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Abelardo Luz

Prefeitura

DECRETO N.º 060, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665658

DECRETO Nº 060/2022

“DECRETA O RETORNO A SERVIDORA EM CARGO EFETIVO”

NERCI SANTIN, PREFEITO MUNICIPAL DE ABELARDO LUZ, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUÍÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art.1º. – O RETORNO da Servidora Público Municipal Sra. VANDERLITA APARECIDA FERREIRA, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de 
Ensino, com 20 horas semanais, que se encontrava em Licença sem Vencimento, concedida desde a data de 01/02/2021.

Art.2º. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz – SC, em 01 de fevereiro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

PREGÃO 020/2022
Publicação Nº 3667579

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE ABELARDO LUZ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 043/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022

O Município de Abelardo Luz - SC, TORNA PÚBLICO que fará realizar, com base nas Leis nºs 10.520/02 e 8.666/93, Licitação na Modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo Menor Preço por Item, no dia 21 de março de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, licitação que 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de bancadas de granito, soleiras, cubas e outros, para diversas Secretarias 
Municipais, conforme especificações e detalhamentos constantes do Anexo C do presente Edital. Demais informações poderão ser obtidas 
pelo fone (49) 3445-4322, Ramal 212 ou através do e-mail licita@abelardoluz.sc.gov.br.

Abelardo Luz (SC), 08 de março de 2022.

NERCI SANTIN – Prefeito Municipal.

mailto:licita@abelardoluz.sc.gov.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 5

Agrolândia

Prefeitura

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 02/2022 - SAÚDE
Publicação Nº 3665973

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420 – Agrolândia/SC
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia-sc.com.br
Secretaria de Saúde: Fone/Fax: (47) 3534-4492

CHAMADA PÚBLICA 02/2022
CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

Lista de Candidatos classificados que apresentaram documentação completa exigida na Chamada Pública 02/2022 e avaliada por essa co-
missão, conforme classificação na planilha a seguir:

Posição Candidato Habilitação Tempo de serviço Data de Nascimento

1 Carolina Goular Alves Enfermeiro 01 ano e 06 meses 18/01/1990

2 Samanta Knaul do Amarante Enfermeiro 11 meses 25/01/1996

3 Beatriz Pereira Fernandes Enfermeiro 08 meses 12/03/1997

Comissão de Avaliação:

Zenaide Cristina Marco
Presidente

Raquel Romi Radlof Gonçalves
Secretaria

Ivani Speer da Silva
Membro

Agrolândia, 04 de março de 2022.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022
Publicação Nº 3666687

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 872B7E958DFFBB628831FDF6AD57DC3EEDD95418
HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TANQUE PARA DEJETOS DE SUÍNOS E BOVINOS PARA USO NAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL DE AGROLÂNDIA.

VENCEDOR DO PROCESSO LICITATÓRIO:
FREEWIL IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.558.220/00001-23. VALOR: R$ 126.900,00 (Cento e Vinte e Seis 
Mil e Novecentos Reais).

Agrolândia/SC, 07 de Março de 2022.

JOSÉ CONSTANTE
PREFEITO MUNICIPAL

http://www.agrolandia-sc.com.br
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Lei Complementar n° 205, de 07 de março de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

LEI COMPLEMENTAR N° 205, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a criação de cargo de 
provimento efetivo do Quadro de 
Pessoal do Município de Agrolândia, e dá 
outras providências.  

 
O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica criado o seguinte cargo de provimento efetivo no quadro de pessoal 

do Município de Agrolândia:  
 
Vagas Cargo Grupo Escala Salarial Símbolo 

05 Atendente de Farmácia IX AATF AATFA 
 

§ 1º Aplica-se aos ocupantes do cargo criado nesta Lei o Regime Jurídico 
estabelecido na Lei Complementar nº 002, de 27 de agosto de 1990. 

 
§ 2º A carga horária do cargo é de 40 (quarenta) horas semanais. 
 
Art. 2º O Anexo VI-A da Lei Complementar nº 003, de 25 de outubro de 1990, 

passa a vigorar acrescido do cargo de Atendente de Farmácia, com escala salarial iniciando 
na letra “A”, conforme o Anexo I desta Lei. 

 
Art. 3º O Grupo IX do Anexo VII e o Grupo IX do Anexo VIII, ambos da Lei 

Complementar nº 003, de 25 de outubro de 1990, passam a vigorar acrescidos das 
informações dos Anexos II e III desta Lei. 

 
Art. 4º O art. 1º da Lei n° 637, de 25 de outubro de 1990, passa a vigorar 

acrescido do inciso XXIX: 
 
“Art. 1º ........................................................................................................... 
....................................................................................................................... 
 
XXIX - ATENDENTE DE FARMÁCIA 
 
Atribuições: 
 
Auxiliar e atender os munícipes, auxiliar o farmacêutico, interpretar e conferir 
prescrições médicas, dar baixa dos medicamentos em sistema, organizar 
prateleiras, expositores de remédios, entre outros, receber e repor 
medicamentos e outros produtos, conferir registro de notas fiscais e validade dos 
produtos. 
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Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 
Habilitação: 
 
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio 
(antigo 2º grau) expedido por Instituição de Ensino reconhecida, e curso 
completo de Atendente de Farmácia.” (NR) 

 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Agrolândia, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 

José Constante 
Prefeito Municipal 
 
 
 
 
Valmir Batista 
Secretário de Administração, Planejamento e 
Finanças
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ANEXO II 
 

ANEXO VII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 25 DE OUTUBRO DE 1990 
 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

 
Grupo IX – ATIVIDADES DE APOIO TÉCNICO FUNCIONAL – AATF 

 
Nome do Cargo  Atividades Específicas 

Atendente de Farmácia Auxiliar e atender os munícipes, auxiliar o farmacêutico, 
interpretar e conferir prescrições médicas, dar baixa 
dos medicamentos em sistema, organizar prateleiras, 
expositores de remédios, entre outros, receber e repor 
medicamentos e outros produtos, conferir registro de 
notas fiscais e validade dos produtos. 
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ANEXO III 
 
 

ANEXO VIII DA LEI COMPLEMENTAR Nº 003, DE 25 DE OUTUBRO DE 1990 
 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DO CARGO 

 
 

Grupo IX – ATIVIDADES DE APOIO TÉCNICO FUNCIONAL – AATF 
 

Categorias Funcionais Habilitação Profissional 
Atendente de Farmácia Certificado, devidamente registrado, de conclusão de 

curso de nível médio (antigo 2º grau) expedido por 
Instituição de Ensino reconhecida, e curso completo 
de Atendente de Farmácia.” 
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Lei Complementar n° 205, de 07 de março de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
Rua dos Pioneiros, 109 – CEP 88420-000 – Agrolândia/SC 
Fone/Fax (47) 3534-4212 - www.agrolandia.sc.gov.br 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Declaro, em cumprimento ao disposto no Artigo 16, II da LRF, que a Criação, 
Expansão ou Aperfeiçoamento da Ação Governamental, ocasionada pela criação de novos 
cargos conforme o Projeto de Lei Complementar de nº 007, tem adequação orçamentária e 
financeira com a LOA – Lei Orçamentária Anual e é compatível com a LDO e PPA.  

 
E, por ser verdade, dato e assino a presente. 
 
Agrolândia, 08 de fevereiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

José Constante 
Prefeito Municipal 
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LEI N° 2.875, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664939

LEI N⁰ 2.875, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo a receber mediante doação bem móvel que se especifica do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Agrolândia, por meio do Chefe do Poder Executivo, autorizado a receber mediante doação do Estado de Santa 
Catarina, sem ônus a municipalidade, 01 (um) Automóvel Chevrolet/Classic LS, ano 2013, modelo 2014, cor predominante branca, Renavam 
n° 592540634, Chassi n° 9BGSU19F0EB195280 e Placas MLU8666.

Art. 2º O bem recebido em doação será avaliado pelo Departamento de Patrimônio e Materiais do Município, utilizando-se como parâmetro 
no ato do registro do bem no Patrimônio Municipal o preço médio da tabela Fipe – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas.

Art. 3º São partes integrantes desta Lei:

I - Despacho nº 005/2021, datado em 03 de novembro de 2021 e publicado no Diário Oficial na data de 24 de novembro de 2021, edição 
nº 21.653, páginas 5 a 7;

II - cópia do Certificado de Registro de Veículo.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agrolândia/SC, 07 de março de 2022.

José Constante
Prefeito Municipal

Valmir Batista
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

LEI N° 2.876, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664957

LEI N⁰ 2.876, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza o Poder Executivo a receber mediante doação bem móvel que se especifica do Estado de Santa Catarina e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Agrolândia, por meio do Chefe do Poder Executivo, autorizado a receber mediante doação do Estado de Santa 
Catarina, sem ônus a municipalidade:

I - 01 (um) Trator Agrícola sobre rodas marca Valtra, modelo A750L 4x4, Série n⁰ V50395414;

II - 01 (um) Trator Agrícola sobre rodas, marca Valtra, modelo A750L 4x4, Série n⁰ V750395486.

Art. 2º Os bens recebidos em doação serão avaliados pela Divisão de Patrimônio e Materiais da Secretaria Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças.

Art. 3º É parte integrante desta Lei, o Despacho nº 005/2021, datado em 03 de novembro de 2021 e publicado no Diário Oficial na data de 
24 de novembro de 2021, edição nº 21.653, páginas 5 a 7.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agrolândia/SC, 07 de março de 2022.

José Constante
Prefeito Municipal

Valmir Batista
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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LEI N° 2.877, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664994

LEI N⁰ 2.877, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza Abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento vigente, nas seguintes classificações 
orçamentárias:

0401 – Secretaria do Desenvolvimento Educacional, Cultural e Esportivo Valor (R$)

12.0365.0018 2014 – Manutenção, Construção e Ampliação de CEI

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.79.05.00 – Aplicações Diretas 250.000,00

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.79.07.00 – Aplicações Diretas 150.000,00

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.79.09.00 – Aplicações Diretas 150.000,00

12.0361.0018 2018 – Manutenção do Ensino Fundamental

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.79.08.00 – Aplicações Diretas 240.000,00

0701 – Secretaria de Infraestrutura

26.0782.0046 1002 – Pavimentação de Ruas

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.79.11.00 – Aplicações Diretas 500.000,00

1201 – Fundo Municipal de Saúde

10.0301.0025 2051 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde

(xxx) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.76.01.00 – Aplicações Diretas 246.771,38

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.76.01.00 – Aplicações Diretas 300.000,00

10.0301.0025 2057 – Piso da Atenção Básica em Saúde

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.38.02.00 – Aplicações Diretas 88.211,45

(xxx) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.38.04.00 – Aplicações Diretas 120.000,00

(xxx) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.38.04.00 – Aplicações Diretas 27.212,19

(xxx) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.38.22.00 – Aplicações Diretas 58.965,23

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.38.22.00 – Aplicações Diretas 50.000,00

(xxx) 3.1.90.00.00.00.00.00.0.3.67.01.00 – Aplicações Diretas 250.000,00

(xxx) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.67.01.00 – Aplicações Diretas 20.858,47

10.0305.0025 2060 – Manutenção da Vigilância Epidemiológica

(xxx) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.38.07.00 – Aplicações Diretas 50.000,00

(xxx) 4.4.90.00.00.00.00.00.0.3.38.07.00 – Aplicações Diretas 24.775,47

Art. 2º Para a suplementação criada no art. 1º, utilizar-se-á:

I - o excesso de arrecadação nas fontes de recursos abaixo especificadas:

Vínculo Especificação Valor (R$)

0.1.79.05.00 Transf.Especial Estado SED – Constr.Sala CEI Hanna Misfeld 250.000,00

0.1.79.07.00 Transf.Especial Estado SED – Reforma CEI Pica Pau Amarelo 150.000,00

0.1.79.09.00 Transf.Especial Estado SED – Revital.e Reforma CEI Uta Krieser 150.000,00

0.1.79.08.00 Transf.Especial Estado SED – Aquis.Kits Tecnologia e Robótica 240.000,00

0.1.79.11.00 Transf.Especial Estado SIE – Pav.Ribeirão Bohmann 500.000,00
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II - o superávit financeiro do exercício anterior proveniente das fontes:

Vínculo Especificação Valor (R$)

0.3.38.02.00 Transf.SUS/União/Blatb/PSB 88.211,45

0.3.38.04.00 Transf.SUS/União/Blatb/ACS 147.212,19

0.3.38.07.00 Transf.SUS/União/Vigilância Epidemiológica 74.775,47

0.3.38.22.00 Transf.SUS/União/Informatização 108.965,23

0.3.67.01.00 Transf.SUS/Estado/ESF 270.858,47

0.3.76.01.00 Emendas Parlamentares Individuais – Transferência Especial (Inciso I do art. 1º EC 105/2019) 546.771,38

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Agrolândia/SC, 07 de março de 2022.

José Constante
Prefeito Municipal

Valmir Batista
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PREGÃO PRESENCIAL 08/2022
Publicação Nº 3664926

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F5F75F4A56A7092835F6739A8AE45C5B6F62E5BF
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ARRANJOS E COROAS DE FLORES FÚNEBRES PARA SUPRIR AS NECES-
SIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA.

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 09:00 horas do dia 24 (Vinte e Quatro) de Março de 2022, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Dos Pioneiros, Nº. 109, Centro de Agrolândia/SC.

INFORMAÇÕES: Telefone: (47) 3534-4212 ou no site: www.agrolandia.sc.gov.br.

Agrolândia, 07 de Março de 2022.

JOSÉ CONSTANTE
Prefeito Municipal

http://www.agrolandia.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

PORTARIA 008/2022
Publicação Nº 3666045

PORTARIA Nº 008/2022, de 07 de março de 2022.

“Dispõe sobre a participação de Servidor no Curso Aprimoramento e Desenvolvimento das Rotinas de trabalho da Câmara Municipal - Mídias 
sociais, comunicação, Licitacon, Normativas do TCE, Fortalecimento dos Poderes Locais, Patrimônio, Despesas e Finanças”.

O Presidente da Câmara Municipal de Agrolândia, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições regimentais,

CONSIDERANDO - o Art. 4º da Lei 2.774, de 30 de setembro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar Servidor Antonio Salésio Costa, Contador, a participar do Curso Aprimoramento e Desenvolvimento das Rotinas de trabalho 
da Câmara Municipal - Mídias sociais, comunicação, Licitacon, Normativas do TCE, Fortalecimento dos Poderes Locais, Patrimônio, Despesas 
e Finanças, que se realizará nos dias 08 a 11 de março de 2022 em Porto Alegre - RS, conforme folder anexo.

Parágrafo Único. O participante ficará autorizado a se entender diretamente com a organização sobre assuntos pertinentes ao evento, obri-
gando-se a defender, na ocasião oportuna, os interesses do Município que representa.

Art. 2º O participante após regresso apresentará relatório de Viagem, conforme Anexo III da Lei 2.774, de 30/09/2020.

Art. 3º As despesas com a execução desta Portaria correrão por conta das verbas próprias do Orçamento vigente.

Parágrafo Único. Havendo impedimento ou impossibilidade de participação do servidor autorizado no Art. 1º, o mesmo arcará com qualquer 
despesa decorrente de inscrição no Evento, transferência e/ou cancelamento das passagens aéreas, bem como das reservas em hotel.

Art. 4º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Emil Jansen
Agrolândia, em 07 de março de 2022.

Hélio Miranda de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Agrolândia
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ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º EXERCÍCIO, DA 15ª LEGISLATURA, EM 21 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666145

 

CÂMARA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
  “O Poder Unido é mais Forte” 

Avenida 25 de Julho, 850, Centro – CEP 88420-000 
Fone/Fax: (47) 3534-4514 / 3534-1229 

www.cvagrolandia.sc.gov.br 
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Ata da 3ª Sessão Ordinária de 2022. 
 

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º EXERCÍCIO, DA 15ª LEGISLATURA, EM 21 
DE FEVEREIRO DE 2022. 

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de fevereiro de 2022 (dois mil e vinte e dois), na Avenida 
25 de Julho, nº 850, Centro, a Câmara de Vereadores de Agrolândia esteve reunida em sua 
3ª Sessão Ordinária, na qual o Presidente solicitou a 1º Secretária para que fizesse a 
Verificação do Quórum para dar início a presente sessão. Feita a Verificação nominal, 
obteve-se Quórum Regimental com a presença de 09 (nove) Vereadores: Ardoli Lehmann de 
Souza, Arlindo Dias, Daniel Neckel, Gianfranco Christiano Mohr, Hélio Miranda de Oliveira, 
Jaimir Gutz, Jefferson Daboit, Otto Carlos Bertelli, e Solange Esser Martins. Por haver 
quórum regimental, o Presidente declarou aberta a presente Sessão Ordinária. Em seguida o 
Presidente solicitou ao 2° Secretário para proceder a leitura da Ata da Sessão anterior no 
qual depois de lida e submetida ao Plenário foi aprovada sem restrição. No grande 
Expediente, a 1ª Secretária fez a leitura e despacho do expediente. Em seguida o Presidente 
declarou aberta a Palavra Livre, e solicitou ao 2° Secretário que verificasse se havia alguém 
inscrito, tendo duas pessoas inscritas, a Vereadora Solange Esser Martins, com o assunto 
explicações aos vereadores e a população e o Secretário da Infraestrutura Sidinei Bauer, 
com o assunto informações sobre a Secretaria de Obras. O Presidente deu início a Ordem do 
Dia, e colocou em 2° votação o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 004, DE 03 DE 
FEVEREIRO DE 2022. Dispõe sobre a criação e alteração do quantitativo de cargos de 
provimento efetivo do Quadro de Pessoal do Município de Agrolândia, e dá outras 
providências, com dois votos contrários, do Vereador Gianfranco Christiano Mohr e Arlindo 
Dias; o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 005, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Altera os Anexos I e II da Lei Complementar nº 135, de 23 de outubro de 2014; e o 
PROJETO DE LEI N⁰ 011, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022. Autoriza os Agentes Públicos 
do Poder Executivo Municipal a dirigirem veículos oficiais da Administração Pública Municipal 
Direta, e dá outras providências. Todos aprovados. E em 1° votação o PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR Nº 006, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022. Altera o Anexo IV da Lei 
Complementar nº 003, de 25 de outubro de 1990, para ampliar o número de vagas de 
cargos do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, com três votos contrários, dos 
vereadores Gianfranco Christiano Mohr, Arlindo Dias e Daniel Neckel, e abstenção do 
Vereador Ardoli Lehmann de Souza; o PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 007, DE 
08 DE FEVEREIRO DE 2022. Dispõe sobre a criação de cargo de provimento efetivo do 
Quadro de Pessoal do Município de Agrolândia, e dá outras providências; o PROJETO DE 
LEI N⁰ 012, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo a receber 
mediante doação bem móvel que se especifica do Estado de Santa Catarina e dá outras 
providências; o PROJETO DE LEI N⁰ 013, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022. Autoriza o 
Poder Executivo a receber mediante doação bem móvel que se especifica do Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências; e o PROJETO DE LEI N⁰ 014, DE 09 DE 
FEVEREIRO DE 2022. Autoriza Abrir Crédito Adicional Suplementar e dá outras 
providências. Todos aprovados. E deu entrada o PROJETO DE LEI N⁰ 015, DE 14 DE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA 
  “O Poder Unido é mais Forte” 

Avenida 25 de Julho, 850, Centro – CEP 88420-000 
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Ata da 3ª Sessão Ordinária de 2022. 
 

FEVEREIRO DE 2022. Autoriza o Poder Executivo a receber mediante doação bem móvel 
que se especifica do Estado de Santa Catarina e dá outras providências; o PROJETO DE 
LEI N⁰ 016, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. Homologa o Convênio n° 2022TR000012, 
que entre si celebram o Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Saúde, e o Município de Agrolândia; Autoriza Abrir Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; o PROJETO DE LEI N⁰ 017, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Homologa Termos de Compromisso de Emendas Parlamentares, que entre si celebram a 
União, por intermédio do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE e o 
Município de Agrolândia; Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências; o 
PROJETO DE LEI N⁰ 018, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022. Altera a Lei Complementar 
n 062, de 14 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a criação do Sistema Municipal de 
Trânsito, da Junta Administrativa de Recursos de Infração – JARI e dá outras providências; o 
PROJETO DE LEI N⁰ 019, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. Institui o Programa Vale-
Feira da Agricultura Familiar no Município de Agrolândia e dá outras Providências; o 
PROJETO DE LEI N⁰ 020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. Reconhece e autoriza o 
pagamento de indenização por danos materiais causados em Motocicleta de propriedade de 
Jair da Rosa Dias Oliveira; o PROJETO DE LEI N⁰ 021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 
Autoriza o Poder Executivo a receber mediante doação bens móveis que se especifica da 
União, por intermédio do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e o 
PROJETO DE LEI N⁰ 022, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022. Reconhece e autoriza o 
pagamento de indenização por danos materiais causados em veículo automotor de 
propriedade de Romário Esser Ferreira. Todos os projetos foram encaminhados as comissões 
competentes para emitirem seus pareceres até o dia 28 de fevereiro. Nada mais constando, 
o Presidente encerrou a Ordem do Dia e declarou aberta a Palavra para as Explicações 
Pessoais, na qual os vereadores fizeram seus agradecimentos e comentários finais às 
tramitações. (Estes pronunciamentos foram gravados na íntegra, que também consta como 
sistema oficial de arquivamento da Câmara Municipal, conforme Resolução 004/2007). Por 
fim, o Presidente convocou uma Reunião Ordinária, para o dia 28 de fevereiro, às 19h, no 
local de costume. Desta forma, para constar, solicitou ao secretário designado, para que 
lavrasse a presente Ata, a qual será lida e apreciada na próxima Sessão. E assim declarou 
encerrada a presente Sessão Ordinária.  

Plenário Vereador Emil Jansen, 21 de fevereiro de 2022. 

 

Hélio Miranda de Oliveira 
Presidente da Mesa 

Jefferson Daboit 
Vice-Presidente 

  
Solange Esser Martins  

1º Secretária 
Otto Carlos Bertelli 

2º Secretário 
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Água Doce

Prefeitura

DECRETO Nº 057/2022
Publicação Nº 3667588

DECRETO Nº 057/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita Municipal de Água Doce – SC, usando de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 133 da 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto no artigo n° 26 da Lei n° 3.009, de 07 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente instituído pela Lei n° 3.009 de 07 de dezembro de 2021, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 2.830,00 (dois mil e oitocentos e trinta reais) para Prefeitura Municipal de Água Doce.

Parágrafo Único. Os recursos a que se refere o “caput” deste artigo serão para aplicação de recursos de Rendimentos de Aplicações Finan-
ceiras de Transferências Especiais.

Art. 2º. Fica suplementado no orçamento vigente o elemento de despesa 4.4.90.00.00.1760/81 Aplicações Diretas, com a seguinte classi-
ficação orçamentária:

05 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES
02 DEPTO. DE ENSINO INFANTIL
12.365.13.1.009 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL
4.4.90.00.00.1760/81 Aplicações Diretas ..................................................... R$ 2.830,00
TOTAL ....................................................................................................... R$ 2.830,00

Art. 3º. Para atender a despesa decorrente do disposto no artigo 1º deste Decreto, será utilizado provável excesso de arrecadação verificado 
nas rubricas de recursos de Rendimentos de Aplicações Financeiras de Outras Transferências do Estado Transferências Especiais.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce 07 de março de 2022.

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal

PORTARIA 219/2022
Publicação Nº 3664870

PORTARIA N° 219/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Artigo 1º Conceder férias a servidora JOANA FERRETTI MENDES, inscrito no CPF n° 058.970.779-59, efetiva no cargo de Farmacêutica, no 
período de 07/03/2022 até 05/04/2022, referente ao período aquisitivo 2020/2021.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2022.

Patricia de Faria    Camila Luiza Lucian Bedin
Sec. Saúde e Promoção Social  Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce
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PORTARIA 220/2022
Publicação Nº 3664941

PORTARIA N° 220/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022

“RETIFICA PORTARIA Nº 216/2022”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:
Art. 1º. Retifica Portaria nº 216/2022, para fins de corrigir o Título e o Art. 1º.

Onde se lê no Título:

“CONCEDE PROGRESSÃO POR CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO OU CAPACITAÇÃO PARA OS PROFESSORES QUE MENCIONA”

Leia-se:

“CONCEDE PROGRESSÃO POR DESEMPENHO PARA OS PROFESSORES QUE MENCIONA”

Onde se lê no art. 1º:

Art. 1º Concede progressão por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para os professores que menciona, na tabela abaixo:

Leia-se:

Art. 1º Concede progressão por desempenho para os professores que menciona, na tabela abaixo:

Art. 2º. Continuam inalterados os demais dispositivos constantes na Portaria nº 216/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2022.

Zelaine Aparecida Peliciolli   Camila Luiza Lucian Bedin
Sec. Educação Cultura e Esporte  Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 221/2022
Publicação Nº 3664943

PORTARIA N° 221/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022

“CONVOCA DAS FÉRIAS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Artigo 1º Convocar das férias o servidor EDEMILSON ZANCHETTA, inscrito no CPF n° 019.093.699-18, ocupante do cargo de Motorista, na 
data de 07/03/2022, referente ao período aquisitivo 2021/2022, restando um saldo 02 dias para usufruir em data posterior.
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2022.

Patricia de Faria    Camila Luiza Lucian Bedin
Sec. Saúde e Promoção Social  Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce
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PORTARIA 222/2022
Publicação Nº 3667127

PORTARIA N° 222/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022

“NOMEIA PARA O CARGO DE FISCAL DE OBRAS E POSTURAS O SERVIDOR QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Art. 1º. Dar provimento em caráter efetivo para ELIANA REIS ANGST, brasileira, inscrita sob CPF o nº 010.973.570-66, a partir de 08/03/2022 
para exercer o cargo de Fiscal de Obras e Posturas, com carga horária semanal de 20 horas, conforme Edital de Concurso Público nº. 
01/2018, a servidora adquirirá estabilidade no serviço público após três anos de efetivo exercício e aprovação especial de desempenho, não 
sendo aprovado no estágio será exonerado, conforme artigo 17 e 18 da lei complementar nº 015/99 de 28/12/1999.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2022.

Clair Antonio Gemelli   Camila Luiza Lucian Bedin
Sec. Administração e Fazenda  Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PORTARIA 223/2022
Publicação Nº 3667129

PORTARIA N° 223/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA A SERVIDORA QUE MENCIONA”

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, Prefeita do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 
75, 76, 77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Artigo 1º Conceder licença a servidora KARISE ROBERTA OLIVEIRA, inscrita sob o CPF nº 006.333.749-54, ocupante do cargo efetivo de 
Assistente Social, com carga horária de 40 horas, de 02/03/2022 a 31/03/2022, 30 dias consecutivos de licença por motivo de doença, visto 
que a mesma acompanhará sua mãe em tratamento de saúde, conforme Requerimento e Atestado em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/03/2022, revogando-se as disposições em 
contrário

Prefeitura Municipal de Água Doce, 07 de março de 2022.

Patricia de Faria    Camila Luiza Lucian Bedin
Sec. Saúde e Promoção Social  Diretora Dpto de Recursos Humanos

Nelci Fátima Trento Bortolini
Prefeita de Água Doce

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 1/2022 - FMS
Publicação Nº 3665405

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 01B9F0B1611A6C7014A637BF740FD4188F3CFE0A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO LICITATÓRIO 2/2022
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PREGÃO ELETRÔNICO 1/2022

O FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 2/2022, na modalidade “PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 1/2022”, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, destinado a aquisição de veículos 0km para a Secretaria Municipal de Saúde, o 
qual será processado e julgado no dia 18 de março de 2022 às 08h15, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. Limite para 
apresentação da proposta e documentação: 18 de março de 2022 às 08h00. Íntegra do Edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge – TCE/SC)

01B9F0B1611A6C7014A637BF740FD4188F3CFE0A

Água Doce, SC, 07 de março de 2022

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI
Prefeita Municipal
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Águas de Chapecó

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
Publicação Nº 3666507

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o cargo e de acordo 
com o inciso IX do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, Lei n° 1.586/07 e demais disposições legais;

DIVULGA:

Art. 1° - Considerando-se a publicação após o decurso dos respectivos prazos recursais editalícios do resultado final do certame:

Art. 2° - Fica Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022, destinado ao provimento temporário dos cargos 
de Engenheiro Civil, Professor MAG II – educação física, Tesoureiro e Agente de Combate as Endemias.

Águas de Chapecó/SC, 07 de Março de 2022.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

ENGENHEIRO CIVIL

CLASSIFICAÇÃO NOME PÓS GRADUAÇÃO EXPERIÊNCIA NA ÁREA CURSOS NA ÁREA TOTAL DE PONTOS
1° lugar ALINE DEZORDI CASARIN 20,00 4,00 2,00 26,00
2° lugar ANDREY DUPONT DOS SANTOS 10,00 6,00 00,00 16,00
3° lugar ALEXANDRE GUSTAVO FUCK 00,00 7,00 00,00 7,00
4 ° lugar DAIANE ALINE GROODERS 00,00 2,00 2,00 4,00
5° lugar MARLON DUPONT DOS SANTOS 00,00 3,00 00,00 3,00
6 ° lugar JEFERSON GONCHOROSKI 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)

7 ° lugar DIOGO WILLINGHOEFER DACROCE 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade) 
(maior idade)

8 ° lugar PAULO HENRIQUE BUENO DA SILVA 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)

PROFESSOR MAG II – EDUCAÇÃO FISICA

CLASSIFICAÇÃO NOME PÓS GRADUAÇÃO EXPERIÊNCIA NA ÁREA CURSOS NA ÁREA TOTAL DE PONTOS
1° lugar THALIA CORREA 10,00 2,00 10,00 22,00
2° lugar JULIANA PEREIRA PRICHOA 10,00 5,00 00,00 15,00
3° lugar VANDERSON DEFFAVERI 10,00 00,00 4,00 14,00
4 ° lugar THIAGO NASCIMENTO DOS SANTOS 10,00 00,00 00,00 10,00

TESOUREIRO

CLASSIFICAÇÃO NOME PÓS GRADUAÇÃO EXPERIÊNCIA NA ÁREA CURSOS NA ÁREA TOTAL DE PONTOS
1° lugar KARINE ORTHMANN GANZALA 10,00 00,00 00,00 10,00
2° lugar ANTONIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)
3° lugar CRISTIANE BOETTCHER 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)

AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS

CLASSIFICAÇÃO NOME GRADUAÇÃO PÓS  
GRADUAÇÃO

EXPERIÊNCIA 
NA ÁREA CURSOS NA ÁREA TOTAL DE PONTOS

1° lugar JEFERSON PEDROSO DA SILVA 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)

2° lugar FRANCIELE FERNANDES DOS 
SANTOS 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)

3° lugar JOSIEL DA ROCHA 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)
4 ° lugar CINTIA COELHO DA ROSA 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)
5° lugar ANDRE MARCOS ZAVISTANOVICZ 00,00 00,00 00,00 00,00 00,00 (maior idade)
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PORTARIA Nº 143, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667559

PORTARIA Nº 143/2022
De 08 de Março de 2022 CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido o gozo de férias para o seguinte servidor, conforme o quadro demonstrativo:

Matr. Servidor Cargo Período Aquisitivo Período de Gozo
10704 PAULO SGNAULIN DIRETOR DE DEPARTAMENTO 13.02.2020 a 12.02.2021 08.03.2022 a 17.03.2022 = 10 DIAS

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Portaria são por conta da dotação orçamentária Municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de Março de 2022.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 144, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667561

PORTARIA Nº 144/2022
De 08 de Março de 2022

DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO DE SERVI-
DORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I, do Art. 37 da Constituição Federal combinado com o Art. 18, 
inciso I da Lei Orgânica Municipal e inciso V do Art. 4 da Lei Municipal n° 1.586/2007, e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado até 08 de abril de 2022, o prazo de vigência do Contrato Administrativo de que trata a Portaria n° 106/2021; 
conforme Termo Aditivo de Contrato Administrativo de Trabalho por Prazo Determinado n° 2, da Sra. DIRLETE APARECIDA MARANGONI.

Art. 2º - Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de Março de 2022.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Dispõe sobre prorrogação do Contrato de Servidora para atender atividades de interesse público

Em cumprimento ao Inciso V do Art. 4º da Lei Municipal nº 1.586/2007 (Dispõe sobre Contratação por Prazo Determinado) e justificativa da 
Secretaria, a Prefeitura Municipal de Águas de Chapecó, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LEONIR ANTÔNIO HENTGES, adian-
te assinado, simplesmente denominado CONTRATANTE e DIRLETE APARECIDA MARANGONI, adiante assinada, doravante simplesmente 
denominada CONTRATADA, já qualificada no Contrato principal firmado em 08 de março de 2021, resolvem de comum acordo prorrogar o 
prazo do Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato, celebrado entre as partes em 08/03/2021; resolvem firmar o 
presente 2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Trabalho, visando atender as atividades de interesse público e ajustando o prazo 
de vigência do contrato de trabalho, ficando prorrogado até 08 de abril de 2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas ajustadas no Contrato principal, não atingidas neste Termo de Prorrogação de Contrato, per-
manecem em vigor, sendo ratificadas entre as partes contratadas.

CLÁUSULA TERCEIRA – E, por estarem justas e acertadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemu-
nhas abaixo a tudo presentes, para que produza seus legais e jurídicos efeitos.
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Águas de Chapecó – SC, em 08 de Março de 2022.

DIRLETE A. MARANGONI LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidora Prefeito Municipal

Testemunhas:

PORTARIA Nº 145, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667562

PORTARIA Nº 145/2022
De 08 de Março de 2022 DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO DE SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEONIR ANTONIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal n° 
1.586/2007 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica rescindido, por término de contrato, em 08 de março de 2022, o contrato de trabalho firmado com a Servidora DORMÉLIA 
APPI TATSCH, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2° - As verbas rescisórias ficarão à disposição da mesma junto a Tesouraria Municipal, sendo pagas de acordo com os Termos de Res-
cisão.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de Março 2022.

LEONIR ANTONIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

PORTARIA Nº 146, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667565

PORTARIA Nº 146/2022
De 08 de Março de 2022

NOMEIA NOS TERMOS DA LEI, RENATA MARINA WICKERT, PARA EXERCER O CARGO DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o Art. 70, da Lei Orgânica Municipal, Estatuto do Servidor Público Munici-
pal, Concurso Público n° 001/2020, Lei Complementar n° 055/2018 e demais disposições legais vigentes;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada, em 08 de março de 2022, a Sra. RENATA MARINA WICKERT para o Cargo de Técnica em Enfermagem, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo o vencimento constante no nível 41, grupo 
TEP, do Anexo I do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Lei Complementar Municipal n° 055/2018 de 02 de maio de 2018.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 08 de Março de 2022.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

TERMO DE POSSE

Aos oito dias do mês de março de 2022, nas dependências da Prefeitura Municipal, compareceu a Senhora RENATA MARINA WICKERT, a fim 
de tomar posse no cargo de Técnica em enfermagem, nível 41, nomeada pela Portaria n° 146/2022. O cerimonial de posse foi conduzido 
pelo Prefeito Municipal, comprometendo-se a empossada a desempenhar suas funções com eficiência, dignidade, disciplina, honradez, im-
pessoalidade e moralidade, bem como respeitar as Leis e cumprir com os deveres e responsabilidades previstos no Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e demais legislação vigente. Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo de posse, sendo devidamente 
assinado pelas partes.

RENATA MARINA WICKERT  LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Nome da Empossada   Prefeito Municipal
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº06/2022 - KARLA CAROLINE
Publicação Nº 3665352

 

 

Estado de Santa Catarina 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  ÁÁGGUUAASS  DDEE  CCHHAAPPEECCÓÓ  

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
Contratante: MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AAGGUUAASS  DDEE  CCHHAAPPEECCÓÓ  

Contratada: KARLA CAROLINE BARBOSA – ATA REG. PREÇO N°06/2022 
 
  

OObbjjeettoo::   
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS GERAIS 
(INTERNO E EXTERNO) JUNTO AO DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS DEPARTAMENTOS 

Valor: RR$$  229900..440000,,0000((dduuzzeennttooss  ee  nnoovveennttaa  mmiill  ee  qquuaattrroocceennttooss  
rreeaaiiss))  

Proj. Atividade Orçamento Anual Vigente 
Licitação: Processo de licitação nº 16/2022 Pregão Presencial. 

Nº.05/2022. 
Vigência  12 MESES 
 

ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 07 de março de 2022 
 

LLEEOONNIIRR  AANNTTÔÔNNIIOO  HHEENNTTGGEESS  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    
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EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº05-2022 - CONSTRUTORA PORTAL
Publicação Nº 3665217

 

 

Estado de Santa Catarina 
MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  ÁÁGGUUAASS  DDEE  CCHHAAPPEECCÓÓ  

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  
Contratante: MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  AAGGUUAASS  DDEE  CCHHAAPPEECCÓÓ  

Contratada: *CONSTRUTORA PORTAL DAS TERMAS EIRELI – ATA REG. PREÇO 
N°05/2022 
 
  

OObbjjeettoo::  REGISTRO DE PREÇOS P/ AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA DE ESCAVADEIRA HIDRAULICA, 
TRATOR DE ESTEIRA, RETROESCAVADEIRA E MOTONIVELADORA 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE 
AGRICULTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E TRANSPORTES.  

Valor: RR$$  8866..775500,,0000((ooiitteennttaa  ee  sseeiiss  mmiill  sseetteecceennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  
rreeaaiiss))  

Proj. Atividade Orçamento Anual Vigente 
Licitação: Processo de licitação nº 12/2022 Pregão Presencial. 

Nº.03/2022. 
Vigência  12 MESES 
 

ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC, 07 de março de 2022 
 

LLEEOONNIIRR  AANNTTÔÔNNIIOO  HHEENNTTGGEESS  
PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL    
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EXTRATO DE LICITAÇÃO Nº27/2022 DL Nº12/2022 - SEBRAE
Publicação Nº 3665261

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 837109F964BAF3AC04C8FE8CDBE7AF257FB3AA8A

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE CHAPECÓ-SC 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Adm. Nº.27/2022. 
Dispensa de licitação Nº12/2022 
Objeto: CONSTITUI-SE OBJETO DESTE INSTRUMENTO O PROJETO PARA FORTALECER A OFERTA TURÍSTICA DO MUNICÍPIO 
DE ÁGUAS DE CHAPECÓ E INSERÇÃO DO MUNICÍPIO NO MAPA NACIONAL DE TURISMO. 
Fundamento Legal: Art.24, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Contratada SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC  
Valor: R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais). 
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Porto União, 968, nos dias úteis de Segunda à 
Sexta, das 07:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00hrs, endereço eletrônico: www.aguasdechapeco.sc.gov.br, ou INFORMAÇÕES pelo 
email: compras@aguasdechapeco.sc.gov.br, fone (0**49) 33390855 
Aguas de Chapecó/SC, 04/03/2022 
Cód.Registro de Informação (e-Sfinge): 837109F964BAF3AC04C8FE8CDBE7AF257FB3AA8A 
LEONIR ANTONIO HENTGES -  PREFEITO MUNICIPAL  
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Águas Frias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL DE ADITIVONº23/2022
Publicação Nº 3666495

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7B0AF356ADF1A8422EC203D60FD8EE5717154619
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Contrato Nº ...... : 20/2.022
Contrato de Aditivo: 23/2022
Termo de Aditivo..: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº20/2022
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EXTENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA
Motivo do Aditivo .: Cláusula Primeira: Fica alterado o valor da quinta parcela constante na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo 
nº20/2022 passando de R$6.192,00 (seis mil, cento e noventa e dois reais), para R$6.390,34 (seis mil, trezentos e noventa reais e trinta 
e quatro centavos). Cláusula Segunda: Permanecendo em vigor as demais cláusulas e condições constantes no Contrato Administrativo 
nº20/202, não alteradas pelo presente instrumento.
Vigência ........... : Início :08/03/2022 Término : 31/12/2022
Licitação .......... : Inexigibilidade nº5/2022
Processo .......... : 31/2.022

Águas Frias-SC, 07 de março de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº4/2022
Publicação Nº 3665461

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 66A8ADBBE33C09B02FC622FC972E49888BC5569C
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 34/2022
Edital: TOMADA DE PREÇOS Nº.: 4/2022
Tipo : Menor preço - Global
Objeto : EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO NÚCLEO MUNICIPAL DE ENSINO PROFESSORA IRENE FILIPPI TOMÉ DE MOURA, 
CONFORME RECURSOS PROVENIENTES DA TRANSFERÊNCIA ESPECIAL PROCESSO SGPE SCC 24086/20PORTARIA 535 SEF 2021
Entrega dos Envelopes : Até às 08:00 horas do dia 24 de março de 2022.
Abertura dos Envelopes : 08:30 horas do dia 24 de março de 2022
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Segunda 
à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3332-0019.

Águas Frias -SC, 07 de março de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO
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Alfredo Wagner

Prefeitura

DECRETO Nº 4768/2022
Publicação Nº 3665068

DECRETO Nº. 4768/2022

ESTABELECE NOVOS CRITÉRIOS PARA A CONCESSÃO DE DIÁRIAS AOS SERVIDORES MUNICIPAIS.

Jaison Werlich, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Seção II, Artigo 93, Itens VIII e XI da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º - Fica por este ato Revogado o Decreto de nº 4246/2018, em todos os seus termos, que dispõe sobre a concessão de diárias e dá 
outras providências.

Art. 2º - A concessão de diárias aos Servidores Municipais se processará conforme o disposto neste Decreto.

Art. 3º - O Servidor Público em seus deslocamentos e viagens para outros Municípios, Estados ou Distrito Federal, a serviço do Município 
ou para desenvolver atividades de aperfeiçoamento profissional do interesse da administração, terá direito ao recebimento de diárias para 
o custeio de suas despesas com alimentação e locomoção.

Art. 4º - O valor fixado para a Diária fora do município (outros estados ou DF) é de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
Parágrafo Único – Para deslocamento que necessite hospedagem e passagem deve ser solicitado com antecedência de 30 dias (ou justifi-
cativa formal quando o mesmo não for possível), devidamente autorizado pelo superior ou autoridade máxima, e fica à escolha da adminis-
tração pública, fazer bom uso do dinheiro ao escolher o hotel e passagem.

Art. 5º - Para deslocamentos mais próximos, compreendidos os Municípios limítrofes, em período de até 04 (quatro) horas, sem pernoite, o 
servidor fará jus ao ressarcimento de despesas com alimentação, comprovada com nota fiscal, emitida em nome da Prefeitura.
Parágrafo Único – Para deslocamentos para outros municípios do Estado de Santa Catarina, o valor fixado é de R$ 80,00 (oitenta reais).

Art. 6º - O recebimento de diária será condicionado a apresentação de roteiro de viagem, documento que comprove o itinerário ou a estada 
no destino, com autorização do Secretário da respectiva Pasta ou do Prefeito Municipal.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam Revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, 04 de janeiro de 2022.

Jaison Werlich
Prefeito Municipal em exercício

PUBLICADO NESTA DATA

PORTARIA N° 223/2022
Publicação Nº 3666795

PORTARIA N° 223/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À ISABELLI HINCKEL PEREIRA

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder, de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo 
Wagner, 1 (um) dia de Licença para Tratamento de Saúde à servidora ISABELLI HINCKEL PEREIRA, conforme atestado médico apresentado, 
no dia 04/03/2022.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 04/03/2022.
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3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina

07 de março de 2022

JAISON WERLICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA N° 224/2022
Publicação Nº 3666798

PORTARIA N° 224/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À MAGDA DA ROSA GUNSCH

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder, de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Alfredo 
Wagner, 1 (um) dia de Licença para Tratamento de Saúde à servidora MAGDA DA ROSA GUNSCH, conforme atestado médico apresentado, 
no dia 04/03/2022.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 04/03/2022.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina

07 de março de 2022

JAISON WERLICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA N° 225/2022
Publicação Nº 3666801

PORTARIA N° 225/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À TATIANA DOS SANTOS DA CÂMARA AVANCINI

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder, de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Al-
fredo Wagner, 11 (onze) dias de Licença para Tratamento de Saúde para acompanhamento de pessoa da família à servidora TATIANA DOS 
SANTOS DA CÂMARA AVANCINI, conforme atestado médico apresentado, no dia 23/02/2022.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 23/02/2022.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina

07 de março de 2022
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JAISON WERLICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA N° 226/2022
Publicação Nº 3666803

PORTARIA N° 226/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE À MARINEI BEPPLER DO AMARANTE

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Seção II, Artigo 93, Item XII da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Conceder, de acordo com o artigo 98 da Lei Complementar nº 005/2003, de 25/11/2003 – Estatuto dos Servidores Municipais de Al-
fredo Wagner, 1 (um) dia de Licença para Tratamento de Saúde à servidora MARINEI BEPPLER DO AMARANTE, conforme atestado médico 
apresentado, no dia 04/03/2022.

2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 04/03/2022.

3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Alfredo Wagner, Santa Catarina

07 de março de 2022

JAISON WERLICH
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 253/2022
Publicação Nº 3666927

 PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 253/2022

ALTERA A PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 202 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
1º - Alterar a Portaria Depto. Educação nº 202/2022, quanto ao cargo da servidora FLAVIA HEIDERSCHEIDT, passando a exercer o cargo de 
Segunda Professora Nível I, 20 (vinte) horas semanais, no CMEI Angela Amim, no período de 07/03/2022 à 22/12/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 07 de março de 2022.

JAISON WERLICH
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 254/2022
Publicação Nº 3666935

 PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 254/2022
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA ANA CLARA LEHMKUHL

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:

1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002 e Processo Seletivo nº 01/2021, 
ANA CLARA LEHMKUHL, para exercer o cargo de Professora Nível I, no CMEI Angela Amim, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
tendo em vista Licença para Tratamento de Saúde da servidora Geovania Borges dos Santos Avila, a partir do dia 07/03/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 07 de março de 2022.

JAISON WERLICH
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 255/2022
Publicação Nº 3666941

 PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 255/2022
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA CIBELE TERESINHA FARIAS

JAISON WERLICH, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner em exercício, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferi-
das pela Seção II, Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002 e Processo Seletivo nº 01/2021, 
CIBELE TERESINHA FARIAS, para exercer o cargo de Professora Nível I, na Escola Reunida Balcino Matias Wagner, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, tendo em vista Licença Prêmio em Gozo da servidora Janaina Schutz Cechetto, no período de 07/03/2022 à 
05/04/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 07 de março de 2022.

JAISON WERLICH
Prefeito Municipal em Exercício

PUBLICADA NESTA DATA
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Alto Bela Vista

Prefeitura

PORTARIA N° 64, DE 3 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665272

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
ELTON MATTES, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; es-
pecialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.
RESOLVE
Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados.

Matrícula Servidor Quantidade Período de Afastamento
740 VANDERLEI EDMUNDO PALLAS ½ dia (manhã) 09/02/2022
8 DEISE OHLWEILER MATTES ½ dia (tarde) 17/02/2022
567 ANA PAULA PEREIRA DA SILVA MÜLLER 4 dias 17/02/2022 a 20/02/2022
937 LUANA ALBUQUERQUE SCHWAMBACH 7 dias 21/02/2022 a 27/02/2022
740 VANDERLEI EDMUNDO PALLAS ½ dia (manhã) 25/02/2022
923 ILAINE RIBEIRO 5 dias 02/03/2022 a 06/03/2022
345/607 JUSSARA RETTORE REKSHAUSE ½ dia (tarde) 02/03/2022

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista, SC, em 3 de março de 2022.

ELTON MATTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VÂNIA PEDROSO
Responsável Pelas Publicações

PORTARIA N° 65, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665982

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
ELTON MATTES, Prefeito Municipal de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; es-
pecialmente na forma do art. 83, 84, Parágrafo Único Seção II, da lei complementar 011, de 10 de janeiro de 2005, que institui o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais.
RESOLVE
Art. 1º Conceder licença para tratamento de saúde à Servidora Pública Municipal, ANA PAULA PEREIRA DA SILVA MÜLLER matrícula n.º 567, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, no período de 23 de fevereiro de 2022 a 6 de março de 
2022, totalizando 12 (doze) dias, conforme atestado médico expedido pelo Dr. Vitor de Almeida Fernandes, CRM 29053 SC.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria serão consignadas em Dotação Orçamentária Geral do Município no período de 
23 de fevereiro a 28 de fevereiro de 2022, sendo que o restante será pago pela Previdência Social (INSS).
Parágrafo Único: Para efeitos da contagem do período custeado pelo Município, consideramos a Portaria n.º 37, de 1 de fevereiro de 2022, 
com afastamento de 5 (cinco) dias, a Portaria n.º 64, de 2 de março de 2022, com afastamentos de 4 dias (quatro) dias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Alto Bela Vista/SC, em 4 de março de 2022.

ELTON MATTES
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

VÂNIA PEDROSO
Responsável Pelas Publicações
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Anchieta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PUBLICO
Publicação Nº 3665479

CONVOCAÇÃO

Com o presente, comunicamos que de acordo com o Concurso Público Edital nº 001/2019, Vossa Senhoria foi aprovada e consequentemen-
te classificada para a vaga na qual concorreu, onde a respectiva nomeação se deu na data de 07/03/2022, ficando assim convocada para 
comparecer junto à Prefeitura Municipal de Anchieta (SC) no Setor de Recursos Humanos.
Para assinatura do Termo de Posse é necessário apresentar a relação de documentos abaixo descrita:
a) Fotocópia da Certidão de nascimento ou casamento;
b) Fotocópia do RG;
c) Fotocópia do CPF;
d) Fotocópia da Carteira Profissional de Trabalho com o número do PIS/PASEP;
e) Fotocópia do Título de Eleitor;
f) Comprovante de residência;
g) Possuir bons antecedentes Judiciais (folha corrida);
h) Uma fotografia 3x4 atual;
i) CPF e Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando for o caso;
j) Conta corrente no Banco do Brasil, que será realizado o depósito dos pagamentos;
k) Comprovante de Escolaridade de acordo com a exigência do Cargo descrito no Edital, com Registro no órgão competente;
l) Certidão Negativa de Débito Municipal;
m) Gozo dos direitos políticos (certidão retirada pela internet);
o) Quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
p) Quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
q) Comprovação relativa à habilitação exigida;
r) Declaração de não acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo servidor;
s) No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
t) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
u) Declaração de bens;
v) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, comprovando estar em gozo de saúde física e mental- ASO.
x) Efetuar a Qualificação cadastral para o eSocial junto a Receita Federal no portal http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-quali-
ficacao-cadastral

Dúvidas e esclarecimentos contatar no telefone (49) 3653 3200.

Atenciosamente,

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Ilma. Senhora
Juliana Marisa Negri Schaeffer
Anchieta – SC.

http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
http://portal.esocial.gov.br/institucional/consulta-qualificacao-cadastral
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 007/2022
Publicação Nº 3665170

 

 

 

 
 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 007/2022 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA/SC torna público para conhecimento dos 
interessados, a ABERTURA DE INSCRIÇÕES DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS para o preenchimento de vagas de Estágio não 
obrigatório e cadastro de reserva destinado a estudantes regulamente matriculados em 
Instituições de Ensino de Educação de Nível Médio, Técnico e Superior, por intermédio do 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – 
CIEE/SC, em conformidade com o disposto no artigo 37 da Constituição Federal e na Lei 
Federal n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, de acordo com as normas e condições do 
presente Edital. 
 
O Processo Seletivo Simplificado será composto das seguintes fases: 
 

ETAPAS DATA 
Publicação do Edital no site da Prefeitura de Anchieta, 

bem como no site do CIEE/SC 
07/03/2022 

Período de recebimento das inscrições e da 
documentação dos candidatos 

07 de março de 2022 à 
10 de março de 2022 

Publicação do resultado e ordem final de classificação e 
Homologação final 

15/03/2022 

 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital, de forma que 
o pedido de inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação tácita das normas 
e condições aqui previstas, e será executado pelo CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado de caráter classificatório e eliminatório, destina-se 
ao preenchimento de vagas e à formação de cadastro de reserva de estagiário na medida 
das necessidades da Prefeitura Municipal de Anchieta. 
1.3 As informações prestadas pelo(s) candidato(s) serão de sua inteira responsabilidade, 
dispondo à Prefeitura de Anchieta, bem como ao CIEE/SC o direito de excluir do processo 
seletivo aquele(s) que fornecerem dados comprovadamente inverídicos. 
1.4 O estágio, tanto do Ensino Médio, Técnico ou Superior compreende o exercício 
transitório de atividades relacionadas ao currículo escolar do estudante, tendo como objetivo 
o aprendizado prático de caráter educativo e não cria vínculo empregatício de qualquer 
natureza com a Prefeitura Municipal de Anchieta. 
1.5 Não poderá ingressar no estágio o estudante que tiver concluído curso ou com data de 
conclusão de curso prevista por período inferior a 06 (seis) meses, no momento da 
assinatura do termo de compromisso de estágio. 
1.6 A duração do estágio não poderá exceder a 2 (dois) anos, consecutivos ou alternados, 
salvo se se tratar de pessoa com deficiência. 
1.7 O estudante que já tenha estagiado na Prefeitura Municipal de Anchieta, não poderá ser 
novamente contratado se a contagem dos períodos, mesmo que fracionados, for igual a 2 
(dois) anos. 
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1.8 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo Simplificado não implica 
obrigatoriamente de sua contratação, ocorrendo apenas a expectativa de convocação e 
contratação, ficando reservado ao Munícipio de Anchieta, o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, 
obedecendo rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital. 

 
2. DAS VAGAS  
 
2.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se a possibilidade de preenchimento de estágio 
para: 

 
NÍVEL ÁREA/CURSO CARGA 

HORÁRIA 
VALOR 

DA 
BOLSA 

AUXÍLIO 

VAGAS CR** PcD*** 
 

Afrodescendentes 

Superior Farmácia 20 horas 
semanais 

R$ 
600,00 

01 x 10% 20% 

*Já incluso o valor do auxílio transporte. 
**CR: Cadastro de Reserva. 
***PcD: Pessoa com Deficiência 
 
2.2 Aos candidatos participantes na qualidade de pessoas portadoras de deficiência de 
acordo com o §5º, art. 17 da Lei nº 11.788/08, serão assegurados o percentual de 10% (dez) 
por cento das vagas de estágio ofertadas e cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência que tenham. 
2.3 O candidato deverá anexar à documentação de inscrição, declaração conforme modelo 
constante no Anexo II deste Edital. 
2.4 As pessoas portadoras de deficiência participarão do Processo Seletivo Simplificado em 
igualdade de condições com os demais candidatos. 
2.5 As vagas destinadas aos portadores de deficiência que não forem providas por falta de 
candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
2.6 Constatada a falsidade da declaração, a que se refere o item 2.3, será o candidato 
eliminado do Processo Seletivo Simplificado, após procedimento administrativo, em que lhe 
sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
2.7 Consoante disposição da Lei n. 12.990/14, aos candidatos participantes da Cota para 
Minorias Étnico-Racial serão assegurados o percentual de 20% (vinte) por cento das vagas 
de estágio ofertadas. 
2.8 O candidato deve anexar à documentação de inscrição, declaração conforme modelo 
constante no Anexo III deste Edital. 
2.9 Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos nesta condição, aqueles que se 
autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito de cor ou raça 
utilizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
2.10 As vagas destinadas as Minorias Étnico-Racial que não forem providas por falta de 
candidatos serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classificação. 
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3. DO ESTÁGIO 
 
3.1 A jornada de estágio para ensino médio, técnico e superior será de: 4 horas diárias ou 20 
semanais, a ser acordada com o gestor da área em que o estagiário irá atuar. 
3.2 O estágio será desenvolvido com desempenho de atividades pré-estabelecidas no Plano 
de Atividades, relacionadas ao curso em que o candidato estiver matriculado em consonância 
com o Termo de Compromisso de Estágio, devendo ser acompanhado por professor 
orientador indicado pela da Instituição de Ensino e supervisionado pelo servidor público 
responsável pelo setor de estágio ao qual o estagiário estiver subordinado. 
 
4. DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS  
 
4.1 O estagiário fará jus a uma bolsa-auxílio, conforme valores estipulados no item 2.1. 
4.2  É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 
(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante 
suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei n. 11.788/08. 
4.3  Será contratado seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do 
art. 9°, IV, da Lei n. 11.788/08, a cargo do Agente Integrador – CIEE/SC. 

 
5. DAS INSCRIÇÕES  

 
5.1 Para realizar a inscrição, o estudante interessado deverá preencher a Ficha de Inscrição 
conforme Anexo I deste Edital, bem como encaminhar as documentações constante no 
item 5.2 e seus subitens, para o seguinte endereço: 

 
Local:  
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA – CIEE/SC pelo site 
www.ciee.sc/processoseletivo   
 
Data: As inscrições dar-se-ão de segunda-feira à quinta-
feira a partir de 07/03/2022 à 10/03/2022, de acordo com as 
datas estabelecidas no preâmbulo deste Edital. 

 
5.2 Documentos para Inscrição: 

5.1.1 Ficha de Inscrição preenchida conforme Anexo I; 
5.1.2 Cópia simples (frente e verso) do Registro Geral (RG); 
5.1.3 Cópia simples do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
5.1.4 Declaração Original de Frequência e Matrícula escolar, o qual deve constar o 

período em que o aluno está matriculado, expedida no máximo 90 (noventa) dias; 
5.1.5 Original do Histórico Escolar Completo do curso em andamento no caso de alunos 

de Ensino Superior. Para os estudantes de cursos técnicos podem entregar a 
integralização das notas, e para os estudantes de nível médio o último boletim 
escolar; 
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5.1.6 Cópia simples do Comprovante de Residência; 
5.1.7 Para os candidatos portadores de deficiência, declaração conforme Anexo II; 
5.1.8 Para os candidatos de Cotas Étnico-Racial, declaração conforme Anexo III. 

5.2 As cópias dos documentos constantes nos itens anteriores, não necessitarão de 
reconhecimento em cartório. 

5.3 Para inscrições no site do CIEE/SC conferir Anexo IV.  
 

6. DA SELEÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 

6.1 O processo Seletivo Simplificado será de caráter classificatório e eliminatório, sendo 
estabelecido como critério de seleção o candidato que obter a maior média aritmética do 
último semestre concluído, com base nas seguintes instruções: 

a) O resultado será aferido pela média simples das notas obtidas do último 
semestre/bimestre cursado ou equivalente; 
b) Para o cálculo da média deverá ser utilizado a seguinte fórmula: 
MA=(N1+N2+N3....)/X, sendo que MA é a média aritmética1, N1,N2,N3... 
correspondem às notas das disciplinas cursadas no último semestre/bimestre ou 
equivalente e X é o número de disciplinas cursadas no semestre/bimestre ou 
equivalente. 
c) Caso a instituição de ensino utilize critério de conceito, serão considerados os 
seguintes valores de equivalência: 
I – notas 9,50 (nove inteiros e cinquenta décimos) e 8,00 (oito) para os conceitos 
A e B, respectivamente; 
II – notas 6,50 (seis inteiros e cinquenta décimos) e 5,00 (cinco) para os conceitos C e 
D, respectivamente; 
III – nota 3,50 (três inteiros e cinquenta décimos) para os conceitos E e demais. 
d) Se a instituição de ensino não disponibilizar sistema que permita valoração por 
conceito ou nota, a inscrição será indeferida e o candidato desclassificado pela 
inviabilidade de apuração do desempenho acadêmico, critério preliminar de avaliação 
definido nas alíneas ‘a’ e “b”. 

6.2 Nos casos de estudantes de nível médio, será considerado o último bimestre/trimestre 
concluído. 
6.3 Havendo empate entre candidatos será selecionado o candidato com maior carga horária 
de curso concluída. 
6.4 Permanecendo o empate, terá preferência o candidato que possuir maior idade. 
6.5 A seleção do candidato ao estágio acontecerá sempre que a lista de estudantes 
classificados no processo seletivo simplificado anterior estiver esgotada, ou seja, quando 
não tiver mais candidatos para assumir as vagas em aberto. 
6.6 Para os estudantes que estão iniciando a graduação (1º semestre), deverão apresentar 
o restante da documentação, exceto histórico das disciplinas cursadas. Como não terão 
notas e nem acréscimo por semestre cursados, nesse requisito ficarão zerados, e serão 
classificados somente por idade, que é o critério de desempate. 

 
7. DA DESCLASSIFICAÇÃO  

 
7.1 O candidato será desclassificado do processo seletivo se:  

7.1.1 Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;  
7.1.2 Não forem localizados em decorrência de telefone/e-mail desatualizado,  

 
     1 MA deverá ser informada sem arredondamentos (por exemplo: a nota 8,175 deverá ser informada como 8,17). 
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incompleto ou incorreto;  
7.1.3 Não apresentar no ato da inscrição toda a documentação exigida neste Edital; 
7.1.4 Não atender às determinações deste Edital e de seus atos complementares;  
7.1.5 Quando, após sua convocação para admissão, não comparecer ao local no prazo 
designado; 
7.1.6 Se a instituição de ensino não disponibilizar sistema que permita valoração por 
conceito ou nota, pela inviabilidade de apuração do desempenho acadêmico, critério 
preliminar de avaliação definido na alínea ‘a’ do item 6.1. 
 

8. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS 
 

8.1 A convocação dos aprovados será de acordo com o quadro de vagas e a necessidade 
da Prefeitura Municipal de Anchieta, sendo que os aprovados serão convocados por ordem 
de classificação estabelecida de acordo com o presente Edital. 
8.2 Para a respectiva contratação, o candidato aprovado e convocado deverá comparecer 
perante o Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Anchieta e apresentar a 
documentação exigida no item 9, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de perda 
do direito de assumir a função de estagiário. 

 
9. DOS REQUESITOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
9.1 A contratação para a vaga de estágio dar-se-á por meio de Termo de Compromisso, nos 
termos da Lei Federal 11.788/08. 
9.2 Para a contratação no estágio no âmbito da Prefeitura Municipal de Anchieta, o estudante 
deverá: 

a) ter idade mínima de 16 (dezesseis) anos; 
b) ter sido classificado por meio do processo seletivo simplificado; 
c) estar devidamente matriculado e com frequência regular no nível de escolaridade 

em que foi inscrito, mediante atestado expedido pela instituição de ensino no 
máximo 90 (noventa) dias; 

d) firmar termo de compromisso de estágio (TCE) com a Prefeitura Municipal de 
Anchieta, CIEE/SC e com a respectiva Instituição de Ensino, devendo estar 
representado por seu responsável legal em se tratando de menor de 18 anos; 

e) comprovar, quando for o caso, estar em dia com as obrigações militares e no pleno 
gozo dos direitos políticos; 

f) fornecer cópia simples do CPF e RG, devidamente conferidos com os originais; 
g) fornecer cópia do comprovante de residência; 
h) fornecer número da conta corrente, conta poupança ou conta eletrônica, de 

titularidade do candidato, bem como a indicação do banco e da agência bancária; 
i) o candidato deverá apresentar declaração pessoal de que NÃO POSSUI OUTRO 

VÍNCULO DE ESTÁGIO e que dispõe de horário compatível com o horário para a 
vaga solicitada, possibilitando assim o exercício da função; 

j) fornecer Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) que comprove a aptidão clínica 
para o exercício da função. 

k) os portadores de necessidades especiais deverão apresentar atestado médico, 
emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de 
deficiência, com expressa referência ao CID (Classificação Internacional de 
Doenças); 
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10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 
 

10.1 O processo seletivo tem validade 1 (um) ano, podendo ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, a contar da publicação da homologação final. 
10.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo CIEE/SC. 
10.3 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Anchieta/SC, 07 de março de 2022 

 
 
 

 
IVAN JOSÉ CANCI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS N. 007/2022 
 

 

 

 

 

 
 

Documentos anexados: 
 
(   ) Cópia simples do RG;   
(   ) Cópia simples do CPF; 
(   ) Declaração Original de Frequência e Matrícula Escolar expedida no máximo 90 
(noventa) dias; 
(   ) Cópia simples do Comprovante de residência; 
(   ) Original do Histórico Escolar/Acadêmico, se emitido pela internet deverá ter o    

        carimbo e assinatura da instituição. 
 
 

 

Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 
007/2022 da Prefeitura Municipal de Anchieta/SC, bem como a legislação pertinente sobre 
a contratação. 
 

 
Cidade, ________________ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
 
 

Número inscrição: 

Nome do Candidato: 

Endereço Completo: 

RG: CPF: 

Telefones para contato: ( ) ( ) 

Idade: 

E-mail: 

Área de Formação: 

 

Observação: 
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ANEXO II 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 007/2022 
 
 
 

Declaração de Portador de Deficiência 
 
 
Eu, (nome  do candidato), portador(a) do Registro Geral (RG) n.________, inscrito(a) no 

CPF sob o n. ___________, declaro para os devidos fins que sou portador(a) de deficiência 

e que quero realizar minha inscrição às vagas reservadas aos portadores de deficiência. 

Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão averiguadas e deverão 

estar acompanhadas dos documentos comprobatórios exigidos neste certame. 

 
 
 

Cidade, ________________ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO III 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS N. 007/2022 
 
 
 

Declaração de Afro descendência 
 
 
 

Eu, (nome  do candidato), portador(a) do Registro Geral (RG) n.________, inscrito(a) no 

CPF sob o n. ___________, declaro para os devidos fins que sou afrodescendente e que 

quero realizar minha inscrição às vagas reservadas aos auto declarantes de afro 

descendência. Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão 

averiguadas. 

 
Cidade, ________________ de ____________ de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

 
INSCRIÇÃO PELO SITE CIEE/SC 

 
PARA A INSCRIÇÃO É NECESSÁRIO 
TER CADASTRO NO SISTEMA DO 
CIEE/SC 

 
PASSO A PASSO PARA 
INSCRIÇÕES VIA PORTAL DO 
ESTUDANTE - CIEE/SC 

 
 

1. ACESSE O SITE www.ciee.sc/ProcessoSeletivo 
 
1.1 ANTES DE PROSSEGUIR, CONSULTE O EDITAL, BAIXE OS ARQUIVOS QUE 
VOCÊ VAI PRECISAR PREENCHER E VERIFIQUE OS DOCUMENTOS QUE VOCÊ 
VAI PRECISAR PROVIDENCIAR PARA ENVIAR NO SISTEMA DE INSCRIÇÃO.

 
2. ESTUDANTES COM CADASTRO DEVEM CLICAR EM “JÁ SOU CADASTRADO”. 

ESTUDANTES QUE AINDA NÃO TÊM CADASTRO DEVEM CLICAR EM 
“QUERO ME CADASTRAR”: 
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3. REALIZAR O CADASTRO PREENCHENDO AS INFORMAÇÕES 
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4. CONCLUÍDO O CADASTRO AGORA VOCÊ PRECISA CARREGAR, NO PORTAL DO 

ESTUDANTE, OS DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL: 
(1º) CLIQUE EM “DOCUMENTOS DIGITALIZADOS” E 
(2º) SELECIONE O TIPO DE DOCUMENTO QUE VOCÊ DESEJA ENVIAR (UM 
ARQUIVO POR VEZ), CLICANDO EM “ENVIAR DOCUMENTO”. SERÁ INDEFERIDA 
A INSCRIÇÃO QUE NÃO ENVIAR TODOS OS DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
EXIGIDOS NO EDITAL. 

 
 
 

 
   4.1. OS DOCUMENTOS “LAUDO COMPROBATÓRIO DE DEFICIÊNCIA” E 

“COMPROVANTE DE BENEFÍCIO BOLSA FAMÍLIA” DEVEM SER INCLUÍDOS 
NESTA ETAPA, SOB PENA DE NÃO SEREM ACEITOS POSTERIORMENTE.  
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5. APÓS INSERIR TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS VOCÊ 
CONSEGUIRÁ SE INSCREVER NO EDITAL. DENTRO DO PORTAL DO 
ESTUDANTE CLIQUE NA ABA “PROCESSOS SELETIVOS”: 

 

 

 
 

6. CLIQUE EM “INSCRIÇÕES ABERTAS”: 

 
 

7. ESCOLHA O EDITAL DE INTERESSE:  
 
 

 
SELECIONE O PROCESSO SELETIVO 
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8. CLIQUE EM “QUERO ME INSCREVER!”: 
 
 

 
 

9. SUA INSCRIÇÃO ESTARÁ CONCLUÍDA SE APRESENTAR A MENSAGEM ABAIXO: 
 
 

 
 

SUA INSCRIÇÃO SERÁ AVALIADA EM CONCORDÂNCIA COM OS DOCUMENTOS 
ENVIADOS. SERÁ CONSIDERADA INSCRIÇÃO DEFERIDA O CANDIDATO QUE 
ENVIAR DOCUMENTAÇÃO CONFORME DESCRITO NO EDITAL E REALIZAR A 
INSCRIÇÃO CONFORME OS PASSOS ACIMA.

 
                                                                                                              NOME DO PROCESSO SELETIVO 
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PORTARIA Nº 153/2022
Publicação Nº 3666831

PORTARIA Nº 153/2022.
De, 07 de março de 2022

IVAN JOSÉ CANCI, Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n. 340/2021, vence no dia 07 
de março de 2022;
Considerando o Ofício 004/2022, de 07 de março de 2022 da Comissão Permanente de Processos Administrativos Disciplinares – CPPA.

RESOLVE:
Prorrogar o prazo para conclusão de Processo Administrativo Disciplinar

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 340/2021.

Art. 2º Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão do processo Administrativo Disciplinar.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA/SC.
Em, 07 de março de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios
Jackline Appio – Secretária de Administração e Gestão

PORTARIA Nº151/2022
Publicação Nº 3665475

PORTARIA nº.151/2022
De, 04 de março de 2022.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei nº.2.427/2019 
e;

Considerando a vacância do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, vaga ocupada pelo senhor Cassiano dos Santos;
Considerando a eleição realizada no dia 15/12/2019 onde conselheiros ficaram na suplência;
Considerando a convocação para assumir a vaga em definitivo até o final do mandato;

RESOLVE:
Nomear Conselheiro Tutelar,

Art. 1º - Fica nomeado para compor a suplência de Conselheiro Tutelar, o senhor Blecaute Teufanis Ribas, lotado no Encargos Gerais do 
Município.
Art. 2º - A presente nomeação se dá no período de 04/03/2022 a 10/01/2024.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desse ato correrão a conta dos respectivos créditos orçamentários.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 04 de Março de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PORTARIA Nº152/2022
Publicação Nº 3665477

PORTARIA nº. 152/2022
De, 07 de março de 2022.

Nomeia em caráter efetivo, servidora pública municipal aprovada em Concurso Público e contém outras providências.

O Prefeito Municipal do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Complementar nº. 031/2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

Considerando o resultado do Concurso Público nº. 001/2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada em caráter efetivo a senhora Juliana Marisa Negri Schaeffer, portadora do CPF nº 093.655.659-52 e CI nº 6.432.886, 
aprovada no Concurso Público nº. 001/2019 para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (quarenta) horas sema-
nais, com lotação inicial junto à Secretaria Municipal da Saúde Pública - FMS, com os direitos, os deveres, as obrigações e as responsabili-
dades conforme disciplinado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Anchieta e demais normas legais aplicáveis.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anchieta (SC),
Em 07 de março de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Ivan José Canci,
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.
Endereço Eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Angelina

Prefeitura

CONTRATO Nº 060/2022
Publicação Nº 3665621

EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2022
CONTRATO Nº: 060/2022
CONTATANTE: Prefeitura Municipal de Angelina
CONTATADA: Geriatria Jardim Getsemani Eireli ME
CNPJ nº 17.766.421/0001-20
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na prestação de serviço de abrigamento de idoso entre o contratado e o contratante
VALOR: R$ 14.544,00 (quatorze mil quinhentos e quarenta e quatro reais), em parcelas sucessivas mensais de R$ 1.212,00 (mil duzentos 
e doze reais)
DATA: 04 de março de 2022
VALIDADE: 04 de março de 2023

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022
Publicação Nº 3665225

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2022

DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE ANGELINA, REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.

Art. 1º Ficam aprovadas as contas do Executivo Municipal de Angelina, referentes ao exercício financeiro de 2020, sob responsabilidade do 
Prefeito Municipal, Gilberto Orlando Dorigon, constante no Processo nº @PCP 21/00135400, e de acordo com o Parecer Prévio nº 85/2021.
Art. 2º As contas do município ficarão à disposição dos cidadãos, nos termos estabelecidos na Leio Orgânica Municipal e Regimento Interno 
desta Casa.
Art. 3º Deverá o Chefe do Poder Executivo, após o trânsito em julgado, divulgar a presente prestação de contas e o respectivo parecer 
prévio, em meios eletrônicos de acesso público, conforme estabelece o art. 48 da lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Angelina, 04 de março de 2022.

Irio Schmitt
Presidente da Câmara Municipal de Angelina

DECRETO N° 045/2022
Publicação Nº 3667649

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE ANGELINA

DECRETO Nº 000045/22 de 8 de Março de 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGELINA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei 
Municipal nº 001293/21 de 6 de Dezembro de 2021,

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orça-
mentária:

07 - SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
07.02 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0011.1.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 0064 150.000,00

Art 2º -

Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da fonte de recurso abaixo identifi-
cada:

Excesso de arrecadação 0064 150.000,00
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Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 8 de Março de 2022

ROSELI ANDERLE
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 046/2022
Publicação Nº 3667652

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE ANGELINA

DECRETO Nº 000046/22 de 8 de Março de 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO VIGENTE

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGELINA no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e autorização contida na Lei 
Municipal nº 001293/21 de 6 de Dezembro de 2021,

DECRETA :

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a seguinte dotação orça-
mentária:

07 - SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
07.02 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0011.1.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 0064 150.000,00

Art. 2º -
Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total da 
seguinte dotação orçamentária:

07 - SECRETARIA AGRIC. MEIO AMB. IND. COM. E TURISMO
07.02 - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
07.02.20.606.0011.1.006-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 0064 150.000,00
Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Angelina, 8 de Março de 2022

ROSELI ANDERLE
Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO N° 013/2022
Publicação Nº 3667557

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ACC74367CCF832916ACC8AA301B6BD8028CB7C28

MUNICÍPIO DE ANGELINA/SC - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2022 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - TIPO: MENOR PREÇO GLO-
BAL – O Município de Angelina torna público que as 09:00 horas do dia 21 de março de 2022 estará recebendo propostas para aquisição de 
01 (um) parque infantil colorido em madeira plástica (Processo SGP-e SCC00024667/2021). O edital encontra-se à disposição no Setor de 
Licitações e no endereço: www.angelina.sc.gov.br. 

Angelina/SC, em 08 de março de 2022. 

Roseli Anderle – Prefeita Municipal.
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2022
Publicação Nº 3666913

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 542DDAD938492C14FE003459E9A8D5F5B1FCAC49
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2022
Objeto: O presente instrumento tem por objeto, contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, SEGREGAÇÃO, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS RECICLAVEIS DOMICILIARES, conforme descrição completa dos serviços a serem 
executados e requisitos mínimos previstos no TERMO DE REFERÊNCIA E PROJETO BÁSICO (ANEXO E)
Código registro TCE: 542DDAD938492C14FE003459E9A8D5F5B1FCAC49
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até as 14h00 do dia 18/03/2022.
Abertura: às 14h10 do dia 18/03/2022.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 07 de Março de 2022.

João Cidinei da Silva
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

DECRETO Nº. 012/2022 AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3664823

DECRETO Nº. 012/2022
AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SOLANGE BACK, Prefeita Municipal de Anitápolis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso I do artigo 9º da Lei Municipal 
nº. 1064/21 de 22 de dezembro de 2021:

DECRETA

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar no limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), as dotações abaixo 
relacionadas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITAPOLIS

13.002.2.024.4.4.90.0.1.79/159 R$ 20.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes do artigo anterior correrão por conta de anulação do excesso de arrecadação no mesmo valor da dotação 
acima relacionada.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anitápolis, em 02 de março de 2022.

Solange Back
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no órgão oficial do Município de Anitápolis, em 02 de março de 2022.

Jessica Rieg Haverot
Chefe de Gabinete
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Antônio Carlos

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 53/2022 PREGÃO PRESENCIAL N. 31/2022
Publicação Nº 3665921

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 53/2022
PREGÃO PRESENCIAL N. 31/2022

O Município de Antônio Carlos vem, por meio deste, informar a data da sessão de pregão presencial inicialmente agendada para o dia 18 
de março de 2022 às 09h00min, ocorrerá na seguinte data, tendo como justificativa adequação da pauta, tendo em vista haver curso de 
capacitação para pregoeiros naquele dia.
2.2. Protocolos e Entrega dos Envelopes
2.2.1. Os envelopes n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Documentos de Habilitação), juntamente com o credenciamento, deverão ser pro-
tocolados e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, até a data e horário limite abaixo descritos.
2.2.2. Data/Hora: 21 de março de 2022 às 13h30min
2.2.3. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.
Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000.
2.3. Abertura da Sessão
2.3.1. Data/Hora: 21 de março de 2022 às 14h00min
2.3.2. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.
Endereço: Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000.

As demais disposições seguem inalteradas.

Antônio Carlos/SC, 07 de março de 2022

Mirlene Manes
Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 38/2022 PREGÃO PRESENCIAL N. 19/2022
Publicação Nº 3665790

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 38/2022
PREGÃO PRESENCIAL N. 19/2022
ERRATA
Objeto o registro de preços para aquisição de peça para a máquina motoniveladora case 845B pertencente à frota de máquinas pesadas da 
secretária de Obras e Transportes Públicos do Município de Antônio Carlos/SC.
Após questionamentos advindos de uma empresa, verificou-se a necessidade de alteração do descritivo, tendo em vista o mesmo estar com 
erros.

Onde LÊ-SE :
Item Qtd Unidade Descrição Valor unitário Valor Total
01 01 Unidade Arado principal, compatível com motoniveladora case 845B Original R$ 44.562,50 R$ 44.562,50

LEIA-SE:
Item Qtd Unidade Descrição Valor unitário Valor Total

01 01 Unidade

Suporte Arado completo Motoniveladora CASE modelo 845B item de 1 a 
13, conforme (código 87671851) contendo no mínimo:
lâmina 13ft, haste, barra, porca, parafuso de arado, borda cortante, trava 
de arruela, arruela plana e outros acessórios necessários para o bom 
funcionamento do item.

R$ 44.562,50 R$ 44.562,50

Desta forma, fica marcado nova sessão, conforme segue.

2.2. Protocolos e Entrega dos Envelopes
2.2.1. Os envelopes n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Documentos de Habilitação), juntamente com o credenciamento, deverão ser pro-
tocolados e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC, até a data e horário limite abaixo descritos.

2.2.2. Data/Hora: Dia 18 de março de 2022, às 13h30min.
2.2.3. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.
Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000.
2.3. Abertura da Sessão
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2.3.1. Data/Hora: Dia 18 e março de 2022 às 14h00min.
2.3.2. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC.
Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000.

Antônio Carlos/SC, 07 de março de 2022

Mirlene Manes
Pregoeira

CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 01/2021
Publicação Nº 3667571

48ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir de 09/03/2022 a partir das 08 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme abaixo:

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (30 HORAS)

Class. Candidato Inscrição

40 EDUARDA PAULINA EGERT 17

Antônio Carlos, 08 de março de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 01/2021
Publicação Nº 3664949

47ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir de 08/03/2022 a partir das 08 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme abaixo:

PROFESSOR (LICENCIATURA PLENA) 40 HORAS (HABILITADO)

Class. Candidato Inscrição
26º CRISTIANE VERISSIMO PIRES VLCEK 118

Antônio Carlos, 07 de março de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

ERRATA DA PORTARIA N 109/2022
Publicação Nº 3665253

ERRATA DE PORTARIA

A Prefeitura Municipal de Antônio Carlos torna pública a ERRATA, comunicando que na Portaria nº. 109/2022, publicada no DOM no dia 03 
de março de 2022, Edição nº.3786, pgs.141 e 142:

Onde se lê:
“CAMILA FELLIPE KUHN”.

Leia-se:
“CAMILA FELIPPE KUHN”.

Antônio Carlos, 07 de março de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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PORTARIA N 123/2022
Publicação Nº 3665882

PORTARIA Nº 123/2022

Revoga nomeação.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei 558/92 e,

Considerando que o nomeado abaixo descrito apresentou declaração de renúncia do direito à vaga, conforme estabelecido na Lei 558/1992.

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a nomeação da relação abaixo descrita, para o cargo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, aprovado no 
Concurso Público do Município de Antônio Carlos, realizado de acordo com o Edital nº 001/2021, nomeado pela Portaria nº 100/2022.
Nome Cargo
CIRO RIBEIRO GARCIA AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 07/03/2022.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 07 de março de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 08 de março de 2022.

PORTARIA N 124/2022
Publicação Nº 3665884

PORTARIA Nº 124/2022
DISPÕE A RESPEITO DA NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2021, PARA PROVI-
MENTO DE CARGO EFETIVO DE AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO, DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANTÔ-
NIO CARLOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Prefeito Municipal, Geraldo Pauli, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 
de acordo com a Lei 558/92;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em caráter efetivo os(a) candidatos(a) abaixo relacionados(a), aprovados(a) no Concurso Público nº 01/2021, do Poder 
Executivo Municipal de Antônio Carlos - SC, em virtude da Homologação de seu resultado (Decreto n. 160/2021) publicada no Diário Oficial 
dos Municípios (DOM-SC), Edição n° 3662 de 26 de outubro de 2021, obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral:
Inscrição Nome Classif. Cargo

439 ANDREIA TEREZINHA JUNKES DE OLIVEIRA 4º AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO

Art. 2º - Os(a) candidatos(a) nomeados(a), na forma do artigo 1º, ficam desde já convocados(a) para tomar posse no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), iniciando o exercício de suas funções, desde que 
considerados aptos no exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no item 2 do Edital nº 01/2021, cumpridas as formalidades 
legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e posse, por meio de declarações e documentações; 
bem como mediante a entrega dos documentos indispensáveis ao Ato da Admissão constantes do Anexo VI, da Instrução Normativa N.TC-
11/2011, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC), a saber:

I. Comprovação relativa a:
a) nacionalidade brasileira;
b) gozo dos direitos políticos (cópia do título de eleitor);
c) quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
d) quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
e) idade mínima de 18 anos;
f) habilitação exigida no edital;

II. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edital de concurso público;
III. Informação concernente aos dados pessoais como: CPF, RG, número do PIS/PASEP;
IV. Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional;
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V. Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
VI. No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
VII. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
VIII. Comprovante de endereço;
IX. Declaração de bens;
X. Exame médico de aptidão física e mental comprovada por junta médica oficial;
XI. Foto 3x4.

Art. 3º - O não comparecimento dos(a) candidatos(a) nomeados(a) ou a não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento 
dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes 
daquela.

Art. 4º - Além da convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), para os fins e efeitos legais, a relação dos convocados 
de que trata o artigo 1º será divulgada no sítio eletrônico do Município Antônio Carlos - SC, no endereço http:// http://www.antoniocarlos.
sc.gov.br/.

Art. 5º - Os nomeados e empossados submeter-se-ão ao Regime Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de Antônio Carlos – 
SC, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor no Município de Antônio Carlos – SC, inclusive quanto às atribuições e vencimentos.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Antônio Carlos – SC, 08 de março de 2022.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em: 08 de março de 2022.

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021
Publicação Nº 3665489

TERMO ADITIVO

PRIMEIRO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2021

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, nº 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Geraldo Pauli, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CARLOS ALBERTO DE JESUS NOGUEIRA 
05477920939, registrada no CNPJ sob o nº 26.908.655/0001-56, doravante denominada CONTRATADA, ajustado mediante as cláusulas 
abaixo, o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo da ata de registro de preços nº 032/2021, que consiste 
na “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, NAS MODALIDADES FUTEBOL E GINÁSTICA ARTÍSTICA PARA ATUAÇÃO 
JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS/SC”, conforme Processo de Licitação nº 026/2021, Pregão 
Presencial nº 016/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado por mais 12 meses, o prazo da ata de registro de preços nº 032/2021, cujo novo vencimento será 
no dia 04 de março de 2023.

CLÁUSULA TERCEIRA: – As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente instrumento os representantes das partes contratantes, em duas vias de igual teor e 
forma, perante as testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Antônio Carlos, 03 de março de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal CARLOS ALBERTO DE JESUS NOGUEIRA 05477920939

Contratante Contratada

Testemunhas:
Nome: Nome:
CPF nº: CPF nº:

http://www.antoniocarlos.sc.gov.br/
http://www.antoniocarlos.sc.gov.br/
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Apiuna

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇO N° 18/2022
Publicação Nº 3665061

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 944653EC6D220AD7428D43AF261796F564CDBE02
PREFEITURA DE APIÚNA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2022
Objeto: FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA OS TREINOS DAS CATEGORIAS DE BASE E ADULTO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE E LAZER.
A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “https://bnc.org.br/.”, conforme datas e ho-
rários a seguir:
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: A partir das 09h do dia 08/03/2022.
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09h do dia 23/03/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE LANCES: a partir das 09h10min do dia 23/03/2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://bnc.org.br/”.
ENDEREÇO FÍSICO: Prefeitura Municipal de Apiúna, Sala 12, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC.
HORÁRIO DE EXPEDIENTE: segunda a sexta-feira, das 07h30min ás 12h00min e das 13h30min ás 17h00min.
E-MAIL: licitacao@apiuna.sc.gov.br ou licita@apiuna.sc.gov.br.
TELEFONE/FAX: 47 3353 2000.

Marcelo Doutel da Silva/Prefeito de Apiúna.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 35/2022
Publicação Nº 3664909

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C6BD67A2277D947E8F3D717940F3C24517CC50ED
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA
Extrato de Dispensa de Licitação nº 35/2022
Objeto: ALUGUEL PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. Contratada: INACIO WRES, CPF Nº 09*.***.***-87 valor: 
R$ 3.300,00. Fundamento: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e suas alterações.
MARCELO DOUTEL DA SILVA/Prefeito de Apiúna
Data: 07/03/2022

PORTARIA 0262/2022
Publicação Nº 3666957

PORTARIA Nº 0262/2022
De 07 de março de 2022

DESIGNA FATIMA WALTRICK BRANCO COMO FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 21/2022

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, considerando os decretos 2994/2018 de 23/07/2018 
e 3910/2021 de 16/08/2021, e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no(s) Contrato(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas na Instrução Norma-
tiva CI N°04/2018:

Relação de Servidores
Função Nome Matrícula Nº
Gestor do Contrato LUCAS XAVIER DOS REIS 110922
Fiscal do Contrato FATIMA WALTRICK BRANCO 88617
Auxiliar do Fiscal do Contrato ANDREA MARTENDAL 102652

Relação de Contrato(s)/Ata(s)
Contrato n° Objeto Empresa Contratada
21/2022 ALUGUEL PARA PARA FAMÍLIA EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. INACIO WRESS
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Art. 2° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:

· Ter conhecimento dos termos contratuais;

· Acompanhar a execução contratual;

· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;

· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;

· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;

· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.

Art. 4° - Na ausência do servidor designado como Fiscal, ficará automaticamente designado, os servidores acima mencionados como Auxiliar 
do Fiscal do Contrato, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de março de 2022.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022
Publicação Nº 3666826

 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

Rua Quintino Bocaiúva, 204 – Centro – 89135-000 – Apiúna – SC. – CNPJ: 79.373.767/0001-16 
e-mail: administração@apiúna.sc.gov.br – Fone (47) 3353-2000 – Fax (47) 3353-2001 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 
 

O Prefeito Municipal de Apiúna, no uso de suas atribuições legais e com base nas 

deliberações tomadas na 1ª Reunião Ordinária de 2022 do Conselho Municipal de Desenvolvimento 

Urbano - CONCIDADES, realizada em 01 de março de 2022, CONVIDA a população em geral e as 

Entidades representativas do Município a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA para discussão da 

proposta de alteração do Plano Diretor Municipal – Lei Complementar n. 160/2016. 

A audiência ocorrerá no dia 22 de março de 2022, às 19 horas, nas dependências do 

auditório da Câmara de Vereados do Município e será transmitido ao vivo pelo Canal do Youtube da 

Câmara de Vereadores acessível pelo link: https://www.youtube.com/channel/UCtdEdNUS2zw-h-

XV9hSEnPQ.  

No Anexo único do presente edital consta a minuta do projeto de lei com as propostas 

de alterações que serão debatidas na audiência.  

Todos os presentes deverão utilizar máscara de proteção contra o Covid-19, será 

fornecido álcool em gel para a higienização das mãos e deverá ser mantida a distância de 1,0 metro 

entre os participantes. 

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 07 de março de 2022. 

 

 

Marcelo Doutel da Silva 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

 
 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 0__/2022 

 
Altera a Lei Complementar nº 160, de 02/12/2016, 
que altera o Plano Diretor de desenvolvimento 
sustentável do Município de Apiúna, e da outras 
providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APIÚNA, Estado de Santa Catarina, no uso das suas 
atribuições, faz saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º. Fica alterado o artigo 27 da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 27 – Para fins de planejamento territorial, o Município de Apiúna fica subdividido 
em 03 (três) Macrozonas de Uso, delimitadas de acordo com o Anexo I – Mapa de 
Macrozoneamento: 
 
a) Macrozona de Proteção Ambiental – MZ I. 
b) Macrozona Rural – MZ II; 
c) Macrozona de Ocupação Urbana – MZ III. 

  
Art. 2º. Fica alterado o artigo 30 da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 30 – A Macrozona Rural – MZ II, é composta por áreas do território municipal que 
apresentam pouca infraestrutura, certas fragilidades ambientais, declividades elevadas 
e forte presença de recursos hídricos, destinadas preferencialmente à preservação 
ambiental, às atividades produtivas e turísticas, subdividindo-se em: 
 
I – Zona Rural – ZR; 
 
II – Zona de Amortecimento do Parque Nacional da Serra do Itajaí - ZA; 
 
III – Zona de Preservação Permanente – ZPP. 
 
Art. 3º. Fica alterado o artigo 31 da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 31 – São objetivos da Macrozona Rural – MZ II: 
 
I – Controlar a ocupação e o adensamento construtivo e populacional dessas áreas; 
 
II – Disponibilizar áreas para atividades de lazer, recreação e para equipamentos 
urbanos e sociais; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

 
 

 
III – Promover o uso controlado do solo em áreas rurais compatibilizando-as com a 
proteção do meio ambiente; 
 
IV – Incentivar a implantação de chácaras de lazer e de atividades turísticas. 
 
Art. 4º. Fica alterado o artigo 43 da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro 
de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

SUBSEÇÃO V 
DAS ZONAS RURAIS 

 
Art. 43 – As Zonas Rurais – ZR são áreas preferencialmente destinadas à proteção 
ambiental, às atividades turísticas e ao uso agrícola, e sua ocupação deve ocorrer de 
forma controlada para evitar a degradação ambiental, inclusive com ocupação de 
baixa densidade por estarem localizadas em áreas de declividade entre 30% (trinta por 
cento) e 100% (cem por cento). 
 
Art. 5º. Fica alterado o inciso III do artigo 59 da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 
de dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 59 – [...]  
 
III – Para construções comerciais, nos lotes de meio de quadra, poderá ocupar as duas 
divisas laterais em no máximo 60% (sessenta por cento) do comprimento da 
profundidade do terreno e/ou até 100% (cem por cento) na divisa de fundos; 
 
Art. 6º. Fica alterado o artigo 147 da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 de 
dezembro de 2016, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
Art. 147 – O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano é composto por 10 (dez) 
membros titulares e seus respectivos suplentes, de acordo com os seguintes critérios: 
 
I – 04 (quatro) representantes do Governo Municipal; 
 
II – 06 (seis) representantes de entidades da sociedade civil organizada. 
 
[...] 
 
Art. 7º. Fica alterado o Anexo I – MAPA DE MACRO-ZONEAMENTO da Lei 
Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro de 2016, passa a vigorar conforme o 
Anexo I desta Lei.  

 
Art. 8º. Fica alterado o Anexo II – MAPA DE ZONEAMENTO E SISTEMA VIÁRIO da Lei 
Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro de 2016, passa a vigorar conforme o 
Anexo II desta Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 

 
 

 
Art. 9º. Fica alterado o Anexo III – TABELA DE ÍNDICES URBANÍSTICOS da Lei 
Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro de 2016, passa a vigorar conforme o 
Anexo III desta Lei. 
 
Art. 10. Fica alterado o Anexo V – TABELA DE ATIVIDADES SUJEITAS A ESTUDO DE 
IMPACTO DE VIZINHANÇA da Lei Complementar nº 160/2016 de 02 de dezembro de 
2016, passa a vigorar conforme o Anexo IV desta Lei. 
 
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Município de Apiúna, em 07 de março de 2022. 

 
 

MARCELO DOUTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 
ANEXO I 

 
ANEXO I – MAPA DE MACRO-ZONEAMENTO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 
ANEXO II 

 
ANEXO II – MAPA DE ZONEAMENTO E SISTEMA VIÁRIO 
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ANEXO III - TABELA DE ÍNDICES URBANÍSTICOS 

 
 
MACRO  
ZONA 

 
 
SIGLA 

 
 

ZONA 

 
 

DESCRIÇÃO 

 
TAXA DE 

OCUPAÇÃO 
MÁXIMA  

(%) 

 
COEFICIENTE 

DE 
APROVEITA-

MENTO 
BÁSICO 

 
TAMANHO 

DO LOTE 
MÍNIMO 

(m²) 

 
NÚMERO 

MÁXIMO DE 
PAVIMENTOS 

 
AFASTAMENTOS 

(m) 

 
TESTADA 
MÍNIMA 

(m) 
 

USOS DO SOLO  
                                                 Permitido                    Proibido              

                    Sujeito à análise 
Atividades Porte (m²) 

Frontal Lateral e 
Fundos 

Pequeno Médio Grande 

 
M

AC
RO

ZO
N

A 
DE

 P
RO

TE
ÇÃ

O
 A

M
BI

EN
TA

L 
- M

ZI
 

 
 
 

ZPP 
 

 

 
 

ZONA DE 
PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE 

 

Áreas não 
urbanizáveis, com 

declividades 
superiores a 100%, 
terço superior dos 
morros, faixas ao 

longo dos cursos de 
água e nascentes. 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 
 
 

PARNA 
 

 
 
 

PARQUE 
NACIONAL DA 

SERRA DO 
ITAJAÍ  

Definido por 
Decreto Federal em 

04/06/2004, tem 
como objetivo 

preservar amostras 
representativas do 

bioma Mata 
Atlântica e os 
ecossistemas 

existentes. 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 
 

XX 

 
 
 

FLONA 
 

 
 

FLORESTA 
NACIONAL DE 

IBIRAMA 

Definida pelo 
Decreto Federal      

nº 95.818 de 
11/03/1988, tem 

como objetivo 
promover o manejo 

dos recursos 
naturais. 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
 
 

XX 

 
M

AC
RO

ZO
N

A 
RU

RA
L 

– 
M
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LEGENDA: 
 
Porte das edificações: 
I - Para Uso Comercial, de Serviços ou Institucional: 
a) Pequeno Porte: edificações de até 100,00 m²; 
b) Médio Porte: edificações entre 101,00 m² e 300,00m²; 
c) Grande Porte: edificações acima de 300,00 m². 

 

II - Para Uso Industrial: 
a) Pequeno Porte: edificações de até 300,00 m²; 
b) Médio Porte: edificações entre 301,00 m² e 1.000,00m²; 
c) Grande Porte: edificações acima de 1.000,00 m². 

Potencial de Degradação Ambiental: 
BPDA - Baixo Potencial de Degradação Ambiental 
MPDA - Médio Potencial de Degradação Ambiental 
APDA - Alto Potencial de Degradação Ambiental 

 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 69

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA  
Estado de Santa Catarina 

 
ANEXO IV 

 
ANEXO V – TABELA DE ATIVIDADES OBRIGADAS AO ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 

 
ATIVIDADES SUJEITAS A ESTUDOS DE IMPACTO DE VIZINHANÇA PARA SUA IMPLANTAÇÃO 

01. Cemitérios e crematórios; 
02. Autódromos, kartódromos, estádios e demais equipamentos urbanos especiais destinados 
ao esporte e lazer; 
03. Terminal rodoviário, aeroportos, heliportos, portos, terminais de passageiros e carga; 
04. Aterro sanitário; 
05. Hospitais; 
06. Casas noturnas com área superior a 300,00m² de área computável; 
07. Shopping center e centros comerciais com área superior a 5.000m²; 
08. Clube com área acima de 5.000m² de área computável; 
09. Entretenimento noturno com área superior a 750m² 
010. Comércio atacadista com área acima de 5.000m² de área computável; 
011. Edificação localizada na área de ocupação urbana com área acima de 5.000m²; 
012. Indústria com área acima de 2.000m² nas Zonas não industriais;  
013. Loteamentos com área útil acima de 50.000 m²; 
014. Postos de abastecimento de álcool e derivados do refino de petróleo; 
015. Atividades de transporte de cargas, terminais de carga ou similares; 
016. Usinas de reciclagem e resíduos sólidos; 
017. Parques aquáticos ou similares; 
018. Templos e locais de culto em geral com área acima de 1.000 m²; 
019. Extração mineral; 
020. Estabelecimentos prisionais; 
021. Depósito de carvão mineral e derivados, e de quaisquer produtos perigosos (explosivos, 

inflamáveis, tóxicos, corrosivos ou radioativos); 
022. Antenas de Telecomunicações. 
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Arabutã

Prefeitura

CONTRATO ACT 43/2022
Publicação Nº 3667596

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº. 043/2022

Por este instrumento particular, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 
Avenida Lauro Muller nº. 210, centro, Arabutã/SC, inscrito no CNPJ sob o nº. 95.995.221/0001-53, neste ato denominado simplesmente 
CONTRATANTE e NAIARA LETICIA LUCKEMEIER, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATADA, fir-
mam o presente Contrato de Trabalho Temporário mediante as seguintes condições:

OBJETO: A presente contratação objetiva o preenchimento para o cargo de Auxiliar de Sala, e para atender as necessidades temporárias 
do excepcional interesse público conforme Edital de Chamada publica nº. 005/2022, em conformidade com a LC nº. 210, de 28 de junho 
de 2018;

1) VIGÊNCIA: de 08 de março a 16 de dezembro 2022.

2) REGIME JURIDICO: Administrativo, previsto no inc. IX, do art. 37 da Constituição Federal e Lei Complementar nº. 159/2014, cujo conte-
údo o contratado declara conhecer e anuir;

3) VENCIMENTO: R$ 1.558,82 (mil quinhentos e oitenta e oito reais e oitenta e dois centavos) conforme Lei Complementar nº. 226, de 30 
de maio de 2019, anexo III;

4) CARGO/FUNÇÃO: Auxiliar de Sala;

5) UNIDADE ADMINISTRATIVA: Secretaria Municipal de Educação – G.E.P.F. CARGA HORÁRIA SEMANAL: Será de 40h, pelo turno matutino 
e vespertino;

6) SEGURIDADE SOCIAL: Regime Geral da Previdência Social;

7) OBRIGAÇÕES: Durante a vigência do contrato, o contratado fica sujeito ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Muni-
cipais (LC 159/2014).

Arabutã/SC, 08 de março de 2022.

Naiara Leticia Luckemeier   Leani Kapp Schmitt
Contratada    Prefeita

Testemunhas:

Dulci Driemeier Losch   Jordana Elisa Tibolla
CPF/MFnº. 009. XXX.XXX-XX  CPF/MFnº. 093. XXX.XXX-XX



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 71

Araquari

Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA - TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022
Publicação Nº 3665486

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 06D1E8F28EB5EAD5BBB452CCB179E236446B96A0

 

CÂMARA DE VEREADORES DE ARAQUARI 

E-mail: diretoria@cvaraquari.sc.gov.br   www.cvaraquari.sc.gov.br 
Rua: Antônio Carlos Sprotte, 125 – Centro – Araquari/SC 

CEP: 89.245-000              Fone/Fax: (47) 3447 - 1110 
 

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAQUARI PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022, EDITAL DE LICITAÇÃO DE 

TOMADA DE PREÇOS nº 001/2022. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

_________________________________________ 
Luiza Zucchi Boscato  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 
 
 

________________________________________ 
Tamiris de Miranda Pereira 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
 
 
 

 
 

_____________________________________ 
Isac Balassa Diniz 

Membro da Comissão Permanente de Licitação 
 
 

 

Às dez horas de sete de março do ano de dois mil e vinte e dois, na cidade de Araquari na sala 
das comissões da Câmara Municipal de Araquari, localizada à rua Antônio Carlos Sprotte, 125, 
centro, nessa cidade de Araquari, estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão de Licitação 
Permanente da Câmara Municipal de Araquari para abertura, processamento e julgamento do 
Processo Licitatório nº 007/2022, Edital de Licitação Tomada de Preço nº 001/2022. Aberto os 
trabalhos pela presidente da comissão de licitação, nenhuma empresa compareceu para 
participar do certame dentro do horário estipulado, sendo declarada, assim, a licitação como 
DESERTA. Nada mais havendo a tratar os membros da Comissão Permanente de Licitação 
deram por encerrada a reunião, declarando encerrada a sessão licitação, da qual foi lavrada a 
presente ata, que foi assinada pelos membros da comissão, Araquari, sete de março de dois mil 
e vinte e dois. 
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Arroio Trinta

Prefeitura

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2018
Publicação Nº 3665591

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA PROVIMENTO DE VAGAS EM CARGOS PÚBLICOS DE DIVERSOS NÍVEIS

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018

EDITAL Nº 001/2018 CONVOCA O CANDIDATO APROVADO DO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, legais, tendo em vista o disposto no Art. 
37 da Constituição Federal, as Legislações Estadual e Municipal em vigor e em conformidade com o Edital nº. 0001/2018, TORNA PÚBLI-
CO A CONVOCAÇÃO DO CANDITADO APROVADO, senhor MARCELO DALMEDICO IORIS, para o provimento de cargo público do quadro 
permanente do Município, conforme resultado final homologado através do Decreto nº 1.888/2018, e lavra do Ilustre Prefeito Municipal, 
devidamente publicado, no sítio: www.arroiotrinta.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios - DOM.

DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS
1. Deverá comparecer no prazo de 10 (dez) dias ininterruptos, contados da data de recebimento da presente convocação, ao Departamento 
de Recursos Humanos localizada no anexo do Prédio Sede da Prefeitura Municipal de Arroio Trinta - SC, sito a Rua XV de Novembro nº 26 
centro, Arroio Trinta –SC, ou se manifestar através de e-mail: rh@arroiotrinta.sc.gov.br ou prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br sobre o interes-
se em assumir o cargo. Tendo interesse, até o dia 07 de abril de 2022 deverá entregar os documentos constantes no Anexo I e os exames 
médicos relacionados no Anexo II deste Edital.

1.1 A falta de qualquer documento constante nos anexos I e II acarretará o não cumprimento da exigência do item 1.

1.2 O não comparecimento nos termos do item 1 do presente edital, implicará a perda do direito à posse ao cargo para o qual o candidato 
foi aprovado.

DA AVALIAÇÃO MÉDICA
2. A não realização da avaliação médica ou não apresentação dos exames exigidos impedirá o exercício do cargo.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO
3. A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação do presente edital, será termo inicial para a posse do candidato, 
cujo prazo máximo será de 30 dias ininterruptos, a contar da data do recebimento da notificação – Concurso Público nº 001/2018 a ser 
recebida pelo (a) candidato (a) por via postal;

DA POSSE
4. Cumpridas as exigências constantes neste Edital, será dada posse ao candidato (a), a partir de 18 de abril de 2022.

Alcidir Felchilcher
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 50
Publicação Nº 3665306

PORTARIA Nº 50, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza Contratação Temporária por Prazo Determinado de Servidores que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Orgânica do Muni-
cípio, Processos Seletivos, Editais n°s. 001/2021, 002/2021 e Chamada Pública nº 001/2022, combinados com a Lei nº 1713 de 03/11/2014 
e por excepcional interesse público,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Autorizar a Contratação Temporária por Prazo Determinado, com vencimentos em Lei, dos seguintes servidores:

Servidor Cargo Prazo do Contrato Carga Horária Semanal
Ana Paula Cordeiro Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 20h
Andressa Camila Alves Agente Aux. Educação Infantil 11/02/2022 a 30/04/2022 20h
Andressa Vedovatto Rayzer Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Cibele Vigolo Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h

mailto:rh@arroiotrinta.sc.gov.br
mailto:prefeitura@arroiotrinta.sc.gov.br
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Daiane Carolina Tavarioli de Lima Agente Aux. Educação Infantil 10/02/2022 a 30/04/2022 40h
Elane dos Santos Cardoso Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Eloize Karina Diesel Verona Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Érica Iara Secco Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 20h
Gabriela Favarin Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 20h
Jordana Tasca Gonçalves Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 20h
Juliana Aparecida Biava Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Juliane de Mello da Silva Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Keila Barbacovi Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Letícia Renata Verona Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Lucélia de Fátima Scheis Brandalise Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Marichelli Todeschini Koroll Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Marilde Ancilieiro Lidani Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 20h
Pablo Júnior Nava Professor 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Renata Manenti Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 20h
Sabrina Candido Farina Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Sandra Canonica Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Silvania de Camargo Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Tainá Bolzon Agente Aux. Educação Infantil 01/02/2022 a 30/04/2022 40h
Thais Noelli Arigoni Professora 01/02/2022 a 30/04/2022 30h

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/02/2022.

Arroio Trinta – SC, 07 de março de 2022.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 51
Publicação Nº 3665321

PORTARIA Nº 51, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Exonera Servidoras que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Mu-
nicipal,

RESOLVE:

Artigo 1.º - EXONERAR, a pedido, as seguintes servidoras municipais:
Servidora Cargo Data Exoneração
Marichelli Todeschini Koroll Agente Aux. Educação Infantil 11/02/2022
Gabriela Favarin Professora 25/02/2022
Erica Iara Secco Agente Aux. Educação Infantil 28/02/2022

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11/02/2022.

Arroio Trinta – SC, 07 de março de 2022.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 52
Publicação Nº 3665323

PORTARIA Nº 52, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Altera a Carga Horária de Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
normas legais aplicáveis,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Reduzir a carga horaria, a pedido, do servidor municipal PABLO JÚNIOR NAVA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 
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identidade nº 4.369.726 e CPF sob nº 044.227.66-96, residente e domiciliado no Município de Arroio Trinta – SC, ocupante do cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, de 40h (quarenta horas) semanais para 20h (vinte horas) semanais, a partir de 01 de março de 2022, 
passando o servidor a perceber os vencimentos em conformidade com a nova carga horária.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de março de 2022.

Arroio Trinta – SC, 07 de março de 2022.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 53
Publicação Nº 3665325

PORTARIA Nº 53, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Altera a Carga Horária de Servidora que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em conformidade 
normas legais aplicáveis,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Reduzir a carga horaria, a pedido, da servidora municipal SILVANIA DE CAMARGO, brasileira, solteira, portadora da cédula de 
identidade nº 4.133.875 e inscrita no CPF sob nº 027.036.559-16, residente e domiciliada no Município de Arroio Trinta – SC, ocupante do 
cargo de PROFESSORA - MAGISTÉRIO, de 40h (quarenta horas) semanais para 20h (vinte horas) semanais, a partir de 11 de fevereiro de 
2022, passando a servidora a perceber os vencimentos em conformidade com a nova carga horária.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 11 de fevereiro de 2022.

Arroio Trinta – SC, 07 de março de 2022.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 75

TERMO DE RATIFICAÇAÕ DA DISPENSA 0016/2022
Publicação Nº 3667646

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 78B2D03F25FE8EF9E585375449784BAC5D590A11

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0040/2022 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0016/2022 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a decisão proferida 

pela Comissão designada através do Decreto nº DECRETO Nº 2151, de 14 de junho de 2021., 

bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o 

procedimento atendeu à legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 

43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:

RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, 

embasada no Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 e tendo como objeto Contratação de Empresa 

Especializada para confecção de tapete liso para ser usado no veículo SPRINTER RLH3H12 

em atendimento as necessidades da Secretaria de Educação., nestes termos:

Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens: 

4652 - NEREU FRANCA (24.863.544/0001-45) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 37424 - Tapete em Verniz 
Completo para a SPRINTER 
RLH3H12. 

Un 1 
1.170,00 

1.170,00 

Valor Total 1.170,00 

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.

Arroio Trinta - SC, 07/03/2022.

Alcidir Felchilcher.
Prefeito de Arroio Trinta.
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TERMO DE RATIFICAÇAÕ DA DISPENSA Nº 0014/2022
Publicação Nº 3664817

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9768767447D72D73BF363022CADA463EC10D4E99

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0037/2022 - DL
Dispensa por Justificativa Nº 0014/2022 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito em exercício de Arroio Trinta, senhor João Paulo Terci, considerando a decisão 

proferida pela Comissão designada através do Decreto nº DECRETO Nº 2151, de 14 de junho de 

2021., bem como o parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o 

procedimento atendeu à legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 

43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:

RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo Menor preço Por item, 

embasada no Art. 24, inc. XIII da Lei 8.666/93 e tendo como objeto Contratação de empresa 

especializada para  Prestação de Serviços e Consultoria Tecnológica para 

Implantação/continuidade do Projeto de OVINOCAPRINOCULTURA, a ser desenvolvido 

no Município, em atendimento das necessidades dos agricultores do Município de Arroio 

Trinta, de acordo com o Decreto Municipal  Nº 2118 datado de  07/04/2021 e Decreto 

Municipal nº 2267 datado de 02/03/2022., nestes termos:

Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens: 

2284 - SEBRAE - SERV. APOIO A MICRO E PEQ. EMPR (82.515.859/0001-06) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida 

Quantidade Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 37434 - Serviços Técnicos para 
continuidade do Projeto 
OVINOCAPRINOCULTURA.
Valor referente a 20% do total da 
contratação que é de 
responsabilidade do Município o 
pagamento. 60 % do valor será 
subsidiado pelo SEBRAE e os 

Un 1 
9.408,00 9.408,00 
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20% restantes será de 
responsabilidade do agricultor 
beneficiado.  - Continuidade do 
aperfeiçoamento no sistema
Ovinocultura e Caprinocultura de 
produtivo atual com 
escalonamento da produção de 
cordeiros para atender de 
maneira racional a demanda do 
mercado e implantação de 
inovações tecnológicas para 
redução dos intervalos entre 
partos, redução da mortalidade 
de cordeiros(nascimento ao 
desmame) intensificação do 
desempenho dos cordeiros 
confinados com melhoria da 
conversão alimentar e do ganho 
de peso diário e seleção de 
matrizes de acordo com o mérito 
genética 

Valor Total         9.408,00 

Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-se em 

seguida.

Arroio Trinta - SC, 05/03/2022.

                                                                                 João Paulo Terci
                                                                               Prefeito em exercício
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Ascurra

Prefeitura

PRIMEIRA ERRATA AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 4/2017
Publicação Nº 3666447

 

 

MUNICÍPIO DE ASCURRA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ: 83.102.772/0001-61 
 

 
Rua Benjamin Constant, n.° 221  Bairro Centro Fone/Fax (47) 3383-0222 – Caixa Postal 25 – CEP 89138-000 
ASCURRA – SC                Home-page: www.ascurra.sc.gov.br                E-mail: licitacao@ascurra.sc.gov.br 

PRIMEIRA ERRATA AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 4/2017 
 

 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, CONSTITUÍDAS COMO MERCEARIAS, 
AÇOUGUES, MINIMERCADOS, MERCADOS, SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS E DEMAIS 
RELACIONADOS AO GÊNERO, PARA A COMERCIALIZAÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AOS 
USUÁRIOS DO AUXÍLIO À SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA (ALIMENTAÇÃO), 
INSTITUÍDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.389 DE 01 DE DEZEMBRO 2014, CONFORME 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
O Secretário de Administração e Planejamento de Ascurra torna público e oficializa a presente “ERRATA” 
ao edital em epígrafe, conforme disposições a seguir alinhavadas: 
 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
O item 1.5 do edital, que tinha a seguinte redação:  
 

“1.5 O valor total anual previsto para a realização de todos os serviços 
constantes neste credenciamento é de no máximo R$ 85.000,00 (oitenta e 
cinco mil reais).”  

 
Passa a ter a seguinte redação: 
 

“1.5 O valor total anual previsto para a realização de todos os serviços 
constantes neste credenciamento é de no máximo R$ 130.000,00 (cento e 
trinta mil reais).”  

 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DA JUSTIFICATIVA: o valor individual do benefício eventual de auxílio alimentação era de R$ 137,00 
(cento e trinta e sete reais), conforme consta no quinto termo de prorrogação deste edital, sendo que o 
valor total da licitação era de R$ 85.000,00, o que correspondia a uma média de até 620 auxílios anuais.  
 
Em 20 de dezembro de 2021 foi promulgada a Lei Complementar n. 253/2021, que estabeleceu novo 
valor a este benefício em seu art. 63, que dispõe: 
 

Art. 63 O benefício eventual auxílio alimentação constitui-se em uma prestação temporária, 
não contributiva da assistência social, no valor de 50 (cinquenta) UFMs, para reduzir a 
vulnerabilidade das famílias provocada pela falta de condições socioeconômicas para 
aquisição de artigos de gêneros alimentícios, podendo ser concedido na forma de vale 
alimentação, de acordo com os critérios abaixo citados. 
 

Além disso, o Decreto Municipal nº 4168/2022 atualizou a unidade fiscal municipal (UFM) para o valor de 
R$ 4,06 no exercício de 2022, portanto o valor do benefício eventual de auxílio alimentação em 2022 é de 
R$ 203,00 (duzentos e três reais), vezes o número de 620 auxílios anuais (previsão), tem-se o valor de 
R$ 127.720,00, motivo pelo qual se arredondou o valor total desta licitação para R$ 130.000,00 anuais, 
considerando o novo valor do benefício.  
 
Considerando que a promulgação da Lei Complementar nº 253 ocorreu em 20 de dezembro de 2021, 
bem como com a edição do decreto atualizando a UFM no início de 2022, fatos estes que se deram após 
a publicação da quinta prorrogação ao edital, os valores novos passam a ser aplicados com efeitos 
retroativos a partir de 18 de janeiro de 2022, visto que o Setor da Assistência Social já estava aplicando a 
nova Lei / valor na concessão deste benefício. 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Publique-se. 
 
Ascurra, 7 de março de 2022. 
 

 
 

LEANDRO CHIARELLI 
Secretário de Administração e Planejamento 
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Atalanta

Prefeitura

DECRETO Nº 007 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665485

DECRETO Nº 007 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“NOMEIA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E ANÁLISE DE REGISTRO DE FORNECEDORES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. ”

JUAREZ MIGUEL RODERMEL, Prefeito Municipal do Município de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, 
com fundamento na Lei Federal nº. 8.666/93,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados para compor a Comissão Permanente de Licitação e Análise de Registro de Fornecedores, para cumprir mandato 
de 08 de março de 2022 à 07 de março de 2023, sob a presidência do primeiro os seguintes membros:

1. Jéssica Alana dos Santos (Matrícula 746) – Presidente;
2. Simoni Antunes (Matrícula 242) – Suplente de Presidente;
3. Catiucia Keli Sievers (Matrícula 977) – Membro Titular;
4. Greicy Carine Mannrich Justen (Matrícula 419) – Membro Titular;
5. Wagner Bechtold (Matrícula 717) – Membro Suplente;
6. Carlos Adílio Chiquetti (Matrícula 868) – Membro Suplente.

Art. 2º - A Comissão conduzirá os procedimentos atuando nas modalidades de Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Credenciamentos, 
Chamadas Públicas, Inexigibilidades, Dispensas, entre outras instruídas pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações.

Art. 3º - A equipe designada deverá seguir os princípios emanados da Constituição Federal do Brasil de 1988 e as disposições da Lei Federal 
número 8.666/93 e suas atualizações.

Art. 4º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, ficando revogado o Decreto da Comissão Permanente de Licitação 
nº 11 do dia 26 de fevereiro de 2021 e demais disposições ao contrário.

Atalanta, 07 de março de 2022.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº /2022
Publicação Nº 3666656

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 336DE248B1C6C239DDEA99D6FC16448531A578FB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2022

REGISTRO DE PREÇO

O MUNICÍPIO DE ATALANTA, torna público que realizará LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO, FOR-
MA DE JULGAMENTO POR ITEM, PARA REGISTRO DE PREÇO, para o seguinte objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM ESPORTIVA PARA OS EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALANTA - SC, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO 
E CONFORME ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. ENTREGA DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS 
DE CREDENCIAMENTO ATÉ DIA 21 DE MARÇO DE 2022, ATÉ AS 14H30MIN E ABERTURA AS 15H00MIN NO MESMO DIA. Informações e/
ou cópia na integra deste Edital junto a Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Atalanta, em horário de expediente, à Avenida XV de 
novembro, nº 1030, Centro, Município de Atalanta - SC, ou pelo e-mail licitacao@atalanta.sc.gov.br, ou no site www.atalanta.sc.gov.br ou 
pelo fone (47)3535-0015.

Atalanta, 08 de março de 2022.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

file:///D:/RENATO/_CIGA/3791/arquivos/licitacao@atalanta.sc.gov.br
http://www.atalanta.sc.gov.br
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Aurora

Prefeitura

AVISO DE ERRATA PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 007/2022 - LEILÃO 001/2022
Publicação Nº 3667552

AVISO DE ERRATA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 007/2022
LEILÃO 001/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, por intermédio do Setor de Licitações nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 
8.666/93 e alterações posteriores, INFORMA aos interessados que houve alteração na data de abertura do processo referente ao edital de 
credenciamento de leiloeiro n° 001/2022 – processo administrativo 007/2022, que tem como objeto “CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL 
LEILOEIRO, PARA A REALIZAÇÃO LEILÃO DE BENS IMÓVEIS E MÓVEIS INSERVÍVEIS SOB A ADMINISTRAÇÃO DESTA PREFEITURA MUNI-
CIPAL”. Fica adiada a data de abertura que iria ocorrer no dia 08/03/2022 as 09:00 horas, para o dia 21/03/2022 às 09hs. Os interessados 
poderão no horário das 07 às 13hs, nos dias normais de expediente, obter demais informações na Sede da Prefeitura Municipal de Aurora, 
Rodovia SC 350, KM 364 - Nº. 408 - Centro - Aurora - SC, e-mail: licitacao@aurora.sc.gov.br, Fone: (47) 3524-0144.

Aurora, 04 de março de 2022.

ALEXSANDRO KOHL
Prefeito Municipal
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Balneário Arroio do Silva

Prefeitura

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022
Publicação Nº 3664883

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Processo Administrativo nº: 000407/2022.
Dispensa de Chamamento Público nº: 001/2022.

Data do Processo: 22 de fevereiro de 2022.

Modalidade: Dispensa de Chamamento Público.

Fundamento Legal: Artigo 30, inciso VI da Lei nº 13.019/2014, com alterações da Lei nº 13.204/2015; Decreto Municipal nº 62/2017.

Objeto da Parceria: Parceria entre o Município de Balneário Arroio do Silva e a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do 
Balneário Arroio do Silva, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, especifica-
mente o desenvolvimento de ações de atendimento, prevenção, promoção, inserção e proteção aos alunos da APAE com o auxílio do Poder 
Público local.

Organização da Sociedade Civil Proponente: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, associação 
civil sem fins lucrativos, reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal nº 081, de 03 de março de 1998 e pela Lei Estadual nº 16.733, 
de 15 de outubro de 2015, devidamente cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social de Balneário Arroio do Silva/SC sob o nº 08, 
com certificação de entidade beneficente de assistência social deferida pela Portaria nº 75, de 24 de junho de 2015, da Secretaria Nacional 
de Assistência Social.

CNPJ: 02.328.101/0001-11.

Valor: R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais).

Tipo de Parceria: Colaboração.

Justificativa:

Em data de 22 de fevereiro de 2022, os autos foram protocolados no departamento responsável para análise e elaboração da presente 
justificativo.

Assim sendo, com fundamento no art. 32 da Lei nº 13.019/2014, elencam-se as razões pelas quais não será realizado o processo seletivo 
por intermédio de chamamento público, para efetivação do Termo de Colaboração a ser firmado entre o Município de Balneário Arroio do 
Silva e a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, cujo objeto é o repasse financeiro na ordem de 
R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais), para fins de celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali-
dades de interesse público e recíproco, especificamente o desenvolvimento de ações de atendimento, prevenção, promoção, inserção e pro-
teção aos alunos da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, com o auxílio do Poder Público local.

Para realização acima referida, se faz necessário que seja elaborado o devido processo de Inexigibilidade de chamamento público, conforme 
aludido na Lei nº 13.019/2014, haja vista que as metas da parceria são voltadas ou vinculadas a serviços de educação e assistência social 
sendo executadas no Município pela APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Balneário Arroio do Silva.

É preciso valorizar essas parcerias e o Terceiro Setor, em destaque com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Balneário 
Arroio do Silva, pois além dos relevantes trabalhos registrados, é notório que se realiza mais investimentos com menos recursos, alcançando 
de maneira primordial o princípio da eficiência.

Nesta ótica a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Balneário Arroio do Silva desenvolve desde 15 de dezembro de 
1997, data de sua fundação, atividades nas áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e 
garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros. É importante destacar que a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Balneário Arroio do Silva atenderá com a presente parceria, 74 (setenta e quatro) usuários da instituição, seus familiares 
e eventuais demandas que surgem.

Neste diapasão, durante a execução da parceria, deverão ser observadas as seguintes finalidades: I - Prestar atendimento técnico que as-
segure a Estimulação Essencial, os serviços da Educação Especial “Serviço de Atendimento Educacional Especializado”, “Serviço Pedagógico 
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Específico” e “Educação Profissional”, assim como a efetivação da Política de Assistência Social, por meio de ações de prevenção, promoção, 
inserção e proteção, aos alunos da APAE de Balneário Arroio do Silva; II - Desenvolver serviços de educação especial e serviços de assistên-
cia social destinados às pessoas com deficiência intelectual, conforme previsão contida neste instrumento, atendendo o número de pessoas 
e desempenhando as ações conforme especificado no Plano de Trabalho, parte integrante do presente termo; III - Dispor de corpo técnico 
necessário, assegurando a Estimulação Essencial, os serviços da Educação Especial "Serviço de Atendimento Educacional Especializado", 
"Serviço Pedagógico Específico" e "Educação Profissional", assim como a efetivação da Política de Assistência Social, por meio de ações de 
prevenção, promoção, inserção e proteção, aos alunos e atendidos previstos no Plano de Trabalho; IV - Atender às necessidades dos alunos 
da educação especial que frequentam os Centros de Atendimento Especializado e dos demais níveis oferecidos pela APAE; V - Executar 
programas educacionais que favoreçam o desenvolvimento cognitivo, psicomotor e social dos alunos; VI - Realizar serviços de atendimento 
à pessoa com deficiência conforme preconizado na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais ao público alvo e sua família, aten-
dendo aos objetivos propostos pelo serviço com foco para os resultados previstos; VII - Realizar de forma continuada, permanente e pla-
nejada, serviços e execução de programas ou projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos públicos de defesa 
de direitos ao público alvo e família, nos termos da Lei nº 8.742, de 1993, e respeitadas as deliberações do CNAS.

Justifica-se, ainda, que a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, associação civil sem fins lucra-
tivos, reconhecida de utilidade pública pela Lei Municipal nº 081, de 03 de março de 1998 e pela Lei Estadual nº 16.733, de 15 de outubro 
de 2015, devidamente cadastrada no Conselho Municipal de Assistência Social de Balneário Arroio do Silva/SC sob o nº 08, órgão gestor da 
respectiva política, com certificação de entidade beneficente de assistência social deferida pela Portaria nº 75, de 24 de junho de 2015, da 
Secretaria Nacional de Assistência Social.

A entidade tem como fins e objetivos, nos limites territoriais do Município, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevâncias 
pública e social, em especial: I – Promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-
-lhes o pleno exercício da cidadania; II – Prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no item anterior, e a promoção de 
sua integração à vida comunitária no campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de 
forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias; III – Prestar serviços 
de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; IV – Oferecer serviços na área da saúde, desde 
a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla.

Ademais, a entidade dispõe de equipe de profissionais, abrangendo 08 (oito) pedagogas, 01 (uma) professora de artes, 01 (uma) professora 
de educação física, 01 (uma) psicóloga, 01 (uma) secretária, 01 (uma) Orientadora pedagógica, uma diretora, 01 (uma) merendeira, 01 
(uma) servente, 01 (um) motorista e 01 (uma) monitora de ônibus escolar.

Não obstante, a entidade possui instalações com ambientes físicos compostos 07 (sete) salas de aula, 01 (uma) sala para vídeo e informá-
tica, 05 (cinco) banheiros, 01 (um) refeitório, 01 (uma) cozinha, 01 (uma) lavanderia, 01 (um) depósito, 01 (um) almoxarifado, 01 (uma) 
secretaria, 01 (uma) sala de atendimento psicológico, 01 sala de atendimento psicológico e 01 (uma) área coberta.

Diante disso, Observa-se que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da orga-
nização da APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais do Balneário Arroio do Silva, ora avaliados, são plenamente compatíveis 
com o objeto proposto no Plano de Trabalho.

Com isso se observa, que resta demonstrado que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional da organiza-
ção da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, ora avaliados, são plenamente compatíveis com 
o objeto proposto no Plano de Trabalho.

É importante ressaltar, que as atividades realizadas pela entidade não tem como finalidade o lucro ou resultado econômico para a referida 
associação, sendo as suas ações de interesse público, tratando-se, pois, de uma ferramenta de desenvolvimento social e humano.

Justifica-se, ademais, que com a entrada em vigor para os Municípios, em 1º de janeiro de 2017, a Lei nº 13.019/2014, conhecida como 
Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil, passou a estabelecer um novo regime jurídico das parcerias entre a administração 
pública e as organizações da sociedade civil, por meio de novos instrumentos jurídicos: os Termos de Fomento e de Colaboração, no caso 
de parcerias com recursos financeiros, e o Acordo de Cooperação, no caso de parcerias sem recursos financeiros.

Desse modo, a nova lei impactou as relações entre o poder público e as organizações da sociedade civil, as OSC’s, e a sua implementação 
estimula a gestão pública democrática nas diferentes esferas de governo e valoriza as organizações da sociedade civil como parceiras do 
Poder Público na garantia e efetivação de direitos.

Nesse sentido, aliás, os fins da Administração Pública Municipal, segundo Hely Lopes Meirelles, “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada.” Presente este pensamento verificamos que para proporcionar tal fim, é necessário que a Administração 
Municipal possa por meio de seus departamentos e secretarias, atender ao cidadão, proporcionando o bem estar coletivo. Todavia nem 
todos os serviços de interesse público, são realizados pelo Município, necessitando para atingir o “bem comum”, estabelecer parcerias com 
Organizações da Sociedade Civil.

No que tange às parcerias, o Estado busca “por meio de parcerias consensuais, fazê-lo junto com entidades do Terceiro Setor que tenham 
sido criadas evidenciando certo propósito de interesse público buscado em concreto, e possam, assim, se encarregar de sua execução de 
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uma forma mais participativa e próxima da sociedade civil, melhor refletindo seus anseios. Neste cenário é que se situam os ajustes celebra-
dos entre o Estado e as entidades da sociedade civil integrantes do Terceiro Setor, também conhecido como o espaço público não estatal”.

Destaca-se, assim, que as parcerias entre o Poder Público e as organizações da sociedade civil, como a que se pretende firmar, qualificam as 
políticas, aproximando-as das pessoas e das realidades locais e possibilitando a solução de problemas sociais específicos de forma criativa 
e inovadora. Com a lei, as OSCs podem ampliar suas capacidades de atuação e incorporar muitas de suas pautas à agenda pública. Além 
disso, as parcerias com o poder público estão agora amparadas em regras claras e com foco no controle de resultados das mesmas. Com 
um marco legal próprio e práticas institucionais que valorizem as OSCs, é possível responder adequadamente às necessidades de uma 
sociedade civil atuante.

Quando o Município de Balneário Arroio do Silva celebra este tipo de parceria, está cumprindo sua função constitucional de prover e fo-
mentar políticas de incentivo e acesso aos serviços de assistência social e de educação. Vale destacar, que a APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva já contou com o apoio financeiro do Município de Balneário Arroio do Silva entre os 
anos de 2013 e 2020.

Desta forma, com a vigência da Lei nº 13.019/2014, a qual trouxe um novo regime jurídico às parcerias firmadas entre a Administração 
Pública e as Organizações da Sociedade Civil, vislumbra-se que a parceria pretendida é incompatível com a realização de procedimento de 
seleção – chamamento público, vez que o objeto da parceria é voltado e vinculado a serviços de assistência social e de educação e será 
executado pela APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, organização da sociedade civil previa-
mente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, em regime de mútua cooperação com o Município de Balneário Arroio do Silva..

Destarte, o presente pedido fundamenta-se no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, o qual prevê:

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

[...]

VI - no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações 
da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (sem grifos no original)

Portanto, verifica-se que o dispositivo legal acima exposto, que trata da dispensa de chamamento público, autoriza o administrador público 
a realizar o presente procedimento, haja vista se tratar de matéria de ordem de interesse público que permitem a adoção de tal medida.

No caso em exame, foi solicitado o apoio financeiro para fins de celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecu-
ção de finalidades de interesse público e recíproco, especificamente o desenvolvimento de ações de atendimento, prevenção, promoção, 
inserção e proteção aos alunos da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva, com o auxílio do Poder 
Público local.

Se observa, ainda, que o Plano de Trabalho cumpre todos os requisitos legais exigidos para o mesmo, bem como o mérito da proposta está 
em conformidade com a modalidade de parceria adotada, possuindo viabilidade de execução. Não obstante, o cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho é adequado e permite a sua efetiva fiscalização.

É importante destacar também, que a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Balneário Arroio do Silva desenvolve suas 
atividades desde 15 de dezembro de 1997, sendo de importante valia e de fundamental necessidade, registrar a reciprocidade de interesse 
das partes (Município e OSC) na realização do objeto, em mútua cooperação, desta parceria.

Observa-se pelo Plano apresentado, a viabilidade de sua execução. Para tanto compõem o mesmo, o cronograma de desembolso dos re-
cursos, que está dentro de valores de mercado.

Os recursos a serem repassados para consolidação desta parceria são provenientes do Orçamento do Município de Balneário Arroio do Silva, 
para o ano de 2022 (Lei Municipal nº 1.052/2021).

Além disso, ressalta-se que a Comissão de Monitoramento irá utilizar dos meios disponíveis, com auxílio de profissionais do Município de 
Balneário Arroio do Silva, para fiscalizarem a execução da parceria, assim como deverá estabelecer os demais procedimentos que serão 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos.

Assim, julgo que o caso em apreço se coaduna à hipótese de dispensa de chamamento público, prevista no artigo 30, inciso VI, da Lei nº 
13.019/2014.

Balneário Arroio do Silva/SC, 03 de março de 2022.

EVANDRO SCAINI
Prefeito Municipal

Assessoria Jurídica: A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acordo com o artigo 30, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014 
e suas alterações.
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Balneário Arroio do Silva/SC, 03 de março de 2022.

HENRIQUE SOARES DE SOUZA
oab/sc Nº 51.306 - Assessor Jurídico

Autorização: Autorizo a contratação e recomendo a observância das demais providências legais pertinentes. Publique-se um extrato da 
justificativa, nos termos do art. 32, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 13.019/2014, e após cinco dias a contar da publicação, ausente qualquer 
impugnação, tome-se as providências para o Termo de Colaboração.

Balneário Arroio do Silva/SC, 07 de março de 2022.

EVANDRO SCAINI
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

EXTRATO PORTARIAS 05
Publicação Nº 3666036

EXTRATO DE PORTARIA

Portaria Resumo Data

08/2022 Fica nomeada a Senhora Samara Xavier, RG n° 4825939, CPF n°058.099.369-89, para o cargo de Secretária 
Executiva CC-3, da Câmara Municipal de Balneário Arroio do Silva. 07/03/2022

Balneário Arroio do Silva/SC, 07 de Março de 2022.

Vanderlei de Souza
Presidente da Câmara Municipal
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Balneário Barra do Sul

Prefeitura

3º TERMO ADITIVO - CONTRATO 12-2020 - TP 02-2019
Publicação Nº 3665382

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL 
             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 
 

1 
Rua Joaquim João Luiz, 216 – Centro - Balneário Barra do Sul – SC - CEP 89.247-000 

Fone/Fax: (047) 3448-1043-E-mail:  prefeituradebarradosul@gmail.com 
CNPJ: 95.954.509/0001-80 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2020 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2019 
 

Ao 15º dia do mês de Fevereiro do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO 
BARRA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no Paço Municipal, sito à 
Rua Joaquim João Luiz, 216 – Centro – Balneário Barra do Sul (SC), inscrita no CNPJ sob o Nº. 
95.954.509/0001-80, através da Secretaria de Administração e Finanças neste ato representada 
pelo Senhor Prefeito Municipal, nos termos da Lei 10.520/2002, Lei complementar 123/2006, 
pelo decreto Federal 3.391/2001, pelo decreto Municipal 856/2009 e aplicação da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.Antônio 
Rodrigues, e de outro Engecon Serviços de Engenharia LTDA EPP., pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida em Joinville/SC, na Av: Santa Catarina, nº2.348 – sala34, inscrita no CNPJ 
sob o nº26.472634/0001-30, neste ato representada pelo Sr. Cleber de Souza, brasileiro, 
separado judicialmente Engenheiro Civil , inscrito no CPF sob o  nº 007.726.639-04 e portador 
da carteira nacional de habilitação o nº00831372404 expedida pelo DETRAN SC, residente e 
domiciliado na Rua Sorocaba,o nº 314, bairro Floresta em Joinville/SC, resolvem, aditivar o 
Contrato 12/2020, cujo objeto é Construção da Casa da Cultura, conforme especificações 
técnicas contidas nos Projetos Arquitetônico, Estrutural, Hidrossanitário, Segurança, Elétrico, 
Comunicações e Cabeamento Estruturado, Preventivo de Incêndio, Memorial Descritivo dos 
projetos, ART, Planilha Orçamentária, Cotações e Composições. Metragem quadrada e demais 
informações encontram-se nas planilhas contidas em anexo ao edital. 
 
DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
Conforme razões expostas na Justificativa emitida pela Seplan, no Ofício 030/2022 do Setor de 
licitações, prorrogação de prazo de execução que é necessária para concluir os serviços 
remanescentes do contrato, que já é de conhecimento da fiscalização do Município  

 
Diante disso, formaliza-se, a prorrogação da vigência do contrato, bem como do prazo de 
execução, pelo período de 12 (doze) meses,  passando a ter o vencimento no dia 17/03/2023. 

 
 
Sem mais para o momento, permanecem inalteradas todas as clausulas e condições do 
contrato/Aditivos/ e Apostilamentos. 
 
 

Balneário Barra do Sul – SC, 17 de Fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

 
 
_____________________________________________                    __________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Baln. Barra do Sul              Engecon Serviços de Engenharia LTDA EPP 
Antônio Rodrigues                              Cleber de Souza                                              
Contratante                                                                  Contratada 
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - 07/03/2022
Publicação Nº 3665643

 

 

 

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
 

Balneário Barra do Sul, 07 de março de 2022. 
 

À Sra. ALESSANDRA NATIELE MATIAS 
 
 
Numero de Inscrição: 2301268 
 
 
Cargo: S010 - ENGENHEIRO CIVIL - PMBBS 
 
 
Assunto: Convocação Concurso Público Edital nº 001/2018 
 

Prezado (a) Senhor(a); 

 

 Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para 

comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura de Balneário Barra do Sul, no prazo máximo de 2 

(dois) dias contados do dia de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para 

realizar a entrega dos documentos constantes no item 10.5 do Edital 001/2018. 

 De acordo com o Edital 001/2018, no item 10.4.3, a não apresentação do 

candidato nos prazos determinados pela Prefeitura Municipal de Balneário Barra do 

Sul, com apresentação de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga 

para nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão do Concurso 

Público de que trata o Edital 001/2018;  

 

Atenciosamente; 

 

 

_________________________ 
    Marcelo Wechter da Cruz      
Diretor de Recursos Humanos 

 
 

 

MARCELO WECHTER 
DA CRUZ:04441852916

Assinado de forma digital por 
MARCELO WECHTER DA 
CRUZ:04441852916 
Dados: 2022.03.07 12:08:20 -03'00'



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 87

Balneário Camboriú

Prefeitura

1º ADT CT 001/2022 - FMDCA
Publicação Nº 3667394

 

 
 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO CONTRATO AQUISIÇÃO  
TERMO Nº 001/2022 – FMDCA 

 
CONTRATADA: INTELIGENCIA EDUCACIONAL LTDA 
OBJETO: aquisição de kit de livros didáticos da Inteligência Educacional para aplicação do Programa da Escola 
da Inteligência Emocional aos alunos das séries iniciais do Ensino Fundamental da Rede de Ensino de Balneário 
Camboriú, com distribuição gratuita. 
I – DO ACRÉSCIMO: Conforme justificativa, fica acrescido ao valor global original a cifra de R$ 41.487,60 
(quarenta e um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos), totalizando o presente contrato a 
cifra R$ 491.331,72 (quatrocentos e noventa e um mil, trezentos e trinta e um reais e setenta e dois centavos),  
alterando cláusula 7.1 do contato originário. 
II – Ficam mantidas as demais disposições contratuais. 
Balneário Camboriú, 25 de fevereiro de 2022. 
SAMARONI BENEDET 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1º ADT CT 024/2021 - PMBC
Publicação Nº 3667449

 

 
 
 
 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE  RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TERMO Nº 024/2021 – PMBC 

 
 

CONTRATADA: OBDI LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI 
OBJETO: locação de motocicletas acima de 285 cc para a Secretaria de Segurança. 
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 24 (vinte e 
quatro) meses, alterando a cláusula 5.1 do contrato originário. 
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face do acréscimo agregar-se-à ao valor global do contrato a 
cifra de R$ 106.560,00 (cento e seis mil e quinhentos e sessenta reais), passando a importar o presente contrato 
o valor de R$ 213.120,00 (duzentos e treze mil e cento e vinte reais), alterando a cláusula 4.1 do contato 
originário; 
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais. 
Balneário Camboriú, 25 de fevereiro de 2022. 
SAMARONI BENEDET 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

2º ADT CT 001/2020 - BCPREVI
Publicação Nº 3667353

 

 
 
 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO  DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E 
LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS - Nº 001/2020 – BCPREVI 

 
CONTRATADA: A4 DIGITAL PRINT LTDA 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de impressão e locação de impressoras 
multifuncionais, atender a demanda do BCPREVI, na forma do Termo de referência em anexo ao Edital. 
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 37 (trinta  e 
sete) meses, alterando a cláusula 9.1 do contrato originário. 
II - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL - Em face do acréscimo supracitado, conforme valores firmados, 
agregar-se-á ao valor global do original do contrato a cifra de R$ 1.501,08 (hum mil, quinhentos e um reais e 
oito centavos), passando o presente contrato a totalizar o valor global de R$ 4.503,24 (quatro mil, quinhentos e 
três reais e vinte e quatro centavos), alterando o subitem 7.1 do contrato originário. 
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais. 
Balneário Camboriú, 11 de março de 2022. 
SAMARONI BENEDET 
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2º ADT CT 159/2018 - PMBC
Publicação Nº 3667354

 

 
 
 
 
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE/ SERVIÇO DE SUPORTE E 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA -  TERMO N° 159/2018 – PMBC 
 
CONTRATADA: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA 
OBJETO: informatizar/automatizar o processo eletrônico realizado pela Procuradoria do Município de Balneário 
Camboriú, que opere de forma integrada ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarinade conformidade 
com o processo administrativo de Inexigibilidade N° 209/2018 – PMBC. 
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 04 (quatro) meses, passando o prazo contratual para 44 
(quarenta e quatro) meses, alterando a cláusula nona do contrato originário. 
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Em face do acréscimo, agregar-se-á ao valor  global original do 
contrato a cifra de R$ 89.600,00 (oitenta e nove mil  e seissentos reais), passando o valor global do contrato 
para R$ 985.600,00 (novecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos reais) alterando a cláusula sétima do contato 
originário; 
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais. 
Balneário Camboriú, 25 de fevereiro de 2022. 
SAMARONI BENEDET 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

3º ADT CT 003/2019 - FUMDEMA
Publicação Nº 3667357

 

 
 
 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE RENOVAÇÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULOS AUTOMOTIVOS  
TERMO Nº. 003/2019 – FUMDEMA 

 
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA 
OBJETO: locação de veículos automotivos, de forma parcelada, zero quilômetro, ano de fabricação e modelo 
atual ou superior, sem motorista, com manutenção preventiva e corretiva, seguro total, com cobertura para 
danos pessoais e materiais de terceiros e quilometragem livre, para atender as necessidades da Secretaria do 
Meio Ambiente. 
I – DA ALTERAÇÃO DE PRAZO – Fica acrescido 12 (doze) meses, passando o prazo contratual para 48 (quarenta 
e oito) meses, alterando a cláusula nona do contrato originário. 
II – DA ALTERAÇÃO DO PREÇO GLOBAL – Diante da proposta apresentada e do acréscimo supracitado fica 
acrescido o valor de R$ 73.920,00 (setenta e três mil, novecentos e vinte reais), passando a importar o presente 
contrato, o valor global de R$ 295.680,00 (duzentos e noventa e cinco mil e seiscentos e oitenta reais), alterando 
a clausula 6.1 do contrato. 
III – Ficam mantidas as demais disposições contratuais. 
Balneário Camboriú, 11 de fevereiro de 2022. 
SAMARONI BENEDET 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONTRATO 037/2022
Publicação Nº 3665716

CONTRATO N° 037/2022-PMBC.
PREGÃO N° 119/2021 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú.
Contratada: PLANATERRA – TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
CNPJ nº 82.743.832/0001-62
Objeto: Constitui objeto do presente contrato, a contratação de empresa com capacidade técnica para execução de serviços de pavimen-
tação asfáltica e fresagem, fornecimento de materiais, pessoal e equipamentos, para manutenção e conservação de vias já consolidadas; 
execução de travessias elevadas; manutenção, conservação e ampliação de ciclovias, segundo as conveniências da Secretaria de Obras, 
para a rua Machado de Assis (toda extensão), rua Plínio Salgado (toda extensão) e rua Rui Barbosa (trecho entre a esquina da Rua Plínio 
Salgado até a esquina da Rua Machado de Assis).
Valor Global: R$ 379.558,11 (trezentos e setenta e nove mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e onze centavos).
Despesas: 592 e 594.
Prazo de Execução: 90 dias.
Balneário Camboriú – SC, 07/03/2022.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
PROPRIETÁRIOS:
Gerson de Borba Dias;
Sandre Granzotto Macedo.
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CT 018/2022 - FMS
Publicação Nº 3665677

CONTRATO 018/2022 – FMS
REGISTRO DE PREÇO Nº 144/2021 – PMBC
Órgão: Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú
CONTRATADA: MGI MASSARANDUBA COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LTDA
CNPJ: 23.860.785/0001-78
OBJETO: Aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) botijão de 45Kg, para fornecimento ao longo de 06 (seis) meses, para atender 
a demanda do Hospital Municipal Ruth Cardoso.
VALOR GLOBAL: R$ 50.962,50 (cinquenta mil, novecentos e sessenta e dois mil e cinquenta centavos).
DESPESA: 278
PRAZO CONTRATUAL: 06 (seis) meses.
Balneário Camboriú/SC, 07/03/2022.
Quadro Societário:
Eliane Rischbeck Rodescat
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

CT N° 011/2022 - FMS
Publicação Nº 3666556

CONTRATO 011/2022 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 179/2021 – PMBC
Órgão: Fundo Municipal de Saúde
CONTRATADA: SINCC SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 13.809.328/0001-03
OBJETO: Contratação de empresa para licenciamento de uso de sistema integrado de gestão pública, na modalidade SaaS
DESPESA: 187
PRAZO CONTRATUAL: 12 meses
Quadro Societário:
Rodrigo Pimentel
Balneário Camboriú/SC, 07/03/2022
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

DECRETO Nº 10.731, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667270

DECRETO Nº 10.731, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

“Cria Comissão para Seleção e Fiscalização de empresa especializada para a disposição e operacionalização de um brinquedo Carrossel, 
conforme Chamamento Público 001/2022 – SECTUR, nomeia seus integrantes e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII do 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município – Lei nº 933/1990,

Decreta:
Art. 1º Fica criada a Comissão para Seleção e Fiscalização de empresa especializada para a disposição, operacionalização e exploração 
comercial de um brinquedo tipo Carrossel nas Praças Higino Pio e Almirante Tamandaré pelo período de 90 dias, conforme Chamamento 
Público 001/2022 – SECTUR.

Art. 2º A Comissão de que trata este Decreto, será constituída conforme expresso abaixo:

I - Presidente: Clair da Silva, matrícula 43.698;

II - Secretária: Letícia Conde, matrícula 34.702;

III - Membro: Alessandra Furlan Rocha D'Alécio, matrícula 45.077.

Art. 3º Os integrantes desta Comissão exercerão suas atividades sem ônus aos cofres públicos do Município.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 22 de fevereiro de 2022, 172º da Fundação, 57º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 10.745, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667233

DECRETO N.º 10.745 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“Dispõe sobre a utilização de máscara de proteção individual, e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Balneário Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas, com 
fundamento no inciso VII do artigo 72 da Lei Orgânica do Município – Lei Municipal nº 933/1990,

Considerando que o Município de Balneário Camboriú já possui 89% da sua população vacinada com a primeira dose, e 83% com 02 doses 
da vacina contra o novo Coronavírus (COVID-19);

Considerando que o número de casos ativos tem reduzido consideravelmente, no mesmo caminho que as internações;

Considerando os avanços alcançados no tratamento da doença, bem como a necessidade de retomar as atividades econômicas;

Considerando que restou assentado pelo Supremo Tribunal Federal o posicionamento no sentido de que os Municípios possuem competência 
concorrente com a União e os respectivos Estados na edição de normas de saúde e de controle da pandemia, de acordo com a realidade local;

Considerando, que nada impede, com o surgimento de uma “nova onda”, que o Município, oportunamente, rediscuta a necessidade de 
imposição de novas medidas, a serem avaliadas de acordo com o caso concreto,

Decreta:

Art. 1º O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultativo em todo o território do Município de Balneário Camboriú, em local 
aberto ou fechado, ficando sob responsabilidade de cada cidadão ou de seu responsável legal dispor sobre a utilização da máscara, sua 
colocação e retirada.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos hospitais e unidades de pronto atendimento público ou privado, pessoas que se 
encontrem infectadas ou com suspeita de estarem contaminadas pelo novo Coronavírus (COVID-19), durante o período de transmissão, 
ou que apresentem sintomas gripais.

Art. 2º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto Municipal nº 10.688, de 06 de janeiro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 07 de março de 2022, 172º da Fundação, 57º da Emancipação.

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 012/2022 IL- PMBC
Publicação Nº 3666465

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - TERMO Nº 012/2022 IL- PMBC
OBJETO: Contratação de Empresa de medicina do trabalho conforme Edital de Chamamento Público nº005/2021, deverá atender a de-
manda periódicos e demissionais do SESMT, sendo estes> Audiometria, Eletrocardiograma, Eletroencefalograma, Espirometria, Avaliação 
Psicológica. “CIASP” Divisão de Gestão de Pessoas da Secretaria de Gestão Administrativa.
Contratada: EDIMED Clínica Médica e Medicina do Trabalho LTDA
CNPJ: 23.059.040/0001-04
Valor do contrato: R$ 163.445,76 (cento e sessenta e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e setenta e seis centavos)
Respaldo legal: Art. 25, caput da Lei 8.666/93
Balneário Camboriú, 07 de março de 2022
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PE 020-2022 - PMBC - 021/2022 - COMPRASNET
Publicação Nº 3665827

PREFEITURA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA DE COMPRAS
RUA DINAMARCA Nº 320 - FONE 3267-7095
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022 - PMBC
COMPRASNET 021/2022
Objeto: Registro de Preços de Materiais de limpeza e Desinfecção.
Data e local da sessão pública: Dia 22/03/2022. Horário: Às 09h00min, no Portal de Compras do Governo Federal – Código UASG: 988039.
Tipo de Licitação: Menor preço.
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Valor estimado R$ 519.170,26.
Leitura e/ou retirada do edital: No endereço acima citado, portal COMPRASNET ou através do site www.bc.sc.gov.br.
Balneário Camboriú, 07/03/2022.
SAMARONI BENEDET
Secretaria de Compras

PE Nº 019/2022 - PMBC - COMPRASNET Nº 020/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE VIDROS E ESPELHOS

Publicação Nº 3665976

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 68BBD972CE997E9E6237538BC05957AC3B4B7C23
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022 - PMBC
COMPRASNET Nº 020/2022
Objeto: Registro de Preços para aquisição e instalação de vidros e espelhos, pelo período de 12 (doze) meses, segundo as conveniências 
da Administração Direta, Indireta, Autárquica e Fundacional.
Proposta e Habilitação deverão ser registradas no sistema COMPRASNET, até o horário de abertura da sessão eletrônica, conforme indica-
ções abaixo:
Data da sessão eletrônica: 21 (vinte e um) de março de 2022. Horário: 10h00min.
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.
Valor Máximo Aceitável: R$ 870.551,50.
Balneário Camboriú, 04 de março de 2022.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PORTARIA 28.274/2022
Publicação Nº 3667196

PORTARIA Nº 28.274/2022

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91.
RESOLVE:
1º – EXONERAR o Sr. ANDRE FELIPE DA CUNHA do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Imprensa, lotado no Gabinete do 
Prefeito, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato entra em vigor nesta data.

Balneário Camboriú, 07 de março de 2022.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

PUBLICAÇÃO ARP 02/2022
Publicação Nº 3666239

EXTRATO DE CONTRATOS e aditivos DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022– SRP
objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS E MATERIAIS DE CONSUMO PARA EXECUÇÃO DAS RO-
TINAS DIÁRIAS OPERACIONAIS E LABORATORIAIS DAS ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DA EMPRESA MUNICIPAL DE 
ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA, CONFORME CONVENIÊNCIA E NECESSIDADE ESTIMADA, PARA ENTREGA E 
FORNECIMENTO AO LONGO DE 12 (DOZE) MESES.
CONTRATADA: DINALAB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 32.578.926/0001-55
VALIDADE: 12 MESES

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - PMBC
Publicação Nº 3667239

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 - PMBC
OBJETO: Contratação de empresa para a execução da obra de revitalização do acesso a orla da Avenida Atlântica no Município de Balneário 
Camboriú/SC, conforme as condições estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos que integram o processo licitatório.

http://www.balneariocamboriu.sc.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço global.
VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO: R$ 1.625.158,21.
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA E JULGAMENTO: 25 de março de 2022. HORÁRIO: 10h00min.
Balneário Camboriú, 07 de março de 2022.
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO ATA SRP - 029/2022-PREF
Publicação Nº 3666454

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 29/2022
Objeto: A A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura(s) e eventual(is) aquisição(ões) de Solo areno-argiloso para aterro, 
para uso na manutenção da rede viária municipal, espaços públicos, logradouros públicos e melhoria de acessos a propriedades rurais, es-
pecificados no item 1 e subitens do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão Presencial nº 21/2022, fazem parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.
Órgão Gerenciador: Município de Balneário Gaivota
Detentor da Ata: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA E ATERROS RUA NOVA LTDA.
VIGÊNCIA: 1 (um) ano a contar de sua assinatura
VALOR: R$ 360.000,00.
Processo Licitatório nº 21/2022 – Pregão Presencial.
Balneário Gaivota /SC, 07 de março de 2022.
EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 025/2022-PREF
Publicação Nº 3666449

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F96DCE902FBE38E0A624B26BEA24F6E088BDE04
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2022/PREF

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para serviços de terraplenagem, drenagem pluvial e pavimenta-
ção asfáltica conforme projeto, orçamento e memorial descritivos, para Rua dos Girassóis, localidade de Lagoa de Fora, no município de 
Balneário Gaivota/SC. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA. CONTRATADA: FABRAN CONSTRUÇÕES LTDA. VALOR: R$ 
16.943,72 – Total. VIGÊNCIA: 07/03/2022 A 06/07/2022. FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas altera-
ções posteriores. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 05.03 – 1.011 – 4.4.90.00.00.00.0080 (37)). Balneário Gaivota/SC, 07 de março de 2022. 
Everaldo dos Santos - Prefeito Municipal.

EXTRATO CONTRATO 026/2022-PREF
Publicação Nº 3666459

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FCD7625BE79E6D206E01F2F56DDD31186FFA6224
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/022/PREF

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para pavimentação asfáltica de avenida municipal no 
perímetro urbano do município de Balneário Gaivota/SC, conforme localização, condições e quantitativos constantes no memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projeto básico. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA. CONTRATADA: 
SANTPAV TECNOLOGIA EM ASFALTOS EIRELI,. VALOR: R$ 5. 371.691,25 – Total. VIGÊNCIA: 07/03/2022 A 03/03/2023. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0505.03 – 1.011 – 
4.4.90.00.00.00.0055 (37), 05.03 – 1.011 – 4.4.90.00.00.00.0080 (37). Balneário Gaivota/SC, 07 de março de 2022. Everaldo dos Santos 
- Prefeito Municipal.
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Balneário Piçarras

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO - MARCO REGULATÓRIO 001/2021 FMDCAP
Publicação Nº 3665614

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2D8C50E150433EDAB66610AFC82154128458E209
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2021 FMDCA
MARCO REGULATÓRIO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021
HOMOLOGADO EM 07/03/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Balneário Piçarras – COMDICAPI, no uso de suas atribuições legais, vem 
por meio deste homologar o Processo Administrativo nº 007/2021 – Marco Regulatório Edital de Chamamento Público nº 001/2021 FMDC, 
conforme listados abaixo:
Associação Caminhar Juntos – CNPJ nº 08.952.003/0001-37
Associação Perpétuo Socorro – CNPJ nº 76.701.515/0001-80
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Balneário Piçarras – CNPJ nº 76.707.470/0001-51
Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. Paulo Ricardo Debatin
Secretário Municipal de Assistência Social

REEQUILIBRIO 001 - 07.03.22 - SOMA PRODUTOS HOSPITALARES - ATA 014.2021
Publicação Nº 3666294

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REQUILIBRIO 001/2022 FMS DE 07/03/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014/2021 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2021 FMS
PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2021 FMS
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para a AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA ASSIS-
TÊNCIA FARMACÊUTICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO PIÇARRAS, não obrigando o ORGÃO a fir-
mar contratações nas quantidades estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. Conforme solicitação e justificativa anexa, seguida da análise e do aceite das partes, de acordo 
com a Lei Federal 8.666/93, art. 65, II,”d”, e §6º , fica reestabelecido a relação econômico financeira da Ata de Registro de Preços, passando 
a vigorar com os seguintes valores:

Item Produto Unidade Preço Anterior Marca Preço Reajustado
94 ENALAPRIL 10MG UN R$ 0,031 MEDQUÍMICA R$ 0,038

Balneário Piçarras, 07 de março de 2022
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SUSANA PERINOTTI – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

REEQUILIBRIO 001 - 07.03.22 -NUTRIMIL - ATA 035.2021
Publicação Nº 3666056

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
REQUILIBRIO 001/2022 FMS DE 07/03/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2021 FMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2021 FMS
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 FMS
Este instrumento tem por objeto o Registro de Preço para a aquisição de futura aquisição de fraldas geriátricas, leites e fórmulas, para suprir 
as necessidades das unidades de saúde do Município de Balneário Piçarras, não obrigando o ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, em conformidade com o Art. 7º do Decreto Municipal nº 029/2005, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. Conforme solicitação e justificativa anexa, seguida da análise e do aceite das partes, de acordo com a Lei Federal 8.666/93, art. 
65, II,”d”, e §6º , fica reestabelecido a relação econômico financeira da Ata de Registro de Preços, passando a vigorar com os seguintes 
valores:
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Item Produto Unidade Preço Anterior Marca Preço Reajustado

010 SUPLEMENTO DE FIBRAS - MIX DE FIBRAS EM PÓ, SEM 
SABOR, SEM AÇÚCARES E SEM CALORIAS UN R$ 49,50 ENTERFIBER R$ 80,75

Balneário Piçarras, 07 de março de 2022.

NUTRIMIL COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
SUSANA PERINOTTI – Gestora do Fundo Municipal de Saúde

TA 001/2022 AO CT 016/2021 FME
Publicação Nº 3666226

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E397D08B2242331D569F1EF06D9030EE159850C2
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO 001/2022 FME DE 07/03/2022
CONTRATO Nº 016/2021 FME DE 27/10/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 009/2021 FME
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 FME
HOMOLOGADO EM 15/10/2021
O presente termo é decorrente do contrato 016/2021 FME, Processo Licitatório nº 009/2021, Tomada de Preços nº 002/2021 FME, cujo 
objeto trata de contratação de empresa de engenharia para execução de obra para reforma e reparos necessários na quadra poliesportiva do 
CIEF, conforme especificações e quantitativos descritos no edital e seus anexos. Conforme solicitado pela Secretaria Municipal de Educação, 
por meio do Oficio 40/2022 FME e ratificado pelo Parecer Jurídico nº 068/2022 da Procuradoria Jurídica do Município de Balneário Piçarras, 
de acordo com o Artigo nº 65, § 1º, da Lei Federal 8.666/93, fica aditivado em 34,58% o referido contrato, correspondente ao acréscimo 
no valor de R$ 75.513,21 (duzentos e vinte e nove mil e trezentos e trinta e quatro reais e noventa e oito centavos) ao termo.
CANTO GRANDE ENGENHARIA EIRELI. – 29.414.584/0001-23
Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022.
BLAISE KENIEL DA CRUZ DUARTE
Sec. Municipal de Educação.

TA 003/2022 AO CT 012/2021 FME
Publicação Nº 3666926

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9827D7B9B0AF845914D1565203784BBDB9A2CB80
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
TERMO ADITIVO 002/2022 FME DE 28/01/2022
CONTRATO Nº 012/2021 FME DE 09/08/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2021 FME
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021 – FME
HOMOLOGADO EM 09/08/2021
O presente termo caracteriza-se pela contratação de empresa de engenharia para execução de obra para reforma da edificação do Centro de 
Educação Infantil Pró Infância (CEI Centro), conforme especificações e quantitativos descritos no edital e seus anexos. Conforme solicitado 
através do ofício nº 300/2021 e justificativa emitido pela secretaria Municipal de Educação, fica prorrogado o referido contrato por mais 45 
(quarenta e cinco) dias a partir da sua vigência, tendo seu vencimento atualizado até o dia 17/03/2022. O valor total do contrato permanece 
inalterado. Registrado no TCE com a chave: B86A168BBA644F0CCA94F4738FB752E195856480.
Balneário Piçarras (SC), 28 de janeiro de 2022.
STOP FIRE – PROJETOS E SOLUÇÕES CONTRA INCÊNDIO EIRELI – CNPJ nº 24.504.598/0001-14 – CONTRATADO.
Blaise Keniel da Cruz Duarte - Secretária Municipal de Educação
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PORTARIA 183/2022
Publicação Nº 3666509

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

   

PORTARIA N.º 183/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, o Sr. FABIO LUIZ 
CAPORALI DE VASCONCELOS, com lotação no quadro geral da Prefeitura 

Municipal de Balneário Piçarras, em exercício na Secretaria Municipal de 
Administração, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 

Complementar 079/2004 de 26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na 

presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  

 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 97

PORTARIA 184/2022
Publicação Nº 3666514

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

   

PORTARIA N.º 184/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, a Sra. BRISA 
MELINE SANTANA COSTA, com lotação no quadro geral da Prefeitura Municipal 

de Balneário Piçarras, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde, com as 

prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 de 

26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 185/2022
Publicação Nº 3666518

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

   

PORTARIA N.º 185/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, a Sra. 

ALESSANDRA ADRIENNE DE LIMA PESSÔA, com lotação no quadro geral da 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, em exercício na Secretaria Municipal 
de Educação, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 

Complementar 079/2004 de 26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na 

presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 186/2022
Publicação Nº 3666522

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

   

PORTARIA N.º 186/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, a Sra. JULIA 
PEREIRA, com lotação no quadro geral da Prefeitura Municipal de Balneário 

Piçarras, em exercício na Secretaria Municipal de Educação, com as 

prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 de 

26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 187/2022
Publicação Nº 3666524

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

   

PORTARIA N.º 187/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, a Sra. MAIARA 
JOANA FREIBERGER, com lotação no quadro geral da Prefeitura Municipal de 

Balneário Piçarras, em exercício na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 

079/2004 de 26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 188/2022
Publicação Nº 3666525

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

   

PORTARIA N.º 188/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, o Sr. ELIAS 
EDUARDO SOARES, com lotação no quadro geral da Prefeitura Municipal de 

Balneário Piçarras, em exercício na Secretaria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Rurais, com as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei 

Complementar 079/2004 de 26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na 

presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 189/2022
Publicação Nº 3666530

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

  

PORTARIA N.º 189/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de ORIENTADOR DE POLÍTICAS EDUCACIONAIS INCLUSIVAS, com 

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, conforme Edital do Concurso 

Público nº 001/2020, o Sr. SAMUEL GIOVANI DOS SANTOS FERREIRA, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação, com as prerrogativas e competências que 

lhe concede a Lei Complementar 099/2015 de 23 de março de 2015, a qual se dará 

posse na presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 190/2022
Publicação Nº 3666531

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração 
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

  

PORTARIA N.º 190/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de suas 

atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, combinado 

com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, NOMEIA para o exercício do cargo 

efetivo de MÉDICO, conforme Edital do Concurso Público nº 001/2021, a Sra. 

AMANDA ELISA ZAJANKAUSKAS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com 

as prerrogativas e competências que lhe concede a Lei Complementar 079/2004 

de 26 de novembro de 2004, a qual se dará posse na presente data. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração e Fazenda, 

publicada no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti 

Secretário Municipal de Administração  
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PORTARIA 191/2022
Publicação Nº 3667117

 

 

PREFEITURA DE BALNEÁRIO PIÇARRAS 
Secretaria de Administração  
Departamento de Recursos Humanos 

 

Avenida Emanoel Pinto, nº 1655 - Centro – Balneário Piçarras – Santa Catarina – 88380-000  
CNPJ: 83.102.335/0001-48 – Tel.: (47) 3347-4747 – E-mail: rh2@picarras.sc.gov.br 

                                                                                                                                

PORTARIA N.º 191/2022 

 

TIAGO MACIEL BALTT, Prefeito Municipal de Balneário Piçarras, no uso de 

suas atribuições e prerrogativas que lhe concede o artigo 90, inciso V e VII, 

combinado com o inciso IX, da Lei Orgânica Municipal, REVOGA, o ato instituído 

pela Portaria 171/2022 de 03 de março de 2022, a conseguinte EXONERAÇÃO, 
do cargo efetivo de PROFESSOR II- ARTE, com carga horária de 40 (quarenta) 

horas semanais, Conforme Edital do Concurso Público nº 001/2020, pertencentes 

a Secretaria Municipal de Educação, a Sra. GABRIELE NUNES DA SILVA, 
matricula nº 12670-1, com a imediata exoneração e com as prerrogativas e 

competências que lhe concede a Legislação deste Município. 

 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE e 

CUMPRA-SE 

Balneário Piçarras (SC), 07 de março de 2022. 

 

 

 

Tiago Maciel Baltt 

Prefeito Municipal  
 

A presente Portaria foi registrada na Secretaria de Administração, publicada 

no Diário Oficial dos Municípios.  

 

 

 

 

 

 

Adm. Marcelo A. Crivelatti  

Secretário Municipal de Administração  
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fundo muniCiPal do meio ambiente de balneário Piçarras

EXTRATO DE TERMO DE COMPROMISSO - AIA Nº 341/2021 - IMP
Publicação Nº 3666504

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS

Extrato do Termo de Compromisso Ambiental – TCA, Auto de Infração Ambiental nº 341/2021, o Instituto do Meio Ambiente de Balneário 
Piçarras – IMP e RÔGGA S.A. CONSTRUTORA E INCORPORADORA, inscrito no CNPJ nº 08.486.781/0001-88, informam que celebraram 
Termo de Compromisso, em 02 de março de 2022, tendo por objeto a regularização ambiental da atividade da compromissária mediante 
ações e procedimentos que resultem na reparação dos danos causados, em atinência à legislação ambiental vigente com base nos artigos 
108 e seguintes da Portaria IMP nº 003/2021; artigos 119 e seguintes da Portaria Conjunta IMA/CPMA nº 143/2019 e nos termos do que 
dispões o art. 72, § 4º da Lei nº 9.605/1998, sendo convertida a multa simples em serviços de preservação, melhoria e recuperação da 
qualidade do meio ambiente. Vigência: o presente Termo de Compromisso entra em vigor na data da sua assinatura e terá validade de 30 
(trinta) dias, salvo convenção entre as partes.
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Barra Bonita

Prefeitura

DECRETO N° 1475/2022 CANCELAMENTO- PROCESSO LICITATÓRIO N° 57/2022, PE N° 16/2022
Publicação Nº 3665279

DECRETO Nº 1.475/2022
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 57/2022, PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇO Nº 
16/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

ROBERTO FRANCISCO GIONGO, Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a 
Lei Orgânica Municipal, de 11 de dezembro de 1997, e em especial a Lei Federal n° 8.666/93:

CONSIDERANDO o Poder de Império Administrativo de unilateralmente impor sua vontade para almejar o interesse público;

CONSIDERANDO o poder de a Administração revogar seus próprios atos de acordo com a oportunidade e conveniência administrativa.

DECRETA:
Art. 1º Fica cancelado a licitação na modalidade Pregão Eletrônico – Registro de Preço nº 16/2022, referente ao Processo Administrativo 
Licitatório nº 57/2022, por razões de interesse público, pautado na oportunidade e na conveniência.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, SC, 07 de março de 2022.

ROBERTO FRANCISCO GIONGO
Prefeito Municipal em exercício

EDITAL PREGÃO Nº10/2022 FMS
Publicação Nº 3667574

MUNICIPIO DE BARRA BONITA-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 10/2022
EDITAL DE PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 10/2022

O Fundo Municipal de Saúde, Estado de Santa Catarina, torna público que se encontra aberto Edital para Registro de Preço, objetivando 
Contratação de serviços profissionais médicos para atendimento aos munícipes nos postos de saúde do município para atuar no Programa 
ESF, bem como realizar pequenos procedimentos cirúrgicos ambulatoriais e atuar na regulação de acesso ambulatorial mediante a autori-
zação online em tempo integral do Sistema SISREG, com carga horária de 40h/semanais, no mesmo horário de expediente dos servidores 
municipais. Os envelopes contendo documentação e propostas serão aceitos até as 13:30 horas do dia 21 de março de 2022. Informações 
poderão ser obtidas nesta Prefeitura, no horário comercial, junto a Av.Buenos Aires, nº 600 ou pelo fone/fax (0xx) 49 3649-0004, no De-
partamento de Compras. Ou no site Oficial da Prefeitura. Barra Bonita, em 07 de março de 2022.

AURELIA TEREZINHA BOFF DOS SANTOS
Gestora FMS

PORTARIA N.º 144, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665369

PORTARIA N.º 144, de 07 de março de 2022.
Concede Férias aos Servidores e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias aos Servidores abaixo relacionados:
Nome Matricula Período aquisitivo Período de gozo
Anelize Priscila Spilmann 429301 03/01/2021 a 02/01/2022 08/03/2022 a 06/04/2022
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Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3 º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

Roberto Francisco Giongo
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA N.º 145, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665536

PORTARIA N.º 145, de 07 de março de 2022.

“Concede licença a servidor e dá outras providencias”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município, combinado com o Art.101 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

Resolve;

Art. 1º - Concede licença por motivo de doença em
pessoa da família ao servidor Genésio Trevisan, ocupante do cargo de Técnico em Agropecuária, com exercício na Secretaria Municipal de 
Agricultura, pelo período de 07 de março a 05 de abril de 2022.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 07 de março de 2022.

Roberto Francisco Giongo
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publica-se na forma da Lei.

PORTARIA Nº 143 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664920

 PORTARIA Nº 143 de 07 de março de 2022
Admite servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município

Resolve,

Art.1º. Admitir em caráter temporário o senhor Eduardo Piccoli Meotti, CPF Nº 085.881.889-29 para ocupar o cargo de Psicólogo, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social, sob regime estatutário e regime geral da Previdência 
Social, com carga horária de 40h semanais, a partir desta data.

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a conta do Orçamento Municipal.

Art.3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

ROBERTO FRANCISCO GIONGO
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA Nº 146, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665585

PORTARIA Nº 146, de 07 de março de 2022

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Vanderlei Feronatto, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete 
reais e cinquenta centavos), para realizar transporte de pacientes até a cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº 60/2022 e Roteiro 
de Viagem nº 45/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

Roberto Francisco Giongo
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 147, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665587

PORTARIA Nº 147, de 07 de março de 2022

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Davi Zacaron, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais e 
cinquenta centavos), para realizar transporte de pacientes em tratamento de Saúde até a cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº 
59/2022 e Roteiro de Viagem nº 44/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

Roberto Francisco Giongo
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 148, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665588

PORTARIA Nº 148, de 07 de março de 2022

“Concede diária e dá outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Luiz Antonio Zaccaron, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$77,50 (setenta e sete 
reais com cinquenta centavos), para realizar transporte de pacientes, na cidade de Cascavel/PR, conforme Memorando Nº 58/2022 e Roteiro 
de Viagem nº 43/2022 da Secretaria Municipal Saúde.

Art.2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

Roberto Francisco Giongo
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA Nº 149, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665589

PORTARIA Nº 149, de 07 de março de 2022

“Concede diária e da outras providências”

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei Orgânica do Município.

Resolve.

Art.1º- Conceder 0,5 (meia) diária ao servidor Tafarel Boss, ocupante do cargo de Motorista, no valor de R$ 77,50 (setenta e sete reais e 
cinquenta centavos), para realizar transporte de pacientes até a cidade de Chapecó/SC, conforme Memorando Nº 57/2022 e Roteiro de 
Viagem nº 42/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

Roberto Francisco Giongo
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

01/029/2021 CURY
Publicação Nº 3665365

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2EF936403752FA3FF05A78029784DE6B53CE9B08
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Extrato de Aditivo ao Contrato n° 01/ 029/2021
2EF936403752FA3FF05A78029784DE6B53CE9B08
Contratada: CURY INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS
Licitação: Proc. Administrativo 040/2021 Tomada de Preço nº 002/2021
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de reforma de cobertura e serviço de pintura incluindo material e mão de obra 
para a Escola B. M. Profª. Antônia Gasino de Freitas, incluindo fornecimento de material e mão de obra, incluindo o fornecimento de ma-
terial e mão de obra, em Regime de Empreitada Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global Por Item, em estrita observância aos 
Memoriais e Planilhas anexos.
Valor Aditivo: R$ 88.115,99
Prorrogação de Prazo
Data da assinatura: 22/12/2021
Data do vencimento: 22/02/2022
Barra Velha, 22 de dezembro de 2021
RAFAEL LOPES SALOMÃO CURY
Pela Empresa Contratada
Douglas Elias da Costa -
Prefeito

02/029/2021CURY
Publicação Nº 3665622

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0DA14CD6FC88D169F705FDB3F47D5F52BE025368
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Licitação: Proc. Administrativo 040/2021
Tomada de Preço nº 002/2021
Extrato de Aditivo ao Contrato n° 029/2021
0DA14CD6FC88D169F705FDB3F47D5F52BE025368
Contratada: CURY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TINTAS EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de reforma de cobertura e serviço de pintura incluindo material e mão de obra 
para a Escola B. M. Profª. Antônia Gasino de Freitas, incluindo fornecimento de material e mão de obra, incluindo o fornecimento de ma-
terial e mão de obra, em Regime de Empreitada Global, mediante licitação Tipo Menor Preço Global Por Item, em estrita observância aos 
Memoriais e Planilhas anexos.
Prorrogação de Prazo
Data da assinatura:22/02/2022
Data do vencimento: 22/04/2022
Barra Velha, 07 de fevereiro de 2022
RAFAEL LOPES SALOMÃO CURY
Pela Empresa Contratada
Douglas Elias da Costa -
Prefeito
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 BARRA VELHA 
 
O PREFEITO DO MUNÍCIPIO DE BARRA VELHA, por meio da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna 
público o Edital de abertura para realização da Chamada Pública Nº 001/2022, destinado ao 
preenchimento de vagas temporárias para o quadro de pessoal da Secretaria Municipal de 
Educação para o ano letivo de 2022, em razão de esgotada a listagem de profissionais  
classificados no Edital do Processo Público Simplificado Nº 001/2021, regido  pela Lei 
Orgânica do Município, Leis Complementares n. 56/2006,e 125/2011 e pelas normas 
estabelecidas neste Edital.   A coordenação técnico/administrativa da Chamada Pública Nº 
001/2022 será de responsabilidade da Comissão de Supervisão e Acompanhamento de 
Processos Seletivos e Chamadas Públicas. 
 
1. A Comissão de Supervisão e Acompanhamento de Processos Seletivos e Chamadas 
Públicas, deverá proceder a Chamada Pública das vagas remanescentes das chamadas 
anteriores. 
 
2. A Comissão expede esta Chamada Pública, convocando os professores que tiverem 
interesse em assumir as vagas disponíveis. 
 
2.1 A Comissão convocará os candidatos para apresentação de documentação e escolha de 
vagas, conforme o Cronograma do Anexo II.  
 
2.2 As vagas serão oferecidas em módulos, não podendo ser quebrados. 
 
2.3 O candidato que já tiver escolhido vaga, poderá complementar sua carga horária no limite 
de até 40 horas.  
 
2.4 Poderão se inscrever, para complementação de carga horária, profissionais que já foram 
chamados e assumiram vagas através do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 
observado o limite de até 40 horas. 
 
3. A Comissão fará a classificação dos candidatos, conforme regras apresentadas nos itens 
a seguir:  
 
3.1 Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que 
possuir maior habilitação específica na área, conforme a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996  e a Lei de Plano de Cargos e Salários vigente. 

3.2 Havendo dois ou mais profissionais habilitados será dada preferência aos que tiverem 
maior tempo de serviço (em dias) na área de atuação, expedida por órgão oficial ou 
comprovada em carteira de trabalho e persistindo a igualdade, precederá o de maior idade.  

3.2.1 Não será considerado tempo de serviço em períodos concomitantes. 

3.3 Havendo dois ou mais candidatos não habilitados para a mesma vaga será dada a 
preferência aos que estão cursando na área (mais avançados) e, em caso de empate, que 
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possuírem maior tempo de serviço na área, expedida por órgão oficial ou comprovada em 
carteira de trabalho, persistindo a igualdade, precederá a maior idade; 

3.4 Esgotados os professores com especialidades na área exigida serão admitidos habilitados 
em áreas afins, conforme tabela do Anexo III. 

4. A inscrição ocorrerá no dia 09 de março, das 08h às 12h e das 13h às 15h, na Sociedade 
Recreativa de Barra Velha, R. Antônio Ramos Alvim, 192 - Centro, Barra Velha - SC, 88390-
000. 
 
4.1 Os interessados deverão comparecer munidos de original e cópia dos seguintes 
documentos:   
 
a) Documento de identificação oficial com foto (RG, Carteira de Habilitação);   
b) Comprovante da formação Mínima Exigida;   
c) Certificado de pós-graduação lato sensu e/ou strictu sensu na área do cargo pretendido. 
d) Comprovante de tempo de serviço na área;   
 
4.1.1 Os itens c e d serão utilizados para critério de desempate, não sendo obrigatória sua 
apresentação. 
 
4.1.2 No caso de não apresentação dos itens c e d, os mesmo não serão contabilizados para 
fins de desempate, mesmo que apresentado posteriormente; 
 
4.2 A lista com a classificação será divulgada por cargo, conforme o anexo II; 
 
4.3 O prazo para recurso da classificação será até 05 (cinco) minutos antes do início da 
chamada do cargo pretendido, conforme o anexo II; 
 
4.3.1 Para a realização do recurso, haverá formulário específico, disponível no local de 
escolha. 
 
4.4 A escolha de vagas, seguindo a classificação divulgada, ocorrerá, conforme o anexo II, 
nos dias 10 e 11 de março, na Sociedade Recreativa de Barra Velha, R. Antônio Ramos 
Alvim, 192 - Centro, Barra Velha - SC, 88390-000. 
 
5. Após a escolha da vaga, o candidato deverá apresentar a documentação (Item 8) em até 
24h após a escolha e assumir suas funções, no prazo de 48h úteis, na unidade escolar 
especificada no comprovante de ocupação de vaga. 
 
6. São requisitos básicos para investidura em cargo público:  
 
a) Nacionalidade brasileira ou equiparada;  
b) Gozo dos direitos políticos;  
c) Quitação com as obrigações militares e eleitorais;  
d) Nível de escolaridade exigido para o seu exercício;  
e) Idade mínima de dezoito anos;  
f) Aptidão física e mental, em acordo com as legislações vigentes;  
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g) Firmar declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas 
previstas em Lei;  
h) Na hipótese de ter o candidato exercido cargo público efetivo ou em comissão, nas esferas 
federal, estadual, municipal ou distrital, deverá fornecer declaração em que conste eventual 
penalidade disciplinar sofrida no exercício da função pública;  
i) Fornecer certidão de antecedentes criminais da Justiça Comum, expedida por órgão com 
jurisdição no local de residência do candidato;  
j) Fornecer certidão de antecedentes criminais da Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal 
Regional Eleitoral, com jurisdição no local de residência do candidato;  
k) Fornecer comprovante de situação cadastral no CPF regular. 
 
7. Considerando que a presente contratação tem como objetivo provimento de profissionais 
de nível superior para atendimento direto, bem como substituição de eventual ausência de 
servidor do quadro permanente em decorrência da pandemia, fica vedada a admissão de 
candidatos com as seguintes restrições: 
 
a) gestantes; 
b) pertencentes aos grupos de risco não imunizados por recomendação médica. 
 
8. O candidato convocado deverá apresentar, no ato da contratação, o original e a cópia dos 
seguintes documentos: 
 
a) Documento de identidade (RG);  
b) Título de eleitor 
c) Certificado de reservista, para candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos;  
d) Carteira de trabalho e previdência social;  
e) Número do pis/pasep/nis; 
d) Certidão de nascimento ou casamento, quando for o caso; certidão de casamento com as 
devidas averbações, quando for o caso;  
e) Diploma (frente e verso) ou certidão do grau de escolaridade exigido para o cargo, de 
acordo com o disposto no Anexo I deste Edital;  
f) Comprovante de residência (somente de pessoa física) com expedição de até 90 (noventa) 
dias, que deverá ser no nome do candidato, ou em caso de moradia de aluguel trazer cópia 
do contrato de locação vigente, se morar de Aluguel e não tiver contrato de locação, deverá 
apresentar declaração (que pode ser a punho sem necessidade de autenticação do cartório) 
da pessoa convivente que tenha comprovante de residência, acompanhada de fotocópia do 
RG do declarante mais o comprovante;  
g) Certidão de negativa criminal eleitoral (fornecida pela Justiça Eleitoral). Link para 
expedição: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais; 
h) Certidão de quitação eleitoral, informando a regularidade (fornecida pela Justiça Eleitoral). 
Link para expedição: https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral; 
i) Certidão de antecedentes criminais da comarca de Barra Velha, constando NADA CONSTA 
(fornecida pelo Tribunal de Justiça/SC).  Link para expedição: 
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do; 
j) Comprovante de situação cadastral regular do CPF (fornecido pela Receita Federal). Link 
para expedição: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp; 
k) Comprovante de vacinação do COVID;  
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l) Registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão, quando for o caso;  
m) Quitação anual do registro no conselho ou órgão fiscalizador do exercício da profissão, 
quando for o caso;  
n) Declaração de não possuir acúmulo de remuneração pública, exceto aquelas previstas em 
Lei; se possuir vínculo, trazer ficha funcional ou declaração com horário de trabalho do outro 
vínculo, especificando dias da semana e turnos de trabalho (conforme modelo - Anexo IV);  
o) Declaração de IRPF do último exercício ou declaração de bens e/ou direitos (conforme 
modelo - Anexo V);  
p) Na hipótese de ter o candidato exercido cargo público, nas esferas federal, estadual, 
municipal ou distrital, deverá fornecer declaração em que conste eventual penalidade 
disciplinar sofrida no exercício da função pública (conforme modelo - Anexo VI);  
q) CNH para o cargo de Motorista;  
r) Cursos de transporte coletivo para o cargo de Motorista de Ônibus; 
s) Exame médico admissional que comprove aptidão física e mental para o cargo, em acordo 
com as legislações vigentes. 
  
9. A constatação de irregularidade e/ou falsidade nas informações prestadas e/ou nos 
documentos apresentados pelo candidato, ainda que verificadas posteriormente à admissão, 
acarretarão na sua eliminação do certame, ou, ainda, rescisão de contrato de trabalho, sem 
prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração e a devida 
responsabilização legal por crime contra a fé pública.  
 
10. A Comissão de Supervisão e Acompanhamento de Processos Seletivos e Chamadas 
Públicas, instituída pela Portaria nº 496, deverá manifestar parecer referente aos casos 
omissos no presente edital.  
 
11. Preenchido o quadro de vagas em anexo, encerra-se esta Chamada Pública. 
 
12. Este Edital entra em vigor a partir de sua publicação. 
 
 
 

Barra Velha, 07 de março de 2022. 
 

 
 

_______________________________ 
DOUGLAS ELIAS DA COSTA 

Prefeito de Barra Velha 
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 ANEXO I – QUADRO DE VAGAS 

CARGO CARGA 
HORÁRIA 

QUANT. VAGAS 

Auxiliar de Educação Especial 

40h 31 

20h mat. 01 

20h vesp. 05 

Supervisor Escolar 40h 03 

Orientador Educacional 40h 01 

Professor de Ciências 
30h 01 

15h+3exc. 01 

Professor de Língua Espanhola 
40h 01 

35h+2exc. 01 

Professor de Língua Inglesa 
  

25h 01 

20h 01 

15h 01 

25h+1exc. 01 

20h+1exc. 03 

Professor de Arte 
  

15h+2exc. 01 

10h 01 

20h 01 

40h+4exc. 01 

35h 01 

40h 01 

30h 01 

15h 02 

Professor de Tecnologia Educacional 

40h+2exc. 01 

40h 01 

15h 01 

Professor de Ensino Religioso 
40h 02 

20h+1exc. 02 
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10h 01 

Professor Plantonista 40h 12 

Professor de AEE 40h 01 

Vigia 40h 16 

Motorista de Ônibus 40h 01 

Pedreiro 40h 02 

Carpinteiro 40h 01 

Instrutor de Fanfarra 40h 01 

Instrutor de Grupo Folclórico 40h 02 
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ANEXO II - CRONOGRAMA DE ESCOLHA DE VAGAS 
 

Data Horário Evento 

10/03/2022 7h30min Divulgação da classificação 

10/03/2022 7h45min Auxiliar de Educação Especial 

10/03/2022 10h45min Escolha de vagas para o cargo de Professor Plantonista 

10/03/2022 13h15min Escolha de vagas para o cargo de Professor de AEE 

10/03/2022 13h25min Escolha de vagas para o cargo de Professor de Ciências 

10/03/2022 13h45min Escolha de vagas para o cargo de Professor de Ensino 
Religioso 

10/03/2022 14h15min Escolha de vagas para o cargo de Professor de Arte 

10/03/2022 15h Escolha de vagas para o cargo de Professor de Tecnologia 
Educacional 

10/03/2022 15h15min Escolha de vagas para o cargo de Professor de Língua 
Inglesa 

10/03/2022 15h45min Escolha de vagas para o cargo de Professor de Língua 
Espanhola 

10/03/2022 16h Escolha de vagas para o cargo de Vigia 

10/03/2022 17h20min Escolha de vagas para o cargo de Motorista de ônibus 

11/03/2022 7h45min Escolha de vagas para o cargo de Pedreiro 

11/03/2022 8h Escolha de vagas para o cargo de Carpinteiro 

11/03/2022 8h15min Escolha de vagas para o cargo de Instrutor de Fanfarra 

11/03/2022 8h30min Escolha de vagas para o cargo de Instrutor de Grupo 
Folclórico 

11/03/2022 8h45min Escolha de vagas para o cargo de Orientador 

11/03/2022 9h Escolha de vagas para o cargo de Supervisor 
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ANEXO III – QUADRO DE ÁREAS AFINS 
Educação Infantil e Anos Iniciais 

Disciplina Habilitação Não Habilitados 

Professor de 
Educação Infantil 

1 Licenciatura em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil; 
   
2 Normal Médio com habilitação 
em Educação Infantil. 

Cursando a partir do 5º período de 
Licenciatura em pedagogia. 

Professor de 
Anos Iniciais 

1 Licenciatura em Pedagogia com 
habilitação em Anos Iniciais; 
   
2 Normal Médio com habilitação 
em Anos Iniciais. 

Cursando a partir do 5º período de 
Licenciatura em pedagogia. 

Arte Licenciatura em Artes Visuais 

1 Cursando Licenciatura em Artes Visuais; 
 
2 Pedagogos com Habilitação em Educação 
Infantil e Anos Iniciais ou Normal Médio. 

Ensino Religioso Licenciatura em Ciências da 
Religião 

1 Cursando Licenciatura em Ciências da 
Religião; 
 
2 Pedagogos com Habilitação em Educação 
Infantil e Anos Iniciais ou Normal Médio. 

Projetos 
Tecnológicos 

Licenciatura em Informática ou 
Licenciatura em Computação 

1 Cursando Licenciatura em Informática ou 
Licenciatura em Computação; 
 
2 Pedagogos com Habilitação em Educação 
Infantil e Anos Iniciais ou Normal Médio 

Língua Inglesa Licenciatura em Letras – Língua 
Inglesa 

1 Cursando Licenciatura em Letras – Língua 
Inglesa; 
 
2 Pedagogos com Habilitação em Educação 
Infantil e Anos Iniciais ou Normal Médio 

Educação Física Licenciatura em Educação Física 1 Cursando Licenciatura em Educação Física 

  
Ensino Fundamental: Anos Finais 

Disciplina Habilitação Não Habilitados 

Língua 
Portuguesa 

Licenciatura em Letras – 
Língua Portuguesa 

1 Cursando Licenciatura em Letras – Língua 
Portuguesa; 
 
2 Licenciatura em Letras - Língua Inglesa ou 
Licenciatura em Letras - Língua Espanhola; 
 
3 Licenciatura em Artes Visuais. 

Arte Licenciatura em Artes 
Visuais 

1 Cursando Licenciatura em Artes Visuais; 
 
2 Licenciatura em Letras - Língua Portuguesa ou 
Licenciatura em Letras - Língua Inglesa ou 
Licenciatura em Letras - Língua Espanhola. 
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Língua Inglesa Licenciatura em Letras – 
Língua Inglesa 

1 Cursando Licenciatura em Letras – Língua 
Inglesa; 
 
2 Licenciatura em Letras - Língua Portuguesa ou 
Licenciatura em Letras -  Língua Espanhola; 
 
3 Licenciatura em Artes Visuais. 

Educação Física Licenciatura em Educação 
Física 

1 Cursando Licenciatura em Educação Física. 

Língua 
Espanhola 

Licenciatura em Letras – 
Língua Espanhola 

1 Cursando Licenciatura em Letras – Língua 
Espanhola; 
 
2 Licenciatura em Letras -  Língua Portuguesa ou 
Licenciatura em Letras - Língua Inglesa; 
 
3 Licenciatura em Artes Visuais. 

Matemática Licenciatura em Matemática 
1 Cursando Licenciatura em Matemática; 
 
2 Licenciatura em Ciências Biológicas. 

Ciências Licenciatura em Ciências 
Biológicas 

1 Cursando Licenciatura em Ciências Biológicas; 
 
2 Licenciatura em Matemática. 

História Licenciatura em História 

1 Cursando Licenciatura em História; 
 
2 Licenciatura em Geografia; 
 
3 Licenciatura em Ciências da Religião. 

Geografia Licenciatura em Geografia 

1 Cursando Licenciatura em Geografia; 
 
2 Licenciatura em História; 
 
3 Licenciatura em Ciências da Religião. 

Ensino Religioso Licenciatura em Ciências da 
Religião 

1 Cursando Licenciatura em Ciências da Religião; 
 
2 Licenciatura em História; 
 
3 Licenciatura em Geografia. 

  
Educação Especial 

Disciplina Habilitação Não Habilitados 

Professor de AEE 

 1 Licenciatura em Pedagogia com 
habilitação em Educação Especial 
ou Licenciatura em Pedagogia 
com pós graduação em AEE 

- 

Aux. Educação 
Especial  

Cursando a partir do 2º período de 
Licenciatura em pedagogia. 

 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 120

 

47 34467734  
semec@barravelha.sc.gov.br 

www.barravelha.sc.gov.br 
Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

ANEXO IV – TABELA DE VENCIMENTOS 
Cargo Nível Valor 

Docente 

Não Habilitado R$ 2.597,62 

Magistério R$ 2.886,24 

Superior R$ 3.174,86 

Aux. Educação Especial Superior incompleto R$ 1.287,01 
Especialista (Orientador Escolar, Supervisor 

Educacional) Superior R$ 3.174,86 

Equipe Setorial Técnica Administrativa (Instrutor 
de Fanfarra - Instrutor de Grupo Folclórico) 

Nível Médio R$ 1.624,06 

Nível Técnico/ Hab. Profissional R$ 1.948,87 

Equipe Setorial Técnica Administrativa (Pedreiro - 
Carpinteiro) 

Nível Fundamental R$ 1.516,03 

Nível Médio R$ 1.819,24 

Nível Técnico/ Hab. Profissional R$ 2.183,09 

Equipe Setorial Técnica Administrativa (Motorista) 

Nível Fundamental R$ 1.650,50 

Nível Médio R$ 1.980,60 

Nível Técnico/ Hab. Profissional R$ 2.376,72 

Equipe Setorial Técnica Administrativa (Vigia - 
Segurança Escolar) 

Nível Fundamental R$ 1.160,17 

Nível Médio R$ 1.392,20 

Nível Técnico/ Hab. Profissional R$ 1.670,64 

  

  



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 121

 

47 34467734  
semec@barravelha.sc.gov.br 

www.barravelha.sc.gov.br 
Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

ANEXO V - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PUBLICO 

 
 

 DECLARAÇÃO NEGATIVA DE 
CARGO/FUNÇÃO/EMPREGO PUBLICO 

  

  

Eu, ________________________________________________________________ 
brasileiro(a), RG nº _____________________________, portador(a) do CPF nº 
_______________________________, residente e domiciliado(a) na Rua 
_________________________________________________________ nº 
___________, Bairro: __________________________ na cidade de 
____________________________ no Estado de ___________________________, 
DECLARO QUE NÃO EXERÇO CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA cuja 
acumulação seja vedada nos termos do artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal, 
e artigo 155 da lei nº 7.502/90, estando, portanto, desimpedido(a) para ser 
investido(a) em cargo público municipal mediante aprovação em processo seletivo. 

  

  

Barra Velha, ______ de ____________________ de ______________. 

  

  

  

____________________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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47 34467734  
semec@barravelha.sc.gov.br 

www.barravelha.sc.gov.br 
Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

 

Declaração de Bens e Renda 

  

(Para quem NÃO DECLARA Imposto de Renda – Isento) 

         
_________________________________________________________________ 
residente e domiciliado(a) à Rua ________________________________ nº 
__________ na cidade de _____________________________ Estado de 
_________________ abaixo assinado, ocupante do cargo temporário de 
______________________________ portador(a) da Cédula de Identidade Registro 
Geral nº ___________________________ SSP/____ e CPF nº 
______________________________ 

(   ) Declaro possuir os bens constantes da relação abaixo: 

01 - _____________________________, no valor de R$ _____________________ 

02 - _____________________________, no valor de R$ _____________________ 

03 - _____________________________, no valor de R$ _____________________ 

... 

( ) Declaro não possuir bens. 

  

         Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração. 

  

 Barra Velha, SC, _____/__________/ _________. 

   

______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

  ANEXO VII – DECLARAÇÃO – PENALIDADES 

 

  

DECLARAÇÃO – PENALIDADES 

  

  

        
_________________________________________________________________ 
residente e domiciliado(a) à Rua _________________________________ nº 
_________ na cidade de _______________________________, Estado de 
____________________ abaixo assinado, ocupante do cargo temporário de 
_____________________________ portador(a) da Cédula de Identidade Registro 
Geral nº __________________________ SSP/_____ e CPF nº 
____________________________, DECLARO não ter sofrido, no exercício da 
função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração. 

  

  

Barra Velha, ______/________/_________. 

  

  

  

_____________________________________________________ 
Assinatura do Declarante 
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EDITAL Nº 002/2022/CMDCA/BARRA VELHA/ SC INSCRIÇÕES
Publicação Nº 3665233

EDITAL Nº 002/2022/CMDCA/BARRA VELHA/ SC

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, do Município de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a divulgação preliminar das INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS DOS CANDIDATOS PARA ESCOLHA 
DOS MEMBROS SUPLENTES DO CONSELHO TUTELAR, EDITAL Nº 001/2022.

1. NOME DOS CANDIDATOS CUJAS INSCRIÇÕES FORAM DEFERIDAS:

Nr. De inscrição Nome do Candidato
1 004 ROBERTA FABIANA LEITE BUENO
2 005 LUCILENE DE SOUZA BALBINO
3 009 THAISA RIETTER
4 002 ALESSANDRA BREIS
5 006 JULIANA RAMOS DOS SANTOS
6 008 PATRICIA PALMA FREIRE GOMES

2. NÚMERO DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

MOTIVAÇÃO: Não comprovação documental dos requisitos do Item 4.1 do Edital 001/2022.

01) - Inscrição Nº 01
02) - Inscrição Nº 03
03) - Inscrição Nº 07

3. O candidato, cuja inscrição foi indeferida, poderá apresentar recurso, de forma escrita e fundamentada, no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da publicação deste Edital, devendo sua manifestação ser entregue, na Secretaria do CMDCA, no horário das 14h30min às 
16h00min, não se admitindo o envio do recurso por meio digital (e-mail).

4. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 04 de Março 2022.

Evandro Ribeiro Rodrigues
Presidente CMDCA

INEXIGIBILIDADE 007/2022PMBV
Publicação Nº 3667002

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 64DC5B2297041D2D8460E57DB1B999FBF8FADC2A
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 038/2022
Inexigibilidade nº 007/2022
64DC5B2297041D2D8460E57DB1B999FBF8FADC2A
Homologação
9F23DCB59DB8F494E63F8A177214643B9F694991
Extrato de Contrato nº 11/2022
A1F49992A0218C5B323C4EF47C53ED622F6617FE
Contratada: SILVATUR TRANSPORTES EMPRESARIAL LTDA ME
Objeto: Aquisição de Passes para o Transporte Escolar de 2022, com base em 1210 alunos, utilizando se de 02(dois) passes diários (Ida e 
Volta), totalizando 2.420 passes diários. Baseado em 192 dias letivos, conforme Calendário Escolar 2022, pelo período de 10(dez) meses. 
OBS: O valor do Transporte dos estudantes corresponde a 70% do valor das respectivas passagens do Transporte Coletivos. Cof. Lei Muni-
cipal 1433/2015 Art. 4°§ 4º. Meta 02
Valor do Contrato: R$ 1.710.804,48 (um milhão setecentos e dez mil oitocentos e quatro reais e quarenta e oito centavos)
Data da assinatura: 07/03/2022
Valor do vencimento : 07/01/2023
Barra Velha, 07 de março de 2022.
NILTON DA SILVA
Pela Empresa Contratada
DOUGLAS ELIAS DA COSTA -
Prefeito
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P O R T A R I A N? 499 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667440

PORTARIAN° 499 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
“Nomeia os membros da Comissão Especial para supervisionar e acompanhar a realização do processo seletivo simplificado da Secretaria 
Municipal de Administração de Barra Velha e dá outras providências”

O Prefeito de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o previsto na Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município, Lei Federal Nº 11.788/2008 de 25 de setembro de 2008, Lei Municipal Nº 1022/2010 de 21 de dezembro de 2010 
e demais dispositivos legais aplicáveis e,

CONSIDERANDO a necessidade de serem adotadas medidas administrativas necessárias à realização de Processo Seletivo Simplificado para 
Contratação de Estagiários para as Secretarias Municipais de Finanças e Controladoria;

RESOLVE:
Art.1º. Designa os servidores Dulceleia da Rosa Malheiros, Mayara Spitzner da Silva Vianna e Dirlene Mariza Hess para constituir comissão 
avaliadora do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Estagiários para as Secretarias Municipais de Finanças e Controladoria.

Art.2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Barra Velha, 04 de março de 2022.

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito Municipal

PE 001/2022 FMAS
Publicação Nº 3665986

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F7A168296FCB725AE01D390F330F5A2F4935FA95
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 002/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022 FMAS
F7A168296FCB725AE01D390F330F5A2F4935FA95
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019 e subsidiaria-
mente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço Global para Preços para transporte em micro-ônibus para suprir a demanda de transportes 
para os cursos oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Barra Velha/SC, conforme especificações constan-
tes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento das propostas até: 22/03/2022 às 10:00 horas. Data da Sessão Pública: 22/03/2022 
às 10:15 horas, A abertura das propostas será através do Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará à disposição 
dos interessados para download nos sites: www.barravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 07 de março de 2022. DOUGLAS ELIAS 
DA COSTA – Prefeito.

PE 023/2022 PMBV
Publicação Nº 3665167

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 498B6F4B03EA8C55E6FDC651EE4058C8AC0D60E0
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 033/2022 - Pregão Eletrônico nº 023/2022
498B6F4B03EA8C55E6FDC651EE4058C8AC0D60E0
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO do tipo Menor Preço GLOBAL para contratação de empresa referente à serviços de dedetização para controle de mosquitos no cemité-
rio municipal, área aproximada de 6771 m². Conforme memorial descritivo e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. 
Recebimento das propostas até: 21/03/2022 às 13:30 horas. Data da Sessão Pública: 21/03/2022 às 13:45 horas, A abertura das propostas 
será através do Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados para download nos sites: 
www.barravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 07 de março de 2022. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

PE 024/2022 PMBV
Publicação Nº 3665415

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B08CA988FCCBC62D69DA873283F44022B0FF4FA0
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 034/2022 - Pregão Eletrônico nº 024/2022
B08CA988FCCBC62D69DA873283F44022B0FF4FA0
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019 e subsidia-
riamente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na 

http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
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Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço por ITEM para aquisição de peças de Informática para reparos nos computadores 
destinados as Unidade de Educação do Município de Barra Velha/SC Meta 20 e demais secretarias, conforme memorial descritivo e especifi-
cações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento das propostas até: 21/03/2022 às 15:00 horas. Data da Sessão Pública: 
21/03/2022 às 15:15 horas, A abertura das propostas será através do Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará 
à disposição dos interessados para download nos sites: www.barravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 07 de março de 2022. 
DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

PE 025/2022 PMBV
Publicação Nº 3665712

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8CFADC3ACA86A6D0EECEB0F565F5C595B27B0D46
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Processo Administrativo nº 035/2022 - Pregão Eletrônico nº 025/2022
8CFADC3ACA86A6D0EECEB0F565F5C595B27B0D46
A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei n° 10.024/2019 e subsidiaria-
mente, pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço GLOBAL para aquisição de 02 (dois) guinchos de arraste que serão fixados na Colônia de 
pesca da praia central do Município de Barra Velha/SC conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento 
das propostas até: 22/03/2022 às 08:00 horas. Data da Sessão Pública: 22/03/2022 às 08:15 horas, A abertura das propostas será através 
do Endereço eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados para download nos sites: www.bar-
ravelha.sc.gov.br e www.bnc.org.br. Barra Velha, 07 de março de 2022. DOUGLAS ELIAS DA COSTA – Prefeito.

PORTARIA Nº 496 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666057

PORTARIA Nº 496 DE 04 DE MARÇO DE 2022
“Nomeia os membros da Comissão de Supervisão e Acompanhamento de Processos Seletivos e Chamadas Públicas da Prefeitura Municipal 
de Barra Velha - Secretaria de Educação e dá outras providências."

O Prefeito de Barra Velha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e considerando o previsto na Constituição Federal, 
Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais aplicáveis e,

CONSIDERANDO a necessidade de serem adotadas medidas administrativas necessárias à realização de Processo Seletivo e Chamada Pú-
blica;

Resolve:

Art. 1° Nomear a Comissão de Supervisão e Acompanhamento de Processos Seletivos e Chamadas Públicas, nos termos previstos na Cons-
tituição Federal, Lei Orgânica e demais dispositivos legais aplicáveis.

Art. 2° A Comissão, de que trata o artigo anterior será composta pelos membros, Nilcéia Tomaz, Simone Alves da Silva, Jeniffer Bernardo 
Cernach, Ana Paula dos Santos Muller e Elisa Kozoski Padilha, sob a presidência da Secretária de Educação, com a incumbência de organi-
zar, planejar e administrar o processo seletivo e a chamada pública, adotando todas as medidas necessárias para a sua realização, no que 
determina a Lei Complementar nº 56, de 28 de dezembro de 2006, que Disciplina à Contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição Federal.

Art. 3° Fica autorizada a Comissão acima mencionada, baixar edital, adotar todas as providências necessárias à realização do processo, bem 
como fiscalizar, supervisionar e dar aos atos da Empresa Contratada a análise e decisão quanto a eventuais recursos interpostos, mediante 
parecer emitido pela empresa contratada;

Art. 4° O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições do edital, bem como a dispositivos legais informados no Art. 1°, cabendo à Comis-
são decidir sobre os casos eventualmente omissos em conjunto com a empresa contratada para realizar o certame.

Art. 5° As despesas correrão por conta das dotações próprias do município.

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Barra Velha, 04 de março de 2022.

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito Municipal

http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
http://www.bnc.org.br
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EDITAL DE INSCRIÇÃO EM ESTÁGIO REMUNERADO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 - 
ADMINISTRAÇÃO MUNICÍPIO DE BARRA VELHA/SC

Publicação Nº 3667450

 

 
 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO EM ESTÁGIO REMUNERADO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2022 - ADMINISTRAÇÃO 

MUNICÍPIO DE BARRA VELHA/SC 
 
O Município de Barra Velha, SC com fulcro na Lei Municipal Nº 1022/2010 de 21 de 
dezembro de 2010 e na Lei Federal Nº 11.788/2008 de 25 de setembro de 2008, torna 
público a abertura de processo seletivo simplificado para cadastro de interessados, em 
Estágio Remunerado, nos seguintes termos: 
 
1. Da vaga e área contemplada. 
1.1. O presente Edital tem como objeto a abertura de inscrições para preenchimento de 
vagas de estágio remunerado e Cadastro de Reserva - CR para as seguintes Secretarias: 
a) Secretaria Municipal de Finanças (Contabilidade) para estudantes do curso de 
graduação em ciências contábeis (bacharelado); 
b) Controladoria Geral do Município para estudantes do curso de graduação em ciências 
contábeis (bacharelado). 
 
1.2. O ato de inscrição no presente Processo Seletivo Simplificado importará na ciência 
e aceitação, por parte do candidato, de todos os termos do edital. 
 
1.3. O candidato que for convocado, admitido e iniciar suas atividades fará jus nos 
termos da Lei Municipal Nº 1022/2010, a: 
I – Bolsa-auxílio mensal no valor de 1 (um) salário mínimo nacional vigente, devida 
pelo cumprimento de jornada de atividade em estágio de 6 (seis) horas diárias e 30 
(trinta) horas semanais; 
II - Recesso remunerado de 30 (trinta) dias, desde que o estágio tenha duração igual ou 
superior a 1 (um) ano, ou de forma proporcional, caso o estágio tenha duração inferior a 
1 (um) ano, sendo que em qualquer caso o período de gozo será definido a critério da 
Administração. 
 
2. Dos critérios de admissibilidade para realização de estágio. 
2.1. Poderão se inscrever no processo seletivo os candidatos que reúnam, 
cumulativamente, as seguintes condições, sem prejuízo de outros requisitos para 
realização de estágio contidos no Lei Municipal Nº 1022/2010 e Lei Federal nº 
11.788/2008 e nas demais normas que disponham sobre a matéria: 
a) Ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos de idade à época da inscrição para o 
preenchimento da vaga; 
b) Estar matriculado e frequentando regularmente, na data da inscrição, qualquer 
período letivo compreendido entre o 2º ao 5º semestre; 
d) Não exercer cargo público no Município de Barra Velha, ou realizar atividade 
remunerada, sob qualquer regime jurídico, em outros entes públicos. 
 
3. Da inscrição no processo seletivo. 
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3.1. Para a participação no processo seletivo os candidatos interessados poderão se 
inscrever, a partir da data de publicação do Edital no Sistema Nacional de Emprego - 
Sine, situado na Avenida Thiago Aguiar Nº 599, bairro Icaraí, Barra Velha, no horário 
das 08:00h – 12:00h e 13:30h – 17:30h com os seguintes documentos: 
a) Ficha de inscrição (anexo I deste edital); 
b) Curriculum contendo dados pessoais (nome completo, data de nascimento, número 
de inscrição no CPF, número da carteira de identidade, endereço residencial, telefone 
para contato e endereço de e-mail);  
c) Atestado de frequência do ano de 2022, constando informações do período 
atualmente em curso (ano/semestre) e a data provável da conclusão do mesmo; 
d) Cópia do Boletim Acadêmico ou Histórico Escolar do ano letivo de 2021, em 
formato PDF, devidamente legível, assinado pela Instituição de Ensino e/ou assinado 
digitalmente (sendo possível a verificação de autenticidade da mesma); 
e) Cópia de certificados de conclusões de cursos diversos (informática, word, excel, 
inglês, etc) ou comprovante de matricula atualizado; 
Parágrafo Único: O candidato que apresentar o documento do "item 3.1, d" em 
desacordo ao solicitado ou que não seja possível a verificação da autenticidade do 
mesmo, terá a inscrição indeferida. 
 
3.2. O período das inscrições ocorrerá a partir da data 09/03/2022 até o dia 23/03/2022. 
3.3. Se o candidato realizar múltiplas inscrições, será considerada válida somente a 
última inscrição. 
3.4. O ato de inscrição importará na anuência de que sejam divulgadas, na lista 
classificatória, além do nome completo do candidato, ano atualmente em curso, status 
da inscrição e a sua data de nascimento, o que se faz necessário à luz dos critérios de 
transparência e publicidade que pautam o presente certame. 
 
4. Da classificação no processo seletivo (ampla concorrência). 
4.1. O critério de classificação no processo seletivo é o desempenho acadêmico do 
candidato, de acordo com os seguintes parâmetros: 
a) período atualmente em curso; 
b) conclusão e/ou matricula em cursos diversos; 
c) experiência profissional na área contábil e publica. 
 
4.2. Para fins da alínea “a” do item anterior, serão os candidatos classificados conforme 
o período que estejam cursando, se valendo do maior para o menor números de 
semestres concluídos. 
 
4.3. A classificação será definida primeiramente pelo período letivo que o candidato 
está matriculado, seguidamente pela conclusão ou matricula em cursos diversos e 
posteriormente pela experiência profissional na área contábil e publica. 
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4.4. Na hipótese de empate dos candidatos, será utilizado como critério, o desempenho 
do candidato em entrevista a ser realizado pelo(a) responsável de onde o mesmo será 
lotado ou Secretaria. 
 
4.5. Permanecendo o empate entre os candidatos, terá precedência na lista classificatória 
aquele que, sucessivamente: 
I - possua a maior idade. 
 
5. Da divulgação dos resultados. 
 
5.1. A divulgação da lista final de classificação está prevista para o dia 01/04/2022. 
.5.2. A divulgação das listas preliminar e final dos candidatos classificados, ocorrerá no 
sítio eletrônico da Prefeitura de Barra Velha e no Diário Oficial dos Municípios - DOM. 
 
6. Das convocações 
6.1. Após convocado o candidato deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Documentos pessoais (carteira de identidade e inscrição no Cadastro Nacional de 
Pessoa Física); 
b) Carteira de Trabalho (cópia da página da foto/assinatura e identificação dos dados); 
c) Número do PIS/PASEP; 
d) Título de Eleitor; 
e) Certidão de Quitação Eleitoral; 
f) Certificado de Quitação do Serviço Militar (quando for o caso); 
g) Certidão de Nascimento/Casamento; 
h) Comprovante de residência; 
i) Declaração de não-acumulação ilegal de cargo função, emprego ou percepção de 
proventos; 
j) Declaração de bens 
k) Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades 
disciplinares; 
l) Certidão de antecedentes criminais; 
m) 1 (uma) foto 3x4 colorida; 
 
6.2. O candidato terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia subsequente da data 
da convocação para trazer os documentos (cópias), no setor de Recursos Humanos do 
Município de Barra Velha. 
 
6.3. O não atendimento aos itens 6.1 ou a adulteração de qualquer elemento constante 
da relação de documentos ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento 
apresentado, verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato do 
certame. 
 
6.4. O candidato convocado que não cumprir os prazos estabelecidos no presente Edital, 
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assim como, os prazos estabelecidos pelo setor da Controladoria ou Recursos Humanos 
do Município de Barra Velha, durante o seu processo de admissão, poderá ser 
eliminado. 
 
7. Disposições finais 
7.1. Ao ser convocado, o candidato deverá fazer a opção entre assumir ou desistir da 
vaga, não cabendo reclassificação. 
 
7.2. O programa de estágio será regido pela Lei Federal Nº 11.788, e pela Lei Municipal 
Nº 1022/2010, e pelas demais normas que disponham sobre a matéria. 
 
7.3. O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano a contar da data do 
ato de homologação do resultado final. 
 
9.5. Em obediência ao Artigo 11 da Lei Federal nº 11.788/2008, a duração do estágio 
não poderá exceder a 02 (dois) anos. 
 
9.6. Se a Instituição de ensino que o candidato aprovado estudar não possuir convenio 
com o Município, o mesmo poderá ser admitido somente após a realização de convenio 
entre as partes. 
 
9.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão deste Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
 

___________________________ 
Mauro da Silva 

Secretário de Administração e Finanças 
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ANEXO I 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº. __________  
 
Nome: _______________________________________________________________ 
Sexo: ( ) M ( ) F   
Data de nascimento:____/____/_____  
RG:___________UF:______ 
CPF:__________________ 
Endereço:______________________________Nº:________Bairro:________________
Complemento:__________________Cidade:_______________UF:__CEP:__________  
Telefone residencial:( )_______________Telefone celular: ( )____________________ 
E-mail: ________________________________________________ 
Escolaridade:________________________________________________________ 
 
Documentos entregues:  
 
(   ) Ficha de inscrição; 
(   ) Curriculum contendo dados pessoais;  
(   ) Atestado de frequência do ano de 2022, constando informações do período 
atualmente em curso (ano/semestre) e a data provável da conclusão do mesmo; 
(   ) Cópia do Boletim Acadêmico ou Histórico Escolar do ano letivo de 2021, em 
formato PDF, devidamente legível, assinado pela Instituição de Ensino e/ou assinado 
digitalmente (sendo possível a verificação de autenticidade da mesma); 
(   ) Cópia de certificados de conclusões de cursos diversos (informática, word, excel, 
inglês, etc) ou comprovante de matricula atualizado. 
 
Informações Adicionais:  
 
a) O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas 

na ficha de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros e/ou do não 

preenchimento de qualquer campo.  

b) A inscrição poderá ser efetuada por terceiros através de procuração.  

c) A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita 

aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas no edital de processo seletivo. 

 
Data:____/_____/____  
Nome do candidato: _______________________________________ 
Assinatura do candidato: ____________________________________ 
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Data:____/_____/____  
Nome do servidor responsável pelo recebimento ___________________________  
Assinatura do servidor ________________________________________________ 
 
 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  
 
Protocolo a ser entregue ao candidato: 
 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº. __________  
Data:____/_____/____  
Nome do responsável pelo recebimento da ficha de inscrição:_____________________ 
Assinatura do servidor _________________________________________ 
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Câmara muniCiPal

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO 004/2020
Publicação Nº 3666458

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0CD3E4BC078A0049F7BD682A105D15E56583F05E
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2020
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N° 005/2020

2° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N° 004/2020
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Barra Velha.
CONTRATADO: JOSÉ DOREA DE SANTANA
CNPJ: 32.846.540/0001-87
DATA DE ASSINATURA: 07 de março de 2022.
VIGÊNCIA: 09 de março de 2022 á 08 de março de 2023.
Valor Global: R$ 5.850,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta reais).
Recursos: 3339039780000000000 (341) Limpeza e conservação
Objeto: Contratação de serviço de conexão com a internet: Link IP dedicado, incluindo locação e configuração de modens/routers e outros 
equipamentos necessários, com plena conectividade, conforme especificações no Anexo I – Termo de Referência
OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços de manutenção das áreas verdes da Câmara de Vereadores de Barra Velha, compreendendo 
o corte de grama, roçada, capinagem, varredura e recolhimento de resíduos, pulverização de herbicida e serviços afins, com fornecimento 
de mão de obra, material e equipamentos de proteção individual necessários à execução.

Barra Velha, 07 de março de 2022.

CLAUDIONIR ARBIGAUS
Presidente da Câmara de Vereadores
Contratante

CHARLES SAINT-CLAIR HEIL
Advogado da Câmara
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 018/2022-PREF
Publicação Nº 3665498

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura

Contrato Nº 018/2022 – PREF

Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº01. 612.888/0001-86, 
com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

Contratado: FRUTAS E VERDURAS INDIANA LTDA. - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.157.804/0001-12, 
com sede na Rua Caetano Costa, 916, centro, no município de Canoinhas, SC, CEP 89.460-000, neste ato representado pela Sra. Daniele 
Flávia Sorg, brasileira, solteira, empresária, portadora da Cédula de Identidade nº 4.871.731, inscrita no CPF sob o nº 050.812.969-96, 
residente e domiciliada na Rua Antônio Salomon, 79, Bairro Alto das Palmeiras, no município de Canoinhas, SC.

Objeto: A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento a AQUISI-
ÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS – PNAE/2022.

Valor: R$ 118.669,60(Cento e Dezoito Mil Seiscentos e Sessenta e Nove Reais e Sessenta Centavos).
Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município.

EXTRATO DE CONTRATO N° 019/2022-PREF
Publicação Nº 3665504

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura

Contrato Nº 019/2022 – PREF

Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº01. 612.888/0001-86, 
com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

Contratado: JR &FILHOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.485.357/0001-
21, com sede na AV. Getúlio Vargas, 865, Bairro: Cidade Nova, no município de Porto União, SC, CEP 89.400-000, neste ato representado 
pela Sr. Clemente Jackiw, brasileiro, empresário, portadora da Cédula de Identidade nº 3.997.405-3, inscrita no CPF sob o nº 551.418.119-
72, residente e domiciliada na AV. Getúlio Vargas, 865, Bairro: Cidade Nova, no município de Porto União, SC, CEP 89.400-000.

Objeto: A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento a AQUISI-
ÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS – PNAE/2022.

Valor: R$ 57.649,56 (Cinquenta e Sete Mil Seiscentos e Quarenta e Nove Reais e Cinquenta e Seis Centavos).
Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 020/2022-PREF
Publicação Nº 3665505

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura

Contrato Nº 020/2022 – PREF

Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº01. 612.888/0001-86, 
com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

Contratado: MERCADO ODACHOWOSKI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.982.129/0001-82, com sede 
na Rua Gustavo Brandes, 484, complemento: Sala 02, Bairro: Jardim Esperança, no município de Canoinhas, SC, CEP 89.460-000, neste 
ato representado pela Sr. Alexandre Costa Odachowoski, brasileiro, separado judicialmente, empresário, portador da Cédula de Identidade 
nº 3.111.703, inscrito no CPF sob o nº 025.108.949-51, residente e domiciliado na Rua Gustavo Brandes, 368, Bairro Jardim Esperança, no 
município de Canoinhas, SC, CEP 89.478-000.

Objeto: A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento a AQUISI-
ÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS – PNAE/2022.

Valor: R$111.888,00 (Cento e Onze Mil e Oitocentos e Oitenta e Oito Reais).
Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município.

EXTRATO DE CONTRATO N° 021/2022-PREF
Publicação Nº 3665508

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura

Contrato Nº 021/2022 – PREF

Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº01. 612.888/0001-86, 
com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

Contratado: JJ ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.296.693/0001-26, com sede na Rua João 
Tertulino Duarte, s/n, centro, no município de São João do Itaperiu, SC, neste ato representado pela Sr. Jean da Silva Juttel, brasileiro, em-
presário, portadora da Cédula de Identidade nº 3.512.625, inscrita no CPF sob o nº 006.850.969-39, residente e domiciliada na Rua João 
Tertulino Duarte, s/n, centro, no município de São João do Itaperiu, SC.

Objeto: A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento a AQUISI-
ÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS – PNAE/2022.

Valor: R$ 24.792,00(Vinte e Quatro Mil Setecentos e Noventa e Dois Reais).
Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município.

EXTRATO DE CONTRATO N° 022/2022-PREF
Publicação Nº 3665511

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura

Contrato Nº 022/2022 – PREF

Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº01. 612.888/0001-86, 
com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.
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Contratado: MC COMÉRCIO DE ALIMENTOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
39.649.812/0001-06, com sede na Rua Do Comercio, s/n, centro, no município de Planalto Alegre, SC, CEP 89822-000, neste ato represen-
tado pela Sr. André Luiz dos Santos, brasileiro, empresário, portadora do CPF sob o nº 005.501.609-06, residente e domiciliada na Rua Do 
Comercio, s/n, centro, no município de Planalto Alegre, SC, CEP 89822-000.

Objeto: A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento a AQUISI-
ÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS – PNAE/2022.

Valor: R$ 10.458,00(Dez Mil Quatrocentos e Cinquenta e Oito Reais).
Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município.

EXTRATO DE CONTRATO N° 023/2022-PREF
Publicação Nº 3665514

EXTRATO DE CONTRATO

Prefeitura

Contrato Nº 023/2022 – PREF

Contratante: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº01. 612.888/0001-86, 
com sede sita à Rua Estanislau Schumann, nº 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

Contratado: PAPELARIA SÃO BENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 07.634.816/0001-16, com sede na Rua 
Cruzeiro, nº 386, São Bento do Sul, SC, representado pelo Sr. CHARLES GILSON RITZMANN, brasileiro, casado, comerciante, portador da 
Cédula de Identidade nº 1.795.870, inscrito no CPF sob nº 604.033.149-68, residente e domiciliado na Rua Vidal Ramos, nº 56, Schramm, 
São Bento do Sul, SC.

Objeto: A CONTRATADA, como vencedora da Licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 002/2022 efetuará o fornecimento a AQUISI-
ÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS – PNAE/2022.

Valor: R$ 26.523,30(Vinte e Seis Mil Quinhentos e Vinte e Três Reais e Trinta Centavos).
Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

A íntegra do contrato encontra-se disponível no portal transparência do município.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 008/2022 - PREF
Publicação Nº 3666254

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA

TERMO ADITIVO Nº 008/2022 – PREF

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-
86, com sede na Rua Estanislau Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

CONTRATADA: SAMUEL KRULL 92118690991, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 28.155.929/0001-09, com sede 
na Localidade de Serra do Lucindo, Interior, no município de Bela Vista do Toldo/SC, neste ato representado por seu proprietário, Sr. SAMUEL 
KRULL, brasileiro, casado, motorista, portador da cédula de identidade nº 3.116.207, inscrito no CPF sob o n° 921.186.909-91, residente e 
domiciliado na Localidade de Serra do Lucindo, Interior, no município de Bela Vista do Toldo/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 5 dias letivos referente ao ano de 2022 do Contrato nº 012/2022 conforme comu-
nicação de nº 078/2022 enviada pela Secretaria Municipal de Educação, e comunicação de n° 042/2022 enviada pela Assessoria Jurídica.

VALOR:R$ R$16.681,20 (Dezesseis Mil Seiscentos e Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos)
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem Vigência do dia 10/03/2022 até 16/03/2022, com fundamento legal Lei nº 14.133/21.
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Ficam ratificados todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

BELA VISTA DO TOLDO, (SC) 07 DE MARÇO DE 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 009/2022 - PREF
Publicação Nº 3666260

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA

TERMO ADITIVO Nº 009/2022 – PREF

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-
86, com sede na Rua Estanislau Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

CONTRATADA: JEAN GUSTAVO VEIGA SJABELSKI - MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.561.742/0001-78, 
com sede na Rua Estanislau Wojciechowski, nº 660, Centro, no município de Major Vieira/SC, neste ato representado por seu proprietário, 
Sr. JEAN GUSTAVO VEIGA SJABELSKI, brasileiro, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 6.109.130, inscrito no CPF sob o 
n° 031.330.231-60, residente e domiciliado na Rua Estanislau Wojciechowski, nº 660, Centro, no município de Major Vieira/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 5 dias letivos referente ao ano de 2022 do Contrato nº 012/2022 conforme comu-
nicação de nº 078/2022 enviada pela Secretaria Municipal de Educação, e comunicação de n° 042/2022 enviada pela Assessoria Jurídica.

VALOR: R$19.833,60 (Dezenove Mil Oitocentos e Trinta e Três Reais e Sessenta Centavos)
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem Vigência do dia 10/03/2022 até 16/03/2022, com fundamento legal Lei nº 14.133/21.

Ficam ratificados todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

BELA VISTA DO TOLDO, (SC) 07 DE MARÇO DE 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 010/2022 - PREF
Publicação Nº 3666265

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA

TERMO ADITIVO Nº 010/2022 – PREF

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-
86, com sede na Rua Estanislau Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

CONTRATADA: ANTONIO DE LIMA 56397038904, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 30.647.510/0001-16, com 
sede na Rua Eraldo Lessak, nº 66, Centro, no município de Bela Vista do Toldo/SC, neste ato representado por seu proprietário, Sr. ANTONIO 
DE LIMA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 1.791.828, inscrito no CPF sob o n° 563.970.389-04, residente 
e domiciliado na Rua Eraldo Lessak, nº 66, Centro, no município de Bela Vista do Toldo/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 5 dias letivos referente ao ano de 2022 do Contrato nº 012/2022 conforme comu-
nicação de nº 078/2022 enviada pela Secretaria Municipal de Educação, e comunicação de n° 042/2022 enviada pela Assessoria Jurídica.

VALOR: R$18.590,00(Dezoito Mil Quinhentos e Noventa Reais)

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem Vigência do dia 10/03/2022 até 16/03/2022, com fundamento legal Lei nº 14.133/21.

Ficam ratificados todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

BELA VISTA DO TOLDO, (SC) 07 DE MARÇO DE 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 011/2022 - PREF
Publicação Nº 3666430

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA

TERMO ADITIVO Nº 011/2022 – PREF

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-
86, com sede na Rua Estanislau Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

CONTRATADA: AGNALDO DIRCEU MIRANDA TRANSPORTES ESCOLAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 
37.712.146/0001-70, com sede na localidade de Rio dos Poços, Interior, no município de Bela Vista do Toldo/SC, neste ato representado por 
seu proprietário, AGNALDO DIRCEU MIRANDA, solteiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 7.243.486, inscrito no CPF sob o 
n° 119.998.349-76, residente e domiciliado na localidade de Rio dos Poços, Interior, no município de Bela Vista do Toldo/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 5 dias letivos referente ao ano de 2022 do Contrato nº 012/2022 conforme comu-
nicação de nº 078/2022 enviada pela Secretaria Municipal de Educação, e comunicação de n° 042/2022 enviada pela Assessoria Jurídica.

VALOR: R$3.392,00 (Três Mil e Trezentos e Noventa e Dois Reais)

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem Vigência do dia 10/03/2022 até 16/03/2022, com fundamento legal Lei nº 14.133/21.

Ficam ratificados todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

BELA VISTA DO TOLDO, (SC) 07 DE MARÇO DE 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 012/2022 - PREF
Publicação Nº 3666433

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PREFEITURA

TERMO ADITIVO Nº 012/2022 – PREF

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 01.612.888/0001-
86, com sede na Rua Estanislau Schumann, 839, no município de Bela Vista do Toldo, SC.

CONTRATADA: VITORIATUR TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 12.893.789/0001-36, com 
sede na Rodovia SC 419, S/N, KM 27, no município de Itaiópolis/SC, neste ato representado por , Sr. JEAN PAULO DE SOUZA, brasileiro, 
solteiro, motorista, portador da cédula de identidade nº 4871446, inscrito no CPF sob o n° 065.068.379-00, residente e domiciliado na Rua 
Filipe Schmidt s/n interior, Canoinhas, SC.

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO
O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de 5 dias letivos referente ao ano de 2022 do Contrato nº 012/2022 conforme comu-
nicação de nº 078/2022 enviada pela Secretaria Municipal de Educação, e comunicação de n° 042/2022 enviada pela Assessoria Jurídica.

VALOR: R$4.114,00 (Quatro Mil Cento e Quatorze Reais)

VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo tem Vigência do dia 10/03/2022 até 16/03/2022, com fundamento legal Lei nº 14.133/21.

Ficam ratificados todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

BELA VISTA DO TOLDO, (SC) 07 DE MARÇO DE 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI 1536
Publicação Nº 3664902

LEI N° 1536/2022, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

“INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL – REFIS 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
Art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1°. Fica instituído o Programa de Recuperação Fiscal Municipal – REFIS MUNICIPAL, com a finalidade de implementar a arrecadação, 
bem como efetivar a regularização de créditos do Município, decorrentes de débitos dos contribuintes pessoas físicas e jurídicas, relativos ao 
IPTU – Imposto Predial Territorial e Urbano, ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas Administrativas Municipais em 
razão de fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2021, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar, com exigibilidade 
suspensa ou não.
§ 1º. Para os efeitos desta Lei, considera-se credito tributário o montante apurado e atualizado monetariamente no momento do pagamento 
à vista ou da primeira parcela, podendo ser constituído de:
I - tributo devido, atualizado;
II - multa e juros reduzidos, inclusive os de caráter moratório.
§ 2º. Os benefícios decorrentes desta Lei expiram em 31 de julho de 2022.

Art. 2º. O ingresso no REFIS MUNICIPAL dar-se-á por opção do contribuinte, que fará jus ao regime especial de consolidação e parcelamen-
to dos débitos ficais na forma definida na tabela abaixo:
PERCENTUAL DE DESCONTO
Forma de Pagamento Juros Multa Correção
Á Vista 90% 90% 90%
Em 04 parcelas 75% 75% 75%
Em 08 parcelas 50% 50% 50%

§ 1º. O valor mínimo da parcela será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para pessoa física e R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica.
§ 2º. Tratando-se de débitos tributários inscritos em dívida ativa, objeto de ação executiva, o pedido de parcelamento suspenderá a execu-
ção até a quitação do parcelamento.
§ 3º. A primeira parcela deverá ser paga no ato do parcelamento.

Art. 3º. A adesão ao REFIS MUNICIPAL implica:
I - na confissão irrevogável e irretratável dos débitos fiscais;
II - na expressa renúncia a qualquer defesa ou recurso administrativo ou judicial, bem como desistência dos já interpostos, relativamente 
à matéria cujo respectivo débito queira parcelar;
III - na ciência acerca dos executivos fiscais e respectivos valores, nas hipóteses de ações de execução fiscal pendentes;
IV - na aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas;
V - no compromisso de recolhimento dos respectivos tributos do exercício corrente.

Art. 4º. O requerimento de adesão deverá ser apresentado através de formulário específico devidamente assinado pelo devedor ou seu 
representante legal com poderes especiais, com a distinção e discriminação dos valores além do número da ação, se existente.

Art. 5º. Constitui causa para exclusão do contribuinte do REFIS MUNICIPAL, com a consequente revogação do parcelamento:
I - o atraso no pagamento de duas parcelas consecutivas, relativas aos tributos abrangidos pelo Programa de Recuperação Fiscal;
II - o descumprimento dos termos da presente Lei ou de qualquer intimação ou notificação efetuada no interesse de seu cumprimento.
Parágrafo único - A exclusão das pessoas físicas e jurídicas do Refis Municipal implicará na exigibilidade imediata da totalidade do crédito 
confessado e ainda não pago e, se for o caso, automática execução do débito ou continuidade da dívida já ajuizada, restabelecendo-se, em 
relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores.

Art. 6º. O prazo para adesão ao REFIS MUNICIPAL encerra-se impreterivelmente na data de 31 de julho de 2022.

Art. 7°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 04 de março de 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda na data supra
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TOMADA DE PREÇOS Nº 001.2022 - PREF
Publicação Nº 3665994

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A97C091AA7E9DC0F685E3A8B1F2A7BB80347A0B7
AVISO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2022

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação, na modalidade de Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 
preço global. O objeto é a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA RECUPERAÇÃO DE MALHA 
VIÁRIA MUNICIPAL referente ao Contrato de Repasse nº 890891/2019/MAPA/CAIXA – Recuperação da Malha Viária Municipal, contando 
com o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, conforme projetos, memorial descritivo, orçamento e cronograma de 
obra em anexo.

ENTREGA DE ENVELOPES

Até a 08h30min do dia 23/03/2022.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 23/03/2022 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.
O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 08 de Março de 2022.

ALFREDO CÉZAR DREHER
Prefeito Municipal

TOMADA DE PREÇOS Nº 002.2022 - PREF
Publicação Nº 3666133

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 33F5C94E56D6554CB587E96844825C53C1AC1E2E
AVISO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 019/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação, na modalidade de Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 
preço global. O objeto é a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA RECUPERAÇÃO DE MALHA 
VIÁRIA MUNICIPAL referente ao Contrato de Repasse nº 893404/2019/MAPA/CAIXA – Recuperação da Malha Viária Municipal, contando 
com o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, conforme projetos, memorial descritivo, orçamento e cronograma de 
obra em anexo.

ENTREGA DE ENVELOPES

Até a 14h00min do dia 23/03/2022.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 23/03/2022 às 14h30min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.

O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 08 de Março de 2022.

ALFREDO CÉZAR DREHER
Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS Nº 003.2022 - PREF
Publicação Nº 3666281

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 53CC2D3DFE157A19F2A597FA15305E70932392F6
AVISO DE LICITAÇÕES

MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO TOLDO/SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO 020/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022

O município de Bela Vista do Toldo, estado de Santa Catarina, torna público e para o conhecimento dos interessados que fará realizar lici-
tação, na modalidade de Tomada de Preço do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por 
preço global. O objeto é a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, PARA RECUPERAÇÃO DE MALHA 
VIÁRIA MUNICIPAL referente ao Contrato de Repasse nº 892895/2019/MAPA/CAIXA – Recuperação da Malha Viária Municipal, contando 
com o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária, conforme projetos, memorial descritivo, orçamento e cronograma de 
obra em anexo.

ENTREGA DE ENVELOPES

Até a 08h30min do dia 24/03/2022.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:

Dia 24/03/2022 às 09h00min, na sede da Prefeitura Municipal De Bela Vista do Toldo/SC, à Rua Estanislau Schumann, 839, centro.

O edital estará disponível no site do Município de Bela Vista do Toldo/SC www.pmbvt.sc.gov.br. Informações poderão ser solicitadas pelo 
email compras.licitacao@pmbvt.sc.gov.br.

Bela Vista do Toldo, 09 de Março de 2022.

ALFREDO CÉZAR DREHER
Prefeito Municipal
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Belmonte

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022
Publicação Nº 3665878

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B70AA24E1F74627212DC42630DC0B94723D1B9F1

 

MUNICIPIO DE BELMONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 31/2022 

 

Objeto: contratação de empresa especializada para 

realização de avaliação administrativa (pesquisa de 

opinião pública), para conhecer a percepção da 

população sobre o desempenho dos serviços públicos 

municipais prestados em determinadas áreas, com o 

objetivo de identificar boas práticas e necessidades de 

melhorias que possam orientar ações futuras para 

atender as expectativas da população, por dispensa do 

certame. Valor que não ultrapassa o permissivo legal. 

Fundamentação legal no art. 24, inciso II da Lei nº 

8.666/93 e alterações. Informações pelo fone (049) 3625 

0066. 

 

Belmonte/SC, 07 de março de 2022. 

 
Jair Antonio Giumbelli 

                     Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE Nº 05/2022
Publicação Nº 3666230

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0314F3372FB5CA4CA22495904151B2CA64C2B22A

 

MUNICIPIO DE BELMONTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 
 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 

 

Objetivo: encontra-se aberto o credenciamento para prestação 
de serviços mecanizados com trator de esteira com no mínimo 
14 e no máximo 18 toneladas e escavadeira hidráulica com no 
mínimo 15 toneladas e no máximo 22 toneladas, para atender 
o programa de incentivos a agricultura e produção vegetal, em 
caráter de subsidio, conforme leis municipais nº 2037/2019, e 
021/2021 e decreto nº 031/2021, conforme as especificações 
contidas no edital e em seus anexos. Recebimento dos 
envelopes de documentação a partir da publicação do presente, 
a qualquer tempo, no Dpto.  De licitações da prefeitura 
municipal, a rua engenheiro Francisco Passos, 133, no horário 
de atendimento das 07h: 30min às 11h: 30min e das 13h: 
00min às 17h: 00min. Informações pelo fone (49) 3625-0066. 

 
Belmonte- SC, 07 de março de 2022. 
 
 
 

Jair Antonio Giumbelli 
Prefeito Municipal 
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Benedito Novo

Prefeitura

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 25/2022
Publicação Nº 3664889

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 93EBB9C27CC192D1D7A20D72E0E2A113DD702853

 

 

PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5.070 – Centro - Benedito Novo - SC 
CEP: 89.124-000 – FONE/FAX (47) 3385-0487 
E-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br  
Home Page: www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão: 25/2022 
 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente desenvolvida dentro dos 
parâmetros legais, está em ordem e não há impugnações ou recursos pendentes de julgamento 
e, restando ainda presente o interesse na contratação/compra que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento de que se cogita em favor da empresa vencedora: 
 
 

20940 - COMERCIAL E INDUSTRIAL DANTE ZONTA EIRELI 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
9 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 1,20 MT X 1,00 

MT COM TELA PA 2 
UNIDADE DANTE ZONTA 50 R$539,00 R$26.950,00 

10 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 1,50 MT X 1,00 
MT COM TELA PA 2 

UNIDADE DANTE ZONTA 50 R$829,00 R$41.450,00 

    
Total do Fornecedor: R$68.400,00 

22772 - CEDRO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,20 MT X 1,00 

MT 
UNIDADE CEDRO 600 R$18,80 R$11.280,00 

3 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,40 MT X 1,00 
MT 

UNIDADE CEDRO 1.000 R$32,00 R$32.000,00 

5 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,60 MT X 1,00 
MT 

UNIDADE CEDRO 100 R$70,00 R$7.000,00 

7 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,80 MT X 1,00 
MT COM TELA PA 1 

UNIDADE CEDRO 100 R$210,00 R$21.000,00 

8 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 1,00 MT X 1,00 
MT COM TELA PA 1 

UNIDADE CEDRO 100 R$270,00 R$27.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$98.280,00 

23671 - DRAGAO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
2 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,30 MT X 1,00 

MT 
UNIDADE DRAGAO 1.500 R$23,00 R$34.500,00 

4 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,50 MT X 1,00 
MT 

UNIDADE DRAGAO 200 R$54,80 R$10.960,00 

    
Total do Fornecedor: R$45.460,00 

127353 - PREMOCON ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 TUBO DE CONCRETO DIAMETRO 0,60 MT X 1,00 

MT COM TELA PA 1 
UNIDADE PREMOCON 600 R$129,90 R$77.940,00 

    
Total do Fornecedor: R$77.940,00 

 

 
Benedito Novo/ SC, 7 de março de 2022. 

   

 
 

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA 
Prefeita de Benedito Novo 
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Biguaçu

Prefeitura

DECRETO Nº 041/2022
Publicação Nº 3666207

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 041/2022                                                                           DE: 03 DE MARÇO DE 2022. 
 

Abre crédito adicional suplementar na Lei 
Orçamentária para 2022. 

 
Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de 

conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 32 da Lei Municipal nº 4086/2021. 
 

DECRETA:     
Art. 1° Fica suplementado em R$ 11.322.936,37 (onze milhões, trezentos e vinte e 

dois mil, novecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) nas dotações abaixo indicadas, 
por conta do Superávit Financeiro de 2021, apurado em fontes de recursos:  

 
SUPLEMENTAÇÃO 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
2.902.088,90 

01 Secretaria Municipal de Administração 
 

2.902.088,90 

15 URBANISMO 
 

2.902.088,90 

452 Serviços Urbanos 
 

2.902.088,90 

0009 Infraestrutura: Qualidade de Vida e Desenvolvimento 
 

2.902.088,90 

2076 Manutenção e Melhoria da Iluminação Pública 
 

2.902.088,90 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 2.902.088,90 

0.3.04.000000 Superavit Iluminação Pública 2.902.088,90 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

151.729,66 

04 Fundo Municipal de Prevenção Contra Sinistros 
 

151.729,66 

06 SEGURANÇA PÚBLICA 
 

151.729,66 

182 Defesa Civil 
 

151.729,66 

0011 Mais Segurança 
 

151.729,66 

2082 Funcionamento e Manutenção do FUMPRESI 
 

151.729,66 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 151.729,66 

0.3.33.000000 Superavit Financeiro Manutenção do Funrebom 
 

151.729,66 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

101.078,47 

01 Secretaria Municipal de Administração 
 

101.078,47 

04 ADMINISTRAÇÃO 101.078,47 
122 Administração Geral 101.078,47 

0002 Modernização Administrativa com foco no Cidadão 101.078,47 
2087 Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

 
101.078,47 

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicações diretas 101.078,47 

0.3.79.000326 Aquisição de automóveis 
 

101.078,47 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 264.771,62 

02 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica 264.771,62 
12 EDUCAÇÃO 264.771,62 

361 Ensino Fundamental 264.771,62 
0003 Educação: O Caminho para o Futuro 264.771,62 
2020 Manutenção do Ensino Fundamental 264.771,62 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 264.771,62 

0.3.13.000000 Superavit Mdeb - Máximo 40% (superávit financeiro) 1.394,62 

0.3.06.000000 Superávit Financeiro Mdef 263.377,00 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 996.838,77 

02 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica 996.838,77 
12 EDUCAÇÃO 996.838,77 

361 Ensino Fundamental 996.838,77 
0003 Educação: O Caminho para o Futuro 996.838,77 
2024 Manutenção do Transporte Escolar 

 
996.838,77 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 147

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 996.838,77 

0.3.71.000012 Superávit Transferências de Convênios - Estado/Educação 980.548,16 

0.3.09.000032 Superávit - Manutenção do Transporte escolar - Ensino 
fundamental 

16.290,61 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 263.379,22 

02 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica 263.379,22 
12 EDUCAÇÃO 263.379,22 

365 Ensino Infantil 
 

263.379,22 

0003 Educação: O Caminho para o Futuro 263.379,22 
2025 Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola 263.379,22 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 263.379,22 

0.3.06.000000 Superávit Financeiro Mdef 263.379,22 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 263.377,00 

02 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica 263.377,00 
12 EDUCAÇÃO 263.377,00 

365 Ensino Infantil 
 

263.377,00 

0003 Educação: O Caminho para o Futuro 263.377,00 
2026 Manutenção da Educação Infantil – Creche 

 
263.377,00 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 263.377,00 

0.3.06.000000 Superávit Financeiro Mdef 263.377,00 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 1.663.909,82 

02 Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica 1.663.909,82 
12 EDUCAÇÃO 1.663.909,82 

365 Ensino Infantil 1.663.909,82 
0003 Educação: O Caminho para o Futuro 1.663.909,82 
2027 Remuneração dos Profissionais da Educação Básica em 

Efetivo Exercício - Educação Infantil - Creche 
1.663.909,82 
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3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/ Aplicações diretas 1.663.909,82 

0.3.12.000000 Transferências de Recursos do FUNDEB (superávit 
financeiro) 

1.663.909,82 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 433.031,70 

01 Fundo Municipal de Saúde 433.031,70 
10 Saúde 433.031,70 

301 Atenção Básica 433.031,70 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 433.031,70 
1009 Construção ou Ampliação de Unidade de Saúde 433.031,70 

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicações diretas 433.031,70 

0.6.70.000176 Superávit – Construção de Unidade de Saúde - Prado 242,05 
0.6.70.000176 Superávit – Construção de Unidade de Saúde - Prado 143,68 
0.6.70.000186 Superávit – Aquisição de Equipamentos p/ UBS 820,36 
0.6.70.000192 Superávit – Ampliação UBS – Progra Requalificação 30,45 
0.6.70.000197 Superávit – Construção de Unidade de Saúde - Prado 120,53 
0.6.70.000208 Superávit – Implantação de Polos de Academia 30,45 
0.6.28.000186 Superávit - Aquisição de Equipamentos p/ UBS 53,95 
0.6.70.000180 Reforma e Ampliação de UBS 51.500,00 
0.6.70.000199 Estruturação da rede de Serviços Atenção Básica 74,62 
0.6.70.000224 Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de 

Saúde 
15,61 

0.6.79.000295 Construção de Posto de Saúde Saveiro 380.000,00 
 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 26.824,31 

01 Fundo Municipal de Saúde 26.824,31 
10 Saúde 26.824,31 

301 Atenção Básica 26.824,31 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 26.824,31 
2032 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 26.824,31 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 6.308,67 

0.6.28.000257 Superávit - Educação e Formação em Saúde 6.247,20 
0.6.20.000000 Superávit -  Manutenção do Fms 61,47 

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicações diretas 20.515,64 
0.6.85.000101 Superávit - Despesas de Capital em Saúde 20.515,64 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
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10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 54.813,13 

01 Fundo Municipal de Saúde 54.813,13 
10 Saúde 54.813,13 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 54.813,13 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 54.813,13 
2034 Manutenção do UPA 54.813,13 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 54.813,13 

0.6.28.000015 Superávit – ASPS - Manutenção da UPA 54.813,13 
 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.463.226,15 

01 Fundo Municipal de Saúde 1.463.226,15 
10 Saúde 1.463.226,15 

301 Atenção Básica 1.463.226,15 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 1.463.226,15 
2035 Ações de Atenção Básica - PABF 1.463.226,15 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 1.463.226,15 

0.6.28.000041 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 8,14 

0.6.28.000042 Transferências do SUS/União – PAB fixo 352.819,00 
0.6.28.000057 Superávit - Programa Nacional de Equipes 

Multiprofissionais de Apoio - EMAP 
144,59 

0.6.28.000062 Superávit - Programa de Financiamento as Ações de 
Alimentação e Nutrição. 

154,94 

0.6.28.000068 Superávit - Manutenção do FMS 17,13 
0.6.28.000193 Superávit - Saúde na Escola 20.989,15 
0.6.28.000203 Superávit - ASPS - Ações de Atenção Básica 86,67 
0.6.28.000207 Superávit - Ações de Atenção Básica 304,99 
0.6.28.000237 SUPERÁVIT - Incremento temporário do Componente de 

Custeio do PAB 
31.500,52 

0.6.28.000237 Ações de Atenção Básica 0,25 
0.6.28.000242 Superávit - Implementação da Segurança Alimentar e 

Nutricional na Saúde 
26.818,43 

0.6.28.000271 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 134.246,41 
0.6.28.000273 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 115,00 
0.6.28.000275 ASPS -INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - PER CAPITA DE 

TRANSIÇÃO 
242,00 

0.6.28.000296 ASPS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS 613.486,57 
0.6.28.000299 ASPS - Atenção Básica 22.400,00 
0.6.28.000300 ASPS - Atenção Básica 12.687,50 
0.6.28.000303 ASPS - Atenção Básica 23.051,36 
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0.6.29.000054 Superávit - ASPS - Ações de Atenção Básica 216.972,33 
0.6.29.000261 Superávit - Ações de Atenção Básica 1.469,00 
0.6.29.000263 Superávit - Ações de Atenção Básica 5.655,00 
0.6.42.000000 Superávit - Ações de Atenção Básica 17,33 
0.6.81.000204 Superávit - Atendimento Integral da Família 39,84 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 60.268,36 

01 Fundo Municipal de Saúde 60.268,36 
10 Saúde 60.268,36 

301 Atenção Básica 60.268,36 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 60.268,36 
2036 AÇÕES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PABV/PSF 60.268,36 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 60.268,36 

0.6.28.000047 Superávit -ASPS - AÇÕES DE SAÚDE DA FAMÍLIA - PABV/ESF 52.143,64 
0.6.28.000179 Superávit - Ações de Atenção Básica - PMAQ 8.078,29 
0.6.29.000259 Superávit - Ações de Atenção Básica 46,43 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 34.840,32 

01 Fundo Municipal de Saúde 34.840,32 
10 Saúde 34.840,32 

301 Atenção Básica 34.840,32 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 34.840,32 
2037 AÇÕES COM AGENTES COMUNITÁRIOS SAÚDE - PABV/ACS 34.840,32 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 34.840,32 

0.6.28.000046 Superávit - ASPS - AÇÕES COM AGENTES COMUNITÁRIOS 
DE SAÚDE - PABV/ACS 

34.840,32 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 49.054,63 

01 Fundo Municipal de Saúde 49.054,63 
10 Saúde 49.054,63 

301 Atenção Básica 49.054,63 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 49.054,63 
2039 AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 49.054,63 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 49.054,63 

0.6.28.000044 Superávit – ASPS- Ações de Assistência Farmacêutica Básica 38.101,55 
0.6.28.000241 Superávit - Apoio Financeiro da União aos Municípios 41,23 
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0.6.28.000258 SUPERÁVIT - ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA NO SUS 

4.788,84 

0.6.29.000052 Superávit - ASPS - Ações de Assistência Farmacêutica Básica 3.709,55 
0.6.29.000062 Superávit - Ações de Assistência Farmacêutica Básica 2.333,88 
0.6.79.000322 Superávit - Ações de Assistência Farmacêutica Básica 79,58 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 171.956,49 

01 Fundo Municipal de Saúde 171.956,49 
10 Saúde 171.956,49 

301 Atenção Básica 171.956,49 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 171.956,49 
2040 NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA - PABV/NASF 171.956,49 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 171.956,49 

0.6.28.000050 Superávit – ASPS- NÚCLEOS DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA 
– NASF 

149.754,16 

0.6.29.000262 Superávit - Núcleo de Apoio Saúde Familiar-NASF 22.202,33 
 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 131.740,67 

01 Fundo Municipal de Saúde 131.740,67 
10 Saúde 131.740,67 

301 Atenção Básica 131.740,67 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 131.740,67 
2041 CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - PAB/CEO 131.740,67 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 131.740,67 

0.6.28.000049 Superávit – ASPS- CENTRO DE ESPECIALIDADES 
ODONTOLÓGICAS 

31,27 

0.6.28.000104 Superávit - ASPS - Biguaçu sem Miséria 25.157,32 
0.6.28.000184 Superávit - ASPS - Ações Saúde da Família/Saúde Bucal 96.002,74 
0.6.29.000053 Superávit - ASPS - Centro de Especialidades Odontológicas - 

MAC/CEO 
8.355,09 

0.6.29.000260 Superávit - Ações de Atenção Básica 2.152,85 
0.6.29.000265 Superávit - Ações de Atenção Básica 41,40 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 56.570,19 

01 Fundo Municipal de Saúde 56.570,19 
10 Saúde 56.570,19 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 56.570,19 
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0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 56.570,19 
2042 Serviços Atendimento Móvel às Urgências - MAC/SAMU 56.570,19 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações Diretas 56.570,19 

0.6.28.000048 Superávit - ASPS - Serviços de Atendimentos Móvel às 
Urgências - MAC/SAMU 

56.489,31 

0.6.30.000000 Superavit Financeiro Asps - Serviços de Atendimento Móvel 
às Urgências - Mac/samu 

80,88 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 1.295.942,51 

01 Fundo Municipal de Saúde 1.295.942,51 
10 Saúde 1.295.942,51 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 1.295.942,51 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 1.295.942,51 
2043 Manutenção das Ações de Média e Alta Complexidade 1.295.942,51 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 1.272.122,05 

0.3.52.352.000 Superávit - COVID-19 - RECURSOS TRANSFERIDOS DA 
UNIÃO DESTINADOS A AÇÕES DE 

3.534,66 

0.3.53.353.000 Superávit - COVID-19 - RECURSOS TRANSFERIDOS DA 
UNIÃO SEM DESTINAÇÃO ESPECÍFICA 

2.007,65 

0.6.28.000111 Superávit - Manutenção do Hospital Regional de Biguaçu 598,37 
0.6.28.000119 Superávit - ASPS - Manutenção das Ações de Média e Alta 

Complexidade 
84.849,68 

0.6.28.000016 Transferências do SUS/União - Melhor em casa 61.683,47 
0.6.28.000106 Superávit - Manutenção das Ações de Média e Alta 

Complexidade 
1.395,63 

0.6.28.000226 Incremento Temporário do Componente de Custeio do 
MAC 

794,06 

0.6.28.000227 Superávit - Manutenção das Ações de Média e Alta 
Complexidade 

19.474,21 

0.6.28.000264 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS 
DEASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA 
CUMPRIMENTO DASMETAS - NACIONAL 

411.894,19 

0.6.28.000264 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS 
DEASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL PARA 
CUMPRIMENTO DASMETAS - NACIONAL 

19,00 

0.6.28.000277 ASPS - CORONAVÍRUS (COVID-19) 654.161,04 
0.6.28.000284 ASPS - Manutenção das Ações de Média e Alta 

Complexidade 
5.717,92 

0.6.29.000285 MAC- Aquisição de consumo e medicamentos 1.458,35 
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0.6.28.000297 ASPS - CORONAVÍRUS (COVID-19) - SCTIE 2.339,61 
0.6.28.000298 ASPS - Manutenção das Ações de Média e Alta 

Complexidade 
8.730,69 

0.6.29.000125 ASPS - Manutenção das Ações de Média e Alta 
Complexidade 

881,82 

0.6.29.000287 ASPS - MAC 884,51 
0.6.79.000321 ASPS - Manutenção das Ações de Média e Alta 

Complexidade 
329,12 

0.6.79.000323 ASPS - Manutenção das Ações de Média e Alta 
Complexidade 

11.368,07 

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicações diretas 23.820,46 
0.6.70.000185 Superávit – Construção do hospital regional 22.517,39 
0.6.28.000156 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 746,78 
0.6.70.000156 Estrut. Unid. Atenção Especializada em saúde 163,95 
0.6.71.000288 Aquisição de Ambulância 28,47 
0.6.71.000052 Superávit - Equipamentos para Hospital 263,87 
0.3.14.000000 Superávit -  Construção do Hospital de Biguaçu 100,00 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 58.288,08 

01 Fundo Municipal de Saúde 58.288,08 
10 Saúde 58.288,08 

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 58.288,08 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 58.288,08 
2044 Atendimento Psico Social 58.288,08 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações Diretas 58.288,08 

0.6.28.000187 Superávit - ASPS - Atendimento Psico-Social 58.288,08 
 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 277.780,58 

01 Fundo Municipal de Saúde 277.780,58 
10 Saúde 277.780,58 

304 Vigilância Sanitária 277.780,58 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 277.780,58 
2045 Ações de Vigilância Sanitária 277.780,58 

3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais/ Aplicações diretas 234.278,83 
0.6.27.000000 Superavit Financeiro Asps - Vigilância Sanitária 234.278,83 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 43.501,75 

0.6.28.000043 Superávit – ASPS- Ações de Vigilância Sanitária 169,55 
0.6.28.000239 Superávit - Incentivo Financeiro aos Estados, DF e 

Municípios para Execução de Ações de Vigilância Sanitária 
43.308,76 
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0.6.29.000051 Superávit - ASPS - Ações de Vigilância sanitaria 23,44 
 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 9.100,20 

01 Fundo Municipal de Saúde 9.100,20 
10 Saúde 9.100,20 

305 Vigilância Epidemiológica 9.100,20 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 9.100,20 
2046 Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambulatorial de Saúde 9.100,20 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 9.100,20 

0.6.28.000114 Superávit - Ações Vigilância Epidemiológica e Ambiental de 
Saúde 

52,67 

0.6.28.000107 Superávit - ASPS - Ações de Vigilância Hipidemiológicas e 
Ambiental de Saúde 

8,65 

0.6.28.000115 Superávit - Ações Vigilância Epidemiológica e Ambiental de 
Saúde 

6,36 

0.6.28.000145 Superávit - Ações Vigilância Epidemiológica e Ambiental de 
Saúde 

17,94 

0.6.28.000272 Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS/União 9.014,58 
 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 28.161,68 

01 Fundo Municipal de Saúde 28.161,68 
10 Saúde 28.161,68 

305 Vigilância Epidemiológica 28.161,68 
0004 SAÚDE, BEM ESSENCIAL PARA TODOS 28.161,68 
2048 Ações de Prevenção às Doenças Sexualmente 

Transmissíveis 
28.161,68 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 28.161,68 

0.6.28.000109 Superávit - ASPS - Ações de Prevenção e Tratamento de 
DST/HIV/AIDS 

21,56 

0.6.28.000120 Superávit - ASPS - Ações de Prevenção e Tratamento de 
DST/HIV/AIDS 

28.140,12 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 345.158,06 

01 Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 345.158,06 
15 Urbanismo                                 345.158,06 

451 Infraestrutura Urbana 345.158,06 
0009 Infraestrura: Qualidade de Vida e Desenvolvimento 345.158,06 
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1028 Pavimentação de Ruas 345.158,06 
4.4.90.00 Investimentos/ Aplicações diretas 345.158,06 

0.3.79.000325 Superávit Financeiro Pavimentação de Ruas 303.325,45 

0.3.05.000000 Superavit Financeiro Infraestrutura em Transporte 41.832,61 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 378.104,49 

01 Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 378.104,49 
15 Urbanismo                                 378.104,49 

452 Serviços Urbanos 378.104,49 
0009 Infraestrura: Qualidade de Vida e Desenvolvimento 378.104,49 
2091 Manutenção da Secretaria de Obras e Infraestrutura 378.104,49 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 378.104,49 

0.3.44.000000 Superávit Royalties do Petróleo 294.798,24 

0.3.45.000000 Superávit Receita de Minerais 83.306,25 

 
Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

48.434,11 

01 Secretaria Municipal de Trânsito e Desenvolvimento 
Urbano 

48.434,11 

15 Urbanismo                                 48.434,11 
452 Serviços Urbanos 48.434,11 

0011 Segurança Pública Cidadã 48.434,11 
2084 Manutenção dos Serviços de Educação de Trânsito 48.434,11 

3.3.30.00 Outras Despesas Correntes/ Transferências ao Estado 7.253,08 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações Diretas 41.181,03 

0.3.17.000000 Melhoria no Trânsito - Parte Policia Militar 7.253,08 

0.3.18.000000 Melhoria no Trânsito - Parte PMB 41.181,03 

Código CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR 
18 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

 
602.467,25 

01 Fundação Municipal do Meio Ambiente 
 

602.467,25 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU 

GABINETE DO PREFEITO 
 

18 GESTÃO AMBIENTAL 
 

602.467,25 

541 Preservação e Conservação Ambiental 
 

602.467,25 

0008 Meio Ambiente 
 

602.467,25 

2073 Manutenção da Fundação Municipal do Meio Ambiente 
 

602.467,25 

3.3.90.00 Outras Despesas Correntes/ Aplicações diretas 28.375,00 

0.6.36.000000 Superávit Financeirto Manutenção da Fundação Municipal 
de Meio Ambiente 
 

28.375,00 

4.4.90.00 Investimentos/ Aplicações diretas 574.092,25 

0.6.80.000.335 Parque Municipal Serra de São Miguel 
 

503.624,23 

0.6.71.000292 Parque Natural Municipal Serra de São Miguel 
 

30.468,02 

0.6.36.000000 Superávit Financeirto Manutenção da Fundação Municipal 
de Meio Ambiente 

40.000,00 

 
Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

                                               Biguaçu, 03 de março de 2022. 
 
 
 

 
 

 
SALMIR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
Reg. Publ. n/data 
 
MarivaldeInêzKons 
Diretoria Executiva de Legislação 
e Expediente 
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DECRETO Nº 042/2022
Publicação Nº 3666216

DECRETO Nº 042/2022 DE: 04 DE MARÇO DE 2022.

Aprova o desdobramento da receita prevista para 2022 em metas mensais de arrecadação e a programação financeira de desembolso para 
2022.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no artigo 8º, 9º e 13 da 
Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal,

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desdobramento da receita prevista para 2022 em metas mensais de arrecadação, na forma do anexo I deste Decreto.

Art. 2º Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de execução mensal de desembolso para 2022 das diversas Unidades 
Gestoras, na forma estabelecida no anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Biguaçu, 04 de março de 2022.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

MarivaldeInêzKons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente
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DECRETO Nº 042/2022 - ANEXO II
Publicação Nº 3666227
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DECRETO Nº 043/2022
Publicação Nº 3666213

DECRETO Nº 043/2022 DE: 04 DE MARÇO DE 2022.
Abre crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária para 2022.

Salmir da Silva, Prefeito Municipal de Biguaçu, no uso das atribuições legais e de conformidade com a autorização que lhe confere o artigo 
32 da Lei Municipal nº 4086/2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado em R$ 13.000.000,00 (Treze milhões de reais) por conta do provável excesso de arrecadação nas fontes de re-
cursos 0.1.82.000316 e 0.1.82.000334, nas dotações abaixo relacionadas:

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

0701.04.122.0002.1001 Construção do Centro Administrativo Municipal 3.000.000,00

4.4.90.00/0.1.82.000316 Investimentos/Aplicação Direta 3.000.000,00

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR

1301.15.451.0009.1028 Pavimentação de Ruas 10.000.000,00

4.4.90.00/0.1.82.000334 Investimentos/Aplicação Direta 10.000.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 04 de março de 2022.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

Reg. Publ. n/data

MarivaldeInêzKons
Diretoria Executiva de Legislação
e Expediente

PORTARIA Nº 688/2022
Publicação Nº 3667379

PORTARIA nº 688 de 07 de março de 2022

Prorrogar o prazo do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, nos termos do art. 17 do Decreto 71/2019, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do Município 
de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Prorroga o prazo do Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário, instaurado para apurar responsabilidade do(a) servidor(a), 
ocupante do cargo efetivo de Atendente da Criança e do Adolescente, por meio da Portaria nº 197/2022, nos termos do art. 17 do Decreto 
nº 71/2019, conforme solicitado pelo Membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, por meio do Memorando nº 5.711/2022.
Parágrafo único: O prazo de prorrogação é de 07/03/2022 a 22/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 07/03/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 689/2022
Publicação Nº 3667380

PORTARIA nº 689 de 07 de março de 2022

Exonera servidor efetivo de Função de Confiança, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a), GISELI MARIA NUERNBERG, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO, da função de DIRETOR AD-
MINISTRATIVO OPERACIONAL, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 07/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 07/03/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 690/2022
Publicação Nº 3667381

PORTARIA nº 690 de 07 de março de 2022

Exonera servidor efetivo de Função de Confiança, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a), ALINE GROSBELLI BRACHT, ocupante do cargo efetivo de ARQUITETO, da função de GERENTE DE PAR-
CELAMENTO DO SOLO, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 07/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 07/03/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 691/2022
Publicação Nº 3667382

PORTARIA nº 691 de 07 de março de 2022

Exonera servidor efetivo de Função de Confiança, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) servidor(a), RAFAEL ROBERTO ROMAN, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, da função de GERENTE DE 
OBRAS PÚBLICAS, na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participativa, a partir de 07/03/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 07/03/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 692/2022
Publicação Nº 3667383

PORTARIA nº 692/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANDREA NUNES AGUIAR, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS V (SERVENTE) 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 995/2022 em anexo, no período de 25/01/2022 a 31/01/2022.
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Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 693/2022
Publicação Nº 3667385

PORTARIA nº 693/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), VANESSA ROSA, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR MUNICIPAL DE TRÂNSITO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E DESENVOLVIMENTO URBANO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme Processo nº 624/2022 em anexo, no período de 18/01/2022 a 22/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 694/2022
Publicação Nº 3667387

PORTARIA nº 694/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ANDREWS ADERBAL DA ROSA, ocupante do cargo efetivo de GUARDA PATRIMONIAL – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 981/2022 em anexo, no período de 25/01/2022 a 01/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 695/2022
Publicação Nº 3667388

PORTARIA nº 695/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), AURILIO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de GUARDA PATRIMONIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
1067/2022 em anexo, no período de 26/01/2022 a 02/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 696/2022
Publicação Nº 3667389

PORTARIA nº 696/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ARIANI LEITIS MOTTER, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 1188/2022 
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em anexo, no período de 28/01/2022 a 03/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 697/2022
Publicação Nº 3667391

PORTARIA nº 697/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GISELE SCHAUFFERT, ocupante do cargo comissionado de GERENTE DE ANÁLISE DE RECURSOS HUMANOS 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 1370/2022 em anexo, no período de 31/01/2022 a 06/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 698/2022
Publicação Nº 3667392

PORTARIA nº 698/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), IARA HAHN DE SOUSA, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR GERAL DE OBRAS E INFRAESTRU-
TURA – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 206/2022 em anexo, no período de 01/01/2022 a 04/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 699/2022
Publicação Nº 3667393

PORTARIA nº 699/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CLAUDIO ADÃO DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de GUARDA PATRIMONIAL – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
599/2022 em anexo, no período de 11/01/2022 a 18/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 700/2022
Publicação Nº 3667395

PORTARIA nº 700/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIEL BAZANELA DE MIRANDA, ocupante do cargo comissionado de ASSISTENTE DA ADMINISTRAÇÃO 
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– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 268/2022 em anexo, no período de 06/01/2022 a 13/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 701/2022
Publicação Nº 3667396

PORTARIA nº 701/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FERNANDA MAIA JUSTO, ocupante do cargo efetivo de BIÓLOGO – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AM-
BIENTE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 3/2022 em 
anexo, no período de 05/01/2022 a 14/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 702/2022
Publicação Nº 3667397

PORTARIA nº 702/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LUIZ ANTÔNIO SANTANA, ocupante do cargo efetivo de CALCETEIRO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 464/2022 
em anexo, no período de 05/01/2022 a 10/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 703/2022
Publicação Nº 3667398

PORTARIA nº 703/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LEDA REGINA LOCKS, ocupante do cargo eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
68/2022 em anexo, no período de 07/01/2022 a 20/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 704/2022
Publicação Nº 3667399

PORTARIA nº 704/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
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CONCEDER ao (a) servidor (a), PRISCILLA CARMINATTI DA SILVA, ocupante do cargo eletivo de CONSELHEIRO TUTELAR – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 991/2022 em anexo, no período de 26/01/2022 a 01/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 705/2022
Publicação Nº 3667400

PORTARIA nº 705/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ELIZANGELA SILVA DE SOUSA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II (COPEIRA) 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 437/2022 em anexo, no período de 13/01/2022 a 18/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 706/2022
Publicação Nº 3667401

PORTARIA nº 706/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), SILVANA APARECIDA RODRIGUES VELA, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
V (SERVENTE) – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 922/2022 em anexo, no período de 24/01/2022 a 07/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 707/2022
Publicação Nº 3667402

PORTARIA nº 707/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CARLOS EDUARDO FUZZI, ocupante do cargo efetivo de GUARDA PATRIMONIAL – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
987/2022 em anexo, no período de 25/01/2022 a 31/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 708/2022
Publicação Nº 3667403

PORTARIA nº 708/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
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RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JOSÉ ROBERTO RODRIGUES, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA – SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 155/2022 em anexo, no período de 07/01/2022 a 11/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 709/2022
Publicação Nº 3667404

PORTARIA nº 709/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), DANIEL FRANCISCO GASPAR FILHO, ocupante do cargo comissionado de CORREGEDOR MUNICIPAL – 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 272/2022 em anexo, no período de 07/01/2022 a 10/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 710/2022
Publicação Nº 3667405

PORTARIA nº 710/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MANOEL CUSTÓDIO, ocupante do cargo efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS – SECRETARIA MU-
NICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
342/2022 em anexo, no período de 12/01/2022 a 19/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 711/2022
Publicação Nº 3667407

PORTARIA nº 711/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MÁRCIA SCHAIANA STRACK, ocupante do cargo comissionado de COORDENADOR DA CASA DO POVO DO 
BOM VIVER – SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 261/2022 em anexo, no período de 10/01/2022 a 16/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 712/2022
Publicação Nº 3667408

PORTARIA nº 712/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAURICEIA GRASIELE MACHADO CORREA, ocupante do cargo comissionado de PROCURADOR ADJUNTO 
DA RECEITA – SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 517/2022 em anexo, no período de 07/01/2022 a 15/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 713/2022
Publicação Nº 3667409

PORTARIA nº 713/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LEANDRO DE SOUZA CUNHA, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL DA 
RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 942/2022 em 
anexo, no período de 25/01/2022 a 30/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 714/2022
Publicação Nº 3667410

PORTARIA nº 714/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), EMANUELLE CAMILO VIEIRA, ocupante do cargo comissionado de GERENTE DE EMPREENDEDORISMO 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 858/2022 em anexo, no período de 18/01/2022 a 22/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 715/2022
Publicação Nº 3667412

PORTARIA nº 715/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROGÉRIO SILVA, ocupante do cargo efetivo de MOTORISTA – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Pro-
cesso nº 630/2022 em anexo, no período de 18/01/2022 a 27/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 716/2022
Publicação Nº 3667413

PORTARIA nº 716/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), WILLIAN CORREA PACHECO, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PESADOS – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E AQUICULTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 500/2022 em anexo, no período de 10/01/2022 a 17/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 717/2022
Publicação Nº 3667414

PORTARIA nº 717/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JOÃO PEDRO VURTUOSO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
(OPERÁRIO BRAÇAL) – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 323/2022 em anexo, no período de 11/01/2022 a 09/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 718/2022
Publicação Nº 3667415

PORTARIA nº 718/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JORED REIS, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPOR-
TE, TURISMO E LAZER, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
318/2022 em anexo, no período de 03/01/2022 a 03/04/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 719/2022
Publicação Nº 3667416

PORTARIA nº 719/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ADRIANA TEREZINHA FERREIRA BATISTA, ocupante do cargo efetivo de ESCRITURÁRIO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 
46/2022 em anexo, no período de 05/01/2022 a 11/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 720/2022
Publicação Nº 3667417

PORTARIA nº 720/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIELA SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 736/2022 em anexo, no período de 20/01/2022 a 29/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 721/2022
Publicação Nº 3667418

PORTARIA nº 721/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JULIANA SANTIAGO RAMOS, ocupante do cargo temporário de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 544/2022 em anexo, no período de 14/01/2022 a 27/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 722/2022
Publicação Nº 3667419

PORTARIA nº 722/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), RAPHAEL SANSONETTI VALVERDE, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 1136/2022 em anexo, no período de 31/01/2022 a 03/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 723/2022
Publicação Nº 3667420

PORTARIA nº 723/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FERNANDA OLIVEIRA BOTELHO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (ME-
RENDEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 1083/2022 em anexo, no período de 01/04/2022 a 23/04/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 724/2022
Publicação Nº 3667421

PORTARIA nº 724/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), EKESIA CARMELITA DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de COORDENADOR DE HABITAÇÃO E 
INTERESSE SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 1183/2022 em anexo, no período de 25/01/2022 a 28/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 725/2022
Publicação Nº 3667422

PORTARIA nº 725/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAICON FERNANDO DESORDI, ocupante do cargo temporário de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 326/2022 em anexo, no período de 10/01/2022 a 17/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 726/2022
Publicação Nº 3667423

PORTARIA nº 726/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), PEDRO MORALES TOLENTINO LEITE, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 222/2022 em anexo, no período de 02/01/2022 a 11/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 727/2022
Publicação Nº 3667424

PORTARIA nº 727/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), GABRIELA SILVEIRA, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 255/2022 em anexo, no período de 10/01/2022 a 19/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 728/2022
Publicação Nº 3667425

PORTARIA nº 728/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ADELITA PRISCILA PRUSSE, ocupante do cargo efetivo de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 182/2022 em anexo, no período de 09/01/2022 a 14/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 729/2022
Publicação Nº 3667426

PORTARIA nº 729/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MHAIRA VASCONCELOS SOARES, ocupante do cargo temporário de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 533/2022 em anexo, no período de 10/01/2022 a 12/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 730/2022
Publicação Nº 3667427

PORTARIA nº 730/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), LUCIANA MARIA FLORENTINO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (ME-
RENDEIRA) – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 520/2022 em anexo, no período de 11/01/2022 a 21/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 731/2022
Publicação Nº 3667428

PORTARIA nº 731/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROSEMARA MARIA ROSSO CADORE, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 810/2022 em anexo, no período de 12/01/2022 a 20/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 732/2022
Publicação Nº 3667429

PORTARIA nº 732/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CRISTIANE GRANETTO, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 661/2022 em anexo, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 733/2022
Publicação Nº 3667430

PORTARIA nº 733/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JULIANE HUBNER EIGENNHEER DO AMARAL, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de 
Saúde, conforme Processo nº 371/2022 em anexo, no período de 06/01/2022 a 11/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 734/2022
Publicação Nº 3667431

PORTARIA nº 734/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ROANA ASSIS DE ASSIS, ocupante do cargo temporário de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 389/2022 em anexo, no período de 12/01/2022 a 18/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 735/2022
Publicação Nº 3667432

PORTARIA nº 735/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), BRUNA VEIGA DE MORAES, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 129/2022 em anexo, no período de 03/01/2022 a 11/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 736/2022
Publicação Nº 3667433

PORTARIA nº 736/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), NATALIA TAVARES DE MELLO, ocupante do cargo efetivo de PSICÓLOGO – SECRETARIA MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 98/2022 em anexo, no período de 02/01/2022 a 10/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 737/2022
Publicação Nº 3667434

PORTARIA nº 737/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ADELITA PRISCILA PRUSSE, ocupante do cargo efetivo de ATENDENTE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 113/2022 em anexo, no período de 04/01/2022 a 08/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 738/2022
Publicação Nº 3667435

PORTARIA nº 738/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), JOSÉ ROBERTO RODRIGUES, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA – SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 770/2022 em anexo, no período de 20/01/2022 a 24/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 739/2022
Publicação Nº 3667436

PORTARIA nº 739/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MARCIA SCHAIANA STRACK, ocupante do cargo comissionado de COORDENADOR DA CASA DO POVO – SE-
CRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
Processo nº 771/2022 em anexo, no período de 17/01/2022 a 19/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 740/2022
Publicação Nº 3667438

PORTARIA nº 740/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FRANCIELLY ANGELINA MARCOS AMARAL, ocupante do cargo comissionado de ASSISTENTE DO PLANE-
JAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas 
funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 502/2022 em anexo, no período de 12/01/2022 
a 16/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 741/2022
Publicação Nº 3667441

PORTARIA nº 741/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), AMANDA MORLOS, ocupante do cargo comissionado de DIRETOR DE PLANEJAMENTO URBANO – SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para 
Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 164/2022 em anexo, no período de 06/01/2022 a 15/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 742/2022
Publicação Nº 3667442

PORTARIA nº 742/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), MAYARA VOLPINI TURRA, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 153/2022 em anexo, no período de 07/01/2022 a 14/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 743/2022
Publicação Nº 3667444

PORTARIA nº 743/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), ADENILSON LUIZ COELHO, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES – SECRETARIA MU-
NICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento 
de Saúde, conforme Processo nº 207/2022 em anexo, no período de 10/01/2022 a 08/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 744/2022
Publicação Nº 3667445

PORTARIA nº 744/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), CARLA PINHEIRO BOTTARO, ocupante do cargo comissionado de GERENTE DE CONVÊNIOS – SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Trata-
mento de Saúde, conforme Processo nº 536/2022 em anexo, no período de 11/01/2022 a 14/01/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 745/2022
Publicação Nº 3667447

PORTARIA nº 745/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FELIPE FARIAS, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO EM TOPOGRAFIA – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 785/2022 em anexo, no período de 19/01/2022 a 02/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 746/2022
Publicação Nº 3667448

PORTARIA nº 746/2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo decreto nº 11 de 27 de janeiro 
de 2017.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) servidor (a), FÁTIMA BATISTA, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO CIVIL – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLA-
NEJAMENTO E GESTÃO PARTICIPATIVA, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, 
conforme Processo nº 870/2022 em anexo, no período de 23/01/2022 a 01/02/2022.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

VINICIUS HAMILTON DO AMARAL
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 747/2022
Publicação Nº 3667454

PORTARIA nº 747 de 07 de março de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado a Portaria nº 625/2022, que passa a ter a seguinte redação:
“CONCEDER ao (a) servidor (a), FERNANDA OLIVEIRA BOTELHO, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS IV (ME-
RENDEIRA) - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtude de 
Licença para Tratamento de Saúde, conforme Processo nº 14648/2021 em anexo, no período de 14/12/2021 a 31/03/2022.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 14/12/2021.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal
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REVOGAÇÃO PE 30/2022-PMB
Publicação Nº 3666537

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 26B5F66C799EE42617D65F68E8824518ECDCEDFE
DESPACHO DE REVOGAÇÃO

O Município de Biguaçu vem por meio do Secretário Municipal de Administração, Sr. VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, por delegação de 
competência (Portaria nº 01/2021, de 04 de janeiro de 2021), comunica a Revogação do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 
30/2022 – PMB, objetivando CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES DE ESPORTE PARA ATUAR NA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TU-
RISMO E LAZER - SECETUL DE BIGUAÇU, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

Vinícius Hamilton do Amaral
Secretário de Administração

REVOGAÇÃO PE 39/2022-PMB
Publicação Nº 3665972

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B2380ABF54615B886EA11DE9BF0E897CBE8C3E3F
DESPACHO DE REVOGAÇÃO

O Município de Biguaçu vem por meio do Secretário Municipal de Administração, Sr. VINICIUS HAMILTON DO AMARAL, por delegação de 
competência (Portaria nº 01/2021, de 04 de janeiro de 2021), comunica a Revogação do Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N° 
39/2022 – PMB, objetivando CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS ATIVIDADES ESPORTIVAS DESENVOLVIDAS PELA 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER DE BIGUAÇU, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

Biguaçu, 07 de março de 2022.

Vinícius Hamilton do Amaral
Secretário de Administração
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 059 -- REVOGA A PORTARIA DE NOMEAÇÃO - Nº 058/2022
Publicação Nº 3667390

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 059/2022 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Biguaçu, Estado de Santa Catarina, no  

uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no Art. 24, inciso III, alínea “a” do 

Regimento Interno, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria Nº 058/2022 que nomeou a Sra. Taina Alves de 

Oliveira, a partir de 02 de março de 2022 para exercer o cargo em comissão de Assessor de 

Patrimônio. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

                       Biguaçu/SC, 07 de março de 2022. 

 

 

Vereador Lucas Rosa Vieira 
Presidente 
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Blumenau

Prefeitura

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO EM FAVOR DE LARISSA POFFO LOTEAMENTOS LTDA Nº 1/2022
Publicação Nº 3666548

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA E DE INSTALAÇÃO – LAP/LAI nº 1/2022
VALIDADE: 48 MESES

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 23, VI, art. 
30 e art. 225, § 1º da Constituição Federal de 1988, pelo art. 10 da Lei Federal nº 6.938 de 1981, pelo art. 6º da Resolução CONAMA nº 
237 de 1997, pelo art. 19 da Lei Complementar n° 747 de 2010, bem como Decreto Municipal no 12.445 de 2019 e em conformidade com 
a Resolução CONSEMA no 006 de 2007, concede a presente Licença Ambiental Prévia e de Instalação à: Identificação:
Empreendimento/Proprietário: LARISSA POFFO LOTEAMENTOS LTDA
Endereço: AVENIDA MARIO URIARTE 290, CORDEIROS, ITAJAI/SC
Número: 290
Complemento: SALA 3
CEP: 88310-696
Fone: (47) (47) 3346-1560
CNPJ/CPF: 31279768000170 Localização do empreendimento:
Endereço: RUA ALBERT GOLL, FORTALEZA, BLUMENAU/SC
Número: S/N
Complemento: ZPA
CEP: 89056560 Ramo e caracterização da atividade empresarial:
Código enquadramento (Resolução CONSEMA nº 99/2017): 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em muni-
cípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei Federal nº 10.275, de 
10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. Informações:
Condicionantes de Validade desta Licença Ambiental Prévia e de Instalação – LAP/LAI 1/2022:

Condicionantes Validade Recursiva

1. Esta licença possui o prazo de validade de 48,0 (quarenta e oito) meses;
2. Declara a viabilidade do imóvel de matrícula nº 44.222 do 3° ofício de registro de imóveis de Blumenau para a implantação 
de um condomínio residencial composto por 28 unidades habitacionais e com área construída total de 3.921,85 m2 . O projeto 
foi elaborado pelo arquiteto Levi Johanes Lehn CAU A48303-6 e aprovado no dia 26 de março de 2021 pela Diretoria de Análi-
se de Projetos da SEPLAN junto ao processo nº662/2020.

3. Disposição adequada dos resíduos sólidos gerados pelas atividades da construção, obedecendo a Resolução 307/02 do 
Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA conforme PGRCC sob responsabilidade do arquiteto e urbanista Levi Johanes 
Lehn CAU A48303-6 e RRT SI10959177I00.
4. Os níveis de ruídos deverão atender as diretrizes das NBR’s 10.151/00 e 10.152/87 da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas. Caso seja constatada a necessidade futura de obras para isolamento acústico, estas deverão ser implantadas pela 
empresa.
5. Implantar, quando necessário, medidas de controle para tratamento das emissões atmosféricas, dos efluentes líquidos e 
resíduos sólidos gerados pela atividade da construção a ser instalada.
6. Esta licença não autoriza o corte e/ou supressão de vegetação ou terraplanagem, a comercialização do material removido, o 
aterro com resíduos da construção civil e sobre hipótese alguma poderá ser aterrada a vegetação arbórea nativa.
7. Antes de iniciar as obras de movimentação de solo para a implantação do condomínio deverá anexar ao processo o alvará 
de terraplanagem.
8. Implantar sistema tratamento para os esgotos sanitários, conforme projeto elaborado pelo engenheiro civil Túlio Burkhardt 
CREA/SC 178340-8.
9. O tratamento e o monitoramento dos esgotos sanitários deverão cumprir as determinações das NBRs 8.160/99, 7.229/93 e 
13.969/97 da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas e são de responsabilidade do empreendedor;
10. Aspectos urbanísticos inerentes à implantação deste empreendimento são de responsabilidade da SEPLAN – Secretaria de 
Planejamento Urbano de Blumenau;
11. Não é autorizada a intervenção em propriedades de terceiros;
12. Manter esta licença no local da obra durante toda a sua execução.
13. Esta Licença fica sujeita ao cancelamento pelo descumprimento de qualquer uma de suas condicionantes.

48 meses 
(4 anos) Não

Condições Gerais
A presente licença autoriza a implantação de um condomínio residencial proposto, quanto aos seus aspectos de impacto ambiental, diretri-
zes de uso do solo, e não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, estabelecidas na legislação federal, estadual 
ou municipal, exigidas pelo Poder Público, os quais deverão ser requeridos junto aos órgãos competentes;
II. Deverá ser requerida a Licença Ambiental de Operação – LAO 120 (cento e vinte dias) antes do vencimento da LAI;
III. Esta Licença se baseia no estudo ambiental e projetos apresentados pelo requerente, devendo o projeto executivo ser exibido quando 
for solicitada a Licença Ambiental de Operação- LAO.
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IV. Mediante decisão motivada poderão ser modificadas as condicionantes, as medidas de controle e adequações e suspensa ou cancelada 
a presente licença ambiental, caso ocorra:
Fica declarada a viabilidade da atividade quanto aos aspectos de impacto ambiental mediante a instalação dos controles ambientais já 
propostos e os demais a serem apresentados, caso necessário, quando da solicitação da Licença Ambiental de Operação – LAO. Mediante 
decisão motivada poderão ser modificadas as condicionantes, as medidas de controle, as adequações, podendo, ser suspensa ou cancelada 
a presente licença ambiental, caso ocorra:
• Violação ou inadequação de qualquer condicionante ambiental, exigência ou norma legal;
• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiarem a expedição da presente licença;
• Superveniência de graves riscos ambientais e/ou à saúde pública;
Operação inadequada dos sistemas de controles ambientais.
Documento digital gerado por:
NIVEA MARQUES FIRMO WEIGMANN

Blumenau, 07/03/2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no link: http://processodigital.blumenau.sc.gov.br/i4iFlowPMB/verifica-
rautenticidade.aspx informando o nº do processo 0029278-38.2022.1.24.0415-0000 e o código verificador 2a8273

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO EM FAVOR DE GILSON ANTONIO MORAES Nº 10/2022
Publicação Nº 3666595

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO – LAO nº 10/2022
VALIDADE: 48 MESES

A Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos art. 23, VI, art. 
30 e art. 225, § 1º da Constituição Federal de 1988, pelo art. 10 da Lei Federal nº 6.938 de 1981, pelo art. 6º da Resolução CONAMA nº 
237 de 1997, pelo art. 19 da Lei Complementar n° 747 de 2010, bem como Decreto Municipal no 12.445 de 2019 e em conformidade com 
a Resolução CONSEMA no 006 de 2007, concede a presente Licença Ambiental de Operação à: Identificação:
Empreendimento/Proprietário: GILSON ANTONIO MORAES
Endereço: RUA VICTOR VOIGT, ITOUPAVAZINHA, BLUMENAU/SC
Número: 35
Complemento:
CEP: 89066312
Fone: (47) 47999371433
CNPJ/CPF: 09505199953 Localização do empreendimento:
Endereço: RUA VICTOR VOIGT, ITOUPAVAZINHA, BLUMENAU/SC
Número: 35
Complemento: APTOS BLOCO 02
CEP: 89066312 Ramo e caracterização da atividade empresarial:
Código enquadramento (Resolução CONSEMA nº 99/2017): 71.11.01 - Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em muni-
cípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a Lei Federal nº 10.275, de 
10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade. Informações:
Condicionantes de Validade desta Licença Ambiental de Operação – LAO 10/2022:
Condicionante Validade Recursiva
Não existem condições de validade para esta licença.

Condições Gerais
A presente licença autoriza a operação de um condomínio residencial, quanto aos seus aspectos de impacto ambiental, diretrizes de uso do 
solo, e não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza, estabelecidas na legislação federal, estadual ou municipal, 
exigidas pelo Poder Público, os quais deverão ser requeridos junto aos órgãos competentes;
II. Esta Licença se baseia no estudo ambiental e projetos apresentados pelo requerente.
IV. Mediante decisão motivada poderão ser modificadas as condicionantes, as medidas de controle e adequações e suspensa ou cancelada 
a presente licença ambiental, caso ocorra:
Fica declarada a viabilidade da atividade quanto aos aspectos de impacto ambiental mediante a instalação dos controles ambientais. Me-
diante decisão motivada poderão ser modificadas as condicionantes, as medidas de controle, as adequações, podendo, ser suspensa ou 
cancelada a presente licença ambiental, caso ocorra:
• Violação ou inadequação de qualquer condicionante ambiental, exigência ou norma legal;
• Omissão ou falsa descrição de informações que subsidiarem a expedição da presente licença;
• Superveniência de graves riscos ambientais e/ou à saúde pública;
Operação inadequada dos sistemas de controles ambientais.

Documento digital gerado por:
NIVEA MARQUES FIRMO WEIGMANN

Blumenau, 07/03/2022

A autenticidade deste documento pode ser conferida no link: http://processodigital.blumenau.sc.gov.br/i4iFlowPMB/verificarau-
tenticidade.aspx informando o nº do processo 0006536-19.2022.1.24.0415-0000 e o código verificador a28386
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LEI Nº 9.165/2022
Publicação Nº 3666891

LEI Nº 9.165, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO ART. 34 DA LEI Nº 8.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA INSTITUIR A “SEMANA MUNICIPAL DE SEN-
SIBILIZAÇÃO À PERDA GESTACIONAL, NEONATALEINFANTIL”.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 34 da Lei nº 8.362, de 9 de dezembro de 2016, que “Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do Município de Blumenau 
e consolida a legislação municipal referente a eventos, datas comemorativas e feriados do Município”, passa a vigorar acrescido do inciso 
VIII, com a seguinte redação:

“Art. 34 [...]

[...]

VIII - Semana Municipal de Sensibilização à Perda Gestacional, Neonatal e Infantil, a ser realizada na semana que compreende o dia 15, 
com os seguintes objetivos:

a) ampliar o conhecimento populacional acerca da perda gestacional, neonatal e infantil;

b) sensibilizar a sociedade a respeito do tema e disseminar informações;

c) amparar mães e pais que passam por essa experiência, respeitando o luto, orientando e dando voz às famílias;

d) oferecer apoio multiprofissional às mulheres e;

e) contribuir com a humanização dos atendimentos nos serviços de saúde que atendem os casos de perda gestacional e neonatal e infantil.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 9.166/2022
Publicação Nº 3666903

LEI Nº 9.166, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA O PODER PÚBLICO A OUTORGAR CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, A TÍTULO ONEROSO, DE ÁRE-
AS DA PRAÇA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA (PRAINHA), NA FORMA QUE ESPECIFICA.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar concessão administrativa de uso, a título oneroso, mediante licitação na modalidade de 
concorrência, de áreas da Praça Juscelino Kubitschek de Oliveira (Prainha), para as seguintes atividades:

I - exploração de Espaço Gastronômico e afins;

II - exploração comercial/turística para visitantes do barco Vapor Blumenau; e

III – implantação de teleférico, ligando a área da Prainha ao Morro do Aipim, junto ao Restaurante Frohsinn.

Art. 2º A área total da concessão para exploração de Espaço Gastronômico e afins será de até 550m².

Art. 3º A área total da concessão para exploração comercial/turística para visitantes do barco Vapor Blumenau será de até 274m², composta 
por:

I - área de até 50m² para o receptivo/entrada do espaço; e
II - área de até 224m² para as exposições (dentro do barco).

Art. 4º A área total da concessão para a Instalação de Teleférico, contando o desembarque no Morro do Aipim, será de até 600m², composta por:
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I – estação de embarque da Prainha, com até 210m²;

II – área de apoio na Prainha, com aproximadamente 150m²;

III – estação de desembarque no Morro do Aipim, com aproximadamente 140m²;

IV – área para rampas e escadaria de acesso, com aproximadamente 100m²;

V – percurso do teleférico com aproximadamente 362m lineares, apresentando aproximadamente 53 metros de altura de desnível.

Art. 5º As metragens finais do empreendimento serão definidas de acordo com os projetos apresentados pelos potenciais interessados, 
definidos nos respectivos processos licitatórios.

Art. 6º Fica estabelecida a possiblidade de cessão de direito sobre a propriedade de nome (naming rights), separadamente, das atividades/
áreas de Gastronomia, exploração para visitação do Vapor Blumenau e Teleférico, mediante autorização da Secretaria de Turismo e Lazer 
de Blumenau, perdurando durante o prazo da concessão, cujos detalhamentos serão apresentados nos termos de referência de seus res-
pectivos processos licitatórios.

Art. 7° O prazo de concessão de que trata esta Lei será de até 35 (trinta e cinco) anos, contados a partir da entrega oficial do equipamento 
turístico, cujos detalhamentos serão apresentados nos termos de referência de seus respectivos processos licitatórios.

Art. 8° As demais condições para a concessão constarão do Edital de Concorrência e do contrato a ser firmado entre as partes.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI Nº 9.167/2022
Publicação Nº 3666910

LEI Nº 9.167, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

ACRESCENTA ARTIGO 11-C NA LEI Nº 8.362, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA INSTITUIR O "MARÇO AZUL-MARINHO" DE CONSCIEN-
TIZAÇÃO E PREVENÇÃO DO CÂNCER COLORRETAL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Na Seção III do Capítulo III da Lei nº 8.362, de 09 de dezembro de 2016, que "Dispõe sobre o Calendário Oficial de Eventos do 
Município de Blumenau e consolida a legislação municipal referente a eventos, datas comemorativas e feriados do Município", após o art. 
11-B, fica acrescentado o art. 11-C, com a seguinte redação:

"Art. 11-C. Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Blumenau o "Março Azul-Marinho", de conscientização 
e prevenção do câncer colorretal, a ser realizado, anualmente, durante o mês de março." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.403/2022
Publicação Nº 3666916

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.403, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

ACRESCENTA DISPOSITIVOS NO ART. 101 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 84, DE 09 DE JUNHO DE 1995.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 59, V, da Lei Orgânica do Município 
de Blumenau, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O art. 101 da Lei Complementar nº 84, de 09 de junho de 1995, que “Institui o Código de Saúde do Município de Blumenau”, passa 
a vigorar acrescido dos incisos IX e X, com as seguintes redações:
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“Art. 101. [...]

[...]

IX – a conscientização e discussão sobre o processo de luto gestacional e neonatal;

X – a orientação e apoio de mães e famílias com perda gestacional e neonatal.

Parágrafo único. [...]” (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.602/2021
Publicação Nº 3667008

DECRETO N° 13.602, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 9.088, de 29 de outubro de 2021,

DECRETA:

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento vigente do município, até o valor de R$ 62.857.446,02 (sessenta 
e dois milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e seis reais e dois centavos), nas seguintes dotações orçamen-
tárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 31.01.10.122.0041.2490 – Manut. das Atividades Administrativas e Gestão/FMS
Modalidade 3.1.90 (218) Aplicações Diretas R$ 7.347.244,55
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 31.01.10.272.0014.2417 – Contribuição Patronal - Issblu
Modalidade 3.1.91 (219) Aplicações Diretas R$ 197.756,45
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.2169 – Saúde Bucal
Modalidade 3.1.90 (32) Aplicações Diretas R$ 172.620,94
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.301.0060.2172 – Agentes Comunitários de Saúde
Modalidade 3.1.90 (38) Aplicações Diretas R$ 987.079,97
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.2182 – CEO – Centro de Especialidades Odontológicas
Modalidade 3.1.90 (40) Aplicações Diretas R$ 126.445,18
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.302.0059.2183 – CAPS – Centro de Atenção Psicossocial
Modalidade 3.1.90 (78) Aplicações Diretas R$ 445.834,91
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.302.0059.2184 – CEREST – Centro de Refer. em Saúde do Trabalhador
Modalidade 3.1.90 (83) Aplicações Diretas R$ 148.515,05
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.301.0060.2339 – Sistema Prisional
Modalidade 3.1.90 (45) Aplicações Diretas R$ 82.707,79
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.302.0059.2388 – Serviço de Atenção Domiciliar – Melhor em Casa
Modalidade 3.1.90 (108) Aplicações Diretas R$ 599.631,26
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.301.0060.2389 – PAB Fixo – Piso de Atenção Básica
Modalidade 3.1.90 (49) Aplicações Diretas R$ 10.548.069,62
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.1.90 (51) Aplicações Diretas R$ 1.251.155,75
Fonte de Recursos 0238.00064
Modalidade 3.1.90 (208) Aplicações Diretas R$ 4.613,75
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Fonte de Recursos 0678.00064
Modalidade 3.1.90 (216) Aplicações Diretas R$ 4.834.711,97
Fonte de Recursos 0638.00064
Atividade 31.01.10.301.0060.2484 – Consultório na Rua
Modalidade 3.1.90 (59) Aplicações Diretas R$ 23.661,47
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.301.0060.2550 – Pagamento por Desempenho
Modalidade 3.1.90 (67) Aplicações Diretas R$ 1.900.000,00
Fonte de Recursos 0238.00064
Modalidade 3.1.90 (217) Aplicações Diretas R$ 202.469,34
Fonte de Recursos 0638.00064
Atividade 31.01.10.302.0059.2385 – Mac – Média e Alta Complexidade - Produção
Modalidade 3.1.90 (93) Aplicações Diretas R$ 14.774.522,86
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.1.90 (220) Aplicações Diretas R$ 7.358.722,89
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.1.90 (222) Aplicações Diretas R$ 4.746.881,20
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.304.0062.2390 – Vigilância Sanitária e Ambiental
Modalidade 3.1.90 (221) Aplicações Diretas R$ 2.925.740,74
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.1.90 (122) Aplicações Diretas R$ 349.197,58
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 31.01.10.305.0062.2391 – Vigilância Epidemiologica
Modalidade 3.1.90 (127) Aplicações Diretas R$ 3.333.764,47
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.305.0062.2486 – Agentes de Combate às Endemias
Modalidade 3.1.90 (135) Aplicações Diretas R$ 496.098,28
Fonte de Recursos 0102.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – DIRETORIA DE EXPEDIENTE
Atividade 02.01.04.122.0017.1172 – Proj. Esp. p/ Exec. Ações Governamentais
Modalidade 3.3.90 (1) Aplicações Diretas R$ 5.409,60
Modalidade 4.4.90 (2) Aplicações Diretas R$ 19.139,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 02.01.04.122.0017.2002 – Manut. das Ativ. de Expediente
Modalidade 3.1.91 (6) Aplicações Diretas R$ 1.840,51
Modalidade 3.3.90 (8) Aplicações Diretas R$ 3.834,76
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 02.01.04.122.0017.2003 – Manut. das Ativ. da Junta Militar
Modalidade 3.1.90 (12) Aplicações Diretas R$ 8.763,47
Fonte de Recursos 0100.00000

0203 – DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E RELAÇÕES COMUNITARIAS
Atividade 02.03.04.122.0017.2476 – Manut. das Ativ. Articulação e Relações Comunit.
Modalidade 3.1.90 (17) Aplicações Diretas R$ 4.849,34
Modalidade 3.1.91 (18) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 03.01.04.122.0018.2268 – Manut. das Ativ. Adm. do Gavice
Modalidade 3.1.91 (23) Aplicações Diretas R$ 6.422,27
Modalidade 3.3.90 (24) Aplicações Diretas R$ 1.643,47
Fonte de Recursos 0100.00000

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0402 – DIRETORIA DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA
Atividade 04.02.03.092.0019.2010 – Manut. das Ativ. de Consult. Adm. e Legislativa
Modalidade 3.3.90 (40) Aplicações Diretas R$ 23.049,69
Fonte de Recursos 0100.00000

0403 – DIRETORIA DE CONTENCIOSO JUDICIAL
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais
Modalidade 3.1.90 (47) Aplicações Diretas R$ 300.476,31
Fonte de Recursos 0100.00000
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05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0502 – DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Atividade 05.02.04.122.0020.2018 – Manut. das Ativ. de Compras e Licitações
Modalidade 3.3.90 (67) Aplicações Diretas R$ 6.464,83
Fonte de Recursos 0100.00000
0503 – DIRETORIA DE PESSOAL
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manut. das Ativ. de Pessoal
Modalidade 3.1.90 (69) Aplicações Diretas R$ 166.496,65
Modalidade 3.3.90 (71) Aplicações Diretas R$ 65.039,85
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Manut. da Concessão de Benefícios ao Servidor
Modalidade 3.3.90 (74) Aplicações Diretas R$ 63.133,89
Modalidade 3.3.91 (75) Aplicações Diretas R$ 7.311,08
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 – DIRETORIA DE PATRIMONIO
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Manut. das Ativ. de Guarda e Conservação do Patrim.
Modalidade 3.3.90 (81) Aplicações Diretas R$ 378.172,31
Fonte de Recursos 0100.00000

0505 – DIRETORIA DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PUBLICO
Atividade 05.05.04.122.0020.2269 – Manut. das Ativ. do Serv. de Ouv. E Atend. ao Públ.
Modalidade 3.3.90 (87) Aplicações Diretas R$ 4.686,45
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 06.01.04.122.0021.2022 – Manut. das Ativ. Adm. da Sefaz
Modalidade 3.3.90 (90) Aplicações Diretas R$ 10.256,62
Fonte de Recursos 0100.00000

0602 – DIRETORIA DE RECEITA
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. das Ativ. de Receita
Modalidade 3.3.90 (96) Aplicações Diretas R$ 5.203,95
Fonte de Recursos 0100.00000

0603 – DIRETORIA DE CONTABILIDADE
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. Contab./Financeiro
Modalidade 3.3.90 (102) Aplicações Diretas R$ 2.249,36
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 3.2.90 (106) Aplicações Diretas R$ 1.674,66
Modalidade 4.6.90 (108) Aplicações Diretas R$ 6.029,79
Fonte de Recursos 0100.00000

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0701 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 07.01.04.122.0088.1175 – Programa de Modernização Administrativa
Modalidade 4.4.90 (120) Aplicações Diretas R$ 352.078,24
Fonte de Recursos 0100.00000
0704 – DIRETORIA DE ESCRITÓRIO DE PROJETOS
Atividade 07.04.04.122.0022.2274 – Manut. Ativ. de Escritório de Projetos
Modalidade 3.1.90 (125) Aplicações Diretas R$ 1.687,50
Fonte de Recursos 0100.00000

0705 – DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA
Atividade 07.05.04.126.0022.2315 – Manut. Ativ. de Infraestrutura Tecnológica
Modalidade 3.3.90 (129) Aplicações Diretas R$ 27.939,02
Fonte de Recursos 0100.00000

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0801 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 08.01.04.131.0023.2029 – Manut. das Ativ. Adm. da Secom
Modalidade 3.1.90 (137) Aplicações Diretas R$ 10.349,25
Modalidade 3.1.91 (138) Aplicações Diretas R$ 1.160,12
Modalidade 3.3.90 (139) Aplicações Diretas R$ 4.245,63
Fonte de Recursos 0100.00000
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0802 – DIRETORIA DE JORNALISMO
Atividade 08.02.04.131.0023.2270 – Manut. das Ativ. de Jornalismo
Modalidade 3.3.90 (143) Aplicações Diretas R$ 100,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0803 – DIRETORIA DE MÍDIAS SOCIAIS
Atividade 08.03.04.131.0023.2320 – Manut. Ativ. de Mídias Sociais
Modalidade 3.1.90 (146) Aplicações Diretas R$ 6.087,91
Fonte de Recursos 0100.00000

0804 – DIRETORIA GERAL
Atividade 08.04.04.131.0023.2349 – Manut. Ativ. da Diretoria Geral
Modalidade 3.3.90 (150) Aplicações Diretas R$ 1.529,79
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 09.01.12.122.0026.2035 – Manut. das Atividades Administrativas da Semed
Modalidade 3.3.90 (154) Aplicações Diretas R$ 117.493,70
Modalidade 3.3.91 (155) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Modalidade 4.4.90 (156) Aplicações Diretas R$ 14.188,40
Fonte de Recursos 0101.00000

0902 – DIRETORIA DE PROGRAMAS E PROJETOS INTEGRADOS
Atividade 09.02.12.122.0045.2039 – Manut. das Ativ. de Programas e Projetos Integrados
Modalidade 3.1.90 (157) Aplicações Diretas R$ 28.296,77
Modalidade 3.3.90 (158) Aplicações Diretas R$ 68.220,00
Modalidade 4.4.90 (159) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.361.0047.1003 – Construção/Ampliação/Reformas UEs
Modalidade 3.3.90 (161) Aplicações Diretas R$ 750.000,00
Modalidade 4.4.90 (162) Aplicações Diretas R$ 3.411.339,20
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0047.1004 – Construção/Cobertura de Quadras Esportivas
Modalidade 3.3.90 (167) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Modalidade 4.4.90 (168) Aplicações Diretas R$ 1.449.743,30
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2036 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (172) Aplicações Diretas R$ 1.740.488,98
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Modalidade 3.1.90 (178) Aplicações Diretas R$ 1.269.814,88
Modalidade 3.1.91 (179) Aplicações Diretas R$ 453.219,89
Modalidade 3.3.90 (180) Aplicações Diretas R$ 3.810.070,07
Modalidade 3.3.91 (183) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
Modalidade 4.4.90 (184) Aplicações Diretas R$ 212.441,26
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica - Fundeb - Ens.Fund.
Modalidade 3.1.90 (188) Aplicações Diretas R$ 474.165,32
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2326 – Manut. da Concessão de Benefícios ao Servidor Público - EF
Modalidade 3.3.90 (196) Aplicações Diretas R$ 2.403.061,41
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0050.2336 – Manut. Ativ. Educação de Jovens e Adultos
Modalidade 3.1.90 (199) Aplicações Diretas R$ 53.779,67
Modalidade 3.1.91 (200) Aplicações Diretas R$ 29.848,20
Modalidade 3.3.90 (201) Aplicações Diretas R$ 129.836,67
Modalidade 4.4.90 (202) Aplicações Diretas R$ 107.022,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0051.2047 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Ens. Fundamental
Modalidade 3.3.90 (205) Aplicações Diretas R$ 107.007,29
Modalidade 4.4.90 (208) Aplicações Diretas R$ 362,22
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0047.1006 – Construção/Ampliação/Reforma CEIS - Creche
Modalidade 4.4.90 (214) Aplicações Diretas R$ 1.768.589,08
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0047.1194 – Construção/Ampl/Reforma CEIS - Pré-Escola
Modalidade 4.4.90 (222) Aplicações Diretas R$ 2.398.416,23
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Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb - Creche
Modalidade 3.1.90 (231) Aplicações Diretas R$ 454.906,57
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb - Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (242) Aplicações Diretas R$ 412.833,06
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2341 – Manut. da Concessão de Benefícios Servidor Público - Creche
Modalidade 3.3.90 (251) Aplicações Diretas R$ 77.937,35
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2342 – Manut. da Concessão de Benef. Servidor Público – Pré Escola
Modalidade 3.3.90 (252) Aplicações Diretas R$ 252.801,47
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.1.90 (253) Aplicações Diretas R$ 1.143.903,48
Modalidade 3.3.50 (255) Transferências a Instituições R$ 110.971,26
Modalidade 3.3.90 (256) Aplicações Diretas R$ 1.128.511,41
Modalidade 3.3.91 (259) Aplicações Diretas R$ 398,57
Modalidade 4.4.90 (260) Aplicações Diretas R$ 261.257,81
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil – Pré -Escola
Modalidade 3.1.90 (263) Aplicações Diretas R$ 1.417.268,68
Modalidade 3.1.91 (264) Aplicações Diretas R$ 2.840.836,75
Modalidade 3.3.50 (265) Transferências a Instituições R$ 21.964,63
Modalidade 3.3.90 (266) Aplicações Diretas R$ 800.861,65
Modalidade 3.3.91 (269) Aplicações Diretas R$ 3.500,00
Modalidade 4.4.90 (270) Aplicações Diretas R$ 24.687,52
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0051.2481 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Creche
Modalidade 3.1.91 (274) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Modalidade 3.3.90 (275) Aplicações Diretas R$ 108.162,69
Modalidade 4.4.90 (278) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0051.2482 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Pré Escola
Modalidade 3.1.91 (282) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Modalidade 3.3.90 (283) Aplicações Diretas R$ 24.090,91
Modalidade 4.4.90 (286) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

0904 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO PARADESPORTO
Atividade 09.04.12.367.0051.2345 – Manutenção/Aquisição das Ativ. de Educação Especial – Ensino Fundamental Paradesporto
Modalidade 3.1.90 (291) Aplicações Diretas R$ 206.353,96
Modalidade 3.1.91 (292) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Modalidade 3.3.90 (293) Aplicações Diretas R$ 20.750,00
Modalidade 4.4.90 (294) Aplicações Diretas R$ 122.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
1001 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 10.01.04.122.0027.2302 – Manut. Ativ. Adm. da Sedeci
Modalidade 3.3.90 (302) Aplicações Diretas R$ 11.119,52
Modalidade 3.3.91 (303) Aplicações Diretas R$ 175,97
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.01.04.122.0027.2317 – Manut. Ativ. Polícia Militar/Convênio Estado
Modalidade 4.4.30 (309) Aplicações Diretas R$ 23.198,16
Fonte de Recursos 0100.00000

1002 – DIRETORIA DE OPERAÇÕES, GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES
Atividade 10.02.06.182.0090.2301 – Manut. de Diques e Contenção de Cheias
Modalidade 3.3.90 (324) Aplicações Diretas R$ 48.748,45
Fonte de Recursos 0100.00000

1005 – DIRETORIA DE METEOROLOGIA
Atividade 10.05.06.182.0027.2259 – Manut. Ativ. Diretoria de Meteorologia
Modalidade 3.1.90 (331) Aplicações Diretas R$ 17.950,83
Fonte de Recursos 0100.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1101 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
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Atividade 11.01.04.122.0028.2277 – Manut. Ativ. Adm. e Financeira da Semob
Modalidade 3.3.90 (348) Aplicações Diretas R$ 51.169,86
Fonte de Recursos 0100.00000

1102 – DIRETORIA DE PROJETOS DE INFRAESTRUT.URBANA
Atividade 11.02.15.451.0052.1010 – Execução de Terraplanagem, Drenagem e Pavimentação de Ruas
Modalidade 4.4.90 (363) Aplicações Diretas R$ 77.698,92
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1013 – Construção de Rotulas, Trevos, Ilhas e Ciclovias
Modalidade 4.4.90 (372) Aplicações Diretas R$ 25.045,93
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1018 – Construção/Reforma de Pontes
Modalidade 4.4.90 (384) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1142 – Elab. Proj./Super/Fisc./Asses. Tec. Obras Infraest.
Modalidade 4.4.90 (402) Aplicações Diretas R$ 68.351,75
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1168 – Obras Cont, Encostas Áreas de Risco Etapa 01,02,03
Modalidade 4.4.90 (426) Aplicações Diretas R$ 12.465,98
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.453.0052.1191 – Recapeamento e Cercamento do Aeródromo
Modalidade 4.4.90 (453) Aplicações Diretas R$ 19.847,34
Fonte de Recursos 0100.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1204 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 12.04.04.122.0029.2333 – Manutenção da Casa dos Conselhos
Modalidade 3.3.90 (494) Aplicações Diretas R$ 1.168,69
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.04.08.122.0029.2300 – Manut. Ativ. Administrativas – Financ. Da Assist. Social
Modalidade 3.3.90 (498) Aplicações Diretas R$ 18.305,60
Modalidade 3.3.91 (499) Aplicações Diretas R$ 8.220,47
Fonte de Recursos 0100.00000

13 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO
1303 – DIRETORIA DE CARTOGRAFIA, CADASTRO MULTIFINALITÁRIO
Atividade 13.03.15.127.0030.2066 – Manut. das Ativ. de Cartografia, Cadastro Multifinalitário
Modalidade 3.3.90 (560) Aplicações Diretas R$ 24.857,51
Modalidade 4.4.90 (561) Aplicações Diretas R$ 625,06
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1401 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. das Ativ. Administrativa e Financeira da Seurb
Modalidade 3.3.90 (586) Aplicações Diretas R$ 26.954,74
Fonte de Recursos 0100.00000

1402 – DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 14.02.15.452.0094.2075 – Manut. das Ativ. de Serviços Urbanos
Modalidade 3.3.90 (593) Aplicações Diretas R$ 439.435,93
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE BAIRROS
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Manut. das Ativ. de Manutenção de Bairros
Modalidade 3.1.71 (602) Aplicações Diretas R$ 15.000,00
Modalidade 3.3.90 (605) Aplicações Diretas R$ 558.258,37
Modalidade 4.4.71 (608) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 14.03.15.452.0094.1069 – Exec. Terrapl./Drenagem/Pav. De Ruas
Modalidade 4.4.90 (612) Aplicações Diretas R$ 146.107,73
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECR. MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEND.
1501 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 15.01.04.122.0032.2078 – Manut. das Ativ. Administrativa da Sedec
Modalidade 3.3.90 (621) Aplicações Diretas R$ 4.108,67
Fonte de Recursos 0100.00000
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1502 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO
Atividade 15.02.11.334.0097.2080 – Manut. Das Ativ. de Desenvolvimento Econômico e Inovação
Modalidade 3.3.90 (634) Aplicações Diretas R$ 3.193,13
Fonte de Recursos 0100.00000

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1601 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 16.01.23.695.0033.2098 – Manut. das Ativ. Administrativas da Sectur
Modalidade 3.1.91 (662) Aplicações Diretas R$ 1.605,80
Modalidade 3.3.90 (663) Aplicações Diretas R$ 6.548,97
Fonte de Recursos 0100.00000

1602 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROMOÇÃO
Atividade 16.02.23.695.0080.2411 – Execução do Plano Municipal de Turismo
Modalidade 3.3.90 (687) Aplicações Diretas R$ 56.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
17 – INTENDENCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Manut.Das Ativ.De Manut.Do Bairro De Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (727) Aplicações Diretas R$ 5.478,24
Fonte de Recursos 0100.00000

18 – INTENDENCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
Atividade 18.01.04.122.0024.2124 – Manut. das Ativ. Administrativas do Idigg
Modalidade 3.3.90 (739) Aplicações Diretas R$ 2.743,25
Fonte de Recursos 0100.00000

21 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2101 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 21.01.04.122.0067.2477 – Manut. das Ativ. Administrativas da CGM
Modalidade 3.1.91 (754) Aplicações Diretas R$ 3.455,58
Modalidade 3.3.90 (755) Aplicações Diretas R$ 1.479,12
Fonte de Recursos 0100.00000

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 31.01.09.271.0041.2239 – Manut. Concess. de Benef. De Aposet. E Pensionistas
Modalidade 3.1.90 (1) Aplicações Diretas R$ 88.516,73
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.122.0041.2166 – Manut. das Ativ. do Conselh. Mun. De Saúde
Modalidade 3.3.90 (2) Aplicações Diretas R$ 21.251,86
Modalidade 4.4.90 (3) Aplicações Diretas R$ 1.960,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.122.0041.2415 – Manut. de Pagamento de Estagiário
Modalidade 3.3.90 (4) Aplicações Diretas R$ 83.014,75
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.122.0041.2490 – Manut. das Ativ. Adm. e Gestão/FMS
Modalidade 3.3.90 (8) Aplicações Diretas R$ 424.319,33
Modalidade 3.3.91 (9) Aplicações Diretas R$ 182.468,86
Modalidade 4.4.90 (11) Aplicações Diretas R$ 356.802,58
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.122.0041.2553 – Estruturação Rede de Serv. da Administração
Modalidade 4.4.90 (13) Aplicações Diretas R$ 691.106,03
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0041.2196 – Execução de Ação/Projeto de Convênios do Estado
Modalidade 3.3.90 (15) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Modalidade 4.4.90 (17) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0041.2197 – Execução de Ação/Projeto de Convênios da União
Modalidade 3.3.90 (19) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Modalidade 4.4.90 (21) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.1196 – Constr/Ampl. Estrut. Rede Serv. Atenção Básica em Saúde
Modalidade 3.3.90 (24) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Modalidade 4.4.90 (26) Aplicações Diretas R$ 2.160.403,57
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.1199 – Constr./Ampl. Estrut. Da Rede de Serviços de Gestão do SUS
Modalidade 3.3.90 (28) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
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Modalidade 4.4.90 (30) Aplicações Diretas R$ 99.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.2169 – Saúde Bucal
Modalidade 3.3.90 (33) Aplicações Diretas R$ 93.066,68
Modalidade 3.3.91 (34) Aplicações Diretas R$ 129,24
Modalidade 4.4.90 (35) Aplicações Diretas R$ 79.425,02
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.301.0060.2182 – CEO – Centro de Especialidades Odontologicas
Modalidade 3.3.90 (41) Aplicações Diretas R$ 48.850,67
Modalidade 3.3.91 (43) Aplicações Diretas R$ 419,51
Modalidade 4.4.90 (44) Aplicações Diretas R$ 77.175,00
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.302.0059.2183 – CAPS – Centro de Atenção Psicossocial
Modalidade 3.3.90 (79) Aplicações Diretas R$ 316.675,97
Modalidade 4.4.90 (82) Aplicações Diretas R$ 129.158,94
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.302.0059.2184 – CEREST – Centro de Refer. em Saúde do Trabalhador
Modalidade 3.3.90 (84) Aplicações Diretas R$ 108.515,05
Modalidade 4.4.90 (87) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.301.0060.2339 – Sistema Prisional
Modalidade 3.3.90 (46) Aplicações Diretas R$ 82.707,79
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.302.0059.2385 – Mac – Média e Alta Complexidade - Produção
Modalidade 3.3.90 (96) Aplicações Diretas R$ 4.770.105,20
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.302.0059.2388 – Serviço de Atenção Domiciliar – Melhor em Casa
Modalidade 3.3.90 (109) Aplicações Diretas R$ 537.723,86
Modalidade 4.4.90 (110) Aplicações Diretas R$ 61.907,40
Fonte de Recursos 0238.00065
Atividade 31.01.10.301.0060.2389 – PAB Fixo – Piso de Atenção Básica
Modalidade 3.3.90 (52) Aplicações Diretas R$ 1.087.560,39
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.3.90 (54) Aplicações Diretas R$ 191.973,15
Modalidade 3.3.91 (55) Aplicações Diretas R$ 47.422,03
Fonte de Recursos 0238.00064
Modalidade 3.3.93 (56) Aplicações Diretas R$ 151.926,21
Modalidade 4.4.90 (57) Aplicações Diretas R$ 77.992,71
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 4.4.90 (58) Aplicações Diretas R$ 965.468,87
Modalidade 3.3.93 (139) Aplicações Diretas R$ 23.067,70
Fonte de Recursos 0238.00064
Modalidade 3.3.90 (148) Aplicações Diretas R$ 2.836.521,97
Modalidade 4.4.90 (149) Aplicações Diretas R$ 1.998.190,00
Fonte de Recursos 0638.00064
Modalidade 3.3.90 (150) Aplicações Diretas R$ 4.613,75
Fonte de Recursos 0678.00064
Atividade 31.01.10.301.0060.2484 – Consultoria na Rua
Modalidade 3.3.90 (60) Aplicações Diretas R$ 23.661,47
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.301.0060.2485 – Gestão do SUS
Modalidade 3.3.90 (61) Aplicações Diretas R$ 201.184,69
Modalidade 3.3.93 (64) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Modalidade 4.4.90 (65) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.2550 – Pagamento por Desempenho
Modalidade 3.3.90 (68) Aplicações Diretas R$ 1.000.000,00
Modalidade 4.4.90 (69) Aplicações Diretas R$ 900.000,00
Fonte de Recursos 0238.00064
Modalidade 4.4.90 (160) Aplicações Diretas R$ 202.469,34
Fonte de Recursos 0638.00064
Atividade 31.01.10.302.0059.1197 – Constr/Ampl. Estrut. Rede Serv. Atenção Espec. em Saúde
Modalidade 3.3.90 (70) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Modalidade 4.4.90 (72) Aplicações Diretas R$ 209.914,58
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2181 – Samu – Serviços de Atendimento Móvel de Urgência
Modalidade 3.3.90 (74) Aplicações Diretas R$ 78.685,75
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2385 – MAC – Média e Alta Complexidade – Produção
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Modalidade 3.3.50 (175) Aplicações Diretas R$ 1.847.260,93
Modalidade 3.3.90 (95) Aplicações Diretas R$ 998.990,83
Modalidade 3.3.93 (98) Aplicações Diretas R$ 53.015,22
Modalidade 4.4.90 (101) Aplicações Diretas R$ 91.959,31
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2387 – Apoio Financeiro a Entidades de Serviços Complem. De Saúde
Modalidade 3.3.50 (107) Aplicações Diretas R$ 149.506,65
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.303.0060.2173 – Assistência Farmacêutica Básica
Modalidade 3.3.90 (111) Aplicações Diretas R$ 2.748.667,08
Modalidade 3.3.93 (114) Aplicações Diretas R$ 265.501,19
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.304.0062.1198 – Constr./Ampl. Estrut. Rede Serv. De Vigilância em Saúde
Modalidade 3.3.90 (117) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (119) Aplicações Diretas R$ 99.000,00
Fonte de Recursos 0102.00000
Atividade 31.01.10.304.0062.2390 – Vigilância Sanitária e Ambiental
Modalidade 3.3.90 (123) Aplicações Diretas R$ 211.678,10
Modalidade 3.3.91 (125) Aplicações Diretas R$ 1.464,68
Modalidade 4.4.90 (126) Aplicações Diretas R$ 136.054,80
Fonte de Recursos 0206.00000
Atividade 31.01.10.305.0062.2391 – Vigilância Epidemiológica
Modalidade 3.3.90 (129) Aplicações Diretas R$ 728.855,24
Modalidade 4.4.90 (182) Aplicações Diretas R$ 186.960,00
Fonte de Recursos 0102.00000

35 – SECRET. MUNIC. DA CULTURA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
3503 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 35.03.13.122.0037.2499 – Manut. Ativ. Diretoria Administrativo – Financeira da Cultura
Modalidade 3.1.91 (800) Aplicações Diretas R$ 5.182,18
Modalidade 3.2.90 (801) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 3.2.91 (802) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 3.3.90 (803) Aplicações Diretas R$ 27.049,59
Modalidade 4.6.91 (812) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3504 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CULTURA
Atividade 35.04.13.392.0084.2500 – Fundo Municipal de Apoio a Cultura
Modalidade 3.3.90 (822) Aplicações Diretas R$ 5.200,00
Fonte de Recursos 0100.00000

36 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
3601 – DIRETORIA DE ESPORTE DE BASE
Atividade 36.01.27.812.0058.2501 – Manut. Ativ. Diretoria de Esporte de Base
Modalidade 3.1.90 (826) Aplicações Diretas R$ 18.320,80
Fonte de Recursos 0100.00000

3602 – DIRETORIA DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
Atividade 36.02.27.811.0058.2503 – Manut. Ativ. Diretoria de Esporte de Alto Rendimento
Modalidade 3.1.90 (832) Aplicações Diretas R$ 31.520,37
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 36.02.27.811.0058.2504 – Participação/Realização de Eventos Esportivos
Modalidade 3.3.90 (836) Aplicações Diretas R$ 189.090,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3603 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
Atividade 36.03.27.122.0038.2506 – Manut. Ativ. Diretoria Administrativa – Financeira do Esporte
Modalidade 3.1.91 (844) Aplicações Diretas R$ 6.262,44
Modalidade 3.3.90 (845) Aplicações Diretas R$ 427,74
Modalidade 3.3.91 (846) Aplicações Diretas R$ 993,23
Fonte de Recursos 0100.00000

37 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
3702 – DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL
Atividade 37.02.18.541.0003.2510 – Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental
Modalidade 3.1.91 (862) Aplicações Diretas R$ 8.270,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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3703 – DIRET. GESTÃO FLORESTAL, RECUR. NATURAIS E PLANEJ. AMBIENTAL
Atividade 37.03.18.541.0003.2511 – Manut. Ativ. Diretoria de Gestão Florestal Rec. Nat. Planej.Ambiental
Modalidade 3.1.91 (866) Aplicações Diretas R$ 29.480,00
Fonte de Recursos 0100.00000

39 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA
3901 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Atividade 39.01.08.122.0044.2525 – Manut. Ativ. Diretoria Administrativa da Família
Modalidade 3.3.90 (974) Aplicações Diretas R$ 3.376,71
Modalidade 3.3.91 (976) Aplicações Diretas R$ 693,08
Fonte de Recursos 0100.00000

3902 – DIRETORIA DE ATIVIDADES PARA FAMÍLIAS
Atividade 39.02.08.243.0085.2527 – Promoção da Criança e do Adolescente
Modalidade 3.3.90 (978) Aplicações Diretas R$ 2.358,00
Modalidade 3.3.91 (979) Aplicações Diretas R$ 203,20
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 39.02.08.244.0085.2526 – Manut. Ativ. da Diretoria Voltadas Para Família
Modalidade 3.1.91 (994) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Modalidade 3.3.90 (995) Aplicações Diretas R$ 200,80
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.603/2021
Publicação Nº 3667011

DECRETO N° 13.603, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício, no orçamento vigente do 
Município, fonte de recursos 0118.00000, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), na seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica – Fundeb – Ens. Fundam.
Modalidade 3.1.90 (189) Aplicações Diretas R$ 4.000.000,00
Fonte de Recursos 0118.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.604/2021
Publicação Nº 3667014

DECRETO N° 13.604, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, de 17 de março de 1964, e com fundamento no art. 5º, IV, “a”, da 
Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
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Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício, no orçamento vi-
gente do Município, fonte de recurso 0100.00000 e 0101.00000, no valor de R$ 26.808.616,44 (vinte e seis milhões, oitocentos e oito mil, 
seiscentos e dezesseis reais e quarenta e quatro centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0401 – GABINETE DO PROCURADOR GERAL
Atividade 04.01.03.092.0019.2009 – Manut. das Atividades do Gabinete do Procurador
Modalidade 3.1.91 (28) Aplicações Diretas R$ 233.632,05
Fonte de Recursos 0100.00000

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0502 – DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Atividade 05.02.04.122.0020.2018 – Manutenção das Atividades de Compras e Licitações
Modalidade 3.3.90 (67) Aplicações Diretas R$ 397.195,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0503 – DIRETORIA DE PESSOAL
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manutenção das Atividades de Pessoal
Modalidade 3.1.90 (69) Aplicações Diretas R$ 1.524.381,19
Modalidade 3.1.91 (70) Aplicações Diretas R$ 397.149,82
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.04.128.0020.2321 – Manut. de Pagamento de Estagiários
Modalidade 3.3.90 (73) Aplicações Diretas R$ 112.885,33
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.09.271.0014.2412 – Gestão de Aposentados e Pensionistas
Modalidade 3.1.90 (78) Aplicações Diretas R$ 1.401.557,49
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 – DIRETORIA DE PATRIMONIO
Atividade 05.04.04.122.0020.2021– Manut. das Ativ. de Guarda e Conservação do Patrimônio
Modalidade 3.1.90 (80) Aplicações Diretas R$ 1.028.199,52
Fonte de Recursos 0100.00000

0505 – DIRETORIA DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PUBLICO
Atividade 05.05.04.122.0020.2269– Manut. das Ativ. do Serviço de Ouvidoria e Atend. Ao Público
Modalidade 3.1.90 (86) Aplicações Diretas R$ 194.202,86
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0602 – DIRETORIA DE RECEITA
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. das Atividades de Receita
Modalidade 3.1.91 (95) Aplicações Diretas R$ 126.960,94
Fonte de Recursos 0100.00000

0603 – DIRETORIA DE CONTABILIDADE
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. da Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.1.90 (101) Aplicações Diretas R$ 154.378,63
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 3.2.90 (106) Aplicações Diretas R$ 2.229.186,00
Modalidade 3.2.91 (107) Aplicações Diretas R$ 383.152,00
Modalidade 4.6.90 (108) Aplicações Diretas R$ 3.305.249,00
Modalidade 4.6.91 (109) Aplicações Diretas R$ 1.830.252,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.846.0000.0002 – Encargos Sociais e Econômicos
Modalidade 3.3.90 (112) Aplicações Diretas R$ 227.653,00
Fonte de Recursos 0100.00000

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0701 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 07.01.04.122.0022.2271– Manut. Ativ. Administrativas da Segg
Modalidade 3.1.90 (115) Aplicações Diretas R$ 40.111,39
Modalidade 3.1.91 (116) Aplicações Diretas R$ 22.674,85
Fonte de Recursos 0100.00000

0703 – DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Atividade 07.03.04.121.0022.2275 – Manut. Atividades de Captação de Recursos
Modalidade 3.1.90 (122) Aplicações Diretas R$ 33.347,10
Fonte de Recursos 0100.00000
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0705 – DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA
Atividade 07.05.04.126.0022.2315 – Manut. Ativ. de Infraestrutura Tecnológica
Modalidade 3.1.90 (128) Aplicações Diretas R$ 95.247,57
Fonte de Recursos 0100.00000

0706 – DIRETORIA DE CUSTOS E ORÇAMENTO
Atividade 07.06.04.121.0022.2276 – Manut. das Atividades de Custos e Orçamento
Modalidade 3.1.90 (131) Aplicações Diretas R$ 70.343,98
Fonte de Recursos 0100.00000

0707 – DIRETORIA DE SISTEMAS E INOVAÇÃO
Atividade 07.07.04.126.0022.2314 – Manut. de Atividades de Sistemas e Inovação
Modalidade 3.1.90 (134) Aplicações Diretas R$ 124.534,27
Fonte de Recursos 0100.00000

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0802 – DIRETORIA DE JORNALISMO
Atividade 08.02.04.131.0023.2031 – Manut. das Ativ. de Divulg. das Ações de Governo
Modalidade 3.3.90 (141) Aplicações Diretas R$ 251.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 08.02.04.131.0023.2270 – Manut. das Atividades de Jornalismo
Modalidade 3.1.90 (142) Aplicações Diretas R$ 72.386,18
Fonte de Recursos 0100.00000

0804 – DIRETORIA GERAL
Atividade 08.04.04.131.0023.2349 – Manut. das Atividades de Diretoria Geral
Modalidade 3.1.90 (149) Aplicações Diretas R$ 113.840,92
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 09.01.12.122.0026.2035 – Manut. das Atividades Administrativas da Semed
Modalidade 3.1.90 (152) Aplicações Diretas R$ 6.232,00
Modalidade 3.1.91 (153) Aplicações Diretas R$ 16.256,20
Fonte de Recursos 0101.00000

0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica - Fundeb - Ens.Fund
Modalidade 3.1.91 (191) Aplicações Diretas R$ 156.001,98
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0051.2047 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Ens. Fundamental
Modalidade 3.1.91 (204) Aplicações Diretas R$ 6.829,70
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb - Creche
Modalidade 3.1.91 (234) Aplicações Diretas R$ 382.259,86
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica - Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.1.91 (245) Aplicações Diretas R$ 290.181,86
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.1.91 (254) Aplicações Diretas R$ 76.030,27
Fonte de Recursos 0101.00000

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
1001 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 10.01.04.122.0027.2302– Manut. das Ativ. Administrativas da Sedeci
Modalidade 3.1.90 (300) Aplicações Diretas R$ 121.181,32
Modalidade 3.1.91 (301) Aplicações Diretas R$ 50.857,08
Fonte de Recursos 0100.00000

1002 – DIRETORIA DE OPERAÇÕES, GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES
Atividade 10.02.06.182.0090.2257– Manut. Ativ. de Operações, Gestão de Riscos e Desastres
Modalidade 3.1.90 (316) Aplicações Diretas R$ 108.462,34
Fonte de Recursos 0100.00000

1003 – DIRETORIA DE GEOLOGIA, ANALISE E RISCOS NATURAIS
Atividade 10.03.06.182.0089.2258– Manut. Ativ. Geologia, Análise e Riscos Naturais
Modalidade 3.1.90 (328) Aplicações Diretas R$ 122.385,33
Fonte de Recursos 0100.00000
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11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1101 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 11.01.04.122.0028.2277 – Manut. das Ativ. Administrativa e Financeira da Semob
Modalidade 3.1.90 (346) Aplicações Diretas R$ 128.673,09
Modalidade 3.1.91 (347) Aplicações Diretas R$ 33.342,52
Fonte de Recursos 0100.00000

1102 – Diretoria de Projetos de Infraestrut.Urbana
Atividade 11.02.15.451.0028.2050– Manut. Ativ. Projetos Infraestrutura Urbana
Modalidade 3.1.90 (357) Aplicações Diretas R$ 8.877,88
Fonte de Recursos 0100.00000

1104 – DIRETORIA DE OBRAS
Atividade 11.04.15.451.0028.2052– Manutenção das Atividades de Obras
Modalidade 3.1.90 (462) Aplicações Diretas R$ 211.139,20
Fonte de Recursos 0100.00000
12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1201 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO ESPECIAL
Atividade 12.01.08.241.0055.2291 – Manut. das Ativ. de Proteção Especial
Modalidade 3.1.90 (468) Aplicações Diretas R$ 1.217.467,82
Fonte de Recursos 0100.00000

1202 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO BASICA
Atividade 12.02.08.244.0056.2293 – Manut. das Ativ. de Proteção Básica
Modalidade 3.1.90 (485) Aplicações Diretas R$ 927.251,31
Fonte de Recursos 0100.00000

1203 – DIRETORIA DE PROGR.POLIT.SOBRE DROGAS E REINT.SOCIAL
Atividade 12.03.08.244.0053.2379 – Manut. das Ativ. de Políticas Sobre Drogas e Reint. Social
Modalidade 3.1.90 (491) Aplicações Diretas R$ 563.805,42
Fonte de Recursos 0100.00000

1204 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 12.04.08.122.0029.2300 – Manut. Atividades Administrativas - Financ. Da Assist. Social
Modalidade 3.1.90 (496) Aplicações Diretas R$ 859.706,68
Modalidade 3.1.91 (497) Aplicações Diretas R$ 539.915,76
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.04.08.243.0029.2299 – Manut. das Ativ. dos Conselhos Tutelares
Modalidade 3.1.90 (501) Aplicações Diretas R$ 106.405,54
Fonte de Recursos 0100.00000

1207 – DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Atividade 12.07.16.482.0036.2531 – Manut. Ativ. Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária
Modalidade 3.1.90 (517) Aplicações Diretas R$ 69.201,04
Fonte de Recursos 0100.00000

13 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO
1301 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 13.01.04.122.0030.2064 – Manutenção das Atividades Adm. da Seplan
Modalidade 3.1.91 (540) Aplicações Diretas R$ 257.371,53
Fonte de Recursos 0100.00000

1302 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
Atividade 13.02.15.127.0030.2065 – Manut. das Ativ. de Planejamento Urbano
Modalidade 3.1.90 (555) Aplicações Diretas R$ 66.247,34
Fonte de Recursos 0100.00000

1303 – DIRETORIA DE CARTOGRAFIA, CADASTRO MULTIFINALITÁRIO
Atividade 13.03.15.127.0030.2066 – Manut. das Ativ. de Cartografia, Cadastro Multifinalitário
Modalidade 3.1.90 (559) Aplicações Diretas R$ 391.327,00
Fonte de Recursos 0100.00000
1305 – DIRETORIA DE MOBILIDADE URBANA
Atividade 13.05.15.127.0030.2068 – Manut. das Ativ. de Mobilidade Urbana
Modalidade 3.1.90 (562) Aplicações Diretas R$ 129.543,44
Fonte de Recursos 0100.00000

1306 – DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO E CONTROLE URBANO
Atividade 13.06.15.125.0030.2069 – Manut. Ativ. Regulação e Controle Urbano
Modalidade 3.1.90 (565) Aplicações Diretas R$ 575.524,85
Fonte de Recursos 0100.00000
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1307 – DIRETORIA DE PROJETOS URBANISTICOS
Atividade 13.07.15.451.0030.2281 – Manut. das Ativ. de Projetos Urbanísticos
Modalidade 3.1.90 (568) Aplicações Diretas R$ 57.983,42
Fonte de Recursos 0100.00000

1310 – DIRETORIA DE DRENAGEM
Atividade 13.10.15.451.0052.2535 – Manut. Ativ. Diretoria de Drenagem
Modalidade 3.1.90 (581) Aplicações Diretas R$ 112.876,55
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1401 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. das Ativ. Administrativa e Financeira da Seurb
Modalidade 3.1.90 (584) Aplicações Diretas R$ 34.015,03
Modalidade 3.1.91 (585) Aplicações Diretas R$ 116.378,86
Fonte de Recursos 0100.00000

1402 – DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 14.02.15.452.0094.2075 – Manut. das Atividades de Serviços Urbanos
Modalidade 3.1.90 (592) Aplicações Diretas R$ 172.881,55
Fonte de Recursos 0100.00000

1403 – DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE BAIRROS
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Manut. das Atividades de Manutenção de Bairros
Modalidade 3.1.90 (603) Aplicações Diretas R$ 407.111,94
Fonte de Recursos 0100.00000

1404 – DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. das Ativ. da Iluminação Pública
Modalidade 3.1.90 (613) Aplicações Diretas R$ 26.560,96
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECR. MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEND.
1501 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 15.01.04.122.0032.2078 – Manut. das Ativ. Administrativas da Sedec
Modalidade 3.1.90 (620) Aplicações Diretas R$ 8.056,31
Fonte de Recursos 0100.00000
1502 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO
Atividade 15.02.11.334.0097.2080 – Manut. das Ativ. de Desenvolvimento Econômico e Inovação
Modalidade 3.1.90 (632) Aplicações Diretas R$ 13.686,78
Modalidade 3.1.91 (633) Aplicações Diretas R$ 31.552,34
Fonte de Recursos 0100.00000

1504 – DIRETORIA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Atividade 15.04.11.334.0097.2087 – Manut. das Ativ. de Micro e Pequenas Empresas
Modalidade 3.1.90 (641) Aplicações Diretas R$ 70.878,54
Fonte de Recursos 0100.00000

1507 – DIRETORIA DE APOIO AO EMPREENDEDOR
Atividade 15.07.11.334.0097.2319 – Manut. Ativ. Atendimento ao Empreendedor
Modalidade 3.1.90 (658) Aplicações Diretas R$ 31.762,65
Fonte de Recursos 0100.00000

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1601 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 16.01.23.695.0033.2098– Manut. das Ativ. Administrativas da Sectur
Modalidade 3.1.90 (661) Aplicações Diretas R$ 82.685,11
Fonte de Recursos 0100.00000

1602 – Diretoria de Planejamento e Promoção
Atividade 16.02.23.695.0080.2280 – Manut. das Ativ. de Planejamento e Promoção
Modalidade 3.1.90 (681) Aplicações Diretas R$ 90.333,51
Fonte de Recursos 0100.00000

17 – INTENDENCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
Atividade 17.01.04.122.0034.2122– Manut. das Atividades Administrativas da Idivi
Modalidade 3.1.90 (722) Aplicações Diretas R$ 249.618,98
Modalidade 3.1.91 (723) Aplicações Diretas R$ 25.379,26
Fonte de Recursos 0100.00000
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18 – INTENDENCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
Atividade 18.01.04.122.0024.2124– Manut. das Ativ. Administrativas do Idigg
Modalidade 3.1.90 (737) Aplicações Diretas R$ 44.691,37
Modalidade 3.1.91 (738) Aplicações Diretas R$ 2.307,57
Fonte de Recursos 0100.00000

21 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2101 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 21.01.04.122.0067.2477– Manut. das Ativ. Administrativas da CGM
Modalidade 3.1.90 (753) Aplicações Diretas R$ 3.708,92
Modalidade 3.1.91 (754) Aplicações Diretas R$ 22.002,66
Fonte de Recursos 0100.00000
2102 – DIRETORIA DE TRANSPARENCIA
Atividade 21.02.04.122.0067.2478– Manut. das Ativ. de Transparência
Modalidade 3.1.90 (758) Aplicações Diretas R$ 131.183,41
Fonte de Recursos 0100.00000

2103 – DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO
Atividade 21.03.04.124.0067.2479– Manut. das Ativ. de Controle Interno
Modalidade 3.1.90 (761) Aplicações Diretas R$ 79.890,39
Fonte de Recursos 0100.00000

35 – SECRET. MUNIC. DA CULTURA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
3501 – DIRETORIA DE CULTURA
Atividade 35.01.13.392.0084.2492– Manut. Ativ. da Diretoria de Cultura
Modalidade 3.1.90 (764) Aplicações Diretas R$ 82.310,78
Fonte de Recursos 0100.00000

3502 – DIRETORIA DE TRANSPARENCIA
Atividade 35.02.13.392.0084.2495– Manut. Ativ. Diretoria de Histórico Museológica
Modalidade 3.1.90 (778) Aplicações Diretas R$ 75.148,32
Fonte de Recursos 0100.00000

3503 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 35.03.13.122.0037.2499– Manut. Ativ. Diretoria Administrativo – Financeira da Cultura
Modalidade 3.1.90 (799) Aplicações Diretas R$ 63.826,17
Fonte de Recursos 0100.00000

36 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
3603 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
Atividade 36.03.27.122.0038.2506– Manut. Ativ. Diretoria Administrativa – Financeira do Esporte
Modalidade 3.1.90 (843) Aplicações Diretas R$ 58.438,95
Fonte de Recursos 0100.00000

37 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
3701 – DIRETORIA GERAL
Atividade 37.01.18.122.0039.2509 – Manut. Ativ. Diretoria Geral do Meio Ambiente
Modalidade 3.1.90 (857) Aplicações Diretas R$ 110.604,97
Modalidade 3.1.91 (858) Aplicações Diretas R$ 120.384,09
Fonte de Recursos 0100.00000

3702 – DIRETORIA DE LICENCIAMENTO E CONTROLE AMBIENTAL
Atividade 37.02.18.541.0003.2510 – Diretoria de Licenciamento e Controle Ambiental
Modalidade 3.1.90 (861) Aplicações Diretas R$ 88.628,33
Fonte de Recursos 0100.00000

3703 – Diret. Gestão Florestal, Recur. Naturais e Planej. Ambiental
Atividade 37.03.18.541.0003.2511 – Manut. Ativ. Diretoria de Gestão Florestal Rec. Nat. Planj. Ambiental
Modalidade 3.1.90 (865) Aplicações Diretas R$ 142.333,61
Fonte de Recursos 0100.00000

3704 – DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Atividade 37.04.18.122.0039.2513 – Manut. Ativ. Gestão Administrativa Financeira Meio Ambiente
Modalidade 3.1.90 (871) Aplicações Diretas R$ 43.305,81
Fonte de Recursos 0100.00000

3705 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E BEM ESTAR ANIMAL
Atividade 37.05.18.541.0003.2514 – Manut. Ativ. Diret. De Educação Ambiental e Bem Estar Animal
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Modalidade 3.1.90 (878) Aplicações Diretas R$ 115.626,94
Fonte de Recursos 0100.00000

3706 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Atividade 37.06.20.606.0095.2538– Manut. Ativ. Desenvolvimento Rural
Modalidade 3.1.90 (897) Aplicações Diretas R$ 165.976,08
Fonte de Recursos 0100.00000

38 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES
3801 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Atividade 38.01.04.122.0043.2517 – Manut. Ativ. da Diretoria Administrativa da SMTT
Modalidade 3.1.90 (929) Aplicações Diretas R$ 205.149,67
Fonte de Recursos 0100.00000

3802 – DIRETORIA DE TRANSITO
Atividade 38.02.06.125.0079.2519– Manutenção das Atividades de Trânsito
Modalidade 3.1.90 (937) Aplicações Diretas R$ 1.355.332,61
Fonte de Recursos 0100.00000

3803 – DIRETORIA DE TRANSPORTE
Atividade 38.03.26.782.0079.2524– Manutenção das Atividades de Transportes
Modalidade 3.1.90 (965) Aplicações Diretas R$ 218.299,19
Fonte de Recursos 0100.00000

39 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA
3901 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Atividade 39.01.08.122.0044.2525 – Manut. Ativ. Diretoria Administrativa da Família
Modalidade 3.1.90 (972) Aplicações Diretas R$ 61.925,63
Modalidade 3.1.91 (973) Aplicações Diretas R$ 9.656,13
Fonte de Recursos 0100.00000

3902 – DIRETORIA DE ATIVIDADES PARA FAMÍLIAS
Atividade 39.02.08.244.0085.2526 – Manut. Ativ. da Diretoria Voltadas Para Família
Modalidade 3.1.90 (993) Aplicações Diretas R$ 284.123,60
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.605/2021
Publicação Nº 3667017

DECRETO Nº 13.605, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício, no orçamento vigen-
te do Município, fonte de recursos 0100.00000 e 0101.00000, no valor de R$ 5.789.457,77 (cinco milhões, setecentos e oitenta e nove mil, 
quatrocentos e cinq-enta e sete reais e setenta e sete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0503 – DIRETORIA DE PESSOAL
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manutenção das Atividades de Pessoal
Modalidade 3.1.90 (69) Aplicações Diretas R$ 173.094,58
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – DIRETORIA DE CONTABILIDADE
Atividade 06.03.28.843.0000.0001 – Serviços e Encargos da Dívida Interna
Modalidade 3.2.90 (106) Aplicações Diretas R$ 27.514,61
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Modalidade 4.6.90 (108) Aplicações Diretas R$ 156.012,43
Modalidade 4.6.91 (109) Aplicações Diretas R$ 659.663,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.846.0000.0002 – Encargos Sociais e Econômicos
Modalidade 3.3.90 (112) Aplicações Diretas R$ 1.263.836,08
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.846.0000.2491 – Encargos Financeiros/Multas/Taxas/Serv. Bancários
Modalidade 3.3.90 (113) Aplicações Diretas R$ 258,31
Fonte de Recursos 0100.00000
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0701 – Administrativo do Gabinete
Projeto 07.01.04.122.0088.1175 – Programa de Modernização Administrativa
Modalidade 4.4.90 (120) Aplicações Diretas R$ 2.408,00
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – Diretoria Administrativo-Financeira
Projeto 09.01.12.122.0026.2035 – Manut. das Ativ. Adm. da Semed
Modalidade 3.1.90 (152) Aplicações Diretas R$ 4.629,02
Fonte de Recursos 0101.00000
Projeto 09.03.12.361.0051.2047 – Manut. Ativ. Educação Especial – Ens. Fund.
Modalidade 3.1.90 (203) Aplicações Diretas R$ 382.636,69
Fonte de Recursos 0101.00000
Projeto 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb - Creche
Modalidade 3.1.90 (231) Aplicações Diretas R$ 3.041.373,60
Fonte de Recursos 0101.00000
Projeto 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. das Ativ. de Educ. Infantil – Pré-Escola
Modalidade 3.1.90 (263) Aplicações Diretas R$ 8.424,85
Fonte de Recursos 0101.00000
Projeto 09.03.12.365.0051.2481 – Manut. Ativ. da Educ. Especial - Creche
Modalidade 3.1.90 (273) Aplicações Diretas R$ 40.234,74
Fonte de Recursos 0101.00000
Projeto 09.03.12.365.0051.2482 – Manut. Ativ. da Educ. Especial – Pré-Escola
Modalidade 3.1.90 (281) Aplicações Diretas R$ 19.585,56
Fonte de Recursos 0101.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1203 – DIRETORIA DE PROGR.POLIT.SOBRE DROGAS E REINT.SOCIAL
Projeto 12.03.08.244.0053.2379 – Manut. das Ativ. de Polít. Sobre Drogas e Reint. Social
Modalidade 3.1.90 (491) Aplicações Diretas R$ 352,17
Fonte de Recursos 0100.00000

21 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2101 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Projeto 21.01.04.122.0067.2477 – Manut. das Ativ. Adm. da CGM
Modalidade 3.1.91 (754) Aplicações Diretas R$ 9.434,13
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.606/2021
Publicação Nº 3667019

DECRETO Nº 13.606, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), 
na seguinte dotação orçamentária:
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17 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Manut. das Ativ. de Manut. de Bairro de Vila Itoupava
Modalidade 4.4.90 (728) Aplicações Diretas R$ 32.400,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta das reduções das seguintes dotações orçamen-
tárias:

17 – INTENDÊNCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Manut. das Ativ. de Manut. de Bairro de Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (727) Aplicações Diretas R$ 32.400,00
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.607/2021
Publicação Nº 3667024

DECRETO Nº 13.607, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício, no orça-
mento vigente do Município, fonte de recurso 0101.00000, no valor de R$ 1.700.000,00(hum milhão e setecentos mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

09 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (256) Aplicações Diretas R$ 500.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil – Pré - Escola
Modalidade 3.3.90 (266) Aplicações Diretas R$ 1.200.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.609/2021
Publicação Nº 3667027

DECRETO Nº 13.609, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
DISPÕE DOS VALORES CONSOLIDADOS DAS METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO DO MUNICIPIO DE BLUMENAU PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso V, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e com fundamento nos artigos 8º e 13o da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 
(Responsabilidade Fiscal) e art. 11o da Lei Municipal nº 9.036 de 30/06/2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam estipulados os valores constantes do Anexo I do presente Decreto, como Metas Bimestrais de Arrecadação do Município de 
Blumenau para o Exercício Financeiro de 2022.
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Parágrafo Único - Fica estabelecido que, se ao final de um bimestre o comportamento da receita poderá vir a afetar o equilíbrio orçamentário 
e financeiro, o Poder Executivo, de forma proporcional as suas dotações orçamentárias, adotará mecanismo de limitação de empenho no 
montante necessário para as despesas constantes do art. 22º, incisos I a IV, da Lei nº 9.036/21, e nos termos do art. 9º da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

Os anexos deste Decreto podem ser consultados no site WWW.leismunicipais.com.br

DECRETO Nº 13.610/2021
Publicação Nº 3667028

DECRETO N° 13.610, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 9.088, de 29 de outubro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 13.808.984,18 (treze 
milhões, oitocentos e oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e dezoito centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educ. Básica – Fundeb – Ens. Fund.
Modalidade 3.1.90 (188) Aplicações Diretas R$ 5.006.908,62
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educ. Básica – Fundeb – Creche
Modalidade 3.1.90 (231) Aplicações Diretas R$ 7.621.515,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educ. Básica – Fundeb – Pré-Escola
Modalidade 3.1.90 (242) Aplicações Diretas R$ 1.180.560,56
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

01 – CAMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU
0101 – CAMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU
Atividade 01.01.01.031.0087.2001 – Manut. das Ativ. Organiz. E Adm. do Poder Legislativo
Modalidade 3.1.90 (3) Aplicações Diretas R$ 121.625,77
Modalidade 3.3.90 (5) Aplicações Diretas R$ 5.764.146,79
Fonte de Recursos 0100.00000

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – DIRETORIA DE EXPEDIENTE
Atividade 02.01.04.122.0017.1172 – Projetos Especiais P/Exec. Ações Governamentais
Modalidade 3.3.90 (1) Aplicações Diretas R$ 14.590,40
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (2) Aplicações Diretas R$ 59.448,89
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 02.01.04.122.0017.2002 – Manutenção das Atividades de Expediente
Modalidade 3.3.90 (8) Aplicações Diretas R$ 9.943,17
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.93 (10) Aplicações Diretas R$ 25,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (11) Aplicações Diretas R$ 8.927,63
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 02.01.04.122.0017.2003 – Manutenção das Atividades da Junta Militar
Modalidade 3.3.90 (13) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (14) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
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Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 02.01.04.122.0017.2005 – Aporte de Capital P/ Empresa de Economia Mista
Modalidade 4.5.90 (16) Aplicações Diretas R$ 7.625,85
Fonte de Recursos 0100.00000

0203 – DIRETORIA DE ARTICULAÇÃO E RELAÇÕES COMUNITARIAS
Atividade 02.03.04.122.0017.2476 – Manut. das Ativ. Articulação e Relações Comunitárias
Modalidade 3.3.90 (19) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (20) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (21) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 03.01.04.122.0018.2268 – Manut. das Atividades Administrativas do Gavice
Modalidade 3.3.90 (24) Aplicações Diretas R$ 12.210,72
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (25) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (26) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0401 – GABINETE DO PROCURADOR GERAL
Atividade 04.01.03.092.0019.2009 – Manutenção das Ativ. do Gabinete do Procurador
Modalidade 3.3.90 (29) Aplicações Diretas R$ 3.448,58
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (30) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (31) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0402 – DIRETORIA DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA
Atividade 04.02.03.092.0019.2007 – Pagamento de Honorários de Sucumbência dos Advogados
Modalidade 3.3.90 (37) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (38) Aplicações Diretas R$ 22.400,15
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 04.02.03.092.0019.2010 – Manut. das Ativ. de Consultoria Administrativa e Legislativa
Modalidade 3.3.90 (40) Aplicações Diretas R$ 14.498,94
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (41) Aplicações Diretas R$ 4.540,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 04.02.15.451.0052.1002 – Desapropriações
Modalidade 4.4.90 (42) Aplicações Diretas R$ 136.556,48
Fonte de Recursos 0100.00000

0403 – DIRETORIA DE CONTENCIOSO JUDICIAL
Atividade 04.03.03.092.0019.2011 – Manut. das Ativ. de Contencioso Judicial
Modalidade 3.3.90 (45) Aplicações Diretas R$ 3.809,75
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 04.03.28.846.0000.2012 – Execução de Sentenças Judiciais/Precatórios
Modalidade 3.3.90 (48) Aplicações Diretas R$ 8.327,14
Fonte de Recursos 0100.00000

0405 – FUNDO DE REAPAR. DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
Atividade 04.05.03.092.0019.2015 – Manut. das Ativ. do Fundo de Reaparelhamento da Progem
Modalidade 3.3.90 (52) Aplicações Diretas R$ 2.413,84
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (54) Aplicações Diretas R$ 17.517,12
Fonte de Recursos 0100.00000

0407 – DIRETORIA DE TITULAÇÃO IMOBILIÁRIA
Atividade 04.07.03.122.0019.2530 – Manut. Ativ. Diretoria de Titulação Imobiliária
Modalidade 3.3.90 (61) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (62) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 211

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0501 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 05.01.04.122.0020.2017– Manut. das Ativ. Administrativas da Sedead
Modalidade 3.3.90 (64) Aplicações Diretas R$ 4.495,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0502 – DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Atividade 05.02.04.122.0020.2018– Manut. das Atividades de Compras e Licitações
Modalidade 3.3.90 (67) Aplicações Diretas R$ 52.161,39
Fonte de Recursos 0100.00000

0503 – DIRETORIA DE PESSOAL
Atividade 05.03.04.128.0020.2020 – Manutenção das Atividades de Pessoal
Modalidade 3.3.90 (71) Aplicações Diretas R$ 74.968,69
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.04.128.0020.2322 – Manut. da Concessão de Benefícios ao Servidor Público
Modalidade 3.3.90 (74) Aplicações Diretas R$ 96.449,19
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (75) Aplicações Diretas R$ 28.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.04.128.0020.2331 – Manutenção de Pensões Vitalícias
Modalidade 3.3.90 (76) Aplicações Diretas R$ 18.481,58
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.04.128.0020.2332 – Manut. de Bolsa de Estudos à Estudantes
Modalidade 3.3.90 (77) Aplicações Diretas R$ 23.440,41
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 05.03.09.271.0014.2412 – Gestão de Aposentados e Pensionistas
Modalidade 3.3.90 (79) Aplicações Diretas R$ 5.957,68
Fonte de Recursos 0100.00000

0504 – DIRETORIA DE PATRIMONIO
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Manut. das Ativ. de Guarda e Conservação do Patrimônio
Modalidade 3.3.90 (81) Aplicações Diretas R$ 591.500,71
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (83) Aplicações Diretas R$ 23.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (84) Aplicações Diretas R$ 236,90
Fonte de Recursos 0100.00000

0505 – DIRETORIA DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PUBLICO
Atividade 05.05.04.122.0020.2269 – Manut. das Ativ. do Serviço de Ouvidoria e Atend. Ao Público
Modalidade 3.3.90 (87) Aplicações Diretas R$ 39.725,70
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (88) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 06.01.04.122.0021.2022 – Manut. das Ativ. Administrativas da Sefaz
Modalidade 3.3.90 (90) Aplicações Diretas R$ 1.668,63
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (91) Aplicações Diretas R$ 971,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0602 – DIRETORIA DE RECEITA
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manutenção das Atividades de Receita
Modalidade 3.3.90 (96) Aplicações Diretas R$ 57.530,65
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.93 (97) Aplicações Diretas R$ 250,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.02.04.129.0021.2254 – Programa de Educação Fiscal
Modalidade 3.3.90 (99) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (100) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0603 – DIRETORIA DE CONTABILIDADE
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. da Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.3.90 (102) Aplicações Diretas R$ 1.610,11
Fonte de Recursos 0100.00000
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Modalidade 3.3.91 (103) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (104) Aplicações Diretas R$ 3.856,61
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.04.123.0021.2025 – Contribuição as Entidades Municipalistas
Modalidade 3.3.50 (105) Aplicações Diretas R$ 212.292,80
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.844.0000.0005 – Serviços e Encargos da Dívida Externa
Modalidade 4.6.90 (111) Aplicações Diretas R$ 126.010,60
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.28.846.0000.2491 – Encargos Financeiros/Multas/Taxas/Serv. Bancários
Modalidade 3.3.90 (113) Aplicações Diretas R$ 82.007,76
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 06.03.99.999.9999.2240 – Reserva de Contingência
Modalidade 9.9.99 (114) Reserva de Contingência R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0701 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 07.01.04.122.0022.2271 – Manut. Ativ. Administrativas da Segg
Modalidade 3.3.90 (117) Aplicações Diretas R$ 22.426,84
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (118) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (119) Aplicações Diretas R$ 4.670,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 07.01.04.122.0088.1175 – Programa de Modernização Administrativa
Modalidade 4.4.90 (120) Aplicações Diretas R$ 443.626,20
Fonte de Recursos 0100.00000

0703 – DIRETORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Atividade 07.03.04.121.0022.2275 – Manut. Atividades de Captação de Recursos
Modalidade 3.3.90 (123) Aplicações Diretas R$ 3.251,58
Fonte de Recursos 0100.00000

0704 – DIRETORIA DE ESCRITÓRIO DE PROJETOS
Atividade 07.04.04.122.0022.2274 – Manut. Ativ. de Escritório de Projetos
Modalidade 3.3.90 (126) Aplicações Diretas R$ 894,52
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (127) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0705 – DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLOGICA
Atividade 07.05.04.126.0022.2315– Manut. Ativ. de Infraestrutura Tecnológica
Modalidade 3.3.90 (129) Aplicações Diretas R$ 175.756,73
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (130) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0706 – DIRETORIA DE CUSTOS E ORÇAMENTO
Atividade 07.06.04.121.0022.2276– Manut. das Ativ. de Custos e Orçamento
Modalidade 3.3.90 (132) Aplicações Diretas R$ 8.751,41
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (133) Aplicações Diretas R$ 9.370,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0707 – DIRETORIA DE SISTEMAS E INOVAÇÃO
Atividade 07.07.04.126.0022.2314– Manut. de Atividades de Sistemas e Inovação
Modalidade 3.3.90 (135) Aplicações Diretas R$ 10.968,85
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (136) Aplicações Diretas R$ 1.411,30
Fonte de Recursos 0100.00000
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
0801 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 08.01.04.131.0023.2029 – Manut. das Ativ. Administrativas da Secom
Modalidade 3.3.90 (139) Aplicações Diretas R$ 282,86
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (140) Aplicações Diretas R$ 444,50
Fonte de Recursos 0100.00000
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0802 – DIRETORIA DE JORNALISMO
Atividade 08.02.04.131.0023.2031 – Manut. das Ativ. de Divulgação das Ações do Governo
Modalidade 3.3.90 (141) Aplicações Diretas R$ 279,76
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 08.02.04.131.0023.2270 – Manut. das Atividades de Jornalismo
Modalidade 3.3.90 (143) Aplicações Diretas R$ 771,55
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (144) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (145) Aplicações Diretas R$ 502,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0803 – DIRETORIA DE MÍDIAS SOCIAIS
Atividade 08.03.04.131.0023.2320 – Manut. Ativ. de Mídias Sociais
Modalidade 3.3.90 (147) Aplicações Diretas R$ 269,55
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (148) Aplicações Diretas R$ 362,00
Fonte de Recursos 0100.00000

0804 – DIRETORIA GERAL
Atividade 08.04.04.131.0023.2349 – Manut. das Ativ. de Diretoria Geral
Modalidade 3.3.90 (150) Aplicações Diretas R$ 55,96
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2037– Alimentação Escolar – Ensino Fundamental - Pnaef
Modalidade 3.3.90 (176) Aplicações Diretas R$ 79.927,11
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.361.0050.2334 – Alimentação Escolar - Educ. de Jovens e Adultos
Modalidade 3.3.90 (197) Aplicações Diretas R$ 10.716,63
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.361.0051.2335– Alimentação Escolar – Educação Especial - Fundamental
Modalidade 3.3.90 (211) Aplicações Diretas R$ 3.340,89
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0051.2487– Alimentação Escolar – Educação Especial - Creche
Modalidade 3.3.90 (289) Aplicações Diretas R$ 19.796,36
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0051.2488– Alimentação Escolar – Educação Especial – Pré Escola
Modalidade 3.3.90 (290) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (1008) Aplicações Diretas R$ 518.371,39
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educ. Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (1009) Aplicações Diretas R$ 50.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2036 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (1010) Aplicações Diretas R$ 73.576,96
Fonte de Recursos 0100.00000

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
1001 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 10.01.04.122.0027.2302 – Manut. das Ativ. Administrativas da Sedeci
Modalidade 3.3.90 (302) Aplicações Diretas R$ 4,87
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (303) Aplicações Diretas R$ 5.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.01.04.122.0027.2317 – Manut. Ativ. Polícia Militar/Convênio Estado
Modalidade 3.3.90 (306) Aplicações Diretas R$ 129.779,59
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (310) Aplicações Diretas R$ 7.918,84
Fonte de Recursos 0100.00000

1002 – DIRETORIA DE OPERAÇÕES, GESTÃO DE RISCOS E DESASTRES
Atividade 10.02.06.182.0090.1135 – Proj. Espec. P/Ações Prevenção, Minimiza. Erradic. Riscos
Modalidade 3.3.90 (312) Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (313) Aplicações Diretas R$ 21.000,00
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Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.02.06.182.0090.2257– Manut. Ativ. de Operações, Gestão de Riscos e Desastres
Modalidade 3.3.90 (317) Aplicações Diretas R$ 64.120,24
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.02.06.182.0090.2260– Manut. Ativ. do Sistema de Alerta - Alertablu
Modalidade 3.3.90 (322) Aplicações Diretas R$ 222.532,27
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (323) Aplicações Diretas R$ 56.561,76
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.02.06.182.0090.2301– Manut. dos Diques de Contenção de Cheias
Modalidade 3.3.90 (324) Aplicações Diretas R$ 265.759,42
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (325) Aplicações Diretas R$ 100.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.02.06.182.0090.2309– Programa Defesa Civil nas Escolas
Modalidade 3.3.90 (326) Aplicações Diretas R$ 6.097,60
Fonte de Recursos 0100.00000

1003 – DIRETORIA DE GEOLOGIA, ANALISE E RISCOS NATURAIS
Atividade 10.03.06.182.0089.2258 – Manut. Ativ. Geologia, Análise e Riscos Naturais
Modalidade 3.3.90 (329) Aplicações Diretas R$ 10.144,36
Fonte de Recursos 0100.00000

1005 – DIRETORIA DE METEOROLOGIA
Atividade 10.05.06.182.0027.2259 – Manut. Ativ. Diretoria de Meterologia
Modalidade 3.3.90 (332) Aplicações Diretas R$ 15.544,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.05.06.182.0089.1119 – Prevenção e Erradic. De Riscos Ambientais e Sociais
Modalidade 3.3.90 (334) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (336) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1006 – FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL
Atividade 10.06.06.182.0090.1128 – Proj. Espec. P/Ações Prev., Minimiza. Erradic. Riscos - Fundo
Modalidade 3.3.90 (338) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (339) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 10.06.06.182.0090.2285 – Manut. Ativ. do Fundo Municipal de Defesa Civil
Modalidade 4.4.90 (343) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1101 – Diretoria Administrativo-Financeira
Atividade 11.01.04.122.0028.2277 – Manut. das Ativ. Adm. Financ. da Semob
Modalidade 3.3.90 (348) Aplicações Diretas R$ 8.361,65
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (349) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (350) Aplicações Diretas R$ 1.255,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1102 – Diretoria de Projetos de Infraestrut.Urbana
Atividade 11.02.15.451.0028.2050– Manut. Ativ. Projetos Infraestrutura Urbana
Modalidade 3.3.90 (358) Aplicações Diretas R$ 7.521,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1010 – Exec. De Terrapl., Drenagem e Pavimentação de Ruas
Modalidade 4.4.90 (363) Aplicações Diretas R$ 243.980,17
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1013– Construção de Rótulas, Trevos, Ilhas e Ciclovias
Modalidade 4.4.90 (372) Aplicações Diretas R$ 30.416,38
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1018– Construção/Reforma de Pontes
Modalidade 4.4.90 (384) Aplicações Diretas R$ 104.917,82
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1103– Construção Terminais Integr. Norte e Oeste Progr. Mobil. Sust. Bnau
Modalidade 4.4.90 (391) Aplicações Diretas R$ 239,36
Fonte de Recursos 0100.00000



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 215

Atividade 11.02.15.451.0052.1137– Exec. Obras Infra Estr. e Urb. Margem Es. Rio Itajaí Açu
Modalidade 4.4.90 (397) Aplicações Diretas R$ 55.215,32
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1142– Elab. Proj/Super/Fisc/Asses.Tec.Obras Infra Estrut.
Modalidade 4.4.90 (402) Aplicações Diretas R$ 27.660,05
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.451.0052.1189– Programa de Mobilidade Urbana - Fonplata - BRDE
Modalidade 4.4.90 (440) Aplicações Diretas R$ 30.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.453.0052.1165– Impl. De Ciclovias e Calçadas-PAC Mob.Médias Cidades
Modalidade 4.4.90 (447) Aplicações Diretas R$ 446.428,98
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.453.0052.1166– Impl.Corredor Estr. Transp. Publ(Fonte-Garcia)-PAC MOB MED CID
Modalidade 4.4.90 (450) Aplicações Diretas R$ 117.319,71
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.453.0052.1191– Recapeamento e Cerca mento do Aeródromo
Modalidade 4.4.90 (453) Aplicações Diretas R$ 100.152,66
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 11.02.15.813.0052.1167– Imp. Amp. Parques e Áreas de Lazer
Modalidade 4.4.90 (456) Aplicações Diretas R$ 113,54
Fonte de Recursos 0100.00000

1104 – Diretoria de Obras
Atividade 11.04.15.451.0028.2052– Manutenção das Atividades de Obras
Modalidade 4.4.90 (464) Aplicações Diretas R$ 2.110,00
Fonte de Recursos 0100.00000

12 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
1201 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO ESPECIAL
Atividade 12.01.08.241.0054.2380 – Apoio Financeiro à Entidades de Acolh. Ao Idoso
Modalidade 3.3.50 (467) Aplicações Diretas R$ 132.089,80
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.01.08.241.0055.2291 – Manutenção das Atividades de Proteção Especial
Modalidade 3.3.90 (469) Aplicações Diretas R$ 1.080,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (472) Aplicações Diretas R$ 1.120,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1202 – DIRETORIA DE PROTEÇÃO BASICA
Atividade 12.02.08.244.0029.1144 – Proj. Especiais P/Execução de Ações de Assistência Social
Modalidade 3.3.90 (475) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (478) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.02.08.244.0029.2296– Execução de Ações em Decorrência Emergenciais/Calam. Pública
Modalidade 3.3.90 (481) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.02.08.244.0056.2293– Manutenção das Atividades de Proteção Básica
Modalidade 3.3.90 (488) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (489) Aplicações Diretas R$ 76.325,41
Fonte de Recursos 0100.00000

1203 – DIRETORIA DE PROGR.POLIT.SOBRE DROGAS E REINT.SOCIAL
Atividade 12.03.08.244.0053.2379– Manut. das Ativ. de Políticas Sobre Drogas e Reint. Social
Modalidade 3.3.90 (492) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1204 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 12.04.04.122.0029.2333– Manutenção da Casa dos Conselhos
Modalidade 3.3.90 (494) Aplicações Diretas R$ 2.318,72
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (495) Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.04.08.122.0029.2300– Manut. Ativ. Administrativas-Financ.da Assist.Social
Modalidade 3.3.90 (498) Aplicações Diretas R$ 104.283,16
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (499) Aplicações Diretas R$ 11.111,26
Fonte de Recursos 0100.00000
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Modalidade 4.4.90 (500) Aplicações Diretas R$ 4.663,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.04.08.243.0029.2299– Manut. das Atividades dos Conselhos Tutelares
Modalidade 3.3.90 (502) Aplicações Diretas R$ 24.864,31
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (503) Aplicações Diretas R$ 4.870,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.04.08.244.0029.1133– Construção/Reformas das Unidades Polit. Assist. Social/Cons. Tutelares
Modalidade 3.3.90 (504) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (505) Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
1205 – FUNDO DE RECURSO MUNICIPAL P/AÇÕES SOBRE DROGAS
Atividade 12.05.08.244.0053.2267– Manut. de Ações de Prev. Atend. Espec. e Demais Ações Sobre Drogas
Modalidade 3.3.50 (506) Aplicações Diretas R$ 4.229,44
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.90 (507) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (509) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1206 – FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO
Atividade 12.06.08.241.0054.2307– Manut./Implantação/Implementação de Ações ao Idoso
Modalidade 4.4.90 (514) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1207 – DIRETORIA DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Atividade 12.07.16.482.0036.2531– Manut. Ativ. Diretoria de Habitação e Regularização Fundiária
Modalidade 3.3.90 (519) Aplicações Diretas R$ 9.001,99
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (520) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (521) Aplicações Diretas R$ 12.870,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.07.16.482.0063.1206– Execução de Obras/Serviços do Progr. Habitacional
Modalidade 3.3.90 (522) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (523) Aplicações Diretas R$ 1.700,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1208 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Atividade 12.08.16.482.0063.1208– Regularização/Reurbaniz. Das Áreas de Ocup.Irregular
Modalidade 3.3.90 (532) Aplicações Diretas R$ 34.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (533) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.08.16.482.0063.2533– Recuperação e Melhorias de Unidades Habitacionais
Modalidade 3.3.90 (535) Aplicações Diretas R$ 24.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (536) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 12.08.16.482.0063.2534– Apoio Financ. P/Locação de Unidades Habitac. À Famílias
Modalidade 3.3.90 (537) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

13 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO
1301 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 13.01.04.122.0030.2064 – Manut. das Atividades Administrativas da Seplan
Modalidade 3.3.90 (541) Aplicações Diretas R$ 11.563,50
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (542) Aplicações Diretas R$ 58.606,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 13.01.15.451.0052.1163 – Estudos e Elaboração de Projetos
Modalidade 4.4.90 (544) Aplicações Diretas R$ 1.489,63
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 13.01.15.451.0052.1173– Projetos Especiais P/Desenvolvimento Urbano
Modalidade 3.3.90 (548) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Modalidade 4.4.90 (1109) Aplicações Diretas R$ 94.004,39
Fonte de Recursos 0100.00000
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Atividade 13.01.15.453.0052.1124– Impl./Melh. Infra Estr. Transp. Pub. Coletivo - PAC Mobilidade
Modalidade 4.4.90 (553) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1302 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
Atividade 13.02.15.127.0030.2065 – Manutenção das Ativ. de Planejamento Urbano
Modalidade 3.3.90 (556) Aplicações Diretas R$ 385,28
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 3.3.91 (557) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (558) Aplicações Diretas R$ 490,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1303 – DIRETORIA DE CARTOGRAFIA, CADASTRO MULTIFINALITÁRIO
Atividade 13.03.15.127.0030.2066 – Manut. das Ativ. de Crtografia, Cadastro Multifinalitário
Modalidade 3.3.90 (560) Aplicações Diretas R$ 254,39
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (561) Aplicações Diretas R$ 374,94
Fonte de Recursos 0100.00000

1305 – DIRETORIA DE MOBILIDADE URBANA
Atividade 13.05.15.127.0030.2068 – Manut. das Ativ. de Mobilidade urbana
Modalidade 3.3.90 (563) Aplicações Diretas R$ 283,96
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (564) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1306 – DIRETORIA DE REGULARIZAÇÃO E CONTROLE URBANO
Atividade 13.06.15.125.0030.2069 – Manut. Ativ. Regulação e Controle Urbano
Modalidade 3.3.90 (566) Aplicações Diretas R$ 16.702,25
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (567) Aplicações Diretas R$ 16.063,40
Fonte de Recursos 0100.00000
1307 – DIRETORIA DE PROJETOS URBANISTICOS
Atividade 13.07.15.451.0030.2281 – Manut. das Ativ. de Projetos Urbanísticos
Modalidade 3.3.90 (569) Aplicações Diretas R$ 1.977,60
Fonte de Recursos 0100.00000

1308 – FUNDO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO
Atividade 13.08.15.451.0052.1192 – Estudos Especiais Para o Desenvolvimento Urbano
Modalidade 4.4.90 (572) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1309 – FUNDO MUNIC. PRESERV. PATRIM. CULTURAL EDIF. BLUMENAU
Atividade 13.09.13.391.0093.2019 – Apoio Financeiro P/Manutenção Conservação Rest. Bens Imóveis
Modalidade 4.4.90 (578) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1310 – DIRETORIA DE DRENAGEM
Atividade 13.10.15.451.0052.2535– Manut. Ativ. Diretoria de Drenagem
Modalidade 3.3.90 (582) Aplicações Diretas R$ 40,23
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (583) Aplicações Diretas R$ 15.850,00
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1401 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. das Atividades Adm. e Financ. da Seurb
Modalidade 3.3.90 (586) Aplicações Diretas R$ 8.281,42
Fonte de Recursos 0100.00000

1402 – DIRETORIA DE SERVIÇOS URBANOS
Atividade 14.02.15.452.0094.2075– Manut. das Atividades de Serviços Urbanos
Modalidade 3.3.90 (593) Aplicações Diretas R$ 29.970,11
Fonte de Recursos 0100.00000
Modalidade 4.4.90 (595) Aplicações Diretas R$ 143,13
Fonte de Recursos 0100.00000
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1403 – DIRETORIA DE MANUTENÇÃO DE BAIRROS
Atividade 14.03.15.451.0094.2077 – Manut. das Ativ. de Manutenção de Bairros
Modalidade 3.3.71 (604) Transf. a Consórcios Públicos R$ 15.000,00
Modalidade 3.3.90 (605) Aplicações Diretas R$ 5.303,80
Modalidade 3.3.91 (606) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Modalidade 3.3.93 (607) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1404 – DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. das Ativ. de Iluminação Pública
Modalidade 3.3.91 (616) Aplicações Diretas R$ 7.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECR. MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEND.
1501 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 15.01.04.122.0032.2078 – Manut. das Ativ. Adm. da Sedec
Modalidade 3.3.90 (621) Aplicações Diretas R$ 16.489,93
Modalidade 4.4.90 (622) Aplicações Diretas R$ 300,74
Fonte de Recursos 0100.00000

1502 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO
Atividade 15.02.04.125.0032.2082 – Manut. Ativ. do Conselho Municipal de Combate à Pirataria
Modalidade 3.3.90 (623) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.02.11.334.0097.1030 – Proj. Esp. p/ Ações de Desenvolvimento Econômico
Modalidade 3.3.90 (629) Aplicações Diretas R$ 32.153,34
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.02.11.334.0097.2080 – Manut. das Ativ. de Desenvolvimento Econ. e Inov.
Modalidade 3.3.90 (634) Aplicações Diretas R$ 10.315,27
Modalidade 3.3.91 (635) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Modalidade 4.4.90 (636) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.02.11.334.0097.2405 – Manut. das Ativ. de Economia Criativa
Modalidade 3.3.90 (637) Aplicações Diretas R$ 10.029,39
Modalidade 4.4.90 (638) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.02.11.334.0097.2406 – Apoio Financeiro ao Plano Estratégico Municipal
Modalidade 3.3.50 (639) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 10.000,00
Modalidade 3.3.90 (640) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1504 – DIRETORIA DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
Atividade 15.04.11.334.0097.2087 – Manut. das Ativ. de Micro e Pequenas Empresas
Modalidade 3.3.90 (642) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Modalidade 4.4.90 (643) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.04.11.334.0097.2088 – Apoio à Formalização de Empreendimentos
Modalidade 3.3.50 (644) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 10.000,00
Modalidade 3.3.90 (645) Aplicações Diretas R$ 19.999,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1505 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Atividade 15.05.11.334.0097.1033 – Proj. Esp. p/ Ações de Desenv. Econômico - Fundo
Modalidade 3.3.90 (647) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (648) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.05.11.334.0097.2089 – Apoio Financeiro ao Cooperativismo e Associativismo
Modalidade 3.3.50 (651) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.05.11.334.0097.2090 – Apoio Financeiro à Incubadora de Empreendimentos
Modalidade 3.3.50 (652) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.05.11.334.0097.2091 – Manut. das Ativ. do Fundo Desenv. Econômico
Modalidade 3.3.90 (653) Aplicações Diretas R$ 6.000,00
Modalidade 4.4.90 (655) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 15.05.22.661.0096.1032 – Implantação do Distrito Industrial e Parque Tecnol.
Modalidade 3.3.90 (656) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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1507 – DIRETORIA DE APOIO AO EMPREENDEDOR
Atividade 15.07.11.334.0097.2319 – Manut. Ativ. Atendimento ao Empreendedor
Modalidade 3.3.90 (659) Aplicações Diretas R$ 26.788,18
Modalidade 4.4.90 (660) Aplicações Diretas R$ 1.268,00
Fonte de Recursos 0100.00000

16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER
1601 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 16.01.23.695.0033.2098 – Manut. das Ativ. Adm. da Sectur
Modalidade 3.3.90 (663) Aplicações Diretas R$ 25.923,90
Modalidade 3.3.91 (664) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Modalidade 4.4.90 (665) Aplicações Diretas R$ 2.636,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1602 – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E PROMOÇÃO
Atividade 16.02.23.695.0080.1176 – Proj. Especiais p/ Exec. Ações de Turismo
Modalidade 3.3.90 (674) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Modalidade 4.4.90 (675) Aplicações Diretas R$ 250.810,98
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 16.02.23.695.0080.1193 – Constr./Manut. dos Proj. Arquit. Espec. Trade Turístico
Modalidade 3.3.90 (678) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Modalidade 4.4.90 (679) Aplicações Diretas R$ 4.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 16.02.23.695.0080.2280 – Manut. das Ativ. de Planej. e Promoção
Modalidade 3.3.90 (682) Aplicações Diretas R$ 640,00
Modalidade 4.4.90 (685) Aplicações Diretas R$ 35.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 16.02.23.695.0080.2411 – Execução do Plano Municipal de Turismo
Modalidade 3.3.50 (686) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 10.000,00
Modalidade 3.3.90 (687) Aplicações Diretas R$ 23.500,00
Modalidade 4.4.90 (688) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1603 – FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Atividade 16.03.23.695.0080.2103 – Manut. das Ativ. do Fundo de Turismo
Modalidade 4.4.90 (691) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

1606 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
Atividade 16.06.23.695.0080.2100 – Associação dos Clubes de Caça e Tiros de Blumenau
Modalidade 3.3.50 (708) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 81.500,00
Fonte de Recursos 0100.00000

17 – INTENDENCIA DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
1701 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DE VILA ITOUPAVA
Atividade 17.01.04.122.0034.2122 – Manut. das Ativ. Administrativas da IDIVI
Modalidade 3.3.90 (724) Aplicações Diretas R$ 2.709,24
Modalidade 3.3.91 (725) Aplicações Diretas R$ 590,65
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 17.01.15.451.0094.2410 – Manut. das Ativ. de Bairro de Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (727) Aplicações Diretas R$ 21.086,66
Modalidade 4.4.90 (728) Aplicações Diretas R$ 22,80
Fonte de Recursos 0100.00000

1702 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA VILA ITOUPAVA
Atividade 17.02.04.122.0034.2123 – Manut. das Ativ. do Fundo Desenv. da Vila Itoupava
Modalidade 3.3.90 (730) Aplicações Diretas R$ 73,65
Modalidade 4.4.90 (731) Aplicações Diretas R$ 2.044,27
Fonte de Recursos 0100.00000

18 – INTENDENCIA DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
1801 – ADMINISTRATIVO DISTRITAL DO GRANDE GARCIA
Atividade 18.01.04.122.0024.2124 – Manut. das Ativ. Administrativas da IDIGG
Modalidade 3.3.90 (739) Aplicações Diretas R$ 8.273,27
Modalidade 3.3.91 (740) Aplicações Diretas R$ 4.114,74
Modalidade 4.4.90 (741) Aplicações Diretas R$ 100,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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19 – SECRET. MUNIC. MOBILIDADE SUSTENTAVEL E PROJETOS ESPECIAIS
1901 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 19.01.15.451.0035.2347 – Manut. Ativ. Administrativas da Diretoria Geral
Modalidade 3.3.90 (744) Aplicações Diretas R$ 7.242,84
Fonte de Recursos 0100.00000
21 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2101 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 21.01.04.122.0067.2477 – Manut. das Ativ. Adm. da CGM
Modalidade 3.3.90 (755) Aplicações Diretas R$ 0,51
Modalidade 3.3.91 (756) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (757) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

2102 – DIRETORIA DE TRANSPARÊNCIA
Atividade 21.02.04.122.0067.2478 – Manut. das Ativ. de Transparência
Modalidade 3.3.90 (759) Aplicações Diretas R$ 36,79
Modalidade 4.4.90 (760) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

2103 – DIRETORIA DE CONTROLE INTERNO
Atividade 21.03.04.124.0067.2479 – Manut. das Ativ. de Controle Interno
Modalidade 3.3.90 (762) Aplicações Diretas R$ 4.379,72
Modalidade 4.4.90 (763) Aplicações Diretas R$ 4.182,00
Fonte de Recursos 0100.00000

35 – SECRET. MUNIC. DA CULTURA E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
3501 – DIRETORIA DE CULTURA
Atividade 35.01.13.392.0084.2492 – Manut. Ativ. da Diretoria de Cultura
Modalidade 3.3.90 (766) Aplicações Diretas R$ 7.001,89
Modalidade 4.4.90 (768) Aplicações Diretas R$ 60,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 35.01.13.392.0084.2493 – Banda Municipal
Modalidade 3.3.50 (770) Transf. Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 50,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 35.01.13.392.0084.2494 – Promoção de Eventos Culturais
Modalidade 3.3.90 (771) Aplicações Diretas R$ 6.729,92
Modalidade 4.4.90 (1084) Aplicações Diretas R$ 26,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3502 – DIRETORIA HISTÓRICO MUSEOLÓGICA
Atividade 35.02.13.392.0084.2495 – Manut. Ativ. Diretoria Histórico Museológica
Modalidade 3.3.90 (780) Aplicações Diretas R$ 3.417,36
Modalidade 4.4.90 (782) Aplicações Diretas R$ 40,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 35.02.13.392.0084.2496 – Preservação e Difusão de Acervo e Patrimônio Cultural
Modalidade 3.3.90 (784) Aplicações Diretas R$ 433,36
Atividade 35.02.13.392.0084.2498 – Preservação e Difusão da Literatura e do Acervo
Modalidade 3.3.90 (792) Aplicações Diretas R$ 67,46
Fonte de Recursos 0100.00000

3503 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA
Atividade 35.03.13.122.0037.2499 – Manut. Ativ. Diretoria Adm.-Financeira da Cultura
Modalidade 3.3.90 (803) Aplicações Diretas R$ 8.946,73
Modalidade 3.3.91 (807) Aplicações Diretas R$ 887,64
Modalidade 4.4.90 (809) Aplicações Diretas R$ 22,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 35.03.13.392.0084.1200 – Constr./Ref./Restauração de Espaços Culturais
Modalidade 4.4.90 (818) Aplicações Diretas R$ 542,86
Fonte de Recursos 0100.00000

3504 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO À CULTURA
Atividade 35.04.13.392.0084.2500 – Fundo Municipal de Apoio à Cultura
Modalidade 3.3.90 (822) Aplicações Diretas R$ 10.932,80
Fonte de Recursos 0100.00000

36 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
3601 – DIRETORIA DE ESPORTE DE BASE
Atividade 36.01.27.812.0058.2501 – Manut. Ativ. Diretoria de Esporte de Base
Modalidade 3.3.90 (828) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
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Modalidade 4.4.90 (829) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 36.01.27.813.0057.2502 – Realização de Ações e Eventos de Qualidade de Vida
Modalidade 3.3.90 (830) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (831) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3602 – DIRETORIA DE ESPORTE DE ALTO RENDIMENTO
Atividade 36.02.27.811.0058.2503 – Manut. Ativ. Diretoria de Esporte de Alto Rendimento
Modalidade 3.3.90 (834) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (835) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 36.02.27.811.0058.2504 – Participação/Realização de Eventos Esportivos
Modalidade 3.3.90 (836) Aplicações Diretas R$ 84.369,81
Modalidade 4.4.90 (839) Aplicações Diretas R$ 2.945,02
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 36.02.27.811.0058.2505 – Apoio Financeiro a Atletas/Bolsa Desportiva
Modalidade 3.3.90 (842) Aplicações Diretas R$ 4.168,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3603 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA
Atividade 36.03.27.122.0038.2506 – Manut. Ativ. Diretoria Adm.-Financ. do Esporte
Modalidade 3.3.90 (845) Aplicações Diretas R$ 19.175,50
Modalidade 3.3.91 (846) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (847) Aplicações Diretas R$ 16.052,49
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 36.03.27.813.0057.1201 – Constr./Ampl./Ref. Espaço Esportivo e Parques/Áreas de Lazer
Modalidade 3.3.90 (848) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (849) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 36.03.27.813.0057.2507 – Manut. de Espaços Esportivos e Parques de Lazer
Modalidade 3.3.90 (852) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 3.3.91 (853) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (854) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

37 – SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
3706 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Atividade 37.06.20.606.0095.1209 – Construção/Ampliação/Reforma de Feiras
Modalidade 3.3.90 (890) Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Modalidade 4.4.90 (891) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 37.06.20.606.0095.1210 – Projetos Especiais p/ Ações de Desenvolvimento Rural
Modalidade 3.3.90 (892) Aplicações Diretas R$ 2.000,00
Modalidade 4.4.90 (893) Aplicações Diretas R$ 18.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 37.06.20.606.0095.2538 – Manut. Ativ. Desenvolvimento Rural
Modalidade 3.3.71 (899) Transf. a Consórcios Públicos R$ 8.000,00
Modalidade 3.3.90 (900) Aplicações Diretas R$ 41.117,73
Modalidade 3.3.90 (901) Aplicações Diretas R$ 8.000,00
Modalidade 4.4.90 (902) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 37.06.20.606.0095.2539 – Apoio Financeiro a Epagri
Modalidade 3.3.90 (903) Aplicações Diretas R$ 1.254,46
Fonte de Recursos 0100.00000

3707 – FUNDO MUNIC. MEIO AMBIENTE E RECONST. DE BENS LESADOS
Atividade 37.07.18.541.0003.2516 – Manut. Fundo de Meio Ambiente e Rec. Bens Lesados
Modalidade 3.3.90 (906) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3708 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Atividade 37.08.20.606.0095.1211 – Proj. Esp. p/ Ações de Desenv. Rural-Fundo
Modalidade 3.3.90 (911) Aplicações Diretas R$ 1.000,00
Modalidade 4.4.90 (913) Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 37.08.20.606.0095.2542 – Apoio ao Pequeno e Médio Produtor Agropecuário
Modalidade 3.3.90 (919) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Modalidade 4.4.90 (921) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
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38 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO E TRANSPORTES
3801 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Atividade 38.01.04.122.0043.2517 – Manut. Ativ. da Diretoria Adm. da SMTT
Modalidade 3.3.90 (931) Aplicações Diretas R$ 49.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3802 – DIRETORIA DE TRANSITO
Atividade 38.02.06.125.0079.2519 – Manut. das Ativ. de Trânsito
Modalidade 3.3.90 (941) Aplicações Diretas R$ 9.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

3803 – DIRETORIA DE TRANSPORTE
Atividade 38.03.26.782.0079.2524 – Manut. das Ativ. de Transporte
Modalidade 3.3.90 (969) Aplicações Diretas R$ 11.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000

39 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA
3901 – DIRETORIA ADMINISTRATIVA
Atividade 39.01.08.122.0044.2525 – Manut. Ativ. Diretoria Administrativa da Família
Modalidade 3.3.90 (974) Aplicações Diretas R$ 52.056,50
Modalidade 3.3.91 (976) Aplicações Diretas R$ 7.072,28
Modalidade 4.4.90 (977) Aplicações Diretas R$ 8.360,40
Fonte de Recursos 0100.00000

3902 – DIRETORIA DE ATIVIDADES PARA FAMÍLIAS
Atividade 39.02.08.243.0085.2527 – Promoção da Criança e do Adolescente
Modalidade 3.3.90 (978) Aplicações Diretas R$ 18.624,61
Modalidade 3.3.91 (979) Aplicações Diretas R$ 245,56
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 39.02.08.243.0085.2528 – Formação do Adolescente Aprendiz
Modalidade 3.3.90 (983) Aplicações Diretas R$ 3.320,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 39.02.08.244.0085.2526 – Manut. Ativ. da Diretoria Voltada Para Família
Modalidade 3.3.90 (995) Aplicações Diretas R$ 25.099,22
Modalidade 4.4.90 (997) Aplicações Diretas R$ 5.000,00
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 39.02.08.244.0085.2529 – Promoção do Idoso e Grupos Organizados
Modalidade 3.3.50 (998) Transf. Inst. Priv. S/ Fins Luc. R$ 1.000,00
Modalidade 3.3.90 (999) Aplicações Diretas R$ 132.290,42
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.611/2021
Publicação Nº 3667031

DECRETO Nº 13.611, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício, no or-
çamento vigente do Município, fonte de recurso 0101.00000, no valor de R$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil reais), nas seguintes 
dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (180) Aplicações Diretas R$ 400.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
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Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil – Creche
Modalidade 3.3.90 (256) Aplicações Diretas R$ 170.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.612/2021
Publicação Nº 3667032

DECRETO Nº 13.612, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, V, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 222.000,00 (duzentos e vinte e dois mil reais), 
nas seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (1163) Aplicações Diretas R$ 202.020,00
Fonte de Recursos 0118.00036
Modalidade 3.1.90 (1164) Aplicações Diretas R$ 19.980,00
Fonte de Recursos 0119.00037

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta das reduções das seguintes dotações orçamen-
tárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (243) Aplicações Diretas R$ 202.020,00
Fonte de Recursos 0118.00000
Modalidade 3.1.90 (244) Aplicações Diretas R$ 19.980,00
Fonte de Recursos 0119.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.613/2021
Publicação Nº 3667038

DECRETO Nº 13.613, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício, no orça-
mento vigente do Município, fonte de recursos 0100.00000, 0118.00036 e 0119.00037, no valor de R$ 243.566,05 (duzentos e quarenta e 
três mil, quinhentos e sessenta e seis reais e cinco centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0407 – DIRETORIA DE TITULAÇÃO IMOBILIÁRIA
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Projeto 04.07.03.122.0019.2530 – Manut. Ativ. Diretoria de Titulação Imob.
Modalidade 3.1.90 (60) Aplicações Diretas R$ 3.778,67
Fonte de Recursos 0100.00000

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0501 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Projeto 05.01.04.122.0020.2017 – Manut. Ativ. Adm. da Sedead
Modalidade 3.1.90 (63) Aplicações Diretas R$ 9.280,90
Fonte de Recursos 0100.00000

07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO GOVERNAMENTAL
0701 – Administrativo do Gabinete
Projeto 07.01.04.122.0088.1175 – Programa de Modernização Administrativa
Modalidade 4.4.90 (120) Aplicações Diretas R$ 1.592,00
Fonte de Recursos 0100.00000
09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (1163) Aplicações Diretas R$ 87.388,71
Fonte de Recursos 0118.00036
Modalidade 3.1.90 (1164) Aplicações Diretas R$ 8.642,84
Fonte de Recursos 0119.00037

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
1102 – Diretoria de Projetos de Infraestrut. Urbana
Atividade 11.02.15.451.0028.2050– Manut. Ativ. Projetos Infraestrutura Urbana
Modalidade 3.1.90 (357) Aplicações Diretas R$ 17.323,38
Fonte de Recursos 0100.00000

13 – SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO URBANO
1301 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 13.01.04.122.0030.2064 – Manutenção das Atividades Adm. da Seplan
Modalidade 3.1.90 (539) Aplicações Diretas R$ 6.783,76
Fonte de Recursos 0100.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1401 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 14.01.15.122.0031.2279 – Manut. das Ativ. Administrativa e Financeira da Seurb
Modalidade 3.1.90 (584) Aplicações Diretas R$ 34.911,18
Fonte de Recursos 0100.00000

15 – SECR. MUNIC. DE DESENV. ECONÔMICO, INOVAÇÃO E EMPREEND.
1501 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 15.01.04.122.0032.2078 – Manut. das Ativ. Administrativas da Sedec
Modalidade 3.1.90 (620) Aplicações Diretas R$ 12.647,57
Fonte de Recursos 0100.00000

1502 – DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E INOVAÇÃO
Atividade 15.02.11.334.0097.2080 – Manut. das Ativ. de Desenvolvimento Econômico e Inovação
Modalidade 3.1.90 (632) Aplicações Diretas R$ 20.835,64
Fonte de Recursos 0100.00000

1507 – DIRETORIA DE APOIO AO EMPREENDEDOR
Atividade 15.07.11.334.0097.2319 – Manut. Ativ. Atendimento ao Empreendedor
Modalidade 3.1.90 (658) Aplicações Diretas R$ 34.645,44
Fonte de Recursos 0100.00000

21 – CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2101 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 21.01.04.122.0067.2477– Manut. das Ativ. Administrativas da CGM
Modalidade 3.1.90 (753) Aplicações Diretas R$ 5.735,96
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 13.614/2021
Publicação Nº 3667039

DECRETO N° 13.614, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 9.088, de 29 de outubro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento da Administração Direta, até o valor de R$ 3.953.476,63 (três 
milhões, novecentos e cinquenta e três mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e três centavos), nas seguintes dotações orça-
mentárias:

02 – GABINETE DO PREFEITO
0201 – DIRETORIA DE EXPEDIENTE
Atividade 02.01.04.122.0017.2002– Manut. das Atividades de Expediente
Modalidade 3.1.90 (5) Aplicações Diretas R$ 169.457,44
Fonte de Recursos 0100.00000

03 – GABINETE DO VICE PREFEITO
0301 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 03.01.04.122.0018.2268– Manut. das Atividades Administrativas do Gavice
Modalidade 3.1.90 (22) Aplicações Diretas R$ 52.702,32
Fonte de Recursos 0100.00000

04 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
0401 – GABINETE DO PROCURADOR GERAL
Atividade 04.01.03.092.0019.2009– Manut. das Atividades do Gabinete do Procurador
Modalidade 3.1.90 (27) Aplicações Diretas R$ 72.265,87
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 04.01.14.422.0065.2303– Manut. das Atividades do Procon
Modalidade 3.1.90 (32) Aplicações Diretas R$ 89.374,79
Fonte de Recursos 0100.00000
0402 – DIRETORIA DE CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E LEGISLATIVA
Atividade 04.02.03.092.0019.2007 – Pagt. De Honorários de Sucumbência dos Advogados
Modalidade 3.1.90 (35) Aplicações Diretas R$ 235.705,83
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 04.02.03.092.0019.2010 – Manut. das Ativ. de Consultoria Administrativa e Legislativa
Modalidade 3.1.90 (39) Aplicações Diretas R$ 239.862,07
Fonte de Recursos 0100.00000

0403 – DIRETORIA DE CONTENCIOSO JUDICIAL
Atividade 04.03.03.092.0019.2011 – Manut. das Atividades de Contencioso Judicial
Modalidade 3.1.90 (44) Aplicações Diretas R$ 527.472,09
Fonte de Recursos 0100.00000

0404 – DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS E CONVENIOS
Atividade 04.04.03.092.0019.2013– Manut. das Ativ. de Licitações, Contratos e Convênios
Modalidade 3.1.90 (49) Aplicações Diretas R$ 96.287,03
Fonte de Recursos 0100.00000

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0502 – DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
Atividade 05.02.04.122.0020.2018– Manut. das Atividades de Compras e Licitações
Modalidade 3.1.90 (66) Aplicações Diretas R$ 200.338,52
Fonte de Recursos 0100.00000

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0601 – ADMINISTRATIVO DO GABINETE
Atividade 06.01.04.122.0021.2022– Manut. das Atividades Administrativas da Sefaz
Modalidade 3.1.90 (89) Aplicações Diretas R$ 70.984,79
Fonte de Recursos 0100.00000

0602 – DIRETORIA DE RECEITA
Atividade 06.02.04.129.0021.2023 – Manut. das Atividades de Receita
Modalidade 3.1.90 (94) Aplicações Diretas R$ 527.766,84
Fonte de Recursos 0100.00000
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0603 – DIRETORIA DE CONTABILIDADE
Atividade 06.03.04.123.0021.2024 – Manut. Ativ. da Contabilidade/Financeiro
Modalidade 3.1.90 (101) Aplicações Diretas R$ 2.461,83
Fonte de Recursos 0100.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0901 – DIRETORIA ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA
Atividade 09.01.12.122.0026.2035 – Manut. das Atividades Administrativas da Semed
Modalidade 3.1.90 (152) Aplicações Diretas R$ 122.380,70
Fonte de Recursos 0101.00000
0903 – Diretoria de Educação Básica
Atividade 09.03.12.361.0051.2047 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Ens. Fundamental
Modalidade 3.1.90 (203) Aplicações Diretas R$ 1.308.349,95
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0051.2481 – Manut. Ativ. da Educação Especial - Creche
Modalidade 3.1.90 (273) Aplicações Diretas R$ 141.512,48
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0051.2482 – Manut. Ativ. da Educação Especial – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (281) Aplicações Diretas R$ 96.554,08
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Os créditos adicionais suplementares abertos no artigo 1º deste Decreto, correrão por conta da redução das seguintes dotações 
orçamentárias:

01 – CAMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU
0101 – CAMARA MUNICIPAL DE BLUMENAU
Atividade 01.01.01.031.0087.1001 – Aquis./Constr./Ampl./Ref. Espaço Físico da Câmara de Vereadores
Modalidade 4.5.90 (2) Aplicações Diretas R$ 24.536,74
Fonte de Recursos 0100.00000
Atividade 01.01.01.031.0087.2001 – Manut. das Ativ. Organiz. E Adm. do Poder Legislativo
Modalidade 3.1.90 (3) Aplicações Diretas R$ 2.579.026,02
Modalidade 3.1.91 (4) Aplicações Diretas R$ 514.315,82
Modalidade 3.3.91 (6) Aplicações Diretas R$ 197.133,52
Modalidade 4.4.90 (7) Aplicações Diretas R$ 638.464,53
Fonte de Recursos 0100.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.615/2021
Publicação Nº 3667042

DECRETO Nº 13.615, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, § 1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do provável excesso de arrecadação do corrente exercício, no or-
çamento vigente do Município, fontes de recursos 0102.00000,0238.00064 e 0206.00000 no valor de R$ 48.379.574,09(quarenta e oito 
milhões, trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e setenta e quatro reais e nove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Atividade 31.01.10.301.0060.2389 – PAB Fixo – Piso de Atenção Básica
Modalidade 3.1.90 (49) Aplicações Diretas R$ 45.220.011,02
Fonte de Recursos 0102.00000
Modalidade 3.1.90 (51) Aplicações Diretas R$ 2.508.760,65
Fonte de Recursos 0238.00064
Atividade 31.01.10.304.0062.2390 – Vigilância Sanitária e Ambiental
Modalidade 3.1.90 (122) Aplicações Diretas R$ 650.802,42
Fonte de Recursos 0206.00000
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.616/2021
Publicação Nº 3667043

DECRETO N° 13.616, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “a”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do excesso de arrecadação do corrente exercício, no orçamento vi-
gente do Município, fonte de recursos 0101.00000 e 0119.00000, no valor de R$ 4.340.000,00 (quatro milhões e trezentos e quarenta mil 
reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.361.0048.2041 – Manut. das Ativ. do Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (180) Aplicações Diretas R$ 1.030.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica – Fundeb – Ens. Fundam.
Modalidade 3.1.90 (190) Aplicações Diretas R$ 487.487,13
Fonte de Recursos 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb - Creche
Modalidade 3.1.90 (233) Aplicações Diretas R$ 314.205,78
Fonte de Recursos 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (244) Aplicações Diretas R$ 798.307,09
Fonte de Recursos 0119.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2413 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil - Creche
Modalidade 3.3.90 (256) Aplicações Diretas R$ 210.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000
Atividade 09.03.12.365.0049.2414 – Manut. das Ativ. de Educação Infantil – Pré-Escola
Modalidade 3.3.90 (266) Aplicações Diretas R$ 1.500.000,00
Fonte de Recursos 0101.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.617/2021
Publicação Nº 3667045

DECRETO Nº 13.617, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICIPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com funda-
mento na Lei Municipal nº 9.088, de 29 de outubro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais), na 
seguinte dotação orçamentária:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.1.90 (244) Aplicações Diretas R$ 760.000,00
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Fonte de Recursos 0119.00000

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º deste Decreto correrá por conta das reduções das seguintes dotações orçamen-
tárias:

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – Diretoria de Educação Básica
Projeto 09.03.12.361.0048.2043 – Manut. Desenv. Ensino de Educação Básica – Fundeb – Ens. Fundam.
Modalidade 3.1.91 (193) Aplicações Diretas R$ 80.573,76
Modalidade 4.4.90 (195) Aplicações Diretas R$ 212.916,59
Fonte de Recursos 0119.00000
Projeto 09.03.12.365.0049.2046 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Creche
Modalidade 3.1.91 (236) Aplicações Diretas R$ 91.032,81
Fonte de Recursos 0119.00000
Projeto 09.03.12.365.0049.2340 – Manut. Desenv. Ensino Educação Básica – Fundeb – Pré Escola
Modalidade 3.3.50 (248) Transf. a Instit. Priv. S/ Fins Luc. R$ 375.476,84
Fonte de Recursos 0119.00000

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.618/2021
Publicação Nº 3667046

DECRETO Nº 13.618, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 8.958, de 16 de dezembro de 2020,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 485.462,96 (qua-
trocentos e oitenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos), na seguinte dotação orçamentária:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0603 – DIRETORIA DE CONTABILIDADE
Atividade 06.03.28.846.0000.0002 – Encargos Sociais e Econômicos
Modalidade 3.3.90 (1165) Aplicações Diretas R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 0300.00000

14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E MANUT. URBANA
1404 – DIRETORIA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Atividade 14.04.15.452.0094.2278 – Manut. das Ativ. da Iluminação Pública
Modalidade 3.3.90 (1103) Aplicações Diretas R$ 445.462,96
Fonte de Recursos 0308.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 21 de dezembro de 2021.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.697/2022
Publicação Nº 3667047

DECRETO Nº 13.697, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 9.132, de 14 de dezembro de 2021,
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DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
279.141,59(duzentos e setenta e nove mil, cento e quarenta e um reais e cinq-enta e nove centavos), nas seguintes dotações orçamentá-
rias:

05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0504 – DIRETORIA DE PATRIMONIO
Atividade 05.04.04.122.0020.2021 – Manut. Das Ativ. de Guarda e Conservação do Patrimônio
Modalidade 3.3.90 (1093) Aplicações Diretas R$ 221.778,14
Fonte de Recursos 0339.00000

09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0903 – DIRETORIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA
Atividade 09.03.12.361.0048.2036 – Transporte Escolar – Ensino Fundamental
Modalidade 3.3.90 (1095) Aplicações Diretas R$ 57.363,45
Fonte de Recursos 0344.00000

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 13.698/2022
Publicação Nº 3667050

 DECRETO Nº 13.698, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, V, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990, de acordo com o art. 43, §1º, I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e com fundamento 
no art. 5º, IV, “c”, da Lei Municipal nº 9.132, de 14 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares por conta do superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 
11.005.017,17(onze milhões, cinco mil, dezessete reais e dezessete centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

31 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3101 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Atividade 31.01.10.302.0059.2385 – MAC – Média e Alta Complexidade – Produção
Modalidade 3.3.90 (145) Aplicações Diretas R$ 2.142.400,00
Fonte de Recursos 0638.00040
Atividade 31.01.10.122.0041.2553 – Estruturação Rede de Serviços da Administração
Modalidade 4.4.90 (146) Aplicações Diretas R$ 129,66
Fonte de Recursos 0688.00000
Atividade 31.01.10.122.0041.2565 – Manutenção de Ativodade de Pessoal da Administração e Gestão
Modalidade 3.1.90 (147) Aplicações Diretas R$ 1.017.737,62
Fonte de Recursos 0302.00000
Atividade 31.01.10.122.0041.1712 – Execução de Ação/Projeto de Convênios
Modalidade 4.4.90 (148) Aplicações Diretas R$ 97.693,39
Fonte de Recursos 0663.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.1196 – Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Atenção Primária
Modalidade 4.4.90 (149) Aplicações Diretas R$ 380.823,96
Fonte de Recursos 0638.00078
Modalidade 4.4.90 (150) Aplicações Diretas R$ 1.958.016,52
Fonte de Recursos 0679.00064
Modalidade 4.4.90 (151) Aplicações Diretas R$ 97.680,37
Fonte de Recursos 0638.00040
Modalidade 4.4.90 (152) Aplicações Diretas R$ 318.239,04
Fonte de Recursos 0606.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.1199 – Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde – Gestão do SUS
Modalidade 4.4.90 (153) Aplicações Diretas R$ 71.360,91
Fonte de Recursos 0638.00078
Atividade 31.01.10.301.0060.2389 – Piso de Atenção Básica
Modalidade 3.3.90 (154) Aplicações Diretas R$ 71.657,28
Fonte de Recursos 0606.00000
Atividade 31.01.10.301.0060.2566 – Manut. de Ativ. de Pessoal da Atenção Primária
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Modalidade 3.1.90 (155) Aplicações Diretas R$ 74.431,91
Fonte de Recursos 0352.00000
Atividade 31.01.10.128.0060.2555 – Gestão do SUS
Modalidade 3.3.93 (156) Aplicações Diretas R$ 1.483,35
Fonte de Recursos 0667.00070
Modalidade 3.3.90 (157) Aplicações Diretas R$ 6.005,62
Fonte de Recursos 0667.00070
Modalidade 3.3.93 (158) Aplicações Diretas R$ 18.922,65
Fonte de Recursos 0606.00000
Modalidade 3.3.90 (159) Aplicações Diretas R$ 181.010,45
Fonte de Recursos 0638.00070
Modalidade 4.4.90 (160) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
Fonte de Recursos 0638.00070
Atividade 31.01.10.302.0059.2181 – Samu – Serviços de Atendimento Móvel de Urgência
Modalidade 3.3.90 (161) Aplicações Diretas R$ 284.883,76
Fonte de Recursos 0638.00057
Atividade 31.01.10.302.0059.2184 – Cerest – Centro de Refer. Em Saúde do Trabalhador
Modalidade 4.4.90 (162) Aplicações Diretas R$ 157.054,36
Fonte de Recursos 0606.00000
Atividade 31.01.10.302.0059.2384 – FAEC – Fundos de Ações Estratégicas e Compensação
Modalidade 3.3.90 (163) Aplicações Diretas R$ 192.241,73
Fonte de Recursos 0667.00077
Atividade 31.01.10.302.0059.2386 – MAC – Média e Alta Complexidade-Incentivo
Modalidade 3.3.90 (164) Aplicações Diretas R$ 8.863,26
Fonte de Recursos 0606.00000
Atividade 31.01.10.303.0060.2173 – Assistência Farmacêutica
Modalidade 3.3.90 (165) Aplicações Diretas R$ 538.292,86
Fonte de Recursos 0638.00067
Modalidade 3.3.90 (166) Aplicações Diretas R$ 623.016,35
Modalidade 3.3.93 (167) Aplicações Diretas R$ 350.000,00
Fonte de Recursos 0667.00067
Atividade 31.01.10.304.0062.2390 – Vigilância Sanitária e Ambiental
Modalidade 4.4.90 (168) Aplicações Diretas R$ 1.400.000,00
Fonte de Recursos 0606.00000
Atividade 31.01.10.305.0062.2391 – Vigilância Epidemiológica
Modalidade 3.3.90 (169) Aplicações Diretas R$ 522.653,84
Modalidade 4.4.90 (170) Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recursos 0638.00066
Modalidade 3.3.90 (171) Aplicações Diretas R$ 965,91
Fonte de Recursos 0667.00066
Atividade 31.01.10.306.0060.2556 – Alimentação e Nutrição
Modalidade 3.3.90 (172) Aplicações Diretas R$ 264.452,37
Fonte de Recursos 0638.00070

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 07 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26.232/2022
Publicação Nº 3667054

PORTARIA Nº 26.232, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
PROMOVE A READAPTAÇÃO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANA LUZIA ZABEL.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com os arts. 6º, 8º, II, 28 e 29, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro 
de 2007, e de conformidade com o Decreto nº 8.603, de 1º de fevereiro de 2008, resolve:

READAPTAR, a contar de 01 de março de 2022, ANA LUZIA ZABEL, servidora pública municipal desde 16 de janeiro de 2012, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Professor, com jornada de 40 horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de 
provimento efetivo de Analista de Políticas Públicas, do Grupo Ocupacional Especialista, Categoria I, Faixa de Vencimento II, Padrão de 
Vencimento ‘M’, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, que constitui o Anexo I, da Lei Complementar nº 661, de 28 de 
novembro de 2007, sem prejuízo de sua remuneração e carga horária, de conformidade com o Expediente emitido pelo Serviço de Saúde 
Ocupacional do Servidor Público Municipal - SESOSP, nos autos do Processo de Readaptação
nº 2021/09/94.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26.233/2022
Publicação Nº 3667056

PORTARIA Nº 26.233, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO – COPLAN.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da Lei Orgânica do Muni-
cípio, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com o art. 5°, da Lei Complementar 836, de 19/12/2011, e em atenção ao Ofício 
SEPLAN/COPLAN nº 015/2022,
de 25/02/2022, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas na Lei Complementar n° 836, de 19/12/2011, para comporem o Con-
selho Municipal de Planejamento Urbano – COPLAN, juntamente com os demais membros:

ALBERTO SCHEEFFER STEIN e MARINA PAMPLONA MEDEIROS, representantes titular e suplente, respectivamente, da Associação Empre-
sarial de Blumenau - ACIB, em substituição a MARINA PAMPLONA MEDEIROS e ALBERTO SCHEEFFER STEIN, nomeados pela Portaria nº 
23.911, de 28/02/2020 e pela Portaria nº 25.703, de 20/02/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 02 de março de 20223.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26.241/2022
Publicação Nº 3667058

PORTARIA Nº 26.241, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE EXONERAÇÃO AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA, OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Municí-
pio, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar
nº 660, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, aos servidores públicos municipais:

MARCO ALBERTO DA SILVA REDA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação - SEMED, a contar de 25 de fevereiro de 2022, conforme Processo Administrativo nº 2022/620;

MARIA TEIXEIRA DA SILVA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, a 
contar de 28 de fevereiro de 2022, conforme Processo Administrativo nº 2022/621.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 03 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26.246/2022
Publicação Nº 3667061

PORTARIA Nº 26.246, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR PARA APURAR A RESPONSABILIDADE DO SERVIDOR PÚBLI-
CO MUNICIPAL D.D.L.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “f” da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 29 de março de 1990 e art. 209, da Lei Complementar
n. 660, de 28 de novembro de 2007, e

Considerando o que consta do encaminhamento efetuado pela Secretária Municipal de Educação, através do Memorando nº 058/2022, com 
documentos que o acompanham e o Boletim de Ocorrência nº 0184328/2022-BO-00290.2022.0000627, registrado na Delegacia de proteção 
à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso de Blumenau, resolve:
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DETERMINAR

I - a instauração de Processo Administrativo Disciplinar a ser conduzido pela Primeira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e 
Disciplinar, designada pelas Portarias nºs 17.341, 21/10/2013, 22.832, de 17/07/2019 e 23.459, de 14/10/2019, para apurar a responsabili-
dade do servidor público municipal D.D.L., matrícula nº 229015, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, por infringir, em tese, os artigos 176, III(manter, nas relações de trabalho ou não, comportamento condizente com 
a sua qualidade de servidor público e de cidadão) e 177, XXXI (praticar incontinência pública ou conduta escandalosa) e XXXII (assediar 
sexualmente outro servidor ou o administrado), da Lei Complementar n.660, de 28/11/2007;

II – o AFASTAMENTO PREVENTIVO, do servidor público D.D.L., matrícula nº 229015, do exercício de suas funções, a contar desta data, sem 
prejuízo da remuneração, nos termos do artigo 213, da Lei Complementar n.º 660/07, conforme justificativa efetuada pela Secretária de 
Educação, nos termos do Memorando nº 058/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 26.247/2022
Publicação Nº 3667063

PORTARIA N. 26.247, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

REDISTRIBUI À PRIMEIRA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA E DISCIPLINAR – 1ª CPASD DO PODER EXECU-
TIVO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU, O PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N. 009/2020, INSTAURADO POR DETERMINAÇÃO DA 
PORTARIA N. 23.933, DE 04 DE MARÇO DE 2020.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do artigo 59, e na forma da alínea 
“a” do inciso II do artigo 75, todos da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento no inciso II do 
artigo 252 do Código de Processo Penal, e de conformidade com o despacho da Terceira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância 
e Disciplinar – 3ª CPASD, resolve

REDISTRIBUIR

para a Primeira Comissão de Processo Administrativo de Sindicância e Disciplinar – 1ª CPASD do Poder Executivo do Município de Blumenau, 
designada pelas Portarias n. 17.341, de 21 de outubro de 2013, n. 22.832, de 17 de julho de 2019 e n. 23.459, de 14 de outubro de 2019, o 
Processo Administrativo Disciplinar n. 009/2020, instaurado por determinação da Portaria n. 23.933, de 04 de março de 2020, sem prejuízo 
dos atos processuais já praticados.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 04 de março de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

INTIMAÇÃO - COMEX PEEP Nº 009/2021
Publicação Nº 3667070

INTIMAÇÃO DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - COMEX
PEEP Nº 009/2021
SERVIDOR: D.R.C.
ADVOGADO: DR. MARCELO SCHUSTER BUENO – OAB/SC nº 14.948
DESPACHO: Intime-se o advogado do servidor avaliado para ciência dos documentos solicitados e despacho juntado nas fls. 38-87 dos 
autos. O processo está disponível na sede da COMEX, na Praça Victor Konder, n. 02, 3º andar, sala 32 (PMB), Blumenau (SC).

INTIMAÇÃO - COMEX PEEP Nº 005/2021
Publicação Nº 3667080

INTIMAÇÃO DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - COMEX
PEEP Nº 005/2021
SERVIDOR: A. C. S.
ADVOGADO: DR. NILSON DOS SANTOS – OAB/SC nº 16.612
DESPACHO: Intime-se o advogado da servidora avaliada para ciência dos documentos solicitados (fls. 128-180 dos autos). O processo está 
disponível na sede da COMEX, na Praça Victor Konder, n. 02, 3º andar, sala 32 (PMB), Blumenau (SC).
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INTIMAÇÃO - COMEX PEEP Nº 001/2019
Publicação Nº 3667082

INTIMAÇÕES DAS COMISSÕES

INTIMAÇÃO - COMEX
PEEP Nº 001/2019
SERVIDOR: J.D.
ADVOGADO: MARCELO SCHUSTER BUENO - OAB/SC nº 14.948
DESPACHO: Intime-se o advogado do servidor avaliado para ciência da redesignação da audiência de oitiva de testemunhas relacionadas 
às fls. 256-257 dos autos, para o dia 15 de março de 2022, a partir das 09:00 horas, a ser realizada na sala de reuniões das Comissões, na 
Rua Dois de Setembro, nº 1.510, 1º andar, sala 03, Bairro Itoupava Norte, Blumenau-SC (Prédio ETSUS - Próximo ao CIC).

EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2021
Publicação Nº 3667087

EXTRATO - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2021

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA BERLIM COMÉRCIO E CONFECÇÕES LTDA

OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DE USO DE BEM PÚBLICO, REMUNERADA E POR PRAZO CERTO, DAS LOJAS LOCALIZADAS ANE-
XAS AOS SETORES 2 E 3 DO PARQUE VILA GERMÂNICA, PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO MUNICÍPIO E QUE SÃO ADMINISTRADOS PELA 
PROEB, PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADES COMERCIAIS

PROCESSO: Concorrência nº 22/2020

ALTERAÇÃO: Fica concedido o parcelamento do débito de outubro de 2021, que corresponde ao percentual de 30% do valor anual do con-
trato, sendo dividido em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 3.297,51 (três mil, duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e um centavos) 
a serem somados ao valor da outorga nos meses de dezembro/2021, janeiro/2022, fevereiro/2022, março/2022, abril/2022, maio/2022, 
junho/2022, julho/2022, agosto/2022, setembro/2022.

DATA DE ASSINATURA: 25 de Janeiro de 2022.

EXTRATO - CONTRATO N° 036/2022
Publicação Nº 3667090

EXTRATO - CONTRATO N° 036/2022

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA C. S. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para serviços de recuperação de ambulância sinistrada (viatura auto socorro de urgência (ASU-294)) com 
fornecimento de peças, conforme edital e anexos – Convênio nº 2013/193006 – SEDECI.

PROCESSO: Pregão Presencial nº 055/2021

PREÇO: R$ 78.999,00 (setenta e oito mil, novecentos e noventa e nove reais)

PRAZO: 12 meses, podendo ser prorrogado até a execução completa do objeto

DATA DE ASSINATURA: 24 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 100/2020
Publicação Nº 3667092

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 100/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA JD ENGENHARIA EIRELI.

OBJETO: Elaboração de "projetos executivos" (arquitetônicos e complementares), com as devidas aprovações dos órgãos competentes 
reguladores, para reformas, ampliações, adequações e preventivos contra incêndio de Unidades da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme especificações constantes no edital e seus anexos (LOTE 10 - EBM Profº Rodolfo Hollenweger) - SEMED.

PROCESSO: Tomada de Preços n. 023/2019

PRAZO: I. PRAZO DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 60 dias, ou seja, de 17/12/2021 até 14/02/2022.

DATA DE ASSINATURA: 14 de Janeiro de 2022.
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EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 101/2020
Publicação Nº 3667096

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 101/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA 3E ENGENHARIA LTDA.

OBJETO: Elaboração de "projetos executivos" (arquitetônicos e complementares), com as devidas aprovações dos órgãos competentes 
reguladores, para reformas, ampliações, adequações e preventivos contra incêndio de Unidades da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme especificações constantes no edital e seus anexos (LOTE 11 - EBM Leoberto Leal) - SEMED.

PROCESSO: Tomada de Preços n. 023/2019

PRAZO: Prorrogam-se os prazos: I. PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 60 dias, ou seja, de 17/12/2021 até 14/02/2022; II. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 90 dias, ou seja, de 17/12/2021 até 16/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 14 de Janeiro de 2022.

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 102/2020
Publicação Nº 3667098

EXTRATO - 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 102/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA CERTA CONSULTORIA TÉCNICA E ENGENHARIA EIRELI – ME..

OBJETO: Elaboração de "projetos executivos" (arquitetônicos e complementares), com as devidas aprovações dos órgãos competentes 
reguladores, para reformas, ampliações, adequações e preventivos contra incêndio de Unidades da Secretaria Municipal de Educação, con-
forme especificações constantes no edital e seus anexos (LOTE 12 - EBM Vidal Ramos) - SEMED.

PROCESSO: Tomada de Preços n. 023/2019

PRAZO: Prorrogam-se os prazos: I. PRAZO DE EXECUÇÃO: Prorroga-se por mais 60 dias, ou seja, de 17/12/2021 até 14/02/2022; II. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Prorroga-se por mais 90 dias, ou seja, de 17/12/2021 até 16/03/2022.

DATA DE ASSINATURA: 14 de Janeiro de 2022.

EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2020
Publicação Nº 3667102

EXTRATO - 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 254/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA ENGEPLAN TERRAPLENAGEM SANEAMENTO E URBANISMO LTDA

OBJETO: EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA RUA CARLOS KRUEGER, 
BAIRRO ITOUPAVA CENTRAL, BLUMENAU/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL – CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
À INFRAESTRUTURA URBANA E AO SANEAMENTO – FINISA – APOIO FINANCEIRO PARA DESPESAS DE CAPITAL, CONTRATO Nº 0498.699 
– DVº 69, RECURSOS ORIUNDOS DE FINANCIAMENTO DO BANCO DO BRASIL E TAMBÉM COM RECURSOS PRÓPRIOS DA FONTE DE RE-
CURSOS “0100”

PROCESSO: Concorrência nº 006/2020

PREÇO: Acrescenta quantia de R$ 740.605,98 (setecentos e quarenta mil, seiscentos e cinco reais e noventa e oito centavos), ou seja, cerca 
de 13,45% a mais que o valor inicial atualizado, totalizando o valor do contrato em R$ 6.247.956,57 (seis milhões, duzentos e quarenta e 
sete mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos).

DATA DE ASSINATURA: 24 de Fevereiro de 2022.

EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2020
Publicação Nº 3667105

EXTRATO - 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 294/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU E A EMPRESA PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI

OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DO PAVIMENTO DA RUA: FRANZ VOLLES, BAIRRO: ITOUPAVA CENTRAL

PROCESSO: Concorrência nº 040/2020
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PRAZO: Prorroga o prazo de vigência contratual em mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 1º de março de 2022 até 29 de maio de 2022

DATA DE ASSINATURA: 24 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA SEMUS Nº 861/2022
Publicação Nº 3667111

PORTARIA SEMUS Nº 861, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

DESIGNA AS SERVIDORAS SILVANI MARIA SEHNEM DO AMARAL,ISABEL CRISTINA DE SOUZA CUNHA E VIVIANI PENHA MARQUES, 
PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº10/2022 ORIGINÁRIO DO EDITAL Nº 62/2021, REFERENTE À 
AQUISIÇÃO DE GÁS GLP FIRMADO ENTRE A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DE SAÚDE E A COMPANHIA ULTRAGAZ S/A CNPJ 
61.602.199/0232-44.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK, Secretário e Gestor do Fundo Municipal de Promoção da Saúde do Município de Blumenau, no uso das 
atribuições, e com fundamento no art. 58, III c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como do art. 7º do Decreto 
Municipal nº 12.465, de 28 de novembro de 2019,resolve:

DESIGNAR as servidoras públicas municipais Silvani Maria Sehnem do Amaral, cargo farmacêutica bioquímica, matrícula nº 190381,Isabel 
Cristina de Souza Cunha, cargo professora, matrícula nº 150894 e Viviani Penha Marques, cargo enfermeira, matrícula nº231321 para 
acompanhar e fiscalizar a execução da ata de registro de preço nº 10/2022, firmado entre a Secretaria Municipal de Promoção da Saúde e 
a Companhia Ultragaz S/A CNPJ 61.602.199/0232-44, que tem por objeto a aquisição de gás GLP - FMS/SEMUS.

BLUMENAU (SC), 22 de fevereiro de 2022.

WINNETOU MICHEL KRAMBECK
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________
Ciência do Fiscal: ______________
Nome: ___________________________
Data da Ciência: __/__/__________

2ª CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO TURÍSTICO E 
CULTURAL – EXERCÍCIO DE 2022

Publicação Nº 3667122

INTENDÊNCIA DISTRITAL DA VILA ITOUPAVA

2ª CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO CENTRO TURÍSTICO E CULTURAL – EXERCÍCIO 
DE 2022

Prezado (a) Conselheiro (a):

Convocamos para a reunião ordinária do Conselho de Administração do Centro Turístico e Cultural da Vila Itoupava, que será realizada no 
dia 30 de Março de 2022 (quarta-feira), às 09h, nas dependências da SRD Primavera – Rua Henrique Conrad, número 1260. O local esco-
lhido é a melhor opção no atual momento para a realização de reunião administrativa com a garantia de respeito aos protocolos de saúde 
instituídos pelo Governo do Estado de Santa Catarina e pela Prefeitura de Blumenau.

P a u t a:

1- Leitura e deliberação quanto ao teor da ata da reunião anterior (26/01/2022);

2 - Apresentação do saldo financeiro da conta do Fundo de Manutenção pela Contadora Susana Raquel Batista da IDIVI – gestora contábil, 
e informes atualizados aos Conselheiros sobre as transferências financeiras efetuadas pela Veolia Brasil em cumprimento ao TAC vigente;

3 – Entrega de homenagens aos ex-presidentes do Conselho de Administração - que não puderam se fazer presentes no ato realizado em 
22/09/2021 - pelo trabalho realizado na construção da história de sucesso do CTC em seus 20 anos de existência;

4 – Apresentação, pela arquiteta Camila Dix da IDIVI, do andamento dos seguintes processos:

I – Desapropriação do terreno decreto de utilidade pública pelo Decreto 13.395/2021, com recursos do Fundo Municipal de Meio Ambiente;
II – Licitação da obra de construção do anexo do Salão Kunze, com recursos federais advindos de emenda parlamentar do ex-senador 
Dalirio Beber;
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III – Início da obra de reconstrução da Casa Feldmann, estrutura restaurada que integrará o Complexo Turístico, Cultural e Ambiental da 
Vila Itoupava.

5 – Deliberação do Conselho de Administração do CTC quanto à proposta de celebração de contrato de comodato entre a Intendência Distri-
tal de Vila Itoupava e a Sociedade Esportiva e Recreativa Primavera, para oficializar a disponibilização gratuita do espaço do referido Clube 
de Caça e Tiro situado na Rua Henrique Conrad, 1260, nos períodos matutino e vespertino, de segunda a sexta-feira – pelo período de um 
ano, para fins de execução de projetos culturais do CTC, com as obrigações contidas em minuta de termo de cessão de uso;

6 – Apresentação do planejamento da equipe técnica do Centro Turístico e Ambiental da Vila Itoupava, com relação ao cronograma de 
atividades culturais, educacionais, turísticas e ambientais previstas para execução em 2022 no CTC;

7 – Deliberação do Conselho de Administração quanto à proposta de contratação, via licitação, de empresa efetuar serviços topográficos 
especializados necessários em processos de desapropriação a serem efetivados com recursos deste Fundo de Manutenção;

8 – Análise e deliberação quanto à solicitação a ser remetida para a Secretaria de Planejamento Urbano, para que encaminhe ao plenário 
do Conselho Municipal de Planejamento Urbano (COPLAN) o pedido de destinação de recursos do Fundo Municipal de Planejamento Urbano 
para a efetivação de desapropriação de três imóveis localizados no Distrito de Vila Itoupava;

9 – Assuntos gerais.

Blumenau/SC, em 6 de Março de 2022.

Adm. Leandro da Silva
Presidente do Conselho de Administração do CTC

PORTARIA SEDEAD Nº 36.010/2022
Publicação Nº 3667136

PORTARIA SEDEAD Nº 36.010/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES AO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) DAIANE ANTUNES SOUZA.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.

De acordo com o artigo 139, "caput", da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

DAIANE ANTUNES SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Pro-
moção da Saúde – SEMUS, sem remuneração, de até dois (02) anos, a contar de 31 de janeiro de 2022, de conformidade com o Processo 
nº 2022/01/000314.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 09 de fevereiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 35.976/2022
Publicação Nº 3667140

PORTARIA SEDEAD Nº 35.976/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES AO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) DANIELA ALESSANDRA MARDINI.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.

De acordo com o artigo 139, "caput", da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

DANIELA ALESSANDRA MARDINI, servidor(a) público(a) municipal desde 02 de outubro de 2017, concursado(a), ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Cadastrador Imobiliário, lotado(a) na Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, sem remuneração, de 
até dois (02) anos, a contar de 07 de fevereiro de 2022, de conformidade com o Processo nº 2022/01/000147.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de janeiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SEDEAD Nº 36.044/2022
Publicação Nº 3667142

PORTARIA SEDEAD Nº 36.044/2022

RENOVA CEDENCIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL GRAZIELA NASATO AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – STJ.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 10.175, 
de 13 de novembro de 2013, resolve:

RENOVAR

a cedência com ônus para o Município, mediante ressarcimento, do(a) servidor(a) público(a) municipal GRAZIELA NASATO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Procurador do Município, lotada na Procuradoria Geral do Município, ao Superior Tribunal de Justiça – STJ 
oficio STJ/GP n. 143/2020, a contar de 12 de fevereiro de 2022, de acordo com o Processo Administrativo nº 2022/01/000097.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 22 de fevereiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 35.991/2022
Publicação Nº 3667144

PORTARIA SEDEAD Nº 35.991/2022

ALTERA A PORTARIA Nº 34.560/2020, QUE CONCEDEU LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES DE 02 (DOIS) ANOS AO(A) 
SERVIDOR(A) JANAINA JULIANA FERREIRA DOS SANTOS.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, de 29 
de abril de 2013, resolve:

ALTERAR

De acordo com o Artigo 139, “caput” e Parágrafo 1º, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

A Portaria nº 34.560/2020 que concedeu licença para tratar de assuntos particulares de até 02 (dois) anos, para 730 (setecentos e trinta) 
dias, concedida no período de 03/02/2020 a 01/02/2022, ao(a) servidor(a) público(a) municipal JANAINA JULIANA FERREIRA DOS SAN-
TOS, servidor(a) público(a) municipal desde 03 de novembro de 2003, concursado(a), ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente 
Administrativo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras - SEMOB, sob o regime jurídico Estatutário, de conformidade com o Processo nº 
2022/01/00315.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 31 de janeiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 36.042/2022
Publicação Nº 3667148

PORTARIA SEDEAD Nº 36.042/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES AO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) LUIZ DA ROSA ANTONIO.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 9.964, 
de 29 de abril de 2013, resolve:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTOS PARTICULARES.

De acordo com o artigo 139, "caput", da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007.

LUIZ DA ROSA ANTONIO, servidor(a) público(a) municipal desde 17 de janeiro de 1994, concursado(a), ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, lotado(a) na Secretaria Municipal de Transito e Transporte - SMTT, sem remuneração, de até dois (02) anos, a contar 
de 21 de fevereiro de 2022, de conformidade com o Processo nº 2022/02/000402.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 16 de fevereiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SEDEAD Nº 36.033/2022
Publicação Nº 3667160

PORTARIA SEDEAD Nº 36.033/2022

RENOVA CEDÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL SERGIO LUIZ FORMAGGI A SECRETARIA DE ESTADO E SEGURANÇA 
PUBLICA - 3ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BLUMENAU.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 10.175, 
de 13 de novembro de 2013, resolve:

RENOVAR

com ônus para o Município, a cedência Do(a) servidor(a) público municipal SERGIO LUIZ FORMAGGI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Transito e Transporte - SMTT, a Secretaria de Estado da Segurança 
Publica – 3ª Delegacia de Polícia Civil de Blumenau, a contar de 17 de fevereiro de 2022, de acordo com o Processo Administrativo nº 
2022/02/000542.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 36.035/2022
Publicação Nº 3667163

PORTARIA SEDEAD Nº 36.035/2022

RENOVA CEDÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL SILVANA CRISTINA HASKEL SARCHI A SECRETARIA DE ESTADO E SE-
GURANÇA PUBLICA - 3ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BLUMENAU.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 10.175, 
de 13 de novembro de 2013, resolve:

RENOVAR

com ônus para o Município, a cedência da servidora pública municipal SILVANA CRISTINA HASKEL SARCHI, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Turismo e Lazer, a Secretaria de Estado da Segurança Publica – 3ª 
Delegacia de Polícia Civil de Blumenau, a contar de 17 de fevereiro de 2022, de acordo com o Processo Administrativo nº 2022/02/000544.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA SEDEAD Nº 36.034/2022
Publicação Nº 3667166

PORTARIA SEDEAD Nº 36.034/2022

RENOVA CEDÊNCIA DO(A) SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) MUNICIPAL THAYSE RAQUEL DE AGUIAR RODRIGUES A SECRETARIA DE ESTADO E 
SEGURANÇA PUBLICA - 3ª DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE BLUMENAU.

ANDERSON ROSA, Secretário Municipal de Administração, no exercício de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 10.175, 
de 13 de novembro de 2013, resolve:

RENOVAR

com ônus para o Município, a cedência da servidora pública municipal THAYSE RAQUEL DE AGUIAR RODRIGUES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde - SEMUS, a Secretaria de Estado da 
Segurança Publica – 3ª Delegacia de Polícia Civil de Blumenau, a contar de 17 de fevereiro de 2022, de acordo com o Processo Administra-
tivo nº 2022/02/000543.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 17 de fevereiro de 2022.

ANDERSON ROSA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 8478/2022 - SAMAE
Publicação Nº 3667175

PORTARIA N° 8478/22
CONCEDE LICENÇA PATERNIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 25.729, 
de 31 de agosto de 2021:
CONCEDER

Licença Paternidade com fulcro no artigo 276, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, a:

EVERSON ALVES FERNANDES, cadastro 2201-2, servidor público autárquico municipal desde 16/06/2021, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Eletricista, conforme Processo Administrativo nº 142/2203, a contar de 01/03/2022.

Samae, 04 de março de 2022.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8479/2022 - SAMAE
Publicação Nº 3667178

PORTARIA N° 8479/22
CONCEDE AUXÍLIO NATALIDADE AO SERVIDOR PÚBLICO AUTÁRQUICO MUNICIPAL.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 25.729, 
de 31 de agosto de 2021, RESOLVE:

CONCEDER

Auxílio Natalidade de acordo com o artigo 266, Caput, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, ao servidor público au-
tárquico municipal:

EVERSON ALVES FERNANDES, cadastro 2201-2, servidor público autárquico municipal desde 16/06/2021, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Engenheiro Eletricista, conforme Processo Administrativo nº 141/2203.

Samae, 04 de março de 2022.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8480/2022 - SAMAE
Publicação Nº 3667181

PORTARIA N° 8480/22

DETERMINA AFASTAMENTO PREVENTIVO DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL J.J.S.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 25.729, 
de 31 de agosto de 2021, e

CONSIDERANDO as Portarias 8418/22, de 13 de janeiro de 2022 e 8467/22, de 18 de fevereiro de 2022, resultantes nos Processos Admi-
nistrativos Disciplinares 001/2022 e 02/2022;

CONSIDERANDO o encaminhamento efetuado pelo Diretor de Operações, através do Memorando n° 070/2022/DO, de 03 de março de 
2022, acompanhado do Parecer Jurídico 021/2022, de 04/03/2022, resolve:

DETERMINAR

o AFASTAMENTO PREVENTIVO, do servidor público municipal J.J.S., cadastro 2155-5, do exercício da função do cargo de Agente Adminis-
trativo, a contar da data da sua notificação, sem prejuízo da remuneração, nos termos do artigo 213, §1º da Lei Complementar n° 660/07.

Samae, 07 de março de 2022.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 8481/2022 - SAMAE
Publicação Nº 3667194

PORTARIA N.° 8481/22

DESIGNA SEVIDORES PARA FISCALIZAREM O CONTRATO Nº 2202/2022 FIRMADO COM ENGEPLAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 25.729, 
de 31 de agosto de 2021, RESOLVE:

DESIGNAR

Os servidores listados para fiscalizarem a contratação de serviços com fornecimento de materiais para manutenção das Estações de Trata-
mento de Água de Blumenau/SC: aquisição de tanques e bacias de contenção para armazenamento de produtos químicos - LOTE 2:

ADILSON DE SOUZA, cadastro 219-0, ocupante de cargo de provimento em comissão de Gerente de ETA 1, lotado na Diretoria de Opera-
ções, atuando como GESTOR do contrato;

GRAZIELE REGINA PEIXER GARCIA, cadastro 185-6, ocupante de cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, lotado na Diretoria de 
Operações, atuando como FISCAL do contrato;

NIVALDO MICHELMANN, cadastro 1376-5, ocupante de cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado na Diretoria de Ope-
rações, atuando como FISCAL do contrato.

Ciência do Gestor: _____________________
Data da ciência: ______________________

Ciência do fiscal: ______________________ Ciência do fiscal: ______________________
Data da ciência: ______________________ Data da ciência: ______________________

Samae, 07 de março de 2022.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8482/2022 - SAMAE
Publicação Nº 3667203

PORTARIA N.° 8482/22

DESIGNA SEVIDORES PARA FISCALIZAREM O CONTRATO Nº 2203/2022 FIRMADO COM PETRANOVA SANEAMENTO E CONSTRUÇÕES 
LTDA.

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Artigo 3° da Seção I, do Capítulo III, da Lei Complementar N° 509 de 17 de março de 2005, nomeado pela Portaria Nº 25.729, 
de 31 de agosto de 2021, RESOLVE:

DESIGNAR

Os servidores listados para fiscalizarem a contratação de serviços com fornecimento de materiais para manutenção das Estações de Trata-
mento de Água de Blumenau/SC: fornecimento e montagem dos elementos filtrantes do filtro 1 da ETA II – LOTE 4:

HENRIQUE LARROYED DE OLIVEIRA, cadastro 2199-7, ocupante de cargo de provimento em comissão de Gerente de Obras, lotado na 
Diretoria de Operações, atuando como GESTOR do contrato;

GRAZIELE REGINA PEIXER GARCIA, cadastro 185-6, ocupante de cargo de provimento efetivo de Engenheira Civil, lotado na Diretoria de 
Operações, atuando como FISCAL do contrato;

NIVALDO MICHELMANN, cadastro 1376-5, ocupante de cargo de provimento efetivo de Operador de ETA/ETE, lotado na Diretoria de Ope-
rações, atuando como FISCAL do contrato.

Ciência do Gestor: _____________________
Data da ciência: ______________________

Ciência do fiscal: ______________________ Ciência do fiscal: ______________________
Data da ciência: ______________________ Data da ciência: ______________________
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Samae, 07 de março de 2022.

MICHAEL SCHNEIDER
Diretor Presidente

RETIFICAÇÃO DO EXTRATO Nº. 095/2021 - FURB
Publicação Nº 3667209

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Retificação do Extrato nº. 095/2021

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras de materiais médico hospitalar e de higiene e beleza para a Universidade

FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência (SRP) nº 002/2020 e Ata de Registro de Preços nº 026/2021, válida a partir de 20 de abril de 2021.

PREÇO: O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o abaixo informado, de acordo com a respectiva 
classificação:

Item Código FURB Qtde. 
Estimada Und. Descrição dos Produtos Marca e Modelo Preço

Unitário (R$)
Preço Total 
do Item (R$)

02 28822 30 Pacote

Abaixador de língua pediátrico em plástico liso / aro-
matizado / descartável / embalado individualmente 
em filme plástico transparente / embalagem com 40 
unidades.

TING TONG 21,69 650,70

11 31111 500 Frasco
Álcool gel 70% antisséptico, em frasco de 1 litro 
com válvula tipo Pump / com hidratante / para 
limpeza e antissepsia das mãos.

CINORD 12,47 6.235,00

14 5715 40 Pacote Algodão hidrófilo / tipo bola / 100 gr MELHORMED 3,69 147,60
18 10286 300 Peça Anuscópio não fenestrado descartável KOLPLAST 1,98 594,00

25 40112 10.000 Peça
Avental cirúrgico descartável (TNT) / manga longa / 
punho com elástico / gramatura 30g/m² / tamanho 
mínimo 95 cm x 67 - fechado (AxL), tamanho único.

MEDIX 5,21 52.100,00

30 8331 10 Peça
Bolsa térmica para água quente / capacidade 1 litro 
/ tamanho 18x20 cm / confeccionada em borracha 
sintética.

MERCUR 54,90 549,00

39 17189 10.000 Peça

Campo cirúrgico em SMS (Spundbond Meltblow 
Spundbond) Tam.70x70 cm - SMS Medical 40g/m2 - 
Cor Azul - Acondicionado em embalagem original do 
fabricante, com nome do responsável técnico, o lote, 
data de fabricação, validade e registro do Ministério 
da Saúde.

POLAR FIX 1,42 14.200,00

40 28365 10.000 Peça

Campo cirúrgico em TNT SMS (Spundbond Meltblow 
Spundbond) Tam. 40x40 cm - TNT SMS Medical 40g/
m2 - Cor Azul - Acondicionado em embalagem origi-
nal do fabricante, com nome do responsável técnico, 
o lote, data de fabricação, validade e registro do 
Ministério da Saúde.

POLAR FIX 0,41 4.100,00

59 10379 2.000 Peça Copo de coleta de urina estéril / volume 80 ml / 
embalagem individual. CRAL 0,70 1.400,00

62 33901 25 Peça

Curativo hidrocolóide transparente / estéril / auto-a-
desivo / película de poliuretano contendo carboxime-
tilcelulose e alginato de cálcio / com grade demar-
cadora e membrana de permeabilidade seletiva / 
tamanho 10x10cm.

CASEX 11,18 279,50

64 28851 5 Conjunto Eletrodo cardiológico de membros / tipo cardioclip / 
adulto / universal / pacote com 4 unidades FBRAS 98,99 494,95

65 31569 5 Conjunto Eletrodo cardiológico de membros / tipo cardioclip / 
infantil / universal / pacote com 4 unidades FBRAS 98,99 494,95

67 15012 5 Peça Eletrodo cardiológico precordial / adulto / completo 
(sucção + pera) MIKATOS 16,69 83,45
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74 8251 20 Rolo

Esparadrapo branco impermeável / com capa / 
tamanho 2,5cm x 450cm / 100% algodão / com tra-
tamento acrílico / adesivo à base de óxido de zinco, 
borracha natural e resina

MISSNER 2,46 49,20

88 31583 5 Rolo Fita adesiva hipoalergênica 25mm x 10m (Bege) MISSNER 2,93 14,65

91 8457 50 Rolo Fita Adesiva Microporosa / largura 25mm / compri-
mento 10m MISSNER 2,48 124,00

94 8430 20 Quilo Gel para ultrassom / 1kg. MULTIGEL 7,14 142,80

100 21745 5 Caixa Lâmina para bisturi número 21 / caixa com 100 
lâminas. MAXICOR 30,07 150,35

108 7733 10 Peça Óculos plásticos para cirurgia SUPERMEDY 4,11 41,10

109 13729 10 Frasco

Óleo cicatrizante componente protetor da derme, 
composto de ácidos graxos essenciais (ácido linolei-
co), triglicerídios de cadeia média (ácido caprílico, 
ácido cáprico, ácido linoleico), vitamina A e vitamina 
E, com isenção de componentes de origem animal; 
frasco de 250ml.

NUTRIEX 8,03 80,30

131 8581 5 Peça Pinça tipo Crille / curva / tamanho 14cm ABC 23,67 118,35

178 24509 30 Peça Sonda nasogástrica longa / número 04, em PVC, 
apirogênica, esteril, atóxica. BIOSANI 0,57 17,10

179 14226 40 Peça Sonda nasogástrica longa / número 14, em PVC, 
apirogênica, estéril, atóxica BIOSANI 0,81 32,40

183 24511 30 Peça Sonda nasogástrica longa/ número 10, em PVC. 
apirogênica, estéril, atóxica. BIOSANI 0,73 21,90

187 24849 5 Caixa Soro fisiológico / ampola de 10 ml / caixa com 100 
ampolas. EQUIPLEX 33,00 165,00

195 8847 10 Peça Tesoura cirúrgica / fina iris reta/ fabricada em aço 
inox / tamanho 15cm. ABC 20,90 209,00

196 8848 5 Peça Tesoura cirúrgica / fina-fina-curva / fabricada em aço 
inox / tamanho 15cm ABC 25,38 126,90

203 8842 10 Peça Tesoura Mayo-Stille / curva / tamanho 17cm RICHARD 35,35 353,50

206 28937 5 Peça Tesoura Spencer para retirada de pontos / fabricada 
em aço inox / tamanho 12cm ABC 39,58 197,90

208 1200 10 Caixa Tiras para teste de glicemia capilar / compatível com 
glicosímetro One Touch / caixa com 50 unidades. ACON 71,90 719,00

214 31593 20 Peça Vaselina Líquida (óleo mineral)/ frasco plástico com 
bico reto de 100ml ARKTUS 2,90 58,00

215 14977 20 Frasco

Vaselina sólida / frasco de 500 g. Acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com nome do res-
ponsável técnico, o lote, data de fabricação, validade 
e registro do Ministério da Saúde.

ARKTUS 32,29 645,80

216 36058 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação 
e fortalecimento / resistência suave (cor amarela) / 
largura aproximada de 15 cm / comprimento aproxi-
mado de 100 cm.

ARKTUS 38,70 774,00

217 36061 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento / resistência forte (cor verde) / largu-
ra aproximada de 15 cm / comprimento aproximado 
de 100 cm.

ARKTUS 49,90 998,00

218 36063 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento / resistência super forte (cor cinza) / 
largura aproximada de 15 cm / comprimento aproxi-
mado de 100 cm.

ARKTUS 68,70 1.374,00

219 36065 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação 
e fortalecimento / resistência extra forte (cor azul) / 
largura aproximada de 15 cm / comprimento aproxi-
mado de 100 cm.

ARKTUS 74,90 1.498,00

220 36059 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento / resistência média (cor vermelha) / 
largura aproximada de 15 cm / comprimento aproxi-
mado de 100 cm.

ARKTUS 50,90 1.018,00

221 36068 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação 
e fortalecimento / resistência máximo (cor ouro) / 
largura aproximada de 15 cm / comprimento aproxi-
mado de 100 cm.

ARKTUS 73,30 1.466,00
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222 36067 20 Peça

Faixa elástica para exercícios físicos de reabilitação e 
fortalecimento / resistência forte especial (cor preta) 
/ largura aproximada de 15 cm / comprimento apro-
ximado de 100 cm.

ARKTUS 45,90 918,00

224 697 10 Frasco Repelente de insetos em loção; 200ml NUTRIEX 39,90 399,00
Preço Total
(R$ e por extenso)

93.041,40 –
noventa e três mil, quarenta e um reais e quarenta centavos

PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a efetiva entrega (com descarga) do(s) material(is), 
desde que estes sejam aprovados pela Gestão Contratual e acompanhados da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através de depósito 
bancário (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários da CONTRATADA) ou de boleto bancário (caso no qual tal documento 
deverá acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
DATA: 08/03/2022.

EXTRATO Nº. 059/2022 - FURB
Publicação Nº 3667214

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 059/2022

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
Alessandro Fazzino

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade nº 045/2022 e Contrato nº 014/2022, firmado em 07 de março de 2022.
OBJETO: contratação do professor Alessandro Fazzino para lecionar no Curso de Especialização Lato Sensu: Finanças e Controladoria pro-
movido pela Universidade.
PREÇO: Pelo objeto contratado, a CONTRATANTE pagará o preço de R$ 3.126,83 (três mil, cento e vinte e seis reais e oitenta e três centa-
vos), conforme constante dos autos do processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 045/2022, especialmente quanto a Proposta de folhas 
06, sendo este o preço unitário e a descrição do item:
Item Código FURB Qtde. Und. Descrição do Item Preço Unitário (em R$)

01 38037 01 Despesa

Despesa com pagamento a pessoa física por prestação de serviços de educa-
ção.
Disciplina: Controladoria
Carga horária: 24h
Aulas: 11-12/03 e 25-26/03/2022

3.126,83

Preço Total (em R$) 3.126,83

Preço Total (em reais, por extenso) três mil, cento e vinte e seis reais e oitenta e três centavos

PAGAMENTO: O pagamento será em até 10 (dez) dias consecutivos após a efetiva conclusão de cada disciplina, desde que a execução dos 
trabalhos seja aprovada pelo Gestor designado pela CONTRATANTE e siga acompanhada da respectiva Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), através 
de depósitos bancários (hipótese na qual a NF-e deverá conter os dados bancários do CONTRATADO ou de boletos bancários (caso no qual 
tais documentos deverão acompanhar a NF-e).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato terá início a partir da data de assinatura do instrumento contratual e encerramento 
vinculado ao término do respectivo exercício financeiro da prestação do serviço, na forma do caput do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93.
DATA: 04/03/2022

PORTARIA Nº 8804/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667219

PORTARIA N.º 8804/2022
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL RITA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE CASTRO.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, à

RITA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE CASTRO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 2.599,37 (Dois mil, 
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quinhentos e noventa e nove reais e trinta e sete centavos), com revisão pela paridade, a partir de 02 de fevereiro de 2022, conforme 
Processo n.º 15362/12/2021.

Blumenau, 28 de janeiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8805/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667222

PORTARIA N.º 8805/2022
CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À ZÉLIA DA SILVA.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA,

de acordo com os artigos 17, §§ 1º, e 4º, e 18, inciso I, alínea "c", da Lei Complementar nº. 308, de 22 de dezembro de 2000, combinado 
com o artigo 16, inciso I, do mesmo diploma legal, e artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ZÉLIA DA SILVA, companheira de ERNANDE DOS SANTOS, servidor público municipal aposentado, ocupava o cargo de provimento efetivo 
de Agente de Vigilância, lotado na PROEB–Fundação Promotora de Exposições de Blumenau, falecido em 16 de janeiro de 2021, devendo 
perceber, mensalmente, o valor de R$ 1.122,96 (Mil, cento e vinte e dois reais e noventa e seis centavos), com reajuste pelo valor real, a 
contar da data do óbito, conforme Processo nº 14670/5/2021.

Blumenau, 28 de janeiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8818/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667226

PORTARIA N.º 8818/2022
CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA À LUCIMARA TOMELIN.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER PENSÃO VITALÍCIA,

de acordo com os artigos 17, §§ 1º, e 4º, e 18, inciso I, alínea "c", da Lei Complementar nº. 308, de 22 de dezembro de 2000, combinado 
com o artigo 16, inciso II, do mesmo diploma legal, e artigo 40, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 41, de 19 de dezembro de 2003, à

LUCIMARA TOMELIN, companheira de SANDRO REIF, servidor público municipal ativo, ocupava o cargo de provimento efetivo de Agente de 
Vigilância, lotado na Secretaria Municipal de Administração, falecido em 26 de outubro de 2021, devendo perceber, mensalmente, o valor 
de R$ 1.777,49 (Mil, setecentos e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos), com reajuste pelo valor real, a contar da data do óbito, 
conforme Processo nº 15280/11/2021.

Blumenau, 02 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8824/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667228

PORTARIA N.º 8824/2022
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MAGALÍ KRAMER DOS SANTOS.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
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pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

MAGALÍ KRAMER DOS SANTOS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.030,69 (Seis mil, trinta reais e sessenta 
e nove centavos), com revisão pela paridade, a partir de 09 de fevereiro de 2022, conforme Processo n.º 15354/12/2021.

Blumenau, 04 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8827/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667230

PORTARIA N.º 8827/2022
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILÚ ANTUNES DA SILVA.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigo 16, parágrafo único, da Lei 
Complementar nº 745, de 19 de março de 2010, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

MARILÚ ANTUNES DA SILVA, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Ensino Médio, lotada na 
FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.450,98 
(Seis mil, quatrocentos e cinquenta reais e noventa e oito centavos), a partir de 08 de fevereiro de 2022, com reajuste pela paridade, 
conforme Processo n.º 15451/1/2022.

Blumenau, 07 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8842/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667231

PORTARIA N.º 8842/2022
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL GILMAR DOS SANTOS.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei 
Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 3.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 47, de 5 de julho de 2005, a

GILMAR DOS SANTOS, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 7.142,94 (Sete mil, cento e quarenta e dois reais e 
noventa e quatro centavos), com reajuste pela paridade, a partir de 15 de fevereiro de 2022, conforme Processo n.º 15304/11/2021.

Blumenau, 11 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 8843/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667232

PORTARIA N.º 8843/2022
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LUCILENE IZIDÓRIO.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6°, seus incisos, da Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, à

LUCILENE IZIDÓRIO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.337,30 (Seis mil, trezentos e trinta e sete reais e 
trinta centavos), com reajuste pela paridade, a partir de 09 de fevereiro de 2022, conforme Processo n.º 15254/11/2021.

Blumenau, 11 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8844/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667234

PORTARIA N.º 8844/2022
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOAQUIM DOMINGOS DONINE.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU- Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 73-B, seus incisos, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 18, 19, e 20, da Lei Comple-
mentar nº 744, de 19 de março de 2010, e artigo 3º, seus incisos, da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, a

JOAQUIM DOMINGOS DONINE, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
lotado na FURB - Fundação Universidade Regional de Blumenau, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de 
R$ 4.243,80 (Quatro mil, duzentos e quarenta e três reais e oitenta centavos), com revisão pela paridade, a partir de 11 de fevereiro de 
2022, conforme Processo n.º 15352/12/2021.

Blumenau, 11 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8845/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667235

PORTARIA N.º 8845/2022
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PEDRO DE TOFFOL.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE,

de acordo com os artigos 4.º, inciso III, § 2.º, e 28, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo 
I, da Lei Complementar n.º 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 40, §§ 1.º, inciso III, alínea “b”, e 3º, da Constituição Federal, com 
redação determinada pela Emenda Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, a

PEDRO DE TOFFOL, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos proporcionais e mensais de R$ 1.122,96 (Mil, cento e vinte e dois reais e no-
venta e seis centavos), com reajuste pelo valor real, a partir de 16 de fevereiro de 2022, conforme Processo n.° 15328/11/2021.
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Blumenau, 14 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8846/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667237

PORTARIA N.º 8846/2022

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL NELSON HEIN.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de NELSON HEIN, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, sob o Regime 
Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 
14023050.1.00423/21-9, totalizando 3771 (três mil, setecentos e setenta e um) dias, correspondente a 10 (dez) anos, 04 (quatro) meses, 
e 01 (um) dia, conforme Processo n.º 15526/2/2022.

Blumenau, 14 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8850/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667238

PORTARIA N.º 8850/2022
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CLARICE REGINA DA COSTA MARCOS.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve

CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei 
Complementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 
2003, à

CLARICE REGINA DA COSTA MARCOS, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 5.931,12 (Cinco mil, novecentos e 
trinta e um reais e doze centavos), com revisão pela paridade, a partir de 16 de fevereiro de 2022, conforme Processo n.º 15361/12/2021.

Blumenau, 14 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8851/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667240

PORTARIA N.º 8851/2022
CONCEDE APOSENTADORIA DE PROFESSOR À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ROBERTA SACHTLEBEN.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria n.º 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000, resolve
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CONCEDER APOSENTADORIA DE PROFESSOR,

de acordo com o artigo 72-A, seus incisos, da Lei Complementar n.º 308, de 22 de dezembro de 2000, artigos 99, e 104, anexo I, da Lei Com-
plementar n° 662, de 28 de novembro de 2007, e artigo 6.º, seus incisos, da Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003, à

ROBERTA SACHTLEBEN, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, sob o Regime Jurídico Estatutário, com proventos integrais e mensais de R$ 6.070,40 (Seis mil, setenta reais e quarenta cen-
tavos), com revisão pela paridade, a partir de 16 de fevereiro de 2022, conforme Processo n.º 15376/12/2021.

Blumenau, 15 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8855/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667241

PORTARIA N.º 8855/2022

ALTERA A PORTARIA N.º 6010/2017 QUANTO AO VALOR DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCE-
DIDA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DIANA ODETE BAGATTOLI.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a Decisão, prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, e Registros Públicos da Comarca 
de Blumenau, no auto do Cumprimento de Sentença n.º 5026120-93.2021.8.24.0008/SC, resolve

ALTERAR,

a Portaria N.º 6010/2017, de 14 de agosto de 2017, quanto aos proventos da aposentadoria da servidora pública municipal DIANA ODETE 
BAGATTOLI, alterando o valor para R$ 7.200,38 (Sete mil, duzentos reais e trinta e oito centavos), a contar de 01 de fevereiro de 2022.

Blumenau, 16 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8856/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667243

PORTARIA N.º 8856/2022

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL LUIZ ROBERTO TIEPO.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU-Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela 
Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de LUIZ ROBERTO TIEPO, servidor público municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Universitário, sob o 
Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS-Instituto Nacional do Seguro Social, Pro-
tocolo nº 20021080.1.00108/18-2, totalizando 5067 (cinco mil, sessenta e sete) dias, correspondente a 13 (treze) anos, 10 (dez) meses, e 
22 (vinte e dois) dias, conforme Processo n.º 15538/2/2022.

Blumenau, 16 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 8857/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667245

PORTARIA N.º 8857/2022

CONTA TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A FAVOR DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL IDA DE CASSIA MACEDO DE OLIVEIRA LOURENÇO.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado pela 
Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, de 
22 de dezembro de 2000, resolve

MANDAR CONTAR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,

de acordo com o artigo 4.º, § 6.º, da Lei Complementar nº 308, de 22 de dezembro de 2000,

a favor de IDA DE CASSIA MACEDO DE OLIVEIRA LOURENÇO, servidora pública municipal, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Monitor de Área Azul, sob o Regime Jurídico Estatutário, para efeito de aposentadoria, conforme Certidão expedida pelo INSS– Instituto 
Nacional do Seguro Social, Protocolo nº 19001010.1.00196/21-9, totalizando 3491 (três mil, quatrocentos e noventa e um) dias, correspon-
dente a 09 (nove) anos, 06 (seis) meses, e 26 (vinte e seis) dias, conforme Processo n.º 15543/2/2022.

Blumenau, 16 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8858/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667248

PORTARIA N.º 8858/2022

ALTERA A PORTARIA N.º 8855/2022 QUANTO AO VALOR DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCE-
DIDA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DIANA ODETE BAGATTOLI.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a Decisão, prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, e Registros Públicos da Comarca 
de Blumenau, no auto do Cumprimento de Sentença n.º 5026109-64.2021.8.24.0008/SC, resolve

ALTERAR,

a Portaria N.º 8855/2022, de 16 de fevereiro de 2022, quanto aos proventos da aposentadoria da servidora pública municipal DIANA ODETE 
BAGATTOLI, alterando o valor para R$ 7.632,40 (Sete mil, seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos), a contar de 01 de fevereiro 
de 2022.

Blumenau, 16 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

PORTARIA Nº 8865/2022 - ISSBLU
Publicação Nº 3667251

PORTARIA N.º 8865/2022

ALTERA A PORTARIA N.º 7767/2020 QUANTO AO VALOR DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONCE-
DIDA AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOÃO MIGUEL PETRY.

CARLOS XAVIER SCHRAMM, Diretor Presidente do ISSBLU - Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau, nomeado 
pela Portaria nº 25.449, de 02 de junho de 2021, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 57, inciso I, da Lei Complementar n.º 308, 
de 22 de dezembro de 2000,

CONSIDERANDO a Decisão, prolatada pelo Juízo da 1.ª Vara da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, e Registros Públicos da Comarca 
de Blumenau, no auto do Cumprimento de Sentença n.º 5029132-18.2021.8.24.0008/SC, resolve

ALTERAR,
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a Portaria N.º 7767/2020, de 14 de abril de 2020, quanto aos proventos da aposentadoria do servidor público municipal JOÃO MIGUEL 
PETRY, alterando o valor para R$ 7.840,99 (Sete mil, oitocentos e quarenta reais e noventa e nove centavos), a contar de 01 de fevereiro 
de 2022.

Blumenau, 17 de fevereiro de 2022.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CARTA CONTRATO Nº 01/2019 - ISSBLU
Publicação Nº 3667256

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CARTA CONTRATO Nº 01/2019

Contratante: Instituto Municipal de Seguridade Social do Servidor de Blumenau – ISSBLU.
Contratada: Personal Net Tecnologia de Informação LTDA
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 06 meses, a contar de 29/03/2022 e que tem por objeto a prestação de serviços de 
gerenciamento, implementação e administração de créditos de vale alimentação.
Valor: Sem custo.
Fundamentação legal: Art. 57, Inciso II, § 2º, da Lei Federal nº 8666/93.
Processo licitatório: Dispensa de Licitação nº 01/2019.
Assinatura do termo aditivo: 04/03/2022.
Vigência: 6 meses.

CARLOS XAVIER SCHRAMM
Diretor Presidente
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PORTARIA Nº 189/2022 - DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 3665255

PORTARIA Nº 189/2022
De 07 de março de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Jamiélli Hugen Maccari, matrícula 2394, para exercer o encargo FISCAL do contrato Nº 13/2022 referente a Inexigi-
bilidade de licitação nº 02/2022 com a empresa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍCOLA DE SANTA CATARINA – CIDASC, CNPJ 
83.807.586/0001-28, empresa privada com personalidade jurídica de direito público que tem por objetivo: O ESTABELECIMENTO DE AÇÕES 
BÁSICAS DE COOPERAÇÃO TÉCNICA FINANCEIRA DE PARCERIA PARA A EXECUÇÃO DOS TRABALHOS DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL.

Art. 2º - Na impossibilidade designar Marcelo Araujo Ramos, matrícula nº 2588, como fiscal suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 07 de março de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 190/2022 - DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 3665267

PORTARIA Nº 190/2022
De 07 de março de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Ryllery Fernanda Bibiana Vingra, matrícula 2555, para exercer o encargo FISCAL do contrato Nº 12/2022 referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022 com a empresa AKIYAMA S.A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SIS-
TEMAS, inscrito no CNPJ 02.688.100/0004-20, empresa privada com personalidade jurídica de direito público, que tem por objetivo: IL PARA 
AQUISIÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS PARA O FUNCIONAMENTO DO IGP (INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS) NO MUNICÍPIO DE BOM 
JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade designar Emanuella Schlemper Barth, matrícula nº 2398, como fiscal suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 07 de março de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA Nº 191/2022 - DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 3665308

PORTARIA Nº 191/2022
De 07 de março de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Ryllery Fernanda Bibiana Vingra, matrícula 2555, para exercer o encargo FISCAL do contrato Nº 11/2022 referente a 
Inexigibilidade de Licitação nº 01/2022 com a empresa GRIAULE LTDA, inscrito no CNPJ 05.248.770/0001-71, empresa privada com perso-
nalidade jurídica de direito público, que tem por objetivo: IL PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA E EQUIPAMENTOS PARA O FUNCIONAMENTO 
DO IGP (INSTITUTO GERAL DE PERÍCIAS) NO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade designar Emanuella Schlemper Barth, matrícula nº 2398, como fiscal suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 07 de março de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 192/2022 - DESIGNA FISCAL DE CONTRATO
Publicação Nº 3665310

PORTARIA Nº 192/2022
De 07 de março de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Ryllery Fernanda Bibiana Vingra, matrícula 2555, para exercer o encargo FISCAL do contrato Nº 10/2022 referen-
te a Dispensa de Licitação nº 07/2022 com a empresa SÓ BANDEIRAS DISTRIBUIDORA DE BANDEIRAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
09.342.293/0001-60, empresa privada com personalidade jurídica de direito público, que tem por objetivo: Dispensa de licitação para 
AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA E DE SUAS SECRETARIAS

Art. 2º - Na impossibilidade designar Emanuella Schlemper Barth, matrícula nº 2398, como fiscal suplente.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 07 de março de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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Bom Jesus

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022
Publicação Nº 3667586

Ata nº 14/2022
PROCESSO n. 21/2022
PREGÃO n.º 6/2022
OBJETO: Futura e eventual aquisição de escavadeira hidráulica nova, zero horas de trabalho, peso mínimo de 7.250kg, com lâmina frontal, 
giro da lança ou lança fixa, para atender a demanda do Município de Bom Jesus/SC, de acordo com a necessidade.

O objeto acima descrito será pago com recursos oriundos de Transferência Especial do Estado de Santa Catarina, Processo SAR nº 
00004190/2021 e com recursos próprios do Município de Bom Jesus.

Aos sete dias do mês de março do ano de 2022, autorizado pelo Processo n° 21/2022, Pregão Presencial n° 6/2022, foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15°. da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal n° 
70/2018 que, conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO PARTICIPANTE 
e o DETENTOR DA ATA:
1 Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ/MF n° 83.675.413/0002-84, 
sediada na Rua Xanxerê, nº 3602-E, Bairro Líder, Chapecó/SC, CEP: 88.805-270, representado pelo Sr. Fábio Hoffmann Pegoraro, portador 
do CPF nº 020.365.489-70, domiciliado na Rua Pastor William Richard Schisler Filho, nº 900, Bloco A, Apartamento 1511, Bairro Itacorubi., 
no município de Florianópolis-SC, à saber:

1.1. Descrição dos itens :

Item Quant. Descrição Valor Unitário. Valor Total.

1 1
Escavadeira hidráulica nova, zero horas de trabalho, peso mínimo de 7.250kg, com lâmina frontal, 
giro da lança ou lança fixa. Possuir garantia de no mínimo 12 (doze) meses a contar da emissão da 
nota fiscal.

445.000,00 445.000,00

1.2. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano a contar de sua publicação.

1.3. O ÓRGÃO PARTICIPANTE efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da Ordem de Compra e/ou Autorização 
de Fornecimento, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, na forma descrita no Edital de Pregão n° 6/2022.

1.4. O prazo para a o fornecimento dos materiais é o estabelecido no Item 9 do Edital, inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo DE-
TENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO.

1.5. Os valores devidos pelo Município serão pagos após a entrega dos itens, mediante liquidação das despesas e apresentação dos com-
provantes de regularidades fiscais exigidas na Habilitação do Edital, podendo essas regularidades serem confirmadas por via eletrônica pela 
contratante.
1.6. As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão por conta das dotações específicas previstas na Lei 
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2022.

1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, ficando-lhe facultada a 
utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do 
parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal n°. 8666/93 e suas alterações.

1.8. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às sanções previstas no item 15 do Edital de Pregão Presencial Nº 
6/2022 que desta Ata faz parte integrante.

1.9. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
n° 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão.

1.10. O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele assumi-
das, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão n° 6/2022.

1.11. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o edital de Pregão n° 6/2022, seus 
anexos com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes disposições.

1.12. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da Comarca de Xanxerê - SC, 
esgotadas as vias administrativas.
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1.13. O Município de Bom Jesus designa como Fiscal desta Ata, o Sr. Enio Narcio, da Secretaria de Obras, para executar o acompanhamento 
e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada 
ao detentor da Ata, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.

1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Prefeito Municipal, Sr. Rafael Calza, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bom Jesus, portador da R.G. nº 4.165.040 e CPF sob o nº 052.915.469-21.

Bom Jesus - SC, 07 de março de 2022.

RAFAEL CALZA MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
Prefeito Municipal CNPJ/MF n°83.675.413/0002-84
Órgão Participante Detentor da Ata

Testemunhas:

Jaqueline de Oliveira  Eduardo João Trevisan
CPF nº 103.234.249-88  CPF nº 041.920.619-10

Enio Narciso
CPF nº 827.474.409-82
Fiscal do Contrato

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022
Publicação Nº 3667583

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bom Jesus/SC torna pública a Adjudicação do Processo Licitatório nº 21/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 
6/2022, Data da Adjudicação: 07/03/2022, Objeto: futura e eventual aquisição de escavadeira hidráulica nova, zero horas de trabalho, peso 
mínimo de 7.250kg, com lâmina frontal, giro da lança ou lança fixa, para atender a demanda do Município de Bom Jesus/SC, de acordo com 
a necessidade.. Vencedor: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 83.675.413/0002-84, Valor Total R$ 445.000,00

Rafael Calza
Prefeito Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bom Jesus/SC torna público a Homologação do Processo Licitatório nº 21/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 
6/2022, Data da Homologação: 07/03/2022, Objeto: futura e eventual aquisição de escavadeira hidráulica nova, zero horas de trabalho, 
peso mínimo de 7.250kg, com lâmina frontal, giro da lança ou lança fixa, para atender a demanda do Município de Bom Jesus/SC, de acordo 
com a necessidade.. Vencedor: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 83.675.413/0002-84, Valor Total R$ 445.000,00

Rafael Calza
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 003/2022
Publicação Nº 3666435

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F4777C4259CDF744193AF5864EDBD205C32FE1F

 

 

 

 

CCOONNTTRRAATTOO  000033//22002222  ddee  0077//0033//22002222    

CCóóddiiggoo  rreeggiissttrroo  TTCCEE::  22FF44777777CC44225599CCDDFF774444119933AAFF55886644EEDDBBDD220055CC3322FFEE11FF  

 

Pelo presente instrumento particular de um lado, PPOORRTTAALL  RROONNDDAA  PPOOLLIICCIIAALL, 

inscrito no CNPJ nº. 26.383.651/0001-00, com sede na Rua João Batista Zago, nº. 

170, sala 01, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu 

Diretor ao final assinado e identificado pelo SSrr..  FFllaavviioo  PPrraaddeellllaa  DDee  CCaarrvvaallhhoo, inscrito 

no C.P.F nº. 011.923.970-10 e de outro lado a CCÂÂMMAARRAA  DDEE  VVEERREEAADDOORREESS  DDEE  BBOOMM  

JJEESSUUSS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 07.779.870/0001-50, estabelecida a Rua 

Virgílio Sabino da Silva nº 1147, centro de Bom Jesus, SC., neste ato representada 

pelo seu Presidente, SSrr..  JJaaiissoonn  DDaa  SSiillvvaa, inscrito no CPF sob n.º 076.718.619-28 e 

RG sob n.º 5.249.139 residente e domiciliado na Rua Carlos João Colombo, 180, 

Bairro Três Palmeiras, município de Bom Jesus, Estado de Santa Catarina – SC; aqui 

denominada CONTRATANTE, resolvem celebrar o presente contrato de 

Publicidade, de conformidade com a legislação aplicável e as seguintes cláusulas e 

condições: ORIGEM: Considerando os dispositivos estabelecidos na lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas atualizações e em especial o Artigo 24 II, tem entre si, 

como certo e ajustado o presente contrato de publicidade legal para execução de 

serviços em publicação de atos oficiais da Câmara Municipal de Bom Jesus/SC, 

mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA:: O presente contrato tem por objetivo assegurar a  

participação da CONTRATANTE, na divulgação dos atos legais e comunicados de  

interesse público, no site HONDA POLICIAL de acordo com as condições  

descritas no plano de Inserção (Anexo Único), inserido no presente instrumento.  
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CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA:: A CONTRATANTE fornecerá a arte para veiculação em  

formato JPG, TIFF ou PNG, com resolução de 300 dpi, nos tamanhos estipulados  

 

 

 

no Plano de Inserção (Anexo Único). A Divulgação das ações por meio de arte 

digital, informativos eletrônicos, textos, matérias informativas, banners 

eletrônicos e campanhas realizadas pelo poder Legislativo de Bom Jesus, com 

acompanhamento das sessões e divulgação em plataforma digital para internet 

com propagação e alcance regional, bem como a retransmissão pelas mídias 

sociais do veículo de comunicação. 

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo. Além do acompanhamento das sessões o Ronda Policial, deixa 

suas plataformas a inteira disposição de todos os parlamentares para que se assim 

desejarem, mediante agendamento prévio, estar buscando espaço para 

apresentar a população por meio de matérias jornalísticas suas ações visando 

única e exclusivamente o bem coletivo da população bonjesuense. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA:: A CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, o valor de RR$$  

1155..559999,,5500 (Quinze mil, quinhentos e noventa e nove reais, com cinquenta 

centavos), dividido em parcelas mensais no valor de RR$$  11..559999,,9955 (Mil, quinhentos 

e noventa e nove reais com noventa e cinco centavos) para publicação de atos 

legais e de interesse público de forma digital no veículo de comunicação Honda 

Policial. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA:: O presente contrato terá vigência até o dia 31 de dezembro  

de 2022. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUIINNTTAA:: A CONTRATADA e a CONTRATANTE obrigam-se a cumprir  

todas as condições constantes deste contrato, sob pena de rescisão do contrato 

por inadimplência, salvo se o descumprimento se der por motivo que seja aceito 

pela CONTRATANTE ou CONTRATADA, mediante justificativa cabal imediatamente  

após a ocorrência do fato.  
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CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA:: Para cobrir as despesas do item da CLÁUSULA TERCEIRA, fica a 

contabilidade autorizada à efetuar o empenhamento prévio na seguinte dotação 

orçamentária da legislação vigente: 

  

ÓÓRRGGÃÃOO  0011  ––  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  BBOOMM  JJEESSUUSS    

UUNNIIDDAADDEE  0011  ––  CCÂÂMMAARRAA  DDEE  VVEERREEAADDOORREESS  

PPRROOJJ//AATTIIVV  ––  MMAANNUUTT..  DDAASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  LLEEGGIISSLLAATTIIVVAASS  

NNAATT..  DDEESSPP..  --  33..33..9900..0000..0000..0000..0000..0000  ––  AAPPLLIICCAAÇÇÕÕEESS  DDIIRREETTAASS  

FFOONNTTEE  DDEE  RREECCUURRSSOO  --  00..11..0000..00000000..0000  ––  RREECCUURRSSOOSS  OORRDDIINNÁÁRRIIOOSS. 

 

  

  

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSÉÉTTIIMMAA:: Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época pelos 

motivos abaixo:  

a) Mediante aviso prévio de uma parte à outra, com antecedência mínima de  

15 (quinze) dias da data fixada para seu término. Se a solicitação de rescisão  

for por parte da contratada, sem que a contratante tenha descumprido as 

condições constantes neste contrato, a contratante deverá receber o valor  

pago em dobro.  

b) Inadimplência de qualquer das obrigações assumidas por uma das partes  

contratantes.  

PPaarráággrraaffoo  úúnniiccoo. Nos casos de rescisão por descumprimento de qualquer das  

obrigações, sem justificativa aceita pela outra parte, não será devida qualquer  

indenização de uma parte à outra, nem tampouco o pagamento de qualquer 

quantia a título de multa, sendo pago somente o valor dos serviços prestados até 

a data da rescisão contratual.  

CCLLÁÁUUSSUULLAA  OOIITTAAVVAA:: Fica desde já acertado que o presente instrumento somente  

poderá ser alterado em suas cláusulas mediante termo de aditamento celebrado  
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pelas partes contratantes, ressalvada sua extensão pela elaboração de outros  

anexos, ficando todo e qualquer documento firmado pelas partes signatárias,  

anteriormente a esta data, sem qualquer efeito ou eficácia.  

CCLLÁÁUUSSUULLAA  NNOONNAA:: O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no  

todo ou em partes, sem anuência por escrito das partes. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  DDÉÉCCIIMMAA:: As partes elegem o foro da Comarca de Xanxerê/SC, para  

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

 

 

 

 

 

 

E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, 

assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, 

juntamente com 02(duas) testemunhas. 

 

 Bom Jesus/SC, 07 de março de 2022. 

 

 

___________________________                                ___________________________  

PPOORRTTAALL  RROONNDDAA  PPOOLLIICCIIAALL                           CCÂÂMMAARRAA  DDEE  VVEERREEAADDOORREESS  DDEE  BBJJ.. 

Flavio Pradella De Carvalho                                      Jaison da Silva                                                        

Gestor         Presidente em Exercício   

 

TESTEMUNHAS: 

 
 
01.__________________________                               02.___________________________  
Nome: Célio Luiz Pozzan                 Nome: Rosana Xavier de Almeida 
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CPF: xxx.595.519-xx                                       CPF:xxx.994.789-xx   

 

AANNEEXXOO  ÚÚNNIICCOO   

 

PLANO DE INSERÇÕES  

 

IINNÍÍCCIIOO:: 07/03/2022 

 

TTÉÉRRMMIINNOO:: 31/12/2022  

 

VVAALLOORR:: RR$$  1155..559999,,5500 (Quinze mil, quinhentos e noventa e nove reais, com 

cinquenta centavos) 

 

Plano de Mídia DIGITAL RONDA POLICIAL   

 

• Página interna P&B;  

• Publicações Legais, Atos, Comunicados, Avisos e Informes de interesses  

coletivos;  

• Publicação de reportagens e matérias informativas sobre os trabalhos  

realizados pela Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus/SC.  

 

 

Bom Jesus/SC, 07 de março de 2022.  
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Publicação Nº 3666413

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AE9A560D148399757EB72BEB1B08DCEC30161931

 

 
 
 
 
 
 

 
 

AV. SÃO LUIZ – 531, CENTRO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC. CEP: 89845-000 
E-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 02/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 

Código registro TCE: AE9A560D148399757EB72BEB1B08DCEC30161931 
 

  
 
RESUMO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS 
LEGAIS E COMUNICADOS DE INTERESSE PÚBLICO.  
 
FORNECEDOR: PORTAL RONDA POLICIAL, inscrito no CNPJ nº. 26.383.651/0001-00, 
com sede na Rua João Batista Zago, nº. 170, sala 01, Bairro La Salle, na cidade de Xanxerê/SC, 
CEP: 89920-000. 
 
PROCESSO Nº: 02/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022 
 
VALOR TOTAL A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 15.599,50 
(Quinze mil, quinhentos e noventa e nove reais, com cinquenta centavos) 
 
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da seguinte dotação, 
prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022:  
 
ÓRGÃO 01 – CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS  

UNIDADE 01 – CÂMARA DE VEREADORES 

PROJ/ATIV – MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

NAT. DESP. - 3.3.90.00.00.00.00.00 – APLICAÇÕES DIRETAS 

FONTE DE RECURSO - 0.1.00.0000.00 – RECURSOS ORDINÁRIOS      
 
 
FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:  
  
Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso XXVI do art. 24 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
 
“Art. 24.  É dispensável a licitação: 
 
II – Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez;

Considerando que os serviços de divulgação, amplo e necessário para divulgação dos 
atos Legislativos da Câmara, sendo a contratada de notória visibilidade, com escritório 
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AV. SÃO LUIZ – 531, CENTRO, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC. CEP: 89845-000 
E-mail: compras@uniaodooeste.sc.gov.br 

laborativo no município para atender às necessidades da Câmara de Vereadores do nosso 
município. 

Considerando que tais serviços são imprescindíveis para as atividades da Câmara 
Municipal de Vereadores, faz-se necessário a contratação de empresa especializada em 
divulgação em plataforma própria dos atos legislativos dos Vereadores. 
 
 
RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 
 
Considerando que foi juntado aos autos do respectivo processo dois orçamentos com empresas 
do mesmo ramo, os quais informam o mesmo serviço prestado. O critério de escolha da empresa 
para fornecimento do serviço foi devido a empresa PORTAL RONDA POLICIAL, por ter 
apresentado orçamento de menor valor. 
 
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

  
O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, e o 
meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas. 
No caso em questão verificamos a presença de três propostas, sendo escolhida a de menor valor.   

       
 

Bom Jesus/SC, 07 de março de 2022. 
 
 

 _____________________________________________ 
Jorge Endrygo Brinker 

Presidente da Comissão de Licitações 
 
 
À vista de exposição do Presidente da Comissão de Licitações, referente a  

realização da  despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos 
acima, e de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

( x  )  Homologo a realização da despesa. 
(     )  Indefiro a realização da despesa. 
 

Bom Jesus/SC, 07 de março de 2022. 
  

 
 

_____________________________________________ 
Jaison Da Silva 

Presidente em Exercício 
                                                 RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA Nº 01/2022 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Publicação Nº 3666421

 

Página: 1 / 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS Nr.:   1/2022 

CNPJ: 07.779.870/0001-50 Telefone: (49)  342-4012    Processo Adm.: 2/2022 
Endereço: Avenida Vergilio Sabino da Silva, 67 - Centro 

   Data do Processo: 07/03/2022 CEP: 89824-000 - Bom Jesus 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Código registro TCE: 6C1277592224FFD06EF55EDDC5098335EFF76E08 

 
O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 

especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo:  
b) Nr. Licitação:  
c) Modalidade:  

07/03/2022 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DIVULGAÇÃO DOS ATOS LEGAIS E 

COMUNICADOS DE INTERESSE PÚBLICO. 

Participante: FLAVIO PRADELLA DE CARVALHO 

     
 

 

    

Total do Participante: 15.999,50 

Total Geral: 15.999,50 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 

MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 01.001.01.031.0101.2030.3.3.90.00.00 R$ 15.999,50 

Bom Jesus,  07/03/2022 

Assinatura do Responsável 
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Bom Jesus do Oeste

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 016/2022 CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MUNICIPAL
Publicação Nº 3666784

PORTARIA Nº 016/2022, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LEISI RAUBER WANDSCHEER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDE férias por merecimento a Servidora Municipal Sr. JAQUELINE SELIG GERHARDT, matricula nº 21/3 portador do CIC sob. 
nº 034.504.039-23, lotado na secretária da Câmara Municipal de Vereadores, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, período 
aquisitivo de 06 de março de 2021 a 05 de março de 2022, período de concessão de 09 de março de 2022 a 18 de março de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade a publicação no DOM/SC, nos termos do Pará-
grafo Único do art. 3º da Lei do Legislativo nº04/2013 de 18 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Bom Jesus do Oeste SC, aos 08 de março de 2022.

LEISI RAUBER WANSCHEER

Presidente da Câmara Municipal

GLAUDIR MOSMANN
1º Secretário da Mesa Diretora
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Bom Retiro

Prefeitura

DISPENSA CHAMAMENTO PUBLICO 11/2022
Publicação Nº 3665291

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CC0CE59FEDE309CA6843690AE9643C40E32BE0AD
EXTRATO DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 11/2022
Objeto: Trata-se de procedimento que tem por objeto a Dispensa de Chamamento Público, com vistas à celebração de parceria, a ser exe-
cutada em regime de mútua cooperação, entre o Município de Bom Retiro, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e a Organi-
zação da Sociedade Civil denominada “Associação de Pais e Amigos dos Deficientes – APAE”.
Esta parceria destina-se a ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionados à me-
lhoria da qualidade de visa da pessoa com deficiência. Valor Total: R$ 46.200,00. Fundamentação Legal: conforme inciso VI, art. 30, da Lei 
13.019, alterada pela Lei 13.204/2015 e Decreto Municipal 17/2017.
Bom Retiro, 07 de março de 2022.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

DISPENSA CHAMAMENTO PUBLICO 12/2022
Publicação Nº 3665138

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8795C249CAA53E1BAF2A5551C9783008E35F1C33
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 12/2022
Objeto: Reforma e ampliação da Creche Irmã Paula. Contratado: Luciano da Silva Goetten, sob o CNPJ nº 33.314.316/0001-07. Valor Total: 
R$ 387.817,72 (trezentos e oitenta e sete mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e dois centavos). Base Legal: Artigo 75, inciso III da 
Lei Federal 14.133/21. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de março de 2022.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 43/2022
Publicação Nº 3666287

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5749ACFD5E10F2D96A3E7CE4ADCD242B7E02555C
Extrato Contrato 43/2022 Inexigibilidade de Licitação Nº 09/2022/Credenciamento
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Marcos da Cruz ME
Objeto: Credenciamento para aquisição de lajota, meio fio, areia, tubos de concreto e pó de brita, bem como mão de obra de calceteiro, 
para pavimentação de ruas e avenidas do Município de Bom Retiro.
Valor Estimado Rateado entre os Credenciados no item 2,4,6,7,8: R$ 2.133.052,00
Bom Retiro, 07 de março de 2022.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

MINUTA PE 06/2022
Publicação Nº 3665971

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 68B450255162B058F5627C41BF0EC200AD9DDB65
MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2022 SRP

O Município de Bom Retiro, através do Prefeito Municipal, torna público, para o conhecimento dos interessados, que às 09h30min do dia 23 
de março de 2022, no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, o pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pela portaria 
nº 812/2021, realizarão a abertura do Pregão Eletrônico 06/2022, para Prestação de serviços de transporte escolar, para as localidades no 
interior do município, conforme especificações do Termo de Referência e demais anexos, que será regido pela Lei Federal Lei Federal nº 
14.133/21, Decreto nº 7.892/13, Decreto 10.024/19, Decreto Municipal 95/2021 e Lei nº 123/06, todos com sua redação atual. Maiores 
informações podem ser obtidas na Prefeitura de Bom Retiro Fone/Fax: (049) 32770183, das 09:00/12:00 das 13:30/17:00. Edital disponível 
no website oficial: www.bomretiro.sc.gov.br. Cumpridas as formalidades, publique-se o presente para que surta efeito legal.
Bom Retiro, 07 de março de 2022.
Albino Gonçalves Padilha
Prefeito

http://www.bomretiro.sc.gov.br/
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Botuvera

Prefeitura

EDITAL DO P.A. Nº 011/2022 - P.P. Nº 10/2022-SRP - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
MECÂNICA

Publicação Nº 3665136

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5A307199B6BE75DD584974E7D9FA751B4C4FCB94
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ
Processo Licitatório Nº 011/2022 - Pregão Presencial Nº 10/2022 - SRP

O MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ torna público que se encontra aberto Processo Licitatório N° 011/2022 na Modalidade Pregão Presencial 
10/2022-SRP, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA MECÂNICA. Recebimento da documentação e propostas: Até as 14:00 
Horas do dia 22/03/2022. Abertura da sessão: dia 22/03/2022 às 14:00 horas, na Sala de Licitações da Prefeitura, sito a Rua João Morelli, 
66, Centro, Botuverá/SC. Edital e informações no Departamento de Licitações no mesmo endereço, Fone/Fax (47) 3359-3200 / watts: (47) 
3359-3210 e e-mail licitacao2@botuvera.sc.gov.br, e site botuvera.atende.net Botuverá, 08 de Março de 2022.

Vilson José Gianesini
Secretário de Transportes

mailto:licitacao2@botuvera.sc.gov.br,
https://botuvera.atende.net/


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 266

Braço do Norte

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 28, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666997

DECRETO Nº.028/2022
DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA DATA DE PAGAMENTO DAS TAXAS DE LICENÇA E LOCALIZAÇÃO (TLL), TAXA DE ALVARÁ SANITÁRIO 
(TAS) PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

ROBERTO KUERTEN MARCELINO, Prefeito Municipal de Braço do Norte, no uso de suas atribuições legais, atendendo as disposições da Lei 
Complementar nº 031, de 21 de dezembro de 2005, que instituiu o Código Tributário Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Ficam prorrogadas as datas de pagamento da Taxa de Licença e Localização – Alvará/2022 e Imposto Sobre Serviços, Modalidade 
Fixa – ISS, conforme o quadro abaixo.
PARCELAS DATAS
Cota única e 1º Parcela 7 de abril de 2022
2º Parcela 6 de maio de 2022
3º Parcela 6 de junho de 2022
4º Parcela 5 de julho de 2022

Art. 2º Fica prorrogada a data de pagamento da cota única da Taxa de Alvará Sanitário – Alvará Sanitário/2022 para o dia 7 de abril de 
2022, com desconto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de março de 2022.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO
Prefeito Municipal
Registrado na Secretaria de Administração e Fazenda e publicado no Diário Oficial Eletrônico do município de Braço do Norte.

WANDO FURLAN CEOLIN
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DO PROJETO “EMPREENDEDORISMO NA ESCOLA¨ EDITAL DO PROCESSO 
SIMPLIFICADO N°01/2022

Publicação Nº 3665664

RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DO PROJETO “EMPREENDEDORISMO NA ESCOLA¨ EDITAL DO PROCESSO SIMPLIFICADO N°01/2022

Inscritos no Processo Seletivo para Contratação de docente para trabalhar no Projeto “Empreendedorismo na Escola” EDITAL DO PROCESSO 
SIMPLIFICADO N° 01/2022:
1. DEISE CAETANO DEFREYN.
2. IRENE SCHREIBER CARVALHO.
3. ROSIMERE ROECKER WOSS.
4. SANDRA WATERKEMPER ULIANO.

ENTREVISTA COM OS INSCRITOS NO PROCESSO SELETIVO N° 01/2022.

Local: Secretaria de Educação, Desporto, Cultura e Turismo.
Endereço: Praça Coronel Collaço, n° 057, 2° andar, Centro.
Data: 02/03/2022
Horário: 14h às 16h

Braço do Norte/SC, 22 de fevereiro de 2022

JOANA SILVA LESSA
Secretária Municipal de Educação, Desporto, Cultura e Turismo.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO
Prefeito Municipal
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Braço do Trombudo

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2021 FMS
Publicação Nº 3666602

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: PROHOSPITAL SUL COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS
CNPJ nº 05.077.346/0001-01
Valor: R$61.068,00
Licitação: 21/2021
Objeto: Registro de preços para aquisição de fraldas geriátricas para as Unidades Básicas de Saúde, através da Secretaria da Saúde do 
Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 01.09.2021 até 01.09.2022.
Braço do Trombudo, 01.09.2021.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 45, 46 E 47/2021
Publicação Nº 3666469

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 450000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: MAQPARTS PECAS LTDA
CNPJ nº17.537.631/0001-47
Itens:16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,-
64,65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102.103,104,105
,106,107,108,109,110,
111,112,113,114,115,116,180
Valor: R$ 84.500,00
Licitação: 170/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de peças para máquinas pesadas da secretaria de obras do Município de Braço do 
Trombudo/SC
Vigência: 06.12.2021 até 06.12.2022.
Braço do Trombudo, 06.12.2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 460000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: OFICINA DE TRATORES UNIAO LTDA
CNPJ nº 78.536.760/0001-05
Itens:1,2,3,4,117,118,119,120,121,122,123,124,125,126,127,128,129,130,131,132,133,134,135,136,137,138,139,140,141,142,143,144,145,146,147,148,149,150-
,151,152,153,154,155,156,157,158,159,160,161,
162,163,164,165,166,167,168,169,170,171,172,173,174,175,176,177,178,179
Valor: R$ 123.800,00
Licitação: 170/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de peças para máquinas pesadas da secretaria de obras do Município de Braço do 
Trombudo/SC
Vigência: 06.12.2021 até 06.12.2022.
Braço do Trombudo, 06.12.2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 470000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: SHOPPING TRUCK CHAPECO PECAS E SERVICOS EIRELI
CNPJ nº 29.724.998/0001-59
Itens: 5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15
Valor: R$ 11.000,00
Licitação: 170/2021
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Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de peças para máquinas pesadas da secretaria de obras do Município de Braço do 
Trombudo/SC
Vigência: 06.12.2021 até 06.12.2022.
Braço do Trombudo, 06.12.2021.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº34/2022
Publicação Nº 3665462

MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: COMERCIAL GEHRKE EIRELI, inscrita no CNPJ n°83.138.313/0001-38
ENDEREÇO: Rua Dom Pedro I, nº160, Bairro Centro, Braço do Trombudo/SC
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, aquisição de tapetes para o Ginásio de Esportes Paulo Vermoehlen do município 
de Braço do Trombudo/SC.
VALOR TOTAL: de valor total de R$4.665,44 (quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 07.03.2022 até 07.04.2022
ASSINATURA: 07.03.2022.

Braço do Trombudo, em 07 de março de 2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 04/2022
Publicação Nº 3666959

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0556E4919EA6963AEBF6DD24BCE9D7C729A4CB47
EXTRATO 1.º TERMO ADITIVO DE PRAZOAO CONTRATO 04/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Rua Praça da Independência, 25, Centro, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: MAQPESA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS PESADAS LTDA
CNPJ 27.857.957/0001-05
Rodovia BR – 472 – Guia Lopes, nº1200,
Cidade Santa Rosa – RS
Objeto Aquisição de um conjunto móvel de britagem novo com chassi de viga U reforçada de no mínimo 300x70mm, comprimento mínimo 
de 6000 mm, no mínimo dois eixos, sendo em eixo traseiro rígido com rodados e pneus duplos, e um eixo dianteiro com rodados e pneus 
simples, com cambão para rebocar, pneus 275, no mínimo duas vigas estabilizadoras fixadas ao chassi, para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo/SC
Vigência: fica prorrogado até 31/03/2022.
Data da assinatura: 07.03.2022
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº11/2022
Publicação Nº 3666072

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: GRILO INSTALACOES ELETRICAS LTDA
CNPJ nº 05.567.019/0001-38
Valor: R$543.896,10
Licitação: 17/2022
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para o sistema elétrico para manu-
tenção predial de todas as Secretarias do Município de Braço do Trombudo/SC.
Vigência: 07.03.2022 até 07.03.2023.
Braço do Trombudo, 07.03.2022.
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EXTRATO COMPRA DIRETA Nº 4813/2022
Publicação Nº 3666951

EXTRATO COMPRA DIRETA Nº 4813/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: LABB Laboratórios de Analises Ambientais Ltda
Rua Pará, Itoupava Seca
Cidade: Blumenau/SC
CNPJ: 81.322.141/0001-22
Objeto: Despesa referente ao pagamento de serviço de análises de água subterrânea nos poços do Cemitério Municipal, através da Secre-
taria de Administração e Finanças do Município de Braço do Trombudo/SC
Valor: R$ 3.155,70 (três mil, cento e cinquenta e cinco reais e setenta centavos )
Data da autorização de fornecimento: 07/03/2022
Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº27/2022
Publicação Nº 3665464

EXTRATO DE CONTRATO 27/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67
Sito a Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: COMERCIAL GEHRKE EIRELI
CNPJ n°83.138.313/0001-38
Rua Dom Pedro I
Bairro Centro
Braço do Trombudo /SC
Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, aquisição de tapetes para o Ginásio de Esportes Paulo Vermoehlen do município 
de Braço do Trombudo/SC.
Valor: R$4.665,44 (quatro mil seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência até 07/04/2022
Data da assinatura: 07/03/2022
Nildo Melmestet - Prefeito Municipal

PORTARIA 057/2022
Publicação Nº 3666852

PORTARIA Nº 057/2022
NOMEIA SERVIDORA, POR CONCURSO

Nildo Melmestet, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e amparado no 
artigo 8º da Lei Complementar nº 08/99 de 17.11.99 e no artigo 4º, art. 13, art. 14, parágrafo 1º inciso I e II e parágrafo 2º da Lei Com-
plementar nº 09/99 de 17.11.99, etc.

RESOLVE:

Art.1º Nomear FERNANDA STORTI MICHELON, para exercer o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE INTERNO, por ter sido aprovada em Con-
curso Público nº 02/2019, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 07.03.2022.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 07 de Março de 2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

PORTARIA 058/2022
Publicação Nº 3666858

PORTARIA 058/2022

Nildo Melmestet, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e amparado na 
Lei Complementar nº 09/99 de 17.11.99, Art. 30, inciso I, etc...

RESOLVE:
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Art.1º- Exonerar a pedido, a servidora MAURILIA JUNKES, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MER./SERV., do quadro 
de Pessoal da Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo, nomeada pela Portaria nº 125/2020, a partir de 07.03.2022.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 07 de Março de 2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

TERMO DE FOMENTO 01/2022
Publicação Nº 3666434

TERMO DE FOMENTO Nº 01/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC, E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIE-
DADE CIVIL.

O MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. NILDO MELMESTET, portador da carteira de identidade n.º 1.898.435, inscrito no CPF/MF sob o n.º 594 086 939-
49, e o CTG Braço Forte, inscrito no CNPJ sob nº. 00624167/0001-23, com sede neste município, na localidade de Ribeirão Vitória, Estrada 
Geral s/n.º doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, representado pelo seu Patrão Sr. PETERS BOWING, Brasileiro, de 
profissão Empresário , resolvem celebrar o presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e 
Lei 13.364 de 29 de novembro de 2016, consoante o processo administrativo nº 01/2022 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 - O presente termo de colaboração/termo de fomento, tem por objeto repasse financeiro conforme termos da Lei nº 13.019 de 31 de 
julho de 2014, que regulamenta o chamamento público – conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.

1.2 - Não poderão ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes Orçamentárias.

1.3 - É vedada a execução de atividades que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:

I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho administrativo do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos Partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL:

a) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância com 
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento;

b) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria;

c) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro órgão ou entidade, o administrador público 
deverá designar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabilidades;

d) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias 
após o respectivo encerramento;

e) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria;

f) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências de irregularidades na execução do objeto da 
parceria.

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração/termo de fomento;

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações todas as parcerias cele-
bradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;
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d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 
pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto;

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despe-
sas de custeio, de investimento e de pessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do 
objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
a inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta ao extrato deste termo de colaboração/
termo de fomento, contendo, peio menos, o objeto, a finalidade e o detalhamento da aplicação dos recursos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento é de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais).

3.2 – A administração pública municipal transferirá, para execução do presente termo de fomento, recursos no valor de R$ 15.000,00 (quin-
ze mil reais), correndo a despesa à conta da dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme discriminação abaixo:

Órgão: 05 - Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer.
Unidade: 01 Manutenção da Secretaria
Proj.Ativ.:2.033-MANUTENÇÃO DE GRUPOS FOLCLÓRICOS/CULTURAIS/TRADICIONALISTAS/CLUBES E CONGÊNERES
96 3.3.50.00.00.00.00.00 00,00.0000 Transferências a instituições privadas sem fins lucrativos R$ 15.000,00 (quinze mil reais)

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o 
cronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este instrumento.

4.2 - É obrigatória a aplicação dos recursos deste Fomento, enquanto não utilizados, em caderneta de poupança de instituição financeira 
oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mer-
cado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do termo de colaboração/termo de fomento 
ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos transferidos.

4.4 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos seguintes casos:

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em relação a 
obrigações estabelecidas no termo de colaboração ou de fomento;

III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pela adminis-
tração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

4.5 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administra-
ção pública.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 – O presente termo de colaboração/termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas 
pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente ou re-
presentante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para:

I - realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

II - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência;
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III - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, referentes a pagamentos ou recolhi-
mentos fora dos prazos;

V - realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; e

VI - repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos;

VII - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei es-
pecífica e na lei de diretrizes orçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente Termo de Fomento vigerá a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/
SC até 31/03/2022, conforme prazo previsto no anexo Plano de Trabalho para a consecução de seu objeto.

6.2 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIIPAL promoverá a prorrogação do prazo 
de vigência do presente termo de fomento, independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de 
prorrogação ao exato período do atraso verificado.

6.3 – Toda e qualquer prorrogação, inclusive a referida no item anterior, deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos 
partícipes antes do término da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo, sendo expressamente vedada a celebração de 
termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto 
até o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;

IlI - valores efetivamente transferidos pela administração pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quan-
do não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades rea-
lizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas, a exemplo, 
dentre outros, das seguintes informações e documentos:

I – extrato da conta bancária específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e número do 
instrumento da parceria;

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

VI -lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente.

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até noventa dias a 
partir do término da vigência da parceria.

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de 
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trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para 
o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados;

8.3 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 
2014, devendo concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial.

8.4 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a 
irregularidade ou cumprir a obrigação.

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do 
prazo que a administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados.

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a autoridade administrativa 
competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.5 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data 
de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas 
a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetá-
ria, impede a incidência de juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo 
e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.6 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao 
erário;

IlI - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8.7 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas ou por omissão em relação à análise de seu 
conteúdo, levando em consideração, no primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades 
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.8 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a organização da so-
ciedade civil poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse 
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto descrito no termo de colaboração ou de fomento e a área 
de atuação da organização, cuja mensuração econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 
ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.9 - Durante o prazo de 05 (cinco) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a organização da sociedade civil deve 
manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES

9.1 - Não é permitida a celebração de aditamento deste Fomento com alteração da natureza do objeto.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação es-
pecífica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:

I - advertência;

II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as 
esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de Secretário Estadual, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade.

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade decorrente 
de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

11.1 - O presente termo de fomento poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em 
que participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa 
intenção;

II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12 - A eficácia do presente termo de fomento, fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial dos municípios.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento, que não possam ser resolvidas pela via admi-
nistrativa, o foro desta Comarca.

13.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente 
instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos partícipes, para 
que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele.

Braço do Trombudo, 07 de março de 2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal
CPF: 594.086.939-49

Peters Bowing
Patrão CTG Braço Forte.
CPF:920.666.829-34

Rogger Gode
Ass. Jurídico OAB/SC 12.252
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Brunópolis

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO Nº 15/2022
Publicação Nº 3665574

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 74B0006171B3340E9E31F14C36FB5501ED91E647

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
RATIFICAÇÃO
Processo Licitatório nº 15/2022 – Dispensa de Licitação nº 06/2022
Na qualidade de Prefeito Municipal de Brunópolis/SC, no uso de minhas atribuições legais, RATIFICO a decisão emanada pela Comissão Per-
manente de Licitações no Processo de Dispensa de Licitação nº 06/2022, relativo à Contratação de Serviço de Mão de Obra e Fornecimento 
de Peças para Manutenção do Veículo Master Placa QID 5388, em favor de Auto Mecânica Mauricio, no valor de R$ 6.350,00.

Brunópolis/SC, 07 de março de 2022.

Volcir Canuto - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 19, DE 02 DE MARÇO DE 2022. INSTAURA PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO 
PROGRAMA REGULARIZA BRUNÓPOLIS, ETAPA 3, EM NÚCLEO URBANO INFORMAL CONSOLIDADO SITUADO 
NO BAIRRO MAROMBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665471

DECRETO Nº 19, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

INSTAURA PROCEDIMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DO PROGRAMA REGULARIZA BRUNÓPOLIS, ETAPA 3, EM NÚCLEO URBANO 
INFORMAL CONSOLIDADO SITUADO NO BAIRRO MAROMBAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLCIR CANUTO Prefeito de Brunópolis, no uso de atribuições de seu cargo e com fulcro nas disposições da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017, de 11 de julho de 2017 e da Lei Complementar nº 074, de 23 de fevereiro 
de 2021;

CONSIDERANDO a existência de parcelamento irregular do solo situado no Bairro de Marombas;

DECRETA:

Art. 1º. Fica instaurada a Etapa 3 do procedimento de Regularização Fundiária - REURB, do Programa Regulariza Brunópolis, a ser executada 
em núcleo urbano informal consolidado localizado em terrenos privados, localizados entre a Avenida Marombas e as ruas Campos Novos, 
Rua Laudelino Baldo e Rua Valdevino Custodio, no Bairro Marombas, perímetro urbano de Brunópolis – SC.
Art. 2º. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para publicação do Edital e notificação pessoal dos confrontantes e eventuais titulares 
de direitos sobre os imóveis a serem regularizados.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Brunópolis, em 02 de março de 2022.

VOLCIR CANUTO
Prefeito Municipal

ELAINE NOVACKI DOS SANTOS
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças
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Brusque

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022
Publicação Nº 3666693

EXTRATO DE NOVO FORNECEDOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005-2022

ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2022 EM 07/03/2022. AQUISIÇÃO DE AREIA, BASE DE BRITA, BICA, BRITA, MATERIAL 
DE ATERRO, PEDRA BRUTA, RACHÃO, PEDRISCO, PÓS DE BRITA E REJEITO FINAL DE BRITAGEM E MOAGEM, ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. VALOR: R$ 7.819.445,00 ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2021. SIGNATÁRIO: RICARDO JOSÉ DE SUZA.

DECRETO Nº 9.146 -2022
Publicação Nº 3667021

DECRETO N. 9.146, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Altera o art. 9º do Decreto n. 8.671, de 20 de julho de 2020, que “Consolida e estabelece novas medidas de enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente da infecção humana pelo novo coronavírus (SARS-COV-2)”.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais, inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

Considerando o Decreto Estadual n. 1.769, de 02 de março de 2022, que “Dispõe sobre o uso de máscara de proteção individual para a faixa 
etária que menciona e altera o art. 9º do Decreto n. 1.371, de 2021”;

DECRETA:
Art. 1º O art. 9º do Decreto n. 8.671, de 20 de julho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º O uso de máscara de proteção individual por crianças de 06 (seis) a 12 (doze) anos fica sob responsabilidade dos pais ou do res-
ponsável, que deverão supervisionar a correta utilização da máscara, sua colocação e retirada.

§ 1º O disposto no caput deste artigo não exclui a recomendação da Secretaria de Estado da Saúde – SES quanto à utilização de máscara 
de proteção individual, por todos os públicos, em ambientes fechados e também em ambientes abertos onde haja aglomeração de pessoas”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de março de 2022.

JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

EDITAL DE INFORMAÇÃO Nº 005-2022-IBPLAN
Publicação Nº 3667022

EDITAL DE INFORMAÇÃO 005/2022
O IBPLAN, Instituto Brusquense de Planejamento, pessoa jurídica, órgão público do poder municipal inscrito no CNPJ sob o n. 11.188.383.0001-
90, em cumprimento ao Artigo 6o, §3o do Decreto No 8104 de 19 de fevereiro de 2018, que Regulamenta a Lei Complementar 271, de 19 
de dezembro de 2017, que dispõe sobre a comercialização ambulante de alimentos em logradouros públicos, por meio de “Food Trucks – 
Ambulante Tipo A e Ambulante Tipo B”, e dá outras providências; informa o seguinte ponto de atuação no logradouro público:
• Rodovia Deputado Antonio Heil – Em frente a Coremma

Manifestações poderão ser protocoladas no IBPLAN – Instituto Brusquense de Planejamento em até 15 dias após publicação deste.

Brusque, 07 de março de 2022

ANDRÉ FELIPE BOZIO
Diretor de Planejamento Urbano
IBPLAN
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EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 089-2021
Publicação Nº 3666712

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 089-2021

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 089/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E EXCELÊNCIA PROJETOS E ASSESSORIA 
EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 29.174.101/0001-60. OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO CONTRATO. SIGNATÁRIOS: ANDREA 
PATRÍCIA VOLKMANN E VANDERLEI CARDOSO.

EXTRATO CONTRATO N°104-2021-RESCISÃO
Publicação Nº 3666725

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 104/2021

ESPÉCIE: TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO N° 104/2021, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS E A MERCOLUX COMERCIAL ELÉTRICA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N.º 01.614.582/0001-
69.
OBJETO: AS PARTES CONTRATANTES RESOLVEM, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO ART. 79, INCISO II DA LEI 8.666/93, RESCINDIR 
AMIGAVELMENTE, O CONTRATO Nº 104/2021, QUE TEM POR OBJETO “AMPLIAÇÃO DE REDE DE MÉDIA E BAIXA TENSÃO DE DISTRIBUI-
ÇÃO DE ENERGIA PARA A RUA ABRAÃO DE SOUZA E SILVA, NA CIDADE DE BRUSQUE/SC, NOS TERMOS DO PROCESSO LICITATÓRIO N. 
169/2021 – TOMADA DE PREÇOS 013/2021, CONFORME OFÍCIO N. 094/2022/COMPRAS-OBRAS. SIGNATÁRIOS: RICARDO JOSE DE SOUZA 
E LUIZ BUNKI OTSUKA.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006-2022
Publicação Nº 3666677

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 006-2022

ESPÉCIE: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2022 EM 07/03/2022. AQUISIÇÃO DE POSTE DE AÇO PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, 
ATRAVÉS DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. VALOR: R$ 463.900,00 ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2021. SIGNATÁRIO: 
RICARDO JOSÉ DE SUZA.

EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 03-2022
Publicação Nº 3666773

EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 03/2022
Data da Conclusão: 25/02/2022
Interessados: Giovanni Gastal
Decisão: Vislumbra-se que os documentos protocolados neste processo não demonstram nenhuma irregularidade aparente por parte da 
Funerária Reclamada, ao contrário, o acervo probatório direciona-se ao fato de que a escolha da urna de melhor qualidade ocorreu por mera 
liberalidade da família. Isto porque, a declaração de fls. 26, rubricada pelo próprio Requerente, confirma que este tomou ciência acerca dos 
preços tabelados pelo Município e que, mesmo assim, optou por contratar serviços de qualidade superior. Dessa forma, diante da evidência 
instrumental de que no presente caso tenha ocorrido um exercício voluntário de opção de urna fúnebre, nada mais há que se deliberar, 
razão pela qual, tenho o reclamo por improcedente, pelo que determino, com fundamento na Lei Complementar n. 322/2020 e no Decreto 
Municipal n. 8.207/2018, o arquivamento e a extinção do presente procedimento.

EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 08-2022
Publicação Nº 3666774

EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 08/2022
Data da Conclusão: 25/02/2022
Interessados: Associação Lar dos Idosos Lions Clube de Brusque
Decisão: Por tais razões, como restou sobejamente demonstrado, a denúncia realizada pela Associação Lar dos Idosos Lions Clube não 
merece prosperar, razão pela qual, determino, com fundamento no art. 4º, da Lei Complementar n. 322/2020 e no Decreto Municipal n. 
8.207/2018, a extinção do presente Feito e o seu arquivamento em definitivo.

EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 74-2021
Publicação Nº 3666777

EXTRATO DE CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 74/2021
Data da Conclusão: 24/02/2022
Interessados: Schappo Climatização
Decisão: Tendo em vista o requerimento acima, extingo o presente Feito administrativo e disponibilizo cópia ao nobre procurador da parte.

https://diariomunicipal.sc.gov.br/site/?r=site/edicao&edicao=27%2F02%2F2014&ato=464723&v=1
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EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 20-2022
Publicação Nº 3666782

EXTRATO DE INSTAURAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PGMB Nº 20/2022
Data da Instauração: 02/03/2022
Interessados: Secretaria de Saúde
Assunto: denúncia em face do Laboratório de Análises Clínicas Willrich LTDA.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 017-2022-PE Nº 013-2022
Publicação Nº 3666734

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E2A461EFF6729828194798EA6C28E386A13F7ABD
PREGÃO ELETRÔNICO n° 017/2022
Processo Licitatório n° 025/2022
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria de Infraestrutura Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, n. 45, Centro, cidade de 
Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinada ao recebimento de propostas 
para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE POSTE PADRÃO (PADRÃO CELESC) – KIT POSTINHO E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÃO 
DE ENTRADA DE ENERGIA – PADRÃO 125 A, PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h30 do dia 15/03/2022 às 08h:30min do dia 15/03/2022. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: às 09h00min do dia 25/03/2022, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Retirada do Edital diretamente no endereço eletrônico portal compras públicas e no site da prefeitura de Brusque: https://brusque.atende.
net/. 07/03/2022. ANDREA PATRÍCIA VOLKMANN. Secretária de Infraestrutura Estratégica.
Código: 213143 Código TCE: 05282D113CF77C7105E470AC64B7A345A85A8B52

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 018-2022-TP Nº 002- 2022
Publicação Nº 3666743

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E2A9535075775235CD86D382406D1EA4662266B
TOMADA DE PREÇOS n° 002/2022
Processo Licitatório n° 018/2022
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, por intermédio da Secretaria de Infraestrutura Estratégica, torna público que realizará licitação, na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, destinada ao recebimento de propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EN-
GENHARIA PARA CONSULTORIA E ACOMPANHAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES, URBANIZAÇÃO 
E DE INFRAESTRUTURA NO MUNICÍPIO DE BRUSQUE/SC (Lote 01: OBRAS DE EDIFICAÇÕES E URBANIZAÇÕES (PRAÇAS E PARQUES) e 
Lote 02: OBRAS DE INFRAESTRUTURA).
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque.
Recebimento dos Documentos de Habilitação e Propostas: dia 04/04/2022 às 09h:00min. A sessão pública de abertura dos documentos de 
habilitação dar-se-á as 09h30min, do mesmo dia.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
site: https://brusque.atende.net/. 07/03/2022. ANDREA PATRÍCIA VOLKMANN. Secretária de Infraestrutura Estratégica.
Código: 213073 Código TCE: 5E2A9535075775235CD86D382406D1EA4662266B

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 020-2022-PE Nº 014-2022
Publicação Nº 3666749

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1B60B6E21BD0FA3256854E825D453EBFBA111F1C
PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2022
Processo Licitatório n° 020/2022
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através Gabinete do Prefeito e do 18º Batalhão de Polícia Militar, situado na Praça das Bandeiras, n. 45, Centro, 
cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinada ao recebimento de 
propostas para AQUISIÇÃO DE MEDALHAS PADRÃO PMSC A SEREM FORNECIDAS CONFORME O REGULAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DE 
SANTA CATARINA PELO 18º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE BRUSQUE/SC AO SEU EFETIVO.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 13h30 do dia 14/03/2022 às 13h:30min do dia 24/03/2022. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 24/03/2022, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Retirada do Edital diretamente no endereço eletrônico portal compras públicas e no site da prefeitura de Brusque: https://brusque.atende.
net/. 03/03/2022. OTAVIO MANOEL FERREIRA FILHO. Tenente Coronel PM. Comandante do 18º BPM e AURINHO SILVEIRA DE SOUZA. 
Chefe de Gabinete.
Código: 213141 Chave TCE: 1B60B6E21BD0FA3256854E825D453EBFBA111F1C

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://brusque.atende.net/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 023-2022-PP Nº 015-2022
Publicação Nº 3666757

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6EF55DF685DC06EEFB9729CAA38D683770FA0653
PREGÃO PRESENCIAL n° 015/2022
Processo Licitatório n° 023/2022
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretária de Obras e Serviços Urbanos, situado na Praça das Bandeiras, n. 45, Centro, cidade 
de Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, destinada ao recebimento de propostas para AQUI-
SIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S10 E ÓLEO DIESEL, para abastecimento dos veículos da frota da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, com 
fornecimento em regime de comodato 02 (dois) tanques de combustível aéreo, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I e demais elementos deste Edital.
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: dia 25/03/2022 às 14h:00min. Início da Sessão de Disputa de Preços: às 
14h30min, do mesmo dia.
Informações e retirada do Edital no horário comercial no Departamento de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente através do site: 
https://brusque.atende.net/. 07/03/22. RICARDO JOSÉ SOUZA. Secretário de Obras e Serviços Urbanos.
Código: 213142 Chave TCE: 6EF55DF685DC06EEFB9729CAA38D683770FA0653

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 025-2022-PE Nº 017-2022
Publicação Nº 3666761

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 05282D113CF77C7105E470AC64B7A345A85A8B52
PREGÃO ELETRÔNICO n° 017/2022
Processo Licitatório n° 025/2022
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria de Infraestrutura Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, n. 45, Centro, cidade de 
Brusque/SC, Centro, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, destinada ao recebimento de propostas 
para AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE POSTE PADRÃO (PADRÃO CELESC) – KIT POSTINHO E FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PADRÃO 
DE ENTRADA DE ENERGIA – PADRÃO 125 A, PARA ATENDER A TODAS AS SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA.
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 08h30 do dia 15/03/2022 às 08h:30min do dia 15/03/2022. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: às 09h00min do dia 25/03/2022, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
Retirada do Edital diretamente no endereço eletrônico portal compras públicas e no site da prefeitura de Brusque: https://brusque.atende.
net/. 07/03/2022. ANDREA PATRÍCIA VOLKMANN. Secretária de Infraestrutura Estratégica.
Código: 213143 Código TCE: 05282D113CF77C7105E470AC64B7A345A85A8B52

INSTRUÇÃO NORMATIVA 01-2022 - DGF
Publicação Nº 3667524

Instrução Normativa 01/2022 - DGF

Define critérios para apresentação de laudo técnico à municipalidade, solicitando redução de valores no valor venal territorial em função da 
presença de áreas de preservação ambiental ou de interesse urbanístico sobre a propriedade

O Diretor-Geral de Fazenda do Município de Brusque, no uso das suas atribuições, com fulcro no Art. 184, VI, § 3º da Lei Complementar 
Municipal 34/1994 dispõe que:

Art. 1º A presente Instrução Normativa tem por finalidade definir os procedimentos e a documentação necessária a constar de laudo técnico 
a ser apresentado à municipalidade para a obtenção de redução do valor venal territorial especialmente em áreas de preservação permanen-
te e similares, cujo pedido tenha previsão legal na legislação urbanística e ambiental em vigor no município de Brusque, em conformidade 
com o disposto no art. 184, inciso VI, parágrafo 3º da Lei Municipal 34/1994.

Art. 2º O procedimento de análise obedecerá às seguintes etapas:

I ) Abertura do processo administrativo, feita pelo contribuinte ou seu representante legal, contendo a documentação necessária, através 
do link https://brusque.atende.net;

II) Anexo ao protocolo deverá ser apresentado requerimento solicitando a redução do valor venal territorial devidamente acompanhado do 
laudo técnico devidamente instruído;

III) Análise pelo corpo técnico do cadastro imobiliário municipal dos documentos, mapas e demais formulários apresentados;

IV) Realização de vistoria técnica pelo corpo técnico do cadastro imobiliário municipal no imóvel, quando necessário;

V) Solicitação pelo corpo técnico do cadastro imobiliário municipal de esclarecimentos e de complementações, quando couber, em decor-
rência da análise dos documentos, podendo haver a reiteração da solicitação, caso os esclarecimentos e complementações não tenham sido 
satisfatórios;

https://brusque.atende.net/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://brusque.atende.net/
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VI) Remessa da documentação técnica e parecer do cadastro imobiliário municipal para a equipe de Auditores Fiscais da Diretoria Geral de 
Fazenda (DGF) para análise final e alteração cadastral ou não do imóvel e demais procedimentos cabíveis;

VII) Notificação ao proprietário quanto ao deferimento ou indeferimento do processo;

Art. 3º A documentação a ser apresentada será cadastrada através do sistema https://brusque.atende.net em formato digital, com assina-
tura reconhecida digitalmente, ou documentação assinada acompanhada de cópia do documento de identidade, devendo conter, no mínimo, 
os seguintes documentos:

I) Requerimento em nome do(s) proprietário(s) do imóvel (conforme consta registrado na ficha matrícula) sendo assinado digitalmente 
pelo(s) mesmo(s) ou por seus representantes legais devidamente constituídos (ver modelo constante do Anexo I) ou assinado e escaneado 
com documento de identidade que comprove a validade da assinatura;

II) Ficha matrícula expedida pelo Cartório de Registro de imóveis da Comarca de Brusque, atualizada, com no máximo 30 dias de expedi-
ção. No caso de posse precária do imóvel os documentos para análise deverão estar devidamente autenticados pelos tabelionatos locais, 
comprovando a posse do imóvel.

III) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) do(s) profissional(ais) habilitado(s) 
responsável(is) pela elaboração das plantas referentes aos levantamentos planimétricos, dos memoriais descritivos, que deverão conter, 
obrigatoriamente, a descrição e os códigos para a atividade técnica de LAUDO TÉCNICO.

IV) Caso o pedido seja feito Pessoa física: serão anexados ao pedido o(s) Cadastro(s) de Pessoa Física (CPF) e a(s) Cédula(s) de identidade 
do(s) proprietário(s). Caso seja através de Pessoa Jurídica: serão anexados ao pedido os documentos de identidade dos sócios responsáveis 
pelos atos da empresa, e, caso não conste no Cadastro Mobiliário da Prefeitura, a última alteração registrada do contrato social da empresa.

V) Laudo técnico devendo contemplar, minimamente, as informações referidas no Art. 4º desta Instrução normativa, sem prejuízo da solici-
tação de outros documentos e informações, com o objetivo de dirimir dúvidas do corpo técnico do cadastro imobiliário municipal.

Art. 4º O Laudo Técnico apresentado deverá conter:

I - LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO / PLANIALTIMÉTRICO DO IMÓVEL, planta do imóvel com levantamento planimétrico completo, geor-
referenciado, nas extensões de arquivo recomendadas (padrão cartográfico municipal adotado em .dwg /.dxf georreferenciados ou .shp 
SIRGAS2000 UTM 22 S) contendo os confrontantes atuais, quadro de áreas e a área total do imóvel e da(s) área(s) onde se pleiteia a 
redução de valores no valor venal territorial

II - MEMORIAL DESCRITIVO DO IMÓVEL contendo a descrição da área total do imóvel e a(s) área(s) objeto de redução de valores no valor 
venal territorial, com as medidas e confrontações devidamente georreferenciadas, além de:

a) a descrição da utilização do histórico e atual da propriedade, apresentando imagens históricas, sempre que possível;

b) o relatório fotográfico, incluindo fotos de satélite com a localização da área e fotografias atuais com legendas, com destaque para as 
áreas pleiteadas para a redução de valores, incluindo em planta baixa a indicação da direção da tomada da foto e respectiva numeração;

c) a descrição das zonas de uso do solo conforme enquadramento no zoneamento pela legislação Municipal e respectivos índices urbanís-
ticos municipais;

d) a indicação do enquadramento legal de acordo com a legislação vigente, caracterizando as áreas objeto do pedido, os respectivos gra-
vames e restrições urbanísticas aplicáveis a cada caso. A fundamentação da legislação urbanística e ambiental aplicável a cada área objeto 
do pedido de redução de valores (áreas de preservação permanente, reserva legal, unidades de conservação, mananciais, caracterização 
da vegetação nativa, faixas de domínio, por ex.) bem como as compensações definidas em legislação municipal, se existentes é condição 
essencial para a análise do pedido;

e) outras informações e justificativas relevantes a critério do requerente.

§1º - A formatação dos desenhos, plantas e mapas devem seguir as Normas Brasileiras (ABNT) e o padrão cartográfico municipal adotado 
(.dwg /.dxf georreferenciados ou .shp SIRGAS2000 UTM 22 S).

§2º Os documentos apresentando rasuras ou ilegíveis serão recusados.

GUILHERME BOEING OURIQUES
DIRETORIA-GERAL DE FAZENDA
SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA

Anexo I
Modelo de Requerimento

À Diretoria Geral da Fazenda
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O(s) proprietário(s) abaixo identificado(s) solicita(m) a Secretaria da Fazenda nos termos do artigo no art. 184, inciso VI, parágrafo 3º da 
Lei Complementar Municipal 34/1994, a análise das informações e dos documentos fornecidos, com vistas a obtenção de redução do valor 
venal territorial especialmente em áreas de preservação permanente e similares:

Dados Pessoais do(a) Proprietário(a)/Requerente
Endereço completo (logradouro/bairro/cep/município) do(a) Proprietário(a)/Requerente
Fone e e-mail para contato:
Localização do Imóvel (Endereço Completo)
Número da(s) Matrícula (s) do Imóvel:
Ano solicitado para requisição:

Nestes termos, pede deferimento.

Local e data:
Nome/Assinatura digital do(s) Proprietário(s)/Representante Legal:

PORTARIA Nº 040-2022-SAMAE
Publicação Nº 3666876

PORTARIA N° 040/2022

O Diretor Presidente da Autarquia, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o art. 111, § 1º da Lei Orgânica de Brusque, e
Considerando o Ofício n° 025/2021, emitido em 20/09/2021 pela Comissão Permanente de Avaliação Funcional;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a progressão funcional horizontal para o servidor Silvia Eliane Roso da Silva matrícula 7358-00 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Operações, enquadrado no quadro permanente de pessoal do SAMAE de Brusque, no padrão de vencimento 4GF-03I passando 
para o padrão de vencimento 4GF-03J por cumprir os requisitos legais, conforme disposto nos artigos 24 a 29 da LC 143/2009.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, provocando efeitos financeiros a partir de 01/12/2021, revogando-se as 
disposições em contrário.

Brusque, 03 de fevereiro de 2022.

LUCIANO CAMARGO
DIRETOR PRESIDENTE

PORTARIA Nº 14292-2022
Publicação Nº 3667018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE

PORTARIA N. 14.292, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Designa Secretário Municipal de Comunicação Social para responder pela Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica, no período 
de 08 de março de 2022 a 22 de março de 2022.

O PREFEITO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso II, alínea “a” do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Designar RODRIGO CESARI, Secretário Municipal de Comunicação Social, para responder pela Secretaria Municipal da Fazenda e 
Gestão Estratégica, no período de 08 de março de 2022 a 22 de março de 2022, podendo assinar e tomar todas as providências referentes 
ao cargo de gestão.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Brusque, em 04 de março de 2022.

JOSÉ ARI VEQUI
Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

AURINHO SILVEIRA DE SOUZA
Chefe de Gabinete

Praça das Bandeiras, 77 - Fone/Fax: (47) 3251-1833 - Centro - 88350-051 - Brusque – SC www.brusque.sc.gov.br

http://www.brusque.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 252-2022-ERRATA
Publicação Nº 3666982

ERRATA
PORTARIA Nº 252/2022

A Diretora de Recursos Humanos, nomeada através da Portaria nº 13.609/2021 para responder pelo Setor de Recursos Humanos, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.818/2021.

RESOLVE:

Retificar a PORTARIA Nº 252/2022 de 07/02/2022, que concedeu Licença Prêmio à servidora IRONILDA HINCKEL SCHIESTEL, publicada no 
Diário Oficial dos Municípios em 08/02/2022:

ONDE SE LÊ:

…………,no período compreendido entre 31/01/2022 a 01/03/2022.

LEIA-SE:

…………,no período compreendido entre 31/10/2022 a 29/11/2022.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de Março de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 323-2022-ERRATA
Publicação Nº 3666985

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 323/2021, DE 17/02/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, nomeado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, a e § 1º da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto 8.818/2021 c/c Decreto 5.980/2009, torna pública a 
retificação da PORTARIA Nº 1741, publicada no DOM na data, 16 de Julho de 2021, edição nº 3562, página 180, em virtude de ter constato 
data errada, na parte superior de seu corpo, onde consta PORTARIA Nº 323/2021, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022.
Fica publicado a Portaria nº 323 com a retificação, a qual passa ter a seguinte redação.

PORTARIA Nº 323/2022, de 17 de fevereiro de 2022.

“Instaura Processo Administrativo e dá outras providências.”

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, nomeado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, a e § 1º da Lei Orgânica Municipal e com o Decreto 8.818/2021 c/c Decreto 5.980/2009,

RESOLVE:

Art.1º – Instaurar Processo Administrativo, para apurar conduta da empresa contratada, resultante do Edital de Tomada de Preço nº 
009/2020, Processo Licitatório nº 073/2020, por descumprimento contratual da cláusula V, – Das Condições de Fornecimento/Prazo, e suas 
obrigações, estipuladas no contrato nº 075/2020, entre outros dispositivos legais.

Art. 2º – A Comissão constituída pela Portaria nº 13.113/2019, art. 2º, I, competente para conduzir tal procedimento, terá o prazo de 60 
(sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, 
possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2022.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário da Fazenda e Gestão Estratégica
Portaria n° 13.579/2021

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial do Município – DOM/SC.
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PORTARIA Nº 346-2022
Publicação Nº 3666880

PORTARIA Nº 346/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o servidor VALDEMIRO NASCIMENTO, matrícula n° 13137-00, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS , lotado na Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque, a contar de 
20/01/2022

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 20/01/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de fevereiro de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 347-2022
Publicação Nº 3666882

PORTARIA Nº 347/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o servidor BARTOLOMEU DA SILVA FILHO, matrícula n° 732281-00 ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE OBRAS, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a contar de 03/02/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/02/2022, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de fevereiro de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 348-2022
Publicação Nº 3666893

PORTARIA Nº 348/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o servidor EDUARDO GAI GARCIA, matrícula n° 1000018676-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde a contar de 12/02/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 12/02/2022 revogando-se as disposições em 
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contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de fevereiro de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 397-2022
Publicação Nº 3666905

 PORTARIA Nº 397/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio da 
Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora EMIR PINOTTI, matrícula n° 19348-00, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação entre os dias 01/03/2022 a 23/05/2022.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 01/03/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de fevereiro de 2022

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 398-2022
Publicação Nº 3666911

 PORTARIA Nº 398/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5º. Lei Complementar 313 de 29/05/2020, 
o servidor VERA LUCIA DA ROSA, matrícula n° 721409-06, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secreta-
ria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico a contar do dia 27/02/2022 sendo concedido afastamento entre os dias 
09/03/2022 a 30/04/2022

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1º da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09/03/2022

Prefeitura Municipal de Brusque, em 24 de fevereiro de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica
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PORTARIA Nº 399-2022
Publicação Nº 3666914

 PORTARIA Nº 399/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5º. Lei Complementar 313 de 29/05/2020, o 
servidor MERI RODRIGUES, matrícula n° 495077-03, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico a contar do dia 10/02/2022 sendo concedido afastamento entre 
os dias 03/03/2022 a 17/04/2022

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1º da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/03/2022

Prefeitura Municipal de Brusque, em 25 de fevereiro de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 412-2022
Publicação Nº 3666917

 PORTARIA Nº 412/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio 
da Instrução Normativa 001/2020, requerido pelo servidor RENATO PEREIRA, matrícula n° 424650-00, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal de Orçamento, Finanças e Patrimônio ( setor Terminal Urbano) 
entre os dias 23/02/2022 a 21/08/2022.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 23/02/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 413-2022
Publicação Nº 3666918

 PORTARIA Nº 413/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio 
da Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora INDIRA BLUNING, matrícula n° 546216-00, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de EDUCADOR SOCIAL, lotada no - Fundo Municipal de Assistência Social, entre os dias 01/03/2022 a 30/04/2022.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 312

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. com efeitos a contar de 01/03/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 02 de março de 2022

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 422-2022
Publicação Nº 3666921

 PORTARIA Nº 422/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio 
da Instrução Normativa 001/2020, requerido pela servidora RITA MARIA XENOFONTE MACEDO KUDO, matrícula n° 4303890-01, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde entre os dias 15/02/2022 a 
15/04/2022

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 423-2022
Publicação Nº 3666923

 PORTARIA Nº 423/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do art. 5º da Lei Complementar 313/2020 de 29/04/2020, por meio da 
Instrução Normativa 001/2020, requerido pelo servidor BEZALEEL ANTONIO DOS SANTOS, matrícula n° 4159250-01, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotado na Secretaria Municipal de Saúde entre os dias 11/03/2022 a 24/08/2022

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 5° da LC 313/2020 está em conformidade com o art. 1º, da Normativa 001/2020 .

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 11/03/2022.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 424-2022
Publicação Nº 3666925

 PORTARIA Nº 424/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5º. Lei Complementar 313 de 29/05/2020, 
o servidor ROSANA DE OLIVEIRA, matrícula n° 720020-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotado na Secreta-
ria Municipal de Educação, em decorrência do atestado médico a contar do dia 07/02/2022 sendo concedido afastamento entre os dias 
22/02/2022 a 31/03/2022

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1º da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/02/2022

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 427-2022
Publicação Nº 3666929

PORTARIA Nº 427/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora CARMEN SYLVIA SCHNAIDER PEDRINI, matrícula n° 451665-02, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde a contar de 01/03/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 428-2022
Publicação Nº 3666932

PORTARIA Nº 428/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora ROSANI ZINGELERSKI, matrícula n° 672980-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, lotada na Secretaria Municipal de Saúde a contar de 01/03/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 314

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 429-2022
Publicação Nº 3667015

PORTARIA Nº 429/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora ROSANGELA MARIA DA SILVA MASTRANDREAS, matrícula n° 
539511-01, ocupante do cargo de provimento efetivo de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde a contar 
de 26/02/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 26/02/2022 revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 430-2022
Publicação Nº 3666938

PORTARIA Nº 430/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora ROSA NUNES PEREIRA, matrícula n° 563129-02, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de MONITOR ESCOLAR II 40, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 23/02/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 23/02/2022 .

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 431-2022
Publicação Nº 3666940

PORTARIA Nº 431/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
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Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora AVELINA DA SILVA BRESCIANI, matrícula n° 384259-03, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE SERVIÇOS ESPECIAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 20/02/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 20/02/2022 .

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 432-2022
Publicação Nº 3666942

PORTARIA Nº 432/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo a servidora KATIA REGINA BUSCHIROLLI, matrícula n° 12610-09, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar de 19/02/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 19/02/2022 .

Prefeitura Municipal de Brusque, em 03 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 437-2022
Publicação Nº 3666989

 Portaria nº 437/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

4305574 1 CILION CHARLES PEREIRA Secretaria Municipal de 
Saúde 10/03/2022 28/03/2022 19

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de Março de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 316

PORTARIA Nº 438-2022
Publicação Nº 3666947

 PORTARIA Nº 438/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1° - Afastar em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5º. Lei Complementar 313 de 29/05/2020, a 
servidora ANGELA MALHEIROS CORREA DA COSTA MATZENBACHER, matrícula n° 1003593-01, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de MÉDICO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, em decorrência do atestado médico a contar do dia 09/02/2022 sendo concedido 
afastamento entre os dias 24/02/2022 a 22/04/2022.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1º da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a contar de 24/02/2022

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica

PORTARIA Nº 449-2022
Publicação Nº 3666949

 PORTARIA Nº 449/2022

Exonera e declara vacância de cargo público de servidor que menciona.

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.818/2021;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, na forma do art. 42 da Lei Complementar n. 147/2009, a servidora ARIANE CAROLINE DA SILVA, matrícula 
1065238-01, ocupante do cargo efetivo de MONITOR ESCOLAR II 40, lotada na Secretaria Municipal de Educação a partir de 04 de março 
de 2022.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei Complementar Municipal 147/2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 de março de 2022.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de março de 2022.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 450-2022
Publicação Nº 3666952

PORTARIA Nº 450/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c com o Decreto n° 8.818/2021;

Declara vacância do cargo de provimento efetivo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, por motivo de Aposentadoria.

RESOLVE:
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Art. 1º Declarar a vacância do cargo de provimento efetivo de COORDENADOR PEDAGÓGICO, nos termos do inciso IV do art. 41 da lei 
complementar n. 147, de 25 de setembro de 2009, ocupado pela servidora GENETE TERESINHA MESADRI, matrícula n. 407950-09, por 
motivo de Aposentadoria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de março de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 07 de março de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário de Fazenda e Gestão Estratégica

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 451-2022
Publicação Nº 3667016

PORTARIA Nº 451/2022

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579/2021, no uso de suas atribuições legais, 
de acordo com o art. 111, II, III e c/c com o Decreto 8.818/2021.

RESOLVE:

Art. 1° - Retornar ao exercício do cargo de provimento efetivo o servidor JOSE ALEXANDRE NOVAK, matrícula n° 4254295-01, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de ENGENHEIRO CIVIL, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a contar de 01/03/2022.

Paragrafo único - O retorno ao exercício do cargo é em decorrência da alta médica concedida com fulcro no art. 5º, da LC 313/2020 por 
meio da Instrução Normativa 001/2020, Art. 11º.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022, revogando-se as disposições em 
contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 07 de março de 2022
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Secretário Municipal de Gestão Estratégica
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Caçador

Prefeitura

EDITAL DE CONVOÇÃO Nº 32-2022 - PROCESSO SELETIVO Nº 01-2020
Publicação Nº 3665829

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32, DE 2 DE MARÇO DE 2022.

Prorroga o prazo para aprovado em Processo Seletivo comparecer ao setor de Recursos Humanos, conforme o Edital 01/2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 163, de 24 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter 
temporário, na forma do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal e art. 17, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 28, de 26 de janeiro de 2022, que convoca Alice Maria Isoppo Granemann em virtude de apro-
vação em Processo Seletivo Público, publicado no Diário Oficial dos Municípios em 28 de janeiro de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º. PRORROGAR o prazo para a candidata aprovada no Processo Seletivo Público nº 01/2020, conforme listagem final de classificação 
homologada pelo Decreto nº 9.257, de 2 de março de 2021, para que compareça no Departamento de Pessoal a fim de dar andamento ao 
processo de contratação no cargo:
CARGO: ODONTÓLOGO – EMPREGO PÚBLICO

Classificação Nome
6 Alice Maria Isoppo Granemann

Art. 2º. A candidata deverá se apresentar no Departamento de Pessoal na Prefeitura Municipal de Caçador no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar de 28 de fevereiro de 2022, sob pena de não o fazendo perder o direito à vaga.

Art. 3º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de fevereiro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 2 de março de 2022.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 36.134
Publicação Nº 3667317

PORTARIA Nº 36.134, de 28 de fevereiro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados e lotados no GABINETE DO 
PREFEITO, especificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
17141 Admar Nhoatto 17/08/2021 a 16/08/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
15587 Adriano Kovalhuk 10/04/2020 a 09/04/2021 16/12/2021 a 30/12/2021
10451 Antonio Vanderlei Moreira 10/01/2021 a 09/01/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
16542 Bruna Hagemann Leidens 06/01/2021 a 05/01/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
16580 Cristiane Aparecida Maguerosk 03/02/2021 a 02/02/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
529 Edilene Terezinha de Mello Figueroa 01/01/2018 a 31/12/2018 16/12/2021 a 30/12/2021
16834 Felipe Thome de Lima Mandroi 17/03/2021 a 16/3/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
17273 Fernanda Souza 08/11/2021 a 07/11/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
10540 Franciele Perego 01/02/2019 a 31/01/2020 16/12/2021 a 20/12/2021
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10540 Franciele Perego 01/02/2020 a 31/01/2021 21/12/2021 a 30/12/2021
1507 Ivonete Ruppel Mello 01/01/2020 a 31/12/2020 23/12/2021 a 27/12/2021
1507 Ivonete Ruppel Mello 01/01/2021 a 31/12/2021 28/12/2021 a 01/01/2022
17016 Jaudir Trindade Cordeiro 19/04/2021 a 18/04/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
17302 Loely Bellaver 14/12/2021 a 13/12/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
17039 Marcos Ferrareze Godinho 18/05/2021 a 17/05/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
17025 Maturino de Jesus Costa Alves 17/05/2021 a 16/05/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
10772 Maxsure Franca 01/03/2019 a 29/02/2020 16/12/2021 a 30/12/2021
17285 Osvaldir Costa Schaphauser 01/12/2021 a 30/11/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
16851 Vanessa Juliane Pereira 01/03/2021 a 28/02/2022 16/12/2021 a 30/12/2021

Art. 2º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados e lotados no GABINETE DO 
VICE-PREFEITO, especificando código, nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
16549 Moyses Alexandre Machado 04/01/2021 a 03/01/2022 16/12/2021 a 30/12/2021

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de fevereiro de 2022.

Saulo Sperotto – PREFEITO MUNICIPAL.

Alencar Mendes – VICE-PREFEITO.

PORTARIA Nº 36.135
Publicação Nº 3667319

PORTARIA Nº 36.135, de 28 de fevereiro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto 
nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período de Gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Administração de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 36.136
Publicação Nº 3667321

PORTARIA Nº 36.136, de 28 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do De-
creto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Infraestrutura de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Amarildo Tessaro – SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 36.137
Publicação Nº 3667322

PORTARIA Nº 36.137, de 28 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE, com competência delegada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 
20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Arnaldo José Bertotto – SECRETÁRIO DE AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

PORTARIA Nº 36.138
Publicação Nº 3667324

PORTARIA Nº 36.138, de 28 de fevereiro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, com competência delegada pelo PRE-
FEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
16856 Andrei Fritsch 16/03/2021 a 15/03/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
3512 Clotilde Goncalves de Souza 20/01/2020 a 19/01/2021 27/12/2021 a 25/01/2022
17101 Edegar Roberto Mazzotti 01/06/2021 a 31/05/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
17136 Jose Cassio dos Santos 03/08/2021 a 02/08/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
16839 Madionir Bassani 18/03/2021 a 17/03/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
1318 Maria Geni Huculak 01/01/2019 a 31/12/2019 16/12/2021 a 20/12/2021
1318 Maria Geni Huculak 01/01/2020 a 31/12/2020 21/12/2021 a 30/12/2021
16825 Mauricio Cassiano da Silva 01/03/2021 a 28/02/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
17289 Michelle Francoise Haswany 03/12/2021 a 02/12/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
10510 Schayana Zmijevski Simas 18/02/2019 a 17/02/2020 16/12/2021 a 30/12/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal de Planejamento Estratégico e Desenvolvimento Econômico de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Sirley de Fátima Tibes Ceccatto – SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.
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PORTARIA Nº 36.139
Publicação Nº 3667328

PORTARIA Nº 36.139, de 28 de fevereiro de 2022.

O PROCURADOR-GERAL, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional à Servidora abaixo relacionada, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
15545 Drieli Roier Pereira 12/03/2020 a 11/03/2021 20/12/2021 a 24/12/2021
15545 Drieli Roier Pereira 12/03/2021 a 11/03/2022 25/12/2021 a 30/12/2021
4603 Edina Carla Bressan 06/03/2021 a 05/03/2022 20/12/2021 a 30/12/2021
14507 Eduarda Kutcher da Silva 14/03/2021 a 13/03/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
14507 Eduarda Kutcher da Silva 14/03/2021 a 13/03/2022 31/12/2021 a 07/01/2022
10779 Evandro Carlos Fritsch 01/09/2019 a 31/08/2020 16/12/2021 a 30/12/2021
7829 Gianni Lucio Parizotto 17/09/2017 a 16/09/2018 20/12/2021 a 30/12/2021
3276 Joceli Cristiane Martins 22/01/2017 a 13/12/2021 16/12/2021 a 30/12/2021
4595 Joice Luiza Flores de Matias 02/03/2020 a 01/03/2021 16/12/2021 a 30/12/2021
16073 Luciana Aparecida Dalponte 17/05/2020 a 16/05/2021 16/12/2021 a 30/12/2021
10780 Luciana Marta Debarba Cereza 19/11/2020 a 18/11/2021 20/12/2021 a 30/12/2021
10780 Luciana Marta Debarba Cereza 19/11/2020 a 18/11/2021 31/12/2021 a 01/01/2022
17214 Priscila Dal Bosco 29/09/2021 a 28/09/2022 16/12/2021 a 30/12/2021
3270 Roselaine de Almeida Perico 22/03/2019 a 21/03/2020 16/12/2021 a 30/12/2021
3270 Roselaine de Almeida Perico 22/03/2019 a 21/03/2020 31/12/2021 a 10/01/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Procurador-Geral de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Claudio Favero Junior – PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO.

PORTARIA Nº 36.140
Publicação Nº 3667331

PORTARIA Nº 36.140, de 28 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Fazenda de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Osório Elias Timmermann – SECRETÁRIO DA FAZENDA.
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PORTARIA Nº 36.141
Publicação Nº 3667334

PORTARIA Nº 36.141, de 28 de fevereiro de 2022.

O DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL DE CAÇADOR – GMC, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional ao Servidor abaixo relacionado, especificando código, nome, 
período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
8337 Antonio Carlos Moraes da Conceição 12/03/2020 a 11/03/2021 20/12/2021 a 18/01/2022
10799 Divanilda de Fatima Maciel Santos 21/03/2019 a 20/03/2020 27/12/2021 a 10/01/2022
9200 Fabio de Lima Garcia 10/03/2020 a 09/03/2021 03/12/2021 a 01/01/2022
8336 Fernando Antonio Sinhorin 12/03/2019 a 11/03/2020 20/12/2021 a 29/12/2021
8336 Fernando Antonio Sinhorin 12/03/2020 a 11/03/2021 30/12/2021 a 08/01/2022
12602 Mauricio Bolduan 01/04/2019 a 31/03/2020 22/12/2021 a 10/01/2022
10296 Viviane Domingos Muller Vosgrau 18/08/2019 a 17/08/2020 20/12/2021 a 18/01/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Diretor Geral da Guarda Municipal de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Alessandro Gonçalves – DIRETOR GERAL DA GUARDA MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 36.142
Publicação Nº 3667339

PORTARIA Nº 36.142, de 28 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Turismo de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Jonatas Maia de Lima – SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO.

PORTARIA Nº 36.143
Publicação Nº 3667340

PORTARIA Nº 36.143, de 28 de fevereiro de 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 
7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:
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Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo
3297 Mari Aparecida Ceolla Biella 07/06/2021 a 06/06/2022 16/12/2021 a 30/12/2021

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária Municipal da Educação de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Lenira de Cácia Carneiro Ruppel – SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO.

PORTARIA Nº 36.144
Publicação Nº 3667341

PORTARIA Nº 36.144, de 28 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, 
através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Januário Atanásio dos Santos – SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.

PORTARIA Nº 36.145
Publicação Nº 3667342

PORTARIA Nº 36.145, de 28 de fevereiro de 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, com competência delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, 
de 16 de fevereiro de 2018, mais o previsto art. 90 da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER férias regulamentares acrescidas do respectivo adicional aos Servidores abaixo relacionados, especificando código, 
nome, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Período Aquisitivo Período Gozo

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário Municipal da Saúde de Caçador, em 28 de fevereiro de 2022.

Roberto Marton Moraes – SECRETÁRIO DA SAÚDE.

RESOLUÇÃO Nº 001/2021 - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
– CGFMHIS

Publicação Nº 3667439

Resolução nº. 01/2022, de 24 de fevereiro de 2022.
Dispõe sobre a aprovação do Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, referente a todo o exercício de 2021.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Caçador/SC – CGFMHIS, em cumprimento à Lei Municipal nº. 
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2.534/2008 e respectivas alterações,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS realizada no dia 
24 de fevereiro de 2022, conforme Ata n°. 97,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Relatório de Gestão do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, referente a todo o exercício de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador/SC, 24 de fevereiro de 2022.

Januário Atanásio dos Santos
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS

RESOLUÇÃO Nº 002/2021 - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
– CGFMHIS

Publicação Nº 3667443

Resolução nº. 02/2022, de 24 de fevereiro de 2022.
Dispõe sobre a aprovação do calendário de reuniões do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social para o ano 
de 2022.

O Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social de Caçador – CGFMHIS, em cumprimento à Lei Municipal nº. 
2.534/2008 e respectivas alterações,

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS realizada no dia 
24 de fevereiro de 2022, conforme Ata n°. 97,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o calendário de reuniões do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS para o ano 
de 2022, conforme cronograma abaixo:

Art. 2º As reuniões poderão ser realizadas de forma presencial ou virtual.

Art. 3º As reuniões ordinárias serão realizadas na terceira ou quarta semana do mês, nas quintas-feiras, com início às 14 horas.

Art. 4º O presidente do CGFMHIS ou a maioria absoluta dos seus membros poderão, a qualquer tempo, convocar reuniões extraordinárias 
por motivo fundamentado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caçador/SC, 24 de fevereiro de 2022.

Januário Atanásio dos Santos
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – CGFMHIS
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Caibi

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022
Publicação Nº 3664866

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022

PROCESSO LICITATORIO Nº 019/2022
MODALIDADE Pregão Presencial PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2022
OBJETIVO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CLÍNICA VETERINARIA MOVEL 
PARA REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS FÊMEAS. Validade: 16/02/2023. Órgão gerenciador. MUNICIPIO DE CAIBI.

Conforme segue:

ITEM UNID QUANT ESTIMADA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$

1 Und 250 Serviços de castração veterinária espécie: caninos e felinos. Sexo: 
Fêmea, com suporte pós operatório, medicamentos e outros 200,00 50.000,00

Nome CNPJ Endereço Cidade CEP

MARINA MONETA DANTE 06.972.402/0001-34 Rua Dom Pedro II, nº, Bairro Campinas São José 88101-320

Valores globais para ata de registro de preços nº 003/2022 no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Caibi –SC em 17 de fevereiro de 2022.
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Calmon

Prefeitura

86/2022
Publicação Nº 3665164

 PORTARIA N.º 86 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR CONFORME ESPECIFICA.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE CALMON, no uso das atribuições previstas no Art. 37 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, no Art. 
87 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 33 de 31 de maio de 2010 e demais alteração de legislação pertinente a matéria.

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR os servidores abaixo para exercerem os respectivos cargos, bem como para desempenhar as funções inerentes ao 
cargo, com carga horária de 40 horas semanais com efeitos a contar desta data .

BRUNA M MIGUEL AUXILIAR ADMINISTRATIVO
LUANA C GUZZI ATENDENTE MATERNAL

ART. 2º esta portaria passa viger na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Prefeitura Municipal de Calmon, 07 de Março de 2022.

HELIO MARCELO OLENKA
Prefeito Municipal de Calmon

87/2022
Publicação Nº 3665204

PORTARIA N.º 87 DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR CONFORME LEI ESPECÍFICA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALMON, no uso das atribuições previstas no Art. 37 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, no Art. 
87 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 33 de 31 de maio de 2010 e demais alteração de legislação pertinente a matéria.

RESOLVE:

Art. 1º RESCINDIR o contrato de trabalho do servidor JEAN ENDERLE CARDOSO, ocupante do cargo de VIGIA com carga horária de 40 horas 
semanais, com efeitos a contar desta data.

ART. 2º Esta portaria passa a viger na data de sua publicação.

Publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Calmon 7 de Março de 2022.

HELIO MARCELO OLENKA
Prefeito Municipal de Calmon

88/2022
Publicação Nº 3665224

PORTARIA N.º 88 DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS DE SERVIDOR CONFORME LEI ESPECIFICA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALMON, no uso das atribuições previstas no Art. 37 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, no Art. 
87 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 33 de 31 de maio de 2010 e demais alteração de legislação pertinente a matéria.

RESOLVE:
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Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS ao servidor abaixo, referente ao período aquisitivo de 06/12/2017 Á 05/12/2018 ; respectivamente sendo 30 
dias de fruição, com efeitos retroativos a contar do 04/03/2022 Á 02/04/2022, com retorno ao trabalho em 04/04/2022.

MARINEZ TERESINHA PETRY AGENTE COPA E LIMPEZA

ART. 2º Esta portaria passa viger na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Prefeitura Municipal de Calmon, 07 de Março de 2022.

HELIO MARCELO OLENKA
Prefeito Municipal de Calmon

DL 04/2022
Publicação Nº 3666290

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 17992128BCABBAB90C972DBE6B2488EF1D1AB463
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022.

O Município de Calmon, baseado nos termos do art. 24, da Lei 8.666/93 e alterações subsequentes, torna público a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO nº 04/2022, tendo como Objeto:

OBJETO: Sondagem de reconhecimento do solo de suas características e capacidades de carga, também conhecida como o ensaio de simples 
reconhecimento do solo, que tem o objetivo de garantir a segurança e estabilidade ao logo da vida útil da obra evitando recalques indeseja-
dos e possíveis acidentes como, rebaixamento de piso, infiltração, trinca de paredes, entre outros nas seguintes localidades: (Lago da Praça 
Municipal Centro em frente a Prefeitura, Assentamento Jangada – Ponte, Linha Pigato – Ponte, Rio Bonito – Ponte, Linha Aliança – Ponte).

CONTRATANTE: Município de Calmon.

CONTRATADA:

VALOR UN.: R$ 17.959,70(dezessete mil novecentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos)

Calmon (SC), 07 de março de 2022.
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Camboriú

Prefeitura

167/2022
Publicação Nº 3667274

,PORTARIA N°167/2022
NOMEIA SECRETÁRIA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 18/12/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, ALINE FAGUNDES no cargo de SECRETÁRIA DE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir 
de 08/03/2022, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 08/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 09 de fevereiro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

347/2022
Publicação Nº 3667281

,PORTARIA N°347/2022
NOMEIA COORDENADOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 18/12/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, PAULO PIETROSKI SOBRINHO no cargo de COORDENADOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a 
partir de 02/03/2022, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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348/2022
Publicação Nº 3667284

PORTARIA N°348/2022
EXONERA DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº.026/2009 de 18/12/2009 e posteriores alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, EDUARDO HENRIQUE NASCIMENTO SILVA, matrícula nº 33 -1, do cargo em comissão de DIRETOR DE FISCA-
LIZAÇÃO AMBIENTAL, da Fundação Municipal de Meio Ambiente, a partir de 08/03/2022, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 08/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

349/2022
Publicação Nº 3667286

PORTARIA N°349/2022
EXONERA DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMÉRCIO
A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município, na Lei Complementar nº.026/2009 de 18/12/2009 e posteriores alterações.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar, a pedido, FLAVIO GERALDO, matrícula nº 21155 -3, do cargo em comissão de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE COMÉR-
CIO, da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 04/03/2022, com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 04/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

350/2022
Publicação Nº 3667288

PORTARIA N°350/2022

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;
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RESOLVE:

Art. 1º.Rescindir, a pedido o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 83/2022 de 08/02/2022, firmado entre DANILA FERNANDA DA 
SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 25377 -1 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSOR(A) a partir de 02/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

351/2022
Publicação Nº 3667290

PORTARIA N°351/2022

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º.Rescindir, a pedido o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 059/2022 de 08/02/2022, firmado entre JULIANA IOMES, 
matrícula 23347 -4 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSOR(A) a partir de 02/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

352/2022
Publicação Nº 3667295

PORTARIA N°352/2022

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º.Rescindir, a pedido o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 163/2022 de 14/02/2022, firmado entre VANESSA CRISTINA 
GODOY AGUIAR ORLONSKI, matrícula 25403 -1 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSOR(A) a partir de 
02/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

353/2022
Publicação Nº 3667296

PORTARIA N°353/2022

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º.Rescindir, a pedido o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 183/2022 de 14/02/2022, firmado entre ALINE TAIS LINO DE 
ALMEIDA, matrícula 24985 -2 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MERENDEIRA a partir de 02/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

354/2022
Publicação Nº 3667298

PORTARIA N°354/2022

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º.Rescindir, a pedido o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 120/2022 de 09/02/2022, firmado entre ELIANE CRISTINA 
WEITGENANT, matrícula 16484 -6 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de MERENDEIRA a partir de 02/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
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Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

355/2022
Publicação Nº 3667300

PORTARIA N°355/2022

RESCINDE CONTRATO A PEDIDO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º.Rescindir, a pedido o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 061/2022 de 08/02/2022, firmado entre ROSINEIA DE FATIMA 
BIANCHESSI SAUER, matrícula 25371-1 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSOR(A) a partir de 31/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria entrará em vigor em 31/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

356/2022
Publicação Nº 3667301

PORTARIA N°356/2022

RESCINDE CONTRATO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posterioresalterações;

RESOLVE:

Art. 1º.Rescindir, o contrato Administrativo de Prestação de Serviço 176/2022 de 14/02/2022, firmado entre ALINE MARTINS POLICARPO 
BAMBINETTI, matrícula 23231-11 e o Município de Camboriú, para desempenhar a função de PROFESSOR(A) a partir de 02/03/2022.

Art. 2º.Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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357/2022
Publicação Nº 3667304

PORTARIA N°357.2022

RESCINDE CONTRATO POR DESISTÊNCIA DE VAGA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Municipal nº2893/2016, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. Rescindir, por desistência, os contratos firmados entre o Município de Camboriú , com suas respectivas datas, da relação que segue 
a baixo:

MATRÍCULA NOME DATA

25452 1 TIHAGO VELOSO DE ANDRADE 03/03/2022

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 03/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

358/2022
Publicação Nº 3667305

,PORTARIA N°358/2022
NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO ADJUNTO

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da Lei Orgânica 
do Município e na Lei Complementar nº. 026/2009 de 18/12/2009, e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear, ROSANE SVIDERSKI ALVES no cargo de CHEFE DE DIVISÃO ADJUNTO, da SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 02/03/2022, 
com subsídios previstos em Lei.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 02/03/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 07 de março de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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DISPENSA LICITATÓRIA 004/2022 - FMS
Publicação Nº 3665875

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 267323B1AF4EBEC97F9E1CBBEFE06EDFB906D256
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
DISPENSA LICITATÓRIA Nº 004/2022 – FMS
Data: 07/03/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (DIPIRONA) PARA O ATENDIMENTO DOS PACIENTES DO PRONTO SOCORRO E DEMANDA ES-
PONTÂNEA NO HOSPITAL CIRÚRGICO DE CAMBORIÚ E UNIDADES BÁSICAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, PELOS SEGUINTES MOTIVOS: - CONSIDERANDO A FALTA DO FARMÁCO JUNTO AO VENCEDOR DA LICITAÇÃO NO CONSÓRCIO 
CINCATARINA, BEM COMO, NÃO POSSUINDO OUTROS FORNECEDORES LICITADOS QUE POSSUEM O MEDICAMENTO PARA FORNECIMEN-
TO. - CONSIDERANDO SER O MEDICAMENTO NECESSÁRIO AO USO CONTÍNUO DOS PACIENTES ATENDIDOS NO PRONTO SOCORRO E 
DEMANDA ESPONTÂNEA NO HOSPITAL CIRÚRGICO DE CAMBORIÚ E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Valor total: R$ 4.640,00 (quatro mil e seiscentos e quarenta reais).
Secretaria: SECRETARIA DE SAÚDE
Contratado: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Embasamento legal: artigo 24, inciso “IV”, da lei Federal 8666/1993.

Camboriú, 07 de fevereiro de 2022.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PE 07/2022 - PMC
Publicação Nº 3666529

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7A282582DB5B0CA9CA002DFDD596EDAD59452A55
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2022 – PMC – LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE NOS ITENS 02 E 03.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO 
DE BANHEIROS QUÍMICOS E CHUVEIROS DESTINADOS A EVENTOS REALIZADOS PELO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 15:00 horas do dia 18 (Dezoito) de março de 2021, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-li-
citacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com

Camboriú, 07 de março de 2022

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PR 03/2022 - PMC
Publicação Nº 3665660

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7951971588F25082FB789E2C59C51D6B1F88F0AA
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2022 - PMC – LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE NOS ITENS 01, 02, 03, 04, 06, 08, 10, 12 E 13 COM COTA PRINCIPAL NOS ITENS 05, 07, 09 E 11.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BRITAS, BASE, RACHÃO E BICA CORRIDA 
DESTINADAS AOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E VIAS MUNICIPAIS NÃO PAVIMENTADAS, 
ENTRE OUTROS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS, NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 12:30 horas do dia 21 (vinte e um) de março de 2022, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: https://camboriu.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1

Camboriú, 07 de março de 2022

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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PREGÃO ELETRÔNICO 011/2022 - FMS
Publicação Nº 3665654

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 419A198576127031BB7DBE6F8957565328A95414
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 – FMS – LICITAÇÃO DIFERENCIADA – EXCLUSIVA PARA ME/EPP PARA OS ITENS 02,04 E 05.
OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO O REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE SOROS DESTINADOS AOS PACIENTES ATEN-
DIDOS NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14 e Decreto Municipal 3.252/2017.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 22 (Vinte e dois) de Março de 2022, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.camboriu.atende.net ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com
Camboriú 07 de Março de 2022.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

PREGÃO ELETRÔNICO 012/2022 - FMS
Publicação Nº 3666846

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 452216344737C833595157F9F4DC42F7C856F481
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022 – FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PSIQUIATRIA, PARA DISPONIBILIZAR PROFISSIONAL MÉDICO PSIQUIATRA 
PARA O ATENDIMENTO DOS PACIENTES DO CAPS, EM REGIME DE 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, NAS DEPENDÊNCIAS DO CAPS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. - CONSIDERANDO: FOI ABERTO O PROCESSO SELETIVO 001/2022, SENDO QUE SOMENTE UM PRO-
FISSIONAL SE CLASSIFICOU EM TAL SELETIVO, PORÉM NÃO POSSUÍA OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ASSUMIR O CARGO, VISTO 
QUE NÃO CONCLUIU A ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA; - CONSIDERANDO: O PROCESSO SELETIVO Nº 007/2022 DOS QUAIS NÃO HOUVERAM 
INTERESSADOS; - CONSIDERANDO: PARA QUE O MUNICÍPIO TENHA ATENDIMENTO ADEQUADO À POPULAÇÃO É NOTÓRIA E PREMENTE 
A NECESSIDADE DE POSSUIR O MÉDICO PSIQUIATRA NOS QUADROS DO CAPS, ESPECIALMENTE PARA INTERNAMENTOS DE PESSOAS 
QUE SE ENCONTRAM EM SURTO, VISTO QUE A REGULAÇÃO NESSA ÁREA É FEITA MÉDICO A MÉDICO. O MÉDICO PSIQUIÁTRICO DO 
CAPS IRÁ FAZER ATENDIMENTO DE PACIENTES COM SAÚDE MENTAL GRAVES E PERSISTENTES. SENDO ASSIM, SOLICITAMOS QUE SEJA 
ABERTO O PROCESSO LICITATÓRIO COM URGÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DO PROFISSIONAL EM QUESTÃO.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações e Lei Complementar 123/06 alterada pela lei 147/14 e Decreto Municipal 3.252/2017.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 23 (Vinte e Três) de Março de 2022, no site www.bnc.org.br
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: www.camboriu.atende.net ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.
com
Camboriú 07 de Março de 2022.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2017 - PMC
Publicação Nº 3665697

RESUMO DE ADITIVO
PMC
OITAVO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº056/2017
Processo Licitatório nº 133/2017 - Pregão Presencial nº 107/2017
Contratado: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA
Data: 07/03/2022
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO ELÉTRICA DE PRÓPRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBO-
RIÚ, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA, SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS QUANDO A ACORRÊNCIA DE ANOMALIAS 
E/OU DEFEITOS NO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COMPREENDENDO LOGRADOUROS PÚBLICOS MUNICIPAIS, PRAÇAS, JARDINS 
DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ
Objeto do aditivo: DO VALOR: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade as partes resolvem aditar o valor 
contratual em R$ 64.000,00 (sessenta e quatro mil reais), por motivo de alteração temporária da forma de prestação de serviço, adicionando 
60(sessenta) dias a mais no cronograma, devido ao acumulo de solicitações pela alta demanda de serviço para atendimento, conforme a 
requisição da Secretaria de Administração.ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

http://www.camboriu.atende.net
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
http://www.camboriu.atende.net
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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RESUMO DE ADITIVO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2021 - PMC
Publicação Nº 3666511

RESUMO DE ADITIVO
PMC
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº004/2021
Processo Licitatório nº 008/2021 – Pregão Presencial Nº. 004/2021
Contratado: EMBRACORE INFORMATICA LTDA ME
Data: 07/03/2022
Fundamento: artigo 57 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM LOCAÇÃO DE SOFTWARE E INFRA-
ESTRUTURA DE TI PARA PLATAFORMAS LINUX, VMWARE, MICROSOFT CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
Objeto do aditivo: DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da Municipalidade as partes resolvem pror-
rogar o prazo contratual em 12 (Doze) meses, vigorando de 09 de março de 2022 a 08 de março de 2023 e reajustar os valores com base 
no IPCA disponível dos últimos doze meses, visando à continuidade da prestação de serviço, conforme memorando da Secretaria Municipal 
de Administração.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVO TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2021 - PMC
Publicação Nº 3666183

RESUMO DE ADITIVO
PMC
TERCEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº017/2021
Processo Licitatório nº 074/2021 – Tomada de Preços nº 009/2021
Contratado: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Data: 07/03/2022
Fundamento: artigo 65 da Lei 8.666/93
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE EQUIPA-
MENTOS E MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUA MONTE 
OLIVARES E RUA ITAÚBA NO BAIRRO MONTE ALEGRE, RUA JOÃO CRISTOVÃO PACHECO NO BAIRRO CENTRO E RUA PARANÁ NO BAIRRO 
AREIAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.
Objeto do aditivo: DO PRAZO: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Municipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo 
contratual 60 (sessenta) dias, vigorando de 08 de março de 2022 até 07 de maio de 2022, sendo necessário para encerramento dos trâmi-
tes de reequilíbrio econômico, assim como aditivos de valores, conforme justificativa em memorando da Secretaria de Planejamento.ELCIO 
ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO INEXIGÊNCIA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 – FMS - CHAMAMENTO 001/2022 - FMS
Publicação Nº 3666017

FMS
Contrato Nº 009/2022
Processo:Processo Licitatório n°001/2022 – Inexigência de Licitação nº. 001/2022 – FMS
Contratado: MADEIRA PRESTADORA DE SERVIÇO A SÁUDE LTDA
Data: 07/03/2022
Prazo:12 meses
Valor: R$ 134.400,00 (cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais)
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOA FÍSICA PARA REALI-
ZAÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS EM INFECTOLOGIA PARA A REDE BÁSICA DE SAÚDE MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ PELO PERÍODO DE DOZE MESES, PODENDO SER PRORROGADO POR IGUAIS E SUCESSIVOS PERÍODOS, USANDO COMO BASE 
O SISTEMA DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS - SIGTAP, CONSTANTES NOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito de Municipal de Camboriú

TERMO DE ERRATA PE 06/2022 - PMC
Publicação Nº 3667005

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A72E36105D9640931F749E8FA7FA991D72D0FDB
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 - PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão Eletrô-
nico N°06/2022, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
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ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES PARA A 
MELHORIA DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ ”, sofreu a seguinte alteração:
Foi adicionado o ANEXO 05 ao Edital.
O mesmo estará disponível como anexo do Pregão Eletrônico n° 06/2022, nas plataformas BNC e Camboriu.Atende.Net.
Foi alterado a data de abertura das propostas e documentações para o dia 24 de março de 2022, às 13h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.
Camboriú SC, 07 de março de 2022.
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TP 10/2022 - PMC
Publicação Nº 3665651

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 18530BA18C20B1213E0D72977EF0AB41B121CF77
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 10/2022 - PMC
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, CALÇADAS E SINALIZAÇÃO VIÁRIA NOS TRECHOS 01 E 02 DA RUA RIO 
PARDO, BAIRRO RIO PEQUENO NO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E ANEXOS.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei Federal nº. 8.666 de 21/06/1993, e suas 
alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 (quatorze horas) do dia 25 (vinte e cinco) de março de 2022, na sala de Reunião do Depar-
tamento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1
Camboriú, 07 de março de 2022
ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
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Campo Alegre

Prefeitura

ATA PREGÃO ELETRÔNICO 22/2022
Publicação Nº 3664876

RESUMO DA ATA
(Pregão Eletrônico nº 22/2022)

Às 09h do dia 04/03/2022, reuniu-se a Pregoeira deste órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, para 
em atendimento às disposições contidas em Decreto realizar os procedimentos relativos ao presente Pregão, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS para eventual aquisição de tubos de concreto para obras da Secretaria de Planejamento, Transporte e Obras.

A ata completa está disponível no site Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br), administradora dos pro-
cessos licitatórios, modalidade Pregão Eletrônico, do município de Campo Alegre - SC e pode ser acessada através do seguinte endereço 
eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-campo-alegre-56/rpe-22-2022-2022-174016

Pregoeira e Equipe de Apoio

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 33/2022
Publicação Nº 3665605

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 127032104F6B6B67789FBF31201BCCCB81C9877C
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2022

A licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa (restaurante) para fornecimento de refeições 
prontas (almoço) para a guarnição de serviço do GBM (Grupo de Bombeiros Militar) e fornecimento de refeições prontas (almoço e jantar) 
para a Guarnição de Serviço do 1ºGpPM (1º Grupamento de Polícia Militar), conforme descrição e valor estimado:

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ESTIMADO (R$)

VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

01 3.700 Unidade

Refeição completa, individual, do tipo self-service, sem vinculação de peso 
ou quantidade (porções) de alimentos, (servida no próprio restaurante), 
contendo no mínimo, as seguintes opções: 01 (um) tipo de carne, arroz, 
feijão e saladas; acompanhada de 01(uma) bebida não alcoólica por 
pessoa (suco natural, refrigerante, água natural) contendo no mínimo 250 
ml e no máximo 350 ml.

R$ 20,00 R$ 74.000,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 74.000,00

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES COM A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: ATÉ ÀS 08 HORAS E 45 MINUTOS, 
DO DIA 23/03/2022, NO PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro, em 
Campo Alegre/SC.

DATA, HORÁRIO E LOCAL PARA INÍCIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
DIA: 23/03/2022
HORA: 09 HORAS
LOCAL: Prefeitura Municipal de Campo Alegre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, centro em Campo Alegre/SC.

As despesas oriundas de eventuais aquisições correrão por conta de dotação orçamentária:
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 9.00 FUNREBOM
Unidade 9.01 Serviço de Manutenção do FUNREBOM
Função 6 Segurança Pública
Subfunção 182 Defesa Civil
Programa 71 FUNREBOM
Projeto 2.717 Manutenção e Coordenação do FUNREBOM
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre
Órgão 8.00 Secretaria Mun. Planejamento, Transporte e Obras
Unidade 03 Serviço de Obras e Serviços Públicos
Função 6 Segurança Pública
Subfunção 181 Policiamentos

https://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/processos/sc/prefeitura-municipal-de-campo-alegre-56/rpe-22-2022-2022-174016
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Programa 50 Convênio Polícia Militar e Civil
Projeto 2.040 Manut. e Coorden. das Ativ. da Polícia Civil, Militar
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do 
edital.
Qualquer informação, alteração, anulação, revogação ou complemento ao edital será disponibilizado no site do Município (www.campoale-
gre.sc.gov.br), e é de total responsabilidade da empresa participante a verificação no mesmo.
Para obter cópia deste Edital e anexos, os interessados deverão acessar o site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Pregão” 
/ “Pregão 33/2022”.

Campo Alegre, 07 de março de 2022.

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

DECRETO Nº 14.618 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666950

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 14.618 DE 07 DE MARÇO DE 2022
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CMECA.

Considerando o Memorando expedido pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC., nº 057/SEDUC/2022, de 
07 de março de 2022, devidamente protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data de 07 de março de 2022, 
sob nº 020877;

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial o inciso VII do artigo 71 da 
Lei Orgânica Municipal; Decreta:

Art. 1º Homologar Resolução nº 01/2022, do Conselho Municipal de Educação – CMECA, Resolução anexa, parte integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 07 de março de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos endereços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/03/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe do Gabinete da Prefeita

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CMECA
Criado pela Lei Municipal nº 1.613/92
Regulamentado pela Lei Municipal nº 3.897/12
Tel. 47 –3440-0135

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

APROVA ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2022 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Presidente do CMECA – Conselho Municipal de Educação do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, usando da competên-
cia que lhe confere a Lei Municipal nº 3.897, de 21 de novembro de 2012, que Dispõe sobre a Regulamentação do Conselho Municipal de 
Educação de Campo Alegre/SC. – CMECA, e com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei nº 9.394/96, e considerando 
a reunião virtual deste Conselho realizada em data de 28 de fevereiro de 2022; RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o PARECER CMECA Nº 01/2022, referente aprovação da Alteração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022, 
da Rede Municipal de Ensino, respeitando as legislações vigentes.

Art. 2º O Parecer CMECA nº 01/2022 de que trata o artigo 1º é parte integrante desta Resolução.

http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.campoalegre.sc.gov.br
http://www.leismunicipais.com.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 28 de fevereiro de 2022.

RICARDO ARTEN
Presidente do Conselho do CMECA

JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO
Secretário de Assessoria Técnica do CMECA

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CMECA
Criado pela Lei Municipal nº 1.613/92
Regulamentado pela Lei Municipal nº 3.897/12
Tel. 47 –3440-0135

PARECER CMECA nº 01/2022
ASSUNTO: Aprovação da Alteração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC
REUNIÃO VIRTUAL: 28 de fevereiro de 2022
RELATOR: José Carlos Neneve Cordeiro

I – HISTÓRICO

A Secretária Municipal de Educação de Campo Alegre/SC, por meio de comunicado virtual, de 28 de fevereiro de 2022, solicita a este Con-
selho Reunião Virtual no mesmo dia 28 de fevereiro de 2022 às 11h, para solicitar Parecer sobre a alteração do Calendário Escolar para o 
ano letivo de 2022, transferindo o Dia de Integração - DIA do dia 20/03/2022 para dia 10/07/2022, suprimindo dois – dias (dia 30/04/2022 
e 22/10/2022) e cancelando pontos facultativos não previstos pelo Executivo Municipal quando foi feita a elaboração do atual Calendário Es-
colar/2022, alterando para dia aula os dias 22/04/2022, 17/06/2022, 28/10/2022, 14/11/2022 e também cancelando o recesso escolar dos 
dias 22 e 23 de dezembro substituindo por Trabalho Interno, respeitando a Lei Federal 9.394/96, Lei Municipal 3.825 e Resolução 02/2019 
do Conselho Municipal de Educação de Campo Alegre/SC.

II – A ANÁLISE

Conforme as legislações citadas no item anterior, e proposta de alteração do calendário escolar/2022, apresentamos o pedido de aprovação 
da alteração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022, para a Creche e Pré-escolar/Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino 
de Campo Alegre/SC,

III – VOTO DO RELATOR

Conforme matéria apresentada aos Conselheiros sou de Parecer favorável a aprovação da alteração do Calendário Escolar para o ano letivo 
de 2022, com o mínimo de 200 dias aula por estarem em conformidade com as Leis.

Reunião Virtual via meet - Campo Alegre/SC, 28 de fevereiro de 2022

em: 28 de fevereiro de 2022

José Carlos Neneve Cordeiro
Assessor Técnico - Administrativo e Relator do CMECA

IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

Os membros do Conselho Municipal de Campo Alegre – CMECA, nomeados pelo Decreto Municipal nº 13.859, de 08 de junho de 2021, 
acompanham o voto do Relator e aprovam por unanimidade o SOLICITADO pela Sra. Carla Luciane Fuckner Kotovicz, Secretária Municipal 
de Educação da Rede Municipal de Ensino do Município de Campo Alegre/SC, descritos neste PARECER.

em: 28 de fevereiro de 2022

Ricardo Arten
Presidente do CMECA
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RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666945

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CMECA
Criado pela Lei Municipal nº 1.613/92
Regulamentado pela Lei Municipal nº 3.897/12
Tel. 47 –3440-0135

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

APROVA ALTERAÇÃO DO CALENDÁRIO ESCOLAR PARA O ANO LETIVO DE 2022 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CAMPO ALEGRE/SC.

O Presidente do CMECA – Conselho Municipal de Educação do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, usando da competên-
cia que lhe confere a Lei Municipal nº 3.897, de 21 de novembro de 2012, que Dispõe sobre a Regulamentação do Conselho Municipal de 
Educação de Campo Alegre/SC. – CMECA, e com base na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei nº 9.394/96, e considerando 
a reunião virtual deste Conselho realizada em data de 28 de fevereiro de 2022; RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o PARECER CMECA Nº 01/2022, referente aprovação da Alteração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022, 
da Rede Municipal de Ensino, respeitando as legislações vigentes.

Art. 2º O Parecer CMECA nº 01/2022 de que trata o artigo 1º é parte integrante desta Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogadas as disposições em contrário.

Campo Alegre/SC., 28 de fevereiro de 2022.

RICARDO ARTEN
Presidente do Conselho do CMECA

JOSÉ CARLOS NENEVE CORDEIRO
Secretário de Assessoria Técnica do CMECA

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO Nº 01 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CMECA
Criado pela Lei Municipal nº 1.613/92
Regulamentado pela Lei Municipal nº 3.897/12
Tel. 47 –3440-0135

PARECER CMECA nº 01/2022
ASSUNTO: Aprovação da Alteração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC
REUNIÃO VIRTUAL: 28 de fevereiro de 2022
RELATOR: José Carlos Neneve Cordeiro

I – HISTÓRICO

A Secretária Municipal de Educação de Campo Alegre/SC, por meio de comunicado virtual, de 28 de fevereiro de 2022, solicita a este Con-
selho Reunião Virtual no mesmo dia 28 de fevereiro de 2022 às 11h, para solicitar Parecer sobre a alteração do Calendário Escolar para o 
ano letivo de 2022, transferindo o Dia de Integração - DIA do dia 20/03/2022 para dia 10/07/2022, suprimindo dois – dias (dia 30/04/2022 
e 22/10/2022) e cancelando pontos facultativos não previstos pelo Executivo Municipal quando foi feita a elaboração do atual Calendário Es-
colar/2022, alterando para dia aula os dias 22/04/2022, 17/06/2022, 28/10/2022, 14/11/2022 e também cancelando o recesso escolar dos 
dias 22 e 23 de dezembro substituindo por Trabalho Interno, respeitando a Lei Federal 9.394/96, Lei Municipal 3.825 e Resolução 02/2019 
do Conselho Municipal de Educação de Campo Alegre/SC.

II – A ANÁLISE

Conforme as legislações citadas no item anterior, e proposta de alteração do calendário escolar/2022, apresentamos o pedido de aprovação 
da alteração do Calendário Escolar para o ano letivo de 2022, para a Creche e Pré-escolar/Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino 
de Campo Alegre/SC,

III – VOTO DO RELATOR
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Conforme matéria apresentada aos Conselheiros sou de Parecer favorável a aprovação da alteração do Calendário Escolar para o ano letivo 
de 2022, com o mínimo de 200 dias aula por estarem em conformidade com as Leis.

Reunião Virtual via meet - Campo Alegre/SC, 28 de fevereiro de 2022

em: 28 de fevereiro de 2022

José Carlos Neneve Cordeiro
Assessor Técnico - Administrativo e Relator do CMECA

IV – DECISÃO DO CONSELHO PLENO

Os membros do Conselho Municipal de Campo Alegre – CMECA, nomeados pelo Decreto Municipal nº 13.859, de 08 de junho de 2021, 
acompanham o voto do Relator e aprovam por unanimidade o SOLICITADO pela Sra. Carla Luciane Fuckner Kotovicz, Secretária Municipal 
de Educação da Rede Municipal de Ensino do Município de Campo Alegre/SC, descritos neste PARECER.

em: 28 de fevereiro de 2022

Ricardo Arten
Presidente do CMECA
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EXTRATO DE CONTRATO 38/2022
Publicação Nº 3666406

 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2022 

 
Objeto: Contratação de empresa especializada e acreditada pelo INMETRO nos serviços de 
amostragem e ensaios analíticos, para execução de coleta de amostras de água em Campo 
Alegre/SC e elaboração de laudo técnico com resultados comparativos aos Valores Máximos 
Permitidos (VMP) apresentados nas legislações pertinentes, bem como indicação dos Limites 
de Detecção (LD) e de Quantificação (LQ) para cada um dos parâmetros em questão, 
conforme cronograma contido neste Edital. 
 
Dotação orçamentária: 
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotação 
orçamentária na seguinte classificação: 

Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Órgão 07 Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental 
Unidade 01 Serviço de Saneamento Ambiental 
Função 17 Saneamento 
Subfunção 512 Saneamento Básico Urbano 
Programa 29 Abastecimento de Água 

Projeto 2.023 Manutenção das Ações da Secretaria Municipal de 
Saneamento Ambiental 

Elemento de Despesa 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Vigência: 01/03/2022 a 01/03/2023.  
Do valor total: R$ 37.350,00 (trinta e sete mil, trezentos e cinquenta reais). 
Contratado: LABB LABORATÓRIO DE ANÁLISES AMBIENTAIS, CNPJ 81.322.141/0001-22. 
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
  
 
 

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY 
Secretária Municipal de Administração 

CONTRATANTE 
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EXTRATO DO CONTRATO 39/2022
Publicação Nº 3665045

 

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2022 

 
Objeto: O presente instrumento tem por objeto a contratação Emergencial de empresa para 
serviço de manutenção e instalação de servidores e máquinas, Linux e Windows para 
gerenciamento de arquivos, distribuição de internet (LAN e WIFI) e firewall de segurança 
com sistemas de filtros, proxy, serviços de backup (Windows e Linux), manutenção dos 
aplicativos de Gestão pública utilizado pela Prefeitura Municipal de Campo Alegre e 
monitoramento através de software dos ativos de TI da Prefeitura Municipal de Campo 
Alegre, para o período de 04 (quatro) meses, até os tramites da Licitação. 
 
Dotação orçamentária: 
As despesas oriundas de eventuais contratações correrão por conta de dotação 
orçamentária na seguinte classificação: 
Entidade 1 Prefeitura Municipal de Campo Alegre 
Órgão 03 Secretaria Municipal de Administração 
Unidade 01 Serviço de Administração 
Função 4 Administração 
Subfunção 122 Administração Geral 
Programa 3 Manutenção das Ações da Secretaria de Administração 
Projeto 2.006 Manutenção das Ações da Secretaria de Administração 
Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
Vigência: 01/03/2022 a 01/07/2022.  
Do valor total: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), sendo 4 parcelas de R$ 4.000,00 (quatro 
mil reais). 
Contratado: FABIO JOSE NORILLER, CNPJ 14.023.155/0001-58. 
Base Legal: Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
  
 
 

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY 
Secretária Municipal de Administração 

CONTRATANTE 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 345

Campo Erê

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 54/2021
Publicação Nº 3665510

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E5720BC8F58DB5B6FC094FF148FC6ECDC330F1CB

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2021

TERMO ADITIVO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE CAMPO ERÊ E A EMPRESA ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI, OBJETI-
VANDO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO.

O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto à Prefeitura Municipal 
de Campo Erê, SC, sita à Rua 1º de Maio, 736 inscrito no CNPJ nº 83.026.765/0001-28, representado pela Prefeita Municipal, Sra. ROZA-
NE BORTONCELLO MOREIRA, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de Campo Erê, inscrita no RG n° 3.450.621/SSP/SC e CPF 
n° 019.664.789-41, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.031.344/0001-82, com sede administrativa na Rua Rio de Janeiro, 57-Sala, Centro, 
Município de Campo Erê – SC, CEP 89.980-000, representada neste ato pela Sra. ADELMA DIESEL, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 4.748.949/SSP/SC, e inscrita no CPF nº 062.332.569-17, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente TERMO ADITIVO 
ao Contrato 54/2021, oriundo do Processo Licitatório nº 451/2021 modalidade Tomada de Preços 08/2021, cujo objeto é a “Contratação de 
empresa especializada para execução da obra de AMPLIAÇÃO DO CENTRO INFANTIL TURMA DA MÔNICA, conforme anexos do presente 
Edital, com recursos provenientes de emendas impositivas nº 346/2018 e nº 829/2019” com fundamento no Inciso II, do art. 57, da Lei nº 
8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes, e nas condições a seguir mencionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - do objeto
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato 54/2021, para até 01/06/2022, com vigência a partir de 03/03/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS
Ficam ratificadas e inalteradas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Original, as quais se aplicam ao presente Termo 
Aditivo.

E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado 
e arquivado, nos termos da Lei.

Campo Erê - SC, aos 03 de março de 2022.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
PREFEITA MUNICIPAL
CONTRATANTE

ADELMA DIESEL CONSTRUÇÕES EIRELI
CNPJ nº 40.031.344/0001-82
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Leonice de Fatima Comin
CPF nº 991.321.509-97

Marilei Terezinha Ledur Bernardi
CPF nº 041.438.919-05

Visto da assessoria jurídica

IVO HANKE JUNIOR
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/SC 14778

EXTRATO DE EDITAL TP 04/2022
Publicação Nº 3666272

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BF5EB8B485FE8C69729FEF78E7D1E6CD3B87E170
ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ

PROCESSO LICITATÓRIO N° 194/2022

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022

EXTRATO DE EDITAL
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O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado pelo seu Prefeito Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 
08:00 horas do dia 25 de março de 2022, a comissão Oficial de Licitação do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no 
objeto do Processo Licitatório n° 194/2022 na modalidade de Tomada e Preço Nº 04/2022, tipo Menor preço - Global para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E DRENAGEM PLUVIAL NA RUA CHICO BRITTO TRECHO II, COM UMA ÁREA TOTAL 2.750.00 
M², NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ - SC. Conforme especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, 
Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, e demais normas pertinentes. Demais informações, serão for-
necidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado 
de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e das 13h15 às 17h15, e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.
br - Campo Erê - SC, 07 de março de 2022. Gilmar Fior de Medeiros – Presidente da CPL // ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita 
Municipal.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Campos Novos

Prefeitura

DECRETO N.º 9.116, DE 04 DE MARÇO DE 2022. DISPÕE SOBRE O USO DE MÁSCARA FACIAL DE PROTEÇÃO 
RESPIRATÓRIA EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665834

DECRETO N.º 9.116, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE O USO DE MÁSCARA FACIAL DE PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA EM TODO O TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO, Prefeito de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais previstas no art. 100, 
inciso XXIX, da Lei Orgânica do Município, e ainda;

CONSIDERANDO os avanços no tratamento do Coronavírus, bem como a necessidade de retomada de todas as atividades econômicas;
CONSIDERANDO por oportuno, que nada impede, que havendo o surgimento de nova variante, que o Município venha a rediscutir a neces-
sidade de imposição de novas medidas restritivas;
CONSIDERANDO que o Município de Campos Novos já aplicou como primeira dose da vacina 29.745 (vinte e nove mil setecentos e quarenta 
e cinco), como segunda dose 27.838 (vinte e sete mil oitocentos e trinta e oito) e mais 12.185 (doze mil cento e oitenta e cinco) doses de 
reforço;

DECRETA:

Art. 1º. O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultativo em todo o território do Município de Campos Novos, em local aberto 
ou fechado, ficando sob responsabilidade de cada cidadão dispor sobre a utilização da máscara, sua colocação e retirada.

Parágrafo Primeiro. Com relação aos estabelecimentos privados, comerciais, industriais, prestadores de serviços e outras atividades, a exi-
gência pelo uso ou não da máscara facial ficará a critério de seu proprietário.

Parágrafo Segundo. Nos estabelecimentos públicos de saúde e Hospital Dr. José Athanázio, considerando o risco de atendimento de pessoas 
infectadas, deverá ser mantido o uso da máscara.

Parágrafo Terceiro. No que pertine às pessoas suspeitas ou infectadas pelo Coronavírus deverão seguir as regras de isolamento e demais, 
conforme recomendação dos órgãos de saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Campos Novos-SC, registrado e publicado o presente Decreto em 04 de março de 2022.

SILVIO ALEXANDRE ZANCANARO
Prefeito de Campos Novos

DECRETO Nº 9.111, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. INSTITUI O COMITÊ DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL DO 
MEG-TR

Publicação Nº 3666248

 DECRETO Nº 9.111, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
INSTITUI O COMITÊ DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL DO MEG-TR.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas con-
feridas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica;

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO DO COMITÊ DE GOVERNANÇA INSTITUCIONAL DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS.

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Governança Institucional do Poder Executivo do Município de Campos Novos - CGI-PMCN, instância 
colegiada de natureza consultiva, com o objetivo de apoiar e contribuir para a implementação e o contínuo desenvolvimento de diretrizes 
estratégicas e boas práticas de governança, com base na legislação vigente.

Parágrafo único. O CGI-PMCN atuará em temas de governança pública e implementação do Modelo de Excelência em Gestão em Trans-
ferências da União – MEG-TR, obrigação instituída pela Instrução Normativa nº 05, de 24 de junho de 2019, da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo digital - órgão do Ministério da Economia, bem como dentre outros temas eventualmente atribuídos 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
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CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para fins deste Decreto considera-se:

I - governança pública: conjunto de mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a 
gestão, com vistas à condução de políticas públicas e à prestação de serviços de interesse da sociedade;

II - modelo de excelência em gestão: metodologia para a avaliação do nível de maturidade da gestão da organização;

III - agente de governança - AG: servidor designado formalmente para atuar em sua unidade, nos termos deste Decreto e demais expedien-
tes administrativos vindouros, dedicado à condução das políticas, orientações e diretrizes estabelecidas pelo CGI-PMCN.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO DO CGI-PMG

Art. 3º O CGI-PMCN será coordenado pelo Secretário Municipal de Planejamento e Coordenação Geral, que indicará o Presidente, e com-
posto pelos agentes de governança – AG a serem designados pelas respectivas pastas:

I –Secretaria Municipal da Administração – até 04 representantes;

II - Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral– até 04 representantes;

III - Secretaria Municipal de Saúde– até 02 representantes;

IV - Secretaria Municipal de Educação – até 02 representantes;

V - Secretaria Municipal de Assistência Social – até 02 representantes;

VI - Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo– até 02 representantes;

VII - Secretaria Municipal de Indústria e Comércio – até 02 representantes;

VIII - Secretaria Municipal de Agricultura – até 02 representantes;

IX - Fundação Municipal de Esportes e Lazer – até 02 representantes;

X – Fundação Cultural de Campos Novos – até 02 representantes;

XI – Fundo Municipal de Meio Ambiente (Fundema) – até 02 representantes;

XII– Fundação Hospitalar Dr.José Athanázio – até 02 representantes;

XIII –Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – até 02 representantes.

§ 1º Nas ausências do presidente, o CGI-PMCN será coordenado por membro por ele indicado.

§ 2º Poderão ser convidados a participar de reuniões do CGI-PMCN representantes de outros órgãos, bem como especialistas nos temas 
de interesse.

§ 3º A participação no CGI-PMCN ou nos grupos de trabalho por ele constituídos será considerada prestação de serviço público relevante, 
não remunerado.

CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO CGI-PMG

Art. 4º Compete ao CGI-PMCN:

I - assessorar o Prefeito Municipal e dirigentes na condução da política de governança;

II - propor medidas, mecanismos e práticas organizacionais para o atendimento aos princípios e às diretrizes de governança pública;

III – propor normativos e manuais com medidas, mecanismos e práticas organizacionais que contribuam para a implementação dos princí-
pios e das diretrizes de governança pública;

IV – analisar e propor medidas para garantia da coerência das práticas de gestão às políticas públicas;

V - incentivar e monitorar a aplicação das melhores práticas de governança no âmbito da administração pública municipal;
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VI- acompanhar a evolução da aplicação de suas recomendações e das iniciativas de aprimoramento da governança;

VII– aprovar o regimento interno do CGI-PMCN.

Parágrafo único. O CGI-PMCN elaborará memórias das reuniões com a pauta a ser abordada e os itens discutidos.

Art. 5º As unidades deverão designar responsáveis pela condução dos processos e das funções relacionadas aos objetivos da governança e 
da integridade corporativas e priorizar as atividades e demandas deste comitê e a produção de informações consolidadas e estatísticas que 
alimentarão a base de dados para o aperfeiçoamento reiterado da gestão estratégica.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 6º Os membros do Comitê de que trata este Decreto não receberão qualquer espécie de remuneração por sua atuação, sendo o exer-
cício de suas atividades considerado de relevante interesse público.

Art. 7º Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Decreto ficarão a cargo do Secretário Municipal de Planejamento e Or-
ganização Geral, no âmbito de sua competência.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, 23 de fevereiro de 2022.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito do Município de Campos Novos

DECRETO Nº 9.115/22 DE 23/02/2022. ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO

Publicação Nº 3665932

DECRETO Nº 9.115/22 DE 23/02/2022.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO.

Sílvio Alexandre Zancanaro, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 4.748 de 05/11/21 (Plano Plurianual), Lei nº 4.708 de 24/05/2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias) e Lei nº 4.764 de 22/12/2021 (Lei Orçamentária Anual),

DECRETA:

Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento do Município, no valor de R$ 981.968,64 (Novecentos e oitenta e um mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e sessenta e quatro centavos), às seguintes dotações:

ÓRGÃO: 04–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 13- DEP. DE TRANSPORTE ESCOLAR – GERÊNCIA TRANSPORTE
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.44.0000 – Aplicações Diretas ........... R$ 84.707,71
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.37.0062 – Aplicações Diretas ........... R$ 11.694.41
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.62.0000 – Aplicações Diretas ........... R$ 375.446,15
04.013.12.361.5.2014-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.36.0000 – Aplicações Diretas ........... R$ 230.000,00

ÓRGÃO: 04–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 11- GERÊNCIA DE MERENDA ESCOLAR
04.011.10.306.5.2012-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.37.0062 – Aplicações Diretas ........... R$ 162.529,62
04.011.10.306.5.2012-3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.43.0000 – Aplicações Diretas ........... R$ 117.590,75

Art. 2º. Para a cobertura dos créditos previsto no Art. 1º, será utilizado superávit financeiro do exercício anterior, Recursos do Pnate – R$ 
96.402,12; Recursos do Transporte Escolar Estadual – R$ 375.446,15; Recursos do Salário Educação – R$ 230.000,00 e Recursos do Pnae 
– R$ 280.120,37.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 23 de fevereiro de 2022.

Sílvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4.771/2022 DE 04/03/2022 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE 
FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
PERMANENTE Nº 001/2019 – FIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665936

LEI Nº 4.771/2022 DE 04/03/2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR TERMO DE FOMENTO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL MEDIANTE 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PERMANENTE Nº 001/2019 – FIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a repassar, mediante Termo de Fomento, contribuição financeira à “ACADAV – Asso-
ciação Camponovense de Apoio aos Deficientes Auditivos e Visuais”, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ 
sob nº 08.657.864/0001-92, com sede à Rua Coronel Pedro Carlos, nº 579, Centro, nesta cidade de Campos Novos/SC, Organização da 
Sociedade Civil deste Município interessada em participar do Edital de Chamamento Público Permanente nº 001/2019 – FIA, que tem por 
objeto a “Chancela de Projetos Governamentais e Não-governamentais para captação de recursos, que tenham por objeto a execução de 
programas e ações com projetos voltados a promoção, proteção e defesa de direitos da criança e adolescente, através do Fundo Municipal 
de Direito da Criança e Adolescente”.

§ 1º O valor de R$ R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) será repassado conforme cronograma de desembolso apresentado pela Orga-
nização da Sociedade Civil interessada, em parcela única.

§ 2º O valor de repasse de que trata o caput deste artigo será utilizado pela entidade beneficiária na execução do seguinte objeto: “Promo-
ção na melhora da qualidade de vida, na saúde física e menta das pessoas cegas e com visão subnormal, possibilitando uma interação entre 
os sujeitos, promovendo autonomia e prazer de viver, bem como na garantia da prática de exercício físico de qualidade para os alunos da 
instituição, visando o bem estar biopsicossocial, diminuindo os transtornos psiquiátricos, ansiedade, problemas motores e circulatórios, bem 
como índices glicêmicos, mediante a aquisição de uma esteira nova para a prática de exercícios. O projeto “Viva com saúde, movimente-se”, 
tem como objetivo principal melhorar a qualidade de vida, a saúde física e mental das pessoas cegas e com visão subnormal, possibilitando 
uma interação entre os sujeitos, promovendo autonomia e prazer de viver, também visa garantir uma pratica de exercício de qualidade para 
os alunos surdos da instituição”, correspondente ao exercício financeiro de 2022 vigentes na data de Celebração do Termo de Fomento.

Art. 2º. Cabe à entidade beneficiária, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento de cada parcela de repasse, prestar contas da 
aplicação do valor recebido junto à Secretaria de Administração e Fazenda.

Art. 3º. Para o recebimento do repasse da contribuição financeira, a entidade beneficiária apresentou documentos que atenderam o rol 
enumerado no artigo 14 do Decreto Municipal nº 8.089/2018 e preencheu os requisitos do artigo 35, incisos V e VI da Lei Federal nº 
13.019/2014, além da apresentação de plano de trabalho em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 
8.089/2018.

Art. 4º. A transferência de recursos prevista no artigo 1º desta Lei seguirá o disposto no Decreto Municipal nº 8.089/2018, na Lei Federal 
nº 13.019/2014, bem como no artigo 4º da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 5º. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão a conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 04 de março de 2022.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.772/2022 DE 04/03/2022 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS A 
PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DECORRENTES DE EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA 
E INDIVIDUAIS ORIUNDAS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, À REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER 
– RFCC, NA FORMA QUE ESPECIFICA

Publicação Nº 3665942

LEI Nº 4.772/2022 DE 04/03/2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS A PROMOVER O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DECORRENTES 
DE EMENDAS IMPOSITIVAS DE BANCADA E INDIVIDUAIS ORIUNDAS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, À REDE FEMININA DE COM-
BATE AO CÂNCER – RFCC, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...
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FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover o repasse de recursos financeiros à Rede Feminina de Combate ao 
Câncer de Campos Novos, inscrita no CNPJ sob o n. 14.860.143/0001-88, no valor total de R$ 328.183,50 (trezentos e vinte e oito mil cento 
e oitenta e três reais e cinquenta centavos), para pagamento de despesas com a construção da sede denominada “Casa Rosa”, em imóvel 
de propriedade da beneficiada, conforme matrícula registrada junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos, com 
área de 336,00m2, situado na Rua Agenor Trucolo, tudo conforme plano de aplicação que constitui objeto das Emendas Parlamentares do 
Poder Legislativo Municipal, destinadas no exercício de 2020, abaixo discriminadas:

I - Emenda Impositiva n. 93/2020 da Bancada do MDB, no valor de R$ 205.056,00 (duzentos e cinco mil e cinquenta e seis reais), destinados 
ao custeio de despesas com material de construção da sede própria da Casa Rosa;

II - Emenda Impositiva n. 81/2020 da Bancada do PP, no valor de R$ 98.127,50 (noventa e oito mil cento e vinte e sete reais e cinquenta 
centavos), destinados ao custeio da mão-de-obra para construção da sede própria da Casa Rosa; e

III - Emenda Impositiva Individual n. 33/2020 do Vereador Dirceu José Kaiper, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), destinados 
ao custeio com aquisição de móveis e equipamentos para a construção da sede da Rede Feminina de Combate ao Câncer.
Parágrafo único. O montante mencionado no caput deste artigo deverá ser utilizado única e exclusivamente para o objetivo definido nas 
Emendas Parlamentares acima referidas, de acordo com o especificado no Plano de Trabalho apresentado pela entidade à época da desti-
nação dos valores pelo Poder Legislativo Municipal.

Art. 2º. Os recursos financeiros serão repassados em parcela única no valor total informado no art. 1º a partir da aprovação da presente lei, 
condicionado à apresentação e aprovação da competente prestação de contas do repasse.

§1º. A Associação Rede Feminina de Combate ao Câncer de Campos Novos deverá, a cada 60 (sessenta) dias, até a devida conclusão e 
recebimento do objeto, prestar contas da aplicação dos recursos repassados pelo Município, condicionada à apresentação da documentação 
relativa aos valores despendidos no período anterior, considerando o cronograma a ser previsto no plano de trabalho da entidade.

§2º. A prestação de contas deverá atender minimamente a Instrução Normativa N.TC-14/2012 do Tribunal de Contas do Estado de Santa 
Catarina – TCE/SC que estabelece critérios para a organização da prestação de contas de recursos concedidos a qualquer título e dispõe 
sobre o seu encaminhamento ao Tribunal de Contas para julgamento, a qual deverá ser avalizada pelo servidor responsável pelo Sistema 
de Controle Interno do Município de Campos Novos.

§3º. Para realização das despesas previstas nas Emendas Impositivas Parlamentares, a entidade beneficiada deverá abrir conta bancária 
específica para movimentar os recursos financeiros repassados pelo Município de Campos Novos em decorrência desta Lei.

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal remeterá à Câmara Municipal de Vereadores cópia da prestação de contas efetuada pela Associação 
Rede Feminina de Combate ao Câncer de Campos Novos.

Art. 4º. As despesas provenientes da execução desta Lei ocorrerão por conta de dotações próprias do orçamento do exercício financeiro 
vigente.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 04 de março de 2022.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.773/2022 DE 04/03/2022 ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 4.752 DE 18/11/2021 QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO, 
CONFORME ESPECIFICA

Publicação Nº 3665948

LEI Nº 4.773/2022 DE 04/03/2022

ACRESCE DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº. 4.752 DE 18/11/2021 QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS 
NOVOS A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO, CONFORME ESPECIFICA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica acrescido o parágrafo único no art. 2º da Lei Municipal nº. 4.752 de 18 de Novembro de 2021, com a seguinte redação:
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Parágrafo único. O Município de Campos Novos fica autorizado a realizar o pagamento de todas as despesas de cartório/tabelionato, Receita 
Federal e demais que se fizerem necessárias para baixa do CNPJ da Associação/Sociedade Comunitária Habitacional Morada do Sol, limitadas 
à R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Art. 2º. As demais disposições da Lei permanecem inalteradas.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 04 de março de 2022.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.774/2022 DE 04/03/2022 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS A 
RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO, CONFORME ESPECIFICA

Publicação Nº 3665954

LEI Nº 4.774/2022 DE 04/03/2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS A RECEBER EM DOAÇÃO IMÓVEL URBANO, CONFORME ESPECIFICA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica o Município de Campos Novos, por intermédio do Poder Executivo Municipal, autorizado a receber em doação, do legítimo 
proprietário, VINICAMPOS Cooperativa de Produção e Processamento de Frutas do Planalto Sul Catarinense, inscrita no CNPJ sob o nº. 
08.336.739/0001-80, o terreno urbano com a área de 2.152,61m² (dois mil cento e cinquenta e dois metros sessenta e um centímetros qua-
drados), situado no lado par da Rua Ariovaldo Antônio Bernardon, no Parque Industrial Ernesto Zortea, Bairro Boa Vista, imóvel matriculado 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Campos Novos sob o n. 37.533, cujo proprietário demonstrou sua liberalidade em 
efetuar a doação do bem, sem ônus ou encargos, ao patrimônio municipal.

Art. 2º. O imóvel doado e descrito nesta Lei será outorgado ao Município de Campos Novos a título gratuito, por meio de escritura pública, 
na qual será transcrita na íntegra o teor desta Lei, ficando os respectivos Cartórios e Tabelionatos autorizados a promover a escrituração e 
registro para posterior incorporação ao patrimônio público municipal.

Art. 3º. As despesas eventualmente decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação própria consignada no orça-
mento vigente.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 04 de março de 2022.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.775/2022 DE 04/03/2022 AUTORIZA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE A 
RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE IMÓVEL RURAL COM ENCARGO, CONFORME ESPECIFICA

Publicação Nº 3665963

LEI Nº 4.775/2022 DE 04/03/2022
AUTORIZA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE A RECEBER EM DOAÇÃO ÁREA DE IMÓVEL RURAL COM ENCARGO, 
CONFORME ESPECIFICA.

Silvio Alexandre Zancanaro, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no inciso 
V do Artigo 100 da Lei Orgânica e na forma da lei...

FAZ SABER A TODOS OS HABITANTES DESTE MUNICÍPIO QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE SANCIONA A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1º. Fica a Autarquia Municipal de Água e Esgoto – SAMAE autorizada a receber em doação, com encargo, dos legítimos proprietários, 
Sr. Daniel Dallagnol e Sra. Bernadete Dilelio M. Dallagnol, a área de 2.500,00m² (dois mil e quinhentos metros quadrados), que faz parte 
de uma área maior representada pelo imóvel cadastrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca sob o nº. 37.610 e conforme 
mapa de levantamento topográfico anexo.

Parágrafo Primeiro. A área recebida em doação poderá ser objeto de desmembramento se autorizado pelo órgão competente, dando origem 
a abertura de nova matrícula, a qual ficará abrangida por esta Lei.
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Parágrafo Segundo. No imóvel recebido em doação será implantado complexo formado por poço tubular profundo (captação do aquífero 
Guarani), reservatório, unidade de dosagem de produtos e adução para o abastecimento público de água da cidade de Campos Novos/SC.

Art. 2º. Como encargo decorrente da doação, a donatária, às suas expensas, após o funcionamento de todo sistema, deverá fornecer até 
35.000 (trinta e cinco mil) litros de água por dia, por todo período em que o sistema funcionar e for útil à coletividade, sendo responsável 
ainda pela tubulação do local, aproximadamente 600 (seiscentos) metros.

Art. 3º. O imóvel doado e descrito nesta Lei será outorgado ao SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, por meio de escri-
tura pública, na qual será transcrita na íntegra o teor desta Lei, ficando os respectivos Cartórios e Tabelionatos autorizados a promover a 
escrituração e registro para posterior incorporação ao patrimônio da Autarquia.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação própria consignada no orçamento vigente da 
Autarquia.

Art. 5º. Após registro da escritura de doação, qualquer encargo civil, administrativo e tributário que incidir sobre o imóvel objeto da doação 
ficará a cargo da donatária.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, 04 de março de 2022.

Silvio Alexandre Zancanaro
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

MOÇAO Nº. 04 - 2022
Publicação Nº 3667141

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

MOÇÃO Nº 4/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com
assento nesta Casa, membros titulares da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no
uso das prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 137 e 138  do 
Regimento Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado aos homenageados a
seguinte...

“MOÇÃO  DE  APLAUSO"

O Poder Legislativo Municipal de Campos Novos vem, por meio de um de seus
representantes legais, a vereadora Celina Maria Manfroi Cassiano Barros, parabenizar a aluna
Isabela Aparecida Besen, a Professora Albertina Richartz Rosa e a Equipe da Escola Estadual
Básica Coronel Gasparino Zorzi pela conquista da Medalha de Ouro na OBMEP – Olímpiada
Brasileira de Matemática das Escolas Públicas.

Isabela, aluna da Escola Coronel Gasparino Zorzi, é uma estudante muito dedicada. Em
sala de aula é questionadora, buscando constantemente aprender e desenvolver atividades que vão
além da sua idade. Em casa é uma filha exemplar, prestativa com a família, que está sempre à
disposição para auxiliar seus pais. 

Ressalto, ainda, o trabalho desenvolvido pela Educadora Albertina Richartz Rosa,
premiada na OBMEP como Professora Destaque. Albertina há mais de 14 anos faz a diferença na
vida de seus alunos, com apoio e dedicação em sua formação é reconhecida pela excelência na
atuação em sala de aula.

Ademais, a dedicação e empenho de toda a equipe da comunidade escolar Coronel
Gasparino Zorzi, que colaboraram para a conquista da aluna Isabela e da professora Albertina,
também merecem reconhecimento. Vocês elevaram o nome do Município a nível nacional,
demonstrando que com estudo e comprometimento é possível conquistar grandes resultados.

É um orgulho para o Município de Campos Novos ser representado por uma estudante
tão aplicada e uma professora tão comprometida com a formação dos seus alunos.

Desta forma PARABENIZO a estudante Isabela Besen e seus pais, a Professora
Albertina Rosa, os Educadores, a Direção, todos os Servidores da Escola Estadual Básica Coronel
Gasparino Zorzi pela conquista.

Coloco-me à disposição para o que estiver ao meu alcance.

Sala das Sessões, em 02/03/2022.

Celina Maria Manfroi Cassiano Barros                               Marciano Dalmolin
                   Vereadora PSD                                                     Presidente da Mesa

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#3#4#2022#1#0#0#1
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PORTARIA Nº 15/2022
Publicação Nº 3667149

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 15/2022

NOMEIA TEO EDUARDO RECH PARA O CARGO EM
COMISSÃO DE ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO DA
CÂMARA DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS/SC

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º   Nomear, o senhor TÉO EDUARDO RECH, brasileiro, solteiro, inscrito sob RG
nº 2.728.907, e CPF nº 103.267.979-47, para o cargo em Comissão de Assessor de Comunicação -
AC - 01, da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, a partir desta data. 

Art. 2º    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.  3º   Revogam-se as disposições em contrário.

Campos Novos, 07 de Março de 2022.

Celina Maria Manfroi Cassiano Barros
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#15#2022#1#0#0#1
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PORTARIA Nº. 14/2022
Publicação Nº 3667143

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

PORTARIA  Nº 14/2022

ALTERA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO
DA COORDENAÇÃO DO PROGRAMA "ALUNO
VEREADOR (A) MIRIM - A ESCOLA VAI À CÂMARA,
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE
CAMPOS NOVOS/SC.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e
com fundamentos no art. 65 do Regimento Interno e art. 58 da LOM ....

RESOLVE:

Art. 1º  Altera os incisos I e II do Artigo 1º da Portaria nº 50/2021, a qual passará a ter a
seguinte redação:

I - Vereadores: Darcy Rodrigo Pedroso; Florindo Rogério Cordeiro dos Santos; Irineu
Armando Osório Júnior, João Batista Ramos de Almeida e João Nilso de Oliveira.

II - Servidores do Legislativo: Isabela Scalsavara Pereira e Ana Carla Wolff Lopes. 

Art. 2º  os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos Novos, 04 de Março de 2022.

Celina Maria Manfroi Cassiano Barros
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#5#14#2022#1#0#0#1
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RESOLUÇÃO MD Nº 01/2022
Publicação Nº 3667157

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, amparada pelos Arts. 7º, 8º, 63
e seguintes do Regimento Interno e Arts. 38, 57 e 58 da LOM, apresenta a seguinte Resolução da
Mesa Diretora:

RESOLUÇÃO  MD  Nº 1/2022

Art. 1º  Ficam constituídas as Comissões Legislativas Permanentes com o prazo de
composição para o restante do ano de 2022, conforme Artigo 76 do Regimento Interno, na forma
dos artigos seguintes:

Art. 2º  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final:
I - Presidente: Marciano Dalmolin

            II - Vice-Presidente: José Tadeu Guzatti
III - Membros: Florindo Rogério Cordeiro dos Santos

                                     João Batista Ramos de Almeida
                                     João Nilso de Oliveira

Art. 3º  A Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação:
I - Presidente: Darcy Rodrigo Pedroso
II - Vice-presidente: Irineu Armando Osório Junior
III - Membros: Marciano Dalmolin

                                    João Nilso de Oliveira
José Tadeu Guzatti

Art. 4º  A Comissão de Serviços Públicos (Agricultura, Obras, Transportes,
Desenvolvimento Urbano, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte,
Lazer, Indústria, Comércio e Turismo, inclusive Politicas Públicas na Prevenção e Combate ao Uso
Indevido de Drogas, e matérias que versam sobre o Idoso, a Mulher e o Jovem):

I - Presidente: João Nilso de Oliveira  
II - Vice-presidente: Florindo Rogério Cordeiro dos Santos
III- Membros: Irineu Armando Osório Junior

                                   João Batista Ramos de Almeida
                                   Rui Jorge Tomazoni

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#4#1#2022#1#0#0#1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

Art. 5º   Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a Resolução Mesa Diretora nº 04/2021.

SALA DAS SESSÕES, 04 de março de 2022.

Celina Maria Manfroi Cassiano Barros
Presidente da Mesa 

Rui Jorge Tomazoni Darcy Rodrigo Pedroso
Vice-Presidente 1º Secretário

João Nilso de Oliveira
2º Secretário

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#4#1#2022#1#0#0#1
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samae - CamPos novos

EXT CT ADT12022
Publicação Nº 3666027

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos, 466 - Fone (49) 3541 0844 e 3541 0834
CAMPOS NOVOS - 89620.000 - SANTA CATARINA
CNPJ – 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual – Isento

CONTRATO CNO 09/2021
TERMO ADITIVO 1/2022

OBJETO: Coleta, transporte e destinação de resíduos sépticos, desentupimento de rede de esgoto, limpeza de tanques de elevatórias, lim-
peza de poço do crivo de captação de água bruta do SAMAE, hidrojateamento, auto bomba e auto vácuo.

CONTRATADA: WLPN TRANSPORTE DE RESÍDUOS LTDA (CNPJ 00.553.801/0001-84)

VALOR: R$ 270.675,00 (Duzentos e setenta mil, seiscentos e setenta e cinco reais), assim distribuídos: Item 01: Coleta, transporte, trata-
mento e destinação de resíduos que por suas características não puderem ser destinados ao local indicado pelo SAMAE – R$ 435,00 por m³, 
Item 02: Serviço de hidrojateamento com veículo e equipamentos adequados e toda a mão de obra necessária - R$ 444,50 por hora, Item 
03: Serviço de auto vácuo para sucção de resíduos e/ou líquidos com veículo e equipamentos adequados e toda a mão de obra necessária 
- R$ 358,00 por hora.

PRAZO: Vigorará a partir de 02/03/2022 pelo período de 12 meses.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

PORTARIA 27/2022
Publicação Nº 3665914

PORTARIA SAMAE CNO 27/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições:

RESOLVE

Conceder férias à servidora NEUSA APARECIDA DE LIMA, Assistente Administrativa, Padrão 6.3.L, 20 (vinte) dias, referente ao período 
aquisitivo de 01/06/20 a 31/05/21, para serem gozadas de 07/03/2022 a 26/03/2022.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Alexandre Kunen
Diretor do SAMAE
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Canelinha

Prefeitura

PORTARIA 032/2022 - PREFEITURA
Publicação Nº 3666753

PORTARIA Nº 032 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022.

Antonio Carlos Machado Junior, Prefeito em Exercício de Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
inciso XXVIII, do artigo 70, e alínea “c” do inciso II, do artigo 86, ambos da Lei Orgânica do Município de Canelinha e demais disposições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear o servidor Igor Cardoso Battisti, Matrícula 3789, para o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Departamento.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpre-se, registre-se e publique-se.

ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR
Prefeito em Exercício

PORTARIA 033/2022 - PREFEITURA
Publicação Nº 3666755

PORTARIA Nº 033 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

Antonio Carlos Machado Junior, Prefeito em Exercício de Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições que lhe confere o 
inciso XXVIII, do artigo 70, e alínea “c” do inciso II, do artigo 86, ambos da Lei Orgânica do Município de Canelinha e demais disposições legais;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio de 30 (trinta) dias ao servidor Francisco dos Santos Reis – Matrícula 1780, admitido na data 01/06/2011, 
ocupante do cargo de Provimento efetivo de Vigia. Direito pelo efetivo exercício de suas funções no período compreendido entre 01/06/2011 
a 01/06/2021.

Art. 2° - O mesmo fará gozo entre os dias 01 de março de 2022 a 30 de março de 2022.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cumpre-se, registre-se e publique-se.

ANTONIO CARLOS MACHADO JUNIOR
Prefeito em Exercício

PROCESSO DE LICITAÇÃO 031/PMC/2022 - TOMADA DE PREÇOS 009/PMC/2022
Publicação Nº 3667599

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A65FFFFBD884DA9E144C73925657FA830585FC40
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação 031/PMC/2022
Tomada de Preços 009/PMC/2022

OBJETO: A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra com 
fornecimento de material, para pavimentação em lajotas sextavadas de concreto (est. 13 a Est.27 + 7,27m - Trecho 02) e pavimentação 
de passeios em paver (Est. 0 à Est. 27 + 7,27m - trechos 01 e 02) da Rua Verônica Whichemester, conforme Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro, ART, Projetos e condições previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 23 de março de 2022, às 
08h30min. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. 
Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 04 de março de 2022. Silvio Reis 
- Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

http://www.canelinha.sc.gov.br
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PROCESSO DE LICITAÇÃO 032/PMC/2022 - TOMADA DE PREÇOS 010/PMC/2022
Publicação Nº 3667590

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 182A69B734E96F68D508D81B369A049B09A0C799
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação 032/PMC/2022
Tomada de Preços 010/PMC/2022

OBJETO: A presente licitação tem como objeto, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão-de-obra com 
fornecimento de material, para construção da nova sede do CRAS, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Fí-
sico Financeiro, ART, Projetos e condições previstas no Edital. DATA DE ABERTURA: 23 de março de 2022, às 10h00min. INFORMAÇÕES 
COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 
1683, Centro, Canelinha/SC e no site www.canelinha.sc.gov.br. Canelinha/SC, 04 de março de 2022. Alessandra Clemer – Secretária de 
Assistência Social

http://www.canelinha.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

ATO 013 - HOMOLOGAÇÃO SELETIVO
Publicação Nº 3666977

 

 
 

 
 

Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados à organizadora, portanto é proibida 
qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, sob pena das sanções previstas no Art. 
184 do Código Penal Brasileiro. 

 

RHEMA 
CONCURSOS 

 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Canelinha 
Processo Seletivo n.º 01/2022 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

Página 1 de 2 
 

ATO 013: Edital de Homologação do Resultado Final 
 

 
ROBINSON CARVALHO LIMA, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 

de Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal; 

 
CONSIDERANDO que a Câmara de Vereadores de Canelinha, realizou no dia 27 

de fevereiro de 2022, as provas escritas objetivas do Processo Seletivo n.º 01/2022, 
destinado ao provimento de vagas em regime temporário; 

 
CONSIDERANDO, ainda, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu 

resultado final, com a publicação da relação nominal dos aprovados e classificados no site 
www.rhemaconcursos.com.br, no dia 07 de março de 2022; 

 
CONSIDERANDO que foram respeitados e praticados todos os princípios e normas 

aplicáveis aos certames públicos, garantindo a legalidade, impessoalidade e o bom 
andamento do Processo Seletivo n.º 01/2022. 

 
RESOLVE: 
 
Fica HOMOLOGADO o resultado final do Processo Seletivo, concernente ao Edital 

n.º 01/2022 tendo em vista a classificação final publicada no dia 07 de março de 2022, e em 
conformidade com o Anexo I do presente Edital. 

 
Canelinha/SC, 07 de março de 2022. 
 

 
 

ROBINSON CARVALHO LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Canelinha 
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Lei 9610/98: A formulação deste documento está protegida pela Lei do Direito Autoral, sendo todos os direitos reservados à organizadora, portanto é proibida 
qualquer cópia ou reprodução deste documento, no todo ou em partes, sem a sua prévia autorização, por escrito, sob pena das sanções previstas no Art. 
184 do Código Penal Brasileiro. 

 

RHEMA 
CONCURSOS 

 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Canelinha 
Processo Seletivo n.º 01/2022 
Publicação Legal: Edital de Abertura 

Página 2 de 2 
 

ANEXO I – Classificação Final (AMPLA CONCORRÊNCIA) 
Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

RESULTADO  POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 2 LUIZ CARLOS CORREA DE BOMFIM 18/07/1956 1,20 0,60 1,50 4,95 8,25 
Classificado 2º 11 JORGE DOS SANTOS VIEIRA 28/01/1997 1,20 0,90 1,20 4,40 7,70 
Classificado 3º 15 CÁTIA REGINA DE ANDRADE 07/02/1995 1,50 1,20 1,20 3,30 7,20 
Classificado 4º 18 ARAINA APARECIDA MANUEL 18/09/1989 0,90 0,60 1,20 4,40 7,10 
Classificado 5º 31 NAIFE BERMUDEZ COLMENAREZ 16/04/1993 1,20 0,30 0,90 3,85 6,25 
Classificado 6º 27 IZABEL CRISTINA SIMAS MARTINS 26/02/1981 1,20 0,60 0,90 3,30 6,00 

          

Cargo: ESTAGIÁRIO – NÍVEL SUPERIOR 

RESULTADO  POSIÇÃO INSCRIÇÃO NOME NASC. POR MAT ATU ESP NOTA 
FINAL 

Classificado 1º 4 JOSIMAR FAGUNDES 26/04/1993 1,20 0,90 1,50 2,75 6,35 
Classificado 2º 30 HEMILI TAYNARA BORICH 01/09/1993 0,90 0,60 1,20 2,75 5,45 

 
Legendas Utilizadas na Publicação: 
POR: Nota relativa às questões de Língua Portuguesa. 
MAT: Nota relativa às questões de Matemática. 
ATU: Nota relativa às questões de Atualidades e Conhecimentos Gerais. 
ESP: Nota relativa às questões de Conhecimentos Específicos. 
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CONTRATO 09/2022
Publicação Nº 3665003

 

Estado de Santa Catarina  
Município de Canelinha 

Câmara Municipal de Vereadores 
 

Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro 
CNPJ 82.562.893/0001-23 - Fone/Fax (48) 3264-4000 - 88230.000 - CANELINHA   -   SANTA CATARINA 

 

 

CONTRATO Nº 09/2022  
 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES DE CANELINHA E A EMPRESA ALINE CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES EIRELI - EPP 

 
 
 
A Câmara Municipal de Vereadores de Canelinha, pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 00.525.967/0001-97, com sede administrativa na R. Manoel Francisco 
Correia, 417, Canelinha/SC, neste ato representado pelo pelo Presidente do Legislativo, Sr. 
Robinson Carvalho Lima, portador da carteira de identidade número 4.061.250 SSP-SC e 
inscrito no CPF sob o número 043.851.949-39, em sequência designada simplesmente 
CONTRATANTE e, de outro lado, empresa ALINE CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o número 02.663.663/0001-11, estabelecida na Rua 
Evaristo da Veiga, nº 48, Praia dos Amores –Balneário Camboriú/SC – CEP 88.331-500, neste 
ato representada por Cláudio Pedro Steil, portador da Carteira de Identidade número 498703 
SSP/SC, inscrito no CPF sob o número 289.840.999-53, daqui por diante designada 
simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado, e celebram, por força deste 
instrumento e de conformidade com o disposto na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada, CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL,  em regime de execução indireta, mediante as seguintes 
Cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente contrato tem por objeto, a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de mão de obra, com fornecimento de material, para colocação de piso cerâmico 
e pintura em geral, visando a manutenção do prédio sede da Câmara Municipal de Vereadores 
do Município de Canelinha, conforme Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeiro, ART, Projetos e condições previstas no Edital. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 
O presente contrato terá vigência de até 02 (dois) meses, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado de acordo com a observância da Lei 8.666/93. 
Todos os materiais e serviços devem seguir o projeto executivo, orçamento, memorial e 
cronogramas em anexo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
A despesa decorrente do presente Contrato correrá a conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
02.3.3.90.39.16.00.00.00 
02.3.3.90.30.24.00.00.00 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
I - A CONTRATADA assumirá a responsabilidade de boa execução e eficiência dos serviços 

que efetuará, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 365

Estado de Santa Catarina  
Município de Canelinha 

Câmara Municipal de Vereadores 
 

Avenida Cantório Florentino da Silva, nº 1683 - Centro 
CNPJ 82.562.893/0001-23 - Fone/Fax (48) 3264-4000 - 88230.000 - CANELINHA   -   SANTA CATARINA 

 

 

cumprimento dos elementos técnicos recebidos em perfeita sintonia com os projetos 
integrantes, bem como quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados 
a CONTRATANTE ou a terceiros. 

 
II - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das Leis e normas de segurança 

e higiene do trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos 
que trabalharem, ou por qualquer motivo permanecerem na obra. 

 
III - A CONTRATADA se obriga a facilitar todas as atividades de fiscalização da obra que 

serão feitas por técnicos da CONTRATANTE, indicado para a finalidade fornecendo as 
informações e demais elementos necessários. 

 
IV - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade quanto aos encargos 

trabalhistas, sociais e fiscais decorrentes da execução da obra. 
 
V - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
VI – A CONTRATADA deverá obrigatoriamente apresentar, por ocasião do recebimento das 

parcelas da obra, os documentos abaixo identificados: 
I -    Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida  Ativa da    União 

conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 358 de 05 de setembro de 2014, alterada pela 
Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014 

II - Certidão Negativa de Tributos Estaduais;  
III - Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
IV - Certificado de Regularidade do FGTS; 
V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
Os documentos acima deverão ser do domicílio ou sede da proponente. 

 
Na hipótese de não apresentação, o pagamento será sustado até a regularização. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES, DOS FATURAMENTOS E DOS PAGAMENTOS 

 
I - Para efeito da medição serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente 

executadas e atestadas pela fiscalização da CONTRATANTE. 
 
II - A medição será na totalidade dos serviços executados no período da execução da obra, 

correspondentes a uma medição, não podendo ser inferior ao previsto no cronograma 
físico- financeiro. 

 
III - O faturamento referente aos serviços medidos será pago após o devido empenhamento. 
 
IV - Após o recebimento do ofício solicitando a liberação da parcela à fiscalização da 

CONTRATANTE, procederá a vistoria na obra verificando a execução dos serviços previstos 
na etapa. 

 
V - Caso esteja com todos os serviços previstos executados, o fiscal encaminhará a solicitação 

de pagamento em formulário próprio devidamente preenchido acompanhado da respectiva 
fatura da parcela. 
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VI - Caso a fiscalização venha constatar divergência quanto aos valores apurados, informará, 
por escrito, à CONTRATADA, que deverá apresentar nova medição corrigida, bem como as 
justificativas devidas e efetuadas as correções requeridas. 

 
VII - A aprovação da medição se dará com o certificado do fiscal da obra no verso da fatura 

devidamente assinado e datado. 
 
VIII - O encaminhamento de documentação referente à obra, será sempre através do fiscal da 

obra. 
 

IX - O pagamento e liquidação das notas fiscais ou notas fiscais-faturas, emitidas regularmente 
pela CONTRATADA, será feito através do Banco, em conta fornecida pela CONTRATADA, 
conforme cronograma físico, financeiro, contados da data do recebimento no protocolo, com 
o carimbo de que foi certificada pela Fiscalização de Obras aposto no verso da nota. 

 
X - Caso o vencimento do prazo de liquidação da fatura ocorra fora do calendário semanal ou 

de expediente bancário, o pagamento será efetuado na próxima data do calendário, 
imediatamente posterior ao vencimento, não incidindo qualquer compensação financeira 
neste período. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 
Os preços serão fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do 
artigo 28, da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
I - Nenhuma alteração contratual quer seja do cronograma, do prazo de vigência, do projeto ou 

das especificações, será efetuada sem autorização da CONTRATANTE. 
 
II - Em se tratando de acréscimo de obras, embora devidamente autorizado pela 

CONTRATANTE, não poderá ultrapassar 50% (cinquenta por cento) se reforma, e 25% (vinte 
e cinco por cento) para obras e serviços, do valor global deste Contrato de acordo com o art. 
65, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações decorrentes das Leis 
Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99. 

 

OBS: Deverá ser entregue juntamente com as CND´s – Federal – Estadual – Municipal - 
FGTS e Trabalhista, com validade, e, consonância com Decreto n. 137/2006 c/c Decreto n. 
443/2010. 

 
III - Os atrasos na execução dos serviços tanto nos prazos parciais, como nos prazos de início 

e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem de casos fortuitos ou de força 
maior ou de fatos de responsabilidade do CONTRATANTE, e serão considerados desde que 
devidamente anotados no Diário de Obras, devendo ser observados os requisitos da Cláusula 
Oitava e de acordo com o art. 57, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com as alterações 
decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 
9.854, de 27/10/99. 

 
IV - Na ocorrência de fatos mencionados no inciso anterior, o pedido de prorrogação deverá 

seguir os requisitos da Cláusula Oitava, referentes aos prazos parciais e ao prazo final, serão 
justificados por escrito, um dia após o evento, com documentos comprobatórios, sujeito a 
análise e justificativa da Fiscalização do Departamento de Engenharia. 
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CLÁUSULA OITAVA – DA EXECUÇÃO 

 
I - O prazo para a execução dos serviços é o estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato. 
 
A partir do recebimento da ordem de serviço serão definidos os períodos de execução de cada 
parcela, conforme cronograma físico – financeiro apresentado e aprovado pela 
CONTRATANTE. 

 
II - A CONTRATADA deverá manter atualizadas todas as ocorrências da obra, com a execução 

do Contrato, no LIVRO DE OCORRÊNCIA fornecido pela CONTRATANTE. 
 

III - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser fornecidos pela 
CONTRATADA. 

 
IV - Todos os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e ter consonância com o Memorial 
Descritivo apresentado. 

 
V - A execução da obra e dos serviços deverá ser rigorosamente de acordo com as 

especificações e demais elementos técnicos relacionados no Edital e seus anexos sendo que 
quaisquer alterações somente poderão ser realizadas se constarem de propostas por escrito 
e aprovada pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

A inexecução e a rescisão do contrato serão regulados pelos arts. 58, inciso II e 77 a 80, seus 
parágrafos e incisos da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com alterações decorrentes das Leis 
Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 28/4/95, o 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99. 

 
I - A inexecução e rescisão do Contrato processar-se-á considerando-se: 

 
a) A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as 
consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 
b) O CONTRATO poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, atendida sempre a conveniência administrativa. 
c) Constituem motivos para rescisão do Contrato: 

c.1 – O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c.2 – O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
c.3 – A lentidão no seu cumprimento, levando a administração a presumir a não 
conclusão da obra, nos prazos estipulados; 
c.4 – O atraso injustificado no início da obra; 
c.5 – A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação a administração; 
c.6 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto sem a prévia autorização da 
CONTRATANTE, a associação do Contratado com outrem, a cessão, ou transferência 
total ou parcial. 
c.7 – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução, assim como as de seus superiores; 
c.8 – O cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas na forma do 
parágrafo 1º, do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, com alterações 
decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 
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e 9.854, de 27/10/99; 
c.9 – A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
c.10 – A dissolução da sociedade ou falência da CONTRATADA; 
c.11 – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que prejudique a execução do Contrato; 
c.12 – O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão, que 
caracterizam a insolvência da Contratada; 
c.13 – Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o Contrato; 
c.14 – A não liberação, por parte da administração, da área, local ou objeto para 
execução de obra, nos prazos contratuais; 
c.15 – A ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 
I - De conformidade com o que estabelecem os artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666, 
de 21/6/93, com as alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, de 
28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99, caso a CONTRATADA venha a descumprir as 
condições deste Contrato, ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 
a) Advertência; 
b) Multas, na forma abaixo: 

b.1 – 0,5% (cinco décimos por cento), calculada sobre o Contrato, por dia, caso 
ultrapasse o prazo para início da execução da obra; 
b.2 – 0,5% (cinco décimos por cento) calculados sobre o valor do Contrato, por dia, 
que exceda o prazo contratual; 
b.3 – As multas previstas nos itens b.1 e b.2 são independentes e serão aplicadas 
cumulativamente; 
b.4 – A multa definida no item b.1 será descontada de imediato dos pagamentos das 
prestações parciais devida e a multa definida no item b.2 será descontada da última 
parcela. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de Contratar com o 
Município de Canelinha pelo prazo de até dois (02) anos. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Canelinha –SC. 
e) A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da Empresa, seus Diretores e 
Responsável Técnico. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 
a) A fiscalização dos serviços executados será de competência e responsabilidade da 
CONTRATANTE, indicado para a finalidade, a quem caberá verificar se no seu 
desenvolvimento estão sendo cumpridos o Termo de Contrato, os projetos, especificações e 
demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos de faturas, substituição de materiais, 
alterações de projetos, solucionar problemas executivos, assim como participar de todos os 
atos que se fizerem necessários para fiel execução dos serviços contratados. 
b) A fiscalização se efetivará no local da obra. 
c) A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e 
será exercido no interesse exclusivo da CONTRATANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade; 
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d) A fiscalização poderá exigir a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA, ou 
de seus contratados no interesse dos serviços assim como aceitar a substituição dos 
integrantes da equipe técnica contratada, através de solicitação por escrito da mesma; 
e) Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos 
provisoriamente pela fiscalização e pelo responsável pelo seu acompanhamento, que lavrará 
o Termo de Recebimento Provisório; 
f) A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento; 
g) Decorridos 30 (trinta) dias do Termo de Recebimento Provisório, se os serviços de correção 
das anormalidades porventura verificadas forem executadas e aceitas pelo CONTRATANTE 
e comprovado o pagamento de contribuição devida a Previdência Social relativa ao período 
de execução da obra, será lavrado o “Termo de Recebimento Definitivo”; 
h) Aceitas as obras e serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, 
correção e segurança nos trabalhos, subsiste na forma da lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO DA OBRA 

 
A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, registrar a obra no INSS, e por ocasião dos 
pagamentos apresentar a CONTRATANTE uma relação nominal dos trabalhadores ou de 
subempreiteiros, que trabalharam na obra no mês anterior, comprovando o recolhimento dos 
respectivos encargos sob pena de suspensão do pagamento até que seja regularizada a 
situação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DESPESAS CONTRATUAIS 

 
As despesas decorrentes da Taxa de Serviços Gerais e despesas com registro de plantas, 
bem como despesas com cópias dos projetos necessárias para tal fim, ou destinadas à 
construção, correrão por conta da empresa CONTRATADA. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

 
Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 32.527,58 (trinta e dois mil e quinhentos e vinte e 
sete reais e cinquenta e oito centavos). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Onde este Contrato e o Edital forem omissos, prevalecerão as disposições da Lei Federal nº 
8.666 de 21/6/93, com as alterações decorrentes das Leis Federais nos 8.883, de 8/6/94, 9.032, 
de 28/4/95, 9.648, de 27/5/98 e 9.854, de 27/10/99. 

 

O prazo de vigência deste contrato será de 02 (dois) meses após a emissão da Ordem de 
Serviço, podendo ser prorrogados de acordo com a observância da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 
Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro da Comarca 
de Tijucas/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Canelinha, SC, 07 de março de 2022. 
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                                      ______________________________________                                               
Câmara Municipal de Vereadores de Canelinha 

Robinson Carvalho Lima 
Contratante 

 
 
 
 

                                  ______________________________________                                          
Aline Construções e Incorporações Eireli – Epp 

Cláudio Pedro Steil 
Contratada 

 

TESTEMUNHAS:  

      ________________________                    ______________________________ 
      Nome:  Juliana H. N. Giacomossi               Nome: Daniela Regina dos Santos 
          CPF: 045.572.329-06                                    CPF: 067.948.769-73                                        
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PORTARIA 006/2022
Publicação Nº 3666979

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE CANELINHA

Rua: Manoel Francisco Correa nº. 417 – caixa postal 02
88230-000 – Canelinha – SC – CNPJ: 00.525.967/0001-97

PORTARIA Nº 6/2022

ALTERA MEMBROS DAS COMISSÕES
PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES DE
CANELINHA DE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBINSON CARVALHO DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Canelinha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto na Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e demais disposições legais
vigentes

RESOLVE

Art. 1º. Alterar os membros da Comissão Permanente de Educação, Cultura, Esporte e
Assistência Social e da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, designados pela Portaria nº
3/2022.

Art. 2º. A função de vice-presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
passa a ser ocupada pelo vereador Eloir João Reis, substituindo o vereador Moacir Elias em suas
respectivas funções.

Art. 3º. O vereador Moacir Elias fica designado como vice-presidente da Comissão
Permanente de Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Assistência Social, substituindo o
vereador Eloir João Reis em suas respectivas funções.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Canelinha, 07 de março de 2022.

ROBINSON CARVALHO LIMA
PRESIDENTE DA MESA
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº FMS 02/2022 (ELETRÔNICO
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PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº PMC 15/2022 (ELETRÔNICO
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Capinzal

Prefeitura

TERMO DE CONVOCAÇÃO AO EDITAL 057/2017 - FABIANE FORCELINI TRENTO
Publicação Nº 3665713

TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 057/2017

Nome: FABIANE FORCELINI TRENTO
Cargo: ENFERMEIRO

MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ sob nº 
82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, Srª. Ticiane 
Paula Hachmann de Lacerda da Gama, vem, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classifica-
do(a).
O candidato deverá cumprir os requisitos básicos para nomeação, conforme o disposto no Edital do Concurso Público nº 045/2019, devendo 
apresentar na Diretoria de Recursos Humanos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do recebimento deste, cópia dos seguintes docu-
mentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresentação da 
cópia do Título de Eleitor, do comprovante de votação da última eleição; e do comprovante de quitação com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos da tabela de cargos do inciso 1;
c) RG;
d) CPF;
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
j) Certidão de antecedentes criminais emitida pelo TJSC;
k) CPF de dependentes.
O candidato deverá também retirar as seguintes declarações na Diretoria de Recursos Humanos:
1. Declaração para abertura de conta para recebimento de salário;
2. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em cartório ou declaração de IRRF;
3. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida em cartório;
4. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública penalidades
5. Agendamento de exame admissional a ser realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração e Finanças do Município de 
Capinzal
6. Carteira de vacinação para comprovação da situação vacinal contra o COVID 19

O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convocação em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o mesmo a 
ocupar o último lugar na lista dos classificados.

Ticiane Paula H. de L. da Gama
Diretoria de Recursos Humanos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO AO EDITAL 036/2021
Publicação Nº 3664822

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 036/2021

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando o Decreto nº 019/2022 que revoga e suspende a homologação dos cargos de Advogado do CREAS e Médico Veterinário, 
constantes do processo Seletivo nº 036/2021;

Prefeito Municipal de Capinzal, NILVO DORINI, homologa o resultado final do Processo Seletivo para o cargo de Escriturário, originado pelo 
Edital nº 036/2021

Registre-se e publique-se.

Capinzal – SC, em 04 de março de 2022.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal
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Capivari de Baixo

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº18/2022/PMCB ADESÃO FNDE(ÔNIBUS-MERCEDES BENZ
Publicação Nº 3665925

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO
ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO PE N°06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.001405/2021-14
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 18/2022/PMCB
Contratada..: MERCEDES BENZ DO BRASIL LTDA LTDA
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022.
Licitação ...... : Pregão Eletrônico n°17/2022/PMCB
Dotação ........  48, 75/2022 (Código reduzido)
Valor ............ : R$ 259.300,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, e trezentos reais)
Objeto .......... : O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado 
de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das redes públicas 
de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. Capivari de Baixo, 07 de março de 2022.
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EXTRATO CONTRATO Nº17/2022 ADESÃO FNDE (ÔNIBUS-MAN LATIN
Publicação Nº 3665917

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO 
ADESÃO A ATA REGISTRO DE PREÇO PE N°06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23034.001405/2021-14 
                     EXTRATO CONTRATUAL  
Contrato Nº..: 17/2022/PMCB  
Contratada..: MAN LATIN AMERICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA 
Vigência.......: Início: 07/03/2022  Término: 31/12/2022. 
Licitação......: Pregão Eletrônico  n°17/2022/PMCB 
Dotação........ 48, 75/2022  (Código reduzido) 
Valor............: R$ 317.900,00 (trezentos e dezessete mil e novecentos 
reais) 
Objeto..........: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 
veículos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de 
Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus Urbano Escolar Acessível 
(ONUREA), em atendimento às entidades educacionais das redes 
públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. Capivari de Baixo, 07 de março de 2022. 
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EXTRATO EDITAL Nº 17-2022 PMCB ADESÃO FNDE (ÔNIBUS ESCOLARES
Publicação Nº 3665696

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 
                     EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 17/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 26/2022/PMCB 
                          ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 23034.001405/2021-14  

 
Prefeito Municipal de Capivari de Baixo/SC, torna público para o conhecimento 
de quem possa interessar que as 09hs00min do dia 07/03/2022 na sala de 
Licitações do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Capivari de 
Baixo/SC, Rua Ernani Cotrin, 187, Centro, estará reunida para executar o PE  n° 
17/2022/PMCB, tipo Menor preço Item, O objeto do presente Termo de 
Contrato é a aquisição de veículos de transporte escolar diário de 
estudantes, denominado de Ônibus Rural Escolar (ORE) e Ônibus 
Urbano Escolar Acessível (ONUREA), em atendimento às entidades 
educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal 
e Municípios, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (48) 3621-4400 no período das 
07hs às 13hs. Capivari de Baixo/SC, 07 de março de 2022. Vicente Corrêa Costa 
- Prefeito Municipal. 
 
 
 
 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 380

Catanduvas

Prefeitura

ATA PMC RP Nº 00035/2022
Publicação Nº 3665144

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0035/2022 PMC

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 0035/2022, relativa ao Pregão Presencial n° 0011/2022 
- PMC - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação empresa para serviço de lavação de veículos, máquinas pesadas e equipa-
mentos, pertencentes à frota oficial do Município, visando à manutenção das atividades para o exercício 2022 do município de Catanduvas 
- SC.

Fornecedor: DAIANE SIGNORE RIBEIRO POLIMENTO ME
CNPJ: 17.035.362/0001-10
Valor: R$68.211,00 (sessenta e oito mil duzentos e onze reais)
Vigência: 07/03/2022 a 07/03/2023.

A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Catanduvas – SC.

Catanduvas - SC, 07 de março de 2022.

Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

ATA PMC RP Nº 0036/2022
Publicação Nº 3665145

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0036/2022 PMC

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 0036/2022, relativa ao Pregão Presencial n° 0011/2022 
- PMC - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação empresa para serviço de lavação de veículos, máquinas pesadas e equipa-
mentos, pertencentes à frota oficial do Município, visando à manutenção das atividades para o exercício 2022 do município de Catanduvas 
- SC.

Fornecedor: DIONATAN VICTOR RODRIGUES LOPES 12914393903
CNPJ: 39.859.188/0001-63
Valor: R$68.00100 (sessenta e oito mil e um real)
Vigência: 07/03/2022 a 07/03/2023.

A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Catanduvas – SC.

Catanduvas - SC, 07 de março de 2022.

Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

ATA PMC RP Nº 0037/2022
Publicação Nº 3665147

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0037/2022 PMC

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 0037/2022, relativa ao Pregão Presencial n° 0011/2022 
- PMC - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de preços para futura e eventual contratação empresa para serviço de lavação de veículos, máquinas pesadas e equipa-
mentos, pertencentes à frota oficial do Município, visando à manutenção das atividades para o exercício 2022 do município de Catanduvas 
- SC.

Fornecedor: LAVAÇÃO DE VEÍCULOS CATANDUVAS LTDA
CNPJ: 09.320.252/0001-04
Valor: R$65.060,00 (sessenta e cinco mil e sessenta reais)
Vigência: 07/03/2022 a 07/03/2023.
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A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Catanduvas – SC.

Catanduvas - SC, 07 de março de 2022.

Paulo Constante Fuga
Prefeito Municipal em Exercício

ATA PMC RP Nº 0038/2022
Publicação Nº 3665161

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0038/2022 PMC

O MUNICÍPIO DE CATANDUVAS – SC, torna pública a Ata de Registro de Preços nº 0038/2022, relativa ao Pregão Presencial n° 0015/2022 
- PMC - contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual prestação de serviço de comunicação, visando à necessidade do Município de Catanduvas - SC.

Fornecedor: N’ATIVA.COM COMUNICAÇÃO INTEGRADA
CNPJ: 09.394.287/0001-56
Valor: R$87.000,00 (oitenta e sete mil reais)
Vigência: 11/03/2022 a 11/03/2023.

A Ata de Registro de Preços estará, na íntegra, disponível no site do Município de Catanduvas – SC.

Catanduvas - SC, 07 de março de 2022.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal
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Caxambu do Sul

Prefeitura

DECRETO 070/2022
Publicação Nº 3667023

DECRETO nº 070/2022

"Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal e dá outras providências."

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal do Município de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e, com funda-
mento no artigo 71, Inciso II, da Lei Orgânica do Município e a Lei Municipal n° 1.210/2010, de 30/11/2010.

Considerando o resultado da eleição dos membros do conselho tutelar, realizada no dia 06 de outubro de 2019;

Considerando suprir período de férias das Conselheiras Tutelares;

DECRETA:

Art. 1º. Fica nomeado(a) para o Cargo de Conselheiro Tutelar, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 08/03/2022 a 17/06/2022, 
Sra. MARIA ISAIDA MARIANO DA ROSA, brasileira, residente e domiciliada neste município, com lotação no Conselho Tutelar.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se.

Caxambu do Sul/SC, 07 de março de 2022.

GLAUBER BURTET
Prefeito
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Celso Ramos

Prefeitura

CONTRATO 5/2022 FMS
Publicação Nº 3665500

CONTRATO ADMINISTRATIVO 05/2022
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO: 5/2022

Pelo presente instrumento que entre si celebram, de um lado o Município de CELSO RAMOS, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 78.493.343/0001-22 com sede sito à RUA DOM DANIEL HOSTIN Nº930 - centro, neste ato representado pelo Pre-
feito LUIZANGELO GRASSI, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FERREIRA GASES , inscrita 
no CNPJ n° 029041160001-80 com sede na ERMIGIO DALL’OGLIO – CENTRO – CAMPOS NOVOS/SC, doravante denominado simplesmente 
CONTRATADO, tem justo e convencionado o presente Contrato de Compra e Venda de Materiais Didáticos, e pelas cláusulas e condições 
que abaixo seguem:
Nos termos do Processo Licitatório, na modalidade PREGAO PRESENCIAL: 05/2022, bem como, das normas da Lei 8666/93, firmam o Con-
trato mediante as cláusulas e condições abaixo.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0.1 - AQUISIÇÃO DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL, PARA AS ATIVIDADES DO FMS.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 - A CONTRATADA deverá entregar os produtos nos locais e quantidades determinados pelas secretarias de Administração e Fundo Mu-
nicipal de Saúde.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1 - Será pago o valor global de R$ 45.180,00 (quarenta e cinco mil cento e oitenta reais) referente aos itens da licitação que a referida 
empresa foi vencedora, conforme consta do Termo de Homologação anexo e de acordo com os preços e condições estipuladas na proposta 
oferecida.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO
4.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da nota fiscal, que deverá conter o pedido de compras efetuado pelo setor 
requisitante, onde será processada, com visto da Secretaria responsável pela fiscalização da entrega dos itens.

4.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – e/ou CPF/MF - Cadastro Pessoa Física, constante das notas fiscais deverá 
ser aquele fornecido na fase de habilitação.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

4.4 – Os respectivos pagamentos serão efetuados pela Administração no prazo de 30 dias após a emissão da Nota Fiscal.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DA REVISÃO
5.1 - Para o objeto desse contrato não haverá nenhum reajuste.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do orçamento da Prefeitura Municipal de Celso Ramos –SC para o exercício 
de 2022

Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto Atividade: 11 – 3.3.90.00.00.00.00.0064 – Aplicações Diretas

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
7.1 - Se a CONTRATADA não satisfazer os compromissos assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:
7.2. - Advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenham concorrido, e desde que ao caso 
não se aplique as demais penalidades.
7.3. - Multa de 5% - sobre o valor da NOTA FISCAL/FATURA relativa ao fornecimento, pelo descumprimento de disposição do Edital, cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente;
7.4 - Multa de 10% - sobre o valor total atualizado do Contrato, nos casos de inexecução parcial ou total, execução imperfeita ou negligência 
na execução do objeto contratado.
7.5 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE CELSO RAMOS.
7.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
7.7 - A multa dobrará em cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do Contrato, sem prejuízo da 
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cobrança de perdas e danos de qualquer valor, que venham a ser causados ao erário público, e/ou rescisão.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
8.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial.
Será rescindido automaticamente, quando:
a) se alguma das partes der motivo para tal, conforme previsto nos artigos 77 a 79, da lei n.º. 8.666/93;
b) ou por qualquer das partes, a qualquer tempo, desde que comunicado com 30 (trinta) dias da antecedência.

9 - CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO

9.1 - O presente Contrato terá vigência do dia da assinatura do presente contrato até 07/03/2023.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

10.1 - A entrega dos produtos será fiscalizada e acompanhada por um representante do Fundo Municipal de Saúde.

10.2 – Caso os produtos entregues não correspondam ao estabelecido na Proposta do Pregão, o servidor responsável pela fiscalização, 
comunicará os setores de Compras e Licitações e o Departamento Jurídico do Município para que sejam tomadas as medidas cabíveis.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.2 - É responsabilidade da CONTRATADA:
a) Entregar os produtos objetos do presente processo licitatório de acordo com a qualidade, especificações e condições oferecidas na pro-
posta;
b) Entregar os produtos em ótimo estado de conservação;
c) Entregar as quantidades solicitadas pelo departamento de compras no prazo máximo de 3 dias úteis a contar do 1º dia útil subsequente 
à data do pedido.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12. 1 - O presente Contrato encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei nº 
8.666/93 e alterações subsequentes.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO
13.1 - A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATANTE, por meio de servidores designados, ou através de terceiros contratados 
para essa finalidade, não excluindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua 
ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Anita Garibaldi, Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, 
renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Celso Ramos/SC 08 de março de 2022.

LUIZANGELO GRASSI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

FERREIRA GASES
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:     Nome:
CPF:     CPF:
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

COMUNICADO - RETOMADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO - EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2022 
- PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022

Publicação Nº 3665329

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

COMUNICADO

RETOMADA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022

O Município de Chapadão do Lageado vem por meio deste expediente, COMUNICAR aos licitantes participantes do Processo Licitatório n. 
08/2022, Pregão Presencial n. 02/2022 – Objeto: Aquisição de Uniformes Escolares para distribuição aos alunos da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Chapadão do Lageado/SC, que em virtude do parecer técnico exarado pelo Conselho Municipal da Educação acerca das 
amostras apresentadas, se reunirá, novamente, no dia 15 de março de 2022, às 08h30min, na Divisão de Contratos, Compras e Licitações, 
localizada a Rua Allan Régis Inácio, n. 15, Centro, Município de Chapadão do Lageado, para dar continuidade a Sessão de Julgamento 
com as empresas devidamente credenciadas no dia 03/02/2022. Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (47) 3537-0072, das 
07h30min às 13h30min ou pelo e-mail: compras@chapadaodolageado.sc.gov.br

Chapadão do Lageado (SC), 07 de março de 2022.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal

mailto:compras@chapadaodolageado.sc.gov.br
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DECRETO N° 025, DE 07.03.2022
Publicação Nº 3665801

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO 

 

DECRETO N° 025, DE 07.03.2022 

Abre credito adicional suplementar e dá outras 
providencias. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pelo Art.3º, IV, da Lei n° 0755 de 17.12.2021, 

 
 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no orçamento de 2022, no 

valor de R$ 58.562,50 (cinquenta oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos) no programa discriminado no Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º O recurso para abertura do crédito adicional suplementar ocorrerá por 

conta do superávit financeiro apurado no balaço do exercício anterior. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 07 de março de 2022. 

 

 

ABEL DA SILVA 

Prefeito Municipal  
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 303.22
Publicação Nº 3665995

 DECRETO SAF/Nº. 303/22, de 07 de março de 2022.

CANCELA O DECRETO SAF/N. 79/22, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve,

CANCELAR

o Decreto SAF/N. 79/22, de 01 de fevereiro de 2022, que nomeou ISMAILLIN AMADOR DA ROSA, no cargo de Professor ACT 20 horas, pela 
desistência da mesma em assumir o cargo, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março fevereiro de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 304/22
Publicação Nº 3665996

 DECRETO SAF/Nº. 304/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
LEONARDO CARBONI VIANA, portador do CPF nº 050.245.169-66, RG nº. 5.801.715, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 305/22
Publicação Nº 3665998

 DECRETO SAF/Nº. 305/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
SAMARA MADEIRA TAVARES, portadora do CPF nº 059.462.839-36, Professor ACT 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Pequeno Príncipe, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 306/22
Publicação Nº 3665999

 DECRETO SAF/Nº. 306/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
DAIANA WOLFF MUNHOZ, portadora do CPF nº 004.566.680-63, Professor ACT 20 horas, para atuar na Instituição de Educação Infantil 
Zilda Búrigo Bosa, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 307/22
Publicação Nº 3666001

 DECRETO SAF/Nº. 307/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
MARIA LUCIA MARCELO DA SILVA, portadora do CPF nº 627.257.939-04, Monitor Grupo de Mães ACT 20 horas, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 309/22
Publicação Nº 3666040

 DECRETO SAF/Nº. 309/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ZENEIDE BELTRAME MARCOLINO, portadora do CPF nº 781.005.859-20, Servente de Limpeza ACT 40 horas, para atuar a Secretaria Muni-
cipal de Gestão Administrativa, Fazendária e Planejamento, a partir de 03 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 310/22
Publicação Nº 3666046

DECRETO SAF/Nº. 310/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
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CLAUDIA FREITAS BITENCOURT, portadora do CPF nº 037.452.089-51, Técnico em Enfermagem ACT 40 horas, para atuar no Plantão 24 
horas, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 311/22
Publicação Nº 3666050

 DECRETO SAF/Nº. 311/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
ISMAILLIN AMADOR DA ROSA, portadora do CPF nº 066.933.529-86, Professor ACT 20 horas, para atuar na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social, nos Grupos de Idosos, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 312/22
Publicação Nº 3666061

 DECRETO SAF/Nº. 312/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
CRISTIANO JOSÉ STEIMMETZ, portador do CPF nº 031.175.550-05, RG nº. 6103210412, Professor ACT 30 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 313/22
Publicação Nº 3666067

 DECRETO SAF/Nº. 313/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
JEAN MONTEIRO FRAGA, portador do CPF nº 420.980.412-68, RG nº. 8.523.341, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino 
Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 04 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal
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JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 314/22
Publicação Nº 3666071

 DECRETO SAF/Nº. 314/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
JOSIANE ZACCARON REDIVO, portadora do CPF nº 032.035.899-23, RG nº. 4.266.512, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de 
Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 04 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 315/22
Publicação Nº 3666080

 DECRETO SAF/Nº. 315/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

VANESSA BUENO DE MELO VENANCIO, portadora do CPF nº 090.386.409-60, Professor, ACT 20 horas, nomeada pelo Decreto SAF/N. 
217/22, de 14 de fevereiro de 2022, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 316/22
Publicação Nº 3666087

 DECRETO SAF/Nº. 316/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

JULIA EUGÊNIO FURLAN, portadora do CPF nº 095.753.819-71, Professor, ACT 20 horas, nomeada pelo Decreto SAF/N. 232/22, de 14 de 
fevereiro e 2022, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 317/22
Publicação Nº 3666092

 DECRETO SAF/Nº. 317/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

EDNA APARECIDA SOARES VIEIRA, portadora do CPF nº 192.272.618-42, RG nº. 25818624-0, Professor ACT 10 horas, nomeada pelo De-
creto SAF/N. 181/22, de 10 de fevereiro de 2022, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 318/22
Publicação Nº 3666098

 DECRETO SAF/Nº. 318/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR

SAMIRA APARECIDA DE LORENZI CANCELIER, portadora do CPF nº. 037.821.619-80, Enfermeira, ACT 40 horas, nomeada pelo Decreto 
SAF/N. 543/21, de 29 de setembro de 2021, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 319/22
Publicação Nº 3666104

 DECRETO SAF/Nº. 319/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

KELEN PERES CIZENSKI DEMETRIO, portadora do CPF nº 036.378.269-92, RG nº. 4.351.678-5, Professor ACT 30 horas, nomeada pelo 
Decreto SAF/N. 180/22, de 10 de fevereiro de 2022, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JAUREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 320/22
Publicação Nº 3666107

 DECRETO SAF/Nº. 320/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

ALEXANDRA DIAS PIZZETTI, portadora do CPF nº 051.634.339-46, Professor ACT 30 horas, nomeada pelo Decreto SAF/N. 276/22, de 18 
de fevereiro de 2022, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 321/22
Publicação Nº 3666115

 DECRETO SAF/Nº. 321/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

MARCELITA CATANIO, portadora do CPF nº. 682.284.819-54 do cargo em comissão de Assessor Administrativo III, 40 horas semanais, 
nomeada pelo Decreto SAF/N. 99/21, de 01 de fevereiro de 2021, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 322/22
Publicação Nº 3666119

 DECRETO SAF/Nº. 322/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR

MARCELITA CATANIO, portadora do CPF nº. 682.284.819-54, Assistente Social 30 horas ACT, para atuar no CRAS, a partir de 03 de março 
de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 394

DECRETO SAF/N. 323/22
Publicação Nº 3666123

 DECRETO SAF/Nº. 323/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO

INGRID TAINAH FRARE VARTHA, portadora do CPF nº. 088.673.369-32, Médico Clínico Geral, 20 horas, nomeada pelo Decreto SAF/N. 
253/19, de 29 de março de 2019, a partir de 07 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 324/22
Publicação Nº 3666127

 DECRETO SAF/Nº. 324/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR

CARINA DE MEDEIROS PIZONI DE SOUZA, portadora do CPF nº. 064.743.859-36, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Instituição de 
Educação Infantil Morada da Alegria, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 325/22
Publicação Nº 3666131

 DECRETO SAF/Nº. 325/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR

GABRIELA DE FRANÇA portadora do CPF nº. 092.576.729-80, RG nº. 648.5679, Professor ACT, 20 horas, para atuar Escola de Ensino Fun-
damental Cristo Rei, a partir de 03 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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DECRETO SAF/N. 326/22
Publicação Nº 3666135

 DECRETO SAF/Nº. 326/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR

MARCELI VELHO NAZARIO, portadora do CPF nº. 024.011.240-71, Cirurgião Dentista 40 horas ACT, para atuar em ESF, Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 327/22
Publicação Nº 3666136

 DECRETO SAF/Nº. 327/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR

LOECIR PEREIRA JUNG, portadora do CPF nº. 614.288.509-10, Professor ACT 20 horas, para atuar na Escola de Ensino Fundamental De-
métrio Bettiol, a partir de 02 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento

DECRETO SAF/N. 328.22
Publicação Nº 3666140

 DECRETO SAF/Nº. 328/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

ALTERAR O CARGO de

ANDREIA MAXIMIANO LOPES portadora do CPF nº. 819.073.209-97, nomeada pelo Decreto SAF/N. 35/21, de 13 de janeiro de 2021, de 
Assessor Administrativo III, para ASSESSOR ADMINISTRATIVO II, a partir de 03 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 396

DECRETO SAF/N.308/22
Publicação Nº 3666003

 DECRETO SAF/Nº. 308/22, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:
SOLANGE ISIDORO FERNANDES, portadora do CPF nº 034.622.229-02, Servente de Limpeza ACT 40 horas, para atuar no Plantão 24 horas, 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 03 de março de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 07 de março de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal

JUAREZ DE SOUZA MEDEIROS
Secretário Municipal de Gestão Administrativa,
Fazendária e Planejamento
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ANEXO 08 - RREO - 10. BIMESTRE 2022
Publicação Nº 3666293

 

MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL COCAL DO SUL

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Data de emissão:
Exercício de 2022

07/03/2022
Página : 1 / 3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

      2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) +
      25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

0,00 0,00

0,00 0,00

(b)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 0,00

(b)

 10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

           10.1.1 - Creche

           10.1.2 - Pré-escola

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

           11.1.1 - Creche

           11.1.2 - Pré-escola

      11.1 - Educação Infantil 0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS
EMPENHADASDESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

0,000,000,00 0,00      10.1 - Educação Infantil

      10.2 - Ensino Fundamental

0,000,00 0,00      11.2 - Ensino Fundamental 0,00

0,000,000,000,00

(Por Área de Atuação) 6

 11 - OUTRAS DESPESAS 0,000,000,00 0,00

Até o Bimestre
(d) (e) (f)
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MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL COCAL DO SUL

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

Data de emissão:
Exercício de 2022

07/03/2022
Página : 2 / 3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

(e)
Até o Bimestre

 13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

 15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

DESPESAS PAGAS

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

Até o Bimestre

 18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
em Despesa de Capital

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

Até o Bimestre
(d)

 17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
na Educação Infantil

 14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

 16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(i)

 19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

 21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

 20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% APLICADO
(l)

% NÃO APLICADO
(p)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE
(o)

 22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício
VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

      23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

 23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

      23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT)

0,00

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

586.208,11

0,00

586.208,11

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre Até o Bimestre
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 25 - ENSINO FUNDAMENTAL

      24.2 - Pré-escola

      24.1 - Creche

 24 - EDUCAÇÃO INFANTIL

 26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

(Por Área de Atuação) 6

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(d) (e) (f)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

 29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

 30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

 32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

 33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

      34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

      34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4 e 7

 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

(x)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

2 e 5

8

      34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00

(w)
VALOR APLICADO % APLICADO

(y)

0,00 0,00 0,00

SALDO INICIAL
(z) (aa)

RP LIQUIDADOS
(ab)

RP PAGOS
(ac)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

      35.1 - Salário-Educação

 40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

 35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      35.2 - PDDE

      35.4 - PNATE

      35.3 - PNAE

      35.5 - Outras Transferências do FNDE

 36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

(b)
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ANEXO 13 - RREO - 10. BIMESTRE 2022
Publicação Nº 3666409

 

MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO DE 2022/BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL COCAL DO SUL. Emissão: 07/03/2022, às 15:02:21.
Nota(s) Explicativa(s):

LUIZ CARLOS GONÇALVES
Técnico em Contabilidade PRESIDENTE

VALDNEI DA SILVA
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ANEXO 14 - RREO - 10. BIMESTRE 2022
Publicação Nº 3666416

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL COCAL DO SUL
MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

07/03/2022
Exercício de 2022

Data de emissão:
Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

0,00
0,00
0,00

0,00
250.939,02

2.400.000,00
2.400.000,00

250.939,02
324.904,71

227.373,90
0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

324.904,71
250.939,02

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas
 Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas
 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

998.000,00
1.244.000,00

-227.373,90
-227.373,90

0,00
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Judiciário

 Poder Executivo

 Minist ério Público

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

 Poder Legislativo

Saldo
a Pagar

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL COCAL DO SUL
MUNICIPIO DE COCAL DO SUL - SC

JANEIRO A FEVEREIRO / BIMESTRE JANEIRO - FEVEREIRO

07/03/2022
Exercício de 2022

Data de emissão:
Página: 2 / 2

 Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0,000,00 0,000,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 0,0025%0,00

70% 0,000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até o Bimestre Saldo não realizado

0,00 0,00
125.000,000,00

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Plano Previdenciário

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Plano Financeiro

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
0,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado Até o Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 0,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 0,00

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

LUIZ CARLOS GONÇALVES
Técnico em Contabilidade

VALDNEI DA SILVA
PRESIDENTE

Cocal do Sul,     07/03/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL COCAL DO SUL. Emissão: 07/03/2022, às 15:03:39.
Nota(s) Explicativa(s):
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Concórdia

Prefeitura

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO - TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022 – PMC
Publicação Nº 3665050

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2022 – PMC

Objeto: Contratação de empresa especializada, para elaboração de projetos de engenharia rodoviária, em regime de empreitada global, 
para recuperação do pavimento da via urbana, compreendendo pista de rolamento e passeios do terceiro trecho da duplicação da Rua 
Senador Atílio Francisco Xavier Fontana, neste Município.

COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação torna público que na data de 07/03/2022, o recurso administrativo interposto pela empresa ENGEMOST SERVIÇOS DE ENGENHA-
RIA LTDA foi julgado IMPROCEDENTE. Desta forma, mantém-se o resultado divulgado na sessão do dia 10 de fevereiro de 2022 e publicada 
no Diário Oficial dos Municípios, edição n° 3766, publicação n° 3605519 no dia 11 de fevereiro de 2022.
Concórdia, SC, 07 de março de 2022.

JACIELE TOCHETTO
Vice-Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ORDEM DE SERVIÇO Nº 01/2022
Publicação Nº 3665368

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ORDEM DE SERVIÇO
Nº 01/2022

O Secretário Municipal de Planejamento, no uso das atribuições, faz saber a quem possa interessar, que o Município de Concórdia torna 
pública a Convocação da empresa SETEP CONSTRUÇÕES S.A, CNPJ sob nº 83.665.141/0001-50, para assinatura das Ordens de Serviço 
do Contrato 140/2020, referente execução das obras de pavimentação das ruas Domenico Vivan, Rua Imaculada Conceição e Rua Antonio 
Bergamini, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Demais informações podem ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia,
aos 07 dias do mês de março de 2022.

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento
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HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SIMPLIFICADO Nº 1/2022
Publicação Nº 3666572

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA  
Secretaria Municipal de Administração 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO  
PROCESSO SIMPLIFICADO Nº 1/2022 

 
 
O Município de Concórdia, pela Secretaria Municipal de Administração – SEMAD, considerando a 
CI Semed Pedagógico 025, da Secretaria Municipal de Educação, 
 
torna pública a Homologação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado nº 1/2022, de 1º 
de fevereiro de 2022, para o cargo de Auxiliar de Creche e Professor, a serem contratados por tempo 
determinado, conforme Anexo Único desta Publicação.  
 

 
Centro Administrativo Municipal de Concórdia, 
aos 7 dias do mês de março de 2022. 

 
 
 

CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA 
Secretária Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA  
Secretaria Municipal de Administração 

 
 

ANEXO ÚNICO 
 

HOMOLOGAÇÃO FINAL 
 

Disciplina: Língua Espanhola 

Class. Inscrição Nome Data 
Nascimento 

Nota 
Final Situação   

 

0001 00008158 Daniela Ghisleni Figueiredo  20/03/1994 9,0000 Classificado   
0002 00008121 Neuza Salete Mortari  19/11/1963 8,0000 Classificado   
0003 00008147 Rejane Maria Caitano Santiago  21/02/1985 8,0000 Classificado   
0004 00008160 Vanessa Jacqueline Kirsten  24/05/1991 8,0000 Classificado   
0005 00008144 Fráyllika Tamara Gomes de Azevedo  17/09/1996 8,0000 Classificado   
0006 00008127 Jane Catarina Grando Tapia  25/11/1971 7,0000 Classificado   
0007 00008155 Luciana Fiorentin Sbaraini  15/10/1977 7,0000 Classificado   
0008 00008131 Eliéser Camargo Kisner  22/03/1984 7,0000 Classificado   
0009 00008153 Tânia Denise Da Silva  15/06/1966 8,0000 Desclassificado*   
Total de Registros: 9 
 
Disciplina: Língua Italiana 

Class. Inscrição Nome Data Nascimento Nota Final Situação   
 

0001 00008164 Luciana Fiorentin Sbaraini  15/10/1977 7,0000 Classificado   
0002 00008166 Ariane Carine Rahmeier  14/02/1987 8,0000 Desclassificado*   
Total de Registros: 2 

 
Disciplina: Auxiliar de Creche 

Class. Inscrição Nome Data Nascimento Nota 
Final Situação   

 

0001 00008154 Marli Aparecida Pavlak Meira  10/03/1974 8,0000 Classificado   
0002 00008143 Débora Elisa Dutra  17/07/1992 8,0000 Classificado   
0003 00008157 Gessi Terezinha Kist Provin  27/06/1974 7,0000 Classificado   
0004 00008125 Adriane Guliani  01/09/1977 7,0000 Classificado   
0005 00008146 Adriana da Silva Luppi Provin  25/10/1982 7,0000 Classificado   
0006 00008129 Gabriele Veronese  28/08/1986 7,0000 Classificado   
0007 00008123 Janaína Oliveira de Melo Dias  10/09/1987 7,0000 Classificado   
0008 00008163 Mariana Paz de Oliveira  21/12/1989 7,0000 Classificado   
0009 00008119 josiele michailoff  16/08/1992 7,0000 Classificado   
0010 00008159 Yasmim Cristina cumerlato  08/08/1997 7,0000 Classificado   
0011 00008124 Julia Moreira Fruhwirth  26/12/1997 7,0000 Classificado   
0012 00008128 Jéssica Megna Pereira  23/01/1998 7,0000 Classificado   
0013 00008167 Daniela Cristina Veiga Broch  05/03/1998 7,0000 Classificado   
0014 00008138 Laura Letícia Marchesan Costa  28/09/1998 7,0000 Classificado   
0015 00008165 Jaine fatima Alves pedroso  10/02/1999 7,0000 Classificado   
0016 00008139 Nathalie Cristina Pescador  20/04/1999 7,0000 Classificado   
0017 00008136 Hevelin Cristina Moreira Ritter  21/05/2000 7,0000 Classificado   
0018 00008161 Paula Débora Detoni  11/06/2000 7,0000 Classificado   
0019 00008162 Analice Guzzo  16/11/2000 7,0000 Classificado   
0020 00008152 Vanesa Cristina Vosnhak  30/03/2001 7,0000 Classificado   
0021 00008145 Gisele Stefanie Müller  07/08/2001 7,0000 Classificado   
0022 00008142 Tainara Dos Santos Boeira  17/08/2001 7,0000 Classificado   
0023 00008140 Simone Westhauser  21/09/2001 7,0000 Classificado   
0024 00008141 Cauana Stockmann Ribeiro  27/03/2002 7,0000 Classificado   
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0025 00008126 Maria Luiza De Souza Giroletto  26/10/2002 7,0000 Classificado   
0026 00008132 Aniky Vilani Munaretto  12/12/2002 7,0000 Classificado   
0027 00008133 Ana dos Santos  29/03/1971 8,0000 Desclassificado*   
0028 00008149 Tatiane Costa  14/08/1996 8,0000 Desclassificado*   
0029 00008150 Liziane da Silva Zaziski Moraes  27/01/1997 8,0000 Desclassificado*   
0030 00008148 Daniela Aparecida Zandona Ramilio  13/03/1999 8,0000 Desclassificado*   
0031 00008120 Mireli Aparecida Pimentel Magedanz  21/01/1983 7,0000 Desclassificado*   
0032 00008156 Simone Severo da Silva Michelon  04/08/1984 7,0000 Desclassificado*   
0033 00008135 Juzia Graziela De Lima Olivera  18/06/1991 7,0000 Desclassificado*   
0034 00008122 Suede Jesus de Almeida  04/06/1993 7,0000 Desclassificado*   
0035 00008137 Camila Eliane da Silva Machado  06/08/1989 0,0000 Desclassificado*   
Total de Registros: 35 

Disciplina: Braille 

Class. Inscrição Nome Data Nascimento Nota 
Final Situação   

 

0001 00008168 Janaína Alves Ribeiro  09/04/1983 8,0000 Desclassificado*   
Total de Registros: 1 

Disciplina: Educação Especial - Intérprete de Libras 

Class. Inscrição Nome Data Nascimento Nota 
Final Situação   

 

0001 00008130 Margarida Kruse  17/09/1964 8,0000 Desclassificado*   
0002 00008169 Janaína Alves Ribeiro  09/04/1983 8,0000 Desclassificado*   
0003 00008134 Daniela Terezinha Ruviaro Batistella  29/07/1984 8,0000 Desclassificado*   
0004 00008151 Sandra Regina Strey Biondo  04/01/1976 7,0000 Desclassificado*   
Total de Registros: 4 

 
  

 
*Desclassificado conforme item 3.3 do Edital 0001/2022 

RESOLUÇÃO Nº 02/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666582

Resolução nº 02/2022, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a aprovação da prestação de contas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS de Concórdia SC, do o 
exercício de 2021.

O Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social – CMHIS no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 3.989, de 17 
de setembro de 2008 e no Decreto nº 5.397 de 23 de abril de 2009 e suas alterações, em cumprimento a deliberação da reunião ordinária 
realizada no dia 15 de fevereiro de 2022:
Considerando o disposto na Ata número cinquenta e dois (52) da reunião ordinária do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, 
realizada no dia 15 de fevereiro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º - Após análise da documentação física apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social – Diretoria de Habitação, delibera 
e aprova a prestação de contas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse social – FMHIS de Concórdia SC, do exercício de 2021.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data da publicação.

NEUSA PRESOTTO COLOMBO
Presidente do Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021 DE 15 DE FEVEREIRO DE 
2021 – PROCESSO N° 2848/2021

Publicação Nº 3666587

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 01/2021 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 – PROCESSO N° 
2848/2021

Aos sete dias do mês de março de 2022, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, pelo FUNDO MUNI-
CIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA – FUMDEAGRO, neste ato representado pelo seu Administrador - Geral do FUMDEAGRO, 
senhor Mauro Martini, doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DE LINHA CARAVAGIO, inscrita no CNPJ sob 
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nº 02.342.693/0001-26, com sede em Linha Caravágio, Concórdia, SC, neste ato representada pelo seu Presidente, senhor DELCIO BINDA, 
inscrito no CPF sob nº 777.500.719-20, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, com fundamento nas 
Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Art. n° 43 do Decreto 8.726 de 27 de abril de 2016, da Instrução Normativa 
TC n° 14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 5.475, de 21 de dezembro de 2020, 
conforme procedimentos documentados no Processo Administrativo citado acima, para inclusão de acréscimo de 30 dias para a entrega da 
Prestação de Contas da 2a Parcela, sendo o prazo final dia 08/04/2022.

Concórdia, SC, 07 de março de 2022.

MAURO MARTINI
Administrador - Geral do FUMDEAGRO e
Secretário Municipal da Secretaria do Desenvolvimento Agropecuário

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2021 – PROCESSO N° 1604/2021

Publicação Nº 3666591

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021 – PROCESSO N° 
1604/2021

Aos 07 dias do mês de março de 2022, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, pelo FUNDO MUNICI-
PAL DE DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA – FUMDEAGRO, neste ato representado pelo seu Administrador - Geral do FUMDEAGRO, 
senhor Mauro Martini, doravante denominado MUNICÍPIO e a ASSOCIAÇÃO AGRÍCOLA DE LAJEADO DOS PINTOS, inscrita no CNPJ sob nº 
08.211.695/0001-62, com sede em Lajeado dos Pintos, Concórdia, SC, neste ato representada pelo seu Presidente, senhor EDGAR ITAMAR 
TEDESCO, inscrito no CPF sob nº 812.215.179-53, residente e domiciliado neste Município, doravante denominada PARTÍCIPE, com funda-
mento nas Leis Federais nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Art. n° 43 do Decreto 8.726 de 27 de abril de 2016, da Instrução 
Normativa TC n° 14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e na Lei Municipal nº 5.475, de 21 de dezembro 
de 2020, conforme procedimentos documentados no Processo Administrativo citado acima, para inclusão de acréscimo de 30 dias para a 
entrega da Prestação de Contas da 2a Parcela, sendo o prazo final dia 08/04/2022.

Concórdia, SC, 07 de março de 2022.

MAURO MARTINI
Administrador - Geral do FUMDEAGRO e
Secretário Municipal da Secretaria do Desenvolvimento Agropecuário
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Cordilheira Alta

Prefeitura

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 50/2018 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665861

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 50/2018
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.990.198/0001-04, representado por seu Prefeito Municipal - Exmo Sr. Carlos Alberto Tozzo, e, AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
MIECHUANSKI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.524.592/0001-15, com sede na Rua John Kennedy, 128 E, Bairro Passo dos Fortes, 
CEP 89805-500, Cordilheira Alta/SC, representada neste ato pelo Sr. Nédio João Miechuanski, inscrito(a) no CPF sob nº 891.661.910-68, re-
portam-se ao Instrumento de Contrato Administrativo n. 50/2018, firmado entre os signatários na data de 05/10/2018, oriundo do Processo 
Administrativo nº 80/2018, Pregão Presencial nº 31/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e 
demais legislações pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio no percentual do valor do Contrato Administrativo n. 50/2018.

1.2. A presente reequilíbrio tem amparo no art. 65, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 8 do Contrato Administrativo 
n. 50/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico o contrato com valor 161.280,00 (cento e sessenta e um mil duzentos e oitenta reais) passará 
a ser de R$ 185.472,00 (cento e oitenta e cinco mil quatrocentos e setenta e dois reais), tendo como reequilíbrio o percentual de 15%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.015 e 2.023 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de Março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO MIECHUANSKI EIRELI - EPP Pela Contratada: Nédio João Miechuanski

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 49/2018 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665862

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 49/2018
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.990.198/0001-04, representado por seu Secretário Municipal de Administração – Sr. Rudimar Marafon, e, CORDITUR TRANS-
PORTES E TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.408.479/0001-00, com sede na Rua Alberto Maggioni, 1300, Bairro Rosa Linda, 
CEP 89819-000, Cordilheira Alta/SC, representada neste ato pelo(a) Sr(a) Silvia Jarozeski, inscrito(a) no CPF sob nº 044.432.609-00, repor-
tam-se ao Instrumento de Contrato Administrativo n. 49/2018, firmado entre os signatários na data de 05/10/2018, oriundo do Processo 
Administrativo nº 80/2018, Pregão Presencial nº 31/2018, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 433

demais legislações pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio do Contrato Administrativo n. 49/2018.

1.2. A presente reequilíbrio tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 49/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico o contrato com valor 100.768,50 (cem mil setecentos e sessenta e oito reais e cinquenta centa-
vos) passará a ser de R$ 115.883,78 (cento e quinze mil oitocentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos), tendo como reequilíbrio 
o percentual de 15%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.015 e 2.023 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

CORDITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Pela Contratada: Silvia Jarozeski

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 53/2017 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665864

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 53/2017
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.990.198/0001-04, representado por seu Secretário Municipal de Administração Sr. Rudimar Marafon, e, TRANSPICINATTO 
TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.776.522/0001-78, com sede na Linha Bento Gonçalves, s/n., Interior, CEP 89819-000, 
Cordilheira Alta/SC, representada neste ato pelo(a) Sr(a) Milton Picinatto, inscrito(a) no CPF sob nº 692.317.969-68, reportam-se ao Instru-
mento de Contrato Administrativo n. 53/2017, firmado entre os signatários na data de 04/10/2017, oriundo do Processo Administrativo nº 
102/2017, Pregão Presencial nº 43/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e demais legislações 
pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio do Contrato Administrativo n. 53/2017.

1.2. A presente reequilíbrio tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 53/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico ao contrato com valor 161.028,00 (cento e sessenta e um mil duzentos e vinte e oito reais) pas-
sará a ser de R$ 185.182,20 (cento e oitenta e cinco mil cento e oitenta e dois reais e vinte), tendo como reequilíbrio o percentual de 15%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
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3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj/Atividade nº 2.015 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

TRANSPICINATTO TRANSPORTES LTDA - ME
Pela Contratada: Milton Picinatto

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 55/2017 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665867

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 55/2017
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.990.198/0001-04, representado por Secretário Municipal de Administração Sr. Rudimar Marafon, e, AGÊNCIA DE VIAGENS E 
TURISMO MIECHUANSKI EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 09.524.592/0001-15, com sede na Rua John Kennedy, 128E, Bairro Passo dos 
Fortes, CEP 89805-500, Chapecó/SC, representada neste ato pelo(a) Sr(a) Nédio João Miechuanski, inscrito(a) no CPF sob nº 891.661.910-
68, reportam-se ao Instrumento de Contrato Administrativo n. 55/2017, firmado entre os signatários na data de 04/10/2017, oriundo do 
Processo Administrativo nº 102/2017, Pregão Presencial nº 43/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 
8.666/93 e demais legislações pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio do Contrato Administrativo n. 55/2017.

1.3. A presente reequilíbrio tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 55/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico o contrato com valor 240.644,25 (duzentos e quarenta mil seiscentos e quarenta e quatro reais 
e vente e cinco centavos) passará a ser de R$ 276.740,89 (duzentos e setenta e seis mil setecentos e quarenta reais e oitenta e nove cen-
tavos), tendo como reequilíbrio o percentual de 15%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.015 e 2.023 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de Março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração
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AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO MIECHUANSKI EIRELI - EPP
Pela Contratada: Nédio João Miechuanski

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 57/2017 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665873

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 57/2017
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n. 95.990.198/0001-04, representado por seu por Secretário Municipal de Administração Sr. Rudimar Marafon, e, LUCIANE TRANSPORTES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 25.149.586/0001-81, com sede na Linha Três Irmãos, s/n., Interior, CEP 89819-000, Cordilheira Alta/SC, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a) Luciane Renata Castagnera, inscrito(a) no CPF sob nº 052.001.329-83, reportam-se ao Instrumento de 
Contrato Administrativo n. 57/2017, firmado entre os signatários na data de 04/10/2017, oriundo do Processo Administrativo nº 102/2017, 
Pregão Presencial nº 43/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinen-
tes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio do Contrato Administrativo n. 57/2017.

1.3. O presente reequilíbrio tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 57/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico o contrato com valor 97.483,50 (noventa e sete mil quatrocentos e oitenta e três reais e cin-
quenta centavos) passará a ser de R$ 112.106,03 (cento e doze mil cento e seis reais e três centavos), tendo como reequilíbrio o percentual 
de 15%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.015 e 2.023 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

LUCIANE TRANSPORTES LTDA - ME
Pela Contratada: Luciane Renata Castagnera

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 52/2017 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665876

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 52/2017
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n. 95.990.198/0001-04, representado por seu Secretário Municipal de Administração Sr. Rudimar Marafon, e, AER TUR TRANSPORTES 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 03.612.570/0001-20, com sede na Rua Celso Tozzo, 443, Centro, CEP 89819-000, Cordilheira Alta/SC, 
representada neste ato pelo(a) Sr(a) Antonio da Rosa, inscrito(a) no CPF sob nº 492.136.109-63, reportam-se ao Instrumento de Contrato 
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Administrativo n. 52/2017, firmado entre os signatários na data de 04/10/2017, oriundo do Processo Administrativo nº 102/2017, Pregão 
Presencial nº 43/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e demais legislações pertinentes, para 
alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio do Contrato Administrativo n. 52/2017.

1.2. A presente reequilíbrio tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 52/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico o contrato com valor 427.254,75 (quatrocentos e vinte e sete mil duzentos e cinquenta e quatro 
reais e setenta e cinco centavos) passará a ser de R$ 491.342,97 (quatrocentos e noventa e um mil trezentos e quarenta e dois reais e 
noventa e sete centavos), tendo como reequilíbrio o percentual de 15%.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.015 e 2.023 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

AER TUR TRANSPORTES LTDA - EPP
Pela Contratada: Antonio da Rosa

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 54/2017 “CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR

Publicação Nº 3665879

9º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 54/2017
“Contrato de Prestação de Serviço de Transporte Escolar”

MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA – SC, com sede na Rua Celso Tozzo, n. 27, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o n. 95.990.198/0001-04, representado por seu Secretário Municipal de Administração Sr. Rudimar Marafon, e, CORDITUR TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 17.408.479/0001-00, com sede na Rua Alberto Maggioni, 1300, Bairro Rosa Linda, CEP 89819-
000, Cordilheira Alta/SC, representada neste ato pelo(a) Sr(a) Silvia Jarozeski, inscrito(a) no CPF sob nº 044.432.609-00, reportam-se ao 
Instrumento de Contrato Administrativo n. 54/2017, firmado entre os signatários na data de 04/10/2017, oriundo do Processo Administrativo 
nº 102/2017, Pregão Presencial nº 43/2017, mediante sujeição mútua às normas constantes no Edital, na Lei nº 8.666/93 e demais legis-
lações pertinentes, para alterá-lo nas seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente aditivo contratual é o reequilíbrio do Contrato Administrativo n. 54/2017.

1.2. A presente reequilíbrio tem amparo no art. 57, inc. II, da Lei Federal n. 8.666, de 21 de Julho de 1993, e cláusula 3.1 do Contrato 
Administrativo n. 54/2017.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO

2.1. Com o presente reequilíbrio econômico o contrato com valor 589.403,25 (quinhentos e oitenta e nove mil quatrocentos e três reais e 
vinte e cinco centavos) passará a ser de R$ 677.813,74 (seiscentos e setenta e sete mil oitocentos e treze reais e setenta e quatro centavos), 
tendo como reequilíbrio o percentual de 15%.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cujas fontes de recurso têm as seguin-
tes classificações: Proj./Atividade nº 2.015 e 2.023 – Elemento 3.3.90.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

4.1. Executadas as alterações introduzidas pelo presente termo, as demais cláusulas, itens e condições contratuais estabelecidas no contrato 
originário continuam inalteradas e em pleno vigor.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente na presença de duas testemunhas, para que surta seus efeitos legais.

Cordilheira Alta/SC, 04 de março de 2021.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

CORDITUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA - ME
Pela Contratada: Silvia Jarozeski

Testemunhas:

ANGELITA GABRIEL  KELLY CRISTINA RANZAN
022.893.109-64 CPF:  773.189.001-53

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 45/2022 TOMADA DE PREÇOS 06/2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO PROLONGAMENTO DA RODOVIA EMCA 
020 NO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA, CFE. PROJETOS, MEMORI

Publicação Nº 3665967

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta/SC, através do seu Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, torna público a todos 
os interessados, que estará realizando licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
do tipo MENOR PREÇO, de acordo com a Lei 8.666/93 e demais normas aplicáveis.

Processo Administrativo n. 45/2022
Tomada de Preços n. 06/2022
Tipo: Menor Preço Global

Objeto: A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO AS-
FÁLTICA NO PROLONGAMENTO DA RODOVIA EMCA 020 NO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA/SC, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, CFE. PROJETOS, MEMORIAL E ART EM ANEXO, conforme especificações constantes no anexo 
“A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 08:30 horas do dia 22/03/2022.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 22/03/2022.

O Edital poderá ser obtido no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.
Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretario Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 46/2022 PREGÃO PRESENCIAL SRP 16/2022 - A REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA E LIMPEZA DURANTE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA EXPOCORDI 2022 NO MUNICÍPIO DE 
CORDILHERA ALTA/SC

Publicação Nº 3666110

Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta

Aviso de Licitação
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O Município de Cordilheira Alta/SC, através do seu Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento, senhor Rudimar Marafon, 
torna público a todos os interessados, que estará realizan do licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis, conforme informações abaixo:

Processo Administrativo n. 46/2022
Pregão Presencial SRP n. 16/2022
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS CONTRATAÇÕES DE EMPRESAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA E LIMPEZA DURANTE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA EXPOCORDI 2022 NO 
MUNICÍPIO DE CORDILHERA ALTA/SC, conforme especificações constantes no anexo “A” deste edital.

Entrega dos Envelopes: até às 14:30 horas do dia 17/03/2022.
Abertura dos Envelopes: 15:00 horas do dia 17/03/2022.

O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex pediente, 
ou ainda no site www.pmcordi.sc.gov.br. Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 33589100.

Cordilheira Alta, 07 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

DECRETO N° 114/2022
Publicação Nº 3665055

DECRETO Nº 114, DE 03 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 03/2021, com resultado final homologado em 07 de fevereiro 
de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 03 de março de 2022, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, DULCINÉIA SIMIONATO VOGT na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira 
Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 03 de março de 2022.

Registrado e publicado em data supra.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 123/2022
Publicação Nº 3664953

DECRETO Nº 123, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, a partir de 07/03/2022, a servidora LAURA MUNIZ DA SILVA, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Gerente de Administração Financeira, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Planejamento.

http://www.pmcordi.sc.gov.br
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Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2022.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 124/2022
Publicação Nº 3665483

DECRETO Nº 124, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 03/2021, com resultado final homologado em 07 de fevereiro 
de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 07 de março de 2022, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Educação, MICHELI PACÍFICO DEZEN na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2022.

Registrado e publicado em data supra.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 125/2022
Publicação Nº 3665178

DECRETO Nº 125, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO PARA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 9º, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado, a partir de 07/03/2022, o servidor EDER CARLOS RETORE, para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Assistente Técnico de Secretaria, com carga de 40 horas semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Água e Saneamento Básico.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2022.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 126/2022
Publicação Nº 3665212

DECRETO Nº 126, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 03/2021, com resultado final homologado em 07 de fevereiro 
de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 07 de março de 2022, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, LORIANE DE LUCCA na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas 
semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2022.

Registrado e publicado em data supra.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO N° 127/2022
Publicação Nº 3665302

DECRETO Nº 127, DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR, ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em especial 
descritas na Lei Orgânica Municipal, considerando o Edital de Processo Seletivo 03/2021, com resultado final homologado em 07 de fevereiro 
de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Fica contratada, a partir do dia 07 de março de 2022, em caráter temporário por excepcional interesse público, para atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação, SILVANA APARECIDA GIACOMIN na função de Professor de Educação Infantil, com carga horária de 
20 horas semanais.

Art. 2º A servidora se sujeitará ao disposto na Lei Municipal n. 468/2001 e, subsidiariamente, nas Leis Complementares n. 18/2001 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Cordilheira Alta) e n. 92/2013 (Plano de Carreira, Cargos e Vencimentos do Magistério de Cordilheira Alta).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 07 de março de 2022.

Registrado e publicado em data supra.

CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01 PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Publicação Nº 3666149

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01 PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA
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1- JUSTIFICATIVA:

A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social de Cordilheira Alta/SC, no uso de suas atribuições e atendendo à Lei de nº 1.281 de 
29 de maio de 2019 do município de Cordilheira Alta/SC, vem tornar público o processo de inscrição e seleção de famílias para implantação 
do serviço de acolhimento, modalidade Família Acolhedora.

2– OBJETO:

Selecionar nos termos do presente edital, Famílias do município de Cordilheira Alta/SC, interessadas em participar do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora de crianças e/ou adolescentes de ambos os sexos, afastadas do convívio familiar por determinação judicial por situ-
ação de risco pessoal e social, sob medida protetiva, conforme o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA lei no 8.069/90.

3– FAMÍLIA ACOLHEDORA:

Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes afastados da família de origem, mediante medida protetiva, em residência 
de famílias acolhedoras.
4– DA INSCRIÇÃO:
Período: De 07 de março 2022 até 07 de abril de 2022 das 13h00min às 17h00min, podendo ser prorrogado por igual período.
Local: Departamento de Assistência Social de Cordilheira Alta/SC, no endereço Avenida Fermino Tozzo, n 532, Centro, Cordilheira Alta. CEP: 
89819-000. TEL.: (49) 3358-9135.
5 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
5.1 Poderão participar desta seleção todos os interessados que cumpram as exigências abaixo:
I - possuir idade igual ou superior a 21 (vinte e um) anos, sem restrições quanto ao gênero, estado civil e orientação sexual;
II - diferença de 16 anos entre o acolhido e o responsável legal pelo acolhimento;
III - não manifestar interesse na adoção da criança e do adolescente participante do Serviço de Acolhimento em Famílias Acolhedoras, 
apresentando a Declaração conforme modelo fornecido pelo Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
IV - não estar inscrito no Cadastro Nacional de Adoção, apresentando Declaração emitida pelo órgão competente;
V - ter anuência dos membros da família, maiores de idade;
VI - residir no Município por, no mínimo seis meses;
VII - ter disponibilidade de tempo e demonstrar interesse em oferecer proteção e afeto às crianças e aos adolescentes;
VIII - obter parecer Psicossocial favorável da equipe interdisciplinar do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;
IX - nenhum membro da família possuir dependência de substâncias psicoativas;
X - não estar respondendo a processo judicial criminal;
XI - possuir disponibilidade para participar do processo de habilitação e formação, bem como das atividades do serviço;
XII - ter habitação que garanta condições dignas de segurança, habitabilidade e salubridade.
6 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
6.1 – Para desta seleção os interessados deverão apresentar os seguintes documentos:
I - carteira de identidade - RG e Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
II - certidão de nascimento ou de casamento ou comprovante de União Estável;
III - comprovante de residência;
IV - certidão negativa de antecedentes criminais;
V - ficha de Cadastro (Modelo Fornecido pelo Serviço Família Acolhedora), assinada pelos membros maiores de idade da família;
VI - atestados médicos comprovando saúde física e mental;
VII - comprovante de atividade remunerada de pelo menos um membro da família;
VIII - número da agência e conta em nome do responsável para depósito do subsídio financeiro.

6.2 - Os documentos devem ser solicitados a todos os membros maiores de idade do núcleo familiar.

7 – DAS RESPONSABILIDADES DA FAMÍLIA ACOLHEDORA:
Executar o serviço de acolhimento em sua residência, conforme o estabelecido no Art. 12, Incisos I a VIII, da Lei Municipal nº 1.281 de 29 
de maio de 2019.

8 – DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS PREVISTOS NESTE EDITAL:
Os subsídios financeiros pelos serviços somente serão repassados após encaminhamento das crianças e/ou adolescentes para acolhimento 
em família selecionada e capacitada, respeitando-se as datas previstas em instrumento jurídico específico para estabelecimento da parceria, 
nos termos de Art. 22 da Lei Municipal nº 1.281 de 29 de maio de 2019.

9 – DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
A seleção será realizada pela equipe técnica do serviço Família Acolhedora após fechamento das inscrições, observadas as seguintes etapas:
9.1 - Primeira Etapa – Avaliação Documental: Avaliação dos documentos apresentados pelas famílias, para fins de verificar a procedência, 
bem como, com os critérios estabelecidos nesse edital. Caso a(s) família(s) participante(s) não apresentem os documentos em consonância 
com o exigido, será desclassificada.
9.2 - Segunda Etapa – Avaliação Técnica (psicossocial): Avaliação para verificação se a(s) família(s) inscrita(s) como potencial acolhedora 
preenchem os requisitos necessários à função. Nesta etapa a(s) família(s) deverá(ão) passar por um estudo psicossocial, que será realizado 
através de entrevistas individuais e coletivas, dinâmicas de grupo, visitas domiciliares e outras ferramentas que se fizerem necessárias e a 
critério da equipe técnica.
9.3 - Terceira Etapa - Divulgação da relação das famílias selecionadas, com posterior assinatura ao Termo de Adesão ao serviço.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 442

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1 - A aprovação em todas as etapas não assegura ao pretendente a habilitação imediata, mas apenas a expectativa de ser habilitado 
segundo disponibilidade e necessidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
10.2 - Não haverá ordem de classificação para as famílias aprovadas. A colocação da criança ou adolescente dependerá do perfil mais ade-
quado de ambos.
10.3 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Equipe Técnica do Serviço em Família Acolhedora.

Cordilheira Alta, 07 de março de 2022.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01 PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

Publicação Nº 3666147

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01 PARA IMPLANTAÇÃO DO SERVIÇO EM FAMÍLIA ACOLHEDORA

A Prefeitura do Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO, para o conhecimento dos interessados que, de acordo com Estatuto do Idoso (Lei Federal no 10.741 de 1 de 
Outubro de 2003) e a Lei Municipal de nº 1.282 de 29 de maio de 2019, está abrindo inscrições para os candidatos ao PROGRAMA FAMÍLIA 
ACOLHEDORA PARA IDOSOS DO MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA.

1 – DA INSCRIÇÃO:
Período: De 07 de março 2022 até 07 de abril de 2022 das 13h00min às 17h00min, podendo ser prorrogado por igual período.
Local: Departamento de Assistência Social de Cordilheira Alta/SC, no endereço Avenida Fermino Tozzo, n 532, Centro, Cordilheira Alta. CEP: 
89819-000. TEL.: (49) 3358-9135.
2 – CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:
2.1. De acordo com o Art. 6, Incisos I a IX, Lei 1.282/2019, a inscrição será realizada por meio do preenchimento de Ficha de Cadastro do 
Serviço e comprovação dos seguintes requisitos:
I – Apresentar cópia da certidão de nascimento ou casamento atualizada e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas de todos os integrantes 
do núcleo familiar;
II – Apresentar comprovante de residência dos últimos 3 (três) meses e comprovar moradia fixa, no Município Cordilheira Alta, há mais de 
2 (dois) anos.
III – Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, emitida pela Vara Criminal da Comarca de Chapecó, de todos os integrantes 
do núcleo familiar;
IV – O responsável pelo núcleo familiar deverá ter entre 21 (vinte e um) e 60 (sessenta) anos, sem restrição quanto ao gênero, estado civil 
e orientação sexual;
V – Ter disponibilidade de tempo para oferecer proteção, cuidado e apoio à pessoa acolhida;
VI – Apresentar concordância de todos os membros da família maiores de 18 (dezoito) anos que vivam no lar;
VI – Os membros da família gozarem de boa saúde física e mental;
VII – Dotar a residência com condições de higiene, salubridade, segurança e acessibilidade;
VIII – Participar de curso de orientação e capacitação;
IX – Apresentar parecer psicossocial favorável.

3 – DAS RESPONSABILIDADES DA FAMÍLIA ACOLHEDORA:
3.1 Executar o serviço de acolhimento em sua residência, conforme o estabelecido no Art. 14, Inciso I a VI, da Lei Municipal nº 1.282 de 
29 de maio de 2019:
I – Assegurar todos os direitos da pessoa idosa, obrigando-se à prestação de assistência material, moral e social;
II – Prestar informações sobre a situação da pessoa acolhida aos profissionais que estão acompanhando a situação;
III – Promover a inclusão da pessoa acolhida nas atividades comunitárias;
IV – Proceder à desistência formal do acolhimento nos casos de não adaptação, responsabilizando-se pelos cuidados da pessoa acolhida até 
novo encaminhamento, o qual será providenciado pela equipe técnica do Serviço;
V – Atender as orientações da equipe técnica sobre os cuidados prestados à pessoa idosa, especialmente no que diz respeito à salubridade 
do ambiente, alimentação, higiene pessoal do acolhido e atividades de lazer; e
VI – Atender as providências decorrentes da fiscalização do Município, Conselho Municipal do Idoso e Ministério Público e das orientações 
da Vigilância Sanitária e Corpo de Bombeiros.

4 – DO RECEBIMENTO DOS RECURSOS PREVISTOS NESTE EDITAL:
4.1 As famílias cadastradas no Serviço, independentemente de sua condição econômica, têm a garantia do recebimento de subsídio finan-
ceiro, por pessoa acolhida, nos seguintes termos, conforme Lei 1.282/2019, Art. 21 ao Art. 24:
I – Nos casos em que o acolhimento familiar for inferior a 1 (um) mês, a família acolhedora receberá auxílio-acolhimento proporcional ao 
tempo de acolhimento;
II – Nos acolhimentos superiores a 01 (um) mês, a família acolhedora receberá auxílio-acolhimento integral a cada 30 (trinta) dias de aco-
lhimento;
III – Na hipótese de a família acolher mais de uma pessoa, caberá o pagamento de um subsídio para cada acolhido.
4.2 O auxílio-acolhimento será repassado pela Secretaria Municipal de Assistência Social por meio de depósito em conta bancária informada 
à equipe técnica do Serviço no momento do cadastramento.
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4.3 O valor do auxílio-acolhimento será fixado conforme o grau de dependência da pessoa idosa, nos seguintes termos:
I – O auxílio-acolhimento de pessoas idosas com grau de dependência I corresponderá ao valor de um salário-mínimo;
II – O auxílio-acolhimento de pessoas idosas com grau de dependência II corresponderá ao valor de um salário-mínimo e meio;
III – O auxílio-acolhimento de pessoas idosas com grau de dependência III corresponderá ao valor de dois salários-mínimos.
4.4 O Conselho Municipal do Idoso poderá estabelecer a forma de participação da pessoa idosa no custeio de serviço, sendo que o mesmo 
não deverá exceder a 70% (setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social recebido pela pessoa acolhida.
4.5 Para fins do disposto no artigo anterior, consideram-se os seguintes parâmetros:
I – Grau de dependência I: pessoas independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda;
II – Grau de dependência II: pessoas com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como alimentação, 
mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada;
III – Grau de dependência III: pessoas com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a vida 
diária e ou com comprometimento cognitivo.

5 – DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
A seleção será realizada pela equipe técnica do serviço Família Acolhedora após fechamento das inscrições, observadas as seguintes etapas:
5.1 Primeira Etapa – Avaliação Documental: Avaliação dos documentos apresentados pelas famílias, para fins de verificar a procedência, 
bem como, com os critérios estabelecidos nesse edital. Caso a(s) família(s) participante(s) não apresentem os documentos em consonância 
com o exigido, será desclassificada.
5.2 Segunda Etapa – Avaliação Técnica (psicossocial): Avaliação para verificação se a(s) família(s) inscrita(s) como potencial acolhedora 
preenchem os requisitos necessários à função. Nesta etapa a(s) família(s) deverá(ão) passar por um estudo psicossocial, que será realizado 
através de entrevistas individuais e coletivas, dinâmicas de grupo, visitas domiciliares e outras ferramentas que se fizerem necessárias e a 
critério da equipe técnica.
5.3 Terceira Etapa - Divulgação da relação das famílias selecionadas para formação do cadastro reserva, com posterior assinatura ao Termo 
de Adesão ao serviço.
§1º A aprovação em todas as etapas não assegura ao pretendente a habilitação imediata, mas apenas a expectativa de ser habilitado se-
gundo disponibilidade e necessidade do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora.
§2º Não haverá ordem de classificação para as famílias aprovadas.
§3º A família acolhedora poderá acolher somente uma pessoa idosa por vez, salvo se, entre os acolhidos, houver vínculo de parentesco, 
afetividade e/ou solidariedade e for recomendável o acolhimento conjunto.
5.4 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Equipe Técnica do Serviço em Família Acolhedora.

Cordilheira Alta, 07 de março de 2022.

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO 03/2022 - FMS
Publicação Nº 3666861

PROCESSO
Nº: 04/2022

INEXIGIB./CREDEN
Nº: 03/2022

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 03/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA/SC
CNPJ: 11.427.163/0001-71
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS MERÍSIO SS
CNPJ: 02.330.894/0001-3

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA COLETA E REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS.

VIGÊNCIA = INÍCIO: 02/03/2022 TÉRMINO: 03/03/2023

Cordilheira Alta, 03 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO 04/2022 - FMS
Publicação Nº 3666869

PROCESSO
Nº: 04/2022

INEXIGIB./CREDEN
Nº: 03/2022

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO Nº 04/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORDILHEIRA ALTA/SC
CNPJ: 11.427.163/0001-71
CONTRATADA: DAIANE VALLER & CIA LTDA
CNPJ: 21.922.642/0001-18
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OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA COLETA E REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS DE ANÁLISES CLINICAS.

VIGÊNCIA = INÍCIO: 02/03/2022 TÉRMINO: 03/03/2023

Cordilheira Alta, 03 de março de 2022.

RUDIMAR MARAFON
Secretário Municipal de Administração
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Coronel Freitas

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2022
Publicação Nº 3665296

PUBLICAÇÃO ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
Estado de Santa Catarina
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E PEDAGÓGICO PARA USO EM TODAS AS SE-
CRETARIAS DO MUNICIPIO.
Validade: 12 meses

Ata registro de preço Nº 03/2022
Empresa com preços registrados: EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS LTDA
CNPJ: 43.853.693/0001-78
Lotes: 3, 10.
Total: R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos reais).

Ata registro de preço Nº 03/2022
Empresa com preços registrados: JP EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 13.772.057/0001-50
Lotes: 01 e 11.
Total: R$ 92.872,41 (noventa e dois mil oitocentos e setenta e dois reais e quarenta e um centavos).

Ata registro de preço Nº 03/2022
Empresa com preços registrados: TELECOPY EQUIPAMENTO LTDA
CNPJ: 04.303.600/0001-80
Lotes: 02, 04, 06 e 07.
Total: R$ 60.647,00 (sessenta mil seiscentos e quarenta e sete reais).

Ata registro de preço Nº 03/2022
Empresa com preços registrados: PORTO ATACADISTA EIRELI
CNPJ: 42.572.060/0001-29
Lote: 09
Total: R$ 143.900,00 (cento e quarenta e três mil e novecentos reais)

Ata registro de preço Nº 03/2022
Empresa com preços registrados: PREMIER COMÉRCIO LTDA.
CNPJ: 11.688.438/0001-20
Lote: 08
Total: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Coronel Freitas (SC), 07 de março de 2022.

DELIR CASSARO
Prefeito Municipal

CHAMADA PUBLICA Nº 03/2022
Publicação Nº 3665916

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 52392468B02D9D46C3D964BED493D91BCCDD41D5
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
TCE 52392468B02D9D46C3D964BED493D91BCCDD41D5
Edital Chamada Pública Nº 03/2022.

O Município de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina, representado pelo Senhor Delir Cassaro, Prefeito Municipal juntamente com a Co-
missão Municipal de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados, que está realizando o credenciamento de Fornecedores 
Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais que poderão comercializar sua produção agrícola na alimentação escolar no município de 
Coronel Freitas. Qualquer informação bem como a retirada do edital poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Coronel Freitas junto ao 
Setor de Compras ou na Secretaria Municipal de Educação no horário normal de expediente.
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Entrega dos envelopes: até às 08h30min do dia 08/04/2022.

Abertura dos envelopes: 14h00min do dia 08/04/2022.

Coronel Freitas (SC) 07 de março de 2022.

DELIR CASSARO
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO 06/2022
Publicação Nº 3667246

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E1FF6F030D7102839A03178D567654054ADEACD
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

TCE 5E1FF6F030D7102839A03178D567654054ADEACD

Dispensa de Licitação Nº 06/2022

Contratado: TRANSPORTE RIBEIRO E CELLA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA COM CAMINHÃO PIPA, 
PARA O MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES EMERGENCIAIS, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICI-
PAL N° 9.342 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021.

Valor total: R$ 40.000,00

Vigência: 21/06/2022

Fundamento Legal: É dispensável a licitação Art. 24 da Lei 8.666/93.

IV - Nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada 
a prorrogação dos respectivos contratos.

Coronel Freitas (SC) 24/01/2022

DELIR CASSARO
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022
Publicação Nº 3666802

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A71AC1B06DCA7FE8E9D5C825CE5C1B81B1655017
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

A71AC1B06DCA7FE8E9D5C825CE5C1B81B1655017

Edital de Pregão Presencial RP Nº 07/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS DE DIVERSAS AMPERAGENS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCU-
LOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, COM TROCA DO CASCO (DEVOLUÇÃO DA BATERIA ESGOTADA AO FORNECEDOR 
DA BATERIA NOVA), SELADA, COM SELO DE CERTIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DO PRODUTO, CONFORME PORTARIA INMETRO Nº 299 
DE 14 DE JUNHO DE 2012.

Tipo: Menor preço por item.

Entrega dos envelopes: até as 8h30min do dia 17/03/2022

Abertura dos envelopes: na sequência às 08h30min do dia 17/03/2022

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta 
feira das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 07/03/2022

DELIR CASSARO
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022
Publicação Nº 3667084

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 08A90D5CB4B8F746C1B8B9C55A4391A8C59ADF89
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS

AVISO DE LICITAÇÃO

08A90D5CB4B8F746C1B8B9C55A4391A8C59ADF89

Edital de Pregão Presencial Nº 08/2022.

Objeto: Seleção de fornecedores e propostas para aquisição de passagens aéreas intermunicipais, interestaduais e internacionais, incluindo 
reserva, emissão, entrega, transferência, endosso, marcação/remarcação e reembolso de bilhetes, destinado as atividades do Município de 
Coronel Freitas/SC, conforme descrito no Anexo 1 deste Edital.

Tipo: Maior desconto sobre tabela item.

Entrega dos envelopes: até as 8:30 horas do dia 18/03/2022.

Abertura dos envelopes: às 8h:30 min do dia 18/03/2022.

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Av. Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta 
feira das 7h30min às 11h30min e das 13h às 17h ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 07 de março de 2022.

DELIR CASSARO
Prefeito Municipal
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Coronel Martins

Prefeitura

DECRETO Nº 050/2022
Publicação Nº 3665729

 DECRETO Nº. 050, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, OCUPANTE DE CARGO DE PROVIMENTO COMISSIONADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em consonância com o disposto no 
art. 94, VI da Lei Orgânica Municipal, 2ª Edição Consolidada em 12/12/2005, e com a Lei Complementar Nº 035, de 03 de Setembro de 
2013 - Dispõe sobre a Reorganização Administrativa e define atribuições na Estrutura dos Cargos de Provimento Comissionado do Município 
de Coronel Martins/SC,
Considerando as razões de conveniência e oportunidade, aliado com o dever/poder discricionário;
Considerando os Princípios Administrativos da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;

DECRETA:

Art. 1º - Fica Exonerado o Servidor Público Municipal, abaixo relacionado, ocupante de Cargo de Provimento Comissionado, enquadrado na 
Estrutura Administrativa desta Prefeitura, pelo Regime Jurídico Estatutário, a partir de 02 de Março de 2022.

NOME CARGO
LUCAS RIAN DUTRA BAZZI ASSESSOR DE SECRETARIA

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 124, de 04 de Maio de 2021 e Decreto nº 159, de 21 de Junho 
de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 02 de Março de 2022.

MOACIR BRESOLIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

SOELI MOREIRA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 053/2022
Publicação Nº 3665813

DECRETO Nº 053, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
94 da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994, 2ª Edição Consolidada em 12/12/2005;
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, e do interesse público:

DECRETA:

Art. 1º - Fica Designada a Servidora Pública Municipal, Sra. Géssica do Prado Santetti, ocupante do Cargo Comissionado de Diretora Geral 
de Convênios, para assinar e responder pelo Setor de Recursos Humanos e realizar publicações no Diário Oficial dos Municípios - DOM, a 
partir do dia 03 de Fevereiro de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos ao dia 03 de fevereiro de 2022.
Art. 3º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
03 de Março de 2022.

MOACIR BRESOLIN
Prefeito Municipal
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Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

SOELI MOREIRA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 054/2022
Publicação Nº 3665828

 DECRETO Nº 054, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNAR RESPONSÁVEL PELAS PUBLICAÇÕES NO MURAL E RECEBIMENTO DE PROTOCOLOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 2ª Edição Consolidada em 12/12/2005;
Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralidade pública, da legalidade, e do interesse público, resolve:

DESIGNAR:

Art. 1º - A Servidora Pública Municipal, Danieli de Oliveira, Assessora de Recursos Humanos, para responder pelo recebimento de Protocolos 
e pelas Publicações do Mural Oficial da Prefeitura, a partir de 07 de Março de 2022.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o decreto nº204, de 30 de setembro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins/SC,
em 03 de Março de 2022.

MOACIR BRESOLIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra.

SOELI MOREIRA
Chefe de Gabinete
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DECRETO Nº. 055, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666148

 

 

 

                  DECRETO Nº. 055, DE 07 DE MARÇO DE 2022. 
 
ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 
28/10/1994, Lei Federal nº. 4.320/64, Lei do Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias LDO para o exercício de 2022 e Lei Orçamentária Anual nº. 766 de 15/12/2021; 

 
Decreta: 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar pelo Superávit Financeiro do 

Exercício Anterior; no valor de R$ 3.709,96 (Três Mil, Setecentos e Nove Reais e Noventa e 
Seis Centavos) nas seguintes Programações de despesas: 

05.000 - SECRETARIA MUN. TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICO 
05.001 - SECRETARIA MUN. TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICO 
05.001.26.782.2601.2043-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas  
Recurso 03893089 - R$ 3.709,96 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, em 07 de Março de 2022. 

 
    
MOACIR BRESOLIN        
   Prefeito Municipal 

Este decreto foi registrado e publicado na data supra. 
 
 

                    SOELI MOREIRA 
                      Chefe de Gabinete 
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 014/2022
Publicação Nº 3665420

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6D10A10EDB0DBFC5AE0C395196436F83BD04664A

 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

95.993.093/0001-09CNPJ: (49) 3459-0011

89837-000 - Coronel Martins

Telefone:
Rua Porto Alegre, 47 - CentroEndereço:

Nr.:   14/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

14/2022

07/03/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Dispensa de licitação
14/2022 - DL
14/2022

LOCAÇÃO DE BRINQUEDOS INFLÁVEIS PARA O DIA 30 DE MARÇO DE 2022
DURANTE OS EVENTOS ALUSIVOS AOS 30 ANOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL
MARTINS.

Participante: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 TOBOGA HOMEM ARANHA 10/MTS 1,000 UN 650,00 650,00

2 TRIBOGA – E RAMPAS E OBSTÁCULOS 9X9 1,000 UN 700,00 700,00

3 TOBOGA 6/MTS TRADICIONAL 1,000 UN 350,00 350,00

4 TOBOGA PERS.  SELVA MÁGICA 1,000 UN 350,00 350,00

5 TOBOGA PERS.  GARÇA 1,000 UN 350,00 350,00

6 TOBOGÃ COM PISCINA DE BOLINHAS 1,000 UN 350,00 350,00

7 MULTI PARQUE BOB ESPONJA 1,000 UN 300,00 300,00

8 MINI TOBOGA CACHORRINHO 1,000 UN 300,00 300,00

9 PULA-PULA JACARÉ 1,000 UN 300,00 300,00

10 PULA –PULA CASTELO ASSOMBRADO 1,000 UN 300,00 300,00

11 PULA-PULA BALÃO PALHAÇO 1,000 UN 350,00 350,00

12 CASA DO PICOLINO – CASA INFLÁVEL COM MINI PISCINA DE
BOLINHAS, MINI TOBOGA E MINI CAMA ELÁSTICA

1,000 UN 450,00 450,00

13 KID PLAY FAZENDA 1,000 UN 450,00 450,00

14 TOMBO – LEGAL 1,000 UN 350,00 350,00

15 FUTEBOL DE SABAO POLI ESPORTIVO: VOLEI/BASQUETE E FUTEBOL 1,000 UN 650,00 650,00

16 BRINQUEDO TOURO MECÂNICO 1,000 UN 650,00 650,00

17 ALPINISMO INFLÁVEL 1,000 UN 450,00 450,00

18 PISCINA DE BOLINHA 1,000 UN 200,00 200,00

19 CAMA ELASTICA 4,27 1,000 UN 200,00 200,00
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 015/2022
Publicação Nº 3665746

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 780D2272F06CB65024D6E2B136DDBBFFA35B0D85

 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

95.993.093/0001-09CNPJ: (49) 3459-0011

89837-000 - Coronel Martins

Telefone:
Rua Porto Alegre, 47 - CentroEndereço:

Nr.:   15/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

15/2022

07/03/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Dispensa de licitação
15/2022 - DL
15/2022

ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS REORGANIZAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA
MATRIZ CURRICULAR E NA FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 04 MESES

Participante: ANA PAULA DAL SANTO 07256757999

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ASSESSORIA PEDAGÓGICA PARA A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS REORGANIZAÇÃO E
IMPLEMENTAÇÃO DA MATRIZ CURRICULAR E NA FORMAÇÃO
CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, PELO
PERÍODO DE 04 MESES

1,000 UN 14.000,00 14.000,00

Total do Participante: 14.000,00

Total Geral: 14.000,00

Assinatura do Responsável

07/03/2022Coronel Martins,

MOACIR BRESOLIN

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 016/2022
Publicação Nº 3666203

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4B38C7131AB60CE2FC9F2A6EFE70D61CA4AEC3B5

 

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

95.993.093/0001-09CNPJ: (49) 3459-0011

89837-000 - Coronel Martins

Telefone:
Rua Porto Alegre, 47 - CentroEndereço:

Nr.:   16/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

16/2022

07/03/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Dispensa de licitação
16/2022 - DL
16/2022

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE ROCHAS COM
FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA

Participante: KNAPP & CIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PERFURAÇÃO E DETONAÇÃO DE

ROCHAS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA
180,000 M 85,00 15.300,00

Total do Participante: 15.300,00

Total Geral: 15.300,00

Assinatura do Responsável

07/03/2022Coronel Martins,

MOACIR BRESOLIN

Prefeito Municipal
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Corupá

Prefeitura

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 3666642

EDITAL
DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, dentro do que determina a Lei Complementar nº 101 de 04 de Maio de 2000 em 
seu Artigo 9º, § 4º e parágrafo único do Artigo 48, que dispõe sobre as Audiências Públicas Municipais, convida a Sociedade Corupaense 
para participar da Audiência Pública que realizar-se-á na Câmara Municipal de Vereadores, localizada na Rua Pe. Vicente Nº 45, no dia 14 
de março de 2022 às 09:00 horas, para participarem da apresentação da Demonstração e Avaliação ao Cumprimento das Metas Fiscais do 
3º Quadrimestre de 2021.

Corupá, 07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 6.648 /2022
Publicação Nº 3664936

PORTARIA Nº 6.648 /2022
CONCEDE ACESSO A SERVIDORA SENHORA BRUNA ELISA WINTER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
base no Art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1193/99 e Decreto 441/12 de 10/02/2012, combinado com a Lei Com-
plementar nº 014/09.
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder acesso a servidora Sra. BRUNA ELISA WINTER e nomeá-la ao cargo de Professor IV Mestrado.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

JONEY CÍCERO MOROZINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 6.649/2022
Publicação Nº 3664947

PORTARIA Nº 6.649/2022
CONCEDE ACESSO A SERVIDORA SENHORA DANIELA RIVELLES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
base no Art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1193/99 e Decreto 441/12 de 10/02/2012, combinado com a Lei Com-
plementar nº 014/09.
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder acesso a servidora Sra. DANIELA RIVELLES e nomeá-la ao cargo de Professor III Pós Graduada (Especialização).

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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JONEY CÍCERO MOROZINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 6.650/2022
Publicação Nº 3664952

PORTARIA Nº 6.650/2022
CONCEDE ACESSO A SERVIDORA SENHORA GABRIELI HANTSCHEL ALVES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
base no Art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1193/99 e Decreto 441/12 de 10/02/2012, combinado com a Lei Com-
plementar nº 014/09.
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder acesso a servidora Sra. GABRIELI HANTSCHEL ALVES e nomeá-la ao cargo de Professor III Pós Graduada (Especializa-
ção).

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

JONEY CÍCERO MOROZINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 6.651/2022
Publicação Nº 3664965

PORTARIA Nº 6.651/2022

REDUÇÃO A PEDIDO, A CARGA HORÁRIA DA JORNADA DE TRABALHO DA SERVIDORA MÔNICA VON TONNEMANN GESSNER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com base 
no Art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1193/99 redação dada pela Lei 1571/05, combinado com a Lei Complementar 
nº 014/09.
RESOLVE:
Art. 1º- Reduzir, a pedido, a carga horária da servidora MÔNICA VON TONNEMANN GESSNER ocupante do cargo de Professora III – Séries 
Iniciais, de 40 (quarenta) horas semanais para 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2022, revogadas as dis-
posições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

JONEY CÍCERO MOROZINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 6.652/2022
Publicação Nº 3664976

PORTARIA Nº 6.652/2022
CONCEDE ACESSO AO SERVIDOR SENHOR RAFAEL RODRIGO SOARES.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
base no Art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1193/99 e Decreto 441/12 de 10/02/2012, combinado com a Lei Com-
plementar nº 014/09.

RESOLVE:
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Art. 1° - Conceder acesso ao servidor Sr. RAFAEL RODRIGO SOARES e nomeá-lo ao cargo de Professor III Pós Graduado (Especialização).

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

JONEY CÍCERO MOROZINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 6.653/2022
Publicação Nº 3665010

PORTARIA Nº 6.653/2022
CONCEDE ACESSO A SERVIDORA SENHORA RUBIAN HAFEMANN MORETTI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e com 
base no Art. 66, V e VII, e o art. 73, da Lei Orgânica Municipal, Lei 1193/99 e Decreto 441/12 de 10/02/2012, combinado com a Lei Com-
plementar nº 014/09.
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder acesso a servidora Sra. RUBIAN HAFEMANN MORETTI e nomeá-la ao cargo de Professor III Pós Graduada (Especializa-
ção).

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a contar de 01 de março de 2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

JONEY CÍCERO MOROZINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 6.654/2022
Publicação Nº 3665027

PORTARIA Nº 6.654/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, AO SERVIDOR ALCEU TODT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, ao servidor ALCEU TODT, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 6.655/2022
Publicação Nº 3665048

PORTARIA Nº 6.655/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA ANA CRISTINA ROSSONI PEDROZO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora ANA CRISTINA ROSSONI PEDROZO, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeira ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no novo Previni Brasil, Cofinancia-
mento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.656/2022
Publicação Nº 3665054

PORTARIA Nº 6.656/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA ANA RITA GRASSI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora ANA RITA GRASSI, ocupante do cargo efetivo de 
Enfermeira ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no novo Previni Brasil, Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.657/2022
Publicação Nº 3665058

PORTARIA Nº 6.657/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA ANGELICA CARDOSO SCHIMANSKI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora ANA CARDOSO SCHIMANSKI, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no novo Previni Brasil, Cofinanciamento 
federal.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.658/2022
Publicação Nº 3665064

PORTARIA Nº 6.658/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA DAYANA JOICE MAHS DE FREITAS .

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora DAYANA JOICE MAHS DE FREITAS, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeira de Unidade Básica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no novo Previni 
Brasil, Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.659/2022
Publicação Nº 3665070

PORTARIA Nº 6.659/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 4, A SERVIDORA CAMILA BURGER .

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 4, a servidora CAMILA BURGER, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no almoxarifado e na coordenação e distribuição 
dos itens nas unidades.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 6.660/2022
Publicação Nº 3665340

PORTARIA Nº 6.660/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA DEBORA CAROLINE SCHMOELLER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora DEBORA CAROLINE SCHMOELLER, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, 
Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.661/2022
Publicação Nº 3665351

PORTARIA Nº 6.661/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA EVANILDE KASMARSKI WEIDNER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora EVANILDE KASMARSKI WEIDNER, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Epidemiológico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades de agendamento na alimentação 
do sistema OLOSTECH, Agendamentos de pequenas cirurgias; agendamento de fisioterapia; agendamentos de psiquiatra; agendamentos 
de psicologia; autorização de laboratório.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.662/2022
Publicação Nº 3665364

PORTARIA Nº 6.662/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA ISABEL CRISTINA OLIARI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:
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Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora ISABEL CRISTINA OLIARI, ocupante do cargo efetivo 
de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, Cofinanciamento 
federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.663/2022
Publicação Nº 3665370

PORTARIA Nº 6.663/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA ISOLETE STECIUK RATICO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora ISOLETE STECIUK RATICO, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no novo Previni Brasil, Cofinanciamento 
federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.664/2022
Publicação Nº 3665397

PORTARIA Nº 6.664/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA JOSIMARA DE OLIVEIRA PEDRELLI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora JOSIMARA DE OLIVEIRA PEDRELLI, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades de gerenciamento dos sistemas 
da secretaria de saúde, administração do sistema olostech, sai, CNES, e-sus, e-gestor entre outros; sistemas do ministério da saúde; mtr - 
fatma; organização para publicação de lista de espera dos vacinados covid

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ
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FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.665/2022
Publicação Nº 3665413

PORTARIA Nº 6.665/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA MAIRA DA SILVA.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora MAIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de 
Auxiliar de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades de agendamento de todo o SISREG hospitalar, CIS 
Nordeste (exames); TFD; Interestadual; Credenciamento e Exames (eda/colono).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.666/2022
Publicação Nº 3665490

PORTARIA Nº 6.666/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA MANOELE ELAINE LUNELLI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora MANOELE ELAINE LUNELLI, ocupante do cargo 
efetivo de Enfermeira ESF, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades no novo Previni Brasil, Cofinanciamento 
federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.667/2022
Publicação Nº 3665503

PORTARIA Nº 6.667/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, AO SERVIDOR ORLANDO ZANCANELLA JUNIOR .

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:
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Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, ao servidor ORLANDO ZANCANELLA JUNIOR, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, 
Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.668/2022
Publicação Nº 3665556

PORTARIA Nº 6.668/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 5, A SERVIDORA RAQUEL SILMARA KLITZKE DA VEIGA .

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 5, a servidora RAQUEL SILMARA KLITZKE DA VEIGA, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Setor, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades na coordenação do setor de 
agendamentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.669/2022
Publicação Nº 3665561

PORTARIA Nº 6.669/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA ROSILENE ELVERITA STELTER POERNER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora ROSILENE ELVERITA STELTER POERNER, ocupante 
do cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, 
Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA Nº 6.670/2022
Publicação Nº 3665568

PORTARIA Nº 6.670/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA RUBIA OLIARI.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora RUBIA OLIARI, ocupante do cargo efetivo de Técnico 
em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.671/2022
Publicação Nº 3665576

PORTARIA Nº 6.671/2022
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA FG – 1, A SERVIDORA WANDERLEIA AUERHAHN CAETANO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade 
com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso VII do artigo 66, combinado com a Lei Complementar nº 014/09, de 15 de 
dezembro de 2009.
RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedida a Função Gratificada, com denominação de FG – 1, a servidora WANDERLEIA AUERHAHN CAETANO, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para desempenhar atividades do novo Previni Brasil, 
Cofinanciamento federal.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a contar de 01 de fevereiro de 2022, revogadas as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTARIA Nº 6.672/2022
Publicação Nº 3665794

PORTARIA Nº 6.672/2022

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 017/2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI Prefeito Municipal de Corupá, Estado de Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformidade no 
que determina o Artigo 67, caput e seus §§ 1° e 2° da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações, e usando da competência 
que lhe confere o inciso VII do artigo 66 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear como responsável pela execução do Contrato nº 017/2022, a senhora Icrair Pereira, matricula funcional nº 10471-6, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação, cujo objeto do 
contrato visa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS DE ARTESANATO PARA OS GRUPOS 
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DO PAIF (PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA) E SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) 
FORMADOS PELO CRAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

Art. 2° - Atribui ao servidor designado, anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determi-
nando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, bem como, quando necessário for acompanhar o recebimento 
provisório e definitivo dos objetos contratuais.

Art. 3° - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

Art. 4° - É facultado ao responsável, sempre que entender necessário ao melhor cumprimento de suas obrigações, a contratação de tercei-
ros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022.

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ

FELIPE RAFAELI RODRIGUES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 004/2022
Publicação Nº 3665195

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 004/2022

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO FINAL DO PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 004/2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, torna público a Homologação da 
classificação FINAL do Edital de Processo Seletivo Público Simplificado Nº 004/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá,
07 de março de 2022

Luiz Carlos Tamanini
Prefeito Municipal de Corupá

Auxiliar de Serviços Gerais
Classificação Nº de inscrição Nome do candidato Formação Pontuação: Tempo de serviço
01 07 Wally Stammerjohann Séries Iniciais 60 pontos
02 03 Mauri Fontana Séries Iniciais 60 pontos
03 04 Nelsi de Castro Pohren Séries Iniciais 60 pontos
04 09 Iracilda Kohls Ensino Médio 60 pontos
05 06 Bernadete da Silva Séries Finais Ensino Fundamental 60 pontos
06 14 Anita Sell Séries Finais Ensino Fundamental 57 pontos
07 15 Maguineide Cristine Elias Ensino Médio 31 pontos
08 01 Soeli Terezinha Reichardt Moissa Séries Iniciais 30 pontos
09 05 Yukio Takii Ensino Médio 29 pontos
10 02 Manji Takii Ensino Médio 25 pontos
11 20 Débora Trevisan Ensino Médio 24 pontos
12 11 Ana Maria de Ávila Ensino Médio 24 pontos
13 19 Márcia Damasio Séries Iniciais 11 pontos
14 17 Natalicio Damasio Séries Finais Ens. Fundamental 11 pontos
15 08 Roseli Aparecida Bueno Franco Jungton Ensino Médio -----------
16 21 Roseli Oliveira Grácio Séries Finais Ensino Fundamental --------------
17 12 Gilmar de Lima Séries Finais Ensino Fundamental ------------
18 10 Daiane de Fátima dos Santos Séries Finais Ensino Fundamental -------------
19 16 Rafaela Ozorio de Jesus Ensino Médio ----------
20 18 Eliane Sell Ensino Médio ---------
21 13 Jucilene Hoffmann de Souza Séries Finais Ensino Fundamental --------
22 22 Silvete Ribeiro Séries Iniciais -----------
23 23 Luciane Gomes Séries Iniciais -----------
24 24 Daiane Ribeiro Séries Iniciais ---------



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 466

AVISO DE LICITAÇÃO - CREDENCIAMENTO 002/2022 FISIOTERAPIA
Publicação Nº 3666073

 

  
 

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
AVISO LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 061/2022 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 
INEXIGIBILIDADE N.º 009/2022 
 
O MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ 83.102.467/0001-70, com sede 
à Av. Getúlio Vargas nº 443, Centro, representado neste 
ato pelo Sr. LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito 
Municipal, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto na Lei nº 11.947/2009 e 
resoluções FNDE nº 38/2009, nº 26/2013 e nº 004/2015, 
e Lei nº 8.666/93 torna público, para conhecimento dos 
interessados, que estará CREDENCIAMENTO PARA 
PESSOAS JURÍDICAS INTERESSADAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE MODALIDADE AMBULATORIAL - GRUPO 03 – 
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS:  SUB GRUPO 01 – 
CONSULTAS / ATENDIMENTOS / 
ACOMPANHAMENTOS E SUB GRUPO 02 – 
FISIOTERAPIA, NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA DA 
TABELA UNIFICADA DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 
(SUS)/MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA ATENDIMENTO 
FISIOTERAPÊUTICO AOS USUÁRIOS DO SUS DO 
MUNICÍPIO DE CORUPÁ, INTERESSADAS EM 
PARTICIPAR, DE FORMA COMPLEMENTAR, DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO. 
RECEBIMENTO DOS CREDENCIAMENTOS: O período 
para o credenciamento será a partir do dia 07 de Março 
de 2022 até dia 29 de Março de 2022 às 14 (catorze) 
horas, tendo como horário de abertura dos envelopes 
as 14h30min (catorze horas e trinta minutos) do dia 
29 de Março de 2022 
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO 
LICITATÓRIO: No endereço Prefeitura Municipal de 
Corupá – Av. Getulio Vargas, 443 e também no site http:// 
corupa.atende.net.   
HORARIO: das 08h às 12hs e das 13h30min às 
16h30min 
Telefone (47) 3375-6500 
Corupá, 07 de março de 2022. 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL  
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EXTRATO DO CONTRATO 017/2022
Publicação Nº 3665002

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B2F8386B7D48E20A12D5C4AA02F64ACD4BE2BBAE

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2022 
CONTRATO Nº 017/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC. 
CONTRATADO: ISAURA WISZNIEWSKI ROMÃO 
53074807920., inscrito no CNPJ sob o no 
32.608.613/0001-00, localizado na Rua Waldemar 
Werner, 864, Bairro Seminário, na cidade de Corupá, 
estado de Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
1- OBJETO: 
1.1. O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO 
CONSISTE NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO 
DE OFICINAS DE ARTESANATO PARA OS GRUPOS 
DO PAIF (PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMÍLIA) E SCFV (SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS) FORMADOS 
PELO CRAS DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ. 
2- DO PRAZO 
O Prazo de vigência do CONTRATO será até 
31/12/2022, ou rescindindo-se automaticamente se o 
serviço contratado se esgotar antes do prazo previsto 
para vigorar o presente termo contratual. 
3- DO VALOR 
3.1 O presente contrato tem como valor certo e 
irreajustável o valor total de R$ 5.200,00 (cinco mil e 
duzentos reais), correspondente ao valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) a hora/aula, totalizando 80 
(oitenta) horas, sendo pagos de acordo com a 
quantidade de horas trabalhadas mensalmente, 
podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, limitado 
em 60 meses. 
Data da Assinatura: 07/03/2022                          
Data da Vigência: 15/12/2022 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/17
Publicação Nº 3666888

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DC4E563BEDC8B0D6E1D4046EFFA10676BCC24E45

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 168/17 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Avenida Getúlio Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC. 
CONTRATADO: RITA CASSIA MARISAVI ZONTA 
XIMENES ME, inscrita no CNPJ sob o no 
76.353.523/0001-83 e CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimento de Saúde) sob o nº. 2300117 
estabelecida na Rua Jaraguá nº 107, Bairro Centro, 
município de Corupá, Estado de Santa Catarina. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO 
Conforme disposto no contrato original, prorroga-se o 
prazo de vigência do presente contrato pelo período de 
12 (Doze) meses, ou seja, de 03 de março de 2022 até 
02 de março de 2023. 
Data da Assinatura: 02/03/2022 
Data da Vigência: 02/03/2023 
 
LUIZ CARLOS TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
Registrado no TCE com a chave: 
DC4E563BEDC8B0D6E1D4046EFFA10676BCC24E45 
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JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO AMA EXERCÍCIO 2022
Publicação Nº 3667620

 

Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 

Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC 
www.corupa.sc.gov.br   -   licitacao@corupa.sc.gov.br 

 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO  
 
 Objeto: Firmar a parceria para a prestação de serviços de ação continuada, oferecidos à 

pessoa com TEA (Transtorno do Espectro Autista) e suas famílias, conforme o Plano de Trabalho 

anexo a este Termo. 

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA – AMA, DE JARAGUÁ DO SUL 

Considerando as disposições da Lei 13.019/2014 e do Decreto Municipal 1.256/2017, em 

especial, respectivamente, do artigo 30, inciso IV da primeira Lei Mencionada e art. 4º, §4º do dito 

Decreto; 

Considerando os Pareceres do órgão técnico e jurídico do Município; 

Considerando a natureza singular do objeto e das metas que se busca atingir.  

Considerando que a referida entidade, há anos, vem desenvolvendo atividades em parceria 

com o poder público municipal de maneira satisfatória, onde atende atualmente cerca de 11 (onze) 

pessoas com  TEA (Transtorno do Espectro Autista), com objetivo voltado a desenvolver as 

atividades a potencial laborativo das pessoas com TEA, através de atividades que orientem e 

estimulem a convivência social, a participação cidadã e uma formação geral para o mundo do 

trabalho. 

Considerando que a entidade possui atendimento especializado em Assistência social, 

educação e saúde, a AMA atende alunos que estão incluídos no ensino regular e que necessitam 

desses atendimentos individualizados para um desempenho escolar satisfatório. 

Para o município essa parceria é fundamental para que os alunos atendidos no ensino 

regular tenham acompanhamento complementar, que é oferecido pela AMA contribuindo assim 

positivamente no desenvolvimento global dessas pessoas. 

Ademais, é de conhecimento público e notório que a entidade goza de elevado prestígio 

perante toda a sociedade, não apenas em nossa região, mas em âmbito nacional; em razão da sua 

grande capacidade em atender pessoas com necessidades especiais e os resultados alcançados 

pela mesma. 

Torno pública a dispensa de chamamento para a celebração de Termo de Colaboração com a 
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA – AMA, DE JARAGUÁ DO SUL, para a cedência de 02 

(dois) professores 40 horas semanais. 

Com a publicação do extrato da presente justificativa, inicia-se o prazo de cinco dias para 

impugnação por qualquer interessado, na forma do artigo 32, § 2º, da Lei 13.019/2014.  

 

__________________________ 
LUIZ CARLOS TAMANINI 

Prefeito Municipal de Corupá 
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Estado de Santa Catarina 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 

Avenida Getúlio Vargas, 443 – Fone (0**47) 3375-6500 – 89.278-000 – Corupá – SC 
www.corupa.sc.gov.br   -   licitacao@corupa.sc.gov.br 

 

“CAPITAL CATARINENSE DA BANANA” 
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Cunha Porã

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE DISPENSA 053-2022
Publicação Nº 3666815

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E26349026A29CFB2AC0E13E21EE2F8FE2273D86
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CUNHA PORÃ

EXTRATO DE PROCESSO LICITATORIO DISPENSA POR LIMITE
PROCESSO LICITATORIO Nº 053/2022
DISPENSA Nº 029/2022

O Município de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que fará realizar o Processo 
Licitatório nº 053/2022, na modalidade Dispensa por limite nº 029/2022, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA DEVIDAMENTE CONSTITU-
ÍDA PARA MINISTRAR PALESTRA E COACH COM O TEMA “. A pele que habita em mim!” – palestra que será realizada no dia 12 de março 
de 2022, em comemoração ao dia internacional das mulheres e será destinado a todas as mulheres do município de Cunha Porã/SC.

Cunha Porã/SC, 07 de março de 2022.

LUZIA ILIANE VACARIN – Prefeita Municipal
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 075-2020
Publicação Nº 3667314
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE CUNHA PORÃ
Espécie do Contrato:  Contrato Administrativo nº 75/2020 
Termo aditivo 3
Das Partes: MUNICI�PIO DE CUNHA PORA�  E GENTE SEGURADORA SA,  pessoa Jurı́dica de direito privado, inscrita no CNPJ/CPF sob nº
90.180.605/0001-02
Do Objeto: TERCEIRO TERMO ADITIVO , conforme previsão no Contrato Administrativo nº 75/2020, celebrado em Quarta-Feira, 06
de maio de 2020, que tem como objeto CONTRATAÇA� O DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO DE SEGUROS PARA FORNECIMENTO
DE APO� LICE DE SEGURO PARA OS VEI�CULOS LEVES (PASSEIO), MINIBUS (VANS), CAMINHO� ES E O� NIBUS DA FROTA MUNICIPAL E
APO� LICE  DE  SEGURO  EMPRESARIAL  DOS  PRE� DIOS  PU� BLICOS  MUNICIPAIS,  VISANDO  A  MANUTENÇA� O  DAS  ATIVIDADES  DA
ADMINISTRAÇA� O MUNICIPAL DE CUNHA PORA� /SC.. 
Processo Licitatório: 308/2020
Modalidade: Pregão nº 29/2020
Data do Contrato: 07/03/2022
Da vigência do Contrato: até 07/03/2023
Luzia Iliane Vacarin – Prefeita Municipal.
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Cunhataí

Prefeitura

PORTARIA Nº 066/2022
Publicação Nº 3666487

PORTARIA Nº 066/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidor público municipal em cargo de provimento em comissão, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 
100, inciso II e observando o que trata a Lei Complementar nº. 002/2007,

Considerando, a Lei Complementar 028/2018, de 24 de agosto de 2018, e L.C nº 045/2021 de 23 de dezembro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, a partir de 09 de março de 2022, a servidora pública municipal, GABRIELE LAUSCHNER RAMME brasileira, solteira, inscrito 
no CPF sob 121.564.559-70, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor Nível II - GEDU, lotado na Secretaria de Educa-
ção, Cultura, Esporte e Lazer, percebendo os vencimentos instituídos em Lei.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Cunhataí - SC, 07 de março de 2022.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 068/2022
Publicação Nº 3666491

PORTARIA N° 068/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE SERVIDOR EM GOZO DE FÉRIAS PARA RETORNO AO TRABALHO CONFORME ESPECÍFICA”.

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e 
o Estatuto dos Servidores Públicos, e ainda, considerando a demanda de trabalho da administração municipal,

RESOLVE:

Art. 1°. Convocar o servidor CRISTINA MULLER PEREIRA, técnica em enfermagem, responsável pela sala de vacinas do município, em gozo 
de férias, para retornar ao trabalho no dia 08 09 10 e 11/03/2022 no turno Matutino e Vespertino, por imperiosa necessidade da manu-
tenção e serviços relacionados as atividades do Serviço Público, sendo este dia de labor devidamente compensado em data posterior, em 
comum acordo entre a administração municipal / Secretário Municipal da pasta e o servidor.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, Santa Catarina em 07 de março de 2022.

LUCIANO FRANZ
Prefeito Municipal

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento

Registrada e publicada em data supra.
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Curitibanos

Prefeitura

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 35/2022
Publicação Nº 3665836

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ED9DE0C0AB30F07D9A0F785C80D7B27FC0C404A8
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2022

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 35/2022

Contrato Nº..: 35/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LUCAS BERNADI BETIOLO
CPF/CNPJ ..... : 32.442.530/0001-86
Valor ............ : 13.600,00 (TREZE MIL E SEISCENTOS REAIS)
Vigência ....... : Início: 10/02/2022 Término:10/02/2023
Licitação ...... : NULL
Recursos ..... : 39 - 02.002.6.181.4.2010.3.3.90.00, 115 - 02.008.27.812.29.2073.3.3.90.00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA GRAVAÇÃO, EDIÇÃO E PRODUÇÃO DE INFORMATIVO DIÁRIO VEICU-
LADO NA RADIO E APRESENTAÇÃO DE PROTOCOLO DOS ATOS OFICIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 36/2022
Publicação Nº 3666044

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F3C85A0350E421782FF2C51C4B377B76E7093E90
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2022

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 36/2022

Contrato Nº..: 36/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: CIDIMAR DA ROSA ME
CPF/CNPJ ..... : 11.312.247/0001-60
Valor ............ : 7.890,00 (SETE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA REAIS)
Vigência ....... : Início: 20/02/2022 Término: 23/11/2022
Licitação ...... : 228/2021
Recursos ..... : 70 - 02.004.20.606.24.2071.3.3.90.00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL E AQUISIÇÃO DE VIDROS PARA AS SE-
CRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS PELO PERÍODO DE 01 ANO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 37/2022
Publicação Nº 3666114

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C9848EC1D3E989CA913E2AA14DAE69EA5DDCBE4B
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2022

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 37/2022
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Contrato Nº..: 37/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: BREITKOPF CAMINHOES LTDA
CPF/CNPJ ..... : 11.312.247/0001-60
Valor ............ : 3.558,39 (TRÊS MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS )
Vigência ....... : Início: 10/02/2022 Término: 11/04/2022
Licitação ...... : 21/2022
Recursos ..... : 53 - 02.002.25.752.27.2020.3.3.90.00
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISAO EM GARANTIA DO VEÍCULO VW DELIVERY 11.180, PLACA RNT8b45 DE USO DO 
SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO XVII, DA LEI 8.666/93 
E JUSTIFICATIVA ANEXA.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 38/2022
Publicação Nº 3666229

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DCC7A89225CEF32F700113B07145B79546D5E67D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2022

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 38/2022

Contrato Nº..: 38/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: GLOBO LAGES COMERCIO DE VEICULOS LTDA
CPF/CNPJ ..... : 21.687.867/0001-37
Valor ............ : 2.368,32 (DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS )
Vigência ....... : Início: 11/02/2022 Término: 12/04/2022
Licitação ...... : 22/2022
Recursos ..... : 41 - 02.002.6.181.4.2011.3.3.90.00
Objeto .......... : DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REVISAO EM GARANTIA DO VEÍCULO JEEP RENEGADE, PLACA RDY1H83 DE USO DA PO-
LICIA MILITAR, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO XVII, DA LEI 8.666/93 E JUSTIFICATIVA ANEXA.

RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 39/2022
Publicação Nº 3666740

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 39EFB2944DA0DB9D8AECAD51700C4B1C50CBC9E9
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2022

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 39/2022

Contrato Nº..: 39/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: LS REFRIGERACAO EIRELI
CPF/CNPJ ..... : 31.669.124/0001-98
Valor ............ : 314,91 (TREZENTOS E QUATORZE REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS )
Vigência ....... : Início: 11/02/2022 Término: 18/11/2022
Licitação ...... : 235/2021
Recursos ..... : 41 - 02.002.6.181.4.2011.3.3.90.00
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR 
NAS SECRETARIAS E ENTIDADES DO MUNICIPIO DE CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL
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RESUMO DOS INSTRUMENTOS DE TERMO CONTRATO 40/2022
Publicação Nº 3666856

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DDAB36A90F95457025D636D16A653E05A4455C08
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS

CNPJ: 83.754.044/0001-34
Rua Coronel Vidal Ramos, 860 Mês/Ano da Assinatura
C.E.P.: 89520-000 - Curitibanos – SC FEVEREIRO/2022

Resumo dos Instrumentos de Termo Contrato 40/2022

Contrato Nº..: 40/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Contratada...: ASSOCIACAO DOS PRODUTORES DE HORTIFRUTIGRANJEIROS
CPF/CNPJ ..... : 43.746.287/0001-06
Valor ............ : 7.837,20 (SETE MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)
Vigência ....... : Início: 14/02/2022 Término: 14/02/2027
Licitação ...... : 223/2021
Objeto .......... : seleção de empresas para outorga de concessão e permissão de box de propriedade desta municipalidade, localizado no 
Mercado Público do Município, com utilização estritamente para fins comerciais e serviços. A presente licitação será processada e julgada 
em conformidade com as disposições constantes da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores
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Publicação Nº 3665755
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AAttaa ddee PPrroocceessssoo DDeesseerrttoo
Prefeitura Municipal de Curitibanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Pregão Eletrônico - 23/2022

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

16/02/2022 18:17 23/02/2022 08:00 02/03/2022 19:00 07/03/2022 13:15 07/03/2022 13:16

IItteennss LLiicciittaaddooss
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee QQttddee MMíínn.. UUnniiddaaddee OObbsseerrvvaaççõõeess

0001 REBOQUE (CARRETINHA) QUE SERÁ
UTILIZADA PARA INSTALAÇÃO DE BANHEIRO
QUÍMICO. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DA
CARRETINHA (REBOQUE). - NOVO 0KM-
ESTRUTURA EM AÇO, PINTURA AUTOMOTIVA
- SUSPENSÃO COM FEIXE DE MOLA E
AMORTECEDOR - 01 EIXO - RODAS ARO 13 -
EQUIPADA COM PROTEÇÃO LATERAIS
(GUARDA CORPO) - SUPORTE PARA FIXAÇÃO
PRÓPRIO PARA BANHEIROS QUÍMICOS,
ESCADA PARA ACESSO AOS BANHEIROS -
SISTEMA ELÉTRICO INSTALADO CONFORME
NORMAS DE TRÂNSITO - SAPATA DE APOIO -
DEVERÁ SER REGISTRADA E HOMOLOGADA
INMETRO, RENAVAM- POSSIBILITANDO
EMPLACAMENTO CONFORME LEGISLAÇÃO
VIGENTE.

3.800,00 2 - UN Deserto

0002 BANHEIRO QUÍMICO- ESPECIFICAÇÕES
MÍNIMAS: MEDIDAS MIN EXTERNAS
1000X1100X2200 MM (CXLXA), -PISO
ANTIDERRAPANTE, TETO TRANSLÚCIDO,
SISTEMA DE VENTILAÇÃO, CANO PARA
RESPIRO, TANQUE PARA DEJETOS COM
CAPACIDADE MIN. 200 LTS COM TAMPA,
PORTA E BATENTE COM SISTEMA DE
FECHAMENTO E SISTEMA DE TRAVAMENTO, -
DEVERÁ INCLUIR: PIA COMPLETA COM
TORNEIRA E TANQUE PARA
ARMAZENAMENTO DE NO MÍNIMO 25 LTS DE
ÁGUA COM FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE
BOMBA DE ACIONAMENTO POR PEDAL, E
MICTÓRIO.

4.605,30 2 - UN Deserto

* Esse item permite disputa por quantidade mínima conforme Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

16/02/2022 Termo de Referência 23.2022.pdf

16/02/2022 edital_23_2022.pdf

16/02/2022 ANEXO I - PE 23.2022.pdf

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
00000000 -- RReebbooqquuee ((ccaarrrreettiinnhhaa)) qquuee sseerráá uuttiilliizzaaddaa ppaarraa iinnssttaallaaççããoo ddee bbaannhheeiirroo qquuíímmiiccoo.. EEssppeecciiffiiccaaççõõeess
mmíínniimmaass ddaa ccaarrrreettiinnhhaa ((rreebbooqquuee)).. -- NNoovvoo 00kkmm-- EEssttrruuttuurraa eemm aaççoo,, ppiinnttuurraa aauuttoommoottiivvaa -- SSuussppeennssããoo ccoomm
ffeeiixxee ddee mmoollaa ee aammoorrtteecceeddoorr -- 0011 eeiixxoo -- RRooddaass aarroo 1133 -- EEqquuiippaaddaa ccoomm pprrootteeççããoo llaatteerraaiiss ((gguuaarrddaa ccoorrppoo)) --
SSuuppoorrttee ppaarraa ffiixxaaççããoo pprróópprriioo ppaarraa bbaannhheeiirrooss qquuíímmiiccooss,, eessccaaddaa ppaarraa aacceessssoo aaooss bbaannhheeiirrooss -- SSiisstteemmaa
eellééttrriiccoo iinnssttaallaaddoo ccoonnffoorrmmee nnoorrmmaass ddee ttrrâânnssiittoo -- SSaappaattaa ddee aappooiioo -- DDeevveerráá sseerr rreeggiissttrraaddaa ee hhoommoollooggaaddaa
IINNMMEETTRROO,, RREENNAAVVAAMM-- ppoossssiibbiilliittaannddoo eemmppllaaccaammeennttoo ccoonnffoorrmmee lleeggiissllaaççããoo vviiggeennttee..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

Deserto

00000000 -- BBaannhheeiirroo qquuíímmiiccoo-- EEssppeecciiffiiccaaççõõeess mmíínniimmaass:: MMeeddiiddaass mmiinn eexxtteerrnnaass 11000000xx11110000xx22220000 mmmm ((CCxxLLxxAA)),, --PPiissoo aannttiiddeerrrraappaannttee,,
tteettoo ttrraannssllúúcciiddoo,, ssiisstteemmaa ddee vveennttiillaaççããoo,, ccaannoo ppaarraa rreessppiirroo,, ttaannqquuee ppaarraa ddeejjeettooss ccoomm ccaappaacciiddaaddee mmiinn.. 220000 LLttss ccoomm ttaammppaa,, ppoorrttaa ee
bbaatteennttee ccoomm ssiisstteemmaa ddee ffeecchhaammeennttoo ee ssiisstteemmaa ddee ttrraavvaammeennttoo,, --DDeevveerráá iinncclluuiirr:: ppiiaa ccoommpplleettaa ccoomm ttoorrnneeiirraa ee ttaannqquuee ppaarraa
aarrmmaazzeennaammeennttoo ddee nnoo mmíínniimmoo 2255 LLttss ddee áágguuaa ccoomm ffuunncciioonnaammeennttoo aattrraavvééss ddee bboommbbaa ddee aacciioonnaammeennttoo ppoorr ppeeddaall,, ee mmiiccttóórriioo..
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FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC
112233//22000066

Deserto

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

- - - - - -

00000011 -- RReebbooqquuee ((ccaarrrreettiinnhhaa)) qquuee sseerráá uuttiilliizzaaddaa ppaarraa iinnssttaallaaççããoo ddee bbaannhheeiirroo qquuíímmiiccoo..
EEssppeecciiffiiccaaççõõeess mmíínniimmaass ddaa ccaarrrreettiinnhhaa ((rreebbooqquuee)).. -- NNoovvoo 00kkmm-- EEssttrruuttuurraa eemm aaççoo,,
ppiinnttuurraa aauuttoommoottiivvaa -- SSuussppeennssããoo ccoomm ffeeiixxee ddee mmoollaa ee aammoorrtteecceeddoorr -- 0011 eeiixxoo -- RRooddaass
aarroo 1133 -- EEqquuiippaaddaa ccoomm pprrootteeççããoo llaatteerraaiiss ((gguuaarrddaa ccoorrppoo)) -- SSuuppoorrttee ppaarraa ffiixxaaççããoo pprróópprriioo
ppaarraa bbaannhheeiirrooss qquuíímmiiccooss,, eessccaaddaa ppaarraa aacceessssoo aaooss bbaannhheeiirrooss -- SSiisstteemmaa eellééttrriiccoo
iinnssttaallaaddoo ccoonnffoorrmmee nnoorrmmaass ddee ttrrâânnssiittoo -- SSaappaattaa ddee aappooiioo -- DDeevveerráá sseerr rreeggiissttrraaddaa ee
hhoommoollooggaaddaa IINNMMEETTRROO,, RREENNAAVVAAMM-- ppoossssiibbiilliittaannddoo eemmppllaaccaammeennttoo ccoonnffoorrmmee lleeggiissllaaççããoo
vviiggeennttee..

00000022 -- BBaannhheeiirroo qquuíímmiiccoo-- EEssppeecciiffiiccaaççõõeess mmíínniimmaass:: MMeeddiiddaass mmiinn eexxtteerrnnaass
11000000xx11110000xx22220000 mmmm ((CCxxLLxxAA)),, --PPiissoo aannttiiddeerrrraappaannttee,, tteettoo ttrraannssllúúcciiddoo,, ssiisstteemmaa ddee
vveennttiillaaççããoo,, ccaannoo ppaarraa rreessppiirroo,, ttaannqquuee ppaarraa ddeejjeettooss ccoomm ccaappaacciiddaaddee mmiinn.. 220000 LLttss ccoomm
ttaammppaa,, ppoorrttaa ee bbaatteennttee ccoomm ssiisstteemmaa ddee ffeecchhaammeennttoo ee ssiisstteemmaa ddee ttrraavvaammeennttoo,, --DDeevveerráá
iinncclluuiirr:: ppiiaa ccoommpplleettaa ccoomm ttoorrnneeiirraa ee ttaannqquuee ppaarraa aarrmmaazzeennaammeennttoo ddee nnoo mmíínniimmoo 2255 LLttss
ddee áágguuaa ccoomm ffuunncciioonnaammeennttoo aattrraavvééss ddee bboommbbaa ddee aacciioonnaammeennttoo ppoorr ppeeddaall,, ee mmiiccttóórriioo..

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

07/03/2022 - 13:18:18 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

07/03/2022 - 13:18:27 Sistema Não foram apresentadas propostas para o processo, que foi portanto considerado deserto.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro

FLAVIA DACOL NICHELATI

Apoio

MARILISE FRANÇA DA ROCHA

Apoio
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Descanso

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 15/2022
Publicação Nº 3666532

PORTARIA Nº 15/2022, de 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO DE SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VLADEMIR ORO, PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE DESCANSO, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, RESOLVE:

Art. 1º Nomear JHONI ZORTEA, brasileiro, solteiro, nascida em 23/04/1984, portadora da cédula de identidade nº 4.084.280, inscrito no CPF 
nº 049.069.629-55, residente e domiciliada na Avenida Martim Piaseski, nº 959, centro, no município de Descanso - SC, para desempenhar 
as funções do Cargo Comissionado de SECRETÁRIO EXECUTIVO, Classificação CPC – 02, da Lei Municipal 588/2005, de 16/06/2005 – Qua-
dro de Pessoal da Câmara de Vereadores de Descanso, sob Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – RGPS do 
Quadro de Pessoal da Câmara de Vereadores de Descanso, com carga horária de 40h semanais e atribuições inerentes ao cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin,
Em 03 de março de 2022.

VLADEMIR ORO
Presidente da Câmara.

Registrada e Publicada na presente data no mural de publicações da Câmara.
Em 03 de março de 2022.

Natália Rhoden Barp
Assistente de Legislação e Administração.

PORTARIA Nº 16/2022
Publicação Nº 3665383

PORTARIA Nº 16/2022, de 04 de março de 2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO EM CARGO COMISSIONADO DE SERVIDOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

VLADEMIR ORO, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno Cameral,
RESOLVE:
Art. 1º Nomear keli Regina Massardo, brasileira, solteira, nascido em 19/03/1981, portadora da cédula de identidade nº 3.963.940, inscrito 
no CPF nº 006.6618.909-88, residente e domiciliado na Rua João Gomercindo Agostini, nº 02, Centro, no município de Descanso – SC, 
para desempenhar as funções do Cargo Comissionado de ASSESSORA DE IMPRENSA, Classificação CPC – 01, da Lei Municipal 588/2005, 
de 16/06/2005 – Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, sob Regime Estatutário, vinculado ao Regime Geral 
de Previdência Social – RGPS do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Descanso, com carga horária de 40h semanais 
e atribuições inerentes ao cargo.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salão Nobre Prefeito Ângelo Bedin,
Descanso – SC, em 04 de março de 2022.

VLADEMIR ORO
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Certifico que a presente Portaria foi registrada e publicada na forma da lei, nesta data.

Jhoni Zortea
Secretário Executivo.
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

DECRETO Nº 6301/2022
Publicação Nº 3666915

DECRETO Nº 6301/2022
NOMEIA GESTOR E ÓRGÃO TÉCNICO PARA TERMO DE FOMENTO COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
BARRACÃO/PR “ESCOLA NOVOS HORIZONTES” PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. IVONETE FÁTIMA LANZA, Matrícula nº 719/1999, Portaria nº 026/1999, como gestora da parceria por meio de 
Termo de Colaboração com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais – APAE da cidade de Barracão/PR, “ESCOLA NOVOS 
HORIZONTES”.

Art. 2º Fica nomeada a Sra. TAISE MARIA BORTOLUZZI PIASECKI Matrícula nº 719, como responsável técnico com efeito de órgão, da 
parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Barracão - APAE.

Art. 3º Para essa parceria entende-se que a Organização da sociedade civil deve estar devidamente constituída e filiada à Federação Esta-
dual respectiva e com regular funcionamento, previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, no caso sendo o Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC EM 07 DE MARÇO DE 2022.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios D.O.M. e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

DECRETO Nº 6302/2022
Publicação Nº 3666919

DECRETO Nº 6302/2022
NOMEIA GESTOR E ÓRGÃO TÉCNICO PARA TERMO DE FOMENTO COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
GUARUJA DO SUL/SC “ESCOLA ESPECIAL – CAMINHO ABERTO” PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a Sra. IVONETE FÁTIMA LANZA, Matrícula nº 719/1999, Portaria nº 026/1999, como gestora da parceria por meio 
de Termo de Colaboração com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais – APAE da cidade de Guarujá do Sul/SC, “ESCOLA 
ESPECIAL “CAMINHO ABERTO”.

Art. 2º Fica nomeada a Sra. TAISE MARIA BORTOLUZZI PIASECKI Matrícula nº 719, como responsável técnico com efeito de órgão, da 
parceria com a Entidade Associação de Pais e Amigos Dos Excepcionais de Guarujá do Sul/SC - APAE.

Art. 3º Para essa parceria entende-se que a Organização da sociedade civil deve estar devidamente constituída e filiada à Federação Esta-
dual respectiva e com regular funcionamento, previamente credenciada pelo órgão gestor da respectiva política, no caso sendo o Conselho 
Municipal de Assistência Social.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA - SC EM 07 DE MARÇO DE 2022.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios D.O.M. e no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Dona Emma

Prefeitura

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2022
Publicação Nº 3667477

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A6E6C6639EB4F964E85A422378CC61C5159706B0
MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 05/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2022
REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Dona Emma, inscrito no CNPJ sob nº. 83.102.426/0001-83, de conformidade com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993; torna público que, às 08:00 horas do dia 17 de 
março de 2022, em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, realizará processo licitatório objetivando o “Registro de Preços para eventuais 
contratações de empresa para prestação de serviços de segurança para jogos de futsal, futebol suíço, futebol de campo e voleibol amador 
do Município de Dona Emma”; cujas especificações detalhadas encontram-se na relação dos itens da licitação, que faz parte integrante deste 
Edital como Anexo I. O edital completo encontra-se disponível no site: www.donaemma.sc.gov.br. Quaisquer informações a respeito serão 
prestadas pelo Setor de Compras e Licitações da Administração Municipal de Dona Emma, em dias úteis, no horário de expediente das 08:00 
às 12 e das 13:30 às 16:30 horas, através do telefone (47) 3364-2828, ou pelo e-mail compras@donaemma.sc.gov.br.

Dona Emma-SC, em 07 de março de 2022.

Nerci Barp
Prefeito Municipal

mailto:compras@donaemma.sc.gov.br
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Doutor Pedrinho

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022
Publicação Nº 3666794

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2DE1743BDB53082BC227CC2F77F5E43532F3E50F
MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2022
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

LOCATÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOUTOR PEDRINHO, CNPJ: 79.373.775/0001-62.
LOCADOR: DIOCESE DE BLUMENAU, CNPJ 03.925.280/0001-37.
OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL A SER UTILIZADO PARA FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
CHAPEUZINHO VERMELHO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL.
VALOR MENSAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO X, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93.

Doutor Pedrinho/SC, 07 de março de 2022.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

EXTRATO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2022
Publicação Nº 3666975

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO/SC
Extrato de Chamada Pública - Dispensa de Licitação Nº 15/2022
O MUNICÍPIO de DOUTOR PEDRINHO, Estado de Santa Catarina, torna público que está aberta a Chamada Pública para Dispensa de Lici-
tação, sendo objeto o recebimento de propostas e habilitação para fornecimento de Produtos oriundos da Agricultura Familiar, destinados 
à alimentação escolar, conforme Art. 14 da Lei nº 11.947/09 e a Resolução FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, alterada pela resolução 
FNDE nº 21, de 16 de novembro de 2021. A previsão dos produtos e quantidades a serem adquiridos encontram-se especificados no Anexo 
I do Edital de Chamada Pública. Os interessados deverão encaminhar o projeto de venda e os documentos de habilitação para a Comissão 
de Licitação da Prefeitura de Doutor Pedrinho até as 08:30 horas do dia 29/03/2022. Abertura dos envelopes prevista para 29/03/2022, às 
08:45 horas. Dúvidas: licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br / telefone 0xx47 3388-0148.

Doutor Pedrinho/SC, 08 de março de 2022.

HARTWIG PERSUHN
Prefeito Municipal de Doutor Pedrinho

PORTARIA SEMED N. 02/2022
Publicação Nº 3665617

PORTARIA no 02/2022, de 03 de março de 2022.
Concede auxílio financeiro mensal para custeio do transporte escolar de estudantes da educação básica das redes municipal ou estadual de 
ensino, no ano letivo 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL DO DOUTOR PEDRINHO/SC, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 7º da Lei Complementar nº 49, de 06/10/2006, e fundamentado na Lei nº 588, de 26/04/2005, alterada pelas Leis n° 751, de 
24/03/2010, e nº 949, de 21/09/2021; e
Considerando-se o preenchimento e protocolo dos Termos de Adesão, devidamente instruídos com a documentação pertinente, bem como 
a análise da adequação ao disposto em lei e do cumprimento dos requisitos estabelecidos;

RESOLVE:

I – HOMOLOGAR os Termos de Adesão apresentados pelos interessados;

II - CONCEDER AUXÍLIO FINANCEIRO MENSAL PARA TRANSPORTE ESCOLAR às famílias dos estudantes abaixo identificados, destinados 
ao custeio de despesas com transporte escolar no exercício de 2022:

mailto:licitacoes@doutorpedrinho.sc.gov.br
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Nome do(a) Estudante Série Endereço Representante Legal 
(Nome e CPF) Data do protocolo

Emanuelle dos Santos 3º Localidade de Rio Formoso s/n Benedito Alto – Doutor Pedrinho Jucimara Maria Miller
081.327.859-75 02-03-2022

Mateus Henrique dos Santos 7º Localidade de Rio Formoso s/n Benedito Alto – Doutor Pedrinho Jucimara Maria Miller
081.327.859-75 02-03-2022

III – AUTORIZAR o pagamento mensal do auxílio financeiro de que trata o inciso anterior, na forma que segue:

Beneficiário (Nome e CPF) Distância diária (trajeto) Nome do(s)/da(s) Estudante(s)
Jucimara Maria Miller
081.327.859-75 14,400Km – Rio Formoso Emanuelle dos Santos

Jucimara Maria Miller
081.327.859-75 14,400Km – Rio Formoso Mateus Henrique dos Santos

IV – DETERMINAR o encaminhamento mensal do relatório de valores por beneficiário à Secretaria de Administração e Finanças, consideran-
do-se o valor de R$ 3,05 (três reais e cinco centavos) por quilômetro de trajeto, a contar de 1º de agosto de 2021, observado o percurso 
da residência do estudante mais distante e a outra linha de transporte escolar existente ou a escola, na inexistência daquela, multiplicado 
pelo número de deslocamentos e/ou dias letivos no mês.

MUNICÍPIO DE DOUTOR PEDRINHO, em 03 de fevereiro de 2022; 34o ano de Fundação; 32o ano de Emancipação Política.

Patricia Gessner
Secretária Municipal de Educação e Promoção Social.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2022
Publicação Nº 3666805

 

 

MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO 
 

Pág. 1 / 1 
 

CNPJ - 79.373.775/0001-62 
 

 

RUA BRASILIA - 2 
 

 

Fone: (47) 3388-0148 
 

 

Site: www.doutorpedrinho.sc.gov.br – Email: compras@doutorpedrinho.sc.gov.br 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Contratação de Serviços 

16/2022 
Processo Administrativo: 16/2022 

   

Ao Sr(a). HARTWIG PERSUHN tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
208/2021. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 16/2022, o(s) 
participante(s): 
 
  
 

43389 - DIOCESE DE BLUMENAU 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL DE 916,00 M², SITUADO NA 

RUA NAVEGANTES, BAIRRO NOVA RODEIO, CIDADE 
DE DOUTOR PEDRINHO - SC, A SER UTILIZADO PARA 
FUNCIONAMENTO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL CHAPEUZINHO VERMELHO, DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
PROMOÇÃO SOCIAL. 

MÊS  10 R$2.500,00 R$25.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$25.000,00 

 

 
 

Doutor Pedrinho, 7 de março de 2022. 
   

 
 
 
 

___________________________________ 
HARTWIG PERSUHN 

PREFEITO 
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Entre Rios

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO Nº 028/2022
Publicação Nº 3666579

DECRETO Nº 028/2022
DE 07 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar Pelo Superávit de Arrecadação no Orçamento do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Entre Rios e autorização contida na Lei Municipal n°.831/21 de 02 de dezembro de 2021.
DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar Pelo Superávit de Arrecadação no Orçamento do Município, Lei Municipal n°.831/21 de 
02/12/2021 no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) conforme discriminação abaixo:

Órgão: 11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 11.001 – FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Proj/Ativ: 2.057 – Manut. Do Fundo Mun. Assistência Social
Despesa: 3.3.90.00 (62) – 0.3.00.0000 – Aplicações Diretas ....... R$ 100.000,00

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit do exercício de 
2021.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 07 de março 2022.

JOÃO MARIA ROQUE
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 026/2022
Publicação Nº 3665358

DECRETO Nº 026/2022
DE 03 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento do Município e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENTRE RIOS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Entre Rios e autorização contida na Lei Municipal n°.831/21 de 02 de dezembro de 2021.

DECRETA

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município, Lei Municipal n°.831/21 de 02/12/2021 no valor de R$ 
1.908,63 (mil novecentos e oito reais e sessenta e três centavos) conforme discriminação abaixo:

Órgão: 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secretaria de Administração
Proj/Ativ: 2.033 – Manutenção das Ativ. Administrativas
Despesa: 3.3.50.00 (5) – 0.1.00.0000 – Aplicações Diretas ....... R$ 103,84

Órgão: 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secretaria de Administração
Proj/Ativ: 2.033 – Manutenção das Ativ. Administrativas
Despesa: 4.4.90.00 (10) – 0.1.00.0000 – Aplicações Diretas ....... R$ 1.804,79

Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação das seguintes 
dotações orçamentárias.

Órgão: 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secretaria de Administração
Proj/Ativ: 2.033 – Manutenção das Ativ. Administrativas
Despesa: 3.3.90.00 (7) – 0.1.00.0000 – Aplicações Diretas ....... R$ 103,84
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Órgão: 03.001 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária: 03.001 – Secretaria de Administração
Proj/Ativ: 2.033 – Manutenção das Ativ. Administrativas
Despesa: 3.3.93.00 (8) – 0.1.00.0000 – Aplicações Diretas ....... R$ 1.804,79

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2022.

JOÃO MARIA ROQUE
PREFEITO MUNICIPAL
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Ermo

Prefeitura

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2022 – PREGÃO PRESENCIAL
Publicação Nº 3665154

Estado de Santa Catarina
Município de Ermo
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Processo Licitatório nº 17/2022 – Pregão Presencial
O Município de Ermo/SC torna público a Adjudicação e Homologação do resultado do Processo Licitatório nº 07/2022 - Pregão Presencial, 
objeto: aquisição parcelada de saibro em atendimento da Secretaria de Infraestrutura do município de Ermo/SC, para utilização na manu-
tenção e conservação das ruas e estradas vicinais do Município de Ermo e demais serviços necessários, lavrado em favor da empresa: LUARA 
DAGOSTIN BETTIOL – CNPJ Nº 32.490.191/0001-03, com o valor global de 201.960,00 (duzentos e um mil, novecentos e sessenta reais).

Ermo/SC, 07 de março de 2022.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 – PREGÃO PRESENCIAL – MENOR PREÇO POR 
ITEM

Publicação Nº 3665524

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 81DEDDBB97A8C61C3745E2A2A940F24178325D84
Estado de Santa Catarina
Município de Ermo
Fundo Municipal de Saúde
Aviso de Licitação
Processo de Licitação nº 05/2022 – Pregão Presencial – menor preço por Item
Objeto: aquisição parcelada de medicamentos para suprir o atendimento à população do município de Ermo/SC, durante o exercício 2022.
Data da entrega dos envelopes: até as 11h00min do dia 17 de março de 2022.
Abertura da Sessão: a partir das 08h00min do dia 18 de março de 2022.
Informações e cópia do edital: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Ermo, sito a Rod. SC 448, Km 06, nº 120, Cen-
tro, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min ás 17h00min, em dias úteis, e/ou pelo e-mail licitacao@ermo.sc.gov.br. Fone (48) 3546-0083

MARCELO DAL TOÉ FERREIRA
Secretário de Saúde

PORTARIA Nº 076, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665814

PORTARIA Nº 076, de 07 de março de 2022.

Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que especifica.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido RODRIGO CARDOSO SANTOS, Matrícula n° 1343, da função de TÉCNICO EM ENFERMAGEM admitido (a) em 
Caráter Temporário (ACT) através da Portaria nº 204, de 02 de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 07 de março de 2022.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 499

PORTARIA Nº 077, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666859

PORTARIA Nº 077, de 07 de março de 2022.

Exonera Servidor Admitido em Caráter Temporário – ACT, que especifica.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Art. 6º da Lei nº 120/2001, de 03 de outubro de 2001;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido CAROLINE ABATTI DA SILVA, Matrícula n° 1469, da função de AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO admitido (a) 
em Caráter Temporário (ACT) através da Portaria nº 040, de 07 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 07 de março de 2022.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 078, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666860

PORTARIA Nº. 078, de 08 de março de 2022

Altera Carga Horária de Servidor Admitido em Caráter Temporário (ACT) que especifica e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando o Processo Seletivo nº 001/2021 de 27 de janeiro de 2021 e a Homologação dos aprovados em 19 de maio de 2021.

Considerando a Chamada Pública dada pela portaria nº 052, de 16 de fevereiro de 2022 e a Homologação dos aprovados em 03 de março 
de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a carga horária do servidor abaixo indicado, ocupante da função de PSICÓLOGO Admitido em Caráter Temporário (ACT), de 
20 (vinte) para 40 (quarenta) horas semanais, conforme segue:

Portaria nº: Nome:
053/2022 Mellani Scarabelot

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de março de 2022.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 079, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666862

PORTARIA Nº 079, de 08 de março de 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
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Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 022 de 01 de julho de 2014 e a Lei nº 120/2001, de 
03 de outubro de 2001;

Considerando a Chamada Pública dada pela portaria nº 052, de 16 de fevereiro de 2022 e a Homologação dos aprovados em 03 de março 
de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, ANA LUIZA DA SILVA BORGES, CPF nº 105.597.839-90, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de ATENDENTE 
DE FARMÁCIA com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 08 de março de 2022, encerrando-se em 20 de dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de março de 2022.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 080, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666865

PORTARIA Nº 080, de 08 de março de 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário (ACT) e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Complementar nº 025 de 16 de dezembro de 2014 e a Lei nº 120/2001, 
de 03 de outubro de 2001;

Considerando a Chamada Publica dada pela Portaria n° 206, de 02 de junho de 2021 e a Homologação dos aprovados em 18 de junho de 
2021;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir, CRISLAINE ELIAS SCUSSEL, CPF nº 113.834.589-76, em Caráter Temporário (ACT), para ocupar a função de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS I, com vencimentos estabelecidos em Lei.

Art. 2º A Admissão de que trata o Art. 1º, terá início em 08 de março de 2022, encerrando-se em 17 de junho de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 08 de março de 2022.

PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças
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Erval Velho

Prefeitura

ATA PARCIAL CHAMADA PÚBLICA 008/2022
Publicação Nº 3667156

Edital de Chamada Pública 008/2022
Ata Parcial

Cargo de Contador

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME
PONTUAÇÃO
TEMPO DE SERVIÇO TOTAL

1° Rodrigo Gomes Vargas 2,0 2,0

Prazo para interposição de recurso: 08/03/2022 – 09/03/2022

Taciane Paula Téo
Secretária de Administração e finanças

Erval Velho – SC, 07 de março de 2022.
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 003/2022
Publicação Nº 3667200
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Código registro TCE: BC9059BC9635D821CC6ED780906C5A67CA1B0609 
 

     
Aquisição de Tubos em Concreto 

 
O Município de Erval Velho, SC, pessoa jurídica de direito público interno, representado pelo seu 
Prefeito Municipal, Sr. Severino Jaime Schmidt TORNA PÚBLICO que fará realizar LICITAÇÃO 
MULTIENTIDADES na modalidade PREGÃO sob a forma ELETRÔNICA através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR  
ITEM  com a finalidade de selecionar propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇO para a 
Aquisição de Tubos em Concreto,  a ser processada e julgada em conformidade com o Decreto 
Municipal n° 2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020, o Decreto Federal nº 10.024/2019 a Lei 
Federal nº 10.520, de 2002, Lei Complementar nº 123/06 a Lei Federal nº 8.666/93 suas respectivas 
alterações e demais legislações aplicáveis. 
 
As propostas iniciais e documentos de habilitação deverão ser encaminhados, exclusivamente por 
meio eletrônico, para o seguinte endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, conforme data e 
horário:  
 
PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: até dia 18 de março de 2022, às 12h50min 
 
ABERTURA DA SESSÃO: Dia 18 de março de 2022, às 13h00min 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
  
CAPITULO I - DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
Art. 1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para a Aquisição de Tubos em 
Concreto para reforma, manutenção e ampliação das redes de drenagem do Município de Erval 
Velho. 
 
CAPITULO II – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
Art. 2 Os tubos de concreto deverão ser fornecidos conforme necessidade do Município. 
§ 1  A proponente vencedora deverá atender às especificações deste edital, sendo que o objeto 
licitado deverá ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Erval Velho, 
entregando-os em até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de Fornecimento, sem a 
exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor 
municipal requisitante, sem custos adicionais.  
§ 2  Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características 
mínimas constantes nas especificações do objeto.  
§ 3  Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as 
normas e legislação pertinentes para cada um e apresentar as características originais do 
fabricante.  
§ 4  A proponente vencedora deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos 
que possuam selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de 
acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, 
padronizem e/ou fiscalizem-nos. 
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§ 5  A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete 
referentes às entregas dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de 
mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital.  
§ 6  As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento 
e permanência no Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da 
empresa contratada;  

 
CAPITULO III – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  
Art. 3 Poderão participar do presente Pregão Eletrônico todos os interessados do ramo de 
atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiverem devidamente 
cadastrados junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Art. 4 Não poderá participar empresa concordatária ou que estiver sob regime de falência, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação. 
Art. 5 Será vedada a participação de empresas declaradas inidôneas por Ato do Poder Público, 
ou que estejam temporariamente impedidas de licitar, contratar ou transacionar com a 
Administração Pública ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da 
Lei 8.666/93). 
Art. 6 Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou 
responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei 8.666/93, observadas também, as 
vedações dos artigos 40 e 86 da Lei Orgânica do Municipal. 
Art. 7 Não poderão ainda participar os interessados: 
§ 1  Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos. 
§ 2  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
§ 3  Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

 
CAPITULO IV – DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS  
Art. 8 As microempresas, empresas de pequeno porte e micro empreendedores individuais que 
quiserem participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 
§ 1  As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais 
deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 
propostas. 
§ 2  A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 
apresentação da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante 
onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 
sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas 
hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006.  
§ 3  A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
§ 4  A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 
(cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 
§ 5  Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa 
estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
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CAPITULO V – DO  CREDENCIAMENTO  
Art. 9 Para participar do presente pregão, o licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO 
ELETRÔNICO”, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
§ 1  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
§ 2  O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
§ 3  O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Erval Velho, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
CAPITULO VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO 
Art. 10 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 
licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. 
 
Art. 11 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
Art. 12 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
Art. 13 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
Art. 14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
 
Art. 15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
Art. 16 Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de 
data de abertura do certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de 
habilitação e proposta de preços já cadastrada, caso julgar necessário. 
 
CAPITULO VII – DA PROPOSTA  
Art. 17 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 
licitante e subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de 
preços, contendo, valor unitário e valor total de cada item, e demais informações necessárias, 
até o horário previsto no preâmbulo deste Edital. 
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Art. 18 A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente 
por meio do Sistema Eletrônico. 
 
§ 1  Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas no Anexo I deste Edital. 
§ 2  Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de declaração expressa. 
§ 3  A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, 
independentemente de declaração expressa.  
§ 4  No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, fretes e quaisquer outros que incidam sobre a 
contratação ou decorrentes da mesma. 
§ 5  Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos 
de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
§ 6  O Pregoeiro considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do 
procedimento. 
§ 7  Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão 
desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital. 
§ 8  Vícios, erros e/ou omissões, que não impliquem em prejuízo para o Município, poderão ser 
considerados pelo Pregoeiro, como meramente formais, cabendo a este agir em conformidade com 
os princípios que regem a Administração Pública. 
§ 9  Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica 
em submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
CAPITULO VIII – DA HABILITAÇÃO  
Art. 19 A Documentação de Habilitação da licitante vencedora será verificada mediante 
apresentação dos documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser 
encaminhados conjuntamente à proposta: 
 
§ 1  Cópia do Cartão de Inscrição no CNPJ, atualizado. 
§ 2  Cópia do ato constitutivo ou do contrato social (acompanhado de todas as alterações ou 
consolidado). 
§ 3  Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas 
alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 
§ 4  Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela 
Fazenda do Estado onde está sediada a empresa. 
§ 5  Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela 
Fazenda do Município onde está sediada a empresa. 
§ 6  Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
§ 7  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) para comprovar a inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

 
§ 8  Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 (sessenta) 
dias. 

I. Em se tratando do Poder Judiciário de Santa Catarina, a Certidão deverá ser emitida 
tanto no sistema e-Proc (atual), quanto no e-SAJ (antigo). 
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II. No caso de comarca com mais de um Cartório Distribuidor, deverão ser apresentadas 
as certidões de cada um dos distribuidores. 

 
§ 9  Carta de apresentação em conformidade com o modelo do Anexo III deste Edital. 
 
§ 10  Comprovação de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, nos termos do Artigo 8º deste Edital. 
 
Art. 20  A documentação será avaliada pela equipe técnica de apoio durante a sessão do Pregão. 
 
Art. 21  A proponente deverá declarar, clicando no local apropriado do sistema:  
§ 1  A inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso 
XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal. 
§ 2  A inexistência quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi 
declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida 
de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Erval Velho ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93). 
§ 3  Que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas. 
 
Art. 22 A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade 
das certidões emitidas pela internet. 
 
Art. 23 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de duas horas, sob pena de 
inabilitação 
 
Art. 24 No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
 
Art. 25 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de 
acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, observando-se o disposto no § 11 do Art. 31 do presente Edital. 
 
Art. 26 Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos 
apresentados. Em caso de dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o 
documento original ou cópia autenticada. Faculta-se ao Pregoeiro a diligência para comprovação 
da autenticidade dos documentos apresentados 
 
CAPITULO IX – DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO  
Art. 27 O Pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à sessão pública, na data e horário previstos 
neste Edital, com a divulgação da melhor proposta. 
 
§ 1  O acompanhamento da sessão se dará, única e exclusivamente, por meio eletrônico, no 
sítio informado no preâmbulo deste edital. 
§ 2  Aberta a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informada do recebimento. 
 
§ 3  As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando-se o intervalo entre os lances 
enviados pelo mesmo licitante que não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os 
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lances dos outros participantes que não poderá ser inferior a 3 segundos e as demais regras de 
aceitação dos lances. 
 
§ 4  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
§ 5  Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
Art. 28 A disputa de lances se dará no modo ABERTO, nos termos dos artigos 30 e 31 do Decreto 
Municipal n° 2645/2020. 
§ 1  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico 
para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
§ 2  Após a etapa de envio de lances, conforme o caso, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação 
do critério estabelecido no § 2º, do art. 3º, da Lei nº 8.666/993, se não houver proponente que 
atenda à primeira hipótese. 
 
§ 3  Os critérios de desempate serão aplicados, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
§ 4  Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
 
Art. 29 Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
e microempreendedores individuais 
§ 1  Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedores Individuais. 
§ 2  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais sejam iguais ou 
até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
§ 3  No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
§ 4  A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 
classificado poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
§ 5  Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito; 
§ 6  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual que se encontrem no intervalo estabelecido no 
item anterior, será realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá 
apresentar melhor oferta.  
§ 7  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no § 5º, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
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§ 8  A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem 
classificado será convocada, via chat, para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 
(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  
§ 9  O disposto no § 8º somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
Nesse caso o desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado 
mediante sorteio a ser realizado durante a sessão do presente Pregão. 
§ 10  A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo 
com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
§ 11  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à 
mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
§ 12  A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 11º  implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  
§ 13  A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, conforme o disposto no Artigo 8º deste edital, será desclassificada 
dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
Art. 30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o sistema informará, via chat, a 
proponente vencedora do item, o valor unitário e a marca cotada. 
§ 1  O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e 
poderá, caso entenda necessário, encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada 
a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 
§ 2  A proponente deverá encaminhar no prazo de até duas horas, a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, a proposta final. 
 
Art. 31 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ou de negociação, o pregoeiro, 
auxiliado pela equipe de apoio, verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
Parágrafo único -Nesta etapa serão verificados eventuais impedimentos de licitar e contratar, da 
licitante vencedora, mediante consulta ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e 
Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço eletrônico 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0.  
 
Art. 32 As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a 
habilitação ou inabilitação das vencedoras. 
 
CAPITULO X – DOS RECURSOS   
Art. 33 No final da sessão, será concedido prazo de, no mínimo, 30 minutos para o licitante que 
quiser recorrer manifestar motivadamente a sua intenção, indicando contra qual decisão pretende 
recorrer e por quais motivos. 
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§ 1  Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
§ 2  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
§ 3  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
 
§ 4  As razões do recurso e as eventuais contrarrazões deverão ser interpostos pelo campo 
apropriado do site www.portaldecompraspublicas.com.br, somente sendo aceitos aqueles 
entregues em outros modos em caso excepcional.  
 
§ 5  Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de um dia para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em um dia, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
§ 6  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
§ 7  Os recursos apresentados somente terão efeito devolutivo e não suspenderão as decisões 
recorridas.  
§ 8  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

 
CAPITULO XI – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
Art. 34 A sessão pública poderá ser reaberta: 
§ 1  Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
§ 2  Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 
hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances.  
 
Art. 35 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
Art. 36 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

 
CAPITULO XII – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO   
Art. 37 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
Art. 38  A adjudicação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Art. 39 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
CAPITULO XIII – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
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Art. 40 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições: 
§ 1  Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
§ 2  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

 
§ 3  O registro a que se refere o artigo 40 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, 
no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 19 e 20 do 
Decreto Municipal nº 2646/2020. 

 
Art. 41 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
§ 1  Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 
§ 2  Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

 
§ 3  Se houver mais de um licitante na situação de que trata o Artigo 41, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 
§ 4  O prazo de validade da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, incluídas 
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666/93 

 
Art. 42 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 43 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no prazo 
estabelecido, dela será excluída. 
Art. 44 Colhidas às assinaturas, o Município providenciará a imediata publicação da Ata. 
Art. 45 A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação 
em igualdade de condições. 
 
CAPITULO XIV – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
Art. 46 Cabe ao órgão gerenciador e aos órgãos participantes: 
§ 1  Tomar todas as providências necessárias à execução do objeto do processo licitatório. 
§ 2  Fiscalizar a execução do objeto. 
§ 3  Designar servidor para acompanhar os serviços. 
§ 4  Efetuar o pagamento a proponente vencedora de acordo com o estipulado neste Edital. 
§ 5  Emitir a Autorização de Fornecimento e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para 
que a proponente vencedora proceda à efetiva entrega do objeto.  
§ 6  Providenciar a publicação resumida da Ata de Registro de Preços proveniente do presente 
processo, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 
Art. 47 Cabe à Proponente Vencedora: 
§ 1  Executar o objeto de acordo com o estipulado no presente edital e seus anexos, em 
especial o descrito no Capítulo II - Da Forma de Execução  
§ 2  Manter, durante a execução do objeto todas as condições de habilitação previstas no Edital, 
e em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
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§ 3  Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
§ 4  Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 
§ 5  Obedecer ao objeto e as disposições legais contratuais, prestando-os dentro dos padrões 
de qualidade, continuidade e regularidade.  
 
§ 6  Exigir do Município, Autorização de Fornecimento/ Ordem de Serviços e a respectiva Nota 
de Empenho de Despesa para a efetiva execução do objeto. 
 
CAPITULO XV – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
Art. 48 A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta 
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:  
§ 1  Advertência;  
§ 2  Multa;  
§ 3  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;  
§ 4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
  
Art. 49 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente 
à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de 
aplicação, quantum e consequências.  
Art. 50 A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada.  
§ 1  A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave.  
§ 2  O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e 
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a 
penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja 
corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.  
Art. 51 Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o 
início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, 
as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  
§ 1  0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de 
mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
§ 2  Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no 
caso de inexecução parcial do contrato;  
§ 3  30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução total do contrato.  
 
Art. 52 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  
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§ 1  Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de 
serviços.  
§ 2  Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços 
ou entrega de materiais.  
§ 3  O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada:  
§ 4  Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da 
multa, fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial.  
§ 5  Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
CAPITULO XVI – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
Art. 53 O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo: 
§ 1  Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
§ 2  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
§ 3  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.  
§ 4  Sofrer sanção prevista no inciso III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93, ou no art. 7º 
da Lei nº 10.520/2002  
 
Art. 54 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 55 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 
 
CAPITULO XVII– DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO  
Art. 56 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 
 
Art. 57 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Senhor Ronaldo 
Piovesan, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
Art. 58 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante designará 
responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto. 
 
CAPITULO XVIII – DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E 
DA REVISÃO  
Art. 59 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da 
execução do objeto, importando os valores conforme a proposta apresentada, por item fornecido, 
de acordo com o quantitativo efetivamente entregue. 
§ 1  O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados (banco, 
agência, nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de apresentação. 
 
§ 2  O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá 
emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº 
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82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, número do Pregão e 
número desta Ata de Registro de Preço. 

 
§ 3  Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente após a 
emissão do mesmo, para o email: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br   

 
§ 4  A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente, conforme 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 
 
§ 5  No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante informará os 
dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento fiscal correlato. 
§ 6  A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente 
vencedora. 
§ 7  Os preços não serão reajustados. 
§ 8  O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado 
visando aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos. 
 
§ 9  Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente 
comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, 
mediante requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA. 
§ 10  Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de 
Preços e promover outro processo licitatório. 
§ 11  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na  alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
§ 12  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
§ 13  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
§ 14  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
 
§ 15  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os 
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
§ 16  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CAPITULO XIX – DO VALOR ESTIMADO  
Art. 60 As despesas decorrentes do presente termo de contrato correrão por conta do orçamento 
da Prefeitura Municipal de Erval Velho, SC para o exercício de 2022, aprovado através da Lei n° 
1551, de 2021, através da seguinte classificação: 
 
ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
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DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV – 2.038 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
25 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS. 
 
ÓRGÃO 04.002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 
PROJ/ATIV – 2.047 –  MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 
44 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 
 
ÓRGÃO 05.001 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DEPARTAMENTO  DE  TRANSPORTES E OBRAS 
PROJETO ATIVIDADE 2048. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
58 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS 
58 – 33.90.00.00.00.00.00 – 0.1.39.0000.00 – FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO E TRANSF. 
DECORRENTES  DE  
 
ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO ATIVIDADE 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS 
61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
 
ÓRGÃO: 06.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PROJETO ATIVIDADE 2050. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 
71 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
 
ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  
82 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO – ORDINARIOS 
 
ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PROJETO ATIVIDADE 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SAÚDE 
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
 
Art. 61 O valor total estimado para esta contratação é de R$ 333.000,00 (Trezentos e trinta e três 
mil reais). 
 
CAPITULO XX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
Art. 62 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
Art. 63 Caberá ao Chefe do Poder Executivo revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos 
termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Decreto Municipal nº 2645/2020 e Decreto 
Municipal nº 2646/2020. 
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Art. 64 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, o licitante que não o fizer até 
03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. Após este prazo a 
comunicação que venha a apontar falhas ou irregularidades que o viciaria, não terá efeito de 
recurso. 
 
Art. 65 Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Leis Federais nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 
123/2006, e Decreto Municipal nº 2645/2020 e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria; 

 
Art. 66 No interesse do Município de Erval Velho, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições 
do Edital, obedecido o disposto no § 4º do art. 21 da Lei nº 8.666/93, atualizada. 
 
Art. 67 Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal 
não serão consideradas como motivos para impugnações. 
 
Art. 68 Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão, 
através de documento formal e endereçado ao Pregoeiro da Prefeitura de Erval Velho. 
 
Art. 69 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. Acolhida a 
petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

 
Art. 70 Os pedidos de esclarecimentos preferencialmente deverão ser encaminhados pelo campo 
apropriado do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
Art. 71 Contatos preliminares relativos a este procedimento poderão ser feitos pelo através do 
email: compras@ervalvelho.sc.gov.br. 

 
Art. 72 O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 
presente licitação é o da Comarca de Herval do Oeste, SC, excluído qualquer outro. 

 
CAPÍTULO XXI - DOS ANEXOS DO EDITAL 
Art. 73 Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
seguintes anexos: 
I - Anexo “I” – Modelo de Carta de Apresentação; 
II - Anexo “II” – Modelo de declaração de atendimento à legislação trabalhista de proteção à 
criança e ao adolescente; 
III - Anexo “III” – Modelo de Declaração de cumprimento ao art. 54, I, “a” e art. 54, II, “a” 
ambos da Constituição Federal 
IV - Anexo “IV” – Proposta de Preços 
V - Anexo “V” – Minuta da Ata de Registro de Preços;  
 
Erval Velho, 07 de março de 2022. 
 
 
 
Severino Jaime Schmidt, 
Prefeito Municipal de Erval Velho. 
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________________________________ 
Visto da Advogada da Unidade Gestora 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ANEXO I 
 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 
 
 
Através da presente, indicamos o(a) Sr.(a) ____________________, portador(a) do documento de 

Identidade nº _________________, inscrito no CPF/MF sob o nº ____________________, telefone  

(__) __________, e-mail ________________, residente e domiciliado na ____________________, 

bairro ______________, no Município de __________________, ___, a participar do Processo de 

Licitação nº ___/2022 instaurado pelo Município de Erval Velho - SC, na modalidade Pregão 

Eletrônico nº ___/2022, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

__________________________, CNPJ nº _________________________, bem como, para 

assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços, caso a empresa seja vencedora neste 

processo. 

  

Em caso de ser declarada como vencedora deste certame os pagamentos devidos deverão ser 

realizados na conta corrente n° ______________, agência ______________, Banco 

___________________ de titularidade da empresa acima identificada. 

 
_____________, em ____ de ______ 20__. 

 
 

__________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 

Observações: 
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1º. Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 
deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da 
Habilitação neste processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 
2º. Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 
procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.    

 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº010/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022  

 
 
 
 

ANEXO “II” 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE 

PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 
 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 0XX/ 2022 
 
 
A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
  , portador (a) da Carteira de Identidade nº 
    e do CPF nº , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 
 
 

Local, de de 2022. 
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(nome e assinatura do responsável legal) (número da carteira de identidade e órgão 
emissor)
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fl. 18/26 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº010/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022  
 
 
 

ANEXO “III” 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO QUE DETERMINA O ART. 
54, I, “a” E ART. 54, II, “a”, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
Ref.: PREGÃO Nº 0XX2022 
 
 
A empresa   , inscrita no CNPJ sob o nº 
  , por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) 
  , portador (a) da Carteira de Identidade nº 
   e do CPF nº , DECLARA, que cumpre o disposto 
no Art. 54, I, “a” que diz: Os Deputados e Senadores não poderão: I - Desde a expedição do 
diploma: a) Firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, autarquia, 
empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de serviço público, 
salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes” e no disposto no Art. 54, II, “a” que 
diz: Os Deputados e Senadores não poderão: II - Desde a posse: a) ser proprietários, 
controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função remunerada;” 
 
 
Local, de de 2022. 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) (número da carteira de identidade e órgão 
emissor) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ANEXO IV 

 
Proposta de Preços 

 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

1. Razão Social: __________________________________________________________  
2. Nome Fantasia_________________________________________________________  
3. Endereço: _____________________________________________________________ 
Bairro: _________________Município:______________________________________ Estado: 
__________ CEP:_____________  
4. Fone: _________________________________________________  
5. E-mail: __________________________________________________  
6. Inscrição Estadual: _________________________________________  
7. Inscrição Municipal_________________________________________  
 

CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
 

 
Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. 

Máximo 
Preço Máximo 

Total 
1 200 UN Tubo de Concreto 30 cm R$ 39,00 R$ 7.800,00 

2 600 UN Tubo de Concreto 40 cm R$ 54,00 R$ 32.400,00 

3 600 UN Tubo de Concreto 60 cm R$ 108,00 R$ 64.800,00 

4 100 UN Tubo de Concreto Armado 1 metro R$ 520,00 R$ 52.000,00 

5 24 UN Tubo de Concreto Armado 1,5 metros R$ 1.500,00 R$ 36.000,00 

6 50 UN Tubo de Concreto Armado 2 metros R$ 2.800,00 R$ 140.000,00 

Total  R$ 333.000,00 

 
Prazo de validade da proposta: 60 dias  
 
 

DECLARAÇÃO: 
 

 
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os custos, impostos, 
taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 
 
 _____________________________________  
Assinatura do Representante da legal da empresa (Carimbo da empresa – com CNPJ) 
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Local e Data. 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ANEXO V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2022 
 

DOTADO DE EFEITO JURÍDICO DE DOCUMENTO DE 
AJUSTE CONTRATUAL, CUJO OBJETO CONSTITUI O 
REGISTRO DE PREÇOS PARA Aquisição de Tubos em 
Concreto. 

 
Aos __ (________) dias do mês de _____________ do ano de 2022, O MUNICÍPIO DE ERVAL 
VELHO, pessoa jurídica  de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 82.939.422/0001-91, 
sito a Rua Nereu Ramos, 204, Centro da Cidade de Erval Velho, SC, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Senhor Severino Jaime Schmidt, e a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 
representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, 
doravante denominada(s) DETENTORA(S), nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 2645/2020, Decreto Municipal nº 2646/2020 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
com alterações posteriores, celebram a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, originada do 
Processo de Licitação nº 010/2022 - Pregão Eletrônico nº 003/2022, mediante termos e condições 
que seguem.  

 
DETENTORA (S): 

1ª 

RAZÃO SOCIAL:  
ENDEREÇO:  
CIDADE / ESTADO:  
CNPJ/MF:  
  
REPRESENTANTE 
LEGAL:  

ENDEREÇO:  
CPF:  
RG:  

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 O objeto da presente Contrato é a Aquisição de Tubos em Concreto para reforma, manutenção 

e ampliação das redes de drenagem do Município de Erval Velho. 
1.2 Os preços ora REGISTRADOS, de acordo a proposta apresentada pela(s) DETENTORA(S) no 

Processo de Licitação, correspondem à expectativa de contratação dos seguintes itens:  
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Item 
 

Especificação 
  

 
Quantidade 

  

 
Unidade 

  

Valor 
Máximo 

Unitário R$ 

Valor Máximo 
Total R$ 

1      

2      

3      

  
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO 
2.1 A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.  
 
2.2 A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Senhor Ronaldo  
Piovesan, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
2.3 No caso de adesão à presente Ata de Registro de Preços, o órgão participante designará 
responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
3 Os tubos de concreto deverão ser fornecidos conforme necessidade do Município. 
 
3.1 A contratada deverá atender às especificações deste edital, sendo que o objeto licitado 
deverá ser fornecido de acordo com as necessidades do Município de Erval Velho, entregando-os 
em até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de Fornecimento, sem a exigência de valor 
ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal requisitante, sem 
custos adicionais.  
3.2 Os materiais deverão ser cotados e entregues em conformidade com as características 
mínimas constantes nas especificações do objeto.  
3.3 Os materiais fornecidos deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas 
e legislação pertinentes para cada um e apresentar as características originais do fabricante.  
3.4 A contratada deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, entregar produtos que possuam 
selo INMETRO e tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as 
determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou 
fiscalizem-nos. 
3.5 A contratada deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas 
dos materiais, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não 
atenderem ao Edital.  
3.6 As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do deslocamento e 
permanência no Município para a execução do objeto, são de inteira responsabilidade da empresa 
contratada;  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 
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4.1 O Município de Erval Velho, SC efetuará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da 
entrega do objeto, importando os valores conforme a proposta apresentada, por item fornecido, de 
acordo com o quantitativo efetivamente entregue. 
4.2 O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária, cujos dados (banco, agência, 
nº da conta), deverão ser informados pela proponente na carta de apresentação. 
 
4.3 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da Nota Fiscal, que deverá 
emitida para: Município de Erval Velho - Rua Nereu Ramos nº 204 – Centro Erval Velho -  CNPJ nº 
82.939.422/0001-91, contendo ainda o número do Processo Licitatório, número do Pregão e número 
desta Ata de Registro de Preço. 
 
4.4 Deverá ser enviado e-mail do documento fiscal (ARQUIVO XML) imediatamente após a 
emissão do mesmo, para o email: contabilidade@ervalvelho.sc.gov.br   
 
4.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser atestada por servidor municipal competente, conforme 
disposto nos artigos 67 e 73 da Lei 8.666/93. 
4.6 No caso de adesão à futura Ata de Registro de Preços, o órgão participante informará os 
dados necessários à emissão da Nota Fiscal ou de outro documento fiscal correlato. 
4.7 A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente 
vencedora. 
 
4.8 Os preços não serão reajustados. 
 
4.9 O órgão gerenciador fará, periodicamente, levantamento dos preços praticados no mercado 
visando aferir se os preços registrados apresentam-se vantajosos. 
 
4.10 Os preços poderão serão revisados quando houver alteração dos valores, devidamente 
comprovada, nos termos da alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações, mediante 
requerimento devidamente instruído, a ser formalizado pela DETENTORA. 
4.11 Mesmo comprovada a ocorrência prevista na alínea “d”, inciso II, do art. 65 da Lei nº 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de 
Preços e promover outro processo licitatório. 
4.12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas 
na  alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666/93 
 
4.13 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
4.14 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.15 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
4.16 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
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penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e convocar os 
demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.17 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
5.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento da Prefeitura 
Municipal de Erval Velho, SC, aprovado para o exercício de 2022, através da Lei n° 1551/2021, 
através da seguinte classificação. 

 
ÓRGÃO 04.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV – 2.038 – MANUTENÇÃO DAS  ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
25 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.01.0000.00 - RECEITAS DE IMPOSTOS E DE 
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS. 
 
ÓRGÃO 04.002 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
DEPARTAMENTO DE CULTURA 
PROJ/ATIV – 2.047 –  MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES E EVENTOS CULTURAIS 
44 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 RECURSOS DO TESOURO - ORDINARIOS 
 
ÓRGÃO 05.001 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DEPARTAMENTO  DE  TRANSPORTES E OBRAS 
PROJETO ATIVIDADE 2048. MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E 
OBRAS 
58 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS 
58 – 33.90.00.00.00.00.00 – 0.1.39.0000.00 – FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO E TRANSF. 
DECORRENTES  DE  
 
ÓRGÃO 05.002 – SECRETARIA  DE TRANSPORTES,OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
DEPARTAMENTO  DE  SERVIÇOS URBANOS 
PROJETO ATIVIDADE 2.049 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇOS URBANOS 
61 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
 
ÓRGÃO: 06.001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E SANEAMENTO AMBIENTAL 
PROJETO ATIVIDADE 2050. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 
71 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
 
ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
PROJETO ATIVIDADE 2054 - MANUTENÇÃO DO FUNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL  
82 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO  TESOURO – ORDINARIOS 
 
ÓRGÃO: 15.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PROJETO ATIVIDADE 2.065 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA SAÚDE 
7 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 0.1.00.0000.00 – RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES 
6.1 Responsabilidades da DETENTORA: 
 
6.2 Executar o objeto de acordo com o disposto na cláusula terceira (Da Forma de Execução) da 
presente Ata. 
6.3 Manter, durante a execução do objeto, todas as condições de habilitação previstas no Edital e 
em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
6.4 Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto. 
6.5 Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, 
previdenciários, securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do objeto. 
6.6 Exigir do órgão requisitante a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para a 
efetiva liberação dos materiais solicitados. 
 
6.7 Responsabilidades do órgão gerenciador / órgãos participantes: 
 
6.8 Tomar todas as providências necessárias à execução e à fiscalização do objeto. 
6.9 Efetuar o pagamento à DETENTORA, de acordo com a cláusula quarta do presente 
instrumento. 
6.10 Providenciar a publicação resumida da presente Ata até o quinto dia útil do mês seguinte ao 
de sua assinatura. 
6.11 Emitir a Solicitação e a respectiva Nota de Empenho de Despesa para que a DETENTORA 
proceda ao fornecimento dos materiais. 
6.12 Convocar a DETENTORA via e-mail ou telefone, para a retirada da Solicitação e da 
respectiva Nota de Empenho. 
6.13 Comunicar à DETENTORA qualquer falha apresentada nos produtos fornecidos, exigindo-lhe 
a imediata correção. 
6.14 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 
para fins de adequação às novas condições de mercado. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 
7.1 A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta 
cláusula, verificado o nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, 
relativamente às obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções 
previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e no contrato, 
observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:  
7.1.1 Advertência;  
7.1.2 Multa;  
7.1.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração;  
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
  
7.2 As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à 
de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência no que concerne às hipóteses de 
aplicação, quantum e consequências.  
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7.3 A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e 
responsabilidades assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada.  
7.3.1 A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam 
acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não 
caiba a aplicação de sanção mais grave.  
7.4 O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e 
agravantes em que a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a 
penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida 
no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a terceiros.  
7.5 Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o 
início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as 
multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:  
7.5.1 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de 
mora na assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou 
entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
7.5.2 Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no 
caso de inexecução parcial do contrato;  
7.5.3 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de 
inexecução total do contrato.  
 
7.6 Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  
7.6.1 Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade 
requerida, por mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de 
serviços.  
7.6.2 Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou 
entrega de materiais.  
7.7 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente 
Contratada:  
7.7.1 Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
fica está obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial.  
7.7.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente 
Contratada ao Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado quando o mesmo: 
8.2 Descumprir as condições da ata de registro de preços. 
8.3 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável. 
8.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado.  
8.5 Sofrer sanção prevista no Art. 7º da Lei  10.520/2002. 
8.6 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, “b” e “d” será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 
FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 
   

 

  
www.ervalvelho.sc.gov.br 

RUA NEREU RAMOS, Nº 204, CENTRO, ERVAL VELHO, SC, CEP 89613-000 
FONE: (49) 3542-1222 - e-mail: compras@ervalvelho.sc.gov.br 

CNPJ nº 82.939.422/0001-91 
fl. 26/26 

8.7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor. 

 
 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 
9.1 Para fins deste registro de preços aplicar-se-á o disposto no  Decreto Municipal n° 2645/2020, 
Decreto Municipal nº 2646/2020, e Lei nº 8.666/93 e alterações, e ainda os preceitos gerais do direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
9.2 A declaração de nulidade deste instrumento opera retroativamente impedindo os efeitos 
jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
9.3 Os casos omissos serão resolvidos à luz do Decreto Municipal n° 2645/2020, Decreto 
Municipal nº 2646/2020, e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais do direito.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1 Fica eleito o foro da cidade de Herval D’Oeste (SC) para dirimir questões oriundas deste 
instrumento, renunciando as partes, a qualquer outro que lhes possa ser mais favorável. 
 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença de 02 testemunhas que também assinam.  
 
Erval Velho, SC, ... de .... de 2022. 
 
 Severino Jaime Schmidt          ...........................,   
 Prefeito Municipal de Erval Velho               .......................... 
 
Testemunhas: 
Nome: ....................................   Nome: ...................................... 
CPF: .........................     CPF: ........................... 
Visto Jurídico 
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Flor do Sertão

Prefeitura

PORTARIA Nº 133/2022
Publicação Nº 3665015

PORTARIA Nº 133/2022
CONTRATA FUNCIONARIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONTRATADO o Funcionário ANTENOR BIANCHET por tempo determinado, aprovado através do Proces-
so Seletivo nº 001/2021, no cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 horas semanais, conforme classificação, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, percebendo vencimentos constantes do quadro próprio.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 07 dias do mês de Março de 2022.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS 
Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N.º 5608, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665353

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE FORMOSA DO SUL

DECRETO MUNICIPAL N.º 5608, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO ALVARÁ SANITÁRIO, REFERENTE AO PAGAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

JORGE ANTONIO COMUNELLO, Prefeito Municipal de Formosa do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o artigo 71, inciso IV e V da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o recente pedido de exoneração da então ocupante do Cargo de Fiscal da Vigilância Sanitária, responsável pelas vistorias 
e concessões dos alvarás sanitários de competência do Município, e da ausência momentânea de profissional habilitado para o exercício de 
tal função (concurso público e/ou processo seletivo vigente);

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo para pagamento do Alvará Sanitário, do exercício de 2022, para o dia 30 de junho de 2022.

Art. 2º Os Alvarás Sanitários emitidos em 2021 e com vigência para 28 de fevereiro de 2022 terão validade até 30 de junho de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2022.

Gabinete do Executivo Municipal de Formosa do Sul, em 07 de março de 2022.

JORGE ANTONIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA.

EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO Nº20/2022
Publicação Nº 3666184

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6FB8E6A95480191FC6B62A5261CF2ACC42D9FEC4
EXTRATO CONTRATUAL Nº 20/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ARBITRAGEM A SEREM PRESTADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE CAM-
PEONATOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

CONTRATADO: JENIFER EVENTOS LTDA

VALOR: R$ 9.680,00 (nove mil seiscentos e oitenta reais)

Vigência: Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022

Licitação: Processo Administrativo Nº.: 15/2022

Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 7/2022

Formosa Do Sul, 07 de Março 2022

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Código TCE: 6FB8E6A95480191FC6B62A5261CF2ACC42D9FEC4
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº15/2022
Publicação Nº 3666178

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF0279751D385431C9E926CC6EFA9B115EE149B9
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. Nº.: 15/2022
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 07/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ARBITRAGEM A SEREM PRESTADOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE CAM-
PEONATOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL

CONTRATADO: JENIFER EVENTOS LTDA
VALOR: R$ 9.680,00 (NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS)

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24. É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO:

II - PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALÍNEA "A", DO INCISO II DO 
ARTIGO ANTERIOR E PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI, DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A PARCELAS DE UM MESMO 
SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SÓ VEZ;

FORMOSA DO SUL, 07 de Março de 2022

JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Código TCE: CF0279751D385431C9E926CC6EFA9B115EE149B9
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA 01 DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 05/PMF/2022
Publicação Nº 3665192

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/PMF/2022

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ANÁLISE DO EDITAL 
DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/PMF/2022, QUE TEM COMO OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAR SERVIÇOS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM DIVERSAS RUAS DANIFICADAS NA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE 
ESGOTO SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, POR MEIO DO CONVÊNIO Nº. 843/2021 CELEBRADO JUNTO A COMPANHIA 
CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN.

Às nove horas do dia sete do mês de março de dois mil e vinte e dois, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhinha, na 
Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações do 
Município, para abertura, processamento e julgamento do EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 05/PMF/2022. Abertos os trabalhos pela 
Presidente, Sra. Neli Sehnem dos Santos, a mesma informou que as empresas BCL EMPREENDIMENTOS LTDA e SETEP CONSTRUÇÕES 
SA., protocolaram tempestivamente seus envelopes no Setor de Protocolo desta Prefeitura. A empresa SETEP CONSTRUÇÕES SA estava 
devidamente representada na sessão. Determinada a abertura do envelope n. 01 da HABILITAÇÃO, a comissão juntamente com o Enge-
nheiro Civil Luiz Renato Steiner, decidiu por INABILITAR a empresa BCL EMPREENDIMENTOS LTDA por não cumprir na integralidade o item 
5.1.4 alínea A, não contendo em seu atestado serviços de fresagem. A empresa SETEP CONSTRUÇÕES SA., apresentou os documentos de 
acordo com o edital sendo desta forma HABILITADA para a próxima fase – da Proposta de Preços (envelope 02). Fica estabelecido o prazo 
recursal de cinco dias úteis para interposição de recursos, ou renúncia expressa do mesmo. A presente ata será publicada no Diário Oficial 
dos Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram por 
encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros da Comissão 
Permanente de Licitações. Forquilhinha, 07 de março de 2022.

NELI SEHNEM DOS SANTOS ELISIANE DA ROSA MARIA SALETE MICHELS
Presidente da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão

LUIZ RENATO STEINER SETEP CONSTRUÇÕES SA
Engenheiro Civil Antônio Rafael Isidoro Netto

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/PMF/2022
Publicação Nº 3665391

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 95A38DAA037B2F148CE8B247FEC085712C15AC4D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 43/PMF/2022.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para aquisição de alimentos e afins (coffee break) para diversas secre-
tarias, fundos e fundações do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 18 de março de 2022 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 07 de março de 2022.

NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/PMF/2022
Publicação Nº 3665447

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E12FA03923C26324DA6169938B60ACF5DBB8930
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 44/PMF/2022.

OBJETIVO: A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para futura aquisição de óleo ARLA 32 para consumo dos veículos de 
diversas secretarias, fundos e fundações do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 21 de março de 2022 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 07 de março de 2022.

NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/PMF/2022
Publicação Nº 3666026

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5B4D16E4BF37B00A4A2AC71069B360BDB1377C6E
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 45/PMF/2022.

OBJETIVO: A presente licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO, através de empresa especializada, para prestar serviço de proteção 
social especial de alta complexidade na modalidade de serviço de acolhimento institucional para idosos com idade igual ou superior a 60 
(sessenta) anos, de ambos os sexos, com atendimento em Instituição de Longa Permanência para Idosos em Situação de Vulnerabilidade 
Social - ILPI, independente ou com graus de dependências e acamados, de acordo com a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais, em 
atendimento as demandas do Município de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses.

DATA DE ABERTURA: Dia 22 de março de 2022 às 09:00 horas.

EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Município de 
Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário das 07:00 as 17:00 
horas, ou por e-mail: editais@forquilhinha.sc.gov.br ou http://www.forquilhinha.sc.gov.br/.

Forquilhinha, 07 de março de 2022.

NELI SEHNEM DOS SANTOS
Pregoeira

Pregoeira

RETIFICAÇÃO TERMO ADITIVO N° 05/FUNDAF/2021
Publicação Nº 3665603

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE FORQUILHINHA

AVISO DE RETIFICAÇÃO – TERMO ADITIVO Nº 05/FUNDAF/2021

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, no uso das atribuições legais, vem por meio desta publicação legal, retificar o 
Termo Aditivo nº 05/FUNDAF/2021 que é o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Interadministrativo N.º 01/2021, a alteração se dá no equí-
voco da entidade contratante, devendo-se retificar, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
mailto:editais@forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br/
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“...o MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, ESTADO DE SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
09.397.716/0001-49, com sede Rua Alameda Felipe Arns, 300, CEP 88850000, na cidade de FORQUILHINHA, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Prefeito(a), Senhor José Cláudio Gonçalves, doravante denominada CONTRATANTE,...”

LEIA-SE:

“... o MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, por meio da Fundação Ambiental Municipal de Forquilhinha (FUNDAF), pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, administração indireta do Município de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.397.716/0001-49, 
com sede na Avenida 25 de Julho, 3400, Centro, CEP 88.850-000, na cidade de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, neste ato represen-
tada pelo Sr. José Claudio Gonçalves – Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE,...”

-------

OBSERVAÇÕES:

Consequente a esta retificação, retifica-se também a publicação do EXTRATO DE TERMO ADITIVO FUNDAF Nº 05/2021 realizada no Diário 
Oficial dos Municípios DOM/SC em 23 de dezembro de 2021, Edição nº. 3.718, Página nº. 1.093, conforme segue:

ONDE SE LÊ:

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA.

LEIA-SE:

CONTRATANTE – Fundação Ambiental Municipal de Forquilhinha (FUNDAF).

-------

Feita as devidas retificações, ficam todos os interessados informados nos termos da lei para fins de direito.

Forquilhinha/SC, 18 de janeiro de 2022.
FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
José Claudio Gonçalves
Prefeito Municipal de Forquilhinha - SC
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Fraiburgo

Prefeitura

CANDIDA CRISTINA MEISTERLIN MARTINI
Publicação Nº 3666912

 

                         PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO

                             ESTADO DE SANTA CATARINA

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Sr (a) CANDIDA CRISTINA MEISTERLIN MARTINI

Cargo: Auxiliar de Educação Infantil
Classificação: 88º lugar

Em cumprimento ao disposto no EDITAL DE SELEÇÃO PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO
–  ACT  Nº  0013  de  16  de  novembro  de  2021 e  seu  resultado  homologado  pelo  Decreto  nº  360/2022,
convocamos-lhe a comparecer no Departamento de Gestão de Pessoal, localizado à Av. Rio das Antas, 185, em
Fraiburgo,  para  exercer  as  funções  de  Auxiliar  de  Alimentação  e  Nutrição na  vaga  onde  o  município  de
Fraiburgo tenha necessidade temporária de atendimento.

O não comparecimento em até 3 dias do Recebimento desta Convocação implicará em Renúncia Tácita e a não
aceitação  da  vaga  disponibilizada  para  exercer  as  atividades  de  Agente  de  Serviços  Gerais ao  qual  foi
convocado implicará em Renúncia Explícita.

Em caso de aceitação o candidato deverá apresentar os documentos abaixo relacionados para contratação. 
Entrega da cópia dos mesmos no setor RH:

a) 01 foto ¾ recente; k) Atestado de Saúde Ocupacional;

b) Carteira Profissional; l) Diploma de Formação Escolar;

c) Cartão PIS/PASEP; m) Conta Bancária (BRADESCO);

d) CPF; n)  Endereço  Completo  (fatura  de  água,  luz  ou
telefone)

e) Identidade; o) Comprovante de Imunização

f) Título de eleitor e comprovante da última votação
ou certidão da Justiça Eleitoral;

g) Certificado de Reservista  (somente para Homens)

h) Registro Civil de Nascimento ou Casamento;

i) Registro dos Filhos menores de 14 anos;

j) Carteira de vacina dos filhos menores de 05 anos;

Fraiburgo, SC, 07/03/2022

Declaro que recebi e estou ciente da presente convocação.

Em_____/_____/_____           ________________________________________________
                                                       

   CANDIDA CRISTINA MEISTERLIN MARTINI
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DECRETO Nº 383 - 2022
Publicação Nº 3666855

DECRETO Nº 383, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRAIBURGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Fraiburgo e,
CONSIDERANDO o falecimento do ex-Prefeito EDI LUIZ DE LEMOS, ocorrido no dia 06 de Março do corrente ano, na cidade de Fraiburgo-SC;
CONSIDERANDO que a sua trajetória de homem público, liderança política e relevante função e serviços prestados a esta cidade e vida 
pública;
DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado luto oficial por 03 (três) dias, no Município de Fraiburgo, em homenagem ao ex-Prefeito Edi Luiz de Lemos, devendo 
a bandeira do Município ser hasteada a meia verga, na sede do Paço Municipal e nas repartições municipais.
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 384 - 2022
Publicação Nº 3666863

DECRETO Nº 384, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

ATUALIZA O VALOR DA BOLSA RECEBIDA PELO ESTAGIÁRIO, POR ESTÁGIO NÃO OBRIGATÓRIO, NOS TERMOS DA LEI Nº 1989/2008.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente o contido no § 5º, do artigo 
8º, da Lei Municipal 1989, de 04 de dezembro de 2008;

DECRETA:
Art. 1º. Fica atualizado o valor da bolsa recebida pelo estagiário por estágio não obrigatório junto ao Município de Fraiburgo, que passa a 
partir da competência de março de 2022 a ser de R$ 912,75 (novecentos e doze reais e setenta e cinco centavos) para carga horária de 30 
(trinta) horas semanais e R$ 608,50 (seiscentos e oito reais e cinquenta centavos) para carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 385 - 2022
Publicação Nº 3666871

DECRETO Nº 385, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO GRUPO DE TRABALHO MUNICIPAL PARA ATUAR NO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR E DA 
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ELABORAÇÃO DO PLANO DE MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, QUE TRATA O DECRETO Nº 010 DE 13 DE JANEIRO 
DE 2021.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com Decreto Municipal nº 022, 
de 26 de janeiro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º O inciso VIII, do artigo 1º do Decreto Municipal nº 010, de 13 de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“VIII – Fábio Dutra”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 386 - 2022
Publicação Nº 3666877

DECRETO Nº 386, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO DE FRAIBURGO, QUE TRATA O DECRETO Nº 103 DE 20 DE ABRIL DE 
2021.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei Municipal nº 2377, 
de 21 de setembro de 2017 e Lei Municipal nº 2526, de 06 de abril de 2021;

DECRETA:
Art. 1º O inciso I, letra A, do artigo 1º do Decreto Municipal nº 103, de 20 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico:
Titular – Fábio Dutra
Suplente – Angela Fortes Munaro”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 387 - 2022
Publicação Nº 3666883

DECRETO Nº 387, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO DE FRAIBURGO – DESENFRAI, QUE TRATA O DECRETO Nº 167 DE 30 DE 
JUNHO DE 2021.
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O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 2386, de 14 de 
novembro de 2017;

DECRETA:
Art. 1º O inciso I e VIII, do artigo 1º do Decreto Municipal nº 167, de 30 de junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“I – Poder Executivo Municipal:
a) Titulares – Fábio Dutra
Natália Mendes Latrechia
Angela Fortes Munaro

VIII – Associação Empresarial de Fraiburgo – ACIAF:
a) Titulares – Jeferson Argenton
Elizabete Zenere

b) Suplentes – Oziel Ribeiro
Angélica Tormen”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 388 - 2022
Publicação Nº 3666890

DECRETO Nº 388, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE INCENTIVOS ECONÔMICOS E FISCAIS, QUE TRATA O DECRETO Nº 174 DE 02 
DE JULHO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pelo artigo 
11 da Lei Complementar Municipal nº 278, de 29 de junho de 2021;

DECRETA:
Art. 1º O inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal nº 174, de 02 de julho de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ I – Fábio Dutra - Secretário de Desenvolvimento Econômico do Município de Fraiburgo;”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 389 - 2022
Publicação Nº 3667384

DECRETO Nº 389, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO A ASSUNTOS DE ACESSIBILIDADE DO MUNICÍPIO DE FRAIBUR-
GO, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 13.645/2015 E DECRETO MUNICIPAL Nº 228/2021.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº 
13.645, de 06 de Julho de 2015 e o Decreto Municipal nº 228, de 27 de agosto de 2021 e Decreto Federal nº 9.405, de 11 de junho de 2018;

DECRETA:
Art. 1º As letras B, C e G, do artigo 3º do Decreto Municipal nº 286, de 24 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ b) Rui Carlos Braun
c) Adélia Aparecida Pierdoná Balestrin
g) Fá bio Dutra”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

DECRETO Nº 390 - 2022
Publicação Nº 3666904

DECRETO Nº 390, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO CONSULTIVO DOS EVENTOS E FESTIVIDADES DO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FRAI-
BURGO, QUE TRATA O DECRETO Nº 293 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º A letra E, do artigo 1º do Decreto Municipal nº 293, de 29 de novembro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ e) Assessoria de Comunicação:
Titular: Andréa Melo
Suplente: Gabriel Mendes Antunes”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.
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DECRETO Nº 391 - 2022
Publicação Nº 3666908

DECRETO Nº 391, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais e em conformidade com os artigos 14, 17 e 
18 da Lei 2549 de 04 de Dezembro de 2021.
DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Município de Fraiburgo para o exercício de 2022 crédito adicional suplementar até o valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) nas seguintes dotações:

14.00 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo

14.01 – Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo SANEFRAI

17.512.0042.2.063 – Gerenciamento de Resíduos Sólidos

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas – Recurso 
0.3.0900 (33) R$ 200.000,00

TOTAL R$ 200.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no artigo 1º deste Decreto, correrá à conta do Superavit Financeiro apurado 
no Balanço Consolidado do Município de Fraiburgo do exercício de 2021, por origem de recurso, em conformidade com o artigo 43, § 1º; 
inciso I da Lei 4.320/64 e Prejulgado TCE nº. 1794/06.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
(Assinado digitalmente com amparo na Lei Federal 14.063/2020; Lei Federal 14.129/2021 e Decreto Municipal nº 0176/2021.)

O presente instrumento foi publicado no Diário Oficial dos Municípios, Edição nº 3791 de 08/03/2022, disponibilizada no endereço eletrônico 
www.diariomunicipal.sc.gov.br, com fundamento no artigo 81, da Lei Orgânica Municipal, na Lei Municipal 2034/2009 e Decreto 303/2009. 
Por ser expressão da 4verdade, firmo a presente.

PORTARIA 06702022
Publicação Nº 3666953

 PORTARIA Nº 0670, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; em conformidade com o Art. 33, da Lei Complementar nº 109 de 05 de março 
de 2010; e em conformidade com a comunicação interna nº 0431/2022, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando a vacância de cargo que era ocupado pela professora Aline de Freitas;
Considerando que a professora Ivonete Aparecida Luzzi Zenere encontra-se afastada por auxilio-doença;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 20 (vinte horas) para 40 (quarenta horas) semanais, da servidora MARCIA APARECIDA TIBES DOS SAN-
TOS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 036.617.639-03, na função de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS, 
no período de 08 de março de 2022 até 31 de maio de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2022.
WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração
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PORTARIA 06712022
Publicação Nº 3666955

 PORTARIA Nº 0671, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições; em conformidade com o Art. 33, da Lei Complementar nº 109 de 05 de março 
de 2010; e em conformidade com a comunicação interna nº 0412/2022, da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que a ampliação visa atender a demanda de aulas do Ensino Fundamental – Anos Finais da disciplina de História;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar a carga horária de 22:30 (vinte e duas horas e trinta minutos) para 30 (trinta horas) semanais, do servidor ANTONIO LAER-
CIO CARVALHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 023.169.159-90, contratado em caráter temporário na função de PROFESSOR 
– HISTÓRIA, no período de 07 de março de 2022 até 16 de dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração

PORTARIA 06722022
Publicação Nº 3666956

PORTARIA Nº 0672, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido a servidor FLAVIA FERREIRA, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 096.140.379-97, nomeada no cargo 
de provimento efetivo de AUXILIAR EDUCACIONAL – ENSINO FUNDAMENTAL, com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 07 de 
março de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 07 de março de 2022.

WILSON RIBEIRO CARDOSO JUNIOR
Prefeito Municipal

RUI CARLOS BRAUN
Secretário de Administração



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 541

Frei Rogério

Prefeitura

DECRETO Nº 1281/2022 “DETERMINA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS, CENTRO 
CIRURGICO, PROCEDIMENTOS/CIRURGIAS, EXAMES, HORA AULA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3665893

DECRETO Nº 1281/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DETERMINA O SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE CONSULTAS MÉDICAS, CENTRO CIRURGICO, PROCEDIMENTOS/CIRURGIAS, EXAMES, 
HORA AULA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art.1º - Fica autorizado o sistema de credenciamento de médicos especialistas, para realização de consulta na área descrita no anexo I do 
presente Decreto, de forma periódica, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os respectivos valores 
a serem pagos.

Art. 2º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para procedimento de Urologia na área descrita no anexo II do presente Decreto, 
conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os respectivos valores a serem pagos.

Art. 3º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para procedimento de Ortopedia na área descrita no anexo III do presente Decreto, 
conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os respectivos valores a serem pagos.

Art. 4º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para procedimento de Inserção e Retirada de DIU, na área descrita no anexo IV 
do presente Decreto, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os respectivos valores a serem pagos.

Art. 5º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para procedimento de Confecção de Prótese Dentária, na área descrita no anexo V 
do presente Decreto, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os respectivos valores a serem pagos

Art. 6º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para realização de exames laboratoriais nas áreas descritas no anexo VI do presente 
Decreto, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde constam os respectivos valores a serem pagos para cada tipo 
de exame.

Art. 7º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para realização Hora Aula do Projeto Caminhada Orientada, descritas no anexo VII 
do presente Decreto, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde consta o respectivo valor a ser pago.

Art. 8º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para o espaço do centro cirúrgico para realização de vasectomia, descritas no anexo 
VIII do presente Decreto, conforme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde consta o respectivo valor a ser pago.

Art. 9º - Fica autorizado o sistema de credenciamento para exames de imagens, descritas no anexo IX do presente Decreto, conforme ata 
do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde consta o respectivo valor a ser pago.

Art. 10 - Fica autorizado o sistema de credenciamento para procedimento de vasectomia, descritas no anexo X do presente Decreto, con-
forme ata do Conselho Municipal de Saúde de Frei Rogério, onde consta o respectivo valor a ser pago.

Art. 11- O preço estabelecido pelo Conselho Municipal de Saúde para cada especialidade são aqueles constantes dos anexos I,II,III,IV,V,-
VI,VII,VIII,IX e X do presente Decreto, em conformidade com a respectiva ata e deliberações do Conselho.

Art. 12. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em especial ao Decreto nº 
1278/2022, de 18 de fevereiro de 2022.

Frei Rogério, 07 de março de 2022
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

ANEXO I

CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS
RELAÇÃO DAS ESPECIALIDADES E PREÇO POR CONSULTA REALIZADA

ESPECILIDADE VALOR CONSULTA CONSULTAS MENSAIS
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GINECOLOGISTA/OBSTETRA R$ 120,00

ILIMITADO, DE ACORDO COM A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO.

PEDIATRA R$ 130,00
UROLOGISTA R$ 135,00
ORTOPEDISTA R$ 135,00
PSIQUIATRA R$ 110,00
CIRURGIÃO GERAL R$ 110,00
ENDOCRINOLOGISTA R$ 100,00
ANESTESISTA R$ 310,00
CARDIOLOGISTA R$ 130,00
SESSÃO DE TERAPIA OCUPACIONAL R$ 50,00
CLINICO GERAL R$ 50,00
SESSÃO DE PILATES R$ 35,00
NEUROPEDIATRA R$ 200,00
PROFISSIONAL CAPACITADO PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA COM LAUDO R$ 70,00

OBS: O NÚMERO DE CONSULTAS MENSAIS É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO II

CREDENCIAMENTO PARA PROCEDIMENTOS UROLÓGICOS
RELAÇÃO DO PROCEDIMENTO E PREÇO.
Item Procedimento Valor - R$ Consultas/ procedimentos mensais
1 Cistoscópia (com ou sem biópsia) 440,00

ILIMITADO, DE ACORDO COM A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO.

2 Cistolitotomia (calculo na bexiga) 800,00
3 Cistostomia 550,00
4 Hidrocele 550,00
5 Nefrectomia 1.100,00
6 Orquidopexia bilateral 880,00
7 Orquidopexia unilateral 550,00
8 Orquiectomia unilateral 550,00
9 Postectomia 820,00
10 Prostatectomia aberta (não câncer) 1.100,00
11 Retirada de cateter duplo j 440,00
12 Passagem de cateter duplo j 440,00
13 Retirada de cisto sebáceo 440,00
14 RTU de bexiga (vídeo) (câncer) 1.100,00
15 Sling (incontinência urinaria ou bexiga caída) 1.000,00
16 Uretotomia interna 660,00
17 Ureterrenolitotripsia endoscópica (calculo ureter vídeo) 1.100,00

OBS: O NÚMERO DE PROCEDIMENTOS UROLÓGICOS É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO III

CREDENCIAMENTO PARA PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS
RELAÇÃO DO PROCEDIMENTO E PREÇOS
ITEM PROCEDIMENTOS CIRURGICOS VALOR
01 TRAÇÃO

Tração cutânea R$ 72,00
Tração transesquelética (por membro) R$ 72,00

02 RETIRADA DE MATERIAL
Fios ou pinos metálicos transósseos R$ 178,00
Placas R$ 289,00
Próteses de substituição de pequenas articulações R$ 427,00
Retirada de fixadores externos R$ 178,00

03 IMOBILIZAÇÕES PROVISÓRIAS – TALAS GESSADAS
Imobilizações não-gessadas (qualquer segmento) R$ 72,00
Membro inferior R$ 72,00
Membro superior R$ 72,00
Áxilo- palmar ou pendente R$ 72,00
Bota com ou sem salto R$ 72,00
Cola R$ 72,00
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Colete R$ 72,00
Cruro- podálico R$ 72,00
Dupla abdução ou Ducroquet R$ 72,00
Halo-gesso R$ 289,00
Inguino- moleolar R$ 72,00
Luva R$ 72,00
Minerva ou Risser para escoliose R$ 72,00
Pelvipodálico R$ 289,00
Spica-gessada R$ 72,00
Tipo Velpeau R$ 72,00
Tóraco- Branquial R$ 72,00

04 PUNÇÕES
Artroscopia para diagnóstico com ou sem biópsia snovial R$ 612,00
Biópisia óssea R$ 72,00
Biópisias percutânea sinovial ou de tecidos moles R$ 72,00
Enxertos em outras pseudartroses R$ 612,00
Manipulação articular sob anestesia geral R$ 72,00
Punção articular diagnóstica ou terapêutica (infiltração)
TC e RM, cobrar código correspondente. R$ 72,00

Punção extra – articular diagnóstica ou terapêutica (infiltração/agulhamento seco) R$ 72,00
Retirada de enxerto osséo R$ 178,00

05 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO
Corpo estranho infra- articular – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Corpo estranho intramuscular- tratamento cirúrgico R$ 178,00
Corpo estranho intra- ósseo – tratamento cirúrgico R$ 178,00

06 ARTICULAÇÃO ESCÁPULO- UMERAL E CINTURA ESCAPULAR
Artroplastia escápulo umeral com implante- tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artrotomia glenoumeral – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Biópsia cirúrgica da cintur4a escapular R$ 178,00
Deformidade (doença) Sprengel – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Desarticulação ao nível do ombro – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Escácula em ressalto – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Fratura de cintura escapular – tratamento conservador R$ 72,00
Fraturas e/ou luxações e/ou avulsões – redução incruenta R$ 178,00
Fraturas e/ou luxações e/ou avulsões – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Luxações crônicas inveteradas e recidivantes - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Osteomielite ao nível da cintura escapular – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Pseudartroses e/ou esteotomias da cintura escapular – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Resseção parcial ou total de clavícula – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Transferências musculares ao nível do ombro – tratamento cirúrgico R$ 612,00

07 BRAÇO
Amputação ao nível do braço - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Biópsia cirúrgica do úmero R$ 353,00
Fixador externo dinâmico com ou sem alongamrnto - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fratura (incluindo deslocamento epifisário)- redução incruenta R$ 178,00
Fratura (incluindo deslocamento epifisário) - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fratura de úmero - tratamento conservador R$ 72,00
Fraturas e pseudartroses - fixador externo- tratamento cirúrgico R$ 612,00
Osteomilielite de úmero - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Pseudartroses, osteotomias, alongamentos/ encurtamentos - tratamento cirúrgico R$ 743,00

08 COTOVELO
Artrodese - tratamento cirurgico R$ 743,00
Artodiastase - tratamento cirúrgico com ! xador externo R$ 612,00
Artroplastia com implante - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artroplastias sem impalnte - tratamento cirúrgico R$ 427,00
Artrotomia de cotovelo - tratamento cirúrgico R$ 353,00
Biópsia cirúrgica de cotovelo R$ 178,00
Desarticulação ao nível do cotovelo - tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fratura de cotovelo - tratamento conservador R$ 72,00
Fraturas / pseudartroses /artroses / com fixador externo dinâmico - tratamento cirúrgico R$ 612,00
Fraturas e/ou luxações – redução incruenta R$ 289,00
Fraturas e/ou luxações – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Lesões ligamentares – redução incruenta R$ 178,00
Tendinites, sinovites e artrites – tratamento cirúrgico R$ 289,00
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Condroplastia (com remoção de corpos livres) R$ 743,00
Fraturas: redução e estabilização para cada superfície R$ 932,00
Osteocondroplastia – estabilização, ressecção e/ou plastia (enxertia) R$ 932,00
Reconstrução, retencionamento ou reforço de ligamento R$ 932,00
Sinovectomia total R$ 932,00
Sinovectomia parcial ou subtotal R$ 743,00

09 ANTEBRAÇO
Amputação ao nível do antebraço- tratamento cirúrgico R$ 743,00
Biópsia cirúrgica do antebraço R$ 178,00
Contratura isquêmica de Volkmann – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Correção de deformidade adquirida de antebraço com fixador externo R$ 427,00
Encurtamento segmentar dos ossos do antebraço com osteossíntese – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Fratura do antebraço – tratamento conservador R$ 72,00
Fratura e/ou luxações (incluindo deslocamento epifisário cotovelo -punho) R$ 427,00
Fratura e/ou luxações (incluindo deslocamento epifisário)- redução incruenta R$ 289,00
Fratura viciosamente consolidada de antebraço – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Osteomielite dos ossos do antebraço – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Pseudartroses e ou osteotomias – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Ressecção da cabeça do rádio e/ou da extremidade distal ulna – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Ressecção do processo estiloide do rádio – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Sinostose rádio-ulnar – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Tratamento cirúrgico de fraturas com fixador externo R$ 427,00

10 PUNHO
Artrodese – fixador externo R$ 427,00
Artrodese entre os ossos do carpo R$ 289,00
Artrodese rádio-cárpica ou de punho R$ 612,00
Artroplastia do punho (com implante) – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artroplastia para ossos do carpo (com implante) tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artrotomia – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Biópsia cirúrgica de punho R$ 178,00
Coto de amputação punho e antebraço – revisão R$ 178,00
Desarticulação do punho – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Encurtamento rádio/ulnar R$ 743,00
Fratura de osso do carpo – redução cirúrgica R$ 289,00
Fratura de punho – tratamento conservador R$ 72,00
Fratura do carpo – redução incruenta R$ 72,00
Fraturas – fixador externo R$ 427,00
Fraturas do carpo – tratamento conservador R$ 725,00
Fraturas e/ou luxações do punho –redução incruenta R$ 289,00
Fraturas e/ou luxações do punho – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Luxação do carpo – redução incruenta R$ 72,00
Pseudartroses – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Reparação ligamentar do carpo R$ 353,00
Ressecção de osso do carpo – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Sinovectomia de punho – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Condroplastia (com remoção de corpos livres) R$ 743,00
Fraturas – redução e estabilização de cada superfície R$ 932,00
Osteocondroplastia – estabilização, resseção e/ou plastia (enxertia) R$ 932,00
Reconstrução, retencionamento ou reforço de ligamento ou reparo de cartilagem triangular R$ 932,00
Sinovectomia parcial ou subtotal R$ 932,00
Sinovectomia parcial ou subtotal R$ 743,00
Sinovectomia total R$ 932,00
Túnel do carpo – descompressão R$ 932,00

11 MÃO
Abscesso de mão e dedos-tenossinovites /espaços palmares/ dorsais e comissurais – trata-
mento cirúrgico R$ 1.778,00

Abscessos de dedo (drenagem) – tratamento cirúrgico R$ 72,00
Alongamento/transporte ósseo com fixador externo R$ 353,00
Alongamentos tendinosos de mão R$ 289,00
Amputação ao nível dos metacarpianos – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Amputação de dedo (cada) – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Amputação transmetacarpiana R$ 353,00
Amputação transmetacarpiana com transposição de dedo R$ 427,00
Aponervose palmar (ressecção) – tratamento cirúrgico R$ 353,00
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Artrodese interfalangeana/ metacarpolangeana – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Artroplastia interfalangeana / metacarpolangeana R$ 289,00
Artrotomia ao nível da mão – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Biópsia cirúrgica dos ossos da mão R$ 178,00
Bridas congênitas – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Capsulectomias múltiplas MF ou IF R$ 353,00
Capsulectomias única MF e IF R$ 178,00
Centralização de ulna (tratamento da mão torta radial) R$ 743,00
Contratura isquêmica de mão – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Coto de amputação digital – revisão R$ 289,00
Dedo colo de cisne – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Dedo em botoeira – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Dedo em gatilho ,capsulotomia / fasciotomia – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Dedo em martelo – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Dedo em martelo – tratamento conservador R$ 289,00
Enxerto ósseo (perda de substância) – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Exploração cirúrgica de tendão de mão R$ 178,00
Fixador externo em cirurgia da mão R$ 353,00
Fratura de Bennett – redução incruenta R$ 72,00
Fratura de Bennett - tratamento cirúrgico R$ 289,00
Fratura de falange – tratamento conservador R$ 72,00
Fratura de osso de mão – tratamento conservador R$ 72,00
Fratura do metacarpiano – tratamento conservador R$ 72,00
Fratura/ artrodese com fixador externo R$ 178,00
Fraturas de falanges ou metacarpianos – redução incruenta R$ 72,00
Fraturas de falanges ou metacarpianos – tratamento cirúrgico com fixação R$ 289,00
Fraturas e/ou luxações de falanges (interfalangeanas) – redução incruenta R$ 72,00
Fraturas e/ou luxações de falanges (interfalangeanas) – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Fraturas e/ou luxações de metacarpianos – redução incruenta R$ 72,00
Lesões ligamentares agudas na mão – reparação cirúrgica R$ 353,00
Lesões ligamentares crônicas da mão – reparação cirúrgica R$ 353,00
Ligamentoplastia com âncora R$ 427,00
Luxação metacarpolangeana – redução incruenta R$ 72,00
Luxação metacarpofalangeana – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Osteomielite ao nível da mão – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Osteossíntese de fratura de falange e metacarpeana com fixação externa R$ 353,00
Osteossíntese de fratura de falange e metacarpeana com uso de miniparafuso R$ 353,00
Perda de substância da mão (reparação) – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Plástica ungueal R$ 353,00
Policização ou transferência digital R$ 932,00
Polidactilia articulada – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Polidactilia não articulada – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Prótese (implante) para ossos do carpo R$ 612,00
Pseudartrose com perda de substâncias de metacarpiano e falanges R$ 743,00
Pseudartrose do escafoide – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Pseudartrose dos ossos da mão – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Reconstrução da falange com retalho homodigital R$ 932,00
Reconstrução de leito ungueal R$ 353,00
Reconstrução do polegar com retalho ilhado osteocutâneo antebraquial R$ 932,00
Reparações cutâneas com retalho ilhado antebraquial invertido R$ 932,00
Ressecção primeira fileira dos ossos do carpo R$ 427,00
Ressecção de cisto sinovial R$ 289,00
Retração cicatrial de mais de um dedo, sem comprometimento tendinoso – tratamento 
cirúrgico R$ 353,00

Retração cicatricial de de um dedo sem comprometimento – tendinoso tratamento cirúrgico R$ 178,00
Retração cicatricial dos dedos com lesão tendínea – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Revascularização do polegar ou outro dedo (por cada dedo adicional revascularizado será 
adicionado um ítem) R$ 932,00

Roturas do aparelho extensor de dedo – redução incruenta R$ 72,00
Roturas tendino –ligamentares da mão (mas que 1) – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Sequestrectomias R$ 72,00
Sindactilia de 2 dígitos – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Sindactilia múltipla – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Sinovectomia da mão (1 articulação) R$ 178,00
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Sinovectomia da mão (múltiplas) R$ 353,00
Tratamento cirúrgico da policactilia múltipla e/ou complexa R$ 932,00
Tratamento cirúrgico da sindactilia múltipla com emprego de expansor – por estágio R$ 932,00
Tunel do Carpo – descompressão R$ 743,00

12 CINTURA PÉLVICA
Biópsia cirúrgica de cintura pélvica R$ 178,00
Fratura da cintura pélvica – tratamento conservador R$ 178,00
Fratura/luxação com fixador externo – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fraturas e/ou luxações do anel pélvico – redução incruenta R$ 72,00
Fraturas e/ou luxações do anel pélvico (com uma ou mais abordagens) – tratamento 
cirúrgico R$ 932,00

Osteomielite ao nível da pelve – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Osteotomias/artrodeses – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artroplastia parcial do quadril (tipo Thompson ou qualquer técnica) – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artrotomia coxo-femoral – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Artrotomia de quadril infectada (incisão e drenagem de artrite séptica) sem retirada de 
componente – tratamento cirúrgico R$ 612,00

Biópsia cirúrgica coxo-femoral R$ 612,00
Desarticulação coxo-femoral – tratamento cirúrgico R$ 932,00

Epifi siodese com abaixamento do grande trocanter – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Epifisiolistese proximal de fêmur (fixação “in situ”) – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fratura de acetábulo – redução incruenta R$ 289,00
Fratura de acetábulo (com uma ou mais abordagens) – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Fratura e/ou luxação e/ou avulsão coxo-femoral – redução incruenta R$ 178,00
Fratura e/ou luxação e/ou avulsão coxo-femoral – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Luxação congênita de quadril (redução cirúrgica e osteotomia) – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Luxação congênita de quadril (redução cirúrgica simples) – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Luxação congênita de quadril (redução incruenta com ou sem tenotomia de adutores) R$ 612,00
Osteotomia - fixador externo R$ 612,00
Osteotomias ao nível do colo ou região trocanteriana (Sugioka, Martin,Bombelli etc)- trata-
mento cirúrgico R$ 932,00

Osteotomias supra-acetabulares (Chiari, Pemberton, “dial”, etc) – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Punção-biópsia coxo-femoral-artrocentese R$ 178,00
Reconstrução de quadril com fixador externo R$ 612,00
Revisão de artroplastias de quadril com retirada de componentes e implantes de prótese R$ 932,00
Tratamento de necrose avascular por foragem de estaqueamento associada á necrose 
microcirurgia da cabeça femoral – tratamento cirúrgico R$ 743,00

13 ARTICULAÇÃO COXO-FEMORAL
Artrite séptica – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Androse/ fratura de acetábulo (ligamentotaxia) com fixador externo R$ 743,00
Antrodese coxo-femoral em geral – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artrodiastase de quadril R$ 612,00
Artroplastia (qualquer técnica ou versão de quadril) – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artroplastia de quadril infectada (retirada dos componentes) – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artroplastia de ressecção do quadril (Girdlestone) – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Condroplastia com sutura labral R$ 932,00
3.07.38.03-3 Desbridamento do labrum ou ligamento redondo com ou sem condroplastia R$ 932,00
Sinovectomia parcial e/ou remoção de corpos livres R$ 932,00
Sinovectomia total R$ 932,00
Tratamento do impacto femoro-acetabular R$ 932,00

14 COXA / FÊMUR
Alongamento do fêmur – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Amputação ao nível da coxa – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Biópsia cirúrgica de fêmur R$ 178,00
Correção de deformidade adquirida de fêmur com fixador externo R$ 743,00
Deslocamento epifisário (traumático ou não) – redução incruenta R$ 178,00
Deslocamento epifisário (traumático ou não) – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Encurtamento de fêmur – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Epifisiodese (por segmento) – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Fratura de fêmur – tratamento conservador R$ 178,00
Fraturas de fêmur – redução incruenta R$ 289,00
Fraturas de fêmur – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fraturas, pseudartroses, correção de deformidades e alongamentos com fixador externo 
dinâmico – tratamento cirúrgico R$ 743,00
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Osteomielite de fêmur – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Pseudartroses e/ou osteotomias – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Tratamento cirúrgico com fixador externo R$ 743,00

15 JOELHO
Artrite séptica – tratamento cirúrgica R$ 612,00
Artrodese de joelho – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artroplastia total de joelho com implantes – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Artrotomia – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Biópsia cirúrgica de joelho R$ 743,00
Desarticulção de joelho – tratamento cirúrgico Epifisites e tendinites – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Epifisites e tendinites – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fratura de joelho – tratamento cirúrgico R$ 72,00
Fratura e/ou luxação de patela – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Fratura e/ou luxação de patela (inclusive osteocondral) – redução incruenta R$ 178,00
Fraturas e/ou luxações ao nível do joelho – redução incruenta R$ 72,00
Fraturas e/ou luxações ao nível do joelho – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Lesões ligamentares agudas – tratamento incruento R$ 72,00
Lesões ligamentares periféricas crônicas – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Liberação lateral e facectomias – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Meniscorrfia – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Osteotomias o nível do joelho – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Reconstruções ligamentares do pivot central – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Revisões de artroplastia total – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Revisões de realinhamentos do aparelho extensor – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Revisões de reconstruções intra-articulares – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Toalete cirúrgica –correção de joelho exo – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Transplantes homólogas ao nível do joelho –tratamento cirúrgico R$ 932,00
Tratamento cirúrgico de luxações /artrodese/contraturas com fixador externo R$ 743,00
Condroplastia (com remoção de corpos livres) R$ 743,00

Fratura com redução e/ou estabilização da superfície articular – um comprimento R$ 932,00
Instabilidade femoro-patelar, release lateral da patela, retencionamento, reforço ou recons-
trução do ligamento patelo-femoral medial R$ 932,00

Meniscectomia – um menisco R$ 743,00
Osteocondroplastia – estabilização, resseção e/ou plastia R$ 932,00
Reconstrução, retencionamento ou reforço do ligamento cruzado anterior ou posterior R$ 932,00
Reparo ou sutura de um menisco R$ 932,00
Sinovectomia parcial ou subtotal R$ 743,00
Sinovectomia total R$ 932,00
Tratamento cirúrgico da artrofibrose R$ 932,00

16 OMBRO
Acromioplasia R$ 932,00
Instabilidade muldirecional R$ 932,00
Lesão labral R$ 932,00
Luxação gleno-umeral R$ 932,00
Ressecção lateral da clavícula R$ 932,00
Ruptura do manguito rotador R$ 932,00
Sinovectomia parcial ou subtotal R$ 743,00
Sinovectomia total R$ 932,00
Tenotomia da porção longa do bíceps R$ 932,00

17 PERNA
Alongamento/transporte ósseo/ pseudoartrose com fixador externo R$ 612,00
Alongamento com xador dinâmico – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Alongamento dos ossos da perna – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Amputação da perna – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Biópsia cirúrgica de tíbia ou fíbula R$ 178,00
Correção de deformidade adquirida de tíbia com fixador externo R$ 743,00
Correção de deformidades congênitas na perna com fixador externo R$ 743,00
Encurtamento dos ossos da perna – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Epifisiodese de tíbia/fíbula – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Fratura de osso da perna – tratamento conservador R$ 72,00
Fraturas de fíbula (inclui deslocamento epifisário) – redução incruenta R$ 178,00
Fraturas de fíbula (inclui o deslocamento epifisário) – tratamento cirúrgico R$ 612,00
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Fraturas de tíbia associada ou não a fíbula (inclui deslocamento epifisário)- tratamento 
cirúrgico R$ 932,00

Fraturas de tíbia e fíbula (inclui deslocamento epifisário ) – redução incruenta R$ 178,00
Osteomielite dos ossos da perna – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Osteotomias e/ou pseudartroses – tratamento cirúrgico R$ 932,00
Transposição de fíbula/tíbia – tratamento cirúrgico R$ 743,00

Tratamento cirúrgico de fraturas de tíbia com fixador externo R$ 427,00

18 TORNOZELO
Amputação ao nível do tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Artrite ou osteoartrite – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Artrodese (com ou sem alongamentos simultâneo) com fixador externo R$ 743,00
Artrodese ao nível do tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artroplastia de tornozelo (com implante) R$ 932,00
Artrorrise do tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artrotomia de tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Biópsia cirúrgica do tornozelo R$ 178,00
Fratura de tornozelo – tratamento conservador R$ 72,00
Fraturas/ pseudartroses/ artroses/ com fixador externo dinâmico – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Fraturas e/ou luxações ao nível do tornozelo – redução incruenta R$ 178,00
Fraturas e/ou luxações ao nível do tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Lesões ligamentares agudas ao nível do tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Lesões ligeiramente agudas ao nível do tornozelo – tratamento incruento R$ 178,00
Lesões ligeiramente crônicas ao nível do tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Osteocondrite de tornozelo – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Pseudartroses ou esteotomias – tratamentos cirúrgicos R$ 743,00
Condroplastia (com remoção de corpos livres) R$ 743,00
Fraturas – redução e estabilização de cada superfície R$ 932,00
Osteocondroplastia – estabilização, ressecção ou plastia (enxertia) R$ 932,00
Reconstrução, retencionamento ou esforço de ligamento R$ 932,00
Sinovectomia parcial ou subtotal R$ 743,00
Sinovectomia total R$ 932,00

19 PÉ
Amputação ao nível do pé – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Amputação/desarticulação de pododáctilos (por segmento)- tratamento cirúrgico R$ 289,00
Artrite ou osteoartritr dos ossos de pé (inclui osteomielite) – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Artrose de tarso e/ou médio pé – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Artrose metatarso – falângica ou interfalângica – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Biópsia cirúrgica dos ossos do pé R$ 178,00
Correção de deformidades do pé com fixador externo dinâmico – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Deformidade dos dedos – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Exérese ungueal R$ 72,00
Fasciotomia ou ressecção de fascia plantar – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Fratura de osso de pé – tratamento conservador R$ 72,00
Fratura e/ou luxações do pé (exceto antepé) – redução incruenta R$ 72,00
Fratura e/ou luxações do pé (exeto antepé) – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Fraturas e/ou luxações do antepé – redução incruenta R$ 72,00
Fraturas e/ou luxações do antepé – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Hallux valgus (um pé) – tratamento cirúrgico R$ 612,00
Osteotomia ou pseudartrose do tarso e médio pé – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Osteotomia ou pseudartrose dos metatarsos/falanges – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Osteotomias/fraturas com fixador externo R$ 353,00
Pé plano/pé cavo/coalisão tarsal – tratamento cirúrgico R$ 743,00
Pé torto congênito (um pé) –tratamento cirúrgico R$ 743,00
Ressecção de osso do pé – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Retração cicatricial dos dedos R$ 353,00
Rotura do tendão de Aquiles – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Rotura do tendão de Aquiles – tratamento incruento R$ 72,00
Tratamento cirúrgico da sindactilia complexa e/ou múltipla R$ 932,00
Tratamento cirúrgico da sindactilia simples R$ 427,00
Tratamento cirúrgico de gigantismo R$ 932,00
Tratamento cirúrgico de linfedema ao nível do pé R$ 932,00
Tratamento cirúrgico de polidactilia múltipla e/ou complexa R$ 932,00
Tratamento cirúrgico de polidactilia simples R$ 178,00
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Tratamento cirúrgico do mal perfurante plantar R$ 932,00
20 MÚSCULOS E FASCIAS

Alongamento R$ 72,00
Biópsia de músculo R$ 72,00
Desbridamento cirúrgico de feridas ou extremidades R$ 178,00
Desinserção ou miotomia R$ 178,00
Dissecção muscular R$ 178,00
Drenagem cirúrgica do psoas R$ 353,00
Fasciotomia R$ 289,00
Fasciotomia – por compartimento R$ 178,00
Fasciotomias (descompressivas) R$ 289,00
Fasciotomias acima do punho R$ 289,00
Miorrafias R$ 178,00
Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes moles – acompanhamento primeira 
aplicação R$ 743,00

Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes moles – acompanhamento reaplica-
ções R$ 289,00

Transposição muscular R$ 289,00
21 TENDÕES, BURSAS E SINÓVIAS

Abertura de bainha tendinosa – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Biópsias cirúrgicas de tendões, bursas e sinóvias R$ 178,00
Bursectomia – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Cisto sinovial – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Encurtamento de tendão – tratamento cirúrgico R$ 178,00
Sinovectomia – tratamento cirúrgico R$ 353,00
Tenoartroplastia para ossos do corpo R$ 427,00
Tenodese R$ 353,00
Tenólise no túnel osteofibroso R$ 427,00
Tenólise / tendonese – tratamento cirúrgico R$ 289,00
Tenoplastia/enxerto de tendão – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Tenoplastia de tendão em outras regiões R$ 289,00
Tenorrafia múltipla em outras regiões R$ 289,00
Tenorrafia no túnel ostefibroso – mais de 2 dígitos R$ 427,00
Tenorrafia no túnel osteofibroso até 2 dígitos R$ 289,00
Tenorrafia única em outras regiões R$ 178,00
Tenossinovectomia de mão ou punho R$ 289,00
Tenossinovites estenosantes – tratamento cirúrgico R$ 72,00
Tenossinovites infecciosas – drenagem R$ 178,00
Tenotomia R$ 353,00
Transposição de mais de 1 tendão – tratamento cirúrgico R$ 427,00
Transposição única de tendão R$ 289,00
Tumores de tendão ou sinovial – tratamento cirúrgico R$ 178,00

22 OSSOS
Curetagem ou ressecção em bloco de tumor com reconstrução e enxerto vascularizado R$ 932,00
Enxerto ósseo R$ 743,00
Ressecção de lesão com cimentação e osteossíntese R$ 932,00
Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes- ósseas acompanhamento primeira 
aplicação R$ 743,00

Terapia por ondas de choque extracorpórea em partes – ósseas acompanhamento reapli-
cações R$ 289,00

Tumor ósseo (ressecção com substituição) R$ 932,00
Tumor ósseo (ressecção e artrodese) R$ 743,00
Tumor ósseo (ressecção e cimento) R$ 743,00
Tumor ósseo (ressecção e enxerto) R$ 932,00
Tumor ósseo (ressecção segmentar) R$ 743,00
Tumor ósseo (ressecção simples) R$ 743,00

23 NERVOS
Neurolise não funcional de nervos periféricos R$ 427,00
Neurolise das síndromes compressivas R$ 743,00

24 COLUNA LOMBAR
Rizotomia R$ 932,00

OBS: O NÚMERO DE PROCEDIMENTOS ORTOPEDICOS MENSAIS É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
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ANEXO IV

CREDENCIAMENTO PARA PROCEDIMENTOS DE INSERÇÃO E RETIRADA DE DIU

PROCEDIMENTO VALOR QUANTIDADE

COLOCAÇÃO DO DIU 181,41 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE PROCEDIMENTOS PARA COLOCAÇÃO DE DIU É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉ-
RIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO V

CREDENCIAMENTO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA

TIPO VALOR QUANTIDADE MENSAL
CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTARIA R$ 200,00 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE PROCEDIMENTOS PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECES-
SÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO VI

CREDENCIAMENTO PARA EXAMES
RELAÇÃO DOS EXAMES E PREÇO POR EXAME REALIZADO
SIGLA NOME DO EXAME 2020 PROPOSTA 2022
BA1 1 AMOSTRA B.A.A.R (BAR) R$ 7,70 R$ 8,47
AHP 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA R$ 13,20 R$ 14,52
BA2 2 AMOSTRA B.A.A.R (BAR) R$ 7,70 R$ 8,47
AFO ACIDO FOLICO (FOLARO SERICO) R$ 20,68 R$ 22,75
AUR ACIDO URICO R$ 4,40 R$ 4,84
AVM ACIDO VANILMANDELICO R$ 12,10 R$ 13,31
ALB ALBUMINA R$ 4,40 R$ 4,84
ALS ALDOSTERONA R$ 19,80 R$ 21,78
AGP ALFA-1-GLICOPROTEINA ÁCIDA R$ 8,80 R$ 9,68
AMI AMILASE R$ 4,40 R$ 4,84
HAVM ANTI HAV IGM R$ 24,75 R$ 27,23
ADN ANTI-DNA R$ 15,18 R$ 16,70
ASO ANTI-ESTREPTOLISIMA O (ASLO), DETERMINACAO QUANTITATIVA DE R$ 6,60 R$ 7,26
AGL ANTI-GLIADINA (GLUTEN) IgG R$ 31,79 R$ 34,97
HAVG ANTI-HAV IGG R$ 18,81 R$ 20,69
HBG ANTI-HBC IGG R$ 17,60 R$ 19,36
HBM ANTI-HBC IGM R$ 23,10 R$ 25,41
HBS ANTIGENO AUSTRÁLIA (HBs-AG) RIE ou EIE para R$ 11,99 R$ 13,19
AMC ANTIMICROSSOMAL - ANTIPEROXIDASE R$ 18,81 R$ 20,69
AAT ANTITIREOGLOBULINA (ANTICORPOS ANTITIREÓIDE) R$ 18,81 R$ 20,69
BAR BACILOS ALCOOL-ACIDO-RESIDENTES R$ 7,70 R$ 8,47
BTF BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES R$ 4,40 R$ 4,84
CA125 CA125 R$ 23,10 R$ 25,41
CA199 CA199 R$ 22,55 R$ 24,81
CAL CALCIO R$ 4,40 R$ 4,84
CLL CAPAXIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO R$ 4,40 R$ 4,84
CZP CARBAMAZEPINA R$ 29,15 R$ 32,07
CEA CEA R$ 16,50 R$ 18,15
CH50 CH50 R$ 23,10 R$ 25,41
CKM CK-FRACAO MB R$ 10,01 R$ 11,01
CCR CLEARENCE DE CREATININA R$ 7,70 R$ 8,47
COL COLESTEROL R$ 5,50 R$ 6,05
HDL COLESTEROL (HDL) R$ 6,05 R$ 6,66
LDL COLESTEROL (LDL) R$ 4,40 R$ 4,84
VLD COLESTEROL (VLDL) R$ 3,30 R$ 3,63
CLN COLINESTERASE R$ 5,50 R$ 6,05
CP CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 4,40 R$ 4,84
COP COPROCULTURA R$ 18,04 R$ 19,84
COR CORTISOL R$ 16,61 R$ 18,27
CRE CREATININA R$ 4,40 R$ 4,84
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CPK CREATINO FOSFOQUINASE R$ 8,91 R$ 9,80
DLH DESIDROGENASE LACTICA R$ 4,84 R$ 5,32
HT DETERMINACAO DO HEMATÓCRITO R$ 3,03 R$ 3,33
DHT DIHIDROTESTOSTERONA R$ 94,22 R$ 103,64
EPT DOSAGEM DE ERITROPOETINA R$ 105,77 R$ 116,34
PRO DOSAGEM DE PROLACTINA R$ 10,45 R$ 11,50
ESP ESPERMOGRAMA R$ 17,60 R$ 19,36
FAN FATOR ANTINUCLEO (FAN) FIGADO DE RATO R$ 10,45 R$ 11,50
FRQ FATOR REUMATOIDE QUANTITATIVO R$ 4,40 R$ 4,84
LAT FATOR REUMATÓIDE, TESTE DO LATEX PARA R$ 4,40 R$ 4,84
FRH FATOR RH R$ 4,73 R$ 5,20
FEN FENITOINA R$ 23,10 R$ 25,41
FBT FENOBARBITAL R$ 14,30 R$ 15,73
FER FERRITINA R$ 7,70 R$ 8,47
FES FERRO SÉRICO R$ 6,60 R$ 7,26
FSH FOLICULO ESTIMULANTE - FSH R$ 9,90 R$ 10,89
FAT FOSFATASE ACIDA TOTAL R$ 9,35 R$ 10,29
FAL FOSFATASE ALCALINA R$ 3,85 R$ 4,24
FOS FOSFORO R$ 4,40 R$ 4,84
FTA FTA-ABS SIFILIS R$ 18,81 R$ 20,69
PF FUNGOS, PESQUISA DE (A FRESCO LACTOFENOL, TINTA DA CHINA) R$ 4,62 R$ 5,08
GGT GAMA-GLUTAMIL TRANSFERASE R$ 4,40 R$ 4,84
GLI GLICOSE R$ 6,60 R$ 7,26
GL1 GLICOSE R$ 6,60 R$ 7,26
GLO GLOBULINA R$ 4,40 R$ 4,84
BHG GONADOTROFINA CORIONICA (b-Hcg) (RIE ou EIE) R$ 7,70 R$ 8,47
GOT GOT R$ 5,50 R$ 6,05
GPT GPT R$ 5,50 R$ 6,05
GRS GRUPO SANGUINEO R$ 4,73 R$ 5,20
HGB HEMOGLOBINA GLICOSILADA (A1c HbA1c) R$ 14,08 R$ 15,49
HEG HEMOGRAMA COMPLETO R$ 8,58 R$ 9,44
VHS HEMOSSEDIMENTAÇÃO, DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE R$ 4,40 R$ 4,84
HIV HIV1+HIV2 PESQUISA DE ANTICORPOS R$ 27,50 R$ 30,25
HOM HOMOCISTEINA R$ 47,30 R$ 52,03
HGH HORMONIO DO CRESCIMENTO R$ 17,05 R$ 18,76
IGE IGE R$ 11,99 R$ 13,19
KPTT KPTT R$ 4,40 R$ 4,84
PL LEUCOCITOS FECAIS, PESQUISA DE R$ 4,40 R$ 4,84
LH LH R$ 10,89 R$ 11,98
LPA LIPASE R$ 5,50 R$ 6,05
LIP LIPIDIOS TOTAIS R$ 5,50 R$ 6,05
LIT LITIO R$ 6,49 R$ 7,14
MAG MAGNÉSIO R$ 4,40 R$ 4,84
MCA MICROALBUMINURIA R$ 29,70 R$ 32,67
MUC MUCOPROTEINAS R$ 3,30 R$ 3,63
SWA OXIURUS COM COLHEITA PELO SWAB ANA, PESQUISA DE R$ 2,20 R$ 2,42
PA2 PARASITOLÓGICO (DIRETO E ENRIQUECIDO) R$ 4,40 R$ 4,84
PA3 PARASITOLÓGICO (DIRETO E ENRIQUECIDO) R$ 4,40 R$ 4,84
PAT PARASITOLÓGICO (DIRETO E ENRIQUECIDO) R$ 4,40 R$ 4,84
PA1 PARASITOLÓGICO (DIRETO E ENRIQUECIDO) R$ 4,40 R$ 4,84
PUR PARCIAL DE URINA R$ 7,70 R$ 8,47
LISO PESQUISA ANTIMUSCULO LISO R$ 35,83 R$ 39,41
CLE PESQUISA DE CELULAS LE R$ 11,00 R$ 12,10
CLA PESQUISA DE CHLAMIDIA R$ 29,70 R$ 32,67
SAO PESQUISA DE SANGUE OCULTO R$ 4,40 R$ 4,84
POT POTASSIO R$ 4,40 R$ 4,84
PCR PROTEINA C REATIVA QUALITATIVA R$ 4,68 R$ 5,14
PCQ PROTEINA C REATIVA QUANTITATIVA R$ 19,69 R$ 21,66
BJ PROTEINA DE BENCE JONES R$ 16,51 R$ 18,16
PRT PROTEINAS TOTAIS R$ 4,40 R$ 4,84
PRV PROVA DO LAÇO R$ 2,20 R$ 2,42
PSL PSA LIVRE R$ 16,12 R$ 17,73
PSA PSA TOTAL R$ 17,05 R$ 18,76
MON REACAO PARA MONONUCLEOSE-MONOTESTE R$ 17,05 R$ 18,76
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REN RENINA R$ 36,30 R$ 39,93
RUG RUBEOLA IGG R$ 17,05 R$ 18,76
RUM RUBEOLA IGM R$ 23,10 R$ 25,41
SOD SODIO R$ 4,40 R$ 4,84
SL SORO LUES R$ 4,40 R$ 4,84
T3 T3 R$ 11,00 R$ 12,10
T4 T4 R$ 11,00 R$ 12,10
F4 T4L R$ 11,00 R$ 12,10
TC TEMPO DE COAGULAÇÃO R$ 3,30 R$ 3,63
TAP TEMPO DE PROTROMBINA R$ 4,40 R$ 4,84
TS TEMPO DE SANGRAMENTO R$ 3,30 R$ 3,63
TFH TESTE DE FALCIZACAO R$ 3,30 R$ 3,63
TPG TESTE PARA GRAVIDEZ R$ 5,50 R$ 6,05
TES TESTOSTERONA R$ 11,00 R$ 12,10
TXP TOXOPLASMOSE IGG R$ 15,40 R$ 16,94
TXU TOXOPLASMOSE IGM R$ 15,40 R$ 16,94
TRA TRANSFERRINA R$ 6,60 R$ 7,26
TRI TRIGLICERIDEOS R$ 5,50 R$ 6,05
TSH TSH R$ 11,00 R$ 12,10
URE UREIA R$ 4,40 R$ 4,84
CUR UROCULTURA - CULTURA DE URINA R$ 6,60 R$ 7,26
B12 VITAMINA B12 R$ 20,90 R$ 22,99
WAA WAALER-ROSE (FAOTOR REUMATÓIDE), TESTE DE R$ 8,25 R$ 9,08

SOROLOGIA PARA PESQUISA DE H PYLORI - IGM R$ 30,00 R$ 30,00
SOROLOGIA PARA PESQUISA DE H PYLORI - IGG R$ 65,00 R$ 65,00

COVIA CORONAVIRUS ANTIGENO SWAB NASAL AG – COVID19 R$ 170,00
COVIP CORONAVIRUS – PCR – COVID19 R$ 200,00

OBS: O NÚMERO DE EXAMES MENSAIS É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO VII

CREDENCIAMENTO PARA HORA AULA PROJETO CAMINHADA ORIENTADA

PROJETO CAMINHADA ORIENTADA R$ 35,00 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE HORA AULA PARA PROJETO CAMINHADA ORIENTADA É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, 
A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO VIII

CREDENCIAMENTO PARA OCUPAÇÃO DO CENTRO CIRURGICO PARA REALIZAÇÃO DE VASECTOMIA.

CENTRO CIRURGICO R$ 300,00 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE OCUPAÇÃO DO CENTRO CIRURGICO PARA REALIZAÇÃO DE VASECTOMIA É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DE-
MANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO IX

CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME DE IMAGEM

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TORAX R$ 260,00 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE EXAMES PARA REALIZAÇÃO DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DO TORAX É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A 
DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

ANEXO X

CREDENCIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE VASECTOMIA

VASECTOMIA R$ 800,00 ILIMITADO

OBS: O NÚMERO DE PROCEDIMENTOS PARA VASECTOMIA É ILIMITADO, DEVENDO ATENDER A DEMANDA NECESSÁRIA, A CRITÉRIO DA 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 553

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

EXTRATO PORTARIAS MÊS DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665480

 EXTRATO PORTARIAS MÊS DE FEVEREIRO DE 2022
Número Assunto Resumo Data

028/2022 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 02/02/2022 a 11/02/2022, 10 (dez) dias, 
a servidora MARIANE CARLA HAAG servidora efetiva no cargo de Psicóloga, refe-
rente ao período aquisitivo de 2011 a 2016.

01/02/2022

029/2022 Licença para Tratamento de Saúde

Concede Licença com vencimentos à servidora LUCIANA APARECIDA PINHEIRO 
DOS SANTOS servidora efetiva no cargo de Servente, lotada na Secretaria de 
Educação e Esporte, no período de 02/02/2022 a 03/03/2022 - 30 (trinta) dias 
para cuidar de seu filho conforme requerimento e atestado médico apresentado, 
protocolo nº 004/2022.

01/02/2022

030/2022 Férias Normais e Coletivas

Concede férias ao servidor DANIEL BRÁZ, ocupante do cargo de Diretor de De-
partamento, lotado na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, no período de 
01/02/2022 a 15/02/2022 -15 dias de acordo com o período aquisitivo cumprido, 
conforme demonstra os recibos de férias.

01/02/2022

031/2022 Revoga Portaria Cessa o efeito da Portaria 167/2019 que concedeu Função Gratificada ao servidor 
CLEITON WAGNER CATANEO - Função Gratificada III - Chefe de Serviços. 01/02/2022

032/2022 Designar
Designa o servidor CAMILO BERNABÉ DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo 
de Operador de Máquinas Pesadas, para receber Função Gratificada III, Chefe de 
Serviços, prevista na Lei Complementar 023/2007, anexo V.

01/02/2022

033/2022 Nomear Funcionário

Nomeia RODRIGO NAFFIN, para o cargo efetivo de ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
o qual deverá tomar posse em até 30 dias a contar da data da publicação desta 
portaria, com vencimentos correspondentes ao cargo de acordo com a legislação 
vigente.

01/02/2022

034/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a partir de 09/02/2022 MARIA GABRIELLE DE MOURA CARVALHO, para 
exercer o cargo de SERVENTE/MERENDEIRA com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

08/02/2022

035/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora MARILUCI DIAS FOGAÇA, para exercer o cargo de PRO-
FESSORA PEDAGOGA para prestação de serviço junto ao Centro Municipal Irmã 
Florentina, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

10/02/2022

036/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora ALINE DOS SANTOS SOUZA BECKER, para exercer o cargo 
de PROFESSORA PEDAGOGA para prestação de serviço junto ao Centro Municipal 
Irmã Florentina, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais

10/02/2022

037/2022 Férias Normais e Coletivas

Concede férias a servidora MARIA GENIR VACARI ALBERTON, ocupante do cargo 
de Recepcionista, lotada na Secretaria de Educação e Esporte, no período de 
11/02/2022 a 25/02/2022 -15 dias de acordo com o período aquisitivo cumprido, 
conforme demonstra os recibos de férias.

11/02/2022

038/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora NOEMI ALBERTON, para exercer o cargo de PROFESSORA 
PEDAGOGA para prestação de serviço junto ao C.M.E.I Meus Primeiros Passos, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

039/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora ZELEIDE SILVA DA ROCHA DE SOUZA, para exercer o cargo 
de PROFESSORA PEDAGOGA para prestação de Serviços junto ao Centro Munici-
pal Adolfo Soletti, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

040/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora MARLENE ALBERTON MAXIMIANO, para exercer o cargo de 
PROFESSORA PEDAGOGA para prestação de Serviços junto ao Centro Municipal 
Adolfo Soletti, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais

14/02/2022

041/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora ELIZETE ALBERTON MAZZUCO, para exercer o cargo de PRO-
FESSORA PEDAGOGA para prestação de serviço junto ao C.M.E.I Meus Primeiros 
Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

042/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora ARLETE LEANDRO DE SOUZA, para exercer o cargo de PRO-
FESSORA PEDAGOGA, não habilitada, para prestação de Serviços junto ao Centro 
Municipal Adolfo Soletti, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

043/2022 Contrato de Trabalho
Contrata MARIA TRINDADE DE OLIVEIRA PRATES, para exercer o cargo de PRO-
FESSORA PEDAGOGA, para prestação de serviço junto ao C.M.E.I Meus Primeiros 
Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

044/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora PATRICIA LEANDRO DE SOUZA, para exercer o cargo de 
PROFESSORA PEDAGOGA, não habilitada, para prestação de Serviços junto ao 
Centro Municipal Adolfo Soletti, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022
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045/2022 Contrato de Trabalho
Contrata VALCELIA PALHANO, para exercer o cargo de PROFESSORA PEDAGO-
GA não habilitada, para prestação de serviços junto ao C.M.E.I Meus Primeiros 
Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

046/2022 Contrato de Trabalho
Contrata SABRINA ROSSI, para exercer o cargo de PROFESSORA PEDAGOGA 
para prestação de serviço junto ao C.M.E.I Meus Primeiros Passos, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

047/2022 Contrato de Trabalho
Contrata GRASIELE DE MORAES, para exercer o cargo de PROFESSORA PEDA-
GOGA para prestação de serviço junto ao Centro Municipal Irmã Florentina, com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

048/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora MAYARA SCHEFFER, para exercer o cargo de PROFESSORA 
PEDAGOGA, para prestação de Serviços junto ao Centro Municipal Adolfo Soletti, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

049/2022 Contrato de Trabalho
Contrata ALICE FOGAÇA BORGES, para exercer o cargo de PROFESSORA DE AR-
TES não habilitada, para prestação de Serviços junto ao C.M.E.I Meus Primeiros 
Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais

14/02/2022

050/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora LUDIMILA SALVALAGIO SCHEFFER, para exercer o cargo de 
PROFESSORA PEDAGOGA, não habilitada, para prestação de Serviços junto ao 
C.M.E.I Meus Primeiros Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

14/02/2022

051/2022 Contrato de Trabalho Contrata o Senhor VALMOR PALHANO, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
TRANSPORTE ESCOLAR com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 15/02/2022

052/2022 Contrato de Trabalho
Contrata JÔSE HENRIQUE GIRARDI, para exercer o cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA, para prestação de Serviços junto ao Centro Municipal Adolfo 
Soletti, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

15/02/2022

053/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora IRACI PRATES DE OLIVEIRA MELO, para exercer o cargo de 
PROFESSORA PEDAGOGA, para prestação de Serviços junto ao C.M.E.I Meus 
Primeiros Passos, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

16/02/2022

054/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora NATÁLIA SANTOS GONÇALVES, para exercer o cargo de PRO-
FESSORA PEDAGOGA não habilitada, para prestação de Serviços junto ao Centro 
Municipal Adolfo Soletti, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

17/02/2022

055/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora MARLENE ALBERTON MAXIMIANO, para exercer o cargo 
de PROFESSORA PEDAGOGA para prestação de Serviços junto ao C.M.E.I Meus 
Primeiros, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

17/02/2022

056/2022 Contrato de Trabalho
Contrata a Senhora ANIELY ROSA PEREIRA, para exercer o cargo de PROFES-
SORA PEDAGOGA, não habilitada, para prestação de Serviços junto ao Centro 
Municipal Irmã Florentina, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

18/02/2022

057/2022 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 21/02/2022 a 07/03/2022, 15 (quinze) 
dias, a servidora JULIANA BORGES PEREIRA, servidora efetiva no cargo de Agen-
te de Serviços Administrativos, referente ao período aquisitivo de 2015 a 2020.

21/02/2022

058/2022 Progressão Funcional

Incorpora ao vencimento dos servidores relacionados à expressão monetária da 
Progressão Funcional, consistindo na movimentação do Nível onde está situado 
para o nível imediatamente superior, dentro da amplitude do vencimento do 
respectivo cargo

22/02/2022

059/2022 Exonerar Exonera a partir de 09/02/2022 a senhora THAIS GIAZZONI RIBEIRO, suplente 
do cargo de conselheira tutelar, nomeada através da portaria 012/2022. 22/02/2022

060/2022 Férias Normais e Coletivas
Concede férias aos servidores Patricia Ribeiro e Bruna Lefer de Souza , a partir de 
02/03/2022 a 31/03/2022 - 30 dias de acordo com o período aquisitivo cumprido, 
conforme demonstra os recibos de férias.

23/02/2022

061/2022 Férias Normais e Coletivas
Concede férias ao servidor CRISTIANO FELISBINO, a partir de 02/03/2022 a 
31/03/2022 - 30 dias de acordo com o período aquisitivo cumprido, conforme 
demonstra os recibos de férias.

24/02/2022

062/2022 Licença Prêmio
Concede Licença Prêmio no período de 02/03/2022 a 11/03/2022, 10 (dez) dias, 
ao servidor OSNI ABREU, servidor efetivo no cargo de Agente de Serviços Admi-
nistrativos referente ao período aquisitivo de 2015 a 2020.

24/02/2022

063/2022 Férias Normais e Coletivas

Concede férias a servidora ANA PAULA CORREIA FERNANDES, ocupante do cargo 
de Médica Clinico Geral - ESF, lotada na Secretaria de Saúde e Desenvolvimento 
Social no período de 11/03/2022 a 30/03/2022 - 20 dias de acordo com o período 
aquisitivo cumprido, conforme demonstra os recibos de férias.

24/02/2022

Frei Rogério, 07 de março de 2022.
MAGNA ADRIANE RIBEIRO
Analista de Recursos Humanos

JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal
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EXTRATO-CONTRATO 49-2022-JAQUELINE AP. VIEIRA
Publicação Nº 3666444

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D772D97F0140C6DAEA6EBDFCE2BDBD40B55A062F
EXTRATO
CONTRATO Nº 49/2022

MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
Contratante: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO - SC
CNPJ: 01.616.039/0001-09
Contratada: JAQUELINE APARECIDA VIEIRA
CNPJ: 22.601.761/0001-31

Processo Administrativo Licitatório nº 07/2022 – P.M.F.R.
Dispensa de Licitação nº 01/2022.

Objeto: Este Contrato tem como objeto a prestação de serviço de arbitragem para o Campeonato Municipal de Futsal Feminino e Masculino.
ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 Arbitragem para Campeonato Municipal de Futsal, com 02 Árbitros (registrados) por 
partida, dentro do Município de Frei Rogério. 64 R$ 270,00 R$ 17.280,00

TOTAL R$ 17.280,00

Valor R$: 17.280,00

Vigência: 07/03/2022 à 30/04/2022.

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal
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Galvão

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 021/2022
Publicação Nº 3665453

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4DBDE9CB121CE6B5534B096C4BAAACF0172C3C1E
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 021/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  nº 014/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

4DBDE9CB121CE6B5534B096C4BAAACF0172C3C1E 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE ARTESANATO 

PARA O CLUBE DE MÃES DO MUNICIPIO DE GALVÃO – SC, conforme descrição ANEXO I e que estará 

recebendo os documentos pertinentes à habilitação e proposta, que deverão ser protocolados ao PREGOEIRO 

OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a Secretaria de Fazenda e Administração do Município de Galvão - SC, sita à 

Avenida Sete de Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo 

Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, Lei n° 10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 22 de março de 2022, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

22 de março de 2022, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ARTESANATO PARA O CLUBE DE MÃES DO 

MUNICIPIO DE GALVÃO – SC, conforme quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I, que são partes 

integrantes deste ato convocatório. 
 

O fiscal deste Processo Licitatório será de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura na pessoa de Adrieli 

Bernardo, Monitora Social. 

 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 
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exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.2. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Não serão aceitos documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, se estes não possuírem 
chaves, para que seja atestada a sua identidade. 
 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 
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4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
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5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 
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6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, sob pena de inabilitação caso a confirmação 

não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada 

juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema ePROC, disponível através do endereço 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço  de  verificação  de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 
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validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

d) Declaração que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital, especifico no item 10.9 e 

15.14. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 
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classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
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condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito por representante, procurador ou preposto com poderes para tal junto ao setor de licitação, 

em horário de atendimento. Não serão conhecidos recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que 

no caso de envio via postal, se considerará o dia e horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As 
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demais licitantes, quando for o caso, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 

10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis para a 

entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

10.10 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 
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11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 30 dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...). 

12.2 O registro de preço ainda poderá sofrer acréscimos ou supressões, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, a critério do Município, conforme o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

12.3 - Nos termos do art. 65, § 2º, inciso II, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2022/2023. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
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14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

15.1  Realizar a aquisição dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

15.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

15.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

15.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

15.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

15.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

15.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

15.8 No ato da aquisição dos itens a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela 

mesma, para acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais. 

15.9 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do 

objeto.  

15.10 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

15.11 O objeto devera ser entregues  no endereço informado pelo setor responsável, sendo de total 

responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos necessários, equipamentos de segurança, de 

sinalização, tributos e outros. 

15.12 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

15.13 Caso os itens seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 

a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

15.14 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis para 

a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

15.15 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 
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16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado  o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 

deste edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  

afetem  o  cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 

17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  

e  determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do objeto. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  

que  haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  

fundamentada  pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 
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19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 

20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 
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21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 

22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 
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22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT    ADRIELI BERNARDO 

Prefeito Municipal      Monitora Social /fiscal 

   

 

 

 

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 
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ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2022.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2022 

Pregão Presencial nº ___/2022 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2022, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2022. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2022: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2022. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO nº 022/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  nº 015/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

C2B3330A8EE9278B402885E914F70AC4CA85257A 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR ITEM, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIXEIRAS MONOBLOCO PARA O 

MUNICIPIO DE GALVÃO – SC, conforme descrição ANEXO I e que estará recebendo os documentos pertinentes 

à habilitação e proposta, que deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a 

Secretaria de Fazenda e Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de Setembro n. 548, 

Galvão, Estado de Santa Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 

de 21/06/93, Lei n° 10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 23 de março de 2022, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

23 de março de 2022, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para o AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS MONOBLOCO MUNICIPIO DE GALVÃO – SC, 

conforme quantitativos e especificações estabelecidas no Anexo I, que são partes integrantes deste ato 

convocatório. 
 

O fiscal deste Processo Licitatório será de responsabilidade da Secretaria de Infraestrutura na pessoa de Airton 

Motta, Agente de Manutenção e Construção. 

 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 

 

Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 
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exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.2. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Não serão aceitos documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, se estes não possuírem 
chaves, para que seja atestada a sua identidade. 
 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 
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4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
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5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 
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6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, sob pena de inabilitação caso a confirmação 

não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada 

juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema ePROC, disponível através do endereço 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço  de  verificação  de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 
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validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

d) Declaração que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital, especifico no item 10.9 e 

15.14. 

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR ITEM. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 
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classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
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condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito por representante, procurador ou preposto com poderes para tal junto ao setor de licitação, 

em horário de atendimento. Não serão conhecidos recursos encaminhados exclusivamente por e-mail, sendo que 

no caso de envio via postal, se considerará o dia e horário de protocolo junto ao setor de licitação do Município.  As 
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demais licitantes, quando for o caso, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias 

consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

 

10.9 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis para a 

entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

10.10 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 
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11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 30 dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...). 

12.2 O registro de preço ainda poderá sofrer acréscimos ou supressões, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, a critério do Município, conforme o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

12.3 - Nos termos do art. 65, § 2º, inciso II, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2022/2023. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 
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14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

15.1  Realizar a aquisição dos itens, dentro do prazo estabelecido no edital e pela Administração do Município; 

15.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

15.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 

15.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

15.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

15.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

15.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

15.8 No ato da aquisição dos itens a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela 

mesma, para acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais. 

15.9 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo 

estar incluídas no preço proposto todas as despesas, insumos, mão-de-obra, fretes, embalagens, seguros, 

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a perfeita entrega do 

objeto.  

15.10 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

15.11 O objeto devera ser entregues  no endereço informado pelo setor responsável, sendo de total 

responsabilidade da Licitante Vencedora os custos diretos e indiretos necessários, equipamentos de segurança, de 

sinalização, tributos e outros. 

15.12 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

15.13 Caso os itens seja recusada ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado 

a partir da data de regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

15.14 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis para 

a entrega dos itens solicitados. Atrasos deverão ser justificados. 

 

15.15 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 
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16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, 

assegurado  o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 

deste edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  

afetem  o  cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar o cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, 

do art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 

17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  

e  determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do objeto. 

17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  

que  haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  

fundamentada  pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 
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18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 

18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 
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19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 

20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 
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21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 

22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 
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22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 04 de março de 2022. 

 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT    AIRTON MOTTA 

Prefeito Municipal      Agente de Manutenção e Construção /fiscal 

   

 

 

 

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

 

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 
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ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO ITEM 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2022.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2022 

Pregão Presencial nº ___/2022 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2022, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2022. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

Papel Timbrado 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2022: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2022. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.: FONE/FAX: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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Garopaba

Prefeitura

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO DO ANO DE 2022 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS - JARF
Publicação Nº 3667247

ATA DA DÉCIMA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF.

Aos três dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois (03/03/2022), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Muni-
cípio de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes o Senhor Julgador Luiz Paulo Kniss Junior e a 
Senhora Julgadora Suelen Baricalla de Carvalho, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a décima oitava sessão 
ordinária do ano de dois mil e vinte e dois. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se 
à pauta de julgamento:
10270040652022 (7700/2020) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade
Julgador de Primeira Instância; Participantes: ROSILDA FERREIRA TEIXEIRA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda 
(Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame Necessário conhecido e não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10270053242021 (5319/2016) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade
Julgador de Primeira Instância; Participantes: SEBASTIÃO DO NASCIMENTO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda 
(Requerida).
Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Reexame Necessário conhecido e parcialmente provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10260053972019 (0363/2019) – Recurso Ordinário – Recorrente: PADOAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI; Participantes: PA-
DOAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS EIRELI (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: SUELEN BARICALLA DE CARVALHO.
Decisão: Recurso Ordinário conhecido e não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da décima oitava sessão ordinária da Junta Adminis-
trativa de Recursos Fiscais do ano de dois mil e vinte e dois. E para constar, eu, Marcelo da Fonte Albuquerque, Secretário Geral da JARF, 
digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO DO ANO DE 2022 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS - JARF
Publicação Nº 3667242

ATA DA DÉCIMA SEXTA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS – 
JARF.

Aos vinte e quatro dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois (24/02/2022), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS 
FISCAIS do Município de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes o Senhor Julgador Luiz Paulo 
Kniss Junior e a Senhora Julgadora Suelen Baricalla de Carvalho, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a décima 
sexta sessão ordinária do ano de dois mil e vinte e dois. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. 
Durante a sessão foram deliberados os andamentos de todos os processos julgados pela JARF até então, bem como separados os processos 
para cumprimento das decisões e discutidos os rumos do órgão.
Nada mais havendo para tratar, foram declarados encerrados os trabalhos da sessão ordinária da Junta Administrativa de Recursos Fiscais. E 
para constar, eu, Marcelo da Fonte Albuquerque, Secretário Geral da JARF, digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO DO ANO DE 2022 DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS - JARF
Publicação Nº 3667244

ATA DA DÉCIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS 
– JARF.

Aos dois dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois (02/03/2022), a JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS FISCAIS do Muni-
cípio de Garopaba/SC, sob a Presidência do Bacharel Carlos Rafael Macanho Dutra, presentes o Senhor Julgador Luiz Paulo Kniss Junior e a 
Senhora Julgadora Suelen Baricalla de Carvalho, nas dependências da Secretaria Municipal de Fazenda, realizou-se a décima sétima sessão 
ordinária do ano de dois mil e vinte e dois. Havendo número regimental, declarou-se instalada a sessão e abertos os trabalhos. Passou-se 
à pauta de julgamento:
10270045082022 (5088/2019) – Reexame Necessário – Recorrente: Autoridade Julgador de Primeira Instância; Participantes: BRUINJE 
REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: CARLOS RAFAEL MACANHO DUTRA.
Decisão: Reexame Necessário conhecido e não provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10260024522022 (2452/2022) – Recurso Ordinário – Recorrente: Procuradoria Geral do Município; Participantes: RODRIGO JOSÉ WEBER 
(Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
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Relator: LUIZ PAULO KNISS JUNIOR.
Decisão: Recurso Ordinário baixado em diligência, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
10260106022021 (10303/2019) – Recurso Ordinário – Recorrente: Procuradoria Geral do Município; Participantes: JACONE CORREA PIUC-
CO (Requerente/ Interessado); Secretaria Municipal de Fazenda (Requerida).
Relator: SUELEN BARICALLA DE CARVALHO.
Decisão: Recurso Ordinário conhecido e provido, nos termos do voto do relator. Decisão unânime.
Nada mais havendo para tratar, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos da décima sétima sessão ordinária da Junta Adminis-
trativa de Recursos Fiscais do ano de dois mil e vinte e dois. E para constar, eu, Marcelo da Fonte Albuquerque, Secretário Geral da JARF, 
digitei esta ata que após aprovada vai assinada pelos presentes.

AVISO DE LICITAÇÃO PE037/2022
Publicação Nº 3667227

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 64F0A598FB3DC23F8F07B9F50FEE5EC9880CBEC2
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022
PROCESSO Nº 014/2022

O Município de Garopaba, através do Fundo Municipal de Saúde de Garopaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 
de sistema de Registro de Preço para aquisição parcelada de medicamentos para farmácia básica, pronto atendimento, de uso contínuo, 
controlados e de demandas judiciais. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sítio http://bll-
compras.com até as 13h20min do dia 18/03/2022. A sessão pública será realizada a partir das 13h30min do dia 18/03/2022, no endereço 
eletrônico http://bllcompras.com.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site https:garopaba.atende.net, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba - SC, 07 de março de 2022.

Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal de Garopaba

EXTRATO DE CONTRATO N 303.2022 - LIVIA ROLIM SOUSA
Publicação Nº 3665620

O Extrato de Contrato de Trabalho por Prazo Determinado nº. 303/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
Contratado: LIVIA ROLIM SOUSA
Objetivo: MEDICO PEDIATRA 20H
Valor: R$ 8.282,75 (oito mil e duzentos e oitenta e dois reais e setenta e cinco reais) mensais
Vigência: De 02/03/2022 até 02/09/2022, prorrogável conforme legislação vigente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2022
Publicação Nº 3665637

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A5CB6FB10D15FADC801F3A4DE38D30C47871556B
EXTRATO DE CONTRATO Nº 017/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 010/2022
PMG

PROCESSO Nº: 025/2022; MODALIDADE: TP010/2022; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GAROPABA/PREFEITURA MUNICIPAL DE GARO-
PABA; CONTRATADA: QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA; CNPJ Nº: 00.820.854/0001-14; OBJETO: Contratação de empresa para executar obra 
de drenagem e pavimentação asfáltica da Rodovia Jovino Piucco (GRP-010), no trecho Morrinhos, com fornecimento de material e mão de 
obra. VALOR: R$ 2.441.266,78; DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022. FISCAL DO CONTRATO: João Manoel do Nascimento – Matrícula nº 
3718.

PORTARIA Nº. 633/2022
Publicação Nº 3665372

PORTARIA N.º 633, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com/
http://bllcompras.com/
http://www.garopaba.sc.gov.br/
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RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) LUCIANEI VIDOTTO DE 
OLIVEIRA, CPF n.º ***.***.310-49, aprovado (a) e classificado (a) como 10º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, 
homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 634/2022
Publicação Nº 3665373

PORTARIA N.º 634, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) KEILA OLIVEIRA, CPF 
n.º ***.***.160-73, aprovado (a) e classificado (a) como 15º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, homologado em 
03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 635/2022
Publicação Nº 3665374

PORTARIA N.º 635, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) LISANDRA BITTENCOURT 
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MESSA, CPF n.º ***.***.280-15, aprovado (a) e classificado (a) como 9º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, 
homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR DE INGLÊS - 20 HS.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 636/2022
Publicação Nº 3665376

PORTARIA N.º 636, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) CASSIA LUANA GOMES 
WICHMANN, CPF n.º ***.***.550-49, aprovado (a) e classificado (a) como 3º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, 
homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 637/2022
Publicação Nº 3665377

PORTARIA N.º 637, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) MILENA DE OLIVEIRA 
XAVIER, CPF n.º ***.***.140-89, aprovado (a) e classificado (a) como 4º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, 
homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
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artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 638/2022
Publicação Nº 3665380

PORTARIA N.º 638, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) ELAINE SCHUTZ, CPF 
n.º ***.***.240-03, aprovado (a) e classificado (a) como 60º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, homologado em 
03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 639/2022
Publicação Nº 3665381

PORTARIA N.º 639, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) ELIANE MARIA FERRAZ 
CORREA, CPF n.º ***.***.060-72, aprovado (a) e classificado (a) como 16º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, 
homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 640/2022
Publicação Nº 3665385

PORTARIA N.º 640, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) IVANA DE JESUS MATOS, 
CPF n.º ***.***.589-49, aprovado (a) e classificado (a) como 1º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, homologado 
em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 641/2022
Publicação Nº 3665387

PORTARIA N.º 641, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) ESTEFANIA ESPIRI-
TO SANTO HERMEL, CPF n.º ***.***.230-34, aprovado (a) e classificado (a) como 2º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2021, homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.
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JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 642/2022
Publicação Nº 3665392

PORTARIA N.º 642, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) ELIANA SEVERO MATOS, 
CPF n.º ***.***.260-20, aprovado (a) e classificado (a) como 17º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 002/2021, homologado 
em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de PROFESSOR.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2384, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 643/2022
Publicação Nº 3665393

PORTARIA N.º 643, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 002/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) PAULO RICARDO MAR-
TINEZ DE FREITAS, CPF n.º ***.***.390-72, aprovado (a) e classificado (a) como 17º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 
002/2021, homologado em 03 de Janeiro de 2022, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de MOTORISTA.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2383, de 28 de Dezembro de 2021, e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

PORTARIA Nº. 644/2022
Publicação Nº 3665396

PORTARIA N.º 644, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO E CLASSIFICADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2021 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente,

RESOLVE,

Art. 1º. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO, nos termos do art. 212, da Lei Municipal n.º 1000/2005, do (a) candidato (a) BRUNO ROBERTO DA 
SILVA SALAZAR, CPF n.º ***.***.190-61, aprovado (a) e classificado (a) como 006º colocado (a) no Processo Seletivo Simplificado nº. 
001/2021, homologado em 01 de Junho de 2021, para exercer em caráter temporário e excepcional a função de FISIOTERAPEUTA.

Art. 2º. O (A) candidato (a) que concluir o processo de admissão desempenhará em caráter temporário as funções do cargo indicado no 
artigo antecedente, criado através da Lei n.º 2383, de dezembro de 2021 e alterações, com suas correspondentes atribuições.

Art. 3º. A assinatura do contrato de trabalho e o início do exercício na função terão lugar no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data 
de publicação da presente Portaria, mediante aplicação, por analogia, do disposto no §1º, do art. 18, da Lei 1.000/2005.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 08/03/2022, de acordo com a
Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO IL002/2022
Publicação Nº 3665710

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 57C64C967CEEA9B588AD4977EED18253BEF2942C

 

                ESTADO DE SANTA CATARINA

                MUNICÍPIO DE GAROPABA

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022

PROCESSO Nº 061/2022

O  Municí	pio  de  Garopaba,  atrave	s  da  Prefeitura  Municipal  de
Garopaba,  com  sede  a�  Praça  Governador  Ivo  Silveira,  nº  296,
Centro, Garopaba/SC, torna pu	 blico que, de acordo com o CAPUT
do artigo 25 da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores  alteraço1 es,  contratou  por  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇA8 O:
Processo nº: 061/2022; IL nº: 002/2022; Contratada: ROSSI &
ZORZANELLO  LTDA;  CNPJ: 92.081.926/0001-77;  Objeto:
CONTRATAÇA8 O POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇA8 O, COM BASE
NO  CAPUT  DO  ARTIGO  25,  DA  LEI  Nº.  8.666/93,  A  EMPRESA
ROSSI  &  ZORZANELLO  LTDA,  INSCRITO  NO  CNPJ  Nº
92.081.926/0001-77,  PARA  LOCAÇA8 O  DE  UM  STAND  DA
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GAROPABA,  NA  34ª  EDIÇA8 O  DO
FESTURIS -  GRAMADO -  FEIRA  INTERNACIONAL DE TURISMO,
QUE  ACONTECERAF  DE  03  AG  05  DE  NOVEMBRO  DE  2022,  NA
CIDADE  DE  GRAMADO  -  RS.  A  CONTRATAÇA8 O  VISA  ATENDER
AÇA8 O DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO NO
OBJETIVO DE DIVULGAR A CIDADE DE GAROPABA NO TOCANTE
AO SEU POTENCIAL TURIFSTICO,  COM  INTUITO DE FOMENTAR
AINDA MAIS ESTA ATIVIDADE PREDOMINANTE DO MUNICIFPIO.
A  FESTURIS  EF  UMA  FEIRA  CONCEITUADA  ENTRE  O  TRADE
TURIFSTICO,  E  REUF NE  APROXIMADAMENTE  15  MIL
EMPRESAF RIOS  E  EXECUTIVOS  DO  TURISMO  NACIONAL  E
INTERNACIONAL. Valor: R$  43.814,34  (quarenta  e  treKs  mil  e
oitocentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos);  Data da
Homologação: 07/03/2022.

Garopaba - SC, 07 de março de 2022.

Ju	 nior de Abreu Bento
Prefeito Municipal de Garopaba

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net– CNPJ: 82.836.057/0001-90
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO IL002/2022
Publicação Nº 3665705

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 85A3827B42DD284BEFFDEC5D6B45B29960439D20

 

MUNICÍPIO DE GAROPABA Pág. 1 / 1

CNPJ 82.836.057/0001-90
Praça Governador Ivo Silveira - 296

CEP 88495000 - Garopaba - SC

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Para Contratação de Serviços

2/2022
Processo Administrativo: 61/2022

O Prefeito Municipal, JUNIOR DE ABREU BENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e em face aos princípios
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR

Considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  do  Inexigibilidade  nº.  2/2022,  tendo  como  objeto  CONTRATAÇÃO  POR  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO, COM BASE NO CAPUT DO ARTIGO 25, DA LEI Nº. 8.666/93, A EMPRESA ROSSI & ZORZANELLO LTDA, INSCRITO NO CNPJ Nº
92.081.926/0001-77, PARA LOCAÇÃO DE UM STAND DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA, NA 34ª EDIÇÃO DO FESTURIS - GRAMADO
-  FEIRA  INTERNACIONAL  DE  TURISMO,  QUE  ACONTECERÁ  DE  03  À  05  DE  NOVEMBRO  DE  2022,  NA  CIDADE  DE  GRAMADO  -  RS.  A
CONTRATAÇÃO VISA ATENDER AÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO NO OBJETIVO DE DIVULGAR A CIDADE DE
GAROPABA NO TOCANTE AO SEU POTENCIAL TURÍSTICO, COM INTUITO DE FOMENTAR AINDA MAIS ESTA ATIVIDADE PREDOMINANTE
DO  MUNÍCIPIO.  A  FESTURIS  É  UMA  FEIRA  CONCEITUADA  ENTRE  O  TRADE  TURÍSTICO,  E  REÚNE  APROXIMADAMENTE  15  MIL
EMPRESÁRIOS E EXECUTIVOS DO TURISMO NACIONAL E INTERNACIONAL., o(s) participante(s):

64254 - ROSSI & ZORZANELLO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ESTANDE 20M² UNIDADE  1 R$43.814,34 R$43.814,34
Total do Fornecedor: R$43.814,34

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
PREFEITO MUNICIPAL



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 608

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PE058/2021
Publicação Nº 3667318

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3634A18141AD755CE804DBADB07D4AB19763912B
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CNPJ 08.543.762/0001-46
Praça Governador Ivo Silveira - 296

CEP 88495000 - Garopaba - SC

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Para Aquisição de Bens

58/2021
Processo Administrativo: 25/2021

O Prefeito Municipal, JUNIOR DE ABREU BENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e em face aos princípios
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR

Considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº.  58/2021,  tendo  como  objeto  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA  AQUISIÇÃO  DE
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO SETOR DE EMERGÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GAROPABA., o(s) participante(s):

70106 - CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 BOMBA DE INFUSÃO DE MEDICAÇÃO COM TAXA

EXATA  E  VOMULE  CONSTANTE.TELA  PARA
AJUSTES  E  CONFIGURAÇÕES.  LED'S
INDICADORES  DE  FUNCIONAMNETO.
COMPATÍVEL  COM  EQUIPOS  DE  QUALQUER
MARCA.  POSSUI  ALARMES  AUDIOVISUAIS,
SENSOR DE GOTAS, AJUSTES DE INFUISÃO PRÉ
DEFINIDO,  MODOS  DE  TRABALHO  ML/HR,  GTS/
MIN.  GRAVAÇÃO  AUTOMÁTICA  DA  ÚLTIMA
INFUSÃO.  INDICADORES  SONORAS.  ALARMES
DE  BATERIA  FRACA,  INSTALAÇÃO  INCORRETA.
DETECÇÃO DE BOLHAS. RÓTULO COM NÚMERO
DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO/VALIDADE.
APROVAÇÃO INMETRO.

UNIDADE HAWKMED 
HK-100II

6 R$3.800,00 R$22.800,00

13 BOMBA  DE  INFUSÃO  DE  ALIMENTAÇÃO  COM
TAXA EXATA E VOMULE CONSTANTE.TELA PARA
AJUSTES  E  CONFIGURAÇÕES.  LED'S
INDICADORES  DE  FUNCIONAMNETO.
COMPATÍVEL  COM  EQUIPOS  DE  QUALQUER
MARCA.  POSSUI  ALARMES  AUDIOVISUAIS,
SENSOR DE GOTAS, AJUSTES DE INFUISÃO PRÉ
DEFINIDO,  MODOS  DE  TRABALHO  ML/HR,  GTS/
MIN.  GRAVAÇÃO  AUTOMÁTICA  DA  ÚLTIMA
INFUSÃO.  INDICADORES  SONORAS.  ALARMES
DE  BATERIA  FRACA,  INSTALAÇÃO  INCORRETA.
DETECÇÃO DE BOLHAS. RÓTULO COM NÚMERO
DE  LOTE,  DATA  DE  FABRICAÇÃO/VALIDADE.
APROVAÇÃO INMETRO.

UNIDADE COVIDIEN 
KANGAROO 
E-PUMP

4 R$4.500,00 R$18.000,00

22 AMBU,  USO  PEDIÁTRICO  CRIANÇAS  COM
MENOS  DE  30  QUILOS.  FABRICADO  EM
POLÍMEROS  ALTAMENTE  ESTÁVEIS  AO
PROCESSO  DE  ESTERILIZAÇÃO;  ANÉIS  DAS
VÁLVULAS  EM  SILICONE  COLORIDO;  BALÃO  DE
SILICONE  MACIO;  CONEXÃO  ROTATIVA;
VÁLVULA  POP-OFF  COM  LIMITE  DE  PRESSÃO
AJUSTADA  E  QUANDO  NECESSÁRIO,  MASCARA
TRANSPARENTE;  ALMOFADA  DE  SILICONE;
VOLUME  DO  BALÃO:  550ML;VOLUME  DE
ENTREGA:  320ML;  RESERVATÓRIO:  2700  ML;
RESISTÊNCIA  EXPIRATÓRIA/INSPIRATÓRIA:  2CM
H2O/3CM H2O; ESPAÇO MORTO: MENOR QUE 7,0
ML;  LIMITADOR  DE  PRESSÃO:  40CM  H2O;
TEMPERATURA  OPERACIONAL:  -18ºC  A  50ºC;
TEMPERATURA  DE  ARMAZENAMENTO:  -20ºC  A
60ºC.

UNIDADE COMPOWER 
CP612111

50 R$135,00 R$6.750,00

23 AMBU,  USO  ADULTO.  BALÃO  EM  SILICONE
TRANSLÚCIDO  AUTOCLAVÁVEL;TAMANHO
ADULTO: BALÃO COM 1600ML; MÁSCARA FACIAL
DE  SILICONE  AUTOCLAVÁVEL;  VÁLVULA
UNIDIRECIONAL,  MODELO  BICO  DE  PATO,
AUTOCLAVÁVEL;  COM  RESERVATÓRIO  DE
2500ML  NÃO  AUTOCLAVÁVEL;  COM  EXTENSÃO
PLÁSTICA (TUBO).

UNIDADE COMPOWER 
CP611111

50 R$135,00 R$6.750,00
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70106 - CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
25 OXÍMETRO  DE  PULSO  PORTÁTIL  ADULTO,

INFANTIL  E  NEONATAL.  TOM  DE  PULSO  E
ALARMES  PROGRAMÁVEIS;  MEMÓRIA  INTERNA
E  COMUNICAÇÃO  COM  PC;  ALIMENTADO  POR
QUATRO  PILHAS  TIPO  AA  (PILHAS  INCLUSAS);
INDICAÇÃO  DA  CARGA  DA  BATERIA,  DATA  E
HORA. REGISTRO ANVISA.

UNIDADE CREATIVE 
SP-20

30 R$920,00 R$27.600,00

Total do Fornecedor: R$81.900,00
81574 - BRUMED COMERCIO ATACADISTA E MANUTENCAO DE EQUIPAM
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
27 DERMATOSCÓPIO PARA CELULAR. IMAGENS DE

EPILUMINAÇÃO  EPIDÉRMICA  CUJOS
RESULTADOS  SÃO  INTERPRETADOS  DE
ACORDO  COM  OS  CRITÉRIOS  E  SINAIS
DERMATOLÓGICOS.  PROTEÇÃO  OCULAR
MACIO;  CONTROLE  DA  INTENSIDADE  DA  LUZ  E
LIGA/DESLIGA; AJUSTE DE FOCO PARA MELHOR
VISUALIZAÇÃO;  ACOMPANHA PRÁTICO ESTOJO;
ROTULO  COM  DATA  DE  LOTE,  DATA  DE
VALIDADE/FABRICAÇÃO.  CERTIFICADO  PELO
INMETRO.

UNIDADE MIKATOS 
MISSOURI

4 R$800,00 R$3.200,00

Total do Fornecedor: R$3.200,00
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92207 - MTB TECNOLOGIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
28 CARDIOVERSOR  (DESFIBRILADOR  BIFÁSICO  E

MONITOR  DE  ECG,  INTEGRADOS  COM  OPÇÃO
DE SINCRONISMO)  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
MÍNIMAS:PARA  USO  GERAL  (CARDIOVERSÃO,
DESFIBRILAÇÃO  EXTERNA)  EM  PACIENTES
ADULTOS  E  PEDIÁTRICOS,  PORTÁTIL  COM
BATERIA  INTERNA  RECARREGÁVEL;AS
ENTRADAS  DO  CIRCUITO  DE  ECG  DEVEM  SER
ISOLADAS  DA  REDE  ELÉTRICA  (FLUTUANTE)  E
POSSUIR  CIRCUITO  DEPROTEÇÃO  CONTRA
DESFIBRILAÇÃO;INDICAÇÕES:  A  ENERGIA
ENTREGUE  AO  PACIENTE;A  FORMA  DE  ONDA
DO ECG; MENSAGEM DE CARGA;A FREQÜÊNCIA
CARDÍACA;  ELETRODO  DE  ECG
DESCONECTADO;AS  FALHAS  OCORRIDAS  COM
O SISTEMA;O ACIONAMENTO DE SINCRONISMO;
NÍVEL  BAIXO  DA  BATERIA;  BATERIA  EM
CARGA;ALIMENTAÇÃO  DA  REDE  ELÉTRICA;
DEVE  POSSUIR  PESO  (COM  BATERIA)  DE  NO
MÁXIMO  7  KG;MONITORAÇÃO  DE  ECG:O
MONITOR  DE  ECG  DO  CARDIOVERSOR  DEVE
SER DE CRISTAL LIQUIDO (LCD) DE NO MÍNIMO 5
POLEGADAS  EPOSSUIR  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:  -  02  (DOIS)  CANAIS  QUE
POSSIBILITEM  A  VISUALIZAÇÃO  DAS  TRÊS
DERIVAÇÕES  BIPOLARES  SEM  O
DESLOCAMENTO  DE  ELETRODOS  DE  ECG
SOBRE  O  TÓRAX  DO  PACIENTE  (D1,  D2  E  D3),
PODENDO  VISUALIZAR  DUAS  DERIVAÇÕES
SIMULTÂNEAS  OU  UMA  DERIVAÇÃO  EM
CASCATA;  APRESENTAR  QUATRO  CURVAS  EM
TEL  -  VELOCIDADE:  25  MM/S  E  50  MM/S;
TAMANHO  DO  ECG:  2.5,  5,  10,  20  E  40  MM/MV;
MEDIR  A  FREQÜÊNCIA  CARDÍACA  DE  20  A  280
BATIMENTOS  POR  MINUTO,  NO  MÍNIMO;
ENTRADA  FLUTUANTE  E  COM  PROTEÇÃO
CONTRA  DESCARGAS  DE  DESFIBRILADOR;
CONGELAMENTO  DE  IMAGEM;  AMPLITUDE  DO
ECG:  2,5  /  5  /  10  /  20  /  40MM/MV  VISUALIZAÇÃO
DE  QUATRO  CURVAS  SIMULTÂNEAS  NA
TELADESFIBRILAÇÃO:  O  CARDIOVERSOR
QUANDO  UTILIZADO  COMO  DESFIBRILADOR
BIFÁSICO  DEVE  POSSUIR  AS
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS:  A  ENERGIA
ARMAZENADA,  NO  CASO  DE  DESFIBRILAÇÃO
EXTERNA,  DEVE  POSSUIR  NO  MÍNIMO
SEISVALORES DISPONÍVEIS DE ENERGIA ENTRE
0  E  200  JOULES  (BIFÁSICO);  TEMPO  DE  CARGA
MÁXIMA 200 JOULES (BIFÁSICO)): INFERIOR A 05
SEGUNDOS;  DESCARGA  INTERNA  AUTOMÁTICA
QUANDO  DO  DESLIGAMENTO  DO
EQUIPAMENTO;  ACIONAMENTO  DA  CARGA  E
DESCARGA  PELOS  ELETRODOS  DE
DESFIBRILAÇÃO  (PÁS);CARDIOVERSÃO:  O
CARDIOVERSOR  QUANDO  UTILIZADO  PARA
REALIZAR  CARDIOVERSÃO  DEVE  POSSUIR  AS
SEGUINTESCARACTERÍSTICAS:  AS  MESMAS
INDICADAS  NO  ITEM  2.1.4;   DISPARO
SINCRONIZADO  COM  O  COMPLEXO  QRS;  O
TEMPO  ENTRE  A  SINCRONIZAÇÃO  COM  O
COMPLEXO  QRS  E  A  DESCARGA  NÃO  DEVE
EXCEDER  A60  MS;  BATERIA:  A  BATERIA  DO
CARDIOVERSOR  DEVE:  SER  RECARREGÁVEL;
POSSIBILITAR  NO  MÍNIMO  50  DESCARGAS  DE
200  JOULES  (BIFÁSICO)  E  01  (UMA)  HORA  DE
MONITORAÇÃO CONTÍNUA (ECG);  ACESSÓRIOS:
(01)  UM  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO  (TIPO  2P  +  T)
CONFORME  ABNT;  (01)  UM  CABO  DE  PACIENTE
PARA  ECG  DE  3  VIAS;  (01)  UM  JOGO  DE  PÁS
PARA  DESFIBRILAÇÃO  EXTERNA  (PÁS
EXTERNAS),  USO  ADULTO  E  PEDIÁTRICO;  (01)
UM  CABO  CONECTOR  PARA  MARCA   PASSO/
DEA;  (01)  UM  PAR  DE  ELETRODO
PARAMARCAPASSO/DEA.PROTEÇÃO  E
ALARMES:  PROTEÇÃO  DO  CIRCUITO  DE  ECG
CONTRA DESCARGA DE DESFIBRILADOR; SAÍDA
DO DESFIBRILADOR DEVE SER ELETRICAMENTE
ISOLADA;  DEVE  EFETUAR  A  DESCARGA

UNIDADE Prolife  DF8 4 R$21.000,00 R$84.000,00
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92207 - MTB TECNOLOGIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

INTERNA  QUANDO  DESLIGADO;  ALARME  DE
BRADICARDIA  E  TAQUICARDIA;  ALARME  PARA
ELETRODO  DE  ECG  SOLTO;  DEVE  PERMITIR  O
FUNCIONAMENTO  DO  APARELHO  DURANTE  A
RECARGA  BATERIA.INDICAÇÃO  SONORA:
CARGA  DE  ENERGIA;  SÍSTOLE.EQUIPAMENTO
DEVERÁ  SER  CAPAZ  DE  INCORPORAR  NÓ
MÍNIMO  02  PARÂMETROS  ADICIONAIS
FUTURAMENTE,  DENTRE  ELES,  OXIMETRIA,
CAPNOGRAFIA  E/OU  PNI.  ALIMENTAÇÃO:
ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:  220  V  /  60  HZ;O
EQUIPAMENTO  DEVE  SER  ACOMPANHADO
PELOS  MANUAIS  DE  OPERAÇÃO  E  SERVIÇO.  O
LICITANTE  DEVE  FORNECER  TREINAMENTO
ADEQUADO AOS USUÁRIOS, SEM ÔNUS PARA A
ADMINISTRAÇÃO.

Total do Fornecedor: R$84.000,00
95117 - ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATE
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 APARELHO  DE  MEDIR  PRESSÃO  ARTERIAL
DIGITAL:  MONITOR  DE  PRESSÃO  ARTERIAL
AUTOMÁTICO,  DE  BRAÇO.  MONITOR  DE
PRESSÃO  ARTERIAL  COMPLETAMENTE
AUTOMÁTICO,  COMPACTO,  QUE  OPERA
CONFORME  O  PRINCÍPIO  OSCILOMÉTRICO.  ELE
MEDE  SUA  PRESSÃO  ARTERIAL  E  SEU  PULSO
CARDÍACO  COM  SIMPLICIDADE  E  RAPIDEZ.
PARA  UMA  INFLAÇÃO  CONTROLADA
CONFORTÁVEL  SEM  A  NECESSIDADE  DE  PRÉ-
CONFIGURAÇÃO  OU  PRÉ-INFLAÇÃO,  MONITOR
DE  PRESSÃO  ARTERIAL  QUE  FORNECE
RESULTADOS CONFIÁVEIS E RÁPIDOS, ALÉM DE
SER SIMPLES E FÁCIL DE USAR. FUNCIONA COM
PILHAS  OU  CONECTADO  NA  TOMADA.
BRAÇADEIRA  UNIVERSAL:  COBRE  UMA  AMPLA
VARIEDADE  DE  TAMANHOS  DE  BRAÇOS.
EQUIVALENTE  AOS  TAMANHOS  M  E  G  (22  A  42
CM DE CIRCUNFERÊNCIA).  GUIA DE APLICAÇÃO
DA  BRAÇADEIRA:  O  MONITOR  ALERTA  AO
USUÁRIO  QUANDO  A  BRAÇADEIRA  NÃO  FOI
COLOCADA  CORRETAMENTE.  DETECTOR  DE
MOVIMENTO  CORPORAL:  ALERTA  AO  USUÁRIO
QUE  ELE  REALIZOU  ALGUM  MOVIMENTO
CORPORAL  QUE  PODE  INTERFERIR  NO
RESULTADO DA MEDIÇÃO.

UNIDADE PREMIUM 20 R$139,00 R$2.780,00

17 BRAÇADEIRA  PARA  APARELHO  DE  PRESSÃO
DIGITAL  ADULTO  OBESO  .  COM  MANGUITO
CONFECCIONADA  EM  NYLON  E  ISENTO  DE
LÁTEX,  COM  FECHO  DE  CONTATO;  PARA  USO
EXCLUSIVO  EM  APARELHO  DE  PRESSÃO
DIGITAL; LIVRE DE LÁTEX, MINIMIZA O RISCO DE
REAÇÃO  ALÉRGICA;  DURABILIDADE,
CONFORTO,  MAIS  LEVE  E  RESISTENTE;
BRAÇADEIRA  REUTILIZÁVEL  PARA  MEDIÇÃO  DA
PRESSÃO  ARTERIAL;  REVESTIMENTO
ANTIBACTERIANO  AJUDA  A  PREVENIR  O
CRESCIMENTO  DE  FUNGOS  E  BACTÉRIAS;
BORDAS  COM  DOBRAS  DIMINUEM  O  RISCO  DE
CORTES  E  DE  ARRANHÕES;  SEM  BAINHAS
COSIDAS  PARA  RASGAR  OU  ESFIAPAR;
CONTATO  DE  ALTA  QUALIDADE;  MATERIAL:
NYLON.  PRODUTO  COM  CERTIFICADO  NO
INMETRO E REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE PREMIUM 20 R$51,00 R$1.020,00

19 OXIMETRO  DE  PULSO  ADULTO  -  VERIFICAÇÃO
DE  SATURAÇÃO  E  FREQÜÊNCIA  CARDÍACA.
MODELO  COMPACTO  E  PORTÁTIL  -  PESA  28G
SEM  PILHAS;  RÁPIDA  LEITURA:  VISOR  DUAL
COLOR  (OLED),  COM  BRILHO  AJUSTÁVEL;
OPERAÇÃO  COM  UM  BOTÃO  APENA;   INFORMA
O  NÍVEL  DA  BATERIA  NO  PAINEL;   O  PAINEL
APRESENTA:  SPO2,  FREQUÊNCIA  CARDÍACA,
CURVA  PLETISMOGRÁFICA  E  INTENSIDADE  DO
PULSO;  DESLIGA  AUTOMATICAMENTE  APÓS
RETIRAR O DEDO.

UNIDADE jzk 100 R$74,00 R$7.400,00
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95117 - ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MATE
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
26 LARINGOSCÓPIO  COMPLETO  METAL  À  PROVA

DE  FERRUGEM,  LEVE  E  RESISTENTE,
SUPERFÍCIE  ESTRIADA,  ESTERILIZÁVEL  E
AUTOCLAVÁVEL,  TAMPA DA BATERIA FECHADA,
ABERTURA NA BASE DO CABO. LARINGOSCÓPIO
TIPO  LÂMPADA  DE  LED,  COMPONENTES  COM  6
LÂMINAS,  COMPONENTES  ADICIONAIS  COM
CABO,  MATERIAL  2  EM  AÇO  INOXIDAVEL,
TAMANHO  CABO  ADULTO,  AMBALAGEM  COM
ESTOJO

KIT MIKATOS 10 R$798,00 R$7.980,00

30 APARELHO  DE  PRESSÃO  ARTERIAL
ESFIGMOMANÔMETRO  DE  MESA/PAREDE.
BRAÇADEIRA  TAMANHO  ADULTO;  MONTAGEM
EM  MESA  OU  PAREDE;  POSSUI
COMPARTIMENTO  P/  ARMAZENAMENTO
SEGURO  DO  SISTEMA  DE  INFLAÇÃO;  ESCALA
AMPLA DE FÁCIL LEITURA; LIVRE DE MERCÚRIO;
VERIFICADO,  CALIBRADO  E  APROVADO  PELO
INMETRO;  EQUIPAMENTO  REGISTRADO  NA
ANVISA.

UNIDADE PREMIUM 20 R$155,00 R$3.100,00

Total do Fornecedor: R$22.280,00
95133 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 APARELHO  DE  PRESSÃO  MANUAL:
ESFIGMOMANÔMETRO  PARA  USO  ADULTO.
BRAÇADEIRA  EM  NYLON  COM  FECHO  VELCRO.
MANÔMETRO ANERÓIDE EM DURO METAL COM
PINTURA TEXTURIZADA, VISOR GRADUADO DE 0
À  300  MM/HG,  PRECISO  E  DE  FÁCIL  LEITURA.
PÊRA  DE  LÁTEX  COM  VÁLVULA  DE  PURGO  DE
PRECISÃO, COM AJUSTE PRECISO.

UNIDADE PREMIUM 
ADULTO

50 R$57,00 R$2.850,00
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95133 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 DESFIBRILADOR PORTÁTIL
DESFIBRILADOR BIFÁSICO E MONITOR DE ECG,
INTEGRADOS  COM  OPÇÃO  DE  SINCRONISMO
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  MÍNIMAS:PARA
USO  GERAL  (DEA,  DESFIBRILAÇÃO  EXTERNA)
EM  PACIENTES  ADULTOS  E  PEDIÁTRICOS,
PORTÁTIL  COM  BATERIA  INTERNA
RECARREGÁVEL;AS  ENTRADAS  DO  CIRCUITO
DE  ECG  DEVEM  SER  ISOLADAS  DA  REDE
ELÉTRICA  (FLUTUANTE)  E  POSSUIR  CIRCUITO
DEPROTEÇÃO  CONTRA
DESFIBRILAÇÃO;INDICAÇÕES:  A  ENERGIA
ENTREGUE  AO  PACIENTE;  A  FORMA  DE  ONDA
DO ECG; MENSAGEM DE CARGA; A FREQÜÊNCIA
CARDÍACA;  ELETRODO  DE  ECG
DESCONECTADO;  AS FALHAS OCORRIDAS COM
O SISTEMA; O ACIONAMENTO DE SINCRONISMO;
NÍVEL  BAIXO DA BATERIA;  BATERIA  EM CARGA;
ALIMENTAÇÃO  DA  REDE  ELÉTRICA;  DEVE
POSSUIR PESO (COM BATERIA)  DE NO MÁXIMO
7  KG;  MONITORAÇÃO  DE  ECG:O  MONITOR  DE
ECG DO DESFIBRILADOR DEVE SER DE CRISTAL
LIQUIDO  (LCD)  DE  NO  MÍNIMO  5  POLEGADAS
EPOSSUIR  AS  SEGUINTES  CARACTERÍSTICAS:
02  (DOIS)  CANAIS  QUE  POSSIBILITEM  A
VISUALIZAÇÃO  DAS  TRÊS  DERIVAÇÕES
BIPOLARES  SEM  O  DESLOCAMENTO  DE
ELETRODOS  DE  ECG  SOBRE  O  TÓRAX  DO
PACIENTE (D1,  D2 E D3),  PODENDO VISUALIZAR
DUAS  DERIVAÇÕES  SIMULTÂNEAS  OU  UMA
DERIVAÇÃO  EM  CASCATA;  APRESENTAR
QUATRO CURVAS EM TELA VELOCIDADE: 25 MM/
S E 50 MM/S; TAMANHO DO ECG: 2.5, 5, 10, 20 E
40 MM/MV; MEDIR A FREQÜÊNCIA CARDÍACA DE
20 A 280 BATIMENTOS POR MINUTO, NO MÍNIMO;
ENTRADA  FLUTUANTE  E  COM  PROTEÇÃO
CONTRA  DESCARGAS  DE  DESFIBRILADOR;
CONGELAMENTO  DE  IMAGEM;  AMPLITUDE  DO
ECG: 2,5 / 5 / 10 / 20 / 40MM/MVVISUALIZAÇÃO DE
QUATRO  CURVAS  SIMULTÂNEAS  NA
TELADESFIBRILAÇÃO:  DESFIBRILADOR
BIFÁSICO  DEVE  POSSUIR  AS  SEGUINTES
CARACTERÍSTICAS:  A  ENERGIA  ARMAZENADA,
NO  CASO  DE  DESFIBRILAÇÃO  EXTERNA,  DEVE
POSSUIR  NO  MÍNIMO  SEIS  VALORES
DISPONÍVEIS  DE  ENERGIA  ENTRE  0  E  200
JOULES (BIFÁSICO);  TEMPO DE CARGA MÁXIMA
200  JOULES  (BIFÁSICO)):  INFERIOR  A  05
SEGUNDOS;DISPARO  SINCRONIZADO  COM  O
COMPLEXO  QRS;  O  TEMPO  ENTRE  A
SINCRONIZAÇÃO  COM  O  COMPLEXO  QRS  E  A
DESCARGA  NÃO  DEVE  EXCEDER  A  60
MS;BATERIA:  -  A  BATERIA  DO  DESFIBRILADOR,
DEA  DEVE:  SER  RECARREGÁVEL;  -
POSSIBILITAR  NO  MÍNIMO  50  DESCARGAS  DE
200  JOULES  (BIFÁSICO)  E  01  (UMA)  HORA  DE
MONITORAÇÃO  CONTÍNUA  (ECG);ACESSÓRIOS:
(01)  UM  CABO  DE  ALIMENTAÇÃO  (TIPO  2P  +  T)
CONFORME  ABNT;  (01)  UM  CABO  DE  PACIENTE
PARA  ECG  DE  3  VIAS;  (03)  TRÊS   PAR  DE
ELETRODO  /DEA.PROTEÇÃO  E  ALARMES:
PROTEÇÃO  DO  CIRCUITO  DE  ECG  CONTRA
DESCARGA  DE  DESFIBRILADOR;SAÍDA  DO
DESFIBRILADOR  DEVE  SER  ELETRICAMENTE
ISOLADA;  DEVE  EFETUAR  A  DESCARGA
INTERNA  QUANDO  DESLIGADO;  ALARME  DE
BRADICARDIA  E  TAQUICARDIA;  ALARME  PARA
ELETRODO  DE  ECG  SOLTO;DEVE  PERMITIR  O
FUNCIONAMENTO  DO  APARELHO  DURANTE  A
RECARGA  BATERIA.INDICAÇÃO
SONORAEQUIPAMENTO DEVERÁ SER CAPAZ DE
INCORPORAR  NÓ  MÍNIMO  02  PARÂMETROS
ADICIONAIS  FUTURAMENTE,  DENTRE  ELES,
OXIMETRIA,  CAPNOGRAFIA  E/OU
PNI.ALIMENTAÇÃO:  ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:
220  V  /  60  HZ;O  EQUIPAMENTO  DEVE  SER
ACOMPANHADO  PELOS  MANUAIS  DE
OPERAÇÃO  E  SERVIÇO.  O  LICITANTE  DEVE

UNIDADE CMOS 
DRAKE LIFE 
400 FUTURA

5 R$11.874,90 R$59.374,50
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95133 - M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

FORNECER  TREINAMENTO  ADEQUADO  AOS
USUÁRIOS, SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO.

6 ELETROCARDIOGRAFO - APARELHO DE ECG DE
REPOUSO  PORTÁTIL.CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS  MÍNIMAS:O  APARELHO  DEVE
POSSIBILITAR  A  IMPRESSÃO  DE  ECG  NAS  12
DERIVAÇÕES  PADRÃO;  O  APARELHO  DEVE
POSSUIR  IMPRESSÃO  SIMULTÂNEA  DE  06(SEIS)
CANAIS,  NO  MÍNIMO;  SOFTWARE  INTERNO  EM
PORTUGUÊS; OPERAÇÃO NOS MODOS: MANUAL
E  AUTOMÁTICO;  INDICAÇÃO  VISUAL  E/OU
SONORA  DE  ELETRODO  SOLTO;  SELEÇÃO  DE
SENSIBILIDADE DE 5(N/2), 10(N) OU 20(2N)MM/MV
NO  MÍNIMO;  CONTROLE  DA  VELOCIDADE  DE
IMPRESSÃO DE 25 A 50 MM/S, NO MÍNIMO; DEVE
POSSUIR  SOFTWARE  INTERNO  DE  ANÁLISE  E
INTERPRETAÇÃO;  DEVE  POSSUIR  DETECÇÃO
OU  REGISTRO  DE  MARCAPASSO;  FILTRO  DE
RUÍDO  DA  REDE  AC  (60HZ)  E  FILTROS
MUSCULARES, NO MÍNIMO;DEVE POSSUIR TELA
LCD,  OU  TECNOLOGIA  SUPERIOR,  DE  NO
MÍNIMO  7  POLEGADAS  COM  POSSIBILIDADE  DE
VISUALIZAÇÃO  DE  12  DERIVAÇÕES
SIMULTÂNEAS;  PROTEÇÃO  CONTRA
DESFIBRILAÇÃO  (FLUTUANTE);  IMPRESSORA
INTERNA  DE  PAPEL  MILIMETRADO,  COM
REGISTRO  QUE  INDIQUE:  DATA  E  HORA;
FREQUÊNCIA  CARDÍACA  E  DERIVAÇÕES;
VELOCIDADE  E  AMPLITUDE;  INTERPRETAÇÃO
DO  ECG;  SINAL  DE  CALIBRAÇÃO  DE  1MV;
RESPOSTA  DE  FREQUÊNCIA  DE  0,05  A  150  HZ;
BATERIA  INTERNA  OU  ACOPLADA
RECARREGÁVEL,  CAPACIDADE  PARA
IMPRESSÃO DE NO MÍNIMO 60 MINUTOS OU 100
EXAMES;POSSIBILIDADE  DE  TRANSMISSÃO  DO
EXAME  EM  FORMATO  DIGITAL  PARA
VISUALIZAÇÃO  E  ARMAZENAMENTO  EM
COMPUTADOR  ATRAVÉS  DE  CABO  DE  REDE,
CABO  USB  OU  WI-FI;O  EQUIPAMENTO  DEVE
POSSUIR  SOFTWARE  PARA  INSTALAÇÃO  EM
SISTEMA  OPERACIONAL  WINDOWS,  PARA
VISUALIZAÇÃO  E  ANÁLISE  POSTERIOR  DE
EXAMES;  O  SOFTWARE  DEVE  POSSIBILITAR
GERAR O EXAME DE ECG EM ARQUIVO EM PELO
MENOS UM DOS SEGUINTES FORMATOS: JPEG,
PDF,  DICOM  OU  XML;  CAPACIDADE  DE
ARMAZENAMENTO  DE  NO  MÍNIMO  100
EXAMES;ACESSÓRIOS:  01(UM)  CABO  DE
ALIMENTAÇÃO  PARA  REDE  ELÉTRICA  (2P  +  T)
SEGUNDO  NORMAS  ABNT;  01(UM)  CABOS  DE
PACIENTE DE 10 VIAS,  PADRÃO DE CORES IEC;
01  (UM)  CONJUNTOS  DE  ELETRODOS
PRECORDIAIS COM SEIS UNIDADES, TIPO PÊRA;
01  (UM)  CONJUNTO  DE  ELETRODOS  DE
EXTREMIDADES  TIPO  CLIP;  ALIMENTAÇÃO:
ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:  220V/60HZ;  BATERIA
INTERNA.O  EQUIPAMENTO  DEVE  POSSUIR
REGISTRO  NA  ANVISA  E  SER  ACOMPANHADO
PELO  MANUAL  DE  OPERAÇÃO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA  (BRASIL)  E  SERVIÇO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA  (BRASIL)  OU  INGLESA.  A
EMPRESA  DEVERÁ  FORNECER  TREINAMENTO
OPERACIONAL AOS USUÁRIOS E TREINAMENTO
TÉCNICO  DE  SERVIÇO  AO  SETOR  DE
ENGENHARIA  CLÍNICA  DA  UNIDADE,  SEM  ÔNUS
PARA A ADMINISTRAÇÃO .

UNIDADE CONTEC 
ECG MAX 12

3 R$6.499,00 R$19.497,00
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 ESFIGNOMANÔMETRO  PARA  OBESO  COR:

CINZA.  FECHAMENTO:  VELCRO;  VÁLVULA:
METAL  ALTAMENTE  RESISTENTE  COM
REGULAGEM  DE  SAÍDA  DE  AR  SENSÍVEL;
MEDIDAS  BRAÇADEIRA  ADULTO:  51,0  X  14,0CM;
MEDIDA  DO  MAGUITO:  12,0  X  22,5  CM;
REGISTRO  ESFIGMOMANÔMETRO  NO
MINISTÉRIO  DA  SAÚDE:  80540449001.
BRAÇADEIRA:  CONFECCIONADA  EM  MATERIAL
ANTIALÉGICO  EM  TECIDO  NYLON  COM  FECHO
EM  VELCRO;  MANGUITO:  BOLSA  COM  TUBOS
INTERLIGADOS  ENTRE  MANÔMETRO,  VÁLVULA
E  PÊRA,  CONFECCIONADA  EM  PVC
ANTIALÉGICO,  ISENTO  DE  LÁTEX;  PÊRA:
CONFECCIONADA  EM  PVC  ANTIALÉRGICO,
ISENTO  DE  LÁTEX  DE  ALTA  RESISTÊNCIA,
USADA  PARA  INFLAR  O  MANGUITO;  VÁLVULA:
FABRICADA EM LATÃO CROMADO, USADA PARA
COMANDAR  A  ENTRADA  E  SAÍDA  DO  AR;
MANÔMETRO:  INSTRUMENTO  USADO  PARA
AFERIR  A  PRESSÃO  ARTERIAL.  TAMANHO:
ADULTO  G;DIMENSÕES  DA  BRAÇADEIRA:
COMPRIMENTO: 68 CM; LARGURA: 18 CM;

UNIDADE PREMIUM 
OBESO

50 R$72,50 R$3.625,00

18 SONAR  DIGITAL  -  APARELHO  PARA  OUVIR  O
CORAÇÃO  DO  BEBÊ  -  DOPPLER  FETAL  -
DETECTOR  FETAL  BATIMENTO  CARDÍACO.
MODELO  NÚMERO:  SC-TK802.  FREQUÊNCIA:
3.0MHZ.  FAIXA  DE  EXIBIÇÃO  30-240BPM.  PESO:
250G. BATERIA: 2 PILHAS AA (SEM BATERIA)USO
APÓS AS PRIMEIRAS 12 SEMANAS DE GRAVIDEZ.

UNIDADE G TECH 
PORTATIL

15 R$289,90 R$4.348,50

21 NEBULIZADOR  PORTÁTIL  COM  MOTOR  DE  NO
MÍNIMO 1/10 HP, COM COMPRESSOR DE PISTÃO
OSCILANTE DE MÍNIMO 10 LITROS/MINUTO, COM
PESO  MÁXIMO  DE  2,0KG,  FREQÜÊNCIA  60HZ,
TIPO  DE  ALIMENTAÇÃO  110V  OU  220V  OU
BIVOLT ABRANGENDO A FAIXA DE 100V A 240V,
ACOMPANHA:  4  (QUATRO)  CIRCUITOS  DE
NEBULIZAÇÃO  COMPLETOS,  COM  COPO  E
MÁSCARA DE TAMANHO ADULTO E 4  (QUATRO)
CIRCUITOS DE NEBULIZAÇÃO COMPLETOS, COM
COPO E MÁSCARA DE TAMANHO INFANTIL .

UNIDADE G TECH 
PORTATIL

50 R$117,50 R$5.875,00

24 OTOSCÓPIO  PARA  DIAGNÓSTICO.  CONJUNTO
CABO  EM  PLÁSTICO  DE  ENGENHARIA
(POLIAMIDA/NYLON),  CAPA  INTERNA  +  MOLA  +
CONTATO,  BOTÃO  LIGA/DESLIGA,  PRESILHA  EM
AÇO  INOXIDÁVEL,  ANEL  DE  MONTAGEM,
FUNCIONAMENTO  COM  2  PILHAS  TIPO  AA.
REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE MISSOURI 
PORTATIL

50 R$205,00 R$10.250,00

Total do Fornecedor: R$105.820,00
96962 - C. E. CARVALHO - COMERCIAL
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 ESTADIOMETRO PORTÁTIL 2,10 M: PLÁSTICO 100
% ABS VIRGEM - NÃO RECICLADO)

UNIDADE AVANUTRI 
AV1

20 R$138,00 R$2.760,00

4 INFANTÔMETRO  PORTÁTIL  1,46M:  PLÁSTICO
100% ABS VIRGEM NÃO RECICLADO.

UNIDADE AVANUTRI 
AV1

20 R$233,50 R$4.670,00

Total do Fornecedor: R$7.430,00
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3995976 - EMERSON NUNES DO EGITO 26280299872
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 ASPIRADOR  CIRÚRGICO  -  DESTINADO  A  USO

HOSPITALAR EM PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS
DIVERSOS,  DEVE POSSUIR  REGISTRO JUNTO À
ANVISA  E  CERTIFICADO  INMETRO  PARA
SEGURANÇA  ELÉTRICA  DO  PRODUTO.
CARACTERÍSTICAS  GERAIS  MÍNIMAS:
FUNCIONAMENTO  COM  BAIXO  NÍVEL  DE  RUÍDO
E  MODO  DE  OPERAÇÃO  CONTÍNUO/
INTERMITENTE;  SISTEMA  DE  PRODUÇÃO  DE
VÁCUO  ACIONADO  POR  PISTÃO  DE  ALUMÍNIO;
REGISTRO  AGULHA,  DE  PASSO  FINO,  PARA
AJUSTE  DE  VÁCUO,  PROPORCIONANDO  SUAVE
REGULAGEM  DA  SUCÇÃO;  MOTOR  ELÉTRICO
COM  POTÊNCIA  DE  ¼  CV,  COM  SISTEMA
INTERNO  DE  EXAUSTÃO  FORÇADA;  CABEÇOTE
ALETADO PARA MAIOR DISSIPAÇÃO DE CALOR;
VACUÔMETRO CALIBRADO ATE 30  POL HG (760
MM HG),  GRANDE E FÁCIL LEITURA; AJUSTE DE
VÁCUO ATÉ PELO MENOS 25 POLHG; FLUXO DE
AR MÍNIMO:  24  LITROS /  MIL;   FUNCIONAMENTO
TOTALMENTE  ISENTO  DE  ÓLEO;  CARENAGEM
PLÁSTICA PARA PROTEÇÃO DO MOTOR DE ALTA
RESISTÊNCIA,  COM ABERTURA PARA SAÍDA DO
SISTEMA DE EXAUSTÃO FORÇADA DO AR; ALÇA
DE EMPUNHADURA NA PARTE SUPERIOR PARA
LOCOMOÇÃO;  SISTEMA  DE  PROTEÇÃO,  COM
REARME  AUTOMÁTICO  PARA  SUPER
AQUECIMENTO  DO  MOTOR  E  SOBRECARGA  NA
REDE  ELÉTRICA.DEVEM  ACOMPANHAR  O
EQUIPAMENTO:DUAS  CÂNULAS  PARA
ASPIRAÇÃO  DESCARTÁVEIS;  01  FRASCO
COLETOR  DE  SECREÇÃO  COM  TAMPA  E
VÁLVULA  DE  SEGURANÇA,  COM  CAPACIDADE
DE  5  LITROS,  EM  VIDRO,  GRADUADO  EM  ALTO
RELEVO,  AUTOCLAVÁVEL  ATÉ  134ºC;  CABO  DE
ALIMENTAÇÃO  FLEXÍVEL  COM  PLUG  DE  3  VIAS
(COM  PINO  DE  ATERRAMENTO);  PEDAL
INTERRUPTORALIMENTAÇÃO:  BIVOLT  (127  /220
VAC); 50/60 HZ.

UNIDADE NEVONI 1001 
BRO

10 R$1.558,90 R$15.589,00

20 OXIMETRO  DE  PULSO  INFANTIL  -  VERIFICAÇÃO
DE  SATURAÇÃO  E  FREQÜÊNCIA  CARDÍACA.
MODELO  COMPACTO  E  PORTÁTIL  -  PESA  28G
SEM  PILHAS;  RÁPIDA  LEITURA:  VISOR  DUAL
COLOR  (OLED),  COM  BRILHO  AJUSTÁVEL;
OPERAÇÃO  COM  UM  BOTÃO  APENA;   INFORMA
O  NÍVEL  DA  BATERIA  NO  PAINEL;   O  PAINEL
APRESENTA:  SPO2,  FREQUÊNCIA  CARDÍACA,
CURVA  PLETISMOGRÁFICA  E  INTENSIDADE  DO
PULSO;  DESLIGA  AUTOMATICAMENTE  APÓS
RETIRAR O DEDO.

UNIDADE MOBIL 60 50 R$124,00 R$6.200,00

31 ASPIRADOR CIRURGICO PORTATIL - ASPIRADOR
DE  SECREÇÕES  COM  BATERIA  DV.  ASPIRADOR
PORTÁTIL  E  VERSÁTIL  DE  ALTO  VÁCUO,
INDICADO  PARA  SUCÇÃO  DE  SECREÇÕES,
FLUIDOS  CORPORAIS,  CORPOS  ESTRANHOS
NAS ÁREAS NASAIS, FARINGE E TRAQUEIA.CRIA
UMA PRESSÃO NEGATIVA (VÁCUO) QUE EXTRAI
OS  FLUIDOS  ATRAVÉS  DE  TUBOS
DESCARTÁVEIS QUE ESTÃO CONECTADOS A UM
RECIPIENTE.-  SILENCIOSO  E  POTENTE,  BAIXO
RUÍDO  DE  OPERAÇÃO;-  BOMBA  TIPO  PISTÃO
TOTALMENTE  ISENTO  DE  ÓLEO;-  FLUXO  DE  AR
DE  18  LITROS  POR  MINUTO;-  LEVE,  PESA
APENAS  3.5KG;-  ALIMENTAÇÃO  DC  (BATERIA
RECARREGÁVEL)  E  AC  (REDE  ELÉTRICA
BIVOLT).-  FRASCO  COLETOR  DE  800ML  COM
PROTEÇÃO  ANTITRANSBORDAMENTO;-  BOTÃO
REGULADOR  DE  VÁCUO  PARA  CONTROLE  DA
POTÊNCIA  DE  SUCÇÃO;-  VISOR  ANALÓGICO  DE
FÁCIL  LEITURA  DA  PRESSÃO  (VACUÔMETRO);-
FILTRO  PARA  PROTEÇÃO  CONTRA
CONTAMINAÇÃO  CRUZADA;-  ACIONAMENTO
ATRAVÉS  DO  BOTÃO  LIGA/DESLIGA;-  GRAU  DE
PROTEÇÃO IP22.

UNIDADE NEVONI 
5005brst5

3 R$2.454,95 R$7.364,85

Total do Fornecedor: R$29.153,85
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4228863 - MEDICALWAY EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
15 BOMBA INFUSÃO SERINGA MODO DE INFUSÃO::

VAZÃO,  VOLUME  TEMPO  E  PESO  X
CONCENTRAÇÃO E DOSE.FAIXA DE INFUSÃO:
0,1  -  300ML/H  SERINGA  DE  10ML;  0,1  -  600ML/H
SERINGA  DE  20ML;  0,1  -  900ML/H  SERINGA  DE
30ML;   0,1  -  2000ML/H  SERINGA  DE  50/60  ML.
VOLUME  TOTAL  A  INFUNDIR:  0,1  -  999,9  ML
(INCREMENTO  DE  0,1ML).  TEMPO  TOTAL  A
INFUNDIR:  00:00  -  99:59  (H:M)  AJUSTÁVEL  COM
INCREMENTO  DE  1  MINUTO.  VOLUME
INFUNDIDO: 0,1 - 999,9 MLPRECISÃO; MECÂNICA
< + OU - 1%, INCLUINDO A SERINGA  < 2%. KVO:
0,1  -  2,5ML/H  (AJUSTE  PELO  OPERADOR).
BOLUS;  300,0 ML/H SERINGA DE 10 ML. 600,0 ML/
H SERINGA DE 20 ML, 900,0 ML/H SERINGA DE 30
ML, 1500,0 ML/H SERINGA DE 50/60 ML. PURGAR:
300,0  ML/H  SERINGA  DE  10  ML;  600,0  ML/H
SERINGA  DE  20  ML;  900,0  ML/H  SERINGA  DE  30
ML;  1500,0  ML/H  SERINGA  DE  50/60  ML.
OCLUSÃO:  3  NIVEIS  DE  AJUSTES  PELO
OPERADOR.

UNIDADE MINDRAY 
BENEFUSION 
SP3

4 R$6.090,00 R$24.360,00

Total do Fornecedor: R$24.360,00
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4228880 - SISNAC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
29 MONITOR  MULTIPARÂMETROS  COM  ECG/

RESPIRAÇÃO,  PNI,  PI  (1  CANAL),  SPO2  E
TEMPERATURA(1  CANAL)  PARA  USO  EM
PACIENTES  NEONATAL  A
ADULTOS.CARACTERÍSTICAS  GERAIS:  PARA
USO  GERAL  EM  PACIENTES  ADULTOS,
DEVENDO  APRESENTAR  OS  SEGUINTES
PARÂMETROS:  MONITORAÇÃO  DE  ECG/
RESPIRAÇÃO;  MONITORAÇÃO  DE
TEMPERATURA  (1  CANAL);  MONITORAÇÃO  DE
PRESSÃO  NÃO-INVASIVA;MONITORAÇÃO  DE
PRESSÃO  INVASIVA  (1  CANAL);  OXIMETRIA  DE
PULSO;  DEVE  APRESENTAR  MONITOR
INTEGRADO  OU  MODULAR,  COLORIDO  COM
TOUCHSCREEN,  VISOR  LCD  OU  LED,  DE  10
POLEGADAS,  NO  MÍNIMO;  DEVE  PERMITIR  A
VISUALIZAÇÃO SIMULTÂNEA DE PELO MENOS 04
CURVAS  E  VALORES  NUMÉRICOS  NO  VÍDEO,
SENDO  O  OPERADOR  O  RESPONSÁVEL  PELA
ESCOLHA  DOS  PARÂMETROS  A  SEREM
VISUALIZADOS  ASSIM  COMO  ESCOLHER  AS
CORES  DE  CADA  CURVA  MONITORADA;  DEVE
POSSUIR  OXICARDIORESPIROGRAMA;  AS
ENTRADAS DOS PARÂMETROS DEVEM POSSUIR
CIRCUITO  DE  PROTEÇÃO  CONTRA
DESFIBRILAÇÃO; DEVE POSSUIR POSSIBILIDADE
DE  COMUNICAÇÃO  COM  CENTRAL  DE
MONITORAÇÃO VIA CABO DE REDE E WIRELESS;
DEVE APRESENTAR TENDÊNCIAS NUMÉRICAS E
GRÁFICAS  POR  NO  MÍNIMO  72  HORAS;  DEVE
POSSIBILITAR  A  EXPANSÃO  DE  PARÂMETROS,
NO  MÍNIMO,  ETCO2  MAINSTREAM  QUE  DEVE
MEDIR  CONCENTRAÇÕES  EXPIRADAS  DE  CO2
POSSUIR  TEMPO  DE  INICIALIZAÇÃO  EM  ATÉ  30
SEGUNDOS,  ETCO2  SIDESTREAM  MAINSTREAM
QUE  DEVE  MEDIR  CONCENTRAÇÕES
EXPIRADAS  DE  CO2  POSSUIR  TEMPO  DE
INICIALIZAÇÃO  EM  ATÉ  <300MS,POSSUIR
COMPENSAÇÃO  AUTOMÁTICA  PARA  PRESSÃO
ATMOSFÉRICA,  MOSTRAR  CANOGRAMA  EM
TEMPO  REAL,  MEDIÇÕES  DE  CONCENTRAÇÃO
NA FAIXA 0 A 150 MMHG COM ERRO MÁXIMO DE
±0,2VOL%+2%DALEITURA)"  POSSUIR
COMPENSAÇÃO  AUTOMÁTICA  PARA  PRESSÃO
ATMOSFÉRICA,  MOSTRAR  CAPNOGRAMA  EM
TEMPO  REAL,  MEDIÇÕES  DE  CONCENTRAÇÃO
NA FAIXA  0 A 99 MMHG  COM ERRO MÁXIMO: +
OU - 3 MMHG DE 0 A 40MMHG E +/-10% DE 41 A
99  EM  TEMPO  DE  INICIALIZAÇÃO  EM  ATÉ  30
SEGUNDOS,   E  INTERLIGAÇÃO  VIA  CABO  PARA
VISUALIZAÇÃO  ENTRE  MONITORES  NO  ´NO
MÍNMO  12  LEITOS;1.9  DEVE  POSSUIR  BATERIA
INTERNA  COM  AUTONOMIA  MÍNIMA  DE  120
MINUTOS;  INDICAÇÕES  EM  FORMA  DE
GRÁFICOS:  CURVAS  -  O  MONITOR  DEVERÁ
APRESENTAR  GRAFICAMENTE
CURVAS(FORMAS  DE  ONDAS)ESCOLHIDAS
PELO  OPERADOR,  SENDO  ELAS:  ECG  E
RESPIRAÇÃO;  PLETISMOGRAMA;PRESSÃO
INVASIVA;  TENDÊNCIAS.  O  MONITOR  DEVERÁ
APRESENTAR  GRAFICAMENTE  AS  TENDÊNCIAS
DOS PARÂMETROS MONITORADOS NUMÉRICAS
DOS PARÂMETROS MONITORADOS: O MONITOR
DEVERÁ  APRESENTAR  NUMERICAMENTE  OS
SEGUINTES  PARÂMETROS,  SENDO  ESTES
ESCOLHIDOS PELO OPERADOR; A FREQUÊNCIA
CARDÍACA;  A  FREQUÊNCIA  RESPIRATÓRIA;  A
SATURAÇÃO  DE  OXIGÊNIO;  TEMPERATURA;  AS
PRESSÕES  DIASTÓLICA,  SISTÓLICA  E  MÉDIA;
PRESSÕES  INVASIVAS:  PRESSÃO  ARTERIAL
MÉDIA,  PRESSÃO  INTRACRANIANA,  PRESSÃO
VENOSA  CENTRAL,  PRESSÃO  ATRIAL
ESQUERDA,  PRESSÃO  ATRIAL  DIREITA,
PRESSÃO  ARTERIAL  PULMONAR,  NO
MÍNIMO;VISUAIS:O  MONITOR  DEVE  PERMITIR  A
VISUALIZAÇÃO  DE:  TABELAS  E  GRÁFICOS  DE
TENDÊNCIAS  DOS  PARÂMETROS
MONITORADOS;  CURVAS  E  VALORES

UNIDADE Comen  
Star8000F+PI

4 R$7.870,00 R$31.480,00
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4228880 - SISNAC PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

NUMÉRICOS,  MONITORADOS
SIMULTANEAMENTE;ALARMES:  AS  FALHAS
OCORRIDAS  COM  O  SISTEMA;  SONORAS;  A
SÍSTOLE (BATIMENTO CARDÍACO); ALARMES: OS
LIMITES  DE  ALARMES  DEVEM  SER
SELECIONADOS  PELO  OPERADOR.  O  MONITOR
DEVE  POSSUIR;   ALARME  DE  BRADICARDIA  E
TAQUICARDIA;  ALARME  PARA  ELETRODO  DE
ECG  SOLTO;ALARME  PARA  FREQUÊNCIA
RESPIRATÓRIA;  ALARME  PARA  SATURAÇÃO  DE
OXIGÊNIO  MÁXIMA  E  MÍNIMA;  ALARME  DE
SENSOR  DE  SPO2  DESCONECTADO;  ALARME
PARA  PRESSÃO  NÃO-INVASIVA  MÁXIMA  E
MÍNIMA:  DIASTÓLICA  E  SISTÓLICA;  ALARME
PARA  VALORES  DE  TEMPERATURA  MÁXIMO  E
MÍNIMA;  ALARME  PARA  TEMPERATURA  MÁXIMA
E  MÍNIMA;  MONITORAÇÃO  DE  ECG;  SELEÇÃO
DE,  NO  MÍNIMO,  SETE  DERIVAÇÕES  PELO
OPERADOR;  (I,II,III,AVR,AVL,AVF,V);  FAIXA
MÍNIMA  DE  FREQUÊNCIA  CARDÍACA:  30  A
280BPM;  INCERTEZA  DA  MEDIÇÃO:  +  OU  -  2
BPM(ENTRE  30  A  250BPM);  DEVE  APRESENTAR
AMPLITUDES  SELECIONÁVEIS:  (2,5MM/MV(N/4),
5MM/MV(N/2),  10MM/MV  (N),  20MM/MV(2N)  E
40MM/MV(4N)); DEVE APRESENTAR VELOCIDADE
DE  VARREDURAS  SELECIONÁVEIS:  6,25  MM/S,
12,5 MM/S, 25 MM/S E 50 MM/S;4.6 ANÁLISE DE 20
ARRITMIAS;  ANÁLISE  DE  TEDÊNCIAS;  ANÁLISE
DE SEGMENTO ST;MONITORAÇÃO DE PRESSÃO
NÃO-INVASIVA:  MEDIR  AS  PRESSÕES
DIASTÓLICA  E  MÉDIA,  ATRAVÉS  DE  MÉTODO
OSCILOMÉTRICO;DEVE  OPERAR  EM  MODO
MANUAL  E  AUTOMÁTICO  COM
PROGRAMAÇÃO;FAIXA  MÍNIMA  DE  MEDIÇÃO
PARA  PRESSÃO;  SISTÓLICA:  40  A  245MMHG;
DIASTÓLICA:  15  A  200MMHG;  MÁXIMA PRESSÃO
ADMISSÍVEL  NO  MANGUITO:  300  ±10%  MMHG;
DEVE  PERMITIR  MEDIDAS  AUTOMÁTICAS
REALIZADAS  EM  INTERVALOS  PRÉ-
PROGRAMADAS  ENTRE  1  A  30  MINUTOS.6.
MONITORAÇÃO  DE  PRESSÃO  INVASIVA:  MEDIR
PRESSÃO  ARTERIAL  MÉDIA-PAM,  PRESSÃO
VENOSA  CENTRAL-PVC  E  PIC  (PRESSÃO  INTRA-
CRANIANA), NO MÍNIMO, ATRAVÉS DE CATETER;
REALIZAR  VARIAÇÃO  DE  PRESSÃO  DE  PULSO,
VPP OU DELTA PP; OXIMETRIA DE PULSO:FAIXA
DE MEDIÇÃO PARA SPO2: 70 A 99%;  INCERTEZA
DE  MEDIÇÃO  DEVE  APREDEVE  APRESENTAR  O
PLETISMOGRAMA;  RESOLUÇÃO:
1%;TEMPERATURA:  DEVE  POSSUIR  UM  CANAL
DE  TEMPERATURA;  FAIXA  DE  MEDIÇÃO:  34  A
45ºC;  INCERTEZA  DA  MEDIÇÃO:  +  OU  -  0,2ºC;
ACESSÓRIOS:  GERAIS:  (01)  UM  CABO  DE
ALIMENTAÇÃO PARA REDE ELÉTRICA (TIPO 2P +
T),  SEGUNDO PADRÃO ABNT;MONITORAÇÃO DE
ECG:  (01)  UM  PRÉ  CABO  DE  ECG  E  (01)  UM
CABOS  DE  ECG  COM  03  VIAS,  PADRÃO  DE
CORES  IEC1(EUROPEU),  PADRÃO  UTI;
MONITORAÇÃO  DE  PRESSÃO  NÃO-INVASIVA:
(01)  UMA  MANGUEIRA  PARA  MEDIÇÃO  DE
PRESSÃO  NÃO-INVASIVA  (PARA  CONEXÃO
ENTRE  O  MONITOR  E  O  MANGUITO;  (02)  DOIS
MANGUITOS  PACIENTE  ADULTO;  OXIMETRIA  DE
PULSO;  (01)  UM   SENSOR  REUTILIZÁVEIS  PARA
USO  EM  PACIENTE  ADULTO,  TIPO(01)  UM  TIPO
CLIP  E  (01)UM  TIPO  Y;   TEMPERATURA  (1
CANAL),  (01)  UM  SENSOR  DE  PELE,
REUTILIZÁVEL;GARANTIAGARANTIA  DE  TRÊS
ANOS  CONTRA  DEFEITO  DE  FABRICAÇÃO
INCLUSIVE  DOS  ACESSÓRIOS  ALIMENTAÇÃO:
ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:220V/60HZ.O
EQUIPAMENTO  DEVE  SER  ACOMPANHADO
PELOS MANUAIS IMPRESSOS DE OPERAÇÃO EM
LÍNGUA  PORTUGUESA  E  SERVIÇO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA  OU  INGLESA.  O  LICITANTE  DEVE
FORNECER  TREINAMENTO  OPERACIONAL
ADEQUADO  AOS  USUÁRIOS  E  DE  SERVIÇO  À
EQUIPE  TÉCNICA,  SEM  ÔNUS  PARA  A
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ADMINISTRAÇÃO.SENTAR  O  PLETISMOGRAMA;
RESOLUÇÃO:1%;TEMPERATURA: DEVE POSSUIR
UM  CANAL  DE  TEMPERATURA;  FAIXA  DE
MEDIÇÃO: 34 A 45ºC; INCERTEZA DA MEDIÇÃO: +
OU - 0,2ºC; ACESSÓRIOS: GERAIS: (01) UM CABO
DE  ALIMENTAÇÃO  PARA  REDE  ELÉTRICA  (TIPO
2P  +  T),  SEGUNDO  PADRÃO
ABNT;MONITORAÇÃO  DE  ECG:  (01)  UM  PRÉ
CABO DE ECG E (01) UM CABOS DE ECG COM 03
VIAS,  PADRÃO  DE  CORES  IEC1(EUROPEU),
PADRÃO UTI; MONITORAÇÃO DE PRESSÃO NÃO-
INVASIVA: (01) UMA MANGUEIRA PARA MEDIÇÃO
DE  PRESSÃO  NÃO-INVASIVA  (PARA  CONEXÃO
ENTRE  O  MONITOR  E  O  MANGUITO;  (02)  DOIS
MANGUITOS  PACIENTE  ADULTO;  OXIMETRIA  DE
PULSO;  (01)  UM   SENSOR  REUTILIZÁVEIS  PARA
USO  EM  PACIENTE  ADULTO,  TIPO(01)  UM  TIPO
CLIP  E  (01)UM  TIPO  Y;   TEMPERATURA  (1
CANAL),  (01)  UM  SENSOR  DE  PELE,
REUTILIZÁVEL;GARANTIAGARANTIA  DE  TRÊS
ANOS  CONTRA  DEFEITO  DE  FABRICAÇÃO
INCLUSIVE  DOS  ACESSÓRIOS  ALIMENTAÇÃO:
ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:220V/60HZ.O
EQUIPAMENTO  DEVE  SER  ACOMPANHADO
PELOS MANUAIS IMPRESSOS DE OPERAÇÃO EM
LÍNGUA  PORTUGUESA  E  SERVIÇO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA  OU  INGLESA.  O  LICITANTE  DEVE
FORNECER  TREINAMENTO  OPERACIONAL
ADEQUADO  AOS  USUÁRIOS  E  DE  SERVIÇO  À
EQUIPE  TÉCNICA,  SEM  ÔNUS  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO.    (SPDEVE  APRESENTAR  O
PLETISMOGRAMA;  RESOLUÇÃO:
1%;TEMPERATURA:  DEVE  POSSUIR  UM  CANAL
DE  TEMPERATURA;  FAIXA  DE  MEDIÇÃO:  34  A
45ºC;  INCERTEZA  DA  MEDIÇÃO:  +  OU  -  0,2ºC;
ACESSÓRIOS:  GERAIS:  (01)  UM  CABO  DE
ALIMENTAÇÃO PARA REDE ELÉTRICA (TIPO 2P +
T),  SEGUNDO PADRÃO ABNT;MONITORAÇÃO DE
ECG:  (01)  UM  PRÉ  CABO  DE  ECG  E  (01)  UM
CABOS  DE  ECG  COM  03  VIAS,  PADRÃO  DE
CORES  IEC1(EUROPEU),  PADRÃO  UTI;
MONITORAÇÃO  DE  PRESSÃO  NÃO-INVASIVA:
(01)  UMA  MANGUEIRA  PARA  MEDIÇÃO  DE
PRESSÃO  NÃO-INVASIVA  (PARA  CONEXÃO
ENTRE  O  MONITOR  E  O  MANGUITO;  (02)  DOIS
MANGUITOS  PACIENTE  ADULTO;  OXIMETRIA  DE
PULSO;  (01)  UM   SENSOR  REUTILIZÁVEIS  PARA
USO  EM  PACIENTE  ADULTO,  TIPO(01)  UM  TIPO
CLIP  E  (01)UM  TIPO  Y;   TEMPERATURA  (1
CANAL),  (01)  UM  SENSOR  DE  PELE,
REUTILIZÁVEL;GARANTIAGARANTIA  DE  TRÊS
ANOS  CONTRA  DEFEITO  DE  FABRICAÇÃO
INCLUSIVE  DOS  ACESSÓRIOS  ALIMENTAÇÃO:
ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:220V/60HZ.O
EQUIPAMENTO  DEVE  SER  ACOMPANHADO
PELOS MANUAIS IMPRESSOS DE OPERAÇÃO EM
LÍNGUA  PORTUGUESA  E  SERVIÇO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA  OU  INGLESA.  O  LICITANTE  DEVE
FORNECER  TREINAMENTO  OPERACIONAL
ADEQUADO  AOS  USUÁRIOS  E  DE  SERVIÇO  À
EQUIPE  TÉCNICA,  SEM  ÔNUS  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO.O2);  2%  (DE  80  A  99%);  DEVE
APRESENTAR  O  PLETISMOGRAMA;RESOLUÇÃO:
1%;  TEMPERATURA;  DEVE  POSSUIR  UM  CANAL
DE  TEMPERATURA;  FAIXA  DE  MEDIÇÃO:  34  A
45ºC;  INCERTEZA  DA  MEDIÇÃO:  +  OU  -  0,2ºC;
ACESSÓRIOS:GERAIS:(01)  UM  CABO  DE
ALIMENTAÇÃO PARA REDE ELÉTRICA (TIPO 2P +
T), SEGUNDO PADRÃO ABNT; MONITORAÇÃO DE
ECG;  (01)  UM  PRÉ  CABO  DE  ECG  E  (01)  UM
CABOS  DE  ECG  COM  03  VIAS,  PADRÃO  DE
CORES  IEC1(EUROPEU),  PADRÃO  UTI;
MONITORAÇÃO  DE  PRESSÃO  NÃO-INVASIVA:
(01)  UMA  MANGUEIRA  PARA  MEDIÇÃO  DE
PRESSÃO  NÃO-INVASIVA  (PARA  CONEXÃO
ENTRE  O  MONITOR  E  O  MANGUITO;  DOIS
MANGUITOS  PACIENTE  ADULTO;  OXIMETRIA  DE
PULSO;  (01)  UM   SENSOR  REUTILIZÁVEIS  PARA
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USO  EM  PACIENTE  ADULTO,  TIPO(01)  UM  TIPO
CLIP E (01)UM TIPO Y; TEMPERATURA (1 CANAL)
UM  SENSOR  DE  PELE,
REUTILIZÁVEL;.GARANTIA:  GARANTIA  DE  TRÊS
ANOS  CONTRA  DEFEITO  DE  FABRICAÇÃO
INCLUSIVE  DOS  ACESSÓRIOSALIMENTAÇÃO:
ALIMENTAÇÃO  ELÉTRICA:220V/60HZ.O
EQUIPAMENTO  DEVE  SER  ACOMPANHADO
PELOS MANUAIS IMPRESSOS DE OPERAÇÃO EM
LÍNGUA  PORTUGUESA  E  SERVIÇO  EM  LÍNGUA
PORTUGUESA  OU  INGLESA.  O  LICITANTE  DEVE
FORNECER  TREINAMENTO  OPERACIONAL
ADEQUADO  AOS  USUÁRIOS  E  DE  SERVIÇO  À
EQUIPE  TÉCNICA,  SEM  ÔNUS  PARA  A
ADMINISTRAÇÃO.

Total do Fornecedor: R$31.480,00
4228928 - NOVA BIOMEDICAL DIAGNOSTICOS MEDICOS E BIOTECNOLOGIA LTDA.
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
10 SOLUÇÃO  REAGENTE;  PARA  EXAME  DE

GASOMETRIA  COM  PARÂMETRO  BIOQUÍMICO  E
HEMATOLÓGICO;  PARA  SANGUE  TOTAL,
PLASMA,  SORO  E  LÍQUIDOS  BIOLÓGICOS;
DETERMINAÇÃO  PH,  PCO2,  PO2,  SÓDIO,
POTÁSSIO,  CÁLCIO  IÔNICO,  CLORO,
SUBSTRATOS  E  METABOLITOS,  GLICOSE,
LACTATO;  PARA  USO  EM  APARELHO
AUTOMATIZADO;  CONJUNTO  DE  REAGENTES
DEVERA  SER  ACOMPANHADO  DE  TODOS  OS
INSUMOS  NECESSÁRIOS;  ACONDICIONADO  EM
EMBALAGEM REFORÇADA E APROPRIADA PARA
O PRODUTO; ROTULO COM NR. DE LOTE,  DATA
DE  FABRICAÇÃO/VALIDADE,  COMPOSIÇÃO  E
PROCEDÊNCIA;  APRESENTAÇÃO  CONFORME
NORMA  VIGENTE,  MANUAL  DE  USO  EM
PORTUGUÊS,  CERTIFICADO  DE  GARANTIA  E
QUALIDADE.

UNIDADE NOVA 
BIOMEDICAL 
Stat Profile 
Prime CCS 
Comp

5.000 R$23,15 R$115.750,00

14 ANALISADOR  DE  GASES,  PH,  ELETRÓLITOS  E
METABÓLICOS  MODELO  (BGA-101).
PARÂMETROS  MEDIDOS:  PH,  PO2,  PCO2,  HCT,
NA,  K,  CA,  CL,  LAC,  GLICPARÂMETROS
CALCULADOS: H+, HCO3, HCO3-STD, BE, BEECF,
TCO2,  BB,  P50,  SO2%,  SHUNT,  THB,  A-ADO2  E
O2CT.  REGISTRO  ANVISA:  81606090030.  UTILIZA
CARTÕES  INDIVIDUAIS  PARA  O  EXAME.  ITENS
INCLUSOS:  1  PACK  100  TESTES  +  25  CARTÕES
TESTE  INDIVIDUAIS.  INSTALAÇÃO  E
TREINAMENTO  REMOTO  PARA  CORPO  CLINICO
INCLUSA.  CARACTERÍSTICAS:  IMPRESSORA
TÉRMICA  EMBUTIDA;  FACILIDADE  DE
OPERAÇÃO;  NÃO  UTILIZA  ELETRODOS,  NÃO
UTILIZA  GASES  PARA  CALIBRAÇÃO;  PACK  DE
CALIBRAÇÃO  DE  100  TESTES.  VOLUME  MÍNIMO
DE  AMOSTRA:  CARACTERÍSTICAS  ELÉTRICAS:
SERINGA  200  ?L  VOLTAGEM:  110  OU  220  V;
TEMPO  DE  ANALISE  70  SEG;  FREQÜÊNCIA  DA
REDE  50  HZ;  POTÊNCIA  50  VA  MÁXIMO;
PARÂMETROS  DE  ENTRADA:  RESOLUÇÃO;
TEMPERATURA PACIENTE 13 A 43°C 0.1°C;  FIO2
20.9  A  100%  0.1  %;  PARÂMETROS  MEDIDOS:
RESOLUÇÃO; PH 6.000 A 8.000 0.001PH; PCO2 5 A
200  MMHG  0.1  MMHG;  PO2  0  A  800  MMHG  0.1
MMHG; K+ 0 A 20 MMOL/L 0.1 MMOL/L;  CA++ 0 A
5.0 MMOL/L 0.01 MMOL/L; NA+ 20 A 250 MMOL/L 1
MMOL/L;  CL-  20  A  250  MMOL/L  1  MMOL/L;
LACTATO  0  A  20  MMOL/L  0.1  MMOL/L  (COM
OPÇÃO EM MG/DL);  GLICOSE 0 A 30 MMOL/L 0.1
MMOL/L (COM OPÇÃO EM MG/DL);  THB 4 A 30 G/
DL 0.1 G/DL, HCT 0 A 100% 0.1 %

UNIDADE NOVA 
BIOMEDICAL 
Stat Profile 
Prime CCS 
Comp

2 R$77.999,00 R$155.998,00

Total do Fornecedor: R$271.748,00

Garopaba, 02 de fevereiro de 2022.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 622

MUNICÍPIO DE GAROPABA Pág. 15 / 15

CNPJ 08.543.762/0001-46
Praça Governador Ivo Silveira - 296

CEP 88495000 - Garopaba - SC

JUNIOR DE ABREU BENTO
PREFEITO MUNICIPAL



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 623

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TP014/2022
Publicação Nº 3666488

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E1614D3922E22AC839E1AB5712B6C498E31C18A

 

MUNICÍPIO DE GAROPABA Pág. 1 / 1

CNPJ 82.836.057/0001-90
Praça Governador Ivo Silveira - 296

CEP 88495000 - Garopaba - SC

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Tomada de Preços
Para Obras e Serviços de Engenharia

14/2022
Processo Administrativo: 48/2022

O Prefeito Municipal, JUNIOR DE ABREU BENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e em face aos princípios
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR

Considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  do  Tomada  de  Preços  nº.  14/2022,  tendo  como  objeto  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DO  MIRANTE  DO
MACACU, o(s) participante(s):

70750 - E.S.E CONSTRUCOES LTDA
Lote: 1 - MIRANTE MACACU
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 OBRAS UNIDADE  1 R$14.070,43 R$14.070,43
2 OBRAS UNIDADE  1 R$187.418,70 R$187.418,70
3 OBRAS UNIDADE  1 R$337.816,06 R$337.816,06
4 OBRAS UNIDADE  1 R$85.762,36 R$85.762,36
5 OBRAS UNIDADE  1 R$199.411,62 R$199.411,62
6 OBRAS UNIDADE  1 R$27.949,51 R$27.949,51

Total do Fornecedor: R$852.428,68

Garopaba, 07 de março de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

LEI Nº 2.398 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666520

LEI Nº 2.398 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a definição de parâmetros para a denominação de logradouros, espaços e monumentos públicos no Município de Garopaba e 
dá outras providências

Eu, NILTON BATISTA RAUPP, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores do Município de Garopaba/SC, faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu, nos termos do artigo 40 da Lei Orgânica do Município, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A presente lei é norma de ordem pública e tem por finalidade regulamentar a identificação e nomenclatura de logradouros, espaços 
e monumentos públicos.

Art. 2º Os logradouros, espaços e monumentos públicos do Município de Garopaba, serão denominados em conformidade com o disposto 
nesta Lei, devendo ainda ser georeferenciados e respeitar a Lei Orgânica Municipal.

Art. 3º Quando se tratar de nome de pessoa, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

I - que o homenageado tenha gozado de bom conceito social, com conduta moral e ética;

II - que sejam observados os princípios norteadores da administração pública, notadamente os princípios da impessoalidade e moralidade 
dispostos no artigo 37 da Constituição Federal;

III - que o homenageado tenha, comprovadamente, prestado serviços relevantes ao Município, ao Estado, ao País e/ou à humanidade e 
que, preferencialmente, tenha residido no município e/ou tenha deixado legado positivo;

IV - que sejam observadas as vedações constantes na Lei Federal nº 6.454/77.

§ 1º A proposição legislativa deverá ser apresentada após o decurso de 1 (um) ano do falecimento do homenageado, sendo que a certidão 
de óbito deverá ser apresentada quando do protocolo do projeto, através da apresentação de certidão do cartório civil devidamente atua-
lizada.

§ 2º Deverá ser anexado ao projeto de lei o histórico completo, com dados e informações sobre a bibliografia do homenageado, bem como 
sua contribuição oferecida à sociedade.

Art. 4º A denominação ou alteração da denominação de logradouros, espaços e monumentos públicos dependerá de manifestação favorável 
da comunidade diretamente envolvida, expressada através de votação, abaixo-assinado, ata de reunião, ou qualquer outro meio capaz de 
expressar a vontade da maioria dos moradores ou frequentadores do espaço a ser denominado.

Parágrafo único. Excetuam-se da exigência de manifestação favorável da comunidade as denominações ou alteração de denominação de 
logradouros não habitados.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba/SC, 07 de março de 2022.

Nilton Batista Raupp
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Lei, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2022.

Publicada a presente Lei no DOM/SC em ____/____/2022, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Ivaldo da Silva Lobo Filho
Secretário
Câmara Municipal de Garopaba
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Garuva

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 001/2022 FMAS
Publicação Nº 3665619

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMAS N° 001/2022
MODALIDADE: Processo FMAS nº 001/2022 - Dispensa de Licitação
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/Prefeitura Municipal
CONTRATADA: PRANCHA UM ARQUITETURA E DESIGN LTDA
CNPJ: 15.644.194/0001-35
OBJETO: contratação de empresa especializada em engenharia ou arquitetura para elaboração de Projeto Arquitetônico de Interiores, para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social, contendo as etapas conforme discriminados no Anexo I.
VIGÊNCIA: 23/02/2022 a 24/04/2022
VALOR: R$22.000,00 (VINTE E DOIS MIL REAIS)
AMPARO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93
DATA DA ASSINATURA: 23/02/2022.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2022 FMS
Publicação Nº 3665955

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 27EBADD7C83113A153CF7089262289A2DD25DE4C
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 002/2022 - Processo FMS nº 003/2021
Modalidade: PREGÃO
Contratado: BIO RESIDUOS TRANSPORTES LTDA
Contratante: Contratação de empresa especializada nos serviços de coleta, transporte, e encaminhamento para tratamento e disposição 
final de resíduos hospitalares das Unidades de Saúde do Município e Cemitério Municipal, conforme Memorial Descritivo.
Valor Total: R$ 34.303,50 (trinta e quatro mil, trezentos e três reais e cinquenta centavos).
Data de Assinatura: 25/02/2022
Prazo: 12 (doze) meses
Rodrigo Adriany David
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROC. 001/2022 FMAS
Publicação Nº 3665564

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO o ato do Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação, senhor Lauro Felipe Raizer, que dispensou a realização de proces-
so licitatório, com fundamento no Art. 24 Inciso I da Lei n° 8666/93, para contratação de empresa especializada em engenharia ou arqui-
tetura para elaboração de Projeto Arquitetônico de Interiores, para a Secretaria Municipal de Administração, contendo as etapas conforme 
discriminados no Anexo I e AUTORIZO a Contratação da empresa PRANCHA UM ARQUITETURA E DESIGN LTDA, com sede na Avenida 
Brasil, 3700, Apt 701, Ed. Paola Gabriela, Centro, Balneário Camboriu/SC – CEP 88.330-063, inscrita no CNPJ sob nº 15.644.194/0001-35, 
pelo período de 60 (sessenta) dias corridos, pelo valor global de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), face ao disposto no artigo 24 da Lei 
nº 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Publique-se.
Garuva, 22 de fevereiro de 2022.
RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022
Publicação Nº 3666144

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09CA64E520648733E435FAE7D2B3984CFAEAC049
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2022
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022
OBJETO: Registro de Preços Para Futuras Aquisições de Aparelhos Auditivos Para Atendimento à População do Município no que se refere 
à Área da Saúde. ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09h00min do dia 22/03/2022, no Departamento de Compras, Rua São Pedro, n° 128, 
2° Piso – Edifício Edson Elias Wieser, ao lado da sede da Prefeitura. ABERTURA a partir das 09h30min, do mesmo dia e local. Íntegra do 
Edital no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar (SC), 07/03/2022.
SILVANIA JANOELO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Saúde

AVISO TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022
Publicação Nº 3665666

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FEB81304ADC8E249F991C1925FA5F66CD3C32B7F
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
Tomada de preços nº 09/2022
OBJETO: Revitalização dos passeios na Rua Prefeito Leopoldo Schramm – demolição e implantação de calçamento. ENTREGA ENVELOPES: 
até 09 horas dia 25/03/2022. ABERTURA: dia 25/03/2022 às 09h30min. Íntegra Edital: Depto Compras, R: São Pedro, 128, Centro, Gaspar/
SC, ou site www.gaspar.sc.gov.br. Jean Alexandre dos Santos – Secretário de Planejamento Territorial

DECRETO Nº 10.345, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666813

 DECRETO Nº 10.345, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR A COMISSÃO ESPECIAL DE ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA SUPLEMENTAR DO CONSELHO 
TUTELAR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a Comissão Especial de Organização do Processo de Escolha Suplementar do Conselho Tutelar de Gaspar, composta 
pelos seguintes membros:

I – Jessé Bruno Correia;
II – Marilete Zimmermann;
III – Claudinei Venske;
IV – Ícaro Gentile de Freitas Cosser.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 15 de fevereiro de 2022.

Gaspar, 15 de fevereiro de 2022.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 10.361, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666879

DECRETO Nº 10.361, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.
NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
artigo 72, inciso XXV da Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no artigo 10, inciso I e no artigo 11 da Lei Municipal nº 1.305, 
de 09 de outubro de 1991,
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DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada em caráter efetivo, a candidata habilitada em Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2019, no cargo discriminado 
abaixo, com carga horária, classificação e lotação conforme segue:
NOME CARGO C/H COLOCAÇÃO LOTAÇÃO
FERNANDA FATIMA DE CAMPOS EDUCADOR SOCIAL 40 1º SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 25 de fevereiro de 2022.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

DECRETO Nº 10.364, DE 02 DE MARÇO DE 2021
Publicação Nº 3666889

DECRETO Nº 10.364, DE 02 DE MARÇO DE 2021.

PRORROGA PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2019 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 da 
Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 01/2019,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 2 (dois) anos, contados do dia 1º de abril de 2022, o prazo de validade do Concurso Público Municipal nº 
01/2019, destinado ao provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal do Município de Gaspar.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de março de 2022.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 10.367, DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666847

DECRETO Nº 10.367, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
DESIGNA O SERVIDOR MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito do Município de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, especialmente as 
estabelecidas no artigo 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica designado, a partir de 1º de março de 2022, nos termos do artigo 24 e seguintes da Lei Complementar nº 80, de 02 de agosto 
de 2017, o servidor efetivo MÁRCIO DA SILVA OLIVEIRA, inscrito no CPF sob o nº 674.251.860-04, para exercício de função gratificada de 
Encarregado-Geral da Coordenadoria Municipal de Defesa do Consumidor PROCON, nível II, da Procuradoria-Geral do Município.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 1º de março de 2022.

Gaspar, 03 de março de 2022.

KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito Municipal de Gaspar

DECRETO Nº 10.370, DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666827

DECRETO Nº 10.370, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
EXONERA CARLOS MENDONCA DOS SANTOS DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADOR DE SERVIÇOS.

KLEBER EDSON WAN-DALL, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72 
da Lei Orgânica do Município,
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DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir de 02 de março de 2022, CARLOS MENDONCA DOS SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 572.911.289-00, do 
cargo em comissão de Coordenador de Serviços, da Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Administrativa, ref. 33, nomeado pelo Decreto 
nº 9.856, de 03 de março de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 02 de março de 2022.

Gaspar, 03 de março de 2022.
KLEBER EDSON WAN-DALL
Prefeito do Município de Gaspar

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 27/2022

Publicação Nº 3665040

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2022
Pregão Eletrônico nº 27/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS AQUISIÇÕES DE REDE DE PROTEÇÃO PARA ÁREAS ESPORTIVAS EXTERNAS PERTENCEN-
TES À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER – FMEL.
Da especificação do vencedor:
Fornecedor CNPJ VALOR GLOBAL
AZZURE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORDAS E 
REDES ESPORTIVAS EIRELI 37.082.727/0001-75 R$ 133.900,00

CONTRATANTE: Fundação Municipal de Esporte e Lazer (CNPJ Nº 05.322.930/0001-85).
Gaspar/SC, 07 de Março de 2022.
RONI JEAN MULLER Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esportes e Lazer

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022
Publicação Nº 3665417

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022
Tomada de Preços nº 04/2022.
OBJETO: Pavimentação de vias urbanas: Drenagem e Pavimentação da Rua Paulo Arquelau Roncaglio.
Da especificação do vencedor:
Fornecedor CNPJ VALOR GLOBAL
CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA. 01.650.178/0001-40 R$ 591.041,14

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gaspar (CNPJ n° 83.102.244/0001/02), em 07 de março de 2022.
JEAN ALEXANDRE DOS SANTOS
Secretário Municipal de Planejamento Territorial

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022 AVISO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2022

Publicação Nº 3664973

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 045/2022
AVISO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2022
OBJETO: Credenciamento de interessados em prestar serviços de fornecimento de bebidas alcoólicas artesanais (produção própria) e 
concomitantemente bebidas não alcoólicas, por empresas fabricantes de chopes e cervejas artesanais, através de veículos adaptados para 
o devido fornecimento, ou através de equipamentos elétricos “chopeiras”, nos eventos que se realizarão no município, de acordo com ca-
lendário a ser definido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo – SDERT. OBSERVAÇÃO: O Município de 
Gaspar torna público que efetivou ALTERAÇÕES neste Credenciamento. A íntegra do EDITAL encontra-se disponível no site: www.gaspar.
sc.gov.br.
Gaspar, 07 de março de 2022.
Pablo Ricardo Fachini
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Renda e Turismo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 207/2021 AVISO PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2021

Publicação Nº 3664967

PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 207/2021
AVISO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2021
OBJETO: Credenciamento de interessados em prestar serviço de restaurante através de veículos do tipo “food truck” nos eventos que se 
realizarem neste Município em consonância com o calendário a ser definido pela Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FMEL. OBSER-
VAÇÃO: O Município de Gaspar torna público que efetivou ALTERAÇÕES neste Credenciamento. A íntegra do EDITAL encontra-se disponível 
no site: www.gaspar.sc.gov.br.
Gaspar, 07 de março de 2022.
Roni Jean M-ller
Diretor Presidente
da Fundação Municipal de Esportes e Lazer – FMEL
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

195 NATANAEL PEDRO DE SOUZA
Publicação Nº 3666546

Portaria nº 195/2022

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no artigo nº 25e no artigo nº 101 da Lei 1085 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei nº 1087 de 01 de Abril de 2016, o disposto na Lei 
nº 1162 de 30 de Janeiro de 2017 e o disposto noDecreto nº 009 de 31 de Janeiro de 2017,

Resolve:

Exonerar o Sr. NATANAEL PEDRO DE SOUZA do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS do Quadro de Pessoal desta Prefeitura.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2022.

MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS - PREGÃO -Nº17 - ANDRE
Publicação Nº 3666615

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor ANDRE RICARDO SAGAS, o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura decide classificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas no Edital.
ITEM DESCRIÇÃO MARCA

15 Adoçante dietético líquido - Adoçante dietético líquido, à base de stévia, com edulcorantes artificiais, sacarina sódica e 
ciclamato de sódio, frasco de 100 ml, contendo data de fabricação e data de validade. Apresentar amostra. ADOCYL

20 Azeite de Oliva Extra Virgem - com acidez máxima de 0,5% (em ácido oleico) - para temperar alimentos; embalagem com 
500 ml. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. ANDORINHA

21

Biscoito diet - biscoito integral sem açúcar com adoçantes naturais (sorbitol, isomalte e esteviosídeo), sem conservantes, 
farinha de trigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, óleos vegetais (palma, milho ou soja), farinha 
de milho, maltodextrina, fibra solúvel, amido de milho, coco desidratado. Sabores sortidos. Embalagens de 150g. Conter 
data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

ISABELA

73
Macarrão Parafuso - massa tipo parafuso sêmola, fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpas, isentas de matéria 
terrosa e parasitos. Embalagem primária deverá ser de 500g. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar 
amostra.

NORDESTE

 ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor ANDRE RICARDO SAGAS, o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Cultura decide desclassificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas no Edital. 
Fornecedor não apresentou laudo bromatológico dos produtos que solicitaram.

ITEM DESCRIÇÃO CONVOCA-SE
O SEGUNDO COLOCADO
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01 e 07

Corte congelado bovino em cubos – carne bovina músculo em cubos, congelada, sem osso, limpa, sem 
tendões, sem pele e sem gordura. Embalada à vácuo, em pacotes de 01 (um) Kg, embalagens plásticas, 
transparentes, resistentes ao transporte, devidamente identificadas com etiquetas de acordo com a Legis-
lação Vigente e especificação de prazo de validade de no mínimo 3 meses a partir da entrega. Apresentar 
certificado de inspeção estadual ou federal, registro de rótulo do corte e laudo bromatológico credenciado 
pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

J&E COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

02 e 08

Carne moída - carne bovina de músculo moída congelada, sem osso, limpa, sem tendões, sem pele 
e sem gordura. Cor vermelha sem manchas esverdeadas e odor característico. Produto deve seguir a 
legislação vigente, embalada à vácuo, em pacotes de 01 (um) Kg, embalagens plásticas, transparentes, 
resistentes ao transporte, devidamente identificadas com etiquetas de acordo com a Legislação Vigente e 
especificação de prazo de validade de no mínimo 3 meses a partir da entrega. Apresentar certificado de 
inspeção estadual ou federal, registro de rótulo do corte e laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, 
ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

MALVO COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

03 e 09
Pão doce - peso de 50g por unidade. Embalagem plástica com etiqueta, constando data de fabricação 
(que deve ser do mesmo dia da entrega) e data de validade, de no máximo 2 dias. Apresentar laudo 
bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

05 e 11

Peito de frango congelado sem osso - de 1º qualidade; peito sem ossos e sem pele; partes inteiras; sem 
tempero; congelada; com aspecto, cor, odor e sabor característico; sem manchas e parasitas; acondi-
cionado em saco plástico de polietileno, fechado por solda térmica; atóxico; resistente, constando lote 
validade e quantidade do produto; embalagem pesando aproximadamente 1 (um) kg. Certificado de 
inspeção federal (SIF) ou estadual (SIE). Fabricação máximo de 30 dias. Deverá ser transportado em 
veículo refrigerado. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura 
juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

18

Arroz Amarelo Parboilizado - tipo 1, longo fino, constituídos de grãos inteiros isento de sujidades, ma-
teriais estranhos e mofos, safra corrente e procedência nacional, embalagem plástica atóxica limpa não 
violados, resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo, com 1Kg. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número do lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de fabri-
cação recente e validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Apresentar 
laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

26

Café - em pó, torrado e moído, de primeira qualidade, tipo extraforte, com selo de pureza e qualidade 
ABIC. Embalagem: pacotes de poliéster metalizado com até 500 gramas do produto, reembalados em 
caixa de papelão reforçado 500r. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar laudo broma-
tológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

JURERE CAFFE COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA

28

Carne bovina corte em bife - resfriada, tipo paleta, cortado em bife com aproximadamente 150 g, 
proveniente de machos da espécie bovina, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, sem osso, con-
tendo no máximo 6% de gordura. A carne deve apresentar-se livre de parasitas e de qualquer substân-
cia contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração, devendo conter obrigatoriamente 
registro de inspeção sanitária. A embalagem deve ser plástica, atóxica, resistente, transparente, contendo 
no máximo 2kg, etiquetada com o tipo de carne, peso, validade. Apresentar na Proposta certificado de 
inspeção estadual ou federal, registro de rótulo do corte e laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, 
ou ministério da agricultura.

MALVO COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

35

Creme de leite pasteurizado – Produto derivado lácteo, Ingredientes: creme de leite pasteurizado padro-
nizado com no mínimo 45% de gordura e estabilizante carragena. Embalagem de 400g. Conter data de 
fabricação e prazo de validade. Órgão Competente (SIE ou SIF ou SIM). Apresentar laudo técnico, ficha 
técnica assinada, Inspeção estadual ou federal da unidade produtora juntamente com a amostra.

CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA

36

Doce de fruta – zero açúcar cremoso, sabor banana. Principais ingredientes: banana madura, maçã 
ou tâmara. Sem glúten, lactose e adição de açúcares. Embalagem plástica, transparente, não violada, 
contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, 
gramatura, data de fabricação e vencimento. (Validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega 
do produto). Pote com 400g. Apresentar amostra.

CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA

46

Farinha de Trigo – enriquecida com ferro e ácido fólico, deverá ser fabricada a partir de grãos de trigo, 
sãos e limpos, isentos de matéria terrosa e parasitos em perfeito estado de conservação, não podendo 
estar úmida fermentada, nem rançosa, com informação nutricional. Embalagem primária deverá ser plás-
tica de 01 Kg. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar laudo bromatológico credencia-
do pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

J&E COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

48

Feijão carioca - de primeira qualidade, de safra recente, constituído por grãos de boa qualidade, suficien-
temente desenvolvidos, apresentando coloração e tamanhos uniformes, típicos da variedade. Deve ser 
atendida a legislação vigente – regulamento técnico para feijão. O produto deverá constituir-se de grãos 
sãos, limpos, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou vegetais ou outras sujidades 
e de infestação de insetos vivos. As embalagens utilizadas no acondicionamento do feijão deverão asse-
gurar a proteção, conservação e integridade do produto, e também permitir visualizar as características 
do mesmo: saco plástico atóxico, transparente, resistente, hermeticamente fechado, com peso líquido de 
1 kg, contendo as seguintes informações, impressas na própria embalagem ou em etiqueta impermeável, 
data de fabricação e vencimento. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério 
da agricultura juntamente com a amostra.

J&E COMERCIO ATACADISTA 
LTDA
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49

Feijão preto - de primeira qualidade, de safra recente, constituído por grãos de boa qualidade, suficien-
temente desenvolvidos, apresentando coloração e tamanhos uniformes, típicos da variedade. Deve ser 
atendida a legislação vigente – regulamento técnico para feijão. O produto deverá constituir-se de grãos 
sãos, limpos, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou vegetais ou outras sujidades 
e de infestação de insetos vivos. As embalagens utilizadas no acondicionamento do feijão deverão asse-
gurar a proteção, conservação e integridade do produto, e também permitir visualizar as características 
do mesmo: saco plástico atóxico, transparente, resistente, hermeticamente fechado, com peso líquido de 
1 kg, contendo as seguintes informações, impressas na própria embalagem ou em etiqueta impermeável, 
data de fabricação e vencimento. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério 
da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

50

Feijão vermelho – de primeira qualidade, de safra recente, constituído por grãos de boa qualidade, sufi-
cientemente desenvolvidos, apresentando coloração e tamanhos uniformes, típicos da variedade. Deve 
ser atendida a legislação vigente – regulamento técnico para feijão. O produto deverá constituir-se de 
grãos sãos, limpos, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais ou vegetais ou outras su-
jidades e de infestação de insetos vivos. As embalagens utilizadas no acondicionamento do feijão deverão 
assegurar a proteção, conservação e integridade do produto, e também permitir visualizar as caracte-
rísticas do mesmo: saco plástico atóxico, transparente, resistente, hermeticamente fechado, com peso 
líquido de 1 kg, contendo as seguintes informações, impressas na própria embalagem ou em etiqueta 
impermeável, data de fabricação e vencimento. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, 
ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

R&G COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

52

Filé de cação congelado - filé cação congelado acondicionado em sacos plásticos atóxicos resistentes e 
lacrados. Pacote contendo - peso liquido 02kg. Produto obtido através da secção longitudinal do cação 
integro limpo eviscerado, manipulados sob rígidas condições higiênicas, livres de espinhas, escamas ou 
resíduos de vísceras. Os filés deverão estar íntegros e serem julgados em face de características próprias 
de sua espécie não deverá ser de aspecto alterado mutilado traumatizado ou deformado e não poderá 
apresentar cheiro ou sabor anormais e não apresentar cheiro ou sabor anormais e não apresentar lesões 
doenças microbianas ou estar infestado por parasitas peixe in natura tipo file de cação, sem pele, sem 
osso, sem espinha, limpo filetado, com cor, cheiro e sabor próprios. Sem manchas esverdeadas e parasi-
tas. Acondicionados em embalagens plásticas com (S.I.E.) ou (S.I.F) dados do fabricante, especificação 
do produto e data de vencimento estampado na embalagem. Apresentar laudo bromatológico credencia-
do pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

56
Geléia de frutas diet - isenta de açúcar e glúten, sabores variados, potes de 220 gramas com lacre de 
proteção. No rótulo deve conter prazo de validade/ lote, informação nutricional. Prazo de validade mínimo 
de 6 meses a contar da data da entrega. Apresentar amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

58

Iogurte com polpa de frutas - produto lácteo produzido através de fermentação láctea, mediante ação de 
cultivos de microorganismos específicos. Ingredientes: leite pasteurizado padronizado, açúcar, preparado 
de frutas, corante natural, aroma idêntico ao natural, acidulante ácido citríco, conservante sorbato de po-
tássio, fermento lácteo, estabilizantes e espessante. Não contendo corantes artificiais. Sabores morango, 
salada de frutas, abacaxi, coco. Embalagem de 900 g ou 1l. Validade: mínimo de 30 dias. Apresentar lau-
do bromatológico, ficha técnica assinada, Inspeção estadual ou federal da unidade produtora juntamente 
com a amostra.

R&G COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

61

Iscas de Coxa/Sobrecoxa s/ Pele E s/ Osso - Características Técnicas: Coxa/Sobrecoxa de frango, conge-
lado, sem osso, sem pele, sem aponevroses e/ou cartilagem. O percentual máximo de gordura aparen-
te Edital SAP.UPR 3842786 SEI 19.0.065974-0 / pg. 17 4 aceita é de no máximo 7%. O produto não 
poderá apresentar mais do que 5% de líquido após o descongelamento. Deverá ter contornos definidos, 
firmes e sem manchas, peça lisa, coloração clara e odor característico. Não deverá apresentar sujidades, 
penas, vísceras e carcaça. Não poderá conter excesso de gelo. O produto não poderá conter glúten. 
Embalagens: Deve estar intacta. O produto deve estar acondicionado em sacos de polietileno leitoso ou 
transparente, com conteúdo de 1 kg. Na embalagem deve constar: peso, data de fabricação, carimbo de 
inspeção estadual ou federal e procedência da carne. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela 
Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

R&G COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

63

Leite integral - leite em embalagem longa vida de 1 litro com data de fabricação e validade especificados 
e demais itens de acordo com a legislação vigente. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela 
Anvisa, ou ministério da agricultura. Conter data de fabricação e prazo de validade juntamente com a 
amostra.

J&E COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

65

Leite de Castanha - Características Técnicas: Bebida vegetal, vegano sem glúten e sem lactose, sem soja 
e zero colesterol. Sem adição de açúcar e rica em Ômega 9. Embalagem: caixa tetra pak 1 litro com data 
de fabricação e validade especificados e demais itens de acordo com a legislação vigente. Ingredientes: 
Água e Amêndoa de Castanha de Caju Orgânica. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresen-
tar amostra.

xxxx

68

Macarrão espaguete integral - com Farinha de trigo integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico e corantes. Fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpo, isenta de matéria terrosa e 
parasitos. Embalagem primária deverá ser de 500g. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apre-
sentar amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI
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75

Manteiga extra com sal - tablete de 200 g. Características Técnicas: manteiga feita com creme de leite 
pasteurizado, com registro no SIF. Ingredientes: creme de leite pasteurizado e sal. Embalagem: deve 
estar intacto, formato retangular tipo tablete de 200 g. Prazo de validade: mínimo de 4 meses. Data de 
fabricação: máximo de 30 dias. Apresentar na Proposta laudo bromatológico, ficha técnica assinada, 
Inspeção estadual ou federal da unidade produtora. Apresentar amostra.

CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA

79

Pão de forma - superfície lisa, macia e brilhante, não quebradiça, miolo consistente sedoso e macio, tipo 
tradicional, peça fatiada composto de farinha de trigo, açúcar; gordura vegetal, leite em pó; sal; água; 
fermento biológico e outras substâncias permitidas; embalado em saco plástico atóxico; embalagem de 
500g. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela 
Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

80
Pão integral - contendo farinha de trigo integral, farinha de trigo comum, sem adição de açúcar e sem 
gordura, com casca e fatiado. Conter data de fabricação e prazo de validade. Embalagem de 500g. 
Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a 
amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

81

Pão sem glúten, sem lactose e sem açúcar - Pão fatiado sem glúten, sem açúcar e sem lactose. Embala-
gem: Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de no mínimo 380g. Ingredientes: Fécula de mandio-
ca, amido de milho, farinha de arroz orgânica, farinha de soja, sal, fermento, aipim ou batata doce. Prazo 
de Validade: 07 dias; Data de Fabricação: 1 dia da data de entrega. Apresentar laudo bromatológico 
credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

84

Queijo Mussarela – fatiado, produto derivado lácteo, produzido com leite pasteurizado integral, cultura 
láctea, cloreto de cálcio, sal e coagulantes. Órgão Competente (SIE ou SIF ou SIM). Embalagem de 250 
g, plástica, à vácuo, de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 90 dias a partir da data de 
entrega. Apresentar laudo bromatológico, ficha técnica assinada, Inspeção estadual ou federal da unida-
de produtora juntamente com a amostra.

CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA

85

Queijo mussarela ralado em pacote - Ingredientes: Leite pasteurizado padronizado com 2,8% de gordura, 
cloreto de sódio, cloreto de cálcio, coagulantes, e fermento lácteo. Órgão Competente (SIE ou SIF ou 
SIM). Embalagem de 400g, plástica, à vácuo, de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 
30 dias a partir da data de entrega. Apresentar laudo bromatológico, ficha técnica assinada, Inspeção 
estadual ou federal da unidade produtora juntamente com a amostra.

CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA

86

Queijo prato sem lactose fatiado - Produto elaborado unicamente com leite de vaca com aspecto de 
massa semidura, cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado, fatiado. Ingredientes: Leite (de vaca) 
integral, coagulante, enzima lactase e sal. Embalagem de 150g, com data de fabricação e validade. 
Apresentar amostra.

J&E COMERCIO ATACADISTA 
LTDA

87

Requeijão Cremoso Tradicional - Características Técnicas: Produto derivado lácteo, produzido com massa 
de queijo, leite pasteurizado integral, cloreto de cálcio, quimosina e fermento lácteo, creme de leite, sal 
fundente, sal e ácido lático. Órgão Competente (SIE ou SIF ou SIM). Embalagem pote plástico de 180 g, 
de acordo com a legislação vigente. Validade mínima de 90 dias a partir da data de entrega. Apresentar 
laudo técnico, ficha técnica assinada, Inspeção estadual ou federal da unidade produtora juntamente com 
a amostra.

CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA

91

Sobrecoxa de Frango Desossada - Características Técnicas: Sobrecoxa de frango, sem osso e sem pele, 
congelada. Não deve apresentar formações de cristais de gelo, penas e penugens, perfurações, coágulos 
e queimaduras por congelamento. Deverão ser transportados de acordo com as normas da Vigilância 
Sanitária. Embalagem: Deve estar intacta. O produto deve estar acondicionado em sacos de polietileno 
leitoso ou transparente, com conteúdo de 1 kg, dentro de caixas de papelão. Na embalagem deve cons-
tar: peso, data de fabricação, carimbo de inspeção estadual ou federal e procedência da carne. Apresen-
tar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PSM COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI

 ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS - PREGÃO -Nº17 - CJP
Publicação Nº 3666618

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor CJP ALIMENTOS NATURAIS LTDA, o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura decide classificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas 
no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

25 Cacau em pó - Cacau em pó 100%. Cacau em pó solúvel, sem adição de açúcar - NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem de 
200 gramas. Contendo todas as especificações do produto, data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. GRÃO SOL

27 Canela em pó - canela em pó pura, contendo 35g. Na embalagem deverá constar o nome e marca do produto, data de 
fabricação, prazo de validade, número do lote e tabela de informações nutricionais. Apresentar amostra. GRÃO SOL
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30 Chimichurri - Tempero desidratado contendo: salsa, orégano, cebola, alho, pimenta vermelha, pimentão e sal. Embalagem 
de 12 g, contendo todas as especificações do produto, data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. GRÃO SOL

38 Açafrão em pó – acondicionado em embalagem plástica de 100g contendo data de fabricação e prazo de validade. Apre-
sentar amostra. GRÃO SOL

39
Farinha de amendoim – farinha de amendoim torrado e moído, sem adição de açúcar, 100% natural. Livre de corantes, 
aromatizantes e conservantes artificiais. Livre de gorduras Trans. Embalagem de 200g. Conter data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentar amostra.

GRÃO SOL

41
Farelo de aveia - pacote de 200 g: farelo de aveia natural e integral, puro. Embalagem em sacos de polietileno transparen-
te, atóxico, ou reembaladas em caixa de papelão. Validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem 
de 200 g. Apresentar amostra.

GRÃO SOL

44 Farinha de linhaça dourada - pacote 500 g, validade mínima 6 meses a contar da entrega. Embalagem de polietileno trans-
parente, atóxico. Apresentar amostra. GRÃO SOL

55 Gergelim tostado branco - pacote de 150 gr: semente de gergelim branco puro. Validade mínima de 6 meses a partir da 
entrega. Sem glúten. Unidade de 150 g. Apresentar amostra. GRÃO SOL

57
Granola - tradicional embalagem de 800g. Granola tradicional, sem açúcar, corantes e gordura hidrogenada. Sem adulte-
rações ou contaminações. Embalagem vedada de 800g, com informação nutricional e validade de no mínimo 3 meses a 
contar da data de entrega da mercadoria. Apresentar amostra.

GRÃO SOL

59

Iogurte natural - produto lácteo produzido através de fermentação láctica, mediante ação de cultivos de microorganismos 
específicos. Ingredientes: leite (in natura, pasteurizado integral, fermento lácteo. Não pode conter: Açúcar, corante, óleo, 
soro em pó, gordura vegetal hidrogenada, espessantes, amidos ou farinhas. Validade: mínimo de 30 dias. Embalagem 
de 1000 gr. Apresentar laudo bromatológico, ficha técnica assinada, Inspeção estadual ou federal da unidade produtora 
juntamente com a amostra.

HOLANDÊS

66

Linhaça marrom - em semente pacote de 150 g: Linhaça marrom, em semente. Pura, livre de sujidade e contaminante. 
Embalagem apresentando externamente dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote 
data de validade, quantidade do produto. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 
Unidade de 150g. Apresentar amostra.

GRÃO SOL

67 Louro - De primeira qualidade, folhas sãs, sem rupturas, limpo, devidamente acondicionado. 10g. Contendo todas as espe-
cificações do produto, data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. GRÃO SOL

78

Orégano - embalagem plástica contendo 100 gramas do produto. Constituído de folhas de orégano picadas, sãs, limpas e 
desidratadas, acondicionado em saco plástico transparente, atóxico, resistente e vedado. Deve apresentar coloração verde 
pardacenta, aspecto, cheiro e sabor característico. Embalagem de 100 g, com dizeres de rotulagem e data de validade. 
Apresentar amostra.

GRÃO SOL

92

Uva passa preta - sem semente pacote de 150 g: uva passa preta, sem semente, desidratada. Embalagens de 150g em 
material plástico atóxico, apresentando externamente dados de identificação, procedência, informações nutricionais, núme-
ro de lote data de validade, quantidade do produto. Data de validade mínima de 6 meses a contar da data de entrega do 
produto. Apresentar amostra.

GRÃO SOL

 ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS - PREGÃO -Nº17 - ELO
Publicação Nº 3666620

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor ELO COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELI, o Departamento de Alimentação Escolar da Secreta-
ria Municipal de Educação, Esporte e Cultura decide classificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas 
no Edital.
ITEM DESCRIÇÃO MARCA

17

Arroz agulhinha tipo 1 - branco, classe: longo, fino, tipo 1. O produto não deve apresentar grãos disformes e percentual de 
impureza acima de 5% (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos), sem pontos pretos devido ao rebrote. A embalagem: 
Deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg, em embalagens de polietileno transparente atóxica, hermeticamente 
selado. O produto deverá apresentar data de fabricação recente e validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega na unidade. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a 
amostra.

KIKA

21

Biscoito diet - biscoito integral sem açúcar com adoçantes naturais (sorbitol, isomalte e esteviosídeo), sem conservantes, 
farinha de trigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, óleos vegetais (palma, milho ou soja), farinha de 
milho, maltodextrina, fibra solúvel, amido de milho, coco desidratado. Sabores sortidos. Embalagens de 150g. Conter data de 
fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

JASMINE

22

Biscoito integral - Biscoito salgado integral 0% de gordura trans à base de: farinha de trigo integral enriquecida com ferro e 
ácido fólico, gordura vegetal, fibra de trigo, extrato de malte, sal, soro de leite, fermentos químicos: bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e fosfato monocálcico, estabilizante lecitina de soja, isento de açúcar em embalagem com aproxima-
damente 400g, conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

ORQUIDEA
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23

Biscoito sem glúten e sem lactose (sabores diversos) - Ingredientes: fécula de mandioca, polvilho, amido de milho, açúcar, 
ovos, gordura de palma, fermento químico: bicarbonato de sódio e água. NÃO DEVE CONTER GLÚTEN, LACTOSE, gordura 
vegetal hidrolisada, conservantes e corantes artificiais. Embalagem primária: polipropileno de no mínimo 150 g. Conter data 
de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

FERNANDES

29
Chá sortido – sachês – 10 unidades (cidreira, camomila, erva-doce, hortelã). Características técnicas: acondicionado em en-
velope individual, tipo sachê, de papel impermeável, com vedações mecânicas (selagem). Conter data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentar amostra.

NEILAR

42

Farinha de arroz - farinha de coloração branca, com cheiro e sabor característico de arroz, deve estar livre de sujidades e 
impurezas. Isenta de glúten. Na embalagem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, 
data de validade e peso. Prazo de validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1kg. Embalagem 
de polietileno transparente, atóxico. Apresentar amostra.

URBANO

43

Farinha de arroz integral - farinha de arroz integral deve estar livre de sujidades e impurezas. Isenta de glúten. Na embala-
gem deverá conter as seguintes informações: indicação do fabricante, ingredientes, data de validade e peso. Prazo de vali-
dade mínima de 06 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 1kg. Embalagem de polietileno transparente, atóxico. 
Apresentar amostra.

URBANO

47

Farinha de trigo integral – fina, de 1ª qualidade, deverá ser fabricada a partir de grãos de trigo, sãos e limpos, isentos de 
matéria terrosa e parasitos em perfeito estado de conservação, não podendo estar úmida fermentada, nem rançosa, com in-
formação nutricional. Embalagem primaria: sacos de papel de 1kg. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar 
amostra.

ORQUIDEA

51

Fermento - em pó químico (para bolo). Embalagem plástica de 100g. Formato de substâncias ou mistura de substâncias quí-
micas que pela influência do calor e/ou umidade, produz desprendimento gasoso capaz de expandir massas elaboradas com 
farinhas, amidos ou féculas, fosfato mono cálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio aumentando-lhes o volume e 
a porosidade. Deverá conter aspecto, cor, odor e sabor próprios e que não contenha ácido fumárico nem fosfato tricálcico. A 
rotulagem deve conter no mínimo as seguintes informações: nome e/ou marca, ingredientes, data de validade, lote e infor-
mações nutricionais. Apresentar amostra.

APTI

69

Macarrão Aletria (Cabelo De Anjo) - Características Técnicas: Macarrão com ovos e vitaminas tipo cabelinho de anjo. Não 
deverá apresentar sujidade, bolor e manchas. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida, ovos e corantes naturais. Embala-
gem: deve estar intacto, em pacotes de polipropileno, atóxico, com peso líquido de 500 g. Conter data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentar amostra.

ORQUIDEA

74 Macarrão sem glúten – macarrão tipo parafuso, sem glúten, com farinha de arroz, cúrcuma, urucum e ovos. Embalagem 
primária deverá ser de 500g. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. URBANO

76
Milho de pipoca - De primeira qualidade, beneficiado, polido, limpo, isento de sujidades, parasitas e larvas, admitindo umida-
de máxima de 14% por peso. Suas condições deverão estar de acordo com a NTA 33. Embalagem de 500g. Conter data de 
fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

SUPER10

82 Polvilho Azedo - produto amiláceo extraído da mandioca. Embalagens de 500g e com validade superior a 4 meses a partir da 
data de entrega do produto. Com teor de acidez que o classifique como azedo. Não conter glúten. Apresentar amostra. VALE SUL

83 Polvilho doce - tipo de farináceo derivado da fécula de mandioca. Produto amiláceo extraído da mandioca. Embalagens de 
500g com data de fabricação e validade. Não conter glúten. Apresentar amostra. VALE SUL

89 Rosquinhas de Polvilho - salgado - Biscoito de polvilho, sem glúten, pct 200g. Embalagem contendo data de fabricação e 
validade. Apresentar amostra. FERNANDES

90 Sal marinho iodado - embalagem de 1 kg, plástica, contendo todas as especificações do produto, data de fabricação e prazo 
de validade. Apresentar amostra. ZIZO

 ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS - PREGÃO -Nº17 - J&E
Publicação Nº 3666623

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor J&E COMERCIO ATACADISTA LTDA, o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura decide classificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas 
no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

32

Colorau - deverá conter fubá ou farinha de mandioca, com urucum em pó, ou extrato oleoso de urucum adicionado 
ou não de sal e de óleos comestíveis. Deverá ser preparado com matérias primas de boa qualidade e não deverá 
apresentar cheiro acre ou rançoso. Não poderá conter substâncias estranhas a sua composição normal, exceto as 
previstas nesta norma, embalagem: embalagem primária do produto deverá ser de saco polietileno transparente, 
atóxico resistente, lacrado, pacotes de 500g contendo data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

SINHÁ

45 Farinha de mandioca - seca, tipo 1, isenta de sujidades, embalagem contendo 1 kg, em sacos plásticos transparentes 
e atóxicos, limpos, não violados, resistentes que DINDA
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54

Fubá de milho fino - produto obtido pela moagem do grão de milho, desgerminado ou não, deverão ser fabricadas 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitos. Não poderão estar úmidos ou 
rançosos, embalagem de 1 kg. O produto deverá ter validade mínima de 08 meses. O produto não poderá ter a data 
de fabricação anterior a 45 (quarenta e cinco) dias da data de entrega. Apresentar amostra.

DALON

70
Macarrão espaguete, massa tipo espaguete sêmola, fabricado a partir de matérias-primas sãs e limpo, isenta de 
matéria terrosa e parasitos. Embalagem primária deverá ser de 500g. Conter data de fabricação e prazo de validade. 
Apresentar amostra.

ROSANE

71
Macarrão Tipo Caramujinho - Características Técnicas: macarrão com ovos tipo conchinha. Não deverá apresentar su-
jidade, bolor e manchas. Ingredientes: farinha de trigo enriquecida, ovos e corantes naturais. Embalagem: deve estar 
intacto, em pacotes de polipropileno, atóxico, com peso líquido de 500 g. Apresentar amostra.

ROSANE

72
Macarrão letrinha - Macarrão tipo letrinhas (alfabeto), embalagem com 500g, com massa de ovos pasteurizados. 
Informação nutricional: massa enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corante natural, com prazo de validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Apresentar amostra.

RENATA

93

Achocolatado com malte e ovos - Ingredientes: Açúcar orgânico, fibra solúvel, cacau em pó, extrato de malte, albu-
mina desidratada, sal, vitaminas (C, B3, B2, B6, B1 e A) e minerais (Cálcio, Ferro e Zinco). Embalagem aluminizada 
contendo 1kg do produto com rotulagem completa de acordo com a legislação vigente. Conter data de fabricação e 
prazo de validade. Apresentar amostra.

BIOLAC

94

Achocolatado diet - em pó solúvel deve ser preparado com ingredientes sãos e limpos de primeira qualidade, tendo 
aparência pó fino homogêneo, cor marrom, odor característico. Ingrediente: cacau, lecitina de soja, maltodextrina, 
com edulcorantes naturais, Glicosídeos de Steviol, embalagem de 210 g. Conter data de fabricação e prazo de valida-
de. Apresentar amostra.

APTI

 _____________________________
ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor J&E COMERCIO ATACADISTA LTDA, o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura decide desclassificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas 
no Edital. Fornecedor não apresentou amostra do produto.

ITEM DESCRIÇÃO CONVOCA-SE O SEGUNDO
COLOCADO

37 Ervilhas – 100 % naturais frescas congeladas embalagens de 300g. Conter data de 
fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. PSM COMERCIO E SERVICOS EIRELI

60

Iogurte sem lactose - Resfriado. Iogurte sabores variados (morango, ameixa, abacaxi, 
salada de frutas, pêssego e coco) 0% lactose. Iogurte parcialmente desnatado com 
polpa de fruta para dietas com restrição de lactose. Embalagens plásticas de 900g ou 
1000g. Validade mínima de 2 meses na data da entrega. Apresentar amostra.

ANDRE RICARDO SAGAS 07433110941

62
Leite de soja - leite de soja com 0% lactose, 0% colesterol e 0% glúten. Enriquecido 
com vitaminas, embalagem longa vida de 1L. Conter data de fabricação e prazo de 
validade. Apresentar amostra.

ANDRE RICARDO SAGAS 07433110941

 ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS - PREGÃO -Nº17 - PSM
Publicação Nº 3666628

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor PSM COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, o Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Cultura decide classificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições contidas 
no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA

04 e 10
Pão francês - peso de 50g por unidade. Embalagem plástica com etiqueta, constando data de fabricação 
(que deve ser do mesmo dia da entrega) e data de validade, de no máximo 2 dias. Apresentar laudo bro-
matológico credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

PANIFICADORA PAS-
SOS



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 637

06 e 12

Empanado de Tilápia - Ingredientes: aparas de tilápia, carne mecanicamente separada da tilápia, farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, proteína vegetal, cebola, alho, sal, salsa, páprica doce, 
manjericão, pimenta do reino, manjerona, tomilho e alecrim. Contem Glúten. Deverá ser embalado em sa-
cos plásticos fechados com termo seladora elétrica e colocados em caixa de papelão devidamente rotulados 
conforme aprovação perante ao ministério da agricultura. Apresentar registro no SIF/SIE e laudo broma-
tológico completo, com exames: físico-químico, microscópico, microbiológico e rotulagem, por laboratorio 
credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

AD OCEANUM

13

Açúcar mascavo - de primeira qualidade, acondicionado em embalagem plástica de polipropileno transpa-
rente e resistente, com 1 kg, isento de matéria terrosa, livre de umidade e fragmentos estranhos, livre de 
parasitos e de detritos animais ou vegetais, produto legalizado na Vigilância Sanitária, informações do pro-
duto, data de fabricação, prazo de validade e lote estampados na embalagem e especificações do produto. 
Apresentar amostra.

MINAMEL

14

Açúcar demerara tipo 1 - Produto processado da cana-de-açúcar, em forma cristalizada, de grãos uniformes 
e amarelados. Não deve apresentar sujidade, umidade, bolor. Odor característico. A embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em embalagens atóxicas, de 1 kg cada pacote, de polietileno leitoso, hermeticamen-
te selado. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

GUARANI

16

Amido de milho - fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasi-
tas, isento de umidade, fermentação e ranço. Sob a forma de pó, deverá produzir ligeira crepitação quando 
comprimido entre os dedos. Embalagem: saco de polietileno transparente ou de papel branco, acondicio-
nado em caixas de papel cartão fechada com capacidade para 500g. Conter data de fabricação e prazo de 
validade. Apresentar amostra.

APTI

19

Arroz integral - de primeira qualidade, constituídos de grãos inteiros isento de sujidades, materiais es-
tranhos e mofos, safra corrente e procedência nacional, embalagem plástica atóxica limpa não violados, 
resistentes que garantam a integridade do produto até o momento do consumo, com 1Kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar data de fabricação recente e 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. Apresentar laudo bromatológi-
co credenciado pela Anvisa, ou ministério da agricultura juntamente com a amostra.

DELLAROZ

24

Biscoito Salgado - tipo Cream Cracker, contendo farinha de trigo, açúcar, sal, malte ou extrato de malte. De-
verá conter glúten, não sortidas. O produto deverá ser fabricado a partir de matérias primas, sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação. Sendo rejeitados os biscoitos malcozidos, 
queimados e de caracteres organolépticos anormais. Embalagem com dupla proteção 400g, conter data de 
fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

ESTRELA

31

Coco ralado, sem açúcar, a base de polpa de coco desidratado. A embalagem deverá estar íntegra e conter 
todas as informações de acordo as especificações técnicas da ANVISA. Embalagens com 1kg, deve conter 
procedência, identificação, lote, validade mínima de 4 meses a partir da data de fabricação, informações 
nutricionais. Apresentar amostra.

COPRA

33 Cominho em pó – acondicionado em embalagem plástica de 100g, contendo todas as especificações do 
produto, data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. DA FILO

40
Farinha de aveia - Deve ser pura, sem adição de outro ingrediente. Embalagem de polietileno transparente, 
atóxico ou reembaladas em caixa de papelão. Validade para consumo: 06 meses a partir da data de entre-
ga. Embalagem de 200 g. Apresentar amostra.

NEILAR

64 Leite sem lactose - leite semidesnatado, com 0% de lactose em embalagem longa vida de 1 litro. Conter 
data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra. PIRACANJUBA

77

Óleo de canola - embalagem plástica de 900 ml. O produto deverá ser obtido de matéria prima vegetal em 
bom estado sanitário, e estar isento de substâncias estranhas à sua composição e de componentes indi-
cativos de alteração do produto ou de emprego de tecnologia adequada, características organolépticas: o 
produto deverá apresentar aparência, cor, odor e sabor característicos e isento de ranço e outras peculiari-
dades indesejáveis. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

LIZA

 ANA PAULA B. DA COSTA

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS - PREGÃO -Nº17 - SEBMED
Publicação Nº 3666631

RESULTADO DA ANÁLISE DO LAUDO TÉCNICO DE AMOSTRAS
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO LICITATÓRIO REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO Nº 17/2022

Analisado as amostras emitidas pelo fornecedor SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI, o Departamento de Alimentação Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura decide classificar os produtos listados abaixo, em razão das especificações e condições 
contidas no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA
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34

Composto lácteo – Com óleos vegetais e fibras. Vitaminas A, C e D, ferro, zinco e selênio. ASPECTO: pó 
uniforme sem grumos, cor branco amarelado, não conter substâncias estranhas macro e microscopicamente 
visíveis. Características físico-químicas: O composto lácteo deverá conter apenas proteínas, gorduras e outras 
substâncias minerais do leite e nas mesmas proporções relativas, salvo quando ocorrer originada por processo 
tecnologicamente adequado. Sem adição de açúcar e com ácidos graxos essenciais (ácido linoleico e ácido 
a-linoleico. Embalagem: com peso líquido de 380 gramas, embalagem individual do produto deverá ser reci-
piente de um único uso, hermético, adequado para as condições previstas de armazenamento e que confira 
uma proteção apropriada contra a contaminação. Apresentar laudo bromatológico credenciado pela Anvisa, ou 
ministério da agricultura juntamente com a amostra.

NINHO FASES 3+ - NESTLÊ

53

Fórmula infantil - Fórmula infantil de seguimento para lactentes com proteínas lácteas para bebês a partir dos 
6 meses de vida. Composto de Lactose, Leite parcialmente desnatado em pó, Óleos vegetais (Óleo de Canola, 
Óleo de Coco, Óleo de Girassol, Óleo de Palma), Soro de leite, Galactooligosacarídeo, frutooligosacarídeo, 
Maltodextrina, Carbonato de cálcio, Óleo de Peixe, Mortierella alpina, Vitamina C, Caseinato de cálcio, Taurina, 
Inositol, Nucleotídeos (uridina, citidina, adenosina, inosina e guanosina), Sulfato de ferro, Vitamina E, Fosfato 
de potássio, Sulfato de Zinco, cloreto de colina, niacina, Fosfato de cálcio tribásico, Gluconato cúprico, Dpan-
totenato de cálcio, Vitamina A, Vitamina B1, Vitamina D, Vitamina B2, Vitamina B6, Iodato de potássio, Sulfato 
de manganês, Ácido fólico, Vitamina K, Selênio, Biotina, Vitamina B12, Emulsificante mono e diglicerídeos. 
Lata 400g. Conter data de fabricação e prazo de validade. Apresentar amostra.

NAN COMFOR 2 - NESTLÊ

 ANA PAULA B. DA COSTA

samae - Gov. Celso ramos

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 10/2022 PROCESSO 10/2022
Publicação Nº 3666440

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALI-
ZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:
PREGÃO PRESENCIAL RP 10/2022
PROCESSO 10/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TUBOS E CONEXÕES E HIDRANTES PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE 
ÁGUA E ESGOTO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

NOVA DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 22/03/2022 até as 15h00min.

NOVA DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 22/03/2022 às 15h30min.

Atenção ao nosso novo endereço: Avenida Bela Vista, KM 14, Calheiros, Governador Celso Ramos/SC – Ao lado da Câmara Municipal de 
vereadores.

Os interessados deverão retirar o edital no site do SAMAE de Governador Celso Ramos – www.samaegcr.com.br, ou excepcionalmente, de 
forma presencial na sede do SAMAE de segunda a sexta feira, das 13:30 às 17:00hs no Setor de Licitações ou ainda requisitando - o pelo 
e-mail: compraselicitacoes@samaegcr.com.br. O arquivo AUTO COTAÇÃO, necessário à sessão, também pode ser solicitado no e-mail citado.

Governador Celso Ramos, 07 de março de 2022.

NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral

PORTARIA SAMAE Nº 024/2022 - CONCEDER FÉRIAS
Publicação Nº 3666276

PORTARIA Nº 024/2022

O DIRETOR ADJUNTO DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 
/ Lei 1.085/2016 e lei 1242/2018.
RESOLVE:
Conceder férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para a funcionária do SAMAE do Cargo Efetivo de Escriturário: MANUELLA CAROLINA 
FERREIRA, matricula funcional nº 326, referente ao período aquisitivo de 12/03/2020 à 11/03/2021. Período Gozo Férias: de 02/03/2022 
A 31/03/2022.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

http://www.samaegcr.com.br
mailto:compraselicitacoes@samaegcr.com.br
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Governador Celso Ramos, 03 de Março de 2020.

RICARDO AMILTON DA SILVA
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 025/2022 - CONCEDER FÉRIAS
Publicação Nº 3666278

PORTARIA Nº 025/2022

O DIRETOR ADJUNTO DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 
/ Lei 1.085/2016 e lei 1242/2018.
RESOLVE:
Conceder férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para a funcionária do SAMAE do Cargo Efetivo de Motorista: ISMAEL MANOEL 
SABINO matricula funcional nº 356, referente ao período aquisitivo de: 03/02/2020 à 02/02/2021. Período Gozo Férias: de 02/03/2022 A 
31/03/2022.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Março de 2020.

RICARDO AMILTON DA SILVA
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 026/2022 - CONCEDER FÉRIAS
Publicação Nº 3666279

PORTARIA Nº 026/2022

O DIRETOR ADJUNTO DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 
/ Lei 1.085/2016 e lei 1242/2018.
RESOLVE:
Conceder férias de direito adquirido de 30 (trinta) dias, para a funcionária do SAMAE do Cargo Efetivo de Encanador: FRANCISCO CAR-
LOS DE OLIVEIRA LIMA, matricula funcional nº333, referente ao período aquisitivo de 10/04/2020 à 09/04/2021. Período Gozo Férias: de 
02/03/2022 A 31/03/2022.

Registra-se. Publica-se. Dê-se Ciência.

Governador Celso Ramos, 03 de Março de 2020.

RICARDO AMILTON DA SILVA
Diretor Geral do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 027/2022 - CONTRATO DE TRABALHO
Publicação Nº 3666280

PORTARIA Nº 027/2022

O DIRETOR DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91 e Lei 
1.125/2016,

RESOLVE:
Contratar por prazo determinado de 01 (um) ano, o Sr.: RAFAEL KLAUSEN ROSA, para o Cargo de ENCANADOR, do Quadro de Pessoal do 
SAMAE, de acordo com o Processo Seletivo 01/2021 e Contrato 04/2022

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2022.

NEDISON NILDO MARTINS
Diretor Geral do Samae

Av. Bela Vista, km 14 - Calheiros - Governador Celso Ramos - Fone: (48) 3047 8647 Email: samaegcr@samaegcr.com.br - Site: samaegcr.
com.br

mailto:samaegcr@samaegcr.com.br
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PORTARIA SAMAE Nº 028/2022 - DEMISSÃO DE ESTAGIÁRIA
Publicação Nº 3666288

PORTARIA Nº 028/2021

O DIRETOR ADJUNTO DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos autorizado pela Lei 369/91 
Lei 818/2013, Lei 1217/2017 e lei 1242/2018.
RESOLVE:
Demitir MARIA APARECIDA DA SILVA BEZERRA CAVALCANTI do Estagio no SAMAE de Governador Celso Ramos, Conforme Término do 
Contrato de Estagio CIEE/SC nº: TCE Nº 114728.

A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2022.

RICARDO AMILTON DA SILVA
Diretor Adjunto do Samae

PORTARIA SAMAE Nº 029/2022 - DEMISSÃO DE SERVIDOR POR TERMINO DE CONTRATO DE TRABALHO
Publicação Nº 3666297

PORTARIA Nº 029/2022

O DIRETOR ADJUNTO DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91, 
lei 1242/2018 e Lei 1.125/2016,

RESOLVE:
Demitir o Sr. SAYMON ARILDO DOS SANTOS, do Cargo de AUXILIAR TÉCNICO Quadro de Pessoal do SAMAE, pelo Término do Contrato de 
Trabalho nº 001/2020 e Aditivo 001/2021.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2022.

RICARDO AMILTON DA SILVA
Diretor Adjunto do Samae

Av. Bela Vista, km 14 - Calheiros - Governador Celso Ramos - Fone: (48) 3047 8647 Email: samaegcr@samaegcr.com.br - Site: samaegcr.
com.br

PORTARIA SAMAE Nº 030/2022 - DEMISSÃO DE SERVIDOR POR TERMINO DE DE CONTRATO DE TRABALHO
Publicação Nº 3666302

PORTARIA Nº 030/2022

O DIRETOR ADJUNTO DO SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Governador Celso Ramos Autorizado pela Lei 369/91, 
lei 1242/2018 e Lei 1.125/2016,

RESOLVE:
Demitir o Sr. VALCI VALMOR MONTEIRO, do Cargo de OPERADOR DE MÁQUINA, do Quadro de Pessoal do SAMAE, pelo Término do Contrato 
de Trabalho nº 004/2020 e Aditivo 003/2021.

A presente portaria entra em vigor na data de publicação.

Governador Celso Ramos, 07 de Março de 2022.

RICARDO AMILTON DA SILVA
Diretor Adjunto do Samae

Av. Bela Vista, km 14 - Calheiros - Governador Celso Ramos - Fone: (48) 3047 8647 Email: samaegcr@samaegcr.com.br - Site: samaegcr.
com.br

mailto:samaegcr@samaegcr.com.br
mailto:samaegcr@samaegcr.com.br
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Grão Pará

Prefeitura

PORTARIA 140 A 150 2022
Publicação Nº 3667330

PORTARIA Nº. 0140 / 2022 DE 04 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de GraoPara no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31°, da Lei Municipal nº 990, de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Exonerar a partir desta data, NERI HERT, ocupante do Cargo Comissionado de Diretor de Departamento de Obras, pertencente 
ao Quadro de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal dos Transportes e Obras, conforme Memorando Nº 
574/202PORTARIA Nº. 0141 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições
RESOLVE: Alterar local de trabalho da funcionária, BEATRIZ WESLING ANTUNES, ocupante do cargo de Professor, nível I, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, 
para atuar no Centro de Educação Infantil Aconchego, I, a partir desta data, conforme Memorando Nº 297/202PORTARIA Nº. 0142 / 2022 
DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR. Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18 da Lei Municipal n° 991. de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Contratar SIMONE LESSA BITENCOURTT, para ocupar o cargo de Professor Nível I, para exercer suas funções no Centro de Edu-
cação Infantil Aconchego, I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao 
INSS, a partir desta data, conforme Memorando Nº 473/202PORTARIA Nº. 0143 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR. Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18 da Lei Municipal n° 991. de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Contratar PRICYLLA SCHUROFF BLASIUS, para ocupar o cargo de Professor Nível I, para exercer suas funções no Centro de Edu-
cação Infantil Aconchego, III, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário ao 
INSS, a partir desta data, conforme Memorando Nº 537/202PORTARIA Nº. 0144 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR. Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18 da Lei Municipal n° 991. de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Contratar TAIS CORREA MACHADO, para, a partir desta data, ocupar o cargo de Monitor, carga horária de 30 (trinta) horas 
semanais, para exercer suas funções no SCFV - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vinculado a Secretaria da Familia e 
Desenvolvimento Social, por extrema necessidade de serviço, conforme Memorando Nº 447/20PORTARIA Nº. 0145 / 2022 DE 07 de MARCO 
de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de 30/06/2009, 
e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE: Contratar HÁGHATA ANACLETO, para, a partir de 07/03/2022, exercer a função de Estagiária, com carga horária de 30 (trinta) 
horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme Memorando 
Nº 498/202PORTARIA Nº. 0146 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei Muni-
cipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, a partir desta data FELIPE ALVES PIMMEL, ocupante do cargo de Médico, com 
carga horária de 10 (dez) horas semanais, na Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, conforme Memorando Nº 586/20PORTARIA Nº. 
0147 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 86 e seus parágrafos, da Lei Muni-
cipal nº 989/2000, de 04/04/2000
RESOLVE: Conceder 10 (dez) dias ao funcionário EDSON SCHMITZ BLASIUS, ocupante do cargo efetivo de Operador de Máquinas e Equi-
pamentos, código 4.05, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal dos Transportes e Obras, a partir de 
08/03/2022, conforme Memorando Nº 601/202PORTARIA Nº. 0148 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições
RESOLVE: Alterar local de trabalho da funcionária ARLETE DA SILVA, ocupante do cargo de Chefe de Divisão do Centro de Educação de 
Jovens e Adultos, fazendo jus a gratificação FG-03, para desempenhar suas atividades no Centro de Educação Infantil Aconchego, III, a 
partir desta data, conforme Memorando Nº 172/202PORTARIA Nº. 0149 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR. Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18 da Lei Municipal n° 991. de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Contratar ADRIANA HOBOLD, para exercer o cargo de Psicólogo, código 1.01, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
para ter exercício na Secretaria Municipal da Familia e Desenvolvimento Social, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário no INSS, 
a partir desta data, conforme Memorando Nº 552/202PORTARIA Nº. 0150 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de GraoPara no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 31°, da Lei Municipal nº 990, de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Exonerar a partir desta data, SONIA REGINA MARTINS, no cargo de Agente de Serviços Gerais, com carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais, na Escola Municipal Professor Gregório Wessler, vinculado a Secretaria da Educação e Cultura, conforme Memorando 
Nº 597/2022.
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PORTARIA 151 2022
Publicação Nº 3667337

PORTARIA Nº 151/2022
DE 07 DE MARÇO DE 2022

“DESIGNA COMISSÃO DE SELEÇÃO ESTATUÍDA PELA LEI FEDERAL 13.019/2014, E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS”.

HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito do Município de Grão-Pará, no uso de suas atribuições legais contidas na Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO os termos da Lei Federal 13.019/2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as 
organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, me-
diante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em 
termos de fomento ou em acordos de cooperação,

RESOLVE

Art. 1º Designar como membros para a seleção de parcerias firmadas entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, 
para o exercício de 2022, por meio dos Editais de Chamamentos Públicos, inexigibilidade e dispensa de chamamentos os seguintes servi-
dores.
I – Edmar Kemper Nandi;
II – Josiane Kulkamp Meuer;
III – Jaqueline Berto Bagio.

Art. 2º. Ficam os servidores designados impedidos de participar desta comissão nos seguintes casos:
I - se nos últimos 05 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 01 (uma) das entidades em disputa;
II - se parente do dirigente ou de membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como se for parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até segundo grau.
§ 1º Confirmada a relação de que trata os incisos I e II deste artigo, o membro da comissão deve manifestar-se pela sua substituição por 
outro servidor de cargo ou função equivalente, exclusivamente para o caso, mantido sua atuação nos demais certames.
§ 2º Constatadas as irregularidades previstas nos incisos I e II deste artigo, todos os atos da comissão, relativamente àquele chamamento, 
tornam-se nulos.

Art. 3º Compete à Comissão de Seleção processar, analisar e verificar os documentos apresentados pelas Organizações da Sociedade Civil 
nos chamamentos públicos, inexigibilidades e dispensas de chamamentos.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Grão-Pará,
07 de março de 2022.
HELIO ALBERTON JUNIOR
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
EDMAR KEMPER NANDI
Secretário Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 152 A 154 2022
Publicação Nº 3667344

PORTARIA Nº. 0152 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR. Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 18 da Lei Municipal n° 991. de 
04/04 / 2000
RESOLVE: Contratar, a partir desta data, KARLA HONORATO HERT para ocupar o cargo de Diretor de Escola, DASMA-01, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, para ter exercício na Secretaria da Educação e Cultura, sob o regime Estatutário, com vínculo previdenciário 
no INSS, conforme Memorando Nº 595/20PORTARIA Nº. 0153 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com as Leis Municipais 1600/2009, de 30/06/2009, 
e 1607/2009, de 27/08/2009
RESOLVE: Contratar ANA PAULA BET GESSER, para, a partir desta data, exercer a função de Estagiária, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, no Centro de Educação Infantil Tio Patinhas, vinculado a Secretaria Municipal da Educação e Cultura, conforme Memorando 
Nº 590/202PORTARIA Nº. 0154 / 2022 DE 07 de MARCO de 2022
HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito de Grão-Pará, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 6, da Lei Municipal nº 989/2000, 
de 04/04/2000
RESOLVE: Designar, a partir desta data, DAIANE SCHLICKMANN KULKAMP, ocupante do cargo de efetivo de Técnico em Enfermagem, códi-
go 2.01, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, ocupando o Cargo Comissionado de Assessor Especial, nível DAS-02, do Quadro 
de Pessoal Comissionado da Prefeitura Municipal, com vantagens inerentes ao cargo, para responder, cumulativamente, sem ônus aos cofres 
municipais, pela Secretaria da Saúde e Saneamento, em substituição a titular em licença para tratamento de saúde, pelo período da licença, 
conforme Memorando Nº 594/2022.
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EDITAL PREGAO ELETRÔNICO N. 07-2022 - TRANSPORTE ESCOLAR
Publicação Nº 3666589

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 70602016DC9904F4B9A1E5F015DDEDA391A3F91E

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 28/2022 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 07/2022 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Grão-Pará, sediada na Rua Barão 
do Rio Branco, n. 187, Centro, Grão-Pará/SC, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 
2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:00 h do dia 09/03/2022 às 18:00 h do dia 22/03/2022. 

LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: até às 18:00 horas do dia 18/03/2022. 

INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: às 14:00 horas do dia 23/03/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO 
DE GRÃO-PARÁ, para atender aos estudantes do Município até 31 de dezembro de 2022 ou quando findo 
o ano letivo, sendo desenvolvido nas Linhas, consoante roteiros e condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital com as características descritas no ANEXO I deste edital.  

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas pertinentes do objeto do presente Edital correrão por conta da dotação orçamentária:  

(65) 06.001.3.3.90.00.0.1.36.5036 - Valor Previsto: R$ 54.490,27 

(65) 06.001.3.3.90.00.0.1.66.5066 - Valor Previsto: R$ 107.309,73 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1  Poderão participar desta Licitação todas as pessoas jurídicas não impedidas de licitar ou contratar com o Poder 
Público que cumprirem os requisitos de habilitação deste Edital, aplicando-se subsidiariamente a Lei Complementar n. 
123/2006 e respectivas alterações, em razão dos seguintes motivos (Artigo 49, inciso III, da Lei Complementar n. 
123/2006) e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e 
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste 
Edital e seus Anexos. 

3.2. De acordo com o disposto no artigo 3º da Lei 8.666/1993, a licitação destina-se à seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. Consequentemente, ao possibilitar a participação, também, de empresas que 
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não sejam Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, a Administração Municipal tende a obter mais e melhores 
propostas de preços e, consequentemente, possui chances de selecionar as propostas mais vantajosas, financeiramente, 
gerando, assim, economia e otimização dos recursos públicos.   

3.2.1. Além disso, há vários anos, o serviço de transporte escolar vem sendo prestado pelo Município com veículos 
próprios e condutores de veículos integrantes do Quadro de Pessoal; e, também, por meio de serviços de transporte 
escolar prestados por empresas terceirizadas, sendo estas Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e/ou outras que 
não possuem esse enquadramento, sobretudo, em locais longínquos, de difícil acesso no Município.  

3.2.2. Dessa feita, objetivando à abertura de maior concorrência entre interessados do ramo do transporte escolar e 
tencionando obter propostas de preços em todas as linhas postas em licitação, inclusive, nas linhas de difícil acesso, é 
que o Município abre o presente Edital para participação de licitantes interessados, nos termos da Cláusula 1.3 acima, 
eis que o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte, limitando a 
participação destas nas Linhas de valores globais de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não é, na atual conjuntura, 
vantajoso para a administração e pode representar prejuízo ao conjunto e ao complexo do objeto a ser contratado, nos 
termos do artigo 49, inciso III, da Lei Complementar  n. 123/2006. 

3.3. Somente poderão participar deste certame, veículos com o ano de fabricação a partir de 2005 para as linhas de 38 
lugares ou mais. 

3.4. Somente poderão participar deste certame, veículos com o ano de fabricação a partir de 2010 para as linhas de 9 
e/ou 12 lugares.                                                        

3.5   Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida 
para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.6. É vedada a participação de pessoa física neste certame. 

3.7   É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

3.8   Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou 
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da 
administração municipal. 

3.9   O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do 
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.10   O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

          a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 
04) 

            b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e  

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará à Bolsa de 
Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 
com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 

3.11  A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 09 
para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 
verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4.         REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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4.1   O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

4.2      As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
previsto no item 4.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: www.bll.org.br.  

4.3  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas 
associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

4.4  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de 
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

4.5  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo 
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 

4.6  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.7  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 

4.8   A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 
do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
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4.9   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

4.10  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.13 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.14 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.14.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.14.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.14.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 

4.14.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.14.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.14.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 

4.14  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através de uma 
empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo 
e-mail contato@bll.org.br.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos no Edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

6.1.1. Valor unitário (com no máximo duas casas decimais); 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Modelo/ano 

6.1.4. Fabricante;  

6.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.6. Poderão ser usadas DUAS casas decimais. 

6.7. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto ofertado é 
manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de 
Referência. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.8.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 
(dez centavos). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto 
licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.  

7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol 
da consecução do melhor preço. 

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação 
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
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7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  

7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.28.1 no país; 

7.28.2 por empresas brasileiras;  

7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  

7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  

7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

  

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019.  

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1412/2021 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7 Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com posterior 
encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional, 
nos termos do(s) Decreto(s) n° 7.816, de 28/09/2012. 

8.8 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 
regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da 
margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

8.8.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

8.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

8.11 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.11.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.12 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.13 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital.  
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9 DA HABILITAÇÃO   

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.1.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.1.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

9.1.1.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada no ANEXO II, para fins de habilitação: 

9.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.7   A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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9.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.10 .Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas.) horas, a 
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

11 DOS RECURSOS 

11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de 
Referência. 

15 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

15.1.2 O adjudicatário terá o prazo de 2(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

15.1.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

15.1.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.1.5   O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 
15.1.5.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 

15.1.5.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.1.5.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 654

 

15.1.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência.  

15.1.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 

15.1.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

19 DO PAGAMENTO 

As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3 apresentar documentação falsa; 

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6 não mantiver a proposta; 

20.1.7 cometer fraude fiscal; 

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

20.1.9 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.1.10 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.2        O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

20.2.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 
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20.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

20.2.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União, pelo prazo de até cinco anos; 
20.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

20.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.4 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

20.5 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.6 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 
8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

20.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@graopara.sc.gov.br, 
ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Barão do rio Branco, n. 187, Centro, Grão-Pará/SC, setor 
de Licitações. 

21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
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22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR, nos dias úteis, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada 
aos interessados. 

22.12  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação 
do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Grão-Pará, Setor de Licitações, na Rua Barão 
do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, ou pelo e-mail licitacoes@graopara.sc.gov.br ou ainda pelo 
telefone (48) 3652-1177, no horário compreendido das 12h30min às 18h30min, com antecedência mínima 
de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

22.13 Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-
ão à disposição de todos os interessados no Município, no Setor de Licitações. 

22.14  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do ato do 
certame na data marcada, a data constante neste Edital será transferida, automaticamente, para o primeiro 
dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

22.15  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu 
endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

22.16  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresentados em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publicação em órgão da 
imprensa oficial. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet) ficarão sujeitos à 
verificação da autenticidade de seus dados pela Administração. 

22.17 A proponente que vir a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, mediante novo cálculo de planilha de custos, por 
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conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei n. 8.666-93, sobre o 
valor inicial contratado. 

22.18 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração. 

22.19  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenização (art. 49, da Lei Federal n. 
8.666/93). 

22.20 Os ônus pelo transporte dos passageiros, independentemente da apólice de seguro, serão de total e 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, ficando o Município CONTRATANTE isento de 
qualquer pagamento indenizatório, por acidente ou outra causa, independente do título, danos estéticos, 
morais, psicológicos, lucros cessantes, pensões alimentícias, entre outros e, também, de igual sorte, os ônus 
e obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais, decorrentes da execução do futuro contrato, 
serão de inteira responsabilidade do adjudicatário, na forma do Artigo 71, da Lei de Licitações. 

22.21  É vedada a sub-contratação dos serviços contratados a partir desta licitação, sendo permitida a 
locação de veículos de terceiros para atender a necessidades decorrentes de urgências ou emergências que 
tornem o veículo utilizado para o transporte inoperante, sob a responsabilidade da CONTRATADA, nos 
termos do contrato. 

22.22  A administração poderá fiscalizar os serviços a serem contratados, sob os aspectos da segurança de 
transporte, da higiene do veículo, do tratamento e cuidado com os transportados, da pontualidade e, ainda, 
exigir vistorias do veículo quando entender necessário, tanto pelo órgão de trânsito quanto por 
concessionária de sua marca, averiguando se o veículo utilizado para o transporte é o mesmo indicado e 
relacionado na licitação. Constatada qualquer irregularidade neste aspecto, poderá ser rescindido o contrato, 
arcando o infrator com as consequências previstas no Edital. 

22.23 A CONTRATADA pessoa jurídica obrigar-se-á a comunicar com antecedência a substituição de 
motorista e entregar cópia dos documentos necessários, conforme Cláusula 7ª deste Edital. 

22.24 Não será coberta qualquer despesa, custo, e não incidirá remuneração sobre os deslocamentos que se 
farão necessários pela CONTRATADA, até o local de início de cada linha, que será de sua 
responsabilidade. 

22.25 A licitante que vir a ser contratada obrigar-se-á: a prestar os serviços com pessoal habilitado; com 
veículo em condições técnicas e de segurança; cumprir os roteiros pré-estabelecidos; atender as convocações 
extraordinárias que receber, em qualquer dia da semana, mesmo em feriados; identificar o veículo como 
sendo o mesmo de transporte escolar; respeitar as Leis de Trânsito; manter o veículo em condições de 
higiene; auxiliar os passageiros a ingressarem no veículo quando necessário; tratar os passageiros com 
polidez; comunicar irregularidades no transporte ou quanto ao comportamento dos transportados; enfim, 
praticar as ações necessárias à execução dos serviços, com segurança, organização, respeito à pessoa 
humana e higiene. 

22.26 Constatada qualquer irregularidade com o veículo por ocasião de eventuais vistorias, a Administração 
poderá solicitar uma revisão do mesmo em Agência autorizada de sua marca, sendo que as despesas 
realizadas com as mesmas serão suportadas pela CONTRATADA. 

22.27 A Administração poderá, a qualquer momento, por interesse público, efetuar mudanças no trajeto, 
alterando sua extensão, itinerário, pontos de início ou destino ou outros necessários. 

22.28 Todo e qualquer dano causado aos transportados, bem como a terceiros, durante a realização dos 
serviços, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.  

22.29 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.29.1  ANEXO I - Termo de Referência; 

22.29.2  ANEXO II – Exigências para Habilitação; 

22.29.3  ANEXO III – Modelo de proposta; 
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22.29.4 ANEXO IV – Termo de Adesão – BLL 

22.29.5 ANEXO V – Custo pela utilização do sistema; 

22.29.6 ANEXO VI – Declaração Inidoneidade 

22.29.7 ANEXO VII – Declaração Habilitação 

22.29.8 ANEXO VIII – Declaração menor de idade; 

22.29.9 ANEXO IX – Declaração ME/EPP 

22.29.10 ANEXO X – Declaração Responsabilidade 

22.29.11 ANEXO XI – Declaração Vínculo 

22.29.12 ANEXO XII – Minuta do Contrato 

Grão-Pará, 07 de março de 2022. 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Prefeito Municipal

Assinado digitalmente por HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=82895970000167, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=HELIO ALBERTON JUNIOR:05688591978
Razão: Prefeito Municipal
Localização: Prefeitura de Grão-Pará
Data: 2022.03.07 16:01:10-03'00'

HELIO ALBERTON 
JUNIOR:

05688591978
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ANEXO 01 

       OBJETO / JUSTIFICATIVA:  

O presente Pregão tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, conforme condições e 
especificações constantes no Edital e neste Termo de Referência. 

Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da 
BLL e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas. 

PREGÃO ELETRONICO Nº 07/2022 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Item Linha Itinerário 
Km 

Total / 
Dia 

Quantidade 
Dias 

Letivos de 
2022 

 Valor 
Máximo/km 
Rodado (em 

reais- R$)  

 VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO   

1 LINHA 5 

LINHA 5 – CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR NA LINHA 5. 
VEÍCULO COM, NO MÍNIMO, 12 
LUGARES PARA TRANSPORTE ESCOLAR 
ANO DE FABRICAÇÃO 2010 OU 
SUPERIOR, PERFAZENDO O SEGUINTE 
TRAJETO:                                                                                      
ROTA DAS 7:00 - NO DISTRITO DE 
INVERNADA, SAÍDA DA PROPRIEDADE 
DE IVO ALBERTON, PASSANDO PELO SR. 
ADEMIRZINHO, LUIZ MATUCHACKI, 
VITÓRIO PERIN, DIDI DE PICOLI, 
ARCANJO SELINGER E FINALIZANDO NA 
PONTE DOS ORBEN.                                                                                            
ROTA DAS 10:00 - SAÍDA DA 
PROPRIEDADE DO SR. IZALTINO 
CARBONI, PASSANDO NO ALCEBIDES 
DEL CANALE, CLESIO BOGER, EMIR 
GAZINSK, LEONARDO NOVADEZICK 
FINALIZANDO NA PONTE DOS ORBEN.                                                                                                                         
ROTA DAS 12:00 - SAÍDA PONTE DOS 
ORBEM, PASSANDO PELA PROPRIEDADE 
DO SR. ARCANJO SELINGER, IGREJA DA 
INVERNADA, IVO ALBERTON, 
PASSANDO NO ADEMIRZINHO E 
FINALIZANDO NO SR. LUIZ MATUCHAKI.                                                                     
ROTA DAS 17:00 - SAÍDA DA PONTE DOS 
ORBEN, PASSANDO NAS PROPRIEDADES 
DO SR. LEONARDO NOVADEZICK, EMIR 
GAZINSK, CLASIO BOGER, IGREJA DA 
INVERNADA FINALIZANDO NO SR. 
ALCEBIDES DEL CANALE. 

102 200 R$ 4,50 R$ 91.800,00 
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2 LINHA 
SOCORRO   

LINHA SOCORRO: LOCAÇÃO DE 
ÔNIBUS (MÍNIMO 40 PASSAGEIROS) OU 
MICROÔNIBUS (MÍNIMO 25 
PASSAGEIROS), CONFORME 
NECESSIDADE DO MUNICÍPIO, QUE 
FICARÁ À DISPOSIÇÃO, PARA 
SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DE VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO UTILIZADOS NO 
TRANSPORTE ESCOLAR QUE, 
PORVENTURA, SOFREREM DANOS E/ OU 
AVARIAS. PREÇO MÁXIMO POR 
QUILÔMETRO: R$6,00.  

10.000  R$ 7,00 R$ 70.000,00 

VALOR MÁXIMO TOTAL R$ 161.800,00 

 

a) Os veículos usados no transporte escolar devem estar dentro das normas da ABNT como transporte escolar 
devidamente regularizados; 

b) Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências 
mínimas, resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. 

c) O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93, Lei Municipal 
8.393/2005 e Decreto 1.990/2008. 

d) As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 
artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

Prazo para Entrega 

Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, para assinar o contrato e no prazo 
imediato, começar a prestar os serviços, objeto desta licitação, nas quantidades e locais indicados.  

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
As contratadas ficarão obrigadas a cumprir os seguintes requisitos: 

• Cumprir o trajeto e itinerário fixado pelo CONTRATANTE; 

• Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE; 

• Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores encarregados da coordenação do 
transporte e os fiscais do Município; 

• Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos alunos ou a 
terceiros, por dolo ou culpa; 

• Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

• Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual itinerário não 
descrito no presente Edital, quando se relacionar a atividades extra-curriculares a critério da Secretaria 
Municipal da Educação, com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for 
necessário; 

• Manter os veículos de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas 
à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 

• Manter os veículos sempre limpos; 
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• Manter os veículos em condições ideais de segurança; 

• Arcar com as despesas referentes aos serviços, objeto da presente licitação, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 

• Permitir aos encarregados da fiscalização, o livre acesso aos veículos destinados à prestação dos serviços; 

• Manter atualizada a documentação exigida neste Edital, junto à Comissão de Licitações. 

 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Efetuar os pagamentos referentes aos serviços contratados e verificar se os mesmos encontram-se em 
conformidade com as especificações técnicas estipuladas contratualmente 

 

DA JUSTIFICATIVA  

A Secretaria Municipal de Educação, no sentido de viabilizar a presença do aluno na 
escola, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais interferem 
no cotidiano escolar dos alunos, necessita contratar serviço de Transporte Escolar para alunos da 
Rede Municipal de Ensino. 
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ANEXO 02 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2022 

1.   HABILITAÇÃO 

1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento da disputa, os 
seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados 
pelo e-mail: licitacoes@graopara.sc.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, mediante a exibição dos 
originais para conferência por parte do Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa 
Oficial e com validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Grão-Pará, na Rua 
Barão do Rio Branco, n.187, Centro, Grão-Pará/SC, CEP: 88890-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, 
observando o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

1.2    DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/ MF). 

1.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do proponente, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) 9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 
órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida 
pelo órgão competente; 

e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 

f) Alvará de Localização e Funcionamento compatível com o ramo de atividade, objeto desta licitação; 

g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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1.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 
(emitida pelo e-Saj e acompanhada da certidão emitida no e-Proc); 

1.2.4. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 

a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme modelo 
do anexo 6; 

b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas cabíveis, nos 
termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 7; 

c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 9.854 de 
27/10/99), conforme modelo do Anexo 8; 

d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93 

e Art. 8º, do Decreto Municipal nº 6615, conforme Anexo 11.   

e) Declaração de disponibilidade dos veículos necessários, que estejam em conformidade com a prestação dos 
serviços licitados. 

f) Declaração de Responsabilidade, conforme Anexo10. 

 

1.2.5. Relativamente ao(s) Veículo(s): 

a) Dístico Escolar (CTB art. 136, III) – (pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de 
largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com o dístico “ESCOLAR”, em 
preto, sendo que, em caso de veículo com carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser 
invertidas), a ser comprovado por Declaração do proponente; 

b) Registrador instantâneo e inalterável de velocidade e tempo – tacógrafo, a ser comprovada sua existência por 
Declaração do proponente; 

c) Pneus, sinalização e demais itens e equipamentos de segurança exigidos pela legislação, em bom estado de 
conservação (Resolução CONTRAN Nº 14/98, Art. 136, VII, do CTB), a ser comprovado por Declaração do 
proponente; 

d) Declaração do veículo a ser colocado à disposição do Município para a respectiva Linha, acompanhada do 
Certificado em dia de licenciamento do veículo (CRLV) em nome do licitante ou em nome de terceiro, desde que haja 
entre este e o licitante contrato de locação ou contrato de compra e venda, devidamente registrado em cartório, mesmo 
com cláusula condicional; o qual não deverá constar nenhum gravame no documento do veículo para que o contrato 
seja válido; 

e) Comprovante em dia de pagamento do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de 
Vias Terrestres (DPVAT); 

f) Apresentação de apólice de seguro de danos pessoais, referentemente aos veículos postos à disposição do Município, 
compreendendo o número máximo de passageiros, no valor mínimo de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil) em caso de 
morte por passageiro, bem como outras espécies de danos pessoais no valor mínimo de R$ 170.000,00(cento e setenta 
mil reais) por evento. Se, na data da licitação for apresentado pelo licitante apenas o comprovante de 
efetivação/contratação do seguro, até a data da assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá apresentar apólice e 
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pagamento integral do seguro ou da primeira parcela; no caso de pagamento parcelado, o licitante deverá apresentar 
todas as parcelas pagas, mensalmente. Inclusive serão aceitos seguros de associação. 

g) Comprovação de requerimento junto ao órgão do DETRAN respectivo, referentemente aos veículos postos à 
disposição do Município, solicitando a emissão de Autorização para circulação emitida pelo órgão ou entidade 
executiva de trânsito dos Estados, Municípios e do Distrito Federal (Art. 136 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 
- Código de Trânsito Brasileiro; devidamente protocolado e assinado por responsável do DETRAN. 

h) Comprovante de Vistoria do INMETRO referentemente aos veículos postos à disposição do Município, ou 
Declaração do licitante de que apresentará, até a data da assinatura do contrato, a comprovação de Vistoria do 
INMETRO, devidamente, atualizada(s). 

 

1.2.6. Relativamente ao(s) Condutor(es): 

a) Comprovante do vínculo empregatício entre a empresa licitante e o(s) motorista(s) para as respectivas Linhas ou 
Declaração informando o nome e a qualificação do motorista do veículo para a(s) respectiva(s) Linha(s) licitada(s), caso 
em que a comprovação do vínculo empregatício será requisito para assinatura do futuro Contrato; 

b) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo nas categorias “D” ou “E”, dentro do prazo de 
validade; 

c) Fotocópia do documento de identidade e do CPF do(s) condutor(es) do veículo, com idade superior a 21 (vinte e um) 
anos;  

d) Certificado vigente de curso especializado para transporte de escolares, nos termos da regulamentação do 
CONTRAN, ou Declaração do órgão responsável por ministrar o referido Curso de estar o Condutor no aguardo da 
expedição do Certificado; 

e) Certidão negativa de registro de distribuição criminal, relativamente aos crimes de homicídio, roubo, estupro e 
corrupção de menores; 

f) Comprovar que o condutor não cometeu, nos últimos doze meses, nenhuma infração grave ou gravíssima ou 
infrações médias reincidentes. 

 

Parágrafo Único. Para o(s) item(ns) desta Licitação que se tratar(em) de LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA 
TRANSPORTE ESCOLAR, o(s) licitante(s) interessado(s) fica(m) dispensado(s) de apresentar os documentos no que 
se refere ao motorista. 

 

Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel 
termo sensível (Fac-símile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

 

1.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 
esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

1.4.   A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob 
qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.  
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1.5.  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo 
referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram 
à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos 
referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida 
para o recebimento das propostas.  

1.7.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

1.8.  A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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ANEXO 03 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2022 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
Eletrônica nº 07/2022 acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 NOME DA EMPRESA:    CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

 REPRESENTANTE e CARGO:   CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

 ENDEREÇO e TELEFONE:   AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

   CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA. 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 04 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 
 BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

Natureza do Licitante (Pessoa Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema de 
pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 
participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação 
nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e regulamentos 
expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 
utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa 
de Licitações do Brasil.  
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4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às 
taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante 
comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do Sistema, 
e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo, 
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ (Assinaturas 
autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 4.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  
BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 
1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu 
titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou 
prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 
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iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à 
BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu 
usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a 
sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de 
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.   
 

 

Local e data:  __________________________________________________________________ 

 

 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO 05 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA  

– SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a adjudicação 
– limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto 
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas mensais 
(equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a 
adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante 
boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros moratórios 
de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos 
inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave 
Eletrônica. 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante vencedor 
receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote 
cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 
 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 
PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. A 
corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado. 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E ANEXAR 
COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO 
CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO 06 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº 07/2022 instaurada pela Prefeitura Municipal de Grão-Pará, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 07 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

 

(Endereço Completo) 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.  

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do 
CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO 09 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº, sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de direito, 
especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de 
ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Local e data 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico n.07/2022 da 
Prefeitura Municipal de Grão-Pará, que a empresa............................................................tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 
Edital, e a seguir todas as normas ABNT e demais normas vigentes em relação ao transporte escolar, sob as 
penas da Lei.  

 

Local e data: 

 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO 11 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022 

 

DECLARAÇÃO 

(Razão Social) ___________________________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ______________________________________________________________ 

 Sediada_________________________________________________________________________ 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade Eletrônica nº07/2022, instaurada pelo Município de Grão-Pará não integra nosso corpo social, 

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 

Administração Municipal, inclusive autarquias. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Data _______ 

Local________________ 

Nome do declarante _________________ 

RG____________________ 

CPF___________________ 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 
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ANEXO 12 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N. _________/2022 

Vigência: De ________ a 31 de dezembro de 2022 ou enquanto perdurar o ano letivo, podendo a vigência do Contrato 
ser prorrogada nos termos da legislação vigente. 

Valor Total: R$ __________ (___________________________). 

Origem: Pregão Eletrônico n. 07/2022. 

O Município de Grão-Pará/ SC, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 187, Centro, Grão-Pará/ SC, inscrita no CNPJ 
nº 82.558.149/0001-55, neste ato, representado pelo Senhor HELIO ALBERTON JUNIOR, Prefeito Municipal de 
Grão-Pará, brasileiro, casado, residente e domiciliado em Grão-Pará, neste ato, simplesmente denominado de 
CONTRATANTE e a empresa ____________________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 
________________________, n. _______, Bairro ________________, no Município de _______________/ ____, 
inscrita no CNPJ/ MF n. _______________________, neste ato, representada pelo Senhor 
__________________________, inscrito no CPF/ MF n. _____________________, portador da Cédula de Identidade 
n. ____________________, residente e domiciliado na Rua _______________, n. __________________________, 
Bairro ___________________, Município de _______________/ _____, doravante denominada CONTRATADA, com 
fundamento na Lei n. 8.666/93 e alterações, conforme descrito no Processo Licitatório 28/2022, Pregão Eletrônico n. 
07/2022, assim como pelas condições do Edital referido, celebram este contrato mediante as cláusulas que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – É objeto do presente Contrato, cuja origem foi a Licitação Modalidade Pregão Eletrônico 
n. 07/2022, a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E/OU LOCAÇÃO PARA TRANSPORTE 
ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ......., conforme roteiro, quilometragem e valor por quilometro 
rodado adiante descritos. 

(..................................) 

Parágrafo Único – O presente instrumento contratual e, assim, todas as suas disposições vinculam as partes, nos 
termos do ato convocatório e anexos, propostas e demais atos da licitação que lhe deu origem, sendo aqueles, parte 
integrante deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA – O regime jurídico do presente Contrato é o da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 
1993, e todas as suas alterações vigentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Além da prestação de serviço de transporte municipal, deverão os transportadores 
submeterem-se às determinações de horários e à fiscalização da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. A Linha 
________ será desenvolvida com um veículo utilitário __________, de placas ____________. 

Parágrafo Único – Os itinerários das Linhas ________, bem como os horários de realização do transporte, por 
interesse público, poderão sofrer mudanças no momento que o CONTRATANTE decidir, mediante comunicação à 
CONTRATADA que deverá implementar as novas determinações, conforme as orientações recebidas, garantidos os 
acréscimos remuneratórios decorrentes de acréscimos de percursos e as respectivas diminuições. 

CLÁUSULA QUARTA – O preço do serviço de transporte escolar será de R$ _________ (_______________) por 
quilômetro rodado na Linha _______, totalizando R$_________ (______________________), considerados   200 
(duzentos) dias letivos. 

Parágrafo Primeiro – Não será concedido reajustamento de preços durante a vigência do presente Contrato, exceto se 
Lei Federal assim determinar, hipótese em que os reajustes serão concedidos de acordo com a norma legal. 

Parágrafo Segundo – Eventuais termos aditivos de contrato por conta de aumento de quilometragem deverão ser 
submetidos ao cálculo de novas planilhas de custo. 
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CLÁUSULA QUINTA – A recomposição de preços, visando ao equilíbrio econômico-financeiro, para prestação dos 
serviços ora contratados, dar-se-á, de acordo com o Artigo 65, inciso II, letra d, da Lei Federal n. 8.666/93, e alterações 
posteriores, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA e apresentação de informações (Planilhas de Custos), 
que serão analisadas pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEXTA – O pagamento dos serviços será mensal, mediante a entrega da nota fiscal relativa ao mês do 
serviço, para pagamento até o dia 10 (dez) do mês subsequente. 

Parágrafo Primeiro – Por ocasião dos pagamentos, o CONTRATANTE poderá efetuar o desconto dos valores de 
multas aplicadas à CONTRATADA, em função de inadimplência na execução do contrato e outras despesas. 

Parágrafo Segundo – Serão processadas as retenções a título de contribuição previdenciária, conforme Instrução 
Normativa MPS/ SRP n. 03, de 14 de julho de 2005, ou outras que virem a regular a matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA – São obrigações da CONTRATADA: 

a) Cumprir o trajeto e itinerário fixado pelo CONTRATANTE; 

b) Buscar os alunos nos locais determinados pelo CONTRATANTE; 

c) Tratar com cortesia e urbanidade os alunos transportados, os servidores encarregados da coordenação do transporte e 
os fiscais do Município; 

d) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE, aos alunos ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 

e) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 

f) Alterar os itinerários e os horários, a pedido da administração, assim como executar eventual itinerário não descrito 
no presente Edital, quando se relacionar a atividades extracurriculares a critério da Secretaria Municipal da Educação, 
com a consequente repactuação das alterações e dos valores acordados, quando for necessário; 

g) Submeter o veículo à vistoria técnica quando solicitado pela Comissão Fiscalizadora em órgão ou empresa autorizada 
pela autoridade de trânsito; 

h) Manter o veículo de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de trânsito e demais normas aplicadas à 
espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 

i) Manter o veículo sempre limpo; 

j) Manter o veículo em condições ideais de segurança; 

l) Arcar com as despesas referentes aos serviços objeto da presente licitação inclusive os tributos Municipais, Estaduais 
e Federais incidentes sobre os serviços prestados; 

m) Permitir aos encarregados da fiscalização o livre acesso ao veículo destinado à prestação dos serviços; 

n) Manter atualizada a documentação exigida no Edital, junto à Comissão de Licitações. 

Parágrafo Único – O CONTRATANTE, a qualquer tempo, poderá solicitar a apresentação dos discos do tacógrafo do 
veículo utilizado no transporte escolar objeto do presente Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – A presente contratação terá vigência a partir de ____ de _______________ de 2022 até 31 de 
dezembro de 2022 ou até quando perdurar o ano letivo, podendo ser prorrogada a vigência deste Contrato até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei de Licitações. 

Parágrafo Único – O CONTRATANTE, mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias, poderá rescindir o contrato, na 
hipótese de assumir diretamente o transporte, com veículo próprio ou na concessão de linha municipal para terceiros.  
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CLÁUSULA NONA – É vedada a sub-contratação, com exceção ao previsto no parágrafo único desta cláusula. 

Parágrafo Único – Será permitida a locação de veículos de terceiros para atender a necessidades decorrentes de 
urgências ou emergências que tornem o veículo utilizado para o transporte inoperante, sob a responsabilidade da 
CONTRATADA, observadas as condições exigidas neste Contrato quanto ao veículo e outras. 

CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATADA é responsável por todo o passageiro que transporta, bem como as verbas 
decorrentes de possíveis acidentes de trânsito ou outras que possam ocorrer na constância do transporte independente do 
título: lucros cessantes, perdas e danos, danos morais, estéticos, indenizações de qualquer ordem, entre outras, e, pelos 
encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos do inciso 1º, do art. 71, da 
Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Independentemente das sanções penais cabíveis, da indenização por perdas e 
danos, e da possibilidade de rescisão, a administração, no caso de inexecução total ou parcial do futuro contrato, na 
forma do art. 87, da lei régia, poderá aplicar as seguintes sanções, cumuladas ou não com outras previstas no mesmo 
diploma legal: 

a) Advertência; 

b) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos equipamentos contratados; 

c) Multa moratória de 0,33% ao dia em relação ao atraso na execução do contrato; 

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo de até dois anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na forma da lei.  

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções dos itens “d” ou “e” ou ambas importam em rescisão automática e 
obrigatória deste contrato.  

Parágrafo Segundo – As multas aplicadas na forma do item “b” e “c” deverão ser recolhidas à Fazenda Municipal, até 
a data do primeiro pagamento a ser feito à CONTRATADA, após a aplicação da mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Os recursos necessários para atender as despesas advindas da contratação com 
base neste Pregão Eletrônico correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

(65) 06.001.3.3.90.00.0.1.36.5036 - Valor Previsto: R$ ---------- 

(65) 06.001.3.3.90.00.0.1.66.5066 - Valor Previsto: R$ ---------- 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O CONTRATANTE exercerá fiscalização dos serviços, durante toda a fase de 
execução contratual, através da Secretaria Municipal da Educação e Cultura. 

Parágrafo Único – Constatada qualquer irregularidade ao disposto neste contrato, o CONTRATANTE lavrará auto de 
Constatação de Irregularidade e notificará a CONTRATADA sobre eventuais providências que a mesma deva tomar 
para saná-las e das sanções administrativas aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A comunicação entre as partes, quando necessária, será efetuada por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Para dirimir as dúvidas e controvérsias emergentes deste contrato, fica eleito o 
foro da Comarca de Braço do Norte/SC. 

E, por considerarem o presente instrumento de contrato conforme, subscrevem-no na presença e juntamente com 02 
(duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor. 
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Grão-Pará/SC, ______ de ______________________ de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ – CONTRATANTE                                        _________________________ 

HELIO ALBERTON JUNIOR                                                                                          CONTRATADA 
Prefeito Municipal  
 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________                                            ___________________________________  
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EDITAL TOMADA DE PREÇO 04-2022 - PAVIMENTAÇÃO DE 03 ESTRADAS
Publicação Nº 3667138

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2399CED1657FB869E805C593AB47D8C46EC20C91

 

 
 

 

  PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
 EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa Catarina 
por meio do Setor de Licitações, sediado na Rua Barão do Rio Branco, nº 187, Centro, Grão-Pará/SC, realizará licitação, 
na modalidade TOMADA DE PREÇO, do tipo menor preço por lote, sob o regime de empreitada por preço global de 
cada lote, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro 
de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de junho 
de 2018 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.  

 

Data da sessão: 28/03/2022 
Horário:  13h. 
Local:  Setor de Licitações do Município de Grão-Pará 
Critério de Julgamento: menor preço global por lote.  
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global do lote.  

 

1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A 
DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1.1. Até às 13 horas, do dia 28 de março de 2022, no endereço Rua Barão do Rio Branco, nº 187, Centro, 
Grão-Pará/SC, CEP 88.890-000 para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e n. 02, com 
a proposta. 
 

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2.1. Às 13 horas, do dia 28 de março de 2022 no setor de Licitações localizado no endereço Rua Barão do 
Rio Branco, nº 187, Centro, Grão-Pará/SC, CEP 88.890-000, terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o 
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação. 

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e 
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 
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ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022. 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus representantes 
legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio 
ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes 
neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissão de Licitação no 
endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, com antecedência do 
momento marcado para abertura da sessão pública. 

 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão estar 
devidamente representados por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento 
de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social 
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos 
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar expressos poderes para 
exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do registro 
comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades 
comerciais  e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de 
seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício;  

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4. OBJETO 

4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, PASSEIOS COM 
ACESSIBILIDADE E PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO 
USINADO A QUENTE  EM 03 (TRÊS) ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, COM 
VISTAS À EXECUÇÃO DAS OBRAS CONFORME PROCESSOS: SCC 00017716/2021; SCC 
00020306/2021; 17665; SCC 00024118/2021, conforme valores especificados na tabela 4.1.1, devendo 
obedecer, integralmente, às especificações e determinações previstas nos Projetos Técnicos de Engenharia 
(Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico e Complementares, Planilha Orçamentária e outros) e nos termos 
da Minuta Contratual que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste Edital como se aqui estivessem 
transcritos. 
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4.1.1. TABELA 

 
LOTE NOME DA RUA VALOR MÁXIMO DO LOTE 

1 ESTRADA GERAL LINHA ANTUNES BRAGA 
 

R$ 258.667,22 

2 ESTRADA GERAL BRAÇO ESQUERDO 
 

R$ 658.459,08 

3 ESTRADA GERAL SÃO CAMILO 
 

R$ 770.652,51 

 VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ 1.687.778,81 
 

4.1.2. As quantidades dos serviços e dos materiais são os previstos nas Planilhas Orçamentárias do Projeto de 
Engenharia.  
 

Observação: O Projeto Técnico de Engenharia será fornecido, pela Prefeitura, em PEN DRIVE trazido pelos 
interessados, estando, também, disponível no site da Prefeitura. As empresas interessadas deverão responsabilizar-se 
pela impressão do Projeto, no qual está, também, inclusa a planta das obras deste Edital. O Município não se 
responsabilizará pelo extravio do Projeto, principalmente se isso ocorrer por parte da empresa vencedora, a qual 
deverá ter impresso o Projeto Completo quando do início das obras. 

 

4.2. A licitação será dividida em LOTES, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Projeto 
Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 
proposta para todos os itens que os compõem. 

4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do lote, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada por 
preço global do lote.  

 

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas decorrentes do presente Edital de Licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s):  

78 - 10.001.1.003.4.4.90.0.1.79.5079 – Valor Previsto R$ 1.550.000,00 
78 - 10.001.1.003.4.4.90.0.1.34.5034 – Valor Previsto R$ 137.778,81 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação  

6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.3. Não poderão participar desta licitação: 

6.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

6.3.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

6.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente;  
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6.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

6.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

6.3.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   

6.3.8.  sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 5, de 2017. 

 

6.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual 
haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

6.5.1.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e 
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

 
6.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos 
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 

 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. O licitante deve inserir no envelope nº 01, dos documentos de habilitação e das condições de participação, as 
declarações complementares que consistem nos seguintes documentos: 

7.1.1.1. de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, caso 
opte por usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

7.1.1.2.  a ausência da declaração apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

7.1.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

7.1.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  

7.1.4.  que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009; 

7.1.5.  que não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999; 

7.1.6. que não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III da Lei 8.666/93; 

7.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital.  
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7.2. Habilitação Jurídica:  
 

7.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

7.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - TPMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

7.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
7.5. Regularidades Fiscal e Trabalhista:  

7.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

7.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.5.5.  prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  

7.5.7. prova de regularidade com a Fazenda do Município de Grão-Pará; 

7.5.8. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

7.5.8.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

 
 

7.6. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante (emitida 
pelo sistema e-Saj e acompanhada do e-proc); 

7.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 
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58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, 
comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

7.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.6.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

 

7.6.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes 
fórmulas:  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

7.6.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou 
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 

 
7.7. Qualificação Técnica: 

7.7.1. Certidão de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, 
em nome da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e propostas de preço, com 
habilitação para execução de obras de edificações, emitida pelo CREA da jurisdição da sede da empresa licitante.  
7.7.2. Capacitação técnico-operacional: comprovação de que a licitante já executou obra com características semelhantes 
e complexidade operacional equivalente ou superior às indicadas nos projetos e especificações, objeto deste Edital, sendo 
fixadas como parcelas de maior relevância os itens Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial, devendo, assim, ser 
aceitos Atestados relativamente à execução de obras de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial, conjuntamente ou 
separadamente, ou outros Atestados que contemplem a capacidade técnico-operacional da licitante com o objeto desta 
Licitação. 
7.7.3. Capacitação técnico-profissional: comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data fixada 
para a entrega da proposta, profissional de nível superior legalmente habilitado, o qual deverá constar da Certidão de 
Pessoa Jurídica descrita no item 3.1.3.1., que, obrigatoriamente, será o profissional preposto (residente na obra), detentor 
de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA da região competente, comprovando a sua responsabilidade 
técnica na execução de obra de edificações com características semelhantes e complexidade operacional equivalente ou 
superior às indicadas nos projetos e especificações, objeto deste Edital, sendo fixadas como parcelas de maior relevância 
os itens Pavimentação Asfáltica e Drenagem Pluvial, devendo, assim, ser aceitos Atestados relativamente à execução 
de obras de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial, conjuntamente ou separadamente, ou outros Atestados que 
contemplem a capacidade técnico-profissional da licitante com o objeto desta Licitação.  
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7.7.4. Comprovação de integrante do quadro permanente, onde fique demonstrado que o profissional que apresentou 
atestado para comprovação da capacidade técnico-profissional integra o quadro permanente da empresa licitante.  
7.7.5. Será considerado integrante do quadro permanente da empresa licitante o profissional que for sócio, diretor, 
empregado de caráter permanente ou responsável técnico da empresa perante o CREA.  

7.7.5.1. A comprovação de que integra o quadro permanente da licitante será feita mediante a apresentação dos 
seguintes documentos, conforme o caso:  
a) sócio: contrato social e sua última alteração;  
b) diretor: estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade 
anônima;  
c) empregado permanente da empresa: contrato de trabalho por tempo indeterminado ou qualquer documento 
comprobatório de vínculo empregatício previsto na legislação de regência da matéria;  
d) responsável técnico: certidão de registro de pessoa jurídica no CREA.  

 
7.7.6. Visita Técnica:  
7.7.6.1. Declaração de Visita Técnica de que, por intermédio de, pelo menos, um responsável técnico, a licitante tenha 
efetuado a visita ao local da obra. (Modelo ANEXO II deste Edital).  
 

7.8. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

7.9. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

7.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

7.11. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.11.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante estará habilitado para a 
fase de classificação. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada 
em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo conter: 

8.1.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame; 

8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e 
demais documentos técnicos anexos; 

8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 
(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha 
Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente as 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 689

 
 

 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

8.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, 
taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

8.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão 
"verba" ou de unidades genéricas. 

8.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  

8.1.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar o cronograma de 
desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem como indicar os serviços 
pertencentes ao caminho crítico da obra. 

8.1.5.  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma 
percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro 
e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto 
da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 
na legislação tributária; 

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 
Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 
incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 

8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e 
COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais 
comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI 
correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de 
compensação dos créditos previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma 
a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios 
tributários concedidos pela legislação tributária.  

8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS 
e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão 
obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.  

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não poderá 
incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento, 
conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei Complementar; 

8.1.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 
materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, 
compatível com a natureza do objeto, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 
relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Projeto 
Básico e no respectivo cronograma.  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente 
as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente 
com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93  

8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação 
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 

8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução 
contratual; 

8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente da planilha e 
haverá glosa, quando do pagamento. 

8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, 
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da 
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não 
haja majoração do preço proposto. 

8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
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9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação. 

9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação 
entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos 
trabalhos. 

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido.  

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes nº 01 - Documentos 
de Habilitação. 

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes. 

9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 
“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.4.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.4.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão verificadas as condições de 
participação objeto das declarações complementares. 

9.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes será então verificada, 
observando-se as demais exigências previstas neste instrumento convocatório. 

9.7 Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos 
apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando 
os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - 
Proposta de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, 
permanecerão em poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
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9.9. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de transcorrido o 
prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

9.10. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de 
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido 
expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após o regular 
decurso da fase recursal. 

9.10.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos 
invioláveis até a posterior abertura. 

9.10.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por 
motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

9.11. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório. 

9.12. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 

9.13. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão 
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 

9.14. Será considerado inabilitado o licitante que: 

9.14.1. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

9.14.2. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade 
e/ou devidamente atualizados, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 
das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007. 

9.15. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será 
contado a partir da divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, 
sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação.  

9.16. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n. 123/2006, a 
empresa deverá apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial não expedida a mais do que 90 dias, 
comprovando a situação de ME/EPP. 

9.16.1. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que 
haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a 
não-aplicação, na presente licitação, dos benefícios decorrentes dessa qualificação. 

9.8. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em 
que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. O critério de julgamento será o menor preço global por lote. 

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue 
necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas. 

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

10.4. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento 
da proposta. 

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 15 (quinze) 
minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da comunicação da 
Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para 
posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira colocada, 
a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para 
que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

10.8. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, 
prevalecerá a classificação inicial. 

10.9. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto executado: 

10.9.1. prestados por empresas brasileiras; 

10.9.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

10.9.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação. 

10.10. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados. 

10.11. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 
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(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificação.  

10.12. Será desclassificada a proposta que: 

10.12.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

10.12.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

10.12.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

10.12.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.12.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

10.12.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

10.12.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade 
dos serviços. 

10.13. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será desclassificada 
a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o 
correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 
projetos anexos a este edital.  

10.14. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço global ou empreitada integral, 
a participação na presente licitação implica a concordância do licitante com a adequação de todos os projetos 
anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013.  

10.15. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desclassificada a proposta ou o lance 
vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário 
de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.   

10.16. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 
contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

10.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

10.16.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes 

10.16.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º da Lei nº 8.666, de 
1993. 

10.16.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da 
Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
nº 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 
para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será 
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta. 
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10.16.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

10.16.7. Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços 
constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob 
pena de desclassificação. 

10.17. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a desclassificação da 
proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, 
atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

10.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 

10.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

10.18. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá 
nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.20. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, 
que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

10.21. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do 
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

10.22. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.23. O resultado do certame será divulgado no sítio oficial do Município. 

 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas 
observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo 
prazo necessário à interposição de recursos. 

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas terá efeito suspensivo, 
podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir aos demais 
recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para a Presidente da Comissão de Licitações pelo e-mail 
licitacoes@graopara.sc.gov.br ou protocolado no Setor de Licitações do Município de Grão-Pará. 

11.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio do Presidente da Comissão de Licitação, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Para assegurar o fiel cumprimento das obrigações assumidas, a Administração exige a prestação de garantia 
contratual, no ato da assinatura do instrumento contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, podendo a licitante optar por uma das seguintes modalidades, nos termos do artigo 56 da Lei n. 8.666/93 
e alterações subsequentes: 
a) caução em dinheiro;  
b) seguro-garantia; ou  
c) fiança bancária.  
 
12.1.1. Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito 
obrigatoriamente em conta corrente do Município a ser informada pela Secretaria da Fazenda, sendo devolvida 
atualizada, monetariamente, nos termos do parágrafo 4º, artigo 56, da Lei de Licitações vigente no país.  
12.1.2. Se a opção de garantia for por seguro-garantia ou fiança bancária, deverá conter expressamente cláusulas de 
atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade.  
12.1.3. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela Tesouraria do Município em até 
60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data do termo de Recebimento Definitivo das obras, acompanhado 
da Certidão Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de Regularidade de Situação – CRS perante o 
FGTS e o habite-se da obra concluída.  
12.2. Em caso de rescisão do contrato e/ ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será devolvida, a não ser que 
a rescisão e/ ou paralisação decorra de acordo com o órgão responsável do Setor de Engenharia do Município de 
GRÃO-PARÁ/SC.  
12.3. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e nesta Licitação, a não prestação da garantia exigida será 
considerada como recusa injustificada em assinar o Contrato, implicando na imediata aplicação de multa conforme 
previsto no subitem 10.1.1. deste Edital.  
12.4. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou 
reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do 
valor total do contrato, a licitante vencedora se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta 
e duas) horas, a contar da data em que for notificada pelo órgão responsável da Administração.  
12.5. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia deverá ser prorrogado 
automaticamente.  

 

13. DO TERMO DE CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato.  

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  

13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico. 

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preço 

13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

14.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no estabelecidas no Projeto 
Básico, anexo a este Edital. 
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15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Projeto Básico. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na 
proposta apresentada e no Projeto Básico.  

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 

17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.  
 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

18.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

18.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto Básico. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO 

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades 
que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem 
prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacoes@graopara.sc.gov.br, ou 
por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Barão do Rio Branco n. 182, Centro, Grão-Pará/SC, seção 
Setor de Licitações.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
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20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele 
contidas. 

20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da 
contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerão as deste Edital. 

20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei n. 8.666, de 1993, e 
demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

20.16  O Edital está disponibilizado, O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço Rua Barão do Rio 
Branco, n. 187, Centro, Grão-Pará, e também poderá ser lido e/ou obtido no endereço eletrônico 
https://transparencia.betha.cloud/#/AwGIYCdl_mtiKHs69nXAwg==/consulta/17396 , nos dias úteis, 
no horário das 12:30 horas às 18:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão recebidos os 
documentos de habilitação dos licitantes, para efeito de cadastramento por esta Administração (art. 22, 
§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993). 

20.17 O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Braço do Norte/SC, com 
exclusão de qualquer outro. 

20.18 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.18.1 ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato;  
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20.18.2 ANEXO II – Declaração de Visita Técnica; 

20.18.3 ANEXO III – Modelo de Declaração de não emprego de menores; 

20.18.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de fato Impeditivo; 

20.18.5 ANEXO V – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 

20.18.6 ANEXO VI – Modelo de Carta de Apresentação da Proposta; 

20.18.7 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Parentes;  

 

 

Grão-Pará, 07 de março de 2022. 

 

 

HELIO ALBERTON JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 
 

Assinado digitalmente por HELIO ALBERTON 
JUNIOR:05688591978
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=82895970000167, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=HELIO ALBERTON JUNIOR:05688591978
Razão: Prefeito Municipal
Localização: Prefeitura de Grão-Pará
Data: 2022.03.07 16:59:54-03'00'

HELIO ALBERTON 
JUNIOR:

05688591978
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
 

ANEXO I – MINUTA CONTRATUAL 
 
 
CONTRATO N. ________/2022 
 
 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, E A EMPRESA 
_____________________________, NOS TERMOS DA LEI N. 8.666, DE 21/06/1993, E ALTERAÇÕES 
SUBSEQUENTES, E NOS TERMOS DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP, PROCESSO DE 
LICITAÇÃO N. 27/2022, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE E PAVIMENTAÇÃO COM 
REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE  EM 03 (TRÊS) ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, COM VISTAS À EXECUÇÃO DAS OBRAS CONFORME PROCESSOS: 
SCC 00017716/2021; SCC 00020306/2021; 17665; SCC 00024118/2021, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR 
MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE.  
 
 

PREÂMBULO 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Barão do Rio Branco, 
187, Centro, Grão-Pará, Santa Catarina, CEP 88890-000, neste ato, representado pelo Senhor HELIO ALBERTON 
JUNIOR, Prefeito Municipal, portador do CPF n. 436.051.849-87, doravante denominado CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA: _________________________________________________, estabelecida em 
______________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n. ___________________________, representada, 
neste ato, por _____________________, Sr (a). _______________________, representante legal, portador da Cédula de 
Identidade RG n. ________________________ e inscrito (a) no CPF sob o n. __________________________, doravante 
denominada CONTRATADA. 
 
ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre do Processo de Licitação n. 27/2022, Edital de TOMADA DE PREÇO 
n. 04/2022-TP, homologado em _____________________, que passa a integrar este Contrato independentemente de 
transcrição, juntamente com a proposta da CONTRATADA.  
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, 
DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE E PAVIMENTAÇÃO COM 
REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE  EM 03 (TRÊS) ESTRADAS DO 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, COM VISTAS À EXECUÇÃO DAS OBRAS CONFORME 
PROCESSOS: SCC 00017716/2021; SCC 00020306/2021; 17665; SCC 00024118/2021, conforme valores 
especificados na tabela abaixo, devendo obedecer, integralmente, às especificações e determinações previstas nos 
Projetos Técnicos de Engenharia (Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico e Complementares, Planilha 
Orçamentária e outros) e nos termos da Minuta Contratual que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste 
Edital como se aqui estivessem transcritos.  
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LOTE NOME DA RUA VALOR MÁXIMO DO LOTE 

1 ESTRADA GERAL LINHA ANTUNES BRAGA 
 

R$ ---------- 

2 ESTRADA GERAL BRAÇO ESQUERDO 
 

R$ ---------- 

3 ESTRADA GERAL SÃO CAMILO 
 

R$ ----------- 

 VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ ---------------- 
 
 
1.1.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de introduzir modificações no projeto arquitetônico, mesmo durante a 
execução dos serviços, sempre que julgar necessários.   
1.1.1.2. No exercício desse direito, porém, o CONTRATANTE se empenhará no sentido de evitar prejuízos à 
CONTRATADA.  

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 
2.1. Contactar com o Setor de Engenharia do CONTRATANTE, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar, nos 
locais das obras, os detalhes da execução, como também, providenciar as licenças, as aprovações e os registros específicos 
junto aos órgãos e entidades federais, estaduais ou municipais competentes. 
2.2. Executar os serviços conforme projeto, observando rigorosamente aos princípios básicos de engenharia, às normas e 
especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e outras aplicáveis, independentemente de 
transcrição, além de representar o conhecimento do objeto deste Contrato, não sendo aceita alegação de desconhecimento 
de qualquer pormenor. 
2.3. Elaboração e aprovação dos projetos complementares nos órgãos competentes e na forma exigida em normas legais 
vigentes.  
2.4. Providenciar, às suas expensas, a partir dos pontos iniciais que lhes sejam indicados, as instalações e rede provisória 
de energia elétrica, água potável e esgotos, quando necessárias à execução de seus trabalhos.  
2.5. Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, pelo fornecimento de materiais, 
mão-de-obra, equipamentos, máquinas, ferramentas normais e especiais, assim como pelo cumprimento dos elementos 
técnicos recebidos.  
2.5.1. Os materiais a serem empregados deverão receber prévia aprovação do Setor de Engenharia responsável pela 
Fiscalização, ao qual se reservam os direitos de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados.  
2.6. Substituir/Corrigir, no prazo máximo de 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do recebimento de expediente escrito 
pela fiscalização, qualquer irregularidade constatada nos materiais empregados na execução da obra.  
2.7. Refazer, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar do recebimento de expediente escrito pela 
fiscalização, qualquer irregularidade constatada na execução dos serviços.  
2.8. Assumir, automaticamente, a responsabilidade exclusiva por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
inclusive por acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços objeto deste Contrato, decorrentes 
de culpa ou dolo da CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados ou prepostos e, ainda, de culpa ou dolo de 
eventuais subcontratadas ou qualquer de seus empregados ou prepostos. 
2.9. Utilizar um engenheiro responsável técnico, uma equipe de operários, além de, no mínimo, um mestre de obras de 
comprovada experiência, para execução do objeto deste Contrato, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão 
ser transferidos para ao CONTRATANTE.  
2.10. Utilizar apenas profissionais qualificados, devidamente uniformizados, identificados individualmente (crachá), se 
necessário, munidos dos equipamentos de proteção individual e coletivo, conforme exigências legais, bem como os 
demais equipamentos e materiais e ferramentas necessárias à execução dos serviços. 
2.11. Não substituir o engenheiro responsável técnico, salvo casos de força maior e mediante prévia concordância do 
Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, apresentando, para tal fim, o acervo técnico do novo técnico, que deverá ser 
igual ou superior ao anterior.  
2.12. Cumprir todas as exigências das Leis e Normas de Segurança e Higiene de Trabalho, fornecendo os adequados 
equipamentos de proteção individual (EPI’s) e coletiva (EPC’s) a todos que trabalharem, ou por qualquer motivo, 
permanecerem na obra.  
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2.13. Arcar com as despesas de estada, locomoção, refeições e horas de trabalho de seus funcionários que prestarem 
serviços durante a execução deste Contrato.  
2.14. Arcar, com exclusividade, pelos ônus salariais, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais etc 
decorrentes da relação contratual. 
2.15. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do CONTRATANTE, a cujas reclamações 
fica obrigado atender no prazo máximo que for concedido por escrito.  
2.16. Manter permanentemente nos locais das obras o Diário de Obra, onde, tanto a CONTRATADA quanto a 
fiscalização do CONTRATANTE deverão realizar anotações diárias, visando à comprovação real do andamento da obra, 
bem como, todo e qualquer fato que mereça registro, o qual será entregue à Secretaria de Administração do 
CONTRATANTE após medição final das obras.  
2.16.1. O Diário de Obra deverá ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira página, correspondente 
ao dia em que efetivamente a empresa contratada iniciar as obras.  
2.17. Apresentar à Tesouraria do Município, juntamente com os documentos de cobrança, a folha de pagamento e as guias 
de recolhimentos dos encargos sociais e trabalhistas, devidamente quitadas, de seus empregados e subcontratados, 
pertinente ao objeto deste Contrato e ao mês de referência.  
2.18. Diligenciar para que as medições sejam, de pronto, processadas e, logo após, emitir corretamente a documentação 
fiscal e faturas, encaminhando-as à fiscalização do CONTRATANTE, juntamente com o Diário de Obra.  
2.19. Responsabilizar-se por eventual acréscimo dos custos deste Contrato, quando, por determinação da autoridade 
competente, os serviços forem embargados ou tiverem a sua execução suspensa, por ela motivada.  
2.20. ConfeTPionar e colocar placas de identificação do objeto deste Contrato, inclusive as exigidas pelo órgão 
conveniado, conforme modelos fornecidos pelo Setor de Engenharia do CONTRATANTE, as quais deverão ser fixadas 
dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o início das obras, sob pena de incorrer em multa de 0,1% (um 
décimo por cento) do valor global deste por dia de atraso na colocação, permanecendo no local das obras por prazo 
indeterminado.  
2.21. Permitir e facilitar a inspeção das obras pela Fiscalização, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as 
informações e esclarecimentos solicitados pelos técnicos do Setor de Engenharia do CONTRATANTE.  
2.21.1. O não atendimento das solicitações feitas pela Fiscalização será considerado motivo para aplicação das sanções 
contratuais.  
2.22. Prever toda a mão-de-obra necessária para garantir a prestação dos serviços no regime contratado, sem paralisação, 
seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, atraso, falta ao serviço, demissão e outros análogos, obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente, arcando exclusivamente com este ônus.  
2.23. No caso de ocorrer greve de caráter reivindicatório entre seus empregados ou de seus subcontratados, cabe à 
CONTRATADA resolver imediatamente a pendência ou submeter o assunto à Justiça do trabalho.  
2.24. Assumir a defesa nas ações propostas por terceiros contra o CONTRATANTE relativas à execução dos serviços 
contratados e ações trabalhistas, arcando com os ônus delas decorrentes.  
2.25. Providenciar, às suas custas, a realização de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de 
serviços executados, bem como os reparos, que se tornarem necessários, para que os trabalhos sejam entregues em 
perfeitas condições.  
2.26. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela fiscalização 
do CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por essa rejeição. 
2.26.1. Retirar do canteiro das obras todo e qualquer material, peças ou equipamento que for rejeitado pela fiscalização 
do CONTRATANTE.  
2.27. Restringir ao interior do Canteiro de Obras a estocagem e guarda de todos os materiais, equipamentos, máquinas, 
carregamento e descarga, assim como todas as atividades normais de seus empregados e/ou prepostos, durante execução 
dos serviços contratados.  
2.28. Responsabilizar-se pela instalação de tapume nos limites do canteiro de obras, se necessário.  
2.29. Colocar, em lugar visível, a placa de obra da empresa com o nome do técnico responsável.  
2.30. Apresentar, junto com a primeira fatura dos serviços, cópia da matrícula da obra ou serviço, perante o INSS, se for 
o caso.  
2.31. Apresentar, junto às parcelas intermediárias, os comprovantes de pagamentos dos empregados e o recolhimento dos 
encargos sociais e trabalhistas.  
2.32. Apresentar, junto com a última fatura dos serviços, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente à matrícula 
acima mencionada.  
2.33. Entregar ao Setor de Engenharia do CONTRATANTE, em até 05 (cinco) dias corridos após a data da Ordem de 
Serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da obra ou serviço de forma discriminada, devidamente assinada 
pelo engenheiro responsável e registrada junto ao CREA, abrangendo toda a execução contratual.  
2.34. Responsabilizar-se pelo pagamento ou reembolso de todos os valores de multas aplicadas pela Delegacia Regional 
do Trabalho, CREA ou qualquer entidade em decorrência da execução deste Contrato.  
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2.35. Atender ao que dispõe o artigo 7º da Constituição Federal, em seu inciso XXXIII, que assim determina: “Proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos”.  
2.36. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, em consonância com o artigo 55, inciso XIII, da Lei n. 
8.666/93 e alterações subsequentes.  
2.37. Proceder, ao final dos serviços, a limpeza de todas as áreas trabalhadas, devendo remover todo o material, 
equipamentos, máquinas e outros seus pertences, incluindo entulhos e materiais remanescentes, sendo esses serviços 
considerados incluídos no valor deste Contrato.  
2.38. Manter as obras em perfeitas condições de conservação e funcionamento, por sua conta e risco, até ser lavrado o 
Termo de Recebimento Definitivo.  
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
 
3.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações decorrentes da 
execução do presente Contrato, de acordo com as normas nele estabelecidas.  
3.2. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente por meio de funcionários por ela credenciados.  
3.3. Exercer a fiscalização dos serviços prestados pela CONTRATADA, por técnicos especialmente designados, 
notificando, imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas.  
3.4. Prestar, aos empregados da CONTRATADA, informações e esclarecimentos que, eventualmente, venham a ser 
solicitados e que digam respeito à natureza dos serviços que tenha que executar a CONTRATADA. 
3.5. Fornecer, quando detiver, outros elementos que se fizerem necessários à compreensão dos Documentos Técnicos e 
colaborar com a CONTRATADA, quando solicitada, no estudo e interpretação dos mesmos.  
3.6. Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar a execução do Contrato.  
3.7. Solicitar, nos prazos previstos, toda a documentação legal referente à prestação de serviços e de funcionários da 
CONTRATADA, inclusive solicitando a substituição de qualquer funcionário que não atenda aos interesses dos serviços 
ou do CONTRATANTE.  
3.8. Designar a Comissão de Vistoria para o recebimento das obras. 
3.9. Notificar a CONTRATADA da aceitação definitiva da obra, após a vistoria e recebimento definitivo por parte da 
Comissão de Recebimento da Obra.  
3.10. Atestar e efetuar à CONTRATADA os devidos pagamentos e respectivos reajustes, quando for o caso, nas 
condições estabelecidas neste Contrato.  
3.11. Efetuar a devolução da garantia à CONTRATADA após o recebimento definitivo da obra.  
 

 
CLÁUSULA QUARTA 

DO CONHECIMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES E DO LOCAL DOS SERVIÇOS 
 

4.1. Ao assinar este Contrato, a CONTRATADA declara que tomou pleno conhecimento da natureza e condições locais 
onde serão executados os serviços. Não será considerada pelo CONTRATANTE qualquer reclamação ou reivindicação, 
por parte da CONTRATADA, fundamentada na falta de conhecimento dessas condições.  
4.2. Dessa forma, a assinatura deste Contrato é considerada como reconhecimento tácito de que a CONTRATADA 
realizou investigações, no local dos serviços, suficientes para o reconhecimento das condições que encontrará durante a 
execução dos serviços.  
 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DO PREÇO GLOBAL 

 
5.1. O preço global para a execução dos serviços deste Contrato é o apresentado na Planilha Orçamentária, no valor de 
R$ ___________________ (____________________________), sendo, o valor de R$_______________ para o lote (   ) 
e R$__________(_________________), para o lote (   ), constante da proposta vencedora da licitação aceita pelo 
CONTRATANTE, entendido este como valor justo e suficiente para a total execução do objeto licitado.  
5.1.1. O preço proposto é considerado completo, incluindo o BDI – Benefícios e Despesas Indiretas e abrange todos os 
custos necessários para a realização do objeto deste Contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal e quaisquer outras taxas, custas ou 
emolumentos que incidam ou venham a incidir sobre a obra e demais serviços.  
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5.2. É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que, porventura, venham 
a ser constatadas em sua proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades previstas no Parágrafo 1º do artigo 
65 da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 

 
6.1. Para efeito de boletim de medição, serão consideradas as quantidades de serviços efetivamente executados, elaborado 
pela CONTRATADA, mediante carta dirigida à Engenheira Fiscal do CONTRATANTE, sendo que o mesmo terá o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisá-los e aprová-los.  
6.1.1. Findo este prazo e não havendo manifestação da Engenheira Fiscal, a CONTRATADA estará autorizada a emitir 
a respectiva nota fiscal/fatura.  
6.1.2. Caso a Engenheira Fiscal venha a constatar divergência quanto aos valores apurados, informará por escrito à 
CONTRATADA, a qual deverá apresentar novo boletim de medição corrigido, bem como as justificativas devidas e 
efetuar as correções requeridas.  
6.1.3. A aprovação do boletim de medição se dará com o CERTIFICO da Engenheira Fiscal das obras na nota 
fiscal/fatura devidamente assinado, datado e com aposição do respectivo carimbo funcional.  
6.2. Os boletins de medições deverão corresponder aos serviços efetivamente executados até o final de cada mês, 
compreendendo períodos correspondentes a 30 (trinta) dias consecutivos, exceto o inicial e o final que poderão abranger 
períodos inferiores a 30 (trinta) dias.  
6.3. A CONTRATADA deverá destacar, na nota fiscal/fatura, o número e a data de assinatura deste Contrato, o mês da 
execução do serviço, o número do boletim de medição dentre outros elementos de suma relevância.  
6.4. Os quantitativos dos serviços relacionados na planilha orçamentária, para efeito de pagamento, deverão ser 
considerados como certos, observando-se sempre as quantidades previstas nos Projetos de Engenharia e respeitados 
sempre o regime de execução e os limites de acréscimo e/ou supressão previstos no artigo 65, parágrafo 1º, da Lei n. 
8.666/93 e demais alterações subsequentes.  
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será efetuado, em parcelas mensais de acordo com a respectiva nota fiscal e após as medições realizadas 
pelo setor de engenharia desta Prefeitura Municipal, por meio de transferência bancária. 
7.1.1. O prazo de pagamento previsto no item acima só vencerá em dia de expediente normal na Cidade de GRÃO-
PARÁ/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente.  
7.2. Os pagamentos somente serão liberados mediante a apresentação nas datas de liquidação, obrigatoriamente, dos 
recolhimentos relativos à Seguridade Social (CND do INSS), do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRS do 
FGTS) e Certidão Negativa de Débito Municipal, devidamente atualizados, sob pena de o órgão competente do 
CONTRATANTE sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos subsequentes, obrigando-se, ainda, a 
CONTRATADA a apresentar:  
a) guia de recolhimento do FGTS e Informação à Previdência Social – GFIP;  
b) relação de Empregados – RE;  
c) cópia da GPS – Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente recolhida a respectiva folha 
de pagamento;  
d) a empresa contratada deverá observar no corpo da Nota Fiscal/Fatura a retenção para a seguridade social, (11%), 
destacando no corpo da nota fiscal a base de cálculo e o respectivo valor a ser retido; 
e) junto com a primeira fatura, apresentar cópia da matrícula, CEI – Cadastro Específico Individual das obras/serviços 
perante o INSS; 
f) junto com a última fatura dos serviços, a Certidão Negativa de Débito do INSS referente à matrícula acima mencionada.  
7.2.1. O não cumprimento do subitem acima não poderá ser considerado como atraso de pagamento, não cabendo ao 
CONTRATANTE quaisquer ônus.  
7.3. No caso de eventual atraso de pagamento, o valor devido poderá ser atualizado utilizando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 
7.4. No caso de pagamento antecipado, haverá desconto financeiro compensatório com base no Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.   
7.5. O CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se quaisquer consequências 
surgidas, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos em decorrência de tais transações.  
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7.6. O CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou 
parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste Contrato.  
7.7. Mediante o pagamento do valor total das obras, a CONTRATADA dará total, geral e irrevogável quitação à 
CONTRATANTE, nada devendo a qualquer título.  
 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 
8.1. Os preços contratuais poderão ser reajustados a cada 12 (doze) meses, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou por outro que venha a substituí-lo, sendo que 
somente poderá ser alterado para manutenção do equilíbrio econômico financeiro desde que 
comprovado e fundamentado. 
8.2. Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-se-á o índice disponível e o cálculo 
do reajuste será corrigido no certificado de pagamento seguinte.  
8.3. Nos atrasos por culpa e responsabilidade da CONTRATADA, os índices de reajustes serão aplicados até as datas 
contratuais previstas para o efetivo faturamento. Sendo injustificáveis esses atrasos ao prazo contratual das obras e 
serviços, não caberá qualquer reajuste.  
8.4. As condições de reajustamento de preços acima estipuladas poderão vir a ser alteradas, caso ocorra superveniência 
de normas federais ou estaduais que disponham de forma diferente sobre a matéria.  
 
 

CLÁUSULA NONA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas do objeto deste contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  

78 - 10.001.1.003.4.4.90.0.1.79.5079 – Valor Previsto R$ --------------- 
78 - 10.001.1.003.4.4.90.0.1.34.5034 – Valor Previsto R$  --------------- 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 
DO VALOR GLOBAL 

 
10.1. O valor global deste contrato é de R$ ____________________ (_______________________________________). 
 

(detalhar os lotes do contrato) 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

 
11.1. DE INÍCIO: As obras contratadas deverão ser iniciadas, no máximo, dentro de 05 (cinco) dias úteis após data de 
expedição da Ordem de Serviço.  
11.2. DE CONCLUSÃO: O prazo máximo para a conclusão das obras será de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de expedição da Ordem de Serviço.  
11.3. PRORROGAÇÃO: Os prazos de início e conclusão poderão ser prorrogados, desde que devidamente justificados 
os motivos, a critério do Setor de Engenharia do CONTRATANTE, mantidas as circunstâncias apontadas no artigo 57, 
parágrafo 1º, incisos I a VI, da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
11.3.1. Os atrasos na execução das obras, nos prazos de início e conclusão, somente serão justificáveis quando decorrerem 
de casos fortuitos, de força maior ou de fatos de responsabilidade do CONTRATANTE, desde que comprovados na 
época oportuna e devidamente anotados no Diário de Obras.  
11.3.1.1. Na ocorrência de tais fatos ou casos de pedidos de prorrogação referente ao prazo inicial, serão encaminhados 
por escrito ao Setor de Engenharia do CONTRATANTE, 01 (um) dia após o evento, enquanto os pedidos de prorrogação 
do prazo final deverão se encaminhados, por escrito, 20 (vinte) dias antes de expirar o prazo contratual e, em ambos os 
casos, com justificação circunstanciada, com documentos comprobatórios, análises e justificativa da fiscalização.  
11.3.1.2. As prorrogações autorizadas e devidamente justificadas serão anotadas e expedidas por escrito pelo órgão 
competente do CONTRATANTE.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA EXECUÇÃO 
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12.1. Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  
12.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto deste Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados.  
12.3. A execução deverá ser rigorosamente de acordo com os Projetos de Engenharia, especificação e demais elementos 
técnicos, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser realizadas e apresentadas por escrito e aprovadas pelo Setor 
de Engenharia do CONTRATANTE.  
12.4. Poderá a CONTRATADA subcontratar com outra(s) empresa(s) a pavimentação das Ruas objeto deste Edital a 
serem pavimentadas com lajotas sextavadas. 
12.5. Poderá o CONTRATANTE por meio do Setor de Engenharia, ao seu critério, exigir a reconstrução de qualquer 
parte da obra, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica 
comprovada ou em desacordo com as normas, projetos, especificações ou com as determinações da fiscalização, nos 
termos do artigo 69, da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
12.6. Todos os materiais a serem empregados na execução da obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, bem 
como todos os custos de aquisição e transporte. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecendo às 
especificações e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO 

 
13.1. A fiscalização das obras executadas, objeto deste Contrato, será de competência e responsabilidade do Setor de 
Engenharia do CONTRATANTE, a quem cabe verificar se, no desenvolvimento das obras, estão sendo cumpridos os 
termos do Contrato, os projetos, especificações e demais requisitos, bem como autorizar os pagamentos das faturas, 
substituição de materiais, alterações de projetos e solucionar eventuais problemas de ordem técnica e, ainda, o que segue:  
13.1.1. determinar à CONTRATADA um reforço do equipamento ou substituição de unidades defeituosas, caso venha a 
constatar que o(s) mesmo(s) é(são) insuficiente(s) para dar aos serviços o andamento normal previsto;  
13.1.2. exercer rigoroso controle em relação às quantidades e, particularmente, à qualidade dos serviços executados, a fim 
de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando desatendidas às disposições a elas relativas;  
13.1.3. exigir o imediato afastamento de quaisquer empregados ou prepostos da CONTRATADA que não mereça sua 
confiança ou embarace a fiscalização e, ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício 
das funções que lhe forem atribuídas, após advertência por escrito;  
13.1.4. agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os serviços executados em desacordo com 
o projeto, especificações técnicas ou com imperfeição, conforme as Normas Técnicas da ABNT e outras aplicáveis;  
13.1.5. transmitir suas ordens e instruções por escrito, salvo em situações de urgência ou emergência, sendo reservado à 
CONTRATADA o direito de solicitar da Fiscalização, por escrito, a posterior confirmação das ordens ou instruções 
verbais recebidas.  
13.2. A fiscalização se efetuará no local das obras.  
13.3. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo da obra, não excluindo nem reduzindo 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.  
13.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e referentes à 
execução das obras será o DIÁRIO DE OBRA, onde tanto a CONTRATADA quanto à fiscalização do 
CONTRATANTE deverão proceder às anotações visando à comprovação real do andamento das obras e execução dos 
termos de Contrato, sendo verificado, diariamente, por profissionais credenciados por ambas as partes.  
13.5. A aceitação por parte da Fiscalização não isenta a CONTRATADA de sua responsabilidade sobre a qualidade e 
comportamento dos serviços e produtos aplicados.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS 

 
14.1. Não serão aceitos acréscimos ou supressões, conforme assim faculta os termos do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 
n. 8.666, de 21/06/1993, e alterações subsequentes. Essas alterações somente poderão ser efetuadas comprovados a 
necessidade de melhor qualidade da obra e/ou aumento de meta, em total conformidade com a Lei de Licitações vigente.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA SOLIDEZ E SEGURANÇA DA OBRA 
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15.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, 
bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-
los quando contrariem a boa técnica ou desobedeçam aos projetos e/ ou especificações.  
15.1.1. O prazo de garantia da obra iniciar-se-á a partir da data da sua entrega definitiva, nos termos do disposto no Código 
Civil, sem prejuízo das garantias especiais estabelecidas em Lei.  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO SEGURO CONTRA RISCOS DE ENGENHARIA 

 
16.1. A CONTRATADA se obriga a contratar, com seguradora idônea, a partir da data de expedição da Ordem de 
Serviço, Seguro Contra Riscos de Engenharia, cobrindo incêndio e responsabilidade civil contra terceiros e danos físicos, 
referentes às obras objeto deste Contrato, com vigência até a data de recebimento provisório das mesmas, em que deverá 
a CONTRATADA figurar como Proponente ou Estipulante, e o CONTRATANTE, como Segurado.  
16.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias da expedição da 
Ordem de Serviço, a apólice do referido seguro.  
16.3. Na impossibilidade de obter a referida apólice no prazo estipulado no item anterior, será aceito o protocolo de 
contratação do seguro, ficando obrigada a apresentação da mesma quando do pagamento da segunda parcela do 
Cronograma Físico-financeiro da obra.  
16.4. Caso o seguro contratado seja pago em parcelas, a CONTRATADA deverá apresentar, ao CONTRATANTE, a 
cada vencimento e todas as vezes em que for solicitado, o comprovante de pagamento de cada parcela.  

 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
17.1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes, 
desde que haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, sempre através de Termo 
Aditivo em ordem crescente.  
17.1.1. Será observado o item anterior quando ocorrer acréscimo ou supressão de obras/serviços, por conveniência do 
projeto original ou do interesse público, respeitado os termos do Parágrafo 1º, do Artigo 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações 
subsequentes.  
17.1.2. Também será observado o disposto no item 17.1, para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente 
entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE, para a justa remuneração das obras/serviços, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores e impeditivos da execução do ajustado, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 

18.1. Em conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, no caso 
de inadimplência das condições estabelecidas neste Contrato, poderá o CONTRATANTE, garantida a prévia defesa, 
aplicar as seguintes penalidades:  
18.1.1. multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor da fatura relativa aos serviços executados em atraso, quando os 
serviços não tiverem o andamento previsto no cronograma. Caso haja recuperação no cronograma ou entrega dos serviços 
no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos à CONTRATADA, mediante requerimento; 
18.1.2. multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor do Contrato por dia que exceder o prazo para início 
das obras; 
18.1.3. multa equivalente a 0,3% (três décimos por cento) do valor do Contrato por dia que exceder o prazo para conclusão 
das obras.  
18.1.3.1. A multa a que se refere o subitem 18.1.2. será devolvida à CONTRATADA desde que ela termine os serviços 
rigorosamente dentro do prazo estipulado.  
18.1.4. As penalidades estabelecidas nos itens 18.1.2. e 18.1.3. poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, nos 
termos do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
18.1.5. Poderá ser aplicada multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo deste Contrato, em caso de 
rescisão motivada pela CONTRATADA ou por iniciativa da mesma, sem justo motivo.  
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18.2. Pela inexecução, parcial ou total deste Contrato, o órgão competente do CONTRATANTE poderá, garantindo-se 
o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, aplicar as seguintes sanções, com base em 
processo administrativo:  
18.2.1. advertência verbal ou escrita quando houver qualquer paralisação não autorizada ou quando houver 
descumprimento de qualquer cláusula deste Contrato e/ou nas faltas leves que não acarretem prejuízos de monta à 
execução deste Contrato, não eximindo o advertido das demais sanções ou multas;  
18.2.2. multa na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor não executado deste Contrato pela inexecução parcial e na 
ordem 10% (dez por cento) sobre o valor deste Contrato pela inexecução total;  
18.2.3. multa na ordem de 2% (dois por cento) do valor deste Contrato, a critério do órgão competente do 
CONTRATANTE, quando os serviços não forem executados perfeitamente de acordo com as Especificações Técnicas 
aplicáveis no caso e quando a CONTRATANTE através do seu órgão fiscalizador for erroneamente informada;  
18.2.4. suspensão por até 02 (dois) anos de participação em licitações do Município de GRÃO-PARÁ/SC, no caso de 
inexecução parcial ou total deste Contrato, sendo aplicada segundo a gravidade e se a inexecução decorrer de violação 
culposa da CONTRATADA;  
18.2.5. declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com as Administrações Públicas Federais, 
Estaduais e Municipais, quando a inexecução decorrer de violação dolosa da CONTRATADA, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.  
18.3. Na aplicação dessas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei.  
18.4. A aplicação das penalidades estabelecidas neste Contrato é de competência exclusiva do Sr. Prefeito Municipal.  
18.5. Não serão aplicadas as multas decorrentes de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados.  
18.6. Sem prejuízo da aplicação ao inadimplemento das sanções que lhe couberem, o órgão competente do 
CONTRATANTE recorrerá às garantias constituídas, se houver, a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha 
acarretado a CONTRATADA, podendo ainda reter créditos decorrentes deste Contrato e promover a cobrança judicial 
por perdas e danos.  
18.7. Na hipótese de não correção pela CONTRATADA de anormalidade verificada nas obras pela Comissão de Vistoria 
e atestadas no Termo de Recebimento Provisório, o órgão competente do CONTRATANTE descontará da garantia 
contratual as importâncias correspondentes àqueles serviços cuja execução providenciará.  
18.8. Da aplicação das multas, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da 
notificação, para recolhimento dos valores junto à Tesouraria do CONTRATANTE.  
18.9. Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA que tenha sido multada antes de paga ou relevada a multa.  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

DA VIGÊNCIA 
 

19.1. O presente Contrato terá como termo inicial de vigência a data da assinatura deste Instrumento e vigorará por 12 
(doze) meses consecutivos ou até o recebimento definitivo da obra, o que ocorrer primeiro.  

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
DA GARANTIA CONTRATUAL 

 
20.1. Como Garantia da fiel execução deste Contrato, a CONTRATADA, de acordo com a legislação em vigor, prestou 
GARANTIA correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do presente Contrato, a importância de R$ 
_______________ (___________________________), conforme Artigo 56, Parágrafo 1º, Incisos I, II, III, e Parágrafo 
2º, da Lei n. 8666/93 e alterações subsequentes.  
20.1.1. A garantia prestada será liberada ou restituída à empresa contratada pela Tesouraria do Município, em até 20 
(vinte) dias corridos, contados a partir da data do termo de Recebimento Definitivo da obra, acompanhado da Certidão 
Negativa de Débito – CND com o INSS, Certificado de Regularidade de Situação – CRS perante o FGTS e o habite-se 
da obra concluída, se for o caso.  
20.2. Em caso de rescisão deste Contrato e/ou interrupção dos trabalhos, a garantia não será devolvida, a não ser que a 
rescisão e/ou paralisação decorra de acordo com o órgão responsável do CONTRATANTE.  
20.3. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, ou 
reduzidos em termos reais por desvalorização da moeda de forma que não mais represente 5% (cinco por cento) do valor 
total deste contrato, a CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) 
horas, a contar da data em que for notificada pelo órgão responsável do CONTRATANTE.  
20.4. Havendo prorrogação do prazo de conclusão das obras, o prazo de validade da garantia deverá ser prorrogado 
automaticamente.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

DA RESCISÃO 
 

21.1. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações 
subsequentes.  
21.2. Caso o CONTRATANTE não se utilize da prerrogativa de rescindir o Contrato, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas até que a CONTRATADA cumpra integralmente a 
condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas neste Contrato e na Lei n. 8.666/93 e 
alterações subsequentes.  
21.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no artigo 79 da 
Lei n 8.666/93 e alterações subsequentes.  
21.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão previstas nos artigos 77 a 
80 da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
21.5. Em caso de rescisão do presente Contrato por parte do CONTRATANTE, não caberá à CONTRATADA, direito 
a qualquer indenização, salvo na hipótese do artigo 79, parágrafo 2º, da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
21.6. A rescisão deste Contrato sujeita a CONTRATADA à multa rescisória na ordem de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do saldo do Contrato existente na data da rescisão, independentemente de outras multas aplicadas à 
CONTRATADA por infrações anteriores.  
21.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente.  
21.8. Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior. 
21.8.1. Tanto o CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir este Contrato em caso de interrupção 
total na execução dos serviços por um período maior que 15 (quinze) dias, em virtude de força maior, conforme definido 
no artigo 393 do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução deste Instrumento 
Contratual.  
21.8.1.1. No caso acima, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de 
acordo com os termos deste Contrato.  
21.8.2. Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação 
escrita à outra, tendo esta última um prazo de até 30 (trinta) dias da data de seu recebimento, para contestar ou reconhecer 
os motivos constantes da notificação.  
21.9. Nos demais casos previstos na legislação vigente, poderá ser aplicado o motivo de força maior.  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

22.1. Da penalidade aplicada, caberá recurso por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito, nos termos do artigo 109, 
da Lei n. 8.666/93 e alterações subsequentes.  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA 

DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
 

23.1. Constitui motivo de força maior ou caso fortuito, para justificativa de atraso ou falta cometida por qualquer uma ou 
ambas as partes contratantes, aos termos do presente Contrato, os fatos fora de seu controle, nos termos do artigo 393 do 
Código Civil Brasileiro, desde que afetem, diretamente, os serviços contratados.  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA 

DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 
 

24.1. Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, 
social e trabalhista, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste 
Contrato ou da sua execução correrão única e exclusivamente por conta da CONTRATADA.  
24.1.1. Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e 
trabalhistas. Verificada, em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não recolhimento dos mesmos, por 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 711

 
 

 

parte da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE desde já autorizado a suspender os pagamentos devidos à 
CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua situação.  
24.2. Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento 
e abertura da proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.  
24.3. A CONTRATADA responderá a todas as ações trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos 
serviços contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido 
que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no artigo 2º da 
Consolidação das Leis do Trabalho.  
24.3.1. Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidário, a CONTRATADA 
reembolsar-lhe-á os valores pagos em decorrência de decisão judicial.  
24.4. Na hipótese de qualquer ação trabalhista proposta contra o CONTRATANTE pelos empregados da 
CONTRATADA, esta deverá comparecer espontaneamente em juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora e substituir o CONTRATANTE no processo até a sentença final, respondendo pelo ônus diretos e/ou 
indiretos de eventual condenação. Esta responsabilidade não cessa após o término ou rescisão deste Contrato.  
24.5. A CONTRATADA se obriga a registrar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de todos os seus empregados.  

 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
25.1. É vedado à CONTRATADA subcontratar o total dos serviços contratados. Entretanto, é permitido fazê-la 
parcialmente e no caso de prévia e comprovada necessidade, mediante autorização do órgão responsável do 
CONTRATANTE, principalmente, no caso da execução das obras de pavimentação com lajotas sextavadas. 
25.1.1. Em caso de subcontratação, a CONTRATADA permanecerá solidariamente responsável, tanto em relação ao 
CONTRATANTE, como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento de todas as cláusulas e condições deste Contrato.  
25.2. A CONTRATADA deverá comunicar os serviços optados pela subcontratação à fiscalização do Município, 
apresentando a relação dos serviços subcontratados e as empresas que irão executá-los.  
25.3. Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização escrita do CONTRATANTE será nula de 
pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das cominações legais e contratuais cabíveis.  
25.4. A CONTRATADA deverá exigir de seus subcontratados cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-as ao Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE, quando solicitado, sob pena de incorrer nas cominações 
estabelecidas em Contrato.  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA 

DO RECEBIMENTO DAS OBRAS 
 

26.1. Concluídas as obras objeto deste Contrato ou resilido este, será efetuado pela fiscalização do CONTRATANTE o 
seu recebimento provisório, após e se reconhecido o integral cumprimento das obrigações contratuais.  
26.1.1. O recebimento provisório, não isenta a CONTRATADA da responsabilidade decorrente de erros de execução, a 
cuja reparação se obriga, sem ônus para o CONTRATANTE, observado o disposto no artigo 69 da Lei n. 8.666/93 e 
alterações subsequentes.  
26.1.2. Decorridos 30 (trinta) dias consecutivos da data do recebimento provisório, se os serviços de correção das 
anormalidades, porventura verificadas, forem executados e aceitos pela Comissão de Vistoria, e comprovado o pagamento 
da contribuição devida a Previdência Social relativa ao período de execução das obras, será lavrado o Termo de 
Recebimento Definitivo, que consignará quitações gerais, plenas e recíprocas entre as partes.  
26.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, pela solidez e segurança da obra nem a 
Ética profissional pela perfeita execução dos serviços contratados, na forma da Lei.  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA 

NOVAÇÃO 
 
27.1. A não utilização, por parte do CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ele assegurados neste Contrato ou na Lei 
em geral ou a não aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não 
devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos 
postos à disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não alternativos, 
inclusive em relação a dispositivos legais.  
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CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA 

DOS SEGUROS E ACIDENTES 
 

28.1. Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade de quaisquer acidentes no trabalho de execução 
das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e, ainda, que resultante de caso fortuito e por 
qualquer causa a destruição ou danificação da obra em execução até a definitiva aceitação da mesma pelo 
CONTRATANTE, bem como as identificações que possam a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços 
contratados, ainda que ocorridos na via pública.  
28.2. A Contratada deverá comprovar, através de apólice, a contratação de seguro para indenização em caso de morte, 
danos pessoais ou de acidente de trabalho em até 05 (cinco) dias após a assinatura da Ordem de Serviço; 
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA 

PARTES INTEGRANTES 
 

29.1. Fazem parte integrante e inseparável do presente Contrato, como aqui integral e expressamente estivessem 
reproduzidos, a Proposta da CONTRATADA e todos os elementos apresentados que tenham servido de base para 
julgamento do Edital de TOMADA DE PREÇO n. 04/2022, do Município de GRÃO-PARÁ/SC, bem como as condições 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, se houver, independentemente de transcrição.  
29.1.1. Ficam, também, fazendo parte deste Contrato as Normas vigentes, Instruções, Ordens de Serviço e, mediante 
Termo de Aditamento, quaisquer modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência.  

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA 

DO FORO 
 

30.1. As dúvidas e/ou divergências contratuais, desde que não previstas expressamente neste Contrato e que não 
extrapolem os limites da Lei, poderão ser solucionados amigavelmente.  
30.2. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Braço do Norte, Estado de Santa Catarina, para dirimir todas e 
quaisquer questões oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
30.3. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente feito em 02 
(dois) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.  
 
GRÃO-PARÁ/SC, _____ de ______________________ de 2022.  
 
 
HELIO ALBERTON JUNIOR    __________________________ 
Prefeito Municipal     Função junto à CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS 
 
NOME:       NOME:  
CPF n.:                    CPF n.:  
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
 

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA (MODELO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO n. 04/2022-TP, Processo de Licitação n. 27/2022.  
 
Obras: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, PASSEIOS COM 
ACESSIBILIDADE E PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO 
A QUENTE  EM 03 (TRÊS) ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, COM VISTAS À EXECUÇÃO 
DAS OBRAS CONFORME PROCESSOS: SCC 00017716/2021; SCC 00020306/2021; 17665; SCC 00024118/2021, 
conforme valor especificados na tabela 4.1.1, devendo obedecer, integralmente, às especificações e determinações 
previstas nos Projetos Técnicos de Engenharia (Memorial Descritivo, Projeto Arquitetônico e Complementares, Planilha 
Orçamentária e outros) e nos termos da Minuta Contratual que ficam fazendo parte integrante e inseparável deste Edital 
como se aqui estivessem transcritos.  
 
 
 

DECLARAMOS, para os devidos fins e legais efeitos, que o responsável técnico e integrante do quadro 
permanente da empresa _______________________________________, em atendimento ao Edital acima epigrafado, 
visitou in loco e tomou pleno conhecimento das condições ambientais, técnicas, do grau de dificuldades dos trabalhos e 
dos demais aspectos que possam influir direta e indiretamente na execução das obras, objeto do Edital de TOMADA DE 
PREÇO n. 04/2022-TP, do Município de Grão-Pará/SC.  

 
Grão-Pará/SC, _______ de __________________ de 2022.  

 
 

________________________________________________ 
NOME E CNPJ DO PROPONENTE.... 
Nome e CPF do Responsável pela empresa 

 
 
 
 
 
Observação: Este Atestado deverá ser inserido no Envelope n. 1. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO-EMPREGO DE MENORES 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO n. 04/2022-TP, Processo de Licitação n. 27/2022.  
 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 
_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a). 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n. _______________________ e do CPF n. 
_______________________, DECLARA, para os devidos fins e legais efeitos, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, conforme determina o inciso V do artigo 27 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei no 9.854, de 27 de novembro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (__)*.  
 

(Local e data).  
 

____________________________________ 
Representante Legal  

Nome e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Observação: em caso afirmativo, assinalar com um “X” a ressalva acima.  
Observação: Este formulário deverá ser inserido no Envelope n. 1. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
(MODELO) 

 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO n. 04/2022-TP, Processo de Licitação n. 27/2022.  
 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 
_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a). 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n. _______________________ e do CPF n. 
_______________________, DECLARA, para os devidos fins e legais efeitos, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da Lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório em epígrafe. Declara ainda estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de qualquer evento 
impeditivo posterior.  
 

(Local e data).  
 

____________________________________ 
Representante Legal  

Nome e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Observação: em caso afirmativo, assinalar com um “X” a ressalva acima.  
Observação: Este formulário deverá ser inserido no envelope n. 1. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO n. 04/2022-TP, Processo de Licitação n. 27/2022.  
 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 
_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a). 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n. _______________________ e do CPF n. 
_______________________, DECLARA, para os devidos fins e legais efeitos, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 
14/12/2006, regulamentada pelo Decreto n. 6.204, de 5 de setembro de 2007, sendo enquadrada como:  
 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006. Ou 
 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 
14/12/2006.  
 

Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

(Local e data).  
 

____________________________________ 
Representante Legal  

Nome e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação 1: Assinalar com um “X” a condição da empresa.  
Observação 2: Este formulário deverá ser inserido no envelope n. 1. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
ANEXO VI – CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA (MODELO) 

 
À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO n. 04/2022-TP, Processo de Licitação n. 27/2022.  
 
Prezados Senhores,  

a) Pela presente submetemos à apreciação de V. S.as a nossa proposta para CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM, DRENAGEM, SINALIZAÇÃO, PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE E 
PAVIMENTAÇÃO COM REVESTIMENTO EM CONCRETO ASFÁLTICO USINADO A QUENTE  
EM 03 (TRÊS) ESTRADAS DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ/SC, COM VISTAS À EXECUÇÃO DAS 
OBRAS CONFORME PROCESSOS: SCC 00017716/2021; SCC 00020306/2021; 17665; SCC 
00024118/2021, conforme valores especificados na tabela 4.1.1, devendo obedecer, integralmente, às 
especificações e determinações previstas nos Projetos Técnicos de Engenharia (Memorial Descritivo, Projeto 
Arquitetônico e Complementares, Planilha Orçamentária e outros) e nos termos da Minuta Contratual que ficam 
fazendo parte integrante e inseparável deste Edital como se aqui estivessem transcritos, objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇO n. 04/2022, pelo valor global de cada lote conforme planilha abaixo e conforme planilha 
orçamentária em anexo, com prazo de execução de 03 (três) meses, contados da entrega da Ordem de Serviço: 

 
LOTE NOME DA RUA VALOR MÁXIMO DO LOTE 

1 ESTRADA GERAL LINHA ANTUNES BRAGA 
 

R$ ---------- 

2 ESTRADA GERAL BRAÇO ESQUERDO 
 

R$ ----------- 

3 ESTRADA GERAL SÃO CAMILO 
 

R$ ------------ 

 VALOR MÁXIMO GLOBAL R$ ---------------- 
Valor total da proposta por extenso: (----------------------------------------------------------------) 
 
b) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado 
no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr (a). __________________________, 
(função/cargo)_________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG n. _________, expedida pelo _____ de 
____, e inscrito(a) no CPF sob o n. _____________________, representante legal desta empresa.  
 
c) Informamos que o nosso BDI é de _____% (_______________________).  
 
d) Informamos que o prazo de validade de nossa proposta é de ____ (_________________) dias corridos, a contar da 
data de aberta da licitação.  
 
e) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com as condições estabelecidas na Licitação em epígrafe e seus 
anexos.  
 
(Local e data).  
 
Atenciosamente,  
                                   

___________________________________ 
Representante Legal 

Nome e CPF 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 27/2022 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N. 04/2022-TP 

 
 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 
(MODELO) 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTES 
 
 
Referência: TOMADA DE PREÇO n. 04/2022-TP, Processo de Licitação n. 27/2022.  
 

A empresa _______________________________________________, inscrita no CNPJ sob o n. 
_____________________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a). 
_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n. _______________________ e do CPF n. 
_______________________, DECLARA, para os devidos fins e legais efeitos, sob as sanções administrativas cabíveis 
e sob as penas da lei, que não integra em seu corpo social, nem no seu quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da administração pública municipal, inclusive autarquias.  
 

 
 

(Local e data).  
 

____________________________________ 
Representante Legal  

Nome e CPF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
Observação: Este formulário deverá ser inserido no Envelope n. 1. 
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Guabiruba

Prefeitura

PORTARIA Nº 209/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3666047

PORTARIA Nº. 209/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 866/2017 de 29 de setembro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, FERNANDO VIEIRA DA SILVA, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE DE ESCOLA (30 HORAS), no 
quadro de pessoal do Município, a partir de 01/03/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 210/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3666058

PORTARIA Nº. 210/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, JACQUELINE SANTOS BARRETO, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de CUIDADOR ESCOLAR (40 HORAS), no 
quadro de pessoal do Município, a partir de 01/03/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 211/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666083

PORTARIA Nº. 211/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, DAIANA SILVA DOS SANTOS, para exercer a função de COZINHEIRA ACT (30 HORAS) na Se-
cretaria de Educação do Município, de 01/03/2022 ATÉ 16/12/2022.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 212/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666146

PORTARIA Nº. 212/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, PRISCILLA HILLESHEIN DOS SANTOS, para exercer a função de COZINHEIRA ACT (30 HORAS) 
na Secretaria de Educação do Município, de 01/03/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 213/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666168

PORTARIA Nº. 213/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, VIVIANE DE OLIVEIRA SANTOS, para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO ESPE-
CIAL ACT (40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 01/03/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 214/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666181

PORTARIA Nº. 214/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ROSENI LIMA BORGES, para exercer a função de PROFESSOR I ACT (40 HORAS) na Secretaria 
de Educação do Município, de 01/03/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 215/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3666192

PORTARIA Nº. 215/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, RAQUEL REGINA ROTHERMEL, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de PROFESSOR I (40 HORAS), no quadro de 
pessoal do Município, a partir de 01/03/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 216/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666211

PORTARIA Nº. 216/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, CRISTINE MARIA GROH, para exercer a função de PROFESSOR III ACT (20 HORAS) na Secre-
taria de Educação do Município, de 09/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 217/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666222

PORTARIA Nº. 217/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ALEXA CARVALHO para exercer a função de PROFESSOR IV – CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS ACT 
(40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 09/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 219/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666242

PORTARIA Nº. 219/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, NANCI MARIA DOS SANTOS para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
ACT (40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 11/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 220/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666270

PORTARIA Nº. 220/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, DELCIMAR DA PAZ ASSUNÇÃO ARAUJO para exercer a função de PROFESSOR III ACT – (40 
HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 11/02/2022 ATÉ 16/12/2022.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 221/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666285

PORTARIA Nº. 221/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, KELLY REGINA GUEDES para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO ESPECIAL ACT 
(40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 11/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 11/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 222/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666408

PORTARIA Nº. 222/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, GERUZA BREHM para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO ESPECIAL ACT (40 
HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 14/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 223/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666428

PORTARIA Nº. 223/2022

“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, LUCIENE MARIA ITAPIREMA MESCOUTO para exercer a função de PROFESSOR III ACT (40 
HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 14/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 224/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666439

PORTARIA Nº. 224/2022

“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, DANIELLI POLLHEIM ROLDAN, para exercer a função de PROFESSORA IV - ACT (30 horas), na 
Secretaria de Educação do Município, a partir de 14/02/2022. A referida vaga é vinculada à Servidora DAIANA KOHLER KORMANN, que se 
encontra afastada por Licença Prêmio, ou até 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 225/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666462

PORTARIA Nº. 225/2022

“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, GHEISE FRANCIANE LANG para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
ACT (40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 14/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.
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Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 226/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666472

PORTARIA Nº. 226/2022

“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, MORGANA CARINA GERMER PEREIRA para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL ACT (40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 14/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 227/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666500

PORTARIA Nº. 227/2022

“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, MAIARA REIS SEMANN para exercer a função de PROFESSOR IV – CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS 
ACT (30 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 14/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 228/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666576

PORTARIA Nº. 228/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, EMILIANE ELI HUBER para exercer a função de PROFESSOR IV – PORTUGUÊS ACT (30 HORAS) 
na Secretaria de Educação do Município, de 14/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 229/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3666649

PORTARIA Nº. 229/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, ADRIANA SOARES OEXSLER DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de PROFESSOR III (40 HO-
RAS), no quadro de pessoal do Município, a partir de 14/02/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 14/02/2022

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 230/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666667

PORTARIA Nº. 230/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ROSANA RAIMUNDA VIEIRA DA SILVA para exercer a função de PROFESSOR III (20 HORAS) 
na Secretaria de Educação do Município, de 15/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 231/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666696

PORTARIA Nº. 231/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, LUANA CONSTANTINO WESTARB, para exercer a função de PROFESSOR III (20 HORAS) na 
Secretaria de Educação do Município, de 15/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 232/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666717

PORTARIA Nº. 232/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, RENATA SILVA MARTINS, para exercer a função de ORIENTADORA PEDAGÓGICA ACT (40 
horas), na Secretaria de Educação do Município, a partir de 15/02/2022. A referida vaga é vinculada ao Servidor ANDRÉ LUIS PONTIOLLI, 
que exerce a função de Diretor Adjunto, ou até 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 233/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666726

PORTARIA Nº. 233/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, LEANDRO BARBOSA PANTALEÃO para exercer a função de PROFESSOR III ACT (20 HORAS) 
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na Secretaria de Educação do Município, de 15/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 234/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666787

PORTARIA Nº. 234/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, SANDRA REGIS DELMONDES GOIATTI para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL ACT (40 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 15/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 235/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666799

PORTARIA Nº. 235/2022

“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, DAIANE BOHN para exercer a função de PROFESSOR IV –ARTES ACT (40 HORAS) na Secretaria 
de Educação do Município, de 15/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 236/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666816

PORTARIA Nº. 236/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, MARIA ELIZANDRA SCHAEFER ALVES DÁGOSTINI para exercer a função de PROFESSOR III 
ACT (20 HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 16/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 237/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666836

PORTARIA Nº. 237/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, DAVID MARCELO GONÇALVES para exercer a função de PROFESSOR IV – CIÊNCIAS ACT (10 
HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 16/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 238/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3666867

PORTARIA Nº. 238/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, TATIANA SOUZA para exercer a função de PROFESSOR V – EDUCAÇÃO ESPECIAL ACT (40 
HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 16/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 239/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3666884

PORTARIA Nº. 239/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, LEILA LUPAS SOUZA SILVA, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de PROFESSOR I (40 HORAS), no quadro de 
pessoal do Município, a partir de 16/02/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/02/2022

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 240/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3667602

PORTARIA Nº. 240/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ROSELI MACIEL DE CAMARGO para exercer a função de COZINHEIRA ACT (40 HORAS) na 
Secretaria de Educação do Município, de 16/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 241/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3667612

PORTARIA Nº. 241/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, SILVENEY VIEIRA SCHIRMER, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de CUIDADOR ESCOLAR ACT (40 HORAS), no 
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quadro de pessoal do Município, a partir de 17/02/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17/02/2022

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 242/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3667613

PORTARIA Nº. 242/2022
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, ALINE MAIA ZANATO, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de PROFESSOR II (40 HORAS), no quadro de pessoal 
do Município, a partir de 18/02/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/02/2022

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 243/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 3667616

PORTARIA Nº. 243/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ROSELY BRAGA DE SOUZA GUIMARAES para exercer a função de PROFESSOR III ACT (40 
HORAS) na Secretaria de Educação do Município, de 18/02/2022 ATÉ 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 18/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 244/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3667624

PORTARIA Nº. 244/2022

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, ALAIDE BENTA, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de SERVENTE DE ESCOLA (30 HORAS), no quadro de pessoal 
do Município, a partir de 21/02/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21/02/2022

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 245/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3667632

PORTARIA Nº. 245/2022

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, LUCIANE SOSSOLOTO DAGUES DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de CUIDADOR ESCOLAR 
(40 HORAS), no quadro de pessoal do Município, a partir de 21/02/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21/02/2022

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 246/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3667640

PORTARIA Nº. 246/2022

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Decreto nº 1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, ROSILENE MULLER ALEXANDRE, para exercer o Cargo de provimento Efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (40 HO-
RAS), no quadro de pessoal do Município, a partir de 01/03/2022, com vencimentos conforme a legislação Municipal pertinente.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 247/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 3667645

PORTARIA Nº. 247/2022

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, HINGRID VICENTINI DEMONTI FRITZKE, para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretora de Recursos Hu-
manos (40 horas), a partir de 21/02/2022. A referida vaga é vinculada à Servidora MARINA DE FÁTIMA CORREIA DA LUZ, que se encontra 
afastada por Licença Maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 21/02/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 01 de março de 2022.

VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2022
Publicação Nº 3666436

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ECF90039CE5E3B38B083F3D651A8A24CA6071FC4
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE GUABIRUBA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 015/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 011/2022
REGISTRO TCE: ECF90039CE5E3B38B083F3D651A8A24CA6071FC4

O MUNICÍPIO DE GUABIRUBA torna público que se encontra aberto o Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial nº 011/2022.
Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CONCRETO.
Recebimento da documentação e propostas: Até às 08:45 horas do dia 18/03/2022. Abertura da sessão: dia 18/03/2022 às 09:00 horas, no 
Salão Nobre da Prefeitura, sito a Rua Brusque, 344, Centro, Guabiruba-SC.
Edital e informações no departamento de compras e licitações no mesmo endereço, fone fax (47) 3308-3100, e-mail licitacao@guabiruba.
sc.gov.br e site www.guabiruba.sc.gov.br

VALMIR ZIRKE
PREFEITO

mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
mailto:licitacao@guabiruba.sc.gov.br
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ADITIVO 01 - CONTRATO 054C/2021
Publicação Nº 3666425

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 

 

 
Rua Brusque, 344 – Centro - Guabiruba/SC – Cep: 88.360-000  

Fone/Fax: (47) 3308-3100 – www.guabiruba.sc.gov.br  

1 

TERMO ADITIVO N. 01 AO CONTRATO Nº 054C/2021 
PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº. 054C/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUABIRUBA E A EMPRESA CR ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. 

 
 
 
 

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, as partes adiante identificadas, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no paço municipal, à 
Rua Brusque n° 344, Centro, Guabiruba-SC, inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.368/0001-98, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. VALMIR ZIRKE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
do outro lado, CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n. 01.650.178/0001-40, com sede na cidade de Itajaí/SC, Rua Mônica Gisele Eliseo, 101, Bairro Cidade 
Nova, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. WALNEY AGILIO RAIMONDI, inscrito no 
CPF sob o n. 040.457.329-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem justo e 
acordado as cláusulas e condições que seguem: 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 
 

Considerando os atrasos ocorridos durante o andamento da execução da obra de CONSTRUÇÃO DE 
RAMPA PARA ACESSIBILIDADE E PASSARELA INTERLIGANDO DOIS BLOCOS EXISTENTES NA ESCOLA 
REUNIDA MUNICIPAL VADISLAU SCHMITT, devido ao período de férias coletivas e também intempéries 
ocorridas, conforme justificativa por parte da empresa anexa ao Memorando nº 033/2022 da Secretaria 
de Planejamento Urbano e Infraestrutura; 

 
Considerando que o novo prazo de execução a ser concedido ultrapassa o prazo de 

vigência do referido contrato, sendo necessária sua prorrogação com vistas a conclusão da obra, 
respectivos pagamentos, entrega de obra e prestação de contas; 

 
Fica aditado o contrato em questão, nos seguintes termos: 
 
 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado até 16 de abril de 2022 o prazo de execução da 

referida obra, objeto do Contrato 054C/2021. 
 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este 

deu origem. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes, em juízo ou fora dele. 

 
Guabiruba/SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 

 
VALMIR ZIRKE 

Prefeito 
 
 
 
 
 

CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Contratada 

 
  

 
  
______________________________ 
LEANDRO WERLE    
CPF N. 038.050.199-63 

____________________________ 
ARIANA CAROLINE PÜHLER 
CPF N. 116.315.619-10 
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ADITIVO 02 - CONTRATO 046C/2021
Publicação Nº 3666228

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 

 

 
Rua Brusque, 344 – Centro - Guabiruba/SC – Cep: 88.360-000  

Fone/Fax: (47) 3308-3100 – www.guabiruba.sc.gov.br  

1 

TERMO ADITIVO N. 02 AO CONTRATO Nº 046C/2021 
SUPRESSÃO 

 
 

TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº. 046C/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUABIRUBA E A EMPRESA CR ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA. 

 
 

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, as partes adiante identificadas, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no paço municipal, à 
Rua Brusque n° 344, Centro, Guabiruba-SC, inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.368/0001-98, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. VALMIR ZIRKE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
do outro lado, CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
n. 01.650.178/0001-40, com sede na cidade de Itajaí/SC, Rua Mônica Gisele Eliseo, 101, Bairro Cidade 
Nova, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. WALNEY AGILIO RAIMONDI, inscrito no 
CPF sob o n. 040.457.329-00, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem justo e 
acordado as cláusulas e condições que seguem: 

 
 

DA JUSTIFICATIVA 
 
Considerando a necessidade de supressões quantitativas e qualitativas ao Contrato 

046C/2021, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 253,55 METROS DE EXTENSÃO DA RUA JULIO SCHUMACHER, 
BAIRRO CENTRO, ATRAVÉS DE RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO, devido à itens que não foram 
executados, conforme devidamente justificado no Memorando nº 027/2022 da Secretaria de 
Planejamento Urbano e Infraestrutura e Justificativa Técnica anexa; 
 

Considerando que o art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, prevê a 
possibilidade de o contrato ser alterado, com as devidas justificativas, quando houver modificação do 
projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, e ainda, quando 
necessária a alteração do valor contratual tendo em vista o acréscimo ou supressão quantitativa de seu 
objeto; 

 
Considerando ainda que o art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que a 

contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para os seus acréscimos; 

 
Fica aditado o contrato em questão, nos seguintes termos: 
 
 
DA ADIÇÃO QUANTITATIVA 
 
Cláusula Primeira: Considerando as alterações (supressão) quantitativas e qualitativas, ao 

valor inicial contratado, fica suprimida a importância de R$ 80.516,82 (oitenta mil, quinhentos e 
dezesseis reais e oitenta e dois centavos). 
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DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este 

deu origem. 
 
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 

(quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes, em juízo ou fora dele. 

 
Guabiruba/SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

  
VALMIR ZIRKE 

Prefeito  
 

CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
Contratada 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________                     __________________________________ 
LEANDRO WERLE      FERNANDA CONEJO DA SILVA BERTO 
CPF N. 038.050.199-63      CPF N. 071.604.179-09 
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ADITIVO 16 - CONTRATO 001C/2020
Publicação Nº 3665249

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
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Fone/Fax: (47) 3308-3100 – www.guabiruba.sc.gov.br  

1 

TERMO ADITIVO N. 16 AO CONTRATO N. 001C/2020 
(SUPRESSÃO) 

 
 

TERMO ADITIVO Nº. 06 AO CONTRATO Nº. 001C/2020, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
GUABIRUBA E A EMPRESA WDF SERVIÇOS EIRELI. 

 
 

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, as partes adiante identificadas, de um lado 
o MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede no paço municipal, à 
Rua Brusque n° 344, Centro, Guabiruba-SC, inscrita no CNPJ sob o n° 83.102.368/0001-98, neste ato 
representado pelo Prefeito, Sr. VALMIR ZIRKE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e 
do outro lado, WDF SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n. 
04.924.266/0001-81, com sede na cidade de Brusque/SC, Rua Rodrigues Alves, 55, Sala 201, Bairro 
Centro, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. WILSON JOSÉ DE FRANCHESCHI, inscrito 
no CPF sob o n. 614.666.389-15, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tem justo e 
acordado as cláusulas e condições que seguem: 

 
DA JUSTIFICATIVA 
 
Considerando a necessidade de supressões quantitativas ao Contrato 001C/2020, que tem 

por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DA ESCOLA REUNIDA MUNICIPAL JOÃO 
JENSEN, COM ÁREA TOTAL DE 841,21M², conforme devidamente justificado no Memorando nº 023/2022 
da Secretaria de Planejamento Urbano e Infraestrutura, anexos a este Termo Aditivo; 
 

Considerando que o art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93, prevê a 
possibilidade de o contrato ser alterado, com as devidas justificativas, quando houver modificação do 
projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos, e ainda, quando 
necessária a alteração do valor contratual tendo em vista o acréscimo ou supressão quantitativa de seu 
objeto; 

 
Considerando ainda que o art. 65, parágrafo 1º, da Lei Federal n. 8.666/93 dispõe que a 

contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta 
por cento) para os seus acréscimos; 

 
Fica aditado o contrato em questão, nos seguintes termos: 
 
DA SUPRESSÃO QUANTITATIVA 
 
Cláusula Primeira: Considerando as alterações quantitativas, do valor inicial contratado, 

fica suprimida a importância de R$ 48.165,44 (quarenta e oito mil, cento e sessenta e cinco reais e 
quarenta e quatro centavos). 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Cláusula Segunda: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que a este 

deu origem. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 04 
(quatro) vias de igual teor e forma, para único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que 
produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes, em juízo ou fora dele. 

 
Guabiruba/SC, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 
 

MUNICÍPIO DE GUABIRUBA 
VALMIR ZIRKE 

Prefeito 
Contratante 

WDF SERVIÇOS EIRELI 
Contratada 

 
 

___________________________                     _______________________________ 
LEANDRO WERLE      FERNANDA CONEJO DA SILVA BERTO 
CPF N. 038.050.199-63      CPF N. 071.604.179-09 
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Guaraciaba

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 24.2022 PMGBA
Publicação Nº 3664900

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5EEAEBF05430E4E4C316765D14453F14C0C7DA17

 

  
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃOPRESENCIAL Nº 12/2022 
PROCESSO Nº 24/2022 HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GUARACIABA 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MANUTENÇÃO BÁSICA E QUALIFICADA PARA VEÍCULOS, CAMINHÕES E ÔNIBUS 
DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA. 
 
------------------------- 
CONTRATADO: MECANICA OCJ LTDA 
VALOR DA DESPESA: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais) 
========================================================= 
 

 
------------------------- 
CONTRATADO: COMERCIO DE PECAS SAO LUIZ LTDA - EPP  
VALOR DA DESPESA: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 
========================================================= 
  

  
 

___________________________________ 
VANDECIR DORIGON 

Prefeito 
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 15/2022-PMG
Publicação Nº 3664865

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 733B65E3B071D82526928DD739E7E97646FD6BC6
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Eletrônico 15/2022 - PMG

Processo Licitatório: 15/2022 - PMG

Tipo: Menor Preço – por item

Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS, CONFORME CONVÊNIO Nº 910980/2021/MAPA.

Entrega das Propostas: a partir de 07 de março de 2022 às 09h no site www.portaldecompraspublicas.com.br
Abertura das Propostas: 25 de março de 2022 às 09h00min (horário de Brasília no site www.portaldecompraspublicas.com.br

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
guaramirim.atende.net ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 07 de março de 2022.

Osvaldo Devigili
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO DE CONTRATO Nº01/2022 - FMAS
Publicação Nº 3665285

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022 – FMAS
Processo Licitatório nº 23/2021 – FMAS

Modalidade: Pregão Eletrônico
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE REDE DE TELEFONIA E DADOS 
MOVEIS PARA TABLETS E CELULARES EM ATENDIMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM/SC
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o no 83.102.475/0001-16, situado na Rua 28 de agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Contratado: CLARO S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 40.432.544/0001-47, estabelecida na Rua Henri Du-
nant, nº 780, Torre A e Torre B bairro Santo Amaro, CEP 04.709-110, município de São Paulo, estado de São Paulo
Valor Total: R$ 16.632,00 (dezesseis mil seiscentos trinta e dois reais)
Data da Assinatura: 04/03/2022 Vigência: 03/03/2023

Guaramirim (SC), 07 de março de 2022.

OSVALDO DEVIGILI
Prefeito Municipal em exercício

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 742

PORTARIA Nº. 111/2022
Publicação Nº 3665173

PORTARIA N°. 111/2022

Nomeia a Comissão Especial responsável pela elaboração do edital para captação de projetos em 2022, vinculada ao Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os membros abaixo, para comporem a Comissão Especial responsável pela elaboração do edital para captação de projetos 
em 2022, vinculada ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA:

I - Eliane Medeiros C. Ludewig;

II - Eliane Pereira da Silva;

III - Michelle Bettoni Hambus;

IV - Rudi Sano.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de março de 2022.

Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 112/2022
Publicação Nº 3665176

PORTARIA N°. 112/2022

Nomeia a Comissão Técnica para avaliar as amostras do Processo de Licitação nº. 37/2022/PMG.

Osvaldo Devigili, Prefeito em Exercício de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1°. Nomear os membros abaixo, para comporem a Comissão Técnica de Avaliação de Amostrar do Processo de Licitação nº. 37/2022/
PMG (Contratação de empresa especializada em tecnologia de informação para prestação de informações geográficas e cadastro técnico 
multifinalitário na web):

I - Geverson Carlos Dalpra;

II - Fabiano de Carvalho Oliveira;

III - Frank Ricardo de Oliveira.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 04 de março de 2022.

Osvaldo Devigili
Prefeito em Exercício

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 743

Guarujá do Sul

Prefeitura

30/2022
Publicação Nº 3666560

DECRETO Nº 030/2022
AUTORIZA A ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARUJA DO SUL no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de GUARUJA DO SUL 
e autorização contida na Lei Municipal nº002.735/2021 de 18 de novembro de 2021.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 41.000,00 (quarenta e um 
mil reais), no orçamento do Fundo Municipal de Saúde de Guarujá do Sul, no exercício de 2022, destinado ao reforço do seguinte item 
orçamentário:

Órgão 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
Unidade 01- Departamento Administrativo de Saúde:
Atividade: 1101.10.301.0010.2.099
3.3.50.00-00.00.255 Aplicações Diretas .............................. R$ 41.000,00

Art. 2º Para dar cobertura do crédito adicional suplementar de que trata o art. 1º, fica reduzido do Superávit financeiro do Exercício de 2021, 
referente aos recursos próprios, no valor de R$ 41.000,00.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarujá do Sul,
07 de março de 2022.

Claudio Junior Weschenfelder
Prefeito Municipal

Certifico que o presente Decreto foi registrado e publicado nesta data.

Júlio Cesar Della Flora
Secretário Administração e Fazenda
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ANELISE DE SOUZA DOS SANTOS
Publicação Nº 3667095

CONVOCAÇÃO

O Prefeito do Municipio de Herval d´Oeste/SC, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Convocar a senhora ANELISE DE SOUZA DOS SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 011.057.069-31, aprovada em 87º 
(octogésimo sétimo) lugar no Concurso Público de que trata o Edital nº 001/2017, homologado pelo Decreto Municipal nº 3.793/2017, pror-
rogados pelos Decretos nº 4.140/2019, 4355/2020 e 4.492/2021, para o Cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais.

Art 2º - A convocada terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência da convocação, para dirigir-se ao Departamento de Pes-
soal da Prefeitura, sito à Rua Nereu Ramos, nº 389, Centro - Herval d´Oeste e apresentar documentos, exames e laudo médico admissional 
requeridos pelo Decreto nº 3.036/2012.

Art. 3º - A posse da aprovada, ora convocada, realizar-se-á na medida em que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cum-
pridos. A candidata, após a liberação do Departamento Pessoal, deverá apresentar-se na Secretaria onde houver a vacância do cargo.
§ 1º - O não atendimento a esta convocação, acarretará na desclassificação da candidata.

Herval d´Oeste, 04 de Março de 2022.

MAURO SÉRGIO MARTINI
Prefeito

Ciente em ____/____/_____ _____________________________________
ANELISE DE SOUZA DOS SANTOS

PORTARIA Nº 449/2022
Publicação Nº 3665526

PORTARIA Nº 449/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora DEOMILDA VARELA DE AMORIM (MATRÍCULA 3535), ocupante do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, Anexo II do quadro de pessoal do Programa de Saúde da Família, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 25 de março de 2020 e 28 de março de 2021, para serem usufruídas a partir de 07 de março de 2022 a 05 
de abril de 2022, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 450/2022
Publicação Nº 3666240

PORTARIA Nº 450/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
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CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora NOELIZA FÁTIMA VANCIN MASSON (MATRÍCULA 5266), ocupante do Cargo de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS, Anexo II do quadro de pessoal do Programa de Saúde da Família, 40 horas semanais, referente ao período 
aquisitivo compreendido entre 17 de fevereiro de 2021 e 16 de fevereiro de 2022, para serem usufruídas a partir de 07 de março de 2022 
a 05 de abril de 2022, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 451/2022
Publicação Nº 3666241

PORTARIA Nº 451/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, conforme requerimento, a Servidora LUCIANA BITTENCOURT DOS SANTOS (MATRÍCULA 5737), a partir de 07 de 
março de 2022, a qual exercia a função de PROFESSOR DE ANOS INICIAIS- Nível – 2 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 20 
horas semanais, em conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 452/2022
Publicação Nº 3666245

PORTARIA Nº 452/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Dispensar por Término de Contrato Temporário, a Servidora JULIANA CARLA GOTARDO AMARAL (MATRÍCULA 5365), a qual exercia a função 
de PSICÓLOGO, Nível – 12/1, Referência - A, anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, a partir de 07 de março de 
2022, em conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 313/2013. Sendo que seu contrato de trabalho era regido pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 453/2022
Publicação Nº 3666246

PORTARIA Nº 453/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, à Servidora PATRÍCIA DIAS DA SILVA LIMA (MATRÍCULA 5327), a qual exerce a função de ASSIS-
TENTE SOCIAL, Nível – 12/1, Referência “A”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 30 horas semanais, referente ao período aquisitivo 
compreendido entre 19 de outubro de 2020 e 02 de novembro de 2021, para serem usufruídas a partir de 07 de março de 2022 a 05 de 
abril de 2022, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 454/2022
Publicação Nº 3666250

PORTARIA Nº 454/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES, ao Servidor DOUGLAS GONÇALVES (MATRÍCULA 4014), ocupante do cargo em provimento efetivo 
de ENFERMEIRO, Nível – 12/1, Referência “A”, Anexo V da Lei Complementar nº 280/2011, 40 horas semanais, referente ao período aqui-
sitivo compreendido entre 20 de agosto de 2020 e 22 de agosto de 2021, para serem usufruídas a partir de 07 de março de 2022 a 05 de 
abril de 2022, conforme dispõe o art. 94 da Lei Complementar nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito

PORTARIA Nº 455/2022
Publicação Nº 3666252

PORTARIA Nº 455/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, conforme requerimento, a Servidora INILCE LUCIANA PRESTES DE OLIVEIRA (MATRÍCULA 5731), a partir de 07 de 
março de 2022, a qual exercia a função de PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA - Nível – 1 - Referência “A”, Anexo XI da LC Nº 316/2013, 
10 horas semanais, em conformidade com o que preceitua a Lei Complementar nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho era regido 
pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d’Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.
Mauro Sérgio Martini
Prefeito
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PORTARIA Nº 456/2022
Publicação Nº 3666255

PORTARIA Nº 456/2022

MAURO SÉRGIO MARTINI, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
DISPENSAR A PEDIDO, conforme requerimento, a Servidora LILIANE DE SOUZA DE OLIVEIRA LISBOA (MATRÍCULA 5260), ocupante do 
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ACS, 40 horas semanais, Anexo II do Quadro de Pessoal do Programa de Saúde da Família, 
a partir de 02 de março de 2022.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2022.

Publique-se. Cumpra-se.

Herval d’Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Mauro Sérgio Martini
Prefeito



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 748

Ibiam

Prefeitura

CONTRATO Nº 017/2022 - RH
Publicação Nº 3666557

 CONTRATO Nº 017/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal em Exercício, e como contratada, a Sra. 
CAROLINA PEREIRA MARTINS DE SOUZA, brasileira, casada, Professora ACT-II, CI 6.65X.XXX, CPF nº 102.XXX.XXX-XX, residente neste 
Município, mediante as seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:
Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 113, de 05.01.1999; ; bem como o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 006 de 
22.10.2022, homologado pelo Decreto nº 3785, de 26.01.2022 e, considerando a existência de vaga não ocupada em concurso público; 
e, com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. CAROLINA PEREIRA MARTINS DE 
SOUZA, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais a serem desenvolvidas 
junto ao Centro Educacional Eliziane Titon, no período matutino.
Cláusula Segunda – A contratada receberá os vencimentos de R$ 2.221,64 (dois mil, duzentos e vinte e um reais e sessenta e quatro cen-
tavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 09.01.2002.
Parágrafo único – A contratada será regida pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 113, de 05.01.1999 e filiada ao Regime Geral 
da Previdência Social.
Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura e término previsto até que cesse o motivo que deu causa à 
contratação ou ainda com o preenchimento da vaga mediante realização de Concurso Público, ou a critério da administração municipal em 
decisão fundamentada, não ultrapassando o prazo máximo de 16 de dezembro de 2022.
Cláusula Quarta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 15, da Lei Municipal nº 
113, de 05 de Janeiro de 1999.
Cláusula Quinta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:
Órgão: 05.000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 05.0001– Secretaria Municipal de Educação
Função: 12 – Educação
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental
Programa: 1201 – Desenvolvimento Educacional
Projeto/atividade:2040 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 31900000 – 0101 – Aplicações Diretas
Elemento de Despesa: 31900000 – 1118 –Aplicações Diretas

Cláusula Sexta - O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 113, de 05 de Janeiro de 1999, Processo Seletivo – Edital nº 006, de 
22 de outubro de 2021, Decreto Municipal nº 3785, de 26 de janeiro de 2022 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.
Cláusula Sétima - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem, certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 21 de fevereiro de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 854.XXX.XXX-XX

CAROLINA PEREIRA MARTINS DE SOUZA
CPF – 102.XXX.XXX-XX

Testemunhas:

ELIANE DISSEGNA DA COSTA   ALCINDO PEROSA
CPF – 023.XXX.XXX-XX    CPF – 637.XXX.XXX-XX

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.
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CONTRATO Nº 018/2022 - RH
Publicação Nº 3665052

 CONTRATO Nº 018/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal em Exercício, e como contratado, o Sr. 
VICTOR HENRIQUE FERENCZ WETTER, brasileiro, solteiro, Médico, CI 4.92X.XXX, CPF nº 047.XXX.XXX-XX, residente no Município de Bal-
neário Camboriú/SC, mediante as seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 112, de 05.01.1999; ; bem como o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 007 de 
22.10.2021, homologado pelo Decreto nº 3786, de 26.01.2022 e, considerando a existência de vaga não ocupada em concurso público; e, 
com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata o Sr. VICTOR HENRIQUE FERENCZ WETTER, 
para exercer as funções do cargo de Médico, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais a serem desenvolvidas junto a Se-
cretaria Municipal da Saúde.
Cláusula Segunda – O contratado receberá os vencimentos de R$ 23.263,29 (vinte e três mil, duzentos e sessenta e três reais e vinte e nove 
centavos), conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 09.01.2002.

§ 1º - O contratado receberá adicional de insalubridade correspondente a 20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcionários do municí-
pio, conforme art. 62 da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 326, de 30.08.2006, bem como 
o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT, elaborado em abril de 2021 e Decreto nº 3695, de 15.09.2021.
§ 2º - O contratado será regido pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 112, de 05.01.1999 e filiado ao Regime Geral da Previ-
dência Social.

Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura e término previsto até que cesse o motivo que deu causa à 
contratação ou ainda com o preenchimento da vaga mediante realização de Concurso Público, ou a critério da administração municipal em 
decisão fundamentada.
Cláusula Quarta – Poderá haver a prorrogação do contrato desde que persistam os motivos da contratação e não extrapole a validade do 
Processo Seletivo - Edital nº 007/2021.
Cláusula Quinta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 12, da Lei Municipal nº 
112, de 05 de janeiro de 1999.
Cláusula Sexta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 14.000 – Fundo Municipal da Saúde de Ibiam
Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com qualidade
Projeto/atividade: 2062 – Manutenção das atividades da Saúde
Elemento de Despesa: 31900000 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997 e alterações posteriores,, Processo Seletivo – Edital 
nº 007, de 22 de outubro de 2021, Decreto Municipal nº 3786, de 26 de janeiro de 2022 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.
Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem, certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 02 de março de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 854.XXX.XXX-XX

VICTOR HENRIQUE FERENCZ WETTER
CPF – 047.XXX.XXX-XX

Testemunhas:

MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA   ALCINDO PEROSA
CPF – 015.XXX.XXX-XX     CPF – 637.XXX.XXX-XX

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173
Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 750

CONTRATO Nº 019/2022 - RH
Publicação Nº 3665056

 CONTRATO Nº 019/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo determinado, que entre si celebram, como contratante o município de Ibiam, 
CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo Sr. EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal em Exercício, e como contratado, a Sra. 
ROSANGELA CUSTÓDIO DOS SANTOS, brasileira, solteira, Psicóloga, CI 2.01X.XXX, CPF nº 582.XXX.XXX-XX, residente no Município de 
vargem/SC, mediante as seguintes cláusulas, firmam o presente contrato:

Cláusula Primeira – O Município, com amparo no inciso VII, do art. 88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Municipal; 
mais o que consta no art. 2º, da Lei Municipal nº 112, de 05.01.1999; ; bem como o resultado do Processo Seletivo - Edital nº 007 de 
22.10.2021, homologado pelo Decreto nº 3786, de 26.01.2022 e, considerando a existência de vaga não ocupada em concurso público; e, 
com base no Prejulgado nº 1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata a Sra. ROSANGELA CUSTÓDIO DOS SAN-
TOS, para exercer as funções do cargo de Psicóloga, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais a serem desenvolvidas junto a 
Secretaria Municipal da Saúde.

Cláusula Segunda – A contratado receberá os vencimentos de R$ 3.160,34 (três mil, cento e sessenta reais e trinta e quatro centavos), 
conforme o Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 09.01.2002.
Parágrafo único - A contratada será regida pelo regime jurídico especial de que trata a Lei nº 112, de 05.01.1999 e filiada ao Regime Geral 
da Previdência Social.
Cláusula Terceira – O presente contrato terá início no ato da sua assinatura e término previsto até que cesse o motivo que deu causa à 
contratação ou ainda com o preenchimento da vaga mediante realização de Concurso Público, ou a critério da administração municipal em 
decisão fundamentada.
Cláusula Quarta – Poderá haver a prorrogação do contrato desde que persistam os motivos da contratação e não extrapole a validade do 
Processo Seletivo - Edital nº 007/2021.
Cláusula Quinta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer antecipadamente nos casos previstos no Artigo 12, da Lei Municipal nº 
112, de 05 de janeiro de 1999.
Cláusula Sexta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão suportados pela rubrica orçamentária:

Órgão: 14.000 – Fundo Municipal da Saúde de Ibiam
Unidade Orçamentária: 14.001 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301 – Atenção Básica
Programa: 1001 – Saúde com qualidade
Projeto/atividade: 2062 – Manutenção das atividades da Saúde
Elemento de Despesa: 31900000 – Aplicações Diretas

Cláusula Sétima – O presente contrato fundamenta-se na Lei Municipal 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997 e alterações posteriores,, Processo Seletivo – Edital 
nº 007, de 22 de outubro de 2021, Decreto Municipal nº 3786, de 26 de janeiro de 2022 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem, certos, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e jurídicos, na 
presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 02 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício
CPF – 854.XXX.XXX-XX

ROSANGELA CUSTÓDIO DOS SANTOS
CPF – 582.XXX.XXX-XX

Testemunhas:

MARIA IVETE GOMES DE OLIVEIRA   ALCINDO PEROSA
CPF – 015.XXX.XXX-XX     CPF – 637.XXX.XXX-XX

HENRIQUE GRASSI ROSSATO
Advogado – OAB/SC 34.173

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.
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DECRETO Nº 3826/2022
Publicação Nº 3665071

DECRETO Nº 3.826, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
“DECLARA VACÂNCIA DE CARGO PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito do Município de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Considerando os termos da Portaria nº 073, de 28 de fevereiro de 2022;

Com amparo no artigo 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c. artigo 29, inciso I, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro 
de 2004,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarado vago o cargo de Médico – Nível 14 (Lei nº 044/1997 e alterações posteriores), em decorrência da exoneração a 
pedido do servidor HUDSON PERES DORIGÃO BELISÁRIO DE SOUZA.

Art. 2º. Em conformidade com o disposto no artigo 1º, restabelece no quadro geral dos servidores do Município, uma vaga para o cargo de 
Médico a ser provida através de concurso público.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 28 DE FEVEREIRO DE 2022.

EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

LEI Nº 668/2022
Publicação Nº 3665806

LEI MUNICIPAL N.º 668 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
“AUTORIZA O PODER PÚBLICO MUNICIPAL A COBRAR INSCRIÇÃO E CONCEDER PREMIAÇÕES EM DINHEIRO AOS PARTICIPANTES DE 
CAMPEONATOS, TORNEIOS E COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDCARLOS ZANIN, Prefeito Municipal em Exercício do Município de Ibiam - Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a cobrar inscrição e conceder premiações em dinheiro aos participantes de campeo-
natos, torneios e competições esportivas promovidas pelo Município.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal providenciará as formas de cobrança, de modo que, ao final, todo o valor arrecadado seja 
depositado nos cofres da Municipalidade.

Art. 2º O Valor arrecadado com as inscrições deverão ser integralmente destinados aos eventos esportivos a que se refere esta lei.

Art. 3º Os regulamentos das competições e as premiações serão elaborados pela Diretoria de Esportes e conterão disposições específicas 
sobre sua coordenação e seu desenvolvimento, mantidas as especificações determinadas nesta Lei.

Art. 4º As despesas correrão por conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 07 DE MARÇO DE 2022.
EDECARLOS ZANIN
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 070/2022
Publicação Nº 3666544

PORTARIA Nº 070, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a existência de vaga não ocupada em concurso público;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo – Edital nº 006, de 22 de outubro de 2021, homologado pelo Decreto nº 3785, de 26 de 
janeiro de 2022;

Considerando, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 017/2022;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 2º, § 1º, inciso VII, da Lei Municipal nº l13, 05 de janeiro de 
1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. CAROLINA PEREIRA MARTINS DE SOUZA, brasileira, casada, residente e domiciliada neste 
Município, para exercer as funções do cargo de Professor ACT-II – Nível 3 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo IX, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2002.
Art. 2º. O prazo da contratação será de conformidade com a cláusula terceira do Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo 
Determinado nº 017/2022.
Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de que trata a Lei Municipal nº 113/1999 e filiado ao Regime Geral da Pre-
vidência Social.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE FEVEREIRO DE 2022.
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 074/2022
Publicação Nº 3665034

PORTARIA N° 074, DE 01 DE MARÇO DE 2022
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS E TRANS-
PORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem 
como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público municipal vinculado a Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e Transpor-
tes, abaixo relacionado:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Maurício Tragancin Rinaldi 10.02.2021 a 09.02.2022 01.03.2022 a 30.03.2022

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE MARÇO DE 2022.
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 075/2022
Publicação Nº 3665037

PORTARIA N° 075, DE 02 DE MARÇO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E DA FAZENDA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem 
como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares a servidora pública municipal vinculada a Secretaria Municipal da Administração e da Fazenda, 
abaixo relacionada:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Juliana Lizot 08.01.2021 a 07.01.2022 02.03.2022 a 16.03.2022

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 02 DE MARÇO DE 2022.

EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 076/2022
Publicação Nº 3665039

PORTARIA Nº 076, DE 02 DE MARÇO DE 2022
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; considerando os artigos 59 a 64, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com o 
Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações posteriores, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença para Tratamento de Saúde a GELSON LUIZ TREVISOL, servidor efetivo no cargo de Auxiliar Administrativo – Nível 
5 – Referência E (Lei nº 044/1997 e alterações posteriores).

Art. 2º. O afastamento será de Conformidade com o Atestado Médico do Dr. Pedro Francio – CRM-SC 2072, no período de 25 de fevereiro 
de 2022 a 11 de março de 2022.

Parágrafo único. Durante os primeiros 15 (quinze) dias consecutivos ao do afastamento da servidora, a remuneração será a cargo do órgão 
público.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 25 de fevereiro de 2022.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 02 DE MARÇO DE 2022.

EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 077/2022
Publicação Nº 3665042

PORTARIA Nº 077, DE 02 DE MARÇO DE 2022
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo – Edital nº 007, de 22 de outubro de 2021, homologado pelo Decreto nº 3786, de 26 de 
janeiro de 2022;

Considerando, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 018/2022;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 2º, § 1º, inciso VII, da Lei Municipal nº l12, 05 de janeiro de 
1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, o Sr. VICTOR HENRIQUE FERENCZ WETTER, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Muni-
cípio de Balneário Camboriú/SC, para exercer as funções do cargo de Médico – Nível 14 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo 
IX, da Lei Complementar Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2002.

Art. 2º. O prazo da contratação será de conformidade com a cláusula terceira do Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo 
Determinado nº 018/2022.

Art. 3º. O contratado será regido pelo regime jurídico especial de que trata a Lei Municipal nº 112/1999 e filiado ao Regime Geral da Pre-
vidência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 02 DE MARÇO DE 2022.

EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 078/2022
Publicação Nº 3665043

PORTARIA Nº 078, DE 02 DE MARÇO DE 2022
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo – Edital nº 007, de 22 de outubro de 2021, homologado pelo Decreto nº 3786, de 26 de 
janeiro de 2022;

Considerando, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo Determinado nº 019/2022;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 2º, § 1º, inciso VII, da Lei Municipal nº l12, 05 de janeiro de 
1999;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, a Sra. ROSANGELA CUSTÓDIO DOS SANTOS, brasileira, casada, residente e domiciliada no Muni-
cípio de Vargem/SC, para exercer as funções do cargo de psicóloga – Nível 6 – Referência A, com vencimentos conforme Anexo IX, da Lei 
Complementar Municipal nº 003, de 09 de janeiro de 2002.

Art. 2º. O prazo da contratação será de conformidade com a cláusula terceira do Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por Tempo 
Determinado nº 019/2022.

Art. 3º. A contratada será regida pelo regime jurídico especial de que trata a Lei Municipal nº 112/1999 e filiada ao Regime Geral da Pre-
vidência Social.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 02 DE MARÇO DE 2022.
EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 079/2022
Publicação Nº 3665044

PORTARIA N° 079, DE 03 DE MARÇO DE 2022

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL VINCULADO A SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

EDECARLOS ZANIN, Prefeito Municipal de Ibiam em Exercício, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, bem 
como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares ao servidor público municipal vinculado a Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, 
abaixo relacionado:
Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo
Ortenilo Trevisol 01.03.2021 a 28.02.2022 03.03.2022 a 01.04.2022

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 03 DE MARÇO DE 2022.

EDECARLOS ZANIN
Prefeito Municipal em Exercício

Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia _____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 
20 da Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012.

ALCINDO PEROSA
Secretário da Adm. e da Fazenda



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 756

EDITAL DE LICITAÇÃO 045/2022
Publicação Nº 3666513

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 26C5C809C24AA67DAB83350A354E1879AECAC5B9

 

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 
 

1 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

                              EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 045/2022 

                                            PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 

           SRP N° 010/2022 

 

O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal – em exercício, Sr. EDECARLOS ZANIN, TORNA 
PÚBLICO que fará realizar licitação pública, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, registro 
de preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que será regida pela Lei n.10.520, de 17  de 
julho de 2002, atualizada, pelo Decreto Municipal n. 1.351, de 07 de dezembro de 2005, e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Decreto 
Municipal n. 3443 de 2022, LC 123/06, também atualizada, bem como  o Decreto Federal n. 
10.024, de 20 de setembro de 2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
(motoniveladora), INCLUINDO-SE OPERADOR, COMBUSTÍVEL E TUDO QUE FOR 
NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE IBIAM, listados no Termo de Referência (Anexo I). 

 

TIPO: Menor preço por ITEM  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:00 do dia 18/03/2022.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13:15 horas do dia 18/03/2022.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:15 horas do dia 18/03/2022.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)  

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 
Identificado”  

INTERVALO DE LANCES: R$ 1,00. 

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

 LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Ibiam 

ENDEREÇO: Travessa Leoniza Carvalho de Agostini, 20 – Centro, Município de Ibiam – 
Santa Catarina, CEP: 89652-000. 

Pregoeiro: Vanessa de Castro Walter 

 E-mail: licita@ibiam.sc.gov.br ou compras@ibiam.sc.gov.br  

Telefone: (49) 35340044. 
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1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA 
(motoniveladora), INCLUINDO-SE OPERADOR, COMBUSTÍVEL E TUDO QUE FOR 
NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ATENDENDO AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE IBIAM, listados no Termo de Referência (Anexo I). 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta Licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativos existentes no Brasil sobre 
a área de fornecimento. 

 2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras 
Públicas.  

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

2.4. Não poderá participar da Licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente, ou, ainda, Suspensa de Participar de 
Licitação. 

 2.5. A Licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a 
responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 
2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 
 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos, atentando 
também para a data e horário para início da disputa, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas 
até a data e hora previstas para seu recebimento.  

3.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do interessado para 
todas as fases do presente Procedimento Administrativo. 
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pelo (a) Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

I. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

II. responder as questões formuladas pelos Fornecedores, relativas ao Certame; 

III. acessar as propostas de preços;  

IV. analisar a aceitabilidade das propostas;  

V. desclassificar propostas, indicando os motivos; 

VI. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço;  

VII. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

VIII. declarar o vencedor;  

IX. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos Recursos;  

X. elaborar a Ata da sessão; 

XI. encaminhar o processo à autoridade superior para homologação. 

 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas intransferíveis e de 
responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de Compras Públicas.  

5.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por iniciativa do 
Portal de Compras Públicas. 

5.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Portal 
de Compras Públicas ou ao Município de Ibiam a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.4. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem 
como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que escolher 
participar.  
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6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL. 
 
7.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de validade ou de 
garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso; 
 
7.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL, ou seja, a multiplicação da 
quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a unidade e a 
quantidade mencionada), expresso em reais, sendo o total com 02 (duas) casas decimais, 
válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 
pagamento. 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

ED
EC

AR
LO

S 
ZA

N
IN

 e
 H

EN
R

IQ
U

E 
G

R
AS

SI
 R

O
SS

AT
O

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

bi
am

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

97
F9

-9
1B

E-
5F

59
-A

65
F 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

7F
9-

91
BE

-5
F5

9-
A6

5F



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 760

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 
 

5 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

 
7.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços totais 
ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 
 
7.4. A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes 
condições: 
 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
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8.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
8.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.21. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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8.22. Em relação a itens onde houve participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
 
8.22.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 
8.23. A melhor classificada nos termos do lote anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no sub lote anterior. 
 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
 
8.27. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 
8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

 
8.28.1. Produzidos no País; 
 
8.28.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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8.28.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.28.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
8.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.31. O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada que, no prazo de 24(vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art.7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 

 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
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9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 

 
9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 
e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre tudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
itens acima, o Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 
(dez) dias úteis contados da solicitação. 
 
9.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo as demais licitantes. 
 
9.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
9.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 
previstas neste Edital, a proposta da licitante será recusada. 
 
9.12. Se a (s) amostra (s) apresentada (s) pelo primeiro classificado não for(em)aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da (s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
9.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela 
análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
9.14. Após a divulgação do resultado da homologação, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelas licitantes no prazo de 10 (dez) dias contados da data de homologação do 
certame, após os produtos/materiais poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

 
9.15. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
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9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes. 
 
10 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
 
10.1. Para habilitação, as empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar 
na página do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), em 
local próprio para documentos, toda a documentação de habilitação. Sendo que a 
documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como 
trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras.  
 
10.2. Os documentos na forma prevista neste Edital deverão ser inseridos no sistema do 
Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), juntamente com a 
proposta.  
 
10.3. Não serão aceitos documentos com prazo de validade vencido.  
 
10.4. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar no prazo de validade. 
Caso o órgão emissor não declare a validade do documento, esta será de 90 (noventa) 
dias contados a partir da data de emissão. 
 
10.5. As declarações que necessitarem de assinaturas deverão ser realizadas 
preferencialmente na forma digital. 
 
10.. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções administrativas deste Edital, podendo o (a) Pregoeiro 
(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

11 – DA HABILITAÇÃO 
 

11.1. Deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 
 
11.1.1. Habilitação Jurídica 
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11.1.2. Registro comercial no caso de empresa individual. 

11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
 
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.1.5. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão 
da Junta Comercial de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando o 
seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante ostenta 
esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano; 
 
11.1.6. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854/99.  
 
11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
11.2.1. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.  
 
11.2.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado (s) de 
Capacidade Técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu, autenticado.  
 
11.2.3. A proponente deverá apresentar relação explícita e declaração formal de 
disponibilidade das máquinas descritos no Termo de Referência do presente edital, os 
quais deverão estar em perfeitas condições de operação. 
 
11.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
 
11.3.2. Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 
 
11.3.3. Prova de Regularidade Estadual. 
 
11.3.4. Prova de Regularidade Municipal, do domicílio da licitante. 
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11.3.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS). 
 
11.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
11.3.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
 

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, juntamente com certidão EPROC, expedidas até 
60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas. OBS: As 
licitantes sediadas em outros Estados deverão apresentar, juntamente com a certidão 
negativa exigida, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências e concordatas. Não serão 
aceitas certidões com validade expirada; 

11.4.2. Declaração de Fatos Impeditivos. 
 
11.5. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse 
prazo especificado no próprio corpo, em lei ou nesse processo, devem ter sido expedidos 
em no máximo 03 (três) meses anteriores a data determinada para a entrega dos 
envelopes. 
 
11.6. A ME ou EPP, declarada vencedora que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme Arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias 
úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 
 
11.6.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa de 
pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 
restrição. 
 
11.6.2. Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica 
(internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 
 
11.7. A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem 
efetuadas diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e administrativa 
das empresas concorrentes. 
 
9.8. A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação 
exigidos por parte da empresa classificada em 1º lugar, dentro do prazo estabelecido 
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ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, 
as demais participantes do processo licitatório. 
 
11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
11.12. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
12.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
 
12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, 
para fins de pagamento. 
 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 
12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
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12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
 

 
13 – DOS RECURSOS 
 
13.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste 
a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 
 
13.4. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 
 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentar em contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 
13.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados por meio através do link 
http://licita@ibiam.sc.gov.br. 
 
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
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14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer em até 03 
(três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma 
clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  

14.2. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através da 
PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 
Identificado”, ou através de peça original protocolada por meio físico, junto ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 

14.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de Licitação, e à equipe 
técnica, no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam 
de responsabilidade do(a) Pregoeiro(a). 

14.4. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

 
15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3 – Como pré-requisito para firmar o contrato, a licitante vencedora além de 
manter as mesmas condições de habilitação, deverá apresentar: 

15.4– Comprovante de propriedade ou título jurídico de posse dos veículos/máquinas que 
irão realizar os serviços, apresentados no Edital, ORIGINAL ou CÓPIAS AUTENTICADAS: 

a) Caso a licitante vencedora seja a proprietária dos veículos/maquinas deverá 
apresentar os documentos que comprovem a propriedade dos mesmos (cópia frente/verso 
do CRV para os veículos e cópia da Nota Fiscal para os equipamentos); 
 

b) Caso a licitante vencedora NÃO seja a proprietária dos veículos/máquinas deverá 
apresentar título jurídico de posse dos mesmos, acompanhado dos documentos que 
comprovem a propriedade destes (cópia frente/verso do CRV para os veículos e cópia da 
Nota Fiscal para os equipamentos). 

 
15.5- Comprovação de possuir vínculo empregatício com operador qualificado, na data 
prevista para assinatura do contrato de pelo menos um operador/motorista. 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

ED
EC

AR
LO

S 
ZA

N
IN

 e
 H

EN
R

IQ
U

E 
G

R
AS

SI
 R

O
SS

AT
O

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

bi
am

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

97
F9

-9
1B

E-
5F

59
-A

65
F 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

7F
9-

91
BE

-5
F5

9-
A6

5F



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 771

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 
 

16 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

 

15.6- A comprovação poderá ser feita, mediante a apresentação de cópia (s) da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social ou da Ficha de Registro de Empregado, ou do Contrato 
de Trabalho. Caso algum dos profissionais indicados seja sócio da empresa, o contrato 
social será aceito como comprovação.  
 

15.7- A comprovação da qualificação do operador deverá ser feita através de 
apresentação de curso de Operador de Máquinas, em compatibilidade com as máquinas 
objeto desta licitação. 
 

15.8-  A comprovação do peso operacional das máquinas se dará mediante a 
apresentação de catálogo ou documento equivalente da máquina. 

 
15.9. A Contratada terá o prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado da data da 
notificação, para apresentar os maquinários, documentos comprobatórios de posse ou 
propriedade de todos os maquinários requisitados, para fins de vistoria por parte da 
comissão técnica designada pela contratante, oportunidade que será elaborado relatório 
circunstanciado, registrando-se as condições operacionais do objeto contratual, bem como 
deverá estabelecer prazo exíguo para eventuais reparos ou substituições 
 
15.10. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos gestores Sr 
Gabriel Parenti, Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Transportes, Sr. José Luiz 
Lizot, Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, como fiscal Sr. Neivo 
Gonçalves Padilha, Secretário Municipal de Planejamento e Como fiscal Substituto Sra. 
Natalia Ferreira Carlos, secretária, e nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho 
de 1993 consolidada. 
 
16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
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16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
 
17. DA DOTAÇÃO  

17.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente Certame, correrão à 
conta da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES. 

Projeto/Atividade: Manutenção das Vias e Conservação de Estradas e Vias 

Reduzido: 66 –Fonte 1100- Ordinário 

Detalhamento: 33903921000000- manutenção e conservação de estradas e vias. 

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Projeto/Atividade: Outros serviços de Terceiros P. Jurídica 

Reduzido: 75- Fonte 1300- Ordinário 

Detalhamento: 33903999000000- outros serviços de terceiros- P. Jurídica. 

 
18 – DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 
 
18.1. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para assinar o contrato, 
sob pena da perda do direito objeto desta licitação. 
 
18.2. As execuções dos serviços serão de forma parcelada, periodicamente o Município 
solicitará a quantidade necessitada. 
 
18.3. O prazo para início da prestação do serviço será no prazo máximo de 02 (dois) dias 
contados do recebimento da Nota de Empenho. 
 
18.4. A contratada fica obrigada a substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, todo 
o objeto que apresentar avaria e sem ônus ao contratante. 
 
18.5. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais 
fornecidas pela contratada; 
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18.6. A responsabilidade por vício e/ou fato dos produtos resolver-se-á subsidiariamente 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
 
18.7. O local de execução dos serviços será designado através da Secretaria solicitante no 
horário das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira, com 
prévia informação no momento da confirmação do pedido. 
 
18.8. A Secretaria de solicitante reserva-se o direito de recusar o que não estiver de acordo 
com o solicitado e as despesas decorrentes correrão a expensas da contratada, sendo 
reiniciada a contagem do prazo para pagamento, quando da entrega definitiva. 
 
18.9. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o relatório dos 
serviços prestados. 
 
18.10. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de fiscalização e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 
 
18.11. A Ata de Registro de Preços a ser firmado com a licitante vencedora, terá vigência 
de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
 
19 – DO PAGAMENTO 
 
19.1 O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal 3570/2022, mediante 
emissão e apresentação de documento fiscal ou equivalente e do arquivo XML, o qual deve 
ser encaminhado no seguinte e-mail: atendimento@ibiam.sc.gov.br. 
 
19.2 É vedado o reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro 
(Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

19.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 
 
19.4. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de REVISÃO 
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado.                                                                                                                    
 
19.5 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá 
proceder à revisão do contrato. 
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19.6 Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada 
para negociar a redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas 
especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
 
19.7 As retenções previdenciárias, a cada pagamento, terão como base de cálculo o 
equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) do valor das notas fiscais, conforme artigo 122, 
inciso II, e), da IN RFB n. 971, de 13 de novembro de2009, atualizada, exceto nas situações 
de dispensa previstas na mesma IN. 
 

 

20. DAS PENALIDADES 

 

20.1 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 
pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

20.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de 
cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no contrato 
e das demais cominações legais. 

20.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, este 
tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

20.5 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente nos termos do 
artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste pregão, a Prefeitura 
Municipal de Ibiam, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

I – advertência escrita; 

II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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IV – declaração de inidoneidade. 

 

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – Nenhuma indenização será devida as licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

21.2 – O objeto deste pregão poderá sofrer acréscimo ou supressões, em conformidade 
com o art. 65 da lei nº 8.666/1993, atualizada. 

21.3 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93 atualizada. 

21.12. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço 
anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 3534-0044. 

21.13 – Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II - Modelo de proposta de preços; 

Anexo III – Dados bancários; 

Anexo IV – Declaração de que cumpre os requisitos;  

Anexo V – Declaração ME ou EPP; 

Anexo VI – Declaração fatos impeditivos; 

Anexo VII - Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo VIII- Declaração idoneidade; 

Anexo IX- Declaração de Emprega Menores. 
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Ibiam/SC 08 de março de 2022.  

 

_______________________ 

EDECARLOS ZANIN 

PREFEITO MUNICIPAL – EM EXERCÍCIO 

 

 

 

      HENRIQUE GRASSI ROSSATO  

Advogado – OAB/SC 34.173  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA, INCLUINDO-SE OPERADOR, COMBUSTÍVEL E 
TUDO QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IBIAM. 

ITEM QDADE 
ESTIMAD
A 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO R$ 

VALOR 
MÁXIMO  

 

01 

1.500  

HORAS 

Horas de motoniveladora, cabine 
fechada, peso operacional mínimo 
igual ou superior a 16 toneladas, ano 
fabricação mínimo 2010, 
ARTICULADA incluindo profissional 
habilitado para operar o equipamento 
e todas despesas para execução dos 
serviços, custos com transporte da 
máquina, combustível, e 
manutenção, com operador 
devidamente registrado e qualificado.  

R$ 326,00  R$ 489.000,00 

1.1 - Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da licitante vencedora.  
 
1.2 - Os quantitativos indicados são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam 
reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após 
decorridos os doze meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, os saldos 
restantes serão desconsiderados.  
 
1.3- A contagem das horas para os serviços, ocorrerá efetivamente quando a máquina 
estiver em operação no local da prestação do serviço. 

1.3.1. Se considera hora trabalhada ou km rodado todos os dias, o momento que o veículo 
ou máquina contrato(a), iniciar o trabalho no local de endereço e/ou carregamento 
indicando retorno vazio no caso de veículo remunerado por km rodado ou hora, não se 
considera hora/km trabalhada o período que o veículo e/ou máquina estiver se deslocando 
para acessar o local de início do trabalho (seja local de carregamento e/ou propriedade) 
local de execução de qualquer trabalho, parado ou deslocamentos de retorno e entre 
propriedades ou locais de trabalho. 
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1.4 - Toda a despesa para a completa prestação dos serviços correrá por conta das 
contratadas, tais como deslocamento dos equipamentos, máquinas e ou veículos, 
profissionais habilitados, combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutenção, taxas, 
impostos, alimentação dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos trabalhistas e 
previdenciários, dentre outros. 

1.5- Ficará sob total responsabilidade das contratadas o transporte dos equipamentos com 
veículos próprios ou de terceiros, com motorista legalmente habilitado. 

1.6 - As contratadas deverão responder e sanar qualquer dano que causar, inclusive 
perante terceiros, respondendo civil e criminalmente por acidentes que possam ocorrer. 

1.7.- Os equipamentos deverão cumprir todas as exigências de segurança exigidas pelos 
órgãos de fiscalização competentes e deverão estar em excelente estado de conservação 
e segurança. 

1.7.1- Em caso de falha mecânica/ou outros problemas eventuais nos equipamentos, a 
contratada deverá substituir ou consertar em até 48 (quarenta e oito) horas os mesmos. 

1.7.2- A contratada deverá substituir o funcionário cuja atuação e permanência nos 
serviços prejudique a execução regular dos mesmos ou apresente comportamento 
inadequado, no prazo máximo de 12 (doze) horas, mediante solicitação por escrito da 
Secretaria solicitante; 
 

1.7.3 – A proponente vencedora deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e 
assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 
obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela Secretaria solicitante.  

1.7.4- Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital, termo 
de referência e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra. 

2 . DAS OBRIGAÇÕES  

2.1. DAS OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA REQUISITANTE:  

2.1.1. Proporcionar todas as facilidades para que o Fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste termo de referência.  

2.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material a ser entregue em desacordo com as 
especificações e obrigações assumidas pelo Fornecedor.  

2.1.3. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

2.1.3.1. Efetuar o pagamento ao fornecedor por meio de crédito em conta corrente 
bancária, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal eletrônica, devidamente 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

ED
EC

AR
LO

S 
ZA

N
IN

 e
 H

EN
R

IQ
U

E 
G

R
AS

SI
 R

O
SS

AT
O

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

bi
am

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

97
F9

-9
1B

E-
5F

59
-A

65
F 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

7F
9-

91
BE

-5
F5

9-
A6

5F



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 779

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 
 

24 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

discriminada e acompanhada de duas vias da correspondente certificação eletrônica 
emitida através da chave de acesso, www.nfe.fazenda.gov.br. 

2.1.4. Requisitar, por meio do setor pertinente, o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da unidade requisitante, responsável pela fiscalização do fornecimento.  

2.1.5. Conferir se o fornecimento do produto está de acordo com o inicialmente proposto, 
embora o fornecedor seja o único e exclusivo responsável pelo fornecimento nas condições 
especificadas.  

2.1.6. Proporcionar condições ao fornecedor para que possa executar o objeto dentro das 
normas estabelecidas.  

2.1.7. Comunicar ao fornecedor qualquer irregularidade na entrega do produto e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

2.1.8. Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, 
mediante comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.  

2.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
fornecedor.  

2.1.10. Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência.  

2.1.11. Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências 
editalícias.  

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

3.1. Executar, pelo preço contratado, os objetos deste Termo de Referência, segundo as 
necessidades e requisições da Unidade requisitante.  

3.2. Executar o objeto especificado na Autorização de Compras/Nota de Empenho, de 
acordo com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo 
rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

3.3. Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

3.4. Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
objeto que não atenda ao especificado.  

3.5. Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  
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3.6. Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando 
ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

3.7. Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias.  

3.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 
empregados.  

3.9. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  

3.10. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

3.11- Apresentar as máquinas e os caminhões para a prestação dos serviços, equipados 

com horímetro, utilizado para controle do tempo de funcionamento de máquinas e ou 

equipamentos. 

3.12- Atender as demais exigências de qualidade em relação as máquinas, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial- 

ABNT, IMETRO, etc. 

3.13- Iniciar a prestação dos serviços, objeto deste edital, solicitados pelas secretarias 

municipais em até 2 dias úteis ou imediatamente em caso de urgência. 

3.14- A contratada não poderá transferir ou subcontratar a terceiros os objetos/serviços 

desta licitação.  

Após cada dia/hora trabalhada, apresentar aos fiscais de contrato relatório de 
serviço prestado preenchido com as devidas assinaturas (operador, horário inicial-

horário/ final, produtor rural. Etc. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos.  

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: NOME DA EMPRESA: CNPJ e 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
2.  REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE; 
3.  PREÇO deverá ser cotado preço unitário e total por item contendo a marca 
do item e fabricante. 
4. PROPOSTA: R$ (Por extenso). 
5. CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento 
convocatório que rege a presente Licitação. 
6.  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA;  
7. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sessão pública do Pregão 
8.  PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS De 12(doze) 
meses.  
9. Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
necessários à perfeita execução do Objeto, entrega nos entes da federação consorciados, 
composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou 
equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos 
auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos 
causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e 
posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a 
execução total e completa do Objeto desta Licitação.  
10. LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO III 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

1.  NOME DO BANCO:  
2. CIDADE: Nº DA AGÊNCIA:  
3. Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 
4. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NOME COMPLETO:  
5. CARGO OU FUNÇÃO:  
6. IDENTIDADE Nº: CPF/MF Nº:  
7. TELEFONE PARA CONTATO:  
8. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA Declaramos que o 
Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, 
alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: E-MAIL: Obs.: Informar apenas 
01 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um e-mail 
informado, será considerado somente o primeiro da lista.   
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada 
em _____________(ENDEREÇO COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório. OBS – Se for Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 
_____________ ( UF ), ____< DATA> ________ 
_________________________________________ Assinatura do representante legal da 
empresa Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 
do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 
8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar Federal n° 
123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno 
porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° 
da LC Federal n° 123/06.  

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e carimbo Representante da empresa 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS PARA 

PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

______________________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº _________________________, sediada no endereço 
________________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que está 
proponente não incorre em qualquer das seguintes situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 
 
Ainda, comprometo-me a informar a ocorrência de fato superveniente, impeditivo da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2022. 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
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ANEXO VII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º. __/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 045/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 013/2022 

SRP Nº 010/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

 

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e vinte e dois, o Município 
de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado na Travessa Leoniza 
Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal- em exercício Sr. EDECARLOS ZANIN, no uso das atribuições 
de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n. 
3.931/01, Decreto Municipal n. 1.351/2005, Decreto Municipal n. 3443/2022, e, as demais 
normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 013/2022, 
Processo Licitatório 045/2022, SRP 010/2022, RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s),............, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS – Fazem parte do presente termo, 
independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de 
licitação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – Pregão Eletrônico, para Registrar Preços 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA (motoniveladora), INCLUINDO-SE OPERADOR, 
COMBUSTÍVEL E TUDO QUE FOR NECESSÁRIO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE IBIAM, listados no Termo de 
Referência (Anexo I). 

_____________ 
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2.1 - Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da licitante vencedora.  
 
2.2 - Os quantitativos indicados são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam 
reserva-se o direito de solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após 
decorridos os doze meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, os saldos 
restantes serão desconsiderados.  
 

2.3- A contagem das horas para os serviços, ocorrerá efetivamente quando a máquina 
estiver em operação no local da prestação do serviço. 

2.3.1. Se considera hora trabalhada ou km rodado todos os dias, o momento que o veículo 
ou máquina contrato(a), iniciar o trabalho no local de endereço e/ou carregamento 
indicando retorno vazio no caso de veículo remunerado por km rodado ou hora, não se 
considera hora/km trabalhada o período que o veículo e/ou máquina estiver se deslocando 
para acessar o local de início do trabalho (seja local de carregamento e/ou propriedade) 
local de execução de qualquer trabalho, parado ou deslocamentos de retorno e entre 
propriedades ou locais de trabalho. 

2.4 - Toda a despesa para a completa prestação dos serviços correrá por conta das 
contratadas, tais como deslocamento dos equipamentos, máquinas e ou veículos, 
profissionais habilitados, combustíveis, lubrificantes, limpeza, manutenção, taxas, 
impostos, alimentação dos motoristas, seguros obrigatórios, encargos trabalhistas e 
previdenciários, dentre outros. 

2.5- Ficará sob total responsabilidade das contratadas o transporte dos equipamentos com 
veículos próprios ou de terceiros, com motorista legalmente habilitado. 

2.6 - As contratadas deverão responder e sanar qualquer dano que causar, inclusive 
perante terceiros, respondendo civil e criminalmente por acidentes que possam ocorrer. 

2.7.- Os equipamentos deverão cumprir todas as exigências de segurança exigidas pelos 
órgãos de fiscalização competentes e deverão estar em excelente estado de conservação 
e segurança. 

2.7.1- Em caso de falha mecânica/ou outros problemas eventuais nos equipamentos, a 
contratada deverá substituir ou consertar em até 48 (quarenta e oito) horas os mesmos. 

2.7.2- A contratada deverá substituir o funcionário cuja atuação e permanência nos 
serviços prejudique a execução regular dos mesmos ou apresente comportamento 
inadequado, no prazo máximo de 12 (doze) horas, mediante solicitação por escrito da 
Secretaria solicitante; 
 

2.7.3 – A proponente vencedora deverá responder pelos vícios e defeitos dos itens e 
assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das 
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obrigações decorrentes da aquisição e providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela Secretaria solicitante.  

2.7.4- Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste edital, termo 
de referência e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1 -Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da 
empresa, conforme indicado na proposta da mesma, o fornecedor terá um prazo máximo 
de 05 (dias), para entregar os itens, conforme AF.  Para cada dia de atraso na prestação 
dos serviços, poderá o Município cobrar multa de R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa 
vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 10(dez) dias a presente ata será 
cancelada e a empresa sofrerá também as penalidades legais conforme consta no edital.  
Caso a administração constate que o item não atenda as exigências contidas no item 1(do 
objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e respectiva 
ata de registro de preços.   
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
4.1- As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta, de 
recursos próprios do Município de Ibiam. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
5.1 - Os recursos financeiros serão próprios do Município do orçamento do exercício 
financeiro em vigor, conforme segue: 
 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES. 

Projeto/Atividade: Manutenção das Vias e Conservação de Estradas e Vias 

Reduzido: 66 Fonte 1100- Ordinário 

Detalhamento: 33903921000000- manutenção e conservação de estradas e vias. 

 

Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE 

Projeto/Atividade: Outros serviços de Terceiros P. Jurídica 

Reduzido: 75 Fonte 1300- Ordinário 
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Detalhamento: 33903999000000- outros serviços de terceiros- P. Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1- O valor total do presente contrato é de R$ .............. O pagamento, referente será efetuado 
conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 3570/2022. Para ambos 
os casos, o pagamento será efetuado, através de Ordem Bancária, mediante apresentação 
da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por Servidor responsável 
pelo recebimento. A empresa também deve encaminhar o arquivo XML no seguinte e-mail: 
atendimento@ibiam.sc.gov.br.   

 
6.2- Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, fornecimento de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 

6.3- O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória da licitante vencedora junto ao Processo Licitatório mediante a 
apresentação da documentação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão Negativa 
de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS e INSS), e Falência e 
Concordata, devidamente atualizada.  
 
6.4- Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março 
de 2003. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 
 
7.1- Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 
“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, 
da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere 
excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento 
para a REVISÃO do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou previsível, 
porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as 
obrigações contraídas por ela. 

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
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fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de REVISÃO 
do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total 
pactuado. 

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a 
revisão do contrato. 

§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada 
assinar aditivo de redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA 
 

8.1 - O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até 12 
meses. 

 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
9.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à terceiros. 
 
9.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo. 
 
9.3 - Executar, pelo preço contratado, os objetos deste Termo de Referência, segundo as 
necessidades e requisições da Unidade requisitante.  

9.4- Executar o objeto especificado na Autorização de Compras/Nota de Empenho, de 
acordo com as necessidades e o interesse da Unidade Requisitante, obedecendo 
rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de Referência.  

9.5- Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e 
exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas da Unidade Requisitante. 

9.6- Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do 
objeto que não atenda ao especificado.  
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9.7- Entregar o objeto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo 
impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

9.8- Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do objeto, reservando 
ao Município o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

9.9- Comunicar imediatamente a Unidade Requisitante, quando for o caso, qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias.  

9.10- Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da 
entrega do objeto, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus 
empregados.  

9.11- Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, 
securitários e outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a Unidade 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades.  

9.12- Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

9.13- Apresentar as máquinas e os caminhões para a prestação dos serviços, equipados 

com horímetro, utilizado para controle do tempo de funcionamento de máquinas e 

equipamentos. 

9.14- Atender as demais exigências de qualidade em relação as máquinas e caminhões, 

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de 

qualidade industrial- ABNT, IMETRO, etc. 

9.15- Iniciar a prestação dos serviços, objeto deste edital, solicitados pelas secretarias 

municipais em até 2 dias úteis ou imediatamente em caso de urgência. 

Após cada dia/hora trabalhada, apresentar aos fiscais de contrato relatório de 
serviço prestado preenchido com as devidas assinaturas (operador, horário inicial-

horário final, produtor rural. Etc.) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 

10.1- Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 
material entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
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próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

10.2- Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO 
 

10.1- Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação 
do contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução 
não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 013/2022, indenizando o contratado 
pelo fornecimento dos produtos até então efetuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 
 
I – À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais 
poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
 
Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será 
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. E demais sanções, conforme previsto no edital e ata de registro de 
preços, parte integrante deste processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 
á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos gestores Sr Gabriel 
Parenti, Secretário Municipal de Infraestrutura, Obras e Transportes, Sr. José Luiz Lizot, 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, como fiscal Sr. Neivo Gonçalves 
Padilha, Secretário Municipal de Planejamento e Como fiscal Substituto Sra. Natalia 
Ferreira Carlos, secretária, e nos termos do art. 67 da lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 
consolidada. 
. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
 

I – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas 
neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao Município o 
direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, entregue diretamente 
ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer espécie para a 
Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira. 

 
II – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do 
disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores: 

 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 
 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 
 

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste 
contrato;   
 

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a associação da 
licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 
fusão, cisão ou incorporação, que afetem o cumprimento da obrigação assumida; 
 
IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como as de seus superiores; 
 

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste contrato, 
anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 atualizada; 
 

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 

VII. a dissolução da empresa; 
 
VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste Contrato; 
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IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; e 
 

X.  a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, 
impeditivos da execução do Contrato. 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
III – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.      

IV – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 013/2022, Processo Licitatório nº 
045/2022, SRP: 010 /2022, bem como à proposta apresentada pelo contratado e aos 
termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais legislação vigente 
e pertinente. A administração providenciara a publicação do extrato do presente contrato, 
até o dia 5 do mês subsequente, constados da data de assinatura do presente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios 
que o Município utiliza para penalizar os atrasos nas suas receitas de parte dos 
contribuintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este 
contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo 
destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 
10.520/2002 e Decreto Municipal n 1.351/05. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos. 
 
Ibiam/SC, ...............................     

                                          

____________________                                                      __________________________ 

EDECARLOS ZANIN                                                         PROPONENTE VENCEDOR 

Prefeito Municipal                                                                     CNPJ: ............................... 

CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA                      

TESTEMUNHAS 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social ) ______________________________, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para participar de 
Licitação Pública.  

 

__________________, _____, de ___________________ de 2022. 
_______________________________________________________ . 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da entidade 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 

(razão social da Empresa) 

______________________________, sediada na ______________________________ 

(endereço completo) 

______________________________________________________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no Art.27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2022. 
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EXTRATO DE CONTRATO 044/2022
Publicação Nº 3666897

 

Estado de Santa Catarina  

Município de Ibiam 

Extrato de Dispensa de Licitação  

P.A.L: 044/2022 

Dispensa de Licitação: Referente aquisição de alavanca de marchas completa 
para caminhão MKS 1660, conforme solicitação e justificativa da secretaria 
responsável. 

Contrato: MECÂNICA CERON AGRITRUK LTDA  

Valor Total: R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais). 
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 044/2022
Publicação Nº 3666906

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

01.612.745/0001-74CNPJ: (49) 3534-0044

89652-000 - Ibiam

Telefone:
Tv. Leoniza Carvalho Agostini, 20 - CentroEndereço:

Nr.:   23/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

44/2022

07/03/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Dispensa de licitação
23/2022 - DL
44/2022

Referente aquisição de alavanca de marchas completa para caminhão MKS 1660,
conforme solicitação e justificativa da secretaria responsável.

Participante: MECANICA CERON AGRITRUK LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ALAVANCA DE MARCHAS COMPLETA - ALAVANCA DE MARCHAS

COMPLETA - CAMINHÃO
1,000 UN' 2.300,00 2.300,00

Total do Participante: 2.300,00

Total Geral: 2.300,00

MANUT. DAS ATIV. DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E
TRANSPORTES

08.001.26.782.2601.2051.3.3.90.00.00 R$ 2.300,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

07 de Março de 2022Ibiam,
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Ibicaré

Prefeitura

EDITAL TP 5 - 2022 MURO CRECHE
Publicação Nº 3666573

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7FE8B9EE467282161EE432A62BC5B04050574813
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IBICARE
EDITAL DE LICITACÃO – PROCESSO LICITATORIO Nº 18/2022 PMI
EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 5/2022 PMI
O MUNICÍPIO DE IBICARÉ (SC), por intermédio do Prefeito Municipal Sr. GIANFRANCO VOLPATO, torna público para conhecimento dos 
interessados que, de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006, Instrução Normativa nº 
08/2014, demais legislações aplicáveis e condições constantes neste ato convocatório, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, no dia 23 de março de 2022, dando-se a abertura dos envelopes as 09:30 horas, na sala do Setor de 
Compras e Licitações, na Rua Dom Pedro II, 133, centro, objetivando a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços 
e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para construção do playground e muros de contenção na creche Municipal. 
(Conforme projeto, memorial descritivo em anexo).
Os envelopes contendo os Documentos de Habilitação (01), e a Proposta de Preços (02), deverão ser entregues no Protocolo da Prefeitura 
de Ibicaré, na Rua Dom Pedro II, 133, centro, Ibicaré, SC, até as 09:00 horas do dia 23 de março de 2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários 
para construção do playground e muros de contenção na creche Municipal. (Conforme projeto, memorial descritivo em anexo), com recursos 
Estadual Processo SGPe SCC 17542/2021, Portaria 384/SEF de 21/09/2021, e Recursos Próprios.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Edital completo no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal através do E-mail: licitacao@ibicare.sc.gov.br, site: 
www.ibicare.sc.gov.br, FONE : 049-3538-0222.
Ibicaré – SC, 08 de março de 2022.
Gianfranco Volpato
Prefeito Municipal

EXTRATO C.014/2022
Publicação Nº 3665213

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 014/2022
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 08/2022, PP nº 06/2022, fundamentado nas disposições da Lei nº 8666/93.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para, locação de infraestrutura, bilheteria, compreendendo montagem, manutenção, 
desmontagem, por ocasião do Rodeio Fest, de 18 a 20 de Março de 2022 no município de Ibicaré/SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: AVAJ PRODUÇÕES ARTISTICAS EIRELI
CNPJ: 04.419.138/0001-80
Valor: R$ 8.900,00 (Oito mil e novecentos reais).
VIGÊNCIA: 30/04/2022
Ibicaré, SC, aos 7 de março de 2022.
Gianfranco Volpato - Prefeito.

EXTRATO C.015/2022
Publicação Nº 3665431

MUNICÍPIO DE IBICARÉ
ESTADO DE SANTA CATARINA
Extrato Contrato nº 015/2022
FUNDAMENTO LEGAL – Processo Licitatório nº 08/2022, PP nº 06/2022, fundamentado nas disposições da Lei nº 8666/93.
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para, locação de infraestrutura, palco, camarins, sonorização e iluminação, bem como 
fechamento de áreas com tapumes, compreendendo montagem, manutenção, desmontagem, por ocasião do Rodeio Fest, de 18 a 20 de 
Março de 2022 no município de Ibicaré /SC.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IBICARÉ-SC.
CONTRATADA: LIND GUIMAR MACHADO
CNPJ: 18.010.737/0001-50
Valor: R$ 91.350,00 (Noventa e um mil e trezentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA: 30/04/2022
Ibicaré, SC, aos 7 de março de 2022.
Gianfranco Volpato - Prefeito.

mailto:licitacao@ibicare.sc.gov.br
http://www.ibicare.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 117-2022
Publicação Nº 3665219

PORTARIA Nº 117, de 07 de março de 2022.

“CONCEDE EXONERAÇÃO À SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

O Prefeito de Ibicaré – SC, no uso de suas atribuições e, de conformidade com a Lei Complementar nº 1230 de 15 de março de 2000, nos 
artigos 28, Inciso I e 29,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a pedido, a servidora DILMARI PEREIRA DUARTE TREVISOL, ocupante do cargo de provimento efetivo de Servente, 
nível 01, classe “C”, Anexo II – Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo II – Atividades e Serviços Gerais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal.

Parágrafo Único. A presente exoneração tem seus efeitos a partir da data de 07 de março de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de março de 2022.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 07 de março de 2022.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito

PORTARIA Nº 118-2022
Publicação Nº 3665289

PORTARIA Nº 118, de 07 de março de 2022.

“AUTORIZA GOZO DE FÉRIAS A SERVIDOR QUE MENCIONA”

O Prefeito de Ibicaré - SC:

No uso de suas atribuições e, de conformidade com o artigo 96, Inciso IX da Lei Orgânica do Município de Ibicaré, artigo 53 da Lei Comple-
mentar nº 1.230/00 de 15 de março de 2000.
RESOLVE:
Art. 1º. FICA AUTORIZADO o gozo do saldo remanescente das férias, concedida pela Portaria nº 121, de 03 de agosto de 2021 e Portaria nº 
126, de 23 de agosto de 2021, a servidora SIRLEI EBERT STOBBE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
nível 01, classe “A”, Anexo II, Quadro de Pessoal Efetivo, Grupo I – Atividades e Serviços Gerais, constante do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal, pelo período de 09 de março de 2022 a 18 de março de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Ibicaré, em 07 de março de 2022.

GIANFRANCO VOLPATO
Prefeito
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 12/2022 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3666775

MUNICIPIO DE IBIRAMA.
F.M SAÚDE
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato nº: 12/2022
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Contratada: ELIZANGELA DE LIMA BUENO DO ESPIRITO SANTO AMI, com CNPJ sob nº. 29.931.106/0001-90.
Valor estimado: 389.100,00 (trezentos e oitenta e nove mil e cem reais).
Vigência: Inicio: 07/03/2022 Termino: 07/03/2023
Licitação: Inexigibilidade nº 01/2022.
Dotação: 09.001.2057.3339000000000000000.288.01020000 - Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
Objeto: Chamada Pública – Credenciamento de prestação de serviços de saúde: contratação de empresas para a realização de consultas 
médicas, terapias, exames e procedimentos, de forma complementar, nos estabelecimentos próprios do município e outros, dos serviços na 
Rede Básica de Saúde e na Rede de Atenção Especializada.
-----------------------------------------------------------------------------
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DECRETO N° 4.829, DE 07 DE MARÇO DE 2022 - SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS NO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2022 DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIRAMA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3666766

 

DECRETO N° 4.829, de 07 de março de 2022.

“SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS  NO  ORÇAMENTO
VIGENTE DO EXERCÍCIO DE 2022 DA UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
IBIRAMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Orgânica  do  Município  e
fundamentado no artigo 9º, inciso II, da Lei n° 3.528, de 24 de Novembro de 2021:

DECRETA:

Art.  1º Fica  suplementado  no  orçamento  da  Unidade  Fundo  Municipal  de
Saúde de Ibirama o valor de R$  60.000,00 (sessenta mil reais) a dotação orçamentária
com a seguinte classificação e fonte de recurso:

Codificação Descrição Valor
09 FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
001 Funcionamento  e  Manut.  do Fundo Munic.

da Saúde
0010.0301.0060.2057 Manutenção das Ações do Fundo da Saúde
300000000 Despesas Correntes
330000000 Outras Despesas Correntes
333900000 Aplicações Diretas
01383500 Transferências  do Sistema Único de  Saúde -

SUS/União  -  Covid  19  -  Portaria  MS 3978  -
Centro  de  atendimento  temporário  ao
enfrentamento ao Covid

R$ 60.000,00

Art.  2º Para  as  suplementação  do  Art.  1º  será  utilizado  o  Excesso  de
Arrecadação apurado no exercício de 2022 na seguinte fonte de recurso:

Código Descrição Valor
01383500 Transferências do Sistema Único de Saúde -

SUS/União - Covid 19 - Portaria MS 3978 -
Centro  de  atendimento  temporário  ao
enfrentamento ao Covid

R$ 60.000,00

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 07 de março de 2022.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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TERMO DE CANCELAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO - 21/2022
Publicação Nº 3665678

 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 07/03/2022 às 10:15:12.
Código verificador: 20BE20

Página 1 de 4

TTeerrmmoo ddee CCaanncceellaammeennttoo
no dia 07/03/2022 às 10:12:57 pelo seguinte motivo: O processo foi Anulado de Ofício por iniciativa do pregoeiro. Justificativa: O cadastramento equivocado do processo no
sistema, frustrou a realização do certame, em especial da disputa; uma vez que esta deveria ser realizada em percentual e não em valores conforme acabou sendo realizada pelos
licitantes de forma sistêmica, ante nossa falha no cadastramento. Assim, na forma do Art. 49 da Lei 8.666/93, aqui aplicada subsisdiariamente, fica ANULADA / CANCELADA a
presente licitação.

Prefeitura Municipal de Ibirama
DIVISAO DE COMPRAS E LICITACOES

Pregão Eletrônico - 21/2022

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

22/02/2022 08:43 22/02/2022 08:59 02/03/2022 09:00 07/03/2022 08:59 07/03/2022 09:00

DDúúvviiddaass
DDaattaa DDúúvviiddaa AAssssuunnttoo DDaattaa RReessppoossttaa

25/02/2022 - 13:28 ESCLARECIMENTOS BIQ 04/03/2022 - 10:18

BIQ BENEFÍCIOS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.878.237/0001-19, interessada em participar do Pregão Presencial nº 0011/2022, respeitosamente, questiona o que segue:

1- Considerando que o art. 168 do Decreto nº 10.854/21, determina que "para usufruir dos correspondentes benefícios fiscais relacionados ao PAT, a pessoa jurídica beneficiária
deverá requerer a sua inscrição no Ministério do Trabalho e Previdência", questionamos:

a) Esse órgão é cadastrado no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT? Em caso positivo, qual o número do Registro no PAT?

b) Esse órgão usufrui dos benefícios fiscais, conforme dispõe o Art. 168 do Decreto nº 10.854/21?

2- Na hipótese desse órgão não ser cadastrado junto ao PAT, ou se cadastrado, não usufruir dos benefícios fiscais previstos, e ainda assim, vedar a adoção de taxa negativa no
certame, contrariando posicionamento pacíficos dos tribunais de contas (TCU, TCE/SC, TCE/SP e outros) em sentido contrário, qual a justificativa legal?

3- Qual o atual fornecedor do benefício? Com qual taxa de Administração?

Considerando a complexidade de alguns questionamentos apresentados, solicitamos cordialmente, posicionamento jurídico e contábil acerca da matéria apresentada, servindo
ainda, como impugnação aos termos do edital dependendo da resposta desse órgão.

NOTA DE ESCLARECIMENTO

Pregão Eletrônico N° 21/2022.

O Município de Ibirama lançou o Processo Licitatório n. 21/2022, na modalidade de Pregão Eletrônico tendo como objeto a contratação de empresa especializada para
fornecimento, gerenciamento e administração do auxílio alimentação por meio de crédito em cartão magnético, destinado a aquisição diretamente pelos servidores públicos
municipais, junto ao comércio credenciado de gêneros alimentícios, tendo como abertura das propostas, a data preestabelecida de 07/03/2022, às 9h00min.

Várias empresas interessadas na participação do certame não impugnaram o edital, mas solicitaram esclarecimentos, e que na qualidade de Pregoeiro possui autonomia para
decidir.

Em obediência ao artigo 175 do decreto 10.854, de 10 de novembro de 2021, estabelece que a contratante não poderá exigir ou receber qualquer tipo de deságio ou imposição
de descontos, sujeito à imposição de penalidades.

Um dos questionamentos apresentados versa sobre se será aceita taxa zero na sessão de disputa, que de acordo com o edital, no item 6, da etapa de lances, subitem 6.11.2, os
lances que cobrirem a melhor oferta será de “00”, da qual se houver empate o edital estabeleceu no item 6.12, 6.12.1. 6.12.2 e seus incisos de I à V, do mencionado edital de
Pregão Eletrônico.

O Município de Ibirama está regulamentando em Lei própria a contratação do serviço de auxílio alimentação por meio de cartão magnético, não possuindo ainda inscrição no
PAT, haja vista que não possui ainda empresa contratada, estando aberta a fase de licitação para escolha da melhor proposta, ressaltando que até então não havia nenhuma
empresa contratada para essa finalidade. O Município de Ibirama também não possui débitos em atraso referente ao auxílio alimentação, bem como não possui benefícios fiscais.

No tocante ao edital de Pregão Eletrônico n. 21/2022, este vincula a Administração Pública Municipal ao seu cumprimento, em sintonia com as regras do PAT e demais
legislações referentes à espécie.

O questionamento final trata sobre se a empresa contratada será cadastrada no PAT pelo município contratante, de acordo com o edital e as normas que regem o disposto sobre
o auxílio alimentação.

A nosso entender, no momento em que a administração pública elabora um edital de Pregão Eletrônico, busca um bem ou serviço que atenda suas necessidades, bem como que
possibilite e amplie ao máximo a participação das empresas no certame, com o escopo final de preservar os recursos públicos através da aquisição com menor preço.

Apresentados os esclarecimentos necessários, este Pregoeiro decide pelo prosseguimento do feito, com a realização da fase de lances, homologação e contratação da empresa
vencedora do processo licitatório, a fim de que seja alcançado o objeto pretendido.

É o parecer. S. M. J.

Ibirama (SC), 04 de março de 2022.

AGNALDO LUIS BONA
PREGOEIRO MUNICIPAL

IItteennss LLiicciittaaddooss
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee QQttddee MMíínn.. UUnniiddaaddee OObbsseerrvvaaççõõeess
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0001 SERVIÇOS: GERENCIAMENTO E
FORNECIMENTO DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO,
POR MEIO DE CARTÃO DE TARJA
MAGNÉTICA, CHIP OU POR APROXIMAÇÃO.

132.000,00 12 - MÊS Cancelado

* Esse item permite disputa por quantidade mínima conforme Decreto N° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013.

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

22/02/2022 EDITAL202221

25/02/2022 QUESTION EDITAL 21 22 CARTÃO PERSONAL EMAIL.pdf

04/03/2022 ESCLARERCIMENTOS II PE 21 22 COM NOTA.pdf

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
00000000 -- SSeerrvviiççooss:: ggeerreenncciiaammeennttoo ee ffoorrnneecciimmeennttoo ddee aauuxxiilliioo aalliimmeennttaaççããoo,, ppoorr mmeeiioo ddee ccaarrttããoo ddee ttaarrjjaa
mmaaggnnééttiiccaa,, cchhiipp oouu ppoorr aapprrooxxiimmaaççããoo..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr UUnniittáárriioo VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

VEROCHEQUE
REFEIÇÕES LTDA

06.344.497/0001-
41

25/02/2022 -
10:55:52

próprio própria 12 132.000,00 1.584.000,00 Não

ROM CARD -
ADMINISTRADORA DE
CARTOES EIRELI

20.895.286/0001-
28

28/02/2022 -
11:28:13

cartão magnético marca própia 12 0,01 0,12 Sim

Convenios Card
Administradora e
Editora Ltda

08.656.963/0001-
50

07/03/2022 -
08:56:53

PROPRIO PROPRIA 12 0,01 0,12 Sim

MS Serviços
Administrativos LTDA
ME

26.069.189/0001-
62

04/03/2022 -
10:55:06

Nada Consta Nada Consta 12 132.000,00 1.584.000,00 Não

REAL CARD
SOLUCOES EM
PAGAMENTOS EIRELI

12.515.796/0001-
02

04/03/2022 -
10:59:53

PROPRIO PROPRIA 12 132.000,00 1.584.000,00 Sim

le card administradora
de cartões ltda

19.207.352/0001-
40

04/03/2022 -
13:34:45

próprio própria 12 132.000,00 1.584.000,00 Não

Berlin Finance Meios de
Pagamentos Eireli

16.814.330/0001-
50

04/03/2022 -
13:54:32

PRÓPRIO PRÓPRIA 12 132.000,00 1.584.000,00 Não

MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE
CARTOES E
SERVICOS LTDA

21.922.507/0001-
72

04/03/2022 -
16:36:15

Cartão Própria 12 132.000,00 1.584.000,00 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))

Convenios Card Administradora e Editora Ltda 08.656.963/0001-50 60 dias

VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA 06.344.497/0001-41 60 dias

MS Serviços Administrativos LTDA ME 26.069.189/0001-62 60 dias

le card administradora de cartões ltda 19.207.352/0001-40 90 dias

ROM CARD - ADMINISTRADORA DE CARTOES EIRELI 20.895.286/0001-28 60 dias

Berlin Finance Meios de Pagamentos Eireli 16.814.330/0001-50 90 dias

MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTOES E SERVICOS LTDA 21.922.507/0001-72 60 dias

REAL CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS EIRELI 12.515.796/0001-02 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000000 -- SSeerrvviiççooss:: ggeerreenncciiaammeennttoo ee ffoorrnneecciimmeennttoo ddee aauuxxiilliioo aalliimmeennttaaççããoo,, ppoorr mmeeiioo ddee ccaarrttããoo ddee ttaarrjjaa
mmaaggnnééttiiccaa,, cchhiipp oouu ppoorr aapprrooxxiimmaaççããoo..
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

25/02/2022 - 10:55:52 132.000,00 (proposta) 06.344.497/0001-41 - VEROCHEQUE
REFEIÇÕES LTDA

Válido

28/02/2022 - 11:28:13 0,01 (proposta) 20.895.286/0001-28 - ROM CARD -
ADMINISTRADORA DE CARTOES
EIRELI

Válido

04/03/2022 - 10:55:06 132.000,00 (proposta) 26.069.189/0001-62 - MS Serviços
Administrativos LTDA ME

Válido
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04/03/2022 - 10:59:53 132.000,00 (proposta) 12.515.796/0001-02 - REAL CARD
SOLUCOES EM PAGAMENTOS
EIRELI

Válido

04/03/2022 - 13:34:45 132.000,00 (proposta) 19.207.352/0001-40 - le card
administradora de cartões ltda

Válido

04/03/2022 - 13:54:32 132.000,00 (proposta) 16.814.330/0001-50 - Berlin Finance
Meios de Pagamentos Eireli

Válido

04/03/2022 - 16:36:15 132.000,00 (proposta) 21.922.507/0001-72 - MEGA VALE
ADMINISTRADORA DE CARTOES E
SERVICOS LTDA

Válido

07/03/2022 - 08:56:53 0,01 (proposta) 08.656.963/0001-50 - Convenios Card
Administradora e Editora Ltda

Válido

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

- - -

00000011 -- SSeerrvviiççooss:: ggeerreenncciiaammeennttoo ee ffoorrnneecciimmeennttoo ddee aauuxxiilliioo aalliimmeennttaaççããoo,, ppoorr mmeeiioo ddee
ccaarrttããoo ddee ttaarrjjaa mmaaggnnééttiiccaa,, cchhiipp oouu ppoorr aapprrooxxiimmaaççããoo..

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

07/03/2022 - 09:00:20 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

07/03/2022 - 09:11:46 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto

07/03/2022 - 09:11:46 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

07/03/2022 - 09:11:46 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 0,01 %. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

07/03/2022 - 09:11:46 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

07/03/2022 - 09:15:21 Pregoeiro Bom Dia senhores licitantes,

07/03/2022 - 09:18:28 Pregoeiro Solicitamos gentileza aguardar alguns instantes para que possamos dirimir sobre a questão das propostas
apresenntadas

07/03/2022 - 09:51:39 Pregoeiro Senhores licitantes, observadas divergências de interpretação do Edital em relação as propostas
aprensentadas, consultamos o Suporte do Portalde Compras Públicas e, podemos observar que o cadastro /
registro do processo neste portal, foi feito de forma equivocada de nossa parte, inviabilizando a sequencia do
certame, uam vez que o objetivo / forma de julgamento é consignado no Edital, como menor taxa (em
percentual) e não em valores confomre configurado. Uma vez que as propostas são indevassáveis ate a
aberura da sessão pública e aceitação destas, não foi possivel identificar esta falha a tempo de corrigi-la.

07/03/2022 - 09:56:23 Pregoeiro Assim sendo, infelizmente não nos resta outra alternativa senão a anualção / cancelamento deste processo
e, consequente abertura de um novo procedimento / processo com as devidas correções e ajustes para qye
sejam atingidos os objetivos propostos, além de garantir a isonoma e os demais princípios legais.

07/03/2022 - 10:01:57 Pregoeiro Pedimos desculpas e lamentamos nossa falha involuntaria e também a todos os transtornos causados.

07/03/2022 - 10:12:57 Sistema O processo foi Anulado de Ofício por iniciativa do pregoeiro.

07/03/2022 - 10:12:57 Sistema Motivo: O cadastramento equivocado do processo no sistema, frustrou a realização do certame, em especial
da disputa; uma vez que esta deveria ser realizada em percentual e não em valores conforme acabou sendo
realizada pelos licitantes de forma sistêmica, ante nossa falha no cadastramento. Assim, na forma do Art. 49
da Lei 8.666/93, aqui aplicada subsisdiariamente, fica ANULADA / CANCELADA a presente licitação.

AGNALDO LUIS BONA

Pregoeiro

MOACIR HAJECK

Apoio
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RONY MÁRCIO PAUL

Apoio
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Içara

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037.PMI.2022
Publicação Nº 3666193

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AE81B756E977786E14190D3A0FEC8A01C74AA926
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IÇARA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 157/PMI/2022
O município de Içara, através da Comissão Permanente de Licitações e Prefeita Municipal, torna público aos interessados e órgãos de con-
trole externo, que dispensou a licitação para contratação de empresa do ramo pertinente para a prestação, de forma parcelada, dos serviços 
educacionais realizado pelo SENAI nas dependências da empresa Librelato S.A. unidade de Içara/SC. O curso ofertado nesta proposta é 
Solda Mig/Mag, com fulcro no Art.24, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CONTRATADA: SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
CNPJ: 03.774.688/0025-22
VALOR TOTAL: R$ 35.280,00(trinta e cinco mil duzentos e oitenta reais).
A presente publicação torna o ato eficaz.
Içara/SC, 07 de março de 2022.
Dalvânia Pereira Cardoso
Prefeita Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°.001/FME/2022
Publicação Nº 3665287

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B3981193E5DD915EE36213B9469BC226F0DADEF2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/FME/2022
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Data e horário da sessão de abertura: 23/03/2022 às 09:00 horas.
Objeto: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em serviço de arbitragem para realização de eventos esportivos 
da Fundação Municipal de Esportes de Içara (Campeonato Içarense de Futebol de Campo, Interfirmas, Aberto de Futsal e Inter Bairros de 
Futebol Suíço).
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500. Retirada do edital: através do endereço eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.
com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.
Içara – SC, 07 de março de 2022.

Tamara Scarpari Magagnin
Pregoeira

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°.006/SAMAE/2022
Publicação Nº 3665604

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4B4D25450216BD30B692E1A015A283200E8934D6
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/SAMAE/2022
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Data e horário da sessão de abertura: 25/03/2022 às 09:00 horas.
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa do ramo pertinente para fornecimento de máquinas de solda e betoneiras a ga-
solina para auxílio aos serviços realizados pelo SAMAE de Içara. Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500. Retirada do edital: 
através do endereço eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link 
Licitações/Editais.
Içara – SC, 07 de março de 2022.

Tamara Scarpari Magagnin
Pregoeira

http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°.007/SAMAE/2022
Publicação Nº 3665633

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5E57E952EAB208F1F8867C09A1A430E4D08A8E83
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/SAMAE/2022
Tipo: MENOR PREÇO
Data e horário da sessão de abertura: 21/03/2022 às 09:00 horas.
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa especializada em serviços de manutenção preventiva e corretiva dos veículos que 
compõem à frota do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto (SAMAE), incluindo troca de peças e acessórios de reposição, bem como 
serviços inerentes a reparos, conservação e recuperação, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência. Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500. Retirada do edital: através do endereço 
eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.
Içara – SC, 07 de março de 2022.

Tamara Scarpari Magagnin
Pregoeira

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL N°.012/FMS/2022
Publicação Nº 3665404

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB86DF7366EA790836A966DC86A35085CCDD246C
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/FMS/2022
Tipo: MENOR PREÇO
Data e horário da sessão de abertura: 18/03/2022 às 09:00 horas.
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa objetivando o registro de preço para, sob demanda, prestar serviços de manuten-
ção predial corretiva com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão de obra, na forma estabelecida em planilhas de serviços e 
insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil – SINAPI – em edificações da Secretaria 
Municipal de Saúde de Içara – SMS/PMI, distribuídas em toda a extensão do município de Içara/SC.
Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500. Retirada do edital: através do endereço eletrônico: http://icara.impactolicitacoes.
com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.
Içara – SC, 07 de março de 2022.

Tamara Scarpari Magagnin
Pregoeira

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/PMI/2022
Publicação Nº 3665330

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IÇARA
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO AO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/PMI/2022

O Município de Içara/SC, torna público que retifica o PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/PMI/2022, que tem como objeto: Registro de Preço para 
aquisição de 01 (um) Caminhão 4x2 (Cabine + Chassi) em atendimento ao Município de Içara – SC. Fica retificado descrição do Termo de 
Referência do edital, conforme abaixo:

Onde se lê:
P.B.T. total homologado de no mínimo 15.000 kg

Leia-se:
P.B.T. total homologado de no mínimo 14.000 kg

Diante disso fica prorrogado a data do presente certame para dia 22/03/2022 com abertura prevista para às 14:00h e fim do recebimento 
das propostas até as 13h:45min.

Içara/SC, 07 de março de 2022.

Tamara Scarpari Magagnin
Pregoeira

http://www.balneariorincao.sc.gov.br
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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ATO 19 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667364

 

ATO Nº 19 DE 07 DE MARÇO DE 2022

 

Conceder Incentivo à Qualificação por Nova Titulação a Servidor Efetivo Estável do Poder
Legislativo de Içara.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, e de acordo
com artigo nº 28, II e XIX da Resolução 264/2021 - Regimento Interno C/C, combinado com os
artigos 14 a 18 da Lei Ordinária nº 4.454, de 03 de dezembro de 2019.

Resolve:

Art. 1º Conceder ao Servidor efetivo RODNEI MAZZORANA, incentivo à qualificação por nova
titulação, conforme requerimento protocolo 25/2022, respeitados os limites da Lei Ordinária
supra, equivalente a 6% (seis por cento) em razão do curso de Pós-Graduação lato sensu em
DIREITO ADMINISTRATIVO a partir de 01 de Fevereiro de 2022.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01
de Fevereiro de 2022.

Publique-se.

Câmara Municipal de Içara, 07 de Março de 2022.

 

ITAMAR OLOYDE DA SILVA
Presidente

(assinatura digital)
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ATO 20 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667365

 

ATO Nº 20 DE 07 DE MARÇO DE 2022

 

Conceder Promoção por merecimento a Servidor Efetivo Estável do Poder Legislativo de Içara.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, e de acordo
com artigo 21, II e 28, II e XIX da Resolução 264/2021 - Regimento Interno C/C, combinado com
o artigo 28 da Lei Complementar nº 3/1999 e artigo 11, inciso II, da lei ordinária 4454/2019.

Resolve:

Art. 1º Conceder ao Servidor efetivo EDERALDO INÁCIO, promoção por merecimento Da classe
C para a classe D, conforme requerimento de 27/09/2021, protocolo nº 4435, referente a
conclusão dos cursos: GESTÃO DE EQUIPES DE TRABALHO  (60) horas, SEGURANÇA DO
TRABALHO (40 horas),PRIMEIROS SOCORROS (100 horas),  totalizando 200 horas,  a partir
de 01/01/2022.

Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01
de Janeiro de 2022.

 

Publique-se.

Câmara Municipal de Içara, 07 de Março de 2022.

 

ITAMAR OLOYDE DA SILVA

Presidente
(assinatura digital)
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PORTARIA Nº 10 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667367

 

PORTARIA Nº 10 de 07 DE MARÇO DE 2022

 

Reajusta, a partir de 1.º de janeiro de 2022, o auxílio alimentação dos servidores públicos
municipais do Poder Legislativo, no percentual referente à integralidade do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC – do período de maio de 2019 a abril de 2020, como recuperação
do poder aquisitivo.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, de acordo
com os arts. 21, II e 28, VI da Resolução Nº 264, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021- Regimento
Interno; c/c LEI Nº 4.684, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 e Art. 3º da RESOLUÇÃO Nº 223, DE
15 DE AGOSTO DE 2017. Resolve:

Art. 1º. Reajustar, a partir de 1.º de janeiro de 2022, o auxílio alimentação dos servidores
públicos municipais do Poder Legislativo, no percentual referente à integralidade do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC – do período de maio de 2019 a abril de 2020, como
recuperação do poder aquisitivo.

Parágrafo Único: O índice do artigo anterior equivale a: 2,46%.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1.º de
janeiro de 2022.

Publique-se.

Câmara Municipal de Içara, 07 de Março de 2022.

 

ITAMAR OLOYDE DA SILVA

Presidente
(assinatura digital)

MAX LUIZ

Primeiro Secretário
(assinatura digital)
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PORTARIA Nº 11 DE 7 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667368

 

PORTARIA Nº 11 DE 07 DE MARÇO DE 2022

 

Reajusta, a partir de 1.º de janeiro de 2022, o auxílio alimentação dos servidores públicos
municipais do Poder Legislativo, no percentual referente à integralidade do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC – do período de maio de 2020 a abril de 2021, como recuperação
do poder aquisitivo.

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÇARA, no uso de suas atribuições, de acordo
com os arts. 21, II e 28, VI da Resolução Nº 264, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021- Regimento
Interno; c/c LEI Nº 4.685, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021 e Art. 3º da RESOLUÇÃO Nº 223, DE
15 DE AGOSTO DE 2017. Resolve:

Art. 1º. Reajustar, a partir de 1.º de janeiro de 2022, o auxílio alimentação dos servidores
públicos municipais do Poder Legislativo, no percentual referente à integralidade do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC – do período de maio de 2020 a abril de 2021, como
recuperação do poder aquisitivo.

Parágrafo Único: O índice do artigo anterior equivale a: 7,59%.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1.º de
janeiro de 2022.

Publique-se.

Câmara Municipal de Içara, 07 de Março de 2022.

 

ITAMAR OLOYDE DA SILVA

Presidente

(assinatura digital)

MAX LUIZ

Primeiro Secretário

(assinatura digital)
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 001/2022
Publicação Nº 3666842

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F9CD5FD378AC9D4D27F4FB6259CB7D1CF6048AAB
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO FMAS Nº 001/2022
Código registro TCE: F9CD5FD378AC9D4D27F4FB6259CB7D1CF6048AAB

O Município de Imaruí através do Fundo Municipal de Assistência Social comunica aos interessados que se encontra aberto o edital de 
Pregão Eletrônico FMAS nº 001/2022, para Registro de Preços para eventual Aquisição de Kit de Cesta Básica. Local: Portal de Compras 
Públicas através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de recebimento das propostas e documentação no sistema: até o 
dia 21/03/2022 às 08h15min. Data de início da sessão pública online: 21/03/2022 às 08h16min. O edital por ser obtido no site www.imarui.
sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. Dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao Setor de licitação da Prefeitura de 
Imaruí, através do fone 48 36430213, ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 07 de março de 2022.
MARLEI MORETTI
Secretária de Assistência Social

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 009/2022
Publicação Nº 3667108

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 46DCE043AA40ADBE6D89B8B5E7F6CD66EFA45D35
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº 009/2022
Código registro TCE: 46DCE043AA40ADBE6D89B8B5E7F6CD66EFA45D35

O Município de Imaruí comunica aos interessados que se encontra aberto o edital de Pregão Eletrônico PMI nº 009/2022, para o registro 
de preço para EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS PARA O MUNICIPIO DE IMARUÍ/SC. Local: Portal de Compras Públi-
cas através do endereço www.portaldecompraspublicas.com.br. Data de recebimento das propostas e documentação no sistema: até o dia 
21/03/2022 às 11h00min. Data de início da sessão pública online: 21/03/2022 às 11h01min. O edital por ser obtido no site www.imarui.
sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. Dúvidas e informações podem ser obtidas junto ao Setor de licitação da Prefeitura de 
Imaruí, através do fone 48 36430213, ou e-mail: licitacao@imarui.sc.gov.br.
Imaruí, 07 de março de 2022.
Patrick Corrêa
Prefeito Municipal

http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
http://www.imarui.sc.gov.br
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE ADITIVO 06/2020 - A/02 - PROCESSO 37/2019
Publicação Nº 3666538

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CE231B2DA37B1D22BE57E65640009055040E0192
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo ............. : 02
Contrato .......... : 06/2020
Processo ......... : 37/2019
Modalidade ...... : Pregão 29/2019
Contratante ...... : Secretaria Municipal de Saúde
Contratada ....... : GILBERTO PINHO ADRIANO
Valor ................. : R$ 280,562,25
Objeto ............... : “É objeto deste Termo Aditivo a prorrogação de prazo por 12 (doze) meses 31/12/2021 A 31/12/2022, referente ao 
Contrato 06/2020, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA CORRETIVA DE MECÂNICA, ELÉTRICA, ELETRÔNICA, BALANCEAMENTO, LANTERNAGEM, PINTURA, FUNILARIA, INCLUINDO 
FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUÍNAS, ACESSÓRIOS E MÃO DE OBRA, INCLUSIVE SERVIÇOS DE GUINCHO QUANDO NECESSÁRIO, CON-
TENDO DESCONTO SOBRE A TABELA DE REFERÊNCIA, EMITIDA PELO SISTEMA AUDATEX, PARA ATENDIMENTO DA FROTA DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE IMBITUBA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
POLICIA MILITAR, POLICIA CIVIL E BOMBEIROS”

Imbituba, 24 de janeiro de 2022.

GRACIELA WIEMES RIBEIRO
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 02/2022 A00 PROCESSO 153/2021
Publicação Nº 3666089

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 736D87B8F23DE03A4877B95AF0BA18CB0B90FD69
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato .......... : 02/2022 – A00
Processo ......... : 153/2021
Modalidade ...... : Pregão Presencial 104/2021
Contratante ...... : Fundo Municipal da Saúde
Contratada ....... : SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Vigência ............ : 12 MESES
Valor ................. : R$ 111.908,28
Objeto ............... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E REGULAMENTADA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DOS RESÍDUOS CONTAMINADOS E INFECTANTES PRODUZIDOS PELOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO CORPO 
DE BOMBEIRO MILITAR DE IMBITUBA.

Imbituba, 07 de fevereiro de 2022.

GRACIELA WIEMES RIBEIRO
Secretária Municipal da Saúde

EXTRATO DE CONTRATO 03/2022 A00 PROCESSO 153/2021
Publicação Nº 3666063

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BA45277D515C136F35479694E3D9884F53E29FC1
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato .......... : 03/2022 – A00
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Processo ......... : 153/2021
Modalidade ...... : Pregão Presencial 104/2021
Contratante ...... : Corpo de Bombeiros Militar de Imbituba
Contratada ....... : SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS
Vigência ............ : 12 meses
Valor ................. : R$ 3.291,48
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E REGULAMENTADA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RE-
SÍDUOS CONTAMINADOS E INFECTANTES PRODUZIDOS PELOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO CORPO DE BOM-
BEIRO MILITAR DE IMBITUBA
Imbituba, 07 de fevereiro de 2022
ANDRÉ CORRÊA DE ARAUJO
Major BM CMT 2º CBM/8ºBBM
ADRIANE MARTINS LUIZ
Secretária Municipal da Fazenda

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 153/2021
Publicação Nº 3666052

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8D94056BF2F177D300C4485A3735CD5559339851
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Processo 153/2021
Licitação 104/2021
Modalidade Pregão Presencial
Data homologação 12/01/2022
Fornecedores SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E REGULAMENTADA PARA COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍ-
DUOS CONTAMINADOS E INFECTANTES PRODUZIDOS PELOS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO CORPO DE BOMBEI-
RO MILITAR DE IMBITUBA

Imbituba, 12 de janeiro de 2022.

ANDRÉ CORRÊA DE ARAUJO
Major BM CMT 2º CBM/8ºBBM

PORTARIA PMI/SEAD Nº 334/2022
Publicação Nº 3665703

PORTARIA PMI/SEAD Nº 334, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a Exoneração de servidor investido em cargo de provimento em comissão junto ao órgão superior correspondente, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 2021, considerando o Memorando nº 5.397/2022 e ainda 
todo o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, o servidor abaixo descrito, do cargo de provimento em comissão do órgão superior correspondente, nomeado através da 
PORTARIA PMI/SEAD Nº 985, de 17 de setembro de 2021, de acordo com o quadro a seguir.
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO LC Nº 5.192/2021
Nome Órgão Superior Cargo CPF Exoneração

Luiz Vagner Corrêa SEINFRA Assistente de Chefe de Departamento de Gestão de 
Projetos de Manutenção e Reforma 051.872.729-77 07/03/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
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Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 335/2022
Publicação Nº 3665711

PORTARIA PMI/SEAD Nº 335, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de servidora para exercer cargo de provimento em comissão junto ao órgão superior correspondente, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 2021, considerando o Memorando nº 5.397/2022 e ainda 
todo o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a servidora abaixo descrita, no cargo de provimento em comissão junto ao órgão superior correspondente, de acordo com 
o quadro a seguir.

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO LC Nº 5.192/2021
Nome Órgão Superior Cargo CPF Nomeação

Iolanda Carvalho Pereira SEINFRA

Assistente de Chefe de 
Departamento de Gestão de 
Projetos de Manutenção e 
Reforma

044.127.504-42 08/03/2022

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 336/2022
Publicação Nº 3665860

PORTARIA PMI/SEAD Nº 336, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de Agente Administrativo, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Memorando nº 3.249/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 08 de março de 2022, o Sr. ELIEZER JUNIOR SAMPAIO MARIGA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 015.634.330-44, 
em decorrência de sua aprovação em 5º lugar no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021, para exercer a função temporária de 
Agente Administrativo, com a remuneração consignada na legislação pertinente, em atendimento ao CONVÊNIO DE TRÂNSITO N.º 0015/
DETRAN/ASJUR/2021.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para a referida função temporária tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda 
a documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.
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Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, da função 
temporária ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 337/2022
Publicação Nº 3665958

PORTARIA PMI/SEAD Nº 337, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a exoneração de servidora de carreira, a respectiva função gratificada do órgão superior correspondente, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 2021; considerando o Memorando nº 5.066/2022 e ainda 
o disposto na legislação em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 07 de março de 2022, a servidora de carreira abaixo descrita, da respectiva função gratificada do órgão superior, no-
meada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 356, de 18 de março de 2021, conforme quadro abaixo:
MATR. NOME ÓRGÃO FUNÇÃO

328 Maria Eliete Marques SEFAZ Supervisora de Atualização Cadastral 
de Contribuintes

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Rosenvaldo da Silva Júnior   Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 338/2022
Publicação Nº 3667065

PORTARIA PMI/SEAD Nº 338, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de Professores, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 5.511/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021, para exercerem a função tempo-
rária de Professor(a), com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:
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Nome Cargo/Função CPF Nomeação Motivo da Contratação:
Substituição de Professor(a) Titular

ELISANE VARGAS CARVALHO 
BERNARDES PROFESSOR II 20HS ARTES 903.488.930-00 08/03/2022 DEMANDA TEMPORÁRIA

ELISANE VARGAS CARVALHO 
BERNARDES PROFESSOR II 20HS ARTES 903.488.930-00 09/03/2022 DEMANDA TEMPORÁRIA

MARIA DOLORES DUARTE PROFESSOR II EDUCAÇÃO 
RELIGIOSA 10H 398.360.459-53 08/03/2022 DEMANDA TEMPORÁRIA

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entrou em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 129/2022
Publicação Nº 3665676

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 129/2022

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março 
de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 288, de 23 de fevereiro de 2022, para exercer a 
função temporária de SERVENTE MERENDEIRA, habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Michele Lidiane Silveira Fernandes Servente Merendeira 030.544.730-07

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício em 07/03/2022.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 04 de março de 2022.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PPE - PMI/SEAD Nº 130/2022
Publicação Nº 3665682

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 130/2022

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março 
de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 285, de 22 de fevereiro de 2022, para exercer a 
função temporária de SERVENTE MERENDEIRA, habilitado (a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Mariza Inacio Daniel Servente Merendeira 076.578.079-89

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício em 07/03/2022.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 04 de março de 2022.

Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 131/2022
Publicação Nº 3667093

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 131/2022
O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de 
dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de 
março de 2021, EMPOSSA nesta data, os(as) servidores(as) abaixo descritos(as), nomeados através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 338, de 07 
de março de 2022, para exercerem os cargos/funções temporárias de PROFESSOR (A), habilitados (as) pelo Processo Seletivo Simplificado 
Edital nº 20/2021.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.

Nome Cargo/Função CPF Posse Motivo da Contratação:
Substituição de Professor(a) Titular

ELISANE VARGAS CARVALHO BERNARDES PROFESSOR II 20HS ARTES 903.488.930-00 08/03/2022 DEMANDA TEMPORÁRIA
ELISANE VARGAS CARVALHO BERNARDES PROFESSOR II 20HS ARTES 903.488.930-00 09/03/2022 DEMANDA TEMPORÁRIA

MARIA DOLORES DUARTE PROFESSOR II EDUCAÇÃO 
RELIGIOSA 10H 398.360.459-53 08/03/2022 DEMANDA TEMPORÁRIA

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestaram o certame público, bem como, na legislação em vigor que rege os 
contratos temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício na data de sua respectiva posse, de acordo com o quadro acima .
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 07 de março de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMENTO PÚBLICO
Publicação Nº 3666051

 

 

 
INEXIGIBILIDADE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - SEDUCE 

 
 

O presente documento trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para celebração de 
ACORDO DE COOPERAÇÃO com a Associação de 
Estudantes Universitários de Imbituba - AEUNI. 

 
 
O Inciso II do artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 de 31/07/2014, alterado pela Lei 
Federal nº 13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento 
Público estabelecendo que:  
 
“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas 
por uma entidade específica, especialmente quando: 
 
(...) II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade 
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3o do 
art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.” 
 
Considerando a exposição do dispositivo legal acima descrito, defiro a formalização do 
Acordo de Cooperação junto à entidade abaixo relacionada: 
 
Entidade: Associação de Estudantes Universitários de Imbituba - AEUNI  
CNPJ: 05.627.049/0001-92 
Endereço: Av. Santa Catarina, 709 – bairro Centro, Imbituba –SC. 
 
Modalidade: Acordo de Cooperação 
 
Objeto: Disponibilizar 04 (quatro) ônibus, período noturno, para transporte de 
estudantes de Imbituba para Tubarão x Imbituba/ Imbituba x Tubarão, durante o ano 
letivo de 2022. 
 
Período: 07/03/2022 a 31/12/2022. 
 
Justificativa:  
O município de Imbituba torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos 
termos do art. 31, inciso II, da Lei n.º 13.019/2014, visando firmar parceria com a 
Associação de Estudantes Universitários de Imbituba - AEUNI, para a 
disponibilização de transporte para os estudantes do nosso município nas 
entidades de ensino de Tubarão - SC, em razão da inviabilidade de competição 
pela natureza singular do objeto, pelo fato de que esta entidade há anos já vem 
desenvolvendo parceria com o poder público municipal de maneira satisfatória. Visto 
que é a única entidade que organiza e faz gestão do deslocamento dos Estudantes 
no trajeto especifico. Sendo de grande relevância que os usuários atendidos sejam 
residentes no Município. Não temos até o momento, no Município outra entidade 
organizadora que presta esse serviço e não dispomos de entidade de ensino superior 
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na modalidade presencial. Neste caso se faz necessário o deslocamento para as 
cidades mais próximas, que são Tubarão e Florianópolis. 
Visto que trata de serviço preponderante e essencial e que os estudantes não 
poderiam ficar sem atendimento.  

 
Imbituba - SC, 02 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
Rafaela Pereira de Mello 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA CMI Nº 029/2022
Publicação Nº 3665804

PORTARIA CMI Nº 029/2022
“Concede Férias a servidora Maria Julia Martins do Nascimento”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Conceder a Sra. Maria Julia Martins do Nascimento, servidora ocupante do cargo efetivo de Técnica em Contabilidade, saldo de férias 
de 10(dez) dias a que tem direito referentes ao período aquisitivo de 01/04/2020 a 31/03/2021, a serem usufruídas da seguinte forma:

I - 10 (dez) dias no período entre 07/03/2022 a 16/03/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2021.

Elísio Sgrott
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 04/03/2022.

PORTARIA CMI Nº 030/2022
Publicação Nº 3665810

PORTARIA CMI nº 030/2022
“Nomeia os Membros do Conselho da Escola do Legislativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo Art 35. XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:

Art. 1º Nomear os membros do Conselho da Escola do Legislativo, com fundamentos no Art. 7º da Resolução nº 03, de 03 de março de 
2015, os seguintes membros:

I- Eduardo Faustina da Rosa- Presidente da Escola do Legislativo;
II- Gabriella da Silveira Nascimento- Diretora da Escola do Legislativo;
III- Marina Castelan da Silva- Assessora Jurídica da Presidência;
IV- João Floriano- Secretário Administrativo; e
V- Rafaela da Rosa Oliveira Possenti - Técnica Legislativa – Departamento Administrativo.

Art. 3º Esta Portaria tem seus efeitos na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 04 de março de 2022.

Elísio Sgrott
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 04/03/2022.

PORTARIA Nº31/2022
Publicação Nº 3667313

 PORTARIA CMI Nº 031/2022
“Concede Férias ao Servidor Geraldo Flor Pedro, ocupante do cargo comissionado de Assessor Parlamentar Especial”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder ao servidor Geraldo Flor Pedro, servidor ocupante do cargo em comissão de Assessor Parlamentar Especial, Férias Regula-
mentares de 30 dias a que tem direito referentes ao período aquisitivo de 01/02/2021 a 30/01/2022, a serem usufruídos da seguinte forma:
I- 20(vinte) dias no período entre 14/03/2022 a 02/04/2022.
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II- 10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Elísio Sgrott
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 07/03/2022.

PORTARIA Nº32/2022
Publicação Nº 3667315

PORTARIA CMI Nº 032/2022
“Concede Férias à servidora Rosana Steinbruch Neu Freita, ocupante do cargo comissionado de Secretária de Gabinete”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder a Sra. Rosana Steinbruch Neu Freitas, servidora ocupante do cargo em comissão de Secretária de Gabinete, Férias Regu-
lamentares de 25(vinte) dias dos 30 dias de férias a que tem direito referentes ao período aquisitivo de 26/01/2021 a 25/01/2022, a serem 
usufruídos da seguinte forma:
I- 15(quinze) dias no período entre 21/03/2022 a 04/04/2022.
II- 10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943;
III- 05 (cinco) dias a serem usufruídos em período posterior.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Elísio Sgrott
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 07/03/2022.

PORTARIA Nº33/2022
Publicação Nº 3667316

 PORTARIA CMI Nº 033/2022
“Concede Férias ao Servidor Emerson Pacheco Custodio, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo”

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial aquelas conferidas pelo 
Art. 67 da Lei Orgânica do Município e pelo art. 35, XXIII, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
Art. 1º Conceder ao Emerson Pacheco Custodio, servidor ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, Férias Regulamentares de 30 
dias a que tem direito referentes ao período aquisitivo de 21/01/2021 a 20/01/2022, a serem usufruídos da seguinte forma:
I- 20(vinte) dias no período entre 14/03/2022 a 02/04/2022.
II- 10 (dez) dias a serem convertidos em abono pecuniário, conforme o Art. 143 da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º maio de 1943;
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Imbituba, 07 de março de 2022.

Elísio Sgrott
Presidente

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
Registrada, publicada e afixada no Mural de Atos da Câmara Municipal de Imbituba em 07/03/2022.
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Indaial

Prefeitura

DECRETO 4486/2022
Publicação Nº 3665885

. DECRETO Nº 4486/22

. De 04 de março de 2022
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/ NIVAEL OLIVEIRA DOS SANTOS.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida em 04 de março de 2022, Gratificação de Nível I, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao(a) ser-
vidor(a) Nivael Oliveira dos Santos, que além das atribuições de seu cargo fica responsável como auxiliar pelas Instalações e vistorias de 
bocas de lobo, junto a Secretaria de Urbanização e Meio Ambiente do Município.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 4486/2027
Publicação Nº 3665886

. DECRETO Nº 4487/22

. De 04 de março de 2022

CANCELA GRATIFICAÇÃO /CLAUDIO ARANI NUNES.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelada a gratificação Nível I, no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao servidor Claudio Arani Nunes, ocupante 
do cargo de auxiliar de serviços gerais, do quadro de pessoal desta Prefeitura.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 4488/2022
Publicação Nº 3665900

. DECRETO Nº 4488/22

. De 04 de março de 2022

CANCELA GRATIFICAÇÃO /MORGANA MALKOWSKI FERREIRA.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica cancelada a gratificação Nível I, no valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) ao servidor Morgana Malkowski Ferreira, 
ocupante do cargo de auxiliar de creche, do quadro de pessoal desta Prefeitura.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 4489/2022
Publicação Nº 3665903

. DECRETO Nº 4489/22

. De 04 de março de 2022
CONCEDE GRATIFICAÇÃO/ MORGANA MALKOVSKI FERREIRA

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida em 04 de março de 2022, Gratificação de Nível III, no valor de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) ao(a) ser-
vidor(a) Morgana Malkowski Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche do quadro de pessoal desta Prefeitura, que ficará responsável 
pela coordenação dos educadores de abrigo.

Parágrafo Único - Regulamenta a situação funcional da servidora Morgana Malkovski Ferreira, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche 40 
h/s, do quadro de servidores da Secretaria Municipal de Educação, que em 01 de agosto de 2019, estará exercendo atividades na Secretaria 
de Desenvolvimento Social, no Abrigo Institucional, integrando a equipe e auxiliando a coordenação.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 04 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO 4504/2022
Publicação Nº 3665341

. DECRETO Nº 4504/22

. De 07 de março de 2022
HOMOLOGA RESOLUÇÃO Nº 008/2022 - DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - CMS / DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO DA 
1ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução CMS nº 008/2022 do Conselho Municipal de Saúde de Indaial, DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO 
REGIMENTO DA 1ª CONFERENCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL, a Resolução nº 008/2022 faz parte deste Decreto para efeitos legais.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

Indaial, 04 de março de 2022.

RESOLUÇÃO Nº 008/ 2022
Dispõe sobre a alteração do Regimento da 1ª Conferencia Municipal de Saúde Mental.

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde (CMS), no uso de suas atribuições e prerrogativas de deliberar “Ad Referendum” do Plenário, 
conferidas pela Lei Municipal nO 2360/ 1994 e pelo Regimento Interno deste Conselho, e
Considerando o Decreto Estadual nº 1578, de 24 de novembro de 2021, que dispõe, em seu art. 1º, que “Fica declarado estado de 
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calamidade pública em todo território catarinense, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID 19, até 31 de março de 2022";
Considerando a Resolução nº 001/CES, de 02 de fevereiro de 2022, que aprovou o calendário e os municípios de realização da Etapa Ma-
crorregional e da Etapa Estadual da 5ª Conferência Estadual de Saúde Metal de Santa Catarina – 5ª CESM;

Considerando a Resolução nº 668/CNS, de 28 de janeiro de 2022, que altera o calendário das etapas da 5ª Conferência Nacional de Saúde 
Mental – 5ª CNSM.

Resolve ad referendum do Pleno do Conselho Municipal de Saúde
Art. 1º - Altera o Regimento Interno da 1ª Conferencia Municipal de Saúde Mental, que foi aprovado pela Resolução CMS nº 014 de dezem-
bro de 2021, anexo a esta resolução.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Irma Suely Mariani Ramos da Silva
Presidente CMS
Indaial/ SC

ANEXO ÚNICO

REGIMENTO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL DE INDAIAL

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE
Art. 1º A I Conferência Municipal de Saúde Mental de Indaial (CMSMI), Estado de Santa Catarina com o tema “A Política de Saúde Mental 
como Direito: Pela Defesa do cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção Psicossocial no SUS” convocada 
pela resolução CNS n. 652, de 14 de dezembro de 2020 e pela Resolução do Conselho Municipal de Saúde nº 013/2021, foro de debates 
aberto a todos os segmentos da sociedade terá, por finalidade propor diretrizes para a Formulação da Política Estadual de Saúde Mental e 
o Fortalecimento dos Programas e ações de Saúde Mental.

CAPÍTULO II
SEÇÃO I
DA REALIZAÇÃO
Art. 2º A I Conferencia Municipal de Saúde Mental acontecerá no dia 01 de abril de 2022 das 8h30 às 17h30, e será realizada de forma 
remota através da Plataforma ZOOM e transmitida pelo canal do Youtube da prefeitura, direto das dependências do Auditório da Câmara 
Municipal, Rua Pref. Frederico Hardt, 148 – Centro, Indaial.

Parágrafo único. O cronograma geral da I Conferência Municipal de Saúde Mental será aprovado por meio de Resolução do Conselho Mu-
nicipal de Saúde;

Art. 3º O objetivo da I CMSMI será analisar as prioridades constantes no Documento Orientador e elaborar propostas para o fortalecimento 
dos programas e ações de saúde mental.
§1º A realização e coordenação da I CMSMI caberá ao respectivo Conselho
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde;
§2º Na I CMSMI serão eleitos/as, de forma paritária, os/as delegados/as que participarão da Conferência Macrorregional, conforme a Re-
solução do CNS nº 453/2012 e
o Plano Diretor Regionalizado de Santa Catarina (PDR).
§3º Nas propostas das conferências municipais deverão ser estabelecidas a abrangência, municipal, estadual ou nacional, limitando-se 
em até 05 propostas, de abrangência estadual e nacional, contemplando os 04 (quatro) eixos e tema central, a serem enviadas à etapa 
macrorregional.
§4º O número de delegados/as da I CMSMI, para a Etapa Macrorregional, seguirá a estratificação de 08 delegados para municípios de 
50.001 a 200 mil hab, conforme Art. 3, § 5 do Regimento da V Conferência Estadual de Saúde Mental.

Art. 4º O Conselho Municipal de Saúde, junto com a Comissão organizadora da I CMSMI coordenará esta etapa, podendo agregar outros 
segmentos da sociedade
civil organizada para compor a sua organização.
§1º As propostas encaminhadas pelos municípios comporão um documento que será utilizado na respectiva Etapa Macrorregional, soman-
do-se com as propostas construídas e estabelecidas nessa fase.
§2º A Comissão Organizadora da I CMSMI será responsável pela emissão de relatório desta Etapa, junto com a lista dos/as Delegados/as 
eleitos/as para a Etapa Macrorregional, considerando-se os prazos previstos neste Regimento, bem
como inserir as propostas no sistema criado para auxiliar na consolidação das propostas.

Art. 5º A I CMSMI será realizada de maneira presencial, a depender do cenário da pandemia da Covid 19 e poderá ser realizada de maneira 
remota ou híbrida.
Parágrafo único. A Programação da I CMSMI será proposta pela Comissão Organizadora, aprovada pelo Pleno do Conselho Municipal de 
Saúde e anexada ao Regulamento.

Art. 6º A I CMSMI encaminhará o relatório final a Comissão Organizadora Estadual.
Parágrafo único. Deverá constar no relatório final da I CMSMI o quantitativo de participantes de todas as atividades realizadas referentes 
às Etapas Municipal.
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Art. 7º Serão Delegados/as na etapa Macrorregional os/as Delegadas/as eleitos/as na I CMSMI de Santa Catarina titulares, ou suplentes, 
no caso de substituição do titular, obedecendo à paridade prevista na Resolução CNS nº 453/2012.

Art. 8º As inscrições dos/as Delegados/as da I CMSMI, eleitos/as para participarem da Etapa Macrorregional serão realizadas pela Comissão 
Organizadora da Conferência Municipal.

SEÇÃO II
DAS CONFERENCIAS LIVRES
Art. 9º As Conferências Livres poderão ser organizadas pelos segmentos de usuários/as, trabalhadores/as e gestores/as e prestadores/as, 
como também, pela representação social a que pertencem (Ex.: juventude, população em situação de rua, população negra, pescadores/
as, catadores/as de materiais recicláveis, indígenas, pessoas com deficiência, pessoas vivendo com HIV/AIDS, dentre outras), podendo ser 
constituídas nos âmbitos Municipais, Intermunicipais, Regionais, Macrorregionais, Estaduais, com o objetivo de debater um ou mais eixos 
temáticos.

Paragrafo Único - As conferências livres não elegem delegados/as para a I CMSMI, bem como não enviam propostas; têm por objetivo 
debater um ou mais eixos temáticos e apresentar sugestões à comissão organizadora da I CMSMI, até 15 (quinze) dias antes da realização 
da referida etapa.

CAPÍTULO III
DO TEMÁRIO
Art. 10º O tema central da Conferência, que orientará as discussões será: “A Política de Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado 
em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção psicossocial no SUS”, a ser desenvolvido em eixos e em subeixos.
§1º O Eixo Principal da I CMSMI será “Fortalecer e Garantir Políticas Públicas: o SUS, o cuidado de Saúde Mental em Liberdade e o respeito 
aos Direitos Humanos”, que será subdividido em 04 (quatro) eixos e seus subeixos, conforme abaixo:
I - Cuidado em liberdade como garantia de Direito à cidadania:
a) Desinstitucionalização: Residências terapêuticas, fechamento de hospitais psiquiátricos e ampliação do Programa de Volta para Casa;
b) Redução de danos e atenção às pessoas que fazem uso prejudicial de álcool e outras drogas;
c) Saúde mental na infância, adolescência e juventude: atenção integral e o direito à convivência familiar e comunitária;
d) Saúde mental no sistema prisional na luta contra a criminalização dos/as sujeitos (as) e encarceramento das periferias;
e) Diversas formas de violência, opressão e cuidado em Saúde Mental;
f) Prevenção e pós venção do suicídio e integralidade no cuidado.
II - Gestão, financiamento, formação e participação social na garantia de serviços de saúde mental:
a) Garantia de financiamento público para a manutenção e ampliação da política pública de saúde mental;
b) Formação acadêmica, profissional e desenvolvimento curricular, compatíveis à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS);
c) Controle social e participação social na formulação e na avaliação da Política de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas;
d) Educação permanente para os/as trabalhadores/as de saúde mental;
e) Acesso à informação e uso de tecnologias de comunicação na democratização da política de saúde mental;
f) Financiamento e responsabilidades nas três esferas de gestão (federal, estadual/distrital e municipal) na implementação da política de 
saúde mental;
g) Acompanhamento da gestão, planejamento e monitoramento das ações de saúde mental;
III – Política de saúde mental e os princípios do SUS: Universalidade, Integralidade e Equidade:
a) Intersetorialidade e integralidade do cuidado individual e coletivo da Política de Saúde Mental;
b) Equidade, diversidade e interseccionalidade na política de saúde mental;
c) Garantia do acesso universal em saúde mental, atenção primária e promoção da saúde, e práticas clínicas no território;
d) Reforma psiquiátrica, reforma sanitária e o SUS;
IV - Impactos na saúde mental da população e os desafios para o cuidado psicossocial durante e pós-pandemia:
a) Agravamento das crises econômica, política, social e sanitária e os impactos na saúde mental das populações, principalmente as vulne-
rabilizadas;
b) Inovações do cuidado psicossocial no período da pandemia e possibilidade de continuar seu uso, incluindo-se, entre outras, as ferramen-
tas à distância;
c) Saúde do/a trabalhador/a de saúde e adoecimento decorrente da precarização das condições de trabalho durante e após a emergência 
sanitária;

§2º Os eixos e subeixos poderão sofrer ajustes, respeitando o debate acumulado pelo Conselho Municipal de Saúde.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 11º A I CMSMI será presidida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde, com Coordenação Geral e Coordenação Geral-Adjunta 
indicadas pelo Conselho Municipal Saúde.
Art. 12º O funcionamento da I CMSMI se dará por meio da realização de roda de conversa, constituição de Grupos de Trabalho e de uma 
Plenária Final.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA
Art. 13º A Comissão Organizadora da I CMSMI:
I – Coordenador/a Geral e Coordenador/a Geral Adjunto/a
II – Secretário/a Geral e Secretário/a Geral Adjunto/a
III – Relator/a Geral e Relator/a Geral Adjunto/a
IV - Coordenador/a de Comunicação, Informação e Acessibilidade
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V - Coordenador/a de Articulação e Mobilização
§ 1º O/a Coordenador/a Geral e o/a Coordenador/a Geral Adjunto/a serão Conselheiros/as Municipais de Saúde, indicados pelo Conselho 
Municipais de Saúde CMS;
Art. 14º A Comissão Organizadora, respeitadas as adesões e indicações do Conselho Municipal de Saúde, será designada por meio de por-
taria específica do Secretário Municipal da Saúde, inclusive com nomes do corpo diretivo e técnico-administrativo da SMS.

CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 15º A Comissão Organizadora da I CMSMI tem as seguintes atribuições:

I – Encaminhar a realização da I CMSMI, atendendo às deliberações do Conselho Municipal de Saúde e da Secretaria de Municipal da Saúde;
II – Acompanhar a disponibilidade e organização da infraestrutura, inclusive, do orçamento para a I CMSMI;
IV – Apresentar ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal da Saúde a prestação de contas da I CMSMI;
V – Encaminhar o Relatório Final da I CMSMI ao Conselho Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal da Saúde, incluindo os relatórios 
parciais e as propostas recebidas em todas as etapas em sistema apropriado.
VI – Realizar o julgamento dos recursos relativos aos credenciamentos de delegados;
VII – Discutir e deliberar sobre todas as questões julgadas pertinentes acerca da I CMSMI e não previstas nos itens anteriores, submeten-
do-as ao Pleno do Conselho Municipal de Saúde.

Art. 16º Ao Coordenador/a Geral e Coordenador/a Geral Adjunto/a cabe:
I – Convocar as reuniões da Comissão Organizadora;
II – Coordenar as reuniões e as atividades da Comissão Organizadora;
III – Submeter à aprovação do Conselho Municipal Saúde as propostas e os encaminhamentos da Comissão Organizadora;
IV – Supervisionar todo o processo de organização da I CMSMI.

Art. 17º Ao Secretário/a Geral e Secretário/a Geral Adjunto/a cabe:
I – Propor condições de infraestrutura necessárias à realização I CMSMI, referentes ao local, equipamentos e instalações, audiovisuais, 
reprografia, comunicações, hospedagem, transporte, alimentação e outras;
II – Avaliar, junto com a Comissão Organizadora, a prestação de contas de todos os recursos destinados à realização I CMSMI;
III – Propor os meios de acessibilidade, com vistas a incluir pessoas com deficiência e outras necessidades especiais, asseguradas condições 
para sua efetiva participação, nos termos do Manual de Acessibilidade da CISPD/CNS;
IV – Organizar a pauta das reuniões da Comissão Organizadora;
V – Organizar e manter arquivo dos documentos recebidos e cópias dos documentos encaminhados em função da realização da I CMSMI;
VI – Encaminhar os documentos produzidos pela Comissão Organizadora da I CMSMI para providências;

Art. 18º Ao Relator/a Geral e Relator/a Geral Adjunto/a cabe:
I – Coordenar a Relatoria da etapa Municipal;
II – Coordenar o processo de trabalho dos relatores das plenárias;
V – Consolidar os Relatórios da etapa municipal e macrorregional e prepará-los distribuição aos/às delegados/as I CMSMI;
VI – Coordenar a elaboração dos consolidados dos grupos de trabalho;
VII – Coordenar a elaboração e a organização das moções, aprovadas na Plenária Final, no Relatório Final da I CMSMI;
VIII – Coordenar a elaboração do Relatório Final da I CMSMI a ser apresentado ao Conselho Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal 
da Saúde.

Art. 19º Ao Coordenador/a de Comunicação, Informação e Acessibilidade cabem:
I – Definir instrumentos e mecanismos de divulgação da I CMSMI;
II – Promover a divulgação do Regimento Interno da I CMSMI;
III – Orientar as atividades de Comunicação Social da I CMSMI;
IV – Promover a divulgação adequada da I CMSMI;
V – Articular, especialmente, com a Assessoria de Comunicação do Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde, a elaboração de um plano 
geral de Comunicação Social da Conferência.

Art. 20º Ao Coordenador/a de Articulação e Mobilização cabe:
I – Estimular a organização e a realização da I CMSMI;
II – Mobilizar e estimular a participação paritária dos usuários em relação ao conjunto dos delegados da I CMSMI;
III – Mobilizar e estimular a participação paritária dos trabalhadores de saúde em relação à soma dos delegados gestores e prestadores de 
serviços de saúde;
Parágrafo único. A Comissão de Comunicação e Informação assegurará que todo o material da I CMSMI seja produzida de maneira a garantir 
acessibilidade, conforme disposto no Manual de Acessibilidade da CISPD/CNS.

CAPÍTULO VII
DOS/AS PARTICIPANTES
Art. 21º A I CMSMI contará com os(as) seguintes participantes:
a) Delegados/as com direito a voz e voto; e
b) Convidados/as, com direito a voz.
Parágrafo único. No processo eleitoral para a escolha de delegados/as, deverão ser eleitos/as delegados/as suplentes, no total de 30% 
(trinta por cento) das vagas de cada segmento;

Art. 22º A comunicação dos/as delegados/as suplentes eleitos/as, em substituição aos/às delegados(as) titulares eleitos/as, poderá ser 
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realizada até 15 (quinze) dias antes da data de realização da Etapa Macrorregional.

CAPÍTULO VIII
DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 23º As despesas com a realização da I CMSMI e todas as suas etapas municipais serão custeadas pela Secretaria Municipal de Saúde 
de Indaial/SC.
§1° Para a Conferências Macrorregionais:
I – As Secretarias Municipais de Saúde arcarão com as despesas de deslocamento, hospedagem e alimentação dos respectivos Delegados/
as;
II – A Secretaria de Estado da Saúde arcará com as despesas para a organização da estrutura do evento.§2° Para a Conferência Estadual:
I – O deslocamento de todos/as os/as delegados/as dos seus municípios de origem ao local da V Conferência Estadual de Saúde Mental, 
será de responsabilidade dos municípios.
II – A Secretaria de Estado da Saúde arcará com as despesas para a organização da estrutura do evento, hospedagem dos/as Delegados/
as do segmento Usuário e alimentação de todos os participantes da V CESM, exclusivamente durante a programação e no local indicado 
pela organização.
III – As despesas com deslocamento e hospedagens dos/as delegados/as dos segmentos Profissionais de Saúde, Prestadores de Serviços e 
Governo, além dos/as convidados/as, serão de responsabilidade dos municípios ou entidades representadas.
§3° Para a Conferência Nacional:
I – A Secretaria de Estado da Saúde arcará com as despesas de deslocamento dos/as Delegados/as Estaduais, dos aeroportos de origem, 
até a cidade de realização da V CNSM.
II – As Secretarias Municipais de Saúde serão responsáveis pelo deslocamento dos/as Delegados/as de seus municípios aos locais de em-
barque;
III – O Ministério da Saúde arcará com as todas as despesas de hospedagem e alimentação dos/as Delegados/as Estaduais.
§4º Caso a realização da I CMSMI seja por meio virtual, caberá à Secretaria Municipal da Saúde arcar com todas as despesas referentes à 
estrutura, sistema, plataforma e logística, para realização do evento.

CAPÍTULO IX
DAS INSTÂNCIAS DELIBERATIVAS
Art. 24º São instâncias de decisão na I CMSMI:
I – Os grupos de trabalho; e
II – Plenária Final.
§1º Os grupos de trabalho serão compostos paritariamente por Delegados/as nos termos da Resolução CNS nº 453/2012 do Conselho Na-
cional de Saúde com participação de convidados/as, estes proporcionalmente divididos em relação ao seu número total.
§2º A Plenária Final tem por objetivo debater, aprovar ou rejeitar propostas provenientes do relatório consolidado dos grupos de trabalho, 
bem como as moções
de âmbito municipal, macrorregional, estadual e nacional.

Art. 25º O Relatório Final da Conferência conterá as propostas aprovadas nos Grupos de Trabalho e as propostas e Moções aprovadas na 
Plenária Final da referida Etapa, devendo conter diretrizes municipais, estaduais e nacionais para o fortalecimento dos programas e ações 
em saúde mental.

Parágrafo único. O Relatório, aprovado na Plenária Final da I CMSMI será encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde, Conselho Estadual 
de Saúde e ao Ministério da Saúde, devendo ser amplamente divulgado.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26º O Regimento das I CMSMI tem como referência o Regimento da Etapa Estadual.
Art. 27º Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da I CMSMI.

DECRETO 4506/2022
Publicação Nº 3665956

. DECRETO Nº 4506/22

. De 07 de março de 2022

ALTERA DECRETO 4500/2022 QUE CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL POR DESEMPENHO DE FUNÇÃO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE/ 
ANA PAULA PEREIRA RODRIGUES.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, Lei Ordinária 6.010 de 16 de dezembro de 2021 e demais normas em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto 4500/2022 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01/03/2022.”

Art. 2º - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Município de Indaial, em 07 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.

DECRETO 4507/2022
Publicação Nº 3666874

. DECRETO Nº 4507/22

. De 07 de março de 2022
HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA – EDITAL 005/2022.

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Edital 005/2022 – Chamada Pública da Educação, conforme anexo único do presente edital.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 07 de março de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 004/2022
Convoca candidatos interessados para inscrição e respectiva escolha de vagas visando à contratação de pessoal em caráter temporário 
para a Secretaria de Educação no ano letivo de 2022 e apresenta correspondente Quadro de Vagas mediante Chamada Pública, conforme 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 004/2022

Márcio Moisés Selhorst, Secretário de Educação do Município de Indaial, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 37 da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal e LEI COMPLEMENTAR Nº 249, DE 22 DE OUTUBRO DE 2021, em razão 
de esgotada a listagem de candidatos classificados, por área de atuação e/ou disciplina, nos Processo Seletivo Simplificados n.º 011/2021, 
TORNA PÚBLICO o presente Edital para divulgar o que segue:

1.0 A divulgação do inteiro teor deste Edital, dar-se-á no Órgão Oficial de Publicação do Município, via Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/). Os referidos Editais, comunicados e/ou documentos correlatos serão publicados no website 
www.indaial.sc.gov.br, sendo obrigação dos candidatos acompanhar todas as publicações e/ou atos relativos a presente Chamada Pública.
2.0 A Chamada Pública destina-se à admissão em caráter temporário de profissionais, nas diversas áreas de atuação e/ou disciplinas, con-
forme disponibilidade de vagas existentes, em razão de esgotada a listagem de candidatos classificados, no Processo Seletivo Simplificado 
n.º 011/2021, respeitadas as hipóteses legais autorizativas, de acordo com as necessidades da Administração e mediante as condições 
estabelecidas neste Edital.
3.0 A inscrição na Chamada Pública implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelos candidatos das condições estabelecidas 
neste Edital.

4.0 CONVOCAÇÃO PARA INSCRIÇÃO E ESCOLHA DE VAGAS:
Ficam convocados os candidatos interessados (pessoalmente ou mediante procuração por instrumento público ou particular contendo poder 
específico para o ato, sendo necessário o reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com a devida apresentação de documento 
de identidade original daquele que efetuar a inscrição e escolha - candidato ou procurador) para inscrever-se na Chamada Pública e realizar 
a respectiva escolha de vagas, nos termos do EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 004/2022, mediante apresentação na Secretaria de Educação 
do Município (SED), situada na Rua Dr. Leoberto Leal, Nº 191,(fundos) Tapajós - Indaial - SC - CEP: 89.080-166, munidos da documentação 
estabelecida em instrumento editalício mencionado (originais e cópia simples legível para conferência ou somente cópia autenticada em 
cartório de: Cédula de Identidade e CPF; Comprovante da Escolaridade; Comprovante de Tempo de Serviço na área de atuação do cargo 
pretendido, computado até 28 de fevereiro de 2022, observado o disposto em subitem 7.1 do Edital SED 004/2022, quanto à reserva de 
vagas para pessoas com deficiência), conforme cronograma a seguir:

4.1 CRONOGRAMA
DATA HORÁRIO DE INÍCIO ÁREA DE ATUAÇÃO/DISCIPLINA
09/03/2022 08h Auxiliar de Sala
09/03/2022 10h Professor de Educação Especial
09/03/2022 13h15 Professor de Informática Pedagógica
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09/03/2022 14h30 Professor de Arte
09/03/2022 15h30 Monitor de Transporte Escolar
10/03/2022 8h Professor de Ensino Religioso
10/03/2022 9h Professor de Fanfarra

O candidato que não comparecer no horário conforme o cronograma, será classificado ao final da listagem.

4.2 DO QUADRO DE VAGAS:

Área de atuação/
disciplina Carga horária Número

de vagas Turno Instituição Prazo contratação

Auxiliar de Sala 40h 4 vagas Mat./ Vesp.
Úrsula Kroeger/ Mário 
Bonessi/ Leopoldo 
Simão

Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 
ano letivo de 2022.

Professor de Educação 
Especial 20h 2 vagas Vesp. Tancredo/ Colégio 

Municipal
Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 
ano letivo de 2022.

Professor de Informáti-
ca Pedagógica 40h 1 vaga Mat./ Vesp. Mulde Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 

ano letivo de 2022.

Professor de Arte 40h 1 vaga Mat./ Vesp.
Anna Alves/ Mário 
Bonessi/ Rudolfo/ 
Leopoldo

Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 
ano letivo de 2022.

Professor de Fanfarra 30h 1 vaga Mat./ Vesp. Anna Alves/ Mulde/ 
Arapongas

Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 
ano letivo de 2022.

Professor de Ensino 
Religioso 20h 1 vaga Mat./ Vesp.

Tancredo/ Rudolfo/
Leopoldo Simão/ Ara-
pongas

Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 
ano letivo de 2022.

Monitor de Transporte 
Escola 30h 2 vagas Vesp. Encano do Norte/ Vô 

Alfredo
Por até 180 dias, podendo ser prorrogado até o fim do 
ano letivo de 2022.

5.0 PRÉ-REQUISITOS
Professor de Arte – Fanfarra
Habilitado

Licenciatura em Arte com habilitação em Música ou Licenciatura em Música ou qualquer licencia-
tura com comprovação de regência em Bandas ou Fanfarras.

Professor de Arte – Fanfarra
Não Habilitado

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência a partir do 5º semestre em graduação 
em Arte com habilitação em Música/graduação em Música ou qualquer graduação a partir do 5º 
semestre com comprovação de regência em Bandas ou Fanfarras.

Professor de Arte - Habilitado
Licenciatura Plena em Artes; ou Licenciatura Plena em Educação Artística; ou Licenciatura Plena 
em Artes Visuais; ou Licenciatura Plena em Artes Plásticas; ou Licenciatura Plena em Artes Cêni-
cas ou Teatro; ou Licenciatura Plena em Música; ou Licenciatura Plena em Dança.

Professor de Arte –
Não Habilitado

Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5° semestre em diante no curso 
de Graduação em Artes; ou Graduação em Educação Artística; ou Graduação em Artes Visuais; 
ou Graduação em Artes Plásticas; ou Graduação em Artes Cênicas ou Teatro; ou Graduação em 
Música; ou Graduação em Dança.

Professor de Educação Especial I - Habilitado Licenciatura em Educação Especial

Professor de Educação Especial I – Não Habilitado Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre em diante no curso de 
graduação em Educação Especial

Professor de Educação Especial II Licenciatura em Pedagogia ou Normal Superior com Habilitação em Anos Iniciais, com pós-gradu-
ação em Educação Especial, com carga horária de no mínimo 360 horas.

Auxiliar de Sala Ensino Médio Completo

Professor de Informática Pedagógica - Habilitado Qualquer Licenciatura Plena e, no mínimo, 150 horas de curso de aperfeiçoamento na área de 
Informática, realizado a partir de 2015

Professor de Informática Pedagógica - Não Habilitado
Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre em diante em qual-
quer Licenciatura e, no mínimo, 150 horas de curso de aperfeiçoamento na área de Informática, 
realizado a partir de 2015

Professor de Ensino Religioso - Habilitado Licenciatura em Ciências da Religião

Professor de Ensino Religioso - Não Habilitado Histórico escolar e comprovante de matrícula e frequência do 5º semestre em diante no curso de 
graduação em Ciências da Religião

Monitor de Transporte Escolar Ensino Médio Completo

6.0 DO PROCESSO DE ESCOLHA
6.1 A primeira fase, de caráter classificatório, constará da análise do currículo e do tempo de serviço na disciplina da vaga pleiteada, docu-
mentos esses que devem ser apresentados pelo candidato.

6.2 CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DOS PROFESSORES E AUXILIARES:
Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos, os títulos e a experiência comprovada na área de atuação do 
cargo pretendido.
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- Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, será dada preferência ao que possuir maior habilitação.
- Havendo dois ou mais professores habilitados será dada preferência ao que tiverem maior tempo de serviço no cargo pretendido e, per-
sistindo a igualdade, precederá o de maior idade.
- Havendo dois ou mais professores não-habilitados, será dada preferência ao que tiverem maior tempo de serviço no cargo pretendido e, 
persistindo a igualdade, precederá o de maior idade.
- Esgotados os professores com especialidades na área exigida serão admitidos habilitados em componente curricular afim.

6.3 CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO/ PONTUAÇÃO:
Títulos (concluídos) Descrição Pontuação Descrição Pontuação por Título

Certificado de pós-graduação à área de educação

Doutorado 5 pontos
Mestrado 3 pontos
Especialização (mínimo 360 h/a, 5,00 pontos, sendo possível acumular 
até 10 pontos 1 ponto

Tempo de Serviço na área de atuação do cargo 
pretendido.

1(um) ponto por dia de exercício na área de atuação do cargo preten-
dido. O tempo de serviço será contado até 28 de fevereiro de 2022. Critério de Desempate

7.0 DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA:

7.1 Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, e demais legislações correlatas, às pessoas com deficiência 
fica igualmente assegurado o direito de inscrição na presente Chamada Pública para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras, reservando-se o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas a serem ofertadas no respectivo cargo, 
observados os critérios legais e editalícios de seleção.

7.2 Considerando-se ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá apresentar LAUDO MÉDICO (original ou cópia autenticada em 
cartório e cópia(s) simples legível(eis) para conferência), emitido em prazo não superior a 90 dias da publicação do respectivo Edital de 
Convocação, atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência.

8.0 PARA A INVESTIDURA NO CARGO, O CANDIDATO APROVADO DEVERÁ, OBRIGATORIAMENTE, PREENCHER OS REQUISITOS A SEGUIR:

8.1 Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
8.2 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
8.3 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, que será comprovada mediante realização de exame médico ad-
missional;
8.4 Os candidatos serão convocados para o exercício de suas atividades no âmbito escolar de forma exclusivamente presencial e deverão 
apresentar aptidão física para o exercício da função, previamente comprovada por meio de laudo médico, não sendo permitido o teletrabalho 
(Home-office). Candidatos enquadrados no grupo de risco não serão contratados através deste processo de Chamada Pública.
8.5 São considerados grupo de risco os candidatos que se encaixem em um ou mais dos itens descritos abaixo: a) Gestantes; b) Pessoas 
que coabitam com idosos portadores de doenças crônicas; c) Pessoas com idade superior a 60 anos; e d) Pessoas que apresentam doenças 
respiratórias crônicas, cardiopatias, diabetes, hipertensão ou outras afecções que deprimam o sistema imunológico.

8.1 ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
PROFESSORES
- Reger classes da Educação Básica, em sua área de habilitação específica.
- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou
anos/séries sob sua responsabilidade.
- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político pedagógico da
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pelo sistema de
ensino.
- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em
consonância com o projeto político pedagógico da instituição educacional e com a
proposta curricular adotada pelo sistema de ensino.
- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem
trabalhados com os alunos.
- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de
aula.
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do
processo de ensino e aprendizagem.
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional.
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo.
- Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do aluno, proporcionando meios para seu
melhor desenvolvimento.
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no
processo de ensino e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do
ano/série em que se encontra.
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua
responsabilidade, dando atendimento individualizado.
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação
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em grupos de estudos, cursos e eventos educacionais.
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de
frequência de alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e
relatório das atividades desenvolvidas em sala de aula.
- Desenvolver, nos momentos das horas complementares ao exercício da docência, o
estabelecido no art. 67 desta Lei.
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o
melhor atendimento do educando.
- Manter os pais informados do rendimento escolar dos filhos.
- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional.
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração
e coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações da função
e as normas do regimento interno da mesma.
- Executar outras atividades inerentes à função.

AUXILIAR DE SALA
- Acompanhar o processo de aprendizagem de todas as crianças.
- Nos anos finais do ensino fundamental, o auxiliar de sala terá como função apoiar,
em função de seu conhecimento específico, o professor regente no desenvolvimento
das atividades pedagógicas.
- Colaborar com a gestão e a coordenação pedagógica da escola na detecção de
necessidades educativas específicas e na organização e incremento dos apoios
educativos adequados;
- Contribuir ativamente para a diversificação de estratégias e métodos educativos de
forma a promover o desenvolvimento e a aprendizagem das crianças; Colaborar com a
gestão, a coordenação pedagógica da escola e com os professores na flexibilidade dos
currículos e na sua adequação às capacidades e interesses das crianças;
- Participar das capacitações na área da educação (Principalmente as de Educação
Especial); Participar da elaboração e avaliação do Projeto Político Pedagógico da
escola;
- Planejar, adequar, adaptar e executar as atividades pedagógicas, em conjunto com o
professor regente, quando estiver atuando nos anos iniciais do ensino fundamental;
- Participar do conselho de classe;
- Tomar conhecimento antecipado do planejamento do professor regente, quando o
educando estiver matriculado nos anos finais do ensino fundamental; Participar com o
professor titular das formações e orientações;
- Cumprir carga horária de trabalho na escola, mesmo na eventual ausência da criança;
- O auxiliar de sala não pode assumir integralmente as crianças da educação especial,
sendo a escola responsável por todos, nos diferentes contextos educacionais.
- Cabe ao auxiliar de sala também, como aos outros profissionais da escola, atuar no
recreio dirigido, troca de fraldas, alimentação, uso do banheiro, segurança,
mobilidade, etc.
- O auxiliar de sala não pode ser responsável por ministrar aulas nas eventuais faltas
dos professores regentes. (Prioridade são as crianças especiais);
- O auxiliar de sala deve atuar na perspectiva da educação inclusiva evitando
atendimento(s) individualizado(s) ou fora do espaço da turma do ensino regular.
- Manter a sala de aula organizada, evitando excesso de estimulação visual ou auditiva
para não dispersar ou provocar instabilidade emocional da criança; O auxiliar de sala
deve ser claro, objetivo e sucinto com a criança. Explicações muito detalhadas e
demoradas podem fazê-la dispersar. Se for preciso, o auxiliar deve demonstrar como
fazer;
- A comunicação verbal é um dos problemas das crianças com autismo. Portanto o
ensino não pode ser baseado apenas em explicações verbais. Incentivar a comunicação
oral da criança;
- O auxiliar de sala deve manter a criança sentada preferencialmente nas carteiras da
frente, de forma que ela possa se concentrar melhor nas atividades propostas; É
importante que o auxiliar de sala incentive a interação da criança com os demais;
- Crianças com Transtornos Globais do Desenvolvimento tende a resistir ao
aprendizado e a se negar a realizar as atividades. Nesses casos, o auxiliar de sala deve
ser firme com ela, porém sem ser agressivo. Deve insistir, mas também verificar se
entendeu a proposta;
- Evitar instruções verbais longas. Pessoas com autismo têm dificuldade de lembrar
sequências longas. Se a criança sabe ler, o auxiliar de sala deve escrever as instruções
no papel;
- Preparar a criança com antecedência para as novas situações;
- Quando a criança chegar à sala, o auxiliar de sala deve informá-la sobre as atividades
que serão desenvolvidas no período, através da agenda exposta na sala (Quadro de
Rotina), usando fotografias. Deve falar se necessário, escrever no quadro ou no
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caderno as atividades do dia. Isso a ajudará, a saber, o que se espera dela e quando
estará terminado. Se a criança ainda não estiver alfabetizada, podem-se utilizar
símbolos ou fotos; Sempre comunicar antecipadamente a criança as mudanças que
eventualmente ocorrem em sua agenda, referente ao espaço físico, troca de horários,
falta de professor;
- Alguns momentos são oportunos para se trabalharem habilidades significativas para a
vida adulta. Assim, o auxiliar de sala pode aproveitar à hora do lanche, por exemplo,
para ensinar a lavar as mãos, escovar os dentes, amarrar o cadarço e outros;
- Responsabilizar-se pelas crianças nos horários de entrada, almoço e saída da
Instituição de Educação Infantil;
- Auxiliar os docentes nas atividades diárias dentro da instituição, acompanhando e
interagindo com as crianças nas atividades de alimentação, higiene, jogos e
brincadeiras;
- Auxiliar na organização das salas e equipamentos da instituição educacional;
Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional;
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para
construção coletiva do projeto político pedagógico; Participar de atividades de
qualificação proporcionadas pela Administração Municipal;
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la;
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as
normas emanadas da Secretaria Municipal da Educação;
- No caso de transferência da criança, conclusão do ensino, ou havendo necessidade
por parte da secretaria de educação, este poderá ser remanejado para outra
instituição da rede pública de ensino municipal em que exista demanda;
- Quando o profissional da equipe de apoio da secretaria de educação entrar em
contato para agendar a data da triagem, organizar espaço adequado com duas
carteiras e duas cadeiras sem presença de nenhum outro profissional da escola no
mesmo espaço, espaço preferencialmente tranquilo e sem interferências. Na educação
infantil orientar o professor para desenvolver atividades preferencialmente em sala,
pois as crianças na maioria dos casos são observadas no contexto da turma.
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR
- Acompanhar alunos desde o embarque no transporte escolar até seu desembarque
na escola de destino, assim como acompanhar os alunos desde o embarque, no final
do expediente escolar, até o desembarque nos pontos próprios;
- Verificar se todos os alunos estão assentados adequadamente dentro do veículo de
transporte escolar; Orientar e auxiliar os alunos, quando necessário a colocarem o
cinto de segurança;
- Orientar os alunos quanto ao risco de acidente, evitando colocar partes do corpo
para fora da janela; Zelar pela limpeza do transporte durante e depois do trajeto;
- Identificar a instituição de ensino dos respectivos alunos e deixá-los dentro do local;
Ajudar os alunos a subir e descer as escadas dos transportes;
- Verificar a segurança dos alunos no momento do embarque e do desembarque;
Verificar os horários dos transportes, informando aos pais e alunos;
- Conferir se todos os alunos frequentes no dia estão retornando para os lares; Ajudar
os pais de alunos especiais na locomoção dos alunos;
- Executar tarefas afins;
- Tratar os alunos com urbanidade e respeito, comunicar casos de conflito ao
responsável pelo transporte de alunos;
- Ser pontual e assíduo, ter postura ética e apresentar-se com vestimentas confortáveis
e adequadas para o melhor atendimento às necessidades dos alunos;
- Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior
imediato;
- Participar de cursos de aperfeiçoamento;
- Auxiliar as Unidades Escolares ou Unidades de Educação Infantil na ausência de
professores e/ou outras necessidades diárias (quando não estiver no transporte);
- Incumbir-se de outras tarefas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas
emanadas da Secretaria Municipal de Educação.

9.0 DA CONTRATAÇÃO E REMUNERAÇÃO

9.1 As contratações serão por tempo determinado e estritamente necessário para a consecução das tarefas, PARA O ANO LETIVO DE 2022.
9.2 Excetua-se condicionada à formal de comprovação da compatibilidade de horários, a contratação com acumulação lícita de cargos.
9.3 A remuneração do pessoal contratado nos termos deste Edital será fixada, conforme lei complementar de plano de cargos, carreira e 
remuneração dos profissionais da educação vigente, observando-se importância idêntica ao salário inicial para os servidores municipais 
em início de carreira da mesma categoria ou, inexistindo, de categoria equivalente nos termos do art. 7º, da Lei Municipal n. 4.724/2012.

10.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 A inscrição do servidor no processo de Chamada Pública implicará o conhecimento e a aceitação tácita das disposições estabelecidas 
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neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

MÁRCIO MOISÉS SELHORST
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Indaial, 07 de março de 2022.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO MARLI TEREZINHA CHAVES VANDERLINDENº 9
Publicação Nº 3665208

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 5543624– 9/2022
CONTRATADO(A): MARLI TEREZINHA CHAVES VANDERLINDE
CPF: 896.547.579-15
PROCESSO SELETIVO 011/2021
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de PROFESSOR 1º AO 5º ANO B, com carga horária semanal 
de 20 horas, cargo pleiteado no Processo Seletivo 011/2021.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$1.780,58
PRAZO: 8 de março de 2022 a 3 de setembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 7 de março de 2022.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DEMISSÃO INES LEMONIE BATISTA Nº 3
Publicação Nº 3664821

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DEMISSÃO 534331 - 3/2022
CONTRATADO(A): INES LEMONIE BATISTA
CPF: 041.997.479-23
PROCESSO SELETIVO 011/2021
OBJETO DE DEMISSÃO DE CONTRATO: Demissão de contrato de serviço temporário para exercer a função de AUXILIAR DE SALAB- 40HRS, 
com carga horária semanal de 40 horas, cargo pleiteado no Processo Seletivo 011/2021.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.892,50
PRAZO: 10 de fevereiro de 2022 a 7 de março de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 7 de março de 2022.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO INES LEMONIE BATISTA Nº 4
Publicação Nº 3664862

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 534331– 4/2022
CONTRATADO(A): INES LEMONIE BATISTA
CPF: 041.997.479-23
PROCESSO SELETIVO 011/2021
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de PROFESSOR 1º AO 5º ANO B, com carga horária semanal 
de 20 horas, cargo pleiteado no Processo Seletivo 011/2021.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$1.780,58
PRAZO: 8 de março de 2022 a 3 de setembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 7 de março de 2022.

PORTARIAS RH 464/2022
Publicação Nº 3665292

PORTARIA Nº 464/22
De 07 de março de 2022

Torna sem Efeito a Portaria nº 326/22

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 14, § 2º da Lei Complementar nº 105/10 e demais dispositivos legais em vigor, e, considerando que o candidato solicitou 
desistência no dia 07 de março de 2022 por meio do e-mail beatriz.srbrito@gmail.com, RESOLVE:
Tornar sem efeito a Portaria nº326/22, que nomeou para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo 40 h/s, Beatriz dos Santos 
Rodrigues Brito.

Prefeitura de Indaial, em 07 de março de 2022.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Atos de Pessoal
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PORTARIAS RH 465/22
Publicação Nº 3665295

PORTARIA Nº 465/22
De 07 de março de 2022

Nomeia para provimento de cargo efetivo/
Gabriel Daros

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, Artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Lei Municipal 2.317/94 e alterações e tendo em vista resultado do Concurso Pú-
blico nº 001/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, Parecer 007/2022 de 16 de fevereiro de 2022 e Portaria 
464/22, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal do Município de Indaial, Gabriel Daros, aprovado 
em 19° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo com o artigo 
14, da LC 105/10, alterado pleo artigo 2º da LC 257/21.

Município de Indaial, em 07 de março de 2022.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 467/22
Publicação Nº 3665611

PORTARIA Nº 467/22
De 07 de março de 2022

Nomeia para provimento de cargo efetivo/
Aline Diana Dias Kranholdt Zarling

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, Artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Lei Municipal 2.317/94 e alterações e tendo em vista resultado do Concurso 
Público nº 001/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21, de 07 de maio de 2021, Parecer 009/2022 de 04 de março de 2022, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo do quadro de pessoal do Município de Indaial, Aline Diana Dias Kra-
nholdt Zarling, aprovado em 20° lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável 
de acordo com o artigo 14, da LC 105/10, alterado pleo artigo 2º da LC 257/21.

Município de Indaial, em 07 de março de 2022.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 468/22
Publicação Nº 3665613

PORTARIA Nº 468/22
De 07 de março de 2022

Nomeia para provimento de cargo efetivo
Luisa Stulp Vieira

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, Artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Lei Municipal 2.317/94 e alterações e tendo em vista resultado do Concurso 
Público nº 001/2020, homologado pelo Decreto nº 3580/21 de 07 de maio de 2021 e Parecer 07/2022 de 04 de março de 2022, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo efetivo de Médico Clínico Geral II, 40h/s do quadro de pessoal do Município de Indaial, Luisa Stulp Viei-
ra, aprovado em 32º lugar no Concurso Público 001/2020, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de acordo 
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com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Município de Indaial, em 07 de março de 2022.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal

PORTARIAS RH 469/22
Publicação Nº 3665618

PORTARIA Nº 469/22
de 07 de março de 2022

Nomeia para provimento de cargo temporário de Médico Veterinário – 40h, Processo Seletivo 08/2021 / Tamara Borges de Jesus

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgânica 
do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, con-
siderando resultado do Processo Seletivo nº 08/2021, homologado pelo Decreto nº 3976/21, de 13 de setembro de 2021, e considerando 
Parecer 08/2022 de 04 de março de 2022, RESOLVE:

Nomear para o provimento do cargo temporário de Médico Veterinário – 40h do quadro de pessoal do Município de Indaial, Tamara Borges 
de Jesus, aprovado(a) em 2° lugar no Processo Seletivo 008/2021, determinando o prazo de 30 dias para a Posse no Cargo, prorrogável de 
acordo com o artigo 14, § 1º, da LC 105/10.

Prefeitura de Indaial, em 07 de março de 2022.

ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal

TERMO ADITIVO Nº 009 AO CONTRATO Nº 145/2019
Publicação Nº 3666441

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6A6871CD4DA1A63EB6279CA130927BAEB8A2CB77
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO N° 009 AO CONTRATO Nº 145/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE OBRAS
CONTRATADA: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 12.535.370/0001-02
OBJETO DO ADITIVO: visa a concessão de reajuste contratual no importe de R$ 37.370,56 (trinta e sete mil, trezentos e setenta reais e 
cinquenta e seis centavos), conforme documentação apresentada pela Secretaria de Planejamento.
VALOR ACRESCIDO: R$ 37.370,56
VALOR TOTAL: R$ 4.488.915,45
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022.

TERMO ADITIVO Nº 019 AO CONTRATO Nº 176/2019
Publicação Nº 3666206

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 97489A6BD48762B7B3710DF8A43067974096E0D4
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO ADITIVO nº 019 AO CONTRATO Nº 176/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE INDAIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE INDAIAL, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES VEREADOR 
MARO MARCOS HADLICH - FME.
CONTRATADA: GUIA VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 82.461.310/0001-78
OBJETO DO ADITIVO: visa o acréscimo de 12 meses do item 1, da planilha de quantidade e preços unitários e totais da proposta de preços 
apresentada, no valor total de R$ 19.455,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
VALOR ACRESCIDO: R$ 19.455,00
VALOR TOTAL: R$ 408.555,00
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022.
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Câmara muniCiPal

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA - PROCESSO LICITATÓRIO N° 30/2021 - TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 - 
APURAÇÃO DO RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

Publicação Nº 3665169

AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
PARA APURAÇÃO DO RESULTADO GERAL DAS PROPOSTAS TÉCNICAS

PROCESSO LICITATÓRIO 30/2021
TOMADA DE PREÇOS 01/2021

A CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 83.497.560/0001-20, com sede na Rua 
Prefeito Frederico Hardt, nº 148, Centro, Município de Indaial – SC, por seu Presidente, em conformidade com a legislação e normas perti-
nentes, torna público que o Licitador e a Comissão Permanente de Licitações instituída e composta conforme Portaria 17/2022 se reunirão 
em Sessão Pública no dia 11/03/2022, às 9h, no Plenário do Legislativo Municipal, com o objetivo de APURAR O RESULTADO GERAL DAS 
PROPOSTAS TÉCNICAS apresentadas ao Processo Licitatório em epígrafe. Ficam convidados os interessados em participar da Sessão Públi-
ca, em especial os representantes legais das empresas participantes.

Indaial, 07 de março de 2022.

Flávio Augusto Ferri Molinari
Presidente da Câmara Municipal de Indaial
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Iomerê

Prefeitura

ATA LICITAÇÃO DESERTA TP 02/2022
Publicação Nº 3665945

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 373CA04132F70A55C9BCAB8E316AA19CCEE5C343
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HOMOLOGAÇÃO MAQUINA PINTURA VIÁRIA
Publicação Nº 3665937

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D413AFB9CCF1A941BA9367E00AACEB3D63F628EB

 

                                   

                      

Página: 1 
 

/ 1 
   

                                   

                    

               

    

ESTADO DE SANTA CATARINA 
       

 

 

         

     

PREGÃO PRESENCIAL 
         

   

MUNICIPIO DE IOMERÊ 
  

          

     

Nr.:   10/2022 
          

              

   

CNPJ: 01.612.744/0001-20 Telefone: (49) 3539-6000 
      

     

   Processo Adm.: 11/2022 
  

   

Endereço: Rua João Rech, 500 - Centro 
    

         

     

   Data do Processo: 08/02/2022 
  

   

CEP: 89558-000 - Iomerê 
    

         

               

 

   

                                   

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Código registro TCE: D413AFB9CCF1A941BA9367E00AACEB3D63F628EB 

   

                                   

   

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 10.520/02, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve: 

   

                                   

  

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
   

                                   

       

a) Nr. Processo: 
  

11/2022 
 

       

b) Nr. Licitação: 
 

10/2022 - PR 
   

       

c) Modalidade: Pregão presencial 
   

          

07/03/2022 
   

       

e) Objeto da Licitação: 
 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA 
     

                 

                                   

   

Participante: SULMACRO COMERCIO DE LIXEIRAS LTDA 
     

                                   

   

Item Especificação Qtd. 
  

Valor Unitário Valor Total 
     

                                   

   

1 EQUIPAMENTO DE DEMARCAÇÃO VIÁRIA - EQUIPAMENTO DE 
DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

1,000 UN 
 

264.000,00 264.000,00 
     

                              

                                   

               

Total do Participante: 
           

               

264.000,00 
    

                            

                                   

                

Total Geral: 
          

                

264.000,00 
   

                            

                                   

     

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
    

                                   

        

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
      

                                   

           

 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS - 
INFRAESTRUTURA 

 

06.001.15.452.1501.1014.4.4.90.00.00 R$ 250.000,00 
    

     

 

AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS - 
INFRAESTRUTURA 

 

06.001.15.452.1501.1014.4.4.90.00.00 R$ 15.000,00 
    

 

      

                                   

             

   

Iomerê,  
 

07/03/2022 
     

            

            

 

LUCI PERETTI 
   

Assinatura do Responsável 
  

           

 

PREFEITA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022
Publicação Nº 3664914

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5BE59382BD5DAA89FE2A8AF60705680F3BF93774
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Edital de Pregão Presencial nº 16/2022

A Prefeita Municipal de Iomerê SC, torna público a realização de Pregão Presencial nº 16/2022 para aquisição de materiais esportivos. A 
abertura das propostas se dará no dia 21/03/2022 ás 09h na sede da Prefeitura Municipal.
Cópia do Edital ou mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, ou pelo fone (49) 3539-6000.

Iomerê, 04 de março de 2022.

Luci Peretti
Prefeita Municipal

http://WWW.iomere.sc.gov.br
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CONTRATO Nº 01/2022 - FMS
Publicação Nº 3666545

 

FUNDO DA SAÚDE DE IOMERÊ                      
 

Rua João Rech, 100 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6060 
 

 

1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ E A EMPRESA CLINICA IBS LTDA. 

 
CT22FMS/01 

CCóóddiiggoo  rreeggiissttrroo  TTCCEE: 656E213DCD510C86C88B9A28F66FD9DE3748C8A1 
 

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ, através do Fundo Municipal da Saúde, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua João Rech, nº 100 Centro, 
inscrito no CNPJ sob o nº 10.423.190/0001-03, neste ato representado pela Prefeita 
Municipal Sra. Luci Peretti, doravante denominado de CONTRATANTE e de outro lado a 
empresa CLINICA IBS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
10.139.675/0001-70, com endereço na rua Salgado Filho, nº 394 Bairro Centro na 
cidade de Joaçaba-SC, CEP 89.600-000, doravante denominado CONTRATADO, ajustam 
e contratam o fornecimento do objeto abaixo, que se regerá pelo disposto neste 
contrato, e pela Lei nº 8.666-93 e pelas normas de direito administrativo e direito 
comum pertinentes, mediante as seguintes cláusulas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – O presente contrato é de serviços de assessoria administrativa na saúde, 
conforme segue: 
 
Item Unid. Descrição 

01 

MÊS 

- Readequações dos processos de trabalho e  fluxos dos serviços 

ofertados na secretaria de saúde;  

- Informatização de todos os serviços ofertados na secretaria da 

saúde criando uma rede de informações do cidadão;  

 - Implantação e adequação dos Serviços de acordo com o Previne 

Brasil; 

- Acompanhameno e monitorimento das atividades realizadas na 

secrataria da saúde para melhoria do processo de trabalho;  

- Fluxograma de trabalho; 

- Avaliação e  Gestão de Resultados;  

- Avaliar as metas previstas e executadas; 

- Acompanhamento da  estrutura organizacional  do quadro de 

pessoal da Secretaria de saude, e das especialidade; 

- Acompanhamento das Pactuações, referências e acessos;  

- Organização do serviço de saúde mental e Saúde Bucal; 

- Acompanhar, analisar e repactuar acesso a  Médias e Alta 

Complexidade, Vigilância em Saúde, PAB, MAC, PPI; 

- Capacitar a equipe para promoção  do acolhimento dos usuários 

através da escuta qualificada, com práticas e posturas 

humanizadas; 
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- Elaboração de projeto terapêutico individual e coletivo com 

horizontalização por linhas de cuidado; 

- Elaboração e implementação de Protocolos de classificação de 
risco; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E VALOR 
2.1 - A execução dos serviços deverá ser em tempo integral através de telefone, e-mail 
ou outra forma de contato, sempre que solicitado pelos servidores municipais, em tempo 
hábil à resolução da demanda. 
 
2.2 - O valor do contrato é de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), sendo os pagamentos 
mensais de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DO PAGAMENTO 
3.1 - O pagamento pelos serviços/objeto do presente Contrato será feito em favor da 
CONTRATADA, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após efetiva entrega, 
acompanhados da respectiva Nota Fiscal.  
 
3.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas 
fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação. A forma de pagamento será 
mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao da aquisição, 
mediante emissão da nota fiscal. 
 
3.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
4.1 – As despesas decorrentes da prestação dos serviços objeto do presente Contrato 
correrão a conta da dotação abaixo: 
 
Órgão FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Projeto/Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 
Comp. Elemento 3390.3900 – APLICAÇÕES DIRETAS 
Reduzido 07 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES 
5.1 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total 
ou parcial do Contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o 
rompimento do ajuste, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 
Parágrafo único - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial, poderá a Administração 
aplicar ao contratado as seguintes sanções:  
a) advertência; 
b) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 851

FUNDO DA SAÚDE DE IOMERÊ                      
 

Rua João Rech, 100 – Centro 
89.558-000 – Iomerê – SC 

  Fone: (49)3539-6060 
 

 

3 

5.2 – Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, a esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
Contrato, por dia de atraso, dobrável na reincidência.  

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO  
6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 
enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO 
7.1 - O presente contrato terá vigência a partir de sua assinatura até 31/12/2022. Em 
caso de renovação, será reajustado anualmente pelo IPCA ou outro índice oficial que 
venha substituí-lo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
8.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório nº 0001/2022 – Pregão Presencial nº 0001/2022. 
 
CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
a) São obrigações da contratada: 
9.1 – Prestar os serviços objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos 
preços estipulados na sua proposta; 
9.2 - Entregar os serviços conforme declarado na proposta vencedora com presteza 
pontualidade, qualidade, ética profissional, em conformidade com os termos e prazos 
estabelecidos neste Edital e no Contrato; 
9.3 - Manter o sigilo profissional de toda documentação e informações que terão 
conhecimento para realização dos serviços;  
9.4 - Solicitar toda a documentação e informações para a correta realização dos serviços;  
9.5 - Prestar os serviços com profissionais qualificados; 
 
b) São obrigações da contratante: 
9.6 - Efetuar o pagamento conforme especificado neste Edital; 
9.7 - Entregar toda a documentação e informações necessárias para a realização dos 
serviços objeto do presente certame; 
9.8 - Permitir o acesso dos profissionais que realizarão os serviços, desde que 
devidamente identificados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 
10.1 - Aplicam-se a execução deste Contrato e aos casos omissos as normas da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios da teoria 
geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
11.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de 
Saúde, através de seu secretário Itacyr José Bridi. Será responsável também para 
atestar as notas fiscais, com o recebimento do serviço. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
12.1 - Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato, fica eleito o foro 
de VIDEIRA, SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
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E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram 
ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente 
Contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre 
o assunto, firmando-o em 02 (duas) vias na presença de duas testemunhas abaixo 
assinadas 
 
 
Iomerê, 02 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ                                         CLINICA IBS LTDA 
CONTRATANTE                       CONTRATADO  
  
 
 
 
 
 
Testemunhas: 
Nome:        Nome: 
CPF:         CPF: 
   
 
 
 
 
 

         
Gustavo Ganzala de Almeida 

OAB/SC 58987 
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Iporã do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 049/2022
Publicação Nº 3664903

DECRETO MUNICIPAL Nº 049 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO Nº 004/2022 PARA ADMISSÃO DE PROFISSIONAIS EM CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, de conformidade com a competência privativa prevista no art. 109, incisos 
XXXI da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, a necessidade de realizar Processo Seletivo Simplificado visando à seleção de Auxiliar de Serviços Gerais para contratação 
imediata;

DECRETA:

Art. 1º Fica CONSTITUÍDA a COMISSÃO MUNICIPAL DE ORGANIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 004/2022 para as finalidades dos procedimentos previstos no presente Decreto.

Parágrafo único. À Comissão Municipal de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo cabe: elaborar e divulgar o Edital do Pro-
cesso Seletivo Simplificado; receber as fichas de inscrição dos candidatos, avaliar as inscrições, verificar a publicidade dos atos; receber 
documentos para Prova de Títulos, avaliar a Prova de Títulos; dar classificação final à prova aos candidatos; julgar os recursos interpostos 
pelos candidatos e emitir lista de aprovados sempre de acordo com o contido no regulamento geral do Edital.

Art. 2º DESIGNA, sem ônus adicionais para o Município, os servidores: Rafaela Matte, Graciela Konzen e Janete Wuitschick para compor, sob 
a presidência do primeiro, a Comissão Municipal de Acompanhamento de Processo Seletivo Simplificado do Edital 004/2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 22 de fevereiro de 2022.

Registre-se e publique-se

ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 050/2022
Publicação Nº 3664908

DECRETO Nº 050, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DA PROVA PRÁTICA (APÓS PRAZO DE RECURSOS), DOS CANDIDATOS INSCRITOS AO EDITAL DE 
CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 012/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Complementar nº 013 de 08 de setembro de 1997 e suas alterações, Lei Municipal nº 683/98 de 07 de dezembro de 1998 e suas 
alterações,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a classificação final da prova prática (Após prazo de recursos), dos candidatos inscritos ao Edital de Concurso Pú-
blico n° 012/2021, conforme abaixo relacionado:
MOTORISTA (CNH CATEGORIA D)

Nº INSC CANDIDATO NOTA PROVA PRÁTICA SITUAÇÃO

1 247 Leonardo Loebens Korbes 4,60 Classificado

2 787 Jacó Edoardo Kappes 4,60 Classificado
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3 598 Giovane Dalapria 4,40 Classificado

4 222 Jorge Wermuth 4,20 Classificado

5 363 Valdecir Schneiders 4,20 Classificado

6 431 Adilson Dutkievicz 4,20 Classificado

7 248 Cleber Antunes 4,00 Classificado

8 453 Luiz Felipe Da Silva Leal 3,80 Classificado

9 481 Jair Ramos 3,20 Classificado

10 259 Elaine Perondi Bevilaqua 3,10 Classificado

11 92 Giovane De Aguiar - Desclassificado

12 446 João Ricardo Alves Santos - Desclassificado

13 458 Valdir Vier - Desclassificado

14 480 Roberto Miguel Bellato - Desclassificado

15 506 Neroci Colombo - Desclassificado

OPERADOR DE MÁQUINAS (CNH CATEGORIA C)

Nº INSC CANDIDATO NOTA PROVA PRÁTICA SITUAÇÃO

1 562 Daniel Schneider 4,40 Classificado

2 272 Leocimar Magnaguagno 4,10 Classificado

3 671 Jonathan Vendrusculo 3,90 Classificado

4 682 Cleocir Ghidini 3,50 Classificado

5 208 Nilmar Nicolau Winter - Desclassificado

6 360 Édison Paulo Reichert - Desclassificado

7 442 Lenoir Jose Reichert - Desclassificado

8 628 Roberto Godoi - Desclassificado

9 799 Bernardo Tiburski - Desclassificado

10 215 Ito Nelson Goldmeir Faltante Desclassificado

Art. 2º Somente serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota mínima de 1,00 (um) ponto no conjunto das provas 1, 
2 e 3 (na soma das notas de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais) e nota mínima de 3,00 (três) pontos, 
na prova prática.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Iporã do Oeste – SC, 04 de março de 2022.

Registre-se e publique-se

ADÉLIO MARX
Prefeito

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 1.967
Publicação Nº 3664918

LEI Nº 1.967 DE 7 DE MARÇO DE 2022

ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 1.775 DE 6 DE JUNHO DE 2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores votou e aprovou, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° O Art 2º da Lei nº 1.775, de 6 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º São considerados agricultores, para efeitos da presente Lei, todos os proprietários de imóveis agrícolas, arrendatários, comodatários 
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e Parceiros, que possuem bloco de produtor rural ativo, comprovação de inscrição junto a Fazenda Estadual, sendo que o imóvel deve estar 
obrigatoriamente cadastrado no NIRF (Número de Inscrição na Receita Federal).
Art. 2º O inciso II do Art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º...
I....
a)...
II - comprovar a condição de agricultor, nos moldes do artigo 2º da presente Lei, através da apresentação de bloco de produtor rural, com-
provante de inscrição junto a Fazenda Estadual, inscrição junto ao NIRF (Número de Inscrição na Receia Federal), documentos pessoais RG 
e CPF, último recibo do ITR e CND municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais);
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste, 7 de março de 2022.

ADÉLIO MARX ERVINO HENKEL
Prefeito Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2022
Publicação Nº 3666152

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IPUAÇU
EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2022
CONCEDENTE: MUNICIPIO DE IPUAÇU - CNPJ Nº 95.993.028/0001-83
PROPONENTE: ASSOCIAÇÃO DE ACADÊMICOS DE IPUAÇU - ADAI - CNPJ Nº 03.168.224/0001-03
Objeto: O Termo de Colaboração terá por objeto o repasse à Associação de Acadêmicos de Ipuaçu – ADAI, o valor de R$ 100,00 (cem reais) 
mensais por universitário, limitando-se a 10 (dez) prestações ano, desde que cumpridas às exigências previstas no referido instrumento.
Fundamento Legal: Lei Municipal nº 376, de 11 de maio de 2005 e alterações posteriores.
Vigência: 31 de dezembro de 2022.
Local e Data: Ipuaçu/SC, em 02 de março de 2022.
CLORI PEROZA - Prefeita Municipal.
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20 ADTO CT FMS 58/2020
Publicação Nº 3667225

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1AB7E21C314B262EC8C8AD5A2B5B1E81B058EFF1

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE IPUAÇU  

    

1  
   

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS N. º 58 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADA:  SIVIERO DIESEL LTDA 
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e 
também ao Processo Licitatório PREF. n 64/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços PREF n. º 26/2020 Ata de 
Registro de Preços PREF n.58/2020 datada de 23 de novembro de 2020. 
DO OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláusula Quarta – Preço, 
Forma de Pagamento e Entrega do Contrato FMS n.º 58  de 23 de novembro de 2020 que, após reequilíbrio econômico  
possui novos valores, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

  Item 
Descrição Valor 

Registrado 
Valor 

Reajustado 
1 Óleo Diesel S10 ou S50. R$ 5,24 R$ 5,57 

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficam inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas do contrato que antecederam o presente Termo Aditivo.   
Foro: Foro da Comarca de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
Ipuaçu/ SC, 07 de março de 2022. Clori Peroza - Prefeita Municipal. Raqueli Biasotto – Gestora FMS 
1AB7E21C314B262EC8C8AD5A2B5B1E81B058EFF1 
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20 ADTO CT PREF 125/2020
Publicação Nº 3667213

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C6A323079B47C810156B09BB84C9896B02A36AEB

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  
MUNICÍPIO DE IPUAÇU  

    

1  
   

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PREF N. º 125 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPUAÇU. 
CONTRATADA:  SIVIERO DIESEL LTDA 
FUNDAMENTO LEGAL: Vincula-se o presente Contrato às normas previstas na Lei nº 8.666/93, e suas alterações e 
também ao Processo Licitatório PREF. n 64/2020, Pregão Presencial para Registro de Preços PREF n. º 26/2020 Ata de 
Registro de Preços PREF n.58/2020 datada de 23 de novembro de 2020. 
DO OBJETO DO ADITIVO: O objeto do presente Termo Aditivo consiste na alteração da Cláusula Quarta – Preço, 
Forma de Pagamento e Entrega do Contrato PREF n. º 125 de 23 de novembro de 2020 que, após reequilíbrio 
econômico possui novos valores, conforme demonstrado no quadro a seguir: 

  Item 
Descrição Valor 

Registrado 
Valor 

Reajustado 
1 Óleo Diesel S10 ou S50. R$ 5,24 R$ 5,57 

DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficam inalteradas e ratificadas as demais 
cláusulas do contrato que antecederam o presente Termo Aditivo.   
Foro: Foro da Comarca de São Domingos, Estado de Santa Catarina. 
Ipuaçu/ SC, 07 de março de 2022. Clori Peroza - Prefeita Municipal.  
C6A323079B47C810156B09BB84C9896B02A36AEB 
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ARP PREF 019/2022
Publicação Nº 3667184

 

Estado de Santa Catarina  
MUNICIPIO DE IPUAÇU 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2022  
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de refeições prontas (marmitas) para 
consumo dos servidores do Município de Ipuaçu/SC, quando da realização de trabalhos e 
campanhas de saúde no interior do município e reserva indígena Xapecó-SC 
Empresa Registrada: VINICIUS MIGUEL BASI. 
Valor Estimado da Ata: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais).  
Vigência do Registro de Preço: 07/03/2022 a 07/03/2023.  
Licitação: Processo de Licitação nº 020/2022 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 007/2022. 
Ipuaçu/SC, 07 de março de 2022.  
Clori Peroza. Prefeita Municipal. 
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Ipumirim

Prefeitura

DECRETO 2656 DE 2022
Publicação Nº 3666902

DECRETO N° 2656 /2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL.
Hilário Refatti, Prefeito Municipal de Ipumirim/SC, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, bem 
como pelo que dispõe artigo 1º, § 1º da Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e demais legislações aplicáveis,
DECRETA:
Artigo 1º. Fica convocada a I Conferência Municipal de Saúde Mental, tendo como tema central, “A POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL COMO 
DIREITO: PELA DEFESA DO CUIDADO EM LIBERDADE, RUMO A AVANÇOS E GARANTIA DOS SERVIÇOS DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL NO 
SUS”.

Artigo 2º. A Conferência Municipal de Saúde Mental será realizada no dia 22 de março de 2022, das 13h30 às 17h, no Centro de Convivência 
dos Idosos, localizado na Rua Sete de Setembro, 126, Ipumirim/SC, CEP 89790-000
Artigo 3º. A I Conferência Municipal de Saúde Mental servirá como etapa preparatória para a Conferência Macro Regional correspondente 
e a V Conferência Estadual de Saúde Mental SC.
Artigo 4º. O Regimento Interno da I Conferência Municipal de Saúde Mental bem como as demais normas de organização e funcionamento 
serão aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e editados por meio de portaria da Secretaria Municipal de Saúde.
Artigo 5º. As despesas para a realização da Conferência correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde.
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim/SC, 07 de março de 2022.

Hilário Reffatti
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 017-2022 - CHAMADA PÚBLICA ASSISTENTE SOCIAL
Publicação Nº 3666543

Edital Nº 017/2022 de 07 de Março de 2022

Chamada Pública para ACT – Seleção por Titulação

O Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, por meio da Secretaria Municipal de Administração TORNA PÚBLICO, para o conheci-
mento dos interessados, às normas para Chamada Pública para Contratação Temporária - Seleção por Nível de Titulação, a ser realizada 
para a contratação temporária de Assistente Social.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Tendo em vista a necessidade de contratação de Assistente Social para preencher vaga temporária decorrente de afastamento 
da titular por Licença Prêmio e diante da necessidade imediata na substituição temporária deste profissional, inviabilizando desta forma a 
realização de processo seletivo, o Município de Ipumirim contratará Assistente Social mediante Chamada Pública.

Art. 2º - A presente Chamada Pública tem, por objetivo a seleção de Assistente Social, com registro no CRESS, para assumir temporaria-
mente vaga com 40 (quarenta) horas semanais, aberta em razão de a profissional que a ocupa encontrar-se afastada de suas funções.

Art. 3º - A chamada pública se destinará a escolha dos profissionais que tiverem interesse em assumir a vaga disponível e que tenham 
formação na área, bem como registro no órgão de classe correspondente.

Art. 4º - A comprovação da formação mínima exigida do candidato constará na apresentação do diploma (fotocópia), bem como do com-
provante de registro no órgão de classe (fotocópia).

Art. 5º - Os interessados deverão dirigir-se a sede da Prefeitura Municipal de Ipumirim, na Avenida Dom Pedro II, 230, no dia 10/03/2022, 
às 08:30 horas, munidos de Carteira de Identidade, comprovação de habilitação para a vaga e demais documentos que possam servir aos 
critérios de desempate, na forma do artigo seguinte.

Art. 6º - Havendo dois ou mais candidatos para a vaga, serão obedecidos, pela ordem, os seguintes critérios:

a – Maior tempo de serviço na área pública;
b – Maior tempo de serviço;
c – Especialização na área em serviços públicos;
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d – Maior Idade.

Art. 7º - Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento Pessoal do Município de Ipumirim, ou através do telefone (49) 
34383430.

Ipumirim/SC, 07 de Março de 2022.

HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

MINUTA DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2022 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 
11/2022/PM

Publicação Nº 3665032

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9D51DF3CBFFB36C86CB6B6F5CD4EBFCF921D42F5
Erro! Não é possível abrir a origem de dados.MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Estado de Santa Catarina
MINUTA DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 11/2022

HILARIO REFFATTI - Prefeito Municipal torna público para conhecimento dos interessados a retificação efetuada no edital sobredito, a 
saber: – Fica alterado a descrição do objeto referente a descrição do objeto, referente aos itens: 01, 02 e 03, dos anexos I, II e III, do 
edital acima mencionado, podendo as alterações serem obtidas junto ao setor de Compras do Município de Ipumirim através do e-mail 
compras@ipumirim.sc.gov.br ou através do site www.ipumirim.sc.gov.br. Em função da alteração que afetará a elaboração das propostas, 
fica protelada a entrega e abertura dos envelopes, fixando-se a data de 22 de março de 2.022, permanecendo o mesmo horário e o mesmo 
local para apresentação e abertura dos envelopes do certame sobredito. O local e horário para retirada do Edital e para esclarecimentos e 
informações aos interessados, poderá ser obtido junto a Secretaria de Administração e Finanças, no prédio da Prefeitura Municipal, cidade 
e município de Ipumirim - SC, telefone (0XX49) 3438-3401ou 3422, das 08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas em dias considerados 
úteis, mediante requerimento específico a ser enviado por fax através do número sobredito ou e-mail compras@ipumirim.sc.gov.br ou pelo 
site www.ipumirim.sc.gov.br.
Ipumirim - SC, 07 de março de 2022
HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

PORTARIA 265-2022 - FERIAS MAURO
Publicação Nº 3666062

PORTARIA Nº. 265/2022 de 07 de Março de 2022.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da Lei complementar nº 
001/2002 de 26 de setembro de 2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta 
e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A MAURO ANTONIO GABARDO, matrícula 100, férias de 30 (trinta) dias, relativo ao período aquisitivo de 2019 a 2020 e gozo a partir de 14 
de Março a 12 de Abril de 2022.

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzirá efeitos a partir de 14 de Março de 2022.

Ipumirim - SC, 07 de Março de 2022.
HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

PORTARIA 266-2022 - GRATIFICAÇÃO FUNÇÃO - JAKELINE
Publicação Nº 3666199

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

PORTARIA N°. 266/2022 de 07 de Março de 2022.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
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HILARIO REFFFATTI, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 84 da 
Lei 001/2002 do estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências.

RESOLVE.

Art. 1º - Conceder à JAKLINE FRACASSO BRINGHENTI, ocupante do cargo de Psicóloga, portador da cédula de identidade nº. 3.743.466 
e CPF sob o nº. 023.876.529-67, admitida por concurso público pela portaria nº. 434/2012, gratificação de função de 80% (oitenta por 
cento) sobre o piso salarial do município, tendo em vista que passará a ser a Coordenadora do Centro de Referência da Assistência Social.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzira efeitos a partir de 07 de Março de 2022.

Ipumirim - SC, 07 de Março de 2022.

HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

PORTARIA 267-2022 - GRATIFICAÇÃO FUNÇÃO - CLAUDIRA
Publicação Nº 3666194

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

PORTARIA N°. 267/2022 de 07 de Março de 2022.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EFETIVO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

HILARIO REFFFATTI, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 84 da 
Lei 001/2002 do estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ipumirim, Estado de Santa Catarina e dá outras Providências.

RESOLVE.

Art. 1º - Conceder à CLAUDIRA ANDREIA KAMMERS COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, portador da cédula de identidade 
nº. 3.857.078 e CPF sob o nº. 026.607.859-10, admitida por concurso público pela portaria nº. 293/2012, gratificação de função de 20% 
(vinte por cento) sobre o piso salarial do município, tendo em vista aumento de trabalho executado no Centro de Referência da Assistência 
Social.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produzira efeitos a partir de 07 de Março de 2022.

Ipumirim - SC, 07 de Março de 2022.

HILARIO REFFATTI
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO RESUMIDA DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2022, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 5/2022/PM

Publicação Nº 3665041

RETIFICAÇÃO RESUMIDA DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 11/2022, MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2022.

JUCILENE GOLDONI CALIARI, Pregoeira, no uso de suas atribuições torna público para conhecimento dos interessados a retificação efetu-
ada no edital sobredito, a saber:
Considerando a necessidade de retificação do Processo Licitatório nº 11/2022, referente a descrição do objeto, referente aos itens: 01, 02 
e 03, dos anexos I, II e III, do edital acima mencionado, a saber:

R E T I F I C A

1 - Fica alterado a descrição do objeto referente a descrição do objeto, referente aos itens: 01, 02 e 03, dos anexos I, II e III, do edital 
acima mencionado, podendo as alterações serem obtidas junto ao setor de Compras do Município de Ipumirim através do e-mail compras@
ipumirim.sc.gov.br ou através do site www.ipumirim.sc.gov.br.
2- Em função da alteração que afetará a elaboração das propostas, fica protelada a entrega e abertura dos envelopes, fixando-se a data de 
22 de março de 2.022, permanecendo o mesmo horário e o mesmo local para apresentação e abertura dos envelopes.
3- As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.
4- Revogadas as disposições em contrário, comunica-se aos interessados em
participar do certame licitatório.
Ipumirim, SC- 07 de março de 2.022
JUCILENE GOLDONI CALIARI
Pregoeira

mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
mailto:compras@ipumirim.sc.gov.br
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 025 2022
Publicação Nº 3665067

DECRETO N.° 025/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
“DISPÕE SOBRE O USO FACULTATIVO DE MASCARAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JEAN CARLOS NYLAND, Prefeito Municipal de Iraceminha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 99 da 
Lei Orgânica Municipal de 05 de julho de 1990:

CONSIDERANDO que conforme as informações repassadas pela Secretaria Municipal de Saúde, no Município de Iraceminha, a maioria da 
população encontra-se com o esquema vacinal completo contra a Covid-19 (duas doses ou dose única), boa parte da população já recebeu 
a terceira dose, e que há oferta de vacina para todos com mais de 5 anos de idade, sendo de responsabilidade de cada um a opção por se 
vacinar ou não;

CONSIDERANDO que a vacinação, como uma medida de saúde pública, se mostrou fundamental na redução da transmissão e da evolução 
da doença para quadros críticos e óbitos, aliados aos atuais registros de decréscimo na curva no número de casos confirmados de Covid-19 
no âmbito do Município de Iraceminha/SC, aliados aos avanços alcançados no tratamento da doença, bem como a necessidade de retomar 
as atividades econômicas;

CONSIDERANDO por fim, que restou assentado pelo Supremo Tribunal Federal o posicionamento no sentido de que os Municípios possuem 
competência concorrente com a União e os respectivos Estados na edição de normas de saúde e de controle da pandemia, de acordo com 
a realidade local;

CONSIDERANDO, por oportuno, que nada impede, com o surgimento de uma “nova onda”, que o Município rediscuta a necessidade de 
imposição de novas medidas, a serem avaliadas de acordo com o caso concreto;

DECRETA:
Art.1º O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultativo no território do Município de Iraceminha, ficando sob responsabili-
dade de cada pessoa ou do responsável legal dispor sobre a utilização da máscara, sua colocação e retirada, SENDO OBRIGATÓRIO o uso 
da mascara nos seguintes locais e ocasiões:

· Para adentrar e permanecer nos postos de saúde da cidade e do interior do município.

· Em festas e eventos sociais para as pessoas que irão manusear e preparar alimentos, e caso tenha alimentação no estilo Buffet as pessoas 
deverão usar a mascara para se servir.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário em especial o Decreto 023/2022.
Iraceminha, (SC), 07 de março de 2022.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal

PORTARIA 113 2022
Publicação Nº 3665731

PORTARIA N° 113/2022, 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - EXONERAR, a pedido Sr. FELIPE WAHL CALDAS, contratado em Caráter Temporário (ACT) conforme classificação do Teste Seletivo 
002/2020, no cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, com carga horária semanal de 20 horas, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esportes. A partir desta data.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 04 de Março de 2022.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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PORTARIA 114 2022
Publicação Nº 3665735

PORTARIA N° 114/2022, 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - EXONERAR, a pedido Sra. DARLENE PEIXOTO FERNANDES ASSONI, contratada em Caráter Temporário (ACT) conforme classifica-
ção do Teste Seletivo 004/2021, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE – ACS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde. A 
partir desta data.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 04 de Março de 2022.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA 115 2022
Publicação Nº 3665737

PORTARIA N° 115/2022, 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE

Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 10 dias, ao Servidor Público Municipal, Sr. LAURI LINKE, funcionário efetivo no 
cargo de CONTADOR, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda, no período de 14 A 23 DE 
MARÇO DE 2022, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 A 31/05/2021.
Art. 2° - AUTORIZAR conversão do abono pecuniário de 10 (dez) dias. Art.115, §1º da LEI 042/2009, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2020 A 31/05/2021.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 04 de Março de 2022.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito municipal

Registrado e Publicado em data supra.

PORTARIA 116 2022
Publicação Nº 3665738

PORTARIA N° 116/2022, 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Orgâ-
nica Municipal de 05 de Julho de 1990 e o que determina a Lei Complementar Municipal Nº 086/2018 de 17 de Dezembro de 2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de Iraceminha.

RESOLVE
Art.1° - CONCEDER férias regulamentares pelo período de 10 dias, ao Servidor Público Municipal, Sra. LOVANI IVANIR SCHIMMELPFENNIG 
LINKE, funcionária efetiva no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, 40 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Habitação, no período de 14 A 23 DE MARÇO DE 2022, referente ao período aquisitivo de 01/06/2020 A 31/05/2021.
Art. 2° - AUTORIZAR conversão do abono pecuniário de 10 (dez) dias. Art.115, §1º da LEI 042/2009, referente ao período aquisitivo de 
01/06/2020 A 31/05/2021.
Art. 2° - Esta portaria passa a vigorar na data de sua publicação.

Iraceminha/SC, 04 de Março de 2022.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito municipal

Registrado e Publicado em data supra.
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Irineópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 084/2022
Publicação Nº 3665318

PORTARIA N º. 084/2022.
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO À SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001, em conformidade com o artigo 38, da Lei Complementar n º 056/2012 de 08/02/2012,

RESOLVE:

Art 1st - CONCEDER ao servidor MARCIO COTOVICZ, ocupante do cargo de Professor de Português (40 h/sem) do Quadro de Pessoal Efe-
tivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, Adicional de Pós-Graduação – Especialização - de acordo com a LC nº 056/2012 de 
08/02/2012.

Art 2nd - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da competência fevereiro/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 085/2022
Publicação Nº 3665326

PORTARIA N º. 085/2022.
CONCEDE ADICIONAL POR ESPECIALIZAÇÃO À SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo item VII, do 
artigo 65 da Lei Orgânica e no que dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001, em conformidade com o artigo 38, da Lei Complementar n º 056/2012 de 08/02/2012,

RESOLVE:

Art 1st - CONCEDER a servidora LETICIA BRAGA SCHULKA, titular do cargo de Professora de Ensino Fundamental (20 h/sem) do Quadro 
de Pessoal Efetivo do Magistério Público do Município de Irineópolis, Adicional de Pós-Graduação – Especialização - de acordo com a LC nº 
056/2012 de 08/02/2012.

Art 2nd - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar da competência fevereiro de 2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 086/2022
Publicação Nº 3665327

PORTARIA N º 086/2022.
CONTRATA SERVIDOR POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE IMEDIATA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do ar-
tigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e com amparo 
no item 3.2 do TAC firmado com o MP/SC, no Inquérito Civil nº 06.2017.00000778-1,
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RESOLVE:

Art 1st - CONTRATAR LUCIANO ROBERTO JURCK, portador do CPF n º *** 353.029-**, para no período de 23/02/2022 a 25/03/2022, 
exercer as atividades de Motorista (44h/sem), através de contratação direta, conforme Contrato de Trabalho nº 21/2022, em virtude da 
inexistência de aprovados concurso público, visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa 
categoria na Secretaria de Infraestrutura.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 23/02/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 087/2022
Publicação Nº 3665331

PORTARIA N º 087/2022.
CONTRATA SERVIDORA POR TEMPO DETERMINADO, PARA ATENDER NECESSIDADE IMEDIATA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, do ar-
tigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001 e com amparo 
no item 3.2 do TAC firmado com o MP/SC, no Inquérito Civil nº 06.2017.00000778-1,

RESOLVE:

Art 1st - CONTRATAR LETICIA HALABURA, portadora do CPF n º *** 286.979-**, para no período de 24/02/2022 a 30/06/2022, exercer as 
atividades de Monitora de Creche (44h/sem), conforme aprovação em Teste Seletivo nº 05/2021/SME e Contrato de Trabalho nº 20/2022, 
em virtude da inexistência de aprovados concurso público, visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de 
profissionais dessa categoria, vinculada a Secretaria Municipal de Educação.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 24/02/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 088/2022
Publicação Nº 3665332

PORTARIA N º. 088/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 10/03/2022, os efeitos da Portaria 396/2021, de 02/09/2021, com redação dada pela Portaria nº 
569/2021, que dispõem sobre a contratação por Tempo Determinado da servidora DAYANE APARECIDA DA SILVA, para exercer as atividades 
de Nutricionista (22h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional na área da Educação, atuando em substituição a servidora 
efetiva Francieli Maria Knoll em em gozo de férias regulamentares.

Art.2 º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09/02/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 089/2022
Publicação Nº 3665334

PORTARIA N º. 089/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria nº 488/2021 de 27/10/2021, com redação dada pelas Portarias nºs. 
538/2021 e 570/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora JANAINA APARECIDA COLLI, para exercer as 
atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional na área da Educação, com vistas a 
suprir a demanda de profissionais dessa categoria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 090/2022
Publicação Nº 3665337

PORTARIA N º. 090/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 532/2021, de 24/11/2021, com redação dada pela Portaria nº 
568/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora JUCELI HEINECK, para exercer as atividades de Auxiliar de 
Serviços Gerais II (44hrs/sem), visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria 
na área da Educação.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 091/2022
Publicação Nº 3665339

PORTARIA N º. 091/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 505/2021, de 09/11/2021, com redação dada pela Portaria nº 
566/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora MEIRY DIANE DA SILVA, para exercer as atividades de 
Auxiliar de Serviços Gerais II (44hrs/sem), visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa 
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categoria na Secretaria de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 092/2022
Publicação Nº 3665342

PORTARIA N º. 092/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 520/2021, de 12/11/2021, com redação dada pela Portaria nº 
567/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora CRISTIANE REICHARDT SWIDZINSKI, para exercer as 
atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44hrs/sem), visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de pro-
fissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 093/2022
Publicação Nº 3665343

PORTARIA N º. 093/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 044/2022, de 14/02/2022, que dispõe sobre a contratação em caráter 
Temporário da servidora PAULA CRISTINA NASCIMENTO, para exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44hrs/sem), visando 
o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 095/2022
Publicação Nº 3665348

PORTARIA N º. 095/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 043/2022, de 14/02/2022, que dispõe sobre a contratação em ca-
ráter Temporário da servidora MARISTELA NOVACOSKI PADILHA, para exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44hrs/sem), 
visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 096/2022
Publicação Nº 3665350

PORTARIA N º. 096/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 041/2022, de 14/02/2022, que dispõe sobre a contratação em caráter 
Temporário da servidora SILMARA CUSTÓDIO DE PAZ, para exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44hrs/sem), visando o 
atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.

Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 097/2022
Publicação Nº 3665355

PORTARIA N º. 097/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX do ar-
tigo 65, da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 
de 15/10/2001,

RESOLVE:

Art 1st - PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria 042/2022, de 14/02/2022, que dispõe sobre a contratação em ca-
ráter Temporário da servidora PAULA ANDRESSA SENN, para exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44hrs/sem), visando o 
atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.
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Art 2nd - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 03/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 098/2022
Publicação Nº 3665357

PORTARIA N º. 098/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria nº 424/2021 de 16/09/2021, com redação dada pela Portaria nº 
537/2021, que dispõem sobre a contratação em caráter Temporário da servidora GEOVANA ALVES PEREIRA, para exercer as atividades de 
Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), visando o atendimento temporário e excepcional, na área da Educação, atuando em substituição 
a servidora Ivete Aparecida de Oliveira, afastada das atividades para tratamento de saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 04/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 099/2022
Publicação Nº 3665360

PORTARIA N º. 099/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria nº 045/2022, de 14/02/2022, que dispõe sobre a contratação em 
caráter Temporário da servidora LUCIMARA CAROLINA HAUT VIEIRA, para exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/
sem), visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 100/2022
Publicação Nº 3665362

PORTARIA N º. 100/2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDORA ADMITIDA EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR até a data de 30/04/2022, os efeitos da Portaria nº 046/2022, de 14/02/2022, que dispõe sobre a contratação em 
caráter Temporário da servidora MARCIELI DE FATIMA DE CASTRO, para exercer as atividades de Auxiliar de Serviços Gerais II (44h/sem), 
visando o atendimento temporário e excepcional, para suprir a demanda de profissionais dessa categoria na Secretaria de Educação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 09/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 25 de Fevereiro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 106/2022
Publicação Nº 3665129

PORTARIA N º. 106/2022.
EXONERA A PEDIDO, SERVIDORA OCUPANTE DE EMPREGO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, usando da competência que lhe confere o item VII, do artigo 
65 da Lei Orgânica Municipal e no disposto no Título II – Capítulo III seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 
15/10/2001,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido em data de 02/03/2022 INEIMARA APARECIDA MOREIRA DA SILVA DE SOUZA, do emprego público de Agente 
Comunitária de Saúde (40h/sem), para o qual foi nomeada em 05/01/2022, através da Portaria nº 009/2022.

Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 02/03/2022.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis 07 de Março de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal.
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Itá

Prefeitura

0037/2022
Publicação Nº 3666668

DECRETO Nº 037 DE 04 DE MARÇO DE 2022

“HOMOLOGA PROCESSO SELETIVO REFERENTE CHAMADA PÚBLICA 005/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de conformidade 
com o Inciso VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º- Fica homologado o Processo Seletivo – Chamada Pública 005/2022, conforme relação contida no anexo único ao presente Decreto.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá (SC),
em 04 de março de 2022.

CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado na Secretaria Administrativa na Data Supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

CHAMADA PÚBLICA 005/2022
CLASSIFICAÇÃO FINAL

AUXILIAR DE CLASSE
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Érica Tamires Jesus de Carvalho 14,20
02 Luciane Maria Hartmann 12,66
03 Carla Aparecida Antunes de Lima Jung 8,54
04 Simone Salete Siqueira 7,00
05 Thaissa Raphaella da Cruz Magalhães 0,60
06 Locivani Salete Frozza Signor 0,00
07 Joice Verônica Lorcheiter 0,00

Neucimara Teixeira Machado Desclassificada
Francisco de Picolli Desclassificado
Mariana Carla Hochwart Desclassificada

AUXILIAR DE CRECHE
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Ieda Maria Simon 27,00
02 Érica Tamires Jesus de Carvalho 14,20
03 Kawana dos Santos Pereira 12,95
04 Luciane Maria Hartmann 12,66
05 Marlei Fátima da Costa 6,90
06 Joice Verônica Lorcheiter 0,00

Mariana Carla Hochwart Desclassificada
Milena Flores Desclassificada
Neucimara Teixeira Machado Desclassificada
Rosani Maria Martini dos Santos Desclassificada
Alice Pereira de Oliveira Desclassificada

PROFESSOR DE INGLÊS – HABILITADO

ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
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01 Kawana dos Santos Pereira 12,95

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - HABILITADO
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Joice Verônica Lorcheiter 3,00
02 Maurício Valmorbida 0,40

Rosani Maria Martini dos Santos Desclassificada

PROFESSOR DE CIÊNCIAS - NÃO HABILITADO

ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Kawana dos Santos Pereira 12,95

PROFESSOR DE ARTES - NÃO HABILITADO
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Kawana dos Santos Pereira 12,95
02 Luciane Maria Hartmann 12,66
03 Carla Aparecida Antunes de Lima Jung 8,54
04 Simone Salete Siqueira 7,00
05 José Daniel Pertusatti Nunes da Silva 1,40
06 Samara Petry 1,20

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - HABILITADO
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Janaína Ravadelli 0,00

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - NÃO HABILITADO
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Kawana dos Santos Pereira 12,95
02 Lurdes Genuefa daa Silva Von Frihauf 8,96
03 Maira Rodrigues dos Santos 4,40
04 José Daniel Pertusatti Nunes da Silva 1,40
05 Samara Petry 1,20

PROFESSOR DE GEOGRAFIA - NÃO HABILITADO
ORDEM CANDIDATOS PONTUAÇÃO
01 Kawana dos Santos Pereira 12,95
02 Marlei Fátima da Costa 6,90
03 Oderlei Albrecht 6,60

Itá – SC, 04 de Março de 2022.

Clemor Antônio Battisti
Prefeito Municipal

21/22
Publicação Nº 3666234

DECRETO Nº 21 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE INCENTIVOS PREVISTOS NA LEI nº 2.133 de 21 de dezembro de 2010 e na lei Nº 2.423 de 06 de outubro 
de 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MOACIR ROBERTO SARTORETTO, Prefeito Municipal em exercício do Município de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de 
seu cargo e, de conformidade com o inciso VII do Artigo 69 da Lei Orgânica Municipal, cominada pelas Leis Municipais nº 2.133, de 21 de 
dezembro de 2010 e nº 2.423 de 06 de outubro de 2015;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído e regulamentado o programa de incentivo ao desenvolvimento agropecuário do Município de Itá, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.
Art. 2º. Os incentivos, regulamentados pelo presente Decreto, visam à manutenção, expansão e diversificação das atividades nas proprie-
dades rurais, visando o desenvolvimento econômico-social do Município.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 878

Art. 3º Os programas de incentivos ao desenvolvimento agropecuário do Município de Itá que serão desenvolvidos compreende:
a) Programa de Recuperação de solo (art. 1º, III, da Lei 2.133/2010);
b) Programa de Sementes e Mudas (art. 1º, IV, “a”, “b”, e “d” da Lei 2.133/2010);
c) Programa de Dejetos Animais (art. 1º, VI, da Lei 2.133/2010);
d) Programa de Alimentação Animal (art. 1º, VII, “a”, da Lei 2.133/2010);
e) Programa de Melhoramento Animal (art. 1º, VIII, “b”, da Lei 2.133/2010);
f) Programa de Saneamento básico Rural (art. 1º, IX, “a”, “c” e “d”, da Lei 2.133/2010);
g) Programa de Industrialização Agrícola (art. 1º, XIV, da Lei 2.133/2010);
h) Programa de Melhoramento da Propriedade (art. 1º, XV, da Lei 2.133/2010);

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE SOLO

Art. 4°. Para o desenvolvimento do Programa de Recuperação do Solo, serão concedidos os seguintes incentivos, mediante disponibilidade 
técnica e financeira do Município:

I – O Transporte de calcário e adubo da sede do Município até a propriedade, exclusivamente para os agricultores beneficiários dos progra-
mas estaduais;

II – Subsídio de 50% do custo das análises de solo que forem encaminhadas e orientadas pelos técnicos municipais da área.

CAPÍTULO III
DO PROGRAMA DE SEMENTES E MUDAS

Art. 5º. Para o desenvolvimento do Programa de Sementes e Mudas, o Município subsidiará da seguinte forma:

I - No Projeto de distribuição de Sementes para Cobertura Verde e Pastagens, o Município subsidiará até 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo necessário, informado pelo agricultor, cabendo a este adquirir 50%, limitada a quantidade e opção de cultivar a seguir:
a) Até 160 Kg de Aveia Branca ou Preta, ou no máximo 04 sacas de até 40 kg cada;
b) Até 50 Kg de Azevém, ou no máximo 02 sacas de até 25 kg cada;
c) Até 50 Kg de Nabo, ou no máximo 02 sacas de até 25 kg cada.

II - O Projeto de Distribuição de Mudas de Árvores Frutíferas, Exóticas e Nativas, consiste na distribuição gratuita destinada à formação de 
pomares com fins comerciais, mediante o atendimento das condições estipuladas:
a) Fazer a inscrição junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, dentro do prazo publicado pela Secretaria e informar as 
espécies e o quantitativo de mudas de árvores frutíferas, dentre as opções abaixo elencadas e mediante disponibilização:
· Videira: Até o máximo de 200 mudas;
· Figueira: Até o máximo de 100 mudas;
· Pessegueiro: Até o máximo de 100 mudas;
· Caquizeiro: Até o máximo de 100 mudas;
· Amoreira: Até o máximo de 150 mudas;
· Framboesa: Até o máximo de 150 mudas;
· Pêra: Até o máximo de 100 mudas;
· Abacaxi: Até o máximo de 1000 mudas;
· Mirtilo: Até o máximo de 200 mudas;
· Morango: Até o máximo de 1000 mudas;
· Banana: Até o máximo de 300 mudas;
· Pitaya: Até o máximo de 100 mudas

b) Comprovar a disponibilidade de área apropriada, conforme a necessidade de cada cultura;
c) Ter cadastro de propriedade rural junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Apresentar parecer técnico favorável, emitido por técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

III - Quanto ao Projeto de Proteção ao Plantio o subsidio será:
a) 50% do custo da aquisição de formicida, limitado até 10 pacotes de 500 gramas por propriedade no ano;
b) Para pomares com fins comerciais, reembolso de no máximo 50% do custo, limitado ao valor máximo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
para aquisição de materiais como tela, lona, lona para estufa, sombrite e palanques;
c) Para a implantação de pomares ou parreirais com fins comerciais, a título de incentivo, o Município custeará o transporte dos palanques 
adquiridos no Município.

CAPÍTULO IV
DO PROGRAMA DE DEJETOS ANIMAIS

Art. 6º. Para o desenvolvimento do Programa de Dejetos Animais, serão concedidos incentivos nos projetos:
I) Projeto para distribuição de adubo orgânico líquido;
II) Projeto de recolhimento e transporte de dejetos de aves;
III) Projeto de construção de depósitos comunitários de dejetos de suínos
IV) Aquisição de materiais
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§1º Para o desenvolvimento do Projeto previsto no inciso I, o Município subsidiará com o custeio de 50% até o limite de 15 horas anuais por 
propriedade, sendo a prestação do serviço através das Associações de Agricultores devidamente credenciadas no Município;

§2º Para o projeto previsto no inciso II, o município subsidiará com até 06 horas/máquinas de recolhimento e/ou transporte de dejetos 
de aves por propriedade anualmente, havendo disponibilidade de máquina e caminhão basculante do Município, e o obedecendo à ordem 
operacional mais eficiente;

§3º Para construção de depósitos comunitários de dejetos suínos, previsto no inciso III, o Município participará com 100% do custo da hora/
máquina necessária a implantação do local de armazenagem dos dejetos e pagamento de 50% do custo da lona para grupos, através de 
reembolso, mediante o atendimento das seguintes condições:

1- Relação de interessados com grupo de no mínimo 03 (três) produtores com ata de formação;
2- Todos os integrantes deverão ter Bloco do Produtor Rural;
3- Apresentar área de terras em condições de instalação do local de armazenagem dos dejetos de suínos, e de distribuição;
4- Respeitar as distâncias mínimas exigidas pela Legislação Ambiental em vigor;
5- Apresentar Laudo Técnico e autorização emitida pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

§4º O incentivo previsto no inciso IV, consistirá na concessão de subsídio de 50% do custo da aquisição de mangueira preta pesada, com 
1,5 polegadas e 3.5 milímetros de parede, limitada a 400 metros por esterqueira e propriedade, mediante diagnóstico da necessidade e 
viabilidade realizado por técnico da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;

Art. 7º. O agricultor que optar por adquirir mangueira do tipo Polietileno diversa da prevista no §4º, do art. 6º deste Decreto, independente 
das polegadas e espessura, terá a concessão limitada ao custo referenciado ao tipo de produto do parágrafo anterior.

CAPÍTULO V
DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ANIMAL

Art. 8º. O Município subsidiará o Projeto de Silagem da seguinte forma:

a) para a realização de silagem, 04 (quatro) horas/máquina de silagem por propriedade ao ano, sendo o serviço prestado pelas associações;
b) para abertura de silos trincheira, utilizados para estocagem da silagem, o Município repassará o valor de R$ 165,00 (cento e sessenta e 
cinco reais) por hora realizada, até o limite de 04 horas;
c) Para transporte de silagem, o Município repassará o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por hora realizada, até o limite máximo 
de 08 horas de caminhão.

§1º. Caso o agricultor opte por não utilizar o serviço de horas/máquina para silagem que tem direito, poderá ser reembolsado pela aquisição 
da lona para cobrir a silagem, respeitando o limite disposto na alínea “a” deste artigo, mediante apresentação da Nota Fiscal de aquisição 
da mesma;

§2º. Caso seja necessário para o bom funcionamento do Programa de Alimentação Animal, a administração poderá realizar procedimento 
licitatório, sendo que, a terceirização da realização da silagem será de forma complementar as Associações de Agricultores;

§3º. Para a concessão do auxílio disposto neste artigo, quando terceirizado pelo Município a prestação de serviço, o interessado deverá:
I – para as horas de silagem: negativa da associação, autorização da Secretaria devidamente preenchida;
II – para os demais serviços: autorização da Secretaria devidamente preenchida.

§4º. as horas/máquinas que ultrapassarem as subsidiadas pelo Município, deverão ser pagas pelo agricultor diretamente ao prestador do 
serviço.

§ 5º Caso ocorra a comercialização da silagem, o agricultor para ser beneficiado com os subsídios deverá apresentar Nota fiscal da venda 
do produto.

CAPÍTULO VI
DO PROGRAMA DE MELHORAMENTO ANIMAL

Art. 9º. Para o desenvolvimento do Projeto de Inseminação artificial de animais, o Município disponibilizara o material genético para insemi-
nação artificial, a custo subsidiado, fornece luvas, bainhas e nitrogênio de forma gratuita, bem como, o custeio de quilometragem percorrida 
pelo inseminador, através da terceirização e/ou credenciamento do serviço.

§1º. O valor pago ao inseminador de R$ 22,00 (vinte e dois reais), reajustados anualmente pelo INPC, pela mão de obra, será pago pelo 
proprietário do animal atendido diretamente ao inseminador terceirizado ou credenciado;

§2º. Quando o agricultor disponibilizar o material genético, o auxilio prestado pelo Município será na forma de abastecimento do botijão 
com nitrogênio liquido, fornecimento de luvas e bainhas, limitadas a uma unidade por animal/ano relacionado no cadastro de propriedade 
da Secretaria Municipal de Agricultura.

§3º. O agricultor que não optar pelo sêmen disponibilizado pelo Município, adquirindo o sêmen de terceiros e, solicitar ao inseminador 
habilitado pelo município a prestar os serviços, o município fará o ressarcimento a este profissional no valor de 20,00 (vinte reais), por 
procedimento.
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CAPÍTULO VII
DO PROGRAMA DE SANEAMENTO BÁSICO RURAL

Art. 10º. No Programa de Saneamento Básico Rural, Os incentivos dar-se-ão da seguinte forma:

I – No Projeto de Proteção de Fontes de Água, será concedido a aquisição de até 100% (cem por cento) dos seguintes materiais e serviços, 
os quais serão repassados a cada proteção de fonte executada, conforme acompanhamento da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
para atendimento ao projeto “Água Potável para Todos”:

a) Pedra Marroada/Tijolo;
b) Tubo de Concreto;
c) Pedra Britada;
d) Lona Preta;
e) Areia;
f) Cimento;
g) Tampa.
h) Horas de Máquinas

II - Para a construção de cisternas o Município participará com até 60 (sessenta) horas de máquinas por propriedade, mediante apresenta-
ção de requerimento, aos agricultores que comprovarem carência de disponibilidade de água nos períodos de estiagem, através de laudo 
de técnicos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, bem como, respeitar as distâncias mínimas exigidas pela legislação em 
vigor;

III – Para o Projeto de Perfuração de Poços Artesianos e Rede de Distribuição de Água o Município incentivará da seguinte forma:
a) Implantação de novos projetos de perfuração de poços, adução e rede de distribuição de água, para as comunidades rurais ainda não 
beneficiadas e/ou localidades necessitadas, de forma gratuita;
b) Para os poços existentes havendo necessidade de adequação, ampliação e reforma do sistema de bombeamento, adução e rede de 
distribuição, visando contemplar com maior qualidade e quantidade de água. Poderá o município ter participação financeira, desde que as 
famílias participem com no mínimo, 30% (trinta por cento) do custo total.

IV – Para o Projeto de Abertura e Desassoreamento de Açudes, o Município poderá participar com 50% (cinquenta por cento) de até 40 
horas/máquina por propriedade, obedecendo a ordem de inscrição, mediante disponibilidade, e atendimento dos seguintes critérios:

a) Requerimento realizado pelo interessado, com bloco de produtor rural ativo;
b) Laudo técnico expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Licenciamento efetivado;

V – Para o Transporte de água para consumo humano ou animal aos produtores rurais necessitados, no período de decretação de estado 
de emergência, o município poderá participar com 100% do custeio, sendo que, fora do período de emergência, o valor será suportado 
integralmente pelo solicitante, conforme a seguir:

a) Carga trator: 6.000 litros, valor equivalente a 13 UFM;
b) Carga caminhão: 12.000 litros, valor equivalente a 16 UFM.

CAPÍTULO VIII
DO PROGRAMA DE INDUSTRIALIZAÇÃO AGRÍCOLA

Art. 11º. Para o desenvolvimento do Programa de Industrialização Agrícola, os incentivos serão destinados à construção de abatedouros, 
pequenas agroindústrias e, locais comunitários para a fabricação de produtos coloniais e artesanatos, objetivando manter o homem no 
campo, da seguinte forma:
I - para as unidades já instaladas e em atividades a concessão de auxílio de no máximo 50% (cinquenta por cento) do custo, limitados a R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), destinados a ampliação ou readequação das unidades produtivas; (valor menor)
II - Para a instalação das novas unidades produtivas descritas no caput, objetivando a aquisição de equipamentos, materiais para a cons-
trução civil, estufas, palanques e tela, o Município auxiliará com no máximo até R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Parágrafo único: para concessão do auxílio disposto neste artigo, o interessado deverá apresentar:

a) Requerimento justificado;
b) Laudo técnico de viabilidade expedido pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Espaço físico adequado e dentro das normas de inspeção sanitária e ambiental;
d) Orçamentos de três fornecedores;
e) Nota Fiscal original ou, cópia autenticada da aquisição dos materiais ou equipamentos previstos no caput deste artigo.

CAPÍTULO IX
DO PROGRAMA DE MELHORAMENTO DA PROPRIEDADE

Art. 12º. Visando desenvolver o programa de melhoramento da propriedade, o município atenderá os seguintes projetos:

I – Projeto Agricultura em Destaque:
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a) Para o incentivo de serviço de máquina para abertura ou melhoramento do acesso à lavoura, fertirrigação (abertura de valas), o Muni-
cípio subsidiará com 50% de até o limite de 08 horas por propriedade por ano, sendo realizado mediante o interesse público, desde que 
obedecidos os seguintes critérios:
· Inscrição junto ao DMER;

b) Limpeza e sistematização de área – destoque, o Município subsidiará com 50% do valor da hora de máquina, previsto na Tabela I, até o 
limite de 08 horas por propriedade por ano, realizado mediante interesse público e desde que obedecidos os seguintes critérios:
· Inscrição junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
· Autorização pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, após avaliação técnica dos serviços pretendidos;

II - O projeto de Terraplanagem para ampliação e/ou construção de novas unidades produtivas rurais, será realizado mediante o interesse 
público, e consistirá no subsidio de R$ 18,00 por metro quadrado construído desde que obedecidos os seguintes critérios:

a) Inscrição junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, apresentando os seguintes documentos:
1) Licenciamento Ambiental concluído;
2) Apresentação de projeto ou laudo topográfico, conforme o caso;
3) Comprovação da liberação de crédito ou disponibilidade de recurso financeiro próprio;
b) Autorização por escrito pela Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, após avaliação técnica do empreendimento

III – Para o Projeto Estímulo à Permanência do Homem no Campo, o Município como forma de incentivar o desenvolvimento, propiciará 
treinamento e qualificação aos agricultores, mediante a oferta de cursos gratuitos, de acordo com as necessidades avaliadas pela Secretaria 
de Agricultura e Meio Ambiente.

§1º. O projeto previsto no inciso I, alínea b será limitado a 100 inscrições anuais.
§2º. O projeto previsto no inciso II será limitado a 22 inscrições anuais.
§3º.O benefício previsto no inciso I e II, somente será pago ao beneficiário/agricultor, após a conclusão da obra, mediante aprovação final 
do projeto, e fiscalização pelo setor competente.
§4º. Os serviços executados que excederem o limite máximo anual previsto neste Decreto, a continuidade dos serviços será de inteira res-
ponsabilidade do beneficiário, o qual deverá ajustar o pagamento diretamente com a empresa prestadora do serviço.
Art.13º. Para fazer jus ao benefício descrito neste Decreto, o beneficiário/Agricultor deverá apresentar a Nota Fiscal dos serviços efetiva-
mente prestados, bem como, relatório detalhado destes serviços.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.14º. Para concessão dos incentivos descritos no presente decreto, além dos requisitos estabelecidos em cada programa, o agricultor/
beneficiário, deverá estar adimplente para com o município.

Art. 15º. Todos os benefícios, serviços e auxílios, dependerão de disponibilidade financeira/orçamentária do município, que em havendo 
necessidade, poderá cancelar os já concedidos.

Art. 16º. O agricultor/beneficiário contemplado com quaisquer dos benefícios do presente Decreto, e que não cumprir os requisitos especí-
ficos de cada programa, ficará inapto a concessão de novos incentivos até regularização da pendencia.

Art. 17º. Os serviços prestados pelas associações de agricultores seguem regulamentados pela Lei Municipal nº 2.423, de 06 de outubro 
de 2015.

Art. 18º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 19º. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente os Decreto nº 18/2022.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itá (SC),
11 de fevereiro de 2022.

MOACIR ROBERTO SARTORETTO
Prefeito Municipal em exercício

Publicado e registrado nesta secretaria na data supra.

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

TABELA ANEXO I

Valor máximo de auxílio financeiro

TIPO DE MÁQUINA/EQUIPAMENTO Unidade de Medida PREÇO DE MERCADO
Retroescavadeira Traçada Hora R$ 165,00
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Trator de Esteira 14 toneladas Hora R$ 300,00
Trator de Esteira acima de 18T Hora R$ 350,00
Escavadeira Hidráulica 13 toneladas Hora R$ 270,00
Escavadeira Hidráulica 14 toneladas Hora R$ 280,00
Escavadeira Hidráulica 20 toneladas Hora R$ 300,00
Caminhão Truke 6x2 Hora R$ 150,00
Caminhão Traçado 4x6 Hora R$ 180,00

TABELA DE VALORES PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

TIPO DE MÁQUINA/EQUIPAMENTO Unidade de Medida PREÇO PÚBLICO
EM UMRF

Retroescavadeira Traçada Hora 27 UMRF
Trator de Esteira D-41 Hora 38 UMRF
Trator de Esteira T-D 140 Hora 50 UMRF
Escavadeira Hidráulica Hora 50 UMRF
Pá-carregadeira Hora 27 UMRF
Moto Niveladora Hora 38 UMRF
Rolo Compactador Hora 27 UMRF
Distribuidor de Adubo/Trator Hora 20 UMRF
Trator com pé de pato e grade Hora 24 UMRF
Bob Cat Hora 20 UMRF
Terra/cascalho (caminhão trucado) Carga 20 UMRF
Terra/cascalho (caminhão simples) Carga 15 UMRF
Transporte de Água Potável Carga 16 UMRF
Transporte de Água não Potável Carga 13 UMRF

228/22
Publicação Nº 3666506

PORTARIA Nº 228/2022

MOACIR ROBERTO SARTORETTO, Prefeito Municipal de Itá em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 115/15, de 12 de Maio de 2015, Lei Complementar nº 
118/15, combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo n. 003/2021, para a contratação temporária de pessoal no magistério 
público municipal para o ano letivo de 2022.
RESOLVE:

Contratar JAQUELINE JULIA FURST PALUDO, em caráter temporário, para exercer a função de Professor Séries Finais-Graduado- Geografia, 
com carga horária de 10 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período 
de no período de 02.02.2022 até 23.12.2022, para atender a necessidade de interesse público junto a Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 08 de fevereiro de 2022.

MOACIR ROBERTO SARTORETTO
Prefeito Municipal em Exercício

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

ATA DE ABERTURA PROPOSTAS PL 016/2022, TP 002/2022
Publicação Nº 3666237

ATA DE ABERTURA E ANALISE DA PROPOSTA REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2022 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
002/2022, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 14h30min do dia sete do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões da Pre-
feitura Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto nº 175 de 01 de 
setembro de 2021, sob a Presidência da Senhorita Silviane Carla Mertins, membros Delso Minski e Marta Inês Bender Sartoretto, para o ato 
de abertura e analise do envelope de proposta de preço das empresas habilitadas no certame licitatório. As empresas não enviaram repre-
sentantes. A Presidente, em prosseguimento, verificou a inviolabilidade do envelope que continha os envelopes de propostas das empresas 
participantes do certame, aberto e retirado os envelopes, retirado os documentos, os mesmos foram numerados e rubricados pela comissão 
de licitações. Da análise das propostas restou em classificar em primeiro lugar a empresa NATUREZA CONSTRUÇÕES LTDA com o valor 
total de R$ 530.325,76 (quinhentos e trinta mil trezentos e vinte e cinco reais e setenta e seis centavos), sendo R$ 371.228,03 (trezentos 
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e setenta e um mil duzentos e vinte e oito reais e três centavos) referente aos materiais e R$ 159.097,73 (cento e cinquenta e nove mil 
noventa e sete reais e setenta e três centavos) referente a mão de outra; em segundo lugar a empresa ZELAR CONSTRUTORA LTDA com 
o valor total de R$ 577.516,31 (quinhentos e setenta e sete mil quinhentos e dezesseis reais e trinta e um centavos), sendo R$ 548.640,49 
(quinhentos e quarenta e oito mil seiscentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos) referente aos materiais e R$ 28.875,82 (vinte 
e oito mil oitocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos); em terceiro lugar a empresa ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI com o 
valor total de R$ 594.871,64 (quinhentos e noventa e quatro mil oitocentos e setenta e um reais e sessenta e quatro centavos), sendo 
R$ 475.897,31 (quatrocentos e setenta e cinco mil oitocentos e noventa e sete reais e trinta e um centavos) referente aos materiais e R$ 
118.974,33 (cento e dezoito mil novecentos e setenta e quatro reais e trinta e três centavos) referente a mão de obra. Diante do fato abre-se 
o prazo de 05 (cinco) dias uteis para recurso quanto a fase de julgamento das propostas. Intima-se as empresas da decisão. Em nada mais 
havendo a tratar a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela presidente e membros 
da Comissão. Esta ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios, na página do Município na internet ita.atende.net.

Silviane Carla Mertins    Delso Minski
Presidente     Membro

Marta Inês Bender Sartoretto
Membro

ATA DE ANALISE DOCUMENTAÇÃO PL 017/2022, TP 003/2022
Publicação Nº 3667610

ATA DE ANALISE DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 
003/2022, DO MUNICIPIO DE ITA. Às 15h00min do dia sete do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões da Pre-
feitura Municipal de Itá - SC, sita na Praça Doutor Aldo Ivo Stumpf, nº 100, reuniram-se a presidente e a membros da comissão permanente 
de licitações designados pelo Decreto nº 175 de 01 de setembro de 2021, sob a Presidência da Senhorita Silviane Carla Mertins, membros 
Delso Minski e Marta Inês Bender Sartoretto, para o ato de análise da documentação das empresas participantes do certame. Analisada a 
documentação pela presidente e membros restou em: a) HABILITAR as empresas: BRAGAGNOLO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CONSTRU-
TORA SOLO LTDA, SRV PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA EPP e ECGT CONSTRUÇÕES EIRELI, por cumprirem com os requisitos do edital; 
b) INABILITAR as empresas: NATUREZA CONSTRUÇÕES LTDA, por deixar de cumprir o item 5.1.4.2 (certidão de acervo técnico sem os 
atestados); CONSTRUTORA HARMONIA LTDA, por deixar de cumprir o item 5.1.5.1 (balanço patrimonial sem notas explicativas); CS SERVI-
ÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, por deixar de cumprir os itens 5.4 (cópias de documentos sem autenticação) e item 5.1.4.5 (não apresentou 
atestado operacional) e NB ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, por deixar de cumprir os itens 5.1.4.2 (atestados de capacidade técnica 
sem registro no órgão competente) e item 5.1.5.2 (índices contábeis sem assinatura do contador). Os demais apontamentos levantados 
foram conferidos e o mesmos constam junto da documentação. Diante do fato o presidente abre o prazo de cinco dias úteis para recurso da 
fase de habilitação; Intima-se os licitantes da decisão. Em nada mais havendo a tratar a Presidente encerrou a sessão, lavrando-se esta ata, 
que lida e achada conforme, vai assinada pelo presidente, membros da Comissão. Esta Ata será publicada no Diário Oficial dos Municípios, 
na página do Município na internet ita.atende.net.

Silviane Carla Mertins Delso Minski Marta Inês Bender Sartoretto
Presidente Membro Membro

AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022-FMS DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022-FMS
Publicação Nº 3666747

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B98A1DCF8DF6587800F42A2FC505A636E48D08CE
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
A Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Itá – SC torna público que realizou Dispensa de Licitação nº 008/2022, em prol da empresa CE-
TRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.522.047/0001-09, objetivando a prestação 
de serviços especializados em coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final do resíduo dos serviços de saúde - grupos 
A/B/E dos postos de saúde do município de Itá. O edital encontra-se disponível no site “ita.atende.net” as demais informações poderão 
ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo telefone (49) 3458-9506. Itá-SC, 07 de março de 2022.

JULIANA APARECIDA BATISTA
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

http://www.ita.sc.gov.br/
http://www.ita.sc.gov.br/
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AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
Publicação Nº 3666225

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38F49B3681C030182D1AAAB109122847D7BD5F1A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2022
O Prefeito do município de Itá-SC, torna público que fará realizar licitação, na modalidade Tomada de Preços, no dia 24 de março de 2022, 
visando a contratação de empresa, com fornecimento de mão de obra e materiais, para execução da pavimentação do passeio e do acos-
tamento (estacionamento) da via de acesso principal da Comunidade de Adolfo Konder, no interior do município de Itá-SC. As propostas 
serão recebidas até as 08h30min do dia 24 de março de 2022 e abertas as 08h30min nesta mesma data. O edital encontra-se disponível 
no site “ita.atende.net” as demais informações poderão ser obtidas diariamente na Secretaria Municipal de Administração e Fazenda e pelo 
telefone (49) 3458-9506. Itá-SC, 07 de março de 2022.

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 - CH 005/2022
Publicação Nº 3666583

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 001 - CH 005/2022

Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, conforme classificação na Chamada Pública 005/2022, homologado pelo decreto 
037/2022 de 04 de Março de 2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, no dia 08/03/2022 às 13h.
Auxiliar de Creche
NOME
Ieda Maria Simon
Érica Tamires Jesus de Carvalho
Kawana dos Santos Pereira

Professor de Educação Física - Habilitado
NOME
Janaína Ravadelli

Professor de Educação Física - Não Habilitado
NOME
Kawana dos Santos Pereira

Auxiliar de Classe
NOME
Érica Tamires Jesus de Carvalho
Luciane Maria Hartmann

Itá, 07 de Março de 2022.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004 - CH 004/2022
Publicação Nº 3666592

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 004 - CH 004/2022

Ficam convocadas as candidatas abaixo relacionadas, conforme classificação na Chamada Pública 004/2022, homologado pelo decreto 
027/2022 de 16 de Fevereiro de 2022, para comparecer na Secretaria Municipal de Educação, no dia 08/03/2022 às 13h30min.
Zelador
NOME
Daiane dos Santos
Jaciane Carla Kostaneski

Itá, 07 de Março de 2022.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 42 E 43
Publicação Nº 3665506

Contrato Nº : 42/2022
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
Licitação :
Objeto : Contratação de empresa especializada no gerenciamento da manutenção preditiva, preventiva e corretiva de veículos automotores 
e equipamentos, incluindo pneus, óleos lubrificantes e lavação, no modelo de AUTOGESTÃO, através do REGISTRO DE PREÇOS para futura 
e eventual contratação, com fornecimento parcelado, para uso dos Entes da Federação Consorciados ou Referendados ao CINCATARINA, 
seus órgãos e entidades, em uma ampla rede credenciada de oficinas, autopeças ou concessionárias.
Vigência : Início: 03/03/2022 Término: 31/12/2022
Assinatura : 03/03/2022
Valor R$ : 1.000.000,00 (Um milhão de Reais )
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI

Contrato Nº : 43/2022
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : ZANELLA & FILHOS SUPERMERCADOS LTDA ME
Licitação : Concorrência para Concessões e Permissões de Serviços Públicos 1/2022
Objeto : CONCESSÃO NÃO REMUNERADA DE INCENTIVOS ECONÔMICOS, ATRAVÉS DA CESSÃO DO DIREITO REAL DE USO DE BENS 
PÚBLICOS, VISANDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DO MUNICÍPIO, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO E/OU AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES PRODUTIVAS, PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) ANOS, PRORROGÁVEIS POR IGUAL PERÍODO.
Vigência : Início: 04/03/2022 Término: 04/03/2052
Assinatura : 04/03/2022
Valor R$ : 0,01 (Um Centavo )
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
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HOMOLOGAÇÃO PL 008/2022-FMS
Publicação Nº 3666754

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 18354 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número 

- Minuta - Licitação: 8 codigoCliente: 18354 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561101-1139-XEJKZUYWSQGRP-2 - Emitido por: MIRIAN LUISA GABRIEL 07/03/2022 15:54:33 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação
Para Contratação de Serviços

1/2022
Processo Administrativo: 8/2022

Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 175/2021.

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Dispensa  de  Licitação  nº.  1/2022,  o(s)
participante(s):

379751 - CETRILIFE TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERVICOS DE SA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLETA,  TRANSPORTE,  ARMAZENAMENTO,
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DO RESÍDUO
DOS SERVIÇOS DE SAÚDE -  GRUPOS A/B/E  DOS
POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITÁ.

MENSAL  10 R$880,48 R$8.804,80

Total do Fornecedor: R$8.804,80

Itá, 7 de março de 2022.

___________________________________
JULIANA APARECIDA BATISTA

Secretário
Gestora do Fundo de Saúde
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Itaiópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 481/2022
Publicação Nº 3666069

PORTARIA Nº 481, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994, amparado pela Lei Complementar 
nº 16 de 13 de dezembro de 2011;
Considerando a demanda por servidores nas diversas Secretarias Municipais, especialmente na Secretaria Municipal de Educação e Esporte;
Considerando que todos os vínculos temporários de serviço devem consignar prazo final, porquanto devem justificar a temporariedade e o 
excepcional interesse público;
Considerando a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, através do Decreto nº 2.616, de 13 de 
dezembro de 2021;
Considerando o não comparecimento de candidatos inscritos no Processo Seletivo nº 001/2021, para assumir a vaga publicada nos dias 16 
e 17 de fevereiro de 2022 e;
Considerando o resultado do Edital de Chamada Pública nº 010/2022, homologado em 24 de fevereiro de 2022:
RESOLVE
Admitir JOANITA CÁCIA MORO, PROFESSORA LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 10 horas semanais para, em caráter temporário, 
no período compreendido entre os dias 02 de março a 22 de dezembro de 2022, atuar em vaga excedente na ESCOLA MUNICIPAL RIO DA 
ESTIVA, no período vespertino.
Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 482/2022
Publicação Nº 3666074

PORTARIA Nº 482, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994, amparado pela Lei Complementar 
nº 16 de 13 de dezembro de 2011;
Considerando a demanda por servidores nas diversas Secretarias Municipais, especialmente na Secretaria Municipal de Educação e Esporte;
Considerando que todos os vínculos temporários de serviço devem consignar prazo final, porquanto devem justificar a temporariedade e o 
excepcional interesse público;
Considerando a prorrogação do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, através do Decreto nº 2.616, de 13 de 
dezembro de 2021;
Considerando o não comparecimento de candidatos inscritos no Processo Seletivo nº 001/2021, para assumir a vaga publicada no dia17 de 
fevereiro de 2022 e;
Considerando o resultado do Edital de Chamada Pública nº 010/2022, homologado em 24 de fevereiro de 2022:
RESOLVE
Admitir JOANITA CÁCIA MORO, PROFESSORA LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 10 horas semanais para, em caráter temporário, 
no período compreendido entre os dias 02 de março a 22 de dezembro de 2022, atuar em vaga excedente na ESCOLA MUNICIPAL CENTRO 
EDUCATIVO ITAIÓPOLIS, no período matutino.
Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 483/2022
Publicação Nº 3666081

PORTARIA Nº 483, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX, 
da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994, amparado na Lei Complementar nº 16 de 13 de dezembro de 2011 e;
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Considerando o requerimento protocolado pela servidora contratada Mariléia Carvalho dos Santos Tiburski junto ao Departamento de Pes-
soal sob nº 00454, em 02 de março de 2022, solicitando o desligamento do vínculo trabalhista com o Município de Itaiópolis:

RESOLVE
Dispensar a pedido, a contar de 02 de março de 2022, a servidora contratada em caráter temporário, MARILEIA CARVALHO DOS SANTOS 
TIBURSKI, PROFESSORA ANOS INICIAIS - PROJETOS, com carga horária de 10 horas semanais, admitida pela Portaria nº 263, de 02 de 
fevereiro de 2022para, no atuar em vaga excedente na ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS.
Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 484/2022
Publicação Nº 3666086

PORTARIA Nº 484, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:
RESOLVE

Nomear ALESANDRA XAVIER SÁ RIBAS, para exercer o cargo de provimento efetivo de PEDAGOGO ADMINISTRADOR ESCOLAR, com carga 
horária de 40 horas semanais, para atuar junto a ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS, a contar da data da assinatura do Termo de Posse, que 
deverá ocorrer dentro do período legal.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 485/2022
Publicação Nº 3666091

PORTARIA Nº 485, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:
RESOLVE

Nomear EDMARA AULICIANE FELCZAK, para exercer o cargo de provimento efetivo de PEDAGOGO ORIENTADOR EDUCACIONAL, com carga 
horária de 40 horas semanais, para atuar junto a ESCOLA MUNICIPAL RENASCER, a contar da data da assinatura do Termo de Posse, que 
deverá ocorrer dentro do período legal.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 486/2022
Publicação Nº 3666097

PORTARIA Nº 486, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:
RESOLVE

Nomear DENISE BOLSAN, para exercer o cargo de provimento efetivo de PEDAGOGO ORIENTADOR EDUCACIONAL, com carga horária de 
40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município de Itaiópolis, a contar da data da assinatura do Termo de Posse, 
que deverá ocorrer dentro do período legal.
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Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 487/2022
Publicação Nº 3666099

PORTARIA Nº 487, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:

RESOLVE

Nomear CLAUDIA SABATKE MACHOWSKI, para exercer o cargo de provimento efetivo de PEDAGOGO ORIENTADOR EDUCACIONAL, com 
carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município de Itaiópolis, a contar da data da assinatura 
do Termo de Posse, que deverá ocorrer dentro do período legal.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 488/2022
Publicação Nº 3666105

PORTARIA Nº 488, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:
RESOLVE

Nomear ELIETE LITTIKE STUART, para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, 
com carga horária de 40 horas semanais, para atuar junto a Escola Municipal Rio da Estiva e Secretaria de Educação do Município de Itaió-
polis, a contar da data da assinatura do Termo de Posse, que deverá ocorrer dentro do período legal.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 489/2022
Publicação Nº 3666109

PORTARIA Nº 489, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:
RESOLVE

Nomear MARILÉIA CARVALHO DOS SANTOS TIBURSKI para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE INGLÊS, com carga 
horária de 10 horas semanais, para atuar junto a ESCOLA MUNICIPAL RENASCER, a contar da data da assinatura do Termo de Posse, que 
deverá ocorrer dentro do período legal.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 490/2022
Publicação Nº 3666112

PORTARIA Nº 490, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal em Exercício de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 12, inciso 
I, da Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, pela Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e;
Considerando o resultado do Concurso Público nº 001/2019, homologado em 23 de dezembro de 2019:
RESOLVE

Nomear MARISE PIRES para exercer o cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE INGLÊS, com carga horária de 10 horas semanais, 
para atuar junto a ESCOLA MUNICIPAL BOM JESUS, a contar da data da assinatura do Termo de Posse, que deverá ocorrer dentro do pe-
ríodo legal.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 491/2022
Publicação Nº 3666116

PORTARIA Nº 491, DE 02 DE MARÇO DE 2022

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal de Itaiópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX, 
da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990 nos termos do artigo 54, inciso I, da Lei Complementar nº 001/92, de 1º 
de março de 1992, e conforme disposto na Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012:

RESOLVE

Exonerar a contar de 02 de março de 2022, o servidor público municipal CARLOS CESAR RADZINSKI, do cargo em comissão de Chefe de 
Departamento de Estradas de Rodagem, com carga horária de 40 horas semanais, para o qual foi nomeado pela Portaria nº 027, de 04 de 
janeiro de 2021.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 492/2022
Publicação Nº 3666118

PORTARIA Nº 492, DE 02 DE MARÇO DE 2022

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990;

Considerando que a servidora pública municipal Jocelir Maria Fávero, Técnica em Enfermagem, matrícula 7808, realiza os trabalhos admi-
nistrativos relativos aos procedimentos licitatórios da Fundação Hospitalar Municipal Santo Antonio e do Fundo Municipal de Saúde:

RESOLVE

Conceder, a contar de 1º de março de 2022, pagamento de gratificação de produtividade - Superintendente – FMS 6, no valor de R$ 
1.229,47, prevista na Lei nº 397 de 21 de outubro de 2010, para a servidora pública municipal JOCELIR MARIA FÁVERO, Técnica em En-
fermagem, matrícula 7808, pela responsabilidade dos trabalhos administrativos relativos aos processos licitatórios da Fundação Hospitalar 
Municipal Santo Antonio e do Fundo Municipal de Saúde

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 493/2022
Publicação Nº 3666121

PORTARIA Nº 493, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX, 
da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil, nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994, amparado na Lei Complementar nº 16 de 13 de dezembro de 2011 e;

Considerando o requerimento protocolado pela servidora contratada Simone Cardoso Carvalho dos Santos junto ao Departamento de Pes-
soal sob nº 00461, em 02 de março de 2022, solicitando o desligamento do vínculo trabalhista com o Município de Itaiópolis:

RESOLVE
Dispensar a pedido, a contar de 02 de março de 2022, a servidora contratada em caráter temporário, SIMONE CARDOSO CARVALHO DOS 
SANTOS, PROFESSORA - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 20 horas semanais, admitida pela Portaria nº 385, de 14 de fevereiro 
de 2022, para atuar em vaga excedente na ESCOLA RURAL SECÇÃO SCHNEIDER.

Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 494/2022
Publicação Nº 3666124

PORTARIA Nº 494, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da 
Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994, amparado pela Lei Complementar 
nº 16 de 13 de dezembro de 2011 e;

Considerando a nomeação e posse no cargo de Professora de Inglês da servidora pública municipal Mariléia Carvalho dos Santos Tiburski, 
aprovada no Concurso Público nº 001/2019;

RESOLVE
Dispensar, a contar de 02 de março de 2022, a servidora contratada SIRLEI MARIA GMACH, PROFESSORA DE INGLÊS, com carga horária 
de 20 horas semanais, admitida pela Portaria nº 383, de 14 de fevereiro de 23022 para, em caráter temporário, atuar em vaga excedente 
na ESCOLA MUNICIPAL RENASCER.
Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 495/2022
Publicação Nº 3666126

PORTARIA Nº 495, DE 02 MARÇO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito Municipal de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelos artigos 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, e com base no artigo 73, § 1º, da Lei 
Complementar nº 16, de 13 de dezembro de 2011;

Considerando que a servidora pública municipal Mary Ellen Daudt Loures Menin, Professora de Inglês, titular da vaga junto a Escola Muni-
cipal Centro Educativo Itaiópolis, se encontra afastada de suas atividades por estar gestante e;

Considerando o interesse do servidor público municipal Marcos Leandro Rosa em alterar a sua carga horária:
RESOLVE
Art. 1º Alterar provisoriamente, conforme quadro demonstrativo abaixo, a carga horária, do servidor do Magistério Público Municipal que 
menciona

NOME
DO SERVIDOR

Cargo/ Disciplina Carga Horária de 
efetivo

Local
Efetivo

Carga Horária
Provisória

Carga horária
total

Local de Alte-
ração Período
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Marcos Leandro 
Rosa

Professor de 
Língua Inglesa 10

Escolas Rurais 
Rio da Areia e 
Secção Schneider

30 40
Escola Municipal 
Centro Educativo 
Itaiópolis

02/03/2022 a 
22/12/2022
ou até data do 
retorno da titular 
da vaga

Art. 2º Ficam cessados, a contar de 02 de março de 2022, os efeitos da Portaria nº 462, de 22 de fevereiro de 2022.
Itaiópolis, 02 de março de 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito do Município de Itaiópolis

fundo muniCiPal de saúde de itaióPolis

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015653 - VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS
Publicação Nº 3666171

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 99E40DE7CEE66309BCFAE04C50E28070E83AF78B
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 0010/2021 realizado pelo Consórcio Inter-
federativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Materiais Ambulatoriais e Correlatos. O Fundo Municipal de 
Saúde de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT22CIN015653 para aquisição de Solução fisiológica com 0,9% 
de cloreto de sódio, uso externo com bico gotejador. Frasco com 250 ml. Apresentar registro no ministério da Saúde/ANVISA (CIM 8636). 
Valor Unitário R$ 2,20. Valor Total R$ 844,80. Itaiopolis/SC, 07/03/2022. Araci Gelbcke Wielewiski – Secretária Municipal da Saúde.

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015653 - VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS
Publicação Nº 3665931

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D259EB5D3A1FE31D404D7EF27E7170A8EA703ECC
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 0010/2021 realizado pelo Consórcio Inter-
federativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Materiais Ambulatoriais e Correlatos. O Fundo Municipal de 
Saúde de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT21CIN015653 para aquisição de 720 unidades de Solução 
fisiológica com 0,9% de Cloreto de sódio, uso externo, com bico gotejador, frasco com 100 ml. Apresentar registro no Ministério da Saúde/
ANVISA. ( CIM 8635). Valor Unitário R$ 1,70. Valor Total R$ 1.224,00. Itaiopolis/SC, 07/03/2022. Araci Gelbcke Wielewiski – Secretária 
Municipal da Saúde.

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016201 - NDENTAL GUIDA
Publicação Nº 3666843

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 89F8658FE2C03ED42B60C0124B47DCE6881926B1
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 012/2021 realizado pelo Consórcio Interfe-
derativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Material Odontológico e Correlatos. O Fundo Municipal de Saúde 
de Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT22CIN016201 para aquisição 15 pacotes de Alginato especial para 
uso em próteses removíveis, aroma de menta livre de poeira, absorção rápida da água, fácil mistura, longa conservabilidade do molde, algi-
nato tixotropico com verde, massa homogênea e superfícies lisas e compactas, desinfecção segura, com sterigum, embalado em atmosfera 
modificada. (CIM 1850). Valor Unitário R$ 50,00. Valor Total R$ 750,00. Itaiopolis/SC, 07/03/2022. Araci Gelbcke Wielewiski – Secretária 
Municipal da Saúde.

AVISO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 041902 - METROMED
Publicação Nº 3666575

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 954587795F8D284BBBBEE52806D1C816FB77EE15
Extrato de publicação de adesão a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 007/2021 realizado pelo Consórcio Interfe-
derativo Santa Catarina - CINCATARINA que tem como objeto aquisição de Fraldas Geriátricas e Infantis. O Fundo Municipal de Saúde de 
Itaiópolis torna público a adesão a Ata de Registro de Preços Nº AT22CIN041902 para aquisição de 1.008 unidades de fralda descartável 
infantil, tamanho super extra grande (SEG ou XXG) especificações mínimas conforme folha de dados (CIM 9165). Valor Unitário R$ 1,10. 
Valor Total R$ 1.108,80. Itaiopolis/SC, 07/03/2022. Araci Gelbcke Wielewiski – Secretária Municipal da Saúde.
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EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO
Publicação Nº 3665116

O Fundo Municipal de Saúde de Itaiopolis/SC, por intermédio da Secretária Municipal de Saúde, informa que o Processo Licitatório nº 
05/2022, realizado na modalidade de Pregão Presencial Nº 02/2022 que tem como objeto Registro de preço para aquisição parcelada de 
combustíveis(gasolina comum e Óleo Diesel S10) para os veículos da Secretaria Municipal da Saúde e Fundação Hospitalar Municipal Santo 
Antônio, utilizados para o transporte de pacientes encaminhados para tratamento especializado no Município de Florianópolis onde a capa-
cidade normal de combustível não é suficiente para terminar o percurso, foi Revogado com base no Art. 49 da Lei 8.666/93 e justificativa 
fundamentada no Processo. Itaiopolis/SC, 07 de Março de 2022. Araci Gelbcke Wielewski – Secretária Municipal de Saúde.
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Itapema

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.011.2022
Publicação Nº 3666973

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.011.2022.
Objeto: Registro de Preços – Serviços de manutenção preventiva, corretiva e ampliação da infraestrutura viária do Município de Itapema, 
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital nº. 04.011.2022.
Entrega dos envelopes: até às 12:30 (doze horas e trinta minutos) do dia 18 (dezoito) de março de 2022.
Abertura do Pregão: 18 (dezoito) de março de 2022, às 12:31 (doze horas e trinta e um minutos).
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – 
pregão – pasta 04.011.2022.” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Itapema, no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3267-1495 ou pelo e-mail licita-
cao@itapema.sc.gov.br

Itapema, 07 de março de 2022.

Osvaldo Batista Neto
Secretário Municipal de Obras e Transportes

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.012.2022
Publicação Nº 3666974

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.012.2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de solução web para Gestão Pública Municipal e Gestão do Setor de Arreca-
dação, através de locação dos sistemas conforme as especificações e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência do Edital 
n° 04.012.2022.
Entrega dos envelopes: até às 14:00 (quatorze horas) do dia 21 (vinte e um) de março de 2022.
Abertura do Pregão: 21 (vinte e um) de março de 2022, às 14:01 (quatorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – 
pregão – pasta 04.012.2022.” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Itapema, no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3267-1495 ou pelo e-mail licita-
cao@itapema.sc.gov.br

Itapema, 07 de março de 2022.

Daniel Cevílio Neves
Secretário Municipal de Finanças

Marinês Kepler Nunes
Secretária Municipal de Administração

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 68, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666486

DECRETO Nº 68, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA E DELEGA ATRIBUIÇÕES A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal,

Decreta:
Art. 1º Fica pelo presente Decreto delegada atribuições ao servidor DIEGO ZAMPIVA, matrícula nº 14.260/01, para cumulativamente, 
exercer as funções de Secretário Municipal da Agricultura e Meio Ambiente, efetuando a assinatura de toda documentação referenciada a 
respectiva secretaria, no período de 07 a 21 de março de 2022, período de férias do Diretor de Meio Ambiente e Gestor Municipal de Licen-
ciamento Ambiental Eusébio Anuar Tavares Filho, matrícula nº 11.921/04.
Parágrafo único. Esta delegação conta ônus aos cofres públicos municipais, em conformidade ao art. 39, caput da Lei Complementar nº 39, 
de 12 de julho de 2011.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de março de 2022.

Itapiranga/SC, 07 de março de 2022.

ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito

DECRETO Nº 69, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667639

DECRETO Nº 69, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA COMISSÃO ESPECIAL DE JULGAMENTO, REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 
20/2022 E Nº 22/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal e 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

Decreta:
Art. 1º Ficam designados os servidores JANETE FRANTZ BAUMANN, matrícula nº 11.824/02, ARLETE PREIS, matrícula nº 14.991/01, REGIS 
K. BITTENCOURT, matrícula nº 14.978/01 e FRANCIELE ROHR, matrícula nº 15.020/01, para compor a Comissão Especial de Julgamen-
to dos Editais de Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia, referente ao processo de licitação na modalidade Concorrência nº 
20/2022 com o objeto de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA AVENIDA URUGUAI E AVENIDA 
JOHN KENNEDY (COMPREENDIDOS OS LOTES 02, 03 E 04)” e nº 22/2022 com o objeto de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE 12,34 KM DA ESTRADA DA FRONTEIRA (ITG-070/SC-170)”.
Art. 2º Esta designação não conta ônus para os cofres municipais, por se tratar de serviço público relevante prestado ao Município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapiranga/SC, 07 de março de 2022.

ALEXANDRE GOMES RIBAS
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2022/RH
Publicação Nº 3665840

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2022/RH
PARTES: Município de Itapiranga e LORECI ALVES DE VARGAS
ORIGEM: Processo Seletivo nº 07/2021.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 10 horas semanais, como Professor de Educação Física.
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Nível salarial: 578
Classe - Referencia: B- 01
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 14/12/2022.
Itapiranga – SC, 07 de março de 2022
Alexandre Gomes Ribas – Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 06/2022/RH
Publicação Nº 3665140

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 06/2022/RH
PARTES: Município de Itapiranga e BIANCA CIEPIELEWSKI
ORIGEM: Concurso para Emprego Público nº 03/2021.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo indeterminado para emprego público, em 40 horas semanais, como Agente Co-
munitário de Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A-01
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a indeterminado
Itapiranga – SC, 02 de março de 2022
Alexandre Gomes Ribas– Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 07/2022/RH
Publicação Nº 3665388

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 07/2022/RH
PARTES: Município de Itapiranga e FABIANA LUISA HUNEMEIER
ORIGEM: Concurso para Emprego Público nº 07/2019.
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo indeterminado para emprego público, em 40 horas semanais, como Agente Co-
munitário de Saúde.
Nível salarial: 608
Classe - Referencia: A-01
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a indeterminado
Itapiranga – SC, 02 de março de 2022
Alexandre Gomes Ribas– Prefeito

PORTARIA Nº 65/2022
Publicação Nº 3667603

Portaria nº 65, de 02 de março de 2022

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar a carga horária de quarenta (40) horas semanais para vinte (20) horas semanais do servidor municipal Enio José Pauli 
matrícula nº 6723/06, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Esportivo.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor no mês de março de 2022.

Itapiranga SC, 2 de março de 2021.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 67/2022
Publicação Nº 3665105

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EAE60FFD909427D661812B65206E1AD9FB48C9D3
Portaria nº 67, de 02 de março de 2022

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; Lei 
Complementar nº 39 de 12/07/2011;

RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença Gestante no período de 01/03/2022 até 27/08/2022, à servidora ANDRÉIA FÁTIMA WATHIER matrícula nº 
14636/01, ocupante do cargo de Fisioterapeuta.
Art.2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 02 de março de 2022.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 68/2022
Publicação Nº 3667591

 PORTARIA N° 68 de 07 de março de 2022.

Instaura Processo Administrativo de Responsabilização e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais previstas na alínea f do inciso II do artigo 
75 da Lei Orgânica Municipal;

a) Considerando o requerimento da Secretária Municipal de Educação, a qual relata a negligência por parte do motorista de transporte 
escolar de empresa terceirizada, vencedora do Processo Licitatório n° 09/2021, item n° 03, empresa de Marelice Paulata.
b) Considerando o conteúdo disposto no Boletim de Ocorrência n° 00026.2022.0000096;
c) Considerando a necessidade de apuração de culpabilidade.

Resolve:

Art. 1° Fica instaurado o presente Processo Administrativo de Responsabilização para verificação de suposta infração cometida pela empresa 
MARELICE PAULATA, no âmbito do Processo Licitatório n° 09/2021.
Art. 2° Fica designada a Comissão Processante nomeada pelo Decreto n° 063 de 02 de março de 2022 , para conduzir os trabalhos neces-
sários para este feito.
Art. 3° A conclusão do processo não deverá ultrapassar o prazo de centro e vinte dias, contando a partir desta data.
Art. 4° Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário.

ITAPIRANGA - SC, 07 de março de 2022.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM

PORTARIA Nº 69/2022
Publicação Nº 3667615

Portaria nº 69, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO DE ITAPIRANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a Recomendação nº 8021/2020 do Ministério Público do Trabalho via Procuradoria Regional do Trabalho da 12ª Região 
de 16 de outubro de 2020 que recomenda aceitar o afastamento de gestantes mediante atestado médico que ateste a condição gravídica;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.151 de 12 de maio de 2021, que dispõe sobre o afastamento da empregada gestante das atividades 
de trabalho presencial durante a emergência de saúde pública de importância nacional decorrente do novo coronavirus;
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RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o trabalho de forma remota a servidora ALESSANDRA REGINA DETERS matrícula nº 14947/04, ocupante do cargo de Pro-
fessora de Ensino Fundamental e Educação Infantil.
Art. 2º A servidora em regime de trabalho remoto deverá executar suas funções durante o horário de expediente em sua residência e, fora 
deste período, determina-se a circulação apenas para casos de absoluta necessidade.
Art. 3° Caberá ao titular da Secretaria estabelecer o plano de trabalho, a forma, os critérios e condições específicas para a adoção do sistema 
de trabalho remoto, além de assumir a responsabilidade pelo acompanhamento e verificação da execução dos serviços por tal sistemática.
Art. 4° A servidora será responsável pela apresentação mensal dos relatórios de produtividade, de acordo com os planos de ação e ativida-
des estabelecidas com os gestores, para aferição de sua efetividade.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Itapiranga SC, 07 de março de 2022.

Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 04/2022
Publicação Nº 3664841

TERMO DE COLABORAÇÃO N. 04/2022
O MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, inscrito no CNPJ sob n. 82.821.208/0001-36, com sede na Praça das Bandeiras, 200, Itapiranga-SC, re-
presentado pelo Prefeito Sr. ALEXANDRE GOMES RIBAS, brasileiro, portador do CPF n. 927.322.919-00 doravante simplesmente designado 
de MUNICÍPIO e do outro lado a OSC - ESPORTE CLUBE COMETA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede Rua 
do Cometa, 100, inscrita no CNPJ n.º 83.831.099/0001-09, representada neste ato pelo Presidente Sr. VALENTIN LAUSCHNER, brasileiro, 
portador do CPF n. 674.646.759-87, doravante designada simplesmente de OSC, resolvem celebrar o presente TERMO DE COLABORAÇÃO, 
conforme as condições adiante estabelecidas, decorrente do Edital de Chamamento Público n. 01/2022, previsto no art. 31 da Lei Federal 
13.019/2014, na modalidade TERMO DE COLABORAÇÃO, observadas as normas e disposições estabelecidas na Lei Federal n.º 13.019/2014, 
e demais normas pertinentes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O presente Termo de Colaboração tem por objeto a execução do plano de trabalho, com apoio financeiro do município, para o projeto 
esportivo na modalidade de Futebol de Campo masculino para formação também de equipes de base, as quais deverão representar o Muni-
cípio nas competições promovidos pela FESPORTE e outras competições regionais e estaduais quando convocados pela Secretaria Municipal 
da Educação, Cultura e Desporto, envolvendo crianças e adolescentes entre 05 a 17 anos.
1.2. Integram e completam o presente Termo de Colaboração, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, 
as condições expressas no edital, juntamente com seus anexos, a proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e o respectivo plano 
de trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1 – O MUNICÍPIO de Itapiranga repassará à OSC - Organização Social Civil a quantia de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais).
2.2 – A Contrapartida a ser exigida da OSC selecionada será a de disponibilizar até 20 (vinte ) vagas para crianças/adolescentes a serem 
definidos pelo Departamento de Esportes sem a cobrança de mensalidade, bem como, representar o Município em competições oficiais da 
FESPORTE e outras competições e eventos quando convocado pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
2.3 - As despesas decorrentes deste TERMO correrão por conta do orçamento, conforme segue:
Órgão/Unidade: 06.09 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto - Fundo Municipal de Incentivo ao Esporte - FUNDESPORTE
Projeto Atividade: 2.036 – Manutenção Atividades DO Fundo de Esporte – FUNDESPORTE
Elemento de Despesa: 3.3.50.00.00 – Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PLANO DE TRABALHO E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
3.1 – Integram este instrumento, independente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado peça Comissão de Avaliação e Julgamento, 
propostos pela OSC, bem como toda documentação técnica que deles resultem, cujos termos os participantes acatam integralmente.
3.1 - Os recursos financeiros relativos ao repasse da Administração Pública Municipal serão depositados na conta corrente junto ao Banco 
do Brasil, Agência 0798-6, Conta Corrente n. 39.237-5.
3.2 - Os recursos serão liberados em parcela única, conforme constante no Plano de Trabalho aprovado, que guardará consonância com as 
metas, fases e etapas de execução do objeto do TERMO DE COLABORAÇÃO, ficando condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos 
previstos no art. 48 da Lei nº 13.019/2014.
3.3 - Os recursos transferidos serão utilizados exclusivamente para o pagamento das despesas previstas no Plano de Trabalho, vedada a 
sua aplicação em finalidade diversa.
3.4 - Os rendimentos auferidos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente computados a crédito do Termo de COLABORAÇÃO e apli-
cados, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, mediante solicitação fundamentada da OSC e anuência prévia da Administração Pública 
Municipal, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
3.5 - Os recursos da parceria geridos pela OSC estão vinculados ao Plano de Trabalho e não caracterizam receita própria e nem pagamento 
por prestação de serviços e devem ser alocados nos seus registros contábeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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4.1- O prazo de vigência deste Termo de Colaboração será de 10 (dez) meses, contados a partir da publicação do presente termo no Diário 
Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogado nos seguintes casos e condições previstos no art. 55 da Lei nº 13.019/2014:
I - mediante termo aditivo, por solicitação da OSC devidamente fundamentada, formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, 
desde que autorizada pela Administração Pública Municipal.
II - de ofício, por iniciativa da Administração Pública Municipal quando der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao 
exato período do atraso verificado;
III – a prorrogação da vigência prevista no inciso I apenas será admitida, mantidas as demais cláusulas do Termo de COLABORAÇÃO, desde 
que seja devidamente formalizada, justificada e previamente autorizada pela Administração Pública Municipal, considerando as seguintes 
situações:
a) Alteração do Plano de Trabalho sugeridos pela Administração Pública Municipal para aperfeiçoamento dos processos e dos resultados 
previstos;
b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de exe-
cução do Plano de Trabalho; e
c) ampliação de metas e etapas com aumento das quantidades inicialmente previstas no Plano de Trabalho.

CLÁUSULA QUINTA - DA ALTERAÇÂO DO PLANO DE TRABALHO
5.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde que preservado o objeto, mediante 
justificativa prévia, por meio de termo aditivo ou termo de apostilamento.
5.2 - Será celebrado termo aditivo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras situações em que a alteração for 
indispensável para o atendimento do interesse público.
5.2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo aditivo no Diário Oficial dos Municípios.
5.2.2 - Caso haja necessidade de termo aditivo com alteração do valor global da parceria, sua proposta deve ser realizada com antecedência 
mínima de trinta dias, devendo os acréscimos ou supressões atingir no máximo vinte e cinco por cento do valor global.
5.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador público ateste que a alteração é 
indispensável para o alcance do interesse público na execução da parceria.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS
6.1 São obrigações dos partícipes:
I - DA OSC – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
a) Transitar os recursos em conta bancária exclusiva para cumprimento do Termo de Colaboração de titularidade da entidade mantida junto 
ao Banco do Brasil, Agência 0798-6, Conta Corrente n. 39.237-5.
b) executar fielmente o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho aprovado pela Administração Pública Municipal, adotando to-
das as medidas necessárias à correta execução deste Termo de COLABORAÇÃO, observado o disposto na Lei n. 13.019/2014, e no Decreto 
Municipal nº 21/2017;
c) com relação aos pagamentos efetuados com os recursos provenientes deste Termo, observar o disposto no artigo 53, § 1º, da Lei Federal 
n. 13.019/2014;
d) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente Termo de Colaboração;
e) executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Termo de Colaboração, inclusive os serviços eventual-
mente contratados, observando a qualidade, quantidade, prazos e custos definidos no Plano de Trabalho;
f) na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente utilizados pelo setor privado, zelando pela 
observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência, apresentando 
no mínimo tres orçamentos;
g) não utilizar os recursos recebidos nas finalidades vedadas pelo art. 45 da Lei n. 13.019/2014;
h) apresentar Relatório de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos art. 63 a 72 da Lei nº 13.019/2014;
i) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços contratados, em conformidade 
com as normas brasileiras, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela 
população beneficiária, quando detectados pela Administração Pública Municipal ou pelos órgãos de controle;
j) submeter previamente à Administração Pública Municipal qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aprovado, na forma defi-
nida neste instrumento, observadas as vedações relativas à execução das despesas;
k) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos financeiros fixados neste instrumento, indicados na cláusula 
atinente ao valor e à dotação orçamentária;
l) realizar todos os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e demais informa-
ções, quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Lei 13.019, de 2014, mantendo-o atualizado;
m) estimular a participação dos beneficiários finais na implementação do objeto do Termo de Colaboração, bem como na manutenção do 
patrimônio gerado por esses investimentos;
n) garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom desempenho das atividades;
o) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este Termo de Colaboração, pelo prazo de 10 
(dez) anos, conforme previsto no parágrafo único do art. 68 da Lei nº 13.019/2014;
p) facilitar a supervisão e a fiscalização da Administração Pública Municipal, permitindo-lhe efetuar acompanhamento in loco e fornecendo, 
sempre que solicitado, as informações e os documentos relacionados com a execução do objeto deste Termo de Colaboração, especialmente 
no que se refere ao exame da documentação relativa aos contratos celebrados;
q) permitir o livre acesso de servidores da Administração Pública Municipal e dos órgãos de controle interno e externo, a qualquer tempo e 
lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto;
r) responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista, fiscal, comercial e previdenciária, decorrentes de eventuais demandas 
judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Colaboração, bem como por todos os encargos 
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento;
s) dar ampla publicidade divulgando em seu sitio eletrônico, redes sociais, placa/banner exposta no evento constando a parceria celebrada, 
contendo o objeto, nº do termo, nome do órgão responsável pela parceria e valores recebidos e assegurar e destacar, obrigatoriamente, 
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a participação da Administração Pública Municipal em toda e qualquer ação, promocional ou não, relacionada com a execução do objeto 
descrito neste Termo de Colaboração e, apor a marca da Administração Pública Municipal nas placas, painéis e outdoors de identificação dos 
projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos deste Termo, conforme modelo-padrão identificado no Anexo I;
t) manter a Administração Pública Municipal informada sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso normal 
da execução do Termo de Colaboração e prestar informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o respectivo acompanhamento 
e fiscalização;
u) permitir à Administração Pública Municipal, bem como aos órgãos de controle interno e externo, o acesso à movimentação financeira da 
conta específica vinculada ao presente Termo de Colaboração;
v) ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de 
crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público;
x) garantir a manutenção da capacidade técnica e operacional necessária ao bom desempenho das atividades; e
w) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às des-
pesas de custeio, de investimento e de pessoal;
y) constar em todos os documentos de despesa o número do Termo de Colaboração.

II - DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
a) transferir os recursos à OSC, no valor equivalente de até R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) em parcela única, de acordo com a 
programação orçamentária e financeira estabelecida no Cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
b) designar o gestor e respectivo suplente, que serão os responsáveis pela gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização;
c) acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste Termo de Colaboração, comunicando à OSC quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação 
de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;
d) prorrogar de “ofício” a vigência do Termo de Colaboração, antes do seu término, quando der causa à atraso na liberação dos recursos, 
limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado, nos termos do art. 55, parágrafo único, da Lei nº 13.019/2014;
e) publicar, no Diário Oficial do Município, extrato do Termo de Colaboração;
f) analisar a prestação de contas final relativa a este Termo de Colaboração, emitindo parecer conclusivo sobre sua aprovação ou não, na 
forma proposta nos arts. 66 e 67 da Lei 13.019/2014; e
g) orientar a OSC quanto a prestação de contas;
h) apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria; e
i) emitir ofício ao Banco de Brasília S/A solicitando a abertura de conta bancária, isenta de tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, 
para o recebimento dos recursos.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES
DA OSC – ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
7.1 - Arcar com eventuais prejuízos causados, por dolo ou culpa, a Administração Pública e/ou a terceiros, provocados, por ineficiência ou 
irregularidades cometidas por seus empregados, filiados ou prepostos, na execução dos serviços, objeto do presente termo.
7.2 - As despesas diretas ou indiretas tais como: encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações 
civis e quaisquer outras que forem devidas a empregados da OSC no desempenho dos serviços para o cumprimento deste termo, ficando 
ainda o MUNICÍPIO, isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos.
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
7.3 - Acompanhar a execução do termo zelando pelo cumprimento das normas estabelecidas, fazendo garantir o direito e os deveres das 
partes.
CLÁUSULA OITAVA – DA EXCUÇÃO DA DESPESA
8.1 - O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas pactuadas e as normas 
de regência, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
I - É vedado à OSC:
a) utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em finalidade diversa da estabelecida no Plano de Trabalho;
b) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade publica da administração 
direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias;
c) efetuar pagamento de despesas que tenham fato gerador anterior ao início de vigência deste termo;
d) pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, salvo quando as 
despesas tiverem sido causadas por atraso da administração pública na liberação de recursos;
e) despesas com publicidade, salvo quando previstas no Plano de Trabalho como divulgação ou campanha de caráter educativo, informativo 
ou de orientação social, não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; e
f) efetuar pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante 
a vigência do termo de colaboração.
8.2 - Toda a movimentação de recursos será realizada mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária, salvo quando autorizado o pagamento em espécie.
8.3 - Caso os recursos transferidos não sejam utilizados no prazo de 120 (cento e vinte) dias, o Termo de Colaboração deverá ser rescindido, 
salvo quando houver execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da parceria e autorizado pela Administração 
Pública Municipal.

CLÁUSULA NONA – DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
9.1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, a OSC deverá restituir, no prazo improrrogável 
de 30 (trinta) dias, os saldos financeiros remanescentes.
9.2 - Os recursos a serem restituídos na forma do caput incluem:
I – o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros depositados na conta bancária específica, inclusive o proveniente das receitas 
obtidas nas aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado;
II - os valores relacionados à irregularidade ou inexecução apurada ou à prestação de contas não apresentada;
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III – o valor pelo qual os bens remanescentes foram adquiridos, na hipótese de dissolução da OSC ou quando a motivação da rejeição da 
prestação de contas estiver relacionada ao uso ou aquisição desses bens.

9.3 - A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauração de Tomada de Contas Especial, conforme art. 52 da Lei nº 13.019/2014.
9.4 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código 
Civil.
9.41 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus prepostos, os juros serão calculados a 
partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo 
de análise de contas.
9.4.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a partir da data de término da parceria, com subtração de eventual período de inércia 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das contas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA
10.1 - O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, por qualquer dos participes, desde que 
comunicada esta intenção à outra parte no prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações 
e vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença.
10.2 - Os partícipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efetivamente vigorou a parceria.
10.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando
houver inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei no 13.019/2014, no Decreto n. 21/2017 que implicar prejuízo ao 
interesse público, garantida à OSC a oportunidade de defesa.
10.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas neste ins-
trumento, a notificação para devolução de recursos e a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a 
peculiaridade dos fatos que causaram a necessidade de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
11.1 - Nos termos do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as se-
guintes sanções:
I - advertência;
II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades 
da esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e
III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas 
as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
Administração Pública Municipal, que será concedida sempre que a OSC ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
11.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do recebimento de notificação com 
essa finalidade.
11.3 - A sanção de advertência tem caráter educativo e preventivo e será aplicada quando verificadas irregularidades que não justifiquem 
a aplicação de penalidade mais severa.
11.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na celebração, na execução ou na presta-
ção de contas da parceria, quando não se justificar imposição da penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, 
as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos.
11.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência exclusiva do Prefeito Municipal.
11.6 - Da decisão administrativa sancionadora cabe recurso administrativo, no prazo de dez dias, contado da data de ciência da decisão, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da penalidade.
11.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível é o pedido de reconsideração.
11.7 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja providenciada 
a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido 
o prazo de dois ano.
CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS
12.1 - A execução do objeto da parceria será acompanhada pela Administração Pública Municipal por meio de ações de monitoramento 
e avaliação, que terão caráter preventivo e saneador, objetivando a gestão adequada e regular da parceria, devendo ser registradas na 
prestação de contas.
12.2 - As ações de monitoramento e avaliação contemplarão a análise das informações acerca do processamento da parceria, incluída a 
possibilidade de consulta às movimentações da conta bancária específica da parceria, além da verificação, análise e manifestação sobre 
eventuais denúncias existentes relacionadas à parceria.
12.3 - A Administração Pública Municipal realizará visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da parceria, nas hipóteses em que 
esta for essencial para a verificação do cumprimento do objeto da parceria e do alcance das metas, hipótese em que a OSC deverá ser 
previamente notificada, no prazo mínimo de 3 (três) dias úteis anteriores à realização da visita.
12.4 - Sempre que houver visita técnica in loco, o resultado será circunstanciado em relatório de visita técnica in loco, e enviado à OSC para 
conhecimento, esclarecimentos e providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do órgão ou da entidade da Administração 
Pública Municipal.
12.5- A visita técnica in loco não se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pela Administração Pública Municipal, pelos 
órgãos de controle interno e externo.
12.6 - As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas, tais como rede sociais na internet, aplicativos e 
outros mecanismos que permitam verificar os resultados da parceria.
12.5 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará o relatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pelo gestor da 
parceria, que conterá:
- descrição sumária do objeto e análise das atividades realizadas, com foco no cumprimento das metas e no benefício social da execução 
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do objeto;
- valores transferidos pela administração pública municipal; e
- seção sobre achados de auditoria e respectivas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos de controle interno ou externo 
voltadas a esta parceria

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - GESTOR DA PARCERIA
13.1 Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com poderes de controle e fiscalização, de-
signados através da Portaria n. 64/2022 são os seguintes:
Gestor Titular: Gilberto da Silva Borges, matrícula n. 14.705/02, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.
Gestor Suplente: Enio José Pauli, matrícula n. 6723/06, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
14.1 - A OSC prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, para a Administração Pública Municipal.
14.2 - A prestação de contas observará as regras previstas nos arts. 63 a 72 da Lei 13.019/2014, além das cláusulas constantes deste Termo 
de Colaboração e do Plano de Trabalho.
14.3 - A prestação de contas apresentada pela OSC deverá conter elementos que permitam a Administração Pública Municipal concluir que 
o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das 
metas, sendo considerada a verdade real e os resultados alcançados. Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o 
nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes.
14.4 – A OSC deverá realizar prestação contas, perante a administração Municipal, em até 90 (noventa) dias após o término da vigência do 
Termo de Colaboração, prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação justificada.
14.5 - A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apresentada de forma digital através do Sistema de Gestão de Recursos 
Repassados - GERR com os seguintes documentos:
I - execução financeira através do Relatório de Execução Financeira, assinado pelo representante legal da OSC, acompanhada da documen-
tação fiscal que comprova a despesa, conforme disposto na Instrução Normativa n. 14/2012 do TCE/SC e IN n. 03/2015 do CI ou outras 
que vierem a substituí-las que deverá conter:
a) balancete contendo a relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a comprovação da 
observância do plano de trabalho;
b) comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver;
c) extrato da conta bancária específica;
d) cópia digitalizada das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com data do documento, valor, dados da OSC e do 
fornecedor, indicação do produto ou serviço, bem como a identificação / referência a este Termo de Colaboração;
e) copia digitalizada dos orçamentos feitos pela OSC para a realização da despesa;
f) comprovante bancário dos pagamentos realizados.
II - Relatório de execução do objeto que deverá conter:
I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das metas e dos resultados esperados;
II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos, depoimentos, vídeos e outros suportes;
III - documentos sobre o grau de satisfação do público alvo, que poderão consistir em resultado
de pesquisa de satisfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como
declaração de entidade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial.
14.6 - O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto, considerando o teor do relatório técnico de 
monitoramento e avaliação, consistirá na verificação do cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria:
- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com justificativa
suficiente quanto às metas não alcançadas; ou
- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há justificativa suficiente para que as metas
não tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando
glosa dos valores relacionados a metas descumpridas sem justificativa suficiente.
14.7 - A análise da prestação de contas final pela Administração Pública Municipal ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, conta-
dos da apresentação e será formalizada por meio de parecer técnico conclusivo, que deverá verificar o cumprimento do objeto e o alcance 
das metas previstas no Plano de Trabalho e considerará:
I - os relatórios finais de execução do objeto;
II - os relatórios finais de execução financeira;
III - relatório de visita técnica in loco, quando houver;
IV - relatório técnico de monitoramento e avaliação.
14.7.1 - O prazo poderá ser prorrogado pro igual período, mediante decisão motivada.
14.7.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL participe 
de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que 
se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas ao ressarcimento do erário.
14.8 - Além da análise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas no plano de trabalho, o gestor da parceria, em seu 
parecer técnico, avaliará os efeitos da parceria.
14.9 - O parecer técnico conclusivo da prestação de contas final embasará a decisão da autoridade competente e poderá concluir pela:
I - aprovação das contas, que ocorrerá quando constatado o cumprimento do objeto e das metas da parceria;
II - aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerá quando, apesar de cumpridos o objeto e as metas da parceria, forem constatados 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que não resulte em dano ao erário; ou
III - rejeição das contas, que ocorrerá nas seguintes hipóteses:
a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.
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14.10 - A decisão sobre a prestação de contas final caberá à autoridade responsável por celebrar a parceria ou ao agente a ela diretamente 
subordinado, vedada a subdelegação.
14.11 - A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e poderá:
I - apresentar recurso, no prazo de 30 (trinta) dias, à autoridade que a proferiu, a qual, se não reconsiderar a decisão no prazo de 30 (trinta) 
dias, encaminhará o recurso ao Prefeito Municipal, para decisão final no prazo de 30 (trinta) dias; ou
II - sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável, no máximo, por igual período.
14.12 - Exaurida a fase recursal, a Administração Pública Municipal deverá:
I - no caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, notificar a OSC as causas das ressalvas; e
II - no caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 30 (trinta) dias devolva os recursos financeiros rela-
cionados com a irregularidade ou inexecução do objeto apurada ou com a prestação de contas não apresentada.
14.13 - O registro da aprovação com ressalvas da prestação de contas possui caráter preventivo e será considerado na eventual aplicação 
das sanções.
14.14 - No caso de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao erário ensejará:
I - A instauração da Tomada de Contas Especial, nos termos da legislação vigente; e
II - o registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os motivos determinantes da rejeição.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
15.1 - A OSC adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e contratações de bens e serviços com 
recursos transferidos pela Administração Pública Municipal.
15.1.1 - A OSC deverá realizar três orçamentos para execução da despesa desta parceria.
15.2 - A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor 
efetivo da compra ou contratação e, caso o valor efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, deverá 
assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado.
15.3 - Para fins de comprovação das despesas, a OSC deverá obter de seus fornecedores e prestadores de serviços notas ou comprovantes 
fiscais, com data, valor, nome e número de inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou pres-
tador de serviço.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Será de responsabilidade do MUNICÍPIO, providenciar a publicação deste Termo por extrato, nos termos da legislação vigente, a 
contar da data de sua assinatura.
16.2 - O Plano de Trabalho, nos termos previstos no artigo 22 e seus incisos, c/c parágrafo único do artigo 42, ambos da Lei Federal n. 
13.019/2014, constará como anexo ao presente termo, sendo dele parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS
17.1 - Tanto quanto possível os partícipes se esforçarão para resolver amistosamente as questões que surgirem no presente termo e, no 
caso de eventuais omissões, deverão observar as disposições contidas na Lei Federal nº 13.019/14, Decreto Federal nº 8.726/2016 e De-
creto Municipal nº 21/2017.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Itapiranga - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quais-
quer questões oriundas do presente Termo de Colaboração.

E, assim por estarem de acordo, ajustados e contratados, após ser lido e achado conforme, os partícipes, a seguir, firmam o presente Termo, 
em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas

Itapiranga(SC), 07 de março de 2022.

Alexandre Gomes Ribas     Valentin Lauschner
Prefeito       Presidente
Município de Itapiranga     OSC - Esporte Clube Cometa

Testemunhas:

Nome: Gilberto da Silva Borges    Nome: Maridiaine Silva Ribeiro
CPF: 907.841.96.0-91     CPF:072.804.019-02

Arlei Eidt
Advogado Assessor Geral do Município
OAB/SC 41.136
ANEXO I
MODELO PLACA/BANNER
ESSA ENTIDADE RECEBE RECURSOS PÚBLICOS

Valor do repasse financeiro anual:

R$ 55.000,00

Objetivo do repasse: apoio financeiro do município, para o projeto esportivo na modalidade de Futebol de Campo masculino para formação 
também de equipes de base, as quais deverão representar o Município nas competições promovidos pela FESPORTE e outras competições 
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regionais e estaduais, envolvendo crianças e adolescentes entre 05 a 17 anos.
Termo de Colaboração nº 04/2022
Entidade: Esporte Clube Cometa

Esta entidade recebe recursos públicos do Município de Itapiranga para a consecução do objetivo social. Você cidadão, é responsável pela 
fiscalização da correta aplicação desses recursos. Denuncie qualquer desvio de sua finalidade.
Brasão do Município
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Itapoá

Prefeitura

DESPACHO DE REMESSA E DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2021
Publicação Nº 3665317

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO Nº 02/2022

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2021 – PROCESSO Nº 137/2021 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços terceirizados de limpeza e conservação abrangendo agentes operacionais e pedreiros, pelo período de 12 meses, em conformidade 
com as especificações constantes do Termo de Referência, parte integrante deste Edital e seus Anexos.

À Diretora de Administração
Sra. ANGELA MARIA PUERARI

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sa. no que se refere ao recurso impetrado através do Portal de Compras 
Públicas, pela empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, sob fls. 637 à 681.

Outrossim, a decisão do pedido encontra-se detalhada em Parecer Técnico Contábil nº 64/2022, sob fl. 704, o qual considera PROCEDENTES 
as razões apresentadas pela empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI.

Itapoá, 04 de março de 2022.

ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI
PREGOEIRA

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: PREGÃO ELETRÔNICO N° 63/2021 – PROCESSO Nº 137/2021 – OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços terceirizados de limpeza e conservação abrangendo agentes operacionais e pedreiros, pelo período de 12 meses, em conformidade 
com as especificações constantes do Termo de Referência, parte integrante deste Edital e seus Anexos.

Após análise de todas as peças processuais que interessam a espécie adoto as razões apresentadas no Parecer Técnico Contábil nº 64/2022 
sob fl. 704, como se minhas fossem, considerando-as integradas a este, julgo PROVIDO o recurso impetrado pela empresa BARREIRAS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, para que sejam tomadas as demais medidas cabíveis para a sequência do interesse público.

Itapoá, 04 de março de 2022.

ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

PORTARIA N°8041/2022
Publicação Nº 3664891

 PORTARIA Nº 8.041/2022
De: 21 de fevereiro de 2022.
DISPÕE SOBRE RETIFICAÇÃO

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais;

RETIFICA:

Onde lê-se:

ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) ELIZABETH BORSATTO, investido(a) no cargo 
efetivo de PROFESSOR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 11.02.22 e término em 11.08.22.

Leia-se:

ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) ELIZABETH BORSATTO, investido(a) no cargo 
efetivo de PROFESSOR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 02.02.22 e término em 11.08.22.

ARTIGO 1º: Esta portaria entra em vigor nesta data, e será parte integrante da Portaria n° 8.016/2022.
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Itapoá – SC, 21 de fevereiro de 2022.

Célia Maria Reinert
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmaria M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N°8091/2022
Publicação Nº 3664880

PORTARIA Nº 8.091/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE READAPTAÇÃO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a readaptação do(a) Servidor(a) ILZA DE LOURDES BARBOSA CZARNECKI, investido(a) no cargo efetivo de 
SERVENTE ESCOLAR, exercendo função equivalente a recepcionista, conforme a classe correspondente aos Grupos Ocupacionais 2 e 3 do 
Anexo I da Lei n° 155/2003, até o dia 16.08.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 16.02.22.

Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento
de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8092/2022
Publicação Nº 3664887

PORTARIA Nº 8.092/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o remanejamento do(a) Servidor(a) LUCIANA FERNANDES COAN, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR 
II 40H, “deve evitar subir e descer escadas, bem como sedestação ou ortostase prolongada, e movimentos de flexo-extensão de coluna 
lombosacra, evitando assim as atividades que promovem concausalidade das patologias apresentadas pela mesma, e restrito a 6 h por dia, 
até o dia 15.08.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 15.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2021.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I
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PORTARIA N°8093/2022
Publicação Nº 3664871

PORTARIA Nº 8.093/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE REMANEJAMENTO DE SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; de acordo com as disposições 
da Lei Municipal 44/2014, Artigo 29, e considerando:

· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público o remanejamento do(a) Servidor(a) LIAMAR RODRIGUES PEREIRA, investido(a) no cargo efetivo de PROFESSOR 
II 40H – EDUCAÇÃO FÍSICA, na Secretaria de Esporte e Lazer, até o dia 15.08.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 15.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

Sulmária M. da Silva
Agente Administrativo I

PORTARIA N°8094/2022
Publicação Nº 3664894

PORTARIA Nº 8.094/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) ROSANE KOMINKIEWICZ, investido(a) no cargo 
efetivo de PROFESSOR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 16.02.22 e término em 16.03.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 16.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8095/2022
Publicação Nº 3664901

PORTARIA Nº 8.095/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) VANESSA DIBAX, investido(a) no cargo efetivo de 
ORIENTADOR ESCOLAR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 09.02.22 e término em 11.03.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 09.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.
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CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8096/2022
Publicação Nº 3664905

PORTARIA Nº 8.096/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) IVETTE LONGO FONSECA DE SIQUEIRA, inves-
tido(a) no cargo efetivo de ADMINISTRADOR ESCOLAR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 18.02.22 e término em 16.04.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 18.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8097/2022
Publicação Nº 3664906

PORTARIA Nº 8.097/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) CAROLINE MILBRATZ OPAZO SOUZA, investido(a) 
no cargo efetivo de ORIENTADOR ESCOLAR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 23.02.22 e término em 22.03.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 23.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA N°8098/2022
Publicação Nº 3664923

PORTARIA Nº 8.098/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) CATIA HUEBNER, investido(a) no cargo efetivo 
de PROFESSOR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 15.02.22 e término em 14.03.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 15.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8099/2022
Publicação Nº 3664916

PORTARIA Nº 8.099/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) ANDRÉ VINÍCIUS ARAÚJO, investido(a) no cargo 
efetivo de PROFESSOR II 40H, com vencimentos integrais, a partir de 06.02.22 e término em 06.04.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 06.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8100/2022
Publicação Nº 3664919

PORTARIA Nº 8.100/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) CHRISTIANE CHRISTINE CAMPANA PERES, in-
vestido(a) no cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO I 40H, com vencimentos integrais, a partir de 04.02.22 e término em 04.03.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 04.02.22.
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Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8101/2022
Publicação Nº 3664917

PORTARIA Nº 8.101/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) GILDO OLEGÁRIO ESTEVÃO, investido(a) no 
cargo efetivo de MOTORISTA 40H, com vencimentos integrais, a partir de 17.02.22 e término em 17.08.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 17.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8102/2022
Publicação Nº 3664907

PORTARIA Nº 8.102/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) CLAUDINE ROSA GOMES, investido(a) no cargo 
efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40H, com vencimentos integrais, a partir de 25.02.22 e término em 10.04.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 25.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I
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PORTARIA N°8103/2022
Publicação Nº 3664911

PORTARIA Nº 8.103/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) LUIZ ZIEMBROS, investido(a) no cargo efetivo de 
OPERADOR DE MÁQUINAS 40H, com vencimentos integrais, a partir de 13.01.22 e término em 29.01.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 13.01.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

PORTARIA N°8104/2022
Publicação Nº 3664913

PORTARIA Nº 8.104/2022.
De: 03 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
AUXÍLIO-DOENÇA AO SERVIDOR(A)

CÉLIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais; e conforme:
· Laudo Médico;

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a concessão do benefício AUXÍLIO-DOENÇA, ao(a) Servidor(a) VILSON VANDERLINDE, investido(a) no cargo 
efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS 40H, com vencimentos integrais, a partir de 15.02.22 e término em 15.03.22.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo à 15.02.22.
Itapoá - SC, 03 de março de 2022.

CÉLIA MARIA REINERT
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
CONFERIDO E PUBLICADO:

_____/_____/______

Sulmaria M. da Silva
Ag. Administrativo I

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 038-2022 EDITAL 038/2021
Publicação Nº 3665366

 CONVOCAÇÃO Nº 038/2022

PROCESSO SELETIVO: Edital nº038/2021 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a confirmarem interesse na vaga no prazo de até 02 dias 
(dois) dias úteis a partir da data da publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos documentos 
exigidos no item 29.2 do Edital 038/2021
Classificação Área de atuação Nome
29 ED. INFANTIL ANDREIA DOS SANTOS DA SILVA
30 ED. INFANTIL MARIA JOSÉ RIBEIRO
09 AEE ELISABETE DE MIRA
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Itapoá, 07 de março de 2022.

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

Vanilda de Souza
Coordenadora Pedagógica

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 039-2022 EDITAL 038/2021
Publicação Nº 3666175

CONVOCAÇÃO Nº 039/2022

PROCESSO SELETIVO: Edital nº038/2021 – Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 
atribuições legais, torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a confirmarem interesse na vaga no prazo de até 02 dias 
(dois) dias úteis a partir da data da publicação, a fim de manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos documentos 
exigidos no item 29.2 do Edital 038/2021
Classificação Área de atuação Nome
31 ED. INFANTIL CLEIA REIS
32 ED. INFANTIL ONETE MARQUES BELO

Itapoá, 07 de março de 2022.

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo
Secretária de Educação

Vanilda de Souza
Coordenadora Pedagógica

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO Nº 11/2022
Publicação Nº 3664874

MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

ABERTURA DA SESSÃO - DATA: 09 de março de 2022 - Horário da sessão pública de abertura de proposta às 8h30.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2022 – REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2022 - PROCESSO Nº 16/2022 – OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para arbitragens esportivas do Município de Itapoá, conforme especificações constantes no Edital e seus Anexos.
AVISO DE PRORROGAÇÃO

O Município de Itapoá torna público que a licitação que se faria realizar na data e horário acima citado, passará a DATA DE RECEBIMEN-
TO DE DOCUMENTOS E DE ABERTURA DA SESSÃO para o dia 18/03/2022, até às 08h00 para recebimento de documentos dos possíveis 
interessados em participar do certame em epígrafe, e às 08h30 a abertura da Sessão Pública. Justifica-se os termos desta prorrogação em 
virtude de erro material.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edital.

Itapoá, 07 de março de 2022.

ANGELA MARIA PUERARI
DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

SILAS SCHAFHAUSER
SECRETÁRIO DE ESPORTE E LAZER
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Ituporanga

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2022 PROCESSO 
LICITATÓRIO: 15/2022/PMI

Publicação Nº 3667585

PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
Modalidade: DISPENSA ELETRÔNICA nº 05/2022
Processo Licitatório: 15/2022/PMI
A Secretaria de Administração do Município de Ituporanga-SC, em cumprimento ao que determina a Lei Federal 14.133/2021 art. 72 e 75, 
torna Público o AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 05/2022. Objeto: Contratação de serviço de decoração da cidade e locação de peças 
com motivos de páscoa. O período de exposição se dará de 15 de março a 30 de abril de 2022, cuja montagem iniciará 24 (vinte e quatro) 
horas após a assinatura do Contrato. Processo digital 2831/2022. Estão previstas as decorações dos seguintes espaços: rótula de acesso 
à cidade, Parque da Cidade e Praça Frei Gabriel. Serão utilizados artigos como coelhos gigantes, guirlandas de páscoas, arabescos, ovos 
grandes personalizados, painéis da Via Crucis, uma cruz da ressurreição e local instagramável na concha acústica, conforme o Termo de 
Referência e demais anexos. A etapa de lances ocorrerá no dia 11/03/2022 a partir das 08:00 as 14:00 sendo acompanhado pelo Agente de 
Contratações. O aviso de demais elementos e informações estão dispostos no portal bnc.org.br. Informações: Esclarecimentos poderão ser 
obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min 
às 12h00min e das 13h30min às 17h30mine pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo também poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Editais de Licitações. Ituporanga, 08 de março de 2022–Geison Kurtz– Prefeito 
em Exercício.

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022 PROCESSO: 10/2022/PMI
Publicação Nº 3665566

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A26EB2A5897D7911716051EAB5B09B7E2FBD4D9
PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº 01/2022
Processo: 10/2022/PMI
Objeto: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR A CONFECÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE MÓVEIS SOB MEDIDA, NA COZINHA DA POLÍCIA MILITAR DE ITUPORANGA
FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item.
ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 18 de março de 2022 até as 14h00min no setor de Protocolo Geral do Município.
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO: Dia 18 de março de 2022 às 14h30min na Sala de Reuniões da Pre-
feitura. INÍCIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 15h00min do mesmo dia, na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos 
poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Município de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30mine pelo fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados 
no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link Editais de Licitações. Ituporanga, 08 de março de 2022 – Geison Kurtz – Prefeito 
em Exercício.

EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO 03/2022/FEX PREGÃO PRESENCIAL Nº 03 /2022/FEX
Publicação Nº 3666446

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A091798128AF6EA02F4B2E74A16249F048B59285
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO DO PROCESSO 03/2022/FEX PREGÃO PRESENCIAL Nº 03 /2022/FEX
OBJETO: CONCESSÃO DE USO PARA A ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA 26ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURISTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA 
– CNPJ: 08.402.983/0001-02
CONTRATADA: E3 EVENTOS LTDA - CNPJ sob n° 010.607.178/0001-59, Valor Global R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)
Data da Homologação: 07 de março de 2022 – Paulo Roberto Ribeiro– Presidente Fexponace.

http://bnc.org.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 03/2022/FEX PREGÃO PRESENCIAL Nº 03 /2022/FEX
Publicação Nº 3665607

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 74E6C5446F8397208293AFFBB705C9464229D8A2
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 03/2022/FEX PREGÃO PRESENCIAL Nº 03 /2022/FEX
OBJETO: CONCESSÃO DE USO PARA A ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO DA 26ª EXPOFEIRA NACIONAL DA CEBOLA
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PROMOTORA DE EXPOSIÇÕES, FEIRAS E EVENTOS TURISTICOS, CULTURAIS E ESPORTIVOS DE ITUPORANGA 
– CNPJ: 08.402.983/0001-02
CONTRATADA: E3 EVENTOS LTDA - CNPJ sob n° 010.607.178/0001-59, Valor Global R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais)
Data da Homologação: 07 de março de 2022 – Paulo Roberto Ribeiro– Presidente Fexponace.

PORTARIA N.º 746, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665075

PORTARIA Nº 746 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, 
do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo Edital de Chamada Pública nº 01/2022, Parecer Controle Interno nº 
247/2022 e Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 2018, Lei Complementar nº 14 de 24 de outubro de 2006,
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR em caráter temporário, EVANDSON SILVA DA PAIXÃO no cargo de INSTRUTOR DE MODALIDADE ESPORTIVA - TÊNIS DE 
MESA para desempenhar suas funções na FEXPONACE com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 08.03.2022 à 31.12.2022.

Parágrafo Único: A contratação poderá ser extinta a qualquer tempo, de acordo com Art. 12, seus incisos e parágrafos da Lei 2.738, de 18 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

PAULO ROBERTO RIBEIRODiretor Presidente Fundação FEXPONACE

PORTARIA N.º 747, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665078

PORTARIA Nº 747 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, 
do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo Edital de Chamada Pública nº 02/2022, Parecer Controle Interno nº 
248/2022 e Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 2018, Lei Complementar nº 106 de 14 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR em caráter temporário, MAURO FELIPE PADILHA no cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS para desempenhar suas fun-
ções na Secretaria de Urbanismo e Obras com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 08.03.2022 à 30.06.2022.

Parágrafo Único: A contratação poderá ser extinta a qualquer tempo, de acordo com Art. 12, seus incisos e parágrafos da Lei 2.738, de 18 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

WILMAR VANDRESENSecretário da Urbanismo e Obras
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PORTARIA N.º 748, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665079

PORTARIA Nº 748 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, 
do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo Edital de Chamada Pública nº 02/2022, Parecer Controle Interno nº 
256/2022 e Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 2018, Lei Complementar nº 100 de 06 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR em caráter temporário, RENAH MAEBERG no cargo FISCAL DE OBRAS E POSTURA para desempenhar suas funções na 
Secretaria de Urbanismo e Obras com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 09.03.2022 à 31.12.2022.

Parágrafo Único: A contratação poderá ser extinta a qualquer tempo, de acordo com Art. 12, seus incisos e parágrafos da Lei 2.738, de 18 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração
WILMAR VANDRESENSecretário da Urbanismo e Obras

PORTARIA N.º 749, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665081

PORTARIA Nº 749 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO de Ituporanga Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, 
do artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga, de acordo Edital de Chamada Pública nº 02/2022, Parecer Controle Interno nº 
257/2022 e Lei nº 2.738, de 18 de outubro de 2018, Lei Complementar nº 100 de 06 de janeiro de 2022,
RESOLVE:
Art. 1º ADMITIR em caráter temporário, ELIEUDO JOSÉ DOS SANTOS no cargo MOTORISTA para desempenhar suas funções na Secretaria 
de Urbanismo e Obras com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 09.03.2022 à 30.06.2022.
Parágrafo Único: A contratação poderá ser extinta a qualquer tempo, de acordo com Art. 12, seus incisos e parágrafos da Lei 2.738, de 18 
de outubro de 2018.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

WILMAR VANDRESENSecretário da Urbanismo e Obras

PORTARIA N.º 750, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667592

PORTARIA Nº 750, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 96 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021 e Atestado Médico,

RESOLVE;

Art. 1º CONVALIDAR a licença para tratamento de saúde do servidor JEFERSON SOMMER DE SOUZA, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, vinculado na Secretaria de Administração, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 02.03.2022 à 
09.03.2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.
GEISON KURTZPrefeito em Exercício
GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração
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PORTARIA N.º 751, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667617

PORTARIA Nº 751, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3387, de 03 de março de 2022.
RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, MICHELE KAITRIM DOS SANTOS, admitida em caráter temporário no cargo de PROFESSOR ENSINO FUNDA-
MENTAL ANOS FINAIS vinculada na Secretaria de Educação - CE Pedro Julio Muller, com jornada de trabalho de 10 horas semanais, a partir 
de 04.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZ
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretário de Educação

PORTARIA N.º 752, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667618

PORTARIA Nº 752, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3387, de 03 de março de 2022.
RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, MICHELE KAITRIM DOS SANTOS, admitida em caráter temporário no cargo de PROFESSOR ENSINO INFANTIL 
vinculada na Secretaria de Educação - EEB Aleixo Dellagiustina, com jornada de trabalho de 10 horas semanais, a partir de 04.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZ
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretário de Educação

PORTARIA N.º 753, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667595

PORTARIA Nº 753, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3309, de 03 de março de 2022.
RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, SILVIA REGINA DE BRITO DE OLIVEIRA no cargo de PROFESSOR ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS E 
FINAIS, para desempenhar suas funções na Secretaria de Educação - CE Bernardina Farias de Matos, com jornada de trabalho de 20 horas 
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semanais, a partir de 03.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASENSecretário de Educação

PORTARIA N.º 754, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667597

PORTARIA Nº 754, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3186, de 02 de março de 2022.
RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, FRANCIELE APARECIDA LISBOA DE MOURA no cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL para desempe-
nhar suas funções na Secretaria de Educação - CE Bernardina Farias de Matos com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 
02.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASENSecretário de Educação

PORTARIA N.º 755, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667600

PORTARIA Nº 755, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3258, de 03 de março de 2022.
RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, GESICA BITTENCOURT DA SILVA no cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, para desempenhar suas 
funções na Secretaria de Educação - CEI Mário César Sens com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 04.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 04 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASENSecretário de Educação

PORTARIA N.º 756, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667605

PORTARIA Nº 756, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3267, de 03 de março de 2022.
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RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, ALINE POLINI no cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL, para desempenhar suas funções na Secretaria 
de Educação - CE Bernardina Farias de Matos com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 02.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 02 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASENSecretário de Educação

PORTARIA N.º 757, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667622

PORTARIA Nº 757, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando o requerimento nº 3296, de 03 de março de 2022.
RESOLVE;

Art. 1° EXONERAR a pedido, FRANCISCA ALVES PINTO MASSELAI no cargo de PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL, para desempenhar suas 
funções na Secretaria de Educação - CE Bernardina Farias de Matos com jornada de trabalho de 20 horas semanais, a partir de 03.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos a 03 de março de 2022.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZ
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretário de Educação

PORTARIA N.º 758, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667623

PORTARIA Nº 758, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 
65, da Lei Orgânica do Município e Comunicação Interna da Secretaria de Educação,

RESOLVE;

Art.1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 302, de 01 de fevereiro de 2022, pelo motivo desistência do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZ
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

SANDRA REGINA BERNS CLASEN
Secretária da Educação



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 919

PORTARIA N.º 759, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666986

PORTARIA Nº 759, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de 
Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 23 de junho de 2021;
Considerando comunicação interna do Departamento de Recursos Humanos, de 07 de março de 2022.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR, HELENA MARIA MARQUARDT, no cargo de ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, vinculada na FEXPONACE, com jornada de 
trabalho de 40 horas semanais, a partir de 07.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração
PAULO ROBERTO RIBEIRO Diretor Presidente FEXPONACE

PORTARIA N.º 760, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667625

PORTARIA Nº 760, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o inciso VII, do artigo 
65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar nº 102, de 06 de janeiro de 2022, Lei Complementar nº 089, de 23 
de junho de 2021, e Decreto nº 0014, de 18 de janeiro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear HELENA MARIA MARQUARDT para exercer o cargo em COMISSÃO ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, vinculada no Gabinete no 
Prefeito, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 09.03.2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

Ituporanga, 07 de março de 2022.
GEISON KURTZ
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

PORTARIA N.º 761, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667611

PORTARIA Nº 761, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 96 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021 e Atestado Médico,

RESOLVE;

Art. 1º CONVALIDAR a licença para tratamento de saúde do servidor WALTER REICHMUTH DAY, ocupante do cargo efetivo de CIRURGIÃO 
DENTISTA - EP, vinculado na Secretaria de Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 03.03.2022 à 07.03.2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.
GEISON KURTHPrefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMERSecretário da Administração
ALINE DE ABREU POSTAISSecretária de Saúde
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PORTARIA N.º 762, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667627

PORTARIA Nº 762, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VII do Art. 65 
da Lei Orgânica do Município, combinado com Art. 96 da Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021 e Atestado Médico,

RESOLVE;

Art. 1º CONVALIDAR a licença para tratamento de saúde da servidora SIRLEIA LUCIA BEIRÃO, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE, 
vinculada na Secretaria de Saúde, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, no período de 03.03.2022 à 06.03.2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTH
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária de Saúde

PORTARIA N.º 763, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667628

PORTARIA Nº 763, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do 
Município.
Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que institui as normas para licitações e contratos da Administração Pú-
blica; e
Considerando a determinação contida no artigo 67º da Lei nº 8.666/93, que submete à Administração Pública realizar o acompanhamento 
e a fiscalização dos objetos contratados nos processos de licitações e contratos administrativos da Administração Pública.
Considerando o Decreto nº 151, de 20 de outubro de 2021 que Homologa Instrução Normativa nº 004/2021 do Controle Interno.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como gestor e fiscal respectivamente do Processo Administrativo nº 121/2021 – Tomada 
de Preço nº 20/2021 - tendo como objeto contratação de produtos/serviços para reforma da parte elétrica do Centro Educacional Bernardina 
Farias de Matos, através recurso oriundos do Governo do Estado Emenda Impositiva nº 1218.
Sandra Regina Berns Clasen – Gestor
Carlos Eduardo Plens - Fiscal

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ituporanga, 07 de fevereiro de 2022.

GEISON KURTZ     GERSON WALTER KRAEMER
Prefeito em Exercício    Secretário de Administração

Ciente: ________________________________________
Sandra Regina Berns Clasen
Ciente: _______________________________________
Carlos Eduardo Plens

PORTARIA N.º 764, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667044

PORTARIA Nº 764, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso VII, do Artigo 
65, da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Complementar nº 089, de 23 de junho de 2021;
Considerando o processo digital nº 3450, de 07 de março de 2022;
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Considerando o recurso ao mandado de segurança nº 5006670-83.2021.8.24.0035/SC, denegado pelo Tribunal do Estado de Santa Catarina 
2ª Vara da Comarca de Ituporanga.
RESOLVE;

Art.1° Fazer cessar os efeitos da PORTARIA Nº 2.178, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, que autoriza Licença para Desempenho de Mandato 
Classista ao servidor ODAIR JOSÉ MARCÍLIO, a partir de 07.03.2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 07 de março de 2022.

GEISON KURTZ
Prefeito em Exercício

GERSON WALTER KRAEMER
Secretário da Administração

PORTARIA N.º 766, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667630

PORTARIA Nº 766, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do 
Município.
Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que institui as normas para licitações e contratos da Administração Pú-
blica; e
Considerando a determinação contida no artigo 67º da Lei nº 8.666/93, que submete à Administração Pública realizar o acompanhamento 
e a fiscalização dos objetos contratados nos processos de licitações e contratos administrativos da Administração Pública.
Considerando o Decreto nº 151, de 20 de outubro de 2021 que Homologa Instrução Normativa nº 004/2021 do Controle Interno.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como gestor e fiscal respectivamente do Processo Administrativo nº 122/2021 – Tomada 
de Preço nº 21/2021 - tendo como objeto contratação de empresa para obra de substituição e implantação de iluminação pública nas Ruas 
José e Samuel Bennert - Parque do Salto, através do Convênio TR476 do Governo do Estado.
Maicon Knaul – Gestor
Kamil de Souza Bardini - Fiscal

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ituporanga, 07 de fevereiro

GEISON KURTZ    GERSON WALTER KRAEMER
Prefeito em Exercício   Secretário de Administração

Ciente: ________________________________________
Maicon Knaul
Ciente: _______________________________________
Kamil de Souza Bardini
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RETIFICAÇÃO CHAMADA PUBLICA 005/2022
Publicação Nº 3666998

 

 

Retificação Chamada Pública 005/2022 

 

Educação Infantil 

 Nome 
1° Risoleide Aparecida Telles Oureli 
2° Francine Andersen 
3° Adelia Selma Sperber Oliveira 
4° Aline Deyse Rosa de Liz 
5° Maria Isabel Ludvig Willemann 
6° Angela Aparecida Silva 
7° Rosângela Aparecida Farias 
8° Daiane Branger 
9° Neiva Daiana Capistrano da Silva 
10° Angela Maria Rech 
11° Eliana Silva Caxiado 
12° Marcela Pettres Silva Jaros 
13° Natasha Ferreira Schmitt 
 

Ituporanga, em 07 de março de 2022. 

 

 

GEISON KURTZ 
Prefeito em Exercício 

 
 

GERSON WALTER KRAEMER 
Secretário de Administração 

 

 
SANDRA REGINA BERNS CLASEN 

Secretária da Educação 
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Jaborá

Prefeitura

PORTARIA Nº. 100/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666771

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 35262000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
PORTARIA Nº. 100/2022, de 07 de março de 2022. 
 

 
“CONTRATA TEMPORARIAMENTE JOCIMAR ROZA PARA 
O CARGO DE MOTORISTA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado 
com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; mais a Lei 
Complementar n°. 125 de 18/junho/2013; ainda o constante na Chamada 
Pública Nº. 001/2022,  

 
RESOLVE, 
 
Art. 1° - Fica contratado temporariamente, JOCIMAR ROZA, devidamente qualificado 
na ficha de inscrição constante na Chamada Pública Nº. 001/2022, para ocupar o cargo 
de MOTORISTA 40HS, subordinado à Secretaria de Saúde, sob o regime de Contrato 
por Prazo Determinado. 
 
Art. 2° - O prazo de contratação será até 06 de março de 2023, podendo ser prorrogado 
ou até realização de concurso público ou processo seletivo. 
 
Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 
público devidamente justificado, desde que haja notificação escrita, com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência. 
 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
à 07/03/2022. 
 
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de março de 2022. 
 

 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/Março/2022. 
 
 
 

JEAN CARLOS MOURA 
Coordenador de Administração 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 924

PORTARIA Nº. 101/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666778

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 35262000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
PORTARIA Nº. 101/2022, de 07 de março de 2022. 
 

 
“CONTRATA TEMPORARIAMENTE ALDACY FATIMA 
GRISA PARA O CARGO DE AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, 
COPA E COZINHA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado 
com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; mais a Lei 
Complementar n°. 125 de 18/junho/2013; ainda o constante na Chamada 
Pública Nº. 001/2022,  

 
RESOLVE, 
 
Art. 1° - Fica contratada temporariamente, ALDACY FATIMA GRISA, devidamente 
qualificada na ficha de inscrição constante na Chamada Pública Nº. 001/2022, para 
ocupar o cargo de AGENTE DE HIGIENIZAÇÃO, COPA E COZINHA, subordinada à 
Secretaria de Desenvolvimento Social, sob o regime de Contrato por Prazo 
Determinado. 
 
Art. 2° - O prazo de contratação será até 06 de março de 2023, podendo ser prorrogado 
ou até realização de concurso público ou processo seletivo. 
 
Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 
público devidamente justificado, desde que haja notificação escrita, com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência. 
 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
à 07/03/2022. 
 
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de março de 2022. 
 

 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/Março/2022. 
 
 

JEAN CARLOS MOURA 
Coordenador de Administração 
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PORTARIA Nº. 98/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666765

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 –Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

PORTARIA Nº. 98/2022, de 07 de março de 2022. 
 

 
“EXONERA O SERVIDOR QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
 

 
 CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

 
R E S O L V E: 

  
Art. 1º - Exonerar, a pedido, o servidor ODAIR JOSÉ GABRIELLI, nomeado por 
meio da Portaria Nº. 104/2021, do cargo de MOTORISTA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 07/03/2022. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de março de 2022. 
 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/Março/2022. 
 
 
 
 

JEAN CARLOS MOURA 
Coordenador de Administração 
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PORTARIA Nº. 99/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666769

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 35262000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
PORTARIA Nº. 99/2022, de 07 de março de 2022. 
 

 
“CONTRATA TEMPORARIAMENTE ODAIR JOSE 
GABRIELLI PARA O CARGO DE MOTORISTA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado 
com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; mais a Lei 
Complementar n°. 125 de 18/junho/2013; ainda o constante na Chamada 
Pública Nº. 001/2022,  

 
RESOLVE, 
 
Art. 1° - Fica contratado temporariamente, ODAIR JOSE GABRIELLI, devidamente 
qualificado na ficha de inscrição constante na Chamada Pública Nº. 001/2022, para 
ocupar o cargo de MOTORISTA 40HS, subordinada à Secretaria de Saúde, sob o 
regime de Contrato por Prazo Determinado. 
 
Art. 2° - O prazo de contratação será até 06 de março de 2023, podendo ser prorrogado 
ou até realização de concurso público ou processo seletivo. 
 
Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de interesse 
público devidamente justificado, desde que haja notificação escrita, com no mínimo 30 
(trinta) dias de antecedência. 
 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
à 07/03/2022. 
 
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 07 de março de 2022. 
 

 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 08/Março/2022. 
 
 
 

JEAN CARLOS MOURA 
Coordenador de Administração 
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Jaguaruna

Prefeitura

LEI 2055- AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS, ATRAVÉS DE TERMO DE 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE JAGUARUNA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3667642

LEI Nº 2.055, DE 08 DE MARÇO DE 2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REPASSAR RECURSOS FINANCEIROS, ATRAVÉS DE TERMO DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS-APAE DE JAGUARUNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LAERTE SILVA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Jaguaruna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 70, 
inciso V da Lei Orgânica Municipal,

Faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a celebrar Termo de Fomento, com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS – APAE DE JAGUARUNA, inscrita no CNPJ N. 78.829.447/0001-65, nos termos da Lei Federal 13.019/14, para o repasse 
de recursos financeiros, no valor de 20.000,00 (vinte mil reais), pagos em uma única parcela e nas condições estabelecidas no plano de 
trabalho anexo.

Art. 2º. O valor referido no art. 1º deverá ser aplicado na melhoria da sede da entidade, com a aquisição de material de construção, bem 
como aquisição de mobílias.

Art. 3º. A entidade beneficiada deverá abrir conta específica para a movimentação dos recursos liberados.

Art. 4º Para receber o auxílio autorizado pela presente lei, a entidade beneficiada deverá atender as seguintes disposições legais:

I - não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, conforme estabelece o Código Tributário Municipal, bem como com a Fazenda 
Estadual, Federal e Dívida Ativa da União; e

II - apresentar prova de que não está em débito com o Sistema de Seguridade Social (INSS e FGTS), conforme estabelece o § 3º do art. 
195 da Constituição Federal.

Art. 5º - A prestação de contas deverá atender aos ditames da Lei Federal 13.019/14 e IN TCE 14/2012, do Tribunal de conta do Estado de 
Santa Catarina.

Parágrafo Único. O não cumprimento do Caput do Art. 3º desta Lei, ficará a entidade obrigada a devolver em até 48 horas, devidamente 
corrigidos, os recursos transferidos pelo Município, ficando impedida de celebrar novas Parcerias, pelo prazo de 02 (dois) anos.

Art. 6º A entidade beneficiada deverá prestar contas da aplicação do auxílio ou subvenção social, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após o fim de vigência do termo, acompanhada da seguinte documentação:

I - ofício de encaminhamento declarando os valores recebidos e os benefícios alcançados;

II - relação de pagamentos;

III - execução da receita e despesa;

IV - apresentação do extrato bancário da conta específica;

V - parecer do Conselho Fiscal da entidade beneficiada sobre a regularidade das contas e dos documentos comprobatórios;

VI - comprovante de devolução do saldo, se for o caso; e

VII - conciliação bancária, caso haja movimentação não compensada e não demonstrada no extrato bancário.

Art. 7º Os documentos comprobatórios da realização das despesas (recibos, notas fiscais, faturas, etc.) deverão ser emitidos em nome da 
entidade beneficiada, contendo data e discriminação das despesas realizadas e farão parte da prestação de contas.

Art. 8º Se a entidade beneficiada não comprovar a aplicação dos recursos, de acordo com o plano de aplicação (Projeto) aprovado, deverá 
devolver os mesmos, acrescidos dos rendimentos auferidos no mercado financeiro, aos cofres do Município, até 90 (noventa) dias após o 
término do termo.

Art. 9º As despesas decorrentes deste projeto correrão a conta da dotação orçamentária própria prevista no orçamento de 2022.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-jaguaruna-sc
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Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, em 08 de março de 2022.

LAERTE SILVA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se.

GILMAR DA ROSA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIAS FEVEREIRO/2022
Publicação Nº 3666480

PORTARIA N° 062/2022, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONCEDER, licença prêmio ao servidor ANDERSON DA SILVA INEZ, ocupante do 
cargo de MOTORISTA, no período de 02/02/2022 à 02/04/2022, referente ao quinquênio de 09 de março de 2015 à 12 de janeiro de 2022. 
Efeitos retroagidos a 02/02/202PORTARIA N° 063/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 - RESCINDIR, a pedido, a contratação de caráter 
temporário da servidora EDNA IVOLETE CARDOSO CONSTANTINO, 40h semanais, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚ-
DE, admitida através do processo seletivo nº 004/2019. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 064/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 - RESCINDIR, a pedido, a contratação de caráter temporário da servidora FA-
BIA RENATA JOAQUIM, 40h semanais, ocupante do cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM - ESF, admitida através do processo seletivo nº 
004/2019. Efeitos retroagidos a 03/02/202PORTARIA N° 065/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONCEDER licença para tratamento de 
interesses particulares a servidora CRISTINA FELIPE RAMOS DE SOUZA, ocupante do cargo de PROFESSORA, pelo período de 01/02/2022 à 
31/01/2023. Efeitos retroagidos a 01/02/202PORTARIA N° 066/2022, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEAR, IVANEI RABELLO BORGES 
para o Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO III – Distrito Sul do Município, do Quadro da Secretaria Municipal de Administração e Finan-
ças, cedido para a Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Habitação e Serviços Urbanos. Efeitos retroagidos a 03/02/202PORTARIA 
N° 067/2022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022 - DESIGNAR a servidora VANESSA DAL-BÓ DE CARVALHO BALDUCI, Médica Reguladora para 
validar os atestados médicos que dispõe sobre os procedimentos em caráter excepcional e temporário relativos aos serviços desempenha-
dos pelos servidores que integram a Secretaria municipal de Saúde, como medida administrativa necessária ao combate à pandemia do 
Covid-19. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 068/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 - EXONERAR, a servidora, BEATRIZ ELIAS FERNANDES, ocupante do Cargo de 
ASSESSOR I – CONTABILIDADE, do Quadro da Secretaria Municipal de Administração e Finanças. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 069/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONCEDER, licença prêmio à servidora VANEA FRECCIA SANTOS DE SOUZA, 
ocupante do cargo de PSICOLOGA, 30 HORAS, no período de 02/02/2022 à 02/04/2022, referente ao quinquênio de 06 de fevereiro de 2012 
a 06 de fevereiro de 2017. Efeitos retroagidos a 02/02/202PORTARIA N° 070/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONCEDER, licença 
prêmio à servidora ANGELA APARECIDA LÚCIO, ocupante do cargo de PROFESSORA, 40 HORAS, no período de 21/02/2022 à 21/04/2022, 
referente ao quinquênio de 23 de dezembro de 2005 a 23 de dezembro de 2010. Efeitos a partir de 21/02/202PORTARIA N° 071/2022, 
DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONCEDER, licença prêmio à servidora OLGA CORRÊA MENDES, ocupante do cargo de PROFESSORA, 40 
HORAS, no período de 07/02/2022 à 07/04/2022, referente ao quinquênio de 23 de dezembro de 2005 a 23 de dezembro de 2010. Efeitos 
retroagidos a 07/02/202PORTARIA N° 072/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 - EXONERAR o servidor NILTON ASTROGILDO VARGAS, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, do Quadro da Secretaria Municipal de Transportes, Obras, Habitação e Serviços Urba-
nos, em razão da sua aposentadoria. Efeitos retroagidos a 08/02/202PORTARIA N° 073/2022, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022 - Tornar sem 
efeito a portaria nº 255/2016 de 03/03/2016 que nomeou DENISE FERREIRA GOULARTE DE JESUS, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS, em regime de 40 horas semanais, aprovada em Concurso Público – Edital nº 001/2015. Efeitos retroagidos a 08/02/202PORTARIA 
N° 074/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONCEDER licença para tratamento de interesses particulares a servidora ROSIMERE BO-
AVENTURA BORGES, ocupante do cargo de SUPERVISORA EDUCACIONAL, pelo período de 10/02/2022 à 10/02/2024. Efeitos na data de 
sua publicação.
PORTARIA N° 075/2022, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEAR, BEATRIZ ELIAS FERNANDES, para o cargo de DIRETOR DE DEPARTA-
MENTO IV - Administrativo, do Quadro da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, com vencimentos em conformidade com a Lei 
1.557 de 01 de agosto de 2014. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 076/2022, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022 - RESCINDIR, a contratação de caráter temporário da servidora SCHAIANE NEOTTI 
CITADIN, 10h semanais, ocupante do cargo de MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA, admitida através da Chamada Pública nº 012/2021. 
Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 077/2022, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONTRATAR, em caráter temporário o servidor VAGNER FRECCIA SANTOS, para 
o Cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS, em regime de 40 horas semanais, através de Chamada Pública nº 002/2022 - SAMAE, em confor-
midade com a Lei nº 1.363/2010, que dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAMAE de Jaguaruna. Efeitos retroagidos a 08/02/202PORTARIA N° 078/2022, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 - Tornar 
sem efeito a portaria nº 283/2016 de 03/03/2016 que nomeou HAYDEE FRANCO VERA MOURA, para o cargo de EDUCADORA/CUIDADOR 
SOCIAL, em regime de 40 horas semanais, aprovada em Concurso Público – Edital nº 001/2015. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 079/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - Designar o servidor DANTE MARIGA DE TAUNAY GENTIL, ocupante do cargo 
de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E TURISMO, JUVENTUDE E EVENTOS, matrícula nº 5706, para ficar responsável pelas ações de 
desenvolvimento econômico do município, para dar continuidade trabalhos do programa cidade empreendedora em parceria com o SEBRA-
E-SC. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 080/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - CONTRATAR em caráter temporário GISELE VICENTE HILÁRIO, para o cargo de 
FACILITADOR DE OFICINAS, 40 Horas semanais, admitido através do processo seletivo nº 004/2019. Efeitos retroagidos a 14/02/202PORTA-
RIA N° 081/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 – CONTRATAR em caráter temporário ROBSON DUARTE ANTONIO, para o cargo de FACI-
LITADOR DE OFICINAS, 40 Horas semanais, admitido através do processo seletivo nº 004/2019. Efeitos retroagidos a 14/02/202PORTARIA 
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N° 082/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEAR, os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização – Contrato nº 
14/2022, cujo objetivo destina-se a execução dos serviços de coleta e transporte dos resíduos sólidos urbanos no município de Jaguaruna-
-SC, distribuídos na seguinte forma: Márcio Teixeira Roque – Fiscal de Contrato; Dhiego de Taunay Correa – Fiscal de Contrato e Rodrigo 
Ávila Mendonça – Gestor de Contrato. Efeitos na data de sua publicação.
PORTARIA N° 083/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - NOMEAR, DIEGO LUNARDI para o Cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO IV – 
Secretaria de Obras, do Quadro da Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio e Pesca, cedido para a Secretaria Municipal de 
Transportes, Obras, Habitação e Serviços Urbanos. Efeitos retroagidos a 16/02/202PORTARIA N° 084/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - 
CONTRATAR em caráter temporário a servidora VINISSIUS DE SÁ LEMOS, para o cargo de ODONTÓLOGO ESF, 40 horas semanais, admitida 
através do processo seletivo nº 004/2019. Efeitos retroagidos a 14/02/202PORTARIA N° 085/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022 - CON-
TRATAR em caráter temporário a servidora MARIA DA GRAÇA OLIVEIRA DA SILVA, admitida através do processo seletivo nº 04/2019, para 
o cargo de PSICÓLOGA, com carga horária de 30 semanais. Efeitos retroagidos a 14/02/202PORTARIA N° 086/2022, DE 23 DE FEVEREIRO 
DE 2022 - CESSAR os efeitos da Portaria n° 673/2021, de 19/08/2021 que enquadrou a Servidora REGIANE RIBEIRO GOULART, GOULART 
no Artigo 23º, inciso III, da Lei nº 1.864/2019 que prevê Gratificação de Função para AUXILIAR DE DIREÇÃO EM UNIDADE ESCOLAR 40 
HORAS, no montante de 20% sobre vencimento base. Efeitos retroagidos a 31/01/202PORTARIA N° 087/2022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2022 - NOMEAR, HURTIZ RAMOS DE RAMOS, para o Cargo de ASSESSOR I – Jurídico, do quadro da Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, com vencimentos em conformidade com a Lei 1.557 de 01 de agosto de 2014. Efeitos retroagidos a 16/02/2022.
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA CONCORRÊNCIA Nº 292/2021
Publicação Nº 3664805

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA
CONCORRÊNCIA Nº 292/2021

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, com início às nove horas, na sala de reuniões da Gerência de Licita-
ções e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 
designada pelo Decreto nº 15.762/2022, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer, para sob 
a presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 292/2021, que tem como objeto a con-
tratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação 
asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, nas Ruas 607 – João Jahn, 
606 – Alidor Gieseler e 666 – Iolanda Ruth Rohweder Sacht - Bairro: João Pessoa, com extensão total de 737,20m (Setecentos e trinta e 
sete metros e vinte centímetros). Apresentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA Sem representante xxx
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Lucas de Medeiros 089.176.899-81

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem representante xxx
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA Sem representante xxx

A Comissão realizou a consulta dos CNPJs das empresas participantes no site http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?orde-
narPor=nome&direcao=asc e constatou que não possuem restrições. Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à 
verificação da inviolabilidade dos envelopes 01 – Habilitações e 02 – Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 
01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros da Comissão Especial e pelo representante presente. As docu-
mentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA 58 Numeradas

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 100 97 Numeradas e 03 não numeradas

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 36 Não numeradas
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA 60 Não numeradas

Após análise criteriosa das Habilitações foi colocada a palavra livre ao representante presente que questionou a apresentação da Escritura-
ção Contábil Digital da empresa PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA. Em consulta com a Contadora Juceli, da Secretaria Municipal de Trans-
parência e Integridade Pública, foi efetuada a consulta ao site http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSitu-
acao/CNPJAno onde constatou-se que o balanço apresentado na escrituração de HASH 8567E2A060306996CA53F900A87C093CAEBD72667, 
consta em uma escrituração não ativa. Desta forma à Comissão declara a proponente PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA INABILITADA por 
não atender o item 6.1 alínea “o.5) As Empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que é regulamentado pela 
IN RFB nº 787/2007, e se optantes pela entrega de sua Escrituração Contábil Digital (ECD) estarão dispensadas da apresentação dos Termos 
de Abertura e Encerramento do Livro Diário em meio físico, das informações patrimoniais e contábeis a partir do exercício de 2009, uma 
vez que o fazem na forma digital/eletrônica. É indispensável que o licitante faça a necessária prova de ser utilizador do SPED, bem como 
de que escritura informações contábeis pela ECD. A prova desta circunstância afastaria o descumprimento do inciso I do artigo 31 da Lei 
Federal N.º 8.666/93” e as demais proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo representante presente. 
Na forma da Lei, abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.
Ivan Andreias Wolter
Carla Eduarda Scheuer
Marcio Bylaardt
Lucas de Medeiros

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA CONCORRÊNCIA Nº 293/2021
Publicação Nº 3664808

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES DA
CONCORRÊNCIA Nº 293/2021

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, com início às quatorze horas, na sala de reuniões da Gerência de Lici-
tações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licitações, 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 931

designada pelo Decreto nº 15.764/2022, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer, para 
sob a presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 293/2021, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimen-
tação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Rua 548 – Clara 
Hanemann – Bairro: Barra do Rio Cerro,com extensão total de 195,00m (cento e noventa e cinco metros). Apresentaram-se a sessão as 
seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA Sem representante xxx
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA Sem representante xxx

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Silvia Priscila de Souza Voltolini 085.562.779-42
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA Sem representante xxx

A Comissão realizou a consulta dos CNPJs das empresas participantes no site http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?orde-
narPor=nome&direcao=asc e constatou que não possuem restrições. Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à 
verificação da inviolabilidade dos envelopes 01 – Habilitações e 02 – Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 
01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros da Comissão Especial e pela representante presente. As docu-
mentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA 58 Numeradas
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMEN-
TOS LTDA 100 97 Numeradas e 03 não numeradas

PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 34 Não numeradas
PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA 60 Não numeradas

A Comissão realizou a consulta do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED apresentado no envelope da habilitação de todas as 
empresas participantes, no site http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno e constatou que 
a empresa PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA apresentou a escrituração de HASH 8567E2A060306996CA53F900A87C093CAEBD72667, que 
trata-se de uma escrituração não ativa. Desta forma à Comissão declara a proponente PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA INABILITADA por 
não atender o item 6.1 alínea “o.5) As Empresas que utilizam o Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, que é regulamentado pela 
IN RFB nº 787/2007, e se optantes pela entrega de sua Escrituração Contábil Digital (ECD) estarão dispensadas da apresentação dos Termos 
de Abertura e Encerramento do Livro Diário em meio físico, das informações patrimoniais e contábeis a partir do exercício de 2009, uma 
vez que o fazem na forma digital/eletrônica. É indispensável que o licitante faça a necessária prova de ser utilizador do SPED, bem como 
de que escritura informações contábeis pela ECD. A prova desta circunstância afastaria o descumprimento do inciso I do artigo 31 da Lei 
Federal N.º 8.666/93” e as demais proponentes HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. Nada mais havendo a tratar 
encerrou-se a reunião e lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pela representante presente. 
Na forma da Lei, abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.
Ivan Andreias Wolter
Carla Eduarda Scheuer
Marcio Bylaardt
Silvia Priscila de Souza Voltolini

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 24/2022
Publicação Nº 3664797

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Código registro TCE: A9D111DE7ACC1105A27C0A67134AF2A41F55CE37

Diante da solicitação e exposições acima, declaro como dispensada de licitação nº 24/2022, com fundamento no Artigo 24, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL), AUTORIZANDO e HOMOLOGANDO a referida locação, através da JL CO-
MERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ sob o nº 39.326.014/0001-35 e recomendando a observância das demais providências 
pertinentes. Publique-se.

Jaraguá do Sul (SC), 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO Nº 24/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos das Escolas de Ensino Fundamental, dos Centros de Edu-
cação Infantil da Rede Municipal de Ensino e Entidades Filantrópicas Municipais.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL).
Código registro TCE: A9D111DE7ACC1105A27C0A67134AF2A41F55CE37
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno
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CONTRATADO: JL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 44.984,18 (quarenta e quatro mil novecentos 
e oitenta e quatro reais e dezoito centavos) que serão pagos em até 30 (trinta) dias após cada entrega, conforme cronograma de entrega 
ANEXO II, e apresentação da respectiva nota fiscal na Secretaria Municipal da Educação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do objeto desta Dispensa correrão por conta da dotação orçamentária dos exercícios 
de 2022, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição Nat. Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.003.12.306.351.
2.119

Alimentação Escolar e Ava-
liação Nutricional dos Alunos 
- Educação Infantil

3.3.90 164
0.1.00.0080 - Recursos Pró-
prios - PMJS

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo para prestação do objeto desta contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
cronograma de entrega ANEXO II, podendo ser rescindido a qualquer tempo, após a finalização do novo Pregão Eletrônico, a ser lançado 
posteriormente. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues diretamente nos locais, conforme constantes no ANEXO I desta contratação.

Jaraguá do Sul (SC), 04 de março de 2022.

Saulo de Oliveira Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 25/2022
Publicação Nº 3664799

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Código registro TCE: C8302CDE879F7B3C2821609BA53DB105096DC4CB

Diante da solicitação e exposições acima, declaro como dispensada de licitação nº 25/2022, com fundamento no Artigo 24, inciso IV, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL), AUTORIZANDO e HOMOLOGANDO a referida locação, através da COPAJA - 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE JARAGUÁ DO SUL, CNPJ sob o nº 06.171.996/0001-84 e recomendando a observância 
das demais providências pertinentes. Publique-se.

Jaraguá do Sul (SC), 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO Nº 25/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos das Escolas de Ensino Fundamental, dos Centros de Edu-
cação Infantil da Rede Municipal de Ensino e Entidades Filantrópicas Municipais.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL).
Código registro TCE: C8302CDE879F7B3C2821609BA53DB105096DC4CB
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADO: COPAJA - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE JARAGUÁ DO SUL
VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 8.625,00 (oito mil seiscentos e vinte e cinco 
reais) que serão pagos em até 30 (trinta) dias após cada entrega, conforme cronograma de entrega ANEXO II, e apresentação da respectiva 
nota fiscal na Secretaria Municipal da Educação.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do objeto desta Dispensa correrão por conta da dotação orçamentária dos exercícios 
de 2022, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição Nat. Despesa Dotação Orçamentária Recurso

08.003.12.306.351.
2.119

Alimentação Escolar e Ava-
liação Nutricional dos Alunos 
- Educação Infantil

3.3.90 164
0.1.00.0080 - Recursos Pró-
prios - PMJS

PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo para prestação do objeto desta contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
cronograma de entrega ANEXO II, podendo ser rescindido a qualquer tempo, após a finalização do novo Pregão Eletrônico, a ser lançado 
posteriormente. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues diretamente nos locais, conforme constantes no ANEXO I desta contratação.
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Jaraguá do Sul (SC), 04 de março de 2022.

Saulo de Oliveira Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

CONTRATO 133/2022
Publicação Nº 3664793

EXTRATO DO CONTRATO Nº 133/2022

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: JL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
OBJETO: O objeto do presente contrato, consiste no fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos das Escolas 
de Ensino Fundamental, dos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal, em conformidade com o ANEXO I e ANEXO II deste contrato.
DO VALOR e PAGAMENTO: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 44.984,18 (quarenta e quatro mil novecentos e oitenta 
e quatro reais e dezoito centavos) que serão pagos em até 30 (trinta) dias após cada entrega, conforme cronograma de entrega ANEXO II, 
e apresentação da respectiva nota fiscal na Secretaria Municipal da Educação.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo para prestação do objeto desta contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
cronograma de entrega ANEXO II, podendo ser rescindido a qualquer tempo, após a finalização do novo Pregão Eletrônico, a ser lançado 
posteriormente. O prazo de vigência será igual ao prazo de entrega acrescido de 60 (sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues diretamente nos locais, conforme constantes no ANEXO I desta contratação.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Ivana Atanásio Dias e Jair Mendonça

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação

CONTRATO 134/2022
Publicação Nº 3664796

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2022

PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2022.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CONTRATADA: COPAJA - COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE JARAGUÁ DO SUL
OBJETO: O objeto do presente contrato, consiste no fornecimento de gêneros alimentícios para alimentação escolar dos alunos das Escolas 
de Ensino Fundamental, dos Centros de Educação Infantil da Rede Municipal, em conformidade com o ANEXO I e ANEXO II deste contrato.
DO VALOR e PAGAMENTO: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 8.625,00 (oito mil seiscentos e vinte e cinco reais) que 
serão pagos em até 30 (trinta) dias após cada entrega, conforme cronograma de entrega ANEXO II, e apresentação da respectiva nota fiscal 
na Secretaria Municipal da Educação.
PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: O prazo para prestação do objeto desta contratação será de até 180 (cento e oitenta) dias, conforme 
cronograma de entrega ANEXO II, podendo ser rescindido a qualquer tempo, após a finalização do novo Pregão Eletrônico, a ser lançado 
posteriormente. O prazo de vigência será igual ao prazo de entrega acrescido de 60 (sessenta) dias.
LOCAL DE ENTREGA: Os produtos deverão ser entregues diretamente nos locais, conforme constantes no ANEXO I desta contratação.
DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: O recurso orçamentário decorrente deste contrato está previsto no item 3.1 da cláusula terceira deste 
contrato.
DATA DA ASSINATURA: 04/03/2022.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC
SIGNATÁRIOS: Ivana Atanásio Dias e Palmiro Ziehlsdorff

Ivana Atanásio Dias
Secretária Municipal de Educação
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CONTRATO Nº 058/2022
Publicação Nº 3666258

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2022

Processo: Pregão Presencial nº 021/2022; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Editora Notícias do Dia Ltda.; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE COLUNA EM JORNAL DIGITAL 
COM CERTIFICAÇÃO, OBJETIVANDO A PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS; Forma de Pagamento: O SAMAE pagará a contratada o valor de R$ 
11.000,00 (onze mil reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certificação da nota fiscal. O prazo para certificação será 
de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Dotação orçamentária: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas 
do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2022, como segue:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.001.17.131.0.300.4426 Publicação Legal 3.3.90 - Aplicações Diretas 13 Próprios

Data da assinatura: 01/03/2022; Prazo de Fornecimento: Conforme necessidade do Samae, até 31/12/2022; Foro: Comarca de Jaraguá do 
Sul – SC; Signatários: Ademir Izidoro e Rheno Marcel de Oliveira.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

CONTRATO Nº 059/2022
Publicação Nº 3666619

EXTRATO DO CONTRATO Nº 059/2022

Processo: Pregão Presencial nº 012/2022; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul; Contratada: 
Comercial Vitória Ltda. ME; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS PLANEJA-
DOS, FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E FORNECIMENTO DE PURIFICADOR DE ÁGUA; Forma de Pagamento: O SAMAE 
pagará a contratada o valor de R$ 3.140,00 (três mil, cento e quarenta reais); O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias após a certifi-
cação da nota fiscal. O prazo para certificação será de até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Nota Fiscal; Dotação orçamentária: 
Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto deste contrato correrão por conta do Orçamento de 2022, como segue:
Classif. Funcional Progra-
mática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da 

Despesa Dotação Orçamentária Recursos

25.001.17.122.0300.4401 Manutenção das Atividades 
Administrativas - Samae 4.4.90.00 6 Próprios

Data da assinatura: 02/03/2022; Prazo de Fornecimento: Até 30 dias após Autorização de Fornecimento; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul 
– SC; Signatários: Ademir Izidoro e Verônica Solange Rigo Scheer.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente - Samae

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 001/2022/SEMSA
Publicação Nº 3665021

CONVOCAÇÃO Processo Seletivo n° 001/2022/SEMSA

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s) CONVOCADO(S) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16h do dia 09 de março de 2022, na Rua Isidoro Pedri, n° 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo n° 001/2022/SEMSA, conforme segue:

Nome: GABRIELE DE PAULA DOS SANTOS
Cargo: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
Secretaria: SEMSA
Classificação: 4° lugar

Nome: SANDRA ROSA NICOLINI
Cargo: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL
Secretaria: SEMSA
Classificação: 5° lugar

Nome: GERALDO CAMARA MARIZ
Cargo: MÉDICO 40H
Secretaria: SEMSA
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Classificação: 8° lugar

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N° 003/2021/SEMSA
Publicação Nº 3665023

CONVOCAÇÃO Processo Seletivo n° 003/2021/SEMSA

Pelo presente, fica Vossa(s) Senhoria(s) CONVOCADO(S) para comparecer junto a Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, até às 16h do dia 09 de março de 2022, na Rua Isidoro Pedri, n° 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul, a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena de perder a referida vaga, haja vista a vossa classificação no Processo 
Seletivo n° 003/2021/SEMSA, conforme segue:

Nome: MARÍLIA SANTOS DE ALMEIDA
Cargo: ENFERMEIRO - 40H
Secretaria: SEMSA
Classificação: 08° lugar (SEGUNDA CHAMADA)

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

DECISÃO Nº 128/2021/GABPREF
Publicação Nº 3664897

DECISÃO/GAPREF
Decisão nº 128/2021/GABPREF

Autos nº 14618/2020 – 14619/2020 (Apenso)
Requerente: TOP CENTER COMERCIAL LTDA
Assunto: Reequilíbrio Econômico- Financeiro Ata de Registro de Preço 241/2019 (Pregão Presencial n. 137/2019)

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I - RELATÓRIO

Trata-se de pedido de concessão de reequilíbrio de preços formalizado por TOP CENTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devida-
mente inscrita no CNPJ sob nº 82.135.625/0001-25 que, tendo firmado Ata de Registro de Preços nº 241/2019 com o Município em 04 de 
outubro de 2019, fundamentado na decisão exarada em processo correspondente ao Pregão Presencial nº 137/2019, cujo objeto consiste 
no Registro de Preços para aquisição de equipamentos de informática, áudio , vídeo, foto e licenças de software ao longo de 12 (doze) 
meses, destinados para diversas Secretarias da Administração, requer a majoração do preço dos itens nº 07 (Switch 24 portas gigabit ge-
renciável), e nº 22 (Ponto de acesso wifi tipo 1).

Juntou documentos objetivando comprovar a alta dos valores mencionados (fls. 04/09; 26/31 – Processo 14618/2020 e fls. 03/08; 53/53 
– Processo 14619/2020).

Em análise ao processo tem-se que regulares as manifestações da Procuradoria-Geral do Município (fls. 14/20 – Processo 14619/2020) e 
Parecer Técnico nº 1142/2020, da Secretaria da Transparência e Integridade Pública (fls. 22/35 – Processo 14619/2020) e da Secretaria de 
origem (fls. 10/14 – Processo 14618/2020 e 09/13 – Processo 14619/2020).

Em resumo, a empresa requerente alega a necessidade de majoração dos itens 7 e 22 da Ata de Registro de Preços nº 241/2019 por tra-
tar-se de produtos que sofreram oscilação no valor de compra em razão da alta da moeda americana – Dólar, bem como falta de insumos 
para fabricação dos equipamentos e dificuldade de importação em consequência da pandemia Covid-19.

Os reequilíbrio pleiteado é o seguinte:
Item Produto Valor homologado Valor pleiteado
7 Switch 24 portas gigabit gerenciável R$ 1.169,00 R$ 1.798,00
22 Ponto de acesso Wifi Tipo 01 R$ 653,00 R$ 938,60

A Secretaria de origem manifestou-se favorável ao pedido de reequilíbrio pleiteado, destacando ainda a necessidade de aquisição dos equi-
pamentos cujo reequilíbrio está sendo solicitado.

A Manifestação Jurídica, também foi no sentido da possibilidade legal do pedido efetuado, condicionando apenas que os valores de reequi-
líbrio solicitados, sejam analisados pela Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública.

A Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, por sua vez, emitiu Parecer Técnico Nº 1142/2020, sinalizando o seguinte:

“restou comprovado que a requerente obteve um majoração nos itens nº 07 (Switch 24 portas gigabit gerenciável) e nº 22 (Ponto de 
acesso wifi tipo1), apresentando as planilhas de custo atreladas aos produtos, demonstrando os demais custos envolvidos na operação. No 
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entanto, para manter-se a equação econômica-financeira do item nº 22, o valor a ser reajustado para este deve ser a menor do solicitado 
pelo fornecedor (…).”

Pois bem, diante da existência da necessidade de reequilíbrio dos itens 07 e 22, a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pú-
blica, efetuou cálculos, apurando o valor de reajuste conforme segue:
Item Produto Valor homologado Valor pleiteado Valor Apurado SEMTIP
7 Switch 24 portas gigabit gerenciável R$ 1.169,00 R$ 1.798,00 R$ 1.798,00
22 Ponto de acesso Wifi Tipo 01 R$ 653,00 R$ 938,60 R$ 923,76

Assim, a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública, emitiu PARECER PARCIALMENTE FAVORÁVEL à solicitação formulada 
pela empresa contratada, porém não aos valores solicitados pela empresa, mas sim aos valores recalculados (quadro acima), condicionando 
ainda, a apresentação de orçamentos de mercado (no mínimo de 3) a serem apurados não demonstrarem preços superiores a R$ 1.798,00 
(um mil, setecentos e noventa e oito reais) para o item 07 e de R$ 923,76 (novecentos e vinte três reais e setenta e seis centavos) para o 
item 22; e, comprovação de que Diretoria de Informática efetuou negociações com as demais empresas participantes do Pregão Presencial 
137/2019, e que estas não demonstraram capacidade de suportar os preços dos itens 7 e 22 conforme acima exposto.

Foram apresentados novos orçamentos (notas fiscais), e a Secretaria Municipal da Transparência e Integridade Pública despachou o Pro-
cesso com a seguinte informação: “houve a apresentação de notas fiscais, com data atual, demonstrando que o preço continua em dese-
quilíbrio, onde seu custo é maior que seu preço de venda, tendo prejuízo em sua comercialização com este ente municipal, nos dois itens 
pleiteados.”

Os autos vieram conclusos em 11 de março de 2021 (fl.56 v.).

É o relatório.

II – PRELIMINARMENTE

É preciso dizer desde já que em 29 de junho de 2020, a empresa requerente efetuou pedido de reequilíbrio econômico-financeiro dos itens 
7 e 22 referentes a Ata de Registro de Preços nº 241/2019 firmada com o Município em 04 de outubro de 2019 - Pregão Presencial nº 
137/2019, com vigência para 12 (doze) meses.

Temos assim na ocasião do requerimento efetuado a ata estava em vigência.

No entanto, tenho, o processo só pode ser medida de justiça, e é descabido que se deixe de analisar eventual prejuízo da empresa, até por 
quê, houve grande demora para que chegasse ao Gabinete para julgamento.

Bem por isso, tendo em vista os princípios da instrumentalidade, da celeridade e da economia processual, converto, de ofício, o pedido de 
reequilíbrio econômico-financeiro em indenizatório e, feito isso passo à análise de mérito.

III. DO MÉRITO

Pois bem. O objeto desta decisão é aferir se possível ou não a homologação do pedido de reequilíbrio financeiro dos itens nº 07 (Switch 24 
portas gigabit gerenciável) e nº 22 (Ponto de acesso wifi tipo1), firmado na Ata de Registro de Preços nº 241/2019 com o Município em 04 
de outubro de 2019, fundamentado na decisão exarada em processo correspondente ao Pregão Presencial nº 137/2019

O pedido de reequilíbrio financeiro tem norte no texto constitucional, no art. 37, conquanto:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[…] XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (sem grifo no original)

Nas palavras do doutrinador Hely Lopes Meirelles dispostas na jurisprudência do TJSC:

O equilíbrio financeiro ou equilíbrio econômico do contrato administrativo, também denominado equação econômica ou equação financeira, 
é a relação que as partes estabelecem inicialmente, no ajuste, entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração da obra, do serviço ou do fornecimento. Em última análise, é a correlação entre o objeto do contrato e sua remuneração, 
originariamente prevista e fixada pelas partes em números absolutos ou em escala móvel. Essa correlação deve ser conservada durante toda 
a execução do contrato, mesmo que alteradas as cláusulas regulamentares da prestação ajustada, a fim de que se mantenha a equação 
financeira ou, por outras palavras, o equilíbrio econômico-financeiro do contrato (Lei 8.666/93, art. 65, II, "d" e § 6º) (Licitação e Contrato 
Administrativo. 13. ed. São Paulo: Editora Malheiros, 2002)

Bem por isso, a Lei das Licitações, a Lei nº 8.666/93, no art. 65, inciso II, alínea d, assim dispõe:

Art.65.Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
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I - unilateralmente pela Administração:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites 
permitidos por esta Lei;
II - por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atu-
alizado, vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) (sem grifo no original)

Ora, a letra da Lei não deixa dúvida, não basta a previsão orçamentária pela unidade gestora, é necessário que se comprove o desequilíbrio 
orçamentário impactante na relação contratual e tem-se que eventual aumento sazonal detectado nos valores do produto entregue à Coisa 
Pública não é suficiente para nortear tal deferimento, ou seja, o aumento dos valores a pagar ao postulante.

Nas palavras da doutrinadora Fernanda Marinela:

[…] consiste no reconhecimento de que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputados, alteram o equilíbrio 
econômico-financeiro refletindo na economia ou na execução do contrato, autorizam sua revisão para ajustá-lo à situação superveniente, 
equilibrando novamente a relação contratual. Portanto a ocorrência deve ser superveniente, imprevista (porque as partes não imaginaram), 
imprevisível (porque ninguém no lugar delas conseguiria imaginar – algo impensável) e que onera demais o contrato para uma das partes, 
exigindo-se a recomposição. São hipóteses de teoria da imprevisão: a) força maior e caso fortuito (...); b) fato do príncipe (...); c) fato da 
administração […]

No caso em tela, não pairam dúvidas de que a alteração contundente do cenário econômico, frente à proliferação da COVID-19 caracteriza 
fato superveniente e hipótese de imprevisibilidade, de modo que não há forma de os contratantes anteverem a modificação de oferta e 
demanda ou a variação cambial ocasionada pela evolução do surto.
Contudo, o Requerente requer o reequilíbrio do preço pactuado com o Município, alterando dos atuais para:
Item Produto Valor homologado Valor pleiteado
7 Switch 24 portas gigabit gerenciável R$ 1.169,00 R$ 1.798,00
22 Ponto de acesso Wifi Tipo 01 R$ 653,00 R$ 938,60

Trago, o Parecer Técnico da Secretaria da Transparência e Integridade Pública nº 1142/2020 (fls. 22/36):

(…) 3. ANÁLISE TÉCNICA

Preliminarmente, verifica-se que houve a manifestação jurídica através do Ofício nº 1622/2020-PGM-CA formalizada pela Procuradoria-Geral 
deste Município, na qual os Procuradores Municipais analisaram a possibilidade legal do pedido formalizado pelo fornecedor.
Os aspectos jurídicos relacionados ao intuito à concessão do reequilíbrio contratual foram vastamente expostos e discutidos no mencionado 
documento elaborado pela Procuradoria-Geral, motivo pelo qual acredita-se serem desnecessárias exposições adicionais, de ordem legal e 
jurisprudencial, relacionadas ao tema, neste parecer.
Todavia, a Procuradoria Municipal condicionou a concessão dos valores solicitados pela empresa contratada a uma manifestação técnica 
favorável por parte desta Secretaria e focada na análise dos itens documentais através dos quais a recorrente realiza o pleito.
Para que ocorra a possibilidade técnica em relação ao pedido de reequilíbrio, torna-se necessária a constatação e a certificação das situações 
e condições descritas adiante.
3.1 Das disposições contratuais a respeito do equilíbrio econômico-financeiro

As determinações constantes na denominada “CLÁUSULA SEGUNDA – DA REVISÃO/READEQUAÇÃO DE PREÇOS”, da Ata de Registro de 
Preços nº 241/2019 firmado entre a requerente e o Município em 04 de outubro de 2019, prevê:
2.1 – A detentora deverá submeter à apreciação da Secretaria da Administração Municipal, qualquer alteração que influencie nos preços 
praticados, devendo para tanto apresentar os documentos emanados dos órgãos competentes que comprovem a referida alteração.

Na denominada “CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA” do referido instrumento contratual, ainda se encontram dispostas 
algumas condicionantes necessárias à realização de reajustes nos preços contratados:
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. - A contratada obriga-se a:
[…]
9.1.6 – Manter os valores propostos, registrados na Ata, no período de 01 (um) ano, aceitando os pedidos parcelados conforme necessidade 
da Secretaria de Saúde e entregando somente a quantidade solicitada.
9.1.7 – Após recebimento da Autorização de Fornecimento via fac-símile ou e-mail, não cabe mais a empresa justificar necessidade de re-
visão dos valores, tendo a obrigação de entrega conforme Registrado em Ata.
9.1.8 – A empresa terá o direito de revisão dos preços, desde que, justificado e comprovado em documentos para a Administração, com 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8883.htm#art1
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antecedência ao recebimento da Autorização de Fornecimento.
9.1.9 – Caso a empresa não apresentar comprovação para revisão dos valores dos materiais adjudicados com antecedência ao recebimento 
da Autorização de Fornecimento, deverá manter o preço e prazo de entrega conforme Registrado em Ata, sob pena no que diz respeito a 
cláusula sexta desta Ata de Registro.

Evidenciada a possibilidade legal da empresa contratada de requisitar o reequilíbrio, todavia tal prerrogativa carece do cumprimento de 
requisitos relacionados à documentação comprobatória de fatos alusivos à majoração dos custos do item na qual o fornecedor é vencedor 
do certame em questão.
3.2. Da documentação comprobatória apresentada
Verificada a possibilidade contratual referente a solicitação de reequilíbrio dos preços praticados, observa-se que a requerente, em aten-
dimento às cláusulas contratualmente estabelecidas, apresentou notas fiscais e orçamentos demonstrativos dos custos de aquisição das 
mercadorias caracterizadas como objeto do contrato.
Os aludidos documentos demonstram o preço da mercadoria praticado próximo da data limite da entrega de Proposta Comercial para par-
ticipação do Pregão Presencial nº 137/2019, que foi em 18 de setembro de 2019, comparados aos preços dos mesmos insumos em datas 
próximas ao pedido. Para uma melhor compreensão, a análise da documentação apresentada será por produto.

3.2.1 Reequilíbrio para o item nº 07- Switch 24 portas gigabit gerenciável (Processo nº 0025618/2020)
As informações da Nota Fiscal e orçamento apresentados para comprovação da majoração sofrida no item 07 (Switch 24 portas gigabit 
gerenciável), encontram-se compliladas em quadro abaixo:

Produto
Denominação Social do 
Fornecedor
(da requerente)

Nº da Nota Fiscal Data de aquisição Valor unitário Variação

07– Switch 24 portas Scansource Brasil
15.130 18/10/2019 R$ 639,99

134,22%
12402607 26/06/2020 R$ 1.499,90

(…)
Além da nota fiscal e orçamento apresentado, a empresa requerente anexou ao pedido de reequilíbrio planilhas de custo, uma elaborada 
em outubro de 2019, próximo à data da proposta comercial para participação do referido certame, a segunda elaborada próxima ao pedido 
deste reequilíbrio, trazendo a baila o preço de aquisição do produto, o percentual de impostos e o lucro obtido.
A planilha de custos apensada ao processo, encontra-se sintetizada em quadro abaixo:

Produto Data da planilha de 
custos Custo do produto Impostos* Lucro líquido Preço de venda ao 

Município.

07– Switch 24 portas
Outubro/2019 R$ 649,99 R$ 110,36 R$ 408,65 R$ 1.169,00

Junho/2020 R$ 1.499,00 R$ 167,21 R$ 131,79 R$ 1.798,00

 * Impostos: Percentual de 9,44% em outubro/2019 e 9,30% em junho/2020.
Percebe-se que além do custo do produto, a empresa elenca, somente na sua planilha de custos, que houve uma alteração no seu percen-
tual de impostos porém a menos. O custo do produto em outubro de 2019 por R$ 649,99 (seiscentos e quarenta e nove reais e noventa e 
nove centavos), no qual houve um simples erro de digitação na montagem da planilha de custos.
Em Memorando nº 025/2020 SEMA/DTI a Diretoria de Tecnologia da Informação menciona a margem de contribuição do produto na época 
da entrega da proposta comercial, considerando o preço de compra apontado pelo fornecedor através da nota fiscal apresentada, para assim 
poder reequilibrar o preço, com o novo valor de participação do certame. Conclui-se que sua margem após o pedido de reequilíbrio será 
muito menos da margem trazida ao certame inicialmente. No entanto, necessário ainda preencher dois requisitos básicos demonstrados 
mais adiante.
3.2.1 Reequilíbrio para o item nº 22- Ponto de acesso wifi tipo 1 (Processo nº 0025619/2020)
A planilha de custos apensada ao processo pelo fornecedor a fim de reequilibrar sua equação econômico-financeira para o item nº 225, 
encontra-se sintetizada abaixo:

Produto Data da planilha de 
custos Custo do produto Impostos* Lucro líquido Preço de venda ao 

Município.

07– Ponto de acesso 
wifi tipo 1

Outubro/2019 R$ 563,50 R$ 61,65 R$ 27,85 R$ 653,00

Junho/2020 R$ 810,00 R$ 87,29 R$ 41,31 R$ 938,60

* Impostos: Percentuais de 9,44% em out/2019 e 9,30% em jun/2020

Verifica-se que, tal qual demonstrado pela requerente com o preço pleiteado de R$ 938,60 (novecentos e trinta e oito reais e sessenta 
centavos) por unidade de “Ponto de Acesso Wifi”, a sua equação financeira não restaria restabelecida, pois seu lucro seria maior daquele 
proposto na época do certame. As demais alíneas da planilha de custos devem ser preservadas para assim, manter-se o equilíbrio inicial-
mente apresentado.
As informações das notas fiscais apresentadas para comprovação da majoração sofrida no item nº 22 (Ponto de acesso wifi tipo 1) encon-
tram-se compiladas em quadro abaixo:
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Produto
Denominação Social do 
Fornecedor
(da requerente)

Nº da Nota Fiscal Data de aquisição Valor unitário Variação

22– Ponto de acesso 
wifi tipo 1 Digital Distr. Equipam.

216 26/11/2019 R$ 563,50
43,74%

172.767 26/06/2020 R$ 810,0

(…)
Com base nas informações apresentadas pela requerente, dos percentuais dos impostos e metodologia de sua planilha de custos, esta 
secretaria refez os cálculos, para assim, reequilibrar a sua equação econômico-financeira quanto ao item discutido:

Produto Data da planilha de 
custos Custo do produto Impostos* Lucro líquido Preço de venda ao 

Município.

07– Ponto de acesso 
wifi tipo 1

Outubro/2019 R$ 563,50 R$ 61,65 R$ 27,85 R$ 653,00

Junho/2020 R$ 810,00 R$ 85,91 R$ 27,85 R$ 923,76

* Impostos: Percentuais de 9,44% em out/2019 e 9,30% em jun/2020

Assim, para manter o reequilíbrio da equação econômico-financeira da requerente, esta Secretaria apura o valor a ser reajustado para R$ 
923,76 (novecentos e vinte três reais e setenta e seis centavos) por unidade de “Ponto de acesso wifi”. Necessário ainda preencher dois 
requisitos básicos demonstrados adiante.

3.2.3 Análise sobre pedido de reequilíbrio dos itens
Na análise de pedidos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, fundamentados na ocorrência de fatos econômicos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, deve-se verificar se estão presentes os pressupostos da concessão do direito previsto no 
art.65, II, “d” da Lei Federal nº 8.666/1993, quais sejam: elevação dos encargos do particular; b) ocorrência de evento ocorrido e a majo-
ração dos encargos da empresa; e d) imprevisibilidade da ocorrência do evento; (Acórdão TCEnº 25/2010-Plenário).
Para elucidar as oscilações do Dólar ocorridas no período do presente caso, sintetizou-se em tabela abaixo as principais datas com as cota-
ções de fechamento da moeda para cada dia:
Data Evento Valor da moeda Dólar

18/08/2019 Data limite para entrega da Proposta Comercial para participação do Pregão Pre-
sencial nº 137/019 R$ 4,10

04/10/2019 Assinatura da Ata de Registro de Preços nº 241/2019 R$ 4,06
18/10/2019 Emissão da nota fiscal nº 15.130 de Scansource Brasil R$ 4,14
26/11/2019 Emissão da nota fiscal nº 15.130 de Digitalsat Distr. R$ 4,26
14/05/2020 Pico da cotação da moeda Dólar em 2020 R$ 5,94
10/06/2020 Dólar voltando à casa dos 4 (quatro) reais R$ 4,89
26/06/2020 Emissão da nota fiscal nº 172.767 de Digitalsat Distr. R$ 5,46
29/06/2020 Protocolo do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro R$ 5,44
27/10/20200 Valor da cotação em data mais recente R$ 5,65

O valor da moeda Dólar teve variação em torno de R$ 1,32 (um real e trinta e dois centavos) comparando as datas da primeira nota fiscal 
com a da última nota fiscal apresentadas, resultando assim uma alta aproximada de 32% (trinta e dois por cento). Em datas mais recentes 
a moeda estrangeira apresenta-se com muitas oscilações e instabilidade, na qual, nem os economistas mais renomados conseguem prever 
com certeza o futuro desta.
Dentre as motivações para estas frequentes oscilações são a atual incerteza da duração da pandemia do coronavírus, a queda da taxa dos 
juros no país e a instabilidade política instalada.
(…)
Deste modo, restou comprovado que a requerente obteve uma majoração nos itens nº 07 (Switch 24 portas gigabit gerenciável) e nº 22 
(Ponto de acesso wifi tipo 1) apresentando as planilhas de custo atreladas aos produtos, demonstrando os demais custos envolvidos na 
operação. No entanto, para manter-se a equação econômico-financeira do item nº 22, o valor a ser reajustado para este deverá ser a menor 
do solicitado pelo fornecedor, conforme demonstrado por cálculo refeito no item 3.2.2. deste parecer.
Com tudo o que foi apresentado, constata-se a produção de um cenário com orrência de fato imprevisível, devido a alta inesperada da 
moeda Dólar, porém, verifica-se a necessidade de negociação de valores dentre os demais participantes do citado certame, para que, a 
Administração Municipal não vá contra o artigo 3º da Lei Federal 8.666/93, onde há a menção de duas finalidade da licitação: observância 
do princípio constitucional da isonomia, dando igual oportunidade aos que desejam contratar com a Administração Pública, e a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração:
Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Grifo nosso)

Além de que não fora encontrado no presente processo uma pesquisa de preço do mercado atual para verificar se o preço ora reajustado 
não será maior da oferta pelo mercado. Neste sentido, o Decreto Municipal nº 14.160/2020, em consonância com o Decreto Federal nº 
7.892/2013 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, previsto no artigo 15 da Lei 8.666/1993, prevê:

Art. 16. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 
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as disposições contidas na alínea "d", do inciso II, do caput, do artigo 65, da Lei Federal Nº 8.666/1993.

Art. 17. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador con-
vocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumi-
do, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

Art. 18. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá:

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da pena-
lidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, ado-
tando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 19. O registro do fornecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 87, da Lei Federal Nº 8.666/1993, ou no artigo 7º, da Lei Federal Nº 
10.520/2002.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, do caput, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Art. 20. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que pre-
judique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I - por razão de interesse público;
II - a pedido do fornecedor.

Conforme demonstrado através do Memorando nº 058/2020 – SEMA/DTI, datado em 21 de setembro de 2020, há o interesse em manter a 
contratação, com a necessidade de compra de alguns itens, com Autorizações de Fornecimento já emitidas.

Feitas estas considerações, tem-se que o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro formulado pela empresa TOP CENTER COMERCIAL 
encontra-se respaldo legal no disposto pelo art. 65, inciso II, letra “d” da Lei nr. 8.666/93, e via de regra deveriam se cumpridas as “pré-
-condições” acima apontadas para que então fosse analisada a concessão do reequilíbrio econômico-financeiro, contudo conforme narrado 
no início da instrução processual, diante da demora para que os autos chegassem a julgamento e Ata não mais estar em vigência, não há 
como serem cumpridos os ditames de praxe, que seria a convocação das empresas com preços registrados, vez que estamos tratando o 
caso como Indenizatório.
Repito, no caso em questão, não pairam dúvidas de que a alteração contundente do cenário econômico, frente à proliferação da COVID-19 
caracteriza fato superveniente e hipótese de imprevisibilidade, de modo que não há forma de os contratantes anteverem a modificação de 
oferta e demanda ou a variação cambial ocasionada pela evolução do surto.
Por fim, o Parecer Técnico da Secretaria Municipal da Transparência e Integridade pública recomentou o seguinte:

4. DISPOSIÇÕES FINAIS E RECOMENDAÇÕES
Considerando:
a) o pedido de reequilíbrio econômico e financeiro protocolado pelo fornecedor;
b) os pareceres favoráveis emitidos pela Procuradoria Jurídica e pela Diretoria de Tecnologia da Informação;
c) que os orçamentos de mercado (mínimo 3) a serem apurados não demonstrem preços superiores a R$ 1.798,00 (um mil, setecentos e 
noventa e oito reais) para o item 07 e de R$ 923,76 (novecentos e vinte três reais e setenta e seis centavos) para o item nº 22.
d) que nas negociações a serem efetuadas com os demais participantes do Pregão Presencial nº 137/2019, não demonstrem capacidade de 
suportar os preços elencados na letra “c! Para os respectivos itens;
Diante do exposto, em atenção ao atendimento do interesse público caracterizado pelo fornecimento dos itens contratados com o propo-
nente, bem como em observação ao disposto na legislação em vigor, manifesta-se esta Secretaria com parecer PARCIALMENTE FAVORÁVEL 
à solicitação formulada pela empresa contratada, se, e somente se, totalmente satisfeitos os quesitos supracitados. Atendidos os itens, 
esta Secretaria se mantém parcialmente favorável ao reequilíbrio econômico-financeiro: favorável ao reequilíbrio, porém não aos valores 
solicitados pela requerente, mas sim aos valores recalculados, expostos no item “c” destas Disposições Finais, para assim, manter a equação 
econômico-financeira inicial da Ata de Registro de Preços nº 241/2019.

Após o Parecer Técnico, os autos foram encaminhados novamente à Diretoria de Tecnologia da Informação, onde foram juntados mais 
orçamentos e Notas Fiscais apresentados pelo requerente comprovando a necessidade de reequilíbrio.
Por fim, com a apresentação de novas notas fiscais, com data atual (fev/2021) o Secretário Municipal de Transparência e Integridade Pública 
emitiu Despacho nº 004/2021/SEMTIP (fls. 56), sinalizando que “o preço continua em desequilíbrio, onde seu custo é maior que seu preço 
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de venda, tendo prejuízo em sua comercialização com este ente municipal, nos itens pleiteados”.

IV – DISPOSITIVO

Estando exaustivamente comprovado o prejuízo da requerente, DIANTE DE TODO O EXPOSTO, DEFIRO EM PARTE o pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, formulado pela empresa TOP CENTER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
82.135.625/0001-25 que, tendo firmado Ata de Registro de Preços nº 241/2019 com o Município exarada em processo correspondente ao 
Pregão Presencial nº 137/2019, nos seguintes termos:

a) Item 07, DEFIRO reequilíbrio financeiro passando para o valor de R$ 1.798,00 (um mil, setecentos e noventa e oito reais);

b) item 22, DEFIRO reequilíbrio financeiro passando para o valor de R$ 923,76 (novecentos e vinte três reais e setenta e seis centavos), 
conforme parecer técnico e cálculos apresentados (fls. 27 a 29).

c) À Secretaria Municipal de Administração – Diretoria de Tecnologia da Informação para para cumprimento imediato da decisão e intimação 
da empresa contratada.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E INTIME-SE.

Após todos os trâmites legais, efetivada a decisão e certificado o fiel cumprimento da presente decisão nos autos, não havendo pendências, 
ARQUIVEM-SE na SEMTIP, com as baixas de estilo.
Cumpra-se.
Jaraguá do Sul, 11 de novembro de 2021.

Antídio Aleixo Lunelli
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 15.907/2022
Publicação Nº 3665837

D E C R E T O Nº 15.907/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.988/2022, de 04 de 
março de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 2.850.000,00 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), para reforço dos 
programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Secel), a 
saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.004 - ESPORTE E LAZER
39.004.27.811.1002.4.007 - Auxílio Bolsa Atleta
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.606 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios R$ 1.250.000,00
39.004.27.811.1002.4.010 - Auxílio Bolsa Técnico
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.607 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios R$ 1.600.000,00
TOTAL R$ 2.850.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado pela diferença po-
sitiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 
2.850.000,00 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 15.908/2022
Publicação Nº 3665839

D E C R E T O Nº 15.908/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.990/2022, de 04 de 
março de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discrimi-
nados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde (FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.004 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.004.10.131.300.2.689 - Publicação Legal, Educativa, Informativa
e de Orientação Social - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.004.46 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.38.0175 - SF - Vigilância Saúde - Epidemiologia R$ 200.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado pela diferença positiva 
entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos recursos vinculados à Vigilância Saúde 
- Epidemiologia, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).
Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 15.909/2022
Publicação Nº 3665841

D E C R E T O Nº 15.909/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e Alterações Pos-
teriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.991/2022, de 04 de 
março de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 579.500,00 (Quinhentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), para reforço do 
programa e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abasteci-
mento (Semdra), a saber:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO
12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
E ABASTECIMENTO
12.001.20.122.500.1.400 - Aquisição de Caminhões, Máquinas,
Equipamentos Agrícolas e Veículos Auxiliares
4.4.00 - INVESTIMENTOS
12.001.384 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.64.0851 - Transf. Portaria SEF 463 DOE 21.648 - Agricultura R$ 400.000,00
6.3.00.0851 - Contrap. SF Transf. Portaria SEF 463 DOE 21.648
- Agricultura R$ 179.500,00
TOTAL R$ 579.500,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá 
do Sul, proveniente de recursos vinculados a Transf. Portaria SEF 463 DOE 21.648 - Agricultura, no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos 
mil reais).

Art.3º Para complementar o saldo das despesas não cobertas pelos recursos mencionados no artigo 2º, será utilizado o "Superavit Financei-
ro" apurado pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
ordinários, no valor de R$ 179.500,00 (Cento e setenta e nove mil e quinhentos reais).

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.
ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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DECRETO Nº 15.910/2022
Publicação Nº 3665844

D E C R E T O Nº 15.910/2022
Abre Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e Alterações Posteriores, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base na Lei Municipal Nº 8.993/2022, de 04 de 
março de 2022,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito especial, no valor de R$ 36.366,56 (Trinta e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), 
para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.105 - Pavimentação Rua Walter Bartel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 8.780,23
09.001.15.452.450.3.106 - Pavimentação Rua Gilberto de Paula Pimentel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 9.343,68
09.001.15.452.450.3.107 - Pavimentação Rua Thaís Batista
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 9.074,01
09.001.15.452.450.3.108 - Pavimentação Rua Gemerson Rodrigo da Silva
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 9.168,64
TOTAL R$ 36.366,56

Art.2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado pela diferença po-
sitiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no valor de R$ 
36.366,56 (Trinta e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 15.911/2022
Publicação Nº 3665845

D E C R E T O Nº 15.911/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e Alterações Pos-
teriores, Mediante Anulação de Despesa da Mesma Categoria de Programação, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no inciso IX, do artigo 6º, da Lei Municipal Nº 
8.932/2021, de 13 de dezembro de 2021, e no inciso VI, do artigo 167, da Constituição Federal,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito suplementar, no valor de R$ 1.000,00 (Mil reais), para readequação orçamentária da ação abaixo discriminada, 
constante do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.003 - PLANEJAMENTO
33.003.15.126.300.4.218 - Gestão de Sistemas de Informação - Planejamento
4.4.00 - INVESTIMENTOS
33.003.531 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 1.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta da anulação total da dotação orçamentária da ação abaixo 
discriminada, constante do Orçamento vigente da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo (Semplu), a saber:
33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO
33.003 - PLANEJAMENTO
33.003.15.126.300.4.218 - Gestão de Sistemas de Informação - Planejamento
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3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33.003.530 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS R$ 1.000,00

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

DECRETO Nº 15.912/2022
Publicação Nº 3665846

D E C R E T O Nº 15.912/2022
Abre Crédito Adicional no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e Alterações Posteriores, para 
Reforço do Crédito Especial Autorizado pela Lei Municipal Nº 8.979/2022, de 24/02/2022, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas e com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.932/2021 
de 13 de dezembro de 2021,

DECRETA :
Art.1º Fica aberto crédito adicional, no valor de R$ 21.444,62 (Vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois 
centavos), para reforço de crédito especial do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente da Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.065 - Pavimentação Rua Adela Erdmann
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001.686 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 21.444,62

Art.2º A despesa decorrente da execução do presente Decreto corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado pela diferença positiva en-
tre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no valor de R$ 21.444,62 
(Vinte e um mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta e dois centavos).

Art.3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

EDITAL CONCORRÊNCIA N.º 12/2022 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS TIPO: MENOR PREÇO 
GLOBAL

Publicação Nº 3667509

EDITAL
CONCORRÊNCIA N.º 12/2022
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 
pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, nas Ruas 
947 – Ana Tereza da Silva Colaço, 24 – Alfredo Alberto Stahelin, 1114 – Wagner Luís Zapello, 1209 – Guilhermino Zapelini e 1210 – Antônia 
Martins Gonçalves – Bairro Estrada Nova, com extensão total de 1.259,38m (um mil duzentos e cinquenta e nove metros e trinta e oito 
centímetros), em conformidade com o Projeto, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária/Quantitativa e Minuta de Contrato que são partes 
integrantes deste edital.
REGIMENTO: Lei Federal 8.666/93 e demais alterações posteriores.
Código registro TCE: A09F1CE90429B5B1BC4D639DE769825825BFE763

PRAZO e LOCAL PARA ENTREGA dos ENVELOPES: até as 08:30 horas do dia 08 de abril de 2022, no Setor de Protocolo desta Prefeitura 
Municipal, sito a Rua Walter Marquardt nº 1.111 – Barra do Rio Molha – Jaraguá do Sul – SC.
ABERTURA dos ENVELOPES: 09:00 horas do mesmo dia, na sala de reuniões da Gerência de Licitações e Contratos.

OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O edital e seus anexos estarão disponíveis na Internet no endereço www.jaraguadosul.sc.gov.br 
sem qualquer custo.

http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 945

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.484.256,68 (três milhões quatrocentos e oitenta e quatro mil duzentos e cinquenta e seis reais 
e sessenta e oito centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 24 de fevereiro de 2022.

DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 018/2022 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS
Publicação Nº 3665258

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 018/2022 - FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS

O Chefe de Fiscalização de Atividades Urbanas do município de Jaraguá do Sul/SC, no uso de suas atribuições legais e, com fundamento 
nos termos do Artigo 10-A, 230 e 231 da Lei Municipal 1.182/88 e Artigo, 2º, 3º I, II, Art. 4º e Art. 43º II da Lei Municipal 7.728/2018, 
CIENTIFICA o contribuinte abaixo identificado acerca da notificação emitida:

Notificado CPF/CNPJ Notificação Preliminar Medidas Determinadas Prazo
Jandira Iris Rubini Costenaro *799-91 33105/2022 Construir a calçada no imóvel cadastro 800036. 240 dias
Jandira Iris Rubini Costenaro *799-91 33119/2022 Construir a calçada no imóvel cadastro 69465. 240 dias
Jandira Iris Rubini Costenaro *799-91 33118/2022 Construir a calçada no imóvel cadastro 69464. 240 dias
Jandira Iris Rubini Costenaro *799-91 33117/2022 Construir a calçada no imóvel cadastro 69463. 240 dias

Consideram-se notificados o(s) contribuinte(s) acima listados nos respectivos prazos acima a contar da publicação deste, período ao qual 
após, incorrerá o (s) notificado (s) nas penas do Art. 44 da Lei 7.728/2018, sem o prejuízo da obrigação de fazer ou desfazer e da ação das 
demais autoridades competentes.

EDITAL Nº 003/2022/SEMSA
Publicação Nº 3666209

EDITAL Nº 003/2022/Semsa
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE: FISIOTERAPEUTA, MÉDICO ESPE-
CIALISTA – PSIQUIATRA, NUTRICIONISTA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições legais e com amparo na Lei Complementar Muni-
cipal nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, faz saber que, encontram-se abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 
SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE FISIOTERAPEUTA, MÉDICO ESPECIALISTA – PSIQUIATRA, NUTRI-
CIONISTA E TÉCNICO DE ENFERMAGEM, UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, para atendimento de necessidades temporárias 
de excepcional interesse público, nas condições e prazos previstos no presente Edital.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1. O presente processo de contratação será organizado e conduzido pela Comissão Especial designada pela Portaria nº 080/2022/Semsa e 
regido pelo art. 37, inciso IX da Constituição Federal, pela Lei Complementar Municipal n° 102/2010, de 12 de novembro de 2010 e suas 
alterações, e terá como única fase para classificação dos candidatos a análise documental conforme a Cláusula Terceira deste edital.

2. Este Edital de Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa, para todos os efeitos, terá validade de até 02 (dois) anos, a contar da data de 
publicação da homologação do resultado final.

3. Os candidatos aprovados e classificados poderão ser convocados para o preenchimento das vagas que vierem a surgir, dentro do prazo 
de validade do Edital de Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa.

4. O período de validade estabelecido para este Edital de Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa não gera para o Município de Jaraguá do 
Sul a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos classificados e aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à 
preferência na contratação, dependendo da sua classificação no Edital de Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa.

5. Todos os atos e avisos relacionados a este edital, até a data de sua homologação, estarão disponíveis no site “https://www.jaraguadosul.
sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”.

6. Os documentos recebidos fora dos prazos estabelecidos serão considerados intempestivos, seja qual for o motivo do atraso alegado pelo 
candidato.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem como objeto a Seleção Pública Simplificada e Emergencial de Pessoal para contratação em caráter temporário, 

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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para atuar nas Unidades de Saúde, Centros de Atenção Psicossocial e Policlínicas do Município de Jaraguá do Sul, por até 02 anos, tendo 
em vista a excepcional necessidade da Administração Pública, conforme quadro de cargos, vagas, requisitos, carga horária e vencimentos 
constantes no Anexo II.

1.2. O candidato aprovado, observada a sua inscrição e a ordem de classificação, poderá ser convocado para atuar em caráter temporário 
em uma das vagas disponíveis nas Unidades de Saúde, Centros de Atenção Psicossocial e Policlínicas sendo:
- Fisioterapeuta;
- Médico Especialista – Psiquiatra;
- Nutricionista;
- Técnico de Enfermagem.

1.3. Os profissionais serão admitidos, em caráter temporário, pelo Regime de Direito Administrativo Especial – REDA, na forma da Lei 
Complementar Municipal nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, devidamente inscritos no RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
através de contratação em caráter emergencial, para atender necessidade temporária decorrente de excepcional interesse público, nos 
termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual 
período até o limite de 2 (dois) anos.

1.4. A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos I, IV, VI e VII do artigo 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, e suas alterações.

1.5. No caso de posterior demissão de algum dos servidores contratados, a vaga será preenchida conforme a disponibilidade de profissionais 
já contratados ou pela ordem de classificação na respectiva categoria profissional.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. São requisitos para o candidato participar do Processo Seletivo Público Simplificado e/ou para firmar contrato temporário com a admi-
nistração pública:
I – nacionalidade brasileira;
II – idade mínima de dezoito anos;
III – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV – aptidão física e mental;
V – nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
VI – comprovante de habilitação tipo B.

2.2. É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos requisitos do item 2.1, observando ainda a 
vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo com o artigo 37 da Constituição Federal, e inexistência de penalidade por Processo 
de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

2.3. As atribuições referentes a cada cargo, objeto deste Edital de Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa são as indicadas no Anexo III 
deste Edital.

2.4. O candidato aprovado no Edital do Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa e que vier a ser convocado para o cargo público a que concor-
reu, será alocado para trabalhar nas Unidades de Saúde, Centros de Atenção Psicossocial e Policlínicas do Município de Jaraguá do Sul, po-
dendo em qualquer tempo da vigência do contrato ser transferido de local de trabalho para atender interesses e necessidades da instituição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS INSCRIÇÕES E DA CLASSIFICAÇÃO

3.1. O candidato deverá conhecer, antes de efetuar a inscrição, os termos deste Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos para o exercício das atribuições dos cargos.

3.1.1 O candidato poderá efetuar somente 1 (uma) inscrição no Processo Seletivo 003/2022/Semsa.

3.1.2 A ficha de inscrição e os documentos do item 3.3 e 3.4 não serão conferidos no ato de entrega.

3.1.3 É de total responsabilidade do candidato providenciar e entregar os documentos conforme solicitado nos itens 3.3 e 3.4.

3.2. A inscrição para o processo seletivo 003/2022/Semsa, ocorrerá em duas etapas, no período de 10 à 14 de março de 2022:

- Preenchimento da ficha de inscrição online disponível no link HTTPS https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=Inscricao-
Terceirizado&method=onStart&codigo=12fa02fe

- Entrega dos documentos constantes nos itens 3.3 e 3.4 deste edital, em envelope lacrado, na Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá 
do Sul, no período de 10 à 14 de março de 2022, das 08h às 11h e das 13h às 16h.

3.3. No período estipulado para entrega dos documentos, o candidato deverá anexar obrigatoriamente:
Documento Cargo
a) Ficha de inscrição (online) impressa e assinada pelo candidato; Todos
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b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH); Todos
c) Cópia do Registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do Exercício da Profissão. Todos
d) Cópia do Certificado do Ensino Médio Completo Técnico de Enfermagem

e) Cópia do diploma de curso superior Fisioterapeuta, Médico Especialista – Psiquiatria e 
Nutricionista

f) Cópia do Registro de Qualificação de Especialista para o cargo de Médico Especialista (RQE) Médico Especialista em Psiquiatria

3.4. Para efeitos de classificação, o candidato poderá ainda anexar os documentos abaixo relacionados, que incrementarão a pontuação do 
candidato da seguinte forma:
a) Diploma ou certificado de Doutorado completo em área correlata ao cargo pretendido: 30 pontos
b) Diploma ou certificado de Mestrado completo em área correlata ao cargo pretendido: 20 pontos
c) Diploma ou certificado de especialização/residência completa em área correlata ao cargo pretendido: 10 pontos

d) Documento comprobatório de experiência de trabalho na área de atuação, do período compreendido entre 2020 
à 2022 (Cópia de carteira de trabalho e Previdência Social; declaração de tempo de serviço emitida pelo emprega-
dor e/ou contrato firmado com empregador constando período de início e término do trabalho.

1 ponto para cada 6 meses de 
trabalho na área (não cumulativos 
no caso de mais de um vínculo 
profissional no mesmo período)

3.4.1. Os referidos diplomas e certificados deverão ser reconhecidos pelo Ministério da Educação – MEC na forma da lei;

3.5 Os certificados de especialização exigidos para habilitação no cargo, não serão considerados para pontuação do item 3.4, exceto quanto 
o candidato apresentar mais de um certificado.

3.6. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela somatória dos pontos obtidos.

3.6.1. No caso de igualdade de pontos obtidos, terá preferência na classificação o candidato com maior idade e ordem de inscrição respec-
tivamente.

3.7 A classificação preliminar das inscrições será divulgada no site “https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e 
Processos Seletivos”, no dia 21 de março de 2022.

CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO

4.1. O candidato poderá impetrar recurso fundamentado contra a lista de classificação preliminar dirigindo à Comissão de Seleção do Pro-
cesso Seletivo, através do preenchimento do Formulário de Recurso (Anexo I) e protocolado na Secretaria Municipal de Saúde no dia 22 de 
março de 2022, das 08h às 11h e das 13h às 16h.

CLÁUSULA QUINTA – CLASSIFICAÇÃO FINAL E DA HOMOLOGAÇÃO

5.1. A classificação final e homologação será divulgada no site “https://www.jaraguadosul.sc.gov.br”, no link “Concursos Públicos e Proces-
sos Seletivos”, dia 29 de março 2022.

CLÁUSULA SEXTA – DAS VAGAS RESERVADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD)

6.1. Fica assegurado à Pessoa com Deficiência (PcD), 5% (cinco por cento) das vagas existentes, nos termos do Artigo 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal, da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 
1999, e pela Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
necessidade de que sejam portadores. O candidato Pessoa com Deficiência (PcD) deverá declarar na ficha de inscrição o tipo de deficiência 
e anexar laudo médico pericial comprobatório, e que a mesma é compatível com o exercício do cargo ao qual se inscreveu.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONVOCAÇÃO E ADMISSÃO

7.1. Os candidatos serão convocados em observância à ordem de classificação e a conveniência da Administração, na medida das necessi-
dades da Secretaria Municipal de Saúde.

7.1.1. O candidato convocado pode requerer a sua reclassificação, passando para o último lugar da listagem que está classificado.

7.1.2. Uma vez aceita pela Prefeitura Municipal de Jaraguá do Sul, a reclassificação terá caráter definitivo e não poderá ser cancelada pelo 
candidato, seja qual for o motivo alegado.

7.1.3. Cada candidato aprovado poderá requerer sua reclassificação somente uma vez.

7.1.4. A reclassificação não garante nova convocação.

7.1.5. O candidato classificado que não se apresentar no dia e horário determinados para escolha de vagas perderá todos os direitos de 
preenchimento de vaga, podendo ser novamente convocado ao final da lista.

7.2. O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul munido de todos os 
documentos constantes no Anexo IV.

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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7.3. Não será permitido ao candidato contratado e em exercício, desistir de parte de sua carga horária, exceto quando for de interesse da 
Administração.

7.4. A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, da aprovação prévia em exames médicos admissionais e da comprovação 
da habilitação/escolaridade.

7.4.1. A critério do médico do trabalho, poderão ser solicitados exames médicos complementares.

7.5. Após o exame médico e com o parecer “APTO”, o candidato deverá imediatamente realizar agendamento junto à Diretoria de Gestão de 
Pessoas, tendo prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para a efetivação de sua contratação, sob pena de perda do direito ao preenchimento 
da vaga.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

8.1. As contratações serão realizadas mediante dotação orçamentária específica e prévia autorização do Secretário de Administração.

8.2. Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual do Fisioterapeuta, Médico Especialista – 
Psiquiatria, Nutricionista e Técnico de Enfermagem, ocupantes de cargos tomados como paradigma.

8.3. Aplica-se ao contratado nos termos deste Edital o disposto:
I – na legislação municipal que fixa o auxílio alimentação e auxílio transporte;
II – no artigo da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, relativo ao direito de petição;
III – nos artigos 173 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, relativo aos deveres, proibições, 
acumulação e responsabilidade do servidor;
IV – nos artigos 181 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, relativo às penalidades;
V – nos artigos 140 e 141 da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei Municipal nº 88/09, de 04 de 
setembro de 2009, que tratam da licença especial à gestante e adotante.

8.4. O contratado, nos termos deste Edital, não poderá:
I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato;
II – ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de con-
fiança;
III – ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação, ressalvadas as prorrogações con-
tratuais.

8.5. A inobservância do disposto no item 8.4 importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das au-
toridades envolvidas na transgressão.

8.6. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por tempo determinado serão apuradas mediante Processo Administrativo 
Disciplinar.

8.7. O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á:
I – pelo término do período de contrato;
II – por iniciativa do contratado;
III – quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão, observando a ampla defesa e o contraditório;
IV – por iniciativa do Poder Executivo.

8.8. A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 8.7 não implicará no pagamento de indenização.

8.9. A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 8.7, decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao con-
tratado de indenização correspondente à metade do que lhe seria devido no período remanescente do contrato.

8.10. O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computada na forma prevista em Lei, observada a 
legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social – RGPS.

8.11. A conferência e assinatura da ficha de inscrição deste edital valerá como aceitação tácita das normas deste Processo Seletivo Público 
Simplificado.
8.12. O candidato deverá comunicar à Diretoria de Gestão de Pessoas toda e qualquer alteração de seu telefone, endereço de e-mail ou 
endereço residencial, responsabilizando-se pelos prejuízos que por ventura vierem a ter em decorrência da não atualização.

8.12.1. Para alterar o endereço informado no ato da inscrição, o candidato deverá protocolar no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal 
de Jaraguá do Sul, documento indicando seu cargo, novo endereço, telefone, e-mail e fazendo menção expressa que se relaciona ao Edital 
de Processo Seletivo nº 003/2022/Semsa.

8.13. Não será fornecido ao candidato qualquer documento de caráter individual comprobatório de classificação.

8.14. A classificação do candidato neste Processo Seletivo Público Simplificado não implica direito a contratação, cabendo ao Município, 
exclusivamente, a decisão quanto à conveniência e oportunidade nas convocações para provimento das demandas verificadas.
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8.15. Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para prover demanda em localidade a que for 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde para o cumprimento de suas atribuições.

8.16. A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente à contratação do candidato 
na insubsistência da inscrição no Processo Seletivo Público Simplificado poderão levar a sua nulidade e consequente rescisão unilateral por 
parte do Município, sem prejuízo das cominações legais aplicáveis.

8.17. A simples efetivação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato.

8.18. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pelo Secretário de Saúde pela Portaria nº 080/2022/
Semsa.

8.19. Não poderão ser contratados os interessados com penalidade por Processo de Sindicância e ou Administrativo Disciplinar.

8.20. O candidato deve tomar conhecimento das atribuições do respectivo cargo (Anexo III).

8.21. As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta de dotação específica consignada no Orçamento.

8.22. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 08 de março de 2022.

Alceu Gilmar Moretti
Secretário Municipal de Saúde
Portaria nº 001/2021

ANEXO I

FORMULÁRIO DE RECURSO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________

INSCRIÇÃO: _________________ (se tiver)
MOTIVO: _____________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________

(Para uso da Secretaria Municipal de Saúde)

DEFERIDO

INDEFERIDO

 Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2022.

________________________________________________
NOME E ASSINATURA DO CANDIDATO

ANEXO II

CARGOS, VAGAS, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO E ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITOS

Cargos de Nível Superior Salário Mensal Jornada Semanal de Trabalho Vagas Escolaridade/Pré-requisitos

Fisioterapeuta R$ 4.417,62 30 horas 01

Escolaridade: Formação Superior Completa em Fisioterapia 
e registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da 
Profissão.
Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

Médico Especialista – Psi-
quiatria R$11.772,23 20 horas 01

Escolaridade: Formação Superior Completa em Medicina com 
residência médica ou especialização específica na área de atua-
ção Psiquiatra, com registro no Conselho ou Órgão Fiscalizador 
do exercício da Profissão.
Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.
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Nutricionista R$ 4.417,62 40 horas 01
Escolaridade: Formação Superior Completa em Nutrição e regis-
tro no Conselho ou Órgão Fiscalizador do exercício da Profissão.
Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

Técnico de Enfermagem R$ 3.067,80 40 horas 05
Escolaridade: Ensino Médio Completo e registro no Conselho 
Regional de Odontologia.
Habilitação: Carteira de Habilitação na categoria B.

ANEXO III

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

1) ATRIBUIÇÕES COMUNS A TODOS OS CARGOS:

- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do Município;
- Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional buscando capacitação e formação continuada, e também ha-
bilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência;
- Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos internos e legislação apli-
cável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos;
- Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja internamente ou em campo;
- Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal e das pessoas do seu convívio no tra-
balho;
- Ser assíduo e pontual;
- Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função;
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho;
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme demanda.

2) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA:

- Desenvolver ações de fisioterapia, desde o diagnóstico até o efetivo tratamento, utilizando-se de técnicas apropriadas, visando promover 
a cura ou
a melhora da qualidade de vida dos pacientes, contribuindo com a retomada de suas atividades diárias. Atuar de forma preventiva com 
promoção de educação em saúde, orientando pacientes e familiares, prezando pela independência funcional, tanto no ambiente domiciliar 
quando no social.
- Realizar avaliações fisioterapêuticas através da correlação entre anamnese, exame físico, testes específicos e exames complementares, 
quando necessário, a fim de identificar e tratar corretamente possíveis disfunções.
- Elaborar diagnóstico fisioterapêutico, com a finalidade de detectar as alterações apresentadas, considerando desvios dos graus de norma-
lidade para os de anormalidade:
- Analisando e estudando os desvios físico funcionais intercorrentes, na sua estrutura e funcionamento;
- Prescrevendo métodos e técnicas que melhor possam restaurar, desenvolver e conservar a capacidade física ou mental dos usuários.
- Planejar estratégias de intervenção junto aos pacientes a curto médio e longo prazo, prescrevendo tratamentos conforme necessidades 
de cada caso, definindo objetivos, condutas, procedimentos, frequência e tempo da intervenção.
- Redigir laudos fisioterapêuticos e elaborar pareceres técnicos, gerando informações pertinentes, bem como registrar no prontuário do 
cliente, as prescrições fisioterapêuticas, sua evolução, as intercorrências e as condições de alta da assistência.
- Desenvolver ações educativas e preventivas, prestando orientações, ministrando palestras/formações para profissionais que possam ser 
multiplicadores das ações e do conhecimento.
- Promover ações terapêuticas preventivas a instalações de processos que levam a incapacidade funcional laborativa, bem como analisar os 
fatores ambientais contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborativos, desenvolvendo programas coletivos contributivos à 
diminuição dos riscos de acidentes de trabalho.
- Direcionar os serviços e locais destinados a atividades fisioterápicas e/ou terapêuticas ocupacionais, bem como a responsabilidade técnica 
pelo desempenho dessas atividades.
- Divulgar métodos e técnicas de fisioterapia ocupacional, ressalvados os casos de produção científica autorizada na lei.
- Efetuar treinamento com os pacientes no uso de próteses, objetivando suas adaptação e maior dependência.
- Melhorar a qualidade de vida do trabalhador, efetuando avaliação postural dos servidores, analisando a funcionalidade dos equipamentos 
e acessórios de trabalho, intervindo e organizando ergonomicamente os ambientes de trabalho.
- Efetuar avaliação fisioterápica da condição física do servidor submetido ao exame admissional.
- Auxiliar no desenvolvimento de palestras aos servidores, com temas preventivos alcoolismo, drogas, tabagismo, postura ergonômica, 
DST-AIDS e outros).
- Participar do planejamento, coordenação, controle e execução de programas participativos adotados pela prefeitura, perseguindo os ob-
jetivos definidos nos respectivos programas e\ou pelo superior imediato.
- Dirigir veículos oficiais quando houver necessidade de deslocamento para realização das atribuições do seu cargo.

3) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE MÉDICO ESPECIALISTA PSIQUIATRA:

- Participar efetivamente na elaboração e na execução dos planos, programas, ações e serviços de saúde pública em que o Município seja 
partícipe ou que os desenvolva.
- Desenvolver ações em saúde que contribuam para o bem-estar dos usuários, por meio da realização de consultas e atendimentos médicos:
Efetuando anamnese;
Realizando exame físico e solicitando exames complementares;
Realizando e/ou supervisionando propedêutica instrumental;
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Interpretando dados de exames clínicos e exames complementares;
Diagnosticando o estado de saúde do paciente;
Planejando, indicando e prescrevendo tratamento;
Praticando intervenções clínicas e/ou cirúrgicas;
Estabelecendo prognóstico;
Monitorando o estado de saúde dos pacientes.
- Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais e outros 
procedimentos para fins diagnósticos.
- Realizar consultas clínicas e procedimentos na Unidade de Saúde da Família e quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais 
espaços comunitários (escolas, associações, etc.).
- Encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referências e contra referências 
locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência.
- Promover a educação em saúde:
Promovendo atividades educativas, prestando informações e orientações à população, divulgando fatores de riscos e outros;
Divulgando informações em mídia;
Desenvolvendo estudos e pesquisas relacionados à sua área de atuação;
Realizando reuniões e/ou comissões com equipes multidisciplinares;
Organizando campanhas, palestras e outras atividades afins.
- Executar serviços de consultoria, auditoria, controle, avaliação, regulação e emissão de parecer, sobre matéria de teor médico.
- Elaborar documentos médicos e manter o registro dos usuários atendidos.
- Participar de equipe multidisciplinar na elaboração de diagnóstico de saúde, contribuindo com dados e informações na verificação dos 
serviços e da situação de saúde da comunidade, para estabelecimento de prioridades nas atividades a serem implantadas, integrando a 
equipe na elaboração e/ou adequação de normas e procedimentos operacionais, visando à melhoria da qualidade de ações prestadas nos 
serviços do Município.
- Dirigir veículos oficiais quando houver necessidade de deslocamento para realização das atribuições do seu cargo.

4) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE NUTRICIONISTA:

- Avaliar a condição de pacientes, por meio da realização de consultas, diagnósticos, checagem de exames laboratoriais e/ou outros proce-
dimentos correlatos, contribuindo para a prevenção e/ou recuperação da saúde dos usuários.
- Atuar na correção de patologias através de plano alimentar e orientação individualizada, identificando o estado nutricional do paciente com 
base em dados clínicos, bioquímicos, antropométricos e dietéticos, obtidos através das avaliações nutricionais.
- Elaborar cardápios para escolas e demais usuários do serviço de nutrição, a fim de oferecer refeições balanceadas, suprindo as necessida-
des nutricionais dos alunos e munícipes, visando diminuir o índice de desnutrição e/ou mortalidade:
Analisando a aceitabilidade das refeições;
Verificando hábitos alimentares locais;
Planejando dietas especiais de acordo com as patologias decorrentes;
Fazendo cumprir as determinações estabelecidas na legislação vigente sobre alimentação e nutrição escolar e infantil;
Utilizando produtos da região, com preferência aos produtos básicos e prioridade aos produtos semielaborados e aos in-natura.
- Elaborar cardápios calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em recomendações nutricionais, ava-
liação nutricional e necessidades nutricionais específicas, definindo a quantidade e qualidade dos alimentos, obedecendo aos Padrões de 
Identidade e Qualidade (PIQ).
- Elaborar fichas técnicas das preparações que compõem o cardápio.
- Contribuir para que o Município tenha os melhores profissionais atuando na área de alimentação e nutrição, objetivando que os usuários 
recebam uma alimentação equilibrada e saudável, de acordo com as normas de higiene necessárias:
Participando dos processos de recrutamento e seleção de pessoal;
Capacitando a equipe que atua com a manipulação de alimentos;
Orientando a equipe a respeito de cardápios e cuidados higiênicos que devem ser cumpridos no dia-a-dia no trabalho;
Informando a equipe sobre os perigos de contaminação e como evitá-los.
- Planejar, orientar e acompanhar as atividades de seleção, compra, armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela 
qualidade e conservação dos produtos:
Participando do processo de compra de alimentos, garantindo que os produtos adquiridos estejam de acordo com os padrões de qualidade 
exigidos;
Observando as boas práticas higiênicas e sanitárias;
Controlando estoques por meio de inspeções;
Orientando e acompanhando as atividades de armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios 
da instituição e dos fornecedores de gêneros alimentícios.
- Planejar e coordenar a aplicação de testes de aceitabilidade junto à clientela, quando da introdução de alimentos atípicos ao hábito ali-
mentar local ou da ocorrência de quaisquer outras alterações inovadoras ou para avaliar a aceitação dos cardápios praticados, observando 
parâmetros técnicos, científicos e sensoriais reconhecidos e realizando análise estatística dos resultados.
- Estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, para que recebam o atendimento ade-
quado no Programa de Alimentação Escolar (PAE).
- Elaborar o plano de trabalho anual do Programa de Alimentação Escolar (PAE) municipal, contemplando os procedimentos adotados para 
o desenvolvimento das atribuições.
- Elaborar manuais para o serviço de alimentação, visando contribuir com a prestação de bons serviços na área.
- Interagir com o Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSEA) no exercício de suas 
atividades.
- Participar de equipes multiprofissionais e intersetoriais destinadas a planejar, implementar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar 
políticas, programas, cursos, pesquisas ou eventos, direta ou indiretamente relacionadas com alimentação e nutrição nas proteções sociais 
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básica, média e especial.
- Contribuir para que o Município tenha bons fornecedores na área de alimentação e nutrição, participando do processo de avaliação técnica 
dos fornecedores de gêneros alimentícios, segundo os padrões de identidade e qualidade.
- Facilitar a tomada de decisões, avaliando, quando necessário, o resultado da inspeção e das análises laboratoriais dos produtos e estabe-
lecimentos.
- Atuar em programas e ações de educação alimentar, por meio de ações formativas que estimulem a adoção voluntária de práticas e esco-
lhas alimentares saudáveis, tais como:
Estimulando a implantação e manutenção de hortas;
Inserindo o tema alimentação saudável no currículo escolar;
Estimulando a realização de projetos de alimentação e nutrição;
Realizando palestras educativas.
- Garantir o cumprimento da legislação, segurança alimentar e nutricional, e contribuir com a melhor utilização dos recursos alimentares e 
de água, através da realização visitas técnicas, observando e orientando as ações de alimentação.
- Contribuir com a eficácia e eficiência da gestão da alimentação no município, implementando ações de planejamento, desenvolvimento, 
controle e avaliação, junto a escolas e demais instituições de interesse da prefeitura.
- Participar de projetos / layout de cozinhas e refeitórios.
- Contribuir na elaboração e revisão de normas reguladoras próprias da área de alimentação e nutrição.
- Manter-se atualizado quanto aos procedimentos e práticas da sua área de atuação, participando de cursos, palestras e demais eventos 
relacionados à sua atuação prática.
- Realizar avaliação domiciliar a pacientes que necessitem ou façam uso de dieta enteral, por meio da realização de consultas, diagnósticos, 
checagem de exames laboratoriais e/ou outros procedimentos correlatos, contribuindo para a prevenção e/ou recuperação da saúde dos 
usuários.
- Planejar e coordenar ações voltadas a obesidade e redução de peso.
- Planejar e coordenar ações voltadas para alimentação saudável.
- Contribuir com a elaboração de processos licitatórios, quando relacionados a compra de dietas e suplementos alimentares.
- Participar de análise de produtos suplementares, dietas enterais quando solicitadas amostras no Edital Licitatório, bem como auxiliar atra-
vés de relatórios de conformidades e/ou não conformidades das amostras apresentadas.
- Dirigir veículos oficiais quando houver necessidade de deslocamento para realização das atribuições do seu cargo.

5) ATRIBUIÇÕES DO CARGO DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM:

- Realizar o acolhimento e a escuta qualificada das necessidades da clientela assistida em todos os atendimentos, proporcionando atenção 
humanizada, confiança e segurança, viabilizando o estabelecimento de vínculo.
- Realizar pré consultas, com aferição dos sinais vitais, pressão arterial, peso, altura, temperatura, a fim de fornecer informações pertinentes 
para posterior avaliação do médico.
- Realizar procedimentos técnicos de enfermagem, visando o bem-estar e a promoção de saúde:
Higienizar pacientes;
Fazer curativos de I e II grau, utilizando materiais adequados;
Realizar coleta de material para análise em laboratório, quando necessário;
Auxiliando o médio na realização de exames;
Realizar nebulizações, preparando as soluções e acompanhando o paciente no procedimento;
Realizar testes de Glicemia, a fim de controlar a Diabetes e prestar informações para evitá-la;
Prestar orientações sobre como evitar e/ou tratar hipertensão arterial;
Administrar medicamentos sob orientação médica;
Prestar cuidados a pacientes em estado grave.
- Realizar trabalhos administrativos e assistenciais, tais como:
Agendamento de consultas;
Distribuição de medicamentos;
Emissão de documentos;
Fechamento de relatório de produção mensal e outros diversos;
Organização e atualização de prontuários;
Orientação à comunidade dos serviços que são prestados na unidade central;
Repasse de informações pertinentes a(ao) Secretária(o) de Saúde;
Cadastro de informações de pacientes através dos programas de saúde via internet;
Controle de todo material e equipamento para o funcionamento da unidade/ambulatório;
Cadastramento de gestantes;
Notificações e orientações a cada pessoa notificada;
Alimentação de sistemas de informação em saúde;
Entre outros procedimentos e rotinas.
- Planejar, supervisionar e executar em conjunto com a equipe, ações de enfermagem, participando de campanhas de vacinas, de ações de 
bloqueios em epidemiologias, atividades educativas e de prevenção, implementando atitudes de saúde na população.
- Atuar na prevenção de doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância epidemiológica.
- Contribuir com a prevenção e controle de infecção no ambiente de trabalho, cuidando e orientando a limpeza dos equipamentos, material 
em geral e ambientes das unidades de saúde/ambulatórios, garantindo assistência de qualidade e isenção de riscos ao usuário.
- Garantir pleno funcionamento da unidade de trabalho/ambulatório, bem como a qualidade e quantidade de medicamentos e material 
ambulatorial, controlando o estoque, solicitando reposição de material e realizando organização, manutenção e controle de materiais, equi-
pamentos, ambientes e outros.
- Atuar na elaboração do plano de contingência referente a área da saúde, realizando simulados e mantendo as informaçõ4es atualizadas.
- Realizar cadastro de moradores em área de risco no município.
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- Auxiliar, treinar e capacitar agentes, voluntários, membros de núcleos e outros profissionais de interesse do município no que se refere à 
APHB (Atendimento Pré Hospitalar Básico).
- Atuar em parceria com os bombeiros auxiliando e executando ações de socorro em meio a desastres.
- Realizar atendimento em abrigos, acompanhando pacientes com patologia, auxiliando o trabalho do médico.
- Dirigir veículos oficiais quando houver necessidade de deslocamento para realização das atribuições do seu cargo.

ANEXO IV

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s
(devem ser apresentados somente no momento da contratação)

- Cópia da certidão de nascimento, para solteiros ATUALIZADA;
- Cópia da certidão de casamento ATUALIZADA;
- Duas cópias do comprovante de endereço atual (água, energia ou telefone no nome da pessoa)
- OU declaração de comprovação de residência.( Uma é para abertura de conta no banco).
- Cópia e Original - FRETE/VERSO do comprovante de grau de escolaridade E para os cargos de Nível Superior trazer Cópia e Original - FRETE/VERSO do 
DIPLOMA
- Cópia e Original - FRETE/VERSO do CERTIFICADO/DIPLOMA de curso de especialização (pós-graduação, mestrado ou doutorado) – quando exigido para 
o cargo
- Cópia da carteira do registro no órgão de classe (quando exigido para o cargo);
- Certidão Negativa de débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) – quando exigido para o cargo
- Cópia e Original do CERTIFICADO de curso específico (quando exigido para o cargo);
- Cópia RG, CPF, Título de Eleitor e CNH (Carteira Nacional de Habilitação);
- Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira + cópia da qualificação civil;
- Cópia dos PIS/PASEP (ATIVO);
- Cópia do certificado de reservista (para os homens);
- Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos;
- Cópia do CPF para filhos menores de 18 anos;
- Cópia COMPLETA da Declaração de Imposto de Renda e recibo de entrega da declaração de ajuste anual, se caso não declarou, preencher a Declaração 
de Bens no RH;
- (Se houver dependentes na declaração do Imposto de Renda trazer CPF desses dependentes).
- Abertura de Conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (somente após admissão no RH);
- 2 (duas) fotos 3x4 RECENTES;
- Informar Tipagem Sanguínea;
- Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) - Emitido pela Gerência de Assistência ao Servidor;
- Consulta Cadastral E-Social – através do link http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml .

EMISSÃO DAS 6 (SEIS) CERTIDÕES ABAIXO:

1) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Justiça Federal (www.jfsc.jus.br);

2) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual (Sistema de Requisição de Certidões – SAJ, no 
endereço eletrônico “https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do” ou solicitar no Fórum);

3) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual (Sistema de Requisição de Certidão Eproc, no 
endereço eletrônico “https://certeproc1g.tjsc.jus.br/” ou solicitar no Fórum);

4) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais – Cartório Eleitoral (www.tse.jus.br);

5) Certidão de Quitação Eleitoral – Cartório Eleitoral (www.tse.jus.br);

6) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade Administrativa
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)

ANEXO V – CRONOGRAMA
ATIVIDADES DATAS PREVISTAS LOCAL

Publicação do Edital 08 de março de 2022 No endereço eletrônico: https://www.jaraguadosul.sc.gov.br, no link “Concursos Públicos e Processos 
Seletivos” e no Diário Oficial do Município – DOM

Inscrições 10 à 14 de março de 
2022

Pelo link: https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=InscricaoTerceirizado&method=onS-
tart&codigo=12fa02fe
E entrega dos documentos em envelope lacrado na Secretaria Municipal de Saúde, situada na rua Isido-
ro Pedri, 120 – Barra do Rio Molha – 89259-590 – Jaraguá do Sul – SC.
Horário: 08h às 11h e das 13h às 16h.

Divulgação da Classifi-
cação preliminar 21 de março de 2022

No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,
no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www.jfsc.jus.br/
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do
https://certeproc1g.tjsc.jus.br/
http://www.tse.jus.br/
http://www.tse.jus.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=InscricaoTerceirizado&method=onStart&codigo=12fa02fe
https://sistemas.jaraguadosul.sc.gov.br/index.php?class=InscricaoTerceirizado&method=onStart&codigo=12fa02fe
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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Recursos 22 de março de 2022 Entrega do formulário, anexo I na Secretaria Municipal de Saúde, situada na rua Isidoro Pedri, 120 – 
Barra do Rio Molha – 89259-590 – Jaraguá do Sul – SC
Horário: 08h às 11h e das 13h às 16h.

Classificação Final e 
Homologação 29 de março de 2022

No endereço eletrônico:
https://www.jaraguadosul.sc.gov.br,
no link “Concursos Públicos e Processos Seletivos”

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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EDITAL Nº 009/2022 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO
Publicação Nº 3666453

 

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

Cep: 89259-565  |  Telefone: (47) 2106-8122 – E-mail: edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 

 EDITAL Nº 009/2022 – PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
 
 
A Secretária Municipal de Educação de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais e com 
amparo legal na Lei Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010, e suas respectivas 
alterações, e considerando o estrito e imediato interesse público; faz saber que se encontram abertas 
as inscrições para o PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL 
UNICAMENTE COM BASE NO EXAME DE TÍTULOS, para contratação de pessoal por tempo 
determinado para atendimento de necessidades temporárias de excepcional interesse público, nas 
condições e prazos previstos no presente Edital. 
  
 CLÁUSULA  I – DO OBJETO 
1.1 O presente Edital tem como objeto a Seleção Pública Simplificada de Pessoal para contratação em 
caráter temporário, para atuar nas Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino de Jaraguá do 
Sul. 
 
1.2 O candidato aprovado, observada a sua inscrição e a ordem de classificação, poderá ser 
convocado para atuar em caráter temporário em uma das vagas disponíveis sendo: Coordenador 
Pedagógico - REDA, Coordenador Pedagógico - REDA - Educação Infantil, Pedagogo - REDA 
AEE, Pedagogo - REDA SAP, Professor de Ensino Fundamental - REDA, nos Componentes 
Curriculares: Ciências, Ensino Religioso, Língua Inglesa e Matemática. 
 
1.3 A contratação temporária será adotada nas hipóteses previstas nos incisos III, VI, VII e VIII do artigo 
2º, da Lei Complementar nº 102/2010,  alterada pela Lei Complementar nº 190/2017, de 22 de março 
de 2017. 
 
1.4 No caso de posterior demissão de algum dos servidores contratados, a vaga será preenchida 
conforme a disponibilidade de profissionais já contratados ou pela ordem de classificação na respectiva 
categoria profissional. 
 
CLÁUSULA II – CONDIÇÃO DE  PARTICIPAÇÃO E CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA               
2.1 São requisitos para o candidato participar do processo seletivo público simplificado e/ou para firmar 
contrato temporário com a administração pública: 
I -  nacionalidade brasileira; 
II -  idade mínima de dezoito anos; 
III - quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - aptidão física e mental; 
V - nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo conforme anexo V. 
 
2.2 É vedada a celebração de contrato com a administração pública sem o preenchimento dos 
requisitos do item 2.3, observando ainda, a vedação de acumulação de cargos públicos, de acordo 
com o artigo 37 da Constituição Federal e inexistência de penalidade por Processo de Sindicância e 
ou Administrativo Disciplinar. 
 
2.3 Na data da admissão, o candidato somente poderá ser contratado se decorridos 6 (seis) meses do 
encerramento de seu contrato anterior com o Município de Jaraguá do Sul. 
2.3.1 O candidato que não atender a esta condição será comunicado da impossibilidade de sua 
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contratação, sendo colocado em final de lista. 
 
2.4 As informações sobre os cargos, remuneração, vagas e escolaridades estão descritas no anexo V. 
 
2.5 - Será permitida apenas 1 (uma) inscrição por CPF. 
 
CLÁUSULA  III – DAS INSCRIÇÕES 
3.1 O candidato deverá conhecer, antes de efetuar a inscrição, os termos deste Edital e certificar-se 
de que preenche todos os requisitos exigidos para exercício das atribuições dos cargos. 
 
3.2 A inscrição deve ser efetuada no período de 07 a 11 de março de 2022, preenchendo a ficha de 
inscrição (anexo I) e anexar os documentos constantes do item 3.3, enviando única e exclusivamente 
através do endereço eletrônico edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br. 
 
3.3 No período estipulado para a entrega dos documentos, o candidato deverá apresentar e/ou anexar: 
a) ficha de inscrição assinada pelo candidato (anexo 1); 
b) cópia da Carteira de Identidade; 
c) cópia do diploma de curso médio ou superior, comprovando habilitação conforme anexo V; 
d) cópia de certificado de curso de Pós-Graduação: Doutorado/Mestrado/Especialização na área da 
Educação, reconhecido pelo Ministério da Educação – MEC; 
e) declaração de aposentadoria, para os candidatos aposentados (anexo III); 
f) comprovante de tempo de serviço expresso por período, contados até 31 de janeiro de 2022 (anexo 
II) ou cópia da carteira de trabalho (página de identificação e dos registros de tempo de serviço). 
Observação: - para aposentados será computado apenas o tempo de serviço após aposentadoria. 
 
3.4 Os documentos solicitados no item 3.3 devem ser enviados no mesmo e-mail, para o endereço 
eletrônico edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br. 
 
3.5 Os documentos deverão ser enviados em arquivo único e em formato PDF. 
 
3.6 É de total responsabilidade do candidato providenciar e enviar os dados e documentos solicitados 
conforme os itens 3.3 e 3.5. 
 
CLÁUSULA IV – DA CLASSIFICAÇÃO 
4.1 Para o cargo de Pedagogo - REDA – AEE (Atendimento Educacional Especializado): 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Pedagogo. 
 
4.2 A classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios para o cargo de Pedagogo - REDA 
– SAP (Sala de Atendimento Pedagógico): 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Pedagogo. 
 
4.3 A classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios para o cargo de Coordenador 
Pedagógico - REDA - Educação Infantil: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) em Educação Infantil. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Coordenador Pedagógico 
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(atuando na educação infantil), Professor de Educação Infantil e/ou Auxiliar de Sala, Atendente de 
Berçário ou Recreador. 
 
4.4 A classificação dar-se-á de acordo com os seguintes critérios para o cargo de Coordenador 
Pedagógico - REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Coordenador Pedagógico ou 
Professor. 
 
4.5 A classificação para o cargo de Professor de Ensino Fundamental - REDA: 
a) Habilitação (doutorado, mestrado, especialização e habilitado) na área da Educação. 
b) Tempo de Serviço: 01 (um) ponto por mês trabalhado em cargo de Professor. 
 
4.6 Serão considerados aprovados no presente processo seletivo, os candidatos que atenderem a 
todos os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
4.7 Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela somatória dos pontos 
obtidos. 
 
4.8 No caso de igualdade de pontos obtidos, terá preferência o candidato com maior idade. 
 
4.9 Os certificados de especialização exigidos para habilitação nos cargos de Coordenadora 
Pedagógico - REDA, Coordenador Pedagógico - REDA - Educação Infantil, Pedagogo - REDA - 
SAP e Pedagogo - REDA - AEE, conforme o anexo V, não serão considerados para classificação, 
exceto quando o candidato apresentar mais de um certificado. 
 
 
CLÁUSULA V – DA  HOMOLOGAÇÃO 
5.1 A classificação prévia das inscrições será divulgada no site www.jaraguadosul.sc.gov.br, 
“Concursos Públicos e Processos Seletivos”, no dia 11 de março de 2022, após às 10 horas. 
 
5.2 O candidato poderá impetrar recurso da classificação prévia até às 14 horas do dia 11 de março 
de 2022, através do endereço eletrônico edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br (anexo IV). 
 
5.3 A classificação final será divulgada no site www.jaraguadosul.sc.gov.br, “Concursos Públicos e 
Processos Seletivos”, no dia 11 de março de 2022, após 15 horas. 
 
5.4 A homologação do processo seletivo será publicada no dia 15 de março de 2022, no site 
www.jaraguadosul.sc.gov.br, “Concursos Públicos e Processos Seletivos” e no Diário Oficial 
dos Municípios de Santa Catarina. 
 
CLÁUSULA VI – DO RECURSO 
6.1 Até às 14 horas do 11 de março de 2022, de conhecimento da divulgação da classificação prévia, 
o candidato poderá recorrer do resultado, preenchendo o Formulário de Recurso (anexo IV), 
fundamentado, através do endereço eletrônico edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br Documentos 
não enviados na inscrição, não serão aceitos no recurso. 
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CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
7.1 Os profissionais serão admitidos, em caráter temporário, por regime de direito administrativo 
especial, através de processo seletivo público e universal, para atender necessidade temporária 
decorrente de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do artigo 37, da Constituição 
Federal. 
 
7.2 Os candidatos serão convocados em observância a ordem da classificação e a conveniência da 
Administração e o candidato classificado e convocado que não aceitar a vaga oferecida poderá ser 
novamente convocado ao final da lista. 
 
7.2.1 A carga horária para contratação será de acordo com a Instrução Normativa nº 20/20211, 
que dispõe sobre a carga horária semanal dos Professores de Ensino Fundamental e 
Professores de Educação Infantil da rede municipal de ensino a partir de janeiro de 2022. 
 
7.3 O candidato convocado para contratação deverá se apresentar na Diretoria de Gestão de Pessoas 
da Prefeitura de Jaraguá do Sul, imediatamente, após o exame médico admissional, sob a pena de 
perda do direito ao preenchimento da vaga escolhida. 
 
7.4 O candidato que não comparecer na data agendada pela Administração Pública para a realização 
do exame médico admissional, decairá do direito ao preenchimento da vaga. 
 
7.5 O candidato que solicitar extinção de seu contrato de trabalho deverá fazê-lo com 30 (trinta) dias 
de antecedência, caso contrário, será aplicada a penalidade constante do §4º, do artigo 10,  da Lei 
Complementar Nº 102/2010, de 12 de novembro de 2010.  
 
7.6 Não será permitido ao candidato contratado e em exercício, desistir de parte de sua carga horária, 
exceto quando for de interesse da Administração. 
 
7.7 Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pela Diretoria de Gestão de 
Pessoas (anexo VII). A não apresentação de tais documentos implicará na perda de todos os direitos 
ao preenchimento da vaga. 
 
7.8 A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, da aprovação prévia em exames médico 
admissionais e da comprovação da habilitação/escolaridade. 
 
7.9 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual dos 
ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 
7.10 Conforme disposto no Decreto Estadual nº 1.408/2021, a vacinação contra a COVID-19 é 
OBRIGATÓRIA para todos os trabalhadores da Educação, assim, a contratação do candidato 
classificado fica condicionada à imunização contra COVID-19, a qual encontra-se ofertada (para 
todas as redes e sistemas de ensino), neste município, através da Secretaria de Saúde. 
7.10.1 A forma de trabalho do candidato contratado será 100% presencial. 
 

 
1 Disponível em https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=24725. 
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7.11 As contratações serão realizadas mediante dotação orçamentária específica e prévia autorização 
do Secretário de Administração. 
 
7.12 A contratação de pessoal para jornada semanal na forma inferior à fixada por Lei para o cargo 
efetivo do professor substituído dar-se-á com redução proporcional da respectiva remuneração, 
observada a conveniência da Administração. 
 
7.13 Para os efeitos de remuneração, não serão consideradas as vantagens de natureza individual 
dos professores ocupantes de cargos tomados como paradigma. 
 
7.14 Aplica-se ao contratado nos termos deste Edital o disposto: 
I - na legislação municipal que fixa o auxílio alimentação e auxílio transporte; 
II - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, direito de 
petição; 
III - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, deveres, 
proibições, acumulação e responsabilidade do servidor; 
IV - no artigo da Lei Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014, penalidades; 
V - no artigo da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03 de novembro de 2014 e na Lei 
Municipal Nº 88/09, de 04 de setembro de 2009, que tratam da licença especial à gestante e ao 
adotante. 
 
7.15 O contratado nos termos deste Edital não poderá: 
I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; 
II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de 
cargo em comissão ou função de confiança; 
III - ser novamente contratado com base no mesmo processo seletivo que originou a sua contratação, 
ressalvada as prorrogações contratuais. 
 
7.16 A inobservância do disposto no item 7.14 importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da 
responsabilidade administrativa das autoridades envolvidas na transgressão. 
 
7.17 As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado por tempo determinado serão 
apuradas mediante Processo Administrativo Disciplinar. 
 
7.18 O contrato firmado de acordo com este Edital extinguir-se-á: 
I – pelo término contratual; 
II – por iniciativa do contratado; 
III – quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível com demissão observando a ampla 
defesa e o contraditório; 
IV – por iniciativa do Poder Executivo. 
 
7.19 A extinção do contrato fundada nos incisos I, II e III do item 7.19. não implicará no pagamento de 
indenização. 
 
7.20 A extinção do contrato fundada no inciso IV do item 7.19., decorrente de conveniência 
administrativa, importará no pagamento ao contratado de indenização correspondente à metade do 
que lhe seria devido no período remanescente do contrato. 
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7.21 O tempo de serviço público objeto de contratação por tempo determinado será computado na 
forma prevista em Lei, observada a legislação relativa ao Regime Geral da Previdência Social  -  RGPS.    
 
7.22 A inscrição neste edital valerá como aceitação tácita das normas do Processo Seletivo Público 
Simplificado. 
 
7.23 Os candidatos classificados deverão manter atualizados seus endereços (telefones e e-mail) junto 
ao Município (Secretaria Municipal da Educação), se responsabilizando pelos prejuízos que por 
ventura vierem a ter em decorrência da não atualização, inclusive os que levarem a compreensão de 
sua desistência tácita.                                   
       
7.24 Fica assegurado à pessoa com deficiência (PcD), 5% (cinco por cento) das vagas existentes, nos 
termos do Artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, da Lei Federal Nº 7.853, de 24 de outubro de 
1989, regulamentada pelo Decreto Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e pela Lei Complementar Nº 
154/2014, de 03 de novembro de 2014, cujas atribuições do cargo sejam compatíveis com a 
necessidade de que sejam portadores. O candidato pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar 
na ficha de inscrição o tipo de deficiência e anexar laudo médico pericial que comprove a 
deficiência e se a mesma é compatível com o exercício do cargo ao qual se inscreveu. 
 
7.25 Não será fornecido ao candidato qualquer documento de caráter individual comprobatório de 
classificação. 
 
7.26 A classificação do candidato no Processo Seletivo Público Simplificado não implica direito 
à contratação, cabendo ao Município, exclusivamente, a decisão quanto à conveniência e 
oportunidade das convocações para provimento das demandas verificadas. 
 
7.27 Caberá ao candidato contratado arcar com as despesas de sua locomoção ou mudança, para 
prover demanda em localidade dentro da região de sua escolha. 
 
7.28 A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente a contratação do candidato na insubsistência da inscrição no processo Seletivo Público 
Simplificado poderão levar a sua nulidade e consequente rescisão unilateral por parte do Município, 
sem prejuízo das cominações legais aplicáveis. 
 
7.29 A simples efetivação da inscrição não gera qualquer direito ao candidato. 
 
 7.30 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo designada pelo Prefeito 
Municipal ou, após contratação, pelo Secretário Municipal da Educação, conforme o caso. 
                                
7.31 Não poderão ser contratados os interessados com penalidade por Processo de Sindicância e ou 
Administrativo Disciplinar. 
 
7.32 O candidato deve tomar conhecimento das atribuições do respectivo cargo (anexo V). 
 
7.33 As despesas decorrentes da execução deste Edital correrão por conta de dotação específica 
consignada no orçamento.  
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7.34 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
  Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

IVANA ATANÁSIO DIAS 
Secretária de Educação 

Portaria nº 005/2021 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DE INSCRIÇÃO 
 ANEXO I 

 EDITAL Nº 009/2022 - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO  
(      ) Coordenador Pedagógico - REDA 

(      ) Coordenador Pedagógico - REDA - Educação Infantil 
(      ) Pedagogo - REDA - SAP 
(      ) Pedagogo - REDA - AEE 

(      ) Professor de Ensino Fundamental - REDA - Ciências 
(      ) Professor de Ensino Fundamental - REDA - Ensino Religioso 

(      ) Professor de Ensino Fundamental - REDA - Língua Inglesa 
(      ) Professor de Ensino Fundamental - REDA - Matemática 

 
*apenas uma inscrição por CPF 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
 
 
Nome candidato: ____________________________________________________________________ 
 
Data Nasc.:____/____/______CPF:________________________ RG: _________________________ 
 
Endereço:  ___________________________________________________ Nº: __________________ 
 
Bairro: ___________________________Cidade: _____________________________ UF: _________ 
 
Fone contato: ____________________________ Whatsapp: _________________________________ 
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E-mail: ____________________________________________________________________________ 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 
 

Para preenchimento da Comissão: 
 
Habilitação: _________________________ 
 
Pontuação tempo de serviço: _______________  

_____________________________ 
Visto Comissão 

 
 

Encaminhar para o e-mail: edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II 
(Carimbo ou papel timbrado do Estabelecimento de Ensino) 

*modelo 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO 
 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins que ___________________________________________, matrícula 

nº _____________, conta com o (s) seguinte (s) serviço prestado  no cargo de 

________________________________________ (Municipal, Estadual  ou Particular) até  31 de 
janeiro de 2022, conforme: 

 

● de ____/ 

____ de ________ a ______/_____/_____ 
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● de ____/ 

____ de ________ a ______/_____/_____ 

● de ____/ 

____ de ________ a ______/_____/_____ 

 
 
     
 
Totalizando: _____ anos, ______ meses e _______ dias. 
 
 
 

 
Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de  202__. 

 
 

 
 

__________________________________ 
Carimbo e assinatura do Responsável  

 
 
 
 
 

ANEXO III 
(Carimbo ou papel timbrado do Estabelecimento de Ensino) 

 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE APOSENTADORIA 
(para o cargo de Professor) 

 
 
 

Eu __________________________________________________, CPF nº 

______________________, declaro ser aposentado desde _____/_____/_____ 
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Jaraguá do Sul, _____ de _______________ de  202__. 
 
 
 
 

 
 
 

__________________________________ 
Carimbo e assinatura do Responsável  

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV 
RECURSO 

 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO  
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
INSCRIÇÃO: _________________ (se tiver) CARGO 
INSCRITO:______________________________ 
MOTIVO: 
_______________________________________________________________________________ 
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________
______ 
 
 

(Para uso da Secretaria Municipal da Educação) 

 
            DEFERIDO 

 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 965

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

Cep: 89259-565  |  Telefone: (47) 2106-8122 – E-mail: edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 

  INDEFERIDO 
 

 
 
                                                     Jaraguá do Sul, _______ de ______________ de 2022. 

 
 
 
 

 
____________________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
 

Encaminhar para o e-mail: edital0097@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 
 
 
 

ANEXO V 
CARGO, SALÁRIO MENSAL, JORNADA DE TRABALHO, VAGAS E ESCOLARIDADE 

Cargo Salário 
Mensal CH Semanal Vagas Escolaridade/Pré-requisitos 

Coordenador Pedagógico 
- REDA 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena em Pedagogia; 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
Habilitação em Orientação Educacional ou 
Supervisão Educacional (Escolar) ou 
Gestão Educacional (Escolar); 
Licenciatura Plena (curso voltado à 
docência) com Pós-Graduação em 
Orientação Educacional ou Supervisão 
Educacional (Escolar) ou Gestão 
Educacional (Escolar). 

Coordenador Pedagógico 
- REDA (para atuar nos 
Centros de Educação 
Infantil) 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Educação Infantil; ou 
Licenciatura Plena em Pedagogia com 
habilitação em Orientação Educacional e/ou 
Supervisão Escolar; ou 
Curso Normal Superior com habilitação em 
Educação Infantil 
*atender ao item 2.1 - VI 

Pedagogo - REDA – AEE 
(Atendimento Educacional 
Especializado) 

R$ 3.681,35 40 horas 01 
Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, com Pós-graduação em 
Educação Especial. 

Pedagogo - REDA – SAP 
(Sala de Atendimento 
Pedagógico) 

R$ 3.681,35 40 horas 01 

Licenciatura Plena em Pedagogia ou Curso 
Normal Superior, com Pós-graduação em 
Psicopedagogia Institucional; ou em 
Alfabetização; ou em Neuropsicopedagogia. 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 966

 
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

Cep: 89259-565  |  Telefone: (47) 2106-8122 – E-mail: edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - 
Ciências 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena em Ciências ou Ciências 
Biológicas. 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - 
Ensino Religioso 

R$ 3.681,35 40 horas 01 

Licenciatura Plena na área de atuação 
(Ensino Religioso); ou Ensino 
Superior/Licenciatura ou Especialização 
com Disciplina Correlata (Cultura Religiosa, 
Pluralidade Religiosa, Fundamentos do 
Ensino Religioso, Metodologia do Ensino 
Religioso) – concluída. 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - 
Matemática 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena na área de atuação 
(Matemática). 

Professor de Ensino 
Fundamental - REDA - 
Língua Inglesa 

R$ 3.681,35 40 horas 01 Licenciatura Plena na área de atuação 
(Inglês). 

 
 
 
 

ANEXO VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
Atribuições comuns a todos os cargos: 
● Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do 
município. 
● Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional buscando capacitação e 
formação continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. 
● Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os 
procedimentos internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
● Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja internamente ou em campo. 
● Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem estar pessoal e das 
pessoas do seu convívio no trabalho. 
● Ser assíduo e pontual. 
● Apresentar-se adequadamente, utilizando vestimenta adequada ao ambiente e função. 
● Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
● Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme 
demanda. 
 
COORDENADOR PEDAGÓGICO - REDA 
- Atuar nas diferentes áreas (supervisão e orientação escolar) direcionando o trabalho pedagógico na escola, 
integrando a escola e a comunidade na qual se insere, orientando e estimulando a concretização de um projeto 
transformador sob o qual são elaborados esforços coletivos para que se efetive a qualidade em todo processo 
educacional. 
- Possibilitar que a escola cumpra sua função social e a construção do conhecimento. 
- Elaborar o plano de trabalho anual. 
- Participar e viabilizar a elaboração de projetos educacionais e da proposta pedagógica do Sistema Municipal 
de Ensino e outras atividades que visem à melhoria do processo educacional. 
- Participar do diagnóstico da escola junto a comunidade escolar, identificando o contexto socioeconômico e 
cultural que o aluno está inserido e as suas reais necessidades educativas. 
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- Participar do processo de elaboração do projeto pedagógico e regimento escolar buscando garantir o seu 
cumprimento. 
- Coordenar, planejar, orientar e avaliar, juntamente com a direção, o processo pedagógico. 
- Cooperar no planejamento e execução de ações que promovam a articulação entre escola, família e 
comunidade. 
- Atuar de forma articulada com todos os profissionais da Unidade Escolar. 
- Promover o aperfeiçoamento dos professores através de reuniões pedagógicas e encontros de estudos e ainda 
estimular os professores à prática da pesquisa e à participação em cursos, seminários e outras formas de 
formação continuada. 
- Orientar, acompanhar e avaliar, permanentemente, o planejamento das aulas dos professores, o diário de classe 
e a prática dos professores, sugerindo metodologias que enriqueçam o processo ensino aprendizagem, assim 
como, analisar os instrumentos de avaliação antes de sua aplicação. 
- Articular para que os profissionais da Unidade Escolar se comprometam com o atendimento às reais 
necessidades educacionais dos alunos, especialmente aqueles que apresentam necessidades educacionais 
especiais. 
- Orientar o trabalho do professor para elaboração de um currículo escolar contextualizado, que garanta a adoção 
de conhecimentos atualizados, relevantes e adequados à proposta curricular do Município. 
- Orientar e acompanhar a avaliação da aprendizagem, dando ênfase aos princípios da avaliação formativa 
(criterial e processual), planejando e viabilizando ações de recuperação da aprendizagem dos alunos. 
- Avaliar, juntamente com os professores e direção, os resultados do processo de ensino e de aprendizagem, 
analisando o desempenho escolar e propondo novas oportunidades de aprendizagem aos alunos que 
apresentam dificuldades, objetivando a superação das mesmas. 
- Registrar as orientações feitas aos professores, solicitando a sua assinatura. 
- Coordenar e participar cooperativamente, juntamente com o diretor, da organização, promoção e avaliação das 
reuniões pedagógicas, reuniões de Conselho de Classe, realizando momentos de estudos e reflexões. 
- Contribuir para que todos os funcionários da escola se comprometam com atendimento das reais necessidades 
educativas dos alunos. 
- Participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar, tais como homenagens, 
ações cívicas e culturais, eventos escolares, de formação, gincanas, viagens de estudos, formaturas, concursos, 
efemérides, mostras de trabalhos, etc. 
- Desenvolver ação integrada com a direção escolar e os professores na busca de alternativas educativas que 
visem solucionar e/ou minimizar eventuais problemas ocasionados pela falta de professores. 
- Articular, em parceria com a direção, a dinâmica de atendimento aos alunos na ausência do professor. 
- Elaborar o quadro de horários das aulas, por turma. 
- Incentivar e acompanhar o uso pedagógico das tecnologias, do ambiente escolar. 
- Priorizar o atendimento aos professores, alunos e pais em detrimento de atividades burocráticas. 
- Analisar o índice de aproveitamento dos alunos, através de indicadores ou referenciais nacionais e locais. 
- Manter atualizados os indicadores (IDEB, Prova Brasil, ANA, entre outros) e informações pertinentes à área de 
atuação, observando os procedimentos internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata 
disponibilidade dos mesmos. 
- Analisar as causas do baixo rendimento dos alunos, juntamente com os professores e direção. 
- Manter atualizado os registros de acompanhamento dos alunos, tais como: ficha de registro de sala de aula 
(constando dados sobre: pontualidade, assiduidade, comportamento e rendimento escolar). 
- Auxiliar em ações e projetos que garantam o acesso e a permanência do aluno na escola. 
- Garantir o registro das análises e decisões do Conselho de Classe e dar os encaminhamentos necessários. 
- Acompanhar, orientar e auxiliar os professores que atuam com alunos com necessidades educativas especiais. 
- Organizar e participar do recreio monitorado em parceria com os demais segmentos da Unidade Escolar. 
- Orientar alunos para a escolha consciente de representantes de classe (líderes, Grêmio Estudantil e outros), 
assessorando-os em suas atividades. 
- Encaminhar alunos a outros profissionais/especialistas, quando necessário, informando dados e 
acompanhando o processo. 
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- Fazer encaminhamentos necessários junto ao Conselho Tutelar, priorizando o respeito às diretrizes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
- Mediar eventuais situações de conflito entre alunos, pais, professores e comunidade escolar. 
- Estabelecer diálogo claro e coerente com os pais dos alunos que apresentam dificuldade de aprendizagem ou 
problemas comportamentais, tomando atitudes cabíveis conforme Regimento Escolar e o Projeto Pedagógico. 
- Promover acesso à informação para continuidade dos estudos dos alunos do 9º ano. 
- Buscar formação continuada, participar das reuniões, encontros e cursos da área de atuação. 
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, 
congressos, leitura de livros especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica, 
bem como para o exercício das habilidades de gestão e da qualidade do ensino. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando alcançar os objetivos inerentes à função. 
- Viabilizar e acompanhar o processo de estágio dos profissionais na área da educação. 
- Participar da elaboração do plano de aplicação financeira. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do 
Município. 
- Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional, buscando capacitação e formação 
continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. 
- Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos 
internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
- Deslocar-se até o local que será realizado o trabalho, seja na Prefeitura ou em campo. 
- Utilizar equipamentos de proteção e adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho. 
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme 
demanda. 
 
Coordenador Pedagógico - REDA (Educação Infantil) 
- Atuar nas diferentes áreas (supervisão e orientação escolar) direcionando o trabalho pedagógico na Unidade 
Escolar, integrando a instituição e a comunidade na qual se insere, orientando e estimulando a concretização de 
um projeto transformador sob o qual são elaborados esforços coletivos para que se efetive a qualidade em todo 
processo educacional. 

- Possibilitar que a Unidade Escolar cumpra sua função social e a construção do conhecimento. 
- Elaborar o plano de trabalho anual. 
- Participar e viabilizar a elaboração de projetos educacionais e da proposta pedagógica do Sistema Municipal 
de Ensino e outras atividades que visem à melhoria do processo educacional. 
- Participar do diagnóstico da Unidade Escolar junto a comunidade escolar, identificando o contexto 
socioeconômico e cultural que o aluno/criança está inserido e as suas reais necessidades educativas. 
- Participar do processo de elaboração do projeto pedagógico, de normas e orientações buscando garantir o seu 
cumprimento. 
- Coordenar, planejar, orientar e avaliar, juntamente com a direção, o processo pedagógico. 
- Cooperar no planejamento e execução de ações que promovam a articulação entre Unidade Escolar, família e 
comunidade. 
- Atuar de forma articulada com todos os profissionais da Unidade Escolar. 
- Promover o aperfeiçoamento dos professores através de reuniões pedagógicas e encontros de estudos e ainda 
estimular os professores à prática da pesquisa e à participação em cursos, seminários e outras formas de 
formação continuada. 
- Orientar, acompanhar e avaliar, permanentemente, o planejamento e os instrumentos de avaliação (registros 
coletivos e individuais, portfólio e Relatório de Acompanhamento e Aprendizagem da Criança e da Turma), o 
diário de classe/chamada e a prática dos professores, sugerindo metodologias que enriqueçam o processo de 
aprendizagem e desenvolvimento das crianças, de acordo com Proposta Curricular e as orientações da Rede 
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Municipal de Ensino. 
- Colaborar com a organização do cotidiano, promovendo uma rotina que atenda as necessidades das crianças 
com qualidade. 
- Auxiliar na organização de espaços/ambientes e materiais nas Unidades Escolares, favorecendo a garantia dos 
direitos de aprendizagens propostos na BNCC. 
- Articular para que os profissionais da Unidade Escolar se comprometam com o atendimento às reais 
necessidades educacionais dos alunos/crianças. 
- Orientar o trabalho do professor para elaboração de um currículo contextualizado, adequado à Proposta 
Curricular do Município. 
- Orientar e acompanhar a avaliação da aprendizagem, dando ênfase aos princípios da avaliação formativa 
(criterial e processual), planejando e viabilizando ações de recuperação da aprendizagem dos alunos/crianças. 
- Avaliar, juntamente com os professores e direção, os resultados do processo de aprendizagem e 
desenvolvimento, propondo novas oportunidades de aprendizagem aos alunos/crianças que apresentam 
dificuldades. 
- Registrar as orientações feitas aos professores, solicitando a sua assinatura. 
- Coordenar e participar cooperativamente, juntamente com o diretor, da organização, promoção e avaliação das 
reuniões pedagógicas, reuniões de Conselho de Classe, realizando momentos de estudos e reflexões. 
- Contribuir para que todos os funcionários da Unidade Escolar se comprometam com atendimento das reais 
necessidades educativas dos alunos/crianças. 
- Participar cooperativamente das programações e realizações da Unidade Escolar, tais como homenagens, 
ações cívicas e culturais, eventos escolares, de formação, gincanas, viagens de estudos, concursos, mostras de 
trabalhos, feiras, etc. 
- Desenvolver ação integrada com a direção escolar e os professores na busca de alternativas educativas que 
visem solucionar e/ou minimizar eventuais problemas ocasionados pela falta de professores. 
- Articular, em parceria com a direção, a dinâmica de atendimento aos alunos/crianças na ausência do professor. 
- Elaborar o quadro de horários, por turma. 
- Incentivar e acompanhar o uso pedagógico das tecnologias do ambiente educativo. 
- Priorizar o atendimento aos professores, alunos/crianças e familiares em detrimento de atividades burocráticas. 
- Analisar o desenvolvimento das crianças/alunos e juntamente com os professores, técnico de enfermagem, 
direção e familiares fazer os encaminhamentos necessários. 
- Acompanhar os registros dos alunos/criança, tais como: anamnese, entrevista, relatórios coletivos e individuais, 
aprendizagem, desenvolvimento, comportamento, pontualidade e assiduidade. 
- Auxiliar em ações e projetos que garantam o acesso e a permanência do aluno/criança na Unidade Escolar. 
- Garantir o registro das análises e decisões do Conselho de Classe e dar os encaminhamentos necessários. 
- Acompanhar, orientar e auxiliar os professores que atuam com alunos/crianças com deficiências. 
- Encaminhar alunos/crianças a outros profissionais/especialistas, quando necessário, informando dados e 
acompanhando o processo. 
- Fazer encaminhamentos necessários junto ao Conselho Tutelar, priorizando o respeito às diretrizes do Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 
- Mediar eventuais situações de conflito entre crianças, pais, professores e comunidade escolar. 
- Estabelecer diálogo claro e coerente com os pais dos alunos/crianças que apresentam dificuldade de 
aprendizagem ou problemas comportamentais, tomando atitudes cabíveis conforme normas e orientações e o 
Projeto Pedagógico. 
- Buscar formação continuada, participar das reuniões, encontros e cursos da área de atuação. 
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação. 
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, 
congressos, leitura de livros especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica, 
bem como para o exercício das habilidades de gestão e da qualidade do ensino. 
- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando alcançar aos objetivos inerentes a função. 
- Viabilizar e acompanhar o processo de estágio dos profissionais na área da educação. 
- Participar da elaboração do plano de aplicação financeira. 
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- Atuar de acordo com princípios de qualidade e ética, visando o constante alinhamento aos objetivos do 
Município. 
- Potencializar as habilidades técnicas e específicas da atribuição profissional, buscando capacitação e formação 
continuada, e também habilidades de gestão e cognição através do trabalho em equipe e polivalência. 
- Manter atualizados os indicadores e informações pertinentes à área de atuação, observando os procedimentos 
internos e legislação aplicável, visando à adequada e imediata disponibilidade dos mesmos. 
- Adotar rotinas que propiciem segurança e bem-estar pessoal no trabalho. 
- Zelar pela limpeza, organização e disciplina de seu local de trabalho. 
- Executar outras tarefas correlatas às acima descritas, a critério de seu superior imediato e/ou conforme 
demanda. 
 
 
Pedagogo - REDA – Atendimento Educacional Especializado (AEE) 
- Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias 
considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da Educação Especial; 
- Elaborar e executar plano de Atendimento Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; 
- Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifuncionais; 
- Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula 
comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 
- Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de 
recursos de acessibilidade; 
- Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelo aluno; 
- Ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia e participação; 
- Estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum, visando à disponibilização dos serviços, 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares. 
- Orientar a prática dos professores buscando a melhor forma de trabalhar, em sala de aula, com alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem e com deficiências. 
- Participar na elaboração do projeto político pedagógico, projetos para Educação Especial e adaptações 
curriculares. 
- Participar de estudos de caso juntamente com os demais profissionais da equipe de Educação Especial. 
- Conversar com a criança ou adolescente quando estes precisarem de orientações de qualquer nível; 
- Realizar intervenção em sala de Atendimento Educacional Especializado, com crianças com deficiências; 
- Utilizar recursos tecnológicos para enriquecer o trabalho pedagógico a ser desenvolvidos junto aos alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem e deficiências; 
- Planejar atividades condizentes com as necessidades do grupo, respeitando as individualidades; 
- Reavaliar sistematicamente as necessidades do grupo e as individuais; 
- Participar de estudos de caso entre profissionais da equipe de Educação Especial; 
- Participar de formação continuada na área específica. 
- Assumir somente as responsabilidades para as quais esteja preparado dentro dos limites da competência de 
pedagogo de educação especial; 
- Realizar outras atribuições compatíveis com sua área de atuação. 
 
Pedagogo - REDA – Sala de Atendimento Pedagógico (SAP) 
- Atender a demanda de alunos encaminhados pela Equipe de Assessoria Multidisciplinar da Educação Especial 
da Semed, que apresentam dificuldades acentuadas de aprendizagem. 
- Seguir as determinações descritas no Projeto da SAP. 
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- Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino e o sucesso dos alunos, utilizando estratégias 
adequadas, variando os métodos e as técnicas de acordo com as necessidades e interesses dos alunos 
atendidos. 
- Enriquecer o trabalho pedagógico especializado a ser desenvolvido junto aos alunos com dificuldades 
acentuadas de aprendizagem, utilizando os recursos tecnológicos apropriados. 
- Zelar pela aprendizagem os alunos atendidos, considerando suas diferenças cognitivas, culturais, sociais e/ou 
religiosas. 
- Participar de reuniões e conselhos de classe conforme a necessidade. 
- Manter os pais e professores atualizados sobre o atendimento pedagógico, objetivando esclarecer a natureza 
das dificuldades, bem como sugerir estratégias para a superação das áreas defasadas, efetivando a integração 
com a família e a escola. 
- Participar com a comunidade escolar na construção do projeto político-pedagógico, na elaboração do 
planejamento curricular e adequação curricular. 
- Planejar os objetivos e as ações que serão necessárias para a realização de cada atividade. 
- Abranger maior número de crianças/adolescentes com atendimentos em grupo nos Polos das SAPs. 
- Atender os alunos encaminhados duas vezes por semana, sendo estes com duração de 60 minutos para os 
atendimentos individuais (durante a sondagem) e 90 minutos para os atendimentos em grupo. 
- Propiciar um espaço para o desenvolvimento das habilidades necessárias para a aprendizagem. 
- Orientar os professores e as famílias sobre os recursos pedagógicos utilizados com os alunos de forma a 
ampliar suas habilidades, se dirigindo às escolas a qual pertencem o seu Polo, participando das paradas 
pedagógicas e dos conselhos de classe. 
- Desenvolver habilidades de leitura, escrita e cálculos. 
- Desenvolver vínculos saudáveis com a aprendizagem e resgatar o prazer de aprender; 
- Contribuir para a melhoria da qualidade do ensino. 
- Orientar os professores da Rede Municipal quanto a questões pedagógicas dos alunos atendidos. 
- Estabelecer objetivos, visando o acompanhamento da proposta curricular do Município. 
- Contribuir na construção da autonomia e na formação de seres humanos capazes de assumir uma postura 
crítica e criativa perante a sociedade. 
- Realizar sondagens para alunos com dificuldades acentuadas de aprendizagem. 
- Realizar o registro dos atendimentos e das atividades desenvolvidas nas salas de atendimento pedagógico - 
SAP. 
- Registrar as ações realizadas (orientações, devolutivas) as escolas pertencentes ao seu Polo. 
- Encaminhar mensalmente os dados atualizados referentes ao número de atendimentos, agenda, frequência, 
desistência e desligamentos para a Equipe de Assessoria Multidisciplinar da Educação Especial. 
- Confeccionar jogos educativos e elaborar estratégias para intervir com os alunos de forma lúdica e atrativa. 
- Elaborar, executar e avaliar o Plano de Ação de cada aluno, contemplando: a identificação das dificuldades e 
potencialidades; a definição e a organização das estratégias, serviços e recursos pedagógicos; o tipo e o 
cronograma do atendimento. 
- Orientar e subsidiar os professores, auxiliando na melhor forma de elaborar processos metodológicos, para que 
seus alunos possam entender melhor suas aulas. 
- Orientar a prática dos professores buscando a melhor forma de trabalhar, em sala de aula, com alunos com 
dificuldades acentuadas de aprendizagem. 
- Participar de estudos de caso juntamente com os demais profissionais da Equipe de Assessoria Multidisciplinar 
da Educação Especial. 
- Zelar pela aprendizagem os alunos atendidos nas SAPs, considerando suas diferenças cognitivas, culturais, 
sociais e religiosas. 
- Planejar atividades condizentes com as necessidades do grupo, respeitando as individualidades. 
- Reavaliar sistematicamente as necessidades dos alunos atendidos. 
- Participar de formação continuada na área específica, quando possível. 
- Realizar outras atribuições compatíveis com sua área de atuação ou o que preconiza o programa. 
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Professor de Ensino Fundamental - REDA (Ciências, Ensino Religioso, Língua Inglesa e Matemática) 
- Elaborar um plano de trabalho aplicável à unidade de ensino de acordo com o Projeto Pedagógico da Escola 
e a Proposta Curricular do Município, definindo objetivos gerais e específicos, metodologias, estratégias de 
ensino, instrumentos e critérios de avaliação, prevendo o estudo de temas transversais, entre outros, de modo 
a cumprir com a legislação vigente. 
- Planejar atividades sistematizadas, desafiadoras e condizentes aos conteúdos e habilidades propostas, 
estimulando os alunos e contribuindo com o desenvolvimento do seu aprendizado. 
- Contribuir para a formação do aluno para o exercício da plena cidadania. 
- Promover um clima favorável à aprendizagem, ao bem-estar e ao desenvolvimento afetivo, emocional e social 
dos educandos. 
- Orientar e acompanhar os alunos em suas dificuldades de aprendizagem, procedendo o encaminhamento 
daqueles cuja solução estejam fora de sua competência, preenchendo documentação exigida. 
- Comunicar ao serviço de orientação e/ou supervisão educacional a infrequência do aluno e toda suspeita de 
violência doméstica. 
- Zelar pela aprendizagem de todos os alunos, oferecendo recursos e estratégias de ensino diferenciadas, 
considerando suas diferenças culturais, econômicas, étnicas, sociais, cognitivas e religiosas. 
- Oportunizar momentos de estudos focando a recuperação da aprendizagem dos alunos sempre que o seu 
desempenho for abaixo do esperado. 
- Utilizar metodologia adequada à faixa etária dos educandos, estimulando seu processo de desenvolvimento 
cognitivo. 
- Apresentar domínio de classe com autoridade, respeito e cooperação, mantendo o bom relacionamento com os 
alunos. 
- Orientar os alunos na realização das atividades propostas. 
- Desenvolver, em seus alunos, hábitos e atitudes de conservação ambiental. 
- Avaliar o aluno de forma contínua e sistemática no processo de ensino e de aprendizagem, utilizando diferentes 
instrumentos de avaliação (apresentação oral de pesquisas, observações sistemáticas dos alunos, prova, 
autoavaliação), conforme Projeto Pedagógico da escola e Proposta Curricular do Município. 
- Corrigir as atividades desenvolvidas, esclarecendo dúvidas quanto às dificuldades apresentadas pelos alunos. 
- Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade, participando de reuniões 
com pais, recebendo-os pessoalmente, individualmente ou em grupo, conforme Projeto Pedagógico da escola. 
- Participar e colaborar em eventos previstos no calendário escolar (conselhos de classe, reuniões pedagógicas, 
atividades culturais e esportivos, entre outros). 
- Executar o registro das avaliações e o fechamento e registro de médias parciais e finais dos alunos. 
- Respeitar e cumprir prazos estabelecidos pela coordenação para a entrega de projetos, relatórios, planos de 
cursos, planejamentos, avaliações e outros documentos. 
- Avisar, com antecedência, a direção da escola, quando não puder cumprir seu horário de trabalho, organizando-
se para que os alunos não tenham prejuízo na aprendizagem. 
- Repor as aulas que não foram ministradas, mas que estavam previstas no calendário escolar, visando o 
cumprimento dos dias de efetivo trabalho escolar e dos objetivos previstos. 
- Atualizar-se continuamente na área de atuação, através de pesquisas, cursos de extensão, seminários, 
congressos, leitura de livros especializados, entre outros, para a permanente melhoria da formação acadêmica 
e da qualidade do ensino. 
- Participar de encontros e cursos de formação continuada oferecidos pela Semed. 
- Fazer adequação curricular e avaliação para alunos com Necessidades Educativas Especiais com ou sem 
deficiências de acordo com a o Projeto Pedagógico da Escola e orientações dos profissionais da Educação 
Especial (CDA, APAE, AMA). 
- Realizar escolha de materiais pedagógicos, bem como do livro didático (PNLD) de acordo com o Projeto 
Pedagógico da escola e Proposta Curricular do Município. 
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ANEXO VII 
 RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO DE ACT’s 

(devem ser apresentados somente no momento da contratação) 
⮚ Cópia da certidão de nascimento, para solteiros ATUALIZADA (últimos 6 meses); 

⮚ Cópia da certidão de casamento ATUALIZADA (últimos 6 meses); 
⮚ Cópia do comprovante de endereço atual (água, energia ou telefone no nome da pessoa) 
⮚  OU declaração de comprovação de residência. 
⮚ Cópia e Original do comprovante de grau de escolaridade  E para os cargos de Nível Superior trazer 
Cópia e Original  do DIPLOMA  
⮚ Cópia e Original do CERTIFICADO/DIPLOMA de curso de especialização (pós-graduação, mestrado 
ou doutorado) – quando exigido para o cargo 
⮚ Cópia e Original do Número do Registro de Qualificação de Especialista – RQE (só para médicos 
especialistas); 
⮚ Cópia da carteira do registro no órgão de classe  (quando exigido para o cargo); 
⮚ Certidão Negativa de débito junto ao órgão de classe (Conselhos Regionais) – quando exigido para o 
cargo 
⮚ Cópia e Original do CERTIFICADO de curso específico (quando exigido para o cargo); 
⮚ Copia RG, CPF, Título de Eleitor e CNH (Carteira Nacional de Habilitação);  
⮚ Cópia da Carteira de Trabalho onde consta o nº da carteira  +  cópia da qualificação civil; 
⮚ Cópia dos PIS/PASEP (ATIVO); 
⮚ Cópia do certificado de reservista (para os homens); 
⮚ Abertura de Conta na CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (somente após admissão no RH); 
⮚ Cópia da certidão de nascimento dos filhos menores de 18 anos; 
⮚ Cópia do CPF para filhos menores de 18 anos; 
⮚ Cópia COMPLETA da Declaração de Imposto de Renda  +  recibo de entrega da declaração de 
ajuste anual, se caso não declarou, preencher a Declaração de Bens no RH; 
⮚ (Se houver dependentes na declaração do Imposto de Renda trazer  CPF desses dependentes). 
⮚ 2 (duas) fotos  3x4 RECENTES; 
⮚ Informar Tipagem Sanguínea; 
⮚ Atestado de Saúde Ocupacional (APTO) - Emitido pela Gerência de Assistência ao Servidor; 

 
EMISSÃO DAS 5 (cinco)CERTIDÕES ABAIXO: 

1) Certidão negativa de antecedentes criminais – Justiça Federal    www.jfsc.jus.br 

2) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual – Sistema de requisição de 
Certidões – SAJ https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do ou solicitar no Fórum 

3) Certidão negativa de antecedentes criminais da cidade onde reside – Justiça Estadual – Sistema de requisição de 
certidão Eproc https://certeproc1g.tjsc.jus.br/ ou solicitar no Fórum 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua Walter Marquardt, 1111  |  Barra do Rio Molha  |  Jaraguá do Sul - SC 

Cep: 89259-565  |  Telefone: (47) 2106-8122 – E-mail: edital009@edu.jaraguadosul.sc.gov.br 

4) Certidão negativa de crimes eleitorais – Cartório Eleitoral www.tse.jus.br 

5) Certidão de quitação eleitoral – Cartório Eleitoral www.tse.jus.br 

6) Certidão emitida pelo Conselho Nacional de Justiça – Cadastro Nacional de Condenados de Crimes de Improbidade 
Administrativa – www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO TIPO: MENOR 
PREÇO GLOBAL

Publicação Nº 3667511

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Tipo: Menor Preço GLOBAL
Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, Decreto 
Federal nº 10.024/2019 Lei Complementar 147/2014 e Lei Federal nº 8.666/1993 - Código registro TCE: 4A6A5B09FFF0C9713146E7BFC-
8C8467B51DFD661
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços terceirizados de forma contínua de atendentes de protocolo, destinados 
para procedimentos administrativos relacionados à central municipal de serviços funerários e de cemitérios, de responsabilidade da Secre-
taria de Administração, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência.
DIA/HORÁRIOS:
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 21/03/2022 – Horas 13:00:00
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 21/03/2022 – Horas 13:15:00
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no 
sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.
RETIRADA DO EDITAL www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.jaraguadosul.sc.gov.br
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS (ESCLARECIMENTOS):
E-mail: id10525@jaraguadosul.sc.gov.br – Thiago/Central de Compras

VALOR MÁXIMO DA AQUISIÇÃO: R$ 241.644,80 (duzentos e quarenta e um mil seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).

Jaraguá do Sul (SC), 21 de fevereiro de 2022.
DOUGLAS ANTONIO CONCEIÇÃO
Secretário de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2022
Publicação Nº 3667516

EXTRATO DO CONTRATO Nº 140/2022

PROCESSO: Processo de Dispensa de Licitação N.º 30/2022
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL).
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL.
CONTRATADA: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA.
DO OBJETO: Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão 
de obra para implantação de galerias e pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, obras complemen-
tares e sinalização viária na Rua Rinaldo Bogo, bairro: Ilha da Figueira, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilha 
Orçamentária/Quantitativa, que são partes integrantes do processo de Dispensa de Licitação n.º 30/2022.
DO VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.020.591,77 (um milhão vinte mil quinhentos e noventa e um reais e 
setenta e sete centavos), pela totalidade dos serviços contratados emergencialmente.
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa do cronograma físico-financeiro, tendo 
à medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da quitação da 
Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota Fiscal e do respectivo Relatório de 
Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, através do Fiscal do Contrato, assim como pelo representante da CONTRATADA sob pena 
de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas provenientes do objeto desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária dos 
exercícios de 2022, a saber:
Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição Nat. Despesa Dotação Orçamentária Recurso

09.001.15.543.0451.2307
Preservação, recuperação, 
manutenção de áreas inter-
ditadas e/ou em situação de 
risco

4.4.90 321 0.3.00.0080 - Recursos 
Próprios

DO PRAZO: O prazo para execução das obras será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a contar do dia útil seguinte do rece-
bimento da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência deste contrato será igual ao prazo de execução das obras previsto no item 
anterior, acrescido de 60 (sessenta) dias.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022.
FORO: COMARCA DE JARAGUÁ DO SUL – SC.
SIGNATÁRIOS: Otoniel da Silva e Jaime Barbosa Soares Filho.
.

Otoniel da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.jaraguadosul.sc.gov.br/
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LEI Nº 8.987/2022
Publicação Nº 3665905

LEI Nº 8.987/2022
Altera Denominação de Via Pública.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º A Rua Nº 180, atualmente denominada 29 de Outubro, localizada na Planta do Quadro do Perímetro Urbano, no Centro, passa a 
denominar-se NAIR VOSGERAU ENKE.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada parcialmente a Lei Municipal Nº 21/1957, de 15 de junho de 1957, no 
que se refere a denominação da Rua 180 - 29 de Outubro.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.988/2022
Publicação Nº 3665909

LEI Nº 8.988/2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 2.850.000,00 
(Dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), para reforço dos programas e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento vi-
gente da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer (Secel), a saber:
39 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
39.004 - ESPORTE E LAZER
39.004.27.811.1002.4.007 - Auxílio Bolsa Atleta
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.606 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios R$ 1.250.000,00
39.004.27.811.1002.4.010 - Auxílio Bolsa Técnico
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
39.004.607 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios R$ 1.600.000,00
TOTAL R$ 2.850.000,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado pela diferença positi-
va entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente de recursos ordinários, no valor de R$ 
2.850.000,00 (Dois milhões, oitocentos e cinquenta mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.990/2022
Publicação Nº 3665911

LEI Nº 8.990/2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
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Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 200.000,00 (Du-
zentos mil reais), para reforço do programa e verba abaixo discriminados, constantes do Orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde 
(FMS), a saber:
15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
15.004 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE
15.004.10.131.300.2.689 - Publicação Legal, Educativa, Informativa
e de Orientação Social - Saúde
3.3.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
15.004.46 3.3.90 - Aplicações Diretas
0.6.38.0175 - SF - Vigilância Saúde - Epidemiologia R$ 200.000,00

Art.2º A despesa decorrente da execução da presente Lei corre por conta do "Superavit Financeiro" apurado no Balanço Patrimonial pela 
diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Fundo Municipal de Saúde (FMS), proveniente dos recursos vinculados 
à Vigilância Saúde - Epidemiologia, no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.991/2022
Publicação Nº 3665915

LEI Nº 8.991/2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, 
e Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito suplementar, mediante Decreto, no valor de R$ 579.500,00 
(Quinhentos e setenta e nove mil e quinhentos reais), para reforço do programa e verbas abaixo discriminados, constantes do Orçamento 
vigente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento (Semdra), a saber:
12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO
12.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO
12.001.20.122.500.1.400 - Aquisição de Caminhões, Máquinas,
Equipamentos Agrícolas e Veículos Auxiliares
4.4.00 - INVESTIMENTOS
12.001.384 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.1.64.0851 - Transf. Portaria SEF 463 DOE 21.648 - Agricultura R$ 400.000,00
6.3.00.0851 - Contrap. SF Transf. Portaria SEF 463 DOE 21.648
- Agricultura R$ 179.500,00
TOTAL R$ 579.500,00

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Excesso de Arrecadação" do Município de Jaraguá do Sul, 
proveniente de recursos vinculados a Transf. Portaria SEF 463 DOE 21.648 - Agricultura, no valor de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais).

Art.3º Para complementar o saldo das despesas não cobertas pelos recursos mencionados no artigo 2º, será utilizado o "Superavit Financei-
ro" apurado pela diferença positiva entre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021 do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos 
ordinários, no valor de R$ 179.500,00 (Cento e setenta e nove mil e quinhentos reais).

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.992/2022
Publicação Nº 3665918

LEI Nº 8.992/2022
Aprova as Alterações do Anexo 1, do Plano Plurianual 2022/2025, Instituído pela Lei Municipal Nº 8.916/2021, de 07/12/2021, e Alterações 
Subsequentes.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
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FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica alterado, no Anexo 1, do Plano Plurianual 2022/2025, instituído pela Lei Municipal Nº 8.916/2021, de 07/12/2021, o valor total 
do Programa 450 - Infraestrutura, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.2º Ficam acrescidas, ao Anexo 1, do Plano Plurianual 2022/2025, instituído pela Lei Municipal Nº 8.916/2021, de 07/12/2021, ações 
pertinentes ao Programa 450 - Infraestrutura, conforme descrito em anexo na presente Lei.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

LEI Nº 8.992/2022 - ANEXO
Publicação Nº 3665920

LEI MUNICIPAL Nº 8.992/2022

ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 8.992/2022
Devido a problemas técnicos com a disponibilização de imagens e planilhas no Diário Oficial do Município, o anexo da Lei Municipal Nº 
8.992/2022 encontra-se disponível no link abaixo:

https://www.jaraguadosul.sc.gov.br/downloads.php?id=24906

LEI Nº 8.993/2022
Publicação Nº 3665923

LEI Nº 8.993/2022
Autoriza a Abertura e Reforço de Crédito Especial no Orçamento Vigente, Aprovado pela Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021, e 
Alterações Posteriores, e dá outras providências.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso das atribuições que lhe são conferidas,
FAZ SABER a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial, mediante Decreto, no valor de R$ 36.366,56 (Trinta e 
seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), para inclusão de dotações orçamentárias no Orçamento vigente da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (Semop), a saber:
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
09.001.15.452.450.3.105 - Pavimentação Rua Walter Bartel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 8.780,23
09.001.15.452.450.3.106 - Pavimentação Rua Gilberto de Paula Pimentel
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 9.343,68
09.001.15.452.450.3.107 - Pavimentação Rua Thaís Batista
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 9.074,01
09.001.15.452.450.3.108 - Pavimentação Rua Gemerson Rodrigo da Silva
4.4.00 - INVESTIMENTOS
09.001. 4.4.90 - Aplicações Diretas
0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS R$ 9.168,64
TOTAL R$ 36.366,56

Art.2º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correm por conta do "Superavit Financeiro" apurado pela diferença positiva en-
tre o Ativo e o Passivo do exercício de 2021, do Município de Jaraguá do Sul, proveniente dos recursos ordinários, no valor de R$ 36.366,56 
(Trinta e seis mil, trezentos e sessenta e seis reais e cinquenta e seis centavos).

Art.3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, mediante Decreto, crédito adicional destinado ao reforço do crédito especial de que trata a 
presente Lei, com base no artigo 5º, da Lei Municipal Nº 8.932/2021, de 13/12/2021.
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Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 081/2022/SEMSA
Publicação Nº 3666212

PORTARIANº 081/2022/Semsa

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE de Jaraguá do Sul, no uso das atribuições que lhe foram conferidas, de acordo com o disposto na 
Lei Complementar Nº 102/2010 de 12 de novembro de 2010, Processo Seletivo nº 001/2020/Semsa; e

CONSIDERANDO a Portaria Nº 011/2021/Semsa de 04 de janeiro de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 279/2021/Semsa de 23 de agosto de 2021;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 0053/2022/Semsa de 28 de janeiro de 2022;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 0035/2022/Semsa, de 19 de janeiro de 2022;

RESOLVE :

Art.1º ALTERAR, a partir de 08/03/2022, de 100 horas mensais para 150 horas mensais, a carga horária de trabalho de JOÃO AUGUSTO 
DOIMO ANTUNES, admitido em em Caráter Temporário atuar como Médico Especialista Psiquiatra.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 08 de março de 2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 01 de março de 2022.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 082/2022/SEMSA
Publicação Nº 3666218

PORTARIANº 082/2022/Semsa
Designa Preceptor do Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO Lei Nº 12.871 de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa mais médicos, altera as leis nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, e nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNRM nº 005/2004, de 08 de junho de 2004, da Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM, que dispõe 
sobre os serviços de preceptor/tutor dos programas de residência médica;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 03 de julho de 2013, da Comissão Nacional de Residência Médica, que dispõe sobre a estrutura, 
organização e funcionamento das Comissões de Residência Médica das Instituições de Saúde que oferecem programas de RM;

CONSIDERANDO o credenciamento do município de Jaraguá do Sul, junto ao CNRM, em 22 de novembro de 2017, no Programa de Resi-
dência Médica em Medicina de Família e Comunidade para R1 – 06 vagas e R2 – 06 vagas;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR como Preceptor do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade no para o ano de 2022, o 
servidor público municipal efetivo, 40 horas semanais, JOSÉ JORGE MAGRIS FERNANDES, CRM/SC 17247.
Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de março de 2022.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 083/2022/SEMSA
Publicação Nº 3666232

PORTARIANº 083/2022/Semsa
Designa Preceptor do Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO Lei Nº 12.871 de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa mais médicos, altera as leis nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, e nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNRM nº 005/2004, de 08 de junho de 2004, da Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM, que dispõe 
sobre os serviços de preceptor/tutor dos programas de residência médica;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 03 de julho de 2013, da Comissão Nacional de Residência Médica, que dispõe sobre a estrutura, 
organização e funcionamento das Comissões de Residência Médica das Instituições de Saúde que oferecem programas de RM;

CONSIDERANDO o credenciamento do município de Jaraguá do Sul, junto ao CNRM, em 22 de novembro de 2017, no Programa de Resi-
dência Médica em Medicina de Família e Comunidade para R1 – 06 vagas e R2 – 06 vagas;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR como Preceptor do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade no para o ano de 2022, o 
servidor público municipal efetivo, 40 horas semanais, RENATO KOPRIK OSTAPIUK, CRM/SC 27.794.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de março de 2022.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 084/2022/SEMSA
Publicação Nº 3666233

PORTARIANº 084/2022/Semsa
Designa Preceptor do Programa de Residência em Medicina de Família e Comunidade, da Secretaria Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO Lei Nº 12.871 de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa mais médicos, altera as leis nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, e nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNRM nº 005/2004, de 08 de junho de 2004, da Comissão Nacional de Residência Médica – CNRM, que dispõe 
sobre os serviços de preceptor/tutor dos programas de residência médica;

CONSIDERANDO a Resolução nº 2, de 03 de julho de 2013, da Comissão Nacional de Residência Médica, que dispõe sobre a estrutura, 
organização e funcionamento das Comissões de Residência Médica das Instituições de Saúde que oferecem programas de RM;

CONSIDERANDO o credenciamento do município de Jaraguá do Sul, junto ao CNRM, em 22 de novembro de 2017, no Programa de Resi-
dência Médica em Medicina de Família e Comunidade para R1 – 06 vagas e R2 – 06 vagas;

RESOLVE :

Art.1º DESIGNAR como Preceptor do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade no para o ano de 2022, o 
servidor público municipal efetivo, 40 horas semanais, FELIPE GRAFF, CRM/SC 17515.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 03 de março de 2022.

ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde
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PORTARIA Nº 107/2022
Publicação Nº 3665740

PORTARIANº 107/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2022, DANIELA TOMIO DOS SANTOS do cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1844/2014, de 08/12/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 108/2022
Publicação Nº 3665742

PORTARIANº 108/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2022, DANIELI APARECIDA STRAIT do cargo efetivo de AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVA-
ÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 155/2009, de 04/02/2009.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 109/2022
Publicação Nº 3665744

PORTARIANº 109/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
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Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2022, SALETE GIL DE AZEVEDO CAMARGO do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 098/2012, de 02/02/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 110/2022
Publicação Nº 3665745

PORTARIANº 110/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 20/12/2021, MARINA HEUPA do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1262/2013, de 1º/08/2013.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 20/12/2021.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 111/2022
Publicação Nº 3665748

PORTARIANº 111/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 1º/02/2022, FABIANE GOMES DOS SANTOS do cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1889/2013, de 17/12/2013.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 112/2022
Publicação Nº 3665751

PORTARIANº 112/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04/02/2022, CLEDIR DE FÁTIMA DE LIMA SANTOS do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO 
E NUTRIÇÃO, da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.
Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 057/2009, de 20/01/2009.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 113/2022
Publicação Nº 3665752

PORTARIANº 113/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04/02/2022, INÊS HUDEMA DE PAULA do cargo efetivo de AGENTE DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO, 
da Secretaria Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1359/2011, de 13/12/2011.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 114/2022
Publicação Nº 3665753

PORTARIANº 114/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
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Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 03/02/2022, JÉSSICA TEIXEIRA do cargo efetivo de AUXILIAR DE SALA, da Secretaria Municipal de 
Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1829/2014, de 08/12/2014.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 115/2022
Publicação Nº 3665756

PORTARIANº 115/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições, e nos termos do inciso I, do artigo 39, da Lei Complementar Municipal 
Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, de 20/12/2017, 
217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 11/12/2020, e 
270/2021, de 11/01/2021; e

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 044/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 04/02/2022, NEIDE REJANE MUNZLINGER CAPELARI do cargo efetivo de PEDAGOGA, da Secretaria 
Municipal de Educação, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 1034/2012, de 26/04/2012.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 04 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 116/2022
Publicação Nº 3665757

PORTARIANº 116/2022
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor público municipal JOACIR ANTONIO MARTIM, 
concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 0231;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 
11/12/2020, e 270/2021, de 11/01/2021;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 045/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de SOLDADOR, em virtude da aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição do servidor público municipal JOACIR ANTONIO MARTIM, concedida através da Portaria Nº 010/2022, pelo Issem - 
Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 1º/02/2022.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
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Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 117/2022
Publicação Nº 3665758

PORTARIANº 117/2022
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (Magistério) da servidora pública municipal MARIA DE LOUR-
DES KLEIN PEIXER, concedida pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 0237;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 
11/12/2020, e 270/2021, de 11/01/2021;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 045/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - ENSINO SUPERIOR, em 
virtude da aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição (Magistério) da servidora pública municipal MARIA DE LOURDES 
KLEIN PEIXER, concedida através da Portaria Nº 009/2022, pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 1º/02/2022.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 118/2022
Publicação Nº 3665759

PORTARIANº 118/2022
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária da servidora pública municipal REGINA CELIA MAHFUD BUTZKE, concedida pelo Issem - Insti-
tuto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 0239;

CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 
11/12/2020, e 270/2021, de 11/01/2021;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 045/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :
Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de SECRETÁRIA DE ESCOLA, em virtude da aposentadoria voluntária 
da servidora pública municipal REGINA CELIA MAHFUD BUTZKE, concedida através da Portaria Nº 003/2022, pelo Issem - Instituto de Se-
guridade dos Servidores Municipais, em 1º/02/2022.
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito
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PORTARIA Nº 119/2022
Publicação Nº 3665761

PORTARIANº 119/2022
Declara Vacância de Cargo.

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições; e
CONSIDERANDO a aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição do servidor público municipal JAIR FIGUEIREDO, concedida 
pelo Issem - Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, através do Processo Nº 0224;
CONSIDERANDO que a concessão da aposentadoria implica em vacância do cargo público, conforme disposto no artigo 38, III, da Lei Com-
plementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 169/2015, de 20/10/2015, 211/2017, 
de 20/12/2017, 217/2018, de 20/09/2018, 236/2019, de 16/09/2019, 238/2019, de 10/10/2019, 260/2020, de 22/07/2020, 266/2020, de 
11/12/2020, e 270/2021, de 11/01/2021;

CONSIDERANDO o teor do Ofício Nº 045/2022/Semad-DGP, de 03/03/2022, da Diretoria de Gestão de Pessoas;

RESOLVE :

Art.1º DECLARAR a vacância do cargo público de provimento efetivo de AGENTE OPERACIONAL, em virtude da aposentadoria voluntária 
por idade e tempo de contribuição do servidor público municipal JAIR FIGUEIREDO, concedida através da Portaria Nº 018/2022, pelo Issem 
- Instituto de Seguridade dos Servidores Municipais, em 14/02/2022.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 14/02/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 120/2022
Publicação Nº 3665764

PORTARIANº 120/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a pedido, a partir de 08/03/2022, ADEMIR IZIDORO do cargo de provimento em comissão de DIRETOR PRESIDENTE do 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SAMAE).

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 015/2021, de 12/01/2021.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/03/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 121/2022
Publicação Nº 3665766

PORTARIANº 121/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 07/03/2022, EDUARDO BERTOLDI do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogado o artigo 2º, da Portaria Nº 005/2021, de 05/01/2021.
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Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/03/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 122/2022
Publicação Nº 3665767

PORTARIANº 122/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE :

Art.1º EXONERAR, a partir de 07/03/2022, LUCIENNE GOSCH DOS SANTOS do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE ANÁLI-
SE DE EDIFICAÇÕES, da Diretoria de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Em consequência, fica revogada a Portaria Nº 081/2021, de 19/01/2021.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/03/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 123/2022
Publicação Nº 3665769

PORTARIANº 123/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 123, da Lei Complementar Municipal Nº 220/2018, 
de 21/11/2018, alterada pela Lei Complementar Municipal Nº 228/2019, de 03/06/2019,

RESOLVE :

Art.1º NOMEAR, a partir de 08/03/2022, EDUARDO BERTOLDI para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR PRESIDENTE 
do SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL (SAMAE).

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08/03/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

PORTARIA Nº 124/2022
Publicação Nº 3665770

PORTARIANº 124/2022

O PREFEITO DE JARAGUÁ DO SUL, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto nos artigos 49 a 52, da Lei Complementar 
Municipal Nº 240/2019, de 31/10/2019, alterada pelas Leis Complementares Municipais Nºs 252/2020, de 04/03/2020, e 253/2020, de 
06/03/2020,

RESOLVE :
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Art.1º NOMEAR, a partir de 09/03/2022, LUCIENNE GOSCH DOS SANTOS para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO, do Poder Executivo do Município.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 09/03/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 07 de março de 2022.

ANTÍDIO ALEIXO LUNELLI
Prefeito

RESULTADO DO JULGAMENTO PR 012-2022
Publicação Nº 3666028

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022

A Pregoeira, designada pela Portaria 569/2021, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 012/2022, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE MÓVEIS 
PLANEJADOS, FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E FORNECIMENTO DE PURIFICADOR DE ÁGUA, teve o seguinte resultado:
LOTE 01
Item P. Vencedora Quant. Descrição do Item Valor unitário

1
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

03 UN

Balcão sob medida 3 portas com bancada em granito e cuba

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106800

R$ 6.783,75

2
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão com pia em MDF sob medida, 9 portas e 4 gavetas, com tampo em 
granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106735

R$ 8.287,50

3
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão em MDF sob medida 7 portas e 12 gavetas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106736

R$ 6.187,50

4
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão em MDF 3,5 m de comprimento, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106737

R$ 4.200,00

5
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão com pia em MDF sob medida, 9 portas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106738

R$ 8.250,00

6
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão mesa, com 4 portas de correr, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106739

R$ 3.870,47

7
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão em MDF sob medida 7 portas e 4 gavetas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106740

R$ 5.227,50
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8
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão em MDF sob medida 2 portas e 4 gavetas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106741

R$ 2.025,00

9
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN.

Balcão em MDF sob medida 3 portas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106742

R$ 1.875,00

10
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão com pia em MDF sob medid, 9 portas e 4 gavetas, e tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106743

R$ 7.125,00

11
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão em MDF sob medida, 4 m de comprimento, 8 portas, com tampo em 
granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106744

R$ 4.650,00

12
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão com pia em MDF sob medida, 6 portas e 4 gavetas, e tampo em granito
Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106745

R$ 5.706,07

13
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Bancada em MDF sob medida 98 x 70 cm

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106746

R$ 1.012,50

14
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão com pia em MDF sob medida com pia, 4 portas e 4 gavetas, e tampo em 
granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106747

R$ 3.975,00

15
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Bancada em MDF sob medida 150 x 70 cm

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106748

R$ 1.425,00

16
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão em MDF sob medida com pia, 7 portas e 12 gavetas, com tampo em 
granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106749

R$ 7.081,28

17
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão com 2 portas de correr, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106750

R$ 2.494,31

18
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

01 UN

Balcão Capela com pia e tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106751

R$ 8.926,23

19
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

3UN

Balcão com 4 portas com fechadura e tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106752

R$ 6.805,08

20
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão em MDF sob medida, 5 portas e 8 gavetas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106753

R$ 4.245,00
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21
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão em MDF sob medida 11 portas, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106754

R$ 5.550,00

22
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão bancada com 2 portas de correr, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106755

R$ 2.400,00

23
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Armário em MDF sob medida 6 portas

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106756

R$ 6.112,50

24
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

2UN

Bancada MDF com mesa anti-vibratória

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106757

R$ 3.220,00

25
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão em MDF sob medida, 7 portas e 12 gavetas azuis, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106758

R$ 7.312,50

26
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

2UN

Balcão com 4 portas com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106759

R$ 4.500,00

27
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão em MDF 2,8 m de comprimento, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106760

R$ 2.700,00

28
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

2UN

Balcão mesa com 4 portas com pia, escorredor de vidraria e tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106761

R$ 13.800,00

29
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão em MDF sob medida, 9 portas e 12 gavetas azuis, com tampo em granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106762

R$ 7.537,50

30
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão em MDF sob medida, 4,96 m de comprimento, 8 portas, com tampo em 
granito

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106763

R$ 5.475,00

31
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão MDF com 6 portas

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106764

R$ 2.700,00

32
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

4UN

Mesa em L

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 45987

R$4.217,80

33
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

16UN

Gaveteiro

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 45981

R$ 6.720,00
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34
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Armário 4 portas

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106765

R$ 2.983,83

35
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Armário 3 portas

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106766

R$ 3.037,50

36
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

6UN

Balcão MDF sob medida com duas portas de correr

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106767

R$ 5.400,00

37
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Bancada MDF sob medida 1,50 x 0,74m

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106768

R$ 1.200,00

38
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Bancada MDF sob medida 2,30 x 0,74m

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106769

R$ 1.800,00

39
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

13UN

Mesa de Escritório

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 45980

R$ 10.315,50

40
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

2UN

Armário 2 portas e 3 prateleiras

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 1723

R$ 2.472,00

41
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

7UN

Balcão duas portas

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 45986

R$ 3.612,00

42
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

2UN

Mesa de apoio 0,60 x 0,40 m

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 101838

R$ 522,00

43
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão recepção

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106771

R$ 5.168,10

44
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Estante com painel para TV

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106772

R$ 3.695,40

45
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Balcão MDF sob medida, com pia, 4 gavetas e 2 portas

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106839

R$ 2.663,25

46
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Mesa de reunião sob medida, 3,20 m comprimento

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106841

R$ 2.076,90
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47
POSITIVA GOAL COMÉRCIO 
DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 
E MÓVEIS LTDA

1UN

Mesa 1,50 x 0,80 m

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 106840

R$ 1.050,00

TOTAL DO LOTE: R$218.393,97

LOTE 02
Item P. Vencedora Quant. Descrição do Item Valor unitário

48 OPEN OFFICE MOBILIÁRIO 
CORPORATIVO EIREI 6UN

Cadeira de aproximação na cor azul (padrão Samae)

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 101871

R$ 2.028,00

49 OPEN OFFICE MOBILIÁRIO 
CORPORATIVO EIREI 10UN

Cadeira secretária giratória com apóia braços azul (padrão Samae)

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 45973

R$ 6.800,00

50 OPEN OFFICE MOBILIÁRIO 
CORPORATIVO EIREI 4UN

Cadeira com assento e encosto em polipropileno azul

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 18474

R$640,00

TOTAL DO LOTE: R$ 9.468,00

LOTE 03
Item P. Vencedora Quant. Descrição do Item Valor unitário

51 COMERCIAL VITÓRIA LTDA 
– ME 4 UN

Purificador de água

Mais informações, vide Termo de Referência (Anexo X do Edital)

Código Samae: 23403

R$3.140,00

TOTAL DO LOTE: R$3.140,00

Valor total: R$ 231.033,97 (duzentos e trinta e um mil e trinta e três reais e noventa e sete centavos). Adjudicação por lote.

Jaraguá do Sul/SC, 25 de fevereiro de 2022.

Barbara Wittkowski Fendrich
Pregoeira – Portaria 569/2021

RESULTADO DO JULGAMENTO PR 021-2022
Publicação Nº 3666030

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022

A Pregoeira, designada pela Portaria 569/2021, comunica aos interessados que o Processo Licitatório nº 021/2022, na modalidade de 
PREGÃO PRESENCIAL, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE COLUNA EM JORNAL 
DIGITAL COM CERTIFICAÇÃO, OBJETIVANDO A PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, teve o seguinte resultado:

Item P. Vencedora Quant. Descrição do Item Valor uni-
tário

01 EDITORA NOTÍCIAS DO DIA 
LTDA 400 cm/coluna

Coluna de espaço em Jornal de circulação diária estadual para o Estado de San-
ta Catarina, para divulgação de Atos Legais, unidade: cm/coluna (44517).

Tiragem mínima de 15.000 exemplares diários.

Código Samae: (97498)

R$ 27,50

Valor total: R$ 11.000,00 (onze mil reais). Adjudicação global.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 993

Jaraguá do Sul/SC, 28 de fevereiro de 2022.

Barbara Wittkowski Fendrich
Pregoeira – Portaria 569/2021

TERMO ADITIVO DE PRAZO CREDENCIAMENTO Nº 020/2022
Publicação Nº 3666263

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 020/2022
4º ADITIVO AO CONTRATO Nº 430/2018

Processo: Chamamento Público nº 182/2018; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Con-
tratada: Banco Cooperativo Sicoob S.A. – Banco Sicoob; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE SERVIÇOS 
E OU GUIAS EMITIDAS PELO SAMAE E DEMAIS RECEITAS, ATRAVÉS DE DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO, EM PADRÃO FEBRABAN, POR 
INTERMÉDIO DE SUAS AGÊNCIAS E PREPOSTOS, COM PRESTAÇÃO DE CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO DOS VALORES ARRECADADOS; Da 
Alteração da Razão Social da Credenciada: O presente termo aditivo tem por objetivo a alteração da razão social da contratada, que passa 
de Banco Cooperativo do Brasil – BANCOOB para Banco Cooperativo Sicoob S.A. – Banco Sicoob; Fundamento Legal: O presente termo 
aditivo tem fundamento legal no artigo 58, inciso I, c/c art. 60 e art. 61 da Lei Federal 8.666/93; Data da assinatura: 03/02/2022; Foro: 
Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Ademir Izidoro, Gil Marcos Saggioro e Leonardo Souza Damasceno.

Ademir Izidoro
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

TERMO DE APROVAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
30/2022

Publicação Nº 3667514

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B05AAD0BEFFCCD02AF358E96866C07F27C4B5D15
TERMO DE APROVAÇÃO, AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 30/2022
Código registro TCE: B05AAD0BEFFCCD02AF358E96866C07F27C4B5D15

Após a análise do processo de dispensa de licitação, constatei total regularidade do mesmo, tanto no que diz respeito à forma, cujos docu-
mentos seguem acostados, quanto no parecer final da Comissão Permanente de Licitação.
Isto posto, com fundamento no art. 2º inciso III, do Decreto Municipal 12.302/2018, ratifico, aprovo e homologo o processo de dispensa de 
licitação nº 30/2022, com fundamento no art. 24, inciso IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, autorizando a contratação dos ser-
viços elencados no objeto, através da empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ sob o nº 03.094.645/0001-
29, determinando a observância das demais providências pertinentes.

Jaraguá do Sul (SC), 07 de março de 2022.

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITACÃO Nº 30/2022
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

OBJETO: Contratação emergencial de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de 
obra para implantação de galerias e pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, obras complementares 
e sinalização viária na Rua Rinaldo Bogo, bairro: Ilha da Figueira, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilha Orça-
mentária/Quantitativa.
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. (EMERGENCIAL).
Código registro TCE: B05AAD0BEFFCCD02AF358E96866C07F27C4B5D15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, através da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS.
CONTRATADO: INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR: O MUNICÍPIO pagará a CONTRATADA o valor de R$ 1.020.591,77 (um milhão vinte mil quinhentos e noventa e um reais e setenta 
e sete centavos), pela totalidade dos serviços contratados emergencialmente.
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conclusão de cada etapa do cronograma físico-finan-
ceiro, tendo à medição a devida aprovação e mediante apresentação de cópia das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da 
quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual, bem como da Nota Fiscal e do respectivo 
Relatório de Medição devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, através do Fiscal do Contrato, assim como pelo representante da CONTRA-
TADA sob pena de aplicação das penalidades por descumprimento do contrato, e retenção do pagamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas provenientes do objeto desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária dos exer-
cícios de 2022, a saber:

Classif. Funcional progra-
mática Projeto/atividade Descrição Nat. 

Despesa

Dotação 
Orçamen-
tária

Recurso
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09.001.15.543.0451.2307 Preservação, recuperação, manutenção de áreas interdita-
das e/ou em situação de risco 4.4.90 321 0.3.00.0080 - Recursos 

Próprios

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para execução das obras será de até 45 (quarenta e cinco) dias consecutivos, a contar do dia útil seguinte 
do recebimento da respectiva Ordem de Serviço. O prazo de vigência será igual ao prazo de execução acrescido de 60 (sessenta) dias.
LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Rua Rinaldo Bogo, no Bairro Ilha da Figueira em Jaraguá do Sul/SC.

Jaraguá do Sul (SC), 07 de março de 2022.

Saulo de Oliveira Miranda
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Otoniel da Silva
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 126/2022 - MUSEU DI FERRAMENTA D'AFFARI DEI NONNI
Publicação Nº 3665262

TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA DE IMÓVEL Nº 126/2022

TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA DE IMÓVEL QUE ENTRE SI FAZEM A EMPRESA MUSEU DI FERRAMENTA D'AFFARI DEI NONNI E O 
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PARA USO DE ÁREA DO IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL - SC, PARA INSTALAÇÃO 
DE UMA AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA.

Por este instrumento particular, a empresa MUSEU DI FERRAMENTA D'AFFARI DEI NONNI, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 00.642.246/0001-
67, com sede à Rua Carlos Frederico Ramthum, Nº 17182, bairro Santa Luzia, no Município de Jaraguá do Sul, Estado de Santa Catarina, 
neste ato representada pelo Senhor LAURO ROSÁ, brasileiro, devidamente inscrito no CPF sob o Nº 074.822.729-68, doravante denominado 
simplesmente CEDENTE, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob 
o Nº 83.102.459/0001-23, com sede à Rua Walter Marquardt, Nº 1.111, bairro Barra do Rio Molha, nesta cidade de Jaraguá do Sul - SC, 
neste ato representado por seu Prefeito, em Exercício, Senhor JOSÉ JAIR FRANZNER, inscrito no CPF sob o Nº 352.439.539-20 e portador 
da Carteira de Identidade Nº 908.364, expedida pela SSP/SC, residente e domiciliado à Rua Marina Frutuoso, Nº 90, Centro, nesta cidade 
de Jaraguá do Sul - SC, de ora em diante denominado simplesmente de CESSIONÁRIO, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente 
TERMO DE CESSÃO DE USO DE ÁREA DE IMÓVEL, que será regido pelas seguintes cláusulas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Termo tem por objeto a cessão de uso de uma área, sem ônus para o CESSIONÁRIO, de propriedade do CEDENTE, locali-
zada no endereço abaixo, para instalação e funcionamento de AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA.

Área (m²) Dados do Imóvel Endereço

67,50 (m²) Matrícula Nº 28799
Cadastro PMJS Nº 21716

Rua Carlos Frederico Ramthum, Nº 17182, bairro 
Santa Luzia, no Município de Jaraguá do Sul - SC

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE

2.1. A ocupação da área do imóvel pelo CESSIONÁRIO dar-se-á com a finalidade de instalação de AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA.

2.2. A unidade atenderá os clientes da ECT, através da prestação de serviços de correios (somente para os casos aprovados pela ECT) no 
horário de expediente definido pela ECT.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CESSIONÁRIO

3.1. Assumir todos os ônus decorrentes da instalação dos móveis e equipamentos necessários para o funcionamento da Agência, responsa-
bilizando-se pelo bom uso do imóvel.

3.2. Utilizar a área destinada à instalação de uma AGÊNCIA DE CORREIOS COMUNITÁRIA, exclusivamente para o funcionamento da mesma, 
não podendo cedê-la ou transferi-la, a qualquer título, a terceiros.

3.3. Solicitar autorização por escrito do CEDENTE sempre que necessitar executar qualquer serviço de reforma ou adaptação na dependên-
cia objeto da cessão de uso após a assinatura deste Termo, correndo por conta do CESSIONÁRIO as respectivas despesas.

3.4. Assumir inteira responsabilidade por eventual roubo, arrombamento, assalto ou qualquer dano que venha a dar causa no imóvel objeto 
do presente Termo de Cessão.

3.5. Pagar todas as taxas necessárias ao funcionamento da Unidade e negociadas com o Município.

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CEDENTE
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4.1. Permitir aos funcionários do CESSIONÁRIO e a seus clientes livre acesso ao local onde se encontra a Unidade.

4.2. Não interferir, em hipótese alguma, no funcionamento da Unidade e nos serviços prestados pelo CESSIONÁRIO.

4.3. Cumprir e fazer cumprir este Termo de Cessão.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. O presente Termo terá vigência a partir de 01 de janeiro de 2022, encerrando-se em 31 de dezembro de 2024.

5.2. O presente Termo poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que não haja manifestação em contrário.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1. É permitido ao CESSIONÁRIO rescindir o presente Termo a qualquer momento, mediante aviso prévio de, no mínimo, 30 (trinta) dias, 
ou de comum acordo, em menor prazo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA SUBORDINAÇÃO

7.1. O presente Termo de Cessão de Uso rege-se pelas normas e princípios do Direito Administrativo, admitindo-se a sua rescisão por razões 
de interesse público, expressamente justificadas no devido procedimento administrativo, concedendo-se ao CESSIONÁRIO o prazo de, no 
mínimo, 30 (trinta) dias para a desocupação do imóvel.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaraguá do Sul - SC para dirimir quaisquer controvérsias futuras ou presentes que venham a ter as 
partes envolvidas, oriundas deste instrumento.

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Cessão de Uso em 07 (sete) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas.

Jaraguá do Sul, 21 de fevereiro de 2022.

JOSÉ JAIR FRANZNER
Prefeito em Exercício
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
CESSIONÁRIO

LAURO ROSÁ
MUSEU DI FERRAMENTA D'AFFARI DEI NONNI
Responsável
AGC SANTA LUZIA
CEDENTE

TESTEMUNHAS:

1. _____________________________   2. _______________________________
NOME: Harysson Andrey Passig    NOME:
CPF: 060.547.369-22     CPF:
C.I.: 4.202.504      C.I.:
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CONTRATOS EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 3666429

 

____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA

EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

ANA PAULA GOMES DO NASCIMENTO

ANA PAULA GOMES DO NASCIMENTO

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA

08/03/2022 08/06/2022

3681,35

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 115429

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115429

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA

EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

ANA PAULA NERCOLINI BEDIN

ANA PAULA NERCOLINI BEDIN

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA

08/03/2022 08/06/2022

1656,61

90

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115428

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115428

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA CONFORME DESCRIÇÃO

CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

CAROLINE APARECIDA ROCHA BUENO

CAROLINE APARECIDA ROCHA BUENO

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA

08/03/2022 08/06/2022

3681,35

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115433

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115433

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA

EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

CORNELIA HOLZINGER CAGLIONI

CORNELIA HOLZINGER CAGLIONI

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA

08/03/2022 08/06/2022

3313,22

180

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115422

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115422

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE AUXILIAR DE SALA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

FABIANE MARQUES ALBRECHT

FABIANE MARQUES ALBRECHT

AUXILIAR DE SALA - REDA

08/03/2022 08/06/2022

2300,82

150

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115421

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115421

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE ENGENHEIRO - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 179 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

JANE DA SILVA

JANE DA SILVA

ENGENHEIRO - REDA

08/03/2022 03/09/2022

7154,93

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CADASTRO Nº: 

115434

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115434

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE AUXILIAR DE SALA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 91 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

LUANA APARECIDA ALVES ROMANINI

LUANA APARECIDA ALVES ROMANINI

AUXILIAR DE SALA - REDA

08/03/2022 07/06/2022

2300,82

150

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115420

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115420

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE TECNICO DE ENFERMAGEM - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

MARIA APARECIDA DE SOUZA

MARIA APARECIDA DE SOUZA

TECNICO DE ENFERMAGEM - REDA

08/03/2022 08/06/2022

3067,8

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115425

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115425

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE TECNICO DE ENFERMAGEM - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 179 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

MIRIA SOARES DE BITTENCOURT COUTINHO

MIRIA SOARES DE BITTENCOURT COUTINHO

TECNICO DE ENFERMAGEM - REDA

08/03/2022 03/09/2022

3067,8

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA

CADASTRO Nº: 

115432

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115432

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA CONFORME DESCRIÇÃO

CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

NATHALI DOS SANTOS PEREIRA SOUZA

NATHALI DOS SANTOS PEREIRA SOUZA

PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL - ENS. SUPERIOR - REDA

08/03/2022 08/06/2022

3681,35

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115430

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115430

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA

EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

WALDECIRA PINTO DE LIMA

WALDECIRA PINTO DE LIMA

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL - LIC. PLENA - REDA

08/03/2022 08/06/2022

3681,35

200

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115426

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –

CLÁUSULA OITAVA

CONTRATO Nº  115426

EM REGIME ESPECIAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO - REDA
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____________________DIANTE DE FÉRIAS COLETIVAS OU RECESSO ESCOLAR, O PERÍODO DE FÉRIAS PODERÁ

SER ANTECIPADO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, RESPEITANDO O INTERESSE PÚBLICO.

_____________________________  AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DA SECRETARIA CONTRATANTE.

_____________________________  AS PARTES ELEGEM O FORO DE JARAGUÁ DO SUL/SC, COMO O ÚNICO

COMPETENTE PARA DIRIMIR CONFLITOS DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO.

_____________________________  AS PARTES PODERÃO RESCINDIR UNILATERALMENTE O PRESENTE

CONTRATO ANTES DE EXPIRADO O SEU PRAZO, AINDA QUE DIANTE DE PRORROGAÇÃO, CONFORME ART. 10

DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 102/2010.

_____________________________  O CONTRATANTE PODERÁ DESCONTAR DO SALÁRIO DO(A) CONTRATADO (A)

O VALOR DOS DANOS E PREJUÍZOS POR ELE(A) CAUSADOS POR DOLO, NEGLIGÊNCIA, IMPRUDÊNCIA OU

IMPERÍCIA.

__________________  ALÉM DO VENCIMENTO REFERIDO, O CONTRATADO TERÁ DIREITO AS GRATIFICAÇÕES,

ADICIONAIS E VANTAGENS DISPOSTAS NO ART. 7º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

____________________ O PRESENTE CONTRATO REGER-SE-Á PELAS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR

102/2010 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 190/2017.

CLÁUSULA PRIMEIRA –

____________________  É OBJETO DO PRESENTE CONTRATO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO CONTRATADO

NA FUNÇÃO  DE AUXILIAR DE SALA - REDA CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA EM LEI.

CLÁUSULA SEGUNDA –

____________________  O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE 92 DIAS, CONFORME ACIMA INDICADO, DE

ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, PODENDO SER

PRORROGADO, POR ATÉ 02 (DOIS) ANOS, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DESDE QUE DEVIDAMENTE

JUSTIFICADO.

CLÁUSULA TERCEIRA –

___________________  A TÍTULO DE CONTRAPRESTAÇÃO O CONTRATADO FARÁ JUS  A PERCEPÇÃO MENSAL

DO VENCIMENTO SUPRA ESPECIFICADO, DE ACORDO COM O ART. 6º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA QUARTA –

__________________  A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PODERÁ, A QUALQUER TEMPO, NO CURSO DO PRESENTE

CONTRATO, MODIFICAR A JORNADA DE TRABALHO PACTUADA, PODENDO, INCLUSIVE, ESTABELECER TURNOS

DE REVEZAMENTO, DE MODO QUE MELHOR SEJAM ATENDIDAS AS NECESSIDADES DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA QUINTA –

__________________ O CONTRATADO PRESTARÁ SEU TRABALHO NO LOCAL INDICADO PELA SECRETARIA,

PODENDO, CONTUDO, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SER REMANEJADO PARA QUALQUER UNIDADE

DA ESTRUTURA DO ÓRGÃO CONTRATANTE, DE ACORDO COM A NECESSIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEXTA –

___________________  É VEDADO, EM QUALQUER HIPÓTESE, O DESVIO DE FUNÇÃO.

__________________  APLICA-SE AO CONTRATADO O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N°

154/2014 QUANTO AOS DEVERES E OBRIGAÇÕES DO SERVIDOR, NOS TERMOS E LIMITES CONSTANTES DO ART.

9º DA LCM 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA NONA –

E POR ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, ASSINAM O PRESENTE EM DUAS VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA, NA

PRESENÇA DE DUAS TESTEMUNHAS QUE  TAMBÉM O SUBSCREVEM.

Jaraguá do Sul, 07 de Março de 2022.

CONTRATANTE

______________________________

CONTRATADO

______________________________

__________________ O(A) CONTRATADO(A) SUJEITAR-SE-Á AS NORMAS GERAIS DO CONTRATANTE, QUE EM

NENHUM MOMENTO PODERÃO SER IGNORADAS, OBRIGANDO-AS A EXECUTAR COM ZELO, EFICIÊNCIA E

LEALDADE TODAS AS TAREFAS QUE LHE FOREM CONFIADAS.

CLÁUSULA DÉCIMA –

EDITAL Nº: 

CONTRATADO (A):

FUNÇÃO:

PERÍODO: DE A

VENCIMENTO MENSAL: R$

) HORAS MENSAIS(

SECRETARIA:

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO,

COM SEDE NESTA CIDADE À RUA WALTER MARQUARDT, Nº 1.111, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº

83.102.459.0001-23, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. ALESSANDRO BUOZI MARTINS, DIRETOR DE GESTÃO

DE PESSOAS E O CONTRATADO, ACIMA IDENTIFICADO,  RESOLVEM, COM FUNDAMENTO NO ART. 37, IX, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA LEI  COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 102/2010 E SUAS ALTERAÇÕES, FIRMAR

CONTRATO POR TEMPO DETERMINADO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB REGIME ESPECIAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO - REDA, PARA ATENDIMENTO DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE

PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO INCISO IX DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NA FORMA DAS

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A SEGUIR:

PARÁGRAFO ÚNICO –

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA–

YARA MARKIEUVIZI

YARA MARKIEUVIZI

AUXILIAR DE SALA - REDA

08/03/2022 08/06/2022

2300,82

150

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA–

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CADASTRO Nº: 

115427

MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL

CNPJ: 83.102.459/0001-23

CARGA HORÁRIA: 

CLÁUSULA SÉTIMA –
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PR 012-2022
Publicação Nº 3666031

 

SAMAE - SERV. AUT. MUN. ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO
SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.438.381/0001-85CNPJ: (47) 2106-9100

89254-000 - Jaraguá do Sul

Telefone:
Rua Erwino Menegotti, 478 - Água VerdeEndereço:

Nr.:   12/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

12/2022

27/01/2022

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

02/03/2022
Pregão presencial
12/2022 - PR
12/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FABRICAÇÃO, MONTAGEM E INSTALAÇÃO
DE MÓVEIS PLANEJADOS, FORNECIMENTO DE CADEIRAS DE ESCRITÓRIO E
FORNECIMENTO DE PURIFICADOR DE ÁGUA

Lote: 1
Participante: POSITIVA GOAL COMÉRCIO DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E MÓVEIS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 balcão em MDF sob medida com 3 portas, bancada em granito e cuba 3,000 UN 2.261,25 6.783,75

2 Balcão com pia em MDF sob medida, 9 portas e 4 gavetas, com tampo em
granito

1,000 UN 8.287,50 8.287,50

3 Balcão em MDF sob medida 7 portas e 12 gavetas, com tampo em granito 1,000 UN 6.187,50 6.187,50

4 Balcão em MDF 3,5 m de comprimento, com tampo em granito 1,000 UN 4.200,00 4.200,00

5 Balcão com pia em MDF sob medida, 9 portas, com tampo em granito 1,000 UN 8.250,00 8.250,00

6 Balcão mesa, com 4 portas de correr, com tampo em granito 1,000 UN 3.870,47 3.870,47

7 Balcão em MDF sob medida 7 portas e 4 gavetas, com tampo em granito 1,000 UN 5.227,50 5.227,50

8 Balcão em MDF sob medida 2 portas e 4 gavetas, com tampo em granito 1,000 UN 2.025,00 2.025,00

9 Balcão em MDF sob medida 3 portas, com tampo em granito 1,000 UN 1.875,00 1.875,00

10 Balcão em MDF sob medida, 9 portas e 4 gavetas, e tampo em granito 1,000 UN 7.125,00 7.125,00

11 Balcão em MDF sob medida, 4 m de comprimento, 8 portas, com tampo em
granito

1,000 UN 4.650,00 4.650,00

12 Balcão com pia em MDF sob medida, 6 portas e 4 gavetas, e tampo em
granito

1,000 UN 5.706,07 5.706,07

13 Bancada em MDF sob medida 98 x 70 cm 1,000 UN 1.012,50 1.012,50

14 Balcão com pia em MDF sob medida com pia, 4 portas e 4 gavetas, e tampo
em granito

1,000 UN 3.975,00 3.975,00

15 Bancada em MDF sob medida 150 x 70 cm 1,000 UN 1.425,00 1.425,00

16 Balcão em MDF sob medida com pia, 7 portas e 12 gavetas, com tampo em
granito

1,000 UN 7.081,28 7.081,28
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
17 Balcão com 2 portas de correr, com tampo em granito 1,000 UN 2.494,31 2.494,31

18 Balcão Capela com pia e tampo em granito 1,000 UN 8.926,23 8.926,23

19 Balcão com 4 portas com fechadura e tampo em granito 3,000 UN 2.268,36 6.805,08

20 Balcão em MDF sob medida, 5 portas e 8 gavetas, com tampo em granito 1,000 UN 4.245,00 4.245,00

21 Balcão em MDF sob medida 11 portas, com tampo em granito 1,000 UN 5.550,00 5.550,00

22 Balcão bancada com 2 portas de correr, com tampo em granito 1,000 UN 2.400,00 2.400,00

23 Armário em MDF sob medida 6 portas 1,000 UN 6.112,50 6.112,50

24 Bancada MDF com mesa anti-vibratória 2,000 UN 1.610,00 3.220,00

25 Balcão em MDF sob medida, 7 portas e 12 gavetas azuis, com tampo em
granito

1,000 UN 7.312,50 7.312,50

26 Balcão com 4 portas com tampo em granito 2,000 UN 2.250,00 4.500,00

27 Balcão em MDF 2,8 m de comprimento, com tampo em granito 1,000 UN 2.700,00 2.700,00

28 Balcão  mesa com 4 portas com pia, escorredor de vidraria e tampo em
granito

2,000 UN 6.900,00 13.800,00

29 Balcão em MDF sob medida, 9 portas e 12 gavetas azuis, com tampo em
granito

1,000 UN 7.537,50 7.537,50

30 Balcão em MDF sob medida, 4,96 m de comprimento, 8 portas, com tampo
em granito

1,000 UN 5.475,00 5.475,00

31 Balcão MDF  com 6 portas 1,000 UN 2.700,00 2.700,00

32 Mesa em L, conforme termo de referência 4,000 UN 1.054,45 4.217,80

33 Gaveteiro com 4 gavetas, conforme termo de referência 16,000 UN 420,00 6.720,00

34 Armário 4 portas 1,000 UN 2.983,83 2.983,83

35 Armário 3 portas 1,000 UN 3.037,50 3.037,50

36 Balcão MDF sob medida com duas portas de correr 6,000 UN 900,00 5.400,00

37 Bancada MDF sob medida 1,50 x 0,74m 1,000 UN 1.200,00 1.200,00

38 Bancada MDF sob medida 2,30 x 0,74m 1,000 UN 1.800,00 1.800,00

39 Mesa de escritório, conforme termo de referência 13,000 UN 793,50 10.315,50

40 ARMÁRIO ALTO COM 02 PORTAS E 03 PRATELEIRAS INTERNAS 2,000 UN 1.236,00 2.472,00

41 Balcão 2 portas, conforme termo de referência 7,000 UN 516,00 3.612,00

42 Mesa de apoio 0,60 x 0,40 m 2,000 UN 261,00 522,00

43 Balcão recepção 1,000 UN 5.168,10 5.168,10

44 Estante com painel para TV 1,000 UN 3.695,40 3.695,40

45 Balcão em MDF sob medida, com pia, 2 portas e 4 gavetas, com tampo em
granito

1,000 UN 2.663,25 2.663,25

46 Mesa de reunião sob medida 3,20 m comprimento 1,000 UN 2.076,90 2.076,90

47 Mesa 1,50 x 0,80 m 1,000 UN 1.050,00 1.050,00

Total do Participante: 218.393,97

Lote: 2
Participante: OPEN OFFICE MOBILIARIO CORPORATIVO EIRELI



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1016

P
ág

in
a:

 3
/

3

Ite
m

Es
pe

ci
fic

aç
ão

Q
td

.
U

ni
da

de
Va

lo
r U

ni
tá

rio
Va

lo
r T

ot
al

48
C

ad
ei

ra
 d

e 
ap

ro
xi

m
aç

ão
 a

zu
l

6,
00

0
U

N
33

8,
00

2.
02

8,
00

49
C

ad
ei

ra
 S

ec
re

tá
ria

 G
ira

tó
ria

 c
om

 a
po

ia
 b

ra
ço

s,
 n

a 
co

r a
zu

l (
10

,0
00

U
N

68
0,

00
6.

80
0,

00

50
C

AD
EI

R
A 

PO
LI

PR
O

PI
LE

N
O

4,
00

0
U

N
16

0,
00

64
0,

00

To
ta

l d
o 

Pa
rt

ic
ip

an
te

:
9.

46
8,

00

Lo
te

: 3
Pa

rt
ic

ip
an

te
: C

O
M

ER
C

IA
L 

VI
TO

R
IA

 L
TD

A

51
PU

R
IF

IC
AD

O
R

 D
E 

ÁG
U

A
4,

00
0

U
N

78
5,

00
3.

14
0,

00

To
ta

l d
o 

Pa
rt

ic
ip

an
te

:
3.

14
0,

00

To
ta

l G
er

al
:

23
1.

00
1,

97

M
an

ut
en

çã
o 

da
s 

at
iv

id
ad

es
 a

dm
in

is
tra

tiv
as

 - 
S

am
ae

25
.0

01
.1

7.
12

2.
03

00
.4

40
1.

4.
4.

90
.0

0.
00

R
$ 

18
5.

61
3,

96
M

an
ut

en
çã

o 
da

s 
at

iv
id

ad
es

 té
cn

ic
as

 e
 o

pe
ra

ci
on

ai
s

25
.0

03
.1

7.
51

2.
14

00
.4

40
6.

4.
4.

90
.0

0.
00

R
$ 

24
0.

94
3,

22

D
ot

aç
ão

D
es

cr
iç

ão
 d

a 
D

es
pe

sa
V

al
or

 E
st

im
ad

o

02
 - 

A
ut

or
iz

ar
 a

 e
m

is
sã

o 
da

(s
) n

ot
a(

s)
 d

e 
em

pe
nh

o 
co

rr
es

po
nd

en
te

(s
):

A
ss

in
at

ur
a 

do
 R

es
po

ns
áv

el

02
/0

3/
20

22
Ja

ra
gu

á 
do

 S
ul

,

A
D

E
M

IR
 IZ

ID
O

R
O

D
ire

to
r P

re
si

de
nt

e



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO PR 21-2022 DOM
Publicação Nº 3666032

 

SAMAE - SERV. AUT. MUN. ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO
SUL

ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.438.381/0001-85CNPJ: (47) 2106-9100

89254-000 - Jaraguá do Sul

Telefone:
Rua Erwino Menegotti, 478 - Água VerdeEndereço:

Nr.:   21/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

21/2022

09/02/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

01/03/2022
Pregão presencial
21/2022 - PR
21/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE COLUNA
EM JORNAL DIGITAL COM CERTIFICAÇÃO, OBJETIVANDO A PUBLICAÇÃO DE
ATOS OFICIAIS.

Participante: EDITORA NOTICIAS DO DIA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ESPAÇO PARA PUBLICAÇÃO OFICIAL - ESTADUAL 400,000 CMCL 27,50 11.000,00

Total do Participante: 11.000,00

Total Geral: 11.000,00

Publicação legal, educativa, informativa e de orientação social
- Samae

25.001.17.131.0300.4426.3.3.90.00.00 R$ 26.116,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

01/03/2022Jaraguá do Sul,

ADEMIR IZIDORO

Diretor Presidente
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Jardinópolis

Prefeitura

LEI N.º 1.111/22 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667598

LEI N.º 1.111/22 DE 04 DE MARÇO DE 2022.

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OES-
TE DE SANTA CATARINA (CISAMOSC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono 
a seguinte LEI.

Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Oeste de Santa Catarina (CISAMOSC), firmado entre este Município e o Consórcio Público CISAMOSC, mediante autorização 
da Lei Municipal n.º 610/2008.
Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina (CI-
SAMOSC), está publicado pelo Ato de Publicação n. 3573801 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 
28/01/2022).
Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina aos 04 dias do mês de Março do ano de 2022.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal
Registrada e Publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.

LEI N.º 1.112/22 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667604

LEI N.º 1.112/22 DE 04 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA A LEI 708/2010 QUE AUTORIZA A CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL – SAGA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono 
a seguinte LEI.

Art. 1º Fica alterado o valor da contribuição financeira do Município de Jardinópolis, para o SAGA - Instituto de Desenvolvimento Regional de 
que trata a Lei Municipal nº 708/2010, o qual passa a ser de R$ 1.552,50 (um mil quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos) 
mensais, podendo tal valor ser repassado mediante autorização de débito automático em conta bancária.

Parágrafo único. O valor constante no caput deste artigo poderá ser alterado mediante Decreto do Poder Executivo, de acordo com a Tabela 
de Contribuições do Instituto Saga, cuja aprovação se dá nas Assembleias Gerais do próprio Instituto.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento vigente de cada exercício.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina aos quatro dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e dois.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI.
Chefe de Gabinete.
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LEI N.º 1.113/22 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667606

LEI N.º 1.113/22 DE 04 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DE REPASSE DE CONTRIBUIÇÃO MENSAL AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CO-
RONEL – CVC, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 758/2011, FIXA O INDICE DE REAJUSTE ANUAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURO FRANCISCO RISSO, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com a legislação em vigor, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Jardinópolis aprovou e EU sanciono 
a seguinte LEI.

Art. 1º. Fica aprovado o valor da contribuição financeira do Município, para o CVC – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL, es-
tabelecido em assembleia e ora devidamente reajustado, o qual passa a ser de R$ 2.340,00 (dois mil, trezentos e quarenta reais) mensais, 
podendo tal valor ser repassado mediante autorização de débito automático em conta bancária.

Parágrafo único. O valor constante no caput deste artigo poderá ser alterado mediante Decreto do Poder Executivo, de acordo com os rea-
justes estabelecidos em Assembleia Geral Ordinária de n. 28, que se darão anualmente, no mês de janeiro, pelo índice IPCA.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento vigente de cada exercício.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de Santa Catarina aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 
e dois.

MAURO FRANCISCO RISSO
Prefeito Municipal
Registrada e publicada em data supra.

NILSON JOSÉ ZATTI
Chefe de Gabinete.

Câmara muniCiPal

EMENDA LEI ORGANICA 01/2022 ALTERA O ARTIGO Nº 86 DA LEI ORGANICA MUNICIPAL
Publicação Nº 3666138

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01/2022.

Altera o artigo 86 na Lei Orgânica do Município de Jardinópolis, que dispõe sobre a manutenção de contas, movimentações e as aplicações 
financeiras.

A Mesa Diretora faz saber a todos os habitantes deste município, de acordo com o art. 18, inciso I, 50, inciso I, 51, todos da Lei Orgânica 
de Jardinópolis e art. 2º, do Regimento Interno, que a Câmara de Vereadores aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica 
do Município de Jardinópolis/SC:

Art. 1º. Fica alterado o artigo 86 na Lei Orgânica do Município, com a seguinte redação:
Art. 86. A Administração Municipal direta e indireta manterá, na forma da lei, as suas contas e fará movimentação e as aplicações financeiras 
em estabelecimentos, bancos estatais ou Cooperativas de Crédito autorizadas pelo Banco Central do Brasil e que possuam agência física no 
Município de Jardinópolis/SC.

Art. 2°. Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Jardinópolis - SC, em 03 de março de 2022.

Giovani Pegorini
Vereador (Presidente)
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Joaçaba

Prefeitura

ATA LICITAÇÃO PREVIDENCIA COMPLEMENTAR
Publicação Nº 3667174

Ao segundo dia do mês de março de 2022, às 13h30min, reuniram-se na sala de reuniões do gabinete da Prefeitura de Joaçaba, os mem-
bros da Comissão de Seleção designada pela Portaria 1.299 de 13 de setembro de 2021, para contratação de EFPC nº 01/2021/PMJ, com 
o objetivo de analisar os recursos e contrarrazões apresentados em face do resultado preliminar. A Fundação Banrisul de Seguridade Social 
apresentou recurso questionando sua pontuação no item “2” Condições Econômicas da Proposta, subitem I – Taxa de Carregamento, a 
qual colocou em sua proposta o valor de 1,49%, recebendo 40 (quarenta) pontos nesse quesito, entretanto o edital prevê pontuação de 
50 (cinquenta) pontos para taxa de carregamento até 1,49%. Quanto ao item “3” Do Suporte para Implantação do Plano, subitem I – In-
formar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano, apresentou cinco itens, 1 Atendimento Telefônico (51) 3210-9975, 2 
DDG 0800-541-2614, 3 Equipes volantes de Programas Institucionais, 4 Multicanal Whatsapp (51) 3210-9975, e Atendimento Eletrônico 
via e-mail fbatende@fbss.org.br, requerendo cinco pontos para cada item. A recorrente Fundação Banrisul de Seguridade Social questiona 
ainda a proposta de BB – Previdência em três pontos, primeiramente no item 1 Capacitação Técnica, Fator b Governança, II - Experiência 
da Diretoria Executiva, sendo que não teria sido comprovado o tempo de experiência exclusiva em previdência complementar, alegando que 
o fato da Diretoria estar habilitada na PREVIC não significa longo tempo de atuação da Previdência Complementar, e que os documentos 
demonstram experiência muito abaixo do disposto na proposta. Na sequência alega que BB – Previdência apresentou no item “3” Do Suporte 
para Implantação do Plano, subitem I – Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano, de forma discursiva, sem 
observar a tabela disponibilizada no edital. Sendo seu terceiro questionamento a quantidade de benefícios de risco. A recorrente Fundação 
Banrisul de Seguridade Social, questiona a proposta de Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social – Fusan, quanto à Taxa de 
Administração, prevista no item “2” Condições Econômicas da Proposta, subitem II – Taxa de Administração, alegando que esta atribuiu 
o percentual de 0%, com o objetivo de obter a melhor proposta, e que será apenas no primeiro ano de administração. Fundação Sanepar 
de Previdência e Assistência Social – FUSAN, questiona a proposta de BB –Previdência, quanto ao item 1 Capacitação Técnica, Fator b Go-
vernança, II - Experiência da Diretoria Executiva, alegando que esta não comprovou experiência em previdência complementar. Apresenta 
ainda impugnação quanto aos benefícios de risco. Em suas contrarrazões, BB Previdência – Fundo de Pensão do Banco do Brasil, sustenta 
que todos os diretores enviaram seus currículos à PREVIC, o que comprovaria o atendimento das exigências do edital quanto a experiência 
em previdência complementar. Sobre o item “3” Do Suporte para Implantação do Plano, subitem I – Informar os canais e recursos ofertados 
para a implantação do plano, entende que o edital exigiu que as proponentes listassem os canais para implantação, não sendo obrigatória a 
utilização da tabela disposta no Anexo I, o que seria um formalismo exacerbado. Por fim quanto aos benefícios de risco, descreve a diferença 
entre cada uma das quatro modalidades, fazendo jus a pontuação atribuída pela Comissão de Seleção. Diante das razões apresentadas, a 
Comissão de Seleção DECIDE: 1 A taxa de carregamento proposta por Fundação Banrisul de Seguridade Social é de 1,49%, o que faria jus a 
pontuação máxima do quesito, 50 (cinquenta) pontos, entretanto foram computados apenas 40 (quarenta) pontos, sendo assim a comissão 
decide corrigir a pontuação da reclamante neste quesito. 2 A reclamante contesta o fato de ter recebido 20 (vinte) pontos no item “3” Do 
Suporte para Implantação do Plano, subitem I – Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano, tendo apresentado 
05 (cinco) opções, requerendo 25 pontos para o quesito, entretanto os itens 1 Atendimento Telefônico (51) 3210-9975, e 2 DDG 0800-541-
2614, tem a mesma natureza, contato por meio de telefone, sendo assim a comissão decidiu por computar apenas uma vez, entendimento 
que será mantido, com a comissão indeferindo este pedido de Fundação Banrisul de Seguridade Social e mantendo sua pontuação de 20 
(vinte) pontos para o quesito. 3 Quanto a experiência em previdência complementar por parte da diretoria de BB Previdência – Fundo de 
Pensão do Banco do Brasil, considerando os argumentos apresentados e reexaminado os documentos contidos na proposta, esta comissão 
revê seu entendimento para considerar a data inicial para experiência, a data do atestado de habilitação junto à PREVIC, sem considerar 
o tempo de experiência em cargos não relacionados com previdência complementar, sendo assim passa a contar o tempo de experiência 
de Cristina Yue Yamanari em 24/08/2021, Gustavo Garcia Lellis em 12/11/2020, e Luiz Claudio Batista em 11/03/2020, reduzindo sua 
pontuação para o quesito de 30 (trinta) para 10 (dez) pontos. 4 No item 3 Plano de Benefícios, fator b) Benefício de risco, a proposta de 
BB Previdência – Fundo de Pensão do Banco do Brasil, indica “Benefício por invalidez saldo de contas”, “Benefício ´por falecimento saldo 
de contas”, “Benefício por invalidez saldo de contas + seguro” e “Benefício por falecimento saldo de contas + segura”, com as recorrentes 
afirmando que deveria ser computado apenas como dois benefícios. No entendimento da comissão, as informações apresentadas na re-
ferida proposta, configuram como quatro benefícios, sendo assim, mantida sua pontuação neste quesito. 5 Sobre a taxa de administração 
proposta por Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social – Fusan, que determina como 0,00%, sou seja, não será cobrada taxa 
de administração, está dentro do previsto de acordo com o edital, devendo ser observada no momento da assinatura do contrato, sendo 
assim, a comissão mantém seu entendimento, e a pontuação para a referida proponente neste quesito. Após a reanálise da documentação 
e propostas técnicas, recursos e contrarrazões, a classificação ficou assim definida:
Classificação Entidade Pontuação
1 Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social – Fusan 510
2 BB Previdência – Fundo de Pensão do Banco do Brasil 505
3 Fundação Banrisul de Seguridade Social 480
4 Caixa Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional da Saúde - CAPESESP 480
5 Fundação CEE de Seguridade Social - Eletroceee 455

A descrição detalhada da pontuação de cada proponente segue em anexo. A comissão encaminha esta ata para que o Prefeito profira sua 
decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no termos do item 8.3.3 do edital. Sendo que as cientificações dos atos futuros se darão exclu-
sivamente pelo site do Município (www.joacaba.sc.gov.br) e pelo DOM - Diário Oficial dos Municípios, quando necessário. As informações 
referentes ao processo serão disponibilizadas no site do Município (www.joacaba.sc.gov.br). Nada mais havendo a tratar foi encerrada a 
sessão, cuja ata segue assinada pelos presentes.

mailto:fbatende@fbss.org.br
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Joaçaba, 02 de março de 2022.

André Luiz Dri ___________________________________
Patrícia de Oliveira Comim__________________________
Márcio Roberto Piccoli______________________________
André Luiz Sauer___________________________________
Ivone Zanatta_____________________________________
Diane Carina Matana________________________________
Luciano de Mattos___________________________________

RELAÇÃO DE EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTA NO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EFPC Nº 01/2021 – PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA-SC

BB Previdência – Fundo de Pensão Banco do Brasil
Caixa Previdência e Assistência dos Servidores da Fundação Nacional da Saúde – CAPESESP
FIPECq – Fundação de Previdência Complementar dos Empregados ou Servidores da Finep, do Ipea, do CNPq, do Inpe e do Inpa
Fundação Banrisul de Seguridade Social
Fundação CEE de Seguridade Social - ELETROCEEE
Fundação de Previdência Complementar do Estado de São Paulo – SP-PREVCOM
Fundação Sanepar de Previdência e Assistência Social – FUSAN
Fundação Viva de Previdência
Mongeral Aegon Fundo de Pensão
MUTUOPREV – Entidade de Previdência Complementar

Os envelopes foram disponibilizados para a Comissão de Seleção, nomeada por meio da portaria nº 1.299/2021. Período de análise das 
propostas 18/01/2022 até 27/01/2022.

ANDRÉ LUIZ DRI
Presidente da Comissão de Seleção

PROPONENTE: BB PREVIDÊNCIA – FUNDO DE PENSÃO BANCO DO BRASIL
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 13/01/2022.

1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Fator: a) Experiência da Entidade

I- Informar a Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 5 anos da EFPC: 13,18%.
Pontuação: 20 Pontos

II- Taxa acumulada no período de Novembro/2020 a Novembro/2021: 9,84%.
Pontuação: 40 pontos

III- Ativo Total da EFPC em 31/12/2020: R$ 9,52 bilhões. Pontuação: 40 pontos

IV- Quantidade de participantes (desconsiderar população assistida) da EFPC em 31/12/2020: 171.004 participantes. Pontuação: 50 pontos

Fator: b) Governança

I- Informar a estrutura de Governança (Conselhos, Comitês e Controle Interno. (5 pontos para cada item positivo). Pontuação total: 30 
pontos

II- Experiência da Diretoria Executiva. Pontuação total: 10 pontos.

2. CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA PROPOSTA

I- Taxa de carregamento atual: 0,00%. Pontuação: 50 pontos

II- Taxa de administração atual: 0,50%. Pontuação: 30 pontos

III- Percentual das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao total de ativos (recursos administrados) em 31/12/2020: 
0,33%. Pontuação: 40 pontos

IV- Valor das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao nº de participantes (participantes e assistidos) em 31/12/2020: R$ 
179,46. Pontuação: 50 pontos

V- Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador. Pontuação: 10 pontos

3. PLANO DE BENEFÍCIOS
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Fator: a) Suporte para a Implantação do Plano

I- Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano. Listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes 
(5 pontos para cada item). Pontuação: 40 pontos

II- Informar os canais de recursos ofertados para a comunicação e atendimento dos participantes. Relacionar os canais de comunicação e 
atendimento dos participantes (5 pontos para cada item). Pontuação: 60 pontos

III- Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados para a execução desse plano. Listar as ações de edu-
cação financeira e previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC (5 pontos para cada item). Pontuação: 15 pontos

Fator: b) Benefícios de Risco

I- Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano (5 pontos para cada item).
Pontuação: 20 pontos
TABELA DE PONTUAÇÃO
Item Pontuação
1.a.I 20 pontos
1.a.II 40 pontos
1.a.III 40 pontos
1.a.IV 50 pontos
1.b.I 30 pontos
1.b.II 10 pontos
2.I 50 pontos
2.II 30 pontos
2.III 40 pontos
2.IV 50 pontos
2.V 10 pontos
3.a.I 40 pontos
3.a.II 60 pontos
3.a.III 15 pontos
3.b.I 20 pontos
Total 505 pontos

PROPONENTE: CAIXA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DA FUNDAÇÃO NACIONAL DA SAÚDE – CAPESESP
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 13/01/2022.

1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Fator: a) Experiência da Entidade

I- Informar a Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 5 anos da EFPC: 9,15%.
Pontuação: 10 Pontos

II- Taxa acumulada no período de Novembro/2020 a Novembro/2021: 16,84%.
Pontuação: 50 pontos

III- Ativo Total da EFPC em 31/12/2020: R$ 616,62 milhões. Pontuação: 30 pontos

IV- Quantidade de participantes (desconsiderar população assistida) da EFPC em 31/12/2020: 31.917 participantes. Pontuação: 50 pontos

Fator: b) Governança

I- Informar a estrutura de Governança (Conselhos, Comitês e Controle Interno. (5 pontos para cada item positivo). Pontuação total: 25 
pontos

II- Experiência da Diretoria Executiva. Pontuação total: 50 pontos.

2. CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA PROPOSTA

I- Taxa de carregamento atual: 2,99%. Pontuação: 40 pontos

II- Taxa de administração atual: 0,00%. Pontuação: 50 pontos

III- Percentual das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao total de ativos (recursos administrados) em 31/12/2020: 
0,98%. Pontuação: 30 pontos
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IV- Valor das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao nº de participantes (participantes e assistidos) em 31/12/2020: R$ 
138,00. Pontuação: 50 pontos

V- Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador. Pontuação: 10 pontos

3. PLANO DE BENEFÍCIOS

Fator: a) Suporte para a Implantação do Plano

I- Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano. Listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes 
(5 pontos para cada item). Pontuação: 35 pontos

II- Informar os canais de recursos ofertados para a comunicação e atendimento dos participantes. Relacionar os canais de comunicação e 
atendimento dos participantes (5 pontos para cada item). Pontuação: 25 pontos

III- Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados para a execução desse plano. Listar as ações de edu-
cação financeira e previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC (5 pontos para cada item). Pontuação: 15 pontos

Fator: b) Benefícios de Risco

I- Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano (5 pontos para cada item).
Pontuação: 10 pontos
TABELA DE PONTUAÇÃO
Item Pontuação
1.a.I 10 pontos
1.a.II 50 pontos
1.a.III 30 pontos
1.a.IV 50 pontos
1.b.I 25 pontos
1.b.II 50 pontos
2.I 40 pontos
2.II 50 pontos
2.III 30 pontos
2.IV 50 pontos
2.V 10 pontos
3.a.I 35 pontos
3.a.II 25 pontos
3.a.III 15 pontos
3.b.I 10 pontos
Total 480 pontos

PROPONENTE: FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 12/01/2022.

1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Fator: a) Experiência da Entidade

I- Informar a Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 5 anos da EFPC: 12,82%.
Pontuação: 20 Pontos

II- Taxa acumulada no período de Novembro/2020 a Novembro/2021: 7,99%.
Pontuação: 30 pontos

III- Ativo Total da EFPC em 31/12/2020: R$ 5.751 bilhões. Pontuação: 40 pontos

IV- Quantidade de participantes (desconsiderar população assistida) da EFPC em 31/12/2020: 9.279 participantes. Pontuação: 40 pontos

Fator: b) Governança

I- Informar a estrutura de Governança (Conselhos, Comitês e Controle Interno. (5 pontos para cada item positivo). Pontuação total: 30 
pontos

II- Experiência da Diretoria Executiva. Pontuação total: 30 pontos.

2. CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA PROPOSTA
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I- Taxa de carregamento atual: 1,49%. Pontuação: 50 pontos

II- Taxa de administração atual: 0,39%. Pontuação: 40 pontos

III- Percentual das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao total de ativos (recursos administrados) em 31/12/2020: 
0,40%. Pontuação: 40 pontos

IV- Valor das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao nº de participantes (participantes e assistidos) em 31/12/2020: R$ 
1.305,18. Pontuação: 40 pontos

V- Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador. Pontuação: 10 pontos

3. PLANO DE BENEFÍCIOS

Fator: a) Suporte para a Implantação do Plano

I- Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano. Listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes 
(5 pontos para cada item). Pontuação: 20 pontos

II- Informar os canais de recursos ofertados para a comunicação e atendimento dos participantes. Relacionar os canais de comunicação e 
atendimento dos participantes (5 pontos para cada item). Pontuação: 30 pontos

III- Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados para a execução desse plano. Listar as ações de edu-
cação financeira e previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC (5 pontos para cada item). Pontuação: 45 pontos

Fator: b) Benefícios de Risco

I- Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano (5 pontos para cada item).
Pontuação: 15 pontos
TABELA DE PONTUAÇÃO
Item Pontuação
1.a.I 20 pontos
1.a.II 30 pontos
1.a.III 40 pontos
1.a.IV 40 pontos
1.b.I 30 pontos
1.b.II 30 pontos
2.I 50 pontos
2.II 40 pontos
2.III 40 pontos
2.IV 40 pontos
2.V 10 pontos
3.a.I 20 pontos
3.a.II 30 pontos
3.a.III 45 pontos
3.b.I 15 pontos
Total 480 pontos

PROPONENTE: FUNDAÇÃO CEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROCEEE
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 04/01/2022.

1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Fator: a) Experiência da Entidade

I- Informar a Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 5 anos da EFPC: 14,30%.
Pontuação: 20 Pontos

II- Taxa acumulada no período de Novembro/2020 a Novembro/2021: 6,82%.
Pontuação: 20 pontos

III- Ativo Total da EFPC em 31/12/2020: R$ 7,7 bilhões. Pontuação: 40 pontos

IV- Quantidade de participantes (desconsiderar população assistida) da EFPC em 31/12/2020: 9.276 participantes. Pontuação: 40 pontos

Fator: b) Governança
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I- Informar a estrutura de Governança (Conselhos, Comitês e Controle Interno. (5 pontos para cada item positivo). Pontuação total: 30 
pontos

II- Experiência da Diretoria Executiva. Pontuação total: 20 pontos.

2. CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA PROPOSTA

I- Taxa de carregamento atual: 0%. Pontuação: 50 pontos

II- Taxa de administração atual: 0,50%. Pontuação: 30 pontos

III- Percentual das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao total de ativos (recursos administrados) em 31/12/2020: 
0,41%. Pontuação: 40 pontos

IV- Valor das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao nº de participantes (participantes e assistidos) em 31/12/2020: R$ 
1.729,38. Pontuação: 30 pontos

V- Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador. Pontuação: 10 pontos

3. PLANO DE BENEFÍCIOS

Fator: a) Suporte para a Implantação do Plano

I- Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano. Listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes 
(5 pontos para cada item). Pontuação: 60 pontos

II- Informar os canais de recursos ofertados para a comunicação e atendimento dos participantes. Relacionar os canais de comunicação e 
atendimento dos participantes (5 pontos para cada item). Pontuação: 25 pontos

III- Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados para a execução desse plano. Listar as ações de edu-
cação financeira e previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC (5 pontos para cada item). Pontuação: 20 pontos

Fator: b) Benefícios de Risco

I- Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano (5 pontos para cada item).
Pontuação: 20 pontos
TABELA DE PONTUAÇÃO
Item Pontuação
1.a.I 20 pontos
1.a.II 20 pontos
1.a.III 40 pontos
1.a.IV 40 pontos
1.b.I 30 pontos
1.b.II 20 pontos
2.I 50 pontos
2.II 30 pontos
2.III 40 pontos
2.IV 30 pontos
2.V 10 pontos
3.a.I 60 pontos
3.a.II 25 pontos
3.a.III 20 pontos
3.b.I 20 pontos
Total 455 pontos

PROPONENTE: FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – FUSAN
DATA DE RECEBIMENTO DA PROPOSTA: 14/01/2022.

1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA

Fator: a) Experiência da Entidade

I- Informar a Rentabilidade Acumulada, por ano, nos últimos 5 anos da EFPC: 11.95%.
Pontuação: 20 Pontos

II- Taxa acumulada no período de Novembro/2020 a Novembro/2021: 11,38%.
Pontuação: 50 pontos
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III- Ativo Total da EFPC em 31/12/2020: R$ 1,808 milhões. Pontuação: 30 pontos

IV- Quantidade de participantes (desconsiderar população assistida) da EFPC em 31/12/2020: 6.912 participantes. Pontuação: 40 pontos

Fator: b) Governança

I- Informar a estrutura de Governança (Conselhos, Comitês e Controle Interno. (5 pontos para cada item positivo). Pontuação total: 30 
pontos

II- Experiência da Diretoria Executiva. Pontuação total: 30 pontos.

2. CONDIÇÕES ECONÔMICAS DA PROPOSTA

I- Taxa de carregamento atual: 3%. Pontuação: 30 pontos

II- Taxa de administração atual: 0,00%. Pontuação: 50 pontos

III- Percentual das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao total de ativos (recursos administrados) em 31/12/2020: 
0,42%. Pontuação: 40 pontos

IV- Valor das despesas administrativas acumuladas/2020 em relação ao nº de participantes (participantes e assistidos) em 31/12/2020: R$ 
765,07. Pontuação: 50 pontos

V- Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial pelo Patrocinador. Pontuação: 10 pontos

3. PLANO DE BENEFÍCIOS

Fator: a) Suporte para a Implantação do Plano

I- Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano. Listar os canais de comunicação e atendimento dos participantes 
(5 pontos para cada item). Pontuação: 35 pontos

II- Informar os canais de recursos ofertados para a comunicação e atendimento dos participantes. Relacionar os canais de comunicação e 
atendimento dos participantes (5 pontos para cada item). Pontuação: 40 pontos

III- Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados para a execução desse plano. Listar as ações de edu-
cação financeira e previdenciária, os canais e ações em curso na EFPC (5 pontos para cada item). Pontuação: 40 pontos

Fator: b) Benefícios de Risco

I- Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano (5 pontos para cada item).
Pontuação: 15 pontos
TABELA DE PONTUAÇÃO
Item Pontuação
1.a.I 20 pontos
1.a.II 50 pontos
1.a.III 30 pontos
1.a.IV 40 pontos
1.b.I 30 pontos
1.b.II 30 pontos
2.I 30 pontos
2.II 50 pontos
2.III 40 pontos
2.IV 50 pontos
2.V 10 pontos
3.a.I 35 pontos
3.a.II 40 pontos
3.a.III 40 pontos
3.b.I 15 pontos
Total 510 pontos
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DECRETO N° 6.457 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667345

DECRETO N° 6.457 DE 07 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 21 DA LEI Nº 5.459 DE 21 DE DEZEM-
BRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;
DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 2.385.000,00 (Dois milhões trezentos e oitenta e cinco mil reais), destinados a 
suplementar as dotações abaixo descritas, por conta do provável excesso de arrecadação de recursos vinculados – Transferências Especiais 
do Estado:

ORGÃO 06: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ.: 1.101 - CONSTRUÇÃO/ AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS FÍSICOS DA EDUCAÇÃO
INFANTIL
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.62.0369 (42)
Valor: R$ 500.000,00

Proj./Ativ.: 2.191 - AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS TECNOLOGICAS E AFINS
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.62.0369 (98)
Valor: R$ 1.440.000,00

ORGÃO 12: FUNDO DE ESPORTES
UNIDADE: 001 – FUNDO DE ESPORTES
Proj./Ativ.: 2.201 - MANUTENÇÃO DA SUPERINTENDENCIA DO ESPORTE
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.64.0370 (258)
Valor: R$ 100.000,00
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.64.0370 (260)
Valor: R$ 95.000,00

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
UNIDADE: 001 – DIRETORIA DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ.: 1.197 - PARQUE LINEAR DO RIO DO TIGRE/RIO DO PEIXE
Modalidade Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.64.0370 (120)
Valor: R$ 250.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 07 de março de 2022.

Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO N° 6.458 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667312

DECRETO N° 6.458 DE 07 DE MARÇO DE 2022

CRIA E INSTALA A SALA DE SITUAÇÃO PARA INTENSIFICAÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AEGYPTI, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Joaçaba/SC, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída no Município de Joaçaba a Sala de Situação, cujo objeto é a troca de informações e o planejamento de ações interse-
toriais para a prevenção e controle do mosquito Aedes Aegypti.

Art. 2º São objetivos da Sala de Situação:

I - Ser o ponto central de discussões e acompanhamento de ações para a prevenção e controle do mosquito Aedes Aegypti.
II - Ser um local de planejamento e gerenciamento de ações intersetoriais;
III - Ser uma base de administração de demandas;
IV - Ser uma Central de recebimento e envio de dados e informações para a sala de situação estadual.

Art. 3º A Sala de Situação será composta por representantes nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, indicados pelos seguintes 
órgãos e entidades existentes do Município de Joaçaba/SC:
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I - Secretaria Municipal da Saúde;
II - Secretaria Municipal de Educação;
III - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura;
IV - Defesa Civil;
V - Câmara de Dirigentes Logistas de Joaçaba – CDL;
VI - Universidade do Oeste de Santa Catarina – UNOESC;
VII - Hospital Universitário Santa Terezinha – HUST;
VIII - Corpo de Bombeiros Militar;
IX- Polícia Militar Ambiental;
X - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto - SIMAE;
XI - T.O.S Obras e Serviços Ambientais;
XII - Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis – ACOMAR;
XIII - Conselho Municipal de Saúde.

§1º Cada entidade indicará um membro titular e um suplente como representante.

§2º Havendo necessidade, poderá ser requisitada a participação de outros órgãos e entidades para composição da Sala de Situação.

Art. 4º A participação na Sala de Situação Municipal será considerada prestação de serviço público relevante não remunerado.
Art. 5º A Sala de Situação funcionará nas dependências da Prefeitura de Joaçaba e suas reuniões serão realizadas com periodicidade mensal.
Art. 6º As despesas com a organização e realização das atividades da Sala de Situação para intensificação de ações de combate ao mosquito 
Aedes aegypti correrão por conta dos recursos orçamentários do Município.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA(SC), em 07 de março de 2022

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

DECRETO N° 6.460 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667406

DECRETO N° 6.460 DE 07 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 33, INCISO V DA LEI MUNICIPAL Nº 
5.444 DE 04/10/2021 (LDO), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Joaçaba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições, que lhes são conferidas por Lei;

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto um crédito adicional na importância de R$ 94.384,94 (Noventa e quatro mil, trezentos e oitenta e quatro reais e noven-
ta e quatro centavos), destinados a suplementar as dotações abaixo descritas, por conta do superávit financeiro do exercício anterior de 
recursos próprios do município:

ÓRGÃO: 06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
UNIDADE: 01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Proj./Ativ.: 2.083 - MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.37.0000 (83)
Valor: R$ 572,07

ÓRGÃO: 08 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
UNIDADE: 04 DIRETORIA DE TRANSPORTES, TRÂNSITO E MOBILIDADE UR

Proj./Ativ.: 2.084 - MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO - POLÍCIA MILITAR
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00. 0.3.10.0054 (151)
Valor: R$ 27.912,52

Proj./Ativ.: 2.085 - MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO - POLÍCIA CIVIL
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00. 0.3.11.0055 - (153)
Valor: R$ 27.912,52

Proj./Ativ.: 2.095 - MANUTENÇÃO DO CONVÊNIO TRÂNSITO – ADMINISTRAÇÃO
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00. 0.3.12.0055 - (155)
Valor: R$ 37.987,83

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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JOAÇABA(SC), em 07 de março de 2022.

Dioclésio Ragnini
Prefeito

DECRETO Nº 6.459 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667343

DECRETO Nº 6.459 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA OS MEMBROS PARA COMPOR A SALA DE SITUAÇÃO PARA INTENSIFICAÇÃO DE AÇÕES DE COMBATE AO MOSQUITO AEDES AE-
GYPTI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Joaçaba/SC, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Sala de Situação Municipal de Joaçaba, cujo objeto é troca de informações 
e planejamento de ações intersetoriais para a prevenção e controle do mosquito Aedes Aegypti, a saber:

I – Representantes da Secretaria de Saúde:
TITULAR: Tailise Cristiana Kopp
SUPLENTE: Michele Diesel

II – Representantes da Secretaria de Educação:
TITULAR: Luciana Pereira Tesser
SUPLENTE: Ana Paula Mantovani

III – Representantes da Secretaria de Infraestrutura e Agricultura:
TITULAR: Marcelo Mantovani
SUPLENTE: Matheus Surdi

IV – Representantes da Defesa Civil:
TITULAR: Bruna Prando
SUPLENTE: Luci Heberle

V – Representantes da Universidade do Oeste de Santa Catarina:
TITULAR: Mariane Carolina de Almeida
SUPLENTE: Maira Aparecida Dalavequia

VI – Representantes da T.O.S Obras e Serviços Ambientais
TITULAR: Marco Aurélio Dalpiva
SUPLENTE: Carlos Eduardo Bitencurt

VII - Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto - SIMAE
TITULAR: Valdinei Antônio Gusatto
SUPLENTE: Nathalia Dziedzic Schlichting Oliari

VIII - Associação dos Catadores de Materiais Recicláveis - ACOMAR
TITULAR: Gilmar Rodrigues de Lima
SUPLENTE: Dionatan Maia Rodrigues de Lima

IX – Representantes do Corpo de Bombeiros Militar
TITULAR: Tenente Juliana Santos de Souza
SUPLENTE: Aloisio Kunerath Kunz

X – Representantes da Polícia Militar Ambiental
TITULAR: Gabriela Caroline Loregian Alves
SUPLENTE: Douglas Tiago Eberle

XI – Representantes do Hospital Universitário Santa Terezinha - HUST:
TITULAR: Daniela Auler de Oliveira
SUPLENTE: Emanuely Cristina Duarte

XII – Representantes da Câmara de Dirigentes Lojistas de Joaçaba - CDL
TITULAR: Alessandra Cristina Favretto Pinto da Silva
SUPLENTE: Fabio Stofel

XIII – Representantes do Conselho de Saúde de Joaçaba
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TULAR: José Clair Ferreira
SUPLENTE: Paula Giovana Kleber

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, 07 de março de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

HOMOLOGAÇÃO HABILITAÇÃO BOLSA TECNICO EDITAL 05/2022
Publicação Nº 3666706

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SUPERINTENDÊNCIA DE ESPORTES

Homologação do resultado da HABILITAÇÃO da fase de seleção das Propostas enviadas pelas OSC, para inscrição no Edital de BOLSA TÉC-
NICO 05/2022.
Proponente Proposta Valor Status
436.541.699-53 - Edison Luiz de Oliveira 0006/2022 15.764,00 Habilitada
096.145.389-37 - Diego da Silveira Padilha 0003/2022 21.019,20 Habilitada

055.329.939-55 - Quezia dos Santos Goes 0002/2022 21.019,20 Habilitada

085.563.969-50 - Leonardo Luís Vidi Roesler 0001/2022 15.764,00 Habilitada

Joaçaba, 07 de março de 2022.

Renan Pazin
Superintendente de Esportes

LEI Nº 5.473 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666295

LEI Nº 5.473 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“INSTITUI O SISTEMA DE COMISSÕES PERMANENTES DE SINDICÂNCIA, PROCESSO ADMINISTRATIVO E TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir o Sistema de Comissões Permanentes de Sindicância, Processo Administrativo 
e Tomada de Contas Especial do Município de Joaçaba, destinado a apuração de irregularidades e demais procedimentos previstos na Lei 
Complementar nº 76/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos, e de apuração de irregularidades na execução de contratos administrativos 
na forma da Lei Federal nº 8.666/93 e/ou Lei Federal 14.133/2021, e suas respectivas alterações, com abrangência em toda Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, exceto na Autarquia SIMAE.

Parágrafo único. As Comissões Permanentes de Sindicância, Processo Administrativo e Tomada de Contas Especial do Município de Joaçaba 
contarão com autonomia funcional para exercerem suas funções, devendo o Poder Público fornecer todas as ferramentas necessárias para 
o seu exercício.

Art. 2º O SCP – Sistema de Comissões Permanentes deve atuar de forma ética, transparente e formal, visando averiguar e apontar as irre-
gularidades, apresentar as possíveis soluções assim como apontar o dano ao erário ocorrido, inclusive o cálculo de quantum atualizado e 
transparente, indicando os elementos que levaram àquele valor apontado.

Parágrafo Único. A nomeação para as comissões deverá pautar-se no equilíbrio entre os setores da Administração, oportunizando a plu-
ralidade de setores na composição das Comissões, devendo sobremaneira, orientar-se pela capacidade técnica do servidor para a devida 
nomeação.

Art. 3º O SCP deverá pautar-se nos princípios constitucionais e toda legislação administrativa existente, utilizando-se da legislação federal 
quando a legislação municipal for omissa.

Art. 4º O SCP será formado por até 06 (seis) Comissões distintas, cada qual composta por 03 (três) servidores estáveis designados pelo 

https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
https://gerr.com.br/principal.php?m=programa&a=ProgramaDadosListar&chave=82939380000199#
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Chefe do Poder Executivo e nomeados por Decreto.

§ 1º A atuação das Comissões obedecerá ao sistema de rodízio, sendo que em caso de suspeição ou impedimento de algum membro o 
processo será redistribuído à Comissão imediatamente posterior.

§ 2º O processo subsequente será distribuído à Comissão que foi substituída, prosseguindo-se o rodízio.

§ 3º As comissões irão nomear no próprio procedimento, Presidente e Relator para cada procedimento que receber, sendo obrigatório o 
rodízio entre os membros para as nomeações internas.

§ 4º Conforme previsão do § 2º, do artigo 159, da Lei Complementar Municipal n. 76/2003, a Comissão comunicará imediatamente a auto-
ridade instauradora quanto à necessidade de nomeação de defensor dativo.

§ 5º As atividades das Comissões devem ser executadas fora do expediente normal de trabalho, salvo se por motivo justificável e formali-
zado no próprio procedimento.

Art. 5º Após a entrega do Relatório Final e conclusivo ao Chefe do Poder Executivo ou ao Chefe do Poder Legislativo, em se tratando da 
Câmara de Vereadores de Joaçaba, cada membro da comissão atuante, assim como o defensor dativo nomeado, se for o caso, fará jus a 
uma gratificação, devendo o benefício ser requerido mediante documento próprio endereçado ao Ordenador de Despesas, o qual conterá 
obrigatoriamente o número da Portaria de instauração do processo e o comprovante de entrega do relatório.

§ 1º O benefício previsto no caput do presente artigo será fixado no valor de 100% (cem por cento) da FC-2 prevista na Lei Complementar 
n. 387/2019 e suas alterações, salvo nos casos em que há mais do que uma parte passiva.

§ 2º O benefício previsto no § 1º deste artigo será acrescido de 20% (vinte por cento) para cada parte passiva integrante do procedimento 
administrativo que exceder a primeira, não excedendo o limite máximo de 60% (sessenta por cento) de acréscimo.

§ 3º A entrega do Relatório Final, assim como o pagamento do valor disposto no caput do presente artigo, não exime a Comissão de realizar 
novas diligências, apresentar novas observações, esclarecimentos ou sanar dúvidas, desde que haja motivação expressa do Chefe do Poder 
Executivo ou por ele designado para tanto.

§ 4º O benefício de que trata este artigo será estendido aos servidores nomeados para Comissão de Sindicância, Processo Administrativo 
ou Tomada de Contas Especial, os quais os trabalhos não tiverem sido concluídos até a vigência desta Lei.

§ 5 º O benefício de que trata o caput deste artigo será custeado pelas Autarquias e/ou Câmara de Vereadores, nos processos por elas 
solicitados.

Art. 6º As despesas provenientes da execução desta Lei correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 7º Esta Lei revoga a Lei n. 5.230/2018, e suas alterações, e todas as disposições em contrário.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba, SC, em 07 de março de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI
Prefeito

ORDEM DE SERVIÇO N. 405 ASSINADA EM 01/03/2022
Publicação Nº 3666886

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N. 0405/2022

Autorizo por meio desta, a empresa KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 22.798.043/0001-05, a proceder exe-
cução dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para pavimentação em concreto das ruas: Ascelino Wolf dos 
Santos (Bairro Santa Tereza); Frei Silvério Weber (Bairro Santa Tereza); Severino Fuga (Bairro Vila Pedrini); Fritz Lucht (Bairro Vila Pedrini); 
João Conte (Bairro Vila Pedrini); Ernesto Schuning (Centro); Papa Pio XII (Bairro Cruzeiro do Sul); Boaventura Nunes Varela (Bairro Flor da 
Serra); Manoel França (Bairro Menino Deus) e Rua sem denominação (Bairro Menino Deus),no perímetro urbano do Município de Joaçaba/
SC, de acordo com Processo de Licitação n. 107/2021/PMJ – Edital TP n. 19/2021/PMJ, homologado em 22 de fevereiro de 2022. O total do 
serviço ora contratado é o consignado na proposta declarada vencedora no valor de R$ 1.938.437,95 (Um milhão, novecentos e trinta e oito 
mil, quatrocentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos), cujo pagamento será efetuado conforme cláusula quarta do Contrato 
n. 012/2022/PMJ de 22 de fevereiro de 2022. O prazo de execução é de 05 (cinco) meses contados da data de recebimento desta Ordem 
de Serviço.
Joaçaba (SC), 01 de março de 2022.

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
Assinatura e carimbo:________________________________________
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VILSON SARTORI
Secretário

Contratada: KAENG INFRAESTRUTURA EIRELI
Representante: ALEXANDRE CALDEIRA
Assinatura e carimbo:_______________________________________
CPF n. 033.034.619-96

RECEBI EM: _______/_____________/_______

PORTARIA Nº 1.831
Publicação Nº 3667064

PORTARIA Nº 1.831 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARINALDA DE FATIMA VIEIRA SARTORI, a partir de 14 de fevereiro de 2022, 
enquanto perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporá-
rio, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho re-
gido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido 
classificado em 56º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 14 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.832
Publicação Nº 3667066

PORTARIA Nº 1.832 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARCELI JUNG COSTA BEBER, a partir de 14 de fevereiro de 2022, enquanto 
perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido 
classificado em 61º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 14 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.833
Publicação Nº 3667069

PORTARIA Nº 1.833 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

“RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. RESCINDIR, a partir de 12 de fevereiro de 2022, o contrato de trabalho do(a) Senhor(a) CINTHIA ANA STEFANES, Auxiliar de Ser-
viços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 
de 18 de março de 2005 e alterações, devido ao término do período de contratação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 12 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 14 de fevereiro de 2022

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.834
Publicação Nº 3667073

PORTARIA Nº 1.834 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR EM VIRTUDE DE SUA APOSENTADORIA, o(a) Senhor(a) BERNARBE LEITE do cargo de Auxiliar de Serviços Internos, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Agricultura, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 
11 de dezembro de 2003 e n.º 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, Inciso IV da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 13 de fevereiro de 2022, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 14 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.835
Publicação Nº 3667076

PORTARIA Nº 1.835 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
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Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 14 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) NEIDE TAVARES, Auxiliar de Serviços Internos, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 14 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.836
Publicação Nº 3667079

PORTARIA Nº 1.836 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 14 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) SILVIA REGINA PRATTO, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 14 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.837
Publicação Nº 3667081

PORTARIA Nº 1.837 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) VANESSA NITZ, a partir de 15 de fevereiro de 2022, enquanto perdurar o fun-
damento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 
20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Frei Bruno, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado 
em 51º lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a existência de uma vaga destinada a concurso público.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 15 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
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Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.838
Publicação Nº 3667085

PORTARIA Nº 1.838 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ELIZABETE DA CRUZ, a partir de 15 de fevereiro de 2022, enquanto perdurar o 
fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 05º lugar 
(Professor de Educação Especial) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento o acompanhamento de aluno portador de necessidade especial.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 15 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.839
Publicação Nº 3667088

PORTARIA Nº 1.839 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MARLENE DOLZAN, a partir de 15 de fevereiro de 2022, enquanto perdurar o 
fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária 
de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 03º lugar 
(Professor de Educação Especial) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento o acompanhamento de aluno portador de necessidade especial.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 15 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.840
Publicação Nº 3667091

PORTARIA Nº 1.840 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 15 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) ALINE BEATRIZ CAVALLI LAMB BUFON, Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – Núcleo Pedagógico Rural, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 15 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.841
Publicação Nº 3667097

PORTARIA Nº 1.841 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 15 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) GEISSON TOSETO ZANOTTO, Médico Pediatra, 
com carga horária de 15 (quinze) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 15 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.842
Publicação Nº 3667107

PORTARIA Nº 1.842 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022

“REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º. REDUZIR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) ELIXANDRA MELISSA VIEIRA, Professor Temporário, com carga horária de 
30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar 
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nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 09º lugar 
(Professor de Língua Portuguesa) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação de 30 (trinta) para 20 
(vinte) horas semanais a partir de 15 fevereiro de 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 15 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.843
Publicação Nº 3667116

PORTARIA Nº 1.843 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
“REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º. REDUZIR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) DANIELA PIOVESAN DA SILVA, Professor Temporário, com carga horária 
de 30 (trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter 
sido classificado em 06º lugar (Professor de Matemática) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação 
de 30 (trinta) para 20 (vinte) horas semanais a partir de 15 fevereiro de 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 15 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.844
Publicação Nº 3667121

PORTARIA Nº 1.844 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 15 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) VANEZA FRANCO DA SILVA, Professor Tempo-
rário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme 
requerimento.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 15 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.845
Publicação Nº 3667125

PORTARIA Nº 1.845 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

“ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º. ALTERAR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) ROSANE MARIA SUMNY, Professor Temporário, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – EEF Mercedes Luiza Nascimento, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter 
sido classificado em 04º lugar (Professor de Geografia) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação, 
de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas semanais a partir de 16 fevereiro de 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 16 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.846
Publicação Nº 3667131

PORTARIA Nº 1.846 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 16 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) JANE PEDROSO CHAVES, Professor Temporário, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 16 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.847
Publicação Nº 3667135

PORTARIA Nº 1.847 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CAROLINE APARECIDA BARILLI GUTERRES, a partir de 16 de fevereiro de 
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2022, enquanto perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e 
por ter sido classificado em 64º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal 
de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 16 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.848
Publicação Nº 3667139

PORTARIA Nº 1.848 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) FLAVIA MEURER, a partir de 17 de fevereiro de 2022, enquanto perdurar o 
fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 49º 
lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 17 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.849
Publicação Nº 3667145

PORTARIA Nº 1.849 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ROBERTA SCHLINDWEIN CAVALHEIRO DE JESUS, a partir de 17 de fevereiro 
de 2022, enquanto perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor 
Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e 
por ter sido classificado em 68º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal 
de Educação.
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§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a existência de uma turma de educação infantil na EEB Professora Julieta 
Lentz Puerta.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 17 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.850
Publicação Nº 3667152

PORTARIA Nº 1.850 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
“DESIGNA COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no uso de atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º – DESIGNAR os servidores a seguir relacionados, para compor a Comissão Municipal de Licitações, responsável pela promoção dos 
trabalhos gerais de Licitação de Município de Joaçaba, conforme memorando nº 25/2022 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 
e Financeira:

Presidente: ANDRÉ LUIZ DRI
Vice-presidente: ANA CAROLINA PEREIRA
COMISSÃO
Ana Carolina Pereira
Ana Paula Franke
Andre Luiz Dri
Camila Salardi Futina
Clio Santos
Danieli Rebonatto
Emanuelle Biolchi

Franciani Alice Rizzi
Jeferson Minella Bauer
Leandra Omilde Costenaro
Luana Ratti da Silva
Lucimar Boscato
Maria Olivia Belotto
Sandra Andreia Stefanes

SUPLENTES
Ana Paula Enderle
Maristela Branco de Miranda
Valdineia Gisele Batista da Costa

Parágrafo Único - A Comissão de Licitações de que trata o "caput" deste artigo fica designada para funcionar como equipe de apoio para 
atuar nos Processos Licitatórios do Município de Joaçaba.
Art. 2º - Caberá ao vice-presidente substituir o presidente da comissão em seus períodos de férias e/ou afastamentos legais.
Art. 3º - Revoga-se a portaria nº 1.644 de 18 de janeiro de 2022.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 17 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.851
Publicação Nº 3667161

PORTARIA Nº 1.851 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba,

RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) GISELE RAMELLA DONDONI, para exercer o cargo de Técnico de Administração, com carga horária de 35 
(trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Financeira, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 80º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
001/2018, fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta con-
vocação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 
de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 17 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.852
Publicação Nº 3667168

PORTARIA Nº 1.852 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) PRISCILA ZARPELON DE CAMPOS, a partir de 18 de fevereiro de 2022, en-
quanto perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido 
pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido 
classificado em 58º lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 18 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.853
Publicação Nº 3667171

PORTARIA Nº 1.853 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 18 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) MARINES REMOALDO, Professor Temporário, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CEI Tempo de Aprender, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 
e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.854
Publicação Nº 3667176

PORTARIA Nº 1.854 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) CINTHIA ANA STEFANES durante o período de 14 de fevereiro de 2022 a 13 de 
fevereiro de 2023, para exercer as funções de Auxiliar de Serviços Internos, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alte-
rações, e por ter sido classificada em 04º lugar no edital de Chamada Pública nº 06/2021 da Prefeitura Municipal de Joaçaba, em substitui-
ção a servidora Andreia Arnuti, afastada para tratamento de saúde, conforme memorando n.º 30/2022 da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 18 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.855
Publicação Nº 3667180

PORTARIA Nº 1.855 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DIRLEI MARIA MIOTTO durante o período de 15 de fevereiro de 2022 a 14 de 
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agosto de 2022, para exercer as funções de Agente da Dengue, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter 
sido classificado em 11º lugar no edital de Chamada Pública nº 002/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, devido ao desligamento da 
servidora Patrícia Rodrigues Piazza.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 18 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.856
Publicação Nº 3667191

PORTARIA Nº 1.856 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) MATILDE SARAIVA CHAVES durante o período de 16 de fevereiro de 2022 a 
15 de agosto de 2022, para exercer as funções de Agente da Dengue, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, 
e por ter sido classificado em 13º lugar no edital de Chamada Pública nº 002/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, devido ao aumento 
no número de focos do mosquito aedes aegypti, conforme memorando nº 175/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 16 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 18 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.857
Publicação Nº 3667201

PORTARIA Nº 1.857 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DEBORA LARISSA KARG QUANDT durante o período de 14 de fevereiro de 
2022 a 13 de agosto de 2022, para exercer as funções de Psicólogo, com carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, 
e por ter sido classificado em 04º lugar no edital de Chamada Pública nº 003/2021 da Secretaria Municipal de Saúde, devido ao desliga-
mento da servidora Raquel Reif.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 14 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, 18 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.858
Publicação Nº 3667207

PORTARIA Nº 1.858 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 17 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) FERNANDA DAMETTO, Fonoaudióloga, com 
carga horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela 
Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 18 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.859
Publicação Nº 3667211

PORTARIA Nº 1.859 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Senhor(a) VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA PIMENTEL do cargo de Agente da Dengue, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 
211 de 05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, Inciso I da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 20 de fevereiro de 2022, obedecido o 
disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), 21 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.860
Publicação Nº 3667217

PORTARIA Nº 1.860 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;
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Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JULIO CESAR BISSANI, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, confor-
me solicitação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, referente ao período de 01 de janeiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 21 de fevereiro de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Com-
plementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), 21 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.861
Publicação Nº 3667254

PORTARIA Nº 1.861 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DAIANA ALVES DE CAMPOS MARCANTE, a partir de 22 de fevereiro de 2022, 
enquanto perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporá-
rio, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho re-
gido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido 
classificado em 73º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.862
Publicação Nº 3667258

PORTARIA Nº 1.862 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GISELE BORSOI, a partir de 22 de fevereiro de 2022, enquanto perdurar o fun-
damento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CEI Tempo de Aprender, sendo seu Contrato de Trabalho re-
gido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido 
classificado em 72º lugar (Professor de Educação Infantil) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento o desligamento da servidora Marines Remoaldo.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
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de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.863
Publicação Nº 3667263

PORTARIA Nº 1.863 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) JANETE CORDEIRO DOS SANTOS DE QUADROS, a partir de 22 de fevereiro 
de 2022, enquanto perdurar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor 
Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – CE Roberto Trompowsky, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março 
de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 05º lugar (Professor de História) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secre-
taria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento o desligamento da servidora Olivia da Rocha Robba.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 22 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.864
Publicação Nº 3667265

PORTARIA Nº 1.864 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 22 de fevereiro de 2022, do(a) Sr.(a) EDUARDO MARQUES DOZZA, Professor Tem-
porário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação – EM Rotary Fritz Lucht, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 
e alterações, conforme requerimento.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 22 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA Nº 1.865
Publicação Nº 3667268

PORTARIA Nº 1.865 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

“EXONERA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA.”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, o(a) Senhor(a) MARCOS RAFAEL CHIESA do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e Agricultura, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e n.º 211 de 
05 de dezembro de 2011.

Art. 2º – Fica declarada a vacância do cargo conforme Art. 34, Inciso I da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 23 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.866
Publicação Nº 3667275

PORTARIA Nº 1.866 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) DIANA CHAVES, a partir de 23 de fevereiro de 2022, enquanto perdurar o 
fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Comple-
mentar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 63º 
lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 23 de fevereiro de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.867
Publicação Nº 3667278

PORTARIA Nº 1.867 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,
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RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) GABRIELE ALVES DA SILVA, a partir de 23 de fevereiro de 2022, enquanto per-
durar o fundamento da contratação, limitado ao prazo máximo de seis meses, para exercer as funções de Professor Temporário, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei 
Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado 
em 64º lugar (Professor de Anos Iniciais) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º: A contratação, na forma deste artigo, tem como fundamento a substituição de servidores em atestado médico ou afastamentos legais.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 23 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.868
Publicação Nº 3667285

PORTARIA Nº 1.868 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

“CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – SC, no uso das atribuições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição Federal,

RESOLVE:
Art. 1º. CONTRATAR POR PRAZO DETERMINADO, o(a) Sr(a) ALINE ELIZABETH MINKS durante o período de 24 de fevereiro de 2022 a 23 de 
fevereiro de 2023, para exercer as funções de Assistente Social, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, 
e por ter sido classificado em 02º lugar no edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003/2021 da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
para atuar no Centro de Referência Especializado de Assistência Social, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba - SC, 24 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.869
Publicação Nº 3667287

PORTARIA Nº 1.869 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

“PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003,

RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO até o final da licença maternidade, do(a) Servidor(a) MONICA CAROLINE MOREIRA 
MULLER, Professor Temporário, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo 
seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 
e alterações, em função do Inciso III da Súmula 244 do TST que garante a estabilidade provisória.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 04 de fevereiro de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.
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JOAÇABA(SC), 24 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA Nº 1.870
Publicação Nº 3667294

PORTARIA Nº 1.870 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022

“REDUZ CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE;

Art. 1º. REDUZIR A CARGA HORÁRIA do(a) Servidor(a) Sr.(a) LUCIANA SALETE DA CAS, Professor Temporário, com carga horária de 40 
(trinta) horas semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho regido pela Lei Complementar 
nº 080 de 12 de março de 2004, Lei Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, e por ter sido classificado em 16º lugar 
(Professor de Educação Especial) no edital de Chamada Pública nº 009/2021 da Secretaria Municipal de Educação de 40 (quarenta) para 20 
(vinte) horas semanais a partir de 24 fevereiro de 2022, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 24 de fevereiro de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PUBLICAÇÃO DE RESULTADO FINAL REFERENTE AO EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA 
UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS

Publicação Nº 3665718

 

                        PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
                        MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO FINAL REFERENTE AO 
EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE PARA UTILIZAÇÃO DE ESPAÇOS 

PÚBLICOS 
 

 De acordo com a análise realizada na data de 29 de fevereiro de 2022, pela 

Comissão de Seleção , nomeada pela Portaria nº 1668 de 01/02/2022, dos Planos de 

Manifestação e dos documentos protocolizados pelos proponentes no sistema GERR, a 

Prefeitura de Joaçaba, através de sua Superintendência de Esportes torna público a 

homologação das seguintes entidades nos espaços públicos correspondentes: 
 

ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO: 
HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NO  

GINÁSIO MUNICIPAL PROFESSOR EDINHO (BAIRRO SANTA TEREZA) 
Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado 

8h00 às 9h00      AJEC 
 

9h00 às 
10h00 

     AJEC 

09h30 as 
11h30 

 AMOJ 
(mezanino) 

 AMOJ 
(mezanino) 

 - 

10h00 às 
11h00 

     ADRECHA 

11h00 às 
12h00 

     ADRECHA 

12h00 às 
13h00 

      

13h30 às 
14h30 

AJOV AJOV AJOV ADRECHA AJOV AMOB 

14h30 às 
15h30 

AJOV AJOV AJOV ADRECHA 
15h15 

AJOV 
até as 15h00 

AMOB 
até as 15h00 

14h00 às 
16h00 

 AMOJ 
(mezanino) 

 AMOJ 
(mezanino) 

  

15h30 às 
16h30 

AMOB AJEC AMOB AJEC 15h00 AMOB  

16h30 às 
17h30 

AMOB AJEC AMOB AJEC AJEC  

17h30 às 
18h30 

ADRECHA AMOB ADRECHA AMOB AJEC 
até as18h00 

 

18h30 às 
19h30 

ADRECHA AMOB ADRECHA AMOB 18h00 
ADRECHA 

 

19h30 às 
20h30 

AMOB AJEC 
21h00 

AJEC 
21h00 

ABLUJHE AJEC 
21h00 

 

18h45 as 21h AMOJ 
(mezanino) 

AMOJ 
(mezanino) 

 

AMOJ 
(mezanino) 

AMOJ 
(mezanino) 

AMOJ 
(mezanino) 

 

22h  as 24h  ADRECHA ADRECHA ADRECHA 
 

  

 
HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NO GINÁSIO MENINO DEUS 

 
Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado 

13H30 as 17h30 AJOV AJOV AJOV AJOV AJOV 
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                        PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
                        MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC 

HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NA QUADRA POLIESPORTIVA DO PARQUE 
MUNICIPAL 

Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado 
13h30 às 16h   ABLUJHE 

 
   

15h00 às 18h30  AJEC  AJEC 
 

  

 
 
UNIDADES EDUCACIONAIS DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA: 

 
HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NO NÚCLEO PEDAGÓGICO RURAL DE 

JOAÇABA – NUPERAJO 
Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado  

15h30 às 16h00   AJOV     

 
 

HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NO CENTRO EDUCACIONAL 
ROBERTO TROMPOWSKY – CERT  

Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado  
8h30 às 12h00  AXJ 

 
 AXJ   

13h30 às 16h  AXJ 
 

 AXJ   

17h30 às 19h30  AJOV  AJOV 
 
 

  

17h30 às 18h30 APTM 
pátio ao lado 

da quadra 

 AJOV  
quadra 

poliesportiva 
 

APTM 
pátio ao lado 

da quadra 
 

   

 
 
 

HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NO CENTRO EDUCACIONAL FREI 
BRUNO – CEFREI  

Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado  
17h00 às 18h00  AMOB  AMOB   
18h00 às 19h00  ADECIJO  ADECIJO   

 
 
 

HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NA ESCOLA PÚBLICA MUNICIPAL 
MERCEDES LUIZA NASCIMENTO 

Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado  
13h15 às 14h15   APTM  

sala de gincana 
 

 ADECIJO 
espaço externo 

 

13h30  as 15h00   ADECIJO 
espaço externo 

 ADECIJO 
espaço externo 

 

15h10 às 16h15   AXJ 
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                        PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
                        SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
                        MUNICÍPIO DE JOAÇABA - SC 

 
 

HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS  
NA ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE LOURDES 

Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado  
8h30 às 9h00    AXJ 

(SALA DE AULA) 
 

  

9h00 às 10h00    AXJ 
(SALA DE AULA) 

 

  

10h30 às 11h30    AXJ 
(SALA DE AULA) 

 
APTM  

(FUNDO DA QUADRA)) 
 

  

13h00 às 14h00    APTM  
(FUNDO DA QUADRA,) 

 

  

13h30 às 14h30    AXJ 
(SALA DE AULA) 

 

  

14h30 às 15h30    AXJ 
(SALA DE AULA) 

 

  

 
 

HORÁRIOS E ATIVIDADES ESPORTIVAS ESTABELECIDAS NA ESCOLA 
 MUNICIPAL ROTARY FRITZ LUCHT 

Horários 2ª feira 3º feira 4ª feira 5ª feira 6ª feira Sábado 
9h30 às 11h30  APTM 

 
    

16h15 às 17h15 AJOV AMOB ABLUJHE 
 

ABLUJHE   

16h15 às 17h15 AMOJ 
(ACADEMIA) 

 AMOJ 
(ACADEMIA) 

 

   

 
 

 

Joaçaba (SC),07 de março 2022. 

 

 

 

 

Renan Pazin 
Superintendente de Esportes 
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EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 3665877

 

 
 

 
 

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 

 
O Município de Joaçaba, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Dioclésio Ragnini, e 

pelo Sr. Secretário de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos, Gustavo Deon, 

convida a todos os munícipes para participarem da Audiência Pública para o III Fórum 

de Cultura do Município de Joaçaba, com o tema: Joaçaba em perspectiva, que 

acontecerá presencial no dia 30 e 31 de março de 2022, às 19h00, nas dependências 

da Acioc - (Associação Comercial e Industrial do Oeste Catarinense) de Joaçaba, 

localizado na Rua Getúlio Vargas, Centro nº 193 Térreo.  

 
 
 
 
Joaçaba, 04 de março de 2022. 
 

 
 
 
 
 
 

Dioclesio Ragnini 
Prefeito 

 
 

Gustavo Deon 
Secretário  

 
 
 

Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Joaçaba 

Secretaria de Comunicação, Cultura, Turismo e Eventos 

GUSTAVO 
DEON:82190
216087

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
DEON:82190216087 
Dados: 2022.03.07 
13:32:37 -03'00'
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 002/2022 - RÁDIO TRANSOESTE
Publicação Nº 3667350

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO N. 002/2022
PROVENIENTE DO PL N. 032/2021
CREDENCIAMENTO N. 002/2021

CREDENCIANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA – SC
CREDENCIADA: RÁDIO TRANSOESTE LTDA.
OBJETO: Credenciamento de empresas para prestação de serviços de divulgação de publicidade institucional da Câmara de Vereadores de 
Joaçaba – SC, compreendendo mídia de rádio, mídia impressa e através de portais de notícias on-line.
VALOR TOTAL PREVISTO: R$ 90.784,80 (NOVENTA MIL, SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 03/03/2022 à 03/03/2023.
DOTAÇÃO:
2.001 – MANUTENÇÃO DO PODER LEGISLATIVO
3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações diretas
DATA DE ASSINATURA: 03/03/2022.

Joaçaba, SC, 03 de março de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOAÇABA – SC
DISNÉIA TEREZA DE MARCO TONIAL
PRESIDENTE

imPres - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos do muniCíPio de Joaçaba

PORTARIA Nº 345 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666824

PORTARIA Nº 345 DE 07 DE MARÇO DE 2022

“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA (SC), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Joaçaba, e a DIRETORA PRESIDENTE DO IMPRES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 113, da Lei Com-
plementar n° 436/2021,

RESOLVEM:

Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) TIAGO DUPONT GIUMBELLI, para exercer o cargo de Analista Previdenciário, com carga horária de 35 (trinta 
e cinco) horas semanais, lotado(a) no Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Joaçaba, sendo seu Contrato de 
Trabalho regido pelas Leis Complementares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 386 de 08 de abril de 2019.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a aprovação em 2º lugar no Concurso Público de que trata o Edital n.º 
01/2020, fica convocado a comparecer ao IMPRES, no prazo de 30 dias a contar desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso, conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

JOAÇABA(SC), 07 de março de 2022.

DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITO

IVONE ZANATTA
DIRETORA PRESIDENTE

IMPRES
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
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simae - serviço intermuniCiPal de áGua e esGoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 072/2022
Publicação Nº 3666188

PORTARIA SIMAE JHL Nº – 072/2022 DE 04.03.2022

Patrícia Callegari Warken, Diretora-Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna, no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- ENQUADRAR, o servidor Christiano Luiz Amancio Ferreira ocupante do cargo de Agente de Obras, enquadrado no P-3, N-2, Ref. B-3, 
ao adicional de periculosidade - 30% no período de 07 a 26 de março de 2022, tendo por base de cálculo o vencimento da Referência “A”, do 
Nível 01, do Padrão correspondente ao seu cargo de lotação, com base no LTCAT - Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho 
e nos Artigos 10º, 11º, 13º da Lei Complementar 193/2010 de 06.09.2010 e no Decreto nº 3661/2010 da Prefeitura Municipal de Joaçaba.
Art. 2º- O direito do servidor ao adicional de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, atendendo 
ao LTCAT vigente.
Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor à partir de 07 de março de 2022 , obedecido o disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 
de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 04 de março de 2022.

Patrícia Callegari Warken
Diretor-Presidente
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RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0040/2021 - SIMAE
Publicação Nº 3659162

 

 

 
 

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA 
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0040/2021 
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0029/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041/2021 
PROTOCOLO Nº 0595/2021 

OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para 
realização de perícias médicas para atender às necessidades do Simae, em razão do disposto no Decreto 
Municipal nº 2.920/07 e suas alterações; de questões trabalhistas; ou de acidentes em que o Simae 
esteja envolvido. 
EMPRESA: SOUL VITA SAÚDE PROFISSIONAL LTDA 

VALORES: 
Item Especificação Qtd. 

  

Valor Unitário Valor Total 
 

                    

2 PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS MÉDICO PERITO P/ADMIS. E DEMIS. - PERÍCIAS MÉDICAS 
ATRAVÉS DE 01 MÉDICO PERITO QUE DEVERÁ TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE 
MEDICINA DO TRABALHO PARA EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS. 

55,000 SVÇ 
 

27,00 1.485,00 
 

                

                    

3 PERÍCIAS MÉDICAS ATRAVÉS DE JUNTA MÉDICA, POR 3 MÉDICOS - PERÍCIAS MÉDICAS 
ATRAVÉS DE JUNTA MÉDICA, COMPOSTA POR 3 MÉDICOS: SENDO NO MÍNIMO 01 
MÉDICO DO TRABALHO E 01 MÉDICO ESPECIALISTA NA ENFERMIDADE ACOMETIDA 
PELO SERVIDOR. 

40,000 SVÇ 
 

1.358,00 54.320,00 
 

                

                    

4 PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS DE JUNTA MÉDICA PROC. ADMINISTRATIVO - PERÍCIA 
MÉDICA ATRAVÉS DE JUNTA MÉDICA DEMANDADA POR PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS, COMPOSTA POR TRÊS MÉDICOS: SENDO NO MÍNIMCO 01 COM 
ESPECIALIDADE NA MEDICINA DO TRABALHO E 01 COM ESPECIALIDADE NA 
ENFERMIDADE ACOMETIDA PELO PERICIADO. 

10,000 SVÇ 
 

1.358,00 13.580,00 
 

                

                    

5 PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS DE UM MÉDICO PERITO PROC. ADMIN. - PERÍCIA MÉDICA 
ATRAVÉS DE UM MÉDICO PERITO QUE DEVERÁ TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE 
MEDICINA DO TRABALHO, DEMANDADOS POR PROCESSOS ADMINISTRATIVOS. 

10,000 SVÇ 
 

240,00 2.400,00 
 

                

                    

6 PERÍCIA MÉDICA - PROCESSO JUDICIAL - PERÍCIAS MÉDICAS ATRAVÉS DE 01 (UM) 
MÉDICO PERITO QUE DEVERÁ TER ESPECIALIDADE NA ÁREA DE MEDICINA DO 
TRABALHO, DEMANDADOS POR PROCESSOS JUDICIAIS, PONDENDO ATUAR COMO 
ASSISTENTE TÉCNICO NA ESPECIALIDADE DEMANDADA PELO PERICIADO E DEVENDO 
EMITIR RELATÓRIO TÉCNICO. 

6,000 SVÇ 
 

1.320,00 7.920,00 
 

                

                    

        

Total do Participante: 
     

        

79.705,00 
VIGÊNCIA: 16/09/2021 a 15/09/2022.  
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não 
houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrado na presente Ata. 
Joaçaba/SC, 08 de março de 2022. 
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente 
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RESUMO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0041/2021 - SIMAE
Publicação Nº 3659168

 

 

 
 

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
JOAÇABA, HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA 
EXTRATO DA TERCEIRA PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL –ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0041/2021 
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0029/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0041/2021 
PROTOCOLO Nº 0595/2021 

OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual contratação de empresa especializada para 
realização de perícias médicas para atender às necessidades do Simae, em razão do disposto no Decreto 
Municipal nº 2.920/07 e suas alterações; de questões trabalhistas; ou de acidentes em que o Simae 
esteja envolvido. 
EMPRESA: BRANDALISE & PADILHA ASSESSORIA, CONSULTORIA EM SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA 
DO TRABALHO LTDA 

VALORES: 
 

1 PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS DE UM MÉDICO P/VALIDAÇÃO AFASTAMENTOS - 
PERÍCIA MÉDICA ATRAVÉS DE UM MÉDICO PERITO QUE DEVERÁ TER 
ESPECIALIDADE NA ÁREA DE MEDICINA DO TRABALHO. PARA VALIDAÇÃO DE 
AFASTAMENTOS DO TRABALHO. 

60,000 SVÇ 
 

29,00 1.740,00 
 

                

                    

        

Total do Participante: 
     

        

1.740,00 
VIGÊNCIA: 16/09/2021 a 15/09/2022.  
Para fins de atendimento ao parágrafo 2º, do art 15, da Lei 8666/93, o Simae, torna público, que não 
houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrado na presente Ata. 
Joaçaba/SC, 08 de março de 2022. 
Patrícia Callegari Warken – Diretora-Presidente 
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RESUMO CONTRATO 0028/2021
Publicação Nº 3665284

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0028/2022
PREGÃO PRESENCIAL JHL 0005/2022
PROCESSO 0005/2022
PROTOCOLO Nº 0044/2022
Data: 07/03/2022
Objeto: aquisição de conjunto motobomba tipo anfíbia, para a captação de água bruta do Simae
Contratado: SANEPUMS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA
Valor: R$ 158.000,00 (cento e cinquenta e oito mil)
Órgão/Unidade: 14.01
Função/Programa: 17.512.0028
Projeto/Atividade: 1.051
Prazo de vigência: 07/03/2022 a 07/11/2022
Patrícia Callegari Warken- Diretora-Presidente
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HOMOLOGAÇÃO PR-05/22
Publicação Nº 3665006

 

SIMAE - SERV. INTERM. ÁGUA E ESGOTO DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

84.591.890/0001-43CNPJ: (49) 3551-8200

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Tiradentes, 123 - CentroEndereço:

Nr.:   5/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

5/2022

17/01/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Pregão presencial
5/2022 - PR
5/2022

Aquisição de conjunto moto bomba tipo anfibia a ser instalado na captação de água
bruta do Simae

Participante: SANEPUMPS - INDUSTRIA E COMERCIO DE BOMBAS LTDA.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DO TIPO ANFÍBIA, COM

VAZÃO - AQUISIÇÃO DE CONJUNTO MOTO BOMBA DO TIPO ANFÍBIA,
COM VAZÃO MINIMA DE 300M3/H E ALTURA MANOMETRICA TOTAL DE
56,10 MCA, POTENCIA MÁXIMA 100CV's, TRIFÁSICO 380V PARA SER
INSTALADO NA CAPTAÇÃO DE ÁGUA BRUTA DO SIMAE, CONFORME
TERMO DE REFERENCIA

1,000 UNIDA 158.000,00 158.000,00

Total do Participante: 158.000,00

Total Geral: 158.000,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
REAPARELHAMENTO DO SISTEMA DE ÁGUA URBANO

14.001.17.512.0028.1051.4.4.90.00.00 R$ 159.930,00

07/03/2022Joaçaba,

PATRICIA CALLEGARI WARKEN

DIRETORA PRESIDENTE
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Lacerdópolis

Prefeitura

CONTRATO 08-2022
Publicação Nº 3665835

MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS

ESTADO DE SANTA CATARINA

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE SEMENTE DE AVEIA

CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 08/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, com endereço na Rua 31 de março, n. 1050, 
centro, Lacerdópolis/SC, CEP 89660-000, CNPJ 82.939.471/0001–24, neste ato representado pelo prefeito Sérgio Luiz Calegari.

CONTRATADA: COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LACERDOPOLIS-COOLACER, inscrita no CNPJ/MF sob n° 75.815.456/0001-09, com sede 
à rua Sete de Setembro nº 1561, centro, no município de Lacerdópolis-SC, representada por seu presidente Ademir Proner, doravante 
simplesmente designada contratada.

Nos termos do Processo Licitatório n. 05/2022, na modalidade de Pregão Presencial n. 03/2022, bem como, das normas da Lei 8.666/93 e 
Lei n. 10.520/02, firmam o presente contrato conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 - Contratação, com recursos próprios e/ou vinculados, com fundamento na Lei Ordinária Municipal n. 2.286 de 16 de fevereiro de 2021, 
de pessoa jurídica para o fornecimento, através da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, de sementes de aveia preta pura, 
selecionada e devidamente certificada pelo órgão fiscalizador do produto, visando a doação e distribuição futura aos produtores rurais de 
Lacerdópolis/SC que farão o plantio para a pastagem de inverno do ano de 2022.

1.2 – São 600 (seiscentas) sacas, sendo cada uma de 40 kg MARCA - COPAGRIL.

1.3 – O valor unitário de cada saca é R$ 89,30 (oitenta e nove reais e trinta centavos)

1.4 - O valor total é R$ 53.580,00 (cinquenta e três mil quinhentos e oitenta reais)

1.5 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: à vista, após a entrega do objeto.

1.6 - PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento – AF.
1.7 – LOCAL DE ENTREGA: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Lacerdópolis (Rua Vereador Simon Proner, n. 455, Cen-
tro, Lacerdópolis/SC).

1.8 - A semente será destinada ao Programa de Incentivo ao Cultivo de Pastagem de Inverno, sendo que a quantidade ora licitada deverá 
ser entregue de acordo com as requisições da Secretaria Municipal de Agricultura, não gerando obrigação pelo município de aquisição de 
toda a quantidade licitada, mas tão somente daquela que se fizer necessária à realização do Programa.

1.9 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias.

1.10 - No valor cotado já estão calculados todos os impostos, encargos trabalhistas, etc.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO

A despesa decorrente da aquisição objeto do presente certame correrá a conta de dotação específica do orçamento do exercício e terá a 
seguinte classificação orçamentária:

ORGAO 08: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE: SERVIÇOS DE AGRICULTURA
Proj/At. 20.606.1010.2.042 - MANUT. INCEN. REFLOR. ANAL. E CONS. SOLO
Compl. Elem.: 3.3.90.32.99.00.00.00 - Outros Materiais de Distribuição Gratuita (129)
Recurso: 0000 - Recursos Ordinários CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE

3.1 - O preço a ser pago é aquele consignado na proposta declarada vencedora.

3.2 - O pagamento será realizado até o 10º dia útil do mês subsequente ao fornecimento dos ou prestação dos serviços mediante apresen-
tação de nota fiscal e comprovante, sem rasuras.
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3.3 - O número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ constante da nota fiscal deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.

3.4 – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

3.5 - O preço proposto pela licitante vencedora é fixo e irreajustável durante a vigência contratual inicialmente prevista.

3.6 - Não serão pagos valores antecipadamente.

3.7 - Os dados bancários para pagamento são aqueles indicados junto com a proposta.

3.8 - Somente serão pagos os itens efetivamente contratados e entregues ao CONTRATANTE, não gerando a obrigação de aquisição de 
todos os itens e quantidades registradas, mas somente aqueles necessários, de acordo com as requisições do CONTRATANTE.

3.9 - A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24).

3.10 - A apresentação do documento fiscal que apresentem incorreções ou contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento e serão 
devolvidas, isentando o Município de Lacerdópolis (CNPJ 82.939.471/0001-24) do ressarcimento de qualquer prejuízo para o fornecedor.

3.11 - As Notas Fiscais devolvidas pelos motivos mencionados nos itens anteriores serão pagas em até 10 (dez) dias da reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

O contrato terá vigência até 31/12/2022, a iniciar-se com a publicação do mesmo na imprensa oficial do Município de Lacerdópolis (art. 61, 
§ único da Lei 8.666/93).

CLÁUSULA QUINTA - VINCULAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato, encontra-se vinculado ao processo licitatório que o originou, sendo os casos omissos resolvidos, à luz da Lei n. 
8.666/93 e a Lei n. 10.520/02, à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA SEXTA – ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

14.1 - A execução do contrato será administrada e fiscalizada pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

14.2 – A fiscalização da prestação dos serviços ocorrerá conforme Decreto Municipal n. 30 de 06 de junho de 2019.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 - Empenhar os valores relativos às notas fiscais emitidas e efetuar o pagamento da CONTRATADA.
7.2 - Fiscalizar a execução do objeto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas.

7.3 - Observar/fiscalizar durante a execução do objeto que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam 
mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 - Será de responsabilidade da(s) licitante(s) vencedora(s) o fornecimento do objeto deste edital, no preço estipulado na sua proposta e 
de acordo com as condições descritas no tópico 02 (OBJETO) deste edital.

8.2 – O proponente vencedor deverá arcar com todas as despesas necessárias para o regular fornecimento do objeto.

8.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente.

8.4 - Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

8.5 - Atender, através de seus responsáveis técnicos e/ou administrativos, eventuais convocações da CONTRATANTE.

8.6 - Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório, durante toda a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA

O licitante contratado assumirá toda responsabilidade pelos produtos fornecidos e/ou pelos serviços prestados, respondendo civil e crimi-
nalmente por fatos que causem danos ao município ou terceiros, decorrente da execução da ata.

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES

10.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, conforme o prazo estabelecido na notificação, a inexecução, total ou 
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parcial do contrato e/ou o descumprimento das normas contratuais, sujeitará a aplicação, isolada ou conjuntamente, mediante notificação 
prévia, das seguintes penalidades ao CONTRATADO:
a) advertência;
b) multa de 20% sobre o valor total do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração por um período de 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2 - Poderá, ainda, ser aplicada multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, quando o CONTRATADO:
a) Prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização e/ou controle dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da obrigação de fazer as correções neces-
sárias as suas expensas;
c) Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais;
d) Não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1 - O contratante poderá declarar rescindido o presente contrato independentemente de interpelação ou de procedimento judicial sempre 
que ocorrerem uma das hipóteses elencadas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93.

11.2 - O descumprimento de qualquer uma das cláusulas contratuais ora firmadas, pela contratada, esta ficará sujeita às penalidades pre-
vistas pela Lei 8.666/93, bem como multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor total do presente instrumento.

11.3 - O contrato poderá ser rescindido, ainda, por mútuo acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1 - Qualquer comunicação entre as partes com relação a assuntos relacionados a este contrato, serão formalizados por escrito em 02 
(duas) vias, uma das quais visadas pelo destinatário, o que constituirá prova de sua efetiva entrega;

12.2 - A fiscalização e o controle por parte do CONTRATANTE, não implicarão em qualquer responsabilidade por parte deste, nem exonera-
ção à CONTRATADA do fiel e real cumprimento de quaisquer responsabilidades aqui assumidas.

12.3 - Os casos de alteração ou rescisão contratual e os casos omissos serão regidos pela Lei 8.666/93, atualizada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Capinzal/SC, Estado de Santa Catarina, para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste 
Contrato, renunciando a outro foro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas.

Lacerdópolis/SC, 07 de março de 2022.

Município de Lacerdópolis
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

COOPERATIVA AGROPECUARIA DE LACERDOPOLIS-COOLACER
Ademir Proner
Presidente

CONTRATANTE CONTRATADA

Edgar Brandini
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

TESTEMUNHAS:

Nome:______________________________ CPF/MF:________________________________

Nome:______________________________ CPF/MF:________________________________
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Lages

Prefeitura

EDITAL PE 25/2022-PML
Publicação Nº 3666922

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38BF058257CC718262A8A98EB7EA1A16986896C0
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 25/2022
Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Estufas Agrícolas para Produtores da Agricultura Familiar do Município de Lages.
Abertura: 21/03/2022 às 09:00h
Valor Estimado: R$ 126.375,34
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
Lages, 08 de março de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO I TP 03/2022-PML
Publicação Nº 3665181

RERRATIFICAÇÃO I
REF: TOMADA DE PREÇOS 03/2022 – PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E OBRAS CORRENTES, PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, URBANÍSTICOS E SINALIZAÇÃO PARA AS RUAS HELIODORO MUNIZ - ÁREA INDUSTRIAL, GOMES CARNEIRO 
- BAIRRO FERROVIA E OSORIO DO VALE - BAIRRO FERROVIA, NESTA CIDADE DE LAGES/SC. O Município de Lages, representado neste 
ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do 
art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que a Rerratificação nº 01 da TP 03/2022- PML está 
disponível no site www.lages.sc.gov.br. Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o dia 07/03/2022 às 14:30 
horas, para o dia 24/03/2022 às 09:00 horas.
Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente,
Lages, 08 de março de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO I TP 06/2022-PML
Publicação Nº 3666933

RERRATIFICAÇÃO I
REF: TOMADA DE PREÇOS 06/2022 – PML.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E OBRAS CORRENTES, PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, URBANÍSTICOS E SINALIZAÇÃO PARA A RUA EDMUNDO DE CASTRO ARRUDA, BAIRRO PROMORAR, NESTA 
CIDADE DE LAGES/SC. O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia 
do interesse público, com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos 
interessados as alterações que se fazem necessárias no edital em comento: Disponibilizar nova Planilha Orçamentária, com valores ajusta-
dos conforme anexo. Em decorrência das alterações de valores da Planilha Orçamentária, passar a considerar:No subitem 8.2 do Edital:8.2 
Valor Global Estimado, Máximo: R$ 3.139.951,54 (três milhões, cento e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e um reais, e cinquenta 
e quatro centavos). As demais cláusulas permanecem inalteradas. Em consequencia, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o 
dia 17/03/2022 às 09:00 horas, para o dia 23/03/2022 às 09:00 horas. Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente.
Lages, 07 de março de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

RERRATIFICAÇÃO I TP 07/2022-PML
Publicação Nº 3666170

RERRATIFICAÇÃO I
REF: TOMADA DE PREÇOS 07/2022 – PML
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, DRENAGEM E OBRAS CORRENTES, PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA, URBANÍSTICOS E SINALIZAÇÃO PARA A RUA IRMÃO JOAQUIM, BAIRRO GUARUJÁ, NESTA CIDADE DE LAGES/SC. 

http://www.lages.sc.gov.br
http://www.lages.sc.gov.br.Em
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O Município de Lages, representado neste ato pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com 
fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados as alterações 
que se fazem necessárias no edital em comento: Disponibilizar nova Planilha Orçamentária, com valores ajustados conforme anexo. Em 
decorrência das alterações de valores da Planilha Orçamentária, passar a considerar: No subitem 8.2 do Edital:8.2 Valor Global Estimado, 
Máximo: R$ 2.495.176,96 (dois milhões, quatrocentos e noventa e cinco mil, cento e setenta e seis reais, e noventa e seis centavos). As 
demais cláusulas permanecem inalteradas. Em consequencia, adia-se a data de abertura da sessão, marcada para o dia 18/03/2022 às 
14:30 horas, para o dia 23/03/2022 às 14:30 horas. Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente.
Lages, 08 de março de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

Câmara muniCiPal

LEI 4553, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666878

LEI Nº. 4553
De 07 de março de 2022.
Dispõe sobre a Revisão Geral anual aos Servidores do Poder Legislativo, conforme prescreve o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal 
de 1988 e dá outras providências.

Jean Felipe Silva de Souza, Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Lages, Estado de Santa Catarina, FAÇO SABER, que a 
edilidade, em sessão Plenária aprovou e eu promulgo nos termos do artigo 69, parágrafo 6º da Lei Orgânica Municipal a seguinte:

LEI:

Art. 1º. Fica concedida revisão geral anual ao vencimento dos servidores do Poder Legislativo de Lages, a fim de preservar o valor aquisitivo 
da moeda e recompor as perdas ocasionadas pelo processo inflacionário, aplicando-se o índice de correção IPCA (Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo), de Janeiro a Dezembro de 2021 no percentual de 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento), a partir de 1º 
de Janeiro de 2022.

Parágrafo único. Estende-se a revisão geral anual concedida nos termos do caput deste artigo, ao subsídio dos agentes políticos.

Art. 2º. A partir da aprovação desta lei a data base para revisão geral anual, será o mês de Janeiro de cada exercício.

Art. 3º. Os encargos desta Lei correrão à conta do Orçamento do Poder Legislativo.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lages SC, 07 de março de 2022.

Jean Felipe Silva de Souza
Presidente

Registre-se, publique-se:
Jean Felipe Silva de Souza
Presidente

https://leismunicipais.com.br/a/sc/l/lages/lei-ordinaria/2018/428/4278/lei-organica-lages-sc
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Laguna

Prefeitura

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DE 24/02/2022 DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM
Publicação Nº 3667198

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – CDM - Ao dia vinte e quatro de fevereiro do ano de 
dois mil e vinte e dois, as quatorze horas, de forma presencial no Auditório na cobertura, localizada no Centro Comercial Tordesilhas, sede 
da Prefeitura Municipal de Laguna, verificado coro suficiente para abertura dos trabalhos, o Presidente deu início a Sessão Ordinária do 
Conselho de desenvolvimento do Município de Laguna, tendo por Presidente o Sr. Olinir Borba Passos e Secretária Ad hoc Dra. Letícia Car-
doso Alves, aberta a sessão, o presidente Olinir agradece pela presença de todos, dessa forma, conforme a pauta apresentada, começare-
mos com a explanação, em síntese da alteração do Código Ambiental de SC, tendo como palestrante, o Conselheiro Dr. Roberto de Bem 
Ramos; Antes de iniciar o Conselheiro Natanael, solicita que os conselheiros falem seus nomes antes de usar a palavra; Presidente Olinir 
– passa a palavra ao Dr. Roberto para apresentar a síntese do Novo Código Ambiental de SC; Dr. Roberto – agradece a oportunidade para 
apresentar essa síntese do código ambiental de SC, salientando que teve vários dispositivos declarados inconstitucionais, com isso foi feito 
o novo código de 2012, o qual readequou e atualizou o Código Ambiental de 1965, pontos interessantes: padronização dos manuais, ins-
truções normativas, para que os órgãos estaduais estendessem aos órgãos municipais, padronização e diretrizes de padrões processuais, 
outra situação que também foi significativa, é acerca da polícia ambiental, a qual faz parte da fiscalização do meio ambiente, assim, esse 
novo código introduziu que hoje a polícia ambiental notifica a pessoa pela infração ambiental sobre as irregularidades, mas também enca-
minha ao órgão licenciador ou equivalente para que de forma efetiva fazer valer o auto de infração e eventualmente aplicando multa. De-
mais situações que tiveram modificação no novo código ambiental. Conselheiro Diego Dias – conforme a modificação do novo código, a 
autodeclaração serve como notificação ao infrator; Presidente Olinir –destaca que fé pública passa a valer com a autodeclaração, como 
também fiscalização do cidadão; Dr. Roberto – finalizando minha fala, me coloco a disposição e também a OAB, subseção de Laguna; Pre-
sidente Olinir – antes de passar para análise dos processos, gostaria de apresentar o corpo diretivo do CDM, tendo Olinir, como Presidente, 
Natanael Vice presidente, Secretário Zenon e secretaria executiva Letícia; o Secretário Zenon passa a apresentar a pauta de processos 
como; colocamos o primeiro processo em análise pelos conselheiros: Processo Administrativo nº 203/2022 - ED. CAIS DO ATLANTICO SPE 
LTDA - Zenon – o qual solicita alvará de construção, assim, em conversa com o presidente não se vê a necessidade de ser analisado pelo 
CDM; Presidente – Conforme as polêmicas da região do Morro da Glória, sugiro retirar de pauta e suspender por um tempo, aguardando o 
parecer do Ministério Público Estadual sobre os afastamentos, o qual recomendou a criação do parque do Morro da Glória; Conselheiro Dr. 
Vilson – o assunto do Morro da Glória vem se arrastando a alguns meses, mas encontra-se em finalização para efetivação da delimitação da 
área referida e concorda com o presidente de suspender a análise do presente processo, aguardando parecer do MPSC; Presidente Olinir - 
colocado em votação, resolve - SUSPENDER POR UNANIMIDADE; Processo Administrativo nº 6131/2021 - ANTONIO CARLOS PEREIRA 
JUNIOR - Zenon – Necessita de legislação e alteração do plano diretor; Presidente - colocado em votação, resolve – RETIRADO DE PAUTA 
POR UNANIMIDADE; Processo Administrativo nº 7505/2021 - AMANDA BERTOTTI MARTINS – Secretário Zenon – apresenta o requerimen-
to da empresa, a qual solicita REGIN para atividade de manutenção e reparo de equipamento para tratamento de água; Presidente - colo-
cado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE; Processo Administrativo nº8415/2021 ELISANGELA DE CASTRO ALVES - Zenon 
– Regularização de uma residência em alvenaria no bairro cabeçuda; Natanael – essa questão entra no marco temporal que deverá ser 
estendido; Conselheiro Dr. Vilson – O marco temporal não foi definido ainda, dessa forma, devemos fixar e prorrogar o marco temporal; 
Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE PARA ENCAMINHAR à CÂMARA TÉCNICA; Processo Adminis-
trativo nº4826/2021 FRANCIELLY OLIVEIRA – Secretário Zenon – apresenta a solicitação da requerente, a qual solicita a regularização de 
imóvel de madeira, com recuo fora do padrão; Dr. Vilson – apresenta a minuta para o marco temporal, o qual será disponibilizado no grupo 
de WhatsApp do CDM para posterior andamento nos trâmites; Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE 
PARA ENCAMINHAR à CÂMARA TÉCNICA; Processo Administrativo nº 8408/2021 - JOÃO CARLOS DE SOUZA - Presidente - colocado em 
votação e por ser similar ao anterior, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE PARA ENCAMINHAR à CÂMARA TÉCNICA; Processo Admi-
nistrativo nº 4694/2021 - FREDERICO DOZOL PRESOTTO - Zenon – apresenta o requerimento, o qual requer REGIN o bairro cabeçudas para 
fabricação artesanal de artefatos de pesca; Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo Adminis-
trativo nº 343/2022 - THIAGO AUGUSTO DE BRITO -Zenon – apresenta o requerimento, o qual requer REGIN no bairro Mar Grosso, para 
fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias; Conselheiro Patrick – sugere o requerente assinar uma autodeclaração ou termo de 
compromisso, de seguir suas atividades dentro da norma e conforme solicitação ao CDM, se responsabilizando por suas atividades, onde 
essa auto declaração ou termo de compromisso deverá ser aprovada pelo CDM; Dr. Vilson – o conselho nesses casos de área permissivel, 
temos a discricionariedade para resolver essa situação; Cons. Patrick – temos a responsabilidade de aprovar os processos de REGIN, com 
muita cautela precisamos analisar caso a caso; Presidente Olinir – opina pela não aprovação do REGIN. Colocado em votação, decidiu-se - 
APROVADO POR MAIORIA – MEDIANTE TERMO DE COMPROMISSO, INCLUINDO FOTOS DO LOCAL DA EMPRESA E DEMAIS INFORMAÇÕES, 
com vista ao CDM. Processo Administrativo nº 912/2022 – CASAN - Zenon – apresenta o requerimento da CASAN, a qual requer certidão 
de zoneamento para uso e ocupação de solo para ampliação, no bairro da Vila Vitória, para licenciamento ambiental, junto à FLAMA; Presi-
dente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo Administrativo nº 3298/2021 - BRASIL TOWER - Zenon 
– apresenta o requerimento da Brasil Tower, a qual requer reconsideração da quantidade de pontos de ônibus como forma de medida com-
pensatória; Presidente – explica para os novos membros, a situação da referida empresa, a qual não solicitou alvarás necessários junto ao 
município de Laguna para construção da antena, posteriormente o requerimento veio até o CDM; Patrick – devemos padronizar as medidas 
compensatórias, criando um cálculo para esses casos; Dr. Vilson – concordo com o conselheiro Patrick, dessa forma, devemos criar e for-
malizar as medidas compensatórias; Presidente - colocado em votação, resolve - REPROVADO POR UNANIMIDADE. Processo Administrativo 
nº 1923/2022 - JULIA EUDOCIA GAZOLA VALERIO PESCADOS - Zenon – apresenta o requerimento, o qual solicita um REGIN, no bairro Vila 
Vitória, solicitando a troca de titularidade do titular da empresa e o uso de solo, por se tratar de área permissiva, atividade: peixaria; Dr. 
Vilson- Retorna ao assunto da permissão do local, sugerindo que em locais como bairro Mar Grosso, se enquadrem ou não em permissível 
ou proibido a atividade empresarial. Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE. Processo Administrativo 
nº 798/2022 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SOLPHORINO ZOMER - Zenon – Explica que o edifício deseja alterar a sacada em 38 cm, 
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estrutura em curva para linha reta. Informa que houveram alterações na lei quanto o balanço da sacada. O edifício em questão é afastado 
em 4,60m e o balanço 1,40m. Dr. Roberto- sugere cumprir o que esta em legislação. Natanael – sugere conforme plano diretor. Presidente 
- colocado em votação, resolve APLICAR LEGISLAÇÃO VIGENTE. Processo Administrativo nº 7266/2021 - NATANE MARCELINO NASCIMEN-
TO - Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE ENCAMINHADO PARA CÂMARA TÉCNICA. Processo Ad-
ministrativo nº 318/2022 - LARA DA ROSA CUSTÓDIO - Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE ENCA-
MINHADO PARA CÂMARA TÉCNICA. Processo Administrativo nº2099/2022 - GEOVANE CORREA MARTINS: Zenon – Informa que o endereço 
aparenta ser residencial, na rua da Policia Civil; Roberto – informa que deveria ter um termo de compromisso assinado pelo responsável 
pelo CNPJ; Natanael- Sugere aprovação mediante termo de compromisso; Patrick – questiona sobre o que será cobrado no termo de com-
promisso; Zenon – responde ao Conselheiro Patrick que deverá conter o horário de funcionamento em horário comercial; Presidente - colo-
cado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE – mediante termo de compromisso. Processo Administrativo nº 2082/2022 
PAULA ZELINDRO: Zenon – explana que a atividade não é prevista no anexo 14, por esta questão encontra-se sendo votado nesta reunião. 
A questão é se pode ou não a atividade exercida; Natanael – explica que estão permitindo o uso do solo e travessia; Dr. Vilson – informa 
que em se tratando de exploração aquaviário deve ser permitido, uma vez que trata-se de interesse público; Inácia - A licença ambiental 
engloba todos os galpões, entende que a travessia é uma atividade secundária. A nova legislação informa que não vai ser mais exigido a 
certidão de aprovação de uso do solo, no entanto ainda não está em vigor. Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR 
UNANIMIDADE – RESTRITO AO SOLICITADO. Processo Administrativo nº 5338/2021 VALDEMAR JOB ALEXANDRE: Zenon - informa que 
teria apenas uma casa no terreno, mas na realidade possuem duas casas no mesmo terreno. Provavelmente há a cessão de luz para ambas 
residências; Roberto – indica aprovação pelo marco temporal. Presidente - colocado em votação, resolve - APROVADO POR UNANIMIDADE 
ENCAMINHADO PARA CAMARA TÉCNICA. Presidente – sugere a respeito das câmaras técnicas, quem deseja participar manifeste-se no 
grupo de WhatsApp. Para agilizar a aprovação do REGIN, já devem ser apresentado uma lista de documentos prévios obrigatórios no pro-
tocolo. A falta de sinalização nas ruas, principalmente para carga e descarga e trânsito de caminhões, não são demarcadas; Roberto – con-
corda com a questão da agilização do protocolo; Natanael – sugere que tudo o que for aprovado seja arquivado documentalmente. ASSUN-
TOS GERAIS: Roberto - em relação a ocupação de praças públicas, se manifesta contrariamente. Solicita encaminhamento a prefeitura qual 
a situação das mesmas, ver o que se ganha ou perde. Visto que está sendo criado um fundo; Natanel – os eventos que estão na Praça 
Seival não serão mais feitos na mesma; Diego-sugere a criação de área de porto seco para cargas; Vilson – faz agradecimento ao Natanael 
e a FLAMA com relação ao Deck do café do Lider, sugere a visitação. Informa que cabe aos membros do CDM proporcionar aprovação de 
obras, como por exemplo o Parque do Butiá, que será interessante levando em conta tratar-se de um parque construído por evento privado 
e exploração pública. Solicita o apoio da ideia do Parque do Butiá uma vez que traz inúmeros benefícios para o município; Roberto – para-
beniza a construção do deck do líder, questiona quanto as paradas de ônibus que ficou um pouco para trás, ficando pouco afastado trazen-
do perigo para os cidadãos; Inácia – solicita providências acerca da entrada do supermercado PagBem. Presidente– finaliza a reunião con-
vidando a todos para confraternização. Não tendo mais nada a ser tratado, o Presidente deixou a palavra livre, e decorrido tempo 
necessário a manifestações deu a reunião por encerrada, externando agradecimento a todos, tendo eu Letícia Cardoso Alves, Secretária Ad 
hoc, secretariado e redigido a presente ata, que vai assinada pelo Presidente, por mim, e demais Conselheiros.

Olinir Borba Passos
Presidente do Conselho de Desenvolvimento Municipal

CONTRATO 09/2022 - PML - QUALIDADE
Publicação Nº 3667475

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 487FFC91A111292FDFD8BACD2FCF738078408C92
CONTRATO nº. 009/2022 – PML

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIOS PÚBLICOS/ACESSIBI-
LIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA AVENIDA COLOMBO MACHADO SALLES (TRECHO: RUA JOÃO CAMILO/RUA ESTELITA LINS ATÉ AVE-
NIDA CALISTRATO MULLER SALLES) COM EXTENSÃO DE 913,97 METROS, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAGUNA E A EMPRESA 
QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA.

Pelo presente contrato que entre si celebram lado O MUNICÍPIO DE LAGUNA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.928.706/0001-82, com sede a Rua Colombo Machado Salles, n°. 145, Centro, Inscrição Estadual isento, Laguna/SC, representada no 
presente instrumento pelo Prefeito SAMIR AHMAD, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa QUALIDADE MINE-
RAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 00.XXX.XXX/XXXX-14, com sede na Rua XXXXX, Bairro XXXXX, 
CEP: XX.137-XXX, Palhoça/SC, neste ato por seu representante legal HUGO SEBASTIÃO MALAGOLI, inscrito no CPF sob o nº. XXX.XXX.XXX-
42, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acordado a celebração do presente Contrato de Prestação dos 
Serviços, licitado pela Tomada de Preços nº 03/2022 – PML, processo licitatório nº. 17/2022, Processo Administrativo nº. 035/2022 (1doc), 
homologada em 02/03/2022, conforme edital e condições de proposta vencedora, que passam a fazer parte do presente, que reger-se-á de 
acordo com as seguintes Cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 É objeto do presente contrato a contratação de empresa para a execução da pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, passeios públi-
cos/acessibilidade e sinalização viária da Avenida Colombo Machado Salles (trecho: Rua João Camilo/Rua Estelita Lins até Avenida Calistrato 
Muller Salles) com extensão de 913,97 metros, em conformidade com o edital de Tomada de Preços nº. 03/2022 – PML, o qual integra o 
presente contrato em todos os seus termos.
1.2 Os Serviços serão prestados na localidade de Laguna/SC, conforme descrição contida no Edital e seus anexos da Licitação referida no 
preâmbulo deste instrumento.
1.3 Os Serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO
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2.1 A CONTRATADA deverá executar os Serviços com diligência e com o mais alto padrão de qualidade, devendo obedecer rigorosamente 
o disposto no Edital de Licitação, seus Anexos e na Proposta vencedora.
2.2 A CONTRATADA será exclusivamente responsável, às suas custas, pelo fornecimento, transporte, manutenção, guarda e seguro de 
todos os seus materiais, inclusive veículos, ferramentas e equipamentos (doravante denominados simplesmente “Materiais”), utilizados ou 
necessários para a execução e conclusão dos Serviços, não tendo a CONTRATANTE qualquer responsabilidade pelos mesmos. Todos os Ma-
teriais da CONTRATADA deverão ser claramente identificados, estar em bom estado de conservação e ser de alta qualidade, em quantidade 
suficiente e adequada à execução dos Serviços nas condições mínima estipuladas no Anexo do Edital referenciado.
2.3 A CONTRATADA deverá disponibilizar pessoal devidamente habilitado e deverá identificá-los.
2.4 A CONTRATADA deverá obter, manter e cumprir, ou fazer com que sejam obtidas e mantidas, todas as licenças, aprovações, autori-
zações, registros e outros instrumentos similares, doravante denominados simplesmente “Licenças” necessários à execução dos Serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA – MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES
3.1 A CONTRATADA será exclusivamente responsável pela limpeza e conservação do local dos Serviços, ou de quaisquer instalações que 
sejam temporariamente cedidas pela CONTRATANTE ou colocadas à disposição da CONTRATADA, devendo respeitar as normas da CON-
TRATANTE para o acesso e manutenção de tais instalações.
3.2 A CONTRATADA não poderá fazer qualquer alteração a tais instalações sem o prévio e expresso consentimento, por escrito, da CON-
TRATANTE, devendo, às suas custas exclusivas, reparar e restaurar todos os danos que seus empregados, se for o caso, causarem, direta 
ou indiretamente, a quaisquer instalações de propriedade da CONTRATANTE.
3.3 Cabe à CONTRATADA notificar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias, quaisquer irregularidades ou mau funciona-
mento em equipamentos e sistemas da CONTRATANTE que estejam afetando o desempenho dos Serviços. Na falta de aviso de tais ocor-
rências todos os custos diretos ou indiretos decorrentes deverão ser integralmente ressarcidos pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – LEIS E REGULAMENTOS; SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO
4.1 A todo o tempo durante a vigência deste Contrato, a Contratada deverá manter-se plenamente informada e deverá observar e cumprir, 
em todos os aspectos, toda a legislação, sentenças e decisões aplicáveis à execução e conclusão dos Serviços e às suas atividades, dora-
vante denominados simplesmente “Leis e Regulamentos”.
4.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir e a fazer com que seus empregados engajados na execução dos Serviços cumpram toda a legis-
lação vigente sobre Segurança e Medicina do Trabalho aplicável à sua empresa, sendo a única responsável pelo fornecimento dos equipa-
mentos de proteção individual (EPI), quando necessários, sob pena de suspensão dos Serviços, ficando a CONTRATADA responsável pela 
falta, ainda que venha a ocorrer à rescisão deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA – FISCALIZAÇÃO
5.1 A CONTRATANTE terá o direito de fiscalizar, direta ou indiretamente, ou ainda, por órgãos financiadores, a execução dos Serviços, de-
vendo a CONTRATADA facilitar a fiscalização, a qual não diminuirá ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADA em relação ao acordado 
neste Contrato.
5.2 Verificada qualquer irregularidade na execução dos Serviços ou inadimplemento com quaisquer outras obrigações deste Contrato, a 
CONTRATANTE, mediante notificação, por escrito, à CONTRATADA, poderá exigir a retificação de tal defeito, irregularidade ou inadimple-
mento. Caso estes não sejam prontamente sanados pela CONTRATADA, dentro do prazo fixado na notificação da CONTRATANTE, a CON-
TRATANTE poderá suspender, a risco e responsabilidade da CONTRATADA, os Serviços, ficando a mesma sujeita a todas as penalidades 
previstas neste Contrato, sem prejuízo do direito da CONTRATANTE de rescindir o presente.

CLÁUSULA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO/SUB-ROGAÇÃO
6.1 A CONTRATADA não poderá utilizar qualquer subcontratado/sub-rogado na execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZOS
6 7 7.1 Prazo de execução dos serviços: 120 (cento e vinte) dias a contados da emissão da ordem de serviço, a qual será emitida pelo Mu-
nicípio em até 02 (dois) dias úteis após a assinatura do contrato.
7.2 O prazo de vigência deste contrato será de 300 (trezentos) dias corridos (prazo de execução 120 dias + 180 dias) contados a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por interesse público e conveniência administrativa, mediante instrumentalização de termos 
aditivos.
7.3 O prazo deste Contrato poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57 § 1º da Lei 8666/93.
7.4 É de competência exclusiva da CONTRATANTE o julgamento e decisão sobre qualquer prorrogação de prazo, ressalvadas as hipóteses 
de Caso Fortuito ou de Força Maior, em conformidade com o estipulado neste Contrato, desde que devidamente comprovados.

CLÁUSULA OITAVA – SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS
7 8 8.1 Além do disposto nas Cláusulas deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, suspender a execução dos Serviços, 
ou de parte deles, desde que notifique a CONTRATADA.
8.2 No caso da suspensão durar mais do que 60 (sessenta) dias, a CONTRATANTE deverá reembolsar a CONTRATADA pelas despesas efe-
tivamente incorridas e devidamente comprovadas que sejam diretamente decorrentes da suspensão dos Serviços, salvo se a suspensão:
a) tiver ocorrido por falta ou culpa da CONTRATADA na execução dos Serviços;
b) ocorrer por motivos de Caso Fortuito ou de Força Maior, conforme o disposto neste Contrato;
c) for necessária para a execução de determinados serviços por exigência relevante, inclusive em decorrência de ordem judicial, ou por 
motivo de segurança, casos em que nenhum valor será devido à CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA – PREÇO
8 9 9.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA para a execução e conclusão dos Serviços o valor de R$ 2.798.888,77 (dois milhões, se-
tecentos e noventa e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos). Os preços previstos serão a única remuneração 
devida à CONTRATADA pela prestação dos Serviços, e serão pagos conforme estipulado na licitação.
9.2 Os preços já incluem todos os custos diretos e indiretos da CONTRATADA relativos à execução dos Serviços, bem como o cumprimento, 
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por parte da CONTRATADA, de todas as suas obrigações nos termos deste Contrato, e outras previstas no Edital de Licitação.
9.3 A CONTRATADA declara ter inteiro conhecimento e estar plenamente satisfeita no que se refere a todas as condições e circunstâncias 
que afetem os preços constantes, estando os mesmos fixados de forma compatível com tais condições.
9.4 O preço é fixo, firme e irreajustável, ficando acordado que a CONTRATADA não terá direito a qualquer aumento dos preços em razão de 
falha, erro ou omissão sua ou de terceiros no cálculo do mesmo. Excetua-se a previsão editalícia.

CLÁUSULA DÉCIMA – PAGAMENTOS
9 10 10.1 A CONTRATANTE pagará os valores devidos à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias, com base nas medições emitidas e suas 
respectivas notas fiscais, após aferição das mesmas e de acordo com o item 09 do edital.
10.2 A CONTRATADA deverá enviar suas faturas em 01 (uma) via, de acordo com a respectiva Medição Mensal, constando o número deste 
Contrato, para o endereço da Contratante. A medição será efetuada entre os dias 25 e 30 de cada mês e encaminhada à Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Econômico, juntamente com os documentos de regularidade fiscal da empresa.
10.3 Na hipótese da CONTRATADA não concordar com os dados constantes de um Boletim de Medição Mensal deverá apresentar por escrito, 
até 05 (cinco) dias contados do recebimento do mesmo, os motivos de sua contestação para análise e decisão por parte da CONTRATAN-
TE. Esta contestação, porém, não impedirá a emissão do documento de cobrança respectivo, que será processado e pago normalmente. 
Havendo concordância por parte da CONTRATANTE quanto às objeções levantadas, os ajustes decorrentes serão efetuados no Boletim de 
Medição Mensal do mês seguinte.
10.4 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, juntamente com cada fatura uma cópia autenticada das guias de recolhimento 
do INSS e do FGTS do mês anterior ao mês relativo à prestação dos Serviços, devidamente quitadas, folha de pagamento referente a todos 
os seus empregados engajados na execução dos serviços, bem como, prova de regularidade junto à Fazenda Municipal da sede empresa 
contratada.
10.5 A não apresentação dos documentos elencados no item anterior implicará na retenção do pagamento devido à CONTRATADA até o 
cumprimento dessa obrigação, sem prejuízo de outros direitos da CONTRATANTE conforme o presente Contrato. No último faturamento, a 
falta de apresentação das guias de recolhimento do INSS e do FGTS relativas ao mês em curso, a não apresentação de baixa da inscrição 
no Cadastro Específico do INSS - CEI, com a respectiva Certidão Negativa de Débito, implicará na retenção do valor do pagamento, até o 
cumprimento dessa obrigação. Após a apresentação desses documentos, a CONTRATANTE procederá ao pagamento do valor retido.
10.6 A CONTRATANTE não pagará qualquer compensação monetária por atraso de pagamento ocorrido em função do previsto nesta Cláu-
sula.
10.7 A CONTRATANTE terá o direito de, mensalmente, descontar ou compensar contra quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA o 
valor de qualquer débito da CONTRATADA, incluindo os tributos municipais devidos e os decorrentes da aplicação de quaisquer das multas 
ou outras penalidades previstas neste Contrato.
10.8 A despesa correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias:
Orgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 09.07 – Secretaria Transportes e Obras
Funcional: 15.451.001 – Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1.096 – Infraestrutura de Obras Viárias
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0079 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 000146
Orgão: 09 – Poder Executivo
Unidade: 09.07 – Secretaria Transportes e Obras
Funcional: 15.451.001 – Infraestrutura Urbana
Projeto/Atividade: 1.096 – Infraestrutura de Obras Viárias
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0080 – Aplicações Diretas
Código Reduzido: 000066

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – MULTAS
11.1 Caso a CONTRATADA não cumpra com quaisquer de suas obrigações, ficará sujeita ao pagamento de uma multa conforme estipulado 
no Edital de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO REAJUSTE
12.1 Os preços contratuais serão reajustados, para mais ou para menos, obedecendo-se a periodicidade determinada pela legislação per-
tinente.
12.2 O reajustamento dos preços contratuais será calculado de acordo com a variação dos valores dos “índices de reajustamento rodoviá-
rios do DNIT”, calculados pelo Instituto Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio Vargas e divulgados pela assistência de planejamento 
rodoviário, aplicáveis para serviços de mesma natureza do objeto deste contrato, sendo utilizados os índices de Terraplanagem, Obras de 
Arte Especiais, Pavimentação, Drenagem e Ligantes Betuminosos, e de acordo com a seguinte fórmula:

onde:
R = Reajuste procurado;
I = Índice relativo ao mês anterior ao do reajuste;
Io = Índice referente ao mês anterior ao da proposta;
V = Valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato
12.3 Caso o valor do índice não esteja disponível na data do cálculo do reajuste, utilizar-se-á o índice disponível e o cálculo do reajuste será 
corrigido no certificado de pagamento seguinte.
12.4 Nos atrasos por culpa e responsabilidade da CONTRATADA, os índices de reajustes serão aplicados até as datas contratuais previstas 
para o efetivo faturamento. Sendo injustificáveis esses atrasos ao prazo contratual das obras e serviços, não caberá nenhum reajuste.
12.5 As condições de reajustamento de preços acima estipulados poderão vir a ser alteradas, caso ocorra a superveniência de normas fe-
derais ou estaduais que disponham de forma diferente sobre a matéria.
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12.6 O reajuste somente poderá ser requerido após 12 (doze) meses a contar da data da apresentação da proposta.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA – OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
13.1 Este Contrato não cria uma relação de trabalho ou de agência entre a CONTRATANTE e qualquer pessoal empregado pela CONTRATA-
DA na execução dos Serviços, os quais terão vínculo empregatício única e exclusivamente com a própria CONTRATADA.
13.2 A CONTRATADA obriga-se se manter em dia, com todos e quaisquer tributos ou contribuições, fiscais ou parafiscais, inclusive de natu-
reza previdenciária, social e trabalhista, bem como de todos e quaisquer emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza decorrentes 
da celebração e da execução deste Contrato e dos Serviços, devendo assumir e arcar com todas e quaisquer reclamações ou reivindicações 
por parte de seus empregados.
12 13 13.3 Caso seja, a qualquer momento, verificada a existência de qualquer débito da CONTRATADA para com tais contribuições, a CON-
TRATANTE terá o direito de aplicar multa e de suspender imediatamente os pagamentos devidos à CONTRATADA até que a irregularidade 
seja sanada, sem prejuízo de outros direitos da CONTRATANTE conforme o Contrato, incluindo o direito de rescindir o presente. Tal suspen-
são não dispensará a CONTRATADA de sua obrigação de continuar a execução dos Serviços conforme os termos e condições deste Contrato.
13.4 Fica expressamente acordado que se a CONTRATANTE for advertida, intimada, citada, autuada, notificada ou condenada em razão de 
deixar a CONTRATADA de cumprir, em época própria, qualquer obrigação de natureza originária deste Contrato, ou no caso da CONTRA-
TANTE já estar respondendo a processo judicial vinculado a outros contratos celebrados com a CONTRATADA, mesmo que tais contratos 
já estejam encerrados, a CONTRATANTE poderá reter dos pagamentos devidos à CONTRATADA qualquer valor necessário ao cumprimento 
de tais obrigações da CONTRATADA, ou reter importância tão próxima quanto possível do valor pleiteado e das despesas que terá para sua 
defesa no processo.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – RESCISÃO
13 14 14.1 A CONTRATANTE poderá rescindir este Contrato em qualquer uma das hipóteses prevista na Lei de Licitações ou estipuladas no 
Edital.
14.2 Qualquer das Partes poderá rescindir o presente Contrato se, em decorrência de Caso Fortuito ou Força Maior, conforme disposto neste 
Contrato, a execução deste Contrato ficar suspensa por um prazo igual ou maior a 60 (sessenta) dias consecutivos, ou em quaisquer dos 
casos específicos previstos neste Contrato.
14.3 O término ou a rescisão deste Contrato, por qualquer motivo, não afetará ou limitará qualquer direito que, expressamente ou por sua 
natureza, deva permanecer em vigor após o término ou rescisão do presente, ou que decorra de tal término ou rescisão.
14.4 Em caso de rescisão do Contrato conforme esta Cláusula, as Partes terão direito às indenizações previstas neste Contrato, sem prejuízo 
do direito das Partes de pleitearem outras indenizações previstas nas Leis e Regulamentos, ou de apresentarem reivindicações adicionais na 
medida em que tenham direito de fazê-lo pelas Leis e Regulamentos ou conforme qualquer dispositivo deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR
15.1 A ocorrência de um evento de Caso Fortuito ou de Força Maior, conforme o artigo 393, parágrafo único do Código Civil Brasileiro, 
somente será aceita se:
a) estiver além do controle da Parte afetada;
b) não puder ter sido evitada ou superada pelo exercício de esforços imediatos e diligentes; e
c) for a causa direta, impedindo a Parte afetada de cumprir suas obrigações previstas e assumidas no Contrato.
14 15 15.2 Os seguintes atos não serão considerados pelas Partes como provenientes de Caso Fortuito ou de Força Maior:
a) greves e/ou interrupções trabalhistas ou medidas tendo efeito semelhante, de empregados e contratados da CONTRATADA, que não 
sejam resultado de greve ou interrupção de trabalho geral de natureza nacional, regional ou setorial;
b) problemas e/ou dificuldades de ordem financeira;
c) desgaste quebra ou falha de equipamentos utilizados na execução dos Serviços;
d) inadimplementos, erros, falhas ou atraso na execução do Contrato, salvo se estes forem causados exclusivamente por motivos de Caso 
Fortuito ou de Força Maior;
e) insolvência, liquidação, falência, reorganização, encerramento, término ou evento semelhante, de uma Parte.
15.3 Fica acordado que na ocorrência de um evento de Caso Fortuito ou de Força Maior, devidamente comprovado, o Contrato permanecerá 
em vigor, mas a obrigação afetada ficará suspensa, não devendo causar nenhuma revisão dos preços constantes, ou de pagamentos adi-
cionais a qualquer das Partes, por qualquer motivo que seja, e as Partes deverão continuar a cumprir suas obrigações previstas no Contrato 
na extensão em que forem capazes.
15.4 Se qualquer uma das Partes considerar que ocorreu um evento de Caso Fortuito ou de Força Maior que possa afetar o cumprimento de 
suas obrigações, a Parte afetada deverá notificar, por escrito, a outra Parte, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da ocorrência 
do fato, informando a ocorrência do evento e sua natureza, conforme esta Cláusula, descrevendo também os impactos sobre suas obriga-
ções previstas no Contrato e uma estimativa do prazo de impedimento no cumprimento da obrigação afetada, bem como as medidas que 
ela propõe que sejam tomadas para o cumprimento das obrigações que não estejam afetadas. O ônus da prova recairá sobre a Parte que 
alegar a ocorrência do Caso Fortuito ou de Força Maior.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – GARANTIAS
16.1 A CONTRATADA oferece garantia total de seus Serviços, por um período mínimo de 03 (três) anos, iniciando-se o período de garantia 
a partir da data de conclusão dos Serviços pela CONTRATANTE.
16.2 No período de garantia, a CONTRATADA será responsável por todos os retrabalhos necessários, incluindo o fornecimento de materiais. 
Caso a CONTRATANTE, por qualquer motivo, tenha que realizar os Serviços, todos os custos e despesas envolvidos deverão ser ressarcidos 
pela CONTRATADA.
16.3 A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto fornecido, substituindo-o, sem ônus para a CONTRATANTE, quando apresentar 
qualquer defeito ou não corresponder à Especificação Técnica, mesmo se tal defeito for verificado após o recebimento e utilização do pro-
duto pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA – REPRESENTANTE DO CONTRATO
16 17 17.1 A CONTRATADA deverá designar, até a data de início dos Serviços, um Preposto devidamente capacitado (doravante denominado 
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simplesmente “Preposto”), o qual será responsável pela execução dos Serviços, devendo supervisionar o pessoal da CONTRATADA engajado 
na execução dos Serviço. O Preposto será autorizado a representar a CONTRATADA quanto a todos os assuntos relativos ao Contrato e aos 
Serviços e será responsável pela comunicação com o representante da CONTRATANTE, podendo delegar poderes e atribuições para um 
substituto, por escrito. Qualquer decisão do Preposto deverá obrigar a CONTRATADA como se tivesse sido emanada da própria CONTRA-
TADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – NOVAÇÃO
18.1 A não utilização, pelas Partes, de quaisquer dos direitos a elas assegurados neste Contrato, ou nas Leis e Regulamentos, ou a não apli-
cação de quaisquer sanções neles previstos, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo ser interpretada como renúncia 
ou desistência da aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição das Partes neste Contrato serão considerados como 
cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a Leis e Regulamentos.
18.2 Qualquer renúncia produzirá efeitos somente se for outorgada, especificamente, por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA – CESSÃO
19.1 Este Contrato obriga cada uma das Partes e os seus respectivos sucessores e cessionários autorizados. A CONTRATADA não poderá 
ceder ou transferir este Contrato de qualquer forma, no seu todo ou em parte, bem como oferecê-lo como objeto de penhor sem o consen-
timento prévio e por escrito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
20.1 Sempre que necessário e solicitado por uma das Partes, por escrito, durante a vigência deste Contrato, haverá reunião para alterar, 
aperfeiçoar, inserir, suprimir e/ou modificar Cláusulas ou Itens deste Contrato ou de seus Anexos.
20.2 As modificações introduzidas neste Contrato deverão ser através de Termo Aditivo, a ser ratificado e assinado pelas Partes, na presença 
de 02 (duas) testemunhas ou Aditivo Epistolar.

CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
21.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes 
sanções:
I - Advertência;
II - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso na entrega do serviço durante os 30 (trinta) primeiros dias e 
2% (dois por cento) para cada dia subseq-ente;
III - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração de qualquer outra cláusula contratual, dobrável na reincidência;
IV - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração por prazo de até 2 (dois) anos;
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a Administração; e,
VI – Multas, respectivamente, de 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento), na hipótese de inexecução, total ou parcial do contrato, 
mantido o seu caráter não compensatório e incidindo sobre o valor contratual, ou sobre o valor da parcela não executada, conforme o caso.
21.2 As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme dispõe a legislação federal em vigor, sendo que as multas aplica-
das sobre o valor do contrato poderão ser descontadas dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA, podendo, entretanto, serem 
inscritas para constituírem dívida ativa do Município, cobrada judicialmente pelo CONTRATANTE, conforme o caso, na forma da lei.
21.3 A CONTRATADA fica ciente que o recurso à execução da obra, é proveniente de verba pública Municipal ficando, portanto, sujeita as 
sanções da Lei Federal n.º 8.666/93, e demais leis aplicáveis a espécie.
21.4 As multas serão recolhidas, via depósito, à conta do CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias, de que recolheu o valor da multa, facultará aquele, dos seus créditos, reter a importância equivalente, corrigida, aplicando-se, para 
este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos fiscais.
21.5 As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, ou ainda, verificada a ausência de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante o CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA–SEGUNDA – DO FISCAL DO CONTRATO
22.1 O responsável técnico pelo objeto deste edital, e que acompanhará a execução dos serviços prestados, estando apto para dirimir dú-
vida e analisará as características técnicas do serviço ofertado na proposta:

Responsável p/ recebimento e fiscalização do objeto – nome e matrícula: Gabriela Belmiro Hermenegildo – CREA/SC 156917-7

CLÁUSULA VIGÉSIMA–TERCEIRA– DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 Os Documentos de Contrato constituem o acordo completo entre as Partes com relação ao seu objeto, e substituem todos os compro-
missos prévios, verbais ou escritos, acordos entre as Partes em relação às questões aqui consideradas, somente podendo ser alterados de 
acordo com o firmado neste Contrato, sendo que as estipulações eventualmente indicadas em somente um deles poderão vir a ser exigida 
como se constasse de todos. No caso de haver qualquer divergência entre este Contrato, este Contrato prevalecerá.
23.2 Este Contrato não deverá ser interpretado no sentido de criar uma associação ou sociedade entre as Partes, ou impor qualquer obri-
gação ou responsabilidade societária sobre quaisquer das Partes.
23.3 Caso uma das Cláusulas deste Contrato venha a ser considerada nula, anulável ou ineficaz por um Juízo Competente, deverá ela ser 
reputada como não escrita e, na medida do legalmente possível, ser substituída por outra que, de comum acordo as Partes hajam por bem 
pactuar a fim de preservar o atingimento dos fins colimados pelo presente Contrato. As demais disposições contratuais não atingidas pela 
vedação legal subsistirão com sua plena eficácia.
23.4 Todas as comunicações entre as Partes deverão ser feitas por escrito, com comprovante de recebimento.
23.5 Este Contrato é regido pela legislação brasileira.

CLÁUSULA VIGÉSIMA–QUARTA – DO FORO
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24.1 Fica eleito, para as questões derivadas do presente Contrato, o Foro da Comarca de Laguna, Estado de Santa Catarina, com expressa 
renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

E, estando assim justas e acordadas, as Partes dão por lido o Contrato e firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das 02 (duas) testemunhas que abaixo subscrevem, para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

Laguna/SC, 02 de março de 2022.
CONTRATANTE:

SAMIR AHMAD
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:

QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA
CNPJ nº. 00.XXX.XXX/XXXX-14

TESTEMUNHAS:

T GUSTAVO HENRIQUE
CPF nº. XXX.XXX.XXX-60

LIZANDRA AMBROSINI
CPF n°. XXX.XXX.XXX-57

DECRETO Nº 6.661/2022
Publicação Nº 3667291

DECRETO Nº 6.661, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE LAGUNA E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Laguna e, autorizado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 2.262/2021,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, readequando a dotação 
orçamentária no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte classificação:
Órgão: 09 - Poder Executivo.
Unidade: 14 – Secretaria de Pesca e Agricultura
Proj/Ativ: 2.103 - Manutenção da Secretaria de Pesca e Agricultura
Elemento da Despesa:
89/3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 / Aplicações diretas ............................ R$ 200.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica autorizado o uso em igual valor 
de recursos no orçamento vigente, da seguinte dotação:
Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 14 – Secretaria de Pesca e Agricultura
Proj/Ativ: 2.103 – Manutenção da Secretaria de Pesca e Agricultura
Elemento da Despesa:
87/3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 / Aplicações diretas ............................ R$ 200.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AHMAD
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 6.662/2022
Publicação Nº 3667306

DECRETO Nº 6.662, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE LAGUNA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Laguna e, autorizado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 2.262/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Laguna, readequan-
do a dotação orçamentária no valor de R$ 98.900,00 (noventa e oito mil e novecentos reais), na seguinte classificação:
Órgão: 14 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj./ Atividade: 2.212 - Bloco de Gestão do SUAS
Elem. da Despesa: 13 - 3.3.50.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas...… R$ 8.900,00
Elem. da Despesa: 16 - 4.4.90.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas.  R$ 90.000,00

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica autorizado o uso em igual valor 
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de recursos no orçamento vigente, da seguinte dotação:
Órgão: 14 Fundo Municipal de Assistência Social.
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social.
Proj/ Atividade: 2.212 – Bloco de Gestão do SUAS
Elem. da Despesa: 14 – 3.3.90.00.00.00.00.01.0000 - Aplicações Diretas ..... R$ 98.900,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AHMAD
PREFEITO MUNICIPAL

LEI ORDINÁRIA Nº 2.271/2022
Publicação Nº 3667167

LEI ORDINÁRIA Nº 2.271, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS NAS SECRETARIAS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes deste Muni-
cípio, que a Câmara Municipal de Laguna aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ofertar campo de estágio curricular, de cunho obrigatório ou não, para educandos que 
estejam frequentando o ensino regular médio, profissionalizante e superior, em instituições de ensino oficial reconhecida pelo Ministério da 
Educação, em conformidade com a legislação federal, em especial a Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008.

Art. 2º A prestação de estágio obrigatório no serviço público municipal será condicionada ao interesse das partes, disponibilidade do muni-
cípio e o devido procedimento administrativo tramitado e aprovado na Secretaria de Fazenda, Administração e Serviços Públicos.

Art. 3º A prestação de estágio não obrigatório no serviço público municipal será condicionada aos interesses das partes e disponibilidade 
do município.
Parágrafo único. A contratação de estagiários poderá ser realizada diretamente por empresa terceirizada especializada no acompanhamento 
de estágios ou, em não havendo entidade para tanto, realizar-se-á Processo Seletivo Simplificado, devendo este ser realizado por empresa 
contratada, capacitada para exercer essa atividade.

Art. 4º O número máximo de estágios não obrigatórios oferecidos pelo Município nas Secretarias e Fundações Municipais será de 200 (du-
zentos).
Parágrafo único. Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência, o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte 
concedente do estágio.

Art. 5º A jornada de atividade em estágio deverá constar no termo de compromisso firmado entre a instituição de ensino, a parte conce-
dente e o aluno estagiário ou seu representante legal, nas seguintes bases:
I - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino médio;
II - 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino profissionalizante e superior.
Parágrafo único. Poderá o Município reduzir a jornada de atividade em razão de incompatibilidade com as atividades escolares ou diante do 
interesse público.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar o pagamento de Bolsas-auxílio aos estudantes estagiários em estágio não obrigatório, 
da seguinte maneira:
I – 40% (quarenta por centro) do salário mínimo no caso de estudantes de ensino médio e profissionalizante com jornada de atividade de 
20 (vinte) horas semanais;
II – 50% (cinquenta por centro) do salário mínimo no caso de estudantes de ensino médio e profissionalizante com jornada de atividade 
de 30 (trinta) horas semanais;
III – 60% (sessenta por cento) do salário mínimo no caso de estudantes do ensino superior, com jornada de atividade de 20 (vinte) horas 
semanais;
IV – 70% (setenta por cento) do salário mínimo no caso de estudantes do ensino superior, com jornada de atividade de 30 (trinta) horas 
semanais.

Art. 7º O Poder Executivo efetuará o pagamento de Auxílio Transporte aos estudantes estagiários em estágio não obrigatório.

Art. 8º O Município contratará em favor dos estagiários da modalidade não obrigatória, seguro contra acidentes pessoais, mediante o devido 
processo legal.
Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o caput deste artigo será da 
instituição de ensino.

Art. 9º É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) 
dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares.
§ 1º O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa auxílio ou outra forma de contraprestação.
§ 2º Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos do estágio ter duração inferior a 1 (um) 
ano.
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Art. 10. Poderá o educando inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência Social.
Parágrafo único. Os dias de afastamento motivados serão custeados pela Previdência Social na forma da legislação e desde que seja o 
estagiário optante por este Regime.

Art. 11. O estágio a que se refere esta Lei não cria vínculo empregatício de qualquer natureza.

Art. 12. Aplicam-se a esta Lei, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 11.788/2008.

Art. 13. Os contratos em vigência podem ser adequados pela presente Lei.

Art. 14. As despesas decorrentes desta Lei serão consignadas no orçamento em vigor.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SAMIR AHMAD
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 03/2022 - PML
Publicação Nº 3667478

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 23F3799820701CE903C77BF0E800C69A2F1644D5
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Lajeado Grande

Prefeitura

PORTARIA N. 089/2022 DE 02/03/2022 “DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE GRAZIELE ZAGO PARA A FUNÇÃO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR PEDAGOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3667550

PORTARIA N. 089/2022
DE 02/03/2022

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE GRAZIELE ZAGO PARA A FUNÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE PROFESSOR PEDA-
GOGIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

ANDERSON ELIAS BIANCHI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de confor-
midade com o artigo 2º, Inciso IV da Lei Complementar n. 018/2007, de 22 de agosto de 2007 e suas alterações, bem como na observância 
da classificação de que trata o edital de resultado final do processo seletivo emergencial n. 003/2021 e
CONSIDERANDO o preenchimento de vagas no Magistério Público Municipal para atender à variação da demanda de alunos nas modalida-
des de educação infantil, ensino fundamental e segundo professor, resultante do afastamento legal do professor efetivo ou do desdobramen-
to de turmas por aumento de matrícula, suprindo a interrupção da regência de classe, que acarreta prejuízo do ensino ao aluno e impõe o 
dever do Município em manter e desenvolver o seu sistema Municipal de ensino.

DECIDE:

Art.1º - Contratar em caráter temporário, GRAZIELE ZAGO, para a função de excepcional interesse público de Professor Pedagogia, com 
carga horária de 20 horas semanais, nos termos previstos em lei, com duração de 02 de março de 2022 a 21 de dezembro de 2022.

Art.2º - O prazo de contratação, havendo necessidade e/ou interesse público, poderá ser alterado.

Art.3º - As despesas referentes a aplicação desta portaria, correrão a conta do Orçamento Municipal vigente.

Art.4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 02 de março de 2022.

Anderson Elias Bianchi
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na data supra e local de costume.
Nadia Inez Foresti
Servidora Designada

PORTARIA N° 090/2022 DE 07/03/2022 "REDISTRIBUI E TRANSFERE DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL VANIO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3667553

PORTARIA N° 090/2022
DE 07/03/2022
"REDISTRIBUI E TRANSFERE DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL VANIO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ANDERSON ELIAS BIANCHI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a legislação em vigor, em especial o Art. 98, inciso II, letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 parágrafo único da Lei 
Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
E CONSIDERANDO as atribuições do cargo de Motorista, detalhadas no anexo X da lei Complementar 054/2017 de 18/12/2017. CONSIDE-
RANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente da anuência de 
seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de suas funções originárias, 
sendo permitida a remoção ou transferência, como também o remanejamento do horário desempenhado pelo servidor, desde que não haja 
arbitrariedade e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no 
mesmo horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, 
que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento 
do quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o que vem justificar o interesse público.
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DECIDE:

Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal VANIO DOS SANTOS, motorista, 40 horas, da Secretaria Municipal de Saúde para a 
Secretaria Municipal de Agricultura Fomento Agropecuário e Meio Ambiente, a partir de 07 de março de 2022, acordo com as considerações 
acima.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 07 de março de 2022.

Anderson Elias Bianchi
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Nadia Inez Foresti
Servidora Designada

PORTARIA N° 091/2022 DE 07/03/2022 "REDISTRIBUI E TRANSFERE DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR 
PUBLICO MUNICIPAL JANDRES MARCHETTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3667556

PORTARIA N° 091/2022
DE 07/03/2022
"REDISTRIBUI E TRANSFERE DE DEPARTAMENTO O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL JANDRES MARCHETTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.”

ANDERSON ELIAS BIANCHI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com a legislação em vigor, em especial o Art. 98, inciso II, letra “b” da Lei Orgânica Municipal c/c Art.37 parágrafo único da Lei 
Complementar n. 15/2001 de 26/11/2001
E CONSIDERANDO as atribuições do cargo de Motorista, detalhadas no anexo X da lei Complementar 054/2017 de 18/12/2017. CONSIDE-
RANDO que a Administração Pública pode suprimir, transformar e alterar os cargos públicos ou serviços independentemente da anuência de 
seu titular, não possuindo o servidor direito adquirido à imutabilidade de suas atribuições, nem à continuidade de suas funções originárias, 
sendo permitida a remoção ou transferência, como também o remanejamento do horário desempenhado pelo servidor, desde que não haja 
arbitrariedade e ilegalidade. CONSIDERANDO que o servidor não possui direito de permanecer sempre lotado em um mesmo local ou no 
mesmo horário de trabalho, reconhecendo-se à autoridade competente da Administração Pública o direito de proceder a alteração das suas 
condições de trabalho, mas de forma motivada, considerando-se a conveniência, a razoabilidade, a necessidade e a oportunidade do ato, 
que deve espelhar o interesse público,que é pressuposto de toda atividade administrativa; CONSIDERANDO a necessidade do ajustamento 
do quadro de pessoal às necessidades do serviço público municipal, o que vem justificar o interesse público.

DECIDE:

Art. 1º - REDISTRIBUIR o Servidor Público Municipal JANDRES MARCHETTI, motorista, 40 horas semanais , da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura para a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 07 de março de 2022, acordo com as considerações acima.

Art. 2º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Lajeado Grande 07 de março de 2022.

Anderson Elias Bianchi
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Nadia Inez Foresti
Servidora Designada

PORTARIA N° 092/2022 DE 07/03/2022 “HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
SORAIA NATANA BIFFI RELATIVO AO PERÍODO DE 04/08/2021 E 03/02/2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3667560

PORTARIA N° 092/2022
DE 07/03/2022

“HOMOLOGA AVALIAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL SORAIA NATANA BIFFI RELATIVO AO PERÍODO DE 04/08/2021 E 03/02/2022 
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANDERSON ELIAS BIANCHI - Prefeito Municipal de Lajeado Grande, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
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conformidade com a legislação em vigor, especialmente o Artigo 19 § 3º da Lei Municipal Complementar nº. 15/2001 de 26/11/2001 – Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais;
E CONSIDERANDO o boletim de avaliação do estágio probatório.

RESOLVE:
Art. 1º - Homologar a avaliação do Servidor Público Municipal SORAIA NATANA BIFFI relativo ao período 04/08/2021 e 03/02/2022, APRO-
VADO no sexto semestre do estágio probatório.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2022.

Anderson Elias Bianchi
Prefeito Municipal

Registrada e publicada na data supra e local de costume.
Nadia Inez Foresti
Servidora Designada
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Lauro Muller

Prefeitura

ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/PMLM/2021
Publicação Nº 3666760

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BE45F968F0A47D75986BF3A5944514A30D7B6CC3
ANULAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 142/PMLM/2021
Considerando que a empresa PHD GUINDASTES LTDA não cumpriu com todas as exigências edilícias, ou seja, deixou de apresentar certidão 
negativa de débitos estaduais no prazo concedido. O Pregoeiro e sua equipe de apoio se manifestam pelo cancelamento do pregão presen-
cial, ratificado pela autoridade competente, nos termos do art. 49 da Lei 8666/93, ficando REVOGADO o presente certame.
Objeto: A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa do ramo pertinente para execução de transformação de carroceria 
em caminhão guindaste com cesto aéreo para atender as demandas da Secretaria de Obras Município de Lauro Muller/SC.
Lauro Muller/SC, 07 de março de 2022.
Diezom Silva da Luz
Pregoeiro

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10.2022 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04.2021
Publicação Nº 3665952

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2021

A FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE, por meio da Diretora Geral no uso de suas atribuições legais e conforme subdelegação de 
competência estabelecida nos termos do art. 25, VIII, “c” do Estatuto da Fundação de Saúde de Lauro Muller/SC, considerando a homolo-
gação final do resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 04/2021 para preenchimento de vagas temporárias do quadro de pessoal da 
Fundação, conforme estabelece a Lei nº 2151/2021, em regime CLT e nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal de 1988, 
CONVOCA os candidatos habilitados e aprovados para ocuparem as vagas disponíveis constantes no anexo I deste Edital, observadas as 
seguintes condições:

1. A Fundação de Saúde de Lauro Muller se compromete a publicar, de acordo com a necessidade e disponibilidade, conforme anexo I, as 
vagas que surgirem para preenchimento dos aprovados, seguindo ordem classificatória de homologação do Processo Seletivo Simplificado 
nº 04/2021.
2. O local e o horário de trabalho de candidato convocado ficam a critério da Fundação Hospitalar Henrique Lage, de acordo com a neces-
sidade da Fundação bem como com a jornada de trabalho disposta no edital do processo seletivo.
3. A convocação do candidato aprovado será feita, exclusivamente, por meio do endereço eletrônico indicado no momento da inscrição, 
após encerramento do prazo de recursos, conforme edital. É de responsabilidade do candidato manter atualizado junto aos cadastros da 
fundação as informações atualizadas.
4. Considerando que o Processo Seletivo Simplificado ocorre com o objetivo de contratação imediata, encerrados todos os procedimentos 
de classificação e publicações, o candidato terá o prazo de 03 (três) dias úteis a contar do envio da convocação para apresentação dos 
documentos e, se habilitado, iniciar as atividades, caso contrário será considerado desistente definitivo à vaga.
5. Caso o candidato não queira ser admitido, será considerado desistente, assinando o Termo de Desistência de Vaga. Será dado prazo de 
até 2 (dois) dias úteis para o candidato assinar o termo de desistência, caso o mesmo não compareça será lavrado termo informando o 
dia e horário do contato por endereço eletrônico bem como a data limite para assinatura da desistência, e o mesmo será assinado por três 
testemunhas, bem como pelo responsável que entrou em contato com o candidato.
6. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá 01 (um) dia úteis para a entrega da documentação solicitada de acordo com o edital 
do processo seletivo, no momento da convocação, no órgão que convocou.
7. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento exigido para admissão ou a não apresen-
tação dos mesmos no prazo estipulado no item acima, acarretará na desclassificação do candidato, com a perda do direito a vaga a qual o 
candidato foi aprovado.
8. A lista de classificados, após o término da primeira chamada e tendo em vista vagas a serem preenchidas, iniciará somente uma única 
vez, convocando os desistentes para ocupação de possível vaga remanescente.
9. Após encaminhar todos os documentos e assinar a admissão o candidato confirma seu interesse e expressa sua total concordância com 
todas as clausulas estabelecidas no edital do processo seletivo, no edital de chamamento bem como no contrato de trabalho.
10. Nas vagas que necessitem exame médico admissional o mesmo deverá ser entregue dentro do prazo legal e informar que o candidato 
se encontra apto para preenchimento da vaga, sendo que no caso de ser considerado inapto o mesmo será desclassificado de acordo com 
os termos do edital do processo seletivo.

Lauro M-ller, 03 de março de 2022.

Regina Ramos Antunes
Diretora Geral
Fundação Hospitalar Henrique Lage



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1079

ANEXO I
Convocação dos candidatos aprovados para o preenchimento das seguintes vagas:
Fisioterapeuta
Vagas: 01
Nº Candidato UF
12 Alexandre da Silva Madeira SC

Lauro M-ller, 03 de março de 2022.

Regina Ramos Antunes
Diretora Geral
Fundação Hospitalar Henrique Lage

PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 044/PMLM/2022
Publicação Nº 3665286

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0DBCC725EC5141652D768A694A4AF83D1F64F686
PREGÃO PRESENCIAL/REGISTRO DE PREÇO Nº 044/PMLM/2022
Data e horário da sessão de abertura: 21/03/2022 às 09h00min.
Local: Prefeitura Municipal de Lauro Muller/SC, situado na Rua Valter Veterlly, 239, Centro, do Município de Lauro Muller - SC.
Objeto: O objeto desta licitação é o registro de preços para contratação de empresas do ramo pertinente para fornecimento futuro e parce-
lada de Pneus novos e Serviços de Recape para uso dos veículos da frota do município de Lauro Muller/SC.
Edital: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras e Licitações de 
Lauro Muller, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone (48) 3464.3122, através do endereço eletrônico 
compraselicitacaopmlm@gmail.com edisponível em www.lauromuller.sc.gov.br.
Lauro Muller/SC, 07 de março de 2022.
Diezom Silva da Luz
Pregoeiro

mailto:compraselicitacaopmlm@gmail.com
http://www.lauromuller.sc.gov.br/


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1080

CONTRATO Nº 008/FMS/2022
Publicação Nº 3665507

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MULLER 

1 
 

CONTRATO Nº 008/FMS/2022. 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM                                                                                 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA 
PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO 05915375910, 
NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E 
SUAS ALTERAÇOES SUBSEQUENTES. 

Cláusula Primeira - Preâmbulo 
1.1 CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador da 
Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o N°898.874.849-
20, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO 05915375910, estabelecida 
na Rua José Tomaz Cardoso, Barro Branco, Lauro Muller/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o N° 35.650.524/0001-02, representada neste ato pelo 
Sra. PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO, portadora do CPF nº 059.153.759-10, 
denominada CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº028/PMLM/2022, homologado 
pela decisão do dia 04/03/2022, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1 A presente proposta tem como objeto a contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios a serem 
utilizados em coffee break realizados em palestras, cursos, 
conferência e outros eventos realizados pelo Município de Lauro Muller 
e de suas Secretarias, mediante as especificações, condições e 
quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE  Vlr. 
Unit.   Total  

1 

SALGADO FRITO TIPO RISOLES DE PRESUNTO 
E QUEIJO - Com peso mínimo de 0,20 
gramas cada. Acondicionado em bandejas 
de papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 10 75,00 750,00 

2 

SALGADO FRITO TIPO BOLINHA DE QUEIJO - 
Com peso mínimo de 0,20 gramas cada. 
Acondicionado em bandejas de papelão 
aluminizado, em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 10 75,00 750,00 

STELA MARIS BRISTOT 
MOTTA:89887484920
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3 

SALGADO FRITO TIPO PASTEL DE CARNE - 
Com peso mínimo de 0,10 gramas cada. 
Acondicionado em bandejas de papelão 
aluminizado, em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 10 75,00 750,00 

4 

SALGADO FRITO TIPO ENRROLADINHO DE 
SALSICHA - Com peso mínimo de 0,20 
gramas cada. Acondicionado em bandejas 
de papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 10 80,00 800,00 

5 

SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA DE FRANGO - 
peso 0,20 gramas. Composição: farinha 
de trigo especial, margarina, ovos, 
leite, sal, açúcar, frango desfiado 
especial com no máximo 5% de gordura. 
Acondicionado em bandejas de papelão 
aluminizado, em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 10 95,00 950,00 

6 

PÃO DE QUEIJO ASSADO - Formato 
arredondado, acondicionado em bandejas 
de papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega. Unidade 50g. 
peso. Composição: polvilho, ovos, 
leite, azeite e queijo; (OBS: sem 
farinha de trigo). 

Cento 10 125,00 1.250,00 

8 

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE FRANGO - 
peso 0,20 gramas. Composição; farinha 
de trigo especial, amido de milho, sal, 
peito de frango desfiado isento de 
gordura, leite, molho de tomate, alho e 
cebola. Acondicionado em bandejas de 
papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 

cento 10 222,80 2.228,00 

STELA MARIS BRISTOT 
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horas após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

9 

BOLO RECHEADO - com creme e frutas e 
com cobertura artesanal, confeccionado 
com farinha de trigo, leite, açúcar e 
recheado com cremes e leite condensado 
e frutas podendo ser abacaxi, pêssego, 
figo, ameixa ou frutas vermelhas, 
embalado em formas plásticas com tampa 
Transparente que visam a proteção do 
produto. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. O peso deverá ser apresentado 
em forma de etiqueta com código de 
barras e validade. 

kg 15 36,85 552,75 

10 

BOLO SIMPLES - em fatias com no mínimo 
12 pedaços assado, massa básica para 
bolo de diversos sabores (banana, 
milho, cenoura, laranja, maracujá, 
chocolate, fubá, côco, limão, etc). O 
fornecedor deverá 10garantir validade 
do produto, no prazo mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas após a entrega. 
Acondicionado em bandejas de alumínio, 
em perfeitas condições de higiene, 
coberto com material impermeável.  

kg 20 27,20 544,00 

11 

DOCE BRIGADEIRO - por cento (100 
unidades)- Leite condensado, manteiga, 
chocolate em pó e chocolate granulado. 
Tamanho da forminha nº 05. Doces 
confeccionados de forma caseira, não 
será aceito doce em lata 
industrializado. acondicionadas em 
bandejas laminadas e cobertas com papel 
filme. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. 

Cento 10 61,60 616,00 

12 

DOCE BEIJINHO DE CÔCO - por cento (100 
unidades) - Leite condensado, manteiga, 
coco ralado, açúcar cristal. Tamanho da 
forminha nº 05. Doces confeccionados de 
forma caseira, não será aceito doce em 
lata industrializado. acondicionadas em 
bandejas laminadas e cobertas com papel 
filme. O fornecedor deverá garantir 

Cento 10 61,60 616,00 

STELA MARIS BRISTOT 
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validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. 

13 

DOCE CAJUZINHO - por cento (100 
unidades) - Leite condensado, amendoim, 
manteiga, açúcar cristal. Tamanho da 
forminha nº 05. Doces confeccionados de 
forma caseira, não será aceito doce em 
lata industrializado. acondicionadas em 
bandejas laminadas e cobertas com papel 
filme. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. 

cento 10 61,60 616,00 

TOTAL R$10.422,75 
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os produtos objeto deste contrato deverão ser fornecidos no 
prazo máximo de até 24h, de acordo com a requisição da Secretaria 
solicitante, até que seja atingida a quantidade total adquirida, 
dentro dos limites do município de Lauro Muller.  
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2022. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pela Sra. Jodelly Alves Candido, Chefe de Gabinete. 
Cláusula Sexta - Do Preço 

STELA MARIS BRISTOT 
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6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: R$10.422,75 (dez mil, quatrocentos e 
vinte e dois reais com setenta e cinco centavos). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
Fundo de Saúde - Cód. Red. Nº 13/2022 
 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$10.422,75 (dez mil, 
quatrocentos e vinte e dois reais com setenta e cinco centavos). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
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b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. STELA MARIS 
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Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº028/PMLM/2022 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Lauro Muller/SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde 
 
 
 
 

 
PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO 
05915375910 
PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO  
Contratada 

 
1ª TESTEMUNHA 

 
2ª TESTEMUNHA 

GISELE MARIOT AMANDA CUSTODIO 
CPF Nº 040.519.379-33 067.524.399-82 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
Procuradoria Geral do Município 
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CONTRATO Nº 009/FMS/2022. 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM                                                                                 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA APP 
PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, NOS 
TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E SUAS 
ALTERAÇOES SUBSEQUENTES. 

Cláusula Primeira - Preâmbulo 
1.1 CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre 
Hercílio Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, 
inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-86, neste ato representado 
pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, portador da 
Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o N°898.874.849-
20, denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: APP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, 
estabelecida na Rua Presidente Vargas, 112, Centro, Lauro Muller/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N° 00.585.378/0001-02, representada neste 
ato pelo Sr. ANGELO PESCADOR, portadora do CPF nº 642.603.999-34, 
denominada CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº028/PMLM/2022, homologado 
pela decisão do dia 04/03/2022, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1 A presente proposta tem como objeto a contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios a serem 
utilizados em Coffee Break realizados em palestras, cursos, 
conferência e outros eventos realizados pelo Município de Lauro Muller 
e de suas Secretarias, mediante as especificações, condições e 
quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE  Vlr. 
Unit.   Total  

7 

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE 
PALMITO - peso 0,20 gramas. 
Composição: farinha de trigo 
especial, amido de milho, sal, 
palmito, leite, molho de tomate, 
alho e cebola. Acondicionado em 
bandejas de papelão aluminizado, 
em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega com 
100 unidades o cento. 

Cento 10 222,90 2.229,00 

14 
Refrigerante – 2 litros – Sabores 
diversos MARCAS PRÉ APROVADAS: 
COCA COLA, GUARANÁ, PEPSI. 

un 30 9,90 297,00 
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15 Suco de Laranja Integral 
embalagem 5 litros. un 10 8,80 88,00 

16 Suco de Uva Integral 1 litro. un 10 41,50 415,00 

17 Água mineral 500ml sem gás fardo 
com 12 unidade. Fr 20 17,40 348,00 

18 Água mineral 500ml com gás fardo 
com 12 unidades. Fr 20 20,50 410,00 

19 Guardanapo 30 X 29,5 Cm -50 Unid 
Folhas Alta Qualidade. pct 10 3,90 39,00 

20 Prato Descartável para 
Bolo/sobremesa Branco 15cm c/10.. pct 20 3,50 70,00 

21 Garfo plástico para 
bolo/sobremesa 50 unidades. pct 20 4,45 89,00 

TOTAL R$3.985,00 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os produtos objeto deste contrato deverão ser fornecidos no 
prazo máximo de até 24h, de acordo com a requisição da Secretaria 
solicitante, até que seja atingida a quantidade total adquirida, 
dentro dos limites do município de Lauro Muller.  
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2022. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pela Sra. Jodelly Alves Candido, Chefe de Gabinete. 
Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: R$3.985,00 (três mil, novecentos e 
oitenta e cinco reais). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
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proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
 
Fundo de Saúde - Cód. Red. Nº 13/2022 

 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$3.985,00 (três mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
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b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
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Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº028/PMLM/2022 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Lauro Muller/SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde 
 
 
 
 

 
APP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA 
ANGELO PESCADOR  
Contratada 

 
1ª TESTEMUNHA 

 
2ª TESTEMUNHA 

GISELE MARIOT AMANDA CUSTODIO 
CPF Nº 040.519.379-33 067.524.399-82 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
Procuradoria Geral do Município 
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CONTRATO Nº 052/PMLM/2022. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM                                                                                 
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER E A EMPRESA 
PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO 05915375910, 
NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 
E SUAS ALTERAÇOES SUBSEQUENTES. 

Cláusula Primeira - Preâmbulo  
1.1 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter 
Veterlly, nº239, Centro, Lauro Muller - SC, inscrito no CNPJ sob o 
Nº. 82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo Secretário de 
Administração, Finanças e Planejamento, por meio do Decreto n° 
098/2021, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, portador da Cédula de Identidade 
N°. 4.033.961 SSP/SC, e inscrito no CPF sob o N°. 044.522.739-71, 
denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO 05915375910, estabelecida 
na Rua José Tomaz Cardoso, Barro Branco, Lauro Muller/SC, inscrita 
no CNPJ/MF sob o N° 35.650.524/0001-02, representada neste ato pelo 
Sra. PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO, portadora do CPF nº 059.153.759-10, 
denominada CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº028/PMLM/2022, homologado 
pela decisão do dia 04/03/2022, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1 A presente proposta tem como objeto a contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios a serem 
utilizados em coffee break realizados em palestras, cursos, 
conferência e outros eventos realizados pelo Município de Lauro Muller 
e de suas Secretarias, mediante as especificações, condições e 
quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE  Vlr. 
Unit.   Total  

1 

SALGADO FRITO TIPO RISOLES DE PRESUNTO 
E QUEIJO - Com peso mínimo de 0,20 
gramas cada. Acondicionado em bandejas 
de papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 34 75,00 2.550,00 

2 

SALGADO FRITO TIPO BOLINHA DE QUEIJO - 
Com peso mínimo de 0,20 gramas cada. 
Acondicionado em bandejas de papelão 
aluminizado, em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no prazo 

Cento 34 75,00 2.550,00 

JOSE ARTUR 
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mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

3 

SALGADO FRITO TIPO PASTEL DE CARNE - 
Com peso mínimo de 0,10 gramas cada. 
Acondicionado em bandejas de papelão 
aluminizado, em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 52 75,00 3.900,00 

4 

SALGADO FRITO TIPO ENRROLADINHO DE 
SALSICHA - Com peso mínimo de 0,20 
gramas cada. Acondicionado em bandejas 
de papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 34 80,00 2.720,00 

5 

SALGADO ASSADO TIPO ESFIHA DE FRANGO - 
peso 0,20 gramas. Composição: farinha 
de trigo especial, margarina, ovos, 
leite, sal, açúcar, frango desfiado 
especial com no máximo 5% de gordura. 
Acondicionado em bandejas de papelão 
aluminizado, em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no prazo 
mínimo de 24 (vinte e quatro) horas 
após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

Cento 43 95,00 4.085,00 

6 

PÃO DE QUEIJO ASSADO - Formato 
arredondado, acondicionado em bandejas 
de papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega. Unidade 50g. 
peso. Composição: polvilho, ovos, 
leite, azeite e queijo; (OBS: sem 
farinha de trigo). 

Cento 34 125,00 4.250,00 
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8 

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE FRANGO - 
peso 0,20 gramas. Composição; farinha 
de trigo especial, amido de milho, sal, 
peito de frango desfiado isento de 
gordura, leite, molho de tomate, alho e 
cebola. Acondicionado em bandejas de 
papelão aluminizado, em perfeitas 
condições de higiene, coberto com 
material impermeável. O fornecedor 
deverá garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas após a entrega com 100 unidades o 
cento. 

cento 34 222,80 7.575,20 

9 

BOLO RECHEADO - com creme e frutas e 
com cobertura artesanal, confeccionado 
com farinha de trigo, leite, açúcar e 
recheado com cremes e leite condensado 
e frutas podendo ser abacaxi, pêssego, 
figo, ameixa ou frutas vermelhas, 
embalado em formas plásticas com tampa 
Transparente que visam a proteção do 
produto. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. O peso deverá ser apresentado 
em forma de etiqueta com código de 
barras e validade. 

kg 52 36,85 1.916,20 

10 

BOLO SIMPLES - em fatias com no mínimo 
12 pedaços assado, massa básica para 
bolo de diversos sabores (banana, 
milho, cenoura, laranja, maracujá, 
chocolate, fubá, côco, limão, etc). O 
fornecedor deverá 10garantir validade 
do produto, no prazo mínimo de 24 
(vinte e quatro) horas após a entrega. 
Acondicionado em bandejas de alumínio, 
em perfeitas condições de higiene, 
coberto com material impermeável.  

kg 52 27,20 1.414,40 

11 

DOCE BRIGADEIRO - por cento (100 
unidades)- Leite condensado, manteiga, 
chocolate em pó e chocolate granulado. 
Tamanho da forminha nº 05. Doces 
confeccionados de forma caseira, não 
será aceito doce em lata 
industrializado. acondicionadas em 
bandejas laminadas e cobertas com papel 
filme. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. 

Cento 34 61,60 2.094,40 

JOSE ARTUR 
FERNANDES:04452273971

Assinado de forma digital por JOSE 
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12 

DOCE BEIJINHO DE CÔCO - por cento (100 
unidades) - Leite condensado, manteiga, 
coco ralado, açúcar cristal. Tamanho da 
forminha nº 05. Doces confeccionados de 
forma caseira, não será aceito doce em 
lata industrializado. acondicionadas em 
bandejas laminadas e cobertas com papel 
filme. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. 

Cento 34 61,60 2.094,40 

13 

DOCE CAJUZINHO - por cento (100 
unidades) - Leite condensado, amendoim, 
manteiga, açúcar cristal. Tamanho da 
forminha nº 05. Doces confeccionados de 
forma caseira, não será aceito doce em 
lata industrializado. acondicionadas em 
bandejas laminadas e cobertas com papel 
filme. O fornecedor deverá garantir 
validade do produto, no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas após a 
entrega. 

cento 34 61,60 2.094,40 

TOTAL R$37.244,00 
 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os produtos objeto deste contrato deverão ser fornecidos no 
prazo máximo de até 24h, de acordo com a requisição da Secretaria 
solicitante, até que seja atingida a quantidade total adquirida, 
dentro dos limites do município de Lauro Muller.  
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2022. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pela Sra. Jodelly Alves Candido, Chefe de Gabinete. 

JOSE ARTUR 
FERNANDES:044522739
71

Assinado de forma digital por 
JOSE ARTUR 
FERNANDES:04452273971 
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Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: R$37.244,00 (trinta e sete mil, duzentos 
e quarenta e quatro). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
Secretaria de Adm. - Cód. Red. Nº 12/2022 
Secretaria de Agric. - Cód. Red. Nº 148/2022 
Secretaria de Cons. Tutelar - Cód. Red. Nº 17/2022 
Secretaria de Turismo – Cód. Red. Nº 135/2022 
Secretaria de Educação - Cód. Red. Nº 51/2022 
Secretaria de Obras - Cód. Red. Nº 189/2022 
Secretaria de Ass. Social - Cód. Red. Nº 169/2022 

 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$37.244,00 (trinta e sete 
mil, duzentos e quarenta e quatro). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

JOSE ARTUR 
FERNANDES:0445227
3971
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Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
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efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº028/PMLM/2022 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Lauro Muller/SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
JOSÉ ARTUR FERNANDES 
Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento. 
 
 
 
 
 

 
PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO 
05915375910  
PRISCILA CANDIDO MAXIMIANO  
CONTRATADA 
 

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 
GISELE MARIOT PRISCILA CARNIATO 
CPF Nº 040.519.379-33 CPF Nº 069.118.349-02 

 
 

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
 
Procuradoria Geral do Município 
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CONTRATO Nº 053/PMLM/2022. 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM                                                                                 
O MUNICÍPIO DE LAURO MULLER E A EMPRESA 
APP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, 
NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 
E SUAS ALTERAÇOES SUBSEQUENTES. 

Cláusula Primeira - Preâmbulo  
1.1 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter 
Veterlly, nº239, Centro, Lauro Muller - SC, inscrito no CNPJ sob o 
Nº. 82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo Secretário de 
Administração, Finanças e Planejamento, por meio do Decreto n° 
098/2021, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, portador da Cédula de Identidade 
N°. 4.033.961 SSP/SC, e inscrito no CPF sob o N°. 044.522.739-71, 
denominada CONTRATANTE. 
 
1.2 CONTRATADA: APP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, 
estabelecida na Rua Presidente Vargas, 112, Centro, Lauro Muller/SC, 
inscrita no CNPJ/MF sob o N° 00.585.378/0001-02, representada neste 
ato pelo Sr. ANGELO PESCADOR, portadora do CPF nº 642.603.999-34, 
denominada CONTRATADA. 
 
1.3 HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de 
Licitação-Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº028/PMLM/2022, homologado 
pela decisão do dia 04/03/2022, nos termos das Leis Federais 
8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, seus 
regulamentos e demais normas incidentes, fica justo e contratado o 
seguinte: 
 
Cláusula Segunda - Do objeto  
2.1 A presente proposta tem como objeto a contratação de empresa do 
ramo pertinente para fornecimento de gêneros alimentícios a serem 
utilizados em Coffee Break realizados em palestras, cursos, 
conferência e outros eventos realizados pelo Município de Lauro Muller 
e de suas Secretarias, mediante as especificações, condições e 
quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE  Vlr. 
Unit.   Total  

7 

SALGADO ASSADO TIPO EMPADA DE 
PALMITO - peso 0,20 gramas. 
Composição: farinha de trigo 
especial, amido de milho, sal, 
palmito, leite, molho de tomate, 
alho e cebola. Acondicionado em 
bandejas de papelão aluminizado, 
em perfeitas condições de 
higiene, coberto com material 
impermeável. O fornecedor deverá 
garantir validade do produto, no 
prazo mínimo de 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega com 
100 unidades o cento. 

Cento 34 222,90 7.578,60 

14 Refrigerante – 2 litros – Sabores un 170 9,90 1.683,00 
JOSE ARTUR 
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diversos MARCAS PRÉ APROVADAS: 
COCA COLA, GUARANÁ, PEPSI. 

15 Suco de Laranja Integral 
embalagem 5 litros. un 43 8,80 378,40 

16 Suco de Uva Integral 1 litro. un 52 41,50 2.158,00 

17 Água mineral 500ml sem gás fardo 
com 12 unidade. Fr 23 17,40 400,20 

18 Água mineral 500ml com gás fardo 
com 12 unidades. Fr 23 20,50 471,50 

19 Guardanapo 30 X 29,5 Cm -50 Unid 
Folhas Alta Qualidade. pct 80 3,90 312,00 

20 Prato Descartável para 
Bolo/sobremesa Branco 15cm c/10.. pct 61 3,50 213,50 

21 Garfo plástico para 
bolo/sobremesa 50 unidades. pct 61 4,45 271,45 

TOTAL R$ 13.466,65 
2.2. A CONTRATADA será obrigada a aceitar nas mesmas condições 
contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no 
parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Terceira - Do fornecimento 
3.1. Os produtos objeto deste contrato deverão ser fornecidos no 
prazo máximo de até 24h, de acordo com a requisição da Secretaria 
solicitante, até que seja atingida a quantidade total adquirida, 
dentro dos limites do município de Lauro Muller.  
3.2. Incorrendo em descumprimento ao presente contrato, tornando 
cabíveis as sanções nele previstas, aqueles que deixarem de entregá-
los nas datas acordadas. 
 
Cláusula Quarta - Da Vigência 
4.1 O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até 31 
de dezembro de 2022. 
  
Cláusula Quinta - Da Fiscalização 
5.1. O produto/material/equipamento, desta licitação, será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante 
da Contratante, com atribuições específicas. 
5.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não 
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus gentes e 
prepostos. 
5.3. Quaisquer exigências da Fiscalização, inerentes ao objeto do 
Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus 
para a Contratante. 
5.4. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato, será exercida 
pela Sra. Jodelly Alves Candido, Chefe de Gabinete. 
Cláusula Sexta - Do Preço 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pelo fornecimento do(s) 
produtos, a importância de: R$13.466,65 (treze mil, quatrocentos e 
sessenta e seis com sessenta e cinco centavos). 
6.2 Os preços acima especificados serão absolutamente líquidos, já 
inclusas todas as despesas com impostos, taxas, frete e etc. 
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6.3 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por 
faltas ou omissões que por ventura venham a ser constatadas em sua 
proposta ou, ainda, decorrentes das variações das quantidades 
previstas, de acordo com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Sétima - Da Forma e Condições de Pagamento 
7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega 
do objeto licitado, mediante o recebimento da Nota Fiscal.  
7.2 A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em 
qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações fiscais, 
sociais e trabalhistas. 
7.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Cláusula Oitava - Do Reajuste 
8.1 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou 
extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando 
ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para 
mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, Art. 65 e Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
Cláusula Nona - Da Dotação Orçamentária 
9.1 As despesas pertinentes ao objeto do presente contrato correrão 
por conta das seguintes dotações orçamentária:  
 
Fundo de Saúde - Cód. Red. Nº 13/2022 

 
Cláusula Décima - Do Valor 
10.1 O valor global deste contrato é de R$13.466,65 (treze mil, 
quatrocentos e sessenta e seis com sessenta e cinco centavos). 
 
Cláusula Décima - Primeira - Da Execução 
11.1 Este contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com 
as cláusulas avençadas e as normas da lei, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros independente de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 
 
Cláusula Décima-Segunda - Da Alteração Contratual 
12.1 Este contrato poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
12.2 Unilateralmente pela CONTRATANTE: 
a) quando houver modificação dos serviços ou das especificações, 
para melhor adequação aos seus objetivos; 
b) quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos no parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. JOSE ARTUR 
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12.3 Por acordo das partes: 
a) quando conveniente à substituição da garantia de execução;  
b) quando necessária à modificação do regime de fornecimento, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 
c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por 
imposição de circunstância superveniente mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação do 
serviço/fornecimento. 
12.4 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei 
8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Terceira - Das Penalidades 
13.1 Em caso de inexecução parcial das condições estabelecidas neste 
contrato, erros ou atrasos na execução dos serviços/fornecimento e 
quaisquer outras irregularidades, a CONTRATANTE poderá garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 
13.1.1 Advertência; 
13.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do contrato, no caso da CONTRATADA não cumprir rigorosamente as 
exigências contratuais. 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação; 
13.2 A sanção de advertência de que trata o item 13.1.1 poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
13.2.1 Descumprimento das determinações necessárias à regularização 
das falhas ou defeitos observados na execução do contrato; 
13.2.2 Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave. 
13.3 Pelo atraso injustificado na execução dos serviços/fornecimento 
ou pelo descumprimento das notificações para regularização das 
falhas apontadas pela CONTRATANTE, a CONTRATADA sujeitar-se-á à 
multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 
13.4 O valor das multas referidas no item 13.1.2 e no item 13.3 será 
descontado de qualquer fatura ou crédito existente no órgão, não se 
efetuando qualquer pagamento de fatura enquanto referida multa não 
houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada. 
13.5. Em havendo reincidência no descumprimento contratual, 
totalizando três advertências/notificações, será aplicada 
automaticamente multa no valor de 10% do contrato e aberto processo 
administrativo para aplicação de penalidade de suspensão e/ou 
impedimento de licitante com os órgãos públicos. 
 
Cláusula Décima - Quarta - Dos Recursos Administrativos 
14.1 Da penalidade aplicada caberá recurso por escrito, prazo de 03 
(três) dias úteis da notificação à autoridade superior que aplicou a 
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sanção, ficando sobrestada à mesma até julgamento do pleito, nos 
termos do artigo 109, da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Décima - Quinta - Da Rescisão 
15.1 O presente contrato poderá ser rescindido por qualquer uma das 
partes contratantes, mediante Aviso Prévio, desde que seja feito com 
uma antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
15.2 O presente instrumento considerar-se-á rescindido de pleno 
direito, independentemente de qualquer notificação, que judicial ou 
extrajudicial, uma vez verificada a ocorrência de um dos seguintes 
eventos: 
a) falência ou pedido de concordata da CONTRATADA; 
b) a dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO, se firma 
individual ou pessoa física; 
c) a insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de 
títulos; 
d) o não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente contrato, 
desde que não tomadas as devidas providências dentro de 30 (trinta) 
dias, a contar do envio, pela CONTRATANTE, da notificação de tal 
evento; 
e) a subcontratação, cessão total ou parcial do objeto deste 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE. 
15.3 A rescisão contratual, nos casos acima especificados, 
acarretará à CONTRATADA: 
a) responsabilidade financeira pelos prejuízos causados, a 
CONTRATANTE; 
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até a apuração dos 
prejuízos causados a CONTRATANTE, a seus servidores ou a terceiros. 
 
Cláusula Décima-Sexta 
16.1 É parte integrante do presente Contrato, a Proposta da 
CONTRATADA, o Edital de PREGÃO Nº028/PMLM/2022 e demais elementos, 
independentemente da transcrição. 
16.2 A CONTRATADA deverá fornecer o produto em estabelecimento fixo 
próprio ou alugado e adequado e na forma das normas vigentes de 
segurança, no local objeto do respectivo item cotado. 
 
Cláusula Décima - Sétima - Do Foro 
17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Lauro Muller, com renúncia 
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato. 
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E, assim, por estarem concordes ajustados e contratados, depois de 
lido e achado conforme, ambas as partes assinam o presente contrato, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 

 
Lauro Muller/SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
JOSÉ ARTUR FERNANDES 
Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento. 
 
 
 
 
 

 
APP PESCADOR PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA  
ANGELO PESCADOR  
CONTRATADA 
 

1ª TESTEMUNHA 2ª TESTEMUNHA 
GISELE MARIOT PRISCILA CARNIATO 
CPF Nº 040.519.379-33 CPF Nº 069.118.349-02 

 
 

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
 
Procuradoria Geral do Município 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO ADITIVO Nº01 
ao Contrato Nº021/PMLM/2022  

 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº021/PMLM/2022, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter 
Vetterlly, 239, Centro no Município de Lauro Muller/SC, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo 
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento, por meio do 
Decreto n° 098/2021, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, portador da Cédula de 
Identidade N°. 4.033.961 SSP/SC, e inscrito no CPF sob o N°. 
044.522.739-71, ora denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 
CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA, estabelecida na Rua Líbano Jose 
Gomes n°142, bairro Jardim União, Criciúma/SC, inscrita no CNPJ sob 
o nº 20.015.143/0001-84, representada neste ato pelo Sr. ISMAEL DOS 
S. TROMBIM, inscrito no CPF sob o nº 050.351.159-50, ora denominado 
CONTRATADO, já qualificadas no contrato original, têm justo e 
acordado ACRÉSCIMO do referido contrato, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Do Objeto  
Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO do Contrato 
021/PMLM/2022 incluindo o Pré-Escolar Pequeno Príncipe, para 
dedetização e limpeza do reservatório de água, dentro dos limites e 
na forma do artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93 do mesmo Diploma Legal, 
de acordo com a Justificativa e o Parecer Jurídico favorável, 
conforme discriminações e quantitativos seguir: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA                                               
Do Valor do Aditivo 
O valor global deste Termo Aditivo é de R$900,00 (novecentos reais). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correram por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 86/33903978. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Do Valor Global  
O valor global do contrato que era 26.000,00, com este Termo Aditivo 
passa a ser de R$26.900,00 (vinte e seis mil e novecentos reais). 
                           
CLÁUSULA QUINTA 
Do Documento Anexo  
Constitui documento anexo a este Termo Aditivo, o Memorando, 
acrescido da Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável, 
em suas integras, dele fazendo parte independentemente de 
transcrição.  
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CLÁUSULA SEXTA 
Das Demais Cláusulas 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
Nº. 021/PMLM/2022, não expressamente alteradas por este instrumento 
que aquele se integra formando um todo único e indivisível para 
todos os fins e direito. 
 
E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo.          
           

Lauro Muller, 07 de março de 2022. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
JOSÉ ARTUR FERNANDES 
Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento. 
 

 
CONTROLE AMBIENTAL TROMBIM LTDA 
ISMAEL DOS S. TROMBIM 
Representante Legal 
 
 
 

 
1ª TESTEMUNHA    2ª TESTEMUNHA 
GISELE MARIOT    PRISCILA CARNIATO 
CPF Nº 040.519.379-33    CPF N° 069.118.349-02 
Analisado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município. 
 
 
Departamento Jurídico de Lauro Muller                                                                      
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

TERMO ADITIVO Nº10 
ao Contrato Nº211/PMLM/2018  

 
Décimo Termo Aditivo ao Contrato Nº211/PMLM/2018, que entre si 
celebram o MUNICÍPIO DE LAURO MULLER, com sede na Rua Valter 
Vetterlly, 239, Centro no Município de Lauro Muller/SC, inscrito no 
CNPJ sob o Nº 82.558.909/0001-24, neste ato representado pelo 
Secretário de Administração, Finanças e Planejamento, por meio do 
Decreto n° 098/2021, Sr. JOSÉ ARTUR FERNANDES, portador da Cédula de 
Identidade N°. 4.033.961 SSP/SC, e inscrito no CPF sob o N°. 
044.522.739-71, ora denominada CONTRATANTE, e de outro lado à GENTE 
SEGURADORA S.A., estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, Nº 
450, Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90.020-060, inscrita no 
CNPJ/MF sob o Nº. 90.180.605/0001-02, ora denominada CONTRATADA, 
representada neste ato pelo Sr. LUCAS STOLF, inscrito no CPF Nº. 
093.268.549-81 e RG Nº. 5921713, ora denominado CONTRATADO, já 
qualificadas no contrato original, têm justo e acordado ACRÉSCIMO, 
do referido contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
Do Objeto  
Constitui objeto do presente Termo Aditivo o ACRÉSCIMO de um veículo 
para serviço de inspeção, vinculado à Secretaria de Agricultura, que 
integrarão a frota municipal, dentro dos limites e na forma do 
artigo 65, da Lei Nº. 8.666/93 do mesmo Diploma Legal, de acordo com 
a Justificativa e o Parecer Jurídico favorável, conforme 
discriminações e quantitativos seguir: 
 
ITEM MARCA MODELO PLACA FAB. MOD. VALOR DO SEGURO 
1 FIAT UNO MILLE 

WAY ECONOMY 
MIE3H16 2010 2011 R$224,18 

 
CLÁUSULA SEGUNDA                                               
Do Valor do Aditivo 
O valor global deste Termo Aditivo é de R$224,18 (duzentos e vinte e 
quatro reais e dezoito centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correram por conta das 
seguintes dotações orçamentárias: 148/ 33903969. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
Do Valor Global  
O valor global do contrato que era R$62.767,61, com este Termo 
Aditivo passa a ser de R$62.991,79 (sessenta e dois mil novecentos e 
noventa e um reais e setenta e nove centavos). 
                           
CLÁUSULA QUINTA 
Do Documento Anexo  
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Constitui documento anexo a este Termo Aditivo, o Memorando, 
acrescido da Justificativa Técnica e o Parecer Jurídico favorável, 
em suas integras, dele fazendo parte independentemente de 
transcrição.  
                                                       
CLÁUSULA SEXTA 
Das Demais Cláusulas 
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Contrato Original 
Nº. 211/PMLM/2018, não expressamente alteradas por este instrumento 
que aquele se integra formando um todo único e indivisível para 
todos os fins e direito. 
 
E, por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente 
com as testemunhas abaixo.          
           

Lauro Muller, 07 de março de 2022. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
JOSÉ ARTUR FERNANDES 
Secretário de Administração, 
Finanças e Planejamento. 
 

 
GENTE SEGURADORA S.A. 
LUCAS STOLF  
Representante Legal 
 
 
 

 
1ª TESTEMUNHA    2ª TESTEMUNHA 
GISELE MARIOT    PRISCILA CARNIATO 
CPF Nº 040.519.379-33    CPF N° 069.118.349-02 
Analisado e aprovado pela Procuradoria Geral do Município. 
 
 
Departamento Jurídico de Lauro Muller                                                                      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

JOSE ARTUR 
FERNANDES:044522
73971

Assinado de forma digital por 
JOSE ARTUR 
FERNANDES:04452273971 
Dados: 2022.03.07 14:12:16 -03'00'
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Lebon Regis

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2022 DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N° 
DL04/2022

Publicação Nº 3666141

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 41A9A7BFC98148554198698774EC8AA821B551D2
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2022 Dispensa por Justificativa N° DL04/2022
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do presidente da Comissão de Licitações conforme decreto nº033/2022, torna pública a instaura-
ção de procedimento licitatório na modalidade Dispensa por Justificativa. OBJETO: Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios 
produzidos por agricultores e empreendedores de base familiares rurais organizados em grupo formal/informal e fornecedores individuais, 
conforme especificação dos gêneros alimentícios – Anexo II, em observância ao disposto no § 2º do art. 20 da Resolução CD/FNDE nº 
04/2015 para atender ao Programa de Alimentação Escolar e destina-se ao preparo das refeições oferecidas aos alunos matriculados na 
Educação Infantil e no Ensino Fundamental das Escolas da rede pública Municipal. Maiores informações e Edital disponíveis no site www.
lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, 
Centro, Lebon Régis/SC, até às 09:00 do dia 28 de março de 2022. A sessão de abertura será no mesmo dia às 09:15. Maiores informações 
pelo e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 07/03/2022.
Isaias Tomchak Leffer – Presidente da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° PR01/2022_RP04
Publicação Nº 3666162

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D122A0DB2BB8AC8AC8820EA27ACA12E0834C4F6B
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022 Pregão Presencial N° PR01/2022_RP04
O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, através do Pregoeiro conforme decreto nº033/2021, no uso de suas atribuições legais torna pública a 
instauração de procedimento licitatório na modalidade pregão presencial. OBJETO: Firmar ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para aquisição 
futura e eventual de gêneros alimentícios, frutas, materiais de higiene, limpeza, água mineral, e utensílios para manutenção das atividades 
dos diversos departamentos do Município de Lebon Régis, bem como suas Secretarias e Fundos, conforme descrição detalhada do Anexo 
I – Termo de Referência.Maiores informações e Edital disponíveis no site www.lebonregis.sc.gov.br. Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e 
“PROPOSTA”, deverão ser entregues no setor de Compras e Licitações, sito a Rua Artur Barth, 300, Centro, Lebon Régis/SC, até às 09:00 
do dia 21/03/2022. A sessão de abertura será no mesmo dia às 09:10. Cadastramento conforme Lei 8.666/93. Maiores informações pelo 
e-mail: licitacoes@lebonregis.sc.gov.br ou tel.: (49) 3247-0188. Lebon Régis, 07/03/2022.
José Vanderlei de Campos–Pregoeiro
D122A0DB2BB8AC8AC8820EA27ACA12E0834C4F6B

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 17/2022
Publicação Nº 3665964

Edital de Convocação n. 17/2022

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo n. 
02/2021, de 14/12/2021, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h00min as 17h00min, até o dia 17/03//2022, munido(s) 
da documentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.
Nome Cargo Classificação

Aliona Ribeiro da Silva Fiscal de Vigilância Sanitária 1º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 07 de março de 2022.

Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 149/22 DE 02 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665950

PORTARIA Nº 149/22 DE 02 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE RETORNO AO ORGÃO DE ORIGEM A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais);

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a Servidora Pública Municipal CAROLINE PADILHA CORDEIRO GONSALVES, brasileira, ocupante do cargo de Enfermeiro 
- 40 horas, RETORNO ao seu órgão de Origem, ou seja o Hospital Municipal Santo Antonio, a partir de 01/03/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de março de 2022.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

JULIANO RAFAEL PEREGO
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 150/22 DE 02 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665953

PORTARIA Nº 150/22 DE 02 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A FUNCIONÁRIO
O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei Complementar 76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SIRLEY APARECIDA DIAS SAMPAIO, Professor, com lotação na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
AUXILIO DOENÇA (INSS), a partir de 02/03/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 02 de março de 2022.

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO
Prefeito Municipal

JULIANO RAFAEL PEREGO
Secretário de Administração e Finanças
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Lindóia do Sul

Prefeitura

CONTRATO Nº 42/2022
Publicação Nº 3666023

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B716C1E1EFACDF990119F6ABCAA91B535BC54251
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 42/2022
Código registro TCE: B716C1E1EFACDF990119F6ABCAA91B535BC54251
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, torna público que firmou o seguinte contrato:
Processo Licitatório: 12/2022 Pregão Eletrônico: 05/2022
Contratado: MARCOS LUIZ BIESEK
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de reservatórios de água em polietileno com capacidade de armazenamento mínima de 
1.950 litros e 5.000 litros de água para atender a demanda de falta de água nas propriedades rurais do Município.
Valor: R$ 45.624,00
Vigência: 07 de março de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
Assinatura: 07 de março de 2022.
Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

PL 13/2022 EXTRATO LICITAÇÃO DESERTA TP 01/2022
Publicação Nº 3665315

MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL
Estado de Santa Catarina
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022

Neudi Angelo Bertol – Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que a Licitação na modalidade de Tomada de Preços, na forma 
da Lei n° 8.666/93, para Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global (material e 
mão de obra), para Execução de Pavimentação Rígida em Trecho de Via Urbana. A referida via trata-se da Rua “B” do Loteamento Barbieri, 
foi DECLARADA DESERTA, no dia 07 de março de 2022, as 08:30 horas. Demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.
Lindóia do Sul - SC, 07 de março de 2022.
Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

DECRETO Nº 43/2022
Publicação Nº 3665465

 DECRETO Nº 43 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE O USO FACULTATIVO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LONTRAS”

MARCIONEI HILLESHEIM, Prefeito Municipal de Lontras, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o art. 65, VII da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Município de Lontras vacinou 81,71% da população com a primeira dose da vacina contra o COVID-19 e 73,42% 
com a segunda dose ou dose única.

CONSIDERANDO a inexistência de internações hospitalares de munícipes, bem como o baixo número de atendimentos de pessoas suspeitas 
ou confirmadas com COVID-19 nas UBS do Município de Lontras.

CONSIDERANDO a drástica redução do número de casos ativos no Município de Lontras e a manutenção diária desta queda.

CONSIDERANDO que a qualquer mudança do cenário atual poderá ser revista a medida sanitária.

DECRETA:

Art. 1º O uso de máscara de proteção individual torna-se facultativo para as pessoas de todas as faixas etárias em todo o território do Mu-
nicípio de Lontras, tanto em locais abertos como em ambientes fechados.

§1º O uso de máscara de proteção individual permanece obrigatório nos estabelecimentos de saúde em geral, inclusive farmácias e labo-
ratórios clínicos.

§2º O disposto no caput não se aplica a quem estiver contaminado ou com suspeita de contaminação pelo COVID-19, durante o período 
de transmissão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lontras/SC, 07 de março de 2022.

MARCIONEI HILLESHEIM
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 34/2022
Publicação Nº 3665609

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MADEIRAS DE EUCALIPTO PARA MANUTENÇÃO DA PONTE PENSIL DO BAIRRO RIA-
CHUELO.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 horas do dia 08/03/2022.
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 23/03/2022.
INÍCIO DA DISPUTA: Às 09:01 horas do dia 23/03/2022.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br. Site: lontras.atende.net.
Lontras, 07 de março de 2022. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.bnc.org.br
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Luiz Alves

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 09/2022 CONCURSO PÚBLICO N.° 01/2019
Publicação Nº 3665572

 

Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

    
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 09/2022 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 

 

 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ 

ALVES/SC, por meio da sua Secretária Municipal de Administração, no uso das atribuições 

legais e, considerando a homologação final do resultado do Concurso Público n.º 01/2019 

para provimento de cargos efetivos de servidores públicos do Município de Luiz Alves, 

CONVOCA o(s) candidato(s) habilitado(s) e aprovado(s) conforme relação constante no 

Anexo I deste Edital, com vistas à nomeação e posse do(s) respectivo(s) cargo(s), observadas 

as seguintes condições: 
 
1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS 

1.1. O(s) candidato(s) relacionado(s) no Anexo I deste edital, após receber(em) a convocação, 

deverá(ão) comparecer na Secretaria Municipal de Administração, com sede da Prefeitura 

Municipal de Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 17:00h, para 

assinar o termo de interesse navaga. 

1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá 10 (dez) dias uteis para entregar a 

documentação relacionada no Anexo II e os exames relacionados no Anexo III deste Edital. 

1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 

documento constante do Anexo II e III acarretará o não cumprimento da exigência do item 

1.1. 

1.4. O não comparecimento nos termos do item 1.1 acima implicará a renúncia tácita do 

convocado e, consequentemente, a perda do direito à nomeação ao cargo para o qual o 

candidato foi aprovado. 
 
2. DOS EXAMES MÉDICOS 
 
2.1. O(s) candidato(s) deverá(ão) apresentar os exames constantes do Anexo III do presente 

Edital, devidamente acompanhados de atestado de saúde física e mental, realizado por um 

Médico do Trabalho, munidos dos exames clínicos constantes do referido anexo, sendo que, 

ausentes os documentos exigidos, o Município de Luiz Alves irá convocar os classificados e 

aprovados no referido concurso público em sua substituição, obedecendo à ordem legal. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 09/2022 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 

 

 

 

2.2. Eventual(is) candidato(s) portador(es) de necessidade(s) especial(is) convocado(s) neste 

Edital, além de atender ao que determina o item 2, devera(ão) apresentar laudo e/ou atestado 

médico identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo 

máximo de 30 dias). 
 
3. DOS ATOS DENOMEAÇÃO 
 
3.1. A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de edital, obedecendo ao disposto 

no parágrafo único, do artigo 13, do Decreto Municipal n.º 62/2014. 
 
4. DA POSSE 
 
4.1. Cumpridas as exigências constantes do item 3 deste Edital, o candidato deverá se 

apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Municipal de Administração para  receber 

instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado e posse. 

4.2. Os candidatos convocados neste edital, que trouxerem a documentação correta no prazo 

estabecelido e atenderem a todas as disposições do Edital do Concurdo Público n.º 01/2019, 

serão nomeados por Portaria e empossados nos cargos a partir de 01 de fevereiro de 2022. 

4.3. Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de 

trabalho, devendo o servidor iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 

apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual 

ficará subordinado. 

Luiz Alves, 01 de março de 2022. 
  

 
 

ELAINE CRISTINA MASS 
Secretária Municipal de Administração
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 09/2022 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 
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Cargo – Analista Administrativo 

Classificação N.º inscrição Candidato(a) 
7° 10043 EDUARDO ZAKRZEWSKI 
8° 11539 LEANDRO CORREIA 

 

Cargo – Fiscal Sanitário 

Classificação N.º inscrição Candidato(a) 
3° 11201 CLEVERSON LUIZ GAISSLER 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 09/2022 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 
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ANEXO II - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Ítem Descrição Quantidade /Observação Conferências 
S N NA 

1.1 Foto colorida 3x4 01- Unidade    

1.2 
CTPS – Carteira de Trabalho ou Imagem aplicativo carteira 
de trabalho digital 

Carteira original e cópia 
ou impressão do 
aplicativo 

   

1.3 
CTPS – Carteira de Trabalho Cópia da Página de dados 

do 
titular com foto 
frente/verso 

   

1.4 
Cópia do Cartão do PIS/PASEP Legível (se estiver 

anotado na CTPS, não é 
necessário); 

   

1.5 Cartão de cadastro de Pessoa Física - CPF Cópia Legível    

1.6 
Ficha de Qualificação Cadastral: Site 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xht
ml 

E-social    

1.7 Cópia Declaração de Imposto de Renda Completa (se 
declarar); 

01 Cópia Legível    

1.8 

Se isento de IR (Imposto de Renda): Comprovante de 
situação regular do CPF EMITIDO PELO SITE: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCT
A/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

01-Via Original expedida 
pelo site 

   

1.9 Cédula de Identidade (RG) – Frente e verso 01 Cópia Legível    
1.10 Titulo de Eleitor  01 Cópia Legível    

1.11 
Certidão de quitação eleitoral - EMITIDA PELO SITE: 
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-
de-quitacao-eleitoral 

01-Via Original expedida 
pelo site 

   

1.12 Certidão de Casamento ou de Nascimento, se 
solteiro;(atualizada) 

01 Cópia Legível    

1.13 
Certidão de Nascimento de filhos menores de Idade ou se 
declarados no IR (imposto de Renda) com até 24 (vinte 
quatro) anos, se tiver; 

01 Cópia Legível    

1.14 CPF dos filhos se declarados no IR (imposto de Renda) 
com até 24 (dezoito) anos, se tiver; 

01 Copia Legível 
Frente/Verso 

   

1.15 
Cartão de Vacina do Filho (a) até 06 anos de Idade; Cópia: 
dos campos onde constam as informações da mãe/criança e 
campos onde consta registro da Vacina 

01 Copia Legível    

1.16 Atestado de frequência Escolar, Filho (a) com mais de 6 
anos em idade escolar; 

01 Via original emitida 
pela Secretaria/Escola; 

   

1.17 Certificado de Reservista /Alistamento Militar, 01 Cópia Frente/Verso    

1.19 
Comprovante de escolaridade exigida para o cargo. Para 
ensino superior ou Diploma de formação especifica 
(original ou cópia devidamente autenticada) 

01 Cópia legível Frente 
/Verso; 

   

1.20 

Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação 
em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro 
nos conselhos, devidamente acompanhada da certidão de 
situação de regularidade; 

 
01 Cópia Frente/Verso 

   

1.21 CNH- Carteira Nacional de Habilitação exigida para o 
cargo; (Motorista/Operador de Maquinas); 

01 Copia Frente /Verso    
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1.22 Comprovante de Residência atual máximo de 60 dias; se 
residir de Aluguel, Cópia do contrato do Aluguel; 

01 Cópia Legível    

 
 

 
1.23 

Certidão negativa de ações cíveis e criminais de primeiro e 
segundo grau (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, EMITIDAS PELO SITE:  
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes 

• Sistema de requisição de Certidões – SAJ 
• Sistema de requisição de Certidões – Eproc 

COMARCA: Navegantes 

 
 
 
 
01 Via Original expedida 
pelo site 

   

1.24 
Certidão negativa de ações cíveis e criminais da Justiça 
FEDERAL de Santa Catarina, através do site: 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/ 

 
01 Via Original expedida 
pelo site 

   

1.25 Declaração/Relação de Bens assinada Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.26 

Declaração assinada de que o candidato não exerce outro 
cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal, que gere impedimento legal, para o processo 
admissional; 

Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.27 Declaração assinada de que o candidato não sofreu 
penalidade no exercício de cargo na Administração Pública 

Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.28 Termo de interesse na vaga Seletivo ou Concurso 
 

Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.29 
Declaração de cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e dos artigos 37 e parágrafo 1º do artigo 169 da 
Constituição Federal 

Declaração assinada pelo 
Secretário Municipal 

   

1.30 Justificativa da necessidade temporária, quando for o caso Justificativa assinada pelo 
Secretário Municipal 

   

1.31 Chamamento do Seletivo ou Concurso Público (publicado) 01 Cópia Legível    

1.32 Declaração de Escolaridade – Se alfabetizado; Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.33 Declaração de Nepotismo (cargo comissionado e ACT) Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.34 
Declaração de Vacinação em dia Emitida pela UBS 

(Unidade de Saúde 
Básica) 

   

1.35 Declaração de encargos de família (dependentes) Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

S (Sim)  N(Não)  NA(Não se aplica) 
 
Tenho ciência de que será obrigatória a entrega da Declaração de Imposto de Renda Anual e a Declaração de Bens 
assinada até 30/06 de cada exercício, bem como no encerramento do vínculo de trabalho com o Município, de 
acordo com a Lei n. 8429/1992, juntamente devo entregar cópia de comprovante de endereço atualizado, e outros 
dados que tiverem alteração. 
Também tenho ciência de que é minha obrigação manter meus dados cadastrais atualizados sempre (a cada 
mudança de endereço ou documentos terei que informar o Setor de Gestão de Pessoas). 
Para os cargos de: Médicos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar em Saúde 
Bucal, Técnico em Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista, Farmacêutíco, Odontólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Assistente Social, Professor de Educação Física, Engenheiro e Contador é obrigatório à entrega 
anual da Certidão Negativa de Débitos junto ao Conselho de sua Classe. 
Para o cargo de motorista é obrigatório à entrega da cópia da carteira de motorista a cada renovação. 
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Declaro para os devidos fins, que estou entregando nesta data, a documentação acima citada, 

para fins de admissão e que tenho ciência da obrigatoriedade das Declarações/Relações de 

Bens. 

 
Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________. 
 
Assinatura do Candidato: ______________________________________________________ 

 

Para Uso do da SECRETARIA DA PASTA: 
Declaro para devidos fins, que conferi nesta data, a documentação acima citada, para fins de 
admissão: 

Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________. 

Assinatura do Secretário: ______________________________________________________ 
 

 
Para Uso do Departamento de GESTÃO DE PESSOAS: 
Recebi  do candidato e da secretária responsável acima citados, todos os documentos 

relacionados necessários de acordo com edital de chamamento, necessários para sua 

admissão. 

Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________ 

Assinatura do Responsável Departamento de Gestão de Pessoas: _______________________ 
 
 
Parecer do CONTROLE INTERNO: 
Após a análise da documentação, manifesto o parecer pela regularidade do processo de 

admissão, conforme artigo 12 da Instrução Normativa do TC 11/2011. 

Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________. 

 

_________________________________________________________ 
ROSANA HERMES 

Controladora Geral do Município 
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ENCAMINHAMENTO PARA EXAME ADMISSIONAL E ABERTURA DE CONTA 
BANCÁRIA 

 Documento Observação S N 
1.1 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, 

Apto para o exercício da função; 
Encaminhar para o RH para agendar a 
data para a realização do exame médico 
admissional; 

  

1.2 Conta Bancária, para depósito de salário. Retirar o formulário de abertura no RH   

Portaria n. _________ Publicada em: ___________    Matrícula: ______________ 

DECLARAÇÃO DE BENS 
Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens: 
(   ) Não possuo bens a declarar. 
(   ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 
IMÓVEIS 

Endereço  Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
    
    
    
 
VEÍCULOS 
Tipo  Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
    
    
    
 
OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
  
  
 
FONTES DE RENDA 
  
  

NOME COMPLETO: ________________________________________ 
CARGO: __________________________________________________ 
Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 

________________________ 
Assinatura do Candidato 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1124

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

    
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E DE POSSE N.º 09/2022 
CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2019 

 

Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 
Fone/ Fax (47) 3377 – 8600 - CNPJ: 83.102.319/0001-55  

 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu, ____________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº _____________________, declaro 

para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função 

pública em quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento 

legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, não comprometendo, desta 

forma, minha admissão para o cargo de _________________________________________, 

deste Poder. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. 

 

Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, declaro para os 

devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 

inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme 

legislação aplicável. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 
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TERMO DE INTERESSE NA VAGA 

 

Eu,______________________________________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ___________________ e inscrito(a) no CPF 

nº______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital nº_________) 

da Prefeitura Municipal de Luiz Alves–SC, CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido na 

vaga de _____________________________________________, nos termos da legislação 

municipal em vigor. 

Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 

 

______________________________________ 
Assinatura do candidato 
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DECLARAÇÃO  
(Auto declaração de Escolaridade) 

 

Eu, _____________________________________________________Portador do 
RG:__________________________,CPF: _______________________, DECLARO para fins 
de comprovação, de escolaridade que possuo: 
( ) Analfabeto (aplica-se ao não leitura e escrita) 

( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental completo 
( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental Incompleto 
( ) 6 º 9º ano do ensino fundamental completo 
( ) Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental incompleto 
( ) Ensino médio incompleto 
( ) Ensino médio completo 
( ) Ensino Superior completo 
Curso ______________________________________ 
 
( ) Ensino Superior incompleto  
Curso ,___________________,__________ Período . 
( ) Pós Graduação   
Curso ,_____________________________,_________ Período . 
Outros_______________________________________________________________. 
Declaro ainda, estar ciente, que declaração falsa pode implicar na sanção penal prevista no 
Art. 299 do Código Penal, in verbis: CAPÍTULO III DA FALSIDADE DOCUMENTAL: 
Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - 
Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 
falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.  
Luiz Alves, SC____ de _________________de ________.  

 
 

_______________________________  
Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 

 
Eu, ____________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF n.º _______________________, 
contratado em caráter temporário junto à Secretaria Municipal de ______________________, 
DECLARO, para os fins do disposto na Lei Orgânica do Município 
(   ) NÃO POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos (Prefeito, 
Vice-Prefeito ou Secretário) ou titulares de cargos que lhes sejam equiparados, bem como 
dirigentes da administração pública direta e indireta municipal. 
(   ) POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito ou Secretário) ou titulares de cargos que lhes sejam equiparados, e dirigentes da 
administração pública direta e indireta municipal. 
Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 
1. Parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó, bisavô e 
bisavó); 
2. Parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, tio, tia, sobrinho, sobrinha); 
3. Parente por afinidade até o terceiro grau (cunhado e cunhada, sogro e sogra, enteado, genro 
e nora, padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos do enteado, bisneto e bisneta 
do cônjuge). 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Preencher o nome do cônjuge, companheiro ou parente, o grau de parentesco, o cargo e o 
local onde trabalha – lotação. 
Nome:_________________________________________  
Grau de parentesco: ______________________________ 
Cargo:_________________________________________ 
Lotação: _______________________________________ 
Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente 
de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 
Luiz Alves, _______/_______/_______. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 
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FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES  
PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA E SALÁRIO FAMÍLIA 

Nome do Declarante 
 

C.P.F. 
 

Estado Civil 
 

Email 

Endereço 
  

CEP 
 

Bairro 
 

Cidade Telefone 

Nome completo dos Dependentes CPF Relação 
Dependência 

Data 
Nascimento 

    

    
    
    
    

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) 
acima relacionada(s). 
Declaro, ainda, que este(s) dependente(s) vive(m) sob minha dependência econômica, visto 
não perceber(em) rendimentos tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal 
conforme Decreto Federal n.º 9.580/2018 e Instrução Normativa RFB 1.500/14. 
Declaro, por fim, que não possuo cônjuge ou companheiro(a) que já deduzreferidos 
dependentes em seu Imposto de Renda. 
Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se 
falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da lei. 

 
(      ) Não tenho dependentes a declarar. 
(      ) São Dependêntes para fins de salário família nos termos da lei 
(      ) São Dependentes para fins de Imposto de renda 
 
Luiz Alves-SC, _____/____/_______. 
 

_______________________________________________ 
ASSINATURA DO SERVIDOR 

CÓDIGO PENAL – ART. 299: Omitir em documento público ou particular, declaração que nele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Penareclusão, de 1 5 (cinco) anos. 

Orientações: 
Em caso de dependência, anexar documento(s) comprobatório(s) com CPF. 
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ANEXO III – RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 
 

Tabela de Exame Medico  PCMSO  

Função  Tipo de Exames  Observação  Clinico  Complementar 
Assistente Administraivo  Sim  **   
Instrutor de Artes Artesanais  Sim  **   

Motorista  Sim  
Acuidade Visual   

Eletrocardiograma   
Eletroencefalograma   

Psicologo  Sim  **   
Recepcionista  Sim  **   
Secretario  Sim  **   
Zeladora  Sim  **   
Conselheiro Tutelar  Sim  **   
Assistente Social  Sim  **   
Assistente Administrativo  Sim  **   
Fonoaudiologo Sim  **   
Nutricionista  Sim  **   
Professor de Anos iniciais  

Sim  

**   
Professor  Educação Infantil  **   
Professor Educação Física  **   
Professor Ciencias  **   
Professor Matematica  **   
Professor Hsitoria  **   
Professor Geografia  **   
Professor de Artes **   
Professor Musica  **   
Professor Ensino Religioso **   
Professor Ingles  **   
Professor Portugues  **   
Professor Anos Finais  **   
Diretor de Ensino  Sim  **   
Diretor de Escola  Sim  **   
Cozinheira  Sim  **   
Atendente de Educação Infantil  Sim  **   
Secretario Escola  Sim  **   
Coordenador Centro Ed Inf. Sim  **   
Agente Comunitario Saúde  Sim  **   
Atendente consultorio Dentario Sim  **   
Auxiliar de Enfermagem  Sim  **   
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Enfermeiro Sim  **   
Farmaceutico  Sim  **   
Medico Clinico Geral Sim  **   
Medico Especialista  **   

Odontologo  Sim  Hemograma Completo + Plaquetas  
  
  

Atendente de Enfermagem Sim  **   
Fisioterapeuta  Sim  **   
Nutricionista  Sim  **   
Técnico da Vugilancia Sanitária  Sim  **   
Agente Defesa Civil  Sim  **   

Mecânico  Sim  

Espirometria   
Audiometria   

Raio X de Tórax  PA - OIT   
Urina Manganês    

Urina Níquel    
Operario Braçal  Sim  **   
Vigia  Sim  **   
Contador  Sim  **   
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim  Acuidade Visual   
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim  **   
Engenheiro Agronomo Sim  **   
Engenheiro Civil  Sim      
Medico Veterinário  Sim  **   

Operador de Maquinas  Sim  

Acuidade Visual   
Eletroencefalograma   
Eletrocardiograma   

Audiometria   
Tecnico Agrícola  Sim  **   

  
 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1132

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.° 12/2022 - PROCESSO SELETIVO 02/2021
Publicação Nº 3665577

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

    
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12 /2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2021 

 

Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 
Fone/ Fax (47) 3377 – 8600 - CNPJ: 83.102.319/0001-55  

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LUIZ 

ALVES – SC, por meio do Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais e, considerando 

a homologação final do resultado do Processo Seletivo n.º 02/2021 para provimento de função 

em caráter temporário, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 

da Lei Municipal n.º 1.025, de 09 de setembro de 2002, CONVOCA o(s) candidato(s) 

habilitado(s) e aprovado(s) conforme relação constante no Anexo I deste Edital, observadas as 

seguintes condições:  

DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA E ENTREGA DOS 

DOCUMENTOS  

1. O candidato relacionado no Anexo I deste Edital, após receber a convocação, deverá 

comparecer na Secretaria Municipal de Administração, com sede da Prefeitura Municipal de 

Luiz Alves, situada na Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves – SC, no prazo de até 03 

(três) dias úteis, no horário compreendido entre às 08:00h às 12:00h, para assinar o termo de 

interesse na vaga. 

1.1. O candidato convocado que não quiser ser admitido poderá requerer sua reclassificação 

para o último lugar dos classificados. 

1.2. Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 10 (dez) dias para entregar a 

documentação relacionada no Anexo II e os exames relacionados no Anexo III deste Edital.  

1.3. Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer 

documento constante do Anexo II e III acarretará o não cumprimento da exigência do item 1. 

1.4. O não comparecimento nos termos do item 1 acima implicará a renúncia tácita do 

convocado e, consequentemente, a perda do direito à vaga para o qual o candidato foi 

aprovado. 

DOS EXAMES MÉDICOS 

2. Os candidatos deverão apresentar a Secretaria Municipal de Administração os exames 

constantes do ANEXO III do presente Edital  afim de agendamento do exame clínico 

admissional. 
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2.1. Eventuais candidatos portadores de necessidades especiais convocados neste Edital, além 

de atender ao que determina o item 2, deverão apresentar laudo e/ou atestado médico 

identificando o tipo de deficiência ou disfunção devidamente atualizado (prazo máximo de 30 

dias). 

DOS ATOS DO CHAMAMENTO 

3. As publicações dos atos de chamamento ocorrerão por meio de edital, obedecendo ao 

disposto no parágrafo único do artigo 13 do Decreto Municipal n.º 62, de 16 de setembro de 

2014, e do Decreto Municipal n.º 50, de 21 de junho de 2017.  

DA ADMISSÃO 

4. Cumpridas as exigências constantes dos itens 1 e 2 deste Edital, o candidato deverá se 

apresentar em 03 (três) dias úteis à Secretaria Municipal de Administração para ser admitido e 

receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será designado. 

5. Da data da admissão, o candidato terá 01 (um) dia útil para apresentar-se no seu local de 

trabalho, devendo o empregado iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 

apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual 

ficará subordinado. 

 

Luiz Alves, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 

ELAINE CRISTINA MASS 
Secretária Municipal de Administração
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ANEXO I – RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
 

Cargo – Zelador(a) 

Classificação N.º inscrição Candidato(a) 
4º 15146 KESIA STAROSKI DA SILVA  
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ANEXO II - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Ítem Descrição Quantidade /Observação Conferências 
S N NA 

1.1 Foto colorida 3x4 01- Unidade    

1.2 
CTPS – Carteira de Trabalho ou Imagem aplicativo carteira 
de trabalho digital 

Carteira original e cópia 
ou impressão do 
aplicativo 

   

1.3 
CTPS – Carteira de Trabalho Cópia da Página de 

dados do 
titular com foto 
frente/verso 

   

1.4 
Cópia do Cartão do PIS/PASEP Legível (se estiver 

anotado na CTPS, não é 
necessário); 

   

1.5 Cartão de cadastro de Pessoa Física - CPF Cópia Legível    

1.6 
Ficha de Qualificação Cadastral: Site 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xht
ml 

E-social    

1.7 Cópia Declaração de Imposto de Renda Completa (se 
declarar); 

01 Cópia Legível    

1.8 

Se isento de IR (Imposto de Renda): Comprovante de 
situação regular do CPF EMITIDO PELO SITE: 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCT
A/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

01-Via Original expedida 
pelo site 

   

1.9 Cédula de Identidade (RG) – Frente e verso 01 Cópia Legível    
1.10 Titulo de Eleitor  01 Cópia Legível    

1.11 
Certidão de quitação eleitoral - EMITIDA PELO SITE: 
http://www.tse.jus.br/eleitor-e-eleicoes/certidoes/certidao-
de-quitacao-eleitoral 

01-Via Original expedida 
pelo site 

   

1.12 Certidão de Casamento ou de Nascimento, se 
solteiro;(atualizada) 

01 Cópia Legível    

1.13 
Certidão de Nascimento de filhos menores de Idade ou se 
declarados no IR (imposto de Renda) com até 24 (vinte 
quatro) anos, se tiver; 

01 Cópia Legível    

1.14 CPF dos filhos se declarados no IR (imposto de Renda) 
com até 24 (dezoito) anos, se tiver; 

01 Copia Legível 
Frente/Verso 

   

1.15 
Cartão de Vacina do Filho (a) até 06 anos de Idade; Cópia: 
dos campos onde constam as informações da mãe/criança e 
campos onde consta registro da Vacina 

01 Copia Legível    

1.16 Atestado de frequência Escolar, Filho (a) com mais de 6 
anos em idade escolar; 

01 Via original emitida 
pela Secretaria/Escola; 

   

1.17 Certificado de Reservista /Alistamento Militar, 01 Cópia Frente/Verso    

1.19 
Comprovante de escolaridade exigida para o cargo. Para 
ensino superior ou Diploma de formação especifica 
(original ou cópia devidamente autenticada) 

01 Cópia legível Frente 
/Verso; 

   

1.20 

Quando exigido para o cargo, comprovante de habilitação 
em órgão profissional e/ou cópia da Carteira de Registro 
nos conselhos, devidamente acompanhada da certidão de 
situação de regularidade; 

 
01 Cópia Frente/Verso 

   

1.21 CNH- Carteira Nacional de Habilitação exigida para o 
cargo; (Motorista/Operador de Maquinas); 

01 Copia Frente /Verso    
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1.22 Comprovante de Residência atual máximo de 60 dias; se 
residir de Aluguel, Cópia do contrato do Aluguel; 

01 Cópia Legível    

 
 

 
1.23 

Certidão negativa de ações cíveis e criminais de primeiro e 
segundo grau (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina, EMITIDAS PELO SITE:  
https://www.tjsc.jus.br/web/judicial/certidoes 

• Sistema de requisição de Certidões – SAJ 
• Sistema de requisição de Certidões – Eproc 

COMARCA: Navegantes 

 
 
 
 
01 Via Original expedida 
pelo site 

   

1.24 
Certidão negativa de ações cíveis e criminais da Justiça 
FEDERAL de Santa Catarina, através do site: 
https://www2.trf4.jus.br/trf4/ 

 
01 Via Original expedida 
pelo site 

   

1.25 Declaração/Relação de Bens assinada Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.26 

Declaração assinada de que o candidato não exerce outro 
cargo na Administração Pública Municipal, Estadual e 
Federal, que gere impedimento legal, para o processo 
admissional; 

Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.27 Declaração assinada de que o candidato não sofreu 
penalidade no exercício de cargo na Administração Pública 

Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.28 Termo de interesse na vaga Seletivo ou Concurso 
 

Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.29 
Declaração de cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e dos artigos 37 e parágrafo 1º do artigo 169 da 
Constituição Federal 

Declaração assinada pelo 
Secretário Municipal 

   

1.30 Justificativa da necessidade temporária, quando for o caso Justificativa assinada pelo 
Secretário Municipal 

   

1.31 Chamamento do Seletivo ou Concurso Público (publicado) 01 Cópia Legível    

1.32 Declaração de Escolaridade – Se alfabetizado; Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.33 Declaração de Nepotismo (cargo comissionado e ACT) Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

1.34 
Declaração de Vacinação em dia Emitida pela UBS 

(Unidade de Saúde 
Básica) 

   

1.35 Declaração de encargos de família (dependentes) Preenchida e assinada 
pelo candidato 

   

S (Sim)  N(Não)  NA(Não se aplica) 
 
Tenho ciência de que será obrigatória a entrega da Declaração de Imposto de Renda Anual e a Declaração de Bens 
assinada até 30/06 de cada exercício, bem como no encerramento do vínculo de trabalho com o Município, de 
acordo com a Lei n. 8429/1992, juntamente devo entregar cópia de comprovante de endereço atualizado, e outros 
dados que tiverem alteração. 
Também tenho ciência de que é minha obrigação manter meus dados cadastrais atualizados sempre (a cada 
mudança de endereço ou documentos terei que informar o Setor de Gestão de Pessoas). 
Para os cargos de: Médicos, Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar em Saúde 
Bucal, Técnico em Saúde Bucal, Fisioterapeuta, Psicólogo, Nutricionista, Farmacêutíco, Odontólogo, Terapeuta 
Ocupacional, Assistente Social, Professor de Educação Física, Engenheiro e Contador é obrigatório à entrega 
anual da Certidão Negativa de Débitos junto ao Conselho de sua Classe. 
Para o cargo de motorista é obrigatório à entrega da cópia da carteira de motorista a cada renovação. 
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Declaro para os devidos fins, que estou entregando nesta data, a documentação acima citada, 

para fins de admissão e que tenho ciência da obrigatoriedade das Declarações/Relações de 

Bens. 

 
Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________. 
 
Assinatura do Candidato: ______________________________________________________ 

 

Para Uso do da SECRETARIA DA PASTA: 
Declaro para devidos fins, que conferi nesta data, a documentação acima citada, para fins de 
admissão: 

Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________. 

Assinatura do Secretário: ______________________________________________________ 
 

 
Para Uso do Departamento de GESTÃO DE PESSOAS: 
Recebi  do candidato e da secretária responsável acima citados, todos os documentos 

relacionados necessários de acordo com edital de chamamento, necessários para sua 

admissão. 

Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________ 

Assinatura do Responsável Departamento de Gestão de Pessoas: _______________________ 
 
 
Parecer do CONTROLE INTERNO: 
Após a análise da documentação, manifesto o parecer pela regularidade do processo de 

admissão, conforme artigo 12 da Instrução Normativa do TC 11/2011. 

Luiz Alves, Santa Catarina ______/_______/__________. 

 

_________________________________________________________ 
ROSANA HERMES 

Controladora Geral do Município 
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ENCAMINHAMENTO PARA EXAME ADMISSIONAL E ABERTURA DE CONTA 
BANCÁRIA 

 Documento Observação S N 
1.1 ASO – Atestado de Saúde Ocupacional, 

Apto para o exercício da função; 
Encaminhar para o RH para agendar a 
data para a realização do exame médico 
admissional; 

  

1.2 Conta Bancária, para depósito de salário. Retirar o formulário de abertura no RH   

Portaria n. _________ Publicada em: ___________    Matrícula: ______________ 

DECLARAÇÃO DE BENS 
Declaro, nos termos da Lei, que nesta data, possuo os seguintes bens: 
(   ) Não possuo bens a declarar. 
(   ) Possuo bens a declarar, conforme segue abaixo: 

IMÓVEIS 

Endereço  Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
    
    
    
 
VEÍCULOS 
Tipo  Data de Aquisição Valor de Aquisição Valor Atual 
    
    
    
 
OUTROS – APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
  
  
 
FONTES DE RENDA 
  
  

NOME COMPLETO: ________________________________________ 
CARGO: __________________________________________________ 
Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 

________________________ 
Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu, ____________________________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ________________, inscrito(a) no CPF nº _____________________, declaro 

para os devidos fins de provimento de cargo público, que não exerço emprego ou função 

pública em quaisquer das esferas (Federal, Estadual ou Municipal) que gere impedimento 

legal nos termos do artigo 37, inciso XVI, da Constituição Federal, não comprometendo, desta 

forma, minha admissão para o cargo de _________________________________________, 

deste Poder. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração sob as penas da Lei. 

 

Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 
 
 
 

Eu, _______________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________________ e inscrito(a) no CPF nº ______________________, declaro para os 

devidos fins, que no exercício de cargo ou função pública, não sofri penalidade disciplinares, 

inclusive, as previstas na Lei Complementar nº 135/2010 (Lei da Ficha Limpa), conforme 

legislação aplicável. 

E, por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1141

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 
 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

    
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 12 /2022 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 02/2021 

 

Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 
Fone/ Fax (47) 3377 – 8600 - CNPJ: 83.102.319/0001-55  

 
 

TERMO DE INTERESSE NA VAGA 

 

Eu,______________________________________________________________, portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ___________________ e inscrito(a) no CPF 

nº______________________, frente à aprovação no Processo Seletivo (Edital nº_________) 

da Prefeitura Municipal de Luiz Alves–SC, CONFIRMO O INTERESSE de ser admitido na 

vaga de _____________________________________________, nos termos da legislação 

municipal em vigor. 

Luiz Alves, _______/_______/_______. 

 

 

______________________________________ 
Assinatura do candidato 
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DECLARAÇÃO  
(Auto declaração de Escolaridade) 

 

Eu, _____________________________________________________Portador do 
RG:__________________________,CPF: _______________________, DECLARO para fins 
de comprovação, de escolaridade que possuo: 
( ) Analfabeto (aplica-se ao não leitura e escrita) 

( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental completo 
( ) 1 º ao 5 º Ensino Fundamental Incompleto 
( ) 6 º 9º ano do ensino fundamental completo 
( ) Do 6º ao 9º ano do ensino fundamental incompleto 
( ) Ensino médio incompleto 
( ) Ensino médio completo 
( ) Ensino Superior completo 
Curso ______________________________________ 
 
( ) Ensino Superior incompleto  
Curso ,___________________,__________ Período . 
( ) Pós Graduação   
Curso ,_____________________________,_________ Período . 
Outros_______________________________________________________________. 
Declaro ainda, estar ciente, que declaração falsa pode implicar na sanção penal prevista no 
Art. 299 do Código Penal, in verbis: CAPÍTULO III DA FALSIDADE DOCUMENTAL: 
Falsidade ideológica Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é 
público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular. Parágrafo único - 
Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 
falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.  
Luiz Alves, SC____ de _________________de ________.  

 
 

_______________________________  
Assinatura do Candidato 
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DECLARAÇÃO 

 
Eu, ____________________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º ________________ e inscrito(a) no CPF n.º _______________________, 
contratado em caráter temporário junto à Secretaria Municipal de ______________________, 
DECLARO, para os fins do disposto na Lei Orgânica do Município 
(   ) NÃO POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos (Prefeito, 
Vice-Prefeito ou Secretário) ou titulares de cargos que lhes sejam equiparados, bem como 
dirigentes da administração pública direta e indireta municipal. 
(   ) POSSUIR cônjuge, companheiro ou parentes que sejam agentes políticos (Prefeito, Vice-
Prefeito ou Secretário) ou titulares de cargos que lhes sejam equiparados, e dirigentes da 
administração pública direta e indireta municipal. 
Para os fins desta declaração, consideram-se parentes: 
1. Parente em linha reta até o terceiro grau (pai e mãe, filho e filha, avô e avó, bisavô e 
bisavó); 
2. Parente colateral até o terceiro grau (irmão, irmã, tio, tia, sobrinho, sobrinha); 
3. Parente por afinidade até o terceiro grau (cunhado e cunhada, sogro e sogra, enteado, genro 
e nora, padrasto e madrasta do cônjuge, pais dos sogros, filhos do enteado, bisneto e bisneta 
do cônjuge). 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
Preencher o nome do cônjuge, companheiro ou parente, o grau de parentesco, o cargo e o 
local onde trabalha – lotação. 
Nome:_________________________________________  
Grau de parentesco: ______________________________ 
Cargo:_________________________________________ 
Lotação: _______________________________________ 
Por ser verdade, assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente 
de que a declaração falsa está sujeita às penalidades previstas em lei. 
Luiz Alves, _______/_______/_______. 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do candidato 
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Rua Erich Gielow, n.º 35, Centro, Luiz Alves/SC - CEP: 89128-000 
Fone/ Fax (47) 3377 – 8600 - CNPJ: 83.102.319/0001-55  

FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES  
PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA E SALÁRIO FAMÍLIA 

Nome do Declarante 
 

C.P.F. 
 

Estado Civil 
 

Email 

Endereço 
  

CEP 
 

Bairro 
 

Cidade Telefone 

Nome completo dos Dependentes CPF Relação 
Dependência 

Data 
Nascimento 

    

    
    
    
    

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) 
acima relacionada(s). 
Declaro, ainda, que este(s) dependente(s) vive(m) sob minha dependência econômica, visto 
não perceber(em) rendimentos tributáveis ou não, superiores ao limite de isenção mensal 
conforme Decreto Federal n.º 9.580/2018 e Instrução Normativa RFB 1.500/14. 
Declaro, por fim, que não possuo cônjuge ou companheiro(a) que já deduzreferidos 
dependentes em seu Imposto de Renda. 
Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se 
falsa a declaração, ficarei sujeito às penas da lei. 

 
(      ) Não tenho dependentes a declarar. 
(      ) São Dependêntes para fins de salário família nos termos da lei 
(      ) São Dependentes para fins de Imposto de renda 
 
Luiz Alves-SC, _____/____/_______. 
 

_______________________________________________ 
ASSINATURA DO SERVIDOR 

CÓDIGO PENAL – ART. 299: Omitir em documento público ou particular, declaração que nele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Penareclusão, de 1 5 (cinco) anos. 

Orientações: 
Em caso de dependência, anexar documento(s) comprobatório(s) com CPF. 
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ANEXO III – RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS 
 

Tabela de Exame Medico  PCMSO  

Função  Tipo de Exames  Observação  Clinico  Complementar 
Assistente Administraivo  Sim  **   
Instrutor de Artes Artesanais  Sim  **   

Motorista  Sim  
Acuidade Visual   

Eletrocardiograma   
Eletroencefalograma   

Psicologo  Sim  **   
Recepcionista  Sim  **   
Secretario  Sim  **   
Zeladora  Sim  **   
Conselheiro Tutelar  Sim  **   
Assistente Social  Sim  **   
Assistente Administrativo  Sim  **   
Fonoaudiologo Sim  **   
Nutricionista  Sim  **   
Professor de Anos iniciais  

Sim  

**   
Professor  Educação Infantil  **   
Professor Educação Física  **   
Professor Ciencias  **   
Professor Matematica  **   
Professor Hsitoria  **   
Professor Geografia  **   
Professor de Artes **   
Professor Musica  **   
Professor Ensino Religioso **   
Professor Ingles  **   
Professor Portugues  **   
Professor Anos Finais  **   
Diretor de Ensino  Sim  **   
Diretor de Escola  Sim  **   
Cozinheira  Sim  **   
Atendente de Educação Infantil  Sim  **   
Secretario Escola  Sim  **   
Coordenador Centro Ed Inf. Sim  **   
Agente Comunitario Saúde  Sim  **   
Atendente consultorio Dentario Sim  **   
Auxiliar de Enfermagem  Sim  **   
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Enfermeiro Sim  **   
Farmaceutico  Sim  **   
Medico Clinico Geral Sim  **   
Medico Especialista  **   

Odontologo  Sim  Hemograma Completo + Plaquetas  
  
  

Atendente de Enfermagem Sim  **   
Fisioterapeuta  Sim  **   
Nutricionista  Sim  **   
Técnico da Vugilancia Sanitária  Sim  **   
Agente Defesa Civil  Sim  **   

Mecânico  Sim  

Espirometria   
Audiometria   

Raio X de Tórax  PA - OIT   
Urina Manganês    

Urina Níquel    
Operario Braçal  Sim  **   
Vigia  Sim  **   
Contador  Sim  **   
Fiscal de Obra-Saude-Trib. Sim  Acuidade Visual   
Engenheiro Florestal/Ambiental Sim  **   
Engenheiro Agronomo Sim  **   
Engenheiro Civil  Sim      
Medico Veterinário  Sim  **   

Operador de Maquinas  Sim  

Acuidade Visual   
Eletroencefalograma   
Eletrocardiograma   

Audiometria   
Tecnico Agrícola  Sim  **   
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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO Nº 10/2021 - FME
Publicação Nº 3665584

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0BD5EF6A5DB5AA5C9A741A3E61825F19488912AB
EXTRATO DO 2º TERMO DE PRORROGAÇÃO (APOSTILAMENTO) AO CONTRATO 10/2021
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 07/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2021

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES (CNPJ sob n.º 19.578.710/0001-21).
Contratado: CENTRO DE DESENVOLVIMENTO HUMANO DYNAMIS LTDA (CNPJ sob n.º 20.294.259/0001-08).
Do prazo: O prazo de vigência do presente contrato tem início na data de 04 de março de 2022, e término em 04 de maio de 2022.

Luiz Alves, 04 de março de 2022.

Marcos Pedro Veber
Prefeito Municipal

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022 - PREFEITURA
Publicação Nº 3665142

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0EEE3180E54D23B9F0C79B38D512D9BB7EDF3082
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022

LICITAÇÃO DIFERENCIADA – EM AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 01 E 02, E MODO EXCLUSIVO PARA MEI, MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE PARA O ITEM 03.

Objeto: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PINTURA DE 
FAIXAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E COLOCAÇÃO DE TACHAS E TACHÕES DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL PARA UTI-
LIZAÇÃO NAS VIAS DO MUNICÍPIO, REALIZADAS ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE LUIZ ALVES (DETRANLU) VINCULADO 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: das 08h 00min do dia 09/03/2022 até às 16h 00min do dia 22/03/2022.
Abertura e julgamento das propostas: a partir das 10h 00min do dia 23/03/2022.
Referência de tempo: horário de Brasília (DF).
Local: http://bnc.org.br/ - (bolsa nacional de compras – BNC).
Retirada do Edital: in loco, no site: https://luizalves.atende.net/ ou pela plataforma http://bnc.org.br/.

Luiz Alves, 07 de março de 2022.
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2022 - PREFEITURA - COMPRA DIRETA
Publicação Nº 3666448

EXTRATO DO CONTRATO N.º 04/2022 - PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES

Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: MARTINS & RIBEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ sob n.º 22.041.464/0001-89.
Do objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria, incluído análises, interpretações, orientações, e 
atividades afins, na área de Direito Administrativo e Saneamento Básico (Lei Federal n.º 11.445/2007).
Dos valores: Pela execução dos serviços mencionados na cláusula anterior a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 
17.590,00 (dezessete mil, quinhentos e noventa reais).
Da vigência: O prazo de vigência do presente contrato é de 1 (um) ano, contados a partir da assinatura deste instrumento.

Luiz Alves, 23 de fevereiro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

http://bnc.org.br/
https://luizalves.atende.net/
http://bnc.org.br/
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LEI N.° 1.923/2022
Publicação Nº 3665787

LEI N.º 1.923/2022
Dispõe sobre a denominação de via pública municipal – Rua João Canali, na localidade Braço Joaquim.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUIZ ALVES, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 
de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de “Rua João Canali” a via pública situada na localidade Braço Joaquim, com início na Estrada Geral Braço Joaquim, 
latitude 26°44’27.59”S e longitude 48°56’24.35”O e término na latitude 26°44’29.53”S e longitude 48°56’17.64”S, com extensão de 320 
(trezentos e vinte) metros e com características de via local.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES/SC,
Em, 07 de março de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios de
Santa Catarina – DOM, e no site da Prefeitura
de Luiz Alves - luizalves.atende.net

Amábile Erbs Schoeping
Procuradora-Geral do Município
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Luzerna

Prefeitura

LEI 1779
Publicação Nº 3667466

LEI Nº 1779 de 08 de março de 2022.

“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 1189 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013 QUE ‘INSTITUI ‘AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO’ AOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica alterado o “caput” do art. 2º da Lei nº 1189 de 10 de dezembro de 2013, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º- O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO será fornecido aos servidores na forma de cartão magnético através de empresa ou instituição credencia-
da ao Plano de Alimentação do Trabalhador - PAT, selecionada através de Processo Licitatório, no valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por 
dia útil, excluídos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos trabalhados, exceto se o trabalho nesses dias ultrapassar 04 (quatro) 
horas diárias e não for compensado em folgas.”

Art.2º- Os demais artigos da Lei nº 1189 de 10 de dezembro de 2013 permanecem em vigor.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022.

Luzerna(SC), 08 de março de 2022.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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LEI 1780
Publicação Nº 3667467
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LEI Nº 1780 de 08 de março de 2022. 
 
“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DO VENCIMENTO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), 
 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 
 
LEI: 
 

Art.1º- Fica concedida, a partir de 1º de março de 2022, revisão geral anual, correspondente 
ao percentual de 10,60% (dez vírgula sessenta por cento), referente ao índice do INPC 
- ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, apurado no período de fevereiro de 
2021 a janeiro de 2022, incidente sobre os padrões de vencimento do Plano de Carreira 
dos servidores públicos municipais, do Plano de Carreira do Magistério, do Plano de 
Carreira dos Agentes Comunitários de Saúde e Agente de Combate a Endemias e dos 
servidores públicos municipais ocupantes de cargos temporários, funções gratificadas e 
funções de suporte pedagógico.  

 
Art.2º- Fica concedida, a partir de 1º de março de 2022, revisão salarial correspondente ao 

percentual de 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento), referente ao índice do INPC 
- ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, apurado no ano de 2021 aos 
servidores públicos municipais ocupantes de cargos comissionados Nível CC-1 a CC-
6, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e aos Secretários Municipais, 
Vice-Prefeito e Prefeito, cujos subsídios foram fixados pela Lei nº 1717 de 29 de 
junho de 2020 alterada pela Lei nº 1734 de 08 de dezembro de 2020. 

 
Art.3º- Fica concedido, a partir de 1º de março de 2022, reajuste salarial correspondente ao 

percentual de 0,83% (zero vírgula oitenta e três porcento) aos servidores do Plano 
de Carreira do Magistério, constantes do Anexo I e Tabelas de Vencimentos 1 e 2 
do Anexo II, visando a equiparação ao Piso Nacional do Magistério.  

 
Art.4º- Os anexos das Leis Complementares nºs 202 de 12/02/19, 203 de 12/03/19, 205 de 19/03/19, 

209 de 21/05/19, 213 de 04/06/2019 e suas alterações posteriores passam a vigorar com a 
redação dada nesta lei. 

 
Art.5º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão a conta de dotações próprias do 

Orçamento do Município.  
 
Art.6º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março 

de 2022. 
 

Luzerna(SC), 18 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

JULIANO SCHNEIDER 
Prefeito de Luzerna 
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Lei Complementar 203 de 12/03/2019 2019 e alterações  
ANEXO I - CARGOS DA PARTE PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL 

 
GRUPO I - Grupo Ocupacional Operacional (GO) 

Cargos Nível Vencimento Jornada Semanal Vagas Salário Inicial 
Agente de Copa e Limpeza I 44h 20 R$ 1.426,15 
Agente de Obras e Serviços I 44h 10 R$ 1.426,15 
Merendeira I 44h 08 R$ 1.426,15 
Motorista V 44h 14 R$ 2.427,05 
Operador de Máquinas VI 44h 12 R$ 2.869,49 

GRUPO II - Grupo Ocupacional Administrativo e de Apoio Operacional (GAO) 
Cargos Nível Vencimento Jornada Semanal Vagas Salário Inicial 

Atendente de Farmácia II 40h 02 R$ 1.725,72 
Auxiliar em Saúde Bucal II 40h 02 R$ 1.725,72 
Monitor de Informática III 40h 02 R$ 2.032,91 
Assistente Administrativo V 40h 20 R$ 2.427,05 
Fiscal de Vigilância Sanitária V 40h 01 R$ 2.427,05 

GRUPO III - Grupo Ocupacional Técnico (GT) 
Cargos Nível Vencimento Jornada Semanal Vagas Salário Inicial 

Fiscal de Obras e Posturas V 40h 01 R$ 2.427,05 
Técnico em Enfermagem V 40h 06 R$ 2.427,05 
Técnico em Segurança do Trabalho V 40h 01 R$ 2.427,05 

GRUPO IV - Grupo Ocupacional Especialista (GE) 
Cargos Nível Vencimento Jornada Semanal Vagas Salário Inicial 

Médico Especialista XVI 12h 02 R$ 10.614,92 
Fonoaudiólogo IV 20h 02 R$ 2.389,03 
Psicólogo IV 20h 02 R$ 2.389,03 
Psicólogo Educacional VII 20h 01 R$ 2.895,82 
Nutricionista VIII 40h 01 R$ 3.474,96 
Fiscal Tributário IX 40h 01 R$ 3.668,29 
Profissional de Educação Física IX 40h 01 R$ 3.668,29 
Assistente Social X 40h 02 R$ 4.778,04 
Engenheiro Agrônomo X 40h 01 R$ 4.778,04 
Psicólogo X 40h 01 R$ 4.778,04 
Médico Veterinário X 40h 01 R$ 4.778,04 
Farmacêutico XI 40h 02 R$ 5.515,83 
Contador XII 40h 02 R$ 6.784,75 
Controlador Interno XII 40h 01 R$ 6.784,75 
Engenheiro Civil XII 40h 01 R$ 6.784,75 
Procurador Municipal XIII 40h 01 R$ 6.877,45 
Enfermeiro XIV 40h 03 R$ 6.894,79 
Odontólogo XIV 40h 02 R$ 6.894,79 
Médico Generalista XVII 40h 03 R$ 19.788,51 
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Lei Complementar nº 202 DE 12/02/2019 e alterações posteriores. 
LEI DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 
ANEXO I - TABELA DE CARGOS E VENCIMENTOS DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE 
DE CARGOS NÍVEL VENCIMENTO 

GABINETE DO PREFEITO    
Chefe de Gabinete 01 CC-5 R$ 2.636,71 
Consultor Jurídico 01 CC-2 R$ 7.172,19 
Consultor Técnico 01 CC-2 R$ 7.172,19 
Diretor de Desenvolvimento Econômico e Inovação e 
Administrativo da ITL 01 CC-3 

R$ 4.471,52 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO DE GOVERNO E GESTÃO 
Secretário de Coordenação de Governo e Gestão 01 CC-1 R$ 7.204,98 
Subsecretário de Administração, Finanças e Patrimônio 01 CC-2 R$ 7.172,19 
Coordenador de Compras 01 CC-5 R$ 2.636,71 
Assessor Administrativo e Financeiro 01 CC-6 R$ 1.701,45 
SECRETARIA DE SERVIÇOS INTEGRADOS EM INFRAESTRUTURA E AGROPECUÁRIA 
Secretário de Serviços Integrados em Infraestrutura e 
Agropecuária 01 CC-1 

R$ 7.204,98 
Subsecretário de Agropecuária e Meio Ambiente 01 CC-2 R$ 7.172,19 
Diretor de Serviços Integrados de Infraestrutura E 
Paisagismo 01 CC-3 

R$ 4.471,52 
Coordenador do Centro de Eventos 01 CC-5 R$ 2.636,71 
Coordenador de Atendimento ao Produtor Rural 01 CC-5 R$ 2.636,71 
Coordenador de Serviços Mecânicos 01 CC-5 R$ 2.636,71 
SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL    
Secretário de Saúde e Assistência Social 01 CC-1 R$ 7.204,98 
Diretor de Saúde 01 CC-3 R$ 4.471,52 
Diretor de Assistência Social 01 CC-3 R$ 4.471,52 
Assessor Administrativo de Atenção Básica de Saúde 02 CC-6 R$ 1.701,45 
Assessor Administrativo de Atenção Básica de Assistência 
Social 01 CC-6 

R$ 1.701,45 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
Secretário de Educação, Cultura e Esportes 01 CC-1 R$ 7.204,98 
Diretor de Educação e Cultura 01 CC-3 R$ 4.471,52 
Diretor de Esportes 01 CC-3 R$ 4.471,52 
Assessor Administrativo do Museu Frei Miguel 01 CC-6 R$ 1.701,45 
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Lei Complementar nº 202 DE 12/02/2019 e alterações posteriores. 
LEI DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  

 
ANEXO III - FUNÇÕES GRATIFICADAS 

 
Funções 

Gratificadas Título Quant. Valor 

FG1 Chefe do Setor de Tesouraria 01 R$ 826,55 
FG1 Coordenador de Atenção Básica em Saúde 01 R$ 826,55 
FG2 Gestor Municipal de Convênios 01 R$ 641,04 
FG2 Coordenador Executivo do PROCON Municipal  01 R$ 641,04 
FG2 Chefe do Setor de Licitações 01 R$ 641,04 
FG2 Chefe do Setor de Desenvolvimento Humano 01 R$ 641,04 
FG2 Chefe do Setor de Tributação 01 R$ 641,04 
FG2 Coordenador de Suporte Básico em TI 01 R$ 641,04 
FG2 Chefe do Setor de Controle de Frotas 01 R$ 641,04 
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Lei Complementar nº 213 de 04 de junho de 2019 
CARGOS PÚBLICOS TEMPORÁRIOS 

 
ANEXO I 

 
Cargo Vencimento Carga horária 

Monitor Social R$ 2.427,05 40 h/s 
Facilitador de oficina  R$ 3.813,80 40 h/s - A depender da demanda 
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1 
 

Lei Complementar nº 209 de 21/05/2019 e alterações posteriores 
 

ANEXO I 
QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

Cargo Jornada 
Semanal Vagas Nível Salário Inicial 

Professor 10 horas 1 I R$ 961,41 

Professor 20 horas 28 II R$ 1.922,82 

Professor 30 horas 4 III R$ 2.884,22 

Professor 40 horas 19 IV R$ 3.845,63 
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Lei nº 1.717 de 29 de junho de 2020 alterada pela  
Lei nº 1.734 de 08 de dezembro de 2020. 

 
 

SUBSÍDIOS 
 
 

Cargos Valor do Subsídio 
Prefeito Municipal R$ 17.442,47 

Vice-Prefeito Municipal R$ 4.278,14 
Secretários Municipais R$ 7.204,98 
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Lei Complementar nº 205 de 19 de março de 2019  

 
 

ANEXO I 
TABELA DE CARGOS, VENCIMENTO, JORNADA, VAGAS, SALÁRIO 

 
 

 

Cargos Nível 
Vencimento 

Jornada 
Semanal Vagas Salário Inicial 

Agente Comunitário de Saúde I 40h 13 R$ 1.714,30 

Agente de Combate a Endemias I 40n 01 R$ 1.714,30 
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LEI 1781
Publicação Nº 3667468

LEI Nº 1781 de 08 de março de 2022.

“RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA (CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC)

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º - Ficam RATIFICADAS, em todos os seus termos, em conformidade com o art. 12 da Lei Federal nº 11.107 de 06/04/05 e do art. 29 do 
Decreto nº 6.017 de 17/01/07, as alterações realizadas no PROTOCOLO DE INTENÇÕES, consubstanciado no CONTRATO DE CONSÓRCIO 
PÚBLICO DO CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA (CIGA), firmado entre o Município de Luzerna e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 775/08 de 20/03/08.

Art.2º- O texto consolidado do CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA encontra-se dis-
ponível no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_
efb8b6ec1a3a4cec92223a71211ce330_extrato.pdf.

Art.3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerma(SC), 08 de março de 2022.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

LEI 1782
Publicação Nº 3667469

LEI Nº 1782 de 08 de março de 2022.

“CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CÂMARA DE VEREADORES DE LU-
ZERNA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art.1º- Fica concedida, a partir de 1º de março de 2022, revisão geral anual, correspondente ao percentual de 10,60% (dez inteiros e 
sessenta centésimos por cento), referente ao índice do INPC - ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR, apurado no período de 
fevereiro de 2021 a janeiro de 2022, incidente sobre os vencimentos do mês de fevereiro de 2022, aos SERVIDORES PÚBLICOS da Câmara 
de Vereadores de Luzerna, SC, ocupantes de cargos efetivos e em comissão.

Art.2º- O anexo da Lei Complementar nº 217 de 21 de agosto de 2019, e o anexo da Lei Ordinária nº 1.748 de 16 de março de 2021, passam 
a vigorar com a redação dada nesta lei.

Art.3º- As despesas provenientes da execução desta Lei correrão a conta de dotações próprias do Orçamento do Município.

Art.4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022.

Luzerna(SC), 08 de março de 2022.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

Lei Complementar nº 217 de 21/08/2019 e alterações

Anexo I

TABELA DE VAGAS E VENCIMENTOS DE CARGOS DE PROVIMENTO DE COMISSÃO

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_efb8b6ec1a3a4cec92223a71211ce330_extrato.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_efb8b6ec1a3a4cec92223a71211ce330_extrato.pdf
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DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS QUANTIDADE DE VAGAS NÍVEL VENCIMENTO
ASSESSORIA JURÍDICA
Assessor Jurídico 01 CC-1 R$ 3.438,70

Lei Complementar nº 217 de 21/08/2019 e alterações

Anexo II

TABELA DE VENCIMENTOS DOS EMPREGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

LEI 1783
Publicação Nº 3667470

LEI Nº 1783 de 08 de março de 2022.

"ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.422/2015, REFERENTES AO AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO PARA OS SERVIDORES DA CÂMARA 
DE VEREADORES DE LUZERNA/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º- Fica alterado o art. 2º da Lei nº 1.422/2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art.2º- O AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO será fornecido aos servidores no valor de R$ 32,00 (trinta e dois reais) por dia útil, excluídos sábados, 
domingos, feriados e pontos facultativos trabalhados, exceto se o trabalho nesses dias ultrapassar 04 (quatro) horas diárias e não for com-
pensado em folgas”.

Art.2º- Os demais artigos da Lei nº 1.422/2015 permanecem em vigor.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022.

Luzerna(SC), 08 de março de 2022.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PL 022/2022 - PE 008/2022 - REFEIÇÕES EM MARMITEX - PML
Publicação Nº 3667186

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 56C1D194098EE85D375AB8ECA0B64299B9E7319C
MUNICIPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 022/2022 - PML
Pregão Eletrônico nº 008/2022 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa(s) para fornecimento de refeições 
prontas acondicionadas em embalagens tipo marmitex, com a finalidade de atender as disposições do Termo de Cooperação Nº 2018/
TN911; tudo em conformidade com as especificações constantes neste Edital e em seus Anexos.

REGIMENTO: Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/06, dos Decretos Municipais nº 
918/2007, 2.631/2018 e 2920/2020, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:
O Pregão Eletrônico será processado através do sistema do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br
Recebimento das propostas: do dia 09/03/2022 a partir das 13h até o dia 21/03/2022 às 13h30min.
Abertura das propostas: dia 21/03/2022 a partir das 13h40min.
Referência de tempo: horário de Brasília (DF).
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
O Edital está disponível na íntegra nos sítios do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e do Município de Lu-
zerna (www.luzerna.sc.gov.br).

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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PORTARIA 029/2022
Publicação Nº 3665822

PORTARIA Nº 29/2022 de 03 de Março de 2022.
“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR ELIZETE ZAGO, para exercer o cargo público efetivo de AGENTE DE COPA E LIMPEZA, 44 horas semanais, Nível I, Classe 
“A”, do GRUPO I - Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo I da Lei Complementar n° 203 de 12 de março de 2019, aprovada no 
Concurso Público Edital nº 001/2020 de 09 de Junho de 2020, homologado em 20 de outubro de 2020, a partir de 07 de março de 2022.
Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 03 de março de 2022.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 030/2022
Publicação Nº 3665826

PORTARIA Nº 030/22 de 04 de março de 2022.
“NOMEIA SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- NOMEAR a servidora MICHELLE BARBOSA DE LIMA, para exercer o cargo público efetivo de Assistente Administrativa - 40 horas 
semanais, Nível V, Classe “A”, do GRUPO I - Grupo Ocupacional Operacional (GO), do Anexo I da Lei Complementar n° 203 de 12 de março 
de 2019, aprovada no Concurso Público Edital nº 001/2017 de 13 de setembro de 2017, homologado em 20 de novembro de 2017, a partir 
de 07 de março de 2022.
Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 04 de março de 2022.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PORTARIA 031/2022
Publicação Nº 3665913

PORTARIA Nº 031/22 de 07 de março de 2022.
“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA”.

JULIANO SCHNEIDER, Prefeito de Luzerna(SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art.1º- CONCEDER o gozo de férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados conforme período aquisitivo e de gozo descritos:
Servidor Cargo Período aquisitivo Período de gozo
Adriana Bianchi Auxiliar de Odontologia 03/01/2021 a 02/01/2022 14/03/2022 a 02/04/2022
Arlete Giacomin Bertha Técnica em Enfermagem 21/06/2020 a 20/06/2021 01/03/2022 a 30/03/2022
Bianca Piccinini Enfermeira 07/03/2021 a 06/03/2022 21/03/2022 a 09/04/2022
Cristian Mondadori Boaretto Odontólogo 02/01/2021 a 01/01/2022 14/03/2022 a 02/04/2022
Dreone Mendes Contador 24/02/2020 a 23/02/2021 21/03/2022 a 30/03/2022
Francisco Carlos Bennemann Agente de Obras e Serviços 11/04/2020 a 10/04/2021 01/03/2022 a 30/03/2022

Art.2º - ALTERAR a pedido da servidora, o período de gozo de férias regulamentares previsto na Portaria 18 de 07 de fevereiro de 2022, da 
servidora abaixo relacionada:
Juliana Hericks Assessora Administrativa 11/01/2021 a 10/01/2022 28/02/2022 a 14/03/2022

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março de 2022.

Luzerna(SC), 07 de março de 2022.
JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

LEI 1097/2022
Publicação Nº 3666759

LEI ORDINÁRIA N° 1097, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por excesso de arrecadação e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso das suas atribuições legais, especialmente na competência que lhe confere o artigo 58, inciso 
I, faz saber que a Câmara de Vereadores de Macieira aprovou e ele sanciona a seguinte LEI ORDINÁRIA:

A P R O V A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito no valor de R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) para a(s) seguinte (s) dotação (ões) 
orçamentária(s):

12.000 FUNDO M. DE SAÚDE
12.001 FUNDO M. DE SAÚDE
12.001.10.301.1001.2037-3.3.93.00.00.00.00.00 - Aplicação Direta Decorrente de Op. entre Órgãos
R$ 84.000,00

Art. 2° Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes de:

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1°, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 84.000,00.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Macieira, em 07 de março de 2022.

EDGARD FARINON
Prefeito Municipal
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Mafra

Prefeitura

RESOLUÇÃO N. 003/2022/CMDCA
Publicação Nº 3665451

RESOLUÇÃO N. 003/2022/CMDCA
Mafra, 04 de março de 2022.

Divulga o Plano de Ação e Aplicação 2022/2023.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Mafra, órgão deliberativo, consultivo e controlador das ações em todos 
os níveis, dirigidas à proteção e defesa da criança e do adolescente, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1.838, de 06 de 
outubro de 1992, e, em especial, com fulcro no art. 3º, inciso I do Decreto nº 2.104/1993,
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar e divulgar o Plano de Ação e Aplicação dos anos 2022 e 2023, conforme anexo único desta Resolução.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNA RAFAELI OLIVEIRA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE MAFRA

ANEXO ÚNICO

1. Plano de Ação e Aplicação
Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente a elaboração das diretrizes da política do atendimento dos direitos 
da criança e do adolescente; o acompanhamento, controle social e avaliação dos programas e ações desenvolvidas; o monitoramento do 
funcionamento do Sistema de Garantia de Direitos instituído pelo ECA; a garantia da participação popular no processo de discussão, delibe-
ração e controle da política integral de atendimento à criança e ao adolescente e, a apresentação para a administração pública das decisões 
tomadas para que a mesma cumpra o que foi deliberado, em respeito aos princípios constitucionais da participação popular e da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente (CONANDA: Resolução 105/05, art. 2º, par. 2º).
O Plano de Ação e Aplicação é um instrumental de gestão do CMDCA que norteará o atendimento às crianças e adolescentes do município, 
quanto à implementação de serviços, programas e projetos destinados a elevar a eficiência e a eficácia das ações voltadas ao seu público, 
bem como definirá prioridades para a aplicação dos recursos.
O financiamento se dará através da responsabilidade compartilhada entre o poder público e a sociedade civil. Quando o próprio Poder 
Público executar ações deverá realizar os trâmites normais de compras e contratações utilizadas pelo município, já quando a utilização dos 
recursos financeiros for destinada para o financiamento e execução de serviços, programas e projetos realizados por entidades parceiras, 
os recursos serão liberados por meio de edital de chamamento público.
O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente – FIA é composto por orçamento municipal e visa garantir a execução dos planos de ação 
elaborados pelo Conselho dos Direitos da Criança e Adolescente.
A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, deliberada pelo CMDCA, deverá ser destinada para o finan-
ciamento de ações governamentais e não governamentais relativas ao: desenvolvimento de programas e serviços complementares ou 
inovadores, por tempo determinado, da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; aco-
lhimento institucional, na forma do disposto legal, observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, 
sistemas de informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de adolescente; programas e projetos de capacitação e formação 
profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente; desenvolvimento de programas 
e projetos de comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente; e para ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente, com 
ênfase na mobilização social e na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente.

1.1. OBJETIVO GERAL
Definir as diretrizes do Plano de Ação e Aplicação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, visando fortalecer as 
políticas sociais básicas (saúde, educação, assistência social, esporte e lazer, cultura) bem como implementar ações de proteção e garantia 
de direitos, através de políticas integradas e articuladas entre sociedade civil e governo.
1.2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
a) Articular junto às políticas públicas o atendimento integral da criança e do adolescente;
b) Incentivar ações e programas de proteção social às crianças e adolescentes em condições de vulnerabilidade e risco social e pessoal, que 
possam garantir condições de desenvolvimento pleno;
c) Estimular ações ou atividades Socioeducativas e de proteção social que busquem a integração social e a consolidação da cidadania;
d) Possibilitar ações junto às crianças e adolescentes com a finalidade de integrá-los e mantê-los no seu convívio comunitário, estimulando 
mudanças de atitudes e comportamentos a partir da convivência;
e) Fortalecer projetos voltados à prevenção de situações que propiciem a violação dos direitos da criança e do adolescente;
f) Fomentar a criação de programas e projetos para tratamento de dependência química infanto-juvenil;
g) Implementar campanhas para o fortalecimento do Fundo da Infância e Adolescência com arrecadação de doações financeiras;
h) Captar recursos orçamentários junto aos órgãos públicos (federais, estaduais e municipais) e privados para o Fundo da Infância e Ado-
lescência – FIA;
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i) Acompanhar os trabalhos dos poderes executivo e legislativo na formulação de políticas públicas e orçamentárias;
j) Desenvolver projetos de comunicação e divulgação de ações de defesa do ECA, bem como atividades desenvolvidas pelo Conselho Muni-
cipal de Direitos da Criança e Adolescente;
k) Capacitar os Conselheiros/as Municipais de Direitos para bem exercer suas atribuições;
l) Promover a capacitação continuada dos conselheiros de direitos e tutelares através de palestras e cursos bem como através de Grupos 
de estudos;
m) Revisar e atualizar a legislação do CMDCA, adequando-a as resoluções e normativas, estadual e federal;
n) Realizar seminários para sociedade sobre o ECA e para as crianças com linguagem acessível;
o) Acompanhar a execução das ações propostas na Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente junto às políticas pú-
blicas responsáveis;
p) Tornar as ações do CMDCA visíveis através de divulgação nos meios de comunicação locais e regionais.
Cabe aos/as gestores/as públicos e a sociedade o emprego das disposições legais e constitucionais instituídas em proveito das crianças e 
adolescentes com sabedoria e responsabilidade, na certeza de que a mudança da realidade de escasso e omissão em que muitos destes 
ainda vivem está em nossas mãos.

1.3 PLANO DE AÇÃO E APLICAÇÃO PARA O BIÊNIO 2022 E 2023.

O Plano de Ação é um instrumental técnico, político e operacional, que organiza, regula e norteia a execução da Política de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e define as ações prioritárias a serem desenvolvidas. É o momento do Planejamento estratégico, 
dirigido para a implantação de um sistema de ações articuladas, sistemáticas, contínuas, com direção definida capaz de possibilitar a oferta 
dos serviços da rede intersetorial conforme as reais necessidades das crianças e adolescentes e suas famílias.
As ações do Plano foram definidas e divididas em três eixos conforme determinado no Plano Municipal da Infância e Adolescência do Municí-
pio de Mafra/SC (Lei 4092/2015) incluindo um quarto eixo sobre o Fortalecimentos do Sistema de Garantia de Direitos, definidos e aprovado 
pelo CMDCA de Mafra, na forma e valores abaixo definidos:
Eixo 1: Assegurando o Direito à Educação, Cultura, Esporte e Lazer para Nossas Crianças e Adolescentes:
META AÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO INDICADORES APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Proporcionar nas Escolas a 
Inclusão Social de Crianças e 
Adolescentes com defici-
ência, para além da Lei da 
acessibilidade.

Implantar nas Escolas a acessibili-
dade de materiais (mapas e livros 
em Braile, audiolivros), equipa-
mentos, informática e acesso à 
internet, para todas as crianças e 
adolescentes, com deficiência.

2022/2023
Deficit quanto a plena inclusão 
social de crianças e adolescen-
tes no ambiente escolar.

R$ 40.000,00

2. Fortalecer a parceria 
entre Família e Escola, na 
responsabilidade de educar 
e ensinar

Promover ações que propiciem a 
participação dos familiares (pai, 
mãe, responsável e família exten-
sa) no ambiente escolar.

contínuo

Aproximar os familiares do 
ambiente escolar, no sentido 
de pertencer a este espaço e 
acompanhar o desenvolvimento 
da criança e do/a adolescente 
no processo de aprendizado e 
socialização.

-

3. Implantar Escolas de Tem-
po Integral

Possibilitar que crianças e ado-
lescentes tenham qualidade no 
ensino-aprendizagem, incluindo 
atividades extraclasse, como 
cultura, arte e esporte.

2022/2023 Atender a demanda existente no 
município. R$ 80.000,00

4. Implementar atividades de 
Reforço escolar para crianças 
e adolescentes

Possibilitar o ensino-aprendizagem 
de reforço escolar, etapa essen-
cial no aprendizado de qualquer 
estudante, e não somente a quem 
apresenta déficit na aprendiza-
gem.

2022/2023 Reduzir o índice de distorção 
idade-série R$ 80.000,00

5. Criar projetos de musi-
calização para crianças e 
adolescentes

Apresentar a música para crianças 
e adolescentes como ferramenta 
útil ao despertar das suas poten-
cialidades.

2022/2023

Atender a demanda do muni-
cípio e proporcionar o pleno 
desenvolvimento das crianças e 
adolescentes.

R$ 40.000,00

6. Qualificar adolescentes 
e jovens para o mundo do 
trabalho

Proporcionar cursos de pré-quali-
ficação profissional, para ingresso 
no mundo do trabalho, nos 
territórios, facilitando o acesso e 
participação.

2022/2023
Introduzir a discussão entre 
adolescentes e jovens sobre o 
mundo do trabalho

R$ 90.000,00

7. Qualificar adolescentes 
e jovens para o mundo do 
trabalho através de cursos na 
área da tecnologia da infor-
mação, robótica, desenvol-
vimento de software e áreas 
afins (inovação tecnológica)

Proporcionar cursos de pré-quali-
ficação profissional, para ingresso 
no mundo do trabalho, nos 
territórios, facilitando o acesso e 
participação.

2022/2023

Introduzir a discussão entre 
adolescentes e jovens sobre o 
mundo do trabalho na área da 
tecnologia/inovação.

R$ 90.000,00
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8. Criar programas e/ou pro-
jetos lúdicos, no período de 
férias e recesso escolar.

Proporcionar brincadeiras orienta-
das para crianças, em situação de 
vulnerabilidade social, dos Centros 
de Educação Infantil

2022/2023 Atender demanda existente. R$ 50.000,00

9. Ampliação de programas 
culturais, de lazer ou turismo 
nos bairros, incluindo finais 
de semana, feriados e férias.

Financiamento de projetos 
sociais o que realizem atividades 
culturais, de lazer ou turismo nos 
bairros.

2022/2023 Garantir o acesso ao direito ao 
lazer, à cultura e ao turismo. R$ 20.000,00

Eixo 2: Saúde de Crianças e Adolescentes Direitos Cobrados, Direitos Assegurados
META AÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO INDICADORES APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Reduzir o índice de gravi-
dez na adolescência

Discutir nos grupos de 
adolescentes (escolas, SCFV 
e grupos na saúde) sobre 
orientação
e/ou educação sexual, 
com material informativo e 
palestras. Segundo o que 
preconiza a UNICEF.

2022/2023

Ampliar a discussão sobre a 
sexualidade na adolescência, 
as mudanças hormonais, 
corporais e emocionais, no 
processo de desenvolvimento 
para a vida adulta. Partindo 
da realidade das crianças, 
adolescentes e jovens.

R$ 40.000,00

2. Reduzir a incidência 
de Doenças Sexualmente 
Transmissíveis – DST, na 
adolescência

Ampliar os espaços de 
discussão sobre a educação 
para proteção contra as 
DST’s e rodas de conversa 
sobre corpo e sexualidade.

2022/2023

Proporcionar espaços de 
discussão sobre DST’s. Com 
material e linguagem segun-
do a cultura e ciclo de vida 
do grupo.

R$ 20.000,00

3. Proporcionar a orienta-
ção sobre o planejamento 
Familiar

Planejamento familiar como 
direito humano (ONU -2018)
Ampliar o acesso a vasec-
tomia e a laqueadura, para 
as pessoas que desejam o 
procedimento

2022/2023

Perceber que o planejamento 
familiar como direito é um 
mecanismo que empodera as 
mulheres, o que traz benefí-
cios para a sociedade como 
um todo.

R$ 40.000,00

4. Implantar Programa de 
Alimentação Saudável na 
Infância

Possibilitar a educação 
alimentar e hábitos saudáveis 
as crianças, adolescentes e 
suas famílias. Segundo seu 
sistema cultural de alimen-
tação.

2022/2023

Preocupação com os este-
reótipos ocasionados pela 
obesidade na infância e 
adolescência, bem como com 
a segurança alimentar e a 
subnutrição.

R$ 100.000,00

5. Executar Projetos de re-
dução de danos e prevenção 
ao uso abusivo de álcool e 
outras drogas

Estruturar a rede psicosso-
cial para atender crianças, 
adolescentes e suas famílias, 
com ações efetivas de pre-
venção e redução de danos.

2022/2023 Atender crianças, adolescen-
tes, jovens e suas famílias R$ 50.000,00

6. Estruturar a Rede Psicos-
social, com recursos huma-
nos e carga horária

Efetivar os atendimentos 
psicossociais de crianças e 
adolescentes, buscar pela 
possibilidade credenciamento 
de profissionais habilitados 
ou execução de projetos 
através de Chamamento 
Público.

2022/2023 Atender a demanda significa-
tiva existente R$ 130.000,00

7. Fortalecer políticas públi-
cas de orientação quanto a 
prevenção de deficiências

Proporcionar nas comunida-
des grupos de discussão so-
bre as deficiências existentes 
e como preveni-las.

2022/2023 Atender a demanda.
Parceria com SME, SMS e 
APAE ou projetos até R$ 
40.000,00

8. Estudar a viabilidade de 
Implantação do CAPS Infan-
to-juvenil

Reduzir as filas de espera 
de atendimento psicossocial 
para atendimento de crianças 
e adolescentes2022/2023

2022/2023
Possibilitar o atendimento 
nas áreas da psicologia, 
neurologia e psiquiatria

Parceria com SMS

Eixo 3: Assistência Social a Crianças e Adolescentes
META AÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO INDICADORES APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Implantar mais um (01) 
CRAS

Buscar junto ao executivo 
municipal esforços para cons-
trução de mais um CRAS com 
equipe de referência.

2022/2023
Atender a demanda existente 
e possibilitar o acesso de 
mais localidades.

-
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2. Adequar as equipes pro-
fissionais de referência nos 
equipamentos do SUAS

Buscar junto ao executivo 
municipal a realização de 
concurso público ou processo 
seletivo para contratação de 
profissionais.

2022/2023 Atender a demanda e cum-
prir legislação. -

3. Criar o cargo de Educa-
dor/a e/ou Cuidador/a Social, 
através de Lei Municipal

Buscar junto ao executivo 
municipal e elaboração de Lei 
criando o cargo de educador/
cuidador social, bem como a 
contratação.

2022/2023 Atender a demanda. -

4. Criar os Fóruns dos Con-
selhos da Assistência Social 
e Secretaria Específica para 
os Conselhos de Direitos e 
Políticas Públicas

Buscar junto ao executivo 
municipal ações para realiza-
ção de fóruns dos conselhos 
e guarda de arquivos, e 
criação de uma Secretaria es-
pecífica para os Conselhos de 
Direitos e Políticas Públicas

2022/2023

Atender a demanda e buscar 
pela excelência na prestação 
dos serviços públicos e ela-
boração de políticas públicas.

-

5. Estabelecer parcerias com 
as organizações da Socieda-
de Civil no desenvolvimento 
das ações do SUAS

Desenvolver o SCFV e 
Oficinas nos territórios onde 
vivem crianças e adolescen-
tes.

2022/2023 Atender todos os ciclos de 
vida (0-18 anos de idade) R$ 80.000,00

6. Incentivar Campanha de 
Adoção apoiando o Grupo de 
Respaldo a Adoção

Elaborar material de apoio, 
divulgação, bem como capa-
citação e palestras.

2022/2023

Garantir a convivência fa-
miliar de crianças e adoles-
centes em adoção e/ou em 
acolhimento institucional.

R$ 10.000,00

7. Fortalecer a Proteção So-
cial do SUAS e a rede socioa-
ssistencial de atendimento a 
crianças e adolescentes

Sensibilizar as equipes de 
trabalho para a importância 
da prevenção, identificação 
e o atendimento a vítima de 
violência e o/a violador/a de 
direitos

2022/2023 Garantir atendimento espe-
cializado R$ 20.000,00

8. Realizar campanhas de 
combate a violência

Divulgar os canais de de-
núncias de violência contra 
crianças e adolescentes

2022/2023 Tornar o acesso aos canais 
efetivos. R$ 5.000,00

Efetivar a ação da rede 
intersetorial e interdisciplinar 
na implementação do SINASE

Buscar junto ao Judiciário e 
Ministério Público a reavalia-
ção do número de medidas 
socioeducativas e um meio 
de fiscalizar e exigir seu 
cumprimento.

2022/2023

Reduzir o índice de adoles-
centes e jovens em cumpri-
mento de medidas socioedu-
cativas

-

9. Inserir adolescentes que 
estão em cumprimento de 
medidas socioeducativas, 
para a execução do nos 
diversos ambientes

Sensibilizar e promover 
parcerias nas instituições 
públicas e privadas para 
receber os/as adolescentes 
em cumprimento de medidas 
socioeducativas

Continuado
Dar efetivo cumprimento ao 
objetivo das medidas socioe-
ducativas.

-

Eixo 4: Fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos
META AÇÃO PRAZO DE EXECUÇÃO INDICADORES APLICAÇÃO DE RECURSOS

1. Ações integradas entre 
secretarias de assistência 
social, saúde e educação.

Implementar um Fórum dos 
Conselhos, com reuniões 
bimensais

2022/2023

Fortalecer o trabalho em 
Rede, com agendas compar-
tilhadas para ações Interse-
toriais.
Desburocratização do sis-
tema.

-

2. Fortalecer os/as Atores e 
atrizes do Sistema de Garan-
tia de Direitos

Implantar um Plano de 
Capacitação Continuada para 
todos/as os/as trabalhado-
res/as, gestores/as e con-
selheiros/as que trabalham 
na Rede de Atendimento 
dos Direitos da Criança e do 
Adolescente

2022/2023

Alinhar conceitos e efetivar 
a política de atendimento 
desde a Base até a gestão 
municipal.

R$ 60.000,00
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Câmara muniCiPal

RESOLUÇÃO Nº 04, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667370

RESOLUÇÃO Nº 04, de 07 de março de 2022

CONSTITUI CONSELHO DE ÉTICA
O Vereador Vanderlei Peters, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 32, inciso II da 
Lei Orgânica do Município de Mafra e demais atribuições regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Constituir o Conselho de Ética que terá poderes para exercer a competência que lhe cabe nos termos do Código de Ética da Câmara 
Municipal de Mafra.
Parágrafo Primeiro: O Conselho será composto pelos Vereadores: Wagner Grossl Ramos de Oliveira (Presidente), Dircelene Dittrich Pinto 
(Vice-presidente), e David Roeder (Membro).
Parágrafo Segundo: O Conselho terá como suplente os Vereadores: Sergio Luiz Severino (1º Suplente) e Valdecir Antônio Munhoz (2º Su-
plente).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Ver. VANDERLEI PETERS
Presidente
Câmara Municipal de Mafra

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667369

RESOLUÇÃO Nº 06, de 07 de março de 2022

APROVA O RELATÓRIO COM CONCLUSÕES DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO INSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 15, DE 15 DE 
JULHO DE 2021.
O Ver. VANDERLEI PETERS, Presidente da Câmara Municipal de Mafra, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:
Art. 1º Fica Aprovado o Relatório com as Conclusões da Comissão Parlamentar de Inquérito, constituída pela Resolução nº 15, de 15 de 
julho de 2021.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mafra/SC, 07 de março de 2022.

Ver. VANDERLEI PETERS
Presidente
Câmara Municipal de Mafra
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Major Gercino

Prefeitura

DECRETO Nº 10, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665652

DECRETO MUNICIPAL nº 10, de 07 de março de 2022.
“INSTITUI O PONTO ELETRÔNICO, REGULAMENTA O CONTROLE DE FREQUÊNCIA NAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-
NICIPAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

VALMOR PEDRO KAMMERS, Prefeito Municipal de Major Gercino, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 75 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e normatizar o controle de frequência, horas extras e jornada dos servidores do Município de 
Major Gercino;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 45 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais - Lei 485/1992;
CONSIDERANDO que a utilização de mecanismo eletrônico configura maior eficiência no controle da assiduidade e pontualidade dos servi-
dores públicos;
CONSIDERANDO a necessidade de elevar a qualidade de vida do servidor, aperfeiçoar os serviços públicos por meio da tecnologia da infor-
mação e minimizar o gasto público previsto na perspectiva da Modernização da Gestão Pública;
CONSIDERANDO o Princípio da Eficiência, previsto no artigo 37, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO a necessidade de otimizar os processos de trabalho e reduzir custos operacionais do Poder Executivo,
DECRETA
Capítulo I
DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO E DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA
Art.1º Fica instituído o Sistema de Registro Eletrônico de Ponto Biométrico Digital como ferramenta oficial de verificação de frequência dos 
servidores do Município de Major Gercino.
Art.2º Todos os servidores do Município de Major Gercino ficam sujeitos ao registro do Ponto Eletrônico Biométrico Digital.
§1º Os servidores do Município registrarão a frequência no Ponto Eletrônico Biométrico Digital, já implantados nas unidades, sendo os re-
latórios gerados, pelo Sistema, utilizado para a avaliação de desempenho, na qual deverão constar as faltas e horas extras dos servidores 
para lançamento na folha de pagamento.
§2º Em decorrência da natureza de suas atribuições, ficam excetuados do disposto no caput deste artigo:
I - Os titulares de cargo de Secretário Municipal, e os cargos a este equiparado, Procurador Municipal e Assessor Jurídico;
II - Os servidores que, necessariamente, desempenham suas atividades em serviços externos, bem assim, aos que, pela natureza de suas 
atribuições, quando comprovadamente no exercício delas, tenham que se deslocar da repartição em que estiverem lotados, com exceção 
dos servidores exercentes do cargo de motorista.
Art.3º Os servidores deverão registrar o ponto somente no terminal para o qual foram cadastrados pelo Setor de Recursos Humanos da 
Prefeitura, localizado onde efetivamente desenvolvem suas atividades.
§1º Em casos excepcionais, o Secretário ou chefia imediata poderá autorizar o servidor a registrar seu ponto em terminal diverso do cadas-
trado, mediante justificativa plausível ao Setor de Recursos Humanos.
§2º Os responsáveis pela operacionalização do Sistema de Registro de Ponto, como também os servidores, que vierem a praticar fraude no 
registro da frequência, ou a prática de quaisquer outros atos para justificar ausências indevidas do local de trabalho, receberão as sanções 
da Lei 485/1992 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município) e suas alterações, mediante processo legal.
Art.4º O registro de frequência será diário no início e término do expediente, plantão ou escala de trabalho de revezamento, bem como 
nas entradas e saídas de cada turno.
Art.5º O servidor cuja digital o sistema não consiga cadastrar para o registro do ponto biométrico, deverá registrar seu ponto, mediante 
autorização do Setor de Recursos Humanos, digitando a matrícula no teclado do relógio eletrônico.
Art.6º Os problemas técnicos, constatados, para o registro eletrônico de frequência, pelos motivos certificados pela chefia imediata, deverão 
ser informados ao Setor de Recursos Humanos no mesmo dia da sua ocorrência.
§1º Quando constatados problemas técnicos, o registro de frequência será feito através do "Controle de Ponto Manual", assinada e homo-
logada pelo Secretário ou chefia imediata da pasta o qual será responsável pelo cumprimento da jornada de trabalho dos servidores a ele 
subordinados, até a solução do problema técnico.
§2º Constatado pelo servidor problema técnico para o registro eletrônico de frequência e não informada a situação ao Setor de Recursos 
Humanos no mesmo dia da sua ocorrência, considerar-se-á falta descontada da remuneração.
Art.7º As variações de horários não excedentes a 5 (cinco) minutos/turno não serão descontadas nem computadas como jornada excedente.
§1º Atrasos na entrada ou saídas antecipadas superiores à tolerância referidas no caput serão descontados da remuneração, de forma 
proporcional, salvo nas hipóteses de compensação autorizadas pelo Secretário responsável ou chefia imediata.
§2º Entradas antecipadas ou saídas em atraso, superiores a tolerância estabelecida no caput, não serão consideradas jornada excedente, 
salvo na hipótese de compensação autorizadas pelo Secretário da Pasta.
§3º A tolerância estipulada no caput não poderá ser entendida, pelo servidor, como redução da jornada de trabalho, caso ocorra saída 
antecipada ou entrada em atraso, por mais de 5 dias, dentro do período mensal, consecutivos ou não, o valor poderá descontado da remu-
neração, de forma proporcional.
§4º Poderá ser autorizada, pelo Secretário ou chefia imediata, a entrada em atraso ou permitida, com dispensa do registro do ponto, a saída 
temporária ou antecipada do servidor, para atendimento a convocação, na forma da lei, de grupos de trabalho ou similares, para cumpri-
mento de serviços obrigatórios por lei ou para serviços externos esporádicos.
§5ºAs horas excedentes ao horário normal executada em dias úteis poderão ser computadas como horas créditos, compensadas conforme 
programação junto à chefia imediata, precedidas de autorização e não remuneradas em pecúnia.
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Art.8º O comparecimento depois da primeira hora do expediente ou a saída antes da última hora, será computada como ausência, para 
todos os efeitos legais, salvo nas hipóteses de compensação de horário devidamente autorizadas pelo Secretário ou chefia imediata.
Art.9º É de responsabilidade do servidor encaminhar justificativas da ocorrência de atraso ou falta ao Secretário responsável ou a chefia 
imediata, semanalmente.
I – Caberá ao Setor de Recursos Humanos monitorar as ocorrências do registro de ponto homologadas pelo Secretário e encaminhar ao 
superior hierárquico os casos recorrentes.
Parágrafo único – Para fins de aplicação do inciso I deste artigo, entende-se como recorrentes mais de 03 (três) ocorrências (justificativas 
e abonos) no mês.
Art.10 É de responsabilidade do Secretário ou chefia imediata encaminhar semanalmente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura, toda 
a documentação relacionada a frequência dos servidores.
Art.11 O Setor de Recursos Humanos da Prefeitura validará no Sistema de Registro Eletrônico de Ponto as faltas ou atrasos dos Servidores, 
após análise das justificativas encaminhadas e homologadas pelos Secretários ou chefia imediata.
Art.12 O Registrador Eletrônico de Ponto utilizado nas unidades somente poderá ser alterado de local mediante prévia consulta ao Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura.
Art.13 Os servidores que se recusarem a registrar a frequência, ou se recusarem a realizar o cadastro da biometria, sem justificativa, ou 
vierem a praticar fraude no registro da frequência, ou a prática de quaisquer outros atos para justificar ausências indevidas do local de 
trabalho, receberão as sanções da Lei nº 485/1992 (Estatuto do Servidor Público Municipal), mediante processo legal.
Art.14 Caso o Secretário da pasta ou chefia imediata for conivente com fraude no registro de frequência a ele será aplicada as penalidades 
cabíveis.
Art.15 Devido a dedicação integral ao serviço público, os ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, não condicionam o 
exercício das funções ao pagamento de horas extras e as compensações do sistema de banco de horas.
Art.16 Caberá ao Secretário ou a chefia imediata estabelecer a escala de horários, distribuindo adequadamente a jornada dos servidores ao 
longo todo o horário de expediente, de modo a assegurar a prestação dos serviços.
Capítulo II
DAS HORAS EXTRAS
Art.17 A designação de servidores para a prestação de serviço extraordinário deverá ser feita por escrito pelo Secretário ou chefia imedia-
ta, com a devida descrição dos serviços a serem prestados, estando as horas extraordinárias prestadas devidamente registradas no Ponto 
Eletrônico.
Art.18 Fica vedada a realização de horas extras sem a expressa autorização do Secretário ou chefia imediata.
§1º O pedido de autorização de horas extraordinárias deverá ser encaminhado ao Secretário ou chefia imediata, anteriormente a prestação 
do serviço.
§2º O servidor poderá realizar apenas os serviços extraordinários que foram autorizados pelo Secretário ou chefia imediata.
§3º Excetuam-se os casos onde houver situações que requeiram imediato atendimento, decorrentes de fatos supervenientes, porém a hora 
extraordinária só será liquidada ao servidor com anuência do Secretário ou chefia imediata e desde que seja comunicada ao Setor de RH no 
primeiro dia útil seguinte da sua ocorrência.
Art.19 O pagamento do serviço extraordinário será efetuado em folha de pagamento do mês ao da efetiva prestação do serviço, obedecendo 
o cronograma de fechamento da folha pelo Setor de Recursos Humanos da Prefeitura.
Art.20 O Secretário ou chefia imediata que autorizar a realização de horas extraordinárias ficará responsável pela fiscalização do cumprimen-
to destas pelo servidor, bem como, poderá responder administrativamente, civil e/ou penalmente pelas informações repassadas ao Setor 
de Recursos Humanos da Prefeitura.
Art.21 Fica vedado o pagamento de horas extras sem o devido registro no Controle de Ponto.
Capítulo III
DAS FALTAS
Art.22 Nos casos de faltas, atrasos, ausências e saídas antecipadas, justificados ou injustificados, o servidor perderá a remuneração do 
período correspondente.
§1ºAs faltas injustificadas incidirão também para fins de desconto de repouso semanal remunerado.
§2ºAs faltas abonadas, que serão consideradas de efetivo exercício, portanto não passíveis de perda de remuneração, serão somente as 
situações estabelecidas no Estatuto dos Servidores Públicos.
Art.23 O atestado médico, ou declaração de qualquer natureza, a fim de justificar falta/ausência ao trabalho, deverá ser entregue ao Secre-
tário da Pasta ou ao setor de RH, no prazo de 48 horas após o afastamento.
§1º Serão aceitos, para abono/justificativa de falta, até cinco declarações ou atestados de acompanhamento, de familiar, ao médico por ano.
§2º Em caso de descumprimento do prazo estabelecido no caput, as faltas não serão abonadas.
Art.24. A ausência intencional do serviço por mais de trinta dias consecutivos configura abandono de cargo/emprego, passível da aplicação 
da penalidade de demissão, mediante Processo Administrativo Disciplinar - PAD.
Capítulo IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.25 A instalação do Registrador Eletrônico de Ponto poderá ser realizada em local monitorado por câmeras de segurança, a fim de evitar 
fraudes e danos aos equipamentos.
Art.26 Nas repartições/órgãos em que não ainda não há Registrador Eletrônico de Ponto, o controle de frequência será realizado de forma 
mecânica, ou por outra forma determinada pelo Secretário da pasta.
Art.27 Compete aos superiores hierárquicos fiscalizar o cumprimento das normas contidas neste Decreto e demais normas infraconstitu-
cionais, sob pena de responsabilidade.
Art.28 Os casos omissos referentes ao Registro de Frequência serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Administração – SMA.
Art.29 Cabe ao Controle Interno verificar a qualquer tempo o cumprimento do presente decreto, bem como a aplicação de auditorias sempre 
que entender necessário.
Art.30 Fica revogado o inciso II, e alíneas, do § 1º do artigo 1º do Decreto Municipal no 43, de 15 de setembro de 2021, passando o aten-
dimento ao público, pelos setores de Coletoria e INCRA, a se realizar conforme o disposto no §1º, inciso I do Decreto Municipal nº 43, de 
15 de setembro de 2021.
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Art.31 Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Major Gercino/SC, 07 de março de 2022.
Valmor Pedro Kammers
Prefeito Municipal
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Major Vieira

Prefeitura

DECRETO N.º 1997 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665276

DECRETO N.º 1997 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
REGULAMENTA O USO DE MÁSCARAS POR CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO ÂMBITO ESCOLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ADILSON LISCZKOVSKI, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são confe-
ridas pela Lei Orgânica do Município:
Considerando que o Governo estadual, através do Decreto nº 1.769, de 2 de março de 2022, flexibilizou o uso de máscaras por crianças 
de 06 a 12 anos, ficando sob a sob responsabilidade dos pais ou do responsável, os quais deverão supervisionar a correta utilização da 
máscara, sua colocação e retirada.
Considerando que consta do art. 1º, parágrafo único do mencionado decreto, que está mantida a recomendação da SES quanto à utilização 
de máscara de proteção individual, por todos os públicos, em ambientes fechados e também em ambientes abertos onde haja aglomeração 
de pessoas.
Considerando que a Portaria SES/SED/DCSC nº 3 de 3 de março de 2022, art. 14, II, “c”, recomenda a utilização de máscara por crianças 
de 06 a 12 anos.
Considerando ainda que o Município de Major Vieira se encontra em situação de risco potencial alto, segundo informações extraídas do sítio 
do Governo estadual (https://www.coronavirus.sc.gov.br/).
Considerando, por fim, que segundo dados da Secretaria de Saúde apenas 26% das crianças entre 06 e 12 anos receberam pelo menos a 
primeira dose da vacina do COVID-19.
DECRETA
Art. 1º. É obrigatório o uso de máscaras de proteção individual, de tecido não tecido (TNT), tecido de algodão ou do tipo PFF2/NP5 por 
todos os alunos, trabalhadores da educação, colaboradores e visitantes, durante todo o período de permanência no estabelecimento de 
ensino e no transporte escolar.
Art. 2º. Para alunos menores de 05 anos e para aqueles portadores de deficiências ou transtornos que tornem difícil o uso de máscaras, 
fica estabelecido:
I - Crianças menores de 2 anos de idade, não devem utilizar máscaras, devido ao risco de asfixia;
II - Crianças de 2 a 5 anos de idade, o uso de máscaras é recomendado, sob a supervisão de um adulto, o qual deverá orientar e observar 
o seu uso correto e seguro;
III - Alunos com transtorno do espectro autista, com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências 
que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção facial, a obrigação será dispensada, conforme declaração médica, que 
poderá ser obtida por meio digital, de acordo com Lei nº 14019/2020” (NR).
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
Major Vieira (SC), 7 de março de 2022.

ADILSON LISCZKOVSKI
Prefeito Municipal
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Maracajá

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA N°001/2022
Publicação Nº 3666729

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ/SC
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE GARI / SEPARADOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS

A SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, torna pública a abertura de CHAMADA 
PÚBLICA Nº 001/2022, destinado ao preenchimento de vaga temporária para atuar junto ao Centro de Triagem.
Salienta-se, ainda, que no momento não há candidatos em lista de espera em processo seletivo Nº 002/PMM/2021 para tal cargo. Devido 
à urgência temporal não há possibilidade para espera de realização de processo seletivo e em obediência aos Princípios Constitucionais da 
Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa se impõe a presente CHAMADA PÚBLICA objetivando a continuidade dos serviços 
públicos serem prestados à população.
A coordenação técnica administrativa da Chamada Pública Nº 001/2022 será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Turismo e Setor de Recursos Humanos.
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1 A Chamada Pública tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determinado, para suprir a falta de profissionais quando não 
houver lista de espera em Processo Seletivo.
1.2 A coordenação de todas as etapas da chamada pública será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo e 
Departamento Municipal de Turismo.

2. DO CARGO E REQUISITOS:
Para concorrer, os requisitos são: Ensino Fundamental (estar alfabetizado). Os candidatos devem comprovar a escolaridade exigida para a 
função desejada, ter nacionalidade brasileira ou equivalente e estar em dia com a Justiça Eleitoral.
2.1 Vencimento do cargo:
40h = R$ 1.359,28
2.2 Atribuições e competências:
O profissional admitido, irá desempenhar funções em carga horária de 40 horas semanais e contará com atribuições e competências que 
estão de acordo com o plano de cargos e carreira.
2.3. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
- Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
- Ter idade mínima de 18 anos;
-Ter aptidão física e mental;
-Carteira de Identidade;
-Cadastro de pessoa Física- CPF;
-Título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
-Carteira de reservista ou equivalente;
-Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;

-Certidão de casamento ou união estável;
-01 foto 3x4;
- PIS / PASEP;
- Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
-Declaração de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública nas esferas federal, estadual ou municipal;
-Certidão negativa de antecedentes criminais;
- Documentos comprobatórios dos requisitos do cargo.
2.4. O candidato deverá comprovar por ocasião do contrato, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. A 
não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o candidato no certame.
3. DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:
Os interessados deverão comparecer na Secretária de Meio Ambiente e Turismo Rod. BR-101, Km 403, s/n - Vila Beatriz anexo ao Parque 
Ecológico – Maracajá/SC, no dia 08 de março de 2022, das 08:30h às 17:00h.
3.1- Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos:
-Maior tempo de serviço na área de atuação;
- Maior tempo de serviço no município de Maracajá;
-Maior idade;
-Por ordem de inscrição.

3.2- No ato da chamada pública, o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópias autenticadas, necessários para compro-
vação dos critérios de seleção e classificação.
3.3- Os candidatos deverão conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenchem todos os requisitos exigidos para o cargo e 
para a investidura de cargo no serviço público, conforme consta neste edital.
4- DISPOSIÇOES FINAIS
4.1- Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretária de Meio Ambiente e Turismo e Secretaria de Administração.
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ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

REJANE PEREIRA DOS SANTOS
Secretária de Administração e Finanças

DILNEI FAUSTO BORGES
Diretor do Departamento de Turismo

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2022– CASA LAR
Publicação Nº 3665501

EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2022– CASA LAR
Contratante: MUNICÍPIO DE MARACAJÁ
Contratada: Associação Irmã Carmen – Casa Lar
Objeto: O presente Termo de Colaboração tem por objeto a colaboração institucional da ASSOCIAÇÃO IRMÃ CARMEM, com a finalidade 
de promover acolhimento de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social em modalidade de casa lares, nas situações 
previstas pela Lei nº 8.069 de 13 de junho 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente de acordo com as orientações da Resolução CNAS 
109/09, conforme Plano de Trabalho, que devidamente aprovado pela Administração Municipal, constitui parte integrante do presente Ter-
mo, como se nele estivesse transcrito.
RECURSOS FINANCEIROS

O CONTRATANTE repassará à CONTRATADA, 10 (dez) parcelas divididas da seguinte forma: 01 (uma) parcela no valor de R$ 5.436,43 (Cin-
co mil quatrocentos e trinta e seis reais e quarenta e três centavos) e 09 (nove) parcelas no valor de R$ 5.429,00 (Cinco mil quatrocentos 
e vinte e nove reais) mensalmente, totalizando o montante de R$ 54.297,43 (Cinquenta e quatro mil duzentos e noventa e sete reais e 
quarenta e três centavos) durante o exercício de 2022;

Maracajá, 07 de março de 2022.
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 049/2022
Publicação Nº 3665456

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA
Processo Licitatório n. 049/2022 – Modalidade de Pregão Eletrônico n. 049/2022 – Sistema de Registro de Preços – SRP.
O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente do Município de Maravilha - SC, PEDRO GILBERTO IORIS, juntamente com o Pregoeiro e Equipe 
de Apoio, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão eletrônico, 
no site www.bllcompras.com, a aquisição de 01 Escavadeira Hidráulica e de 01 Caminhão, tipo menor preço por item, cujo processo licitató-
rio é regido pela Lei n. 10.520/02, Decreto n. 10.024/2019, Lei n. 8.666/93, Lei Complementar Federal n. 123/2006 e em especial o contido 
no Edital e que estará recebendo as propostas eletronicamente até às 8h30 do dia 18 de março de 2021, procedendo a partir das 09 horas 
com o inicio do certame. Qualquer informação poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no horário de expediente, das 07h 
30min as 11h 30min e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 07 de março de 2022. Secretário de Agricultura e Meio Ambiente de Maravilha.

Câmara muniCiPal

CHAMADA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO - MESA DE SOM
Publicação Nº 3667277

CHAMADA PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO

O Setor de Compras e Licitações da Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC, vem por meio deste, considerando a necessidade 
de se analisar a prospecção de valores, dar publicidade a presente chamada pública para que os interessados apresentem o ORÇAMENTO 
para o objeto a seguir descrito:

• Mesa de Som: Analógica, 32 Canais, Bivolt, compatível com a estrutura de som do Plenário da Câmara de Vereadores de Maravilha.

Observações:
O orçamento poderá seguir o modelo constante no Anexo I, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, mas deverá ser apresen-
tado em formulário próprio com a indicação da razão social do fornecedor, número de CNPJ, endereço, telefone e e-mail para contato e 
indicação do responsável legal.
Prazo para envio do orçamento:
O orçamento pode ser encaminhado, impreterivelmente, até a data de 15 de março de 2022, pelo e-mail compras@cmm.sc.gov.br ou ser 
entregue na sede da Câmara de Vereadores de Maravilha/SC no horário das 13h às 19h.

Dúvidas entrar em contato pelo telefone (49) 3664-0727/(49) 98856-0339 (WhatsApp).
Maravilha/SC, 08 de março de 2022.

Mozer Matheus de Oliveira
Presidente

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

A Câmara Municipal de Vereadores de Maravilha/SC, por seu Presidente Mozer Matheus de Oliveira, vem por meio deste solicitar ORÇA-
MENTO para os equipamentos abaixo descritos com intuito de analisar a prospecção de valores dos mesmos. O orçamento poderá seguir o 
modelo constante no Anexo I.
• Mesa de Som: Analógica, 32 Canais, Bivolt, compatível com a estrutura de som do Plenário da Câmara de Vereadores de Maravilha.

Observações:
O orçamento poderá seguir o modelo constante no Anexo I, com no máximo duas casas decimais após a vírgula, mas deverá ser apresen-
tado em formulário próprio com a indicação da razão social do fornecedor, número de CNPJ, endereço, telefone e e-mail para contato e 
indicação do responsável legal.
Prazo para envio do orçamento:
O orçamento pode ser encaminhado, impreterivelmente, até a data de 15 de março de 2022, pelo e-mail compras@cmm.sc.gov.br ou ser 
entregue na sede da Câmara de Vereadores de Maravilha/SC no horário das 13h às 19h.

Dúvidas entrar em contato pelo telefone (49) 3664-0727.
Maravilha/SC, 8 de março de 2022.

Mozer Matheus de Oliveira
Presidente

mailto:compras@cmm.sc.gov.br
mailto:compras@cmm.sc.gov.br
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ANEXO I

ORÇAMENTO

À Câmara de Vereadores de Maravilha

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / ENDEREÇO
TELEFONE E E-MAIL
REPRESENTANTE LEGAL

DESCRIÇÃO DETALHAMENTO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO

Mesa de Som *Descrever detalhadamente as 
características* 01 R$

TOTAL R$

DATA, LOCAL, ASSINATURA
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Marema

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2022
Publicação Nº 3665009

Estado de Santa Catarina
Município de Marema
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 025/2022
Edital: Dispensa de Licitação para comprasse serviços nº 016/2022
Fundamento: art. 24, II da Lei 8.666/93.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BRINDES (GARAFA TERMICA DE 1 LITRO) CONFORME LEI Nº1255/2022 DE 23 de fevereiro de 2022 PARA O EVEN-
TO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER.
Contratado: LOURDES MARIA MOMOLI COMERCIO DE CONFECCÕES E UTILIDADES LTDA
Valor Total: R$ 12.285,00 (doze mil com duzentos e oitenta e cinco reais).
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (11/2022)
Marema - SC, 25 de fevereiro de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO Nº 002/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2022
Publicação Nº 3665024

Estado de Santa Catarina
Município de Marema
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº. 027/2022
Edital: Inexigibilidade de Licitação para compras e serviços nº 002/2022
Fundamento: art. 240, III da Lei 8.666/93.
Objeto: Contratação de show de Ari Correia e Grupo Alma da Querência, para apresentação em evento de comemoração ao Dia Internacio-
nal da Mulher, a ser realizado no dia 25/03/2022, conforme Lei Municipal nº 1255/2022.
Contratado: ARI CORREIA DE OLIVEIRA SOBRINHO
Valor Total: R$ 12.500,00 (Doze mil e quinhentos reais).
Fonte de Recurso: 0.1.00 – Recursos Ordinários (11/2022)
Marema - SC, 04 de março de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2022
Publicação Nº 3666907

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F00847C6B704AFB91B65C04CAB051520C6711DB3
Estado de Santa Catarina
Município de Marema
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N. 028/2022
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO N. 009/2022

O Município de Marema – SC, através do Prefeito Municipal, comunica que se encontra aberto Processo Licitatório de Registro de preço para 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Gêneros Alimentícios, copa e cozinha e materiais de higiene para almoço em come-
moração ao dia Internacional da Mulher no Município de Marema, conforme Lei Municipal nº 1255/2022. Os envelopes de documentação 
e da proposta deverão ser entregues até às 08h30min do dia 18 de março de 2022, e abertura dos envelopes de propostas e habilitação 
no mesmo dia às 08h45min, na sala de Licitações; O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores 
informações poderão ser obtidas junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua Jose Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, em 
horário de expediente de segunda a sexta feira.
Marema - SC, 07 de março de 2022.
Mauri Dal Bello.
Prefeito Municipal
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AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
Publicação Nº 3665615

Aviso de Retificação de Edital
PROCESSO LICITATÓRIO N. 024/2022
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N. 001/2022

O Município de Marema – SC comunica aos interessados que, com base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações 
no Edital de Credenciamento nº 001/2022, que tem por objeto a contratação de emissoras de rádio FM com abrangência no Município de 
Marema, por meio do sistema de credenciamento, para divulgação de atos oficiais e institucionais da municipalidade.
A data de recebimento e abertura dos envelopes passa a ser a partir de 09 de março de 2022. A retificação na íntegra encontra-se disponível 
na página eletrônica do Município de Marema, endereço: https://www.marema.sc.gov.br. Maiores informações e esclarecimentos poderão 
ser obtidos pelo telefone (49) 3354 0222 ou pelo e-mail: licitacao01@marema.sc.gov.br, em horário de expediente de segunda a sexta-feira, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h. Marema/SC.
Marema - SC, 07 de março de 2022. MAURI DAL BELLO. Prefeito Municipal

DECRETO N. 049-2022 -KATIANI LUNARDI DESIGNA
Publicação Nº 3665051

DECRETO Nº 049/2022
DE 03/03/2022
DESIGNA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL KATIANI BASI LUNARDI PARA RESPONDER COMO GESTORA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MAURI DALBELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 64 VI de Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1º – Designar a Servidora Pública Municipal KATIANI BASI LUNARDI, para responder pela Secretaria Municipal de Agricultura do Muni-
cípio de Marema, no período para 03/03/2022 a 12/03/2022.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrario.
Art. 3º– O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em, 03 de março de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

DECRETO N. 051-2022 - EMERGENCIAL CORONAVIRUS
Publicação Nº 3666675

DECRETO Nº 051/2022.
Marema, 07 de março de 2022
DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a 
Legislação em vigor.
CONSIDERANDO que aproximadamente 98% (noventa e oito por cento) da população Maremense, na presente data se encontra vacinada 
contra o coronavírus ;
CONSIDERANDO que no presente momento o Município possui apenas 5(cinco) casos ativos do coronavírus;
CONSIDERANDO que por oportuno, que nada impede, com o surgimento de novos casos de coronavírus, que o Município restabeleça a 
necessidade de imposição de medidas, a serem avalizadas de acordo com a necessidade, equiparada ao caso concreto.
DECRETA:
Art. 1º O uso de máscara de proteção individual passa a ser critério de cada cidadão Maremense, em todo o território do Município, em 
locais abertos ou fechados, ficando sob responsabilidade de cada cidadão ou do responsável legal dispor sobre a utilização da máscara.

Parágrafo Primeiro: O artigo supracitado não se aplica à pessoa que se encontra infectada ou com sintomas da contaminação com o coro-
navírus durante o período de transmissão;

Parágrafo Segundo: Também não se aplica o Art.1 do presente decreto, à todas as pessoas que frequentarem os estabelecimentos da saúde 
em geral, local que é obrigatório o uso da mascará, haja vista a eminente e possível circulação de pessoas contaminadas com o coronavírus.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em contrário.
Marema/SC, em 07 de março de 2022.

https://www.marema.sc.gov.br
mailto:licitacao01@marema.sc.gov.br
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MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 014/2022
Publicação Nº 3665838

Extrato do Contrato nº 014/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE MAREMA – SC.
Contratado: DOMUS ARQUITETURA E AVALIAÇÕES LTDA
Objeto: contratação de Serviços Técnicos de Engenharia ou Arquitetura, com prestação de serviço continuado na forma de assistência técni-
ca com fornecimento de profissional atuando no setor de engenharia com aprovação e liberação de projetos particulares e públicos, emissão 
de alvará de construção e habite-se, elaboração de projetos, acompanhamento e fiscalização de obras públicas, entre outras atividades 
rotineiras setor de engenharia no Município de Marema.
Valor: R$ 51.600,00 (cinquenta e um mil reais)
Vigência: 04/03/2022 a 04/03/2022
Vinculação: Processo de Licitação n. 015/2022 – Tomada de Preço nº 001/2022.
Foro: Comarca da cidade de Xaxim – SC.

Marema - SC, 04 de março de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº074-2022 SALETE CHITOLINA DESIGNA DEFESA CIVIL
Publicação Nº 3665060

Portaria nº074/2022
De 01/03/2022

DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SALETE CHITOLINA PARA SER COORDENADORA DA COMPDEC E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 64, VI da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE

Art. 1º - Designar a Servidora Publica Municipal SALETE CHITOLINA para desempenhar a função de coordenadora do COMPDEC (Coorde-
nadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil).

Art. 2º- A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 01 de março de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.

PORTARIA Nº075-2022 LAURO CREMONESE POZZATTI GRATIFICAÇÃO
Publicação Nº 3665062

Portaria nº075/2022
De 03/03/2022

DESIGNA O SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL LAURO CREMONESE POZZATTI PARA FUNÇÃO GRATIFICADA POR RESPONSABILIDADE COMO 
COORDENADOR DA EQUIPE DE SAÚDE BUCAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURI DAL BELLO, Prefeito Municipal de Marema, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Art. 64 inc. VI da Lei Orgânica Municipal da Lei Complementar n. 48/2018 de 13/06/2018, anexo VI do Quadro de Gratificações;

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Servidor Público Municipal LAURO CREMONESE POZZATTI para o desempenho de Responsabilidade como Coordenador 
da Equipe de Saúde Bucal na Unidade Básica de Saúde do Município de Marema SC.
Art. 2° - Pelo desempenho da atividade especial, o respectivo servidor perceberá função gratificada correspondente a 50% (cinquenta por 
cento) calculada sobre o vencimento base do Servidor.
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Art. 3º - O referido servidor exercerá atividades além daquelas inerentes as atribuições do cargo, atendendo as necessidades da adminis-
tração junto a Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário.

Art. 5º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito em 03 de março de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
Registrado e publicado na data supra e local de costume.
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Massaranduba

Prefeitura

DECRETO Nº 4744 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666515

 

 
 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
    ESTADO DE SANTA CATARINA 

ASSGAB – Assessoria de Gabinete 
 

     
 

 
CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 

Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000 - Fone/Fax: (47) 3379-4600 
E-mail: gabinete@massaranduba.sc.gov.br - CNPJ: 83.102.483 

 

DECRETO Nº 4744 DE 07 DE MARÇO DE 2022 
 

 
Abre créditos adicionais suplementares 

 
 

 
O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com a Lei nº 2223 de 08 de dezembro de 2021, DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam abertos os créditos adicionais suplementares no orçamento de 

2022 no valor de R$ 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais) nos programas 

discriminados no Anexo I. 

 

Art. 2º Os recursos para a abertura dos créditos adicionais suplementares de 
que trata o artigo 1º, são oriundos do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior conforme art. 43 § 1º, I da lei federal nº 4.320/64. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Massaranduba (SC), 07 de março de 2022. 

 
 

 
 

ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
Publicado no expediente na data supra 
 
                  VIVIANE HAFEMANN 
Secretária de Planejamento e Meio Ambiente 
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PORTARIA Nº 1663/2022-INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 3667535

PORTARIA Nº 1663/2022

Instaura Processo Administrativo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 189 da Lei 
Complementar nº 012/2005;

CONSIDERANDO a informação trazida pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo no Oficio 148 de 10 de dezembro de 2021, 
onde informa a conduta inadequada da servidora no Centro de Educação Infantil Mundo Infantil;

CONSIDERANDO que o fato ocorrido datado em 09 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que foram averiguadas as imagens das câmeras de segurança do local;

RESOLVE:
Art. 1° Determinar a abertura do Processo Administrativo, através da Comissão composta pelos servidores: ADAMIR ISIDORO KOLACKI, 
CIBELI PAWLAK e VALTER ZAPELINI, para, sob a presidência do primeiro e secretaria da segunda, realizar os trabalhos com a incumbência 
de apurar a responsabilidade objetiva do ocorrido:

Art. 2° A Comissão terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, a contar da publicação desta, podendo este 
ser prorrogado a pedido da Comissão por igual prazo, sem prejuízo dos trabalhos habituais.

Art. 3° Providencie a Comissão a oitiva das testemunhas necessárias, buscando e requisitando os demais elementos que julgar necessários 
e convenientes à apuração dos fatos imputados, assegurando o contraditório e a ampla defesa, fundamentando o parecer final conclusivo.

Art. 4° Encaminhe-se à Presidência da Comissão os documentos que demonstram os indícios de materialidade e autoria, quais sejam: Ofício 
da Secretaria de Educação e imagens das Câmeras de Segurança.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e PUBLIQUE-SE.

Massaranduba, 08 de março de 2022.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1664/2022-INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 3667538

PORTARIA Nº 1664/2022

Instaura Processo Administrativo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do art. 189 da Lei 
Complementar nº 012/2005;

CONSIDERANDO a informação trazida pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo no Oficio 27 de 04 de março de 2022, onde 
informa acidente ocorrido no Centro de Educação Infantil Mundo Infantil, turma Berçário I;

CONSIDERANDO que foram envolvidos no acidente uma professora e uma criança;

CONSIDERANDO que foram averiguadas as imagens das câmeras de segurança do local;

RESOLVE:
Art. 1° Determinar a abertura do Processo Administrativo, através da Comissão composta pelos servidores: ADAMIR ISIDORO KOLACKI, 
CIBELI PAWLAK e VALTER ZAPELINI, para, sob a presidência do primeiro e secretaria da segunda, realizar os trabalhos com a incumbência 
de apurar a responsabilidade objetiva do ocorrido:

Art. 2° A Comissão terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos, a contar da publicação desta, podendo este 
ser prorrogado a pedido da Comissão por igual prazo, sem prejuízo dos trabalhos habituais.
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Art. 3° Providencie a Comissão a oitiva das testemunhas necessárias, buscando e requisitando os demais elementos que julgar necessários 
e convenientes à apuração dos fatos imputados, assegurando o contraditório e a ampla defesa, fundamentando o parecer final conclusivo.

Art. 4° Encaminhe-se à Presidência da Comissão os documentos que demonstram os indícios de materialidade e autoria, quais sejam: Ofício 
da Secretaria de Educação e imagens das Câmeras de Segurança.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e PUBLIQUE-SE.

Massaranduba, 08 de março de 2022.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente da data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1665/2022-NOMEAR CONSELHO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO
Publicação Nº 3667540

PORTARIA Nº 1665/2022

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de
Massaranduba, no uso das atribuições designadas
pela Legislação em vigor, RESOLVE:

Nomear os membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Massaranduba

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de
Massaranduba, revogando a Portaria Nº 1474/2021:
.

Art. 2º O Conselho será composto pelos seguintes representantes:

I – Representantes do Poder Público Municipal e seus respectivos Suplentes:

a) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
TITULAR SUPLENTE
Lilian Fernanda Sfendrych Gonçalves Sandra Bernadete Pinto Reikavieski

b) Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente
TITULAR SUPLENTE
Jessica Tainá Guczak Elaine Cristina Gums Vick

c) Secretaria da Agricultura
TITULAR SUPLENTE
Marcos Fernando Chaves Flávio Augusto Reinke

d) Secretaria de Administração e Finanças
TITULAR SUPLENTE
Dalmo Hamann Gabriel Hafemann

e) Secretaria de Obras
TITULAR SUPLENTE
Eduardo Hendges do Nascimento Rodolfo Ermendino Melchioretto Junior

II – Representantes da Sociedade Civil de Massaranduba e seus suplentes:

a) Representantes da Associação Empresarial de Massaranduba
TITULAR SUPLENTE

Helena Aparecida Koch Rogério Luiz Bogo
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b) Representantes da Associação dos Piscicultores de Massaranduba
TITULAR SUPLENTE
Aldori da Silva Vilmar Rossi

c) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores de Massaranduba
TITULAR SUPLENTE
Lucio Stolf Laudelino José Deretti

d) Representantes da Associação de Produtores de Banana de Massaranduba
TITULAR SUPLENTE
Leandro Deretti Valdecir Winter

e) Representantes da Cooperativa Juriti
TITULAR SUPLENTE
Adailton Jancowski Mizwa Orlando Giovanella

Art. 3º Os membros do Conselho não receberão qualquer remuneração por seu
trabalho, que será considerando de relevante interesse para o Município.

COMUNIQUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Massaranduba, 08 de março de 2022.

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1666/2022-NOMEAR BRUNA MARTINA-COMO ENFERMEIRA ACT-40H SEMANAIS
Publicação Nº 3667541

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
NOMEAR, contrato de trabalho por prazo determinado,
de acordo com a Lei Nº 1330/2011, Processo Seletivo Nº 017/2021, Lei Complementar
Nº 022/2009, BRUNA MARTINA, Enfermeira- ACT, com carga horária de 40 horas
semanais, a contar de 08 de março de 2022.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 08 de março de 2022

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1667/2022- NOMEAR HUMBERTO DOUGLAS ALVES COMO PSICOLOGO-ACT-40HS SEM
Publicação Nº 3667542

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
NOMEAR, contrato de trabalho por prazo determinado,
Processo Seletivo Nº 026/2021, HUMBERTO DOUGLAS ALVES para o cargo
de Psicólogo- ACT, Lei de criação Nº 751/2001, com carga horária de 40
horas semanais, a contar de 08 de março de 2022.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
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Massaranduba, 08 de março de 2022

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1668/2022- EXONERAR, ELISANGELA GESSER MATEJCZYK, NO CARGO DE AUXILIAR DE SALA-
30H SEMANAIS

Publicação Nº 3667543

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
EXONERAR, a pedido, a servidora municipal ELISANGELA
GESSER MATEJCZYK, efetiva no cargo de Auxiliar de Sala, com carga
horária de 30 horas semanais, contar de 08 de março de 2022.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 08 de março de 2022

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal
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PORTARIA Nº 1669/2022- NOMEAR AUXILIAR DE SALA-ACT- PROCESSO SELETIVO Nº 026/2021
Publicação Nº 3667544

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

   
        PORTARIA Nº 1669/2022 

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000  

Fone/Fax: (47) 3379-4600 - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

                                                 
 
                                                           ARMINDO  SESAR   TASSI,    Prefeito    Municipal        
                                                     de Massaranduba, usando das atribuições que  lhe  
                                                     são  conferidas  pela Legislação em  vigor,   
                                                     RESOLVE: 
 
 
 
                                                     NOMEAR, contrato de  trabalho  por prazo determinado,                                 
                         de  acordo  com  a  Lei  Nº 1330/2011,  Processo  Seletivo  Nº 026/2021,  
                         os seguintes servidores municipais, conforme a Lei Nº 051/2012: 
 
                         - LARISSA ISABEL GONÇALVES, Auxiliar de Sala, 30h semanais;    
                         - CLAUDIOMARA ALBINO DE VELEM, Auxiliar de Sala, 30h semanais,  
             
 
 
                           COMUNIQUE-SE       PUBLIQUE-SE              E             REGISTRE-SE  
  
  
  
  
 
                                                                                Massaranduba,08 de março de 2022 
 
 
 
 
 
                            ARMINDO SESAR TASSI 
                                Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
                           Publicado no expediente na data supra. 
 
 
 
 
 
 
                            ELTRIDA FRITZKE VOELZ 
                                 Gerente de pessoal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

   
        PORTARIA Nº 1669/2022 

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000  

Fone/Fax: (47) 3379-4600 - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
COMUNIQUE-SE                   REGISTRE-SE            E           PUBLIQUE-SE 
 
 
 
Massaranduba, 01 de fevereiro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

   
        PORTARIA Nº 1669/2022 

 
 

CAPITAL CATARINENSE DO ARROZ 
Rua 11 de Novembro, 2765 – Centro – Massaranduba – SC – CEP: 89108-000  

Fone/Fax: (47) 3379-4600 - CNPJ: 83.102.483/0001-62 

 
 
ARMINDO SESAR TASSI 
Prefeito Municipal 
 
 
Publicado no expediente na data supra. 
 
 
 
 
ELTRIDA FRITZKE VOELZ 
Gerente de pessoal 
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PORTARIA Nº 1670/2022-NOMEAR ELISANGELA GESSER MATEJCZYK PARA O CARGO DE PROFESSOR ACT-
30H SEM

Publicação Nº 3667545

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
NOMEAR, contrato de trabalho por prazo determinado,
de acordo com a Lei Nº 1330/2011, Processo Seletivo Nº 026/2021, Lei Complementar
Nº 037/2010, ELISANGELA GESSER MATEJCZYK- para o cargo de Professor com
Licenciatura-ACT, com carga horária de 30 horas semanais, a contar de 08 de março de
2022.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 08 de março de 2022

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal

PORTARIA Nº 1671/2022-NOMEAR O ESTAGIARIO DE ENSINO MEDIO HENRIQUE GUCZAK-20H SEM
Publicação Nº 3667546

ARMINDO SESAR TASSI, Prefeito Municipal de Massaranduba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor,
RESOLVE:
NOMEAR, contrato de trabalho por prazo determinado,
de acordo com a Lei Nº 1329/2011, Processo Seletivo Nº 026/2021,
HENRIQUE GUCZAK, Estagiário de Ensino Médio, com carga horária de
20 horas semanais,a contar de 08 de março de 2022.

COMUNIQUE-SE REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Massaranduba, 08 de março de 2022

ARMINDO SESAR TASSI
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra.

ELTRIDA FRITZKE VOELZ
Gerente de Pessoal
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Câmara muniCiPal

BALANCETE FEVEREIRO 2022
Publicação Nº 3666517
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Matos Costa

Prefeitura

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 16/2022 - PMMC
Publicação Nº 3666008

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 517AEC346C88C8095AF6EE3490E05332C121A0BD
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 16/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2022 - PMMC
517AEC346C88C8095AF6EE3490E05332C121A0BD
O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios destinados para a demanda das Secretarias de Admi-
nistração, Saúde, Assistência Social, por um período de 12 (doze) meses, conforme Termo de Referência constante do Edital.
INFORMAÇÕES: Data e horário do início da sessão de disputa: 21/03/2022 - a partir das 08hs:30.
Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: www.bll.org.br "Acesso Identificado", 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no endereço supramen-
cionado a partir do dia 08 de março de 2022, nos endereços eletrônicos: www.bll.org.br e www.matoscosta.sc.gov.br.
Matos Costa, 07 de março de 2022. Eliane Aparecida Castilho - Pregoeira.

EXTRATO CONTRATO 15/2022 - PMMC
Publicação Nº 3666153

MUNICÍPIO DE MATOS COSTA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 15/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2022 – TOMADA DE PREÇO Nº 1/2022 – PMMC
B7E3891E3968EAA36B0B319473A1198BDCAAC69A
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.566/0001-51.
CONTRATADO: JAB ENGENHARIA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com sede à Rua Evaristo Berleze nº 108, Bairro Bacacheri, 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.860.380/0001-93.
Valor Total de R$: R$ 434.031,23 (quatrocentos e trinta e quatro mil trinta e um real e vinte e três centavos).
DOTAÇÕES: (49) 1179 – 300.000,00 – (49) 1100 – 134.031,23
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS EM LAJOTAS SEXTAVADAS DE TRECHO DA RUA PRE-
SIDENTE PENA E DA RUA VIDAL RAMOS NO MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, Transferência Especial, conforme portarias SEF nº 417/
SEF de 19/10/2021 e Portaria nº 489/SEF de 30/11/2021, normatizadas através da Portaria SEF nº 321/2021 e Processo SGPE – SCC 
00017751/2021, com fornecimento de mão de obra e material, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária demais projetos, e de 
acordo com descrição detalhada no presente Edital e seus anexos.
Matos Costa, SC, 07 de marco de 2022 – Paulo Bueno de Camargo - Prefeito Municipal

PORTARIA 157/2022
Publicação Nº 3666041

PORTARIA Nº 157/2022 – De 03 de Março de 2022.

Paulo Bueno de Camargo, Prefeito do Município de Matos Costa, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, com fulcro 
no artigo 71 inciso VII da Lei Orgânica;

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR a senhora VIVIANE LEVANDOSKI, para ocupar o cargo de provimento em Carreira do Grupo Ocupacional ADMINISTRATI-
VO, na categoria funcional de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, nível AD SUB I B, classe referencia B 01, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme aprovação no Concurso Público n.º 001/2018.
Art. 2º - Ficando a mesma empossada no referido cargo e iniciando suas atividades a partir desta data.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Portaria em vigor, na data de sua assinatura.

Paço do Contestado, 03 de Março de 2022.
PAULO BUENO DE CAMARGO
PREFEITO MUNICIPAL
A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
FABIANA GRANEMANN
Auxiliar Administrativo I

A presente Portaria foi publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
ODERLAINE NOVENIA SCHWARTZ MORAES
Assistente Administrativo I
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Meleiro

Prefeitura

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022
Publicação Nº 3666268

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços nº. 004/2022

Processo Licitatório: Pregão Presencial nº 011/2022
Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Detentor da Ata: COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL E FUTURA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 
DA PREFEITURA MUNICPAL DE MELEIRO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESCRITAS NO “ANEXO I – TERMO DE REFERÊN-
CIA” DO PRESENTE EDITAL.
Valor: R$ 99.200,00 (noventa e nove mil e duzentos reais)
Vigência: Início: 07/03/2022 Término: 06/03/2023
Data da assinatura: 07 de março de 2022.

EXTRATO CONTRATO Nº. 026/2022
Publicação Nº 3665354

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº. 026/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO
Contratado: LAR DE ACOLHIMENTO SAN MARCO EIRELI
Objeto: O OBJETO DO PRESENTE CONTRATO CONSISTE NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA, DES-
TINADA AO DOMICÍLIO COLETIVO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, COM IDADE ACIMA DE 18 ANOS, para paciente E.V.S. do Município 
de Meleiro/SC.
Valor: R$ 9.453,60 (nove mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e sessenta centavos)
Vigência: Início: 13/03/2022 Término: 12/09/2022.
Data da assinatura: 07 de março de 2022.

EXTRATO DISPENSA Nº 019-2022
Publicação Nº 3666539

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7E499947CB10B0BF88C60461B1A145D982513361
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2022
EDER MATTOS, Prefeito Municipal, torna público para conhecimento de todos, que adquiriu através de dispensa de licitação DOIS (2) ter-
renos urbanos, sendo um com área de 1.190,00 m² e outro com 511,70m², de propriedade da CERSUL – COOPERATIVA DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA E DESENVOLVIMENTO, CNPJ nº 16.529.065/0001-69, com sede na Rua Ludovico Menegaro, 1275 – Bairro São Luiz - Turvo/SC, 
PARA AMPLIAÇÃO DO PARQUE DO ARROZ NO MUNICIPIO DE MELEIRO. Fundamento Legal: Art. 24, inciso X, da Lei Federal 8.666/93. Valor 
do imóvel: R$ 250.000,00
Codigo do TCE: 7E499947CB10B0BF88C60461B1A145D982513361
EDER MATTOS – Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 190-2022
Publicação Nº 3665230

PORTARIA n.º 190/2022

TRATA DA NOMEAÇÃO DE DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e 
em conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações e Lei n.º 1349/2009, de 30 de março de 2009 e suas 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1201

alterações, determina:

NOMEAR

Art. 1.º A Senhora LUCIANA DA SILVA, para ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento de Desenvolvimento Social, nível de 
referência DAS 2, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de março de 2022.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 191-2022
Publicação Nº 3665231

PORTARIA n.º 191/2022

TRATA DA NOMEAÇÃO DE ASSESSORA EM PLANEJAMENTO EDUCACIONAL.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, Lei nº 1409/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alte-
rações, determina:

NOMEAR

Art. 1.º A Senhora GISELE ACORDI DA ROCHA DE OLIVEIRA, para ocupar o cargo em comissão de Assessora em Planejamento Educacio-
nal, nível de referência MAG 180, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do quadro de pessoal comissionado da Prefeitura 
Municipal de Meleiro.

Art. 2.º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de março de 2022.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 192-2022
Publicação Nº 3665234

 PORTARIA n.º 192/2022

TRATA DA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, Lei nº 1408/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alte-
rações, Lei nº 1409/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Edital do Processo Seletivo nº 001/2021 - Educação, determina:

CONTRATAR

Art. 1.º O Senhor ANDERSON VENSON DAL PONT, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
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semanais, para atuar no Treinamento/Projeto Escolinha de Esportes.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de março de 2022.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 193-2022
Publicação Nº 3665236

 PORTARIA n.º 193/2022

TRATA DA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE PROFESSOR ACT.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, Lei nº 1408/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alte-
rações, Lei nº 1409/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Edital do Processo Seletivo nº 001/2021 - Educação, determina:

ALTERAR

Art. 1.º A carga horária da Senhora MÁRCIA DE MATTIA ACCORDI, ocupante do cargo de Professor ACT, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, para 40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas semanais lecionando na educação infantil, na E.E.B.M. Prefeito 
Luiz de Pelegrini e 20 (vinte) horas semanais lecionando na educação infantil no C.M.E.I. Escadinha do Tempo.
Parágrafo Único: O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento em decorrência do interesse público.

Art. 2.º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de março de 2022.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 194-2022
Publicação Nº 3665237

 PORTARIA n.º 194/2022

TRATA DA EXONERAÇÃO DE PROFESSOR POR TEMPO DETERMINADO.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com a Lei nº 809/2000 de 03 de abril de 2000 e suas alterações, Lei nº 1408/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alte-
rações, Lei nº 1409/2009 de 28 de dezembro de 2009 e suas alterações e Edital do Processo Seletivo nº 001/2021 - Educação, determina:

EXONERAR

Art. 1.º A pedido o Senhor EDUARDO DE SOUZA ROSA, para ocupar o cargo de Professor ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lecionando na disciplina de Educação Física, na C.M.E.I. Escadinha do Tempo.

Art. 2.º Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir de 07/03/2022.
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Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 07 de março de 2022.

EDER MATTOS
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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Mirim Doce

Prefeitura

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 08/2022
Publicação Nº 3667635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9A8CEBC760E0E666E18D407BAC5C3DC34FDB070B
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE
EXTRATO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 14/2022
PREGÃO PRESENCIAL 08/2022
Objeto: contratação de empresa de assessoria para acompanhamento e orientações nas formas escrita e verbais, para a prefeitura de Mirim 
Doce/SC, para as áreas de controle interno, administrativa, financeira, de ordem operacional das rotinas administrativas/financeiras, contá-
bil (incluindo SIOPE, SIOPS, SICONFI e Matriz De Saldos Contábeis) patrimonial, folha de pagamento (incluindo E-SOCIAL, DIRF E RAIS), 
E_SFINGE, conforme especificações do anexo I (termo de referência), que faz parte integrante do edital.
Tipo de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM
Credenciamento e entrega dos envelopes de habilitação e proposta: até às 09:00 (nove horas) do dia 18/03/2022. Abertura da sessão às 
09:15 (nove horas e quinze minutos) do mesmo dia, na sede da prefeitura, sito à Rua Alfredo Cordeiro, n.º 220, Centro, Mirim Doce/SC.
Maiores informações sobre o edital poderão ser obtidas pelo e-mail: licitacao@mirimdoce.sc.gov.br , telefone para contato (47)3565-0026 
com o setor de licitações.
Registrado no TCE chave: 9A8CEBC760E0E666E18D407BAC5C3DC34FDB070B
Mirim Doce/SC, 08/03/2022.
Bernardo Peron - Prefeito.

mailto:licitacao@mirimdoce.sc.gov.br
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Modelo

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 085 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667608

DECRETO MUNICIPAL Nº 085/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO DE MODELO SC, CONFOR-
ME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo – SC, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando em especial LEI MUNICIPAL Nº 2559/2021 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021
Decreta:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento do Município de Modelo - SC, crédito adicional suplementar no valor de R$ 205.000,00 (duzentos e cinco 
mil reais), no orçamento vigente, de acordo com as especificações a seguir:
09.01 08.01 FMS - Fundo Municipal da Saúde
103010011.1.021000 Aquisição de Equipe. Moveis e Veículos para o Fundo de Saúde
NAT.DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
449000 0.1.02.000000 Aplicações Diretas 134.000,00
449000 0.3.00.000000 Aplicações Diretas 71.000,00

Art. 2º. Os recursos para cobertura do presente crédito adicional suplementar que trata o artigo 1º, correrão por conta do superávit finan-
ceiro de exercício anterior no montante de R$ 134.000,00 (cento e trinta e quatro mil) na fonte de recursos 1.02:Receita de Imposto e 
Transferências – Saúdee R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na fonte de recursos 3.00 Superávit – Recursos Ordinários.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo aos 07 de março de 2022

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada e Publicada na data supra:
Rodrigo Ferronatto
Contador

DECRETO Nº 075/2022, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 001/2021, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665583

DECRETO Nº 075/2022, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2021, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial com os 
preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
Art. 1º - Fica homologada a classificação final do Concurso Público nº 001/2021, para provimento de cargos efetivos do município de Modelo 
(SC).

Art. 2º - A relação com os nomes, pontuação e ordem de classificação dos candidatos e respectivos cargos constam no Anexo I, integrante 
deste Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 28 de fevereiro de 2022.
DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado:
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Cleber Eberhart
Secretário de Administração

ANEXO I – Classificação Final
Cargo: MÉDICO - PSF

RESULTADO POSIÇÃO INSCRI-
ÇÃO NOME NASC. POR MAT INF ATU ESP NOTA

FINAL
Classificado 1º 29 ALENCAR DE CARVALHO LOPES 17/11/1987 0,80 1,00 0,60 0,80 5,10 8,30
Classificado 2º 20 LUIZ FERNANDO DANELUZ 18/03/1975 0,40 0,80 0,40 1,00 5,10 7,70
Classificado 3º 27 SAMUEL JOSE VOLPATTO 26/07/1996 0,80 0,80 0,40 0,80 4,20 7,00
Classificado 4º 26 VENIR GUILHERME BALDISSERA 28/03/1998 0,80 0,80 0,20 0,80 4,20 6,80
Classificado 5º 10 LAURA SANCHEZ DE LA CRUZ 07/05/1985 0,60 0,40 0,40 0,80 4,50 6,70

Classificado 6º 19 FABRICIO SARCINELLI TESSARO-
LO 26/06/1976 0,40 0,40 0,60 0,60 4,50 6,50

Classificado 7º 13 FELIPE MOREIRA MAGALHAES 10/06/1980 0,80 0,80 0,20 0,40 4,20 6,40

Classificado 8º 22 MIRIAM VITÓRIA RODRIGUES 
DOS SANTOS 25/11/1998 0,60 0,80 0,20 0,60 4,20 6,40

Classificado 9º 14 CARLOS LUIZ NONNEMACHER 
FILHO 21/03/1997 0,40 0,60 0,40 0,40 4,50 6,30

Classificado 10º 18 MATEUS HENRIQUE SAMPAIO 16/10/1991 0,80 0,40 0,40 0,80 3,90 6,30
Classificado 11º 3 CARLOS ABEL TARQUI ESPINOZA 16/08/1985 0,40 0,60 0,60 1,00 3,60 6,20
Classificado 12º 25 RAFAEL MELO STARLING TAVARES 12/11/1976 0,40 0,60 0,20 0,60 4,20 6,00

DECRETO Nº 079 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665246

DECRETO Nº 079/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE HELLEN CRISTINA WERNER PARA O CARGO DE ASSESORA ADMINISTRATIVA, CONFORME ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Leis Mu-
nicipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2.567/2022, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada, a partir desta data, a Sra. HELLEN CRISTINA WERNER, portadora do CPF nº XXX.XXX.179-81, para desempenho do 
cargo em comissão de ASSESSORA ADMINISTRATIVA, de conformidade com as disposições legais.

Art. 2º - A servidora nomeada por meio deste Decreto, perceberá a remuneração do cargo, nível CC-3 do quadro de servidores Cargos em 
Comissão, do Município de Modelo - SC, com dedicação integral.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo,
aos 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento

TERMO DE POSSE 006/2022

REFERENTE NOMEAÇÃO CONFORME DECRETO 079/2022

Cargo: ASSESSORA ADMINISTRATIVA

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, no Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo – SC, compareceu a Senhora HEL-
LEN CRISTINA WERNER, portadora do CPF nº XXX.XXX.179-81, a fim de tomar posse no cargo de ASSESSORA ADMINISTRATIVA conforme 
nomeação de que dispõe o Decreto nº 079/2022, com efeitos a partir de 07 de março de 2022.

Nesta oportunidade apresentou a declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, declarou ainda, a inexistência de 
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incompatibilidade legal para o exercício do cargo.

Apresentou laudo médico expedido por profissional autorizado pelo município onde foi julgada apta física e mentalmente para o exercício 
do referido cargo e, em seguida, satisfeitos os requisitos, foi lhe dado posse.

Comprometeu-se em desempenhar suas atribuições de acordo com as prescrições do Estatuto dos Serviços Públicos Municipais e demais 
normas pertinentes, cumprindo com eficiência funcional seus deveres e responsabilidades de acordo com os princípios de dignidade, disci-
plina, impessoalidade e moralidade, prestando o seguinte depoimento:

“Por minha honra e pela pátria, juro cumprir com exatidão, disciplina, honradez, dignidade e escrúpulos, os deveres inerentes ao cargo, 
aceitando as atribuições do cargo para o qual fui nomeada e sua respectiva lotação, prometendo cumpri-lo com dedicação e zelo, em res-
peito à Lei, a bem do Município e dos meus concidadãos”.

Fica registrada nesta data, a entrada em exercício conforme nomeação e posse.

Nada mais a constar, lavrou-se o presente Termo de Posse que vai assinado pelas partes, com efeitos a partir de 07 de março de 2022.

Modelo - SC, 07 de março de 2022

HELLEN CRISTINA WERNER   DIRCEU SILVEIRA
Servidora     Prefeito Municipal

DECRETO Nº 082 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665242

DECRETO Nº 082/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE OPERADOR DE MÁQUINA- ADMITIDO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial conforme Leis Mu-
nicipais nºs: 971/90, 1.513/2002, 1.960/2010, 2567/2022, Lei Orgânica Municipal e demais normas legais que dispõem sobre a matéria:

Considerando a classificação no Processo seletivo 008/2021;
Considerando que a presente contração é temporária e visa atender os interesses e necessidade pública para atendimento das demandas 
no Setor;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado, a partir desta data, o candidato abaixo identificado, classificado no Processo Seletivo 008/2021 para desempenho do 
Cargo de Operador de Máquina, com lotação no Departamento Municipal de Estradas e Rodagens - DMER, o Senhor Rafael Enrique Cecatto, 
inscrito no CPF nº xxx.xxx.219-88, com carga horária de 40h semanais.

Art. 2º - A vigência do contrato é de 07.03.2022 a 24.01.2023, percebendo os vencimentos previstos na Lei Municipal nº 2567/2022, da 
tabela de isonomia salarial do Municipio.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo SC,
aos 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na data supra:

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 083 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665430

DECRETO Nº 083/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE AO SERVIDOR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em conformidade com as Leis 
Municipais nºs 970/90, 1.513/2004, 2.567/2022 e demais normas legais que sobre a matéria,
Considerando a Lei Municipal nº 2.414/2019, que dispõe sobre o Adicional de Insalubridade ou Periculosidade,
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Considerando em especial o Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho – LTCAT – elaborado para o Município de Modelo pela 
Empresa SESI – Serviço Social da Indústria, definidos os graus e riscos em laudo próprio,
Considerando que o servidor ira exercer atividades consideradas insalubres, conforme definido no referido LTCAT.

DECRETA:
Art.1º - Fica concedido o Adicional de Insalubridade ao Servidor público municipal Rafael Enrique Cecatto (2765-0) nomeado pelo decreto 
082/2022 de 07/03/2022, no cargo de Operador de Máquina - ACT, nos graus e percentuais (sobre o vencimento base do Município) de 
20%.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado na Data Supra:

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento

DECRETO Nº 084 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666415

DECRETO Nº 084/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E APROVAÇÃO NO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, Lei 1960/2010 e suas alterações, Concurso Público – Edital 001/2017, em especial a Lei Municipal 1.513/2002 e demais 
normas pertinentes,
Considerando parecer da comissão municipal do estágio probatório, do Município de Modelo SC, relativo às servidoras e cargos que men-
cionam este Decreto,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a avaliação, aprovando o respectivo Estágio Probatório, arquivado na pasta funcional e declarada a aquisição da 
estabilidade no serviço Público Municipal de Modelo – SC, a Servidora Municipal conforme abaixo nominada:

Nome do Servidor ADILCI SIEBAUER
Cargo A AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS
Matrícula 2412-0
Decreto de Nomeação 087/2018 de 09/04/2018
Data Final da Avaliação 09/04/2021

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Data Supra:

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento
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DECRETO Nº 80/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 447/2022, DA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 430/2022, ADJUDICA O OBJETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665125

DECRETO Nº 80/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 447/2022, DA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 430/2022, 
ADJUDICA O OBJETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial com os 
preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
Art. 1º.- Fica homologado o Processo nº 447/2022, DA MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 430/2022.
Art. 2º.- Fica adjudicado o objeto PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO NAS RUAS CARLOS OSCAR WERLANG TRECHO IV E FRAN-
CISCO FICAGNA E SEUS SUBITENS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRO-
NOGRAMA, adjudicado a favor de:

Empresa Valor Total Homologado
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRU-
TURA RODOVIÁRIA - CIDIR R$ 321.988,95

Art. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:

CARINE SCHMITT RAUBER
Depto. de Licitações

DECRETO Nº 81/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022. DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 304/2022, DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022, ADJUDICA O OBJETO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665122

DECRETO Nº 81/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 304/2022, DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022, AD-
JUDICA O OBJETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais vigente, em especial com os 
preceitos legais preconizados na Lei Federal nº. 8.666/93, atualizada pela Lei nº. 8.883/94.
Decreta:
Art. 1º.- Fica homologado o Processo nº 304/2022, DA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022.

Art. 2º.- Fica adjudicado o objeto AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS ESTUDANTES DA ESCOLA REUNIDA MUNICIPAL PROFESSORA 
GRISELDI MARIA MULLER, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 2.540/2021, adjudicado a favor de:

Proponente vencedor Valor total adjudicado

FISUL CONFECÇÕES LTDA 35.000,00

Art. 3º.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º.- Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete Do Prefeito Municipal De Modelo, SC, 07 de março de 2022.
DIRCEU SILVEIRA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra:
CARINE SCHMITT RAUBER
Depto. de Licitações
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PORTARIA Nº 042 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666657

PORTARIA Nº 042/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO POR GRAU DE INSTRUÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL A QUE MENCIONA, 
CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, conforme Lei nº 1.960/2010, e 
em especial em conformidade com o Art.º 95 da Lei Municipal 1.513/2002, e demais normas legais pertinentes,
Considerando o requerimento apresentado pela servidora.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida a Servidora Pública Municipal relacionada abaixo, Gratificação por Grau de Instrução, conforme requerido e a que 
fazem jus, que incidirá sobre o vencimento base na seguinte forma:
SERVIDOR PERCENTUAL NÍVEL

Adilci Siebauer
Cargo: Auxiliar de serviços gerais internos

Decreto de Efetivação
n° 084/2022

2% (dois por cento)
3% (três por cento)

5% (cinco por cento)

Concedido: 03/2022

Fundamental e Médio – Certificado de conclusão de ensino médio, expedido 
em 22.07.2005 – Secretaria de Estado da Educação.

Graduação – Curso de Graduação em Pedagogia – registrado sob o nº 93381 
no Livro nº 74, fls. nº 221, em 28.06.2011 – Universidade Luterana do Brasil, 
Canoas/RS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e Publicado na Data Supra:

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento

PORTARIA Nº 044 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666983

PORTARIA Nº 044/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de conformidade com 
as Leis Municipais nºs 971/90 1.513/2002 e 2.567/2022, e Edital de Concurso 001/2021 do Município de Modelo – SC homologado pelo 
Decreto nº 075/2022, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando a vacância do cargo, o interesse e necessidade publica para atendimento dos serviços e da continuidade no efetivo atendi-
mento dos serviços públicos no Departamento de Saúde;
Considerando a Classificação do Concurso Público 001/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Fica convocado para nomeação e posse no cargo de Médico, o Sr. ALENCAR DE CARVALHO LOPES, aprovado no Concurso Público nº 
001/2021 neste município de Modelo/SC, para desempenhar as atribuições do cargo, com a respectiva carga horária de 40 Horas Semanais, 
observado as determinações legais do cargo:
Art. 2º - O aprovado citado nesta Portaria deverá apresentar-se no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, para manifestação de inte-
resse, apresentação dos documentos e/ou posse, conforme estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve manifestar-se por escrito, dentro do prazo citado no Art. 2º, solicitando a de-
sistência da vaga.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de março de 2022.
DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e publicado na data supra

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento
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PORTARIA Nº 045 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666988

PORTARIA Nº 045/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DE APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO EDITAL 001/2021, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial de conformidade com 
as Leis Municipais nºs 971/90 1.513/2002 e 2.567/2022, e Edital de Concurso 001/2021 do Município de Modelo – SC homologado pelo 
Decreto nº 075/2022, e demais normas legais que dispõe sobre a matéria,

Considerando a vacância do cargo, o interesse e necessidade publica para atendimento dos serviços e da continuidade no efetivo atendi-
mento dos serviços públicos no Departamento de Saúde;
Considerando a Classificação do Concurso Público 001/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Fica convocado para nomeação e posse no cargo de Médico, o Sr. LUIZ FERNANDO DANELUZ, aprovado no Concurso Público nº 
001/2021 neste município de Modelo/SC, para desempenhar as atribuições do cargo, com a respectiva carga horária de 40 Horas Semanais, 
observado as determinações legais do cargo:

Art. 2º - O aprovado citado nesta Portaria deverá apresentar-se no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, para manifestação de inte-
resse, apresentação dos documentos e/ou posse, conforme estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 3º - Não havendo interesse, o membro convocado deve manifestar-se por escrito, dentro do prazo citado no Art. 2º, solicitando a de-
sistência da vaga.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo (SC),
aos 07 de março de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado e publicado na data supra

SILVANA FERRARI
Assessora de Departamento
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO 447/2022
Publicação Nº 3665143

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 447/2022 
 

DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº 430/2022 
  

 
 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 

                 JUSTIFICO a realização de Processo de Dispensa para a contratação do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária – CIDIR, para a execução dos serviços abaixo descritos, por 
possuir amparo legal na Lei n° 8.666/93, e em função do Município de Modelo, SC, ser membro do mesmo, e 
fundamentado nos Princípios do Interesse Público e da Economicidade, tendo em vista os preços praticados pelo 
Consórcio em comparação aos preços praticados pelas Empresas que atuam no ramo.   

A pavimentação é de extrema importância para o fortalecimento do setor industrial e para atender aos 
empresários que ali estão instalados, melhorias para escoar da água, agilidade no transporte de mercadoria, conforto 
para o colaboradores que ali estão executando se serviços, contribuindo assim com o aumento da produção e 
principalmente a produtividade.   
Destacamos ainda que o recurso solicitado vem de encontro com as políticas públicas voltadas ao setor industrial do 
município, propiciando condições aos empresários em fortalecer sua atividade garantindo trabalho condições de vida 
digna a população, incentivando a permanência da empresas em nosso município. 
                 O OBJETO da presente contratação é a PAVIMENTAÇÃO DO ASFALTICA E SINALIZAÇÃO NAS 
RUAS CARLOS OSCAR GERLANG TRECHO IV E FRANCISCO FICAGNA E SEUS SUBITENS DA 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E 
CRONOGRAMA ANEXO, conforme convênio n°SCC00017492/2021. 
                   Os RECURSOS FINANCEIROS, no montante de R$ 321.998,95 (Trezentos e vinte e um mil, novecentos 
e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos), da parte do Consórcio, serão de orçamento do Departamento de 
Manutenção de Estradas e Rodovias Municipais do Município de Modelo, SC, provenientes do Orçamento Municipal 
vigente, conforme demonstrado a seguir. 

FUNCIONAL DESPESA VALOR DESCRIÇÃO 

4.4.93.51.98.00.00 781 321.998.95 CONVENIOS DO ESTADO – OUTROS  

 
                                                                                                      Modelo, 04 de março de 2022. 
 
 

_________________________________________________________ 
Cleber Eberhart 
Setor de Compras 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 447/2022 
 

DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº 430/2022 
  
   
1 - DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:   
Justifica-se a presente Dispensa por se tratar de contratação através de Consórcio Público Intermunicipal de 
Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária - CIDIR, de acordo com a Lei de Licitações 8.666/93 art. 24 Inciso XXVI  
 
2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
PAVIMENTAÇÃO DO ASFALTICA E SINALIZAÇÃO NAS RUAS CARLOS OSCAR GERLANG TRECHO 
IV E FRANCISCO FICAGNA E SEUS SUBITENS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CONFORME 
PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E CRONOGRAMA ANEXO, conforme convênio 
n°SCC00017492/2021. 
 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
01 

1 - SERVIÇOS 
PRELIMINARES, PLACA DA 
OBRA  
 
2 - PAVIMENTAÇÃO – 
REPERFILAGEM, DE 3CM 
DE ASFALTO 
 
3 – PAVIMENTAÇÃO – CAPA 
ASFALTICA, 3 CM  
 
4 - SINALIZAÇÃO VIÁRIA  
 
5-LAUDOS TECNOLÓGICOS  

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
01 

 
 
 
 
 
R$ 321.998,95 

 
 
 
 
 
R$ 321.998,95 

 
 
3 - EXECUTOR: 

Fornecedor:  CNPJ/CPF:   
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - 
CIDIR 

11.117.243/0001-20 

                    
4 - RAZÃO DA ESCOLHA: 
Por atender as exigências da Lei 8.666/93, e Justifica-se tal contratação por tratar-se de consórcio público criado 
exclusivamente para prover serviços de desenvolvimento da infraestrutura rodoviária, numa associação de entes 
federados formada pelos municípios de Pinhalzinho (sede), Saudades, Nova Erechim, Águas Frias, Modelo, Serra 
Alta, Sul Brasil, Saltinho, Cunha Porã e Campo Erê, visando a prestação mais racional, eficiente e econômica de 
serviços públicos de interesse comum, num compartilhamento de servidores, máquinas e equipamentos, saber 
tecnológico e capacidade administrativa, fundamentado pela Lei 11.107/2005 (Sistema de Consórcios). 
 
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação. 
Fundamentação Legal: artigo 24 Inciso XXVI da Lei 8.666/93. 
Artigo 24 - É dispensável a licitação: 
XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 
2005). 
  
5 - PREÇO:  
 
R$ 321.998,95 (Trezentos e vinte e um mil, novecentos e noventa e oito reais e noventa e cinco centavos). 
 
 6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
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 Compatível com preço praticado pelo Consórcio. 
 
7 - REGULARIDADE COM A SEGURIDADE SOCIAL E AO FGTS: 
a)  Apresentou Certidão Negativa de Débito (CND) Relativo aos tributos Federais e a Dívida ativa da União. 
b)  Apresentou Certidão Negativa de Débito (CND) Estadual.. 
c)  Apresentou Certidão Negativa de Débito (CND) trabalhistas. 
  
                    
8- PRAZO E PAGAMENTO: 
A empresa vencedora só irá iniciar os serviços mediante previa autorização do secretário desta pasta. prazo de 
execução estima-se 04 (quatro meses), após a ordem de serviço mediante planilhas de medição e nota fiscal 
devidamente atestada pelo secretário da pasta. 
pagamento será efetuado após a entrega da nota fiscal discriminado os produtos certificado pelo secretário desta pasta. 
 
                                                                                                      Modelo, 04 de março de 2022. 

  
   

__________________________________ 
Cleber Eberhart 

Departamento da ADM e Fazenda  
  
  

8 - DESPACHO FINAL  
 
Em conformidade com o artigo 24 inciso XXVI da Lei de Licitações 8.666/93 e com as justificativas e fundamentações 
apresentadas, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Dispensa de Licitação, em conformidade com a 
Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores.  
                                                                                                       Modelo, 04 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
   

__________________________________ 
Dirceu Silveira 

Prefeito Municipal   
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EXTRATO DE CONTRATO 031/2022 PROCESSO DE DISPENSA 447/2022
Publicação Nº 3665183

 

                   

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 31 / 2022 
 
 
 
PROCESSO:  447 /  2022 
 
MODALIDADE Nº:  Dispensa por Justificativa /  430 
 
OBJETO: PAVIMENTAÇÃO DO ASFALTICA E SINALIZAÇÃO NAS RUAS CARLOS OSCAR 
GERLANG TRECHO IV E FRANCISCO FICAGNA E SEUS SUBITENS DA PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CONFORME PROJETO, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E 
CRONOGRAMA ANEXO, conforme convênio n°SCC00017492/2021. 
 
CONTRATADA:  CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR 
 
VALOR DO CONTRATO:  321.998,95 (trezentos e vinte e um mil novecentos e noventa e oito 
reais e noventa e cinco centavos ) 
 
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO. 
 
 

 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1216

EXTRATO DE CONTRATO Nº 32/2022. PROCESSO Nº 304/2022
Publicação Nº 3665467

 

                   

 Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO
 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32 / 2022 
 
 
 
PROCESSO:  304 /  2022 
 
MODALIDADE Nº:  Pregão /  13 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS ESTUDANTES DA ESCOLA REUNIDA 
MUNICIPAL PROFESSORA GRISELDI MARIA MULLER, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 
017/2021 
 
CONTRATADA:  FISUL CONFECÇÕES LTDA 
 
VALOR DO CONTRATO:  35.000,00 (trinta e cinco mil reais ) 
 
VIGÊNCIA:  07/04/22 
 
 
AS DESPESAS DO PRESENTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DO ORÇAMENTO 
VIGENTE DO MUNICÍPIO. 
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Mondaí

Prefeitura

EDITAL TESTE SELETIVO 03/2022
Publicação Nº 3667001

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONDAI

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 003/2022

O Prefeito Municipal de Mondaí, Estado de Santa Catarina Sr. VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições legais nos termos da Lei Com-
plementar nº 18 de 28 de novembro de 2006, Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, e da Lei Orgânica do Município e suas 
atualizações, torna público aos interessados, que se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo para contratação/admissão, 
de professores por prazo determinado para atender necessidade temporária, tendo em vista que não há candidatos classificados remanes-
centes no Processo Seletivo nº 009/2021, torna público a abertura das inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para preenchimento de 
vaga na categoria funcional constantes do Quadro Geral, a seguir relacionada, regendo-se o certame pelas instruções deste Edital e demais 
normas atinentes.

CAPÍTULO I

1- DO CARGO/FUNÇÃO E DA QUANTIDADE DE VAGAS
1.1 O Processo Seletivo destina-se ao preenchimento de vaga, para o nível e vencimento inicial disposto no Quadro Geral do Poder Executivo 
Municipal atualmente existente, para a contratação imediata.
1.2 A vaga destina-se ao preenchimento do cargo/função abaixo delineada, em caráter temporário – ACT, e deverá ser preenchida por can-
didato que disponha da escolaridade mínima informada no presente Edital, de acordo com o cargo/função descrita.
1.3 A vaga disponibilizada é a constante do quadro abaixo, para o candidato aprovado, os que excederem ao número de vagas, constituirão 
reserva técnica:
1.4 - A vaga abaixo será para cargo público, sendo regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos e vinculada ao Regime Geral de Previdência 
Social – RGPS.
Cargo/Função Vencimento inicial Nº de Vagas Carga Horária Escolaridade

Professor de Educação Física 
– Bacharel em Educação 
Física

R$ 3.950,00 02 + CR* 10,20,30,40 h/sem

Portador de Diploma de conclusão de curso superior em 
Educação Física – Bacharel – devidamente registrado no 
órgão competente e nos órgãos fiscalizadores da profissão 
respectiva.

CAPÍTULO II

2 - DAS INSCRIÇÕES
2.1- As inscrições estarão abertas entre os dias 08/03/2022 a 11/03/2022, das 8h às 11h e das 13h30min às 17h, nas dependências da 
Secretaria Municipal Administração e Fazenda de Mondaí – SC, junto ao Setor de Recursos Humanos.
2.2 - A inscrição no presente Processo de Seletivo implicará, desde logo, no conhecimento e aceitação pelo candidato das condições esta-
belecidas neste Edital.
2.3 – São condições para inscrição:
2.3.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado.
2.3.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da posse.
2.3.3 - Estar quite com as obrigações eleitorais.
2.3.4 - Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da posse ao cargo;
2.3.4 - Cumprir as determinações deste Edital.
CAPÍTULO III

3 - DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

3.1 - As inscrições serão homologadas pelo Prefeito Municipal, no prazo de até 1 (um) dia útil, após o encerramento das inscrições e publi-
cadas em documento afixado em mural próprio, na Prefeitura Municipal de Mondaí.

CAPÍTULO IV

4- Das provas:

4.1 - As Provas serão de títulos.

PROVAS PESO
1
► Prova de Títulos 10
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 4.2 – Prova de Títulos (Professor de Educação Física - Bacharel) - Valendo 10,00 (dez) pontos, sendo considerados títulos para efeito desta 
Prova Seletiva:

TITULO Nº de
Títulos

Valor do
Titulo

Total

Mestrado na área específica. 01 4,0 4,0
Curso de Pós-Graduação na área específica. 02 1,5 3,0
Curso Completo Superior/Bacharel em Educação Física – Registro no CREF. 01 3,0 3,0
TOTAL 04 10,00 10,00

4.2.1.1. Da prova de Títulos:

a) As cópias dos documentos para Prova de Títulos deverão ser entregues no ato da inscrição, juntamente com a original para conferência, 
(ficarão retidas somente as cópias).
b) Os Títulos serão relacionados em formulário próprio com assinatura do candidato e do responsável pela inscrição.

CAPÍTULO V

5. NO CASO DE EMPATE

5.1 – Mais idade.
5.2 – Sorteio Público

CAPÍTULO VI

6. DA NOTA FINAL E VALIDADE

6.1 - Será publicada a relação das notas de todos os candidatos em lista nominal, na ordem decrescente de acordo com a média ou nota 
final obtida, até 1 (um) dia após o encerramento das inscrições.
6.1.1 – Este Processo Seletivo Simplificado terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período.

CAPÍTULO VII

7 . DA ADMISSÃO:
7.1 - No ato da admissão do candidato, serão exigidos os seguintes documentos:
7.1.1 - Cópia legível da Carteira de Identidade (RG).
7.1.2 - Cópia legível do CPF
7.1.3 - Cópia legível do Título de Eleitor.
7.1.4 - Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino).
7.1.5 - Cópia legível do comprovante de voto da última eleição, ou justificativa da Justiça Eleitoral.
7.1.6 - Cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função.
7.1.7 - Cópia de Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso.
7.1.8 - Declaração de bens, na forma da Lei.
7.1.9 - Apresentar declaração das funções públicas que exerce.
7.1.10 - Atestado de Saúde Ocupacional
7.1.11 - Carteira de Trabalho e inscrição no PIS/PASEP, se possuir.
7.1.12 - Certidão de nascimento dos filhos, carteira de vacinação para menores de 7 anos;
7.1.13 - Demais documentos que o setor de pessoal solicitar.

As publicações sobre o Processo Seletivo serão feitas por Edital e veiculadas na imprensa, no mural publico da Prefeitura Municipal e no 
endereço eletrônico www.mondai.sc.gov.br.

Mondaí – SC, 07 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

PORTARIA 260/2022
Publicação Nº 3664818

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 260 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, o contrato da Servidora EVANICE MOREIRA, matrícula nº 4356, aprovada no Processo Seletivo Simplificado nº 

http://www.mondai.sc.gov.br
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10/2021, para exercer a função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ACT, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 
25/02/2022 até 23/12/2022.

Art. 2º. A servidora municipal estará enquadrada no Regime Jurídico Estatutário, contribuinte ao RGPS – Regime Geral de Previdência Social, 
percebendo os vencimentos conforme enquadramento da função no quadro de pessoal do Município.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 22 de fevereiro de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA 266/2022
Publicação Nº 3664801

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 266 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 05 dias a servidora Sra. ROSELI CARLA ROWER, matrícula nº 1815, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 07/03/2022 a 11/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 06/01/2019 a 05/01/2020, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 12/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 268/2022
Publicação Nº 3664804

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 268 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a servidora Sra. LUCIANE WOCKES MARASCHIN, matrícula nº 4152, ocupante do cargo 
de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 07/03/2022 a 16/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 13/01/2021 a 12/01/2022, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 17/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.
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PORTARIA 270/2022
Publicação Nº 3664807

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 270 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 15 dias a servidora Sra. DIANDRA MAYARA LUEDKE, matrícula nº 3524, ocupante do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 28/03/2022 a 11/04/2022, correspondente ao período aquisitivo de 16/01/2021 a 15/01/2022, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 12/04/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 271/2022
Publicação Nº 3664809

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 271 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 15 dias a EVANDRO CARLOS BACK, matrícula nº 2007, ocupante do cargo de FISCAL DE VIGI-
LÂNCIA SANITÁRIA.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período 14/03/2022 a 28/03/2022, correspondentes ao período aquisitivo de 17/02/2020 a 16/02/2021, 
devendo o funcionário retornar aos trabalhos normais no dia 29/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 272/2022
Publicação Nº 3664811

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 272 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 10 dias a servidora Sra. MARINA FERNANDA DA SILVA, matrícula nº 3251, ocupante do cargo 
de MÉDICO CLÍNICO GERAL – PSF.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 09/03/2022 a 18/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 05/01/2019 a 04/01/2020, 
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devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 19/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 273/2022
Publicação Nº 3664813

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 273 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 
3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. ALTERAR PROVISORIAMENTE A CARGA HORÁRIA da servidora JUCELAINE FATIMA MINOSSO, matrícula nº 4403, lotada no cargo 
de PROFESSOR ACT – HABILITADO, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 02/03/2022 a 08/03/2022, 
em substituição a professora Sra. CLAUDETE MARINES ZIMMERMANN COSTACURTA que está afastada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura.

PORTARIA 274/2022
Publicação Nº 3664814

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 274 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, e Lei Municipal nº 
3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. ALTERAR PROVISORIAMENTE A CARGA HORÁRIA da servidora JOCELI MARIA BASEGGIO, matrícula nº 4366, lotada no cargo de 
PROFESSOR ACT – HABILITADO, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 02/03/2022 a 11/03/2022, 
em substituição a professora Sra. CLÉRIA SOMMER HERMES que está afastada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura.
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PORTARIA 275/2022
Publicação Nº 3666564

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 275 DE 02 DE MARÇO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.196 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, DIEGO ERNANDES RENZ, matrícula nº 4378 ocupante da função de PROFESSOR ACT - HABILITADO, com 
carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir de 05/03/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PORTARIA 276/2022
Publicação Nº 3666569

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 276 DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a servidora Sra. LOIRACI KAISEKAMP CONRAD, matrícula nº3712, ocupante do cargo 
de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 07/03/2022 a 16/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 01/02/2021 a 31/01/2022, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 17/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 04 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA 277/2022
Publicação Nº 3666571

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 277 DE 04 DE MARÇO DE 2022.
Concede Anuênio

O PREFEITO MUNICIPAL de Mondaí, VALDIR RUBERT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, Art. 
105 e Art. 106 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER, anuênio ao servidor Sr. MAURI ALTINO BLANK, ocupante do cargo de provimento efetivo de operador de máquinas, 
matrícula 2830, correspondentes aos períodos de 15/03/2019 a 15/03/2020; na razão de 1%, totalizando um adicional de tempo de serviço 
de 13%.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Registre-se e publique-se.

Prefeitura Municipal de Mondaí, 04 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal de Mondaí

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.

PORTARIA 278/2022
Publicação Nº 3666577

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 278 DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 10 dias a servidora Sra. SABRINA WILHELMS, matrícula nº 3857, ocupante do cargo de DIRE-
TOR ADJUNTO DE ESCOLA.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 02/03/2022 a 11/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 21/01/2021 a 20/01/2022, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 12/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 04 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

SANDRA REGINA CALLAI SCHUH
Secretária Municipal da Educação e Cultura.
.

PORTARIA 279/2022
Publicação Nº 3666662

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 279 DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER o pagamento de 10 dias de férias em pecúnia, ao servidor Sr. JOÃO CARLOS CAVALHEIRO REVELANT, matrícula nº 
2465, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, referente ao período aquisitivo de 06/12/2018 a 05/12/2019, o pagamento 
será realizado na competência de março de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 04 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

KARLHEINZ KOELLN
Secretário Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos.
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PORTARIA 280/2022
Publicação Nº 3666663

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 280 DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 30 dias ao servidor Sr. JULIANO ROBERTO CARDINAL, matrícula nº 2475, ocupante do cargo 
de ODONTÓLOGO – PSF – 10hrs.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 07/03/2022 a 05/04/2022, correspondente ao período aquisitivo de 02/01/2019 a 01/01/2020, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 06/04/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 04 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA267/2022
Publicação Nº 3664802

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 267 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS pelo período de 15 dias a servidora Sra. ROSELI CARLA ROWER, matrícula nº 1815, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 14/03/2022 a 28/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 06/01/2020 a 05/01/2021, 
devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 29/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

PORTARIA269/2022
Publicação Nº 3664806

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº. 269 DE 02 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município; Lei Complementar nº 018 de 28 de novembro de 2006; e Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006, resolve:

Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS, pelo período de 05 dias a servidora Sra. DIANDRA MAYARA LUEDKE, matrícula nº 3524, ocupante do cargo de 
CHEFE DE DIVISÃO.

Art. 2°. As férias serão gozadas no período de 21/03/2022 a 25/03/2022, correspondente ao período aquisitivo de 16/01/2020 a 15/01/2021, 
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devendo a servidora retornar aos trabalhos normais no dia 26/03/2022.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, SC, 02 de março de 2022.

VALDIR RUBERT
Prefeito Municipal.

GINTHER OTTO DREHER
Secretário Municipal de Saúde.

Câmara muniCiPal

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 4/2022 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 22/2021
Publicação Nº 3667472

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 4/2022
(Projeto de Lei Ordinária nº. 22/2021)

Dispõe sobre a concessão de diárias aos agentes públicos municipais e dá 
outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e aprovou 
o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o sistema de concessão de diárias na forma desta Lei para os agentes públicos do Município de Mondaí que, a serviço 
e/ou no interesse da administração municipal, se deslocarem em caráter eventual e transitório do domicílio onde residam ou tenham efetivo 
exercício de trabalho para outro município desta ou de outra unidade da Federação ou para fora do país.

§1º Entende-se por diária o valor concedido pelos cofres municipais para o pagamento das despesas com alimentação e hospedagem dos 
agentes públicos em deslocamento da sede do domicílio onde residam ou tenham efetivo exercício de trabalho, a serviço do Município.

§2º São consideradas agentes públicos as pessoas que a qualquer título exerçam funções públicas como representantes do Município de 
Mondaí, sendo assim classificados:

I – agentes políticos: prefeito, vice-prefeito e secretários municipais;

II – agentes administrativos: todos os servidores públicos que se vinculam ao Município ou às suas entidades autárquicas e fundações, 
mediante relação profissional; exercentes de cargos em comissão ou função de confiança; servidores temporários contratados por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público; investidos a título de emprego com remuneração 
pecuniária, por nomeação, e excepcionalmente por contrato de trabalho ou credenciamento e seus encargos são de natureza profissional;

III – agentes honoríficos: cidadãos convocados, designados ou nomeados para prestar transitoriamente serviços públicos relevantes ao 
Município, como jurados, mesários eleitorais, comissários de menores, presidentes de comissões de estudo ou julgamento, membros de 
conselhos de políticas públicas municipais, membros dos Conselhos Tutelares, representantes do Município em concursos e eventos edu-
cativos, cívicos, culturais, desportivos, econômicos e sociais, empresas e autoridades a interesse do Município, nomeados e/ou delegados 
pela administração pública municipal; e

IV – agentes delegados: são os contratados administrativamente para serviços de assessoria e consultoria, com previsão contratual para a 
concessão de diárias quando a serviço do contratante, os procuradores nomeados pelo Município para defesas em contenciosos, desde que 
esteja previsto em contrato o pagamento de diárias de deslocamento.

§3º Entende-se por interesse da Administração a participação em treinamentos, cursos, congressos, seminários, estágios, representações, 
visitas a autoridades ou outra modalidade de aperfeiçoamento, diretamente relacionados com o cargo ou função, além de viagens a órgãos 
públicos e de interesses gerais da administração municipal.

§4º As despesas com locomoção urbana, quando táxi ou outro meio, serão pagas sob regime de adiantamento e comprovadas mediante 
apresentação de recibo, que deverá conter, no mínimo, os seguintes dados: valor do serviço, data de emissão, itinerário e demais que pos-
sam corroborar para a perfeita identificação da despesa.

§5º As despesas com aquisição de passagens, taxas de embarques, seguros ou similares, estacionamentos para veículos próximos a aero-
portos, não estão incluídas no conceito de diária constante do caput, sendo suportados por adiantamentos ou seguindo o rito ordinário da 
despesa pública.

Art. 2º Os valores das diárias de viagens serão fixados em UF (Unidade Fiscal) e constam dos Anexos I e II, como parte integrante desta Lei.
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Art. 3º A diária será concedida mediante autorização expressa do prefeito municipal, do vice-prefeito municipal, dos secretários municipais 
ou dos ordenadores de despesas, assim como o uso do meio de transporte a ser disponibilizado nas viagens.

Parágrafo único. A solicitação de diárias deverá ser regulamentada pelo Sistema de Controle Interno do Município.

Art. 4º A concessão de diárias deverá ser programada com 2 (dois) dias de antecedência e será condicionada à existência de dotação orça-
mentária específica e recursos financeiros disponíveis, ressalvadas situações emergenciais.

§1º As diárias serão, preferencialmente, pagas antecipadamente.

§2º Nos casos emergenciais as diárias poderão ser pagas no decorrer do afastamento do servidor.

§3º A viagem transcorrida em sábados, domingos e feriados será expressamente justificada e autorizada pela autoridade competente.

§4º Aos servidores que rotineiramente usufruírem de diárias fica permitido o registro de empenhos por estimativa, acumulando sua liquida-
ção e pagamento em períodos não superiores a uma semana.

Art. 5º A diária é devida a cada período de 24 (vinte e quatro) horas de afastamento, tomando-se respectivamente como termo inicial e final 
para contagem dos dias a hora da partida e da chegada na sede, observando-se ainda as seguintes proporções:

I – 1 (uma) diária integral, quando o agente público se afastar do Município por período superior a 18 (dezoito) horas;

II – 2/3 (dois terços) da diária, quando o agente público se afastar do Município por período superior a 14 (quatorze) horas e igual ou inferior 
a 18 (dezoito) horas;

III – 1/2 (meia) diária, quando o agente público se afastar do Município por período superior a 10 (dez) horas e igual ou inferior a 14 (qua-
torze) horas; e

IV – 1/3 (um terço) da diária, quando o agente público se afastar do Município por período superior a 4 (quatro) horas e igual ou inferior 
a 10 (dez) horas.

Parágrafo único. Para os deslocamentos com distância de até 150 (cento e cinquenta) quilômetros da sede do Município que não exigi-
rem pernoite o servidor não fará jus ao pagamento de diária e as despesas serão reembolsadas pelo Município de Mondaí por regime de 
adiantamento, à vista das notas fiscais apresentadas, que deverão ser emitidas em nome do Município de Mondaí, devidamente quitadas e 
liquidadas pelo responsável.

Art. 6º A diária não é devida nas hipóteses abaixo relacionadas:

I – cumulativamente com outra retribuição de caráter indenizatório de despesa com alimentação e hospedagem;

II – quando o deslocamento se der dentro do território do Município;

III – seja de exclusivo interesse do agente público; e

IV – ao servidor que estiver em falta com a apresentação dos comprovantes específicos comprobatórios de diárias de viagens anteriores.

Art. 7º Constitui infração disciplinar grave, punível na forma da lei, conceder ou receber diária indevidamente.

Art. 8º O deslocamento de servidor a serviço e/ou no interesse da Administração Municipal em viagem ao exterior somente ocorrerá após 
ato expresso do prefeito municipal ou autoridade por ele delegada, autorizando-o a ausentar-se do país.

Art. 9º O agente público que receber diária de viagem e, por qualquer motivo, não se afastar da sede ou na hipótese de retornar antes do 
prazo previsto fica obrigado a restituí-la integralmente ou o seu excesso no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ressarcimento 
ao erário mediante desconto integral imediato em folha de pagamento do mês em curso, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, o beneficiário deverá depositar na conta do Município o valor das diárias recebi-
das em excesso, entregando o respectivo comprovante ao órgão de Controle Interno e ao Setor de Contabilidade do Município.

Art. 10. A responsabilidade pelo controle das viagens e da prestação de contas será do solicitante, que deverá fazê-lo no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis e caberá ao Controle Interno aprovação e encaminhamento ao setor de contabilidade para registro e arquivamento.

§1º As diárias serão comprovadas mediante apresentação de relatório circunstanciado contendo o roteiro e/ou resumo do evento, notas 
fiscais, que poderão ser de alimentação ou hospedagem ou ainda comprovantes de passagens ou utilização de transporte, certificados de 
participação em cursos ao longo do afastamento, os quais deverão ser emitidos em nome do agente público.

§2° O beneficiário que não apresentar os comprovantes específicos na forma e no prazo estabelecidos ficará impedido de receber novas 
diárias enquanto perdurar a irregularidade e será, no prazo de 10 (dez) dias após o retorno, notificado para restituí-las como não utilizadas 
sob pena de desconto integral em folha de pagamento, sem prejuízo de outras sanções legais.
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§3° Caberá ao Órgão Municipal de Controle Interno fiscalizar e controlar a observância do exposto no § 2° deste art. 10.

Art. 11. Havendo imperiosa necessidade de prorrogação do afastamento do agente público serão liberadas as diárias correspondentes ao 
período excedente, mediante justificativa apresentada e julgada procedente pela autoridade competente.

Art. 12. A autoridade que conceder ou arbitrar diárias em desacordo com essa Lei responderá solidariamente com o beneficiado pela repo-
sição da importância indevidamente paga, além das sanções legais previstas.

Art. 13. Os membros de Conselhos Municipais e do Conselho Tutelar que, eventualmente, se deslocarem da sede por motivo de serviço ou 
no desempenho de suas funções, farão jus à percepção de diárias para custeio de despesas de acordo com as normas estabelecidas nesta 
Lei.

Art. 14. Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar o pagamento de despesas mediante diárias de viagem para convi-
dados da administração municipal quando em viagens de representação do município ou acompanhamento de autoridades municipais para 
outras localidades, objetivando o relevante interesse público no desenvolvimento de atividades em favor do município de Mondaí.

Art. 15. Nos casos em que o deslocamento do município constituir exigência permanente do cargo o servidor não fará jus a diárias, mas 
receberá o adiantamento das despesas.

Art. 16. Compete ao Controle Interno instituir e alterar, quando necessário, os formulários de solicitação e concessão de diária e editar 
instrução normativa para o fiel cumprimento desta Lei.

Art. 17. A Administração Pública Municipal do Município de Mondaí manterá, de forma tempestiva, em seus sites oficiais dados sobre todas 
as diárias concedidas, além do meio de locomoção utilizado e dos valores gastos com o mesmo.

Art. 18. Situações excepcionais serão encaminhadas para deliberação do Controle Interno do Município.

Art. 19. Revogam-se as disposições contidas nos artigos 66 e 67 da Lei Municipal nº 3.195 de 22 de dezembro de 2006 e a íntegra da Lei 
Municipal nº 2.007 de 30 de junho de 1989.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 7 de março de 2022.

ROBERTO BERNARDY,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

ANEXO I

Lei Municipal nº _____, de ___________ de 202x.

Diárias Municipais fixadas em UF

Beneficiário Exterior Capital
Federal

Capitais de Estados e 
suas Regiões Metropo-
litanas

Outras Regiões Microrregião
AMEOSC

Prefeito e Vice-Prefeito 9,00 6,00 4,50 3,50 Adiantamento
Demais agentes públi-
cos * 7,00 4,00 3,00 2,50 Adiantamento

*Exceto motoristas de ambulância e transporte de pacientes para fora do município de Mondaí/SC que estão sujeitos aos valores do Anexo II

ANEXO II

Lei Municipal nº _____, de ___________ de 202x.

Diárias Municipais fixadas em UF

Beneficiário Exterior Capital
Federal

Capitais de Estados e 
suas Regiões Metropo-
litanas

Outras Regiões Microrregião
AMEOSC

Motoristas de Ambu-
lância e transporte de 
pacientes para fora do 
município de Mondaí/SC

6,00 3,00 2,11 1,68 Adiantamento
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5/2022 (PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 5/2022
Publicação Nº 3667473

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 5/2022
(Projeto de Lei Ordinária nº. 5/2022)

Estabelece o Logotipo Comemorativo Oficial do Centenário de Mondaí e dá 
outras providencias.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MONDAÍ, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber que votou e aprovou 
o Projeto de Lei e encaminha para a sanção do Prefeito Municipal a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido o logotipo comemorativo oficial do centenário de Mondaí, conforme Anexo Único desta Lei, válido até 31 de de-
zembro de 2022.

Art. 2º Durante o prazo de validade previsto no art. 1º ficam os órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal autorizados 
a constar o logotipo oficial do centenário de Mondaí em todos os impressos utilizados, bem como uniformes, troféus e outros materiais 
publicitários ou promocionais, ao lado do brasão do Município ou individualmente.

Art. 3º Fica autorizada a utilização da Logomarca Comemorativa por toda a população, para promover a divulgação do município.

Parágrafo único. Fica proibida a utilização da marca para propaganda de cigarros e bebidas alcóolicas.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta do orçamento municipal vigente.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Mondaí, 7 de março de 2022.

ROBERTO BERNARDY,
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

ANEXO ÚNICO
LEI XXXXX

RESOLUÇÃO 1/2022
Publicação Nº 3667471

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Reajusta o valor das diárias a serem concedidas aos vereadores, assessores e servidores a serviço da Câmara Municipal de Vereadores de 
Mondaí e dá outras providências.

O presidente da Câmara de Vereadores de Mondaí nos termos do art. 36, VIII, do Regimento Interno, promulga o seguinte:

Art. 1º Ficam alteradas as alíneas ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’ do inciso III do artigo 1º da Resolução nº 2, de 2 de maio de 2007, o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica autorizado o pagamento de ajuda de custos a vereadores, assessores e funcionários a serviço da Câmara Municipal de Vere-
adores de Mondaí, Santa Catarina, quando se ausentarem dos limites territoriais do Município de Mondaí, a serviço ou pelos interesses do 
Legislativo Municipal, do município ou da comunidade, sendo-lhes assegurado:

[...]

III – a percepção de diárias, nos seguintes valores:

a) R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) para viagens a municípios que fazem parte da microrregião da Associação dos Municípios do 
Extremo Oeste de Santa Catarina – AMEOSC, e municípios fora dela, distantes da sede do Município de Mondaí, menos de 100 km (cem 
quilômetros);

b) R$ 400,00 (quatrocentos reais) para municípios catarinenses localizados fora da microrregião da AMEOSC, distantes 100 km (cem quilô-
metros), ou mais, de Mondaí;

c) R$ 500,00 (quinhentos reais) para todas as Capitais de Estados brasileiros e, igualmente, para as demais cidades do país, que distarem 
100 km (cem quilômetros), ou mais, da sede do Município;

d) R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) para a Capital Federal”.

Art. 2º Ficam incluídos os parágrafos 1º e 2º no art. 1º da Resolução nº 2, de 2007, com a seguinte redação:
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§1º O valor das diárias será atualizado anualmente, utilizando-se do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou outro índice 
que vier a substituí-lo, a cada período de 12 (doze) meses, a contar da vigência desta Resolução

§2º O valor das diárias será sempre composto por números inteiros, ignorando-se os centavos eventualmente resultantes das atualizações.

Art. 3º O caput do artigo 2º da Resolução nº 2, de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º Será concedida diária integral para períodos de viagens superiores a 12 (doze) horas, que exijam pernoite e meia diária para os 
períodos da viagem que forem superiores a 4 (quatro) horas e iguais ou inferiores a 12 (doze) horas, sem pernoite, desde que comprovada 
a necessidade da permanência nesses períodos.

Art. 4º Ficam inalteradas as demais disposições da Resolução nº 2, de 2007.

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mondaí, 7 de março de 2022.

ROBERTO BERNARDY
Presidente
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Monte Carlo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO - PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARLO CNPJ: 95.996.104/0001-04 CONTRATO Nº: 
15/2022

Publicação Nº 3666586

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO - Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Monte Carlo
CNPJ: 95.996.104/0001-04
CONTRATO Nº: 15/2022
CONTRATADO: RALLTEC INDÚSTRIA METALÚRGICA
CNPJ: 44.328.660/0001-71

Contratação de empresa para obras e serviços de engenharia, para realização de cobertura da E.E.B.M Erci Dick, conforme especificações 
do termo de referência.

VALOR: R$ 191.875,00

VIGÊNCIA: O Contrato Administrativo vigorará até 16 de junho de 2022.

Monte Carlo, 16 de fevereiro de 2022.
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Monte Castelo

Prefeitura

ATA 07 03 2022 CREDENCIAMENTO 003
Publicação Nº 3664925

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Modalidade: Chamada Pública para Credenciamento Nº 003/2022
Aos sete dias do mês de março de 2022, as oito horas e trinta minutos, reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Monte Castelo, 
os membros da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 393/2021, de 14 de Setembro de 2.021, sendo designado 
como Presidente neste processo a Sra. Andreza da Silveira, para Certame Público de julgamento do Processo Licitatório Nº 015/2021, Cre-
denciamento Nº 003/2022. Aberta a sessão, registrou-se o recebimento dos envelopes contendo os documentos das empresas/pessoas 
interessadas em contratar com o Município, tendo por objeto o credenciamento pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, SOB FORMA CONTINUADA, conforme segue:
Marina Gonzalves Pereira; Marisa dos Santos Greschuck; Edilaine Jaciara Ribeiro; Neiva Salete dos Santos; Márcia Inácio dos Santos Ma-
tioski; Rulian César Folmer.
Ato seguinte, foi feita a abertura dos envelopes e conferência dos mesmos pela Comissão de Licitações, foram declaradas credenciadas 
neste processo as empresas/pessoas como segue:
Nome Profissão/Especialidade
Marina Gonzalves Pereira Técnico de Enfermagem
Marisa dos Santos Greschuck Técnico em enfermagem
Edilaine Jaciara Ribeiro Técnico em enfermagem

Neiva Salete dos Santos Técnico em enfermagem
Márcia Inácio dos Santos Matioski Técnico em enfermagem
Rulian César Folmer Técnico em enfermagem

 Pelo período de validade do presente procedimento público de contratação. Nada mais sendo tratado a presente Ata vai assinada pela 
Presidente da Comissão de Licitações e demais membros. E, em nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata que após lida foi assinada pelos presentes. Monte Castelo, 07 de Março de 2022.
Andreza da Silveira
Presidente

Viviane de Fátima F. do Livramento
Membro

Susan Paulista
Membro

Monia Regina Krindges
Membro

ATA II 07 03 2022 CREDENCIAMENTO 003
Publicação Nº 3666420

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Modalidade: Chamada Pública para Credenciamento Nº 003/2022
Aos sete dias do mês de março de 2022, as quinze horas e trinta minutos, reuniram-se na sede da Prefeitura Municipal de Monte Castelo, 
os membros da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 393/2021, de 14 de Setembro de 2.021, sendo designado 
como Presidente neste processo a Sra. Andreza da Silveira, para Certame Público de julgamento do Processo Licitatório Nº 015/2021, Cre-
denciamento Nº 003/2022. Aberta a sessão, registrou-se o recebimento dos envelopes contendo os documentos das empresas/pessoas 
interessadas em contratar com o Município, tendo por objeto o credenciamento pelo prazo inicial de 12 (doze) meses, para PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE, SOB FORMA CONTINUADA, conforme segue:
Alana Cristina Dionísio.
Ato seguinte, foi feita a abertura dos envelopes e conferência dos mesmos pela Comissão de Licitações, foram declaradas credenciadas 
neste processo as empresas/pessoas como segue:
Nome Profissão/Especialidade
Alana Cristina Dionísio Psicólogo

 , pelo período de validade do presente procedimento público de contratação. Nada mais sendo tratado a presente Ata vai assinada pela 
Presidente da Comissão de Licitações e demais membros. E, em nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata que após lida foi assinada pelos presentes. Monte Castelo, 07 de Março de 2022.
Andreza da Silveira
Presidente

Monia Regina Krindges
Membro

Viviane de Fátima F. do Livramento
Membro
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 025/2022
Publicação Nº 3665891

DECRETO Nº 025/2022, de 23 de fevereiro de 2022.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 2.080, de 15 de Dezembro de 2020.

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 2.780,64 (dois mil setecentos e oitenta reais e sessenta e quatro centavos), 
para as seguintes dotações orçamentárias:

07 – SECRETARIA DO SISTEMA DE SAÚDE E DESENV. SOCIAL
07.03 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA
07.03.08.243.0011.2.041-3.3.50.00.00.00.00.00 – Transf. a Instit. Priv. Sem Fins Lucrativos
Valor de R$ 2.780,64

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou 
total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

07 – SECRETARIA DO SISTEMA DE SAÚDE E DESENV. SOCIAL
07.03 – FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA
07.03.08.243.0011.2.041-3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 2.780,64

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 23 de fevereiro de 2022.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

DECRETO Nº 026/2022
Publicação Nº 3665896

DECRETO Nº 026/2022, de 23 de fevereiro de 2022.

“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO GERAL NO ORÇAMENTO DO PROGRAMA DE 2021.”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 2.080, de 15 de Dezembro de 2020.

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reias), para as seguintes dotações orçamentárias:

07 – SECRETARIA DO SISTEMA DE SAÚDE E DESENV. SOCIAL
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.01.10.301.0009.2.004-3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Valor de R$ 60.000,00

Art. 2º - O crédito que trata o artigo anterior correrá por conta do excesso de arrecadação da fonte 3147 – CORONAVÍRUS M.P. 1062.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 23 de fevereiro de 2022.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

EDITAL DE CONVOCAÇÃO REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 32
Publicação Nº 3666533

Edital de Convocação Referente ao Processo Seletivo nº 001/2020

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o que es-
tabelece a Lei Orgânica do Município: Convoca os aprovados no Processo Seletivo, referente ao edital 001/2020, conforme lista abaixo, para 
no prazo de 48h a contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 – Centro, no 
horário das 08:00h às 12:00 e das 13:00 às 17:00 para início dos procedimentos relativos à contratação.

AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE –
MICRO ÁREA: ESF ALFREDO VALSECH
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
02º JOCIANE DA SILVA CARVALHO MARQUES

INSTRUTOR DE ARTESANATO
COLOCAÇÃO NOME CANDIDATO
03º GILMARA NUNES DE ANDRADE

Morro da Fumaça, 08 de Março de 2022.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

ROBERTO JOSÉ SAVIO CAETANO
Secretário Municipal do Sistema Econômico
Publicado no site https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/

ERRATA DO REGISTRO DE PREÇO 002/2022
Publicação Nº 3666931

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MORRO DA FUMAÇA. ERRATA do Registro de Preço 002/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MONITORAMENTO DE ALARMES NAS UNIDADES DE SAÚDE,LABORATÓRIO MUNICI-
PAL, CAPS E CENTRO DE ESPECIALIDADES. Acrescentasse-se a Habilitação Técnica. Nova Data: 16/03/2022 as 08:30. Setor de Licitação, 2º 
Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário 
do Sistema Econômico.

LEI Nº 2.216/2022
Publicação Nº 3665063

LEI Nº 2.216/2022, de 07 de março de 2022.

FICA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA AUTORIZADO A FIRMAR TERMO DE PARCERIA COM PROFAS- PROGRAMA 
FUMACENSE DE AÇÃO SOCIAL, OBJETIVANDO A FORMAÇÃO DE VÍNCULO DE COOPERAÇÃO PARA O FOMENTO E EXECUÇÃO DAS ATIVI-
DADES DE INTERESSE PÚBLICO E DA ÁREA DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu Sanciono a seguinte lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Morro da Fumaça autorizado a firmar Termo de Parceria com o PROFAS- Programa Fumacense 
de Ação Social, objetivando a formação de vínculo de cooperação para o fomento e execução das atividades de interesse público, em espe-
cial a execução de programas sociais e educacionais.
Art. 2º - O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Município e o PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social deverá discri-
minar direitos, responsabilidades e obrigações dos signatários, e ser antecedido de procedimento licitatório.
Art. 3º - São cláusulas obrigatórias do Termo de Parceria:
I – do objeto, que deverá conter a especificação detalhada do programa de trabalho proposto pelo PROFAS- Programa Fumacense de Ação 
Social;
II – da estipulação de metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos prazos de execução;
III – da previsão expressa dos critérios, objetivos e avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante indicadores de resultados;
IV – da previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, estipulando por item as categorias contábeis utilizadas 

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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pela Associação e detalhamento das remunerações e benefícios de pessoal, a serem pagos com recursos oriundos ou vinculados ao Termo 
de Parceria, a seus diretores, empregados ou consultores;
V – do estabelecimento das obrigações do PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social, entre as quais a de repassar ao Município, ao 
término de cada exercício, relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico de metas propostas 
com os resultados alcançados, acompanhados de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados, independente das 
previsões contidas no inciso IV deste artigo;
Art. 4º - Antes da celebração do Termo de Parceria deverá o órgão da administração municipal interessado na assinatura do instrumento 
verificar:
I - o regular funcionamento do PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social;
II - o exercício, pelo PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social de atividades referentes à matéria objeto do Termo de Parceria nos 
últimos três anos; e
III - se não existe processo administrativo no Ministério da Justiça solicitando o cancelamento da qualificação da entidade.
Art. 5º - A especificação do Programa de Trabalho proposto pelo PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social será executada mediante 
aprovação pelo Poder Executivo, nos seguintes termos:
I – identificação do objeto a ser executado;
II – metas a serem atingidas;
III – etapas ou fases de execução;
IV – plano de aplicação dos recursos financeiros;
V – previsão de início e término da execução do objeto.
Art. 6º - A execução do Termo de Parceria será acompanhada e fiscalizada pelo órgão da Administração Municipal afeto ao objeto do ins-
trumento, que a qualquer momento poderá requisitar informações e a devida prestação de contas.
Parágrafo Único: Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser analisados por comissão de avaliação, composta 
de comum acordo entre o órgão parceiro e o PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social.
Art. 7º - A prestação de contas, que deverá ser realizada anualmente e ao término do Termo de Parceria, deverá ser instruída com os se-
guintes documentos:
I - relatório anual de execução das atividades objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo entre metas propostas e os resultados 
alcançados;
II - demonstrativo integral da receita e despesa realizada na execução do termo de parceria;
III - demonstração do resultado final do exercício;
IV - balanço patrimonial;
V - demonstração das origens e aplicações dos recursos;
VI - demonstração das mutações do patrimônio social;
VII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; e
VIII - parecer e relatório de auditoria nos termos do artigo 15, se for o caso.
Parágrafo Único: Para efeito do disposto no caput deste artigo, entende-se por Prestação de Contas a comprovação da correta aplicação dos 
recursos públicos recebidos e do adimplemento do objeto do Termo de Parceria.
Art. 8º - Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria que tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na 
utilização de recursos ou bens de origem pública pelo PROFAS- Programa Fumacense de Ação Social, deverão representar imediatamente 
ao Tribunal de Contas Estadual e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.
Art. 9º - Qualquer alteração realizada no estatuto da entidade posteriormente à assinatura do Termo de Parceria deverá ser comunicada 
imediatamente ao órgão municipal.
Art. 10 - O Termo de Parceria não poderá ser celebrado por período superior ao do exercício fiscal.
Parágrafo Único: Caso o Termo de Parceria termine sem o adimplemento total do objeto ou havendo excedentes financeiros disponíveis com 
a Associação, poderá o referido Termo ser prorrogado até o adimplemento total ou devolução da verba excedente.
Art. 11 - A movimentação dos recursos destinados ao cumprimento do Termo de Parceria deverá ser feita em conta corrente específica, a 
ser aberta em instituição financeira indicada pelo Município.
Art.12 - A liberação de recursos para execução do Termo de Parceria deverá ser realizada de acordo com o cronograma apresentado, ca-
bendo-lhe o repasse anual no valor de R$ 530.000,00 (Quinhentos e trinta mil reais).
Art. 13 - Aplica-se, no que couber ao âmbito municipal, as disposições da Lei Federal nº 13.019, de 31 de Julho de 2017 e o Decreto Muni-
cipal nº 038, de 10 de Fevereiro de 2017.
Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas, se necessário.
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Auzílio Frasson, em 07 de março de 2022.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br
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LEI Nº 2.217/2022
Publicação Nº 3665065

LEI Nº 2.217/2022, de 07 de março de 2022.

"INSITUI O PROJETO “ADOTE UMA LIXEIRA” NO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu Sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de Morro da Fumaça, o Projeto “Adote uma Lixeira”, que tem como objetivo principal de manter a cidade 
limpa, sendo que o Município poderá estabelecer parceria com empresas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas interessadas em 
financiar a instalação de lixeiras públicas no Município, com direito a publicidade.

Parágrafo Único. As lixeiras poderão ser instaladas defronte ao estabelecimento do interessado ou em qualquer outro lugar de sua escolha, 
desde que aprovado pelo fiscal do projeto.

Art. 2º. São objetivos do Projeto “Adote uma Lixeira”:

I – A preservação da limpeza;

II – A garantia do bom estado de conservação das áreas de lazer e logradouros públicos em geral;

III – Aumento do número de lixeiras na cidade;

IV – Incentivar a reciclagem e melhoria da limpeza pública municipal;

V – A redução das despesas do Município com a instalação das lixeiras públicas;

VI – Estimular a parceria público privado.

VII – Conscientizar a população sobre a importância de ter uma cidade limpa em termos de higiene.

Art. 3º As lixeiras a serem instaladas por empresas privadas, entidades sociais ou pessoas físicas do Município seguirão padronização nas 
cores e formatos tecnicamente especificados pelo Poder Executivo Municipal.

§1º Fica vedado consignar, junto ao bem adotado, a veiculação de propaganda de marcas de cigarro, bebidas, propagandas que atentem 
ao pudor, sigla de partidos políticos, seitas religiosas e nomes de detentores de cargos eletivos e de candidatos a este.

Art. 4º Poderá ser afixada, em local visível placa indicativa mencionando o nome, logomarca da instituição ou empresa privada parceira.

Art. 5º Os custos relativos à instalação das lixeiras, e as manutenções com relação a publicidade são de inteira responsabilidade das empre-
sas privadas, entidades sociais, ou pessoas físicas parceiras deste projeto.

Art. 6º Será obrigatoriamente firmado com o Poder Executivo Municipal e o parceiro privado, termo de compromisso, onde serão estabele-
cidos critérios e condições da parceria.

Parágrafo Único. As partes poderão rescindir o termo de compromisso a qualquer tempo, com comunicação prévia de 30 (trinta) dias, sem 
ônus para qualquer parte.

Art. 7º O recolhimento dos lixos depositados nas respectivas lixeiras, serão recolhidos pelo órgão competente do poder público municipal 
ou recicladores devidamente autorizados.

Art. 8º Para fiel observância e cumprimento desta lei, o Poder executivo poderá expedir atos administrativos que entender necessários.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal Auzílio Frasson, em 07 de março de 2022.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico

Publicado no Diário Oficial do Município e no site www.morrodafumaca.sc.gov.br
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REGISTRO DE PREÇO 045/2022
Publicação Nº 3666084

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 51FCB58D482FC6BF77D796E14D11CDEEF9848FB8
MORRO DA FUMAÇA. REGISTRO DE PREÇO 045/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE REPOSIÇÃO PARA IMPLEMENTOS AGRICO-
LAS E EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA E INFRAESTRUTURA, conforme anexo. Data: 18/03/2022. Hora: 08:30. Local: 
Setor de Compras, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, neste município. ROBERTO JOSE SAVIO 
CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

REGISTRO DE PREÇO ELETRONICO 043/2022
Publicação Nº 3666189

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4F8978FD3224487974B2A674832185DB3E756F61
MORRO DA FUMAÇA. REGISTRO DE PREÇO ELETRONICO 043/2022. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA, conforme anexo. 
Data: 18/03/2022. Hora: 13:30. Local: Setor de Compras, 2º Piso, Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson, Rua 20 de Maio, 100, Centro, 
neste município. ROBERTO JOSE SAVIO CAETANO – Secretário do Sistema Econômico.

RESOLUÇÃO Nº 006.2022
Publicação Nº 3665908

RESOLUÇÃO Nº. 006/2022

“Dispõe sobre a aprovação do Plano de Trabalho do Hospital de Caridade São Roque referente às Cirurgias Eletivas.”

PATRICIA DA ROSA SATIRO ZANETTE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal nº. 8.142/90 e Lei Municipal 
Nº 1.102/2002, com alteração na Lei 2.134/2021;

Resolve:
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho do Hospital de Caridade São Roque referente às Cirurgias Eletivas.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Morro da Fumaça/SC, 02 de Março de 2022.

PATRICIA DA ROSA SATIRO ZANETTE
Presidente do Conselho Municipal da Saúde de Morro da Fumaça
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Navegantes

Prefeitura

ATA 003-2022-26-01-2022
Publicação Nº 3666000

 

1 
 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 03/2022 – REUNIÃO DO DIA 26.01.2022 

AOS VINTE E SEIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL 
GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO 
ZAGUINI REISER , A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO E O SECRETÁRIO CÉSAR ALEXANDRE 
REISER QUE LAVROU A PRESENTE ATA. INICIADA A REUNIÃO, FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS 
AUTOS DE INFRAÇÃO DISTRIBUÍDOS NA REUNIÃO ANTERIOR, COM A AVALIAÇÃO, LEITURA DOS 
PARECERES E COMENTÁRIOS PERTINENTES. FORAM ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS 
ABAIXO RELACIONADOS:  

 
PROCESSO Nº: 256/2021 
REQUERENTE: CCV LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010026916 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 555-0-0 
PLACA: QIY0483-SC  
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – NÃO APRESENTOU PROVAS SUFICIENTES DOS FATOS ALEGADOS 
 
PROCESSO Nº: 144/2021 
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS WOHL 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P0561001GQ 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 545-2-1 
PLACA: MFU-5547-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: NÃO CONHECIDO POR FALTA DO PEDIDO E/OU PEDIDO INCOMPATÍVEL. 
 
PROCESSO Nº: 274/2021 
REQUERENTE: SILVANIR DE ALBUQUERQUE 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010016848 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 518-5-1 
PLACA: QHX4G31-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 271/2021 
REQUERENTE: SILVANIR DE ALBUQUERQUE 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010020314 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 518-5-1 
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PLACA: QHX4G31-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 332/2021 
REQUERENTE: JOSÉ BRUNO DOS SANTOS  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010027831 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 737-4-0 
PLACA: MHJ5274-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO:  AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES.  
 
PROCESSO Nº: 273/2021 
REQUERENTE: SILVANIR DE ALBUQUERQUE 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010020055 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 518-5-1 
PLACA: QHX4G31-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 317/2021 
REQUERENTE: MARIA APARECIDA CACAU FIGUEIREDO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P016S002TC 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 604-1-2 
PLACA: MJL3D23-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTO INSUFICIENTE DAS ALEGAÇÕES 
 
PROCESSO Nº: 286/2021 
REQUERENTE: GREGORY WOGLER 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000CN 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 596-7-0 
PLACA: MGV9E97-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 311/2021 
REQUERENTE: FERNANDA MARURI ZANELLA SERRÃO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010015147 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 737-4-0 
PLACA: RDW5B48-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
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MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 159/2021 
REQUERENTE: FLAVIO GONÇALVES 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000J9 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 604-1-2 
PLACA: MML1F08-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 236/2021 
REQUERENTE: MANUELLE LUANE SOUSA DOS SANTOS 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P056100248 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 545-2-2 
PLACA: MEG8A63-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
 
POSTERIORMENTE, FORAM ENTREGUES OS RECURSOS Nº 315/2021, 10/2022 PARA O MEMBRO 
ROBERTO ZAGUINI REISER E OS RECURSOS Nº 282/2021, 324/2021 E 320/2021, PARA LINDSEI DE FATIMA 
REBELO, PARA ANÁLISE E JULGAMENTO, QUE DEVERÁ SER APRESENTADOS NA REUNIÃO SEGUINTE, 
PARA DECISÃO COLEGIADA DA JARI. NÃO HAVENDO MAIS NENHUM PROCESSO EM PAUTA PARA 
ANÁLISE E JULGAMENTO E NADA MAIS A TRATAR, ENCERROU-SE A PRESENTE ATA, QUE SERÁ 
ASSINADA PELOS PRESENTES.  
LEMBRANDO QUE O PROCESSO 292/2021 QUE ERA PARA TER SIDO JULGADO NA REUNIÃO N. 03/2022 
DE 26.01.2022 VAI SER JULGADO EM REUNIÃO POSTERIOR 04/2022. 
 
 
 
 
 
     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

                                                                                                          _____________________________________ 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                  CÉSAR ALEXANDRE REISER 
                  MEMBRO                                                                                         SECRETÁRIO 
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Rua Aníbal Gaya, 149 -  Centro – Navegantes/SC 
Telefone: (47) 3185-2001 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 04/2022 – REUNIÃO DO DIA 03.02.2022 

AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 ÀS 09 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL 
GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI, A PRESIDENTE LINDSEI DE FATIMA REBELO,  OS SENHORES  JOÃO 
CARLOS BATISTA DOS SANTOS E ROBERTO ZAGUINI REISER. INICIALMENTE, A PRESIDENTE 
APRESENTOU O DOCUMENTO REFERENTE AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº P02P200165, ENVIADO PELO 
TENENTE CORONEL DA POLÍCIA MILITAR DO 25º BPM O SENHOR EVANDRO FIOR DA CRUZ PARA A 4º 
DRP CIRETRAN DE ITAJAI, QUE POSTERIORMENTE FOI ENCAMINHADO PARA O ÓRGÃO DE TRÂNSITO 
DE NAVEGANTES. NA OPORTUNIDADE, A PRESIDENTE RECOMENDOU A REAVALIAÇÃO DO PROCESSO 
Nº 259/2021, JULGADO PELOS MEMBROS, VISTA  AS PROVAS, QUE FOI UM ERRO NO PREENCHIMENTO 
NO AUTO DE INFRAÇÃO PELO AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO. ROBERTO MENCIONOU QUE O 
JULGAMENTO DA JARI POR NÃO CONHECIMENTO DO PROCESSO DEVIDO A SUA INTEMPESTIVIDADE,  
NÃO HAVIA SIDO JUSTO E QUE O PROPRIETÁRIO NÃO PODE SER PUNIDO PELA PECÚNIA DE UMA 
INFRAÇÃO POR EQUIVOCO DO ATO ADMINISTRATIVO. JOÃO SALIENTOU QUE O AUTO DE INFRAÇÃO 
ESTÁ EIVADO DE VÍCIOS, DESDE A IDENTIFICAÇÃO DA PLACA DO VEÍCULO COMO TAMBÉM O CAMPO 
DE OBSERVAÇÃO. SENDO ASSIM, OS MEMBROS DECIDIRAM PELA ANULAÇÃO DA DECISÃO DA JARI, 
QUE NÃO CONHECEU O RECURSO, PARA OPORTUNIZAR UM JULGAMENTO JUSTO COM O 
ADMINISTRADO. ROBERTO LAMENTOU O EQUIVOCO DA JARI NO JULGAMENTO, ENFATIZANDO QUE OS 
MEMBROS DEVEM AVALIAR COM MAIS ATENÇÃO E TÉCNICA OS AUTOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO. 
PARA A PRÓXIMA REUNIÃO, FICOU ESTABELECIDO QUE TODOS OS PROCESSOS QUE JÁ FORAM 
DISTRIBUÍDOS PARA OS MEMBROS DEVERÃO SER APRESENTADOS E DEVIDAMENTE ANALISADOS. 
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, A PRESIDENTE ENCERROU A REUNIÃO E EU, CESAR ALEXANDRE 
REISER, REDIGI A PRESENTE ATA.       

 
 
 
 
 
 
     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                  CÉSAR ALEXANDRE REISER                                                                                                                                                               
 MEMBRO                                                                                                  SECRETÁRIO 
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 05/2022 – REUNIÃO DO DIA 09.02.2022 

AOS NOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL 
GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO 
ZAGUINI REISER , A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO E O SECRETÁRIO CÉSAR ALEXANDRE 
REISER QUE LAVROU A PRESENTE ATA. INICIADA A REUNIÃO, FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS 
AUTOS DE INFRAÇÃO DISTRIBUÍDOS NA REUNIÃO ANTERIOR, COM A AVALIAÇÃO, LEITURA DOS 
PARECERES E COMENTÁRIOS PERTINENTES. FORAM ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS 
ABAIXO RELACIONADOS:  

 
PROCESSO Nº: 282/2021 
REQUERENTE: ELIANE BARCELOS 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010020027 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 518-5-2 
PLACA: QJM5738 SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 320/2021 
REQUERENTE: ILSA MARIA DE CAMPOS GARIBALDI QUINTINO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010020567 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 737-4-0 
PLACA: RKY4H43 SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: NÃO CONHECIDO INTEMPESTIVIDADE. 
 
PROCESSO Nº: 324/2021 
REQUERENTE: ALEX SANDRO VIANNA DA CONCEIÇÃO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010024948 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 737-4-0 
PLACA: QID2479 SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 292/2021 
REQUERENTE: JANIO FERREIRA MUNIZ DE ALMEIDA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P056100243 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 561-4-4 
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PLACA: OQZ9C50 SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO DEFERIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO 
MOTIVO: DEFERIDO POR FALTA DE MOTIVAÇÃO DA AUTORIDADE EM NÃO JUSTIFICAR A APLICAÇÃO DA 
ADVERTÊNCIA EM 09.02.2022. 
 
PROCESSO Nº: 10/2022 
REQUERENTE: DANIEL ROBERTO SPELLMEIER 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010009043 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 545-2-6 
PLACA: MBH7494 SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO:  AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES.  
 
 
POSTERIORMENTE, FORAM ENTREGUES OS RECURSOS Nº 210/2021, 261/2022, 149/2021 E O 165/2021 
PARA O MEMBRO ROBERTO ZAGUINI REISER E OS RECURSOS Nº 19/2022, 20/2022, 222/2021, 11/2022 E 
O 242/2021 PARA LINDSEI DE FATIMA REBELO, PARA ANÁLISE E JULGAMENTO, QUE DEVERÁ SER 
APRESENTADOS NA REUNIÃO SEGUINTE, PARA DECISÃO COLEGIADA DA JARI. NÃO HAVENDO MAIS 
NENHUM PROCESSO EM PAUTA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO E NADA MAIS A TRATAR, ENCERROU-
SE A PRESENTE ATA, QUE SERÁ ASSINADA PELOS PRESENTES.  
 
 
 
 
 
     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

                                                                                                          _____________________________________ 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                  CÉSAR ALEXANDRE REISER 
                  MEMBRO                                                                                         SECRETÁRIO 
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Rua Aníbal Gaya, 149 -  Centro – Navegantes/SC 
Telefone: (47) 3185-2001 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 06/2022 – REUNIÃO DO DIA 16.02.2022 

AOS DEZESSEIS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL 
GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO 
ZAGUINI REISER , E A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO QUE LAVROU A PRESENTE ATA. 
INICIADA A REUNIÃO, FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS AUTOS DE INFRAÇÃO DISTRIBUÍDOS NA 
REUNIÃO ANTERIOR, COM A AVALIAÇÃO, LEITURA DOS PARECERES E COMENTÁRIOS PERTINENTES. 
FORAM ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS ABAIXO RELACIONADOS:  

 
PROCESSO Nº: 19/2022 
REQUERENTE: OSEIAS DE CASTRO CHUMBER 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010010424 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5622-5 
PLACA: AYB-6I26/SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICINETES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 20/2022 
REQUERENTE: OSEIAS DE CASTRO CHUMBER  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010018956 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 7374-0 
PLACA: AYB-6I26/SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTE DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
 
 
PROCESSO Nº: 222/2021 
REQUERENTE: ADRIANO BARBOSA  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P02P4002UV 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5525-0 
PLACA: MAS-9381/SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 

1 de 4 
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PROCESSO Nº: 11/2022 
REQUERENTE: VIANEI ANDRE GRAF  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010005439 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 555-0-0 
PLACA: ECM-3A58/SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO 
MOTIVO:  POR PRESCRIÇÃO DECURSO DE PRAZO - DECISÃO UNÂNIME, HOMOLOGADO O PARECER 
PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
PROCESSO Nº: 242/2021 
REQUERENTE: LUCIANO DA ROCHA PIRES  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P016S003EJ 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5622-5 
PLACA: MLW-2773/SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: NÃO CONHECIDO 
MOTIVO: POR FALTA DO PEDIDO E/OU PEDIDO INCOMPATÍVEL - DECISÃO UNÂNIME, HOMOLOGADO O 
PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
PROCESSO Nº: 33/2022 
REQUERENTE: ROMERO CALAZANS REIS SILVA  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010022457 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5550-0 
PLACA: IUD-4597/SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 210/2021 
REQUERENTE: KEURIN JULIANA ANDRADE DE MATOS  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P016S0025D 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 6041-2 
PLACA: MJE-8298/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: NÃO CONHECIDO 
MOTIVO: POR INTEMPESTIVIDADE - DECISÃO UNÂNIME, HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR 
RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 261/2021 
REQUERENTE: JULIANO PIVATTO ANACLETO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P0562001ZE 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5819-1 
PLACA: QIL-3029/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
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PROCESSO Nº: 149/2021 
REQUERENTE: MILTON GUIMARAES SILVA FILHO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P016S002D6 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5819-2 
PLACA: HED-7872/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO 
MOTIVO: PELA SINALIZAÇÃO INSUFICIENTE – DECISÃO UNÂNIME, HOMOLOGADO O PARECER 
PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 165/2021 
REQUERENTE: POLIANA DIRSCHNABEL VICENTINI  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 55165955G 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 7633-2 
PLACA: MLY-6528/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 28/2022 
REQUERENTE: ALFREDO HERALDO ROSA  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P05610029F 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 7625-2 
PLACA: PEA-4D07/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
 
 
POSTERIORMENTE, FORAM ENTREGUES OS RECURSOS Nº 29/2022, 30/2022, 1/2022, 333/2021, PARA O 
MEMBRO ROBERTO ZAGUINI REISER, E OS RECURSOS Nº 34/2022, 323/2021, 331/2021, 336/2021 E 
321/2021, PARA LINDSEI DE FATIMA REBELO, PARA ANÁLISE E JULGAMENTO, QUE DEVERÁ SER 
APRESENTADOS NA REUNIÃO SEGUINTE, PARA DECISÃO COLEGIADA DA JARI. O RECURSO Nº 315/2021 
QUE ERA PARA TER SIDO JULGADO HOJE, SERÁ JULGADO NA REUNIÃO POSTERIOR, ANALISADO PELO 
RELATOR ROBERTO.  
NÃO HAVENDO MAIS NENHUM PROCESSO EM PAUTA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO E NADA MAIS A 
TRATAR, ENCERROU-SE A PRESENTE ATA, QUE SERÁ ASSINADA PELOS PRESENTES.  
 
AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O SENHOR SECRETÁRIO DA JARI CÉSAR ALEXANDRE REISER.  
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     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                   
                  MEMBRO                                                                                   
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Rua Aníbal Gaya, 149 -  Centro – Navegantes/SC 
Telefone: (47) 3185-2001 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 07/2022 – REUNIÃO DO DIA 23.02.2022 

AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA 
RUA ANÍBAL GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA 
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS 
SANTOS, ROBERTO ZAGUINI REISER , E A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO QUE LAVROU A 
PRESENTE ATA. INICIADA A REUNIÃO, FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS AUTOS DE INFRAÇÃO 
DISTRIBUÍDOS NA REUNIÃO ANTERIOR, COM A AVALIAÇÃO, LEITURA DOS PARECERES E COMENTÁRIOS 
PERTINENTES. FORAM ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS ABAIXO RELACIONADOS:  

 
PROCESSO Nº: 34/2022 
REQUERENTE: AMANDA REGIS 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010029206 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 521-5-2 
PLACA: MIK-3658-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICINETES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 336/2021 
REQUERENTE: MARCELO DITTERT 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010019189 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 538-0-0 
PLACA: MKK-5481-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: NÃO CONHECIDO POR INTEMPESTIVIDADE. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: INTEMPESTIVIDADE. 
 
PROCESSO Nº: 331/2021 
REQUERENTE: ARIEL ROSA LOPEZ  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010027904 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 737-4-0 
PLACA: MLN3I76 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
PROCESSO Nº: 321/2021 
REQUERENTE: EDNILSON INOCÊNCIO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P0561001YS  
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CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 596-7-0 
PLACA: QIV0334/SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO:  AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
PROCESSO Nº: 323/2021 
REQUERENTE: VANESSA DE BORBA   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065K0006P 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 604-1-2 
PLACA: QIQ1G49-SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
PROCESSO Nº: 333/2021 
REQUERENTE: JOSÉ INACIO ROCHA SILVA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P01A10016T 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 663-7-2 
PLACA: ISG5168/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO 
MOTIVO: AUTO INCONSISTENTE 
 
PROCESSO Nº: 29/2022 
REQUERENTE: IVAN ROBERTO DE SOUZA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010024069 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 737-4-0 
PLACA: RDZ1E84-SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTO INSUFICIENTE DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 315/2021 
REQUERENTE: FABIANE SPAGNOL 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P02OX0010Z 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 562-2-5 
PLACA: QID-4350/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
 
OS PROCESSOS N. 1/2022 E 30/2022 DO MEMBRO ROBERTO ZAGUINI REISER PARA ANÁLISE E 
JULGAMENTO, FICARAM PARA SEREM JULGADOS EM REUNIÃO POSTERIOR, ASSIM ENCERROU-SE A 
PRESENTE ATA, QUE SERÁ ASSINADA PELOS PRESENTES.  
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     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

                                                                                                         ______________________________________ 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                  CÉSAR ALEXANDRE REISER 
                  MEMBRO                                                                                         SECRETÁRIO 
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Rua Aníbal Gaya, 149 -  Centro – Navegantes/SC 
Telefone: (47) 3185-2001 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 08/2022 – REUNIÃO DO DIA 02.03.2022 

AOS DOIS DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA E 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL GAYA, 149 – 
CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE 
INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO ZAGUINI REISER 
, E A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO QUE LAVROU A PRESENTE ATA. INICIADA A REUNIÃO, 
FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS PROCESSOS QUE FICARAM PENDENTES DA REUNIÃO ANTERIOR, 
JUNTAMENTE COM OUTROS PROCESSOS QUE FORAM ENTREGUES PELO ÓRGÃO DE TRÂNSITO NO DIA 
DE HOJE, PARA AVALIAÇÃO, LEITURA DOS PARECERES E COMENTÁRIOS PERTINENTES. FORAM 
ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS ABAIXO RELACIONADOS:  

 
PROCESSO Nº: 42/2022 
REQUERENTE: VICENTE RIBEIRO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000TW 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5738-0 
PLACA: MGI-6G86/SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO 
MOTIVO: POR BIS IN IDEM - DECISÃO UNÂNIME, HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO 
TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 41/2022 
REQUERENTE: VICENTE RIBEIRO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000TU 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5835-0 
PLACA: MGI-6G86/SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTE DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
 
 
PROCESSO Nº: 43/2022 
REQUERENTE: VICENTE RIBEIRO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000TV 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5738-0 
PLACA: MGI-6G86/SC 
RELATOR(A): LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
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PROCESSO Nº: 1/2022 
REQUERENTE: GERALDO FELIPPE SANTIAGO SANTOS  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010017038 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5185-1 
PLACA: MDD-5006/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES- DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
 
PROCESSO Nº: 30/2022 
REQUERENTE: CLAUDETE BALDIBIA BALLA  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010024913 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 5541-3 
PLACA: RDV-2H30/SC 
RELATOR(A): ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO 
MOTIVO: POR DIVERGÊNCIA DE DADOS NO AUTO DE INFRAÇÃO - DECISÃO UNÂNIME, HOMOLOGADO O 
PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
 
 
 
POSTERIORMENTE, FORAM ENTREGUES OS RECURSOS Nº 45/2022, 35/2022, 32/2022, PARA O MEMBRO 
ROBERTO ZAGUINI REISER, E OS RECURSOS Nº 31/2022, 38/2022, 36/2022 E 37/2022, PARA LINDSEI DE 
FATIMA REBELO, PARA ANÁLISE E JULGAMENTO, QUE DEVERÁ SER APRESENTADOS NA REUNIÃO 
SEGUINTE, PARA DECISÃO COLEGIADA DA JARI. NÃO HAVENDO MAIS NENHUM PROCESSO EM PAUTA 
PARA ANÁLISE E JULGAMENTO E NADA MAIS A TRATAR, ENCERROU-SE A PRESENTE ATA, QUE SERÁ 
ASSINADA PELOS PRESENTES.  
 
 
 
 
AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O SENHOR SECRETÁRIO DA JARI CÉSAR ALEXANDRE REISER.  
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     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                   
                  MEMBRO                                                                                   
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 02/2022 – REUNIÃO DO DIA 19.01.2022 

AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL 
GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO 
ZAGUINI REISER , E A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO QUE LAVROU A PRESENTE ATA. 
INICIADA A REUNIÃO, FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS AUTOS DE INFRAÇÃO DISTRIBUÍDOS NA 
REUNIÃO ANTERIOR, COM A AVALIAÇÃO, LEITURA DOS PARECERES E COMENTÁRIOS PERTINENTES. 
FORAM ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS ABAIXO RELACIONADOS:  

 
PROCESSO Nº: 5/2022 
REQUERENTE: GABRIEL LUIZ PEREIRA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000VL 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 581-9-1 
PLACA: MFZ-7A46/SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICINETES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS. 
 
PROCESSO Nº: 325/2021 
REQUERENTE: ALEX SANDRO VIANA DA CONCEICÃO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010023259 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 555-0-0 
PLACA: QID-2479/SC 
RELATOR: LINDSEI DE FATIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTE DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
 
 
PROCESSO Nº: 335/2021 
REQUERENTE: JOSE DA SILVA MOREIRA  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010026637 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 567-3-1 
PLACA: QIS-2612/SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AIT CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 

1 de 2 
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PROCESSO Nº: 3/2022 
REQUERENTE: VINICIUS DE JESUS SANTANA  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P02P40034J 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 612-2-0 
PLACA: NSM-4620/SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO:  POR NÃO TRAZER PROVAS SUFICIENTES DOS FATOS ALEGADOS - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
PROCESSO Nº: 327/2021 
REQUERENTE: JURANDIR TORQUATO  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P02OX0014B 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 605-0-1 
PLACA: QJN-0072/SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: POR NÃO TRAZER PROVAS SUFICIENTES DOS FATOS ALEGADOS - DECISÃO UNÂNIME, 
HOMOLOGADO O PARECER PRELIMINAR RATIFICANDO TODOS OS SEUS TERMOS.  
 
 
 
POSTERIORMENTE, FORAM ENTREGUES OS RECURSOS Nº 317/2021,286/2021, 292/2021, 
236/2021,159/2021, 311/2021 PARA O MEMBRO ROBERTO ZAGUINI REISER E OS RECURSOS Nº 256/2021, 
144/2021, 271/2021, 273/2021, 332/2021 E 274/2021, PARA LINDSEI DE FATIMA REBELO, PARA ANÁLISE E 
JULGAMENTO, QUE DEVERÁ SER APRESENTADOS NA REUNIÃO SEGUINTE, PARA DECISÃO COLEGIADA 
DA JARI. NÃO HAVENDO MAIS NENHUM PROCESSO EM PAUTA PARA ANÁLISE E JULGAMENTO E NADA 
MAIS A TRATAR, ENCERROU-SE A PRESENTE ATA, QUE SERÁ ASSINADA PELOS PRESENTES.  
 
AUSENTE, JUSTIFICADAMENTE, O SENHOR SECRETÁRIO DA JARI CÉSAR ALEXANDRE REISER.  
 
 
 
 
 
     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

 

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                   
                  MEMBRO                                                                                   

2 de 2 
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ATA 12-01-22-JARI
Publicação Nº 3665993

 

Rua Aníbal Gaya, 149 -  Centro – Navegantes/SC 
Telefone: (47) 3185-2001 

 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÃO

MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA JARI 001/2022 – REUNIÃO DO DIA 12.01.2022 

AO DOZE DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2022 ÀS 17 HORAS, NA SECRETARIA DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA E TRÂNSITO NAVETRAN, SITUADA NA RUA ANÍBAL 
GAYA, 149 – CENTRO – NAVEGANTES, REUNIRAM-SE OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE 
RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI,  OS SENHORES  JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS, ROBERTO 
ZAGUINI REISER , A PRESIDENTE LINDSEI DE FÁTIMA REBELO E O SECRETÁRIO CÉSAR ALEXANDRE 
REISER QUE LAVROU A PRESENTE ATA. INICIADA A REUNIÃO, FORAM DISCUTIDOS E JULGADOS OS 
AUTOS DE INFRAÇÃO DISTRIBUÍDOS NA REUNIÃO ANTERIOR, COM A AVALIAÇÃO, LEITURA DOS 
PARECERES E COMENTÁRIOS PERTINENTES. FORAM ANALISADOS E JULGADOS OS RECURSOS 
ABAIXO DISCRIMINADOS:  

PROCESSO Nº: 303/2021 
REQUERENTE: JOSÉ CLAIR RIBEIRO CORREIA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P02OX0013Y 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 573-8-0 
PLACA: MGK-7299-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO 
MOTIVO: AUTO CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 326/2021 
REQUERENTE: MARCOS CORDEIRO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P065J000VO 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 546-0-0 
PLACA: BAO8B59-PR 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: NÃO CONHECIDO POR FALTA DE PEDIDO E/OU PEDIDO INCOMPATÍVEL. 
 
PROCESSO Nº: 289/2021 
REQUERENTE: ANA CRISTINA DE ARAUJO LIMA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010024999 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 555-0-0 
PLACA: QJK-9233-SC 
RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: AUTO CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 267/2021 
REQUERENTE: MEES E LUCHTENBERG CONFECÇÕES LTDA 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010019545 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 555-0-0 
PLACA: QJN5596-SC 
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RELATOR: ROBERTO ZAGUINI REISER 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: AUTO CONSISTENTE – NÃO TROUXE PROVAS SUFICIENTES PARA OS FATOS ALEGADOS. 
 
PROCESSO Nº: 106/2021 
REQUERENTE: BRUNO COUTINHO EVANGELHO 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P01A1001AJ 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 604-1-2 
PLACA: IZW-3J57-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: AUTO CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
 
PROCESSO Nº: 203/2021 
REQUERENTE: MARILEA RUSSI 
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 54517203F 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 583-5-0 
PLACA: OOF-8612-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: AUTO CONSISTENTE – NÃO TROUXE PROVAS SUFICIENTES DOS FATOS ALEGADOS. 
 
PROCESSO Nº: 322/2021 
REQUERENTE: NELSON BRANDENBURG  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P02OX0019X 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 604-1-2 
PLACA: BCF-2J02-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO PROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: DEFERIDO. 
MOTIVO: DEFERIDO PELO AUTO ESTAR INCONSISTENTE. 
 
PROCESSO Nº: 161/2021 
REQUERENTE: VALDIR CONZATTI JUNIOR  
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: P016S002H3 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 604-1-2 
PLACA: MEL-2110-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: NÃO CONHECIDO POR FALTA E/OU PEDIDO INCOMPATÍVEL. 
 
PROCESSO Nº: 334/2021 
REQUERENTE: PEDRO PAULO CESÁRIO   
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: N010011838 
CÓDIGO DA INFRAÇÃO: 555-0-0 
PLACA: QJF-0727-SC 
RELATOR: LINDSEI DE FÁTIMA REBELO 
PARECER PRELIMINAR: FACE AO EXPOSTO, VOTO PELO IMPROVIMENTO DO RECURSO. 
DECISÃO: INDEFERIDO. 
MOTIVO: AUTO CONSISTENTE – ARGUMENTOS INSUFICIENTES DAS ALEGAÇÕES. 
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POSTERIORMENTE, FORAM ENTREGUES OS RECURSOS Nº 5/2022 E 325/2021 PARA A PRESIDENTE 
LINDSEI DE FÁTIMA REBELO, E OS RECURSOS N° 335, 327/2021 E 3/2022 PARA O MEMBRO ROBERTO 
ZAGUINI REISER PARA ANÁLISE E JULGAMENTO, QUE DEVEM SER APRESENTADOS NA REUNIÃO 
SEGUINTE, PARA DECISÃO COLEGIADA DA JARI. NÃO HAVENDO MAIS NENHUM PROCESSO EM PAUTA 
PARA ANÁLISE E JULGAMENTO E NADA MAIS A TRATAR, ENCERROU-SE A PRESENTE ATA, QUE SERÁ 
ASSINADA PELOS PRESENTES.  
 
 
 
 
     LINDSEI DE FÁTIMA REBELO                                                           ROBERTO ZAGUINI REISER  
     MEMBRO - PRESIDENTE                                                                                 MEMBRO  

  

 

 

 

 

                                                                                                           _____________________________________      

JOÃO CARLOS BATISTA DOS SANTOS                                                  CÉSAR ALEXANDRE REISER 
                        MEMBRO                                                                                         SECRETÁRIO                                          
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 PMN
Publicação Nº 3667411

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69DE588E05FFACE32EBD7263B11F8BBC3E684D6F
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2022 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão Presencial visan-
do a contratação de empresa para fornecimento, implantação, configuração de serviços de integração telefônica, composta por central PABX 
IP, aparelho telefônico IP, instalação, manutenção preventiva e corretiva, transferência de conhecimento com suporte técnico especializado, 
atualizações de tecnologia, ligações locais e nacionais para telefones fixos e móveis, portabilidade das linhas telefônicas que estão nos 
CNPJ`S da prefeitura para a tecnologia SIP para atendimento das secretarias, fundos e fundações municipais, através do Departamento de 
Tecnologia da Informação da Secretaria de Administração e Logística do Município de Navegantes/SC. Entrega/envelopes: até às 13h50 do 
dia 21/03/2022. Abertura/envelopes: 21/03/2022 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João Emílio nº 100, Navegantes/SC e no 
site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza – Prefeito Municipal.

DECRETO 50-2022
Publicação Nº 3666534

DECRETO Nº 50/2022
ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 74, DE 15 DE ABRIL DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso III do artigo 60 da Lei Orgânica do município c/c 
Lei nº 3.376, de 16 de abril de 2019.
DECRETA:
Art. 1 º Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 74, de 15 de abril de 2021, que institui membros da Junta Especial de Recurso de Infrações 
ao Código de Obras do Município, passando a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 1º (...)
(...)

III - Membro titular: (...)
Suplente: Murilo Raiser Bento”

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Navegantes/SC, 3 de março de 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração e Logística, aos três dias do mês de março de 2022.

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

DECRETO 56-2022
Publicação Nº 3667372

 DECRETO Nº 056 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 2021, para efeito de suplementação

O Prefeito de Navegantes, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo § 1º do art. 15º da Lei nº 3614 de 16/12/2021:
DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder a transferência do saldo do superávit financeiro/2021, da fonte de 
recursos abaixo relacionada, até a importância de R$ 188.271,45 (cento e oitenta e oito mil, duzentos e setenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos) para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 6079 – Superávit Financeiro – Emendas Parlamentares - Estado
02 – Prefeitura Municipal
12– Secretaria Municipal de Educação
12.361.0008 – 1.003 – Investimentos em Ações de Melhorias do Ensino Fundamental
4.4.90.00.00.00 – Investimento - Aplicações Diretas R$ 188.271,45

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito

http://www.navegantes.sc.gov.br
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DISTRATO 1179 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667249

DISTRATO Nº 1179-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado EMERSON MARÇAL – CPF XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Aditivo 450/2022 de prestação de serviços na função de 
MÉDICO CLÍNICO GERAL, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 
04/03/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 04 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
Emerson Marçal
Contratado

DISTRATO 1180 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667252

DISTRATO Nº 1180-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado FABIA INOCENCIO – 6285303, doravante denominado de CONTRA-
TADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO conforme 
segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 2041/2021 de prestação de serviços na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir desta 
data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 04 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
Fabia Inocencio
Contratado

DISTRATO 1182 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667253

DISTRATO Nº 1182-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado JOHANNA ÊMILE FINGER – 63607801, doravante denominado de 
CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO
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Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 505/2022 de prestação de serviços na função de 
ADMINISTRADOR ESCOLAR, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data 
de 08/03/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 07 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
Johanna Êmile Finger
Contratado

DISTRATO 1183 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667255

DISTRATO Nº 1183-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado RAFAELA DE OLIVEIRA CHIQUIO – 63559102, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 580/2022 de prestação de serviços na função de 
PROFESSOR, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 08/03/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 07 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
Rafaela De Oliveira Chiquio
Contratado

DISTRATO 1184 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667257

DISTRATO Nº 1184-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado BRUNA LEAL – 63513503, doravante denominado de CONTRATADO, 
com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 907/2022 de prestação de serviços na função de 
PROFESSOR, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 08/03/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 07 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
Bruna Leal
Contratado
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DISTRATO 1185 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667261

DISTRATO Nº 1185-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado JOSÉ SIDNEI SILVEIRA JÚNIOR – 63505103, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 423/2022 de prestação de serviços na função de 
SECRETÁRIO ESCOLAR, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data de 
08/03/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 07 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
José Sidnei Silveira Júnior
Contratado

DISTRATO 1186 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667262

DISTRATO Nº 1186-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado ANDREIA SANTOS RODRIGUES – 63601101, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 140/2022 de prestação de serviços na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir desta 
data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 07 de março de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística
Andreia Santos Rodrigues
Contratado

ERRATA DA PORTARIA 224-2022
Publicação Nº 3666111

ERRATA

NA PORTARIA 224 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2022, que reconduz Comissão de Processo Administrativo, publicada na edição nº33765, de 
10 de fevereiro de 2022, do Diário Oficial dos Municípios –DOM,

Onde se lê:
DESIGNAR os servidores Vanessa Faim – matrícula 261602, Gianini Grazieli Francisco- matrícula 233805, e Rodolfo Francisco Couto Filho – 
matrícula 146502, para, sob a presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a 
dar continuidade até a conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos de que trata os Autos nº009/2021, iniciados pela Comissão designada 
pela Portaria nº2851, de 23 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº3546, de 30 de junho de 2021.
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Leia-se:

DESIGNAR os servidores Gianini Grazieli Francisco- matrícula 233805, Vanessa Faim – matrícula 261602 e Rodolfo Francisco Couto Filho – 
matrícula 146502, para, sob a presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a 
dar continuidade até a conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos de que trata os Autos nº009/2021, iniciados pela Comissão designada 
pela Portaria nº2851, de 23 de junho de 2021, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº3546, de 30 de junho de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

EXTRATO CONTRATUAL N° 15/2022 PMN. – RETIFICADO DATA
Publicação Nº 3667260

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 36274A6B7E2A9B8C695192E7C6CA9C193486A7DA
Prefeitura Municipal de Navegantes
EXTRATO CONTRATUAL N° 15/2022 PMN. – RETIFICADO DATA.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI, com sede na cidade de Barra Velha , Estado de SC, na Rua Guaramar, nº 43 Sala 01 - Bairro 
Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 08933578/0001-02, neste ato representada pelo senhor Gabriel Henrique Martins portador do CPF nº 
058.855.xx
Vigência ....... : Início: 17/02/2022 Término: 19/03/2023.
Licitação ...... : TP 185/2021PMN
Valor Total: R$ 2.235.162,25
Recursos 44 90 5192 5001 Receita de Imposto e de Tranferencia de Imposto
Objeto .......... : TOMADA DE PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
(COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS) PARA AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA GIOVANA SOARESDA CUNHA, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NAVEGANTES/SC.
ÓRGÃO RESPONSÁVEL: Secretaria de Educação
Navegantes, 17 de fevereiro de 2022.
36274A6B7E2A9B8C695192E7C6CA9C193486A7DA

PORTARIA 634-2022 - RECONDUZ PAD 04-2019
Publicação Nº 3665848

PORTARIA Nº 634 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
RECONDUZ COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 004/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim - matrícula 261602, Gianini Grazieli Francisco - matrícula 233805 e Alessandra Regina Lucas, ma-
trícula nº 368008, para, sob a presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a 
dar continuidade até a conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos de que trata os Autos nº 004/2019, iniciados pela Comissão designada 
pela Portaria nº 1201, de 24 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº 2813, de 30 de abril de 2021.
II -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 29 de outubro de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 701-2022 - SUBSTITUI MEMBRO PAD 09-2021
Publicação Nº 3666122

PORTARIA Nº 701 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. - AUTOS Nº009/2021.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Alessandra Regina Lucas, matrícula nº 368008, como membro da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar, autos nº 009/2021, reconduzido através da Portaria nº 224 de 27 de janeiro de 2022, em substituição ao servidor Rodolfo Francisco 
Couto Filho.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 18 DE FEVEREIRO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 750-2022 - SUBSTITUI MEMBRO PAD 18-2018
Publicação Nº 3665883

PORTARIA Nº 750 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. - AUTOS 
Nº18/2018.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Alessandra Regina Lucas, matrícula nº 368008, como membro da Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar autos nº 18/2018, reconduzido através da Portaria nº 4212 de 26 de novembro de 2021, em substituição ao servidor Rodolfo Francisco 
Couto Filho.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 751-2022 - SUBSTITUI MEMBRO PAD 19-2018
Publicação Nº 3665888

PORTARIA Nº 751 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. - AUTOS 
Nº19/2018.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Alessandra Regina Lucas, matrícula nº 368008, como membro da Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar autos nº 19/2018, reconduzido através da Portaria nº 3681 de 09 de setembro de 2021, em substituição a servida Daniela Antônio 
Pereira.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 752-2022 - SUBSTITUI MEMBRO SINDICÂNCIA 02-2019
Publicação Nº 3665895

PORTARIA Nº 752 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. - AUTOS Nº002/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Alessandra Regina Lucas, matrícula nº 368008, como membro da Comissão de Sindicância autos nº 002/2019, 
reconduzido através da Portaria nº 3481 de 23 de agosto de 2021, em substituição a servidora Daniela Antônio Pereira.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 754-2022 - SUBSTITUI MEMBRO PAD 16-2019
Publicação Nº 3665870

PORTARIA Nº 754 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. - AUTOS Nº016/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Alessandra Regina Lucas, matrícula nº 368008, como membro da Comissão de Processo Administrativo Discipli-
nar autos nº 016/2019, reconduzido através da Portaria nº 3782 de 21 de setembro de 2021, em substituição ao servidor Rodolfo Francisco 
Couto Filho.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 755-2022 - SUBSTITUI MEMBRO PAD 14-2019
Publicação Nº 3665863

PORTARIA Nº 755 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. - AUTOS Nº014/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
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RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Gracy Kelly Lucindo, matrícula nº 190602, como membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
autos nº 014/2019, reconduzido através da Portaria nº 3682 de 09 de setembro de 2021, em substituição a servidora Daniela Antônio 
Pereira.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 23 DE FEVEREIRO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 761-2022 - RECONDUZ PAD 05-2019
Publicação Nº 3665851

PORTARIA Nº 761 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
RECONDUZ COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 005/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim - matrícula 261602, Gianini Grazieli Francisco - matrícula 233805, e Gracy Kelly Lucindo, matrícula 
nº 190602, para, sob a presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar 
continuidade até a conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos de que trata os Autos nº 005/2019, iniciados pela Comissão designada 
pela Portaria nº 1551, de 05 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº 2848, de 11 de junho de 
2019.
II -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 04 de agosto de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 762-2022 - RECONDUZ PAD 06-2019
Publicação Nº 3665859

PORTARIA Nº 762 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

RECONDUZ COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 006/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim - matrícula 261602, Gianini Grazieli Francisco - matrícula 233805, e Gracy Kelly Lucindo, matrícula 
nº 190602, para, sob a presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar 
continuidade até a conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos de que trata os Autos nº 006/2019, iniciados pela Comissão designada 
pela Portaria nº 1552, de 05 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº 2848, de 11 de junho de 
2019.
II -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos em 04 de agosto de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 764-2022 RECONDUZ PAD 01-2019
Publicação Nº 3665843

PORTARIA Nº 764 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
RECONDUZ COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 001/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,
RESOLVE:
I – DESIGNAR as servidoras Vanessa Faim - matrícula 261602, Gianini Grazieli Francisco - matrícula 233805, e Gracy Kelly Lucindo, matrícula 
nº 190602, para, sob a presidência da primeira, instituírem COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR com vistas a dar 
continuidade até a conclusão dos trabalhos de apuração dos fatos de que trata os Autos nº 001/2019, iniciados pela Comissão designada 
pela Portaria nº 118, de 14 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina nº 1871784, de 17 de janeiro 
de 2019.
II -Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 783-2022 - SUBSTITUI MEMBRO MEMBRO SINDICÂNCIA 06-2019
Publicação Nº 3665928

PORTARIA Nº 783 DE 02 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DE COMISSÃO DE SINDICÂNCIA. - AUTOS Nº006/2019.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, combinado 
com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes,

RESOLVE:
I - Fica nomeada a servidora Alessandra Regina Lucas, matrícula nº 368008, como membro da Comissão de Sindicância autos nº 006/2019, 
reconduzida por meio da Portaria nº 191 de 24 de janeiro de 2022, em substituição ao servidor Rodolfo Francisco Couto Filho.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 02 DE MARÇO DE 2022.
Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO MUNICIPAL

Ditmar Alfonso Zimath
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 804 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667264

PORTARIA N º 804 DE 04 DE MARÇO DE 2022
READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. READAPTAR VANESSA DE ASSUMPÇAO NERI, matrícula 6253401, ocupante do cargo de MONITORA DE EDUCAÇAO INFANTIL com 
carga horária de 30 horas semanais, pelo período de 12 meses, conforme ofício nº 031/2022 da Junta Médica Oficial dos Municípios, e pre-
visão do art. 34, §§ 1 a 3 da Lei Complementar 7 de 11 de novembro de 2003 - Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 04.03.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE MARÇO DE 2022.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1267

PORTARIA 806 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667273

PORTARIA N º 806 DE 04 DE MARÇO DE 2022
CONCEDE AFASTAMENTO GESTANTE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 136 de 25 de junho de 2021, 
artº nº4 - § 4º.

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER AFASTAMENTO DAS ATIVIDADES LABORAIS a RANA RIBEIRO DA SILVA matrícula 63478702 ocupante do cargo de 
AGENTE DE EDUCAÇAO com carga horária de 30 horas semanais, com início do afastamento em 03.03.2022 e retorno em 31.05.2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 03.03.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE MARÇO DE 2022
DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 807 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667266

PORTARIA N º 807 DE 04 DE MARÇO DE 2022
READAPTA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. READAPTAR LUCIANA ADRIANO, matrícula 339204, ocupante do cargo de MONITORA DE EDUCAÇAO INFANTIL com carga horária 
de 30 horas semanais, pelo período de 12 meses, conforme ofício nº 029/2022 da Junta Médica Oficial dos Municípios, e previsão do art. 
34, §§ 1 a 3 da Lei Complementar 7 de 11 de novembro de 2003 - Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03.03.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE MARÇO DE 2022.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 808 DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667276

PORTARIA N º 808 DE 04 DE MARÇO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a Lei Orgânica
RESOLVE:
Art. 1º. PRORROGAR licença para desempenho de mandato classista ROSIMAR APARECIDA DA SILVA VICENTE, matrícula 1987602, ocu-
pante do cargo de MONITORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 horas semanais, com início em 02.03.2022 e término em 
01/03/2027.
Art. 2º. A presente licença tem amparo no art. 100, § 1º, § 2º e § 3º da Lei Complementar n º 7 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Navegantes.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir 02.03.2022, vigência enquanto durar o mandato clas-
sista.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 04 DE MARÇO DE 2022.
DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 827 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667269

PORTARIA Nº 827 DE 07 DE MARÇO DE 2022
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA
O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE ESF, com carga horária 40 horas semanais, pertencente ao 
quadro de servidores públicos efetivos de Navegantes, NATHIELE MOREIRA CRUXEN, matrícula 6279901.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2022
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 828 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667282

PORTARIA Nº 828 DE 07 DE MARÇO DE 2022
EXONERA A PEDIDO SERVIDOR QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica em seu art. 60, III, e de acordo com 
a lei complementar nº 7/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes
RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, do cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária 30 horas semanais, pertencente ao 
quadro de servidores públicos efetivos de Navegantes, THAINARA CAMILO DE ARAÚJO, matrícula 63550602.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir do dia 08/03/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
PREFEITURA DE NAVEGANTES, 07 DE MARÇO DE 2022
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
PREFEITO MUNICIPAL

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

TERMO DE JULGAMENTO PAD 13-2022
Publicação Nº 3665933

TERMO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 13/2022

No exercício das atribuições a mim conferidas, ACOLHO NA ÍNTEGRA, como fundamento deste ato, as conclusões contidas no Relatório Final 
da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar nomeada pela Portaria n. 096, de 14 de janeiro de 2022, para os fins de reconhecer a 
prescrição e declarar extinta a punibilidade disciplinar com relação aos fatos narrados, bem como determino o ARQUIVAMENTO do presente 
processo administrativo.
Na mesma ocasião, determino ainda a adoção das seguintes providências:
a) A ciência da pasta solicitante;

b) O retorno dos autos à Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar para arquivamento.

Navegantes/SC, 2 de março de 2022.
LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito Municipal
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Nova Itaberaba

Câmara muniCiPal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª 3/2022 PROCESSO ADM Nª 61/2022
Publicação Nº 3666682

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D976D505E6616674E6EA1685896A1E157436F505
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 3/2022

1 - DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:
Necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FINALIDADE DE COMPRA/SERVIÇO.

2 - DESCRIÇÃO DO OBJETO:
O objeto da presente dispensa de licitação é a AQUISIÇÃO DE CINCO PERSIANA VERTICAL DE TECIDO, 1,80 X 1,50, COR DO ALIMINIO: 
BRANCO COM BANDÔ, COR DA LAMINA: MESCLA. DUAS PERSIANA VERTICAL DE TECIDO, 1,75 X 1,05, COR DO ALIMINIO: BRANCO COM 
BANDÔ, COR DA LAMINA: MESCLA
. de acordo com as especificações na lista abaixo:
Quantidade Especificação Preço unitário Preço total
5 PERSIANAS R$ 470,00 R$ 2.350,00
2 PERSIANAS R$ 450,00 R$ 900,00

3 - EXECUTOR:
Fornecedor Endereço Cidade Estado CNPJ / CPF
DANIMAR COLPO AV PROGRESSO - 1182 Nova Itaberaba SC 29.693.945/0001-18

4 - PREÇO:
A Câmara pagará pelo Objeto contratado, o valor de:
DANIMAR COLPO R$3.250,00 TRÊS MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS

6 - JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
Compatível com os preços praticados no mercado.

7 – DISPOSITIVO LEGAL:
Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93

8 – CERTIDÕES APRESENTADAS:
I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal compreendendo os Tributos administrativos pela Secretaria da Receita Federal, con-
junta com o INSS com validade para o dia 29/08/2022
III - Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente com 
validade para o dia 18/04/2022.
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, comprovado com Certidão Negativa de Débito expedida pela Prefeitura Municipal, 
do domicilio ou sede da proponente com validade para o dia 19/03/2022.
V - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei com validade para o dia 18/03/2022.
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão negativa (CNDT) com 
validade para o dia 16/08/2022.

Nova Itaberaba, SC, em, 07 de Março de 2022.
VALMOR JOSE FOSQUIERA
Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nª 3/2022 FIRMADO COM DANIMAR COLPO
Publicação Nº 3666691

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B1FAEE3B772B03612D4A6871BAAED977E0FC7E9E
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 3/2022, de 07/03/22
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Vereadores de Nova Itaberaba
CONTRATADO: DANIMAR COLPO
OBJETO: Aquisição de:
- Cinco Persiana vertical de tecido, 1,80 x 1,50, cor do alumínio: branco com bando, cor da lamina: mescla; - Duas Persiana vertical de 
tecido, 1,75 x 1,05, cor do alumínio: branco com bando, cor da lamina: mescla.
VALOR DO CONTRATO: R$ 3.250,00 (três mil duzentos e cinquenta reais)
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AMPARO LEGAL Dispensa por Limite nº 61/2022, Lei nº 10.520/02 e
Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.

VALMOR JOSE FOSQUIERA
Presidente

PORTARIA Nª 7-2022 NOMEIA SECRETARIA GERAL
Publicação Nº 3666828

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA
Rua José Marocco 2114 CEP 89.818-000
Fone/Fax (49) 3327-0070 CNPJ n.º 04.562.315/0001-83
e-mail: camarasec@novaitaberaba.sc.gov.br

PORTARIA Nº 007/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“NOMEIA SECRETÁRIO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE NOVA ITABERABA, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atri-
buições legais, em especial o Art. 38, XXX, do Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeada para o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO GERAL da Câmara de Vereadores do Município de Nova 
Itaberaba a Sra. VANESSA APARECIDA ALVES, brasileira, solteira, inscrita no CPF 056.817.539-56, fazendo jus aos direitos e atribuições 
descritos na Lei Complementar 1.061/2015.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA ITABERABA - SC
07 DE MARÇO DE 2022.
VALMOR JOSE FOSQUIERA
Presidente da Câmara

mailto:camarasec@novaitaberaba.sc.gov.br
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Nova Trento

Prefeitura

PROCESSO N° 033/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 015/2022
Publicação Nº 3665084

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A6DB851C4667A538A7160848B7A75FE403294CF
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NOVA TRENTO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA UTILIZAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA TRENTO/SC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I, QUE INTEGRA O PRESENTE EDITAL. Disputa em meio 
eletrônico COM USO DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas interessadas deverão 
cadastrar-se no Endereço Eletrônico: bnc.org.br
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega da documentação e propostas até as 08:30 horas do dia 22/03/2022. Início da sessão em 
MEIO ELETRÔNICO as 09:00 horas do dia 22/03/2022.
Retirada do Edital e demais informações: Praça del Comune, 126, Centro, Fone: (48) 3267-3213 ou
3267-3211. Endereço Eletrônico: www.novatrento.sc.gov.br. Email: licitacao@novatrento.sc.gov.br

Tiago Dalsasso
Prefeito

Câmara muniCiPal

CONTRATO 0012022
Publicação Nº 3665984

 CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À PROVEDOR DE INTERNET E TELEFONIA QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNI-
CIPAL DE NOVA TRENTO E A EMPRESA WS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CONFORME ABAIXO MELHOR SE DECLARAM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, com sede à Rua Ida Orsi Feller, n° 100, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 04.302.508/0001-
03, neste ato representado pelo Presidente Sr. Luiz Fernando Eccel Rachadel, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n° 090.221.919-74, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE; e a empresa WS TELECOMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito, com sede na 
Rua Zunino Neto, nº 206, sala 01, bairro Centro, nesta cidade de São João Batista/SC, por seu representante legal, Sr. Rodrigo José Lorenz, 
brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n° 4079566, inscrito no CPF nº 030.513.799-99, doravante denominado CONTRA-
TADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET, tendo em vista a necessida-
de de continuidade dos serviços de internet e telefonia, mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e se obrigam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO JURÍDICO.
O presente contrato é regido pela Lei nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8.883/94, bem como as disposições de direito 
privado aplicáveis à matéria.

CLÁSULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO.
O presente contrato decorre do procedimento de dispensa de licitação, nos termos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. Ressata-se que 
o contrato está amparado pelo Fomulário de Compra Direta n° 003/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO
0.1. Constitui objeto do presente, provimento e acesso a internt e telefonia por fibra ótica, conforme segue:
0.2. Plano Internet Ultra Fibra Óptica Dedicado 300mb/300mb;
0.3. Plano de Telefonia Fixa Ilimitado (Fixo/Fixo Local e LDN/DDD), chamada Fixo/Móvel Local e LDN/DDD R$ 0,40, por minuto);
0.4. Instação sem custo;
0.5. Portabilidade das duas linhas telefonicas sem custo (presenvados os atuais números telefônicos da Contratante);
0.6. IP Fixo e liberação de portas sem custo;
0.7. Equipamento Fibra e Roteador Gigabit Huawei em comodato (sem custo).
0.8. Também faz parte do objeto a prestação dos seguintes serviços especializados:
a) Manutenção legal e corretiva durante o período contratual;
b) Configuração e parametrização conforme procedimento da Câmara;
c) Suporte técnico operacional, exclusivamente no serviços contratados
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CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

2.1.São obrigações da CONTRATANTE:
- disponibilizar os equipamentos necessários à instalação do sistema de acesso à internet;

- efetuar o pagamento pela prestação dos serviços conforme estabelecido na Cláusula Terceira;

- responsabilizar-se por qualquer procedimento ilegal que seja praticado por terceiros, tendo como origem seu microcomputador, como 
disseminação de vírus ou tentativa de invasão de qualquer sistema.

2.2. São obrigações da CONTRATADA:
- disponibilizar à CONTRATANTE o acesso à Internet via cabo fibra ópitca, conforme descrição do objeto na clausula terceira para todos os 
computadores, mantendo o serviço em perfeito funcionamento;

- atender imediatamente às solicitações da CONTRATANTE em caso de interrupção do serviço por motivo de pane no sistema de acesso, 
visando ao pronto restabelecimento do serviço;

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO
2.1. Pelos serviços prestados a CONTRATADA receberá da CONTRATANTE a quantia líquida e certa de R$ 130,10 (Cento e Trinta Reais e 
Dez Centavos) por mês, perfazendo valor total de R$ 1.561,20 (Um Mil Quinhentos e Sessenta e Um Reais e Vinte Centavos), pelo serviço 
de internet dedicado 300/300mb.
2.2. Pelo seviço de telefonia fixo para fixo ilimitado será pago o valor de R$ 59,80 (cinquenta e nove reais e oitenta centavos), totalizando 
o valor de R$ 717,60 (setecentos e dezessete reais e sessenta centavos);
2.3. As chamadas para fixo/movel local e DDD, serão cobradas conforme tarifas constantes na cláusula terceira item 1.3.

CLÁUSULA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela dotação orçamentária vigente: Câmara Municipal – Pro-
jeto/Atividade 2.001 – Elementos 3.3.90.40.04.00.00.00 – 3.3.90.39.64.00.00.00 – Recursos Oridinários.

CLÁUSULA SETIMA: DO PESSOAL EMPREGADO
5.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATANTE, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e oriundas de acidentes de 
trabalho, decorrentes da relação de emprego entre a mesma e seu pessoal designado para a execução das tarefas para cumprimento deste 
instrumento contratual, eximindo-se a CONTRATADA de qualquer responsabilidade nesse sentido.

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO
6.1. Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas ou pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, a CONTRA-
TADA poderá sofrer as seguintes penalidades:
a) Advertência
6.2. Aplicam-se, ainda, no que concerne às demais sanções, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, como se neste instrumento 
transcrito fosse.

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO
6.1. O presente Contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de interpelação judicial, em qualquer fase de execução, 
sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie, quando:
a) Descumprir qualquer das obrigações contratuais;
b) Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução dos serviços;
c) Requerer concordata, dissolução, liquidação ou ter decretada sua falência;
6.2. Reserva-se ainda à CONTRATANTE o direito de rescindir o presente CONTRATO, no todo ou em parte, mediante aviso por escrito com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
6.3. Convindo às partes, poderá ser este CONTRATO rescindido por mútuo acordo, sempre que está rescisão não traga prejuízo à CONTRA-
TANTE nem à CONTRATADA;
6.4. Qualquer que seja a hipótese de rescisão, fica a CONTRATADA responsável pelo cumprimento das obrigações trabalhistas dela decor-
rentes;
6.5. Aplicam-se, ainda, as disposições dos art. 77 e 99, combinados com o art. 55, inciso II, da Lei nº 8.666/93, no caso de inexecução e 
rescisão do presente CONTRATO, como se neste instrumento transcrito fosse.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1. O presente contrato entra em vigor a parti de 10 de março de 2022, até 09 de março de 2023, podendo ser prorrogado, nos termos 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO
9.1. Poderá este Contrato ser objeto de alteração, quando for de interesse das partes, observadas as formalidades legais e mediante a 
assinatura de Termo Aditivo, conforme prevê a legislação regente da matéria.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA PUBLICAÇÃO
10.1. O presente Contrato será publicado na forma legal, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
11.1. Fica designada, para acompanhar e representar a Câmara Municipal, a servidora Rosangela Facchini Raizer, para fiscalizar a execução 
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do presente Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO
12.1. Fica eleito foro da cidade de São João Batista-SC, para dirimir as questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando 
as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e acertados nas cláusulas e condições acima, as partes firmam o presente contrato em duas vias para que produza 
seus efeitos legais.

Nova Trento-SC, em 01 de março de 2022.
CÂMARA DE VEREADORES DE NOVA TRENTO
Sr. Luiz Fernando Eccel Rachadel
Contratante

WS TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Rodrigo José Lorenz
Contratada

Jeyson Puel
Assessor Jurídico
OAB/SC 20.243

- TESTEMUNHAS:

Nome:_______________________________ Nome:___________________________

CPF:_________________________________ CPF:____________________________

Assinatura:____________________________ Assinatura:_______________________
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Nova Veneza

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 06/2022
Publicação Nº 3665571

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 06/2022

O Prefeito Municipal de Nova Veneza, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, diante da falta de candidatos ausência de pro-
fissionais aprovados no Processo Seletivo ACT Nº 002/2021, para preenchimento das vagas necessárias torna público, para o conhecimento 
de quem interessar possa, que fica aberta chamada pública para vagas de Auxiliar de Serviços Gerais I, com experiência comprovada, para 
exercer as atribuições inerentes ao cargo, para contratação em caráter temporário.
Maiores informações sobre vagas disponíveis, tais como carga horária, unidade escolar e remuneração, poderão ser obtidas diretamente na 
Secretaria Municipal de Educação ou pelo telefone (48) 3436-5544.
Ficarão como Cadastro Reserva os candidatos inscritos e classificados para demais vagas que surgirem no decorrer do ano vigente em outras 
Unidades Escolares.
Interessados deverão preencher ficha de inscrição e apresentar a documentação exigida até as 12 horas do dia de 15 de março de 2022, 
na Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Dr. Cesare Tibaldeschi, 200, Centro, Nova Veneza/SC.

A classificação dos candidatos inscritos obedecerá aos seguintes critérios:
1º) ao de maior tempo de serviço exercendo a função de Auxiliar de Serviços Gerais I ou na área da educação (mediante apresentação 
do respectivo tempo de serviço, expedido pelo órgão competente, em dias, meses e anos), dar preferência aos candidatos que morem 
próximo a Unidade Escolar ou que tenham condições de deslocamento, e, levando em consideração as atribuições do cargo prevista na Lei 
Complementar Nº 2, de abril de 2012.

Para fins de comprovação de tempo de serviço, serão aceitos os seguintes documentos:

· Carteira de Trabalho e Previdência Social;
· Certificado de tempo de serviço;
· Declaração com firma reconhecida, constando dados do empregador, tempo de serviço e função.

2º) Número de filhos (xerox da certidão, RG ou CPF);

3º) Maior idade (xerox da certidão, RG ou CPF);

Para investidura na vaga, os interessados deverão apresentar a documentação necessária, conforme previsto no Edital de Processo Seletivo 
n.º 002/2021 – e, estarem cientes das atribuições do cargo prescritas na Lei.
Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Nova Veneza (SC), 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal HÉRICA FELISBERTO
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO 104/2022 - PMNV
Publicação Nº 3666835

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A75E105A7A0A397960BCBC6F85ED769D60AA6C27
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 104/2021
Contratante.: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: VIGILÂNCIA TRIÂNGULO LTDA
Valor ............ : R$ 8.028,00 (oito mil e vinte e oito reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 51/2022
Recursos....: (82) 2.021.3.3.90.00.00.00.00.00.0700
Objeto .......... : contratação de empresa especializada em segurança patrimonial e vigilância para proteção integral da Gondola Lucille na 
Praça Humberto Bortoluzzi no Município de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza/SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1275

EXTRATO DO CONTRATO 28/2022 - FMS
Publicação Nº 3665400

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 485A5B8E0E458078CA81F2324BEACABBD117BC78
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 28/2022
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contratada...: CRIOBRÁS AR GÁS LTDA
Valor ............ : R$ 59.883,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e oitenta três reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Pregão Eletrônico n.º 10/2022
Recursos ..... : (09) 2.024.3.3.90.00.00.00.00.00.720
Objeto .......... : Aquisição de gases medicinais (oxigênio) de forma parcelada para pacientes pós COVID-19 que necessitam de oxigenote-
rapia no Município de Nova Veneza/SC.

Nova Veneza/SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

CÉSAR AUGUSTO PAZETTO
Fundo Municipal de Saúde de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 69/2022 - PMNV
Publicação Nº 3665689

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0F4461FA0C6CBDEF145894887D6EF45E97A2CB29
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 69/2022

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e didáticos para uso da Secretaria Municipal de Educação e das unidades escolares do Mu-
nicípio de Nova Veneza, SC.
Abertura: às 09:30 horas do dia 23/03/2022
Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.
EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 73/2022 - PMNV
Publicação Nº 3665693

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 803C49A5C2B50BA1FDBDFD068AF3A59D23213273
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 73/2022
OBJETO: Aquisição de peças e serviços de mão de obra mecânica da frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Nova 
Veneza, SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 24/03/2022
Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.
EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1276

Nova Veneza, SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 76/2022 - PMNV
Publicação Nº 3665695

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4BD1D97860BCACB7B76F769FD57E7A1BF1C7CAED
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 76/2022

OBJETO: Aquisição de peças e serviços de mão de obra para manutenção da frota de tratores do Município de Nova Veneza, SC.
Abertura: às 13:30 horas do dia 24/03/2022
Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 77/2022 - PMNV
Publicação Nº 3665700

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4E23A23C30D8A52C9690FF11E9D4FC32833FEA1B
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 77/2022

OBJETO: Aquisição de material de escritório para atendimento as necessidades do Prédio da Prefeitura e demais Secretarias do Município 
de Nova Veneza, SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 23/03/2022

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL N.º 78/2022 - PMNV
Publicação Nº 3665701

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D00C9055B24A97D4E2CDE168FDDE92695BF0BF34
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 78/2022

OBJETO: Contratação de serviços de conserto de borracharia para a frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Nova 
Veneza, SC.

Abertura: às 13:30 horas do dia 23/03/2022

http://www.novaveneza.sc.gov.br
http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.
EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 07 de março de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 10/2022 - FMS
Publicação Nº 3664969

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B5C6D92DBF2B4D00536D077D0B11CAB9AAD65BF9
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HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 51/2022 - PMNV
Publicação Nº 3664972

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A4D2B61D4279E9FC2CFC47A735C38FDEB18B51B0
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 019/2022 LUBRIPEÇAS
Publicação Nº 3665473

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A46422D03F76857DB704878BEE61780BF8CA1F71
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 019/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: LUBRIPEÇAS COMERCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA
Valor ............ : R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais)
-----------------------------------------------------------------------------
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Convite Nº.: 001/2022
Recursos ..... : Dotação: 097-50.01-26.782.0014-2.023-3.3.90.00.00.00.00.00-109-Manutenção do Dpto de Transportes
112-50.02-20.606.0015-2.028-3.3.90.00.00.00.00.00-109-Manutenção Dpto de Agricultura e Meio Ambiente
Objeto .......... : É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE OLEO LUBRIFICANTE E GRAXA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE CAMI-
NHÕES E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, TRANSPORTE, OBRAS E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 07 de março de 2022 -VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito

EXTRATO CONTRATUAL PM Nº 020/2022 - FELIPE
Publicação Nº 3665476

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9DF39B2CC90A32E2D0BE498B747CA12DEBCAB63D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 020/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor ............ : R$ 104.526,00 (cento e quatro mil quinhentos e vinte e seis reais)
-----------------------------------------------------------------------------
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Convite Nº.: 001/2022
Recursos ..... : Dotação: 097-50.01-26.782.0014-2.023-3.3.90.00.00.00.00.00-109-Manutenção do Dpto de Transportes
112-50.02-20.606.0015-2.028-3.3.90.00.00.00.00.00-109-Manutenção Dpto de Agricultura e Meio Ambiente
Objeto .......... : É objeto desta contratação a AQUISIÇÃO DE OLEO LUBRIFICANTE E GRAXA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE CAMI-
NHÕES E MÁQUINAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, TRANSPORTE, OBRAS E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE - SC
-----------------------------------------------------------------------------
Novo Horizonte/SC, em 07 de março de 2022 -VANDERLEI SANAGIOTTO - Prefeito

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO AO PL Nº 014/2022
Publicação Nº 3665472

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BBDB0E1CC6379C038EAFE02B5B335815E69BEC21
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2022
CONVITE Nº 001/2022
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA: 07/03/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OLEO LUBRIFICANTE E GRAXA PARA MANUTENÇÃO DA FROTA DE CAMINHÕES E MÁQUINAS DA SECRETARIA 
DE AGRICULTURA, TRANSPORTE, OBRAS E MEIO AMBIENTE E DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
NOVO HORIZONTE - SC
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CONTRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 019/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: LUBRIPEÇAS COMERCIO DE LUBRIFICANTES E PEÇAS LTDA
Valor ............ : R$ 32.900,00 (trinta e dois mil e novecentos reais)
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 020/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada...: FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor ............ : R$ 104.526,00 (cento e quatro mil quinhentos e vinte e seis reais)
-----------------------------------------------------------------------------
DATA: 07/03/2022 – Vanderlei Sanagiotto – Prefeito Municipal.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 0008, 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667363

 

PORTARIA Nº 0008, 07 DE MARÇO DE 2022 

 
PORTARIA Nº. 08, de 07 de março de 2022. 
  

 Roberto Antunes de Lima, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Novo 
Horizonte, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
Regimento Interno, na forma do artigo 18, inciso IV, alínea a) e com base no artigo 8º 
inciso II, § 01º da Lei complementar Nº. 037/2009, de 05/01/2009; 
  
 RESOLVE: 
  
  
Art. 1º Estabelecer as normas relativas ao processo eleitoral da Câmara Jovem do 
Município de Novo Horizonte, estado de Santa Catarina, para a 4ª legislatura, 
compreendendo o exercício de 2022. 
Art. 2º O processo eleitoral de que trata o artigo 1º desta Portaria abrange: 
 I - adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jovem; 
II - constituição das Juntas Eleitorais; 
III - inscrição dos candidatos ao cargo de vereador mirim; 
IV - homologação das inscrições; 
V - período de campanha; 
VI - eleição (votação) e apuração; 
VII - homologação e divulgação do resultado; 
VIII - diplomação; 
IX - posse. 
Art. 3º A adesão das unidades escolares ao Programa Parlamento Jovem se dará 
mediante inscrição em formulário específico, junto à secretaria da Câmara de Vereadores, 
no período de 08 de março de 2022, conforme modelo Anexo I; 
Art. 4º Para a realização da eleição e apuração da votação cada unidade escolar inscrita 
no Programa Parlamento Jovem terá uma Junta Eleitoral, constituída por um presidente e 
dois secretários, designados pela direção da escola, oficializada a Presidência da Câmara 
de Vereadores entre 09 de março de 2022, conforme Anexo II. 
§ 1º Poderão integrar a Junta Eleitoral: professores, servidores, serventes e pais de 
alunos. 
§ 2º Caberá á junta eleitoral: 
 I - providenciar a relação dos alunos aptos a participarem da eleição, os quais deverão ter 
idade igual e/ou superior a 12 anos, encaminhando-se cópia a Câmara de Vereadores; 
II - deferir ou indeferir as inscrições; 
III - realizar sorteio dos números para os candidatos; 
IV - encaminhar a Câmara Municipal a relação das inscrições deferidas, já com o 
respectivo número do candidato a eleição; 
V - realizar a eleição no dia e horário estabelecidos nesta Portaria; 
VI - realizar e coordenar a apuração dos votos da respectiva eleição; 
VII - encaminhar o resultado da apuração a Câmara Municipal; 
VIII - atender pedidos de informações e demais questões referentes ao processo, 
solicitando, se necessário, auxílio à coordenação do Programa Parlamento Jovem. 
§ 3º A critério da Direção escolar e da Junta Eleitoral, poderão ser convidados a colaborar 
na realização da eleição e apuração, membros do quadro de servidores e professores da 
unidade escolar, bem como da APP (Associação de Pais e Professores). 
Art. 5º Os alunos aptos e interessados a participarem do processo eleitoral deverão se 
inscrever nas respectivas escolas, no período 11 a 17 de março, mediante preenchimento 
de formulário próprio, que também constará autorização dos pais ou responsáveis, 
conforme modelo Anexo III. 
  § 1º. Serão aceitas inscrições de alunos que tenham de 12 anos completos há 16 anos 
completados a partir do mês de novembro de 2022. 
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  § 2º. É facultado a Direção da escola instituir regras e critérios para as inscrições, como 
adoção da ficha limpa (a exemplo da Lei Complementar Nacional nº 135/2010), os quais 
deverão ser amplamente divulgados e debatidos na comunidade escolar, desde que não 
contrariem as disposições estabelecidas nesta Portaria, nem firam o princípio democrático. 
Art. 6º O Presidente da Câmara de Vereadores homologará, dia 18 de março, as 
inscrições dos candidatos a cargo de vereador mirim, conforme relação encaminhada pela 
Junta Eleitoral de cada escola. 
Art. 7º A campanha eleitoral dos candidatos acontecerá no período do dia 19 de março a 
30 de março de 2022. 
§ 1º Caberá à Direção da escola disciplinar a forma, local e horários para realização da 
campanha, oportunizando a ampla divulgação, o debate e a expressão dos alunos, 
incentivando-os a participação efetiva no processo democrático, podendo valer-se, para 
título de conhecimento e conscientização, das regras estabelecidas na Lei Nacional nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997, que “Estabelece normas para as eleições”, buscando, 
ainda, a realização de campanhas limpas (sem compras de votos e/ou trocas de favores). 
§ 2º Poderá o candidato, a seu critério, apresentar plataforma de trabalho, em forma de 
panfletos, cartazes ou outro mecanismo de divulgação, obedecidas as regras 
estabelecidas pela direção da respectiva escola. 
Art. 8º A eleição acontecerá no dia 31 de março de 2022, simultaneamente nas escolas 
inscritas, durante todos os períodos em que houver turno de aula: matutino, vespertino e 
noturno. 
§ 1º Cada escola receberá, em tempo hábil, as cédulas de votação, cabines de votação e 
as urnas eleitorais, devidamente lacradas, que serão abertas no dia 31 de março, às 
08h30, horário de início da votação, pela Junta Eleitoral da respectiva escola, 
acompanhada da direção. 
§ 2º Nos horários em que não houver votação, como nos períodos de transição dos turnos 
matutino para vespertino e noturno, a urna deverá ser lacrada pela Junta Eleitoral e 
reaberta pela mesma, sempre com a presença da direção da escola. 
 § 3º A votação será feita em cédula de papel, onde o votante anotará, utilizando caneta 
existente na cabine de votação, o número e/ou nome do candidato, depositando, em 
seguida, o voto na urna. 
§ 4º Todos os votantes deverão assinar a lista de votação, sendo encaminhada uma cópia 
a Câmara de Vereadores, conforme modelo Anexo IV. 
§ 5º Não será permitido o voto por procuração, em qualquer hipótese. 
Art. 9º A apuração dos votos será realizada pela Junta Eleitoral, acompanhada da direção 
da escola, que poderá solicitar auxílio de servidores, professores e membros da APP, 
facultados aos candidatos e demais interessados o acompanhamento da apuração 
§ 1º A apuração poderá ser realizada logo ao término da votação (31 de março), desde 
que todos os alunos, em cada turno de aula, tenham tido tempo hábil para a votação, ou 
no dia seguinte (01 de abril), iniciando a apuração às 08h30. 
§ 2º Na computação dos votos todos serão considerados, sendo os válidos, os brancos e 
os nulos. 
§ 3º O resultado da apuração será apresentado em relatório, assinado pela Junta Eleitoral 
e avalizado pela Direção da escola, contendo, em ordem decrescente o nome e o número 
do candidato com o respectivo total de votos recebidos; a soma dos votos válidos, dos 
votos em brancos e nulos; e o total de votantes e abstenções, conforme modelo Anexo V. 
§ 4º Concluída a apuração a junta eleitoral encaminhará imediatamente a Câmara de 
Vereadores o resultado, conforme disposto no § 3º deste artigo. 
 Art. 10. O presidente da Câmara de Vereadores homologará o resultado das eleições 08 
de abril, publicando no mural da Câmara, na imprensa local e nas escolas participantes do 
Programa. 
Art. 11. Em solenidade, no dia 05 de abril de 2022, às 9h00, na Câmara de Vereadores, 
serão diplomados os vereadores mirins eleitos e conferido certificado de participação aos 
demais candidatos. 
Art. 12. A posse acontecerá em sessão solene, no dia 07 de abril de 2022, às 9h00, na 
Câmara Municipal de Vereadores. 
Art. 13. As despesas decorrentes desta Portaria correão por conta de dotação específica 
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do Orçamento da Câmara Municipal em execução 
Art. 14. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                  
Novo Horizonte, SC, 07 de março de 2022. 
  
  
Roberto Antunes de Lima 
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES 
  
  
  
  
  
 

Roberto Antunes de Lima (PP) 
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Orleans

Prefeitura

DECRETO N. 5.211 DE 07 DE MARÇO DE 2022 - ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLMENTAR
Publicação Nº 3666669

DECRETO N. 5.211 DE 07 DE MARÇO DE 2022
“ANULA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E ABRE CREDITO SUPLEMENTAR”.

JORGE LUIZ KOCH, O Prefeito de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n. 3.055 de 22 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art.1º Ficam anuladas totais ou parciais as seguintes dotações orçamentárias:
06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.014 – Manutenção do Ensino Infantil
FR. 0.1.18.0012 – FUNDEB 60%
3.1.90.00 - Aplicações Diretas R$ 318.000,00
TOTAL R$ 318.000,00

Art.2º A conta do recurso anterior fica suplementada a seguinte dotação orçamentária:

06.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.014 – Manutenção do Ensino Infantil
FR. 0.1.19.0013 – FUNDEB 40%
3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos R$ 318.000,00
TOTAL R$ 318.000,00

Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Orleans/SC, em 22 de fevereiro de 2022; 138 anos da Fundação e 108 anos da Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos vinte dois dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte dois e, publicado no Diário Oficial dos Municípios -DOM/SC.
MARCOS RICARDO MARTINS
Secretário de Administração

DECRETO N. 5210 DE 07 DE MARÇO DE 2022 - ABRE CREDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
Publicação Nº 3666653

DECRETO N. 5.210 DE 07 DE MARÇO DE 2022
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.”

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito Municipal de Orleans, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n. 3.055 DE 22 DE DEZEMBRO 
DE 2021
DECRETA:
ART. 1º. Fica aberto o crédito suplementar nas seguintes dotações orçamentárias:
06.001 SDECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO/DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
1.003 Aquisição de Veículo Educação
F. R. 0.1.62.0190 -Transferências de Conv. Estado - Educação
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 100.000,00
TOTAL R$ 100.000,00

ART 2º. Para abertura do crédito Suplementar no artigo anterior, fica utilizado o excesso de arrecadação das seguintes fontes de recursos:
F. R. 0.1.62.0190 -Transferências de Conv. Estado - Educação R$ 100.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

Art.3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Orleans/SC, 07 de março de 2022, 138 anos da Fundação e 108 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1286

Registrado o presente Decreto nesta Secretaria Municipal de Administração, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois 
e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

MARCOS RICARDO MARTINS
Secretário da Administração

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2017 - FAMOR
Publicação Nº 3667547

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS
FUNDAÇÃO AMBIENTAL MUNICIPAL DE ORLEANS – FAMOR

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2017 – FAMOR, mediante o qual fica CONVO-
CADO (A), para nomeação, o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público nº 002/2017, para comparecer na Prefeitura Municipal de 
Orleans, sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 08:00hs as 12:00hs e 13:30hs as 17:30hs, no prazo de 30 dias, 
munidos de todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2017 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, cientes de que a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos 
ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2017, será realizado pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo.
NOME CARGO CH
FRANCYEL CORREA FISCAL DO MEIO AMBIENTE 40 h

Orleans, 08 de Março de 2022.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

LEI 3.062 DE 04 DE MARÇO DE 2022 INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA E CONCESSÕES 
NO MUNICÍPIO DE ORLEANS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 3666720

LEI N. 3.062 DE 04 DE MARÇO DE 2022
INSTITUI O PROGRAMA DE PARCERIA PÚBLICO PRIVADA E CONCESSÕES NO MUNICÍPIO DE ORLEANS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

JORGE LUIZ KOCH, Prefeito de Orleans, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Capítulo I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Parceria Público-Privada e Concessões no Município de Orleans, com o objetivo de promover, fomentar, 
coordenar, disciplinar, regular e fiscalizar parcerias público-privadas e concessões no âmbito da Administração Pública Municipal.
§ 1º Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, aos fundos especiais e às demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Município de Orleans.
§ 2º É vedado à Administração Pública Direta e Indireta, aos fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo município de Orleans, contratar programa de parceria público-privada e concessões, sem autorização e concordância da Câmara Mu-
nicipal de Orleans nos limites desta Lei.
Art. 2º O contrato administrativo de parceria público-privada deve ser celebrado na modalidade de concessão administrativa ou patrocinada.

§ 1º Concessão patrocinada é a concessão de serviços públicos ou de obras públicas de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, quando envolver, adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro privado.
§ 2º Concessão administrativa é o contrato de prestação de serviços de que a Administração Pública seja a usuária direta ou indireta, ainda 
que envolva execução de obra ou fornecimento e instalação de bens.
§ 3º Não constitui parceria público-privada a concessão comum, assim entendida a concessão de serviços públicos ou de obras públicas 
de que trata a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, quando não envolver contraprestação pecuniária do parceiro público ao 
parceiro privado.
Art. 3º O Programa de PPP observará os seguintes princípios e diretrizes:
I - Eficiência no cumprimento das suas finalidades, competitividade na prestação das atividades e sustentabilidade econômica de cada 
empreendimento;
II - Respeito aos interesses e direitos do Poder Público, dos destinatários dos serviços e dos Agentes do Setor Privado incumbidos da sua 
execução;
III - Indelegabilidade das funções de regulação e do exercício de poder de polícia e de outras atividades exclusivas do Município;
IV - Repartição objetiva dos riscos entre as partes;
V - Transparência nos procedimentos e decisões;
VI - Universalização do acesso a bens e serviços essenciais;
VII -Responsabilidade fiscal na celebração e execução dos contratos;
VIII - Responsabilidade social e ambiental na concepção e execução dos contratos;

http://www.orleans.sc/
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IX - Participação popular; e
X - Qualidade e continuidade na prestação dos serviços.
Art. 4º Ficam autorizadas desde já a implantação de Parcerias Públicos Privadas e Concessões no âmbito da prefeitura de Orleans para as 
seguintes áreas:
I – Infraestrutura urbana e rural;
II – Resíduos sólidos;
III – Saúde;
IV – Habitação;
V – Sistema de internet em zona rural.
Art. 5º O Programa será desenvolvido por meio de adequado planejamento, que definirá as prioridades quanto à sua implantação, expan-
são, melhoria, gestão ou exploração de bens, serviços e atividades, infraestrutura, estabelecimentos ou empreendimentos públicos.
§ 1º Farão parte do Programa os projetos que, compatíveis com o mesmo, sejam aprovados pelo Conselho Gestor a que se refere o Art. 
7º desta Lei.
§ 2º O órgão ou entidade da Administração Municipal, interessado em celebrar parceria compatível com os objetivos desta Lei, encaminhará 
o respectivo projeto à apreciação do Conselho Gestor.
§ 3º O Conselho Gestor, por meio de seu Presidente, ou o chefe do Executivo também poderão, por iniciativa própria, iniciar processo de 
Parceria Público Privada, nos termos dessa Lei;
Art. 6º São condições para a inclusão de projeto no Programa PPP:
I - A demonstração de efetivo interesse público, considerando a natureza, relevância e valor de seu objeto, bem como o caráter prioritário 
da respectiva execução;
II - A elaboração de estudo técnico de sua viabilidade, mediante demonstração das metas e resultados a serem atingidos, prazos de exe-
cução e de amortização do capital investido, quando for o caso;
III - A demonstração de viabilidade dos indicadores de desempenho a serem adotados;
IV - A indicação da origem dos recursos para seu custeio.
Parágrafo único. A decisão do Conselho Gestor constará de ata, que será publicada no Site Oficial do Município.
Art. 7º Fica criado o Conselho Gestor do Programa PPP (CG/PPP), com a seguinte composição:
I - Secretário Municipal de Infraestrutura;
II - Secretário Municipal de Administração;
III – Consultor Jurídico do Município;
IV – Um Secretário Municipal que tiver interesse direto na parceria, em razão de vínculo temático entre o objeto desta e o respectivo campo 
funcional.;
§ 1º Decreto do Prefeito indicará os membros do Conselho Gestor do Programa PPP;
§ 2º O Conselho Gestor do Programa PPP deliberará mediante voto da maioria absoluta de seus membros, tendo o Presidente direito ao 
voto qualificado;
§ 3º O presidente do Conselho Gestor será eleito entre seus membros.
Art. 8º Ao Conselho Gestor do Programa PPP compete:

I - Fixar procedimentos para a contratação das Parcerias Público-Privadas, conforme legislação vigente;
II - Analisar e aprovar os projetos;
III - Fiscalizar a execução; e
IV - Opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos;
Art. 9º Antes da Celebração do contrato deverá ser constituída, pelo parceiro privado, Sociedade de Propósito Específico – SPE, incumbida 
de implantar e gerir o objeto da parceria.
§ 1º – A transferência do controle da Sociedade de Propósito Específico e a constituição de garantias ou oneração estarão condicionadas à 
autorização expressa da Administração Pública, nos termos do edital e do contrato, observado o disposto no parágrafo único do Art. 27 da 
Lei Federal 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.
§ 2º - Fica vedado a Administração Pública ser titular da maioria do capital volante das sociedades de que trata este capítulo.
§ 3º - A vedação prevista § 2º não se aplica à eventual aquisição da maioria do capital volante da Sociedade de Propósito Específico por 
instituição financeira controlada pelo Poder Público em caso de inadimplemento de contratos de financiamento.
§ 4º - A Sociedade de Propósito Específico poderá, na forma do contrato, dar em garantia aos financiamentos contraídos para a consecução 
dos objetivos da Parceria Público-Privada os direitos emergentes do contrato de parceria até o limite que não comprometa a operacionali-
zação e a continuidade das obras e dos serviços.
§ 5º - A sociedade de propósito especifico deverá, para celebração do contrato, adotar a contabilidade e demonstração financeira padroni-
zadas, compatíveis com os padrões mínimos de governança corporativa que vierem a ser fixadas pelo Governo Federal.
§ 6 º – Fica dispensada a constituição de sociedade de propósito específico para parcerias cujo valor do contrato seja inferior a R$ 
500.000,00 (quinhentos mil reais).
Art. 10. As cláusulas dos contratos de parceria público-privada e concessões atenderão ao disposto no art. 23 da Lei nº 8.987 de 13 de 
fevereiro de 1995, e no art. 5º, § 2º, incisos I a III, da Lei nº 11.079/2004 e nesta Lei no que couber, devendo também prever:
I - O prazo de vigência da parceria, compatível com a amortização dos investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco) anos, nem superior 
a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual prorrogação;
II - As metas e os resultados a serem atingidos, o cronograma de execução e prazos estimados para seu alcance, bem como os critérios 
objetivos de avaliação de desempenho a serem utilizados, mediante adoção de indicadores capazes de aferir o resultado;
III - As penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de inadimplemento contratual, fixadas sempre de 
forma proporcional à gravidade da falta cometida e as obrigações assumidas;
IV - A repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária;
V - O compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos do parceiro privado decorrentes da redução do risco 
de crédito dos financiamentos utilizados pelo parceiro privado;
VI - As formas de remuneração e atualização de valores;
VII - Os mecanismos para preservação da atualidade da prestação de serviços;
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VIII - As hipóteses de extinção da parceria antes do advento do prazo contratual, por motivo de interesse público ou qualquer motivação 
de que não caiba a responsabilização do parceiro privado, bem como os critérios para o cálculo e pagamento das indenizações devidas;
IX - Os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos, o prazo de regularização e a forma de acionamento 
da garantia;
X - Os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado; e
XI - A realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário 
para reparar as irregularidades eventualmente detectadas.
§ 1º É vedada a celebração de parceria público-privada:
a) cujo valor do contrato seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais);
b) que tenha por objeto único o fornecimento de mão de obra, o fornecimento e instalação de equipamentos ou a execução de obra pública.
§ 2º A contraprestação da Administração Pública nos contratos de parceria público-privada poderá ser feita por:
a) ordem bancária;
b) cessão de créditos não tributários;
c) outorga de direitos em face da Administração Pública;
d) outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; e
e) outros meios admitidos em lei.

§ 3º As obrigações pecuniárias contraídas pela Administração Pública em contratos de parceria público-privada poderão ser garantidas 
mediante:
a) vinculação de receitas, observado o disposto no inciso IV, do art. 167 da Constituição Federal;
b) instituição ou utilização de fundos especiais previstos em lei;
c) contratação de seguro-garantia com as companhias seguradoras que não sejam controladas pelo Poder Público;
d) garantia prestada por organismos internacionais ou instituições financeiras que não sejam controladas pelo Poder Público;
e) garantias prestadas por fundo garantidor ou empresa estatal criada para essa finalidade; e
f) outros mecanismos admitidos em lei.
Art. 11. Podem ser objeto de parcerias público-privadas e concessões:
I - A delegação, total ou parcial, da prestação ou exploração de serviço público, especialmente na área de infraestrutura precedida ou não 
da execução de obra pública;
II - A prestação de serviços à Administração Pública ou à comunidade, precedida ou não de obra pública, excetuadas as atividades fins 
exclusivas do Município;
III - A execução, a ampliação e a reforma de obra para a Administração Pública, bem como de bens e equipamentos ou empreendimento 
público, equipamentos de transporte público e vias públicas, incluídas as recebidas em delegação da União e do Estado, conjugada à ma-
nutenção, exploração, ainda que sob regime de locação ou arrendamento, e à gestão destes, ainda que parcial, incluída a administração de 
recursos humanos, materiais e financeiros voltados para o uso público em geral; e
IV - A exploração de direitos de natureza imaterial de titularidade do Município, tais como marcas, patentes, bancos de dados, métodos e 
técnicas de gerenciamento e gestão.
Art. 12. A contratação de PPP ou concessão determina para os agentes dos setores privados:
I - A obrigatoriedade de demonstrar permanentemente a capacidade econômica e financeira necessária para a execução do objeto da 
contratação;
II -A assunção de obrigações de resultados definidas pelo Poder Público, com liberdade para a escolha dos meios para sua implementação, 
nos limites previstos no contrato;
III - A submissão ao controle estatal permanente dos resultados;
IV - A dever de submeter-se à fiscalização do Poder Público, permitindo o acesso de seus agentes às instalações, informações e documentos 
inerentes ao contrato, inclusive seus registros contábeis;
V - A sujeição aos riscos inerentes ao negócio; e
VI - A incumbência de promover as desapropriações autorizadas pelo Poder Público, quando previstas no contrato e no ato expropriatório.
Art. 13. A remuneração do agente do setor privado ocorrerá mediante a utilização, isolada ou cumulativamente, de qualquer uma das se-
guintes modalidades:
I - Tarifas cobradas dos usuários;
II - Recursos do Tesouro Municipal ou de entidade da Administração Indireta Municipal;
III - Cessão de créditos do Município, excetuados os relativos a impostos, e das entidades da Administração Municipal;
IV - Transferência de bens móveis e imóveis;
V - Pagamento em títulos da dívida pública, emitidos com observância da legislação aplicável;
VI - Cessão de direitos relativos à exploração comercial de bens públicos, inclusive de natureza imaterial, tais como marcas, patentes, ban-
cos de dados, métodos e técnicas de gerenciamento e gestão;
VII - Outorga de direitos sobre bens públicos dominicais; e
VIII - Outras receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados;
IX - Tributos vinculados destinados especificamente para este fim;
X – Recursos repassados ao Município por outros entes estatais.
Art. 14. O contrato de PPP e Concessão poderá estabelecer sanções em face do inadimplemento de obrigação pecuniária pelo Poder Público, 
no seguinte modo:
I - O débito será acrescido de multa de 2% (dois por cento) e juros moratórios, exclusivamente, segundo a taxa que estiver em vigor para 
a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Municipal; e
II - O atraso superior a 90 (noventa) dias conferirá ao contratado a faculdade de suspensão das atividades ou da prestação dos serviços 
públicos que não sejam essenciais, sem prejuízo do direito à rescisão contratual.
Art. 15. Aplicam-se às parcerias público-privadas e concessões previstas nesta Lei, as normas gerais federais, inclusive sobre concessão e 
permissão de serviços e de obras públicas, modalidades de licitações e contratos administrativos e de parceria público-privada.
Art. 16. Os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta, responsáveis pela concessão de licenças ambientais, ou que 
estejam vinculados, direta ou indiretamente, nos procedimentos para o licenciamento ambiental, atenderão prioritariamente os projetos 
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incluídos no Programa, se necessário.

Art. 17. O Poder Executivo Municipal desde já ratifica regulamentação que existir concernente à Lei Federal vigente e poderá emitir regula-
mento próprio.
Art. 18. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
Art. 19. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Orleans (SC), 04 março de 2022; 138 anos da Fundação e 108 anos de Emancipação Político Administrativa.
JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans
Registrada a presente Lei nesta Secretaria Municipal da Administração, aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte dois e 
Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

MARCOS RICARDO MARTINS
Secretário da Administração
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Otacílio Costa

Prefeitura

PL_029_TP_006_MURO CATARINA
Publicação Nº 3666125

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 63ED85EF40BFD0BD4B4870EDADC035095FFB5A89
CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2022
O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações, comunicam aos interessados que farão realizar licitação para obras e serviços de engenharia, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, cujo objeto é “Contratação de empresa para Fornecimento de materiais e mão de obra para Execução da Reforma do muro e 
colocação de grama sintética no parque do CEI Catarina Furhmann, em conformidade com os projetos em anexo, arquivos e características 
neles descritas.” Os envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na Avenida Vidal 
Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, a partir das 13h30min do dia 23/03/2022. Abertura da sessão será às 14h00min do mesmo dia. 
A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no Setor 
de Licitações, endereço Avenida Vidal Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, Paço Municipal a partir do dia 08 de março de 2022 e no 
endereço eletrônico: http://www.otaciliocosta.sc.gov.br. Otacílio Costa/SC, 07 de março de 2022. RODRIGO BARTH PEREIRA Presidente 
Comissão Permanente de Licitações.

instituto de PrevidênCia do muniCíPio de otaCílio Costa

PORTARIA 04/2022
Publicação Nº 3665715

PORTARIA N° 04/2022
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

A Presidente do IPAM – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o artigo 48 inciso III e XII, da Lei 81/2005,
Resolve:
Art. 1º Conceder a APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do Servidor Público Municipal NILDO DE MO-
RAES, brasileiro, casado, portador do RG nº 1.068.866 e CPF nº 218.152.759-87 nomeado pela portaria n.º 281/02 ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 1809, lotado na Secretaria de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, de acordo com o art. 
6ª da Emenda Constitucional nº 41 de 2003, o art. 16, I, II, e III e o art. 35, ambos da Lei Complementar nª 81 de 2005, com proventos 
integrais, com paridade de acordo com a última remuneração.
Art. 2º Fixar provento de aposentadoria no valor de R$ 2848,70 (dois mil e oitocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos).
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação com efeitos a partir de 02 de março de 2022, revogadas as disposições em 
contrário.

Cumpra-se e Publique-se.
Otacílio Costa (SC), 22 de fevereiro de 2022.
SERGIO FERNANDO KUSTER
PRESIDENTE DO IPAM

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Ouro

Prefeitura

CONTRATO Nº 020/2022
Publicação Nº 3666102

Processo Licitatório n. 0026/2022
Modalidade de Inexigibilidade de Licitação n. 0002/2022
CONTRATO N. 020/2022
Contratante: Município de Ouro.
Contratado: CALLAI & CALLAI LTDA
Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para o fornecimento de óculos de forma fracionada (incluindo armação e lentes de 
grau), para atender a demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Ouro/SC.
Valor do Contrato: R$ 32.625,60 (trinta e dois mil, seiscentos e vinte e cinco reais, sessenta centavos)
Vigência: A partir de 08/03/2022 até 31/12/2022.
Data de assinatura: 07/03/2022.

IN Nº 002/2022
Publicação Nº 3666022

MUNICÍPIO DE OURO - SC
PROCESSO LICITATÓRIO N 0026/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 0002/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE OURO
Contratado: CALLAI & CALLAI LTDA.
Objeto: Credenciamento de empresas especializadas para o fornecimento de óculos de forma fracionada (incluindo armação e lentes de 
grau) para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Ouro.
Fundamento legal: Lei Federal 8.666/93. Vigência: 07/03/2022 até 31/12/2022. Ouro, 07/03/2022, Gabriela Minks Lopes Duarte, Secretária 
Municipal de Saúde.

PORTARIA 2022/184
Publicação Nº 3666968

PORTARIA Nº 184/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Demite servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

Considerando o pedido de demissão do Servidor Vanderlei Tiepo.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir a pedido o servidor Vanderlei Tiepo, matrícula nº 1253-6, RG nº 3.155.774 e CPF nº. 870.634.929-34, do cargo de Operário 
Geral, Nível SGM-02, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desportos, contratada conforme portaria nº 100/2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 07 de março de 2022.
Claudir Duarte
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Dayana Franciely Prestes de Oliveira Colombo
Secretária Municipal da Administração e Fazenda
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PORTARIA 2022/185
Publicação Nº 3666969

PORTARIA Nº 185/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Exonera servidor na forma que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

Considerando o termino de contrato;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar por termino de contrato Márcia Menegat Casagrande, matrícula nº 1192-4, RG nº 7.307.523 e CPF nº. 111.665.499-76, 
do cargo de Diretor Municipal de Esportes, Nível PCM-09, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, nomeada conforme portaria nº 
309/2021.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 07 de março de 2022.
Claudir Duarte
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Dayana Franciely Prestes de Oliveira Colombo
Secretária Municipal da Administração e Fazenda

PORTARIA 2022/186
Publicação Nº 3666971

PORTARIA Nº 186/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Contrata Servidor em caráter temporário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, incisos VI e IX, 
da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei 1.616, de 16 de dezembro de 1999;

Considerando a necessidade de Operário Geral para atuar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos.

Considerando classificação final do Processo Seletivo 001/2021;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar em caráter temporário Leocir Dambros, matrícula nº 1287-5, RG nº 458.873 e CPF Nº 211.495.779-91 para exercer o cargo 
de Operário Geral, Nível SGM-02, do Quadro de Pessoal da Administração Direta, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, para atuar na manutenção do CMEI Raio de Sol, na Escola Municipal Guerino Riquetti 
e Ginásio de Esportes, durante o ano letivo de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC, 07 de março de 2022.
Claudir Duarte
Prefeito Municipal

Publique-se e registre-se em data supra.

Dayana Franciely Prestes de Oliveira Colombo
Secretária Municipal da Administração e Fazenda
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Paial

Prefeitura

PROCESSO 022-2022 PP 003-2022 MÓVEIS PARA CRAS
Publicação Nº 3665497

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 664BD6C26FB7F1F781D9103A60830CA05BC5261F
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAIAL
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022
O Prefeito Municipal de Paial - SC torna público que fará realizar licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, no dia 22 de março de 2022, para contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS SOB MEDIDA CON-
FECCIONADOS EM MADEIRA, (COM EXECUÇÃO E MONTAGEM) MONTADOS E INSTALADOS NAS DEPEDENCIAS NO CRAS, SERVIÇO DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS, conforme projeto e medidas constantes do Anexo I deste edital. As propostas serão 
recebidas até às 08h45min do dia 22 de março de 2022. O edital encontra-se disponível no site “https://paial.atende.net/” as demais infor-
mações poderão ser obtidas diariamente no Setor de Compras e Licitaçoes do Município de Paial pelo telefone (49) 3451-0045.

NEVIO ANTONIO MORTARI
PREFEITO MUNICIPAL
Paial - SC, 07 de março de 2022.
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Painel

Prefeitura

PORTARIA Nº 36/2022
Publicação Nº 3665156

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINEL
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 36/2022
Autoriza horário de expediente diferenciado a servidora Ana Carla Melo Araujo

ANTÔNIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, Prefeito do Município de Painel, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art.1º Autoriza horário de expediente diferenciado a servidora.
Ana Carla Melo Araujo Segunda a sexta 07:00 as 13:00

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Painel, 04 de março de 2022.
ANTÔNIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na forma da lei, em 04/03/2022.

Nelce Andrade Salaman
Secretario de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 37/2022
Publicação Nº 3665165

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAINEL
GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 37/2022
Concede Férias ao servidor

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, Prefeito do Município de Painel, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:
Art.1º Concede Férias ao servidor:
NOME DO SERVIDOR: PERIODO AQUISITIVO: DATA DE GOZO:
Marlo Brito da Silva 10.01.2021 a 09.01.2022 07.03.2022 a 05.04.2022

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Painel, 07 de março de 2022
ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado na forma da lei, em 07/03/2022.

Nelce Andrade Salaman
Secretariode Administração e Finanças
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Palhoça

Prefeitura

EXTRATO DE ATA N° 35/2022 - RP 11/2022
Publicação Nº 3665288

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 35/2022 do PREGÃO Nº 11/2022 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa R&G COMERCIO ATACADISTA LTDA.
OBJETO: Aquisição de cimento e cal para pintura, para suprir as demandas de manutenção das Secretarias, Fundos e Autarquias perten-
centes ao município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços.
VALOR: R$502.250,00 (quinhentos e dois mil e duzentos e cinquenta reais).
DATA: 03/03/2022 A 02/03/2023.
Fornecedor: 3865916 - R&G COMERCIO ATACADISTA LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

3

Cal para pintura com fixador, saca de 8 kg. Cal para pintura, 
elaborada com matérias primas selecionadas e de 1ª qualidade, 
com fixador já incorporado ao produto. Embalagens seladas, 
eliminando assim vazamentos e perda de produto, mantendo o 
ambiente e as pessoas que manipulam a cal livres do pó.

SACA GULIN 5000 7,45 37.250,00

1 Cimento - saca 50 KG. UN Caue 13500 31,00 418.500,00

2 Cimento - saca de 50 KG (10%reservado ME/EPP, conforme 
decreto n.2111/2017) UN Caue 1500 31,00 46.500,00

Total Geral dos Itens: 502.250,00

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N89-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665209

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N°89/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa EDIGA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA ME. OBJETO: Aquisição de Kits 
de Alimentação Escolar (gêneros alimentícios menos perecíveis e gêneros alimentícios perecíveis) para o atendimento dos alunos de vulne-
rabilidade social das Unidades Educativas da Rede Municipal de Ensino e Entidades Parceiras do Município de Palhoça para o ano letivo de 
2021, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: 
R$410.000,00 (quatrocentos e dez mil reais). DATA: 27/05/2021 A 26/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº01-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3665072

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL FUMPRESI - PALHOÇA
ATA Nº01/2021 do PREGÃO Nº100/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PANIFICADORA E CONFEITARIA SAO FRANCIS-
CO LTDA – ME. OBJETO: Aquisição de produtos alimentícios para consumo no Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Palhoça se faz 
necessária para atender as necessidades de alimentação das guarnições de serviço escaladas em regime de 24X48h, no que tange ao café 
da manhã, almoço, lanche e janta. Também se fazer necessário tendo em vista que o pessoal do expediente por vezes precisam completar 
sua hora semanal de acordo com Lei Estadual, permanecendo 12 horas. Os bombeiros militares necessitam se alimentar no quartel tendo 
em vista que as ocorrências emergenciais são geradas a qualquer tempo, não permitindo, por diversas vezes, que o Militar de serviço se 
alimente no horário normal para qualquer pessoa. Além disso, essa aquisição atende também a necessidade de alimentação do pessoal que 
cumpre expediente em regime de 07 horas diárias e que necessita fazer um lanche no período de intervalo permitido, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$60.313,60 (sessenta 
mil, trezentos e treze reais e sessenta centavos). DATA: 17/05/2021 A 16/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº02-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3665098

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL FUMPRESI - PALHOÇA
ATA Nº02/2021 do PREGÃO Nº100/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OBJETO: Aquisição 
de produtos alimentícios para consumo no Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Palhoça se faz necessária para atender as necessida-
des de alimentação das guarnições de serviço escaladas em regime de 24X48h, no que tange ao café da manhã, almoço, lanche e janta. 
Também se fazer necessário tendo em vista que o pessoal do expediente por vezes precisam completar sua hora semanal de acordo com 
Lei Estadual, permanecendo 12 horas. Os bombeiros militares necessitam se alimentar no quartel tendo em vista que as ocorrências emer-
genciais são geradas a qualquer tempo, não permitindo, por diversas vezes, que o Militar de serviço se alimente no horário normal para 
qualquer pessoa. Além disso, essa aquisição atende também a necessidade de alimentação do pessoal que cumpre expediente em regime 
de 07 horas diárias e que necessita fazer um lanche no período de intervalo permitido, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$127.519,80 (cento e vinte e sete mil, quinhentos e 
dezenove reais e oitenta centavos). DATA: 17/05/2021 A 16/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº03-2021-ESPORTES
Publicação Nº 3665109

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA - PALHOÇA
ATA Nº03/2021 do PREGÃO Nº89/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ADBX COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME. OBJETO: 
Aquisição de materiais esportivos para atender as necessidades da Fundação Municipal de Esporte e Cultura, em um prazo que se estende 
12 meses a partir da assinatura do presente contrato, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$45.997,80 (quarenta e cinco mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos). 
DATA: 26/05/2021 A 25/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº03-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3665104

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL FUMPRESI - PALHOÇA
ATA Nº03/2021 do PREGÃO Nº100/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SAFI COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de produtos alimentícios para consumo no Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Palhoça se faz necessária para atender as 
necessidades de alimentação das guarnições de serviço escaladas em regime de 24X48h, no que tange ao café da manhã, almoço, lanche e 
janta. Também se fazer necessário tendo em vista que o pessoal do expediente por vezes precisam completar sua hora semanal de acordo 
com Lei Estadual, permanecendo 12 horas. Os bombeiros militares necessitam se alimentar no quartel tendo em vista que as ocorrências 
emergenciais são geradas a qualquer tempo, não permitindo, por diversas vezes, que o Militar de serviço se alimente no horário normal para 
qualquer pessoa. Além disso, essa aquisição atende também a necessidade de alimentação do pessoal que cumpre expediente em regime 
de 07 horas diárias e que necessita fazer um lanche no período de intervalo permitido, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$120.308,42 (cento e vinte mil, trezentos e oito reais 
e quarenta e dois centavos). DATA: 17/05/2021 A 16/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº04-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3665115

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL FUMPRESI - PALHOÇA
ATA Nº04/2021 do PREGÃO Nº100/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa COMERCIAL KS EIRELI. OBJETO: Aquisição de 
produtos alimentícios para consumo no Quartel do Corpo de Bombeiros Militar de Palhoça se faz necessária para atender as necessidades de 
alimentação das guarnições de serviço escaladas em regime de 24X48h, no que tange ao café da manhã, almoço, lanche e janta. Também 
se fazer necessário tendo em vista que o pessoal do expediente por vezes precisam completar sua hora semanal de acordo com Lei Esta-
dual, permanecendo 12 horas. Os bombeiros militares necessitam se alimentar no quartel tendo em vista que as ocorrências emergenciais 
são geradas a qualquer tempo, não permitindo, por diversas vezes, que o Militar de serviço se alimente no horário normal para qualquer 
pessoa. Além disso, essa aquisição atende também a necessidade de alimentação do pessoal que cumpre expediente em regime de 07 horas 
diárias e que necessita fazer um lanche no período de intervalo permitido, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$52.079,85 (cinquenta e dois mil, setenta e nove reais e oitenta e 
cinco centavos). DATA: 17/05/2021 A 16/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº05-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3667564

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº005/2021 do PREGÃO Nº195/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TRACTON INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI. 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de fardamento, para uso dos Bombeiros Comunitários e Militares da 2ª Cia de Bombeiros 
Militar de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$41.600,00 (quarenta e um mil e seiscentos reais). DATA: 24/09/2021 A 23/09/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº06-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3667566

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº006/2021 do PREGÃO Nº195/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa RP COMERCIAL LTDA ME. OBJETO Contratação 
de empresa para confecção de fardamento, para uso dos Bombeiros Comunitários e Militares da 2ª Cia de Bombeiros Militar de Palhoça, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: 
R$16.443,00 (dezesseis mil e quatrocentos e quarenta e três reais). DATA: 24/09/2021 A 23/09/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº07-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3667567

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº007/2021 do PREGÃO Nº195/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LEONARDO AUGUSTO BACKES CONFECÇÕES 
DO VESTUARIO. OBJETO: Contratação de empresa para confecção de fardamento, para uso dos Bombeiros Comunitários e Militares da 2ª 
Cia de Bombeiros Militar de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$62.999,10 (sessenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e dez centavos). DATA: 24/09/2021 A 
23/09/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº08-2021-ASSISTÊNCIA
Publicação Nº 3665123

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – PALHOÇA
ATA Nº08//2021 do PREGÃO Nº118/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP. OBJETO: Aqui-
sição de marmita/refeiçoes individuais a serem servidas no abrigo municipal provisório para pessoas em situação de rua de acordo com 
plano de ações do cofinanciamento emergencial federal/2020 para execução de ações socioassistenciais devido a situação de emergencia 
do covid 19, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$141.040,00 (cento e quarenta e um mil e quarenta reais). DATA: 27/05/2021 A 24/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº08-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3667568

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº008/2021 do PREGÃO Nº195/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa BIANCA UNFORMES PROFISSIONAIS LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de fardamento, para uso dos Bombeiros Comunitários e Militares da 2ª Cia de Bombeiros 
Militar de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$19.150,00 (dezenove mil e cento e cinquenta reais). DATA: 24/09/2021 A 23/09/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº09-2021-FUMPRESI
Publicação Nº 3667570

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº009/2021 do PREGÃO Nº195/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa GREIZIANE CONFECÇÕES LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa para confecção de fardamento, para uso dos Bombeiros Comunitários e Militares da 2ª Cia de Bombeiros Militar 
de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais). DATA: 24/09/2021 A 23/09/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº174-2021-ADM
Publicação Nº 3665624

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº174/2021 do PREGÃO Nº239/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PARTNER TECNOLOGIA EIRELI. OBJETO: Aqui-
sição de Tablets para utilização nos serviços que se fazem necessários nas Secretarias, Fundos e Autarquias, em um prazo que se estende 
12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$49.400,00 (quarenta e nove mil 
e quatrocentos reais). DATA: 07/10/2021 A 06/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº175-2021-SESP
Publicação Nº 3665627

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº175/2021 do PREGÃO Nº235/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: SINASC SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE 
RODOVIAS LTDA OBJETO: Aquisição de materiais e serviços para sinalização vertical e horizontal, para aplicação e manutenção de diversas 
ruas neste Município, através de Registro de Preços, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$2.306.274,70 (dois milhões, trezentos e seis mil, duzentos e setenta e quatro reais e 
setenta centavos). DATA: 07/10/2021 A 06/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº177-2021-INFRA
Publicação Nº 3665630

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 177/2021 do PREGÃO Nº 246/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: CRESTANI COMÉRCIO EIRELI. OBJETO: 
Aquisição do material: Areia média lavada e Areia grossa lavada para utilização em diversos serviços que são executados diariamente pela 
Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, tais como assentamento de tubos e galerias; colocação de meios fios e assentamento de lajotas 
ou paver, em serviços de recuperação de ruas e execução de pavimentações em parceria, o qual os moradores recebem o material para 
pavimentar sua rua e em contra partida executam a mão de obra, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 887.665,00 (oitocentos e oitenta e sete mil e seiscentos e sessenta e cinco 
reais) DATA: 18/10/2021 A 17/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº178-2021
Publicação Nº 3665631

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 178/2021 do PREGÃO Nº 252/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: L.MOHR LTDA ME. OBJETO: Aquisição de ban-
deiras para uso na Praça das Bandeiras e em diversos órgãos do Município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 13.180,00 (treze mil e cento e oitenta reais). DATA: 
20/10/2021 A 21/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1299

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº179-2021
Publicação Nº 3665632

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 179/2021 do PREGÃO Nº 252/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: BANDEIRAS S.A. EIRELI. OBJETO: Aquisição de 
bandeiras para uso na Praça das Bandeiras e em diversos órgãos do Município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir 
da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 30.850,00 (trinta mil e oitocentos e cinquenta 
reais). DATA: 20/10/2021 A 21/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº180-2021
Publicação Nº 3665634

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 180/2021 do PREGÃO Nº 253/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: JEFERSON DA SILVEIRA. OBJETO: Aquisição 
de mobiliários e eletrodomésticos para suprir as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil, e demais 
setores da Secretaria de Educação do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais). DATA: 22/10/2021 A 
21/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº181-2021
Publicação Nº 3665635

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 181/2021 do PREGÃO Nº 253/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: L. MOHR LTDA ME. OBJETO: Aquisição de 
mobiliários e eletrodomésticos para suprir as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil, e demais 
setores da Secretaria de Educação do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 5.990,00 (cinco mil novecentos e noventa reais). DATA: 22/10/2021 A 
21/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº182-2021
Publicação Nº 3665636

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 182/2021 do PREGÃO Nº 253/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA 
ME. OBJETO: Aquisição de mobiliários e eletrodomésticos para suprir as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de 
Educação Infantil, e demais setores da Secretaria de Educação do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da 
assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 46.791,00 (quarenta e seis mil setecentos e noventa 
e um reais). DATA: 22/10/2021 A 21/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº183-2021
Publicação Nº 3665638

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 183/2021 do PREGÃO Nº 253/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: UNIMOVEIS INDÚSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS ESCOLARES. OBJETO: Aquisição de mobiliários e eletrodomésticos para suprir as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, 
Centros de Educação Infantil, e demais setores da Secretaria de Educação do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses 
a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 242.400,00 (duzentos e quarenta e dois 
mil e quatrocentos reais). DATA: 22/10/2021 A 21/10/2022.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº184-2021
Publicação Nº 3665639

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 184/2021 do PREGÃO Nº 253/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: L&S COMERCIAL EIRELI. OBJETO: Aquisição 
de mobiliários e eletrodomésticos para suprir as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil, e demais 
setores da Secretaria de Educação do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 48.027,00 (quarenta e oito mil e vinte e sete reais). DATA: 22/10/2021 A 
21/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº185-2021
Publicação Nº 3665640

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 185/2021 do PREGÃO Nº 254/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: EONIX SUPRIMENTOS E INFORMÁTICA LTDA 
ME. OBJETO: Aquisição de caixas plásticas para arquivo morto, para atender as necessidades do Centro Administrativo, demais Secretarias, 
Fundos e Autarquias do município de Palhoça, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através 
do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais). DATA: 25/10/2021 A 24/10/2022. Man-
têm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº186-2021
Publicação Nº 3665642

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 186/2021 do PREGÃO Nº 250/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: PARTNER TECNOLOGIA EIRELI. OBJETO: Aqui-
sição de equipamentos de informática, computadores, notebooks e armário de transporte de notebooks; para atender as necessidades das 
Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil, e demais segmentos da Secretaria de Educação de Palhoça, em um prazo 
que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 1.495.000,00 
(hum milhão quatrocentos e noventa e cinco mil reais). DATA: 26/10/2021 A 25/10/2022. Mantem-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº2-2021-ESPORTES
Publicação Nº 3665101

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA DE PALHOÇA
ATA Nº02/2021 do PREGÃO Nº98/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CHEGA MAIS EVENTOS & SONORIZAÇÃO LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação serviços de rua de lazer, sonorização e iluminação, organizador e assessoria de eventos, 
panfletagem e mestre de cerimônia/locutor para eventos realizados pela Fundação Municipal de Cultura e Esportes, em um prazo que se 
estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$252.355,00 (duzentos 
e cinquenta e dois mil e trezentos e cinquenta e cinco reais). DATA: 19/05/2021 A 18/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº4-2021-ESPORTES
Publicação Nº 3665112

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE E CULTURA DE PALHOÇA
ATA Nº04/2021 do PREGÃO Nº89/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ANDRE E. S. SCHILLING EPP. OBJETO: Aquisição de 
materiais esportivos para atender as necessidades da Fundação Municipal de Esporte e Cultura., em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sis-
tema de Registro de Preços. VALOR: R$208,00 (duzentos e oito reais). DATA: 26/05/2021 A 25/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº6176-2021
Publicação Nº 3665629

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº 176/2021 do PREGÃO Nº 243/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: STOP FIRE - PROJETOS E SOLUÇÕES CON-
TRA INCÊNDIO EIRELI OBJETO: Aquisição de extintores de incêndio e recargas, teste hidrostático em mangueira de incêndio, placas de 
sinalização e luminárias para as Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil, em um prazo que se estende 12 meses a 
partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$144.900,00 (cento e quarenta e quatro mil 
e novecentos reais).
DATA: 18/10/2021 A 17/10/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº62-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665127

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº62/2021 do PREGÃO Nº82/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DEDETIZADORA NAVARINI LTDA ME. OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviço de desinsetização e desratização nas Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Edu-
cação Infantil, e demais segmentos desta Secretaria, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$60.000,00 (sessenta mil reais). DATA: 03/05/2021 A 02/05/2022. Mantêm-se os preços 
inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº63-2021-SESP
Publicação Nº 3665139

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº63/2021 do PREGÃO Nº84/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa J M C - JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
EIRELI EPP, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. 
VALOR: R$28.250,00 (vinte e oito mil e duzentos e cinquenta reais). DATA: 03/05/2021 A 02/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº64-2021-SESP
Publicação Nº 3665141

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº64/2021 do PREGÃO Nº84/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELE - EPP. OB-
JETO: Aquisição de telhas de fibrocimento, cimento e cal para pintura, para suprir as demandas de manutenção da Secretaria de Serviços 
Públicos – SESP, bem como as demais Secretarias, Fundos e Autarquias pertencentes ao município, em um prazo que se estende 12 meses 
a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$8.750,00 (oito mil e setecentos e cinquenta 
reais). DATA: 03/05/2021 A 02/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº65-2021-SESP
Publicação Nº 3665148

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº65/2021 do PREGÃO Nº84/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa R&G REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - EPP. 
OBJETO: Aquisição de telhas de fibrocimento, cimento e cal para pintura, para suprir as demandas de manutenção da Secretaria de Serviços 
Públicos – SESP, bem como as demais Secretarias, Fundos e Autarquias pertencentes ao município, em um prazo que se estende 12 meses 
a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos 
reais). DATA: 03/05/2021 A 02/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº66-2021-SESP
Publicação Nº 3665151

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº66/2021 do PREGÃO Nº87/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TS INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de equipamentos para instalação de academias ao ar livre em diversas Praças e Áreas de lazer do município, 
em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: 
R$163.750,00 (cento e sessenta e três mil e setecentos e cinquenta reais). DATA: 06/05/2021 A 05/05/2022. Mantêm-se os preços inalte-
rados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº67-2021-SESP
Publicação Nº 3665152

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº67/2021 do PREGÃO Nº87/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DELVA FABRICACAO DE PECAS EM METAIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos para instalação de academias ao ar livre em diversas Praças e Áreas de lazer do município, em um 
prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$255.000,00 
(duzentos e cinquenta e cinco mil reais). DATA: 06/05/2021 A 05/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº68-2021-INFRA
Publicação Nº 3665153

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº68/2021 do PREGÃO Nº87/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VOGELSANGER ENGENHARIA LTDA - EPP. OBJETO: 
Aquisição do material Pedra Pulmão/Rachão (limpa), para ser utilizada na recomposição de solos moles, em ruas que serão pavimentadas 
com asfalto, lajotas ou paver e utilização em bases para colocação de galerias. em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$253.770,00 (duzentos e cinquenta e três mil e setecentos e 
setenta reais). DATA: 07/05/2021 A 06/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº69-2021-ADM
Publicação Nº 3665155

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº69/2021 do PREGÃO Nº86/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa WFL COMERCIO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais de informática e ferramentas para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e re-
paros realizados no Centro Administrativo Municipal. em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$ 57.660,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos e sessenta reais). Data: 07/05/2021 a 
06/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº70-2021-ADM
Publicação Nº 3665157

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº70/2021 do PREGÃO Nº86/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PARTNER TECNOLOGIA EIRELI. OBJETO: Aquisição 
de materiais de informática e ferramentas para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e reparos realizados no Centro 
Administrativo Municipal. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Regis-
tro de Preços. VALOR: R$4.262,00 (quatro mil e duzentos e sessenta e dois reais). DATA: 07/05/2021 A 06/05/2022. Mantêm-se os preços 
inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº71-2021-ADM
Publicação Nº 3665162

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº71/2021 do PREGÃO Nº93/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa ELO PREMIUM COMERCIO DE PAPEIS EIRELI. 
OBJETO: Aquisição de papel A4 para suprir as necessidades do Centro Administrativo Municipal, Fundos e Autarquias do município de Palho-
ça. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços VALOR: 
R$202.335,00 (duzentos e dois mil e trezentos e trinta e cinco reais). DATA: 07/05/2021 A 06/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº72-2021-INFRA
Publicação Nº 3665166

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº72/2021 do PREGÃO Nº79/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa CRESTANI COMÉRCIO EIRELI. OBJETO: Aquisição 
do material: Areia fina lavada, areia média lavada e Areia grossa lavada para utilização em diversos serviços que são executados diariamente 
pela Secretaria de Infraestrutura e Saneamento, tais como assentamento de tubos e galerias; colocação de meios fios e assentamento de 
lajotas ou paver, em serviços de recuperação de ruas e execução de pavimentações em parceria, o qual os moradores recebem o material 
para pavimentar sua rua e em contra partida executam a mão de obra, sendo assim, justifica - se a realização de Registro de Preços para 
aquisição do material, conforme necessidade e uso do mesmo. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato. VALOR: R$864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais). DATA: 10/05/2021 A 09/05/2022. Mantêm-se os preços inalte-
rados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº73-2021-SESP
Publicação Nº 3665174

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº73/2021 do PREGÃO Nº101/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MADEIREIRA MADAW LTDA. OBJETO: Aquisição 
de madeiras para utilização em eventuais reformas de bens públicos; reforma ou execução de pontes; reformas de parques e praças, onde 
houver necessidade. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$19.600,00 (dezenove mil e seiscentos reais). DATA: 17/05/2021 A 16/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº74-2021-SESP
Publicação Nº 3665179

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº74/2021 do PREGÃO Nº101/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa VALDELI CECILIO DOS SANTOS EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de madeiras para utilização em eventuais reformas de bens públicos; reforma ou execução de pontes; reformas de parques e 
praças, onde houver necessidade. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$ 364.210,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e duzentos e dez reais). Data: 17/05/2021 A 16/05/2022. 
Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº75-2021-SESP
Publicação Nº 3665182

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº75/2021 do PREGÃO Nº83/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa JULIO CESAR GASPARINI JUNIOR - ME. OBJETO: 
Aquisição de Parque Infantil para instalação em diversos bairros do município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura 
do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$308.653,80 (trezentos e oito mil, seiscentos e cinquenta e três 
reais e oitenta centavos). DATA: 17/05/2021 A 16/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº76-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665184

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº76/2021 do PREGÃO Nº92/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DOUGLAS DE ABREU EPP. OBJETO: Aquisição de 
material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil e demais 
segmentos da Secretaria de Educação deste município. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contra-
to, através do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$37.750,00 (trinta e sete mil e setecentos e cinquenta reais). DATA: 24/05/2021 A 
23/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº77-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665186

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº77/2021 do PREGÃO Nº92/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PKB PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP. OBJETO: 
Aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil 
e demais segmentos da Secretaria de Educação deste município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$59.700,00 (cinquenta e nove mil e setecentos reais). DATA: 24/05/2021 A 
23/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº78-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665189

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº78/2021 do PREGÃO Nº92/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SAFI COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil 
e demais segmentos da Secretaria de Educação deste município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente 
contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$515.267,50 (quinhentos e quinze mil, duzentos e sessenta e sete reais e 
cinquenta centavos). DATA: 24/05/2021 A 23/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº79-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665190

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº79/2021 do PREGÃO Nº92/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MAYCON WILL EIRELI EPP. OBJETO: Aquisição de 
material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil e demais 
segmentos da Secretaria de Educação deste município. Em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços VALOR: R$60.000,00 (sessenta mil reais). DATA: 24/05/2021 A 23/05/2022. Mantêm-se os preços 
inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº80-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665191

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº80/2021 do PREGÃO Nº92/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa COMERCIAL KS EIRELI. OBJETO: Aquisição de 
material de higiene e limpeza para atender as necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil e demais 
segmentos da Secretaria de Educação deste município, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, 
através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$18.301,00 (dezoito mil e trezentos e um reais). DATA: 24/05/2021 A 23/05/2022. 
Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº81-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665194

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº81/2021 do PREGÃO Nº115/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa MAURICIO SAVULSKI DE MATOS ME. OBJETO: 
Aquisição de grades para suprir a demanda das Unidades Escolares de Ensino Fundamental, Centros de Educação Infantil e demais Seg-
mentos da Secretaria de Educação, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais). DATA: 24/05/2021 A 23/05/2022. Mantêm-se os preços 
inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº82-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665196

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº82/2021 do PREGÃO Nº103/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa TJ SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de limpeza, desinfecção e desincrustação de reservatórios de água de 
diversos tamanhos, com fornecimento do material e mão de obra, para atender às necessidades das Unidades de Ensino Fundamental, 
Centros de Educação Infantil, e demais órgãos da Secretaria de Educação, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$97.013,00 (noventa e sete mil e treze reais). DATA: 26/05/2021 A 
25/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº83-2021-ADM
Publicação Nº 3665197

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº83/2021 do PREGÃO Nº88/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa WEIKAN TECNOLOGIA EIRELI EPP. OBJETO: Aqui-
sição de equipamentos/suprimentos de informática para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e reparos realizados no 
Centro Administrativo Municipal, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema 
de Registro de Preços. VALOR: R$$65.900,00 (sessenta e cinco mil e novecentos reais)). DATA: 27/05/2021 A 26/05/2022. Mantêm-se os 
preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº84-2021-ADM
Publicação Nº 3665199

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº84/2021 do PREGÃO Nº88/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa R7 DIGITAL INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos/suprimentos de informática para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e reparos 
realizados no Centro Administrativo Municipal, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do 
Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$42.323,20 (quarenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais e vinte centavos). DATA: 27/05/2021 
A 26/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº85-2021-ADM
Publicação Nº 3665202

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº85/2021 do PREGÃO Nº88/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa LF TECNOLOGIA LTDA. OBJETO: Aquisição de 
equipamentos/suprimentos de informática para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e reparos realizados no Centro 
Administrativo Municipal, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Regis-
tro de Preços. VALOR: R$70.110,00 (setenta mil e cento e dez reais). DATA: 27/05/2021 A 26/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.
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EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº86-2021-ADM
Publicação Nº 3665205

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº86/2021 do PREGÃO Nº88/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PARTNER TECNOLOGIA EIRELI. OBJETO: Aquisição 
de equipamentos/suprimentos de informática para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e reparos realizados no Centro 
Administrativo Municipal, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro 
de Preços. VALOR: R$84.692,08 (oitenta e quatro mil, seiscentos e noventa e dois reais e oito centavos). DATA: 27/05/2021 A 26/05/2022. 
Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº87-2021-ADM
Publicação Nº 3665206

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº87/2021 do PREGÃO Nº88/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa DANIEL PATRICIO DA SILVA CAETANO 06879696970. 
OBJETO: Aquisição de equipamentos/suprimentos de informática para atender as necessidades do Setor de TI nas manutenções e reparos 
realizados no Centro Administrativo Municipal, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através 
do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$20.135,70 (vinte mil, cento e trinta e cinco reais e setenta centavos). DATA: 27/05/2021 A 
26/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº88-2021-EDUCAÇÃO
Publicação Nº 3665207

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº88/2021 do PREGÃO Nº62/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa SAFI COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI. OBJETO: 
Aquisição de Kits de Alimentação Escolar (gêneros alimentícios menos perecíveis e gêneros alimentícios perecíveis) para o atendimento dos 
alunos de vulnerabilidade social das Unidades Educativas da Rede Municipal de Ensino e Entidades Parceiras do Município de Palhoça para o 
ano letivo de 2021, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de 
Preços. VALOR: R$785.000,00 (setecentos e oitenta e cinco mil reais). DATA: 27/05/2021 A 26/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº90-2021-SESP
Publicação Nº 3665210

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA Nº90/2021 do PREGÃO Nº108/2021 – Partes: MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa PEÇALUB COMÉRCIO DE PEÇAS EQUIPAMENTOS 
E LUBRIFICANTES LTDA ME. OBJETO: Aquisição de Lâminas e óleo para roçadeiras, que são utilizadas nos serviços diários de roçadas em 
áreas públicas, executados pela Secretaria de Serviços Públicos - SESP, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do 
presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços. VALOR: R$14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). DATA: 31/05/2021 
A 30/05/2022. Mantêm-se os preços inalterados.

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 35/2022
Publicação Nº 3665720

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9C96A3A3D483BA1C5C3E346FD38E457ED64A1F26
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 35/2022
Termo de Aditamento – Reajuste
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de Imóvel nº 34/2019, firmado em 26/02/2019, com N.T.L ADMINISTRAÇÃO DE 
IMÓVEIS LTDA, neste ato representado por sua bastante procuradora IBAGY IMÓVEIS LTDA.
OBJETO: Devido ao reajuste anual previsto na Cláusula Quinta, Parágrafo Primeiro do Contrato de Locação nº 34/2019, fica reajustado o 
valor estabelecido no Contrato supramencionado, tendo como base o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no percentual de 
10,16%, referente ao segundo reajuste do período de 12/2020 a 12/2021. Em decorrência do reajuste atualizado para essa data, estabe-
lecido na cláusula anterior, o valor mensal do contrato, passa a ser de R$ 1.542,24 (um mil, quinhentos e quarenta e dois reais e vinte e 
quatro centavos), conforme cálculo contábil efetuado e especificado em planilha (fls. 275-278), passando a vigorar a partir de 01 de janeiro 
de 2022. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. O 
presente termo aditivo passa a fazer parte integrante do Contrato de Locação nº 34/2019, bem como o pedido da contratada, Parecer da 
Técnica em Contabilidade sobre o Reajuste com cálculo e tabela contendo índice INPC e Parecer Jurídico.
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FUNDAMENTO LEGAL: art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 19/2019.
DATA: 23/02/2022.
Signatários: pela Contratante,
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Educação.
Pela Contratada,
IBAGY IMÓVEIS LTDA
Sra. Tuliane Maria Mattos Salvador

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 36/2022
Publicação Nº 3664824

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 45D91DC7C4CB97C638D485A65DE5476B4FC0792A
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 36/2022
Termo de Aditamento – Reajuste
Espécie: 1° Termo de Aditamento ao Contrato de Locação de Imóvel nº 27/2021, firmado em 08/02/2021, com a AMA CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA EIRELE.
OBJETO: Devido ao reajuste anual previsto na Cláusula Quinta, Parágrafo Primeiro do Contrato de Locação nº 27/2021, fica reajustado o 
valor estabelecido no Contrato supramencionado, tendo como base o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), no percentual de 
10,16%, referente ao segundo reajuste do período de 12/2020 a 12/2021; Em decorrência do reajuste atualizado para essa data, estabele-
cido na cláusula anterior, o valor mensal do contrato, passa a ser de R$ 39.270,53 (trinta e nove mil, duzentos e setenta reais e cinq-enta e 
três centavos), conforme cálculo contábil efetuado e especificado em planilha (fls. 107-108), passando a vigorar a partir de 01 de fevereiro 
de 2022. As despesas decorrentes deste Termo Aditivo correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação. O 
presente termo aditivo passa a fazer parte integrante do Contrato de Locação nº 27/2021, bem como o pedido da contratada, Parecer da 
Técnica em Contabilidade sobre o Reajuste com cálculo e tabela contendo índice INPC e Parecer Jurídico.
FUNDAMENTO LEGAL: art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.
PROCESSO LICITATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 19/2021.
DATA: 23/02/2022.
Signatários: pela Contratante,
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária Municipal de Educação.
Pela Contratada,
AMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELE
Sr. SANDRO HEIL GUARAGNI.

PORTARIA Nº. 0845/2022
Publicação Nº 3667323

PORTARIA Nº. 0845/2022.

CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT, Secretária de Administração, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL – para os servidores abaixo relacionados com fundamento no Artigo 292, 293 e 297 da Lei 
nº. 096 de 15 de dezembro de 2010, do Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar da data abaixo.

Matricula Nome Cargo
Nível

A partir de:
De: Para

801487-9 Andreia de Oliveira ASO 1-9-4-C ANF - B 1-9-5-C ANF - B 13/12/2021

401519-2 Angenita de Fátima Melo Krautz ACS 1-143-1-C ACS 1-143-2-C ACS 08/12/2021

800015-1 Aurora Irinesia Lamim Farias ASO 1-9-2-G ANF - B 1-9-3-G ANF - B 09/12/2021

402132-1 Barbara Luiza Cunha Fernandes ACS 1-143-2-B ACS 1-143-3-B ACS 01/12/2021

3745066-1 Carla Cristina dos Santos ACS 1-143-3-B ACS 1-143-4-B ACS 07/12/2021

190083-2 Débora Luciane Novelletto Nutricionista 1-118-2D-E ANS 1-118-2E-E ANS 13/12/2021

401204-1 Eliane Lima dos Santos Anderle ACS 1-143-4-C ACS 1-143-5-C ACS 11/12/2021

3745157-1 Gabriella Machado Vieira Cirurgião Dentista 1-139-2A-B ESF-O 1-139-3A-B ESF-O 08/12/2021

401449-1 Jonas Burda Junior Socorrista 1-213-2-C ANT-SAMU 1-213-3-C ANT-SAMU 17/12/2021

200278-1 Karina Porto Assistente Social 1-118-2D-C ANS 1-118-2E-C ANS 08/12/2021

100412-1 Maria Aparecida da Silva Martins Assistente Administrativo 1-211-4-C ANMAA 1-211-5-C ANMAA 08/12/2021

401565-2 Maria Erminia de Souza de Abreu ACS 1-143-2-C ACS 1-143-3-C ACS 15/12/2021

801179-1 Maria Zenaide de Campos ASG 1-9-3-D ANF - B 1-9-4-D ANF - B 06/12/2021
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100279-2 Marlene de Jesus de Oliveira ASO 1-9-1-C ANF - B 1-9-2-C ANF - B 06/12/2021

400409-1 Micheline Coelho Assistente Social 1-118-2A-D ANS 1-118-2B-D ANS 07/12/2021

300161-2 Mirella Pamplona Zacchi Coelho Assistente Administrativo 1-211-5-G ANMAA 1-211-6-G ANMAA 07/12/2021

802392-1 Neuzeli Meri Pacheco Merendeira 1-9-1-B ANF - B 1-9-2-B ANF - B 02/12/2021

124385-2 Patrícia Schmitz ASO 1-9-5-E ANF - B 1-9-6-E ANF - B 06/12/2021

3745169-1 Priscila da Cruz Assistente Administrativo 1-211-3-B ANMAA 1-211-4-B ANMAA 13/12/2021

3761144-1 Ricardo Quentel Melo Guarda Municipal 1-169-2-B ANS-GM 1-169-3-B ANS-GM 10/12/2021

300097-2 Rita de Cassia da Silva ASO 1-9-2-F ANF - B 1-9-3-F ANF - B 20/12/2021

401690-3 Sandra Maria Frutuozo ACS 1-143-1-B ACS 1-143-2-B ACS 08/12/2021

3745706-1 Simoni Ghizi Juskow ACS 1-143-2-B ACS 1-143-3-B ACS 14/12/2021

401359-1 Talita Silva Vieira Pereira Assistente Administrativo 1-211-1-C ANMAA 1-211-2-C ANMAA 12/01/2022

130002-1 Tatyana Marcondes Quint Auditor Fiscal do Meio Am-
biente 1-173-5-F ANS-AFMA 1-173-6-F ANS-AFMA 09/12/2021

 Palhoça, SC, em 17 de fevereiro de 2022.
CRISTINA SCHWINDEN SCHMIDT
Secretário de Administração

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1004/2022
Publicação Nº 3667325

PORTARIA Nº. 1004/2022.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 
87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO JAIRO JOSE COELHO de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008, Lei Complementar nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 002/SMA/2021, para ocupar o cargo de 
Motorista, com 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo 
período de 03/03/2022 a 03/03/2023. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 25 de fevereiro de 2022.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde designada

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1016/2022
Publicação Nº 3667355

PORTARIA Nº. 1016/2022.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1032 de 22 de fevereiro de 2021, que Contratou por Tempo Determinado a servidora LENE MARIA DE MELO, titular 
do cargo de Psicólogo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 02/03/2022 
a 02/03/2023.

Palhoça, SC, em, 02 de março de 2022.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1017/2022
Publicação Nº 3667356

PORTARIA Nº. 1017/2022.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1438 de 15 de março de 2021, que Contratou por Tempo Determinado a servidora MARIANA MELLO, titular do 
cargo de Técnico em Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 16/03/2022 a 16/03/2023.

Palhoça, SC, em, 02 de março de 2022.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1019/2022
Publicação Nº 3667358

PORTARIA Nº. 1019/2022.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1436 de 15 de março de 2021, que Contratou por Tempo Determinado a servidora MICHELLE AMARAL DE SOUZA, 
titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
17/03/2022 a 17/03/2023.

Palhoça, SC, em, 02 de março de 2022.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1020/2022
Publicação Nº 3667359

PORTARIA Nº. 1020/2022.

ROSINEI DE SOUZA HORACIO, Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1422 de 15 de março de 2021, que Contratou por Tempo Determinado a servidora SUSANA MARIA GONZAGA, 
titular do cargo de Enfermeiro, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
16/03/2022 a 16/03/2023.

Palhoça, SC, em, 02 de março de 2022.
ROSINEI DE SOUZA HORACIO
Secretário de Saúde

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1083/2022
Publicação Nº 3667327

PORTARIA Nº. 1083/2022.

PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS, Secretário de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.654, de 21 de maio de 2014,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0531 de 08 de fevereiro de 2022, que Prorrogou Teletrabalho do servidor DIUNISIO MAFRA, titular do cargo de 
Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Fazenda, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período de 
13/03/2022 a 13/05/2022.

Palhoça, SC, em, 04 de março de 2022.
PEDRO PAULO DOS PASSOS FREITAS
Secretário de Fazenda

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1084/2022
Publicação Nº 3667329

PORTARIA Nº. 1084/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CESSAR REGÊNCIA DE CLASSE de MARLENE MARIA DA SILVA, matrícula nº. 129296-2, titular do cargo de Professor, o percentual de 20% 
(vinte por cento), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, com efeitos a contar de 02/03/2022.

Palhoça, SC, em 04 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1087/2022
Publicação Nº 3667332

PORTARIA Nº. 1087/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de
Caue Azevedo Tomaz Oliveira 40 25 03/03/2022 a 14/12/2022
Samanta Lamin Espindola 30 40 26/02/2022 a 14/12/2022

Palhoça, SC, em 04 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1089/2022
Publicação Nº 3667333

PORTARIA Nº. 1089/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Conceder Produtividade de Diretor Escolar do funcionário conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta, de acordo com a Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 03 de março de 2022.

ANEXO I
Matricula Coordenador Valor (R$) Unidade
129296-2 Marlene Maria da Silva R$ 921,35 Diretor Adjunto da ER Manoel da Silva

 Palhoça, SC, em 04 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1094/2022
Publicação Nº 3667360

PORTARIA Nº. 1094/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 5836 de 10 de novembro de 2021, que Contratou por Tempo Determinado a servidora DANIELLE FERNANDES SALA-
ZAR, no cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, pelo período 
de 01/03/2022 a 14/12/2022, face a titular Jussara Pierri, que se encontra exercendo suas funções junto a Secretaria de Assistência Social.

Palhoça, SC, em 04 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1099/2022
Publicação Nº 3667336

PORTARIA Nº. 1099/2022.

PEDRO HENRIQUE DA ROSA, Secretário de Assistência Social designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 1083 de 25 de fevereiro de 2021, que Contratou Por Tempo Determinado o servidor LORIVAL ESPINDOLA, do 
Quadro de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao período que deverá ser 09/03/2021 a 09/03/2022, e não como 
consta na referida portaria.

Palhoça, SC, em 07 de março de 2022.
PEDRO HENRIQUE DA ROSA
Secretário de Assistência Social designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 1100/2022
Publicação Nº 3667338

PORTARIA Nº. 1100/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para Pelo Período de
Darlene de Oliveira Pereira Cipriano 30 40 10/03/2022 a 10/06/2022
Eliani Marques Pereira 40 20 08/03/2022 a 14/12/2022

Palhoça, SC, em 07 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1105/2022
Publicação Nº 3667361

PORTARIA Nº. 1105/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1°. Cessar Produtividade de Diretor Escolar do funcionário conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração Direta, 
de acordo com a Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor com efeitos a contar de 07 de março de 2022.

ANEXO I
Matricula Coordenador DE Unidade
210973-10 Heloisa Aurora Pamplona R$ 1.535,58 Diretor Geral do CEI Maria dos Santos Silva

 Palhoça, SC, em 07 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 1108/2022
Publicação Nº 3667362

PORTARIA Nº. 1108/2022.

CLAUDIA SCHWINDEN, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, 
I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE para HELOISA AURORA PAMPLONA, matrícula nº. 210973-10, titular do cargo de Professor, o percentual 
de 20% (vinte por cento), do Quadro de Pessoal do CEI Ulisses Guimarães, Secretaria de Educação, da Administração Direta, com efeitos 
a contar de 08/03/2022.

Palhoça, SC, em 07 de março de 2022.
CLAUDIA SCHWINDEN
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 6164/2021
Publicação Nº 3667320

PORTARIA Nº. 6164/2021.

PEDRO HENRIQUE DA ROSA, Secretário de Assistência Social designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 2064 de 14 de abril de 2021, que Retificou a Contração do servidor LORIVAL ESPINDOLA, do Quadro de 
Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura.

Palhoça, SC, em 06 de dezembro de 2021.
PEDRO HENRIQUE DA ROSA
Secretário de Assistência Social designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Diretora Executiva de Gestão de Pessoas



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1314

Câmara muniCiPal

PORTARIA N°25/2022
Publicação Nº 3667366

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA

Rua Joci José Martins, 101 - CEP: 88132-901, Loteamento Pagani,
Palhoça/SC

Fone: +55 (48) 99188-3981 +55 (48) 3242-1501 - E-mail:
camarapalhoca@cmp.sc.gov.br

Página 1/1 www.cmp.sc.gov.br

PORTARIA Nº 0025, 07 DE MARÇO DE 2022

Concede férias a pedido para a servidora Pamela
Pereira Martins

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALHOÇA/SC, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo Regimento Interno desta Casa;

CONCEDE:

Art. 1º Fica concedido férias, no período compreendido entre os dias 07 de Março de 2022 e 05
de Abril de 2021, inclusive, para a servidora PAMELA PEREIRA MARTINS, conforme requerido
por este.

Art. 2º Havendo necessidade, e/ou para o bom funcionamento do Poder Legislativo, o
Presidente poderá convocar a servidora para retornar ao trabalho antes da data final das férias.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
contrárias.

JOEL FILIPE GASPAR
Presidente
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 154/2022
Publicação Nº 3666962

Decreto 154/2022, de 07 de março de 2022.
Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado Edital 003/2022 e dá outras providências.

Marcio Sansigolo, Prefeito em Exercício de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1° - Fica homologado, o resultado classificatório final relativo ao Edital de Processo Seletivo Simplificado para contratação de Estagiários 
Edital 003/2022, conforme segue:
ENSINO MÉDIO
Colocação Nome Média Geral/Ano

1º Eduardo Alves Passaglia 3º ano/7,6

2º Larissa Hilário Ferreira 3º ano/7,4

3º Dienifer Luiza Perin 3º ano/7,0

4º Daniela Benetti 2º ano/6,7

5º Ana Natieli de Moares Nunes 2º ano/3,8

ENSINO SUPERIOR /DIREITO

Não houve inscritos

ENSINO SUPERIOR /PSICOLOGIA

Não houve inscritos

ENSINO SUPERIOR /PEDAGOGIA

Colocação Nome Média Geral/Ano
1º Adriana Vibrantz 1º semestre/sem média

2º Scheila Bach 1º semestre/sem média

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola/SC,em 07 de março de 2022.
Marcio Sansigolo
Prefeito em Exercício.

Registrado e publicado em data supra.

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 028-2022 - EDEN PRESTADORA DE SERVIÇOS
Publicação Nº 3664831

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2022.
Objeto: Extrato de CONTRATO nº 028/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratada: EDEN PRESTADORA DE SERVI-
ÇOS DE LIMPEZA EIRELI. Valor de R$ 1.739.500,00 (hum milhão e setecentos e trinta e nove mil e quinhentos reais). Validade: 01 ano. 
Base legal: Lei 8666/92. Papanduva, 04 de Março de 2022– LUIZ HENRIQUE SALIBA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PR E Nº 003-2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS GERAIS
Publicação Nº 3664836

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022.
OBJETO: Aos quatro dias do mês de março de 2022, o Sr. LUIZ HENRIQUE SALIBA, Prefeito Municipal, resolve Homologar o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 003/2022– Contratação de empresa terceirizada, para fornecer sob sua responsabilidade, profissionais capacitados para 
prestação de Serviços Gerais, empresa vencedora: EDEN PRESTADORA DE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI, valor de R$ 1.739.500,00 (hum 
milhão e setecentos e trinta e nove mil e quinhentos reais). Base legal: Lei n.º 10.520/ 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 1783 de 31 de Maio de 2007, e demais legislação vigente e pertinente à matéria; Quais-
quer esclarecimentos poderão ser obtidos através de e-mail: compras@papanduva.sc.gov.br e/ou diretamente na Sede da Prefeitura Munici-
pal em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00hs e das 13:30 às 17:00hs, situada na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. 
Papanduva, 04 de março de 2022 – LUIZ HENRIQUE SALIBA – Prefeito Municipal.

mailto:compras@papanduva.sc.gov.br
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Paraíso

Prefeitura

149/2022 - BRUNA ANZOLIN
Publicação Nº 3666053

PORTARIA Nº 149/2022
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal BRUNA ANZOLIN.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 01 de abril 
de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando a previsão estatutária e o interesse público, nos 
termos do Processo Administrativo Digital nº 006/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder vinte e dois (22) dias de férias, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal, Bruna Anzolin, admitido(a) 06 de janeiro de 2020, matrícula nº 1942-01, CPF nº 076.858.279-21, titular do cargo público efetivo de 
Enfermeiro(a), lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), conforme segue:
- 15 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 17/02/2020 e 16/02/2021;
- 07 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 17/02/2021 e 16/02/2022.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 21 fevereiro de 2022 e 14 de março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 16 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 16 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

150/2022 - ANDREZA G.WACHTER
Publicação Nº 3666054

PORTARIA Nº 150/2022
Concede férias para o(a) empregado(a) público(a) municipal ANDREZA GIACOBO WACHTER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Complementar nº 017/2019, de 28 de novembro de 
2019, e nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e considerando o Processo Administrativo Digital nº 064/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) empregado(a) público(a) municipal 
Andreza Giacobo Wachter, admitido(a) em 01 de agosto de 2017, matrícula nº 1768-01, CPF nº 005.537.440-97, titular do cargo público 
permanente de Farmacêutico(a) / Bioquímico(a), lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), conforme segue:
- 10 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 01/08/2021 a 31/07/2022.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 23 de fevereiro de 2022 e 04 de março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 16 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 16 de fevereiro de 2022.
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Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

151/2022 - MÁRCIA CASTAGNA
Publicação Nº 3666060

PORTARIA Nº 151/2022
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal MÁRCIA CASTAGNA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 01 de abril 
de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando a previsão estatutária e o interesse público, nos 
termos do Processo Administrativo Digital nº 073/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal, 
Márcia Castagna, admitido(a) 02 de maio de 1994, matrícula nº 069-01, CPF nº 017.577.789-69, titular do cargo público efetivo de Técni-
co(a) em Enfermagem, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), conforme segue:
- 10 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 02/05/2020 a 01/05/2021.

Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 23 fevereiro de 2022 e 04 de março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 16 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 16 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

152/2022 - DENISE A. BACIN
Publicação Nº 3666065

PORTARIA Nº 152/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, convertidos em pecúnia, para o(a) servidor(a) público(a) municipal DENISE 
APARECIDA BACIN.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, nos termos do Inciso I, § 5º, Art. 77, da Lei Complementar Municipal nº 021, 
de 07 de julho de 2020, e de acordo com o Art. 175, em especial o § 5º, do mesmo dispositivo legal, e considerando os termos do Processo 
Administrativo Digital nº 098/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de Licença Prêmio por Assiduidade e Responsabilidade, CONVERTIDOS EM PECÚNIA, para o(a) servidor(a) 
público(a) municipal Denise Aparecida Bacin, CPF nº 015.990.059-05, titular do cargo de provimento efetivo de Assistente Administrativo, 
Matrícula nº 1082-02, admitido(a) em 20 de novembro de 2008, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, do Município de 
Paraíso (SC), relativa ao período aquisitivo compreendido entre 20 de novembro de 2013 e 19 de novembro de 2018, com inclusão do valor 
correspondente na folha de pagamento do mês de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 16 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
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Paraíso(SC), 16 de fevereiro de 2022.
Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

153/2022 - ADRIANA L. SIEBENEICHLER
Publicação Nº 3666078

PORTARIA Nº 153/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal ADRIANA LAMB SIEBENEI-
CHLER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma sexta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Adriana Lamb Siebeneichler, Matrícula nº 615-01, CPF nº 019.531.459-06, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.
Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

154/2022 - ANA C. L. GAZZI
Publicação Nº 3666085

PORTARIA Nº 154/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal ANA CLAUDIA LINDENMAYR 
GAZZI.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Ana Claudia Lindenmayr Gazi, Matrícula nº 1794-08, CPF nº 809.595.040-87, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.
Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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155/2022 - ARI C. SCHWENDLER
Publicação Nº 3666094

PORTARIA Nº 155/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal ARI CARLOS SCHWENDLER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Ari Carlos Schwendler, Matrícula nº 1795-04, CPF nº 039.141.999-46, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

156/2022 - CLAIR T. ECKERT
Publicação Nº 3666103

PORTARIA Nº 156/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal CLAIR TERESINHA ECKERT.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) mu-
nicipal Clair Teresinha Eckert, Matrícula nº 1793-13, CPF nº 026.710.459-64, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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157/2022 - DIONARA M. CASAGRANDE
Publicação Nº 3666108

PORTARIA Nº 157/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal DIONARA MARCIA CASA-
GRANDE.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Dionara Marcia Casagrande, Matrícula nº 1790-01, CPF nº 081.126.169-73, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

158/2022 - GILCI K. MORESCO
Publicação Nº 3666113

PORTARIA Nº 158/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal GILCI KRUMMENAUER MO-
RESCO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma sexta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Gilci Krummenauer Moresco, Matrícula nº 599-01, CPF nº 828.972.719-49, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor II, 
designada para a função de Secretária Municipal de Educação e Cultura, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Pa-
raíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional 
da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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159/2022 - IVANEZ S. RECKZIEGEL
Publicação Nº 3666120

PORTARIA Nº 159/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal IVANEZ SCHANNE RECKZIEGEL.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma quinta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Ivanez Schanne Reckziegel, Matrícula nº 776-05, CPF nº 025.391.729-89, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

160/2022 - MARCELI K. BERWANGER
Publicação Nº 3666129

PORTARIA Nº 160/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal MARCELI KAEFER BERWAN-
GER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Marceli Kaefer Berwanger, Matrícula nº 1810-01, CPF nº 059.129.009-08, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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161/2022 - MARINEZ R. GIACOMINI
Publicação Nº 3666134

PORTARIA Nº 161/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal MARINÊZ REBELATO GIACO-
MINI.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Marinez Rebelato Giacomini, Matrícula nº 1792-13, CPF nº 031.703.829-00, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

162/2022 - MARIZETE A. M. SALLA
Publicação Nº 3666137

PORTARIA Nº 162/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal MARIZETE APARECIDA MO-
MOLI SALLA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma sexta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Marizete Aparecida Momoli Salla, Matrícula nº 085-01, CPF nº 707.808.899-91 titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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163/2022 - NADIA C. S.VOLPATO
Publicação Nº 3666151

PORTARIA Nº 163/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal NÁDIA CRISTINA SANDERS 
VOLPATO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Nádia Cristina Sanders Volpato, Matrícula nº 1791-11, CPF nº 758.487.679-04, titular do cargo público de provimento efetivo de Pro-
fessor II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) 
do vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

164/2022 - SIDINEIDE LEÃO
Publicação Nº 3666154

PORTARIA Nº 164/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal SIDINEIDE LEÃO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) munici-
pal Sidineide Leão, Matrícula nº 1782-08, CPF nº 053.912.479-69, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor II, lotado(a) 
na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do vencimento 
básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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165/2022 - TERESINHA N. SCHMITT
Publicação Nº 3666156

PORTARIA Nº 165/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal TERESINHA NATALINA SCH-
MITT.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma primeira progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) muni-
cipal Teresinha Natalina Schmitt, Matrícula nº 1776-01, CPF nº 060.416.449-19, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

166/2022 - ELAINE KONZEN
Publicação Nº 3666158

PORTARIA Nº 166/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal ELAINE KONZEN.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma sexta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Elaine Konzen, Matrícula nº 586-07, CPF nº 975.923.409-25, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor II, lotado(a) na 
Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do vencimento básico 
da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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167/2022 - MARCELAINE SCHULTZ
Publicação Nº 3666159

PORTARIA Nº 167/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal MARCELAINE SCHULTZ.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma sexta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Marcelaine Schultz, Matrícula nº 701-02, CPF nº 914.988.649-53, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor II, lotado(a) na 
Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do vencimento básico 
da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

168/2022 - TANIA M. B. TAFFAREL
Publicação Nº 3666164

PORTARIA Nº 168/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal TANIA MARIA BERTICELLI 
TAFFAREL.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma quarta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Tania Maria Berticelli Taffarel, Matrícula nº 578-04, CPF nº 681.930.849-34, titular do cargo público de provimento efetivo de Professor 
II, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) do 
vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1327

169/2022 - ANDRÉIA P.GUARESI
Publicação Nº 3666166

PORTARIA Nº 169/2022
Concede progressão por curso de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal ANDRÉIA PAULA GUARESI.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 26, da Lei Municipal nº 532, de 26 de abril de 2001, 
e considerando ter atendido aos requisitos legais, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma quarta progressão funcional por cursos de aperfeiçoamento ou capacitação para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Ivanez Schanne Reckziegel, Matrícula nº 1185-12 CPF nº 037.831.729-69, titular do cargo público de provimento efetivo de Orientador Edu-
cacional, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), mediante o pagamento de mais três por cento (3%) 
do vencimento básico da respectiva carreira, somados à vantagem adicional da mesma natureza paga até a data de vigência desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2022.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 17 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 17 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

170/2022 - LOISLENE FERREIRA
Publicação Nº 3666169

PORTARIA Nº 170/2022
Admite LOISLENE FERREIRA para o cargo público de provimento temporário de Professor II.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto no Art. 30, da Lei Municipal nº 532/2001, de 26 de 
abril de 2001, combinado com o que consta dos Arts. 2º, 3º e 4º, da Lei Complementar nº 003/2017, de 07 de abril de 2017, e em confor-
midade com o Decreto nº 2529/2022, de 14 de janeiro de 2022, que homologou o Processo Seletivo nº 002/2021, RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) senhor(a) Loislene Ferreira, com matrícula nº 2027-05, nascido(a) em 05 de fevereiro de 1997, RG nº 7.629.576 (SSP/
SC), CPF nº 033.398.950-31, para o cargo público de provimento temporário de Professor II – Educação Física lotado(a) na Secretaria de 
Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), com a carga horária semanal de trinta (30) horas, e com o vencimento básico, as vanta-
gens adicionais e as obrigações previstas em Lei.
Art. 2º Determinar que a admissão temporária dê-se no período compreendido entre 18 de fevereiro de 2022 e 19 de dezembro de 2022, 
para exercer a docência no Ensino Fundamental – Educação Física (Preenchimento de vaga excedente).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 18 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 18 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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171/2022 - ANTONISE M. JAGUEZESKI
Publicação Nº 3666172

PORTARIA Nº 171/2022
Designa ANTONISE MARIELY JAGUEZESKI para atuar no Serviço de Inspeção Municipal – SIM.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 07 de julho de 2020, combinada com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26 de abril de 2001, e considerando as demais atribuições elenca-
das na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) público(a) municipal Antonise Mariely Jaguezeski, matrícula nº 2047-01, CPF nº 089.213.729-03, titular do 
cargo público de provimento efetivo de Médico(a) Veterinário(a), para atuar no Serviço de Inspeção Municipal – SIM, com carga horária de 
oito (08) horas semanais a contar a partir de 18 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Município de Paraíso (SC), em 18 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 18 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 -02– Portaria nº 158/2002.

172/2022 - CLEIDIMAR A. PILLA
Publicação Nº 3666177

PORTARIA Nº 172/2022
Concede duas virgula setenta e cinco (2,75) diária(s) a(o) Servidor(a) Público(a) CLEIDIMAR AURÉLIO PILLA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 07 de julho de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder duas virgula setenta e cinco (2,75) diária(s) ao(a) Servidor(a) Público(a) municipal Cleidimar Aurélio Pilla, Matrícula nº 
745-01, CPF nº 031.874.189-02, titular do cargo público de provimento efetivo de Motorista, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde 
de Paraíso (SC), no valor de R$ 942,24 (novecentos e quarenta e dois reais e vinte e quatro centavos), em razão de viagem a Florianópolis 
(SC), a serviço, no período de 23 a 25 de fevereiro de 2022, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 182) – Fundo Municipal da Saúde – Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 21 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, em 21 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1329

173/2022 - OSA DOS SANTOS APPELT
Publicação Nº 3666182

PORTARIA Nº 173/2022
Admite OSANA DOS SANTOS APPELT para o cargo público de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto no Art. 30, da Lei Municipal nº 532/2001, de 26 de 
abril de 2001, combinado com o que consta dos Arts. 2º, 3º e 4º, da Lei Complementar nº 003/2017, de 07 de abril de 2017, e em confor-
midade com o Decreto nº 2529/2022, de 14 de janeiro de 2022, que homologou o Processo Seletivo nº 002/2021, RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) senhor(a) Osana dos Santos Appelt, com matrícula nº 2064-01, nascido(a) em 12 de outubro de 1978, RG nº 3.764.146 
(SSP/SC), CPF nº 020.964.279-32, para o cargo público de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado(a) na Secretaria 
de Educação e Cultura, do Município de Paraíso (SC), com a carga horária semanal de quarenta (40) horas, e com o vencimento básico, as 
vantagens adicionais e as obrigações previstas em Lei.
Art. 2º Determinar que a admissão temporária dê-se no período compreendido entre 22 de fevereiro de 2022 e 16 de dezembro de 2022, 
para exercer as funções que o Cargo atribui (Preenchimento de vaga excedente).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 22 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 22 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

174/2022 - ROBERTO C. LEÃO
Publicação Nº 3666187

PORTARIA Nº 174/2022
Arbitra e concede adiantamento para o servidor público municipal ROBERTO CARLOS LEÃO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei nº 032/1993, de 20 de março de 1993, e conside-
rando as demais atribuições elencadas na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Arbitrar e conceder, a(o) servidor(a) público(a) municipal Roberto Carlos Leão, Matrícula nº 1155-01, CPF nº 049.416.829-39, titular 
do cargo de provimento efetivo de Motorista, designado Responsável pela equipe de motoristas e pelo controle da frota de veículos da Se-
cretaria de Saúde pela Portaria nº 532/2021, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), um adiantamento de recursos 
financeiros, no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais), para suprimento de despesas nos seguintes elementos:
I – 3.3.90.39.99.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – R$ 3.000,00 (Três mil reais) – Código Reduzido 156 – Fundo 
Municipal de Saúde, e
II – 3.3.90.30.99.00.00.00 – Outros Materiais de Consumo – R$ 4.000,00 (Quatro mil reais) – Código Reduzido 156 – Fundo Municipal de 
Saúde.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 25 de fevereiro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 25 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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175/2022 - KARENE S. MAY
Publicação Nº 3666190

PORTARIA Nº 175/2022
Nomeia KARENE STUMM MAY para o cargo de provimento efetivo de Monitor (a) de Educação.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, considerando o(s) Art.(s) 5º ao 18º, da Lei Complementar nº 021/2020, de 07 
de julho de 2020, combinado com o disposto na Lei Municipal nº 531/2001, conforme solicitação para admissão e nos termos do Edital de 
Convocação nº 013/2021, de 08 de fevereiro de 2022, RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) Karene Stumm May, nascido(a) em 19 de agosto de 1991, CPF nº 080.504.239-30, RG nº 5.450.035-4 (SESP/
SC), Matrícula nº 1936-07, aprovado(a) e classificado(a) no Concurso Público nº 001/2021, homologado pelo Decreto nº 2390 de 04 de 
junho de 2021, para exercer o cargo de provimento efetivo de MONITOR(A) DE EDUCAÇÃO, lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, 
do Município de Paraíso (SC), vinculado(a) ao regime jurídico de natureza estatutário(a), com carga horária semanal de quarenta (40) horas, 
atribuições, vencimento, vantagens adicionais e obrigações fixadas em Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMIN
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

176/2022 - CAMILA S. ZANIN
Publicação Nº 3666598

PORTARIA Nº 176/2022
Admite CAMILA STEDILE ZANIN para o cargo público de provimento temporário de Professor I.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto no Art. 30, da Lei Municipal nº 532/2001, de 26 de 
abril de 2001, combinado com o que consta dos Arts. 2º, 3º e 4º, da Lei Complementar nº 003/2017, de 07 de abril de 2017, e em confor-
midade com o Decreto nº 2529/2022, de 14 de janeiro de 2022, que homologou o Processo Seletivo nº 002/2021, RESOLVE:
Art. 1º Admitir o(a) senhor(a) Camila Stedile Zanin, com matrícula nº 1985-09, nascido(a) em 22 de dezembro de 1996, RG nº 4.869.000 
(SESP/SC), CPF nº 012.428.049-86, para o cargo público de provimento temporário de Professor I (Arte) Não Habilitado, lotado(a) na 
Secretaria de Educação e Cultura, no CIEF Prof. Darcy Ribeiro e CEI Sonho Meu, do Município de Paraíso (SC), vinculado(a) ao regime jurí-
dico de natureza estatutário(a), com a carga horária semanal de dez (10) horas, e com o vencimento básico, as vantagens adicionais e as 
obrigações previstas em Lei.
Art. 2º Determinar que a admissão temporária dê-se no período compreendido entre 02 de março de 2022 e 19 de dezembro de 2022, 
para exercer as funções que o Cargo atribui no Ensino Fundamental (Substituição de professora que havia escolhido, ter desistido da vaga).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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177/2022 - MARCELA A. R DOS SANTOS
Publicação Nº 3666604

PORTARIA Nº 177/2022
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal MARCELA ALZYRA RODRIGUES DOS SANTOS.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de julho 
de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando a previsão estatutária e o Processo Administrativo 
Digital nº 077/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder trinta (30) dias de férias, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal, 
Marcela Alzyra Rodrigues dos Santos, admitido(a) em 14 de janeiro de 2020, matrícula nº 1931-02, CPF nº 047.767.059.82, titular do cargo 
de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), conforme segue:
- 30 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 14/01/2021 a 13/01/2022.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 02 de março de 2022 e 31 de março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

178/2022 - HILARIO C. SCHERNER
Publicação Nº 3666622

PORTARIA Nº 178/2022
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal HILÁRIO CARLOS SCHERNER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando a previsão estatutária e o interesse público e 
o Processo Administrativo Digital nº 059/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder vinte (20) dias de férias, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal 
Hilário Carlos Scherner, admitido(a) 01 de março de 2018, matrícula nº 1826-02, CPF nº 503.278.879-15, titular do cargo de provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotado(a) na Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), conforme segue:
- 05 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 01/03/2020 a 28/02/2021;
- 15 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 02 de março de 2022 a 21 de março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, em 21 de fevereiro de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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179/2022 - HILARIO C. SCHERNER
Publicação Nº 3666627

PORTARIA Nº 179/2022
Concede Férias e Abono Pecuniário de férias para o(a) servidor(a) público(a) efetivo HILÁRIO CARLOS SCHERNER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de 
julho de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 1º, do mesmo instituto legal, em conformidade com o Processo Administrativo nº 059/2022, 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder vinte (20) dias de férias, e mais dez (10) dias de férias CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO com os direitos e as van-
tagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal Hilário Carlos Scherner, admitido(a) 01 de março de 2018, matrícula 
nº 1826-02, CPF nº 503.278.879-15, titular do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado(a) na Secretaria de Gestão e 
Desenvolvimento, do Município de Paraíso (SC), Administrativo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento, conforme 
segue:
- 05 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 01/03/2020 a 28/02/2021;
- 15 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022.
- 10 dia(s) de Abono Pecuniário referente(s) ao período aquisitivo de 01/03/2021 a 28/02/2022.
Art. 2º O valor correspondente ao Abono Pecuniário será acrescido à folha mensal do(a) servidor(a) no mês março de 2022.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 178/2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.º

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

180/2022 - LAÉRCIO SCHEFFER
Publicação Nº 3666633

PORTARIA Nº 180/2022
Concede Abono Pecuniário de férias para o(a) empregado(a) público(a) municipal LAÉRCIO SCHEFFER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, em conformidade com a Lei Complementar nº 615/2022 de04 de janeiro 
de 2002, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), e considerando a previsão estatutária e o Processo Administrativo Digital 
nº 374/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias, CONVERTIDOS EM ABONO PECUNIÁRIO, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, 
para o(a) empregado(a) público(a) municipal, Laércio Scheffer, admitido(a) em 29 de setembro de 1976, matrícula nº 1292-04, CPF nº 
017.658.059-02, titular do cargo público permanente de Engenheiro Civil, lotado(a) na Secretaria de Infraestrutura, do Município de Paraíso 
(SC), conforme segue:
- 10 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 03/01/2020 a 02/01/2020.
Art. 2º O valor correspondente será acrescido à folha mensal do(a) servidor(a) no mês março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
SILENE MARIA BERWANGER LÍBERO
Prefeita Municipal em Exercício

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
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Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

181/2022 - TEREZINHA PREVIATTI
Publicação Nº 3666639

PORTARIA Nº 181/2022
Exonera TEREZINHA MARIA DOS SANTOS PREVIATTI do cargo público de provimento comissionado de Secretário (a) Municipal de Assis-
tência Social.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 35, da Lei nº 021/2020, 
de 07 de julho de 2020, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) senhor(a) Terezinha Maria dos Santos Previatti, CPF nº 034.148.239-00, matrícula nº 1993-01, admitido (a) em 04 de 
janeiro de 2021, titular do cargo de provimento em comissão de Secretario (a) Municipal de Assistência Social, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Assistência Social, do Município de Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 
007/2021, de 04 de janeiro de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

182/2022 - VALDECIR S. MENEGAIS
Publicação Nº 3666646

PORTARIA Nº 182/2022
Exonera VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS do cargo público de provimento comissionado de Secretário (a) Municipal de Saúde.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 35, da Lei nº 021/2020, 
de 07 de julho de 2020, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar o(a) senhor(a) Valdecir Silveira Menegais, CPF nº 017.419.679-29, matrícula nº 1992-06, admitido (a) em 04 de janeiro de 
2021, titular do cargo de provimento em comissão de Secretario (a) Municipal de Saúde, lotado(a) no(a) Secretaria de Saúde, do Município 
de Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 006/2021, de 04 de janeiro de 
2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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183/2022 - JOANA R. SCHREINER
Publicação Nº 3666650

PORTARIA Nº 183/2022
Concede Licença Maternidade para o(a) empregado(a) pública a JOANA DA ROCHA SCHREINER.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto no Art. 7º, inciso XVIII, da Constituição Federal, 
combinado com o § 2º, do Art. 70, da Lei Complementar nº 021/2020, de 07 de julho de 2020, e considerando os termos do Processo 
Administrativo Digital nº 135/2022, RESOLVE:
Art. 1º Conceder à senhora Joana da Rocha Schreiner, matrícula nº 1924-01, admitida em 25 de setembro de 2019, CPF nº 066.037.569-94, 
titular do emprego público no cargo permanente de Nutricionista, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), Licença 
Maternidade de cento e oitenta (180) dias, no período compreendido entre 13 fevereiro de 2022 a 11 de agosto de 2022, com os direitos e 
os benefícios assegurados pela legislação correlata.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fevereiro de 2022, data de nascimento 
de sua filha Cecília Schreiner Cima.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

184/2022 - DEBORA Z. SCHERNER
Publicação Nº 3666652

PORTARIA Nº 184/2022
Exonera DÉBORA ZANETTE SCHERNER do cargo público de provimento efetivo de Médico Clínico Geral.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII e XVIII, combinado com o Art. 71, § Único, ambos da Lei Orgânica do Município, nos termos do Art. 35, da Lei nº 021/2020, 
de 07 de julho de 2020, em conformidade com o Processo Administrativo nº 132/2022, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, o(a) senhor(a) Débora Zanette Scherner, CPF nº 092.615.439-79, matrícula nº 1855-01, admitido (a) em 13 
de agosto de 2018, titular do cargo de provimento efetivo de Médico Clínico Geral, lotado(a) no(a) Secretaria de Saúde, do Município de 
Paraíso (SC), com as verbas rescisórias conforme previstos em Lei, cessando os efeitos da Portaria nº 368/2018, de 13 de agosto de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 02 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 02 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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185/2022 - TEREZINHA PREVIATTI
Publicação Nº 3666660

PORTARIA Nº 185/2022
Nomeia TEREZINHA MARIA DOS SANTOS PREVIATTI para o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 01 de abril de 2020, combinado com a Lei Complementar Municipal Nº 018/2019, de 28 de novembro de 2019, e seu Anexo I, RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) Terezinha Maria Dos Santos Previatti, com matrícula nº 1993-02, nascido(a) em 23 de março de 1969, RG 
nº 6.959.034 (SSP/SC), CPF nº 034.148.239-00, para o cargo de provimento em comissão de Secretária Municipal de Saúde, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC), vinculado(a) ao regime jurídico de natureza estatutário(a), com a carga 
horária, o vencimento e as competências previstas em Lei.
Art. 2º Nomear a agente pública Terezinha Maria Dos Santos Previatti, Gestora do Fundo Municipal de Saúde, do Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 03 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeito Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 03 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 -02– Portaria nº 158/2002.

186/2022 - VALDECIR S. MENEGAIS
Publicação Nº 3666665

PORTARIA Nº 186/2022
Nomeia VALDECIR SILVEIRA MENEGAIS para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 01 de abril de 2020, combinado com a Lei Complementar Municipal Nº 018/2019, de 28 de novembro de 2019, e seu Anexo I, RESOLVE:
Art. 1º Nomear o(a) senhor(a) Valdecir Silveira Menegais, com matrícula nº 1992-07, nascido(a) em 22 de setembro de 1975, RG nº 
3.107.217 (SSP/SC), CPF nº 017.419.679-29, para o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, com lotação no Gabinete 
do Prefeito, do Município de Paraíso (SC), vinculado(a) ao regime jurídico de natureza estatutário(a), com a carga horária, o vencimento e 
as competências previstas em Lei.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 03 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeito Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 03 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02– Portaria nº 158/2002.
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187/2022 - LEILA C. W. PEROSA
Publicação Nº 3666671

PORTARIA Nº 187/2022
Concede uma (1,00) diária(s) a(o) Servidor(a) Público(a) LEILA CRISTINA WEIZEMANN PEROSA.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 07 de julho de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma (1,00) diária(s) ao(a) Servidor(a) Público(a) municipal Leila Cristina Weizemann Perosa, Matrícula nº 1978-01, CPF nº 
088.947.349-86, titular do cargo público de provimento efetivo de Controlador Interno, lotado(a) no Gabinete do Prefeito, do Município de 
Paraíso (SC), no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito reais), em razão de viagem a São Miguel do Oeste (SC), 
nos dias 07 e 08 de março de 2022, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 10) – Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 03 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, em 03 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

188/2022 - CLADES D. KONZEN
Publicação Nº 3666676

PORTARIA Nº 188/2022
Concede uma (1,00) diária(s) a(o) Servidor(a) Público(a) CLADES DIESEL KONZEN.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 
64, Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o disposto nos Art. 49, inciso I, e no Art. 50, ambos da Lei 
Complementar Municipal nº 021/2020, de 07 de julho de 2020, nos termos da Lei Municipal nº 972, de 21 de junho de 2006, combinado 
com o que consta do Anexo I, do Decreto Municipal nº 2.011, de 05 de junho de 2018, RESOLVE:
Art. 1º Conceder uma (1,00) diária(s) ao(a) Servidor(a) Público(a) municipal Clades Diesel Konzen, Matrícula nº 006-01, CPF nº 933.242.279-
68, titular do cargo público de provimento efetivo de Assistente Administrativo, lotado(a) n a Secretaria de Gestão e Desenvolvimento, do 
Município de Paraíso (SC), no valor de R$ 152,28 (Cento e cinquenta e dois reais e vinte e oito reais), em razão de viagem a São Miguel do 
Oeste (SC), nos dias 07 e 08 de março de 2022, conforme Requisição de Diárias, em anexo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta portaria correrão por conta dotação orçamentária específica consignada em favor do Elemento de 
Despesa de código 3.3.90.14.14.00.00.00 (Código Reduzido 10) – Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso (SC).
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 03 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, em 03 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.
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189/2022 - MARIA I. DILKIN
Publicação Nº 3666680

PORTARIA Nº 189/2022
Designa IVONE MARIA DILKIN para a função de Coordenadora da Unidade de Saúde.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 07 de julho de 2020, combinada com a Lei Municipal Nº 615/2022 de 14 de janeiro de 2002, e considerando as demais atribuições elen-
cadas na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Designar o(a) empregado(a) público(a) municipal Maria Ivone Dilkin, matrícula nº 1781-05, CPF nº 028.823.639-81, titular do 
emprego público no cargo permanente de Agente de Combate às Endemias, lotado(a) na Secretaria de Saúde, para exercer as funções de 
Coordenadora da Unidade de Saúde, do Município de Paraíso (SC), sem ônus adicionais.
Art. 2º Durante a vigência desta portaria, o servidor designado efetuará a coordenação das atividades demandadas inerentes à Secretaria 
de Saúde.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 036 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 03 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 -02– Portaria nº 158/2002.

190/2022 - DESIGNA COMISSÕES
Publicação Nº 3666684

PORTARIA Nº 190/2022
Designa servidores para Comissões, e dá outras providências.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, em consonância a Lei Federal Nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e conforme 
Decreto Nº 1915/2017 de 06 de junho de 2017, RESOLVE:
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) públicos(as) municipais Cristina Marcia Schneider dos Passos, Liziane Frantz e Silvane Kappel Knob, 
para comporem a Comissão de Seleção das Propostas celebradas com as Organizações da Sociedade Civil.
Art. 2º Designar os (as) servidores (as) públicos (as) municipais Terezinha Maria dos Santos Previatti, Marcos Luiz Penz e Denise Apareci-
da Bacin, para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas com Organizações da Sociedade Civil e, na 
ausência eventual ou impedimento temporário de qualquer dos(as) designados(as), este(a) será substituído pelo(a) servidor(a) público(a) 
municipal Andréia Paula Guaresi.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Ato, correrão à conta do orçamento municipal vigente.
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria Nº 239/2021, de 1º de abril de 2021.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 07 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 07 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 – Portaria nº 158/2002.
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191/2022 - ROBERTO C. LEÃO
Publicação Nº 3666694

PORTARIA Nº 191/2022
Concede férias para o(a) servidor(a) público(a) municipal ROBERTO CARLOS LEÃO.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 63, da Lei Complementar Municipal nº 021, de 07 de julho 
de 2020, aplicado o disposto no Art. 65, § 3º, do mesmo instituto legal, e considerando a previsão estatutária e o Processo Administrativo 
Digital nº 124/2021, RESOLVE:
Art. 1º Conceder dez (10) dias de férias, com os direitos e as vantagens asseguradas por Lei, para o(a) servidor(a) público(a) municipal, 
Roberto Carlos Leão, admitido(a) em 05 de junho de 2009, matrícula nº 1155-01, CPF nº 049.416.829-39, titular do cargo de provimento 
efetivo de Motorista, lotado(a) na Secretaria de Saúde, do Município de Paraíso (SC), conforme segue:
- 10 dia(s) referente(s) ao período aquisitivo de 05/06/2019 a 04/06/2020.
Art. 2º As férias serão usufruídas no período compreendido entre 07 de março de 2022 e 16 de março de 2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 07 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso(SC), 07 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626-02 – Portaria nº 158/2002.

192/2022 - AMANDA MARCON
Publicação Nº 3666700

PORTARIA Nº 192/2022
Designa AMANDA MARCON desempenhar suas funções junto ao setor de contabilidade.

A Prefeita do Município de Paraíso (SC), Excelentíssima Senhora Marlene Furlan Giacomini, no uso das faculdades que lhe confere o Art. 64, 
Incisos VI, VIII, XVIII e XLII, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 9, Inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 021/2020, 
de 07 de julho de 2020, combinada com a Lei Municipal Nº 531/2001 de 26 de abril de 2001, e considerando o interesse público e as demais 
atribuições elencadas na legislação em vigor, RESOLVE:
Art. 1º Designar o(a) servidor(a) público(a) municipal Amanda Marcon, matrícula nº 2062-01, CPF nº 064.386.919-09, titular do cargo pú-
blico de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento, para exercer as suas 
funções, junto ao setor de contabilidade, do Município de Paraíso (SC), sem ônus adicionais.
Art. 2º Durante a vigência desta portaria, o servidor designado executará atividades requisitadas e demandadas inerentes ao setor de 
contabilidade.
Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 137/2022, de 10 de fevereiro de 2022.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Município de Paraíso (SC), em 07 de março de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
Prefeita Municipal

Eunice Adriana Bacin
Secretária Municipal de Gestão e Desenvolvimento

Certifico que esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Paraíso/SC, 07 de março de 2022.

Servidor(a) Responsável
Raimundo Ovídio Maldaner
Técnico em Atividades Administrativas
Matrícula nº 626 -02– Portaria nº 158/2002.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 01/2022 - P.L. Nº 06/2022
Publicação Nº 3666267
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Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação- Paraíso 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2176 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 6 codigoCliente: 2176 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não 
 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-505-WRNBTRZBWITRPS-7 - Emitido por: CRISTINA MARCIA SCHNEIDER DOS PASSOS 03/03/2022 10:45:51 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Concorrência 
Para Concessão e Permissão de Uso de Bem Público 

1/2022 
Processo Administrativo: 6/2022 

   

Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2470/2021. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Concorrência nº. 1/2022, o(s) participante(s): 
 
  

22330 - PARAISO ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME 
 

Lote: 1 - LOTE 1 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE BENS PUBLICOS, 

COMO INCENTIVO,  PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADE FABRIL, NO MUNICIPIO DE PARAISO/SC, 
PELO PERIODO DE 10 ANOS, COM CLAUSULA DE 
DOAÇÃO AO TERMINO DO PRAZO E CUMPIMENTOS 
DOS ENCARGOS. Cinco pontos pela utilização de 
matéria-prima regional (Na região do grande Oeste de 
SC). 

UNIDADE  1 R$5,00 R$5,00 

2 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE BENS PUBLICOS, 
COMO INCENTIVO,  PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADE FABRIL, NO MUNICIPIO DE PARAISO/SC, 
PELO PERIODO DE 10 ANOS, COM CLAUSULA DE 
DOAÇÃO AO TERMINO DO PRAZO E CUMPIMENTOS 
DOS ENCARGOS. Dez pontos pela utilização de matéria-
prima local. 

UNIDADE  1 R$10,00 R$10,00 

3 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE BENS PUBLICOS, 
COMO INCENTIVO,  PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADE FABRIL, NO MUNICIPIO DE PARAISO/SC, 
PELO PERIODO DE 10 ANOS, COM CLAUSULA DE 
DOAÇÃO AO TERMINO DO PRAZO E CUMPIMENTOS 
DOS ENCARGOS. Projeção financeira de crescimento em 
prazo de concessão: 
<ol> 
<li>Até R$ 20.000,00 mês&nbsp; - 0,5 Ponto</li> 
<li>Até R$ 40.000,00 mês &#8211; 1,5 Pontos</li> 
<li>Até R$ 60.000,00 mês &#8211; 3 Pontos</li> 
<li>Acima de R$ 80.000,00 mês &#8211; 5 Pontos</li> 
</ol> 

UNIDADE  1 R$5,00 R$5,00 

4 CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE BENS PUBLICOS, 
COMO INCENTIVO,  PARA IMPLANTAÇÃO DE 
UNIDADE FABRIL, NO MUNICIPIO DE PARAISO/SC, 
PELO PERIODO DE 10 ANOS, COM CLAUSULA DE 
DOAÇÃO AO TERMINO DO PRAZO E CUMPIMENTOS 
DOS ENCARGOS. Número de empregos 
diretos:&nbsp;Dez pontos para cada emprego direto que 
ultrapassar o número mínimo de três empregos diretos, 
estabelecido no item 5.1. Deste Edital. 

UNIDADE  10 R$10,00 R$100,00 

    
Total do Fornecedor: R$120,00 

 

Paraíso, 3 de março de 2022. 
   

___________________________________ 
MARLENE FURLAN GIACOMINI 

CPF: 736.831.919-53 
Prefeita Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2022 - P.L. Nº 21/2022
Publicação Nº 3666161

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6BA9C13B45D3A903DE101C39BA50A560E3DC3E69

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação- Paraíso 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2176 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 22 codigoCliente: 2176 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-505-QALCSWDTNCBPYU-4 - Emitido por: CRISTINA MARCIA SCHNEIDER DOS PASSOS 04/03/2022 16:58:38 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa de Licitação 
Para Contratação de Serviços 

6/2022 
Processo Administrativo: 21/2022 

   

Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2470/2021. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 6/2022, o(s) 
participante(s): 
 
  

50407 - JOCELENE FATIMA FURLAN 03994124921 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 AQUISIÇÃO DE COBERTURA METÁLICA EM TELHA DE 

ALUZINCO PARA SER INSTALADA NO PRÉDIO DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, NO MUNICÍPIO DE 
PARAÍSO/SC <a>AQUISIÇÃO DE COBERTURA 
METÁLICA EM TELHA DE ALUZINCO PARA SER 
INSTALADA NO PRÉDIO DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA</a>, NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC 

UNIDADE  1 R$14.200,00 R$14.200,00 

    
Total do Fornecedor: R$14.200,00 

  
Paraíso, 4 de março de 2022. 

   

___________________________________ 
MARLENE FURLAN GIACOMINI 

CPF: 736.831.919-53 
Prefeita Municipal 
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1º RETIFICAÇÃO PL.19/2022 - CONCORRÊNCIA Nº 04/2022
Publicação Nº 3665066

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E6F01072342BE91634F5D6EE19EB67A3B13F718D

 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO N° 19/2022 
CONCORRÊNCIA N° 04/2022 
CÓDIGO DE REGISTRO TCE/SC: 
E6F01072342BE91634F5D6EE19EB67A3B13F718D 
O Município de Paraíso, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº. 80.912.009/0001-08, através da Sra. MARLENE 
FURLAN GIACOMINI, prefeita municipal, portadora do CPF nº. 736.831.919-
53, no uso de suas atribuições, COMUNICA que o presente edital sofreu 
alterações no PREÂMBULO e DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
Informamos ainda que se encontra disponível o edital retificado em sua 
integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei Federal 
nº 8.666/93. 
Objeto: DOAÇÃO COM ENCARGOS DE PARTE DE MATRÍCULA N° 28.177 
COM ÁREA DE 10.000M², COM UM PAVILHÃO INDUSTRIAL MEDINDO 
200M², LOCALIZADO NO DISTRITO INDUSTRIAL II, SITO A LINHA 
STANGA, MUNICÍPIO DE PARAÍSO/SC, PARA EMPRESA INTERESSADA 
NO RAMO DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS LÁCTEOS. 
Os documentos de habilitação, bem como a proposta, serão ENTREGUES 
no local supra indicado, em envelopes lacrados, distintos, com identificação 
externa do seu conteúdo, até às 08h15min do dia 27 de abril de 2022, sendo 
ABERTOS às 09h00min, observado o devido processo legal. *(Alterado 
conforme 1ª Retificação de 07/03/2022)*. 
Paraíso - SC, 07 de março de 2022. 
MARLENE FURLAN GIACOMINI 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARAÍSO/SC. 
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Passo de Torres

Prefeitura

EDITAL PREGÃO ELETRONICO 010/2022
Publicação Nº 3666781

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 50B9EA7AB4306A93F8DDE65B2D05D1B807078879
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 010/2022
PROC. LIC. 027/2022

Objeto: A presente licitação tem por objetivo registrar preços a fim de selecionar a melhor proposta para a Aquisição de combustíveis (Ga-
solina Comum/Aditivada) para manutenção da Frota Municipal de Passo de Torres, para serem fornecidos de forma parcelada, durante o 
exercício de 2022, através de empresa do ramo pertinente, obedecendo integralmente às condições, quantidades e exigências estabeleci-
das neste Edital por meio do site: www.portaldecompraspublicas.com.br . As propostas devem ser cadastradas no site mencionado até às 
15:29hrs do dia 18/03/2022 e a sessão pública de lances terá início dia 18/03/2022 às 15:30hrs. Edital e informações na Prefeitura, sites: 
www.passodetorres.sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br ou por e-mail: licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br.

Passo de Torres, 07 de março de 2022.
Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.passodetorres.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licitacao@prefeitura-passo.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO 008/2022/FMS
Publicação Nº 3667347

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D9F33B7B354FC6DE8EC06224DC8CF16C06D8628F

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSO DE TORRES       

EXTRATO CONTRATUAL

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  008/2022/FMS
Contratante..:  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PASSO DE TORRES

Contratada...:  BETHA SISTEMAS LTDA
Valor............:  48.262,00  (quarenta e oito mil duzentos e sessenta e dois reais)
Vigência.......:  Início: 01/04/2022   Término: 31/03/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  51/2021
Entid.Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES
Recursos.....:  Dotação: 2.031.3.3.90.00.00.00.00.00 (15)
Objeto..........:  O Processo licitatório tem por objeto a contratação de empresa
de tecnologia para fornecimento de sistemas de gestão em plataforma WEB
para Gestão Pública Municipal integrada,  armazenamento de banco de dados
em nuvem por conta da contratada e usuários ilimitados, incluindo os serviços
de conversão de dados, implantação, treinamento, manutenção legal, corretiva
e evolutiva, bem como suporte técnico, em atendimento ao município de Passo
de Torres/SC., conforme especificações previstas no Ter

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Passo de Torres,  7  de  Março  de  2022
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 51/2021
Publicação Nº 3666946

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4C21D0FA5CA7D4FA54C272C99BF7D829288BCF3E

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES           

CNPJ:
RUA BEIRA RIO, 20                      
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

95.782.793/0001-54

88980-000 - Passo de Torres - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  51/2021 - PR

143/2021
140/2021

14/12/2021

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VALMIR AUGUSTO RODRIGUES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

140/2021
51/2021-PR
PREGÃO PRESENCIAL
04/03/2022

O Processo licitatório tem por objeto a contratação de empresa de tecnologia para fornecimento de sistemas
de gestão em plataforma WEB para Gestão Pública Municipal integrada,  armazenamento de banco de 
dados em nuvem por conta da contratada e usuários ilimitados, incluindo os serviços de conversão de 
dados, implantação, treinamento, manutenção legal, corretiva e evolutiva, bem como suporte técnico, em 
atendimento ao município de Passo de Torres/SC., conforme especificações previstas no Ter

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Lote: 1 - 007272 - BETHA SISTEMAS LTDA 28 0,0000 406.991,60
Lote: 2 - 007272 - BETHA SISTEMAS LTDA 8 0,0000 48.262,00
Lote: 3 - 007272 - BETHA SISTEMAS LTDA 14 0,0000 112.277,85

Total por Fornecedor: 50 567.531,45

Total: 50 567.531,45

--------------------------------------------------------------------------
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
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Passos Maia

Prefeitura

LEILAO 001/2022
Publicação Nº 3665214

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0013/2022
LEILÃO N. 01/2022
O MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, Estado de Santa Catarina, com sede à Avenida Padre João Botero, n. 485, Centro, torna público, nos termos 
da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores alterações, que se encontra aberto o Processo Licitatório n. 013/2022, LEILÃO n. 01/2022. 
LEILÃO - O leilão será realizado no dia 31 de março de 2022, a partir das 09:00h, na Av. Padre João Botero, nº 485 – Centro – Passos Maia 
– SC – CEP 89687-000.
Retirada do Edital junto ao Departamento Municipal de Compras e Licitações das 08:00hs às 17:00hs, e pelo site WWW.passosmaia.sc.gov.
br. Maiores Informações pelo telefone (49) 3437-0010.

Passos Maia, 07 de março de 2022.
OSMAR TOZZO
Prefeito Municipal.

http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
http://WWW.passosmaia.sc.gov.br
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Paulo Lopes

Câmara muniCiPal

HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS A VEREADOR (A) MIRIM 2022
Publicação Nº 3667548

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Florianópolis, 05 - CEP: 88490-000, Centro, Paulo Lopes/SC
- Fone: (48) 3253-0336

www.camarapaulolopes.sc.gov.br - E-mail:
camara@camarapaulolopes.sc.gov.br

HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS A VEREADOR(A) MIRIM 2022

ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA FREDERICO SANTOS
Arthur Kempper Pereira Deferida
Kaio de Oliveira Martins Deferida
Karolaine Vilela Alves de Miranda Deferida

ESCOLA B. DR. IVO SILVEIRA
Ana Clara Cerqueira Negrini Deferida
Emily Florêncio Tomé Deferida
Isadora Duarte de Moraes Deferida
Nykolas Kemper Deferida
Pedro Antonio Dionel Damaceno Deferida
Silmara Mariana da Silva Deferida
Thamiris Torquato da Silva Deferida

ESCOLA R.PROF. AVANI DA SILVA SANTOS
MATUTINO
Amanda Bernardo Ramos Deferida
Flávio Rovaris Kuerten Deferida
Gregory Bernardo Prestes Silva Deferida
Heloisa Marques Deferida
Kauã Souza Conrado Deferida
Lucia Fernandes de Souza Deferida
Vitor de Jesus Deferida
VESPERTINO
Gabriele de Vargas Lopes dos Santos Machado Deferida
Luara Saldanha Blasezak Deferida
Maria Vitória Aparecida dos Santos Januário Deferida

ESCOLA I. PROF. ERNESTINA PEREIRA MARTINS
Alice Ronzoni Alceno Deferida
Davi Virgílio da Rosa Deferida
Gabriel dos Passos Fernandes Deferida
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Florianópolis, 05 - CEP: 88490-000, Centro, Paulo Lopes/SC
- Fone: (48) 3253-0336

www.camarapaulolopes.sc.gov.br - E-mail:
camara@camarapaulolopes.sc.gov.br

Lavinia Vieira Weiss Deferida
Maria Isabel da Rosa Nascimento Deferida
Noemi Silveira Wudtke Deferida
Pedro Henrique Abreu Espindola Deferida
Raissa Dionel Schuck Roesler Deferida
Yasmim Cristina Moura Laurentino Deferida

ESCOLA R. PROF. TARGINA BOAVENTURA DA COSTA
Guilherme A. Oliveira da Costa Deferida
Isabella Nascimento Pereira Deferida
Kauã Furtado Jorge Deferida
Kauan Santos Ern da Silva Deferida
Pedro Henrique Porto da Silva Deferida

Edital nº 01/2022, que prevê a Convocação de Eleição da Câmara Mirim de Paulo
Lopes/SC, em seu artigo 3º, que descreve sobre as inscrições.

Em vista da quantidade de estudantes que se interessaram em candidatar-se em
cada turma, proporcionalmente, entende-se a possibilidade de quantificar da seguinte forma:

ESCOLA Nº. DE CADIDATOS (AS) VAGAS DISPONÍVEIS
Escola de Educação Básica
Frederico Santos 3 (três) candidatos (as) 1 (uma) vaga - 1 Turma

matutino

Escola B. Dr. Ivo Silveira 7 (sete) candidatos (as) 2 (duas) vagas -
2 turmas matutino

Escola R. Professora Avani da
Silva Santos

Matutino: 7 (sete) candidatos
(as) 1 (uma) vaga - 1 Turma 

Vespertino: 3 (três) candidatos
(as) 1 (uma) vaga - 1 Turma 

Escola I. Prof. Ernestina
Pereira Martins 9 (nove) candidatos (as)

3 (três) vagas - 1 Turma
matutino

Escola R. Prof. Targina
Boaventura da Costa 5 (cinco) candidatos (as)

1 (uma) vaga - 1 Turma
matutino

ISAAC PACHECO SILVA
Presidente
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Pedras Grandes

Prefeitura

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2021 PMPG
Publicação Nº 3665608

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FB7AE84DB06841C87823EABF42E209D9561D2BC5
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extratos de contratos/Aditivo
5º termo aditivo ao contrato nº 72/2021 –Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes - Contratado: Araújo Construções Ltda- 
Cláusula segunda –Do valor– Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 30.757,67 (trinta mil, setecentos e cinquenta e sete reais 
e sessenta e sete centavos), pelo reequilíbrio econômico financeiro, conforme Parecer/Justificativa Técnica, Parecer Jurídico favoráveis, 
sendo respeitadas as demais cláusulas do contrato citado - Processo Licitatório nº: 35/2021 - modalidade: Tomada de Preço para execução 
de obras e serviços de engenharia n.º 02/2021 - Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para construção de ponte baixa de 
concreto para ligação da Estrada Geral Barra do Norte com a Rod SC 390, sob o Rio Tubarão, Município de Pedras Grandes/SC, conforme 
projetos, memorial e planilhas em anexo ao edital.
Agnaldo Filippi
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 90/2020 PMPG
Publicação Nº 3665946

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A7F21FA479BCD3BDCBB978BAF45A02E3AC3DD436
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extratos de contratos/Aditivo
6º termo aditivo ao contrato nº 90/2020 –Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes -Contratado: BCL Empreendimentos Ltda - 
Cláusula segunda – do prazo: Fica alterado o prazo de execução de obras para 15 (quinze) de março de 2022 e o prazo de vigência contra-
tual para 31 (trinta e um) de março de 2022, contados a partir de 01 (um) de março de 2022-Processo Licitatório nº: 59/2020 - modalidade: 
Tomada de Preço para execução de serviços de engenharia n.º 16/2020- Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para pavimen-
tação asfáltica na Estrada Geral Ilhota Margem Esquerda - trecho 1, extensão de 1.100,00 metros e Estrada Geral Ilhota Margem Esquerda 
- trecho 2, extensão de 322,93 metros, com recursos do FINISA: Programa de financiamento à infraestrutura e ao saneamento - Contrato 
nº 532.245 - DV: 18. Projetos e especificações conforme relatório do projeto executivo, orçamento e projeto executivo anexos do edital
Agnaldo Filippi
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 72/2021 PMPG
Publicação Nº 3665623

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3E2076BDD5412219E27C32BA43EA593F8B633DFD
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extratos de contratos/Aditivo
6º termo aditivo ao contrato nº 72/2021 –Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes - Contratado: Araújo Construções Ltda- 
Cláusula segunda –Do valor– Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 101.981,64 (cento e um mil, novecentos e oitenta e um reais 
e sessenta e quatro centavos), pelo acréscimo de itens de acordo com planilha em anexo, conforme Parecer/Justificativa Técnica, Parecer 
Jurídico favoráveis, sendo respeitadas as demais cláusulas do contrato citado - Processo Licitatório nº: 35/2021 - modalidade: Tomada de 
Preço para execução de obras e serviços de engenharia n.º 02/2021 - Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para construção 
de ponte baixa de concreto para ligação da Estrada Geral Barra do Norte com a Rod SC 390, sob o Rio Tubarão, Município de Pedras Gran-
des/SC, conforme projetos, memorial e planilhas em anexo ao edital.
Agnaldo Filippi
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 90/2020 PMPG
Publicação Nº 3665966

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 055E23DA8093FE4739B4A8D4D81A2FEE11204934
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Extratos de contratos/Aditivo
7º termo aditivo ao contrato nº 90/2020 –Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes -Contratado: BCL Empreendimentos Ltda - 
Cláusula segunda – Valor: Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 30.998,24 (trinta mil, novecentos e noventa e oito reais e vinte 
e quatro centavos), pelo reequilíbrio econômico financeiro, conforme Parecer/Justificativa Técnica, Parecer Jurídico favoráveis, sem prejuízo 
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das demais cláusulas contratuais previstas no contrato aditado especificados em anexo-Processo Licitatório nº: 59/2020 - modalidade: To-
mada de Preço para execução de serviços de engenharia n.º 16/2020- Objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para pavimen-
tação asfáltica na Estrada Geral Ilhota Margem Esquerda - trecho 1, extensão de 1.100,00 metros e Estrada Geral Ilhota Margem Esquerda 
- trecho 2, extensão de 322,93 metros, com recursos do FINISA: Programa de financiamento à infraestrutura e ao saneamento - Contrato 
nº 532.245 - DV: 18. Projetos e especificações conforme relatório do projeto executivo, orçamento e projeto executivo anexos do edital
Agnaldo Filippi
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO 32/2022 PMPG
Publicação Nº 3665356

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EFD597F84D658F3302FEB36CC35ECDAF1DD1E889
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 32/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Sebold Com Atacado De Prod, Alimentos E Equipa-
mentos Ltda-valor R$ 19.427,90-Vigência início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (24,35,58) – Aquisição de materiais de limpeza, 
consumo e higiene para suprir as necessidades de manutenção das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona urbana 
quanto na rural, especificações conforme Termo de referência.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO N° 31/2022 PMPG
Publicação Nº 3665338

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6C9EAE1FFB891FF3D9669E8445984B54FF711249
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 31/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Eonix Comercial Eireli -valor R$ 19.224,10-Vigência 
início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (24,35,58) – Aquisição de materiais de limpeza, consumo e higiene para suprir as neces-
sidades de manutenção das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona urbana quanto na rural, especificações conforme 
Termo de referência.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/2022 PMPG
Publicação Nº 3665273

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8D486002F07B5F430D6587542DC40CF46ED8AEDC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 29/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão 
Rural de Santa Catarina – Epagri -valor R$ 57.564,00-Vigência início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (100) – Tomada de Preço 
para execução de serviços de engenharia n.º 02/2022-Objeto: Prestação de serviço de assistência técnica e extensão rural pela contratada 
para a contratante, contendo as ações descritas no plano anual de trabalho (PAT), parte integrante este instrumento.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2022 PMPG
Publicação Nº 3665290

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2094DA4A4131B8886C1650B630FFA9142D8B56CC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 30/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: T M Schilickamann e Cia Ltda ME -valor R$ 
16.030,60-Vigência início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (24,35,58) – Aquisição de materiais de limpeza, consumo e higiene 
para suprir as necessidades de manutenção das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona urbana quanto na rural, es-
pecificações conforme Termo de referência
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 33/2022 PMPG
Publicação Nº 3665384

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A5CACDE6B9725FDC70C775FBC3C99E91382DBF1
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 33/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Nicolau Saturnino Vieira-valor R$ 21.284,85-Vi-
gência início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (24,35,58) – Aquisição de materiais de limpeza, consumo e higiene para suprir 
as necessidades de manutenção das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona urbana quanto na rural, especificações 
conforme Termo de referência.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 34/2022 PMPG
Publicação Nº 3665403

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EEEC3114A9AC9A41F9445D92053A577670D84F1A
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 34/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: lLua Distribuidora Ltda-valor R$ 26.624,30-Vigência 
início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (24,35,58) – Aquisição de materiais de limpeza, consumo e higiene para suprir as neces-
sidades de manutenção das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona urbana quanto na rural, especificações conforme 
Termo de referência.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 35/2022 PMPG
Publicação Nº 3665425

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C2EB0DE34AB39D4E6F752CF205C85AA1D73607F5
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 35/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Mercado e Distribuidora Brayan Eireli-valor R$ 
20.729,80-Vigência início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (24,35,58) – Aquisição de materiais de limpeza, consumo e higiene 
para suprir as necessidades de manutenção das escolas e creches da rede municipal de ensino, tanto na zona urbana quanto na rural, es-
pecificações conforme Termo de referência.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2022 PMPG
Publicação Nº 3665581

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 736E538595281B7942CB73EE713240993EA28EDB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 36/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: De Fáveri & Martins Ltda ME-valor R$ 7.523,00-Vi-
gência início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (202,208,210,212) – Aquisição de gêneros alimentícios para o núcleo do SCFV, 
CRAS e gestão, especificações conforme termo de referência, anexo II do edital.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 37/2022 PMPG
Publicação Nº 3665592

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44650FEB63053EE33CB24A4F073563A986B1CEA6
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 37/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Lua Distribuidora Ltda-valor R$ 49.126,85-Vigência 
início 03/03/2022- Término 31/12/2021-Dotação: (202,208,210,212) – Aquisição de gêneros alimentícios para o núcleo do SCFV, CRAS e 
gestão, especificações conforme termo de referência, anexo II do edital.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 07 de março de 2022.
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Penha

Prefeitura

ATA Nº 01/2022 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA
Publicação Nº 3666291

 

  

ATA Nº 01/2022 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO   
ADOLESCENTE 

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, 
às dezesseis horas, no auditório da Secretaria de Educação, na Rua Pref. José 
João Batista, 115, deu-se início a reunião ordinária do CMDCA, onde se 
reuniram os conselheiros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente abaixo relacionados. Representantes Governamentais: Sra. 
Maria Elisa de Souza, (titular da Secretaria de Educação e presidente do 
Conselho referido), a Sra. Dulcilene Dulce Nascimento (titular da Secretaria 
de Saúde), o Sr. Natan Pinto do Nascimento (titular da Secretaria de 
Assistência Social), a Sra. Olinda Rodrigues da Silva Santos (suplente da 
Secretaria de Assistência Social), a Sra. Camila Machado (titular da 
Secretaria da Fazenda), e a Sra. Camylla Emanuelly Príncipe (suplente da 
Secretaria de Educação e vice-presidente do CMDCA). Representante da 
Entidade: Sra. Vanessa Petermann (titular do Grupo Escoteiro Baden 
Powell). Além da participação dos convidados: a Srta. Hévily Tamyres da 
Silva (auxiliar administrativa da SEMAS), e a Sra. Ana Paula da Silva 
Dionizio, Secretária Executiva deste Conselho. A ausência dos membros do 
Esporte se deu devido a estarem trabalhando no projeto da Arena Verão, os 
impossibilitando de comparecerem à reunião. Dando início, a Sra. Maria 
Elisa, presidente do CMDCA, agradeceu a presença de todos e os 
cumprimentou, relatando uma visita feita horas antes no dia referido, à uma 
creche domiciliar clandestina que ela juntamente a uma comissão realizou. 
O Sr. Natan indagou qual ação deveriam tomar devido a situação do local, 
bem como suas irregularidades. Prontamente a Sra. Maria Elisa se colocou à 
disposição para buscar orientações com o Ministério Público, a fim de não 
se configurarem omissos. A intenção do projeto é de grande valia, no entanto 
não há espaço físico para acolher tantas crianças, profissionais capacitados, 
e tão pouco alvará sanitário, de tal modo, caso não alinhem estas questões, a 
ONG poderá ser fechada por órgãos superiores. Em seguida, a Sra. Camila 
apresentou a prestação de contas do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente: despesas, empenhos, credores, motivos dos gastos e afins, 
explanando um saldo total de R$ 18.451,98. A contadora afirmou que irá 
encaminhar o 1DOC à presidente do Conselho para que a mesma possa 
colocar o arquivo no Drive compartilhado. Inferiu-se então que está havendo 
bastante movimentação no fundo, constituindo um fato positivo, pois os 
recursos estão sendo bem utilizados. Após as duas pautas, os membros 
relataram a necessidade de adquirir uma nova placa de identificação para o 
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Conselho Tutelar, visto que a atual está extremamente apagada, e também 
em obter um novo celular para o órgão pois o utilizado no momento está com 
a tela quebrada e não há mais conserto, tendo ciência que essas solicitações 
não são de competência do CMDCA, e sim da gestão da SEMAS, devido ao 
primeiro ser um custo de manutenção, e o segundo um material de 
expediente. Ficando combinado que a Secretária Executiva, Ana Paula, fará 
um 1DOC solicitando as compras ao Sr. Sérgio de Mello, Secretário da pasta. 
Posteriormente, sugeriram que os membros do CMDCA e da rede 
realizassem a formação gratuita do SIPIA dada pela AMFRI. Ainda, os 
conselheiros queixaram-se que o Conselho Tutelar não dá devolutiva alguma 
das formações que participam, visto que tal já havia sido solicitado. Ademais 
questionou-se a Associação de Pais e Amigos dos Autistas não ter dado 
retorno quanto ao uso de uma sala da Escola Zilda Lucki Silveira, a fim de 
realizarem atendimentos aos seus usuários e alunos da rede. Em sequência, 
o Sr. Natan indagou a possibilidade da Comissão da Escuta Especializada 
voltar a exercer suas atividades, convocar todos os membros das portarias 
publicadas, visando todo gasto da capacitação, e ainda, realinhar as duplas 
devido a alguns funcionários terem se desligado da Prefeitura ou estarem 
afastados. Com isso, os secretários ficaram de indicar novos membros para 
a Comissão e assim, realizar uma reunião extraordinária para discorrer sobre 
o assunto. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião e a presente ata 
que segue assinada por mim, Ana Paula da Silva Dionizio, pela presidente e 
demais conselheiros.   

 

 

DECRETO Nº 3819/2022 DISPÕE SOBRE O USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A FAIXA 
ETÁRIA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665668

DECRETO Nº 3819/2022
DISPÕE SOBRE O USO DE MÁSCARA DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA A FAIXA ETÁRIA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, com base no art. 64, inciso VI da 
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento da emergência 
em saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.769, de 02 de março de 2022 que Dispõe sobre o uso de máscara de proteção individual para a 
faixa etária que menciona e altera o art. 9º do Decreto nº 1.371 de 2021,

DECRETA:
Art. 1º O uso de máscara de proteção individual por crianças de 6 (seis) a 12 (doze) anos fica sob responsabilidade dos pais ou do respon-
sável, que deverão supervisionar a correta utilização da máscara, sua colocação e retirada.
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Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não exclui a recomendação da SES quanto à utilização de máscara de proteção individual, 
por todos os públicos, em ambientes fechados e também em ambientes abertos onde haja aglomeração de pessoas.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Penha/SC, 02 de março de 2022.
AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Secretário de Administração

EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 - FMAS
Publicação Nº 3666629

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 161D8EED5926105AF5B6AB9CF019384A42924953
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATÓRIO 001/2022 – FMAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2022 – FMAS
Contrato: 003/2022 - FMAS

Contratado: Contratação de instituição especializada no acolhimento de longa permanência, no objetivo de atender as necessidades físicas 
e psicológicas da paciente Sra. Maria Conceição Rocha, em situação de vulnerabilidade física e social, de Grau II, conforme solicitação nº 
02/2022 do Fundo Municipal de Assistência Social, documentos anexos ao processo.

Valor: R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais), para acolhimento da paciente pelo período de 03 (Três) meses.

Dotação Orçamentária:
Órgão: 40 - Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Dotação: 40.01.2.071.3.3.90.39.53.00.00.00 (16/2022)

Fundamentação Legal: Artigo 24 Inciso IV e V, da Lei nº 8.666/93 e alterações e Solicitação nº 2/2022 do Fundo Municipal de Assistência 
Social, (documentos integrantes do Processo de Dispensa).

Penha/SC, 07 de março de 2022.
ELIANE BESSA RIBEIRO – Representante.
SÉRGIO DE MELLO - GERENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - FMS
Publicação Nº 3666783

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FE265DE20655AB68DD37A1731901D6772BC9D812
MUNICÍPIO DE PENHA
ESTADO DE SANTA CATARINA
AVISO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2022 - FMS
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de gêneros alimentícios (Café e açúcar) para atender necessidades da Secretaria Municipal 
de Saúde, conforme solicitação nº 211/2022 anexa ao Processo, tudo de acordo com as condições estabelecidas no presente edital e termo 
de referência, parte integrante do presente processo.

Início de Entrega das Propostas: 07/03/2022 às 17:00h.
Término do Recebimento das Propostas: 18/03/2022 às 13:25h.
Início da Sessão de Disputa de Preços: 18/03/2022 às 13:30h.

Coordenação do Processo: Pregoeira Rovena Rosa Prestini.

O inteiro teor deste Edital e de seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura Municipal de Penha, e no site 
www.penha.sc.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria da Administração, à Rua Nilo Anastácio Vieira, 3, Centro – 
Penha/SC, ou através do fone (47) 3345-3428. Horário de atendimento: das 12h às 18h.

Penha/SC, 07 de março de 2022.
Jaylon Jander Cordeiro da Silva
Secretário de Administração
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Câmara muniCiPal

INEXIGIBILIDADE Nº 03/2022 - HOMOLOGAÇÃO
Publicação Nº 3666059

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D8F930BCB3FBE64578CCDB6851F830BC1E4FFA65
D8F930BCB3FBE64578CCDB6851F830BC1E4FFA65
PROCESSO 03/2022
INEXIGIBILIDADE 03/2022
OBJETO: CURSO PRÁTICO DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL PARA O LEGISLATIVO
FAVORECIDOS: ADRIANO DE SOUZA
LUIZ FERNANDO VAILATTI
MÁRIO DIONISIO MOSER
SEBASTIÃO JOSÉ REIS JÚNIOR
EVERALDO DAL POZZO

CONTRATADA: INSTITUTO PLENUM BRASIL
BRASÍLIA, 15 À 18 DE MARÇO
VALOR TOTAL: R$ 3.450,00
HOMOLOGADO EM 03/03/2022

LEI Nº 3300/2022
Publicação Nº 3666468

 LEI Nº 3300/2022
“Altera dispositivos da Lei Municipal nº 3028, de 12 de dezembro de 2018, que “Dispõe sobre o regime de concessão da prestação dos 
serviços públicos funerários no município de Penha e dá outras providências”.

MAURICIO DA COSTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Penha, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, em obediên-
cia ao disposto na Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno desta Casa Legislativa, diante da sanção tácita do Chefe do Poder Executivo 
Municipal, e a fim de dar cumprimento as normas referidas, faço saber que a Câmara de Vereadores de Penha aprovou, e eu promulgo e 
publico a seguinte lei:

Art. 1º Altera o Parágrafo 3º, do Artigo 5º, da Lei Municipal nº3028, de 12 de dezembro de 2018, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 5º ..
...
§ 3º O Poder Executivo fixará o número de empresas concessionárias do serviço, com base na população do Município, segundo censo do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE:
I- Até 25.000 (vinte e cinco mil) habitantes será 1 (uma) concessionária;
II- De 25.001 (vinte e cinco mil e um) habitantes até 50.000 (cinquenta mil) habitantes serão 2 (duas) concessionárias;
III- De 50.001 (cinquenta mil e um) habitantes até 100.000 (cem mil) habitantes serão 3 (três) concessionárias;
IV- Após 100.001 (cem mil e um) será observada a proporção de 50.000 (cinquenta mil) habitantes por concessionária e estudo por parte 
da Administração Pública.
§ 4º Deverá ser realizado o processo licitatório de concessão nos incisos I, II e III do parágrafo 3º deste artigo. “

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Penha/SC, em 07 de fevereiro de 2022.
MAURÍCIO DA COSTA
Presidente
Registrada e Publicada a presente lei na Secretaria da Câmara de Vereadores de Penha aos sete dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois.

ROBERTO ANTÔNIO LEITE JÚNIOR
1º Secretário

RESOLUÇÃO Nº 63/2022
Publicação Nº 3666490

Resolução Nº 63/2022
DISPÕE SOBRE O PROCESSO LEGISLATIVO DIGITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURÍCIO DA COSTA, Presidente da Câmara de Vereadores de Penha, no uso de suas atribuições e de acordo com o Inciso XIV, do Art. 50 
do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Penha.

RESOLVE:

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-penha-sc
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CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Sistema Legislativo Digital na tramitação de processos e na comunicação de atos no âmbito do Poder Legislativo de 
Penha.
Art. 2º As tecnologias utilizadas no processo digital são o Sistema Eletrônico de Assinatura Digital, o Sistema Legislativo Digital e o Sistema 
de Correio Eletrônico.
Parágrafo único. Aplica-se o estabelecido nesta Resolução às rotinas na tramitação de matérias legislativas.
Art. 3º Para o disposto nesta Resolução, considera-se:
I - digitalização: processo de reprodução ou conversão de documento produzido fisicamente para o formato digital;
II - documento digital: documento originalmente produzido em meio digital;
III - meio eletrônico: ambiente de armazenamento ou tráfego de informações digitais;
IV - transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à distância com a utilização de redes de comunicação;
V - usuário interno: vereador e servidor público do Poder Legislativo Municipal;
VI - usuário externo: pessoa não integrante dos quadros da Câmara de Vereadores de Penha com a qual esta precise trocar informações;
VII - o Poder Executivo encaminhará todas as proposições para o email indicado pela Mesa Diretora.
VIII - assinatura digital ou firma digital: técnica matemática e de tecnologia de informação para gerar e manter documentos digitais com 
validade legal, utilizando tecnologia PKI (Public Key Infrastructure), que deve garantir as seguintes propriedades:
a) autenticidade: o receptor deve ter meios para confirmar que a assinatura foi feita pelo emissor; concordar
b) integridade: qualquer alteração da mensagem ou do arquivo digital faz com que a assinatura perca sua validade e não corresponda mais 
ao documento digital;
c) não repúdio ou irretratabilidade: o emissor não pode negar a autenticidade da mensagem ou do arquivo digital.
IX - processo legislativo digital: conjunto de atos e documentos digitais disponibilizados e mantidos em arquivos por meios digitais e com 
transmissão eletrônica, correspondentes à elaboração, ao protocolo e à tramitação das proposições do processo legislativo;
X - certificado digital: documento eletrônico assinado digitalmente por uma autoridade certificadora e que contém diversos dados sobre o 
emissor e o seu titular, possuindo como função principal vincular pessoa ou entidade a uma chave pública.
Parágrafo único. A assinatura digital, no âmbito da Câmara de Vereadores de Penha, é baseada em certificado digital, emitida de acordo 
com as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil), com uma cadeia hierárquica e de confiança, que viabiliza a 
identificação virtual do cidadão no Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2/2001 e demais dispositivos legais complementares.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DIGITAL

Art. 4º O usuário é responsável pela exatidão das informações prestadas por meio de sua assinatura digital nos sistemas internos da Câmara 
de Vereadores de Penha, assim como pela guarda e sigilo desta, respondendo administrativa, civil e criminalmente pelo seu uso indevido.
Art. 5º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos eletrônicos com garantia da origem e de seu signatário, na 
forma estabelecida nesta Resolução, serão considerados originais para todos os efeitos legais.
§ 1º Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao volume, formato ou tamanho deverão ser protocolados na 
recepção da Câmara de Vereadores de Penha em original ou cópia autenticada no prazo de até 02 (dois) dias, contados da inserção do 
processo no Sistema Legislativo Digital.
§ 2º Após devidamente protocolados, os documentos devem ser encaminhados para secretaria legislativa para o devido trâmite.
Art. 6º Em razão do processamento dos atos por meio eletrônico, todos os documentos das sessões ordinárias, extraordinárias, especiais, 
solenes e de comissões da Câmara de Vereadores de Penha serão armazenados e conservados digitalmente.
Art. 7º As proposições oriundas do Poder Executivo serão incluídas no Sistema Legislativo Digital e passarão a tramitar através deste, em 
até 2 dias úteis após o recebimento.
Art. 8º Consideram-se iniciados os processos por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao Sistema Legislativo Digital, que estará dis-
ponível 24 (vinte quatro) horas por dia, ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do sistema.
Art. 9º Consideram-se distribuídos os processos, para todos os fins, uma vez disponibilizados no Sistema Legislativo Digital.
Art. 10. O vereador e os assessores legislativos são responsáveis por redigir, inserir, salvar e assinar digitalmente as proposições eletrôni-
cas no Sistema Legislativo Digital, atentando-se aos requisitos obrigatórios de cada proposição e aos prazos estabelecidos no Regimento 
Interno.
Art. 11. A tramitação do Processo Legislativo Digital segue o fluxo estabelecido no Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Penha.
Art. 12. A votação eletrônica da Câmara de Vereadores de Penha é registrada e determinada, de forma digital, pelo Sistema Legislativo 
Digital.
§ 1º Cada vereador deve utilizar o sistema eletrônico de votação para identificar seu respectivo voto em todas as proposições sujeitas à 
deliberação no plenário e nas comissões permanentes.
§ 2º No caso de impossibilidade de um ou mais vereadores registrarem seu voto eletrônico, o operador do sistema fica responsável por 
realizar o registro das votações conforme proferido por cada vereador verbalmente durante o momento da votação, podendo, também, 
anunciar o resultado desta, caso seja solicitado pelo Presidente.
§ 3º A votação eletrônica pode ser divulgada durante as reuniões através da projeção das imagens no plenário, com o voto de cada parla-
mentar.
§ 4º A votação eletrônica é parte da tramitação oficial do processo legislativo digital e ficará vinculada a este.
§ 5º A integridade, a autenticidade e a disponibilidade dos dados digitais e das rotinas decorrentes do Processo Legislativo Digital ficam 
atreladas ao correto funcionamento do sistema (software).
§ 6º A segurança, a autenticidade e o armazenamento dos dados ficam limitados às tecnologias adquiridas pela Câmara Municipal de Penha.
§ 7º O técnico em informática é responsável pelas medidas para reforçar a garantia da não-perda de dados e pela realização do trâmite 
entre a Câmara de Vereadores Penha e a empresa fornecedora do Sistema Legislativo Digital.
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CAPÍTULO III
DA ASSINATURA DIGITAL

Art. 13. Os atos do Poder Legislativo, em sua esfera de atuação, têm registro, visualização, tramitação e controle em meio eletrônico e serão 
assinados digitalmente, contendo elementos que permitam identificar o usuário responsável pela sua prática.
Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se, no que couber, aos atos do Poder Legislativo na esfera administrativa.
Art. 14. As proposições e documentos produzidos e transmitidos de forma eletrônica entre os Poderes Executivo e Legislativo devem ser 
necessariamente assinados digitalmente por seu autor, como garantia da origem e de seu signatário.
Art. 15. Os atos do processo legislativo digital são assinados digitalmente na forma estabelecida nesta Resolução.
§ 1º As informações para a verificação da integridade e autenticidade da assinatura digital devem estar presentes no documento.
§ 2º O nome dos autores do documento deve constar ao final deste a fim de facilitar a identificação dos signatários.

§ 3º O documento deve conter indicação de que foi assinado digitalmente no espaço destinado à identificação dos signatários, em confor-
midade com as regras de infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP-Brasil).
Art. 16. Os documentos não podem ser modificados após a assinatura digital no Sistema Legislativo Digital.
Parágrafo único. Eventuais erros de forma ou pequenos erros ortogramaticais poderão ser modificados com anuência do Presidente da 
Câmara.
Art. 17. É obrigatória a criação de certificado digital a todos os vereadores e servidores designados pelo Presidente da Câmara.
Parágrafo único. Compete ao técnico em informática prestar apoio para criação, revogação, utilização e controle do prazo de expiração dos 
certificados digitais dos vereadores e servidores.
Art. 18. Os atos, termos e documentos submetidos à digitalização, armazenados eletronicamente e assinados digitalmente possuem o mes-
mo valor probante de seus documentos originais em papel.
Art. 19. Para consultar a autenticidade e integridade do documento, os usuários podem consultar o sítio https://verificador.iti.gov.br/ ou link 
que vier a substituir o serviço.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA LEGISLATIVO DIGITAL

Art. 20. O Sistema Legislativo Digital é a ferramenta oficial de disponibilização, organização, tramitação, apresentação, manutenção e trans-
parência de documentos eletrônicos do processo legislativo digital do Município de Penha na internet.
Art. 21. As atividades de inclusão e trâmite no Sistema Legislativo Digital serão realizadas mediante credenciamento com a criação de senha, 
pessoal e intransferível, para os usuários, de modo a garantir segurança e autenticidade na base de dados.
Parágrafo único. O credenciamento previsto no caput será realizado pelo técnico de informática da CVP.
Art. 22. Em caso de indisponibilidade do Sistema Legislativo Digital por motivo técnico, manutenção programada ou força maior, o início e 
controle de processos serão realizados por meio físico e oportunamente digitalizados e juntados ao processo.
§ 1º Os trâmites praticados por meio físico serão gerenciados pela secretaria e o auxílio de outros servidores designados pela Presidência, 
quando necessário.
§ 2º Nas situações previstas no caput, fica prorrogado para o primeiro dia útil seguinte à solução do problema o termo final para a prática 
de ato sujeito a prazo.
Art. 23. Qualquer situação anormal do Sistema Legislativo Digital deve ser comunicada a Presidência para que sejam tomadas as devidas 
providências, sob pena de responsabilidade.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A consulta pública das matérias legislativas pode ser realizada no endereço do site oficial da CVP.
Art. 25. Para garantir a segurança e a preservação dos documentos digitais, os servidores e vereadores devem seguir as orientações do 
técnico em informática.
Art. 26. Após a implantação do Sistema Legislativo Digital, só será permitido o início de processos legislativos por meio eletrônico, tramitan-
do fisicamente apenas os já iniciados, podendo haver a sua conversão para o meio eletrônico por determinação da Presidência.
Art. 27. Esta Resolução entra em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua publicação.

Plenário Expedicionário Tenente Milton Fonseca, em 02 de março de 2022.

MAURÍCIO DA COSTA
Presidente

Registrada e publicada a presente Resolução na Secretaria da Câmara de Vereadores de Penha, aos dois dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e dois.

ROBERTO ANTÔNIO LEITE JÚNIOR
1º Secretário
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Peritiba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022 - 5º ADITIVO A ATA Nº 01/2022
Publicação Nº 3666088

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2022
QUINTO ADITIVO À ATA Nº 01/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 115/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2021

O Município de Peritiba, inscrito no CNPJ sob nº 82.815.085/0001-20, situado na Rua Frei Bonifácio nº 63, Centro, Peritiba Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o Sr. PAULO JOSÉ DEITOS, inscrito no CPF sob número 021.966.329-70 no uso 
das atribuições de seu cargo e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 3.931/01, e, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 
nº 51/2021, RESOLVE, registrar o preço da empresa POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX LTDA Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita 
no CNPJ nº 09.155.931/0001-33, com sede à Rua do Comércio, s/n, Centro, Peritiba, Santa Catarina, 89.750-000, neste ato representada 
pelo seu Representante Legal o Senhor SILVÉRIO EDMUNDO BOLL, portador da Carteira de Identidade n° 1.141.243 e CPF n° 477.042.929-
00, de acordo com a classificação por ela alcançada, observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem:

1. DO OBJETO
1.1. Aditar a ata de registro de preços nº 01/2022 o reajuste de preços provocado pelo aumento do valor dos combustíveis conforme justi-
ficativa e comprovantes (138497 de 05/03/2022 e 137717 de 15/02/2022) apresentados pela contratada e aceitos pelo Município, visando 
à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro previsto na lei nº 8.666/93 e no “item 14” da Ata original.
1.2. A partir de 08/03/2022, o preço por litro passa a ser conforme a tabela abaixo:

Item Saldo Quant. Und. Especificação do Produto Marca R$ Unt. Antes 
do acréscimo

% do acrés-
cimo

R$ Unt. após o 
acréscimo

R$ total após o 
reajuste

1 47.808,02 Lts 4437 - GASOLINA COMUM Bandeira 
Branca 6,53 0,46% 6,56 313.620,61

2 137.662,95 LT 7005 - Óleo Diesel S-500 Bandeira 
Branca 5,89 8,32% 6,38 878.289,62

Total 1.191.910,23

1.3. O valor total estimado para o saldo total desta ata é de R$ 1.191.910,23 (Um milhão, cento e noventa e um mil, novecentos e dez reais 
e vinte e três centavos). Sendo que o valor aditado da ata original ficou em R$ 68.889,08 (Sessenta e oito mil, oitocentos e oitenta e nove 
reais e oito centavos).

2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº 01/2022 permanecem inalteradas.
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Município de Peritiba – SC., 07 de Março de 2022.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

POSTO DE ABASTECIMENTO MARALEX LTDA
Contratada
IGORI FRIPP DAINESE
Testemunha

RENATA ALVES DA SILVA CHAVES
Testemunha

ADEMAR GRAVE
Fiscal do Contrato

EDILSON ROBERTO FRAUENDORF
Fiscal do Contrato

GIOVANI TIAGO DAMETTO
Fiscal do Contrato

IVETE FRANCISCA FINGER
Fiscal do Contrato

LUCIANA NILSON
Fiscal do Contrato

MARLO DANIEL FINGER
Fiscal do Contrato

NÁDIA TEREZINHA KUHN PIASSA
Fiscal do Contrato

NÉRCIA MÉRI SGANDERLA
Fiscal do Contrato
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NESTOR JOSÉ BOLL
Fiscal do Contrato

VALDIR GOMES DAMACENO
Fiscal do Contrato

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 17/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022
Publicação Nº 3666236

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA

AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo processamento e julgamento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações e nas condições do edital.
Processo de Licitação nº 17/2022 – Pregão Presencial nº 06/2022.
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de licença de uso (locação) de 
sistema informatizado de gestão pública municipal, incluindo ainda serviços necessários à sua implantação, suporte técnico e manutenção 
para atendimento de necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, conforme relação de itens constantes no Anexo I 
deste edital.
ENVELOPES: Os envelopes devem ser entregues no Protocolo da Prefeitura Municipal, sito a Rua Frei Bonifácio nº 63, até às 08h15 do dia 
22/03/2022.
DATA DA REALIZAÇÃO: A Sessão Pública do Pregão Presencial será realizada a partir das 08h30 do dia 22/03/2022.
LOCAL: A sessão Pública será realizada na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Peritiba sito a Rua Frei Bonifácio 63, Centro, Muni-
cípio de Peritiba.
Informações complementares:
O edital na integra está disponível no site http://www.peritiba.sc.gov.br e demais informações, poderão ser solicitadas junto ao Departa-
mento de Licitações do Município de Peritiba, fone (49) 3453-1122 ou e-mail compras@peritiba.sc.gov.br.

Peritiba – SC., 07 de Março de 2022.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

PORTARIA 115/2022
Publicação Nº 3665537

PORTARIA N° 115/2022
CONCEDE AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora GESSI SALETE DAL ZOTT, ocupante das funções do cargo de AGENTE DE SAÚDE, Grupo 2, Nível 2, Classe "A, 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 02 de março de 2022 no período vespertino, conforme atestado médico anexo, 
em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 1223, de 
02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de março de 2022.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em
04/março/2022.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

http://www.peritiba.sc.gov.br
mailto:compras@peritiba.sc.gov.br
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PORTARIA 116/2022
Publicação Nº 3665538

PORTARIA N° 116/2022
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA DE
PESSOA DA FAMÍLIA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor CLAITON PAULO SCHMIDT, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, Grupo 1, Nível 7, Classe 
"E", Licença por motivo de doença em pessoa da família, no dia 03 de março de 2022, conforme atestado médico em anexo, em conformi-
dade com art. 106, (Seção IV- DA LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMILIA) Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 
- Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 04 de março de 2022.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 04/março/2022.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 117/2022
Publicação Nº 3665541

PORTARIA N° 117/2022

PRORROGA AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora FERNANDA FINGER, ocupante do cargo efetivo de SERVENTE DE SERVIÇOS INTERNOS, Grupo 1, Nível 1, 
Classe “E”, prorrogação do afastamento para tratamento de saúde, até o dia 17 de março de 2022, conforme prorrogação de concessão de 
benefício em anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) 
Lei n.º 1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de março de 2022.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal
Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/março/2022.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 118/2022
Publicação Nº 3665545

PORTARIA N° 118/2022
PRORROGA AFASTAMENTO PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PERITIBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 111, 
Inciso X, da Lei Orgânica do Município de Peritiba, em 16 de dezembro de 2009.
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora NÉRCIA MERI SGANDERLA, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE SOCIAL, Grupo 5, Nível 2, Classe "B", 
prorrogação do afastamento para tratamento de saúde, até o dia 07 de maio de 2022, conforme prorrogação de concessão de benefício 
em anexo, em conformidade com (o art. 101, Seção II- DA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, Capítulo VII - DAS LICENÇAS) Lei n.º 
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1223, de 02 de dezembro de 1999 - Estatuto Dos Funcionários Públicos Municipais.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE
MUNICIPIO DE PERITIBA-SC., em 07 de março de 2022.
PAULO JOSÉ DEITOS
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado no Mural de Atos
Da Prefeitura Municipal de Peritiba em 07/março/2022.

IVETE FRANCISCA FINGER
Secretária de Administração e Finanças
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Pescaria Brava

Prefeitura

DECRETO N° 707, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665679

DECRETO N° 707, de 07 de Março de 2022.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM EXERCÍCIO ANTERIOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do Municipal 
e nos termos do Artigo 9º, da Lei nº 406, de 23 de Dezembro de 2021 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e Inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por superávit financeiro no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 05 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
UNIDADE 01 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana
RECURSO 5264 Transferência Especial Por. 321/21 – Volnei Weber

PROJETO/ATIVIDADE 1.007 Pavimentação e Recuperação de Vias e Eixos 
Estruturantes

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 124

Valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto, utiliza-se o superávit financeiro apurado em exercício fi-
nanceiro anterior, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), na forma do Artigo 9º, da Lei nº 406, de 23 de Dezembro de 2021 – Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e Inciso I, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 07 de Março de 2022.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 708, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665681

DECRETO N° 708, de 07 de Março de 2022.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO À VERIFICAR NO EXER-
CÍCIO FINANCEIRO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 70, IX, da Lei Orgânica do Municipal 
e nos termos do Artigo 9º, da Lei nº 406, de 23 de Dezembro de 2021 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para melhor adequação das ações de Governo;
CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública,
DECRETA:
Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) para suplementar no Orçamento Geral do Município, conforme especificação abaixo:
ÓRGÃO 05 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
UNIDADE 01 Secretaria de Transportes, Obras e Planejamento
FUNÇÃO 15 Urbanismo
PROGRAMA 03 Gestão da Infraestrutura e Mobilidade Urbana
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SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana
RECURSO 5000 Recursos Ordinários

PROJETO/ATIVIDADE 1.007 Pavimentação e Recuperação de Vias e Eixos 
Estruturantes

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 38

Valor R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Art. 2º Para fazer face a suplementação mencionada no Artigo 1º desse Decreto, utiliza-se o provável excesso de arrecadação no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), na forma do Artigo 9º, da Lei nº 406, de 23 de Dezembro de 2021 – Lei Orçamentária Anual (LOA) e Inciso 
II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em Pescaria Brava, 07 de Março de 2022.
DEYVISONN DA SILVA DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2022- PMPB - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2022 PMPB DISPENSA DE 
LICITAÇÕES Nº: 03/2022 PMPB

Publicação Nº 3664930

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2022- PMPB
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
CONTRATADA: LAND5 ARQUITETURA E URBANISMO – CNPJ Nº. 40.851.323/0001-03
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 02/2022 PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÕES Nº: 03/2022 PMPB
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA A ESTABELECER AS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E A METODOLOGIA PARA A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETO LEGAL E BÁSICO DE ARQUITETURA PARA A RESTAURAÇÃO 
DA IGREJA MATRIZ DE PESCARIA BRAVA COM UMA ÁREA APROXIMADA DE 500M², LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO, NO MUNICÍPIO DE 
PESCARIA BRAVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, CONTENDO NO PROJETO (A) PROJETO DE RESTAURO; (B) PROJETO ESTRUTURAL; (C) 
PROJETO PLUVIAL; (D) PROJETO ELÉTRICO; (E) PROJETO PREVENTIVO CONTRA INCÊNDIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
CONTIDAS NESTE TERMO DE CONTRATO.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Código Reduzido 45/2022
Unidade Orçamentária 05.01
Projeto/Atividade 2.016
Elemento Despesa nº. 3.3.90.00.00.00.5000
VALOR GLOBAL CONTRATADO: R$ 32.580,00 (TRINTA E DOIS MIL QUINHENTOS E OITENTA REAIS)
ASSINATURA DO CONTRATO: 03/03/2022
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 09/2022- PMPB -

Câmara muniCiPal

ATO Nº 004/2022, DE 02 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665783

ATO Nº 004/2022, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELOS ART. 35 INCISO DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE PODER.

RESOLVE:
Art. 1°. Exonerar o servidor JOÃO BATISTA MEDEIROS JULIO, CPF nº 551.404.329-00, do cargo comissionado de SERVIÇOS GERAIS, per-
tencente ao quadro de Pessoal do Poder Legislativo de Pescaria Brava.

Art. 2°. Publique-se e registre-se.

Pescaria Brava/SC, 02 de Março de 2022.
JAISSON CASTRO DE SOUZA
Presidente da Câmara Municipal de Pescaria Brava
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Petrolândia

Prefeitura

2 AD CONTRATO 10 2021 - SANTOLINO WALTER
Publicação Nº 3666452

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 327701FBD45F6DACE369F801B89C616C932EDEA7
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2021
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 10/2021
2º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, e o Senhor SANTOLINO WALTER, inscrito no CPF: 631.037.379-
04. Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, PARA A INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DO NASF - NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA. Data: 07/03/2022. Aditivo de Prazo. Vigência: 16/03/2022 a 16/09/2022. 
Petrolândia, 08 de março de 2022. Irone Duarte – Prefeito Municipal.

2 AD CONTRATO 12 2021 - SANTOLINO WALTER
Publicação Nº 3666256

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5EDBD03668616844FC8838D4C30B2047E032D65C
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2021
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2021
2º Termo Aditivo ao Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, e o Senhor SANTOLINO WALTER, inscrito no CPF: 631.037.379-
04. Objeto: LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, PARA AS INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DO CONSELHO TUTELAR. Data: 07/03/2022. Aditivo de Prazo. Vigência: 09/03/2022 a 09/09/2022. Petrolândia, 08 de março de 
2022. Irone Duarte – Prefeito Municipal.

CONTRATO 03 2022 - CRISLEINE WEBER
Publicação Nº 3664959

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D2E57FF4D652112CBC428971F0505BB5E6EBFB70
MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04/2022
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2022
EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2022
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, através de seu Fundo Municipal de Assistência Social e a Senhora CRISLEINE 
WEBER, inscrita no CPF: 066.638.129-12. Objeto: PROCESSO DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA A 
FUNÇÃO DE ORIENTADOR SOCIAL, CONFORME ÁREAS ESPECÍFICAS DESCRITAS NO EDITAL, PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL. Data: 03/03/2022. Valor dos Serviços: R$ 14.850,00. Vigência: 30/11/2022. Petrolândia, 08 de março de 2022. Irone Duarte 
– Prefeito Municipal.
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Pinhalzinho

Prefeitura

ATA PL 003 - DL 002 FMEC
Publicação Nº 3666037

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
ATA
Objeto: Contratação de empresa, para que sejam atendidas as necessidades do departamento da Fundação Municipal de Esportes e Cultura 
de Pinhalzinho Profissional em lutas Muaythai.

Órgão solicitante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES E CULTURA DE PINHALZINHO

Justificativa da necessidade de contratação:
Justifica-se a contratação para que sejam atendidas as necessidades do Departamento da Fundação Municipal de Esporte e Cultura de 
Pinhalzinho Para que sejam atendidas as necessidades do departamento da Fundação Municipal de Esportes e Cultura de Pinhalzinho. Pro-
fissional com conhecimento amplo área de lutas Muaythai para atender as diversas categorias, treinamentos mais específicos e para dar um 
melhor condicionamento aos atletas desta modalidade pois os mesmos representarão o município em eventos federais, estaduais e copas 
regionais.
Justificativa do Preço:
Justifica-se o preço acordado através de orçamentos levantado pela Secretaria Municipal de Esportes e Cultura.
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação.
Fundamentação Legal: artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Artigo 24 - É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998);

Contratado: ADRIANE GRANELLA - MEI
Valor Unitário: R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais)
Quantidade: 10 meses
Valor Total: R$ 16.546,67 (dezesseis mil e quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
Vigência: 09/03/2022 à 31/12/2022
Dotação Orçamentária: 11.001.0027.0812.2017.2070.3.3.3.90.34.01.00.00.00 (335/2022).

Foram anexos ao processo os seguintes documentos:
- Solicitação de Serviços;
- Solicitação de Abertura de Licitação/Dispensa;
- Parecer Contábil;
- Autorização para abertura de processo administrativo de licitação/dispensa;
- Parecer Jurídico;
- Termo de Homologação;
- Autorização de Fornecimento;
- Contrato Administrativo nº 006/2022;
- Certidão Negativa Federal;
- Certidão Negativa Estadual;
- Certidão Negativa Municipal;
- Certidão Negativa FGTS;
- Certidão Negativa De Débitos Trabalhistas;
- Publicação (Mural Público e Web).

Pinhalzinho, SC, 04 de março de 2022.

Flavio Both
Diretor da Fundação de Esporte e Cultura

Ratifico nos termos da presente Ata.

Neuro Francisco Ozelame
Prefeito municipal, em exercício
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EXTRATO CONTRATO Nº 053-2022 - PMP
Publicação Nº 3664921

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 053/2022
Processo de Licitação nº: 032/2022
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação 008/2022 - PMP
Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de Contratação de empresa para prestação de serviços de Plantio de Árvores 
Nativas, com fornecimento das espécies especificas e mão-de-obra para o preparo dos canteiros e plantio de mudas de arvores nativas no 
Município de Pinhalzinho/SC.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
Contratado: BRESCIANI ENGENHARIA LTDA ME
CNPJ: 25.229.898/0001-03
Valor Total: R$ 16.960,00 (dezesseis mil novecentos e sessenta reais)
Prazo Vigência: 40 (quarenta) dias
Assinatura: 07 de março de 2022

Pinhalzinho/SC
Mario Afonso Woitexem
Prefeito municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 061-2022 - PMP
Publicação Nº 3665482

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PINHALZINHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato nº: 061/2022
Processo de Licitação nº: 039/2022
Modalidade de licitação: Dispensa de Licitação nº 010/2022 – PMP
Objeto: Contratação de Consórcio Público especializado em Infraestrutura Rodoviária para Execução da 11ª etapa de Reperfilagem de Pavi-
mentação Asfáltica, totalizando 5.249,35 m², de acordo com planilha orçamentária, no município de Pinhalzinho.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRA ESTRUTURA RODOVIARIA - CIDIR
CNPJ: 11.117.243/0001-20
Valor Total: R$ 240.041,43 (duzentos e quarenta mil quarenta e um reais com quarenta e três centavos)
Prazo Execução: 120 (cento e vinte) dias
Assinatura: 08 de março de 2022

Pinhalzinho/SC
Mario Afonso Woitexem
Prefeito municipal
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Pinheiro Preto

Prefeitura

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2022
Publicação Nº 3664985

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 14/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: JÉSSICA VARGAS DA SILVA
CPF n. º 096.235.739-10
Endereço: Rua Brasil Correia, Bairro Farroupilha – Videira – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado JÉSSICA VARGAS DA SILVA, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
- Atender, na área de sua formação, crianças em idade escolar, adultos e pessoas encaminhadas pelo Conselho Tutelar da Criança e do Ado-
lescente. - Desenvolver no âmbito do Município programas educativos e preventivos na área da psicologia, bem como auxiliar na consecução 
de programas afins desenvolvidos pelas Secretarias Municipais.

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, função 
de “PSICÓLOGO”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de 
Seleção n. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instru-
mento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 3.525,24 (três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 01 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.
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4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 01 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
jéssica vargas da silva

TESTEMUNHAS:
1) ........................................     2) ..........................................
Nome:       Nome:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2022
Publicação Nº 3664933

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 15/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI
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CONTRATADO: JOSIANO GUILHERME PUHLE
CPF n. º 084.415.279-03
Endereço: Linha Gramado Sarandi ao lado Campo Comunidade Interior – Ibicaré– SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado JOSIANO GUILHERME PUHLE, 
denominado contratado, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Saúde e Bem estar Social função de “EDUCA-
DOR FÍSICO”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção 
n. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – O CONTRATADO obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 3.525,24 (três mil, quinhentos e vinte e cinco reais e vinte e quatro centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 01 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

O contratado executará as seguintes funções:

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADO ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADO, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratado caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
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4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 01 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 01 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO
josiano guilherme puhle

TESTEMUNHAS:
1) ........................................    2) ..........................................
Nome:      Nome:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 18/2022
Publicação Nº 3666664

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 18/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: ana dhuly prado
CPF n. º 099.420.459-02
Endereço: Av. Irmãos Piccoli, Centro – Tangará – SC

PRELIMINARMENTE
1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado ana dhuly prado, denominada 
contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA educação, cultura e esportes função de “Pro-
fessor de Educação Infantil e Series Iniciais”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Seleção n. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.908,54 (Um mil e novecentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos).
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2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

O contratado executará as seguintes funções:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional 
e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de 
aula, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabeleci-
das, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
do estabelecimento de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; Participar da elaboração e seleção 
do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e encaminhar os educandos 
aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; Atualizar-se em sua 
área de conhecimentos; Participar do planejamento e das atividades específicas ou extraclasse; Cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, 
conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, formaturas, bem como de outros eventos da área educacional e correlata; Participar da 
elaboração, execução e avaliação da proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Promover aulas e trabalhos de recuperação 
para alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levanta-
mentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de tempo livre dos educandos, 
prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo material docente; Manter-se atualizado sobre a legislação do ensino; Executar 
outras atividades afins.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.
4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:
4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.
4.1.3.1 - Advertência;
4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.
4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;
4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.
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E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Ana dhuly prado

TESTEMUNHAS:
1) ........................................    2) ..........................................
Nome:      Nome:
CPF:      CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 19/2022
Publicação Nº 3666672

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 19/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: danielli possera
CPF n. º 081.849.649-51
Endereço: Rua Deonildo Rampon, 280 Alto da Glória, Tangará/ SC.

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado danielli possera, denominada 
contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Educação, cultura e esportes função de “Pro-
fessor de Educação Infantil e Series Iniciais”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Seleção n. 03/2022, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.908,54 (Um mil novecentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

O contratado executará as seguintes funções:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional 
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e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de 
aula, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabeleci-
das, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
do estabelecimento de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; Participar da elaboração e seleção 
do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e encaminhar os educandos 
aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; Atualizar-se em sua 
área de conhecimentos; Participar do planejamento e das atividades específicas ou extraclasse; Cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, 
conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, formaturas, bem como de outros eventos da área educacional e correlata; Participar da 
elaboração, execução e avaliação da proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Promover aulas e trabalhos de recuperação 
para alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levanta-
mentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de tempo livre dos educandos, 
prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo material docente; Manter se atualizado sobre a legislação do ensino; Executar 
outras atividades afins.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO
4.1. DAS PENALIDADES
4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
danielli possera
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TESTEMUNHAS:
1) ........................................     2) ..........................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 20/2022
Publicação Nº 3666679

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 20/2022.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO
CPF n. º 020.157.349-02
Endereço: Linha São Paulinho, Interior – Tangará – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado JUCIMARA ZITTERELL SIMIO-
NATO, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA educação, cultura e esportes função de “Pro-
fessor de Educação Infantil e Series Iniciais”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações 
constantes do Edital de Seleção n. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.908,54 (Um mil e novecentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO
3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

O contratado executará as seguintes funções:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional 
e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de 
aula, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabeleci-
das, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
do estabelecimento de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; Participar da elaboração e seleção 
do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e encaminhar os educandos 
aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; Atualizar-se em sua 
área de conhecimentos; Participar do planejamento e das atividades específicas ou extraclasse; Cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, 
conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, formaturas, bem como de outros eventos da área educacional e correlata; Participar da 
elaboração, execução e avaliação da proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Promover aulas e trabalhos de recuperação 
para alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levanta-
mentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de tempo livre dos educandos, 
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prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo material docente; Manter-se atualizado sobre a legislação do ensino; Executar 
outras atividades afins.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO
4.1. DAS PENALIDADES
4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.
4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:
4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.
4.1.3.1 - Advertência;
4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.
4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;
4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
JUCIMARA ZITTERELL SIMIONATO

TESTEMUNHAS:
1) ........................................     2) ..........................................
Nome:       Nome:
CPF:       CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 21/2022
Publicação Nº 3666686

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 21/2022.
Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo Simplificado n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime 
administrativo especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI
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CONTRATADA: Pamela Andreia Santana
CPF n. º 106.854.289-66
Endereço: David Emilio Menoncin, Lage Grande – Tangará – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado Pamela Andreia Santana, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital de Processo Seletivo Simplificado nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Educação, cultura e esportes função de “Pro-
fessor de Educação Infantil e Series Iniciais”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Processo Seletivo Simplificado nº. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que 
passam a fazer parte integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.908,54 (Um mil novecentos e oito reais e cinquenta e quatro centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

A contratada executará as seguintes funções:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional 
e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de 
aula, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabeleci-
das, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
do estabelecimento de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; Participar da elaboração e seleção 
do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e encaminhar os educandos 
aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; Atualizar-se em sua 
área de conhecimentos; Participar do planejamento e das atividades específicas ou extraclasse; Cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, 
conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, formaturas, bem como de outros eventos da área educacional e correlata; Participar da 
elaboração, execução e avaliação da proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Promover aulas e trabalhos de recuperação 
para alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levanta-
mentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de tempo livre dos educandos, 
prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo material docente; Manter se atualizado sobre a legislação do ensino; Executar 
outras atividades afins.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO
4.1. DAS PENALIDADES
4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;
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4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 02 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, conforme calendário escolar.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Pamela Andreia Santana
TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 22/2022
Publicação Nº 3666723

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 22/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: adriana biagentini nunes
CPF n. º 053.646.019-19
Endereço: Pedro José Rabuske, Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado adriana biagentini nunes, 
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denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (hum mil cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
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4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
adriana biagentini nunes

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 23/2022
Publicação Nº 3666728

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 23/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: BRUNA LYTIELLI SILVESTRIN RIBEIRO
CPF n. º 107.552.779-10
Endereço: Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado BRUNA LYTIELLI SILVESTRIN 
RIBEIRO, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (hum mil cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
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a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
BRUNA LYTIELLI SILVESTRIN RIBEIRO

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 24/2022
Publicação Nº 3666735

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 24/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: gianna dalmolin
CPF n. º 072.312.399-35
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, n° 262, Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado gianna dalmolin, denominada 
contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (hum mil cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
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3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATADA
GIANNA DALMOLIN

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 25/2022
Publicação Nº 3666744

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 25/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: Hellen Cristina Manica Olivo
CPF n. º 087.421.319-36
Endereço: Linha São Roque nº S/N, Interior, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado Hellen Cristina Manica Olivo, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (hum mil cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
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das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Hellen Cristina Manica Olivo
TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1385

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 26/2022
Publicação Nº 3666752

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 26/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: sueli ritter brocardo
CPF n. º 845.500.239-53
Endereço: Rua Padre Trudo Plessers, nº 157 Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado sueli ritter brocardo, denomi-
nada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (hum mil cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à 
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CONTRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
sueli ritter brocardo

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 27/2022
Publicação Nº 3666756

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 27/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI
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CONTRATADA: TATIANI STREY FREDDO
CPF n. º 104.775.639-02
Endereço: Linha Lageado Grande, interior, Tangará- SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado TATIANI STREY FREDDO, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (hum mil cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.
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4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
TATIANI STREY FREDDO

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 28/2022
Publicação Nº 3666658

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 28/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: SALETE LURDES GRIS BENDER
CPF n. º 296.292.689-49
Endereço: Rua Vereador Florentino Neis, 200, Bairro Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado SALETE LURDES GRIS BEN-
DER, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003.2021.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio II”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003.2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.255,13 (Hum mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e treze centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, ou nomeação de aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; Manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;
4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 03 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo, ou nomeação de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 02 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
SALETE LURDES GRIS BENDER

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 36/2022
Publicação Nº 3666707

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 36/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: Leila Salete da Motta Tonetta
CPF n. º 987.837.009-78
Endereço: Linha Tonetta, nº S/N, Interior, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado Leila Salete da Motta Tonetta, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003.2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003.2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (Hum mil e cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.
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Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 08 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; Manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 08 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
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MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Leila Salete da Motta Tonetta

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 37/2022
Publicação Nº 3666825

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 37/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003.2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: luana bonadiman nora
CPF n. º 100.504.689-10
Endereço: Avenida Marechal Castelo Branco, Centro, Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado luana bonadiman nora, deno-
minada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003.2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Profissional de Apoio I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003.2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.193,91 (Hum mil e cento e noventa e três reais e noventa e um centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 07 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

A contratada executará as seguintes funções:

Auxiliar e cooperar com professor regente, oferecer suporte em salas de aula onde haja 2(dois) ou mais alunos com necessidades especiais 
e atendimento especial às crianças com maior dificuldade, limpeza corporal da criança conforme a necessidade, colaborar na organização 
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do ambiente escolar, atendimento na hora da alimentação, participar de reuniões quando houver ajuste de horários e outros encontros que 
envolvam a escola, ser pontual com o horário estabelecido. Auxiliar a equipe pedagógica na organização de questões pedagógicas/adminis-
trativas; comprometer-se com práticas educativas/pedagógicas do projeto político pedagógico; Manter uma postura ética e respeitosa com 
as famílias e profissionais; Seguir o proposto pela Unidade Educativa e seu respectivo calendário; Comprometer-se com a aprendizagem 
das crianças e adolescentes.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O contrato vigorará da data de 07 de fevereiro de 2022, até o termino do ano letivo conforme calendário escolar, ou nomeação de 
aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
luana bonadiman nora

TESTEMUNHAS:

1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 38/2022
Publicação Nº 3666814

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 38/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: jocieli pergher
CPF n. º 070.861.529-51
Endereço: Loteamento Boa Vista, apartamento, Bairro São Jose– Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado JOCIELI PERGHER, denomi-
nada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Atendente de Creche”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003.2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.414,03 (Hum mil, quatrocentos e quatorze e três centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 07 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

Limpeza corporal da criança, troca de fraldas, auxiliar nas dificuldades, organizar o ambiente para tornar atrativo e harmonioso promo-
vendo a socialização; Atendimento individual respeitando as diferenças, atendimento na hora das refeições, trabalhar em conjunto com o 
professor regente, receber e entregar as crianças; Realizar atividades de cunho pedagógico visando a estimulação das crianças. Auxiliar no 
planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, auxiliar 
na coordenação das atividades, registrar as atividades desenvolvidas na sala e todos os acontecimentos pertinentes, fazendo anotações 
no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento da criança; Auxiliar na organização de trabalhos complementares de 
caráter cívico, cultural ou recreativo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à 
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CONTRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 07 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
JOCIELI PERGHER

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 39/2022
Publicação Nº 3666800

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 39/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI
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CONTRATADA: DEBORA ELAYNE SERRA DOS SANTOS
CPF n. º 617.601.253-85
Endereço: Rua: Avelino Guerine, 43, Bairro Alta da Glória – Tangará - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado DEBORA ELAYNE SERRA DOS 
SANTOS, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Atendente de Creche”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003.2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.414,03 (Hum mil, quatrocentos e quatorze e três centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 07 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

Limpeza corporal da criança, troca de fraldas, auxiliar nas dificuldades, organizar o ambiente para tornar atrativo e harmonioso promo-
vendo a socialização; Atendimento individual respeitando as diferenças, atendimento na hora das refeições, trabalhar em conjunto com o 
professor regente, receber e entregar as crianças; Realizar atividades de cunho pedagógico visando a estimulação das crianças. Auxiliar no 
planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, auxiliar 
na coordenação das atividades, registrar as atividades desenvolvidas na sala e todos os acontecimentos pertinentes, fazendo anotações 
no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento da criança; Auxiliar na organização de trabalhos complementares de 
caráter cívico, cultural ou recreativo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.
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4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 07 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
DEBORA ELAYNE SERRA DOS SANTOS

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 40/2022
Publicação Nº 3666791

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 40/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: Sirlei fischer
CPF n. º 063.939.719-08
Endereço: Rua Teofilo Kuhn – Tangará – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado Sirlei fischer, denominada 
contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA educação, cultura e esportes função de “Pro-
fessor Regente de Creche”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do 
Edital de Seleção n. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 3.817,11 (Três mil e oitocentos e dezessete reais e onze centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O presente contrato vigorará de 03 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

O contratado executará as seguintes funções:

Planejar e executar o trabalho docente, em consonância com o plano curricular de escola, atendendo ao avanço da tecnologia educacional 
e às diretrizes de ensino emanadas do órgão competente; Definir, operacionalmente, os objetivos do plano curricular quanto a sua sala de 
aula, estabelecendo relações entre os diferentes componentes curriculares; Ministrar aulas nos dias letivos e horas de trabalho estabeleci-
das, inclusive com a participação integral nos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; Levantar 
e interpretar dados relativos à realidade de sua classe; Estabelecer estratégias de recuperação para alunos de menor rendimento; Avaliar o 
desempenho dos alunos de acordo com o rendimento escolar, nos prazos estabelecidos; Participar da elaboração da Proposta Pedagógica 
do estabelecimento de ensino; Participar da elaboração, execução e avaliação do plano integral da escola; Participar da elaboração e seleção 
do material didático utilizado em sala de aula; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Constatar necessidades e encaminhar os educandos 
aos setores específicos de atendimento; Atender às solicitações da direção da escola referentes a sua ação docente; Atualizar-se em sua 
área de conhecimentos; Participar do planejamento e das atividades específicas ou extraclasse; Cooperar com os serviços de administração 
escolar, planejamento, inspeção escolar, orientação educacional e supervisão escolar; Participar de reuniões, encontros, seminários, cursos, 
conselhos de classe, atividades cívicas e culturais, formaturas, bem como de outros eventos da área educacional e correlata; Participar da 
elaboração, execução e avaliação da proposta político pedagógica do estabelecimento de ensino; Promover aulas e trabalhos de recuperação 
para alunos que apresentam dificuldades de aprendizagem; Fornecer dados e apresentar relatórios de suas atividades; Realizar levanta-
mentos diversos no sentido de subsidiar o trabalho docente; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de tempo livre dos educandos, 
prestando-lhes aconselhamentos; zelar pela disciplina e pelo material docente; Manter se atualizado sobre a legislação do ensino; Executar 
outras atividades afins.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
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4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 03 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
Sirlei Fischer
TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 42/2022
Publicação Nº 3666785

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 42/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: EMILLY DE KASSIA DOS SANTOS BARBOSA
CPF n. º 606.664.213-82
Endereço: Rua Julio Pretti n° 6, Bairro Tranquilo Guzzi – Pinheiro Preto – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-
69, representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado EMILLY DE KASSIA DOS 
SANTOS BARBOSA, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Saúde e Bem estar Social função de “Agente 
Comunitária de Saúde”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 03/2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.680,98 (Hum mil, seiscentos e oitenta reais e noventa e oito centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 10 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

O contratado executará as seguintes funções:

Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar todas as pessoas de sua área, mantendo os dados 
atualizados no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise da 
situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando 
as situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar visitas domiciliares com periodicidade estabelecida no planejamento 
da equipe e conforme as necessidades de saúde da população, para o monitoramento da situação das famílias e indivíduos do território, 
com especial atenção às pessoas com agravos e condições que necessitem de maior número de visitas domiciliares; Utilizar instrumentos 
para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade; Registrar, para fins de planejamento 
e acompanhamento das ações de saúde, os dados de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético; 
Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à UBS, considerando as características e 
as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades; Identificar casos suspeitos de doenças e 
agravos, encaminhar os usuários para a unidade de saúde de referência, registrar e comunicar o fato à autoridade de saúde responsável 
pelo território; Informar e mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e outras formas de intervenção 
no ambiente para o controle de vetores; Conhecer o funcionamento das ações e serviços do seu território e orientar as pessoas quanto à 
utilização dos serviços de saúde disponíveis; Estimular a participação da comunidade nas políticas públicas voltadas para a área da saúde; 
Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados; Participar dos processos de regulação a partir da Atenção 
Básica para acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou desistências de consultas e exames 
solicitados; Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da categoria, ou outra normativa instituída pelo 
gestor federal, municipal ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES
4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO
4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.
PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 10 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
EMILLY DE KASSIA DOS SANTOS BARBOSA

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 43/2022
Publicação Nº 3666776

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 43/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 001/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: JULIA MARIA MORAIS BOTTEGA
CPF n. º 109.481.659-01
Endereço: Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 999- AP 102, Centro Pinheiro Preto/SC

PRELIMINARMENTE
1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominada Contratante, e de outro lado JULIA MARIA MORAIS BOT-
TEGA, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 001/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Saúde e Bem estar Social função de “Servente”, 
em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção n. 001/2021, 
e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO
2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.854,57 (um mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO
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3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 07 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

O contratado executará as seguintes funções:
- Receber, orientar, encaminhar o público, informando sofre localização de pessoas em dependências do órgão;
- Montar, reparar e ajustar máquinas e ferramentas;
- Efetuar limpeza das dependências internas e externas das instalações dos órgãos da Administração Pública;
- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndio ou quaisquer outros relativos à segurança do órgão;
- Executar serviços internos de entrega de documentos e mensagens;
- Realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão;
- Executar ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias 
de acesso estão fechadas corretamente;
- Verificar instalações hidráulicas elétricas e sanitárias durante o seu turno a fim de detectar possíveis irregularidades e providenciar, a 
tempo, as medidas recomendáveis;
- Controlar a movimentação de veículos, a entrada e saída de volumes, bens móveis e pessoas;
- Registrar sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio especial de ponto para comprovar a regularidade de sua ronda, 
quando necessário;
- Solicitar socorro às autoridades competentes, imediatamente nos casos de incêndio, enchentes, ameaças de desabamentos, vendavais, 
atentados contra a integridade física o contra a vida, comunicando o fato à chefia imediata;
- Relatar as anormalidades verificadas no seu turno de trabalho;
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo;
- Realizar reparos, compatíveis com seu conhecimento;
- Auxiliar nas atividades de correspondência interna, deslocamento de móveis, equipamentos, materiais de expediente;
- Auxiliar no controle e organização do almoxarifado;
- Instalar equipamentos para os quais não se exige conhecimento técnico;
- Auxiliar em todas as atividades internas para as quais se exige trabalho braçal;
- Controlar o uso e consumo de energia elétrica e outros bens da administração, a fim de evitar desperdício;
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo e similares as suas atribuições.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
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5.1- O presente contrato vigorará de 07 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 09 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
JULIA MARIA MORAIS BOTTEGA

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 44/2022
Publicação Nº 3666767

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 44/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 001/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: ALINE VIEIRA SOARES
CPF n. º 053.252.459-45
Endereço: Linha Santo Isidoro, interior Pinheiro Preto/SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominada Contratante, e de outro lado ALINE VIEIRA SOARES, deno-
minada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 001/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Saúde e Bem estar Social função de “Servente”, 
em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção n. 001/2021, 
e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, independente 
de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.854,57 (um mil oitocentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1404

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 10 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

O contratado executará as seguintes funções:
- Receber, orientar, encaminhar o público, informando sofre localização de pessoas em dependências do órgão;
- Montar, reparar e ajustar máquinas e ferramentas;
- Efetuar limpeza das dependências internas e externas das instalações dos órgãos da Administração Pública;
- Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndio ou quaisquer outros relativos à segurança do órgão;
- Executar serviços internos de entrega de documentos e mensagens;
- Realizar serviços relacionados com cozinha e copa do órgão;
- Executar ronda diurna ou noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias 
de acesso estão fechadas corretamente;
- Verificar instalações hidráulicas elétricas e sanitárias durante o seu turno a fim de detectar possíveis irregularidades e providenciar, a 
tempo, as medidas recomendáveis;
- Controlar a movimentação de veículos, a entrada e saída de volumes, bens móveis e pessoas;
- Registrar sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio especial de ponto para comprovar a regularidade de sua ronda, 
quando necessário;
- Solicitar socorro às autoridades competentes, imediatamente nos casos de incêndio, enchentes, ameaças de desabamentos, vendavais, 
atentados contra a integridade física o contra a vida, comunicando o fato à chefia imediata;
- Relatar as anormalidades verificadas no seu turno de trabalho;
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo;
- Realizar reparos, compatíveis com seu conhecimento;
- Auxiliar nas atividades de correspondência interna, deslocamento de móveis, equipamentos, materiais de expediente;
- Auxiliar no controle e organização do almoxarifado;
- Instalar equipamentos para os quais não se exige conhecimento técnico;
- Auxiliar em todas as atividades internas para as quais se exige trabalho braçal;
- Controlar o uso e consumo de energia elétrica e outros bens da administração, a fim de evitar desperdício;
- Executar outras atividades compatíveis com o cargo e similares as suas atribuições.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a 
CONTRATADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadim-
plência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades a CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que a Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.
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CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 10 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses podendo ser prorrogado uma vez, ou até nomeação 
de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 10 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
ALINE VIEIRA SOARES

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 45/2022
Publicação Nº 3666695

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 45/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
pela Lei 8.745/93 a qual fixa normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no âmbito da 
Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADO: kelly vieira dos santos
CPF n. º 074.309.506-55
Endereço: Rua Padre Fridmundo n. 80- AP 01 Bairro Centro, Tangará/SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominada Contratante, e de outro lado kelly vieira dos santos, deno-
minada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.745/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Saúde e Bem Estar Social função de “Médico”, 
carga horária 20 horas em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com LEI 8745/93, que passam a fazer parte 
integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – O CONTRATADO obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 9.548,78 (nove mil quinhentos e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Saúde e Bem Estar Social.

3.2. O contrato vigorará da data de 10 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, ou até 
nomeação de aprovado em concurso público.

O contratado executará as seguintes funções:

Clínico Geral: Antibioticoterapia. Anemias. Hipertensão arterial. Diabetes. Parasitoses intestinais. Esquistossomose. Cefaleias. Febre de 
origem indeterminada. Diarreias. Úlcera péptica. Hepatite. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Insuficiência cardíaca. Alcoolismo. Doenças 
sexualmente transmissíveis. Cardiopatia isquêmica. Arritmias cardíacas. Doença pulmonar obstrutiva crônica. Dor torácica. Dor lombar. 
Ansiedade. Asma brônquica. Pneumonias. Tuberculose. Hanseníase. Leishmaniose. AIDS. Infecção Urinária. Enfermidades bucais. Epilepsia. 
Febre reumática. Artrites. Acidentes por animais peçonhentos. Micoses superficiais. Obesidade. Dislipidemias. Epidemiologia, Fisiopatologia, 
diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares (insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardí-
acas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses venosas, hipertensão arterial, choque); pulmonares 
(insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmo-
nar, pneumopatia intestinal, neoplasias); sistema digestivo (gastrite e úlcera péptica, cilicistocopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 
parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de colo, tumores de colo); renais (insuficiência renal aguda e 
crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias); metabólicas e do sistema 
endócrino (hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitos , hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal); hemato-
lógicas (anemias hipocônicas, macroncíticas e homolíticas, anemia aplástica, leocopenia, púrpuras , distúrbios de coagulação, leucemias 
e linfomas, acidentes de transfusão); reumatológicas (osteoartrose, doença reumatóide juvenil, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite 
infecciosa, doença do colágeno); neurológicas (coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, 
ecefalopatias, psiquiátricas, alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão); infecciosas e transmissíveis (sarampo, 
varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase); doenças de chagas, esquistossomose, leichma-
niose, lesptopirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias , doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, toxoplasmose, 
viroses; dermatológicas (escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imu-
nológicas, doença do sono, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia, ginecológicas, doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 
leucorréias, câncer da mama, intercorrentes no ciclo gravídico. Clínica Médica: Relação médico-paciente. Cuidados preventivos de saúde. 
Abordagem ambulatorial do paciente com as seguintes enfermidades: Enfermidades do estômago e do esôfago (Síndromes dispépticas. 
Úlcera péptica. Gastrites. Esofagites de refluxo). Enfermidades dos intestinos (Transtornos diarreicos. Cólon Irritável. Parasitoses Intes-
tinais). Enfermidades do Pâncreas comuns na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares (Cirrose. Hepatite. Colecistopatias). 
Enfermidades do aparelho circulatório (Cardiopatia Isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência Cardíaca. Arritmias. Cardiopatias 
oro valvulares. Arteriosclerose. Hipertensão Arterial. Cor Pulmonale. Insuficiência Venosa. Insuficiência Arterial Periférica. Tromboflebite). 
Enfermidades Respiratórias (Insuficiência Respiratória. Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. Tu-
berculose Pulmonar. Pleurites.). Enfermidades dos rins e vias urinárias (Litíase renal. Infecção Urinária. Cistites.). Enfermidades do Sistema 
Nervoso Central (Acidentes Vasculares Cerebrais. Doença de Parkinson. Meningites. Epilepsia. Vertigens. Cefaleias.). Enfermidades Hemato-
lógicas (Anemias. Leucemias.). Enfermidades Metabólicas e Endócrinas (Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. 
Obesidade. Gota. Dislipidemias. Hiopovitaminoses. Desnutrição.). Doenças infecciosas e doenças sexualmente transmissíveis (Síndrome 
da Imunodeficiência Adquirida. Hanseníase. Cólera. Raiva. Leptospirose. Dengue. Rubéola. Tétano. Parotidite. Estreptococcias. Estafilo-
coccia. Sinusite. Amigdalite.). Enfermidades Reumáticas (Artrite Reumatoide. Febre reumática. Lupus Eritematoso Sistêmico. Osteoporose. 
Osteoartrose. Bursites. Lombalgias. Lesões por Esforços Repetidos) Enfermidades Dermatológicas (Micoses de pele. Dermatites. Eczema. 
Urticária. Escabiose. Pediculose.). Enfermidades psiquiátricas (Ansiedade. Depressão) Enfermidades comuns na infância (Esquema básico de 
imunização. Negligência e maus tratos na infância). Alcoolismo e Tabagismo. Legislação e Políticas de Saúde: Constituição Federal, artigos 
referentes à Saúde. Lei 8.080 de 19/09/90. Lei 8.142 de 28/12/90. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 
1996. Norma Operacional da Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS 01/02. Estratégia de Saúde da Família - ESF. Estratégias de ações de 
promoção, proteção e recuperação da saúde. Diretrizes e bases da implantação do SUS. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. 
Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Ênfase em saúde coletiva. Doenças 
de notificação compulsória. Preenchimento de Declaração de Óbito. Código de Ética do Profissional. Estatuto dos Servidores Públicos Muni-
cipais (Regime Jurídico). Questões relativas às atividades inerentes a função.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se o CONTRA-
TADO ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades ao CON-
TRATADO, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.
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4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer indenização ou recla-
mação, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 10 de fevereiro de 2022, pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado por igual período, ou até 
nomeação de aprovado em concurso público.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 10 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO
kelly vieira dos santos

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 50/2022
Publicação Nº 3666701

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 50/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital n. 003/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo especial, no 
âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: CAMILA TELLES GUIMARÃES
CPF n. º 113.737.159-52
Endereço: Rua Getúlio Denardi, 30, Bairro Tranquilo Guzzi – Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado CAMILA TELLES GUIMARÃES, 
denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.
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O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 003/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Atendente de Creche I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção n. 003.2021, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste 
instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.414,03 (Hum mil, quatrocentos e quatorze e três centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 18 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

Limpeza corporal da criança, troca de fraldas, auxiliar nas dificuldades, organizar o ambiente para tornar atrativo e harmonioso promo-
vendo a socialização; Atendimento individual respeitando as diferenças, atendimento na hora das refeições, trabalhar em conjunto com o 
professor regente, receber e entregar as crianças; Realizar atividades de cunho pedagógico visando a estimulação das crianças. Auxiliar no 
planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, auxiliar 
na coordenação das atividades, registrar as atividades desenvolvidas na sala e todos os acontecimentos pertinentes, fazendo anotações 
no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento da criança; Auxiliar na organização de trabalhos complementares de 
caráter cívico, cultural ou recreativo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.
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PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 18 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 21 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
CAMILA TELLES GUIMARÃES

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 51/2022
Publicação Nº 3666621

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 51/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital simplificado n. 002/2022 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: ARIANY VITORIA RODRIGUES NUNES
CPF n. º 115.517.439-90
Endereço: Rua Maria Aguiar, 30, Bairro Tranquilo Guzzi – Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado ARIANY VITORIA RODRIGUES 
NUNES, denominada contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital simplificado nº 002/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Atendente de Creche I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção simplificado n. 002.2022, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integran-
tes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.414,03 (Hum mil, quatrocentos e quatorze reais e três centavos).
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2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 21 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

Limpeza corporal da criança, troca de fraldas, auxiliar nas dificuldades, organizar o ambiente para tornar atrativo e harmonioso promo-
vendo a socialização; Atendimento individual respeitando as diferenças, atendimento na hora das refeições, trabalhar em conjunto com o 
professor regente, receber e entregar as crianças; Realizar atividades de cunho pedagógico visando a estimulação das crianças. Auxiliar no 
planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, auxiliar 
na coordenação das atividades, registrar as atividades desenvolvidas na sala e todos os acontecimentos pertinentes, fazendo anotações 
no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento da criança; Auxiliar na organização de trabalhos complementares de 
caráter cívico, cultural ou recreativo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 21 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.
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Pinheiro Preto - SC, 21 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
ARIANY VITORIA RODRIGUES NUNES

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 52/2022
Publicação Nº 3666636

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 52/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Edital simplificado n. 002/2022 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADA: JULLYANA NUNES
CPF n. º 062.880.289-75
Endereço: Linha São Roque s/n– Pinheiro Preto - SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado JULLYANA NUNES, denomina-
da contratada, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, e pelo disposto nas Leis Complementa-
res Nº 194/2013, 1705/2013, que regulamentam a contratação de servidores em caráter temporário, e pelo edital simplificado nº 002/2022.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA de Educação, Cultura e Esportes função de 
“Atendente de Creche I”, em caráter temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital 
de Seleção simplificado n. 002.2022, e na LEI COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integran-
tes deste instrumento, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 1.414,03 (Hum mil, quatrocentos e quatorze reais e três centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pela contratada serão prestados no âmbito da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

3.2. O contrato vigorará da data de 22 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 12 
(doze) meses.

A contratada executará as seguintes funções:

Limpeza corporal da criança, troca de fraldas, auxiliar nas dificuldades, organizar o ambiente para tornar atrativo e harmonioso promovendo 
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a socialização; Atendimento individual respeitando as diferenças, atendimento na hora das refeições, trabalhar em conjunto com o pro-
fessor regente, receber e entregar as crianças; Realizar atividades de cunho pedagógico visando a estimulação das crianças. Auxiliar no 
planejamento de jogos e entretenimentos, atividades musicais, rítmicas e outras atividades a serem desenvolvidas pelas crianças, auxiliar 
na coordenação das atividades, registrar as atividades desenvolvidas na sala e todos os acontecimentos pertinentes, fazendo anotações 
no livro de controle, para possibilitar a avaliação do desenvolvimento da criança; Auxiliar na organização de trabalhos complementares de 
caráter cívico, cultural ou recreativo.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se a CONTRA-
TADA ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades à CON-
TRATADA, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que à Contratada caiba qualquer indenização ou reclama-
ção, nos seguintes casos:
4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1- O presente contrato vigorará de 22 de fevereiro de 2022, até nomeação de aprovado em concurso público, não podendo ultrapassar 
12 (doze) meses.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto - SC, 21 de fevereiro de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA
JULLYANA NUNES

TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE SERVIÇOS Nº 66/2022
Publicação Nº 3666647

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º: 66/2022.

Termo de Contrato de FORNECIMENTO DE SERVIÇOS celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SANTA CATARINA, autorizado 
através do Processo Seletivo n. 03/2021 o qual fixou normas para admissão de pessoal em caráter temporário, sob regime administrativo 
especial, no âmbito da Secretaria de Agricultura do Município de Pinheiro Preto.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: Av. Marechal Arthur Costa e Silva, 111
Representado por: GILBERTO CHIARANI

CONTRATADO: Gian Carlos Delziovo
CPF n. º 066.689.189-30
Endereço: Marechal Castelo Branco, Centro – Pinheiro Preto – SC

PRELIMINARMENTE

1.1. O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO - SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.827.148/0001-69, 
representado neste ato pelo Prefeito GILBERTO CHIARANI, adiante denominado Contratante, e de outro lado Gian Carlos Delziovo, denomi-
nado contratado, têm justo e acertado a prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem.

O presente contrato reger-se-á pela Lei 8.666/93 e pelo art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, que regulamentam a contratação de 
servidores em caráter temporário, e pelo edital nº 03/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Contrato, a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, NO ÂMBITO DA SECRETARIA Agricultura função de “Motorista”, em caráter 
temporário e sob regime administrativo especial, de acordo com as especificações constantes do Edital de Seleção n. 03/2021, e na LEI 
COMPLEMENTAR Nº 194, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013, que passam a fazer parte integrantes deste instrumento, independente de trans-
crição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

2.1 – O CONTRATADO obriga-se a fornecer o objeto deste instrumento, especificado(s) e quantificado(s) na cláusula primeira, pelo preço 
mensal de R$ 2.794,42 (Dois mil, setecentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois centavos).

2.2 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 5º dia útil subsequente ao mês da prestação de serviço, observado o cumprimento 
integral das disposições contidas neste Edital.

Parágrafo único. O contratante anotará a CTPs na forma legal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAZO, LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E TIPO DE SERVIÇO

3.1. Para fins de execução, os serviços pelo contratado serão prestados no âmbito da Secretaria de Agricultura.

3.2. O contrato vigorará da data de 02 de março de 2022, pelo período de 1 (um) ano ou até que o quadro esteja completo através de 
realização de concurso publico.

O contratado executará as seguintes funções:

Dirigir veículos oficiais, transportar pessoas e materiais; - Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsa-
bilidade; - Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidade ou avarias com a sua viatura; - Proceder ao controle contínuo de 
consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral; - Proceder ao mapeamento de viagens, identificando usuários, seu destino, 
quilometragem, horário de saída e chegada; - Tratar os passageiros com respeito e urbanidade; - Manter atualizada sua Carteira Nacional 
de Habilitação e a documentação do veículo; - Atender as necessidades de deslocamento a serviço, segundo determinação dos usuários, 
registrando as ocorrências; - Implementar práticas de direção defensiva; - Respeitar a legislação de trânsito; - Relatar as anormalidades 
verificadas no seu turno de trabalho; - Controlar os materiais usados, evitando perdas e desperdício; - Manter a organização da local de 
trabalho, especialmente na garagem; - Executar outras atividades compatíveis com o cargo e similares as atribuições.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO

4.1. DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 03 (três) dias de atraso no início da prestação dos serviços, poderá o CONTRATANTE rescindi-lo, sujeitando-se o CONTRA-
TADO ao pagamento da multa de 10 %, independentemente da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência.
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4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades ao CON-
TRATADO, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa de 10 % sobre o preço total proposto para o contrato, além da rescisão unilateral e aplicação da demais sanções previstas 
na Lei n. 8.666/93.

4.1.3.1 - Advertência;

4.1.3.2 - Suspensão do direito de contratar junto ao Município.

4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos da 
punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na Tesouraria do Município.

4.2 - DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Presente Contrato poderá ser rescindido a critério da Contratante, sem que ao Contratado caiba qualquer indenização ou recla-
mação, nos seguintes casos:

4.2.2 - Inadimplência de qualquer cláusula contratual;
4.2.3 – Comprovada inaptidão para o trabalho;
4.2.4 – Qualquer causa disciplinar prevista no Estatuto do Servidor e na CLT;
4.2.5. – Interesse público;
4.2.6. – Nomeação de aprovado em concurso público;
4.2.7. – Não havendo dotação orçamentária para folha de pagamento.

PARÁGRAFO ÚNICO. A aplicação de uma das penalidades, constantes dos sub-itens desta cláusula, não elide a aplicação das demais, po-
dendo ser aplicadas concomitantemente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
5.1- O presente contrato vigorará de 02 de março de 2022, pelo período de 1 (um) ano ou até que o quadro esteja completo com realização 
de concurso publico.

5.2 - A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições deste Contrato, não exime o infrator de cumprir 
a obrigação.

5.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, para dirimir eventuais litígios oriundo do presente Contrato.

E, por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assinadas.

Pinheiro Preto – SC, 07 de março de 2022.
CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO

GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADO
Gian Carlos Delziovo
TESTEMUNHAS:
1) ........................................   2) ..........................................
Nome:     Nome:
CPF:     CPF

DECRETO Nº 5.626, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665433

DECRETO Nº 5.626, DE 07 DE MARÇO DE 2022
DISPÕE SOBRE ANULAÇÃO E SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil Reais) no orçamento corrente, com a seguinte 
programação:
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Unidade Orçamentária: 2012 Sec Desenvolvimento Urbano
Função: 15 – Urbanismo
Subfunção:452 Serviços Urbanos
Programa:29 - Desenvolvimento Urbano
Ação:2.38 – MANUTENÇÃO SER. UTILIDADE PUBLICA
Despesa 211
4.4.90.00.00 Aplicações Direta
Fonte de Recurso:100 - Recursos Ordinários 0.1.00 R$ 6.000,00

Art. 2º Para suporte do Crédito Adicional de que trata o artigo 1º desta Lei, decorre de excesso de arrecadação da FR 100 – Recursos Or-
dinários R$ 6.000,00 (Seis mil Reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos, revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 07 DE MARÇO DE 2022.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022
Publicação Nº 3665727

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2022

JURCELEI BERTHA, Presidente do CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente) do Município de Pinheiro Preto, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.079 de 18 de junho de 2019, leva ao conhecimento de todos, o presente 
Edital de Convocação nº 03/2022.
Considerando o pedido de exoneração de duas Conselheiras Tutelares GLÁDIS MAGALI FRANÇA e JUCENA ILHA, vem convocar a Senhora 
JULIANI MARLA JUNGES, conforme o Edital 001/2019 que dispõe sobre o processo de escolha unificada dos Conselheiros Tutelares no Mu-
nicípio de Pinheiro Preto, tendo sido eleita em 9° lugar no processo eleitoral de 06 de outubro de 2019, para assumir o cargo de Conselheira 
Tutelar.

Pinheiro Preto, 07 de março de 2022.
JURCELEI BERTHA
PRESIDENTE DO CMDCA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 60/2022
Publicação Nº 3666868

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 60/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2021

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao 
disposto no Edital Processo Seletivo n. 003/2021, CONVOCA, para exercer suas atividades em caráter temporário na Secretaria de Educação 
Cultura e Esportes, obedecida a ordem final de classificação, a candidata aprovada, abaixo relacionada:
IDENTIFICAÇÃO
CPF NOME DO CANDIDATO CARGO

(Regime Administrativo Especial)
662.558.725-72 JANILDETE LEITE DOS SANTOS PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL E SERIES 

INICIAIS

A candidata acima relacionada deverá no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convo-
cação, providenciar o exame de Saúde Admissional, expedido por médico indicado pelo município e os seguintes documentos:
a. Formulário de Dados Cadastrais; (anexo Modelo);
b. Formulário de Declaração de Dependência; (anexo Modelo);
c. Formulário de Declaração de Bens; (anexo Modelo);
d. Formulário de Declaração de Não Acumulação de Cargos, Empregos e/ou Funções pública; (anexo Modelo);
e. Carteira de Identidade;
f. Título de Eleitor, com confirmação da última votação, assim como, declaração emitida pelo T.R.E. que comprove o pleno gozo dos direitos 
civis e políticos;
g. Certificado escolar (prova de que o candidato satisfaz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
h. Documento com o nº do PIS/PASEP, ou extrato de inexistência de registro obtido, junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal);
i. CPF - Cartão do Cadastro de Pessoa Física;
j. Carteira nacional do S.U.S;
k. Certidão civil: nascimento ou casamento;
l. Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
m. Laudo médico (obtido mediante perícia médica);
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n. Carteira de Trabalho (CTPS);
o. Comprovante de conta corrente bancária Banco do Brasil;
p. Comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone não superior a 90 dias);
q.01 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual;

A entrega da documentação dar-se a no Setor de Recursos Humanos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro Preto –SC, 
no horário das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 07 de março de 2022.
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 61/2022
Publicação Nº 3666872

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 61/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2022

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e em atendimento ao 
disposto no Edital Processo Seletivo Simplificado n. 002/2022, CONVOCA, para exercer suas atividades em caráter temporário na Secretaria 
de Educação Cultura e Esportes, obedecida a ordem final de classificação, o candidato aprovado, abaixo relacionada:
IDENTIFICAÇÃO
CPF

NOME DO CANDIDATO CARGO
(Regime Administrativo Especial)

065.881.889-94 ALAN DHIONNI RIBAS MUELER PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 20 HORAS

O candidato acima relacionado deverá no prazo máximo de 05 (CINCO) dias, contados do primeiro dia útil seguinte à ciência desta convo-
cação, providenciar o exame de Saúde Admissional, expedido por médico indicado pelo município e os seguintes documentos:
a. Formulário de Dados Cadastrais; (anexo Modelo);
b. Formulário de Declaração de Dependência; (anexo Modelo);
c. Formulário de Declaração de Bens; (anexo Modelo);
d. Formulário de Declaração de Não Acumulação de Cargos, Empregos e/ou Funções pública; (anexo Modelo);
e. Carteira de Identidade;
f. Título de Eleitor, com confirmação da última votação, assim como, declaração emitida pelo T.R.E. que comprove o pleno gozo dos direitos 
civis e políticos;
g. Certificado escolar (prova de que o candidato satisfaz o nível de escolaridade exigido no edital do concurso);
h. Documento com o nº do PIS/PASEP, ou extrato de inexistência de registro obtido, junto ao Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal);
i. CPF - Cartão do Cadastro de Pessoa Física;
j. Carteira nacional do S.U.S;
k. Certidão civil: Nascimento ou Casamento;
l. Certidão de Nascimento do(s) filho(s);
m. Laudo médico (obtido mediante perícia médica);
n. Carteira de Trabalho (CTPS);
o. Comprovante de conta corrente bancária Banco do Brasil;
p. Comprovante de residência (conta de luz ou água ou telefone não superior a 90 dias);
q.01 (uma) foto no tamanho 3X4 colorida atual;
r. certificado de reservista.

A entrega da documentação dar-se a no Setor de Recursos Humanos, sito na Av. Arthur Costa e Silva, 111, Município de Pinheiro Preto –SC, 
no horário das 07:30hs as 11:30hs e das 13:00hs as 17:00hs.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 07 de março de 2022.
GILBERTO CHIARANI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 180, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665849

PORTARIA Nº 180, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDORA PARA OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL Nº 5.024, 
DE 21 MAIO DE 2019

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e

CONSIDERANDO o decreto municipal nº 5.024, de maio de 2019,

RESOLVE,
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Art. 1º - Nomear a Servidora Ana Paula Cardoso, ocupante do cargo efetivo de controladora interna, como Ouvidora Geral do Município de 
Pinheiro Preto.

Art. 2º - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 07 DE MARÇO DE 2022
GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

PORTARIA 181, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666567

Portaria nº 181, de 07 de março de 2022
DESIGNA COMISSÃO PARA ELABORAR ESTUDOS INERENTE AO PLANO DE CARREIRA DOS EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, VIII 
e XI da Lei Orgânica do Município E,

Considerando que é eminente a necessidade de elaboração de um plano de carreira para os empregados públicos municipais, quais encon-
tram-se atualmente desamparados de elementos de progressões funcionais;

Considerando que a participação dos setores públicos diversos é importante para a consecução de um plano que atenda os interesses pú-
blicos primário e secundário;

RESOLVE:
Art. 1º Designar, para os devidos fins, respectiva comissão para elaboração de estudos inerentes a planos de salários dos empregados pú-
blicos municipais, constituída pelos seguintes membros:
I - Presidente: Angela Domingos
II - Vice-Presidente: Jean Carlos Moreira Veiga
III - Secretário: Thais Mariane Bee
IV - Suplentes: Edimilson Cardoso de Aguiar
V - Suplente: Édina Volpato Mariani
Art. 2º A presente designação é de caráter precário, podendo ser revogada a quaisquer momentos, bem como não poderá ultrapassar o 
prazo de seis meses. Bem como as deliberações da presente comissão são meramente opinativas e não vinculativas.
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro administrativo de Pinheiro Preto, 07 de março de 2022
Gilberto Chiarani
Prefeito Municipal

TERMO ADITIVO 03/2022
Publicação Nº 3666818

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 38EB7A347E76BF18165EBD46AD331B29B88B304F
TERMO ADITIVO Nº 03/2022
QUARTO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO Nº 82/2021

MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede administrativa 
na Avenida Marechal Arthur Costa e Silva, 111, Centro, Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Gilberto Chiarani, doravante 
denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ADEMIR LUIZ BOGONI EPP inscrita no CNPJ 83.004.044/0001-17, localizada na 
Marechal Floriano Peixoto, 399 SL 01 Centro, Videira – Santa Catarina, represento pelo Sr. Ademir Luiz Bogoni, denominada CONTRATADA, 
resolvem firmar o quarto termo aditivo ao contrato nº 82/2021, nos termos da Lei nº 8.666/93, que se regerá mediante as cláusulas e 
condições que subseguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Constitui objeto deste termo aditivo a ADITIVO DE ACRÉSCIMO E DE PRAZO, no contrato nº 82/2021, que versa sobre CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA ENGENHARIA SENDO PAVIMENTAÇÃO DE TRECHO DA VIA RURAL “LINHA CAXIAS” DO MUNICÍ-
PIO DE PINHEIRO PRETO, autorizado através do processo nº 39/2021, Licitação nº 02/2021, modalidade TOMADA DE PREÇO.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE ACRÉSCIMO
2.1 Foi verificado em vistoria de fiscalização a execução de serviços além dos inicialmente projetados, sendo estes uma ampliação de metas 
constando do prolongamento - extensão – da área a pavimentar, sendo esta passando de 549,06m, tendo um incremento de 94,78m2. 
Verificado ainda que estava prevista a compactação da pavimentação pela empresa, porém o mesmo foi executado pela prefeitura, tal qual 
a terraplenagem, logo o item será glosado do contrato. Considerando o valor inicial do contrato em R$ 256.185,98 (duzentos e cinquenta 
e seis mil, cento e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), já apontado conforme primeiro aditivo no valor de R$ 4.188,10 (quatro 
mil cento e oitenta e oito reais e dez centavos), passando o valor da obra para R$ 251.997,88 (duzentos e cinquenta e um mil novecentos e 
noventa e sete reais e oitenta e oito centavos). Após vistorias in loco será aditado o valor de R$ 5.962,32 (cinco mil novecentos e sessenta e 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-pinheiro-preto-sc
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dois reais e trinta e dois centavos), referente aos itens (2.2 locação de pavimentação R$ 34,89, 6.1 regularização e compactação de subleiro 
de solo R$ 139,57, 6.3 execução e pavimentação de base e ou sub base para pavimentação de brita R$ 941,27, 6.4 execução de pavimento 
em pedras poliédricas rejuntamento com pó de pedra R$ 2.814,57, 6.5 transporte com caminhão basculante R$ 697,83, 7.1 assentamento 
de guia de meio fio 100x15x13x30 R$ 1.201,39 e 7.2 reaterro mecanizado de vala com retroescavadeira R$ 132,80. E será glosado o valor 
de R$ 4.246,38 (quatro mil duzentos e quarenta e seis reais e trinta e oito centavos), referente ao item 6.2 rolo compactador vibratório. 
Considerando que a obra escopo do contrato inicial encontra-se concluída, porém com trâmites burocráticos ainda em andamento, o, local 
foi vistoriado pelo Sr. Prefeito Municipal Gilberto Chiarani, juntamente com este fiscal e ainda o Sr. Ademir L. Bogoni, e ainda, considerando 
a possibilidade de uso de recurso proveniente do contrato do Município junto à Caixa Econômica Federal através do programa FINISA, assim 
sendo, definiu-se pela ampliação de metas inerentes ao referido projeto, sendo este o prolongamento da pista a pavimentar num total de 
120,00m lineares, com largura de 7,00m, mantendo-se os valores unitários dos serviços conforme o previsto na licitação inicial..
Assim sendo, conforme planilha, a ampliação de metas será no valor de R$ R$ 51.501,53 (cinquenta e um mil quinhentos e um reais e 
cinquenta e três centavos), sendo R$ 35.290,37 com recursos do FINISA e R$ 16.211,16 com recurso próprios.
Considerando o valor reprogramado com as novas quantidades de R$ 53.085,52, serão utilizados R$ 36.875,54 (trinta e seis mil oitocentos e 
setenta e cinco reais e cinquenta e quatro reais) do FINISA e R$ 16.209,98 (dezesseis mil duzentos e nove reais e noventa e oito centavos).
O item 3.1 da cláusula terceira do contrato nº 82/2021 que trata das quantidades e dos valores, passará a vigorar com a seguinte redação:
2.2. O valor do contrato passará de R$ 305.216,35 (trezentos e cinco mil duzentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos), para R$ 
306.800,34 (trezentos e seis mil oitocentos reais e trinta e quatro centavos), conforme Parecer Jurídico 17/2022 e Parecer Técnico AMARP.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO ADITIVO DE PRAZO
3.1 Os itens 2.1 e 2.3 da cláusula segunda do contrato nº 82/2021 que trata da vigência, passarão a vigorar com a seguinte redação:
3.1 O prazo de execução será ampliado em 30 (trinta) dias passando de 28/02/2022 pata 30/03/2022 e o prazo de vigência passará inal-
terado em 31/03/2022

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
4.1 A presente despesa correrá a conta da seguinte dotação orçamentária:
Órgão Orçamentário: 2000 - PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 2006 - SECRET. DE TRANSPORTES E OBRAS
Função: 26 - Transporte
Subfunção: 782– Transporte Rodoviário
Programa: 23 – Estradas Vicinais
Ação: 1.16 – OBRAS DE INFRAESTRUTURA RURAL
Despesa 91 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas

CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
5.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do contrato nº 82/2021, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1 O presente termo aditivo será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina dando-se cumprimento ao dis-
posto no art. 61, paragrafo único da Lei 8.666/93.
E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, após lido e achado con-
forme, para que produza os seus efeitos legais.

Pinheiro Preto 28 de fevereiro de 2022.
GILBERTO CHIARANI   ADEMIR LUIZ BOGONI EPP
Prefeito     CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS
NOME________________________________ CPF______________________
NOME________________________________ CPF______________________
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Piratuba

Prefeitura

DECRETO 1716/2022
Publicação Nº 3664955

DECRETO Nº 1.716/2022, de 04 de Março de 2022.
DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA 1ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE MENTAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo ao 
inciso VI do artigo 78 da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental, tendo como tema central, “Propor Diretrizes para a Formulação da 
Política Nacional de Saúde Mental e o Fortalecimento dos Programas e Ações de Saúde Mental para todo o Território Nacional”.

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde Mental será realizada no dia 23 de março de 2022, das 13h30 às 17h, no Anfiteatro do Centro de 
Eventos.

Art. 3º Esta Conferência corresponde a Etapa Municipal da V Conferência Nacional de Saúde Mental (V CNSM), convocada pela Resolução 
CNS nº 652, de 14 de dezembro de 2020, tem como objetivo propor diretrizes para a Formulação da Política Nacional de Saúde Mental e 
o fortalecimento dos programas e ações de Saúde Mental para todo o território Nacional, com os seguintes Eixos, divididos em quatro su-
beixos, sendo: - I Cuidado em Liberdade como Garantia de Direito à Cidadania; II - Gestão, financiamento, formação e participação social 
na garantia de serviços de saúde mental; III- Política de saúde mental e os princípios do SUS: Universalidade, Integralidade e Equidade; 
IV - Impactos na saúde mental da população e os desafios para o cuidado psicossocial durante e pós-pandemia.

Art. 4º As despesas para a realização da Conferência correrão por conta da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 5° O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Piratuba-SC, 04 de Março de 2022.
OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei 1.388/2017 e Lei nº226/93
Em 04 de Março de 2022

Giovani Gelson Meneghel
Secretário Mun. Administração e Finanças

PORTARIA N165/2022
Publicação Nº 3667446

PORTARIA N°165/2022
ALTERA GOZO DE FÉRIAS.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

ALTERA
ANGELA MARIA BROL, matrícula 2.102, servidora desta municipalidade no cargo de Fisioterapeuta, em férias regulares no período de 
03/01/2022 a 17/01/2022 e 01/07/2022 a 15/07/2022, conforme Portaria nº016/2022. O gozo da segunda quinzena será concedido no 
período de 03 a 17 março de 2022.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei 1.388/2017.
Em 14 de fevereiro de 2.022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº164/2022
Publicação Nº 3667437

PORTARIA N°164/2022
ALTERA PORTARIAS Nº125/2021.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

ALTERA
Nome Cargo Período

Fábio Matzenbacher Escriturário
Novembro de 2017, outubro de 2022 e março de 2023, convertendo 1/3 da 
Licença em dinheiro, sendo o mês de novembro de 2017, referente ao período de 
02/09/2011 a 02/09/2016.

Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei 1.388/2017.
Em 02 de março de 2022

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº166/2022
Publicação Nº 3667452

PORTARIA N°166/2022
CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM FÉRIAS REGULARES PARA RETORNO AS ATIVIDADES.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

CONVOCA
ALDIR PADILHA DE LIMA, matrícula nº 49, em férias regulares no período de 01 a 30 de março de 2022, referente ao período de 04 de 
dezembro de 2020 a 03 de dezembro de 2021, conforme Portaria nº161/2022, para o retorno das atividades funcionais nos dias 02 e 03 de 
março de 2022, uma vez que se faz necessário, para melhorias nas estradas por ser um período de umidade. O gozo será concedido nos 
dias 31 de março de 2022 e 01 de abril de 2022.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº167/2022
Publicação Nº 3667453

PORTARIA N°167/2022
CONVOCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL EM FÉRIAS REGULARES PARA RETORNO AS ATIVIDADES.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

CONVOCA
FABIANO MOREIRA PAZ, matrícula nº 2.067, em férias regulares no período de 01 a 30 de março de 2022, referente ao período de 01 de 
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março de 2021 a 28 de fevereiro de 2022, conforme Portaria nº161/2022, para o retorno das atividades funcionais nos dias 02 de março de 
2022, uma vez que se faz necessário, para resolver assuntos internos. O gozo será concedido no dia 14 de abril de 2022.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº168/2022
Publicação Nº 3667455

PORTARIA N°168/2022
CONCEDER UNIFICAÇÃO DE CARGAS HORÁRIAS, EM CARATER DEFINITIVO.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar n° 65/2015, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, e

Considerando o artigo 18, da Lei Complementar n° 66/2015, que dispõe sobre a unificação de cargas horárias em um único contrato, em 
caráter definitivo, desde que atenda aos requisitos;

Considerando o requerimento da Servidora Andreia Martinazzo Braga e Ofício nº 017/2022/SMEE;

RESOLVE
Art. 1º. Conceder Unificação de Cargas Horárias a Servidora ANDREIA MARTINAZZO BRAGA, matrículas nº 2221 e 3368, em ambas exer-
cendo o cargo efetivo de Professora Séries Iniciais, conforme assegurado no artigo 18 e seus parágrafos, da Lei Complementar n° 66/2015.

Parágrafo primeiro: o cadastro da servidora será sob a matrícula nº2221, enquadrando-se assim na jornada de trabalho de tempo integral 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo segundo: assegura as lotações funcionais decorrentes dos dois vínculos efetivos.

Parágrafo terceiro: manterá as vantagens pecuniárias previstas no inciso XXX do art. 2º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Piratuba, do contrato mais antigo e desprezará do mais novo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº 226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº169/2022
Publicação Nº 3667456

PORTARIA N°169/2022
CONCEDER UNIFICAÇÃO DE CARGAS HORÁRIAS, EM CARATER DEFINITIVO.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar n° 65/2015, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, e

Considerando o artigo 18, da Lei Complementar n° 66/2015, que dispõe sobre a unificação de cargas horárias em um único contrato, em 
caráter definitivo, desde que atenda aos requisitos;

Considerando o requerimento da Servidora Zuleide Ramos Ferreira e Ofício nº 020/2022/SMEE;

RESOLVE
Art. 1º. Conceder Unificação de Cargas Horárias a Servidora ZULEIDE RAMOS FERREIRA, matrículas nº 852 e 2216, em ambas exercendo o 
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cargo efetivo de Professora Séries Iniciais, conforme assegurado no artigo 18 e seus parágrafos, da Lei Complementar n° 66/2015.

Parágrafo primeiro: o cadastro da servidora será sob a matrícula nº852, enquadrando-se assim na jornada de trabalho de tempo integral 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo segundo: assegura as lotações funcionais decorrentes dos dois vínculos efetivos.

Parágrafo terceiro: manterá as vantagens pecuniárias previstas no inciso XXX do art. 2º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Piratuba, do contrato mais antigo e desprezará do mais novo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº 226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finança

PORTARIA Nº170/2022
Publicação Nº 3667457

PORTARIA N°170/2022
CONCEDER UNIFICAÇÃO DE CARGAS HORÁRIAS, EM CARATER DEFINITIVO.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Complementar n° 65/2015, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, e

Considerando o artigo 18, da Lei Complementar n° 66/2015, que dispõe sobre a unificação de cargas horárias em um único contrato, em 
caráter definitivo, desde que atenda aos requisitos;

Considerando o requerimento da Servidora Liamara Andrea Blauth e Ofício nº 025/2022/SMEE;

RESOLVE
Art. 1º. Conceder Unificação de Cargas Horárias a Servidora LIAMARA ANDREA BLAUTH, matrículas nº 2217 e 3409, em ambas exercendo 
o cargo efetivo de Professora Séries Iniciais, conforme assegurado no artigo 18 e seus parágrafos, da Lei Complementar n° 66/2015.

Parágrafo primeiro: o cadastro da servidora será sob a matrícula nº2217, enquadrando-se assim na jornada de trabalho de tempo integral 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Parágrafo segundo: assegura as lotações funcionais decorrentes dos dois vínculos efetivos.

Parágrafo terceiro: manterá as vantagens pecuniárias previstas no inciso XXX do art. 2º do Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Piratuba, do contrato mais antigo e desprezará do mais novo.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registre-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº 226/93 e Lei nº 1.388/2017.
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finança

PORTARIA Nº171/2022
Publicação Nº 3667458

PORTARIA N°171/2022, de 02 de março de 2022
Redistribui servidora em caráter temporário para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso 
I, combinado com o § 1˚ do artigo 58 da lei complementar n˚ 65/2015 que dispões sobre o estatuto dos servidores públicos do município 
de Piratuba, das fundações municipais e dá outras providências,
REDISTRIBUI

PALOMA DA SILVA MATOS, matrícula nº4417, ocupante do cargo em caráter temporário de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS, para 
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a Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

A jornada de trabalho é a estabelecida para a Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

Nos termos do artigo 20 da lei complementar n˚ 65/2015, fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação para 
entrar em exercício no novo órgão, sob pena da aplicação das normas estabelecidas no artigo 165 da lei retro citada.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº172/2022
Publicação Nº 3667459

PORTARIA N°172/2022, de 02 de março de 2022
Redistribui servidora em caráter temporário para atuar junto à Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso 
I, combinado com o § 1˚ do artigo 58 da lei complementar n˚ 65/2015 que dispões sobre o estatuto dos servidores públicos do município 
de Piratuba, das fundações municipais e dá outras providências,
REDISTRIBUI

GILIANE DE BARROS PINTO, matrícula nº4403, ocupante do cargo em caráter temporário de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS INTERNOS, 
para a Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

A jornada de trabalho é a estabelecida para a Secretaria Municipal de Educação e Esportes.

Nos termos do artigo 20 da lei complementar n˚ 65/2015, fica estabelecido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a notificação para 
entrar em exercício no novo órgão, sob pena da aplicação das normas estabelecidas no artigo 165 da lei retro citada.

A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 01 de março de 2022.

Prefeitura Municipal de Piratuba-SC, 02 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 02 de março de 2022.

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº173/2022
Publicação Nº 3667460

PORTARIA N°173/2022
CONTRATA SERVIDOR PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, combinado com a lei complementar n° 66/2015, que Institui 
o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e consideran-
do também a homologação final Processo Seletivo nº 02/2021, resultado através do Decreto nº 1.663/2021, de 23 de dezembro de 2021.
CONTRATA

RODRIGO ROSA RAMOS, matrícula n°4.480, para exercer em caráter temporário o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA, constante 
no Anexo I da Lei Complementar n° 66/2015, com vencimentos previstos na Classe inicial, Nível PS-20INI do Anexo IV da mesma lei, com 
carga horária de 20 horas semanais, na Escola Municipal Professora Amélia Poletto Hepp, em substituição a titular Daniela Marta Machado 
afastada por problemas de saúde.
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até o retorno da titular.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 03 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 03 de março de 2022

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº174/2022
Publicação Nº 3667462

PORTARIA N°174/2022
CONTRATA SERVIDORA PARA A FUNÇÃO DE PROFESSORA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRATUBA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Complementar n° 65/15, 
que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, combinado com a lei complementar n° 66/2015, que Institui 
o plano de cargos, vencimentos e carreira dos profissionais do magistério público do município de Piratuba, Estado de Santa Catarina e dá 
outras providências, e de acordo com o que dispõe a Lei Complementar nº015/2001 e o artigo 37, IX da Constituição Federal e consideran-
do também a homologação final Processo Seletivo nº 02/2021, resultado através do Decreto nº 1.663/2021, de 23 de dezembro de 2021.
CONTRATA

TABATA KAROLINE FABRIN, matrícula n°4.481, para exercer em caráter temporário o cargo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO FÍSICA, cons-
tante no Anexo I da Lei Complementar n° 66/2015, com vencimentos previstos na Classe inicial, Nível PS-20INI do Anexo IV da mesma 
lei, com carga horária de 20 horas semanais, na Escola Municipal Professora Amélia Poletto Hepp, em substituição a titular Daniela Marta 
Machado afastada por problemas de saúde.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, até o retorno da titular.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 03 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 03 de março de 2022

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº175/2022
Publicação Nº 3667464

PORTARIA N°175/2022
CONVOCA SERVIDORA PÚBLICO MUNICIPAL EM FÉRIAS REGULARES PARA RETORNO AS ATIVIDADES.

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município, e considerando,

CONVOCA
MARIA LUIZA COLPANI, matrícula nº 2.247, em férias regulares no período de 01/03/2022 a 15/03/2022 e 16/06/2022 a 30/06/2022, 
referente ao período de 08 de fevereiro de 2021 a 07 de fevereiro de 2022, conforme Portaria nº161/2022, para o retorno das atividades 
funcionais no dia 03 de março de 2022, uma vez que se faz necessário, para participar de reunião do grupo de trabalho de Assistentes 
Sociais da saúde pública e Audiência no Fórum de Capinzal. O gozo será concedido no dia 24 de maio de 2022.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 03 de março de 2022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº 1.388/2017
Em 03 de março de 2022.
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Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº176/2022
Publicação Nº 3667465

PORTARIA N°176/2.022
NOMEIA SERVIDOR PARA CARGO COMISSIONADO DE AUXILIAR DE SECRETARIA, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E IN-
FRAESTRUTURA RURAL

OLMIR PAULINHO BENJAMINI, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

NOMEIA
GUELOMARIO RODRIGUES DE VARGAS, matrícula nº4.482, para exercer o cargo de provimento em comissão de AUXILIAR DE SECRETARIA, 
da Secretaria Municipal de Transportes e Infraestrutura Rural, constante do Anexo I-F da Lei Complementar n˚ 027/2007 de 02 de maio de 
2.007, alterada pela Lei Complementar n˚ 77/2016 de 18 de agosto de 2016, alterada pela Lei Complementar nº 080/2017 de 22 de março 
de 2017, com vencimentos previstos no Anexo II, Nível CC-010, da Lei supra mencionada.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 04 de março de 2.022.
Olmir Paulinho Benjamini
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2018
Em 04 de março de 2022

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Planalto Alegre

Prefeitura

PORTARIA 85/2022
Publicação Nº 3666606

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 085/2022
CONCEDE LICENÇA REMUNERADA A SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SENHORA CACIANA PAULA BRESSAN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
nº 14.151 de 12 de maio de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º Fica concedida Licença Remunerada a Servidora Pública Municipal CACIANA PAULA BRESSAN, ocupante do cargo de Professora de 
Atividades Desportivas, lotada (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura a partir do dia 07/03/2022 até o término do período ges-
tacional ou enquanto estiver em vigor a Lei nº 14.151 de 12 de maio de 2021.

Parágrafo único. A servidora afastada ficará à disposição para exercer as atividades por meio de tele trabalho, trabalho remoto ou outra 
forma de trabalho a distância.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 04 de Março de 2022.
SADI DALLACORTTE
Prefeito
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 86/2022
Publicação Nº 3666609

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 086/2022
CONTRATA A SENHORA MARINA FERREIRA DE MELLO PARA ATUAR EM CARATER TEMPORARIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
complementar 045/2013, Lei Complementar nº 075/2018, Edital de Processo Seletivo nº. 01/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar conforme o artigo 2º, inciso VIII, alínea “a” e artigo 4º, inciso III da lei Complementar nº 075/2018 a Senhora MARINA 
FERREIRA DE MELLO, para o cargo de Professora de Atividades Desportivas, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no perí-
odo de 07/03/2022 até o término da Licença Remunerada da Servidora Caciana Paula Bressan, afastada de acordo com a Lei nº 14.151 de 
12 de maio de 2021, regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, com carga horária de 20 horas semanais, 
percebendo valores fixados no anexo III da Lei Complementar 41 de 18 de Abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 07 de Março de 2022.
SADI DALLACORTTE
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA 87/2022
Publicação Nº 3666610

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 087/2022
CONTRATA O SENHOR VALCIR BITELLO PARA ATUAR EM CARATER TEMPORARIO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
complementar 045/2013, Lei Complementar nº 075/2018, Edital de Processo Seletivo nº. 01/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar conforme o artigo 2º, inciso VIII, alínea “a” e artigo 4º, inciso III da lei Complementar nº 075/2018 o Senhor VALCIR BI-
TELLO, para o cargo de Professor de Atividades Desportivas, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Cultura no período de 07/03/2022 
até o término da Licença Remunerada da Servidora Caciana Paula Bressan, afastada de acordo com a Lei nº 14.151 de 12 de maio de 2021, 
regime estatutário, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, com carga horária de 20 horas semanais, percebendo valores 
fixados no anexo III da Lei Complementar 41 de 18 de Abril de 2013 e suas alterações.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 07 de Março de 2022.
SADI DALLACORTTE
Prefeito
Registre-se e Publique-se.

PORTARIA 88/2022
Publicação Nº 3666612

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 088/2022
NOMEIA O SENHOR JUCIMAR FRANCISCO PIGATTO PARA ASSUMIR O CARGO DE OPERADOR DE MÁQUINAS (RETROESCAVADEIRA) LOTA-
DO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal 279/2001 e Relatório Geral de Classificação do Concurso Público Edital nº 01/2018.
RESOLVE:
Art. 1º Nomear conforme o Art. 9 e o Art. 10 da Lei Municipal 279/2001 e Relatório Geral de Classificação do Concurso Publico Edital nº 
01/2018 o Senhor JUCIMAR FRANCISCO PIGATTO, para o cargo de Operador de Máquinas (Retroescavadeira), lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Transportes, Obras e Serviços Públicos, regime estatutário, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social – INSS, com carga 
horária de 40 horas semanais, percebendo valores fixados no anexo III da Lei Complementar 085 de 08 de Setembro de 2020.

Parágrafo Único. A posse ocorrerá no prazo de até trinta dias contados da publicação do ato de provimento. É de quinze dias o prazo para 
o servidor empossado em cargo público entrar em exercício, contados da data da posse.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes desta portaria serão usados recursos do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrario.

Planalto Alegre – SC, em 07 de Março de 2022.

SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA 89/2022
Publicação Nº 3666614

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE PLANALTO ALEGRE

PORTARIA Nº 089/2022

REGULAMENTA TEMPORARIAENTE HORARIO DE TRABALHO DA SERVIDORA PUBLICA MUNICIPAL SENHORA DANIELA SBEGHEN E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SADI DALLACORTTE, Prefeito Municipal de Planalto Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a legislação em vigor.

RESOLVE:
Art. 1º Regulamenta temporariamente o horário de trabalho da servidora publica Municipal Sra. Daniela Sbeghen, Agente Administrativo, 
lotada na Secretaria de Saúde e Assistente Administrativo que passa a ser: na segunda-feira: das 07h30min às 11h30min, das 13h00min às 
17h00min e das 18h00min às 22h00min, de terça-feira a quinta-feira das 07h30min às 11h30min, das 13h00min às 17h00min, na sexta-feira 
das 07h30min às 11h30min a partir do dia 07 de Março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Planalto Alegre – SC, em 07 de Março de 2022.
SADI DALLACORTTE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.
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Pomerode

Prefeitura

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 04/2022
Publicação Nº 3667641

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO 04/2022
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: Prefeitura Municipal de Pomerode
CNPJ 83.102.251/001-04
Rua XV de Novembro, 525 – Centro - Pomerode
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: GRUPO VOCAL POMERN SÄNGER
CNPJ: 03.002.379/0001-67
Rua Hermann Weege, 111 – Centro - Pomerode - Santa Catarina
Objeto: O presente termo de fomento, tem por objeto o repasse financeiro visando o projeto “CANTANDO SEM FRONTEIRAS”, conforme 
detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO I.
Valor: R$ 22.800,00 (Vinte e dois mil e oitocentos Reais)
Vigência até 28/02/2023
Data da assinatura: 08/03/2021
Ércio Kriek - Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2022
Publicação Nº 3667059

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AE15C291F422FA349B71795EBDA883BD7490DBF9
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014 / 2022

Processo Administrativo n.º 026 / 2022. Código TCE n.º AE15C291F422FA349B71795EBDA883BD7490DBF9. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRADES DE FERRO PARA PORTAS E JANELAS, PARA O IMÓVEL DO CENTRO 
DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS POMERODE, LOCALIZADO NA RUA KARL GUENTHER, N.º 263, BAIRRO RIBEIRÃO CLA-
RA, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 
21/03/2022. Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC. Abertura dos envelopes: 08h00min. do dia 21/03/2022. Local: Sala 
de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Pomerode. O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço 
e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do Município de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 
89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, 
e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 07 de Março de 2022.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

samae - serviço autônomo muniCiPal de áGua e esGoto de Pomerode

PORTARIA 023/2022
Publicação Nº 3665418

PORTARIA Nº 023/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE 15 DIAS DE LICENÇA PRÊMIO AO SERVIDOR FERNANDO RESENDE FENELON.

O Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Pomerode, RICARDO CAMPESTRINI, nomeado pela Portaria Nº 
21.612, de 01 de janeiro de 2017, no uso de suas atribuições que lhe confere nos artigos 3º e 7º, parágrafo 2º da lei ordinária 116/1966,

RESOLVE:
Conceder 15 (quinze) dias de Licença Prêmio ao servidor FERNANDO RESENDE FENELON ocupante do cargo de Engenheiro e de acordo com 
o Artigo nº 120 da Lei Complementar nº 269 de 05 de dezembro de 2014, durante o período de 07 de Março de 2022 à 21 de Março de 2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpre-se.
Pomerode, 07 de Março de 2022.
RICARDO CAMPESTRINI
Presidente do SAMAE
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Porto Belo

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2022 - PMPB - REPUBLICADO
Publicação Nº 3665646

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
MULTIENTIDADES
REPUBLICADO
Modalidade de licitação: Pregão Nº 030/2022 - Pregão Eletrônico Nº 030/2022 - PMPB
Tipo de licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
Objeto: REGISTRO DE PREÇO - Contratação de empresa para manutenção e reparo de veículos e máquinas pesadas de utilização das Se-
cretarias, Fundos e Fundações do Município de Porto Belo, com fornecimento de peças, conforme especificações e quantitativos descritos 
no Anexo I do Edital.
Data e local de entrega da sessão eletrônica: Até às 08h30min do dia 18/03/2022, no site www.portaldecompraspublicas.com.br
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site da Prefeitura Municipal, no link Licitações, no site www.portaldecom-
praspublicas.com.br e no Setor de Licitações da PMPB, Rua José Guerreiro Filho, nº 265, Centro, Porto Belo/SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Licitações, pelo telefone (47) 3369-4111 - ramal 
237.

Porto Belo, 07 de março de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº: 077/2022
Publicação Nº 3665438

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO BELO E A SRA. MARISA ELISABETE BRUGNERA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTENTE SOCIAL DE Nº: 077/2022.

Considerando o Processo Seletivo nº: 03/2021-FMS, para admissão em caráter temporário e de excepcional interesse público, ressalvadas 
as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público;

Considerando a necessidade de contratação para atendimento no Município de Porto Belo, firma-se:

O presente Termo de Contrato, que fazem o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 82.575.812/0001-20, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, 2.500, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
o Sr. EMERSON LUCIANO STEIN, brasileiro, casado, portador de CPF sob o nº 946.748.509-59 e RG sob o nº: 1/C3322508, doravante de-
nominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. MARISA ELISABETE BRUGNERA, brasileira, divorciada, portadora de Cédula 
de Identidade nº:8521090 e inscrita no CPF sob o nº: 336.087.090-53, domiciliado e residente no Município de Porto Belo-SC, doravante 
denominado simplesmente CONTRATADO, com sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e na Lei Municipal nº 2.022/2012, têm justo e contratado o presente instrumento que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Assistente Social à CONTRATANTE.
As atribuições do cargo deverão ser seguidas pela CONTRATADA, de acordo com a sua função e com base na legislação vigente.

Cláusula Segunda - Do Prazo
O prazo de vigência do presente instrumento é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, podendo ser prorrogado, por meio de Aditivo, se 
persistir o interesse da Administração Pública, na forma da legislação vigente.
Início: 07/03/2022
Término: 06/03/2023

Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato
A remuneração mensal paga ao contratado será de R$ 5.276,94 (cinco mil duzentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), de 
acordo com o vencimento da carreira relacionada.

Cláusula Quarta - Do Pagamento
O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado parcelas proporcionais, pagas até o quinto dia útil do mês, através de holerite.

Cláusula Quinta - Das Obrigações do Contratado e Avaliação

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1431

O CONTRATADO obriga-se a executar os serviços de Assistente Social, junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, em estreita colaboração com o CONTRATANTE, mantendo-o permanentemente informado sobre o anda-
mento, bem como a manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Administração 
Pública.
O servidor poderá ser avaliado a cada 3 (três) meses por seu superior hierárquico, sendo que, caso sua avaliação seja insuficiente, o mesmo 
poderá ser dispensado de seus serviços, sem direito a indenização.

Cláusula Sexta - Das Obrigações do Contratante
O CONTRATANTE obriga-se a dar total condição de trabalho ao CONTRATADO, fornecendo todos os dados e materiais necessários para a 
execução dos serviços contratados.

Cláusula Sétima - Dos Recursos
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente.

Cláusula Oitava - Das Penalidades
O CONTRATADO estará sujeito às seguintes penalidades: a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para 
as quais tenha concorrido; b) rescisão contratual; c) na aplicação destas penalidades serão consideradas o grau de gravidade da falta nos 
termos do Estatuto, sendo admitidos os recursos previstos em Lei e garantida a ampla defesa.

Cláusula Nona - Da Natureza Jurídica da Contratação
O presente contrato vincula-se ao regime jurídico administrativo.

Cláusula Décima - Da Inexecução e da Rescisão
O presente contrato poderá ser rescindido, em conformidade com a Lei Municipal nº 2022/2012, sem direito a indenizações, nos seguintes 
casos:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa da Administração Pública; e
III - por iniciativa do contratado.
Parágrafo Único. A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Décima Primeira - Das Omissões
Os casos omissos, não previstos neste contrato serão regulados, regidos e solucionados de acordo com as normas da Lei Municipal nº 
2022/2012, e demais legislações que normatizam o tipo jurídico deste instrumento e suas alterações.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro Eleito
Fica definido o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, assim sendo, por estarem juntas e contratadas, assinam as partes este presente contrato, em uma via de igual teor e forma, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Porto Belo, 07 de março de 2022.

_____________________________   ______________________________________
EMERSON LUCIANO STEIN    MARISA ELISABETE BRUGNERA
PREFEITO MUNICIPAL     CONTRATADA
CONTRATANTE

Testemunhas:

_______________________________   ____________________________
HERMANDES RODRIGUES DA COSTA   ISABEL HELENA MARTINS
SECRETÁRIO EXECUTIVO     SECRETÁRIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

CONTRATO Nº: 079/2022
Publicação Nº 3665452

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO BELO E A SRA. LARISSA CAMARGO DA SILVA PARA A PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL INCLUSÃO DE Nº: 079/2022.

Considerando o Processo Seletivo nº: 01/2020-FMEDUCA, para preenchimento de vagas temporárias, constantes nos Quadros de Pessoal 
da Administração Pública Municipal.

Considerando a necessidade de contratação para atendimento no Município de Porto Belo, firma-se:

O presente Termo de Contrato, que fazem o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 82.575.812/0001-20, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, 2.500, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Munici-
pal, o Sr. EMERSON LUCIANO STEIN, brasileiro, casado, portador de CPF sob o nº 946.748.509-59 e RG sob o nº: 1/C3322508, doravante 
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denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. LARISSA CAMARGO DA SILVA, brasileira, solteira, portadora de Cédula 
de Identidade nº: 5394757 e inscrita no CPF sob o nº: 074.357.219-05, domiciliado e residente no Município de Itapema-SC, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADA, com sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso IX, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, e na Lei Municipal nº 2.022/2012, têm justo e contratado o presente instrumento que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Professora de Ensino Fundamental Inclusão à CONTRATANTE. Para atuar na 
Escola Básica Municipal Olinda Peixoto, Turma, 1º ano, Turno: Vespertino.
As atribuições do cargo deverão ser seguidas pela CONTRATADA, de acordo com a sua função e com base na legislação vigente.

Cláusula Segunda - Do Prazo
O prazo de vigência do presente instrumento é de 291 (duzentos e noventa e um) dias, podendo ser prorrogado, por meio de Aditivo, se 
persistir o interesse da Administração Pública, na forma da legislação vigente.
Início: 04/03/2022
Término: 19/12/2022
Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato
A remuneração mensal paga ao contratado será de R$ 1.874,52 (hum mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinq-enta e dois centavos), 
de acordo com o vencimento da carreira relacionada.
Cláusula Quarta - Do Pagamento
O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado parcelas proporcionais, pagas até o quinto dia útil do mês, através de holerite.

Cláusula Quinta - Das Obrigações do Contratado e Avaliação
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de Professora de Ensino Fundamental Inclusão, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, em estreita colaboração com o CONTRATANTE, mantendo-o permanentemente informado 
sobre o andamento, bem como a manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 
Administração Pública.
O servidor poderá ser avaliado a cada 3 (três) meses por seu superior hierárquico, sendo que, caso sua avaliação seja insuficiente, o mesmo 
poderá ser dispensado de seus serviços, sem direito a indenização.

Cláusula Sexta - Das Obrigações do Contratante
O CONTRATANTE obriga-se a dar total condição de trabalho a CONTRATADA, fornecendo todos os dados e materiais necessários para a 
execução dos serviços contratados.

Cláusula Sétima - Dos Recursos
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente.

Cláusula Oitava - Das Penalidades
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades: a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades para 
as quais tenha concorrido; b) rescisão contratual; c) na aplicação destas penalidades serão consideradas o grau de gravidade da falta nos 
termos do Estatuto, sendo admitidos os recursos previstos em Lei e garantida a ampla defesa.

Cláusula Nona - Da Natureza Jurídica da Contratação
O presente contrato vincula-se ao regime jurídico administrativo.

Cláusula Décima - Da Inexecução e da Rescisão
O presente contrato poderá ser rescindido, em conformidade com a Lei Municipal nº 2022/2012, sem direito a indenizações, nos seguintes 
casos:
I - pelo término do prazo contratual;
II - por iniciativa da Administração Pública; e
III - por iniciativa do contratado.
Parágrafo Único. A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Cláusula Décima Primeira - Das Omissões
Os casos omissos, não previstos neste contrato serão regulados, regidos e solucionados de acordo com as normas da Lei Municipal nº 
2022/2012, e demais legislações que normatizam o tipo jurídico deste instrumento e suas alterações.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro Eleito
Fica definido o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, assim sendo, por estarem juntas e contratadas, assinam as partes este presente contrato, em uma via de igual teor e forma, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Porto Belo, 04 de março de 2022.
_____________________________   _________________________________
EMERSON LUCIANO STEIN    LARISSA CAMARGO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL     CONTRATADO
CONTRATANTE
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_______________________________   ____________________________
HERMANDES RODRIGUES DA COSTA   ROSANE MARIA GRAUPPE
SECRETARIO EXECUTIVO     SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665160

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C03C4D32D048A2914D03FAD94CBC96CE7C02C551
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 018/2022, processo nº 055/2022 - PMPB
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO O FORNECIMENTO E A INSTALAÇÃO DE PAINÉIS EM MDF, 
PARA MONTAGEM DA GALERIA DE EX COMANDANTES E VETERANOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, LOTADO 
NO MUNICÍPIO DE PORTO BELO
CONTRATADA: TROFÉU PRIME COMÉRCIO DE TROFÉUS LTDA
CNPJ: 07.530.907/0001-01
VALOR: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais)
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022

Porto Belo/SC, 07 de março de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665684

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FF64BCD53EF59AE5D3F2DFC495FD4DAAE7881382
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 011/2022, processo nº 036/2022 - PMPB
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE MÓDULO DA NOTA FISCAL PREMIADA, NECESSÁRIA PARA A REALIZAÇÃO DO 
SORTEIO DO IPTU PREMIADO, CONFORME DECRETO N° 3.101/22.
CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA
CNPJ: 01.258.027/0001-41
VALOR: R$ 5.880,00 (cinco mil oitocentos e oitenta reais)
HOMOLOGAÇÃO: 14/02/2022

Porto Belo/SC, 14 de fevereiro de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665685

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 372B4CC97FC75DD544DEEED19D374A02D0F08409
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 012/2022, processo nº 043/2022 - PMPB
OBJETO: Dispensa de Licitação para a aquisição de uma motocicleta 0km, destinada a atender a Campanha IPTU Premiado, tendo em vista 
o item ter sido fracassado no Pregão Eletrônico n° 017/2022 - PMPB.
CONTRATADA: CS COMERCIO DE MOTOS E VEICULOS LTDA
CNPJ: 43.516.752/0001-12
VALOR: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais)
HOMOLOGAÇÃO: 24/02/2022

Porto Belo/SC, 24 de fevereiro de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo
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EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665688

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CD33AA2D7E9A81B54BFCC3838D61CB4B14E7A8A0
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 013/2022, processo nº 047/2022 - PMPB
OBJETO: Dispensa de Licitação referente a arrecadação de multas de trânsito (FUNSET).
CONTRATADA: MINISTÉRIO DAS CIDADES/ DENATRAN/ FUNSET
CNPJ: 05.465.986/0001-99
VALOR: R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais)
HOMOLOGAÇÃO: 25/02/2022

Porto Belo/SC, 25 de fevereiro de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665690

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0AA1239FB1F3DDFF78DB0D5DFA4BD07DE9EBACB4
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 014/2022, processo nº 048/2022 - PMPB
OBJETO: Dispensa de Licitação referente a arrecadação de multas de trânsito (CIASC)
CONTRATADA: CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
CNPJ: 83.043.745/0001-65
VALOR: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais)
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/2022

Porto Belo/SC, 02 de março de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665692

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 65A75FD6B61971F52AE738AB2354621069371271
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 015/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 015/2022, processo nº 049/2022 - PMPB
OBJETO: Dispensa de Licitação referente a arrecadação de multas de trânsito (FUNSET).
CONTRATADA: MINISTÉRIO DAS CIDADES/ DENATRAN/ FUNSET
CNPJ: 05.465.986/0001-99
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/2022

Porto Belo/SC, 02 de março de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665694

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0B3B7D08639FA8EC7F7D76AA39DE93103108513D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2022 - PMPB



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1435

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 016/2022, processo nº 050/2022 - PMPB
OBJETO: Dispensa de Licitação referente a arrecadação de multas de trânsito (CIASC)
CONTRATADA: CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMACAO DO ESTADO DE SC
CNPJ: 83.043.745/0001-65
VALOR: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais)
HOMOLOGAÇÃO: 02/03/2022

Porto Belo/SC, 02 de março de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - PMPB
Publicação Nº 3665698

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5D941C34505E0A5F41778BB2CB488D9954A21B2
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 017/2022 - PMPB

O Município de Porto Belo (SC), torna público a Dispensa de Licitação nº 017/2022, processo nº 054/2022 - PMPB
OBJETO: Dispensa de Licitação referente a arrecadação de multas de trânsito (FUNSET).
CONTRATADA: MINISTÉRIO DAS CIDADES/ DENATRAN/ FUNSET
CNPJ: 05.465.986/0001-99
VALOR: R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos reais)
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022

Porto Belo/SC, 07 de março de 2022
Emerson Luciano Stein
Prefeito Municipal de Porto Belo

LEI MUNICIPAL Nº 3117/2022
Publicação Nº 3666640

LEI MUNICIPAL Nº 3117, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO AOS DIREITOS DA PESSOA COM FIBROMIALGIA NO MUNICÍPIO DE 
PORTO BELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Autor: Vereador Diogo dos Santos.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Proteção e Atendimento aos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no Município de Porto Belo.
Parágrafo Único. Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com fibromialgia aquela que, avaliada por médico, preencha os requisitos 
estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que venha a substituir.
Art. 2º Fica instituído o dia 12 de maio como Dia Municipal de Conscientização e Enfrentamento da Fibromialgia, em alusão ao Dia Nacional, 
conforme Lei Federal 14.233/2021.
Art. 3º São diretrizes da Política Municipal de Proteção e atendimento aos Direitos da Pessoa com Fibromialgia:
I - Atendimento multidisciplinar;
II - A participação da comunidade na formulação de políticas públicas voltadas para as pessoas com fibromialgia e o controle social da sua 
implantação, acompanhamento e avaliação;
III - A disseminação de informações relativa à fibromialgia e suas implicações, bem como, sempre que possível, promover a conscientiza-
ção através da realização de atividades e eventos que tratam sobre os direitos, diagnósticos, tratamentos, sintomas e consequências da 
fibromialgia;
IV - O incentivo à formação e à capacitação de profissionais especializados no atendimento à pessoa com fibromialgia e a seus familiares;
V - O estímulo à inserção da pessoa com fibromialgia no mercado de trabalho.
Parágrafo Único. Para cumprimento das diretrizes de que trata este artigo, o poder público poderá firmar contrato de direito público ou 
convênio com pessoas jurídicas de direito privado, preferencialmente aquelas sem fins lucrativos.
Art. 4º A pessoa com Fibromialgia é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.
Art. 5º Estabelecimentos, de qualquer segmento, com atendimento ao público, deverão incluir pessoas com Fibromialgia nas filas já desti-
nadas às pessoas com deficiência, idosos e gestantes.
Parágrafo Único. É permitido que as pessoas com Fibromialgia utilizem vagas já destinadas a pessoas com deficiência.
Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 7º O Poder Executivo poderá, se necessário, regulamentar a presente Lei através de Decreto Municipal.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Belo – SC, aos 04 dias do mês de março de 2022.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO
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LEI MUNICIPAL Nº 3118/2022
Publicação Nº 3666635

LEI MUNICIPAL Nº 3118, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
INSTITUI O DIA 13 DE MARÇO COMO DIA MUNICIPAL DE LUTA CONTRA A ENDOMETRIOSE E A SEMANA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREVENTIVA E DE ENFRENTAMENTO À ENDOMETRIOSE, A SER REALIZADA ANUALMENTE NA SEMANA QUE INCLUI O DIA 13 DE MARÇO. 
Autora: Vereadora Silvana Nunes Stadler.

O Prefeito do Município de Porto Belo, no uso de suas atribuições conferidas por Lei, faz saber a todos os habitantes deste Município, que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia 13 de março como Dia Municipal de Luta contra a Endometriose.
Art. 2º Fica instituída a Semana Municipal de Educação Preventiva e de Enfrentamento à Endometriose, a ser realizada anualmente na 
semana que inclui o dia 13 de março.
Art. 3º Os objetivos da Semana Municipal de Educação Preventiva e de Enfrentamento à Endometriose são:
I – chamar a atenção para o problema da endometriose;
II - divulgar ações preventivas, terapêuticas, reabilitadoras e legais relacionadas à endometriose;
III - orientar as mulheres acometidas pela endometriose a buscar diagnóstico precoce e tratamento integral e oportuno;
IV - contribuir para a implementação de propostas que possibilitem o acesso universal e equitativo aos serviços públicos para as mulheres 
acometidas pela endometriose;
V - democratizar informações e acesso sobre as técnicas de diagnóstico e tratamento da endometriose;
VI – sensibilizar todos os setores da sociedade para o problema da endometriose; e
VII – divulgar, prestar informações e orientar mulheres que busquem alternativas para a infertilidade.
Art. 4º Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação.

Porto Belo – SC, aos 04 dias do mês de março de 2022.
EMERSON LUCIANO STEIN
PREFEITO

PORTARIA Nº: 157/2022
Publicação Nº 3665419

PORTARIA Nº: 157/2022
“Nomeia Servidora para Emprego Público e dá outras providências”.

EMERSON LUCIANO STEIN, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica, e
Considerando o Concurso Público Edital nº: 001/2019-ESF-FMS, destinado a prover vagas na Estratégias Saúde da Família,

Resolve:
Art. 1º Nomear Fernanda de Oliveira Marofiski, brasileira, solteira, portadora de Cédula de Identidade nº: 5095196531 e inscrita no CPF sob 
o nº: 017.961.830-08 , para ocupar o cargo de Enfermeira, Emprego Público, conforme Lei Orgânica do Município, Lei Ordinária nº: 1493 
de 24 de janeiro de 2007 e Lei 2722 de 15 de janeiro de 2019, com efeitos a partir do dia 08 de março de 2022.

Art. 2º A nomeação acima mencionada se dá em decorrência da aprovação no Concurso Público, objeto do Edital nº: 001/2019-ESF-FMS, 
sendo a mesma por um período experimental de 90 (noventa) dias, conforme art. 433.

Art. 3º Durante este período será efetuada avaliação de desempenho e de adaptação do servidor com a finalidade de determinar sua con-
tinuidade ou não, sendo que no caso de continuidade o contrato de trabalho vigorará por prazo indeterminado.

Art. 4º A referida servidora ficará lotada na Secretaria de Saúde, com carga horária semanal de 40 horas, conforme termos do Edital do 
Concurso Público nº: 001/2019-ESF-FMS e legislação vigente.

Art. 5º As despesas decorrentes da presente correrão por conta das despesas próprias do orçamento vigente.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor a partir do dia 08 de março de 2022.

Porto Belo – SC, aos 04 dias do mês de março de 2022.
EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo

PORTARIA Nº: 161/2022
Publicação Nº 3665421

Portaria Nº: 161/2022
“Exonera a Servidora Pública Municipal Senhora Roberta Ertel Baierle do cargo de Psicóloga do Município de Porto Belo e dá outras provi-
dências”.
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EMERSON LUCIANO STEIN, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica;

Considerando o requerimento da Servidora Pública Municipal Senhora Roberta Ertel Baierle, no qual solicita a sua exoneração do cargo de 
Psicóloga.

Resolve:
Art. 1º Exonerar a Servidora Pública Municipal Senhora Roberta Ertel Baierle, brasileira, união estável, portadora da Cédula de Identidade 
n°: 7.939.777-6 e inscrita no CPF sob o n°:034.919.559-55, do cargo público efetivo de Psicóloga do Município de Porto Belo, conforme 
Concurso Público, objeto de Edital nº: 001/2007, Portaria nº: 160/2008, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos a partir do 
dia 01 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos ao dia 01 de março de 2022.

Porto Belo – SC, aos 04 dias do mês de março de 2022.
EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo

PORTARIA Nº: 163/2022
Publicação Nº 3665424

PORTARIA Nº: 163/2022
“Nomeia Servidor para cargo efetivo e dá outras providências”.

EMERSON LUCIANO STEIN, Prefeito do Município de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 41, inciso IV, da Lei Orgânica,

Resolve:
Art. 1º Nomear a Senhora Stefania Tort Ubilla, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade n°: 1084322732 e inscrita no CPF sob 
o n°: 060.546.979-27, para ocupar o cargo público efetivo de Monitor do Município de Porto Belo, conforme Concurso Público, objeto de 
Edital nº: 002/2019, com efeitos a partir do dia 07 de março de 2022.

Art. 2° A nomeação acima mencionada se dá em decorrência da aprovação no Concurso Público, objeto do Edital n°: 002/2019.

Art. 3° As despesas decorrentes da presente correrão por conta das despesas próprias do orçamento vigente.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 07 de março de 2022.

Porto Belo – SC, aos 04 dias do mês de março de 2022.
EMERSON LUCIANO STEIN
Prefeito de Porto Belo

RETIFICAÇÃO Nº: 001/2022 DO TERMO ADITIVO Nº: 25/2021
Publicação Nº 3665470

RETIFICAÇÃO Nº: 001/2022 DO TERMO ADITIVO Nº: 25/2021 AO CONTRATO Nº: 138/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROFESSOR 
DE CIÊNCIAS

Considerando o Processo Seletivo nº: 01/2020-FMEDUCA, para preenchimento de vagas temporárias, constantes nos Quadros de Pessoal 
da Administração Pública Municipal.

Considerando o Memorando nº: 418/2021, da Secretaria Municipal de Educação de Porto Belo, no qual solicita a prorrogação do contrato de 
trabalho da Servidora Daniela Cristina Gatto, ocupante do cargo de Professora de Ciências, para ocupar a vaga do Servidor Público, efetivo, 
Nicesio Delfino, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, que encontra-se em função administrativa.

Considerando o Memorando nº: 82/2022, da Secretaria Municipal de Educação de Porto Belo, no qual informa a errata da carga horária 
semanal da Servidora Daniela Cristina Gatto, de 10(dez) horas semanais no ano de 2021 para 20 (vinte) horas semanais a partir do dia 
07/02/2022.

Considerando a necessidade de contratação para atendimento no Município de Porto Belo, firma-se:

Pelo Termo Aditivo ao Contrato nº: 138/2021 de prestação de Serviços de Professor de Ciências, comparecem as partes, justas e contrata-
das, a saber, de um lado, na qualidade de Contratante, o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº. 82.575.812/0001-20, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, nº. 2.500, Centro, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, o Sr. EMERSON LUCIANO STEIN, brasileiro, casado, portador de CPF sob o nº: 946.748.509-59 e RG sob o nº: 1/
C3322508, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro, na qualidade de Contratado(a), o(a) Sr.(a). DANIELA CRISTI-
NA GATTO, brasileira, solteira, portadora de Cédula de Identidade nº: 69737854 e inscrita no CPF sob o nº: 033.983.559-19, domiciliada e 
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residente no Município de Porto Belo-SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com sujeição às normas consubstanciadas 
no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, art. 28, parágrafo 2º da Lei Orgânica do Município de Porto Belo e 
Lei Municipal nº: 2022/2012, têm justo e contratado o presente instrumento que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira
O presente termo aditivo é celebrado em decorrência da necessidade da continuidade na prestação de serviços de Professor de Ciências, 
durante o período de 17/12/2021 até 19/12/2022, para atuar na E.B.M. Professora Nair Rebelo dos Santos, no período vespertino. Vaga 
Vinculada, do Servidor Público efetivo, Nicesio Delfino, que encontra-se em função administrativa.

Cláusula Segunda
O objeto do presente termo é a prorrogação por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias do Contrato nº: 138/2021, a partir da presente 
data, ressaltando que a partir do dia 07/02/2022, a carga horária semanal de 10 (dez) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais.

Cláusula Terceira
O valor mensal do presente Termo Aditivo será de R$ $ 1.874,52 (hum mil oitocentos e cinq-enta e quatro reais e cinq-enta e dois centavos).

Cláusula Quarta
O pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado em parcelas proporcionais, pagas até o quinto dia útil do mês, através de holerite.

Cláusula Quinta
Ficam ratificadas todas as demais condições do Contrato nº: 138/2021, não alteradas pelo presente instrumento.

Cláusula Sexta
Fica definido o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir as dúvidas oriundas do presente instrumento.

E, assim sendo, por estarem juntas e contratadas, assinam as partes este presente termo, em duas vias de igual teor e forma, na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Porto Belo, 07 de fevereiro de 2022.

________________________   _____________________________ 
EMERSON LUCIANO STEIN   DANIELA CRISTINA GATTO
PREFEITO MUNICIPAL    CONTRATADO
CONTRATANTE

Testemunhas

______________________________  ______________________________
HERMANDES RODRIGUES DA COSTA  ROSANE MARIA GRAUPP
SECRETÁRIO GABINETE    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº: 193/2022
Publicação Nº 3665459

 TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 193/2021

Termo de Rescisão de Contrato que entre si celebram o Município de Porto Belo e o (a) Sr. (a). Edina Vieira Ramos Domingos, para a pres-
tação de serviços de Professora de Educação Infantil

Pelo presente Termo de Rescisão de Contrato de Prestação de Serviços de Professora de Educação Infantil o Município de Porto Belo, pessoa 
jurídica de direito público interno, como sede na Avenida pelo Prefeito Municipal, Sr. Emerson Luciano Stein, doravante Governador Celso 
Ramos, nº. 2.500, inscrito sob o CNPJ nº. 82.575.812/0001-20, neste ato representado denominado simplesmente CONTRATANTE e, de 
outro lado, o (a) Sr. (o) Edina Vieira Ramos Domingos, brasileira, casada, portadora de Cédula de Identidade nº: 5109892 e inscrita no CPF 
sob o nº: 058.427.729-65, domiciliada e residente no Município de Itapema-SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 
sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, art. 28, parágrafo 2º da Lei 
Orgânica do Município de Porto Belo e Lei Municipal nº. 2.022/2012, assim como as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira.
Fica reinscidido de pleno direito o Contrato, conforme o requerimento preenchido pelo Servidor, no qual solicita a sua rescisão de contrato 
do cargo de Professora de Educação Infantil, a Prestação de Serviços nº: 193/2021, tendo como Contratado o Sr. (a) Edina Vieira Ramos 
Domingos.

Cláusula Segunda.
A presente rescisão terá seus efeitos a partir do dia 07 do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, ficando o (a) Contratado (a) 
dispensado do cumprimento de horário de trabalho, até a data acima especificada.

Cláusula Terceira.
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A presente rescisão não gera quaisquer direitos trabalhistas ao Contratado, sendo que o mesmo receberá apenas décimo terceiro propor-
cional e férias proporcionais.

Cláusula Quarta.
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas do presente Termo de Rescisão 
de Contrato nº: 193/2021, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim sendo, fica o presente termo firmado em duas vias de igual teor e forma na presença de uma testemunha abaixo assinada, a tudo 
presentes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Porto Belo, 07 de março de 2022.
_____________________    _____________________
EMERSON LUCIANO STEIN   EDINA VIEIRA RAMOS DOMINGOS
Prefeito Municipal    Servidor

_____________________    _____________________
HERMANDES R. DA COSTA   LEONOR BALTAZAR SERPA
Secretario Executivo    Diretora Geral de Recursos Humanos

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº: 199/2021
Publicação Nº 3665458

 TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº: 199/2021

Termo de Rescisão de Contrato que entre si celebram o Município de Porto Belo e o (a) Sr. (a). Michelle Cristiane Bittencourt, para a pres-
tação de serviços de Professora de Inglês

Pelo presente Termo de Rescisão de Contrato de Prestação de Serviços de Professora de Inglês o Município de Porto Belo, pessoa jurídica 
de direito público interno, como sede na Avenida pelo Prefeito Municipal, Sr. Emerson Luciano Stein, doravante Governador Celso Ramos, 
nº. 2.500, inscrito sob o CNPJ nº. 82.575.812/0001-20, neste ato representado denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, 
o (a) Sr. (o) Michelle Cristiane Bittencourt, brasileira, divorciada, portadora de Cédula de Identidade nº: 7128901597 e inscrita no CPF sob 
o nº: 021.081.389-00, domiciliada e residente no Município de Bombinhas-SC, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, com 
sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, art. 28, parágrafo 2º da Lei 
Orgânica do Município de Porto Belo e Lei Municipal nº. 2.022/2012, assim como as cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira.
Fica reinscidido de pleno direito o Contrato, conforme o requerimento preenchido pelo Servidor, no qual solicita a sua rescisão de contrato 
do cargo de Professora de Inglês, a Prestação de Serviços nº: 199/2021, tendo como Contratado o Sr. (a) Michelle Cristiane Bittencourt.

Cláusula Segunda.
A presente rescisão terá seus efeitos a partir do dia 21 do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, ficando o (a) Contratado (a) 
dispensado do cumprimento de horário de trabalho, até a data acima especificada.

Cláusula Terceira.
A presente rescisão não gera quaisquer direitos trabalhistas ao Contratado, sendo que o mesmo receberá apenas décimo terceiro propor-
cional e férias proporcionais.

Cláusula Quarta.
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Belo, Estado de Santa Catarina, para dirimir as questões oriundas do presente Termo de Rescisão 
de Contrato nº: 199/2021, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim sendo, fica o presente termo firmado em duas vias de igual teor e forma na presença de uma testemunha abaixo assinada, a tudo 
presentes, para que surta os jurídicos e legais efeitos.

Porto Belo, 21 de fevereiro de 2022.

_____________________     _____________________
EMERSON LUCIANO STEIN    MICHELLE CRISTIANE BITTENCOURT
Prefeito Municipal     Servidor

_____________________     _____________________
HERMANDES R. DA COSTA    LEONOR BALTAZAR SERPA
Secretario Executivo     Diretora Geral de Recursos Humanos
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Porto União

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 029/2022
Publicação Nº 3666521

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 029/2022

Concurso Público Municipal nº. 001/2018
ELISEU MIBACH, Prefeito Municipal de Porto União – SC, no uso de suas atribuições, CONVOCA o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a), 
APROVADO (a) no Concurso Público Municipal nº 001/2018 a comparecer junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, n.º 126, Centro, Porto União- SC, do dia 08/03/2022 a 14/03/2022, no horário das 13:00 às 17:00 horas, de 
segunda a sexta feira, para apresentar FOTOCÓPIA e originais dos documentos abaixo relacionados, bem como comprovar os requisitos 
exigidos no item 2.5 do Edital 001/2018, para investidura em cargo público:

- 01 (uma) fotografia 3x4, recente;
- Certidão Nascimento, Casamento ou União Estável;
- Carteira de Identidade;
- Carteira de Trabalho;
- Comprovante do PIS/PASEP
- Cadastro de Pessoa Física – CPF e comprovante de regularidade emitido via internet pela Receita Federal do Brasil;
- Título de Eleitor;
- Certidão relativa à quitação eleitoral emitida via internet;
- Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
- Carteira Nacional de Habilitação (se assim o cargo exigir);
- Certidões Negativas Criminais do 1º Grau de Jurisdição expedidas pelo Poder Judiciário de Santa Catarina, uma via do Sistema Eproc e 
uma via do Sistema SAJ/SG5;
- Certidão Negativa Criminal Fins Gerais 1º Grau pelo Poder Judiciário Federal;
- Comprovante de residência atualizado;
- Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
- Certificado de Especialização, se for o caso;
- Registro no respectivo Conselho Regional de Classe do Estado de Santa Catarina, se for o caso;
- Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e CPF dos mesmos;
- Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não possuir acúmulo de cargo, função, emprego público ou aposentadoria exceto os previstos em Lei (modelo CRH*);
- Declaração de “Ficha Limpa” (Lei Municipal nº 4.094/2013) (modelo CRH*);
- Declaração de dependentes para fins de Declaração de Imposto de Renda (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sofrido penalidades no serviço público (modelo CRH*);
- Declaração de não ter sido demitido do serviço público federal, estadual ou municipal nos últimos 05 (cinco) anos (modelo CRH*);
* Modelo CRH – São modelos de documentação gerados pela Chefia de Recursos Humanos mediante a apresentação dos demais documen-
tos.
Em relação aos Exames Admissionais, previstos no item 2.5.21 do Edital 001/2018, o (a) candidato (a) deverá iniciar o seu processo so-
mente após a entrega, junto a Chefia de Recursos Humanos, dos documentos comprobatórios exigidos para o cargo, a qual solicitará os 
respectivos exames conforme exigência para o cargo.
Todos os documentos deverão ser entregues na Chefia de Recursos Humanos impreterivelmente no prazo acima estipulado, sob pena de 
perda do direito a escolha de vagas e à posse ou qualquer outro direito inerente ao Concurso.

CARGO: PROFESSOR DOCENTE EDUCAÇÃO INFANTIL
NOME CLAS ASSINATURA DATA
LETICIA SCHNEIDER 62º
CRISLAINE ARIELE BERRES HENZ 63º

Porto União (SC), 07 de março de 2022.
ELISEU MIBACH
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 279/2022 - RH
Publicação Nº 3664815

 

PORTARIA Nº 279, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  ao servidor efetivo
ALISSON SANTANA WASCOSNIK,  ocupante  do cargo de Professor  Docente  6º  ao 9º  Anos
Finais (Geografia),  para o Nível “B”, Referência  "002", conforme previsto na Lei Municipal nº
3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração
para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 280/2022 - RH
Publicação Nº 3664844

 

PORTARIA Nº 280, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
ANA  LUCIA  MARTINS  DE  FREITAS  ANDREKOWICZ,  ocupante  do cargo  de Professor
Docente  Educação  Infantil,  para  o  Nível  “C”,  Referência  "006",  conforme  previsto  na  Lei
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 281/2022 - RH
Publicação Nº 3664845

 

PORTARIA Nº 281, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
ANDREIA HENIK DOS SANTOS,  ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho
de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 282/2022 - RH
Publicação Nº 3664846

 

PORTARIA Nº 282, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
CINTIA  MARQUES  DE MORAES,  ocupante  do cargo  de Professor  Docente  1º  ao  5º  Anos
Iniciais, para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério
do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 283/2022 - RH
Publicação Nº 3664847

 

PORTARIA Nº 283, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
DAIANA TURKOT FERNANDES,  ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho
de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de julho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 284/2022 - RH
Publicação Nº 3664848

 

PORTARIA Nº 284, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
FERNANDA  CONCEICAO  MARTINS,  ocupante  do cargo  de Professor  Docente  Educação
Infantil, para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério
do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 285/2022 - RH
Publicação Nº 3664851

 

PORTARIA Nº 285, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
FERNANDA LORENA PETTERS,  ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho
de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 286/2022 - RH
Publicação Nº 3664853

 

PORTARIA Nº 286, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
FERNANDA  PAULA  FRONCHETTI  AZEREDO,  ocupante  do cargo  de Professor  Docente
Educação Infantil,  para o Nível “C”,  Referência  "006",  conforme previsto na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração
para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 287/2022 - RH
Publicação Nº 3664855

 

PORTARIA Nº 287, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
FERNANDA REGINA CALDAS, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para
o Nível “B”, Referência  "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011 e alterações,  que dispõe sobre o Plano de  Carreira  e  Remuneração  para o Magistério  do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 288/2022 - RH
Publicação Nº 3664856

 

PORTARIA Nº 288, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
FRANCIELE GASPERIN, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o Nível
“B”, Referência  "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e
alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de
Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 289/2022 - RH
Publicação Nº 3664857

 

PORTARIA Nº 289, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
FRANCIELI PEDROSO, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Arte), para
o Nível “B”, Referência  "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011 e alterações,  que dispõe sobre o Plano de  Carreira  e  Remuneração  para o Magistério  do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 290/2022 - RH
Publicação Nº 3664858

 

PORTARIA Nº 290, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
GISELE GAJDECZKA,  ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais,  para o
Nível “B”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011
e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município
de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 291/2022 - RH
Publicação Nº 3664859

 

PORTARIA Nº 291, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
JOANA LUIZA WOHL,  ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Língua
Inglesa), para o Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22
de  junho  de  2011  e  alterações,  que  dispõe  sobre  o  Plano  de  Carreira  e  Remuneração  para  o
Magistério do Município de Porto União. 

Art.  2º  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  1º  de  agosto  de  2022,
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 292/2022 - RH
Publicação Nº 3664861

 

PORTARIA Nº 292, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  ao servidor efetivo
JOAO PAULO DALMAS, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (História),
para o Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho
de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 293/2022 - RH
Publicação Nº 3664864

 

PORTARIA Nº 293, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
JOSIANE PAULA CORDEIRO SALESKI,  ocupante  do cargo de Professor  Docente  Educação
Infantil, para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério
do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 294/2022 - RH
Publicação Nº 3664867

 

PORTARIA Nº 294, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
LUCIA PAOLYCK, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais,  para o Nível
“C”, Referência  "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e
alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de
Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 295/2022 - RH
Publicação Nº 3664868

 

PORTARIA Nº 295, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
MARA CLEI MARSCHALK PUFF,  ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho
de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 296/2022 - RH
Publicação Nº 3664873

 

PORTARIA Nº 296, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
MICHELE  ALESSANDRA  PATTENE,  ocupante  do cargo  de Professor  Docente  Educação
Infantil, para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério
do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 297/2022 - RH
Publicação Nº 3664877

 

PORTARIA Nº 297, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
NILCE SVARCZ JUNGLES DE CAMARGO, ocupante do cargo de Professor Pedagogo,  para o
Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011
e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município
de Porto União. 

Art.  2º  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  1º  de  outubro  de  2022,
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 298/2022 - RH
Publicação Nº 3664882

 

PORTARIA Nº 298, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
PATRICIA ANDRESSA MAIESKI, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais
(Matemática), para o Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de
22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o
Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 299/2022 - RH
Publicação Nº 3664886

 

PORTARIA Nº 299, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
PATRICIA  DE  FATIMA  REISDORFER  ALVES,  ocupante  do cargo  de Professor  Docente
Educação Infantil,  para o Nível “C”,  Referência  "006",  conforme previsto na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração
para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 300/2022 - RH
Publicação Nº 3664888

 

PORTARIA Nº 300, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
SANDRA CRUZ RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o
Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011
e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município
de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 301/2022 - RH
Publicação Nº 3664890

 

PORTARIA Nº 301, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
SILVANA REBONATTO DA ROSA, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho
de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1464

PORTARIA N° 302/2022 - RH
Publicação Nº 3664892

 

PORTARIA Nº 302, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
SIMONE DA SILVA ALVES, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, para
o Nível “C”, Referência  "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011 e alterações,  que dispõe sobre o Plano de  Carreira  e  Remuneração  para o Magistério  do
Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 303/2022 - RH
Publicação Nº 3664893

 

PORTARIA Nº 303, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  ao servidor efetivo
THIAGO KUNS, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Geografia), para o
Nível “B”, Referência "002", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011
e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município
de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de julho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 304/2022 - RH
Publicação Nº 3664896

 

PORTARIA Nº 304, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
VERONICA MAINA DA SILVA HOMCZINSKI, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao
9º  Anos  Finais  (Geografia),  para  o  Nível  “C”,  Referência  "006",  conforme  previsto  na  Lei
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 305/2022 - RH
Publicação Nº 3664898

 

PORTARIA Nº 305, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
ZENAIDE MARIA LARSEN, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,  para o
Nível “C”, Referência "006", conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011
e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município
de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 306/2022 - RH
Publicação Nº 3664899

 

PORTARIA Nº 306, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Avaliação  de

Desempenho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, Art. 16 a 21 que
trata da Progressão por Avaliação de Desempenho para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Processo  para  a  Progressão  por  Avaliação  de  Desempenho,
realizado por Comissões Especiais nomeadas através de Decretos;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER Progressão por Avaliação de Desempenho,  à servidora efetiva
LUANA THAISA PORTELLA,  ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais
(Língua Portuguesa),  para o Nível “B”, Referência  "002", conforme previsto na Lei Municipal nº
3.885, de 22 de junho de 2011 e alterações, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração
para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

       ERICO ROSENSCHEG                                             RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                           Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 307/2022 - RH
Publicação Nº 3664958

 

PORTARIA Nº 307, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  ao  servidor efetivo
ALISSON SANTANA WASCOSNIK,  ocupante  do cargo de  Professor  Docente  6º  ao 9º  Anos
Finais (Geografia),  para o Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 308/2022 - RH
Publicação Nº 3664960

 

PORTARIA Nº 308, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011 com nova redação
dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II, que trata da
Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a  servidora efetiva ANA
LUCIA MARTINS DE FREITAS ANDREKOWICZ,  ocupante  do cargo de  Professor  Docente
Educação Infantil,  para  o Nível  “C” Referência  “007”,  conforme previsto  na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 309/2022 - RH
Publicação Nº 3664962

 

PORTARIA Nº 309, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a  servidora efetiva ANA
PAULA SOUZA COELHO TESTI, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais
(Educação Física),  para o Nível  “C” Referência  “011”,  conforme previsto na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 310, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º  CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a  servidora efetiva ANA
ROSA MARIA DE AGOSTINHO, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para
o Nível “C” Referência “008”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 311, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
ANDREIA APARECIDA CLAUS COSTEK,  ocupante do cargo de  Professor Docente Educação
Infantil, para o Nível “C” Referência “008”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 312, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
ANDREIA HENIK DOS SANTOS,  ocupante do cargo de  Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 313, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva CINTIA
MARQUES DE MORAES, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, para o
Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 314, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
DAIANA TURKOT FERNANDES,  ocupante do cargo de  Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de julho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 315, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, ao servidor efetivo EDER
HOMCZINSKI,  ocupante do cargo de  Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Ciências), para o
Nível “C” Referência “005”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 316, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva EMILIA
DA CONCEICAO BANASZESKI, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais
(Matemática), para o Nível “C” Referência “011”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de
22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe
sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 317, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
FERNANDA LORENA PETTERS,  ocupante do cargo de  Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 318, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
FERNANDA  PAULA  FRONCHETTI  AZEREDO,  ocupante  do cargo  de  Professor  Docente
Educação Infantil,  para  o Nível  “C” Referência  “007”,  conforme previsto  na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 319, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
FRANCIELE GALVAO, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o Nível
“C” Referência “010”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com
nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1482

PORTARIA N° 320/2022 - RH
Publicação Nº 3664979

 

PORTARIA Nº 320, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
FRANCIELE GASPERIN, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o Nível
“B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com
nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 321, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
FRANCIELI PEDROSO, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Arte), para
o Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 322, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva GISELE
CASAGRANDE,  ocupante do cargo de  Professor Pedagogo, para o Nível “C” Referência “011”,
conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela
Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o
Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 323, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva GISELE
GAJDECZKA, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, para o Nível “B”
Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com nova
redação dada pela  Lei  4.730,  de 15 de abril  de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira  e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 324, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva JOANA
LUIZA WOHL, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Língua Portuguesa),
para o Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art.  2º  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  1º  de  agosto  de  2022,
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 325, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, ao servidor efetivo JOAO
PAULO DALMAS, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (História), para o
Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 326, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
JOSIANE GROSSL FROELICH,  ocupante do cargo de  Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais
(Educação Física),  para o Nível  “C” Referência  “010”,  conforme previsto na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 327, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
JOSIANE PAULA CORDEIRO SALESKI,  ocupante  do cargo de  Professor  Docente  Educação
Infantil, para o Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 328, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
LINDALVA  MONTEIRO,  ocupante  do cargo  de  Professor  Docente  6º  ao  9º  Anos  Finais
(Informática), para o Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de
22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe
sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 329, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva LUCIA
PAOLYCK,  ocupante do cargo de  Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais,  para o Nível “C”
Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com nova
redação dada pela  Lei  4.730,  de 15 de abril  de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira  e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 330, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
MARCIA ISABEL LUDKE BRIXNER,  ocupante do cargo de  Professor Docente 1º ao 5º Anos
Iniciais, para o Nível “C” Referência “014”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA Nº 331, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva MARIA
DE LOURDES FURKIM DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor Pedagogo, para o Nível
“C” Referência “010”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com
nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 332/2022 - RH
Publicação Nº 3665008

 

PORTARIA Nº 332, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
MICHELE  ALESSANDRA  PATTENE,  ocupante  do cargo  de  Professor  Docente  Educação
Infantil, para o Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 333/2022 - RH
Publicação Nº 3665011

 

PORTARIA Nº 333, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva MOIRA
DE CASSIA FERREIRA, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Educação
Física), para o Nível “C” Referência “011”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de
junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o
Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 334/2022 - RH
Publicação Nº 3665013

 

PORTARIA Nº 334, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva NILCE
SVARCZ JUNGLES DE CAMARGO, ocupante do cargo de Professor Pedagogo, para o Nível “B”
Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com nova
redação dada pela  Lei  4.730,  de 15 de abril  de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira  e
Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art.  2º  A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  1º  de  outubro  de  2022,
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 335/2022 - RH
Publicação Nº 3665016

 

PORTARIA Nº 335, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
PATRICIA ANDRESSA MAIESKI, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais
(Matemática), para o Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de
22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe
sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 336/2022 - RH
Publicação Nº 3665019

 

PORTARIA Nº 336, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
PATRICIA  DE  FATIMA  REISDORFER  ALVES,  ocupante  do cargo  de  Professor  Docente
Educação Infantil,  para  o Nível  “C” Referência  “007”,  conforme previsto  na Lei  Municipal  nº
3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de junho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 337/2022 - RH
Publicação Nº 3665022

 

PORTARIA Nº 337, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
SANDRA CRUZ RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o
Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 338/2022 - RH
Publicação Nº 3665025

 

PORTARIA Nº 338, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
SILVANA REBONATTO DA ROSA, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil,
para o Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 339/2022 - RH
Publicação Nº 3665028

 

PORTARIA Nº 339, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
SIMONE DA SILVA ALVES, ocupante do cargo de Professor Docente 1º ao 5º Anos Iniciais, para
o Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de
2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 340/2022 - RH
Publicação Nº 3665031

 

PORTARIA Nº 340, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  ao  servidor efetivo
THIAGO KUNS, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao 9º Anos Finais (Geografia), para o
Nível “B” Referência “003”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de 1º de julho de 2022, condicionada
sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 341/2022 - RH
Publicação Nº 3665033

 

PORTARIA Nº 341, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
VERONICA MAINA DA SILVA HOMCZINSKI, ocupante do cargo de Professor Docente 6º ao
9º  Anos  Finais  (Geografia),  para  o  Nível  “C”  Referência  “007”,  conforme  previsto  na  Lei
Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril
de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de
Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 342/2022 - RH
Publicação Nº 3665035

 

PORTARIA Nº 342, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Progressão por Formação Continuada, a servidora efetiva YARA
PINTO FERREIRA KURUTZ, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o
Nível “D” Referência “006”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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PORTARIA N° 343/2022 - RH
Publicação Nº 3665036

 

PORTARIA Nº 343, de 28 de fevereiro de 2022.

Dispõe  sobre  Progressão  por  Formação

Continuada.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da
competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, de
conformidade com a Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011, que dispõe sobre o Plano de
Carreira e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União.

CONSIDERANDO  a  Lei  Municipal  nº  3.885,  de  22  de  junho  de  2011  com  nova
redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, em seus Artigos 22º ao 26º, da Subseção II,
que trata da Progressão por Formação Continuada para os Membros do Magistério do Município;

CONSIDERANDO  o  Edital  nº  004/2021  -  Resultado  Final  do  Processo  para  a
Progressão Por Formação Continuada;

CONSIDERANDO o impacto financeiro e orçamentário realizado pela contadoria geral
do município;

  

RESOLVE:

Art.  1º  CONCEDER  Progressão  por  Formação  Continuada,  a  servidora efetiva
ZENAIDE MARIA LARSEN, ocupante do cargo de Professor Docente Educação Infantil, para o
Nível “C” Referência “007”, conforme previsto na Lei Municipal nº 3.885, de 22 de junho de 2011,
com nova redação dada pela Lei 4.730, de 15 de abril de 2021, que dispõe sobre o Plano de Carreira
e Remuneração para o Magistério do Município de Porto União. 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua
validade à publicação no DOM/SC, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2022.

Porto União (SC), 28 de fevereiro de 2022.

      ERICO ROSENSCHEG                                                   RUAN GUILHERME WOLF
Prefeito Municipal em Exercício                                 Secretário Municipal de Administração e Esporte
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Pouso Redondo

Prefeitura

25 2022 LEILOEIRO
Publicação Nº 3666217

MUNICIPIO DE POUSO REDONDO
PROCESSO Nº25/2022
CREDENCIAMENTO Nº 05/2022

O Município de Pouso Redondo, SC, torna público, para o conhecimento dos interessados, que a partir das 08:00hs do dia 16 de Março de 
2022 até as 17:00 horas do dia 28 de março de 2022, receberá a documentação dos interessados em participar do CREDENCIAMENTO, para 
contratar os serviços de LEILOEIRO OFICIAL, para preparar, organizar e conduzir leilão(ões) públicos para alienação de bens móveis inser-
víveis ao município, em conformidade com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, o Decreto nº 024/2022 de 15/02/2022, a Instrução 
Normativa nº 072/2019, de 19 de dezembro de 2019, do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI, o Processo 
TCE-SC @CON 18/00538844, o Prejulgado TCE-SC 614 e demais normas legais. Maiores informações e o Edital Completo serão fornecidos 
pelo setor de Licitação, pelo fone 47 3545-8700/8719, ou pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br ou site www.pousoredondo.sc.gov.
br

Pouso Redondo, em 07 de março de 2022.
Oscar Gutz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 033/2022 DE 07/03/2022 - ALTERA REPRESENTANTES DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
GERENCIAMENTO DA PANDEMIA DA COVID-19 NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3666443

DECRETO Nº 033/2022 de 07/03/2022
Altera representantes da Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

OSCAR GUTZ, Prefeito Municipal de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei 
Orgânica do Município.
CONSIDERANDO que os representantes da Secretaria Municipal de Educação e Comissões Escolares não compõem mais o quadro de ser-
vidores ativos do Município.

DECRETA:
Art. 1º - Altera os representantes da Secretaria Municipal de Educação e das Comissões Escolares constante no art. 3°, do Decreto n° 
090/2020, ficando nomeadas as seguintes integrantes para compor a Comissão Municipal de Gerenciamento da Pandemia da COVID-19 no 
âmbito da Secretaria Municipal de Educação:
ÓRGÃO/SETOR REPRESENTANTES
Secretaria Municipal de Educação Elizabeth Aparecida Oliveira Ribeiro
Comissões Escolares Michele Gutz Bertoli

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Pouso Redondo/SC, 07 de março de 2022.
OSCAR GUTZ 
Prefeito Municipal

DL 14 133 PINTURA POLICIA MILITAR
Publicação Nº 3664849

MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO

O Município de Pouso Redondo/SC, torna público para conhecimento dos interessados que se encontra aberto conforme Art. 75 da lei 
14.133/2021 e decreto Municipal nº133/2021, declara aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, para obtenção de propostas adicionais de 
eventuais interessados, para prestação de serviços de mão de obra de Pintura Interna e externa, incluso muros, da antiga sede da Policia 
Militar de Pouso Redondo. Maiores informações poderão ser solicitado através do Setor de licitações, pelo e-mail licitacoes@pousoredondo.
sc.gov.br ou telefones (47) 35458700, 8719 ou 8721.

mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
mailto:licitacoes@pousoredondo.sc.gov.br
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Pouso Redondo, em 07 de março de 2022.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

EDITAL DE LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2022 - RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE 
LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 001/2022

Publicação Nº 3664915

EDITAL DE LANÇAMENTO DE
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 003/2022

Retificação do Edital de Lançamento de Contribuição de Melhoria Nº 001/2022

O Município de Pouso Redondo, no uso das atribuições legais conferidas pelo artigo 145, III, da Constituição Federal, combinado com os 
artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional e Lei Complementar Municipal nº 016/2020, retifica o item 04 e Anexo II no tocante a contri-
buinte Iraci Floriani, vez que foi identificado que o lote apresentado no edital anterior de fato e direito são dois lotes e com testada menor, 
desta forma acrescenta o lançamento também ao contribuinte Marcio Mauricio de Brito.

1. Retifica o lançamento de Iraci Floriani e acrescenta o lançamento também de Marcio Mauricio de Brito no item 04 do Edital de Lançamento 
de Contribuição de Melhoria Nº 001/2022

4. Valor da Contribuição de Melhoria:

Proprietário CPF Matrícula Cadastro Imobiliário Valor da Contribuição de 
Melhoria

...
Marcio Mauricio de Brito ***.171.309-00 7664 709 R$ 2.233,00
Iraci Floriani ***.507.319-20 3572 710 R$ 2.450,22
...
Valor da contribuição de melhoria R$ 133.871,30

2. Retifica o lançamento de Iraci Floriani e acrescenta o lançamento também de Marcio Mauricio de Brito no Anexo II do Edital de Lança-
mento de Contribuição de Melhoria Nº 001/2022.

Anexo II – Valorização individual decorrente da obra e o percentual individual de valorização:
Avaliação dos Imóveis após conclusão das obras da Rua Leopoldo Knoblausch – Reunião 08/09/2021:

Proprietário CPF Cadastro Imo-
biliário Matrícula

Valor Venal do 
Imóvel antes 
da obra

Valor Venal do Imó-
vel após conclusão 
da obra

Valorização Percentual de 
absorção

Rateio do cus-
to da obra

...
Marcio Mauricio de 
Brito

***.171.309-
00 709 7664 R$ 66.456,00 R$ 69.139,08 R$ 2.683,08 1,67% R$ 2.233,00

Iraci Floriani ***.507.319-
20 710 3572 R$ 92.556,20 R$ 95.500,28 R$ 2.944,08 1,83% R$ 2.450,22

...

Os demais termos permanecem inalterados.

Pouso Redondo, 07 de março de 2022.
_____________________   ________________________
Oscar Gutz    Lucilene Bertoli
Prefeito Municipal   Auditora Fiscal

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022, DE 02/03/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONSTITUIR CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E ESTABELECER, POR MEIO DE ATOS ADMINISTRATIVOS, AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS À COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA EM DECORRÊNCIA DA VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA RELATIVA ÀS OBRAS NA RUA OTÍLI

Publicação Nº 3666289

LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2022, de 02/03/2022
Autoriza o Poder Executivo Municipal a constituir créditos tributários e estabelecer, por meio de atos administrativos, as medidas necessárias 
à cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da valorização imobiliária relativa às obras na Rua Otílio Gomes.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:
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Capítulo I
Das Disposições Preliminares

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal constituirá os créditos tributários relativos a Contribuição de Melhoria pela valorização imobiliária 
decorrente de obras a serem executadas, tendo como limite total as despesas públicas realizadas e como limite individual, o acréscimo de 
valor que resultar para cada imóvel beneficiado, compreendendo as obras de construção de calçadas padronizadas a serem realizadas na 
Rua Otílio Gomes, Bairro Boa Vista, no trecho compreendido entre a Rua Augusto Siewerdt e Ver. João Custódio da Luz, as quais compreen-
dem a execução de meio fio pré-moldado de concreto, aterro de passeios, colocação de pó de brita e pavimentação dos mesmos em paver, 
inclusive com piso podo tátil, numa extensão de 53,00 metros, sendo que a construção dos passeios ocorrerá em 196,40 m².

Parágrafo Único: O custo público total/orçamento estimado no que se refere a consecução das obras do referido projeto, corresponde à 
quantia de R$ 21.471,31 (vinte e um mil, quatrocentos e setenta e um reais e trinta e um centavos), sendo que caberá aos moradores a 
absorção de 100% da obra, conforme planilha de orçamento.

Art. 2º - O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel 
localizado na área de influência da obra, assim entendido os imóveis lindeiros dos trechos a serem construídos.

§ 1º - Consideram-se, também, influenciados pela obra, os bens imóveis que tenham acesso, à via ou logradouro beneficiado pela constru-
ção dos passeios, por passagens particulares, servidões de passagem e outros assemelhados.

§ 2º - Os bens indivisos serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá o direito de exigir dos demais as parcelas 
que lhes couberem.

§ 3º - Na hipótese de haver condomínio, o tributo será lançado em nome de todos os condôminos que serão responsáveis na proporção 
de suas cotas.

Art. 3º - Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabi-
lidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal determinará as providências para a elaboração dos atos administrativos que se fizerem necessários 
para o cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 5º - A contribuição de melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indi-
retamente por obras realizadas pelo Poder Executivo Municipal, conforme abrangência definida no art. 2º desta lei.

§ 1º - A base de cálculo da contribuição de melhoria é a valorização do imóvel gerado pela obra realizada, limitado ao custo da obra.

§ 2º - A apuração da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando o valor apurado pela valorização dos imóveis em cada zona de influência, 
considerando sua testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos, isolados ou conjuntamente, limitado o valor ao 
custo público da obra, excetuadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações e outras pertinentes às obras.

§ 3º - Correrão por conta do Município as quotas relativas aos imóveis de seu patrimônio, caso existam.

Capítulo II
Dos Atos Preparatórios

Art. 6º - A administração municipal divulgará, mediante edital prévio, lista de todos os imóveis beneficiados que integram a zona de influên-
cia da respectiva obra, memorial descritivo do projeto, orçamento detalhado de seu custo e determinação da parcela do custo público das 
obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados que não aderiram ao regime 
de parceira.

Art. 7º - A Administração Municipal fixará o valor imobiliário dos imóveis que se encontram dentro da zona de influência da obra, descritos 
no art. 2º desta lei.

§ 1º - As avaliações dos imóveis, prévia e posterior à realização da obra, serão efetivadas, por Comissão destinada a este fim, independen-
temente dos valores que constarem no cadastro municipal, sem prejuízo de sua utilização se estiver atualizado de acordo com o valor de 
mercado.

§ 2º - A Comissão que trata o parágrafo anterior será composta por, no mínimo, quatro membros, designados pelo Chefe do Executivo 
Municipal através de Decreto, dentre os quais deverão figurar, obrigatoriamente, um corretor de imóveis e um engenheiro civil.

Art. 8º - O cálculo para avaliação inicial deverá ser realizado considerando os seguintes fatores:
I - Fator de valorização (Fv) – posição geográfica do imóvel;
II - Fator de medidas (Fm) – relação entre a testada e profundidade do terreno (área);
III - Fator gleba (Fg) – correção de distorções relacionadas aos dimensionamentos acima ou abaixo da média dos imóveis;
IV – Fatores construtivos como estrutura, estado de conservação e padrões construtivos.
§ 1º - O valor médio do metro quadrado (VM) da zona de influência será apurado com dados do mercado imobiliário local ou outras fontes.

Art. 9º - Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pela obra, têm o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação 
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do Edital, para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 1º - A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração e Fazenda, através de petição protocolada e fundamentada, nos 
termos da legislação tributária municipal vigente.

§ 2º - Os requerimentos de impugnação, como também quaisquer recursos administrativos não suspendem o início ou prosseguimento das 
obras.

Capítulo III
Dos Atos Posteriores à Execução da Obra

Art. 10 - Após a conclusão da obra, a administração municipal, através de Comissão designada para este fim, realizará nova avaliação dos 
imóveis inseridos na zona de influência da obra, apurando o valor de cada imóvel após a execução da mesma, a fim de estabelecer o dife-
rencial de valorização, assim entendido como sendo a diferença entre o valor anterior à obra e posterior à obra.

Parágrafo único - Os valores obtidos nas avaliações, antes e depois da execução das obras, serão considerados para efeito da observância 
dos limites individuais da cobrança da contribuição de melhoria, que não poderá ser superior ao limite de valorização individual de cada 
imóvel.

Art. 11 - O cálculo para avaliação final deverá ser realizado considerando os seguintes fatores:
I - Fator de valorização (Fv) – posição geográfica do imóvel;
II - Fator de medidas (Fm) – relação entre a testada e profundidade do terreno (área);
III - Fator gleba (Fg) – correção de distorções relacionadas aos dimensionamentos acima ou abaixo da média dos imóveis;
IV – Fatores construtivos como estrutura, estado de conservação e padrões construtivos.

§ 1º - O valor médio do metro quadrado (VM) da zona de influência será apurado após a realização da obra com dados do mercado imobi-
liário local ou outras fontes.

§ 2º - A valorização do imóvel individualizado (VI) será apurada pela diferença entre valor posterior (VP) e o valor anterior à obra (VA):
VI = VP – VA

Art. 12 - O cálculo para efetivo lançamento de Contribuição de Melhoria tem como limite total a despesa pública realizada com a execução 
da obra e como limite individual o acréscimo do valor que a obra resultar para cada imóvel, que deverá ser rateado entre os imóveis por ela 
beneficiados proporcionalmente ao custo público da obra a ser absorvido pelo contribuinte e em função de fatores individuais de valorização.

§ 1º – A valorização do imóvel individualizado (VI) será dividida pelo valor apurado da soma de todas as valorizações dos imóveis individu-
alizados da zona influência (VI total), resultando no percentual individual de valorização (PVI):
PVI = VI ÷ VI total

§ 2º - O valor de rateio (VR) será o custo público da obra, descontado fator de absorção do Município, multiplicado pelo percentual individual 
de valorização:
VR = (custo público da obra – fator de absorção) x PVI

Art. 13 - O Edital de Lançamento da Contribuição de Melhoria será publicado, após a execução das obras, contendo, entre outros, os se-
guintes elementos:
I - demonstrativos de custos e valorização de cada imóvel;
II - valor da Contribuição de Melhoria lançada;
III - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;
IV - prazo para a impugnação;
V - forma de pagamento.

§ 1º - Os contribuintes terão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação do Edital, para promover a impugnação de qualquer 
dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 2º - A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração e Fazenda, através de petição protocolada, devidamente fundamen-
tada, nos termos da legislação tributária municipal vigente.

§ 3º - A impugnação, como também quaisquer recursos administrativos não terão efeito de obstar à administração a prática dos atos ne-
cessários ao lançamento e cobrança da contribuição de melhoria.

Art. 14 - O lançamento e cobrança da contribuição de melhoria poderão ser efetuados em relação a parcelas concluídas da obra.

§ 1º - A conclusão parcial das obras poderá ensejar o lançamento e cobrança do tributo em relação aos imóveis cuja obra tenha alcançado 
integralmente a respectiva testada.

§ 2º - O limite total da contribuição de melhoria, para efeito deste artigo, corresponde ao custo para a conclusão do respectivo trecho da 
obra.

§ 3º - Após a conclusão total da obra inicialmente projetada, caberá a administração municipal promover os cálculos da contribuição devida, 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1510

devendo promover a imediata devolução do montante excedente se já houver sido paga, abater o valor nas parcelas pendentes ou promover 
o lançamento e cobrança do valor eventualmente faltante.

Capítulo IV
Do Lançamento e Arrecadação da Contribuição de Melhoria

Art. 15 - A Contribuição de Melhoria será lançada em nome do sujeito passivo, com base nos dados constantes do Cadastro Imobiliário, 
aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para os Impostos Predial e Territorial Urbano.

Art. 16 - Além da notificação de lançamento por edital, a administração municipal, a seu critério, poderá notificar o sujeito passivo quanto 
ao lançamento da Contribuição de Melhoria pela entrega do aviso, no local do imóvel ou endereço pelo contribuinte constante dos cadastros 
municipais.

Parágrafo único - No caso de terreno não edificado, a notificação far-se-á pela entrega do aviso no local para esse fim indicado pelo sujeito 
passivo, para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

Art. 17- O pagamento da contribuição de melhoria poderá ser feito a vista, com 10% (dez por cento) de desconto, ou parcelado, de acordo 
com o disposto no Art. 408, do Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 005, de 08 de dezembro de 2009.

Art. 18 - A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, nos prazos regulamentares, implicará na cobrança de:
I - atualização monetária do principal, conforme Art. 56, I, da Lei Complementar nº 005, de 08 de dezembro de 2009;
II - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme Art. 56, II, da Lei Complementar nº 005, de 08 de dezembro de 2009;
III - multa, sobre o valor atualizado, graduada em até 10% (dez por cento), na forma do Art. 56, III, da Lei Complementar nº 005, de 08 
de dezembro de 2009.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 19 - Aplicam-se aos atos e fatos abrangidos por esta Lei Complementar as demais disposições da legislação tributária municipal, naquilo 
que for omissa e desde que não explicitamente contrárias.

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação.

Pouso Redondo, 02 de março de 2022.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022, DE 02/03/2022 - AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONSTITUIR CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E ESTABELECER, POR MEIO DE ATOS ADMINISTRATIVOS, AS MEDIDAS 
NECESSÁRIAS À COBRANÇA DA CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA EM DECORRÊNCIA DA VALORIZAÇÃO 
IMOBILIÁRIA RELATIVA ÀS OBRAS NA RUA OTTO

Publicação Nº 3666296

LEI COMPLEMENTAR Nº 002/2022, de 02/03/2022
Autoriza o Poder Executivo Municipal a constituir créditos tributários e estabelecer, por meio de atos administrativos, as medidas necessárias 
à cobrança da Contribuição de Melhoria em decorrência da valorização imobiliária relativa às obras na Rua Otto Paulo Bein.

OSCAR GUTZ, Prefeito do Município de Pouso Redondo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Capítulo I
Das Disposições Preliminares
Art. 1º - O Poder Executivo Municipal constituirá os créditos tributários relativos a Contribuição de Melhoria pela valorização imobiliária 
decorrente de obras a serem executadas, tendo como limite total as despesas públicas realizadas e como limite individual, o acréscimo de 
valor que resultar para cada imóvel beneficiado, compreendendo as obras de construção de calçadas padronizadas a serem realizadas na 
Rua Otto Paulo Bein, Bairro Boa Vista, no trecho compreendido entre a Rua Augusto Siewerdt e Ver. João Custódio da Luz, as quais com-
preendem a execução de meio fio pré-moldado de concreto, aterro de passeios, colocação de pó de brita e pavimentação dos mesmos em 
paver, inclusive com piso podo tátil, numa extensão de 47,00 metros, sendo que a construção dos passeios ocorrerá em 143,80 m².

Parágrafo Único: O custo público total/orçamento estimado no que se refere a consecução das obras do referido projeto, corresponde à 
quantia de R$ 15.801,64 (quinze mil, oitocentos e um reais e sessenta e quatro centavos), sendo que caberá aos moradores a absorção de 
100% da obra, conforme planilha de orçamento.

Art. 2º - O Sujeito Passivo da Contribuição de Melhoria é o proprietário, o titular do domínio útil ou o possuidor a qualquer título, de imóvel 
localizado na área de influência da obra, assim entendido os imóveis lindeiros dos trechos a serem construídos.

§ 1º - Consideram-se, também, influenciados pela obra, os bens imóveis que tenham acesso, à via ou logradouro beneficiado pela construção 
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dos passeios, por passagens particulares, servidões de passagem e outros assemelhados.

§ 2º - Os bens indivisos serão lançados em nome de qualquer um dos titulares, a quem caberá o direito de exigir dos demais as parcelas 
que lhes couberem.

§ 3º - Na hipótese de haver condomínio, o tributo será lançado em nome de todos os condôminos que serão responsáveis na proporção 
de suas cotas.

Art. 3º - Responde pelo pagamento da Contribuição de Melhoria o proprietário do imóvel ao tempo do seu lançamento, e esta responsabi-
lidade se transmite aos adquirentes e sucessores, a qualquer título, do domínio do imóvel.

Art. 4º - O Poder Executivo Municipal determinará as providências para a elaboração dos atos administrativos que se fizerem necessários 
para o cumprimento desta Lei Complementar.

Art. 5º - A contribuição de melhoria tem como fato gerador o acréscimo do valor do imóvel localizado nas áreas beneficiadas direta ou indi-
retamente por obras realizadas pelo Poder Executivo Municipal, conforme abrangência definida no art. 2º desta lei.

§ 1º - A base de cálculo da contribuição de melhoria é a valorização do imóvel gerado pela obra realizada, limitado ao custo da obra.

§ 2º - A apuração da Contribuição de Melhoria far-se-á rateando o valor apurado pela valorização dos imóveis em cada zona de influência, 
considerando sua testada, área, finalidade de exploração econômica e outros elementos, isolados ou conjuntamente, limitado o valor ao 
custo público da obra, excetuadas as despesas de estudos, projetos, fiscalização, desapropriações e outras pertinentes às obras.

§ 3º - Correrão por conta do Município as quotas relativas aos imóveis de seu patrimônio, caso existam.

Capítulo II
Dos Atos Preparatórios

Art. 6º - A administração municipal divulgará, mediante edital prévio, lista de todos os imóveis beneficiados que integram a zona de influên-
cia da respectiva obra, memorial descritivo do projeto, orçamento detalhado de seu custo e determinação da parcela do custo público das 
obras a ser ressarcida pela contribuição, com o correspondente plano de rateio entre os imóveis beneficiados que não aderiram ao regime 
de parceira.

Art. 7º - A Administração Municipal fixará o valor imobiliário dos imóveis que se encontram dentro da zona de influência da obra, descritos 
no art. 2º desta lei.

§ 1º - As avaliações dos imóveis, prévia e posterior à realização da obra, serão efetivadas, por Comissão destinada a este fim, independen-
temente dos valores que constarem no cadastro municipal, sem prejuízo de sua utilização se estiver atualizado de acordo com o valor de 
mercado.

§ 2º - A Comissão que trata o parágrafo anterior será composta por, no mínimo, quatro membros, designados pelo Chefe do Executivo 
Municipal através de Decreto, dentre os quais deverão figurar, obrigatoriamente, um corretor de imóveis e um engenheiro civil.

Art. 8º - O cálculo para avaliação inicial deverá ser realizado considerando os seguintes fatores:
I - Fator de valorização (Fv) – posição geográfica do imóvel;
II - Fator de medidas (Fm) – relação entre a testada e profundidade do terreno (área);
III - Fator gleba (Fg) – correção de distorções relacionadas aos dimensionamentos acima ou abaixo da média dos imóveis;
IV – Fatores construtivos como estrutura, estado de conservação e padrões construtivos.
§ 1º - O valor médio do metro quadrado (VM) da zona de influência será apurado com dados do mercado imobiliário local ou outras fontes.

Art. 9º - Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pela obra, têm o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publica-
ção do Edital, para a impugnação de qualquer dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 1º - A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração e Fazenda, através de petição protocolada e fundamentada, nos 
termos da legislação tributária municipal vigente.

§ 2º - Os requerimentos de impugnação, como também quaisquer recursos administrativos não suspendem o início ou prosseguimento das 
obras.

Capítulo III
Dos Atos Posteriores à Execução da Obra

Art. 10 - Após a conclusão da obra, a administração municipal, através de Comissão designada para este fim, realizará nova avaliação dos 
imóveis inseridos na zona de influência da obra, apurando o valor de cada imóvel após a execução da mesma, a fim de estabelecer o dife-
rencial de valorização, assim entendido como sendo a diferença entre o valor anterior à obra e posterior à obra.

Parágrafo Único: Os valores obtidos nas avaliações, antes e depois da execução das obras, serão considerados para efeito da observância 
dos limites individuais da cobrança da contribuição de melhoria, que não poderá ser superior ao limite de valorização individual de cada 
imóvel.
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Art. 11 - O cálculo para avaliação final deverá ser realizado considerando os seguintes fatores:
I - Fator de valorização (Fv) – posição geográfica do imóvel;
II - Fator de medidas (Fm) – relação entre a testada e profundidade do terreno (área);
III - Fator gleba (Fg) – correção de distorções relacionadas aos dimensionamentos acima ou abaixo da média dos imóveis;
IV – Fatores construtivos como estrutura, estado de conservação e padrões construtivos.

§ 1º - O valor médio do metro quadrado (VM) da zona de influência será apurado após a realização da obra com dados do mercado imobi-
liário local ou outras fontes.

§ 2º - A valorização do imóvel individualizado (VI) será apurada pela diferença entre valor posterior (VP) e o valor anterior à obra (VA):
VI = VP – VA

Art. 12 - O cálculo para efetivo lançamento de Contribuição de Melhoria tem como limite total a despesa pública realizada com a execução 
da obra e como limite individual o acréscimo do valor que a obra resultar para cada imóvel, que deverá ser rateado entre os imóveis por ela 
beneficiados proporcionalmente ao custo público da obra a ser absorvido pelo contribuinte e em função de fatores individuais de valorização.

§ 1º – A valorização do imóvel individualizado (VI) será dividida pelo valor apurado da soma de todas as valorizações dos imóveis individu-
alizados da zona influência (VI total), resultando no percentual individual de valorização (PVI):
PVI = VI ÷ VI total

§ 2º - O valor de rateio (VR) será o custo público da obra, descontado fator de absorção do Município, multiplicado pelo percentual individual 
de valorização:
VR = (custo público da obra – fator de absorção) x PVI

Art. 13 - O Edital de Lançamento da Contribuição de Melhoria será publicado, após a execução das obras, contendo, entre outros, os se-
guintes elementos:
I - demonstrativos de custos e valorização de cada imóvel;
II - valor da Contribuição de Melhoria lançada;
III - prazo para o seu pagamento, suas prestações e vencimentos;
IV - prazo para a impugnação;
V - forma de pagamento.

§ 1º - Os contribuintes terão o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da publicação do Edital, para promover a impugnação de qualquer 
dos elementos dele constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova.

§ 2º - A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria de Administração e Fazenda, através de petição protocolada, devidamente fundamen-
tada, nos termos da legislação tributária municipal vigente.

§ 3º - A impugnação, como também quaisquer recursos administrativos não terão efeito de obstar à administração a prática dos atos ne-
cessários ao lançamento e cobrança da contribuição de melhoria.

Art. 14 - O lançamento e cobrança da contribuição de melhoria poderão ser efetuados em relação a parcelas concluídas da obra.

§ 1º - A conclusão parcial das obras poderá ensejar o lançamento e cobrança do tributo em relação aos imóveis cuja obra tenha alcançado 
integralmente a respectiva testada.

§ 2º - O limite total da contribuição de melhoria, para efeito deste artigo, corresponde ao custo para a conclusão do respectivo trecho da 
obra.

§ 3º - Após a conclusão total da obra inicialmente projetada, caberá a administração municipal promover os cálculos da contribuição devida, 
devendo promover a imediata devolução do montante excedente se já houver sido paga, abater o valor nas parcelas pendentes ou promover 
o lançamento e cobrança do valor eventualmente faltante.

Capítulo IV
Do Lançamento e Arrecadação da Contribuição de Melhoria

Art. 15 - A Contribuição de Melhoria será lançada em nome do sujeito passivo, com base nos dados constantes do Cadastro Imobiliário, 
aplicando-se, no que couber, as normas estabelecidas para os Impostos Predial e Territorial Urbano.

Art. 16 - Além da notificação de lançamento por edital, a administração municipal, a seu critério, poderá notificar o sujeito passivo quanto 
ao lançamento da Contribuição de Melhoria pela entrega do aviso, no local do imóvel ou endereço pelo contribuinte constante dos cadastros 
municipais.

Parágrafo único - No caso de terreno não edificado, a notificação far-se-á pela entrega do aviso no local para esse fim indicado pelo sujeito 
passivo, para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.

Art. 17- O pagamento da contribuição de melhoria poderá ser feito a vista, com 10% (dez por cento) de desconto, ou parcelado, de acordo 
com o disposto no Art. 408, do Código Tributário Municipal – Lei Complementar nº 005, de 08 de dezembro de 2009.
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Art. 18 - A falta de pagamento da Contribuição de Melhoria, nos prazos regulamentares, implicará na cobrança de:
I - atualização monetária do principal, conforme Art. 56, I, da Lei Complementar nº 005, de 08 de dezembro de 2009;
II - juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, conforme Art. 56, II, da Lei Complementar nº 005, de 08 de dezembro de 2009;
III - multa, sobre o valor atualizado, graduada em até 10% (dez por cento), na forma do Art. 56, III, da Lei Complementar nº 005, de 08 
de dezembro de 2009.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 19 - Aplicam-se aos atos e fatos abrangidos por esta Lei Complementar as demais disposições da legislação tributária municipal, naquilo 
que for omissa e desde que não explicitamente contrárias.

Art. 20 - Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação.

Pouso Redondo, 02 de março de 2022.
OSCAR GUTZ
Prefeito Municipal
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Praia Grande

Prefeitura

LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N.° 09/2022 - PMPG
Publicação Nº 3665410

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CDBA82616902E4A999111C1FB0A45AF103936192
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 30/2022
PREGÃO PRESENCIAL N.º 09/2022
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA UMA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE RECARGA DE GÁS DE COZINHA (GLP) EM BOTIJÕES DE 13 KG, 
PARA PREPARAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS RURAIS, URBANAS E ATENDER AS DEMAIS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE/SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 08:00 HORAS DO DIA 18/03/2022.
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 08:15 HORAS DO DIA 18/03/2022.
O EDITAL E ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER OBTIDOS NO SEGUINTE ENDEREÇO E HORÁRIO: RUA IRINEU BORNHAUSEN, 320, CEN-
TRO, NOS DIAS ÚTEIS, DE SEGUNDA À SEXTA, DAS 07:30H ÀS 11:30H E DAS 13:00H ÀS 17:00H OU PELO TELEFONE 048 3532-0132.

PRAIA GRANDE-SC, 07 DE MARÇO DE 2022.
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PREFEITO MUNICIPAL
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2022
Publicação Nº 3664981

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 26/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC

CONTRATADA: COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO AGROINDUSTRIAL FAMILIAR DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO - COPERCAS-
TELLO

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o preparo da merenda 
escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2022, no Município de Presidente Castello Branco/
SC, descritos na Cláusula Segunda deste termo de contrato, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, inde-
pendentemente de anexação ou transcrição.

VALOR
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar, a Contratada receberá o valor total de R$ 29.299,50 (vinte e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos), valor este que o Contratante pagará à Contratada.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pela servidora municipal Sra. Luciane N. Magalhães, representando neste ato o Municí-
pio, conforme Portaria nº P/0420/2022, de 07 de março de 2022, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, atualizada.

VIGÊNCIA: 31/12/2022

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2022
Publicação Nº 3665038

EXTRATO DE CONTRATO
Nº 27/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC
CONTRATADA: MARINEUSA MACHADO LOVATO

OBJETO:

A presente contratação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar 
Rural, destinados ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, para o preparo da merenda escolar dos 
alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2022, no Município de Presidente Castello Branco/SC, descritos na 
Cláusula Segunda deste termo de contrato, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 
anexação ou transcrição.

VALOR
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, a Contratada receberá o valor total de R$ 2.543,00 (dois mil, quinhentos e quarenta e três reais), valor este 
que o Contratante pagará à Contratada.

FISCAL DO CONTRATO:
O presente contrato será fiscalizado pela servidora municipal Sra. Luciane N. Magalhães, representando neste ato o Município, 
conforme Portaria nº P/0420/2022, de 07 de março de 2022, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada.

VIGÊNCIA: 31/12/2022
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Presidente Getúlio

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022 - FMS
Publicação Nº 3666549

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 624E97F20ABDAE02970811B30561F39DB47AE6BA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022
DA INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 07/2022
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA CARDIOLÓGICA E OBSTETRÍCIA
CONTRATADA: HC ASSESSORIA EM SEGURANÇA DO TRABALHO E MEDICINA OCUPACIONAL LTDA.
VIGÊNCIA: 07/03/2023
Presidente Getúlio, 7 de março de 2022.
Iara Possamai – Secretária de Saúde

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2022 - FMS
Publicação Nº 3666561

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 08015C70F3F8020781C639B04DF240E3182CE1A0
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 59/2022
DA INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO Nº 07/2022
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA CARDIOLÓGICA E OBSTETRÍCIA
CONTRATADA: CLÍNICA MONTEIRO LINS LTDA.
VIGÊNCIA: 07/03/2023
Presidente Getúlio, 7 de março de 2022.
Iara Possamai – Secretária de Saúde

DECRETO Nº 050, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666807

DECRETO Nº 050, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Institui nova via de lazer ao Sistema de Vias de Lazer do município de Presidente Getúlio e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, e de acordo com o § 3º, do 
Art. 2º, da Lei municipal nº 3.166/2017, de 09 de maio de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a Rua Alwin Horstmann, situada no Bairro Centro, como via de lazer, passando a integrar o Sistema de Vias de Lazer 
do município de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, criado pela Lei Municipal nº 3.166/2017, de 09 de maio de 2017.

Art. 2º A via pública ora instituída como via de lazer, seguirá todos os preceitos estabelecidos na lei de criação do Sistema de Vias de Lazer, 
citada no art. 1º deste decreto.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio (SC), em 25 de fevereiro de 2022.
NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 052, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666247

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO ESTADO DE SANTA CATARINA
Poder Executivo Municipal
DECRETO Nº 052, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Homologa a classificação definitiva dos inscritos no Edital nº 002/2022 de Processo Seletivo Simplificado e dá outras providências.

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 80, 
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inciso V, da Lei Orgânica do Município de Presidente Getúlio,

DECRETA:
Art. 1º Torna-se público para o conhecimento dos interessados, a homologação da classificação definitiva dos inscritos no Edital nº 002/2022 
de Processo Seletivo Simplificado, conforme Anexo deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Presidente Getúlio (SC), em 25 de fevereiro de 2022.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

Praça Otto Muller, nº 10 – Centro – Caixa Postal nº 64 – Fone: (47) 3352-5500 CNPJ nº 83.102.434/0001-20
CEP: 89150-000 – PRESIDENTE GETÚLIO – SANTA CATARINA
E-mail: gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br Acesse: presidentegetulio.atende.net

Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Getúlio

Lista de classificação Definitiva do Processo seletivo simplificado 002/2022

Visto a realização do Processo Seletivo simplificado 002/2022 referente ao quadro de vaga de AGENTE DE COMBATE A DENGUE E FEBRE 
AMARELA com a necessidade de contratação de UM profissional conforme Edital e considerando que três candidatos se inscreveram para 
concorrer a esta vaga.

Segue abaixo a classificação definitiva.

1º Ana Cristina do Amparo, 37 anos 7 meses e 25 dias;
2° Victor Hugo da Silva Guedes, 27 anos 5 meses e 3 dias;
3° Fernando Klitzke Schmidt, 23 anos e 8 meses.

Sem mais para o momento Att.

Enf. Monica Chiodini    Ana Maria Kuhnen Priprá
Coordenadora da Atenção Básica   Diretora de Unidade Sanitária

Enf. Joice K. Prust
Coordenadora da ESF Rio Ferro

Presidente Getúlio, 17 de fevereiro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022 - FMS
Publicação Nº 3666547

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4E562CDE12EF43B6AD127D50E7D734249EAC0F85
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09/2022

CREDENCIAMENTO/INEXIGIBILIDADE Nº 7/2022
OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA CARDIOLÓGICA E OBSTETRÍCIA
VIGÊNCIA: 07/03/2023
Presidente Getúlio, 7 de março de 2022.
Iara Possamai – Secretária de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022 - RETIFICADO
Publicação Nº 3666851

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/NORMAL Nº. 24/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2022

RETIFICADO – MUDANÇA NA DATA E NO TR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE ALUNOS 
DO ENSINO TÉCNICO E UNIVERSITÁRIO. Entrega dos envelopes até o dia 23/03/2022 às 9h00min. Sessão de abertura às 9h15 min da 
mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, 
sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 7 de março de 2022
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

mailto:gabinete@presidentegetulio.sc.gov.br
http://www.presidentegetulio.sc.gov.br/
https://presidentegetulio.atende.net
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2022
Publicação Nº 3665059

AVISO DE RATIFICAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 49/2022

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO/SC, NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO MUNICIPAL, QUE RATIFICA A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 04/2022, DE ACORDO COM A LEI 8.666/93, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.
PARTES: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO - CNPJ 83.102.434/0001-20 – MITRA DIOCESANA DE RIO DO SUL (PARÓQUIA NOSSA 
SENHORA DO ROSÁRIO) - CNPJ: 85.788.289/0015-03 - VALOR: R$1.200,00 – OBJETO “LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O EVENTO: DIA DA 
MULHER” - PRAZO: VIGÊNCIA 07/03/2022 A 31/12/2022.

NELSON VIRTUOSO – PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2022
Publicação Nº 3666736

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE GETÚLIO
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 54/2022
DO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE ORIEN-
TAÇÃO PROFISSIONAL DO CURSO DE COSTUREIRO INDUSTRIAL DO VESTIÁRIO
CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
FUNDAMENTO LEGAL: INCISO XIII, ART. 24, LEI FEDERAL Nº 8.666/93
VALOR TOTAL: R$54.510,00
VIGÊNCIA: 29/07/2022
Presidente Getúlio, 7 de março de 2022.
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal
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Presidente Nereu
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RESULTADO DO PREGÃO Nº 15/2022 DE : AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS E MATERIAL DE LIMPEZA 
PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU E SEUS FUNDOS MUNICIPAIS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

15/2022 
Processo Administrativo: 15/2022 

  

 

O Sr. CELSO AUGUSTO VIEIRA prefeito municipal, tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada 
pela 93/2022, resove 
 

 

Homologo 
 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 15/2022, o(s) participante(s): 
 
 

 

 

45799 - COMERCIAL AGRICOLA ALTO VALE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ABACAXI PÉROLA, DE PRIMEIRA, IN NATURA, 

APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

UNIDADE IN NATURA IN 
NATURA 

600 R$6,82 R$4.092,00 

2 ABÓBORA SECA:, IN NATURA, PROCEDENTE DE 
ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, CASCA LIMPA E SEM 
MANCHAS, POLPA ÍNTEGRA E FIRME. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. 

UNIDADE IN NATURA IN 
NATURA 

80 R$3,38 R$270,40 

3 ABOBRINHA VERDE: IN NATURA, CASCA LISA, 
TAMANHO MÉDIO A GRANDE, ISENTA DE FUNGOS E 
INDÍCIOS DE GERMINAÇÃO. DEVEM ESTAR FRESCAS, 
ÍNTEGROS, FIRMES, SEM TRAÇO DE DESCOLORAÇÃO 
OU MANCHAS, ISENTA DE AROMA, SABOR E ODOR 
ESTRANHOS. AUSÊNCIA DE DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS QUE AFETEM A APARÊNCIA.. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

60 R$3,67 R$220,20 

9 AIPIM, DESCASCADO, TIPO BRANCO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, SEM RUPTURAS OU DEFEITOS, LIVRE DE 
TERRA E CORPOS ESTRANHOS. ACONDICIONADO EM 
EMABALAGENS DE 1KG COM DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

50 R$5,99 R$299,50 

10 ALFACE:CRESPA OU LISA, DE PRIMEIRA, EXTRA, 
COLORAÇÃO VERDE, FRESCOS, FOLHAS FIRMES, 
LIMPAS E BRILHANTES E SEPARADOS EM MAÇOS 
PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE ESPÉCIES 
GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, 
PARASITAS, LARVAS. 

UNIDADE IN NATURA IN 
NATURA 

40 R$2,49 R$99,60 

11 ALHO: BULBO INTEIRO, NACIONAL, BOA QUALIDADE, 
FIRME E INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA 
OU MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO 
E COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, ACONDICIONADO EM SACOS PLÁSTICOS 
COM 500G CADA. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

10 R$31,99 R$319,90 

17 BANANA BRANCA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

1.200 R$4,79 R$5.748,00 

18 BANANA CATURRA, DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
FRUTOS DE TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

1.500 R$3,79 R$5.685,00 

19 BATATA DOCE, DE1ª QUALIDADE, IN NATURA, LAVADA, KILOGRAMA IN NATURA IN 120 R$4,99 R$598,80 
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FIRME E INTACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA (RACHADURAS, CORTES); TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. 

NATURA 

20 BATATA INGLESA, DE1ª QUALIDADE, IN NATURA, 
ESCOVADA, FIRME E INTACTA, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA (RACHADURAS, 
CORTES); TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

600 R$2,99 R$1.794,00 

21 BETERRABA, DE 1º QUALIDADE, IN NATURA, SEM 
FOLHAS, BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, 
SEM FERIMENTOS E DEFEITOS, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDA À SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

300 R$4,89 R$1.467,00 

35 CEBOLA DE CABECA: DE 1ª QUALIDADE, COMPACTA E 
FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, PERFURAÇÕES E CORTES, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

180 R$3,29 R$592,20 

36 CENOURA, DE 1ª QUALIDADE SEM RAMA, FRESCA, 
COMPACTA E FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICAS OU MECÂNICAS, RACHADURA E CORTES, 
TAMANHO, COLORAÇÃO UNIFORMES, DEVENDO SER 
BEM DESENVOLVIDA. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

160 R$7,99 R$1.278,40 

40 CHUCHU IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES. TEXTURA FIRME, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, MATERIAIS TERROSOS, SEM DANOS 
FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

200 R$4,99 R$998,00 

46 COUVE FLOR: IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE, COM 
FOLHAS, FLORES DE COLORAÇÃO BRANCA 
COMPACTAS E FECHADAS, UNIFORMES, FRESCAS E 
SEM MANCHAS, INTACTAS, FIRMES E BEM 
DESENVOLVIDAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
LIVRE DE TERRA NAS FOLHAS EXTERNAS. 

UNIDADE IN NATURA IN 
NATURA 

150 R$4,89 R$733,50 

61 LARANJA PERA: DE 1ª QUALIDADE, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 
POLPA FIRME E INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E 
MECÂNICOS ORIUNDOS DE TRANSPORTE. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

800 R$4,29 R$3.432,00 

64 MACA GALA, DE 1ª QUALIDADE, VERMELHA, GRAU 
MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORME, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS 
ORIUNDOS DO TRANSPORTE. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

1.200 R$4,29 R$5.148,00 

67 MAMÃO TIPO HAVAI, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

640 R$7,89 R$5.049,60 

68 MAMAO, TIPO FORMOSA, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM 80 A 90% DE 
MATURAÇÃO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
TRANSPORTE. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

850 R$6,69 R$5.686,50 

69 MANGA,FRUTO DE TAMANHO MÉDIO, COM 
CARACTERÍSTICAS ÍNTEGRAS E DE PRIMEIRA 
QUALIDADE; FRESCO, LIMPO, COLORAÇÃO 
UNIFORME; AROMA, COR E SABOR TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO; ISENTO DE 
SUJIDADES, INSETOS,PARASITAS, LARVAS E CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 
NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

1.300 R$5,99 R$7.787,00 

72 MELANCIA, CASCA FIRME, LUSTROSA E RESISTENTE, 
DE COR VERDE, RAJADA, SUCULENTA E DOCE, SEM 
IMPERFEIÇÕES E RACHADURAS. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

1.500 R$2,39 R$3.585,00 

76 OVOS DE GALINHA, VERMELHO, GRANDE TIPO 
COLONIAL CASCA LISA E LIMPOS. NÃO PODERÃO 
ESTAR TRINCADOS. ACONDICIONADOS EM CAIXAS 

DUZIA CENTENÁRIO 
CENTENÁRIO 

1.100 R$9,98 R$10.978,00 
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DE PLÁSTICO, COM INSPEÇÃO E REGISTRO. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 15 DIAS A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

80 PEPINO SALADA, IN NATURA, NOVO, DE 1° 
QUALIDADE, FRESCOS, ÍNTEGROS E LIMPOS, SEM 
TRAÇO DE DESCOLORAÇÃO OU MANCHAS. EM 
QUILOGRAMA 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

480 R$4,69 R$2.251,20 

87 REPOLHO BRANCO IN NATURA, DE 1ª QUALIDADE - 
ISENTO DE FUNGOS E SUJIDADE. TAMANHO MÉDIO 
DE 2KG. 

UNIDADE IN NATURA IN 
NATURA 

90 R$3,99 R$359,10 

93 TANGERINA PONKAN: DE 1ª QUALIDADE, FRUTOS DE 
TAMANHO MÉDIO, GRAU MÉDIO DE 
AMADURECIMENTO, CASCA SÃ, LIVRE DE SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS. 

KILOGRAMA IN NATURA IN 
NATURA 

600 R$5,69 R$3.414,00 

94 TOMATE TIPO SALADA, COM POLPA FIRME E INTACTA, 
COM APROXIMADAMENTE 60% DE MATURAÇÃO, 
ISENTO DE ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, LIVRES DE RESÍDUOS, 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURAS E 
CORTES 

UNIDADE IN NATURA IN 
NATURA 

800 R$5,39 R$4.312,00 

    Total do Fornecedor: R$76.198,90 
46230 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
5 ACUCAR REFINADO:DEVERÁ SER FABRICADO DE 

CANA DE AÇÚCAR LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, DE PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS.CARACTERÍSTICAS: 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADE, UMIDADE, 
BOLOR, RENDIMENTO INSATISFATÓRIO, COLORAÇÃO 
ESCURA, MISTURA E PESO INSATISFATÓRIO. 
EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE 5 KG, EM 
POLIETILENO LEITOSO OU TRANSPARENTE. A 
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. PARA 
APLICAÇÃO EM BEBIDAS FRIAS, QUENTES E 
PANIFICAÇÃO. 

UNIDADE ALTO ALEGRE 
ALTO ALEGRE 

300 R$21,44 R$6.432,00 

6 AGUA MINERAL SEM GAS 500ML - DE ÓTIMA 
QUALIDADE - FARDO COM 12. 

FARDO ARMAZEM 
ARMAZEM 

40 R$12,99 R$519,60 

7 AGUA MINERAL EM COPO DE 200 ML, SEM GAS, CAIXA 
DE 48 COPOS. 

CAIXA ARMAZEM 
ARMAZEM 

20 R$33,99 R$679,80 

12 AMENDOIM, CLASSE MÉDIO, TIPO 1, EMBALAGEM 
ÍNTEGRA DE 400G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 
MESES, A CONTAR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE CALDAO 
CALDAO 

150 R$4,99 R$748,50 

27 CAFÉ EM PÓ, GRÃO TORRADO E MOÍDO 
TRADICIONAL, CARACTERÍSTICAS GERAIS: COM 
SELO DE PUREZA DA ABIC, TOLERÂNCIA DE 1% DE 
IMPUREZAS COMO CASCAS, PAUS, ETC. COM 
AUSÊNCIA DE LARVAS, PARASITOS E SUBSTÂNCIAS 
ESTRANHAS. RENDIMENTO MÍNIMO ESPERADO DE 
6,25 LITROS DE CAFÉ PRONTO PARA CADA PACOTE 
DE 500G. SEM GLÚTEN. CARACTERÍSTICAS 
SENSORIAIS/ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO EM PÓ 
HOMOGÊNEO FINO, COR CASTANHO, SABOR E ODOR 
PRÓPRIOS. EMABLAGEM PRIMÁRIA CONTENDO 500G 
SENDO ESTA Á VÁCUO. DATA DE FABRICAÇÃO: O 
PRODUTO DEVE TER SIDO FABRICADO NO MÁXIMO 30 
DIAS ANTES DA DATA DE ENTREGA. PRAZO DE 
VALIDADE: MÍNIMO DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE OURO OURO 1.600 R$15,30 R$24.480,00 

28 CAFÉ SOLÚVEL, INSTANTÂNEO, GRANULADO, 
EMBALAGEM DE 200 G, DEVE CONSTAR NA 
EMBALAGEM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES NA ENTREGA. 

UNIDADE OURO OURO 70 R$12,99 R$909,30 

29 CANELA EM PO, EMBALAGEM PRIMÁRIA: TUBO OU 
SACO PLÁSTICO CONTENDO 35G, VALIDADE MÍNIMA 
DE 06 MESES NA ENTREGA. 

UNIDADE NEILAR 
NEILAR 

60 R$3,59 R$215,40 
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39 CHOCOLATE EM PÓ SOLÚVEL: PRODUTO 
PREPARADO COM CACAU OBTIDO POR PROCESSO 
TECNOLÓGICO ADEQUADO E AÇÚCAR, PODENDO 
CONTER OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS. 
INGREDIENTES BÁSICOS: CACAU EM PÓ (MÍNIMO DE 
32%), AÇÚCAR, AROMATIZANTE, ENTRE OUTROS 
INGREDIENTES E ADITIVOS QUE NÃO 
DESCARACTERIZEM O PRODUTO E SEJAM 

KILOGRAMA APTI APTI 70 R$12,30 R$861,00 

42 COPO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO (PS) PARA 
LÍQUIDO, PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM 
CAPACIDADE PARA 180 ML, ISENTO DE BOLHAS, 
FUROS, RACHADURAS OU DEFORMAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM TIRAS DE 100 UNIDADES DE 
COPOS. 

tiras TOTAL PLAST 
TOTAL PLAST 

680 R$4,50 R$3.060,00 

43 COPO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO (PS) PARA 
LÍQUIDO, PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM 
CAPACIDADE PARA 300 ML, ISENTO DE BOLHAS, 
FUROS, RACHADURAS OU DEFORMAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM TIRAS DE 100 UNIDADES DE 
COPOS. 

tiras TOTAL PLAST 
TOTAL PLAST 

200 R$6,59 R$1.318,00 

45 COPO DESCARTÁVEL, TÉRMICO DE ISOPOR, 180 ML. 
ISENTO DE FUROS OU DEFORMAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM TIRAS DE 25 UNIDADES DE 
COPOS. 

tiras TOTAL PLAST 
TOTAL PLAST 

120 R$5,60 R$672,00 

47 DOCE DE FRUTAS CREMOSO, SABORES VARIADOS, 
ACONDICIONADOS EM POTE PLÁSTICO DE 
POLIETILENO, TRANSPARENTE, ATÓXICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, COM TAMPA E LACRE DE PROTEÇÃO, 
CONTENDO 900G, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS E 
REGISTRO NO ORGÃO COMPETENTE. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE JULIMAR 
JULIMAR 

100 R$7,89 R$789,00 

52 FARINHA DE MILHO FINA- FUBÁ.DEVE SER FABRICADA 
A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E PARASITOS. NÃO 
PODEM ESTAR ÚMIDAS, FERMENTADAS OU 
RANÇOSAS. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES APÓS A 
ENTREGA. EMBALAGEM INTEGRA DE 1KG. 

KILOGRAMA ROCHA 
ROCHA 

30 R$3,40 R$102,00 

53 FARINHA DE MILHO GROSSA - EMBALAGEM DE 1KG UNIDADE ROCHA 
ROCHA 

15 R$3,45 R$51,75 
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46230 - CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
56 FEIJÃO PRETO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, 

CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS, NOVOS, E 
SADIOS. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS, 
FUNGOS E INSETOS, LIVRE DE FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, UMIDADE, E MISTURAS DE OUTRAS 
VARIEDADES OU ESPÉCIES. VALIDADE MÍNIMA 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA EMBALADOS 
EM PACOTES COM 01KG. TIPO 1. GRUPO I. 
EMBALAGEM COM: CLASSE, CORES, ENDEREÇO DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO PRAZO DE 
VALIDADE. O PRODUTO DEVERÁ TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

UNIDADE RIO BELO RIO 
BELO 

80 R$6,90 R$552,00 

58 FERMENTO DE BOLO EM PÓ QUÍMICO.EMBALAGEM: 
POTE PLÁSTICO DE 250 G. CARACTERÍSTICAS 
ORGANOLÉPTICAS: ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS. O PRODUTO DEVERA ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS LEIS ESPECIFICAS 
VIGENTES. VALIDADE: MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE CONTER 
NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: NOME 
E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, 
LOTE. 

UNIDADE APTI APTI 120 R$5,40 R$648,00 

59 FILTRO DE CAFE TAM. 103 CAIXA COM 30 UNIDADES. 
CONFECCIONADO EM MICROTELA DE POLIÉSTER E 
COSTURADO ELETRONICAMENTE. COR BRANCO. 

CAIXA TRES 
CORAÇOES 
TRES 
CORAÇÕES 

200 R$3,88 R$776,00 

62 LEITE ULTRAPASTEURIZADO (UHT) INTEGRAL. O 
PRODUTO DEVE CONTER 3,5% DE GORDURA, COR 
BRANCA E SABOR CARACTERÍSTICO. EMBALAGEM 
TRETA PACK COM TAMPA ABRE E FECHA DE 1L COM 
INFORMAÇÕES GERAIS, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE VISÍVEIS E CLARAS. 
AS BORDAS DO FECHO DE VEDAÇÃO DA EMABALGEM 
DEVEM ESTAR PERFEITAS, SEM ORIFICIOS OU 
DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A QUALIDADE E O 
VALOR NUTRICIONAL DO PRODUTO. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE SUJIDADE, CORPOS 
ESTRANHOS AO PRODUTO, COR NÃO 
CARACTERÍSTICA, SABOR ÁCIDO INTENSO OU 
PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA EMBALAGEM. 
VALIDADE DE NO MINIMO 3 (TRÊS) MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

LITROS AURORA 
AURORA 

4.500 R$3,54 R$15.930,00 

66 MACARRÃO PARAFUSO: MACARRÃO COM OVOS TIPO 
PARAFUSO. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADES, 
BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. EMBALAGEM: DEVE ESTAR INTACTA, 
ACONDICIONADA EM PACOTES DE PAPEL 
MULTIFOLIADO, BEM VEDADO, EM EMBALAGEM DE 
500GR OU 1KG, CONTENDO O REGISTRO E OS 
INGREDIENTES. APRESENTAR VALIDADE SUPERIOR A 
3 (TRÊS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

KILOGRAMA ROSANE 
ROSANE 

980 R$4,90 R$4.802,00 

74 MILHO VERDE ENLATADO INGREDIENTES: MILHO, 
ÁGUA, E SAL. SEM CONSERVANTES. EMBALAGEM 
INTEGRA E RESISTENTE, TETRA PACK, SACHÊ OU 
LATA COM PESO LÍQUIDO DE 200G, NÃO PODENDO 
ESTAR AMASSADA OU ESTUFADA. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE FUGINI 
FUGINI 

400 R$2,37 R$948,00 

75 OLEO DE SOJA REFINADO TIPO 1, 100% NATURAL. 
NÃO DEVE APRESENTAR EMBALAGEM PLÁSTICA 
FRÁGIL, AMASSADA, COM VAZAMENTO OU 
ABAULADA, NÃO DEVE CONTER MISTURA DE OUTROS 
ÓLEOS, CHEIRO FORTE E INTENSO E VOLUME 
INSATISFATÓRIO. ACONDICIONADO EMEMBALAGEM 
DE 900ML. DATA DA VALIDADE DE NO MÍNIMO 3 MESES 
A CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE COAMO 
COAMO 

600 R$8,98 R$5.388,00 

81 PÓ PARA GELATINA, DIVERSOS SABORES. COM 
AÇÚCAR. FABRICADA COM TECNOLOGIA ADEQUADA, 
ASPECTO, COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO. 
ISENTOS DE SUJIDADES. A EMBALAGEM DE 
1KG.DEVERÁ CONTER DADOS E INFORMAÇÃO 

KILOGRAMA NEILAR 
NEILAR 

30 R$12,50 R$375,00 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1524

 
 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE NEREU 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 83 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 15 codigoCliente: 83 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0 
 

Pág 6 / 15 
 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-019-XFWKNFUILSHGVS-7 - Emitido por: VALDECI JOSE COMANDOLI 07/03/2022 09:14:29 -03:00 
 

NUTRICIONAL, NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, 
DATA DE VALIDADE E LOTE E QUANTIDADE DO 
PRODUTO. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES. 

82 PÓ PARA PUDIM, SABORES VARIADOS, PACOTE COM 
1KG ASPECTO, COR E CHEIRO CARACTERÍSTICO. 
ISENTOS DE SUJIDADES. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER DADOS E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE E LOTE E QUANTIDADE DO PRODUTO. 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES. 

PACOTE NEILAR 
NEILAR 

50 R$6,90 R$345,00 

96 ÁGUA SANITÁRIA, COMPOSTA POR HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, TEOR 
CLORO ATIVO, COR AMARELA ESVERDEADA. 
APLICAÇÃO: LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, 
BANHEIROS, PIAS, TIPO COMUM, FRASCO DE 5 
LITROS. 

UNIDADE DUNAMIS 
DUNAMIS 

230 R$9,78 R$2.249,40 

100 ALVEJANTE SEM CLORO: UTILIZADO PARA ROUPAS 
COLORIDAS E BRANCAS. PRESERVA OS TECIDOS E 
MANTÉM AS ROUPAS LIMPAS, INDICADO PARA 
REMOÇÃO DE MANCHAS EM TECIDOS BRANCOS, SUA 
FÓRMULA EFICIENTE TAMBÉM POSSUI UM 
PODEROSO AGENTE CLAREADOR. EMBALAGEM COM 
5 LITROS. VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO NA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE DUNAMIS 
DUNAMIS 

400 R$16,95 R$6.780,00 

103 DETERGENTE NEUTRO CONCENTRADO, PRODUTO 
INDICADO NA LIMPEZA MANUAL DE UTENSÍLIOS DE 
COZINHAS, LOUÇAS, TALHERES E SUPERFÍCIES EM 
GERAL. IDEAL PARA O USO MANUAL, EVITA O 
RESSECAMENTO DA MÃO. BAIXO CUSTO E ALTO 
RENDIMENTO. BIODEGRADÁVEL. FRASCO 500ML. 

UNIDADE ZAVASKI 
ZAVASKI 

2.000 R$1,43 R$2.860,00 

107 ESPONJA DE LÃ DE AÇO - EMBALAGEM COM 08 
UNIDADES, PESO 60 GRAMAS, COMPONENTE: AÇO 
CARBONO. 

UNIDADE ASSOLAM 
ASSOLAM 

150 R$3,58 R$537,00 

110 FÓSFORO. EXTRA LONGO. CAIXA COM 240 PALITOS 
DE 5CM. 

UNIDADE GABOARDI 
GABOARDI 

250 R$3,97 R$992,50 

111 HIPOCLORITO DE SODIO COM 5% DE CLORO ATIVO, 
5L. PARA USO NA LIMPEZA. 

UNIDADE DUNAMIS 
DUNAMIS 

280 R$16,39 R$4.589,20 

121 PAPEL TOALHA - FOLHA SIMPLES DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, INTERFOLHADA DE 2 DOBRAS, COM 
100% DE FIBRAS CELULÓSICAS VIRGENS, SEM 
FRAGRÂNCIA, COM ALTA ABSORÇÃO, PAPEL NÃO 
RECICLADO - FARDO COM 1.000 UNIDADES, EM 
QUATRO PACOTES FECHADOS COM 250 FOLHAS 
CADA - MÉD: 23X20 - BRANCO LUXO. O PRODUTO 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES 
DO INMETRO EM RELAÇÃO À LARGURA E 
COMPRIMENTO. 

UNIDADE QUALILUX 
QUALILUX 

1.000 R$8,98 R$8.980,00 

123 PEDRA SANITARIA PERFUMADA, FRAGRÂNCIAS 
VARIADAS, COM REDEPROTETORA E GANCHO. 
EMBALAGEM COM UMA UNIDADE CADA. 

UNIDADE SANI SOL 
SANI SOL 

240 R$1,80 R$432,00 

133 SACO DE PLÁSTICO PARA EMBALAGEM DE 
ALIMENTOS (REFORÇADO), CAPACIDADE DE 8 KG, EM 
BOBINA PICOTADA, COM 100 UNIDADES DE 35 X 49 
CM... 

bonina BOM PACK 
BOM PACK 

200 R$8,69 R$1.738,00 

134 SACO PLASTICO PARA EMBALHAGEM DE ALIMENTOS 
- REFORÇADO, CAPACIDADE 5 KG, EM BOBINA 
PICOTADA, COM 100 UNIDADES DE 28X 42 CM. 

bonina MEGAMIL 
MEGA MIL 

220 R$6,78 R$1.491,60 

135 SACO PLÁSTICO DE LIXO REFORÇADO, CAPACIDADE 
100 LITROS, 75X105CM.MATERIAL PLÁSTICO 
BIODEGRADÁVEL APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO 
ORGÂNICO. ROLO DE 25 UNIDADES. 

bonina PEGA LIXO 
PEGA LIXO 

500 R$11,79 R$5.895,00 

137 SACO PLÁSTICO DE LIXO REFORÇADO, CAPACIDADE 
50 LITROS, 63X80CM. APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, 
MATERIAL PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL, PACOTES DE 
50 UNIDADES. 

bonina PEGA LIXO 
PEGA LIXO 

700 R$10,98 R$7.686,00 

139 SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE PARA EMBALAGEM 
DE ALIMENTOS (REFORÇADO), CAPACIDADE DE 20 A 
25KG, PACOTE COM 100 UNIDADES DE 60CM DE 
LARGURA X 80CM DE COMPRIMENTO, ESPESSURA DE 
0,9 A 0,10CM. 

PACOTE BOM PACK 
BOM PACK 

30 R$79,97 R$2.399,10 

142 TOALHA DE BANHO GROSSA FEUPUDA, MACIA, 
CONFORTAVEL DE BOA ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, 
EM CORES VARIADAS, MEDINDO 50CM X 80 CM. 

UNIDADE MARTINS 
MARTINS 

120 R$18,99 R$2.278,80 
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144 TOUCA DESCARTÁVEL, SANFONADA, COM ELÁSTICO 
DUPLO CIRCUNDANDO TODA A EXTREMIDADE, 
MATERIAL 100% POLIPROPILENO, ATÓXICO, DE COR 
BRANCA, DESCARTÁVEL, HIPOALERGÊNICA, 
ANATÔMICA E DE FÁCIL AJUSTE. GRAMATURA MÍNIMA 
20 GRAMAS.PACOTE COM 100 UNIDADES... 

UNIDADE BOM PACK 
BOM PACK 

80 R$10,80 R$864,00 

    Total do Fornecedor: R$120.374,95 
46264 - ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 AÇÚCAR DE BAUNILHA. EMBALAGEM PLÁSTICA COM 

250G. INGREDIENTES: AÇÚCAR REFINADO E AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE BAUNILHA (NÃO CONTÉM 
GLÚTEN). A EMBALAGEM NÃO PODE ESTAR 
DANIFICADA E DEVE CONTER DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 06 MESES. 

UNIDADE APTI 70 R$2,36 R$165,20 

13 AMIDO DE MILHO,PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO DO 
MILHO, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
PARASITOS, NÃO PODENDO ESTAR ÚMIDOS, 
FERMENTADOS OU RANÇOSOS. SOB A FORMA DE PÓ, 
EMBALAGEM DE 500G A 1KG. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.. QUALIDADE IGUAL 
OUSUPERIOR A MARCA MAISENA. 

KILOGRAMA APTI 120 R$5,90 R$708,00 

14 ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO, 
CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, COM TEOR DE 
UMIDADE MÁXIMA 15%, ISENTO DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALAGEM DE 5 KG: 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES E ATÓXICOS, 
LIMPOS NÃO VIOLADOS, RESISTENTES QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O 
MOMENTO DO CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, 
QUANTIDADE DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES 
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. QUALIDADE 
SEMELHANTE A MARCA PANELAÇO 

UNIDADE TIO ROMÃO 200 R$19,00 R$3.800,00 

15 ARROZ PARBOLIZADO, TIPO 1, LONGO, 
CONSTITUÍDOS DE GRÃOS INTEIROS, DE 
PROCEDÊNCIA NACIONAL E DE SAFRA CORRENTE. 
ISENTO DE MOFO, ODORES ESTRANHOS E 
SUBSTÂNCIAS NOCIVAS. DEVE SER CONSTITUÍDO DE 
GRÃOS INTEIROS, NÃO DEVENDO APRESENTAR 
GRÃOS DISFORMES (QUEIMADOS, PEDRAS, CASCAS 
E CARUNCHOS). EMABALADO EM SACOS PLÁSTICOS 
DE 1KG TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS NÃO 
VIOLADOS, RESISTENTES QUE GARANTAM A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO 
CONSUMO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DO PRODUTO. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE TIO ROMÃO 250 R$3,30 R$825,00 

16 AVEIA EM FLOCOS FINOS: O PRODUTO NÃO DEVE 
APRESENTAR SUJIDADES, UMIDADE OU BOLOR. 
DEVE CONTER ODOR CARACTERÍSTICO. A 
EMBALAGEM DEVE ESTAR. INTACTA, BEM VEDADA 
CONTENDO 200 G. O PRODUTO DEVE TER SIDO 
FABRICADO NO MÁXIMO DE 30 DIAS ANTES DA DATA 
DE ENTREGA. PRAZO DE VALIDADE: MÍNIMO DE 06 
MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE APTI 60 R$2,47 R$148,20 

22 BICARBONATO DE SÓDIO, EMBALAGEM COM 100 G. UNIDADE APTI 30 R$2,70 R$81,00 
23 BISCOITO DOCE SEM GLUTEN E SEM LACTOSE: 

INTACTOS, NÃO DEVEM APRESENTAR EXCESSO DE 
DUREZA E DEVEM TER SABOR CARACTERISTICO, 
SINAIS DE PARASITOS, UMIDADE, SUJIDADES. NÃO 

UNIDADE girassol 60 R$5,95 R$357,00 
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PODENDO CONTER ENTRE SEUS INGREDIENTES: 
LEITE, LEITE EM PÓ, LEITE CONDENSADO, CREME DE 
LEITE, MANTEIGA CASEIRA, CASEINATO DE AMÔNIA, 
CÁLCIO, MAGNÉSIO, POTÁSSIO, SÓDIO, COMPOSTO 
LACTEO, TERMENTO LACTEO, FOSFATO DE 
LACTOALBUMINA, GORDURA ANIDRA DE LEITE, 
LACTADOS, LACTOLBUMINA, LACROFERRINA, 
LACTOGLOBULINA, LACTOSE, LACTOLOSE, 
LATULONA, LEITELHO, MISTURA LÁCTEA, PROTEÍNA 
DO LEITE, PROTEIÍNA DO SORO, PROTEÍNA LÁCTEA, 
CORANTE SABOR OU AROMA BAUNILHA, COCO, 
CARAMELO, LEITE, MARGARINA, MANTEIGA, QUEIJO, 
SÓLIDOS DO LEITE, SORO DE LEITE, TRAÇOS DE 
LEITE E WHEY PROTEIN. SABORES: MILHO, 
POLVILHO, COCO OU ARARUTA. PACOTE CONTENDO 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS COM 150G. VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

24 BISCOITO DOCE TIPO LEITE DE 1ª QUALIDADE, LIVRE 
DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS, 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM PRIMÁRIA 
PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, LACRADA DE 
400GR. CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDENCIA, INFORMÇÃO NUTRICIONAL, NÚMERO 
DO LOTE, DATA DE VALIDADE E QUANTIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA ENTREGA. 

UNIDADE ORQUIDEA 300 R$4,27 R$1.281,00 

25 BISCOITO SALADO INTEGRAL: CONSISTENCIA 
CROCANTE, DE 1ª QUALIDADE, LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, ACONDICIONADOS EM 
EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA, ATOXICA, 
RESISTENTE, LACRADA DE 400GR CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NUMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE 
E QUANTIDADE. VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE ORQUIDEA 80 R$4,88 R$390,40 

26 BISCOITO SALGADO TIPO ÁGUA E SAL, DE 1ª 
QUALIDADE,ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PRIMARIA PLÁSTICA, ATÓXICA, RESISTENTE, 
LACRADA DE 400G CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE 
E QUANTIDADE. E EMBALAGEM SECUNDARIA DE 
CAIXAS DE PAPELÃO REFORÇADO. 

UNIDADE diana 250 R$4,14 R$1.035,00 

37 CEREAL INFANTIL, TIPO MUCILON, SABOR 
MULTICEREAIS. DE PREPARO INSTANTÂNEO. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FOLICO, AÇÚCAR, FARINHA DE 
MILHO ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
FARINHA DE ARROZ, SAIS MINERAIS E VITAMINAS. 
CONTEM GLUTEN E TRAÇOS DE LEITE, EMBALAGEM: 
EM POLIETILENO, BEM VEDADA, COM 230G. PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE alcafoods 60 R$4,89 R$293,40 

38 CHÁ, PRODUTO PARA PREPARO DE CHÁ, EMBALADO 
EM CAIXAS. COM 10 SACHES DE 15 G. SABORES: 
CIDREIRA, ERVA DOCE, CAMOMILA OU HORTELÃ. COM 
REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE E VALIDADE DE 
6 MESES NA ENTREGA. 

CAIXA gostozzo 60 R$3,19 R$191,40 

41 CONDIMENTO EM PÓ COLORÍFICO DE PRIMEIRA: PÓ 
FINO HOMOGÊNEO OBTIDO DE FRUTOS MADUROS 
DE URUCUM, LIMPOS, DESSECADOS E MOÍDOS, COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTO 
DE MATERIAIS ESTRANHOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 100G, SEM ADITIVOS QUÍMICOS, COM DATA DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 6 MESES DA DATA DA 
ENTREGA. LEGISLAÇÃO: RESOLUÇÃO - RDC Nº 276, 
DE 22 DE SETEMBRO DE 2005. 

UNIDADE APTI 160 R$1,20 R$192,00 

44 COPO DESCARTÁVEL EM POLIESTIRENO (PS) PARA 
LÍQUIDO, PADRÃO ABNT-NBR EM VIGOR, COM 
CAPACIDADE PARA 50ML, ISENTO DE BOLHAS, 
FUROS, RACHADURAS OU DEFORMAÇÕES. 
ACONDICIONADOS EM TIRAS DE 100 UNIDADES DE 
COPOS. 

PACOTE COPOSUL 180 R$2,55 R$459,00 

48 DOCE DE LEITE EM PASTA CREMOSO, DEVERÁ SER 
FABRICADO COM MATÉRIA PRIMA SÂ E LIMPA, ISENTA 

UNIDADE aurea 100 R$11,93 R$1.193,00 
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DE MATERIA TERROSA, PARASITAS E OUTRAS 
SUBSTANCIAS ANORMAIS. DEVE ESTAR EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO NÃO SERÁ PERMITIDA A 
PRESENÇA DE ADIÇÃO DE AMIDO E NEM A PRESENÇA 
DE GLUTEN. DEVE APRESENTAR SELO DO SIF, PODE 
CONTER ADITIVOS PERMITIDOS PELA LEGISLAÇÃO. 
NÃO PODE CONTER CORANTES ARTIFICIAIS. DEVE 
APRESENTAR CONSISTENCIA PASTOSA OU CREMOSA 
HOMOGENEA, SEM CRISTALIZAÇÃO, DE COR 
CASTANHO CARAMELADO, SABOR E ODOR DOCE 
CARACTERISTICOS. EMBALADO EM POTES DE 
POLIETILENO REISTENTE COM TAMBA 
HERMETICANTE FECHADA E LACRE DE PROTEÇÃO, 
CONTENDO 900GR. PODENDO SER CONSERVADO 
FORA DO REFRIGERADOR ANTES DE ABERTA A 
EMBALAGEM, PRAZO DE VALIDADE 12 MESES A PATIR 
DA DATA DE ENTREGA. 

49 ERVILHA ENLATADA. INGREDIENTES: ERVILHA, ÁGUA, 
E SAL, SEM CONSERVANTES. EMBALAGEM INTEGRA 
E RESISTENTE, TETRA PACK, SACHÊ OU LATA COM 
PESO LÍQUIDO DE 200 G, NÃO PODENDO ESTAR 
AMASSADA OU ESTUFADA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO 6 MESES A CONTAR A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE ole 200 R$2,98 R$596,00 
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46264 - ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
50 EXTRATO DE TOMATE, EMBALAGEM INTEGRA DE 850 

G, CONTENDO DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE DO PRODUTO, NÃO 
PODENDO ESTAR AMASSADA OU ESTUFADA. O 
EXTRATO DE TOMATE DEVE SER PREPARADO COM 
FRUTOS MADUROS, ESCOLHIDOS, SÃOS, SEM PELE E 
SEMENTES. É TOLERADA A ADIÇÃO DE 1% DE 
AÇÚCAR E DE 5% DE CLORETO DE SÓDIO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES, 
SUJIDADES E NÃO INDICAR PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA 
DA ENTREGA. 

UNIDADE QUERO 50 R$7,40 R$370,00 

51 FARINHA DE MANDIOCA ESPECIAL TIPO 1, GRUPO 
SECA EXTRA FINA, CLASSE BRANCA.ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. ACONDICIONADA 
EM SACOS PLÁSTICOS ATÓXICOS. DE 1KG. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR BEM SOLTO E SECO NO 
PACOTE, DEVE TER COR E ODOR CARACTERÍSTICO, 
NÃO DEVERÁ APRESENTAR PROBLEMAS COM 
MISTURAS INADEQUADAS AO PRODUTO, PRESENÇA 
DE IMPUREZAS, NÃO DEVE TER MANCHAS DE COR 
PRETA, AZULADA OU ESVERDEADA, SABOR 
ALTERADO E PESO INSATISFATÓRIO. COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF. DEVE 
CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MINIMO 6 MESES NA ENTREGA. 

KILOGRAMA SUPER10 180 R$3,55 R$639,00 

54 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL BRANCA, ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 100% PURA DE 
EXCELENTE QUALIDADE, PÓ BRANCO, FINO E DE 
FÁCIL ESCOAMENTO, APRESENTAR 6% DE FIBRA 
ALIMENTAR. TER RENDIMENTO SATISFATÓRIO NO 
PREPARO DE PÃES, BOLOS E BISCOITOS. NÃO 
APRESENTAR COR ESCURA OU MISTURA COM 
OUTRAS FARINHAS, SEM ASPECTO EMPEDRADO OU 
COM FORMAÇÃO DE GRUMOS (UMIDADE) E 
RESÍDUOS DE IMPUREZAS. E DEVE SER ISENTO DE 
SUJIDADES. EMBALAGEM INTACTA DE 5KG. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO LOTE 
DO PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA 
DA ENTREGA. 

UNIDADE BEATRIZ 140 R$14,85 R$2.079,00 

55 FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, ENRIQUECIDA COM 
FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 100% PURA DE EXCELENTE 
QUALIDADE, PÓ FINO E DE FÁCIL ESCOAMENTO, NÃO 
DEVENDO ESTAR EMPEDRADO E DEVE SER ISENTO 
DE SUJIDADES. EMBALAGEM INTACTA DE 1KG. NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, E NÚMERO DO LOTE DO 
PRODUTO. VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES NA DATA DA 
ENTREGA. 

UNIDADE ORQUIDEA 25 R$4,78 R$119,50 

57 FERMENTO BIOLÓGICO SECO INSTANTÂNEO PARA 
PÃO. A SER EMPREGADO NO PREPARO DE PÃES E 
CERTOS TIPOS DE BISCOITOS E PRODUTOS AFINS DE 
CONFEITARIA. O PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO 
COM MATÉRIAS-PRIMAS EM PERFEITO ESTADO 
SANITÁRIO, ISENTOS DE MATÉRIAS TERROSAS E 
DETRITOS VEGETAIS E ANIMAIS. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS À SUA 
COMPOSIÇÃO. 
CARACTERÍSTICAS SENSORIAIS(ORGANOLÉPTICAS): 
ASPECTO DE CILINDROS DE TAMANHOS VARIÁVEIS; 
COR VARIANDO DO BRANCO AO CASTANHO CLARO; 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS. NÃO DEVERÁ POSSUIR 
CHEIRO DE MOFO E SABOR AMARGO. EMBALAGEM 
CONTENDO 500 G DO PRODUTO. 

UNIDADE APTI 36 R$14,98 R$539,28 

60 GUARDANAPO DE PAPEL, MATERIAL CELULOSE, 
LARGURA 30 CM, COMPRIMENTO 32,5 CM, COR 
BRANCA, TIPO FOLHA DUPLA. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA COM 50 UNIDADES. 

UNIDADE SORELLA 200 R$1,90 R$380,00 

63 LEITE ULTRAPASTEURIZADO (UHT) PARA DIETAS COM 
RESTRIÇÃO DE LACTOSE. INGREDIENTES: LEITE 
SEMIDESNATADO, ESTABILIZANTES (TRIPOLFOSFATO 

UNIDADE LANGUIRU 300 R$4,00 R$1.200,00 
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DE SÓDIO, CITRATO DE SÓDIO, FOSFOTO 
MONOSÓDICO E DIFOSFATO DISSÓDICO) E ENZIMA 
LATASE. AS BORDAS DO FECHO DE VEDAÇÃO DEVEM 
ESTAR PERFEITAS, SEM ORIFÍCIOS OU DEFEITOS 
QUE PREJUDIQUEM A QUALIDADE E O VALOR 
NUTRICIONAL DO PRODUTO. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR SINAIS DE SUJIDADE, CORPOS 
ESTARANHOS, COR NÃO CARACTERISTICA, SABOR 
ÁCIO INTENSO OU PROBLEMAS DE VEDAÇÃO DA 
EMBALAGEM. EMBALAGEM TETRA PAC DE 01 LITRO 
COM TAMPA ABRE E FECHA E VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 04 QUATRO MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

65 MACARRAO ALETRIA COM OVOS, EM EMABALAGEM 
INTACTA DE 500G COM ROTULAGEM CONFORME 
LEGISLAÇÃO. PRAZO DE VALIDADE - MÍNIMO DE 3 
MESES.. NÃO DEVERÁ APRESENTAR SUJIDADE, 
BOLOR, MANCHAS OU FRAGILIDADE À PRESSÃO DOS 
DEDOS. 

UNIDADE ORQUIDEA 100 R$3,90 R$390,00 

70 MARGARINA CREMOSA COM SAL. CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: PRODUTO OBTIDO DE ÓLEOS VEGETAIS 
LÍQUIDOS E INTERESTERIFICADOS, ÁGUA, SORO DE 
LEITE, LEITE EM PÓ DESNATADO, VITAMINA A, 
ESTABILIZANTES, CONSERVANTES, ACIDULANTES, 
ANTIOXIDANTES E CORANTES NATURAIS: URUCUM E 
CÚRCUMA. NÃO DEVE APRESENTAR MASSA NÃO 
CREMOSA, CHEIRO DESAGRADÁVEL, COR NÃO 
CARACTERÍSTICA DO PRODUTO, DIVERGÊNCIA DE 
INGREDIENTES QUE PREJUDIQUEM A QUALIDADE DO 
PRODUTO. AROMA IDÊNTICO AO NATURAL DE 
MANTEIGA, CONTENDO DE 60 A 80% DE LIPÍDEOS. 
EMBALAGEM: POTE DE POLIETILENO RESISTENTE 
CONTENDO 500 G. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 
MESES. 

UNIDADE qualy 280 R$7,10 R$1.988,00 

71 MARGARINA SEM LACTOSE : COM SAL. COM 
CONCENTRAÇÃO DE LIPÍDIOS ENTRE 50% E 80% 
ISENTA DE LACTOSE APRESENTAÇÃO, ASPECTO, 
CHEIRO SABOR E COR PECULIARES AOS MESMOS E 
DEVERÃO ESTAR ISENTOS DE RANÇO E DE OUTRAS 
CARACTERÍSTICAS INDESEJÁVEIS, SEM LACTOSE NA 
COMPOSIÇÃO - EMBALAGEM DE 500GR, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA- SIF. 
VALIDADE MINIMA DE 06 MESES DA ENTREGA. 

UNIDADE qualy 120 R$9,19 R$1.102,80 

73 MILHO PARA PIPOCA: DE 1ª QUALIDADE, 
BENEFICIADO, POLIDO GRUPO DURO, CLASSE 
AMARELO, TIPO 1. PRODUTO PREPARADO COM 
MATÉRIA PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE MATÉRIA 
TERROSA, DETRITOS ANIMAIS, VEGETAIS, PARASITAS 
E LARVAS. O PRODUTO DEVE APRESENTAR TEOR 
MÁXIMO DE UMIDADE DE 15%P/P. O PRODUTO E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 33 (NORMAS TÉCNICAS PARA CEREAIS E 
DERIVADOS - DECRETO N°12.486 DE 20/10/78).O 
PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE PACOTES PLÁSTICOS DE 
500G, TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADO, 
RESISTENTE. VALIDADE MÍNIMA DE6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE SUPER10 120 R$3,90 R$468,00 

83 POLENTINA INSTANTÂNEA PRÉ-COZIDA. DEVE SER 
FABRICADA A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA E 
PARASITOS. NÃO PODEM ESTAR ÚMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. O PRODUTO DEVERA 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS LEIS 
ESPECIFICAS VIGENTES. VALIDADE MÍNIMA DE 6 
MESES APÓS A ENTREGA. EMBALAGEM INTEGRA DE 
500G. 

PACOTE SINHA 240 R$3,10 R$744,00 

84 POLVILHO AZEDO. PRODUTO AMILÁCEO EXTRAÍDO 
DA MANDIOCA, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA-
PRIMA SÃ E LIMPA. PRODUTO LIVRE DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS 
E VEGETAIS. NÃO PODE ESTAR ÚMIDO, FERMENTADO 
OU RANÇOSO. PACOTE DE POLIETILENO ATÓXICO, 

KILOGRAMA vó tila 280 R$6,50 R$1.820,00 
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RESISTENTE, CONTENDO PESO LÍQUIDO DE 1KG. 
88 SAGU PÉROLA, TIPO 1. EMBALAGEM DE 500 G. 

VALIDADE DE 6 MESES, A CONTAR A DATA DE 
ENTREGA. 

UNIDADE SUPER10 30 R$3,56 R$106,80 

89 SAL - REFINADO, IODADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
NÃO DEVE APRESENTAR SUJIDADES, MISTURAS 
INADEQUADAS AO PRODUTO. EMBALAGEM: DEVE 
ESTAR INTACTA, ACONDICIONADO EM PACOTES DE 
POLIETILENO TRANSPARENTE, TERMOSSOLDADA, 
ATÓXICA, COM CAPACIDADE DE 1 KG. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA 

KILOGRAMA MIRAMAR 180 R$1,19 R$214,20 

92 SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL. INGREDIENTES 
OBRIGATÓRIOS: SARDINHA TEMPERADA, 
DESCASCADA MECANICAMENTE, LIVRE DE 
NADADEIRAS, CAUDA E CABEÇA, PRÉ-COZIDA EM 
ÓLEO COMESTÍVEL. EMBALAGEM PRIMÁRIA: LATAS 
DE 250G. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE: 04 ANOS. 
REGISTRO OBRIGATÓRIO: MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA. 

UNIDADE 88 300 R$5,50 R$1.650,00 

95 VINAGRE DE ÁLCOOL, PRODUTO FERMENTADO 
ACÉTICO DE ÁLCOOL, ACIDEZ 4%. A EMBALAGEM 
DEVE ESTAR INTACTA, ACONDICIONADA EM 
GARRAFAS PLÁSTICAS RESISTENTES, CONTENDO 
900 ML. PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. A ROTULAGEM DEVE 
CONTER NO MÍNIMO AS SEGUINTES INFORMAÇÕES: 
NOME E/OU MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS. 
COM REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UNIDADE HEINING 160 R$2,16 R$345,60 

97 ALCOOL EM GEL 70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA, SEM 
ENXAGUE, DESTINADO A ASSEPSIA DAS MÃOS 
EMBALAGEM DE 500 ML COM BICO DOSADOR. 

UNIDADE araras 350 R$5,79 R$2.026,50 

99 ÁLCOOL LÍQUIDO, ETANOL 70%, COM TAMPA 
LACRADA, EMBALAGEM COM 1 LITRO, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE ESTAMPADOS NA EMBALAGEM, 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES. 

UNIDADE araras 680 R$8,30 R$5.644,00 

101 AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, PERFUMADO. FRASCO DE 
2 LITROS, COM TAMPA ABRE E FECHA COM LACRE DE 
ROSQUEAR. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E 
NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
. 

UNIDADE SEQUINEL 480 R$4,00 R$1.920,00 

102 DESINFETANTE MULTIUSO, BACTERICIDA, 
DESODORIZANTE E COM AÇÃO LIMPADORA. 
INDICADO PARA SANITÁRIOS EM GERAL, 
FRAGRÂNCIA FLORAL, LAVANDA OU EUCALIPTO. 
EMBALAGEM DE 2 LITROS CONTENDO 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DE PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO NA DATA DE ENTREGA. 

UNIDADE SEQUINEL 1.000 R$3,95 R$3.950,00 

104 ESCOVA DE LIMPEZA (PARA LAVAR CALCADAS): 
ESCOVA DE LIMPEZA GERAL, MATERIAL CORPO 
PLÁSTICO E CERDAS DE NYLON, COMPRIMENTO 30 
CM. 

UNIDADE bompak 80 R$14,00 R$1.120,00 

105 ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS: ESCOVA OVAL 
MULTIUSO COM CERDAS ONDULADAS, DE 25MM DE 
ALTURA E DESENHO ANATÔMICO QUE ENCAIXA 
PERFEITAMENTE NA MÃO. IDEAL PARA LAVAR 
ROUPAS E USO GERAL DE LIMPEZA. 

UNIDADE bompak 100 R$5,20 R$520,00 

106 ESFREGÃO DE AÇO. IDEAL PARA LIMPEZA MAIS 
PROFUNDA DE PANELAS, FORNOS E GRELHAS. 

UNIDADE ASSOLAN 200 R$3,20 R$640,00 

108 ESPONJA DE LOUÇA(POLIUTANO E FIBRA SINTÉTICA), 
TIPO DUPLA FACE, COM ABRASIVO. EMBALAGEM COM 
QUATRO UNIDADES. 

PACOTE BRILHUS 300 R$4,67 R$1.401,00 

109 FLANELA DUPLA GRANDE, MATERIAL ALGODÃO, NA 
COR BRANCA, COMPRIMENTO 60, LARGURA 
40.CARACTERISTICAS ADICIONAIS: BORDAS LISAS E 
APLICAÇÃO: LIMPEZA GERAL. 

UNIDADE MARTINS 300 R$11,90 R$3.570,00 

112 LENÇO UMEDECIDO PARA HIGIENE INFANTIL. PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 

PACOTE anjinho 200 R$9,99 R$1.998,00 
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117 PANO DE CHÃO BRANCO, SACO DE ALGODÃO 
ALVEJADO EXTRA, 100% ALGODÃO. COMPRIMENTO 
100, LARGURA 75. 

UNIDADE MARTINS 580 R$9,79 R$5.678,20 

118 PANO DE CHÃO TIPO TOALHA DE BANHO - TOALHA 
POPULAR PARA LIMPEZA EM GERAL, TOALHA DE 
CHÃO LISTRADA (TIPO BANHO) 90% ALGODÃO NO 
MÍNIMO, TAM. 65X 100 CM. 

UNIDADE MARTINS 300 R$8,10 R$2.430,00 

119 PAPEL ALUMINIO - FOLHA DE ALUMINIO EXTRA 
FORTE, DESCARTAVEL. COMPRIMENTO 7,5 METROS, 
LARG. 45 CM. 

UNIDADE bompak 40 R$8,30 R$332,00 

120 PAPEL HIGIENICO, MATERIAL 100% FIBRAS 
CELULOSICAS VIRGENS, CADA ROLO DEVE CONTER 
COMP. DE 30 CM, LARGURA 10CM, TIPO TICOTADO E 
GORADO, FOLHA DUPLA, TEXTUALIZADA, COR 
BRANCA, CARACTERISTICAS, ADICIONAIS: EXTRA 
MACIO, ALTA QUALIDADE, ISENTO DE MATERIAIS 
ESTRANHOS. FARDO CONTENDO 16 PACOTES COM 4 
UNIDADES (ROLO DE PAPEL HIGIENICO) CADA. A 
EMBALAGEM EXTERNA DEVE TRAZER OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA. 

FARDO FOFINHO 200 R$67,00 R$13.400,00 

122 PAPEL TOALHA PARA COZINHA, BRANCO, MACIO, 
ABSORVENTE, FOLHA DUPLA, PICOTADO - PACOTE 
COM 02 ROLOS COM 60 TOALHAS, TAMANHO 22X20 
CM CADA. 

UNIDADE SORELLA 150 R$3,12 R$468,00 

124 PRATO DE PAPELÃO Nº 05 - IDEAL PARA SERVIR 
SALGADOS E DOCES. DISPONÍVEL EM PACOTES COM 
100 UNIDADES. DIÂMETRO: 22 CM 

PACOTE sabrina pratos 250 R$26,00 R$6.500,00 

125 PURIFICADOR DE AR EM SPRAY (DESODORIZADOR) 
FRASCO OU EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 360ML, 
FRAGRÂNCIAS DE LAVANDA, TALCO OU CRAVO E 
CANELA . 

UNIDADE ULTRA FRESH 350 R$8,70 R$3.045,00 

126 RODO DE ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, IDEAL PARA 
PASSAR CERA E LAVAR PEQUENAS ÁREAS COMO 
PISO E PAREDES. ACOMPANHA CABO COM 1,20 CM DE 
COMPRIMENTO E 40 CM DE LARGURA DA ESPUMA, 
COM CANTOS AREDONDADOS. 

UNIDADE bompak 150 R$9,60 R$1.440,00 

127 RODO DE BORRACHA, COM CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADA COM ROSCA, MEDINDO NO MÍNIMO 
1,20 CM DE COMPRIMENTO, SUPORTE PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 60 CM, COM 
BORRACHA DUPLA. UTILIZAÇÃO: PISO OU QUALQUER 
SUPERFÍCIE LISA. 

UNIDADE bompak 50 R$19,99 R$999,50 

128 RODO DE BORRACHA, COM CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADA COM ROSCA, MEDINDO NO MÍNIMO 
1,20 CM DE COMPRIMENTO, SUPORTE PLÁSTICO 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 40 CM, COM 
BORRACHA DUPLA. UTILIZAÇÃO: PISO OU QUALQUER 
SUPERFÍCIE LISA. 

UNIDADE bompak 50 R$9,99 R$499,50 

129 RODO DE ESPUMA COM POLIURETANO E FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO INDICADO PARA LAVAR 
PISOS E AZULEJOS. CABO: 1,20 CM DE 
COMPRIMENTO POR 3,0 CM DE DIÂMETRO, FEITO 
COM MADEIRA. CEPA COM A POSSIBILIDADE: 40 CM 
DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE bompak 120 R$14,10 R$1.692,00 

130 SABÃO EM BARRA GLICERINADO ALOE VERA, 
PACOTE COM 05 UNIDADES. 

PACOTE ZAVASKI 100 R$8,97 R$897,00 

131 SABAO EM PO PARA LAVAGEM DE ROUPAS: 
BIODEGRADÁVEL. A BASE DE ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO ANIÔNICO, 
COADJUVANTES, TAMPONANTES, CORANTE, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓPTICO, FRAGRÂNCIA, 
CARGA E ÁGUA. EMBALAGEM: CAIXA DE PAPELÃO OU 
PACOTE PLÁSTICO ORIGINAL DO FABRICANTE, PESO 
LÍQUIDO: 1KG. 

UNIDADE GOTA LIMPA 400 R$4,05 R$1.620,00 
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46264 - ALFREDO COMERCIO VAREJISTA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
132 SABONETE LIQUIDO, VISCOSO CREMOSO, ODOR 

FLORAL, ACIDEZ PH NEUTRO. EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 5 LITROS COM REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE PRATIK 50 R$13,00 R$650,00 

136 SACO PLÁSTICO DE LIXO REFORÇADO, CAPACIDADE 
30 LITROS, 59X62CM. APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO, 
MATERIAL PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL. PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

bonina bompak 300 R$9,99 R$2.997,00 

138 SACO PLÁSTICO LIXO REFORÇADO, CAPACIDADE 15  
LTS, PACOTE COM 100 UNIDADES, 39X58CM 
APLICAÇÃO COLETA DE LIXO, MATERIAL PLÁSTICO 
BIODEGRADÁVEL. 

PACOTE bompak 200 R$9,99 R$1.998,00 

140 SAPONÁCEO, COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANIÔNICO 
E NÃO-ANIÔNICO, ESPESSANTE, APLICAÇÃO LIMPEZA 
PISOS, PAREDES E LOUÇAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COMPONENTE ATIVO BIODEGRADÁVEL 
LINEAR ALQUIBENZENO, ASPECTO FÍSICO CREMOSO, 
EMBALADO EM FRASCO DE 300 ML. 

UNIDADE PRATIK 200 R$3,50 R$700,00 

143 TOALHA DE ROSTO, GROSSA E FELPUDA, 100% 
ALGODÃO, EM CORES VARIADAS, MEDINDO 50 
X80CM. 

UNIDADE MARTINS 180 R$8,19 R$1.474,20 

145 VASSOURA DE NYLON COM CERDAS MACIAS, CEPO 
PLÁSTICO DE 22 CM, CERDAS DE 11,5CM COM 
PLUMAGEM NAS PONTAS, COM CABO ROSQUEADO 
DE MADEIRA PLASTIFICADA, PARA LIMPEZA EM 
GERAL, TIPO DOMÉSTICA, DE BOA QUALIDADE. 

UNIDADE bompak 90 R$7,40 R$666,00 

146 VASSOURA DE PALHA ARTESANAL, FIBRAS LONGAS E 
RESISTENTES. COSTURADA MANUALMENTE COM 3 A 
4 FIOS, PALHA MACIA E CABO DE MADEIRA. 

UNIDADE NOBRE 150 R$32,00 R$4.800,00 

    Total do Fornecedor: R$100.947,68 
64149 - BR COMERCIO DE CARNES LTDA ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
30 CARNE BOVINA, MOÍDA SEM GORDURA, TIPO 

PATINHO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTA DE 
OSSOS, CARTILAGENS E TENDÕES, CONGELADA. 
DEVE APRESENTAR CONSISTÊNCIA FIRME E COR 
VERMELHO-VIVO, PROVENIENTE DE ANIMAIS 
ABATIDOS EM ABATEDOUROS REGISTRADOS E 
FISCALIZADOS PELAS AUTORIDADES 
COMPETENTES. CARNE INSPECIONADA, 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA INFERIOR A 5ºC 
(GRAUS CELSIUS), EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO E EM 
VEÍCULOS FECHADOS COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
Á VÁCUO D E 1KG. COM DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. DEVENDO SER ENTREGUES NAS 
UNIDADES ESCOLARES. 

KILOGRAMA machado 
moida 

1.300 R$35,00 R$45.500,00 

31 CARNE BOVINA, PATINHO, DE PRINEIRA QUALIDADE, 
CORTADO EM CUBOS, SEM GORDURA, ISENTA DE 
OSSOS. NERVOS E CARTILAGENS. CONGELADA, 
DEVE APRESENTAR CONSISTENCIA FIRME E COR 
VERMELHO-VIVO, PROVENIENTE DE ANIMAIS 
ABATIDOS EM ABATEDOUROS GEGISTRADOS E 
FISCALIZADOS PELAS AUTORIDADES CONPETENTES. 
CARNE INSPECIONADA, TRASPORTADA EM 
TEMPERATURA INFERIOR A 5ºC (GRAUS CELCIUS), EM 
RECIPIENTE ISOTERMICO E EM VEICULOS 
FECHADOS COM SISTEMA DE REGRIGERAÇÃO 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS À VACUO DE 1 KG 
COM DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. DEVENDO 
SER ENTREGUES NAS UNIDADES ESCOLARES 

UNIDADE MACHADO 
PATINHO 
CUBOS 

600 R$37,00 R$22.200,00 

32 CARNE DE FRANGO, COXA E SOBRECOXA COM OSSO, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM EXCESSO DE 
GORDURA, COM ASPECTO E COR PRÓPRIOS, 
CONGELADA. ACONDICIONADA EM EMBALAGEM 
ORIGINAL (DO FRIGORIFICO DE PROCEDÊNCIA DO 
PRODUTO). CARNE INSPECIONADA E REGISTRADA, 
TRANSPORTADA EM TEMPERATURA INFERIOR A 5ºC 
(GRAUS CELSIUS), EM RECIPIENTE ISOTÉRMICO E EM 
VEÍCULOS FECHADOS COM SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO. ACONDICIONADA EM EMBALAGENS 
DE 1KG. COM DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. 
DEVENDO SER ENTREGUES NAS UNIDADES 

KILOGRAMA mister frango 
coxa 

1.900 R$9,89 R$18.791,00 
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ESCOLARES. 
33 CARNE DE FRANGO, PEITO COM OSSO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, SEM PELE, COM ASPECTO E COR 
PRÓPRIOS, CONGELADA. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM ORIGINAL (DO FRIGORIFICO DE 
PROCEDENCIA DO PRODUTO). CARNE 
INSPECIONADA E REGISTRADA, TRANSPORTADA EM 
TEMPERATURA INFERIOR A 5ºC (GRAUS CELSIUS), EM 
RECIPIENTE ISOTÉRMICO E EM VEÍCULOS 
FECHADOS COM SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. 
ACONDICIONADA EM EMBALAGENS DE 1KG. COM 
DATA DE EMBALAGEM E VALIDADE. DEVENDO SER 
ENTREGUES NAS UNIDADES ESCOLARES. 

KILOGRAMA MORGANA/MI
STER PEITO 

420 R$13,98 R$5.871,60 

34 CARNE SUÍNA, TIPO PERNIL, CONGELADA, SEM PELE, 
GORDURA, CARTILAGENS E OSSOS, CORTADA EM 
CUBOS HOMOGÊNEOS, CARNE DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM TEXTURA FIRME, COLORAÇÃO 
ROSADA A AVERMELHADA E UNIFORME. ISENTA DE 
CISTICERCOS. PROVENIENTE DE ANIMAIS ABATIDOS 
EM ABATEDOUROS REGISTRADOS E FISCALIZADOS 
PELAS AUTORIDADES COMPETENTES. CARNE 
INSPECIONADA, TRANSPORTADA EM TEMPERATURA 
INFERIOR A 5ºC (GRAUS CELSIUS), EM RECIPIENTE 
ISOTÉRMICO E EM VEÍCULOS FECHADOS COM 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO. ACONDICIONADA EM 
EMBALAGENS DE 1KG. COM DATA DE EMBALAGEM E 
VALIDADE. DEVENDO SER ENTREGUES NAS 
UNIDADES ESCOLARES. 

KILOGRAMA MACHADO 
PERNIL 
CUBOS 

800 R$19,80 R$15.840,00 

86 QUEIJO TIPO PRATO OU MUSSARELA CONFORME 
SOLICITAÇÃO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. FATIADO 
INTERFOLHADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM Á 
VACUO DE 400G. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFÍCAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, 
NÚMERO DO LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE 
DE PRODUTO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DE 
AGRICULTURA/SIF. EM CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA. 

UNIDADE AVI/LACTOVAL
E QUEIJO 
400G 

150 R$15,80 R$2.370,00 

    Total do Fornecedor: R$110.572,60 
73105 - SEBOLD INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
113 LIMPA VIDROS, REMOVEDOR LÍQUIDO, TIPO BASE DE 

ÁGUA, COR INCOLOR/AZUL. FRASCO PLÁSTICO DE 
500 ML COM GATILHO. 

UNIDADE Marca própria 
Marca própria 

500 R$5,50 R$2.750,00 

141 SOLUÇÃO DE LIMPEZA MULTIUSO, PARA LIMPEZA DAS 
ESTAÇÕES DE TRABALHO E ARMÁRIOS, EMBALAGEM 
DE 500 ML. 

UNIDADE Marca própria 
Marca própria 

220 R$3,10 R$682,00 

    Total do Fornecedor: R$3.432,00 
73113 - SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
114 LUVA DESCARTAVEL DE LATEX, LUVA DE SEGURANÇA 

CONFECCIONADA EM RESINA VINÍLICA; NÃO 
ESTERILIZADA, SEM PULVERIZAÇÃO INTERNA DE PÓ 
BIOABSORVÍVEL (AMIDO DE MILHO); AMBIDESTRA, 
SUPERFICIE EXTERNA LISA. USO: DESCARTAVEL - 
CAIXA COM 100 UNIDADES, COM CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO C.A. EXPEDIDO PELO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO. 

CAIXA Sebold Sebold 180 R$18,85 R$3.393,00 

    Total do Fornecedor: R$3.393,00 
 

Presidente Nereu, 7 de março de 2022. 
   

___________________________________ 
CELSO AUGUSTO VIEIRA 

Prefeito 
CPF: 607.000.509-06 
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PORTARIA Nº 58 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664798

PORTARIA Nº 058 DE 07 DE MARÇO DE 2022
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal, combinado com o Capítulo IV, Art. 110 da Lei Complementar nº. 022, de 30 de Dezembro de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER FÉRIAS ao servidor público comissionado Juliano Cesar Gerhard, inscrito no CPF nº 093.422.799-37 e com matrícula 
funcional nº 1701-2, ocupante do cargo de Diretor de Secretaria, considerando o período aquisitivo de 02 de março de 2021 a 1º de março 
de 2022.
Parágrafo único. As referidas férias serão de 30 (trinta) dias e serão gozadas com data inicial em 14 de março de 2022 e data final em 12 
de abril de 2022.
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), m 07 de março de 2022.
EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei.
Publicação no DOM/SC – Ato nº 3664798.
Data da Publicação: 08 de março de 2022.
Edineia Inês Wille

PORTARIA Nº 59 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664810

 PORTARIA Nº 059 DE 07 DE MARÇO DE 2022
“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS, Prefeito Municipal de Princesa, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente 
as contidas no art. 9º, e incisos IX, X e XXIX do artigo 69 da Lei Orgânica Municipal; combinado com o Capítulo V, Subseção VII, Artigos 
130 a 135-A, da Lei Complementar nº 022, de 30 de Dezembro de 2014 e suas alterações, em especial a Emenda Modificativa nº 71/2019;

CONSIDERANDO que após cada quinquênio de serviço público municipal, ininterrupto ou intercalado, o servidor público estável, faz jus a 
uma licença com remuneração integral, como Prêmio, pelo período de três meses;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 135, da Lei C. nº 22/2014 que dispõem sobre a concessão de 45 (quarenta e cinco) dias da licença 
prêmio após transcorrido 03 (três) anos do período aquisitivo;
CONSIDERANDO que a contagem do 2º quinquênio para Licença Prêmio, teve início em 31 de agosto de 2016;
CONSIDERANDO o tempo contínuo trabalhado pela servidora, no cargo efetivo;
CONSIDERANDO a suspensão dada pela Lei Complementar nº 173/2020;
CONSIDERANDO a previsão legal de conversão de até um terço do período de licença em abono especial (pecúnia);
CONSIDERANDO, que a servidora requereu a concessão de gozo de uma Licença Prêmio, com pecúnia;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a pedido, 45 (quarenta e cinco) dias de LICENÇA PRÊMIO referente ao período aquisitivo proporcional do 2º quinquê-
nio, o qual teve início da contagem em 31 de agosto de 2016, à servidora pública Sandra Mara Reichert da Rosa, com estabilidade funcional 
adquirida em 31 de agosto de 2014 no cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, no período de 15 de março de 2022 a 28 de abril de 2022.
§1º A licença será usufruída por 30 (trinta) dias, entre os dias 30 de março de 2022 à 28 de abril de 2022.
§2º A conversão em abono especial (pecúnia) será de 15 (quinze) dias, referente ao período de 15 de março de 2022 a 29 de março de 
2022, na forma da legislação vigente, e será realizado na competência de março de 2022, junto com o salário mensal;
Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Portaria correrão à conta do orçamento municipal.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Princesa (SC), em 07 de março de 2022.

EDILSON MIGUEL VOLKWEIS
PREFEITO MUNICIPAL

Esta Portaria foi Registrada e Publicada na forma da Lei. - Ato nº 3664810.
Publicação no DOM/SC em 08 de março de 2022
Edineia Inês Wille
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DECRETO Nº 110/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665311

 

  
 

 

 

DECRETO Nº 110/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE JULIANA 
PAULA MARAFON PARA O CARGO QUE 
MENCIONA. 

 
 

          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Inciso IV, do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o Inciso II do Artigo 9º da Lei Municipal nº.032 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais e Artigo 3º da Lei Complementar nº.031 – Plano de 
Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001. 
 
         Considerando a Lei Complementar 169, de 04 de janeiro de 2022, que dispõe 
sobre alterações na Lei Complementar nº 031/2001, 
 
 
          DECRETA: 
 
 
          Art. 1º Fica nomeada, a partir de 03 de março de 2022, Juliana Paula Marafon, 
para ocupar o cargo de provimento em comissão de Chefe de Setor, Nível CC-2, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

        
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto correrão por 

conta de dotações do orçamento municipal vigente. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Gabinete do Executivo Municipal, 03 de março de 2022. 

 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
Registrado e Publicado  
Em ___ /03/2022 
Lei Municipal 1087/1993 
  
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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DECRETO Nº 114/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665270

 

  
 

 

 

DECRETO Nº 114/2022 – DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

DISPÕE SOBRE A DESISTÊNCIA DO 
CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO 
PÚBLICO Nº 01/2020. 

          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições que lhe confere os Incisos IX e XXIII, do Art. 65 da Lei Orgânica Municipal e em 
conformidade com o Inciso I do Art. 9º da Lei Complementar Municipal nº 032 – Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001 e Art. 6º da Lei 
Complementar Municipal nº 031 – Plano de Cargos e Remuneração dos Servidores Públicos 
Municipais, de 05 de dezembro de 2001, 
 
 Considerando a homologação do resultado do Concurso Público nº 01/2020, 
através do Decreto nº 191/2020, de 23 de março de 2020; 
  
           Considerando o Decreto de Convocação 093/2022, de 24 de fevereiro de 2022, 
 
 Considerando que dentro do prazo estipulado o candidato convocado apresentou 
requerimento desistindo da vaga protocolado sob n° 11168/2022 em 25 de fevereiro de 
2022. 
  
          DECRETA: 
 
 

Art. 1º Fica  declarado desistente da vaga o candidato RUDINEI PEREIRA DA 
SILVA, nº de inscrição 355, aprovado em 5º lugar para o cargo de Motorista, do Concurso 
Público 01/2020 
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Executivo Municipal, 03 de março de 2022. 
 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
Registrada e Publicado 
Em ___/03/2022. 
Lei Municipal nº 1087/1993 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA N°. 0195/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667631

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
 MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA N°. 0195/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL DELTRON ASSOLINI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
          O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do 
Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o disposto no 
Art. 60, Capítulo III da Lei Complementar nº.32 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de 05 de dezembro de 2001 e conforme 
Requerimento sob protocolo nº 11122/2022, de 17 de fevereiro de 
2022.  
   
 
          R E S O L V E: 

 
 

     Art.1º CONCEDER FÉRIAS, ao servidor público municipal, 
Deltro Assolini (20104), ocupante do cargo de Motorista, a partir do 
dia 03 à 15 de março de 2022, em compensação aos dias que foram 
suprimidos devido a Portaria nº. 0040/2022 - de 20 de janeiro de 
2022, restando a partir da execução desta, o saldo de zero dias de 
férias. 
 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua 
publicação. 

 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

        
      Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 

 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

  
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0185/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667549

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº. 0185/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
IDINARA ZAPAROLI MIORANZA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
Servidora Pública Municipal Idinara Zaparoli Mioranza (2030), 
ocupante do cargo de Agente Comunitária de Saúde por determinação 
médica e conforme atestado, por 60 (sessenta) dias, de 24 de 
fevereiro de 2022 à 24 de abril de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

        Gabinete do Executivo Municipal, de 03 de março de 2022. 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1539

PORTARIA Nº. 0186/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667551

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº. 0186/2022 - DE 03 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EIDER LANZZARIN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao 
Servidor Público Municipal Eider Lanzzarin (19839), ocupante do 
cargo de Professor de Educação Física (1º ao 5º ano), por 
determinação médica e conforme atestado, por 08 (oito) dias, de 06 à 
13 de fevereiro de 2022, e retornando as atividades no dia 14 de 
fevereiro de 2022. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

        Gabinete do Executivo Municipal, de 03 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0187/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667555

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0187/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
FERNANDA ZILIO BANDIERA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à 
Servidora Pública Municipal, Fernanda Zilio Bandiera (1785), 
ocupante do cargo de Nutricionista, por determinação médica e 
conforme notificação de isolamento/termo de consentimento e atestado 
médico por 08(oito) dias, 01 à 10 de março de 2022, e retornando as 
atividades no dia 11 de fevereiro de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0188/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667558

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0188/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
JOELSON DE QUADROS MOREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, o 
Servidor Público Municipal, Joelson de Quadros Moreira (1704), 
ocupante do cargo de Engenheiro Agrônomo, por determinação médica e 
conforme notificação de isolamento/termo de consentimento e atestado 
médico por 08(oito) dias, 28 de fevereiro de 2022 à 07 de março de 
2022, com retorno as atividades no dia 08 de março de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0189/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667563

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0189/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
IVOMAR PANICAO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, o 
Servidor Público Municipal, Ivomar Panicao (20417), ocupante do 
cargo de Diretor de Projetos, por determinação médica e conforme 
notificação de isolamento/termo de consentimento e atestado médico 
por 10(dez) dias, 27 de fevereiro de 2022 à 08 de março de 2022, com 
retorno as atividades no dia 09 de março de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0190/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667569

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0190/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EMERSON ANTONIO DE OLIVEIRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, o 
Servidor Público Municipal, Emerson Antonio de Oliveira (20078), 
ocupante do cargo de Motorista, por determinação médica e conforme 
notificação de isolamento/termo de consentimento e atestado médico 
por 09(nove) dias, 01 à 09 de março de 2022, com retorno as 
atividades no dia 10 de março de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0191/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667582

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº. 0191/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
GEACILDE RIBEIRO DOS SANTOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XIII do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
Servidora Pública Municipal GRACILDE RIBEIRO DOS SANTOS (1818), 
ocupante do cargo de Técnica de Enfermagem por determinação médica e 
conforme atestado, por 08 (oito) dias, de 01 à 08 de março de 2022, 
e retornando as atividades no dia 09 de março de 2022. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

        Gabinete do Executivo Municipal, de 04 de março de 2022. 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0192/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667593

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0192/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
LORECI ALBANI DALL’ACQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, à 
Servidora Pública Municipal, Loreci Albani Dall’Acqua (1831), 
ocupante do cargo de Assistente de Serviços Social, por determinação 
médica e conforme notificação de isolamento/termo de consentimento e 
atestado médico por 09(nove) dias, 01 à 09 de março de 2022, e 
retornando as atividades no dia 10 de fevereiro de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2021 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0193/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667601

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0193/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL JANAINA PAULA 
TAGLIANI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Janaina Paula Tagliani (20345), ocupante do cargo 
de Chefe de Programas, no período vespertino, para realizar consulta 
médica, conforme Requerimento sob Protocolo Nº11180/2022, de 02 de 
março de 2022. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 07 
de março de 2022, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0196/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667636

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0196/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL MARIA DE LOURDES 
CAMPANHOLO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Maria de Lourdes Campanholo (20066/20197), 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental, no dia 09 de 
março de 2022, no período vespertino, para realizar consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo Nº11139/2022, de 21 de fevereiro 
de 2022. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 10 
de março de 2022, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 0197/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667644

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 0197/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR CONSULTA MÉDICA À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL CLECIANE MARIA 
GRAZZIOLLI BONETTI E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso XI do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Cleciane Maria Grazziolli Bonetti (20073), 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 16 de março 
de 2022, no período integral, para realizar consulta médica, 
conforme Requerimento sob Protocolo Nº11140/2022, de 21 de fevereiro 
de 2022. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 17 
de março de 2022, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

                               
         Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº0194/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667607

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº0194/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SILVIA 
REGINA ROSSETTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Silvia Regina Rossetto, 
ocupante do cargo de Professora de Ensino Fundamental (1º ao 5º 
ano), no dia 28 de fevereiro de 2022, no período integral, conforme 
Requerimento sob Protocolo n° 11162, de 24 de fevereiro de 2022. 
 
     Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o período não trabalhado será descontado na folha de 
pagamento do referido servidor, na competência 03/2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

   Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 

 
 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº0198/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667650

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº0198/2022 - DE 04 DE MARÇO DE 2022. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DILES 
DALLA RIVA DEVISÊ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017, 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Diles Dalla Riva Devisê 
(1702), ocupante do cargo Auxiliar de Serviços Gerais, no dia 18 de 
fevereiro de 2022, no período matutino, conforme Requerimento sob 
Protocolo n° 11202, de 04 de março de 2022. 
 
     Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo, o período não trabalhado será descontado na folha de 
pagamento do referido servidor, na competência 03/2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

   Gabinete do Executivo Municipal, 04 de março de 2022. 
 

 
 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Registrada e Publicada  
Em___/03/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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Rancho Queimado

Prefeitura

ATO CONVOCATÓRIO 116
Publicação Nº 3666849

PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL

ATO CONVOCATÓRIO 116

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, informa e convoca o candi-
dato abaixo, aprovado através do Concurso Público nº 01/2017, a comparecer no Setor Pessoal para manifestar seu interesse de ingressar 
no quadro da Administração Municipal:

- ELAINE VERONEZI RODRIGUES DA COSTA

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 120-2022 CONCEDE FERIAS GISELE MARISA DA SILVA
Publicação Nº 3666780

PORTARIA Nº 120/2022
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, RESOLVE CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS de 07 de março a 05 de abril de 2022, a GISELE MARISA DA SILVA, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022.

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 121-2022 CONCEDE FERIAS VILMAR ANTONIO VARGAS
Publicação Nº 3666788

PORTARIA Nº 121/2021
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de Ran-
cho Queimado, RESOLVE CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS de 07 março a 05 de abril de 2022, a VILMAR ANTONIO VARGAS, referente 
ao período aquisitivo de 2020/2021.

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 122-2022 CONCEDE FERIAS HUMBERTO REITZ ARAKAKI
Publicação Nº 3666789

PORTARIA Nº 122/2022
CONCEDE FÉRIAS

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, usando da competência que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município de 
Rancho Queimado, RESOLVE CONCEDER 30 (trinta) dias de FÉRIAS de 07 de março a 05 de abril de 2022, a HUMBERTO REITZ ARAKAKI, 
referente ao período aquisitivo de 2020/2021.

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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PORTARIA 123-2022 EXONERA RITA A MACEDO DIR DE SAÚDE DA SEDE
Publicação Nº 3666804

PORTARIANº 123/2022
EXONERA DIRETOR

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, RESOLVE EXONERAR RITA APARECIDA MACEDO do cargo Comissionado de 
DIRETOR DE SAÚDE DA SEDE, a partir desta data.

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 124-2022 ADMITE BEATRIZ KARINE WALTRICH MONITOR DE TRANS ESCOLAR
Publicação Nº 3666812

PORTARIANº 124/2022
ADMITE EM CARATER TEMPORÁRIO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, RESOLVE ADMITIR em caráter temporário, BEATRIZ KARINE WALTRICH, para ocupar a função de Monitor de Trans-
porte Escolar, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, cumprindo as determinações do Contrato Administrativo de Trabalho 
Temporário nº 37/2022 até 22 de dezembro de 2022.

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal

PORTARIA 125-2022 NOMEIA ELOÍSA ENTER SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 3666817

PORTARIANº 125/2022
NOMEIA SUPERVISOR ADMINISTRATIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE RANCHO QUEIMADO, no uso da competência privativa que lhe confere o artigo 60 da Lei Orgânica do Município 
de Rancho Queimado, promulgada em 31 de Março de 1990, em conformidade com a Lei Complementar nº 01/2016 e Lei Complementar 
nº 11/2022, RESOLVE NOMEAR ELOÍSA ENTER, para o cargo em comissão de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, a partir desta data.

Rancho Queimado, em 07 de março de 2022.
CLECI APARECIDA VERONEZI
Prefeita Municipal
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Rio do Campo

Prefeitura

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº001/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE TURMA
Publicação Nº 3665448

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº001/2022 PARA CONTRATAÇÃO DE AUXILIAR DE TURMA EM CARÁTER TEMPORÁRIO CONFORME LEI 
MUNICIPAL

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme Lei Municipal 1.984 de 30 de 
junho de 2014, em seus artigos 1º; inc. V art 2º e 1º do art. 3º, torna pública a abertura de CHAMADA PÚBLICA 001/2022, destinado ao 
preenchimento de vaga disponível para atuar na Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro abaixo.
Cabe ressaltar que as vagas pertinentes ao quadro da Secretaria Municipal de Educação são em razão da necessidade de suprir a demanda 
de serviço de Auxiliar de Turma nas Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil do Munícipio de Rio do Campo para o ano de 2022 
podendo ser prorrogado por mais um ano.
Salienta-se ainda que no momento não há candidatos na lista de classificados do teste seletivo aplicado pelo Edital 001/2022 – Processo 
Seletivo nº 001/2022. Devido a urgência temporal, não há possibilidade para a espera de realização de outro teste seletivo, e em obediência 
aos Princípios Constitucionais da Impessoalidade, Publicidade e Eficiência Administrativa, se impõe a presente CHAMADA PÚBLICA, objeti-
vando a continuidade dos serviços públicos serem prestados à população.
A coordenação técnica administrativa da Chamada Pública Nº 01/2022 será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, jun-
tamente com a Comissão.
1.DISPOSIÇOES PRELIMINARES
1.1.A Chamada Pública, tem por objetivo a contratação de pessoal por tempo determinado, para suprir a falta de profissionais quando não 
houver candidatos aprovados em concurso público e ou estiver esgotada a lista de vagas do processo seletivo.
1.2.A coordenação de todas as etapas da chamada publica será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação juntamente com 
a Comissão

2 DOS CARGOS E REQUISITOS
2.1 Os cargos a serem providos são:
Nº Vagas Cargo Habilitação necessária Carga horária local
02 Auxiliar de Turma Segundo Grau Completo 20 a 40 horas Escolas e CEI

2.2 ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIAS
As atribuições e competências estão nas Leis Federais e Municipais de Plano e Cargos e Carreiras.
2.3 Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
* Ter nacionalidade brasileira ou equiparada;
* Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
* Ter aptidão física e Mental;
* Comprovar habilitação exigida para o cargo;
* Carteira de identidade;
* Cadastro pessoa física; CPF
* Título eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
* Carteira de reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino até 45 anos de idade;
* Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
* Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos;
* Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos;
* Certidão de nascimento ou casamento;
* Declaração de bens e rendas que constituem seu patrimônio;
* Declaração de inexistência de incompatibilidade legal para o exercício do cargo, emprego ou função pública na esfera municipal;
* Certidão negativa de antecedentes criminais;
* PIS/PASEP

2.4 O candidato deverá comprovar, por ocasião do contrato, o preenchimento de todos os requisitos exigidos para investidura no cargo. A 
não apresentação dos documentos comprobatórios exigidos desclassificará o candidato no certame.
3 DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:
Os interessados deverão comparecer na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, sito a Av. localizada na Rua Avenida Tiradentes 217 bairro 
Guanabara, município de Rio do Campo – SC, dia 10/03/2022 ÀS 09 HORAS.

3.1 Serão considerados como critérios de seleção e classificação dos candidatos:
• Maior média histórico
• Maior Idade

3.2 No ato da chamada pública, o candidato deverá apresentar os documentos originais ou cópias autenticadas, necessários para compro-
vação dos critérios de seleção e classificação (histórico – carteira identidade – certidão nascimento dos filhos)
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3.3 Os candidatos deverão conhecer os termos deste Edital e certificar-se de que preenchem todos os requisitos exigidos para o cargo e 
para a investidura de cargo no serviço público, conforme consta deste edital, antes de participar da convocação.

4. DISPOSIÇÕES GERAIS
4.1 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação e Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de 
Rio do Campo.
4.2 A participação dos candidatos interessados na vaga desta chamada pública apenas será permitida respeitando as orientações do uso 
de máscara e distanciamento social.

Luana Jackeline Leite
Professora Responsável pela
Secretaria Municipal de Educação

CONTRATO NR 16/2022
Publicação Nº 3666179

Contrato Nº : 16/2022
Contratante : MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada : SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC
Objeto : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS CURSO PARA COORDENADORES PEDAGÓGICOS, MÓDULOS 3, 4 E 5.
Vigência : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Assinatura : 07/03/2022
Valor R$ : 798,00 (Setecentos e Noventa e Oito Reais )
VIDAL BALAK-PREFEITO MUNICIPAL
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO 2853
Publicação Nº 3666837

DECRETO Nº 2.853, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Altera Decreto nº 2.720/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições do art. 65, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o inciso II, do artigo 1º do Decreto nº 2720 de 22 de junho de 2021, que passará a ter a seguinte redação:

II – PAULO ROBERTO SEOLA, representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos retroativos à 1° de março de 2022.

Rio do Oeste – SC, 07 de março de 2022.
DIOGO FERRARI
Prefeito de Rio do Oeste

DECRETO 2854
Publicação Nº 3667573

DECRETO Nº 2.854, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
Altera Decreto nº 2.663/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições do art. 65, Inciso VII da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o §2°, do artigo 1º do Decreto nº 2663 de 11 de fevereiro de 2021, que passará a ter a seguinte redação:

§2° A junta Médica ora instituída, será composta por profissionais que atuam na Unidade de Saúde do Município e que estarão de serviço 
no dia da avaliação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 08 de março de 2022.
DIOGO FERRARI
Prefeito de Rio do Oeste

LISTA_CANDIDATOS_APTOS_CMDCA
Publicação Nº 3665277

LISTA DE CANDIDATOS APTOS

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Rio do Oeste - SC torna pública a relação dos candidatos inscritos e 
aptos a participarem do processo de escolha dos novos membros suplentes do Conselho Tutelar de Rio do Oeste, nos termos do Edital nº 
001/2022 CMDCA, e divulga suas respectivas numerações:
CANDIDATO ID NUMÉRICA
Cátia Regina de Oliveira 01
Maria Laura Forteza Ferrari 02
Umberto Ribeiro 03
Neusa Schiochet Heidemann 04
Jozeane Moratelli 05

Rio do Oeste - SC, 07 de março de 2022
Tayta Cristina Goetten
Presidente do CMDCA de Rio do Oeste



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1556

Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 038/2022
Publicação Nº 3665935

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 38/2022

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANA ANDREA DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 
043.371.169-82, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Estrada Madeira, 2073, Barragem, Rio do Sul - SC, celebram 
o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como o inciso VIII, “d” 
do artigo 2° da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações, prestará serviços de função Cozinheiro, com jornada de 40 horas semanais, 
a serem desenvolvidos na Secretaria Municipal de Educação – CEI Ilsi Soldatelli, em razão do afastamento de Luciani de Alcantara Russi, 
para tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.612,86 (mil seiscentos e doze reais com 
oitenta e seis centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/03/2022 e encerrando-se em 05/04/2022.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2022.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ROSANA ANDREA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO 039/2022
Publicação Nº 3665941

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 39/2022

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado 
Contratante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA DA CUNHA , portador(a) do CPF nº 
068.552.329-22, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Rio Preto, 56, Canoas, Rio do Sul - SC, celebram o Con-
trato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como o inciso I do artigo 
2° da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações, prestará serviços de função Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a 
serem desenvolvidos na Secretaria Municipal de Educação, em razão do estado de calamidade pública ocasionada pelo COVID-19.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.612,86 (mil seiscentos e doze reais com 
oitenta e seis centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
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substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 07/03/2022 e encerrando-se em 05/04/2022.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul (SC), 03 de março de 2022.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ADRIANA DA CUNHA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

CONTRATO ADMINISTRATIVO 040/2022
Publicação Nº 3665951

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 40/2022

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) FABIOLA FACHINI , portador(a) do CPF nº 059.003.059-02, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua 1 de Julho, 53, Centro, Laurentino - SC, celebram o Contrato de Admissão 
em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como o inciso I do artigo 
2° da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações, prestará serviços de função Monitor Escolar, com jornada de 40 horas semanais, a 
serem desenvolvidos na Secretaria Municipal de Educação, em razão do estado de calamidade pública ocasionada pelo COVID-19.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 1.612,86 (mil seiscentos e doze reais com 
oitenta e seis centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 08/03/2022 e encerrando-se em 06/04/2022.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul (SC), 04 de março de 2022.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA FABIOLA FACHINI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 041/2022
Publicação Nº 3665957

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 41/2022

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratan-
te, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) ALINE RABAIOLI, portador(a) do CPF nº 016.811.320-10, 
na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Bc. Janio Cipriani, 23, Santa Rita, Rio do Sul - SC, celebram o Contrato de 
Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como o inciso VIII, “b”, do 
artigo 2° da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002 e alterações, prestará serviços de função de Professor de Educação Infantil, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidos na Secretaria Municipal de Educação – CE Ulrich Hubsch, em razão do afastamento da servidora 
Daniela Paul Parma decorrente de Licença Especial à Gestante.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 5.511,81 (cinco mil quinhentos e onze 
com oitenta e um centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos ser-
vidores públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 08/03/2022 e encerrando-se em 06/04/2022.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de conveniência administrativa, 
pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do Art. 13 da Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, a importância correspondente à metade 
do que lhe caberia referente ao restante do contrato.
CLÁUSULA SEXTA: Se a extinção do contrato for mediante iniciativa do CONTRATADO, este deverá com fundamento no § 1º do Art. 13 da 
Lei nº 3.796, de 26 de junho de 2.002, comunicar com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, importando tal ato, numa indenização 
aos cofres públicos, correspondente à metade do valor que lhe caberia até o final do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 3.796, de 26 de junho de 2002, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA OITAVA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contratuais, 
bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle 
da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora e no 
Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul (SC), 04 de março de 2022.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA ALINE RABAIOLI
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022/FCRS
Publicação Nº 3666132

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF142961B3E6D6CC205AFECC07762AF60E8523BC
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022/FCRS

Objeto: AQUISIÇÃO DA LICENÇA GUARDA-CHUVA, PARA AUTORIZAÇÃO DE EXIBIÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS DA WALT DISNEY STU-
DIOS MOTION PICTURES, WARNER BROS. PICTURES INTERNATIONAL, UNITED INTERNATIONAL PICTURES B.V. (PARAMOUNT E UNIVER-
SAL PICTURES) NA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL – PROJETO CINE CLUB CULTURAL.

Contratada: Alda Aliança de Direitos Audiovisuais Ltda – CNPJ 30.710.421/0001-77.
Valor Total: R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais).
Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.

Recurso: 88.01.1112.3390.3999.
Fundamento Legal: Art. 25, Inciso I, da Lei Federal Nº 8.666/1993 e alterações posteriores.
Razões de justificativa de Inexigibilidade: Art. 26, parágrafo único, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Gabinete do Prefeito Municipal,
Rio do Sul, 01 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal
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PORTARIA N. 0247/DGP
Publicação Nº 3665229

PORTARIA N.0247/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n. 0167/DGP de 16 de fevereiro de 2022, publicada em 18 de fevereiro de 2022, a qual nomeia MIGUEL 
ANGELO PINHO para exercer o cargo de provimento efetivo de Biólogo, 40 horas semanais, em virtude de sua desistência expressamente 
manifestada em 04 de março de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Srv

PORTARIA N. 0248/DGP
Publicação Nº 3665248

PORTARIA N. 0248/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, FERNANDA KOKOWICZ PILATTI, para 
exercer o cargo de provimento efetivo de Biólogo, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretária Municipal de Administração
Srv

PORTARIA Nº 006 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665435

PORTARIA N°. 006 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022.
“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À SRA. SANDRA FIGUEREDO.”

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNI-
CIPIO DE RIO DO SUL – ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 104, da Lei 
Complementar n. 432 de 04 de Outubro de 2019.
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder a aposentadoria a Sra. SANDRA FIGUEREDO, brasileira, separada judicialmente, funcionária pública, portadora do RG n. 
1.425.377 e inscrita no CPF n. 792.076.189-15, residente e domiciliada na Rua Guilherme Gemballa, 260, apto 201, Edifício Res. Acalanto, 
Jardim América, cidade de Rio do Sul, SC., no cargo de Professora nível A-3, readaptada para Agente Administrativo, com proventos Inte-
grais e paridade a partir de 01/03/2022.

Art. 2° - A aposentadoria é concedida em conformidade com o disposto no artigo 253 da Lei Complementar n° 309 de 01/12/2015, com o 
artigo 53 da Lei Complementar n° 432/2019 de 04/10/2019, artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119 de 21/01/2002, e Art. 3° da Emenda 
Constitucional nº 47/05 – Fórmula 85/95.

Art. 3° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de Contas 
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do Estado de Santa Catarina – TCE.
Art. 4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01/03/2022.
Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário.

Rio do Sul, 15 de Fevereiro de 2022.
JORGE ELPÍDIO WISCHNESKI
Presidente do Conselho de Administração do Rio do Sul PREV

VALDENIR BORGES RIBEIRO
Diretor Executivo do Rio do Sul PREV

PORTARIA Nº 0133/SEDAF
Publicação Nº 3667638

PORTARIA Nº 0133/SEDAF

ALEXANDRE MATOS PEREIRA, Secretário Municipal de Administração e Fazenda da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usan-
do da competência que lhe confere o Decreto n. 6.053, de 23 de fevereiro de 2017, alterado pelo Decreto n. 6.070 de 06 de março de 2017;

RESOLVE:
Art.1º Com fundamento ao artigo 48, da Lei Complementar n. 401 de 22 de agosto de 2018, conceder a(o) servidor(a) SIRLEI JORGE, ma-
trícula n. 274143-3, ocupante do cargo de provimento Efetivo Auxiliar Serviços Gerais I, o primeiro Adicional por Formação Profissional por 
ter apresentado o certificado de conclusão do Ensino Médio no processo n. 199055/2022, e ter obtido homologação do Comitê Permanente 
de Progressão na Carreira conforme disposto no Art. 53, inciso III, da Lei Complementar citada acima.

Art. 2º O efeito financeiro do adicional será devido a partir de 01/03/2022, de acordo com o artigo 46 da Lei Complementar n. 401, de 22 
de agosto de 2018.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 10 de fevereiro de 2022.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
Crf

PORTARIA Nº 0233/DGP
Publicação Nº 3664835

PORTARIA Nº 0233/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 37, 
inciso II da Lei Orgânica do Munícipio,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 15/02/2022, a servidora Cristiane dos Santos, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico 
em Enfermagem, nos termos do artigo 39, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 24 de fevereiro de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
prh

PORTARIA Nº 0249/DGP
Publicação Nº 3665300

PORTARIA Nº 0249/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o artigo 37, 
inciso II da Lei Orgânica do Munícipio,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 25/02/2022, a servidora Luana Caroline Avi, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor 
Escolar, nos termos do artigo 39, da Lei Complementar nº 309 de 01/12/2015.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1561

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 04 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
prh

PREGÃO ELETRÔNICO 016/2022
Publicação Nº 3665985

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C4C0EACC5B799EA84ACD4FBEA9D58E706B6310CA
E D I T A L
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE LÓGICA 
E PARA FORNECIMENTO DE TELEVISORES, CABOS HDMI, SUPORTES PARA TELEVISOR E COMPUTADORES, A FIM DE ATENDER AS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE RIO DO SUL/SC.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 08/03/2022.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 23/03/2022.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 23/03/2022.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR ESTIMADO: R$ 1.711.737,37

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Educação

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 85.02.1058.4490.5235 e demais dotações conforme orçamento vigente.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 02 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

JANARA APARECIDA MAFRA
Secretária de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022
Publicação Nº 3665965

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DD3ABB53FC54F6349FFA08A5B7EB2F86F9D5B24F
E D I T A L
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE PNEUS PARA EQUIPAR A FROTA DO MUNICÍPIO, DA POLÍCIA 
CIVIL E DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RIO DO SUL/SC.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 13h00min do dia 10/03/2022.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 22/03/2022.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 22/03/2022.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO: R$ 302.469,20

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações
ÁREA REQUISITANTE: Diversas Secretarias

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 86.07.2043.3390.3039, 93.03.2102.3390.3039, 82.02.2012.3390.3039, 82.01.2011.3390.3039 e demais do-
tações conforme orçamento vigente.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 01 de março de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito Municipal

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

TERMO ADITIVO Nº 041/2022
Publicação Nº 3666850

4º TERMO ADITIVO Nº 041/2022 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 171/2021
PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2021
OBJETO: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE RIO DO SUL/SC

Ao dia quatro (04) do mês de março (03) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. José Eduardo Rothbarth Thomé, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa CLEITON 
DE SOUZA COMERCIAL - ME, estabelecida na Rua Samuel Schaffer, nº 75, Bairro Saltinho, no município de Alfredo Wagner/SC, CEP 88.450-
000 inscrita no CNPJ sob o nº 18.531.205/0001-69, ora denominada CONTRATADA, representado neste ato pelo seu representante, Sr. 
Cleiton de Souza, resolvem nos termos facultados por lei, obedecidas as condições firmadas pelo Pregão Eletrônico nº 042/2021, celebrar 
o presente TERMO DE ALTERAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante fundamentação na alínea “d”, inciso II, do artigo 65 da Lei 
8.666/93, alterações posteriores e justificativas em anexo, em especial o protocolo nº 199875/2022, passando a vigência dos seguintes 
valores:
ITEM 3

DETALHAMENTO DOS MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO REVISADO

CAFÉ PURO, TORRADO E MOÍDO R$ 17,78

ITEM 10

DETALHAMENTO DOS MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO REVISADO

FERMENTO BIOLÓGICO: pó, seco R$ 18,28

ITEM 18

DETALHAMENTO DOS MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO REVISADO

MASSA DE SÊMOLA ALETRIA R$ 3,70

ITEM 19

DETALHAMENTO DOS MATERIAIS PREÇO UNITÁRIO REVISADO

MASSA DE SÊMOLA ESPAGUETE R$ 2,34

Ratificam-se as demais cláusulas e condições da Ata original, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento.
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL
Contratante

CLEITON DE SOUZA COMERCIAL ME
Contratada

http://www.riodosul.sc.gov.br/
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TERMO DE CONVOCAÇÃO FERNANDA KOKOWICZ PILATTI
Publicação Nº 3665662

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) FERNANDA KOKOWICZ PILATTI é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departa-
mento de Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Biólogo, 40 
horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2017, homologado por meio do Decreto nº 9.087 de 15/06/2020 e suas 
retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 0248/DGP de 04/03/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 08/03/2022. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA;
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS FEMININO.

Rio do Sul, 08 de março de 2022.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

__________________________________ ______ / ______ / ______
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DECRETO Nº 10.661, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664912

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7F591B53E4DB5986EC19FC37F6A6E28F13A748FE

 

 

 

 
DECRETO Nº 10.661, de 04 de março de 2022 
 
 
“HOMOLOGA PROCESSO DE EDITAL DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 025/2022, DE 04.03.2022” 
 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições legais, previstas no inciso 
VI, no artigo 37, da Lei Orgânica do Município. 
 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º- Fica homologado o processo de Edital de Dispensa de Licitação nº 025/2022. Razões 

de justificativa de dispensa: inciso VIII, do Art. 24, e incisos II e III, do art. 21, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

  
Parágrafo único: Finalidade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE RIO DO SUL. 
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS  

  
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
        GABINETE DO PREFEITO 
    04 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
     JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
     Prefeito do Município de Rio do Sul  
 
 

JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85
110450900

Assinado de forma 
digital por JAIRO 
WEHMUTH 
JUNIOR:85110450
900 
Dados: 2022.03.04 
15:50:52 -03'00'

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM 
BRANCO, ou=11825802000157, cn=JOSE 
EDUARDO ROTHBARTH THOME:05421524957 
Date: 2022.03.04 16:21:23 -03'00'
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DECRETO Nº 10.662, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665436

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8D4543965DB59353C79D3A253611F563B2703482

 

 

 

DECRETO Nº 10.662, de 04 de março de 2022. 
 
 
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO 
LICITATÓRIO REPRESENTADO PELO EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022/FCRS, DE 
07.02.2022” 
 
O Prefeito do Município de Rio do Sul, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o inciso VI, artigo 37 da Lei Orgânica do Município de 
Rio do Sul e com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei complementar Federal nº 123/2006, Decreto 
Municipal nº 8955/2020 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º.  Fica homologado, de acordo com o parecer do pregoeiro, nomeado pelo Decreto nº 

10.511, de 21 de dezembro de 2021, o resultado do Edital de Pregão Eletrônico nº 
002/2022/FCRS, de 07.02.2022, cujo resumo está representado no anexo que integra o 
presente Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a 
adjudicação em favor dos licitantes: 

 
 
 AMPLAST COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
       GABINETE DO PREFEITO 
 04 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ 
 Prefeito do Município de Rio do Sul 
 
 
 
 

JOSE EDUARDO 
ROTHBARTH 
THOME:05421524957

Digitally signed by JOSE EDUARDO ROTHBARTH 
THOME:05421524957 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=EM 
BRANCO, ou=11825802000157, cn=JOSE 
EDUARDO ROTHBARTH THOME:05421524957 
Date: 2022.03.04 16:24:25 -03'00'
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                                        ANEXO AO DECRETO Nº 10.662/2022 
 
 
Pregão Eletrônico:    Nº 002/2022/FCRS, de 07.02.2022 
 
 
Objeto da Licitação:  

 
 

  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO / INSTALAÇÃO 
DE MATERIAIS PARA ISOLAMENTO ACÚSTICO, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO CULTURAL DE RIO DO SUL.  

 
 

Decisão:         Pelo critério de menor preço por item, o pregoeiro declarou vencedor o 
                       licitante: 
 
  AMPLAST COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
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Câmara muniCiPal

CONTRATO Nº 4/2022
Publicação Nº 3665580

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESUMO DO CONTRATO 04/2022 – TERMO DE CREDENCIAMENTO 01/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO 04/2022

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  DO  SUL pessoa  jurídica  de  direito  público,
doravante  denominada  CMRS  ou  CONTRATANTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 — Bairro Centro, neste
Município, neste ato representado por seu Presidente, Senhor THYAGO MELO, e do
outro,  Vale Europeu TV LTDA,  registrado no CNPJ  08.057.453/0001-66, doravante
denominado CREDENCIADO, em conformidade com o disposto na Lei nº 8666/93 e,
demais  normas  aplicáveis  a  espécie,  tem entre  si  justa  acordada  a  prestação  de
serviços mediante cláusulas e condições a seguir exaradas.

DO  OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio de imprensa
televisiva, aberta e fechada.

DO PREÇO:  O preço do presente ajuste, para TV Fechada é de R$ 34,00 (trinta e
quatro reais) para inserções de 15 segundos; R$ 61,00 (sessenta e um reais) para
inserções de 30 segundos e R$ 122,00 (cento e vinte e dois reais) para inserções de
60  segundos,  aceito  pela  CREDENCIADA,  entendido  este  como  preço  justo  e
suficiente para o total execução do presente objeto

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO:  O credenciamento entra em vigor na
data de sua assinatura e se encerra em 28/02/2023.

Resumo de Contrato – Chamamento 04/2022 - Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/
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CONTRATO Nº 5/2022
Publicação Nº 3665573

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESUMO DO CONTRATO Nº 05/2022 – TERMO DE CREDENCIAMENTO 02/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO 03/2022

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  DO  SUL pessoa  jurídica  de  direito  público,
doravante  denominada  CMRS  ou  CONTRATANTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 — Bairro Centro, neste
Município, neste ato representado por seu Presidente, Senhor THYAGO MELO, e do
outro, DAV & DAV COMUNICACOES LTDA, registrado no CNPJ 34.916.729/0001-24,
doravante denominado CREDENCIADO, em conformidade com o disposto na Lei nº
8666/93  e,  demais  normas  aplicáveis  a  espécie,  tem  entre  si  justa  acordada  a
prestação de serviços mediante cláusulas e condições a seguir exaradas.

DO  OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio de imprensa
escrita.

DO PREÇO:  O preço do presente ajuste, para imprensa escrita é de R$ 2,50 (dois
reais  e  cinquenta  centavos)  por  cm²,  para  periodicidade  diária,  aceito  pela
CREDENCIADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução
do presente objeto.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO:  O credenciamento entra em vigor na
data de sua assinatura e se encerra em 28/02/2023.

Resumo de Contrato – Chamamento 03/2022 - Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/
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CONTRATO Nº 6/2022
Publicação Nº 3665520

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESUMO DO CONTRATO 06/2022 – TERMO DE CREDENCIAMENTO 03/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  DO  SUL pessoa  jurídica  de  direito  público,
doravante  denominada  CMRS  ou  CONTRATANTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 — Bairro Centro, neste
Município, neste ato representado por seu Presidente, Senhor THYAGO MELO, e do
outro,  RÁDIO  ALIANÇA 93  FM  LTDA,  registrado  no  CNPJ  07.417.098/0001-26,
doravante denominado CREDENCIADO, em conformidade com o disposto na Lei nº
8666/93  e,  demais  normas  aplicáveis  a  espécie,  tem  entre  si  justa  acordada  a
prestação de serviços mediante cláusulas e condições a seguir exaradas.

DO  OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio de imprensa
falada, com horário de inserções a serem definidos no respectivo Pedido de Inserção -
PI.

DO  PREÇO:  O  preço  para  o  presente  ajuste,  para  Rádios  FM  é  de  R$  55,00
(cinquenta e cinco reais) para inserções de 15 segundos; R$ 69,00 (sessenta e nove
reais) para inserções de 30 segundos e R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais)
para inserções de 60 segundos; o ajuste para as Rádios AM é de R$ 45,50 (quarenta
e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  para  inserções  de  15  segundos;  R$  65,00
(sessenta e cinco reais) para inserções de 30 segundos e R$ 124,00 (cento e vinte e
quatro reais) para inserções de 60 segundos; aceito pela CREDENCIADA, entendido
este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO:  O credenciamento entra em vigor na
data de sua assinatura e se encerra em 28/02/2023.

Resumo de Contrato – Chamamento 02/2022 - Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/
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CONTRATO Nº 7/2022
Publicação Nº 3665559

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESUMO DO CONTRATO 07/2022 – TERMO DE CREDENCIAMENTO 04/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  DO  SUL pessoa  jurídica  de  direito  público,
doravante  denominada  CMRS  ou  CONTRATANTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 — Bairro Centro, neste
Município, neste ato representado por seu Presidente, Senhor THYAGO MELO, e do
outro, RÁDIO ALTO VALE LTDA, registrado no CNPJ 03.758.354/0001-98, doravante
denominado CREDENCIADO, em conformidade com o disposto na Lei nº 8666/93 e,
demais  normas  aplicáveis  a  espécie,  tem entre  si  justa  acordada  a  prestação  de
serviços mediante cláusulas e condições a seguir exaradas.

DO  OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio de imprensa
falada, com horário de inserções a serem definidos no respectivo Pedido de Inserção -
PI.

DO  PREÇO:  O  preço  para  o  presente  ajuste,  para  Rádios  FM  é  de  R$  55,00
(cinquenta e cinco reais) para inserções de 15 segundos; R$ 69,00 (sessenta e nove
reais) para inserções de 30 segundos e R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais)
para inserções de 60 segundos; o ajuste para as Rádios AM é de R$ 45,50 (quarenta
e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  para  inserções  de  15  segundos;  R$  65,00
(sessenta e cinco reais) para inserções de 30 segundos e R$ 124,00 (cento e vinte e
quatro reais) para inserções de 60 segundos; aceito pela CREDENCIADA, entendido
este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO:  O credenciamento entra em vigor na
data de sua assinatura e se encerra em 28/02/2023.

Resumo de Contrato – Chamamento 02/2022 - Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/
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CONTRATO Nº 8/2022
Publicação Nº 3665565

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESUMO DO CONTRATO 08/2022 – TERMO DE CREDENCIAMENTO 05/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  DO  SUL pessoa  jurídica  de  direito  público,
doravante  denominada  CMRS  ou  CONTRATANTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 — Bairro Centro, neste
Município, neste ato representado por seu Presidente, Senhor THYAGO MELO, e do
outro,  RÁDIO DIFUSORA ALTO VALE LTDA, registrado no CNPJ 85.782.886/0001-
25, doravante denominado CREDENCIADO, em conformidade com o disposto na Lei
nº  8666/93 e,  demais normas aplicáveis  a espécie,  tem entre  si  justa acordada a
prestação de serviços mediante cláusulas e condições a seguir exaradas.

DO  OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio de imprensa
falada, com horário de inserções a serem definidos no respectivo Pedido de Inserção -
PI.

DO  PREÇO:  O  preço  para  o  presente  ajuste,  para  Rádios  FM  é  de  R$  55,00
(cinquenta e cinco reais) para inserções de 15 segundos; R$ 69,00 (sessenta e nove
reais) para inserções de 30 segundos e R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais)
para inserções de 60 segundos; o ajuste para as Rádios AM é de R$ 45,50 (quarenta
e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  para  inserções  de  15  segundos;  R$  65,00
(sessenta e cinco reais) para inserções de 30 segundos e R$ 124,00 (cento e vinte e
quatro reais) para inserções de 60 segundos; aceito pela CREDENCIADA, entendido
este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO:  O credenciamento entra em vigor na
data de sua assinatura e se encerra em 28/02/2023.

Resumo de Contrato – Chamamento 02/2022 - Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/
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CONTRATO Nº 9/2022
Publicação Nº 3665569

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300
 www.camarariodosul.sc.gov.br

RESUMO DO CONTRATO 09/2022 – TERMO DE CREDENCIAMENTO 06/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2022

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  RIO  DO  SUL pessoa  jurídica  de  direito  público,
doravante  denominada  CMRS  ou  CONTRATANTE,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
83.622.985/0001-14, com sede na Praça 25 de Julho, nº 01 — Bairro Centro, neste
Município, neste ato representado por seu Presidente, Senhor THYAGO MELO, e do
outro,  RÁDIO MIRADOR LTDA, registrado no CNPJ 85.776.094/0001-48, doravante
denominado CREDENCIADO, em conformidade com o disposto na Lei nº 8666/93 e,
demais  normas  aplicáveis  a  espécie,  tem entre  si  justa  acordada  a  prestação  de
serviços mediante cláusulas e condições a seguir exaradas.

DO  OBJETO:  O  presente  termo  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de
publicidade institucional da Câmara Municipal de Rio do Sul, por meio de imprensa
falada, com horário de inserções a serem definidos no respectivo Pedido de Inserção -
PI.

DO  PREÇO:  O  preço  para  o  presente  ajuste,  para  Rádios  FM  é  de  R$  55,00
(cinquenta e cinco reais) para inserções de 15 segundos; R$ 69,00 (sessenta e nove
reais) para inserções de 30 segundos e R$ 144,00 (cento e quarenta e quatro reais)
para inserções de 60 segundos; o ajuste para as Rádios AM é de R$ 45,50 (quarenta
e  cinco  reais  e  cinquenta  centavos)  para  inserções  de  15  segundos;  R$  65,00
(sessenta e cinco reais) para inserções de 30 segundos e R$ 124,00 (cento e vinte e
quatro reais) para inserções de 60 segundos; aceito pela CREDENCIADA, entendido
este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

DO PRAZO DE VALIDADE DE CONTRATO:  O credenciamento entra em vigor na
data de sua assinatura e se encerra em 28/02/2023.

Resumo de Contrato – Chamamento 02/2022 - Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da
Lei Orgânica de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1052/2019, e conforme as regras da infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site
https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/
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PORTARIA 1470 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665304

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.470, DE 07 DE MARÇO DE 2022

Designa  a  servidora  Sandra  Regina  Orlando
Solano  para  acompanhar  e  fiscalizar  a
execução  da  Ata  de  Registro  de  Preço
001/2022,  oriunda  do  Pregão  Eletrônico
001/2022 (Aquisição de água).

O DIRETOR  GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES  DE  RIO  DO SUL,
Estado  de  Santa  Catarina,  usando  da  competência  estabelecida  pela
Portaria n° 820, de 2 de fevereiro de 2015:

RESOLVE:

Art. 1o Designar a servidora Sandra Regina Orlando Solano matricula n°
4170-2,  Auxiliar  Legislativa  da  Câmara  Municipal  de  Rio  do  Sul,  para
acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços
001/2022, oriunda do Pregão Eletrônico 001/2022, nos termos do artigo 67, da
Lei  n°  8.666,  de  21  de  junho  de  1993.  Como  suplente,  fica  designada  a
servidora Jenifer Aline Passing, matricula n° 3948-2, Atendente Legislativa.

Art. 2o Competem aos servidores designados as atribuições gerenciais,
técnicas e operacionais descritas na Resolução n° 932/2018.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.470/2022 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica

de Municipal de Rio do sul, com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira

(ICP-Brasil). Para verificar a autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 
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PORTARIA 1471 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665313

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Praça 25 de Julho, 01, 02º andar, Centro, Rio do Sul/SC

CEP 89.160-164 - Caixa Postal 209 - Telefone: (47) 3531-6300

 www.camarariodosul.sc.gov.br

PORTARIA No 1.471, DE 07 DE MARÇO DE 2022

Designa  o  servidor  Amauri  Abe  para  acompanhar  e
fiscalizar a execução dos Contratos oriundos do Processo
Licitatório n° 03/2022 – Chamamento Público n° 02/2022
(Imprensa  Falada),  Processo  Licitatório  n°  04/2022  –
Chamamento  Público  n°  03/2022  (Imprensa  Escrita),
Processo Licitatório n° 05/2022 – Chamamento Público n°
04/2022, (Imprensa Televisiva). Suplente, Luis Fernando
Schweder.

O DIRETOR GERAL DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, Estado de
Santa Catarina, usando da competência estabelecida pela Portaria n° 820, de 2 de
fevereiro de 2015:

RESOLVE:

Art. 1o Designar o servidor Amauri Abe, Analista Legislativo de Comunicação Social
da Câmara Municipal de Rio do Sul, para acompanhamento e fiscalização da execução
dos Contratos oriundos do Processo Licitatório n° 03/2022 – Chamamento Público n°
02/2022 (Imprensa Falada), Processo Licitatório n° 04/2022 – Chamamento Público n°
03/2022 (Imprensa Escrita), Processo Licitatório n° 05/2022 – Chamamento Público n°
04/2022, (Imprensa Televisiva). Como suplente, fica designado o servidor Luis Fernando
Schweder, Técnico Legislativo – Área Informática.

Art. 2o Competem aos servidores designados as atribuições gerenciais, técnicas e
operacionais descritas na Resolução n° 932/2018.

Art. 3o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO ANDRADE BASTOS
Diretor Geral
[Assinado Digitalmente

THAYNÁ FIAMONCINI
Diretora Administrativa
[Assinado Digitalmente]

Portaria nº 1.471/2022 – Folhas 1 de 1

Documento assinado digitalmente pelo(s) autor(es), em conformidade com o art. 6º, parágrafo único, e art. 20, §2º, da Lei Orgânica de Municipal de

Rio do sul,  com a Resolução nº 1050/2019, e conforme as regras da infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Para verificar a

autenticidade e integridade do documento, consulte o site https://verificador.iti.gov.br/verifier-2.4/ 

ROBERTO 
ANDRADE 
BASTOS:0268854
3946

Assinado de forma digital 
por ROBERTO ANDRADE 
BASTOS:02688543946 
Dados: 2022.03.07 
10:19:57 -03'00'

THAYNA 
FIAMONCINI:0
5666277952

Assinado de forma digital 
por THAYNA 
FIAMONCINI:05666277952 
Dados: 2022.03.07 
10:22:55 -03'00'
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Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 26/2022
Publicação Nº 3666274

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D0A3BA1FE2CF7AF13F66AA474693BB8A5670EFD6
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
ESTADO DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 026, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
PROCESSO LICITATÓRIO 107/2021, CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS
CONCESSIONÁRIA: JAQUELINE REGINA DOS SANTOS MEI.
OBJETO: CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO, COMPREENDENDO AS INSTALAÇÕES DE PARTE DO IMÓVEL DE PROPRIE-
DADE DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, LOCALIZADO NA RUA ESPÍRITO SANTO, S/Nº, JUNTO AO PAVILHÃO WALMOR BUSARELLO, 
NESTA CIDADE, INSTALAÇÕES COM ÁREA DE 34,68M2, SENDO 10,20 M2 DE FRENTE, 10,00 M2 DE FUNDOS E 3,40 METROS QUADRADOS 
DE LARGURA, DESTINADAS À INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE UMA LANCHONETE, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO MESMO, NA 
FORMA DO EDITAL E SEUS ANEXOS.
VALOR: R$3.300,00 (três mil e trezentos reais, Mensais)
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2022.
VIGENCIA DO CONTRATO: 07/03/2022 A 06/03/2023.

Rafael Nones
Prefeito em Exercício
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Rio Negrinho

Prefeitura

DECRETO N° 14672 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664825

NOMEIA MEMBROS SUBSTITUTOS DA COMISSÃO GESTORA DA A3P
AGENDA AMBIENTAL DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII do 
art. 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos do Decreto n° 14325 de 30 de abril de 2021;

DECRETA
Art. 1o - FICAM NOMEADOS nos termos do Decreto nº 14325/2021, os membros substitutos da Comissão Gestora da A3P – Agenda Am-
biental da Administração Pública, a seguir mencionados:

e) Anderson Correa Gomes em substituição ao servidor Luis Carlos Liebl,
h) Débora Theodorovitz em substituição a servidora Tatiane de Abreu.

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais membros designados pelo Decreto nº 14325 de 30 de abril de 2021, devendo os membros 
substitutos, cumprir o período de mandato dos demais membros.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 23 de fevereiro de 2022.

CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

DECRETO N° 14675 – DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667634

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO DECRETO N°14558, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021 QUE APROVA O PROJETO DE REGULARIZAÇÃO FUN-
DIÁRIA DO NÚCLEO URBANO INFORMAL VISTA ALEGRE - QUADRA B

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas no artigo 137 
da Lei Orgânica Municipal, e na forma da Lei Federal n° 13.465/2017, Decreto Federal n° 9.310/2018, Lei Complementar n° 156/2019 e 
Decreto n° 13.530/2019, demais disposições legais e, considerando a aprovação técnica exarada para o requerimento da Secretaria de 
Habitação e Promoção Social;
DECRETA

Art. 1º - O Decreto Municipal nº 14558 de 29 de novembro de 2021, que Aprova o Projeto de Regularização Fundiária do Núcleo Urbano 
Informal Vista Alegre - Quadra B, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º O núcleo urbano informal VISTA ALEGRE - QUADRA B, de propriedade do Município de Rio Negrinho, matriculado sob o n° 6.123 
no Cartório de Registro de Imóveis de Rio Negrinho, com área total de 7.688,95 m², fica distribuído da seguinte forma:

Zoneamento AEIS I 11

Área total da matrícula 7.587,00m²

Área total do projeto 7.688,95m²
Área loteada 7.688,95m²
Nº total de lotes residenciais 9
Área total de lotes residenciais 1.808,32m²
Área comunitária 4.063,01²
Áreas Verdes 1.349,06m²
Área total de sistema viário 468,56m²
Área total de destinação pública - 76,48% 5.880,63m²

"Art. 3º

I - área de terra com 468,56m², conforme projeto, destinada ao SISTEMA DE ARRUAMENTO E CIRCULAÇÃO.
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 25 de fevereiro de 2022.
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos

MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social

DECRETO N° 14681 - DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667643

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA À SERVIDOR MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso X do 
art. 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei Municipal nº 1757 de 22 de novembro de 2005, e considerando:
- O requerimento do servidor João Maria Correa de Carvalho, com opção expressa de permanecer em suas respectivas atividades laborati-
vas, embora já tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária;
- A simulação de aposentadoria expedida pelo IPRERIO.

DECRETA
Art. 1º - Fica concedido abono de permanência nos termos da Lei Municipal nº 1757 de 22/11/2005, equivalente ao valor de sua respectiva 
contribuição previdenciária, até a data da concessão da aposentadoria, ao servidor JOÃO MARIA CORREA DE CARVALHO, matrícula nº 49-1, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas Pesadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos pecuniários a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 03 de março de 2022.
CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

DECRETO Nº 14680 DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666004

ESTABELECE, EM CARÁTER EXTRAORDINÁRIO, MEDIDAS DE
ENFRENTAMENTO À PROPAGAÇÃO DO CORONAVÍRUS NO MUNICÍPIO
DE RIO NEGRINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso IV, artigo 96, da 
Lei Orgânica do Município; e considerando:
- O Decreto Estadual nº 1.769 de 02 de março de 2022, que dispõe sobre o uso de máscara de proteção individual para a faixa etária que 
menciona e altera o art. 9º do Decreto nº 1.371, de 2021 e a nota de esclarecimento disponível sítio eletrônico do Estado de Santa Catarina 
disponibilizada em 03 de março de 2022 pela Assessoria de Comunicação do Governo do Estado, que as recomendações da SES possuem 
caráter recomendatório, não havendo obrigatoriedade no cumprimento;
- Que foi declarado estado de calamidade pública em todo o território catarinense, para fins de enfrentamento da pandemia de COVID-19, 
até 31 de março de 2022 nos termos do Decreto Estadual nº 1578 de 24 de novembro de 2021 e a região do planalto norte está atualmente 
em nível potencial alto;
- A vacina contra a Covid-19 não faz parte do calendário de vacinação da criança e do adolescente do Programa Nacional de Imunização, 
sendo no momento uma estratégia de enfrentamento da pandemia de Covid-19 e a vacinação tem trazido resultados eficientes no combate 
à pandemia;

DE C R E T A
Art. 1º - Ficam estabelecidas, em todo o território municipal, as seguintes medidas de enfrentamento da COVID-19:

I - Fica estabelecida a obrigatoriedade do uso de máscara de proteção individual em todo o território municipal, em espaços públicos e pri-
vados fechados, incluindo no transporte público coletivo, em espaços abertos onde não seja possível manter o distanciamento, com exceção 
dos espaços domiciliares.

II - Fica dispensado o uso de máscara em espaços públicos e privados abertos (com ventilação natural), em que seja possível manter o 
regramento de distanciamento social.

III - A obrigação prevista no inciso I deste artigo será dispensada no caso de pessoas com transtorno do espectro autista, com deficiência 
intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de pro-
teção facial, conforme declaração médica, bem como no caso de crianças com até 12 (doze) anos de idade.
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IV - O uso de máscara de proteção individual por crianças de 6 (seis) a 12 (doze) anos fica sob responsabilidade dos pais ou do responsável, 
que deverão supervisionar a correta utilização da máscara, sua colocação e retirada.

§ 1º O uso máscaras por alunos da Educação Infantil até 12 anos fica dispensado, ficando a critério dos pais ou responsáveis o seu uso.

§ 2º O disposto no presente artigo não exclui a recomendação da Secretaria de Estado de Saúde quanto à utilização de máscara de proteção 
individual, em ambientes fechados e também em ambientes abertos onde haja aglomeração de pessoas.

Art. 2º - Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor em 04 de março de 2022, com prazo de vigência limitado a 04 de abril de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO Rio Negrinho, 03 de março de 2022.
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos

RAFAEL SCHROEDER - Secretário de Saúde

LEI Nº 3613 DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666235

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO NO VALOR DE R$ 243.908,33 (DU-
ZENTOS E QUARENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS E OITO REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Rio Negrinho, no valor de R$ 243.908,33 (duzentos e quarenta e três mil e novecentos e oito reais e trinta e três centavos), para criação 
da seguinte dotação orçamentária:
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
SECRETARIA DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
05.004
Funcional Programática: Atividade:
05.004.0004.0122.0005.2395 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490000000 – Aplicações Diretas 03120025 – Superávit Financeiro – Multas de 
Trânsito Prefeitura R$ 80.000,00

SECRETARIA DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
05.004
Funcional Programática: Atividade:
05.004.0004.0122.0005.2395 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

4490000000 – Aplicações Diretas 03120025 – Superávit Financeiro – Multas de 
Trânsito Prefeitura R$ 163.908,33

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 243.908,33

Art. 2º Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, nos termos do inciso I, do § 1° e § 2°, do art. 43, 
da Lei Federal nº 4320/1964, o superávit financeiro apurado no exercício de 2021.

Art. 3º Face ao Crédito criado, fica inserido na Anexo I da Lei Municipal nº 3582 de 14 de dezembro de 2021, que dispões sobre a Lei de 
Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022, o seguinte:

Programa:
0005 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
Nº Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso

2395 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
DE TRANSPORTE E TRÂNSITO R$ 243.908,33 03120025 – Sup. Finan. Multas de 

Trânsito Prefeitura

Art. 4º Face ao crédito criado, fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 3556 de 05 de novembro de 2021, que dispõe sobre o Plano 
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Plurianual para o período de 2022 a 2025, o seguinte:
Órgão: 05 – SECRETARIA DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Programa: 0005 – SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
Ação: 2395 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E TRÂNSITO
Produto: Unidade de Medida:
Vínculo: 03120025 – Sup. Finan. Multas de Trânsito Prefeitura

Art. 5º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 03 de março de 2022
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária de Educação

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico

LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde

IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura

MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social

LEI Nº 3614 DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666244

AUTORIZA ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO NO VALOR DE R$ 986.400,00 
(NOVECENTOS E OITENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS)

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento vigente da Prefeitura Municipal 
de Rio Negrinho, no valor de R$ 986.400,00 (novecentos e oitenta e seis mil e quatrocentos reais), para criação das seguintes dotações 
orçamentárias:
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade Orçamentária:

SECRETARIA DE AGRICULTURA
04.001
Funcional Programática: Atividade:
04.001.0020.0606.0004.2392 MELHORIAS E MANUTENÇÃO DO MERCADO PÚBLICO
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 – Aplicações Diretas 01640010 – Transferências Voluntárias – Plano 1000 R$ 300.000,00

SECRETARIA DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária:

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO GOVERNAMENTAL
05.002
Funcional Programática: Atividade:
05.002.0015.0781.0005.2075 MANUTENÇAO DO AERÓDROMO MUNICIPAL
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
4490000000 – Aplicações Diretas 01640010 – Transferências Voluntárias – Plano 1000 R$ 686.400,00
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VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO R$ 986.400,00

Art. 2º Para cobertura do disposto no artigo anterior é indicado como fonte de recurso, nos termos do inciso II, do § 1°, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4320/1964, o excesso de arrecadação.

Art. 3º O crédito adicional especial, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
Rio Negrinho, 03 de março de 2022
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária de Educação

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico

LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças

VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura

MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde

IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos

RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura

MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social

LEI Nº 3615 DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666253

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL (CIGA),
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina;
Faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, 
mediante autorização da Lei Municipal nº 2385 de 05 de outubro de 2011.

Art. 2º O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Inovação na Gestão Pública encontra-se disponível no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina - DOM/SC: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_efb8b6e-
c1a3a4cec92223a71211ce330_extrato.pdf.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
Rio Negrinho, 03 de março de 2022

CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal
MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos
SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária de Educação
MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social
GILSON LUIS KOLENEZ – Secretário de Desenvolvimento Econômico
LUIZ ALBERTO WIESE – Secretário de Finanças
VILSON VENSKE – Secretário de Infraestrutura
MÁRCIA TEREZINHA PSCHEIDT – Secretária de Planejamento e Meio Ambiente

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_efb8b6ec1a3a4cec92223a71211ce330_extrato.pdf
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_efb8b6ec1a3a4cec92223a71211ce330_extrato.pdf
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RAFAEL SCHROEDER – Secretário de Saúde
IVO OLCY SOARES – Secretário de Ações Governamentais e Serviços Públicos
RONEI LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura
MARCELO STREIT - Secretário de Habitação e Promoção Social

PORTARIA N° 26031 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664828

AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS OFICIAIS
DA FROTA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII do 
art. 96 da Lei Orgânica Municipal, e com base no Decreto n° 8183, de 06 de abril de 2004, e considerando que eventualmente, na falta ou 
impedimentos de motoristas, obedecidas às exigências de habilitação, verifica-se a obrigatoriedade de serem autorizados como condutores 
outros servidores municipais, na condução de veículo oficial;

RESOLVE
AUTORIZAR com base no que dispõe o § 1º do art. 7º, do Decreto nº 8183 de 06 de abril de 2004, a conduzir eventualmente veículos oficiais 
da frota da Prefeitura Municipal, responsabilizando-se pelo veículo dirigido na sua totalidade, a servidora JADINA ANDRUSCHECHEN BUENO, 
matrícula nº 45203-1, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Assistência Social, da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
portadora da CNH n° 05659111457, categoria “B”.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 23 de FEVEREIRO de 2022.
CAIO CESAR TREML – Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

MARCELI KRUGER – Secretária de Assistência Social

PORTARIA N° 26032 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664833

NOMEIA SERVIDOR QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XI do 
artigo 96 da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei Complementar n° 16 de 04/04/2000, e na forma do Concurso Público regido pelo Edital 
n° 001/2021, homologado pelo Decreto nº 14498 de 08/10/2021;

RESOLVE
Art. 1o NOMEAR nos termos da Lei Complementar no 16/2000, o servidor RONALDO KIVIATCOSKI KOSLOWSKI, aprovado no Concurso 
Público regido pelo Edital n° 001/2021, homologado pelo Decreto nº 14498 de 08/10/2021, para exercício do cargo de Médico ESF, do 
quadro de cargos de provimento efetivo da Administração Direta Municipal, Grupo Ocupacional - ANS - Atividades de Nível Superior, Classe 
I, Referência A, lotado na ESF Volta Grande, da Secretaria Municipal de Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o O candidato habilitado e nomeado deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a publicação da presente 
Portaria.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 23 de fevereiro de 2022.
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos

RAFAEL SCHROEDER - Secretário de Saúde

PORTARIA N° 26033 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664834

NOMEIA SERVIDORA QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XI do 
artigo 96 da Lei Orgânica Municipal, consoante a Lei Complementar n° 16 de 04/04/2000, e na forma do Concurso Público regido pelo Edital 
n° 001/2021, homologado pelo Decreto nº 14498 de 08/10/2021;

RESOLVE
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Art. 1o NOMEAR nos termos da Lei Complementar no 16/2000, a servidora NATHÁLIA MATTOS CORRÊA, aprovada no Concurso Público 
regido pelo Edital n° 001/2021, homologado pelo Decreto nº 14498 de 08/10/2021, para exercício do cargo de Médico ESF, do quadro de 
cargos de provimento efetivo da Administração Direta Municipal, Grupo Ocupacional - ANS - Atividades de Nível Superior, Classe I, Referên-
cia A, lotada na ESF Vista Alegre, da Secretaria Municipal de Saúde, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o A candidata habilitada e nomeada deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a publicação da presente 
Portaria.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 23 de fevereiro de 2022.
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos

RAFAEL SCHROEDER - Secretário de Saúde

PORTARIA N° 26034 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664837

DESIGNA SERVIDORA SUBSTITUTA COMO REPRESENTANTE DA AMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA EXECUÇÃO DOS
CONTRATOS Nº 217 E 218/2021

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 2º do Decreto n° 9326, de 02 de abril de 2007, e conforme o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, adotada 
na forma do art. 193 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE

DESIGNAR, com base na Lei n° 8666/93, a servidora, JUCELIA RICHTER, matrícula nº 9472-2, ocupante do cargo de Diretora do Depar-
tamento de Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, como representante da Administração Municipal, na execução dos 
Contratos n° 217/2021, cujo objeto trata da aquisição de 40 (quarenta) unidades de bebês conforto para os CMEIS do município e Contrato 
n° 218/2021, cujo objeto trata da aquisição de 40 (quarenta) unidades de carrinhos de bebês para os CMEIS do município, em substituição 
a servidora Simone Kelner Rocha, com as seguintes atribuições:

I - acompanhamento e fiscalização da execução dos mencionados contratos;
II - recebimento provisório e definitivo dos objetos contratuais;

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARISTELA BRINIAK – Secretária de Administração e Recursos Humanos

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE – Secretária de Educação

PORTARIA N° 26035 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664838

DESIGNA SERVIDOR COMO REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL NA EXECUÇÃO DO CONTRATO Nº 017/2022

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação de 
competência conferida pelo art. 2º do Decreto n° 9326, de 02 de abril de 2007, e conforme o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, adotada 
na forma do art. 193 da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
DESIGNAR com base na Lei n° 8666/93, o servidor ANDERSON GODOY, matrícula nº 10600-1, ocupante do cargo de Coordenador das 
Ações da Saúde, como representante da Administração Municipal, na execução do Contrato n° 017/2022, cujo objeto trata da contratação 
de serviços de monitoramento de alarmes para as Unidades de Saúde do Município, com as seguintes atribuições:

I - Acompanhamento e fiscalização da execução do mencionado contrato;
II - Recebimento provisório e definitivo do objeto contratual;

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO EM 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos

RAFAEL SCHROEDER - Secretário de Saúde
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PORTARIA N° 26036 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664839

CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À SERVIDORA QUE MENCIONA

A Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, de acordo com a delegação 
de competência conferida pelo art. 2º do Decreto n° 9326 de 02 de abril de 2007, conforme o art. 90 da Lei Complementar n° 59 de 
14/12/2010, considerando o requerimento protocolado sob o n° 1806/2022, o atestado médico de acompanhamento de sua mãe Liana 
Maria Bail, e o parecer favorável da Assistente Social;

RESOLVE
CONCEDER nos termos da Lei Complementar nº 59/2010, a licença por motivo de doença em pessoa da família à servidora GERLI COSETE 
BAIL OLSEN, matrícula n° 842-1, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor II, lotada na EMEB Prof. Pedro Henrique Berke-
nbrock, do Departamento de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação, percebendo a remuneração prevista em Lei, no 
período de 02/02/2022 a 02/04/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos.

SANDRA MARA BRAMBILLA HACKE - Secretária de Educação

PORTARIA N° 26039 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3664840

RESCINDE TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIÁRIA QUE MENCIONA

O Prefeito Municipal de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas que lhe são conferidas pelo inciso XVII 
do artigo 96 da Lei Orgânica Municipal e nos termos da Lei n° 976 de 01/07/97, alterada pela Lei n° 1262 de 12/05/2000 e Lei no 2058/2009, 
e considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Agricultura, através do Ofício nº 013/2022;

RESOLVE
RESCINDIR, o Termo de Compromisso da estagiária ALANA STEFEN DE CASTILHO, matrícula nº 45681-1, aluna da UNISOCIESC, admitida 
através da Portaria nº 25968 de 08 de fevereiro de 2022, atuando com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Agricultura, a partir de 1° de março de 2022.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE Rio Negrinho, 25 de fevereiro de 2022.
CAIO CESAR TREML - Prefeito Municipal

MARISTELA BRINIAK - Secretária de Administração e Recursos Humanos

RONEI JOSE LOVEMBERGER - Secretário de Agricultura

SEGUNDA ALTERAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2022
Publicação Nº 3665221

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO NEGRINHO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022
SEGUNDA ALTERAÇÃO DO EDITAL

O Município de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina, torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Fede-
ral nº 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal nº 10024 de 20/09/2019 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 21/06/1993, que foi 
alterado e acha-se aberto até as 09:00 horas do dia 18 de março 2022, Pregão Eletrônico, cujo objeto consiste na AQUISIÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO TIPO SUV; COR BRANCA, ANO/MODELO 2022 OU SUPERIOR; 0 KM (ZERO QUILÔMETRO), PARA USO DO CONSELHO TUTELAR, 
COM RECURSOS A TITULO DE TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA PORTARIA SEF 390/2021, 
NORMATIZADA PELA PORTARIA SEF 321/2021. Obs.: as alterações consistiram em: capacidade do motor, potência mínima, comprimento 
mínimo do veículo. As propostas deverão ser encaminhadas via INTERNET pelo site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL: http://
www.bll.org.br, a partir desta data, encerrando-se no prazo acima. O início da disputa das propostas classificadas se dará às 09:10 horas 
do dia 18/03/2022. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Rio Negrinho, 
situado na Avenida Richard Schweitzer de Albuquerque, 200, Centro Cívico de Rio Negrinho – SC. Cópias do edital poderão ser obtidas no 
site: http://www.bll.org.br e http://rionegrinho.atende.net. Demais informações pelo telefone (47) 3646-3636 /3646-3648.

Rio Negrinho, 07 de março de 2022.
CAIO CESAR TREML
Prefeito Municipal

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://rionegrinho.atende.net/
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TERMO DE DISTRATO/RESCISÃO AMIGAVEL DO CONTRATO 252/2021 CAGERE CASA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
LTDA

Publicação Nº 3666275

TERMO DE DISTRATO/RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 252/2021

OBJETO RESUMIDO: É objeto deste contrato a prestação de serviços de acolhimento de pessoa com deficiência, Sr. R.C.F. na Residência 
Inclusiva CAGERE CASA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA, até a ocorrência de homologação de residências inclusivas através do Edital de 
Credenciamento SAS nº 01/2021 e/ou melhora da situação de saúde do mesmo e/ou mudança da situação socioeconômica familiar. A con-
tratação se dará pelo período inicial de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado caso a situação atual permaneça.
MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO – SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 83.102.756/0001-79, com sede 
na Rua Richard S. de Albuquerque, n.º 200, Centro, nesta Cidade e Comarca, CEP 89295-000, neste ato representado por seu prefeito 
CAIO CESAR TREML, brasileiro, casado, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº 008.996.979-09, doravante simplesmente denomi-
nada CONTRATANTE, e, de outro lado CAGERE CASA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA, com sede à Rua Professor Francisco Bodenunmuller, 
n.º 100, Bairro Centro, na cidade de Brusque/SC, CEP: 88353-145, inscrito no CNPJ sob n.º 19.354.317/0001-54, representada neste 
ato por sua representante legal Sra. Maria de Lourdes Dalago, brasileira, residente e domiciliada em Brusque/SC, portadora do CPF n.º 
506.988.699-15,doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acertado entre si, de forma amigável, o que segue no presente Termo, 
para fins de atendimento ao interesse público, mediante sua notória conveniência. Portanto, flagrante o interesse público, tal qual, a con-
veniência desta Governança Municipal e inexistente qualquer dano à Administração Pública.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA
As Partes acima qualificadas, resolvem, de comum acordo e na forma do Processo de Dispensa de Licitação nº 110/2021, bem como, 
do Contrato Administrativo nº 252/2021, distratar amigavelmente o referido Contrato à partir de 23 de fevereiro de 2022, em virtude de 
solicitação através de ofício da Secretaria de Assistência Social com a solicitação de distrato, remetida pela mesma ao Paço Municipal, em 
07/02/2022, que tem por fundamento o falecimento do acolhido R.C.F ocorrido na data de 16/01/2022 conforme cópia da certidão de óbito 
nº 33312064-7. O oficio solicita também o cancelamento de saldo empenhado em 2021 no valor de R$ 838,66 e R$ 31.450,00 empenhado 
em 2022.
Parágrafo Único - O presente termo amigável operar-se-á na forma da Lei Federal n.º 8.666/93, até naquilo que ele for omisso.
2. CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. A rescisão amigável do contrato em epígrafe será realizada sem ônus de qualquer natureza para qualquer das partes, renunciando estas 
o direito fundado na relação jurídica ora pactuada.
Parágrafo Único – As Partes exoneram-se de qualquer reclamação futura derivada do presente distrato contratual, nas esferas cíveis, admi-
nistrativas e criminais.
3. CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. As Partes concordam que, a partir da data do distrato dos serviços não mais haverá qualquer obrigação entre elas, independentemente 
de sua natureza, seja financeira ou obrigacional, dando total e irrestrita quitação sobre os direitos e obrigações, não existindo pendências 
recíprocas.
E por estarem assim, de comum acordo, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas teste-
munhas que o subscrevem.

Rio Negrinho/SC, 21 de fevereiro de 2022.
CAIO CESAR TREML
Prefeito Municipal

CONTRATANTE
CLEVERSON JOSE VELLASQUES
Consultor Jurídico
OAB/SC 39.431

MARIA DE LOURDES DALAGO
CAGERE CASA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome: MARCELI KRUGER
CEPF nº 029.242.539-26

NOME: MARIA DO CARMOS MARTINS STIZ
CPF nº 692.528.319-91
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Rio Rufino

Prefeitura

CONVOCAÇÃO N° 014 -2022 DO EDITAL N° 001/2021
Publicação Nº 3667626

14° CONVOCAÇÃO DO EDITAL 001/2021

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 82, II, “g”, da Lei Orgânica 
Municipal e,

CONSIDERANDO que as contratações que vierem a ocorrer serão formalizadas na forma da Lei Municipal nº 700, de 01 de agosto de 2018, 
e Lei Complementar Municipal nº 13, de 25 de maio de 2005;

RESOLVE
Art. 1º Convocar os Aprovados no Processo Seletivo nº 001/2021 para a comparecerem no horário e local abaixo:

1.1 – Para Monitor de sala a escolha de vagas acontecerá na seguinte data, horário e local:
Data: 09 de março de 2022
Horário:9:30 horas
Local: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, localizada na Avenida José Oselame, 209, Centro, Rio Rufino, SC.

1.2 - O quadro de vagas será disponibilizado no dia da escolha de vagas citado a cima.

1.3 - A chamada para escolha de vagas obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, sendo que, se o candidato não estiver ou, es-
tando presente não aceitar a vaga oferecida será chamado imediatamente o próximo candidato.

2 – DA LOTAÇÃO

2.1 – Todos os profissionais da educação serão lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
2.2 – As vagas existentes nos estabelecimentos escolares que não forem preenchidas através de escolha dos interessados, serão preenchi-
das por designação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, respeitado sempre o interesse público.
2.3 – Os candidatos que no ato da escolha de vaga não aceitarem a vaga ou não se fizerem presente, passarão para o final da lista.

3 - DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO

3.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a seguir:
a) Ter nacionalidade brasileira ou equivalente;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
c) Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico e dos demais documentos de que trata este Edital, os quais são de res-
ponsabilidade do candidato;
d) Não ter sido dispensado, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar;

3.1.1. Deverá apresentar:
a) Comprovante de habilitação mínima exigida pelo Edital;
b) Carteira de Identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;
e) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);
f) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;
g) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos;
h) Certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
i) Certidão de casamento ou união estável;
j) 01 foto 3x4
k) PIS/PASEP (frente e verso);
l) Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda
m) Declaração de não ter sofrido qualquer penalidade disciplinar na função pública;
n) Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei;
o) Cópia da Carteira de Trabalho (frente e verso);
p) Comprovante de endereço atualizado no próprio nome, ou declaração de residência;
q) Registro no Conselho de Classe, quando for o caso;
r) Certificados de cursos atualizados de acordo com a exigência do edital, para motoristas de ônibus;
s) Comprovante de qualificação cadastral do e-Social. (http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml)
t) Certidão de antecedentes criminais da comarca em que reside (fornecida pela Justiça Comum) (https://cert.tjsc.jus.br/)
u) Comprovante de situação cadastral do CPF (https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/consultapublica.asp)

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://cert.tjsc.jus.br/
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4 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

3.1 – Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

E, para que produza os efeitos legais e de direito, foi lavrado e publicado o presente ato.

Rio Rufino, 04 de março de 2022.
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino

DILVANA SOARES MACCARINI
Secretária de Educação, Cultura e Esportes

PORTARIA MUNICIPAL N°150/2022
Publicação Nº 3664832

PORTARIA Nº 150,
De 07 de março de 2022.
“NOMEIA SERVIDOR(A) EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE TÉCNICO(A) EM SAUDE BUCAL- ACT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 82, II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o surgimento da necessidade excepcional e temporária da contratação de profissionais para o desempenho de funções em 
razão do afastamento do(s) titular(es) do cargo;
CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 
termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 509, de 10 janeiro de 2013, dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, no âmbito do município de 
Rio Rufino;
CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 001/2021;
CONSIDERANDO a Convocação n° 11/2022 dos classificados.

RESOLVE
Art.1º Nomear, em caráter temporário, por prazo certo e determinado, para o cargo de Técnico(a) em Saúde Bucal - ACT, com carga horaria 
de trabalho semanal de 40 horas, o servidor(a) abaixo listado:
NOME CPF CARGA HORÁRIA
MARIANA SARTOR ARRUDA 107.XXX.XXX-22 40 Horas

Art. 2º A vigência do contrato de trabalho será no máximo enquanto viger Processo Seletivo n°001/2021, ou antes disso a critério da ad-
ministração e/ou, nos demais casos, até o momento do retorno do titular do cargo, convocação de servidor aprovado em Concurso Público, 
não podendo ultrapassar os prazos de que trata o art. 4º, da Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Rufino, 07 de março de 2022.
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Encaminhado para publicação no DOM em
07/03/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. Planejamento, Administração e Finanças

PORTARIA MUNICIPAL N°151/2022
Publicação Nº 3667619

PORTARIA Nº 151,
De 07 de março de 2022.
“NOMEIA SERVIDOR(A) EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE ELETRICISTA - ACT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 82, II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o surgimento da necessidade excepcional e temporária da contratação de profissionais para o desempenho de funções em 
razão do afastamento do(s) titular(es) do cargo;
CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 
termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 509, de 10 janeiro de 2013, dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
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necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, no âmbito do muni-
cípio de Rio Rufino;
CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo Seletivo nº 001/2021;
CONSIDERANDO a Convocação n° 13/2022 dos classificados.

RESOLVE
Art.1º Nomear, em caráter temporário, por prazo certo e determinado, para o cargo de Eletricista - ACT, com carga horaria de trabalho 
semanal de 40 horas, o servidor(a) abaixo listado:
NOME CPF CARGA HORÁRIA
ADENILSON DA SILVA 107.XXX.XXX-22 40 Horas

Art. 2º A vigência do contrato de trabalho será no máximo enquanto viger Processo Seletivo n°001/2021, ou antes disso a critério da ad-
ministração e/ou, nos demais casos, até o momento do retorno do titular do cargo, convocação de servidor aprovado em Concurso Público, 
não podendo ultrapassar os prazos de que trata o art. 4º, da Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Rufino, 07 de março de 2022.
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Encaminhado para publicação no DOM em
07/03/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. Planejamento, Administração e Finanças

PORTARIA MUNICIPAL N°152/2022
Publicação Nº 3667621

PORTARIA Nº 152,
De 07 de março de 2022.
“NOMEIA SERVIDOR(A) EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE ARTÍFICE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - ACT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 82, II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o surgimento da necessidade excepcional e temporária da contratação de profissionais para o desempenho de funções em 
razão do afastamento do(s) titular(es) do cargo;
CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 
termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 509, de 10 janeiro de 2013, dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, no âmbito do município de 
Rio Rufino;
CONSIDERANDO o Resultado Final do Processo de Chamada Publica nº 001/2022;
CONSIDERANDO a Homologação da Chamada Pública n° 001/2022 dos classificados.

RESOLVE
Art.1º Nomear, em caráter temporário, por prazo certo e determinado, para o cargo de Artífice de Obras e Serviços Públicos- ACT, com carga 
horaria de trabalho semanal de 40 horas, o servidor(a) abaixo listado:
NOME CPF CARGA HORÁRIA

MARCELO MUFATTO 086.XXX.XXX-08 40 Horas

 Art. 2º A vigência do contrato de trabalho será de:
I – nos demais casos, até o momento do retorno do titular do cargo, convocação de servidor aprovado em concurso público ou processo 
seletivo com a aplicação de provas, não podendo ultrapassar os prazos de que trata o art. 4º, da Lei Municipal nº 509, de 10 de janeiro de 
2013.
Parágrafo único. Aplica-se os prazos de que trata o inciso I deste artigo aos nomeados em chamada pública sem a aplicação de provas.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Rufino, 07 de março de 2022.
ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Encaminhado para publicação no DOM em
07/03/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. Planejamento, Administração e Finanças
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TOMADA DE PREÇO N° 001-2022
Publicação Nº 3665441

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EDFF7557FFF262A6A7FE0A44DAA35056F97EE3D4
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 1/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 PROCESSO DE LICITAÇÃO DE N° 008/2022 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N° 001/2022 

 

1 PREÂMBULO 

 

1.1 - O MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, pessoa jurídica de direito público interno, 

situado a Avenida José Oselame, nº 209, Centro, SC, através do Prefeito Municipal, Senhor 

ERLON TANCREDO COSTA, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na 

modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de 

empreitada global, no dia 31 de março de 2022, às 14h00, a qual será processada e julgada 

em conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas alterações e legislação aplicável. 

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, contendo a 

documentação de habilitação dos interessados CADASTRADOS junto à Prefeitura Municipal 

de Rio Rufino, dar-se-á até às 13h45 do dia 31 de março de 2022, no Setor de Compras desta 

Prefeitura, situado a Avenida José Oselame, nº 209, Centro. O recebimento dos Envelopes 01 

– DOCUMENTAÇÃO dos interessados NÃO CADASTRADOS, dar-se-á até às 13h45 do 

dia 29 de março de 2022, no Setor de Compras desta Prefeitura. 

 

1.3 - O recebimento do Envelope 02, contendo respectivamente a Proposta de Preços, 

dos proponentes CADASTRADOS, bem como dos NÃO CADASTRADOS, dar-se-á até às 

13h45 do dia 31 de março de 2022, no Setor de Compras desta Prefeitura. 

 

1.4 - O início da abertura dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, dar-se-á às 14h00 

do dia 31 de março de 2022, na Sala de Licitações da Prefeitura de Rio Rufino, situada no 

endereço indicado no subitem 1.2. Havendo a concordância de todos os proponentes com o 

resultado da fase de habilitação, bem como a desistência expressa de interposição de recursos, 

de acordo com o disposto no inciso III, art. 43 da Lei 8.666/93, formalizada na respectiva Ata 

ou Termo de Renúncia (modelo constante do anexo “B” deste Edital), proceder-se-á, nesta 

mesma data, à abertura dos Envelopes 02 – PROPOSTA, contendo as propostas dos 

proponentes habilitados. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 2/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

2 DO OBJETO 

 

2.1 - A Presente licitação tem por objeto a contratação de empresa do ramo de 

engenharia, arquitetura e/ou construção civil para execução de obras de construção de vestiários 

e cobertura na Quadra Poliesportiva da Escola Almides Ribeiro dos Santos, conforme Projetos 

Básicos constante do Anexo “E” deste Edital. 

2.1.1 - As Obras serão pagas com recursos próprios e provenientes das Transferências 

Especiais SCC 17461/2021 e Fesporte 1071/2021. 

 

3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

3.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados devidamente cadastrados 

junto à Prefeitura Municipal de Rio Rufino e os NÃO CADASTRADOS, nos termos dos 

parágrafos 2º e 9º do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e nas condições previstas neste Edital. 

 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas 

seguintes condições: 

3.2.1 - Com falência decretada; 

3.2.2 - Em consórcio; 

3.2.3 - Estrangeiras; 

 

3.3 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte as que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3°, § 4°, da Lei Complementar 123/2006. 

 

4 DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02, DO CREDENCIAMENTO E 

DA GARANTIA DA PROPOSTA 

 

4.1 - Os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo respectivamente a documentação e a proposta 

de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, 

devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 3/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

 

MUNICÍPIO DE RIO RUFINO - SC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

MUNICÍPIO DE RIO RUFINO - SC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo sugestivo 

constante do anexo “A” deste Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de 

Licitações no ato da abertura dos Envelopes 01, ou através de procuração com reconhecimento 

de firma em cartório. Se for sócio administrador ou dirigente da empresa, o representante deverá 

apresentar contrato social atualizado ou ata de eleição de dirigentes, no caso de sociedades por 

ações, podendo valer-se, para isso, da documentação apresentada no Envelope nº 01. 

 

4.3 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 1.2 

deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja 

efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Prefeitura 

Municipal de Rio Rufino e a Comissão Permanente de Licitações não se responsabilizarão, e 

nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil 

para protocolização dentro do prazo estabelecido no subitem 1.2 deste Edital, no Setor de 

Compras desta Prefeitura. 

 

5 DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

 

5.1 - O envelope 01, contendo a documentação relativa à habilitação deverá conter: 

5.5.1 - Habilitação jurídica 
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4 

 

Tomada de Preços 001/2022   Fl. 4/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial do Estado devendo, no caso de sociedades por ações, 

estar acompanhado do documento de eleição (ata publicada em órgão de imprensa 

oficial) de seus atuais administradores; 

5.1.2 - Regularidade fiscal e trabalhista 

b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais, 

relativa ao Estado da sede da licitante; 

d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 

relativa ao Município da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 

instituídos por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN); 

5.1.3 - Qualificação econômico-financeira 

g) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida 

por distribuidor da sede da licitante; 

h) Balanço Patrimonial relativo ao último exercício encerrado, apresentado na forma da 

Lei (vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios), o qual será 

utilizado para a análise da boa situação financeira da licitante; 

h.1) A comprovação da boa situação financeira mencionada na alínea “h” será 

baseada no cálculo (que deverá ser apresentado pela licitante, assinado pelo 

seu contador) dos índices de Liquidez Corrente (LC), Liquidez Geral (LG) e 

Solvência Geral (SG), demonstrados a seguir, sendo que, serão julgadas 

inabilitadas as licitantes que apresentarem resultado igual ou menor do que 

1,00 (um) em qualquer um dos índices referidos: 

LC =  
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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5 

 

Tomada de Preços 001/2022   Fl. 5/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG =  
Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

h.2) Por “Balanço Patrimonial apresentado na forma da Lei” (alínea “h”), considere-

se o seguinte: a) no caso das sociedades por ações, deverá ser apresentado o 

balanço patrimonial publicado em órgão de imprensa oficial ou conforme 

dispuser a Lei Federal nº 6.404/76; b) no caso das demais sociedades comerciais, 

deverá ser apresentado o balanço patrimonial transcrito no “Livro Diário” da 

empresa, devidamente assinado pelo contador responsável e pelo representante 

legal, e acompanhado de seus respectivos termos de abertura e encerramento 

(igualmente assinados pelo contador e pelo representante legal da empresa), 

sendo devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de 

Títulos e Documentos; 

h.3) Empresas optantes pelo Lucro Presumido ou Microempresas – ME, não estão 

isentas de apresentar o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 

último exercício social, mas apenas os Termos de Abertura e Enceramento do 

Livro Diário, que deverão ser substituídos por uma declaração sobre esta opção, 

assinada pelo representante legal da empresa e pelo contador; 

h.4) A justificativa para a definição e adoção dos índices acima, encontra amparo no 

fato de que se encontram em patamares usualmente aceitos pelo Tribunal de 

Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, e são suficientes para demonstrar 

se a proponente vencedora do presente certame terá condições de honrar o objeto 

a ser contratado. 

5.1.4 - Qualificação técnica: 

i) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho Regional 

competente; 

j) Atestado(s) de capacidade técnica por execução de obra(s) de características 

semelhantes à obra objeto desta licitação, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado e expedido em nome de responsável técnico da licitante (cujo 

nome deverá constar da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no CREA/CAU, 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 6/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

referida na alínea “i” acima) e acompanhado da competente Certidão de Acervo 

Técnico – CAT a que estiver vinculado; 

k) Declaração da empresa licitante atestando que vistoriou o local de execução da obra, 

objeto desta licitação, e que tomou conhecimento de todas as informações necessárias 

à execução da mesma; 

l) Declaração emitida pelo representante legal da licitante de que irá dispor, para 

atuação constante no local de execução da obra durante toda a vigência do contrato, 

de equipe técnica composta, no mínimo, pelos seguintes profissionais: 

l.1) Engenheiro civil e/ou Arquiteto/Urbanista; 

l.2) Mestre/Encarregado de Obras. 

5.1.5 – Documentação Complementar: 

m) Declaração de Atendimento à Legislação Trabalhista de Proteção à Criança e ao 

Adolescente, conforme modelo constante do Anexo “C”. 

n) Certificado de Registro Cadastral – CRC, válido na data de abertura dos envelopes 

nº 01 da presente licitação, expedido pelo Setor de Licitações e Compras da Prefeitura 

Municipal de Rio Rufino. 

 

5.2 - No caso de a proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 

(EPP), esta deverá apresentar o Registro expedido pela Junta Comercial do Estado, 

comprovando seu enquadramento, e em se tratando de Sociedades Simples, Certidão expedida 

pelo Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, sob pena da perda dos privilégios estabelecidos 

na Lei Complementar nº. 123/06. 

 

5.3 - A apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC é exigível aos 

interessados que protocolizarem seus envelopes nº 01 após o prazo de recebimento 

estabelecido para os licitantes NÃO CADASTRADOS, constante do item 1.2 deste Edital, 

sendo que, nessa hipótese, o licitante estará dispensado da apresentação dos documentos 

constantes das alíneas “b” a “f” do item 5.1. 

5.3.1 - A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas 

licitantes está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão 

cadastrador. Desta forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão 

Permanente de Licitações averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 7/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Licitantes do Município de Rio Rufino, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, 

suspenso, vencido ou, ainda, quando toda a documentação apresentada para o competente 

cadastramento não estiver em plena vigência. 

 

5.4 - Caso a licitante tenha optado por apresentar o Certificado de Registro Cadastral 

em substituição aos documentos citados no item 5.2 e, nele constando qualquer certidão com 

prazo de validade vencido, poderá apresentar tais documentos atualizados e regularizados 

dentro de seu Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO. 

 

5.5 - Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração, mediante conferência da cópia com o original, ou publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 

5.6 - No caso de serem apresentados documentos relativos à regularidade fiscal (alíneas 

“b” a “f” do item 5.1) ou Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial sem menção expressa do prazo de validade, será automaticamente adotado o prazo 

de validade de 90 (noventa) dias consecutivos contados a partir da data de sua emissão. 

 

5.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida, inclusive as exigidas nas alíneas “b” a “e” do item 5.1, mesmo que 

estas apresentem alguma restrição quanto à regularidade fiscal, sob pena de inabilitação. 

 

6 DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

6.1 - O envelope 02 - PROPOSTA deverá conter a proposta propriamente dita, redigida 

em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, 

assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo ainda: 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual ou 

Municipal da proponente; 

b) Número desta Tomada de Preços; 

c) Preço total dos materiais empregados na execução do objeto cotado, grafado em 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 8/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

algarismos numéricos e por extenso; 

d) Preço total da mão-de-obra empregada na execução do objeto cotado, grafado em 

algarismos numéricos e por extenso; 

e) Preço global total para a execução completa do objeto cotado, grafado em 

algarismos numéricos e por extenso; 

f) Memorial de cálculo referente ao percentual correspondente ao BDI - Benefício (ou 

Bonificação) e Despesas Indiretas do orçamento proposto pela licitante, 

devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente, sob pena de 

desclassificação; 

g) Orçamentos detalhados de materiais e serviços a serem empregados nas execuções 

dos objetos deste certame, devidamente assinados pelo responsável técnico do 

proponente; 

h) Cronogramas físico-financeiros de execução das obras, objeto deste certame, 

devidamente assinado pelo responsável técnico do proponente; 

i) Local, data, identificação e assinatura do representante legal da licitante. 

 

6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com 02 (duas) casas 

decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem 

previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

6.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e 

feriados ou em horário noturno, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 

presente licitação. 

 

6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual 

será contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 02. Na contagem do prazo 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

6.5 - As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pela Comissão 

Permanente de Licitações para constatar a possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 9/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da seguinte forma: 

a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos 

numéricos e por extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá; 

b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total 

obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado 

deverá prevalecer; 

c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na 

Proposta e o valor somado das mesmas parcelas (inclusive quanto à soma dos preços 

totais de materiais e mão-de-obra), prevalecerá o valor somado pela Comissão. 

6.5.1 - O preço global apresentado no texto da proposta da licitante será corrigido pela 

Comissão de acordo com o procedimento acima e será considerado para efeito de ordenação 

em relação às demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7 DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 

procedimento estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

7.2 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus 

representantes legais que comparecerem no ato, a comissão iniciará os trabalhos, examinando 

os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos 

seus membros e representantes presentes, procedendo-se a seguir à abertura dos envelopes 01 - 

DOCUMENTAÇÃO. 

 

7.3 - Os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos sendo que os documentos 

neles contidos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

proponentes ou seus representantes credenciados. 

 

7.4 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem todos os 

documentos exigidos no item 5.1 deste Edital, que apresentarem documentos rasurados, com 

prazo de validade vencido na data prevista para a realização da sessão de abertura dos envelopes 

01 – DOCUMENTAÇÃO, que não atenderem todos os requisitos dispostos nas alíneas “a” até 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 10/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

“n” do item 5.1, ou ainda os proponentes que apresentarem seus documentos de forma diversa 

da estabelecida nos itens 5.2 a 5.7 deste Instrumento. 

7.4.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME´s ou 

EPP´s, estas serão consideradas provisoriamente habilitadas até a apresentação das certidões 

fiscais com validade no prazo estipulado pela Administração Municipal ou, no caso de não 

apresentação dos documentos, a(s) mesma(s) serão inabilitadas. Para comprovação de 

habilitação, as certidões deverão ser protocoladas junto à Prefeitura Municipal, no prazo 

estipulado na ata da licitação. 

 

7.5 - Os envelopes nº 02 - PROPOSTA, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação. 

 

7.6 - Serão abertos os envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos 

proponentes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa de todos os proponentes de 

interposição de recursos de que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através da assinatura 

na Ata, ou Termo de Renúncia (modelo constante do anexo “B” deste Edital). Caso contrário, 

a data da abertura será comunicada diretamente às proponentes (podendo tal intimação ocorrer 

através de publicação na imprensa oficial) após julgado o recurso interposto, ou decorrido o 

prazo sem interposição de recursos. 

 

7.7 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

 

7.8 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos 

nos subitens 6.1 a 6.5 deste instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis com os requisitos deste Edital. 

 

7.9 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas pela 

Comissão Permanente de Licitações, de acordo com o disposto nos itens 6.2 a 6.5. 

 

7.10 - Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o 

estabelecido no item 8 deste Edital. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 11/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

7.11 - Da(s) sessão(ões) de abertura e apreciação de envelopes será(ão) lavrada(s) ata(s) 

circunstanciada(s) a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente 

da(s) mesma(s), ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não 

tiverem comparecido, como os que mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus 

protestos. 

 

7.12 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Prefeitura Municipal de Rio Rufino poderá fixar aos licitantes o prazo de 8 

(oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas 

das causas que ensejaram a sua desqualificação. 

 

8 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados e das microempresas e 

empresas de pequeno porte que atenderam o estabelecido no item 5.6, serão classificadas pela 

ordem crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o 

MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, 

em ato público, no ato de abertura dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos termos do art. 45, § 2º 

da Lei nº 8.666/93. 

 

8.3 - Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver 

proposta apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1 - A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, por escrito, 

possuindo para tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação formal 

(sendo esta realizada na própria sessão, por ofício ou ainda pela publicação no Diário Oficial) 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

8.3.2 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 12/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.3 deste 

edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

  

8.4 - Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que 

apresentaram restrição na comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, após intimação, a contar da 

declaração de vencedor, se uma EPP ou ME for declarada vencedora, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

8.4.1 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4 deste 

edital, implicará decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a contratação, ou revogação da licitação. 

 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

a) Ultrapassarem os preços máximos fixados no item 9 deste Edital; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 

c) Apresentarem valores globais por item inferiores a 70% (setenta por cento) do 

menor dos seguintes valores (art. 48, inc. II, § 1.º da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 

9.648/98):  

I. média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração (constante do item 9 deste Edital); 

II. valores orçados pela Administração. 

 

8.6 - Dos licitantes classificados na forma da letra “c” do item 8.5, cujo valor global for 

inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem os incisos I e II da letra “c”, 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § 1.º do art. 56 da Lei 8.666/93, igual à diferença entre o valor 

resultante da letra “c” e o valor da correspondente proposta (art. 48, inc. II, § 2.º da Lei 8.666/93, 

alterada pela Lei 9.648/98). 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 13/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

9 DOS VALORES ORÇADOS E PREÇOS MÁXIMOS 

 

9.1 - O valor total orçado para a execução da obra, objeto desta licitação, corresponde 

ao montante de R$ 388.865,88 (trezentos e oitenta e oito mil oitocentos e sessenta e cinco 

reais e oitenta e oito centavos). 

 

9.2 - O valor discriminado no item 9.1 deve ser considerado pelos proponentes como o 

preço máximo admitido no presente certame. 

 

9.3 - Os valores unitários constantes nos projetos básicos deverão ser respeitados pelas 

proponentes participantes deste certame licitatório, sob pena de desclassificação, contudo, 

poderão ser aceitos, pela Comissão de Licitação, preços unitários com variação superior em até 

10% (dez por cento), nos itens que compõem a planilha orçamentária deste certame licitatório, 

desde que o somatório total da proposta não exceda o valor fixado no item 9.1. 

 

10 DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

10.1 - A licitante vencedora obriga-se a entregar as obras objeto desta licitação, 

completamente concluídas no prazo máximo de 3 (seis) meses consecutivos, contados a partir 

da data de assinatura da Ordem de Serviço. 

10.1.1 - As obras deverão ser iniciadas, obrigatoriamente, em até 05 (cinco) dias úteis 

após a data de assinatura das Ordens de Serviço, sob pena de notificação e aplicação de multa 

por atraso. 

 

10.2 - A Equipe Técnica do Município efetuará o acompanhamento e a fiscalização das 

obras objeto desta licitação, sendo que a mesma terá também a incumbência de medir suas 

etapas com a finalidade de expedir relatórios de medição das mesmas, os quais serão tidos como 

pré-requisitos para os pagamentos para a licitante vencedora. 

 

10.3 - O objeto desta licitação deverá ser recebido provisoriamente, mediante emissão, 

pela Equipe Técnica, do Termo de Recebimento Provisório do mesmo, nos termos do art. 73, 

inc. I, “a” da Lei 8.666/93. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 14/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

10.4 - Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, a Prefeitura 

Municipal de Rio Rufino formalizará o recebimento definitivo da obra, objeto desta licitação, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, nos termos do art. 73, inc. 

I, “b” da Lei 8.666/93. 

 

10.5 - As obras, objeto desta licitação, deverá ser executada, de acordo com o projeto 

básico constante do Anexo “E” deste Edital. 

 

11 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

11.1 - As etapas das obras objeto desta licitação serão consideradas executadas mediante 

a emissão de relatórios de medição, relativos à sua execução pela Fiscalização do Contrato, os 

quais serão emitidos até o 3º (terceiro) dia útil após a conclusão de cada etapa da obra para o 

fim estabelecido nos subitens 11.2 e 11.3 deste Edital. 

 

11.2 - A empresa contratada deverá emitir as notas fiscais relativas à execução de cada 

etapa de execução das obras até o 2º (segundo) dia útil após o recebimento dos respectivos 

relatórios de medição, previstos no subitem 11.1 deste Edital. 

 

11.3 - A Prefeitura Municipal de Rio Rufino efetuará o pagamento de cada etapa das 

obras, objeto deste Contrato, à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após o 

recebimento das respectivas notas fiscais, se cumprido o disposto no item 11.2, através de 

depósito em conta corrente de titularidade da Contratada. 

11.3.1 - A Obra será paga com recursos provenientes das Transferências Especiais SCC 

17461/2021 e Fesporte 1071/2021. 

 

11.4 - As despesas decorrentes da execução das obras, objeto desta licitação, correrão à 

seguinte dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

06.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 15/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1.002 - CONSTRUÇÃO/AMPL. E REFORMA DE UNID. ESC. ENS. FUNDAMENTAL 

29 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.01.0001 - REC. IMPOSTOS E DE TRANSF. DE 

IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 

29 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.62.0022 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - 

ESTADO/EDUCAÇÃO 

29 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.64.0064 - CONVÊNIO OUTROS/ESTADO 

 

12 DOS RECURSOS 

 

12.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso 

Administrativo, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado 

nos termos ali estabelecidos. 

 

13 DA GARANTIA DA OBRA 

 

13.1 - A licitante contratada responderá pela solidez e segurança das obras, objeto da 

presente licitação, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão das 

mesmas, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 

 

14 DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

14.1 - A Comissão Permanente de Licitações fará a adjudicação à licitante classificada 

em primeiro lugar, sendo que caberá à Autoridade Competente a decisão sobre a homologação 

do procedimento. 

 

14.2 - Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será formalmente convocada 

a assinar o Termo de Contrato (minutas constantes do anexo “D”, deste Edital) dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a convocação formal (que ocorrerá no mesmo dia da homologação), 

junto ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Rio Rufino. Decorrido o prazo acima 

estipulado, se adjudicatária não aceitar ou retirar o instrumento contratual, decairá do direito à 

mesma, sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte 

por cento) do valor total do Contrato. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 16/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

14.3 - A Prefeitura Municipal de Rio Rufino poderá, quando o convocado não assinar 

os termos de contrato no prazo e condições estabelecidas neste instrumento convocatório, 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou 

revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/63 e 

suas posteriores alterações. 

 

14.4 - Na hipótese de haverem documentos, dentre aqueles apresentados pela licitante 

em atendimento às alíneas “b” a “f” do item 5.1 ainda na fase de habilitação deste certame, 

com prazo de validade vencido à época da convocação para a assinatura do Contrato, os mesmos 

deverão ser reapresentados ao Setor de Compras da Prefeitura no ato da assinatura do Contrato, 

devidamente renovados. 

 

15 DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

15.1 - A vigência dos contratos decorrente desta licitação será de 6 (seis) meses 

consecutivos, contados a partir da data de suas assinaturas. 

 

16 DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba 

à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

16.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

16.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

16.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

17 DAS PENALIDADES 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 17/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

17.1 - Sem prejuízo das sanções previstas em Lei, a empresa contratada ficará sujeita às 

seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

 

17.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

17.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 

17.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

17.3.1 - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 

não cumprida; 

17.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada 

para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 

17.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 17.3.1 e 

17.3.2 será o valor inicial do Contrato. 

 

17.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura de Rio 

Rufino. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento 

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Rufino, no endereço citado no preâmbulo deste 

Edital, ou através do telefone (49) 3279-0000, de segunda à sexta-feira, das 09h00 às 12h00 e 

das 13h30 às 17h00. 

 

18.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 18/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 

 

18.3 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob as 

penas previstas em Lei, não estarem declaradas inidôneas ou suspensas de participação em 

licitações, por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das 

esferas de governo. 

 

18.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes à legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e 

prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou a terceiros, em 

decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

18.5 - A Prefeitura Municipal de Rio Rufino reserva-se o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, nos termos do art. 49, da lei nº. 8.666/93. 

 

18.6 - Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de 

servidores da Administração Municipal de Rio Rufino não serão consideradas como motivos 

para impugnações. 

 

18.7 - A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena 

deste Edital e suas condições. 

 

18.8 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitações, à luz das disposições contidas na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e demais legislações aplicáveis. 

 

18.9 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao 

objeto da presente licitação é o da Comarca de Urubici, SC. 

 

19 - DOS ANEXOS AO EDITAL 

 

19.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 19/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

a) Anexo “A” – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

b) Anexo “B” – MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO 

JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO; 

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE; 

d) Anexo “D” – MINUTA DE CONTRATO; 

e) Anexo “E” – PROJETOS BÁSICOS. 

 

Rio Rufino, SC, 02 de março de 2022. 

 

 

ERLON TANCREDO COSTA 

Prefeito de Rio Rufino
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 20/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO “A” 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Rufino, SC 

 

  Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da Cédula de 

identidade nº ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº .........., a participar do procedimento 

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022, instaurado pela Prefeitura 

Municipal de Rio Rufino. 

 

  Na qualidade de representante legal da empresa ................................., outorga-

se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 

Recurso. 

 

 

Local, _____ de ______________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor)
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 21/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO “B” 

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE 

DE HABILITAÇÃO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Rufino, SC 

 

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO DA FASE DE 

HABILITAÇÃO 

 

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº 001/2022, da Prefeitura Municipal de Rio Rufino, através de seu representante 

legal, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de 

habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do Procedimento Licitatório, 

passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

 

Local, _____ de _______________ de 2022. 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 22/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

 

................................., inscrito(a) no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

........................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V 

do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

Local, __ de __________________ de 2022. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor)



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1610

 
23 

 

Tomada de Preços 001/2022   Fl. 23/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO “D” 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2022 

 

CONTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A MUNICÍPIO DE RIO 

RUFINO E A EMPRESA 

___________________________, COM RECURSOS 

DAS TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS SCC 17461/2021 

E FESPORTE 1071/2021, NA FORMA ABAIXO: 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, com sede 

à Avenida José Oselame, nº. 209, Centro, Rio Rufino/ SC, CEP: 88.658-000, inscrita no 

CNPJ/MF n.º 95.991.071/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito, o Sr. ERLON 

TANCREDO COSTA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 051.***.***-09, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro, a empresa _____________________, com sede 

na _________________, _____, Bairro ______________, __________, ______, inscrita no 

CNPJ-MF sob o nº ________________, neste ato representada pelo(a) seu(ua) ___________, 

Sr(a). _____________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 

acordo com o Processo de Licitação nº 008/2022, modalidade Tomada de Preços nº. 001/2022, 

e que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as 

cláusulas a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução de obra de construção de vestiários 

e cobertura na Quadra Poliesportiva da Escola Almides Ribeiro dos Santos. 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 24/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Licitação, 

modalidade Tomada de Preços nº 001/2022, juntamente com seus anexos e a proposta comercial 

da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

2.1. A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma Indireta, em regime de 

Empreitada Por Preço Global, em conformidade com o projeto básico constante do Anexo 

“E” do Edital que a este dá causa. 

 

2.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar a obra, objeto deste Contrato, 

completamente acabada, no prazo máximo de 3 (três) meses consecutivos, contados a partir da 

data da assinatura da Ordem de Serviço. 

2.2.1. A obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de assinatura da Ordem de Serviço, sob pena de notificação. 

 

2.3. A CONTRATADA deverá executar a obra, objeto deste Contrato, no local 

indicado e de acordo com o projeto básico constante do Anexo “E” do Edital de Tomada de 

Preços nº 001/2022. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente Contrato terá vigência de 6 (seis) meses consecutivos, contados a partir 

da data de assinatura. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

4.1. Pela execução da obra prevista para a Cobertura da Quadra, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (______________), sendo R$ 

________ (_______________) o valor total correspondente aos materiais e R$ ______ 

(_____________) o valor total correspondente à mão-de-obra, empregados na sua execução. 

4.1.1. A presente obra será paga com recursos da Transferência Especial FESPORTE 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

1071/2021. 

 

4.2. Pela execução da obra prevista a Construção do Vestiário, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ________ (______________), sendo R$ _______ 

(_______________) o valor total correspondente aos materiais e R$ ______ (_____________) 

o valor total correspondente à mão-de-obra, empregados na sua execução. 

4.2.1. A presente obra será paga com recursos da Transferência Especial SCC 

17461/2021. 

 

4.3. O valor global do presente Contrato corresponde a quantia de R$ _______ 

(______________). 

 

4.4. As despesas decorrentes da execução da obra, objeto deste Contrato, correrão à 

seguinte dotação prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022: 

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

06.001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES / DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

1.002 - CONSTRUÇÃO/AMPL. E REFORMA DE UNID. ESC. ENS. FUNDAMENTAL 

29 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.01.0001 - REC. IMPOSTOS E DE TRANSF. DE 

IMPOSTOS – EDUCAÇÃO 

29 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.62.0022 - TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS - 

ESTADO/EDUCAÇÃO 

29 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.64.0064 - CONVÊNIO OUTROS/ESTADO 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA APROVAÇÃO DA OBRA 

 

5.1. As etapas mensais da obra, objeto deste Contrato, serão consideradas executadas 

mediante a emissão de relatórios de medição, relativos à execução de cada uma delas, pela 

Equipe Técnica da CONTRATANTE, os quais serão emitidos até o 3º (terceiro) dia útil após a 

conclusão de cada etapa, para o fim previsto no item 6.1 da Cláusula Sexta deste Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

 

6.1. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais relativas a cada etapa de 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 26/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

execução da obra objeto deste Contrato até o 2º (segundo) dia útil após o recebimento dos 

respectivos relatórios de medição, previstos na Cláusula Quinta deste Instrumento. 

 

6.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento de cada etapa da obra objeto deste 

Contrato, à CONTRATADA no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento das respectivas 

notas fiscais, se cumprido o disposto no item 6.1 desta Cláusula, através de depósito em conta 

corrente de titularidade da CONTRATADA. 

6.2.1. O presente Contrato será pago com recursos provenientes da Transferência 

Especial SCC 17461/2021 e FESPORTE 1071/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS REAJUSTES 

 

7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. No entanto, na hipótese de se efetivar 

prorrogação do prazo de execução (desde que não seja causada pela Contratada), o preço será 

reajustado com base no IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) calculado e 

publicado pelo IBGE. Tal reajuste será efetuado com base nos últimos 12 (doze) meses 

consecutivos, contados da data final prevista para apresentação da proposta de preços, e 

aplicado apenas ao saldo a executar. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 

8.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, 

de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

8.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 

do Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

8.1.1.2. Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério do 

Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho. 

8.1.2. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas 

pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução do objeto 

deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

8.1.4. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

8.1.5. Manter, durante todo o período de execução da obra, objeto deste Contrato, 

equipe técnica para atuação constante no local da obra e composta, no mínimo, por 01 (um) 

engenheiro civil/arquiteto/urbanista e 01 (um) mestre/encarregado-de-obras, devendo a 

CONTRATADA apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura da Ordem de Serviço, 

relação contendo nome, profissão e tempo de experiência dos referidos profissionais. 

8.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e 

trabalhistas. 

8.1.7. Apresentar as ART/RRT (Responsabilidade Técnica) de execução, devidamente 

quitada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura do presente Termo. 

8.1.8. Registrar a retenção de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de-obra, para 

recolhimento ao INSS, quando da apresentação da nota fiscal/fatura à CONTRATANTE, a qual 

deverá discriminar o quantitativo e os valores do material e da mão-de-obra empregados na 

execução do objeto deste Contrato, conforme a Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de 

novembro de 2009. 

8.1.9. Apresentar as guias de recolhimento do FGTS e do INSS, relativas ao CNPJ da 

CONTRATADA e/ou ao CEI da obra, devidamente quitadas, bem como a CND Federal, o CRF 

do FGTS e comprovante do efetivo pagamento mensal das verbas trabalhistas (salários, horas 

extras, etc) de todos os empregados da CONTRATADA, conforme definido posteriormente e 

exigido contratualmente, podendo tal comprovação ocorrer mediante a apresentação de 

declaração contendo, no mínimo, o nome e a assinatura dos funcionários e ciente da empresa, 

para o recebimento de cada parcela. 

8.1.9.1. A fiscalização da CONTRATANTE, semanalmente e/ou quinzenalmente, 

realizará vistoria in loco (no pátio de execução da obra) registrando e certificando os 

empregados que estiverem trabalhando no local, mediante a anotação do nome e respectiva 

função, cujo relatório deverá ser confrontado com as informações prestadas pela 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CONTRATADA quando do pagamento mensal. 

8.1.10. Para o recebimento do pagamento da última parcela a CONTRATADA deverá 

comprovar efetivamente o pagamento de todas as verbas trabalhistas dos empregados no 

período compreendido entre a data de assinatura da Ordem de Serviço e a data de recebimento 

provisório da Obra, o que poderá ser feito mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débito Salarial expedida pela Delegacia ou Subdelegacia Regional do Trabalho.  

8.1.11. Recolher o ISSQN devido. 

8.1.12. Providenciar a sinalização de segurança de trânsito para o canteiro de obras 

e/ou rua(s) envolvida(s) na execução da obra objeto deste Contrato. 

8.1.13. Confeccionar e colocar placa de identificação da obra e do valor deste Contrato, 

de acordo com modelo a ser fornecido pela CONTRATANTE. 

8.1.14. Implantar e manter o Diário de Obras atualizado. 

 

8.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.2.1. Entregar os relatórios de medição das etapas de execução da obra, objeto deste 

Contrato, no prazo estabelecido na Cláusula Quinta. 

8.2.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no subitem 6.2, cumprido o disposto 

no item 6.1 da Cláusula Sexta. 

 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos trabalhos da 

CONTRATADA serão exercidos pela CONTRATANTE, através de sua Equipe Técnica, a qual 

poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no prazo de 2 (dois) dias, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

previstas neste Contrato. 

 

9.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela CONTRATANTE, 

constituindo tais registros, documentos legais. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 29/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DA OBRA E DA GARANTIA 

CONTRATUAL 

 

10.1. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto do 

presente Contrato, durante o prazo de 5 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão da 

mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02). 
 
10.2. Como requisito indispensável para a assinatura da Ordem de Serviço, a 

CONTRATADA deverá comprovar a prestação de garantia contratual no valor de 5% (cinco 

por cento) do valor total deste Contrato, devendo optar por uma das seguintes modalidades: 

10.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

10.2.2. Seguro-garantia; 

10.2.3. Fiança bancária. 

 

10.3. O prazo máximo para a apresentação da Garantia Contratual prevista no item 

10.2, será de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da Assinatura deste Termo, sendo que a 

sua não comprovação constitui motivo para rescisão contratual, conforme previsão na Cláusula 

Décima Segunda. 

 

10.4. Caso a CONTRATADA opte por comprovar a prestação da garantia com títulos 

da dívida pública, estes deverão ter certificação oficial, que tem como objetivo assegurar a 

existência, veracidade e regularidade dos mesmos. 

 

10.5. A garantia prestada será liberada ou restituída à CONTRATADA no prazo de 15 

(quinze) dias, contados após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da Obra, sendo 

que, no caso de caução em dinheiro, será restituída acrescida dos juros resultantes da aplicação 

dos recursos em caderneta de poupança da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 

 

11.1. A obra, objeto deste Contrato, deverá ser recebida provisoriamente, mediante 

emissão, pela Equipe Técnica, do Termo de Recebimento Provisório da mesma, nos termos do 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 30/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

art. 73, inc. I, “a” da Lei 8.666/93. 

 

11.2. Decorrido o prazo máximo de 90 (noventa) dias após a emissão do Termo de 

Recebimento Provisório, conforme previsto no § 3º do art. 73 da Lei 8.666/93, a 

CONTRATANTE formalizará o recebimento definitivo da obra objeto deste Contrato, 

mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo da mesma, nos termos do art. 73, inc. 

I, “b” da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará sua rescisão administrativa, 

nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA direito a 

qualquer indenização. 

 

12.2. A rescisão contratual poderá ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

12.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

13.1. A CONTRATADA poderá, com a prévia permissão da CONTRATANTE, 

subcontratar até 40% (quarenta por cento) do valor total da obra, objeto deste contrato, mas não 

pode assinar o contrato com terceiros sem que haja aprovação, por escrito, da 

CONTRATANTE. A subcontratação não altera as obrigações dispostas neste Contrato. 

 

13.2. Na hipótese de subcontratação, os pagamentos serão efetuados somente à 

CONTRATADA, conforme estabelecido na Cláusula Sexta deste Contrato, competindo a esta 

a responsabilidade exclusiva de pagar a subcontratada pela subcontratação ajustada. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 31/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

 

14.1. Sem prejuízo das sanções previstas em Lei, a CONTRATADA ficará sujeita às 

seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

 

14.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

14.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 

14.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

14.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte 

não cumprida, juntamente com as demais penalidades previstas no art. 87, da Lei 8.666/93; 

14.3.2. Multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação 

realizada para complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 

14.4. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 14.2.1 e 

14.3.1 será o valor inicial do Contrato. 

 

14.5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, porém 

moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação 

dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do 

presente termo, na forma da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

 

16.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações. 
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 32/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Urubici, SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi 

lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, que, 

depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 

 

Rio Rufino, SC, __ de ___________ de 2022. 

 

 

 

 

 

CONTRATADA 

ERLON TANCREDO COSTA 

Prefeito de Rio Rufino 

CONTRATANTE 

 

Fiscal: 

 

 

DILVANA SOARES MACCARINI  

Secretária Municipal de Educação 

 

Testemunhas: 

 

 

01. 02.  

Nome:  Nome:  

Cargo:  Cargo:  
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Tomada de Preços 001/2022   Fl. 33/33 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 

ANEXO “E” 

PROJETO BÁSICO 

 

Os Projetos Básicos das obras objeto desta licitação são de autoria da Engenheira Civil 

Indianara de Oliveira Ribeiro, CREA/SC 134548-3, sendo que os memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias/quantitativas, cronogramas físico-financeiros de execução e projetos 

complementares que compõem os mesmos estão disponíveis para download no web site da 

Prefeitura Municipal de Rio Rufino (http://www.riorufino.sc.gov.br), juntamente com o 

arquivo que contém este edital, ou ainda, diretamente junto ao Setor Técnico do Município. 

 

Informações complementares sobre os projetos básicos em questão serão prestadas pela 

equipe técnica do Município, através do fone (49) 3279-0000, ou junto a Setor Técnico, 

localizado na Avenida José Oselame, nº 209, Centro, Rio Rufino, SC. 
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Riqueza

Prefeitura

PORTARIA 159/2022
Publicação Nº 3664988

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA 

                             
_________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________ 
Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC 

CNPJ: 95.988.309/0001-48 - FONE: 49 3675-3200 
e-mail: rh@riqueza.sc.gov.br 

 
PORTARIA Nº 159/2022 
 
 
RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado 
de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Inciso IX, do Art. 64, da Lei 
Orgânica Municipal; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO USUFRUIDA: nos 
termos do Art. 119 e Parágrafo Único da Lei 
Municipal Nº 406/2007, de 01 de outubro de 
2007 a: 
 

 
 

ONEIDE EMÍLIA BALESTRERI, brasileira, união 
estável, Matrícula 503-7, CPF Nº 854.667.789-15, nomeada no Cargo de 
Provimento Efetivo de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Nível 2, 
referente ao exercício de 01 de fevereiro de 2012 à 31 de janeiro de 
2017, usufruída no período de 07 de março à 05 de maio de 2022, 
suspendendo a portaria nº 145/2021 de 01 de fevereiro de 2021, pelo 
mesmo período.  
 

 
Riqueza-SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

 
Renaldo Mueller 
Prefeito de Riqueza 
 
Registro informatizado nesta data 
Riqueza, 07 de março de 2022. 
 
 
 
Ademar Antônio Pignat 
Secretário de Administração e Finanças 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS EM 

_____/_____/______ 

CFE.  LEI MUNICIPAL 0826/2020 

 
___________________________ 

Édina Faller 
Mat Nº 1508-3 

Advogada 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1622

PORTARIA 160/2022
Publicação Nº 3665264

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIQUEZA 

                             
_________________________________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________ 
Rua João Mari, 55 – Centro – CEP: 89.895-000 – Riqueza/SC 

CNPJ: 95.988.309/0001-48 - FONE: 49 3675-3200 
e-mail: rh@riqueza.sc.gov.br 

   
PORTARIA Nº 160/2022 
 
 
RENALDO MUELLER, Prefeito de Riqueza, Estado 
de Santa Catarina, usando da competência que 
lhe confere o Inciso IX, do Art. 64, da Lei 
Orgânica Municipal; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 
 
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE: 
nos termos do Art. 215 da Lei Municipal Nº 
406, de 01 de outubro de 2007 a: 
 

 
 

ADEMIR POHLMANN, brasileiro, casado, 
Matrícula 1202-5, CPF Nº 802.923.729-49, nomeado no Cargo de 
Provimento Efetivo de VIGIA, Nível SEG-07, no período de 28 de 
fevereiro a 09 março de 2022, à vista do atestado médico apresentado 
nesta data. 
 

 
Riqueza-SC, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 

 
Renaldo Mueller 
Prefeito de Riqueza 
 
Registro informatizado nesta data 
Riqueza, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 
Ademar Antônio Pignat 
Secretário de Administração e Finanças 
 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

DOS MUNICÍPIOS EM 

_____/_____/______ 

CFE.  LEI MUNICIPAL 0826/2020 

 
___________________________ 

Édina Faller 
Mat Nº 1508-3 

Advogada 
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Rodeio

Câmara muniCiPal

TERMO POSSE SUPLENTE MÉRCIA M. P. FERRARI
Publicação Nº 3667250

TERMO DE POSSE DO PRIMEIRO SUPLENTE DE VEREADOR DO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, MÉRCIA MARIA PIANEZZER FERRA-
RI, CONVOCADA PARA ASSUMIR A VAGA DO VEREADOR TITULAR PAULO SÉRGIO FLORIANO.

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às dezessete horas, compareceu ao Plenário da Câmara Municipal de 
Rodeio a Vereadora Claudia Anice Moser, Presidente da Mesa Diretora da Casa Legislativa, para oficializar o Ato de Posse da Senhora Mércia 
Maria Pianezzer Ferrari, na vaga do Vereador Titular Paulo Sérgio Floriano, do Partido dos Trabalhadores, tendo-se em vista licença deste 
para tratar de interesses particulares, pelo prazo de trinta dias, isto é, de sete de março a cinco de abril de dois mil e vinte e dois, conforme 
requerimento e Resolução da Mesa Diretora nº um, de quatro de março de dois mil e vinte e dois. A Presidente deu ciência aos presentes 
de que a Senhora Mércia Maria Pianezzer Ferrari, Primeira Suplente do PT, foi convocada a assumir a vaga por meio do Ofício nº 12/2022/
SG/PRES/CMR, de quatro de março de dois mil e vinte e dois. Nesse sentido, compareceu à Mesa Diretora Senhora Mércia Maria Pianezzer 
Ferrari, do Partido dos Trabalhadores, para assumir a vaga para a qual foi convocado. Atendendo ao convite do Presidente, a Senhora Mércia 
apresentou os documentos solicitados pelo Setor Pessoal da Casa Legislativa. Prestou, ademais, o seguinte compromisso: �PROMETO POR 
DEUS E PELO POVO, DEFENDER A DEMOCRACIA E A LEALDADE, CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, E 
A DO ESTADO E SANTA CATARINA, RESPEITAR A LEI ORGANICA DO MUNICIPIO DE RODEIO, E O REGIMENTO INTERNO DESTA CASA, 
E EXERCER COM PATRIOTISMO, HONESTIDADE E ESPIRITO PÚBLICO O MANDATO DE VEREADOR A MIM CONFERIDO�. Concluídas as 
formalidades, a Presidente, no uso de suas atribuições legais, declarou empossada a Senhora Mércia Maria Pianezzer Ferrari, no cargo de 
Vereador, de sete de março a cinco de abril de dois mil e vinte e dois, enquanto perdure a licença do Vereador Paulo Sérgio Floriano. Nada 
mais havendo a tratar, foi lavrado o presente termo de posse, que vai assinado pela Presidente, Vereadora Claudia Anice Moser; pela Ve-
readora empossada, Vereadora Mércia Maria Pianezzer Ferrari, e pelos demais presentes. Câmara Municipal de Rodeio, sete de março de 
dois mil e vinte e dois.
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Saltinho

Prefeitura

CONTRATO Nº 018/2022
Publicação Nº 3664885

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C2F3A63DA0CFFCDFFB258C47D7075F8BE745E1AB

Estado de Santa Catarina
Município de Saltinho
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 018/2022 ADITIVO
Contratado F.V.P.L & ASSOCIADOS, CONSULTORIA PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA
CNPJ 10.606.568/0001-04
Endereço Rua Presidente Jucelino, 1044, Centro, Sul Brasil - SC
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA
Fundamento Legal Lei 8.666/93 e alterações posteriores
Vigência do Contrato 01/03/2022/2021 a 28/02/2023
Valor R$ 91.245,00 (noventa e um mil, duzentos e quarenta e cinco reais)
Assiantura: Edimar Noronha de Freitas Pelo Município e Valdicir Antonio Wiebbelling, pela contratada
Saltinho, 01 de abril d28 de fevereiro de 2022.
Edimar Noronha de Freitas
Prefeito Municipal

CREDENCIAMENTO Nº 03/2022
Publicação Nº 3665442

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FF17F94C6F813E174441758219B6571327B84A3A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SALTINHO
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 003/2022 FMS
Edital: CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022
INEGIBILIDADE 003/2022

O Município de Saltinho/Fundo Municipal de Saúde – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o CHAMADA PÚBLICA 
003/2022 – decorrente do PROCESSO 003/2022, visando o CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS PARA CONFECÇÃO DE PROTESES DEN-
TÁRIAS de acordo com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 –DOCU-
MENTAÇÃO, contendo, a documentação de habilitação dos interessados e CREDENCIAMENTO dar-se-á a partir DO DIA 15 DE MARÇO DE 
2022, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua Álvaro Costa n° 545, Saltinho - SC. O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos 
nos seguintes Endereço e horário: Rua Alvaro Costa, 545, nos dias úteis de segunda a sexta, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, 
pelo fone: (49) 3656 0044, ou site: www.saltinho.sc.gov.br Saltinho/SC, 07/03/2022.
HELIO CARLOS OLDIGES
Gestor FMS

http://www.saltinho.sc.gov.br
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DISPENSA Nº017/2022
Publicação Nº 3666501

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7A4CB747554CBED0C65AC77FD775E78C183534F3

 

  
EEssttaaddoo  ddee  SSaannttaa  CCaattaarriinnaa 

MMuunniiccííppiioo  ddee  SSaallttiinnhhoo 
RRuuaa  AAllvvaarroo  CCoossttaa,,  554455  ––  CCeennttrroo  ––  CCEEPP  8899..998811--000000 

  
PPRROOCCEESSSSOO  NNºº  002277//22002222 

DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº001177//22002222 
  

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
  

AA  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo  ddoo  MMuunniiccííppiioo  ddee  SSaallttiinnhhoo,,  aattrraavvééss  ddoo  SSeeccrreettáárriioo  ddee  AAddmmiinniissttrraaççããoo  ee  FFiinnaannççaass,,  eemm  
ccuummpprriimm eennttoo  àà  rraattiiffiiccaaççããoo  pprroocceeddiiddaa  ppeelloo  SSrr..  EEddiimmaarr  NNoorroonnhhaa  ddee  FFrreeiittaass,,  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall,,  ffaazz  ppuubblliiccaarr  
oo  eexxttrraattoo  rreessuummiiddoo  ddoo  pprroocceessssoo  ddee  ddiissppeennssaa  ddee  lliicciittaaççããoo  aa  sseegguuiirr:: 
  
OObbjjeettoo::  Contratação da Empresa para prestação de serviço mensal, de linha de telefonia móvel, com uso 
ilimitado de ligações para qualquer operadora e DDD, 1gb de internet, whatsapp ilimitado, SMS ilimitado 
para qualquer operadora, roaming e deslocamento nacional isento. 
 
CCoonnttrraattaaddoo::  Descnet Telecom LTDA, CNPJ 22.366.517/0001-31, estabelecida na Avenida Martin Piaseski, 
435, Descanso-SC.  
 
VALOR TOTAL DO SERVIÇO PRESTADO: R$ 10.138,44 (dez mil, cento e trinta e oito reais com quarenta e 
quarto centavos);  
  

FFuunnddaammeennttoo  LLeeggaall......::  art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que dispõe: “É dispensável 
a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no 
caso de outros serviços e compras; 

 
DDeeccllaarraaççããoo  ddee  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  eemmiittiiddaa  ppeellaa  CCoommiissssããoo  ddee  LLiicciittaaççããoo  ee  rraattiiffiiccaaddaa  ppeelloo  SSrr..  EEddiimmaarr  
NNoorroonnhhaa  ddee  FFrreeiittaass,,  PPrreeffeeiittoo  MMuunniicciippaall..   
   

SSaallttiinnhhoo--  SSCC,,  0088  ddee  MMaarrççoo  ddee  22002222.. 
  
  
  

LLuuiizz  FFeerrnnaannddoo  PPaaccaassssaa 
CCoommiissssããoo  ddee  CCoonnttrraattaaççããoo 

PPrreessiiddeennttee 
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Salto Veloso

Prefeitura

PORTARIA Nº 146/2022
Publicação Nº 3666870

 

 
 

Travessa das Flores, 58 ● Salto Veloso – SC – 89.595-000 ● Fone/Fax – 49 3536.0146 ● CNPJ 82.827.353/0001-24 ●  
 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Salto Veloso 

 

                                            

PORTARIA Nº 146 DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR EFETIVO DO 
QUADRO DE PESSOAL. 
 

 
 

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o artigo 68 da Lei nº 570/91; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 10 dias de Férias, no período compreendido de 07 de março de 

2022 a 16 de março de 2022, totalizando 10 dias de férias ao servidor JOÃO 
PAULO DA SILVA do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2° - O período de aquisição é de 02/01/2021 a 01/01/2022, correspondente a 10 

dias. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos a contar de 07/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Salto Veloso - SC, 08 de março de 2022. 

 

 

 

NEREU BORGA 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 147/2022
Publicação Nº 3666873

 

 
 

Travessa das Flores, 58 ● Salto Veloso – SC – 89.595-000 ● Fone/Fax – 49 3536.0146 ● CNPJ 82.827.353/0001-24 ●  
 

Estado de Santa Catarina 

Prefeitura Municipal de Salto Veloso 

 

                                         

PORTARIA Nº 147 DE 08 DE MARÇO DE 2022. 
 
 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA EFETIVA 
DO QUADRO DE PESSOAL. 
 

 
 

NEREU BORGA, Prefeito Municipal de Salto Veloso - SC, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o artigo 68 da Lei nº 570/91; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder 30 dias de Férias, no período compreendido de 03 de março de 

2022 a 01 de abril de 2022, totalizando 15 dias de férias à servidora ANA PAULA 
SARTOREL do quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2° - O período de aquisição é de 18/02/2021 a 17/02/2022, correspondente a 30 

dias. 

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus 

efeitos a contar de 03/03/2022, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Salto Veloso - SC, 08 de março de 2022. 

 

 

 

NEREU BORGA 
Prefeito Municipal 
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Sangão

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/FMS/2022 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/FMS/2022
Publicação Nº 3666648

Contrato Nº..: 006/20222
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANGAO
Contratada...: PEDIATRIA 3K LTDA
Valor ............ : 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Vigência ....... : Início: 04/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 1/2022
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Este processo tem por objeto o Credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas, profissionais médicos, objetivando a presta-
ção de serviços de Consultas Médicas Especializadas em Ginecologia, Ginecologia (colocação de DIU), Infectologia, Neuropediatria, Pediatria 
e Psiquiatria no atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Sangão para atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde do Município, tudo de acordo com as condições estabelecidas no edital

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 102/PMS/2021 - TP 008/2021 - PMS
Publicação Nº 3664895

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2129825FE10AB48EA400882AF6DFE220247CBD8E
Aditivo Nº ..... : 1-102/2021 - Contrato Nº: 102/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO
Contratada...: NCC ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI
Valor ............ : 13.147,38 (treze mil cento e quarenta e sete reais e trinta e oito centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 13/04/2022
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 8/2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR FINALIDADE A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA P/ FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS, DRENAGEM PLUVIAL, E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DAS RUAS: PROJETADA NÚMERO 60, SERVIDÃO NÚMERO 17, HERCÍLIO NOBERTO PEREIRA, DAVID FRANCISCO, GOVERNADOR 
IVO SILVEIRA, GOVERNADOR PEDRO IVO CAMPOS, MARISVALDA DOMINGUES, MANOEL DE SOUZA, DELAMOR OLIVEIRA, SERVIDÃO 
NÚMERO 25, SERVIDÃO NÚMERO 23, SERVIDÃO NÚMERO 12, CONFORME L

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 102/PMS/2021 - TP 008/2021 - PMS
Publicação Nº 3665108

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1D462F6DF297F7546D44BBBF77F91D04E414AE78
Aditivo Nº ..... : 2-102/2021 - Contrato Nº: 102/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO
Contratada...: NCC ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI
Valor ............ : 14.355,44 (quatorze mil trezentos e cinq-enta e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 13/04/2022
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 8/2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR FINALIDADE A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA P/ FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS SEXTAVADAS, DRENAGEM PLUVIAL, E SINALIZAÇÃO 
VIÁRIA DAS RUAS: PROJETADA NÚMERO 60, SERVIDÃO NÚMERO 17, HERCÍLIO NOBERTO PEREIRA, DAVID FRANCISCO, GOVERNADOR 
IVO SILVEIRA, GOVERNADOR PEDRO IVO CAMPOS, MARISVALDA DOMINGUES, MANOEL DE SOUZA, DELAMOR OLIVEIRA, SERVIDÃO 
NÚMERO 25, SERVIDÃO NÚMERO 23, SERVIDÃO NÚMERO 12, CONFORME L

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 82/PMS/2021 - TP 003/2021 - PMS
Publicação Nº 3665445

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F8BED9F1303E11CB928A488D4C84A9EB2C24361E
Aditivo Nº ..... : 2-82/2021 - Contrato Nº: 82/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO
Contratada...: B & B TERRAPLANAGEM LTDA
Valor ............ : 22.549,55 (vinte e dois mil quinhentos e quarenta e nove reais e cinq-enta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 3/2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para Pavimentação c/Lajotas, Meio-Fio e Drenagem de Vias Municipais;
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RUA ANTONIO JOAQUIM DA SILVA BAIRRO: ÁGUA BOA
EXTENSÃO: 48,49m;
RUA HERCILIO NORBERTO LUZ BAIRRO: ÁGUA BOA
TRECHO 2: ESTACA 0+0,00 A 7+9,98 EXTENSÃO: 149,98m;
RUA JOÃO AVELINO FERNANDES BAIRRO: SANTA APOLONIA TRECHO: 0+0,00 A 13+0,00 EXTENSÃO: 260,00m

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 87/PMS/2021 - TP 005/2021 - PMS
Publicação Nº 3665251

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 55C8FAB97E8C72300253F1454CBCF12A70FB391D
Aditivo Nº ..... : 2-87/2021 - Contrato Nº: 87/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANGAO
Contratada...: NCC ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI
Valor ............ : 42.304,17 (quarenta e dois mil trezentos e quatro reais e dezessete centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 5/2021
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÃO COM LAJOTAS DE CONCRETO, DRENAGEM PLUVIAL, 
ACESSIBILIDADE E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DAS RUAS 59 E HERCÍLIO NORBERTO LUZ, NO BAIRRO AGUA BOA, OBJETO DO CONTRATO DE 
REPASSE Nº- 885353/2019/MDR/CAIXA, CONFORME LOCALIZAÇÃO, CONDIÇÕES CONSTANTES NO MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETO BÁSICO AO EDITAL
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Santa Cecilia

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 004/2022 - FMS
Publicação Nº 3665778

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 474A2ABA8D69EA77DBED855D1268BB382CDF174D

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

C
on

tra
to

 N
°  4

/2
02

2  
 

 
 

 
C

on
tra

ta
nt

e
:  

FU
N

D
O

 M
U

N
IC

IP
AL

 S
AÚ

D
E 

SA
N

TA
 C

EC
ÍL

IA
 

 
 

 
 

C
on

tra
ta

da
:  E

LI
SS

O
N

 C
O

R
R

EA
 M

O
C

EL
LI

N
 E

IR
EL

I  
 

 
 

 
Va

lo
r:  

18
.7

28
,0

0  
 

 
 

 
Vi

gê
nc

ia
:  

In
íc

io
:  

04
/0

3/
20

22
 

Té
rm

in
o:

 0
4/

03
/2

02
3  

 
 

 
 

Li
ci

ta
çã

o:
 

Pr
eg

ão
 e

le
trô

ni
co

 9
/2

02
2  

 
 

 
 

O
bj

et
o 

da
 C

on
tra

ta
çã

o:
 R

eg
is

tro
 d

e 
pr

eç
os

 p
ar

a 
fu

tu
ra

 e
 e

ve
nt

ua
l 

aq
ui

si
çã

o 
de

 á
gu

a 
m

in
er

al
 e

 c
ar

ga
s 

de
 g

ás
 p

ar
a 

m
an

ut
en

çã
o 

da
s 

at
iv

id
ad

es
 d

a 
Pr

ef
ei

tu
ra

 M
un

ic
ip

al
, S

ec
re

ta
ria

s 
M

un
ic

ip
ai

s 
e 

do
 C

or
po

 
de

 B
om

be
iro

s 
M

ilit
ar

, c
on

fo
rm

e 
re

la
çã

o,
 q

ua
nt

ita
tiv

os
 e

 
es

pe
ci

fic
aç

õe
s 

co
ns

ta
nt

es
 n

o 
ed

ita
l e

 e
m

 s
eu

s 
an

ex
os

.  

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Sa
nt

a 
C

ec
íli

a,
 0

4 
de

 M
ar

ço
 d

e 
20

22
 

Al
es

sa
nd

ra
 A

pa
re

ci
da

 G
ar

ci
a 

Pr
ef

ei
ta

 M
un

ic
ip

al
 

 
 

 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1631

EXTRATO CONTRATO 005/2022 - FMS
Publicação Nº 3665786

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A22D32322F35A35E52368A232855F97B2DBBC1F4
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EXTRATO CONTRATO 035/2022 - PMSC
Publicação Nº 3666475

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8BC21E0B4D04BFBCEEA40372E384A56720CF49ED
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OITAVO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021
Publicação Nº 3666180

OITAVO TERMO ADITIVO À ATA CONTRATO
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2021

Pelo presente instrumento de Termo Aditivo, que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 85.997.237/0001-41, com sede na Rua João Goetten Sobrinho, nº 555, Centro, na cidade de Santa 
Cecília-SC, neste ato representado por sua Prefeita Municipal, Sra. ALESSANDRA APARECIDA GARCIA, brasileira, fonoaudióloga, portadora 
da Carteira de Identidade nº 2.667.655 inscrita no CPF sob o nº 848.094.859-00, residente e domiciliada na Rua Alceu Allage, 140, Bairro 
Adolfo Correia da Silva, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante neste instrumento contratual simplesmente denominado CONTRA-
TANTE, e de outro lado a empresa POSTO SCARIOT LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.306.799/0001-
49, com sede na Rodovia BR-116, KM-145, s/n, localidade Estaca Zero, na cidade de Santa Cecília-SC, neste ato representada por seu sócio, 
Sr. PAULO CESAR SCARIOT, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 582.397 e inscrito no CPF/MF sob o nº 357.615.479-53, resi-
dente e domiciliado na Avenida Nereu Ramos, nº 429, Centro, na cidade de Santa Cecília-SC, de ora em diante simplesmente denominada 
CONTRATADA, celebram entre si o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 128/2021, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições:

RESOLVEM firmar o presente TERMO ADITIVO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo tem por objeto o aumento do valor dos itens 1 e 4, em razão do 
aumento do valor dos itens no mercado, conforme notas fiscais comprobatórias apresentadas pela CONTRATADA, as quais fazem parte 
integrante do presente, passando a terem novos valores de fornecimento, conforme tabela abaixo:

Item Preço Anterior/LT Preço Reajustado/LT
4- Óleo diesel S10 5,498 5,747

CLÁUSULA SEGUNDA DO TERMO ADITIVO – A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 1º, alínea “b”, 
da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA DO TERMO ADITIVO – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas na Ata 
Contrato de Registro de Preços nº 128/2021, não alteradas pelo presente Termo Aditivo, bem como todos os demais termos constantes no 
Processo Licitatório nº 047/2021, Pregão Eletrônico nº 030/2021.

CLÁUSULA QUARTA DO TERMO ADITIVO – O presente Termo Aditivo entrará em vigor na data da sua assinatura.

E, por assim estarem as partes justas, entendidas, contratadas e de pleno acordo com as Cláusulas e condições estabelecidas neste ins-
trumento de Termo Aditivo, assinam o mesmo em 02 (duas) vias de igual conteúdo, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que dele 
possa gerar os jurídicos e legais efeitos.

Santa Cecília-SC, 07 de março de 2022.
ALESSANDRA APARECIDA   GARCIA PAULO CESAR SCARIOT
Pelo Contratante    Pela Contratada

TESTEMUNHAS:
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 010/2022
Publicação Nº 3666470

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A42BCB209F6738CCF1FCC441033265B12B668F91

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

85.997.237/0001-41CNPJ: (49) 3244-2032

89540-000 - Santa Cecília

Telefone:
Rua João Goetten Sobrinho,555, 555 - CentroEndereço:

Nr.:   11/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

10/2022

27/01/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

17/02/2022
Pregão eletrônico
11/2022 - PE
10/2022

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de pedra brita e Concreto
Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), para manutenção das vias públicas e estradas
vicinais do município, conforme relação, quantitativos e especificações constantes no
edital e em seus anexos.

Participante: LZK CONSTRUTORA LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Pedra brita nº 0 - 4,8mm a 9,5mm 1.200,0 TON 42,69 51.228,00

2 Pedra brita nº 01 9,5mm - a 19mm 800,000 TON 44,67 35.736,00

3 Pedra Brita nº 02 - 19mm a 38mm 800,000 TON 42,03 33.624,00

4 Pedra brita rachão - 76mm a 250mm 1.500,0 TON 35,17 52.755,00

5 Pó de Pedra - -4,8mm 1.200,0 TON 42,65 51.180,00

6 Pedra Brita tipo bica corrida - não classificada 11.000, TON 35,65 392.150,00

Total do Participante: 616.673,00

Total Geral: 616.673,00

Assinatura do Responsável

17/02/2022Santa Cecília,

ALESSANDRA APARECIDA GARCIA

PREFEITA MUNICIPAL
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Santa Helena

Prefeitura

DECRETO Nº 2.166/2022
Publicação Nº 3666479

DECRETO Nº 2.166/2022, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
RECLASSIFICA OS CANDIDATOS REMANESCESTES, DO PROCESSO SELETIVO, DO MUNICÍPIO DE SANTA HELENA/SC, REFERENTE AO 
EDITAL Nº 04/2021.
BLASIO IVO HICKMANN, Prefeito Municipal de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica para conhecimento de todos, em especial dos candidatos remanescentes, que prestaram as provas relativas ao Edital de Pro-
cesso Seletivo nº 04/2021, e que não foram contratados, a reclassificação, conforme segue:

ORIENTADOR PSICOPEDAGOGO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

97 Angela Sackmann Reis 20/02/1978 2,80 1,20 1,20 2,00 7,20 1º

17 Fernanda Luiza Schoenberger 25/02/1994 2,80 0,80 1,20 1,52 6,32 2º

5 Leonice Maria Wille Catto 23/05/1987 2,40 0,80 0,40 1,12 4,72 3º

PEDAGOGO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

86 Marli Terezinha Lisot Bertoletti 15/03/1974 2,40 1,20 0,80 1,60 6,00 1º

75 Lisete Frey Steffen 19/04/1970 2,00 0,80 1,20 2,00 6,00 2º

80 Flaviani Claudia Carboni 27/03/1995 2,80 0,40 0,80 1,24 5,24 3º

94 Vanessa Angélica Reckziegel 09/03/1995 2,40 0,80 0,80 1,02 5,02 4º

73 Crystina Chaves Gomes 05/08/1999 2,80 0,80 0,80 0,00 4,40 5º

29 Luana Heberle 19/08/1984 1,60 0,80 0,40 1,18 3,98 6º

PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA (EDUCAÇÃO FÍSICA)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

32 Fábio Schuster 25/01/1997 3,60 0,40 0,80 0,80 5,60 1º

78 Raquel Cristina Lazarotto 15/09/1980 1,20 0,80 0,80 2,00 4,80 2º

49 Adriane Gomes 17/06/1997 2,00 0,40 0,80 0,00 3,20 3º

95 Thifany Amaral 03/06/1999 2,00 0,40 0,40 0,00 2,80 4º

96 Everton José Lauschner 22/12/1989 5,20 0,80 1,20 2,00 9,20 5º

PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM ARTES

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

6 Deliane Bevilaqua 02/03/1981 4,80 0,80 0,80 1,78 8,18 1º

2 Carolina Thomas 08/02/1994 4,00 1,20 0,80 1,70 7,70 2º

PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM LÍNGUA PORTUGUESA E ESTRANGEIRA (ESPANHOL)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

26 Aline Andressa Soares Veiga 02/06/1987 4,80 1,20 0,80 2,00 8,80 1º

PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA (EDUCAÇÃO INFANTIL)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

93 Vanessa Angélica Reckziegel 09/03/1995 2,40 0,80 0,80 1,02 5,02 1º
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103 Danieli Spaniol Walker 16/12/1989 3,60 0,40 0,40 0,50 4,90 2º

1 Taís Cristina Kuhn 04/02/2000 2,80 1,20 0,80 0,00 4,80 3º

101 Jéssica Valquiria Hertes 05/08/1993 1,60 1,20 0,40 1,32 4,52 4º

98 Angela Sackmann Reis 20/02/1978 4,40 1,20 1,20 2,00 8,80 5º

52 Fernanda Luiza Schoenberger 25/02/1994 4,40 0,80 1,20 1,52 7,92 6º

57 Rosenilda Bertol 31/08/1984 4,40 1,20 1,20 1,10 7,90 7º

105 Rosa Maria Lazarotto Foletto 23/05/1964 4,00 0,80 1,20 1,80 7,80 8º

50 Denise Scherer 18/11/1974 4,00 1,20 0,40 2,00 7,60 9º

39 Marilei Christ Lehnhoff 02/01/1985 4,00 0,80 0,80 2,00 7,60 10º

62 Maria Elisabete Sigolin 07/05/1979 3,60 0,80 1,20 2,00 7,60 11º

63 Camila Tibola 09/06/1994 4,00 1,20 0,80 1,48 7,48 12º

37 Ivania Ott 16/02/1985 3,60 0,80 0,80 1,80 7,00 13º

83 Franciele Carla De Valle 21/04/1991 3,60 1,20 0,80 1,32 6,92 14º

20 Tatiane Weiss Justen 07/12/1982 3,20 1,20 0,80 1,52 6,72 15º

22 Dayane Cristina Martinotto Maziero 06/09/1988 3,20 1,20 1,20 1,10 6,70 16º

48 Thaina Luiza Barbieri 25/09/1998 4,40 0,40 0,80 1,00 6,60 17º

99 Andressa Eidt 12/11/1995 4,40 1,20 0,80 0,00 6,40 18º

79 Flaviani Claudia Carboni 27/03/1995 3,60 0,40 0,80 1,24 6,04 19º

87 Cediane De Fatima Jaguzeski 28/01/1988 2,80 0,80 0,80 1,54 5,94 20º

13 Fernanda Paparella Viapiana 30/04/1979 3,20 0,40 0,40 1,90 5,90 21º

60 Marilene Correia 06/04/1987 3,60 0,40 0,80 1,02 5,82 22º

PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA (ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LEG CG PT Total Class.

104 Danieli Spaniol Walker 16/12/1989 2,80 0,40 0,40 0,50 4,10 1º

51 Denise Scherer 18/11/1974 4,40 1,20 0,40 2,00 8,00 2º

91 Elizandra Girardi Dotti 27/03/1985 3,60 1,20 0,80 1,80 7,40 3º

41 Marciane Rohden Toillier 07/11/1985 3,20 1,20 0,80 2,00 7,20 4º

21 Tatiane Weiss Justen 07/12/1982 3,60 1,20 0,80 1,52 7,12 5º

45 Maria Elisabete Sigolin 07/05/1979 2,80 0,80 1,20 2,00 6,80 6º

31 Ana Flávia Favero Trintinaglia 09/04/1998 4,00 1,20 0,40 1,00 6,60 7º

23 Dayane Cristina Martinotto 
Maziero 06/09/1988 2,80 1,20 1,20 1,10 6,30 8º

56 Elizete Terezinha Mazzardo 
Franciscon 28/05/1973 3,20 0,40 0,40 2,00 6,00 9º

12 Fernanda Paparella Viapiana 30/04/1979 3,20 0,40 0,40 1,90 5,90 10º

28 Luana Heberle 19/08/1984 3,20 0,80 0,40 1,18 5,58 11º

47 Thaina Luiza Barbieri 25/09/1998 3,20 0,40 0,80 1,00 5,40 12º

35 Livane Hammes 10/04/1995 2,40 1,20 0,80 1,00 5,40 13º

102 Jéssica Valquiria Hertes 05/08/1993 2,40 1,20 0,40 1,32 5,32 14º

AUXILIAR DE CRECHE

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

77 Jaqueline Gavski 15/10/2000 4,00 1,50 1,50 7,00 1º

66 Patricia Bohnenberger 18/09/2000 4,00 1,00 1,50 6,50 2º

53 Carlise Klement 19/10/1996 3,00 1,50 1,50 6,00 3º

42 Rozana Formagini 23/12/2002 4,00 0,50 0,50 5,00 4º

33 Marineia Ciqueira Turatti 01/05/1987 3,50 0,00 1,50 5,00 5º

54 Salete Padilha 10/05/1983 3,00 1,50 0,50 5,00 6º

84 Cleidimar Fernandes De Paula 10/03/1982 3,00 0,00 1,00 4,00 7º
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Helena/SC, 04 demarço de 2022.
BLASIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal

LEI Nº 1.103 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666484

LEI Nº 1.103 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
INSTITUI O PROGRAMA DE TRANSPORTE PARA ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS NO APAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS SURDOS DE SMOESTE – SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal do Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, FAZ SABER a todos os habitantes do Município que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o programa de Transporte Escolar para os estudantes residentes e domiciliados no Município de Santa Helena, matri-
culados e frequentando o APAS - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS SURDOS DE SMOESTE – SC, conforme passa a expor:
I - Fica autorizado a concessão de pagamento de Transporte Escolar mensal, diretamente ao estudante, cujo teto máximo não poderá ul-
trapassar R$ 200,00 (duzentos reais) mensalmente.
§ 1° Os valores estipulados a título de teto máximo serão corrigidos anualmente pelo índice IPCA.
§ 2º Para postular o benefício deverá o estudante apresentar os documentos constates no artigo 3° da presente lei, comprovando ainda 
uma frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento).
Art. 2º O candidato interessado em requerer o Transporte Escolar firmará requerimento ao Município de Santa Helena mediante Requeri-
mento Protocolado no Setor Competente ou através do site “santahelenasc.atende.net”, com apresentação dos documentos abaixo descri-
tos, com cópia legível e em bom estado.
Art. 3º No ato do Cadastramento junto a Secretaria da Educação o estudante deverá apresentar os seguintes documentos:
a) Requerimento protocolado eletronicamente através do site: santahelena.atende.net ou no setor responsável da prefeitura devidamente 
assinado pelo estudante ou responsável.
b) Cópia do Documento de Identificação;

c) Cópia do CPF;
d) Documento comprobatório do local de residência com emissão não anterior a três meses da data da inscrição;
e) Atestado de frequência atualizada;
f) Comprovante de titularidade de conta bancária em nome do candidato ou autorização de depósito para conta de terceiro;
g) Nota fiscal ou recibo de pagamento do transporte;
Art. 4°. A presente Lei poderá ser regulamentada através de Decreto Municipal.
Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Helena, SC, em 07 de março de 2022.
BLÁSIO IVO HICKMANN
Prefeito Municipal.

LEI Nº 1.104 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666498

LEI N° 1.104 DE 07 DE MARÇO DE 2022
ALTERA A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E A LEI ORÇAMENTÁRIA ATRAVÉS DA ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 660.000,00 (SEISCENTOS E SESSENTA MIL REAIS), NO ORÇAMENTO EM EXECUÇÃO NESTE ANO FINAN-
CEIRO, E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Muni-
cipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
Art. 1º Fica alterada a Lei nº. 1.087 de 30 de setembro de 2.021, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, através 
da abertura de um Crédito Adicional Suplementar/Especial na importância de R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) em conformi-
dade com o disposto neste ato, objetivando a suplementação por anulação de dotação para complementação das Atividades da Secretaria 
da Educação e Fundo Municipal da Saúde.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Art. 2º Fica alterada a Lei nº. 1.092, de 25 de novembro de 2.021- LOA - Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2022, mais preci-
samente o Orçamento Geral do Município de Santa Helena, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional Suplementar 
na importância de através da abertura de um Crédito Adicional Suplementar/Especial na importância de R$ 660.000,00 (seiscentos e
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sessenta mil reais) em conformidade com o disposto neste ato, objetivando a suplementação por anulação de dotação para complementa-
ção das Atividades da Secretaria da Educação e Fundo Municipal da Saúde.

CAPÍTULO III
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a proceder, por ato próprio, a abertura de um Crédito Adicional Suplementar 
na importância R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) em conformidade com o disposto a seguir:

06 – SEC. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER
06 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO - FME
12.365.0012.2.033 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. CRECHE MUNICIPAL
3.3.1.90.00.00.00.00.1.001 – Aplicações Diretas (10) R$
Total R$ 180.000,00

05 – SECRETARIA MUNIICPAL DA SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.0301.0020.2.053 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. PRIMÁRIAS EM SAÚDE
3.3.1.90.00.00.00.00.1.002 – Aplicações Diretas (123) R$ 330.000,00
Total R$ 330.000,00

05 – SECRETARIA MUNIICPAL DA SAÚDE
01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
10.0301.0020.2.052 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. PRIMÁRIAS EM SAÚDE
3.3.3.90.00.00.00.00.1.002 – Aplicações Diretas (123) R$ 150.000,00
Total R$ 150.000,00
Total R$ 660.000,00

Art. 4º Para complementar o atendimento do crédito aberto no artigo 3° deste ato fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a proceder à redução total/parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas e constante do mesmo Orçamento em execução, em 
conformidade com o disposto no Artigo 43, §1º, inciso I e §2º, da Lei Federal nº. 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes, con-
forme abaixo especificado:

03 – SEC. MUNICIPAL DA ADM. FAZENDA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
01 – ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA
04.123.0004.2.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVI.DO SETOR ADM. MUNICIPAL
3.3.90.00.00.00.00.1.000 – Aplicações Diretas (26) R$ 250.000,00
Total R$ 250.000,00

07 – SEC. MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SANEAMENTO
01 – ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA
26.0782.002.2.036 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SECRETARIA DE OBRAS.
3.1.90.00.00.00.00.1.001 – Aplicações Diretas (19) R$ 410.000,00
Total R$ 410.000,00
Total R$ 660.000,00

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA HELENA – SC, AOS 07 DO MÊS DE MARÇO DE 2.022.
BLASIO IVO HICKMANN
PREFEITO MUNICIPAL
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Santa Rosa do Sul

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2022
Publicação Nº 3666558

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL S/C
EXTRATO DE CONTRATO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2022
CONTRATANTE: Câmara de Vereadores Santa Rosa do Sul S/C
CONTRATADA: Alex Sander Bristot de Oliveira - ME.
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto:
Constitui objeto do presente contrato, a divulgação das sessões, ações e atos que forem encaminhados a este portal pela secretaria da 
Câmara de Vereadores.

Base Legal: Lei 8.666/93
VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais)
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/12/2022.
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

DECRETO 082/2022
Publicação Nº 3666943

DECRETO Nº 082/2022
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Processo Seletivo 002/2021 
homologado em 11 de fevereiro de 2022.
Considerando a necessidade de uma professora para subir o pedido de exoneração de outra professora contratada em caráter temporário.

DECRETA
Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, por excepcional interesse público, a Senhora KÉZIA BORSATTO, CPF n° 108.***.***-45, 
RG n° 6.***.**3, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 002/2021, para desempenhar a função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMEN-
TAL 1ª A 4ª SERIES, carga horária de 20 horas semanais, código 1060, no período de 07 de março a 16 de dezembro de 2022.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiado ao Regime Geral de Previdência Social e regido pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de março de 2022.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

DECRETO 083/2022
Publicação Nº 3667283

DECRETO Nº 083/2022
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o disposto na Lei Municipal 652 de 16 de fevereiro de 2007, Lei Complementar n° 10 
de 16 de Dezembro de 2009 e Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e considerando o resultado do Processo Seletivo 002/2021 
homologado em 11 de fevereiro de 2022.
Considerando a necessidade de uma professora para subir o pedido de exoneração de outra professora contratada em caráter temporário.

DECRETA
Art. 1º. Fica CONTRATADA, em caráter temporário, por excepcional interesse público, a Senhora FERNANDA ZANBAM, CPF n° 110.***.***-
57, RG n° 13.***.***-1, aprovada no PROCESSO SELETIVO n° 002/2021, para desempenhar a função de PROFESSORA DE ENSINO INFAN-
TIL, carga horária de 20 horas semanais, código 1059, no período de 07 de março a 16 de dezembro de 2022.

Parágrafo Único – A servidora admitida nos termos do caput deste artigo perceberá os vencimentos conforme Anexo I da Lei Complementar 
n° 11 de 21 de Janeiro de 2010 e suas alterações, será filiado ao Regime Geral de Previdência Social e regido pelo Regime Jurídico Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução deste decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, em cada exercício.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de março de 2022.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

EXTRATO CONTRATO 28/2022
Publicação Nº 3666536

Estado de Santa Catarina
Município de Santa Terezinha do Progresso- SC
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO nº 28/2022

Contratado

MARAVIMAQUINAS COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.704.079/0001-02, com sede na Rod BR 282, Liha Barro Preto SN, sala 01, interior de Maravilha/SC, neste 
ato representada pelo Senhor Jean Rodrigo Barbieri, brasileiro, portador do CPF nº045.207.559-99, e RGnº4.513.897, 
residente e domiciliado na Rua Valdir Deon, nº 39, Bairo Floresta, município de maravilha, estado de Santa Catarina, CEP 
89874-000

Objeto
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS NECESSÁRIAS PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMA RODANTE 
E REVISÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DOOSAN DX 140, DA SECRETARIA DE AGRICULTURA CONFORME EDITAL E 
SEUS ANEXOS.

Fundamento Legal Lei 8.666/93 e alterações posteriores
Vigência do Contrato O presente Contrato terá a vigência da data de sua assinatura até o dia 10 de junho de 2022

Valor R$ 82.590,00 (oitenta e dois mil quinhentos e noventa reais)

Assinatura: MARCIA DETOFOL PREFEITA do Município de Santa Terezinha do Progresso - SC e, Jean Rodrigo Barbieri pela contratada.
Santa Terezinha do Progresso/SC, 07 de março de 2022.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

PORTARIA 079/2022
Publicação Nº 3666930

PORTARIA 079/2022
DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE SERVIDORA EFETIVA PARA OCUPAR CARGO DE DIRETORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 9º, II, 18, § 5º e 90, § 1º, 
II da Lei Complementar 10/2009;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica autorizado o afastamento da servidora pública municipal MARGARETE ROSA ALVES, do cargo de provimento efetivo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO, para ser nomeada para o cargo em comissão de DIRETORA DE EDUCAÇÃO.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de março de 2022.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA 080/2022
Publicação Nº 3666934

PORTARIA Nº 080/2022
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORA EFETIVA PARA ASSUMIR CARGO DE DIRETORA DE EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
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Art. 1º. Fica designada a servidora pública municipal efetiva, para ocupar o cargo em comissão de Diretora de Educação, a saber:
NOME: MARGARETE ROSA ALVES
CARGO: DIRETORA DE EDUCAÇÃO.
NIVEL: CC-02
CÓDIGO: 0037
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de março de 2022.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

PORTARIA 081/2022
Publicação Nº 3666937

PORTARIA Nº 081/2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 41, 
inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Fica concedido licença para tratamento de saúde para a Servidora Pública senhora EDIANE CECATTO, Matrícula Nº 13152/01, con-
forme o Atestado Médico no período de 07 de março a 11 de março de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 07 de março de 2022.
MARCIA DETOFOL
Prefeita Municipal
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Santiago do Sul

Prefeitura

PORTARIA N°116/2022 – 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666445

Concede Licença para Tratamento de Saúde ao servidor LINDONES GENTILINI e da outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal LINDONES GENTILINI, ocupante do Cargo de 
MOTORISTA, Lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, pelo período de 06 (seis) dias, ou seja, do dia 28 de fevereiro 
de 2022 a 05 de março de 2022, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,com efeitos retroativos ao dia 28 de fevereiro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração

PORTARIA N°117/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666451

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°117/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal SILVANE MASSI FOPPA e da outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora Pública Municipal SILVANE MASSI FOPPA, ocupante do Cargo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, pelo período de 01 (um) dia, ou 
seja, no dia 03 de março de 2022, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 03 de março de 2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração
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PORTARIA N°118/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666455

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N°118/2022 – DE 07 DE MARÇO DE 2022.
Concede Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor JULIANO ISATON e das outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 59 da Lei 
Federal nº 8.213/91,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao Servidor Público Municipal JULIANO ISATON, ocupante do Cargo de OPE-
RADOR DE MÁQUINAS II (RETROESCAVADEIRA), lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, pelo período de 01 (um) dia, 
ou seja, no dia 04 de março de 2022, conforme atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 04 de março de 2022.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Coordenador de Departamento – Sec. Administração.
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Santo Amaro da Imperatriz

Prefeitura

2 ATA PROCESSO 63-2020- PASSARELA
Publicação Nº 3667114

ATA DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2020.

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação designados 
pelo Decreto nº 7.565 e 7.570 de 14/02/2022, por sua Presidente diante da rescisão amigável do Contrato 191/2020, datado de 11/02/2022 
da empresa SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA (1º colocado) do Processo Licitatório nº 63/2020 – Tomada de Preço, cujo 
objeto é a “Contratação de empresa para a construção de passarela metálica sobre o Rio Cubatão na Avenida João Marcolino Costa, cfe. 
especificações contidas nos anexos de I a XV”. A empresa SETEP Construções S.A.

Diante dos fatos o Município resolve CONVOCAR a empresa A.R.G INDUSTRIAL LTDA EPP, segundo colocado no certame acima para assi-
natura do termo de contrato nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços de conformidade com 
o ato convocatório, cfe. art. 64 § 2º da Lei 8.666/93, sendo o valor contratual de R$ 699.999,99.

Santo Amaro da Imperatriz, em 07/03/2022.
LIDIANE ALVES ESPINDOLA OSELAME
Presidente da CPL

ALESSANDRA KRAUTZ COELHO
Membro

MARCOS AURELIO FRITZEN CARVALHO
Membro

DECRETO Nº 7590, CRIA E NOMEIA COMISSÃO INFRA
Publicação Nº 3667280

 DECRETO Nº 7.590, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CRIA E NOMEIA OS MEMBROS PARA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 59, inciso III, da Lei Orgânica 
do Município de Santo Amaro da Imperatriz,

CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei Complementar n.248 de 09 de julho de 2021;

DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída a Comissão de Infraestrutura e urbanismo, no município de Santo Amaro da Imperatriz/SC.

Art. 2º. A comissão de que trata o artigo 1º deste Decreto, fica assim constituída:
ÓRGÃO REPRESENTANTE
SETOR DE ENGENHARIA PRESIDENTE (A): James Jones Silvestre, matrícula 3113.
SETOR DE ARRECADAÇÃO E FINANÇAS MEMBRO (A): Sandro José Longen, matrícula n. 7433.
SETOR DE TRIBUTOS MEMBRO (A): Tania Luci de Campos Horstmann, matrícula 110.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Santo Amaro da Imperatriz/SC, 07 de março de 2022.
RICARDO LAURO DA COSTA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2022
Publicação Nº 3666066

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1456E1D67C68E34A11577299AA0C6CE3437C9925
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 02/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2022

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 02/2022

OBJETO: Constitui objeto do contrato a locação da Sala Comercial do Edifício Boing destinada ao funcionamento da sede do Poder Legisla-
tivo de Santo Amaro da Imperatriz, com 480,00 m² (quatrocentos e oitenta metros quadrados), localizada na Rua Frei Fidêncio Feldmann, 
n. 374, 1º andar, Centro, Santo Amaro da Imperatriz/SC, matrícula n. 4.543, de propriedade do Sr. ÁLVARO BOING e Sra. DULCE MARIA 
BRAND BOING.

1.2. A locação do imóvel inclui:

a) a utilização de uma área não dividida de aproximadamente 100,00 m² (cem metros quadrados), para a instalação do plenário e auditório, 
juntamente com uma sala contígua de aproximadamente1 (um metro quadrado) m²;

b) a utilização de 2 (dois) banheiros, sendo 1 (um) para uso na área destinada ao plenário e 1 (um) para uso junto ao auditório;

c) a utilização de uma sala de aproximadamente 9 m² (nove metros quadrados) destinada à instalação da cozinha (já preparada com ins-
talação hidráulica) próxima ao plenário;

d) a utilização de 4 (quatro) salas de aproximadamente 40 m² (quarenta metros quadrados) destinadas ao Gabinete do Presidente, sala de 
reuniões, sala dos funcionários e sala de arquivo, com a inclusão de 1 (um) banheiro para cada sala, num total de 4 (quatro) banheiros;

e) a utilização de um elevador de aproximadamente 3 m² (três metros quadrados);

f) a possibilidade de os contratados realizarem as adaptações necessárias às demandas da Câmara Municipal de Santo Amaro da Imperatriz.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, inscrita no CNPJ: 80674252/0001-35, situada na Rua Frei Fidên-
cio Feldmann, 374 - 1º Andar, Centro, CEP 88140-000 - Santo Amaro da Imperatriz/SC.

CONTRATADOS: ALVARO BOING, inscrito no CPF sob o n. 342.139.109-20 e RG n. 395.963 e DULCE MARIA BRAND BOING, inscrita no CPF 
sob o n. 868.134.209-68 e RG n. 2.063.547, residentes na Rua Frei Fidêncio Feldmann, n. 374, 2º andar, Centro, CEP 88140-000.
VALOR: O valor do aluguel mensal é de R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais), perfazendo um valor global anual de R$ 
69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

DURAÇÃO DO CONTRATO: O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até 31/12/2022, sendo renovável anualmente, 
mediante aditivo, pelo prazo de 10 (dez) anos.

DATA DA ASSINATURA: 04 de março de 2022.

Santo Amaro da Imperatriz, 07 de março de 2022.
NILTO LEHMKUHL
Presidente
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2022
Publicação Nº 3665223

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2022

A Secretaria de Planejamento e Urbanismo torna público a homologação do EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2022, tendo como 
objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS RELATIVOS A NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA DE TRÂNSITO, POR 
MEIO DO SISTEMA DE NOTIFICAÇÃO ELETRÔNICA - SNE DO DENATRAN, SUBSISTEMA DO REGISTRO NACIONAL DE INFRAÇÕES DE 
TRÂNSITO - RENAINF, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para a empresa SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SER-
PRO), totalizando em R$ 12.094,44. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net.

São Bento do Sul, 07 de março de 2022
ARIEL POLETTO STRICKER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 70/2022
Publicação Nº 3665912

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 79393C2F079DF0370EFA24D5E4796E558C35D28A
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 70/2022
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Secretário de Planejamento e Urbanismo, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/1994 e Lei 9.648 de 
27/05/1998, que receberá até às 08:30 horas do dia 23 de março 2022, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: Contratação de empresa para execução de Pavimentação Intertravada com fornecimento de materiais, mão de obra e demais 
obrigações necessárias de trecho das Ruas Itororó, Antônio Feliciano e Frederico Biner, no Bairro Centenário, incluindo drenagem e obras 
complementares, sob regime de execução por preço unitário, conforme projetos e Memorial Descritivo anexos.
Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço www.saobentodosul.atende.net, e obter maiores informações no Departa-
mento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, 
no horário das 08h00min às 12h00min. e das 13:00 às 16h:00min.

São Bento do Sul, 04 de março de 2022.
ARIEL POLETTO STRICKER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

AVISO DE RETIFICAÇÃO - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022
Publicação Nº 3666186

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D315B05E3E6A4AB0B9F236B0B28B4AA4FD98C44E
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através deste, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceitua a Lei nº 8.666/93 de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 27/05/98, a RETIFICAÇÃO do edital de Pregão 
Eletrônico nº 52/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO CONFORME 
TERMO DE REFERENCIA ANEXO.
Informamos que as alterações estão disponíveis no site da prefeitura, site saobentodosul.atende.net e no www.portaldecompraspublicas.
com.br
Entenda-se, portanto, retificado o acima exposto e, para que esta produza os seus efeitos conforme lei, ALTERA-SE a data de abertura para 
o dia 18 de Março de 2022 às 09:00 h, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasilia – DF.

São Bento do Sul, 07 de Março de 2022.
MAYKEL ROBERTO LAUBE
Secretário de Administração

LEILA MARA DE OLIVEIRA JELLER
Pregoeira Municipal

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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DECRETO N° 1321/2022
Publicação Nº 3666095

 DECRETO Nº 1321, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
CONSOLIDA DECRETO N° 0226/2021

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar o Decreto nº 0226, de 2 de março de 2021, que concedeu aposentadoria à REGINA MÔNICA CIESLINSKI, em virtude da 
homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº @APE 21/00305853, através da Decisão nº 
GAC/CFF – 103/2022, de 14 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

CLIFFORD JELINSKY
Diretor-Presidente IPRESBS

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

DECRETO N° 1322/2022
Publicação Nº 3666106

 DECRETO Nº 1322, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Institui Comissão de revisão da Legislação Previdenciária, Delega Atribuições e Designa seus Membros

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos do Processo Administrativo nº 5355/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão de Revisão da Legislação Previdenciária, visando melhoria e continuidade dos trabalhos na prestação dos 
serviços de competência do IPRESBS, até que se promova a Reforma da Previdência local, com as seguintes atribuições:

- Promover análise e revisão da legislação previdenciária; do estatuto dos servidores públicos, plano de carreiras, nos temas que impactarem 
direta ou indiretamente nos benefícios do RPPS, emitindo os respectivos pareceres;

- Sugerir adequações as normas de aplicabilidade imediata, decorrentes das decisões na esfera judicial vinculantes aos benefícios previ-
denciários;

- Detectar falhas, omissões e irregularidades na legislação vigente, normas conflitantes, promovendo as adequações necessárias nos temas 
relacionados ao RPPS, alinhado ao conceito de equilíbrio financeiro e atuarial, visando à sustentabilidade do sistema previdenciário munici-
pal, com emissão dos competentes relatórios.

Art. 2º Para integrar a comissão ora instituída ficam designados os seguintes servidores:
- ROBERTA LINZMEYER: Representante do IPRESBS - Presidente;
- MARCOS GOERTLER: Representante dos Conselhos Deliberativo e Fiscal do IPRESBS – Membro;
- IVAN CARLOS KLEIN: Representante da Secretaria Municipal de Administração – Membro.

Art. 3º Após a conclusão dos trabalhos, os pareceres e relatórios deverão ser encaminhados ao Chefe do Poder Executivo para análise.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PATRICK VICENTE
Assessor de Gabinete
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PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 71/2022
Publicação Nº 3666681

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8056E034A87FAB7BEEC1AF49C483BCF0EA4B160
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 71/2022

OBJETO: Aquisição de Vales Transportes (Passes) para diversos serviços da SEMAS: a) CREAS, para o Serviço de Medida Sócioeducativa 
e PAEFI, os quais serão distribuídos para os usuários atendidos nestes serviços quando necessitarem se deslocar para atendimento e não 
tiverem outros meios de transporte. b) CRAS, pelos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, PAIF e Bolsa Família/CADÚNICO, 
os quais serão distribuídos para os usuários quando for necessário seu deslocamento aos serviços socioassistenciais. c) Serviço de Benefícios 
Eventuais para os usuários beneficiados pelo serviço quando estes necessitarem de locomoção para atendimento nos serviços socioassis-
tenciais.
CONTRATADO: TRANSPORTES COLETIVOS RAINHA LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 26.250,00.

São Bento do Sul, 07 de março de 2022.
GILMAR LUIS POLLUM
Secretário Municipal de Assistência Social

JUSTIFICATIVA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 71/2022
Publicação Nº 3666708

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8056E034A87FAB7BEEC1AF49C483BCF0EA4B160
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido no Art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à contratação 
com Inexigibilidade de Licitação.

I – Objeto: Aquisição de Vales Transportes (passes) para diversos serviços da SEMAS: a) CREAS, para o Serviço de Medida Sócioeducativa 
e PAEFI, os quais serão distribuídos para os usuários atendidos nestes serviços quando necessitarem se deslocar para atendimento e não 
tiverem outros meios de transporte. b) CRAS, pelos Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, PAIF e Bolsa Família/Cadúnico, os 
quais serão distribuídos para os usuários quando for necessário seu deslocamento aos serviços socioassistenciais. c) Serviço de Benefícios 
Eventuais para os usuários beneficiados pelo serviço quando estes necessitarem de locomoção para atendimento nos serviços socioassis-
tenciais.

II - CONTRATADO: Transportes Coletivos Rainha Ltda.

III – Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a Inexigibilidade de Licitação para a contratação dos referidos serviços se 
funda no Caput do Art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte coletivo 
urbano municipal, sendo, portanto, inviável a competição.

IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa Transportes Coletivos Rainha Ltda é a concessionária dos serviços de transporte coletivo 
urbano municipal, conforme Decreto nº 858 de 27 de setembro de 2021 e de acordo com o Termo Aditivo nº 158/2021, sendo portanto, 
inviável a competição.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 26.250,00 é compatível com os preços praticados no mercado. O valor atual da Tarifa 
do Serviço Público Municipal de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros para o município de São Bento do Sul foi instituída pelo Decreto 
Municipal nº 659 de 04 de agosto de 2021, sendo portanto impraticável pesquisa de mercado, pois o valor cobrado está de acordo com a 
normativa citada.

Assim, ratifico a presente justificativa e determino a publicação na imprensa oficial para os fins do art. 26 da Lei 8.666/93.

GILMAR LUIS POLLUM
Secretário de Assistência Social
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PORTARIAS N° 3578/2022 A 3595/2022
Publicação Nº 3666075

PORTARIA Nº 3578, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Concede Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora pública municipal ELISANGELA RANDIG ENDLER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor Anos 
Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo n° 20024050.1.00065/19-4, 
de 05 anos, 06 meses e 25 dias, conforme documentação anexa ao Processo n° 5090/2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 3579, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Concede Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora pública municipal NAIR HIRT DOMINGUES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atendente de Consultó-
rio Dentário, na Secretaria Municipal de Saúde, Averbação de Tempo de Serviço/Contribuição do INSS, Protocolo n° 20024050.1.00041/15-
5, de 02 anos, 05 meses e 14 dias, conforme documentação anexa ao Processo n° 5198/2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 3580, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Consolida Portaria nº 1570/2021
O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Consolidar a Portaria nº 1570, de 18 de junho de 2021, que concedeu pensão por morte à BRYAN GABRIEL RUCKL e MARIA ELOIZA 
DE SOUZA, em virtude da homologação pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, do processo nº @PPA 21/00515661, 
através da Decisão nº GAC/CFF – 101/2022, de 14 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

CLIFFORD JELINSKY
Diretor-Presidente do IPRESBS

 PORTARIA Nº 3581, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE APOSENTADORIA

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 40, § 1º, inciso I, 
da Constituição Federal (com redação anterior a Emenda Constitucional n° 103/2019); artigo 6°-A, da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
inserido pela Emenda Constitucional n° 70/2012, c/c o artigo 36, inciso II da Emenda Constitucional n° 103/2019, e art. 25, II, e art. 68-A, 
da Lei Municipal nº 1718, de 24 de novembro de 2006,
RESOLVE:

Art. 1º Conceder, provisoriamente, a partir de 6 de março de 2022, aposentadoria por invalidez proporcional ao tempo de contribuição ao 
segurado EVALDO ZIGOWSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Operações, Grupo Ocupacional Operacional 01, Nível 
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I, Classe I, matrícula nº 11380, lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.
Parágrafo único. O reajuste do benefício dar-se-á na mesma proporção e na mesma data sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 2º A consolidação deste ato, com a validação das características apresentadas no procedimento administrativo nº 68005/2021, deferido 
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de São Bento do Sul – IPRESBS, depende de homologação pelo 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 6 de março de 2022.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3582, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULO OFICIAL

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Autorizar o servidor JOSEMIR BELARMINO, ocupante do cargo de Vigia, na Secretaria Municipal de Administração, a dirigir, eventu-
almente e quando necessário, o veículo oficial FORD/Fiesta, placas MLT 8695.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3583, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário
O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, ANDERLA MOREIRA PAES DA SILVA, para atuar na EBM Dr. Hercílio 
Malinowsky, na função de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 8 de 
setembro de 2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3584, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022,
-- - -
RE S O L V E:

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, BEATRIZ FERNANDES DE OLIVEIRA, para atuar na EBM Prof° Newton 
Mendes, na função de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 8 de se-
tembro de 2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3585, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da Lei 
Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022, e considerando que LEONIR DOS PASSOS 
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encontra-se de Licença Tratamento de Saúde – Auxílio Doença,-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, LUCIMARA NUNES DA SILVA, para atuar no CEIM Algodão Doce, na 
função de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 8 de setembro de 2022-
ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3586, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022 e considerando que AGATA FERNANDA 
DA SILVA LEITE é gestante e seu afastamento é amparado pela Lei Federal n° 14.151/2021,- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, JOSELI CARLA BECKER, para atuar no CEIM Peter Pan, na função 
de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 8 de setembro de 2022-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3587, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, MATILDE KRUCZKIEWIECZ SCHAIKOSKI, para atuar na EBM Maria 
Waltrudes de Vasconcelos Kruger, na função de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março 
de 2022-até 8 de setembro de 2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3588, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022 e considerando que DIRLENE SCHWARZ 
encontra-se de Licença Tratamento de Saúde,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, THAIS NEIDERT, para atuar na EBM Rodolfo Berti, na função de 
Secretária de Escola, com a carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 8 de setembro de 2022-ou 
enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3589, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
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Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022,
-- - -
RE S O L V E:
Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, SABRINA GIOBANELLA, para atuar na EBM Prof.ª Sophia Schwedler, 
na função de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 8 de setembro de 
2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 3590, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Admite Servidor em Caráter Temporário

O Prefeito de São Bento do Sul, em exercício, no uso das atribuições privativas que lhe são conferidas pelos incisos III e V do artigo 51 da 
Lei Orgânica Municipal e nos termos do Processo Seletivo de Contratação Temporária nº 002/2022,
-- - -
RE S O L V E:

Admitir em caráter temporário, na Secretaria Municipal de Educação, JULIANA MARIA PRAZMOSKI DE SOUZA SASSI, para atuar na EBM 
Alexandre Pfeiffer, na função de Atendente Educativo, com a carga horária de 30 (trinta) horas semanais, a partir 9 de março de 2022-até 
8 de setembro de 2022-ou enquanto perdurar a vacância do cargo.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

 PORTARIA Nº 3591, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e

Considerando o que consta nos Memorandos n° 165/2022 – RH e n° 020/2022 – FMD,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 7 de março de 2022, JESSICA BEGALKE OSSOVSKI, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 05/2019, 
homologado em 25 de outubro de 2019, para exercer o cargo de Secretária, Grupo Ocupacional 04, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) 
horas semanais, na Fundação Municipal de Desportos.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 3592, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 165/2022 – RH e n° 040/2022 – SEMUS,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 7 de março de 2022, FERNANDA NIENKOTTER SARDA, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
05/2019, homologado em 25 de outubro de 2019, para exercer o cargo de Farmacêutico, Grupo Ocupacional 05, Nível I, Classe A, com 40 
(quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo
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 PORTARIA Nº 3593, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 165/2022 – RH e n° 005/2022 – DECIN,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 7 de março de 2022, SHAIANA BRUNEL SERAFIM HINKE, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
05/2019, homologado em 25 de outubro de 2019, para exercer o cargo de Contador, Grupo Ocupacional 05, Nível I, Classe A, com 40 (qua-
renta) horas semanais, no Gabinete do Prefeito.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 3594, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Revoga Portaria nº 3593/2022

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 3593, de 7 de março de 2022, que nomeou SHAIANA BRUNEL SERAFIM HINKE, no cargo efetivo de Contador, no 
Gabinete do Prefeito, por desistência espontânea em 7 de março de 2022.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 3595, DE 7 DE MARÇO DE 2022.
Nomeia Servidor Público Municipal

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, em exercício, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 228/01, e
Considerando o que consta nos Memorandos n° 165A/2022 – RH e n° 09/2022 – SEMED,

RESOLVE:
NOMEAR, a partir de 7 de março de 2022, LUCIANA VELHO PACHECO JOHN, em caráter efetivo, habilitada no Concurso Público de nº 
009/2017, homologado em 19 de dezembro de 2017, para exercer o cargo de Especialista em Assuntos Educacionais, Grupo Ocupacional 
Gestão Educacional, Licenciatura Plena em Pedagogia, Nível I, Classe A, com 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação.

São Bento do Sul, 7 de março de 2022.
TIRSO GLADIMIR HÜMMELGEN
Prefeito, em exercício
JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO – TCE Nº 003/2022 UNINTER
Publicação Nº 3665926

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO – TCE Nº 003/2022

Termo de convênio de estágio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ente jurídico de direito público interno, com 
CNPJ/MF nº 86.051.398/0001-00, com sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, Centro, São Bento do Sul/SC, representado neste ato pelo Ex-
celentíssimo Prefeito Municipal, Sr. ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO, portador do CPF nº 003.978.188-74, doravante denominado 
simplesmente – CONCEDENTE e, de outro lado, UNINTER EDUCACIONAL S/A – Mantenedora do Centro Universitário Internacional Uninter, 
situada na Rua Saldanha Marinho, 131, Centro, Curitiba/PR, CEP 80410-150, inscrita no CNPJ sob nº 02.261.854/0001-57 – neste ato re-
presentada pelo Coordenador de Estágios Sr. CRISTOFER ADÔNIS DA CRUZ, inscrito o CPF sob nº 029.968.169-60 e portador do RG nº 
6.222.454.1 SSP/PR, doravante denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, firmam este CONVÊNIO com base na legislação pertinente e na Lei 
nº 11.788, de 25/09/08, especialmente, pelas cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente convênio tem por objeto proporcionar estágio curricular obrigatório aos alunos dos cursos mantidos pela INSTITUIÇÃO DE 
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ENSINO, indicados pela mesma e aceitos pela CONCEDENTE do estágio, nas dependências das unidades de serviço do Município de São 
Bento do Sul/SC – Poder Executivo.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CARACTERIZAÇÃO DO ESTÁGIO
O estágio curricular deverá proporcionar ao estagiário a complementação profissional, social e cultural, sempre em conformidade com os 
currículos, programas e calendário escolar, devidamente acompanhado pela supervisão da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, não acarretando 
qualquer vínculo empregatício junto a CONCEDENTE, nos termos da Lei nº 11.788/08.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
Nos termos da Lei nº 11.788/08 e das disposições ora pactuadas, são obrigações específicas das partes:

I – DA CONCEDENTE:
a) celebrar Termo de Compromisso de Estágio, individual para cada estagiário, envolvendo a CONCEDENTE, o discente e a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, zelando por seu cumprimento;
b) ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;
c) fornecer condições físicas e materiais indispensáveis ao desempenho das atividades dos estagiários;
d) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso 
do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
e) por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, 
dos períodos e da avaliação de desempenho;
f) manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;
g) comunicar a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, através dos supervisores acadêmicos, qualquer irregularidade no desenvolvimento do estágio;
h) estabelecer o local, o horário e o período de realização do estágio, observando sua compatibilidade com o horário escolar do discente, 
não ultrapassando seis horas diárias;
i) emitir, e entregar, sempre que solicitado, a declaração de estágio.

II – DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) celebrar Termo de Compromisso de Estágio, individual para cada estagiário, envolvendo a CONCEDENTE, o discente e a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, zelando por seu cumprimento, onde serão estabelecidas as condições necessárias à realização do estágio, os locais, período e 
horários, indicando as condições de adequação do estágio à proposta pedagógica do curso, à etapa e modalidade da formação escolar do 
estudante e ao horário e calendário escolar;
b) estabelecer o Plano de Estágio, vinculado ao Projeto Pedagógico, que consubstancie as condições e requisitos à exigência legal de ade-
quação à etapa e modalidade da formação escolar do estagiário;
c) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades 
do estagiário;
d) zelar pelo cumprimento do Termo de Compromisso, reorientando o estagiário para outro local em caso de descumprimento de suas 
normas;
e) elaborar normas complementares e instrumentos de avaliação dos estágios de seus educandos;
f) orientar e avaliar a qualidade do estágio através de relatórios semestrais ou outros documentos que possibilitem o acompanhamento do 
desenvolvimento do aprendizado do estagiário;
g) informar e disponibilizar no site da INSTITUIÇÃO DE ENSINO o início do período letivo e o período destinado as avaliações acadêmicas;
h) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais;
i) informar à CONCEDENTE os casos de cancelamento de matrícula e/ou desligamento da Instituição de Ensino dos alunos em estágio;
j) emitir, a pedido da CONCEDENTE ou estagiário, carta de apresentação e encaminhamento de estágio;
k) preparar toda a documentação legal referente ao estágio, quer seja em relação ao CONCEDENTE ou ao estudante.
j) emitir, a pedido da CONCEDENTE ou estagiário, carta de apresentação e encaminhamento de estágio.

CLÁUSULA QUARTA – DA SAÚDE, SEGURANÇA E MEIO AMBIENTE
As conveniadas por si, seus sócios, prepostos, empregados, professores, estagiários e representantes deverão respeitar as respectivas 
normas internas aplicáveis às partes na execução deste convênio, e cumprir as normas de bom convívio, segurança, higiene e saúde do 
trabalho e meio-ambiente aplicáveis.

Parágrafo Primeiro – Fica estabelecido que o comportamento inadequado por parte dos alunos e docentes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 
ensejará imediato afastamento dos mesmos das dependências do local definido para estágio junto ao Poder Executivo, mediante avaliação 
conjunta de eventuais fatos em que estejam envolvidos, a ser realizada pela administração da instituição CONCEDENTE e a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO.

Parágrafo Segundo – Os alunos e docentes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO ficarão sujeitos às normas internas da respectiva instituição con-
venente.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
A vigência deste convênio será de 02 (dois) dois anos, e inicia-se a partir da data da publicação da lei autorizativa, podendo ser renovado 
mediante prévio entendimento entre as partes convenentes por igual período.

CLÁUSULA SEXTA – DA RENÚNCIA
A renúncia do convênio poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que precedida de comunicação formal, em prazo nunca inferior a 60 (ses-
senta) dias.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CUSTOS
Este convênio não apresentará ônus pecuniário ao CONCEDENTE, ficando desobrigado do pagamento de qualquer importância financeira 
aos alunos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, bem como de despesas inerentes ao processo de ensino-aprendizagem originado deste convênio, 
competindo exclusivamente à INSTITUIÇÃO DE ENSINO a contratação de seguro obrigatório em favor do estagiário.

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1. Os locais para campo de estágios, lotação, horário e número de vagas, serão estabelecidos pelo Chefe do Poder Executivo do Município 
de São Bento do Sul/SC, em comum acordo com os demais departamentos da CONCEDENTE.

2. A vinculação dos estagiários às atividades no campo de estágio será fixada através do Termo de Compromisso entre os envolvidos, de 
acordo com a Lei Federal nº 11.788/08, com a interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, de modo que a aceitação de estagiários pela 
CONCEDENTE no âmbito de suas dependências ou locais de atuação não configura vínculo empregatício de qualquer natureza, nos termos 
de legislação vigente, ficando o mesmo desobrigado de encargos sociais e trabalhistas.

3. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões entre as partes convenentes, as quais poderão ser convocadas com, no mínimo, 48 
(quarenta e oito) horas de antecedência, designando local, horário e data, para:
a) definição e manutenção do sistema de integração do (a) Estagiário(a), para avaliação geral do campo de estágio;
b) dirimir dúvidas e dificuldades quanto ao bom andamento do estágio supervisionado;
c) tratar de outras matérias não especificadas no presente convênio.

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente 
convênio.

E por estarem assim de pleno acordo, assinam o presente instrumento em três vias de igual forma e teor para os efeitos de direito em 
presença das testemunhas abaixo.

São Bento do Sul/SC, 28 de fevereiro de 2022.
CONCEDENTE,
por seu Prefeito Municipal, ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO

INSTITUIÇÃO DE ENSINO,
por seu representante legal CRISTOFER ADÔNIS DA CRUZ
CPF nº 029.968.169-60

Testemunhas:

Maykel Roberto Laube
Secretário de Administração
CPF nº 003.376.219-85

Ivan Carlos Klein
Diretor de Recursos Humanos
CPF nº 003.410.359-71

Supervisor de estágio na CONCEDENTE:
Filipe Weihermann

Coordenador de estágio na INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
Cristofer Adônis da Cruz
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São Bernardino

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.38/2022 DL11/2022
Publicação Nº 3666954

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 97D12E69AA67D5BB4664F39715C84C1C79F6B810
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2022 - MODALIDADE DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO PARA COMPRAS E SERVIÇOS 11/2022. O Município de São Bernardino-SC, torna público aos interessados que realizou DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, tipo menor preço, por item, para aquisição de peças para consertar o caminhão tanque Placa MEI 9519. Fundamentação 
Legal - Art. 24, inciso IV da Lei n.8.666/93. Proponente RAQUEL CHAVES 09191310938 CNPJ N. 32.208.413/0001-52,valor R$ 20.440,00 
maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (49) 36540054/0014/www.saobernardino.sc.gov.br.DOM/SC São Bernardino-SC, aos 
07/03/2022- Dalvir Luiz Ludwig- Prefeito Municipal.

CONTRATO Nº 56/2022
Publicação Nº 3667572

TERMO DE APOSTILAMENTO
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2022 AO CONTRATO Nº 188/2021, REALIZADO ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO – SC E A 
EMPRESA DICAVE GARTER DISTRIBUIDORA CATARINENSE DE VEÍCULO.

O Município de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, sito a Rua Verônica Scheid, s/n, com inscrição no CNPJ Sob N. 01.612.812/0001-
50 doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor DALVIR LUIZ LUDWIG, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado no prolongamento da Rua Verônica Scheid s/n, neste Município, inscrito no CPF nº 961.204.109-10, resolve realizar 
o presente Termo de Apostilamento ao Contrato nº 188/2021, realizado com a Empresa DICAVE GARTER DISTRIBUIDORA CATARINENSE 
DE VEÍCULO, inscrita no CNPJ nº 83740456000387, localizada na Rua RODOVIA BR 282, S/N, KM 539, na Cidade Chapecó - SC, doravante 
denominada de CONTRATADA, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Instrumento de Apostilamento, tem como objeto a readequação da cor do veículo caminhão, objeto adquirido através do Con-
trato nº 188/2021, em razão das razões apontadas em documento em anexo, parte do presente Termo de Apostilamento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
O Contrato nº 188/2021 que tem como objeto a aquisição de um caminhão novo zero quilômetro para a secretaria de agricultura utilizar na 
manutenção das atividades na atuação direta ao atendimento do agricultor que sofre com as consequências da estiagem, conforme plano 
de trabalho e termo de compromisso nos moldes da Portaria SEF n. 321/2021 e 390/2021, processo SGPE SCC SAR n. 00016786/2021, na 
cor “Branco” passa a ser na cor “Bege”
A forma, direitos e deveres referente a execução do Contrato nº 188/2021, permanecem inalteradas, sendo tão somente alterada a cor do 
objeto contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas através do Contrato nº 188/2021, permanecendo válidas e 
inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento.
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
O MUNICÍPIO providenciará a publicação resumida do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, no Diário Oficial dos Municípios, consoante ao que 
dispõe o art. 61, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/93, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.

São Bernardino-SC aos, 04 de Março de 2022.
DALVIR LUIZ LUDWIG    LUIZ HENRIQUE ZANOVELLO
Prefeito Municipal    Assessor Jurídico
Município     OAB-SC 33.076

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TEMPORÁRIO 55/2021
Publicação Nº 3665228

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 055/2021

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. DALVIR LUIZ LUDWIG, doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado a Sra. MARILETE TEREZINHA RODRIGUES, brasileira, casada, inscrita no CPF n° 045.458.519-59, RG n° 4.551.462, com endereço na 
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Linha Alfa IV Interior, em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:
1. A continuidade da prestação de Serviços, sendo necessária a substituição de servidora efetiva lotada na secretaria de saúde e que pediu 
a exoneração do cargo.

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente termo aditivo de contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO FINAL DO CONTRATO:
Por meio deste termo, fica aditivado o prazo final do contrato para até 30 de Dezembro de 2022.

Município de São Bernardino/SC, em 07 de março de 2022.
DALVIR LUIZ LUDWIG
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

MARILETE TEREZINHA RODRIGUES 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO LIC. 38/2022
Publicação Nº 3666970

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2022 - DL

38/2022

38/2022

07/03/2022

Folha:  1/2

       O(a)  Prefeito Municipal,   DALVIR LUIZ LUDWIG, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

38/2022
11/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
07/03/2022
07/03/2022
O OBJETO DA PRESENTE DISPENSA DE LICITAÇÃO CONSISTE NO CONSERTO DO CAMINHÃO 
TANQUE PLACA MEI 9519 COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA RECUPERAÇÃO DA CAIXA DE 
TRANSMISSÃO, DIFERENCIAL E SISTEMA DE FREIO COMPROMETIDOS EM VIRTUDE DA 
GRANDE DEMANDA DE TRABALHO NO TRANSPORTE DE ÁGUA PARA OS AGRICULTORES 
AFETADOS PELA ESTIAGEM DESDE O ANO DE 2020, SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DECRETADA 
PELOS DECRETOS N. 249/2020, 176/2021 E 458/2021 HOMOLOGADOS PELO ESTADO DE SC. 
ESTE EQUIPAMENTO É UTILIZADO DIARIAMENTE.

Sequência: 1

 Qtdade  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item Unid.  Descto (%)

RAQUEL CHAVES 09191310938     (5205)

1 EIXO PILOTO PC 1 - 2.000,00    2.000,00

2 CONJUNTO SINCRONIZADOR 2ª/3ª VEL CAMBIO FS4205A Und 1 - 2.300,00    2.300,00

3 CONJUNTO SINCRONIZADOR 2ª/3ª VEL CAMBIO FS2305C Und 1 - 3.000,00    3.000,00

4 SINCRONIZADOR Und 1 - 2.800,00    2.800,00

5 ROL EIXO SECUNDARIO CAMBIO Und 1 - 250,00    250,00

6 ROL EIXO SECUNDARIO CAMBIO EATON Und 1 - 150,00    150,00

7 ROL EIXO PILOTO FORD/VW Und 1 - 160,00    160,00

8 ROL CUBO Und 1 - 100,00    100,00

9 ROL CUBO DIANTEIRO Und 1 - 90,00    90,00

10 RET CAMBIO EATON Und 1 - 25,00    25,00

11 RET CAMBIO Und 1 - 45,00    45,00

12 KIT ANEL TRAVA CAMBIO Und 1 - 150,00    150,00

13 JOGO DE JUNTA Und 1 - 60,00    60,00

14 SELO DE BLOCO PC 1 - 60,00    60,00

15 EIXO SEGUNDÁRIO Und 1 - 2.700,00    2.700,00

16 ENGRENAGEM PC   1 - 1.950,00    1.950,00

17 ENGRENAGEM DA 2ª PC 1 - 1.200,00    1.200,00

18 ENGRENAGEM 3º VEL (35 D) PC 1 - 1.100,00    1.100,00

19 TAMBOR FREIO PC 2 - 1.150,00    2.300,00

Total do Fornecedor: 20.440,00

Total Geral: 20.440,00

São Bernardino,   7   de  Março   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
DALVIR LUIZ LUDWIG

PREFEITO MUNICIPAL  



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1660

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SAO BERNARDINO                       

CNPJ:

RUA VERÔNICA SCHEID,1008

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

01.612.812/0001-50

89982-000 - São Bernardino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  11/2022 - DL

38/2022

38/2022

07/03/2022

Folha:  2/2

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.037.3.3.90.00.00.00.00.00 (96)  Saldo: 211.564,48

São Bernardino,   7   de  Março   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
DALVIR LUIZ LUDWIG

PREFEITO MUNICIPAL  
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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO N. 38/2022 DL11/2022
Publicação Nº 3666958

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 97D12E69AA67D5BB4664F39715C84C1C79F6B810

 

                                        Estado de Santa Catarina 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
 

                                           

 

 

1 

 

 
Exmo. Sr. Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal  
 
 
 

SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, vem através deste solicitar ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal para que seja adquirido com a máxima  urgência peças 
para consertar o caminhão tanque Placa MEI 9519, através de dispensa de licitação em caráter 
de emergência. 

 
Esta aquisição justifica-se para consertar o referido caminhão e deixá-lo em bom estado 

de funcionamento, tendo em vista que o mesmo está sendo utilizado constantemente, devido à 
situação de emergência que estamos passando pela estiagem, que vem se alastrando há vários 
meses de acordo com os Decretos n. 249/2020 de 09/11/2020, n. 176/2021 de 06/05/2021 n. 
458/2021 de 29/12/2021 todos homologados pelo Estado de SC, conforme documentos em 
anexo. 

 
O caminhão tanque nos últimos meses vem sendo utilizado com muita frequência no 

transporte de água aos agricultores e devido ao constante uso, torna-se necessário recuperar a 
caixa de transmissão, diferencial e sistema de freio, onde vem apresentando problemas e o 
caminhão não oferece condições de trabalho e segurança, sendo necessário o conserto com 
reposição das peças o mais rápido possível, tendo em vista que os trabalhos não poderão parar 
para não ocasionar prejuízos à população. 

 
 
A referida dispensa justifica-se diante da necessidade e emergência e considerando os 

orçamentos providenciados em anexo sob responsabilidade desta Secretaria. 
 
São Bernardino – SC 07/03/2022 
 

Atenciosamente 
 
 
 

ARCIONE RIBEIRO 
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP: 89.982-000 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 

A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, vem através deste solicitar ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal para que seja adquirido com a máxima urgência peças para 
consertar o caminhão tanque Placa MEI 9519, através de dispensa de licitação em caráter de 
emergência. 
 
CONSIDERANDO que o referido caminhão está sendo utilizado constantemente, devido à 
situação de emergência que estamos passando pela estiagem, que vem se alastrando há vários 
meses de acordo com os Decretos n. 249/2020 de 09/11/2020, n. 176/2021 de 06/05/2021 n. 
458/2021 de 29/12/2021 todos homologados pelo Estado de SC, conforme documentos em 
anexo. 

 
CONSIDERANDO que o caminhão tanque nos últimos meses vem sendo utilizado com muita 
frequência no transporte de água aos agricultores e devido ao constante uso, torna-se 
necessário recuperar a caixa de transmissão, diferencial e sistema de freio, onde vem 
apresentando problemas e o caminhão não oferece condições de trabalho e segurança, sendo 
necessário o conserto com reposição das peças o mais rápido possível, tendo em vista que os 
trabalhos não poderão parar para não ocasionar prejuízos a população. 

 
 
CONSIDERANDO que a realização do procedimento pelas vias normais demandará um período 
considerável de tempo prejudicando a continuidade dos serviços públicos oferecidos a 
população. 
 
CONSIDERANDO a análise jurídica sobre a possibilidade de adquirir as peças através de 
dispensa de licitação conforme anexo. 
 
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei 8.666/93 que autoriza a contratação direta para outros 
serviços e compras inciso IV do art. 24 da Lei 8.666/93, nos casos de emergência ou de 
calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da 
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situação emergencial...  está Comissão realizará o processo através de Dispensa de 
Licitação de acordo com o Inciso IV da referida Lei.  
 
 
Dotações utilizadas: 
 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.037.3390.00 1000 96/2022 Manutenção da Agricultura 

 

 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
 
 A Dispensa de Licitação n.º 38/2022 tem sua fundamentação legal no artigo 24, inciso IV, 
da Lei 8.666/93 consolidada que preceitua o seguinte: 
 
 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer 
a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

 
 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 
 
 Conforme exposto justifica-se a contratação da empresa RAQUEL CHAVES 
09191310938 CNPJ N. 32.208.413/0001-52 com base no inciso IV, do art. 24 da Lei 
8.666/93, por apresentar o preço mais baixo entre as pesquisas realizadas em anexo, sob 
responsabilidade da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
Item Especificação Unid. Quantidade Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 EIXO PILOTO PC  1,00  2.000,00  2000,00 
2 CONJUNTO SINCRONIZADOR 2ª/3ª VEL CAMBIO FS4205A Und 1,00  2.300,00  2300,00 
3 CONJUNTO SINCRONIZADOR 2ª/3ª VEL CAMBIO FS2305C Und 1,00  3.000,00  3000,00 
4 SINCRONIZADOR Und 1,00  2.800,00  2800,00 
5 ROL EIXO SECUNDARIO CAMBIO Und 1,00  250,00  250,00 
6 ROL EIXO SECUNDARIO CAMBIO EATON  Und 1,00  150,00  150,00 
7 ROL EIXO PILOTO FORD/VW  Und 1,00  160,00  160,00 
8 ROL CUBO  Und 1,00  100,00  100,00 
9 ROL CUBO DIANTEIRO  Und 1,00  90,00  90,00 
10 RET CAMBIO EATON Und 1,00  25,00  25,00 
11 RET CAMBIO  Und 1,00  45,00  45,00 
12 KIT ANEL TRAVA CAMBIO Und 1,00  150,00  150,00 
13 JOGO DE JUNTA Und 1,00  60,00  60,00 
14 SELO DE BLOCO PC  1,00  60,00  60,00 
15 EIXO SEGUNDÁRIO Und 1,00  2.700,00  2700,00 
16 ENGRENAGEM  PC  1,00  1.950,00  1950,00 
17 ENGRENAGEM DA 2ª PC  1,00  1.200,00  1200,00 
18 ENGRENAGEM 3º VEL (35 D) PC  1,00  1.100,00  1100,00 
19 TAMBOR FREIO PC  2,00  1.150,00  2300,00 
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 Total 20.440,00  

 

Forma de entrega: Imediato 

Forma de Pagamento: A vista 
 
ENCAMINHAMENTO 
 
 

 Encaminhamos ao chefe do poder executivo para ratificação, sendo contratado o 
fornecedor, RAQUEL CHAVES 09191310938 CNPJ N. 32.208.413/0001-52, num  valor 
total de R$ 20.440,00 (Vinte mil quatrocentos e quarenta reais) conforme orçamentos  em 
anexo que ficarão fazendo parte integrante deste para todos os fins e efeitos. 
 
 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 
São Bernardino, SC, 07/03/2022 
 
......................................... 
Debora Paula Bittencourt 
Presidente 
 
 
............................................ 
Luiz Carlos Negri 
Membro 
 
 
........................................... 
Marli Talian Krindges 
Membro 
 
......................................... 
Juliano da Silva 
Suplente 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDINO 
CNPJ: 01.612.812/0001-50 
RUA  VERÔNICA SCHEID S/N 
CEP:  89.982-000 
 
 
 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 38/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 

 
RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 Ratifico a decisão sugerida pela Comissão de Licitações e solicito ao Departamento de 
Compras, Contratos e Licitações que seja efetuada a devida compra do fornecedor mencionado. 
 
 
 
 
São Bernardino, SC, 07/03/2022. 
 
 
 
... 
Dalvir Luiz Ludwig 
Prefeito Municipal   
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São Carlos

Prefeitura

CHAMADA PUBLICA 001/2022 - ADM
Publicação Nº 3666832

Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE SÃO CARLOS

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 - ADM
Processo Administrativo. nº 39/2022 - ADM
Chamada Pública nº 001/2022 - ADM

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, PARA O ATENDIMENTO AO PRO-
GRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, PARA A REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
Data: O recebimento dos envelopes de habilitação e projetos de venda será do dia 08 de março de 2022 a dia 30 de março de 2022 as 16h00min horas 
junto ao Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos – SC.
Dotação Orçamentária: 2.012.3390 - 1043 - 639/2022 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL; 2.013.3390 - 1043 - 371/2022 - ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL; 2.013.3390 - 1043 - 530/2022 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - EDUCAÇÃO INFANTIL .

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: RUA DEMETRIO LORENZ, 747, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, ou pelo fone (49) 3325-3030 e no site saocarlos.atende.net

SAO CARLOS/SC, 07 de março de 2022.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2022
Publicação Nº 3665970

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2022
DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

RUDI MIGUEL SANDER, prefeito do município de São Carlos, SC, faz saber a quem possa interessar a DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO regido pelo EDITAL Nº 003/2022, conforme segue:

MÉDICO CLÍNICO GERAL
Candidato Data de Nascimento Pontuação Classificação
SANDRA CRISTINA HAAS 03/11/1970 80 1º
ANDRÉ SALATTI MONTES JUNIOR 15/02/1994 20 2º

São Carlos, 07 de Março de 2022.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 - ADM
Publicação Nº 3664937

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 009/2022 – ADM
Processo ADM. nº: 031/2022 - ADM
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2022 – ADM

Objeto ......... : AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS - BRITA, PEDRISCO, PÓ DE BRITA, PEDRA RACHÃO, BRITA GRADUADA PARA A MANUTEN-
ÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS E DEMAIS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO CARLOS/SC.

Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: BRITADOR KNAPP LTDA EPP
Valor .......... : R$ 1.383.300,00 (UM MILHÃO, TREZENTOS E OITENTA E TRES MIL E TREZENTOS REAIS)
Vigência ..... : 06/03/2023
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2022/2023.

http://www.saocarlos.sc.gov.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1667

SAO CARLOS/SC, 07 DE MARÇO DE 2022.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 - ADM
Publicação Nº 3665335

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº do Registro REGISTRO DE PREÇOS 010/2022 – ADM
Processo ADM. nº: 032/2022 - ADM
Licitação ..... : PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 – ADM

Objeto ......... :
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM DE JOGOS E AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS DESTINADOS A PREMIAÇÕES EM 
COMPETIÇÕES ESPORTIVAS PROMOVIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE 
SÃO CARLOS/SC.

Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

Contratada..:

ASSOCIACAO CATARINENSE DE ARBITROS – ASSCA, itens 16, 17, 18, 19, 20, 21 e 22, valor R$ 318.745,00;
RENIR PAULO MANFRIN, itens 05, 06, 13 e 14, valor R$ 37.830,00;
PIRAMIDE COM DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME, itens 01, 02, 03, 08, 09 e 10, valor R$ 57.867,50;
DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907, itens 04, 07, 11, 12 e 15, valor R$ 36.042,50.

Valor .......... : R$ 450.485,00 (quatrocentos e cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais)
Vigência ..... : 06/03/2023
Recursos ..... : DOTAÇÃO: ORCAMENTO ANUAL 2022/2023.
SAO CARLOS/SC, 07 DE MARÇO DE 2022.
RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 031/2022 - ADM
Publicação Nº 3664934

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DDACD9AF62A20F966CA243BF96049209A0CE40D7

 

 

MUNICIPIO DE SAO CARLOS 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Demais Modalidades 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 530 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 31 codigoCliente: 530 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561202-501-UKLEFALNESXXKY-3 - Emitido por: NILMAR BONAFE 07/03/2022 08:32:09 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

14/2022 
Processo Administrativo: 31/2022 

   

O(a) Prefeito RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 
  

HOMOLOGAR  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 14/2022, o(s) participante(s): 
 
  

287997 - BRITADOR KNAPP LTDA EPP 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 BRITA Nº 02 (POSTO NO MUNICIPIO DE SÃO 

CARLOS) 
TONELADA KNAPP 2.000 R$67,90 R$135.800,00 

2 PÓ DE BRITA (POSTO NO MUNICIPIO DE SÃO 
CARLOS) 

TONELADA KNAPP 1.000 R$81,00 R$81.000,00 

3 PEDRISCO (POSTO NO MUNICIPIO DE SÃO CARLOS) TONELADA KNAPP 1.000 R$69,00 R$69.000,00 
4 PEDRA RACHÃO (POSTO NO MUNICIPIO DE SÃO 

CARLOS) 
TONELADA KNAPP 5.000 R$71,50 R$357.500,00 

5 BRITA GRADUADA COM COMPOSIÇÃO BRITA 
GRADUADA COM A SEGUINTE COMPOSIÇÃO: BRITA 
N°1 -15 % , BRITA Nº2- 30%, PEDRISCO- 10 %  E PÓ - 
45 %.( POSTO NO MUNICIPIO DE SÃO  CARLOS) 

TONELADA KNAPP 7.000 R$77,00 R$539.000,00 

6 BRITA Nº 01 (POSTO NO MUNICIPIO DE SÃO 
CARLOS) 

TONELADA KNAPP 3.000 R$67,00 R$201.000,00 
    

R$1.383.300,00 
 

São Carlos, 7 de março de 2022. 
   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
RUDI MIGUEL SANDER 

Prefeito 
 

RUDI MIGUEL 
SANDER:8681192493
4

Assinado de forma digital por RUDI 
MIGUEL SANDER:86811924934 
Dados: 2022.03.07 08:34:08 -03'00'
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561202-501-BVCTCKHWRIVSLI-0 - Emitido por: NILMAR BONAFE 07/03/2022 10:16:51 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Contratação de Serviços

15/2022
Processo Administrativo: 32/2022

O(a) Prefeito (a), , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores,
a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

HOMOLOGAR

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 15/2022, o(s) participante(s):

111457 - ASSOCIACAO CATARINENSE DE ARBITROS - ASSCA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
16 ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE  FUTEBOL  DE

CAMPO,  INCLUINDO  REGULAMENTO  GERAL  E
TÉCNICO  DA  COMPETIÇÃO,  CONTROLE  DE
PONTUAÇÃO,  CARTÕES  E  GOLEADORES,
JULGAMENTOS  DE  RELATÓRIOS  ARBITRAGEM
DE  JOGOS  E  TRANSPORTE  ATÉ  O  LOCAL  DA
PARTIDA.  SÃO  NECESSÁRIOS  EM  CADA  JOGO
DOIS  ASSISTENTES,  UM  ÁRBITRO  E  UM
MESÁRIO,  SENDO  QUE  TODOS  DEVERÃO  TER
EXPERIÊNCIA E SER MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  150 R$479,10 R$71.865,00

17 ARBITRAGEM PARA JOGOS DE FUTEBOL SUÍÇO,
INCLUINDO  REGULAMENTO  GERAL  E  TÉCNICO
DA  COMPETIÇÃO,  CONTROLE  DE  PONTUAÇÃO,
CARTÕES  E  GOLEADORES,  JULGAMENTOS  DE
RELATÓRIOS  ARBITRAGEM  DE  JOGOS  E
TRANSPORTE  ATÉ  O  LOCAL  DA  PARTIDA.  SÃO
NECESSÁRIOS EM CADA JOGO DOIS  ÁRBITROS
E  UM  MESÁRIO,  SENDO  QUE  TODOS  DEVERÃO
TER EXPERIÊNCIA E SER MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  150 R$259,00 R$38.850,00

18 ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE  FUTSAL,
INCLUINDO  REGULAMENTO  GERAL  E  TÉCNICO
DA  COMPETIÇÃO,  CONTROLE  DE  PONTUAÇÃO,
CARTÕES  E  GOLEADORES,  JULGAMENTOS  DE
RELATÓRIOS  ARBITRAGEM  DE  JOGOS  E
TRANSPORTE  ATÉ  O  LOCAL  DA  PARTIDA.  SÃO
NECESSÁRIOS EM CADA JOGO DOIS  ÁRBITROS
E  UM  MESÁRIO,  SENDO  QUE  TODOS  DEVERÃO
TER EXPERIÊNCIA E SER MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  150 R$257,00 R$38.550,00

19 ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE  VOLEIBOL
INCLUINDO  ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE
VOLEIBOL,  INCLUINDO  ELABORAÇÃO  DE
TABELA,  REGULAMENTO  GERAL  E  TÉCNICO  DA
COMPETIÇÃO,  CONTROLE  DE  PONTUAÇÃO,
CARTÕES  E  GOLEADORES,  JULGAMENTOS  DE
RELATÓRIOS  ARBITRAGEM  DE  JOGOS  E
TRANSPORTE  ATÉ  O  LOCAL  DA  PARTIDA.  SÃO
NECESSÁRIOS EM CADA JOGO DOIS  ÁRBITROS
E  UM  MESÁRIO,  SENDO  QUE  TODOS  DEVERÃO
TER EXPERIÊNCIA E SER MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  100 R$223,00 R$22.300,00

20 SERVIÇOS  DE  ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE
VOLEI  DE  AREIA,  CONTENDO  DOIS  ARBITROS
POR  JOGO,  CUMPRIR  OS  ENCARGOS  DA  MESA
COMO  ANOTADOR  E  CRONOMETRISTA,
JULGAMENTO  DE  RELATÓRIOS  E  TRANSPORTE
ATÉ  O  LOCAL  DOS  JOGOS.  TODOS  DEVERÃO
TER EXPERIENCIA E SER MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  200 R$248,00 R$49.600,00

21 SERVIÇOS  DE  ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE
BOCHA  RAFFA  VOLLO,  CONTENDO  DOIS
ARBITROS  POR  JOGO,  JULGAMENTO  DE
RELATÓRIOS E TRANSPORTE ATÉ O LOCAL DOS
JOGOS.  TODOS  DEVERÃO  TER  EXPERIENCIA  E
SER MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  200 R$240,00 R$48.000,00

22 SERVIÇOS  DE  ARBITRAGEM  PARA  JOGOS  DE
BOLÃO  23,  CONTENDO  DOIS  ARBITROS  POR
JOGO,  JULGAMENTO  DE  RELATÓRIOS  E
TRANSPORTE  ATÉ  O  LOCAL  DOS  JOGOS.
TODOS  DEVERÃO  TER  EXPERIENCIA  E  SER
MAIOR DE IDADE.

UNIDADE  200 R$247,90 R$49.580,00

Total do Fornecedor: R$318.745,00
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437727 - RENIR PAULO MANFRIN
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 TROFEU  COM  ALTURA  DE  23  CM,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO.  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. CODIGO 501383.

UNIDADE  50 R$178,00 R$8.900,00

6 TROFEU  COM  52  CM  DE  ALTURA  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO,  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO . COD. 401503

UNIDADE  40 R$243,50 R$9.740,00

13 TROFEU  COM  ALTURA  DE  128  CM,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO,  ADSIVOS  PERSONALIZADO
INCLUSO. CODIGO 100361.

UNIDADE  15 R$750,00 R$11.250,00

14 TROFEU  COM  ALTURA  DE  130  CM  DE  ALTURA,
CONFORME  IMAGEM  EM  ANEXO.  ADESIVO
PERSONALIZADO INCLUSO. COD. 100102

UNIDADE  10 R$794,00 R$7.940,00

Total do Fornecedor: R$37.830,00
451908 - PIRAMIDE COM DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MEDALHA  FUNDIDA  REDONDA  EM  LIGA
METÁLICA  DE  35  MM  MEDALHA  FUNDIDA
REDONDA  EM  LIGA  METÁLICA,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO,  TAMANHO  35  MM  DE
DIÂMETRO E CENTRO DE 25 MM DE DIÂMETRO,
ADESIVO  PERSONALIZADO  E  FITA  DE  CETIM
INCLUSO. CODIGO 350001.

UNIDADE  1.500 R$4,21 R$6.315,00

2 MEDALHA  REDONDA  FUNDIDA  EM  LIGA
METÁLICA  60X35MM  COD  63000  MEDALHA
REDONDA  FUNDIDA  EM  LIGA  METÁLICA,
CONFORME IMAGEM EM ANEXO, TAM 60 MM DE
DIÂMETRO E CENTRO DE 35 MM DE DIÃMETRO,
ADESIVO  PERSONALIZADO  E  FITA  DE  CETIM
INCLUSO. COD 63000

UNIDADE  1.250 R$9,49 R$11.862,50

3 MEDALHA  REDONDA  FUNDIDA  EM  LIGA
METÁLICA,  TAM  65  MMX  35MM  MEDALHA
REDONDA  FUNDIDA  EM  LIGA  METÁLICA,
CONFORME IMAGEM EM ANEXO, TAM 65 MM DE
DIÂMETRO E CENTRO DE 35 MM DE DIÃMETRO,
ADESIVO  PERSONALIZADO  E  FITA  DE  CETIM
INCLUSO. COD 65000

UNIDADE  1.000 R$9,89 R$9.890,00

8 TROFEU  COM  ALTURA  DE  103  CM,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO.  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. CODIGO 200473.

UNIDADE  20 R$452,00 R$9.040,00

9 TROFÉU  110CM  COM  ESTATUETA  E  ADESIVO
PERSONALIZADO INCLUSO. CÓD. 200472

UNIDADE  20 R$482,00 R$9.640,00

10 TROFEU COM 118 CM DE ALTURA TROFEU COM
118  CM  DE  ALTUR,  CONFORME  IMAGEM  EM
ANEXO.  ADESIVO  PERSONALIZADO  INCLUSO.
COD 100103

UNIDADE  20 R$556,00 R$11.120,00

Total do Fornecedor: R$57.867,50
454346 - DOUGLAS ALAN HEINEN 01873143907
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 TROFEU  COM  ALTURA  DE  23  CM,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO.  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. CODIGO 501333.

UNIDADE  75 R$37,90 R$2.842,50

7 TROFEU  COM  ALTURA  DE  72  CM,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO,  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. CODIGO 300233.

UNIDADE  30 R$226,00 R$6.780,00

11 TROFEU  COM  ALTURA  DE  121  CM,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO,  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. CODIGO 100363.

UNIDADE  15 R$536,00 R$8.040,00

12 TROFEU  COM  124  CM  DE  ALTURA,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO.  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. COD. 200573

UNIDADE  15 R$731,00 R$10.965,00

15 TROFEU  DE  133  CM  DE  ALTURA,  CONFORME
IMAGEM  EM  ANEXO.  ADESIVO  PERSONALIZADO
INCLUSO. COD. 200572

UNIDADE  10 R$741,50 R$7.415,00

Total do Fornecedor: R$36.042,50

São Carlos, 7 de março de 2022.

___________________________________



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1671

MUNICIPIO DE SAO CARLOS
Compras e Contratos

Termo Homologação - Demais Modalidades
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 530 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 32 codigoCliente: 530 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0

Pág 3 / 3

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561202-501-BVCTCKHWRIVSLI-0 - Emitido por: NILMAR BONAFE 07/03/2022 10:16:51 -03:00

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito RUDI MIGUEL 

SANDER:868
11924934

Assinado de forma 
digital por RUDI MIGUEL 
SANDER:86811924934 
Dados: 2022.03.07 
10:18:40 -03'00'



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1672

São Cristóvão do Sul

Prefeitura

2011/2022
Publicação Nº 3665597

DECRETO Nº 2011/2022
REGULAMENTA A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SERVIDORES PUBLICOS E MAGISTÉRIO PUBLICO MUNICIPAL NA FORMA DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 157/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUCERLEI CARLOS NEGRINI, Prefeito Municipal em exercício de São Cristóvão do Sul, no uso de suas atribuições legais previstas, conferidas 
pelo artigo 79, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão do Sul:

DECRETA
Art. 1º Os vencimentos ou subsídios dos servidores e agentes políticos municipais serão revistos anualmente, conforme estabelece a Lei 
Complementar nº 157/2022, regulamentada na forma deste decreto.
§ 1º A revisão geral anual de que trata o "caput" deste artigo, para o exercício de 2022, será correspondente a 10,16% (dez virgula dezes-
seis por cento) relativo ao índice do INPC/IBGE acumulado no período de janeiro a dezembro/2021, gerando efeitos financeiros a contar de 
fevereiro do corrente ano.
§ 2º A revisão será aplicada a todos os vencimentos ou subsídios:
I - de empregos de provimento efetivo, comissionados, agentes políticos e Secretários Municipais (Lei Complementar nº 33/2007 e 12/2004, 
Lei Municipal nº 797/2020 e 796/2020);
II - de admitidos em caráter temporário - ACT (Lei Municipal nº 517/2009);
III - de Conselheiros Tutelares (Lei Municipal nº 780/2019).
§ 3º A revisão geral de que trata o caput e § 1º deste artigo incide, inclusive, sobre o valor da bolsa-estágio de que trata a Lei Municipal 
nº 621/2011.

Art. 2º Ficam atualizadas as tabelas de que trata as Leis Complementares nº33/2007 e 12/2004 no tocante aos salários lá fixados e demais 
legislação que fixe remuneração de cargos públicos municipais, conforme anexos do presente decreto, aplicando-se os índices autorizados 
pela Lei Complementar 157/2022.

Art. 3º A despesa decorrente da aplicação deste decreto correrá a conta de dotações próprias do orçamento vigente.
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Cristóvão do Sul, 04 de março de 2022.
JUCERLEI CARLOS NEGRINI
Prefeito Municipal em Exercício

Publicado o presente decreto, aos quatro de março do ano de dois mil e vinte e dois no Mural Público do Paço Municipal, situado na portaria 
da Prefeitura Municipal.

VALMIR DA LEVE RODRIGUES
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

DECRETO N° 2011/2022

ANEXOS

2012/2022
Publicação Nº 3665599

DECRETO N° 2012/2022
“DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS E VALORES PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO E SOBRE O PRAZO DE INSCRIÇÃO PARA O ANO 
LETIVO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JUCERLEI CARLOS NEGRINI, Prefeito Municipal em exercício de São Cristóvão do Sul, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica e demais legislação vigente, e
CONSIDERANDO

- As prerrogativas da Lei Municipal 048/1997;
- Que a respectiva Lei determina a concessão de auxílios por intermédio do Conselho de Bolsas de Estudo que administrará as concessões 
através de critérios econômicos assinalados na referida lei,

DECRETA:
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Art. 1° - Ficam estabelecidos os critérios abaixo para concessão de bolsas de estudo, conforme aprovado pelo Conselho Municipal de Bolsas 
de Estudos por meio da Ata 001/2022 anexa ao presente e na forma da Lei n° 048/1997:

I – Eixo A: Define um percentual mínimo de bolsa referente exclusivamente ao valor da mensalidade do curso;
II – Eixo B: Estabelece um percentual do valor da bolsa referente aos critérios socioeconômicos;
III – De acordo com a pontuação geral (soma dos critérios 1, 2 e 3);
IV – O percentual de bolsa será o maior valor analisando os dois eixos (A e B).

Art. 2° - Fica determinado o período de 07 a 18 de março de 2022, no horário de funcionamento, junto à Secretaria Municipal de Educação, 
para o protocolo de requerimento do benefício do auxílio de bolsas de estudos para alunos do ensino médio profissionalizante e ensino 
superior, nos termos da legislação.

§ 1º - Contemplar-se-ão apenas os alunos do segundo grau que necessitem frequentar cursos técnicos, magistério e outros não disponíveis 
no Município, nos termos da legislação.

§ 2º - Ficam excluídos dos benefícios da Lei os cursos de pré-vestibular, cursinhos e pós-graduação.

Art. 3º O processo de seleção contemplará os pedidos de auxílios concernentes a bolsas de estudo (repasse de valores às Universidades).

Art. 4º O requerimento do benefício será efetuado mediante preenchimento da Ficha de Inscrição conforme modelo anexo, devidamente 
preenchida e assinada pelo requerente e acompanhada dos seguintes documentos:

I – Fotocópia do Documentos Pessoais: CPF, RG, Título Eleitoral;

II – Comprovantes de rendimentos de todos os que compõem o grupo familiar ou residam na casa do requerente;

III – Atestado/Certificado de que o requerente obteve êxito no semestre/ano anterior (não ser o requerente repetente);

IV - Comprovante de residência no Município;

V- Comprovante de que efetuou todas as despesas relativas a participação (pagamento da taxa) do transporte escolar;

VI – Termo de Declaração de Veracidade dos documentos e informações apresentadas;

VII – Comprovante do valor da mensalidade do curso.

§ 1º - O comprovante dos rendimentos contemplará o valor da renda familiar quando o requerente for dependente, casado ou convivendo 
em regime de união estável.

§ 2º - Só será considerado o rendimento individual quando o requerente for solteiro e comprovadamente residir sozinho.

§ 3º - São documentos hábeis a provar a renda: Declaração Anual do Imposto de Renda ou Declaração de Isento, Folha de Pagamento, 
documentos públicos fiscais ou contábeis.

I – Para o autônomo ou desempregado se exigirá:
a) Fotocópia da CTPS e do seu último registro;
b) No caso de autônomo declaração de rendimentos assinado por Contador e Alvará expedido pelo Município;
c) No caso do desempregado, Declaração firmado pelo requerente com duas testemunhas da situação de desemprego ou de inexistência 
e renda;

§ 4º - A Comissão responsável pela seleção poderá, após receber o requerimento, realizar diligências, bem como realizar demais atos, tudo 
devidamente relatado em Ata, para se certificarem da veracidade dos documentos apresentados, inclusive requerendo manifestações de 
outros Órgãos Públicos, Secretarias competentes e responsáveis pelas verificações das exigências se assim entenderem necessário;

§ 5º - A omissão de informações ou apresentação de documentos que não condizem com a verdade acarretará a exclusão sumária do 
requerente do processo de seleção.

§ 6º - Os documentos acima elencados são obrigatórios para análise do pedido, sendo que a ausência de qualquer deles implica na imediata 
desconsideração do pedido.

Art. 5º - O requerente no ato da entrega do requerimento se comprometerá, que caso seja selecionado pra o recebimento do benefício 
a realizar trabalho voluntário em local a ser designado pelo Município, sem prejuízo do horário de trabalho dos requerentes que possuam 
emprego.

Parágrafo único – A recusa do beneficiado ao trabalho voluntário implicará na automática suspensão da concessão do benefício.

Art. 6º. Os beneficiários selecionados de bolsa de estudo para o ano de 2022 deverão apresentar atestado de frequência ou comprovante 
de matrícula ou outro documento que comprove a regularidade acadêmica do estudante no primeiro semestre letivo, em prazo que será 
fixado oportunamente.
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Parágrafo único – A apresentação do documento exigido no caput é requisito para a continuidade da concessão da bolsa de estudos no 
segundo semestre letivo de 2022.

Art. 7º Os benefícios serão concedidos apenas às pessoas que residam no Município há no mínimo 01 (um) ano.

Parágrafo único – No caso de desistência do aluno requerente, é de responsabilidade do mesmo comunicar a Secretaria Municipal de Edu-
cação tal fato, bem como entregar a Carteira de Estudante e os boletos vincendos do transporte.

Art. 8º O pagamento só será autorizado após verificação do departamento de tributação de que “nada consta” em débito do aluno agraciado 
com a benesse da bolsa de estudo, referente a taxa de transporte escolar nos termos do Decreto n° 1996/2022.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.

São Cristóvão do Sul, 04 de março de 2022.
JUCERLEI CARLOS NEGRINI
Prefeito Municipal em exercício

Publicado o presente decreto, aos quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, no Mural Público situado na portaria da Prefeitura.

VALMIR DA LEVE RODRIGUES
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças

DECRETO N° 2012/2022

ANEXOS
 FICHA DE INSCRIÇÃO BOLSA DE ESTUDOS

Nome do requerente __________________________________________________________________
Endereço: Rua: ______________________________________________________________________
Bairro: ___________________________________________________________________ Nº: _______
CPF: ____________________________RG: _______________________________________________
Telefone Residencial: ___________________ Celular 1_______________Celular 2_______________
Renda Familiar Bruta: _________________________________________________________________
Renda Pessoal: ______________________________________________________________________
Número de Acadêmicos da Família na Universidade: _______________________________________
Número de Integrantes na Família: ______________________________________________________
Curso que frequentará: ________________________________________________________________
Instituição: ______________________________ Cidade:____________________________________
Valor do Curso: ______________________________________________________________________

Declaro minha disponibilidade em prestar trabalho voluntário no município de São Cristóvão do Sul- S.C.
DECLARO, SOB PENA DA LEI QUE AS INFORMAÇÕES ASSINALADAS SÃO VERDADEIRAS.

Assinatura: _____________________________________________________________________

Documentos Necessários:
• Fotocópia dos Documentos Pessoais; (CPF, RG,Título Eleitoral);
• Comprovante de Rendimento de todos os que compõem o grupo familiar e residem na casa do requerente;
• Atestado /Certificado de que o requerente obteve êxito no semestre /ano anterior (Não ser o requerente repetente);
• Comprovante de residência no município;
• Comprovante de que efetuou o pagamento de despesas com o transporte escolar;
• Comprovante do valor do curso:
Para Autônomos/Desempregados:
• Fotocópia da CTPS e do seu último registro:
• No caso de autônomo, declaração de rendimentos assinado por Contador e Alvará expedido pelo município;
• No caso de desempregado, apresentar declaração firmada pelo requerente com duas testemunhas cientes da situação de desempregado 
ou de inexistência de renda.

São Cristóvão do Sul, ____/____/________
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL
INSCRIÇÃO - BOLSA DE ESTUDOS
Assinatura do (a) Requerente (a):

Local e Data: Ass. do Responsável pelo recebimento:
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2013/2022
Publicação Nº 3665600

DECRETO 2013/2022
DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA SERVIDORA MUNICIPAL TATIANE BARBOSA DOS SANTOS.

JUCERLEI CARLOS NEGRINI, Prefeito Municipal em exercício de São Cristóvão do Sul, no uso de suas atribuições legais previstas pelo artigo 
79, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão do Sul:

CONSIDERANDO:

- A lamentável perda em virtude do falecimento de Tatiane Barbosa dos Santos em 07 de março do corrente ano, servidora pública munici-
pal, ocupante do cargo de Professora;

DECRETA:
Art. 1º. Fica decretado, com profundo pesar, LUTO OFICIAL por 3 (três) dias, em virtude do falecimento de Tatiane Barbosa dos Santos, 
servidora pública municipal, ocupante do cargo de Professora.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Cristóvão do Sul, 07 de março de 2022.
JUCERLEI CARLOS NEGRINI
Prefeito Municipal em exercício

Publicado o presente decreto, aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, no Mural público situado na portaria da 
Prefeitura.

VALMIR DA LEVE RODRIGUES
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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São Domingos

Prefeitura

DECRETO Nº 707 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666273

DECRETO Nº 707 DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal de 28/09/1990, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0018, de 28/01/2008 atualizada; Lei Complementar Municipal nº 0045, 
de 06/11/2012 atualizada; Lei Complementar Municipal 0042, de 04/04/2012 atualizada; pela Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64; pela Lei 
Complementar Federal nº 101, de 04/05/00; Lei 1948 de 10 de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária para o exercício de 2022.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no orçamento do exercício de 2022 para 
a seguinte programação de despesa:

04.002 – Secretaria de Educação e Cultura
Projeto/Atividade n. 13.392.1301.2.045 – Manut. A Realiz. FAIC, Natal, Eventos e Festividades Municipais
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.3.000 – Ordinários Superávit
Despesa: 36 – R$ 200.000,00

Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, será utilizado o recurso do 0.3.0000 – Superávit 
- Recursos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 07 de março de 2022.
Marcio Luiz Bigolin Grosbelli
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Marcos André Morschheiser
Secretário de Administração e Fazenda

LEI Nº 1951 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666810

LEI Nº 1951, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

VEDA A NOMEAÇÃO PARA CARGOS EM COMISSÃO DE PESSOAS QUE TENHAM SIDO CONDENADAS PELAS LEIS FEDERAIS N. 11.340/2006 
E N. 13.104/2015, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS-SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS, Estado de Santa Catarina, nos termos da legislação em vigor, faz saber a todos os habitantes 
do município, que a câmara de vereadores aprovou e este sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública direta e indireta, dos Poderes Executivo e Legislativo do município de 
São Domingos, para todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condições 
previstas na Lei Federal n. 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, e na Lei Federal n. 13.104, de 09 de março de 2015 – Lei 
do Feminicídio.
Parágrafo Único. Inicia essa vedação com a condenação em decisão transitada em julgado, cessando apenas com o comprovado cumpri-
mento da pena.

Art. 2º As pessoas que estiverem exercendo cargos em comissão nos moldes do artigo 1º desta Lei e forem condenadas com decisão tran-
sitada em julgado, deverão, imediatamente, serem exoneradas de seus cargos, até a comprovação do cumprimento de pena.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI
Prefeito Municipal
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EXTRATO ADITIVO 098.2-20 PE. 059-2020 NIVISA SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA
Publicação Nº 3665659

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 098.2-20
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
CONTRATADA: NIVISA SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 059-2020 – Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza e conservação predial nas Unidades da Secretaria Municipal de Educação, compreendendo as 
Escolas Básicas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, num total de 45 (quarenta e cinco) postos de trabalho para auxiliar 
de serviços gerais I e mais 02 (dois) postos de trabalho para auxiliar de serviços gerais II, num período de 12 (doze) meses”, prorroga em 
04(quatro) meses à partir da data de vencimento do contrato, de 25 de Fevereiro de 2022 à 24 de Junho de 2022, ou até que se conclua 
novo processo licitatório, e acresce o percentual 6,3815% sobre o valor do contrato.
VALOR: R$ 640.254,16(Seiscentos e quarenta mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e dezesseis centavos)

São Francisco do Sul, 25 de Fevereiro de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

LAUDA ITAU CONSIGNADO
Publicação Nº 3665724

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL

Termo de convenio nº SAGP 001/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: Banco Itaú Consignado S.A.
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 001/SMGP/2014
OBJETO:. CREDENCIAMENTO de empresas consignatárias para concessão de empréstimos, mediante consignação em folha de pagamento 
dos servidores públicos do Poder Executivo Municipal.
VIGÊNCIA: 17/02/2022 a 17/02/2023
VALOR: R$ sem custo

São Francisco do Sul, 07 de Março de 2022.
Godofredo Gomes Moreira Filho
PREFEITO MUNICIPAL

P.P 021-2022
Publicação Nº 3665719

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL
LICITAÇÃO Nº 000/2022

O MUNICIPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, e alterações introduzidas pela Lei nº 
8.883, 08.06.94, mediante o Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria Nº 17.492 de 16 de agosto de 2021, torna público para conhecimento 
dos interessados, que realizará às 00h do dia xx de xxxxxxxxxxxx de 2022, na Sala de Reuniões da Prefeitura, situada à Praça Getúlio Var-
gas, n° 01, Centro, nesta cidade, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme descrito 
neste Edital e seus anexos. Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº. 123/06, 
nº. 127/07, nº. 147/14, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis, nas condições fixadas neste 
Edital e seus anexos. EDITAL EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI), NOS TERMOS DO ART. 3º E ART. 18 E DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 E LEI COMPLEMENTAR 147/14.

1. DA LICITAÇÃO
1.1 – DO OBJETO
1.1.1. Contratação de empresa para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavação para atender a frota de 
veículos do município de São Francisco do Sul, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com as especificações constantes do 
Anexo I, parte integrante deste Edital.

2. LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES, CREDENCIAMENTO E REALIZAÇÃO DO PREGÃO.

2.1. Local: Sala de Reuniões da Prefeitura, à Praça Getúlio Vargas, nº 01, Centro, São Francisco do Sul – SC / 89.240-000.
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2.2. Data: Os Envelopes deverão ser entregues (inclui-se os via postal) para o Pregoeiro (a) impreterivelmente até às 00h00 do dia xx de 
xxxxxxxxxxxx de 2022.

2.3. ABERTURA DOS ENVELOPES: às 00h00 do dia xx de xxxxxxxxxxxx de 2022, ou tão logo se encerre o credenciamento das empresas, 
estando todas presentes.

3. DESCRITIVO DA LICITAÇÃO
3.1. MODALIDADE: Pregão Presencial.
3.2. REGIME DE EXECUÇÃO: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.
3.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço por lote, nas propostas classificadas pelo Pregoeiro (a).
3.4. LOCAL DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência, Anexo I do edital.

3.5. RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste Edital correrão às expensas das 
seguintes dotações orçamentárias:

Recursos Utilizados

Código Reduzido: 194
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Unidade: 1 - Diretoria de Administração
Ação: 1007 - Atualização e Manutenção da Frota Administrativo
Vínculo: 1000000 - Recursos ordinários
Subelemento: 3339039150000000000 - Limpeza de veículos

4. DOS ANEXOS

Anexo I. Termo de Referência - Descrição/Especificação e Condições Gerais;
Anexo II. Modelo de Procuração para Credenciamento;
Anexo III. Modelo de Declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação;
Anexo IV. Modelo de Declaração de Sujeição às Condições estabelecidas no Edital e de
Inexistência de Fatos Supervenientes Impeditivos da Habilitação;
Anexo V. Modelo de Declaração de não existência de trabalhadores menores;
Anexo VI. Recibo de Retirada de Edital
Anexo VII. Minuta do Contrato

5. DO FORNECIMENTO DO EDITAL
5.1. O Edital poderá ser consultado por qualquer interessado no SETOR DE LICITAÇÕES, sito à Praça Drº Getúlio Vargas, 01 – Centro, São 
Francisco do Sul - SC, em dias úteis, das 08h às 14h, até a data aprazada para recebimento dos documentos e dos envelopes propostas.

5.2 O Edital também está disponível para download no endereço www.saofranciscodosulslc.gov.br, www.diariomunicipal.sc.gov.br/site no 
link PREGÕES E LICITAÇÕES.

5.3. Na hipótese de ocorrer feriado ou fato impeditivo, os quais impeçam a realização da Sessão pública, fica a mesma adiada para o pri-
meiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. Alterações serão divulgadas no site acima com antecedência de 
24 (vinte e quatro) horas, conforme lei.

6. DAS IMPUGNAÇÕES

6.1. Antes da data fixada para a abertura do pregão, quaisquer interessados poderão:

a) solicitar esclarecimentos: por e-mail licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, ou por escrito mediante protocolo, até 03 (três) dias 
antes;

b) formular IMPUGNAÇÃO contra cláusulas, condições ou descrições do objeto do Edital: obrigatoriamente entregue ao Pregoeiro (a), 
pessoalmente, encaminhada via Correios/Sedex ou para o e-mail licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br, devendo esta ser entregue ao 
destinatário até 02 dias úteis antes;

Obs.: a descrição do objeto e o preço estimado é de exclusiva responsabilidade do órgão/Secretaria solicitante, que será, neste prazo, inti-
mada a prestar esclarecimentos, caso necessário, para consubstanciar a decisão do Pregoeiro.

6.1.1. Havendo deferimento do pedido objeto da impugnação que resulte em alterações substanciais nas cláusulas deste edital ou na des-
crição do objeto, esta decisão será publicada 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do pregão no endereço www.saofranciscodosul.
sc.gov.br. Tal circunstância poderá inviabilizar a realização do certame, que será designado para outra data.

7. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

7.1. Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo pertinente ao objeto que
preencham as condições exigidas neste Edital.
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7.2. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:

a) Pessoa física;

b) Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;

c) Empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e 
regularidade fiscal;

d) Empresa que estiver sob falência ou recuperação judicial, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou extraju-
dicial;

e) Empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta 
ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 
pelo Órgão que o praticou;

f) Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Munici-
pal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o praticou, e;

g) Empresa com os impedimentos previstos no artigo 9º da Lei 8.666/93.

7.3. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante

8. DO CREDENCIAMENTO

8.1. Aberta a sessão pública com a fase do CREDENCIAMENTO dos eventuais participantes do PREGÃO, até o horário previsto no Item 2 
deste Edital, o representante da proponente entregará ao PREGOEIRO documento que o credencie para participar do aludido procedimen-
to, respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a carteira de identidade ou outro documento 
equivalente com fotografia.

8.2. O credenciamento far-se-á por meio de documento público de procuração ou instrumento particular, com poderes específicos para, 
além de representar a proponente em todas as etapas/fases do PREGÃO, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lan-
ces, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, negociar a redução de preço, desistir ou manifestar-se 
imediata e motivadamente, sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pela PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
8.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir acompanhada da cópia do respectivo 
estatuto/contrato social onde esteja expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.

8.3. Se o representante da proponente ostentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao 
invés de instrumento público de procuração ou instrumento particular, deverá apresentar cópia do respectivo estatuto/contrato social ou 
documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes, para exercer direitos e assumir obrigações, em decorrência de tal in-
vestidura. Será admitido somente um representante por proponente. A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação 
em desconformidade com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste PREGÃO exclusivamente no tocante à 
formulação de lances e demais atos, inclusive recurso.

8.4. Além dos documentos acima descritos, exclusivamente nesta etapa/fase serão entregues fora dos envelopes:

8.4.1. A Declaração de que a Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 
17/07/2002.

8.4.2. Certidão expedida pela Junta Comercial, na forma de artigo 8º da IN nº 103/2007 do
Departamento Nacional de Registro Do Comércio (DNRC), se for o caso, e desejar usufruir dos benefícios à estas concedidos pela Lei Com-
plementar 123/06.

8.4.3. Os Envelopes Proposta de Preços e Documentos de Habilitação.

8.5. A ausência de quaisquer documentos referidos nos itens 8.1, 8.2, 8.2.1 e 8.3, ou a apresentação em desconformidade com a exigência 
prevista inviabilizará a participação da proponente na fase de lances deste PREGÃO. A falta do item 8.4.1 impossibilitará, o recebimento dos 
ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

9. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

9.1. DOS ENVELOPES:
9.1.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação das proponentes deverão estar acondicionadas em envelopes distintos, lacra-
dos, não transparentes e respectivamente sobrescritos com os dizeres abaixo indicados, com as seguintes especificações e endereçamento:

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO Nº 000/2022
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RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL
PREGÃO N° 000/2022
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE
CNPJ

9.1.2. O Envelope nº 01 deverá conter a Proposta de Preços da proponente para a contratação licitada, atendendo aos requisitos previstos 
no Item 10 deste Edital.

9.1.3 O Envelope nº 02 deverá conter os documentos de habilitação da proponente, relacionados no Item 14 deste Edital.

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS

10.1. A proposta de preços, cuja validade é definida pela Administração em 60 (sessenta) dias, deverá ser preenchida em língua portuguesa 
e estar datilografada ou digitalizada com clareza, em 1 (uma) via, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, em papel 
timbrado da LICITANTE, ou com carimbo, ou ainda impressa por processo eletrônico com indicação do número do pregão, contendo a razão 
social, inscrição, CNPJ e endereço completo da proponente e estar devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

10.2. Na proposta de preços deverão constar:

a) Razão social da LICITANTE, nº do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, nº da conta corrente, agência e respectivo banco para deposito, 
e se existente fax para contato, endereço eletrônico (e-mail) e indicação do responsável pela assinatura do Contrato com CPF e endereço 
residencial;

b) os preços unitários e totais em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando as quantidades constantes do Termo de Referência, descrição das características e marca (quando houver);

10.3. Na formulação da proposta deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, 
frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto ficando vedada qualquer alegação posterior que vise ressarcimento 
de custos não considerados nos preços cotados.

10.4. Prazo de entrega, conforme o Termo de Referência.

10.5. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

10.6. Não serão consideradas propostas com oferta de vantagem não prevista neste edital.

10.7. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos

11. DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTAS E DO JULGAMENTO

11.1. Concluída a fase de Aceitação de Propostas, o Pregoeiro comandará o início da Abertura das Propostas, selecionando as LICITANTES 
aptas a participar da licitação na modalidade PREGÃO, divulgando no ato a lista das LICITANTES e das propostas ofertadas, classificando-as 
segundo a ordem crescente dos valores ofertados, indicando desde logo as proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da 
licitação.

11.1.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata

11.2. Como forma de verificação das proponentes autorizadas a participar da fase competitiva da licitação, levará em consideração a autora 
da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela, as quais poderão fazer novos lances, 
verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.

11.3. Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas es-
critas.

11.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos 
lances.

12. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

12.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o (a) Pregoeiro (a) dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes.

12.2. O (a) Pregoeiro (a) convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor.
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12.3. A desistência de apresentar lance implicará na automática exclusão da LICITANTE da etapa e na manutenção do último preço apre-
sentado pela licitante, para efeitos de ordenação das propostas.

12.4. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 
2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:
a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

12.4.4. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio.

12.5. Depois de exaurida a fase de lances, serão analisadas as propostas, visando selecionar aquela que se apresente mais vantajosa para 
a Administração Municipal, respeitando-se o valor orçado.

12.5.2. Caso não se realize lance, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estipulado para a con-
tratação, podendo ou não estar estipulado no edital, devendo, contudo, estar indicado no Termo de Referência.

12.5.3. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar com o licitante para que seja obtido 
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital.

12.5.4. Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

12.5.5. Em caso de resultado positivo na negociação, os novos valores ajustados serão consignados na ata da sessão e passarão a compor 
a proposta.

12.6. Somente será (ão) aceito (s) LANCE (s) VERBAL (IS) que seja (m) inferior (es) ao valor da menor PROPOSTA ESCRITA e ou do último 
menor LANCE VERBAL oferecido.

12.7. Esgotada a fase competitiva de lances, serão classificadas e ordenadas as propostas, de forma crescente dos preços ofertados, indi-
cando-se desde logo, a proposta de menor valor, dando-se por encerrada a fase de julgamento das propostas, procedendo-se a imediata 
suspensão do pregão, visando à análise da aceitabilidade das melhores propostas.

13. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1. A análise da aceitabilidade das propostas, a começar pela de menor preço global, compreenderá o exame do seu atendimento às 
condições gerais e específicas exigidas neste Edital e em seus Anexos.

13.1.1. Nas propostas de preços será ainda observada a apresentação das declarações eventualmente exigidas por este Edital.

13.2. Serão consideradas desclassificadas as Propostas que não contiverem todos os dados e elementos exigidos, ou não atenderem aos 
requisitos mínimos das especificações do objeto licitado, ou ofertarem preços manifestamente inexequíveis, ou incompatíveis com os valores 
de mercado.

13.3. Se a proposta ordenada como a de primeiro melhor preço for desclassificada, frente ao desatendimento às especificações técnicas 
mínimas exigidas neste edital e seus anexos, o Pregoeiro procederá à análise da proposta colocada em segundo lugar, e assim sucessiva-
mente, respeitada a ordem de classificação, até que um atenda às exigências.

13.4. Uma vez encerrada a etapa competitiva não cabe a desistência ou pedido de retificação de preços ou quaisquer outras condições 
oferecidas.

13.5. Será declarado vencedor do Item a proponente que ofertar o menor preço global pelo respectivo objeto licitado, levando-se em conta 
a satisfação das especificações de cada item previsto no Edital. A classificação se fará pela ordem decrescente dos preços propostos e serão 
corrigidos automaticamente pelo (a) Pregoeiro (a) quaisquer erros de cálculo verificados nas propostas;

13.6. Para efeito deste Edital e a critério do (a) Pregoeiro (a) serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências de qualquer item deste Edital;

b) sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades, defeitos, borrões, entrelinhas ou dúbia interpretação, que dificultem o seu julga-
mento;

c) ofereçam preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis;

d) forem entregues fora do prazo previsto neste Edital.

14. DA HABILITAÇÃO E DOS PROCEDIMENTOS
14.1. DOCUMENTAÇÃO REFERENTES À HABILITAÇÃO
Serão consideradas em condições de participação as empresas que, tendo ramo de atividade pertinente ao objeto licitado que atenderem 
aos requisitos do presente Edital e apresentarem no respectivo envelope Nº 2 os seguintes DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
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14.1.1.RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, con-
forme modelo anexo a este Edital (modelo constante do Anexo IV, deste Edital);

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, (CNPJ) do Ministério da Fazenda;

c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos relativos à créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União – CND) – Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751/2014;

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e do Município do domicílio ou sede do licitante, ou outro equivalente na forma da lei;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5452, de 1° de maio de 1943, de acordo com a Lei n° 
12.440/2011;

g) Declaração de inexistência de trabalhadores menores, conforme modelo constante no Anexo V do presente Edital.

14.1.2. RELATIVOS à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de falência ou recuperação judicial, concordata ou execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da licitante 
com data de expedição inferior a 60 (sessenta) dias;

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

b.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade

b.2 As empresas utilizadoras do Sped somente estarão dispensadas de apresentar balanços patrimoniais não registrados na Junta Comercial 
se fizerem prova de que escrituram informações contábeis pela ECD.

b.3 As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o 
balanço de abertura, inclusive com os termos de abertura e encerramento;
b.4 A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

c) Apresentar notas explicativas, em consonância com o disposto nos art.31, I, da Lei nº 8.666/93 e 176, §4º, da Lei nº 6.404/76 e no item 
3.17, “f”, da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade (item 2.2.2 do

14.1.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Comprovação de que a contratada prestou serviços compatíveis em características com o objeto da licitação através da apresentação de, 
no mínimo, 01 (um) atestado de desempenho anterior, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da capa-
cidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação. O (A) pregoeiro(a) poderá diligenciar junto as fornecedoras dos atestados 
para verificar a veracidade das informações nos termos da lei 8.666/93;

b) Alvará de localização e funcionamento da empresa.

14.2. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por Cartório Competente, ou por funcionário da Administração.

14.3 A autenticação de documentos efetuada por servidor da Administração Municipal somente será válida sendo datada até o último dia 
útil anterior ao certame.

14.4. Os documentos expedidos via internet e, inclusive, aqueles outros apresentados, terão, sempre que necessário, suas autenticidades/
validades comprovadas por parte do Pregoeiro e Equipe;

14.5. O PREGOEIRO não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da 
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verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida e não tendo sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma 
exigida, a proponente poderá ser inabilitada.

14.6. Se o LICITANTE for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar 
em nome da filial, exceto aqueles documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante de licitação, execute o futuro contrato, deverá apresen-
tar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste item.

14.7. As certidões devem ser apresentadas com data de validade para a data de abertura do certame, certidões vencidas ensejarão a inabi-
litação da proponente, pois é de responsabilidade da mesma trazer toda a documentação dentro do prazo de validade.
14.8. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato, em conformidade com o disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006, e as alterações posteriores.

14.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006).

14.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo tempo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas, com efeito, de certidão negativa.

14.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 14.9.1, implicará decadência do direito a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classi-
ficação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

15. DOS PROCEDIMENTOS

15.1. Se o LICITANTE desatender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, sendo o respectivo LICITANTE declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

15.2. Após a análise da documentação, os Membros da Equipe de Apoio e o Pregoeiro rubricarão todas as folhas e demais documentos 
apresentados.

15.3. A falta de manifestação imediata e motivada do LICITANTE importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

15.4. O Pregoeiro poderá indeferir o pedido de prazo para apresentação do recurso se os fundamentos forem claramente inconsistentes e/
ou meramente protelatórios.

16. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DAS LICITANTES

16.1. Verificada a conformidade das propostas com os requisitos do Edital, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo a docu-
mentação de habilitação do autor da proposta classificada em primeiro lugar, para confirmação de suas condições habilitatórias, com base 
nas exigências estabelecidas anteriormente.

16.2. Para efeito de saneamento, a correção da (s) falha (s) formal (is), poderá ser desencadeada durante a realização da própria sessão 
pública, com a apresentação, encaminhamento e ou substituição de documento (s), ou com a verificação desenvolvida por meio eletrôni-
co, fax-símile, ou, ainda, por qualquer outro método que venha a produzir o (s) efeito (s) indispensável (s). O Pregoeiro poderá promover 
quaisquer diligencias necessárias à analise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os licitantes atender às 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação

16.3. Aberto o invólucro documentação em havendo restrição quanto à regularidade fiscal, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para sua regularização, prorrogável por igual período, mediante justificativa tempestiva e aceita pelo PREGOEIRO. A falta do documento 
inabilitará a proponente.

16.4. A não regularização fiscal no prazo estabelecido no subitem 16.3, implicará decadência do direito à contratação, com aplicação das 
Sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração convocar os LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, para 
negociar, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso XXIII, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

16.5. Caberá ao Pregoeiro inabilitar, sumariamente, a LICITANTE que não atender às exigências previstas, omitir qualquer dos documentos 
solicitados ou apresentá-los fora do prazo de validade.

16.6. Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o Pregoeiro fará imediata convocação da empresa autora 
da proposta classificada em segundo lugar para apresentar sua documentação de habilitação, e assim sucessivamente, até encontrar a 
proponente que atenda, integralmente, aos requisitos de habilitação exigidos no Edital e ou Aviso Específico.

17. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
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17.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da solicitação do 
Pregoeiro e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

17.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação 
de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

17.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contra-
tada.

18. DOS RECURSOS

18.1. Se o resultado da decisão não for aceito qualquer LICITANTE na mesma sessão de proclamação do vencedor da licitação, deverá 
manifestar imediata intenção de recorrer do ato decisório, devendo o fato ser devidamente consignado em ata, sob pena de preclusão.

18.2. A manifestação, necessariamente, explicitará motivação consistente e esta será liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá 
pela sua aceitação ou não.

18.3. Presentes os pressupostos da admissibilidade, o Pregoeiro dará novamente por suspensa a sessão, concedendo ao interessado, na 
própria sessão, o prazo de 3(três) dias corridos para a apresentação às razões recursais. Na mesma oportunidade serão também intimados 
os demais participantes para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso, também em 3(três) dias, contados do término do prazo re-
cursal concedido ao recorrente, com disponibilização imediata de vista do processo licitatório.

18.4 O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo.

18.5. Os recursos deverão ser protocolados e deverão ser dirigidos à autoridade superior competente, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, para que proceda a sua entrega ao Pregoeiro (a) responsável pela licitação.

18.6. Improvido o recurso e devidamente instruído com as razões da decisão, os autos serão remetidos à autoridade superior, que decidirá 
sobre a manutenção ou reforma desta decisão.

18.7. A inocorrência de imediata manifestação da LICITANTE quanto ao seu interesse de interpor recurso ou a sua apresentação sem quais-
quer fundamentos, imotivado ou insubsistente, implicará na preclusão de seu direito de recorrer do ato decisório.

18.8. Não serão aceitos recursos interpostos através de e-mail, nem aqueles apresentados fora do prazo ou por quem não estiver legalmen-
te habilitado para representar a empresa LICITANTE.

18.9. O acolhimento do recurso pela autoridade que prolatou a decisão importará na invalidação apenas dos atos não suscetíveis de apro-
veitamento.

19. DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

19.1. Depois de avaliadas a aceitabilidade das propostas e a qualificação da empresa titular da melhor oferta, constatando-se o atendimento 
dos requisitos, o Pregoeiro avisará às licitantes da decisão sobre a aceitação ou não das propostas e da habilitação, proclamando o resultado 
da licitação.

19.2. Declarado o vencedor da licitação e não havendo interposição de recurso, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto ao vencedor, 
mediante a inserção, na respectiva ata, das razões e fundamentos da decisão, dando aos participantes do certame a imediata intimação da 
decisão.

19.3. Após a adjudicação os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para homologação e decisão quanto à contratação, podendo, 
motivadamente, revogar a licitação por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade, inobservância aos termos do Edital ou 
ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais.

19.4. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, ou, quando houver recurso pela própria autoridade competente, que decidirá quanto à contratação.

20. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

20.1. Após a Homologação da Licitação pelo Prefeito Municipal, será convocado o interessado (via AR/MP), para no prazo de 05 dias pro-
ceder a assinatura do Contrato administrativo, nos moldes da minuta constante no Anexo VI, deste Edital, nos termos do art. 64 da Lei 
8666/93.

20.2. A Adjudicatária obriga-se, além das obrigações a ela inerentes previstas no Edital, a:
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I - Prestar a execução do contrato na forma ajustada, vedada a subcontratação, sem autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE;
II - Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do objeto do presente Edital;
III - Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes 
venham a ser exigidas por força de Lei;
IV – Entregar os objetos nas quantidades e especificações previstas no Edital e Contrato;
V – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;
VI – Arcar com todas as despesas que decorrentes da efetiva prestação dos serviços, tais como taxas, impostos ou quaisquer outros acrés-
cimos legais, que correrão por conta exclusiva do Contratado.

20.3. O adjudicatário deverá manter durante todo o período da contratação as condições de sua qualificação.

21. DO PAGAMENTO

21.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal.

21.2. A nota fiscal deverá discriminar a quantidade/descrição dos serviços executados.

21.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas.

21.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;
II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;
III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

22.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

22.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.
22.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco dias 
úteis, de que recolheu o valor da multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.

23. DA RESCISÃO CONTRATUAL

23.1. O Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indi-
cadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

23.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

23.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

23.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

23.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

23.4.3. Indenizações e multas.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. A participação na presente licitação implica na expressa e automática concordância aos termos deste Edital e dos seus respectivos 
anexos, se houverem, não podendo alegar a LICITANTE, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste instrumento.
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24.2. O Órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar, no todo ou em parte, os negócios já realizados, sem que desta decisão caiba 
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada qualquer falha, irregularidade ou inobservância 
aos termos deste Edital ou de seus Anexos, se for o caso.

24.3. O Órgão licitador reserva-se o direito de acrescer ou diminuir a aquisição em 25% do valor do objeto da presente licitação, conforme 
prescreve o art. 65, § 1º da Lei 8666/93.

24.4. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no foro desta comarca, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja ou se torne.

São Francisco do Sul, 00 de xxxxxxx de 2021.
Carlos Roberto Nunes
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas .

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavação para atender 
a frota de veículos do município de São Francisco do Sul pelo período de 12 (doze) meses.

2. FINALIDADE
Manter em bom de estado de uso e conservação a frota de veículos da Administração Municipal, utilizados pelo Gabinete, Demtran e 
Secretarias de Administração, Governo, Infraestrutura e Urbanismo, Esporte, Meio-ambiente, Turismo, Educação e Agricultura e Pesca, 
totalizando 28 (vinte e oito) veículos.

3. JUSTIFICATIVA
A contratação dos serviços de lavação de veículos visa atender às necessidades da Administração Municipal, contribuindo para que os 
veículos estejam em perfeitas condições de uso e bom estado de conservação a qualquer tempo, a fim de que os serviços desenvolvidos, 
dependentes dos veículos, não sofram descontinuidade.

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
LOTE ÙNICO

Item Especificações Quantidade VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Lavação completa em 18 (dezoito) carros pequenos, tipo hatch e sedan, placas HBZ1047, 
MKH5805. MML8377, MKH5855, QHG0680, MKH6345, QJD4151, MEV7928, MCU8724, 
MDV8084, MFM3284, OKE4055, MIW0011, HJN1123, MJL6962, MKL6503, BCQ3224, 
MIX9824. Pelo perídodo de 12 (doze) meses, com frequência de 2 (duas) lavações por 
mês.

432 unidades R$ 61,67 R$ 26.641,44

2
Lavação completa em 8 (oito) carros grandes, tipo caminhonete e SUV, placas QJV1705, 
MKV0199, QJY1943, MJA2584, MEI5248, MLH8123, KJV2105, QHY2079. Pelo período de 
12 (doze) meses, com frequência de 2 (duas) lavações por mês.

192 unidades R$ 71,67 R$ 13.760,64

3 Lavação completa de 1 (um) veículo tipo VAN, placa RLG3F09, modelo Furgão. Pelo perío-
do de 12 (doze) meses, com frequência de 2 (duas) lavações por mês. 24 unidades R$ 100,00 R$ 2.400,00

TOTAL: R$ 42.802,08

Valor total estimado: R$ 42.802,08 (Quarenta e dois mil, oitocentos e dois reais e oito centavos).
4.1 Os serviços compreenderão: higienização completa do veículo, limpeza externa e interna, aspiração e pulverização e eventualmente 
lavagem do motor;
4.2. Os serviços serão realizados nos veículos pertencentes à frota da Secretaria de Administração quinzenalmente em cada veículo, me-
diante autorização da Central de Veículos;
4.3. A prestação do serviço de lavagem de veículos da frota da Secretaria de Administração ocorrerá permanentemente nas dependências 
da Contratada.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA

5.1. Cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições deste Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos serviços 
a serem executados;
5.2. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da Secretaria de Administração, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência 
de seus empregados, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, a secretaria reserva-se ao direito de descontar o valor 
do ressarcimento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito;
5.3. Fornecer o material necessário à execução dos serviços e dispor de todas as ferramentas e equipamentos ao tipo de serviço a ser 
realizado;
5.4. Garantir a qualidade dos serviços executados pelos seus empregados de modo que estes estejam de acordo com o exigido neste Termo 
quando do cumprimento das obrigações;
5.5. Responder pelos danos causados aos veículos e/ou bens da secretaria, quanto resultantes de dolo ou culpa dos seus empregados;
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5.6. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a execução de serviços, através de um servidor designado, fazendo as anotações e 
registros de todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda propor 
aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa desobedeça a qualquer das cláusulas estabelecidas neste Termo de 
Referência;
6.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;
6.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das normas deste Termo de Referência;

7. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução dos serviços será exercida pela Secretaria Municipal de Administração de São Francisco do Sul – SC, por meio do 
servidor designado conforme segue: Coordenador da Central de Veículos. A fiscalização reserva-se ao direito de recusar o serviço que não 
atenda as especificações estabelecidas no presente Termo de Referência.

08. FORMA DE EXECUÇÃO/VIGÊNCIA
Os serviços serão executados de forma contínua pelo período de 12 (doze) meses, a qual poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos 
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses, conforme previsto 
no art. 57 II, da Lei 8.666/93, onde o índice de reajuste a ser aplicado será o IPCA.

09. NOTA FISCAL
As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as Ordens de Compra Global, obedecendo a ordem de uma nota fiscal para cada Ordem 
de Compra para facilidade de empenhamento das mesmas em duas dotações específicas.

10. PAGAMENTO
O pagamento dar-se-á a Contratada no prazo de 30 (trinta dias) após a realização do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devi-
damente vistada pelo Fiscal do Contrato, atestando o recebimento do veículo pela Central de Veículos.

Carlos Roberto Nunes
Secretário de Administração e Gestão de Pessoas

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço completo da proponente), inscrita no 
CNPJ/MF sob nº .....................................  e Inscrição Estadual sob nº .............................. , representada neste ato por seu(s) sócios 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s) Sr(a) ....................... , portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ......................., e CPF nº ........
............................. , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o (a) Sr(a) ......................., portador (a) da Cédula de Identida-
de RG nº ..................................e CPF nº ................................, a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 
da Empresa) perante .......................................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº 
000/2022, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARACÃO DE QUE A 
PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (Nº 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
(Nº 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na (s) etapa (s) de lances, desistir verbalmente de formular lances 
ou ofertas na (s) etapa (s) de lance (s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar 
a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO(A), enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do Outorgante.

A presente Procuração é válida por XXXXX

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
Obs: deverá vir acompanhada do contrato social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a capacidade/competência 
do outorgante para constituir mandatário, conforme edital.
ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
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A/C. Pregoeiro Oficial

Edital de Pregão Presencial nº 000/2022
Pela presente, declaro (amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da lei nº 10.520/2002, a empresa .....................................(indicação da 
razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL Nº 000/2022, cujo objeto é a Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de lavação para atender a frota de veículos do município de São Francisco do Sul, pelo 
período de 12 (doze) meses, nas localidades que apresentarem infestação de borrachudos, de acordo com especificações e quantidades 
constantes no Anexo I deste Edital.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro(a) Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 000/2022

Prezados Senhores,
______________________________________ , portador do RG _________________ , abaixo assinado, na qualidade de responsável legal 
da proponente, _________________________, CNPJ ___________________, DECLARA expressamente que se sujeita às condições esta-
belecidas no Edital de Pregão Presencial acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador, 
quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital, e que demonstrem integral capa-
cidade de executar o fornecimento do bem previsto. DECLARA, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2º, e artigo 97 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações subsequentes.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES

À:
Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul
A/C. Pregoeiro Oficial
Edital de Pregão Presencial nº 000/2022

Declaramos para os devidos fins e especialmente para o Edital de Pregão Presencial nº 000/2022 que a Proponente .............................
............................  (razão social), inscrito no CNPJ/MF sob nº .............................................. , com sede na cidade de .......................
..............., Estado ................................ , na Rua/Av ................................................................................  (endereço completo), não 
mantém em seu quadro de pessoal, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho, ou em serviços perigosos 
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos.

Cidade, Estado, em ____ de ________ de _______.

Assinatura do Representante legal da Empresa
Nome do representante por Extenso
CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA
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ANEXO VI

Pregão Presencial nº 000/2022

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

Senhor Licitante,

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do edital e 
remeter ao (à) Pregoeiro (a) através do e-mail licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br.

A não remessa do recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Razão Social:_________________________________________________________________

C.N.P.J. n° __________________________________________________________________

Endereço:____________________________________________________________________

E-mail:______________________________________________________________________

Cidade:_________________________________________________________Estado:_______

Telefone:_________________________________________________ Fax:_______________

Pessoa para contato:____________________________________________________________

Recebemos nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

Local: ___________________________________, ______ de _______________ de ________.

Assinatura

ANEXO VIII
MINUTA DE CONTRATO
PREGÃO N° 000/2022

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL - PMSFS E A EMPRE-
SA________________________.

Aos XX dias do mês de XXXX do ano de XXXX, a Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, sediada na Praça Dr. Getúlio Vargas, 
nº01, doravante denominada apenas CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal – Sr. Godofredo Gomes Mo-
reira Filho, brasileiro, casado, portador do RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx, e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF nº xxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, em xxxxxxxxxxxxx/
SC, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, Brasileiro, portador do RG xxxxxxxxxxxxxx, ins-
crito no CPF n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxx, bairro xxxxxxxxxxx– xxxxxxxxxxxxx/SC, celebram o 
presente contrato, decorrente da xxxxxxxxxxxxxx n.º /2021, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavação para atender 
a frota de veículos do município de São Francisco do Sul, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações e quantitativos esta-
belecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição.

1.2. Discriminação do objeto: XXX

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua assinatura pelo período de 12 (doze), prorrogável na forma do 
art. 57, II da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

mailto:licitacao@saofranciscodosul.sc.gov.br
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, na classificação abaixo:

Recursos Utilizados

Código Reduzido: 194
Órgão: 10 - Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas
Unidade: 1 - Diretoria de Administração
Ação: 1007 - Atualização e Manutenção da Frota Administrativo
Vínculo: 1000000 - Recursos ordinários
Subelemento: 3339039150000000000 - Limpeza de veículos

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 
CONTRATADA.

5.2. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do regular cumprimento das obrigações 
assumidas.

5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impe-
ça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.4. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, especialmente quanto à regulari-
dade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.

5.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o paga-
mento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualização financeira: 0.0001643
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem necessária, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

6.5. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n. 8.666/93, dentro do prazo de vigência 
do contrato de fornecimento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 Os serviços serão recebidos após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta e sua conse-
quente aceitação, que se dará no prazo fixado no Termo de Referência.

7.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida 
no Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

a) Receber os serviços de acordo com as especificações;

b) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor especialmente designado;

c) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

9.2. São obrigações da CONTRATADA:

a) Executar os serviços em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando 
detalhadamente os serviços realizados;

b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução dos serviços. Este dever implica na obrigação de, a critério da Adminis-
tração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, os serviços 
que não atendem as especificações;

c) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;

d) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com a devida 
comprovação;

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslo-
camento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;

h) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do tra-
balho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços 
ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

i) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas à execução dos serviços, originariamente ou 
vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

j) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos, não transfere à Administração do CONTRATANTE a res-
ponsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE;

k) Cumprir com todas as exigências contidas no Termo de Referência

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções:

I. advertência;
II. multa equivalente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso do evento não cumprido, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor 
total do Contrato;
III. suspensão temporária de participação da CONTRATADA em licitação e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
IV. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni-
ção ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CON-
TRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

10.2. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia 
da CONTRATADA, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

10.3. As multas e outras sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, ou a ausên-
cia de culpa da CONTRATADA, devidamente comprovadas perante a CONTRATANTE.

10.4. As multas serão recolhidas, via depósito, à conta da CONTRATANTE. Se a CONTRATADA não fizer prova, dentro do prazo de cinco 
dias úteis, de que recolheu o valor multa, dos seus créditos será retido o valor da mesma, corrigido, aplicando-se, para este fim, os índices 
aprovados para atualização dos débitos fiscais.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 
1993.

11.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS.
13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, 
de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios, no prazo pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. É eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Sul para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 .......................................... , .......... de ..........................................  de 20 ..... 

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1-

2-

PORTARIA Nº 17.789/2022
Publicação Nº 3665902

PORTARIA nº 17.789, de 04 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e pela Lei nº 1.758, de 30 de setembro de 2015, e de acordo com a CI nº 064/2022, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Destituir a servidora PRISCILA APARECIDA GOMES, matrícula nº 8077070, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, da função gratificada de Coordenadora de Monitoramento e Avaliação dos Sistemas de Informação, Serviços, Programas, Projetos e 
Benefícios, no âmbito do SUAS/SFS, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul - SC, 04 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.790/2022
Publicação Nº 3665906

PORTARIA nº 17.790, de 04 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e pela Lei nº 1.758, de 30 de setembro de 2015, e de acordo com a CI nº 064/2022, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Destituir o servidor GUILHERME KRUGER ROCHA MACHADO, matrícula nº 7967560, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Assistente Executivo, da função gratificada de Coordenador de Ações de Organização, no âmbito do SUAS/SFS, a partir de 1º de março de 
2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.791/2022
Publicação Nº 3665910

PORTARIA nº 17.791, de 04 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e pela Lei nº 1.758, de 30 de setembro de 2015, e de acordo com a CI nº 064/2022, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora PRISCILA APARECIDA GOMES, matrícula nº 8077070, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, para a função gratificada de Coordenadora para os Centros de Referência de Assistência Social, no âmbito do Centro de Assistência 
Social - CRAS, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.792/2022
Publicação Nº 3665919

PORTARIA nº 17.792, de 04 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e pela Lei nº 1.758, de 30 de setembro de 2015, e de acordo com a CI nº 064/2022, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor GUILHERME KRUGER ROCHA MACHADO, matrícula nº 7967560, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Assistente Executivo, para a função gratificada de Coordenador de Monitoramento e Avaliação dos Sistemas de Informação, Serviços, 
Programas, Projetos e Benefícios, no âmbito do SUAS/SFS, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul - SC, 04 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.793/2022
Publicação Nº 3665924

PORTARIA nº 17.793, de 04 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e pela Lei nº 1.758, de 30 de setembro de 2015, e de acordo com a CI nº 064/2022, da Secretaria Municipal de Assistência 
Social,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor MANOEL DA SILVA GODOY NETO, matrícula nº 226440, ocupante do cargo de provimento efetivo de Pro-
gramador de Computador, para a função gratificada de Coordenador de Ações de Organização, no âmbito do SUAS/SFS, a partir de 1º de 
março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 04 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal

Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.794/2022
Publicação Nº 3665934

PORTARIA nº 17.794, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar EDER JOSÉ ROSA, brasileiro, residente e domiciliado neste Município, inscrito no CPF sob o nº 039.196.979-01, do cargo 
em comissão de Assessor I do Departamento de Ações Integradas, nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, 
da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.795/2022
Publicação Nº 3665939

PORTARIA nº 17.795, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar FRANCIANE FERNANDES MACEDO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 041.589.279-
19, do cargo comissionado de Assessor I do Departamento de Ações Integradas, nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria Municipal 
de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.796/2022
Publicação Nº 3665944

PORTARIA nº 17.796, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar FÁTIMA REGINA MARTINS SIEBERS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
486.185.949-20, do cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Ensino Infantil, nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria 
Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.797/2022
Publicação Nº 3665947

PORTARIA nº 17.797, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar JULIANA BELLO PINHEIRO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 008.438.139-62, 
do cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Ensino Fundamental I, II e EJA, nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria 
Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.798/2022
Publicação Nº 3665949

PORTARIA nº 17.798, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear JULIANA BELLO PINHEIRO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 008.438.139-62, 
para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Ações Integradas, nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria 
Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
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Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.799/2022
Publicação Nº 3665978

PORTARIA nº 17.799, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FÁTIMA REGINA MARTINS SIEBERS, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 
486.185.949-20, para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Ensino Fundamental I, II e EJA, nível CC03, da Ge-
rência de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos a 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.800/2022
Publicação Nº 3665983

PORTARIA nº 17.800, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com a Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização Administrativa 
do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul e dá outras providências, e de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 
da Secretaria Municipal de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FRANCIANE FERNANDES MACEDO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob o nº 041.589.279-
19, para exercer o cargo comissionado de Assessor I do Departamento de Alimentação, nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria 
Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus efeitos retroativos à 1º de março de 2022.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.

PORTARIA Nº 17.801/2022
Publicação Nº 3665988

PORTARIA nº 17.801, de 07 de março de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL de São Francisco do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 59, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município, e conforme o inciso II, do art. 245, da Lei nº 2.109, de 04 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Estrutura e Modernização 
Administrativa do Poder Executivo Municipal de São Francisco do Sul, e conforme disposto no Art. 47 da Lei nº 08 de 30 de outubro de 2008, 
e ainda de acordo com o solicitado por meio da CI nº 065/2022 da Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear DIONISE DE RAMOS MACHADO, brasileira, residente e domiciliada neste Município, inscrita no CPF sob nº 791.602.989-
87, para exercer o cargo em comissão de Assessor I do Departamento de Ensino Infantil, Nível CC03, da Gerência de Ensino, da Secretaria 
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Municipal de Educação, da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, a partir de 1º de março de 2022.

Art. 2º - A servidora opta por perceber o vencimento do seu cargo de provimento efetivo de origem, qual seja de Técnica Pedagógica – 
Supervisora Escolar.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Francisco do Sul - SC, 07 de março de 2022.
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
Prefeito Municipal
. Publicada em  _____/_____/_______. Edição DOM nº _________.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE LICITAÇÕES 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2022 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC, de conformidade com a Lei nº. 8.666 de 21.06.93, 

e alterações; Lei Federal n. 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; Lei Complementar n. 123, de 14 

de dezembro de 2006; Decreto Municipal n. 3.667/2021 e alterações; torna público, para 

conhecimento dos interessados, que até as 09:00 horas do dia 07 de abril de 2022, na Secretaria 

de Administração e Gestão de Pessoas, sito à Praça Dr. Getúlio Vargas, 01, Centro, São Francisco 

do Sul, procederá o recebimento da documentação de habilitação e das propostas para o 

processo de Licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do TIPO MAIOR VALOR 

OFERTADO, para CONCESSÃO DE OUTORGA ONEROSA DE USO DE BENS PÚBLICOS RELATIVO 

AOS ESPAÇOS COMERCIAIS – “BOXES” – DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO ODILON 

FERREIRA DE OLIVEIRA. 

1. DATAS, LOCAIS E HORÁRIOS 
 
Os envelopes com a documentação para habilitação e proposta comercial deverá ser entregue 
até as 08:30 hs do dia 07 de abril de 2022 no setor de licitações e contratos, sito na Praça Dr. 
Getúlio Vargas, 01, Centro. A abertura dos envelopes nº 01 (documentação para habilitação), 
dar-se às 09 hs do dia 07 de abril de 2022. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto da presente licitação a outorga, em regime de CONCESSÃO DE USO DE 
BENS PÚBLICOS RELATIVO AOS ESPAÇOS COMERCIAIS – “BOXES” – DO MERCADO PÚBLICO 
MUNICIPAL PREFEITO ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA, conforme especificado no Termo de 
Referência (Projeto Básico). 
 
2.2. O imóvel deverá ser utilizado exclusivamente para o fim a que se destina a presente 
concessão. 
 
3. DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 
ANEXO II – Minuta do Contrato; 
ANEXO III – Modelo De Proposta; 
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ANEXO IV – Decreto nº 3.667/2021 e alterações realizadas pelo Decreto nº 3832/2022. 
ANEXO V – Croqui 
ANEXO VI - Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na 
Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 
4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 – Serão admitidas a participar desta licitação somente pessoas jurídicas; 
 
4.2 – Não será admitida a participação de proponentes: 
 
4.2.1 – Em falência ou concordata, que se encontrar em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 
 
4.2.2 – Punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração usuária do 
Cadastro Central de Fornecedores do Município de São Francisco do Sul, durante o prazo 
estabelecido para a penalidade; 
 
4.2.3 – Que tenha sido declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração direta ou 
indireta, com qualquer órgão PÚBLICO FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL ou do DISTRITO 
FEDERAL, ou ainda, que esteja com direito de participar de licitação suspensa; 
 
4.2.4 – Cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão 
licitante; 
 
4.2.5 – Em consórcio; 
 
4.3. A participação em qualquer ato do presente processo, deverá ser feita, pessoalmente pelo 
interessado, ou por procurador devidamente habilitado por instrumento de procuração 
específica com firma reconhecida em tabelionato de notas; 
 
4.3.1 O procurador não poderá representar mais de 1 (uma) licitante, ficando expresso e ajustado 
que a inobservância desta exigência implicará na desclassificação automática da respectiva 
licitante. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA 
 
5.1 – As proponentes deverão entregar, até a data, hora e local mencionados no item “1” deste 
edital, 02 (dois) invólucros distintos e fechados, contendo o primeiro – Nº 01 – a “habilitação”, 
o segundo Nº 02 - “proposta de preços”. 
 
5.1.1 – Nos envelopes deverão constar: 
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NOME DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº 01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

BOX Nº 

  

NOME DA EMPRESA 

ENVELOPE Nº 02 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022 

PROPOSTA DE PREÇOS 

BOX Nº 

 

5.2 – Se no dia previsto para apresentação da documentação e sua abertura não houver 
expediente na Prefeitura, as mesmas serão recebidas e abertas no primeiro dia útil de 
funcionamento que se seguir, obedecendo ao horário já fixado. 
 
6. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – Envelope nº 01 
 
6.1 – Os documentos que deverão ser apresentados são: 

 
6.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com a averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 
nº 5.764, de 1971; 
 
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 
OBS.: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
6.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
 
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
OBS.: Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
6.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. A exibição dessas 
demonstrações financeiras/contábeis deverá: 
 
a.1) para sociedades anônimas: estarem aprovadas pela assembleia geral ordinária, que seja 
comprovada através da ata arquivada no respectivo Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins; 
 
a.2) para sociedades limitadas: estarem aprovadas por deliberação dos sócios. Nos termos do 
art. 1071, I, art. 1078, I, e art. 1072 e parágrafos, todos do código civil; 
 
a.3) para as sociedades simples: observar as práticas compatíveis com os princípios 
fundamentais da contabilidade, que será comprovada através de balanço patrimonial e 
resultado econômico devidamente aprovados pelos administradores; 
 
a.4) para todos os casos: a apresentação dos documentos deverá ser apresentada mediante 
cópia autenticada do Livro ou de extrato do balanço, devidamente firmado pelos representantes 
legais da sociedade e pelo contador, além dos respectivos termos de abertura e encerramento 
do Livro Diário, registrado na junta Comercial ou Cartório de Registro; 
 
a.4.1) As empresas que adotam ao SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) deverão 
apresentar cópia do termo de autenticação e balanço, bem como termo de abertura e 
encerramento, vistados em todas as páginas pelo representante legal da empresa. 

a.4.2) Para avaliar a situação financeira do licitante serão considerados o índice de Liquidez 
Corrente e o Índice de Liquidez Geral, apurado pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser 
demonstrado em documento próprio, devidamente assinado pelo representante legal do 
licitante. 
 
OBS 01: O licitante poderá apresentar balanço patrimonial intermediário a fim de demonstrar 
alteração relevante em sua capacidade econômico-financeira em relação aos dados contidos no 
balanço patrimonial, tais como eventos supervenientes (fusão, incorporação, cisão etc.) 
 

OBS 02: Os interessados terão a faculdade de apresentar parecer de empresa de auditoria, o que 
dispensará a Administração de outras investigações. 
 
- LIQUIDEZ CORRENTE 
 
LC = Ativo Circulante 
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    Passivo Circulante 
 
O resultado deverá ser igual ou maior que 1,00.  
 
- LIQUIDEZ GERAL 
 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 
O resultado deverá ser igual ou maior que 1,00.  
 
- GRAU DE ENDIVIDAMENTO  
 
GE = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
                                          Ativo Total 
 
O resultado deverá ser menor que 1,00.  
 
OBS 01: Os índices estão devidamente justificados nos autos do procedimento licitatório, de 
acordo com o § 5° do art. 31 da Lei n° 8.666/93; 
 
b) Apresentação das notas explicativas, em consonância com o disposto nos arts. 31, I, da Lei n. 
8.666/93 e 176, §4º, da Lei n.6.404/76 e no item 3.17, "f", da NBC TG 1000, editada pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (item2.2.2 do Relatório DLC/CAJU/Div.6 n. 139/2020), conforme 
Processo 200006710 do TCE-SC; 
 
c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da Licitante.  
 
c.1) ATENÇÃO: Considerando a implantação do Sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/04/2019, as certidões dos modelos “Cível” e “Falência, Concordata e 
Recuperação Judicial” deverão ser solicitadas tanto no Sistema EPROC quanto no Sistema ESAJ. 
As duas Certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade, 
devendo as mesmas estarem dentro do prazo de validade de 60 dias. 
 
d) Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal (anexo VI). 
 
e) Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, mediante 
apresentação da Certidão expedida pela Junta Comercial, para fins de aplicação dos 
procedimentos definidos na Lei Complementar nº 123/06. 
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6.2 – Todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão estar dentro do prazo 
de validade. Aqueles que não indicarem expressamente seu prazo de validade serão 
considerados válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias da data da emissão; 
 
6.3 – As microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, e uma vez declarada vencedora do certame, terá prazo de 02 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
6.3.1 – A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nó art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
7. DOCUMENTAÇÃO PARA A FASE DA PROPOSTA DE PREÇO – Envelope 02 
 
7.1 – A proposta será efetuada de forma específica de acordo com o objeto deste edital, 
contendo o valor oferecido como contraprestação, em valor expresso em reais, NÃO PODENDO 
SER INFERIOR AO ESTIPULADO NO TERMO DE REFERÊNCIA, e deverá ainda ser entregue no 
prazo previsto neste edital, lacrada; 
 
7.2 – A proposta deve ter validade por um prazo não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data fixada para o seu recebimento e abertura; 
 
7.3 – Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer 
outra condição não prevista neste Edital; 
 
7.4 – Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para a contratação, ficam os 
proponentes liberados dos compromissos assumidos. 
 
8. DAS ABERTURAS E JULGAMENTO 
 
8.1 – A documentação relativa à habilitação e as propostas serão apreciadas e julgadas por 
Comissão previamente designada que deverá observar os seguintes procedimentos: 
 
8.1.1 – No dia, local e horário indicados na apresentação deste Edital, a Comissão de Licitações, 
em sessão pública, examinará os envelopes “Documento de Habilitação” e “Proposta Comercial”, 
que serão rubricados pela Comissão e pelos proponentes ou seus representantes, bem como 
efetuará a abertura do envelope nº01 (Habilitação); 
 
8.1.2 – O preposto da Licitante, para que possa em nome dela manifestar-se, deverá apresentar 
credencial específica (procuração com firma reconhecida) que será entranhada ao Processo; 
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8.1.3 – Após a entrega dos envelopes não serão admitidas alegações de erro de cotação dos 
preços ou nas demais cláusulas ofertadas, bem como na documentação apresentada; 
 
8.1.4 – Abertos os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação, o envelope 
contendo a de preço permanecerão sob a responsabilidade da Comissão; 
 
8.1.5 – Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, que deverá ser assinada pela 
Comissão e pelos proponentes presentes, devendo toda e qualquer manifestação constar 
obrigatoriamente da mesma; 
 
8.1.6 – O Presidente comunicará que do resultado da análise da documentação de habilitação 
será dada a devida publicidade e nessa oportunidade serão indicados o dia, a hora e o local da 
continuidade da licitação, com a sessão de abertura da Proposta de preços das empresas 
habilitadas; 
 
8.1.7 – Instalada a sessão para abertura dos envelopes contendo a “PROPOSTA DE PREÇOS”, e 
após verificar se todos os envelopes encontram-se fechados e inviolados, serão os mesmos 
abertos e seu conteúdo será rubricado pelos membros da Comissão e pelos representantes 
presentes, dando-se, assim, conhecimento dos preços propostos. Proceder-se-á, em seguida, 
conforme o descrito no item anterior; 
 
8.1.8 – Poderá a Comissão, na sessão de abertura dos envelopes de DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO; 
 
8.1.9 – Após a fase de habilitação não será admitida desistência da proposta, salvo por motivo 
justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão; 
 
8.1.10 – Abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas 
providências posteriores ou prorrogações em relação às exigências e formalidades previstas 
neste edital. Também não será admitida desistência da proposta após a fase de habilitação; 
 
8.1.11 – Em cada fase do julgamento, é direito da Comissão realizar diligências visando esclarecer 
o processo e realizar tantas reuniões públicas quantas forem necessárias; 
 
8.1.12 – Caso haja empate entre os concorrentes, o desempate será feito mediante sorteio em 
ato público; 
 
8.2 – Exame da documentação de habilitação: 
 
8.2.1 – A Comissão de Licitação analisará a documentação para verificar a habilitação jurídica, 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e 
declaração do licitante, conforme condições estabelecidas neste edital. 
 
8.2.2 – Serão habilitadas apenas as empresas que atenderem a todos os requisitos deste Edital; 
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8.2.3 – As empresas serão desqualificadas por falhas existentes na documentação apresentada, 
salvo nos casos de vícios sanáveis e cuja falha formal a ser suprida não altere substancialmente 
as condições de habilitação da empresa licitante. 
 
8.4 – O critério para julgamento das propostas apresentadas nos termos do presente Edital será 
o de MAIOR PREÇO OFERTADO. 
 
8.5 – Quanto ao direito de preferência e respectivo desempate: 
 
a) Sendo constatado, durante o julgamento das propostas, o empate previsto na Lei 
Complementar nº 123/06, assim considerado a situação em que a proposta apresentada pela 
pequena empresa seja igual ou superior a até 10% da proposta mais bem classificada, apurado 
este percentual sobre a pontuação da Nota Final (NF), conceder-se-á tempo de 10 (dez) minutos 
para a licitante ofertar nova proposta de preço, capaz de tornar sua Nota Final inferior à proposta 
da licitante até então melhor classificada. 
 
b) No caso de licitante ausente, será notificado para que se manifeste em até um dia útil, 
ofertando a nova proposta de preço. 
 
c) Havendo oferta de nova proposta de preço, a licitante deverá apresentar no prazo de um dia 
útil novo preço, adequados ao novo preço ofertado. 
 
9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1 – O valor deve ser cotado de acordo com o previsto no item 8.4, incluindo-se nele os tributos 
e os demais custos decorrentes da prestação dos serviços. 
 
9.2 – O pagamento ao Município, pelo licitante vencedor do presente processo licitatório será 
efetuado em moeda corrente nacional, conforme Termo de Referência. 
 
10 - PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
10.1 - O MUNICÍPIO convocará o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93. 
10.2 - É facultado ao MUNICÍPIO, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convocar os 
licitantes e remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 
conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 
prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
10.3 - O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias após a homologação do 
processo, podendo ser prorrogado, a critério da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, de 
acordo com o previsto no § 1º do art. 64 da Lei nº 8.666/63. 
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11. DAS PENALIDADES 
 
De acordo com o contrato. 
 
12. DO REGIME DE CONCESSÃO DE USO, DO PRAZO E DO PAGAMENTO 
 
12.1 – O uso dos espaços físicos para a exploração das atividades comerciais dar-se-á em regime 
de Concessão, a Título Oneroso, mediante Contrato. 
 
12.2 – A Concessão de Uso será outorgada pelo prazo de 60 (sessenta) meses, contados da 
expedição da Assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inc II da 
Lei 8.666/93. 
 
12.3 – O(A)s proponentes vencedores (a)s pagarão a título de preço remuneratório de uso, por 
mês, os valores das suas Propostas de Preços aceitas, sendo esses reajustados a cada período de 
12 (doze) meses de acordo com a variação dos índices de atualização do IGPM. Em caso da 
defasagem acentuada dos valores cobrados pela Prefeitura Municipal, esses poderão ser 
reajustados em conformidade com os valores de mercado, mediante nova avaliação. 
 
13. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1 – O presente edital e seus anexos são complementares entre si. Qualquer detalhe 
mencionado em um dos documentos e omitido no outro, será considerado especificado e válido; 
 
13.2 – O edital e anexos estão à disposição dos interessados que poderão adquiri-los junto à 
Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, 
sito a Praça Dr. Getúlio Vargas, 01, Centro, no horário das 08:00h às 14:00h; 
 
13.3 – Para os casos omissos no presente edital, prevalecerão os termos da Lei nº 8.666/93 e Lei 
nº 8.883/94 e Lei 9.648/98 e demais legislações aplicáveis; 
 
13.4 – Todas as publicações como alterações ou prorrogações do edital, resumo de atas de 
julgamento, etc., serão publicadas na forma da Lei; 
 
13.5 – Fica a proponente ciente de que a simples apresentação da documentação e proposta 
implicará na aceitação das condições estabelecidas neste edital; 
 
13.6 – Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis e qualquer licitante, no prazo 
de até 2 (dois) dias úteis, da data fixada para a realização da sessão pública, impugnar o Edital, 
conforme previsto no art. 41 da Lei 8.666/93; 
 
13.7 – As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste 
Edital, poderão ser dirimidas junto à Comissão de Licitação, por escrito no endereço mencionado 
acima ou e-mail licitacao.adm@saofranciscodosul.sc.gov.br 
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13.8 – No caso de todos os interessados serem inabilitados ou todas as propostas serem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
apresentação de nova documentação ou outras propostas escoimadas dos erros apresentados, 
de acordo com o item 48 § 3º da Lei nº 8666/93; 
 
13.9 – A Prefeitura municipal de São Francisco do Sul, através da Fundação Cultural Ilha de São 
Francisco do Sul, poderá revogar a presente licitação, ou anulá-la por vícios de ilegalidade, em 
qualquer de suas fases; 
 
13.10 – O imóvel objeto da presente Concessão não poderá ser cedido, transferido, locado, 
permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de sucessão 
comercial ou cessão e transferência de quotas de capital; 
 
13.11 – Os interessados poderão visitar o local da Concessão de Uso Onerosa para tomar 
conhecimento de aspectos peculiares da mesma durante todo o período de abertura do certame, 
compreendido entre a data da publicação e a data útil anterior a sessão do certame e apresentar 
no documento de habilitação Declaração de que vistoriou o local. 

 
 

São Francisco do Sul, 07 de março  de 2022. 
                                                                   

 
 

Marianna Corrêa 
Diretora-Presidente 

Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

CP Nº 003/2022 
 

LICITAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS (BOXES) DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO 
ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
 
1. OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a outorga, em regime de Concessão One-

rosa de Uso de Bens Públicos por meio de Licitação Pela Maior Oferta/Proposta, relativo aos 
espaços comerciais denominados “boxes” do Mercado Público Municipal Prefeito Odilon 
Ferreira de Oliveira. 

1.2 A concessão será subordinada aos Decretos Municipais nº 3667, de 05 de julho de 2021 e 
Decreto nº 3832, de 21 de janeiro de 2022, que dispõem sobre a Regulamentação do Mer-
cado Público Municipal Prefeito Odilon Ferreira de Oliveira. 

1.3 A vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do Contrato de Con-
cessão. 

1.3.1 A possibilidade de prorrogação será avaliada pela Administração Pública, ao findar o con-
trato de concessão e após manifestação do Concessionário. 

1.4 Os ramos de atividade a serem desenvolvidas nos “boxes” disponíveis à concessão encon-
tram-se descritas neste Termo de Referência. 

1.5 Os “boxes” disponíveis à concessão são os de nº 03, 04, 07, 09 e 10, cuja dimensão (metra-
gem) e localização encontram-se descritas neste Termo de Referência e croqui incluso, que 
deverá ser parte integrante do edital. 

1.6 Considerar-se-á vencedor, o Licitante que apresentar a proposta mais vantajosa de acordo 
com as especificações do edital e, ofertar a Maior Oferta Financeira pelo boxe escolhido, 
considerando-se os valores mínimos da contraprestação mensal definidos neste Termo de 
Referência e no ato convocatório. 

1.7 As empresas licitantes poderão apresentar proposta para apenas 01 (um) espaço comercial 
(box). 

1.8 A exploração dos boxes é condicionada aos dias e horários de funcionamento estabelecidos 
no Decreto Municipal nº 3.667, de 05 de julho de 2021, sem prejuízo de alterações posteri-
ores e que possam ser determinadas pelo município concedente. 

1.9 As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste 
Termo de Referência, poderão ser dirimidas junto à Comissão Permanente de Licitação, por 
escrito junto ao setor de Protocolos da Prefeitura de São Francisco do Sul ou pelo telefone 
(47) 3471-2228. 

1.10 Constituem anexos do presente Termo de Referência, dele fazendo parte integrante: 
1.10.1 ANEXO – Minuta do Contrato 
1.10.2 ANEXO – Decreto nº 3.667/2021 e alterações realizadas pelo Decreto nº 3832/2022. 
1.10.3 ANEXO – Modelo de Apresentação de Proposta 
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1.10.4 ANEXO – Croqui 
 
2. RELAÇÃO DOS BOXES DISPONÍVEIS PARA CONCESSÃO MEDIANTE LICITAÇÃO 
 
2.1 A distribuição dos boxes na estrutura do Mercado Público foi ordenada de acordo com a 

natureza das atividades e sistema de comercialização, obedecendo a critérios sanitários, de 
segurança, de fluxo, de acessibilidade e de demanda. 

2.2 O uso dos boxes deve respeitar a destinação específica, descrita neste Termo de Referência, 
com a observância das normas municipais vigentes, em especial da legislação sanitária e de 
posturas, além das normas estaduais e federais pertinentes, vedada a utilização para outros 
fins não autorizados expressamente pelo município. 

2.3 No Quadro abaixo, em sequência, o número dos boxes disponíveis à licitação, o ramo de 
atividades a ser desenvolvido e a dimensão (m²) da área. 

 

ITEM LOJA ATIVIDADE ÁREA + Mezanino 
01 Box 03 Verdureira  19,75m² 
02 Box 04 Produtos Alimentícios 30,62m² 
03 Box 07 Produtos Artesanais 38,50m² 
04 Box 09 Peixaria 84,80m² 
05 Box 10 Restaurante 109,90m² 

 
2.4 As atividades comerciais a serem desenvolvidas nos boxes disponíveis para a licitação são as 

seguintes: 
2.4.1 BOX 03 – Verdureira (metragem total: 19,75m²): verduras, legumes, bulbos, tubérculos, 

frutas nacionais e estrangeiras, de qualquer espécie, e demais produtos característicos 
do ramo, exceto os industrializados; 

2.4.2 BOX 04 – Produtos Alimentícios (metragem total: 30,62m²): sorvetes, sorvete expresso, 
café expresso, água de coco, caldo de cana, refrigerantes, cervejas, chope, sucos (natural 
e polpa), empadas, pastéis, sanduíches (frio, natural e light), doces, sendo que: 

2.4.2.1 Os produtos alimentícios devem ser fabricados por meio de máquinas elétricas espe-
cificas (máquinas de sorvete, água de coco, caldo de cana, fornos elétricos etc); 

2.4.2.2 Não será permitido o uso de equipamentos a gás, pois não há rede neste box e não 
será permitida a descaracterização do referido local. 

2.4.3 BOX 07 – Loja de Artesanatos (metragem térreo: 21,0m² + mezanino: 17,50m² = totali-
zando 38,50m²): produtos artesanais; 

2.4.4 BOX 09 – Peixaria (metragem total: 84,80m²): peixes de todas as espécies, crustáceos, 
moluscos (frescos, resfriados e congelados) e no gelo; 

2.4.5 BOX 10 – Restaurante (metragem térreo: 79,0m² + mezanino: 30,90m² = totalizando 
109,90m²): refeições (almoço, jantar) “a la carte” ou buffet com cardápio a base de frutos 
do mar, petiscos, porções, refrigerantes, sucos, cervejas, chope e bebidas destiladas. 

 
3. DOS VALORES DE REFERÊNCIA PARA FINS DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL PELO USO DOS 

BOXES 
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3.1 A concessão de uso do box será obtida pela maior oferta financeira pelo item pretendido. 
3.2 O concessionário pagará ao município o valor expresso em reais pela utilização da área útil 

do box, conforme preço ofertado na proposta de licitação. 
3.3 A correção do valor pago da contraprestação mensal será anual e utilizará a correção pelos 

índices de atualização do IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo. Em caso de defasa-
gem acentuada, o preço de uso será reajustado de acordo com o valor de mercado mediante 
nova avaliação realizada por profissional definido pela municipalidade. 

3.4 Os pagamentos serão efetuados mensalmente pela Concessionária até o dia 10 de cada mês, 
sendo o primeiro com vencimento em 05 (cinco) dias úteis após a data de assinatura do Con-
trato de Concessão de Uso, mediante recolhimento por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal – DAM, sendo que o atraso no pagamento da prestação mensal acarretará na in-
cidência de correção, juros e multa. 

3.5 O valor da contraprestação mensal pelo uso dos boxes descritos neste Termo deverá ser 
oferecido expresso em moeda corrente nacional (em algarismo e por extenso), cujo valor 
mínimo mensal fixado por box é: 

 

ITEM LOJA ATIVIDADE VALOR MÍ-
NIMO MEN-

SAL 
01 Box 03 Verdureira  R$ 620,35 
02 Box 04 Produtos Alimentícios R$ 961,77 
03 Box 07 Produtos Artesanais R$ 1.209,29 
04 Box 09 Peixaria R$ 2.663,57 
05 Box 10 Restaurante R$ 3.451,96 

 
4. DOS PRAZOS 
 
4.1 O prazo máximo de instalação e início das atividades comerciais é de 30 (trinta) dias, conta-

dos da assinatura do contrato, o qual será disponibilizado para assinatura em, no máximo, 
15 (quinze) dias da data da homologação da concessão. 

4.2 A Administração Pública, pelo setor de Contratos e Licitações ou pela Fundação Cultural Ilha 
de São Francisco do Sul, comunicará formalmente os licitantes vencedores, abrindo-se a par-
tir daí, o prazo para instalação e início das atividades. 

4.3 A vigência da concessão será de 05 (cinco) anos, a contar da data da assinatura do contrato. 
4.3.1 A possibilidade de prorrogação será avaliada pela Administração Pública Municipal após 

manifestação de interesse do Concessionário. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 Poderão participar da presente licitação Empresas, Microempresas, Empresas de Pe-
queno Porte, Micro Empreendedores Individuais e Cooperativas, legalmente constituídos, com 
atividade compatível com o box a ser adjudicado, que satisfaçam as condições do presente 
Termo. 
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5.2 Não poderão participar Empresas que estejam sob processo de falência ou concordata 
ou em regime de recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação ou tenham sido 
suspensas, impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública Direta e Indireta, de qualquer dos poderes da União, dos Es-
tados e dos Municípios, desde que o ato tenha sido publicado em imprensa oficial, pelo órgão 
autor da sanção ou responsável. 
5.3 Não poderão participar, direta ou indiretamente, nesta licitação, servidor ou agente pú-
blico da Prefeitura de São Francisco do Sul, seja da administração direta ou indireta, bem como 
os demais impedimentos constantes no art. 9º da Lei nº 8.666/1993 e Diplomas Complementa-
res. 
5.4 A participação na presente Licitação, enseja na aceitação plena das condições prescritas 
neste Termo de Referência e seus anexos. 
5.5 A admissão à participação de consórcio obedecerá aos subitens a seguir: 
5.5.1 As empresas consorciadas deverão apresentar instrumento público ou participar de com-

promisso de constituição do consórcio, com a indicação do nome do consórcio e da em-
presa líder que será a responsável principal, perante a Administração, pelos atos pratica-
dos pelo consórcio, sem prejuízo da responsabilidade solidária das empresas consorcia-
das. A empresa líder terá poderes para requerer, transferir, receber, dar quitação e re-
presentar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, 
inclusive, interpor e desistir de recurso, firmar contrato e praticar todos os atos necessá-
rios para a perfeita execução do objeto licitado. Em se tratando de consórcio com a par-
ticipação de empresa estrangeira, a liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasi-
leira. 

5.5.2 Indicação dos compromissos e obrigações, bem como o percentual de participação de 
cada empresa no consórcio; 
5.5.3 Declaração de que o consórcio não terá sua constituição ou forma modificada sem a pré-
via aprovação da Administração; 
5.5.4 O consórcio deverá apresentar, em conjunto, a documentação individualizada de cada 
empresa, relativa à habilitação jurídica, técnica, econômico-financeira e de regularidade fis-
cal/trabalhista; 
5.5.5 Uma empresa não poderá participar da licitação isoladamente e em consórcio simultane-
amente, nem em mais de um consórcio; 
5.5.6 Se vencedor, o consórcio fica obrigado a promover, antes da celebração do Termo de 
Concessão, a sua constituição e registro formal e, em consequência, a emissão de seu respectivo 
CNPJ. 
 
6. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EXIGIDA 
 
6.1 As licitantes deverão apresentar declaração/atestado devidamente assinado de que reúnem 

condições técnicas para desenvolver a atividade proposta. 
6.2 As licitantes deverão apresentar declaração formal de que efetuaram a vistoria do Box pre-

tendido, inclusive de que informaram previamente ao município Concedente sobre eventu-
ais situações irregulares ou impeditivas do uso do espaço. 
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6.3 As vistorias devem ser realizadas, impreterivelmente, por todas as licitantes, podendo ser 
agendadas previamente junto à Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, pelo telefone 
(47) 99101-5728, com Thaís Monteiro. 

 
7. DAS NORMAS DE OCUPAÇÃO E USO DOS BOXES 
 
7.1 A ocupação dos boxes deverá respeitar todas as normas previstas neste Termo de Referên-

cia, nas disposições legais aplicáveis e nos Decretos Municipais nº 3.667/2021 e Decreto nº 
3.832/2022, que dispõem sobre o Regulamento de Uso do Mercado Público Municipal Pre-
feito Odilon Ferreira de Oliveira. 

7.2 Os concessionários dos boxes do Mercado Público deverão operar rigorosamente dentro dos 
ramos de atividades previstas neste Termo de Referência. 

7.3 Os boxes, em sua área interna, e as áreas comuns do Mercado Público Municipal não pode-
rão sofrer alterações ou modificações em suas disposições e estrutura, devendo ser respei-
tada a setorização prevista neste Termo de Referência. 

7.4 Qualquer intervenção física na estrutura dos boxes deverá ser autorizada pelo município, 
bem como, após autorizado pela Administração Pública, o Concessionário deverá enviar so-
licitação para o IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, que emitirá 
parecer deferindo ou indeferindo a alteração, tendo por base suas diretrizes internas em 
relação ao Tombamento do Centro Histórico e do Mercado Público. 

7.5 É obrigação dos Concessionários e usuários dos boxes a reparação de quaisquer danos que 
eventualmente sejam ocasionados nos boxes e nas dependências do Mercado, quando pro-
venientes do mal uso ou comprovada sua culpabilidade para a causa. 

7.6 Não sendo tomadas as providências de reparação dentro do prazo determinado pelo muni-
cípio, este efetuará os reparos necessários, lançando a cobrança do valor correspondente 
junto a contraprestação mensal decorrente da concessão (aluguel), sem prejuízo de outras 
sanções legais e administrativas. 

 
8. DO REGIME DE CONCESSÃO DE USO, DO PRAZO E DO PAGAMENTO 
 
8.1 O uso dos espaços físicos para a exploração das atividades comerciais dar-se-á em regime de 

Concessão a Título Oneroso mediante Contrato. 
8.2 A Concessão será outorgada pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da data de Assinatura 

do Contrato. 
8.3 O proponente vencedor pagará a título de preço remuneratório de uso, por mês, os valores 

de suas Propostas de Preços aceitas, sendo esses reajustados a cada período de 12 (doze) 
meses de acordo com a variação dos índices de atualização do IGPM. Em caso de defasagem 
acentuada dos valores cobrados pelo município, esses poderão ser reajustados em confor-
midade com os valores de mercado, mediante nova avaliação realizada por profissional de-
finido pela municipalidade. 

8.4 O vencedor terá 30 (trinta) dias corridos, a partir da assinatura do contrato de concessão, 
para transferir a titularidade das contas de consumo (água e luz), bem como a titularidade 
da tarifa de coleta de lixo, para o seu nome e deverá manter os pagamentos em dia. 
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8.5 Ao final do prazo da Concessão, o Concessionário deverá entregar as contas de consumo 
todas em dia, sem atrasos nem multas, e transferir a titularidade, novamente, para a Prefei-
tura no encerramento do contrato. 

 
9. DA OUTORGA DA CONCESSÃO DE USO 
 
9.1 Uma vez homologados os resultados da presente licitação, de acordo com as condições fixa-

das neste Edital, o vencedor será convocado para a celebração e assinatura do respectivo 
contrato no prazo de até 15 (quinze) dias. 

9.2 No caso de não atendimento da convocação por parte do vencedor do certame, assistirá à 
Administração o direito de convocar o licitante remanescente, de acordo com a ordem de 
classificação, para cada imóvel, para a celebração e assinatura do contrato, em igual prazo e 
nas mesmas condições da proposta vencedora. 

9.3 O(a) futuro(a) CONCESSIONÁRIO(A), vencedor da licitação para a loja/box do Mercado Pú-
blico Municipal, deverá apresentar à Prefeitura e à Fundação Cultural Ilha de São Francisco 
do Sul – Fucisf, no prazo de 30 (trinta) dias após a formalização do contrato de Uso, apólice 
de seguro referente às instalações por ele ocupadas, com cobertura para eventos de incên-
dio, vendaval, roubo ou furto, ficando a Prefeitura e a Fundação Cultural Ilha de São Fran-
cisco do Sul - Fucisf isentas de quaisquer responsabilidades em caso de sinistro. 

9.4 No que tange à manutenção, conservação e limpeza da área comum, estes custos serão de 
responsabilidade da Prefeitura de São Francisco do Sul e Fundação Cultural Ilha de São Fran-
cisco do Sul - Fucisf. 

9.5 A partir da assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá estar operando em, no má-
ximo, 30 (trinta) dias corridos. 

9.5.1 Quaisquer projetos de reforma do espaço só poderão ser realizados mediante 
autorização da Administração Municipal. 

9.6 A concessão da área não gera direitos de propriedade ao respectivo concessionário. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DOS CONCESSIONÁRIOS 

 
10.1 Os concessionários dos boxes estarão sujeitos às obrigações constantes no Decreto Mu-
nicipal nº 3.667/2021 que dispõe sobre a Regulamentação do Mercado Público Municipal  
 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
11.1 A participação nesta Concorrência Pública importa à empresa proponente na restrita 
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observância dos regula-
mentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 
11.2 Decairá do direito de impugnar os termos do Edital perante à Prefeitura de São Francisco 
do Sul, a proponente que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a data de recebimento 
dos envelopes com os documentos para habilitação e as propostas de preços, vindo posterior-
mente apontar falhas ou irregularidades que o viciem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso (Art. 41, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/1993 e alterações introduzidas pela 
Lei nº 8.883/1994). 
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11.3 Reserva-se a esta Prefeitura o direito de revogar no todo ou em parte a presente licitação, 
visando o interesse da Administração Pública, devendo anulá-la por ilegalidade, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, conforme preceitua o Art. 49 e parágrafos da Lei nº 8.666/1993. 
11.4 A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente todas as responsabilidades no 
que diz respeito às obrigações fiscais, bem como dos demais encargos que, porventura, venham 
a incidir sobre o objeto desta licitação. 
11.5 Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Prefeitura, no endereço mencionado 
no item 1, até 72h (setenta e duas horas) antes da data de recebimento das propostas 
 
12. DAS SANÇÕES 
 
12.1 O(a) licitante que não cumprir com as obrigações assumidas, ficará sujeito às sanções 

administrativas previstas na legislação pertinente. 
 
13. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO  
 
13.1 A inexecução total ou parcial das obrigações previstas neste Termo, no edital e no con-

trato acarretará a rescisão da concessão com as consequências contratuais e as previstas na 
Lei Federal n.º 8.666/93 e legislação municipal. 

13.2 A rescisão da concessão será declarada pelo Município, antes do termo estabelecido no 
contrato, nas seguintes hipóteses: 
13.2.1 atraso injustificado no início das atividades; 
13.2.2 alteração da finalidade ou da atividade comercial pelo concessionário; 
13.2.3 locação, sublocação, cessão, arrendamento total ou parcial ou transferência a terceiros, 
por qualquer forma, da área objeto da concessão; 
13.2.4 falta de pagamento do preço pelo uso do box por mais de 90 (noventa) dias; 
13.2.5 paralisação das atividades por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, sem justa e prévia 
comunicação ao Município; 
13.2.6 condenação do concessionário, em sentença transitada em julgado, por sonegação de 
tributos ou pela prática de crime incompatível com o desempenho da atividade; 
13.2.7 a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, a dissolução da sociedade 
ou o falecimento do contratado; 
13.2.8 prática ilegal de ligação clandestina de água e/ou energia elétrica; 
13.2.9 descumprimento de cláusulas contratuais ou regulamentares ou de ordens administrati-
vas, sem prejuízo de outras previstas na legislação de regência; 
13.2.10 descumprimento das penalidades impostas por infrações nos devidos prazos; 
13.3 A rescisão do contrato de concessão deverá ser precedida de regular processo adminis-
trativo, assegurado ao concessionário o contraditório e o direito de ampla defesa. 
13.4 Instaurado o processo administrativo e comprovada uma das causas enumeradas no item 
13.1, esta será declarada pelo Município, sem que caiba ao concessionário indenização de qual-
quer espécie. 
13.5 Será devida indenização em favor da Administração Pública calculada com base no valor 
das multas contratuais eventualmente devidas e de danos causados pelo concessionário. 
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13.6 Declarada a rescisão, não resultará para o Município qualquer espécie de responsabili-
dade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros ou com empre-
gados do concessionário. 
13.7 A rescisão poderá ocorrer de forma amigável, no caso de desistência do concessionário, 
desde que ultrapassados, no mínimo, 12 (doze) meses de permanência contados da assinatura 
do contrato. 
13.8 No caso de desistência, a rescisão somente se efetivará após notificação prévia à Funda-
ção Cultural Ilha de São Francisco do Sul – Fucisf com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedên-
cia, sem qualquer sanção e desde que quitadas todas as obrigações perante o Município. 
13.9 A recusa injustificada do adjucatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instru-
mento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades estabelecidas na lei e no Decreto que 
regulamenta às atividades do Mercado. 
13.10 Ocorrendo a rescisão contratual, poderá o Município realizar novo certame licitatório 
para preenchimento da vaga, ou, a seu critério, convocar os proponentes remanescentes, desde 
que atendida a ordem de classificação da licitação e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo 
primeiro classificado do certame para o box correspondente, inclusive quanto ao preço, devida-
mente corrigido. 
 
14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 
 
14.1 A Prefeitura poderá revogar o presente certame ou anulá-lo por vícios de ilegalidade em 

quaisquer das suas fases. 
 
 
 

 
São Francisco do Sul, 07 de março de 2022. 

 
 
 
 
 

Marianna Corrêa 
Diretora Presidente 

Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CP Nº 003/2022 
 

LICITAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS (BOXES) DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO 
ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE USO 
REMUNERADO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL -SC E A XXXXX.  

 
Pelo presente instrumento de contrato de concessão de uso remunerado, A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC., entidade de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF. Sob nº 83.102.269/0001-06, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal – Sr.  
Godofredo Gomes Moreira Filho, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Coronel Reinaldo Tavares, nº 26, doravante denominado CONTRATANTE; e a empresa 
XXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, de direto privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXX, 
estabelecida na Rua xxxxxxxx , xx , bairro xxxxxxx – Município de xxxxxxxx – CEP xxxxxxxxxx, neste 
ato representada por xxxxxxxxxx, brasileira, solteira, portadora do CPF sob nº xxxxxxxxxx, 
residente e domiciliada à Rua xxxxxxxxxx, nº xx, bairro xxxxxxx – Município de xxxxxxxx – SC – 
CEP xxxxxxxxxxxxx doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato 
de prestação de serviços de concessão de uso remunerado, em decorrência do Processo nº 
008/2015, referente a Concorrência n° 008/2015, homologada e adjudicada em 24/03/2015, 
mediante sujeição mútua à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, o Decreto 
Municipal nº2.130/2014, Regulamento do Mercado Municipal, e às seguintes cláusulas 
contratuais:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 
1.1. O imóvel objeto desta Concessão de Uso destina-se, exclusivamente, à instalação e 
exploração da loja/box nº xx , com ramo de atividade de xxxxxxx, sendo portanto, 
terminantemente vedado seu uso para qualquer outro fim, sem prévia e expressa autorização 
da Prefeitura Municipal de São Francisco do Sul, através da Fundação Cultural Ilha de São 
Francisco do Sul. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
2.1. O uso do espaço físico para a exploração de atividade comercial, dar-se-á em regime de 
Concessão de Uso a título Oneroso, mediante assinatura do presente Contrato.  
 
2.1.1 – O imóvel objeto da presente Concessão não poderá ser vendido, cedido, transferido, 
locado, permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de 
sucessão comercial ou cessão e transferência de quotas do capital.  
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2.1.2 - A Concessão de Uso ora outorgada não assegura ao(a) CONCESSIONÁRIO(A) o direito de 
exclusividade na exploração de seu ramo de negócio, no Mercado Municipal em que este está 
localizado.  
 
2.1.3 – O(A) CONCESSIONÁRIO(A) deverá realizar às suas expensas as obras necessárias à 
instalação e/ou funcionamento de seu negócio, desde que não alterem a estrutura da área 
ocupada, nem prejudiquem a segurança das pessoas ou bens. NÃO SENDO A Prefeitura 
Municipal RESPONSÁVEL SOLIDARIAMENTE EM CASO DE OCORRÊNCIA DE EVENTUAIS DANOS A 
TERCEIROS (PESSOAS OU BENS), de acordo com as seguintes condições:  
 
a) - Toda e qualquer obra ou modificação a ser introduzida no imóvel, deverá ser previamente 
submetida a apreciação da PREFEITURA MUNICIPAL e por esta expressamente autorizada;  
 
b) - Quaisquer benfeitorias realizadas no imóvel objeto da presente Concessão, sejam elas 
necessárias, úteis ou voluptuárias, passarão a pertencer à PREFEITURA MUNICIPAL de pleno 
direito, não podendo constituir-se em motivo de indenização compensação, ou retenção por 
parte do(a) CONCESSIONÁRIO (A);  
 
2.1.4 - Para melhor caracterização deste Instrumento, incorporam-se ao mesmo, como se nele 
estivessem transcritos, os seguintes documentos:  
 
a) Regulamento do Mercado Municipal, Decreto nº 3.667/2021 e alterações realizadas pelo 
Decreto nº 3832/2022.  
 
b) Proposta de preços datada de XX/XX/XXXX.  
 
2.1.5 – Faz parte deste instrumento, independente de transcrição, o Termo de Referência da CP 
n. XXX/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  
 
3.1. A vigência da Presente Concessão de Uso será de 05 (cinco) anos, a contar da sua assinatura.  
 
Parágrafo único – Ocorrendo a rescisão voluntária ou involuntária do imóvel, ficará o(a) 
CONCESSIONÁRIO(A) obrigado(a) a proceder sua devolução tal como recebeu da PREFEITURA 
MUNICIPAL, acrescido das benfeitorias porventura introduzidas, que a ele incorporar-se-ão 
como previsto na alínea “b”, do subitem 2.1.3, da Cláusula Segunda deste Termo.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E PENALIDADES  
 
4.1. Pelo uso do espaço físico o(a) CONCESSIONÁRIO(A) pagará a importância mensal de R$ 
__________ (__________________________________________).  
 
4.2. O valor estabelecido é fixo e irreajustável pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser revisto 
no término deste período, aplicando-se a variação dos índices de atualização do IGPM-FGV 
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(Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que venha 
substituí-lo. Em caso de defasagem acentuada, o preço de uso será reajustado de acordo com o 
valor de mercado, mediante nova avaliação.  
 
4.2.1 - Em caso de atraso no pagamento das parcelas mensais fixadas, proceder-se-á o ajuste do 
valor da data do vencimento à data do efetivo pagamento, aplicando-se multa de 0,33% do valor 
do débito ao dia, até o trigésimo dia do vencimento; multa de 10% sobre o valor do débito após 
o trigésimo dia; cobrança de juros moratórios a razão de 1,00% ao Mês ou fração, incidente sobre 
o valor do débito.  
 
4.2.2. - O atraso acumulado de 03 (três) parcelas mensais e consecutivas, ensejará, sem prejuízo 
do disposto acima, a imediata rescisão da Concessão, obrigando-se o(a) CONCESSIONÁRIO (A) a 
pagar o preço de uso e demais encargos até a efetiva desocupação do local. Parágrafo único – 
Em caso de descumprimento do Regulamento, proceder-se-á:  
 
a) Advertência Verbal;  
 
b) 1ª Advertência por escrito por item descumprido; 
 
c) 2ª Advertência por escrito por item descumprido;  
 
d) 3ª Advertência por escrito por item descumprido;  
 
e) O acúmulo da 4ª advertência para o mesmo item descumprido ensejará na rescisão da 
Concessão.  
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
 
5.1. O imóvel objeto da presente Concessão não poderá ser cedido, transferido, locado, 
permutado ou emprestado a terceiros, no todo ou em parte, nem mesmo por força de sucessão 
comercial ou cessão e transferência de quotas de capital. No caso de não mais haver interesse 
por parte do(a) CONCESSIONÁRIO (A) em manter o seu ramo de negócio, obriga-se a proceder a 
sua devolução com todas as mensalidades vencidas pagas e mais as despesas de água, luz, 
impostos, taxas e outros encargos, devendo a PREFEITURA MUNICIPAL proceder vistoria da loja 
antes de recebê-la.  
 
5.1.1. A manutenção do imóvel ficará a cargo exclusivo do(a) CONCESSIONÁRIO (A), cabendo-lhe 
promover a limpeza e a conservação do local para o regular funcionamento do seu ramo de 
atividade.  
 
5.1.2 O(A) CONCESSIONÁRIO (A) responderá por todos os encargos civis, administrativos, 
trabalhistas e tributários relativos à atividade comercial desenvolvida.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO OU RENOVAÇÃO  
 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1720

                                                              
                                                                  Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 
                                                                                              Rua Babitonga, nº 62, Centro Histórico  
                                                                                     CNPJ 79.356.713/0001-42 - Fone (047) 3444-5728                            
                                                                                 CEP 89240-000 - São Francisco do Sul – Santa Catarina 

 
 

 
23/34 

6.1. O(A) CONCESSIONÁRIO(A) que deixar de cumprir qualquer Cláusula do Presente contrato e 
do Decreto Nº 2.130/2014, poderá tê-lo rescindido, principalmente se vier a ocorrer:  
a) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e seus anexos;  
 
b) A sublocação total ou parcial da loja, a associação com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação com qualquer outra pessoa jurídica;  
 
c) O desatendimento das determinações regulares oriundos do Regulamento de Uso;  
 
d) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
 
e) Razões de interesse público e exaradas no processo administrativo a que se refere a Concessão 
de uso;  
 
f) A dissolução da sociedade ou o falecimento do(a) CONCESSIONÁRIO (A);  
 
g) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 
a exploração da atividade;  
 
h) O atraso acumulado de 03 (três) parcelas mensais e consecutivas; 
 
 i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
continuidade da exploração da atividade comercial.  
 
6.1.1 - Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa.  
 
6.1.2 - A rescisão poderá ser: a) Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA 
MUNICIPAL; b) Amigável, por acordo entre as partes, não isentando o(a) CONCESSIONÁRIO (A) 
do pagamento antecipado das parcelas vencidas; c) Judicial.  
 
6.1.3 - A rescisão ou revogação acarretará: 
 
a) Desocupação imediata do espaço físico e o pagamento de valores de multas e outros 

encargos devidos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO SEGURO  
 
7.1. É obrigatório que o(a) CONCESSIONÁRIO (A) das lojas (Box) contrate, às suas expensas, 
Seguro das Instalações da loja, objeto deste Contrato, para cobertura de eventuais danos 
causados por incêndio, vendaval e roubo, ficando a PREFEITURA MUNICIPAL isenta de qualquer 
responsabilidade em caso de sinistro, de acordo com o disposto no do Regulamento de Uso.  
 
7.2 No que tange a manutenção, conservação e limpeza da área comum, estes custos deverão 
ser rateados entre os boxistas.  
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CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  
8.1. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
através de servidores designados, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.  
 
8.1.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos servidores mencionados 
nesta Cláusula, deverão ser solicitadas à PREFEITURA MUNICIPAL, em tempo hábil, para a adoção 
das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO  
 
9.1. Fica eleito o Foro da Comarca São Francisco do Sul-SC, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Termo. E, por assim estarem justos e acertados, assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias 
de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, como adiante se vê. 
 
 

São Francisco do Sul, 07 de março de 2022.  
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
Testemunhas: 
 
1 – 
 
2 -  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Marianna Corrêa 

Diretora-Presidente 
CONTRATANTE 

 
Empresa 

CONTRATADA 
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ANEXO II 
 

CP Nº 003/2022 
 

LICITAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS (BOXES) DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO 
ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
Decreto nº 3.667/2021 e alterações realizadas pelo Decreto nº 3832/2022. 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 3.667 DE 05 DE JULHO DE 2021 

DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL 
 

O Prefeito de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
59, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 1.916, de 17 de 
setembro de 2013, e  
 
Considerando o Ofício 005/Secretaria Municipal de Pesca Agricultura e Assuntos 
Portuários/2020, que solicita a mudança estrutural entre o Box 1 e o Box 2 do Mercado Público 
Municipal, a fim de atender a Lei nº 28, de 01 de julho de 1997, que dispõe sobre a inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal, regulamentada pelo Decreto nº 79, de 03 de 
dezembro de 1997; 
Considerando o Parecer Técnico nº 39/2018, do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, que aprova a proposta de intervenção entre o Box 1 e o Box 2, uma vez que a parede 
em questão é feita de tijolos furados, sendo facilmente reversível; 
Considerando a necessidade de disponibilizar mais um espaço para a divulgação do artesanato, 
uma vez que na sua origem, o Mercado Público possuía dois boxes destinados para esta atividade 
(conforme Decreto 279/2008, o Box 1 tinha esta destinação). 
Considerando o Mercado Público é um dos principais pontos turísticos de São Francisco do Sul e 
a manutenção e conservação de seus espaços comuns de forma limpa e asseada impacta na 
experiência que o turista e munícipe terão da cidade. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O Mercado Público Municipal, localizado na Rua Babitonga, Centro Histórico, se destinará 
à venda, a varejo, de artesanato, gêneros alimentícios, carnes, produtos de pequena lavoura, 
horticultura, laticínios, peixes, doces, queijos, objetos de uso diário, revistas, jornais, 
barbearia, bares e restaurantes. 
 
Art. 2º As áreas do Mercado Municipal, destinadas à comercialização de que trata o Art. 1º deste 
Decreto, terão os seguintes boxes: 
 
I - BOX 01 e 02 – Açougue (metragem térreo: 52,1m² + metragem mezanino: 29,60m² = 
totalizando 81,70m²): carnes em geral, vísceras e 
miúdos de caprinos, suínos, ovinos e bovinos (frescas, resfriadas e congeladas), frios, lacticínios 
em geral, produtos alimentícios defumados e salgados, azeitonas e picles. 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1723

                                                              
                                                                  Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 
                                                                                              Rua Babitonga, nº 62, Centro Histórico  
                                                                                     CNPJ 79.356.713/0001-42 - Fone (047) 3444-5728                            
                                                                                 CEP 89240-000 - São Francisco do Sul – Santa Catarina 

 
 

 
26/34 

II - BOX 03 – Verdureira (metragem total: 19,75m²): verduras, legumes, bulbo, tubérculos, frutas 
nacionais e estrangeiras, de qualquer espécie, e demais produtos características do ramo, exceto 
os industrializados. 
III - BOX 04 - Produtos Alimentícios (metragem total: 30,62m²): Sorvetes, sorvetes expresso, café 
expresso, água de coco, caldo de cana, refrigerantes, cervejas, chope, sucos (natural e polpa), 
empadas, pastéis, sanduíches (frio, natural e light), doces, sendo que: 
a) Os produtos alimentícios devem ser fabricados por meio de máquinas elétricas específicas 
(máquinas de sorvete, água de coco, caldo de cana, fornos elétricos etc); 
b) Não será permitido o uso de equipamentos a gás, pois não há rede de gás neste box e não 
será permitida a descaracterização do referido local. 
IV - BOX 05 – Barbearia (metragem total: 11,30m²): corte de cabelo, pintura, corte e aparo de 
barba. 
V - BOX 06 - Loja de Artesanatos (metragem total: 21,20m²): produtos artesanais. 
VI - BOX 07 - Loja de Artesanatos (metragem térreo: 21,0m² + Mezanino: 17,50m² = totalizando 
38,50m²): produtos artesanais. 
VII - BOX 08 - Bar e Lanchonete (metragem total: 21,30m²): lanches, café, leite, lanches rápidos, 
salgados, pastelaria e bebidas em geral. 
VIII - BOX 09 – Peixaria (metragem total: 84,80m²): peixes de todas as espécies, crustáceos, 
moluscos (frescos, resfriados e congelados) e no gelo. 
IX - BOX 10 – Restaurante (metragem térreo: 79,0m²+ Mezanino: 30,90m² = totalizando 
109,90m²): refeições (almoço, jantar) "a la carte" ou buffet com cardápio a base de frutos do 
mar, petiscos, porções, refrigerantes, sucos, cervejas, chope e bebidas destiladas. 
 
DO FUNCIONAMENTO 
 
Art. 3º O Mercado estará aberto ao público das 7h às 19 horas, nos dias úteis, sábados das 7h às 
17h, e nos domingos e feriados das 9h às 15 horas exclusivamente para os boxes 04,06,07 e 08, 
sendo facultada para os demais. 
§1º O restaurante na área externa deverá manter-se aberto todos os dias independente de 
feriados e finais de semana, atendendo no mínimo das 11h às 15h e das 19h às 00h sendo 
permitido a exploração além deste horário. 
§2º Os boxistas que tiverem interesse em explorar as atividades fora o horário previsto no caput, 
deverão credenciar-se junto à Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul – FUCISF. 
§3º Compete aos boxistas o pagamento da energia elétrica e água consumidos nos boxes. 
§4º No que tange à manutenção, conservação e limpeza da área comum, estes serão assumidos 
pelo Executivo Municipal. 
 
DA CARGA E DESCARGA 
 
Art. 4º A carga e descarga deverão obedecer à legislação vigente. 
 
Art. 5º Os boxes serão disponibilizados mediante concessão onerosa de uso, por meio de 
licitação, do tipo maior oferta (proposta), pelo prazo de 10 anos podendo ser renováveis, 
observada as disposições constantes na Lei de Licitações. 
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§1º Caso ocorra vacância de algum box antes do final do período da concessão, fica autorizada a 
FUCISF – Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, lançar nova licitação com vigência de 
período parcial atendo a legislação pertinente. 
§2º Não é permitida no Mercado Público a permanência de vendedores ambulantes. 
 
Art. 6º. No edital constará, além das condições estipuladas, o número do box, prazo da 
concessão, área e preço mínimo do aluguel para o 1º ano e reajustado anualmente por índice 
oficial. 
Parágrafo único. A taxa de aluguel será fixada pelo Município, tomando por base avaliação por 
órgão oficial. 
 
Art. 7º O Concessionário deverá apresentar à Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, no 
prazo de 30 (trinta) dias após a formalização do Contrato de Uso, apólice de seguro referente às 
instalações por ele ocupadas com cobertura para eventos de incêndio, vendaval, 
roubo ou furto. 
 
Art. 8º É vedada mais de uma concessão à mesma pessoa. 
 
Art. 9º Os aluguéis serão pagos mediante DAM, até o dia 10 de cada mês, após este prazo, será 
acrescido de correção monetária e juros. 
Parágrafo único. Os aluguéis serão depositados a conta do Fundo Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico e Cultural de São Francisco do Sul (FUNPATRI), criado pela Lei Municipal nº 
93/02, Decretos nº 232, de 6 de janeiro de 2004, e nº 239, de 23 de janeiro de 2004. 
 
Art. 10. A concessão da área não gera para o respectivo concessionário direitos de propriedade. 
 
DOS DIREITOS DOS BOXISTAS 
 
Art. 11. É permitido aos boxistas: 
I - explorar a atividade objeto da concessão de acordo com as disposições constantes neste 
Regulamento e demais instrumentos legais pertinentes; 
II - ocupar no máximo 0,70 cm da área localizada em frente aos respectivos boxes internos; 
a) Os boxes de esquina deverão deixar livre a área localizada nas entradas do Mercado, podendo 
utilizar a outra frente nos termos do inciso II do presente artigo. 
III - no caso da área externa, localizada em frente ao restaurante, poderá ser ocupado por este 
desde que respeitando-se a circulação de transeuntes; 
IV - a área do deck poderá ser ocupada por mesas com guarda-sol e cadeiras em madeira 
colocadas pelos boxistas mediante a aprovação do mobiliário pelo Município. 
 
Art. 12. Cabe a administração, no exercício de suas funções: 
I - organizar, orientar, administrar e fiscalizar o comércio de forma a possibilitar o total e 
adequado aproveitamento das dependências e instalações do Mercado Público bem como o 
pleno cumprimento dos seus objetivos; 
II - analisar a atuação dos concessionários aplicando as penalidades ou solicitando à autoridade 
superior o cancelamento definitivo da permissão de uso. 
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III - realizar a manutenção, conservação e limpeza da área comum do Mercado Público. 
 
DOS DEVERES DOS BOXISTAS 
 
Art. 13. Cabe aos boxistas, no exercício de suas funções: 
I - manter os boxes em perfeito estado de asseio e higiene, bem como respeitar os protocolos 
vigentes à prevenção ao COVID-19; 
II - acondicionar em sacos de papel, invólucros ou vasilhame apropriado, a mercadoria vendida; 
III - cuidar do próprio vestuário e do de seus funcionários; 
IV - mobiliar os boxes de acordo com as necessidades do seu comércio, precedendo 
apresentação do layout à Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul para aprovação, além 
de licença da vigilância sanitária, bombeiros e outras licenças necessárias para as respectivas 
atividades; 
V - conservar os boxes no estado em que lhes forem entregues, conforme termo de vistoria; 
VI - estar com a habilitação jurídica, econômico-financeira e fiscal regular; 
VII - colocar de forma visível os preços das mercadorias expostas à venda, por meio de tabuletas 
ou cartazes adequados; 
VIII - explorar pessoalmente o negócio, podendo, entretanto, ter auxiliares ou empregados; 
IX - comercializar produtos de acordo com as especificações e exigências da vigilância sanitária 
bem como das disposições contidas no Código de Posturas do município. 
 
Art. 14. Os boxistas, além deste decreto, devem observar todas as leis municipais, estaduais e 
federais. 
 
DAS PROIBIÇÕES 
 
Art. 15. Não é permitido aos boxistas: 
I - fazer construções, reconstruções ou modificações sem a devida consulta aos padrões 
adotados pelo Projeto Monumenta e autorização da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do 
Sul, que fará as consultas aos setores competentes e expedirá deferimento, se for o caso. 
Os concessionários devem observar o seguinte: 
a) qualquer alteração na construção civil das instalações, bem como nas câmaras frigoríficas, 
balcões, máquinas e mobiliários, modificações julgadas necessárias para o exercício do objeto da 
concessão ou autorização e de aparelhos tais como: torneiras, novas luminárias ou lâmpadas e 
outras modificações que venham a alterar os sistemas de consumo de água e energia, estarão 
sujeitos à prévia aprovação da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul; 
b) os projetos ou estudos, acompanhados das respectivas solicitações e justificativas, deverão 
ser encaminhadas à Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, que despachará decisão após 
consulta ao Executivo; 
II - sublocar, ceder, ou transferir os boxes, no todo ou em parte; 
III - manter bancos ou postos de venda na área aberta do Mercado bem como a venda de 
produtos fora dos lugares (boxes) que lhes forem destinados, salvo o disposto artigo 11; 
IV - armazenar e vender fogos de artifício e artigos inflamáveis; 
V - instalar de campainhas, alto-falantes, rádios, sinetas, usados como meio de propaganda; 
VI - depositar quaisquer objetos ou mercadorias nos passeios ou nos arruamentos; 
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VII - contratar música ao vivo ou de ambiente sem comunicação e mediante aprovação da 
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul; 
VIII - colocar mesas e cadeiras no espaço externo aos boxes sem que haja manifestação formal 
da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul; 
IX - danificar qualquer parte ou dependência do Mercado Público, escrever ou pintar nas 
paredes, colocar quaisquer tipos de cartazes publicitários ou anúncios; 
X - jogar lixo dentro ou nas imediações do Mercado Municipal; 
XI - usar intervenções (placas, letreiros etc) nos boxes, salvo aqueles que atendam o padrão 
adotado pela Prefeitura; 
XII - pernoitar no Mercado; 
XIII - alterar, por qualquer meio, as finalidades da concessão ou sistema de comércio; 
XIV - promover a entrada, estocagem, exposição ou venda de produtos não permitidos; 
XV - ocupar as fachadas externas com cartazes, propagandas, indicações e dizeres congêneres. 
 
DOS EMPREGADOS 
 
Art. 16. Os boxistas deverão encaminhar à Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul a 
relação dos seus respectivos empregados. 
Parágrafo único. Os concessionários e empregados devem utilizar crachá de identificação e 
vestimentas apropriadas. 
 
DAS INFRAÇÕES 
 
Art. 17. As infrações ao contrato ou de dispositivos deste decreto bem como de leis municipais 
aplicáveis, serão penalizadas de acordo com as disposições legais previstas em cada instrumento 
jurídico infringido; 
I - quanto à falta de pagamento na data prevista: 
a) multa de 0,33% do valor do débito ao dia, até o trigésimo dia do vencimento; 
b) multa de 10% sobre o valor de débito após o trigésimo dia; 
c) cobrança de juros moratórios a razão de 1,00% ao mês ou fração, incidente sobre o valor do 
débito; 
d) atraso acumulado de 03 parcelas mensais e consecutivas ensejará na rescisão da Concessão; 
II - quanto ao Descumprimento do Regulamento: 
a) Advertência Verbal; 
b) 1ª Advertência por escrito por item descumprido; 
c) 2ª Advertência por escrito por item descumprido; 
d) 3ª Advertência por escrito por item descumprido; 
e) O acúmulo da 4ª advertência para o mesmo item descumprido ensejará na rescisão da 
concessão. 
 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 18. É inteiramente livre a entrada e saída de pessoas nas horas regulamentares, porém, no 
interior do Mercado Público, ficam todos sujeitos à ordem e disciplina interna. 
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Art. 19. O Município e a Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul em hipótese alguma terão 
qualquer responsabilidade perante terceiros com os quais o concessionário tenha ou venha a ter 
contratos ou compromissos, sejam particulares ou decorrentes de atividades comerciais 
exercidas no Mercado Público. 
 
Art. 20. As benfeitorias realizadas pelos concessionários ficarão incorporadas ao imóvel. 
 
Art. 21. A desocupação da área, a qualquer título, deverá ser feita mediante a presença de 
representante da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul, entregando a este as chaves e 
outros utensílios cedidos. 
Parágrafo único. Antes de atestar a desocupação será realizada pela Administração junto à 
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul uma vistoria completa do local e suas instalações 
a fim de constatar a observância ou não por parte do concessionário dos termos da concessão. 
 
Art. 22. Os casos omissos no presente regulamento e na legislação pertinente serão resolvidos 
mediante Instrução Normativa da Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul. 
 
Art. 23. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 24. Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 2130, de 15 de 
setembro de 2014 e o Decreto nº 657, de 8 de outubro de 2008. 
 
 
São Francisco do Sul – SC, 5 de julho de 2021. 
 
 
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
 
 
MARIANNA CORRÊA 
Diretora Presidente da 
Fundação Cultural Ilha de São Francisco do Sul 
 
 
 

DECRETO Nº 3.832, DE 24 DE JANEIRO DE 2022. 
ALTERA O DECRETO Nº 3.667, DE 5 DE JULHO DE 2021. 

 
O Prefeito Municipal de São Francisco do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 59, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com o Decreto nº 1.916, de 
17 de setembro de 2013, e 
 
Considerando o princípio da competitividade e o objetivo de busca de maior número de 
interessados na concessão onerosa de uso dos boxes do mercado municipal; 
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Considerando que o Mercado Público é um dos principais pontos turísticos de São Francisco do 
Sul; 
 
Considerando que a Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, que institui normas gerais 
para licitação e contratação de parceria público-privada no âmbito da administração pública, 
prevê em seu artigo 5º, inciso I, o prazo de vigência dos contratos, compatível com a amortização 
dos investimentos realizados, não inferior a 5 (cinco) anos, e considerando a necessidade de 
amortização dos concessionários de uso dos boxes do mercado municipal: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O caput do art. 5º do Decreto nº 3.667, de 5 de julho de 2021, passa a conter a seguinte 
redação: 
“Art. 5º Os boxes serão disponibilizados mediante concessão onerosa de uso, por meio de 
licitação, do tipo maior oferta (proposta), pelo prazo de 5 (cinco) anos, podendo ser renováveis, 
observadas as disposições constantes na Lei de Licitações.” (NR) 
 
Art. 2º Os contratos vigentes não serão afetados pelas alterações deste Decreto. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
São Francisco do Sul – SC, 24 de janeiro de 2022. 
 
 
GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO 
Prefeito Municipal 
 
 
TUFI MICHREFF NETO      MARIANNA CORRÊA 
Secretário Municipal de Governo    Diretora Presidente da Fucisf 
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ANEXO IV 
 

Minuta - Modelo de Apresentação de Proposta 
 

CP Nº 003/2022 
 

LICITAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS (BOXES) DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO 
ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
 

CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

Razão Social: _____________________________________________________ 

CNPj: ________________________________________ 

Nome do Responsável: _____________________________________________ 

Endereço: ________________________________________________________ 

Indicação do BOX (loja): nº _______________________ 

Ramo de Atividade: _____________________________ 

Valor do Aluguel em R$ _______________ ( ____________________________ ) 

O pagamento será efetuado até o 10º dia de cada mês. 

Validade da Proposta: 60 dias (sessenta) 

 

Declaro para os devidos fins que concordo com todos os termos do edital e que me submeterei 

às condições estabelecidas no Regulamento do Mercado Público. 

 

(Cidade) ____________________, ____ de _______________ de __________ 

 

Assinatura: 

CPF: 
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ANEXO V 
 

Minuta - Croqui 
 

CP Nº 003/2022 
 

LICITAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS (BOXES) DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO 
ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA 
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ANEXO VI 
 

CP Nº 003/2022 
 

LICITAÇÃO DOS ESPAÇOS COMERCIAIS (BOXES) DO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL PREFEITO 
ODILON FERREIRA DE OLIVEIRA 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EXISTÊNCIA DE TRABALHADORES MENORES 
 
 
________________________________________, CNPJ n° ______________________ 
  (nome da empresa) 
sediada________________________________________________________________ 
     (endereço completo) 
declara, sob as penas da lei, que CUMPRE o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e 
na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 
 
 
 
 

 
____________________, ______ de _______________ de 2022. 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
(nome completo do representante ou proprietário da empresa, n° da C.I.) 

(assinatura) 
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iPresf - fundação instituto de PrevidênCia soCial dos servidores de são franCisCo do sul

EXTRATO DE IL 002.2022
Publicação Nº 3665596

FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
DE SÃO FRANCISCO DO SUL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N.º 002/2022

OBJETO: “PAGAMENTO INSCRIÇÕES DE 05 (CINCO) SERVIDORES MEMBROS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA FUNDAÇÃO IPRESF, 
PARA PARTICIPAÇÃO NO “4º CONGRESSO BRASILEIRO DE INVESTIMENTOS DE RPPS”. QUE SERÁ REALIZADO PELA ABIPEM NOS DIAS 09, 
10 E 11 DE MARÇO DE 2022, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC”.

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE INSTITUIÇÕES DE PREVIDÊNCIA ESTADUAIS E MUNICIPAIS – ABIPEM:
LICITAÇÃO INEXIGÍVEL: Base no artigo 13, inciso VI, combinado com o artigo 25, inciso II, § 1º da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, conforme Requisição de Despesas nº 005/2022, da Fundação IPRESF.
VALOR UNITÁRIO: R$ 617,50 (seiscentos e dezessete reais e cinquenta centavos).
VALOR TOTAL: R$ 3.087,50 (três mil, oitenta e sete reais e cinquenta centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24001-2079-3339039 99-
2750000.

São Francisco do Sul, 02 de março de 2022.
IDELSON ALVES PORTO
DIRETOR PRESIDENTE – IPRESF
PORTARIA N.º 16.885/2021
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São João Batista

Prefeitura

PORTARIA N° 284/2022
Publicação Nº 3665466

PORTARIA Nº 284/2022

Resilição de contrato

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica resilido o contrato da servidora MORGANI DOS SANTOS SILVA ocupante do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de resilição.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 285/2022
Publicação Nº 3665516

PORTARIA Nº 285/2022
ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário MORGANI DOS SANTOS SILVA, para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de SECRETÁRIA ESCOLAR, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do 
contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 286/2022
Publicação Nº 3665519

PORTARIA Nº 286/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ROSELI RODRIGUES, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ED. FÍSICA, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 02/03/2022 
a 28/04/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º A contratação se dá em virtude da Licença para Tratamento de Saúde da servidora Natascha Melzi.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA N° 287/2022
Publicação Nº 3665521

PORTARIA Nº 287/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário GRASIELE RIBEIRO SCHUKES DOS SANTOS, para prestar serviços de excepcional interesse 
público na função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 
03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 288/2022
Publicação Nº 3665522

PORTARIA Nº 288/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário SHEILA SESTREM, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PRO-
FESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos 
termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 289/2022
Publicação Nº 3665523

PORTARIA Nº 289/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ELICE BOTTAMEDI, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PRO-
FESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos 
termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 290/2022
Publicação Nº 3665525

PORTARIA Nº 290/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário BRUNA RAISER, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PRO-
FESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL I – ED. FÍSICA, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 
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16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 291/2022
Publicação Nº 3665527

PORTARIA Nº 291/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário FRANCISCO PEIXER TOMASINI, para prestar serviços de excepcional interesse público na fun-
ção de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – INGLÊS (NÃO HABILITADO) com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo 
período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 292/2022
Publicação Nº 3665529

PORTARIA Nº 292/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário PRISCILA COSTA PAIM DE JESUS, para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de PROFESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL II – MATEMÁTICA (NÃO HABILITADA) com exercício na Secretária Municipal de Edu-
cação, pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 293/2022
Publicação Nº 3665530

PORTARIA Nº 293/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário GISLAINE MELO, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PRO-
FESSORA DE ENSINO FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 
16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA N° 294/2022
Publicação Nº 3665531

PORTARIA Nº 294/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário FRANCIELE FAGUNDES DE OLIVEIRA, para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de MONITORA ESCOLAR, com exercício na Secretária Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos 
do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 295/2022
Publicação Nº 3665532

PORTARIA Nº 295/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JANETE FRANCISKIEVICZ, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de 
MONITORA ESCOLAR, com exercício na Secretária Municipal de Educação, para atender o aluno B.S.O., portador do Transtorno do Espectro 
Autista (TEA), pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 296/2022
Publicação Nº 3665533

PORTARIA Nº 296/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário DEISI EDUARDA TRINDADE, para prestar serviços de excepcional interesse público na função 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, pelo período de 03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 297/2022
Publicação Nº 3665534

PORTARIA Nº 297/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário QUEZIA REGINA DE SOUZA FREITAS DOS SANTOS, para prestar serviços de excepcional inte-
resse público na função de PROFESSORA DE CRECHE, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 
16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 298/2022
Publicação Nº 3665540

PORTARIA Nº 298/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário ADRIANA RODRIGUES MICHELON DE SOUZA, para prestar serviços de excepcional interes-
se público na função de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 
03/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 299/2022
Publicação Nº 3665544

PORTARIA Nº 299/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário LADIANE APARECIDA BAJIOTTO ARAUJO, para prestar serviços de excepcional interesse pú-
blico na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 03/03/2022 a 
16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 300/2022
Publicação Nº 3665546

PORTARIA Nº 300/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário FRANCIANE NASCIMENTO VIEIRA, para prestar serviços de excepcional interesse público na 
função de MONITORA ESCOLAR, pelo período de 04/03/2022 a 16/12/2022, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar da data de admissão.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA N° 301/2022
Publicação Nº 3665547

PORTARIA Nº 301/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitida em caráter temporário JACIARA SERPA, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de FONO-
AUDIÓLOGA, com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período de 08/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de 
trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 302/2022
Publicação Nº 3665550

PORTARIA Nº 302/2022

ACT

A Secretária de Administração no exercício da competência outorgada pelo Prefeito Municipal através do Decreto nº 4130/2021, conside-
rando o interesse da Administração, resolve:
Art. 1º Fica admitido em caráter temporário ILSON JOSÉ COSTA, para prestar serviços de excepcional interesse público na função de PRO-
FESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA (NÃO HABILITADO), com exercício na Secretaria Municipal de Educação, pelo período 
de 08/03/2022 a 16/12/2022, nos termos do contrato de trabalho.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São João Batista, 04 de março de 2022.
Rosane Sartori Rosa
Secretária Municipal de Administração

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 007/FMS/2022
Publicação Nº 3664927

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C591BB908EDA4B35D512ED6C343F3A9C14A8D479
Processo Licitatório nº 008/FMS/2022 - Pregão Eletrônico 007/FMS/2022

O Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, inscrito no CNPJ nº 08.361.788/0001-73, com sede na Rua Gilson Geraldo Sartori, 411, 
Centro, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a Lei 8.666/93 e Decreto Federal 10.024/19, por determinação de Au-
gusto Correia Junior, Pregoeiro Municipal, torna público que se acha aberto o Processo Licitatório nº 008/FMS/2022 - Pregão Eletrônico 007/
FMS/2022, do tipo menor preço global, modo de disputa: aberto, para a contratação de empresa especializada na locação/licenciamento 
de software de gestão de saúde pública para atender as necessidade do Fundo Municipal de Saúde de São João Batista, SC; Recebimento 
das propostas: até às 9h45min do dia 21/03/2022; Início da sessão: às 10h do dia 21/03/2022, no endereço eletrônico www.portaldecom-
praspublicas.com.br, horário de Brasília – DF. Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados 
nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br e www.sjbatista.sc.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de 
Licitação, através do telefone (48) 3265-0195 ou e-mail: licita@sjbatista.sc.gov.br ou licita02@sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 07 de março de 2022.
Augusto Correia Junior
Pregoeiro Municipal

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:licita@sjbatista.sc.gov.br
mailto:licita02@sjbatista.sc.gov.br
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 041/2022 - ALTERA MEMBROS CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 3665444

DECRETO Nº 41/2022, DE 07/03/2022
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS QUE COMPÕEM O CONSELHO MUNICIPAL DA SAÚDE DO MUNICÍPIO PREVISTO NO DECRETO Nº 
163/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com Lei Muni-
cipal nº Lei 072/93 e 1.816/19,

DECRETA:
Art 1º. Fica alterada a composição de membros prevista no Artigo 1º do Decreto 163/2021 que compõe o Conselho Municipal da Saúde de 
São João do Oeste, mais especificamente no que tange aos representantes da Secretaria Municipal de Educação, passando a ter a seguinte 
disposição:

Representantes da Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Mauro Cesar Barella
Titular: Paulo Valmor Rech
Suplente: Denise Welchen

Representantes da Secretaria Municipal da Educação
Titular: Marcia Philipsen Machado
Suplente: Lisane Teresinha Schoeninger
Titular: Lisane Teresinha Schoeninger
Suplente: Vanessa Nardi

Representantes do Hospital Santa Casa Rural
Titular: Werner Stulp
Suplente: Elimar Henrich

Representantes do Núcleo de Apoio a Saúde da Família
Titular: Gabriela Salvador
Suplente: Karine Aparecida Dellbrugger

Representantes da Estratégia Saúde da Família
Titular: Morgana Maura Brum Grade
Suplente: Roseneida Brizola

Representantes da Estratégia da Saúde Bucal
Titular: Hilário José Spies
Suplente: Adelise Vier

Representantes dos Trabalhadores Urbanos
Titular: Juliane Steffen
Suplente: Rosane Ludwig
Representantes dos Agricultores
Titular: Liane Hemsing Groth
Suplente: Margarida Melz Hemsing

Representantes da Associação Comercial e Industrial
Titular: Márcia Stulp
Suplente: Ronei Bracht

Representantes da Pastoral da Saúde
Titular: Rosália Kaufmann Stein
Suplente: Clades Rohr

Representantes do Conselho Comunitário
Titular: Marlise Ritter
Suplente: Marlise Herschaft

Representantes dos Grupos de idosos
Titular: Lúcia Kaefer
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Suplente: Sídio Ternus

Art 2º. Esta alteração não acarretará ônus para os cofres públicos Municipais por ser considerado Serviço Público Relevante.

Art 3º. Os demais dispositivos do Decreto nº 163/2021 permanecem inalterados.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste, 07 de março de 2022.
GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal

DECRETO 042 - ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DO 
MUNICÍPIO - COMPISJO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 3665518

DECRETO Nº 042/2022, DE 07/03/2022
ALTERA A COMPOSIÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA DO MUNICÍPIO - COMPISJO DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO OESTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 1.075/08 de 26/02/2008,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a composição de membros prevista no art. 1º do Decreto 064/2020, que nomeia os membros do Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa do Município de São João do Oeste – COMPISJO, ficando com a seguinte disposição:

I - Representantes do poder público local, titulares e respectivos suplentes:
a) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde e Promoção Social:
Titular: Mauro Barrela
Titular: Paulo Valmor Rech
Suplente: Gabriela Salvador

b) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde e Promoção Social, Setor da Assistência Social:
Titular: Bruna Antunes
Suplente: Denise Grings

c) Representantes da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Claunei Paulo Weber
Titular: Lisane Teresinha Schoeninger
Suplente: Elise Körbes

d) Representantes da Secretaria Municipal de Administração, Finanças e Planejamento:
Titular: Karine Inês Kunst Schneider
Suplente: Rogério Rech

II - Representantes dos grupos de idosos de forma setorial, no âmbito do Município de São João do Oeste:
a) Representantes dos grupos de idosos de Beato Roque e Vale Pio:
Titular: Ivo Thiel
Suplente: Afonso Hammerschmitt

b) Representantes dos grupos de idosos de Ervalzinho, Jaboticaba e Fortaleza:
Titular: Lauro Finger
Suplente: Madalena Bressler

c) Representantes dos grupos de idosos de Macuco, Alto Macuco, Itacuruçu e Medianeira:
Titular: Inácio Hister
Suplente: Dário Follmann

d) Representantes dos grupos de idosos da sede do município:
Titular: Egon Welter
Suplente: Dulce Muller

e) Representantes dos grupos de idosos de Cristo Rei e Palmeiras:
Titular: Gessi Reichert
Suplente: Sidio João Ternus

Art. 2º Os demais dispositivos do Decreto 064/2020, ficam inalterados.
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Art. 3º Fica o presente Decreto consolidado ao Decreto 064/2020.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste – SC, 07 de março de 2022.
GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito Municipal

DECRETO 043-2022 - SUPERÁVIT
Publicação Nº 3666659

ATOS DO PODER EXECUTIVO
==========================================================================
DECRETO Nº. 043 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica do 
Município.

 CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 42 e artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964;

CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida no Artigo 11 da Lei Municipal nº. 1.907, de 02 de dezembro de 2021.
DECRETA:

Art. 1º. Fica ABERTO o Crédito Suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), segundo clas-
sificações abaixo discriminadas:
Órgão: 08.00 – SECRETARIA DE URBANISMO, ÁGUA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unid. Orçam.: 08.03 – Departamento de Abastecimento de Água
Proj./Ativ.: 1.009 – Ampliação/Adaptação dos Sistemas de Captação, Dist. e Trat. de Água
Elemento: 4.4.90.00.00.00.0301 – Aplicações Diretas (148) ...................R$ 230.000,00

Art. 2º. Os recursos no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), para atender o Crédito Suplementar acima especificado decor-
rerão da redução do superávit financeiro apurado no exercício anterior segundo a fonte de recurso abaixo indicada:
I 301 – Recursos Ordinários – Superávit R$ 230.000,00

 Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 07 de março de 2022.
Genésio Marino Anton
- Prefeito Municipal -

EDITAL PL 33.2022 AQUISIÇÃO DE MAT. DECORAÇÃO DE PASCOA
Publicação Nº 3664167

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CFA9F9A1C91DF4EC5240FEB21934F83CF064A3E2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 33/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2022
O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais para decoração de páscoa destinados ao Setor de Urbanismo do 
Município de São João do Oeste
Tipo de licitação: Menor preço por ITEM.
Recebimento das propostas e documentos até as 07:59 horas do dia 18 de março de 2022 e julgamento no mesmo dia a partir das 08:00 
horas no Portal de Compras Públicas. Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encan-
tado, 66, centro – São João do Oeste, e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital 
disponível no site www.saojoao.sc.gov.br. São João do Oeste, SC, 08 de março de 2022. GENESIO MARINO ANTON - PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL PL 34.2022 SERVIÇO DE PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Publicação Nº 3664166

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5427F61A6D31FCC303DFC20DD308DB864E7BD894
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022

O Município de São João do Oeste, torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviços para as escolinhas esportivas e de 
treinamento das equipes de competição do Departamento de Esportes do município de São João do Oeste.
Tipo de licitação: Menor preço por item.
Recebimento dos envelopes da proposta e documentos até às 14:00 horas do dia 18 de março de 2022 e julgamento no mesmo dia e horário 
na Prefeitura Municipal.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, 
e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.
br. São João do Oeste, SC 08 de março de 2022. GENESIO MARINO ANTON – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 18/2022
Publicação Nº 3664609

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 18/2022
PARTES: Fundo Municipal de Saúde de São João do Oeste e RaiMed Clinica de Diagnóstico por Imagem LTDA
ORIGEM: Processo Licitatório nº 03/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022
OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de exames de ultrassonografia, ressonância 
magnética, mamografia, densitometria e tomografias destinados ao atendimento de pacientes do Município de São João do Oeste, de acordo 
com Edital de Processo Licitatório nº 03/2022.
Valor: R$ 377.070,00
Prazo: 08.02.2022 até 31.12.2022
São João do Oeste – 08 de março de 2022
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 19/2022
Publicação Nº 3664610

MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 19/2022
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DO OESTE E INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E EDUCAÇÃO SÃO JOÃO
ORIGEM: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 36/2021 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2021
OBJETO: O presente termo tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de cirurgias eletivas e contraceptivas, 
destinados para atendimento dos pacientes do Fundo Municipal de Saúde de São João do Oeste para o ano de 2022.
VALOR: R$ 30.000,00
São João do Oeste – 08 de março de 2022
Genésio Marino Anton – Prefeito Municipal

PL 01.2022 COMUNICADO ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE JULGAMENTO
Publicação Nº 3667476

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL
DE SÃO JOÃO DO OESTE
COMUNICADO DE ALTERAÇÃO DE HORÁRIO DE ABERTURA DE SESSÃO PUBLICA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 01/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022

O Município de São João do Oeste, vem por meio desta, comunicar a todos proponentes interessados na licitação na modalidade de PRE-
GÃO PRESENCIAL, para Registro de preços para eventual e futura aquisição de cestas básicas com gêneros alimentícios e de produtos de 
higiene e limpeza para os programas Cidadão Mirim, Oportunidade e benefícios eventuais do município de São João do Oeste para o ano de 
2022, que fica alterada o horário de julgamento das propostas/habilitação das 08:30 horas para 14:00 horas do dia 08 de março de 2022 
na Prefeitura Municipal, devido impossibilidade da pregoeira se fazer presente.
Maiores informações junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua Encantado, 66, centro – São João do Oeste, 
e-mail compras@saojoao.sc.gov.br e ou pelo fone (49) 3195.2000 no horário de expediente. Edital disponível no site www.saojoao.sc.gov.br.
São João do Oeste, SC, 08 de março de 2022 PAULO VALMOR RECH. SECRETARIO MUNICIPAL DA SAÚDE
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São João do Sul

Prefeitura

CONT. Nº 014-2022_FMS
Publicação Nº 3667062

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF9CA7DDA2363C18F992569929E2389A0CAABA21
FUNDO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO N° 014/2022/FMS
OBJETO: Dispensa de licitação para por intermédio do Contrato de Programa nº 009/CISAMREC/2021 proceder a aquisição de formulas 
infantis e fraldas descartáveis adulta para distribuição gratuita a população municipal.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DA AMREC – CISAMREC
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 150.000,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, VIII da Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
07.01 – 2.022 – 3.3.93.00.00.00.0085 (14): R$ 20.000,00
07.01 – 2.022 – 3.3.93.00.00.00.3089 (47): R$ 8.484,47
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Rejane Elibio Borba
Fundo Municipal de Saúde.

CONT. Nº 023-2022_PREF
Publicação Nº 3666710

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 578D893168D99E854E74EB4874F564020534D9C1
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2022/PREF
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas 
organizações, para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal, de acordo com a 
chamada pública nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: Cooperativa Regional dos Agricultores Familiares
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 21.110,40.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
05.01 - 2.033 – 3.3.90.30.07.00.0103 (30)
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 024-2022_PREF
Publicação Nº 3666718

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4D1BF0774C10B86DC5EAB0F1316FC968DCA904DE
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 024/2022/PREF
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas 
organizações, para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal, de acordo com a 
chamada pública nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: Lucas Lopes Cardoso
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 8.235,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
05.01 - 2.033 – 3.3.90.30.07.00.0103 (30)
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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CONT. Nº 025-2022_PREF
Publicação Nº 3666722

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A4FE0CFBB01B315CA0F6A5724F445D22F8A3824B
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2022/PREF
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas 
organizações, para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal, de acordo com a 
chamada pública nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: Joel Alexandre de Sena
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 2.290,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
05.01 - 2.033 – 3.3.90.30.07.00.0103 (30)
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 026-2022_PREF
Publicação Nº 3666727

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8DA9913E4E5D8CACFB38B9B99528873687ED825B
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 026/2022/PREF
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas 
organizações, para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal, de acordo com a 
chamada pública nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: Rosimoni Bianchini Magnus
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 3.954,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
05.01 - 2.033 – 3.3.90.30.07.00.0103 (30)
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

CONT. Nº 027-2022_PREF
Publicação Nº 3666737

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C500C0B3CD7FB7592C8E384DDCCB47A7A27A3705
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2022/PREF
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas 
organizações, para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal, de acordo com a 
chamada pública nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: Gilson Bauer da Rosa
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 17.487,51.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
05.01 - 2.033 – 3.3.90.30.07.00.0103 (30)
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal
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CONT. Nº 028-2022_PREF
Publicação Nº 3666745

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A3E798BE32F58517AC868E01A32851F80EF5229
MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 028/2022/PREF
OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas 
organizações, para atender os alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal, de acordo com a 
chamada pública nº 002/2021, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL.
CONTRATADA: Sueli da Rosa Santos
VIGÊNCIA: 07/03/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$ 4.338,00.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520/02.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:
05.01 - 2.033 – 3.3.90.30.07.00.0103 (30)
São João do Sul/SC, 07 de março de 2022.
Moacir Francisco Teixeira
Prefeito Municipal

DP 11-2022 AGRICULTURA FAMILIAR
Publicação Nº 3665819

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1254B7228119110F2F83F19A06CCC3B2555DCDCC
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL – LICITAÇÃO Nº 011/2022 – Modalidade – Dispensa nº 011/2022 – 
FUNDAMENTO LEGAL: RESOLUÇÃO FNDE Nº 06, de 08/05/2020 e alterações posteriores; Lei Federal nº 11.947, de 2009 e alterações 
posteriores; e subsidiariamente o disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. OBJETO: Aquisição de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor familiar rural e ou suas organizações, para atender os alunos matriculados nas 
escolas de Educação Infantil e Fundamental da Rede Municipal de Ensino. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL. JUSTIFICA-
TIVA: A Dispensa de Licitação para atendimento das necessidades de publicidade institucional desta municipalidade até que seja finalizado o 
processo de contratação de uma agencia de publicidade. São João do Sul/SC, em 07 de março de 2022. Moacir Francisco Teixeira - Prefeito 
Municipal

PUBLICAÇÃO PROCESSO 05-2022
Publicação Nº 3667049

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69D01F928D2911A2C3B3A35FE437EE911A79FB46
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022.
OBJETO: Dispensa de licitação para por intermédio do Contrato de Programa nº 009/CISAMREC/2021 proceder a aquisição de formulas 
infantis e fraldas descartáveis adulta para distribuição gratuita a população municipal.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO SUL/SC através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA SAUDE DA AMREC - CISAMREC.
VIGÊNCIA: 07/03/2022 Á 31/12/2022
VALOR DO OBJETO: R$ 28.484,47.
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01 – 2.022 – 3.3.93.00.00.00.0085 (14): R$ 20.000,00; 07.01 – 2.022 – 3.3.93.00.00.00.3089 (47): R$ 
8.484,47.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, Inciso XXVI, da lei 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações.
São João do Sul- SC, em 07 de março de 2022.
REJANE ELIBIO BORBA
Secretaria Municipal de Saúde
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São Joaquim

Prefeitura

DECRETO Nº 111/2022
Publicação Nº 3667013

DECRETO Nº 111/2022
“QUE EFETIVA SERVIDORA APROVADA EM PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da aprovação em Processo de Avaliação de Estágio Probatório, fica EFETIVADA a servidora: – DALIANE DE SOUZA AN-
TUNES UMEMIYA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 06 de março de 2022, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 07 de março de 2022.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 112/2022
Publicação Nº 3667089

DECRETO Nº 112/2022
“QUE EFETIVA SERVIDORAS APROVADAS EM PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO”

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Em razão da aprovação em Processo de Avaliação de Estágio Probatório, ficam EFETIVADAS as seguintes servidoras: – FRANCIELE 
PATRICIA LIMA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Educador Social, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações. – SABRINA 
GOULART ROSA, ocupante do cargo de Orientador Social, sendo que a mesma já foi aprovada nas três avaliações.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 07 de março de 2022.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 14/2022 PMSJ
Publicação Nº 3665723
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PORTARIA Nº 270/2022
Publicação Nº 3667006

PORTARIANº 270/2022

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas licenças para tratamentos de saúde, conforme apresentações de atestados médicos aos seguintes servidores: 
– ROSIMERE MIGUEL FERREIRA BORGES, ocupante do cargo de Professora, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 15/02/2022. – DAIANE 
MARTINS DE SOUZA, ocupante do cargo de Professora – 20 horas, por 07 (sete) dias, a contar do dia 21/02/2022. – VILMA NUNES DE 
JESUS, ocupante do cargo de Professora – 30 horas, por 02 (dois) dias, a contar do dia 23/02/2022. – IVONE DAS GRAÇAS DE SOUZA 
LOPES NUNES, ocupante do cargo de Professora – 40 horas, por 01 (um) dia, no dia 25/02/2022. – GISELE CANDIDO DA SILVA, ocupante 
da função de Educador Social, por 02 (dois) dias, a contar do dia 27/02/2022. – JANETE BERTAN DE OLIVEIRA, ocupante da função de 
Odontóloga - CEO, por 02 (dois) dias, a contar do dia 01/03/2022. – ALINE RODRIGUES, ocupante do cargo de Professora – 40 horas, a 
contar do dia 02/03/2022 e o retorno de acordo com o INSS. – IVONETE PEREIRA BORGES, ocupante do cargo de Agente Administrativo, 
por 03 (três) dias, a contar do dia 02/03/2022, para tratamento de saúde de seu filho. – KARINA RODRIGUES LEITZKE, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo Auxiliar, por 03 (três) dias, a contar do dia 02/03/2022. – ADRIANA LIMA GOULART, ocupante da função de Agente 
Comunitário de Saúde - ESF, por 03 (três) dias, a contar do dia 02/03/2022. – JOSIELLE DA SILVA PADILHA, ocupante da função de Profes-
sora – 20 horas, por 03 (três) dias, a contar do dia 02/03/2022. – SAMUEL DEUCHER GOULART MATIAS, ocupante do cargo comissionado 
de Assessor de Comunicação Social – CC-2, por 05 (cinco) dias, a contar do dia 02/03/2022. – JOCELI MACHADO NUNES SOUZA, ocupante 
da função de Agente Comunitário de Saúde - ESF, por 01 (um) dia, no dia 03/03/2022. – FABRICIO GODINHO PEREIRA, ocupante do cargo 
de Motorista, por 01 (um) dia, no dia 03/03/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e produziu seus efeitos legais nas datas mencionadas no artigo 1º desta 
Portaria, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 07 de março de 2022.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2022
Publicação Nº 3667009

PORTARIANº 271/2022

O Prefeito Municipal de São Joaquim, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam concedidas EXONERAÇÕES a pedido das senhoras: - ANGELINA COSTA LINHARES, ocupante da função de Professora Subs-
tituta, Fundamental I, na área de Anos Iniciais, Profª. Plena, na E.E.B.M. Octavio Antunes de Souza, localidade de Bentinho, para a qual 
havia sido designada através da Portaria Nº 147/2022, de 14/02/2022. – ROSEMERY DA SILVA MELO, ocupante da função de Professora 
Substituta, Fundamental I, na área de Arte, Profª. Plena, na E.M. Luiz Waltrick Matos, localidade de São Francisco Xavier, e E.E.B.M. Aris-
tides Ribeiro de Medeiros, bairro São José, para a qual havia sido designada através da Portaria Nº 161/2022, de 15/02/2022. As referidas 
exonerações são a contar do dia 04/03/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e os seus efeitos retroagem ao dia 04 de março de 2022, ficando revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Joaquim, 07 de março de 2022.
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

PROCESSO 30/2022 PP 16/2022 PMSJ
Publicação Nº 3666966

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 30/2022
Pregão Presencial 16/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO para suprir as necessidades das Secretarias 
e Fundos Municipais.
Tipo: Menor preço por item
Data: 18 de março de 2022 as 09h30min.
Valor estimado: R$ 82.788,00
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400.
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São Joaquim, 07 de março de 2022.
A Comissão

TP 07/2022 PROCESSO 28/2022 PMSJ
Publicação Nº 3667020

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 783EC11154923407586317459C12D6A550245CA5
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM - SANTA CATARINA

PROCESSO Nº28/2022
TOMADA DE PREÇO 07/2022

OBJETO:. Contratação de empresa especializada para realizar Repavimentação Asfáltica das ruas: Domingos Martorano, Boanerges Pereira 
de Medeiros, José Vieira de Melo, Giácomo Chiodelli, Luciano Goulart, Davidoff Lessa, Praça Hercílio Luz, Egídio Martorano, Ismael Nunes, 
Inácio Palma, Praça da Bandeira, Vidal Ramos, Getúlio Vargas , no Bairro Centro São Joaquim SC
Tipo: Menor Preço por Lote
Abertura: 23/03/2022 às 13:30 horas
Valor estimado: R$ 2.327.920,47

O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. 
de Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda solicitar pelo e-mail pmsj_licitacao@hotmail.com ou ainda pelos sites 
http://www.saojoaquim.sc.gov.br - Compras inf. (49)3233-6457.

São Joaquim SC, 07 de março de 2022
GIOVANI NUNES
Prefeito Municipal

http://www.saojoaquim.sc.gov.br
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São José

Prefeitura

COMUNICADO SUSPENSÃO SINE DIE TOMADA DE PREÇOS N°001/2022
Publicação Nº 3666476

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMUNICADO TP N° 001/2022. PROC COMPRAS N°006/2022. PROC ADM N°5380/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE BENFEITORIAS NO CEI BOM JESUS DE IGUAPE, EM SÃO JOSÉ/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA. 
A Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações (CPL), leva ao conhecimento dos licitantes e demais 
interessados que, fica SUSPENSA SINE DIE a abertura dos envelopes de habilitação e proposta referente ao certame em epígrafe, de acordo 
com a solicitação exarada pela Secretaria de Educação através do memorando nº 629/2022/SME. Maiores informações, na Comissão Per-
manente de Licitações sito à Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, 3º andar, Praia Comprida, São José/SC, das 13 às 19 horas. São José, 07 
de março de 2022. Paulo Dutra. Presidente da CPL   

COMUNICADO SUSPENSÃO SINE DIE TOMADA DE PREÇOS N°003/2022
Publicação Nº 3666502

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO TP N° 003/2022. PROC COMPRAS N° 032/2022. PROC ADM N° 5381/2021. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE BENFEITORIAS NO CEI ANA SPERANDIO BATTISTI, EM SÃO JOSÉ/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE 
OBRA. A Secretaria de Administração, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações (CPL), leva ao conhecimento dos licitantes e 
demais interessados que, fica SUSPENSA SINE DIE a abertura dos envelopes de habilitação e proposta referente ao certame em epígrafe, de 
acordo com a solicitação exarada pela Secretaria de Educação através do memorando nº 630/2022/SME. Maiores informações, na Comissão 
Permanente de Licitações sito à Avenida Acioni Souza Filho, nº 403, 3º andar, Praia Comprida, São José/SC, das 13 às 19 horas. São José, 
07 de março de 2022. Paulo Dutra Presidente da CPL

Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 112/2022
Publicação Nº 3666980

PORTARIA Nº 112/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Juliano Irineu Henrique, matrícula 1525, a contar de 28 de fevereiro de 2022,.

Câmara Municipal de São José, SC, 1º de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA N° 113/2022
Publicação Nº 3666981

PORTARIA Nº 113/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Antônio Marcos Horostecki, matrícula 1588, a contar de 02 de março de 2022.

Câmara Municipal de São José, SC, 02 de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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PORTARIA N° 114/2022
Publicação Nº 3666984

PORTARIA Nº 114/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Convocar o servidor Matheus Dávila Pimentel, matrícula 1514, a retornar às suas atividades a contar de 03 de março de 2022.

Câmara Municipal de São José, SC, 02 de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA N° 115/2022
Publicação Nº 3666987

PORTARIA Nº 115/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Marcelo Alessandro Macagnan, matrícula 1199, a contar de 03 de março de 2022.

Câmara Municipal de São José, SC, 2 de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA N° 116/2022
Publicação Nº 3666991

PORTARIA Nº 116/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Luiz Philipe Costa, matrícula 1558, a contar de 07 de março de 2022.

Câmara Municipal de São José, SC, 07 de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA N° 117/2022
Publicação Nº 3666992

PORTARIA Nº 117/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor Roberval Rogério Wan-Dall, matrícula 1546, a contar de 07 de março de 2022.

Câmara Municipal de São José, SC, 07 de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE

PORTARIA N° 118/2022
Publicação Nº 3666995

PORTARIA Nº 118/2022

A Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso das atribuições conferidas pelo art. 23, III, “a” e art. 70 do Regimento Interno,

RESOLVE:
Conceder 13 (treze) dias de férias ao servidor Eder Filipe da Silva, matrícula nº 1217, a contar de 07 de março de 2022, considerando o 
saldo remanescente das férias interrompidas pela Portaria n° 095/2022.

Câmara Municipal de São José, SC, 07 de março de 2022.
MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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São José do Cedro

Prefeitura

DECRETO Nº 7278/2022
Publicação Nº 3665314

DECRETO Nº 7.278, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 69, 
IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso II, da Lei Complementar nº 
083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:

Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, MICHEL ODENIR STRACK, para exercer o cargo efetivo de MOTORISTA, carga horária 
de 176 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº. 083/2019, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público, Edital nº. 001/2018, homologado através do Decreto nº. 6.409/2018, de 12 de dezembro de 2018, classificado em 6º 
lugar, média final 6,65, a partir de 07 de março de 2022, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, 07 de março de 2022.
JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 7279/2022
Publicação Nº 3665316

DECRETO Nº 7.279, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 69, 
IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso II, da Lei Complementar nº 
083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, LUCIMAR DOS SANTOS KRUMMENAUER, para exercer o cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, carga horária de 176 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 
29 de novembro de 2019, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 02/2021, homologado através do Decreto nº 7.057, 
de 14 de maio de 2021, classificada em 3º lugar, média final 7,55, a partir de 07 de março de 2022, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de março de 2022.
JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 7280/2022
Publicação Nº 3665319

DECRETO Nº 7.280, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 69, 
IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso II, da Lei Complementar nº 
083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, DAIANE PEREIRA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, carga 
horária de 176 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, 
tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 02/2021, homologado através do Decreto nº 7.057, de 14 de maio de 2021, 
classificada em 7º lugar, média final 7,05, a partir de 07 de março de 2022, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de março de 2022.
JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 7281/2022
Publicação Nº 3665322

DECRETO Nº 7.281, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 69, 
IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso II, da Lei Complementar nº 
083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1. Fica NOMEADA a funcionária pública municipal, CENAIR TERESINHA SARTORI, para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, carga horária de 176 horas mensais, regido pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro 
de 2019, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público, Edital nº. 02/2021, homologado através do Decreto nº 7.057, de 14 de maio 
de 2021, classificada em 6º lugar, média final 7,15, a partir de 07 de março de 2022, com os vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 de março de 2022.
JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

DECRETO Nº 7282/2022
Publicação Nº 3665324

DECRETO Nº 7.282, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO”

JOÃO LUIZ DE ANDRADE, Prefeito de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 69, 
IX e XI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 21 de junho de 1990, combinado com o Art. 12, Inciso I, da Lei Complementar nº 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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083, de 29 de novembro de 2019, Estatuto dos Servidores Públicos;

DECRETA:
Art. 1. Fica NOMEADO o funcionário público municipal, ARI PAULO ANDREOLI, para exercer o cargo comissionado de DIRETOR DISTRITAL, 
de livre nomeação e exoneração, regida pelo Regime Jurídico Estatutário, conforme Lei Complementar nº 083, de 29 de novembro de 2019, 
com os vencimentos e atribuições previstos em Lei, a partir de 07 de março de 2022.

Art. 2º. As despesas com a execução do presente decreto correrão por conta dos recursos orçamentários vigentes.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 07 DE MARÇO DE 2022.
JOÃO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
www.diariomunicipal.sc.gov.br

Charlise Barato dos Santos,
Agente Administrativo

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 038/2022/SF
Publicação Nº 3665389

 

 DECRETO Nº 38/2022

O  Prefeito  de  São  José  do  Cedro,  Estado  de  Santa  Catarina,  no
uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei
Municipal nº 5024/2021 LOA;

D E C R E T A:

Art.  1º.  Fica  aberto  um Crédito  Suplementar  no  Orçamento  Geral
do  Município  de  São  José  do  Cedro,  no  valor  de  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais),
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

04 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
003 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
2008 DEPTO. DE ENCARGOS E SERVIÇOS GERAIS
“340”3.3.90.00.00.3000083 Aplicações diretas R$ 200.000,00

Art.  2º.  Para  a  cobertura  das  despesas  mencionadas  no  artigo
anterior, serão utilizados os recursos relativos Superávit Financeiro do Exercício Anterior, no
valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 03000083 - Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  CEDRO,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 7 de março de 2022.

JOAO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
DOM SC
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DECRETO Nº 039/2022/SF
Publicação Nº 3665390

 

 DECRETO Nº 39/2022

O  Prefeito  de  São  José  do  Cedro,  Estado  de  Santa  Catarina,  no
uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei
Municipal nº 5024/2021 LOA;

D E C R E T A:

Art.  1º.  Fica  aberto  um Crédito  Suplementar  no  Orçamento  Geral
do  Município  de  São  José  do  Cedro,  no  valor  de  R$  16.000,00  (dezesseis  mil  reais),
destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.M.A.S.
001 COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2120 PROGRAMA DE ACOLHIMENTO EM ABRIGO INSTITUCIONAL
“202”3.3.90.00.00.1000000 Aplicações diretas R$ 16.000,00

Art.  2º.  Para  a  cobertura  das  despesas  mencionadas  no  artigo
anterior,  serão  utilizados  os  recursos  relativos  ao  Excesso  de  Arrecadação,  no  valor  de  R$
16.000,00 (dezesseis mil reais), 01000000 - Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  CEDRO,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 7 de março de 2022.

JOAO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
DOM SC
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DECRETO Nº 040/2022/SF
Publicação Nº 3665394

 

 DECRETO Nº 40/2022

O  Prefeito  de  São  José  do  Cedro,  Estado  de  Santa  Catarina,  no
uso de suas atribuições e nos termos do inciso I do Art. 9º, da Lei
Municipal nº 5024/2021 LOA;

D E C R E T A:

Art.  1º.  Fica  aberto  um Crédito  Suplementar  no  Orçamento  Geral
do Município de São José do Cedro,  no valor  de R$ 955.000,00 (novecentos e cinquenta e
cinco mil reais), destinados ao programa e verba a seguir discriminados:

10 SECRETARIA DOS TRANSPORTES E OBRAS
003 DEPTO. DE TRANSPORTES E DO INTERIOR
1039 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS E RURAIS
“341”4.4.90.00.00.3340524 Aplicacoes Diretas R$ 955.000,00

Art.  2º.  Para  a  cobertura  das  despesas  mencionadas  no  artigo
anterior, serão utilizados os recursos relativos Superávit Financeiro do Exercício Anterior, no
valor  R$ 955.000,00 (novecentos e  cinquenta  e  cinco mil  reais),  03340524 -  Transferências
de Convênios - Outros.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ  DO  CEDRO,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 7 de março de 2022.

JOAO LUIZ DE ANDRADE,
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
DOM SC
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São José do Cerrito

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR 041/2022
Publicação Nº 3665434

LEI COMPLEMENTAR Nº 041 DE 03 DE MARÇO DE 2022

“CRIA O CARGO EFETIVO DE ATENDENTE DE FARMÁCIA NO PODER EXECUTIVO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado o cargo de provimento efetivo de Atendente de Farmácia no Município de São José do Cerrito, com carga horária e nível 
salarial de acordo com o anexo I desta Lei.

Parágrafo único: para provimento no cargo, será exigido formação em ensino médio completo e curso específico na área de atuação (far-
mácia).

Art. 2º. Os encargos desta lei correrão por conta da dotação orçamentária do Poder Executivo.

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Cerrito/SC,
em 03 de março de 2022.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e publicada a presente Lei em 03 de março de 2022

LEI ORDINÁRIA 1131/2022
Publicação Nº 3665440

LEI Nº 1131/2022
De 24 de fevereiro de 2022

“DENOMINA PORTAL DE ACESSO A ÁREA CENTRAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Denominado de Portal JAIME DETÂNICO PEREIRA, portal este localizado no final da Rua: Anacleto da Silva Ortiz, no trevo de 
acesso a área Central.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São José do Cerrito, 24 de fevereiro de 2022.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO

Registrada e publicada a presente Lei em 24 de Fevereiro de 2022.
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LEI ORDINÁRIA 1132/2022
Publicação Nº 3665443

LEI Nº 1132/2022
De 03 de Março de 2022

“DENOMINA RUA PROJETADA, NA LOCALIDADE DE FAZENDA NOVA, MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO E DA OUTRAS PROVIDEN-
CIAS”.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Denominado de Rua André Domingues Pereira, a Rua Projetada partindo da BR 282 até seu final, no Loteamento de proprie-
dade de Idelfonso da Silva Pereira, situado na Localidade de Fazenda Nova, Município de São José do Cerrito.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São José do Cerrito, 03 de Março de 2022.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO

Registrada e publicada a presente Lei em 03 de Março de 2022.

LEI ORDINÁRIA 1133/2022
Publicação Nº 3665446

LEI Nº 1133/2022
De 03 de Março de 2022

“DENOMINA LOTEAMENTO DA LOCALIDADE DE FAZENDA NOVA, MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Denominado de Loteamento MARCUS ALFREDO FARIAS - TIO KIKO, Loteamento de propriedade de Idelfonso da Silva Pereira, 
situado na Localidade de Fazenda Nova, Município de São José do Cerrito.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São José do Cerrito, 03 de Março de 2022.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO

Registrada e publicada a presente Lei em 03 de Março de 2022.

LEI ORDINÁRIA 1134/2022
Publicação Nº 3665455

LEI Nº 1134/2022
De 03 de Março de 2022
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O MUNICÍPIO DE VARGEM PARA TRANSPORTAR OS ESTUDANTES ASSOCIA-
DOS À ASSOCIAÇÃO VARGENSE DE ACADÊMICOS.”

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com o Município de Vargem para transportar os estudantes associados à As-
sociação Vargense de Acadêmicos, conforme minuta de termo de convênio anexo.

Art. 2º - Para firmar convenio com instituição afim, conforme dispõe o art. 1º desta Lei, o município receberá a quantia de R$ 2.000,00 (dois 
mil reais) mensais, corrigidos anualmente pelo INPC, para manutenção das despesas decorrentes do transporte.
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São José do Cerrito, 03 de Março de 2022.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO

Registrada e publicada a presente Lei em 03 de Março de 2022.

LEI ORDINÁRIA 1135/2022
Publicação Nº 3665457

LEI Nº 1135/2022
De 03 de Março de 2022

“RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES, CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DO CONSÓRCIO DE INOVAÇÃO NA GESTÃO PÚBLICA (CIGA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1.º. Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro 
de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de 
Consórcio Público do Consórcio de Inovação na Gestão Pública (CIGA), firmado entre este Município e o Consórcio Público CIGA, mediante 
autorização da Lei Municipal n.º 933/2013.

Art. 2.º. O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do Consórcio de Inovação na Gestão Pública encontra-se disponível no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina: https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/arquivosbd/atos/2022/02/1644252348_efb8b6ec1a3a4ce-
c92223a71211ce330_extrato.pdf.

Art. 3.º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

São José do Cerrito, 03 de Março de 2022.

JOSÉ DIRCEU DA SILVA
PREFEITO

Registrada e publicada a presente Lei em 03 de Março de 2022.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 7.470, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665000

DECRETO Nº 7.470, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Permite o uso oneroso de espaço pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da Silveira, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO ESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 
75, inciso I, alínea ‘g’, da Lei Orgânica Municipal, com base na Lei Municipal nº 2.219, de 22 de maio de 2015 e Decreto nº 5.677, de 31 de 
maio de 2017,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido o uso da praça de alimentação e copa, pertencente à estrutura do Centro de Eventos Governador Luiz Henrique da 
Silveira, de São Lourenço do Oeste/SC, em virtude da realização do evento “Savana”, a ser promovido nos dias 09 de abril de 2022, tendo 
como responsável o Sr. Andrei Zin, inscrito no CPF sob nº 089.***.***-10.
Parágrafo único. Pela utilização a que se refere o caput, a permissionária deverá efetuar o recolhimento do montante fixado em 4,67UFR-
Ms - Unidades Fiscais de Referência Municipal, correspondente a quantia de R$ 659,17 (seiscentos e cinquenta e nove reais e dezessete 
centavos) referente a ocupação da copa e 3,74UFRMs - Unidades Fiscais de Referência Municipal correspondente a quantia de R$ 527,90 
(quinhentos e vinte e sete reais e noventa centavos) referente a ocupação da praça de alimentação, totalizando R$ 1.187,07 (um mil cento 
e oitenta e sete reais e sete centavos) conforme disposto no art. 3º, inciso I e anexo único, do Decreto nº 5.677, de 31 de maio de 2017.

Art. 2º Demais condições especiais serão estabelecidas por instrumento de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de São Lou-
renço do Oeste e a permissionária que promoverá o evento.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 04 de março de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 016, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664830

PORTARIA Nº 016, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PRESIDENTE DA AUTARQUIA - INSTITUTO CULTURAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem os incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o que dispõe os incisos I 
e II do Art. 83 da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a Servidora Pública Municipal LUCIA MARIA DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Agente Cultural III, matrícula nº 
41/02, carga horária 30 (trinta) horas semanais, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), incidente sobre o seu venci-
mento, por ter apresentado Certificado de Conclusão de Graduação, a partir de 01 de abril de 2022.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2022.

JADER GABRIEL IORIS
Presidente da Autarquia

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.
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PORTARIA Nº 541, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665134

PORTARIA Nº 541, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem os 
incisos VII e IX do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, em conformidade com o que dispõe os incisos I e II do Art. 83 da Lei Comple-
mentar nº 118 de 23 de junho de 2010, regulamentado pelo Decreto nº 4.067 de 29 de junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1º Conceder a Servidora Pública Municipal CARLA BALZAN PARIZOTTO, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, 
matrícula nº 3161/06, carga horária 40 (quarenta) horas semanais, Gratificação por Grau de Instrução de 10% (dez por cento), incidente 
sobre o seu vencimento, por ter apresentado Certificado de Conclusão de Graduação, a partir de 01 de março de 2022.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em Execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 542, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665137

PORTARIA Nº 542, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe conferem os In-
cisos V e IX, art. 55 da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art.1° DESIGNAR as Servidoras abaixo relacionadas, para atuar no Projeto de Contação de Histórias na Rede Municipal de Ensino, durante 
o ano letivo de 2022:
MATRÍCULA NOME CARGO
1479/06 NILZA MARIA LAZZAROTTO Assistente Técnico Pedagógico
1396/02 LOURDES HELENA GALEAZZI Assistente Técnico Pedagógico

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2022.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 543, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665422

PORTARIA Nº 543, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, com-
binado com a Lei Complementar nº 283, de 20 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO que a servidora Debora Moschen é responsável pela coordenação do CREAS;

RESOLVE:
Art.1º Atribuir a partir de 08 de março de 2022, o Adicional de Responsabilidade Nível 4 (AR-4), a servidora pública municipal DEBORA 
MOSCHEN ocupante do cargo efetivo de Psicólogo, matrícula nº 3000/96, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.
Art.3º Fica revogada a portaria nº047/2021.
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Art.4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2022.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 544, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665439

PORTARIA Nº 544, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos V e IX, da Lei Orgânica do Município, com base no artigo 58 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, com-
binado com a Lei Complementar nº 283, de 20 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO que a servidora Poliana da Silva do Nascimento é responsável pelas seguintes atividades: acolhida ao migrante (refugia-
dos, solicitantes de refúgio, apátridas, imigrantes indocumentados); encaminhamentos aos órgãos públicos e privados quando evidenciada 
a demanda (saúde, educação, assistência social, documentação, cultura, trabalho e renda). Articulação com Polícia Federal, Receita Federal, 
IFSC, Senai, Acislo, CDL, SINE entre outros. Prove informação sobre os direitos dos migrantes e a forma de acessá-los, tendo em vista a 
promoção de sua dignidade e cidadania. Informa e orienta para que seus direitos sejam garantidos. Processo de regularização migratória: 
Acordo Mercosul de livre trânsito e residência; residência permanente por filho/cônjuge brasileiro ou reunião familiar; Renovação do do-
cumento permanente; Declaração de rendimentos (trabalho); Declaração e autorização de viagem; Segunda via de documentos, CRNM;

RESOLVE:
Art.1º Atribuir a partir de 08 de março de 2022, o Adicional de Responsabilidade Nível 5 (AR-5), a servidora pública municipal POLIANA DA 
SILVA DO NASCIMENTO ocupante do cargo efetivo de Técnico de Apoio Administrativo, matrícula nº 3771/01, carga horária de 40 (qua-
renta) horas semanais.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações específicas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2022.
RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 545, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667029

PORTARIA Nº 545, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 110, §4º da Lei Complementar nº 118 de 23 de junho de 
2010 e de acordo com o Decreto nº 4.166, de 11 de fevereiro de 2011,

RESOLVE:
Art.1º Conceder licença para tratamento de saúde, a Servidora Pública Municipal PATRICIA SOLIGO WESOLOVSKI, ocupante do cargo de 
Diretor de Escola, matrícula nº 3347/01, de 03 a 17 de março de 2022.

Art.2º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta das dotações especificas do Orçamento em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de 03 de março de 2022.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de Março de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC em:
______/________/2022.
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PORTARIA Nº 546, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667033

PORTARIA Nº 546, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a partir de 07 de março de 2022, a servidora pública municipal MARLICE CARNEIRO, ocupante do cargo de Pro-
fessor Habilitado – ACT, matrícula nº 3285/09, carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de 07 de março de 2022.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de Março de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 547, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667035

PORTARIA Nº 547, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 
55, incisos VII da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o artigo 31 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010, e;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Junta Médica Oficial do município de São Lourenço do Oeste, quanto à necessidade de readaptar 
a servidora Angela Maria Girotto;
RESOLVE:
Art. 1º Readaptar a servidora pública municipal ANGELA MARIA GIROTTO, matrícula nº 3052/06, ocupante do cargo de Professor de Artes, 
para prestar suas funções junto à direção do CEIM Mundo Colorido, em virtude da modificação de seu estado de saúde, conforme laudo 
médico do perito oficial do Município, pelo período de 6 (seis) meses.

Art. 2º A readaptação, de que trata o art. 1º desta Portaria, não implica em mudança de cargo, tampouco não acarreta decréscimo, nem 
aumento de remuneração do servidor, conforme disposto nos arts. 31, § 2º, e 32 da Lei Complementar nº 118, de 23 de junho de 2010.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 07 de março de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.
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ATA DE SESSÃO PÚBLICA Nº 1/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 - CC Nº 001/2022
Publicação Nº 3664942

 

D
at

a 
do

 P
ro

ce
ss

o:

C
O

N
C

O
R

R
ÊN

C
IA

(4
9)

 3
34

4-
85

00
En

de
re

ço
:

02
/0

2/
20

22
89

99
0-

00
0 

- S
ão

 L
ou

re
nç

o 
do

 O
es

te
 / 

S
C

N
úm

er
o 

Pr
oc

es
so

:
17

/2
02

2
Te

le
fo

ne
:

1/
20

22

C
EP

:

83
.0

21
.8

73
/0

00
1-

08
C

N
PJ

:
R

ua
 D

uq
ue

 d
e 

C
ax

ia
s,

 7
89

 - 
C

en
tro

PR
EF

EI
TU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E 
SÃ

O
 L

O
U

R
EN

Ç
O

 D
O

 O
ES

TE
ES

TA
D

O
 D

E 
SA

N
TA

 C
A

TA
R

IN
A

P
ág

in
a:

 1
/

1

R
eu

ni
ra

m
-s

e 
no

 d
ia

 0
7/

03
/2

02
2,

 a
s 

08
:1

5,
 n

o(
a)

 P
R

E
FE

IT
U

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 S

Ã
O

 L
O

U
R

E
N

Ç
O

 D
O

 O
E

S
TE

, o
(a

)
P

R
E

G
O

E
IR

O
(a

) 
e

 s
ua

 e
qu

ip
e

 d
e

 a
po

io
 c

om
o

 o
bj

et
iv

o
 d

e
 li

ci
ta

çã
o

 n
a

 m
od

al
id

ad
e

 C
O

N
C

O
R

R
Ê

N
C

IA
 tr

at
an

do
 d

o
 E

di
ta

l d
e

Li
ci

ta
çã

o 
N

° 
1 

de
st

in
ad

o 
a 

D
O

A
Ç

Ã
O

 C
O

M
 E

N
C

A
R

G
O

S
 E

 C
LÁ

U
S

U
LA

 D
E

 R
E

V
E

R
S

Ã
O

 D
O

 IM
Ó

V
E

L:
 L

O
TE

 U
R

B
A

N
O

 N
º 

09
,

D
A

 Q
U

A
D

R
A

 “E
” 

C
O

M
 Á

R
E

A
 S

U
P

E
R

FI
C

IA
L

 D
E

 1
.4

72
,2

9M
²,

 S
E

M
 B

E
N

FE
IT

O
R

IA
S

, 
S

IT
U

A
D

O
 N

A
 Á

R
E

A
 IN

D
U

S
TR

IA
L

S
U

L,
 N

E
S

TE
 M

U
N

IC
ÍP

IO
, A

 T
ÍT

U
LO

 D
E

 IN
C

E
N

TI
V

O
 E

C
O

N
Ô

M
IC

O
.

A
 C

om
is

sã
o

 d
e

 L
ic

ita
çã

o
 p

or
 u

na
ni

m
id

ad
e

 d
e

 s
eu

s 
m

em
br

os
 re

so
lv

e
 D

E
C

LA
R

A
R

 D
E

S
E

R
TO

 e
st

a
 L

ic
ita

çã
o,

 q
ue

pe
lo

 n
ão

 c
om

pa
re

ci
m

en
to

 d
e 

ne
nh

um
 in

te
re

ss
ad

o 
em

 p
ar

tic
ip

ar
 d

o 
ce

rta
m

e,
 s

er
á 

pu
bl

ic
ad

o 
a 

re
pe

tiç
ão

 d
a 

Li
ci

ta
çã

o.
 N

ad
a

m
ai

s 
ha

ve
nd

o 
a 

se
r 

tra
ta

do
, a

(o
) 

P
re

si
de

nt
e 

da
 C

om
is

sã
o 

de
 L

ic
ita

çã
o 

su
sp

en
de

u 
os

 tr
ab

al
ho

s 
pa

ra
 la

vr
at

ur
a 

da
 A

TA
, q

ue
lid

a 
e 

es
ta

nd
o 

to
do

s 
de

 a
co

rd
o,

 p
ed

e 
a(

o)
 P

re
si

de
nt

e 
qu

e 
to

do
s 

as
si

ne
m

-a
.

Ed
ita

l d
e 

Li
ci

ta
çã

o 
N

º 1
A

ta
 d

a 
Se

ss
ão

 P
úb

lic
a 

- L
ic

ita
çã

o 
D

es
er

ta

A
TA

 N
º 1

 - 
20

22

A
ss

in
at

ur
a 

do
(a

) p
re

go
ei

ro
(a

) e
 d

os
 m

em
br

os
 d

a 
co

m
is

sã
o 

qu
e 

es
tiv

er
am

 p
re

se
nt

es
.

PR
ES

ID
EN

TE

JA
KS

O
N

 A
LE

X 
KI

C
H

EL

SE
C

R
ET

AR
IO

C
ÉS

AR
 A

U
G

U
ST

O
 C

EN
C

I

M
EM

BR
O

C
ris

tia
ne

 V
ic

en
te



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1766

São Ludgero

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 - FMSL
Publicação Nº 3665683

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0451BED7C71FD9B47960DDDEA141DB8481C16B5D
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 006/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 005/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA USO DOS DEPARTAMENTOS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Data da Abertura do Processo Licitação: 24/03/2022
Horário da Abertura do Processo Licitação: 09h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – Centro - 88730-
000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h30min. as 11h30min. e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 07 de Março de 2022.
Morgana Rech da Silva
Secretária Municipal de Saúde
Código registro TCE: 0451BED7C71FD9B47960DDDEA141DB8481C16B5D

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022 - PMSL
Publicação Nº 3665513

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 607495F3653615D538EEBF4BAC074C0F5BAFC874
 MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 030/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 019/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL COMPRIMIDO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E CORPO DE BOMBEIRO 
MILITAR DE SÃO LUDGERO.
Data da Abertura do Processo Licitação: 24/03/2022
Horário da Abertura do Processo Licitação: 14h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – 
Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC),07 de Março de 2022.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:
607495F3653615D538EEBF4BAC074C0F5BAFC874

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022 - PMSL
Publicação Nº 3666220

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 32BA1130A8A3AF3A36351D19A2F3AA30E33822F1
 MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO
Departamento de Licitações e Contratos
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 029/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Nº PROCESSO P/ MODALIDADE: Nº 020/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA REPOSIÇÃO NAS MANUTENÇÕES DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DENTRO DO PERIME-
TRO DE JURISDIÇÃO DO MUNICÍPIO.
Data da Abertura do Processo Licitação: 25/03/2022
Horário da Abertura do Processo Licitação: 09h00min
O edital, anexos e esclarecimentos poderão ser obtidos através do endereço e horários: Av. Monsenhor Frederico Tombrock, n.º 1300 – 
Centro - 88730-000 - São Ludgero – SC, nos dias úteis, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min, 
site: www.saoludgero.sc.gov.br ou pelo telefone (48) 3657-8800.
São Ludgero (SC), 07 de Março de 2022.
Ibaneis Lembeck
Prefeito de São Ludgero
Código registro TCE:
32BA1130A8A3AF3A36351D19A2F3AA30E33822F1



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1767

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022 - FMSL
Publicação Nº 3666796

 

47/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO Processo Nº

Página: 1 / 6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 9 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

11 Caixa DFL MEPIADRE 60 109,80 6588,00Descrição: Anestésico
Especificação: injetável odontológico a base de Mepivacaína.
Características: Não contem metilparabeno;
Produz anestesia pulpar de 60 a 120 minutos e de 3 a 5 horas em tecidos
moles. Embalagem com blister lacrados, o que diminui a contaminação
externa; Tubetes de cristal que permitem visualização melhor do fluxo
sanguíneo;
84,1600 8.416,00 Tubetes siliconados deslizam suavemente diminuindo a
dor durante a aplicação; Conserva com eficiência o produto pois o cristal
não é poroso; Produz anestesia pulpar de 20 a 40 minutos; Produz
anestesia em tecidos moles de 2 a 3 horas. Sal Anestésico: Cloridrato de
Mepivacaína 36mg (2%). Vaso Constritor: Epinefrina 18 UI (1:100.000).
Tarja da caixa: Marrom. Validade: 24 meses. Registro na ANVISA:
1.0177.0022.001-1. Caixa com 50 unidades

14 Unidades DFL BENZOTOP 10 7,50 75,00Descrição: Anestésico tópico gel;
Especificação: 12 g

16 Potes FGM CAVIBRUSH 30 8,00 240,00Descrição: Aplicador descartável microbrush
Especificação: FINE (1,5 mm). Possui haste dobrável e pode-se aplicar
quantidade tão pequena quanto a 1/8 de gota com o Aplicador Descartável
KG Brush Fine. Nº KG: 6003. Pote com 100 unidades.

18 Potes FGM CAVIBRUSH 30 7,90 237,00Descrição: Aplicador descartável microbrush
Especificação: EXTRA FINE (1,0 mm). Possui haste dobrável e pode-se
aplicar quantidade tão pequena quanto a 1/16 de gota com o Aplicador
Descartável KG Brush Extra Fine. Caixa com 12 tubos de 100 unidades
cada. Nº KG: 6016

21 Unidades PREVEN 5 1,53 7,65Descrição: Banda matriz de aço inox;
Especificação: 0,07 x 5 x 500 mm

23 Unidades KAVO KERR 150 7,98 1197,00Descrição: Broca carbide
Especificação: cirúrgica cônica

27 Unidades KAVO KERR 150 7,50 1125,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: cirúrgica Nº 702

44 Unidades MAILLEFER 100 3,33 333,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 08 AÇO INOXIDÁVEL

50 Unidades MAILLEFER 100 3,33 333,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 04 AÇO INOXIDÁVEL

51 Unidades MAILLEFER 100 3,33 333,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 06 AÇO INOXIDÁVEL

52 Unidades MAILLEFER 150 3,30 495,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 06 haste longa

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI

Descrição / Especificação
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53 Unidades MAILLEFER 150 3,33 499,50Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 08 haste longa

59 kit DENTSPLY
HYDRO C

10 23,67 236,70Descrição: Cimento de Hidróxido
Especificação: de cálcio.

61 Unidades DESCARPACK
UND

80 5,52 441,60Descrição: Coletor de matérias perfuro cortantes
Especificação: descarpack 7 litros – papelão.

79 Pacote MORELLI 10 9,98 99,80Descrição: Elástico separador de anel
Especificação: indicado para promover abertura de espaço interproximal (
espaço entre os denes). Embalagem com 1.000 unidades.

87 Caixa MAQUIRA 10 152,00 1520,00Descrição: Esponja hemostática;
Especificação: embalagem com 40 unidades

88 Frascos MAQUIRA 6 9,58 57,48Descrição: Eugenol
Especificação: Frasco com 20ml - líquido oleaginoso incolor ou amarelo, de
odor forte e aromático de cravo e sabor picante. Nas pastas de oxido de
zinco e eugenol tem boa compatibilidade biológica, o que pode influenciar a
reparação tanto do órgão pulpar como das feridas cirúrgicas. Pouco solúvel
na água e completamente solúvel no álcool, no éter, no clorofórmio, nos
óleos fixos e no ácido acético glacial. Utilizado na composição de vários
produtos odontológicos, como nas pastas de óxido de zinco eugenólicas,
com a formação de cimentos endodônticos e em cimentos restauradores
provisórios, com a função de analgésico e antisséptico. tem boa
compatibilidade biológica, influenciando na reparação pulpar e de feridas
cirúrgicas.

93 Frascos IODONTOSUL 20 4,06 81,20Descrição: Flúor gel (fluoreto de sódio);
Especificação: Concentração 1,23 frasco com 200 ml - Sabor tutti frutti ou
menta.

95 Frascos MAQUIRA 5 4,39 21,95Descrição: Formocresol
Especificação: Frasco

97 Unidades MAQUIRA 5 3,98 19,90Descrição: Hidróxido de cálcio P.A.
Especificação: Pó

101 kit MAQUIRA
IONGLASS

10 14,63 146,30Descrição: Kit de ionômero de vidro R
Especificação: De presa rápida cor A2, contendo pó +liquido, sendo 1 frasco
de cimento em pó e 1 frasco de liquido (acido poliacrilico), 1 dosador e um
bloco de espatulação.

116 BISNAGA MAQUIRA 50 4,06 203,00Descrição: Pasta profilática com flúor
Especificação: Sabor tutti-frutti, bisnaga com 90g

118 Caixa CARESTREAM
INSIGHT

5 194,99 974,95Descrição: Película radiográfica periapical
Especificação: Infantil, tamanho 2,2 x 3,5cm. Caixa com 100 unidades.

136 Unidades MAQUIRA
PRECISION

3 178,00 534,00Descrição: Seringa centrix
Especificação: Adulto

143 Pacote MAQUIRA 50 3,86 193,00Descrição: Tiras de aço abrasiva
Especificação: Para amálgama

149 Frascos FGM
DUOFLUORID

10 17,29 172,90Descrição: Verniz
Especificação: flouretado

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na sua execução ou fornecimento, de modo a adequá-los às especificações do Edital e seus Anexos, bem como às exigências de
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qualidade  impostas  às  relações  de  consumo  em  geral,  na  parte  que  vier  a  ser  recusada,  sendo  que  o  ato  de  recebimento  dos
mesmos  não  importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo
Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
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6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente
subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.

6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por
correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4. As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão caráter compensatório, mas
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simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DENTETORA da Ata, da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que
os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

São Ludgero,15 de Fevereiro de 2022
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MORGANA RECH DA SILVA
Secretária Municipal de SaúdeCNPJ: 11.776.334/0001-78

DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1772

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 - FMSL
Publicação Nº 3666797

 

47/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO Processo Nº

Página: 1 / 6

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

1 Unidades ACIDO GEL -
MAQUIRA

100 3,45 345,00Descrição: Ácido Gel;
Especificação: É um gel a base de ácido fosfórico na concentração de 37%.
Embalagem com 3 seringas contendo 2,5ml Azul cada Gel tixotrópico; Sua
viscosidade adequada e a presença do corante permitem uma aplicação
segura, sem perigo de escoamento e melhor visualização da região a ser
condicionada. Indicado para a realização de condicionamento ácido total
(dentina e esmalte) ou parcial (esmalte), proporcionando maior e melhor
retenção dos materiais resinosos.

3 Caixa DENCONJET -
DFL

50 36,00 1800,00Descrição: Agulha Gengival descartável curta;
Especificação: Indicado para aplicação de anestésicos injetáveis. 30G
Curta: 22 mm. Agulhas trifacetadas, siliconizadas, paredes finas,
apirogênicas, esterilizadas por óxido de etileno. Registro na Anvisa
1001771003-5. Embalagem com 100 unidades

9 Caixa ALVEOLEX -
BIODINAMI

10 24,90 249,00Descrição: Alveolex
Especificação: curativo alveolar com própolis - Caixa com 02 seringas 3g

10 Caixa ARTICAINE - DFL 50 129,00 6450,00Descrição: Anestésico
Especificação: Articaine 4% e epinefrina1:100.000 72 mg + 18 µg, 1,8 ml.
Tubete de vidro. Registro MS 1.0177.0025.003-4. Caixa com 50 unidades.

13 Caixa ALPHACAINE -
DFL

50 73,00 3650,00Descrição: Anestésico
Especificação: Injetável Local à base de Lidocaína com
Epinefrina1:100.000, tubete de cirstal com tarja azul. Caixa com 50 tubetes
de 1,8 mL, acondicionados em blisters lacrados com 10 tubetes cada. MS
nº: 10177016

19 Caixa SSPLUS 150 11,20 1680,00Descrição: Babador descartável confeccionado com filme plástico para
dentista
Especificação: Caixa com 100 unidades. Cor branca

26 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 3195

28 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 3118

30 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1014

31 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1015

32 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1016

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI

Descrição / Especificação
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33 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1046

34 Unidades CHAMPION -
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1047

49 Unidades MAILLEFER -
DENTSPLY

150 3,00 450,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 10

60 Unidades PERIOPLAK -
REYMER

10 25,00 250,00Descrição: Clorexidina
Especificação: 0,13 - 01 litro

67 Unidades TRINKS 5 4,70 23,50Descrição: Cureta cirúrgica
Especificação: nº 85 de aço inox, autoclavável

72 Unidades TRINKS 5 8,50 42,50Descrição: Cureta de Gracey
Especificação: N° 3-4

92 Frascos SELECT - KULZER 60 11,15 669,00Descrição: Fixador radiográfico odontológico
Especificação: 475 mL.

98 Unidades IODONTOSUL 150 6,75 1012,50Descrição: Hipoclorito de sódio 1%;
Especificação: Solução de Milton. Embalagem com 1 litro.

103 kit MEDFIO 1500 6,20 9300,00Descrição: Kit escolar higiene bucal;
Especificação: contendo 01 creme dental com 11000 a 1450 ppm de flúor,
01 escova dental infantil cerdas extramacias, 01 fio dental 45 cm, 01 estojo
em PVC com botão 21,5 x 7cm, personalizado, arte por conta do
fornecedor.

112 Frascos MAQUIRA 30 18,75 562,50Descrição: Óleo lubrificante para caneta de baixa e alta rotação.
Especificação: Com bico direcionador. Embalagem com 200 ml

120 Unidades GOLGRAN 10 172,00 1720,00Descrição: Porta agulha;
Especificação: Tipo Castro-Viego reto

122 Frascos DESOXID 10 28,50 285,00Descrição: Renovador de instrumentais
Especificação: Decapante, desoxidante para limpeza e conservação de
instrumentais odontológicos, renovador de instrumental, registro na ANVISA
25351.558190/2009-47

127 Unidades Z250 XT - 3M 50 51,00 2550,00Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor A4, seringa com 4g, esmalte e dentina Z250

128 Unidades Z250 XT - 3M 15 51,00 765,00Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor B1, seringa com 4g, esmalte e dentina z250

129 Unidades Z250 XT - 3M 15 51,00 765,00Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor C2, seringa com 4g, esmalte e dentina z250

130 Unidades Z250 XT - 3M 15 51,00 765,00Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor opaca, seringa com 4g

137 Unidades GG - GOLGRAN 30 6,00 180,00Descrição: Sonda exploradora
Especificação: Nº 05

139 Pacote 2I 50 17,50 875,00Descrição: Sugador cirúrgico
Especificação: suctor cirúrgico Flex, para sucção de sangue em
procedimentos cirúrgicos. Embalagem com 20 unidades

140 Pacote MAX CLEAN 100 7,00 700,00Descrição: Sugador de plástico
Especificação: Ponta colorida, tubo confeccionado em pvc, atóxico,
aromatizado Pacote com 40 unidades.

141 Unidades GG - GOLGRAN 5 13,50 67,50Descrição: Tesoura Íris reta
Especificação: Tamanho 13 cm

147 Frascos MAQUIRA 10 4,50 45,00Descrição: Tricresolformalina.
Especificação: Frasco

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.
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3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
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II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
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9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa
imposta.

9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas
simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.
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MORGANA RECH DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

São Ludgero,15 de Fevereiro de 2022

CNPJ: 21.504.525/0001-34
DENTAL PRIME - PRODUTOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

2 Frascos SINGLE BOND 2
3M

10 98,90 989,00Descrição: Adesivo para dentina e esmalte;
Especificação: Praticidade: primer e adesivo em um só frasco; Solvente à
base de água e álcool: não evapora como a acetona; Alto rendimento: o
frasco de 6g rende até 280 gotas = 280 restaurações; Menor espessura de
película, em torno de 7m, resulta em uma melhor adaptação de
restaurações indiretas; Sistema adesivo com nanotecnologia, exclusiva
plataforma tecnológica: contém cargas que proporcionam uma excelente
adesão à dentina e ao esmalte; Adesivo com 10% em peso de carga (nano
partículas de sílica com tamanho de 5 nanômetros). Em virtude do pequeno
tamanho da carga, não é necessário agitar o frasco antes do uso; Menor
sensibilidade técnica, menor sensibilidade pós-operatória; Frasco com
tampa "flip top": evita desperdício e pode ser manuseado apenas com uma
das mãos.

5 Unidades SMI 20 24,90 498,00Descrição: Alavanca reta
Especificação: Possui lâmina longa, afiada, fina e projetada para deslizar
nas paredes da cavidade alveolar. São utilizadas para remoção de pontas
de raízes e espículas ósseas.

8 Pacote WA 400 2,08 832,00Descrição: Algodão Rolete dental;
Especificação: Utilizado para tratamento dentário, limpeza bucal, absorção
de saliva e afastamento da bochecha. Possui formato cilíndrico 100%
algodão e pode ser esterilizado em gás (óxido de etileno) e raio gama.
Pacote com Algodão em Rolo com 100 unidades.

20 Unidades MAQUIRA 50 1,23 61,50Descrição: Banda matriz de aço inox;
Especificação: 0,05 x 5 x 500mm

22 Frascos AAF DO BRASIL 15 4,50 67,50Descrição: Bicarbonato de sódio em pó;
Especificação: (para aparelho de ultrassom - frasco com 100gr)

25 Unidades MICRDOONT 150 16,00 2400,00Descrição: Broca cirúrgica zekrya
Especificação: multilaminada, 28 mm

29 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,50 375,00Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1010.

35 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1090

36 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1094

37 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1190

38 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 2135

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: DENTAL PREMIUM LTDA

Descrição / Especificação
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39 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 3045

40 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 3082

41 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 3168

42 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1019

43 Unidades CHAMPION
MICRODONT

150 2,49 373,50Descrição: Broca de alta rotação
Especificação: N° 1092

45 Unidades MAILLEFER
DENTSPLY

150 3,40 510,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 14 haste longa

46 Unidades MAILLEFER
DENTSPLY

150 3,40 510,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 18 haste longa

47 Unidades MAILLEFER
DENTSPLY

150 3,40 510,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 14

48 Unidades MAILLEFER
DENTSPLY

150 3,40 510,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 12

54 Unidades MAILLEFER
DENTSPLY

150 3,40 510,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 10 haste longa

55 Unidades MAILLEFER
DENTSPLY

150 3,40 510,00Descrição: Broca de baixa rotação
Especificação: Nº 12 haste longa

56 Unidades DANOX 50 4,00 200,00Descrição: Cabo para espelho
Especificação: N° 05

57 Caixa AG 100 30,00 3000,00Descrição: Capas descartáveis para seringa
Especificação: tríplice compatível com equipo odontológico Kavo . caixa
com 100 unidades

58 Frascos AAF DO BRASIL 10 22,50 225,00Descrição: Cariostático líquido incolor que contém prata e flúor como
principal ingredientes de 30 a 38%
Especificação: Frasco de 5 mL.

66 Caixa PHARMAINOX 5 6,00 30,00Descrição: Cunha De Madeira Anatômica Colorida Sortida
Especificação: Com 100 unidades - Indicado para uso geral, em
procedimentos restauradores com a função mecânica de adaptar a matriz
e/ou afastar dentes adjacentes; Proporcionar restaurações livres de excesso
subgengival e com perfeito contorno. Não necessitam de recortes ou
ajustes; Garantem fixação das matrizes; Não possuem farpas; Tingidas com
pigmentos atóxicos; Pronta para uso; Dispõe de 5 tamanhos codificados por
cores facilitando escolha; Produzida em madeira especial.

68 Unidades COOPERFLEX 5 12,50 62,50Descrição: Cureta de Gracey
Especificação: N° 13-14

69 Unidades COOPERFLEX 5 12,50 62,50Descrição: Cureta de Gracey
Especificação: N° 7-8

70 Unidades COOPERFLEX 5 12,50 62,50Descrição: Cureta de Gracey
Especificação: N° 5-6

71 Unidades COOPERFLEX 5 12,50 62,50Descrição: Cureta de Gracey
Especificação: N° 11-12

74 Unidades PRATA 50 8,00 400,00Descrição: Curetas de dentina;
Especificação: Nº05: instrumento produzido em aço inoxidável (AISI 420),
em perfil octagonal com arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e
serrilhado paralelo (biossegurança) no cabo que contribui para maior
segurança e eficiência na limpeza e no manuseio, indicado para os
procedimentos cirúrgicos em geral com a finalidade de cortar tecidos e
retiradas de partes moles (dentina) e utilizado na limpeza da câmara pulpar
e na remoção de dentina cariada, aço inox, autoclavável, comprimento de
16cm, cabo oitavado.

76 Unidades CASSIFLEX 30 22,00 660,00Descrição: Descolador
Especificação: de Molt.

78 Pacote FGM C/56 UND
SORDIDA

100 70,00 7000,00Descrição: Disco para acabamento e polimento de resina.
Especificação: REFIL, granulações grossa e média tipo Pop On.

80 Unidades MEDFIO 20 10,00 200,00Descrição: Escova;
Especificação: protética.

83 Unidades AAF DO BRASIL 200 1,10 220,00Descrição: Escova de robson;
Especificação: para profilaxia uso em contra ângulo cor branca

84 Unidades PHARMAINOX 50 6,00 300,00Descrição: Escova para limpeza;
Especificação: de brocas

89 Frascos VIPLACK 30 5,00 150,00Descrição: Evidenciador
Especificação: de placa bacteriana.
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94 Unidades COOPERFLEX 60 12,50 750,00Descrição: Foice raspador ponta Morse 0-00
Especificação: Instrumento usado na periodontia para faces interproximais
de dentes anteriores superiores e inferiores com função de debridamento. É
autoclavável, confeccionado de aço inoxidável. Apresenta uma lâmina curta
ou reta de secção transversal triangular e 2 bordas cortantes.

102 kit AAF DO BRASIL 10 1,10 11,00Descrição: Kit de taça de borracha
Especificação: para contra- ângulo.

105 Potes GS80 SDI C/50
UND

3 108,00 324,00Descrição: Liga para amálgama
Especificação: (Limalha)

111 Unidades MAXIM CA13812
3M

50 100,00 5000,00Descrição: Óculos de proteção individual;
Especificação: Óculos de segurança máxima com lentes em policarbonato,
ajuste angular e telescópico das hastes. Possui lentes esféricas, as quais
adaptam a curvatura natural do rosto, provendo um bom ajuste a diferentes
tamanhos de rosto. O visor possui a exclusiva camada DX, com tratamento
anti-risco, anti-embassante e anti- estática para maior durabilidade do
produto e conforto do usuário. O ajuste a face do usuário pode ser feito
através de elástico, para maior compatibilidade entre os óculos e
abafadores de ruídos. Adaptação de cilpe para lentes graduadas. Designe
diferenciado com excelente campo de visão e cobertura da região ocular.
Apoio nasal macio e ajustável para maior conforto. Ajuste angular e
telescópico das hastes. Permite uso com clipe para lentes graduadas.
Filtram 99% da radiação UV; Certificado de aprovação nº 13812

113 Unidades PHARMAINOX 200 1,49 298,00Descrição: Papel carbono para articulação
Especificação: Com 12 folhas.

119 Unidades GOLGRAN 50 9,00 450,00Descrição: Pinça clínica de aço inoxidável
Especificação: Autoclavavél, para uso geral no consultório, empregada para
apreensão de objetos tais como gase e algodão, fios,etc

121 Unidades NAO COTADO 8 23,30 186,40Descrição: Porta matriz tofflemire
Especificação: Adulto

123 Unidades Z250 3M 30 50,99 1529,70Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor A1, seringa com 4g, esmalte e dentina Z250.

124 Unidades Z250 3M 30 50,99 1529,70Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor A2, seringa com 4g, esmalte e dentina Z250.

125 Unidades Z250 3M 30 50,99 1529,70Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor A3, seringa com 4g, esmalte e dentina Z250.

126 Unidades Z250 3M 30 50,99 1529,70Descrição: Resina composta nanoparticulada;
Especificação: cor A3,5, seringa com 4g, esmalte e dentina Z250

132 Potes FILL TEMP 30 6,71 201,30Descrição: Restaurador Provisório;
Especificação: Obturador de uso temporário, possuindo formulação
equilibrada para atender aos mais exigentes profissionais. Largamente
utilizado em odontologia, pela praticidade de manipulação e pela segurança
que agrega. Fácil manipulação. Adere-se ao instrumento e às paredes do
dente tendo rápido endurecimento na temperatura bucal. Possui presa
química através dasalivação. Quanto maior a taxa de salivação maior a
velocidade do endurecimento do produto Cavitec. Selamento hermético
perimetral, impedindo as infiltrações marginais. Discreto desgaste oclusal.
Baixíssima solubilidade aos líquidos bucais. pH neutro. Formulação isenta
de eugenol. Registro Anvisa 80403360003.01 - Pote com 25g

135 Unidades BIODINAMICA 30 10,00 300,00Descrição: Selante
Especificação: cor branca.

138 Unidades MAQUIRA 5 27,00 135,00Descrição: Spray
Especificação: -50° (Frasco)

142 Pacote AAF DO BRASIL 5 7,10 35,50Descrição: Tira de lixa para acabamento em resina.
Especificação: 2 granulações (fina e media, e centro neutro). Tamanho
4mm. Pacote com 150 unidades.

144 Pacote K-DENT
QUIMIDROL

50 1,08 54,00Descrição: Tiras de poliéster;
Especificação: transparente.

145 Pacote POLARFIX 100 69,00 6900,00Descrição: Toalha  descartável;
Especificação: tamanho 30 x 35 cm com 100 unidades

148 Unidades LYSANDA 5 31,00 155,00Descrição: Vaselina sólida
Especificação: 500 g.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1781

Página: 4 / 7

3.2. A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:
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6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO Processo Nº
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

4 Caixa GRUPO LABOR
IMPORT

50 30,92 1546,06Descrição: Agulhas gengivais estéreis, atóxicas e apirogênicas
Especificação: Agulha de metal de alta flexibilidade, impedindo a quebra,
mesmo quando o paciente realiza movimentos bruscos durante a aplicação.
O bisel trifacetado reduz ao mínimo a dor e o incômodo causados ao
paciente, eliminando a necessidade de uma dor e incômodo causados ao
paciente, eliminando a necessidade de uma anestesia tópica antes da
injeção. As paredes da agulha são ultrafinas e siliconizadas, proporcionando
uma inserção mais suave e menos traumática. Extra-curta: 15mm.
Embalagem com 100 unidades.

6 kit CASSIFLEX 20 60,39 1207,89Descrição: Alavanca seldin infantil
Especificação: Jogo com três peças (uma reta, uma lado esquerdo e uma
lado direito).

7 Unidades TANGARA 200 6,91 1381,58Descrição: Álcool 70% ;
Especificação: Embalagem com 1000 mL.

12 Caixa CRISTALIA 10 121,71 1217,10Descrição: Anestésico
Especificação: lidocaína sem vaso - Caixa com 50 tubetes de vidro

15 Unidades KONDORTECH 3 368,42 1105,26Descrição: Aparelho de Jato de Bicarbonato de Sódio;
Especificação: Remoção do biofilme não mineralizado; placa bacteriana,
manchas residuais e camada oxidada do amálgama. Conjunto leve e
ergonômico. Todas as peças metálicas resistentes a oxidação. Tampa do
depósito com visor transparente. Acompanha dois visores extras.
Regulagem precisa do fluxo de água. Acionamento através do pedal do
equipo. Depósito de bicarbonato acoplado a peça de mão. Facilmente
desmontável. Com ponteira removível, giratória e autoclavável. Conectado
ao terminal do equipo (encaixe borden). Não necessita de instalação.
Encaixe: Borden; Peso Líquido: 0,21 Kg; Peso Bruto: 0,40 Kg; Pressão de
entrada de ar (regulada no equipo): 30 PSI a 40 PSI; Pressão de entrada de
água (regulada no equipo): 14 PSI a 40 PSI e Acionamento: Bivolt 110V /
220V. Registro n° 80354800007

62 Pacote MELHORMED-
MINASREY

250 29,34 7335,52Descrição: Compressa de gaze hidrófila
Especificação: 7,5 CM X 7,5 CM 13fios - Pacote com 500 unidades. NÃO
ESTÉRIL. As Compressas de Gaze Hidrófila são confeccionadas em fios
100% algodão em tecido tipo tela, com oito camadas e cinco dobras, com
dimensão de 7,5 x 7,5 cm quando fechadas e 15 x 30 cm quando abertas.
São alvejadas, purificadas e isentas de impurezas, substâncias gordurosas,
amido, corantes corretivos, alvejantes ópticos. São dobradas para dentro
em toda a sua extensão para evitar o desfiamento. As Compressas de Gaze
Hidrófila são indicadas para absorção de sangue e exsudatos, limpeza e
cobertura de curativos em geral e anti-sepsia da pele e/ ou mucosas para
procedimentos invasivos. São utilizadas também

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Descrição / Especificação
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para confecção de gazes vaselinadas e furacinadas e de torundas (pipocas)
para uso em curativos.

63 Unidades SCHULZ 3 3223,68 9671,04Descrição: Compressor odontológico
Especificação: 6/30 isento de óleo com regulador MSV 6/30. Deve possuir
1.730 RPM potência de 0,75kw, 04 polos, pressão de operação de 80 libras,
capacidade do reservatório de 30 litros e reservatório com pintura interna
anticorrosiva, fabricado de acordo com a NR 14. Cabeçote de ferro fundido.

91 Caixa TECHNOFIO-ACE 100 33,30 3330,00Descrição: Fio de sutura
Especificação: De nylon 4-0, agulhado, seção triangular. Caixa com 24
unidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;
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VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2021

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

65 Unidades PROFRESH 50 5,50 275,00Descrição: Creme dental;
Especificação: sem flúor - Embalagem 90g

81 Unidades ALG DENTAL 800 0,64 512,00Descrição: Escova de dente
Especificação: Adulto, com cerdas macias.

82 Unidades ALG DENTAL 1500 0,54 810,00Descrição: Escova de dente
Especificação: Infantil, com cerdas macias.

90 Unidades ALG DENTAL 5000 1,53 7650,00Descrição: Fio dental
Especificação: Com 100 metros. Com cera micro cristalina, desliza fácil
entre os dentes sem desfiar. Formato achatado proporciona maior área de
contato para eficiente remoção da placa. Ajuda a reduzir doenças da
gengiva ao remover a placa bacteriana entre os dentes e abaixo.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da comunicação feita pelo Órgão
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Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.
3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata

de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.
3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da

Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

MORGANA RECH DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

São Ludgero,15 de Fevereiro de 2022

ALG RIO COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13 / 2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  IBANEIS  LEMBECK  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
9/2022,  Processo  licitatório  nº  14/2022  para  fins  de  REGISTRO DE PREÇOS de  acordo  com a  classificação  por  ela  alcançada e  na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A presente Ata tem por objetivo o registro de preços para a eventual  AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA USO

DOS  DEPARTAMENTOS  VINCULADOS  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL.,  especificado(s)  no(s)  item(ns)  do
Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

1 Unidades Naturatty 100 22,89 2289,00Descrição: Suco natural
Especificação: Suco 100% natural, livre de produtos químicos, com vitamina
C. Sabor Laranja - Embalagem com 1,5L

2 Pacote Trink 200 1,49 298,00Descrição: Suco em pó.
Especificação: Embalagem com 25g. Com vitamina C. Açúcar, corantes e
conservantes. Rende 1 litro. Sabores: laranja, abacaxi, guaraná, uva, limão.

3 Litros Garibaldi 100 22,89 2289,00Descrição: Suco de uva integral;
Especificação: Produzido 100% com suco de uva natural, contém somente
açúcares da própria fruta sem adição de ingredientes artificiais e corantes.
Embalagem de 1,5L

4 Pacote PArati 80 7,98 638,40Descrição: Bolacha salgada.
Especificação: Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido
fólico, gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos químicos:
bicarbonato de sódio e bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja.
Peso/liquido: 350 gramas cada pacote

5 Pacote Parati 80 7,98 638,40Descrição: Biscoito doce;
Especificação: Ingredientes: doce feito com farinha de trigo, açúcar, óleo e
essência de baunilha. Embalagem com 370g. Dupla embalagem. Contém 2
pacotes cada. Rica em proteínas e possui 0% de gorduras trans.

6 Pacote Da Colonia 100 8,98 898,00Descrição: Paçoca de amendoim
Especificação: Torrado e moído 100% natural, em formato de rolha.
Embalagem com 210g

7 Caixa Bis Lacta 200 7,48 1496,00Descrição: Caixa de chocolate.
Especificação: Bombom Recheado e Coberto com Chocolate Caixa 126g
com 20 Unidades. Ingredientes: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com
ferro e ácido fólico, gordura vegetal, massa de cacau, cacau em pó,
manteiga de cacau, farinha de soja integral, soro de leite em pó, amendoim,
leite em pó integral, óleo de soja, leite em pó desnatado, castanha de caju,
farinha de arroz, gordura de manteiga desidratada, extrato de malte,
emulsificante: lecitina de soja e poliglicerol polirricineleato, fermento químico
bicarbonato de sódio e aromatizantes

8 Kilograma
s

Lacta 20 47,99 959,80Descrição: Bombom.
Especificação: Produzido com: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada, massa
de cacau, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, soro de leite
em pó, amendoim, gordura vegetal, farinha de soja, castanha de caju,
manteiga de cacau, leite em pó integral, gordura de manteiga desidratada,
leite em pó desnatado, sal, óleo vegetal, cacau, extrato de malte,
emulsificantes: lecitina de soja e poliglicerol polirricinoleato, fermento
químico bicarbonato de sódio e aromatizante. Embalagem com 1 Kg.
Chocolate preto

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: LH COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EIRELI

Descrição / Especificação
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9 Kilograma
s

Lacta 20 47,99 959,80Descrição: Bombom.
Especificação: Produzido com: Açúcar, gordura vegetal hidrogenada,
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, manteiga de cacau,
soro de leite em pó, leite em pó integral, cacau, flocos de arroz, farinha de
soja, gordura vegetal, leite em pó desnatado, amendoim, extrato de malte,
sal, massa de cacau, óleo de soja, emulsificantes: lecitina de soja e
poliglicerol polirricinoleato, aromatizante e fermento químico bicarbonato de
sódio. Embalagem com 1 Kg. Chocolate branco

10 Caixa Garoto 120 14,98 1797,60Descrição: Caixa de bombom
Especificação: Bombons sortidos. Caixa com 250 gramas, com bombons de
aproximadamente 15g a unidade

11 Pacote Pietrobon 100 6,98 698,00Descrição: Pirulito.
Especificação: Formato bola. Pacote sortido. Sabores Iogurte de Abacaxi,
Laranja, Morango e Pêssego. Embalagem com 200g

12 Pacote Pietrobon 25 5,98 149,50Descrição: Balas.
Especificação: Sortidas de frutas. Embalagem de 200g

13 Pacote JCW 50 19,89 994,50Descrição: Presunto;
Especificação: Cozido, magro, fatiado. Embalagem com 500 gramas

14 Pacote Della Vita 50 19,89 994,50Descrição: Queijo
Especificação: Mussarela, fatiado. Embalagem com 400 gramas

15 Unidades D'ajuda 50 5,48 274,00Descrição: Extrato de tomate.
Especificação: Lata de 340 gramas. Ingredientes: Tomate, açúcar, sal. Sem
Glúten

16 Unidades Oderich 40 8,98 359,20Descrição: Maionese.
Especificação: Sem glúten. Embalagem com 500 gramas. Ingredientes :
Água, óleo vegetal, ovos pasteurizados, amido modificado, açúcar, sal,
vinagre, acidulantes: ácido lático e ácido cítrico, estabilizante goma xantana,
conservador sorbato de potássio, aroma idêntico ao natural de ovo e aroma
idêntico ao natural de limão, sequestrante EDTA-cálcico dissódico, corante
páprica e antioxidantes: BHT e BHA. Não contém glúten.

17 Pacote Kanty 60 4,98 298,80Descrição: Milho para pipoca.
Especificação: Para micro ondas. Embalagens com 100 gramas

18 Pacote Super 10 40 5,98 239,20Descrição: Milho para pipoca.
Especificação: De panela. Pacote de 500 gramas

19 Unidades Serra Spri 100 6,98 698,00Descrição: Refrigerante.
Especificação: Garrafa com 2 litros. Ingredientes: Água gaseificada, açúcar
líquido, extrato vegetal, aroma natural, acidulante, conservante e corante.
Sabores sortidos: guaraná, limão, laranja, cola, laranjinha, framboesa.

20 Unidades Amigo 40 14,99 599,60Descrição: Café solúvel;
Especificação: Embalagens com 200 gramas

21 Unidades Caboclo 25 16,99 424,75Descrição: Café torrado e moído.
Especificação: Para coador, tradicional, embalagem com 500g

22 Unidades Iguau 25 5,98 149,50Descrição: Filtro de papel
Especificação: Para coar café, número 103, embalagem com 30 filtros, com
microfuros

23 Unidades Oderich 30 3,99 119,70Descrição: Milho verde em conserva.
Especificação: Embalagem com 200 gramas

24 Kilograma
s

Ceasa 20 14,99 299,80Descrição: Pinhão;
Especificação: De boa qualidade.

25 Unidades Apti Power 40 10,98 439,20Descrição: Achocolatado;
Especificação: Ingredientes: Açucar em pó, maltodextrina, minerais,
vitaminas, emulsificante lectina de soja e aromatizante. Contém Glúten.
Contém traços de leite. Os ingredientes são moídos, resfriados e
misturados. Este produto deve conter Activ – Go uma combinação exclusiva
de nutrientes que é fonte de cálcio, ferros, vitaminas A, C, D e vitaminas e
do Complexo B, que fazem parte de uma alimentação equilibrada.
Embalagens com 700g.

26 Unidades Nectar 50 8,98 449,00Descrição: Doce de leite;
Especificação: Embalagem com 400 gramas

27 Unidades NEctar 40 8,98 359,20Descrição: Doce de fruta.
Especificação: Embalagem com 400 gramas. Sabores diversos, conforme
pedido

28 Kilograma
s

JCW 60 17,98 1078,80Descrição: Salsinha;
Especificação: Ingredientes: Carne bovina, Proteína de soja, Sal, Amido,
Pimenta, Alho, Regulador de acidez: lactato de sódio (INS325),
Aromatizantes: aromas naturais (com pimenta, coentro, noz moscada),
pacote de 1kg

29 Kilograma
s

Ceasa 30 4,75 142,50Descrição: Cebola;
Especificação: De cabeça. Cebola de 1ª qualidade, classe média tipo
especial. Deve apresentar características de qualidade, bem



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1796

Página: 3 / 9

formada com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de
conservação e maturação. Deve ser de tamanho médio. O produto deve
estar embalado em sacos resistentes ou caixas plásticas, pesados e
etiquetado.

30 Pacote Sudoeste 15 18,98 284,70Descrição: Farinha de Trigo..
Especificação: Características Técnicas: Farinha de trigo especial.
Informações Nutricionais por porção de 50g: Valor Calórico: 180 calorias;
Carboidrato: 38g; Proteínas: 5g; Lipídios: 0,5g; Fibra Alimentar: 1g; Cálcio:
9mg; Ferro: 0,6mg. Embalagem de 5 kg

31 Pacote Apti 12 8,98 107,76Descrição: Fermento Químico para Bolo;
Especificação: Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato
monocálcico, bicarbonato de sódio e carbonato de cálcio. Embalagens –
250g, devidamente lacradas.

32 Unidades Apti 10 5,98 59,80Descrição: Canela moída
Especificação: Ingrediente: canela em casca; embalagem com 25 g

33 Unidades Apti 100 1,49 149,00Descrição: Gelatina
Especificação: Em pó. Açúcar, gelatina, sal, vitamina C (L-ascorbato de
sódio), reguladores de acidez citrato de sódio e ácido fumárico,
aromatizante, edulcorantes aspartame, ciclamato de sódio, acesulfame de
potássio e sacarina sódica e corantes  ordeaux S e amarelo crepúsculo
FCF. ALÉRGICOS: PODE CONTER OVOS, SOJA, TRIGO, CENTEIO,
CEVADA, AVEIA, AMENDOIM E LEITE. CONTÉM GLÚTEN. BAIXO
VALOR ENERGÉTICO. CONTÉM FENILALANINA. Embalados em caixas
com 35g

34 Kilograma
s

Ceasa 60 4,99 299,40Descrição: Laranja pêra.
Especificação: Características Técnicas: Fruto das espécies Citrus reticulata
Blanco, Citrus unshiu Marcovich, Citrus deliciosa Tenore, Citrus reticulata
Blanco X Citrus sinensis Osbeck. Classe: 74 e/ou 78, Livre de podridão e
dano profundo, inclusive as lesões de Pinta Preta.

35 Kilograma
s

Ceasa 60 9,85 591,00Descrição: Maçã.
Especificação: Características Técnicas: maçã vermelha classificada tipo A.
Deve apresentar características bem definidas, bem formadas. De tamanho
médio, livre de danos fisiológicos, pragas e doenças. Estar em perfeitas
condições de conservação e maturidade. Embalagens – o produto deve
estar em embalagens resistentes, pesado e etiquetado.

36 Unidades Ceasa 50 4,98 249,00Descrição: Mamão tipo papaia
Especificação: Fonte rica de nutrientes, como vitamina A, carotenoides,
vitamina C, vitaminas do complexo B, licopeno, minerais dietéticos e fibras
alimentares.  Estar em perfeitas condições de conservação e maturidade.

37 Unidades Ceasa 50 6,98 349,00Descrição: Abacaxi.
Especificação: Rico em vitamina C, betacaroteno, vitaminas do complexo B
e minerais. Deverá estar em perfeitas condições de conservação e
maturidade.

38 Kilograma
s

Ceasa 60 2,98 178,80Descrição: Melancia;
Especificação: Tamanho médio, pesando entre 10 a 12 kg a unidade. Deve
apresentar características bem definidas, fisiologicamente desenvolvidas,
redondas, limpas, com casca lisa, livres de danos mecânicos, pragas e
doenças, em perfeitas condições de conservação e maturação, estando
madura e bem desenvolvida, com polpa firme e intacta.

39 Unidades Vigor 40 9,94 397,60Descrição: Margarina 500 g
Especificação: Características Técnicas – creme vegetal com sal e livre de
gorduras trans, Com 80% de lipídios. Embalagens – o produto deve estar
em pote de polietileno resistente de 500g.

40 Unidades Wagner 30 10,98 329,40Descrição: Nata fresca 300 g
Especificação: Características Técnicas: Nata fresca derivada do próprio
leite, obtida da desnatação, retirando-se a matéria gorda que vem à
superfície quando o leite está em repouso. De consistência espessa e
homogênea, coloração bege a amarelada. Sem marcas de contaminação,
bolor, azedume ou outras características impróprias ao produto.
Embalagens de 300g.

41 Unidades Coamo 20 9,95 199,00Descrição: Óleo de Soja refinado
Especificação: Características Técnicas: óleo de soja refinado. Embalagens
– o produto deve estar em latas revestidas de 900Ml.

42 Dúzia Colina 24 7,99 191,76Descrição: Ovos de galinha;
Especificação: Características Técnicas: classe A, caipira ou orgânico,
casca limpa, íntegra, sem manchas ou deformações, peso mínimo de 55
gramas. Embalagens – o produto deve estar acondicionados em
embalagens plásticas ou papel.

43 Kilograma
s

Apti 20 13,98 279,60Descrição: Pó para Pudim;
Especificação: Ingredientes: açúcar, goma carragena, espessante, amido,
aromatizante, sal e corantes artificiais. Sabores variados.
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Embalagens de 1Kg.

44 Kilograma
s

Miramar 10 3,99 39,90Descrição: Sal Refinado;
Especificação: Características Técnicas: sal refinado com iodo adicionado.
Embalagens de 1 Kg.

45 Kilograma
s

Ceasa 50 8,98 449,00Descrição: Tomate;
Especificação: Características Técnicas: tomate do grupo oblongo ou
redondo deve apresentar as características de qualidade, bem formada,
com coloração própria, superfície lisa, livre de danos mecânicos, fisiológicos
e doenças, estar em perfeitas condições de conservação e maturação.
Embalagens – Deve estar embalado em sacos de polietileno transparente,
pesado e etiquetado.

46 Kilograma
s

Morgana 20 13,98 279,60Descrição: Peito de Frango Congelado;
Especificação: Características Técnicas: peitos de frango congelados com
pesagem de 1Kg. Deve ter contornos definidos, carne firme, sem manchas,
lisa e de coloração rosada, aderente e sem odores. Deverão ser
transportados de acordo com as normas da Vigilância Sanitária. O
manipulador deverá ter uniforme e carteira de saúde. Embalagens – Deve
estar intacta. O produto deve estar acondicionado em sacos de polietileno
transparente, protegido por papelão. A embalagem deve ter a rotulagem
conforme legislação

47 Kilograma
s

Dav 8 23,99 191,92Descrição: Arroz parboilizado Tipo 1;
Especificação: Características Técnicas: Grupo: Parboilizado/Classe: Longo
Fino/Tipo: 1. O produto não deve apresentar grãos disformes e percentuais
de impurezas acima de 5% (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos).
Embalagens – Deves estar intacta, acondicionada em pacotes de 5Kg, em
embalagens de polietileno transparente.

48 Kilograma
s

Alto Alegre 20 23,98 479,60Descrição: Açúcar refinado;
Especificação: Características Técnicas: Açúcar refinado puro de cana
natural. Embalagens – o produto deve estar acondicionado em sacos de
polietileno resistente de 5 Kg.

49 Kilograma
s

Ceasa 60 5,99 359,40Descrição: Banana branca;
Especificação: Características Técnicas: banana branca classificada. Deve
apresentar características definidas, bem formadas.  Tamanho médio, livre
de danos fisiológicos, pragas e doenças. Estar em perfeitas condições de
conservação, sua coloração deve ser amarelada e não deve estar
totalmente madura.

50 Unidades Della Vita 150 5,49 823,50Descrição: Bebida láctea.
Especificação: Fermentada -  Características Técnicas: produto obtido pela
combinação de leite fermentado, pasteurizado e homogeneizado e polpa de
frutas selecionadas, de sabor agradável e nutritivo, nos sabores de
Morango, Pêssego, Coco, Salada de Frutas.
Ingredientes – Leite in natura, Soro de leite, Sacarose, Preparado de frutas
(sacarose, polpa “in natura”, água, aroma natural, corante natural carmim de
cochonilha, estabilizante pectina cítrica, sorbato de potássio/conservante),
Goma Guar/Espessante, Cultura Láctea. Embalagens – o produto deve
estar acondicionado em embalagem primária de plástico leitoso de
capacidade de 900 Ml.

51 Caixa Languiru 60 49,90 2994,00Descrição: Leite.
Especificação: Caixas com 12 litros, cada leite integral com 1lt. Integral /
Longa Vida / Embalagem Tetra Park.

52 Unidades Languiru 20 6,99 139,80Descrição: Leite sem lactose.
Especificação: Leite semidesnatado, enzima lactase e estabilizantes citrato
de sódio, monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Embalagem de 1 litro

53 Unidades Da Colonia 200 2,50 500,00Descrição: Pé de moleque.
Especificação: Ingredientes: Amendoim Torrado, açúcar e xarope de
glicose. Não contem Glúten. Embalagem de 30 g

54 Kilograma
s

Economico 60 25,00 1500,00Descrição: Bolo caseiro
Especificação: De manteiga - Produto obtido da mistura de farináceos –
farinha de trigo, fubá, polvilho, araruta – com ovos, óleo vegetal, açúcar,
leite pasteurizado, ou suco de frutas, adicionado de fermento químico,
embalagem polietileno.

55 Kilograma
s

Economico 50 18,00 900,00Descrição: Pão
Especificação: Caseiro - Escaldado – aipim, milho, integral, pão com massa
de farinha de trigo especial e/ou integral, ovos, leite, fermento e batata, peso
líquido 950g a unidade, deve ter coloração própria e consistência macia,
embalados em saco de polietileno, transparente, pesado e etiquetado

56 Kilograma
s

Economico 30 36,00 1080,00Descrição: Torta de bombom.
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo com ovos,
açúcar, água, adicionado de fermento químico. Sendo
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composto de 2 recheios de bombom com cobertura de chantilly

57 Kilograma
s

Economico 30 43,00 1290,00Descrição: Torta de morango.
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo com ovos,
açúcar, água, adicionado de fermento químico. Sendo composto de 2
recheios de morango com cobertura de chantilly

58 Unidades Economico 1000 0,90 900,00Descrição: Salgados fritos.
Especificação: Produto feito com massa caseira, característica de cada
salgado submetido ao processo de cocção em gordura aquecida. Sortidos/
coxinha-pastel-risoles-salsicha

60 Kilograma
s

Economico 40 24,00 960,00Descrição: Cavaquinho doce.
Especificação: Doce / pequeno – 40 Gramas cada unidade. Produto obtido
da mistura de farinha de trigo com ovos, açúcar, leite, manteiga ou
margarina, adicionado de fermento químico e submetido ao processo de
cocção em gordura aquecida

61 Kilograma
s

Economico 40 24,00 960,00Descrição: Cavaquinho salgado.
Especificação: Salgado / pequeno – 40 gramas unidade. Produto obtido da
mistura de farinha de trigo com ovos, leite, manteiga ou margarina,
adicionado de fermento químico e submetido ao processo de cocção em
gordura aquecida

62 Kilograma
s

Economico 60 29,00 1740,00Descrição: Pão de queijo;
Especificação: Produto feito a base de polvilho e queijo, de consistência
macia e elástica, submetido ao processo de cocção ao forno, peso unitário
de 20g

63 Kilograma
s

Economico 60 29,00 1740,00Descrição: Bolo de chocolate.
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo com ovos,
chocolate em pó, açúcar e leite, margarina ou óleo vegetal, adicionado de
fermento químico com cobertura a base de chocolate

64 Kilograma
s

Economico 60 27,00 1620,00Descrição: Bolo de cenoura;
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo com ovos,
cenoura, açúcar, óleo vegetal, fermento químico com cobertura de
chocolate

65 Kilograma
s

Economico 60 20,00 1200,00Descrição: Cuca simples
Especificação: Produto obtido da mistura de farinha de trigo enriquecida
com ferro e acido fólico, açúcar, ovos, manteiga, leite, fermento químico
com cobertura de farofa (mistura de farinha de trigo, açúcar, manteiga e
canela)

66 Kilograma
s

Economico 20 39,00 780,00Descrição: Cocada;
Especificação: - Ingredientes: coco branco. Embalagem com 1kg. Tamanho
do doce: 50g cada

67 Kilograma
s

Economico 70 16,00 1120,00Descrição: Pão fatiado/sanduiche
Especificação: Composto de farinha de trigo especial, água, sal e fermento
químico. Deve se apresentar fatiado. Embalagens com 800 gramas.
Deverão ser acondicionados em sacos de polietileno, atóxico, resistente e
transparente

69 Unidades Economico 700 1,00 700,00Descrição: Docinho simples.
Especificação: Sabores variados/brigadeiro/caju/beijinho de coco.

70 Kilograma
s

Economico 60 10,90 654,00Descrição: Pão d’Água
Especificação: Características Técnicas: Pão com massa de farinha de trigo
especial, ovos, água, fermento. Peso líquido de 50g a unidade, deve ter boa
coloração e consistência macia. Embalagens de 1 kg – Embalados em
sacos de polietileno transparente, pesado e etiquetado com data de
produção, validade, peso e número de unidades por saco

71 Kilograma
s

Economico 60 14,00 840,00Descrição: Pão de cachorro quente. -
Especificação: Características Técnicas: Pão com massa de farinha de trigo
especial, ovos, leite, fermento. Peso unitário de 50g. Deve ter miolo
uniforme e sem falhas, boa coloração e consistência macia. Embalagens de
1 kg – Embalados em sacos de polietileno transparente, pesado e
etiquetado com data de produção, validade, peso e número de unidades por
saco.

72 Kilograma
s

Economico 60 10,90 654,00Descrição: Pão doce. -
Especificação: Características Técnicas: Pão com massa de farinha de trigo
especial, ovos, leite, fermento. Peso líquido de 50g a unidade, deve ter boa
coloração e consistência macia. Embalagens – Embalados em sacos de
polietileno transparente, pesado e etiquetado com data de produção,
validade, peso e número de unidades por saco.

73 Pacote Apti 30 4,99 149,70Descrição: Mistura pronta para bolo
Especificação: Sabores variados: baunilha, laranja, chocolate etc.
Embalagem com 400g. Contém farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico. Contém derivados de trigo e soja. Contém glúten.
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74 Unidades Tirol 500 2,49 1245,00Descrição: Achocolatado de caixinha.
Especificação: Bebida pronta achocolatada composta por soro de leite, leite
pasteurizado, açúcar, creme de leite e cacau em pó. Caixinha com canudo.
Embalagem de 200ml

75 Unidades Parati 60 19,90 1194,00Descrição: Panetone
Especificação: Com 500g. Sabores: frutas, chocolate

76 Unidades Zez 10 6,99 69,90Descrição: Biscoito tipo cookies
Especificação: Integrais 150g, diversos sabores

77 Unidades Bauducco 10 4,50 45,00Descrição: Biscoito tipo Wafer
Especificação: Diversos sabores 140g

80 Unidades Garoto 100 6,98 698,00Descrição: Barra de chocolate
Especificação: Com castanhas, cookies, ao leite, chocolate branco, 90g

81 Unidades Dori 10 7,99 79,90Descrição: Amendoim Japônes
Especificação: Pacote 200g

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.
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4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV- Total e integral responsabilidade, direta e indireta, pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
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decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2. A fiscalização será exercida no interesse do Município de São Ludgero e não exclui nem reduz a responsabilidade da
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

64 Unidades FREEDENT 2100 1,20 2520,00Descrição: Creme dental;
Especificação: com flúor - Embalagem 90g

77 Litros KELLDRIN 10 17,29 172,90Descrição: Detergente enzimático para limpeza;
Especificação: de instrumentos médicos e odontológico. Embalagem com 1
litro

104 Caixa MEDIX 5 27,40 137,00Descrição: Lâmina de bisturi
Especificação: N° 15 - caixa com 100 unidades

106 Caixa TARGA 30 26,60 798,00Descrição: Luva procedimento em latex
Especificação: tamanho P (caixa com 100 unidades)

107 Caixa TARGA 30 26,60 798,00Descrição: Luva procedimento em latex
Especificação: tamanho PP (caixa com 100 unidades)

109 Caixa MEDIX 10 10,78 107,80Descrição: Máscara cirúrgica descartável
Especificação: Caixa com 50 unidades.

117 Caixa CARESTREAN 5 144,00 720,00Descrição: Película radiográfica periapical
Especificação: Adulto, 3,1 x 4,1 cm. Caixa com 150 unidades

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
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importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2. Cancelada a Ata em relação a uma DETENTORA, poderá ser convocada aquela com classificação imediatamente
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subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e, portanto, não eximem a DENTETORA da Ata, da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
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seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.
9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou

cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

São Ludgero,15 de Fevereiro de 2022
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MORGANA RECH DA SILVA
Secretária Municipal de SaúdeCNPJ: 11.145.401/0001-56

L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14 / 2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  IBANEIS  LEMBECK  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
10/2022, Processo licitatório nº 12/2022 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE EXPEDIENTE,  COPA,

COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO., especificado(s) no(s) item
(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

13 Unidades PRATIK 20 12,38 247,60Descrição: Borrifador
Especificação: Multiuso, com Jato regulável no bico. Uso profissional.
Composição: Plástico. Capacidade: 550 ML.  Cores sortidas: azul,
vermelho, verde, amarelo, roxo. Tamanho: altura: 20 cm x largura: 10 cm.

31 Pacote EMBRAST 1000 5,09 5090,00Descrição: Copo descartável
Especificação: 180 ml. Material: PP, estriado branco, com borda redobrada,
forte, de 1ª qualidade, com capacidade para 180 ml, embalados em pacotes
(manga plástica) de 100 unidades com peso mínimo de 162 gr. cada
manga. Normatizado – Aprovado pela ABNT Norma NBR 14.865.

47 Unidades PEROVINHA 10 49,45 494,50Descrição: Esfregão
Especificação: Lava ônibus com cabo de 1,5 metro e cerdas macias.

48 Unidades PRATIK 30 1,84 55,20Descrição: Esponja
Especificação: De lã de aço. Embalagem com 8 unidades.

54 Unidades ALDELBRAS 2 25,50 51,00Descrição: Fita Adesiva Dupla Face.
Especificação: Verde 25 mm x 20m Adesivo transferível transparente. Alta
resistência a solventes. Colagem permanente.

58 Unidades NOBRE 5 13,97 69,85Descrição: Frasco saboneteira liquida
Especificação: 500 ml, com válvula pump.

59 Unidades MOR 2 245,00 490,00Descrição: Garrafa térmica;
Especificação: 1.9 litros, com estrutura 100% em inox, tanto na parte
interna, quanto na externa, além de contar com eficiente sistema corta-
pingo. Acabamento superior e acionamento por sistema de pressão, sua
estrutura fechada ao redor do bico. Composição: Peças plásticas em
polipropileno, corpo e ampola em aço inox. Possui alça para transporte.

69 Blister SERTIC 10 4,43 44,30Descrição: Lâmina Estilete
Especificação: 9,5 mm - Blister com 10 peças, Largura da lâmina:9,5 mm

72 Unidades JSN 5 56,92 284,60Descrição: Lixeira plástica;
Especificação: Com pedal e tampa. Capacidade de 15 litros. Material
Polipropileno, atóxico. Cor: branca.

81 Unidades PEROVINHA 5 18,70 93,50Descrição: Pá com cabo para lixo
Especificação: Pá em alumínio com cabo de madeira de 60 cm de
comprimento.

82 Unidades MARTINS 40 13,71 548,40Descrição: Pano de chão.
Especificação: Tipo toalha felpuda. Tamanho: 60 x 85 cm.

83 Unidades ALGOTEC 50 3,68 184,00Descrição: Pano de Prato
Especificação: Especificações: liso, sem estampa, com bainha nos quatro
lados. Material: 100% algodão. Tamanho: 50 x 70 cm. Cor: branco.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: T M SCHLICKMANN EIRELI

Descrição / Especificação
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84 Rolo BOMPACK 10 148,50 1485,00Descrição: Pano multiuso em rolo
Especificação: Picotado a cada 50 cm, totalizando 600 panos de 400g. Cor
azul. Tamanho: 30 cm x 300 m.

91 Caixa PRATIK 10 5,50 55,00Descrição: Pastilha adesiva para vaso sanitário
Especificação: Embalagem com 3 unidades. Fragrância lavanda.

102 Dúzia PEROVINHA 10 6,69 66,90Descrição: Prendedor de roupa
Especificação: De plástico grande. Embalagem com 12 unidades.  Cores:
variadas. Dimensões: 7,5 cm (comprimento) x 3 cm (altura).

104 Unidades PEROVINHA 5 33,66 168,30Descrição: Rastelo de vassoura
Especificação: De ferro com cabo

106 Unidades INSETBLOCK 5 29,00 145,00Descrição: Repelente Spray
Especificação: 200 ml - Repelente de insetos (repele o mosquito da dengue)
não oleoso, com aloe vera. Líquido, com tampa inviolável e utilização de
360 graus. Testado dermatologicamente. Longa duração.

107 Unidades PEROVINHA 10 8,95 89,50Descrição: Rodo plástico
Especificação: De 30 cm de largura, com cabo de madeira plastificado de
1,20m.

119 Unidades COLONIAL 10 33,70 337,00Descrição: Vassoura
Especificação: Com cepa e cerda de palha branca (seca ao sol), tipo 5 fios,
medindo 60 cm. Amarração com arame, com cabo de madeira, medindo
1,20 cm.

120 Unidades PEROVINHA 10 10,86 108,60Descrição: Vassoura
Especificação: Em nylon - Comprimento das cerdas - mínimo 11 cm,
espessura - 0,8mm, mínimo de 4 carreias de tufos justapostos e
homogêneos, preenchendo toda a base, a fixação das cerdas. Cabo de
madeira plastificado e com emborrachamento. Na base (ponta) da vassoura
é com gancho para pendurar.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais e para-fiscais), transporte de materiais, embalagens, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não
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especificada nesta Ata e no Edital.
4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante

crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.
4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela

DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
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da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.
8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de

vigência da Ata de Registro de Preços:
§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da DENTETORA da Ata e a retribuição da
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administração  para  a  justa  remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-
financeiro  inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

IBANEIS LEMBECK
Prefeito Municipal

São Ludgero,3 de Março de 2022

CNPJ: 07.865.917/0001-06
T M SCHLICKMANN EIRELI
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

17 Potes FGM 30 7,90 237,00Descrição: Aplicador descartável microbrush
Especificação: REGULAR (2 mm).Possui haste dobrável e pode-se aplicar
quantidade tão pequena quanto 1/4 de uma gota com o Aplicador KG Brush
Regular. Nº KG: 6000. Pote com 100 unidades.

24 Unidades AMERICAN BURS 50 10,70 535,00Descrição: Broca carbide
Especificação: cirúrgica esférica CA tamanhos nº 06 e nº  08

73 Unidades GOLGRAN 16 50 12,80 640,00Descrição: Curetas de dentina;
Especificação: Nº15: instrumento produzido em aço inoxidável (AISI 420),
em perfil octagonal com arestas bem definidas de diâmetro 5,5mm e
serrilhado paralelo (biossegurança) no cabo que contribui para maior
segurança e eficiência na limpeza e no manuseio, indicado para os
procedimentos cirúrgicos em geral com a finalidade de cortar tecidos e
retiradas de partes moles (dentina) e utilizado na limpeza da câmara pulpar
e na remoção de dentina cariada, aço inox, autoclavável, comprimento de
16cm, cabo oitavado.

75 Unidades MED FIO BABY
BRUSH

1000 5,95 5950,00Descrição: Dedeira de silicone;
Especificação: com capa em polipropileno BPA Free garante sua
durabilidade e auxilia na limpeza bucal e crescimento dos dentes

85 Unidades GOLGRAN 6335 20 9,30 186,00Descrição: Espátula para inserção de resina composta;
Especificação: de aço inoxidável AISI 420, autoclavavel, registro ANVISA
10401319007

108 Unidades DEXPRESS 3 190,00 570,00Descrição: Macro modelo escovação com língua
Especificação: Possui arcada superior e inferior, língua e articulador
metálico flexível, que permite posicionar na oclusão tipo I oclusão tipo II,
oclusão tipo III e mordida cruzada por hábitos deletérios, ideal para
treinamento de escovação dentária de língua e uso de fio dental, corpo
composto de resina acrílica emborrachada, língua de borracha e
poliestireno e articulador de metal, embalado em caixa de papelão, medindo
10cm x 10cm x 12 cm

134 Unidades OLEPLAST 4X23 150000 0,07 10500,00Descrição: Saco plástico 4 cm x 20 cm;
Especificação: Saquinhos de jujuba transparente para fazer barreira e
recobrir pontas de alta rotação, baixa rotação e seringa tríplice.

146 Pacote BOMPACK 5 12,50 62,50Descrição: Touca descartável;
Especificação: com 100 unidades

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: MF DE ALMEIDA & CIA. LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.
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3.2. A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:
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6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022 - PMSL
Publicação Nº 3666493

 

12/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15 / 2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  IBANEIS  LEMBECK  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
10/2022, Processo licitatório nº 12/2022 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE EXPEDIENTE,  COPA,

COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO., especificado(s) no(s) item
(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

1 Unidades Armazm 200 1,05 210,00Descrição: Água mineral
Especificação: Sem gás - Embalagem 500 mL.

2 Galão Mais Brilho 30 9,50 285,00Descrição: Agua sanitária de uso geral.
Especificação: Composição: ativo, estabilizante, veículo. Componente:
hipoclorito de sódio 2,0% a 2,5% p/p de cloro ativo. Embalagem 5 litros.
Validade: mínimo de 6 meses a partir da data de fabricação. Fabricação:
máximo de 30 dias no ato da entrega.

3 Litros Flops 50 7,90 395,00Descrição: Álcool Etílico Hidratado
Especificação: 70% INPM. Embalagem: 1 litro.

4 Litros Flops 30 8,95 268,50Descrição: Álcool Etílico Hidratado
Especificação: 92,8% INPM. Embalagem: 1 litro.

7 Galão Mais Brilho 30 13,50 405,00Descrição: Amaciante de roupas.
Especificação: Composição: espessante, tensoatico aniônico, conservante,
essência, corante, veículo. Cor: azul.   Embalagem de 5 litros. Validade:
mínimo de 24 meses a partir da data de fabricação. Fabricação: máximo de
30 dias no ato da entrega.

11 Unidades Probak 40 6,50 260,00Descrição: Barbeador descartável
Especificação: Cabeça fixa, duas laminas. Embalagem com duas unidades.

28 Galão Mais Brilho 30 14,04 421,20Descrição: Cloro líquido
Especificação: Composição:  hipoclorito de sódio e água. Componente:
concentração de cloro ativo maior ou igual a 4,0% p/p ou seu equivalente
em g/L e menor ou igual a 6,0% p/p ou seu equivalente em g/L. Embalagem
de 5 litros. Validade: mínimo de 3 meses a partir da data de fabricação.
Fabricação: máximo de 30 dias no ato da entrega.

34 Unidades CIF 50 14,90 745,00Descrição: Desengordurante para cozinha;
Especificação: Características: remove gorduras, estado físico líquido,
incolor, PH: 10,2 densidades de 1,004g/ml, solúvel em água. Composição:
álcool láurico etoxilado, laurel éter sulfato de sódio, 1-butoxi; 2-popanol; 2-
butoxi-1 propano, monoetanolamina; ácido cítrico; cloridrato de aquil
hidroxietil dimetil, amônio, coadjuvante, água e fragrância. Conteúdo 500 ml.
Embalagem: spray.

37 Galão Mais Brilho 30 12,00 360,00Descrição: Detergente líquido.
Especificação: Para lavar roupas. Composição: Ativo, tensoativo aniônico,
agente alcalino, espessante, alcalinizante, coadjuvante, conservante,
essencia, corante, veiculo. Componente ativo :Acido  dodecil benzeno
sulfonico. Embalagem: 5 litros. Validade: mínimo de 24 meses a partir da
data de fabricação. Fabricação: máximo de 30 dias no ato da entrega.

49 Unidades Bettanin 150 2,90 435,00Descrição: Esponja
Especificação: De louça . Manta de tecido, fibra sintética, unida com resina
a prova d’água, impregnada com mineral abrasivo e

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: LH COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS EIRELI

Descrição / Especificação
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aderida a espuma de poliuretano com bactericida. Tamanho:  110 mm x 75
mm x 20 mm.  Cor: amarelo (espuma) e verde (fibra).

57 Caixa Fiat Lux 50 4,20 210,00Descrição: Fósforo grande.
Especificação: Caixa com 240 unidades.

66 Pacote Sorella 20 2,04 40,80Descrição: Guardanapo branco
Especificação: Tamanho: 20cm x 23cm. Pacote com 50 unidades.

67 Unidades Mat Inset 20 11,73 234,60Descrição: Inseticida para insetos
Especificação: Embalagem de 300ml.

70 Galão Mais Brilho 10 26,00 260,00Descrição: Limpa vidros.
Especificação: Com álcool. Embalagem de 5 litros.

73 Frascos Brilholac 10 7,25 72,50Descrição: Lustra móvel
Especificação: Embalagem com 200 ml.

86 Rolo Sirius 500 1,35 675,00Descrição: Papel higiênico;
Especificação: Folha simples (neutro). Picotado, gofrado, com relevo.
Composição: Celulose (100% fibras naturais). Embalagem deverá ter boa
visibilidade do produto. Cor Branco. Rolo de 60 x 10cm.

87 Pacote Sorella 30 5,28 158,40Descrição: Papel toalha.
Especificação: Folha dupla. Embalagem com 02 rolos com 55 toalhas cada.
Cor: branca.

88 Pacote Sulfit 50 16,10 805,00Descrição: Papel toalha.
Especificação: Interfolhado. Alta absorção, gofrado, 02 (duas) dobras, extra
luxo, não reciclado,  cor branca. Composição:  100% celulose virgem.
Pacote com 1000 folhas.

108 Kilograma
s

Tixan Yp 30 8,85 265,50Descrição: Sabão em pó
Especificação: Embalagem: 1 kg. Composição: Tenso ativo aniônico,
tamponastes, coadjuvantes, sinergista, corantes, enzimas, branqueador
óptico, essência, água, alvejante e carga.

109 Galão Mais Brilho 5 21,50 107,50Descrição: Sabonete líquido/detergente
Especificação: Para limpeza das mãos. Composição: Ativo, tensoativo
aniônico, espessante, coadjuvante, estabilizante, conservante, essencia,
corante, veículo. Embalagem: galão de 5litros. Validade: mínimo de 24
meses a partir da data de fabricação. Fabricação: máximo de 30 dias no ato
da entrega.

111 Pacote Klaupack 200 92,50 18500,00Descrição: Saco de lixo de polietileno
Especificação: Com capacidade para 150 litros. Embalagem com 100
unidades, no mínimo, 0,010 micras por unidade. Dimensões: Largura 85 cm
x 105 cm, densidade 0,82. Peso mínimo pacote: 7,32 kg.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
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pactuadas nesta Ata.
3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de

Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
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a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

IBANEIS LEMBECK
Prefeito Municipal

São Ludgero,3 de Março de 2022

CNPJ: 28.875.319/0001-80
LH COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 37/2021, Processo licitatório nº 47/2021 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  DURANTE  O  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2022.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

86 Caixa pharmainox 150 25,50 3825,00Descrição: Espelho clínico
Especificação: Nº 5

96 Caixa farol 10 3,25 32,50Descrição: Hastes Flexíveis com ponta de algodão.
Especificação: Caixa com 75 unidades.

99 Potes biodinamica/interin 10 26,80 268,00Descrição: IRM
Especificação: Pó

100 Frascos biodinamica/interin 10 26,80 268,00Descrição: IRM líquido
Especificação: Frasco de 15 mL.

114 Unidades tdv 30 14,50 435,00Descrição: Pasta para polimento - poli
Especificação: 2

115 Unidades tdv 30 14,50 435,00Descrição: Pasta para polimento - poli
Especificação: 1

131 Unidades fgm 30 108,80 3264,00Descrição: Resina Flow Z350;
Especificação: Indicados para restaurações de preparos menos invasivos
(pequenas classe 1, 2, ou 5). Selante de fóssulas e fissuras. Reparo em
restaurações de resina e porcelana. Tixotropia: escoa somente sob pressão,
o que facilita a inserção da resina na cavidade. A melhor retenção de brilho
e a menor contração de polimerização dos restauradores fluídos do
mercado. Baixa contração de polimerização e baixo desgaste do material.
Maior fluorescência. 2. Seringa com 2g.

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: DENTARIA E CIRURGICA MERCOSUL LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
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como  a  fornecer  os  material  (s)  necessário  (s)  à  sua  execução,  na  condição  (ões),  qualidade  (s),  quantidade  (s),  prazos  e
especificações constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
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6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
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9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento
do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.

9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa
imposta.

9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas
simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

14.2. E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente Ata de Registro de
Preços, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.
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MORGANA RECH DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

São Ludgero,15 de Fevereiro de 2022

CNPJ: 01.735.549/0001-97
DENTARIA E CIRURGICA MERCOSUL LTDA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16 / 2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 82.926.536/0001-05,

com sede administrativa localizada na Monsenhor Frederico Tombrok, 1300, bairro Centro, CEP nº 88730000, representado pelo Prefeito
Municipal,  o  Sr(a)  IBANEIS  LEMBECK  inscrito  no  cpf  sob  o  nº  690.817.519-72,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  o  seu  cargo,
RESOLVE registrar  os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação do Pregão Presencial   nº
10/2022, Processo licitatório nº 12/2022 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por ela alcançada e na(s)
quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no Edital,  sujeitando-se as partes às disposições da Lei  nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de 2000 e 3.784, de 06
de abril de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de 2002, e da Lei nº 8.666,
de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e  mediante  as  cláusulas  e
disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS  DE EXPEDIENTE,  COPA,

COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA PARA USO NO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS DO MUNICÍPIO., especificado(s) no(s) item
(ns) do Termo de Referência, anexo ao edital que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta da DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

5 Unidades JUPI 30 18,56 556,80Descrição: Álcool Etílico Hidratado em gel 70% INPM
Especificação: Embalado em frasco pump de 900 gr. Validade mínima: 24
meses.

6 Galão MAIS BRILHO 20 13,56 271,20Descrição: Alvejante
Especificação: Sem cloro. Composição: ativo, tensoatico aniônico,
conservante, essência, corante, veículo. Embalagem de 5 litros.  Validade:
mínimo de 12 meses a partir da data de fabricação. Fabricação: máximo de
30 dias no ato da entrega.

8 Unidades BRW 5 15,65 78,25Descrição: Apagador de quadro branco.
Especificação: Características: Design ergonômico; Feltro 100% lã; Possui
estojo para guardar dois marcadores. Altura 17 cm; Largura 10 cm;
Profundidade 5 cm.

12 Pacote BRW 10 4,67 46,70Descrição: Bloco Auto Adesivo
Especificação: Embalagem com 1 bloco de 100 folhas (76mm x 76mm).
Com adesivo reposicionável para colar e descolar sem danificar a superfície
onde é aplicado;

14 Unidades MOURE JAR 3 23,30 69,90Descrição: Calculadora
Especificação: 8 Dígitos, com som, porcentagem, raiz quadrada, quatro
operações básicas (adição, subtração, multiplicação, divisão) - tamanho
médio

15 Unidades FABER-CASTELL 50 0,92 46,00Descrição: Caneta Esferográfica com tampa
Especificação: Na Cor Vermelha. Formato triangular ergonômico; Tinta de
alta qualidade e durabilidade; Ponta média 1,0 mm.

16 Unidades FABER-CASTELL 50 0,92 46,00Descrição: Caneta Esferográfica com tampa
Especificação: Na Cor Preta. Formato triangular ergonômico; Tinta de alta
qualidade e durabilidade; Ponta média 1,0 mm.

17 Unidades FABER-CASTELL 150 0,92 138,00Descrição: Caneta Esferográfica com tampa
Especificação: Na Cor Azul: Descrição: Formato triangular ergonômico;
Tinta de alta qualidade e durabilidade; Ponta média 1,0 mm.

18 Unidades BRW 12 1,57 18,84Descrição: Caneta Marca Texto.
Especificação: Fluorescente. Na cor: Azul. Característica: Com tinta
fluorescente à base dágua e ponta chanfrada; Secagem Rápida.

19 Unidades BRW 24 1,57 37,68Descrição: Caneta Marca Texto.
Especificação: Fluorescente. Na cor: Verde. Característica: Com tinta
fluorescente à base dágua e ponta chanfrada; Secagem Rápida.

20 Unidades BRW 24 1,57 37,68Descrição: Caneta Marca Texto.
Especificação: Fluorescente. Na cor: Rosa. Característica: Com tinta
fluorescente à base dágua e ponta chanfrada; Secagem Rápida.

21 Unidades BRW 24 1,57 37,68Descrição: Caneta Marca Texto.
Especificação: Fluorescente. Na cor: Laranja. Característica: Com tinta
fluorescente à base dágua e ponta chanfrada; Secagem

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: JVETEC INFORMATICA EIRELI

Descrição / Especificação
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Rápida.

22 Caixa BRW 3 18,88 56,64Descrição: Caneta Marca Texto Fluorescente.
Especificação: Na cor: Amarela. Característica: Com tinta fluorescente à
base dágua e ponta chanfrada; Secagem Rápida, Caixa com 12 Unidades.

24 Caixa NEW 2 12,62 25,24Descrição: Clips Galvanizado
Especificação: Nº 8/0 em arame de aço com 500g

25 Caixa NEW 2 11,53 23,06Descrição: Clips Galvanizado
Especificação: Nº 4/0 em arame de aço com 500g

26 Caixa NEW 2 11,56 23,12Descrição: Clips Galvanizado
Especificação: Nº 6/0 em arame de aço com 500g

27 Caixa NEW 2 11,55 23,10Descrição: Clips Galvanizado
Especificação: Nº 2/0 em arame de aço com 500g

29 Unidades BRW 5 8,13 40,65Descrição: Cola Adesivo instantâneo
Especificação: Ultrarrápido a base de cianocrilato - líquido. Peso: 20g;

30 Unidades MAXPRINT 10 6,32 63,20Descrição: Cola em bastão
Especificação: 22g - Características: Atóxica; lavável; seca rápido;
Composição: resina sintética, agua, umectantes e preservantes - Certificada
pelo Inmetro e Innac.

32 Unidades MAXPRINT 10 5,94 59,40Descrição: Corretivo fita
Especificação: Dimensões 5 mm x 5, 5 m - formato anatômico

33 Unidades RADEX 5 2,60 13,00Descrição: Corretivo Líquido.
Especificação: A base de água: sem odor e atóxico - 18 ml

35 Galão MAIS BRILHO 50 10,73 536,50Descrição: Desinfetante de uso geral
Especificação: Composição: Cloreto de alquil benzil amônio, emulsificante,
essência, corante, conservante e veículo. Embalagem  de 5 litros. Validade:
mínimo de 24 meses a partir da data de fabricação. Fabricação: máximo de
30 dias no ato da entrega.

36 Galão MAIS BRILHO 50 19,09 954,50Descrição: Detergente automotivo
Especificação: Com cera. Composição: Ativo, tensoativo aniônico,
espessantes, alcalinizante, conservante, essência, corante e veículo.
Embalagem de 5 litros. Validade: mínimo de 24 meses a partir da data de
fabricação. Fabricação: máximo de 30 dias no ato da entrega.

38 Galão MAIS BRILHO 50 15,09 754,50Descrição: Detergente neutro
Especificação: Para lavar louça. Composição: Tensoativo aniônico,
espessante, coadjuvante, conservante, essência, corante e veículo.
Componente ativo: ácido docecil benzeno sulfônico.  Embalagem de 5 litros.
Validade: mínimo de 24 meses a partir da data de fabricação. Fabricação:
máximo de 30 dias no ato da entrega.

39 Pacote RED BORD 3 5,71 17,13Descrição: Elástico Látex Amarelo
Especificação: Nº 18 - Pacote Com 100 Gramas

40 Bobinas LIBREPLAST 4 35,61 142,44Descrição: Embalagem para freezer
Especificação: 5 kg. Bobina com 500 unidades

41 Bobinas LIBREPLAST 4 67,08 268,32Descrição: Embalagem para freezer
Especificação: 3 kg. Bobina com 500 unidades

42 Unidades FORONI 50 0,37 18,50Descrição: Envelope
Especificação: 16 x 23 na cor branco.

43 Unidades SCRITY 50 0,20 10,00Descrição: Envelope
Especificação: Tamanho carta 114x162 branco 63 grs.

44 Unidades SCRITY 100 0,47 47,00Descrição: Envelope
Especificação: 229 x 324mm (tam. A4) Branco

45 Unidades SCRITY 100 0,39 39,00Descrição: Envelope
Especificação: 229 x 324 mm - Tamanho: A4 Pardo.

50 Unidades BRW 15 6,37 95,55Descrição: Estilete.
Especificação: Médio com lamina larga sistema de trava segura, com
renovação de lamina.

51 Unidades BRW 15 2,79 41,85Descrição: Estilete.
Especificação: Pequeno com lamina larga sistema de trava segura, com
renovação de lamina.

52 Unidades BRW 10 1,89 18,90Descrição: Extrator de Grampos.
Especificação: Tipo espátula. Fabricado em chapa de aço fina fria.
Dimensões: Comprimento = 15 cm Largura = 2 cm.

53 Unidades ADELBRAS 2 6,40 12,80Descrição: Fita Adesiva Dupla Face.
Especificação: Papel 12 mm x 30 m

56 Unidades EUROCEL 20 1,99 39,80Descrição: Fita adesiva transparente.
Especificação: 12 mm x 30m grande
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60 Unidades CAVIA 2 41,62 83,24Descrição: Grampeador.
Especificação: Alicate: Caracteristica: Corpo todo em metal cromado;
Capacidade: 30 folhas; Grampo 24/6 - 26/6.

63 Unidades BRW 2 49,60 99,20Descrição: Grampeador.
Especificação: De Mesa metal. Apoio anatômico emborrachado.  Depósito
com face de segurança.  Capacidade 25 a 40 folhas Grampos 26/6 e 24/8.
Alcance 100 mm

64 Caixa BRW 1 5,93 5,93Descrição: Grampo Arame de Aço Gavanizado
Especificação: 26/06 com 5.000 unidades.

68 Blister BRW 10 5,51 55,10Descrição: Lâmina Estilete
Especificação: 18 mm - Blister com 10 peças, Largura da lâmina: 18 mm

74 Unidades PILOT 50 7,20 360,00Descrição: Marcador (caneta) para quadro branco
Especificação: Na cor: Verde. Ponta de acrílico 4.0mm, Espessura da
escrita 2.0mm

75 Unidades BRW 50 5,81 290,50Descrição: Marcador (caneta) para quadro branco
Especificação: Recarregável, com tampa para abertura atrás. Na cor Azul

76 Unidades BRW 50 5,81 290,50Descrição: Marcador (caneta) para quadro branco
Especificação: Recarregável, com tampa para abertura atrás. Na cor preta.

77 Unidades PILOT 50 7,20 360,00Descrição: Marcador (caneta) para quadro branco
Especificação: Na cor: Azul. Ponta de acrílico 4.0mm, Espessura da escrita
2.0mm

78 Unidades PILOT 50 7,20 360,00Descrição: Marcador (caneta) para quadro branco
Especificação: Na cor: Preta. Ponta de acrílico 4.0mm, Espessura da escrita
2.0mm

79 Unidades PILOT 50 7,20 360,00Descrição: Marcador (caneta) para quadro branco
Especificação: Na cor: Vermelha. Ponta de acrílico 4.0mm, Espessura da
escrita 2.0mm

85 RESMA BOREAL 30 20,55 616,50Descrição: Papel A4 Branco.
Especificação: Resmas de 500 Folhas (obrigatoriamente estar
acondicionado em embalagem de papel); Especificações: papel alcalino
com elevado padrão de alvura e lisura; Gramatura: 75 g/m²/20Ib; Formato:
A4 (210 X 297 mm); Certificado: FSC (Forest Stewardship Council); Papel
multiuso ideal para copiadoras, impressoras laser e jato de tinta.

89 Pacote ACP 10 9,39 93,90Descrição: Pasta em L
Especificação: Flexível, Para formatos A4. Embalagem: 10 unidades

90 Unidades DELLO 5 19,60 98,00Descrição: Pasta plástica sanfonada
Especificação: Pequena , com divisórias.

92 Unidades PILOT 10 4,13 41,30Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor: Verde - Ponta de feltro-Tinta à base de álcool -
Espessura de escrita: 2.0mm, 4.5mm e 8.0mm - Recarregável.

93 Unidades PILOT 10 4,13 41,30Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor: Preta - Ponta de feltro-Tinta à base de álcool -
Espessura de escrita: 2.0mm, 4.5mm e 8.0mm - Recarregável.

94 Unidades PILOT 10 4,13 41,30Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor: Azul. Ponta de feltro-Tinta à base de álcool -
Espessura de escrita: 2.0mm, 4.5mm e 8.0mm - Recarregável.

95 Unidades PILOT 10 4,13 41,30Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor: Vermelha - Ponta de feltro-Tinta à base de álcool -
Espessura de escrita: 2.0mm, 4.5mm e 8.0mm - Recarregável.

96 Unidades PILOT 20 4,02 80,40Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor verde - Ponta poliéster 4.0mm - Escrita 1.8mm -Tinta
à base de água.

97 Unidades PILOT 20 4,02 80,40Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor Preta - Ponta poliéster 4.0mm - Escrita 1.8mm -Tinta
à base de água.

98 Unidades PILOT 20 4,02 80,40Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor Azul - Ponta poliéster 4.0mm - Escrita 1.8mm -Tinta à
base de água.

99 Unidades PILOT 20 4,02 80,40Descrição: Pincel Atômico;
Especificação: Na cor vermelha - Ponta poliéster 4.0mm.

100 Unidades DELLO 2 12,84 25,68Descrição: Porta Caneta
Especificação: Clipes e Lembrete de Acrilico Fume

101 Unidades NOVACRIL 5 11,97 59,85Descrição: Prancheta de Acrilico
Especificação: Tamanho A4

113 Unidades MAPED 5 20,82 104,10Descrição: Tesoura multiuso
Especificação: De aço inox e polipropileno. Dimensões: (A x L): 19,5 x 7 cm.
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114 Unidades MASTER 5 3,23 16,15Descrição: Tesourinha sem ponta.
Especificação: Lâmina em aço inox 4.

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.

3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
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concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
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XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação
parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.

II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.

9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
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4/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 3/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO Processo Nº

Página: 1 / 5

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17 / 2022
A FUNDO MUNICIPAL SAÚDE SÃO LUDGERO, pessoa jurídica de direito público,  inscrito no CNPJ sob o nº 10.565.436/0001-81,

com  sede  administrativa  localizada  na  Monsenhor  Frederico  Tombrok,  1300,  bairro  Centro,  CEP  nº  88730000,  representado  pelo
Secretária Municipal de Saúde, o Sr(a) MORGANA RECH DA SILVA inscrito no cpf sob o nº 069.251.739-11, no uso das atribuições que
lhe conferem o seu cargo, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, considerando-se a homologação
do Pregão Presencial  nº 3/2022, Processo licitatório nº 4/2022 para fins de REGISTRO DE PREÇOS de acordo com a classificação por
ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às disposições da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, alterado pelos Decretos nºs 3.693, de 20 de dezembro de
2000 e 3.784, de 06 de abril  de 2001, Decreto nº 3.722, de 09 de janeiro de 2001, alterado pelo Decreto 4.485, de 25 de novembro de
2002,  e  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  com  suas  ulteriores  alterações,  bem  como  pelo  Decreto  Municipal  nº  130/2021  e
mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  A  presente  Ata  tem  por  objetivo  o  registro  de  preços  para  a  eventual  AQUISIÇÃO  DE  PRODUTOS  MANIPULADOS,  PARA

ATENDIMENTO  A  DEMANDA  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DETERMINADAS  ATRAVÉS  DE  ORDENS  JUDICIAIS.,
especificado(s)  no(s)  item(ns)  do  Termo  de  Referência,  anexo  ao  edital  que  é  parte  integrante  desta  Ata,  assim  como  a  proposta  da
DETENTORA

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. O (s) preço (s) registrado (s), a descrição, quantidade (s) fixadas para o fornecimento e demais condição (ões) dos item (ns) são

as  que  seguem:

1 Unidades MANTECORP 50 66,50 3325,00Descrição: Episol SEC OC FPS 60 60G
Especificação: MANTECORP

2 Unidades B & D PHARMA 12 481,00 5772,00Descrição: NAC
Especificação: 10% + Alfabisabolol 6% - Loção lanete qsp  2000mL

3 Unidades B & D PHARMA 6 115,00 690,00Descrição: NAC
Especificação: 10% + Alfabisabolol 3% + Essencia QS - Cold Cream qsp
400g

4 Unidades NEUTROGENA 20 56,00 1120,00Descrição: Neutrogena SUN FRESH FPS 50
Especificação: 200ml - Johnson

5 Unidades B & D PHARMA 6 125,00 750,00Descrição: Ureia -
Especificação: 12% + Lactato de Amonia 12% + Ceramidas 12% + PG 12%
+ PCA Na 3% + Oleo de melaleuca 4% + Cold Cream 4% qsp 400g

6 Unidades B & D PHARMA 6 87,00 522,00Descrição: Ureia -
Especificação: 12% + Lactato de Amonia 12% + Ceramidas 2% + PG 12% +
PCA Na 3% + Oleo de melaleuca 3% + Cold Cream 4% qsp 500g

7 Unidades B & D PHARMA 6 85,00 510,00Descrição: Ureia 20% + Propilenoglicol 50%
Especificação: loção lanete qsp 1000ml

8 Unidades B & D PHARMA 6 77,00 462,00Descrição: Ureia 30% + Ac Salicilico 8% + propilenoglicol 50%
Especificação: creme lanete 500g

9 Unidades B & D PHARMA 6 39,00 234,00Descrição: Uréia 30% + PG 50% + Ac Salicílico 7%
Especificação: creme lanete qsp 120g

10 Unidades B & D PHARMA 6 82,00 492,00Descrição: Ureia 30% + Propilenoglicol 50%.
Especificação: loção lanete qsp 1000ml

MarcaItem Vlr. TotalUnid Vlr. Unit.Qtd

FORNECEDOR: BOING & DACOREGIO LTDA

Descrição / Especificação

CLAÚSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

3.1.  A forma de fornecimento será realizada mediante disponibilidade imediata,  conforme solicitação da Contratante,  em regime de
execução indireta e por preço unitário, de acordo com o item 2.1.

3.2.  A DENTETORA da Ata, deverá observar durante todo o período de vigência da presente Ata de registro de preços as normas
compatíveis com a ética e a moralidade administrativas.

3.3.  O  acompanhamento  efetuado  pelo  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  não  exclui  nem  reduz  as  responsabilidades  da
DENTETORA da Ata perante o CONTRATANTE e/ou terceiros, em nada restringindo a responsabilidade única, integral e exclusiva no que
concerne à execução do objeto e às suas conseqüências e implicações próximas ou remotas.

3.4. A DENTETORA da Ata deverá providenciar a imediata correção de quaisquer deficiências apontadas pelo Órgão Fiscalizador do
CONTRATANTE, relativas à execução do objeto.

3.5.  Os  danos  e/ou  prejuízos  que  venham  a  ocorrer  serão  ressarcidos  ao  CONTRATANTE  no  prazo  estipulado  na  notificação
administrativa à DENTETORA da Ata, sob pena de multa.
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3.5.  A  critério  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE  todo  o  material  utilizado  ou  fornecido  na  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro  de  Preços  poderá  ser  submetido  a  exame  técnico-pericial  para  que  fique  comprovado  o  respeito  às  normas  técnicas  demais
entidades fiscalizadoras, estabelecendo-se que, na falta destas, outras serão adotadas pelo CONTRATANTE.

3.7. A DENTETORA da Ata obriga-se a fornecer os produtos e/ou prestar o (s) serviço (s) objeto da Ata de Registro de Preços, bem
como a fornecer os material (s) necessário (s) à sua execução, na condição (ões), qualidade (s), quantidade (s), prazos e especificações
constantes da presente Ata, bem como do Edital e seus Anexos.

3.8. O aceite será formalizado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE através do Atesto de Aceite na respectiva Nota Fiscal.
3.9.  A DENTETORA da Ata ficará obrigada, às suas expensas, a refazer o serviço, bem como a substituir o (s) material (s) utilizado

na  sua  execução  ou  fornecimento,  de  modo  a  adequá-los  às  especificações  do  Edital  e  seus  Anexos,  bem  como  às  exigências  de
qualidade impostas às relações de consumo em geral, na parte que vier a ser recusada, sendo que o ato de recebimento dos mesmos não
importará  na  sua  aceitação  que,  conforme  a  sua  natureza,  somente  se  consumará  com  o  Atesto  de  Aceite,  emitido  pelo  Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE.

3.10. A DENTETORA da Ata terá o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir  da comunicação feita pelo Órgão
Fiscalizador do CONTRATANTE, para concluir a reexecução do serviço ou substituir os produtos, na parte que vier a ser recusada.

3.11. Não obstante a emissão do Atesto de Aceite, a DENTETORA da Ata será responsável pela perfeita execução do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos da legislação civil, penal e profissional, e das disposições constantes do Edital e seus Anexos.

3.12.  Quaisquer  tolerâncias,  concessões  ou  liberalidades  do  Órgão  Fiscalizador  do  CONTRATANTE para  com a  DENTETORA da
Ata, quando não manifestadas por escrito, não constituirão precedentes invocáveis por esta e não terão o poder de alterar as obrigações
pactuadas nesta Ata.

3.13.  O  Órgão  Fiscalizador  da  CONTRATANTE  efetuará  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do  objeto  da  Ata  de
Registro de Preços, podendo, a qualquer tempo, exigir da DENTETORA da Ata que forneça os elementos necessários ao esclarecimento
de quaisquer dúvidas relativas ao fornecimento, tais como demonstrativos de custos, notas fiscais, etc.

3.14. A DENTETORA da Ata não poderá subcontratar parte da execução do objeto da licitação ou sua totalidade, sem a anuência do
CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

4.1.  Os  preços  propostos  são  considerados  completos  e  abrangem todos  os  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições
fiscais  e  para-fiscais),  transporte  de  materiais,  embalagens,  mão-de-obra  e  qualquer  despesa,  acessória  e/ou  necessária,  não
especificada nesta Ata e no Edital.

4.2. O pagamento será efetuado através do processo de fatura, em conformidade com a Lei 287/79 e o Decreto 16.661/91, mediante
crédito em conta corrente da DENTETORA da Ata, que uma vez efetivado dar-se-á por liquidada a obrigação.

4.3.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  o  adimplemento  da  obrigação,  mediante  apresentação  pela
DENTETORA  da  Ata,  no  Setor  de  Compras,  sito  a  sede  da  CONTRATANTE,  da  fatura,  instruída  com  o  necessário  Atesto  de  Aceite,
firmado pelo Órgão Fiscalizador do CONTRATANTE na respectiva nota fiscal, conforme disposto nesta Ata de Registro de Preços.

4.4. O pagamento será efetuado com base no número de materiais solicitados e autorizados pelo CONTRATANTE.
4.5. A ausência de quaisquer documentos relacionados nos itens anteriores, acarretará a suspensão do pagamento a DENTETORA

da Ata até que seja suprida a exigência.
4.6.  Caso  haja  desequilíbrio  econômico-financeiro,  poderá  haver  revisão  na  ATA  desde  que,  corram  fatos  inéditos  que  reflitam

diretamente nas condições pactuadas,  ou seja,  a  revisão da Ata  deverá ser  baseada em acontecimento imprevisível  e  inevitável,  ou se
previsível, de consequências incalculáveis.

4.6.1.  A  álea  ordinária,  que  implica  um  encargo  previsível  ou  suportável,  por  si  só,  não  autoriza  a  revisão  da  Ata  de  Registro  de
Preços

4.6.2.   A  revisão  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  comprovada  pela  DENTETORA  da  Ata  através  de  documentos  e
fundamentação legal formal, podendo a mesma ser deferida após anuência da Prefeitura Municipal de São Ludgero.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

5.1.O  Prazo  de  vigência  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  sua  assinatura  e  respectiva
publicação, ou até que se esgote o valor total, sendo o que ocorrer primeiro.

5.2. O Município de São Ludgero se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou não a totalidade de verba prevista, não
gerando este fato nenhum direito ou indenização a DETENTORA

5.3.   A  Administração  Municipal  de  São  Ludgero  faz  saber  aos  interessados  neste  certame  que  participa  de  consórcios
multifinalitários para aquisição de produtos, reservando a si  o direito de não efetivar a compra dos produtos que são objeto da presente
concorrência  na  hipótese  em  que  os  consórcios  multifinalitários  possuírem  oferta  destes  produtos  e  esta  seja  mais  vantajosa  à
Municipalidade.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. – O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas no Decreto municipal nº 130/2021 e
nos seguintes casos:

6.1.1 Pelo MUNICÍPIO, quando:
I - a DETENTORA descumprir as condições da Ata de registro de preços;
a)  Nenhuma  sanção  será  aplicada  sem  o  devido  processo  administrativo,  assegurada  a  defesa  prévia  do  interesse  e  recurso  nos

prazos definidos em lei, sendo-lhes franqueada vista ao processo.
b) Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro
de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal ficará, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito
Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do
art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
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II - a DETENTORA der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
III - em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços de fornecimento;
IV - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização:
V - por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;
6.1.2. Pela DETENTORA da Ata, mediante solicitação por escrito, quando:
I - os preços registrados se apresentarem inferiores aos praticados no mercado, e não houver acordo quanto à sua atualização;
II - comprovar a impossibilidade de executar a Ata de Registro de Preços.
6.1.2.1 Caso não verifique fundamentação em sua solicitação, a DETENTORA sujeitar se- á às sanções administrativas previstas na

presente, sendo assegurado à mesma o contraditório e a ampla defesa.
6.1.2.2.  Cancelada  a  Ata  em  relação  a  uma  DETENTORA,  poderá  ser  convocada  aquela  com  classificação  imediatamente

subsequente, se registrado mais de um preço, para fornecer ao preço do primeiro classificado.
6.1.2.3  Ocorrendo  cancelamento  do  registro  de  preços  pelo  MUNICÍPIO,  a  empresa  DETENTORA  será  comunicada  por

correspondência com aviso de recebimento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1.  A  despesa  para  eventual  aquisição  do  objeto  licitado  correrá  por  conta  das  dotações  orçamentárias  constantes  na  Lei
Orçamentária Anual, conforme necessidade da entidade requisitante.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

I – DA DENTETORA da Ata:
8.1. A DENTETORA da Ata, através do presente instrumento, obriga-se a fornecer diretamente para a CONTRATANTE, os materiais

especificados na Cláusula Primeira, e de acordo com os tipos e quantidades solicitadas pela CONTRATANTE.
8.2.  Pela  desistência  sem  justa  causa  do  fornecimento  dos  Materiais,  de  que  trAta  a  Cláusula  Primeira,  a  DENTETORA  da  Ata,

obriga-se  ao  pagamento  de  uma  multa  equivalente  a  20%  (vinte  por  cento),  do  valor  total  da  licitação,  salvo  no  caso  de  acordo  e  de
interesse das partes.

8.3.  O  descumprimento  de  quaisquer  das  condições  estipuladas  no  presente  instrumento  por  parte  da  DENTETORA  da  Ata,
importará na incidência de multa até o máximo da estipulada no item anterior desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da rescisão
da Ata de registro de preços por parte da CONTRATANTE.

8.4.  Além  das  naturalmente  decorrentes  deste  instrumento,  são  obrigações  da  DENTETORA  da  Ata,  durante  todo  o  prazo  de
vigência da Ata de Registro de Preços:

§  1º.  Gerais:
I- Promover a organização técnica e administrativa do objeto da presente Ata de Registro de Preços, de modo obter eficiência na sua

execução, de acordo com as condições técnicas, de habilitação e proposta da licitante;
II  -  Conduzir os serviços em estrita observância à legislação Federal,  Estadual,  Municipal,  trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

securitárias atinentes à execução da Ata de Registro de Preços pertinente ao objeto da presente licitação;
III-  Executar  o  objeto  de  acordo  com  a  sua  PROPOSTA  e  com  as  normas  e  condições  previstas  no  presente  Ata  de  Registro  de

Preços,  inclusive  com  as  prescrições  do  Estatuto  das  Licitações,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelas  conseqüências  de  sua
inobservância  total  ou  parcial;

IV-  Total  e  integral  responsabilidade,  direta  e  indireta,  pelos  danos  causados  diretamente  à  CONTRATANTE  ou  a  terceiros,
decorrentes  de  sua  culpa  ou  dolo  na  execução  dos  serviços,  não  excluindo  ou  reduzindo  tal  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento  da  Administração;

V-  Manter-se,  durante  toda  a  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as
condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;

VI-  Aceitar  nas  mesmas  condições  de  sua  PROPOSTA,  os  acréscimos  ou  supressões  dos  produtos  que  porventura  se  fizerem
necessários, a critério exclusivo da CONTRATANTE;

VII- Comunicar ao(à) gestor(a) da Ata de Registro de Preços de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique;
VIII-  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE, ou por seus prepostos, incluindo dados técnicos e

operacionais  sobre  o  objeto;
IX- Adequar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo ou que não atenda

a finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 03 (três) dias corridos;
X- Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as especificações técnicas exigidas no Edital;
XI- Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos na presente Ata de Registro de Preços;
XIV- Não subcontrAtar o objeto desta Ata de Registro de Preços, no seu todo, sob qualquer hipótese. Em caso de subcontrAtação

parcial, somente com a aquiescência prévia e expressa da CONTRATANTE.
II - DA CONTRATANTE:
8.5. Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, constituem obrigações do CONTRATANTE:
I- Pagar o valor devido no prazo avençado;
II- Acompanhar e fiscalizar o objeto em todas as suas etapas, registrando as ocorrências e quantidades dos materiais Fornecidos em

planilha  específica.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  caberá,  conforme  a  gravidade  da  falta  e  garantida  a  prévia
defesa, a aplicação das seguintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei nº 8.666/93.

9.1.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso calculado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento), conforme item 8.3.

9.1.2.  Em caso  de  tolerância,  após  os  primeiros  30  (trinta)  dias  de  atraso,  e  não  rescindido  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  se  este
atraso for repetido, a Contratante poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 9.1.1.
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9.1.3.  Advertência.
9.1.4. Suspensão por até 2 (dois) anos de participação em licitações do Município de São Ludgero –SC.
9.1.5.  Declaração  de  inidoneidade,  de  lavra  do  Prefeito  Municipal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

pendurar os motivos da punição.
9.2. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento

do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação.
9.3.  Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada,  sem que antes,  esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa

imposta.
9.4.  As  eventuais  multas  aplicadas  por  força  do  disposto  nos  subitens  precedentes  não  terão  caráter  compensatório,  mas

simplesmente moratório e,  portanto,  não eximem a DENTETORA da Ata,  da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os
seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço.

9.5.  Os  valores  pertinentes  às  multas  aplicadas  serão  descontados  dos  créditos  a  que  a  DENTETORA  da  Ata  tiver  direito,  ou
cobrados judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
10.1.1. Unilateralmente pela CONTRATANTE:
a) quando houver modificação das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor Registrado em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos

limites permitidos no Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666.
10.1.2. Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b)  quando  necessária  a  modificação  do  modo  de  fornecimento,  em  face  de  verificação  técnica  da  inaplicabilidade  dos  termos

contratuais  originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstância supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de
fornecimento de bens.

d)  para restabelecer  a  relação que as partes pactuaram inicialmente entre  os encargos da DENTETORA da Ata e a  retribuição da
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial  do  Registro  de  preços,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  consequências  incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

10.2.  -  A  DENTETORA  da  Ata  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias, respeitados os termos do §1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIR.A – DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A responsabilidade pela fiscalização do Termo de Referencia e a presente Ata de Registro de Preços será desempenhada pela
Secretária ou órgão solicitante através de seu gestor ou de ou por responsável designado pelo mesmo.

11.2.  A  fiscalização  será  exercida  no  interesse  do  Município  de  São  Ludgero  e  não  exclui  nem  reduz  a  responsabilidade  da
DENTETORA da Ata, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do
Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

11.3.  Estando  os  produtos  e/ou  serviços  licitados  em  conformidade  com  os  requisitos,  os  documentos  de  cobrança  deverão  ser
atestados pela fiscalização da Ata de Registro de Preços e enviados ao Departamento responsáveis pelo empenho, liquidação e execução
do pagamento.

11.4.  Todas as ocorrências,  que vierem a prejudicar o andamento da presente Ata,  deverão ser comunicadas imediatamente e por
escrito, à Secretaria ou órgão requisitante que procederá a abertura de processo competente.

11.4.1. Antes de comunicar à Secretaria ou órgão requisitante, o servidor designado poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a
empresa sobre o problema ocorrido, determinando o prazo para a defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. A DENTETORA da Ata assume integralmente a responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou à terceiros, por
si  ou  seus  sucessores  e  representantes,  na  execução do  objeto  Registrado,  isentando o  Município  de  toda  e  qualquer  reclamação que
possa surgir em decorrência do mesmo.

12.2. A DENTETORA da Ata é responsável pelos seguros no transporte do (s) material (s) até o local (is) de destino definido (s) pela
CONTRATANTE.

12.3 A DENTETORA da Ata não poderá sub contratar ou transferir a terceiros os produtos e/ou serviços constantes no objeto desta
Ata de Registro de Preços, salvo expressa autorização da Administração Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICIDADE

13.1. Os preços registrados na presente Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (DOM) https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1.  Elegem as  partes  contratantes  o  Foro  da  Comarca  de  Braço do  Norte,  para  dirimir  todas  e  quaisquer  controvérsias  oriundas
desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO 10/2022 - PAVIMENTAÇÃO CALÇAMENTO SÃO JUDAS TADEU
Publicação Nº 3665871

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 18D9DB893B385612BCD6041FBFE2FF5183D5DC61

 

  

 Município de São Miguel da Boa Vista 
 Estado de Santa Catarina 

Rua São Luiz, 210, Centro  -  Fone/Faz (49) 3667-0050  - Cep: 89879-000 
CNPJ: 80.912.124/0001-82 – Site: www.saomigueldaboavista.sc.gov.br 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DA BOA VISTA - SC. 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2022  
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS – EMPREITADA GLOBAL 
 
VANDERLEI BONALDO, Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista (SC), torna publico, Licitação 

do tipo TOMADA DE PREÇOS – EMPREITADA GLOBAL, com fundamento na Lei 8.666/93, para 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CALÇAMENTO NA LINHA SÃO JUDAS TADEU - TRECHO 
I, E II, COM ÁREA TOTAL DE 1.751,55m², conforme projeto, memorial descritivo, orçamento e 
demais anexos constantes no edital e estará recebendo envelopes da documentação e proposta 

até às 08:00 horas do dia 08/04/2022. Maiores informações, bem como cópia do edital na integra 

encontram-se disponíveis no site do município, bem como poderão ser obtidas com o setor de 

Licitações, e setor de compras, de Segunda a Sexta–Feira, horário de expediente, das 07:30 às 11:30 

e das 13:00 as 17:00 horas. A presente licitação será regida pela Lei nº. 8.666/93 e alterações 

posteriores. São Miguel da Boa Vista (SC), 07 de março de 2022. VANDERLEI BONALDO – Prefeito 
Municipal. 
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

CONVOCACAO_PARA_ESCOLHA_DE_VAGAS
Publicação Nº 3665106

CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS PARA AULAS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
EDITAL 001/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, SR. WILSON TREVISAN, no uso de suas atribuições e 
de conformidade com o disposto na legislação vigente, TORNA PÚBLICO, a CONVOCAÇÃO DE TODOS OS CANDIDATOS do Cargo de Auxiliar 
de Creche, Processo Seletivo 003/2021, que optaram por não comparecer no ato de escolha realizado em 24 de janeiro de 2022 ou que 
optaram pela reclassificação, para escolha de vagas para o ano letivo de 2022 e baixa as seguintes instruções aos candidatos:

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1-O presente edital estará disponível no Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).
1.2-As vagas disponíveis destinam-se à contratação por tempo determinado e serão apresentadas no momento da escolha, as quais são 
resultantes da necessidade da Secretaria Municipal de Educação.
1.3- A chamada para escolha de vagas obedecerá, rigorosamente a ordem da classificação final do Processo Seletivo Edital nº 003/2021, 
para o cargo de Auxiliar de Creche, constante no Anexo I, do presente Edital.
1.4-Esgotadas as vagas, os candidatos excedentes, se houver, deverão aguardar a convocação feita pelo Departamento de Desenvolvimento 
de Pessoas da Secretaria de Administração, Finança e Gestão de Pessoas.
Paragrafo Único. Fica o candidato responsável em comunicar qualquer alteração nas informações cadastrais constantes no requerimento de 
inscrição no Processo Seletivo 003/2021.

2- DO CRONOGRAMA DE ESCOLHA
2.1- A escolha de vagas acontecerá na data de 10 de março de 2022 na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Sete de Se-
tembro, 2045, Centro, conforme:
CARGO DATA HORÁRIO
Auxiliar de Creche 10/03/2022 08h30min

3. DA ESCOLHA DE VAGAS
3.1-As vagas serão preenchidas observando-se a ordem de classificação do Processo Seletivo 003/2021.
Parágrafo único. O candidato poderá ser representado no ato da escolha por procurador devidamente constituído por instrumento de Pro-
curação Pública ou Particular original.
3.2-O candidato que não comparecer na data, local e horário estabelecido pela presente convocação, até o número de vagas disponibilizado 
para escolha, ensejará sua desistência tácita.
3.3-O candidato que optar por não escolher, não terá a opção de nova solicitação de reclassificação.
3.4- Realizada a escolha de vaga pelo candidato não será permitida, em hipótese alguma, a troca da vaga escolhida, mesmo diante da 
desistência posterior de outros candidatos.
Paragrafo Único: aplica-se o disposto no caput aos candidatos convocados, posteriormente a segunda chamada, pelo Departamento de 
Desenvolvimento de Pessoas.

4 DA CONTRATAÇÃO
4.1- A contratação dar-se-á, por meio de contrato com prazo determinado, segundo a necessidade, oportunidade e conveniência da Admi-
nistração Municipal.
4.2- Os candidatos terão o prazo de 48 horas após a escolha para entregar a documentação constante no anexo II, no Departamento de 
Desenvolvimento de Pessoas, localizado na Rua Marcílio Dias, 1199, centro – Centro Administrativo, São Miguel do Oeste - SC.
Paragrafo Único. Após a entrega da documentação o candidato será encaminhado junto entidade oficial para realização do exame médico 
admissional.
4.3-Será responsabilidade do candidato, após a realização do exame médico admissional, proceder a abertura de conta bancaria junto a 
Instituição Financeira responsável pela folha de pagamento da Administração Municipal.
4.4- Os candidatos só poderão iniciar suas atividades laborais depois que toda a documentação obrigatória (constante no anexo II) for 
entregue no Departamento de Desenvolvimento de Pessoas.

São Miguel do Oeste, 07 de março de 2022.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

ANEXO I
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AUXILIAR DE CRECHE

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

136 Deise Cristiane Blasi Da Silva 02/09/1988 7,00 1,50 1,50 10,00 1º

116 Feiruque De Jesus Dos 
Santos 14/01/1997 7,00 1,50 1,50 10,00 2º

349 Indiane Camila Ghisleri 13/12/1991 7,00 1,00 1,50 9,50 3º

338 Caroline L. Tedesco Bian-
chetti 30/12/2002 7,00 1,00 1,50 9,50 4º

203 Andressa De Almeida Daltro 
Cordeiro 23/10/1983 6,50 1,50 1,50 9,50 5º

221 Leila Loeblein Weinman 31/05/1987 6,50 1,50 1,50 9,50 6º

436 Silmara Ochoa 20/09/1991 6,50 1,50 1,50 9,50 7º

400 Giovana Sandri 02/11/1998 6,50 1,50 1,50 9,50 8º

302 Andressa Maria Dreyer 27/04/2000 6,50 1,50 1,50 9,50 9º

23 Hislley Galarça Feilstrecker 25/06/2000 7,00 1,00 1,00 9,00 10º

260 Susana Garlet Cavalheiro 27/06/1983 6,50 1,50 1,00 9,00 11º

474 Marlise Carvalho Dos Santos 07/03/1985 6,50 1,50 1,00 9,00 12º

28 Fabiana Rudineia Do Virgem 12/03/1987 6,50 1,50 1,00 9,00 13º

110 Vanice Terezinha Paludo 
Scain 21/01/1974 6,50 1,00 1,50 9,00 14º

351 Cristiane Colle 26/06/1989 6,50 1,00 1,50 9,00 15º

178 Renata Rinaldi Diesel 20/04/1993 6,50 1,00 1,50 9,00 16º

155 Daiane Stella 16/08/2001 6,50 1,00 1,50 9,00 17º

543 Tainara Grando 02/01/2002 6,50 1,00 1,50 9,00 18º

528 Idalina Oliveira Silva 29/10/1993 6,00 1,50 1,50 9,00 19º

45 Giseli Prudente 11/08/2001 6,00 1,50 1,50 9,00 20º

529 Victória Bernardes Gaboardi 18/06/2003 7,00 1,00 0,50 8,50 21º

6 Ines Fatima Klein 13/05/1993 6,50 1,00 1,00 8,50 22º

168 Diana De Alencar 30/06/1993 6,50 1,00 1,00 8,50 23º

108 Daniele Saller Corrêa 
Queiroz 15/08/1996 6,50 1,00 1,00 8,50 24º

291 Josieli Canova 20/02/1998 6,50 1,00 1,00 8,50 25º

80 Zanice Pelin Panisson 01/09/1965 6,50 0,50 1,50 8,50 26º

311 Ilza Glienke 24/06/1986 6,50 0,50 1,50 8,50 27º

466 Clair Constâncio Lichack 25/11/1976 6,00 1,50 1,00 8,50 28º

339 Eronice Jeziur Gluitz 06/09/1979 6,00 1,50 1,00 8,50 29º

425 Fatima De Almeida Rocha 
Serra 23/11/1991 6,00 1,50 1,00 8,50 30º

413 Daniele Mittmann Zanin 18/09/1993 6,00 1,50 1,00 8,50 31º

65 Gessyca Alves Rei 19/07/2000 6,00 1,50 1,00 8,50 32º

446 Eliana Luz Amaral Munds-
tock 29/05/1988 6,00 1,00 1,50 8,50 33º

346 Rejane Schons 27/06/1989 6,00 1,00 1,50 8,50 34º

86 Tuany Edimara Soares 
Aguero 12/10/1990 6,00 1,00 1,50 8,50 35º

453 Patrícia Maria Drehmer 
Sangalli 12/09/1991 6,00 1,00 1,50 8,50 36º

12 Katiane Paula Barbacovi 03/03/2000 6,00 1,00 1,50 8,50 37º

318 Daiane Weinfortner 11/08/1998 5,50 1,50 1,50 8,50 38º

211 Vandressa Thaisa Gruber 27/06/1988 6,50 1,00 0,50 8,00 39º

240 Camila Da Rosa 22/09/1993 6,50 1,00 0,50 8,00 40º

539 Eduarda Da Silva Matte 23/12/1998 6,50 1,00 0,50 8,00 41º

121 Marilice Unnass 25/05/1979 6,00 1,50 0,50 8,00 42º
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454 Adriana Catarina Zucco 
Tezzari 18/11/1976 6,00 1,00 1,00 8,00 43º

7 Keli Cristina Fernandes 21/04/1990 6,00 1,00 1,00 8,00 44º

193 Marciane Grezele 30/08/1990 6,00 1,00 1,00 8,00 45º

216 Jéssica Gehlen 23/12/1991 6,00 1,00 1,00 8,00 46º

538 Andressa Ghisleri 28/04/1994 6,00 1,00 1,00 8,00 47º

434 Elenir Salete Furlan Da Silva 28/04/1964 6,00 0,50 1,50 8,00 48º

76 Abigael Carvalho De Freitas 
Scheffler 30/08/1987 6,00 0,50 1,50 8,00 49º

303 Debora Cristina Maciel 14/07/1993 5,50 1,50 1,00 8,00 50º

278 Sidiane Franciele Da Luz 
Borges 04/09/1990 5,50 1,00 1,50 8,00 51º

22 Marlise Andreia Schulmann 31/12/1992 5,50 1,00 1,50 8,00 52º

235 Rosilene Taborda De Arruda 09/06/1995 6,50 0,50 0,50 7,50 53º

497 Sandra Lúcia De Souza 18/03/1975 6,00 1,00 0,50 7,50 54º

421 Juciane Testolin 18/09/1988 6,00 0,50 1,00 7,50 55º

255 Larissa Peloso 21/01/2002 6,00 0,50 1,00 7,50 56º

536 Carla Claudia Dos Santos 13/04/1985 6,00 0,00 1,50 7,50 57º

409 Josieli Da Silva 07/02/1990 5,50 1,00 1,00 7,50 58º

11 Maiara Cristina Gaiardo 11/12/1999 5,50 1,00 1,00 7,50 59º

372 Leandra Regina Roman De 
Bona 13/08/1977 5,50 0,50 1,00 7,00 60º

422 Vanderleia Lourdes Garbim 28/03/1989 5,50 0,50 1,00 7,00 61º

117 Andressa Henz 09/08/2001 5,50 0,50 0,50 6,50 62º

4 Danieli Foretti 22/04/1988 5,00 0,50 1,00 6,50 63º

316 Eleane Tirloni 28/10/1974 5,00 0,00 1,50 6,50 64º

470 Dilene Lima Da Silva Si-
queira 14/09/1976 4,50 0,50 1,00 6,00 65º

276 Iliane Regina Barbacovi 10/06/1977 4,50 0,50 1,00 6,00 66º

153 Franciele Sehn 22/07/1989 4,50 0,50 1,00 6,00 67º

50 Ivoni De Fatima Conrad 09/08/1967 3,50 0,50 1,50 5,50 68º

364 Silvane De Togni Lorencini 05/08/1981 4,00 0,50 0,50 5,00 69º

377 Lucimar De Bairos Pedroso 13/01/1982 2,50 0,00 0,00 2,50 70º

374 Rosa Maria Bizzolo 17/09/1962 1,00 0,00 0,00 1,00 71º

218 Rosane Padilha Faltante Desc.

275 Ricardo Lauri Rost Faltante Desc.

323 Joceane Haag Faltante Desc.

88 Brigida Luciane Dal Moro Faltante Desc.

475 Graciela Tais Muller Paganini Faltante Desc.

361 Inea Renata Borges Goim Faltante Desc.

533 Adriana Barroso Do Nasci-
mento Tojal Faltante Desc.

171 Carla Regina Dos Santos Faltante Desc.

271 Dandara Monique Schneider Faltante Desc.

44 Gisele Luiza Herbert Faltante Desc.

350 Thamiris Klimich Faltante Desc.

200 Janete Melissa Ribeiro Faltante Desc.

66 Francisca Da Silva Machado Faltante Desc.

73 Barbara Falcade Cordeiro Faltante Desc.

510 Gabrieli Dos Santos Faltante Desc.

ANEXO II
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LISTA DE DOCUMENTOS:
1. Cópia frente e verso da Carteira de Identidade (RG);
2. Cópia frente e verso do Título de Eleitor;
3. Cópia do Certificado Militar (somente sexo masculino);
4. Cópia da Carteira de Trabalho ou do Cartão PIS/PASEP;
5. Cópia da Certidão de Casamento ou Nascimento;
6. Cópia do Comprovante de Residência (se o candidato não possuir Comprovante de Residência em seu nome, deverá apresentar Declara-
ção do proprietário do imóvel com cópia da Carteira de Identidade do mesmo);
7. Cópia do Certificado de Escolaridade exigida para o cargo;
8. Cópia da Carteira de Registro no Conselho de Classe;
9. Certidão de Regularidade no Conselho profissional;
10. Cópia da Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos;
11. Cópia de CPF dos filhos menores de 24 anos (o candidato deverá informar a inclusão ou não do filho menor de 24 anos como dependente 
de Imposto de Renda);
12. Declaração de Bens e Rendimentos;
13. Declaração de Não-Acúmulo de Cargos ou Funções Públicas;
14. Declaração Negativa de Nepotismo;
15. Declaração de Não ter sofrido Penalidade no Exercício de Função Pública;
16. Certidão de Antecedentes Criminais da Justiça Estadual do Município onde o candidato reside (1º Grau – E-SAJ e E-PROC);
17. Certidão de Quitação Eleitoral (disponível em: http://www.tse.jus.br);
18. Comprovante de Situação Cadastral do CPF (disponível em: http://www.receita.fazenda.gov.br);
19. Consulta de Qualificação Cadastral (disponível em: http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);
20. Foto 3x4;
21. Comprovante de vacinação COVID-19;
22. Termo de Compromisso como Protocolo de Segurança/COVID-19- Anexo X- Edital 003/2021.
Obs.: os modelos das declarações solicitadas nos itens 12, 13, 14 e 15, estarão disponível para o candidato no endereço: https://www.
saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/195/ps-0032021 (Processo Seletivo 003/2021).

Finalidade da documentação solicitada
1-Para fins de cadastro do servidor no sistema eletrônico da municipalidade e envio de dados do E-Sfinge e Previdência Social.
2- Para fins de comprovação da quitação com as obrigações eleitorais, de acordo com o Art. 7º, “c”, da Lei Complementar Municipal n. 
09/2012 e Instrução Normativa do Tribunal de Contas n. 11/2011; Cadastro do servidor no sistema eletrônico da municipalidade e envio de 
dados do E-Sfinge.
3- Para fins de comprovação da quitação com as obrigações eleitorais, de acordo com o Art. 7º, “c”, da LCM n. 09/2012 e IN TCE n. 11/2011; 
Cadastro do servidor no sistema eletrônico da municipalidade e envio de dados do E-Sfinge.
4- Para fins de emissão de Atestado de Saúde Ocupacional; Cadastro do servidor no sistema eletrônico da municipalidade e envio de dados 
do E-Sfinge;
5- Para fins de comprovação de regime de bens, conforme Lei Federal n. 8.730/1993, e de nacionalidade, conforme Art. 7º, “a”, da LCM n. 
09/2012.
6- IN TCE n. 11/2011.
7- Lei de Cargos e Salários (LCM n. 25/2013) e Art. 7º, “d”, da LCM n. 09/2012.
8- Lei de Cargos e Salários (LCM n. 25/2013) e Art. 7º, “d”, da LCM n. 09/2012.
9- Lei de Cargos e Salários (LCM n. 25/2013) e Art. 7º, “d”, da LCM n. 09/2012.
10- Para fins de registro no assentamento funcional como dependente de Imposto de Renda, nos termos do Art. 103 da LCM n. 09/2012, 
e IN RFB n. 2010/2021.
11- Para fins de registro no assentamento funcional como dependente de IR, nos termos do Art. 103 da LCM n. 09/2012, e IN RFB n. 
2010/2021.
12- Lei Federal 8.730/2013; IN TCE n. 11/2011; Lei de Improbidade Administrativa (Art. 13, §2º).
13- Art. 37, XVI, “a”, “b”, “c”, e XVII, da Constituição Federal de 1988.
14- Art. 15-A, da Lei Orgânica Municipal.
15- IN 11/2011; Art. 135, da LCM n. 09/2012 (prazos das penalidades de advertência e suspensão).
16- Lei de Improbidade Administrativa (Art. 13, §2º).
17- Para fins de comprovação com as obrigações eleitorais, conforme Art. 7º, “c”, da LCM n. 09/2012; IN TCE 11/2011.
18-Para fins de cadastro do servidor no sistema eletrônico da municipalidade, e para fins de IR.
19- Para fins de informação ao E-Social.
20- Identificação na ficha funcional.
21- Decreto Municipal n. 9.643/2021.

DECRETO_FINANCEIRO_015_R_231_000_00_VAN_PARA_O_TRANSPORTE_DA_MERENDA_ESCOLAR
Publicação Nº 3665854

DECRETO FINANCEIRO Nº 15/2022

ALTERA O PLANO PLURIANUAL – PPA, DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO E DA LEI ORÇAMENTÁRIA – LOA, ATRAVÉS DA 
ABERTURA DE UM CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA IMPORTÂNCIA DE R$ 231.000,00 (DUZENTOS E TRINTA E UM MIL REAIS), E CON-
TÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

http://www.tse.jus.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/195/ps-0032021
https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/195/ps-0032021
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conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Leis Municipais sob nº 7.897 de 10/11/2021, nº 7.834 22/06/2021 e nº 7.781 de 29/12/2021, Lei 
Federal nº 4.320/64, Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 e demais dispositivos constitucionais e legais.

DECRETA:
TITULO I
CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 7.897, de 10 de novembro de 2021, Plano Plurianual – PPA, para o exercício financeiro de 2022, em conformi-
dade com o disposto no presente ato, relativamente à abertura de um Crédito Adicional Especial na ordem de R$ 231.000,00 (duzentos e 
trinta e um mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária para aquisição de um veículo equipado para o transporte e conservação 
da merenda escolar para as escolas municipais.

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 2º Fica alterada a Lei nº 7.834, de 22 de junho de 2021, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício financeiro de 2022, 
através da abertura de um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais), objetivando a 
instituir dotação orçamentária para aquisição de um veículo equipado para o transporte e conservação da merenda escolar para as escolas 
municipais.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 3º Fica alterada a Lei nº 7.919, de 29 de dezembro de 2021, Lei Orçamentária – LOA, para o exercício financeiro de 2022, mais precisa-
mente o Orçamento Geral do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Crédito Adicional Especial 
no valor de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais), objetivando a instituir dotação orçamentária para aquisição de um veículo 
equipado para o transporte e conservação da merenda escolar para as escolas municipais.

CAPÍTULO IV
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 4º Fica aberto um Crédito Adicional Especial na importância de R$ 231.000,00 (duzentos e trinta e um mil reais), objetivando a instituir 
dotação orçamentária no orçamento em execução, em conformidade com o disposto a seguir:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.002 - SETOR DE ENSINO
12.122.0427.1.978 – Aquisição de equipamentos e materiais permanente para a merenda escolar.
4.4.90.00.00.00.00.00.1001 - APLICACOES DIRETAS R$ 231.000,00

Art. 5º Para a cobertura do respectivo crédito constante do presente ato fica promovida a redução parcial da dotação do orçamento em 
execução, em conformidade com a conta abaixo especificada:

05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
05.002 - SETOR DE ENSINO
12.365.0185.1.324 - CONSTR. AMPLIAÇ. AQUISIÇÃO DE EQUIPTOS E MATER.PERMAN.-PRÉ-ESCOLA
60-4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.01.1001 -APLICACOES DIRETAS R$ _____ 231.000,00

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, SC.
Em, 07 de março de 2022.

[assinado digitalmente]
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

[assinado digitalmente]
ELIZETE XAVIER DOS SANTOS
Secretária Municipal Adjunta de Finanças

[assinado digitalmente]
Gibson Ibae Borges Posser
Contador Responsável

[assinado digitalmente]
Barbara Casales Giongo Rodrigues
Procuradora Geral
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Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina e nos demais órgãos oficiais do Município em conformidade 
com a Lei Orgânica Municipal.

OFICIO_DE_CONVOCACAO_049_2021_JULIA_ODARA_FOLMER
Publicação Nº 3665991

São Miguel do Oeste SC, 07 de março de 2022.
OF. Nº 049/2021 – SAFGP – DDP
A(o) Senhor(a)
JULIA ODARA FOLMER
Prezado (a) Senhor (a),

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso I, do Art. 1º, do Decreto 8.803/2017, alterado pelo Decreto 9.343/2020, que 
delega ao Secretário Municipal de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas as atribuições dos Incisos VIII, X e XLIV do Art. 72, da Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de Abril de 1990; CONVOCA Vossa Senhoria, para assumir o cargo de RECEPCIONISTA , 40h (quarenta horas) 
semanais, aprovado no Processo Seletivo nº 001/2021 de 26 de março de 2021, cujo resultado foi homologado em 11 de junho de 2021.

Igualmente, informamos que o não comparecimento no prazo de 48h (quarenta e oito horas) a partir da divulgação no site da Prefeitura, 
no endereço eletrônico: https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/185/ps-0012021, Processo Seletivo Edital nº 001/2021, im-
portara em renúncia tácita de Vossa Senhoria.

Atenciosamente.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas M
M

Ciente, em ......./ ........ /........

PORT_0246_KETLIN_MAIARA_LEDUR_CONTRATAR_EM_CARATER_TEMPORARIO
Publicação Nº 3664928

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0246/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a Constituição Federal no Art. 6º assevera que dentre outros a educação é um direito social, sendo competência comum 
aos municípios proporcionar meios de acesso à educação;

Considerando que a Constituição Federal assegura que a Educação é direito de todos e dever do Estado e que são de relevância pública as 
ações e serviços de educação e que as aulas não podem ser interrompidas;

Considerando a necessidade licenças de saúde e demais previstas na legislação nacional e municipal de servidoras efetivas, exigindo a 
contratação profissional em caráter temporário;

Considerando o Processo Seletivo nº 003/2021 de 23 de junho de 2021, cujo resultado foi homologado em 24 de setembro de 2021 e alte-
rado pelo Decreto Municipal n° 9.708 de 24 de novembro de 2021;

Considerando o levantamento das vagas realizado pela Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Comitê Gestor (memorando 
47.398/2021) e apresentado aos candidatos no momento da escolha de vagas, em 24/01/2022;

Considerando o memorando 39.852/2021 da Secretaria Municipal de Educação, informando a contratação dos servidores temporários a 
partir de 1° de fevereiro de 2022;

Considerando a informação de início de trabalho da servidora Ketlin Maiara Ledur no dia 01 de fevereiro de 2022, no memorando 4.787/2022.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO a Sra. KETLIN MAIARA LEDUR, pelo regime Estatutário, ACT, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para ocupar o cargo de Professor, na área do Ensino Fundamental Anos Iniciais, atuando 20 horas no turno ma-
tutino na EMEIEF Aurélio Pedro Vicari (turma provisória) e 20 horas no turno vespertino na EMEIEF Traquilo José Rigoni (turma provisória), 
da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de fevereiro de 2022 até o término da necessidade das turmas provisórias ficarem 
abertas ou até o final do ano letivo.

https://www.saomiguel.sc.gov.br/processos-seletivos/140/edital-0112019,
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Art. 2º Aplica-se ao servidor o disposto nos artigos 77 a 100, 111, 115 a 185, 188, 190, 191, 193, e 194 do Estatuto dos Servidores do 
Município, nos termos da Lei 6616/2012.

Art. 3º O Regime Jurídico Único aplicável ao servidor é o Estatutário e o Regime Previdenciário é o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 4º As partes têm direito de rescisão a qualquer momento.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 01 de fevereiro de 2022.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0247_LEONARDO_BUCGS_CONTRATAR_EM_CARATER_TEMPORARIO
Publicação Nº 3664929

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0247/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a Constituição Federal no Art. 6º assevera que dentre outros a educação é um direito social, sendo competência comum 
aos municípios proporcionar meios de acesso à educação;

Considerando que a Constituição Federal assegura que a Educação é direito de todos e dever do Estado e que são de relevância pública as 
ações e serviços de educação e que as aulas não podem ser interrompidas;

Considerando a necessidade licenças de saúde e demais previstas na legislação nacional e municipal de servidoras efetivas, exigindo a 
contratação profissional em caráter temporário;

Considerando o Processo Seletivo nº 003/2021 de 23 de junho de 2021, cujo resultado foi homologado em 24 de setembro de 2021 e alte-
rado pelo Decreto Municipal n° 9.708 de 24 de novembro de 2021;

Considerando o levantamento das vagas realizado pela Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Comitê Gestor (memorando 
47.398/2021) e apresentado aos candidatos no momento da escolha de vagas, em 24/01/2022;

Considerando o memorando 39.852/2021 da Secretaria Municipal de Educação, informando a contratação dos servidores temporários a 
partir de 1° de fevereiro de 2022;

Considerando a informação de início de trabalho do servidor Leonardo Bucgs no dia 01 de fevereiro de 2022, no memorando 5.036/2022.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO o Sr. LEONARDO BUCGS, pelo regime Estatutário, ACT, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para ocupar o cargo de Professor, na área da Educação Física, junto a EMEIEF Juscelino Kubitschek de Oliveira substituindo 
a servidora Sirlei Ferrasso que está em licença-maternidade, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 01 de fevereiro de 2022 
até o retorno da titular ou até o final do ano letivo ou até o término da necessidade da turma ficar aberta.

Art. 2º Aplica-se ao servidor o disposto nos artigos 77 a 100, 111, 115 a 185, 188, 190, 191, 193, e 194 do Estatuto dos Servidores do 
Município, nos termos da Lei 6616/2012.

Art. 3º O Regime Jurídico Único aplicável ao servidor é o Estatutário e o Regime Previdenciário é o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 4º As partes têm direito de rescisão a qualquer momento.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 01 de fevereiro de 2022.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0248_ROQUE_FRANCISCO_RIBEIRO_CONTRATAR_EM_CARATER_TEMPORARIO
Publicação Nº 3664932

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0248/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que a Constituição Federal no Art. 6º assevera que dentre outros a educação é um direito social, sendo competência comum 
aos municípios proporcionar meios de acesso à educação;

Considerando que a Constituição Federal assegura que a Educação é direito de todos e dever do Estado e que são de relevância pública as 
ações e serviços de educação e que as aulas não podem ser interrompidas;

Considerando a necessidade licenças de saúde e demais previstas na legislação nacional e municipal de servidoras efetivas, exigindo a 
contratação profissional em caráter temporário;

Considerando o Processo Seletivo nº 003/2021 de 23 de junho de 2021, cujo resultado foi homologado em 24 de setembro de 2021 e alte-
rado pelo Decreto Municipal n° 9.708 de 24 de novembro de 2021;

Considerando o levantamento das vagas realizado pela Secretaria Municipal de Educação, aprovado pelo Comitê Gestor (memorando 
47.398/2021) e apresentado aos candidatos no momento da escolha de vagas, em 24/01/2022;

Considerando o memorando 39.852/2021 da Secretaria Municipal de Educação, informando a contratação dos servidores temporários a 
partir de 1° de fevereiro de 2022;

Considerando a informação de início de trabalho do servidor Roque Francisco Ribeiro no dia 01 de fevereiro de 2022, no memorando 
4.130/2022.
RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO o Sr. ROQUE FRANCISCO RIBEIRO, pelo regime Estatutário, ACT, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, para ocupar o cargo de Professor, na área do Ensino Fundamental Anos Iniciais, atuando como itinerante na 
Secretaria Municipal de Educação, substituindo os servidores durante o período de licença-prêmio e atestado médico (quando não houver 
licença-prêmio), no período de 01 de fevereiro de 2022 até a necessidade da vaga ou até o final do ano letivo.

Art. 2º Aplica-se ao servidor o disposto nos artigos 77 a 100, 111, 115 a 185, 188, 190, 191, 193, e 194 do Estatuto dos Servidores do 
Município, nos termos da Lei 6616/2012.

Art. 3º O Regime Jurídico Único aplicável ao servidor é o Estatutário e o Regime Previdenciário é o Regime Geral de Previdência Social.

Art. 4º As partes têm direito de rescisão a qualquer momento.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 01 de fevereiro de 2022.
CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo
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PORT_0251_CONCEDER_FERIAS_FEVEREIRO
Publicação Nº 3664935

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0251/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando que os pedidos de férias foram protocolados junto ao sistema 1DOC e devidamente autorizados pelas chefias imediatas.

RESOLVE:
Art.1º CONCEDER FÉRIAS para os servidores públicos municipais, nas referidas datas, conforme Anexo I desta portaria.

Art. 2º Esta portaria tem efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 02 de fevereiro de 2022.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

Anexo I
Servidor Data inicio Data final
ADRIANA PAULA HENZ ZATTI 01/02/2022 02/03/2022
ANGELICA HEISLER SCHLINDWEIN 01/02/2022 02/03/2022
ATAISA GRZEGORCIK 05/02/2022 19/02/2022
BIANCA KESSLER 01/02/2022 15/02/2022
CAMILA PIRES DA SILVA 02/02/2022 11/02/2022
CELIO SILVA 01/02/2022 02/03/2022
CLEUSA LAURA GROCHOT DURIGON 01/02/2022 02/03/2022
DAIANA BERTE 07/02/2022 08/03/2022
EDIANE DOS SANTOS 07/02/2022 21/02/2022
ELI CARMEN PADILHA 07/02/2022 08/03/2022
EMANUELLE LILIAN GASS 07/02/2022 08/03/2022
FABIO LUCIO DORNELES 01/02/2022 02/03/2022
GISELE ARENT SUZIN 01/02/2022 02/03/2022
LORECI CRISTINA CAVALHEIRO LONDERO 07/02/2022 08/03/2022
LUCIANA BENDER SCHAKOFSKI 07/02/2022 08/03/2022
MARCIANA MIOTTO 01/02/2022 20/02/2022
MARIANE GISELE BERGMANN 01/02/2022 02/03/2022
MARILEI BERGMANN 03/02/2022 04/03/2022
REGINA DE CASTRO 09/02/2022 18/02/2022
RONEI DENIZ BORGES POSSER 01/02/2022 20/02/2022
SANDRA ANDREOLA FELTES 01/02/2022 02/03/2022
SERGIO ANTONIO SBRUZZI 07/02/2022 08/03/2022
VANICE MARIA PILATTI LAZZAROTTO 02/02/2022 21/02/2022
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PORT_0252_THAIS_GIUMBELLI_NOMEAR
Publicação Nº 3664980

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0252/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o Inciso VIII 
e X, do Art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, Lei Complementar nº 009 de 02 de abril de 2012 e Lei Complementar 
025/2013 de 10 de outubro de 2013, e;

Considerando os termos do Art. 19 da Lei Complementar Municipal 009/2012 (Estatuto do Servidor), o qual dispõe que, a nomeação é o ato 
pelo qual o cargo efetivo de classe inicial de carreira, ou cargo em comissão, é atribuído a uma pessoa;

Considerando o disposto no Art. 21 do mesmo diploma legal, que dita que a nomeação para cargo de provimento efetivo depende de prévia 
habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de classificação e o prazo de validade;

Considerando o resultado do Concurso Público nº 010/2019, no qual há seleção de candidatos para o cargo de Médico;

Considerando o memorando 336/2022, solicitando a nomeação de um servidor efetivo para o cargo de Médico.

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR THAÍS GIUMBELLI, pelo Regime Estatutário, para exercer o Cargo da Categoria Funcional de Médico, com carga horária 
de 40 horas semanais, do Quadro de Pessoal Efetivo, do Município de São Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, com lotação junto 
ao órgão central da Administração Municipal, na forma do artigo 47 da Lei Complementar 009/2012, em razão de aprovação em concurso 
público, conforme Edital de Concurso Público nº 010/2019, homologado em 18 de março de 2020, com vencimento referente ao Cargo.

Art. 2º A posse dar-se-á nos termos do art. 24 da LCM 009/2012, que deverá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação 
do ato de provimento, prorrogável uma única vez por igual período, a requerimento do interessado.

Art. 3º Nos termos do art. 25 da LCM 009/2012 a posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial, além da apresenta-
ção de outros documentos necessários ao ingresso no serviço público municipal, não exigidos por ocasião da inscrição.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e comunique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 02 de fevereiro de 2022.

WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Larissa Cristiane Welter
Técnico Administrativo

PORT_0458_CALINCA_FAVRETTO_E_ANGELICA_WENDLING_RETIFICAR_0285_2022
Publicação Nº 3666661

PORTARIA SAGP/DDP Nº 0458/2022

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que 
lhe confere o inciso IV, do Art. 1º, do Decreto 9.607/2021, que delega a Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas as competências e atri-
buições constantes nos incisos VIII, X, XIV, XVI, XIX, XX, XXV, XXVII, XXXIV, XXXV e XLIV, constantes no art. 72, da Lei Orgânica Municipal;
Considerando o Protocolo 1.384/2022 com a solicitação de troca de local de atuação das servidoras Calinca Favretto e Angelica Wendling;
Considerando que não haverá prejuízo a administração, haja vista que haverá, tão somente, uma troca de servidores de local para a pres-
tação do serviço.

RESOLVE:
Art. 1º RETIFICAR a portaria SAGP/DDP Nº 0285/2022 de 07 de fevereiro de 2022.

Onde se lê:
Art. 1º ALTERAR LOCAL DE ATUAÇÃO POR PERMUTA, da servidora pública municipal, Calinca Favretto, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, atuando na EMEIEF José Veronese da Secretaria Municipal de Educação, para passar a atuar junto ao CEI Ciranda da Alegria da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2022;

Art. 2º ALTERAR LOCAL DE ATUAÇÃO POR PERMUTA, da servidora pública municipal, Angelica Wendling, ocupante do cargo de Auxiliar de 
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Creche, atuando na CEI Ciranda da Alegria, para passar a atuar na EMEIEF José Veronese da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
08 de fevereiro de 2022.

Leia-se:

Art. 1º ALTERAR LOCAL DE ATUAÇÃO POR PERMUTA, da servidora pública municipal, Calinca Favretto, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, atuando na EMEIEF José Veronese da Secretaria Municipal de Educação, para passar a atuar junto ao CEI Ciranda da Alegria da 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 de março de 2022;

Art. 2º ALTERAR LOCAL DE ATUAÇÃO POR PERMUTA, da servidora pública municipal, Angelica Wendling, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, atuando na CEI Ciranda da Alegria, para passar a atuar na EMEIEF José Veronese da Secretaria Municipal de Educação, a partir de 
10 de março de 2022.

Registre-se, publique-se e comunique-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE,
Em 07 de março de 2022.

CAMILA GONÇALVES BALESTRIN DE MOURA
Secretária Adjunta de Gestão de Pessoas

Esta Portaria foi publicada
na presente data.

Marialice Brassiani
Técnico Administrativo

Câmara muniCiPal

EXTRATO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2022 - SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E REPARO PREDIAL

Publicação Nº 3665940

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FDB03E09F6F4B0CC2D1224DCB71962621361D7BD
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO MIGUEL DO OESTE
DÉCIMA SÉTIMA LEGISLATURA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 05/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2022

A Câmara Municipal de São Miguel do Oeste/SC, a partir de seu Presidente, leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação 
na modalidade Pregão Presencial pelo sistema de Registro de Preços, tipo Menor preço por item.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e reparo predial (serviços elétricos, hidráulicos e manutenção 
de aparelhos de ar condicionado) conforme especificações contidas no edital de Pregão Presencial n° 04/2022 e seus anexos.

ENTREGA DOS ENVELOPES: até as 09 horas do dia 21 de março de 2022.

ABERTURA: às 09h10min do mesmo dia.

Mais informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitações da Câmara, sito à Rua Pedro Julian, nº 858, Bairro Agostini, fone (49) 
3621-1400 e o edital na íntegra no site: www.saomigueldooeste.sc.leg.br

Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: FDB03E09F6F4B0CC2D1224DCB71962621361D7BD

São Miguel do Oeste/SC, 08 de março de 2022.

VANIRTO JOSÉ CONRAD
Presidente da Câmara de Vereadores

http://www.saomigueldooeste.sc.leg.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1851

PORTARIA CMV/SMO N° 0009/2022 - FÉRIAS
Publicação Nº 3666264

PORTARIA CMV/SMO Nº 0009/2022
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REMANESCENTES A SERVIDOR DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da com-
petência que lhe confere o Inciso XXXV do Art. 24 da Resolução nº 004/92 e alterações, e a Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de 
abril de 1990;

Considerando a solicitação de férias feita pela Servidora Angela Favero.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder FÉRIAS REMANESCENTES para a Servidora da Câmara Municipal, Angela Favero, ocupante do cargo de Recepcionista, 
referente ao período aquisitivo de 01 de novembro de 2020 a 31 de outubro de 2021, pelo período de 15 dias, sendo do dia 11 de março 
ao dia 25 de março de 2022.

Art. 2º Registre-se, publique-se e comunique-se.

Gabinete do Presidente da Câmara de São Miguel do Oeste, SC.
Em 03 de março de 2022.

Vanirto José Conrad
Presidente -
Certifico que a presente Portaria,
foi publicada na forma da lei, nesta data.

Flávio José de Ramos
Secretário Executivo
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São Pedro de Alcântara

Câmara muniCiPal

ERRATA DA LEI Nº1396/2022
Publicação Nº 3664827

ERRATA DA LEI Nº1396/2022

CONSIDERANDO: o equívoco publicado em mural no dia 25 de fevereiro de 2022, e no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC publicação 
nº3646036, O PRESIDENTE DA CÂMARA do Município de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, altera:

Art. 1º - Onde se lê na Ementa: “Altera a Lei nº1077 de 21 de novembro de 2019, que Concede Vale Alimentação aos Servidores da Câmara 
Municipal de São Pedro de Alcântara”.

Leia-se: “Altera a Lei nº1077 de 21 de novembro de 2016, que Concede Vale Alimentação aos Servidores da Câmara Municipal de São Pedro 
de Alcântara”.

Art. 2º - Os demais Termos e condições da Lei nº1396/2022 permanecem inalterados, revogando-se aquilo que for conflitante com esta 
Errata.

Art.3º - Publique-se, registre-se, cumpra-se.

São Pedro de Alcântara, 28 de fevereiro de 2022

Wilmar Prim
Presidente da Câmara



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1853

Saudades

Prefeitura

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2020
Publicação Nº 3666463

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E53BEA570BE8CA1D0BC14925B09C53347811541
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 25/2020

CONTRATO Nº 25/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
AGÊNCIA DE VIAGENS JOVANI TUR LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022.

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023.

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2020
Publicação Nº 3666605

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7016D4BCB8D5A37ABB224DC0DBE6B1E3740C1DAB
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2020

CONTRATO Nº 27/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
TRANSPORTES FRANCKEN EIRELI

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/202204/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2020
Publicação Nº 3666654

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B9258B42863398DDA2DD876704AEE71B78C084BF
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 28/2020

CONTRATO Nº 28/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
INÁCIO JOSÉ ALGAIER-ME.

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%). .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2020
Publicação Nº 3666702

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 952EE5B9460C8E5157C44EA6EF4C1301E84A15A2
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 29/2020

CONTRATO Nº 29/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
TRANSPORTE E TURISMO DOSS EIRELI - ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2020
Publicação Nº 3666730

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5548D4F86DC3A50DEB6CD5C9483D1BCC4B91C095
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 30/2020

CONTRATO Nº 30/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
M&S TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%). .

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2020
Publicação Nº 3666786

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 34BF87348233256F3E3C45C882D1CDA57B9EB6EB
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 31/2020

CONTRATO Nº 31/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
J T TURISMO EIRELI ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2020
Publicação Nº 3666857

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 19B4C0CBF81C54E7545F1507B35FDFA8DB05A668
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 32/2020

CONTRATO Nº 32/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
AGENCIA DE VIAGENS D FIORI TUR LTDA ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2020
Publicação Nº 3666894

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3EA22BE04102B88ADB71C21F8674698100000695
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 33/2020

CONTRATO Nº 33/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
FERTUR VIAGENS LTDA ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL
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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020
Publicação Nº 3666961

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4475CF941DF4216739C2963D7D6E2CD0069E45F7
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2020

CONTRATO Nº 34/2020

DATA: 10/03/2020

PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
SAUDADES TUR LTDA

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de LOCAÇÃO DE ONIBUS, MICRO-ÔNIBUS E VAN, 
URBANO/RODOVIÁRIO, POR KM RODADO, PARA TRANSPORTES EVENTUAIS DE ATLETAS, ESTUDANTES, IDOSOS, SERVIDORES E DEMAIS 
GRUPOS DO MUNICIPIO.

ALTERAÇÃO: Do prazo de vigência, fica prorrogado do dia 10 de março de 2022 até 10 de março de 2023. Do índice de reajuste – Usar-se-á 
o INPC, índice oficial do Município de Saudades, acumulado dos últimos 12 meses. Do valor – Altera-se o valor do quilometro corrigido pelo 
INPC acumulado nos últimos 12 meses (10,5996%).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento nos artigos 57, inciso II e art. 65, Inciso I, Letra “d”, da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ALTERAÇÃO: 04/03/2022

DATA DO NOVO VENCIMENTO: 10/03/2023

MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO N. 11, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666528

DECRETO N. 11, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
INSTITUI E NOMEIA O COMITÊ MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - PARA ESTABELECER AS DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS DE CON-
FORMIDADE À LEI FEDERAL Nº 13.709 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS.”

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal 
e, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
DECRETA:
Art. 1º. Fica instituído o COMITÊ MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CMPDP objetivando a implantação da Lei nº 13.709/2018 
- Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD no âmbito Municipal, ao qual compete deliberar, dentre outras, sobre as orientações e as diretrizes 
referente à proteção de dados pessoais a Proteção de dados:
I - Integridade da informação: Garantia de que a informação seja mantida em seu estado original, visando protege-la, na guarda ou trans-
missão, contra alterações indevidas, intencionais ou acidentais;
II - Confidencialidade da informação: Garantia de que o acesso à informação seja obtido somente por pessoas autorizadas;
III - Disponibilidade da informação: Garantia de que os usuários autorizados obtenham acesso à informação e aos ativos correspondentes 
sempre que necessário;
IV - Autenticidade: Garantia de que a propriedade da informação é verdadeira e fidedigna tanto na origem quanto no destino;
V - Privacidade: Garantia de que as informações pessoais e da vida íntima sejam mantidas em sigilo (art. 5º, incisos X e XII, da Constituição 
Federal);
VI - Proteção de dados: Garantia de que as informações pessoais sejam utilizadas em conjunto com o estabelecimento de uma série de 
medidas de segurança para evitar danos de qualquer espécie (LGPD).

Art. 2º. O COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CGPDP será responsável por:
I - Realizar o mapeamento das informações pessoais geridas e tratadas pelo Município de Saudades;
II - Avaliar os mecanismos de tratamento e proteção dos dados existentes e propor políticas, estratégias e metas para a conformidade do 
Município Saudades; com as disposições da LGPD;
III - Supervisionar a execução dos planos, dos projetos e das ações aprovadas para viabilizar a implantação das diretrizes previstas na LGPD;
IV - Fiscalizar e dar suporte ao encarregado de dados do Município de Saudades, para o cumprimento das suas atividades previstas na LGPD, 
bem como notificá-lo sobre qualquer tipo de não conformidade com a referida Lei;
V - Promover o intercâmbio de informações sobre a proteção de dados pessoais com outros órgãos.
VI - Orientar e auxiliar o Encarregado nas suas atribuições.

Art. 3º. O COMITÊ GESTOR DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS - CGPDP será composto pelos seguintes servidores:
I – Representante da Secretaria de Administração: Márcio Otair Hart;
II - Representante da Secretaria de Assistência Social: Claucineide Freitag Schmitz
III – Representante da Secretaria da Educação, Cultura e Esporte: Gisela Ivani Hermann;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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IV – Representante da Secretaria de Saúde: Auliane Dona Groth Hackenhaar;
V - Representante do Gabinete do Prefeito: Maciel Schneider;
VI – Representante do Setor de Tecnologia da Informação: Josué Marcos Michelin;
VII – Representante do Setor de Recursos Humanos: Sandra Inês Kessler;
VIII – Assessor Jurídico: Luiz Fernando Kreutz;
IX – Representante do Setor de Contabilidade: Jaime Koch;
X – Representante da Secretaria de Agricultura: Darci Pedro Thome;
XI – Representante da Secretaria da Infraestrutura: Edirley Gerhardt;

§ 1º O CMPD será coordenado pelo Secretário Municipal de Fazenda e Administração Sr. Márcio Otair Hart.

Art. 4º- O Secretário Municipal de Administração e Fazenda, ouvido o CMPD, poderá definir normas complementares que se fizerem neces-
sárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 5º- Os membros do Comitê ficam dispensados de suas atividades normais no período em que forem necessárias reuniões, estudos, 
e demais atos relacionados a implantação da legislação, o que ocorrerá de forma gradativa, não fazendo jus seus membros a qualquer 
gratificação.

Art. 6º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 
73/2021.

Saudades/SC, 07 de março de 2022.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

MÁRCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração

DECRETO N. 12, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666535

DECRETO N. 12, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ENCARREGADO DO MUNICÍPIO SAUDADES/SC, EM CUMPRIMENTO A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (LGPD) E DÁ OUTRAS ROVIDÊNCIAS.

MACIEL SCHNEIDER, Prefeito de Saudades, Estado de Santa Catarina, no uso de atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica Municipal 
e, em conformidade com a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018
DECRETA:
Art. 1º. - Fica designado a servidora pública Lauren Lamour Geller, ocupante do cargo público de Auxiliar Administrativo, para exercer as 
funções de Encarregado de Dados, em cumprimento a Lei nº 13.709 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

Art.2º- São atribuições do Encarregado de Dados:
I - Aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências;
II - Receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;
III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação à proteção de dados pes-
soais;
IV - Apoiar a definição das diretrizes de construção do inventário de dados pessoais relativo ao registro das operações de tratamento de 
dados pessoais determinados no art. 37 da LGPD;
V - Conduzir ou aconselhar a elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais, de acordo com os casos previstos na LGPD, 
em que tal documento é necessário;
VI - Conduzir ou aconselhar a implementação de regras de boas práticas e de governança especificadas pelo art. 50 da LGPD;
VII - Executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas complementares.

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Saudades/SC, 07 de março de 2022.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal
Registrado e publicado nesta Secretaria em data supra.

MÁRCIO OTAIR HART
Secretário de Fazenda e Administração
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2022
Publicação Nº 3666139

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44556F1F8B71ECDE01B8A70F62CF1D96A7BA414A
EXTRATO CONTRATUAL Nº 29/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES

CONTRATADO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA FAMILIAR-COOTRAF-PZ

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OBJETIVANDO 
A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO FUNDAMENTAL 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

VALOR: 26.645,00 (vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais).
PRAZO: 31/12/22

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 426/2022
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 3/2022.

SAUDADES SC, 03/03/22

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2022
Publicação Nº 3666165

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9AE7600A227762C2CE6501A17BBE8FB0954D6DCF
EXTRATO CONTRATUAL Nº 30/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES

CONTRATADO: COOPERATIVA CENTRAL SABOR COLONIAL

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OBJETIVANDO 
A COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DESTINADAS AOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-ESCOLAS E ENSINO FUNDAMENTAL 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.

VALOR: 10.672,72
PRAZO: 31/12/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 426/2022
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 3/2022.

SAUDADES SC, 03/03/2022.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2022
Publicação Nº 3666510

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BF97CC8563852D41CB9E270104759535E71469B5
EXTRATO CONTRATUAL Nº 31/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES

CONTRATADO: CARLA DRESCHER EIRELI

OBJETO: Constitui objeto do presente termo, o credenciamento de pessoas jurídicas para integrar o cadastro de empresas especializadas 
em prestação de serviços de locação de ônibus, micro-ônibus e van, urbano/rodoviário, por km rodado, para transportes eventuais de 
atletas, estudantes, idosos, servidores e demais grupos do município, para atender as necessidades do centro administrativo, secretarias, 
fundo de saúde e Departamento Municipal de Cultura, Esporte e Lazer. (Processo Licitatório nº 253/2020, Dispensa por Inexigibilidade/
Credenciamento nº 003/2020).

VALOR: R$ 9,24 (nove reais e vinte e quatro centavos)

PRAZO: 04/03/2023.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 808/2022

MODALIDADE: DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 756/2022.

SAUDADES SC, 04/03/2022.

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2022-FAS
Publicação Nº 3664820

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2022-FAS
PROCESSO Nº. 02/2022-FAS

OBJETO: seleção e possível contratação de PESSOAS JURÍDICAS PARA O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE ADOLESCENTES COM IDA-
DE IGUAL OU SUPERIOR A 14 ANOS ATÉ 18 ANOS COMPLETOS PARA ATENDER QUANDO NECESSÁRIO À DEMANDA DO MUNICÍPIO DE 
SCHROEDER.

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 24 de março de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 24 de março de 2022 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 08 de março de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2022-PMS
Publicação Nº 3665889

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16/2022-PMS
PROCESSO Nº. 36/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de forma contínua de cozinheiro(a), a serem execu-
tados nas dependências dos diversos órgãos, unidades ou entidades da administração pública municipal de Schroeder/SC

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 23 de março de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 23 de março de 2022 às 09h

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 08 de março de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2022-PMS
Publicação Nº 3664755

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 15/2022-PMS
PROCESSO Nº. 35/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição de recarga de gás - 
GLP para suprir as necessidades da Secretaria de Educação e Cultura, Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças, Secretaria de Esporte, 
Lazer e Turismo, Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio, Secretaria de Saúde, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Obras 
e Serviços Urbanos, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 22 de março de 2022 às 14h.
Abertura do processo: 22 de março de 2022 às 14h15min

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 08 de março de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.325/2022, DE 7 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666055

PORTARIA Nº 9.325/2022, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Decreto n°. 5.822/2022, de 1º de março de 2022, que autoriza a contratação emergencial de Auxiliares de Sala para atender 
a necessidade de especial interesse público, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Paloma Valentim de Miranda, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível salarial 
nº 21 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013 e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 7 de março de 2022.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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PORTARIA Nº 9.326/2022, DE 7 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666064

PORTARIA Nº 9.326/2022, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria de Saúde através do Memorando nº. 05/2022 – SMS datado em 17 de janeiro de 2022;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 001/2021 – ESF/SMS/PMS;

Considerando o Decreto n°. 5.678/2021, de 27/09/2021, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso Público;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Beatriz Mardegan Benatatti para exercer o cargo de Médico - ESF, percebendo o nível salarial 
n° 001 - ESF, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 079/2009, de 16/10/2009, e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, em virtude de sua aprovação no Concurso Público n°. 001/2021 – ESF/PMS.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 7 de março de 2022.

FELIPE VOIGT     INGRIT ELI ROWEDER 
Prefeito Municipal    Secretária de Saúde

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº 9.327/2022, DE 7 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666068

PORTARIA Nº 9.327/2022, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Decreto n°. 5.822/2022, de 1º de março de 2022, que autoriza a contratação emergencial de Auxiliares de Sala para atender 
a necessidade de especial interesse público, na Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Semiramis Baier Puttendorf Mundel, para exercer o cargo de Auxiliar de Sala, percebendo o nível 
salarial nº 21 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 139/2013, de 15/10/2013 e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 7 de março de 2022.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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PORTARIA Nº 9.328/2021, DE 7 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666077

PORTARIA Nº 9.328/2021, DE 7 DE MARÇO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o Decreto n°. 5.827/2022, de 4 de março de 2022, que autoriza a contratação emergencial de Médico Clínico Geral para 
atender a necessidade de especial interesse público, na Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Paulla Thays Alves Alflen para exercer o cargo de Médica Clínica Geral, percebendo o nível sa-
larial n° 106 (Administração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, 
IV, da Lei Municipal nº 1.690/2008.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 7 de março de 2022.

FELIPE VOIGT     INGRIT ELI ROWEDER 
Prefeito Municipal    Secretária de Saúde

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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DECRETO Nº 5.828/2022, DE 4 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666043

 

 DECRETO Nº 5.828/2022, DE 4 DE MARÇO DE 2022

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e  considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.553/2021 de 9 de novembro de 2021,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2022.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta mil reais) para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.302.0013.2.053 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0002 (0002) -  R$ 350.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.05 - SETOR DE SAUDE

04.05.10.302.0013.2.053 -  Assistência Hospitalar e Ambulatorial
  ......................................................................................................................................................................................Subvencoes Sociais  ......................................................................................3.3.50.43.00.00.00.00 - 00.01.0002 (0002) -  R$ 350.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 4 de Março de 2022.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.829/2022, DE 4 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666049

 

 DECRETO Nº 5.829/2022, DE 4 DE MARÇO DE 2022

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições  legais,  consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal  e  considerando a  autorização contida na
Lei Municipal nº 2.553/2021 de 9 de novembro de 2021,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2022.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0064 (0038) -  R$ 30.000,00

                     Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 4 de Março de 2022.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Câmara muniCiPal

EXTRATO TERMO ADITIVO N. 004/2022
Publicação Nº 3665301

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 004/2022
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 004/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: GIVANILDO LEMES DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob o no 15.430.886/0001-80, estabelecida na Rua André Tietz, nº 75, Centro 
Sul, nesta cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina.
Objeto:
1. Fica modificada a cláusula segunda do contrato firmado, para PRORROGAR o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 
02/03/2022 com término em 01/03/2023.
2. O valor total estimado da prestação de serviços é de 990,00 (Novecentos e noventa reais), sendo R$ 30,00 (trinta reais) por lavação.

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 02/03/2022
Manoel Ednilson Burgardt
Presidente
Givanildo Lemes de Souza
Proprietário
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EXTRATO TERMO ADITIVO N. 005/2022
Publicação Nº 3665303

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 005/2022
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 003/2021
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER, inscrita no CNPJ sob o no 83.539.676/0001-85, com endereço na Avenida dos Imigran-
tes, nº 2520, Município de Schroeder/SC.
Contratada: ADRIANO MACIEL 04557309976, inscrita no CNPJ sob o no 31.628.685/0001-49, estabelecida na Rua XV de Novembro, nº 547, 
Bairro Sossego, na cidade de Schroeder, Estado de Santa Catarina.
Objeto:
1. Fica modificada a cláusula segunda do contrato firmado, para PRORROGAR o presente contrato por mais 12 (doze) meses, a partir de 
02/03/2022 com término em 01/03/2023.
2. O valor total estimado da prestação de serviços é de R$ 23,00 (vinte e três reais) por hora, num total máximo de 200 horas, perfazendo 
um valor global de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos reais).

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 02/03/2022
Manoel Ednilson Burgardt
Presidente
Adriano Maciel
Proprietário
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N 020/2022
Publicação Nº 3667580
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Seara

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 55/2022
Publicação Nº 3665548

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 055/2022
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018

MUNICÍPIO DE SEARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPNJ sob o n° 83.024.505/0001-13, com sede na Avenida Anita 
Garibaldi, n° 371, Centro, Município de Seara/SC – CEP 89.770-000; representado pelo Chefe do Poder Executivo, CONVOCA o candidato 
aprovado no Concurso Público n° 001/2018, conforme relação abaixo, com vistas à nomeação e posse do respectivo cargo de provimento 
efetivo, para apresentar a documentação exigida para a nomeação, em até 30 (trinta) dias, com fundamento nos termos do Edital (itens 9.1 
a 9.7 e seus respectivos subitens) ou, não havendo interesse, apresentar sua carta de desistência, sendo que a ausência de manifestação 
do convocado dentro do prazo indicado é entendida como renúncia tácita.
CARGO: TÉCNICO DE TRIBUTOS – 40H
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1302339 Andressa Regina Griebler 3º

A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da expedição deste ato convocatório, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a reque-
rimento do interessado. Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo legalmente previsto.
As informações sobre a documentação necessária para a posse e demais atos deverão ser buscadas perante o Departamento de Recursos 
Humanos, com endereço na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, Seara/SC – CEP 89770-000, telefone (49) 34528313, no horário das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17h30, de segunda a sexta-feira.
Seara - SC, 07 de março de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de março de 2022.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 56/2022
Publicação Nº 3665551

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 056/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 125/2021
MUNICÍPIO DE SEARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPNJ sob o n° 83.024.505/0001-13, com sede na Avenida Anita 
Garibaldi, n° 371, Centro, Município de Seara/SC – CEP 89.770-000; representado pelo Chefe do Poder Executivo, CONVOCA o candidato 
aprovado no Processo Seletivo nº 125/2021, conforme relação abaixo, com vistas à contratação do respectivo cargo em caráter temporário, 
para apresentar a documentação exigida para a contratação, em até 03 (três) dias, com fundamento nos termos do Edital (item 9 – da 
contratação, e seus respectivos subitens) ou, não havendo interesse, apresentar sua carta de desistência, sendo que a ausência de mani-
festação do convocado dentro do prazo indicado é entendida como renúncia tácita.
CARGO: SERVENTE INTERNO – 40H
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
2106816 Iara Dias Urbano 12º

O candidato que não assumir no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil seguinte ao desta convocação, automati-
camente será desclassificado, sendo chamado o próximo candidato da lista, salvo pedido de prorrogação do prazo devidamente justificado, 
que deve ser requerido à Secretária Municipal da Educação. Mediante o interesse da Secretaria Municipal Educação poderá ser deferido ou 
indeferido o requerimento de prorrogação de prazo.

As informações sobre a documentação necessária para a contratação e demais atos deverão ser buscadas perante o Departamento de Re-
cursos Humanos, com endereço na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, Seara/SC – CEP 89770-000, telefone (49) 3452-8313, no horário 
das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17h30, de segunda a sexta-feira.
Seara - SC, 07 de março de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de março de 2022.
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Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

EDITAL Nº 57/2022
Publicação Nº 3667010

 EDITAL Nº 57/2022 - de 07 de Março de 2022.
Abre inscrições para o Concurso de Remoção a pedido para Membros Efetivos do Magistério Público Municipal destinado a lotação de vagas 
em Escolas da rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL, DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso das suas atribuições conferidas pelo artigo nº 108 e inciso X da Lei 
Orgânica Municipal e pelos artigos 55 a 57 e artigo 226 da Lei Complementar nº. 18, de 28 de Novembro de 2003 e artigos 14 a 16 da Lei 
Complementar nº 21, de 15 de Dezembro de 2003, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos Membros do Magistério Público Municipal, que 
a Secretaria Municipal da Educação estará recebendo, no período de 08 a 14 de Fevereiro de 2022, inscrições ao Concurso de Remoção, 
mediante pedido de Remoção, destinado a lotação de vagas em Escolas da Rede Municipal de Ensino, que se regerá pelas normas estabe-
lecidas neste Edital e pela legislação vigente:

1. DAS INSCRIÇÕES

1.1 Serão realizadas no período de 08 a 14 de março de 2022, no site do munícipio de Seara, no link: https://seara.atende.net/cidadao; 
(passo a passo no anexo 02);

1.2 São requisitos para inscrições:

1.2.1 Ser membro efetivo ou estável do quadro do magistério público municipal;

1.2.2 Ter o estágio probatório concluído e homologado;

1.2.3 Estar em exercício em Escola Municipal ou na Secretaria Municipal da Educação;

1.2.4 Não estar em licença para tratamento de interesses particulares;

1.2.5 Não ter sofrido penalidade por falta disciplinar;

1.2.6 Ter a mesma carga horária da vaga pretendida, a mesma categoria funcional e o mesmo regime de trabalho;

0.3 No ato da inscrição o candidato deverá anexar:

0.3.1 Requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, devidamente preenchido e assinado pelo servidor, indicando a vaga pretendida, cujo 
modelo está no anexo 01;
0.3.2
1.4 Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras ins-
crições, sob qualquer condição ou pretexto.

2. DAS VAGAS

2.1 - O quadro de vagas será o seguinte:
Ordem Nome da escola Área de Atuação Nº. de Vagas
01 EN. Lira Camilla Petry Especialista Educação-Orientador Educacional 01

2.2 As vagas de especialista educação/orientador educacional previstas no item 2.1, são de 40 horas semanais.

3. DA CLASSIFICAÇÃO

3.1 Caso haja mais de um candidato por vaga serão observados os critérios de desempate definidos pelo parágrafo único do art. 16 da Lei 
Complementar nº. 21, de 15 de dezembro de 2003:

I – maior grau de instrução;
II – maior tempo no magistério público municipal;
III – maior idade;
IV – casado.

4 - DO RESULTADO FINAL:

4.1 - O resultado final será homologado até o dia 16 de março de 2022, mediante edital a ser publicado no site da prefeitura, no link https://
seara.atende.net/cidadao;

https://seara.atende.net/cidadao
https://seara.atende.net/cidadao
https://seara.atende.net/cidadao
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5. DA RECONSIDERAÇÃO

5.1 O candidato terá 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia seguinte da publicação do Edital previsto no subitem 4.1 para solicitar 
reconsideração, não sendo computados os dias em que não houver expediente na Prefeitura Municipal.

5.2 Os recursos interpostos por candidatos, contestando decisões inerentes a classificação deverão ser protocolados na Secretaria Municipal 
da Educação.

5.3 O prazo para resposta ao candidato, do recurso protocolado, será de até 03 (três) dias úteis contados a partir do último dia do prazo 
para solicitar reconsideração prevista no subitem 5.1.

5.4 Da classificação, o candidato poderá recorrer, ao Prefeito Municipal, em última instância, sobre a decisão da Secretaria Municipal da 
Educação, que terá o prazo de 5 (cinco) dias para julgá-lo.

6. DA LOTAÇÃO

6.1 A nova lotação dar-se-á por ato do Prefeito Municipal, imediatamente, após o encerramento do presente concurso, com vigência a partir 
de abril de 2022.

7 - DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

7.1 O Requerimento de inscrição estará disponível no anexo 01, deste edital, onde o mesmo deverá ser preenchido, assinado e escaneado 
no ato da inscrição;

7.2 Não será admitida inscrição condicional, por correspondência e nem por procuração.

7.3 O pedido de inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e valerá como aceitação tácita das normas do pre-
sente Concurso de Remoção.

7.4 O presente processo será conduzido e supervisionado pela Secretaria Municipal da Educação, que executará todas as fases do processo.

7.5 A Secretaria Municipal da Educação poderá contratar profissional ou entidade com idoneidade reconhecida para execução e realização 
da análise documental prevista neste Edital nos termos da legislação vigente, emitindo para tal parecer conclusivo.

7.6 Não havendo terceirização para a execução das etapas previstas na forma do presente item, a Secretaria Municipal da Educação poderá 
requisitar servidores públicos municipais, efetivos ou não, ou assessorias para participarem do processo previsto neste edital.

7.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal da Educação e Setor Jurídico da Prefeitura Municipal.

Seara, SC., 07 de Março de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 07 de Março de 2022

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária de Administração

ANEXO 01

EXCELENTÍSSIMO SENHOR
EDEMILSON CANALE
PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA

_______________________________________________ Matrícula Nº_____________
Cargo: ______________________ nomeado em _____/_____/_____
Lotada na Escola:________________________________________________________
Atuando na Escola:_______________________________________________________

Nos termos dos artigos 55 a 57 e 226 da Lei Complementar nº 18/2003, e artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº 21/2003, legislação 
vigente e normas do Edital nº 57/2022, Requer REMOÇÃO para a Escola: ____________________________________________________
__________________.

Nestes Termos

Pede Deferimento



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1874

Seara, SC., ____ de ________________ de 2022.

_________________________________________
Requerente

ANEXO 02
ACESSO AO PORTAL PARA SOLICITAR PROGRESSÃO

Passo 01:

Passo 02:

Passo 03:

Passo 04: (e anexar o documento solicitado no item 1.3.1)

PORTARIAS Nº 272/2022 A Nº 274/2022
Publicação Nº 3665543

Portaria n°. 272, de 07 de março de 2022.

Demite a pedido servidor público contratado em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 108, inciso X da 
Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Demitir a pedido, Paulo da Silva, contratado em caráter temporário para exercer a função de Servente Interno, constante no Anexo 
I – Grupo D - Serviços Gerais, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do 
Município de Seara, a partir de 07 de março de 2022.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 07 de março de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 07 de março de 2022.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria n°. 273, de 07 de março de 2022.
Contrata pessoal em caráter temporário para atender a necessidade de excepcional interesse público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar n° 
98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, combinado com as disposições do Edital de Chamamento Público nº 05/2022,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, Paulo da Silva, em caráter temporário, para exercer a função de Agente de Vigilância Epidemiológica e Ambiental, Anexo 
I – Grupo “A” - Serviços Administrativos, e vencimentos previstos no anexo IV, nível 57, classe inicial, do Plano de Cargos e o Sistema de Evo-
lução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, com carga horária 
de 40 horas semanais, para atender serviços essenciais do município, no período de 08 de março a 03 de setembro de 2022, podendo ser 
rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 98/2019, aplicando-se no que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Seara - SC, 07 de março de 2022.
EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de março de 2022.

http://www.leismunicipais.com.br/cgi-local/showingimg.pl?a=a&number=18&year=2003&typ=c&city=Seara&state=SC&est=
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Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

Portaria nº. 274, de 07 de março de 2022.
Contrata pessoal em caráter temporário para atender a necessidade de excepcional interesse público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso VIII, alínea “c” 
do artigo 2° da Lei Complementar n° 98/2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal em caráter temporário e dá outras providências, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo nº. 124/2021, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, Valdete Aparecida Furlan, em caráter temporário, para exercer a função de Professor Titulado, constante no anexo I, Gru-
po B – Secretaria Municipal de Educação, da Lei Complementar 98/2019, nos anos inciais do ensino fundamental, na escola núcleo Caraíba, 
com carga horária de 20 horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de 
08 de março a 16 de dezembro de 2022, podendo ser rescindido nos termos do artigo 10 da Lei Complementar 98/2019, aplicando-se no 
que couber a Lei Complementar nº. 18/2003, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores do Município de Seara e dá outras providências e 
as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC., em 07 de março de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 07 de março de 2022.

Dirlei Giombelli Wildner
Secretária da Administração

PROCESSO LICITATÓRIO 048/2022
Publicação Nº 3664829

Processo Licitatório nº 048/2022 - Dispensa de Licitação nº 022/2022.

Objeto: Aquisição e instalação de telas mosqueteiras em nylon, antichamas, em fibra, com perfis em alumínio branco, destinado as portas 
e janelas da central da alimentação escolar, vinculado as atividades da secretaria de educação.

Justificativa: Necessidade de aquisição de telas mosqueteiras em alumínio, com tela antichamas nas portas, destinado as portas e janelas 
da central da alimentação escolar, afim de evitar entrada de insetos e outros animais, vinculado às atividades da secretaria de educação.

Fundamento Legal: lei nº 8.666/93, art. 24, II.
Fornecedor: Inoxtech Esquadrias Ltda
Valor de materiais e mão de obra: R$ 2.916,00 (Dois mil novecentos e dezesseis reais)

Seara, SC, 25 de fevereiro de 2022.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO PREÇOS P. P. Nº 007/2022 -- PL 032/2022 – CHICO GERADORES
Publicação Nº 3666456

 

MUNICIPIO DE SEARA
Compras e Contratos

Ata do Registro de Preço - Ata do Registro de Preço - Seara

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.14/2022

Pregão Presencial Nº 7/2022

Validade: 6 meses

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil  e vinte e dois o MUNICÍPIO DE SEARA  por meio do(a) ,  pessoa jurídica de direito público,

situado na Aníta Garibaldi Nº. 371, Centro, cidade de Seara, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. 83.024.505/0001-13, abaixo assinado, nos termos

do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 

Pregão  Presencial  do  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.  7/2022,  RESOLVE  registrar  os  valores  oferecidos  para  SELEÇÃO  DE

PROPOSTAS E FORNECEDORES PARA LOCAÇÃO DE GERADORES PARA ATENDIMENTO AOS SHOWS DA EFAICS/2022., pelo período de

6  meses,  conforme  consta  no  Anexo  I  do  Edital  do(a)  Pregão  Presencial,  que  passa  a  fazer  parte  desta  Ata,  tendo  sido,  os  referidos  valores,

oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
CHICO GERADORES LTDA ME, neste ato representado por TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 01.844.572/0001-10

�CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS E FORNECEDORES PARA LOCAÇÃO DE GERADORES PARA ATENDIMENTO AOS SHOWS

DA EFAICS/2022., em um prazo que se estende 6 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, de

acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 418889 - CHICO GERADORES LTDA ME
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 LOCAÇÃO  DE  GERADORES  DE  260KVA,  PARA

ATENDIMENTO  AOS  SHOWS  NACIONAIS  QUE  SERÃO
REALIZADOS NAS DATAS DE 31 DE MARÇO 01, 02 E 03
DE  ABRIL  DE  2022  DURANTE  O  EVENTO  EFAICS
(EXPOSIÇÃO  FEIRA  INDUSTRIAL  E  COMERCIAL  DE
SEARA/SC)  EM  SEARA/SC.  LOCAÇÃO  DE  GERADOR
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  ARTISTAS
CONFORME  RIDER  TÉCNICO  DOS  ARTISTAS:
FERNANDO  E  SOROCABA,  GUILHERME  E  BENUTO,
ROGÉRIO MAGRÃO E SHOWS LOCAIS.
31/03/2022  -  BANDAS  LOCAIS  -  01  GERADOR  260  KVA
EM USO / 01 GERADOR 260 KVA STAND BY
01/04/2022 - ROGÉRIO MAGRÃO - 01 GERADOR 260 KVA
EM USO / 01 GERADOR 260 KVA STAND BY
02/04/2022  -SHOW  GUILHERME  E  BENUTO  -  02
GERADOR 260 KVA EM USO 
03/04/2022  -  FERNANDO  E  SOROCABA  -  02
GERADORES 260 KVA EM USO

UN CHICO 1,00000 R
$20.900,0000

R$20.900,0000

2 LOCAÇÃO DE HORAS DE GERADOR DE 260KVA, PARA
ATENDIMENTO  AS  DEMANDAS  DA  EFAICS/2022,  NOS
HORÁRIOS  QUE  NÃO  ESTARÃO  SENDO  REALIZADOS
OS SHOWS NO PALCO PRINCIPAL.

HRS CHICO 24,00000 R$170,0000 R$4.080,0000

Total do Fornecedor: R$24.980,0000
Total Geral dos Itens: R$24.980,0000

�CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 6 meses, contados a partir da sua assinatura, conforme o Edital da Licitação. 

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

�CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.  O  valor  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  relacionado  na  Cláusula  Primeira,  de  acordo  com  a
respectiva classificação no Pregão Presencial Nº. 7/2022 

3.1.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão
Presencial Nº. 7/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

�CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. As condições de pagamento correrão conforme estabelecido no Edital de Licitação Pregão Presencial Nº. 7/2022, mediante a emissão das Notas
Fiscais correspondentes e encaminhamento à Prefeitura de Seara - SC. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato de Registro de Preços serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação Orçamentária
Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo
138 17 1 2260 3339039990000000000 1000121

�CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.  Os  itens  licitados  deverão  ser  entregues  conforme  os  quantitativos  solicitadas  pelo  Município  de  Seara,  no  prazo  estabelecido  pelo  Edital  de
Licitação Pregão Presencial Nº. 7/2022. 

5.1. Local de entrega: Conforme estabelecido pelo Edital de Licitação Pregão Presencial Nº. 7/2022, e ainda na Ordem de Compra.

�CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator: 

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata; 

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato. 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções: 

6.4.1 Advertência; 

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços. 

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata. 

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.
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�CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, não serão concedidos reajustes aos preços cotados na presente licitação. 

7.1 Caso ocorram oscilações imprevisíveis que venham a ocasionar o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços praticados, os mesmos poderão
ser revistos desde que devidamente comprovados. 

7.1.1 Considera-se desequilíbrio econômico-financeiro apto a ensejar a revisão/repactuação/reequilíbrio do percentual de contraprestação adimplido
pela  administração,  a  existência  de  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da
execução  do  ajustado,  ou,  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual, conforme disposto no art. 65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

7.1.2 A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deve estar fundamentada em alterações extraordinárias nos custos dos serviços ou dos
produtos.  Alegações  genéricas  de  aumento  de  preços  e  de  exclusividade  no  fornecimento  de  um  material  são  insuficientes  para  comprovar
desequilíbrio econômico imprevisível, conforme jurisprudência conforme acórdão 7249/2016, da segunda Câmara do Tribunal de Contas da União,
de relatoria de Ana Arraes. 

7.1.3 A demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro deve estar fundamentado em planilhas de custos comparativas e documentos auxiliares
que  demonstrem  efetivamente  a  disparidade  dos  preços  praticados  no  contrato  e  os  preços  sugeridos  e,  que  exprimam  à  existência  de  fatos
supervenientes  a  relação  contratual  que  impactem  de  forma  acentuada  a  relação  contratual  e  causem  onerosidade  excessiva  no  equilíbrio
econômico-financeiro original do contrato. 

7.1.4  O  reequilibro  somente  será  concedido  se  considerados  presentes  os  requisitos  enunciados  pela  teoria  da  imprevisão,  quais  sejam:  1.  A
imprevisibilidade (ou previsibilidade de efeitos incalculáveis), o impacto acentuado na relação contratual, a inexecução ou impedimento da execução
contratual; 2. Haja análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos do contrato, ao menos os mais importantes em aspecto de
materialidade,  com  a  finalidade  de  identificar  outras  oscilações  de  preços  enquadráveis  na  teoria  da  imprevisão  que  possam,  de  igual  maneira,
impactar significativamente o valor ponderado do contrato. 

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 

�CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

8.1 Pela Administração Municipal, quando: 

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

8.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

8.4 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

8.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

8.7  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

 8.8 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços. 

8.9 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

�CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) , que é o órgão gerenciador da mesma e
também pela unidade financeira competente para os pagamentos. 

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

�CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante: 

10.1 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1879

MUNICIPIO DE SEARA
Compras e Contratos

Ata do Registro de Preço - Ata do Registro de Preço - Seara

10.2 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos itens. 

10.3  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

�CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete. 

11.2 Oferecer garantia mínima conforme o edital.

�CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12. Integram esta Ata,  o Edital  de SELEÇÃO DE PROPOSTAS E FORNECEDORES PARA LOCAÇÃO DE GERADORES PARA ATENDIMENTO
AOS SHOWS DA EFAICS/2022. Nº. 7/2022, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado. 

12.1 Fica eleito o foro de Seara (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Seara (SC), 04 de Março de 2022

_______________________________________
EDEMILSON CANALE

Contratante

CHICO GERADORES LTDA ME
TATIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

CONTRATADA
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DECRETO Nº 056/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667589

DECRETO Nº 056/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESCALA DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ÉDNA PAULA MAGRIN, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE 2020/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o período de férias, constante no Decreto 219/2021 de 09 de agosto de 2021, da Servidora Pública Municipal, ocupante 
do cargo efetivo de Técnica de Contrato e Convênios, 40 horas semanais, Sra. ÉDNA PAULA MAGRIN, conforme descrito abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
11/09/2020 A 10/09/2021 26/07/2022 A 09/08/2022 15 DIAS

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 07 de março de 2022.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal
Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração

DECRETO Nº 057/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667594

DECRETO Nº 057/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA ESCALA DE FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL CRISTIANA MARTELLO, REFERENTE AO EXER-
CÍCIO DE 2020/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RAFAEL MARIN, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no art. 
40 da Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal n° 498/2001,

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o período de férias, constante no Decreto 295/2021 de 25 de novembro de 2021, da Servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo efetivo de Técnica em Enfermagem, 40 horas semanais, Sra. CRISTIANA MARTELLO conforme descrito abaixo:
PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE FÉRIAS DIAS
21/12/2020 A 20/12/2021 10/03/2022 A 29/03/2022 20 DIAS

14/09/2022 A 23/09/2022 10 DIAS

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3º 
da Lei Municipal nº 958/2013, revogando às demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 07 de março de 2022.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra:

MARCONDES LEONARDO MULLER
Secretário de Administração
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022
Publicação Nº 3666844

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F1B466C8826EB1AD97E7392DBE87474047E3B93F
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
CÓDIGO REGISTRO DE INFORMAÇÃO (e-Sfinge):
F1B466C8826EB1AD97E7392DBE87474047E3B93F
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022
Tipo: Menor Preço/ Por item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS E EXAUSTOR, para instalação em espaços 
localizados no Centro Municipal de Educação e na Creche Municipal Primeiros Passos, atendendo a demanda da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes do Município de Serra Alta/SC. As aquisições se fazem necessárias objetivando proporcionar nesses espaços melhor con-
forto térmico e um ambiente mais agradável e saudável, amenizando as altas temperaturas em dias de calor intenso.
Entrega dos Envelopes: 08:30 horas do dia 21 de Março de 2022.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 21 de Março de 2022.
O Edital encontra-se disponível no site do Município serraalta.atende.net e maiores informações no seguinte endereço e horário: Av.Dom 
Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas.

SERRA ALTA/SC, 07 de Março de 2022.

RAFAEL MARIN
PREFEITO DE SERRA ALTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021
Publicação Nº 3666024

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BD271FBD5960E6D86DADCB2F088EA16507D3AB32
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2021

PRIMEIRO ADITAMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO DE SERRA ALTA E O CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93, OBJETIVANDO 
A CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SERRA ALTA, Estado de Santa Catarina, pessoa de direito público interno, com endereço na(o) Av. Dom 
Pedro II, 830, centro, inscrito no CGC/MF sob o nº 80.622.319/0001-98, neste ato representada por seu PREFEITO MUNICIPAL RAFAEL 
MARIN, portador do CPF sob nº. 006.201.999-62 e RG 3.668.373 SSP/SC.

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR, pessoa jurídica 
de direito público, com sede na(o) Av. São Paulo, 1615, 1º Andar, centro do Município de Pinhalzinho/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 
11.117.243/0001-20, neste ato representada por seu representante legal (Presidente) Senhor Edilson Ferla, Prefeito Municipal de Nova 
Erechim/SC, portador do RG 2.857.677 SSP/SC e CPF nº 690.947.569-00.

Os CONTRATANTES têm entre si justos e avençados, e celebram o presente Termo Aditivo em decorrência do Processo de Licitação 
Nº053/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, fundamentada no art. 24, Inciso XXVI, homologado em 
12/11/2021 mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, de 21/06/93, Lei 10.520/2002 e legislação pertinente, ao Edital 
antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.0 - O presente Aditamento Contratual tem por objeto:

1.1 Alterar o Item 5.1 da Cláusula Quinta - Dos Prazos de Execução e Vigência” relativo ao contrato n°047/2021, com fundamentação legal 
no artigo 65, parágrafo 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA”

“5.1- O prazo de execução terá sua vigência aditivada passando para 01/03/2022 à 10/04/2022, podendo ser prorrogado, mediante termo 
aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 10 dias antes do término 
do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94”.

CLÁUSULA SEGUNDA– DA PUBLICAÇÃO

2.0. A publicação resumida deste instrumento será efetivada pela CONTRATANTE conforme dispõe o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nº 
8.666/93, no Diário Oficial dos Municípios.

http://www.serraalta.sc.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.0 Os demais Itens e Cláusulas do Contrato Administrativo que a este deu causa, ficam ratificados permanecendo inalterados em sua 
íntegra, e com plena eficácia.

3.1 E, por assim estarem justos e acertados, passam a assinar o presente Aditivo ao Contrato Administrativo 047/2021, elaborado em três 
vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos jurídicos e legais.

SERRA ALTA/SC, 25 de fevereiro de 2022.

RAFAEL MARIN
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

EDILSON FERLA
PRESIDENTE
REPRESENTANTE LEGAL
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA - CIDIR
CONTRATADA

Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico

MAURÍCIO LEONIR SONDA
Advogado OAB/SC 54.175

Testemunhas:

MARCONDES LEONARDO MULLER  ÉDNA PAULA MAGRIN
CPF: 053.864.149-50   CPF: 085.151.989-08
Sec. de Administração   Técnico em Contratos e Convênios

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665979

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO A PROVER VAGAS AOS CARGOS DO QUADRO TEMPORÁRIO DE PES-
SOAL DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SERRA ALTA, PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO”.

O Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado de Santa Catarina, Sr. RAFAEL MARIN, no uso de suas atribuições legais, conforme legislação 
vigente, em especial a Lei Complementar nº 038/2018; e Lei Municipal 692/2006 e alterações posteriores, TORNA PÚBLICO, para o conhe-
cimento dos interessados, que se encontram abertas no período compreendido entre os dias 07 de março de 2022 e 14 de março de 2022, 
as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado, para o cargo descrito neste edital, mediante condições que seguem:

1. DO CARGO E DA QUANTIDADE DE VAGAS

1.1. O Processo Seletivo Simplificado se destina ao preenchimento de vagas e contratação de pessoal em caráter temporário de excepcional 
interesse público, de acordo com a necessidade e interesse da administração pública municipal, dentro do prazo de validade descrito no 
presente edital.

1.2. Os candidatos classificados estarão sujeitos às normas do Regime Jurídico dos servidores, e consideradas as alterações posteriores, 
serão admitidos sob o Regime Estatutário e serão filiados ao Regime Geral da Previdência Federal.

1.3. A admissão de candidato classificado será efetivada atendendo ao interesse e à conveniência do Poder Executivo Municipal de Serra 
Alta.

1.4. As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por candidatos que disponham da escolaridade mínima 
informada no presente edital, de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, conforme segue:

CARGO Nº DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL VENCIMENTO R$

ESCOLARIDADE MÍNI-
MA EXIGIDA TIPO DE PROVA
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Agente Comunitário de 
Saúde – ACS
Microárea 04-
Microárea 07

01

01
40hrs 1.621,76

Ensino Médio Com-
pleto (com a ressalva 
estabelecida pela Lei 
13595/2018), Curso In-
trodutório de Formação 
Inicial (com aproveita-
mento). Residir área de 
atuação desde a data 
de publicação deste 
Edital até o final do 
vínculo administrativo.

Objetiva

Auxiliar de Manutenção 
e Conservação 01 40hrs 1.630,55 Ensino Fundamental 

Completo Objetiva

Auxiliar de Serviços 
Gerais 01 40hrs 1.276,90 Ensino Fundamental 

Completo Objetiva

Auxiliar de Saúde Bucal 01 40hrs 1.686,00

Ensino Médio Completo, 
Curso de Auxiliar de 
Saúde Bucal e registro 
junto ao órgão fiscaliza-
dor da profissão

Objetiva

Motorista 01 40hrs 1.960,97

Séries Iniciais do Ensino 
Fundamental e Carteira 
Nacional de Habilitação- 
CNH- Categoria “D” ou 
Superior + Curso de 
Transporte Escolar

Objetiva e Prova de 
Títulos

Servente 01 40hrs 1.335,13 Ensino Fundamental 
Completo Objetiva

1.5 Definição das vagas para as áreas de abrangência das unidades de estratégia da saúde da família

Microárea 04
.

ATUAÇÃO: LINHA BAESSO
LINHA ZAMPIERON
LINHA IBIRAMA
LINHA BIANCHETTO
LINHA GRANDO
LINHA ESPERANÇA
LINHA SÃO CRISTOVÃO
LINHA NOVA IBIAÇÁ
BAIRRO INDUNTRIAL, SC 160 KM
BAIRRO ALVORADA
RUA ANCHIETA, SENTIDO SAÍDA PARA MODELO.
AVENIDA DOM PEDRO II DO CEMITÉRIO
SENTIDO LESTE E SENTIDO OESTE ATÉ RUA ANCHIETA SUL, BAIRRO ALVORADA.

Microárea 07

ATUAÇÃO: DUQUE DE CAXIAS
BAIRRO JARDIM DO LAGO
BAIRRO BEM VIVER
BAIRRO VINHEDOS
RUA MANOEL DA NÓBREGA, ESQUINA COM JOSÉ CERIZOLLI, SENTIDO LOTEAMENTO VINHEDOS.
AVENIDA DOM PEDRO II, ESQUINA COM A DOM JOÃO VI, ATÉ A ESQUINA COM A PRINCESA ISABEL
PRINCESA ISABEL
JOSÉ CERIZOLLI

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implicará no conhecimento e aceitação das disposições e condições estabelecidas neste 
edital.

2.2 As inscrições serão realizadas a partir do 07 de março de 2022 até o dia 14 de março de 2022, no horário das 7h30min às 11h30min e 
das 13h15 min às 17h15, junto ao Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Serra Alta, sito à Avenida Dom Pedro II, n. 830, 
Bairro Centro, Serra Alta/SC.

2.3. O candidato não poderá inscrever-se via postal, e-mail, fax, ou com falta de documentações exigidas neste Edital.

2.4. A inscrição deverá ser efetuada pelo próprio candidato, ou por Procurador devidamente habilitado, com procuração simples, com 
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poderes para representá-lo no ato da inscrição.

2.5. As inscrições serão efetuadas em formulário próprio, devidamente preenchido, anexando-se a documentação exigida.

2.6. Para inscrever-se, o candidato deverá atender ao que segue:

2.6.1. Comparecer no local, período e horário indicado no subitem 2.2, e retirar gratuitamente a ficha de inscrição.

2.6.2 A fidedignidade das informações contidas na Ficha de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.

2.6.3 A adulteração de cópia(s) em relação ao(s) original(s) ou a não-veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, veri-
ficadas a qualquer tempo, eliminará o candidato deste Processo Seletivo Simplificado.

2.6.4 Não será permitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como, não será permitida a juntada posterior de documentos.

2.6.5 O candidato cuja documentação não for considerada em ordem, terá a inscrição indeferida.

2.6.6 A inscrição no referido Processo Seletivo Simplificado será gratuita, ou seja, não possui taxa de inscrição.

3. DOS REQUISITOS E DOCUMENTOS:

3.1. O candidato deverá preencher os seguintes requisitos:

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos até a data do encerramento das inscrições;
c) Estar em gozo dos direitos políticos;
d) Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
e) Ter aptidão física e mental para o desempenho do cargo;
f) Não ter sofrido incompatibilidade que inviabilize investidura em cargo público.
g) Ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN
h) No caso do cargo de Agente Comunitário de Saúde, o mesmo deverá residir na micro área de atuação

3.1.1. O processo de inscrição será coordenado por um Servidor Público Municipal especialmente designado, que receberá as Fichas de 
Inscrição, fará a conferência da documentação e auxiliará, prestando informações que contribuam para que o maior número de pessoas 
possa participar desta seleção pública.

3.1.2. A ficha de inscrição será preenchida pelo candidato, sendo que o servidor responsável pelo recebimento das inscrições apenas oporá 
o número da inscrição;

3.2. Documentos para inscrição:

3.2.1 No ato da inscrição, o candidato deverá apresentar documentação original e cópia legível dos seguintes documentos:

3.2.2. Cópia do Documento de Identidade. Será obrigatória a apresentação de documento de identidade original no dia e nos locais de 
realização das provas.

3.2.3. Cópia do Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral no último pleito ou justificativa da Justiça Eleitoral;

3.2.4. Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física;

3.2.5. Cópia da Prova de quitação com o Serviço Militar (quando do sexo masculino);

3.2.6. Cópia do documento de comprovação da escolaridade mínima exigida;

3.2.7 Cópia do comprovante de residência.

4. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

4.1. As inscrições serão homologadas pelo Prefeito Municipal, e publicadas no Diário Oficial dos Municípios; site da Prefeitura Municipal de 
Serra Alta/SC.

4.2. Os recursos movidos pelos candidatos deverão obrigatoriamente dar entrada com protocolo na Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC.

5. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO:

5.1. A classificação para os cargos dar-se-á por prova escrita/ específica, conforme especificado no item 1.4.

6. DA PROVA
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A prova do Processo Seletivo Simplificado será na modalidade escrita e prova de títulos.

6.1- A prova escrita será aplicada a todos os candidatos, no dia 19 de março de 2022, das 08:00hrs às 10:00hrs, nas dependências do 
Centro Municipal de Educação, sito à Rua Duque de Caxias, nº 530, Bairro Centro, da Cidade de Serra Alta/SC.

6.1.1 -Esta prova será aplicada aos candidatos ao cargo/função descrita no presente Edital.

6.1.2 - O candidato faltoso estará automaticamente desclassificado.
6.1.3 - Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização das provas no horário e data estabelecidos pelo Edital, com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para o início das provas, munidos de documento de identificação original 
(com fotografia).
6.1.4 – Obrigatoriamente, os candidatos deverão trazer consigo no dia da realização da prova, o Comprovante de Inscrição, o qual servirá 
para solucionar qualquer dúvida.
6.1.5 - As questões da prova escrita serão divididas em questões de conhecimentos gerais e específicos conforme abaixo:
a) Conhecimentos gerais, português e matemática: 10 questões
b) Conhecimentos específicos: 10 questões
6.1.6 - A prova escrita/objetiva para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Serviços 
Gerais, Auxiliar de Saúde Bucal e Servente será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), de acordo com a tabela abaixo:
DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota)
Conhecimentos Gerais, Português e 
Matemática 10 0,5 5,00

Conhecimentos Específicos 10 0,5 5,00
TOTAL 20 0,5 10,00

* Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova escrita estão publicados no anexo III do presente edital.
A prova escrita/especifica para o cargo de Motorista será atribuída nota de 0 (zero) a 08 (oito), de acordo com a tabela abaixo:
DISCIPLINA NÚMERO DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO TOTAL DE PONTOS (Nota)
Conhecimentos Gerais, Português e 
Matemática 10 0,4 4,00

Conhecimentos Específicos 10 0,4 4,00
TOTAL 20 0,4 8,00

6.1.7 - A Prova de Títulos para o cargo de Motorista possui caráter unicamente classificatório e será composta pela avaliação dos diplomas 
e/ou certificados, sendo atribuídos pontos, como segue especificado:

PROVA DE TÍTULOS

Item ITEM DE AVALIAÇÃO Pontos por Título Pontuação Máxima
A Curso De Transporte Escolar 02,00 pontos 2,00

PONTUAÇÃO MÁXIMA: 2,00

6.1.8 Somente serão aceitos como comprovação de títulos as certidões, atestados, declarações, em papel timbrado da instituição, devida-
mente assinado, e que conste claramente que o curso foi concluído. Em caso de declarações, deve constar a justificativa para a não emissão 
dos certificados, acompanhado do histórico de disciplinas e carga horária.
6.1.9 - A nota da prova de títulos será somada a da prova escrita, sendo contados apenas para efeito de “classificação” e não de “aprovação”.

7- DA NOTA FINAL

7.1 – Para o cargo/função, a nota final será verificada conforme abaixo:

7. 2 - Nota da prova escrita/específica será atribuída de 0 (zero) a 10 (dez) pontos para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar 
de Manutenção e Conservação, Auxiliar de Serviços Gerais, Auxiliar de Saúde Bucal e Servente.
7. 3 - Nota da prova escrita/específica será atribuída de 0 (zero) a 08 (oito) pontos e de 02 (dois) pontos para a prova de Títulos, para o 
cargo de Motorista.

8 - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

8.1 - A lista final de classificação do Processo Seletivo Simplificado apresentará todos os candidatos classificados, para o cargo/função.

8.2 - Para o cargo/função os candidatos aprovados, serão classificados na ordem decrescente da(s) nota(s) obtida(s).

8.3 – Será eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que não comparecer ou zerar a prova.

8.4. Havendo empate, serão aplicados os seguintes critérios:

a) maior número de acertos nas questões de conhecimentos gerais;
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b) mais idoso.

9. DOS RECURSOS:

9. 1. É admitido recurso quanto as divergências:
a) A não homologação da inscrição;
b) Ao resultado da divulgação da classificação.

9.2. Os recursos deverão ser interpostos na Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC.

9.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) circunstância(s) que o justifique, bem como, 
tiver indicado o nome do candidato, número de sua inscrição, cargo, endereço para correspondência e sua assinatura.

9.4. O recurso interposto fora do respectivo prazo não será reconhecido, considerando-se para tal a data e hora do respectivo protocolo.

10. CRONOGRAMA:

DATA HORÁRIO

Recebimento das inscrições 07 de março de 2022 até 14 de março de 2022 7:30 às 11:30 horas
13:15 às 17:15 horas

Homologação das inscrições 16 de março de 2022 17:30 horas

Recurso 17 de março de 2022 7:30 às 11:30 horas
13:30 às 16:00 horas

Homologação do recurso 18 de março de 2022 17h00

Prova Escrita/Específica 19 de março de 2022 08:00 às 10:00 horas

Divulgação do Gabarito e Resultado preliminar de 
classificação para o cargo 21 de março de 2022 17:00 horas

Recurso da prova 22 de março de 2022 Até as 16:00 horas

Homologação do Recurso 23 de março de 2022 Até as 17:15 horas

Homologação do resultado final de classificação 24 de março de 2022 15h00 horas

11. DO FORO JUDICIAL

11.1. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada ao Processo Seletivo de que trata este Edital, é o da Comarca de Modelo, Estado de 
Santa Catarina.

12. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA

12.1. Fica delegada competência à Comissão Municipal específica para:

a. prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado dentro de sua competência;
b. fazer as conferências das inscrições;
c. elaborar, aplicar, julgar e corrigir as provas;
d. apreciar os recursos interpostos;
e. emitir os documentos do gabarito preliminar;
f. emitir a Ata de abertura dos envelopes;
j. emitir a Ata de Classificação Final;
h. emitir os documentos da Homologação do Resultado Final;
i. atuar em conformidade com as disposições deste Edital.

12.2. Fica sob a responsabilidade do Poder Executivo Municipal de Serra Alta:

a. elaboração do edital;
b. receber as inscrições;
c. emitir os documentos de homologação das inscrições;
d. disponibilizar as leis;
e. nomear Comissão Especial para acompanhamento do Processo Seletivo Simplificado;
f. fazer as publicações necessárias em mural público e no sítio do Município de Serra Alta;
g. assinar a documentação necessária para a sua publicação (edital, homologação das inscrições, gabarito, ata de classificação final, homo-
logação do resultado final).

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. O candidato aprovado será submetido, quando da contratação, a exames de saúde para verificação de aptidão ao exercício das 
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atividades inerentes à função.

13.2. A contratação dos candidatos aprovados obedecerá à ordem de classificação no cargo.

13.3. A classificação e a aprovação do candidato não geram direito automático à contratação, ficando a convocação dos candidatos habili-
tados a critério da Administração Pública Municipal, observada a necessidade e o interesse público.

13.4. No ato da contratação, o candidato deverá apresentar cópia dos seguintes documentos:

· Carteira de Identidade;
· CPF;
· Título de eleitor;
· Cópia quitação com as obrigações eleitorais;
· Certidão de Casamento ou Nascimento (solteiros);
· Registro de Nascimento dos filhos;
· Histórico Escolar ou Diploma;
· Carteira Profissional (quando exigida);
· Comprovante de Residência;
· 1 foto 3 x 4;
· Declaração de bens completa;
· Conta Corrente no Banco do Brasil;
· Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional, quando se tratar de pessoal celetista, número do PIS/PASEP;
· Cópia quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
· Laudo de Inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial (atestado médico);
· Declaração de não acumulação de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
· Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável.
· Comprovante de Vacinação COVID-19

14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO

14.1 O Processo Seletivo Simplificado terá validade de 12 meses, a contar da data da publicação da homologação do resultado final com a 
respectiva classificação.

15. DO REGIME JURÍDICO

15.1. O candidato habilitado e classificado, caso contratado, terá seu contrato de trabalho regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

16.1. A aprovação no Processo Seletivo não assegura ao candidato sua contratação, mas apenas a expectativa de ser admitido segundo 
as vagas existentes, para suprir atestados médicos ou desistências de titulares, conforme a ordem de classificação, ficando a contratação 
condicionada às disposições pertinentes e à necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC.

16.2. A Administração Municipal se reserva do direito de anular o presente Processo Seletivo Simplificado, bem como, de adotar providências 
que se fizerem necessárias para garantir a correção dos procedimentos a eles relativos ou dele decorrentes.

16.3. O candidato será inteiramente responsável pelas informações contidas na sua ficha de inscrição, após a respectiva assinatura.

16.4. Ao efetivar sua inscrição, o candidato receberá o comprovante de inscrição, o qual deverá ser apresentado juntamente com o docu-
mento de identidade, para acesso à prova escrita.

16.5. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Processo Seletivo 
Simplificado, tais como, se encontram expressas no presente Edital.

16.6. A contratação obedecerá à ordem rigorosa de classificação e, com base nesta, far-se-á a competente convocação.

16.7. O candidato aprovado e classificado que, sob qualquer circunstância, não comparecer ao chamamento para a posse exercício, terá seu 
nome excluído da relação classificatória.

16.8. No ato da contratação, o candidato aprovado deverá preencher as condições previstas na legislação vigente, bem como, a apresen-
tação dos documentos exigidos.

16.9. A inexatidão das informações e/ou irregularidades nos documentos, ainda que verificados posteriormente ao provimento, ocasionarão 
sua exoneração.

16.10. Os casos previstos no presente Edital, tangente ao Processo Seletivo Simplificado em questão, no que couber, serão resolvidos, 
conjuntamente pela Comissão de acompanhamento instituída e pela Prefeitura Municipal de Serra Alta/SC, conforme a legislação vigente.
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Serra Alta/SC, 07 de março de 2022.

RAFAEL MARIN
Prefeito Municipal Serra Alta/SC
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022

INSCRIÇÃO N°: ____________

NOME DO CARGO INSCRITO: ___________________________________________

Nome do candidato:

Endereço:

Cidade:

Telefone:

RG: CPF:

E – mail:

Documentos anexos:
( )RG ( )CPF ( )Certificado Militar ( )Titulo de Eleitor ( )Comprovante de Escolaridade ( )Procuração ( )Outros: _______________________
_______________________________________________________

Eu, abaixo assinado, declaro conhecer e aceitar todas as normas do Processo Seletivo Simplificado 001/2022 do Município de Serra Alta, 
bem como, a legislação pertinente sobre a contratação.

Serra Alta/SC, ____de_________________de 2022.

Assinatura do candidato(a)
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS/FUNÇÕES

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

· Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos ex-
postos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização continua dessas informações, priorizando as situações a serem 
acompanhadas no planejamento local;
· Realizar o cuidado em saúde da população descrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços 
comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário;
· Realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e proto-
colos da gestão local;
· Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da ga-
rantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde;
· Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local;
· Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando 
o estabelecimento do vínculo;
· Responsabilizar-se pela população descrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em outros 
serviços do sistema de saúde;
· Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis;
· Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;
· Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS;
· Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica;
· Participar das atividades de educação permanente;
· Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais.
· Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população descrita à UBS, considerando as características e as 
finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;
· Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área;
· Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, 
de acordo com o planejamento da equipe;
· Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados;
· Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
· Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas 
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domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a 
respeito daquelas em situação de risco;
· Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades defi-
nidas pela equipe;
· Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a 
Lei Federal nº 12.994/2014, de 17.06.2014.

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

· Efetuar pequenos consertos necessários à conservação dos bens e instalações, providenciando, se for o caso, a sua execução;
· Executar serviços simples de carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista;
· Fazer a manutenção preventiva, sob orientação da Chefia;
· Relatar anormalidade verificadas;
· Efetuar manutenção e conservação da rede de abastecimento e distribuição de água;
· Comunicar qualquer irregularidade verificada;
· Efetuar pequenos reparos e consertos;
· Providenciar os serviços de manutenção em geral;
· Zelar pela limpeza, manutenção e conservação de praças, parques, jardins, recintos e prédios;
· Solicitar e manter controle de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais sob sua responsabilidade;
· Conduzir ao local de trabalho equipamentos técnicos;
· Executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, montagem e desmontagem de moto-
res, máquinas, confecção e conserto de capas e estofamentos;
· Operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, roçadeiras, máquinas de fabricar telas, arame e similares;
· Manejar instrumentos agrícolas;
· Zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso;
· Carregar e descarregar veículos em geral;
· Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros;
· Executar serviços simples ou complementares de montagem, reparo e ajustagem de máquinas operatrizes, linotipos, impressoras, escava-
deiras, guindastes, guinchos, máquinas de refrigeração, carpintaria, serraria, lavanderia, cozinha em geral, agrícolas e outras;
· Ser responsável pela limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação de máquinas e serviços de borracharia em geral;
· Executar trabalhos simples de mecânica de motores a combustão de baixa e alta compressão, movidos à gasolina, óleo diesel e outros 
conjuntos mecânicos de automóveis, caminhões, tratores, patrolas, rolo compressor, máquinas agrícolas e outros;
· Executar trabalhos simples de confecção e reparo de matrizes, ferramentas, formas e peças para máquinas de torno, fresa, plainadeiras, 
retífica, forja e bigorna;
· Desmontar, montar e lubrificar ferramentas;
· Executar serviços de eletricidade em geral;
· Montar e desmontar motores e aparelhos elétricos diversos, em fase de reparação ou manutenção;
· Executar trabalhos simples de carpintaria e marcenaria, à vista de instruções;
· Executar trabalhos simples de acabamento, encadernação, douração e restauração, de acordo com as instruções recebidas;
· Executar serviços de serralheria, compreendendo trabalhos simples e complementares, como confecção de peças e reparos;
· Executar trabalhos simples ou complementares de solda;
· - Executar serviços simples de hidráulica;
· Executar serviços simples de pedreiro;
· Auxiliar nos trabalhos de topografia, engenharia e outros serviços;
· Executar outras tarefas designadas pela chefia e demais tarefas afins.

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

· Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão;
· Executar trabalhos braçais;
· Executar serviços de limpeza nas dependências internas e externas do órgão, praças, parques, prédios públicos, jardins, garagens e seus 
veículos;
· Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas;
· Manter em condições de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do 
órgão;
· Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;
· Receber, protocolar e entregar correspondência interna e externa;
· Requisitar material necessário aos serviços;
· Processar cópia de documentos;
· Receber, orientar e encaminhar o público, informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão;
· Receber e transmitir mensagens;
· Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão;
· Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas;
· Relatar as anormalidades verificadas;
· Atender telefone e transmitir ligações;
· Executar serviços de jardinagem compreendendo: semeadura, transplante de mudas, poda, preparação e conservação do solo de praças 
e jardins públicos, Irrigar, adubar e conservar o solo apropriado para produção de mudas;
· Operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras, cortador de grama, roçadeiras, máquinas de fabricar telas, arame e similares;
· Cuidar de árvores frutíferas;
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· Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, pulverizações e similares);
· Cuidar de currais e terrenos baldios;
· Efetuar pequenos reparos e consertos;
· Providenciar os serviços de manutenção em geral;
· Carregar e descarregar veículos em geral, transportar e elevar mercadorias, material de construção e outros;
· Proceder abertura de valas;
· Efetuar serviço de capina em geral;
· Varrer, escovar, lavar e remover lixos e detritos das vias públicas;
· Auxiliar no recebimento, pesagem e contagem de materiais;
· Abrir, repor e consertar o calçamento, fazer assentamento de meio fio;
· Fazer os trabalhos necessários para o assentamento de pedras irregulares, paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, tais como: determinar 
o alinhamento da obra, preparar o solo, assentar pedras, lajes, mosaicos e pedras portuguesas;
· Auxiliar no combate ao mosquito Aedes Aegypti;
· Executar ações de campo, de acordo com as normas e diretrizes estabelecidas, a fim de controlar a infestação de vetores;
· Realizar visitas regulares aos pontos estratégicos (PE) e armadilhas (Ar), verificando a presença de larvas e efetuando a coleta, quando 
da presença destas,
· Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão.

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL

· Compete ao auxiliar em saúde bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião dentista ou do técnico em saúde bucal:
· Organizar e executar atividades de higiene bucal;
· Processar filme radiográfico;
· Preparar o paciente para atendimento;
· Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clinicas inclusive em ambiente hospitalar,
· Manipular materiais de uso odontológico;
· Selecionar moldeiras;
· Preparar modelos em gesso;
· Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal;
· Executar limpeza, assepsia e desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológico e do ambiente de trabalho;
· Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
· Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
· Desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários;
· Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde bucal;
· Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecções;
· Realizar agendamento dos pacientes que serão atendidos na unidade de saúde;
· Organizar a fila de espera dos pacientes que aguardam prótese dentaria.

MOTORISTA

· Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos;
· Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob sua responsabilidade;
· Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade;
· Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua responsabilidade;
· Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, lubrificantes e manutenção em geral;
· Proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipos de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada;
· Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento;
· Tratar os passageiros com respeito e urbanidade;
· Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo;
· Conduzir veículos automotores destinados ao transporte de passageiros e cargas;
· Recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente;
· Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento;
· Fazer reparos de emergência;
· Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; -
· Encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe for confiada;
· Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e indicadores de direção;
· Providenciar e efetuar a manutenção preventiva;
· Verificar o grau de densidade e nível de água da bateria, bem como a calibração dos pneus;
· Executar outras tarefas designadas pela Chefia e demais tarefas afins.
· Transportar pacientes, realizar plantões noturnos, finais de semana e feriados.

SERVENTE

· Executar serviços de limpeza interna e externa e, atividades afins, nos prédios públicos e, nos bens de uso comum como ruas, praças, 
jardins e outros;
· Fazer serviço de faxina em geral;
· Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos;
· Limpar escada, piso, passadeiras, tapetes e utensílios;
· Lavar e encerar assoalhos;
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· Lavar e passar vestuários;
· Coletar lixos dos depósitos, colocando em recipiente adequados;
· Lavar vidros, espelhos e persianas;
· Varrer pátios;
· Fazer café e similares e servir;
· Fechar portas, janelas e outras vias de acesso;
· Preparar e servir alimentos;
· Executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e utensílios;
· Limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento;
· Seguir cardápios e auxiliar no preparo de dietas especiais e normais;
· Preparar refeições ligeiras;
· Preparar e servir merendas;
· Proceder a limpeza de utensílios, aparelhos e equipamentos;
· Auxiliar no controle de estoque de material e gêneros alimentícios;
· Manter a higiene em locais de trabalho;
· Guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais apropriados;
· Auxiliar na arrumação e troca de roupa de cama;
· Executar a função de ajudante nas tarefas realizadas pela secretaria onde estiver subordinado;
· Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão;
· Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão;
· Preparar e servir a merenda escolar, controlando quantitativamente e qualitativamente;
· Atender telefone e transmitir ligações;
· Executar serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos;
· Requisitar material necessário aos serviços;
· Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão;
· Relatar as anormalidades verificadas.

ANEXO III
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO MÍNIMO SUGERIDO
PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS

CONHECIMENTOS BÁSICOS ENSINO FUNDAMENTAL:

a) LÍNGUA PORTUGUESA:

Compreensão e interpretação de palavra, frase ou texto. Ortografia: divisão silábica, vírgula, acentuação gráfica, mas e mais, bem e bom, 
mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Singular, plural, masculino e feminino. Morfologia: artigo, adjetivo, pronome, substantivo, verbo. 
Sintaxe: concordância nominal e verbal. Fonologia: sílabas, encontros consonantais e vocálicos (ditongo, tritongo, hiato). Semântica: sinô-
nimo, antônimo.

b) MATEMÁTICA:

Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Operações com frações. Operações com números naturais. Problemas. 
Regra de três. Raiz quadrada. Números primos. Sistema métrico decimal: comprimento; metro quadrado e cúbico; litro; grama; quilograma; 
área e volume. Transformação em dias, horas, minutos e segundos. Porcentagem: sistema monetário brasileiro. Raciocínio lógico.

c) CONHECIMENTOS GERAIS:

História do município de Serra Alta: colonização, espaço geográfico, população, relevo, hidrografia, vegetação, clima, limites, dados histó-
ricos, dados do município, primeiras autoridades, símbolos municipais. Estado de Santa Catarina: colonização, relevo, hidrografia, clima, 
vegetação, etnias formadoras, espaços geográficos, catarinas ilustres, primeiros habitantes, formação do Estado, acontecimentos históricos, 
história do Brasil. Informações sobre temas relevantes e/ou da atualidade nas áreas de política, cidadania, educação, cultura, economia, 
saúde, meio ambiente, consciência ecológica e sustentabilidade. Atualidades - Fatos ocorridos no estado/país/mundo. Publicações perti-
nentes ao Estado de Santa Catarina.
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EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022
Publicação Nº 3666885

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3638F5EB9246133D936F9262DCB50EA36DA23E0D

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
AVISO DE LICITAÇÃO:
Código Registro (e-Sfinge): 3638F5EB9246133D936F9262DCB50EA36DA23E0D
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022
Pregão Presencial PARA Aquisição de Bens Nº 21/2022
Tipo: Menor Preço Por Item.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto a PREGÃO PRESENCIAL PARA QUISIÇÃO DE TRATOR CORTADOR DE GRAMA
COM MINIMO 20 HP,  DO MUNICÍPIO DE SERRA ALTA/SC, 
Entrega dos Envelopes: 13:30 horas do dia 22 de março de 2022.
Abertura dos Envelopes: 14:00 horas do dia 22 de março de 2022.
O Edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura e no site http://www.serraalta.atende.net/ ou maiores informações no
seguinte endereço e horário: Av.Dom Pedro II, nº 830, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 horas e das 13:15 às
17:15 horas.
SERRA ALTA/SC, 07 de março de 2022.
RAFAEL MARIN
PREFEITO DE SERRA ALTA
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Siderópolis

Prefeitura

23/2022
Publicação Nº 3665669

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF3D3FA6B046799D8F678AD2E9516E6AC1B35A7D
MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO N°. 23/2022
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PMS Nº. 03/2022
Código TC/SC.: CF3D3FA6B046799D8F678AD2E9516E6AC1B35A7D

O Município de Siderópolis, em cumprimento a ratificação procedida pelo Sr. Prefeito ANGELO FRANQUI SALVARO, faz publicar o extrato 
resumido do processo de dispensa de licitação a seguir:
Objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO para locação da garagem, para estacionamento do veículo utilizado pelo Corpo de Bombeiros de Sideró-
polis - SC.
Contratado: IMPERIO IMÓVEIS LTDA – CNPJ: 80.985.377/0001-86
Fundamento Legal: art. 24, inciso X c/c art. 26 ambos da Lei nº 8.666/93 e demais justificativas constantes nos autos do processo em 
epígrafe.
Valor: R$ 120,00 cento e vinte reais) mensais
Vigência: 12 (doze) meses.

Declaração de Dispensa de Licitação emitida pela Comissão de Licitação e ratificada pelo Sr. ANGELOFRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal

24/2022
Publicação Nº 3666527

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B86923AB24D2EC0FD0645D053CE51F2E07076271
MUNICIPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS nº 24/2022
TOMADA DE PREÇOS PMS nº. 04/2022
TECNICA E PREÇO
AVISO DE LICITAÇÃO
CÓDIGO TC/SC: B86923AB24D2EC0FD0645D053CE51F2E07076271

1. Objeto: Contratação de empresa de serviços de publicidade, prestados por intermédio de agência de propaganda, conforme as especi-
ficações contidas no Edital e anexos.
2. Fundamentação Legal: Lei Nº. 12.232, de 29/04/2010, mediante a aplicação, de forma complementar, das Leis Nº. Nº. 8.666, de 
21.06.93, Decreto Nº. 6.555, Instruções Normativas SLTI/MP Nº. 02, de 11/10/2010, Código de ética dos Profissionais de Propaganda: 
NORMAS- PADRÃO – CENP e, no que couber a Lei Complementar Nº. 123 de 14 de dezembro de 2006.
3. Data da sessão pública: 24/03/2022 às 09h00 min
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis/SC.
5. Obtenção do Edital: Todas as informações referente a este processo encontram-se disponíveis, na íntegra, no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br.
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900. Departamento de Licitações. Presidente da Comissão: 
Fabíola Cardoso Comin.
Siderópolis, 07 de março de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

31/2022
Publicação Nº 3666523

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 79B39092D3CF734F9B53FF4C03AA2E0F323F1FB8
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 31/2022
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 21/2022
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: 79B39092D3CF734F9B53FF4C03AA2E0F323F1FB8
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1. Objeto: Registro de Preço para contratação de dos serviços , sob demanda, de manutenção de equipamentos com motor a gasolina (roça-
deira costal, motosserra, maquina corte de asfalto, soprador, gerador, placa vibratória, perfurador de solo), compreendendo o fornecimento 
de peças e serviços, equipamentos e insumos necessários.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 227/2018.
3. Data da sessão pública: 18/03/2022 às 14h00 min
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 07 de março de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

32/2022
Publicação Nº 3666519

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FCC1B08A0B3745E0C8462D71BFEC28F71B6AA18B
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 32/2022
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PMS Nº. 22/2022
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: FCC1B08A0B3745E0C8462D71BFEC28F71B6AA18B

1. Objeto: contratação de serviços, através de empresa especializada no fornecimento de acesso à internet banda larga, por meio de fibra 
óptica, para atender as necessidades das Multientidades de Siderópolis, com instalação, suporte técnico, configurações e acesso à internet.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Decreto Municipal nº 227/2018.
3. Data da sessão pública: 18/03/2022 às 09h00 min
4. Local: Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Siderópolis (Rua Presidente Dutra, n°01 – Centro, Siderópolis).
5. Obtenção do Edital: O edital na íntegra e demais disposições referente a este pregão estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 07 de março de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

34/2022
Publicação Nº 3666512

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0553057179D055DB2BD6D022CBFF1D6A8CBE487
MUNICÍPIO DE SIDEROPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 34/2022
PREGÃO ELETRÔNICO PMS Nº. 25/2022
AVISO DE LICITAÇÃO

Código TC/SC: E0553057179D055DB2BD6D022CBFF1D6A8CBE487
1. Objeto: Registro de Preço para fornecimento parcelado de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha, conforme as necessidades das 
Secretarias de Saúde, Educação, Obras, Administração, Assistência Social, Polícia Civil, Militar e Conselho Tutelar.
2. Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93.
3. Data da sessão pública: 21/03/2022 às 09h00 min
4. Local: A sessão pública será realizada exclusivamente através do site: www.bll.org.br
5. Obtenção do Edital: O edital na integra e demais disposições referente a este pregão, estarão disponíveis no site do Município: www.
sideropolis.sc.gov.br ou na plataforma: www.bll.org.br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: (48) 3435-8900.
Siderópolis, 07 de março de 2022
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
mailto:licitacao@sideropolis.sc.gov.br
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DECRETO N.º 016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667522

DECRETO N.º 016, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA VALTER SEBASTIÃO PARA CARGO DE ASSESSOR II – C3

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº1.808 e nº1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado(a) VALTER SEBASTIÃO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº764.795.609-49, para ocupar o cargo de Assessor II – C3, na 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a contar de 01/02/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 017, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667523

DECRETO N.º 017, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022

ESTABELECE NOVO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso VII, Art. 51 da Lei Or-
gânica do Municipal;

DECRETA
Art. 1º - Fica decretado o retorno ao expediente normal em dois turnos de funcionamento nas seguintes repartições públicas municipais, a 
partir de 21/02/2022:
I. Secretaria de Obras e Serviços Urbanos - de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 7h às 11h30min e das 13h às 16h30min;
II. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - de Segunda-Feira a Sexta-Feira das 8h às 12h e das 13h às 17h;

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 018, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667525

DECRETO N.º 018, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA A PEDIDO VITOR FRITZEN VENTURINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, inciso V, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e nº. 1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, VITOR FRITZEN VENTURINI, brasileiro, CPF/MF sob n° 066.530.059-09, do cargo de Presidente da 
FAMSID, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 de Fevereiro de 2022.
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DECRETO N.º 019, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667526

DECRETO N.º 019, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA ROSILENE DA SILVA BITENCOURT BONASSA PARA CARGO DE ASSESSOR II – C3

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº1.808 e nº1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado(a) ROSILENE DA SILVA BITENCOURT BONASSA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº029.461.539-32, para ocupar o cargo de 
Assessor II – C3, na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01/02/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667527

DECRETO N.º 020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERAR O CARGO DA FUNCIONÁRIA EDNARA MENDONÇA SEBASTIÃO

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº1.808 e nº1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Alterar o cargo do funcionário EDNARA MENDONÇA SEBASTIÃO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº031.047.409-41, Assessor II – C3 para 
o cargo de Chefe de Departamento II – C2, na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01/02/2022.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667528

DECRETO N.º 021, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA CLEMAR POMA PARA CARGO DE ASSESSOR II – C3

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº1.808 e nº1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado(a) CLEMAR POMA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº038.874.119-86, para ocupar o cargo de Assessor II – C3, na Secre-
taria Municipal de Educação, a contar de 10/02/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.
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DECRETO N.º 022, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667529

DECRETO N.º 022, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA ROMILDO SOARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, inciso V, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e nº. 1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado ROMILDO SOARES, brasileiro, CPF/MF sob nº693.152.649-91, Assessor Especial – C1, a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 17 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 17 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 023, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667530

DECRETO N.º 023, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA ROMILDO SOARES PARA O CARGO DE PRESIDENTE DA FAMSID

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº2.088/2013;

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado(a) ROMILDO SOARES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº693.152.649-91, para ocupar o cargo de Presidente da FAMSID, 
a contar desta data.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667531

DECRETO N.º 025, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
DECRETA PONTO FACULTATIVO PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere de conformidade com o Art. 51, 
VII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO as tradicionais festividades de Carnaval;

DECRETA
Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo no âmbito do Poder Executivo Municipal, no dia 01/03/2022 - terça-feira.

Art. 2º - O benefício do "ponto facultativo" não se aplica aos serviços considerados essenciais de saúde e ambulâncias, Pronto atendimento 
24h, coleta de lixo, serviço de vigilância e Defesa Civil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.
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DECRETO N.º 026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667532

DECRETO N.º 026, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
NOMEIA LETICIA DE CARVALHO PAZ PARA CARGO DE ASSESSOR III – C5

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº1.808 e nº1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado(a) LETICIA DE CARVALHO PAZ, brasileiro(a), CPF/MF sob nº119.347.599-61, para ocupar o cargo de Assessor III – C5, 
na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 10/02/2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 027, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667533

DECRETO N.º 027, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERAR O CARGO DA FUNCIONÁRIA VANESSA PAES PAZETTO

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, V, da Lei Orgânica Municipal 
e de conformidade com as Leis Municipais nº1.808 e nº1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Alterar o cargo da funcionária VANESSA PAES PAZETTO, brasileiro(a), CPF n° 045.818.809-39, Chefe de Setor I – C3 para o cargo 
de Chefe de Departamento II – C2, na Secretaria Municipal de Educação, a contar de 01/02/2022.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 028, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667534

DECRETO N.º 028, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA A PEDIDO DEISE MOISES MATOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, inciso V, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e nº. 1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, DEISE MOISES MATOS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº074.661.629-59, Chefe de Departamento – C1, a 
contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 de Fevereiro de 2022.
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DECRETO N.º 029, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667536

DECRETO N.º 029, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA A PEDIDO JAILSON JOSE MEDEIROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 51, inciso V, da 
Lei Orgânica do Municipal e de conformidade com as Leis Municipais nº. 1.808 e nº. 1.818/2009 e Decreto n°087/2009;

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, JAILSON JOSE MEDEIROS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº037.530.729-07, Chefe de Departamento – C1, 
a contar desta data.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de Fevereiro de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 de Fevereiro de 2022.

DECRETO N.º 030, DE 02 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667537

DECRETO N.º 030, DE 02 DE MARÇO DE 2022
HOMOLOGA O RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 - ACS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito do Município de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Municipal

DECRETA:
Art. 1º. Fica HOMOLOGADO, para surtir os seus imediatos efeitos, o Resultado Definitivo do PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 – ACS, de 
05 de Janeiro de 2022, conforme relação de candidatos classificados constante no anexo único deste instrumento e destinado a selecionar 
candidatos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde – ACS, no quadro de pessoal da Administração Municipal em consonância com o § 
4º, Artigo 198 da Constituição Federal de 1998, da Emenda Constitucional n° 51 de 14 de fevereiro de 2006, da Lei Federal n° 11.350/2006 
e suas atualizações e da Lei Municipal nº 1843/2009.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Março de 2022

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Março de 2022.

LEI Nº 2.441, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667575

LEI Nº 2.441, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

ALTERA O ART. 2º DA LEI Nº 2.155 DE 29 DE JULHO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Sideró-
polis, que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 2º da Lei Municipal nº 2.155 de 29 de Julho de 2015 que “DENOMINA RUA DO MUNICÍPIO ANTONIO DAL FARRA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, passa a vigorar com a seguinte redação:
“
Art. 2º A Rua agora denominada ANTONIO DAL FARRA tem seu início na Rua Projetada 3152-800, coordenadas E655.410,12m 
N6.832.658,90m, e seu término na Rua Manoel Vieira Macedo, coordenadas E655.41,23m N6.832.392,75m, conforme croqui em anexo.
”.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito de Siderópolis
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 25 de Fevereiro de 2022.

LEI Nº 2.442, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667576

LEI Nº 2.442, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
ALTERA O ART. 6º DA LEI Nº 2.142 DE 13 DE MAIO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Sideró-
polis, que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º - O Art. 6º da Lei Municipal nº 2.142 de 13 de Maio de 2015 que “DENOMINA RUAS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“
Art. 6º Fica denominada de RUA ANTENOR DOS SANTOS a Rua Projetada, localizada no Loteamento Dona Sebastiana. A Rua recém deno-
minada tem seu início na Avenida Olindo Coral, coordenada E653.446,00m N6.836.593,00m, e seu termino na Avenida CSN, coordenadas 
E653.473,32m N6.837.099,74m, conforme croqui em anexo.
”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito de Siderópolis
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 25 de Fevereiro de 2022.

LEI Nº 2.443, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667577

LEI Nº 2.443, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
DENOMINA RUA ROSINETE MARTINS DA CONCEIÇÃO COCA CUEVAS, NO BAIRRO VILA SÃO JORGE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Sideró-
polis, que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Rosinete Martins Da Conceição Coca Cuevas, a Rua Projetada 3 – 39848-300, localizada no Loteamento 
Jardim das Laranjeiras, no Bairro Vila São Jorge.

Art. 2º A recém denominada Rua Rosinete Martins Da Conceição Coca Cuevas, tem seu início na Rua 3152 - 800, com coordenadas inicial 
E: 655.109,200m e N: 6.832.600,520m, e tendo uma extensão de 168,40 metros, com seu término na Rua Projetada 04 - 39849 - 400 com 
coordenadas final E: 655.029,250m e N: 6.832.488,830m, conforme apresentado em planta em anexo. As coordenadas estão calculadas no 
plano de projeção UTM e georreferenciados ao sistema geodésico brasileiro, Datum SIRGAS 2000.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Siderópolis comunicará a denominação da via pública mencionada no Art. 1º aos órgãos e serviços oficiais, 
assim como realizará atualização cadastral junto aos sistemas da municipalidade (IPTU, ISSQN) imediatamente após a sanção e/ou publi-
cação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito de Siderópolis
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 25 de Fevereiro de 2022.
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LEI Nº 2.444, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667578

LEI Nº 2.444, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

DENOMINA RUA OLIVIO SALVARO, NO BAIRRO VILA SÃO JORGE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Sideró-
polis, que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Olivio Salvaro, a Marginal Projetada na SC 445, localizada no Loteamento Belluno, Bairro Vila São Jorge, 
município de Siderópolis.

Art. 2º A recém denominada Rua Olivio Salvaro, tem seu início na ROD SC 445, com coordenadas inicial E: 655.778,562m e N: 
6.831.785,089m, e tendo uma extensão de 173,50 metros, com seu término na ROD SC 445, deste mesmo loteamento, com coordenadas 
final E: 655.808,604m e N: 6.831.624,967m, conforme apresentado em planta em anexo. As coordenadas estão calculadas no plano de 
projeção UTM e georreferenciados ao sistema geodésico brasileiro, Datum SIRGAS 2000.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Siderópolis comunicará a denominação da via pública mencionada no Art. 1º aos órgãos e serviços oficiais, 
assim como realizará atualização cadastral junto aos sistemas da municipalidade (IPTU, ISSQN) imediatamente após a sanção e/ou publi-
cação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito de Siderópolis
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 25 de Fevereiro de 2022.

LEI Nº 2.445, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667581

LEI Nº 2.445, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

DENOMINA RUA DIRLEI ZEFERINO, NO BAIRRO VILA SÃO JORGE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Sideró-
polis, que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rua Dirlei Zeferino, a Rua Projetada 3152-800, localizada no Bairro Vila São Jorge, município de Siderópolis.

Art. 2º A recém denominada Rua Dirlei Zeferino, tem seu início na Rodovia Estadual SC - 445 - 3100 - 700, com coordenadas inicial E: 
655.585,651 m e N: 6.832.673,694m, e tendo uma extensão de 771,00 metros, com seu término na Rua José Martinelli 3153-760 com 
coordenadas final E. 654.835,623m e N: 6.832.571,151m, conforme apresentado em planta em anexo. As coordenadas estão calculadas no 
plano de projeção UTM e georreferenciados ao sistema geodésico brasileiro, Datum SIRGAS 2000.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Siderópolis comunicará a denominação da via pública mencionada no Art. 1º aos órgãos e serviços oficiais, 
assim como realizará atualização cadastral junto aos sistemas da municipalidade (IPTU, ISSQN) imediatamente após a sanção e/ou publi-
cação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito de Siderópolis
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 25 de Fevereiro de 2022.
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LEI Nº 2.446, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667584

LEI Nº 2.446, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

DENOMINA RODOVIA MUNICIPAL PEDRO SAVARIS, EM SÃO MARTINHO BAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do Município de Sideró-
polis, que a Câmara Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Rodovia Municipal Pedro Savaris, a Estrada Geral SID 253, localizada em São Martinho Baixo, município de 
Siderópolis.

Art. 2º A recém denominada Rodovia Municipal Pedro Savaris, tem seu início na Rodovia Padre Herval Fontanella antiga (SID-164), com 
coordenadas inicial E: 650.717,150m e N: 6.835.800,330m, e tendo uma extensão de 5.503,00 metros, com seu término na Localidade de 
São Martinho Alto, na SID-258 Estrada Geral Siderópolis / Nova Veneza, com coordenadas final E: 650.638,934m e N: 6.832.269,233m, 
conforme apresentado em planta em anexo. As coordenadas estão calculadas no plano de projeção UTM e georreferenciados ao sistema 
geodésico brasileiro, Datum SIRGAS 2000.

Art. 3º A Prefeitura Municipal de Siderópolis comunicará a denominação da via pública mencionada no Art. 1º aos órgãos e serviços oficiais, 
assim como realizará atualização cadastral junto aos sistemas da municipalidade (IPTU, ISSQN) imediatamente após a sanção e/ou publi-
cação desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 25 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito de Siderópolis
Publicado e registrado no Mural Público do Paço Municipal Antônio Feltrin, em 25 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0106 A 110, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667497

PORTARIA Nº0106, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA DILAINE DE MENECH E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente DILAINE DE MENECH, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 054.241.429-58, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino Infantil 30h/s, no(a) CEIM Olírio Cesa, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 até 
15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0107, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ERICA SALUTE RODOLFO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ERICA SALUTE RODOLFO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 105.350.489-63, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino Infantil 30h/s, no(a) CM Rosalia Pierini Salvaro, em vaga excedente, a contar de 
14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº0108, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MANUELA PERRARO MANENTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MANUELA PERRARO MANENTI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 104.237.439-29, inscrito no Processo Seleti-
vo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino Infantil 30h/s, no(a) CEIM Olírio Cesa, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0109, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA SHIRLEI DA SILVA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SHIRLEI DA SILVA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 031.014.909-60, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino Infantil 30h/s, no(a) CEIM Olírio Cesa, em vaga excedente, a contar de 
14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0110, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TAYNÃ DANDARA LEONOR MACHADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente TAYNÃ DANDARA LEONOR MACHADO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 097.476.909-69, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino Infantil 30h/s, no(a) CM Rosalia Pierini Salvaro, em vaga excedente, a contar 
de 14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0111 A 117, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667498

PORTARIA Nº0111, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA CRISTINA PEREGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente CRISTINA PEREGO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 060.650.449-46, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C.M. Rosalia Pierini Salvaro, em vaga vinculada da servidora Maria De 
Lourdes Pazzeto, que encontra-se readaptada, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0112, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ELIANA GORETI RUFINO SEBASTIAO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ELIANA GORETI RUFINO SEBASTIAO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 938.717.779-00, para ocupar o cargo 
de Professor MAG LP 40h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a contar de 15/02/2022 até 28/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0113, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA NAZARET MARIA FELTRIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente NAZARET MARIA FELTRIN, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 646.114.269-04, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CEIM Olírio Cesa, em vaga vinculada da servidora Milene Frenhani, que 
encontra-se em licença sem vencimento, a contar de 17/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0114, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA GLADYS LAIS CESA ROVARIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GLADYS LAIS CESA ROVARIS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 579.826.359-20, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Miguel Lazzarin, em vaga vinculada da servidora Sirlei Magna 
Roussenq Stopazzoli, que encontra-se readaptada, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0115, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA GREYCE KELLY AGUIAR SOMENSI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GREYCE KELLY AGUIAR SOMENSI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 107.977.239-19, para ocupar o cargo de 
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Professor MAG ST 10h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a contar de 15/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0116, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA EDNA ZAMPOLLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente EDNA ZAMPOLLI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 018.731.829-88, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Auxiliar de Ensino Infantil 30h/s, no(a) CEIM Olírio Cesa, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0117, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA jailson golombieski do canto E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente jailson golombieski do canto, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 068.695.959-09, para ocupar o cargo de Pro-
fessor MAG LP 10h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a partir de 21/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº030, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666967

PORTARIA Nº030, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
CONSTITUI E NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL RESPONSÁVEL PELO PROCESSO DE ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL DE SIDERÓPOLIS PARA O EXERCÍCIO DE 2022 A 2025.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, V, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº 1.111/1996, alterada pela Lei nº1.767/2008, e o Decreto Municipal nº 74/2021.
CONSIDERANDO ser condição aos municípios para o repasse de recursos, a efetiva instituição do Plano Municipal de Assistência Social, 
conforme a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Art. 30;
CONSIDERANDO as orientações da Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012, em seu capítulo III, que trata especificamente sobre o 
PMAS;
CONSIDERANDO o processo democrático e participativo, no qual deve ser elaborado o Plano Municipal de Assistência Social, por meio de 
reuniões com a equipe técnica da gestão municipal, representação do conselho municipal de assistência social, com usuários e trabalhado-
res;
CONSIDERANDO que o Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento estratégico que organiza regula e norteia 
a execução da Política Municipal de Assistência Social na perspectiva do SUAS, com referência a PNAS, Plano Decenal (2016-2026), o qual 
deve ser elaborado a cada 4 anos;
CONSIDERANDO que a elaboração do Plano é de responsabilidade do órgão gestor da Política que o submete à aprovação do Conselho de 
Assistência Social, reafirmando o princípio democrático e participativo;

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir e nomear a Comissão responsável pela elaboração do Plano Municipal de Assistência Social - 2022 a 2025, conforme segue:
I- Fernanda Cristina Frelo Venturini – Gestor da Secretaria de Assistência Social de Siderópolis;
II- Rafaela dos Santos - Técnico da Gestão da Secretaria de Assistência Social de Siderópolis;
III- Aniely Kristine da Luz Nazario - Representante da Proteção Social Básica;
IV- Karina do Livramento Nichele - Representante da Proteção Social Especial de Média Complexidade;
V- Jéssica Karine Vesener - Representante governamental do Conselho Municipal de Assistência Social;
VI- Gladys Lenuzia Kestering- Representante não-governamental do Conselho Municipal de Assistência Social;
VII- Denise Cristina Nunes - Representante Politicas Públicas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
VIII- Haet Regina Vitoria Cicarello – Representante das Politicas Públicas da Secretaria Municipal de Saúde;
IX- Kelly Dalla Lana – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação de Siderópolis;
X - Rosimere Savaris- Representante dos trabalhadores do SUAS.
XI - Karina Tasca Bernaldo - Representante de Usuários

Art. 2º A Comissão definirá um coordenador e um vice-coordenador entre os nomeados, os quais ficarão responsáveis pelo agendamento 
e registro das reuniões.

Art. 3º A Comissão definirá o Plano de Trabalho definindo o processo de elaboração do PMAS.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de até 15/12/2022, conforme pactuado na CIB, para finalizar a elaboração do Plano Municipal, agendando 
a Audiência Pública para sua socialização e apresentação a comunidade.

Art. 5º Após a finalização da elaboração do PMAS e aprovação pelo CMAS, a Comissão se extinguirá.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº031, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666972

PORTARIA Nº031, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Cessa os efeitos da portaria n° 336/2021

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 336/2021, considerando o retorno ao trabalho da servidora neide comin olivo, CPF/MF nº 
907.153.229-15, Merendeira, do Quadro Permanente do Município, a partir de 01/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº032, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666976

PORTARIA Nº032, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
EXONERA A PEDIDO maria do carmo agostinho E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso X da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.801/2009.
Considerando a adesão do servidor ao PDI – Programa de Demissão Incentivada, através de requerimento formal protocolado.

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, maria do carmo agostinho, brasileiro (a), CPF sob n° 556.375.159-72, Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro 
Permanente do Município, a contar de 01/02/2022.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na sua data de publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº033, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666978

PORTARIA Nº033, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Cessa os efeitos da portaria n°286/2021

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 286/2021, considerando o retorno ao trabalho da funcionária ROSE MARA REIS, CPF/MF nº 
050.965.479-73, Assessor I, na Secretária Municipal de Saúde, a contar de 01/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº034, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666990

PORTARIA Nº034, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) LUCAS MATOS DANDOLINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis , no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) LUCAS MATOS DANDOLINI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº067.240.819-
80, Médico - ESF, a contar desta data.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº035, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3666993

PORTARIA Nº035, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Cessa os efeitos da portaria n°447/2021

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso V, art.51 da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 447/2021, considerando o retorno ao trabalho do(a) funcionário(a) WALDIRENE EMENEGILDO, 
CPF/MF nº 009.020.419-08, Gari, na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 01/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº036, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667000

PORTARIA Nº036, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Concede Licença POR MOTIVOS PARTICULARES À servidora MARLEI ELISETE VALDATTI SOUZA e dá outras providências.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares, a servidora MARLEI ELISETE VALDATTI SOUZA, CPF/MF nº 037.953.139-96, 
Professora MAG-LP, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 1(um) ano, a contar de 02/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº037, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667004

PORTARIA Nº037, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022
Concede Licença POR MOTIVOS PARTICULARES À servidora PATRICIA LEVATI TOURNIER e dá outras providências.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares, a servidora PATRICIA LEVATI TOURNIER, CPF/MF nº 026.224.659-71, Nu-
tricionista, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 1(um) ano, a contar de 02/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 02 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº038, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667007

PORTARIA Nº038, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) MARIELY NOGUEIRA BETTIOL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) MARIELY NOGUEIRA BETTIOL, brasileiro(a), CPF/MF sob nº090.369.159-
02, Auxiliar de Serviços Gerais, a contar de 04/02/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na sua data de publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº039, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667480

PORTARIA Nº039, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2022
Prorroga Licença SEM VENCIMENTOS para tratar de interesses particulares DA SERVIDORA MARcIA DO CARMO TRENTO e dá outras pro-
vidências

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica do 
Município e art. 24 da Lei Municipal n°1.809/2009;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar licença sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares da servidora MARcIA DO CARMO TRENTO, CPF/MF nº 
769.241.819-53, Merendeira, do Quadro Permanente do Município, pelo período de um ano, a partir de 05/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 05 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 05 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº040, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667481

PORTARIA Nº040, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE ENCANADOR EM FUNÇÃO DA MORTE DO SERVIDOR ADEMIR JOSE VIEIRA

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, V, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE
Art. 1º - Fica declarada vacância do cargo de Encanador, em função da morte do servidor ADEMIR JOSE VIEIRA, a contar desta data.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 07 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº041, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667482

PORTARIA Nº041, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Cessa os efeitos da portaria n°477/2021

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso V, art.51 da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 477/2021, considerando o retorno ao trabalho do(a) funcionário(a) MANUELA QUADRA DA SILVA, 
CPF/MF nº 005.975.769-80, Agente Comunitária de Saúde, na Secretária Municipal de Saúde, a contar de 07/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 07 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº042, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667483

PORTARIA Nº042, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TEMPORARIAMENTE BRUNA FRECCIA ABATTI ROVARIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente BRUNA FRECCIA ABATTI ROVARIS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 078.640.899-50, para ocupar a função 
de Nutricionista, 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, a contar de 03/02/2022 até a realização de 
Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 07 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº043, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667484

PORTARIA Nº043, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Cessa os efeitos da portaria n° 324/20212

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 324/2012, considerando o retorno ao trabalho da servidora MIRIAM DA CONCEIÇÃO MARTINS, 
CPF/MF nº 494.922.179-53, Professora, do Quadro Permanente do Município, a contar de 07/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 07 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº044, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667485

PORTARIA Nº044, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TEMPORARIAMENTE MARINES AUGUSTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei 
Orgânica do Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARINES AUGUSTO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 986.278.059-20, para ocupar a função de Tecnica de 
Enfermagem ESF, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 03/02/2022 até a realização de Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 07 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 07 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº045, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667486

PORTARIA Nº045, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) LARISSA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis , no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) LARISSA CRISTINA DE OLIVEIRA PEREIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob 
nº086.093.899-95, Gari, a contar desta data.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 08 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 08 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº046, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667487

PORTARIA Nº046, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) EDUARDO NART UGIONI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis , no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) EDUARDO NART UGIONI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº058.260.909-
79, Motorista, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar desta data.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 10 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 10 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº047, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667488

PORTARIA Nº047, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO A FUNCIONÁRIA LOIVA MARA MARTINS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso XIII, 
da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art. 1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio doença junto ao RGPS – Regime Geral da Previdência Social - INSS, a funcio-
nária LOIVA MARA MARTINS, CPF/MF nº 909.315.219-04, Auxiliar de Serviços Gerais, na Secretaria de Educação, a contar de 11/02/2022.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº048, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667489

PORTARIA Nº048, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
dEsigna A SERVIDORA susana libera cambruzzi olivo para o função de DIRETOR da E.E.B.M.Miguel lazzarin

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.479/2003 combinada com a n°2.025/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora, susana libera cambruzzi olivo, CPF/MF sob nº016.289.949-16, Professora MAG/LP, do Quadro Permanente 
do Município, para a contar de 01/02/2022, ocupar a função de Diretora da E.E.B.M. Miguel Lazzarin, alterando-se assim, a carga horária 
para 40h/semanais e concedendo-se a gratificação de 50% da remuneração do nível 4, referencia A, conforme Anexo IX da Lei Municipal 
n°1.479/2003.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº049, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667490

PORTARIA Nº049, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
dEsigna A SERVIDORA sandra da silva barbosa de nez para o função de DIRETOR da E.E.B.M. aurora peterle

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.479/2003 combinada com a n°2.025/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora, sandra da silva barbosa de nez, CPF/MF sob nº022.361.089-58, Professora MAG/LP, do Quadro Permanente 
do Município, para a contar de 01/02/2022, ocupar a função de Diretora da E.E.B.M. Miguel Lazzarin, alterando-se assim, a carga horária 
para 40h/semanais e concedendo-se a gratificação de 50% da remuneração do nível 4, referencia A, conforme Anexo IX da Lei Municipal 
n°1.479/2003.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº050, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667491

PORTARIA Nº050, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
dEsigna A SERVIDORA jucineia nunes para a função de DIRETORa da C. e. i. Criança cidadã

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.479/2003 combinada com a n°2.025/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora, jucineia nunes, CPF/MF sob nº021.943.659-23, Professora MAG/LP, do Quadro Permanente do Município, 
para a contar de 01/02/2022, ocupar a função de Diretora do C.E.I. Criança Cidadã, alterando-se assim, a carga horária para 40h/semanais 
e concedendo-se a gratificação de 50% da remuneração do nível 4, referencia A, conforme Anexo IX da Lei Municipal n°1.479/2003.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº051, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667492

PORTARIA Nº051, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
dEsigna A SERVIDORA edilene raquel rizzatti alves para A FUNÇÃO de secretária Da e. e. b. m. aurora peterle

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.479/2003 combinada com a n°2.025/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora, edilene raquel rizzatti alves, CPF/MF sob nº906.905.169-91, Professora MAG/LP, do Quadro Permanente do 
Município, para a contar de 01/02/2022, ocupar a função de Secretária da E. E. B. M. Aurora Peterle, alterando-se assim, a carga horária 
para 40h/semanais e concedendo-se a gratificação de 30% da remuneração do nível 4, referencia A, conforme Anexo IX da Lei Municipal 
n°1.479/2003.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº052, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667493

PORTARIA Nº052, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022
dEsigna A SERVIDORA karina damin carminatti para A FUNÇÃO de secretária Da e. e. b. m. miguel lazzarin

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com Lei Municipal n°1.479/2003 combinada com a n°2.025/2013;

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora, karina damin carminatti, CPF/MF sob nº028.941.199-84, Professora MAG/LP, do Quadro Permanente do 
Município, para a contar de 01/02/2022, ocupar a função de Secretária da E. E. B. M. Miguel Lazzarin 20 horas semanais, concedendo-se a 
gratificação de 30% da remuneração do nível 4, referencia A, conforme Anexo IX da Lei Municipal n°1.479/2003.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 11 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 11 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº053, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667494

PORTARIA Nº053, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Concede Licença POR MOTIVOS PARTICULARES À servidora JADNA DE CASSIA RODRIGUES MARTINS e dá outras providências.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares, a servidora JADNA DE CASSIA RODRIGUES MARTINS, CPF/MF nº 924.105.379-
87, Professora MAG LP, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 1(um) ano, a contar de 15/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº054, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667495

PORTARIA Nº054, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2022
CONCEDE AFASTAMENTO DO SERVIÇO PÚBLICO A FUNCIONÁRIA ANDRESSA RUBI GEREMIAS PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Artigo 51, inciso XIII, 
da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n°1.809/2009,

RESOLVE
Art. 1° - Conceder afastamento do serviço público para auxílio doença junto ao RGPS – Regime Geral da Previdência Social - INSS, a 
funcionária ANDRESSA RUBI GEREMIAS, CPF/MF nº 022.284.269-54, Agente Comunitária de Saúde, na Secretaria de Saúde, a contar de 
16/02/2022.
.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 15 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 15 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº055 A 105, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667496

PORTARIA Nº055, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA YARA INIS PACHECO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente YARA INIS PACHECO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 079.238.549-71, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10/s, no(a) Colégio de Educação Muncipal - CEM, em vaga vinculada do servidor Méricles 
Rossa, que encontra-se em licença sem vencimento, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno do titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº056, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA EURICO DE ASSIS CARDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente EURICO DE ASSIS CARDOSO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 006.458.949-82, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) Colégio de Educação Muncipal - CEM, em vaga excedente, a contar de 
07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº057, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA FERNANDA DEMETRIO ROBERGE DE MELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente FERNANDA DEMETRIO ROBERGE DE MELO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 025.298.139-14, inscrito no Pro-
cesso Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) Colégio de Educação Muncipal - CEM, em vaga vinculada 
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da servidora Aline Cipriano Pereira que encontra-se em licença sem vencimento, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da 
titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº058, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MAIARA FREITAS MARIANO DE MATTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MAIARA FREITAS MARIANO DE MATTIA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 093.291.179-02, inscrito no Pro-
cesso Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) E. E. B. M. Miguel Lazzarin e E. E. B. M. Aurora Peterle, 
em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº059, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ADRIANA DA SILVA RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ADRIANA DA SILVA RODRIGUES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 813.741.439-87, inscrito no Processo Se-
letivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Miguel Lazzarin, em vaga vinculada da servidora Susana 
Libera Cambruzzi Olivo, que encontra-se ocupando a função de Diretora de Escola, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da 
titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº060, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ADRIANA ROSSI ILADI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ADRIANA ROSSI ILADI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 056.895.919-12, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) Colégio de Educação Muncipal - CEM, em vaga vinculada da servidora 
Jadna de Cássia Rodrigues Martins, que encontra-se em licença sem vencimento, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da 
titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº061, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ANDREIA BEZ FONTANA ROSSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ANDREIA BEZ FONTANA ROSSA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 852.009.489-91, inscrito no Processo Sele-
tivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. Criança Cidadã, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº062, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ANDREIA CAMBRUZZI CITTADIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ANDREIA CAMBRUZZI CITTADIN, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 035.063.119-05, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga vinculada da servidora Marlei 
Elisete Valdatti de Souza, que encontra-se readaptada, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº063, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA CARINA RONCHI RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente CARINA RONCHI RODRIGUES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 059.715.219-50, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga vinculada da servidora Rejane Michele 
Bettiol de Souza que encontra-se a disposição da secretaria de educação, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do 
cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº064, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA DAIANE PACHECO CANDIDO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente DAIANE PACHECO CANDIDO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 047.407.669-57, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga vinculada da servidora Maria Madalena 
Pedro Inacio que encontra-se a disposição da secretaria de educação, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
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Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº065, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA DEBORA TRAMONTIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente DEBORA TRAMONTIN, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 010.209.759-38, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 
15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº066, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ELAINE RODRIGUES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ELAINE RODRIGUES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 951.310.789-20, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) Colégio de Educação Muncipal - CEM, em vaga excedente, a contar de 
07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº067, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ELIDA LUIZA KESTERING DA CONCEICAO BEZ FONTANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ELIDA LUIZA KESTERING DA CONCEICAO BEZ FONTANA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 059.618.269-45, 
inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, 
a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº068, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA FABRICIO DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente FABRICIO DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 854.917.999-04, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E. E. B. M. Miguel Lazzarin, em vaga vinculada da servidora Eliane Frassetto 
que encontra-se de licença, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.
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ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº069, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA GREYCE KELLY DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GREYCE KELLY DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 086.531.469-11, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CEI Criança Cidadã, em vaga vinculada da servidora Ligia Aparecida 
de Souza, que encontra-se a disposição da Secretaria de Educação, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº070, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA JULIANA POSSATO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JULIANA POSSATO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 058.856.679-93, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 
15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº071, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA KATIA ZAMPOLLI PHILIPPI DE QUEIROZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente KATIA ZAMPOLLI PHILIPPI DE QUEIROZ, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 051.637.099-50, inscrito no Pro-
cesso Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 
07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº072, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA LAURA ABEL LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente LAURA ABEL LIMA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 083.603.359-07, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Aurora Peterle, em vaga vinculada da servidora Edilene Raquel Rizzatti Alves, 
que encontra-se ocupando a função de Secretária de Escola, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº073, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA LUESSA IZIDRO GONCALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente LUESSA IZIDRO GONCALVES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 063.478.919-80, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Jorge Bif, em vaga vinculada da servidora Lourdes Maria Zuchi-
nali, que encontra-se em licença sem vencimento, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº074, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA LUZIETE IZAIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente LUZIETE IZAIAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 045.030.619-41, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº075, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MALU EDUARDA CARVALHO PIACENTINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MALU EDUARDA CARVALHO PIACENTINI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 063.679.549-70, inscrito no Pro-
cesso Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 
07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº076, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARIANI COMIM PETERLE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIANI COMIM PETERLE, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 085.411.569-23, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Aurora Peterle, em vaga vinculada da servidora Katia Gabriela 
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Alano Ambrosio, que encontra-se em licença sem vencimento, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº077, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARILEIA ZANELATO BORGES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARILEIA ZANELATO BORGES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 016.520.839-28, inscrito no Processo Sele-
tivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Rosalia Pierini Salvaro, em vaga vinculada da servidora 
Maria Lenir Marangoni, que encontra-se readaptada, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº078, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARIONI MACIEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIONI MACIEL, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 025.279.729-93, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C.E.I. Criança Cidadã, em vaga vinculada da servidora Fabiana Do Livramento, que 
encontra-se a disposição da Secretaria de Educação, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº079, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARISTELA DE OLIVEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARISTELA DE OLIVEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 022.275.569-51, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 
15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº080, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MIRIAN REGINA POSSOLI RONSONI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
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RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MIRIAN REGINA POSSOLI RONSONI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 015.203.169-33, inscrito no Proces-
so Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 
07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº081, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA PATRICIA NART DE OLIVEIRA FORGIARINI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente PATRICIA NART DE OLIVEIRA FORGIARINI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 058.397.759-67, inscrito no 
Processo Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CM Rosalia Pierini Salvaro, em vaga vinculada da 
servidora Tatiana Rodrigues de Souza, que encontra-se em licença, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº082, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA SHAIANE GHELLERE POSSEBON E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SHAIANE GHELLERE POSSEBON, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 074.442.009-12, inscrito no Processo Se-
letivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Criançã Cidadã e Pequeno Principe, em vaga vinculada 
do servidor Frederick Casagrande, que encontra-se a disposição da secretaria, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº083, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TALITA VIEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente TALITA VIEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 064.907.499-80, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Aurora Péterle, em vaga vinculada da servidora Laide Silveira Cercená, que 
encontra-se ocupando a função de Secretária de Escola, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº084, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TATIANE ANGELICA SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente TATIANE ANGELICA SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 010.100.679-90, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CEI Criança Cidadã, em vaga vinculada da servidora Sandra Da Silva 
Barbosa de Nez, que encontra-se ocupando a função de Diretora de Escola, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº085, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA VANESSA DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente VANESSA DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 107.617.459-04, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CM Rosalia Pierini Salvaro, em vaga vinculada da servidora Marilene Ma-
chado de Souza, que encontra-se readaptada, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº086, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA VANESSA TOMAZ LIMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente VANESSA TOMAZ LIMAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 089.415.049-96, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CM Rosalia Pierini Salvaro, em vaga vinculada da servidora Loiva Salute 
Agassi Adams, que encontra-se readaptada, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº087, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ELOISE SALVARO LOCATELLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ELOISE SALVARO LOCATELLI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 075.516.589-63, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 30h/s, no(a) E.E.B.M Jorge Bif, CEI Criança Cidadã e CEI Pequeno Príncipe, em vaga 
excedente, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº088, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARIANE DE SOUZA ANCELMO DOS SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIANE DE SOUZA ANCELMO DOS SANTOS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 074.485.299-43, inscrito no 
Processo Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 30h/s, no(a) E. E. B. M. Prof.ª Sara Bom Moretti e E. E. B. M. Miguel 
Lazzarin, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº089, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MAYARA CASAGRANDE SAVI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MAYARA CASAGRANDE SAVI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 050.820.709-67, inscrito no Processo Seletivo 
nº 02/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 30h/s, no(a) CEI Criança Cidadã, E.E.B.M Miguel Lazzarin, E.E.B.M Prof.ª Sara Moretti 
e E.E.B.M Jorge Bif, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº090, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA BARBARA LIMA SAMPAIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente BARBARA LIMA SAMPAIO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 089.214.389-47, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professora MAG LP 20h/s, no(a) E. E. B. M. Aurora Peterle, em vaga excedente, a contar de 07/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº091, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARIANNE ALESSIO DA SILVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIANNE ALESSIO DA SILVA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 054.593.719-10, inscrito no Processo Seleti-
vo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 09/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.
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ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº092, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA DAYANE POSSOLI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente DAYANE POSSOLI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 049.896.719-02, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti e CEI Criança Cidadã, em vaga excedente, a contar 
de 14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº093, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TALITA RUZZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente TALITA RUZZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 068.265.669-07, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) Colégio de Educação Muncipal - CEM, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº094, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA BRUNA PEDROSO PEREIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente BRUNA PEDROSO PEREIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 042.942.120-63, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Miguel Lazzarin, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº095, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARIA HELENA SCAINI BONFANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIA HELENA SCAINI BONFANTE, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 569.322.009-53, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Jorge Bif, em vaga vinculada da servidora Marcia Sal-
varo, que encontra-se a disposição da Secretaria, a contar de 14/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº096, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARYELLI REGINA VICENTE DIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARYELLI REGINA VICENTE DIAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 030.277.389-41, inscrito no Processo Se-
letivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E. E. B. M. Jorge Biff, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº097, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA THAISE RIZZATTI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente THAISE RIZZATTI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 069.945.429-80, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Jorge Bif, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº098, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ANDREIA MARTINS LUIZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ANDREIA MARTINS LUIZ, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 034.546.569-58, inscrito no Processo Seletivo nº 
01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG ST 30h/s, no(a) E.E.B.M Jorge Bif e E.E.B.M Miguel Lazzarin, em vaga excedente, a contar 
de 14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº099, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ROZENIRA MARLENE TEIXEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ROZENIRA MARLENE TEIXEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 004.594.289-77, inscrito no Processo Sele-
tivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 40h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a contar de 
14/02/2022 até 15/12/2022.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0100, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MAIRA CRISTINA FENSTERSEIFER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MAIRA CRISTINA FENSTERSEIFER, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 317.681.480-15, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a contar 
de 15/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0101, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ADRIANA GIONGO FERNANDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ADRIANA GIONGO FERNANDES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 049.435.179-94, inscrito no Processo Sele-
tivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 40h/s, no(a) C. E. I. M. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 15/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0102, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA ALINE GUIGUER OLIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ALINE GUIGUER OLIVO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 030.350.379-30, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Prof.ª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a contar de 
16/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0103, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA CATIA SILENE STRADIOTO SOARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
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Art. 1º - Admitir temporariamente CATIA SILENE STRADIOTO SOARES, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 026.542.839-41, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E.E.B.M Jorge Bif, em vaga vinculada da servidora Denise Cris-
tina Martins Nunes, que encontra-se a disposição da Secretaria de Educação, a contar de 16/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular 
do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0104, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA SUELLEN SCREMIM PEDROSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente SUELLEN SCREMIM PEDROSO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 055.114.579-06, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) CEI Criança Cidadã, E.E.B.M Prof Sara Bom Moretti e E.E.B.M Jorge 
Bif, em vaga vinculada da servidora Karina Damin Carminatti, que encontra-se ocupando a função de Secretária de Escola, a contar de 
16/02/2022 até 15/12/2022 ou retorno da titular do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 16 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 16 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº0105, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA GRAZIELA NESI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente GRAZIELA NESI, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 037.715.999-97, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, 
para ocupar o cargo de Professor MAG LP 10h/s, no(a) Colégio de Educação Municipal - CEM, em vaga excedente, a contar de 18/02/2022 
até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº118, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667499

PORTARIA Nº118, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Concede Licença POR MOTIVOS PARTICULARES À servidora santelma de quadra de souza e dá outras providências.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares, a servidora santelma de quadra de souza, CPF/MF nº 769.249.049-04, As-
sistente Administrativo, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 1(um) ano, a contar de 01/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº119, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667500

PORTARIA Nº119, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORARIA DA SERVIDORA MARIA MADALENA PEDRO INACIO

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº1.479/2003 e Decreto n°155/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora MARIA MADALENA PEDRO INACIO, CPF N°686.386.479-72, Professor MA-
G-LP, do Quadro Permanente do Município, para 40h semanais, a contar de 07/02/2022, para apoio administrativo no Centro de Educação 
Infantil Municipal Olirio Cesa.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº120, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667501

PORTARIA Nº120, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORARIA DA SERVIDORA SILVANA APARECIDA PEREIRA LEÃO

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº1.479/2003 e Decreto n°155/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora SILVANA APARECIDA PEREIRA LEÃO, CPF Nº813.871.999-00, Professor 
MAG-LP, do Quadro Permanente do Município, para 30h semanais, a contar de 14/02/2022, para suprir a necessidade de Unidade Escolar 
do Município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº121, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667502

PORTARIA Nº121, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
ALTERA TEMPORARIAMENTE A CARGA HORARIA DA SERVIDORA CRISLEIDE MACHADO DA LUZ CIMOLIN

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal nº1.479/2003 e Decreto n°155/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar temporariamente a carga horária da servidora CRISLEIDE MACHADO DA LUZ CIMOLIN, CPF Nº767.144.709-91, Professor 
MAG-LP, do Quadro Permanente do Município, para 30h semanais, a contar de 14/02/2022, para suprir a necessidade de Unidade Escolar 
do Município.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº122, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667503

PORTARIA Nº122, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) GEORGIA STOPASSOLI DE CARVALHO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis , no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) GEORGIA STOPASSOLI DE CARVALHO, brasileiro(a), CPF/MF sob 
nº085.693.979-09, Médica, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 17/02/2022.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 18 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 18 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº123, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667504

PORTARIA Nº123, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Concede Licença POR MOTIVOS PARTICULARES À servidora LUCILENE VITALI PEREIRA MAZORANA e dá outras providências.

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V da Lei Orgânica do 
Município e Lei Municipal n°1.809/2009;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença para tratar de assuntos particulares, a servidora LUCILENE VITALI PEREIRA MAZORANA, CPF/MF nº 000.122.219-
88, Professora MAG LP, do Quadro Permanente do Município, pelo período de 6 (seis) meses, a contar de 23/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº124, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667505

PORTARIA Nº124, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA Nº024/2021

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria nº024/2021, considerando que a servidora eva zeferino garlini, CPF/MF nº 480.146.139-53, Psicóloga, 
do Quadro Permanente do Município, passará a exercer a carga horaria de 20 horas semanais, a contar de 01/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº125, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667506

PORTARIA Nº125, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
ALTERA CARGO DA FUNCIONÁRIA VIVIANE MARIA QUADRO BURIGO

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, VII, da Lei Orgânica 
do Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o cargo da funcionária VIVIANE MARIA QUADRO BURIGO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 047.543.659-84, para Médico Clínica 
Geral, horista, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar 22/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº126, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667507

PORTARIA Nº126, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONCEDE férias-premio COM VENCIMENTOS A SERVIDORa ELIANE ELIZABETH FRASSETTO e dá outras providências

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso VII da Lei Orgânica do 
Município,
CONSIDERANDO a ordem judicial no Processo de nº 0303695-24.2016.8.24.0020, determinando a concessão de 3 (três) férias-prêmio ao 
servidor abaixo, com base na última remuneração;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias-prêmio, com vencimentos, à servidora ELIANE ELIZABETH FRASSETTO, CPF/MF nº 378.818.689-53, Professora 
MAG-LP, do Quadro Permanente do Município, a contar de 14/02/2022, pelo período de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogada até o 
limite de 18 meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº127, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667508

PORTARIA Nº127, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA rosita agassi E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente rosita agassi, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 022.278.099-14, inscrito no Processo Seletivo nº 01/2021, para 
ocupar o cargo de Auxiliar de Educação Infantil 30h/s, no(a) C.E. I. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.
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PORTARIA Nº128, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667510

PORTARIA Nº128, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA MARIA EDUARDA BITTENCOURT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente MARIA EDUARDA BITTENCOURT , brasileiro(a), CPF/MF sob nº 118.474.699-06, inscrito no Processo 
Seletivo nº 01/2021, para ocupar o cargo de Auxiliar de Educação Infantil 30h/s, no(a) C.E. I. Olirio Cesa, em vaga excedente, a contar de 
14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº129, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667512

PORTARIA Nº129, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TEMPORARIAMENTE CASSIANO FREITAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente CASSIANO FREITAS, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 043.642.569-60, para ocupar a função de Encanador, 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 21/02/2022 até a realização de Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº130, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667513

PORTARIA Nº130, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TEMPORARIAMENTE JULIANA OLIVEIRA COELHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente JULIANA OLIVEIRA COELHO, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 061.048.149-56, para ocupar a função de Gari, 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Obras, a contar de 21/02/2022 até a realização de Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº131, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667515

PORTARIA Nº131, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) LETICIA ANTUNES DE SOUZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
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Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) LETICIA ANTUNES DE SOUZA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº094.588.319-
62, Fisioterapeuta, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 01/02/2022.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº132, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667517

PORTARIA Nº132, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA fatima maria do nascimento E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente fatima maria do nascimento, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 114.054.589-25, inscrito no Processo Seletivo 
nº 01/2021, para ocupar o cargo de Professor MAG LP 20h/s, no(a) E. E. B. M. Profª Sara Bom Moretti, em vaga excedente, a contar de 
14/02/2022 até 15/12/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº133, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667518

PORTARIA Nº133, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
CONTRATA TEMPORARIAMENTE ELIETE VIEIRA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 51, X, da Lei Orgânica do 
Municipal e de conformidade com a Lei Municipal Nº1.983/2011;
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir temporariamente ELIETE VIEIRA, brasileiro(a), CPF/MF sob nº 660.922.569-91, para ocupar a função de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, na Secretaria Municipal de Assistência Social, a contar de 21/02/2022 até a realização de Processo Seletivo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº134, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667519

PORTARIA Nº134, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Cessa os efeitos da portaria n° 25/2018

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições de conformidade com o inciso VII, art.51 da Lei 
Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art. 1º - Cessar os efeitos da Portaria n° 25/2018, considerando o retorno ao trabalho do servidor DAVI COLOMBO GONÇALVES, CPF/MF nº 
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036.842.469-30, Professor, do Quadro Permanente do Município, a contar de 07/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 22 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 22 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº135, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667520

PORTARIA Nº135, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
RESCINDE A PEDIDO O CONTRATO TEMPORÁRIO DO(A) FUNCIONÁRIO(A) DANIELLI OLIVO GINAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis , no uso de suas atribuições de conformidade com o art.51, inciso V, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir a pedido o contrato temporário do(a) funcionário(a) DANIELLI OLIVO GINAR, brasileiro(a), CPF/MF sob nº050.205.539-13, 
Médica-ESF, na Secretaria Municipal de Saúde, a contar desta data.

Art. 2ºEsta portaria entra em vigor na sua data de publicação.

Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 de Fevereiro de 2022.

PORTARIA Nº136, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3667521

PORTARIA Nº136, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022
DECLARA A VACÂNCIA DO CARGO DE OPERADOR DE MAQUINAS EM FUNÇÃO DA MORTE DO SERVIDOR SERGIO LUIS ZANELLATO

ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal de Siderópolis, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 51, V, da Lei Orgânica do 
Município;

RESOLVE
Art. 1º - Fica declarada vacância do cargo de Operador de Maquinas, em função da morte do servidor SERGIO LUIS ZANELLATO, a contar 
de 22/02/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Antônio Feltrin
Em, 28 de Fevereiro de 2022.

ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito Municipal
Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 28 de Fevereiro de 2022.
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DECRETO N.º 030, DE 02 DE MARÇO DE 2022 - ANEXO
Publicação Nº 3667539
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Sombrio

Prefeitura

PUBLICAÇÃO C.P. 001/2022
Publicação Nº 3666002

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B6337EC8A976F7037BF6AAEC927AD1008B18537A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2022 – D.L Nº 049/2022
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2022 – AGRICULTURA FAMILIAR
Fundamento Legal: Resolução/CD/FNDE Nº 26, de 17 de junho de 2.013, Resolução/CD/FNDE nº 4, de 02 de abril de 2015; Lei 11.947, 
de 16/06/2009 e alterações posteriores; e subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
Objeto: Chamamento público que tem por objetivo o fornecimento de gêneros alimentícios pela agricultura familiar e empreendedor familiar 
rural e/ou suas organizações, para produção de merenda escolar dos alunos matriculados nas escolas de Educação Infantil e Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino no Exercício de 2022.
Da Habilitação: A habilitação será realizada até o dia 06 de abril de 2022 às 09h00min no Setor de Licitações na sede da Prefeitura Municipal 
de Sombrio/SC.
O Edital e demais informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Sombrio/SC, na Avenida Nereu Ramos, nº 31, Centro, Som-
brio/SC, de segunda à sexta feira, no horário de atendimento das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, ou através do 
e-mail: licita.sombrio@gmail.com. Sombrio/SC, 07 de março de 2022.
Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

PUBLICAÇÃO P.P. 005/2022 - FMS
Publicação Nº 3666202

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 792773C7AD8A68D69A691DFCEBD21F46B346C0AD
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SOMBRIO
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022-FMS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022-FMS
Objeto: O presente procedimento tem por objetivo a contratação de serviços médicos, na especialidade psiquiatria, para atendimento no 
CAPS - Centro de Atenção Psicossocial de Sombrio, conforme descritivos, quantitativos e demais condições constantes no Termo de Refe-
rência - Anexo I e outras condições constantes nos anexos e no edital.
Base Legal: Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar Federal n° 123/2006.
Da Entrega e Abertura dos Envelopes: Os envelopes deverão ser protocolados até as 14h30min do dia 22 de março de 2022, com início do 
credenciamento e abertura marcada para às 15h00min do dia 22 de março de 2022.
O Edital e maiores informações no Setor de Licitações na Prefeitura Municipal, sito à Av. Nereu Ramos, nº 31, Centro de Sombrio/SC, no 
horário de atendimento das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, de segunda à sexta-feira, e através do e-mail: licita.
sombrio@gmail.com, pelo site: www.sombrio.sc.gov.br ou pelo telefone: (48) 3533-5225.
Sombrio/SC, 07 de março de 2022.
Cleiton da Rosa Daboit
Secretário Municipal de Saúde

RETIFICAÇÃO EDITAL 42/2022 - P.P
Publicação Nº 3664950

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4B423DCC45A0BD5C5172C6BE3706154AEF80DDB4
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE SOMBRIO – AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
042/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2022 - Objeto: O presente procedimento licitatório tem por objetivo a locação, instalação e ma-
nutenção de Software para sistema de monitoramento público/privado por OCR (leitores ópticos de caracteres), em pontos estratégicos do 
município, conforme condições, quantitativos e especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I do edital. Base Legal: 
Lei Federal nº 8.666/93, Lei Complementar Federal nº 123/06 e demais legislações complementares. Da Entrega e Abertura dos envelopes: 
Os envelopes deverão ser protocolados até às 14h30min do dia 21 de março de 2022, com início do credenciamento e abertura marcada 
para às 15h00min do dia 21 de março de 2022. Maiores informações no Setor de Licitações na Prefeitura Municipal, sito a Av. Nereu Ramos, 
nº 31, Centro, Sombrio/SC, no horário das 08h00 às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, pelo e-mail: licita.sombrio@gmail.com ou pelo 
Fone (48) 3533-5225. Sombrio/SC, 07 de março de 2022. Gislane Dias da Cunha – Prefeita Municipal
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Sul Brasil

Prefeitura

DECRETO Nº 119 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665714

DECRETO N°. 119, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL MARILEI ALBANI WEITZEMANN POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, PARA O CARGO DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAURILIO OSTROSKI, Prefeito Municipal de Sul Brasil, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial ao disposto nas 
Leis Municipais n°s. 381, de 23 de maio de 2001, 384, de 01 de junho de 2001 e 344 de 31 de maio de 2000, alterada pela Lei 679 de 19 
de janeiro de 2009 e Edital nº 003/2021 Processo Seletivo.

DECRETA:

Art. 1°. Fica alterada carga horária da Servidora Pública Municipal de Sul Brasil-SC, por tempo determinado até 16.12.2022, para atender o 
excepcional interesse público, ou seja para suprir ausências, afastamentos e licenças legalmente concedidas, enquanto houver a necessida-
de de que dispõe o artigo 2°, inciso VIII da Lei Municipal 381, de 23 de maio de 2001, de acordo com o cargo e enquadramento que segue:

NOME: MARILEI ALBANI WEITZEMANN
CARGO: PROFESSORA DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CARGA HORÁRIA: 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

Art. 2°. As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação própria prevista no orçamento.

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, vinculada ao DOM, conforme Lei Municipal nº 1.027 de 06 de abril de 2015, 
Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4°.Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sul Brasil,
aos 07 de março de 2022.

MAURILIO OSTROSKI
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA SUPRA:

DIEGO GUSTAVO KIRCH
Diretor de Administração

Câmara muniCiPal

ATA Nº.003-2022
Publicação Nº 3667474

Ata de Nº 003/2022.
Sessão Ordinária,
Legislatura 2021/2024 - Câmara de Vereadores de Sul Brasil/SC.

Aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se os Vereadores para a terceira sessão ordinária do ano 
de dois mil e vinte dois. A Presidente Janice Possenti, cumprimenta a todos os nobres vereadores, funcionárias da casa e a todos que estão 
assistindo pelas redes sociais, dando por aberta a sessão. Na sequência a Presidente faz a leitura da ordem do dia, e solicita ao senhor 
secretário Fábio da Silva que faça a leitura da Ata de nº.002/2022-Sessão Ordinária, sendo aprovada por unanimidade. Logo salienta a todos 
em relação ao Projeto de lei nº.03, que dispõe sobre “INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E O SISTEMA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO, CONTROLE, FISCALIZAÇÃO, MELHORIA DA QUALIDADE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE DE SUL BRASIL – SC.” , o qual fora posto em primeira votação na sessão ordinária de nº.001/2022, sendo que nada mais pos-
suem a questionar, posto em votação aprovado por unanimidade. A seguir solicita ao Senhor Secretário que faça a leitura da mensagem 02, 
seguida do Projeto de Lei nº.004/2022, o qual dispõe sobre “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, COM BASE EM SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$1.905.907,25 (UM MILHÃO, NOVECENTOS 
E CINCO MIL, NOVECENTOS E SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) ...” Abre-se debate: o Vereador Valdecir Tosetto pede a palavra, 
dando início cumprimenta a todos, na sequencia questiona sobre as razões do projeto vir a pauta no início do ano, eis que, suplementações 
normalmente vem no decorrer do exercício, além disso, questiona se alguém tem conhecimento de forma simplificada, sobre a destinação 
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desta suplementação. A presidente comenta que esteve conversando com o contador do poder executivo Paulo César H-bner o qual men-
cionou que tal suplementação se faz necessária para organizar as contas, por esta razão juntou diversas em um único ato. O Vereador Fabio 
da Silva pede a palavra, cumprimenta a todos e menciona que também não tem conhecimento da pergunta feita pelo colega, porém suge-
re que seja solicitado a presença do Contador na próxima sessão para maiores esclarecimentos. Todos concordam. A Presidente destaca 
que será encaminhado ao executivo um oficio solicitando a presença do Contador. E que tal projeto será posto em apreciação na próxima 
sessão. Dando seguimento solicita ao Secretário para que faça a leitura da mensagem nº.03 e na sequência do Projeto de Lei nº.005/2022, 
que dispõe sobre “ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 277/1998, QUE INSTITUIU O CÓDIGO DE TRIBUTÁRIO DO MUNI-
CÍPIO DE SUL BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”, posto em discussão, não tendo nenhuma dúvida, posto em votação aprovado por 
unanimidade. Em seguimento solicita ao Secretário para que faça a leitura da mensagem de nº.04 e após do Projeto de Lei nº.007/2022, 
que trata sobre “RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA (CISAMOSC), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”., posto em discussão, não tendo nenhuma dúvida, 
posto em votação aprovado por unanimidade. Solicita ao Secretário para que faça a leitura do Projeto de Lei de nº.06/2022, que dispõe 
“ALTERA A LEI DE Nº 1012 DE 9 DE DEZEMBRO DE 2014 QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO CONCES-
SÃO DE INCENTIVOS FÍSICOS ECONÔMICOS E ESTRUTURAIS, PROINDUS- PROGRAMA DE INCENTIVO À INDÚSTRIA DO MUNICÍPIO DE 
SUL BRASIL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” , posto em discussão o vereador Adilson Meira pede a palavra, cumprimenta a todos, e ques-
tiona sobre os termos do projeto, em especial se tal projeto autoriza o executivo a conceder o valor de até R$120.000,00 a empresas que 
se enquadrarem nas normas dispostas neste, sem que haja nova autorização desta casa. O Vereador Fabio da Silva pede a palavra e res-
ponde ao questionado, alegando que sim, entretanto para haver esta liberação dependerá da aprovação do Conselho Municipal de Desen-
volvimento Econômico, além da empresa apresentar projetos e outros documentos exigidos nesta. E que entende que caso aprovado este 
Projeto de Lei as empresas que apresentarem todos os quesitos dispostos nesta, terão direito ao beneficio de até R$120.000,00, dependen-
do do valor do projeto, eis que, o município repassará 50% do valor do orçamento apresentado. O Vereador Adilson Meira, comenta que no 
passado já passou por esta casa um projeto semelhante, onde autorizava o município a firmar acordos judiciais, todavia na época esta casa 
optou pela não aprovação entendendo não ser contraditório a acordos, mas que seria importante avaliar cada caso. Assim como entende 
que neste Projeto de Lei ora discutido é favor da concessão deste benefício, todavia entende ser importante analisar cada caso, pois estão 
aqui para trabalhar como representantes da população. O Vereador Cleonir Provenci pede a palavra, cumprimentando a todos, logo comen-
ta ser favorável a tal incentivo também, contudo entende ser importante passar pela Câmara, para analise e conhecimento. O Vereador 
Gilmar Onghero pede a palavra, cumprimenta a todos e comenta ser importante a aprovação do Projeto de Lei, eis que em outro momento 
os empresários já se fizeram presentes a esta casa buscando reivindicar benefícios e acredita que este projeto vira atender tal demanda. A 
Presidente comenta também ser a favor ao incentivo, todavia esclarece ser função do vereador legislar e fiscalizar em prol do desenvolvi-
mento do município de Sul Brasil, por esta razão acredita ser importante passar os projetos para concessão do incentivo, junto a casa para 
aprovação. O Vereador Valdecir Tosetto salienta que tal projeto busca alterar uma lei de 2014, bem como sugere que seja solicitado ao 
Prefeito juntamente com um representante do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico que participem da próxima sessão para 
maior esclarecimento do referido projeto de lei. O Vereador Adilson Meira complementa ser a favor da concessão dos benefícios, pois é a 
favor de geração de novos empregos, mas entende ser importante passar pela câmara antes de ser aprovado. O Vereador Fábio da Silva 
comenta que respeita a opinião de todos, mas que, a aprovação deste projeto viria a facilitar o repasse de incentivos as empresas. Sendo 
favorável ao projeto, pois tem certeza que todos são favoráveis ao crescimento do município. Concordando com a possibilidade de chamar 
o executivo para maiores informações. O Vereador Tiago Martins, pede a palavra, cumprimenta a todos, e diz ser favorável a concessão do 
incentivo, todavia entende ser importante que passe primeiramente pela câmara, para analise e fiscalização da distribuição dos incentivos. 
A Presidente conclui que devido a divergência de alguns pontos do projeto, seria importante buscar mais informações junto ao Executivo. 
Todos de acordo, fica o projeto para reanalise na próxima sessão. Comenta ainda que o Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina 
disponibilizou acesso as contas do exercício de 2020, os quais aprovaram, para analise dos Vereadores, por esta razão fica uma cópia junto 
a esta casa para analise até a próxima sessão. Dando seguimento a sessão, a Presidente solicita ao Secretário que faça a leitura da indica-
ção de nº.001/1011, que dispõe sobre “INDICO QUE O MUNICÍPIO ESTUDE A POSSIBILIDADE DE ARCAR COM 100% DOS CUSTOS COM 
A ARBITRAGEM DOS CAMPEONATOS.”, feita pelos Vereadores Adair Noal e Fabio da Silva. Na sequência passa a palavra aos Autores o ve-
reador Adair Noal cumprimenta a todos e comenta que tal indicação foi um pedido dos atletas e que irá beneficiar os jogadores. Sendo 
importante incentivar o esporte do município. O vereador Fabio da Silva comenta que caso disponibilizado tal incentivo irá incentivar a 
prática de esportes e favorecer clubes amadores que auxiliam na organização dos campeonatos. O Vereador Cleonir Provenci parabeniza 
aos colegas pela indicação, comenta que também foi procurado pelos atletas, solicitando tal demanda. E entende que caso atendidos pelo 
executivo irá beneficiar o esporte do município. Posto em votação aprovado por unanimidade. O Secretário faz a leitura da indicação 
nº.002/2022, no qual dispõe: “INDICO PARA QUE SEJA AUMENTADO O VALOR DO INCENTIVO DE HORAS MÁQUINAS AOS AGRICULTORES 
DESTE MUNICÍPIO DE SUL BRASIL/SC, feita pelo Vereador Cleonir Provenci. O qual destaca que trabalha com agricultores e vê a dificulda-
de dos mesmos, pois a hora máquina hoje paga no incentivo encontra-se defasada, e entende que a administração devia olhar com carinho. 
Além disso, questiona a administração sobre a nova plantadeira que veio ano passado e não está sendo usada. Posto em votação aprovado 
por unanimidade. O Secretário faz a leitura da indicação nº.003/2022, na qual dispõe sobre: “INDICA QUE SEJA PINTADA FAIXA PREFEREN-
CIAL DE ESTACIONAMENTO EM FRENTE A AGÊNCIA DOS CORREIOS DE SUL BRASIL E COLOCADO PLACA INFORMATIVA DE EXCLUSIVO 
CARGA E DESCARGA NO HORÁRIO DE 14:00 AS 15:00.”, feito pelo vereador Fabio da Silva o qual salienta que seria de suma importância 
eis que, durante este horário a Agência do correio de Sul Brasil recebe a carga destinada a cidade todos os dias e que por muitas vezes 
neste momento encontra-se carros estacionados em frente, dificultado a descarga das encomendas. Sendo um pedido do funcionário dos 
correios e do motorista que faz a entrega. O vereador Valdecir Tosetto, comenta ser de estrema importância a indicação, bem como relem-
bra que fez uma indicação no ano passado referente a mudança do estacionamento para a forma transversal na Avenida, pois nos locais de 
banco nos dias de chuva é muito dificultoso para conseguir vaga. O Vereador Fabio da Silva comenta que segundo informações repassadas 
pelo Executivo já está sendo estudado a mudança no estacionamento da Avenida. O vereador Valdecir Tosetto agradece ao colega pelas 
informações. Posto em votação aprovado por unanimidade. Logo a Presidente solicita ao Secretário que faça a leitura do Requerimento, o 
qual trata sobre a renuncia da mesa diretora. Posto em votação aprovado por unanimidade. Solicitou para que o Secretário fizesse a leitura 
dos convites: o primeiro convida a todos os idosos para o dia 18 de fevereiro de 2022, se fazerem presentes junto a festa do carnaval dos 
idosos; O segundo convida a todas as mulheres do município de Sul Brasil para particular da festa das mulheres com o tema retrô, que 
ocorrerá em 26 de fevereiro de 2022. O terceiro convida a todos para se fazer presente junto a audiência pública para Demonstração e 
Avaliação das Metas Fiscais referente ao 3º Quadrimestre de 2021, que se realizar-se-á na data de 28 de fevereiro de 2022. A Presidente 
deu início a palavra livre, informando que na tarde do dia 14 de fevereiro recebeu a visita do pessoal da ACAMOSC, os quais vieram convidar 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1959

o legislativo para filiação junto a Associação. Pois caso associados poderiam colaborar nas reinvindicações desses, como por exemplo no 
caso do Oficio encaminhado junto a Celesc. O Vereador Valdecir Tosetto comenta sobre o oficio a Celesc e sugere para que seja feito uma 
comissão em conjunto com o Executivo e marcado uma reunião com os representantes da Celesc, buscando uma solução. O Vereador Cle-
onir Provenci completa a fala do Vereador Valdecir, que os agricultores estão muito preocupados com isso devido à falta de luz que ainda 
acontecer. Dando sequencia a Presidente Janice Possenti comenta que como houve a aprovação do requerimento de afastamento da mesa, 
optaram por realizar a votação da mesa diretora nesta sessão, bem como das comissões, eis que, como é de conhecimento de todos, o 
Presidente que fora eleito não poderá participar das comissões conforme disposto em Regimento Interno. Dessa forma passa a palavra a 
Assessora Jurídica Doutora Elisandra Albani que conduzirá a eleição. Iniciou-se a eleição pela mesa diretora, tendo os seguintes resultados: 
Presidente: Adilson Meira, cinco votos; Gilmar Onghero, três votos; Cleonir Provenci, um voto; Vice – Presidente: Valdecir Tosetto, seis vo-
tos; Gilmar Onghero, três votos; Primeiro Secretário: Sidinei Amann, cinco votos; Tiago Martins, dois votos; Cleonir Provenci, um voto e 
Janice Possenti, um voto; Segundo Secretário: Adair Noal, cinco votos; Cleonir Provenci, dois votos, Janice Possenti, um voto e um voto em 
branco. Ficando a Mesa assim constituída: PRESIDENTE – ADILSON MEIRA; VICE-PRESIDENTE – VALDECIR TOSETTO; 1º SECRETÁRIO – 
SIDINEI AMANN; 2º SECRETÁRIO – ADAIR NOAL. Sendo esta data de 14 de fevereiro de 2022, o início do mandato da presidência e da 
mesa. Dando seguimento deu-se início a eleição das comissões. Comissão de Justiça e Redação tendo os seguintes resultados : Presidente 
:Janice Possenti, cinco votos; Fabio da Silva, dois votos; Cleonir Provenci, um voto, Tiago Martins, um voto; Vice- Presidente: Tiago Martins, 
cinco votos; Janice Possenti, um voto; Tiago Martins, um voto; Fábio da Silva, um voto; um voto em branco; Secretário: Gilmar Onghero, 
cinco votos; Adair Noal, dois votos; Valdecir Tosetto, um voto; Fábio da Silva um voto. Ficando a Comissão de Justiça e Redação assim 
constituída: Presidente: Janice Possenti; Vice-Presidente: Tiago Martins; Secretário: Gilmar Onghero. Comissão de Finanças e Orçamentos 
tendo os seguintes resultados: Presidente: Cleonir Provenci, cinco votos; Fabio da Silva, dois votos; Valdecir Tosetto, um voto, Tiago Martins, 
um voto; Vice- Presidente: Fábio da Silva, sete votos; Tiago Martins, um voto; Valdecir Tosetto, um voto; Secretário: Tiago Martins, cinco 
votos; Sidnei Amann, um voto; Fabio da Silva, um voto; Adair Noal, um voto; um voto em branco; Ficando a Comissão de Finanças e Orça-
mentos assim constituída: Presidente: Cleonir Provenci; Vice-Presidente: Fábio da Silva; Secretário: Tiago Martins. Comissão de Educação 
e Cultura Saúde e Assistência Social tendo os seguintes resultados: Presidente: Gilmar Onghero, quatro votos; Tiago Martins, dois votos; 
Sidinei Amann um voto e Adair Noal dois votos, Vice- Presidente: Valdecir Tosetto, quatro votos; Fábio da Silva, dois votos e Sidinei Amann 
um voto; Secretário: Sidinei Amann, cinco votos; Tiago Martins, um voto; Fabio da Silva, um voto; Valdecir Tosetto, um voto; Adair Noal um 
voto; Ficando a Comissão de Educação e Cultura Saúde e Assistência Social, assim constituída: Presidente: Gilmar Onghero; Vice-Presiden-
te: Valdecir Tosetto; Secretário: Sidinei Amann. Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades Privadas tendo os seguintes resultados: 
Presidente: Thiago Martins, cinco votos; Fábio da Silva, dois votos; Gilmar Onghero, um voto e Adair Noal, um voto; Vice- Presidente: Jani-
ce Possenti, cinco votos; Fábio da Silva, um voto; Adair Noal, um voto; Valdecir Tosetto, um voto; Sidinei Amann um voto; Secretário: Adair 
Noal, cinco votos; Fábio da Silva, um voto; Valdecir Tosetto um voto; um voto em branco. Ficando a Comissão de Obras Serviços Públicos 
e Atividades Privadas, assim constituída: Presidente: Tiago Martins; Vice-Presidente: Janice Posseti; Secretário: Adair Noal. Dando continui-
dade a Presidente passa a palavra ao Presidente Eleito Adilson Meira, o qual agradece a confiança dos colegas e se coloca a disposição. Não 
havendo mais nada a tratar a Presidente dá a sessão por encerada. Próxima sessão 21/02/2022. Sul Brasil-SC, 14 de fevereiro de 2022.
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Taió

Prefeitura

CONTRATO 210/2022
Publicação Nº 3665029

CONTRATO No RH/210/2022

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e JOELMA TIVES DE MACEDO.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e JOELMA TIVES DE MACEDO, portador(a) do CPF no 086.551.689-80, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram 
o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 
15/12/2017, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, em atendimento a Educação Especial, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não Habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 08 de março 
de 2022 até o término do ano letivo ou durante a matrícula do aluno, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos serviços 
após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 1.057,65 (um mil e cinquenta e sete reais e sessenta e cinto centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores 
do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.281, de 
16 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 08 de março de 2022.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    JOELMA TIVES DE MACEDO

TESTEMUNHAS:

CONTRATO 211/2022
Publicação Nº 3665030

CONTRATO No RH/211/2022

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e JOELMA TIVES DE MACEDO.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
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EMPREGADOR, e JOELMA TIVES DE MACEDO, portador(a) do CPF no 086.551.689-80, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram 
o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 
15/12/2017, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, em atendimento a Educação Especial, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não Habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 08 de março 
de 2022 até o término do ano letivo ou durante a matrícula do aluno, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos serviços 
após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 1.057,65 (um mil e cinquenta e sete reais e sessenta e cinto centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores 
do Município de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.281, de 
16 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 08 de março de 2022.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    JOELMA TIVES DE MACEDO

TESTEMUNHAS:

CONTRATO 212/2022
Publicação Nº 3666811

CONTRATO No RH/212/2022

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e GABRIELI APARECIDA AMARANTE.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e GABRIELI APARECIDA AMARANTE, portador(a) do CPF no 096.697.559-64, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), 
celebram o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, 
de 15/12/2017, e Lei Complementar nº 244, de 16/03/2021, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o 
expediente emitido pela Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, para dar cumprimento à Lei Federal n º 11.738, de 16 de julho de 2008, 
no que diz respeito à hora atividade dos professores da rede municipal de ensino, mediante as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, nível 2, com exercício na Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 08 de março 
de 2022 até o término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade da prestação dos serviços após o término do contrato 
importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 2.115,31 (dois mil cento e quinze reais e trinta e um centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores do Mu-
nicípio de Taió.
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CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 20 (vinte) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.281, de 
16 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 08 de março de 2022.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    GABRIELI APARECIDA AMARANTE

TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 7.709/2022
Publicação Nº 3666101

DECRETO Nº 7.709, DE 7 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre o uso facultativo de máscara de proteção individual no âmbito do município de Taió.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, usando da atribuição que lhe confere o inciso VI do art. 70, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 23 de março e 1990,
Considerando que o município de Taió vacinou 82,56% da população com a primeira dose da vacina contra COVID-19 e 78,27% com a 
segunda dose,
Considerando o baixo número casos suspeitos, ativos e de pacientes internados no município de Taió em decorrência do COVID-19,
Considerando que de acordo com a necessidade, novas medidas sanitárias poderão ser impostas, inclusive com a revogação deste decreto,

DECRETA:
Art. 1º O uso de máscara de proteção individual torna-se facultativo para as pessoas de todas as faixas etárias em todo o território do mu-
nicípio de Taió, tanto em locais abertos como em ambientes fechados.
§ 1º O uso da máscara de proteção individual permanece obrigatório nos estabelecimentos de saúde em geral, inclusive farmácias e labo-
ratórios clínicos.
§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica a quem estiver contaminado ou com suspeita de contaminação pelo COVID-19.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 7 de março de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

ROZI TEREZINHA DE SOUZA
Secretária de Saúde Pública
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PORTARIA 15.986/2022
Publicação Nº 3665975

PORTARIA No 15.986, de 07/03/2022
CONCEDE ALTERAÇÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO a solicitação contida no requerimento protocolado sob n.º 1559/2022.
RESOLVE:
conceder alteração de férias estabelecidas na Portaria n.º 15.761/2021, referente ao período aquisitivo 2020/2021, a servidora pública mu-
nicipal JULIANA BEATRIZ WELTER KRAUSE, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) 
horas semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública, para então serem usufruídas no período de 28/02/2022 a 29/03/2022.

P.R.I.

Taió, 07 de março de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PORTARIA 15.987/2022
Publicação Nº 3666034

PORTARIA No 15.987, de 07/03/2022
CONCEDE CANCELAMENTO DO AFASTAMENTO DO TRABALHO A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito do Município de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 70, incisos VI e VII, da Lei Orgânica 
do Município LOM, promulgada em 23 de março de 1990.

CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob o no 2439/2022.
RESOLVE:
conceder cancelamento do afastamento do trabalho concedido através das Portarias n.º 15.745/2021 e n.º 15.924/2022, a servidora pública 
municipal PAOLA BERTONCELLO, ocupante do cargo de provimento efetivo de Odontólogo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais e exercício na Secretaria de Saúde Pública.

P.R.I.

Taió, 07 de março de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PREGÃO ELETRONICO N. 27/2022
Publicação Nº 3665449

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 84284C7FC7FC823C8300AA2A86132009F38F8D80
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 27/2022

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público Processo Licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, para REGISTRO DE PREÇOS, 
MENOR PREÇO POR ITEM, destinado à AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS TIPO SACOS PLÁSTICOS PARA COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. Recebimento das propostas a partir de 09/03/2022 no endereço eletrônico: http://comprasbr.
com.br, sendo o fim do recebimento das propostas no dia 22/03/2022 às 12:00 horas, com o início da disputa às 14:15 horas do mesmo dia. 
Informações com Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br . Edital disponível no site: taio.atende.net. Registro no TCE 84284C7FC-
7FC823C8300AA2A86132009F38F8D80.

Taió, 07 de março de 2022.
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
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PREGÃO FMAS - 02/2022
Publicação Nº 3665601

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E29F525A5187732C61964455257AC63B1DC209EE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2022
MENOR PREÇO POR ITEM

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, torna público Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, exclusivo para Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 
48, inciso I da Lei Complementar no 123/2006 com redação dada pela LC no 147/2014. Rege a presente licitação a Lei n. 8.666/1993, Lei 
n. 10.520/2002 e o Decreto Municipal nº 7.422 de 08/06/2021, bem como demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, destinado à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR O SERVIÇO DE TRANSPORTE DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES PARTICIPANTES DO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) E AOS DEMAIS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(SUAS) DO MUNICÍPIO, SENDO O TRANSLADO REALIZADO NOS BAIRROS DO MUNICÍPIO DE TAIÓ E ASSENTAMENTO MIGUEL FORTES DA 
SILVA, CONFORME CRONOGRAMA DOS GRUPOS E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. O recebimento das propostas será no protocolo central 
da Prefeitura Municipal de Taió, até às 16:00 horas do dia 18 de março de 2022 e o início da disputa será às 16:15 horas, do mesmo dia. 
Informações com Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br. Edital disponível no site: taio.atende.net.

Taió, 07 de março de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL RP 28/2022
Publicação Nº 3666948

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F2C43EE266569177BCDE6631E08C2D7521E969EF
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAIÓ
PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/2022
REGISTRO DE PREÇOS
MENOR PREÇO POR ITEM

O Município de Taió (SC), com sede administrativa na Avenida Luiz Bertoli, 44 – Centro, inscrito no CNPJ sob n. 82.765.488/0001-02, repre-
sentado neste ato por seu Prefeito em exercício, Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, torna público que realizará LICITAÇÃO, na modalida-
de: PREGÃO PRESENCIAL, para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, exclusivo para Microempresa (ME) e Empresa de Peque-
no Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar no 123/2006 com redação 
dada pela LC no 147/2014. Rege a presente licitação a Lei n. 8.666/1993, Lei n. 10.520/2002, bem como demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, destinado à AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE LAVAÇÃO DE VEÍCU-
LOS, PARA OS VEÍCULOS LOTADOS EM TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, INCLUINDO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO I, QUE FAZ PARTE INTEGRANTE DO EDITAL. O recebimento dos envelopes na Prefeitura 
Municipal, situado na Avenida Luiz Bertoli, 44 - Centro - Taió-SC, até às 14:00 h, do dia 28 de março de 2022 e abertura dos envelopes às 
14:15 horas, do mesmo dia. Informações com Carlos ou pelo e-mail empenhos@taio.sc.gov.br. Edital disponível no site: taio.atende.net.

Taió, 07 de março de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
PREFEITO

mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
mailto:empenhos@taio.sc.gov.br
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CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE- RESOLUÇÃO Nº001/2022/CMDCA
Publicação Nº 3666895

 

   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA – TAIÓ – SC. 

  
Lei Municipal n. 2.996 de 02/07/2004 

 
  

  
RESOLUÇÃO 001/CMDCA/2022 

 
 
Dispõe sobre a aprovação da reprogramação do superávit 

do Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente (FIA) do ano de 2021 
 

O conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Taió/SC, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei Municipal n° 2.996 de 02.07.2004. 
 

CONSIDERANDO, reunião ordinária realizada no dia 04 de março de 2022, ás 14:00 horas, no 

auditório da Equipe de Proteção Social Especial de Média Complexidade, sito a Rua Walter 

Schmitz, 142, Victor Konder, Taió/SC 

 

RESOLVE:  

Art. 1°- Aprovar a reprogramação do saldo remanescente do Fundo Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente (FIA) do ano de 2021, para o custeio de capacitação dos conselheiros, 

bem como para a execução de projetos voltados ao público infância e adolescência.   

Art. 2°- A presente Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

Taió, 04 de março de 2022 

 

-------------------------------------------- 
Daniel Bissoli Filho 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Taió/SC 
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Tangará

Prefeitura

PR 018/2022
Publicação Nº 3665320

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ

Aviso de Retificação
Processo Licitatório n. 038/2022 Pregão Presencial n. 18/2022

O Município de Tangará, através do Chefe do Poder Executivo, torna público aos interessados em participar do referido certame, a RETIFI-
CAÇÃO do Pregão Presencial cujo objeto é o registro de preço a AQUISIÇÃO DE CARGAS DE GÁS DE COZINHA E CASCO PARA AS SECRE-
TARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO, OBRAS, SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, POLÍCIA MILITAR, 
CORPO DE BOMBEIROS E HOSPITAL MUNICPAL FREI ROGÉRIO, alterando assim a data do certame do dia 16/03/2022 para dia 18 de março 
de 2022 às 09h00min. Passando a vigorar com a nova redação. Os demais conteúdos ficam inalterados.
Tangará, 07 de março de 2022.

ALDAIR BIASIOLO
Prefeito Municipal
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ATA DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
013.2022

Publicação Nº 3665494

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

13/2022

Av. Irmãos Piccoli, 267 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
82.827.999/0001-01 (49) 3532-1522

89642-000 - Tangará
31/2022

Data do Processo: 16/02/2022

Pregão presencialESTADO DE SANTA CATARINA
Página: 1 / 3

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇOS DE RECAUCHUTAGEM E VULCANIZAÇÃO PARA
MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS,TRANSPORTE E URBANISMO E SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS N° 1/2022

Participante: GARBIN & BERGAMO LTDA

Item Qtd. Valor Unitário Valor TotalEspecificação Unidad Marca
1 RECAPAGEM PNEUS RADIAL 1000 RX20 BORRACHUDO

PARA TRAÇÃO USO-RECAPAGEM PNEUS RADIAL 1000
RX20 BORRACHUDO PARA TRAÇÃO USO MISTO
PROFUNDIDADE DO SULCO MINIMA 20,5 MM BORRACHA
PRIMEIRA LINHA

40,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

760,00 30.400,00

2 RECAPAGEM PNEUS RADIAL 1000 RX20 LISO-RECAPAGEM
PNEUS RADIAL  1000 RX20 LISO
 DIRECIONAL USO MISTO BORRACHA PRIMEIRA LINHA

10,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

740,00 7.400,00

3 RECAPAGEM PNEUS RADIAL  900X20 BORACHUDO PARA
TRAÇÃO USO MIS-RECAPAGEM PNEUS RADIAL  900X20
BORACHUDO PARA TRAÇÃO USO MISTO  PROFUNDIDADE
DO SULCO MINIMA 20,5 MM BORRACHA PRIMEIRA LINHA

12,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

700,00 8.400,00

4 RECAPAGEM PNEUS RADIAL 900X20 LISO-RECAPAGEM
PNEUS RADIAL  900X20 LISO
 DIRECIONAL USO MISTO BORRACHA PRIMEIRA LINHA

2,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

660,00 1.320,00

5 RECAPAGEM PNEUS RADIAL 275/80/22,5 BORRACHUDO
PARA  TRAÇÃO U-RECAPAGEM PNEUS RADIAL 275/80/22,5
BORRACHUDO PARA  TRAÇÃO USO MISTO
PROFUNDIDADE DO SULCO MINIMA 20,5 MM BORRACHA
PRIMEIRA LINHA

80,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

800,00 64.000,00

6 RECAPAGEM PNEUS RADIAL 275/80/22,5 LISO-RECAPAGEM
PNEUS RADIAL  275/80/22,5 LISO
 DIRECIONAL USO MISTO BORRACHA PRIMEIRA LINHA

10,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

790,00 7.900,00

7 RECAPAGEM PNEUS RADIAL 295/80/22,5 BORACHUDO
PARA  TRAÇÃO  U-RECAPAGEM PNEUS RADIAL 295/80/22,5
BORACHUDO PARA  TRAÇÃO  USO MISTO PROFUNDIDADE
DO SULCO MINIMA 20,5 MM BORRACHA PRIMEIRA LINHA

40,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

850,00 34.000,00

8 RECAPAGEM PNEUS 19,5X24 G2 DE RETROESCAVADEIRA
BORRACHA PRIMEIRA LINHA-RECAPAGEM PNEUS 19,5X24
G2 DE RETROESCAVADEIRA BORRACHA PRIMEIRA LINHA

10,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

3.250,00 32.500,00

No dia 07/03/2022 às 09:01 horas, reuniram-se os membros da Comissão de Licitação, designada pela(o)
Portaria/Decreto Nº 543/2021, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório Nº 31/2022 na modalidade de Pregão
presencial. Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros
fatores previstos no edital. Logo após julgadas as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s)
vencedor(es), conforme segue abaixo:

OBJETO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO
Participa deste certame a seguinte empresa:

    1.  GARBIN & BERGAMO LTDA, representada neste ato por MURILO BERGAMO GARBIN.
Iniciado o certame, uma única empresa se credenciou, passando para vista e rubrica nos envelopes pelo representante

presente,  analisado  o  credenciamento  da  empresa  que  estava  de  acordo  com  o  edital,  sendo  habilitada  para  o  certame,
após passou-se para a abertura do envelope da proposta, constatou-se que a empresa participante encontrava-se habilitada
para  os  lances.  Passou-se  então  para  fase  dos  lances,  feito  a  tentativa  de  negociação  a  empresa  baixou  o  valor  da  sua
proposta, após sagrou-se vencedor dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24,
25,  26,  27,  28,  29,  30  e  31  a  empresa  GARBIN  &  BERGAMO  LTDA,  conforme  valores  seguem  abaixo.  Após  aberto  o
envelope  da  documentação  da  empresa  vencedora,  constatou-se  que  estava  de  acordo  com  as  exigências  do  edital.
Nenhuma empresa manifestou intensão de recurso. Sem mais encerrado certame. Publique-se o presente resultado no site
www.tangara.sc.gov.br  e  no  Diário  Oficial  dos  Municípios  DOM/SC  na  data  de  07/03/2022.  Nada  mais  havendo  a  tratar,
encerra-se a reunião, com a presente ata lida, aprovada e assinada pelos presentes.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1968

Página: 2 / 3
9 RECAPAGEM PNEUS 12X16,5 G2 DE RETROESCAVADEIRA

BORRACHA PRIMEIRA LINHA-RECAPAGEM PNEUS 12X16,5
G2 DE RETROESCAVADEIRA BORRACHA PRIMEIRA LINHA

12,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

1.290,00 15.480,00

10 RECAPAGEM PNEUS 12,5/80X18 G2 DE
RETROESCAVADEIRA BORRACHA PRIMEIRA LINHA-
RECAPAGEM PNEUS 12,5/80X18 G2 DE
RETROESCAVADEIRA BORRACHA PRIMEIRA LINHA

8,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

1.350,00 10.800,00

11 RECAPAGEM PNEUS 17,5X25 G2 DE CARREGADEIRA
BORRACHA PRIMEIRA LINHA-RECAPAGEM PNEUS 17,5X25
G2 DE CARREGADEIRA BORRACHA PRIMEIRA LINHA

8,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

3.250,00 26.000,00

12 RECAPAGEM PNEUS 1400X24 G2 PARA
PATROLA/MOTONIVELADORA BORRACHA PRIMEIRA LINHA-
RECAPAGEM PNEUS 1400X24 G2 PARA
PATROLA/MOTONIVELADORA BORRACHA PRIMEIRA LINHA

80,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

2.250,00 180.000,00

13 RECAPAGEM PNEUS 23.1 X 26 G2 ROLO COMPACTADOR
BORRACHA PRIMEIRA LINHA-RECAPAGEM PNEUS 23.1 X 26
G2 ROLO COMPACTADOR BORRACHA PRIMEIRA LINHA

2,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

4.850,00 9.700,00

14 RECAPAGEM PNEUS 14.9X24 R1 BORRACHA PRIMEIRA
LINHA TRATOR AGRICOLA-RECAPAGEM PNEUS 14.9X24 R1
BORRACHA PRIMEIRA LINHA TRATOR AGRICOLA

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

1.750,00 7.000,00

15 RECAPAGEM PNEUS 18.4X34 R1 BORRACHA PRIMEIRA
LINHA TRATOR AGRICOLA-RECAPAGEM PNEUS 18.4X34 R1
BORRACHA PRIMEIRA LINHA TRATOR AGRICOLA

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

3.200,00 12.800,00

16 RECAPAGEM PNEUS 12.4X24 R1 BORRACHA PRIMEIRA
LINHA TRATOR AGRICOLA-RECAPAGEM PNEUS 12.4X24 R1
BORRACHA PRIMEIRA LINHA TRATOR AGRICOLA

10,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

1.500,00 15.000,00

17 RECAPAGEM PNEUS 18.4X30 R1 BORRACHA PRIMEIRA
LINHA TRATOR AGRICOLA-RECAPAGEM PNEUS 18.4X30 R1
BORRACHA PRIMEIRA LINHA TRATOR AGRICOLA

10,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

3.000,00 30.000,00

18 VULCANISMO PARA PNEUS 1000X20-VULCANISMO PARA
PNEUS 1000X20

10,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

250,00 2.500,00

19 VULCANISMO PARA PNEUS 275/80/22.5-VULCANISMO PARA
PNEUS 275/80/22.5

20,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

250,00 5.000,00

20 VULCANISMO PARA PNEUS 295/80/22.5-VULCANISMO PARA
PNEUS 295/80/22.5

20,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

250,00 5.000,00

21 VULCANISMO PARA PNEUS 1400X24-VULCANISMO PARA
PNEUS 1400X24

30,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

470,00 14.100,00

22 VULCANISMO PARA PNEUS 18.4-30-VULCANISMO PARA
PNEUS 18.4-30

6,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

550,00 3.300,00

23 VULCANISMO PARA PNEUS 18.4-34-VULCANISMO PARA
PNEUS 18.4-34

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

600,00 2.400,00

24 VULCANISMO PARA PNEUS 12.4-24-VULCANISMO PARA
PNEUS 12.4-24

6,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

350,00 2.100,00

25 VULCANISMO PARA PNEUS 14.9-24-VULCANISMO PARA
PNEUS 14.9-24

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

430,00 1.720,00

26 VULCANISMO PARA PNEUS 19.5X24-VULCANISMO PARA
PNEUS 19.5X24

6,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

650,00 3.900,00

27 VULCANISMO PARA PNEUS 12.5/80X18-VULCANISMO PARA
PNEUS 12.5/80X18

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

370,00 1.480,00

28 VULCANISMO PARA PNEUS 12X16.5-VULCANISMO PARA
PNEUS 12X16.5

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

280,00 1.120,00

29 VULCANISMO PARA PNEUS 17.5X25-VULCANISMO PARA
PNEUS 17.5X25

4,000 SERV RUZI-
FABR.VIPA

L

650,00 2.600,00

30 RECAPAGEM PNEUS 14X17.5 G2 BORRACHA PRIMEIRA
LINHA DE RETROSCAVADEIRA-RECAPAGEM PNEUS
14X17.5 G2 BORRACHA PRIMEIRA LINHA DE
RETROSCAVADEIRA

6,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

1.200,00 7.200,00

31 VULCANISMO PARA PNEUS 14X17.5-VULCANISMO PARA
PNEUS 14X17.5

4,000 UN RUZI-
FABR.VIPA

L

300,00 1.200,00

Total do Participante: 546.320,00

Total Geral: 546.320,00
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HOMOLOGAÇÃO CR 02/2022
Publicação Nº 3665557

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.827.999/0001-01CNPJ: (49) 3532-1522

89642-000 - Tangará

Telefone:
Av. Irmãos Piccoli, 267 - CentroEndereço:

Nr.:   2/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

OUTRAS MODALIDADES

23/2022

28/01/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Outras Modalidades
2/2022 - OU
23/2022

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
ESCOLAR PARA ALUNOS DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ.

Participante: EXPRESSO PRIMAVERA LTDA.-ME

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
2 VIAGEM COM ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LUGARES,

PARA TRASPORTE ESCOLAR MUNICIPAL.

OBS: ABRANGENDO TRANSPORTE NA ÁREA RURAL - VIAGEM COM
ÔNIBUS COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 30 LUGARES, PARA
TRASPORTE ESCOLAR MUNICIPAL.

OBS: ABRANGENDO TRANSPORTE NA ÁREA RURAL

2.400,0 KM 6,87 16.488,00

Total do Participante: 16.488,00

Total Geral: 16.488,00

MANUTENÇÃO DO ENSINO REGULAR 05.001.12.361.0008.2016.3.3.90.00.00 R$ 31.776,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

07/03/2022Tangará,

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PR 02/2022 FMAS
Publicação Nº 3665487

 

FUNDO MUNICIPAL ASSIST. SOCIAL TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

15.491.469/0001-48CNPJ: (49) 3532-1522

89642-000 - Tangará

Telefone:
Av. Irmãos Piccoli, 267 - CentroEndereço:

Nr.:   2/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

2/2022

14/02/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Pregão presencial
2/2022 - PR
2/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
PARA A ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lote: 1
Participante: ENIO DELAZERI EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ARROZ PARBOLIZADO 5 KG - ARROZ PARBOLIZADO 5 KG 300,000 PCT 19,49 5.847,00

2 FEIJÃO PRETO PACOTE 01kg - FEIJÃO PRETO PACOTE 01kg 300,000 PAC 7,88 2.364,00

3 FARINHA DE TRIGO 5 KG - FARINHA DE TRIGO 5 KG 300,000 PCT 17,74 5.322,00

4 AÇÚCAR CRISTAL PACOTE DE 5KG - AÇÚCAR CRISTAL PACOTE DE
5KG

300,000 UND 20,97 6.291,00

5 FARINHA DE MILHO, TIPO FUBÁ - 1KG - FARINHA DE MILHO, TIPO
FUBÁ - 1KG

300,000 PCT 8,09 2.427,00

6 ÓLEO DE SOJA 900 ML - ÓLEO DE SOJA 900 ML 600,000 LT 9,61 5.766,00

7 CAFÉ EM PÓ TIPO TRADICIONAL - 500 GRAMAS - CAFÉ EM PÓ TIPO
TRADICIONAL - 500 GRAMAS

300,000 PCT 17,68 5.304,00

8 LEITE INTEGRAL UHT - 1 CAIXA COM 12 UNIDADES - LEITE INTEGRAL
UHT - 1 CAIXA COM 12 UNIDADES

300,000 CX 29,53 8.859,00

9 OVOS DE GALINHA - 1 DÚZIA - OVOS DE GALINHA - 1 DÚZIA 300,000 DZ 9,80 2.940,00

10 SAL REFINADO 1 KG - SAL REFINADO 1 KG 300,000 PCT 2,31 693,00

11 FERMENTO BIOLÓGICO SECO - PCT 125 GRAMAS - FERMENTO
BIOLÓGICO SECO - PCT 125 GRAMAS

300,000 PAC 8,20 2.460,00

12 MARGARINA 500 GRAMAS - MARGARINA 500 GRAMAS 300,000 UN 6,18 1.854,00

15 LEITE EM PO INTEGRAL 400G - LEITE EM PO INTEGRAL 400G 600,000 EMB 14,27 8.562,00

16 MACARRÃO ESPAGUETE ( PACOTE 500G) - MACARRÃO ESPAGUETE (
PACOTE 500G)

300,000 PAC 4,41 1.323,00

17 BOLACHA DOCE 400GR - BOLACHA DOCE 400GR 300,000 PC 7,05 2.115,00

21 ATUM RALADO EM OLÉO 170GR - ATUM RALADO EM OLÉO 170GR 600,000 UND 7,21 4.326,00

27 MOLHO DE TOMATE (LATA) - 340GR - MOLHO DE TOMATE (LATA) -
340GR

300,000 LAT 6,58 1.974,00

28 PÃO - 1KG - PÃO - 1KG 600,000 KG 9,24 5.544,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
29 MACARRÃO PCTE 500GR - MACARRÃO PCTE 500GR 300,000 PCT 5,11 1.533,00

Total do Participante: 75.504,00

Lote: 2
Participante: MERCADO MUNARI LTDA

26 BANANA CATURRA 1 KG - BANANA CATURRA 1 KG 600,000 KG 3,60 2.160,00

30 CEBOLA - 1KG - CEBOLA - 1KG 300,000 KG 4,48 1.344,00

31 BATATINHA - 1KG - BATATINHA - 1KG 1.500,0 KG 5,00 7.500,00

32 TOMATE - 1KG - TOMATE - 1KG 900,000 KG 5,23 4.707,00

Total do Participante: 15.711,00

Lote: 3
Participante: TATIELLE BUENO ALVES

24 CARNE MOÍDA (SEGUNDA) - 1KG - CARNE MOÍDA (SEGUNDA) - 1KG 600,000 KG 29,15 17.490,00

25 FRANGO (TIPO COXA/SOBRECOXA) - 1KG - FRANGO (TIPO
COXA/SOBRECOXA) - 1KG

900,000 KG 13,45 12.105,00

Total do Participante: 29.595,00

Lote: 4
Participante: MERCADO MUNARI LTDA

13 DETERGENTE LIQUIDO 500ML - DETERGENTE LIQUIDO 500ML 600,000 UN 2,51 1.506,00

14 SABAO EM PO 1 KG - SABAO EM PO 1 KG 300,000 UN 8,97 2.691,00

18 SABONETE 90 GRAMAS - SABONETE 90 GRAMAS 600,000 UN 2,49 1.494,00

19 PAPEL HIGIENICO PACOTE COM 4 UNIDADES - PAPEL HIGIENICO
PACOTE COM 4 UNIDADES

300,000 PCT 5,61 1.683,00

20 CREME DENTAL 90 GR - CREME DENTAL 90 GR 300,000 UN 4,22 1.266,00

22 ABSORVENTE PCTE C/8 UNIDADES - ABSORVENTE PCTE C/8
UNIDADES

600,000 UND 5,45 3.270,00

23 SABÃO EM PEDRA DE ÁLCOOL 400 GR - SABÃO EM PEDRA DE
ÁLCOOL 400 GR

600,000 UN 6,55 3.930,00

Total do Participante: 15.840,00

Total Geral: 136.650,00

Assinatura do Responsável

07/03/2022Tangará,

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 007/2022
Publicação Nº 3666613

PORTARIA N.º 007 DE 07 DE MARÇO DE 2022.

“NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER CARGO GRATIFICADO QUE ESPECIFICA”

ANDREY WILSON ALBERTI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tangará/SC no uso das atribuições que lhe confere o art. 35, 
III, c/c art. 50, II, ambos da Lei Orgânica do Município e com base no art. 21, III, do Regimento Interno, e considerando o previsto na Lei 
Complementar 085/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica nomeada a servidora FLÁVIA MARTELLI para o exercício do cargo de Chefia do Setor Administrativo (CSA) da Câmara Municipal 
de Vereadores.
Art. 2º. O valor da gratificação para a função exercida será de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o vencimento da servidora, nos 
termos do artigo 4º da Lei Complementar n.º 085/16 e art. 48 da Lei Complementar n.º 057/2012.
Art. 3º. A servidora acumulará as funções de escriturária Legislativa e Chefia do Setor Administrativo, podendo ser convocada sempre que 
houver interesse da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores.
Art. 4º. O início do exercício da função terá início com a entrada em vigor deste ato, quando também surtirá seus efeitos legais e financeiros.
Art. 5º. Fica revogada a portaria n.º 003/2016.
Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tangará, em 07 de março de 2022.

ANDREY WILSON ALBERTI
PRESIDENTE
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Tigrinhos

Prefeitura

CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022
Publicação Nº 3665686

 

                              
 

 

    
 

CHAMAMENTO PÚBLICO - MUNICÍPIO DE TIGRINHOS/SC. 

                                    

 

EDITAL N° 001/2022. 

 

Abre inscrições e fixa as normas do 

chamamento público para o quadro de 

pessoal do Município de Tigrinhos - SC. 

 

O Município de Tigrinhos através do Prefeito Municipal, torna pública a abertura do 

chamamento público para Quadro de Pessoal do Município de Tigrinhos, que será 

regido pelo disposto na Lei Municipal n° 035/2015, 061/2019, 858/2016 e pelas 

normas do presente edital. 

 

Objetivo: 

O chamamento público tem como objetivo suprir vagas no Quadro de Pessoal do 

Município de Tigrinhos, por tempo determinado, podendo este edital ser renovado se 

houver necessidade. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
1.1. O presente Processo de Chamamento Público será executado por intermédio de 
Comissão de Avaliação. A comissão será composta por 04 membros:  
 

a) Secretária Municipal de Assistência Social; 

b) Secretário Municipal de Administração; 

c) Responsável pelos Recursos Humanos; 

d) Assessor Jurídico da Administração. 

 

1.2. O Edital de abertura do Processo Chamamento Público será publicado no painel de 
Publicações do Município, Diário Ofícial dos Municipios de Santa Catarina.  
2.DAS FUNÇÕES TEMPORÁRIAS: 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1975

                              
 

 

 
2.1. Será selecionado candidato para preenchimento das seguintes funções, conforme 
tabela abaixo: 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Semanal 

Pré-requisitos Salário - Ensino Superior 
Completo 

Monitor de 
Artesanato 1 10h 

Ensino Médio Completo, 
com certificado de 
conclusão em curso 
específico na área de 
artesanato. 
 

R$ 818,37 

Monitor de 
Música/Violão 1 10h Ensino Superior em Música R$ 935,28 

Monitor de 
Dança 1 10h 

Ensino Superior Completo 
em Educação Física, com 
registro no CREF 

R$ 935,28 

Pedagogo 1 40h 

Ensino Superior Completo 
em Pedagogia (atuar na 
Secretaria Municipal de 
Assistência Social). 

R$ 3.741,12 

Técnico em 
Infomática 1 20h 

Curso Superior Completo 
em Sistemas de 
Informação ou nível 
superior na área de 
informática devidamente 
registrado e fornecido por 
instituição educacional, 
reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

R$ 2.044,72 

 
2.2- Os classificados além do número de vaga poderão ser contratados em caso de 
necessidade de abertura de novas vagas: 
 
3. INSCRIÇÕES: 
3.1. As inscrições serão recebidas exclusivamente junto  ao Departamento de Recursos 
Humanos, na Avenida Felipe Baczinski, nº 479, Centro, Tigrinhos - SC, do dia 08 de 
Março de 2022 a 09 de Março de 2022, no seguinte horário: 07h30min as 11h30min e 
13h00min as 17h00min. 
3.2. Não serão aceitas inscrições fora do prazo. 
 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO: 
4.1. Para inscrever-se no Processo de Chamamento Público, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente ao endereço, nos horários e prazos indicados no item 3.1, 
ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de 
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mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no chamamento 
público), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos: 
a) Formulário de Inscrição devidamente preenchido - o formulário está disponível 
como anexo do presente edital. 
b) Apresentar cópia legível, dos documentos pessoais, bem como o original, para 
simples conferência. Não será aceito protocolo deste documento ou ainda cópia 
autenticada em cartório; 
c) Apresentar comprovante de escolaridade e formação de acordo com o item 2.1- 
documento original e fotocópia. 
d) Diploma e/ou Certificado de conclusão do Curso e Histórico Escolar. 
e) Fotocópia dos diplomas e/ou certificados de cursos de aperfeiçoamento ou 
capacitação, exclusivamente na área da vaga ofertada, no número máximo previsto no 
quadro de pontuação do item 4 ANEXO II; 
4.2. A entrega da documentação correta é de inteira responsabilidade do candidato. 
4.3. Documentos entregues em outras Secretarias ou Departamento não serão aceitos. 
 
 
5. DA PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO: 
 

 ITEM AVALIADO CRITÉRIOS PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1 Pós-graduação Pós-graduação 3 3 
2 Habilitação 

profissional 
Ensino superior Completo 2 2 

3 
 

Tempo de serviço  Pontuação por ano de serviço 
limitado a 20 anos. 

0,1 2 

4 Curso de 
aperfeiçoamento 
e capacitação 

Carga horária até 80 horas. 0,50 

3 
Carga horária de 81 a 160 horas. 1,00 
Carga horária de 161 a 240 horas. 1,50 
Carga horária de 240 a 320 horas. 2,00 
Carga horária superior a 320 horas. 3,00 
PONTUAÇÃO MÁXIMA  10 

5.1. Ultimada a identificação dos candidatos, a totalização dos pontos o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de 
Tigrinhos, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos 
estabelecidos neste edital. 
5.2. A ordem de classificação se valerá pela documentação informando a sua formação 
especifica apresentada pelo candidato. 
 
5.3. Os candidatos inscritos serão pontuados para efeitos de classificação com base 

nas informações prestadas no Requerimento de Inscrição que deverão ser 

posteriormente comprovadas. 
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5.4. Somente aprovados os candidatos que atingir a nota mínima de 3,00. 

6. RECURSOS: 
 
6.1. Da classificação preliminar dos candidatos cabe recurso endereçado à Comissão, 
uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia, sendo este o primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do resultado. 
6.2. O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do 
pedido recursal. 
6.3. Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do 
candidato passará a constar no rol de selecionados. 
6.4. Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito 
Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 
6.5. O resultado final será homologado no dia 10 de Março de 2022 e será publicado 
no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal de Tigrinhos. 
 
7. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE: 
 
7.1. Verificando-se a ocorrência de empate em relação aos pontos apurados por dois 
ou mais candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o 
candidato que comprovar: 
7.1.1. Maior tempo de serviço na rede pública ou privada; 
7.1.2. Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 
sessenta anos; 
7.1.3. Sorteio em ato público. 
7.2. O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio 
eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 
7.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e 
antes da publicação da lista final dos selecionados. 
7.4. Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, 
a Comissão encaminhará o Processo de chamamento público ao Prefeito Municipal 
para homologação. 
7.5. Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo 
de Chamamento Público, que será de 01 (um) ano progável por mais 01(um) ano. 
 
8. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA: 
8.1. Homologado o resultado final do Processo de Chamamento Público e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado para, no prazo de 02 
(dois) dias, prorrogável uma única vez, a critério da Administração Municipal, 
comprovar o atendimento das seguintes condições: 
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a) Estar devidamente selecionado no processo seletivo e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital; 
b) Ter nacionalidade brasileira,  
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da posse; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do 
sexo masculino); 
e) Possuir habilitação para a função pretendida, conforme o disposto na tabela de 
cargos, na data da posse; 
f) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, 
emprego ou função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do 
inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 37 da Constituição Federal; 
g) Negativa federal; 

h) Negativa estadual; 

i) Negativa municipal; 

j) Copia Titulo Eleitor, CPF, RG; 

k) Folha corrida judicial da comarca de residência (justiça estadual); 

l) Declaração bens (reconhecer firma em cartório); 

m) Laudo de inspeção de saúde, procedida por órgão médico oficial, salvo quando se tratar de 

servidor público em efetivo exercício; 

8.2. A convocação do candidato poderá se realizar por telefone ou internet. 
8.3. Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento 
das condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, 
observando-se a ordem cronológica crescente. 
8.4. No período de validade do Processo chamamento público, em havendo a rescisão 
contratual, poderá ser chamada para contratação pelo tempo remanescente, os 
candidatos classificados sendo observada a ordem classificatória. 
 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
9.1. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de seleção ou 
classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 
9.2. Os candidatos selecionados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços. 
9.3. Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, 
poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no Edital, conforme 
dispuser a legislação local. 
11.4. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão 
designada. 
 
 

Tigrinhos – SC, 07 de Março de 2022. 
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_____________________________ 
DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal  
 
 

 

ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022. 

 

Nome: 
 

Inscrição:    

RG: 
 

CPF:    

Data de Nascimento: 
 

Idade:    

Endereço: 
 

   

Bairro: 
 

Telefone:    

Município: 
 

Estado: Cep: 

Habilitação: 
 

   

Tempo de serviço efetivo na vaga está sendo disponibilizada: 
 

   

 
 

   

Função:     
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Declaração 
  

Eu ___________________________________________ portador da CI 

__________________e do CPF_____________________, residente e 

domiciliado no endereço: ____________________________                 estado 

de SC, declaro para os devidos fins e efeitos legais que as informações 

prestadas acima são expressão da verdade. 

Sem mais para o momento. 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(Assinatura do Candidato) 

 

Tigrinhos – SC ___de ___________ de 2022. 
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ANEXO II 

CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO 
Edital n° 003/2021. 

 

Nome: 
 

Inscrição:    

Endereço: 
  

   

Bairro: 
 

Telefone:    

Município: 
 

Estado: Cep: 

  

 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 
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TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

TÍTULO: 

CARGA HORÁRIA:                                        INSTITUIÇÃO: 

DATA DE EMISSÃO: 

 

SOMA TOTAL DAS HORAS DE CURSO_______________________________ 

Obs. Apresentar cópias dos certificados dos cursos declarados; 
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ANEXO III – Modelo de formulário para entrega de títulos (deverá ser 

colado no envelope com os títulos). 

 

 

 

 

CANDIDATO  
 

 

Nome: 
 

Inscrição:    

RG: 
 

CPF:    

Data de Nascimento: 
 

Idade:    

Endereço: 
 

   

Bairro: 
 

Telefone:    

Município: 
 

Estado: Cep: 

Habilitação: 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 037/2021
Publicação Nº 3665172

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1A13D662623F4C299AA0247FBD273EE52443A4E6
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 063/2021
Tomada de Preços nº. 063/2021

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para adição de valores 
referente ao contrato nº. 037/2021 com a empresa KGP OBRAS E TRANSPORTES LTDA – CNPJ: 32.861.900/0001-10, para Contratação de 
Empresa de Construção Civil para fornecimento de materiais e mão de obra para execução do projeto de Calçamento.

TIGRINHOS/SC, em 07 de março de 2022.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO AO CONTRATO Nº. 037/2021
Publicação Nº 3665177

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 747561BD7B5295A56E5B2E8497CE9E094F47E5DA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
Processo Licitatório nº. 063/2021
Tomada de Preços nº. 063/2021

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento dos interessados, que foi celebrado termo aditivo para supressão de valo-
res referente ao contrato nº. 037/2021 com a empresa KGP OBRAS E TRANSPORTES LTDA – CNPJ: 32.861.900/0001-10, para Contratação 
de Empresa de Construção Civil para fornecimento de materiais e mão de obra para execução do projeto de Calçamento.

TIGRINHOS/SC, em 07 de março de 2022.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA 106/2022
Publicação Nº 3664819

 PORTARIA Nº. 106/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE COMPLEMENTAÇÃO DE ADIANTAMENTO DE DIÁRIAS PARA MOTORISTA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 959/2019 e Decreto Nº. 120/2020,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Complementação de Adiantamento de Diárias, para o Servidor Público Municipal, Sr. CLEITON DA SILVA, efetivo no cargo 
de Motorista, 40 horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, complementação de 03 (três) dias, no valor de R$ 404,59 cada, 
totalizando o valor de R$ 1.213,77 (hum mil duzentos e treze reais e setenta sete centavos), para sua viagem a Florianópolis/SC, no período 
de 23 de Fevereiro de 2022 a 25 de Fevereiro de 2022, Com objetivo de levar pacientes para tratamento em Florianópolis/SC.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 07 DE MARÇO DE 2022.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em sete de março de dois mil e vinte dois.

Cleiton Soethe
Secretaria Municipal da Administração
e Fazenda.
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DECRETO 355/2022
Publicação Nº 3665645
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Tijucas

Prefeitura

AVISO DE RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMT/2022 PREGÃO 
PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 019/PMT/2022

Publicação Nº 3665017

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/PMT/2022
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 019/PMT/2022
RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de Mão de Obra visando a Pavimentação em Lajotas Sextavadas, Colocação de 
Meio Fio e boca de lobo, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do Município de 
Tijucas - SC.
Tipo: Menor Preço Global;
Data de Abertura: 21 de março de 2022, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022 DO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO 
DE PREÇO Nº 002/FMS/2022

Publicação Nº 3665361

 ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/FMS/2022
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 002/FMS/2022

A Prefeitura Municipal de Tijucas, por meio de sua Pregoeira, comunica a SUSPENSÃO do Processo Licitatório nº 008/FMS/22 – Pregão 
Presencial Registro de Preço nº 002/FMS/2022, para readequação do referido edital.

AVISO DE SUSPENSÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMT/2022 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE 
PREÇO Nº 022/PMT/2022

Publicação Nº 3665131

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/PMT/2022
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 022/PMT/2022

A Prefeitura Municipal de Tijucas, por meio de sua Pregoeira, comunica a SUSPENSÃO do Processo Licitatório nº 035/PMT/22 – Pregão 
Presencial Registro de Preço nº 022/PMT/2022, para readequação do referido edital.

AVISO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/FMS/2022 DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/FMS/2022
Publicação Nº 3665427

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 02979403180C1BD658597D808A5C0123B7C31407
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
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dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 014/FMS/2022
Dispensa de Licitação nº 005/FMS/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de toldo fixo para uso das Unidades de Saúde, do Fundo Municipal de Saú-
de, do município de Tijucas/SC.
Contratado: LORENA DA PALMA.
Valor: R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais).
Amparo Legal: Art. 24 inciso II, Art. 23 inciso I e II, “a” da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 
072/2022/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1850, 07 DE MARÇO 2022 - SUPLEMENTAÇÃO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE TIJUCAS

Publicação Nº 3665590

DECRETO Nº 1850, 07 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Tijucas.

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 82 inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município, em atendimento a recomendação contábil e de conformidade com a art. 17 da Lei 2890/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 2.000.000,00 (Dois Milhões de Reais) a dotação orçamentária que segue:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 – Fundo Municipal de Saúde
103010026 – 2045 – Atendimento no Centro e Unidade de Saúde e Apoio ao Hospital
3.3.90.00 (06) 02.38.0064 - Aplicação Direta ..................................R$ 2.000.000,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correrá por conta da anulação da dotação conforme segue:

11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 – Fundo Municipal de Saúde
103010026 – 2045 – Atendimento no Centro e Unidade de Saúde e Apoio ao Hospital
3.1.90.00 (03) 02.38.0064- Aplicação Direta ................................... R$ 2.000.000,00

Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 07 de março de 2022

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas

DECRETO Nº 1851 DE 07 DE MARÇO DE 2022 - SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIJUCAS

Publicação Nº 3665595

DECRETO Nº 1851, 07 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a Suplementação de Dotação Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde de Tijucas

ELOI MARIANO ROCHA, Prefeito Municipal de Tijucas, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 82 inciso VIII, da Lei Orgânica 
do Município, em atendimento a recomendação contábil e de conformidade com a art. 18 da Lei 2890/2021.
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada em R$ 1.160.000,00 (Um Milhão Cento e Sessenta Mil Reais) a dotação orçamentária que segue:
11 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
01 – Fundo Municipal de Saúde
103010026 – 2045 – Atendimento no Centro e Unidade de Saúde e Apoio ao Hospital
3.3.90.00 (06) 02.38.0065 - Aplicação Direta .................................R$ 1.160.000,00

Art. 2º A Suplementação referida no artigo anterior correrá por conta do provável excesso de arrecadação por fonte de recurso.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na dada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tijucas (SC), 07 de março de 2022

ELOI MARIANO ROCHA
Prefeito do Município de Tijucas
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EXTRATO DA ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FME/2022 TOMADA 
DE PREÇO Nº 002/FME/2022

Publicação Nº 3664931

PREFEITURA MUNICPAL DE TIJUCAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/FME/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 002/FME/2022

EXTRATO DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que fora concluído a abertura da Documentação do Processo Licitatório nº 010/
FME/2022 - Tomada de Preço nº 002/FME/22, para a Contratação de Empresa Especializada para Execução de Serviço de Reforma do Es-
tádio de Futebol Raul Silva, localizada na Rua Geral do Timbé, município de Tijucas - SC, da Fundação Municipal de Esporte. Verificou-se 
que protocolou os envelopes da Documentação e Proposta a empresa SANRENNER EMPREENDIMENTOS LTDA. Ato contínuo após rubrica e 
análise criteriosa por todos os presentes e o representante legal da empresa participante sobre a documentação. Serão encaminhados para 
análise contábil e técnica os documentos apresentados pela empresa participante para os devidos pareceres. A Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, por cautela designa para as 09h00 (nove horas) do dia 09 de março de 2022, o julgamento da documentação. 
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOÍ MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/PMT/2022 TOMADA 
DE PREÇO Nº 001/PMT/2022

Publicação Nº 3665555

PREFEITURA MUNICPAL DE TIJUCAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/PMT/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 001/PMT/2022

EXTRATO DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que fora concluído a abertura da Documentação do Processo Licitatório nº 024/
PMT/2022 - Tomada de Preço nº 001/PMT/22, para a Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de Materiais e Serviços 
Objetivando a Construção das Cabeceiras da Ponte da Estrada Geral do bairro Terra Nova, cidade de Tijucas – SC, da Secretaria Municipal de 
Obras, Transportes e Serviços Públicos. Verificou-se que protocolou os envelopes da Documentação e Proposta a empresa C R ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA. Ato contínuo após rubrica e análise criteriosa por todos os presentes sobre a documentação. Serão encaminhados para 
análise contábil e técnica os documentos apresentados pela empresa participante para os devidos pareceres. A Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação, por cautela designa para as 10h30min (dez horas e trinta minutos) do dia 08 de março de 2022, o julgamento da 
documentação. Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua 
Cel. B-chelle, 01, Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELOÍ MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO - PROCESSO 002.SAMAE.2022 TOMADA DE PREÇO 001.
SAMAE.2022

Publicação Nº 3665309

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/SAMAE/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 001/SAMAE/2022

EXRATO DA ATA DE DECISÃO APÓS RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, às dez horas e trinta minutos na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Tiju-
cas/SC, reuniram-se a Presidente e a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria nº 02/2022, para cumprir os procedimentos 
relativos ao Processo Licitatório nº 002/SAMAE/2022 – Tomada de Preço nº 001/SAMAE/2022, tendo por objeto a Contratação de empresa 
especializada para a elaboração da revisão do (PMSB) Plano Municipal de Saneamento e do (PMGIRS) Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos de Tijucas/SC, para o SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto, do município de Tijucas/SC, a ser regido 
pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal e demais legislações vigentes. A Presidente e a Comissão Permanen-
te de Licitação receberam na data de 03 de fevereiro de 2022, Impugnação protocolada por: Paulo Augusto Machado, referente ao edital 
supracitado. Após análise técnica, a Pregoeira e Equipe de Apoio, juntamente com os termos do Parecer Jurídico 022/SAMAEJUR/2022, 
DECIDE por retificar o edital em relação aos itens: 7.4.2.1, 11.2 e 16.3. Neste sentido, fica suspenso o edital e após feita a retificação será 
republicado novamente. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente sessão. Publique-se. Tijucas, SC, 07 de março de 2022.
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EXTRATO DA ATA DE DECISÃO DE RECURSO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2022 PREGÃO 
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 001/FMS/2022

Publicação Nº 3665641

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FMS/2022
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇO Nº 001/FMS/2022

EXTRATO DA ATA DE DECISÃO APÓS RECEBIMENTO DE RECURSO

Às 11h00 do dia 07 de março de 2022, nas dependências da Prefeitura Municipal de Tijucas, reuniram-se a Pregoeira e Equipe de Apoio, 
nomeada pela Portaria nº 02/2022, para proferir julgamento do recurso interposto tempestivamente pela empresa bmi prosper eireli e 
contrarrazão da empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA, referente ao Processo Licitatório nº 006/FMS/2022 - Pregão Eletrônico - Regis-
tro de Preço nº 001/FMS/2022, tendo por objeto: Aquisição de testes swab de nasofaringe e swab nasal (antígeno de SARS-COV-2), para 
diagnóstico da COVID-2019, Influenza A, Influenza B, do Fundo Municipal de Saúde do município de Tijucas/SC. Após análise do recurso, 
contrarrazão tempestivamente apresentado, recebimento do Ofício nº 124/2022 da Secretaria Municipal de Saúde e Parecer Jurídico nº 
077/2022/PGM, de acordo com o artigo 4°, XVIII, da Lei 10.520/02, a Pregoeira e Equipe de Apoio, no poder geral e no poder decisório que 
lhe é conferido pela Lei 8.666/93 c/c Lei 10.520/02, salvo melhor juízo, por unanimidade, decide pela procedência do recurso interposto 
pela empresa bmi prosper eireli inabilitando a empresa CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA referente ao item 01 por não atender com a correta 
especificação do edital em epígrafe, passando assim para a segunda colocada. Nada mais havendo a declarar, a Pregoeira e a Equipe de 
Apoio encerram a sessão, ficando desde já franqueada vista dos autos. Publique-se para os fins e efeitos legais.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 024/PMT/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/PMT/2022 –PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 017/PMT/2022

Publicação Nº 3665563

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 024/PMT/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/PMT/2022 –PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/
PMT/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA POR PROFISSIONAL NA ÁREA DE DANÇA (DANÇAS TÍPICAS CULTU-
RAIS – FOLCLÓRICAS E AÇORIANAS) PARA ATENDER O PROJETO PEDAGÓGICO DO ESPAÇO DE DANÇA CASARÃO GALLOTTI, DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO, DO MUNICÍPIO DE TIJUCAS – SC

CONTRATADO: RUDIMAR DO NASCIMENTO

VALOR: R$. 33.290,00 (TRINTA E TRÊS MIL DUZENTOS E NOVENTA REAIS).

TIJUCAS/SC, 04 DE MARÇO DE 2022.

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 025/PMT/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMT/2022 –PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 018/PMT/2022

Publicação Nº 3665661

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 025/PMT/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/PMT/2022 –PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/
PMT/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE PROVEDOR DE INTERNET FIBRA ÓPTICA COM INSTALAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO, ACESSO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA, PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, JUVENTUDE E TURISMO, DO MUNI-
CÍPIO DE TIJUCAS – SC

CONTRATADO: MAIS NET TELECOMUNICAÇÕES EIRELI

VALOR: R$. 3.849,00 (TRÊS MIL OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS).

TIJUCAS/SC, 07 DE MARÇO DE 2022.
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EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº6 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FME/22 – TOMADA DE PREÇO Nº 
001/FME/2022

Publicação Nº 3665294

EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/FME/22 – TOMADA DE PREÇO Nº 001/FME/2022
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE REFORMA DO ESTÁDIO DE FUTEBOL ALEXAN-
DRE TERNES NETO, LOCALIZADO NA RUA URUSSANGA, BAIRRO JOAIA, MUNICÍPIO DE TIJUCAS - SC, DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
ESPORTE.

EMPRESA VENCEDORA: BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA

VALOR: R$ 115.236,66 (Cento e quinze, duzentos e trinta e seis reais e sessenta e seis centavos).

TIJUCAS/SC, 04 DE MARÇO DE 2022.

PORTARIA 537/2022
Publicação Nº 3665674

PORTARIA N. 537/2022, de 07 de março de 2022.

Nomeia a Comissão Municipal de Coordenação e de Fiscalização dos Processos Seletivos da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Tijucas para o exercício do ano de 2022.

DEISE JULIANA SILVEIRA, Secretária de Educação, no uso de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único, do art. 31-A da Lei Orgâ-
nica do Município de Tijucas e Lei Complementar n. 41/2015, tal qual demais disposições legais pertinentes e,

CONSIDERANDO a necessidade de a Secretaria de Educação providenciar cadastro de reserva para o preenchimento de cargos vagos e os 
que venham a vagar, consoante determina o art. 37, IX, da Constituição da República Federativa do Brasil e Lei Municipal 2325/2010;

CONSIDERANDO que a realização de Processo Seletivo Simplificado é meio técnico válido para a formação de Cadastro de Reserva para 
atender a situações de necessidade temporária de excepcional interesse público com vistas a cumprir o que estabelece o art. 5º da Lei 
Municipal 2325/2010;

CONSIDERANDO o Prejulgado 2041, de 05/04/2010, do Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE), que entendeu que nos casos de con-
tratação de pessoal por tempo determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público, pode o Muni-
cípio escolher os critérios que serão adotados no processo seletivo simplificado, respeitada a publicidade, normatização e objetividade na 
avaliação, que poderá ocorrer unicamente com base no exame de títulos;

CONSIDERANDO a necessidade de se constituir Comissão Especial para acompanhamento e fiscalização de todas as fases de Processo 
Seletivo Simplificado que venham a ser realizados no ano de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º - Constituir Comissão Especial para acompanhamento e fiscalização de todos os Processos Seletivos Simplificados que venham a ser 
organizados pela Secretaria Municipal de Educação no ano de 2022, e nomear os seguintes membros:

I- Membros efetivos:

a) Patrícia Laus de Brito, matrícula 309, Presidente;
b) Fabrícia Matias, matrícula 17856;
c) Lucilene Laureci Inêz, matrícula 2803 e
d) Carla Bianca Zancanaro Azevedo, matrícula 7432.

II- Membros suplentes:

a) Murilo Luiz Anselmo, matrícula 12008;
b) Maria de Fátima da Rosa, matrícula 7436;
c) Fernanda Estela Rocha, matrícula 12335

Art. 2º - À Comissão Especial compete fiscalizar e acompanhar todas as etapas dos processos Seletivos Simplificados que venham a ser 
organizados, primando pela persecução dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 3º - Os membros da Comissão Especial não receberão qualquer remuneração pelo trabalho desenvolvido.

Art. 4º - Registre-se e Publique-se.
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Tijucas, em 07 março de 2022.

DEISE JULIANA SILVEIRA
Secretária de Educação

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/PMT/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/PMT/2022
Publicação Nº 3665408

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CD25481C6BB90D515924AFEA28B83FE42A845042
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

O Município de Tijucas SC, inscrito sob o CNPJ n. 82.577.636/0001-65, com sede na Rua Cel. B-chelle, 01, centro, Tijucas SC, de conformi-
dade com a Lei n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 8.883/94, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL comunica que 
dispensou o Processo Licitatório conforme:
Processo Licitatório nº 040/PMT/2022
Dispensa de Licitação nº 012/PMT/2022
Objeto: Locação de Terreno para Abrigar Maquinários, da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, do Município de 
Tijucas – SC.
Contratado: PAULO SERGIO TAMASIA ME
Valor: R$. 21.600,00 (Vinte e um mil e seiscentos reais).
Amparo Legal: Art. 24, inciso X da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores c/c Parecer Jurídico Favorável nº 074/2022/PGM.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 005/FMS/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/FMS/2022 DA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/FMS/2022

Publicação Nº 3665612

 

 
  
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS 

Rua Coronel Büchelle, nº 01, Centro, Tijucas, Santa Catarina, CEP nº 88.200-000 

_________________________________________________________________________________ 
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CONTRATO Nº 005/FMS/2022 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
I – IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 
    

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TIJUCAS, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua Coronel Büchelle, nº 01, Centro, Tijucas, Santa Catarina, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 82.577.636/0001-65, neste ato representado pelo Prefeito do 
Município, ELOI MARIANO ROCHA, brasileiro, divorciado, professor, portador da cédula 
de identidade RG nº 449.147 (SSP/SC), inscrito no CPF/MF sob nº 216.076.059-53, 
residente e domiciliado na Travessa Pedro L. de Amorim, nº 20, Bairro da Praça, na 
Cidade de Tijucas, Estado de Santa Catarina e pelo Secretário Municipal de Saúde, 
VILSON JOSÉ PORCÍNCULA, brasileiro, solteiro, funcionário público municipal, portador 
da cédula de identidade RG nº 24.324.922-6 (SSP/SC), inscrito no CPF/MF sob nº 
432.044.579-15, residente e domiciliado na Rua Henrique Boiteux, nº 204, Bairro da 
Praça, na Cidade de Tijucas, Estado de Santa Catarina. 

CONTRATADO: PLANETA PISCINAS COMÉRCIO LTDA EPP, estabelecida na Rua 
Otávio Melim, nº 29, bairro XV de novembro, cidade de Tijucas – SC, CEP: 88.200-000, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.089.134/0001-19, neste ato representado por seu 
representante Legal, HILTON JOSÉ CAMPOS, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Coronel Izidoro, nº 82, Centro, na cidade de Tijucas, Estado de 
Santa Catarina, CEP 88.200-000, portador da carteira de identidade nº. 1.922.869-4, 
inscrito no CPF sob o nº 785.356.899-15.  
 

II – DO PROCEDIMENTO 
Cláusula 1ª. As partes acima identificadas, tendo entre si, justas e acertadas o Contrato 
de Administrativo de Prestação de Serviço de Limpeza e Manutenção da Piscina do 
CEMPS, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores 
alterações e demais legislações pertinentes à matéria, assim como pelas condições do 
Processo de Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022, 
cuja dispensa esta fundamentada no inciso II do art. 24 da mencionada lei, conforme 
parecer jurídico nº 073/2022/PGM, sendo o Processo Homologado em 04 de março 
de 2022 e ainda, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações 
e responsabilidade das partes, firmam o presente contrato. 
 

III – DO OBJETO 
Cláusula 2ª. O presente contrato tem por objeto, conforme descrito no pedido de 
dispensa Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviço de 
Limpeza e Manutenção da Piscina do Centro de Promoção a Saúde (CEMPS), do 
Fundo Municipal de Saúde, do município de Tijucas/SC, Processo de Licitação nº. 
013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022. 
 

IV – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
Cláusula 3ª. Integra e completa o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no 
Processo de Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022, 
juntamente com seus anexos e a proposta do CONTRATADO. 
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V – DA FORMA DE PRESTAÇÃO 
Cláusula 4ª. Os serviços deverão ser prestados no Centro Municipal de Promoção a 
Saúde (CEMPS), no bairro da Praça, no endereço Avenida Coronel Gallotti, nº780, 
Praça, duas vezes por dia, de segunda a sexta-feira. Com vigência de 31.12.2022. 

VI – DO VALOR CONTRATUAL  
Cláusula 5ª. Pela contratação do serviço, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor total de R$ 14.666,60 (quatorze mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta centavos), perfazendo um valor mensal de R$1.466,66 (um mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).  
 

VII – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 
Cláusula 6ª. O preço é fixo e irreajustável, ficando ressalvada a possibilidade de 
alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
conforme disposto no art. 65, alínea “d”, da lei 8.666/93.  
 
Clausula 7ª. Caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATADO deverá 
solicitar formalmente ao CONTRATANTE, devidamente acompanhado de documentos 
que comprovem a procedência do pedido. 
 

VIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Cláusula 8ª. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após da data de 
apresentação da nota fiscal ou fatura, e será realizado por meio de Ordem Bancária e 
mediante crédito em conta-corrente no domicílio bancário informado pelo 
CONTRATADO. 
Parágrafo Primeiro. No caso em que se verificar que o documento de cobrança 
apresentado encontra-se em desacordo com o estabelecido, a documentação será 
restituída para as correções cabíveis, mediante notificação, por escrito, contando-se novo 
prazo para pagamento a partir de sua reapresentação. 
Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE pagará as faturas somente ao CONTRATADO, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
Parágrafo Terceiro. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá 
apresentar ao CONTRATANTE a 1ª via da(s) Nota(s) Fiscal(is) de Venda/Fatura 
juntamente com a comprovação de entrega. 
 

IX – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Cláusula 9ª. A despesa referente ao objeto do presente contrato correrá por conta da 
previsão orçamentária prevista para o ano de 2022, nas seguintes dotações: 

 
Cód. Red.      Unidade 

Orçamentária 
Proj./Ativ. Elemento Despesa 

      8         11.01   2.046 3.3.90.00.00.00.00.00 
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XI – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES  
Cláusula 11ª. Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato 
nas condições ajustadas e do  CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e 
prazo convencionados. 
 
Cláusula 12ª. Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ao CONTRATADO, de acordo com o estabelecido neste 
contrato; 
b) promover o acompanhamento e a fiscalização do serviço, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 
c) comunicar prontamente ao CONTRATADO, qualquer anormalidade no objeto deste 
instrumento de Contrato, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
as especificações e condições estabelecidas; 
d) notificar previamente ao CONTRATADO, quando da aplicação de penalidades. 
 
Cláusula 13ª. Constituem obrigações do CONTRATADO: 
a) Prestar o serviço na forma ajustada e de acordo com o pedido de dispensa do 
Processo de Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022; 
b) Responsabilizar-se pelo serviço, objeto deste Contrato, respondendo civil e 
criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar ao CONTRATANTE e a terceiros; 
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato; 
d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022; 
e) Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que 
comprovem estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, 
fiscais e comerciais. 
 

XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA CASO DE INADIMPLEMENTO 
CONTRATUAL  
Cláusula 14ª.  Não efetuando o pagamento dos serviços contratados até 30 (trinta) dias 
após a data do vencimento da parcela, ficará o CONTRATANTE em mora, 
independentemente de intimação, ensejando a cobrança de multa no valor de 2 % ao 
mês, além da atualização monetária proporcional ao tempo de atraso e juros legais de 
6% (seis por cento) ao ano. 
 
Cláusula 15ª. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da prestação do 
serviço, será aplicada ao CONTRATADO multa moratória de 0,02% (zero vírgula 
zero dois por cento) sobre o valor do contrato por dia que execeder ao prazo para a 
entrega do material. 
 
Cláusula 16ª. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, na seguinte forma: 
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a) Advertência, verbal ou escrita, nas faltas leves que não acarretem prejuízos da monta 
á execução deste Contrato, e/ou quando houver qualquer paralisação não autorizada ou 
quando houver descumprimento de qualquer cláusula deste Contrato; 
b) Multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) do valor do Contrato, quando o serviço não 
for prestado perfeitamente de acordo com as especificações estabelecidas no pedido de 
dispensa de Processo de Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 
004/FMS/2022, quando os trabalhos de fiscalização forem dificultados e quando a 
administração ou fiscalização for erroneamente informada; 
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução parcial e 5% 
(cinco por cento) sobre o valor do contrato pela inexecução total; 
d) Suspensão por até 2 (dois) anos, de participação em licitações e contratar com a 
Administração Pública Municipal,  no caso de inexecução parcial ou total deste 
instrumento; 
e) Declaração de inidoneidade para participar de licitações e contratar com a 
Administração Pública, quando inexecução decorrer de violação dolosa da contratada. 
 
Cláusula 17ª. Da aplicação da multa será o CONTRATADO notificado pelo 
CONTRATANTE,  tendo o prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da notificação, para 
recolher a multa no Departamento Financeiro (Tesouraria) do CONTRATANTE. 
 
Cláusula 18ª. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO se esta deixar de 
recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
 

XIII – DA DURAÇÃO DO CONTRATO  
Cláusula 19ª. O presente Contrato terá duração até 31 de dezembro de 2022, iniciado a 
partir da assinatura do contrato. 
 

XIV – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
Cláusula 20ª. O contrato poderá ser alterado nas mesmas condições contratuais, se 
houver acréscimos ou supressões que se fizerem necessários para a prestação do 
serviço, neste caso o acréscimo esta limitado até o valor máximo de dispensa de 
licitação, conforme estabelece o art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, mediante justificativa 
apresentada pelo CONTRATANTE, e confecção de termo aditivo.   
 

XV – DA RESCISÃO  
Cláusula 21ª. Este Contrato poderá ser rescindo unilateralmente, atendida a 
conveniência administrativa, recebendo o CONTRATADO o valor dos serviços. 
 
Cláusula 22ª. Cabe rescisão deste Contrato, por iniciativa do CONTRATANTE, 
independentemente de interpelação judicial, ou extrajudicial, quando: 
a) O CONTRATADO não cumprir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento; 
b) Transferir a terceiros, no todo ou em parte, os compromissos assumidos no presente 
contrato; 
c) Demais hipóteses previstas no artigo 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93. 
 
Cláusula 23ª. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso 
de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n° 8.666/93. 
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XVI – DOS RECURSOS 
Cláusula 24ª. Da aplicação das penas pecuniárias previstas nas cláusulas anteriores, 
caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis de intimação do ato, à autoridade 
competente, o qual poderá reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para apreciação e decisão, dentro do mesmo prazo. 
 

XVII – DO PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
Cláusula 25ª. No caso de declaração de inidoneidade, prevista neste contrato, caberá 
pedido de reconsideração a autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 

XVIII – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E OS CASOS OMISSOS  
Cláusula 26ª. O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas 
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-
lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
 
Cláusula 27ª. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 8.666/93, e dos 
princípios gerais de direito. 
 

XIX – DA FISCALIZAÇÃO 
Cláusula 28ª. O serviço, objeto deste Contrato, sem prejuízo da única e exclusiva 
responsabilidade do CONTRATADO, deverão ser acompanhados e fiscalizados por 
servidor a ser designado através de portaria, indicado na forma do art. 67 da Lei 
8.666/93.  
 
Cláusula 29ª. Caberá ao responsável pela fiscalização do contrato: 
a) Solicitar ao CONTRATADO e seus prepostos, ou obter da Administração, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da prestação 
do serviço; 
b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pelo 
CONTRATADO, no que se refere à execução do contrato; 
c) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções e alterações do contrato; 
d) Promover reunião com o CONTRATADO, para evitar possíveis faltas ou atraso na 
prestação do serviço, de formar a minimizar os transtornos durante a sua execução; 
e) conferir na prestação do serviço, a qualidade e as especificações, e ainda se os 
valores conferem com o que foi contratado, explicitados no Processo de Licitação nº. 
013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022 e seus anexos e na ata de 
anotação da referida dispensa, que fica fazendo parte deste contrato.  
 
Cláusula 30ª. A fiscalização se reserva o direito de: 
a) Recusar o serviço se estiver em desacordo com as especificações do Processo de 
Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 004/FMS/2022; 
b) Exigir a imediata substituição do serviço que não atender o descrito neste contrato e 
no Processo de Licitação nº. 013/FMS/2022 - Dispensa de Licitação nº 
004/FMS/2022; 
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c) Durante a execução do contrato, emitir relatórios de avaliação e desempenho do 
CONTRATADO. 
Cláusula 31ª. O serviço e sua respectiva instalação devem atender às seguintes normas 
e práticas complementares: 
a) Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com os produtos; 
b) As normas técnicas do Conselho Federal de Engenharia e outros órgãos correlatos; 
c) Normas Técnicas da ABNT e do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial (INMETRO). 

 
XX – DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

Cláusula 32ª. O recebimento dos serviços se dará definitivamente, nos termos do art. 
73, Inciso I, alínea (b), após o recebimento pelo servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo de conferencia explicitado no próprio verso do 
documento fiscal (nota fiscal), assinado pelo recebedor e pelo secretário da pasta, após a 
respectiva conferencia nos termos dos itens de fiscalização anteriormente citados, que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o CONTRATADO 
obrigado a reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
Cláusula 33ª.  O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte se o serviço estiver em 
desacordo com o contrato e com a legislação pertinente. 
 
Cláusula 34ª. O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança do equipamento e do serviço prestado, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei e pelas avenças. 
 

XXI – DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS NA CONTRATAÇÃO 
Cláusula 35ª. O CONTRATADO compromete-se a manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo de licitação e de contratação, nos termos 
do artigo 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93. 
 

 XXII – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS E COMUNICAÇÕES 
Cláusula 36ª. A troca eventual de documentos e comunicações entre as partes 
contratantes serão feitas por escrito e mediante protocolo, podendo ser por meio 
eletrônico. 
 

XXIII – DA ANÁLISE 
Cláusula 37ª. A minuta do presente Contrato foi devidamente analisada e aprovada pelo 
Representante Legal do CONTRATANTE e do CONTRATADO, conforme determina a 
legislação em vigor. 
 

XXIV – DA PUBLICAÇÃO 
Cláusula 38ª.  A publicação resumida deste instrumento, na Imprensa Oficial, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) 
dias a partir daquela data, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93. 
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XXV – DO FORO E DOS PROCEDIMENTOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
Cláusula 39ª. As Partes empreenderão seus melhores esforços no sentido de dirimir 
quaisquer conflitos de interesses que possam surgir em decorrência da execução deste 
Contrato, sem prejuízo de serem tomadas a qualquer tempo as medidas administrativas 
e/ou judiciais cabíveis.    
 
Cláusula 40ª. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do contrato, as partes 
elegem o foro da Comarca de Tijucas, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas 
testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem. 
 
Tijucas (SC), 04 de março de 2022. 

 
 

ELÓI MARIANO ROCHA             VILSON JOSÉ PORCÍNCULA 
MUNICÍPIO DE TIJUCAS                               SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE 
     CONTRATANTE                       CONTRATANTE  

              
 

 PLANETA PISCINAS COMÉRCIO LTDA EPP 
CNPJ/MF nº 03.089.134/0001-19 

Rep.Legal: HILTON JOSÉ CAMPOS 
CPF nº 785.356.899-15 

CONTRATADO 
          
    
 
 TESTEMUNHAS: 
 

1) ___________________________       2) _________________________ 
      Nome: Taise Cristina Marchi Cota             Nome: Adrielli da Silva 
      CPF/MF nº 063.913.239-17                           CPF/MF nº 095.260.979-71 
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Câmara muniCiPal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 05/2022
Publicação Nº 3665220

 

 

 
CÂMARA DE VEREADORES 

MUNICÍPIO DE TIJUCAS 
Comissão Permanente de Licitação  

 

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88200-000 – Tijucas – SC. 
Fone/Fax: (48) 3263-0921 

Email: licitacao@camaratijucas.sc.gov.br 

Aviso de Licitação 

PREGÃO PRESENCIAL 05/2022 

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Tijucas (SC), inscrita sob o CNPJ Nº 

80.669.864/0001-30 com sede a Rua Coronel Büchelle 181, Bairro Centro, Tijucas/SC, torna 

público, para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 18/03/2022, às 08:30h, 

na sede desta Casa Legislativa, a reunião de recebimento e abertura das documentações e 

propostas, conforme especificado no Edital de Pregão Presencial 05/2022. 

 

Informamos que a íntegra do Edital encontra-se disponível no site da Câmara de Vereadores 

de Tijucas: http://www.camaratijucas.sc.gov.br. 

 

Objeto da Licitação: A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK PARA OS 
EVENTOS DA CÂMARA DE VEREADORES DE TIJUCAS/SC, de acordo com as 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos anexos e nas condições 
previstas no Edital. 

Tijucas, 03 de março de 2022. 
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PORTARIA N.º 31/2022/ CMT, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664850

 

 

 
República Federativa do Brasil 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Tijucas 

 
 

Rua Coronel Büchelle, 181 – Centro – 88200-000 – Tijucas – SC. 
Fone/Fax: (48) 3263-0921 

Email: camaratijucas@camaratijucas.sc.gov.br 

 

 

PORTARIA N.º 31/2022/ CMT, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no 

uso das atribuições previstas em lei, 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

EXONERAR ZENIR DIONEI ATANAZIO , matrícula n. º 169, do cargo 

comissionado de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, a partir do dia 3 de março de 

2022. 

Art. 1º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 
 
 

MAICKON CAMPOS SGROTT 
Presidente 
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PORTARIA N.º 33/2022/ CMT, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664884

==============
Importar
Importar
Importar
==============

PORTARIA Nº 32/2022/CMT, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3664860

PORTARIA Nº 32/2022/CMT, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIJUCAS, no uso das atribuições previstas em lei,

RESOLVE:

CONCEDER, nesta data ao servidor Luiz Antônio da Silva, efetivo, matrícula nº 315, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR, 30 (trinta) dias 
de férias, a serem gozadas em 07/03/2022 a 05/04/2022, referente ao período aquisitivo.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAICKON CAMPOS SGROTT
Presidente
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Timbé do Sul

Prefeitura

AVISO DO CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº 01/2022
Publicação Nº 3665146

Estado de Santa Catarina
Município de Timbé do Sul

Edital de Chamada Pública para Credenciamento n° 01/2022

O Município de Timbé do Sul torna público que fará realizar chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com entrega do envelope 
contendo documentação de habilitação e projeto de venda, até as 08h30min do dia 28/03/2022.
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de 
Timbé do Sul, sito a Rua Pref. Aristides José Bom, 215 – Centro, Fone (48) 3536-1133, no horário das 07h30mim as 11h30min e das 13h 
as 17h, ou no site www.timbedosul.sc.gov.br
Timbé do Sul/SC, 07/03/2022
Roberto Biava
Prefeito Municipal
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samae - timbé do sul

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - SAMAE N. 1/2022
Publicação Nº 3666442

 

 

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TIMBÉ DO SUL 

Compras e Contratos 
Ata do Registro de Preço 

Pág 1 / 4 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO341101-421-ABMOMHPJLYJHEH-8 - Emitido por: JUCIANA CARLESSI BURIN 04/03/2022 15:28:03 -03:00 
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.1/2022 

 

Pregão Presencial Nº 1/2022 
 

 
 
 

Validade: 04.03.2022 a 03.03.2023 
 

 
 
 

Aos quatro dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois o MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL por meio do(a) , pessoa jurídica de direito público, 
situado na CARLOS SAVI Nº. 365, CENTRO, cidade de Timbé do Sul, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº. , abaixo assinado, nos termos do artigo 15 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 1/2022, RESOLVE registrar os valores oferecidos para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINA MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE ESTEIRA ROLANTE E LÃMINA FRONTAL, COM PESO NÃO 
INFERIOR A 2.500KG, COM MÁQUINA RETROESCAVADEIRA DE PNEU, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL QUANDO SOLICITADOE CONFORME A NECESSIDADE, DE ACORDO COM O EDITA., pelo período de 0, conforme 
consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Presencial, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes: 
 

Participantes Presentes CPF/CNPJ 
ENGTEK CONSTRUCAO CIVIL LTDA, neste ato representado por EDER GIORGIO MONSANI 
 

33.394.575/0001-95 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA I – DO OBJETO 
1. CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINA MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
ESTEIRA ROLANTE E LÃMINA FRONTAL, COM PESO NÃO INFERIOR A 2.500KG, COM MÁQUINA RETROESCAVADEIRA DE PNEU, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL QUANDO SOLICITADOE CONFORME A 
NECESSIDADE, DE ACORDO COM O EDITA., em um prazo que se estende 0 a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de 
Registro de Preços, para uso da , de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados: 
 

Fornecedor: 44555 - ENGTEK CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
 

Lote: Sem Lote 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
1 LOCAÇÃO SERVIÇO HORA MÁQUINA 

MINI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
SERVIÇO DE MÁQUINA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA DE 
ESTEIRA ROLANTE E LÂMINA 
FRONTAL, PROFUNDIDADE DE 
ESCAVAÇÃO DE 3M E ALCANCE DO 
BRAÇO DE 5M. ESTILO BOBCAT, COM 
PESO OPERACIONAL DE 04 
TONELADAS. INCLUSO O OPERADOR 
(COM REFEIÇÃO) E COMBUSTÍVEL. 
 

HS  50,00000 R$164,0000 R$8.200,0000 

2 LOCAÇÃO SERVIÇO HORA MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA DE PNEU. 
SERVIÇO DE MÁQUINA 
RETROESCAVADEIRA, DE PNEU. 
EQUIPADA COM CONCHA CÔNICA DE 
TENHA 25A30CM DE LARGURA NA 
PONTA. INCLUSO O OPERADOR (COM 
REFEIÇÃO) E COMBUSTÍVEL. 
 

HS  450,00000 R$164,0000 R$73.800,0000 

Total do Fornecedor: R$82.000,0000 
Total Geral dos Itens: R$82.000,0000 

 

 
 
 

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 0 é de R$82.000,00 (oitenta e dois mil) 
 

 
 
 

 CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 0 , a partir da sua assinatura, não sendo permitido prorrogação.  
 
2.1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula I exclusivamente 
pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à 
detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo , que será o órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.  
 
3.1. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva 
classificação no Pregão Presencial Nº. 1/2022  
 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2004

 

SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
TIMBÉ DO SUL 

Compras e Contratos 
Ata do Registro de Preço 

Pág 2 / 4 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO341101-421-ABMOMHPJLYJHEH-8 - Emitido por: JUCIANA CARLESSI BURIN 04/03/2022 15:28:03 -03:00 
 

 

3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial 
Nº. 1/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO 
4.  
 
4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
 

Dotação Orçamentária 
Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo 
191 10 1 2032 3339039120000000000 2060017 

 

 
 
 

 CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA. 
5. Os itens licitados deverão ser entregues `e dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro 
de preço, independente das quantidade solicitada.  
 
5.1. Local de entrega: ESCRITÓRIO DO SAMAE 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.  
 
6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de Preços, 
comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, resguardados os 
procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos 
causados à Administração Municipal pelo infrator:  
 
6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;  
 
 
 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;  
 
6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.  
 
6.1.4 Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.  
 
 
 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
 
 
 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação do 
ato.  
 
 
 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
6.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas 
seguintes sanções:  
 
 
 

6.4.1 Advertência;  
 
6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de 
Registro de Preços.  
 
6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor 
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.  
 
6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;  
 
6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.  
 
6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do 
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.  
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6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o caso, 
processar-se a cobrança judicialmente.  
 
6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93 e 
alterações. 
 

 
 
 

 CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº. 
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.  
 
7.1 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie.  
 
7.5 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os 
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 
8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através 
de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:  
 
8.1 Pela Administração Municipal, quando:  
 
8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;  
 
8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;  
 
8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;  
 
8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;  
 
8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;  
 
8.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, considerando-
se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.  
 
 8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 
Preços.  
 
8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a 
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO 
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) , que é o órgão gerenciador da mesma e 
também pela unidade financeira competente para os pagamentos.  
 
9.1 A emissão dos pedidos, sua retificação ou cancelamento, autorizados pelo órgão requisitante total ou parcial, serão igualmente, quando da solicitação. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10. Compete à Contratante:  
 
10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.  
 
10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.  
 
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos medicamentos.  
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10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securitárias 
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.  
 
11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação. 
 

 
 
 
 

 CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM MÁQUINA MINI ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA DE ESTEIRA ROLANTE E LÃMINA FRONTAL, COM PESO NÃO INFERIOR A 2.500KG, COM MÁQUINA RETROESCAVADEIRA DE 
PNEU, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS EM DIVERSOS LOCAIS DENTRO DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL QUANDO SOLICITADOE 
CONFORME A NECESSIDADE, DE ACORDO COM O EDITA. Nº. 1/2022, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado.  
 
12. Fica eleito o foro de Timbé do Sul (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.  
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis. 
 

 
 
 
 

Timbé do Sul (SC), 04 de Março de 2022 
 

 
 
 
 

_______________________________________ 
 

Contratante 
 

 
 
 
 

ENGTEK CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
EDER GIORGIO MONSANI 

CONTRATADA 
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17-01.2022 FMS - CRED. 17.2021 - GI - 
SERV. MEDICOS S.S

Publicação Nº 3666018

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17-01/2022 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 17/2021 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal do licitante GI – SERVIÇOS MÉDICOS S.S., CNPJ nº. 
09.370.751/0001-74, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações.
DATA: até 15/03/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 07 de março de 2022.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17-02.2022 FMS - CRED. 17.2021 - MARQUES 
E DEBON LTDA

Publicação Nº 3666542

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 17-02/2022 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 17/2021 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal do licitante MARQUES E DEBON LTDA, CNPJ nº 12.166.954/0001-
58, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações.
DATA: até 15/03/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 07 de março de 2022.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 53.2020 FUMREPOM
Publicação Nº 3666901

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO OITAVO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 53/2020
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2019 FUMREPOM

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - EPP, 
CNPJ nº. 02.448.659/0001-30, a comparecer para assinatura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, 
conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 15/03/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 07 de março de 2022.
AINÁ VITAL
Central de Licitações
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DECISÃO - DEFERIMENTO PARCIAL AO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO OU REAJUSTE - CONTRATO 53.2020 - TP 
N.º 01.2019 FUMREPOM - CONSTRURIO

Publicação Nº 3666898

DECISÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 01/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 53/2020 FUMREPOM
CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA – EPP

A CONTRATADA (CONSTRURIO EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA LTDA - EPP), apresentou pedido de revisão contratual em relação ao 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 53/2020 FUMREPOM, decorrente do EDITAL DE TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA N.º 01/2019, justificando para tanto que os insumos relacionados à execução da obra tiveram um substancial aumento, em relação 
ao valor originalmente cotado, decorrente da alta dos preços ocorrida no mercado, pleiteando pela aplicação do reajuste contratual previsto 
no item 10.5.1 do referido edital, pelo ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DE CONSTRUÇÃO - INCC, no percentual de 14,0058 %.

Recebido o pedido, este foi encaminhado para o departamento técnico da secretaria de planejamento, o qual analisou o pedido e através do 
MEMORANDO N.º 78/2022, subscrito pelo Eng. Civil, Sr. Uilson Ries; Diretor de Urbanismo, Sr. Rodrigo Becker e a Secretária de Fazenda e 
Administração, Sra. Maria Angélica Faggiani, manifestaram-se no sentido de que a base de calculado para o reajuste, deverá ser levado em 
conta o quantitativo remanescente de execução, quando passados os 12 meses da abertura das propostas, conforme o disposto no item de 
nº 10.5 do referido edital, feitos os devidos cálculos o departamento técnico, apontou o montante de R$ 413.995,78 (quatrocentos e treze 
mil e novecentos e noventa e cinco reais e setenta e oito centavos).

Com base nestas informações os autos foram remetidos ao economista da municipalidade para apurar o percentual de reajuste, o qual se 
manifestou por meio do PARECER ECONÔMICO-FINANCEIRO DE N.º 012/2022 de 01/03/2022, no sentido de acolher o argumento do de-
partamento técnico, quanto a base de cálculo para o reajuste deverá levar em consideração o quantitativo ainda não executado.

Neste sentido, manifestou-se o economista que o percentual para o ÍNDICE NACIONAL DE CUSTO DE CONSTRUÇÃO - INCC, de 14,0058%, 
indicado pela contratada, com base no período dos últimos 12 meses, estaria equivocado e na forma do parecer “[...] o INCC dos últimos 
12 meses, referente a março de 2021 é de 11,95% [...]” neste sentido, cálculo do reajuste deverá levar em conta o percentual de 11,95%, 
vejamos:

Descrição Valor Prefeitura
Base de cálculo para o reajuste R$ 413.995,78
Porcentagem de Reajuste (INCC dos últimos 12 meses, em 03/2021) 11,95%
Valor do Reajuste R$ 49.472,50
Valor Reajustado R$ 463.468,28

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido, sendo devido o reajuste, com aplicação do índice INCC, limitado aos termos do re-
ferido parecer.

Timbó, 07 de março de 2022.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 16.2021 PMT
Publicação Nº 3649661

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 16/2021 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia 
Militar de Timbó, Fundo Municipal de Emergência da Defesa Civil e Fundação Municipal de Esportes.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Fundo Municipal de Saúde (para utilização dos usuários do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS), à Fundação Municipal de Esportes (para utilização dos atletas que compõe a “Casa do Atleta”), ao Fundo Municipal 
de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar - FUNREPOM (para complemento da alimentação dos policiais militares da 2ª Companhia 
de Polícia Militar de Timbó) e ao Fundo Municipal de Emergência da Defesa Civil (para utilização das guarnições em serviço do Corpo de 
Bombeiros Militar).
EMPRESAS FORNECEDORAS: ROSAR ALIMENTOS LTDA, BARRA EMBALAGENS E ACESSORIOS LTDA E MP COMERCIO DE ALIMENTOS EI-
RELI.
TOTAL ESTIMADO: R$ 133.389,61 (cento e trinta e três mil, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e um centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 07/06/2022.

Timbó, 08/06/2021.
ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social
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MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração, representando o Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Polícia Militar de Timbó
FÁBIO MELERE
Coordenador da Defesa Civil
MARCIO ELISIO
Diretor Presidente da Fundação Municipal de Esportes

timboPrev - instituto de PrevidênCia dos servidores PúbliCos muniCiPais de timbó

PORTARIA TIMBOPREV Nº 19, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665409

PORTARIA TIMBOPREV Nº 19, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Autoriza a Contagem Recíproca do Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Marilde Beber Pianezer.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 411, 
de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015,

RESOLVE:
Art.1° AUTORIZAR MARILDE BEBER PIANEZER, ocupante do cargo de Educadora Infantil, lotada na Secretaria de Educação, a Contagem 
Recíproca do Tempo de Contribuição para fins de Aposentadoria, junto ao Regime Próprio de Previdência Social, com base nos arts. 40, § 9° 
e 201, § 9°, da Constituição Federal, e artigo 50 da Lei Complementar n° 411, de 26 de dezembro de 2011, parcial do tempo de contribuição 
ao RGPS, certificado pelo INSS através da Certidão n° 19024110.1.00230/19-9, expedida em 04/11/2019, computando-se 679 (seiscentos 
e setenta e nove) dias, ou seja, 01 (um) ano, 10 (dez) meses e 14 (catorze) dias, conforme processo TIMBOPREV 04/2022.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 25 de fevereiro de 2022; 152 o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV

PORTARIA TIMBOPREV Nº 21, DE 02 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666593

PORTARIA TIMBOPREV Nº 21, DE 02 DE MARÇO DE 2022
Concede Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição à Servidora Pública Municipal Carla Moser.

A DIRETORA ADMINISTRATIVA-FINANCEIRA DO TIMBOPREV, no uso das atribuições que lhe confere o art. 72 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011, alterado pela Lei Complementar n° 473, de 22 de dezembro de 2015, e art.17 da Lei Complementar n° 
411, de 26 de dezembro de 2011,

RESOLVE:
Art.1° Conceder Aposentadoria Voluntária Por Idade e Tempo de Contribuição, à Servidora Pública Municipal CARLA MOSER, ocupante do 
cargo de Contador, Referência Salarial GP-91, matrícula n° 19224-00, lotada na Secretaria da Fazenda e Administração, com proventos inte-
grais, que corresponderão à totalidade da remuneração do seu cargo efetivo, bem como paridade remuneratória, no valor de R$ 10.287,83 
(dez mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta e três centavos), com base no art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, tudo con-
forme provas constantes dos autos do processo TIMBOPREV nº 07/2022, a contar desta data.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 02 de março de 2022; 152o ano de Fundação; 87o ano de Emancipação Política.

CARMELINDE BRANDT
Diretora Administrativa-Financeira do TIMBOPREV
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Timbó Grande

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº22/2022 MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N 17/2022 O MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
GRANDE TORNA PUBLICO A TODOS OS INTERESSADOS QUE ESTARÁ REALIZANDO PROCESSO LICITATÓRIO 
NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, COM OBJETIVO DE ADQUIRIR MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA AS 
SECRETARIAS DE ASSISTÊNCIA SOCIA

Publicação Nº 3666410

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº22/2022
MODALIDADE Pregão Presencial N 17/2022
O município de Timbó Grande torna publico a todos os interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade Pregão Presen-
cial, com objetivo de adquirir material de construção para as Secretarias de assistência social, administração, obras, agricultura, educação e 
saúde. Acessão pública terá início às 09:00 horas, do dia 21 de março de 2022, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Informação 
será disponibilizada junto ao Departamento de Compras, pelo e-mail licitacoes@timbogrande.sc.gov.br, ou pelo telefone (049) 3252-1990, 
no horário das 14h00 até as 16h00.

Timbó Grande, 07 de março de 2022.
Valdir Cardoso dos Santos
Prefeito Municipal

mailto:licitacoes@timbogrande.sc.gov.br
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 010/2022
Publicação Nº 3666029

“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
Procedimento Licitatório nº. 10/2022 - Edital Pregão nº. 05/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, 
que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e Decreto Municipal nº. 3.016/2006, e, da 
Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, recebera até as 09 h e 00 min. do dia 18 de março de 2022, Propostas para 
REGISTRO DE PREÇOS de horas de serviços, por empresa especializada na manutenção e consertos de equipamentos médicos hospitalares 
e odontológicos, utilizados nas unidades e setores vinculados à secretaria municipal de saúde.
Sistema de entrega: mediante solicitação do contratante, independente de quantidade mínima de horas a ser solicitada.
Abertura / Sessão de disputa: em reunião pública, na Prefeitura Municipal, às 09 h e 00 min. do dia 18 de março de 2022.
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 Centro – Fone/Fax: 
47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS”.
Três Barras - SC, 07 de março de 2022.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI – PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de Registro no TCE: BFC2E22BAD5BB9407CBDB0FB5883CACA4F8B3001

http://tresbarras.sc.gov.br
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 204/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666554

DECRETO Nº 204/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DA CHAMADA PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 
PROFISSIONAIS MÉDICO ESF, MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO E INFANTOJUVENIL, AUXILIAR DE ODONTÓLOGO E AGENTE COMUNITÁRIO 
DE SAÚDE - ACS (ÁREA 5) - EDITAL Nº 02/2022.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos XXll e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º. Fica HOMOLOGADO para surtir os seus imediatos efeitos o Resultado Final da CHAMADA PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação temporária de Profissionais MÉDICO ESF, MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO E INFANTOJUVENIL, AUXILIAR DE 
ODONTÓLOGO E AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS (ÁREA 5), regido pelo Edital nº 02/2022, conforme classificação abaixo:

MÉDICO ESF
POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

01 Paulo César de Paula Souza 5,5 Classificado

02 Isabela Mara Campos 3,0 Classificada

03 Viviane de Alencar Arrais Duran 2,5 Classificada

04 Luciano Virgilio Meireles Lima 0,0 Classificado

MÉDICO PSIQUIATRA ADULTO E INFANTOJUVENIL
POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO
01 Roberta Rovere Parker Nicolau 7,5 Classificada

AUXILIAR DE ODONTÓLOGO
POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

01 Rubia Cristine Paris 4,0 Classificada

02 Felippe Gama Moreira * 0,0 Desclassificado

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS (ÁREA 5)
POSIÇÃO NOME DO CANDIDATO PONTUAÇÃO SITUAÇÃO

01 Rosane Adamante Brogni 0,0 Classificada

02 Paula Felipe Farias Pereira * 0,0 Desclassificada

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 07 de março de 2022.
VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 205/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666566

DECRETO Nº 205/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA O TITULAR E O SUPLENTE DA LETRA "A", E O SUPLENTE DA LETRA "C" DO INCISO l DO ART. 1º DO DECRETO Nº 452/2021, DE 
15 DE SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos XXII e XXIII da Lei Orgânica 
Municipal, a Lei Municipal nº 973/2021, de 12 de agosto de 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Altera o Titular e o Suplente da letra "A", e o Suplente da letra "C" do Inciso l do Art. 1º do Decreto nº 452/2021, de 15 de setembro 
de 2021, na qual dispõe:
I - Representantes Governamentais:

a) Ana Claudia Broca - Titular
Emelin dos Santos - Suplente, representantes da Secretaria de Assistência Social e Habitação;

b) (...)

c) (...)
Manoel Gercino da Silva - Suplente, representantes da Secretaria de Educação;

d) (...)

e) (...)

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 07 de março de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 206/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666580

DECRETO Nº 206/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALERIO MORETTI, Prefeito Municipal de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei nº 996/2021, de 08 de dezembro 
de 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar na data de 07 de março de 2022, no valor de R$60.000,00 (Sessenta mil reais) para 
adicionar a seguinte dotação orçamentária do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
03 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
2.010 – Manutenção do Departamento de Turismo
Dotação 89
4.4.90.00.00.00.00.5000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 60.000,00
TOTAL ..................................................................................................... R$ 60.000,00

Art. 2º. Os recursos destinados à abertura de crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior, correrão por conta da anulação 
total e/ou parcial do seguinte recurso do orçamento vigente:

06 – SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
03 – DEPARTAMENTO DE TURISMO
2.011 – Organização de Festas Tradicionais e Eventos do Município
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Dotação 90
3.3.90.00.00.00.00.5000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 60.000,00
TOTAL ..................................................................................................... R$ 60.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 07 de março de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO EDITAL PROCESSO 08-2022, TOMADA 03-2022 (PISO, GINÁSIO DE ESPORTES
Publicação Nº 3667012

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 36D730BA0644E7369123D662D805541AD0544260
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 08/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 03/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO, nos 
termos da lei nº 8.666/93 e suas alterações, por este edital, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis, torna público para co-
nhecimento dos interessados que está realizando licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço global, para contratação de 
empresa especializada para obras de reforma no piso do Ginásio de Esportes, localizado na Avenida Professor José Abatti, Centro, Treviso/
SC, de acordo com o projeto arquitetônico e memorial descritivo em anexo, independentemente de transcrição. A abertura dos envelopes 
de documentação e proposta de preço será realizada no dia 22 de março de 2022 às 08h30, no Setor de Licitações. A íntegra do edital 
poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 
17h00 e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações sobre o Edital, comparecer no Setor 
de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 04 de março de 2022.
Mauro Eloísio Fernandes
Secretaria de Cultura,
Esporte e Turismo

EXTRATO EDITAL PROCESSO 10/2022, TOMADA 05/2022 (QUADRA ESPORTIVA COBERTA, ESCOLA NOÉ 
ABATTI

Publicação Nº 3666489

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 32F56D2460DB5B0AA2F3737A714067EFE9010883
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 10/2022
TOMADA DE PREÇO Nº 05/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO, ESTADO DE SANTA CATARINA, através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, nos termos da lei nº 
8.666/93 e suas alterações, por este edital, bem como as demais normas regulamentares aplicáveis, torna público para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Tomada de Preço, do tipo menor preço global, para contratação da empresa espe-
cializada para obras de construção de uma Quadra de Esportes com cobertura em estrutura metálica na Escola Noé Abatti, localizada na Rua 
Ângelo Buogo, Centro, Treviso/SC, conforme projeto arquitetônico e documentações complementares., independentemente de transcrição. 
A abertura dos envelopes de documentação e proposta de preço será realizada no dia 23 de março de 2022 às 08h30, no Setor de Licita-
ções. A íntegra do edital poderá ser obtida junto ao Setor de Licitações, sita a Av. Prof. José F. Abatti, 258, Centro, Treviso/SC, das 08h00 às 
12h00 e das 13h00 às 17h00 e através do site: http://www.treviso.sc.gov.br/ (portal da transparência). Maiores informações sobre o Edital, 
comparecer no Setor de Licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000.
Treviso(SC), 07 de março de 2022.
Gladson Mateus Tasca
Secretaria de Educação

http://www.treviso.sc.gov.br/
http://www.treviso.sc.gov.br/
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PORTARIA Nº 119/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665401

PORTARIA Nº 119/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS + PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO A SERVIDORA FRANCIELLI DA SILVA COSSA.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 10 de março de 2022, e pagamento de 1/3 de férias referente ao perí-
odo aquisitivo de 01 de junho de 2020 a 31 de maio de 2021, e abono pecuniário a servidora FRANCIELLI DA SILVA COSSA, ocupante do 
emprego de AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 07 de março de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 120/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665402

PORTARIA Nº 120/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS + PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS E ABONO PECUNIÁRIO A SERVIDORA ZEIDE MARIA SALVADOR.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; Art. 129 e 130 da CLT e Art. 19 da Lei Complementar Municipal nº 608/12 de 14 de março de 2012;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 20 (vinte) dias, a contar de 10 de março de 2022, e pagamento de 1/3 de férias referente ao período 
aquisitivo de 01 de agosto de 2020 a 31 de julho de 2021, e abono pecuniário a servidora ZEIDE MARIA SALVADOR, ocupante do emprego 
de AGENTE OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS INTERNOS.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 07 de março de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 121/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665407

PORTARIA Nº 121/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE ADICIONAL POR TITULAÇÃO “L” - ADICIONAL DE ESPECIALIZAÇÃO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DO CARGO EFETIVO A SERVIDORA 
HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45. Inciso XXIII da Lei Orgânica do 
Município e o Art. 28 caput, § 1º, 2º e 3º da Lei Municipal Complementar nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ADICIONAL POR TITULAÇÃO “L” à servidora HEMELISE BENEDET PIZZOLOTTO PEROVANO, conferido a partir de março 
de 2022, conforme documentação em anexo.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 07 de março de 2022.
VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 122/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665411

PORTARIA Nº 122/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
ALTERA SETOR DE TRABALHO DA SERVIDORA ADRIANA STANGHERLIN RUZZA.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições e de conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica do Mu-
nicípio,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar, por tempo indeterminado, a partir de 07 de março de 2022, setor de trabalho da servidora ADRIANA STANGHERLIN RUZZA, 
deixando de exercer suas funções de AUXILIAR DE BIBLIOTECÁRIO na SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO para exercê-la na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 07 de março de 2022.
VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 123/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665856

PORTARIA Nº 123/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA A PEDIDO, SEM VENCIMENTOS, PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES A SERVIDORA FABIANA SCUSSEL TO-
RAZZI LORENZONI.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o Art. 45. Inciso XXIII da Lei Orgânica do Muni-
cípio, combinado com os Arts. 56 caput, § único e 57 caput da Lei Complementar Municipal nº 608/12, de 14 de março de 2012,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença a pedido, sem vencimentos, para tratar de interesses particulares, a contar de 22 de fevereiro de 2022 a 22 de 
abril 2022, conforme solicitação em anexo, a servidora FABIANA SCUSSEL TORAZZI LORENZONI, ocupante do emprego de MOTORISTA l.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 22 de fevereiro de 2022.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 07 de março de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 08 de março de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2017

Treze de Maio

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATOS - 07-03-2022
Publicação Nº 3666418

Contrato Nº..: 53/2022
Contratante..: MUNICIPIO DE TREZE DE MAIO - PREFEITURA
Contratada....: AGENOR DAMIAN GUAREZI
Valor ............ : 15.000,00 (quinze mil reais)
Assinatura...: 07/03/2022
Vigência ........ : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
despachante, entre eles, transferência, alteração de dados, primeiro
emplacamento e licenciamento.

CÓDIGO E-SFINGE: 0C2B74F323BDAA880B816611D3F0D085653155D5
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 8/2022
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada....: AGENOR DAMIAN GUAREZI
Valor ............ : 10.000,00 (dez mil reais)
Assinatura...: 07/03/2022
Vigência ........ : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
despachante, entre eles, transferência, alteração de dados, primeiro
emplacamento e licenciamento.

CÓDIGO E-SFINGE: FDB180C832F55E1AF98872EAD392AD24D3B5DC52
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1-26/2021 - Contrato Nº: 26/2021
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TREZE DE MAIO
Contratada...: LV CLINICA LTDA
Valor ............ : 185.860,71 (cento e oitenta e cinco mil oitocentos e
sessenta reais e setenta e um centavos)
Assinatura...: 07/03/2022
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 29/04/2022
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2021
Objeto .......... : Termo aditivo de acréscimo referente à contratação de
empresa especializada para prestação de serviços médicos, de forma
complementar a capacidade instalada, nas unidades básicas de saúde e
unidade COVID da rede SUS, em Treze de Maio/SC.

CÓDIGO E-SFINGE: 6E9507EA36AE24E48AEF52F0A535B0A3D9F78F67
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 16/2022
Contratante..: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE TREZE DE MAIO
Contratada....: AGENOR DAMIAN GUAREZI
Valor ............ : 5.000,00 (cinco mil reais)
Assinatura...: 07/03/2022
Vigência ........ : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Objeto .......... : Contratação de empresa para prestação de serviços de
despachante, entre eles, transferência, alteração de dados, primeiro
emplacamento e licenciamento.

CÓDIGO E-SFINGE: B45EE76994A2FC8124243F980219D278D98698A8
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PREGAO ELETRONICO 04/2022/PMTM
Publicação Nº 3665732

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022/PMTM
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
Objeto: Aquisição de trator e implementos agrícola para atender as necessidades da secretaria de agricultura deste município.
Contratante: MUNICÍPIO DE TREZE DE MAIO
Vencedores e valores totais:
CERES AGROPECUARIA LTDA ME, valor: R$ 36.000,00.
AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, valor: R$ 84.600,00.
DARLISSON DUMMER THUROW EIRELI, valor: R$ 33.900,00.
AGROWERNER COMERCIO DE MAQUINAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, valor: R$ 208.000,00.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10/02/2022, Jailso Bardini - Prefeito Municipal
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Treze Tílias

Prefeitura

EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N. 01/2022
Publicação Nº 3667648

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Concurso Público nº 001/2022

RUDI OHLWEILER, Prefeito Municipal de Treze Tílias - SC, no uso de suas atribuições legais, e nos termos, da Legislação vigente TORNA 
PÚBLICO que estarão abertas as inscrições, no período de 08/03/2022 a 06/04/2022, do CONCURSO PÚBLICO, para os cargos de: Técnico 
Municipal de Nível Superior em Controladoria Interna e Técnico Municipal de Nível Superior em Fiscalização para admissão em CARÁTER 
EFETIVO para atender as necessidades de Contratação Temporária, sob o regime estatutário, filiado ao Regime Geral de Previdência Social, 
o qual se regerá pelas Instruções Especiais contidas no Edital, que poderá ser obtido nos sítios www.trezetilas.atende.net e www.apren-
derscs.srv.br .
Treze Tílias – SC, 08 de Março de 2022.

RUDI OHLWEILER
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP 06/2022
Publicação Nº 3665333

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PP 06/2022
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

DETENTORA: ASSOCIAÇÃO DOS ARBITROS DO MEIO OESTE CATARINENSE – CNPJ 07.591.924/0001-59
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço destinado à aquisição, de forma parcelada, de serviços de arbitragem para 
jogos de futsal, futebol de campo e voleibol., em conformidade com o anexo deste Edital.

PROCESSO: Processo de Licitação nº 11/2022, instaurado pelo edital PP nº 02/2022, homologado no dia 07/03/2022
DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias previstas 
para o ano de 2022.

Valor: O valor total estimado é de R$ 368.000,00 (trezentos e sessenta e oito mil reais), de acordo com os itens vencedores do Processo de 
Licitação nº 11/2022, conforme Anexo II.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 12 meses

TREZE TÍLIAS/SC, 07 de março 2022.

EXTRATO DE CONTRATO 10 - 2022
Publicação Nº 3666238

EXTRATO DE CONTRATO 10 - 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

CONTRATADO: DRDM ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM REURB LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 40.699.594/0001-95, estabelecida na Ave-
nida XV de Novembro, nº 60 – 1º Andar, Sala 03 – Centro, no município de Capinzal - SC
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de assessoria jurídica e 
consultoria técnica para a realização de Regularização Urbana – REURB, para o Município de Treze Tílias – SC, em consonância com a Lei 
Federal n. 13.465/2017, Decreto Federal n. 9.310/2018 e Lei Municipal n. 2.078/2021.

PROCESSO: Processo de Licitação nº 17/2022, instaurado através da Dispensa de Licitação nº 13/2022, homologado em 24 de fevereiro 
de 2022
DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias próprias 
do orçamento vigente para 2022

Valor: O investimento previsto para pagamento do objeto contratado é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), de acordo com 
os itens vencedores do Processo de Licitação nº 17/2022, conforme TERMO DE HOMOLOGAÇÃO.

VIGÊNCIA: O presente contrato terá início imediato a partir da data de sua assinatura e término previsto para 12 meses.

TREZE TÍLIAS, 07 de março 2022.

http://www.trezetilas.sc.gov.br


08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2020

EXTRATO DE CONTRATO 15 - 2022
Publicação Nº 3666411

EXTRATO DE CONTRATO 15 - 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

CONTRATADO: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – Epagri, empresa pública, com personalidade jurídi-
ca de direito privado, regida pelo seu Estatuto Social e pelo pelo art. 81 da Lei Complementar Estadual nº741/2019, neste ato representada 
por Claudemir Durli, inscrito no CPF nº 614.961.209-06 e portador(a) do RG nº 1.074.805, órgão expedidor SSP/SC, Gerente Regional da 
Epagri de Campos Novos, CNPJ nº 83.052.191/0008-39, com endereço na Rod. BR 282 Km 338,2, Bairro Boa Vista, CEP 89620-000, Cidade 
de Campos Novos
OBJETO: O presente contrato tem como objetivo a prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural pela CONTRATADA para a 
CONTRATANTE, contendo as ações descritas no Plano Anual de Trabalho (PAT), parte integrante este instrumento.
DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias próprias 
do orçamento vigente para 2022.
Valor: R$ 29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura e vigorará até 31 de dezembro de 2022..
Processo: Processo de Licitação nº 24/2022, instaurado pelo edital de Dispensa de Licitação nº 20/2022.
TREZE TÍLIAS, 07 de março de 2022.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 24/2022
Publicação Nº 3665200

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 24/2022
DL N. 20/2022

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 24/2022
O Prefeito, Rudi Ohlweiler, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações e Parecer Jurídico, resolve:

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo nº 24/2022
b) Licitação nº 20/2022 – DL
c) Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO
d) Data da Homologação: 04/03/2022
e) Contratação com a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina – EPAGRI, objetivando a prestação de serviços 
de assistência técnica e extensão rural para o Município de Treze Tílias, conforme ações descritas no Plano Anual de Trabalho – PAT.
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação)

87130 - EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE SANTA 
CATARINA - EPAGRI 1 Item Valor total dos itens

R$ 29.700,00

Treze Tílias/SC, dias 04 de março de 2022.

Rudi Ohlweiler
Prefeito

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022
Publicação Nº 3666611

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 28/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2022

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de forma parcelada de gêneros alimentícios de panificação para uso de todas as 
Secretarias do Município de Treze Tílias, conforme itens constantes no Anexo I deste edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00 min do dia 23/03/2022, sendo que a abertura 
e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada na Praça 
Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra, bem como no site 
www.trezetilias.atende.net. Maiores informações no telefone (49) 35370166.
RUDI OHLWEILER
Prefeito
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Trombudo Central

Prefeitura

DECRETO 020/22
Publicação Nº 3667554

 DECRETO 020/22 DE 08 DE MARÇO DE 2022.
HOMOLOGA A CLASSIFICAÇÃO FINAL DO EDITAL nº 006/2022, PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE PROFESSOR DE LÍNGUA IN-
GLESA EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

HERMELINO PRADA, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de Prefeito no Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Trombudo Central.

CONSIDERANDO, o Edital do Processo Seletivo nº 006/2022 de 24 de fevereiro de 2022.
DECRETA:

Art. 1º - Fica homologado a classificação final do Processo Seletivo 006/2022, para preenchimento de vagas temporárias de categorias fun-
cionais constantes nos quadros de pessoal da administração pública municipal, na área Secretaria da Educação e do Esporte, para admissão 
de Professor de Língua Inglesa em caráter temporário, para o ano letivo de 2022, conforme abaixo descrito:

Inscrição Nome Habilitação Pontuação
02 Daniele Cristina Ramos Licenciatura em Letras – 3ª fase 80

Cursos de aperfeiçoamento 0
Tempo de serviço 0
Total: 80 pontos

Inscrição Nome Habilitação Pontuação
01 Juliana Barchfeld Pedagogia 1º semestre 0

Cursos de aperfeiçoamento 0
Tempo de serviço 0
Total O pontos

 Obs: Inscrição indeferida por estar cursando 1º semestre de Pedagogia, sendo que consta no Edital a partir da 4ª fase.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 08 de março de 2022.

HERMELINO PRADA
Prefeito em Exercício de Trombudo Central

Este Decreto Foi registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MÁRCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte
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PORTARIA 236/22
Publicação Nº 3665259

PORTARIA 236/22 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2022.

SUPLEMENTA A CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

HERMELINO PRADA, Vice-Prefeito em Exercício no cargo de Prefeito no Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO os artigos 14 e 16 da Lei complementar nº 1.250/2000 de 07 de julho de 2000 e, o Art. 2º da Lei Complementar 1772 de 
30 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o Decreto 165/21 de 22 de dezembro de 2021, que homologa a classificação final do Edital do Processo Seletivo nº 
018/2021 e,

CONSIDERANDO o superior interesse e o indispensável funcionamento do serviço público no período de férias.

RESOLVE:
Art. 1º- SUPLEMENTAR a carga horária em 20:00 horas semanais da servidora pública municipal Sra. JANAÍNA CARLA LEMONI CORREIA, 
ocupante do cargo de provimento temporário de Professora, a partir de 21 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 194/22 de 21 de fevereiro de 2022, revogadas 
demais disposições em contrário.

Trombudo Central, 28 de fevereiro de 2022.

HERMELINO PRADA
Prefeito em Exercício de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte
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Tubarão

Prefeitura

DECRETO Nº 6.412, DE 02 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDOR PARA O QUADRO DO GABINETE DO 
PREFEITO

Publicação Nº 3665665

DECRETO Nº 6.412, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDOR PARA O QUADRO DO GABINETE DO PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Tu-
barão, Lei Complementar nº 035/2011, art. 4º da Lei nº 3.802/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica Nomeado, JULIANO PERDONÁ ORLANDI, CPF nº 031.219.109-06, a contar de 02 de março de 2022, para o Cargo Comissionado 
de Oficial de Gabinete Vice Prefeito, Símbolo CCM5, do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

DECRETO Nº 6.413, DE 02 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDORA PARA O QUADRO DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

Publicação Nº 3665667

DECRETO Nº 6.413, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDORA PARA O QUADRO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Tu-
barão, Lei Complementar nº 35/2011 e art. 4º da Lei nº 3.802/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica Nomeada, CAROLINE BARREIROS HOFFMANN, CPF nº 086.765.029-00, a contar de 02 de março de 2022, para o Cargo Comis-
sionado de Assistente Judiciário, Símbolo CCM4, da Procuradoria Geral do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

DECRETO Nº 6.414, DE 02 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDORA PARA O QUADRO DA PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

Publicação Nº 3665670

DECRETO Nº 6.414, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDORA PARA O QUADRO DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Tu-
barão, Lei Complementar nº 35/2011 e art. 4º da Lei nº 3.802/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica Nomeada, MARINA MORAES DE FREITAS PEDROZA, CPF nº 006.246.019-73, a contar de 02 de março de 2022, para o Cargo 
Comissionado de Assistente Judiciário, Símbolo CCM4, da Procuradoria Geral do Município.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

DECRETO Nº 6.415, DE 03 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDOR PARA O QUADRO DO GABINETE DO 
PREFEITO

Publicação Nº 3665671

DECRETO Nº 6.415, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDOR PARA O QUADRO DO GABINETE DO PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Tu-
barão, Lei Complementar nº 035/2011, art. 4º da Lei nº 3.802/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica Nomeado, ANTÔNIO CORREA BITTENCOURT, CPF nº 179.915.879-91, a contar de 01 de fevereiro de 2022, para o Cargo Co-
missionado de Chefe da Divisão de Protocolo e Atendimento, Símbolo CCM6, do Gabinete do Prefeito.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

DECRETO Nº 6.418, DE 03 DE MARÇO DE 2022.ALTERA O DECRETO Nº 4.371, DE 11 DE JULHO DE 2018 QUE 
NOMEIA O COMITÊ GESTOR LOCAL DO CONTRATO ORGANIZATIVO DE AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE – 
COAPES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 4.345/2018

Publicação Nº 3665680

DECRETO Nº 6.418, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA O DECRETO Nº 4.371, DE 11 DE JULHO DE 2018 QUE NOMEIA O COMITÊ GESTOR LOCAL DO CONTRATO ORGANIZATIVO DE 
AÇÃO PÚBLICA ENSINO-SAÚDE – COAPES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 4.345/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições que lhe confere o artigo 66 da Lei Orgânica do Município, DE-
CRETA:

Art. 1º Fica alterado o inciso III, do art. 1º do Decreto nº 4.371, de 11 de julho de 2018 que Nomeia o COMITÊ GESTOR LOCAL do Contrato 
Organizativo de Ação Pública Ensino-Saúde – COAPES, que passa a seguinte redação:

Art. 1º …

...

III – Representantes do setor financeiro da Fundação Municipal de Saúde:
Titular – Djanine Fátima de Oliveira
Membro – Andressa Martins dos Santos
...
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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DECRETO Nº 6.419, DE 07 DE MARÇO DE 2022. EXONERA SERVIDOR DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA FAZENDA

Publicação Nº 3666231

DECRETO Nº 6.419, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
EXONERA SERVIDOR DO QUADRO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, nos termos do artigo 66 da Lei Orgânica do Município de Tu-
barão, Lei Complementar nº 35/2011 e art. 4º da Lei nº 3.802/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica Exonerado, JOEL DOS SANTOS ZANELA, CPF nº 050.552.469-44, a contar de 07 de março de 2022, do Cargo Comissionado de 
Chefe da Divisão de Protocolo, Símbolo CCM6, da Secretaria Municipal da Fazenda.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 07 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FME Nº 003, DE 03 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE APOIO – FGA 4

Publicação Nº 3666698

PORTARIA FME Nº 003, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDORA PARA EXERCER FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIO – FGA 4

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei Complementar n ° 140, de 31 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora ILENICE MARIA RIBEIRO, CPF nº 005.524.019-43, para exercer a Função Gratificada de Apoio - FGA 4, por 
atendimento de encargos de menor complexidade, a contar de 01 de março de 2022, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.
LUIZ ERNANI BUERGER
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Esporte
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FME Nº 163, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022. NOMEIA GESTORA E FISCAL DO CONTRATO Nº 12/2022
Publicação Nº 3667335

PORTARIA FME Nº 163, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.
NOMEIA GESTORA E FISCAL DO CONTRATO Nº 12/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC,

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico n° 8.082/2021;

CONSIDERANDO os termos do art. 73 da Lei nº 8.666/1993
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora municipal TAYNE MARTINS MATIAS, CPF N° 098.511.689-71, Diretora de Obras e Manutenção, como GESTORA 
e FISCAL do Contrato n° 12/2022, Tomada de Preços nº 03/2021, cujo objeto são as obras de reforma da cobertura da EMEB João Paulo 
I, em uma área de propriedade da Prefeitura Municipal de Tubarão localizada na rua Manoel Miguel Bittencourt, bairro Humaitá de Cima, 
cidade de Tubarão, Santa Catarina

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 25 de fevereiro de 2022.

MAURÍCIO DA SILVA
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Educação
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 248, DE 02 DE MARÇO DE 2022. EXONERA SERVIDORA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
APOIO – FGA 3

Publicação Nº 3666703

PORTARIA FMS Nº 248, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
EXONERA SERVIDORA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIO – FGA 3

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei Complementar n ° 140, de 31 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora DJANINE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 889.537.509-20, do exercício da Função Gratificada de Apoio 
- FGA 3, por atendimento de encargos de intermediária complexidade, a contar de 01 de março de 2022, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 249, DE 02 DE MARÇO DE 2022. EXONERA MEMBRO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS AÇÕES PERTINENTES À PANDEMIA 
DA COVID-19

Publicação Nº 3666711

PORTARIA FMS Nº 249, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
EXONERA MEMBRO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS AÇÕES 
PERTINENTES À PANDEMIA DA COVID-19.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei n° 5.461, de 30 de março de 2021, RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor EDUARDO MARTINS PACHECO da Comissão de Coordenação, Planejamento, Monitoramento, Fiscalização 
e Supervisão das Ações Pertinentes à Pandemia da COVID-19, a que se refere a Portaria n° 227/2022 a contar de 01 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.
DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde

JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA FMS Nº 250, DE 02 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS AÇÕES PERTINENTES À PANDEMIA 
DA COVID-19

Publicação Nº 3666714

PORTARIA FMS Nº 250, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA MEMBRO DA COMISSÃO DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS AÇÕES 
PERTINENTES À PANDEMIA DA COVID-19.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei n° 5.461, de 30 de março de 2021, RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a servidora DJANINE FÁTIMA DA SILVA OLIVEIRA, CPF nº 889.537.509-20 para Comissão de Coordenação, Planejamento, 
Monitoramento, Fiscalização e Supervisão das Ações Pertinentes à Pandemia da COVID-19, a que se refere a Portaria n° 227/2022 a contar 
de 01 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.
DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde

JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 251, DE 02 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
APOIO - FGA3

Publicação Nº 3666719

PORTARIA FMS Nº 251, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIO - FGA3

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei Complementar n ° 140, de 31 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora CARINA RAMOS MARTINS, CPF nº 057.728.869-59, para a Função Gratificada de Apoio - FGA 3, por atendimen-
to de encargos de intermediária complexidade, a contar de 01 de março de 2022, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 252, DE 02 DE MARÇO DE 2022. DESIGNA SERVIDORA PARA FUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA

Publicação Nº 3666732

PORTARIA FMS Nº 252, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA SERVIDORA PARA FUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e,

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 5.238, de 26 de dezembro de 2019, e;

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 4.283/2022;
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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora GILVANA EZEQUIEL ZANELATO, Farmacêutica, CPF nº 061.424.959-78, para exercer a Função de responsa-
bilidade Técnica, a contar de 17 de janeiro de 2022, devendo ser-lhe atribuída a Gratificação de acordo com o inciso II, do art. 5º, da Lei 
n° 5.238/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 253, DE 03 DE MARÇO DE 2022 EXONERA SERVIDORA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIO 
– FGA 3

Publicação Nº 3666733

PORTARIA FMS Nº 253, DE 03 DE MARÇO DE 2022
EXONERA SERVIDORA DA FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIO – FGA 3

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei Complementar n ° 140, de 31 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR a servidora DANIELA DA ROSA MALINOSKI FALCHETTI, CPF nº 020.361.879-35, do exercício da Função Gratificada de 
Apoio - FGA 3, por atendimento de encargos de intermediária complexidade, a contar de 01 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 254, DE 03 DE MARÇO DE 2022. NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE 
APOIO - FGA2

Publicação Nº 3666739

PORTARIA FMS Nº 254, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA SERVIDOR PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE APOIO - FGA2

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei Complementar n ° 140, de 31 de janeiro de 2017,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora DANIELA DA ROSA MALINOSKI FALCHETTI, CPF nº 020.361.879-35, para exercer a Função Gratificada de 
Apoio - FGA 2, por atendimento de encargos de média complexidade, a contar de 01 de março de 2022, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA FMS Nº 255, DE 03 DE MARÇO DE 2022. DESTITUI DIRETOR TÉCNICO
Publicação Nº 3666742

PORTARIA FMS Nº 255, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

DESTITUI DIRETOR TÉCNICO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei n° 4.970/2018 e,

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico n° 4.450/2022;

CONSIDERANDO a Lei n° 5.236/2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº 018, de 10 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESTITUIR da função de Diretor Técnico, nos termos da Lei nº 5.236/2020, o servidor FILIPE DE SOUZA BITTENCOURT, CPF: 
039.442.829-30, a contar de 02 de março de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA FMS Nº 256, DE 03 DE MARÇO DE 2022. DESIGNA DIRETOR TÉCNICO
Publicação Nº 3666746

PORTARIA FMS Nº 256, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA DIRETOR TÉCNICO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições, e, 
considerando as disposições da Lei n° 4.970/2018 e,

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico n° 4.450/2022;

CONSIDERANDO a Lei n° 5.236/2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº 018, de 10 de fevereiro de 2021.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR como Diretor Técnico, nos termos da Lei nº 5.236/2020, a servidora TALITA MENEGALI IZIDORIO, CPF: 009.390.079-16, 
a contar de 02 de março de 2022, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA FMS Nº 257, DE 03 DE MARÇO DE 2022. DESIGNA SERVIDOR PARA GERÊNCIA DE SERVIÇOS OU 
PROGRAMAS DE SAÚDE

Publicação Nº 3666751

PORTARIA FMS Nº 257, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

DESIGNA SERVIDOR PARA GERÊNCIA DE SERVIÇOS OU PROGRAMAS DE SAÚDE.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO, SC, no exercício de suas atribuições;

CONSIDERANDO os termos das Leis nº 3.136/2007, e;

CONSIDERANDO os documentos que integram o Memorando Eletrônico nº 4.606/2022;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora MARYUCHA MIRANDA DE OLIVEIRA, CPF n° 037.526.779-45, Fisioterapeuta, para exercer a Gerência dos 
Serviços ou Programas de Saúde, Sistema de Regularização Nacional, a contar de 02 de março de 2022, conforme legislação vigente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 03 de março de 2022.

DAISSON JOSÉ TREVISOL
Diretor-Presidente da Fundação Municipal de Saúde
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA PMT Nº 580, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022. CEDE SERVIDORA A DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA 
CIVIL DE TUBARÃO

Publicação Nº 3665717

 PORTARIA PMT Nº 580, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022.

CEDE SERVIDORA A DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE TUBARÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO o Convênio de Trânsito nº 0057/DETRAN/ASJUR/2021, firmado entre a Secretaria de Estado da Segurança Pública e este 
Município;
CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 3.354/2022 e,

CONSIDERANDO os termos da Lei n° 4.968/2018;

RESOLVE:
Art. 1º CEDER a servidora FÁBIA DE MEDEIROS, CPF nº 820.768.479-87, à Delegacia Regional de Polícia Civil de Tubarão, a contar de 23 
de fevereiro de 2022 até 02 de julho de 2022, com ônus para o Município, devendo ser-lhe atribuído a Gratificação de acordo com o art. 2°, 
da Lei n° 4.968 de 21 de setembro de 2018, consoante legislação vigente.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 259, de 26 de abril de 2021.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, SC, 23 de fevereiro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA PMT Nº 584, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. PRORROGA CESSÃO DE SERVIDOR A VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DE TUBARÃO

Publicação Nº 3665722

PORTARIA PMT Nº 584, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.

PRORROGA CESSÃO DE SERVIDOR A VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE TUBARÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO SC, no exercício de suas atribuições e, de acordo com o Memorando n° 3.809/2022:

CONSIDERANDO os termos das Leis nº 3.049/2007 e 3.328/2009, do Decreto nº 2.446/2007, e da Lei Complementar nº 23/2009; e

CONSIDERANDO os Termo de Convênio n° 041/2013, celebrado entre o Município e o Tribunal de Justiça de Santa Catarina;

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR a cessão dos servidores abaixo relacionados, com efeito a contar de 01 de fevereiro de 2022, para desempenharem 
suas funções na unidade dos Executivos Fiscais da Vara da Fazenda Pública de Tubarão, com ônus para este Município, pelo período de 01 
(um) ano, podendo este prazo ser prorrogado de acordo com a legislação vigente. Seguem os servidores identificados:
NOME CPF Nº
Maurício de Souza Mateus 909.858.939-15
Daivid Filippe Maurício 008.850.329-18
Geraldo Graciano Machado 476.068.789-00
Eloíde Ribeiro de Sousa 041.649.449-86

Art. 2º Será devida aos servidores ora cedidos a gratificação pelas atribuições de Função Especial, prevista no Art. 22 da Lei Complementar 
nº 23/2009.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 24 de fevereiro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA PMT Nº 585, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022. NOMEIA COMISSÃO PROVISÓRIA
Publicação Nº 3666690

PORTARIA PMT Nº 585, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022.
NOMEIA COMISSÃO PROVISÓRIA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO-SC, no exercício de suas atribuições,

Considerando a disposição do Art. 3º da Lei Complementar nº 47/2011, que veda a aplicabilidade da referida Lei aos Guardas Municipais e 
servidores do Magistério;

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR COMISSÃO PROVISÓRIA, sem remuneração, para que, a contar desta data, procedam à análise e emissão de parecer 
sobre os requerimentos relativos aos Adicionais de Formação e de Capacitação Profissional dos servidores municipais, exceto aos Guardas 
Municipais e servidores do Magistério, a qual será composta pelos seguintes servidores:

NOME LOTAÇÃO
Bárbara Bratti Soares Secretaria de Gestão Municipal
Mariana Militão de Souza Gerência de Recursos Humanos
Sueli Claudino Sampaio Gerência de Recursos Humanos
Vera Lúcia Rufino Gerência de Recursos Humanos

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 24 de fevereiro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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PORTARIA PMT Nº 586, DE 02 DE MARÇO DE 2022. AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL
Publicação Nº 3665663

PORTARIA PMT Nº 586, DE 02 DE MARÇO DE 2022.
AUTORIZA SERVIDOR A CONDUZIR VEÍCULO OFICIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO-SC, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico n° 4.382/2022, e;

CONSIDERANDO os termos da Lei nº 4.831/2017;

RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR o servidor BRYAN CARDOSO DA SILVA, CPF nº 080.450.699-02, Coordenador de Segurança de Dados, devidamente 
habilitado pela CNH n° 06921853380, categoria AB com validade até 11 de junho de 2022, a conduzir o veículo CHEVROLET ONIX JOYE, 
Placa BDF6J24, locado, conforme autorização nos termos da Lei n° 4.831/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e registre-se.

Tubarão, 02 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal

PORTARIA PMT Nº 588, DE 02 DE MARÇO DE 2022. PRORROGA CESSÃO DE SERVIDORES A 99ª ZONA ELEITORAL
Publicação Nº 3665725

PORTARIA PMT Nº 588, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

PRORROGA CESSÃO DE SERVIDORES A 99ª ZONA ELEITORAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO-SC, no exercício de suas atribuições, e:

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 6.999, de 07 de junho de 1982;

CONSIDERANDO a Resolução TSE nº 23.484, de 30 de junho de 2016;

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico nº 4.167/2022;

CONSIDERANDO Ofício nº 001/2022, emitido pelo Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina – Juízo da 99ª Zona Eleitoral,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR À DISPOSIÇÃO do Juízo da 99ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina os servidores abaixo 
relacionados, com ônus para o órgão de origem, a fim de prestarem serviços àquela Justiça Eleitoral, pelo período compreendido entre 01 de 
janeiro a 31 de dezembro de 2022, podendo haver prorrogação nos moldes do §4º, do Art. 5º, da Resolução TSE nº 23.484/2016. São eles:

Nome Matrícula

CILEINE GONÇALVES 05863

DANIELA LUCIA NUNES 16879

RAFAEL DE FARIAS CORRÊA 09880

ROBERTO BERNARDO LÚCIO 18209

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 02 de março de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

ALLAN MIRANDA
Secretário de Gestão Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL 02/2022/PMT
Publicação Nº 3667100

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 00339E983654F16C98DD00986A5FA7086426E2E0
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2022

TCE/SC 00339E983654F16C98DD00986A5FA7086426E2E0

O Município de Tubarão/SC, situado à Rua Felipe Schmidt, nº 108, Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo menor preço por item, visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa especializada em forne-
cimento de concreto usinado FCK 20, 25, 30 e 35 MPA para reparos e em futuras obras realizadas pelo Município de Tubarão.
Início da Sessão Pública do Pregão Presencial: 14:00 do dia 21/03/2022.
A entrega dos envelopes será até as 19:00 do dia 18/03/2022 no Departamento de Licitações e Contratos.
O edital está disponível no endereço acima mencionado, no horário de expediente, das 13:00 às 19:00 horas, ou pelo site www.tubarao.
sc.gov.br.

Tubarão/SC, 07 de março de 2022.

Joares Carlos Ponticelli
Prefeito
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APOSTILAMENTO - CTR - 16- 22 (PAV.ALFA
Publicação Nº 3667371

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 16/2022 CONCORRÊNCIA Nº 03/2021 

O MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita  no CNPJ nº 82.928.656/0001-33, sediada na Rua Felipe Schmidt,  nº 108, Centro,

neste  ato  representado  pelo  Prefeito,  Sr.  Joares  Carlos  Ponticelli,  doravante  denominado

CONTRATANTE, e a empresa  PAVIMENTADORA ALFA LTDA, com sede na cidade

de  Tubarão/SC,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  03.823.578/0001-36,  doravante  denominada

simplesmente CONTRATADA, pactuam entre si as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA  PRIMEIRA  –  DA  ALTERAÇÃO  DA  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA -   De acordo com o memorando eletrônico nº 30.669/2021 despacho:

24, e com base no art. 65 § 8º da Lei Federal nº 8.666/93, realiza-se o presente Apostilamento,

cujo  objetivo  é  a  alteração  do  Disposto  na  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –

PAGAMENTOS  –  Item  11.8,  prevista  no  instrumento  inicial,  alterando-se  as  dotações

orçamentárias, conforme seguem:

32.001-SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  /  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA 1.008 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

99 - 4.4.90.00.00.00.00.00 - APLICACOES DIRETAS 0.1.79.1129 - PMT - EMENDA
PARL.  IMP.  2126/2022  -  PAV.  E  DRENAGEM DA  RUA TENENTE JOÃO LUIZ
MAUS

CLÁUSULA  SEGUNDA -  Ficam mantidas  as  demais  cláusulas  e  condições

constantes do Contrato original.

Tubarão/SC, 07 de março de 2022.

____________________________ 
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC

Sr. Joares Carlos Ponticelli 
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL (UNIFICADO) ATA Nº 1 - 2022
Publicação Nº 3667373

 

CNPJ: Telefone:
Endereço:
CEP:

Número Processo:

1/2022

Rua Felipe Schmidt, 108 - Centro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

82.928.656/0001-33 (48) 3621-9000

88701-180 - Tubarão / SC

6/2022

Data do Processo: 15/02/2022

PREGÃO PRESENCIAL

Página: 1 / 5

Edital de Pregão Presencial Nº 1
Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial

ATA Nº 1 - 2022

Reuniram-se no dia 07/03/2022, as 14:00, no(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO, o(a) PREGOEIRO(a) e
sua  equipe  de  apoio,  designados  pelo  decreto/portaria  574/2022  como  objetivo  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL  tratando  do  Edital  de  Pregão  Presencial  N°  1  destinado  a  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESAS  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  DE
PAISAGISMO  PARA  REFORMAS  E  CONSTRUÇÕES  DE  PRAÇAS  E  PARQUES,  PROJETOS  ARQUITETÔNICOS  E
COMPLEMENTARES  PARA  REFORMAS  E  CONSTRUÇÕES  DE  EDIFICAÇÕES  PÚBLICAS,  PROJETOS  DE
INFRAESTRUTURA URBANA E FISCALIZAÇÃO DE OBRAS NO MUNICÍPIO DE TUBARÃO.

Abaixo seguem os licitantes que participaram da licitação:

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 83.256.172/0001-58

N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 39.611.844/0001-04

Observações finais:
Iniciado os trabalhos o pregoeiro, verificou os presentes, e indagou que duas empresas protocolizaram os envelopes no
prazo estipulado no edital, sendo elas: IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA e N E S
ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Desta feita o pregoeiro passou a etapa de CREDENCIAMENTO, solicitando a
documentação aos presentes, sendo que ambas empresas estão representadas conforme documentação apresentadas,
pelos mesmos, sendo eles: Sr. RAUL HEICHSEN, Representando a empresa IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS
DE ENGENHARIA LTDA, e o Sr. NATHAN RICARDO LUIZ, representando a empresa IGUATEMI CONSULTORIA E
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, Desta feita o pregoeiro passou os documentos de credenciamento aos
representantes para que os mesmos rubricassem, finalizada a etapa de credenciamento, o pregoeiro passou os envelopes
apresentados pelas licitantes para que os representantes presentes possam verificar sua inviolabilidade, e assinado os
mesmos, verificados os envelopes devidamente lacrados, o pregoeiro passou a abertura do envelope n°1 (Propostas),
abertos tais envelopes o pregoeiro passou os documentos de propostas para que os representes pudessem assinar, desta
feita o pregoeiro verificou as propostas das licitantes com os requisitos presentes no instrumento convocatório, e as
mesmas cumpriram todos os requisitos referente a propostas, sendo declarada suas propostas válidas, cabe registrar que
durante a digitação no sistema de BETHA compras, que efetua o gerenciamento dos processo verificou-se que o valor das
propostas, ficou diferentes em centavos, o pregoeiro verificou que os itens de cada lote não excederam o valor referencia
do edital, restando assim apenas um equivoco de cálculos, considerando assim o valor total das propostas aqueles
mencionado no sistema, o pregoeiro passou a situação aos presentantes, o qual não se opuseram da decisão, desta feita
o pregoeiro passou a etapa de LANCES, iniciada a etapa de lances juntamente com classificação das propostas, verificou-
se que o LOTE I, nenhuma empresa cotou, restando assim deserto, efetuando assim os lances dos lotes subsequentes, o
qual consta no quadro de lances, anexo a esta propostas, finalizada a etapa de lances, o pregoeiro efetuou a negociação
final o qual os representantes afirmaram que não possuem condições em baixar mais os preços, desta feita finalizada a
negociação final, verificou que a empresa N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, apresenta melhor oferta de
preço para o LOTE II- sendo o valor total de R$180.000,00, e a empresa IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA, para o lote III, com o valor de R$500.000,00, cabe registrar que a empresa foi a única que cotou
este lote, e o pregoeiro questionou o representante eu mesmo ofertou esse valor final, desta feita, o pregoeiro passou para
abertura do envelope n° 02 (HABILITAÇÃO) das licitantes, aberto tal envelopes e rubricados os documentos pelos
presentes, o pregoeiro decidi suspender a presente sessão afim de encaminhar toda documentação de habilitação para o
Corpo técnico requisitante deste processo, afim de analisar a qualificação técnica, ainda informou aos representantes
presentes que os mesmos serão informados de nova data para o julgamento dos documentos de HABILITAÇÃO, e
continuidade da sessão. Dê-se ciência e publique-se.
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Lote: 1

1 Projeto Arquitetonico - Lay-out existente c/ levantamento - Projeto Arquitetonico - Lay-out existente c/ levantamento

2 Projeto arquitetônico / reforma e readequação do existente - Projeto arquitetônico / reforma e readequação do existente

3 Projeto Arquitetônico - Projeto Arquitetônico

4 Projeto Hidro-Sanitario - Projeto Hidro-Sanitario

5 Projeto Prevenção Incêndio Completo - Projeto Prevenção Incêndio Completo

6 Projeto de Paisagismo - Projeto de Paisagismo

7 Levantamento Planialtimétrico - Levantamento Planialtimétrico

8 Sondagem a Percussão - Sondagem a Percussão

9 Projetro de Rede Lógica - Projetro de Rede Lógica

10 PROJETO ELÉTRICO - Projeto Elétrico.

11 Projeto de Climatização - Projeto de Climatização

12 Projeto Estrutural - Projeto Estrutural

13 Projeto de Fundações - Projeto de Fundações

14 Projeto de Drenagem - Projeto de Drenagem

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

Sim 0 0,00

N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Sim 0 0,00

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei
10.520/02, com suas respectivas propostas:

O licitante  declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na
última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do lote 1 deste
pregão presencial o fornecedor  pelo valor de R$ 0,0000.

Nº Lance Fornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

EspecificaçãoItem

Lote: 2

15 Projeto Geométrico de Pavimentação - Projeto Geométrico de Pavimentação

16 Projeto de Drenagem Pluvial - Projeto de Drenagem Pluvial

17 Projeto de Passeio e Acessibilidade - Projeto de Passeio e Acessibilidade

18 Projeto de Sinalização Viária - Projeto de Sinalização Viária

19 Projeto de Terraplenagem (Planta e Seções) - Projeto de Terraplenagem (Planta e Seções)

20 Levantamento Planialtimétrico. - Levantamento Planialtimétrico.

21 Sondagem a Percussão - Sondagem a Percussão.

22 Índice de Suporte Califórnia - CBR - Índice de Suporte Califórnia - CBR - Apenas Ref.

IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

Sim 234828 234.828,00

N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Sim 222400 222.400,00

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei
10.520/02, com suas respectivas propostas:

EspecificaçãoItem
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0 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 222.400,0000

0 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 234.828,0000

1 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 220.000,0000

1 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 219.000,0000

2 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 215.000,0000

2 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 212.000,0000

3 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 210.000,0000

3 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 205.000,0000

4 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 204.000,0000

4 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 203.000,0000

5 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 202.000,0000

5 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 200.000,0000

6 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 199.000,0000

6 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 197.000,0000

7 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 196.000,0000

7 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 195.000,0000

8 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 194.000,0000

8 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 192.000,0000

9 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 190.000,0000

9 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 189.000,0000

10 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 187.000,0000

10 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 186.000,0000

11 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 185.000,0000

11 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 183.000,0000

12 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA Desistiu 185.000,0000

12 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 183.000,0000

O licitante  declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na
última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do lote 2 deste
pregão presencial o fornecedor  pelo valor de R$ 0,0000.

Nº Lance Fornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

Lote: 3

23 Pessoal de Nível Superior - Pleno (Engenheiro ou Arquiteto) - Pessoal de Nível Superior - Pleno (Engenheiro ou Arquiteto)

24 Júnior (Engenheiro ou Arquiteto) - Júnior (Engenheiro ou Arquiteto)

25 Topógrafo - Técnico Sênior - Topógrafo - Técnico Sênior

26 Laboratorista - Têcnico Sênior - Laboratorista - Têcnico Sênior

27 Desenhista/Cadista - Técnico Junior - Desenhista/Cadista - Técnico Junior

28 Pessoal de Nível Técnico e Auxiliar - Auxiliar de Topografia - Pessoal de Nível Técnico e Auxiliar - Auxiliar de Topografia

29 Auxiliar de Laboratório - Auxiliar de Laboratório

30 Auxiliar de Escritório/Técnico - Auxiliar de Escritório/Técnico

31 Encargos sociais - Taxa sobre o item 1 - Encargos sociais - Taxa sobre o item 1

32 BDI - Taxa sobre o somatório dos itens 1 e 2 - BDI - Taxa sobre o somatório dos itens 1 e 2

Fornecedor Credenciado Valor Proposta Inicial Valor Proposta Final

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediante os critérios de classifiação no artigo 4 da lei
10.520/02, com suas respectivas propostas:

EspecificaçãoItem
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IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

Sim 500122.47 500.122,47

N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA Sim 0 0,00

0 N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 0,0000

0 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 500.122,4700

1 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 500.000,0000

2 IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE ENGENHARIA 500.000,0000

O licitante  declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua proposta. O
pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na
última rodada de lances são vantajosas para o município, declara vencedor do lote 3 deste
pregão presencial o fornecedor  pelo valor de R$ 0,0000.

Nº Lance Fornecedor Valor do Lance (R$) Valor da Proposta (R$)

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela
Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes.

Tubarão, 07/03/2022

MATHEUS CARDOSO BARRETO

PREGOEIRO

JULIANA DA SILVA SANTANA

MEMBRO

MARIA DA SILVA ROSALINO

MEMBRO

Aline Ricardo Martins

MEMBRO

Marcelo becker

MEMBRO

N E S ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

NATHAN RICARDO LUIZ

Comissão da Licitação:

Representantes Presentes:
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IGUATEMI CONSULTORIA E SERVICOS DE
ENGENHARIA LTDA

RAUL HEICHSEN



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2039

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022
Publicação Nº 3667351

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura Municipal de Tubarão, Estado de Santa Catarina, por intermédio de seu Prefeito Municipal,
Joares Carlos Ponticelli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 37 da Constituição
Federal, Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis,  informa a abertura de inscrições para o
Concurso Público nº 01/2022, para provimento de cargos públicos efetivos vagos de Agente de Combate
às Endemias,  Agente de Fiscalização de Posturas, Agente de Proteção e Defesa Civil,  Agente de
Serviços  Braçais,  Analista  Administrativo,  Analista  Ambiental  –  Engenheiro  Agrônomo,  Analista
Ambiental – Engenheiro Florestal, Arquiteto, Artesão, Assistente Social,  Atendente de Consultório
Dentário,  Auditor  Fiscal  Tributário,  Auxiliar  Administrativo,  Auxiliar  de  Enfermagem  ESF,
Carpinteiro, Contador, Educador Físico, Enfermeiro, Enfermeiro ESF, Engenheiro Civil, Engenheiro
Eletricista, Farmacêutico, Fiscal  Sanitarista, Fisioterapeuta , Fonoaudiólogo, Médico, Médico ESF,
Médico  Veterinário,  Médico  Veterinário  SIM,  Motorista,  Museólogo,  Neuropsicólogo, Nutricionista,
Odontólogo ESF,  Operador  de  Máquinas,  Orientador  Social,  Pedreiro,  Procurador,  Professor  de
Artes (Disciplina Curricular da Educação Básica) – 20 h, Professor de Artes (Disciplina Curricular da
Educação Básica)  – 30 h, Professor de Artes (Disciplina Curricular da Educação Básica)  – 40 h,
Professor de Ciências (Disciplina Curricular da Educação Básica) – 10 h, Professor de Educação
Física (Disciplina Curricular da Educação Básica) – 20 h,  Professor de Educação Infantil – 40 h,
Professor de Geografia  (Disciplina Curricular  da Educação Básica)  –  20 h, Professor  de História
(Disciplina Curricular  da Educação Básica)  –  20 h,  Professor de Inglês  (Disciplina  Curricular  da
Educação  Básica)  –  10  h,  Professor  de  Língua  Portuguesa  (Disciplina  Curricular  da  Educação
Básica) – 20 h, Professor de Língua Portuguesa (Disciplina Curricular da Educação Básica) – 40 h,
Psicólogo,  Psicopedagogo,  Técnico  de  Design  Gráfico,  Técnico  de  Enfermagem,  Técnico  em
Informática e  Terapeuta Ocupacional,  conforme previsto neste  edital  com período  de validade de 02
(dois) anos, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, por igual período, uma única vez, a contar
da data de homologação.

As  contratações  serão  providas  pelo  Regime  Jurídico  Único,  nos  termos  do  Estatuto  dos  Servidores
Públicos do Município de Tubarão (Lei nº 1.660/1992). O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais constantes do presente edital, elaborado em conformidade com os ditames da Legislação Federal,
Estadual  e Municipal,  vigentes  e pertinentes,  tais  como:  Lei  Municipal  n.º  2.180/1998,  Lei  Municipal  n.º
2.696/2003,  Lei  Federal  n.º  11.350/2006,  Lei  Complementar  Municipal  n.º  16/2007,  Lei  Municipal  n.º
3.152/2008,  Lei  Complementar  Municipal  n.º  29/2010,  Lei  Complementar  Municipal  n.º  75/2010,  Lei
Municipal n.º 3.469/2010 Lei Complementar Municipal n.º 46/2011, Lei Complementar Municipal n.º 47/2011,
Lei  Complementar  Municipal  n.º  36/2011,  Lei  Complementar  Municipal  n.º  37/2011,  Lei  Complementar
Municipal n.º 38/2011, Lei Complementar Municipal n.º 39/2011, Lei Complementar Municipal n.º 40/2011,
Lei Municipal n.º 3.704/2011, Lei Municipal n.º 3.743/2012, Lei Complementar Municipal n.º 169/2019, Lei
Complementar  Municipal  n.º  242/2019,  Lei  Complementar  Municipal  n.º  243/2019,  Lei  Complementar
Municipal n.º 246/2019, Lei Municipal n.º 5.234/2019, Lei Municipal n.º 5.237/2019, dentre outras. 

A  organização  do  Concurso  Público,  aplicação  e  avaliação  das  provas  serão  de  responsabilidade  da
empresa CONSCAM - CNPJ 17.960.258/0001-32 - localizada na Rua Carlos Trecenti, nº 340 – Vila Santa
Cecília – CEP: 18.683-214 – Lençóis Paulista – SP.

A Comissão, responsável pelo acompanhamento deste Concurso Público, foi nomeada através do Portaria
n° 262, de 05 de maio de 2021.

I - DOS CARGOS
1.1 O presente concurso tem a finalidade de prover cargos vagos e os que vagarem ou forem criados e
formação de cadastro de reserva no período de validade do concurso.

1.2  Os  cargos,  vagas,  carga  horária,  salários,  requisitos  de  escolaridade  e  taxa de  inscrição  estão
estabelecidos na tabela que segue:

  ENSINO FUNDAMENTAL
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Cargo Vagas Carga
Horária Salário Base Requisitos Taxa de

Inscrição

Agente de Combate
às

Endemias
02 + CR 40 Horas

Semanais R$ 1.550,00

Ensino Fundamental
completo e possuir CNH

A/B ou B

R$ 34,80

Agente de Serviços
Braçais 02 + CR 40 Horas

Semanais R$ 1.312,56 Ensino Fundamental
incompleto R$ 34,80

Auxiliar de
Enfermagem ESF 05 + CR 40 Horas

Semanais
R$ 1.809,58

Ensino Fundamental
completo, curso de

Auxiliar de Enfermagem
e registro no respectivo

conselho de classe.

R$ 34,80

Carpinteiro 01 + CR 40 Horas
Semanais R$ 1.347,98 Ensino Fundamental

incompleto R$ 34,80

Motorista 01 + CR 40 Horas
Semanais R$ 1.407,48

Ensino Fundamental
completo, habilitação para

condução
de veículos nas categorias

“C” e/ou “D” (ônibus)

R$ 34,80

Operador de
Máquinas 02 + CR 40 Horas

Semanais R$ 1.479,06

Ensino Fundamental
Incompleto e habilitação

para a
condução de veículos na

Categoria “C”

R$ 34,80

Pedreiro 01 + CR 40 Horas
Semanais R$ 1.347,98 Ensino Fundamental

incompleto R$ 34,80

               ENSINO MÉDIO E/OU TÉCNICO

Cargo Vagas Carga
Horária Salário Base Requisitos Taxa de

Inscrição

Agente de
Fiscalização de

Posturas
01 + CR 30 Horas

Semanais R$ 1.479,06
Ensino Médio completo
e Curso de Informática

Básica
R$ 54,80

Agente de Proteção
e Defesa

Civil

01 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 1.479,06 Ensino Médio completo,
Curso de Informática

Básica, Carteira
Nacional de Habilitação
mínimo categoria “AB”
e/ou “B” e Capacidade

psicológica e emocional
para atuação em

situação de
emergência; Possuir
peso proporcional à

altura, observado por
meio do índice de
massa corporal,

conforme preconizado
pela Organização

R$ 54,80
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Mundial da Saúde
(OMS).

Analista
Administrativo 01 + CR 40 Horas

Semanais R$ 1.809,58

Ensino Superior em
 Direito,

Administração de
Empresa ou Ciências

Contábeis

R$ 54,80

Artesão 01 + CR 30 Horas
Semanais R$ 1.407,48

Ensino Médio completo
e 

certificados de curso
na área e/ou
documento

comprobatório
na área

R$ 54,80

Atendente de
Consultório

Dentário

18 + CR 40 Horas
Semanais R$ 1.809,58

Ensino Médio
Completo, e  curso

específico
regulamentado pelo

Conselho
Federal de Odontologia
e registro no respectivo

conselho de classe

R$ 54,80

Auxiliar
Administrativo 01 + CR 40 Horas

Semanais R$ 1.407,48 Ensino Médio completo R$ 54,80

Orientador Social 01 + CR 40 Horas
Semanais R$ 1.407,48 Ensino Médio completo R$ 54,80

Técnico de Design
Gráfico 01 + CR 30 Horas

Semanais R$ 1.479,06

Curso Técnico de
Design Gráfico

completo ou
Curso Superior em

Publicidade e
Propaganda,
ou Jornalismo

R$ 54,80

Técnico de
Enfermagem 02 + CR 30 Horas

Semanais R$ 1.479,06

Técnico em
Enfermagem e 

Registro no respectivo
conselho de classe

R$ 54,80

Técnico em
Informática 01 + CR 40 Horas

Semanais R$ 1.479,06

Ensino Médio completo
e curso

de instalação e
manutenção de
equipamentos
de informática

(microcomputadores,
Impressoras e

periféricos em geral) e
curso

de instalação e
utilização de softwares.

R$ 54,80

  ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas Carga
Horária Salário Base Requisitos Taxa de

Inscrição
Analista Ambiental –

Engenheiro
01 + CR 30 Horas

Semanais
R$ 2.395,40 Superior em

Engenharia
R$ 79,80
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Agrônomo
Agronômica e registro
no respectivo conselho

de classe.

Analista Ambiental –
Engenheiro Florestal 01 + CR

30 Horas
Semanais R$ 2.395,40

Superior em
Engenharia

Florestal e registro no
respectivo

conselho de classe.

R$ 79,80

Arquiteto 01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.395,40

Superior em Arquitetura
e registro no respectivo
conselho de classe e

curso profissionalizante
de software de desenho

do tipo AutoCad.

R$ 79,80

Assistente Social 08 + CR 30 Horas
Semanais R$ 2.305,15

Superior em Serviço
Social e registro no

respectivo Conselho de
classe.

R$ 79,80

Auditor Fiscal
Tributário 01 + CR

30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15 Superior em Direito ou
Ciências Contábeis. R$ 79,80

Contador 01 + CR 40 Horas
Semanais R$ 6.766,73

Superior em Ciências
Contábeis e registro no
respectivo conselho de

classe.

R$ 79,80

Educador Físico 01 + CR 30 Horas
Semanais R$ 2.305,15

Bacharel ou Licenciado
em Educação Física e
registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Enfermeiro 04 + CR 30 Horas
Semanais R$ 2.305,15

Superior em
Enfermagem e registro

no respectivo
conselho de classe

R$ 79,80

Enfermeiro ESF 01 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 3.846,14

Superior em
Enfermagem e registro
no respectivo conselho

de classe

R$ 79,80

Engenheiro Civil 01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.395,40

Superior em
Engenharia e

registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Engenheiro
Eletricista

01 + CR 40 Horas
Semanais R$ 2.305,15

Superior em
Engenharia e

registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Farmacêutico 02 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15
Superior em Farmácia e

registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Fiscal Sanitarista 01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15 Nível superior em
qualquer área R$ 79,80

Fisioterapeuta 03 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15

Superior em
Fisioterapia e registro

no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Fonoaudiólogo
01 + CR 30 Horas

Semanais

R$ 2.305,15 Superior em
Fonoaudiologia e

registro no respectivo

R$ 79,80
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conselho de classe.

Médico 01 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 13.461,13
Superior em Medicina e
registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Médico ESF 18 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 13.461,13
Superior em Medicina e
registro no respectivo
conselho de classe

R$ 79,80

Médico Veterinário 02 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 2.305,15

Superior em Medicina
Veterinária

e registro no respectivo
conselho de classe.

R$ 79,80

Médico Veterinário
SIM

01 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 2.305,15

Superior em Medicina
Veterinária e registro no
respectivo conselho de

classe. 

R$ 79,80

Museólogo 01 + CR
30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15 Superior em
Museologia R$ 79,80

Neuropsicólogo 01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.395,40

Superior em Psicologia
com Especialização em

Neuropsicologia e
registro no Respectivo

conselho de classe.

R$ 79,80

Nutricionista 01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15
Superior em Nutrição e
registro no respectivo
conselho de classe

R$ 79,80

Odontólogo ESF 02 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 5.308,62

Superior em
Odontologia e registro
no respectivo conselho

de classe

R$ 79,80

Procurador 01 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 4.177,79

Superior em Direito,
acrescido de

Habilitação legal para o
exercício da profissão.

Conhecimentos básicos
de informática e 

1 (um) ano de inscrição
na OAB.

R$ 79,80

Professor de Artes
(Disciplina

Curricular da
Educação

Básica) – 20 h

01 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 1.659,54

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80

Professor de Artes
(Disciplina

Curricular da
Educação

Básica) – 30 h

01 + CR 30 Horas
Semanais R$ 2.489,32

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na  disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC.

R$ 79,80
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Professor de Artes
(Disciplina

Curricular da
Educação

Básica) – 40 h

01 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 3.319,09

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na  disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC.

R$ 79,80

Professor de Ciências
(Disciplina Curricular

da
Educação Básica) –

10 h

01 + CR 10 Horas
Semanais

R$ 829,77

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80

Professor de
Educação Física

(Disciplina Curricular
da

Educação Básica) –
20 h

01 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 1.659,54

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80

Professor de
Educação

Infantil – 40 h 29 + CR
40 Horas
Semanais R$ 3.319,09

Superior de Magistério
Habilitação obtida em
curso de nível superior
de licenciatura plena,
na área do magistério,

para docência na
Educação Infantil, com

registro no MEC. 

R$ 79,80

Professor de
Geografia

(Disciplina Curricular
da

Educação Básica) –
20 h

01 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 1.659,54

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80

Professor de História
(Disciplina Curricular

da
Educação Básica) –

20 h

02 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 1.659,54

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80
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Professor de Inglês
(Disciplina Curricular

da
Educação Básica) –

10 h

01 + CR 10 Horas
Semanais

R$ 829,77

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC.

R$ 79,80

Professor de Língua
Portuguesa
(Disciplina

Curricular da
Educação

Básica) – 20 h

01 + CR 20 Horas
Semanais

R$ 1.659,54

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80

Professor de Língua
Portuguesa
(Disciplina

Curricular da
Educação Básica) –

40 h

01 + CR 40 Horas
Semanais

R$ 3.319,09

Superior em Magistério
com habilitação obtida

em curso de nível
superior de licenciatura

plena, na área do
magistério, para

docência na disciplina
específica da Educação
Básica, com registro no

MEC. 

R$ 79,80

Psicólogo 06 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15
Superior em Psicologia
e registro no respectivo

conselho de classe
R$ 79,80

Psicopedagogo 01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15

Superior em Pedagogia
com especialização em

Psicopedagogia e
registro no respectivo
conselho de classe

R$ 79,80

Terapeuta
Ocupacional

01 + CR 30 Horas
Semanais

R$ 2.305,15

Superior em Terapia
Ocupacional e registro

no respectivo
conselho de classe

R$ 79,80

Legenda
* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital.
** CR – Cadastro de Reserva

1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de Fevereiro de 2022.

1.4  As  atribuições  dos  cargos  constam  na  Lei  Complementar  nº  16/2007
(https://leismunicipais.com.br/a/sc/t/tubarao/lei-complementar/2007/2/16/lei-complementar-n-16-2007-
estabelece-as-atribuicoes-dos-cargos-e-empregos-de-carreira-modifica-a-estrutura-de-cargos-e-empregos-
e-da-outras-providencias?q=16%2F2007).

1.5 A jornada semanal de trabalho para cada cargo é a prevista no quadro do subitem 1.2 e os horários de
trabalho serão definidos a critério da Prefeitura Municipal,  em função da natureza do cargo,  atividades,
plantões, escalas, atendendo as necessidades da Administração e o interesse público.

II – DAS INSCRIÇÕES
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2.1  A  inscrição  do  candidato  implicará  o  conhecimento  e  aceitação  tácita  das  normas  e  condições  do
Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais
aditamentos, comunicados e instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor
de  inscrição  somente  após  tomar  conhecimento  de  todos  os  requisitos  e  condições  exigidas  para  o
Concurso Público.

2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 11/04/2022 às 16 horas do dia 11/05/2022 (período
em  que  a  2ª  via  do  boleto  estará  disponível), exclusivamente  pela  internet  nos  sites
www.conscamweb.com.br e www.tubarao.sc.gov.br.

2.2.1 O candidato que não tiver acesso à rede mundial de computadores (internet), no período previsto no
item acima, poderá realizar as inscrições no Facilita Tubarão – Setor de Autoatendimento, situado a Rua
Teresa Cristina, nº 236, bairro Oficinas, cidade de Tubarão/SC.

2.2.2 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo observar o item 4.8.

2.2.3 Os candidatos poderão fazer mais de uma inscrição para os cargos temporários conforme período
determinado no quadro abaixo:

1º Período 2º Período
Agente de Combate às Endemias Analista Administrativo

Agente de Fiscalização de Posturas Analista Ambiental – Engenheiro Agrônomo
Agente de Proteção e Defesa Civil Analista Ambiental – Engenheiro Florestal

Agente de Serviços Braçais Arquiteto
Artesão Assistente Social

Atendente de Consultório Dentário Auditor Fiscal Tributário
Auxiliar Administrativo Contador

Auxiliar de Enfermagem ESF Educador Físico
Carpinteiro Enfermeiro
Motorista Enfermeiro ESF

Operador de Máquinas Engenheiro Civil
Orientador Social Engenheiro Eletricista

Pedreiro Farmacêutico
Técnico de Design Gráfico Fiscal Sanitarista
Técnico de Enfermagem Fisioterapeuta
Técnico em Informática Fonoaudiólogo

Médico
Médico ESF

Médico Veterinário
Médico Veterinário SIM

Museólogo
Neuropsicólogo

Nutricionista
Odontólogo ESF

Procurador
Professor de Artes (Disciplina Curricular da

Educação Básica) – 20 h
Professor de Artes (Disciplina Curricular da

Educação Básica) – 30 h
Professor de Artes (Disciplina Curricular da

Educação Básica) – 40 h
Professor de Ciências (Disciplina Curricular da

Educação Básica) – 10 h
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Professor de Educação Física (Disciplina
Curricular da Educação Básica) – 20 h
Professor de Educação Infantil – 40 h

Professor de Geografia (Disciplina Curricular da
Educação Básica) – 20 h

Professor de História (Disciplina Curricular da
Educação Básica) – 20 h

Professor de Inglês (Disciplina Curricular da
Educação Básica) – 10 h

Professor de Língua Portuguesa (Disciplina
Curricular da Educação Básica) – 20 h

Professor de Língua Portuguesa (Disciplina
Curricular da Educação Básica) – 40 h

Psicólogo
Psicopedagogo

Terapeuta Ocupacional

2.2.4 Caso o candidato opte por mais de uma inscrição, deverá recolher o valor correspondente ao número
de inscrições a ser realizado.

2.2.5 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a troca do cargo pretendido.

2.2.6 Em hipótese alguma o candidato poderá realizar mais de 1 (uma) prova no mesmo período (horário).

2.2.7  Não será permitida inscrição por meio bancário,  pelos  Correios,  fac-símile,  condicional  ou fora do
prazo estabelecido.

2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos a seguir, comprovando-
os na data da convocação:

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição
Federal, nos termos da Emenda Constitucional 19/98 e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 

b)  ter idade mínima de 18 (dezoito)  anos, gozar de boa  Saúde Física e Mental  e não ser  portador  de
deficiência incompatível com o exercício das funções atinentes ao cargo a que concorre; estar no gozo dos
direitos políticos e civis, estar quite com a justiça eleitoral e se do sexo masculino estar quite com o serviço
militar e não ter atingido, na data da posse, a idade para aposentadoria compulsória;

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;

d) estar no gozo dos direitos políticos;

e) possuir o nível de escolaridade exigida para o cargo público e, quando for o caso, habilitação profissional
formal para o desenvolvimento das atribuições inerentes ao cargo; 

f) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada em avaliação médica.

g) ter sido habilitado previamente neste concurso público;

h)  não ter  perdido  o cargo nem ter  sido  demitido  de cargo  público  ou  dispensado por  justa  causa  de
emprego da administração pública Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sanção determinada por
regular processo administrativo disciplinar ou sentença transitada em julgado. Não registrar antecedentes
civis ou criminais contra a Administração Pública e não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade
de aposentadoria compulsória, conforme Inciso II, do Artigo 40, da Constituição Federal;

i) não ter sido condenado, com trânsito em julgado, por furto, roubo, latrocínio, estupro, abuso de confiança,
falência fraudulenta,  falsidade cometida contra a Administração Pública ou Defesa Nacional,  por  ato de
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improbidade administrativa ou prejuízo ao erário público ou pelo cometimento de qualquer das tipificações
penais constantes do Título XI (Dos Crimes contra a Administração Pública) do Código Penal Brasileiro;

j) apresentar a declaração de bens.

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas
até o dia 12/05/2022.

2.4.1  Se, por qualquer  razão, o cheque usado para pagamento do boleto  de inscrição for devolvido ou
efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.

2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pela ECT (correios),
fac-símile,  transferência  eletrônica,  DOC, ordem de pagamento  ou depósito  comum em conta  corrente,
condicional ou fora do período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste
Edital.

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do
período de inscrições.

2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores implicará o cancelamento da
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo.

2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato
da inscrição e pago até a data de seu vencimento.

2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do boleto
referente à taxa. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração dos cargos ou devolução
de taxa, seja qual for o motivo alegado.

2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a correção através do site
www.conscamweb.com.br, opção fale conosco → assunto: correção de cadastro do candidato e preencher
os campos obrigatórios.

2.4.6  Quando do preenchimento dos dados para inscrição,  se o candidato  não informar seu email,  não
receberá as informações referentes ao andamento do Concurso Público pelo mesmo.

2.4.7  O  acompanhamento  das  publicações  e  divulgações  referentes  ao  presente  concurso  são  de
responsabilidade exclusiva do candidato.

2.5 É recomendável  ao candidato  observar atentamente as informações sobre o cargo e aplicação das
provas,  pois  é  de  responsabilidade  do  candidato  acompanhar  datas  das  provas,  horários  e  possíveis
retificações do Edital.

2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o estabelecido no item 2.4
deste Capítulo.

2.6 O candidato  que prestar  declaração  falsa,  inexata  ou,  ainda,  que não satisfizer  todas as condições
estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela
decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.

2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, cabendo à
Prefeitura Municipal de Tubarão o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios constantes no item 2.3, sendo
obrigatória a sua comprovação quando da convocação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso
Público.
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2.8.1  Não  deverá  ser  enviada à Prefeitura  Municipal  de  Tubarão ou  à  CONSCAM  qualquer  cópia  de
documento, exceto os documentos de deficiente, conforme previsto neste edital.

2.8.2 Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em duplicidade ou fora do
período de inscrição, seja qual for o motivo alegado, exceto se o Concurso Público não se realizar.

2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:

a) acessar o site www.conscamweb.com.br;

b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de Tubarão –
SC;

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição;

d) transmitir os dados da inscrição;

e) imprimir o boleto bancário;

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 2.4 deste Capítulo.

2.10 A Prefeitura Municipal  de  Tubarão  reserva-se no direito  de verificar a veracidade das informações
prestadas pelo requerente.

2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de Tubarão indeferirá o pedido,
sem prejuízo da adoção de medidas judiciais cabíveis.

2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura
Municipal de Tubarão utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e o boleto
bancário, inclusive 2.ª via, não estarão mais disponíveis no site.

2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.

2.13 A Prefeitura Municipal de Tubarão e a CONSCAM não se responsabilizam por solicitação de inscrição
pela  internet  não  recebida  por  motivo  de  ordem  técnica  dos  computadores,  falhas  de  comunicação,
congestionamento  das  linhas  de  comunicação,  bem  como  outros  fatores  de  ordem  técnica  que
impossibilitem a transferência de dados.

2.14  O candidato  que  necessitar  de  condições  especiais,  inclusive  prova  braile,  prova  ampliada,  etc.,
deverá,  no  período  das  inscrições,  encaminhar  por  SEDEX  à  CONSCAM  solicitação  contendo  nome
completo, RG, CPF, telefone(s) e os recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no
envelope, o Concurso Público para o qual está inscrito.

2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o estabelecido no Capítulo
III, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas.

2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito a
análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.

2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data da postagem fixada pela
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

2.16  O  candidato  com  deficiência  deverá  observar  ainda  o  Capítulo  III  –  DA  PARTICIPAÇÃO  DE
CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA.
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Da isenção na taxa de inscrição 
2.17 Em conformidade com a Lei Municipal nº 5343/2020 e Lei Estadual n° 10567/1997 ficará isento do
pagamento da taxa de inscrição os candidatos que prestaram serviços à Justiça Eleitoral de Santa Catarina
nas eleições de 2018 e 2020, doadores de medula óssea e doadores de sangue com 03 (três) doações no
período de 1 (um) ano.

2.18  O  candidato  que  preencher  as  condições  acima  poderão  protocolar  a  solicitação  de  isenção
obedecendo o seguinte procedimento:

a) acessar o site www.conscamweb.com.br a partir das 10h00min do dia 11/04/2022 até o dia 12/04/2022 
conforme procedimento previsto abaixo;

b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição;

c)  preencher  o  requerimento  de  isenção  previsto  no  Anexo  III  deste  edital,  inserir  no  envelope  a
documentação descrita no item 2.18.1 e PROTOCOLAR ENVELOPE LACRADO até as 19h00min do dia
12/04/2022 na Gerência de Recursos Humanos localizada na R. Felipe Schmidt, 108 - Centro, Tubarão -
SC, indicando: Concurso Público nº 001/2022 da Prefeitura Municipal de Tubarão/SC – isenção do valor da
taxa  de  inscrição  (horário  de  funcionamento  da  Gerência  de  Recurso  Humanos  -   das  13h00min  às
19h00min);

2.18.1 Juntamente com o requerimento de isenção previsto no item acima, o candidato deverá apresentar:

a) cópia do boleto bancário não pago;

b) cópia do documento oficial com foto que conste o número do RG e CPF;

c)  no caso de candidato que prestou serviços à Justiça Eleitoral: cópia de documento comprobatório da
prestação de serviços eleitorais nos anos de 2018 e 2020 emitido pela Justiça Eleitoral de Santa Catarina;

d)  no caso de doador de medula óssea ou de sangue: cópia da declaração ou de documento equivalente
comprovando  a  doação  de  sangue  ou  medula  óssea  em  entidades  reconhecidas  oficialmente  ou
credenciadas pela União, Estado ou Município. O documento deverá discriminar o número e a data em que
foram realizadas as doações. No caso de doação de sangue, deverá ser comprovada 03 (três) doações no
período de 1 (um) ano.

2.19 Não serão  consideradas  as cópias  de documentos  encaminhados  por  outro meio  que não seja  o
previsto no item 2.18.

2.20  O  resultado  da  análise  da  documentação  para  solicitação  de  isenção  do  pagamento  da  taxa  de
inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 26/04/2022 no site www.conscamweb.com.br.

2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo através
do site www.conscamweb.com.br, no fale conosco → recurso do indeferimento de isenção, nos dias 27, 28
e 29/04/2022.

2.22  O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da
taxa de inscrição será realizada no dia 06/05/2022.

2.23  O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente efetivada.

2.24  O candidato  que tiver a solicitação de isenção indeferida e desejar participar do concurso deverá
acessar novamente o site www.conscamweb.com.br e imprimir  a 2ª via do boleto com valor da taxa de
inscrição até o último dia de inscrição (11/05/2022), conforme Cronograma – Anexo IV deste Edital.”

III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição
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para os cargos em Concurso Público cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são
portadoras.

3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999 e pessoa com visão monocular, conforme Súmula 377/2009 do
STJ.

3.3 Em  obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal será reservado o percentual de 5%
(cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir durante o
prazo de validade  do  presente Concurso Público,  observando a compatibilidade  da  deficiência  com as
atividades essenciais do cargo público.

3.3.1 No caso do percentual de que trata o “caput” deste artigo, se a fração do número for inferior a 0,5
(cinco décimos), o número será desprezado, não se reservando vagas para pessoas com deficiência e se a
fração do número for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o número será arredondado, de modo que o
número de vagas destinadas às pessoas com deficiência seja igual ao número inteiro subsequente. 

3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas
pelos demais candidatos aprovados, observando-se a ordem de classificação, para os aprovados.

3.5 As pessoas  com deficiência,  resguardadas as condições  especiais  previstas no Decreto Federal  n°
9.508/2018, participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que
se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios
deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições.

3.6 O candidato com deficiência, no período de inscrição, além de observar os procedimentos descritos no
item II  deste  Edital,  deverá enviar  envelope pela  ECT (Empresa de Correios e Telégrafos) via SEDEX,
conforme modelo abaixo constante na letra “b” deste item, com as seguintes informações:

a) relatório médico original ou cópia autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a
causa  da  deficiência  e,  caso  necessário,  informar  a  necessidade  especial  para  realização  da  prova,
conforme item 2.14.

b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico.

Modelo do envelope (via sedex)
À CONSCAM
Concurso Público nº 001/2022
Prefeitura Municipal de Tubarão-SC
Cargo: _____________________
Participação de Candidato Portador de Deficiência
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis Paulista - SP

3.6.1 Para efeito do prazo estipulado no item 3.6, será considerada a data de postagem na ECT.

3.6.2 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes serão submetidos, desde
que requerido justificadamente, poderá ser diferente daquele previsto para os demais candidatos, levando-
se em conta o grau de dificuldade apresentado em decorrência da deficiência.

3.7 O candidato  que, no ato  da inscrição,  não declarar  ser deficiente  ou aquele  que se declarar e não
atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado portador de deficiência.

3.8  O  candidato  inscrito  como  deficiente  que  atender  ao  disposto  neste  edital,  será  convocado  pela
Prefeitura  Municipal,  em  época  oportuna,  para  perícia  médica  a  fim  de  verificar  a  configuração  e  a
compatibilidade da deficiência.
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3.9  Não  ocorrendo  inscrição  no  Concurso  Público  ou  aprovação  de  candidatos  com  deficiência  será
elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral.

3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato  que não comparecer à perícia médica e/ou
aquele que tiver deficiência considerada incompatível com as atribuições do cargo, mesmo que submetidos
e habilitados em quaisquer das etapas do Concurso Público.

3.11 A condição de deficiente após a contratação não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez.

3.12  Os documentos  encaminhados  fora  da  forma e dos  prazos  estipulados  neste  Capítulo  não serão
conhecidos.

IV – DAS PROVAS
4.1 O Concurso Público realizar-se-á através de  provas objetivas de caráter eliminatório e classificatório
para todos os cargos, prova prática de caráter eliminatória e classificatória para os cargos de Motorista e
Operador  de Máquinas e  provas de títulos de caráter classificatório para o cargo de Educador Físico,
Professores (todos) e Psicopedagogo. 

4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o disposto no subitem 2.2.4.

4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de Edital
de  Convocação a ser  disponibilizado  nos  sites  www.conscamweb.com.br  e  www.tubarao.sc.gov.br,  não
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar na Lista de
Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso conforme previsto no item 8.2 deste edital.

4.3.2  Ocorrendo  o caso constante  do item 4.3.1,  poderá o candidato  participar  do  Concurso Público  e
realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes previstos
neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da(s) prova(s), formulário específico.

4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da
regularidade da referida inscrição.

4.3.4  Constatada  eventual  irregularidade  na  inscrição,  a  inclusão  do  candidato  será  automaticamente
cancelada,  sem direito  à  reclamação,  independentemente  de  qualquer  formalidade,  considerados  nulos
todos os atos dela decorrentes.

4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local definido, não podendo ser
alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, deverá solicitar através do
site  www.conscamweb.com.br,  escolher  a  opção  fale  conosco  correção  de  cadastro  do  candidato e
preencher os dados obrigatórios.

4.5.1  O  candidato  que  não  atender  aos  termos  do  item  4.5  deverá  arcar,  exclusivamente,  com  as
consequências advindas de sua omissão.

4.6  São  de  responsabilidade  do  candidato,  inclusive  no  que  diz  respeito  aos  seus  dados  pessoais,  a
verificação e a conferência do material entregue para a realização das provas.

4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma reclamação ou sugestão, deverá
procurar a sala de coordenação no local em que estiver prestando as provas.

4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que:
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a)  não  comparecer  as  provas,  conforme  convocação  divulgada  nos  sites  www.conscamweb.com.br  e
www.tubarao.sc.gov.br seja qual for o motivo alegado;

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital de Convocação;

c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” do item 4.13;

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o acompanhamento de um fiscal;

e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora,  relógio com calculadora e/ou
agenda eletrônica ou similar;

f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação
ligados;

g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem
como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas;

h) lançar meios ilícitos para a realização das provas;

i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas;

j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte;

k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital;

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;

m) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação das
provas;

n) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;

o) não comparecer as provas por problemas de saúde.
 
Da Prova Objetiva
4.9 A  prova objetiva, para todos os cargos, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato,
necessário ao desempenho do cargo.

4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 12/06/2022, a partir das 09h00min para o
1º período e das 15h00min para o 2º período, horários em que serão fechados os portões.

4.10.1  A  convocação  e  confirmação  da data  e  local  de  realização  da  Prova  será  divulgada  nos  sites
www.conscamweb.com.br e  www.tubarao.sc.gov.br, conforme  Cronograma  deste  Concurso  Público  –
Anexo IV. 

4.10.2  Havendo  alteração  da  data  prevista,  as  provas  poderão  ocorrer  em  domingos  ou  feriados.  O
acompanhamento da divulgação da data da prova é de responsabilidade exclusiva do candidato.

4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 alternativas cada uma, e será
elaborada de acordo com o conteúdo programático constante do Anexo I, conforme quadro abaixo:

Cargo Prova Quantidade de
Questões

Todos os cargos de Nível Fundamental
Português

Matemática
Conhecimentos Específicos

10
10
20
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Cargo Prova Quantidade de
Questões

Todos os cargos de Nível Médio/Técnico

Português
Matemática
Informática

Conhecimentos Específicos

10
10
10
20

Cargo Prova Quantidade de
Questões

Todos os cargos de Nível Superior

Português
Matemática
Informática

Conhecimentos Específicos

15
10
10
25

4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas, já incluído o tempo para preenchimento da folha
de respostas. 

4.13  O  candidato  deverá  comparecer  ao  local  designado  para  a(s)  prova(s),  constante  do  Edital  de
Convocação, com antecedência mínima de 01 (uma) hora do horário previsto para seu início, munido de:

a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, lápis preto e borracha macia; 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Órgão
ou Conselho  de  Classe,  Carteira  de Trabalho e Previdência  Social  (CTPS),  Certificado  Militar,  Carteira
Nacional  de  Habilitação,  expedida  nos  termos  da  Lei  Federal  nº  9.503/97,  Passaporte,  Carteiras  de
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de Bombeiros Militares.

4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que apresentar um dos documentos
discriminados  na  alínea  “b”  do  item  4.13  deste  Capítulo  e  desde  que  permita,  com  clareza,  a  sua
identificação.

4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 4.13 deste Capítulo,
não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.

4.13.3  Não  será  aceito  documentos  eletrônicos,  protocolos,  cópia  simples  ou  autenticada,  boletim  de
ocorrência,  ou quaisquer outros documentos  não constantes  deste Edital,  inclusive carteira funcional de
ordem pública ou privada. 

4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização da(s) prova(s).

4.15  Não será admitido na sala  ou  no local  de provas  o  candidato  que  se apresentar  após  o horário
estabelecido para o seu início.

4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros,
manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela
CONSCAM, de relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro,
chapéu e óculos de sol.

4.17 O telefone  celular  e/ou  qualquer  equipamento eletrônico,  deverá ser desligado antes  de entrar no
prédio de aplicação e, durante a aplicação das provas, deverão permanecer desligados, no chão ou dentro
da bolsa até a saída da sala, sob pena de eliminação do candidato.
 
4.17.1  Será  imediatamente  desclassificado  o  candidato  que  for  identificado  portando  celular  durante  o
período de aplicação da prova.
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4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do
candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário pré-estabelecidos.

4.19 As salas de provas e os corredores serão fiscalizados por pessoas devidamente credenciadas, sendo
vedado o ingresso de pessoas estranhas.

4.19.1 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um
fiscal.

4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a candidata deverá levar um
acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em local reservado para tal finalidade
e será responsável pela criança.

4.20.1  Para  tanto,  a  candidata  deverá  solicitar  antecipadamente  através  do  e-mail
contato@conscamweb.com.br,  inserir  no  assunto:  Solicitação  –  Amamentação  –  Concurso  Público  da
Prefeitura Municipal de Tubarão.

4.20.3  No  momento  da  amamentação,  a  candidata  deverá  ser  acompanhada  por  uma  fiscal,  sem  a
presença do responsável pela criança.

4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for o caso, e deixá-lo sobre a
carteira.

4.20.3.2 O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual
período.

4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será permitida a permanência de
qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, podendo
ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.

4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.

4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Tubarão, caso julgue necessário, o direito de
utilizar detector de metais durante a aplicação das provas.

4.23 O horário de início da(s) prova(s) será (ão) definido(s) em cada sala de aplicação, após os devidos
esclarecimentos sobre sua aplicação.

4.24  Para  a  realização  da  prova  objetiva,  o  candidato  receberá  a  folha  de  respostas  e  o  caderno  de
questões da prova objetiva.

4.25 É de  responsabilidade do candidato  a  leitura  das  instruções contidas na folha  de respostas  e  no
caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.

4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção.

4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de
material transparente de tinta de cor azul ou preta, bem como assinar no campo apropriado.

4.26.2  Não  será  computada  questão  com  emenda  ou  rasura,  ainda  que  legível,  nem  questão  não
respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.

4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob
pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato.

4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 
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4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor,  provas em braile ou ampliada, deverá indicar os
alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado para tal finalidade.

4.28  O  candidato  somente  poderá  retirar-se  da  sala  de  aplicação  da(s)  prova(s)  objetiva  depois  de
transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo somente o caderno de prova.

4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para
o candidato continuar respondendo questão da prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de
respostas.

4.29 Ao final da prova o candidato deverá entregar, devidamente assinada, a folha de reposta ao fiscal da
sala, sob pena de desclassificação.

4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) prova(s) deverão aguardar o
fechamento dos envelopes das provas e demais documentos e assiná-los.

4.31  O  gabarito  oficial  da  prova  objetiva  será  divulgado  nos  sites  www.conscamweb.com.br  e
www.tubarao.sc.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso Público.

4.32 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO JULGAMENTO DAS
PROVAS E DA HABILITAÇÃO.

Das Provas Práticas
4.33 A prova prática será aplicada aos 60 (sessenta) primeiros candidatos classificados na prova objetiva
para o cargo de Motorista e aos 20 (vinte) primeiros candidatos classificados na prova objetiva para o cargo
de Operador de Máquinas.

4.33.1 A convocação para realização da prova prática será divulgada no site www.conscamweb.com.br,
conforme Anexo IV– Cronograma do Concurso.

4.34  Os  candidatos  não  receberão  convocações  individuais  via  ECT  (Correio),  portanto,  é  de  inteira
responsabilidade  do  candidato  o  acompanhamento  das  divulgações  realizadas  no  site
www.conscamweb.com.br.

4.35 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de realização de Prova Prática em
data, horário ou local diferente do estabelecido na Convocação.

4.35.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a ausência ou atraso do
candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo alegado.

4.35.2  Não  haverá,  por  qualquer  motivo,  prorrogação  do  tempo  previsto  para  a  aplicação  das  provas
práticas em virtude de afastamento do candidato do local de prova.

4.36 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na data, local e horário definido
no Edital de Convocação da referida prova portando a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos
termos da lei nº 9.503/97), na categoria exigida para operar o veículo que será utilizado na prova. 

4.36.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local  designado no dia e horário
previamente  estabelecidos,  com  pelo  menos  30  (trinta)  minutos  de  antecedência.  Após  o  horário
estabelecido na convocação, não será aceito retardatário em hipótese alguma. 

4.37 Durante  a realização  da Prova Prática os candidatos  ficarão terminantemente proibidos  de utilizar
qualquer tipo de aparelho eletrônico (calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones
celulares,  smartphones,  tablets,  relógios  do  tipo  data-bank,  walkmans,  MP3  players,  fones  de  ouvido,
agendas  eletrônicas,  notebooks,  palmtops  ou qualquer  outro  tipo de  computador  portátil,  receptores  ou
gravadores) seja na sala de prova, sanitários, pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2057

o candidato seja flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa de fraude
e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 

4.38 Serão desclassificados os candidatos que:
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática;

b) não apresentar a CNH na categoria exigida para operar o veículo utilizado;

c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo;

d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela aplicação;

e) não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova prática.

4.39 Os materiais e equipamentos para realização das provas práticas serão fornecidos pela Prefeitura de
Tubarão  e,  quando do encerramento  da prova,  deverão  ser  devolvidos  pelo  candidato  e entregues  ao
avaliador.

Da Prova Prática de Motorista 
4.40 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os conhecimentos e as habilidades do
candidato  no  desempenho  das  atividades  inerentes  a  função  de  acordo  com a  atribuição  do  cargo  e
Conteúdo Programático – Anexo I do Edital.

4.41 Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.

4.41.1  A  aplicação  da  prova  prática  de  Motorista  será aplicada  através  de  faltas  cometidas  conforme
descrição abaixo:

I - FALTAS ELIMINATORIAS (-55 PONTOS)
- Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;
- Avançar sobre o meio-fio;
- Não colocar o veículo na área balizada em, no máximo, três tentativas, no tempo estabelecido;
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo na vaga;
- Transitar em contramão de direção;
- Não completar a realização de todas as etapas do exame;
- Avançar a via preferencial;
- Provocar acidente durante a realização do exame;
- Exceder velocidade regulamentada para a via;
- Cometer qualquer outra infração de transito de natureza gravíssima.

II – FALTAS GRAVES (-30 PONTOS)
- Desobedecer a sinalização da via ou ao agente de autoridade de trânsito;
- Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;
- Não dar preferência de passagem ao pedestre que estiver atravessando a via transversal mesmo que
ocorra sinal verde para o veículo;
- Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o processo do exame ou parte dele;
- Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;
- Não usar devidamente o cinto de segurança;
- Perder o controle da direção do veículo em movimento;
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza grave.

III – FALTAS MÉDIAS (-20 PONTOS)
- Executar o percurso da prova, no todo ou parte dele, sem estar com freio de mão inteiramente livre;
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições adversas do local, da circulação, do veículo ou do
clima;
- Interromper o funcionamento do veículo, sem justa razão, após o início do exame;
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido;
- Fazer conversão incorretamente;
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- Desengrenar o veículo nos declives;
- Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;
- Usar o pedal da embreagem, antes de usar o pedal de freio nas frenagens;
- Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;
- Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta durante o percurso;
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza média.

IV – FALTAS LEVES (-10 PONTOS)
- Provocar movimentos irregulares no veículo sem motivo justificado;
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor;
- Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado ou em movimento;
- Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;
- Dar partida ao veículo com a engrenagem de tração ligada;
- Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;
- Cometer qualquer outra infração de trânsito de natureza leve.

4.42 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista será utilizado um Renault  Logan, ano
2019/2020. Os critérios de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato.

Da prova prática de Operador de Máquinas
4.43 A Prova Prática, com validade de até 100 (cem) pontos,  visará avaliar por  meio de demonstração
prática os conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades inerentes a função
de acordo com a atribuição do cargo e Conteúdo Programático – Anexo I do Edital.

4.44  Para  realização  da  Prova  Prática  para  o  cargo  de  Operador  de  Máquinas  será  utilizado  uma
Retroescavadeira Case 580 M – 4x4, ano 2010.

4.44.1 Os critérios de avaliação serão feitos através de avaliação do manuseio e operação da máquina
realizado pelo candidato mediante a avaliação dos seguintes itens:
- Dar ignição;
- Andar em marcha ré;
- Mover terra;
- Cavar;
- Estacionar no local indicado.

Da Prova de Títulos
4.45 Os candidatos inscritos para os cargos de Educador Físico, Professor (todos) e Psicopedagogo que
forem apresentar títulos deverão entregá-los no mesmo dia e local da realização da Prova Objetiva.

4.46 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o encerramento das provas.
Após o respectivo período, os documentos não serão aceitos.

4.47 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá entregá-los preenchido e
assinado conforme item 4.54 e no mesmo período de prova correspondente ao cargo.

4.48 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos.

TÍTULOS ACADÊMICOS

Título Valor Unitário Comprovante
STRICTU SENSU - Título de

doutor na área em que
concorre ou em área

relacionada, concluído até a
data da apresentação dos

títulos

05

Diploma devidamente registrado ou ata da
apresentação  da  defesa  de  tese,  ou
declaração/certificado  de  conclusão  de
curso expedido por  instituição  oficial,  em
papel  timbrado  da  instituição,  contendo
data,  assinatura  e  nome  do  responsável
pelo documento e reconhecido pelo MEC.
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STRICTU SENSU – Título
de Mestre na área em que

concorre ou em área
relacionada, concluído até a
data da apresentação dos

títulos.

03

Diploma  devidamente  registrado  ou
apresentação da dissertação de mestrado,
ou declaração/certificado de conclusão de
curso expedido pela instituição oficial, em
papel  timbrado  da  instituição  contendo
data,  assinatura  e  nome  do  responsável
pelo documento e reconhecido pelo MEC.

LATO SENSU – Certificado
de Pós-graduação –

duração mínima de 360
horas, na área em que
concorre ou em área

relacionada, concluído até a
data da apresentação dos

títulos.

02

Certificado  de  Pós  Graduação  MBA,
especialização  devidamente  registrado
pelo orgão expedidor, impresso em papel
timbrado  da  instituição,  contendo  data,
assinatura  e  nome  do  responsável  pelo
documento/livro de registro e reconhecido
pelo MEC.

4.49 A pontuação máxima da prova de títulos será de 10 (dez) pontos, podendo o candidato apresentar
apenas um título de cada grau de formação (Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato sensu).

4.50 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos apresentados conforme previsto neste item.

4.51 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de cursos, estes deverão ser
apresentados mediante cópia frente e verso, devidamente autenticadas em cartório.

4.52. Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado e/ou doutorado, deverá
apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de defesa de tese.

4.53  O  título  de  curso realizado  no  exterior  somente  será  considerado  válido  se  o  documento  estiver
traduzido para o Português por tradutor juramentado e em conformidade com as normas estabelecidas na
Resolução nº 01 de 03/04/2001 da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

4.54 No ato de entrega  de títulos  o  candidato  deverá  entregar,  completamente preenchido  (inclusive o
número  de  inscrição)  e  assinado,  o  formulário  constante  do Anexo  II  deste  Edital.  Juntamente  com o
formulário  preenchido,  deverá ser  apresentada cópia  autenticada  ou assinada  eletronicamente  de cada
título  declarado  conforme descrito  neste  item,  sob  pena de não  ter  o  documento  recebido  pela  banca
examinadora.

4.54.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo II deste Edital causará a anulação da
Nota de Títulos.

4.55 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no Anexo II, este deverá estar
preenchido da mesma forma que a via de protocolo, sob pena de não ser recebido pela banca.

4.56 Somente serão recebidos documentos que sejam cópias autenticadas ou assinados eletronicamente.

4.56.1 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias simples.

4.57 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher todas as condições previstas
neste capítulo.

4.58 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM com assinatura do responsável
pelo recebimento dos documentos, será entregue ao candidato após o recebimento.

4.59 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer
hipótese ou alegação.

4.60 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, local e horário estabelecidos
ou em desacordo com o disposto neste capítulo.
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4.61 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos constantes
da tabela apresentada no Anexo II, o candidato terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa
deste, será excluído do processo seletivo.

4.62 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM.

V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos.

5.2 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
NP = NA x 100
              TQ
Onde:
NP = Nota da prova
NA = Número de acertos
TQ = Total de questões da prova

5.3 Serão aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova
objetiva,  exceto  para  os  cargos  de  Motorista  e  Operador  de  Máquinas,  que  serão  aprovados  os  60
(sessenta) primeiros colocados para o cargo de motorista e os 20 (vinte) primeiros colocados para o cargo
de operador de máquinas, desde que estes obtenham nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na
prova objetiva.

5.4 Os candidatos que não obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos serão eliminados do
concurso público, exceto os candidatos para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas que serão
eliminados aqueles não convocados para realização da prova prática.

5.5 A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e serão aprovados aqueles que
obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.

5.6 A prova de título será considerada somente dos candidatos aprovados na prova objetiva para os cargos
de Educador Físico, Professores (todos) e Psicopedagogo.

VI – DA PONTUAÇÃO FINAL
6.1  A  pontuação  final  dos  candidatos  aprovados  será  a  soma  das  notas  das  provas  realizadas  pelo
candidato.

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.

7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, os seguintes critérios de
desempate ao candidato:

a) com maior idade; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões específicas;

c) que obtiver maior pontuação na prova de títulos;

d) que obtiver maior pontuação nas questões de língua portuguesa;

e) que obtiver maior pontuação nas questões de matemática;

f) maior quantidade de participação em júri.

7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos candidatos envolvidos.
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7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, sendo uma geral (todos os
candidatos aprovados) e outra especial (candidatos deficientes aprovados), se for o caso.

VIII – DOS RECURSOS
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV deste Edital.

8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site www.conscamweb.com.br → fale
conosco → escolher assunto: “Recurso” e:

8.2.1 Escolher o tipo de recurso:

a) Da Publicação do Edital;

b) Da Divulgação da Lista de Inscritos;

c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova;

d) Da divulgação da Classificação / Notas.

8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo eletrônico.

8.2.2.1  Para  os  demais  atos  não  elencados  nos  itens  acima,  divulgados  ou  publicados,  o  prazo  para
apresentação  de  recurso  será  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  data  de  divulgação  e/ou
publicação. 

8.2.3  Os  recursos  são  enviados  e  recebidos  eletronicamente,  portanto,  serão  analisados  somente  os
preenchidos corretamente.

8.2.4  O  recurso  especificado  no  “caput”  deste  item  não  será  aceito  por  meio  de  fac-símile,  e-mail,
protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o previsto neste Capítulo.

8.3  Quando  o  recurso  se  referir  ao  gabarito  da  prova  objetiva,  deverá  ser  elaborado  de  forma
individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer
técnico da Banca Examinadora.

8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente,
alterar a nota/classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou
ainda  poderá  ocorrer  a  desclassificação  do  candidato  que  não  obtiver  a  nota  mínima  exigida  para
habilitação.

8.3.2  A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e contra o resultado das
diversas  etapas  do  Concurso  Público  será  publicada  nos  sites  www.conscamweb.com.br e
www.tubarao.sc.gov.br.

8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração de gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.

8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na
respectiva prova, independentemente de apresentação de recurso.

8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas do Concurso Público, o
candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,
razão pela qual não caberão recursos adicionais.
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8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender
às instruções constantes no item 8.2.

8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de reconsideração.

8.9  Somente  serão  considerados  os  recursos  interpostos  para  a  fase  a  que  se  referem  e  no  prazo
estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele
em andamento.  O candidato  que  não  interpuser  recurso no  prazo mencionado será  responsável  pelas
consequências advindas de sua omissão.

8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso Público.

IX – DA NOMEAÇÃO
9.1  Após  a  homologação  do  resultado  final  do  Concurso  Público  a  Prefeitura  Municipal  de  Tubarão
responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com a legislação vigente.

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não
consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será comunicada  nos sites
www.conscamweb.com.br e www.tubarao.sc.gov.br.

10.2  Qualquer  inexatidão  e/ou  irregularidade  constatada  nas  informações  e  documentos  do  candidato,
mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e embora tenha obtido aprovação,
levará a sua eliminação,  sem direito  a  recurso,  sendo considerados  nulos  os atos  decorrentes da sua
inscrição.

10.3 A CONSCAM e a Prefeitura Municipal de Tubarão não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos
e apostilas referentes a este Concurso Público.

10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço residencial, poderá fazê-lo
conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de publicação da homologação dos resultados, e após esta
data, junto a Prefeitura Municipal de Tubarão, localizada na Rua Felipe Schmidt, nº 108 – centro, ou enviar
a  documentação  via  SEDEX  com  AR,  para  o  mesmo endereço,  aos  cuidados  do  Setor  de  Recursos
Humanos da Prefeitura Municipal.

10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas e horários de realização
das  provas  e  demais  eventos.  O  candidato  deverá  observar  rigorosamente  as  formas  de  divulgação
estabelecidas neste Edital  e demais publicações  será comunicada  nos  sites  www.conscamweb.com.br e
www.tubarao.sc.gov.br.

10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvida a CONSCAM.

10.7  A inexatidão  e/ou  irregularidades  nos  documentos,  mesmo que  verificadas  a  qualquer  tempo,  em
especial por ocasião da nomeação, acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências,
sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, cível ou criminal.

10.8 Caberá a Prefeitura Municipal de Tubarão a homologação deste Concurso Público.

10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não
serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste Concurso Público.

10.10  As  informações  sobre  o  presente  Concurso  Público  serão  prestadas  pelo  e-mail
contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 01/2022 da Prefeitura Municipal de
Tubarão),  sendo  que  após  a  homologação  as  informações  serão  de  responsabilidade  da  Prefeitura
Municipal de Tubarão.
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10.11 A Prefeitura Municipal de Tubarão e a CONSCAM se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadias dos  candidatos  para  comparecimento  a  qualquer  fase  deste  Concurso  Público  e  de
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s).

10.12 A Prefeitura Municipal de Tubarão e a CONSCAM não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato, decorrentes de:

a) endereço não atualizado;

b) endereço de difícil acesso;

c)  correspondência  devolvida  pela  ECT  por  razões  diversas  de  fornecimento  e/ou  endereço  errado  do
candidato;

d) correspondência recebida por terceiros.

10.13  A  Prefeitura  Municipal  de  Tubarão e  a  CONSCAM  não  emitirão  Declaração  de  Aprovação  no
Concurso Público, sendo a própria publicação documento hábil para fins de comprovação da aprovação.

10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste Concurso Público serão
divulgados nos sites www.conscamweb.com.br e www.tubarao.sc.gov.br sendo de inteira responsabilidade
do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.

10.16  As folhas  de  respostas,  listas  de  presença e  demais  documentos  deste  concurso público  serão
arquivados  pela  Prefeitura  Municipal  e  poderão  ser  incinerados  somente  após  a  análise  dos  atos  de
admissão realizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Tubarão
poderá anular a inscrição, prova(s) ou contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou
irregularidade no certame.

10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público quando não comparecer às
convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.

10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de qualquer prova e/ou fase
deste Concurso Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que
realizaram ou realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Tubarão, 08 de março de 2022.

Joares Carlos Ponticelli
Prefeito Municipal 
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ANEXO I

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS GERAIS 
Cargos de Ensino Fundamental
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. Identificação de vogais e consoantes.
Escritas corretas.
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Juros simples. Sistema
métrico decimal: unidades de medida (comprimento, massa e capacidade); transformações de unidades.
Razão e proporção. 

Cargos de Ensino Médio e Técnico
Língua Portuguesa: Fonema.  Sílaba.  Ortografia.  Classes  de  Palavras:  substantivo,  adjetivo,  preposição,
conjunção,  advérbio,  verbo,  pronome,  numeral,  interjeição  e artigo.  Acentuação.  Concordância  nominal.
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica.
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e
MMC. Sistema de medidas:  comprimento,  superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de
medida;  transformações  de  unidades.  Estatística:  noções  básicas,  razão,  proporção,  interpretação  e
construção  de  tabelas  e  gráficos.  Geometria:  elementos  básicos,  conceitos  primitivos,  representação
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória.
Informática: Conceitos  Básicos:  Hardware,  Software,  Periféricos,  Sistema  Operacional,  Navegadores,
Aplicativos.  Correio  Eletrônico:  uso de correio  eletrônico,  preparo  e envio  de mensagens,  anexação  de
arquivos.  Internet:  Navegação  e  navegadores  da  Internet,  links,  sites,  busca  e  impressão  de  páginas.
Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e
atalhos,  área  de  trabalho,  área  de  transferência,  manipulação  de  arquivos  e  pastas,  uso  dos  menus,
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior).
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos,
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel:
estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de  células,  linhas,  colunas,  pastas  e  gráficos,  elaboração  de
tabelas  e  gráficos,  uso  de  fórmulas,  funções  e  macros,  impressão,  inserção  de  objetos,  campos
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de
dados.  Microsoft  Outlook:  adicionar  conta  de  e-mail,  criar  nova  mensagem  de  e-mail,  encaminhar  e
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir
uma mensagem de e-mail.

Cargos de Ensino Superior
Língua Portuguesa: Fonema.  Sílaba.  Ortografia.  Classes  de  Palavras:  substantivo,  adjetivo,  preposição,
conjunção,  advérbio,  verbo,  pronome,  numeral,  interjeição  e artigo.  Acentuação.  Concordância  nominal.
Concordância Verbal. Sinais de Pontuação. Uso da Crase. Colocação dos pronomes nas frases. Análise
Sintática Período Simples e Composto. Figuras de Linguagem. Interpretação de Textos.
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Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores. Razão e
Proporção. Porcentagem. Juros Simples. Conjunto de números reais. Fatoração de expressão algébrica.
Expressão algébrica – operações. Expressões algébricas fracionárias – operações – simplificação. MDC e
MMC. Sistema de medidas:  comprimento,  superfície, massa, capacidade, tempo e volume: unidades de
medida;  transformações  de  unidades.  Estatística:  noções  básicas,  razão,  proporção,  interpretação  e
construção  de  tabelas  e  gráficos.  Geometria:  elementos  básicos,  conceitos  primitivos,  representação
geométrica no plano; Noções de probabilidade e análise combinatória.
Informática: Conceitos  Básicos:  Hardware,  Software,  Periféricos,  Sistema  Operacional,  Navegadores,
Aplicativos.  Correio  Eletrônico:  uso de correio  eletrônico,  preparo  e envio  de mensagens,  anexação  de
arquivos.  Internet:  Navegação  e  navegadores  da  Internet,  links,  sites,  busca  e  impressão  de  páginas.
Segurança na Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e
atalhos,  área  de  trabalho,  área  de  transferência,  manipulação  de  arquivos  e  pastas,  uso  dos  menus,
programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior).
Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos,
fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração
de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel:
estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de  células,  linhas,  colunas,  pastas  e  gráficos,  elaboração  de
tabelas  e  gráficos,  uso  de  fórmulas,  funções  e  macros,  impressão,  inserção  de  objetos,  campos
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de
dados.  Microsoft  Outlook:  adicionar  conta  de  e-mail,  criar  nova  mensagem  de  e-mail,  encaminhar  e
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir
uma mensagem de e-mail.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Conteúdo para todos profissionais de saúde
A Saúde  Pública  no  Brasil.  Sistema  Único  de Saúde  (SUS).  Redes  de Atenção  à Saúde.  Modelos  de
Atenção à Saúde. Atenção Primária à Saúde. Protocolos do SUS. Gestão do SUS: diretrizes para a gestão
do  SUS;  Descentralização;  Regionalização;  Financiamento;  Regulação;  Participação  Popular;
Responsabilidade  sanitária  das  instâncias  gestoras  do SUS;  Planejamento  e  Programação;  Regulação,
Controle,  Avaliação  e  Auditoria.  Política  Nacional  da  Atenção Básica.  Vigilância  em Saúde.  Políticas  e
Sistemas de Saúde no Brasil: retrospectiva histórica; reforma sanitária. Promoção à saúde. Controle social:
conselhos e conferências municipais de saúde. Estratégia de Saúde da Família. Determinantes Sociais em
Saúde.
Referências sugeridas
- BRASIL. Lei 8.142 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do
Sistema Único de Saúde (SUS} e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na
área da saúde e dá outras providências.
- BRASIL. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de
1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.
- BRASIL. Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. Divulga o Pacto pela Saúde 2006 – Consolidação
do SUS e aprova as Diretrizes Operacionais do Referido Pacto.
- BRASIL. Portaria nº 2.761 de 19 de novembro de 2013. Institui a Política Nacional de Educação Popular
em Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde. (PNEPS-SUS).
- BRASIL. Resolução nº 588 de julho de 2018. Institui a Política nacional de Vigilância em Saúde.
-  BRASIL.  Resolução  nº  453  de  10  de  maio  de  2012.  Define  diretrizes  para  instituição,  reformulação,
reestruturação e funcionamento dos Conselhos de Saúde.
-  -BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde.  Coordenação-Geral  de
Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: volume único/Ministério da
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em
Serviços. – 2. Ed. – Brasília: Ministério da Saúde, 2017.
-  Brasil.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  Executiva.  Departamento  de  Apoio  à  Descentralização.
Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em
Defesa  do  SUS  e  de  Gestão/Ministério  da  Saúde,  Secretaria  Executiva,  Departamento  de  Apoio  à
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – Brasília. 
- BRASIL. Portaria nº 204, de 17 de fevereiro de 2016. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória
de doenças, agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o
território nacional, nos termos do anexo, e dá outras providências. 
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- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica,
estabelecendo a revisão de diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único
de Saúde.
- BRASIL. Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção
e recuperação  da  saúde,  a  organização  e o  funcionamento  dos  serviços  correspondentes  e  dá outras
providências.
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, com as Emendas Constitucionais – (Da
Saúde).
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo Técnico da Política Nacional de
Humanização.  Humaniza  SUS:  Documento  base para gestores  e  trabalhadores  do SUS /  Ministério  da
Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Núcleo Técnico da Política Nacional de Humanização. – 4. ed. 4.
reimp. – Brasília: Editora do Ministério da Saúde, 2010.
- Calendário Nacional de Vacinação 2020.
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, Flavia Bravo. – Rio de
Janeiro: RMCOM, 2016.
Norma Operacional Básica – NOB SUS 1991, 1992, 1993 e 1996.
- NOAS - SUS – 2001 e 2002. 
- Redes de Atenção à Saúde.
- Política Nacional de Promoção à Saúde. 
- Política Nacional da Pessoa Idosa.
- Política Nacional de Gestão Estratégica e Participativa do Sistema Único de Saúde.
- Sistemas Nacionais de Informações em Saúde.

Conteúdo para todos profissionais da educação 
Fundamentos  da  educação;  História  da  Educação;  Filosofia  da  Educação;  Psicologia  da  Educação;
Cotidiano  Escolar;  Escola  e  família;  Projeto  Político  Pedagógico;  Processo  de  Avaliação  Educacional;
Trabalho  Coletivo;  Trabalho  Interdisciplinar;  Pedagogia  de  projetos;  Didática  e  Metodologia  do  Ensino;
Progressão  Continuada;  Psicologia  da  Aprendizagem;  Educação  Inclusiva;  Educação  Contemporânea;
Educação e Tecnologia; Tecnologia na sala de aula e na Escola; Formação Continuada de professores;
Ensino no Brasil  e no Mundo; Processo de Escolarização: sucessos e fracassos; Evasão e Repetência:
causas,  consequências  e  alternativas;  Políticas  Educacionais  Brasileiras;  Gestão  Educacional  (Gestão
Participativa  e Participação  Comunitária);  Formas Inovadoras  e Clássicas  de Avaliação;  Plano  de Aula;
Autores  renomados  da  Educação:  história,  pensamento,  metodologias  e  contribuições;  Teorias  de
Aprendizagem; Currículo;  Cidadania; Desenvolvimento cognitivo  dos alunos;  Desenvolvimento social dos
alunos; Desenvolvimento cultural dos alunos; Desenvolvimento afetivo dos alunos; Função social da escola
e do professor; Avaliação por competências; Ensino condizente com a realidade do aluno; Recuperação;
Relação entre professor e aluno; Estudos/notícias/teses/reportagens atualizados sobre educação (últimos
12 meses); Correção de fluxo; Papel do professor de classe, do professor coordenador e do diretor.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. Campinas, Ed.
Papirus,  2005.ARNOSTI,  Rebeca  Possobom.  Escola  de  educadores:  a  dimensão  (socio)afetiva  na
identidade do professor.  – 1ª ed.  – São Paulo:  Cultura Acadêmica,  2014.BACICH, Lilian;  NETO, Adolfo
Tanzi; TREVISANI, Fernando de Mello (orgs). Ensino híbrido: personalização e tecnologia na educação. –
Porto Alegre: Penso, 2015.BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco,
Editora  Massangana,  2010.BRASIL.  Ministério  da  Educação.  Secretaria  de  Educação  Básica.  Diretrizes
Curriculares Nacionais Gerais da Educação Básica.  – Brasília:  MEC, SEB, DICEI,  2013.CALVO, Alfredo
Hernando. Viagem à escola do século XXI: assim trabalham os colégios mais inovadores do mundo. – 1ª
ed. – São Paulo, SP: Fundação Telefônica Vivo, 2016.CAMPOS, Regina Helena de Freitas. Helena Antipoff.
– Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.CARIA, Alcir de Souza. Projeto político-
pedagógico: em busca de novos sentidos. – São Paulo: Editora e Livraria Instituto Paulo Freire, 2011. -
(Educação cidadã ; 7).CARVALHO, José Sérgio Fonseca. José Mário Azanha. – Recife: Fundação Joaquim
Nabuco, Editora Massangana, 2010.CIAVATTA, Maria; RAMOS, Marise. A “era das diretrizes”: a disputa
pelo  projeto  de  educação  dos  mais  pobres.  Revista  Brasileira  de  Educação  v.  17  n.  49  jan.-abr.
2012.CECCON, Claudia [et al.]. Conflitos na escola: modos de transformar: dicas para refletir e exemplos de
como lidar. – São Paulo: CECIP: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2009.CORTELLA, Mário Sérgio.
A escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos. – 15ª ed. – Cortez Editora.CRUZ, Ana
Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu. Metodologias de trabalho em educação das
relações étnico raciais. Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.DANTAS, Heloysa; OLIVEIRA, Marta Kohl de;
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TAILLE,  Yves  de  La.  Piaget,Vygotsky,  Wallon:  teorias  psicogenéticas  em discussão.  –  27ª  ed.  –  São
Paulo:Summus, 2016.DAVID, Célia Maria [et al]. Desafios contemporâneos da educação. – 1ª ed. – São
Paulo: Cultura Acadêmica, 2015. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-
Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana. Ministério da Educação. Brasília/DF,
2004.DOUG, Lemov. Aula nota 10: 49 técnicas para ser um professor campeão de audiência. – 4ª ed. - São
Paulo: Da Boa Prosa: Fundação Lemann, 2011.DOURADO, Luiz Fernando (Coordenador); OLIVEIRA, João
Ferreira de; SANTOS, Catarina de Almeida. A qualidade da educação: conceitos e definições. – Brasília:
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira, 2007.DUBREUCQ, Francine. Jean-
Ovide Decroly. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.FILLOUX, Jean-Claude.
Émile  Durkheim.  Tradução:  Celso  do  Prado  Ferraz  de  Carvalho,  Miguel  Henrique  Russo.  –  Recife:
Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.Educação: um tesouro a descobrir. Relatório para a
UNESCO da Comissão Internacional sobre Educação para o século XXI, 1996.Educando com a ajuda das
Neurociências: cartilha do Educador. Projeto Atenção Brasil – Um retrato atual da criança e do adolescente.
– Instituto Glia Cognição e Desenvolvimento, 2010.FADEL, Luciane Maria [et  al]  (orgs.). Gamificação na
educação.  -  São  Paulo:  Pimenta  Cultural,  2014.FERNANDES,  Cláudia  de  Oliveira.  Indagações  sobre
currículo:  currículo  e  avaliação.  –  Brasília:  Ministério  da  Educação,  Secretaria  de  Educação  Básica,
2007.FLORENTINO,  Adilson.  Fundamentos  da  educação  1  para  licenciaturas.  v.1.  -  Rio  de  Janeiro:
Fundação CECIERJ, 2010.FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler – em três artigos que se completam.
– 21ª ed. – Cortez Editora. (Coleção Polêmicas do nosso tempo).GATTI,  Bernardete  Angelina.  Políticas
docentes no Brasil:  um estado da arte. - Brasília: UNESCO, 2011.GRATIOT-ALFANDÉRY, Hélène. Henri
Wallon.  Tradução  e  organização:  PatríciaJunqueira.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,  Editora
Massangana, 2010.HAMELINE, Daniel. Édouard Claparède. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora
Massangana,  2010.HAYDT, Regina Célia Cazaux. Curso de didática geral.  – 1ª ed.  -  São Paulo:  Ática,
2011. (Educação).HEILAND, Helmut.  Friedrich Fröbel.  Tradução:  Ivanise Monfredini.  – Recife:  Fundação
Joaquim  Nabuco,  Editora  Massangana,  2010.HERNANDÉZ,  Fernando.  Transgressão  e  mudança  na
educação: os projetos  de trabalho.  – Editora Artmed.HOFFMANN, Jussara. Avaliação mediadora -  uma
prática em construção dapré-escola à universidade. – 33ª ed. - Porto Alegre: Mediação, 2014.IVIC, Ivan. Lev
Semionovich Vygotsky. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.JÚNIOR, Claudio
Roberto  Ribeiro.  O  desafio  de  ser  um  professor  reflexivo  noséculo  XXI.  –  Sorocaba,  2015.  KARNAL,
Leandro.  Conversas  com um jovem professor.  – São  Paulo:  Contexto,  2012.LEGRAND, Louis.  Célestin
Freinet.  Tradução  e  organização:  José  Gabriel  Perissé.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,  Editora
Massangana,  2010.LEONE,  Naiara  Mendonça.  A  inserção  no  exercício  da  docência:  necessidades
formativas de professores em seus anos iniciais. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.LERNER, Delia.
Ler e escrever na escola: o real,  o possível e o necessário. -Porto Alegre: Artmed, 2002.LIBÂNEO, José
Carlos.  As  teorias  pedagógicas  modernas  ressignificadas  pelo  debate contemporâneo na educação.  In:
LIBÂNEO, José Carlos. Educação na era do conhecimento em rede e transdisciplinaridade. - São Paulo:
Alínea,  2005.LIBÂNEO,  José  Carlos.  Tendências  pedagógicas  na  prática  escolar.  In:  LIBÂNEO,  José
Carlos. Democratização da Escola Pública: a pedagogia crítico-social dos conteúdos. São Paulo: Loyola,
1992. cap 1.LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez, 2013.LISBOA, Marcia. Jogos
para uma aprendizagem significativa: com música,teatro, dança, artes visuais e movimento: valorizando as
múltiplas inteligências.– Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.LORDÊLO, José Albertino Carvalho; DAZZANI,
Maria  Virgínia  (org.).  Avaliação  educacional:  desatando  e  reatando  nós.  –  Salvador:  EDUFBA,
2009.LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudo e proposições. - 1. ed. - São
Paulo: Cortez, 2013.MALI, Taylor. Um bom professor faz toda a diferença. Tradução de Leila Couceiro. - Rio
de Janeiro:  Sextante,  2013.MARIN, Alda Junqueira;  PIMENTA, Selma Garrido (orgs.).  Didática:  teoria  e
pesquisa. – 2ª ed.- Araraquara/SP: Junqueira & Marin; Ceará: UECE, 2018.MARQUES, Luciana Rosa. A
descentralização da gestão  escolar  e  a formação  de  uma cultura  democrática  nas  escolas  públicas.  –
Recife: O autor, 2005.MONTESSORI, Maria. Pedagogia científica: a descoberta da criança. Tradução de
Aury Azélio Brunetti. - Editora Flamboyant, 1965.MONTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é?
Por  quê?  Como  fazer?.  –  2ª  ed.  –  São  Paulo:  Moderna,  2006.MOREIRA,  Antônio  Flávio  Barbosa.
Indagações sobre currículo: currículo, conhecimento e cultura. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria
de Educação Básica, 2007.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à educação do futuro. Tradução de
Catarina Eleonora F. da Silva e Jeanne Sawaya. – 2ª ed. – São Paulo: Cortez; Brasília, DF : UNESCO,
2000.MUNARI,  Alberto.  Jean  Piaget.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,  Editora  Massangana,
2010.PERRENOUD, Philip. As competências para ensinar no século XXI: a formação dos professores e o
desafio da avaliação. – Porto Alegre: Artmed Editora, 2002.PINHO, Sheila Zambello de [et al.]. Ser e tornar-
se  professor:  práticas  educativas  no  contexto  escolar.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:  Universidade
Estadual  Paulista,  Pró-Reitoria  de Graduação,  2012.QUEIROZ,  Cecília  Telma Alves  Pontes  de;  MOITA,
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Filomena  Maria  Gonçalves  da  Silva  Cordeiro.  Fundamentos  sócio  filosóficos  da  educação.  –  Campina
Grande; Natal: UEPB/UFRN, 2007.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky : uma perspectiva histórico-cultural da
educação.  –  Petrópolis,  RJ:  Vozes,  2012.  –  (Educação  e  conhecimento)RÖHRS,  Hermann.  Maria
Montessori. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.SANTOS, Arlete Ramos dos;
OLIVEIRA, Julia Maria da Silva; COELHO, Lívia Andrade (orgs.). Educação e sua diversidade. – Ilhéus, BA:
Editus, 2017.
SILVA, Antonio Fernando Gouvêa. A busca do tema gerador na práxis da educação Popular. – Curitiba:
Editora Gráfica Popular, 2007.SILVA, Joyce Mary Adam de Paula e; SALLES, Leila Maria Ferreira (orgs.).
Jovens, violência e escola: um desafio contemporâneo. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.
SOËTARD,  Michel.  Johann  Pestalozzi.  –  Recife:  Fundação  Joaquim  Nabuco,  Editora  Massangana,
2010.SOUZA, Edlaine Fernanda Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-
raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e Editora, 2016.TENÓRIO, Robinson Moreira; SILVA, Reginaldo de Souza
(org.).  Capacitação  docente  e  responsabilidade  social:  aportes  pluridisciplinares.  -  Salvador:  EDUFBA,
2010.VALLE, Tânia Gracy Martins do; MAIA, Ana Cláudia Bortolozzi (org.). Aprendizagem e comportamento
humano. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2010.VALDEMARIN, Vera Teresa (org.). Pesquisa em educação:
método  e  modosde  fazer.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,  2010.VASCONCELLOS,  Celso  dos  S.
Planejamento: Projeto de Ensino-aprendizagem e Projeto Político-Pedagógico – elementos metodológicos
paraelaboração e realização. – 24ª ed. – São Paulo: Libertad Editora, 2014.VYGOTSKY, Lev Semenovitch.
Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – SãoPaulo:  Martins Fontes,  2008.VIGOTSKY, Lev Semenovitch.  A
construção do pensamento e da linguagem. - São Paulo: Martins Fontes, 2000. (Psicologia e pedagogia).
WEISZ,  Telma  –  O  diálogo  entre  o  ensino  e  a  aprendizagem.  -  1ª  ed.  -  SãoPaulo:  Ática,
2011.WESTBROOK, Robert B. John Dewey. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana,
2010.ZABALA, Antoni. A prática educativa: como ensinar. Tradução: Ernani F. da F. Rosa; revisão técnica:
Nalú Farenzena. – Porto Alegre : Penso, 2014.ZIMRING, Fred. Carl Rogers. Tradução e organização: Marco
Antônio Lorieri. – Recife: Fundação Joaquim Nabuco, Editora Massangana, 2010.
Legislação 
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 1º ao 13,  39 ao 41, 205 ao 219-B,
227 ao 229).
_____. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA.
______. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional
– LDB.
______. Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de Educação - PNE
______.  Lei  nº  13.146,  de  6  de  julho  de  2015.  Institui  a  Lei  Brasileira  de  Inclusão  da  Pessoa  com
Deficiência/Estatuto da Pessoa com Deficiência.
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 17 de junho de 2004. Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a
Educação das Relações Étnico-Raciais  e para o Ensino de História e Cultura  Afro-Brasileira  e Africana
(anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004).
______. Resolução CNE/CEB Nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais
para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB nº 7/2010).
______. Resolução CNE/CP Nº 1, de 30 de maio de 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação
em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012).
_____.  Secretaria  de  Educação  Especial.  Política  Nacional  de  Educação  Especial  na  perspectiva  da
educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008.
Decreto nº 6.003 de 28 de dezembro de 2006. Regulamenta a arrecadação, a fiscalização e a cobrança da
contribuição social do salário-educação, a que se referem o art. 212, § 5o, da Constituição, e as Leis nos
9.424, de 24 de dezembro de 1996, e 9.766, de 18 de dezembro de 1998, e dá outras providências.
Decreto  nº  7.611,  de  17  de  novembro  de  2011.  Dispõe  sobre  a  educação  especial,  o  atendimento
educacional especializado e dá outras providências.

AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
Noções gerais de higiene. Noções gerais de organização e disciplina geral, Conhecimentos básicos sobre a
rotina do trabalho, compatível  com a função. Atribuições do Agente de Combate a Endemias. Doenças
infectocontagiosas  mais  comuns  no  Brasil.  Epidemiologia  e  Medidas  de  vigilância  epidemiológica  no
controle da Dengue, Febre Amarela, Leptospirose, Leishmaniose, Raiva, Febre Maculosa e Malária. Saúde:
conceito e relação com o ambiente. Vigilância em Saúde: conceitos, metodologia de trabalho e formas de
intervenção no território, estratégias de atuação, formas de organização e legislação básica da vigilância
epidemiológica,  da  vigilância  sanitária,  da  vigilância  ambiental  em  saúde  e  da  vigilância  à  saúde  do
trabalhador.  Sociedade,  ética  e  promoção  de saúde.  Saneamento básico  e  saúde.  Práticas  de campo.
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Reconhecimento de problemas de saúde e fatores de risco. Endemias e doenças re-emergentes; Programa
Nacional de Controle da Dengue. Controle de roedores em áreas urbanas. Animais Peçonhentos: noções
básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros. 
Referências Bibliográficas
- Dengue instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. - 3. ed., rev. - Brasília :
Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde, 2001.
-  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE.  Departamento  de  Atenção  Básica.  Cadernos  de  Atenção  Básica  -  nº  21,
Vigilância em Saúde. Brasília: MS, 2008.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico]  / Ministério da Saúde,
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. –
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AGENTE DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS
Noções de higiene, bem-estar social e segurança da população. Noções de legislação de Trânsito. Normas
reguladoras da Emissão de Ruídos. Normas reguladoras da Produção e Destinação de Ruídos. Normas
reguladoras da Emissão de Gases. Poder de polícia do Município: meios de atuação da fiscalização. Atos
administrativos  relacionados  ao  poder  de  polícia:  atributos,  elementos,  discricionariedade,  vinculação;
autorização e licença.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AGENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Lei nº 12.608 de 10 de Abril de 2012. Noções Básicas em Proteção e Defesa Civil e em gestão de riscos.
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. Outras
questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AGENTE DE SERVIÇOS BRAÇAIS
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho;  Noções básicas de segurança no trabalho. Da
descrição das atribuições da função – Anexo I deste edital.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ANALISTA ADMINISTRATIVO
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instrumentos
Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. Elaboração de
documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques –
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações,
identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope.
Modelos  de comunicações  oficiais  – espécies,  finalidades,  assinaturas  e estruturas:  apostila,  ata,  carta,
cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução
normativa,  nota  informativa,  nota  técnica,  ofício,  ordem de serviço,  parecer,  portaria,  regimento  interno,
resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo.
Princípios  básicos  da  administração  pública  e  servidores.  Regras  de  hierarquia  no  serviço  público.
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil –
arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais.
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf.  Manual  de  Redação  da  Presidência  da
República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHEIRO AGRÔNOMO
- Agrotóxico; - Organização Rural; - Solo; - Microbacia Hidrográfica; - Legislação Rural e Meio Ambiente; -
Meio Ambiente e seus elementos: Fatores físicos e sociais; Áreas: Urbana e Rural; Proteção Ambiental;
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Ciclos  da  natureza;  Legislação;  Lei  nº  12.651  de  2012  e  alterações  -  Novo  Código  Florestal;  Política
Nacional do Meio Ambiente. Princípios. Responsabilidade civil ambiental. Licenciamento ambiental. Ilícitos
penais  e  sanções  administrativas.  Desapropriação  ambiental.  Áreas  de  proteção.  Águas.  Mananciais;  -
Legislação Sanitária Federal e Código Sanitário do Estado – SP (Lei nº 10.083 de 23/09/98). - Normas e
procedimentos  de  Seguro  Rural;  -  Zootecnia:  Bovino,  Equino,  Caprino,  Ovino  e  Suíno;  -  Apicultura,
Piscicultura e outras culturas;  - Fitotecnia:  Milho,  Feijão,  Amendoim, Soja, Trigo,  Café, Citrus, Melancia,
Abacaxi, Maracujá, Arroz, Etc.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ANALISTA AMBIENTAL – ENGENHEIRO FLORESTAL
1) Educação ambiental, ordenamento científico das florestas, proteção dos recursos florestais, ecossistema
florestal, utilização racional dos produtos e bens florestais; 2) Recursos naturais renováveis; 3) Ecologia,
climatologia,  defesa  sanitária  florestal;  4)  Produtos  florestais,  sua  tecnologia  e  sua  industrialização;  5)
Edafologia; processos de utilização de solo e de floresta; estrutura e propriedades dos solos e Interação dos
solos com ecossistemas terrestres e hídricos; 7) Implementos florestais; economia e crédito rural para fins
florestais; seus serviços afins e correlatos; 8) Código Florestal; 9) Sucessão Ecológica; 10) Estabilidade dos
ecossistemas; 11) Usos da água; 12) Impactos ambientais sobre os ecossistemas e agroecossistemas; 13)
Recuperação de matas ciliares e reserva legal; 14) Desertificação: causa e efeito; 15) Legislação Ambiental,
Constituição  brasileira  e  o  meio  ambiente.  Lei  de  Crimes  Ambientais:  Lei  nº  º  9605/98.  Resoluções
CONAMA: 010/90, 278/01, 237/97 e 317/02. Legislação MMA/IBAMA sobre manejo florestal, uso alternativo
do solo e reposição florestal: Instrução Normativa nº 04/02 (MMA), Instrução Normativa nº 03/02 (MMA),
Instrução Normativa n.º 01/1996 (MMA), Instrução Normativa n.º 031/04-N, Portaria n.º 007/03 (IBAMA). 16)
Política florestal; 17) Solos e fertilidade; 18) Manejo de bacias hidrográficas; 19) Sistemas agroflorestais; 20)
Tecnologia de produtos florestais; 21) Acesso e uso de produtos florestais e conflitos sociais; 22) Manejo de
produtos florestais não madeireiros; 23) Extensão e fomento florestal; 24) Florestamento e reflorestamento;
25) SNUC (Lei  n.º 9.985/00 e Decreto n.º 4.340/02). ;  26) Plano de manejo em florestas nacionais; 27)
Incêndios  florestais;  28)  Uso  sustentado  dos  recursos  florestais;  29)  Equilíbrio  dos  ecossistemas;  30)
Avaliação  do  potencial  biológico  dos  ecossistemas  florestais;  31)  Gerenciamento  de  Unidades  de
Conservação e Preservação Ambiental;  32) Impacto ambiental  e recuperação de áreas degradadas; 33)
Inventário  e  Avaliação  de  Patrimônio  Natural;  34)  Sistemática  Vegetal;  35)  Mecanização  e  Colheita
Florestal;  36)  Entomologia  Florestal;  37)  Fitologia  Florestal;  38)  Silvicultura;  39)  Manejo  Florestal;  40)
Inventário Florestal; 41) Geoprocessamento; 42) Combate a incêndios florestais; 43) Ética Profissional.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ARQUITETO
Projeto de arquiteturas; Métodos e técnicas de desenho e projeto; Programação de necessidades físicas
das  atividades;  Estudos  de  viabilidade  técnico-financeira;  Informática  aplicada  à  Arquitetura;  Controle
ambiental  das  edificações  (térmico,  acústico  e  luminoso);  Projetos  complementares:  especificações  de
materiais  e  serviços  e  dimensionamento  básico;  Estrutura;  Fundações;  Instalações  elétricas  e
hidrossanitárias; Elevadores; Ventilação/exaustão; Ar condicionado; Telefonia; Prevenção contra incêndio;
Programação,  controle  e  fiscalização  de  obras;  Orçamento  e  composição  de  custos,  levantamento  de
quantitativos,  planejamento  e  controle  físico-financeiro;  Acompanhamento  e  aplicações  de  recursos
(medições, emissão faturas e controle de materiais); Acompanhamento de obras; Construção e organização
de canteiro de obras; Execução de fundações, estruturas em concreto, madeira, alvenaria e aço; Coberturas
e impermeabilização; Esquadrias; Pisos e revestimentos; Legislação e perícia; Licitação e contratos; Análise
de contratos para execução de obras; Vistoria e elaborações de laudos e pareceres;  Normas técnicas,
legislação  profissionais;  Legislação  ambiental  e  urbanista;  Projeto  e  urbanismo;  Métodos  e  técnicas de
desenho e projeto urbano; Noções de sistema cartográfico e de geoprocessamento; Dimensionamento e
programação dos equipamentos públicos e comunitários; Sistema viários (hierarquização, dimensionamento
e geometria); Sistema de infraestrutura de parcelamentos urbanos: energia, pavimentação e saneamento
(drenagem,  abastecimento,  coleta  e  tratamento  de  esgotos,  coletas  e  destilação  de  resíduos  sólidos);
Planejamento urbano; Uso do solo; Gestão urbana e instrumentos de gestão (planos diretores, análise de
impactos  ambientais  urbanos,  licenciamento  ambiental,  instrumentos  econômicos  e  administrativos);
Aspectos sociais e econômicos do planejamento urbano; Sustentabilidade urbana; Noções de avaliação de
imóveis  urbanos.  Autocad.  Legislação  municipal:  Lei  Orgânica  Municipal.  Legislação  Estadual:  Código
Sanitário do Estado de Santa Catarina. Lei nº 12.526, de 2 de Janeiro de 2007. Legislação Federal: Estatuto
da Cidade - Lei  nº 10.257/2001.  Decreto nº 5.296 de 2 de Dezembro de 2004. Lei  nº 6.766,  de 19 de
Dezembro de 1979.
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Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ARTESÃO
Projeto  Político  Pedagógico:  elaboração,  organização  e  estrutura.  Tendências  pedagógicas
contemporâneas.  Fundamentos  da  Educação.  História  da  educação  brasileira.  Políticas  educacionais
brasileiras  contemporâneas.  Tendências  pedagógicas  contemporâneas.  Concepções  de  aprendizagem.
Concepções de avaliação. Artesanatos em geral.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ASSISTENTE SOCIAL
A identidade da profissão do Serviço Social e seus determinantes ideopolíticos. O espaço ocupacional e as
relações  sociais  que  são  estabelecidas  pelo  Serviço  Social.  A Questão  Social,  o  contexto  conjuntural,
profissional e as perspectivas teórico-metodológicas do Serviço Social pós-reconceituação. O Serviço Social
na  contemporaneidade:  as  novas  exigências  do  mercado  de  trabalho.  O  espaço  sócioocupacional  do
Serviço Social  e as diferentes estratégias  de intervenção profissional.  As possibilidades,  os limites e as
demandas  para  o  Serviço  Social  na  esfera  pública,  privada  e  nas  ONG’s.  A  instrumentalidade  como
elemento da intervenção profissional. O planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas,
projetos  e  pesquisas  na  implantação  de  políticas  sociais.  Análise  da  questão  social.  Fundamentos
históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Os fundamentos éticos da profissão. A consolidação
da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social e suas interfaces com
os segmentos da infância e juventude, mulheres, idosos, família, pessoa com deficiência. A política social
brasileira e os programas sociais de transferência de renda na contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc.
Plano Nacional  de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência
Familiar  e Comunitária.  Política  Nacional  de  Assistência  Social.  Estatuto  da Criança e do Adolescente.
Estatuto  do  Idoso.  Tipificação  Nacional  de  Serviços  Socioassistenciais.  NOB  RH/SUAS.  Referências
Bibliográficas: - SPOSATI, A, de O. et al. A assistência na trajetória das políticas sociais brasileiras: uma
questão  de  análise.  São  Paulo:  Cortez,  1987  -  IAMAMOTO,  Marilda  Vilela.  O  Serviço  Social  na
Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. São Paulo: Cortez, 1998. - FILOMENO, N.R. Papel
do  Profissional  de entidades  sociais:  curso  básico  de  gerenciadores  de  entidades  sociais.  São  Paulo:
Programa de Capacitação de Gerenciadores de Entidades Sociais, 1997. - CBCISS. Rio de Janeiro: Agir,
1986. 280 Edméia Corrêa Netto TRINDADE, R. L. P. Desvendando as determinações sócio-históricas do
instrumental  técnicooperativo  do  Serviço  Social  na  articulação  entre  demandas  sociais  e  projetos
profissionais.  Temporalis  (Rio  de  Janeiro),  n.4,  p.21-42,  jul.-  dez.  2001.  -  FILGUEIRAS,  Cristina  A.  C.
Aspectos da implementação e do monitoramento de projetos sociais. Curso de Extensão em Planejamento
e Gestão de Projetos de Redução da Pobreza. Belo Horizonte: Fundação Marista/Associazone Volontari per
Il  Servizio  Internazionale,  2003.  -  PASTORINI,  Alejandra.  A categoria  “questão  social”  em debate.  São
Paulo,  Cortez,  2004.  -  YASBEK,  Maria  Carmelita.  Fundamentos  históricos  e  teórico-metodológicos  do
Serviço Social em Serviço Social: direitos sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS,
2009 - TEORIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL – Documentos de Araxá, Teresópolis e Sumaré. - CEFESS.
Código de Ética do Assistente Social. Brasília: Cefess, 1993. BRASIL, Lei Orgânica da Assistência Social –
LOAS. Diário Oficial da União, Brasília, 1993. - BRASIL. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa
do  Direito  de  Crianças  e  Adolescentes  à  Convivência  Familiar  e  Comunitária.  Brasilia/DF  dez  2006.  -
BRASIL.  Política Nacional  de Assistência Social.  Brasília/DF 2004 -  BRASIL.  Presidência  da República.
Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei n° 8069, de 13 de jul. 1990. - BRASIL. Presidência da República.
Estatuto do Idoso. Lei  nº 10741, de 1 de out.  2003.  - BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social  e
Combate  à  Fome.  Tipificação  Nacional  de  Serviços  Socioassistenciais.  Brasília/DF 2009.  Atenção  para
matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de ferramentas, produtos e
materiais de trabalho; Equipamentos de proteção individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no
atendimento ao público; Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO
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Fiscal de Tributação: Competência tributária. Limitações Constitucionais ao Poder de Tributar. Imunidades.
Princípios Constitucionais  Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Tributos e Competência da
União. Tributos de Competência de Estados. Tributação de Competência de Municípios. Simples Nacional.
Legislação tributária.  Constituição.  Emendas à Constituição.  Leis Complementares.  Leis  Ordinárias.  Leis
Delegadas.  Medidas  Provisórias.  Decretos.  Resoluções.  Empréstimos  Públicos:  classificação,  fases,
condições,  garantias,  amortização  e  conversão.  Dívida  pública:  conceito,  disciplina  constitucional,
classificação e extinção. Constituição de melhoria. IPTU – Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial
Urbana.  Hipótese  de incidência  tributária.  Critério  material.  Critério  espacial.  Critério  temporal.  Relação
jurídica tributaria. Critério pessoal. Critério quantitativo. Progressividade. Critério da localização do imóvel.
ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de Bens Imóveis, por
natureza ou acessão física.  Hipótese de incidência  tributária.  Critério  material.  Critério  espacial.  Critério
temporal. Relação jurídica tributaria. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Hipótese de
incidência tributária. Critério material. Critério espacial. Critério temporal. Relação jurídica tributaria. Listas
de Serviços. Imunidades e Isenções. Formas de Tributação: Simples Nacional. TAXAS – Regime Jurídico.
Distinção entre taxa em razão de exercício do poder de política e de serviços públicos. Características:
especificidade e divisibilidade. Limites objetivos para cobrança de Taxas. Hipóteses de Incidência Tributária.
Prescindibilidade  de  comprovação  do  efetivo  exercício  do  poder  de  polícia.  Imunidades  e  isenções.
Distinção entre Taxas, Tarifas e Preço Público. Noções do direito penal: dos crimes contra a administração
pública - arts. 312 a 327 do Código Penal.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos Instrumentos
Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e encaminhamento. Elaboração de
documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, vícios de linguagem, hífen, destaques –
itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações,
identificação do signatário, autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope.
Modelos  de comunicações  oficiais  – espécies,  finalidades,  assinaturas  e estruturas:  apostila,  ata,  carta,
cartão de visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução
normativa,  nota  informativa,  nota  técnica,  ofício,  ordem de serviço,  parecer,  portaria,  regimento  interno,
resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções básicas de arquivo.
Princípios  básicos  da  administração  pública  e  servidores.  Regras  de  hierarquia  no  serviço  público.
Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da República Federativa do Brasil –
arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). Manual de Redação e de Atos Oficiais.
http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-anexo1.pdf.  Manual  de  Redação  da  Presidência  da
República     http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

AUXILIAR DE ENFERMAGEM ESF
Fundamentos  de  Enfermagem,  Ética  e  Legislação  Profissional,  Enfermagem  na  Saúde  do  Adulto,
Enfermagem em Centro Cirúrgico e Centro de Material,  Enfermagem na Saúde do Recém-Nascido,  da
Criança  e  Adolescente,  Enfermagem  na  Saúde  da  Mulher,  Saúde  Coletiva,  Enfermagem  na  Família,
Enfermagem na Saúde Mental  e Psiquiatria,  Cuidados de Enfermagem no Preparo e Administração de
Medicamentos, Segurança do Paciente, Humanização na Assistência de Enfermagem.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

CARPINTEIRO
Metrologia,  Desenho  Técnico  Básico,  Tecnologia  dos  Materiais,  Higiene,  Segurança  do  Trabalho  e
Ergonomia, Operação de Máquinas e Ferramentas, Processo de Fabricação e Tipos de Madeira.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

CONTADOR
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - MCASP - 8ª Edição, Partes I, II,
III, IV e V. Manual de Demonstrativos Fiscais 9ª Edição. NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 a 15.
DCASP:  Balanço  Patrimonial,  Balanço Orçamentário,  Balanço  Financeiro,  Demonstração  das  Variações
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Patrimoniais,  Demonstração  dos  Fluxos de  Caixa,  Demonstração  das  Mutações  do  Patrimônio  Líquido,
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público.
Administração Financeira e Orçamentária: Tipos, Dimensões, Aspectos e Natureza Jurídica do Orçamento
Público, Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de Orçamento, Orçamento na Constituição
Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, Crédito Orçamentário e
Adicional, Restos a pagar, Divida Ativa, Divida Pública, Receita e Despesa pública, Despesas de exercícios
anteriores  (DEA),  Lei  Complementar  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  Lei  4.320/1964.
Constituição Federal de 1988 (Título VI – Da Tributação e do Orçamento).
Política fiscal e tributária: Noções básicas de legislação tributária. Código Tributário Nacional, retenções de
impostos. 
Contabilidade de Custos: Sistema de análise e apuração de custos.
Controle  governamental:  Controles  externos  e  internos.  Atuação  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado.
Constituição  Federal  de  1988:  SEÇÃO  IX  DA  FISCALIZAÇÃO  CONTÁBIL,  FINANCEIRA  E
ORÇAMENTÁRIA  Arts.  70  ao  75.  Tomadas  e  Prestações  de  Contas:  tomada  de  conta  especial,
responsabilidades dos agentes e demais usuários de recursos públicos.
Auditoria interna e externa: Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, atribuições,
relatório  e  opinião  do  auditor.  Normas  Brasileiras  de  Contabilidade  Técnicas  de  Auditoria.  Normas  de
Auditoria Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria interna)
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), Pronunciamentos
vigentes do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Lei  6.404/1976 e Lei nº 11.638/2007 e suas
alterações posteriores. Escrituração contábil, elaboração de demonstrações contábeis, método de avaliação
de estoque, plano de contas, analise das demonstrações contábeis: analise vertical e horizontal, Índice de
liquidez geral, corrente, seca e imediata.
Licitações: Lei nº 8.666/93, Lei 10.520/2002.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

EDUCADOR FÍSICO
BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 a 214) _____. LEI Nº
8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a
6º; 15 a 18; 60 a 69) _____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional – LDB _____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004.
Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de
História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004)  _____. RESOLUÇÃO
CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes Nacionais para a Educação em Direitos
Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 8/2012) _____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional
de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: \
pdf/politicaeducespecial.pdf\. WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. 2ª edição, São
Paulo,  Ática,  2004.  BRASIL.  Secretaria  de  Educação  Fundamental.  Parâmetros  Curriculares  Nacionais:
terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Ed. Física. Brasília: MEC/SEF, 1998. PALMA, A. Atividade
física, processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, v. 14,
n.1, p. 97-106, 2000.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

ENFERMEIRO E ENFERMEIRO ESF
Fundamentos da prática de Enfermagem: bases teóricas do cuidado de enfermagem; sinais vitais; avaliação
de saúde e exame físico; sistematização da Assistência de Enfermagem; prevenção e controle de infecção;
administração  de  medicamentos  e  preparo  de  soluções;  integridade  da  pele  e  cuidados  de  feridas;
Enfermagem na Atenção Primária em Saúde; conhecimentos e princípios que fundamentam a Estratégia de
Saúde da Família; conceitos básicos de epidemiologia; indicadores de saúde; metas de desenvolvimento do
milênio; educação em saúde; vigilância em saúde; sistemas de Informação em saúde; doenças e agravos
não transmissíveis; doenças transmissíveis; enfermagem em psiquiatria; saúde mental; política nacional de
saúde  mental;  exercício  profissional  de  enfermagem:  história  da  enfermagem,  legislação  aplicada  à
enfermagem; ética e bioética; Programa Nacional de Imunização; Princípios e Diretrizes do Sistema Único
de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; saúde do trabalhador; biossegurança; saúde do adulto; saúde da
mulher; saúde do homem; saúde da criança; saúde do adolescente e do jovem; saúde do idoso; práticas
integrativas e complementares no Sistema Único de Saúde; pessoas com necessidades especiais; Política
Nacional de Humanização; Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica
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(PMAQ-AB).  Ações  de  enfermagem  na  Atenção  Básica  Diabetes,  Hipertensão  Arterial,  Prevenção  de
Câncer de Mama e Cérvico - Uterino.
Referências Bibliográficas
- BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de Artigos
e Superfícies em Estabelecimentos de Saúde. 2.ª ed. Brasília, 1994. 50 p. -BRÊTAS, A.C.P; GAMBA, M.A.
Enfermagem e Saúde do Adulto – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2006.
-  STEFANELLI,  M.C.;  FUKUDA,  I.M.K.;  ARANTES,  E.C.  Enfermagem psiquiátrica  em  suas  dimensões
assistenciais – Série Enfermagem. Barueri, SP: Manole, 2008.
- Brunner & Suddarth, tratado de enfermagem médico-cirúrgica / [editores] Suzanne C. Smeltzer... [et al.] ;
[revisão técnica Isabel Cristina Fonseca da Cruz, Ivone Evangelista Cabral ; tradução Antonio Francisco
Dieb Paulo, José Eduardo Ferreira de Figueiredo, Patricia Lydie Voeux]. – [Reimpr.].  – Rio de Janeiro :
Guanabara Koogan, 2014. - POTTER, Patrícia A.; PERRY, Anne Griffin. Fundamentos de Enfermagem. 7.ª
ed. Elsevier, 2009.
- GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro. SAE – Sistematização da Assistência de Enfermagem: guia prático.
Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2008.
-  DOENGES,  M.D.;  MOORHOUSE,  M.F.;  MURR,  A.C.  Diagnósticos  de  Enfermagem:  intervenções,
prioridades, fundamentos. 12.ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara. Koogan, 2011.
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php.
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico]  / Ministério da Saúde,
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. –
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ENGENHEIRO CIVIL
Planejamento  Urbano.  Legislação  Federal:  Proteção  do  patrimônio  histórico  e  artístico  nacional.
Parcelamento  de  solo  urbano.  Contratos  e  licitações:  contratos,  aditivos  contratuais,  especificações
técnicas, Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520 e Decreto nº 3.555/2000. Estatuto das Cidades. Política Nacional
de Mobilidade Urbana. Novo Código Florestal Brasileiro. Legislação Estadual: parcelamento do solo urbano.
Geologia aplicada à Engenharia. Resistência dos Materiais. Topografia. Urbanismo. Hidráulica. Materiais de
Construção:  propriedades, ensaios tecnológicos.  Tipos  de materiais.  Teorias das Estruturas.  Estradas e
pavimentação. Hidrologia aplicada. Mecânica dos Solos. Estruturas em concreto armado, aço e madeira.
Estruturas em concreto Pré-Moldado e Protendido. Fundações: investigação do solo, ensaios tecnológicos,
propriedades,  tipos  de  fundações.  Planejamento  de  análise  de  orçamento,  custos  diretos  e  indiretos,
empregos  sociais,  quantificação  de  insumos  e  serviços.  Saneamento  urbano.  Equipamentos  Urbanos.
Gerenciamento da Construção Civil. Cadastro Fiscal Imobiliário.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ENGENHEIRO ELETRICISTA
Tecnologia  dos  sistemas  de  potência  e  tensão:  conhecimento  dos  sistemas  de  geração,  distribuição,
proteção  de  energia  elétrica  de  média  e  baixa  tensão.  Grandezas  elétricas,  potência  ativa,  reativa  e
aparente, correção do fator de potência. Critérios de sustentabilidade e eficiência energética: conhecimento
de eficiência energética e uso de fontes alternativas nas instalações elétricas, de climatização e automação.
Conhecimento de sistemas alternativos de geração de energia elétrica como eólica, solar de aquecimento,
fotovoltaica,  termoelétrica.  Obras  de  infraestrutura  elétrica.  Projetos,  especificação,  implantação  e
fiscalização. Instalações elétricas de média tensão: entradas de energia; cabines primárias e de medição;
transformadores  elétricos;  dimensionamento  e  cálculo  de  demanda;  análise  de  projeto  e  de  sistemas;
especificação de equipamentos; escolha de fator de potência e fator tarifário. Instalações elétricas de baixa
tensão e de engenharia: quadros de distribuição, iluminação, distribuição de circuitos e tomadas, comandos
de motores,  proteções contra surtos;  dimensionamento  e  cálculo  de  demanda;  análise  de projeto  e de
sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos de proteção e manobra;  grupos motogeradores a
diesel;  sistemas  de  estabilizadores  e  nobreaks;  sistemas  de  cogeração  de  energia.  Luminotécnica:
dimensionamento de iluminação,  iluminação de emergência,  distribuição de luminárias em ambiente por
meio  de  cálculo  de luminância  (lux);  especificação  de  equipamentos,  luminárias,  lâmpadas  e  reatores.
Sistema de proteção contra descargas atmosféricas e aterramento: especificação e dimensionamento dos
sistemas  de  captação  e  descidas  dos  elementos  de  aterramento.  Sistema  de  detecção  e  alarme  de
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incêndios:  dimensionamento  e  especificação  dos  elementos  do  sistema  de  detecção  e  alarme.  Redes
estruturadas:  dimensionamento  e  caracterização  de  redes  de distribuição  de  sistemas  de áudio,  vídeo,
dados;  telefonia.  Sistemas  de  engenharia:  conhecimento  em  projetos  de  ar-condicionado,  ventilação,
exaustão, elevadores, automação predial. Levantamento de quantidades e orçamentação: levantamento de
quantidades de serviços e materiais; orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais dentro
de tabelas públicas de preços; memória de cálculo de quantitativos; BDI, realização de cronograma físico-
financeiro.  Planejamento  e acompanhamento de execução  de  obras  de instalações  elétricas:  contratos;
programação  e  planejamento  de  execução,  com  análise  de  compatibilização  de  projetos  e  serviços;
acompanhamento  e  apoio  na  fiscalização  de  obras;  controle  de  materiais  e  de  execução  de  serviços;
vistoria  e  elaboração  de  pareceres.  Manutenção  predial:  gestão  e  tipos  de  manutenção  (preditiva,
preventiva,  corretiva).  Desenho  técnico  e  informática.  Normas  da  representação  técnica  de  instalações
elétricas e eletrônicas.  Uso de softwares de projeto auxiliado por  computador.  AutoCAD. Segurança do
trabalho. Normas ABNT: NBR 5410 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão; NBR 5419 – Partes 1, 2, 3 e 4
– Proteção contra descargas atmosféricas; NBR 14039 – Instalações Elétricas de Média Tensão de 1,0KV a
36,2KV. Normas regulamentadoras: NR-10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

FARMACÊUTICO
Farmacocinética e farmacodinâmica; Interações medicamentosas; Fármacos anestésicos locais; Fármacos
analgésicos,  Antitérmicos  e  Anti-inflamatórios;  Fármacos  imunossupressores;  Fármacos  que  atuam  no
sistema  nervoso  autônomo;  Fármacos  que  atuam  no  sistema  nervoso  central;  Fármacos  diuréticos;
Fármacos que atuam no sistema cardiovascular; Fármacos antidiabéticos; Fármacos que atuam no sistema
digestório;  Fármacos  que  atuam  no  sistema  reprodutor;  Fármacos  antimicrobianos;  Fármacos
antiparasitários; Fármacos antifúngicos; Fármacos hemostáticos e anticoagulantes; Cálculos Farmacêuticos
na  Dispensação  de  Medicamentos;  Política  Nacional  de  Medicamentos  -  Políticas  de  Saúde  e  de
Medicamentos,  Regulamentação  e  Qualidade,  Seleção  de  Medicamentos,  Disponibilidade  e  Acesso,
Educação, Informação e Comunicação; Assistência Farmacêutica: Ciclo de Assistência Farmacêutica e Uso
Racional de Medicamentos; Assistência Farmacêutica no SUS: Medicamentos disponibilizados. Programas
aos quais se destinam; Princípios da Ética Profissional; Relação Nacional de Medicamentos Essenciais -
RENAME e Relação Municipal de Medicamentos - REMUME; Principais Legislações Sanitárias; Legislação
Básica do SUS – Sistema Único de Saúde.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

FISCAL SANITARISTA
BRASIL.  Constituição  Federal  de  1988  -  capítulo  II,  Seção  II,  artigos  196  a  200.  BRASIL.  Emenda
Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde.
BRASIL.  Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse
financeiro  no Sistema Único de Saúde BRASIL.  Ministério  da Saúde.  GM. Portaria  nº  2.203/96  Norma
Operacional  Básica  (NOB-SUS)  01/06;  BRASIL.  MS.  GM.  Portaria  nº  373/02.  Norma  Operacional  de
Assistência  à  Saúde do Sistema Único  de Saúde BRASIL.  Ministério  da  Saúde;  Portaria  MS GM 399,
22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS
GM 699,  30/03/2006,  Regulamenta as  Diretrizes  do Pacto  pela  Vida  e de  Gestão  2010-06-08  Guia de
Vigilância  Epidemiológica  5ª  edição.  2005  SUS  de  A  a  Z-  Publicação  do  Ministério  da  Saúde-
www.saude.gov.br  Caderno  da  Atenção  Básica  Nº21-  MS/  DAB  www.saude.gov.br  FUNDACENTRO.
Prevenção de Acidentes com Animais Peçonhentos, São Paulo, 2001 FUNASA. Metodologia de controle,
Cap4,  Dezembro  de  2002.  Manual  de  Controle  de  Vetores-MS  Manual  de  Controle  de  Roedores-
Funasa/MS Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde- MS Legislação Geral  da Anvisa Sobre
Alimentos  -  Leis  e  Decreto-Lei  Disponível  no  Site  da  Anvisa
www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/serie.htm  HAZELWOOD,  D.  MCLEAN,  A.C.  MANUAL  DE
HIGIENE para Manipuladores de Alimentos-Livraria Varela- SP 2ª Reimpressão. 1998.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

FISIOTERAPEUTA
Fisioterapia  Neurofuncional.  Fisioterapia  DermatológicaGalvanopuntura.  Fisiologia  articular  do  membro
inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia músculo-esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias
musculares, pata de ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia motora.
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Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, tratamento e procedimentos em fisioterapia.
Provas  de  função  muscular,  cinesiologia  e  biomecânica.  Técnicas  básicas  em  cinesioterapia  motora,
manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de treinamento em locomoção e
deambulação.  Indicação,  contraindicação,  técnicas e efeitos  fisiológicos  da mecanoterapia,  hidroterapia,
massoterapia, eletroterapia, termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e procedimentos fisioterápicos.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

FONOAUDIÓLOGO
Programa de Saúde de Família. Trabalho em equipe multiprofissional. Código de ética da Fonoaudiologia.
Fonoaudiologia  na  saúde  pública.  Abordagem  do  desenvolvimento  humano.  Crescimento  e
desenvolvimento das estruturas e funções dos órgãos fonoarticulatórios. Comunicação verbal e não verbal.
Linguagem e comunicação no Idoso. Alterações de memória no idoso. Dominância cerebral e linguagem.
Classificação, avaliação e tratamentos das afasias. Reabilitação nas seguintes patologias: acidente vascular
cerebral,  doenças  da  unidade  motora,  doenças  degenerativas  do  sistema  nervoso  central,  neoplasias.
Diagnóstico  e  reabilitação  do  déficit  auditivo;  audiologia;  processamento  auditivo  central.  Avaliação  e
tratamento  dos  distúrbios  da  deglutição  na  população  neonatal,  pediátrica  e  adulta/disfalgia.  Gagueira.
Respiração:  tipo,  capacidade,  coordenação  pneumofônica.  Ressonância.  Avaliação  da  motricidade oral.
Distúrbio articulatório.  Fissuras. Paralisia cerebral.  Avaliação e tratamento das disfonias.  Fonoaudiologia
escolar.
Atenção para o conteúdo para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas;
Embolia  pulmonar;  Asma  brônquica;  Hemorragia  digestiva;  Úlceras  e  gastrites;  Hepatites;  Obstrução
intestinal;  Isquemia  mesentérica;  Pancreatites;  Diarreias;  Parasitoses;  Doenças  inflamatórias  intestinais;
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular
encefálico; Infecção urinária;  Cólica renal;  Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II;  Obesidade; Artrites; Lombalgia;  AIDS; Síndrome Gripal e Doença
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo.
Referências Bibliográficas 
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina
Ambulatorial.
- Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996. - TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C.
Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
-  CODIGO DE ÉTICA  MÉDICA-CRM/CFM  Cecil  Tratado  de  Medicina  Interna  –  22ª  Ed.  2  Vol.  Autor:
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho.
- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-2013. 
- Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO ESF
Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática clínica; Patologia Geral; Epidemiologia
Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Hipertensão Arterial; Arritmias cardíacas; Doenças coronarianas;
Embolia  pulmonar;  Asma  brônquica;  Hemorragia  digestiva;  Úlceras  e  gastrites;  Hepatites;  Obstrução
intestinal;  Isquemia  mesentérica;  Pancreatites;  Diarreias;  Parasitoses;  Doenças  inflamatórias  intestinais;
Anemias; Neoplasias malignas mais prevalentes; cefaleias e enxaquecas; Convulsões; Acidente vascular
encefálico; Infecção urinária;  Cólica renal;  Infecção das vias aéreas superiores; Pneumonia adquirida na
Comunidade; Diabetes tipo I e Tipo II;  Obesidade; Artrites; Lombalgia;  AIDS; Síndrome Gripal e Doença
Respiratória Aguda Grave; Dengue; Tabagismo; Etilismo. 
Referências Bibliográficas
- ESF DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina
Ambulatorial - Conduta clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 1996.
- TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
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-  CODIGO DE ÉTICA  MÉDICA-CRM/CFM  Cecil  Tratado  de  Medicina  Interna  –  22ª  Ed.  2  Vol.  Autor:
Goldman, Ausiello Editora: Elsevier ROQUAYROL, Zélia e Norimar Filho- Epidemiologia & Saúde 7ª edição-
2013.
-  Way, LW et al. – Cirurgia – Diagnóstico e Tratamento 11ª Ed. Guanabara Koogan, 2004. Atenção para
matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO VETERINÁRIO
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais de Saúde Animal no
Brasil.  Sistema  Sanguíneo,  Linfático  e  Cardiovascular.  Sistema  Digestivo.  Sistema  Endócrino.  Olho  e
Ouvido.  Afecções  Generalizadas.  Sistema  Imune.  Distúrbios  Metabólicos.  Sistema  Musculoesquelético.
Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema Urinário.
Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e
Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de
alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada –
princípios gerais, definição e classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos
aplicados à vigilância sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária:
Determinada  por  bactérias.  Tuberculose.  Brucelose.  Leptospirose.  Salmoneloses.  Estreptococciases.
Estafilococciases.  Determinadas  por  vírus.  Raiva.  Encefalites  equinas.  Determinadas  por  protozoários.
Leishmaniose. Toxoplasmose. Determinadas por nematoides. Ascaridíase.  Ancilostomíase.  Determinadas
por  cestoides.  Teníases.  Cisticercoses.  Equinococoses.  Zoonoses:  Conceituação  e  classificação  de
zoonoses.  Controle  da  raiva.  Controle  de  roedores.  Controle  de  vetores:  Pesquisa  de  campo,  visitas
domiciliares e outras; noções de controle de proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a
dengue;  biologia  dos  vetores;  organização  das operações  de campo;  reconhecimento  geográfico;  visita
domiciliar;  criadouros;  pesquisa  entomológica;  tratamento;  procedimentos  de  segurança.  Quirópteros.
Doenças  infectocontagiosas  dos  animais  domésticos.  Farmacologia  e  terapêutica  médico-veterinária.
Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal.
Parasitologia  médico-veterinária.  Patologia  médico-veterinária.  Reprodução  e  fisiologia  da  reprodução
animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Medidas de
controle urbano de animais  de fauna sinantrópica.  Medidas  de controle  urbano de animais  domésticos.
Planejamento  e  Administração  em  Saúde  Pública.  Vigilância  Epidemiológica.  Outros  conhecimentos
específicos  exigidos  para  desempenho  da  função.  Informações  Epidemiológicas.  Rastreabilidade.
Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MÉDICO VETERINÁRIO SIM
Inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal. Programas Nacionais de Saúde Animal no
Brasil.  Sistema  Sanguíneo,  Linfático  e  Cardiovascular.  Sistema  Digestivo.  Sistema  Endócrino.  Olho  e
Ouvido.  Afecções  Generalizadas.  Sistema  Imune.  Distúrbios  Metabólicos.  Sistema  Musculoesquelético.
Sistema Nervoso. Influências Físicas. Sistema Reprodutivo. Sistema Respiratório. Pele. Sistema Urinário.
Comportamento. Valores e Procedimentos Clínicos. Animais Silvestres e de Laboratório. Manejo, Criação e
Nutrição. Farmacologia. Doenças Aviárias. Toxicologia. Zoonose. Vigilância sanitária e epidemiológica de
alimentos: Intoxicações e toxi-infecções de origem alimentar. Profilaxia das intoxicações e toxi-infecções
alimentares. Investigação de surtos. Colheita de Amostras. Epidemiologia: Epidemiologia geral e aplicada –
princípios gerais, definição e classificação. Cadeia epidemiológica e transmissão. Métodos epidemiológicos
aplicados à vigilância sanitária. Doenças infectocontagiosas de importância em Saúde Pública Veterinária:
Determinada  por  bactérias.  Tuberculose.  Brucelose.  Leptospirose.  Salmoneloses.  Estreptococciases.
Estafilococciases.  Determinadas  por  vírus.  Raiva.  Encefalites  equinas.  Determinadas  por  protozoários.
Leishmaniose. Toxoplasmose. Determinadas por nematoides. Ascaridíase.  Ancilostomíase.  Determinadas
por  cestoides.  Teníases.  Cisticercoses.  Equinococoses.  Zoonoses:  Conceituação  e  classificação  de
zoonoses.  Controle  da  raiva.  Controle  de  roedores.  Controle  de  vetores:  Pesquisa  de  campo,  visitas
domiciliares e outras; noções de controle de proliferação e desenvolvimento do mosquito; noções sobre a
dengue;  biologia  dos  vetores;  organização  das operações  de campo;  reconhecimento  geográfico;  visita
domiciliar;  criadouros;  pesquisa  entomológica;  tratamento;  procedimentos  de  segurança.  Quirópteros.
Doenças  infectocontagiosas  dos  animais  domésticos.  Farmacologia  e  terapêutica  médico-veterinária.
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Fisiologia dos animais domésticos. Inspeção e tecnologia de produtos de origem animal. Nutrição animal.
Parasitologia  médico-veterinária.  Patologia  médico-veterinária.  Reprodução  e  fisiologia  da  reprodução
animal. Toxicologia. Zootécnica. Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos. Medidas de
controle urbano de animais  de fauna sinantrópica.  Medidas  de controle  urbano de animais  domésticos.
Planejamento  e  Administração  em  Saúde  Pública.  Vigilância  Epidemiológica.  Outros  conhecimentos
específicos  exigidos  para  desempenho  da  função.  Informações  Epidemiológicas.  Rastreabilidade.
Alimentação Animal. Bem-estar animal. Ética Profissional.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

MOTORISTA
Técnicas  de  Primeiros  Socorros;  -  Instrumentos  e  ferramentas;  -  Conhecimentos  operacionais  de
eletricidade  de  autos;  -  Noções  básicas  de:  mecânica,  operação  e  manutenção  preventiva  dos
equipamentos automotivos de veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos
componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, condições de freio, pneus,
etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo;
-  Código de Trânsito  Brasileiro  –  Lei  nº  9.503,  de  23 de Setembro  de 1997,  atualização  e  Legislação
Complementar; - Resoluções do CONTRAN.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

MUSEÓLOGO
1. História dos museus: origem e tipologia de museus;
2. Museologia e patrimônio;
3. Gestão museológica;
4. Documentação museológica: inventário e catalogação de acervos; classificação de arquivos;
5.  Conservação  preventiva:  segurança  em  museus,  gerenciamento  e  monitoramento  ambiental,
higienização, acondicionamento, instalação e funcionamento de reservas técnicas;
6. Restauração de acervos: procedimentos básicos;
7. Exposições museológicas: técnicas expográficas; planejamento, montagem e manutenção de exposições
de longa duração, temporárias e itinerantes;
8. Educação em museus: ação educativo-cultural- planejamento e desenvolvimento de ações para recepção
do público visitante em exposições museológicas; planejamento e produção de recursos pedagógicos;
9. Acessibilidade e ações educativo-culturais inclusivas;
10. Avaliação museológica: avaliação dos processos de trabalhos; estudos de recepção de público.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

NEUROPSICÓLOGO
Introdução  à  neurofisiologia  do  sistema  nervoso;  neurônios  e  glia;  tipos  de  neurotransmissão;
neurotransmissores e receptores; potenciais de repouso e de ação. Introdução ao sistema nervoso sensorial
– estímulos e receptores sensoriais; somestesia; visão; audição; olfato e paladar. Introdução ao sistema
nervoso motor: reflexos medulares; locomoção; propriocepção e sistema vestibular (labirinto); regulação do
equilíbrio,  do  tônus  e  da  postura;  córtex  motor  e  pré-motor;  cerebelo;  núcleos  da  base  e  inervação  e
contração muscular.  Visão geral  das funções neurais  superiores:  comportamentos  motivados  (alimentar,
sede,  termorregulação  e  sexual);  neurobiologia  das  emoções;  ciclo  sono  e  vigília;  linguagem  e
especializações hemisféricas; aprendizagem e memória; transtornos psiquiátricos e neurológicos.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde.

NUTRICIONISTA
Nutrição  básica.  Nutrientes:  conceito,  classificação,  funções,  requerimentos,  recomendações  e  fontes
alimentares.  Aspectos  clínicos  da  carência  e  do  excesso.  Dietas  não  convencionais.  Aspectos
antropométricos, clínico e bioquímico da avaliação nutricional.  Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de
alimentos.  Alimentação  nas  diferentes  fases  e  momentos  biológicos.  Educação  nutricional.  Conceito,
importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que desempenha a educação nutricional
nos  hábitos  alimentares.  Aplicação  de  meios  e  técnicas  do  processo  educativo.  Desenvolvimento  e
avaliação  de  atividades  educativas  em  nutrição.  Avaliação  nutricional.  Métodos  diretos  e  indiretos  de
avaliação  nutricional.  Técnicas  de  medição.  Avaliação  do  estado  e  situação  nutricional  da  população.
Técnica dietética.  Alimentos:  conceito,  classificação,  características, grupos de alimentos,  valor  nutritivo,
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caracteres  organoléticos.  Seleção  e  preparo  dos  alimentos.  Planejamento,  execução  e  avaliação  de
cardápios.  Higiene  de  alimentos.  Análise  microbiológica,  toxicológica  dos  alimentos.  Fontes  de
contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que condicionam o desenvolvimento de microorganismos
no alimento.  Modificações físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos
alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos alimentos. Atividade física e
alimentação. Alimentação vegetariana e suas implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações
unitárias. Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento tecnológico de produtos de
origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais
como  problemas  de  saúde  pública.  Problemas  nutricionais  em  populações  em  desenvolvimento.
Dietoterapia. Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento das diversas
enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. Suporte nutricional  enteral e parenteral.
Bromatologia. Aditivos alimentares. Condimentos. Pigmentos. Estudo químico-bromatológico dos alimentos:
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ODONTÓLOGO ESF
Dentística operatória e restauradora; Anatomia e histologia bucal; Fisiologia e patologia bucal; Microbiologia
e bioquímica bucal; Farmacologia; Periodontia; Odontopediatria; Ortodontia; Endodontia; Próteses; Cirurgia
oral; Técnicas anestésicas em odontologia; Urgências em odontologia; Oclusão; Radiologia; Biossegurança;
Educação em saúde bucal; Ética profissional.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

OPERADOR DE MÁQUINAS
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica). Sistemas de
freios:  funcionamento  de  freios,  freios  mecânicos,  sistema  hidráulicos,  cilindros.  Suspenção:  molas  e
amortecedores;  rodas  e  pneus.  Desgaste  de  pneus.  Geometria  de  eixo.  Motores  a  explosão:  tipos  de
motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; bomba;
filtragem  de  óleo,  lubrificação,  sistema  de  refrigeração,  partida,  freio-motor,  graxas  para  rolamento,
manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos:
26 a 71, 80 a 90, 91 a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva,  primeiros socorros,
cargas  perigosas,  placas  de  sinalização,  equipamentos  obrigatórios,  Código  de  Trânsito  Brasileiro,
manutenção  e  reparos  no  veículo/máquina,  avarias  sistema  de  aquecimento,  freios,  combustão,
eletricidade,  controle  quilometragem  /  combustíveis  /  lubrificantes.  Conservação  e  limpeza  do
veículo/máquina,  condições  adversas,  segurança,  instrumentos  e  controle,  procedimento  de  operações,
verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. Outras questões
versando  sobre  as  atividades  e  atribuições  específicas  do  cargo.  Noções  de  segurança,  no  posto  de
trabalho; Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; Noções básicas de mecânica.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ORIENTADOR SOCIAL
Constituição  Federal:  conceito  e  conteúdo,  leis  constitucionais,  complementares  e  ordinárias.  Estado
Federal: a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os Territórios. Posição do Município na
Federação  Brasileira,  criação  e  organização  dos  Municípios.  Autonomia  Municipal:  as  leis  orgânicas
municipais. Intervenção nos Municípios. Possibilidades, os limites e as demandas para o Serviço Social na
esfera pública, privada e nas ONG’s. A instrumentalidade como elemento da intervenção profissional.  O
planejamento da intervenção e a elaboração de planos, programas, projetos e pesquisas na implantação de
políticas sociais. Análise da questão social. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço
Social. A consolidação da LOAS e seus pressupostos teóricos. O novo reordenamento da Assistência Social
e  suas  interfaces  com  os  segmentos  da  infância  e  juventude,  mulheres,  idosos,  família,  pessoa  com
deficiência.  A  política  social  brasileira  e  os  programas  sociais  de  transferência  de  renda  na
contemporaneidade: bolsa família, PETI, etc. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de
Crianças  e Adolescentes à Convivência  Familiar  e Comunitária.  Política Nacional  de Assistência Social.
Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente.  Estatuto  do  Idoso.  Tipificação  Nacional  de  Serviços
Socioassistenciais. NOB RH/SUAS.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.
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PEDREIRO
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. Conhecimentos técnicos da área, uso
adequado de materiais e equipamentos. Conhecimentos sobre demarcação da obra; materiais básicos de
construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.); equipamentos e ferramentas; nível e prumo; concretos e
argamassas; fundações; alvenarias; lajes; materiais de acabamento; impermeabilização e medidas.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROCURADOR
Direito Constitucional: 1. Constitucionalismo. 2. Conceito, sentido e classificação das Constituições. 3. Poder
constituinte.  4.  Modificação  formal  da  Constituição:  poder  reformador  e  suas  limitações;  emendas  à
Constituição.  5.  Modificação  informal  da  Constituição:  mutações  constitucionais.  6.  Princípios
constitucionais:  conceito; natureza jurídica; aplicação e funções. 7. Eficácia e aplicabilidade das normas
constitucionais. 8. Controle de constitucionalidade de atos normativos. 9. Direitos e garantias fundamentais.
10.  Remédios  constitucionais.  11.  Organização  política  do  Estado:  Federação  brasileira  (componentes,
repartição de competências e intervenções federal e estadual). 12. Os Municípios: Lei Orgânica Municipal;
autonomia;  natureza  jurídica;  criação;  competência;  organização  política  e  administrativa;  fiscalização
financeira e orçamentária; regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. 13. Organização
administrativa  do  Estado:  Administração  Pública  (noção,  princípios,  normas  e  organização);  servidores
públicos civis e militares (regime jurídico constitucional). 14. Organização funcional do Estado: princípio da
separação  dos  poderes;  funções  típicas  e  atípicas  de cada  poder.  15.  Poder  Legislativo:  organização;
atribuições;  imunidade  parlamentar;  processo  legislativo,  espécies  normativas  e  fiscalização  contábil,
financeira e orçamentária.  Poder  Executivo:  atribuições; responsabilidade.  Poder  Judiciário: composição;
distribuição de competência e organização. Direito Administrativo: 1. Conceito de Direito Administrativo. 2.
Administração  Pública  Direta  e  Indireta.  3.  Descentralização  e  Desconcentração.  4.  Órgãos  da
Administração  Pública.  5.  Princípios  da  Administração  Pública.  6.  Os  Poderes  Administrativos:  Poder
vinculado  e  poder  discricionário;  Poder  hierárquico;  Poder  Disciplinar;  Poder  Regulamentar;  Poder  de
Polícia. 7. Atos Administrativos: conceito; requisitos; atributos; classificação; espécies; motivação; validade e
invalidade;  revogação;  controle  jurisdicional.  8.  Contratos  administrativos:  conceito;  peculiaridade;
formalização;  normas  regedoras;  instrumento  e conteúdo;  cláusulas;  execução;  alteração;  inexecução  e
rescisão;  espécies.  9.  Licitações  –  normas  legais  e  constitucionais  aplicáveis.  10.  Serviços  Públicos:
conceito  e classificação;  formas e meios  para a prestação dos  serviços  públicos;  Serviços  concedidos,
permitidos e autorizados. 11.  Autarquias. 12. Empresas Públicas. 13. Sociedade de economia mista. 14.
Fundações  instituídas  pelo  Poder  Público.  15.  Convênios  e  consórcios  administrativos.  16.  Lei  das
Concessões. 17. Agências Reguladoras. 18. Parceria Público-Privada - PPP. 19. Organizações Sociais -
OSCIP. 20. Agentes Públicos: conceito e categoria. 21. Agentes Administrativos. 22. Servidores públicos:
cargos e função; Carreira; Provimento; Concurso; Efetividade; Estabilidade; Regime Jurídico dos servidores
públicos; Princípios constitucionais pertinentes aos servidores públicos; Direitos e garantias dos servidores
públicos;  Deveres  e  proibições  dos  servidores  públicos;  Responsabilidades  dos  servidores  públicos;
Penalidades; Processo Administrativo Disciplinar. 23. Os Bens Públicos: conceito, classificação e regime.
24.  Intervenção  no  Domínio  Econômico:  Intervenção  na  propriedade;  desapropriação;  servidão
administrativa; tombamento; requisição e ocupação provisória; limitação administrativa da propriedade. 25.
Responsabilidade Civil das Pessoas Jurídicas de Direito Público: fundamento constitucional; Fundamento
doutrinário; Ação regressiva. 26. Controle da administração pública: conceito, tipos e formas de controle;
controle interno; controle legislativo; controle judiciário (mandado de segurança, ação popular, ação civil
pública e improbidade administrativa). 27. Prescrição administrativa. Direito Civil: 1. Lei  de Introdução às
Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação, interpretação e integração das leis; conflito das leis no
tempo; eficácia da lei no espaço. 2. Pessoas naturais: existência; personalidade; capacidade; nome; estado;
domicílio;  direitos  da  personalidade;  ausência.  3.  Pessoas  jurídicas:  constituição;  extinção;  domicílio;
sociedades de fato, grupos despersonalizados, associações; sociedades, fundações; desconsideração da
personalidade jurídica; responsabilidade. 4. Bens: diferentes classes. 5. Ato jurídico: fato e ato jurídico. 6.
Negócio  jurídico:  disposições  gerais;  classificação,  interpretação;  elementos;  representação,  condição;
termo; encargo; defeitos do negócio jurídico; validade, invalidade e nulidade do negócio jurídico; simulação.
7.  Atos  jurídicos:  lícitos  e ilícitos.  8 Prescrição e decadência.  9.  Prova.  10.  Obrigações:  características;
obrigações  de dar; obrigações  de fazer  e de não fazer; obrigações  alternativas;  obrigações divisíveis  e
indivisíveis;  obrigações  solidárias;  obrigações  civis  e  naturais,obrigações  de  meio,  de  resultado  e  de
garantia;  obrigações  de  execução  instantânea,  diferida  e  continuada;  obrigações  puras  e  simples,
condicionais,  a  termo  e  modais;  obrigações  líquidas  e  ilíquidas;  obrigações  principais  e  acessórias;
transmissão das obrigações; adimplemento e extinção das obrigações; inadimplemento das obrigações. 11.
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Contratos: contratos em geral;  disposições  gerais;  extinção; espécies de contratos regulados no Código
Civil.12.  Atos  unilaterais.  13.  Responsabilidade  civil.  14.  Preferências  e  Privilégios  Creditórios.  15.
Empresário. 16. Direito de Empresa: estabelecimento. 17. Posse. 18. Direitos reais: propriedade; superfície;
servidões; usufruto; uso; habitação; direito do promitente comprador. 19. Direitos reais de garantia. Direito
Tributário: 1) Sistema Tributário Nacional. 2) Princípios constitucionais tributários. 3) Competência tributária.
3.1 – competência tributária. 3.2 - limitações da competência tributária. 3.3 – capacidade tributária ativa. 4)
Fontes do Direito Tributário. 4.1 - Hierarquia das normas. 4.2 - Vigência e aplicação da legislação tributária
no tempo e no espaço. 4.3 - Incidência,  nãoincidência,  imunidade, isenção e diferimento.  5) Obrigação
tributária: principal e acessória; fato gerador; efeitos, validade ou invalidade dos atos jurídicos. 5.1 - Sujeitos
ativo e passivo da obrigação tributária: contribuinte e responsável. 5.2 – Solidariedade. 5.3 - A imposição
tributária. 5.4 - Domicílio tributário. 6) Responsabilidade tributária: sucessores, terceiros, responsabilidade
nas infrações, responsabilidade dos diretores e gerentes das pessoas jurídicas de direito privado por dívidas
sociais.  7)  Crédito  tributário:  constituição,  lançamento,  natureza  jurídica.  7.1 -  Modalidades,  suspensão,
extinção e exclusão do crédito tributário.  8)  Administração tributária:  fiscalização, sigilo,  auxílio da força
pública, excesso de exação. 9) Dívida ativa: inscrição, presunção de certeza e de liquidez, consectários. 10)
Certidões  negativas.  11)  As  grandes  espécies tributárias:  impostos,  taxas,  contribuições  e empréstimos
compulsórios. 12) Evasão e elisão tributárias. 13) Noções dos processos administrativo e judicial tributário.
14) Crimes contra a ordem tributária. 15) Execução fiscal. 16) Lei de Diretrizes Orçamentárias. 17) Controle
e fiscalização financeira: sistema de controle externo e interno, Tribunal de Contas. Processo Civil (NCPC):
Parte Geral: Livro I - Das Normas Processuais Civis, Livro II - Função Jurisdicional, Livro III - Dos Sujeitos
do Processo, Livro IV - Dos Atos Processuais e Parte Especial: Livro I - Do Processo de Conhecimento e
Cumprimento de Sentença até o art. 692 e Livro II - Do Processo de Execução até art. 910. Lei Orgânica do
Município.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE ARTES (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 20 h
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática
em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Arte alinhada à BNCC; Materiais de Arte;
Arte  e  Educação  Inclusiva;  Os  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  no  ensino  de  Artes;  Formação  do
professor  de arte;  Planejamento  das aulas  e  conteúdos;  Avaliação em Arte/Educação;  História  da  Arte
Educação  e  suas  determinantes  socioculturais;  História  da  arte  universal;  História  da  arte  do  Brasil;
Curadoria;   Pluralidade  cultural:  códigos  estéticos  e  artísticos  de  diferentes  culturas;  Interculturalidade;
Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; Movimentos Artísticos; Conhecimento sobre
Artes  visuais;  Teatro;  Dança;  Música;  Cinema;  Artistas  (pintores,  escultores,  dançarinos,  cineastas,
dramaturgos etc.) e suas técnicas/obras/histórias; A dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes
sentidos de beleza nas culturas; O corpo como suporte da música e da dança; A arte nos espaços urbanos;
Música: Movimentos Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; A Cultura Hip Hop – Rap, Breakdance e DJs; O
empoderamento urbano do movimento negro; As mulheres na arte; O negro na arte; A história e técnicas da
Fotografia;  A arte  digital;  Optical  Art;  Os instrumentos  musicais:  tipos,  história,  técnicas,  características;
História da dança, do teatro, do cinema brasileiro e mundial; Arte Clássica e Neoclássica; Estilos de dança;
Pintura e música impressionista; A arte plástica e sua relação com a música; Arquitetura; Música Popular
Brasileira; Jogos Teatrais; Instrumentos de Percussão na música afro; A Xilogravura e Cordel; Arte Naif; A
arte  na  Ditadura  Militar  Brasileira;  Arte  na Publicidade  e  Propaganda –  Jingles;  História  da  música;  A
paisagem sonora e  a  música descritiva;  O Movimento Tropicalista;  A história  e  a  arte cinematográfica;
Gêneros  cinematográficos;  História  da  educação  musical  no  Brasil  e  no  mundo;  principais  autores  da
educação musical; História da dança no Brasil e no mundo; principais autores estudiosos da dança; Corpo e
cena: Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; história do
teatro no Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; Técnicas de tetro; Técnicas
de utilização do palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de
personagens;  Clown e palhaços;  Gêneros  teatrais;  Dramaturgia  da Cena Contemporânea;  A história do
teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências humanas; Performance e
Espetacularidade; pesquisas atuais em artes cênicas; Antropologia. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ANDRADE,  Mário  de.  Pequena  história  da  música.  –  Rio  de  Janeiro:  Nova  Fronteira,  2015.ANDREW,
James  Dudley.  As  principais  teorias  do  cinema:  uma  introdução.  –  Rio  de  Janeiro:  Jorge  Zahar  Ed.,
2002.ARNHEIM, Rudolf. Arte e percepção visual: uma psicologia da visão criadora: nova versão. Tradução
de Ivonne Terezinha de Faria. – São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2005.
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BAHIANA, Ana Maria.  Como ver um filme. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2012.BARBOSA, Ana Mae
(org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-
educação no Brasil.  - 1.  ed.  - São Paulo:  EDITORA PERSPECTIVA LTDA,  2019.BARBOSA, Ana Mae.
Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. – São Paulo: Cortez, 2012.
BARDI,  Pietro  Maria.  Pequena  história  da  arte:  introdução  aos  estudos  dasartes  plásticas.  –  2ª  ed.  –
Melhoramentos.BENNET,  Roy.  Elementos  básicos  da  música.  Tradução  de  Maria  Teresa  de  Resende
Costa. – Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998.BOAL, Augusto. 200 Exercícios e jogos para o ator e não-
ator.  –  Rio  de Janeiro:  Editora Civilização  Brasileira,  1982.BRASIL.  Base  Nacional  Comum Curricular  -
BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de Educação
Fundamental.  Parâmetros  curriculares  nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos:  apresentação  dos  temas
transversais.  –  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação  Fundamental.  Parâmetros
Curriculares  Nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  Arte.  –  Brasília  :  MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto
ciclos  do ensino  fundamental:  Introdução aos  parâmetros curriculares  nacionais.  –  Brasília  :  MEC/SEF,
1998.BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 2006.COLI,
Jorge.  O que é arte. – 15ª ed.  – São Paulo,  SP:  Editora Brasiliense,  1995.DERDYK, Edith. Formas de
pensar o desenho: desenvolvimento do grafismoinfantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015.Congresso
Nacional da Federação de Arte-Educadores do Brasil (15.: 2004: Rio de Janeiro, RJ) XV CONFAEB, 2004.
Trajetória  e  políticas  do  ensino  de  artes  no  Brasil.  –  Rio  de  Janeiro:  FUNARTE:  Brasília:  FAEB,
2005.CONSTANTINO,  Paulo  Roberto  Prado.  Apreciação  de  gêneros  musicais  na  escola:  possíveis
percursos.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,  2012.COPLAND,  Aaron.  Como Ouvir  e  Entender  Música.
Tradução de Luiz Paulo Horta. Editora Artenova, 1974.COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. –
Salvador:  Edufba,  2006.COUTINHO,  Rejane  Galvão  et  al.  Artes.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:
Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v.
5).COUTINHO, Rejane Galvão (org.).  Desafios para a docência  em arte:  teoria e prática.  – São Paulo:
Universidade  Estadual  Paulista:  Núcleo  de  Educação  a Distância,  2013.FARIA,  Alessandra  Ancora  de.
Teatro  na  formação  de  educadores:  o  jogo  teatral  e  a  escrita  dramatúrgica.  Doutorado  em Educação
(Psicologia  da  Educação).  Pontífica  Universidade  Católica  de  São  Paulo  –  PUC/SP.  São  Paulo,
2009.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez,
2010.FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para o ensino da
música.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:  Universidade  Estadual  Paulista,  Pró-Reitoria  de  Graduação,
2011.FRANCO, Maria Ignez Mantovani. Planejamento e Realização de Exposições. - Brasília, DF: Ibram,
2018.  (Coleção  Cadernos  Museológicos,  3).FREITAS,  Enio  de.  História  e  cinema:  encontro  de
conhecimento em sala de aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de
um teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. H. A história
da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras,
2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual,  mudança educativa  e projeto de trabalho. – Porto Alegra:
Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista e pós-modernista:  fluxos na sala de aula. –
Porto  Alegre:  Penso,  2017.INFANTE,  Rocio.  Fundamentos  da  dança – “Corpo  – Movimento  –  Dança”.
Editora Unicentro, 2011.Instituto Brasileiro de Museus. Caderno da Política Nacional de Educação Museal.
Brasília, DF: IBRAM, 2018.JORDÃO, Giselle et al. A música na Escola. – São Paulo: Allucci e Associados
Comunicações, 2012.JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro.  – Campinas, SP:
Papirus,  2001.  (Coleção  Ágere).KLEE,  Paul.  Sobre  a  arte  moderna  .  Expresso  Zahar.  Edição  do
Kindle.LUCA,  Luiz  Gonzaga  Assis  de.  A  hora  do Cinema Digital  –  Democratização  e Globalização  do
Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas
do digital:  Cinema e tecnologia.  LabCom, 2007.MAZZOLA, Renan Belmonte. O cânone visual:  as belas-
artes em discurso. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MERHEB, Rodrigo. O som da revolução:
história cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012.MIRANDA, Paulo César
Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, complexo e sistêmico na educação. – 1ª ed. –
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.NAPOLITANO, Marcos. História & música: história cultural da música
popular.  –  Belo  Horizonte:  Autêntica,  2002.NASCIMENTO,  João  Paulo  Costa  do.  Abordagens  do  pós-
moderno em música: a incredulidade nas metanarrativas e o saber musical contemporâneo.- São Paulo:
Cultura Acadêmica, 2011.OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Revisão técnica: Noni Ostrower. – 1ª ed.
– Campinas,  SP:  Editora da Unicamp,  2013.PAREJO, Enny.  Fundamentos  da Música – Volume 1. São
Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2017.PAREJO, Enny. Iniciação Musical – Volume 1. São Paulo:
Associação  Amigos  do  Projeto  Guri,  2017.PENNA,  Maura.  Música  (s)  e  seu  ensino.  Editora
Sulina.PEREIRA, Priscila Leonel de Medeiros. Um encontro com a mediação cultural: 40 museus em 40
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semanas. São Paulo:  Cultura Acadêmica,  2018.PROENÇA, Graça. História da arte.  – 16ª ed. – Editora
Ática.
Publicações  da  Revista  do  patrimônio  histórico  e  artístico  nacional  -  Iphan.  Disponíveis  em:
http://portal.iphan.gov.br/publicacoes/lista?categoria=23&busca RAMALHO E OLIVEIRA,  Sandra.  Imagem
também se lê. – São Paulo: Edições Rosari, 2009.
RENGEL, Lenira Peral et al. Elementos do Movimento na Dança. - Salvador: UFBA, 2017.RENGEL, Lenira
Peral;  SCHAFFNER,  Carmen  Paternostro;  OLIVEIRA,  Eduardo.  Dança,  Corpo  e  Contemporaneidade.
Salvador:  UFBA,  Escola  de  Dança,  2016.ROSENFELD,  Anatol.  O  teatro  épico.  –  São  Pulo:  Editora
Perspectiva.SALLES,  Cecilia  Almeida.  Gesto  inacabado:  processo  de  criação.  -  São  Paulo:  FAPESP:
Annablume, 1998.SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. Fonterrada.
– São Paulo:  Fundação Editora  da UNESP, 1991.SETENTA, Jussara Sobreira.  O fazer-dizer  do corpo:
dança e performatividade. - Salvador: EDUFBA, 2008.SPOLIN, Viola. Improvisação para o teatro. – Editora
Perspectiva.  (Coleção  Estudos).STRICKLAND,  Carol.  Arte  comentada:  da  pré-história  ao  pós-moderno.
Tradução de Angela Lobo de Andrade. – Rio de Janeiro: Ediouro,  2002.UJIIE,  Nájela Tavares. Teoria e
metodologia do ensino da arte. – Guarapuava: UNICENTRO, 2013.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA,
Renata  Soares  (orgs.).  Teatro,  cinema  e  literatura:  confluências.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,
2014.WANNER,  Maria  Celeste  Almeida.  Paisagens  sígnicas:  uma  reflexão  sobre  as  artes  visuais
contemporâneas.  Salvador:  EDUFBA,  2010.WERNER,  João.  Ensaios  sobre  arte  e  estética.  –  1ª  ed.  -
Londrina: Canvas Design  2012.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE ARTES (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 30 h
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática
em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Arte alinhada à BNCC; Materiais de Arte;
Arte  e  Educação  Inclusiva;  Os  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  no  ensino  de  Artes;  Formação  do
professor  de arte;  Planejamento  das aulas  e  conteúdos;  Avaliação em Arte/Educação;  História  da  Arte
Educação  e  suas  determinantes  socioculturais;  História  da  arte  universal;  História  da  arte  do  Brasil;
Curadoria;   Pluralidade  cultural:  códigos  estéticos  e  artísticos  de  diferentes  culturas;  Interculturalidade;
Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; Movimentos Artísticos; Conhecimento sobre
Artes  visuais;  Teatro;  Dança;  Música;  Cinema;  Artistas  (pintores,  escultores,  dançarinos,  cineastas,
dramaturgos etc.) e suas técnicas/obras/histórias; A dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes
sentidos de beleza nas culturas; O corpo como suporte da música e da dança; A arte nos espaços urbanos;
Música: Movimentos Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; A Cultura Hip Hop – Rap, Breakdance e DJs; O
empoderamento urbano do movimento negro; As mulheres na arte; O negro na arte; A história e técnicas da
Fotografia;  A arte  digital;  Optical  Art;  Os instrumentos  musicais:  tipos,  história,  técnicas,  características;
História da dança, do teatro, do cinema brasileiro e mundial; Arte Clássica e Neoclássica; Estilos de dança;
Pintura e música impressionista; A arte plástica e sua relação com a música; Arquitetura; Música Popular
Brasileira; Jogos Teatrais; Instrumentos de Percussão na música afro; A Xilogravura e Cordel; Arte Naif; A
arte  na  Ditadura  Militar  Brasileira;  Arte  na Publicidade  e  Propaganda –  Jingles;  História  da  música;  A
paisagem sonora e  a  música descritiva;  O Movimento Tropicalista;  A história  e  a  arte cinematográfica;
Gêneros  cinematográficos;  História  da  educação  musical  no  Brasil  e  no  mundo;  principais  autores  da
educação musical; História da dança no Brasil e no mundo; principais autores estudiosos da dança; Corpo e
cena: Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; história do
teatro no Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; Técnicas de tetro; Técnicas
de utilização do palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de
personagens;  Clown e palhaços;  Gêneros  teatrais;  Dramaturgia  da Cena Contemporânea;  A história do
teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências humanas; Performance e
Espetacularidade; pesquisas atuais em artes cênicas; Antropologia. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ANDRADE,  Mário  de.  Pequena  história  da  música.  –  Rio  de  Janeiro:  Nova  Fronteira,  2015.ANDREW,
James  Dudley.  As  principais  teorias  do  cinema:  uma  introdução.  –  Rio  de  Janeiro:  Jorge  Zahar  Ed.,
2002.ARNHEIM, Rudolf. Arte e percepção visual: uma psicologia da visão criadora: nova versão. Tradução
de Ivonne Terezinha de Faria. – São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2005.
BAHIANA, Ana Maria.  Como ver um filme. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2012.BARBOSA, Ana Mae
(org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-
educação no Brasil.  - 1.  ed.  - São Paulo:  EDITORA PERSPECTIVA LTDA,  2019.BARBOSA, Ana Mae.
Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 2012.
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BARDI,  Pietro  Maria.  Pequena  história  da  arte:  introdução  aos  estudos  dasartes  plásticas.  –  2ª  ed.  –
Melhoramentos.BENNET,  Roy.  Elementos  básicos  da  música.  Tradução  de  Maria  Teresa  de  Resende
Costa. – Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998.BOAL, Augusto. 200 Exercícios e jogos para o ator e não-
ator.  –  Rio  de Janeiro:  Editora Civilização  Brasileira,  1982.BRASIL.  Base  Nacional  Comum Curricular  -
BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de Educação
Fundamental.  Parâmetros  curriculares  nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos:  apresentação  dos  temas
transversais.  –  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação  Fundamental.  Parâmetros
Curriculares  Nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  Arte.  –  Brasília  :  MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto
ciclos  do ensino  fundamental:  Introdução aos  parâmetros curriculares  nacionais.  –  Brasília  :  MEC/SEF,
1998.BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 2006.COLI,
Jorge.  O que é arte. – 15ª ed.  – São Paulo,  SP:  Editora Brasiliense,  1995.DERDYK, Edith. Formas de
pensar o desenho: desenvolvimento do grafismoinfantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015.Congresso
Nacional da Federação de Arte-Educadores do Brasil (15.: 2004: Rio de Janeiro, RJ) XV CONFAEB, 2004.
Trajetória  e  políticas  do  ensino  de  artes  no  Brasil.  –  Rio  de  Janeiro:  FUNARTE:  Brasília:  FAEB,
2005.CONSTANTINO,  Paulo  Roberto  Prado.  Apreciação  de  gêneros  musicais  na  escola:  possíveis
percursos.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,  2012.COPLAND,  Aaron.  Como Ouvir  e  Entender  Música.
Tradução de Luiz Paulo Horta. Editora Artenova, 1974.COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. –
Salvador:  Edufba,  2006.COUTINHO,  Rejane  Galvão  et  al.  Artes.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:
Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v.
5).COUTINHO, Rejane Galvão (org.).  Desafios para a docência  em arte:  teoria e prática.  – São Paulo:
Universidade  Estadual  Paulista:  Núcleo  de  Educação  a Distância,  2013.FARIA,  Alessandra  Ancora  de.
Teatro  na  formação  de  educadores:  o  jogo  teatral  e  a  escrita  dramatúrgica.  Doutorado  em Educação
(Psicologia  da  Educação).  Pontífica  Universidade  Católica  de  São  Paulo  –  PUC/SP.  São  Paulo,
2009.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez,
2010.FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para o ensino da
música.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:  Universidade  Estadual  Paulista,  Pró-Reitoria  de  Graduação,
2011.FRANCO, Maria Ignez Mantovani. Planejamento e Realização de Exposições. - Brasília, DF: Ibram,
2018.  (Coleção  Cadernos  Museológicos,  3).FREITAS,  Enio  de.  História  e  cinema:  encontro  de
conhecimento em sala de aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de
um teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. H. A história
da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras,
2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual,  mudança educativa  e projeto de trabalho. – Porto Alegra:
Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista e pós-modernista:  fluxos na sala de aula. –
Porto  Alegre:  Penso,  2017.INFANTE,  Rocio.  Fundamentos  da  dança – “Corpo  – Movimento  –  Dança”.
Editora Unicentro, 2011.Instituto Brasileiro de Museus. Caderno da Política Nacional de Educação Museal.
Brasília, DF: IBRAM, 2018.JORDÃO, Giselle et al. A música na Escola. – São Paulo: Allucci e Associados
Comunicações, 2012.JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro.  – Campinas, SP:
Papirus,  2001.  (Coleção  Ágere).KLEE,  Paul.  Sobre  a  arte  moderna  .  Expresso  Zahar.  Edição  do
Kindle.LUCA,  Luiz  Gonzaga  Assis  de.  A  hora  do Cinema Digital  –  Democratização  e Globalização  do
Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas
do digital:  Cinema e tecnologia.  LabCom, 2007.MAZZOLA, Renan Belmonte. O cânone visual:  as belas-
artes em discurso. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MERHEB, Rodrigo. O som da revolução:
história cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012.MIRANDA, Paulo César
Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, complexo e sistêmico na educação. – 1ª ed. –
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.NAPOLITANO, Marcos. História & música: história cultural da música
popular.  –  Belo  Horizonte:  Autêntica,  2002.NASCIMENTO,  João  Paulo  Costa  do.  Abordagens  do  pós-
moderno em música: a incredulidade nas metanarrativas e o saber musical contemporâneo.- São Paulo:
Cultura Acadêmica, 2011.OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Revisão técnica: Noni Ostrower. – 1ª ed.
– Campinas,  SP:  Editora da Unicamp,  2013.PAREJO, Enny.  Fundamentos  da Música – Volume 1. São
Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2017.PAREJO, Enny. Iniciação Musical – Volume 1. São Paulo:
Associação  Amigos  do  Projeto  Guri,  2017.PENNA,  Maura.  Música  (s)  e  seu  ensino.  Editora
Sulina.PEREIRA, Priscila Leonel de Medeiros. Um encontro com a mediação cultural: 40 museus em 40
semanas. São Paulo:  Cultura Acadêmica,  2018.PROENÇA, Graça. História da arte.  – 16ª ed. – Editora
Ática.
Publicações  da  Revista  do  patrimônio  histórico  e  artístico  nacional  -  Iphan.  Disponíveis  em:
http://portal.iphan.gov.br/publicacoes/lista?categoria=23&busca RAMALHO E OLIVEIRA,  Sandra.  Imagem
também se lê. – São Paulo: Edições Rosari, 2009.
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RENGEL, Lenira Peral et al. Elementos do Movimento na Dança. - Salvador: UFBA, 2017.RENGEL, Lenira
Peral;  SCHAFFNER,  Carmen  Paternostro;  OLIVEIRA,  Eduardo.  Dança,  Corpo  e  Contemporaneidade.
Salvador:  UFBA,  Escola  de  Dança,  2016.ROSENFELD,  Anatol.  O  teatro  épico.  –  São  Pulo:  Editora
Perspectiva.SALLES,  Cecilia  Almeida.  Gesto  inacabado:  processo  de  criação.  -  São  Paulo:  FAPESP:
Annablume, 1998.SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. Fonterrada.
– São Paulo:  Fundação Editora  da UNESP, 1991.SETENTA, Jussara Sobreira.  O fazer-dizer  do corpo:
dança e performatividade. - Salvador: EDUFBA, 2008.SPOLIN, Viola. Improvisação para o teatro. – Editora
Perspectiva.  (Coleção  Estudos).STRICKLAND,  Carol.  Arte  comentada:  da  pré-história  ao  pós-moderno.
Tradução de Angela Lobo de Andrade. – Rio de Janeiro: Ediouro,  2002.UJIIE,  Nájela Tavares. Teoria e
metodologia do ensino da arte. – Guarapuava: UNICENTRO, 2013.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA,
Renata  Soares  (orgs.).  Teatro,  cinema  e  literatura:  confluências.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,
2014.WANNER,  Maria  Celeste  Almeida.  Paisagens  sígnicas:  uma  reflexão  sobre  as  artes  visuais
contemporâneas.  Salvador:  EDUFBA,  2010.WERNER,  João.  Ensaios  sobre  arte  e  estética.  –  1ª  ed.  -
Londrina: Canvas Design  2012.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE ARTES (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 40 h
Tendências Pedagógicas da Arte na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática
em Arte na escola; Metodologias e concepções do ensino de Arte; Arte alinhada à BNCC; Materiais de Arte;
Arte  e  Educação  Inclusiva;  Os  Parâmetros  Curriculares  Nacionais  no  ensino  de  Artes;  Formação  do
professor  de arte;  Planejamento  das aulas  e  conteúdos;  Avaliação em Arte/Educação;  História  da  Arte
Educação  e  suas  determinantes  socioculturais;  História  da  arte  universal;  História  da  arte  do  Brasil;
Curadoria;   Pluralidade  cultural:  códigos  estéticos  e  artísticos  de  diferentes  culturas;  Interculturalidade;
Cultura Popular Brasileira; Cultura popular e Cultura de Massa; Movimentos Artísticos; Conhecimento sobre
Artes  visuais;  Teatro;  Dança;  Música;  Cinema;  Artistas  (pintores,  escultores,  dançarinos,  cineastas,
dramaturgos etc.) e suas técnicas/obras/histórias; A dança e a música nos diferentes povos; Os diferentes
sentidos de beleza nas culturas; O corpo como suporte da música e da dança; A arte nos espaços urbanos;
Música: Movimentos Artísticos; A Arte Urbana e o Graffiti; A Cultura Hip Hop – Rap, Breakdance e DJs; O
empoderamento urbano do movimento negro; As mulheres na arte; O negro na arte; A história e técnicas da
Fotografia;  A arte  digital;  Optical  Art;  Os instrumentos  musicais:  tipos,  história,  técnicas,  características;
História da dança, do teatro, do cinema brasileiro e mundial; Arte Clássica e Neoclássica; Estilos de dança;
Pintura e música impressionista; A arte plástica e sua relação com a música; Arquitetura; Música Popular
Brasileira; Jogos Teatrais; Instrumentos de Percussão na música afro; A Xilogravura e Cordel; Arte Naif; A
arte  na  Ditadura  Militar  Brasileira;  Arte  na Publicidade  e  Propaganda –  Jingles;  História  da  música;  A
paisagem sonora e  a  música descritiva;  O Movimento Tropicalista;  A história  e  a  arte cinematográfica;
Gêneros  cinematográficos;  História  da  educação  musical  no  Brasil  e  no  mundo;  principais  autores  da
educação musical; História da dança no Brasil e no mundo; principais autores estudiosos da dança; Corpo e
cena: Possibilidade de criação, produção e distribuição na conte; Cultura e Prática Brasileira; história do
teatro no Brasil e no mundo; Principais teóricos do teatro brasileiro e do mundo; Técnicas de tetro; Técnicas
de utilização do palco, Iluminação, Maquiagem, Cenário, Música, Corpo; Interação com o público; Tipos de
personagens;  Clown e palhaços;  Gêneros  teatrais;  Dramaturgia  da Cena Contemporânea;  A história do
teatro vinculada às artes plásticas; Fotoetnografia: pesquisa em artes e ciências humanas; Performance e
Espetacularidade; pesquisas atuais em artes cênicas; Antropologia. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ANDRADE,  Mário  de.  Pequena  história  da  música.  –  Rio  de  Janeiro:  Nova  Fronteira,  2015.ANDREW,
James  Dudley.  As  principais  teorias  do  cinema:  uma  introdução.  –  Rio  de  Janeiro:  Jorge  Zahar  Ed.,
2002.ARNHEIM, Rudolf. Arte e percepção visual: uma psicologia da visão criadora: nova versão. Tradução
de Ivonne Terezinha de Faria. – São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2005.
BAHIANA, Ana Maria.  Como ver um filme. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 2012.BARBOSA, Ana Mae
(org.). Arte-educação: leitura no subsolo. - 1. ed. -- São Paulo: Cortez, 2018.BARBOSA, Ana Mae. Arte-
educação no Brasil.  - 1.  ed.  - São Paulo:  EDITORA PERSPECTIVA LTDA,  2019.BARBOSA, Ana Mae.
Inquietações e mudanças no ensino da arte. – 7ª ed. –São Paulo: Cortez, 2012.
BARDI,  Pietro  Maria.  Pequena  história  da  arte:  introdução  aos  estudos  dasartes  plásticas.  –  2ª  ed.  –
Melhoramentos.BENNET,  Roy.  Elementos  básicos  da  música.  Tradução  de  Maria  Teresa  de  Resende
Costa. – Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 1998.BOAL, Augusto. 200 Exercícios e jogos para o ator e não-
ator.  –  Rio  de Janeiro:  Editora Civilização  Brasileira,  1982.BRASIL.  Base  Nacional  Comum Curricular  -
BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 191 a 210).BRASIL. Secretaria de Educação
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Fundamental.  Parâmetros  curriculares  nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos:  apresentação  dos  temas
transversais.  –  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação  Fundamental.  Parâmetros
Curriculares  Nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  Arte.  –  Brasília  :  MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto
ciclos  do ensino  fundamental:  Introdução aos  parâmetros curriculares  nacionais.  –  Brasília  :  MEC/SEF,
1998.BURY, John. Arquitetura e Arte no Brasil Colonial. – Brasília, DF: IPHAN / MONUMENTA, 2006.COLI,
Jorge.  O que é arte. – 15ª ed.  – São Paulo,  SP:  Editora Brasiliense,  1995.DERDYK, Edith. Formas de
pensar o desenho: desenvolvimento do grafismoinfantil. – 5ª ed. – Porto Alegre, RS: Zouk, 2015.Congresso
Nacional da Federação de Arte-Educadores do Brasil (15.: 2004: Rio de Janeiro, RJ) XV CONFAEB, 2004.
Trajetória  e  políticas  do  ensino  de  artes  no  Brasil.  –  Rio  de  Janeiro:  FUNARTE:  Brasília:  FAEB,
2005.CONSTANTINO,  Paulo  Roberto  Prado.  Apreciação  de  gêneros  musicais  na  escola:  possíveis
percursos.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,  2012.COPLAND,  Aaron.  Como Ouvir  e  Entender  Música.
Tradução de Luiz Paulo Horta. Editora Artenova, 1974.COTTA, André. Arquivologia e patrimônio musical. –
Salvador:  Edufba,  2006.COUTINHO,  Rejane  Galvão  et  al.  Artes.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:
Universidade Estadual Paulista: Núcleo de Educação à Distância, 2013. – (Coleção Temas de Formação; v.
5).COUTINHO, Rejane Galvão (org.).  Desafios para a docência  em arte:  teoria e prática.  – São Paulo:
Universidade  Estadual  Paulista:  Núcleo  de  Educação  a Distância,  2013.FARIA,  Alessandra  Ancora  de.
Teatro  na  formação  de  educadores:  o  jogo  teatral  e  a  escrita  dramatúrgica.  Doutorado  em Educação
(Psicologia  da  Educação).  Pontífica  Universidade  Católica  de  São  Paulo  –  PUC/SP.  São  Paulo,
2009.FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na educação escolar. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez,
2010.FERNANDES, Iveta Maria Borges Ávila. Brincando e aprendendo: um novo olhar para o ensino da
música.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:  Universidade  Estadual  Paulista,  Pró-Reitoria  de  Graduação,
2011.FRANCO, Maria Ignez Mantovani. Planejamento e Realização de Exposições. - Brasília, DF: Ibram,
2018.  (Coleção  Cadernos  Museológicos,  3).FREITAS,  Enio  de.  História  e  cinema:  encontro  de
conhecimento em sala de aula. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2012.GROTOWSKI, Jerzy. Em busca de
um teatro pobre. – 3ª ed. – Rio de Janeiro: Editora Civilização Brasileira, 1987.GOMBRICH, E. H. A história
da Arte. – 16ª ed. – LTC Editora, 2000.GOMES, Paulo Emílio Sales. O cinema no século. Cia das Ltras,
2015.HERNANDEZ, Fernando. Cultura visual,  mudança educativa  e projeto de trabalho. – Porto Alegra:
Artmed, 2000.IAVELBERG, Rosa. Arte/educação modernista e pós-modernista:  fluxos na sala de aula. –
Porto  Alegre:  Penso,  2017.INFANTE,  Rocio.  Fundamentos  da  dança – “Corpo  – Movimento  –  Dança”.
Editora Unicentro, 2011.Instituto Brasileiro de Museus. Caderno da Política Nacional de Educação Museal.
Brasília, DF: IBRAM, 2018.JORDÃO, Giselle et al. A música na Escola. – São Paulo: Allucci e Associados
Comunicações, 2012.JUPIASSU, Ricardo Ottoni Vaz. Metodologia do ensino de teatro.  – Campinas, SP:
Papirus,  2001.  (Coleção  Ágere).KLEE,  Paul.  Sobre  a  arte  moderna  .  Expresso  Zahar.  Edição  do
Kindle.LUCA,  Luiz  Gonzaga  Assis  de.  A  hora  do Cinema Digital  –  Democratização  e Globalização  do
Audiovisual. São Paulo: Imprensa Oficial, 2009.MARTINS, Índia Mara; PENAFRIA, Manuela (org.). Estéticas
do digital:  Cinema e tecnologia.  LabCom, 2007.MAZZOLA, Renan Belmonte. O cânone visual:  as belas-
artes em discurso. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MERHEB, Rodrigo. O som da revolução:
história cultural do rock, 1965-196. - Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2012.MIRANDA, Paulo César
Cardozo de. Jogo musical e humanização: um olhar lúdico, complexo e sistêmico na educação. – 1ª ed. –
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2013.NAPOLITANO, Marcos. História & música: história cultural da música
popular.  –  Belo  Horizonte:  Autêntica,  2002.NASCIMENTO,  João  Paulo  Costa  do.  Abordagens  do  pós-
moderno em música: a incredulidade nas metanarrativas e o saber musical contemporâneo.- São Paulo:
Cultura Acadêmica, 2011.OSTROWER, Fayga. Universos da arte. Revisão técnica: Noni Ostrower. – 1ª ed.
– Campinas,  SP:  Editora da Unicamp,  2013.PAREJO, Enny.  Fundamentos  da Música – Volume 1. São
Paulo: Associação Amigos do Projeto Guri, 2017.PAREJO, Enny. Iniciação Musical – Volume 1. São Paulo:
Associação  Amigos  do  Projeto  Guri,  2017.PENNA,  Maura.  Música  (s)  e  seu  ensino.  Editora
Sulina.PEREIRA, Priscila Leonel de Medeiros. Um encontro com a mediação cultural: 40 museus em 40
semanas. São Paulo:  Cultura Acadêmica,  2018.PROENÇA, Graça. História da arte.  – 16ª ed. – Editora
Ática.
Publicações  da  Revista  do  patrimônio  histórico  e  artístico  nacional  -  Iphan.  Disponíveis  em:
http://portal.iphan.gov.br/publicacoes/lista?categoria=23&busca RAMALHO E OLIVEIRA,  Sandra.  Imagem
também se lê. – São Paulo: Edições Rosari, 2009.
RENGEL, Lenira Peral et al. Elementos do Movimento na Dança. - Salvador: UFBA, 2017.RENGEL, Lenira
Peral;  SCHAFFNER,  Carmen  Paternostro;  OLIVEIRA,  Eduardo.  Dança,  Corpo  e  Contemporaneidade.
Salvador:  UFBA,  Escola  de  Dança,  2016.ROSENFELD,  Anatol.  O  teatro  épico.  –  São  Pulo:  Editora
Perspectiva.SALLES,  Cecilia  Almeida.  Gesto  inacabado:  processo  de  criação.  -  São  Paulo:  FAPESP:
Annablume, 1998.SCHAFER, R. Murray. O ouvido pensante. Tradução de Marisa Trench de O. Fonterrada.
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– São Paulo:  Fundação Editora  da UNESP, 1991.SETENTA, Jussara Sobreira.  O fazer-dizer  do corpo:
dança e performatividade. - Salvador: EDUFBA, 2008.SPOLIN, Viola. Improvisação para o teatro. – Editora
Perspectiva.  (Coleção  Estudos).STRICKLAND,  Carol.  Arte  comentada:  da  pré-história  ao  pós-moderno.
Tradução de Angela Lobo de Andrade. – Rio de Janeiro: Ediouro,  2002.UJIIE,  Nájela Tavares. Teoria e
metodologia do ensino da arte. – Guarapuava: UNICENTRO, 2013.VICENTE, Adalberto Luis; JUNQUEIRA,
Renata  Soares  (orgs.).  Teatro,  cinema  e  literatura:  confluências.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,
2014.WANNER,  Maria  Celeste  Almeida.  Paisagens  sígnicas:  uma  reflexão  sobre  as  artes  visuais
contemporâneas.  Salvador:  EDUFBA,  2010.WERNER,  João.  Ensaios  sobre  arte  e  estética.  –  1ª  ed.  -
Londrina: Canvas Design  2012.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE CIÊNCIAS (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 10 h
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da
Educação; Tendências pedagógicas; Tendências Pedagógicas das Ciências na Educação; Relação ensino/
escola/legislação; A teoria versus prática em Ciências na escola; Metodologias e concepções do ensino de
Ciências; Tendências Pedagógicas das Ciências na Educação; Ciências aliada à BNCC; Metodologias do
ensino de Ciências; Materiais para o ensino de Ciências; Ciências e Educação Inclusiva; Ar; Água;  Solo;
Vírus;  Moneras,  Protistas  e  Fungos;  Evolução  dos  Seres  Vivos;  Seres  vivos  e  adaptação;  Seleção
natural/Mutação;  categorias  de Classificação;  Nomenclatura  científica  básica de classificação  dos seres
vivos.  Animais:  Ordenação  evolutiva  da  filogenia  dos  principais  grupos  do  reino  animal  com  seus
respectivos representantes; Estudo dos Políferos e Celenterados; Estudo dos Platelmintos, Nematelmitos e
Anelídeos; Estudo dos Moluscos; Estudo dos Vertebrados Superiores: classificação, ecologia,  caracteres
básicos morfofisiológicos, reprodução e importância do estudo; Vegetais: Os grandes grupos de vegetais:
Algas  Pluricelulares;  Briófitas  e  Pteridófitas;  Gimnospermas:  representantes,  reprodução  e  importância;
Angiosperma:  classificação  e  representantes,  caracteres  estruturais,  fisiológicos  e  importância;  Corpo
Humano: Célula; Tecido:  conceito, tipos e função; Sistemas Digestivo, Respiratório, Circulatório, Nervoso e
Reprodutor: composição e principais considerações funcionais destes sistemas; Educação Sexual; Drogas e
seus  efeitos;  Matéria:  Conceito;  Tipos;  Propriedade;  Energia;  Diferenças  entre  fenômenos  químicos  e
físicos;  Substâncias:  simples,  compostas/uso  das  substâncias  na  indústria;  Funções  Químicas:  ácidos,
bases,  sais  e  óxidos;  Características  diferenciais  das  misturas  e  das  combinações;  misturas  e  seus
processos  de  fracionamento;  combinações  ou  reações  químicas  –  tipos  e  fatores  que  a  influenciam;
Movimento: conceito, tipos e seus fatores; Massa, força e aceleração; Metodologia/didática de ensino de
Ciências; Educação Inclusiva e Ciências; principais Cientistas; História da Ciência/Educação em Ciência;
Principais educadores; 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
APEZZATO-DA-GLORIA, Beatriz [et al]. Anatomia vegetal. 2ª ed. – Viçosa: Ed. UFV, 2006.BARNES, Robert
D.; RUPPERT, Edward E. Zoologia dos Invertebrados. – 6ª ed. – Editora Roca.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página
319 a 350).
BRASIL.  Secretaria  de Educação  Fundamental.  Parâmetros  curriculares  nacionais:  ciências  naturais.  –
Brasília: MEC/SEF, 1997.
BRASIL.  Ministério  da  Saúde.  Secretaria  de  Vigilância  em  Saúde.  Departamento  de  Vigilância
Epidemiológica. Doenças infecciosas e parasitárias: guia de bolso. – 8ª ed. rev. – Brasília: Ministério da
Saúde, 2010.
BRASIL.  Secretaria de Educação Fundamental.  Parâmetros curriculares nacionais:  Ensino de primeira à
quarta série: Introdução aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília: MEC/SEF, 1997.
BYNUM, William. Uma breve história da ciência. – L&PM, 2013.
CACHAPUZ, A [et al]. A necessária renovação do ensino de Ciências. São Paulo, Cortez, 2005.
CAMPOS, Maria Cristina da Cunha. Teoria e prática em ciências na escola: o ensino-aprendizagem como
investigação: volume único. – São Paulo: FTD, 2010. (Coleção teoria e prática).
CARVALHO, Ana Maria Pessoa de (org.). Calor e temperatura: um ensino por investigação. – São Paulo:
Editora Livraria da Física, 2014.
Cultura científica: um direito de todos. – Brasília: UNESCO, 2003.
DARWIN,  Charles.  A  Origem das  Espécies,  no  meio  da  seleção  natural  ou  a  luta  pela  existência  na
natureza, 1 vol., tradução do doutor Mesquita Paul.
Ecologia: conceitos fundamentais. Universidade Federal do Espírito Santo – UFES. Centro Tecnológico –
CT. Programa de Pós-Graduação em Engenharia Ambiental – PPGEA UFES, 2005.
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NARDI, R. org. Ensino de ciências e matemática, I: temas sobre a formação de professores. São Paulo:
Editora UNESP; São Paulo: Cultura Acadêmica, 2009.
ODUM, Eugene P. Fundamentos de Ecologia. – 6ª ed. - Fundação Calouste Gulbenkian, 1988.
PÉREZ, D. G. [et al]. Para uma imagem não deformada do trabalho científico. Ciência & Educação, v.7, n.2,
p.125-153, 2001.
PÉREZ,  Leonardo Fabio  Martínez.  Questões sociocientíficas na prática docente:  ideologia,  autonomia e
formação de professores. São Paulo: Editora Unesp, 2012.
POUGH, F. Harvey. A vida dos vertebrados. – 4º ed. – São Paulo: Atheneu Editora, 2008.
RAVEN, Peter H. [et al]. Biologia vegetal. – 5ª ed. - Guanabara Koogan, 1996.
SALVETTI, Alfredo Roque. A história da luz. - São Paulo: Editora Livraria da Física, 2008.
SOUSSAN, Georges. Como ensinar as ciências experimentais? Didática e formação. – Brasília: UNESCO,
OREALC, 2003.
TORTORA, Gerard J. Corpo humano: fundamentos de Anatomia e Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora,
2001.
TEIXEIRA, Wilson [et al]. Decifrando a Terra. – São Paulo: Oficina de Textos, 2000.
TAIZ, Lincoln. Fisiologia vegetal. 3ª ed. – Porto Alegre: Artmed, 2004.
Vocabulário básico de recursos naturais e meio ambiente. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE. – 2ª ed.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 20 h
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da
Educação; Tendências Pedagógicas da Educação Física na Educação; Relação ensino/escola/legislação; A
teoria versus prática em Educação Física na escola; Metodologias e concepções do ensino de Educação
Física;  Educação  Física  aliada  à  BNCC;  Materiais  de  Educação  Física;  Educação  Física  e  Educação
Inclusiva;  Educação  Física  frente  à  LDB  9.394/96:  Lei  10.793/03;  Educação  Física  e  os  Parâmetros
Curriculares  Nacionais  da Educação Básica;  Educação  Física na Área de Linguagens,  Códigos  e  suas
Tecnologias; Educação Física como componente curricular na Educação Básica; Função social; Objetivos;
Características; Conteúdos; Educação Física e suas Abordagens: intenção, fundamentos, objetos de estudo
e  função  na  educação  física  escolar;  Planejamento  e  Avaliação  em Educação  Física  Escolar;  Esporte
Escolar:  O  processo  de  Ensino-Aprendizagem-Treinamento  Esportivo  no  contexto  escolar;  Históricos
Conceitos  e  generalidades;  Conhecimento  teórico  prático  das  modalidades  esportivas;  Concepções
psicomotoras na educação física escolar; Educação Física e o desenvolvimento humano; Metodologia para
o  ensino  da  Educação  Física;  As  teorias  da  Educação  Física  e  do  Esporte;  As  qualidades  físicas  na
Educação Física e desportos; Biologia do esporte;  Fisiologia do exercício; Anatomia Humana; Dimensões
filosóficas,  antropológicas  e  sociais  aplicadas  à  Educação  e ao Esporte:  Lazer  e  as  interfaces  com a
Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; Dimensões biológicas aplicadas
à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; Educação física
escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação Física Escolar; Esporte
e  Jogos  na  Escola:  competição,  cooperação  e  transformação  didático-pedagógica;  Crescimento  e
desenvolvimento  motor;  Efeitos  da  atividade  física  e  do  exercício  físico  na  prevenção  das  doenças  e
promoção da saúde; A história da educação física. Metodologia para o ensino da educação física; Atividade
motora adaptada; Aprendizagem motora; Crescimento, desenvolvimento e maturação, processo avaliativo
na educação física escolar;  Noções sobre as diferentes manifestações da cultura corporal: esportes, jogos,
lutas,  ginástica  e  dança;   Parâmetros  Curriculares  Nacionais:  Educação  Física.  Anatomia:  osteologia,
artrologia, miologia, sistema cardiocirculatório e respiratório; Biomecânica do movimento humano; Fisiologia
do exercício; Treinamento desportivo: princípios e métodos.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ADORNO, Camile. Arte da capoeira.AHLERT, Alvori. Educação física escolar e cidadania. Revista Vidya, v.
24, nº 42, p. 47-60, jul./dez., 2004 - Santa Maria, 2007.ANDRADE, Márcia Siqueira de; BARTHOLOMEU,
Daniel; MONTIEL, Maria. Perspectivas em aprendizagem humana. – 1ª ed. – São Paulo: Memmon Edições
Científicas, 2014.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos:  1 e 2 (páginas 7 a 32);
Capítulo 4 (página 211 a 238).BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Física e Desportos.
Valores humanos, corpo e prevenção: a procura de novos paradigmas para a educação física. - Brasília: A
Secretaria, 1989.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro
e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de
Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental:
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Ed.  Física.  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação  Fundamental.  Parâmetros
curriculares  nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  Introdução  aos  parâmetros
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.CASTELLANI FILHO, Lino. Educação física no Brasil: A
história que não se conta. -Campinas, SP: Papirus, 1988. - (Coleção Corpo & Motricidade)CEREGATTO,
Luciana.  Os  saberes  da  experiência  discente  na  Educação  Física.  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,
2012.CRUZ, Ana Cristina Juvenal da (Org); REIS, Monique Priscila de Abreu; SOUZA, Edlaine Fernanda
Aragon de. Metodologias de trabalho em educação das relações étnico-raciais. - Assis: Triunfal Gráfica e
Editora, 2016.DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. – Campinas, SP: Papirus, 1995. – (Coleção Corpo e
Motricidade)DARIDO, Suraya Cristina. Educação Física na escola: questões e reflexões. – 1ª ed. - Editora
Guanabara Koogan, 2003.FERREIRA NETO. Raul Recreação na escola. - Rio de Janeiro: 2a edição: Sprint.
2002.FILHO,  Lino  Castellani.  Política  educacional  e  educação  física:  polêmicas  do  nosso  tempo.  –
Campinas/SP: Editora Autores Associados, 1998.FREIRE, João Batista. Educação de corpo inteiro: teoria e
prática da educação física. — 1. ed. — São Paulo: Scipione, 2011. (Coleção Pensamento e ação na sala de
aula)GEOFFROY,  Christophe.  Alongamento  para  todos.  Quando?  Como?  Por  quê?.  –  Editora
Manole.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA, Amauri Aparecido Bássoli de.
(org.). Ginástica,  dança e  atividades  circenses.  – Maringá:  Eduem, 2014.  v. 3. (Práticas corporais  e a
organização do conhecimento).HAETINGER, Daniela. Jogos, recreação e lazer. - 1. ed., rev. - Curitiba, PR:
IESDE Brasil,  2012.HUIZINGA, Johan. Homo Ludens. – Editora Perspectiva.JERÔNIMO, Denise Dantas.
Trilhando  os solos  :  atividades  lúdicas  e  jogos  no  ensino  de  solos.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:
Universidade Estadual Paulista, Pró-Reitoria de Graduação, 2012.JUNIOR, José Airton de Freitas Pontes
(Organizador).  Conhecimentos  do  professor  de  educação  física  escolar.  –  Fortaleza,  CE:  EdUECE,
2017.KISHIMOTO, Tizuko Morchida (org.).  Jogo,  brinquedo e brincadeira na educação.  – 14 ed.  – São
Paulo:  Cortez,  2011.KISHIMOTO,  Tizuko  Morchida.  Jogos  infantis:  o  jogo,  a  criança  e  a  educação.
Vozes.LE BOULCH, Jean. Educação psicomotora: psicocinética na idade escolar. – Porto Alegre: Artmed,
1987.MARCELINO,  Nelson  Carvalho.  Lazer  e  educação.  –  Campinas,  SP:  Papirus,  1987.  (Coleção
Fazer/Lazer)MARCO, Ademir de (Org.). Educação física: Cultura e sociedade. – Campinas, SP: Papirus,
2006.MATTHIESEN, Sara Quenzer. Jogos de mesa adaptados ao ensino do atletismo na escola: passo a
passo.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica:  Universidade  Estadual  Paulista,  Pró-Reitoria  de  Graduação,
2013.OLIVEIRA,  Vitor  Marinho  de.  O que é educação  física.  – São  Paulo:  Brasiliense,  2004.  (Coleção
primeiros passos)PANZIERA, Cristina [et al]. Educação Física inclusiva: diferentes olhares sobre a inclusão
social através da educação física e do esporte – Volume III. – Porto Alegre: Editora Universitária Metodista
IPA, 2016.RENGEL, Lenira Peral; SCHAFFNER, Carmen Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e
Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança, 2016.SADI, Renato Sampaio [et al.]. Pedagogia do
esporte.  –  Brasília:  Universidade  de  Brasília,  Centro  de  Educação  a  Distância,  2004.SANTIN,  Silvino.
Educação física: uma abordagem filosófica da corporeidade. – 2ª ed. rev. - Ijuí: Ed. Unijuí, 2003. - (Coleção
educação física).SANTOS, Edson Cordeiro dos; SOUZA, Andréa de Oliveira Salustriano de; SILVA, Flavio
Médici  da.  Revivendo  as  brincadeiras  de  criança.  -  Rio  de  Janeiro:  Solidariedade  França-Brasil,
2015.SANTOS, Rosirene Campêlo dos [et al]. Dança e inclusão no contexto escolar, um diálogo possível.
Pensar a Prática 6: 107-116, Jul./Jun. 2002-2003.SILVA, Cláudio Silvério da. A educação Física adaptada:
implicações  curriculares e formação profissional;  -  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,  2012.SILVA,  Débora
Alice Machado da [et al.]. Importância da recreação e do lazer. – Brasília: Gráfica e Editora Ideal, 2011. –
(Cadernos interativos – elementos para o desenvolvimento de políticas, programas e projetos intersetoriais,
enfatizando a relação lazer, escola e processo educativo; SOARES, Carmen Lucia et al. Metodologia do
Ensino de Educação Física.  – 1ª ed.  -  Cortez Editora.  (Coleção Magistério 2º  grau.  Série formação do
professor).SOUZA, Esther Vieira Brum de. O currículo, a pedagogia da alternância e os saberes docentes
na  educação  física:  os  desafios  do  processo  de  formação.  – 1ª  ed.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,
2013.TAVARES, Carlos Eduardo Moura. Didática aplicada à educação física. Governo do Estado do Ceará
e  Universidade  de  Brasília,  2010.  TORTORA,  Gerard  J.  Corpo  Humano:  Fundamentos  de  Anatomia  e
Fisiologia. – 4ª ed. – Artmed Editora.GONZÁLEZ, Fernando Jaime; DARIDO, Suraya Cristina; OLIVEIRA,
Amauri Aparecido Bássoli de. (org.). Ginástica, dança e atividades circenses.  – Maringá: Eduem, 2014. v. 3.
(Práticas  corporais  e  a  organização  do  conhecimento).RENGEL,  Lenira  Peral;  SCHAFFNER,  Carmen
Paternostro; OLIVEIRA, Eduardo. Dança, Corpo e Contemporaneidade. Salvador: UFBA, Escola de Dança,
2016.VILLARDI, Marina Lemos. A problematização em educação em Saúde: percepções dos professores
tutores e alunos. – 1ª ed. – São Paulo:  Cultura Acadêmica, 2015.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 h
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ANTUNES, Celso. As inteligências múltiplas e seus estímulos. – 17º ed. - Campinas, SP: Papirus, 2012.
BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC (da página 7 até 60).
______.  Ministério  da  Educação.  Secretaria  de  Educação  Básica.  Diretrizes  curriculares nacionais  para
educação infantil. Brasília: MEC/SEB, 2010.
______.  Secretaria  de Educação  Fundamental.  Parâmetros  Curriculares  Nacionais:  1º  e  2º  ciclo  (Arte,
Ciências  Naturais,  História,  Geografia,  Língua  Portuguesa,  Matemática,  Educação  Física,  Temas
Transversais e Introdução). Brasília: MEC/SEF, 1997.
KRAMER,  S.  As  crianças  de  0  a  6  anos  nas  políticas  educacionais  no  Brasil:  educação  infantil  e/ou
fundamental. Educação & Sociedade, Campinas, v.27, n.96, 2006.
FREIRE, Paulo. Pedagogia da autonomia. São Paulo: Paz e Terra, 2011.
LERNER. Délia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.
LIBÂNEO, José Carlos. Didática. – 2ª ed. - São Paulo: Cortez, 2013.
MANTOAN, Maria Teresa Eglér. Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer?. — São Paulo: Moderna,
2003.
PIAGET. A formação do símbolo na criança: imitação, jogos, sonho e representação. (1975).
VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4ª ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008.
WEIZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. – 1º ed. - São Paulo: Ática, 2011.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE GEOGRAFIA (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 20 h
A teoria  versus  prática  em Geografia  na  escola;  Metodologias  e  concepções  do ensino  de  Geografia;
Tendências Pedagógicas da Geografia na Educação; Geografia aliada à BNCC; Metodologias do ensino de
Geografia;  Materiais  de  Geografia;  A  evolução  do  pensamento  geográfico  e  os  novos  paradigmas  de
ciência;  As fontes e a evolução da concepção da natureza do homem e da economia na geografia:  Os
impactos da economia mundial sobre o meio ambiente e suas relações com a sociedade; Didática Geral;
Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região, território; Geopolítica da
globalização: organismos internacionais, comércio internacional e desigualdades; Metodologia do ensino e
aprendizagem da geografia:  os  novos recursos didáticos;  As  diferentes  propostas  curriculares  e  o livro
didático na geografia; Ensino e pesquisa em geografia; Alfabetização e linguagem cartográfica; A cartografia
nos diversos níveis de ensino; Orientação, localização e representação da terra; Tendências Pedagógicas
da  Geografia  na  Educação;  Relação  ensino/escola/legislação;  A  divisão  política,  administrativa  e  o
planejamento do território brasileiro; A divisão do espaço brasileiro segundo o IBGE; Geografia e Educação
Inclusiva;  As  regiões  geoeconômicas  brasileiras;  Principais  características  econômicas  e  sociais  das
mesorregiões  e  microrregiões  do  Brasil;  Conceitos  demográficos  fundamentais;  Metodologia  de Ensino;
Psicologia da Educação; Tendências pedagógicas; Crescimento populacional; Psicologia da Aprendizagem
e do Desenvolvimento; Teorias demográficas e desenvolvimento socioeconômico;  Distribuição geográfica
da  população;  Estrutura  da  população;  Migrações  populacionais;  O  processo  de  industrialização  e  a
urbanização brasileira e as consequências ambientais; Relação cidade e campo; A geografia agrária e as
transformações territoriais  no campo brasileiro;  Agricultura e meio  ambiente; Brasil,  território e nação: A
produção do espaço geográfico brasileiro, o Brasil e a nova ordem mundial e o Brasil no contexto regional;
Organizações  e  blocos  econômicos;  Conflitos,  problemas  e propostas  do  mundo atual;  Quadro natural
(relevo  vegetação,  clima,  solos  e  hidrografia)  numa  perspectiva  global,  nacional  e  regional;  clima  e
aquecimento  global;  Conservação,  preservação  e degradação  ambiental  no  Brasil;  Políticas  públicas  e
gestão ambiental no Brasil; Representações e práticas sociais em educação ambiental; Espaço e turismo no
ensino da geografia;  Geografia Geral  (Américas,  África,  Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil;
Geografia  Física  dos  Continentes;  Geologia,  clima,  relevo,  vegetação,  hidrografia,  solos;  Aspectos
Econômicos;  modo  de  produção;  Sistema  Financeiro;  -  Globalização  Econômica  (Formação  de Blocos
Econômicos);  Endividamento  interno  e  externo;  Distribuição  de  Renda,  PIB  e  PNB;  industrialização;
Aspectos  Sociais  e  Políticos;  Sistemas  de  governo;  População  (crescimento  vegetativo,  emigração,
imigração e xenofobia);  IDH; Urbanização; Meio Ambiente;  Transportes; Turismo; Informática e robótica;
Efeito Estufa; El nino; Buraco na Camada de Ozônio e Chuva Ácida; Ecossistemas e Biotecnologia. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
Bertolini W. Z., Valadão R. A abordagem do relevo pela geografia: uma análise a partir dos livros didáticos.
Terræ Didatica, 5(1):27-41.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2 (páginas 7 a
32);  Capítulo 4 (página 357 a 394).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares
nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos:  apresentação  dos  temas  transversais.  –  Brasília:  MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto
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ciclos  do  ensino  fundamental:  Geografia.  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução
aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.BULL, Hedley. A sociedade anárquica. –
Brasília:  Editora Universidade  de Brasília,  Instituto de Pesquisa de Relações Internacionais;  São Paulo:
Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2002.CARNEIRO C. D. R.; GONÇALVES P. W., LOPES O. R. O
Ciclo  das  Rochas  na  Natureza.  Terræ  Didatica,  2009.  5(1):50-62.CASTROGIOVANNI,  Antonio  Carlos.
Ensino de geografia: práticas e textualizações no cotidiano. – Porto Alegre: Mediação, 2000.GUIMARÃES,
Samuel Pinheiro. Brasil e Venezuela: esperanças e determinação na virada do século. – Brasília: Instituto
de Pesquisa de Relações Internacionais: Fundação Alexandre de Gusmão, 1995.GOGOY, Paulo R. Teixeira
de  [et  al].  História  do  pensamento  geográfico  e  epistemologia  em  Geografia.  –  São  Paulo:  Cultura
Acadêmica, 2010.JAGUARIBE, Helio. Brasil, mundo e homem na atualidade: estudos diversos. – Brasília:
Fundação Alexandre de Gusmão, 2008.LEWIS, Bernard. A crise do Islã: Guerra Santa e Terror Profano.
Jorge Zahar Editora.MARTINELLI, Marcello.  Mapas da Geografia e cartografia temática. – 5ª ed.  – São
Paulo:  Contexto, 2009.MORAES, Antônio Carlos Robert.  Geografia: pequena história crítica. 19. ed. São
Paulo,  Annablume, 2003.MORGENTHAU, H. A política entre as nações: a luta pelo poder e pela paz. –
Brasília: Editora Universidade Brasília: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo: Instituto de Pesquisa de
Relações Internacionais, 2003.MURRIE, Zuleika de Felice (org.). História e geografia, ciências humanas e
suas tecnologias : livro do professor: ensino fundamental e médio. Brasília: MEC: INEP, 2002.ORTIGOZA,
Silvia  Aparecida  Guarniere;  CORTEZ,  Ana  Tereza  C.  (org.).  Da  produção  ao  consumo:  impactos
socioambientais  no  espaço  urbano.  –  São  Paulo:  Cultura  Acadêmica,  2009.PEZZATO,  João  Pedro.
Formação docente e geografia escolar: um estudo de caso entre Brasil e Espanha. – São Paulo: Cultura
Acadêmica, 2012.
SANTOS, Milton. A cidade como centro de região: definições e métodos de avaliação da centralidade. –
Salvador/BA,  Progresso  Editora,  1959.SANTOS,  Milton.  A  natureza  do  espaço.  -  São  Paulo:  Hucitec,
1996.SANTOS,  Milton.  Metamorfoses  do  espaço  habitado,  fundamentos  Teórico  e  metodológico  da
geografia. - São Paulo: Hucitec, 1988.SANTOS, Milton. O Brasil: território e sociedade no início do século
XXI. – 9ª ed. – Rio de Janeiro: Record, 2006. SANTOS, Milton. Por uma Geografia Nova. – 6ª ed. – São
Paulo:  Editora  da  Universidade  de  São  Paulo,  2004.SANTOS,  Milton.  Território:  Globalização  e
Fragmentação.  –  4º  ed.  –  São Paulo:  Editora  HUCITEC,  1998.SILVA,  Fernando Moreira  da.  Geografia
Física. – Natal, RN: EDUFRN, 2009.TUCCI, Carlos E. M. Gestão da água no Brasil. – Brasília: UNESCO,
2001.VESENTINI, José William. Repensando a geografia escolar para o século XXI. - São Paulo: Plêiade,
2009.ZANGALLI, Junior, Paulo Cesar. Entre a ciência, a mídia e a sala de aula: contribuições da Geografia
para o discurso das mudanças climáticas. São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.WIGHT, Martin. A política
do poder. Tradução de C. Sérgio Duarte (2a. edição) Brasília: Editora Universidade de Brasília, Instituto de
Pesquisa de Relações Internacionais; São Paulo: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo, 2002.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE HISTÓRIA (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 20 h
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da
Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em História
na  escola;  Metodologias  e  concepções  do  ensino  de  História;  Tendências  Pedagógicas  de História  na
Educação; História aliada à BNCC; Metodologias do ensino de História; Materiais de História; Ensino de
História  e  Educação  Inclusiva;  Fundamentos  teóricos  do  Pensamento  Histórico;  Didática  e  prática  dos
procedimentos de produção do conhecimento histórico; Fontes históricas; Linguagem e ensino de História;
Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de História;  O ofício do historiador e
a  construção  da  História;  Natureza,  Cultura  e  História;  Passagens  da  Antiguidade  para  o  Feudalismo;
História das civilizações; Mundo Medieval; História e Política; História das Guerras; Expansão Europeia do
século  XV;  Formação  do  Mundo  Contemporâneo;  Brasil  -  Sistema  Colonial;  Brasil  -  Império;  Brasil  -
República; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros Curriculares Nacionais de História; Aspectos da
História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da América. Atenção para o conteúdo
específico  para  todos  os  profissionais  da  Educação.  Outras  questões  versando  sobre  as  atividades  e
atribuições específicas do cargo/função.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
BARROSO, Véra Lucia Maciel [et al]. Ensino de história: desafios contemporâneos. – Porto Alegre: EST:
EXCLAMAÇÃO:  ANPUH/RS,  2010.BITTENCOURT,  Circe  Maria  F.  Ensino  de  História:  fundamentos  e
métodos. São Paulo,  Cortez, 2005.BRASIL.  Base Nacional Comum Curricular  - BNCC. Capítulos: 1 e 2
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(páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 395 a 432).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto
ciclos  do  ensino  fundamental:  História.  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução
aos parâmetros curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.CALMON, Pedro. História da civilização
brasileira.  -  Brasília:  Senado Federal,  Conselho  Editorial,  2002.CUNHA, Euclides  da.  Canudos  e  outros
temas. – Brasília: Senado Federal, Conselho Editorial, 2003.DEMANT, Peter. O mundo muçulmano. – 3ª ed.
– São Paulo: Contexto, 2013.DOBERSTEIN, Arnoldo Walter. O Egito antigo. – Porto Alegre: EDIPUCRS,
2010.EVANS, Richard J. A chegada do Terceiro Reich. tradução Lúcia Brito. – São Paulo: Editora Planeta
do  Brasil,  2010.FICO,  Carlos.  A  história  no  Brasil  (1980-1980):  elementos  para  uma  avaliação
historiográfica.  –  Ouro  Preto:  UFOP,  1992.FRANCO  JÚNIOR,  Hilário.  A  Idade  média:  nascimento  do
ocidente. – 2ª ed. - rev. e ampl. - São Paulo: Brasiliense, 2001. FUNAN, Pedro Paulo. Grécia e Roma. – 2ª
ed. - São Paulo: Contexto. 2002 - (Repensando a História).LOPES, Reinaldo José. 1499: a pré-história do
Brasil.  – 1. ed. – Rio de Janeiro: Harper Collins, 2017.MACMILLAN, Margaret. A Primeira Guerra Mundial...
que  acabaria  com  as  guerras.  Tradução  de  Gleuber  Vieira.  -  1ª  ed.  -  São  Paulo:  Globo  Livros,
2014.MARQUESE, Ricardo Salles e Rafael (org.). Escravidão e capitalismo histórico no século XIX: Cuba,
Brasil e Estados Unidos. – 1ª ed. - Rio de Janeiro: Civilização Brasileira, 2016.NIKITIUK, Sonia M. Leite
(org.). Repensando o ensino de história. – 4ª ed. – São Paulo: Cortez, 2001.OLIVEIRA, João Pacheco de;
FREIRE, Carlos Augusto da Rocha. A Presença Indígena na Formação do Brasil. – Brasília: Ministério da
Educação,  Secretaria  de  Educação  Continuada,  Alfabetização  e  Diversidade;  LACED/Museu  Nacional,
2006. OLIVEIRA, Isabella Santana. Ensino de história no quarto ciclo do ensino fundamental: um estudo de
eixos temáticos no livro didático. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ – UESC, 2010.OLIVEIRA,
Margarida Maria Dias de (org.). História: ensino fundamental. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria
de Educação Básica, 2010.PINSKY, Jaime. As primeiras civilizações. - 25. ed. – São Paulo: Contexto, 2011.
– (Repensando a História).Projeto História: revista do Programa de Estudos Pós-Graduados em História e
do Departamento de História da Pontífica Universidade Católica de São Paulo n. 0 (1981) – São Paulo:
EDUC, 1981.REZENDE, Maria José de. A ditadura militar no Brasil: repressão e pretensão de legitimidade:
1964-1984. – Londrina: Eduel, 2013.RIBEIRO, Alexandre Vieira. Estudos africanos: múltiplas abordagens. –
Niterói:  Editora da UFF, 2013.SILVA,  Kalina Vanderlei.  Dicionário de conceitos históricos.  – 2.ed.  - São
Paulo: Contexto, 2009.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE INGLÊS (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 10 h
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da
Educação;  Tendências  pedagógicas;  Tendências  Pedagógicas  do  Inglês  na  Educação;  Relação
ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Inglês na escola; Metodologias e concepções do ensino
de Inglês; Tendências Pedagógicas do Inglês na Educação; Ensino de Inglês aliado à BNCC; Metodologias
do ensino de Inglês; Materiais de ensino de Inglês;  Inglês e Educação Inclusiva;  Gramática:  Fonética e
fonologia;  Ortografia;  Morfologia;  Sintaxe;  Vocabulário;  Compreensão  e  produção  de  gêneros  textuais
diversos; Prática pedagógica do ensino da língua inglesa:  Abordagem comunicativa;  Abordagem lexical;
Análise e interpretação de textos: Identificação do tema central e das diferentes ideias contidas nos textos;
Estabelecimento  de  relações  entre  as  diferentes  partes  nos  textos;  Identificação  de  enunciados  que
expressam  lugar,  tempo,  modo,  finalidade,  causa  condição,  consequência  e  comparação;  Abordagem
reflexiva;   Interculturalidade  e  interdisciplinaridade  no  ensino  de  inglês;  Competências  para  ensinar  e
aprender língua inglesa; Avaliação do processo ensino-aprendizagem e de seus atores; Interação em sala
de aula e valorização do conhecimento prévio e de mundo do aluno; Conceito de letramento: aplicações ao
ensino-aprendizagem de língua estrangeira/Inglês, entre as quais: leitura como letramento, comunicação
oral  como letramento,  prática  escrita  como letramento;  A metodologia  da Língua  Estrangeira;  Proposta
Curricular  de  Língua  Estrangeira  Moderna;  O  ensino  de  língua  para  a  comunicação;  Dimensões
comunicativas do inglês; Construção da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; A escrita e a linguagem
oral do inglês; A natureza sociointeracional da linguagem; O processo ensino e aprendizagem da Língua
Estrangeira; Literatura Americana e Inglesa; Cognatos e falsos cognatos; Estudo do vocabulário: significado
de  palavras  e  expressões  num  contexto;  Semelhanças  e  diferenças  de  significados  de  palavras  e
expressões (falsos cognatos); Aspectos gramaticais/aplicação prática: flexão do nome, do pronome e do
artigo;  Substantivos  (contáveis  e  não  contáveis  em  inglês);  Flexão  do  verbo;  Significado  através  da
utilização  do  tempo  verbal  e  verbos  auxiliares;  Expressões;  Regência  e  concordância  nominal/verbal;



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2093

Preposições  de  tempo/lugar;  Substantivos,  adjetivos  e  verbos  seguidos  de  preposição;  Orações  com
relação  de  causa,  consequência,  tempo,  modo,  condição,  concessão,  comparação;  Orações  relativas;
Pronomes interrogativas; Frases interrogativas. 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
AZAR, Betty Schrampfer. Understanding and using english grammar. 4th ed.Longman.BORGES, Maria José
Alves de Araújo. A formação do professor de Língua Inglesa: desafios no desenvolvimento das habilidades
de compreensão e produção da oralidade. Pontífica Universidade Católica de Goiás, 2015.BRASIL. Base
Nacional  Comum  Curricular  -  BNCC.  Capítulos:  1  e  2  (páginas  7  a  32);   Capítulo  4  (página  239  a
262).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental.  Parâmetros curriculares nacionais:  terceiro e quarto
ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação
Fundamental.  Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental:  língua
estrangeira.  –  Brasília:  MEC/SEF,  1998.BRASIL.  Secretaria  de  Educação  Fundamental.  Parâmetros
curriculares  nacionais:  terceiro  e  quarto  ciclos  do  ensino  fundamental:  Introdução  aos  parâmetros
curriculares nacionais. – Brasília : MEC/SEF, 1998.BROWN, D. H. First Language Acquisition. Principles of
Learning and Teaching, 5th Ed. Pearson ESL. Pgs. 24-51.BURTON, Strang [et al]. Linguistics for dummies.
– Wiley. Canadá, 2012.CELCE-MURCIA, Marianne; LARSEN-FREEMAN, Diane. The grammar book.  An
ESL  /  EFL  Teacher’s  Course  –  2ª  Ed.  Conference  Proceedings  Volume  English  as  an  International
Language:  Setting  the  Standards.  The  Asian  EFL  Journal  Quarterly  December  2007,  Volume  9,  Issue
4.JORDÃO (org.)  Letramentos  e  Multiletramentos no Ensino de Línguas e  Literaturas.  Revista X,  vol.1,
2011.
LINDSTROMBERG,  Seth.  English  prepositions  explained.  John  Benjamins  Publishing  Company,
2010.Língua  Estrangeira  Moderna  -  Espanhol  e  Inglês  /  vários  autores.  –  Curitiba:  SEED-PR,
2006.MARZARI,  G.  Q.;  GEHRES,  W.  B.  S..  Ensino  de  Inglês  na  Escola  Pública  e  suas  Possíveis
Dificuldades. Thaumazein, Volume 7, Número 14, Santa Maria (Dezembro de 2015), pp. 12-19.MATTOS,
Andrea Machado de Almeida. Novos letramentos, ensino de Língua Estrangeira e o papel da escola pública
no século XXI. Revista X, vol. 1, 2011.MCCAUGHEY, Jessica. Book clubs as a Tool for Community Building
and Language Enhancement. English Teaching, 2017. MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino
de  língua  inglesa  e  literaturas.  -  São  Paulo:  UNICID,  2012.MEGALE,  Antonieta  Heyden.  Bilinguismo e
educação bilíngue – discutindo conceitos. Revista Virtual de Estudos da Linguagem – ReVEL. V. 3, n. 5,
agosto de 2005.MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas. - São
Paulo: UNICID, 2012.MELO JÚNIOR, Orison Marden Bandeira de. Ensino de língua inglesa e literaturas.
São  Paulo:  UNICID,  2012.NÓBREGA,  Daniela  Gomes  de  Araújo;  SIQUEIRA,  Sávio  (org.).  Materiais
didáticos  para  o  ensino  de  línguas  na  contemporaneidade:  contestações  e  proposições.  -  Salvador:
EDUFBA, 2012.SWAN, Michael. Practical English Usage. Third Edition. Oxford University Press.SWICK, Ed.
English  Sentence  Builder.  McGraw-Hill,  2009.UNITED  STATES  DEPARTMENT  OF  STATE.  Bureau  of
Cultural  and Educational  Affairs.  In the Loop:  A Reference Guide to American English Idioms.  Office  of
English  Language Programs.  First  Edition,  2010.WILHELM,  Kim Hughes.  No  books  and 150  students?.
English Teaching Forum. Number 3, 2006. 
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 20 h
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da
Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Língua
Portuguesa  na  escola;  Metodologias  e  concepções  do  ensino  de  Língua  Portuguesa;  Tendências
Pedagógicas  da Língua  Portuguesa na Educação;  Língua Portuguesa  aliada  à BNCC;  Metodologias  do
ensino de Língua Portuguesa; Materiais de Língua Portuguesa; Língua Portuguesa e Educação Inclusiva;
Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo,
polifonia, discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; Oralidade: concepção, gêneros orais,
oralidade e ensino de língua, particularidades do texto oral; Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor,
diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino,
análise da natureza estética do texto literário; Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor,
contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise
e revisão de reescrita de textos; Análise Linguística: o texto (oral e escrito) como unidade privilegiada na
análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos linguísticos, a norma
padrão e as  outras  variedades linguísticas;  Linguagem oral  e linguagem escrita:  Relações  entre  fala  e
escrita: perspectiva não dicotômica; Relações de independência, de dependência e de interdependência; O
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ensino de leitura e compreensão de textos: Estratégias de leitura; Literatura Brasileira e geral; Interpretação
de livros e textos literários; Gramática.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ALMEIDA,  Napoleão  Mendes  de.  Gramática  metódica  da  língua  portuguesa.   –  46ª  ed.  –  São  Paulo:
Saraiva, 2009.BASILIO, Margarida. Formação e classes de palavras no português do Brasil. – 3ª ed. – São
Paulo:  Contexto,  2011.BASSO,  Renato;  ILARI,  Rodolfo.  O  português  da  gente.  São  Paulo,  Contexto,
2006.BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa / Evanildo Bechara. – 37ª ed. rev., ampl. E atual.
conforme o novo Acordo Ortográfico. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira,2009.BIAZOLLI, Caroline Carnielli.
Inter-relações de estilo, gênero, modalidade e norma na variação da posição de clíticos pronominais. – São
Paulo: Cultura Acadêmica Digital, 2018.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2
(páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 65 a 190).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto
ciclos do ensino fundamental: língua portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução
aos  parâmetros  curriculares  nacionais.  –  Brasília  :  MEC/SEF,  1998.CANDIDO,  Antonio.  Formação  da
literatura  brasileira:  momentos  decisivos.  –  6ª  ed.  –  Belo  Horizonte:  Editora  Italiana,  2000.CEGALLA,
Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. Companhia Editora Nacional.FIORIN, José
Luiz. Elementos da análise do discurso. – 3ª ed. – São Paulo: Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Figuras de
retórica. – 1ª ed. – São Paulo, Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Linguística? O que é isso? – 1ª ed. – São
Paulo: Contexto, 2015. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. –
São Paulo: Autores Associados: Cortez, 1989.KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. – 22ª ed.
– São Paulo: Contexto, 2010.GEHRINGER, Max. Quem mexeu no meu trema?. – 1ª ed. – 2014.MALCON,
Cristina  Feldens.  Ensino  de  Língua  Portuguesa:  desafios  e  encantamentos.  –  Porto  Alegre,
2006.MARQUES, Norma Barbosa Novaes. A relação conclusiva na língua portuguesa: funções, resumos,
conclusão e consequência. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MORENO, Cláudio. Guia prático
do português  correto –  volume 2: Morfologia:  formação de palavras,  flexão nominal,  conjugação verbal.
L&PM POCKET.MORENO, Cláudio. Guia prático do português correto – volume 3: Sintaxe: crase, regência,
concordância,  colocação  do  pronome.  L&PM  POCKET.MORENO,  Cláudio.  Guia  prático  do  português
correto: Ortografia: o emprego das letras, acentos e sinais, hífen, como se diz. L&PM POCKET.MORENO,
Cláudio.  Guia prático do português correto – volume 4: Pontuação: princípios gerais, pontuação interna,
pontuação final. L&PM POCKET.PELANDRÉ, Lemos. et al. Metodologia do ensino da Língua Portuguesa e
literatura.  –  Florianópolis:  LLV/CCE/UFSC,  2011.SANTOS,  Carmi  Ferraz;  MENDONÇA,  Márcia;
CAVALCANTI, Marianne C.B. Diversidade textual: os gêneros na sala de aula. - 1 ª ed. - Belo Horizonte:
Autêntica, 2007.SILVA, Lilian Maria da. Hipersegmentações de palavras no ensino fundamental. – 1ª ed. –
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.SILVA, Maurício. Guia prático da nova ortografia.– 1ª ed.– São Paulo:
Contexto, 2012.TUFANO, Douglas. Estudos de literatura brasileira. – 3ª ed. – rev. e ampl. – São Paulo: Ed.
Moderna,  1983.VERÍSSIMO,  José.  História  da  literatura  brasileira.  Ministério  da  Cultura.  Fundação
Biblioteca Nacional. Departamento Nacional do Livro. Rio (Engenho Novo), 1915.VICENTE, Adalberto Luis;
JUNQUEIRA,  Renata  Soares  orgs.).  Teatro,  cinema  e  literatura:  confluências.  –  São  Paulo:  Cultura
Acadêmica, 2014.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA (DISCIPLINA CURRICULAR DA EDUCAÇÃO BÁSICA) – 40 h
Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral; Metodologia de Ensino; Psicologia da
Educação; Tendências pedagógicas; Relação ensino/escola/legislação; A teoria versus prática em Língua
Portuguesa  na  escola;  Metodologias  e  concepções  do  ensino  de  Língua  Portuguesa;  Tendências
Pedagógicas  da Língua  Portuguesa na Educação;  Língua Portuguesa  aliada  à BNCC;  Metodologias  do
ensino de Língua Portuguesa; Materiais de Língua Portuguesa; Língua Portuguesa e Educação Inclusiva;
Concepções de língua-linguagem como discurso e processo de interação: conceitos básicos de dialogismo,
polifonia, discurso, enunciado, enunciação, texto, gêneros discursivos; Oralidade: concepção, gêneros orais,
oralidade e ensino de língua, particularidades do texto oral; Leitura: concepção, gêneros, papel do leitor,
diferentes objetivos da leitura, formação do leitor crítico, intertextualidade, inferências, literatura e ensino,
análise da natureza estética do texto literário; Escrita: produção de texto na escola, papel do interlocutor,
contexto de produção, gêneros da escrita, fatores linguísticos e discursivos da escrita, o trabalho da análise
e revisão de reescrita de textos; Análise Linguística: o texto (oral e escrito) como unidade privilegiada na
análise-reflexão da língua(gem), os efeitos do sentido provocados pelos elementos linguísticos, a norma
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padrão e as  outras  variedades linguísticas;  Linguagem oral  e linguagem escrita:  Relações  entre  fala  e
escrita: perspectiva não dicotômica; Relações de independência, de dependência e de interdependência; O
ensino de leitura e compreensão de textos: Estratégias de leitura; Literatura Brasileira e geral; Interpretação
de livros e textos literários; Gramática.
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ALMEIDA,  Napoleão  Mendes  de.  Gramática  metódica  da  língua  portuguesa.   –  46ª  ed.  –  São  Paulo:
Saraiva, 2009.BASILIO, Margarida. Formação e classes de palavras no português do Brasil. – 3ª ed. – São
Paulo:  Contexto,  2011.BASSO,  Renato;  ILARI,  Rodolfo.  O  português  da  gente.  São  Paulo,  Contexto,
2006.BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa / Evanildo Bechara. – 37ª ed. rev., ampl. E atual.
conforme o novo Acordo Ortográfico. – Rio de Janeiro: Nova Fronteira,2009.BIAZOLLI, Caroline Carnielli.
Inter-relações de estilo, gênero, modalidade e norma na variação da posição de clíticos pronominais. – São
Paulo: Cultura Acadêmica Digital, 2018.BRASIL. Base Nacional Comum Curricular - BNCC. Capítulos: 1 e 2
(páginas 7 a 32);  Capítulo 4 (página 65 a 190).BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros
curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos: apresentação dos temas transversais. – Brasília: MEC/SEF,
1998.BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto
ciclos do ensino fundamental: língua portuguesa. Brasília: MEC/SEF, 1998.BRASIL. Secretaria de Educação
Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução
aos  parâmetros  curriculares  nacionais.  –  Brasília  :  MEC/SEF,  1998.CANDIDO,  Antonio.  Formação  da
literatura  brasileira:  momentos  decisivos.  –  6ª  ed.  –  Belo  Horizonte:  Editora  Italiana,  2000.CEGALLA,
Domingos Paschoal. Novíssima gramática da língua portuguesa. Companhia Editora Nacional.FIORIN, José
Luiz. Elementos da análise do discurso. – 3ª ed. – São Paulo: Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Figuras de
retórica. – 1ª ed. – São Paulo, Contexto, 2016.FIORIN, José Luiz. Linguística? O que é isso? – 1ª ed. – São
Paulo: Contexto, 2015. FREIRE, Paulo. A importância do ato de ler: em três artigos que se completam. –
São Paulo: Autores Associados: Cortez, 1989.KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A coesão textual. – 22ª ed.
– São Paulo: Contexto, 2010.GEHRINGER, Max. Quem mexeu no meu trema?. – 1ª ed. – 2014.MALCON,
Cristina  Feldens.  Ensino  de  Língua  Portuguesa:  desafios  e  encantamentos.  –  Porto  Alegre,
2006.MARQUES, Norma Barbosa Novaes. A relação conclusiva na língua portuguesa: funções, resumos,
conclusão e consequência. – 1ª ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.MORENO, Cláudio. Guia prático
do português  correto –  volume 2: Morfologia:  formação de palavras,  flexão nominal,  conjugação verbal.
L&PM POCKET.MORENO, Cláudio. Guia prático do português correto – volume 3: Sintaxe: crase, regência,
concordância,  colocação  do  pronome.  L&PM  POCKET.MORENO,  Cláudio.  Guia  prático  do  português
correto: Ortografia: o emprego das letras, acentos e sinais, hífen, como se diz. L&PM POCKET.MORENO,
Cláudio.  Guia prático do português correto – volume 4: Pontuação: princípios gerais, pontuação interna,
pontuação final. L&PM POCKET.PELANDRÉ, Lemos. et al. Metodologia do ensino da Língua Portuguesa e
literatura.  –  Florianópolis:  LLV/CCE/UFSC,  2011.SANTOS,  Carmi  Ferraz;  MENDONÇA,  Márcia;
CAVALCANTI, Marianne C.B. Diversidade textual: os gêneros na sala de aula. - 1 ª ed. - Belo Horizonte:
Autêntica, 2007.SILVA, Lilian Maria da. Hipersegmentações de palavras no ensino fundamental. – 1ª ed. –
São Paulo: Cultura Acadêmica, 2014.SILVA, Maurício. Guia prático da nova ortografia.– 1ª ed.– São Paulo:
Contexto, 2012.TUFANO, Douglas. Estudos de literatura brasileira. – 3ª ed. – rev. e ampl. – São Paulo: Ed.
Moderna,  1983.VERÍSSIMO,  José.  História  da  literatura  brasileira.  Ministério  da  Cultura.  Fundação
Biblioteca Nacional. Departamento Nacional do Livro. Rio (Engenho Novo), 1915.VICENTE, Adalberto Luis;
JUNQUEIRA,  Renata  Soares  orgs.).  Teatro,  cinema  e  literatura:  confluências.  –  São  Paulo:  Cultura
Acadêmica, 2014.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

PSICÓLOGO
Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História da Psicologia (área de
atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais
aplicações  (entrevista,  avaliação,  interpretação,  aplicação,  diagnóstico  e  testes  psicológicos).  Aspectos
gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de natureza psíquicas, neurose,
perversões  e  síndromes).  Código  de  Ética  do  Psicólogo  (resoluções,  legislação,  decretos  e  prática
profissional).  Psicologia  Hospitalar/Saúde  (atuação  do  psicólogo  nas  perspectivas  multidisciplinar  e
interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise (principais autores e suas
contribuições teóricas).
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da saúde.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.
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PSICOPEDAGOGO
Psicologia  da  Aprendizagem  e  do  Desenvolvimento;  Psicologia  da  Educação;  Relação
ensino/escola/legislação;  A  especificidade  e  a  conceituação  da  Psicopedagogia;  Contextualização  da
Psicopedagogia:  histórico,  objeto de estudo,  âmbitos  de atuação,  interfaces  com outras áreas;  Ética no
trabalho  psicopedagógico;  Metodologia  científica  e  produção  do  conhecimento;  Filosofia  das  Ciências:
bases  epistemológicas  da  psicopedagogia;   Sociologia:  cultura,  sociedade  e  ideologia,  pensamento
contemporâneo; Desenvolvimento sócio afetivo e implicações na aprendizagem; Desenvolvimento cognitivo,
aquisição  de  conhecimento  e  habilidades  intelectuais;  Desenvolvimento  psicomotor  e  implicações  na
aprendizagem; Constituição do sujeito do conhecimento e da aprendizagem (natureza e cultura); Aquisição
e desenvolvimento da leitura e da escrita; Processos de pensamento lógico-matemático; Aprendizagem e
contextos sociais:  família,  escola,  comunidade,  organizações;  Avaliação  e  intervenção  psicopedagógica;
Fundamentos  teóricos  do  atendimento  psicopedagógico;  Avaliação  psicopedagógica  da  aprendizagem
individual  e  grupal  com  utilização  de  instrumentos  próprios  da  Psicopedagogia;  Intervenção
psicopedagógica  em  diferentes  contextos  de  aprendizagem;  Informações  da  Associação  brasileira  de
psicopedagogia);
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA:
ACAMPORA,  Bianca.  Intervenção  psicopedagógica  com  práticas  de  ludoterapia  e  arteterapia.  Rio  de
Janeiro:  Wak Editora,  2016.ALVES, Doralice Veiga.  Psicopedagogia:  Avaliação e Diagnóstico.  - 1 ed.  –
ESAB – Escola Superior Aberta do Brasil, 2007.ANDRADE, Eliziário Souza. Psicologia da educação. Editora
NUPRE.  Coleção  Formando  Educadores,  2009.ANTUNES,  Celso.  As  inteligências  múltiplas  e  seus
estímulos. – 17 ed. – Campinas, SP: Papirus, 2012.Associação Brasileira de Psicopedagogia. Cartilha da
inclusão  escolar:  inclusão  baseada  em  evidências  científicas.  2014.BEE,  Helen.  A  criança  em
desenvolvimento.  Tradução:  Cristina Monteiro.  –  12.  ed.  – Dados Eletrônicos.  – Porto Alegre  :  Artmed,
2011.BOSSA, Nádia Aparecida; OLIVEIRA, Vera Barros de (orgs.). Avaliação psicopedagógica da criança
de  sete  a  onze  anos.  –  18  ed.  –  Petrópolis,  RJ:  Vozes,  2011.  (Coleção  Psicopedagogia  e
psicanálise).CARVALHO, Lucas de Andrade; ABREU, Rosemeire Gomes de. Avaliação psicopedagógica
institucional e políticas educacionais. Revista de Educação. v.14, n.18, 2011 - p. 87-102.CASTRO, Emerson
Luiz; AMORIM, Elaine Soares de. Psicopedagogia na Educação Superior: possibilidade ou necessidade?.
Belo Horizonte: Cento Universitário Newton Paiva, 2011.Código de ética do psicopedagogo. Reformulado
pelo  Conselho  da ABPp,  gestão  2011/2013  e aprovado em Assembleia  Geral  em 5/11/2011.COELHO,
Jonas  Gonçalves;  BROENS,  Mariana  Claudia  (orgs.).  Encontro  com  as  ciências  cognitivas:  cognição,
emoção e ação. – 1 ed. – São Paulo: Cultura Acadêmica, 2015.CURY, Augusto. O funcionamento da mente:
uma jornada para o mais incrível dos universos. São Paulo: Cultrix, 2016.SOUZA, Maria Alice Veiga F. de.
Aprendizagem em diferentes perspectivas:  uma introdução.  – Vitória,  ES:  Ifes,  2015.GHEDIN,  Evandro.
Teorias Psicopedagógicas do Ensino Aprendizagem. Boa Vista: UERR Editora, 2012.LA TRAILLE, Yves de.
Piaget,  Vygotsky,  Wallon:  teorias  psicogenéticas  em  discussão.  –  27  ed.  –  São  Paulo:  Summus,
2016.MACKAY,  Ian.  Como  ouvir  pessoas.  –  São  Paulo:  Nobel,  2000.MANTOAN,  Maria  Tereza  Eglér.
Inclusão escolar: o que é? Por quê? Como fazer?. – 2 ed. – São Paulo: Moderna, 2006. MANTOAN, Maria
Tereza  Eglér  (org.).  O  desafio  das  diferenças  nas  escolas.  –  4  ed.  –  Petrópolis,  RJ:  Vozes,
2011.MARTÍNEZ,  Albertina  Mitjáns;  TACCA,  Maria  Carmen  Villela  Rosa  (orgs.).  Possibilidades  de
aprendizagem: ações pedagógicas para alunos com dificuldade e deficiência. Campinas, SP: Editora Alínea,
2011.MUNHOZ, Maria Luiza Puglisi (org.). Questões familiares em temas de Psicopedagogia. São Paulo:
Memnon, 2003.NAVAS, Ana Luiza. Guia de boas práticas: do diagnóstico à intervenção de pessoas com
transtornos específicos de aprendizagem. – São Paulo: Instituto ABCD, 2017.OLIVEIRA, Vera Barros de.
Avaliação  psicopedagógica  da  criança  de  sete  a  onze  anos.  –  18  ed.  –  Petrópolis,  RJ:  Vozes,
2011.OLIVIER, Lou de. Psicopedagogia e arteterapia: teoria e ´prática na aplicação em clínicas e escolas. –
3  ed.  –  Rio  de  Janeiro:  Wak  Ed.,  2011.ORMEZZANO,  Graciela.  Educar  com arteterapia:  propostas  e
desafios. – Rio de Janeiro: Wak Ed., 2011.PHILIPPINI, Angela. Arteterapia: métodos e projetos. – 3 ed. –
Rio de Janeiro: Wak Editora, 2013.REGO, Teresa Cristina. Vygotsky: uma perspectiva histórico-cultural da
educação.  –  Petrópolis,  RJ:  Vozes,  1995.SCHWARTZMAN,  José  Salomão.  Transtorno  de  déficit  de
atenção. – 3 ed. – São Paulo:  Memnon,  2008.SILVA,  Ana Beatriz B.  et.  al.  Mundo Singular: entenda o
autismo. Rio de Janeiro: Objetiva, 2012.Siqueira CM, Gurgel-Giannetti J. Mau desempenho escolar: uma
visão  atual.  Rev  Assoc  Med Bras.  2011;57(1):78-87.STORI,  Norberto.  O despertar  da  sensibilidade  na
educação. – São Paulo: Instituto Presbiteriano Mackenzie: Cultura Acadêmica Editora, 2003.VALLE, TGM.,
org. Aprendizagem e desenvolvimento humano: avaliações e intervenções. São Paulo: Cultura Acadêmica,
2009VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Pensamento e Linguagem. – 4 ed. – São Paulo: Martins Fontes, 2008.
Atenção para o conteúdo específico para todos os profissionais da Educação.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.
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TÉCNICO DE DESIGN GRÁFICO
Conceitos  Básicos:  Hardware,  Software,  Periféricos,  Sistema  Operacional,  Navegadores,  Aplicativos.
Correio  Eletrônico:  uso  de  correio  eletrônico,  preparo  e  envio  de  mensagens,  anexação  de  arquivos.
Internet: Navegação e navegadores da Internet, links, sites, busca e impressão de páginas. Segurança na
Internet. Microsoft Windows (versão 7 ou superior): conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área
de  trabalho,  área  de  transferência,  manipulação  de  arquivos  e  pastas,  uso  dos  menus,  programas  e
aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos; Microsoft Office (versão 2010 ou superior).  Microsoft
Word:  estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos,  parágrafos, fontes,
colunas,  marcadores  simbólicos  e numéricos,  tabelas,  impressão, controle  de quebras  e numeração de
páginas,  legendas,  índices,  inserção  de  objetos,  campos predefinidos,  caixas  de texto.  Microsoft  Excel:
estrutura  básica  das  planilhas,  conceitos  de  células,  linhas,  colunas,  pastas  e  gráficos,  elaboração  de
tabelas  e  gráficos,  uso  de  fórmulas,  funções  e  macros,  impressão,  inserção  de  objetos,  campos
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de
dados.  Microsoft  Outlook:  adicionar  conta  de  e-mail,  criar  nova  mensagem  de  e-mail,  encaminhar  e
responder e-mails, adicionar, abrir ou salvar anexos, adicionar assinatura de e-mail à mensagem, imprimir
uma mensagem de e-mail. Conhecimento nos software Corel Draw e Adobe Ilustrator. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Processo de Trabalho em Enfermagem. Ética e Legislação em Enfermagem. Registros de Enfermagem.
Fundamentos  básicos  do cuidado  em Enfermagem:  Preparo  e  administração  de  medicamentos  e  suas
legislações;  Interações  medicamentosas;  Nebulização,  oxigenioterapia  e  aspiração  das  vias  aéreas
superiores; Cuidados com cateterismo vesical; Cuidados com sondas nasogástrica e nasoenteral; Cuidados
com  drenos;  Tratamento  de  feridas;  Sinais  vitais;  Processamento  de  artigos  hospitalares;  Medidas  de
higiene e conforto; Manuseio de material estéril. Segurança no ambiente de trabalho: Controle de infecção
hospitalar  e  normas  de  biossegurança;  NR  32/2005  –  Saúde  e  Segurança  Ocupacional  em
Estabelecimentos  Assistenciais  de Saúde e suas atualizações;  Riscos e acidentes  ocupacionais  e suas
formas de prevenção; Ergonomia; Medidas de proteção à saúde do trabalhador; Organização do ambiente e
da  unidade  hospitalar;  Programa  nacional  de  imunização.  Cuidados  de  Enfermagem  a  clientes  com
distúrbios:  oncológicos,  respiratórios,  cardiovasculares,  neurológicos,  hematológicos,  gastrintestinais,
geniturinários,  endócrinos,  metabólicos,  hidreletrolíticos,  ginecológicos,  obstétricos  e  de  locomoção.
Concepções  sobre  o  processo  saúdedoença.  Cuidados  de  Enfermagem  em  urgência  e  emergência.
Cuidados  de  Enfermagem  no  pré,  trans  e  pós-operatório.  Políticas  de  Saúde  no  Brasil.  Cuidados  de
Enfermagem  em  Saúde  Mental.  Medidas  de  Educação  em  saúde.  Noções  de  Epidemiologia  geral  e
regional. Assistência à saúde da criança, do adolescente, da mulher, do homem, do idoso e do trabalhador.
Prevenção de doenças infectocontagiosas.
Referências Bibliográficas
- Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem.
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores.
- KAWAMOTO, Emilia Emi; FORTES, Julia Ikeda. Fundamentos de Enfermagem. EPU.
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB.
- MOTTA, A. L. C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria.
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem.
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac São Paulo.
-  BRASIL.  Portaria  nº  2.616,  de  12  de  maio  1998.  Dispõe  sobre  prevenção  e  controle  das  infecções
hospitalares.
- Cadernos de Atenção Básica http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Coordenação-Geral de Desenvolvimento
da Epidemiologia em Serviços. Guia de Vigilância em Saúde: [recurso eletrônico]  / Ministério da Saúde,
Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia e Serviços. –
1. ed. atual. – Brasília: Ministério da Saúde, 2016. 773 p.
Atenção para matéria específica para todos os profissionais da saúde. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

TÉCNICO EM INFORMÁTICA
Modelagem de  dados:  diagrama  de  fluxo de dados,  modelo  entidade/relacionamento.  Banco de dados:
conceitos e arquitetura para sistemas de dados: características de SGBD, categorias de modelos de dados.
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Arquitetura cliente – servidor (conceitos). SQL SERVER 2000 e 2005. Redes de computadores - arquitetura
de redes, topologias (lógica e física), tecnologias e projetos de redes locais e longa distância. Arquitetura
TCP/IP  (protocolos:  DNS,  DHCP,  SMTP,  HTTP,  HTTPS,  FTP).  Equipamentos:  switches,  roteadores,
firewall,  filtros de conteúdo. Redes sem fio,  protocolos  aplicados  à voz (áudio)  e vídeo em tempo real.
Planejamento  e  Projeto  de  Cabeamento,  sistemas  operacionais  (envolvendo  instalação,  configuração  e
administração de sistemas operacionais Windows, Unix e Linux), sistemas de arquivos (envolvendo direitos
de  acesso,  segurança  e  integridade).  Multitarefa,  multiusuário,  núcleo  e  dispositivos  como  arquivos.
Gerenciamento de serviços de rede (servidor de arquivos, servidor de impressão e servidor de aplicação),
ambiente de gerenciamento Microsoft e Linguagens de Script.  Gestão de TI:  gerenciamento de projetos
(análise de viabilidade, estimativas de prazo e custo, processos da gerência de projetos, planos do projeto,
gerenciamento do escopo). Análise de impactos, custos, riscos e benefícios de mudança. Segurança física
e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos certificação digital, criptografia. Políticas de segurança de informação
(disponibilidade, integridade, confidencialidade, plano de contingência, controle de acesso, auditoria, rotinas
de  backup).  A  questão  do  vírus,  spywares,  rootkit,  etc.  Desenvolvimento  de  Sistemas:  engenharia  de
software (requisitos, análise e projeto orientado a objetos, implementação, testes, etc). Rotinas de Backup.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo.

TERAPEUTA OCUPACIONAL
Ética  profissional  e  responsabilidade.  Trabalho  em  equipe.  Informações  sobre  atividades  multi  e
interdisciplinares em saúde. Saúde coletiva e do trabalho. Tópicos em saúde mental e reforma psiquiátrica e
rede de reabilitação psicossocial. Modelos de atenção em saúde e a atuação do Terapeuta Ocupacional na
saúde pública. A inserção no trabalho das pessoas em situação de desvantagem. Saúde mental da criança.
Reabilitação  psicossocial,  física  e  inclusão.  Atividades  e  recursos  terapêuticos  em terapia  ocupacional.
Transformação e adaptação de recursos materiais  e ambientais.  Fundamentos  de Terapia Ocupacional:
Conceituação.  Histórico  e  evolução.  Objetivos  gerais.  Modelos  em  Terapia  Ocupacional.  Terapia
Ocupacional  nas  disfunções  físicas.  Princípios  básicos  do  tratamento;  Avaliação;  Objetivos;  Seleção  e
análise de atividades; Programa de tratamento; Cinesiologia aplicada (grupos de ação muscular, tipos de
tratamento muscular, tipos de movimento); Reeducação muscular; facilitação neuromuscular, proprioceptiva
(princípios, técnicas básicas); Tratamento da coordenação (causas de incoordenação); Tipos de preensão;
Mobilização  das  articulações,  causas  de  rigidez  articular,  finalidades  do  tratamento,  lesões  articuladas,
contraturas e aderências, determinação da mobilidade articular; Atividades da vida diária: AVDs (no leito, na
cadeira de rodas, transferências, higiene, alimentação, vestuário, deambulação e transporte); Atividades de
vida prática: AVPs; próteses, órteses e adaptações (finalidades e tipos); Terapia Ocupacional aplicada às
condições  neuro  musculoesquelético:  Terapia  Ocupacional  Neurológica:  Terapia  Ocupacional
Neuropediátrica;  Terapia  Ocupacional  Reumatológica;  Terapia Ocupacional Traumatoortopédica;  Terapia
Ocupacional  Geriátrica e  Gerontológica.  Terapia  Ocupacional  em psiquiatria  e Saúde Mental:  Principais
enfermidades  e/ou  transtornos:  Objetivo  de  Terapia  Ocupacional  e  estratégias  de  intervenção  nas:
oligofrenias; psicoses orgânicas; esquizofrenias; psicoses afetivas; transtornos de personalidade; neuroses;
alcoolismo; abuso de fármacos e drogas; distúrbios psicossomáticos; terapia ocupacional e a reabilitação
psicossocial. Temas Transversais.
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função.

ANEXO II

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO - SC – CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022

NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________

Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________

CARGO: ___________________________________________________
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Título Comprovante Marque com X

STRICTU  SENSU  –  Título  de
Doutor  na  Área  em  que
concorre  ou  em  área
relacionada,  concluído  até  a
data  da  apresentação  dos
títulos.

-  Diploma devidamente registrado
ou Ata da apresentação da defesa
de tese,  ou declaração/certificado
de  conclusão  de  curso  expedido
por  instituição  oficial,  em  papel
timbrado  da  instituição,  contendo
data,  assinatura  e  nome  do
responsável  pelo  documento  e
reconhecido pelo MEC.

STRICTU  SENSU  –  Título  de
Mestre  na  área  em  que
concorre  ou  em  área
relacionada,  concluído  até  a
data  da  apresentação  dos
títulos.

-  Diploma devidamente registrado
ou  Ata  da  apresentação  da
dissertação  de  mestrado,  ou
declaração/certificado  de
conclusão de curso expedido por
instituição  oficial,  em  papel
timbrado  da  instituição,  contendo
data,  assinatura  e  nome  do
responsável  pelo  documento  e
reconhecido pelo MEC.

LATO SENSU – Título de Pós –
Graduação  –  duração  mínima
de 432 horas/aula (que equivale
a 360 horas cheias), na área em
que  concorre  ou  em  área
relacionada,  concluído  até  a
data  da  apresentação  dos
títulos.

-  Diploma  ou  Certificado  de  Pós
Graduação,  MBA,  Especialização
devidamente registrado pelo órgão
expedidor,  impresso  em  papel
timbrado  da  instituição,  contendo
data,  assinatura  e  nome  do
responsável  pelo  documento,
local/livro  de  registro  e
reconhecido pelo MEC.

Nº de folhas anexas:__________ 

Assinatura do candidato: ____________________________ 

Data: ____/____/_______

Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na fila de protocolo.

Não colocar este documento dentro de envelope

ANEXO III

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO 

A CONSCAM

Eu,  ___________________________________________________________,

(nacionalidade)__________________,  (estado  civil)  ______________________,

(profissão) ________________________, portador(a) do RG nº _______________, e do
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CPF  nº  _______________________,  residente  e  domiciliado(a)  na

___________________________________________________________,  inscrito(a)  no

Concurso  Público  nº  001/2022  da  Prefeitura  de  Tubarão,  para  o  cargo  de

_________________________, venho, através deste, solicitar: 

-         isenção da taxa de inscrição por ter prestado serviços eleitorais nos anos de 2018 e

2020;

-           isenção da taxa de inscrição por ser doador de medula e/ou de sangue.

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme exige o

edital de abertura de inscrição.

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção da taxa

de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do Concurso Público.

Tubarão, ______ de abril de 2022.

Assinatura

ANEXO IV

CRONOGRAMA

PROCEDIMENTO DATAS
Publicação do edital 08/03/2022
Período de inscrições  e disponibilização do boleto
bancário, inclusive 2ª via 

Das 10h00min do dia 11/04/2022 às
16h00min do dia 11/05/2022

Prazo de solicitação de pedido de isenção Das 10h00min do dia 11/04/2022 às
19h00min do dia 12/04/2022

Divulgação  dos  pedidos  de  isenção  deferidos  e
indeferidos 26/04/2022

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 27, 28 e 29/04/2022
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Homologação  dos  deferimentos  e  indeferimentos
dos pedidos de isenção 06/05/2022

Prazo  final  para  emissão  do  boleto  bancário,
inclusive 2ª  16h00min do dia 11/05/2022

Data limite para pagamento das inscrições 12/05/2022
Divulgação da relação de candidatos inscritos 20/05/2022
Prazo  de  recursos  com  relação  aos  candidatos
Inscritos 23, 24 e 25/05/2022

Divulgação da retificação da relação dos candidatos
inscritos  (se houver)  e convocação com indicação
do local e horário da realização da prova objetiva 

31/05/2022

Realização das provas objetivas e entrega de títulos 12/06/2022
Divulgação de gabarito das provas A partir das 22h00min do dia 12/06/2022
Prazo  de  recursos  em  relação  ao  gabarito  das
provas objetivas 13, 14 e 15/06/2022

Divulgação do julgamento dos recursos do gabarito
das provas objetivas 05/07/2022

Divulgação  da  retificação  e  homologação  do
gabarito (se houver) e divulgação da nota da prova
objetiva e de títulos 

12/07/2022

Prazo  de  recurso  em  relação  a  nota  da  prova
objetiva e de títulos 13, 14 e 15/07/2022

Homologação da nota da prova objetiva e de títulos
e convocação para realização da prova prática 22/07/2022

Realização da prova prática 31/07/2022
Divulgação da nota da prova prática 04/08/2022
Prazo de recurso da nota da prova prática 05, 08 e 09/08/2022
Publicação  da  retificação  e/ou  homologação  do
resultado  final  e  publicação da  homologação  do
concurso público

18/08/2022

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
**  Todas  as  divulgações  referentes  ao  Concurso  Público  serão  realizadas  nos  sites
www.conscamweb.com.br e www.tubarao.sc.gov.br.  As  publicações  também  serão realizadas  no Diário
Oficial do Município.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - 18-2022 SETEP
Publicação Nº 3667374
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO CRT - 04-22 - PAV. ALFA
Publicação Nº 3667375

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO Nº 04/2022 TOMADA DE PREÇOS Nº 11 /2021 

O MUNICÍPIO DE TUBARÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ sob nº 82.928.656/0001-33, com sede na cidade de Tubarão, Estado de Santa Catarina,
na  Rua  Felipe  Schmidt,  nº  108,  bairro  Centro,  neste  ato  representado  por  seu  Prefeito
Municipal,  Sr.  Joares  Carlos  Ponticelli,  doravante  denominado  simplesmente
CONTRATANTE; e PAVIMENTADORA ALFA LTDA, com sede na Rodovia Norberto
Brunato,  993,  Bairro  São  João,  (Margem Direita),  na  cidade  de  Tubarão/SC,  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  n.º  03.823.578/0001-36,  doravante  denominada  simplesmente
CONTRATADA, pactuam entre si as cláusulas a seguir:

Tendo em vista a manifestação formalizada pelo Gestor e Fiscal do Contrato em
destaque, através do Despacho 38 do Memorando nº 21.004/2021 e, para que seja adequado o
prazo de execução do referido Contrato àquele mencionado no respectivo edital;

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA RETIFICAÇÃO:  Fica  alterado  item 7.2  do
contrato em questão, vez que:

ONDE SE LÊ: O prazo de vigência deste Contrato será até 30/06/2022;

LEIA-SE: O prazo de vigência deste Contrato será até 31/07/2022.

CLÁUSULA  SEGUNDA  - Reiteram-se  as  demais  cláusulas  e  condições
constantes do Contrato original.

Tubarão/SC, 07 de março de 2022.

________________________________
Joares Carlos Ponticelli 

Prefeito
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO (UNIFICADO) SETEP CC 4/2021
Publicação Nº 3667376

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.928.656/0001-33CNPJ: (48) 3621-9000

88701-180 - Tubarão

Telefone:
Rua Felipe Schmidt, 108 - CentroEndereço:

Nr.:   4/2021

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

123/2021

21/12/2021

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Concorrência
4/2021 - CC
123/2021

Contratação de empresa especializada para a pavimentação asfáltica e sinalização
viária da Estrada Geral da Madre, Bairro Madre, Tubarão/SC, listada no programa
PROINFRA, com recursos provenientes do FINISA II.

Participante: SETEP CONSTRUCOES S.A

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Pavimentação asfáltica e sinalização viária da Estrada Geral da Madre,

Bairro Madre, Tubarão/SC, listada no programa PROINFRA, com recursos
provenientes do FINISA II. - Pavimentação asfáltica e sinalização viária da
Estrada Geral da Madre, Bairro Madre, Tubarão/SC, listada no programa
PROINFRA, com recursos provenientes do FINISA II.

1,000 UN 5.786.837,32 5.786.837,32

Total do Participante: 5.786.837,32

Total Geral: 5.786.837,32

OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 32.001.15.451.0009.1008.4.4.90.00.00 R$ 5.572.318,89
OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 32.001.15.451.0009.1008.4.4.90.00.00 R$ 5.844.329,35

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

07/03/2022Tubarão,

JOARES CARLOS PONTICELLI

PREFEITO MUNICIPAL
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Tunápolis

Prefeitura

DECRETO Nº 2284/2022
Publicação Nº 3664869

 

               

  

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
    

   

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS 
    

   

C.N.P.J.: 78.486.198/0001-52 
    

   

Município: TUNÁPOLIS 
    

          

               

    

DECRETO Nº 2284/2022, de 3 de Março de 2022. 
 

               

        

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022. 
 

               

        

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de TUNÁPOLIS 
e autorização contida na Lei Municipal nº 1491/2021, de 26 de Novembro de 2021. 

 

               

      

D E C R E T A: 
     

               

   

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 610.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
  

  

06.000 - SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
  

 

06.002 - URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS 
  

 

06.002.15.451.9.2028-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas R$ 80.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 80.000,00 
 

 

06.000 - SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
  

 

06.001 - TRANSPORTES NA SEDE DO MUNICÍPIO E DO INTERIOR 
  

 

06.001.26.782.15.2027-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas R$ 150.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 150.000,00 
 

 

06.000 - SECRETARIA MUN. DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO 
  

 

06.002 - URBANISMO, INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS GERAIS 
  

 

06.002.15.451.9.1019-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas R$ 100.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 100.000,00 
 

 

12.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
  

 

12.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 
  

 

12.001.17.512.11.1016-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas R$ 280.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 280.000,00 
 

 

  

               

   

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de: 
  

               

  

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 80.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 80.000,00 
 

     

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 150.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 150.000,00 
 

     

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 100.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 100.000,00 
 

     

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$ 280.000,00 
 

  

Recurso: 0.3.00.3104 - SF - Recursos Ordinários R$ 280.000,00 
 

 

  

               

   

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
   

               

    

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 3 de Março de 2022. 
 

 
 
 MARINO JOSE FREY 
 PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2285/2022
Publicação Nº 3664872

DECRETO Nº 2285, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a declaração de utilidade pública de parte do lote rural nº 53, de propriedade de Nestor Theisen, com área de 20.800 m², 
conforme especifica.

Marino José Frey, Prefeito Municipal de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica 
Municipal,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública parte do lote rural nº 53, situado na Linha Jundiá, com área de 20.800 m² (vinte mil e oitocentos 
metros quadrados) matrícula nº 17.924, sem benfeitorias, de propriedade de Nestor Theisen e sua esposa Alice Flach Theisen.
Art. 2º O Imóvel de que trata este decreto será incorporado ao patrimônio público para instalação de sistema de captação e tratamento de 
água, beneficiando diversas comunidades do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tunápolis - SC, 03 de março de 2022.

Marino José Frey
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de controladoria Interna

DECRETO Nº 2286/2022
Publicação Nº 3664879

DECRETO Nº 2286, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
Dispõe sobre a desapropriação onerosa de parte do lote rural nº 53, de propriedade de Nestor Theisen, com área de 20.800 m², conforme 
especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando das atribuições que são atribuídas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal, em especial o disposto em seu artigo 4º e 63, combinados com os artigos. 2º, 5º, alínea “i” e 6º, do Decreto-Lei Federal nº 3.365, 
de 21 de junho de 1941,
DECRETA:
Art. 1º Fica determinada a desapropriação de parte do lote rural nº 53, situado na Linha Jundiá, com área de 20.800 m² (vinte mil e oito-
centos metros quadrados) matrícula nº 17.924, sem benfeitorias, de propriedade de Nestor Theisen e sua esposa Alice Flach Theisen, pelo 
valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais), conforme laudo de avaliação emitido pela comissão designada para este fim através 
da portaria nº 5.629, de 09 de março de 2021.
Art. 2º O Imóvel de que trata este decreto será incorporado ao patrimônio público para instalação de sistema de captação e tratamento de 
água, beneficiando diversas comunidades do Município.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tunápolis - SC, 03 de março de 2022.

Marino José Frey
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado
em data supra.

Cleverson Inácio Kerkhoff
Técnico de controladoria Interna

PORTARIA Nº 5914/2022
Publicação Nº 3665278

 PORTARIA Nº. 5.914/2022
Em 04 de Março de 2022

DESIGNA COMISSÃO DE SELEÇÃO, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS ENTRE O MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS 
E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições legais e especialmente as determinações 
dos incisos X e XI da Lei Federal 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações posteriores;

RESOLVE:
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Art. 1º Ficam nomeados os membros a seguir para comporem a Comissão de Seleção, Avaliação e Monitoramento das parcerias a serem 
celebradas entre o Município de Tunápolis e as Organizações da Sociedade Civil, sendo assim composta:
- Gestor da Parceria: NAÍSSA CARMINE SCHAURICH;
- Comissão de Seleção, Avaliação e Monitoramento: Carlise Groth Lezonier, Cleiton Kist e Nádia Inês Marconatto.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 5.375/2020.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 04 de Março de 2022.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUÍS EIDT
Responsável RH

Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 5915/2022
Publicação Nº 3665281

 PORTARIA Nº. 5.915/2022
Em 07 de Março de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 027/2011 e alterações, bem como o edital de processo Seletivo Simplificado nº 03/2022;

1) Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.022, conforme Edital SMECETT nº 03/2021 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário.
2) Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, ELIMAR FRIZON VACCARIN, com cargo de INSTRUTOR DE MUSICA, ENSINO FUNDA-
MENTAL, lotada na Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 
07 de Março de 2022 à 16 de Dezembro de 2022, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 07 de Março de 2022.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUÍS EIDT
Responsável RH
Esta portaria foi publicada na
Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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PORTARIA Nº 5916/2022
Publicação Nº 3665282

 PORTARIA Nº. 5.916/2022
Em 07 de Março de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 027/2011 e alterações, bem como o edital de processo Seletivo Simplificado nº 010/2021;

1) Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.022, conforme Edital SMECETT nº 010/2021 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário.
2) Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, PÂMELA BRACHT, com cargo de INSTRUTORA DE PATINAÇÃO, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 07 de Março de 2022 à 16 de 
Dezembro de 2022, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 07 de Março de 2022.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUÍS EIDT
Responsável RH
Esta portaria foi publicada na Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna

PORTARIA Nº 5917/2022
Publicação Nº 3665283

 PORTARIA Nº. 5.917/2022
Em 07 de Março de 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNÁPOLIS, ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 
combinada com a Lei Complementar nº 027/2011 e alterações, bem como o edital de processo Seletivo Simplificado nº 010/2021;

1) Considerando que a Administração Municipal realizou seleção para contratação em Caráter Temporário (ACT) para o Magistério Público 
Municipal, para o ano de 2.022, conforme Edital SMECETT nº 010/2021 - para vagas cujo preenchimento é de caráter temporário.
2) Considerando que o ano letivo não poderá sofrer paralisação das aulas, em razão do comprometimento, não só do calendário escolar, 
mas também das pessoas envolvidas;
3) Considerando o relevante interesse público municipal na questão, bem como, o tratamento diferenciado e impositivo dado pela Carta 
Magna na área da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, PÂMELA BRACHT, com cargo de INSTRUTORA DE DANÇA COREOGRÁFICA, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, neste município, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para o período de 07 de Março de 2022 
à 16 de Dezembro de 2022, recebendo vencimentos e vantagens previstas na lei acima citada.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Tunápolis
Em 07 de Março de 2022.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

SÉRGIO LUÍS EIDT
Responsável RH
Esta portaria foi publicada na Presente data.

CLEVERSON INÁCIO KERKHOFF
Técnico em Controladoria Interna
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Turvo

Prefeitura

DECRETO Nº 16/22, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665268

DECRETO Nº 16/22, de 20 de Fevereiro de 2022.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei 
nº 2.454/21 (Lei Orçamentária Anual), de 14.12.2021.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 
assim classificado:
08.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0047.2.027 Manutenção do Fundo de Assistência Social
3.1.90.00.00.00.00.00 0080 (092) Aplicações Diretas ........................................ R$ 200.000,00

Art. 2°. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte de recursos da fonte 0080 no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil 
reais), apurados no exercício corrente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 20 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretária de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 17/22, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665269

DECRETO Nº 17/22, de 25 de Fevereiro de 2022.
SUPLEMENTA DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo/SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 5º da Lei 
nº 2.454/21 (Lei Orçamentária Anual), de 14.12.2021.
DECRETA

Art. 1º. Fica suplementado o crédito orçamentário vigente da Prefeitura Municipal de Turvo no valor de R$ 3.100.000,00 (Três milhões e 
cem mil de reais) assim classificado:
08.01 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15.452.0055.1.021 Vias Rurais, pavimentação, passeios e praças publicas
4.4.93.00.00.00.00.00 0080 (072) Aplic. Direta decor de oper entre órgãos....R$ 3.000.000,00
4.4.90.00.00.00.00.00 0080 (071) Aplicações Diretas ...................................... R$ 100.000,00

Art. 2°. A execução do disposto no art. 1º correrá à conta da fonte de recursos da fonte 0080 no valor de R$ 3.100.000,00 (Três milhões e 
cem mil de reais), apurados no exercício corrente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo - SC, 25 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretária de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 107 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665232

PORTARIA Nº 107 de 22 de Fevereiro de 2022.
FAZ EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a partir de 18 de fevereiro de 2022, a servidora NALVA REJANE DA SILVA - CPF n. 713.307.479-68, do cargo de AUXILIAR 
DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula n. 5349, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 108 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665239

PORTARIA Nº 108 de 22 de Fevereiro de 2022.
FAZ EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a servidora ELISANGELA FERREIRA - CPF n. 049.287.369-07, do cargo de AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, matrícula n. 5349, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 109 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665241

PORTARIA Nº 109 de 22 de Fevereiro de 2022.
FAZ ADMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º- Nomear pelo Processo Seletivo nº 004/2021-SME, a Servidora NALVA REJANE DA SILVA - CPF n. 713.307.479-68, para o cargo de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA, com carga horária de 20(vinte) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 110 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665244

PORTARIA Nº 110 de 22 de Fevereiro de 2022.

FAZ EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a servidora JADNA SALVADOR DA SILVA - CPF n. 048.842.909-92, do cargo de AUXILIAR DE ENSINO DA EDUCAÇÃO, 
matrícula n. 5363, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 111, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665247

PORTARIA Nº 111, de 22 de Fevereiro de 2022.
NOMEIA PELO PROCESSO SELETIVO N° 002/2021 SERVIDORES EM CARÁTER TEMPORÁRIO.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Comple-
mentar nº 009/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º - Nomear pelo Processo Seletivo n° 002/2021 os servidores abaixo relacionados para exercer a função pública com a carga horária 
abaixo discriminadas, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

NOME CPF FUNÇÃO C. HORÁRIA
Patrícia Vieira 024.078.369-79 Técnico em Enfermagem Samu 40 Horas

Art. 2° - O prazo de contratação em caráter temporário relacionado ao artigo anterior encerrará em 10 de Junho de 2022.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 22 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fábio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 112 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665250

PORTARIA Nº 112 de 25 de Fevereiro de 2022.

FAZ EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a servidora ANAIR DE SOUZA SPADER - CPF n. 485.604.569-53, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, matrícula 
n. 5495, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 25 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 113 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665257

PORTARIA Nº 113 de 25 de Fevereiro de 2022.

FAZ EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar, a servidora ELENITA VALDEMAR BORGES - CPF n. 024.589.469-17, do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I, ma-
trícula n. 5452, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 25 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 114 DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022
Publicação Nº 3665260

PORTARIA Nº 114 de 25 de Fevereiro de 2022.

FAZ EXONERAÇÃO, DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11 e 010/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE
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Art. 1º - Exonerar, a servidora ADRIANA MIGUEL DA SILVA PINHEIRO - CPF n. 004.556.629-61, do cargo de AUXILIAR DE ENSINO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, matrícula n. 5365, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 25 de Fevereiro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 116, DE 02 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665263

PORTARIA Nº 116, de 02 de Março de 2022.

FAZ ALTERAÇÃO TEMPORÁRIA TRANSITÓRIA DE CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR.

SANDRO CIRIMBELLI, Prefeito Municipal de Turvo no uso de suas atribuições e de conformidade com o art. 44 da Lei Complementar Muni-
cipal n. 010/2011 e 09/11;

RESOLVE

Art. 1º - Alterar, de forma temporária e transitória de 40 (Quarenta) para 20 (Vinte) horas semanais, a carga horária da servidora abaixo:

Nome Matrícula Função
Elisiane Americo de Souza 5424 Professor III

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as disposições em contrário.

Turvo (SC), 02 de Março de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Fabio Bardini – Secretária de Administração e Finanças.
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União do Oeste

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.201/2022
Publicação Nº 3665812

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 5.201, de 07 de março de 2022.
DISPÕE SOBRE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 022/2021 E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 
73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o inciso II do Artigo Nֻº 11 da Lei Municipal Nº 957/2013,

DECRETA:

Art. 1º Fica rescindido, o Contrato Administrativo de trabalho por prazo determinado nº 022/2021 do(a) servidor(a) SILVANIO LUCAS GRIEP, 
conforme requerimento em anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 de março de 2022.

Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 4.848 de 12 de maio de 2021 e Contrato Administrativo 022/2021.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 07 de março de 2022.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal

Registrado em da data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.202/2022
Publicação Nº 3665816

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 5.202, de 07 de março de 2022.
Dispõe sobre cancelamento de função de confiança e dá outras providências.

VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 
73, Inciso XXV da Lei Orgânica Municipal e Art. 33. da Lei Complementar N.º 093/2015 de 21 de setembro de 2015,

DECRETA:
Art.1º Fica cancelada a Função de Confiança concedida a servidora pública municipal Sra. EDICIANE CRISTINA CRISTIANO BELÉ, concedida 
através do decreto Municipal nº 4.701, de 27 de janeiro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 4.701, de 27 de janeiro de 2021.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 07 de março de 2022.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e Publicado conforme Lei Municipal N.º 1010/2014.
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DECRETO N. 5.199/2022
Publicação Nº 3666011

MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
C.N.P.J.: 78.505.591.0001-46
Município: UNIÃO DO OESTE - SC

DECRETO Nº 5199/2022, de 4 de Março de 2022.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de UNIÃO DO OESTE 
e autorização contida na Lei Municipal nº 1195/2021, de 3 de Dezembro de 2021.
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 400.000,00 oriundos do possível excesso de arrecadação, para a(s) se-
guinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
5.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
5.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.001.12.361.1201.1005-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas .................................................................................... R$ 
200.000,00
5.00 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO
5.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
05.001.12.365.1201.1007-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas ................................................................................... R$ 
200.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente de:
Excesso de arrecadação na fonte de recursos 0.1.79.1179.00 - Emenda Impositiva do Estado ......................................... R$ 400.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 4 de Março de 2022.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇAO PROCESSO 09/2022 - PREGAO Nº 02/2022
Publicação Nº 3666070

 

Página: 1 / 3 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 
PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE Nr.:   2/2022 

CNPJ: 78.505.591/0001-46 Telefone: (49) 3348-1202    Processo Adm.: 9/2022 
Endereço: Avenida São Luiz, 351 - Centro 

   Data do Processo: 01/02/2022 CEP: 89845-000 - União do Oeste 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Código registro TCE:  E185011F733933CF901544CA486709F22C0869F 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo:  
b) Nr. Licitação:  
c) Modalidade:  

25/02/2022 
e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS, EM ATENDIMENTO À 

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA ESTADUAL – PROCESSO SAR 4141/2021, 
PORTARIA SEF Nº 506/2021 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2021 - CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
CONSTANTES NO ANEXO I DESTE EDITAL. 

Participante: ACOMAQ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

     
 

DE NO MÍNIMO 4” COM NO MÍNIMO 6 METROS, ABERTURA HIDRÁULICA NA 

ICADAS, MANGOTE DE SUCÇÃO DE NO MÍNIMO 4” COM NO MÍNIMO 6 

 

    

Total do Participante: 93.800,00 

Participante: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA EPP 
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Total do Participante: 36.799,99 

Participante: IVAN FOLDA e CIA LTDA 
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LICITAÇAO PROCESSO Nº 21/2022 - TOMADA DE PREÇO P/ COMPRAS E SERVIÇOS DE ENG. Nº 04/2022
Publicação Nº 3666705

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BC1948C96488084281A646DF6F290DDBBE60325B
EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022

LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE: TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 04/2022.

Código registro TCE: BC1948C96488084281A646DF6F290DDBBE60325B

O Município de União do Oeste, com sede na Avenida São Luiz, 531, Centro, União do Oeste – SC, através de seu Prefeito Municipal Sr. 
VALMOR GOLO, TORNA PÚBLICO aos interessados que fará realizar Licitação, conforme os dispositivos contidos na Lei Federal n. 8.666/93 
e suas alterações posteriores, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA 
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, através do regime de execução indireta “EMPREITADA PELO MENOR PREÇO GLOBAL”.

O recebimento dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO e 02 – PROPOSTA, contendo, respectivamente a documentação de habilitação e a 
proposta de preço dos interessados, dar-se-á até às 13:30 horas do dia 24 de março de 2022.

O início da abertura dos Envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, dar-se-á às 13:45 horas do dia 24 de março de 2022, no mesmo endereço indi-
cado no subitem 1.1. Havendo a concordância de todos os proponentes com o resultado da fase de habilitação, bem como a desistência ex-
pressa de interposição de recursos, de acordo com o disposto no inciso III, art. 43 da Lei 8.666/93, formalizada na respectiva Ata ou Termo 
de Renúncia (modelo constante do anexo “VI” deste Edital), proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos Envelopes 02 – PROPOSTA, 
contendo as propostas de preço dos proponentes habilitados.

1.0- DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Constitui objeto da presente licitação a EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM PARTE DA RUA SÃO JOÃO, ENTRE AS 
AVENIDAS SANTA CATARINA E TIRADENTES E RUA CONCÓRDIA, ENTRE AS AVENIDAS SANTO ANTONIO E PRESIDENTE KENNEDY, CEN-
TRO, UNIÃO DO OESTE - SC, COM ÁREA TOTAL DE 2.260,00 M², COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA QUANTITATIVA 
E ORÇAMENTÁRIA CONTIDAS NO EDITAL - EM ATENDIMENTO À TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA ESTADUAL – PROCESSO SCC/SIE Nº 
000174PORTARIA SEF Nº 321/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.

1.2- Faz parte integrante deste Edital:
- Minuta do Contrato;
- Modelo de declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 
97 da referida lei
- Modelo de modelo de declaração de regularidade trabalhista
- Modelo de Carta de Credenciamento;
- Modelo de Termo de Renúncia;
- Memorial descritivo, contendo detalhes construtivos;
- Projeto Técnico;
- Planilha Orçamentária;
- Planilha de Cronograma físico e financeiro;

2.0- DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

2.1- Os envelopes, constituídos de documentação e proposta, deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de União do Oeste, Secretaria 
de Administração, à Avenida São Luiz 531, Centro, União do Oeste/SC, até às 13:30 HORAS, DO DIA 24 DE MARÇO DE 2022, em envelopes 
opacos, devidamente lacrados contendo em suas partes externas os seguintes dizeres:

“NOME DA EMPRESA”
ENDEREÇO
À PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21/2022
TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 04/2022.

· primeiro com subtítulo “DOCUMENTOS”
· segundo com subtítulo “PROPOSTA”

2.2 - Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá formalizar uma Carta de Creden-
ciamento, conforme modelo sugestivo constante do anexo “IV” deste edital, a qual deverá ser entregue aos Membros da Comissão Perma-
nente de Licitações para processar a licitação na data de abertura dos Envelopes 01, ou através de procuração, juntamente com documento 
de identificação e contrato social da empresa. Todos os documentos devem ser apresentados em original ou cópia autenticada em cartório, 
ou por Servidor designado pela Prefeitura Municipal.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2120

2.3 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no subitem 2.1 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, 
com aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Prefeitura Muni-
cipal de União do Oeste e a Comissão Permanente de Licitações não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os 
envelopes não forem entregues em tempo hábil para protocolização dentro dos prazos estabelecidos no subitem 2.1 deste Edital, no Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura de União do Oeste.

2.4 - No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), esta deverá apresentar para credenciamento 
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede do 
licitante, de acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) 
dias anteriores ao da data de abertura desta licitação. As sociedades simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão 
apresentar Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 
123/2006. Este(s) documento(s) deverá(ão) ser apresentado(s) obrigatoriamente fora do envelope 01 – DOCUMENTAÇÃO.

3.0 - PRAZOS

3.1- O prazo para assinatura do contrato será de 5 (cinco) dias consecutivos, após a homologação do processo licitatório e convocação para 
esse fim, expedida pela Prefeitura Municipal de UNIÃO DO OESTE.

3.1.1 - O Contrato terá vigência, a contar da data de sua assinatura até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 
e 8.883/94.

3.2- O prazo para início da obra de que trata o objeto deste Edital, será de 05 dias úteis, contados a partir da data de expedição da Ordem 
de Serviço pelo Senhor Prefeito Municipal.
A Ordem de Serviço somente será fornecida após o crédito do recurso em conta específica, sendo este de responsabilidade do Governo do 
Estado de Santa Catarina.

3.3- O prazo para CONCLUSÃO TOTAL DA OBRA contado do dia seguinte da data da expedição da ordem de início do serviço, será de 60 
DIAS.

4 - SERVIÇOS DE EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

4.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos e memoriais apresentados, com aplicação de material de primeira qua-
lidade, sujeitando-se a proponente vencedora a fiscalização por parte do Município de União do Oeste através de seus prepostos.

5 – DÚVIDAS

As dúvidas de caráter técnico ou legal na interpretação dos termos do presente edital deverão ser formalizadas por escrito e endereçadas 
a Comissão Permanente de Licitações, junto a Prefeitura Municipal de União do Oeste até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. A suscitação de dúvidas não se confunde com a medida prevista no § 2º do art. 41 da Lei 8.666/93.

6 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO.

São condições gerais para participação no presente certame licitatório:

6.1 A empresa licitante deverá estar cadastrada no Cadastro de Fornecedores/Prestadores de Serviço do Município de União do Oeste ou 
atender todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas;
6.2 Não será permitida a participação de empresas em consórcio;
6.3 Não poderá participar a empresa que tenha sido declarada inidônea ou que esteja cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a administração pública;
6.4 Poderão participar todas as pessoas jurídicas que atenderem as exigências do presente edital e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

7.0- HABILITAÇÃO

7.1- Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar para sua habilitação, em envelope não transparente e fechado 
que contenha a sua identificação e número desta licitação, sob o n. 01, sob titulo “DOCUMENTOS”:

7.1.1. Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de União do Oeste, válido na data de abertura da presente lici-
tação. Devendo o cadastramento ser efetivado até as 17:00 horas do dia 18 de março de 2022, junto ao setor de Compras e Licitações do 
município;

7.1.2 Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos da última eleição e posse de seus administradores. No ato constitutivo deverão estar 
contempladas, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com a natureza e objeto da licitação.
- Inscrição no órgão competente, do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

7.1.3 Habilitação Fiscal e trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
b) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
d) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante;
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), através de Certidões Negativas de Débito, demons-
trando o regular recolhimento dos encargos sociais instituídos por lei.
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.1.4 Qualificação Econômico-Financeira:
a) CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de até 
60 (sessenta) dias antes da data para protocolo dos envelopes; Atenção: A presente certidão é valida desde que apresentada juntamente 
com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br. Quando 
se tratar de pessoa jurídica com sede no Estado de Santa Catarina.

b) CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTOS expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da 
data designada para a apresentação do documento;

7.1.5 Qualificação técnica:
a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo Conselho De Arquitetura E Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia de Santa Catarina (CREA-SC) ou, no caso de licitantes sediados em outros Estados e que não possuam registro 
junto ao CREA-SC, Certidão de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA da jurisdição da sede da licitante (O visto do CREA /SC só 
será exigido da empresa vencedora e se a mesma for de outro estado), vigente na data fixada para apresentação dos envelopes deste Edital. 
Importante frisar que a licitante vencedora deverá transformar o visto de participação em licitações em visto para execução de obras ou 
prestação de serviços e apresentá-lo à Prefeitura de União do Oeste por ocasião da assinatura do contrato;

b) Certidão de registro de pessoa física do CREA ou CAU, do(s) responsável (is) técnico(s) com validade na data de recebimento dos docu-
mentos de habilitação e classificação, emitida pelo CREA ou CAU obs.: CREA da jurisdição do domicílio do profissional.

7.1.6 Declarações:
a) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de con-
tratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 
da referida Lei, constante do Anexo II.
b) Atestado de Capacidade Técnica operacional em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de que 
executou satisfatoriamente, contrato com o objeto compatível com o ora licitado.

c) A habilitação dos licitantes fica condicionada ainda, a consulta efetuada pela Administração Pública Municipal no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ressaltando que em caso de ter sido declarada inidônea em outros entes públicos, referida empre-
sa não estará habilitada para participar da licitação (art. 23, Lei Anticorrupção).

d) Declaração do licitante de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos, em cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, constante no Anexo III.

· As microempresas e empresas de pequeno porte, participantes, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de compro-
vação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição:
· Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, ou seja, posterior ao julgamento das 
propostas, podendo ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo licitante, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
· A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por funcionário do Município ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, sendo que os documentos e as certidões negativas poderão, ainda, serem extraídos de sistemas 
informatizados (internet) ficando sujeitos a verificação de autenticidade.

7.3. Será admitido na seção da abertura das propostas, apenas um representante por empresa, o qual deverá estar credenciado através de 
procuração ou carta de credenciamento da empresa participante, em original ou cópia autenticada.

7.4. Dar-se-á início a abertura dos envelopes pela Comissão Permanente de Licitação, na presença dos participantes, ÀS 13:45 HORAS DO 
DIA 24 DE MARÇO DE 2022, na sede da Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC, sito a Avenida São Luiz, 531, Centro, União do Oeste 
– SC.

8.0 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, com o nome da empresa proponente, em linguagem clara, sem emendas, rasuras, 
borrões ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricada nas demais, e em envelope não transparente e fechado que contenha uma 
identificação e número desta licitação, sob o nº 2 “PROPOSTA”.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2122

Constará obrigatoriamente da proposta:
8.1.1- Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, prazos de execução, forma de pagamento 
ou outra condição que importe em modificação dos termos originais.

8.1.2- O preço global máximo admitido pela Administração para o objeto a ser contratado, será de até R$ 439.075,03 (quatrocentos e trinta 
e nove mil, setenta e cinco reais e três centavos) sendo que o valor do subtotal dos itens não poderá ser superior ao previsto no orçamento 
básico da obra.

8.1.3.- Declaração expressa da aceitação e submissão a todas as condições deste Edital, bem como o compromisso formal de execução dos 
serviços de acordo com os preceitos técnicos recomendados e pelo preço ofertado.

8.1.4- Declaração que examinou convenientemente as especificações constantes dos memoriais descritivos e projetos, que os mesmos são 
suficientes para realização da obra, inclusive para, fazer frente às despesas referentes aos encargos sociais trabalhistas e taxas devidas em 
função da realização da obra aos serviços federais, estaduais e municipais, sendo os eventuais acréscimos de inteira responsabilidade da 
firma proponente.

8.1.5- Declaração do licitante comprometendo-se, caso seja o vencedor a utilizar na obra, somente material de primeira qualidade, sujeitan-
do-se ao pagamento das despesas necessárias ao eventual ensaio visando aferir a qualidade do material, bem como seguir as orientações 
da fiscalização da Prefeitura Municipal.

8.1.6 - Declaração de que, se declarada vencedora, manterá na obra responsável técnico que deverá ser mencionado nominalmente;

8.1.7- Planilha de quantitativos, com preços unitários e global.

8.1.8- Prazo para execução da obra, devidamente equacionado em cronograma físico financeiro, não superior a 60 dias.

8.2- Não serão consideradas propostas apresentadas por consórcio ou grupo de empresas.

8.2.1- O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura das propostas.

8.2.2 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências posteriores 
visando sanar falhas ou omissões.

8.2.3-Depois de aberta a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de validade, não sendo permitida sua retirada ou desistên-
cia de participação por parte da proponente.

9.0- DA ABERTURA DOS ENVELOPES

9.1- Recebidos os envelopes, no horário designado, a Comissão Permanente de Licitações, passará à fase de habilitação.

9.2- Aberto o envelope DOCUMENTAÇÃO, os documentos serão rubricados pela Comissão e pelos licitantes participantes.

9.3- A seguir, a Comissão decidirá verbalmente, sobre a habilitação dos concorrentes, considerando-se automaticamente inabilitado aquele 
que deixar de apresentar a documentação exigida.

9.4- Aos declarados inabilitados, serão imediatamente comunicados, mantendo-se no processo licitatório os envelopes com o conteúdo das 
propostas, inviolado, que ficará fazendo parte integrante do mesmo.

9.5- Vencida a fase da habilitação, a Comissão abrirá e apreciará o conteúdo dos envelopes das PROPOSTAS, rubricando cada folha, e co-
lhendo rubrica dos licitantes presentes, que poderão igualmente examinar as propostas dos concorrentes.

9.6- Nenhum adendo as propostas serão permitidas nesta fase.

9.6.1- Serão desclassificadas as propostas que não atendem as exigências do ato convocatório da licitação.

9.7- Não será admitida, sob pretexto algum a qualificação ou substituição das propostas ou de qualquer documento.

9.8- Encerrada, esta fase, a Comissão dará por encerrada a sessão de abertura das propostas, lavrando-se ata circunstanciada, que será 
firmada pela Comissão e pelos presentes.

10 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1 – O julgamento do mérito das propostas será efetuado pela Comissão Permanente de Licitação, considerando:

10.1.1- Menor preço global apresentado, considerando a observância das exigências do edital;

10.1.2- Coerência na formulação dos preços unitários e totais apresentados.
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10.1.3- A Comissão Permanente de Licitação poderá recorrer ao auxílio de profissionais da Prefeitura Municipal para embasamento do pre-
sente julgamento.

11 – DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATO.

11.1. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.

11.2 - Será firmado contrato nos termos da minuta em anexo, com a Licitante vencedora, que será notificada pelo Município de União do 
Oeste para firmar o instrumento, no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de homologação e adjudicação e terá suas cláusulas e 
condições reguladas pela Lei Federal nº 8.666/93 e com as alterações posteriores.

11.3 - Farão parte integrante do contrato todos os elementos apresentados pela Licitante vencedora que tenham servido de base para 
o julgamento desta tomada de preços, bem como as condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos, independentemente de 
transcrição.

12- CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

12.1- As medições ocorrerão a cada 30 dias, e seu pagamento efetivo, dentro de 15 (quinze) dias, após a homologação da medição, me-
diante a emissão da Nota Fiscal.

12.1.1 - Para o recebimento da Primeira parcela a EMPRESA deverá apresentar cópia do documento comprobatório da inscrição da obra e 
dos funcionários junto ao INSS e a ART de Execução do CREA devidamente recolhido de todos os profissionais envolvidos na obra.

12.3- O custo de cada serviço e/ou material será pago com base nos preços unitários propostos pelo licitante e estar de acordo com espe-
cificações de planilha de quantificação.

12.4- Para pagamento da última parcela a empresa deverá apresentar a CND da obra, recolhida junto ao INSS, inclusive dos funcionários 
envolvidos na obra, como também os recolhimentos do ISS no Município de União do Oeste como condição de liberação dos valores.

12.5 - Sobre os serviços apresentados na nota fiscal emitida pela contratada, o Município reterá 2% (dois por cento) a título de Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS. No caso de empresa optante do Simples Nacional este tributo deverá ser indicado pela empresa 
contratada, sob pena de lhe serem retidos a ordem de 5% (Cinco por cento).

12.6 – Referente a cobrança de ISS, o valor constante na nota fiscal referente a aquisição de materiais não pode ser SUPERIOR a 70% do 
valor total da obra, e o valor referente a mão-de-obra não pode ser INFERIOR a 30% do valor total da obra, sendo vedada a agregação de 
qualquer outro valor.

12.7- A Prefeitura não efetuará pagamento através de cobrança bancária, os pagamentos serão efetuados na modalidade de ordem de 
pagamento bancária, devendo o proponente indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente.

13- DO DIREITO DE RECURSO

13.1- Dos atos praticados pela Comissão Permanente de Licitação, no processo da licitação, cabem recursos hierárquicos nas formas e 
prazos estabelecidos pelo artigo 109 da Lei n. 8.666/93.

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A contratante será responsável:
a) Pelas despesas decorrentes da publicação do instrumento contratual;
b) Pelos pagamentos nos prazos estipulados neste Edital;
c) Pela realização de Vistoria para o recebimento da obra;
d) Pela fiscalização da execução da obra ora licitada.

15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A licitante Contratada ficará obrigada a:
a) Executar os serviços cumprindo rigorosamente os projetos e memoriais, conforme estabelecido neste Edital de Tomada de Preços;
b) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados nos locais de trabalho;
c) Não subcontratar e nem sub-empreitar o total dos serviços para ela adjudicados;
d) Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, os comprovantes de pagamento dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais 
e trabalhistas;
e) Executar os serviços discriminados, obedecendo rigorosamente as especificações e as normas pertinentes em vigor;
f) Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços, devendo os materiais a ser empregados receber prévia aprovação da fisca-
lização do Município, o qual se reserva o direito de rejeitá-los caso não satisfaçam os padrões especificados;
g) Fornecer todo o material e equipamentos necessários a perfeita execução dos serviços a serem contratados;
h) Não retirar qualquer material da obra, usado ou não, exceto entulhos, sem autorização por escrito;
i) Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na Licitação;
j) Efetuar o pagamento das despesas referente taxas e registros em órgãos públicos e cópias dos projetos necessários a obra;
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k) Confeccionar e colocar placa na obra conforme modelo a ser fornecido pela contratante;
l) Apresentar junto com a primeira fatura dos serviços, cópia da matrícula da obra ou serviço, perante o INSS;
m) Apresentar junto com as faturas intermediárias, os comprovantes de pagamentos dos empregados e o recolhimento dos encargos sociais 
e trabalhistas;
n) Apresentar a partir do ato do Termo de Recebimento Definitivo a Certidão Negativa de Débito do INSS, referente a matrícula da Obra 
acima mencionada;
o) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou (RRT) do profissional responsável pela obra;
p) Responder pela instalação e manutenção dos serviços especializados em segurança, higiene e medicina do trabalho, relativo ao número 
de trabalhadores na obra;
q) Efetuar a retenção referente ao INSS sobre o valor bruto dos serviços contidos na nota fiscal, fatura ou recibo em nome da contratada 
em conformidade com as disposições e emanadas do INSS.

16- ENTREGA E RECEBIMENTO DA OBRA

16.1- A Obra deverá ser entregue no prazo máximo de 60 DIAS contados do dia seguinte ao da emissão da ordem de serviço.
16.2- A obra será recebida provisoriamente, mediante termo a ser firmado pelo departamento solicitante, e definitivamente de acordo com 
o artigo 73, inciso I, letra “a” e “b” da Lei n. 8.666/93.
16.3- Caso ocorra imperfeições de execução que impeça o recebimento, deverão estas serem corrigidas ou reconstruídas, correndo tais 
trabalhos as expensas da proponente (artigo 69 da Lei 8666/93 e posteriores modificações).
16.4- Ocorrendo a hipótese do subitem anterior, e após as devidas correções será marcada nova data de recebimento nas mesmas condi-
ções anteriores.
16.5- O recebimento que trata este item não eximirá a contratada de sua responsabilidade técnica civil.

17.0- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/RECURSOS

17.1- As despesas decorrentes com a presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária vigente com a seguinte clas-
sificação:
ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE – 1.013 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS
COD. RED. 79 – 4.4.90.00.00.00.00.00 1100 – RECURSOS ORDINÁRIOS
COD. RED. 79 – 4.4.90.00.00.00.00.00 1164 – TRANSF. DE CONVÊN. – ESTADO/OUTROS

18.0 - VALOR DA OBRA

18.1- A vencedora ficará obrigada aceitar nas mesmas condições ajustadas os acréscimos ou supressões verificadas na obra de até 25% 
(vinte cinco por cento) do valor a preços iniciais, atualizados.

19- DAS ATRIBUIÇÕES E COMPETÊNCIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

19.1- A Comissão Permanente de Licitação competirá:

19.1.1- Verificar se os envelopes contendo a documentação e as propostas atendam as condições estabelecidas neste Edital.

19.1.2- Examinar em primeiro lugar, antes da abertura do envelope das propostas, a documentação apresentada, a qual deverá estar de 
acordo com as exigências deste Edital, o que será feito na presença de todos os licitantes.

19.1.3- Rubricar as propostas e oferece-las à rubrica dos representantes dos concorrentes presentes ao ato.

19.1.4- Lavrar ata circunstanciada na licitação, lê-la, assiná-la e colher assinaturas dos representantes dos concorrentes presentes aos atos.

19.1.5- Proceder o julgamento do mérito das propostas, desclassificando as que não satisfazem as condições e exigências deste Edital.

20 - PENALIDADES

20.1 -A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, acarretará na suspensão de participação em Licitações e impedimento 
de contratar com a Administração Municipal por pelo menos 12 (doze) meses.
20.2 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.

20.3 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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20.4- Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:

20.5- Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

20.6-- Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

20.7- Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 
da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres da Prefeitura.

20.8-As sanções previstas neste título serão cumulativas;

20.9- As multas aplicadas à adjudicatária, deverão ser recolhidas aos cofres da Prefeitura Municipal, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis 
contados da data da publicação da penalidade no serviço oficial.

21.0- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1- O Prefeito Municipal de União do Oeste, poderá até a data da assinatura do contrato, desclassificar licitantes, por despacho funda-
mentado, sem direito a indenização ou ressarcimento sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a administração tiver notícia fundada de 
qualquer ato ou circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade, capacidade financeira, técnica 
ou administrativa.

21.2- Poderá ainda o Senhor Prefeito Municipal de União do Oeste, no interesse da Administração, revogar ou anular a presente licitação, 
sem qualquer direito a indenização ou ressarcimento aos licitantes, ressalvados a estes o direito de reaver as cauções depositadas, mediante 
requerimento daquele titular.

21.3- A obra licitada não gerará impacto ambiental.

21.4- Não será levada em consideração para efeitos de classificação qualquer oferta ou vantagem não previstas neste Edital ou baseada na 
proposta dos demais licitantes.

21.5- Ficarão a cargo da proponente todas as despesas com energia elétrica e água, desde a assinatura do contrato até entrega da obra.

21.6- O cronograma a ser apresentado não poderá suprimir nenhuma linha de serviço da Planilha de Quantitativo apresentada.

21.7- Informações complementares julgadas necessárias deverão ser procuradas pelo interessado na Secretaria de Administração da Prefei-
tura Municipal de União do Oeste, sito à Avenida São Luiz, 531, na cidade de União do Oeste/SC, ou pelo telefone 49 3348 1212.
União do Oeste/SC, em 07 de março de 2022.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal

ANEXO I
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO DE OBRAS EM REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR EMPREITADA DE PREÇO GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, E DE OUTRO LADO A EMPRESA ............................................
.............

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICIPIO DE UNIÃO DO OESTE entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ 
do MF sob o nº 78.505.591/0001-46, com sede à Avenida São Luiz 531, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. VALMOR GOLO, 
CPF N.º ................................, Carteira de Identidade N.º ............................ , doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATAN-
TE, e, de outro lado, a empresa
 ..................................... , inscrita no CNPJ do MF sob o n. ..............................., com sede á Rua ...................................................
, n. ..., neste ato representada por seu Diretor, Sr. ..................................................... inscrito no CPF n , .........................., doravante 
apenas simplesmente chamada de CONTRATADA, tendo em vista a homologação do resultado a Tomada de Preços P/ Obras e Serviços de 
Engenharia nº 04/2022, pelo Senhor Prefeito Municipal, tem entre si, justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as 
seguintes clausulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitação a EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM PARTE DA RUA SÃO JOÃO, ENTRE AS 
AVENIDAS SANTA CATARINA E TIRADENTES E RUA CONCÓRDIA, ENTRE AS AVENIDAS SANTO ANTONIO E PRESIDENTE KENNEDY, CEN-
TRO, UNIÃO DO OESTE - SC, COM ÁREA TOTAL DE 2.260,00 M², COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA DE ACORDO COM 
ESPECIFICAÇÕES DO PROJETO BÁSICO, MEMORIAIS DESCRITIVOS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PLANILHA QUANTITATIVA 
E ORÇAMENTÁRIA CONTIDAS NO EDITAL - EM ATENDIMENTO À TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA ESTADUAL – PROCESSO SCC/SIE Nº 
000174PORTARIA SEF Nº 321/2021, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
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CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS

2- Fazem parte integrante do presente Contrato, em atendimento à Lei nº 8.666/93, os seguintes documentos com plena validade:

a) edital de Tomada de Preços nº 04/2022;
b) Projeto Básico, Memorial Descritivo, Cronograma Físico Financeiro e Planilha Quantitativa e Orçamentária;
c) proposta apresentada pela contratada, devidamente assinada e rubricada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1- A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos materiais e serviços, o preço proposto que é .......................... sendo, ....................... 
correpondente a materiais e ................................ a mão de obra.

3.1.2- Condições de pagamento: As medições ocorrerão a cada 30 dias e seu pagamento efetivo, dentro de 15 (quinze) dias, após a homo-
logação da medição, mediante a emissão da Nota Fiscal.

3.2- Pagamento:

3.2.1- As obras executadas serão pagas em parcelas, cada qual em valor correspondente ao somatório dos produtos das multiplicações das 
quantidades efetivamente realizadas, aferido por medições.

3.2.1.1- O pagamento será procedido dentro do prazo de 15 dias úteis, contados a partir da data da apresentação da nota fiscal correspon-
dente, a qual será emitida após a medição mensal, que ocorrerá a cada 30 dias.
3.2.1.2- Os pagamentos estarão vinculados a execução de cronograma físico - financeiro da obra, facultando a Prefeitura Municipal de União 
do Oeste a não liberação destes recursos pela inexecução ou inobservância de qualquer dos itens apresentados, que não será excluído, 
ficando, automaticamente vinculado a sua liberação à conclusão total do cronograma no período.
3.2.1.3- O custo de cada serviço e/ou material será pago nos preços unitários propostos pelo licitante e estar de acordo com especificações 
da planilha de quantificação.
3.2.1.4 - Para o recebimento do primeiro pagamento a empresa contratada deverá apresentar a A R T de Execução do CREA ou CAU devida-
mente recolhido de todos os profissionais envolvidos na obra e cópia do documento comprobatório da inscrição da obra e dos funcionários 
junto ao INSS.
3.2.1.5 – Para o pagamento de cada parcela fica condicionada a apresentação por parte da CONTRATADA das guias de quitação junto ao 
INSS, com a respectiva GFIP, dos encargos previdenciários e do FGTS relativos aos empregados da empresa matriculados na obra.
3.2.1.6 - Para pagamento da última fatura a empresa deverá apresentar a CND da obra, recolhida junto ao INSS, mais os recolhimentos do 
ISS no Município de União do Oeste, comprovante de quitação do INSS e do FGTS de todos os funcionários matriculados na obra.

CLÁUSULA QUARTA - DA MEDIÇÃO

4.1- As medições serão realizadas pela CONTRATATANTE, até o 5º dia útil após o encerramento de cada mês, considerando encerramento 
o último dia útil do mês da realização das obras e serviços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS

5.1- A Obra deverá ser entregue no prazo máximo de 60 DIAS contados do dia seguinte ao da emissão da ordem de serviço.

5.2 - O Contrato terá vigência da data de sua assinatura até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja 
acordado entre as partes através de declaração por escrito, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 8.883/94.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 - São obrigações da Contratante sem que a elas se limitem:
6.2 - Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao desenvolvimento dos serviços.
6.3 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma estabelecida neste Contrato, e nos termos do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - São obrigações da CONTRATADA, sem que elas se limitem:
7.2 - Obedecer às normas e especificações do edital previstas no item 15, bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as reco-
mendações da ABNT;
7.3 - Comparecer, sempre que solicitada, ao Setor de Obras e Serviços, da Prefeitura Municipal de UNIÃO DO OESTE, em horário por esta 
estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providencias.
7.4 - Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar a Prefeitura Municipal de União do Oeste ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do CONTRATO.
7.5 - O não cumprimento total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.
7.6- A contratada deverá efetuar o recolhimento do ISS - Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza do Município de União do Oeste no 
ato do recebimento de cada medição.
7.6.1 Referente a cobrança de ISS, o valor constante na nota fiscal referente a aquisição de materiais não pode ser SUPERIOR a 70% do 
valor total da obra, e o valor referente a mão-de-obra não pode ser INFERIOR a 30% do valor total da obra, sendo vedada a agregação de 
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qualquer outro valor. Conforme Art. 87 do código tributário municipal.
7.7 – Comprovar mensalmente a regularidade fiscal com o INSS e FGTS de todos os funcionários matriculados na obra como condição de 
recebimento dos valores a que tiver direito.
7.8 – Comunicar a contratante por escrito sempre que houver alteração no quadro dos funcionários cadastrados na obra.
7.9 – Manter preposto aceito pela Administração no local da obra.
7.10 – Elaborar o diário de obra.
7.11 – Afixar, em local de visibilidade, durante a execução do Contrato, placa conforme modelo disponibilizado pelo Município.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes com a presente licitação correrão por conta da transferência voluntária estadual – processo SCC/SIE nº 
00017437/2021 e recursos próprios, com a dotação orçamentária vigente com a seguinte classificação:

ÓRGÃO 08 – SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
UNIDADE 01 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES E OBRAS
PROJETO ATIVIDADE – 1.013 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS, RUAS E PASSEIOS
COD. RED. 79 – 4.4.90.00.00.00.00.00 1100 – RECURSOS ORDINÁRIOS
COD. RED. 79 – 4.4.90.00.00.00.00.00 1164 – TRANSF. DE CONVÊN. – ESTADO/OUTROS

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA OBRA

9.1 - O recebimento provisório da obra será promovido por profissional habilitado indicado pela Prefeitura Municipal, que verificará e ates-
tará o cumprimento de todas as condições para a entrega da obra, emitirá parecer conclusivo dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados 
da comunicação, por escrito, da contratada, informando a conclusão das obras.

9.2 - O recebimento definitivo das obras será feita após o decurso do prazo de 30 (Trinta) dias corridos contados da emissão da aceitação 
provisória, pela prefeitura. Durante este período, a Contratada terá sob sua responsabilidade o perfeito funcionamento de suas instalações 
por elas construídas, qualquer falta construtiva ou de funcionamento deverá ser prontamente reparada pela contratada, estando sujeito 
ainda as penalidades previstas em Lei.

9.3- O recebimento provisório e definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do objeto do presente.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1 - pela inexecução total ou parcial do contrato o Município poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções.

10.2 - Advertência

10.3 - No caso de atraso na execução do Contrato, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da parcela mensal, por dia, quando os serviços não tiverem o andamento previsto no 
cronograma. Caso haja recuperação no cronograma de entrega dos serviços no prazo previsto, os valores dessas multas serão devolvidos 
a empresa mediante requerimento.
b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do Contrato, por dia que exceder o prazo para conclusão dos serviços.

10.4 - No caso de rescisão contratual, a contratada ficará sujeita as seguintes penalidades:
a) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por inexecução total;
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor não executado do contrato, por inexecução parcial;
c) Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 meses;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.5 - Dar-se-á rescisão administrativa, independente de qualquer procedimento judicial quando:

10.6 - Constar de Laudo de Vistoria, a comprovação de dolo ou culpa da adjudicada no cumprimento de suas obrigações ajustadas e/ou que 
constate falhas técnicas ou de qualidade do material aplicado que comprometa a segurança e a utilização da obra.

10.7 -- Ocorrer falência, dissolução ou liquidação da empresa adjudicada;

10.8 - Formalizada a rescisão administrativa a adjudicatária só terá direito das contas ou faturas relativas aos serviços executados até a data 
da rescisão e em condições de aceitação definitiva, sem prejuízo das sanções que serão revertidas aos cofres da Prefeitura.

10.9 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, que 
será descontada pela prefeitura dos pagamentos eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

11.1-Toda a obra executada pela Contratada será fiscalizada pelo Engenheiro da Prefeitura Municipal de União do Oeste, Sr. Igor Leonardo 
Loeblein Furraer, obrigando-se a Contratada a assegurar aos locais de serviços, mantendo a Contratada preposto na obra, aceito pela Pre-
feitura Municipal de União do Oeste.
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO COMPETENTE

12.1 - A interpretação e aplicação dos termos deste contrato serão regidos pelas Leis Brasileiras, em especial pela Lei nº 8.666/93 e pos-
teriores alterações, ficando eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas, do Estado de Santa Catarina, o qual terá jurisdição e competência 
sobre qualquer controvérsia do contrato.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro (03) vias de igual teor e para um único 
efeito, conjuntamente com as testemunhas a seguir, a todo o ato presentes para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprome-
tendo-se as partes a cumprir o presente, por si e seus sucessores em Juízo ou fora dele.

União do Oeste/SC, , .......de ........de 2022.
CONTRATADA

CONTRATANTE

FISCAL DE CONTRATO

Testemunhas:

01.__________________________ 02.________________________
Nome: Nome:
CPF: CPF:

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licitação instaurada pelo Município de União do Oeste/SC que não 
fomos declarados inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

____________, de ____ de ________________ de 2022.

PROPONENTE

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:
DECLARAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo n° 21/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2022

 ................................. , inscrito(a) no CNPJ nº ...................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...............................
....., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)

Local, ______ de ____________________de 2022.
(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO IV

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC

Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ........... , portador(a) da Cédula de identidade nº ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº .........., 
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a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
04/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC

Na qualidade de representante legal de ................................., outorga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar 
ao direito de interposição de Recurso.

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO V

MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA
Razão Social:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ:

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de União do Oeste - SC

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO
DA FASE DE HABILITAÇÃO

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA N.º 
04/2022, da Prefeitura Municipal de União do Oeste, através de seu representante legal, declara na forma e sob as penas impostas pela 
Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação 
preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso 
do Procedimento Licitatório.

Local, ______ de ____________________ de 2022.

(nome e assinatura do responsável legal)
(número da carteira de identidade e órgão emissor)

ANEXO VI

MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO VII

PROJETO BÁSICO

ANEXO VIII

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ANEXO IX

PLANILHA DE CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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Urubici

Prefeitura

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO 0032022 SMS
Publicação Nº 3667299

 SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EMERGENCIAL N. 003/2022 SMS
CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar Municipal nº 1677/2012, que trata da hipótese de contratação temporária de excep-
cional interesse público para atender situações de emergência ou de calamidade pública, formalmente reconhecida;
CONSIDERANDO o Decreto nº 2.734/2021, o qual dispõe sobre as contratações temporárias de pessoal nas situações de emergência ou de 
calamidade pública, formalmente reconhecida e dá outras providências;
CONSIDERANDO o atual quadro decorrente da pandemia da Covid-19 em todo o Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 2522, de 21 de março de 2020, que declara Situação de Emergência de Saúde Pública no Muni-
cípio de Urubici, definem medidas adicionais para a prevenção e enfrentamento à COVID-19, em complementação às ações definidas nos 
Decretos Estaduais nº 515, de 17.03.2020 e 525 de 23.03.2020;

O Município de Urubici, através da Secretaria Municipal da Saúde Pública, torna pública a realização de SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA EMERGENCIAL DE:
MÉDICO ACT - CR
FONOAUDIÓLOGO ACT
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ACT
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ACT - CR
TÉCNICO EM ENFERMAGEM ACT
AGENTE ADMINISTRATIVO AUXILIAR ACT
Obs: CR - cadstro reserva

Mediante a análise de escolaridade, cursos e experiência:
1. O número de vagas por função, requisitos, carga horária e vencimentos encontra-se relacionado no Anexo II.
2. As descrições das atribuições das funções estão relacionadas no Anexo III.
3. As contratações serão realizadas pelo Regime Jurídico Especial da Lei Complementar Municipal nº 1.677/2012 e subsidiariamente pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Urubici, por tempo determinado e estritamente necessário para a consecução das atividades, 
podendo ser prorrogadas conforme dispõe a Lei Complementar Municipal nº 1.677/2012.
4. As inscrições serão realizadas entre os dias 08 a 14 de MARÇO de 2022, das 13h às 18h, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, 
situada na Praça Francisco Pereira de Souza, 95, centro, Urubici – SC, ou pelo e-mail: processoseletivouui@gmail.com
5. Os documentos necessários para realização de inscrição são:
a) Ficha de Inscrição (Anexo I);
b) Carteira de Identidade atualizada e legível, cópia.
c) CPF, cópia.
d) Cópia de contrato firmado com o empregador ou documento equivalente constando obrigatoriamente o período de início e término do 
trabalho realizado, necessário para comprovar a experiência de trabalho na função pretendida; (PODE SER CTPS)
e) Comprovante de residência, cópia.
f) Comprovante de Escolaridade, cópia.
6. Somente serão aceitas as inscrições com a documentação necessária completa, seja ela entregue por e-mail ou presencialmente.
7. A análise da documentação será realizada pela equipe técnica da Secretaria Municipal da Saúde.
7. Os critérios para pontuação serão aqueles constantes do Anexo IV.
8. Se duas, ou mais, certidões ou registros de tempo de serviço, corresponderem ao mesmo período, uma única será computada para 
atribuição de pontuação.
9. Os critérios de desempate adotados aos candidatos serão os seguintes:
a. Maior tempo de serviço prestado e contabilizado na área de atuação, conforme Anexo IV, devidamente comprovado em documento hábil;
b. Candidato de maior idade.
10. O resultado preliminar da seleção será publicado no dia 17 de março de 2022 no site da Prefeitura Municipal de Urubici: www.urubici.
sc.gov.br, bem como no Diário Oficial dos Municípios – DOM, salvo que neste órgão não seja possível, por problemas técnicos ou em de-
corrência de feriado.
11. Os recursos ao resultado preliminar poderão ser interpostos no prazo decadencial de 1(um dia), das 12h às 18h do dia 18 de março de 
2022, na sede da Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça Francisco Pereira de Souza, 95, centro, Urubici-SC e devidamente assina-
do pelo recorrente. Os recursos deverão apresentar a qualificação do recorrente, exposição de motivos e fundamentação.
12. O resultado final da seleção será publicado no dia 22 de março de 2022 no site da Prefeitura Municipal de Urubici: www.urubici.sc.gov.
br, bem como no Diário Oficial dos Municípios – DOM, salvo que neste órgão não seja possível, por problemas técnicos ou em decorrência 
de feriado.
13. Os candidatos serão convocados em observância à ordem da classificação.
14. O candidato que se habilitar para a vaga deverá desempenhar suas funções de maneira presencial.
15. O candidato convocado para contratação deverá se apresentar perante o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Municí-
pio de URUBICI-SC, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a sua convocação, sob pena da perda do direito ao preenchimento 
da vaga, munido da documentação conforme abaixo:
a) carteira de identidade (RG frente e verso) - cópia legível;
b) cópia do CPF
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c) cópia da carteira de reservista;
d) cópia do título de eleitor e comprovante de quitação eleitoral da última eleição;
e) da carteira profissional (folhas, número, série e verso);
f) cópia do número do PIS/PASEP; cópia da certidão de casamento ou do contrato de união estável;
g) carteira de identidade e CPF dos filhos (até 14 anos e/ou dependentes);
h) certidão negativa de antecedentes criminais (original);
i) cópia e original para autenticação presencial do comprovante de escolaridade exigida para a função;
j) cópia do comprovante atualizado de residência (água, luz, telefone fixo);
k) declaração de residência/contrato, caso o comprovante não esteja no nome do candidato;
l) declaração de acúmulo de cargo, caso haja, mediante os dados do empregador, cargo ou função ocupada, carga horária, dias e horários 
de trabalho; os documentos devem estar legíveis, o candidato deve apresentar todos os documentos exigidos, sob pena de anulação da 
admissão;
m) Apresenta carteira de vacinação do Covid 19.
15. Após a apresentação, o(a) candidato(a) deverá apresentar:
I – Atestado admissional físico e mental;
II – Exame de BHCG (gravidez) no caso de candidata do sexo feminino.
15.1 No caso do exame de BHCG (gravidez) apresentar resultado positivo, a candidata ficará impedida de assumir o cargo em primeira con-
vocação devido à situação de risco quanto a COVID-19, podendo ser convocada novamente 05 (cinco) meses após o parto, caso o respectivo 
processo seletivo ainda esteja válido.
16. O candidato deverá apresentar os seguintes exames em até 90 (noventa) dias a contar da sua convocação:
a) para todas as funções deverá apresentar carteira de vacinas original atualizada comprovando: tétano, hepatite B e rubéola
b) para os candidatos que possuem idade igual ou superior a 40 anos deverão apresentar eletrocardiograma com laudo, para todas as 
funções;
17. Os exames médicos terão caráter eliminatório, sendo considerado “inapto” o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental 
para o exercício da função para a qual se inscreveram.
18. Os candidatos classificados serão chamados conforme a necessidade e o interesse da Administração Pública.
19. A inexatidão de informações e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas posteriormente a contratação do candidato 
na insubsistência da inscrição na presente seleção levarão a sua nulidade das cominações e consequente rescisão unilateral por parte do 
Município, sem prejuízo legal aplicável.
20. Os candidatos interessados que foram demitidos ou exonerados em razão de Processo Administrativo Disciplinar nos últimos 3 (três) 
anos, não poderão ser contratados.
21. O candidato poderá preencher apenas uma opção, ou seja, poderá inscrever-se em apenas uma das vagas, independente de qual seja 
o grau de escolaridade; caso inscreva-se em mais de uma, será considerada a última inscrição.
22. Validade do processo seletivo é de um ano.
23. Anexos:
Anexo I - Ficha de Inscrição;
Anexo II - Funções, requisitos, carga horária semanal, vencimentos e vagas;
Anexo III - Atribuições das funções;
Anexo IV - Critérios de pontuação.
Urubici, 07 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2990/2022
Publicação Nº 3665728

DECRETO Nº 2990/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2417/2022, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Fundo Municipal de Saúde de Urubici:

1601 – Fundo Municipal de Saúde de Urubici
2057 – OPERACIONALIZAÇÃO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE / SMS
3390.00.00.00.00.00.0248 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 100.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 100.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0248 - Emenda Parlamentar 
Impositiva, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0248 ......................................................................... R$ 100.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2991/2022
Publicação Nº 3665730

DECRETO Nº 2991/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2374/2021, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0701 – Secretaria da Assistência Social
2018 – OPERACIONALIZAÇÃO SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 20.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...............................................................................R$ 20.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta do provável Excesso de Arrecadação do Recurso 
0080, sendo.

TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ........................................................................... R$ 20.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2992/2022
Publicação Nº 3665733

DECRETO Nº 2992/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2396/2022, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1006 – CONSTRUÇÃO CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS
4490.00.00.00.00.00.0248 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 200.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 200.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0248 - Emenda Parlamentar 
Impositiva, sendo:
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TOTAL EXCESSO RECURSO 0248 ......................................................................... R$ 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2993/2022
Publicação Nº 3665736

DECRETO Nº 2993/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2398/2022, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1006 – CONSTRUÇÃO CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS
4490.00.00.00.00.00.0248 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 450.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 450.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0248 - Emenda Parlamentar 
Impositiva, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0248 ......................................................................... R$ 450.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2994/2022
Publicação Nº 3665739

DECRETO Nº 2994/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2401/2022, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1006 – CONSTRUÇÃO CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS
4490.00.00.00.00.00.0248 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 250.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 250.000,00
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Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0248 - Emenda Especial, 
sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0248 ......................................................................... R$ 250.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2995/2022
Publicação Nº 3665743

DECRETO Nº 2995/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2374/2021, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0401 – Secretaria de Transportes, Obras, Serviços Urbanos e Saneamento Básico
1006 – CONSTRUÇÃO CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE RUAS
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 130.000,00

0901 – Secretaria da Industria Comércio e Turismo
2049 – OPERAC. MANUT. SECRET. INDUSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
4490.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas .............................................................. R$ 10.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 140.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de provável Excesso de Arrecadação do Recurso 
0080, sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0080 ......................................................................... R$ 140.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2996/2022
Publicação Nº 3665749

DECRETO Nº 2996/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2442/2022, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2135

0901 – Secretaria da Industria Comércio e Turismo
2076 – RECUPERAÇÃO, IMPLANTAÇÃO DE PRAÇAS
4490.00.00.00.00.00.0229 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 190.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 190.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Superávit Exercício Anterior – Recurso 0229, 
sendo:

TOTAL SUPERÁVIT RECURSO ANTERIOR ....................................................... R$ 190.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 2997/2022
Publicação Nº 3665754

DECRETO Nº 2997/2022

SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE.

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, com base na Lei nº 2416/2022, 
resolve

DECRETAR:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar a seguinte dotação do Orçamento Vigente:

0801 – Secretaria de Educação Cultura e Desporto
2026 – CONSTRUÇÃO, REFORMA, CONSERVAÇÃO ESCOLAS
4490.00.00.00.00.00.0121 – Aplicações Diretas ............................................................ R$ 150.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................. R$ 150.000,00

Art. 2º - Os recursos para a suplementação que trata o artigo anterior correrão por conta de Excesso do Recurso 0121 – Convênio Estado, 
sendo:

TOTAL EXCESSO RECURSO 0121 ......................................................................... R$ 150.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 251/2022
Publicação Nº 3665760

PORTARIA Nº 251/2022

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 002/2021/SMAS,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria nº 544/2021, que admitiu em Caráter Temporário a Senhora Elisangela dos Santos, para exercer o Cargo de 
Monitor - Casa Lar - ACT, no período de 26/02/2022 à 26/08/2022, com carga horária de 40 horas semanais, Grupo Ocupacional II – Ati-
vidade da Administração em Geral - AGG, para exercer as funções inerentes tudo de acordo com a Lei nº 770/2002 e suas alterações com 
vencimentos de acordo com o cargo, em virtude de crianças menores abrigadas naquela casa.
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 25 de fevereiro de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 252/2022
Publicação Nº 3665765

PORTARIA Nº 252/2022

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Tais Neves de Souza, do cargo de Professora – ACT, nomeada através da Portaria nº 121/2021 do dia 
16/02/2021, a partir de 27/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 25 de fevereiro de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 253/2022
Publicação Nº 3665768

PORTARIA Nº 253/2022

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Rosa Hedite da Silva, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais – ACT, nomeada através da Portaria nº 
022/2022 do dia 19/01/2022, a partir de 28/02/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 25 de fevereiro de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 254/2022
Publicação Nº 3665772

PORTARIA Nº 254/2022

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Pollyana Marion Karklis da Silva, do cargo de Auxiliar de Creche, nomeada através da Portaria nº 
037/2019 do dia 24/01/2019, a partir de 02/03/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 255/2022
Publicação Nº 3665773

PORTARIA Nº 255/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 05/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário o Senhor Alexandre Gilberto de Souza, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 02/09/2022, para exercer as funções inerentes e com os vencimentos 
relativos ao cargo, tudo de acordo com a Lei 770/2002 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 256/2022
Publicação Nº 3665774

PORTARIA Nº 256/2022

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido a Senhora Rigana Oliveira Medeiros, do cargo de Médica da Saúde da Família- ESF, nomeada através da Portaria 
nº 363/2021 do dia 17/05/2021, a partir de 02/03/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 257/2022
Publicação Nº 3665775

PORTARIA Nº 257/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor Marcos Donizete Meurer, para exercer o Cargo de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, nos ter-
mos do anexo I, grupo III – Transportes, Obras e Serviços Auxiliares -TSA, para exercer as funções inerentes tudo de acordo com a Lei nº 
770/2002 e vencimentos de acordo com o cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 258/2022
Publicação Nº 3665777

PORTARIA Nº 258/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Lucilene Correa Granzotto, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil I 
– ACT, na Escola Nucleada Rio Vacarianos, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 16/12/2022 e/ou até a 
chamada de Concurso Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 259/2022
Publicação Nº 3665779

PORTARIA Nº 259/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Lucilene Correa Granzotto, conforme Artigo 18 
da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 260/2022
Publicação Nº 3665780

PORTARIA Nº 260/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Fabiana Aparecida Fioravante, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil 
II – ACT, no Centro de Educação Infantil Ana Rodrigues Correa, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 
16/12/2022 e/ou enquanto perdurar a função de Coordenador em 2022 da Servidora Efetiva Nádia Rita de Cássia Lima Stange, que se 
encontra na Coordenação do CEI Ana Rodrigues Correa.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 261/2022
Publicação Nº 3665782

PORTARIA Nº 261/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Fabiana Aparecida Fioravante, conforme Artigo 18 
da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 262/2022
Publicação Nº 3665788

PORTARIA Nº 262/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a Servidora Sonia Maria da Silva Rocha, cargo de Professor II, para atuar na Associação de Pais e Amigos dos Excepcio-
nais - APAE, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 16/12/2022, de acordo com o Termo de Fomento nº 
2446/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 263/2022
Publicação Nº 3665789

PORTARIA Nº 263/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Maria Jaciane Alves Neto, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil II – ACT, 
no Centro de Educação Infantil Amélia Matos da Luz, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 16/12/2022, 
em substituição a Servidora Efetiva Sonia Maria da Silva Rocha que está atuando na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, 
de acordo com o Termo de Fomento n° 2446/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 264/2022
Publicação Nº 3665792

PORTARIA Nº 264/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 001/2022/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Rosa Hedite da Silva, para exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - ACT, no CEI 
Ana Rodrigues Corrêa, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 16/12/2022 e/ou até a chamada de Concurso 
Público.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 265/2022
Publicação Nº 3665793

PORTARIA Nº 265/2022

MARIZA COSTA, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Processo Seletivo nº 001/2022/SMS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Claudia Souza Oliveira, para exercer o Cargo de Agente Comunitário de Saúde – ACT, 
com carga horária de 40 horas semanais, no período de 02/03/2022 à 02/09/2022, para exercer as funções inerentes tudo de acordo com 
a Lei nº 770/2002 e suas alterações e vencimentos conforme o cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 02 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 266/2022
Publicação Nº 3665795

PORTARIA Nº 266/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Fabiana Aparecida Souza Sutil, para exercer o cargo de Professor de Ensino Fundamental 
II – ACT, na Escola Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 03/03/2022 à 
16/12/2022, para ministrar o Reforço Escolar de acordo com a Lei nº 2378/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 267/2022
Publicação Nº 3665796

PORTARIA Nº 267/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Fabiana Aparecida Souza Sutil, conforme Artigo 18 
da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 268/2022
Publicação Nº 3665798

PORTARIA Nº 268/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário o Senhor Andre Neves, para exercer o cargo de Professor de Ensino Fundamental II – ACT, na Escola 
Nucleada Valdirene Arruda da Cunha Borguezan, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 03/03/2022 à 16/12/2022, para 
ministrar o Reforço Escolar de acordo com a Lei nº 2378/2021

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.
Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 269/2022
Publicação Nº 3665800

PORTARIA Nº 269/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe ao Professor Andre Neves, conforme Artigo 18 da Lei Comple-
mentar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.
Mariza Costa
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 270/2022
Publicação Nº 3665802

PORTARIA Nº 270/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Marizana Meurer, para exercer o cargo de Professor de Ensino Fundamental II – ACT, na 
Escola Nucleada Águas Brancas, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 03/03/2022 à 16/12/2022, para ministrar o Reforço 
Escolar de acordo com a Lei nº 2378/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 271/2022
Publicação Nº 3665803

PORTARIA Nº 271/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Marizana Meurer, conforme Artigo 18 da Lei Com-
plementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 272/2022
Publicação Nº 3665805

PORTARIA Nº 272/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Pollyana Marion Karklis Pereira, para exercer o cargo de Professor de Ensino Fundamen-
tal I – ACT, na Escola Nucleada Águas Brancas, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 03/03/2022 à 16/12/2022, para 
ministrar o Reforço Escolar de acordo com a Lei nº 2378/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 273/2022
Publicação Nº 3665808

PORTARIA Nº 273/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Pollyana Marion Karklis Pereira, conforme Artigo 
18 da Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 274/2022
Publicação Nº 3665815

PORTARIA Nº 274/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Maria Jaciane Alves Neto, conforme Artigo 18 da 
Lei Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 275/2022
Publicação Nº 3665818

PORTARIA Nº 275/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 032/2021, que concedeu ao Servidor Gilberto Lorenzetti, exercendo o cargo de Tesoureiro, Função Gratificada 
- FG – 05, nos termos do artigo 1º, anexo VI da Lei Complementar nº 009/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 276/2022
Publicação Nº 3665821

PORTARIA Nº 276/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao Servidor Gilberto Lorenzetti, exercendo o cargo de Tesoureiro, Função Gratificada - FG – 08, nos termos do anexo VI 
da Lei Complementar nº 770/2002.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 03 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 277/2022
Publicação Nº 3665823

PORTARIA Nº 277/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, tendo em vista o resultado do Concurso Público nº 
001/2018,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o Senhor Leandro Stange, para exercer o Cargo de Motorista, com carga horária de 40 horas semanais, nos termos do 
anexo I, grupo III – Transportes, Obras e Serviços Auxiliares -TSA, para exercer as funções inerentes tudo de acordo com a Lei nº 770/2002 
e vencimentos de acordo com o cargo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 278/2022
Publicação Nº 3665825

PORTARIA Nº 278/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo Simplificado 
nº 001/2022/SMS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Camilla Galli, para exercer o cargo de Odontólogo Cirurgião Dentista ESB - ACT, com car-
ga horária de 40 horas semanais, no período de 04/03/2022 à 04/09/2022, para exercer as funções inerentes e com vencimentos conforme 
o cargo, tudo de acordo com a lei 770/2002 e suas alterações.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 04 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2145

PORTARIA Nº 279/2022
Publicação Nº 3665831

PORTARIA Nº 279/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais, com base no Edital do Processo Seletivo nº 005/2021/
SME,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário a Senhora Larissa dos Santos, para exercer o cargo de Professor de Educação Infantil II – ACT, no 
Centro de Educação Infantil Amélia Matos da Luz, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 07/03/2022 à 16/12/2022, em 
substituição a Servidora Efetiva Sonia Maria da Silva Rocha que está atuando na Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE, de 
acordo com o Termo de Fomento n° 2446/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 280/2022
Publicação Nº 3665833

PORTARIA Nº 280/2022

Mariza Costa, Prefeita Municipal de Urubici – SC, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder gratificação de 10% como incentivo a regência de classe à Professora Larissa dos Santos, conforme Artigo 18 da Lei 
Complementar nº 1409/2009.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Urubici, em 07 de março de 2022.

Mariza Costa
Prefeita Municipal
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 41/2022
Publicação Nº 3665118

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2E50A706589274D43FC017A95EE4B91494BEA092
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 41/2022

Contrato: 41/2022
Data de Assinatura: 07/03/2022
Processo de Licitação: 20/2022
Pregão Presencial: 12/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/SC
CNPJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ/CPF: 90.180.605/0001-02
Objeto: Contratação de seguro R.C.O. (Responsabilidade Civil Obrigatória) exigida peto DETER/SC para os veículos que realizam a rota de 
Transporte Escolar do município de Urussanga/SC
VALOR GLOBAL: R$ 27.176,30

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2022
Publicação Nº 3665423

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F0952E2687568F98EA96F6C6E42F240C13439B29
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 42/2022

Contrato: 42/2022
Data de Assinatura: 07/03/2022
Processo de Licitação: 22/2022
Dispensa de Licitação: 03/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/SC
CNPJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DA REGIÃO SUL - CIRSURES
CNPJ/CPF: 04.572.787/0001-17
Objeto: Aquisição PARCELADA de massa asfáltica, emulsão de imprimação, pintura de ligação, com serviço de aplicação e rolagem da massa 
asfáltica em ruas do município de Urussanga/SC
VALOR GLOBAL: R$ 1.199.822,25

EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2022
Publicação Nº 3665691

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A7D756D6564ED17D20085D00E708FD04AAE707DD
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE URUSSANGA
PODER EXECUTIVO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43/2022

Contrato: 43/2022
Data de Assinatura: 07/03/2022
Processo de Licitação: 24/2022
Inexigibilidade de Licitação: 01/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE URUSSANGA/SC
CNPJ: 82.930.181/0001-10
Contratado: Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina - Epagri CNPJ/CPF: 83.052.191/0001-62
Objeto: prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão Rural.
VALOR GLOBAL: R$ 55.320,00
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE ERRATA AO CONTRATO Nº 1/2022
Publicação Nº 3657984

EXTRATO DE ERRATA A CONTRATO

Errata ao Contrato nº 1/2022
Data da Errata: 08/03/2022
Contratante: Câmara Municipal de Urussanga
Contratada: Unifique Telecomunicações S/A
CNPJ da Contratada: 02.255.187/0001-08
Errata:
Cláusula Primeira – Da Alteração
Fica alterado o subitem 3.1 da Cláusula Terceira do Contrato nº 1, de 3 de janeiro de 2022, passando a viger com a seguinte redação:
“3.1 Pelos serviços efetivamente executados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA mensalidade no valor de R$ 139,90 (cento e trinta e 
nove reais e noventa centavos), perfazendo o valor total do contrato de R$ 1.669,47 (um mil, seiscentos e sessenta e nove reais e quarenta 
e sete centavos).”
Cláusula Segunda – Da Supressão de Valor
Fica suprimido o valor de R$ 9,33 (nove reais e trinta e três centavos), referente à cobrança indevida pelos serviços, nos dias 1º e 2 de 
janeiro de 2022, período de não vigência do Contrato nº 1, de 3 de janeiro de 2022.
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Vargeão

Prefeitura

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2022
Publicação Nº 3666626

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E233C33D345B74223D12012E133DBEFC37BD32A4
Extrato de EDITAL de Pregão Presencial n° 14/2022
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO

O Município de Vargeão, torna público que, de acordo com a Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei n.º 8.666/93 e suas altera-
ções, Decreto Municipal n.º 75/2012, de 31 de dezembro de 2012, Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, 
Lei Municipal 1.430/2009 de 07 de dezembro de 2009 e Decreto Municipal nº. 047/2012 de 28 de setembro de 2012, que regulamenta o 
tratamento favorecido e diferenciado para as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nas contrata-
ções públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da administração pública municipal e demais legislações aplicáveis à espécie, e Decreto 
Municipal nº 076/2019 de 07 de outubro de 2019 e demais legislações aplicáveis, que realizará no dia 23 de março de 2022 às 09 horas, 
processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por Item, exclusivo para ME/EPP/MEI, visando o REGISTRO DE 
PREÇOS COM VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES, para futura e eventual contratação de serviços de pintura e lavagem de paredes e pintura 
de canteiros e meio-fio para suprir as eventuais necessidades da Administração Municipal de Vargeão, de acordo com as especificações 
constantes no Edital de Pregão nº 14/2022. Informações complementares serão prestadas através do e-mail compras@vargeao.sc.gov.br, 
fone fax (49) 3434-0148, informando o número da licitação. O Edital encontra-se disponível para download no site da Prefeitura Municipal 
de Vargeão, no link http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
Vargeão – SC 07 de março de 2022.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

E233C33D345B74223D12012E133DBEFC37BD32A4

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2021
Publicação Nº 3665610

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 046/2021
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO - SC
CONTRATADA: 78.983.798/0001-26
CNPJ: SATI TELECOM LTDA
OBJETO: Considerando a necessidade de acréscimo em parte da obra, fica acrescido a quantidade de 5.318 metros, resultando em um 
acréscimo de valor de R$ 41.875,00 (quarenta e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais) no contrato, firmado pelas partes acima quali-
ficadas.
AMPARO LEGAL: LEI 8.666/93, suas alterações e Contrato nº 046/2021
Vargeão SC, 07 de março de 2021.
Volmir Felipe
Prefeito Municipal

http://e-gov.betha.com.br/transparencia/01028-002/con_licitacoes.faces
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Vargem

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL N° 1.235/2022, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665704

DECRETO MUNICIPAL N° 1.235/2022, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA. SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 873/2021...

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:

Órgão/Unidade: 05.01 / Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serv. Urbanos
Proj/Ativ: 2.018 / Manutenção da Secretaria
(125) Modalidade: 3.3.90.00.00.00.03.0000 / Aplicações Diretas ...................................... 80.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2021, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0000 – Recursos Ordinários conforme art. 43, §1º, inciso I, da 
Lei nº 4.320/64.

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 04 de março de 2022.

Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO MUNICIPAL N° 1.236/2022, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665706

DECRETO MUNICIPAL N° 1.236/2022, DE 04 DE MARÇO DE 2022
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA. SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 873/2021...

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:

Órgão/Unidade: 10.01 / FMS
Proj/Ativ: 2.028 / Manutenção dos Serviços de Atenção Básica à Saúde
(36) Modalidade: 3.3.90.00.00.00.03.0067.73 / Aplicações Diretas ................................... 20.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2021, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0067 – Transf. do SUS/Estado conforme art. 43, §1º, inciso I, 
da Lei nº 4.320/64.

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 04 de março de 2022.
Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra
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Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO MUNICIPAL N° 1.237/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665708

DECRETO MUNICIPAL N° 1.237/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022
Abre Crédito Adicional Suplementar.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VARGEM/SC, EXMA. SRA. MILENA ANDERSEN LOPES BECHER, no uso de suas atribuições e com fundamento 
no que dispõe a Lei Orgânica do Município, e com amparo na Lei Municipal nº 873/2021...

DECRETA:
Art 1st. Fica aberto crédito adicional suplementar às seguintes dotações no Orçamento vigente do Município:

Órgão/Unidade: 05.01 / Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Serv. Urbanos
Proj/Ativ: 2.018 / Manutenção da Secretaria
(125) Modalidade: 3.3.90.00.00.00.03.0000 / Aplicações Diretas ...................................... 200.000,00

Parágrafo único - Os recursos orçamentários para fazer face ao presente crédito adicional suplementar correrão à conta do superávit finan-
ceiro do exercício de 2021, apurado conforme balanço, na fonte de recursos 0000 – Recursos Ordinários conforme art. 43, §1º, inciso I, da 
Lei nº 4.320/64.

Art 2nd. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Vargem/SC, em 07 de março de 2022.

Milena Andersen Lopes Becher,
Prefeita Municipal.

Registrado e publicado o presente Decreto
no átrio da Prefeitura Municipal na data supra

Danielly Cavalli,
Secretária Municipal de Administração e Finanças.

DECRETO Nº 1238/2022 DE 07 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3667303

DECRETO Nº 1238/2022 de 07 de março de 2022.
Dispõe e estabelece medidas de enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) e dá outras providências.

MILENA ANDERSEN LOPES, Prefeita do Município de Vargem, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 100, 
inciso VII da Lei Orgânica e

CONSIDERANDO, que o Município de Vargem já aplicou 2.445 mil vacinas na 1ª dose, 2482 mil vacinas na 2ª dose ou dose única e 1.485 
mil doses de reforço, bem como que o número de casos ativos tem reduzido consideravelmente, no mesmo caminho das internações, que 
praticamente deixaram de ocorrer;

CONSIDERANDO os avanços alcançados no tratamento da doença, bem como a necessidade de retomar as atividades econômicas;

CONSIDERANDO, por oportuno, que nada impede, com o surgimento de uma "nova onda", que o Município rediscuta a necessidade de 
imposição de novas medidas, a serem avaliadas de acordo com o caso concreto.

DECRETA:
Art. 1 O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultativo em todo o território do Município de Vargem, em local aberto ou fe-
chado, ficando sob responsabilidade de cada cidadão ou do responsável legal dispor sobre a utilização da máscara, sua colocação e retirada.

§ 1 O caput desse artigo não se aplica à pessoa que se encontre infectada ou com suspeita de estar contaminada com o novo coronavírus 
durante o período de transmissão, devendo segundo orientação da Secretaria de Saúde também manter-se em isolamento.

§ 2 Igualmente não se aplica o caput às pessoas que transitarem dentro das Unidades de Saúde ou no interior dos veículos da mesma 
secretaria.

Art. 2 Revogam-se as disposições contrárias.

Art. 3 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Vargem, Estado de Santa Catarina, em 07 de março de 2022.

MILENA ANDERSEN LOPES

Prefeita Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022 - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022
Publicação Nº 3665721

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE VARGEM
Processo Licitatório nº 21/2022 - Edital de Pregão Presencial nº 13/2022
Objeto: Recuperação de máquina (retroescavadeira) e veículos (caminhões).
Data e horário: O recebimento dos envelopes nº 01 “documentos” e nº 02 “proposta” será até às 13h30min do dia 18/03/2022, sendo que 
a abertura e julgamento da licitação será no mesmo dia e no mesmo horário.
Local: Setor de Compras e Licitações, na Prefeitura Municipal de Vargem, Rua Benjamin Margotti, 214, Centro, Vargem/SC, CEP 89638-000 
mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital. Maiores informações podem ser obtidas no telefone (049) 3549-0068 ou no endereço 
citado.
Vargem/SC, 07 de março de 2022
Milena Andersen Lopes Becher - Prefeita Municipal.
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Vargem Bonita

Prefeitura

CANCELAMENTO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2022
Publicação Nº 3665103

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FE90D4D557111ECEBE03331C3C05AB492731B2CF
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA – SC
EXTRATO DE CANCELAMENTO

Contrato N° 17/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: J. BRESOLIN LOCACOES
Valor: 12.000,00
Vigência: Início: 14/02/2022 Término: 15/05/2022
Licitação: Contratação Direta. Inciso II Art. 24 Lei 8.666/93
Objeto da Contratação: Locação de uma carreta de sanitários para o 30º Aniversário de Emancipação Política-Administrativa que se realizará 
no dia 25 a 28 de março de 2022.

Motivo do Cancelamento: Inconsistências na documentação de habilitação. Mais precisamente quanto a regularização junto à órgãos am-
bientais.
Cód. Cancelamento Tribunal de Contas (e-Sfinge): FE90D4D557111ECEBE03331C3C05AB492731B2CF

Vargem Bonita, 07 de Março de 2022

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2022
Publicação Nº 3666142

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9C1338C103C82523E93291ECDF199E4660EA6A80
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA – SC
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N° 030/2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
Contratada: FUNOESC - FUNDACAO UNIVERS. DO OESTE DE SANTA CATARINA
Valor: 23.560,00
Vigência: Início: 07/03/2022 Término: 05/07/2022
Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
Objeto da Contratação: Contratação de Instituição especializada na prestação de serviços técnicos para o as Inscrições dos Candidatos; Ela-
boração de questões objetivas; Elaboração do Edital e do Conteúdo Programático; Aplicação das Provas Escritas; Fornecimento de Cadernos 
de Provas; Impressão de Materiais; Contratação de Fiscais; Correção; Tabulação de dados; Avaliação e Julgamento de eventuais recursos 
inerentes ao certame e Aplicação de CONCURSO PÚBLICO visando o provimento de Cargos Públicos do Quadro Efetivo do Município de 
Vargem Bonita – SC.

Vargem Bonita, 07 de Março de 2022

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita municipal

DECRETO 021/2022
Publicação Nº 3665093

DECRETO N.º 021/2022, de 03 de março de 2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
6º da Lei Municipal n.º 1.225/2021 de 22 de dezembro de 2021:

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do Município, para suplementar as seguintes dotações orçamentá-
rias:
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ÓRGÃO 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE 05.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 2.021 – Festividades Municipais
Modalidade 339000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas ................................... R$ 257.900,00

ÓRGÃO 07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
UNIDADE 07.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
PROJETO/ATIVIDADE 1.019 – Aquisição de Equipamentos, Veículos, Máquinas e Implementos Agrícolas
Modalidade 449000.00.03.0000.0000 – Aplicações Diretas .................................... R$ 200.000,00
Modalidade 449000.00.03.0076.0076 – Aplicações Diretas .................................... R$ 10.500,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta do superávit financeiro apurado no exercício 
anterior, conforme Anexo 14 do Balanço Patrimonial do exercício de 2021.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 03 de março de 2022

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 07/03/2022, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretária de Administração e Finanças

DECRETO 022/2022
Publicação Nº 3665096

DECRETO N.º 022/2022, de 03 de março de 2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VARGEM BONITA

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita Municipal de Vargem Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 
4º da Lei Municipal n.º 1.225/2021 de 22 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor de Contabilidade, autorizado a abrir crédito suplementar a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de 
Saúde:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica em Saúde
Modalidade 449000.00.00.01.0002.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 90.000,00

Art. 2º - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, correrão à conta da redução ou anulação da seguinte dotação 
orçamentária:

ÓRGÃO 09 – SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
UNIDADE 02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO ATIVIDADE 2.030 – Manutenção das Atividades de Atenção Básica em Saúde
Modalidade 339000.00.00.01.0002.0000 – Aplicações Diretas ........................... R$ 90.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Vargem Bonita, em 03 de março de 2022

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 08/03/2022, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretária de Administração e Finanças
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DECRETO 023/2022
Publicação Nº 3666155

 DECRETO Nº 023/2022, DE 07 DE MARÇO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ANTECIPAÇÃO DO FERIADO MUNICIPAL DO DIA 30 DE MARÇO – ALUSIVO À EMANCIPAÇÃO DE VARGEM BONITA, NA 
FORMA QUE ESPECIFÍCA.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN, Prefeita de Vargem Bonita (SC), no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do 
Município de Vargem Bonita:

DECRETA

Art. 1º - Fica antecipado, excepcionalmente, para a data de 28 de março de 2022 o feriado municipal de 30 de março de 2022, alusivo à 
comemoração à emancipação de Vargem Bonita, no âmbito do Município de Vargem Bonita.

Art. 2º - Não se enquadram no disposto no artigo anterior os servidores designados para laborarem, no dia em questão, em atividades de 
serviços contínuos da área da Saúde e Educação, em casos emergenciais.

Art. 3º - Em decorrência do disposto no art. 1º e para todos os efeitos legais, as repartições públicas municipais funcionarão normalmente 
no dia 30 de março de 2022.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Vargem Bonita, 07 de março de 2022.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita Municipal

JANAINE ANTUNES DE OLIVEIRA
Secretária de Administração e Finanças

Registrado e publicado o presente Decreto no Site Oficial dos Municípios – DOM em 08/03/2022, de acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 
de 03 de abril de 2013.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
Publicação Nº 3665830

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 424EDEB132DE9879E3B892F63359C876B4F77223
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2022
A Prefeita Municipal torna público que ratificou o ato da Sra. Fernanda Caetano Anzollin, Presidente da Comissão Permanente de Licitações, 
que declarou dispensável a licitação, nos termos do Inciso XIII, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a 
contratação de instituição para realização de concurso público., em favor da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO OESTE DE SANTA CATARINA – 
FUNOESC, no valor total de R$ 23.560,00 (vinte e três mil quinhentos e sessenta reais), com vigência até 06/07/2022.
Vargem Bonita, SC, 07 de março de 2022.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2022
Publicação Nº 3665378

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3CE28244FCB7FF638E861FEA3DB68D430D395628
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 020/2022
Objeto: aquisição de grade niveladora nova, com recursos da Emenda Parlamentar Impositiva 2301-2021.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das propostas: até às 08h45 do dia 21/03/2022.
Início da Sessão: dia 21/03/2022, às 09h00, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.
br. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Coronel Vitório, 966, 
Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3548-3000.
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Vargem Bonita, SC, 07 de março de 2022.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022
Publicação Nº 3666460

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2E57E4E3EA8B2D9BEC0497F9B761DADD3E6B23BA
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 024/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2022

Objeto: Registro de Preços para possível contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia.
Tipo: Menor Preço Por Item.
Recebimento das Propostas: até 13h45 do dia 21/02/2022.
Abertura: às 14h00 do dia 21/03/2022.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.vargembonita.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Rua Coronel 
Vitório, nº 966, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3458-3003.
Vargem Bonita, SC, 07 de março de 2022.

ROSAMARCIA HETKOWSKI ROMAN
Prefeita de Vargem Bonita
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Vidal Ramos

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL 26/2022
Publicação Nº 3667386

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09EFEFD9BE7E0CBFB21415F29B6D2337ABAA4737
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 26/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 12/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a contratação de serviços de seguro para os veículos da frota do Fundo Municipal de Saúde, 
Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural e Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, incluindo assistên-
cia auto 24 horas em todo o território nacional, de acordo com as quantidades e especificações contidas no Termo de Referência.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.376/0001-34, doravante denominada ENTIDADE DE 
LICITAÇÃO, por ordem de seu representante, Sr. Nelson Back, Prefeito Municipal, através de seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
005/2019 de 08 de janeiro de 2019, torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 26/2022 
- PREGÃO PRESENCIAL nº. 12/2022, do tipo MENOR LANCE POR LOTE tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal nº. 
10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, De-
creto Municipal nº 3.200/2019, de 28 de outubro de 2019 e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, 
com suas alterações e demais exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 14:00 hrs do dia 21 de março de 2022.

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: Às 14:00 hrs do dia 21 de março de 2022, na Av. Jorge Lacerda, nº. 
1180 - Centro, no Departamento de Compras e Licitações.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, email: compras@vidalramos.sc.gov.br.

Vidal Ramos (SC), 08 de março de 2022.
NELSON BACK
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 25/2022
Publicação Nº 3667377

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF95BBC55492095798F014A7D3AC6966F9F6D219
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2022
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 11/2022

OBJETO: Constitui objeto do presente certame eventual aquisição de Troféus e Medalhas para premiação dos diversos campeonatos e tor-
neios organizados pela Secretaria de Desporto e Lazer durante o ano de 2022.
REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.376/0001-34, doravante denominada ENTIDADE DE 
LICITAÇÃO, por ordem de seu representante, Sr. Nelson Back, Prefeito Municipal, através de seu pregoeiro designado pela PORTARIA Nº. 
005/2019 de 08/01/2019 torna público aos interessados, que estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de receber, abrir 
e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO nº. 11/2022, do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as regras estipuladas 
na Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, Decreto Federal nº. 3.555, de 08/08/2000, 
Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto nº. 3.784 de 06/04/01, Decreto Municipal nº. 2.130/2013, de 29 de abril de 2013 que regula-
menta o Sistema de Registro de Preços no município e legislação correlata aplicando–se, subsidiariamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com 
suas alterações e demais exigências deste Edital.
ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia 21 de março de 2022.
CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LANCES: Às 09:00 horas do dia 21 de março de 2022, na Av. Jorge Lacerda, nº. 
1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.
INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta a modalidade e esclarecimentos poderá ser obtido no seguinte endereço: 
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge Lacerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, das 07:30 às 11:30 
e das 13:00 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-2300, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.
Vidal Ramos (SC), 08 de março de 2022.

Eduardo Thechrin
Pregoeiro

mailto:compras@vidalramos.sc.gov.br
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
mailto:compras@prefeituravidalramos.com.br
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 18.799/22
Publicação Nº 3665901

DECRETO Nº 18.799/22, DE 3 DE MARÇO DE 2022.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 106109/2022,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, LÚCIA FERNANDES, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, admitida pelo Decreto nº 
14.834/18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 25 de fevereiro de 2022.

Videira, 3 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18.800/22
Publicação Nº 3665865

DECRETO Nº 18.800/22, DE 3 DE MARÇO DE 2022.

Prorroga prazo de Cedência de Servidora Municipal ao Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina – Tribunal de Justiça

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, com fundamento no art. 227, da Lei Complementar nº 129/12, à vista do contido no Processo Admi-
nistrativo nº 106403/2019;

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 2 (dois) anos, a cedência da servidora CRISTYANE FIORELLI MENDES, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Analista de Nível Superior, ao Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina – Tribunal de Justiça, para prestar serviços junto ao 
Fórum da Comarca de Videira, com ônus para a origem.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de março de 2022.

Videira, 3 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração
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Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18798/22
Publicação Nº 3665907

DECRETO Nº 18.798/22, DE 3 DE MARÇO DE 2022.

Exonera, a pedido, servidora pública.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XIII, da Lei Orgânica do Município 
e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 106204/2022,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, a pedido, JAQUELINE CHAVES DE LIMA, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Educacional, admitida pelo Decreto 
nº 15.648/18.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 2 de março de 2022.

Videira, 3 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 18803/22
Publicação Nº 3665904

DECRETO Nº 18.803/22, DE 4 DE MARÇO DE 2022.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na Lei nº 4.018/22, de 4 de março de 2022,

DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), à seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 20 – Instituto de Previdência de Videira
U.O.: 001 – Instituto de Previdência de Videira
Proj./Ativ.: 2069 – Benefícios Previdenciários do RPPS
3.1.90.00.00.00.00.00.00.03030615 – Aplicações Diretas 8.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 8.000.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de março de 2022.
DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 - FMS
Publicação Nº 3665499

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022
OBJETO: PAGAMENTO DE FRANQUIA DE SEGURO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE CHAPEAÇÃO E CONCERTO DO AR CONDICIONADO 
DO VEÍCULO PLACA RLD-5C72.
VALOR DA COMPRA: R$ 7.287,23 (sete mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos)

FUNDAMENTO: Artigos 24, II, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 de Março de 2022.

Fabiano Luiz Marafon
Secretário de Gabinete

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 – FMS - JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 3665492

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CBF9D4731C093BA3823C849492C381312BA47CB0
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 – FMS - JUSTIFICATIVA

O Município de Videira – através do Fundo Municipal de Saúde, comunica os seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 - FMS
OBJETO: PAGAMENTO DE FRANQUIA DE SEGURO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE CHAPEAÇÃO E CONCERTO DO AR CONDICIONADO 
DO VEÍCULO PLACA RLD-5C72.

JUSTIFICATIVA DA COMPRA: “Considerando que a Secretaria de Saúde possuiu uma frota de 40 veículos dentre eles veículos de passeio, 
veículos de transporte coletivos e motocicletas;
Considerando que um dos veículos pertencentes a essa frota, Mercedes-Benz Sprinter 516 placa RLD-5C72, envolveu-se num acidente de 
trânsito na cidade de Chapecó com danos materiais no dia 17/01/2022, conforme boletim de ocorrência em anexo;
Considerando que o veiculo envolvido sofreu danos na parte do teto, danificando o sistema de ar condicionado e demais itens internos que 
não foi possível visualização necessitando de reparos e substituições;
Diante da necessidade deste serviço, foi realizado cotação de preço, onde se verificou que era mais vantajoso para o município acionar o 
seguro e pagar apenas o valor da franquia;
Diante ao exposto, solicitamos o pagamento da franquia do seguro para que possamos proceder com o conserto das partes afetadas no 
veículo, bem como conservar e zelar pelo bem publico da forma correta, evitando danos maiores no veículo.”

É a justificativa apresentada pelo Sra. Ivanice Ângela Peccin, Secretária Saúde e o Sr. João Guilherme Broeto.

VALOR DA COMPRA: R$ 7.287,23 (sete mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos)

FUNDAMENTO: Artigos 24, II, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

Fabiano Luiz Marafon
Secretário de Gabinete

Código TCE/SC: CBF9D4731C093BA3823C849492C381312BA47CB0
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022 – FMS - JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 3665515

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 024145A36F3307ACA355E71161182BA47595425D
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 – FMS - JUSTIFICATIVA

O Município de Videira – através do Fundo Municipal de Saúde, comunica os seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - FMS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REPAROS NAS CALHAS DA UPA E ESF VILA VERDE.

JUSTIFICATIVA DA COMPRA: “Considerando que a secretaria de saúde de Videira a fim de melhor atender os munícipes, conta com mais 
de 10 unidades de saúde em diversos bairros da cidade e uma Unidade de Pronto Atendimento 24 horas;
Considerando que a UPA 24 horas encontra-se instalada num edifício de 04 andares;
Considerando que essa edificação foi construída a quase 10 anos e o sistema de calhas está deteriorado, bem como o sistema de drenagem 
é interno (dentro das paredes, colunas falsas) o que torna impossível a manutenção desse sistema, a não ser que seja demolida toda a 
estrutura interna de cobertura de encanamento destas;
Considerando que devido ao sistema utilizado e a deterioração das calhas, quando chove ocorre infiltrações em vários pontos e andares do 
edifício, ocasionando alagamentos em dois andares específicos, 3° e 4° andar, bem como o escoamento dentro das devidas colunas esta 
causando infiltrações nos andares térreos.
Considerando que a unidade de estratégia de saúde na família do bairro Vila Verde apresenta a mesma problemática, ocasionando inclusive 
o apodrecimento das vistas onde estão fixadas as calhas;
Considerando que a cada vez que chove ocorrem infiltrações em pontos da unidade onde as calhas estão sobreposta na estrutura, e também 
a deterioração é de tamanha proporção que em alguns pontos a água escorre livremente do telhado, causando desconforto ao pacientes 
que adentram na unidade;
Considerando também que essa situação causa dano aos bens públicos (equipamentos, móveis, estrutura predial, entre outros), pois quan-
do chove fora do horário de expediente não é possível secar de forma imediata, e mesmo em horário de expediente não temos como escoar 
a água que entra, sendo necessário aguardar a chuva passar;
Considerando que assim que foram constatadas essas infiltrações foi acionada a equipe de manutenção da Prefeitura, e em visita as uni-
dades foram constatadas que o que está causando a entrada de água na parte interna em dias de chuva são as calhas e o sistema de 
drenagem/escoamento utilizado, porém não possuem o material necessário nem pessoal capacitado para a execução deste serviço, e não 
possuímos processo licitatório para esta finalidade vigente;
Considerando que diante a necessidade foi solicitado para que empresas que executam esse tipo de serviço fizessem a cotação de preço 
para a contratação do mesmo, sendo que a empresa que apresentou os menores preços foi a Funilaria Gubiani Ltda, sendo R$ 10.729,10 
(incluindo o material e mão de obra) e a mesma apresentou também sua regularidade fiscal;
Diante ao exposto, solicitamos com urgência a contratação de empresa para a execução dos reparos necessários no sistema de calhas da 
UPA 24 horas e ESF Vila Verde para que assim possamos solucionar o problema de alagamento e infiltrações existente nas duas unidades.”

É a justificativa apresentada pelo Sra. Ivanice Ângela Peccin, Secretária Saúde e a Sra. Silvana Toccollini..

VALOR DA COMPRA: R$ 10.729,10 (dez mil setecentos e vinte e nove reais e dez centavos)

FUNDAMENTO: Artigos 24, II, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

Fabiano Luiz Marafon
Secretário de Gabinete

Código TCE/SC: 024145A36F3307ACA355E71161182BA47595425D

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - FMS
Publicação Nº 3665528

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - FMS

O Município de Videira, por meio do Fundo Municipal de Saúde, comunica a homologação dos seguintes atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR REPAROS NAS CALHAS DA UPA E ESF VILA VERDE.
VALOR DA COMPRA: R$ 10.729,10 (dez mil setecentos e vinte e nove reais e dez centavos)

FUNDAMENTO: Artigos 24, II, e 26, ambos da Lei de Licitações.
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Videira - SC, 07 DE MARÇO DE 2022.

Fabiano Luiz Marafon
Secretário de Gabinete

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 065/2022
Publicação Nº 3666007

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 065/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 002/2021 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 002/2021 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1.ANA PAULA SANTANA GHELLER 6º Especialista em Educação

2.CASSIANI GUEDES DE FREITAS PEREIRA 81º Professor – Área de Atuação: Educação Infantil

3.GLAUCIA PERAZZOLI 83º Professor – Área de Atuação: Educação Infantil

4.DANIELA CORRÊA VARGAS 85º Professor – Área de Atuação: Educação Infantil

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 07 de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 066/2022
Publicação Nº 3666012

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 066/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2022 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1.PAULO ALEXANDRE PINHEIRO 46º AUXILIAR EDUCACIONAL
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2.ERICA CAMARGO 47º AUXILIAR EDUCACIONAL
3.SABRINA VALESKA DE OLIVEIRA 48º AUXILIAR EDUCACIONAL
4.IZABEL DE OLIVEIRA BARBOSA 49º AUXILIAR EDUCACIONAL
5.JOSEANE TIBES DOS SANTOS 50º AUXILIAR EDUCACIONAL
6.FRANCISLAINE GRASSI 51º AUXILIAR EDUCACIONAL
7.MARIA VITÓRIA FELICETI 52º AUXILIAR EDUCACIONAL

8.FERNANDA RIGO 53º AUXILIAR EDUCACIONAL

9.LEDIANE ROMANZINI 54º AUXILIAR EDUCACIONAL

10.THAIS BANDT 55º AUXILIAR EDUCACIONAL

11.JIZELI TERESINHA ANTUNES GOMES 56º AUXILIAR EDUCACIONAL

12.DEIZE ELOUIZE PRESTES GOUVEIA 57º AUXILIAR EDUCACIONAL

13.JANETE DA SILVA DOS SANTOS 58º AUXILIAR EDUCACIONAL

14.FABIANA DE OLIVEIRA 59º AUXILIAR EDUCACIONAL
15.ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA MA-
CHADO 60º AUXILIAR EDUCACIONAL

16.NOELLI RIBEIRO PONTES 61º AUXILIAR EDUCACIONAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 07 de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 067/2022
Publicação Nº 3667068

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 067/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2020 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1.MANUELA RAIMUNDO BUNN 16º (Rep) Professor: Área de Atuação: Ensino Infantil e 
Fundamental: Educação Física

2.JOAO FELIPE ALVES DE MORAIS 7º Professor: Área de Atuação: Ensino Fundamental 
Séries Finais: História

3.SILVIO EDSON CHAVES 8º Professor: Área de Atuação: Ensino Fundamental 
Séries Finais: História

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes 
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documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 07 de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 068/2022
Publicação Nº 3667072

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2021 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2021 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1.AMANDA KARINE MONTEIRO CANALLI 2º (Rep) TÉCNICO EM ENFERMAGEM

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 07 de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 069/2022
Publicação Nº 3667075

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 069/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2020 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1.VINICIUS MENDES DE SOUZA 2º FISCAL DE OBRAS

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Videira, 07 de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO ADITIVO N 34/2022
Publicação Nº 3667041

Termo Aditivo nº 34/2022
Contrato de Prestação do Serviço nº 120/2021
Processo: Tomada de Preço Nº 21/2021
Contratado: CONSTRUTORA E ENGENHARIA JR EIRELI
Objeto: Prorrogar o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias, com efeitos a partir de 10 de março de 2022 até 09 de abril de 2022.
Data: 07/03/2022

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 41 A 46/2022
Publicação Nº 3667165

Ata Nº..: ATA 41/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: BIANCA RICACHESKI RAUBER
Valor ............ : R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Ata Nº..: ATA 42/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: ESPUMART COMERCIO DE COLCHOES E COLCHONETES EIRELI
Valor ............ : R$ 39.342,00 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e dois reais)
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Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Ata Nº..: ATA 43/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: ISRAEL CORREA JACOMO 01735975133
Valor ............ : R$ 10.379,00 (dez mil trezentos e setenta e nove reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Ata Nº..: ATA 44/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: LM COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Valor ............ : R$ 1.069,70 (hum mil e setenta e nove reais e setenta centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Ata Nº..: ATA 45/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: ISZA COMERCIO E ATACADO EIRELI
Valor ............ : R$ 1.130,00 (hum mil cento e trinta reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Ata Nº..: ATA 46/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: ASTOR STAUDT - ME
Valor ............ : R$ 229,75 (duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXTRATO ATA DE REGISTRO Nº 40/2022
Publicação Nº 3665579

Ata Nº..: ATA 40/2022
Contratante..: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor...: BLUINTER ELETRODOMÈSTICOS LTDA.
Valor ............ : R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 07/03/2022 Término: 07/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 08/2022-PMV
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS DE LAVADORAS DE ROUPAS PARA AS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC.

HOMOLOGAÇÃO PE 08/2022-PMV
Publicação Nº 3665578

O Município de Videira comunica a homologação do seguinte ato:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022-PMV
PROCESSO Nº 28/2022
HOMOLOGAÇÃO: 04/03/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
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Objeto ............. : REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS DE LAVADORAS DE ROUPAS PARA AS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC.
Fornecedor...: BLUINTER ELETRODOMÈSTICOS LTDA.
Valor ............ : R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais)

Videira - SC, 07/03/2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÕES PE 02/2022-PMV
Publicação Nº 3667153

O Município de Videira comunica a homologação do seguinte ato:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022-PMV
PROCESSO Nº 07/2022
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE VIDEIRA
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO FUTURA, COM PEDIDOS PARCELADOS PARA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS, 
MATERIAIS ESPORTIVOS E MOBILIÁRIO INFANTIL, PARA A REESTRUTURAÇÃO DO CEMEI IRMÃ BONAVITA, PERTENCENTE À SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Fornecedor...: BIANCA RICACHESKI RAUBER
Valor ............ : R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais)
Fornecedor...: ESPUMART COMERCIO DE COLCHOES E COLCHONETES EIRELI
Valor ............ : R$ 39.342,00 (trinta e nove mil trezentos e quarenta e dois reais)
Fornecedor...: ISRAEL CORREA JACOMO 01735975133
Valor ............ : R$ 10.379,00 (dez mil trezentos e setenta e nove reais)
Fornecedor...: LM COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA
Valor ............ : R$ 1.069,70 (hum mil e setenta e nove reais e setenta centavos)
Fornecedor...: ISZA COMERCIO E ATACADO EIRELI
Valor ............ : R$ 1.130,00 (hum mil cento e trinta reais)
Fornecedor...: ASTOR STAUDT - ME
Valor ............ : R$ 229,75 (duzentos e vinte e nove reais e setenta e cinco centavos)

Videira - SC, 07/03/2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - PMV
Publicação Nº 3665478

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - PMV

O Município de Videira, comunica a homologação dos seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - FMS
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO INTITULADO "ATUALIZAÇÃO DE AGENTES DE TRANSITO" A SER MINISTRADO PELA 
ASCONTRAN DOS DIAS 14 A 18 DE MARÇO DE 2022, DE FORMA ON-LINE PARA OS SERVIDORES TIAGO IURKEVIZ E FRANCIELE VIAN.
VALOR DA COMPRA: R$ 1.290,00 (hum mil duzentos e noventa reais)

FUNDAMENTO: Artigos 25, II, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 de março de 2022.

Fabiano Luiz Marafon
Secretário de Gabinete
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 – PMV - JUSTIFICATIVA
Publicação Nº 3665474

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B8A07A914E9BDC0AB51664A738B9E7EB2BFC4AEF
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 – PMV - JUSTIFICATIVA

O Município de Videira, comunica os seguintes atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 08/2022 - PMV
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO INTITULADO "ATUALIZAÇÃO DE AGENTES DE TRANSITO" A SER MINISTRADO PELA 
ASCONTRAN DOS DIAS 14 A 18 DE MARÇO DE 2022, DE FORMA ON-LINE PARA OS SERVIDORES TIAGO IURKEVIZ E FRANCIELE VIAN.
JUSTIFICATIVA DA COMPRA: “Considerando a necessidade do município de Videira formar profissional para atuar no trânsito das vias mu-
nicipais, atendendo o previsto no art. 23, XII da CRFB, c/c art. 24 e 320 da Lei 9503/97 – CTB (Código de Trânsito Brasileiro), para o cargo 
de Agente de Trânsito a fim de atender o exercício das atividades de educação, fiscalização, operação, policiamento ostensivo de trânsito ou 
patrulhamento. Curso tem por objetivo capacitar os participantes a exercer a função de Agentes de Trânsito para atuar no Órgão de Trânsito 
de Videira (ORTRAVI), município devidamente integrado ao sistema nacional de trânsito.
O Curso de Atualização de Agentes de Trânsito, oferecido pela ASCONTRAN, será na data de 14/03/2022 à 18/03/2022 – sendo 20h aulas 
remotas e 12h na modalidade EAD (Ensino a distância). O ORTRAVI vem por meio deste requerer 02 (duas) inscrições para os servidores: 
TIAGO IURKEVIZ (Agente de Trânsito) e FRANCIELE VIAN (Agente de Trânsito).
O Curso visa atualizar os conhecimentos dos profissionais que exercem a atividade de agente da autoridade de trânsito e contempla o con-
teúdo programático previsto na Portaria nº 094/2017, que determinou a obrigatoriedade do treinamento a cada três anos.

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:
MÓDULO I – Legislação de Trânsito Aplicada - 12 h/a – Ensino remoto.
· Atualizações normativas pertinentes a área da fiscalização;

MÓDULO II - Ética e Cidadania - 04 h/a – Ensino remoto.
• Ética profissional;
• Cidadania e trânsito

MÓDULO III - Operação e Fiscalização de Trânsito - 16 h/a (08 h/a ensino remoto e 08 h/a ensino a distância – EAD)
· Atualizações: Técnicas de abordagem; Operações; Fiscalização; Integração com a engenharia de tráfego.

CARGA HORÁRIA TOTAL: 32 horas/aula. Em conformidade com a Portaria 094/2017 c/c Portaria 150/2021, ambas do DENATRAN, serão 20 
(vinte) horas/aula na modalidadede ensino remoto e 12 (doze) horas na modalidade EAD – ensino a distância.

Docentes:
Emerson Luiz Andrade – Especialista em Meio Ambiente, Gestão e Segurança de Trânsito; Bacharel em Direito; Professor nos Cursos de 
Pós-graduação e Extensão
– UNIFEBE; Professor – Faculdade da Polícia Militar do Estado de Santa Catarina – PMSC; Professor nos Cursos de Comércio Exterior; Gestão 
Portuária e Gestão de Trânsito pela Universidade do Vale do Itajaí - UNIVALI - Campus Itajaí/SC (entre 2006 e 2010); Professor – Curso de 
Policiamento de Trânsito Rodoviário – CPTR – CPMR/SC; Diretor de Trânsito do Município de Gaspar/SC entre 2008 e 2010; Policial Rodoviá-
rio Estadual do Estado de Santa Catarina - Reserva Remunerada (RR); Membro da Câmara Temática de Esforço Legal do Conselho Nacional 
de Trânsito – CONTRAN (2017 – 2020); Membro do Grupo de Trabalho – Atualização da Legislação de Trânsito – Departamento Nacional 
de Trânsito – DENATRAN (2017 – 2020); Membro da Comissão Permanente de Direito de Trânsito da OAB- SC; Membro das Comissões 
Julgadoras de Recursos de Infrações de Trânsito – JARI (Estadual e Municipal).
Giovanni Dotti Lemos – Sargento da Policial Militar de SC - Especialista em Políticas e Gestão em Segurança Pública pela Universidade Estácio 
de Sá-RJ. Bacharel em Administração de Empresas pela Universidade Regional de Blumenau – FURB. Escola de Governantes pela Escola 
de Governo do Vale do Itajaí – EGOVI. Instrutor de trânsito da Polícia Militar de Santa Catarina. Responsável pelo setor de trânsito do 10º 
Batalhão PMSC com sede em Blumenau/SC. Membro Titular da JARI Estadual DETRAN-SC.
Fernando Maurício da Silva - Doutor pelo Programa de Ética (Departamento de Filosofia UFSC), Mestre em Filosofia, tem Especialização em 
filosofia da Linguagem e é Bacharel em Filosofia pela UFSC. Trabalha na FMP, FACULDADE MUNICIPAL DE PALHOÇA, como professor Efetivo 
e pesquisador na área de ética e filosofia da educação. Teve a oportunidade de ministrar aulas na UDESC UNIVERSIDADE DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA e foi professor na UNISUL – Universidade Do Sul de Santa Catarina, na área de filosofia, fenomenologia e ética, no curso 
de Graduação de Filosofia, na Graduação de Psicologia e na pós- graduação em terapêutica chinesa. Possui publicações nessas áreas, por 
exemplo: SAUDE E NATUREA (LIVRO), Editora Prismas, 2013; ONTOLOGIA II (LIVRO), Editora UNISUL, 2009; HISTÓRIA DA FILOSOFIA IV 
(LIVRO), Editora UNISUL, 2009; BIOÉTICA E SAÚDE COLETIVA Imprensa Oficial e Editora de Santa Catarina, 2012; REVISTA VIAS REFLEXI-
VAS (ARTIGO), Introdução aos elementos da Ética. Foi GESTOR do COLOQUIO CIVILIZAÇÃO DE FILOSOFIA em 2014-2013-2012-2011,PRO-
JETO DE EXTENÇÃO UDESC.
Julyver Modesto de Araujo
Mestre em Direito do Estado pela Pontifícia- PUC/SP; Mestre em Ciências Policiais de Segurança e Ordem Pública pelo Centro de Altos Estu-
dos de Segurança (SP); Especialista em Direito Público pela Escola Superior do Ministério Público de SP; Major da Polícia Militar de SP, com 
atuação no policiamento de trânsito, desde 1996, onde foi Comandante da Companhia Tática do Comando de Policiamento de Trânsito; 
Coordenador e Professor dos Cursos de Pós-graduação do Avançados e Treinamento de Trânsito - CEAT; Conselheiro no Centro de Estudos 
do CETRAN/SP, desde 2003; Integrante do Fórum Consultivo do Sistema Nacional de Trânsito, sendo representante dos CETRANS da região 
sudeste por dois mandatos consecutivos; Presidente da Associação Brasileira dos Profissionais do Trânsito - ABPTRAN; Membro da Câmara 
Temática de Esforço Legal do CONTRAN; Autor de livros e artigos sobre trânsito.
Silas Luis Nunes - Possui graduação em Direito pela Universidade da Região de Joinville (2011). Pós-Graduado em Gestão, Educação e Di-
reito de Trânsito pela Faculdade de Ensino Superior Dom Bosco. Atuou como Agente de Trânsito no Município de Joinville/SC, entre os anos 
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de 2010 e 2017. Mediador Judicial pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina. Atualmente é Policial Militar do Estado de Santa Catarina.
O Curso visa capacitar os participantes para atuar como agentes da autoridade de trânsito, melhorando o desempenho profissional a partir 
do desenvolvimento de habilidades comportamentais adequadas, estimulando o desenvolvimento ético profissional dos participantes, atra-
vés da reflexão dos valores individuais, de grupo e da instituição, oportunizando conhecimentos sobre a Legislação de Trânsito Brasileira, 
além de oferecer ferramentas para que saibam agir de forma adequada durante a fiscalização e nas abordagens, no exercício da profissão, 
tendo como conteúdo:
ASCONTRAN - TREINAMENTOS ESPECIALIZADOS, Auditório da ASCONTRAN - Rua Bahia, 1383, Bairro Salto, Blumenau/SC - Entre os 
diferentes serviços oferecidos estão cursos de formação, atualização e qualificação para profissionais, agentes e autoridades de trânsito, 
capacitação para Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI, tanto na modalidade presencial quanto a distância, consultorias 
sobre legislação de trânsito e transporte de cargas e passageiros, entre diversas outras ações.
Os órgãos públicos devem cumprir os princípios básicos aplicáveis à Administração Pública, em especial, aqueles constantes do art. 37, 
caput, da Carta Magna:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência [...]”.

“Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de política de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos respectivos Poderes.

[...] § 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenientes da 
economia com despesas correntes em cada órgão,autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e 
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, inclusive sob a forma 
de adicional ou prêmio de produtividade.”

O Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9503/97, prevê que os recursos arrecadados com aplicação de penalidade de multas, devem ser aplica-
dos em educação para o trânsito, cabível a formação e aperfeiçoamento dos profissionais do trânsito.
“Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, 
de campo, policiamento, fiscalização e educação de trânsito.”

Ante o exposto, o investimento na capacitação é, de todo, válido para o bom e fiel cumprimento do serviço no Órgão de Trânsito, tendo 
em vista ser o principal instrumento de trabalho para um resultado final de qualidade. Curso em conformidade com a Portaria 094/2017 do 
Denatran.
O curso somente realizar-se-á com o mínimo de 13 alunos. A Ascontran se dá o direito de reagendar ou cancelar o evento se o número 
mínimo não for atingido 15 dias antes da data prevista”

É a justificativa apresentada pelo Sr. Israel Ribeiro Alves, Secretário de Infraestrutura.

VALOR DA COMPRA: R$ 1.290,00 (hum mil duzentos e noventa reais)

FUNDAMENTO: Artigos 25, II, e 26, ambos da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 de março de 2022

Fabiano Luiz Marafon
Secretário de Gabinete

Código TCE/SC: B8A07A914E9BDC0AB51664A738B9E7EB2BFC4AEF

LEI Nº 4.017/22
Publicação Nº 3665880

LEI Nº 4.017/22, DE 4 DE MARÇO DE 2022.

Dá Denominação a Rodovia Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Municipal Zago” parte da VDR 409, que inicia no entroncamento com a Rodovia Municipal VDR 070 e 
segue pela VDR 409 por 1,4km, na localidade da Rondinha.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

LEI Nº 4018/22
Publicação Nº 3665872

LEI Nº 4.018/22, DE 4 DE MARÇO DE 2022.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Especifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, faço saber a todos os munícipes que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto, no Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional su-
plementar no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), à seguinte dotação orçamentária:

Órgão: 20 – Instituto de Previdência de Videira
U.O.: 001 – Instituto de Previdência de Videira
Proj./Ativ.: 2069 – Benefícios Previdenciários do RPPS
3.1.90.00.00.00.00.00.00.0303061
5 – Aplicações Diretas 15.000.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 15.000.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional, a que se refere o artigo anterior, correrá à conta do superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 4 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 4 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0280/22
Publicação Nº 3665897

PORTARIA nº 0280/2022

Interrompe gozo de férias de servidora que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista da Comunicação Interna da Secretaria de Administração,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 22 de fevereiro de 2022 a 2 de março de 2022, o gozo de férias da 
servidora MARIA CRISTINA VIAN, ocupante do cargo comissionado de Assessor do Departamento de Compras e Licitações, referente ao 
período aquisitivo de 9 de setembro de 2020 até 8 de setembro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 22 de fevereiro de 2022.

Videira, 2 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 2 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0281/22
Publicação Nº 3665894

PORTARIA nº 0281/2022
Interrompe gozo de férias de servidora que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 173 da Lei Complementar nº 129/12, e à 
vista da Comunicação Interna da Secretaria de Administração,

RESOLVE

Art. 1º Interromper, para fins de interesse público, pelo período de 21 de fevereiro de 2022 a 2 de março de 2022, o gozo de férias do 
servidor ALVAIR LÍRIO BARZOTTO, ocupante do cargo efetivo de Analista de Nível Superior, referente ao período aquisitivo de 15 de agosto 
de 2019 até 14 de agosto de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 21 de fevereiro de 2022.

Videira, 2 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 2 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0282/22
Publicação Nº 3665890

PORTARIA nº 0282/2022
Declara estável servidora que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 105745/2022;

RESOLVE

Art. 1º Declarar estável, a partir de 15 de fevereiro de 2022, a servidora DAIANA CRISTINA PEDRO, Professora, por ter cumprido e sido 
aprovada no estágio probatório previsto em lei.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 0276/22, retroagindo seus efeitos a 
15 de fevereiro de 2022.

Videira, 2 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 2 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração
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Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0283/2022
Publicação Nº 3665899

PORTARIA nº 0283/2022

Nomeia Comissão de Processo Administrativo Disciplinar para apurar os fatos referidos no Processo Administrativo nº 105758/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 28 da Lei nº 3.734/19,

RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores PATRICK FERRÃO CUSTODIO, RODOLFO PIRES FILHO e RICARDO GAEDKE, para, sob a presidência da pri-
meira, comporem a Comissão Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurarem, no prazo de 90 (noventa) dias, os fatos referidos no 
Processo Administrativo nº 105758/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 3 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA Nº 0284/22
Publicação Nº 3665887

PORTARIA nº 0284/2022
Concede Adicional de Pós-Graduação

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 50, da Lei Complementar nº 122/12, de 
04 de abril de 2012, e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 2829/2022,

RESOLVE

Art. 1º Conceder Adicional de Pós-Graduação a servidora DEBORA MARIA GOULART BUDO LORENZZONI, Professor – Ensino Infantil e Fun-
damental – Artes, por ter concluído curso de pós-graduação lato sensu (especialização) em “Expressão Artística no Ensino de 1º e 2º Graus”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 3 de março de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 3 dias do mês de março de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 - PMV
Publicação Nº 3664904

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C224A3ED77454CA6037516606C8012023217D864
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 – PMV
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 16/2022 – PMV. 1. REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA, PARA PRESTAR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABA-
LHO, PARA ATUALIZAÇÃO DOS PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTE E SAÚDE OCUPACIONAL DOS SERVIDORES E EMPREGADOS 
PÚBLICOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA.2. TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 3. Recebimento das propostas: do dia 09/03/2022 
a partir das 10:00h até o dia 21/03/2022 às 13:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 21/03/2022 às 
14:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br e 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 07 de Março de 2022.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

CÓDIGO TCE/SC: C224A3ED77454CA6037516606C8012023217D864

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Vitor Meireles

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 046/2021
Publicação Nº 3666924

 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.26/2021 
 

Pregão Nº 46/2021 
 

 
 
 

Validade: 31/12/2022 
 

 
 
 

Aos 12 de novembro de 2021, o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por meio do(a) MUNICIPIO DE 
VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público, situado na RUA SANTA CATARINA, Nº 2266, 
CENTRO, cidade de Vítor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 79.372.520/0001-85, abaixo assinado, 
nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais 
aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no do SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº. 46/2021, firmam o presente Termo Aditivo para realinhar/reajustar o valor pactuado na 
Ata de registro de preços para AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NOS VEÍCULOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL, pelo período de 12 meses, 
conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os 
referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
 

 
 
CLÁUSULA I – DO OBJETO 
 
O presente Termo aditivo tem por objeto realinhar/reajustar os valores dos itens abaixo, repassados 
pelos fornecedores conforme documentação apresentada, passando a vigorar conforme tabela 
abaixo: 

 
 

 
Fornecedor: 62278 - MFB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor 
Unitário 

Valor Total 

2 OLEO DIESEL S10 LITRO IPIRANGA 140.000 5,69  
Total do Fornecedor:  

 

 
 
 
CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12. Integram esta Ata, o Edital de AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO NOS VEÍCULOS, 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL. Nº. 46/2021, e as propostas das 
empresas classificadas no certame supra numerado. 
 
12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata. 
 
13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas 
aplicáveis. 
 
 
 

Vítor Meireles (SC), 07 de março de 2022. 
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VALDELI JOSE SEBASTIAO 

Pregoeiro 

  

 

CAROLINE APARECIDA MAZOTI WACHHOLZ 
Equipe de Apoio 

  

 
SIMONE SARTOR 

 Equipe de Apoio 

        

 
IVANOR BOING   

Prefeito Municipal em exercício  
 
 

 

MFB COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
CONTRATADA 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 047/2021
Publicação Nº 3665582

 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº 01/2022 
Pregão Nº 47/2021 

Validade: 31/12/2022 

 

Aos 07 de março de 2022, o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por meio do(a) MUNICIPIO 
DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de direito público, situado na RUA SANTA 
CATARINA, Nº 2266, CENTRO, cidade de Vitor Meireles - SC, inscrito no CNPJ Nº. 
79.372.520/0001-85, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 
apresentadas no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 47/2021, RESOLVE registrar o 
1º Termo Aditivo aos valores oferecidos para AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR PARA 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, pelo período de 12 meses, conforme consta no 
Anexo I do Edital do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos 
valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. 
  
CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1. O presente Termo aditivo tem por objeto o reequilíbrio econômico financeiro dos itens, 
repassado pelos fornecedores conforme documentação apresentada, passando a vigorar 
conforme tabela abaixo: 

Fornecedor: 34266 - SUPERMERCADO FOSSA LTDA 
 
 

Item Descrição  Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário 

15 BATATA INGLESA-CLASSE 2 - TIPO 
ESPECIAL 

KG INGLESA 1000 6,51 

 

CLÁUSULA II – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o disposto no artigo 65, inciso II, alínea 
“d”, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações que lhe foram 
supervenientes, conforme justificativa explanando os fatos e motivos que levam a promover a 
o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens da tabela acima, da presente ata de registro de 
preços na forma da Lei. 
 

As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços permanecem inalteradas. 

E por estarem às partes de pleno acordo com cláusulas e condições  
estabelecidas neste instrumento, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que possam surtir os efeitos jurídicos e legais. 
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Vitor Meireles, em 07 de março de 2022. 

 

 

 

VALDELI JOSÉ SEBASTIÃO – Pregoeiro 

 

 

CAROLINE APARECIDA MAZOTI WACHHOLZ – Equipe de Apoio 

 

 

SIMONE SARTOR – Equipe de Apoio 

 

 

 

IVANOR BOING  
Prefeito Municipal em exercício  

 
 

 

SUPERMERCADO FOSSA LTDA 
Empresa 

INSCRIÇÕES PROVISÓRIAS DEFERIDAS AO CONCURSO Nº 001/2022
Publicação Nº 3665847

Vitor Meireles/SC - Prova teórica AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Nº INSC CANDIDATO
274 ANA JULIA CASAGRANDE
179 ANDREZA GRONER
227 BU CUTSCHO
213 CARLOS ANTONIO DOS SANTOS
183 CECILIA MENDES DE SOUZA MENEGHELLI
226 CHARLES HARBS
224 CLAUDIONIR FELICIANO
284 LILIANE DA CRUZ RODRIGUES
192 LISIANE DA CRUZ
280 MARLI VASILESKI DA CRUZ
245 MAYARA EDUARDO DA COSTA
176 NATACHA FARIAS TOSE
273 PAMELA MEDEIRO
180 ROSANGELA APARECIDA VIEIRA ROZA
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173 ROSANGELA DOS SANTOS JOAQUIM
287 UNGRAN MAGALI PATTE

SERVENTE/MERENDEIRA
Nº INSC CANDIDATO
174 ANDRESSA PEREIRA ALVES
217 ANDRINA GONÇALVES DE LIMA
292 GORETE RAFAEL
288 ISOLDE MORGENROTH
296 LORENI TELE VANHECU TEIE
235 ONDINA DA CONCEIÇÃO
212 REGIANE CATI HORST GOMES
246 RENI PRIPRA
294 TAINARA KYVYLI VANHECÚ-TEIE

TELEFONISTA
Nº INSC CANDIDATO
283 ALINE VASELESKI
184 ANA MARIA WATRAZ
177 ARIANE ROBERTA CUNHA TOSE
251 CYNTIA EDUARDA HEUCHLING
198 DANIELA DO NASCIMENTO
281 DIÁGORA TAVARES
197 DOUGLAS PETERSEN
291 EBER RICARDO KAIAPAN NDILI
262 EDINEI KOTELAK
293 EDUARDA FOSSA MONDINI
190 FERNANDA ALINE DE OLIVEIRA DA SILVA
222 GREICE GABRIELA MAIBERG
267 ISABEL BORGHESANG MORGHENROTH
286 ISMAEL JOSÉ DUFECK
297 IVONETE ANTUNES DA SILVA BORGES
242 JAQUELINE COELHO ATAIDE
187 LEIDE FRANCINE DOS SANTOS
175 MARIA EDUARDA FREITAS
295 MIRIAM DAROLT
285 ROSIMERI LUZIA SCHUTZE MAIBERG
169 RYSE ALVES DOS SANTOS
195 SIRLEIA FAUSTO
171 TAIS PEREIRA ALVES
211 TATIANA PENZ FELICIANO
289 VANESSA CAROLINA PRANGE
240 VIVIANE STALOCH MENEGALLI
207 ZEZINHO FOSSA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PP 001/2022 FAS
Publicação Nº 3665091

 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos

Impressão Ata Registro Preço Origem
Código Cliente: 263 Ano Minuta: 2022 Número Minuta: 1 Sequência Ata: 1 Ata Unica: 0 Sequência - 
Ata Registro de Preço: 1 Ano - Ata Registro de Preço: 2022 Número - Ata Registro de Preço: 1 Ano - 

Minuta - Ata Registro de Preço: 2022 Número - Minuta - Ata Registro de Preço: 1 Entidade - 
Processo Administrativo - Minuta - Ata Registro de Preço: 263
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO1171201-006-HCIALHIACCOLU-2 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 07/03/2022 08:32:48 -03:00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.1/2022
Pregão Nº 1/2022

Validade: 08/03/2023

07 de março de 2022, o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES por meio do(a) FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE VITOR MEIRELES,

pessoa  jurídica  de  direito  público,  situado  na  RUA  SANTA  CATARINA,  Nº  2266,  CENTRO,  cidade  de  Vitor  Meireles  -  SC,  inscrito  no  CNPJ  Nº.

13.769.572/0001-81, abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em

face  da  classificação  das  propostas  apresentadas  no  do  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.  1/2022,  RESOLVE  registrar  os  valores

oferecidos para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DESENVOLVER OFICINAS DE DANÇA, TEATRO, AULAS DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E INCLUSÃO DIGITAL JUNTO AO CRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital

do(a) Pregão, que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no

certame.

CLÁUSULA I – DO OBJETO
1.  CONTRATAÇÃO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA  PARA  DESENVOLVER  OFICINAS  DE  DANÇA,  TEATRO,  AULAS  DE

INSTRUMENTOS MUSICAIS  E  INCLUSÃO DIGITAL JUNTO AO CRAS E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  em um prazo  que  se  estende  08/03/2023  a

partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro de Preços, para uso da FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL

DE VITOR MEIRELES, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 110213 - ANS FACCAO LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total

6 PROJETO PREPARAÇÃO PARA O 
MERCADO DE TRABALHO

MÊS Outras Marcas de 
Máquinas, Motores e 
Equipamentos em Geral

2 1.999,75 3.999,50

Total do Fornecedor: 3.999,50
Fornecedor: 113999 - NAPOLEAO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
3 PROJETO MÚSICA E CIDADANIA MÊS  10 2.000,00 20.000,00

Total do Fornecedor: 20.000,00
Fornecedor: 122904 - ARLETE LUIZA BOOS 41951271904

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
4 PROJETO CRAS NA COMUNIDADE MÊS ARLETE LUIZA BOOS 5 900,00 4.500,00

Total do Fornecedor: 4.500,00
Fornecedor: 855120 - LUDMILANY MORAES

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
2 PROJETO ENCENANDO MÊS  8 1.800,00 14.400,00

Total do Fornecedor: 14.400,00
Fornecedor: 855383 - IVONE DAY GONÇALVES 02554957908

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 PROJETO MÚSICA NA COMUNIDADE MÊS LAPIDAR CURSOS 9 2.100,00 18.900,00
5 PROJETO INCLUSÃO DIGITAL MÊS LAPIDAR CURSOS 2,5 2.000,00 5.000,00

Total do Fornecedor: 23.900,00

1.1. CONSUMO MÉDIO: O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 meses é de R$ 66.799,50 (sessenta e seis mil, setecentos e
noventa e nove reais e cinquenta centavos).

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 08/03/2023, a partir da sua assinatura, nos termos do § 3º., Inciso III do Artigo 15 da Lei nº.

8.666/93, não sendo permitido prorrogação.

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
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indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para
tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3. A presente Ata de Registro de Preços será usado pelo FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE VITOR MEIRELES, que será o órgão
gerenciador da presente Ata de Registro de Preços.

3.1.  O valor  ofertado pelas  empresas signatárias  da presente  Ata  de Registro  de Preços é  o  relacionado na Cláusula  Primeira,  de  acordo com a
respectiva classificação no Pregão Nº. 1/2022

3.2. Em cada fornecimento de serviço(s) decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Nº. 1/2022
 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro:

Código Descrição
2021
146 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2038 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS
3339039480000000000 Serviços de seleção e treinamento

01350100 CRAS - Centro de Ref. da Assit. Social

2021
147 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2038 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS
3339039480000000000 Serviços de seleção e treinamento

01350400 Fortalecimento Vinculos de Convivência

2021
225 Referência

10 Fundo Municipal de Assistencia Social
001 Fundo Municipal de Assistencia Social

2038 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS
3339039480000000000 Serviços de seleção e treinamento

01650000 Transf.Sistema único - SUAS/Estado

4.2 O Pagamento será realizado de acordo com a quantia dos produtos entregues e apresentação da nota fiscal, sendo que só será realizado o 
pagamento após todos os itens solicitados ter sido entregues.

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5. Os itens licitados deverão ser entregues dentro do mesmo período deverá estar apta a entregar o material assim que for assinado a ata de registro
de preço, independente das quantidade solicitada.

5.1. A entrega dos produtos será parcelada sendo que o prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias após o recebimento da Ordem de Compra.

5.2 Local de entrega: conforme definido em ordem de compra pela Prefeitura Municipal de Vitor Meireles.

CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações.

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
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6.1.2 Cancelamento do registro na Ata;

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;

Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade.

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato.

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções:

6.4.1 Advertência;

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços.

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente.

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, é vedado qualquer reajustamento de preços.

7.1  Fica  ressalvada  a  possibilidade  de  alteração  das  condições  para  a  concessão  de  reajustes  em  face  da  superveniência  de  normas  federais
aplicáveis à espécie.

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

7.3  A  PMVM,  pelo  menos  trimestralmente,  os  preços  dos  materiais,  avaliará  o  mercado  constantemente  e  poderá  rever  os  preços  registrados  a
qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

7.4 A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado
está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

7.5. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual
apurada entre o valor  originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômico-
financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido.

CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.1 Pela Administração Municipal, quando:

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.3 A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.4 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;
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8.5 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.6 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.7 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.8  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação.

8.9 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços.

8.10 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA
SOCIAL DE VITOR MEIRELES, que é o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante:

10.1 Fazer o pedido no prazo de 05 (cinco) dias antecedente a sua necessidade.

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos solicitados. 

10.4  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete.

11.2 Garantia mínima de 12 meses sobre os equipamentos contra defeito de fabricação.

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12. Integram esta Ata, o Edital de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DESENVOLVER OFICINAS DE DANÇA, TEATRO, AULAS DE
INSTRUMENTOS  MUSICAIS  E  INCLUSÃO  DIGITAL  JUNTO  AO  CRAS  E  ASSISTÊNCIA  SOCIAL  Nº.  1/2022,  e  as  propostas  das  empresas
classificadas no certame supra numerado.

12. Fica eleito o foro de Presidente Getúlio (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

13. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Vítor Meireles (SC), 07 de março de 2022.

VALDELI JOSE SEBASTIAO
Pregoeiro

SIMONE SARTOR
Equipe de Apoio



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2182

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos

Impressão Ata Registro Preço Origem
Código Cliente: 263 Ano Minuta: 2022 Número Minuta: 1 Sequência Ata: 1 Ata Unica: 0 Sequência - 
Ata Registro de Preço: 1 Ano - Ata Registro de Preço: 2022 Número - Ata Registro de Preço: 1 Ano - 

Minuta - Ata Registro de Preço: 2022 Número - Minuta - Ata Registro de Preço: 1 Entidade - 
Processo Administrativo - Minuta - Ata Registro de Preço: 263

Pág 5 / 5

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO1171201-006-HCIALHIACCOLU-2 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 07/03/2022 08:32:48 -03:00

CAROLINE APARECIDA MAZOTI 
WACHHOLZ

Equipe de Apoio

ANS FACCAO LTDA
CONTRATADA

NAPOLEAO PROMOCOES ARTISTICAS 
LTDA

CONTRATADA

ARLETE LUIZA BOOS 41951271904
CONTRATADA

LUDMILANY MORAES
CONTRATADA

IVONE DAY GONÇALVES 02554957908
CONTRATADA
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Publicação Nº 3665082

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 69301A1FF4325E093173C7E296509F772369E141

 

FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL DE VITOR MEIRELES
Compras e Contratos
Termo Homologação

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 263 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 
Minuta - Licitação: 1 codigoCliente: 263 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: 0

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561201-006-NPUMBXJCGKHSWO-6 - Emitido por: VALDELI JOSE SEBASTIAO 07/03/2022 08:26:45 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão
Para Contratação de Serviços

1/2022
Processo Administrativo: 1/2022

Ao  Sr(a).  IVANOR  BOING  tendo  em  vista  a  decisão  proferida  pela  comissão  de  abertura  e  julgamento  de  licitações,  designada  pela  Portaria  nº
177/2021.

Homologo

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 1/2022, o(s) participante(s):

110213 - ANS FACCAO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 PROJETO  PREPARAÇÃO  PARA  O  MERCADO  DE
TRABALHO

MÊS Outras 
Marcas de 
Máquinas, 
Motores e 
Equipamentos 
em Geral

2 R$1.999,75 R$3.999,50

Total do Fornecedor: R$3.999,50
113999 - NAPOLEAO PROMOCOES ARTISTICAS LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

3 PROJETO MÚSICA E CIDADANIA MÊS  10 R$2.000,00 R$20.000,00
Total do Fornecedor: R$20.000,00

122904 - ARLETE LUIZA BOOS 41951271904
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 PROJETO CRAS NA COMUNIDADE MÊS ARLETE 
LUIZA BOOS

5 R$900,00 R$4.500,00

Total do Fornecedor: R$4.500,00
855120 - LUDMILANY MORAES
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 PROJETO ENCENANDO MÊS  8 R$1.800,00 R$14.400,00
Total do Fornecedor: R$14.400,00

855383 - IVONE DAY GONÇALVES 02554957908
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PROJETO MÚSICA NA COMUNIDADE MÊS LAPIDAR 
CURSOS

9 R$2.100,00 R$18.900,00

5 PROJETO INCLUSÃO DIGITAL MÊS LAPIDAR 
CURSOS

2,5 R$2.000,00 R$5.000,00

Total do Fornecedor: R$23.900,00

Valor Total: 66.799,50

Vitor Meireles, 7 de março de 2022

IVANOR BOING
Prefeito
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Witmarsum

Prefeitura

EXTRATO 21/2022 - EXTINTORES
Publicação Nº 3664852

MUNICÍPIO DE WITMARSUM-SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
O Prefeito Municipal de Witmarsum/SC, justifica o Processo Licitatório modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO para AQUISIÇÃO DE EXTINTO-
RES PARA MANUTENÇÃO E SEGURANÇA DAS SECRETARIAS E FUNDOS DESTA MUNICIPALIDADE, através de OSNELINO HINCKEL – SOB 
CNPJ 26.683.356/0001-60, no valor total de R$ 6.730,00 (seis mil setecentos e trinta reais), fundamentada pelo art. 24 da Lei Federal nº 
8.666/93. Demais informações diariamente, das 08:00 às 12:00 horas no Departamento de Licitações da Prefeitura, no endereço acima, no 
site www.witmarsum.sc.gov.br ou pelo fone/fax (47) 3358-1304.
Witmarsum/SC, em 07 de MARÇO de 2022.
CESAR PANINI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA REG. DE PREÇOS 6/2022-PREGÃO 13/2022
Publicação Nº 3666185

MUNICÍPIO DE WITMARSUM – SC
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE WITMARSUM, CONFORME PORTARIA Nº 
463/SEF DE 17/11/2021 – PROCESSO SGPE SCC 00019574/2021.
CONTRATADO: MECANICA IRMAOS MORSOLIN LTDA
CNPJ: 89.316.087/0001-14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMARSUM/SC
CNPJ: 83.102.442/0001-76
VALOR: R$ 62.00,00 (SESCENTA E DOIS MIL REAIS).
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2022 VALIDADE: 31/12/2022
PROCESSO LICITATÓRIO: 13/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 03/2022.

EXTRATO CONTRATO 13/2022
Publicação Nº 3666197

 MUNICÍPIO DE WITMARSUM – SC
EXTRATO DE CONTRATO 13/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O MUNICÍPIO DE WITMARSUM, CONFORME PORTARIA Nº 
463/SEF DE 17/11/2021 – PROCESSO SGPE SCC 00019574/2021.
CONTRATADO: MECANICA IRMAOS MORSOLIN LTDA
CNPJ: 89.316.087/0001-14
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMARSUM/SC
CNPJ: 83.102.442/0001-76
VALOR: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 07/03/2022 VALIDADE: 31/12/2022
PROCESSO LICITATÓRIO: 13/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO: 03/2022.

http://www.witmarsum.sc.gov.br
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ADJUDICAÇÃO PROCESSO 13/2022
Publicação Nº 3665981

 

 

PREFEITURA MUN DE WITMARSUM 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

    
 

RUA 7 DE SETEMBRO - 1520 – 89157000 – Witmarsum - SC – CNPJ. 83.102.442/0001-76 
Fone: (47) 3358-0123 – E-mail: compras@witmarsum.sc.gov.br – Site: https://witmarsum.atende.net 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
   

 
O Prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve: 
 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 
a ) Processo Nr.: 13/2022 
b ) Licitação Nr.: 3/2022 
c ) Modalidade: Pregão 
d ) Data Homologação: 07 de março de 2022 
e ) Data da Adjudicação: 07 de março de 2022 
f ) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O 
MUNICÍPIO DE WITMARSUM, CONFORME PORTARIA Nº 463/SEF DE 17/11/2021 - PROCESSO 
SGPE SCC 00019574/2021 
g ) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 
 

 

   
 

Vencedores 
Fornecedor Itens 
MECANICA IRMAOS MORSOLIN LTDA 1 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 
 

 

 

   
 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 
 
 
 
 
 
WITMARSUM, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

CESAR 
PANINI:93
67064896
8

Assinado de 
forma digital por 
CESAR 
PANINI:93670648
968 
Dados: 2022.03.07 
14:16:26 -03'00'
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 13/2022
Publicação Nº 3665977

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE WITMARSUM 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
  
  
 

Rua 7 de Setembro, 1520 – 89.157-000 – Witmarsum – SC – CNPJ. 83.102.442/0001-76 
Fone: (47) 3358-0123 – E-mail: compras@witmarsum.sc.gov.br – Site : witmarsum.atende.net 

 

   
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 
 
 
O Prefeito Municipal, , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve:  
 
HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:  
 
a) Processo Nr.: 13/2022.  
b) Licitação Nr.: 3/2022.  
c) Modalidade: 6 - Pregão.  
d) Data Homologação: 7 de março de 2022.  
e) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MAQUINÁRIOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA O 
MUNICÍPIO DE WITMARSUM, CONFORME PORTARIA Nº 463/SEF DE 17/11/2021 - PROCESSO 
SGPE SCC 00019574/2021.  
f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
 
 
 

 

 
Vencedores 

Fornecedor Itens 
MECANICA IRMAOS MORSOLIN LTDA 1 
R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 

  
 

 

 
 
 
Witmarsum, 7 de março de 2022. 
 
 
 

 

    

 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

 

 

 

CESAR 
PANINI:93
67064896
8

Assinado de 
forma digital por 
CESAR 
PANINI:93670648
968 
Dados: 2022.03.07 
14:16:47 -03'00'
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0009/2022
Publicação Nº 3666419

AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, juntamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02, Decreto 
nº 10.024/2019, torna público que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 0009/2022, tendo como objeto o Registro 
de Preços para aquisições futuras e parceladas de Materiais Impressos, destinados a manutenção do Centro Administrativo, Secretarias de 
Administração, Assistência Social, Desenvolvimento Agropecuário, Desenvolvimento Econômico, Obras, Transportes e Serviços, Esportes 
Cultura e Lazer, Corpo de Bombeiros Militar e Delegacia de Polícia Civil e Militar de Xanxerê nas quantidades estimadas constante do ANEXO 
I. O recebimento das propostas será até às 08h30min do dia 28 de março de 2022, e o início da disputa às 09h00min do mesmo dia na 
plataforma eletrônica da Bllcompras. Retirada do Edital no site www.bllcompras.org.br. e www.xanxere.sc.gov.br. Informações complemen-
tares e-mail: licita@xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 07 de março de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

DECRETO Nº 050/2022
Publicação Nº 3665762

DECRETO Nº 050, 03 DE MARÇO DE 2022.

Credencia monitores da empresa DAC Serviços de Estacionamento Ltda-Me para o exercício das atividades de fiscalização do cumprimento 
das normas municipais acerca do estacionamento rotativo nas áreas sob concessão.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VIII, da Lei Orgânica Municipal, no art. 7º, da Lei Municipal nº AJG 3738, de 19 de maio de 2015 e Decreto Mu-
nicipal nº AJG 109/2015,

Considerando o disposto no Ofício nº 614/2022 da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda;

DECRETA:
Art. 1º Ficam credenciados os monitores da empresa DAC – Serviços de Estacionamento Rotativo Ltda. ME, concessionária dos serviços de 
estacionamento rotativo em Xanxerê, abaixo relacionados, para fiscalizar o cumprimento das normas municipais acerca do estacionamento 
de veículos nas áreas sob concessão, emitindo os respectivos avisos de irregularidade:

NOME CPF IDENTIDADE
Barbara Vitoria Pinheiro 117.694.459-27 7.611.259
Micheli Oliveira de Lima 089.974.579-26 5.426.806
Caroline de Jesus Padilha 098.260.529-30 6.128.126

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xanxerê/SC, 03 de março de 2022.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 051/2022
Publicação Nº 3665771

DECRETO Nº 051, DE 03 DE MARÇO DE 2022.

Regulamenta o Benefício Eventual por Situação de Vulnerabilidade Temporária de Auxílio-Alimentação, através de Implantação do Vale 
Alimentação.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal,

Considerando o disposto no art. 22, da Lei Municipal nº 4.303, de 15 de dezembro de 2021;

Considerando a Resolução n. 02 de 24 de fevereiro de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social;

http://www.bllcompras.org.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
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DECRETA:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este decreto regulamenta o Vale Alimentação no âmbito da Política Municipal de Assistência Social do Município de Xanxerê, criado 
pela Lei Municipal n. 4.303, de 15 de dezembro de 2021, em seu artigo 22, § 1º.

CAPÍTULO II
DA DEFINIÇÃO E DOS OBJETIVOS

Art. 2º O Vale Alimentação constitui-se em um Benefício Eventual por Situação de Vulnerabilidade Temporária, sendo um meio de repasse 
de subsídio financeiro, não monetário, como forma de acesso aos direitos básicos dos cidadãos, contribuindo para a melhoria de qualidade 
de vida, das relações familiares e comunitárias, bem como para a inserção nas políticas públicas de famílias e indivíduos, na perspectiva do 
desenvolvimento local.

CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 3º O Vale Alimentação destina-se ao público da assistência social, ou seja, cidadãos e famílias em situação de vulnerabilidade, impossi-
bilitados de arcar por conta própria com o enfrentamento de contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção 
do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros.

Parágrafo único. A família composta por membros menores dos 18 (dezoito) anos somente poderá acessar o benefício se o representante 
familiar, devidamente comprovado no Cadastro Único, possuir mais de 16 (dezesseis) anos.

CAPÍTULO IV
DOS CRITÉRIOS DE INSERÇÃO

Art. 4º A inserção dos beneficiários ocorrerá de acordo com estudo social e parecer social elaborado por Assistente Social, lotado(a) na 
Secretaria de Assistência Social, com base nos indicadores de vulnerabilidade, respeitando as seguintes condições:

I - possuir renda per capita mensal de até ½ (meio) salário mínimo nacional, resultante da soma dos rendimentos brutos auferidos mensal-
mente pela totalidade dos membros da família, incluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda;
II - atender aos critérios estabelecidos na Lei Municipal nº 4.303/2021;

Art. 5º O atendimento aos usuários ou famílias que necessitem do referido Benefício será efetuado por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CRAS, CREAS e pelo Acolhimento Institucional e o Programa Família Acolhedora.

§ 1º Todos os cidadãos e famílias beneficiados pelo Vale Alimentação deverão ser incluídos no Cadastro Único do Governo Federal, registra-
dos no Sistema de Informatização da Gestão Municipal do SUAS e deverão apresentar os seguintes documentos:

I – comprovante de residência do requerente, mediante a apresentação de conta de água, energia elétrica, telefone, CadÚnico ou declara-
ção de residência;
II – comprovante ou declaração de renda familiar;
III – cópia dos documentos pessoais do requerente.

§ 2º Em caso de pessoa itinerante ou em situação de rua, estes ficam isentos de apresentar comprovante de residência, de renda e com-
provante de cadastro no CadÚnico.

CAPÍTULO V
DO VALOR DO BENEFÍCIO

Art. 6º O valor do Vale Alimentação será avaliado conforme número de membros da família, sendo:

I – até 3 membros – 10% de um salário mínimo nacional;
II – de 4 a 7 membros - 15% de um salário mínimo nacional;
III – acima de 8 membros: 20% de um salário mínimo nacional.

Parágrafo único. Os percentuais indicados no caput somente poderão sofrer alteração quando precedida de previsão orçamentária, devendo 
o ato ser justificado pelo gestor municipal mediante parecer fundamentado.

CAPÍTULO VI
DO PERÍODO DE PERMANÊNCIA

Art. 7º O Vale Alimentação será concedido através de avaliação mensal, podendo ser ampliado por maior tempo, respeitando o parecer 
técnico, considerando as possibilidades de superação da condição de vulnerabilidade em relação ao desenvolvimento das potencialidades 
do beneficiário.

CAPÍTULO VII
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DA FORMA DE CONCESSÃO

Art. 8º O Vale Alimentação será concedido na forma de Cartão Alimentação, nominal e com número de série, repassado aos beneficiários 
nos equipamentos da Política de Assistência Social, com base nos critérios de vulnerabilidade social identificados e avaliados pelo profissional 
Assistente Social.

§ 1º O Cartão Alimentação será fornecido em nome do cidadão ou responsável pela família, de preferência a mulher e, na sua ausência, do 
responsável, assim definido na pactuação com a família, o qual deverá ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.

§ 2º A confecção e o abastecimento dos valores do Cartão Alimentação será realizada por pessoa jurídica devidamente habilitada para este 
ato, mediante contratação, respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Art. 9º O Vale Alimentação poderá ser concedido cumulativamente com outro benefício socioassistencial, como forma de complementação, 
a partir da avaliação técnica do nível de vulnerabilidade.

CAPÍTULO VIII
DA CO-RESPONSABILIDADE DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 10. Para o alcance dos objetivos do Vale Alimentação é fundamental o reconhecimento por parte dos beneficiários, responsáveis e/ou 
representantes, sobre a contribuição que o benefício pode proporcionar na busca da melhoria da qualidade de vida e, portanto, da necessi-
dade de seu engajamento nas ações que visem sua promoção e inserção em serviços e programas com essa finalidade.

Art. 11. O beneficiário deverá ser acompanhado através do (PAF) Plano de Acompanhamento Familiar ou Individual que será elaborado 
por equipe de referência, o qual estabelecerá a pactuação quanto aos serviços de apoio sociofamiliar necessários para o seu atendimento.

§ 1º O Plano de Acompanhamento deverá contemplar a inserção dos beneficiários nas políticas públicas, de acordo com o nível de vulne-
rabilidade.

§ 2º Com relação aos benefícios concedidos no Setor de Benefício Eventual na Secretaria de Assistência Social não haverá necessidade 
de elaboração de Plano Individual ou de Acompanhamento, em razão das características do setor, atendimento emergencial e pontual às 
famílias que não se encontram vinculadas aos serviços ofertados nos CRAS e CREAS.

Art. 12. O beneficiário deverá apresentar o Vale Alimentação nos mercados credenciados pela contratada para aquisição de itens variados 
como alimentos, material de higiene pessoal e outros necessários a sobrevivência e segurança alimentar.

Parágrafo único. É expressamente proibida a utilização do Vale Alimentação para aquisição de bebidas alcoólicas, cigarros e afins.

Art. 13. O Vale Alimentação é intransferível.

Parágrafo único. O beneficiário deverá zelar pela guarda e utilização do Cartão, e responsabiliza-se pela perda do mesmo.

CAPÍTULO IX
DAS COMPETÊNCIAS

Art. 14. A operacionalização direta do Vale Alimentação envolve a Administração Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e a pessoa jurídica contratada, e será monitorada e fiscalizada pelo Conselho Municipal de Assistência Social.

§ 1º Compete à Administração Pública:

I – realizar a gestão do Benefício Eventual por Situação de Vulnerabilidade Temporária - Vale Alimentação mediante:

a) cadastro dos cidadãos e famílias no Sistema de Informatização da Gestão Municipal do SUAS;
b) avaliação para concessão do Benefício Eventual por Situação de Vulnerabilidade Temporária – Vale-Alimentação, de acordo com os cri-
térios da Lei 4.303/2021;
c) responsabilização pela entrega dos cartões aos beneficiários;
d) elaboração, junto ao beneficiário, do plano de acompanhamento.

II – prestar contas ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, quanto à gestão e operacionalização do benefício.

§ 2º Compete à Contratada:

I – confeccionar os cartões do Vale Alimentação em conformidade com as metas previstas em contrato celebrado com a Prefeitura de Xan-
xerê;
II – abastecer os cartões do Vale Alimentação, conforme solicitação e após avaliação técnica da Secretaria de Assistência Social;
III – credenciar as unidades comerciais do Município para que aceitem os cartões confeccionados, considerando a acessibilidade dos bene-
ficiários nos territórios;
IV – acompanhar sistematicamente junto às unidades comerciais o cumprimento do Termo de Contrato;
V – descredenciar os comércios que não cumprirem com o Termo de Contrato;
VI – realizar a prestação de contas conforme o contrato celebrado com a Prefeitura de Xanxerê.
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§ 3º Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS:

I – realizar o acompanhamento e fiscalização da operacionalização do Benefício Eventual do Vale Alimentação;
II – avaliar, de acordo com o Sistema de Monitoramento e Avaliação, o cumprimento desta norma, das metas pactuadas, e do contrato 
vigente.
III – deliberar quanto às eventuais alterações no valor do benefício em conformidade com o §1º do art. 22 da LOAS - Lei Orgânica da As-
sistência Social e disponibilidade orçamentária.

Art. 15. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta de dotação orçamentária, prevista na Unidade Orçamentária do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social em cada exercício financeiro.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Xanxerê, 03 de março de 2022.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 052/2022
Publicação Nº 3665785

DECRETO Nº 052, DE 04 DE MARÇO DE 2022.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO AGROPECUÁRIO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito do Município de Xanxerê, SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no artigo 69, incisos 
III e VIII, da Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar nº BLB 3089/2009, de 01.04.2009, e

Considerando a necessidade de recompor os membros do Conselho Agropecuário Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Conselho Agropecuário Municipal, observando as seguintes representatividades:
a) Um representante do Poder Executivo Municipal
WINICIUS PERTILLE Titular
RIVAEL SANDER FRESCHI Suplente

b) Um representante do Poder Legislativo Municipal
EVANDRO LUIZ BERTO Titular
EVANDRO SAIBRO Suplente

c) Um representante da Epagri e Cidasc
EDY ALEXANDRE BORTOLUZZI Titular
DULCINEIA CENCI Suplente

d) Um representante do Sindicato dos Produtores rurais
FLAVIANA CARLA GASPARETTO FRAGOSO Titular
ANDREIA DOS SANTOS Suplente

e) Um representante dos Trabalhadores na Agricultura Familiar
RICARDO NESELLO Titular
ELOIR ANTONIO MARCHI Suplente

f) Um representante das Cooperativas de Produção
JURANDIR GIACHINI Titular
CLEOCIR MATEI Suplente

g) Um representante das Cooperativas de Crédito
ANTONIO ADÍLIO DOS SANTOS Titular
DALVAN PASSARELLA BREIER Suplente

h) Um representante dos Bancos Comerciais
ANDRÉ MAURICIO ALTREIDER Titular
SERGIO LUIZ DAMBROS Suplente

i) Um representante das comunidades:

Faxinal do Irani
JANDIR TESTON Titular
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JAIR RISSI Suplente

Linha Salete
OSCAR MIGLIAVACCA Titular
CLAITON CARNEVALLI Suplente

Barro Preto
LEANDRO SANTIN Titular
RODRIGO LUIZ CESCO Suplente

Manjolinho
OSVALDIR PERONDI Titular
GENI LUIZ KOHL Suplente

Bom Sucesso
DOUGLAS DOS SANTOS BARCELLOS Titular

Perau das Flores
DIVINO DALLA BETA Titular
LUIZ ROSSETTO Suplente

Pesqueiro do Meio
IGOMAR ARGENTA Titular
AZIR A. CUNICO Suplente

Cambuizal
VOLMIR VILLANI Titular
NILSON MARCHI Suplente

Medianeira
LUIZ EDUARDO SCANAGATTA Titular
ANGELO LINO ZANELLA Suplente

Aterro Alto
TEREZINHA APARECIDA LAMONATO KOHL Titular
TIAGO POLETO Suplente

São Lourenço
ADÃO DE MENESES Titular

Art. 2° As atribuições do Conselho Agropecuário Municipal são aquelas estabelecidas no art. 3º da Lei nº HW 1804/1991 de 12 de setembro 
de 1991.
Art. 3° Os membros do Conselho não serão remunerados para o exercício do mandato de representação, sendo o seu exercício considerado 
de relevante valor social a serviço da comunidade.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Xanxerê/SC, 04 de março de 2022.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 053/2022
Publicação Nº 3666038

DECRETO Nº 053, DE 04 DE MARÇO DE 2022.

Homologa Instrução Normativa CGM n° 001/2022 que regulamenta e disciplina as atividades de uso dos locais esportivos de responsabili-
dade da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito Municipal de Xanxerê, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 69 incisos III e VIII da 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a necessidade de regulamentar e disciplinar as atividades de uso dos locais esportivos de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer;

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Instrução Normativa CGM n° 001/2022, de 02 de março de 2022, da Controladoria Geral do Município, que re-
gulamenta e disciplina as atividades de uso dos locais esportivos de responsabilidade da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.
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Parágrafo único. A Instrução Normativa CGM n° 001/2022, passa a fazer parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º Fica determinado a todos os setores da Prefeitura Municipal de Xanxerê, aos quais dizem respeito as normas estabelecidas, o aten-
dimento integral às suas determinações, sob pena da devida responsabilidade.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação.

Xanxerê, 04 de março de 2022.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

INSTRUÇÃO NORMATIVA CGM Nº 001/2022

REGULAMENTA E DISCIPLINA AS ATIVIDADES DE USO DOS LOCAIS ESPORTIVOS DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES, CULTURA E LAZER.

A Controladoria-Geral do Município de Xanxerê, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 2º, da Lei Municipal AM nº 2.765, de 05 
de novembro de 2003 e o art. 17 do Decreto Municipal AM nº 29, de 1º de março de 2004 e art.11 da Lei Municipal 4.066 de 26 de março 
de 2019, resolve considerar e determinar o que segue:

RESOLVE:
Art. 1º. Esta Instrução Normativa regulamenta e disciplina as atividades de uso dos locais esportivos sob a responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

Art. 2º. Os locais disciplinados por esta Instrução Normativa, funcionarão para práticas esportivas de segunda a sexta-feira, no horário das 
07h00min às 22h00min e nos finais de semana, desde que devidamente autorizado o uso pelo Secretário Municipal de Esportes, Cultura e 
Lazer.

Parágrafo Único: Nos casos de eventos culturais, religiosos e festivos do Município, associações e entidades beneficentes poderá ser esten-
dido o horário para além do previsto no caput do artigo, desde que haja autorização prévia e expressa por parte do Secretário(a) Municipal 
de Esportes, Cultura e Lazer.

Art. 3º. Os locais definidos nesta Instrução Normativa poderão ser utilizados por pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, mediante 
prévia autorização do Secretário(a) Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, a qual deverá ser solicitada por requerimento no mínimo 10 
(dez) dias antes da utilização. Após o deferimento do pedido, deverá ser recolhido os valores relativos a taxa de ocupação, de acordo com 
o Decreto Municipal nº 140/2020 ou outro que vier o substituir.

Parágrafo Primeiro: A taxa de ocupação poderá ser isentada quando o bem público for cedido a entidades sem fins lucrativos, seja em 
eventos que não visem lucro, seja, em eventos em que o lucro seja destinado a outra entidade beneficente ou para fins sociais.

Parágrafo Segundo: Para ser isentada da taxa de ocupação, a entidade deverá comprovar documentalmente, quando do requerimento, as 
hipóteses definidas no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro: Os valores referentes a utilização dos espaços devem ser expedidos pelo Setor de Tributação do Município, mediante 
guia própria de recolhimento.

Art. 4º. No requerimento de solicitação de uso o solicitante deve indicar:

I – A pessoa responsável pelo uso;

II – A finalidade do uso e;

III – O horário do uso, indicando o início e o fim;

Parágrafo Único: Ao ser autorizado o pedido de utilização, deverá ser formalizado Termo de Autorização de Uso de Bem Público, nos moldes 
do Anexo I desta Instrução Normativa.

Art. 5º. Para a utilização dos espaços os usuários deverão observar e cumprir as normas de utilização descritas abaixo:

I – Acender e apagar as luzes quando encerrar o horário concedido;

II – Adequar as redes, equipamentos e materiais ao uso das atividades a serem desenvolvidas;

III – Ao final, recolher o material utilizado;

IV – Cada equipe será responsável pelos materiais a serem utilizados para a atividade esportiva a ser realizada.

Art. 6º. São proibidas as seguintes condutas nas quadras:
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I – Utilizar calçados inadequados para a modalidade praticada;

II – Usar trajes inadequados (sem camisa, roupas que atentem ao pudor);

III – Ingerir bebidas ou alimentos;

IV – Andar de patins, roller, bicicletas ou similares;

V – Fumar;

Art. 7º. São proibidas as seguintes condutas fora das quadras:

I – Adentrar nas dependências dos locais por entradas não exclusivas;

II – Instalar equipamentos que danifiquem a estrutura do espaço;

III – Jogar bola fora dos limites da quadra de jogo e nos vestiários;

IV – Fazer algazarras, importunando ou colocando em risco à segurança e a tranquilidade dos desportistas;

V – Fazer gestos ou proferir palavras ofensivas ou de baixo calão;

VI – Portar recipientes isotérmicos com bebidas alcoólicas;

VII – Desrespeitar os servidores no desempenho de suas funções;

VIII – Trocar de roupas nas arquibancadas.

Parágrafo Único: A desobediência de qualquer dos itens descritos no artigo 7º e 8º sujeita o infrator à pena de advertência ou suspensão 
pelo prazo de 30 a 360 dias.

Art. 8º. Constituem infrações disciplinares:

I – Praticar, dentro e ao redor dos locais, atos, gestos ou palavras censuráveis ou ainda, emitir por escrito conceito atentatório a disciplina 
ou a moral desportiva;

Pena: Advertência ou suspensão de 10 a 360 dias.

II – Apresentar queixa ou denúncia notoriamente falsa, por motivos vis, erro grosseiro ou mero capricho, contra qualquer entidade ou 
autoridade desportiva.

Pena: Suspensão pelo prazo de 30 a 360 dias.

III – Injuriar ou denegrir por meio de crítica desrespeitosa, verbalmente ou por escrito, qualquer órgão ou autoridade vinculada a Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Lazer.

Pena: Suspensão pelo prazo de 30 a 360 dias;

IV – Agredir física ou moralmente qualquer pessoa, dentro ou ao redor dos locais definidos nesta Instrução Normativa.

Pena: Suspensão pelo prazo de 30 a 720 dias;

V – Agredir física ou moralmente o árbitro, auxiliares ou autoridades de ofício, a partir da escalação e até 24 horas depois de concluída a 
competição, por motivos a ela ligados.

Pena: Suspensão pelo prazo de 30 a 720 dias.

VI – Falsificar, usar documento falso, bem como permitir seu uso, a fim de participar de competição promovida pela Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Lazer;

Pena: Perda de pontos em favor do adversário, além da suspensão pelo prazo de 360 a 720 dias.

VII – Invadir ou colaborar para invasão do local de competição ou promover desordens em dependências desportivas da Secretaria Municipal 
de Esportes, Cultura e Lazer, durante as competições;

Pena: Suspensão pelo prazo de 10 a 180 dias.

VIII – Em qualquer tempo desrespeitar o árbitro, seus auxiliares ou autoridades de ofício, dirigentes ou representantes de entidades em 
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função, e adentrar em local a eles destinados, sem autorização;

Pena: Suspensão pelo prazo de 10 a 100 dias.

IX – Ordenar que atleta abandone a competição que estiver disputando;

Pena: Suspensão pelo prazo de 30 a 360 dias.

X – Usar como próprio qualquer documento de outrem, ou ceder a outrem que dele se utilize em qualquer jogo ou competição;

Pena: Perda de pontos em favor do adversário e suspensão dos atletas e do dirigente pelo prazo de 360 a 720 dias.

Art. 9º. Será criada comissão julgadora por Decreto Municipal, composta de três membros mais o Presidente, indicados pelo Chefe do Po-
der Executivo Municipal, com o objetivo de apurar e julgar as infrações cometidas nas dependências dos locais definidos nesta Instrução 
Normativa.

Art. 10º. Os eventos e solenidades do Município previstos em calendário e outros designados pelas Secretarias Municipais a serem realizados 
nos locais que trata esta Instrução Normativa, se sobrepõem às demais atividades particulares.

Art. 11º. Os casos não previstos nesta Instrução Normativa serão sanados pela Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, com re-
ferendo do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 12º: Esta Instrução Normativa vincula e cientifica, para todos os efeitos legais, os destinatários nela contidos, sendo exequível após sua 
homologação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e publicação legal, quando entra em vigor.

Xanxerê/SC, 02 de março de 2022

Eduarda Cristina Schuckes
Controladora-Geral Designada

ANEXO I
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO Nº ____

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE BEM PÚBLICO, A TÍTULO PRECÁRIO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE XANXERÊ E 
________

O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, inscrito no CNPJ sob o nº 873.009.860/0001-13, com sede na Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, centro, 
por meio da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Lazer, neste ato representado pelo Secretário Municipal Sr._____________, inscrito 
no CPF sob o nº _______________, residente e domiciliado nesta cidade e, de outro lado ________________, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ nº _________________, com sede na Rua __________, nº____, Bairro_____, cidade _________, doravante de-
nominada AUTORIZADA, neste ato representada pelo presidente Sr. ________, inscrito no CPF sob o nº ______, residente e domiciliado na 
cidade de ___________, resolvem firmar o presente, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Termo tem por objeto a AUTORIZAÇÃO DE USO, do _____________, para realização do evento__________, 
no dia __________, às ___ horas, conforme requerimento anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente Termo somente iniciará a sua vigência no dia _______ até o dia_________, facultada a sua prorrogação 
mediante manifestação escrita, observado o interesse da Administração Pública e as legislações vigentes.

CLÁUSULA TERCEIRA: No dia do início da vigência do presente Termo, fica autorizado o solicitante a utilizar o espaço __________, durante 
o período previsto no artigo anterior, devendo restituir o bem no mesmo estado de conservação que recebeu, mediante vistoria a ser feita 
por servidor designado pelo Secretário Municipal.

CLÁUSULA QUARTA: São obrigações da AUTORIZADA:

I) Atentar-se as disposições contidas na Instrução Normativa nº 001/2022;
II) Manter limpo e organizado o espaço cedido;
III) Realizar eventuais reparos que se façam necessários em razão do uso;
IV) Responder por atos praticados por empregados, prepostos ou de quem faça o uso das instalações durante o tempo de vigência da 
presente autorização;
V) Respeitar as legislações vigentes em relação a empregados e prepostos, arcando com todos os encargos respectivos e isentando o Mu-
nicípio de quaisquer obrigações;
VI) Responsabilizar-se integralmente pela conservação do patrimônio público, entregando-o nas mesmas condições em que o recebeu, sob 
pena de pagar pelos danos causados, sem prejuízo de perdas e danos;
VII) Não transferir o uso do bem público a terceiros, salvo expresso consentimento do Secretário(a) Municipal de Esportes, Cultura e Lazer;
CLÁUSULA QUINTA: Este Termo de Autorização poderá ser alterado, por meio de termo aditivo próprio.

CLÁUSULA SEXTA: A eficácia do presente termo, fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.
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CLÁUSULA SÉTIMA: As partes elegem o foro da Comarca de Xanxerê/SC, com renúncia de qualquer outro, para dirimir eventuais controvér-
sias oriundas da execução da persente autorização.

E, assim por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo de Autorização em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Xanxerê/SC, ___, de _____ de 2022

Secretário Municipal de Esportes   Autorizada

Testemunhas:
Nome:      Nome:
CPF:      CPF:

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 0002/2021
Publicação Nº 3665535

Extrato Rescisão do Termo de Colaboração nº 0002/2021
Administração Pública: MUNICÍPIO DE XANXERÊ
Colaborador: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE XANXERÊ–APAE
Objeto: O termo de colaboração é firmado para o atendimento a pessoa portadora de deficiência intelectual e múltipla, nas áreas de educa-
ção, saúde e assistencial, dispondo de local físico adequado a prestação de serviços, oriundo do Processo Licitatório nº 0072/2021 – Edital 
de Chamamento nº 0003/2021.
Fica rescindindo, de comum acordo, a partir do dia 02 de março de 2022, o Termo de Colaboração nº 0002/2021, firmado em 26 de maio 
de 2021, conforme Memorando Adfin nº 015/2022 da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, que segue em anexo. Xanxerê-SC, 
02 de março de 2022. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0030/2022
Publicação Nº 3665398

Extrato de Contrato nº 0030/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: ANTHARYS EVENTOS EIRELI
Objeto: Exploração da Comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas, EXCETO Chopp artesanal, aos estabelecimentos das áreas de 
alimentação, shows, expositores, terceirizados, ou seja, para todos os locais e eventos realizados e instalados nas dependências do Parque 
de Exposições Rovilho Bortoluzzi, durante a realização da EXPO FEMI 2022, no período de 30 de abril a 08 de maio de 2022, de acordo com 
as especificações do Edital e anexos.
Valor Ofertado: R$ 135.500,00
Prazo de Vigência: 30/06/2022
Xanxerê-SC, 03 de março de 2022. Oscar Martarello – Prefeito Municipal de Xanxerê.

LEI COMPLEMENTAR N. 4318/2022
Publicação Nº 3665460

LEI COMPLEMENTAR Nº 4318/2022, DE 03 DE MARÇO DE 2022.
(Origem do Projeto de Lei Complementar Nº 001/2022 – L)
Altera dispositivos da Lei Complementar nº 2957/2007 de 25/04/2007, e dá outras providências.

OSCAR MARTARELLO, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legalmente conferidas, faço 
saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei 
Complementar:

LEI:
Art. 1º Fica alterada a classificação do “VM” Valor Mensal do cargo de Assessor de Gabinete da Câmara Municipal de Xanxerê de VM 09 para 
VM 14, constante do anexo II, da Lei Complementar Nº 2957/2007 de 25 de abril de 2007, conforme se identifica:

Cargo: Assessor de Gabinete
Carga horária: 40 horas
VM: 14

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Xanxerê, 03 de março de 2022.
OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2196

CONCURSO 026/2021 - NOTA DE ESCLARECIMENTO
Publicação Nº 3667348

 

 
 
 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 026/2021  

 
 

 
NOTA DE ESCLARECIMENTO  

 
O Instituto Consulpam vem por meio deste, esclarecer que o resultado da prova objetiva 
do Concurso Público Edital nº 026/2021 teve seu processamento em conformidade com 
o Anexo II do Edital 026/2021, tendo em vista a ambiguidade com o item “4” CAPÍTULO 
VIII – DA CLASSIFICAÇÃO. 
 
A Comissão de Concursos juntamente com Banca Examinadora decidiu pela utilização 
da forma mais benéfica para os candidatos, sendo considerado aprovado todos aqueles 
que atingiram 50% (cinquenta por cento) da pontuação máxima.     
 
 
 

Fortaleza/CE, 07 de março de 2022. 
 
 
 
 
 

INSTITUTO CONSULPAM 
Setor Técnico de Processamento de Dados 
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CONCURSO 026/2021 - RESULTADO FINAL
Publicação Nº 3667349

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - PCD

03 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0295353 BRUNA LAMB 18,00 57,00 75,00 1º 02/03/1991 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0292970 PEDRO AUGUSTO ROMANI FURTADO 17,00 48,00 65,00 2º 05/07/1992 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0293738 DAIANA ANA SANTOS MARQUES 19,00 36,00 55,00 3º 12/07/1987 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

292001482 IURI BUSNELLO 17,00 33,00 50,00 4º 23/10/1996 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

15 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO  - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0295208 ANDRIGO TESTA 18,00 44,00 - - - 62,00 1º 11/01/1987 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

25 - MOTORISTA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0296510 RICARDO DA SILVA 15,00 57,00 72,00 1º 17/03/1994 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

27 - PROFESSOR 1 - ÁREA 1 (EDUCAÇÃO INFANTIL) - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296031 SANDRA MARIA GUEDES 18,00 46,00 1,00 0,00 0,00 65,00 1º 27/04/1976 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0293016 ADRIANA RIBEIRO ALVES COSTA 16,80 34,00 2,00 0,00 0,00 52,80 2º 18/06/1981 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

28 - PROFESSOR 1 - ÁREA 2 (ANOS INICIAS ENSINO FUNDAMENTAL) - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293850 INDAIANA CARLESSO 19,20 48,00 2,00 0,00 0,00 69,20 1º 21/11/1994 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0293088 DAIANA ANA SANTOS MARQUES 16,80 46,00 2,00 0,00 0,00 64,80 2º 12/07/1987 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0294543 ELIANE SALETE MORETTO 9,60 50,00 1,00 0,00 0,00 60,60 3º 28/03/1972 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - AMPLA CONCORRÊNCIA

01 - AGENTE DE DEFESA CIVIL - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0295330 ÉVELYN ARIANE DAMBROS BERNARDI 20,00 48,00 68,00 1º 12/04/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295357 NATHÁLIA SERAGLIO CHRIST 15,00 51,00 66,00 2º 02/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292338 LUCAS ARNO 16,00 48,00 64,00 3º 04/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294557 MAYCON ESTEFANO 15,00 48,00 63,00 4º 28/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292885 SUÉLEN DOROTÉIA SABANSKI 15,00 48,00 63,00 5º 30/04/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295863 RUDINEI DOS SANTOS 16,00 45,00 61,00 6º 24/06/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293374 SHARA BRUNETTO 19,00 42,00 61,00 7º 09/04/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292777 ADRIANO CARLOS ELSINGER 14,00 45,00 59,00 8º 12/12/1977 Classificado Ampla Concorrência

0295243 FERNANDO COLLING 17,00 42,00 59,00 9º 07/03/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292054 JEAN CARLOS BALBINOT 10,00 48,00 58,00 10º 02/05/1981 Classificado Ampla Concorrência

292001801 KELSON CARDOSO TELES LEAL 16,00 42,00 58,00 11º 06/10/1979 Classificado Ampla Concorrência

0295893 ANA PAULA DE LIMA AMAM DE MORAIS 16,00 42,00 58,00 12º 01/12/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294252 FERNANDA MARCON TREVISAN 16,00 42,00 58,00 13º 07/09/2000 Classificado Ampla Concorrência

0295301 DANIELI TOMAZI 17,00 39,00 56,00 14º 06/03/2021 Classificado Ampla Concorrência

0293711 EMANUELLE LUIZA GIACOMELLI 9,00 45,00 54,00 15º 18/09/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292067 RODRIGO MARINHO PALHANO 14,00 39,00 53,00 16º 29/11/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295262 MILENE LOUISE DA CONCEIÇÃO 17,00 36,00 53,00 17º 25/05/2002 Classificado Ampla Concorrência

0292034 GABRIEL BERNARDES DE ALMEIDA 15,00 36,00 51,00 18º 26/09/2001 Classificado Ampla Concorrência

0295987 MARCOS HENRIQUE KOLTZ DOS SANTOS 15,00 36,00 51,00 19º 13/06/2002 Classificado Ampla Concorrência

0292145 JOVANI MAURICIO TELES DA SILVA 14,00 36,00 50,00 20º 18/05/1991 Classificado Ampla Concorrência

02 - ARQUITETO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296792 DANIEL AGUIAR VIEIRA 18,00 42,00 1,00 0,00 0,00 61,00 1º 03/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292289 ELLEN LUIZA KLAUCK 24,00 34,00 - - - 58,00 2º 09/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294635 MATHEUS SCAGLIA MAINARDI 18,00 38,00 1,00 0,00 0,00 57,00 3º 06/10/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293800 ANA CLÁUDIA MINELA 26,40 30,00 - - - 56,40 4º 06/07/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295132 ANDRESSA BOSCHETTI 14,40 40,00 - - - 54,40 5º 31/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000784 DALINI DALLA NORA 18,00 36,00 - - - 54,00 6º 14/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296716 LETICIA PAGANI 25,20 28,00 - - - 53,20 7º 25/10/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296093 LETÍCIA CAROLINA BUSETTO 22,80 30,00 - - - 52,80 8º 10/12/1998 Classificado Ampla Concorrência

292001660 MARIANI DAN TAUFNER 24,00 26,00 1,00 0,00 0,00 51,00 9º 01/10/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294348 VAGNO RIBAS RAMOS 18,00 32,00 - - - 50,00 10º 31/07/1965 Classificado Ampla Concorrência

03 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0292908 VIVIANE NERY 22,00 72,00 94,00 1º 29/05/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293772 ELISIANE FERNANDES DOS SANTOS 23,00 66,00 89,00 2º 30/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295959 IZAURA RAKEL RIZZI 19,00 69,00 88,00 3º 30/01/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292853 GABRIEL ROMERO LIMA DE SOUSA 20,00 66,00 86,00 4º 24/09/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294217 MAICON BARALDI 22,00 63,00 85,00 5º 02/08/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296744 ANDRE DETONI 21,00 63,00 84,00 6º 29/07/1989 Classificado Ampla Concorrência

0294498 DANRLEI BIAZI 21,00 63,00 84,00 7º 25/04/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292678 BRUNO HENRIQUE COMACHIO 21,00 63,00 84,00 8º 03/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293829 GABRIEL BIBERG PINTO 21,00 63,00 84,00 9º 07/11/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295662 LUCAS FERNANDO NUNES DE LIMA 23,00 60,00 83,00 10º 05/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293886 LEANDRO RICARDO PEREIRA SILVA 22,00 60,00 82,00 11º 19/01/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294842 GILSON MAURICIO GONÇALVES 22,00 60,00 82,00 12º 17/11/1992 Classificado Ampla Concorrência

Página 1 de 29



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2199

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - AMPLA CONCORRÊNCIA

0295465 CHRISTYAN HENRIQUE ZWICKER 22,00 60,00 82,00 13º 10/04/1995 Classificado Ampla Concorrência

292000408 ELCIR JOAO LOCATELLI JUNIOR 22,00 60,00 82,00 14º 14/04/2000 Classificado Ampla Concorrência

292000077 JESSICA MARINA BOSSINI 21,00 60,00 81,00 15º 02/10/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292226 PABLO RIAN BIEDERMANN BARRIQUEL 21,00 60,00 81,00 16º 19/07/2000 Classificado Ampla Concorrência

0294431 LUCAS CORREIA BONASSINA 20,00 60,00 80,00 17º 25/03/2000 Classificado Ampla Concorrência

0296747 MARIA EDUARDA DE LIMA PAZ 16,00 63,00 79,00 18º 08/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292981 AMANDA PAIN TAVARES 22,00 57,00 79,00 19º 02/03/1995 Classificado Ampla Concorrência

292001565 MATHEUS DETONI 18,00 60,00 78,00 20º 26/05/1986 Classificado Ampla Concorrência

292000143 GUSTAVO ANTONIO ZANDONA BAVARESCO 18,00 60,00 78,00 21º 22/06/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292909 CLEITON ARGENTA 18,00 60,00 78,00 22º 18/12/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293785 LEANDRO FABIANO MOREIRA DE OLIVEIRA 21,00 57,00 78,00 23º 25/11/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292028 DAYANE CARINI DE SOUZA 21,00 57,00 78,00 24º 05/06/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292501 ADRIANA SAVARIS 20,00 57,00 77,00 25º 09/01/1980 Classificado Ampla Concorrência

292001727 TIAGO DOS SANTOS TRINDADE 20,00 57,00 77,00 26º 31/05/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292367 MATEUS LEITE BAGGIO 20,00 57,00 77,00 27º 05/12/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294617 MATEUS CORDEIRO COSTA 20,00 57,00 77,00 28º 08/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292134 GIANE APARECIDA SILVESTRI 19,00 57,00 76,00 29º 29/12/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293451 GESSICA BREGOLINI 19,00 57,00 76,00 30º 01/03/1988 Classificado Ampla Concorrência

292000580 ELAINE DOMBROSKI NARCISO 15,00 60,00 75,00 31º 04/03/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295187 IVONE DALLA GASPERINA 18,00 57,00 75,00 32º 10/10/1967 Classificado Ampla Concorrência

0295353 BRUNA LAMB 18,00 57,00 75,00 33º 02/03/1991 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0294466 MATHEUS VINÍCIUS BRESSAN 18,00 57,00 75,00 34º 14/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296512 JULIANI MARCA MATTEI 18,00 57,00 75,00 35º 06/08/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293757 RICARDO ANTÔNIO ZANELLA 18,00 57,00 75,00 36º 30/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292818 MARILENE GREGOL ELSINGER 21,00 54,00 75,00 37º 25/12/1982 Classificado Ampla Concorrência

0294654 LEONARDO JUNIOR ZANELLA ALBANI 21,00 54,00 75,00 38º 09/06/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294430 PATRICK BRUNETTO 21,00 54,00 75,00 39º 06/10/2000 Classificado Ampla Concorrência

0295317 DOUGLAS TREVISOL DE QUADRA 17,00 57,00 74,00 40º 06/06/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292275 TATIANI FRANZON 20,00 54,00 74,00 41º 26/07/1990 Classificado Ampla Concorrência

292001127 WAGNER ROVEDER 20,00 54,00 74,00 42º 13/11/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295731 LUCAS MOREIRA NETHER DOS SANTOS 16,00 57,00 73,00 43º 17/11/1991 Classificado Ampla Concorrência

292001994 JULIA DE ANDRADE 16,00 57,00 73,00 44º 16/12/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294071 LUIZA BABINSKI SETE 16,00 57,00 73,00 45º 23/11/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294157 MARLINE GIROTTO 19,00 54,00 73,00 46º 10/06/1991 Classificado Ampla Concorrência

0294254 ANDRE CRACO 19,00 54,00 73,00 47º 06/10/1999 Classificado Ampla Concorrência

292000198 EDUARDA GIROTTO BIN 19,00 54,00 73,00 48º 26/12/2001 Classificado Ampla Concorrência

0294409 GUILHERME NATHAN CAMPAGNOLO 22,00 51,00 73,00 49º 20/12/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293587 PAULA TALGATTI NUNES CORREA 18,00 54,00 72,00 50º 24/01/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293281 CAROLINE PERIN 18,00 54,00 72,00 51º 01/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293493 CAMILA MUSSATO DE OLIVEIRA 18,00 54,00 72,00 52º 27/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294883 ALCIONE DEGGERONI 21,00 51,00 72,00 53º 04/08/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292377 KATIA CASTRO 20,00 51,00 71,00 54º 23/10/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294085 JEFERSON GIBRAIR JUNIOR MADELLA 20,00 51,00 71,00 55º 06/11/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295844 NATHAN MARINHO ABIDO 23,00 48,00 71,00 56º 24/12/2000 Classificado Ampla Concorrência

0292985 POLYANA MARIA TORTELLI GIBICOSKI 16,00 54,00 70,00 57º 02/06/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292456 FABRICIO VINCENZI DOS SANTOS 16,00 54,00 70,00 58º 13/04/1997 Classificado Ampla Concorrência

292000044 VIVIANE KLEIN 19,00 51,00 70,00 59º 12/02/1977 Classificado Ampla Concorrência

0295306 CLAUDINEI ADRIANO FAGUNDES 19,00 51,00 70,00 60º 21/06/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293305 ANDRESSA APARECIDA LOVATO 19,00 51,00 70,00 61º 06/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296440 FELIPE MALESKI 19,00 51,00 70,00 62º 23/09/1999 Classificado Ampla Concorrência
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292001263 MURILO MODENA BOSCATO 19,00 51,00 70,00 63º 20/03/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294035 LEDONIA REGINA DA SILVA 15,00 54,00 69,00 64º 02/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295786 SUELEN RAUBER 18,00 51,00 69,00 65º 13/01/1984 Classificado Ampla Concorrência

292002097 JORGE LUIZ UHDE FILHO 18,00 51,00 69,00 66º 04/08/1990 Classificado Ampla Concorrência

292000111 JANAINA FERREIRA 18,00 51,00 69,00 67º 31/10/1990 Classificado Ampla Concorrência

0296222 EMERSON HENRIQUE BETTINELLI 18,00 51,00 69,00 68º 01/10/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000347 TATIANE DERES 21,00 48,00 69,00 69º 22/03/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292105 MARCELA LORENZONI CERATTO 21,00 48,00 69,00 70º 29/10/2001 Classificado Ampla Concorrência

0292634 MARCO AURELIO BARBOSA DE OLIVEIRA 17,00 51,00 68,00 71º 04/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293586 CALINDI GABRIELA CAMARGO 17,00 51,00 68,00 72º 13/07/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293195 FRANCIELE FÁTIMA GIACHINI 20,00 48,00 68,00 73º 27/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295500 LARISSA SBARDELOTTO 20,00 48,00 68,00 74º 01/01/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292254 IASMIM FÁTIMA STOCCO MINELLA 20,00 48,00 68,00 75º 21/02/2000 Classificado Ampla Concorrência

292001172 JEFERSON SOARES BORGES 20,00 48,00 68,00 76º 18/09/2000 Classificado Ampla Concorrência

0296800 TAINAN CASAL STRAPAZZON 20,00 48,00 68,00 77º 05/05/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294396 LUCAS DA SILVA MACIEL 16,00 51,00 67,00 78º 07/02/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292281 WESLEN AUGUSTO MOLLMANN 19,00 48,00 67,00 79º 04/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294971 MARCOS OLIVEIRA FERREIRA DOS SANTOS 15,00 51,00 66,00 80º 25/07/1983 Classificado Ampla Concorrência

292000101 JULIANO DUARTE 18,00 48,00 66,00 81º 10/01/1977 Classificado Ampla Concorrência

0292804 EDSON DE CASTILHOS 18,00 48,00 66,00 82º 24/07/1977 Classificado Ampla Concorrência

292000684 ELIANE ARRUDA DE OLIVEIRA 18,00 48,00 66,00 83º 19/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294358 VINICIUS FELIPE ROCHA 18,00 48,00 66,00 84º 13/01/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293319 JÉSSICA BRANDÃO GONZAGA 18,00 48,00 66,00 85º 25/04/2000 Classificado Ampla Concorrência

292001583 JOELMA DOS SANTOS RIBEIRO 11,00 54,00 65,00 86º 22/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294414 JÉSSICA MARQUES FERREIRA GOMES 14,00 51,00 65,00 87º 20/01/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296709 DEJANIRA ANTUNES CRUZ 17,00 48,00 65,00 88º 27/03/1971 Classificado Ampla Concorrência

0294862 SANDRA MARIA BRAGA 17,00 48,00 65,00 89º 21/05/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292970 PEDRO AUGUSTO ROMANI FURTADO 17,00 48,00 65,00 90º 05/07/1992 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0292214 LUIZE DA SILVA REZENDE DA MOTA 20,00 45,00 65,00 91º 10/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295830 DANIELI ARMONICO 20,00 45,00 65,00 92º 01/02/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293881 SAMANTA BAHLS DE OLIVEIRA 20,00 45,00 65,00 93º 16/06/2000 Classificado Ampla Concorrência

292000399 ANDRESSA CAROLINA GRANDO 13,00 51,00 64,00 94º 11/09/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292933 MIRIELE MARIA VANZIN 16,00 48,00 64,00 95º 29/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295013 RAFAEL CECCHIN 16,00 48,00 64,00 96º 24/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295319 MAICO RODRIGUES DOS SANTOS 16,00 48,00 64,00 97º 29/06/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292629 GABRIEL OGLIARI MOCELLIN 16,00 48,00 64,00 98º 04/02/1998 Classificado Ampla Concorrência

292000047 GABRIELA GUESSER 16,00 48,00 64,00 99º 28/03/2000 Classificado Ampla Concorrência

0294289 VANESSA DE VASCONCELLOS GOMES 19,00 45,00 64,00 100º 25/07/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292969 CASSIA SANTIN 19,00 45,00 64,00 101º 26/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0296096 LUCAS HOHN 19,00 45,00 64,00 102º 02/11/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295526 DIEGO CARLOS NEVES 15,00 48,00 63,00 103º 22/03/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293647 JULIANA SOMMER 15,00 48,00 63,00 104º 01/07/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292836 DAYANE MOSENA 18,00 45,00 63,00 105º 15/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292765 SABRINA RAFAELA DE LIMA 18,00 45,00 63,00 106º 25/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

292000396 VALERIA CORDEIRO DIAS 18,00 45,00 63,00 107º 31/07/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295387 MORGLAINE KELLI PEREIRA DA SILVA 14,00 48,00 62,00 108º 12/03/1999 Classificado Ampla Concorrência

0296517 LUCAS BALDISSERA 17,00 45,00 62,00 109º 15/01/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293821 LETICIA JOCASTA RODRIGUES 17,00 45,00 62,00 110º 10/09/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292491 MARINA CAVALHEIRO DA SILVA JUNG 17,00 45,00 62,00 111º 29/12/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296769 SARA SANTANA DA SILVA ALVES 17,00 45,00 62,00 112º 27/10/2000 Classificado Ampla Concorrência
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292000220 PAULA EDUARDA SILVA 17,00 45,00 62,00 113º 06/10/2001 Classificado Ampla Concorrência

0293588 JOAREZ VIRGILIO DA COSTA 20,00 42,00 62,00 114º 14/04/1978 Classificado Ampla Concorrência

0292399 CLAUDIA MARA DE OLIVEIRA BERTE 20,00 42,00 62,00 115º 17/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294812 ANNA CAROLINA FERRONATO DA SILVA 20,00 42,00 62,00 116º 13/08/2001 Classificado Ampla Concorrência

292000473 JOSE LUIZ BRAVO MARTINELLI 13,00 48,00 61,00 117º 16/02/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294040 CAROLINA COSTA 13,00 48,00 61,00 118º 23/10/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296577 BRUNA FERRONATO LANDSKRON 16,00 45,00 61,00 119º 22/07/1991 Classificado Ampla Concorrência

292000173 PALOMA KAROLINE MARQUES OLIVEIRA 16,00 45,00 61,00 120º 16/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293012 FERNANDA BERTAZZO NUNES 16,00 45,00 61,00 121º 28/04/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293544 KATIA CRISTINA CIMADON 16,00 45,00 61,00 122º 13/11/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293908 BRUNA DE OLIVEIRA FIDELIS 16,00 45,00 61,00 123º 31/01/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294446 RAFAEL MALDANER MONTANO 16,00 45,00 61,00 124º 03/07/1998 Classificado Ampla Concorrência

292000371 CARINE VIECILI 19,00 42,00 61,00 125º 14/10/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296415 JOÃO PAULO MOSCHETTA DALLE LASTE 19,00 42,00 61,00 126º 12/04/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293247 MARINA AUREA DA SILVA 19,00 42,00 61,00 127º 25/04/2001 Classificado Ampla Concorrência

0295702 GUILHERME NOVELLO 19,00 42,00 61,00 128º 21/05/2002 Classificado Ampla Concorrência

0293896 CLARA MARIA ALIXANDRE PEGORIN 19,00 42,00 61,00 129º 25/07/2002 Classificado Ampla Concorrência

292000949 ANA LAURA LUCION 19,00 42,00 61,00 130º 14/08/2003 Classificado Ampla Concorrência

0296688 THAÍS CRISTINA PEGORARO 22,00 39,00 61,00 131º 17/07/2000 Classificado Ampla Concorrência

0292439 GLEIDSON DE AVILA VILLANOVA 9,00 51,00 60,00 132º 31/03/1990 Classificado Ampla Concorrência

0292656 VANDERLEIA FATIMA KOTHE 12,00 48,00 60,00 133º 04/07/1974 Classificado Ampla Concorrência

0296413 GREISCI PAULA DE BIAZI 12,00 48,00 60,00 134º 28/09/1999 Classificado Ampla Concorrência

292001419 JULIANA SOLIGO CALMON DE ALMEIDA 15,00 45,00 60,00 135º 26/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293841 MÔNICA TURELLA 18,00 42,00 60,00 136º 12/05/1990 Classificado Ampla Concorrência

0296878 YARA AWETY ALMEIDA E PROCIDIO 18,00 42,00 60,00 137º 18/04/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294677 DÉBORA ZAMARCHI 18,00 42,00 60,00 138º 26/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

0296653 JOÃO AUGUSTO VEBER DE ALMEIDA 18,00 42,00 60,00 139º 23/11/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293200 CLAUDETE RIQUETTA 14,00 45,00 59,00 140º 02/10/1972 Classificado Ampla Concorrência

0296432 JORGE FELIPE GOB 14,00 45,00 59,00 141º 19/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293340 WELINTON FELIPE ALVES 14,00 45,00 59,00 142º 28/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294858 VINICIUS DE OLIVEIRA 14,00 45,00 59,00 143º 08/02/2002 Classificado Ampla Concorrência

0295067 TATIANA DE ALMEIDA ESPINOZA 17,00 42,00 59,00 144º 19/01/1976 Classificado Ampla Concorrência

0292182 MARIANE CRISTINA CIOTA 17,00 42,00 59,00 145º 01/05/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294650 ROBERTA GONÇALVES 17,00 42,00 59,00 146º 04/05/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293763 LIVIA SANTOS PEREIRA 17,00 42,00 59,00 147º 31/12/1989 Classificado Ampla Concorrência

292001550 BIANCA MONEGO 17,00 42,00 59,00 148º 01/10/2001 Classificado Ampla Concorrência

0292694 FERNANDA FRIEDERICH 17,00 42,00 59,00 149º 24/03/2004 Classificado Ampla Concorrência

0293591 VIVIANA ERPEN 20,00 39,00 59,00 150º 23/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296597 PAMELA CRISTY DA PURIFICAÇÃO VALLADARES 20,00 39,00 59,00 151º 29/09/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293182 ANA MARIA SOUZA 16,00 42,00 58,00 152º 25/08/1958 Classificado Ampla Concorrência

0292928 ELIANE PERTILE 13,00 45,00 58,00 153º 17/06/1977 Classificado Ampla Concorrência

0292986 ALINE ANA DELGADO MELO 13,00 45,00 58,00 154º 05/01/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294451 THIAGO ANDRE SPPADA 13,00 45,00 58,00 155º 16/09/1987 Classificado Ampla Concorrência

0293368 VALDECIR ZAMBON JUNIOR 13,00 45,00 58,00 156º 03/10/1987 Classificado Ampla Concorrência

0293178 ANGÉLICA SIQUEIRA 13,00 45,00 58,00 157º 17/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

292002485 CRISTIANE TOSS ESCARMOCIN 13,00 45,00 58,00 158º 20/05/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292189 ANA FLAVIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 13,00 45,00 58,00 159º 22/06/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292137 ESAU DE SANTANA GONÇALVES 13,00 45,00 58,00 160º 04/10/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294528 KLETO TESTON 16,00 42,00 58,00 161º 05/01/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296837 DANIELA APARECIDA COSSEAU 16,00 42,00 58,00 162º 24/11/1985 Classificado Ampla Concorrência

292001629 ARIANE VELHO DOS SANTOS POTER 16,00 42,00 58,00 163º 04/11/1986 Classificado Ampla Concorrência
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0295451 HÉLIO AMARAL DOS SANTOS 16,00 42,00 58,00 164º 15/11/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295133 ELIZIANE DE OLIVEIRA VERLINDO 16,00 42,00 58,00 165º 01/07/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295409 BRUNA MORAES 16,00 42,00 58,00 166º 28/01/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000171 PATRICIA FERREIRA DE QUEIROZ 16,00 42,00 58,00 167º 27/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294768 KAUANA MARA POZZER 16,00 42,00 58,00 168º 08/10/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292748 ROGÉRIO CARLOS TOMAZELLI FILHO 19,00 39,00 58,00 169º 21/02/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294901 VILMA VERSA BORDIGNON 12,00 45,00 57,00 170º 12/06/1966 Classificado Ampla Concorrência

0292012 MARCIA PITTOL 12,00 45,00 57,00 171º 05/05/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294445 JOICE LUZ NECKLER 15,00 42,00 57,00 172º 26/07/1983 Classificado Ampla Concorrência

292000422 EDUARDO FACHIN 15,00 42,00 57,00 173º 17/08/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294309 JANESKA ROSSETT TOSO 15,00 42,00 57,00 174º 26/11/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295123 BRUNA MARIA TRETTO DALLORSOLETTA 15,00 42,00 57,00 175º 26/04/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293381 EMILIA FERNANDA CAROLINA MONTEIRO 15,00 42,00 57,00 176º 27/03/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295057 CILIANE FLORINDA PEREIRA 15,00 42,00 57,00 177º 09/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292142 SLACH MATHEUS BARBOSA 15,00 42,00 57,00 178º 10/06/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292665 ULIANE CAROLINE GLUSCHAK ASSUMPÇÃO 15,00 42,00 57,00 179º 20/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293799 SABRINA RITA FRANCIO 15,00 42,00 57,00 180º 22/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

292000644 VITOR AUGUSTO VENDRUSCOLO 15,00 42,00 57,00 181º 30/05/2000 Classificado Ampla Concorrência

0292069 BRUNO JOAO NECKEL 15,00 42,00 57,00 182º 27/09/2002 Classificado Ampla Concorrência

292000935 KARINA PAULA GRANZOTTO 18,00 39,00 57,00 183º 01/07/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293449 ALINE CONTINI 18,00 39,00 57,00 184º 09/03/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294127 ISRAEL ANDREOLA GOMES 18,00 39,00 57,00 185º 29/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293675 JOSÉ HENRIQUE GONZATTI 18,00 39,00 57,00 186º 23/11/1999 Classificado Ampla Concorrência

292000241 KELLYN KRISTINA ZAMIANI 18,00 39,00 57,00 187º 08/01/2002 Classificado Ampla Concorrência

0293683 LILIANE ESTEFANO DA SILVA 21,00 36,00 57,00 188º 29/01/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293218 JOSIANE CAVAGNOLI BATISTA 11,00 45,00 56,00 189º 16/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295392 ERICKSON PEREIRA DA SILVA 11,00 45,00 56,00 190º 08/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001379 MARINA GONCALVES DE MENEZES 11,00 45,00 56,00 191º 11/12/1995 Classificado Ampla Concorrência

0295804 ANTONINHO KOWALESKI 14,00 42,00 56,00 192º 25/05/1966 Classificado Ampla Concorrência

0296076 MARIÁ PITHON BARRETO DA SILVA 14,00 42,00 56,00 193º 07/11/1975 Classificado Ampla Concorrência

0294976 LAIS FELTRIN 14,00 42,00 56,00 194º 12/10/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294664 VAGNER LUIZ WOICHEKOSKI 14,00 42,00 56,00 195º 04/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293261 ROBERT WELLINGTON BIZOLO 14,00 42,00 56,00 196º 24/08/1995 Classificado Ampla Concorrência

292000058 BRUNA APARECIDA GREINER 14,00 42,00 56,00 197º 28/02/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296244 MILENA BARRETA 14,00 42,00 56,00 198º 05/11/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293036 LEOCIR LOURENÇO FELLINI 17,00 39,00 56,00 199º 16/10/1979 Classificado Ampla Concorrência

292001435 ARIELI ANDREIA DERVANOSKI DELLAZZARI 17,00 39,00 56,00 200º 18/10/1984 Classificado Ampla Concorrência

0292848 ALINE CONTE 17,00 39,00 56,00 201º 30/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294631 BRUNO RIQUETTA DARIZ 17,00 39,00 56,00 202º 30/12/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294551 MAICON LUAN FIUZA 17,00 39,00 56,00 203º 02/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295953 ANDRE BARDINI 17,00 39,00 56,00 204º 20/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296728 TAIS APARECIDA DOS SANTOS 17,00 39,00 56,00 205º 08/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

292001315 LOIZE EDUARDA DE RAMOS GOULARTT 17,00 39,00 56,00 206º 22/03/1999 Classificado Ampla Concorrência

292001502 JOAO PEDRO PINARELO 17,00 39,00 56,00 207º 29/03/2001 Classificado Ampla Concorrência

292001539 FILIPE MEDEIROS DE ALMEIDA 17,00 39,00 56,00 208º 22/04/2003 Classificado Ampla Concorrência

0295052 BRUNO HENRIQUE DA COSTA 17,00 39,00 56,00 209º 02/12/2003 Classificado Ampla Concorrência

292001748 LETICIA PEREIRA DA SILVA 20,00 36,00 56,00 210º 23/08/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294400 DIANA KOHL MORESCO 13,00 42,00 55,00 211º 03/01/1989 Classificado Ampla Concorrência

292001380 ANGELICA FILIPINI DE OLIVEIRA BAIRROS 13,00 42,00 55,00 212º 30/04/1990 Classificado Ampla Concorrência

0292686 JANESKA SANTOS NECKEL 13,00 42,00 55,00 213º 15/12/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294504 LAISA ROCHA SANTOS 13,00 42,00 55,00 214º 06/03/1993 Classificado Ampla Concorrência
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0292007 MATHEUS DALMAGRO FERNANDES 13,00 42,00 55,00 215º 11/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296738 ANDRESSA FERNANDES VALENTINI 13,00 42,00 55,00 216º 16/09/2002 Classificado Ampla Concorrência

0296713 ANDREIA LUCIA VICCARI 16,00 39,00 55,00 217º 27/09/1972 Classificado Ampla Concorrência

0294703 CÁSSIO HENRIQUE DE SOUZA 16,00 39,00 55,00 218º 29/04/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292560 LUCIANE SARTORI 16,00 39,00 55,00 219º 23/02/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295136 ROSANE FERREIRA DA LUZ 16,00 39,00 55,00 220º 25/10/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292792 MARCELL DE MEDEIROS CARDOSO 16,00 39,00 55,00 221º 24/03/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292352 RAQUEL GUISOLPHI DE PAULA VICENZI 16,00 39,00 55,00 222º 02/10/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292760 ANDRIELE MARIANO DE CAMPOS DOS SANTOS 16,00 39,00 55,00 223º 14/04/1990 Classificado Ampla Concorrência

292000010 VANESSA OTOVICZ 16,00 39,00 55,00 224º 07/02/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296065 JEAN FELIPE MARQUES DE LIMA 16,00 39,00 55,00 225º 29/06/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292312 RONALDO SMIALOSKI 16,00 39,00 55,00 226º 28/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292455 EDUARDO MARQUES COSTA 16,00 39,00 55,00 227º 28/02/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296766 JAINE KELLI TREVISAN 16,00 39,00 55,00 228º 27/03/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292820 LUCAS JOSÉ PINHEIRO MAIA WOLFF 16,00 39,00 55,00 229º 17/05/1999 Classificado Ampla Concorrência

292000331 FERNANDA LUCIA TRONCO 16,00 39,00 55,00 230º 06/09/2003 Classificado Ampla Concorrência

0296350 ANDRÉ ZIBETTI 19,00 36,00 55,00 231º 22/10/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293738 DAIANA ANA SANTOS MARQUES 19,00 36,00 55,00 232º 12/07/1987 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0294155 DAIANE PREVEDA 19,00 36,00 55,00 233º 07/02/1988 Classificado Ampla Concorrência

0296287 KAMILA DUARTE BRAGA 19,00 36,00 55,00 234º 21/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294104 GUILHERME OLINQUEVICZ 19,00 36,00 55,00 235º 24/11/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294185 DAIANE NUNES 12,00 42,00 54,00 236º 30/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292463 MARIA LUIZA DEMARCO SALINI 12,00 42,00 54,00 237º 23/06/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294318 ELIANE PACHECHNE 15,00 39,00 54,00 238º 04/01/1975 Classificado Ampla Concorrência

0295244 JOSEMAR DE MOURA 15,00 39,00 54,00 239º 08/01/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292264 VITOR HUGO FILIPIN 15,00 39,00 54,00 240º 03/08/1990 Classificado Ampla Concorrência

292001303 JULIA BOSSINI MARINHO DE MELLO 15,00 39,00 54,00 241º 23/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294845 KARINI DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA 15,00 39,00 54,00 242º 07/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

292001848 RAFAELA MORETTI 15,00 39,00 54,00 243º 18/06/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295143 ARTUR JOSÉ SALINI PELLEGRINI 15,00 39,00 54,00 244º 19/09/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293739 ISABELA PICCINI 15,00 39,00 54,00 245º 27/03/2001 Classificado Ampla Concorrência

292002319 ADRIA CRACO 15,00 39,00 54,00 246º 27/04/2001 Classificado Ampla Concorrência

0295060 LAURA MENEGUZZI 15,00 39,00 54,00 247º 11/07/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294893 ANDREA SZARNIK CHUPEL 18,00 36,00 54,00 248º 14/03/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294854 CLEIDEMAR DE OLIVEIRA 18,00 36,00 54,00 249º 10/08/1989 Classificado Ampla Concorrência

292000190 TATIANE BRUNETO ALVES DE OLIVEIRA 18,00 36,00 54,00 250º 17/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

292001760 JOAS PEREIRA DA SILVA 18,00 36,00 54,00 251º 05/07/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294964 HÉLEN CRISTINA PIOVESAN 18,00 36,00 54,00 252º 06/11/2000 Classificado Ampla Concorrência

0296157 SANDRIELY RODRIGUES DOS SANTOS 8,00 45,00 53,00 253º 09/04/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295311 ORLI EVERALDO PAZ 11,00 42,00 53,00 254º 07/06/1972 Classificado Ampla Concorrência

0292786 SIMONE DOS SANTOS 11,00 42,00 53,00 255º 12/03/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296599 JOSELAINE COBALCHINI SBARDELOTO 11,00 42,00 53,00 256º 08/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295315 JULIANE BIASUZ 11,00 42,00 53,00 257º 04/01/1988 Classificado Ampla Concorrência

292000008 BRUNA LETICIA BATETA 11,00 42,00 53,00 258º 14/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296108 MARCELO BORDA UMPIERRE 14,00 39,00 53,00 259º 13/04/1962 Classificado Ampla Concorrência

0296805 MARINILSE FACHINELLO PEROTTO 14,00 39,00 53,00 260º 20/01/1982 Classificado Ampla Concorrência

0294695 MARTA RIBEIRO DA SILVA MITKUS 14,00 39,00 53,00 261º 27/12/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294995 VIVIANE MOREIRA LEAL 14,00 39,00 53,00 262º 17/04/1986 Classificado Ampla Concorrência

292001418 MARISA SCOPEL 14,00 39,00 53,00 263º 25/05/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292255 MAYARA DA SILVA BAGGIO 14,00 39,00 53,00 264º 30/08/1992 Classificado Ampla Concorrência
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0292169 BÁRBARA BOSSINI DOS ANJOS 14,00 39,00 53,00 265º 23/02/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294598 LUCAS SALDANHA TELLES ZAMBONI 14,00 39,00 53,00 266º 15/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294721 ANDRESSA BRAGA DA SILVA 14,00 39,00 53,00 267º 06/09/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293736 DANIELE FATIMA SIMIONATO 14,00 39,00 53,00 268º 11/09/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295265 GABRIELE DA SILVA ZANCHET 14,00 39,00 53,00 269º 12/07/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296604 LALESKA MENEGAZ DE VICENTIN GAIO 14,00 39,00 53,00 270º 20/08/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293727 ADRYANE CRISTINA BALBINOTT 14,00 39,00 53,00 271º 14/04/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293745 SOFIA NORMA ALVES 14,00 39,00 53,00 272º 11/03/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294671 BLENDA CHRISTINA HOROSTECHI DOS SANTOS 14,00 39,00 53,00 273º 13/07/2003 Classificado Ampla Concorrência

292001761 RUDINEY OGLIARI 17,00 36,00 53,00 274º 30/06/1977 Classificado Ampla Concorrência

0296312 ROBSON FELIPE DOS SANTOS 17,00 36,00 53,00 275º 26/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294342 NEIRIELEN CALEGARI 17,00 36,00 53,00 276º 02/04/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293845 GIOVANI HENRIQUE PELIZZARI 17,00 36,00 53,00 277º 12/08/1999 Classificado Ampla Concorrência

292000387 KELVIN LUIZ BRUNETTO 17,00 36,00 53,00 278º 28/09/2000 Classificado Ampla Concorrência

292000445 JANETE DE FATIMA ROSA DE ALMEIDA 10,00 42,00 52,00 279º 27/11/1980 Classificado Ampla Concorrência

0295727 ALEXIA PIRES TOBALDINI 10,00 42,00 52,00 280º 21/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

292001338 ARLETE TEREZINHA CAMPOS DE ALMEIDA 13,00 39,00 52,00 281º 27/08/1978 Classificado Ampla Concorrência

0295014 VINICIUS WARKEN DE LIZ 13,00 39,00 52,00 282º 18/03/1986 Classificado Ampla Concorrência

0296121 VANESSA SALETE KUBENECK 13,00 39,00 52,00 283º 23/02/1987 Classificado Ampla Concorrência

0293735 LAYANE POLICARPO BERNARDO 13,00 39,00 52,00 284º 02/08/1990 Classificado Ampla Concorrência

292001609 MARITANIA VALCARENGHI PAULINO DOS SANTOS 13,00 39,00 52,00 285º 20/10/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294925 TÂNIA REGINA VARNIER 13,00 39,00 52,00 286º 24/02/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293217 NILSON HENRIQUE CAVAGNOLI BATISTA 13,00 39,00 52,00 287º 07/01/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294576 JOICE SEGALA 13,00 39,00 52,00 288º 06/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292713 RAQUEL PEREIRA DE CAMARGO 13,00 39,00 52,00 289º 15/03/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293000 JULIA GONZAGA TREVIZOL 13,00 39,00 52,00 290º 08/06/2000 Classificado Ampla Concorrência

292000254 KAMILLY STEPHANIE SAMPAIO DAVILA 13,00 39,00 52,00 291º 25/03/2004 Classificado Ampla Concorrência

0293569 GABRIEL FICAGNA ROTH 13,00 39,00 52,00 292º 01/06/2004 Classificado Ampla Concorrência

0295280 CLEONICE CHIAMULERA DAS CHAGAS 16,00 36,00 52,00 293º 30/01/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294642 DAIANA MACIEL 16,00 36,00 52,00 294º 18/01/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295197 GABRIEL SAMPAIO BELLEI 16,00 36,00 52,00 295º 25/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292282 DÉBORA CRISTINA CARPENEDO BARBOSA 16,00 36,00 52,00 296º 21/10/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294947 MAIARA BUSNELLO 16,00 36,00 52,00 297º 19/11/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295270 BERNARDO LUIZ DEBASTIANI 16,00 36,00 52,00 298º 15/06/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294815 RÔMULO AUGUSTO JUCHEM SCHNEIDER 16,00 36,00 52,00 299º 10/09/1999 Classificado Ampla Concorrência

292000291 CAROLINA GRAFFITTI MORESCO 16,00 36,00 52,00 300º 08/01/2001 Classificado Ampla Concorrência

0293977 AMANDA PIOVESAN 19,00 33,00 52,00 301º 06/09/1999 Classificado Ampla Concorrência

292001305 LUANA CHEMIN MANSKE 19,00 33,00 52,00 302º 19/09/2003 Classificado Ampla Concorrência

0295452 DULCINEIA KOSLOSKI 6,00 45,00 51,00 303º 30/11/1978 Classificado Ampla Concorrência

292000478 CRHIS EVELYN FERNANDO 9,00 42,00 51,00 304º 20/04/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295200 HORANA FERRARESE DOS SANTOS 9,00 42,00 51,00 305º 29/10/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292688 MARISTELA TISSIANI 12,00 39,00 51,00 306º 24/07/1965 Classificado Ampla Concorrência

292001538 GIUVANI SCHUSTER 12,00 39,00 51,00 307º 15/10/1974 Classificado Ampla Concorrência

0294069 DAIANA FILIPINI PALHANO 12,00 39,00 51,00 308º 10/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

0294627 THAYSE SANT ELENA FABRIS 12,00 39,00 51,00 309º 31/03/1993 Classificado Ampla Concorrência

292000078 CRISTIANE RODRIGUES 12,00 39,00 51,00 310º 05/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294135 YURI GRANDO MENDES 12,00 39,00 51,00 311º 03/05/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295570 THOMAS CAMPONOGARA AIRES DA SILVA 12,00 39,00 51,00 312º 16/04/2002 Classificado Ampla Concorrência

0296624 CARLA REGINA PALHANO 12,00 39,00 51,00 313º 19/08/2002 Classificado Ampla Concorrência

0294128 LENIZE FATIMA SCANAGATTA 15,00 36,00 51,00 314º 13/03/1967 Classificado Ampla Concorrência

292000415 FRANKA DE PAULA GUEDES DE SOUSA 15,00 36,00 51,00 315º 02/04/1980 Classificado Ampla Concorrência
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0292249 ELENICE DITADI PERETTI 15,00 36,00 51,00 316º 18/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

0293614 KRISTINA RAQUEL DE ARAUJO 15,00 36,00 51,00 317º 17/03/1985 Classificado Ampla Concorrência

292000097 KATIUSKA RAQUIELY ROSA DA SILVA 15,00 36,00 51,00 318º 14/03/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293302 LUCIANA REGINA PERTILE 15,00 36,00 51,00 319º 20/07/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293833 JHENIFER ANDRESSA DA SILVA GUERINI 15,00 36,00 51,00 320º 27/12/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295036 CIBELE CRISTINE GORLIN 15,00 36,00 51,00 321º 13/03/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294189 TAIRINA ARNO DA SILVA 15,00 36,00 51,00 322º 29/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296020 EULA GILMARA HOFFMANN 15,00 36,00 51,00 323º 11/12/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292937 FERNANDA RISSI FOGAS DE ALMEIDA 15,00 36,00 51,00 324º 08/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295053 BRUNA ARYELA VIEIRA MARIANI 15,00 36,00 51,00 325º 29/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296760 CLAUDIA ALINE RIZZI 15,00 36,00 51,00 326º 14/06/2000 Classificado Ampla Concorrência

0296675 AMANDA CRIS MIGLIORANZA 15,00 36,00 51,00 327º 24/05/2001 Classificado Ampla Concorrência

0292221 MIKAEL FUMAGALLI 15,00 36,00 51,00 328º 31/07/2001 Classificado Ampla Concorrência

0293219 JULIANA PEZZINI 15,00 36,00 51,00 329º 03/03/2004 Classificado Ampla Concorrência

292001495 JESSICA BECHER VEIGA 18,00 33,00 51,00 330º 05/07/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292232 LUCAS MATHEUS CANAN 18,00 33,00 51,00 331º 01/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293364 EDSON MACHADO JUNIOR 8,00 42,00 50,00 332º 05/08/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293210 EDILSON MARQUETI 11,00 39,00 50,00 333º 17/06/1968 Classificado Ampla Concorrência

0293189 JOSÉ CARLOS DE QUADROS 11,00 39,00 50,00 334º 08/02/1972 Classificado Ampla Concorrência

0296701 MARIA HELENA MORAES FACHINI 11,00 39,00 50,00 335º 04/06/1976 Classificado Ampla Concorrência

292000154 EDNA DE SOUZA NUNES SOLIVO 11,00 39,00 50,00 336º 27/05/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293640 GIAN RITTER DE MOURA 11,00 39,00 50,00 337º 28/07/1990 Classificado Ampla Concorrência

0292846 EDUARDO FAÉ MORAND 11,00 39,00 50,00 338º 16/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292042 ISAMARA DE OLIVEIRA JUNG 11,00 39,00 50,00 339º 19/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294106 FELIPE VAZ 11,00 39,00 50,00 340º 21/02/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295029 RAIANY NICOLLI WENDT 11,00 39,00 50,00 341º 01/04/2001 Classificado Ampla Concorrência

0295314 DANIEL DUS 14,00 36,00 50,00 342º 22/04/1970 Classificado Ampla Concorrência

0296531 FERNANDO VICENTE 14,00 36,00 50,00 343º 25/10/1983 Classificado Ampla Concorrência

0292776 EDSON RICARDO DE MARCO 14,00 36,00 50,00 344º 09/01/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294182 JUCIMAR JOSÉ QUADRI 14,00 36,00 50,00 345º 05/07/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293947 LUANA APARECIDA ROCHA 14,00 36,00 50,00 346º 12/10/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292386 GÉSSICA SONDA 14,00 36,00 50,00 347º 20/04/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295448 DILCEMA FATIMA SOARES 14,00 36,00 50,00 348º 02/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292336 DAIANE MARTA SOARES DE LIMA 14,00 36,00 50,00 349º 13/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293160 LETÍCIA MARIA RIBAK RODRIGUES PIMENTEL 14,00 36,00 50,00 350º 17/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295272 NAYANA MARKMANN 14,00 36,00 50,00 351º 10/06/1994 Classificado Ampla Concorrência

292001575 EVANDRO LOPES PAZ 14,00 36,00 50,00 352º 09/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292622 KAROLINE ISOTTON HENKES 14,00 36,00 50,00 353º 25/07/1997 Classificado Ampla Concorrência

292000414 KAUE BORGES LACERDA 14,00 36,00 50,00 354º 13/12/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295522 GEOVANA EMANUELE BARBOSA 14,00 36,00 50,00 355º 30/03/2000 Classificado Ampla Concorrência

0295725 EDUARDA BORGES LOWE 14,00 36,00 50,00 356º 09/12/2000 Classificado Ampla Concorrência

292000091 GABRIEL BELO PIRES 14,00 36,00 50,00 357º 11/01/2001 Classificado Ampla Concorrência

0292980 LAISA ZANCHETTI 14,00 36,00 50,00 358º 14/02/2001 Classificado Ampla Concorrência

0295726 FHAYLLON JOICEMAR BORBA FREITAS 14,00 36,00 50,00 359º 04/02/2002 Classificado Ampla Concorrência

0296799 VITOR NATHAN SANTETTI CAMARGO 14,00 36,00 50,00 360º 12/03/2002 Classificado Ampla Concorrência

0295870 GUSTAVO ROSTIROLLA 14,00 36,00 50,00 361º 25/04/2003 Classificado Ampla Concorrência

0293404 MAXUEL RIBEIRO LEMES 17,00 33,00 50,00 362º 24/12/1982 Classificado Ampla Concorrência

0296719 DIEGO ROBERTO SOUSA 17,00 33,00 50,00 363º 22/08/1987 Classificado Ampla Concorrência

0296493 SAMANTHA KOSLOSKI LUZZI 17,00 33,00 50,00 364º 29/10/1994 Classificado Ampla Concorrência

292001482 IURI BUSNELLO 17,00 33,00 50,00 365º 23/10/1996 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência
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292000030 ADERNANDO BARON 17,00 33,00 50,00 366º 20/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292811 EMILLY GONÇALVES DE MARCO 17,00 33,00 50,00 367º 27/05/1999 Classificado Ampla Concorrência

0296789 MARIANA ROMAN PAGLIA 17,00 33,00 50,00 368º 25/09/2003 Classificado Ampla Concorrência

04 - ASSISTENTE PEDAGÓGICO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293766 GABRIEL AUGUSTO ALVES 18,00 52,00 2,00 0,00 0,00 72,00 1º 11/09/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294259 CLARICE MULLER GRADE ALMEIDA CASSIANO 22,80 48,00 1,00 0,00 0,00 71,80 2º 26/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296610 ALEXANDRA BIONDO LOPES PACHECO 18,00 52,00 - - - 70,00 3º 28/10/1974 Classificado Ampla Concorrência

0295345
ANDRESSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS
LIMA

24,00 46,00 - - - 70,00 4º 28/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

0295839 SIMONE BAZEI DE SOUZA 16,80 48,00 1,00 0,00 0,00 65,80 5º 18/07/1977 Classificado Ampla Concorrência

0292968 CASSIA SANTIN 22,80 38,00 1,00 0,00 0,00 61,80 6º 26/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293267 QUEZIA DELGADO CALEFFI LEMOS 19,20 40,00 2,00 0,00 0,00 61,20 7º 10/11/1976 Classificado Ampla Concorrência

0292082 ODITE TEREZINHA ALIEVI 18,00 40,00 2,00 0,00 0,00 60,00 8º 17/07/1969 Classificado Ampla Concorrência

0294996 VIVIANE MOREIRA LEAL 16,80 42,00 1,00 0,00 0,00 59,80 9º 17/04/1986 Classificado Ampla Concorrência

0295756 LISIANE PERTILE 19,20 40,00 - - - 59,20 10º 23/05/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295026 DIEGO GONÇALVES 19,20 38,00 0,00 2,00 0,00 59,20 11º 16/06/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293918 MARION ALINE FACCIONI 19,20 38,00 1,00 0,00 0,00 58,20 12º 27/03/1973 Classificado Ampla Concorrência

0292125 MARILEI CORREA 18,00 40,00 - - - 58,00 13º 23/01/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295227 MARIANA MARCIO DALA ROSA 15,60 40,00 2,00 0,00 0,00 57,60 14º 07/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296435 GRACIELE MATTIUZ 19,20 38,00 - - - 57,20 15º 04/08/1979 Classificado Ampla Concorrência

0296283 EDILCE LUNARDI MARTARELLO 16,80 40,00 - - - 56,80 16º 03/10/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296755 MARCELO PERIN 14,40 40,00 2,00 0,00 0,00 56,40 17º 24/12/1980 Classificado Ampla Concorrência

0293383 CLEO JOSE LIMA GUIMARAES 13,20 42,00 1,00 0,00 0,00 56,20 18º 16/05/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294102 ROSELI NUNES DE OLIVEIRA 16,80 38,00 - - - 54,80 19º 06/06/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294233 IVONETE PIVA 19,20 34,00 1,00 0,00 0,00 54,20 20º 19/06/1980 Classificado Ampla Concorrência

0295646 DULCINEIA KOSLOSKI 12,00 42,00 - - - 54,00 21º 30/11/1978 Classificado Ampla Concorrência

0294533 SANDRA MARA RODRIGUES DOS SANTOS 16,80 36,00 1,00 0,00 0,00 53,80 22º 05/01/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294644 ADRIANA SINARA PEGORARO 15,60 38,00 - - - 53,60 23º 07/04/1971 Classificado Ampla Concorrência

0296808 VANESSA DALLA LIBERAS TELES OFRASIO 15,60 38,00 - - - 53,60 24º 07/09/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293689 MARICELIA ROSSI DE OLIVEIRA 14,40 38,00 1,00 0,00 0,00 53,40 25º 16/11/1982 Classificado Ampla Concorrência

292000455 TATIANI PIOVEZAN NICOLAU 18,00 34,00 1,00 0,00 0,00 53,00 26º 19/09/1983 Classificado Ampla Concorrência

0292113 MÔNICA CRISTINA KOLBA 15,60 36,00 1,00 0,00 0,00 52,60 27º 31/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292733 PATRICIA CAMPOS DE OLIVEIRA 15,60 36,00 - - - 51,60 28º 18/02/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292332 GILVANIA MARIA DE CARVALHO ARNO 14,40 36,00 1,00 0,00 0,00 51,40 29º 31/03/1971 Classificado Ampla Concorrência

0292213 SUZIMARA DE VILLA 12,00 38,00 - - - 50,00 30º 19/04/1988 Classificado Ampla Concorrência

05 - ASSISTENTE SOCIAL - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296607 GABRIELA STANG 21,60 46,00 - - - 67,60 1º 14/02/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292617 CLAUDIA TONET 21,60 42,00 1,00 0,00 0,00 64,60 2º 14/06/1980 Classificado Ampla Concorrência

0293357 SILVIA MARIA NECKLER 16,80 44,00 - - - 60,80 3º 23/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293842 KATIA REGINA SOARES DOS SANTOS 15,60 44,00 - - - 59,60 4º 19/09/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292983 RAQUEL MACHADO SCHVARTZ 21,60 38,00 - - - 59,60 5º 01/03/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293115 LEDIANE TIZZIANI 24,00 34,00 1,00 0,00 0,00 59,00 6º 10/04/1981 Classificado Ampla Concorrência

0296268 MARISTELA CRUZ RAISER 19,20 38,00 - - - 57,20 7º 18/09/1969 Classificado Ampla Concorrência

292001615 ARIANE VELHO DOS SANTOS POTER 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 8º 04/11/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294012 SANDY DA SILVA ARENS 19,20 36,00 - - - 55,20 9º 22/08/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294757 MIRANGELA PALUDO BIN 12,00 42,00 - - - 54,00 10º 05/01/1973 Classificado Ampla Concorrência

Página 9 de 29



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2207

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - AMPLA CONCORRÊNCIA

0294001 GRACIELE FATIMA MARINA 15,60 38,00 - - - 53,60 11º 20/10/1981 Classificado Ampla Concorrência

0294984 LUCIANA BALBINOT CONTINI 12,00 40,00 1,00 0,00 0,00 53,00 12º 05/12/1973 Classificado Ampla Concorrência

0292375 NOELI ANTUNES NEGRETTO 14,40 38,00 - - - 52,40 13º 13/08/1967 Classificado Ampla Concorrência

0293112 REGIS MEURER DA SILVA 20,40 32,00 - - - 52,40 14º 02/12/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293201 SILMARA APARECIDA WALENDORFF 16,80 34,00 1,00 0,00 0,00 51,80 15º 22/07/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292915 SILVANE CAMARGO MORESCHI 14,40 36,00 - - - 50,40 16º 05/01/1986 Classificado Ampla Concorrência

0292621 ANA PAULA DE SOUZA 20,40 30,00 - - - 50,40 17º 18/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

06 - AUXILIAR DE BIBLIOTECA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0295379 CARINA TALITA RODRIGUES CESCO 17,00 54,00 71,00 1º 10/07/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296376 JOÃO VITOR BERTUZZO 14,00 54,00 68,00 2º 30/09/2003 Classificado Ampla Concorrência

0292482 EDUARDA RODRIGUES LEMES 15,00 48,00 63,00 3º 14/09/2004 Classificado Ampla Concorrência

292001258 INGRID TONELLO 13,00 45,00 58,00 4º 31/07/2003 Classificado Ampla Concorrência

0293705 MÔNICA CRISTINA KOLBA 15,00 42,00 57,00 5º 31/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296732 TATIANE PUTON BIAZUS 14,00 42,00 56,00 6º 01/12/1978 Classificado Ampla Concorrência

0295850 ANDRÉIA FICAGNA 14,00 42,00 56,00 7º 03/07/1984 Classificado Ampla Concorrência

292001061 KALINE FAUSTINO 11,00 42,00 53,00 8º 15/08/2001 Classificado Ampla Concorrência

0296245 DIEGO RODRIGUES 17,00 36,00 53,00 9º 14/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294243 KATIANE RODRIGUES DE PAULA 10,00 42,00 52,00 10º 05/07/2003 Classificado Ampla Concorrência

0295296 NATALI TOLDO 13,00 39,00 52,00 11º 06/02/1994 Classificado Ampla Concorrência

07 - BIBLIOTECÁRIO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0295320 MATEUS SCARIOT 26,40 62,00 - - - 88,40 1º 18/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294855 CRISTIAN TAFAREL MEDEIROS 16,80 60,00 - - - 76,80 2º 08/06/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295689 VERONICA FLORES LUZ 19,20 50,00 - - - 69,20 3º 17/01/1984 Classificado Ampla Concorrência

0293142 MARINA CARLA DE CARLI 21,60 46,00 - - - 67,60 4º 28/08/1988 Classificado Ampla Concorrência

292000928 JONATHAN FRANCA DE ARAUJO 20,40 46,00 - - - 66,40 5º 30/06/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294604 FABRICIA RODRIGUES FORTES 14,40 46,00 - - - 60,40 6º 15/01/1973 Classificado Ampla Concorrência

0292046 CLEBER ROBERTO SZCZEPANIK 16,80 38,00 - - - 54,80 7º 20/01/1994 Classificado Ampla Concorrência

08 - BIOQUÍMICO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293826 TALIA MÖLLMANN 19,20 36,00 - - - 55,20 1º 11/04/2000 Classificado Ampla Concorrência

0296389 JÉSSICA JAQUES PAULINO SILVA NUNES 16,80 34,00 - - - 50,80 2º 27/07/1992 Classificado Ampla Concorrência

09 - CONTADOR - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

292001969 JOAO MARCOS SANTOS LARA 20,40 64,00 1,00 0,00 0,00 85,40 1º 09/07/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294488 DÉBORA ALLINE DE MELLO 24,00 56,00 1,00 0,00 0,00 81,00 2º 29/11/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292472 ONEIDE NUNES MACIEL 19,20 56,00 1,00 0,00 0,00 76,20 3º 29/06/1977 Classificado Ampla Concorrência

0293774 LISANDRE DREBEL 18,00 56,00 1,00 0,00 0,00 75,00 4º 07/04/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295828 JOÃO BATISTA RODRIGUES 14,40 60,00 - - - 74,40 5º 02/08/1986 Classificado Ampla Concorrência

0295184 GEISE GROSS 19,20 54,00 1,00 0,00 0,00 74,20 6º 14/10/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293482 VANESSA TRENTO 21,60 52,00 - - - 73,60 7º 20/06/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296411 WAGNER ALEXANDRE SOARES SISTI 19,20 54,00 - - - 73,20 8º 07/10/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293043 LEANDRO LUIS GUSATTO 21,60 48,00 - - - 69,60 9º 29/01/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293144 JOAO HENRIQUE BORGES 20,40 48,00 1,00 0,00 0,00 69,40 10º 15/09/1998 Classificado Ampla Concorrência
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0292644 DEISE MARA GUSATTO 21,60 46,00 1,00 0,00 0,00 68,60 11º 02/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

0295378 SIDINEIA CARLA DALLA GASPERINA PEREGO 22,80 44,00 - - - 66,80 12º 24/12/1975 Classificado Ampla Concorrência

0296425 LEONIR DOS SANTOS 20,40 46,00 - - - 66,40 13º 23/05/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294666 DANIEL MARTINEZ DA SILVA 19,20 46,00 1,00 0,00 0,00 66,20 14º 10/10/1979 Classificado Ampla Concorrência

292002495 JULIANE RAQUEL KUHN 20,40 42,00 1,00 0,00 0,00 63,40 15º 29/07/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293722 RENATA LIDIA BORTONCELLO 22,80 40,00 - - - 62,80 16º 08/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293435 SILMARA MEYER LEMES DA SILVA 22,80 38,00 1,00 0,00 0,00 61,80 17º 15/07/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294738 ALINE VIAN 19,20 42,00 - - - 61,20 18º 17/07/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293053 MARTA VANUZA G DE OLIVEIRA 18,00 42,00 - - - 60,00 19º 29/10/1986 Classificado Ampla Concorrência

0296689 ANDIARA AGNOLETTO CASANOVA 24,00 36,00 - - - 60,00 20º 22/04/1999 Classificado Ampla Concorrência

0296071 MÁRCIA CRISTINA BILIÃO DA GAMA 22,80 36,00 1,00 0,00 0,00 59,80 21º 26/07/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294231 NATHAN SARTOR 21,60 36,00 2,00 0,00 0,00 59,60 22º 26/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295455 BRUNO LORENZZON 20,40 38,00 1,00 0,00 0,00 59,40 23º 13/11/1983 Classificado Ampla Concorrência

292002274 JULIO CEZAR DE OLIVEIRA 20,40 38,00 1,00 0,00 0,00 59,40 24º 27/04/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294800 CRISLAINE CRISTINA PRADELLA 16,80 42,00 - - - 58,80 25º 08/04/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296319 MAURO GIACOMINI 19,20 38,00 - - - 57,20 26º 05/05/1970 Classificado Ampla Concorrência

0294776 WANDER MARCONDES 19,20 38,00 - - - 57,20 27º 18/02/1978 Classificado Ampla Concorrência

0296215 MARCELO JOSE RITTER 21,60 34,00 1,00 0,00 0,00 56,60 28º 01/11/1982 Classificado Ampla Concorrência

0293100 DEBORA BIASUS 20,40 36,00 - - - 56,40 29º 17/08/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296225 MARIO JOSE CASTALDELLO 20,40 34,00 1,00 0,00 0,00 55,40 30º 08/06/1962 Classificado Ampla Concorrência

0293854 JULIANA XAVIER MARTINS 16,80 38,00 - - - 54,80 31º 14/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001623 LIANE BERGMAIER 16,80 36,00 2,00 0,00 0,00 54,80 32º 28/04/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292515 LUCIANE CRISTINA POLLI COSTA 20,40 34,00 - - - 54,40 33º 07/10/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293401 ANDRIGO BACH 18,00 36,00 - - - 54,00 34º 09/07/1981 Classificado Ampla Concorrência

0294368 JAISON ANTUNES DA SILVA 21,60 32,00 - - - 53,60 35º 26/09/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295285 ANA PAULA CRUZ DA SILVA 21,60 32,00 - - - 53,60 36º 15/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295960 EDUARDA KRISTINA MAÇANEIRO 21,60 32,00 - - - 53,60 37º 07/08/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292480 ALESSANDRA FONTANA DAMSCHI 16,80 36,00 - - - 52,80 38º 27/02/1984 Classificado Ampla Concorrência

0292395 KATIA CASTRO 16,80 34,00 2,00 0,00 0,00 52,80 39º 23/10/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296459 JUSSARA GAIO SPRICIGO 16,80 34,00 - - - 50,80 40º 29/05/1995 Classificado Ampla Concorrência

10 - DENTISTA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

292001966 MARCO ANTONIO CEOLIN MACHADO 26,40 48,00 1,00 0,00 0,00 75,40 1º 23/04/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295203 CAROLINE JOSÉ LUIZ DOS SANTOS 21,60 50,00 - - - 71,60 2º 29/10/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295462 NÍCOLAS DANIEL ABREU 26,40 44,00 1,00 0,00 0,00 71,40 3º 05/08/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295714 RAFAEL CARVALHO MEIRA 22,80 48,00 - - - 70,80 4º 05/08/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294829 GABRIELA GUTH FLOSS 22,80 46,00 1,00 0,00 0,00 69,80 5º 27/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295234 JOÃO RODOLFO GOMES MACEDO JAKYMIU 20,40 42,00 1,00 2,00 4,00 69,40 6º 16/04/1984 Classificado Ampla Concorrência

0292241 BEATRIZ DE SOUZA OLIVEIRA BATISTA 25,20 42,00 2,00 0,00 0,00 69,20 7º 10/05/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293472 FERNANDA DE LIMA TISSIANI 20,40 48,00 - - - 68,40 8º 17/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

292000793 CAROLINI GALLO PAGLIA 20,40 48,00 - - - 68,40 9º 13/07/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292681 CHEIENE DERIE RONCAGLIO BAGNARA 21,60 46,00 - - - 67,60 10º 01/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295076 CAMILA GONZATTI 20,40 46,00 1,00 0,00 0,00 67,40 11º 05/10/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001226 MARIANA RAFAELA PICININ 25,20 42,00 - - - 67,20 12º 19/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296277 FRANCIELLI VALDUGA 21,60 44,00 1,00 0,00 0,00 66,60 13º 10/11/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295767 MATHEUS CARBONARI 25,20 40,00 1,00 0,00 0,00 66,20 14º 01/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

292000690 MAIARA TOLDO 21,60 44,00 - - - 65,60 15º 13/11/1991 Classificado Ampla Concorrência

292001993 JOSE LUIZ DA COSTA 18,00 46,00 1,00 0,00 0,00 65,00 16º 14/02/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293709 THAIS SOARES VIEIRA 20,40 44,00 - - - 64,40 17º 31/10/1992 Classificado Ampla Concorrência
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0292709 CARLOS EDUARDO MASSAYOSHI OGAWA 25,20 38,00 1,00 0,00 0,00 64,20 18º 03/10/1970 Classificado Ampla Concorrência

0292188 BRUNA FABRIN SCUSSEL 24,00 40,00 - - - 64,00 19º 16/11/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295511 LUCAS BACHEGA GOMES GERON 16,80 46,00 1,00 0,00 0,00 63,80 20º 14/10/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293276 GIORDANA PICOLO FURINI 20,40 40,00 0,00 2,00 0,00 62,40 21º 18/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294753 JEAN CARLOS DAGORT CANELLO 19,20 42,00 - - - 61,20 22º 11/08/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293522 JENIFER ROSSI 18,00 42,00 1,00 0,00 0,00 61,00 23º 27/01/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000265 KAROL EDUARDA BORDIGNON MOHR 22,80 38,00 - - - 60,80 24º 03/03/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294629 ANDRESSA AGAZZI 20,40 40,00 - - - 60,40 25º 27/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292085 PATRÍCIA FAÉ 18,00 42,00 - - - 60,00 26º 10/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294552 BRUNA MARIA POZZEBON 24,00 36,00 - - - 60,00 27º 19/10/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295031 LARISSA RESTELATTO 22,80 36,00 1,00 0,00 0,00 59,80 28º 14/11/1994 Classificado Ampla Concorrência

292001381 TAMARA RIPPLINGER 15,60 36,00 1,00 2,00 4,00 58,60 29º 03/07/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292202 ROBERT GOULART MARCELLO 20,40 38,00 - - - 58,40 30º 10/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294648 GABRIELA ORTOLAN TECCHIO 19,20 38,00 1,00 0,00 0,00 58,20 31º 27/05/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296832 PRISCILA DAMAZIO DONDONI 18,00 40,00 - - - 58,00 32º 03/09/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295472 NATHAN MAGNANI 15,60 42,00 - - - 57,60 33º 09/06/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294606 PEDRO HENRIQUE DE CARLI RODRIGUES 20,40 34,00 1,00 2,00 0,00 57,40 34º 12/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001145 LUIZ EDUARDO DE AGUIAR 19,20 38,00 - - - 57,20 35º 19/01/1997 Classificado Ampla Concorrência

292000454 JENNIFER CORTINA 19,20 38,00 - - - 57,20 36º 25/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293760 TAMILY WINY PERUSSO MOSENA 16,80 40,00 - - - 56,80 37º 21/05/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293046 GEZIEL GOMES DA SILVA 14,40 42,00 - - - 56,40 38º 09/01/1985 Classificado Ampla Concorrência

292001472 DERCELINO BITTENCOURT JUNIOR 15,60 40,00 - - - 55,60 39º 15/09/1973 Classificado Ampla Concorrência

292001758 NICOLLY BONAI 15,60 40,00 - - - 55,60 40º 17/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294375 TIMOTEO LIMA VIANA 21,60 34,00 - - - 55,60 41º 29/09/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293170 RAYSSA SABINO DA SILVA 21,60 34,00 - - - 55,60 42º 14/02/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294656 LUIZA SARAIVA DE LIMA 21,60 34,00 - - - 55,60 43º 29/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295517 ELIZA GEHLEN 19,20 36,00 - - - 55,20 44º 12/01/1982 Classificado Ampla Concorrência

0294274 FELIPE BACH 20,40 34,00 - - - 54,40 45º 06/12/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295608 LUCIANA ZAMBILLO PALMA 19,20 32,00 1,00 2,00 0,00 54,20 46º 24/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293864 RAYZZA GOLINSKI PASSOS 18,00 36,00 - - - 54,00 47º 08/05/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292838 MATEUS GARCIA 18,00 36,00 - - - 54,00 48º 22/03/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293926 GUSTAVO DANELI 15,60 38,00 - - - 53,60 49º 24/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294991 LUCIANO CATTAPAN 15,60 38,00 - - - 53,60 50º 17/10/2000 Classificado Ampla Concorrência

292000181 MILENA ZANCANARO 21,60 32,00 - - - 53,60 51º 16/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292239 ALEX RODRIGUES MARTINS 21,60 30,00 2,00 0,00 0,00 53,60 52º 02/04/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293609 PAULA BIENERT 19,20 34,00 - - - 53,20 53º 14/02/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293463 DOUGLAS DURIGON 16,80 36,00 - - - 52,80 54º 29/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

292000736 EDUARDA CAROLINE MORO 16,80 36,00 - - - 52,80 55º 15/04/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294192 MARINE FERRO 22,80 30,00 - - - 52,80 56º 25/08/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296721 IVONE OLINKEVISKI NAVAREZI FILHA 14,40 38,00 - - - 52,40 57º 10/04/2001 Classificado Ampla Concorrência

0296129 SABRINA LETICIA MATTIELLO 12,00 40,00 - - - 52,00 58º 30/06/1998 Classificado Ampla Concorrência

292002389 FERNANDO DA SILVA SCHWEIG 18,00 34,00 - - - 52,00 59º 31/03/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292057 HANDRY KARLA BARBOSA STINGHER 18,00 34,00 - - - 52,00 60º 27/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292775 LILIAN FÁTIMA ROCHA 18,00 34,00 - - - 52,00 61º 22/02/2001 Classificado Ampla Concorrência

292000011 ANDREIA SUTIL DA TRINDADE 15,60 36,00 - - - 51,60 62º 29/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296758 INGRID MAIZA CRUSARO 15,60 36,00 - - - 51,60 63º 23/01/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296798 SARA JULIA DEROSSI KLEIN 15,60 36,00 - - - 51,60 64º 22/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295685 TAINAH DE OLIVEIRA VARTHA 15,60 36,00 - - - 51,60 65º 09/12/1998 Classificado Ampla Concorrência

292001215 JESSICA SOARES BORGES TRINDADE 14,40 36,00 1,00 0,00 0,00 51,40 66º 23/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292834 ALICE MARIA ISOPPO GRANEMANN 13,20 38,00 - - - 51,20 67º 28/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292698 GUILHERME PATIAS VESCIA 19,20 32,00 - - - 51,20 68º 09/10/1997 Classificado Ampla Concorrência
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0295996 MARCELO WELINGTHON DE OLIVEIRA GRACIA 19,20 32,00 - - - 51,20 69º 28/08/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296811 MARIANA ADELE SIVIERO 16,80 34,00 - - - 50,80 70º 09/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292920 JESSICA KLEIN CANANI 16,80 34,00 - - - 50,80 71º 15/04/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000965 JULIA GABRIELA TAPPARELO 14,40 36,00 - - - 50,40 72º 30/11/2000 Classificado Ampla Concorrência

0292035 GABRIEL ARCARI 20,40 30,00 - - - 50,40 73º 04/07/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293486 AMANDA GABRIELA RENNER 20,40 30,00 - - - 50,40 74º 10/08/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295614 LUCILENE FERREIRA LUCIO 18,00 32,00 - - - 50,00 75º 10/08/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292752 JULIA PERSIO HERRMANN 18,00 32,00 - - - 50,00 76º 30/12/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294655 BRUNA DAL PIZZOL SIQUEIRA 18,00 32,00 - - - 50,00 77º 22/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

11 - DESENHISTA PROJETISTA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0292877 ALEXANDRE GERALDO WASSERBERG 17,00 33,00 50,00 1º 26/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

12 - EDUCADOR SOCIAL - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0292770 VIVIELE ANDRESA GASTMANN 19,00 57,00 76,00 1º 08/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296106 PALOMA NATALIA RIQUETTA NERVI 16,00 48,00 64,00 2º 28/11/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293767 GABRIEL AUGUSTO ALVES 19,00 45,00 64,00 3º 11/09/1996 Classificado Ampla Concorrência

292001443 VERIDIANE JULIA SIMONI 17,00 45,00 62,00 4º 03/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293287 LUCIANE NUNES DE SIQUEIRA 16,00 45,00 61,00 5º 01/07/1984 Classificado Ampla Concorrência

0296408 LAIANE DE LIMA DO ESPIRITO SANTO 16,00 45,00 61,00 6º 17/07/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292894 FERNANDA SONAGLIO 14,00 45,00 59,00 7º 14/07/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293361 SILVIA MARIA NECKLER 14,00 45,00 59,00 8º 23/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294049 JESSÉ RIBEIRO BUENO 17,00 42,00 59,00 9º 22/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295337 LENIRA FELISBINO DOS ANJOS 10,00 48,00 58,00 10º 08/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292591 SOLANGE PICCINI 13,00 45,00 58,00 11º 24/05/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295145 CAMILA TRETTO 13,00 45,00 58,00 12º 24/02/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292038 HELOISA CRISTINA CORRÊA BAGGIO 13,00 45,00 58,00 13º 16/10/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293184 SABRINA LOPES SIQUEIRA 13,00 45,00 58,00 14º 31/07/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292370 ROCHELLE FIGUEIREDO FREITAS 15,00 42,00 57,00 15º 25/05/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292964 DEBORA CRISTINA VICCARI 11,00 45,00 56,00 16º 23/07/1974 Classificado Ampla Concorrência

0294913 SUZANA CLARICE RUDENAS OLIVEIRA 14,00 42,00 56,00 17º 19/06/1976 Classificado Ampla Concorrência

0295576 ANA KATIA SOLIGO 19,00 36,00 55,00 18º 31/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

0296284 EDILCE LUNARDI MARTARELLO 13,00 39,00 52,00 19º 03/10/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295715 LARISSA BAIRROS 13,00 39,00 52,00 20º 13/07/2002 Classificado Ampla Concorrência

0292215 AMELIO STEFAN JÚNIOR 19,00 33,00 52,00 21º 22/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292971 FRANCIELE SILVEIRA NASCIMENTO 9,00 42,00 51,00 22º 19/11/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295436 CIMARA SIMEI LEITE MOREIRA 12,00 39,00 51,00 23º 07/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294849 SUELEN RUBIA ROQUE 12,00 39,00 51,00 24º 04/02/1998 Classificado Ampla Concorrência

0294577 DAIANE MARIA BRANDINO 15,00 36,00 51,00 25º 02/06/1987 Classificado Ampla Concorrência

0293417 MARCIELE PAVAN 11,00 39,00 50,00 26º 08/07/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292256 ELOISA FALCÃO 11,00 39,00 50,00 27º 07/12/2003 Classificado Ampla Concorrência

0296679 JULIA ROBERTA DA SILVA 14,00 36,00 50,00 28º 11/01/2001 Classificado Ampla Concorrência

13 - ENFERMEIRO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296605 MARIANE SIGNOR 16,80 42,00 - - - 58,80 1º 06/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000136 PATRICIA FERREIRA ARAUJO 16,80 38,00 2,00 0,00 0,00 56,80 2º 30/08/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295264 CRISTIANE CARLA ALBRECHT 21,60 34,00 1,00 0,00 0,00 56,60 3º 13/08/1995 Classificado Ampla Concorrência
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0293347 EDILAURA GASPAR DA SILVA KOWALCZUK FERST 21,60 32,00 1,00 0,00 0,00 54,60 4º 22/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294685 GABRIELA BERNARDI ZATT 18,00 34,00 - - - 52,00 5º 17/01/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295191 WILLIAN LORENTZ 24,00 28,00 - - - 52,00 6º 11/01/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293175 GRACIELLE ARIENTI ORLANDIN 16,80 34,00 - - - 50,80 7º 19/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295666 CAMILA DERVANOSKI 20,40 30,00 - - - 50,40 8º 30/01/1989 Classificado Ampla Concorrência

14 - ENGENHEIRO AGRIMENSOR - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

292001422 LUIS FELIPE MACANONI 26,40 48,00 - - - 74,40 1º 05/03/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296498 EVERTON BORTOLINI 21,60 44,00 - - - 65,60 2º 14/08/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292470 PRISCILA BORGES ALVES 16,80 46,00 - - - 62,80 3º 23/04/1982 Classificado Ampla Concorrência

0294767 ADRIELLEN SIMIONATO CÂMPARA 20,40 42,00 - - - 62,40 4º 12/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294136 DARLAN PAGANI VIEIRA 16,80 44,00 - - - 60,80 5º 22/08/1978 Classificado Ampla Concorrência

0293208 ALEX BRUNO KRAEMER 18,00 40,00 - - - 58,00 6º 25/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292246 LETÍCIA CARDOSO ANASTACIO 22,80 32,00 - - - 54,80 7º 01/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292554 ROBSON JOSÉ BUZZELLO 21,60 32,00 - - - 53,60 8º 29/09/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292424 MILTON KIELING 16,80 36,00 - - - 52,80 9º 03/02/1975 Classificado Ampla Concorrência

15 - ENGENHEIRO AGRÔNOMO  - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293630 SIDINEI PERETTI 22,80 50,00 1,00 0,00 0,00 73,80 1º 03/03/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292513 DIEGO LEVANDOSKI 22,80 50,00 1,00 0,00 0,00 73,80 2º 16/12/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294037 JULIANO VITORIA DOMINGUES 22,80 46,00 1,00 2,00 0,00 71,80 3º 22/12/1989 Classificado Ampla Concorrência

0296762 RODRIGO BERTON 21,60 48,00 - - - 69,60 4º 18/04/1982 Classificado Ampla Concorrência

292001399 MARIANA LUISA GITRONE 20,40 46,00 - - - 66,40 5º 08/09/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292948 RENATA FRANCIÉLI MORAES 19,20 46,00 - - - 65,20 6º 06/10/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001056 JANAINE TESTON 16,80 48,00 - - - 64,80 7º 04/07/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293694 ANTONIO EDUARDO COELHO 18,00 46,00 - - - 64,00 8º 23/12/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295081 VINICIUS RICARDO DE ARAUJO 24,00 40,00 - - - 64,00 9º 26/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292051 DANIELA HÖHN 18,00 40,00 0,00 2,00 4,00 64,00 10º 12/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

292001931 ROBSON LUIZ SCHOLTZE 22,80 40,00 1,00 0,00 0,00 63,80 11º 14/12/1987 Classificado Ampla Concorrência

292001616 RICARDO BURIN REFFATTI 21,60 42,00 - - - 63,60 12º 06/03/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296665 MARCELO LUIZ SEIBERT 19,20 44,00 - - - 63,20 13º 29/11/1983 Classificado Ampla Concorrência

0292390 NICOLAS ZGODA PARIZOTTO 19,20 44,00 - - - 63,20 14º 03/04/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293955 ALEXANDRE FRIEDRICH RIBAS 19,20 42,00 0,00 2,00 0,00 63,20 15º 19/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

0295703 MÔNICA VERZA 18,00 44,00 1,00 0,00 0,00 63,00 16º 27/02/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295246 SIMONE ZANCHETTIN 16,80 44,00 0,00 2,00 0,00 62,80 17º 10/02/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294022 PEDRO RODOLFO NIELSEN FILHO 20,40 42,00 - - - 62,40 18º 24/03/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293651 GUILHERME PERTILE VICARI 20,40 42,00 - - - 62,40 19º 13/10/1994 Classificado Ampla Concorrência

0295208 ANDRIGO TESTA 18,00 44,00 - - - 62,00 20º 11/01/1987 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

292001731 RAFAEL PIVA 18,00 38,00 0,00 2,00 4,00 62,00 21º 16/09/1986 Classificado Ampla Concorrência

0295520 OCLAIR TELES RODRIGUES 22,80 38,00 - - - 60,80 22º 19/08/1986 Classificado Ampla Concorrência

0296829 DOUGLAS BASOTTI 20,40 40,00 - - - 60,40 23º 05/08/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295765 FÁBIO JUNIOR GUERRA 20,40 40,00 - - - 60,40 24º 13/11/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295199 MARCIANE FACHINELLO 20,40 38,00 0,00 2,00 0,00 60,40 25º 29/03/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294980 EDUARDO DOS SANTOS JOHANN 18,00 42,00 - - - 60,00 26º 13/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

292001389 LUAN ANTONIO MORELATTO 21,60 38,00 - - - 59,60 27º 06/02/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295527 EVERSON DISNER 19,20 40,00 - - - 59,20 28º 05/12/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292387 ROBERTO WILLIAN JOHN 24,00 32,00 0,00 2,00 0,00 58,00 29º 06/08/1976 Classificado Ampla Concorrência
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0295049 ALEXANDRE LIMA DE ANDRADE 21,60 36,00 - - - 57,60 30º 18/06/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293619 EDUARDO JOSÉ PEDROSO PRITSCH 19,20 38,00 - - - 57,20 31º 02/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296877 YARA AWETY ALMEIDA E PROCIDIO 25,20 32,00 - - - 57,20 32º 18/04/1992 Classificado Ampla Concorrência

292001353 VIVIANA ERPEN 18,00 38,00 1,00 0,00 0,00 57,00 33º 23/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294663 PAULO ROBERTO RODRIGUES 16,80 40,00 - - - 56,80 34º 26/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293904 ITAMAR ANDRE BIEDERMANN 16,80 40,00 - - - 56,80 35º 25/06/1991 Classificado Ampla Concorrência

292002223 CHARLENE BARBOZA BUSSOLARO 16,80 40,00 - - - 56,80 36º 11/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293974 JULIANO ANDRÉ BORDIGNON 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 37º 15/12/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295939 DAYANA JÉSSICA ECKERT 18,00 38,00 - - - 56,00 38º 14/10/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293292 JOÃO PAULO SILVEIRA GONÇALVES 18,00 38,00 - - - 56,00 39º 24/02/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293446 ALEXANDRE HENRIQUE CERON 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 40º 06/04/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292350 CLEDIO ANTONIO REMOR 16,80 38,00 - - - 54,80 41º 28/01/1970 Classificado Ampla Concorrência

0296000 EDUARDO NOGUEIRA ILKIU 20,40 34,00 - - - 54,40 42º 14/11/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292030 FABRICIO FOIATTO 18,00 36,00 - - - 54,00 43º 19/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296052 TAILANY TRETTO 18,00 36,00 - - - 54,00 44º 23/06/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295066 NATHÁLIA MONTEMEZZO 18,00 36,00 - - - 54,00 45º 27/03/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293155 MARCIA APARECIDA SIMONETE 15,60 38,00 - - - 53,60 46º 18/04/1968 Classificado Ampla Concorrência

0296110 EMERSON ALVES 15,60 38,00 - - - 53,60 47º 29/10/1994 Classificado Ampla Concorrência

0296169 MARCELO TEIXEIRA DE CAMARGO 18,00 34,00 - - - 52,00 48º 14/10/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295808 SUSIANE CHIAMULERA MIGLIAVACCA 13,20 38,00 - - - 51,20 49º 29/09/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292219 JULIANO NORA 19,20 32,00 - - - 51,20 50º 01/07/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292667 BETHÂNIA DALLA VECCHIA DE OLIVEIRA 16,80 34,00 - - - 50,80 51º 23/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0296458 ADRIANO ISMAEL GRAEFF 18,00 32,00 - - - 50,00 52º 10/12/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293566 TÂNIA TONIOLO 18,00 32,00 - - - 50,00 53º 08/05/1997 Classificado Ampla Concorrência

16 - ENGENHEIRO CIVIL - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293315 AMANDA FOLMANN DOS SANTOS 21,60 38,00 1,00 0,00 0,00 60,60 1º 14/07/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292695 RAPHAELA RENATA PALAURO 22,80 36,00 - - - 58,80 2º 22/06/1990 Classificado Ampla Concorrência

292001354 PAULO CESAR DUTRA CARDOSO 20,40 36,00 - - - 56,40 3º 07/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295979 WAGNER DE ALMEIDA FERREIRA 24,00 28,00 2,00 2,00 0,00 56,00 4º 27/08/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295206 JANDIR LUIS VEIT 22,80 32,00 1,00 0,00 0,00 55,80 5º 20/09/1980 Classificado Ampla Concorrência

0296866 VINICIUS MENDES DE SOUZA 25,20 28,00 - - - 53,20 6º 14/11/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292126 GABRIEL VIDAL SPILLER 24,00 28,00 - - - 52,00 7º 17/10/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294398 FELIPE VARGAS DE OLIVEIRA 21,60 30,00 - - - 51,60 8º 05/06/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293308 JOSÉ DANILO CASTRO DE OLIVEIRA 26,40 24,00 - - - 50,40 9º 05/02/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294365 GUILHERME ANTONIO BADOTTI 26,40 24,00 - - - 50,40 10º 23/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

17 - FARMACÊUTICO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293759 JOAO JORGE GELESKI 18,00 44,00 - - - 62,00 1º 05/01/1964 Classificado Ampla Concorrência

292001207 FRANCIELE JOCIELE FARBEROWOCZ 21,60 40,00 - - - 61,60 2º 30/03/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296794 GESSICA RADAVELLI 20,40 38,00 2,00 0,00 0,00 60,40 3º 09/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0294361 ANA CAROLINA BORCIONI 18,00 42,00 - - - 60,00 4º 15/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294766 ANDRESSA FACCO FROSI 21,60 36,00 1,00 0,00 0,00 58,60 5º 27/10/1983 Classificado Ampla Concorrência

292000675 GIOVANA GIRELLI LUZZI 18,00 40,00 - - - 58,00 6º 18/05/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293968 SILVANA GIROLETTI SCHNEIDER 16,80 40,00 - - - 56,80 7º 12/04/1978 Classificado Ampla Concorrência

292000740 MARIA JULIA RODRIGUES PINO GOMES 16,80 40,00 - - - 56,80 8º 28/07/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292989 CESAR AUGUSTO LAUS DE SOUZA 19,20 36,00 1,00 0,00 0,00 56,20 9º 27/08/1979 Classificado Ampla Concorrência

292000021 MICHELI CORDEIRO DA SILVA 20,40 34,00 1,00 0,00 0,00 55,40 10º 31/01/1987 Classificado Ampla Concorrência
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0294876 ELISABETE PAULA DALLA CORT 20,40 34,00 - - - 54,40 11º 09/11/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295411 MITALY FRANZEN 18,00 36,00 - - - 54,00 12º 29/12/1994 Classificado Ampla Concorrência

292002049 MILENA BASQUERA TELLES 18,00 34,00 - - - 52,00 13º 12/11/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293608 ANDRÉIA CRUSARO GEREMIA 16,80 34,00 1,00 0,00 0,00 51,80 14º 16/01/1984 Classificado Ampla Concorrência

0295592 CLEIDIANE VEDOY FERRAZ 15,60 36,00 - - - 51,60 15º 02/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292073 CAROLINA TRIZOTTO 21,60 30,00 - - - 51,60 16º 06/07/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294730 CAROLINE PRETTO 13,20 38,00 - - - 51,20 17º 29/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

292000801 ALINE MARIA BEAL 18,00 32,00 - - - 50,00 18º 16/12/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294837 JUCIÉLI CHIAMULERA DAS CHAGAS 18,00 32,00 - - - 50,00 19º 04/02/2000 Classificado Ampla Concorrência

18 - FISCAL DE MEIO AMBIENTE - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0292078 DAIANE GISELE GUARESCHI 18,00 51,00 69,00 1º 24/05/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295091 SILVIA REGINA BEDIN 20,00 48,00 68,00 2º 07/04/1968 Classificado Ampla Concorrência

0292860 OSVALDO FACHINELLO 17,00 45,00 62,00 3º 09/12/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292868 MATEUS GUARDA DE FREITAS 17,00 45,00 62,00 4º 14/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

292002187 SADI FRANCO GONCALVES 15,00 45,00 60,00 5º 14/10/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295398 RODRIGO DA SILVA 17,00 42,00 59,00 6º 14/06/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295406 LUAN DOS SANTOS 18,00 39,00 57,00 7º 28/11/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294727 EVANDRO CARLOS AVI 18,00 39,00 57,00 8º 07/04/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294660 ALEXANDRO BROETTO 11,00 45,00 56,00 9º 11/03/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292700 OELINTON THIAGO NESTOR 14,00 42,00 56,00 10º 28/06/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295905 JULIANE REGINA TESSMANN 17,00 39,00 56,00 11º 08/09/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293712 MARLUCI POZZAN 20,00 36,00 56,00 12º 02/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0294782 LÍSLIE STULP 13,00 42,00 55,00 13º 06/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294502 ALEXANDRE BARBIERI 16,00 39,00 55,00 14º 29/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292505 FABIANE TONIAZZO 16,00 39,00 55,00 15º 26/10/1993 Classificado Ampla Concorrência

292000729 RYAN PEREGO SILVESTRI 19,00 36,00 55,00 16º 29/05/2001 Classificado Ampla Concorrência

0294220 ANDRÉ LUIZ DA SILVA 15,00 39,00 54,00 17º 28/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292735 PATRÍCIA GRASSI 18,00 36,00 54,00 18º 13/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292611 VALDECIR KUMM FARIAS 11,00 42,00 53,00 19º 08/08/1970 Classificado Ampla Concorrência

0296873 SIDNEI JUNIOR KUHN LANGE 17,00 36,00 53,00 20º 08/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292593 GABRIEL VASEAK CHISTÉ 17,00 36,00 53,00 21º 17/09/2003 Classificado Ampla Concorrência

0296421 EDUARDO HENRIQUE PERTILE 20,00 33,00 53,00 22º 08/02/1994 Classificado Ampla Concorrência

0296231 DOUGLAS UMBERTO GIORDANI 16,00 36,00 52,00 23º 02/03/1977 Classificado Ampla Concorrência

0294639 ADRIANA DOS SANTOS DE OLIVEIRA 16,00 36,00 52,00 24º 05/01/1990 Classificado Ampla Concorrência

0296043 ALEXANDRA SANT ANA KLEINUBING 15,00 36,00 51,00 25º 09/10/1980 Classificado Ampla Concorrência

0296841 LUZIANA SOUZA DOS SANTOS 18,00 33,00 51,00 26º 24/07/1994 Classificado Ampla Concorrência

0295405 SABRINA OROSKI 18,00 33,00 51,00 27º 10/05/2000 Classificado Ampla Concorrência

0294225 ELIANE CAMARGO DE OLIVEIRA 11,00 39,00 50,00 28º 17/04/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295601 RAQUEL DA SILVA 14,00 36,00 50,00 29º 29/08/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294003 WILLIAN RENAN DE CARVALHO 14,00 36,00 50,00 30º 12/04/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294336 DANIELA HÖHN 17,00 33,00 50,00 31º 12/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292725 BRAYAN STEVAN DA SILVA POZZA 17,00 33,00 50,00 32º 07/06/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295374 GABRIELA NAIBO 17,00 33,00 50,00 33º 22/06/1996 Classificado Ampla Concorrência

20 - FISCAL DE TRIBUTOS - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0295088 FLAVIO JUNIOR STEFANELLO 17,00 48,00 65,00 1º 09/08/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294006 KARLOS EDUARDO FABRISSIO 19,00 45,00 64,00 2º 27/12/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294072 AUGUSTO DE MARTINI 17,00 45,00 62,00 3º 07/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

Página 16 de 29



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2214

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - AMPLA CONCORRÊNCIA

0294159 PABLO MAROCCO DOS SANTOS 19,00 42,00 61,00 4º 11/06/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295856 JESSICA ANTUNES 18,00 42,00 60,00 5º 28/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295461 CAMILA FACCIO CASAGRANDA 18,00 42,00 60,00 6º 16/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295348 KÉLLEN RADAVELLI 17,00 42,00 59,00 7º 01/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295286 JÚNIOR CESAR BRESOLIN 17,00 42,00 59,00 8º 21/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292715 KARLA HACK DOS SANTOS 17,00 39,00 56,00 9º 02/04/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292109 JOSÉ EDUARDO BÁO 16,00 39,00 55,00 10º 06/11/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293455 TATIANE BERGAMIM 19,00 36,00 55,00 11º 30/04/1983 Classificado Ampla Concorrência

292000413 EDUARDO RIEMER KUHN 19,00 36,00 55,00 12º 14/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293862 NOABA PERETTO STURMER 15,00 39,00 54,00 13º 04/02/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292547 DANIEL LORENZETI 17,00 36,00 53,00 14º 05/01/1984 Classificado Ampla Concorrência

0292437 GABRIEL VICTOR PALUDO BIN 17,00 36,00 53,00 15º 07/10/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294089 CAMILA SHARON MARTINELLI ZONTA 16,00 36,00 52,00 16º 20/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296533 PAMELA BAGGIO 18,00 33,00 51,00 17º 03/06/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294454 MARCIANE MORAES DALEASTE 11,00 39,00 50,00 18º 27/11/1986 Classificado Ampla Concorrência

292001285 MARCO ANTONIO SCHNEIDER 17,00 33,00 50,00 19º 14/04/1972 Classificado Ampla Concorrência

0296504 RONALDO JOSÉ ZONATTO 17,00 33,00 50,00 20º 01/09/1999 Classificado Ampla Concorrência

21 - FISIOTERAPEUTA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0295412 CAROLINE TRESSOLDI 16,80 48,00 - - - 64,80 1º 16/06/1995 Classificado Ampla Concorrência

292002586 FABIANE GIROTTO 18,00 44,00 - - - 62,00 2º 29/03/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295557 GRAZIELA GUBERT MICHELON 16,80 44,00 - - - 60,80 3º 05/11/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296589 SAMANDA KÁTIA VOLPATTO 19,20 38,00 - - - 57,20 4º 15/06/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292673 LÍVIA DOS SANTOS 21,60 34,00 - - - 55,60 5º 18/12/2001 Classificado Ampla Concorrência

0294868 ANAESTELA CASANOVA SCHURHAUS DE LIZ 20,40 34,00 - - - 54,40 6º 23/06/1984 Classificado Ampla Concorrência

0293520 DELIUANA ACACIA CAMARGO 19,20 34,00 - - - 53,20 7º 15/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293075 SABRINA DE LIMA 18,00 32,00 - - - 50,00 8º 27/05/1992 Classificado Ampla Concorrência

22 - FONOAUDIÓLOGO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0294329 ANELISE APARECIDA DA SILVA 15,60 44,00 - - - 59,60 1º 14/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294554 NADIANA APARECIDA DE MEDEIROS SILVA 15,60 42,00 - - - 57,60 2º 11/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296267 NÁDIA MOURA DE OLIVEIRA 16,80 36,00 - - - 52,80 3º 25/08/1980 Classificado Ampla Concorrência

23 - INSTRUTOR DE ARTES - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0294264 FERNANDA BORTOLON 14,00 48,00 62,00 1º 20/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295871 MURILO SALINI 16,00 39,00 55,00 2º 05/03/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295020 LAURA CANTILHANO DENDENA 14,00 39,00 53,00 3º 29/12/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295797 WESLEY EDUARDO SIQUEIRA TIBES 14,00 36,00 50,00 4º 31/10/2000 Classificado Ampla Concorrência

24 - MÉDICO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0293438 ANA LUIZA BABO SEDLACEK CARVALHO 24,00 50,00 2,00 2,00 0,00 78,00 1º 22/05/1986 Classificado Ampla Concorrência

0295012 LUCAS MENEZES MERCADO LOBO 27,60 50,00 - - - 77,60 2º 03/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292150 MARCELO GASPARETTO POLLI 24,00 50,00 - - - 74,00 3º 23/10/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293206 RAFAEL LUCHETTA 21,60 48,00 - - - 69,60 4º 04/11/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295251 ROOSEWELT ECKERT SCHUSTER 21,60 48,00 - - - 69,60 5º 25/06/1996 Classificado Ampla Concorrência
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292000376 DEBORA ROSALEN RISSI 19,20 50,00 - - - 69,20 6º 05/11/1992 Classificado Ampla Concorrência

292000548 FABIO SILVA ROMANI 22,80 46,00 - - - 68,80 7º 03/01/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293578 ALENCAR DE CARVALHO LOPES 19,20 48,00 - - - 67,20 8º 17/11/1987 Classificado Ampla Concorrência

0296847 LILIAN BASEGGIO 25,20 42,00 - - - 67,20 9º 30/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294265 CÁSSIO ALBERTO ORTIZ SOLIGO 16,80 50,00 - - - 66,80 10º 26/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

292001094 QUEZIA MARCAL SILVA 22,80 44,00 - - - 66,80 11º 21/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296029 RODOLFO HENRIQUE DOS SANTOS 20,40 46,00 - - - 66,40 12º 12/12/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295215 ISRAEL SCHWEITZER 20,40 46,00 - - - 66,40 13º 06/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001257 RODOLFO BEZ BATTI DE PELLEGRIN 24,00 42,00 - - - 66,00 14º 17/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295637 MATEUS BARROS MARRA 21,60 44,00 - - - 65,60 15º 30/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292910 KEMILI PARENTI PEROTTO 19,20 46,00 - - - 65,20 16º 10/02/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293744 ANIBAL TAVARES SIMOES JÚNIOR 16,80 48,00 - - - 64,80 17º 26/11/1966 Classificado Ampla Concorrência

292001158 AMANDA ALICE DOS SANTOS ANGONESE 16,80 48,00 - - - 64,80 18º 12/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293002 JÚLIO CÉSAR BRECHER 20,40 44,00 - - - 64,40 19º 14/08/1986 Classificado Ampla Concorrência

0295041 LAUREANA GOLEMBIESKI 20,40 44,00 - - - 64,40 20º 01/11/1987 Classificado Ampla Concorrência

0293770 MATHEUS TOLDO KAZERSKI 20,40 44,00 - - - 64,40 21º 12/04/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292420 GABRIELA FERRONATO PRETTO 18,00 46,00 - - - 64,00 22º 22/06/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293946 PEDRO VINICIUS CLAUDIO 21,60 42,00 - - - 63,60 23º 20/09/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296821 AGATHA CHRISTIE BRUSCHI BIRRIEL MARIANI 21,60 42,00 - - - 63,60 24º 19/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293831 LEONARDO FÉLIX COREZZOLLA 19,20 44,00 - - - 63,20 25º 06/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296614 HUDSON PERES DORIGÃO BELISÁRIO DE SOUZA 22,80 40,00 - - - 62,80 26º 21/09/1978 Classificado Ampla Concorrência

292000366 BRUNO HENRIQUE PENSIN LOVATEL 18,00 44,00 - - - 62,00 27º 19/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296757 MAURICIO LANZINI 18,00 44,00 - - - 62,00 28º 10/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

292001913 BRUNA DA SILVA MOREIRA 24,00 38,00 - - - 62,00 29º 20/01/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293723 KARINE VIDALETTI DIPP 15,60 46,00 - - - 61,60 30º 19/02/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293949 MAICON MADUREIRA 19,20 42,00 - - - 61,20 31º 02/09/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294169 BRENDA THOMAS 19,20 42,00 - - - 61,20 32º 16/02/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292430 TAMÍRES HILLESHEIM MITTELMANN 16,80 44,00 - - - 60,80 33º 27/03/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293286 HEIKO BATTISTELLA KOLLET 22,80 38,00 - - - 60,80 34º 05/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296609 LUCAS MADALOZZO 18,00 42,00 - - - 60,00 35º 19/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

0296791 MAISA HEINEN RODRIGUES 15,60 44,00 - - - 59,60 36º 16/06/1988 Classificado Ampla Concorrência

0296323 AMAURI DE OLIVEIRA 21,60 38,00 - - - 59,60 37º 18/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

292002417 RAFAEL ANTONIO MAROSTICA DE AMORIM 19,20 40,00 - - - 59,20 38º 21/02/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292666 ANA CLAUDIA BOIANI 16,80 42,00 - - - 58,80 39º 16/06/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292112 GABRIELI LEYTER 18,00 40,00 - - - 58,00 40º 20/11/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296754 JULIA CARLA PEGORARO BOTTEGA 18,00 40,00 - - - 58,00 41º 15/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296009 PLÍNIO DA SILVA OLIVEIRA FILHO 19,20 38,00 - - - 57,20 42º 07/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295535 LAURA CRISTINA CHIAMULERA 19,20 38,00 - - - 57,20 43º 08/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293473 ISABELLE BORTOLINI 19,20 38,00 - - - 57,20 44º 25/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296784 MIRIAM VITORIA RODRIGUES DOS SANTOS 19,20 38,00 - - - 57,20 45º 25/11/1998 Classificado Ampla Concorrência

292000617 IARA FARNEDA 14,40 42,00 - - - 56,40 46º 02/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

292002436 JOSÉ WILLIAM VAVRUK 21,60 34,00 - - - 55,60 47º 15/09/1975 Classificado Ampla Concorrência

0294299 MARCELO TEDESCO VIDAL PINTO 21,60 34,00 - - - 55,60 48º 17/06/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296807 MARCELA PAULA PEGORARO BOTTEGA 19,20 36,00 - - - 55,20 49º 15/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

292001082 MIYAKE ADRIANA SOUZA CIRQUIERA 16,80 38,00 - - - 54,80 50º 19/09/1995 Classificado Ampla Concorrência

292001440 MARCELO LUAN GUARAGNI 20,40 34,00 - - - 54,40 51º 04/02/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294187 MARIANA BASTOS GUIMARAES 15,60 38,00 - - - 53,60 52º 18/08/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293434 WILLIAM MALDANER MONTANO 19,20 34,00 - - - 53,20 53º 09/04/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294531 AMANDA TAMARA DE SOUZA 16,80 36,00 - - - 52,80 54º 22/04/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292287 SABRINA TAYNÁ DA SILVA 18,00 34,00 - - - 52,00 55º 04/08/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294179 DIEGO FERNANDO DE MATTOS 14,40 36,00 - - - 50,40 56º 07/07/1986 Classificado Ampla Concorrência
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25 - MOTORISTA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

292001643 CRISTIANO KOVALESKI 16,00 63,00 79,00 1º 07/05/1975 Classificado Ampla Concorrência

0294575 FERNANDO APARECIDO FERNANDES 15,00 63,00 78,00 2º 02/04/1983 Classificado Ampla Concorrência

0296239 RONALDO NORBERTO 14,00 60,00 74,00 3º 24/09/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296510 RICARDO DA SILVA 15,00 57,00 72,00 4º 17/03/1994 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0292295 MAICON ALTAIR DE QUADROS 15,00 57,00 72,00 5º 31/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000177 SIDNEI CARLOS ONZI 10,00 60,00 70,00 6º 07/12/1973 Classificado Ampla Concorrência

0295885 LEONARDO CZARNOVSKI POZZAN 12,00 57,00 69,00 7º 12/02/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292383 JOÃO BATISTA BRINCKMANN 14,00 54,00 68,00 8º 01/02/1979 Classificado Ampla Concorrência

0295340 WELINTON VAIZ 12,00 54,00 66,00 9º 18/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296223 LEANDRO GASPERINI 15,00 51,00 66,00 10º 30/08/1982 Classificado Ampla Concorrência

0294484 FELIX SIQUEIRA 13,00 48,00 61,00 11º 14/10/1978 Classificado Ampla Concorrência

0295375 WLADIMIR JOSE DOS SANTOS 12,00 48,00 60,00 12º 21/04/1983 Classificado Ampla Concorrência

292001178 MARCELO PINARELLO ANDOLFATTO 12,00 48,00 60,00 13º 03/04/1998 Classificado Ampla Concorrência

292001529 MARCIO RICARDO ALVES COUSSEAU 10,00 45,00 55,00 14º 26/09/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292161 LUCAS LAUTERIO PEREIRA 16,00 39,00 55,00 15º 19/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293359 ALEX JOSÉ SANTIN 12,00 42,00 54,00 16º 19/01/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294046 ESEQUIEL SIQUEIRA DOS SANTOS 12,00 42,00 54,00 17º 27/04/1987 Classificado Ampla Concorrência

0293110 LAÉRCIO CASTRO DE OLIVEIRA 15,00 39,00 54,00 18º 15/05/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294458 CLAYTON RODRIGUES RAMOS 11,00 42,00 53,00 19º 16/09/1981 Classificado Ampla Concorrência

0293985 JOAO PAULO BUSSAQUERA 12,00 39,00 51,00 20º 20/08/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294230 CLESMAR MARICAR 11,00 39,00 50,00 21º 20/05/1974 Classificado Ampla Concorrência

0293834 LEANDRO DOS SANTOS 11,00 39,00 50,00 22º 08/04/1980 Classificado Ampla Concorrência

26 - NUTRICIONISTA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0292858 GESSICA ALBANI 20,40 48,00 - - - 68,40 1º 16/05/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294060 SILVIA LETÍCIA BERNARDI PINTO 19,20 48,00 - - - 67,20 2º 03/02/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295017 JANAÍNA SANTOS DE LIMA 20,40 44,00 1,00 0,00 0,00 65,40 3º 07/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293938 CLARISSA ORSATTO SPAGNOL SARTOR 16,80 44,00 1,00 0,00 0,00 61,80 4º 19/03/1988 Classificado Ampla Concorrência

0296736 FABIANA BARBIERI DE ALMEIDA 21,60 38,00 2,00 0,00 0,00 61,60 5º 26/09/1984 Classificado Ampla Concorrência

0296316 GABRIELA CAROLINE ROVEA COSTA MOREIRA 18,00 42,00 - - - 60,00 6º 22/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296615 KAMILA DUARTE BRAGA 18,00 36,00 - - - 54,00 7º 21/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296090 NATALIA COUSSEAU 13,20 40,00 - - - 53,20 8º 12/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296514 PATRÍCIA DALL AGNOL DOS SANTOS 14,40 36,00 1,00 0,00 0,00 51,40 9º 03/01/1995 Classificado Ampla Concorrência

27 - PROFESSOR 1 - ÁREA 1 (EDUCAÇÃO INFANTIL) - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0294247 MARLI TEREZINHA GERMANO 16,80 58,00 1,00 0,00 0,00 75,80 1º 23/05/1971 Classificado Ampla Concorrência

0292882 ANA PAULA TONIOLO 20,40 54,00 - - - 74,40 2º 23/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293487 DANIEL MOREIRA CABRAL DE SOUZA 26,40 48,00 - - - 74,40 3º 31/10/1979 Classificado Ampla Concorrência

0296822 SIMONE APARECIDA DE VELEN 13,20 54,00 - - - 67,20 4º 18/04/1980 Classificado Ampla Concorrência

0296394 DANIELA MATEUS BRAGA 19,20 48,00 - - - 67,20 5º 14/06/1989 Classificado Ampla Concorrência

292000929 LUCIANA MARIA CARBONERA 18,00 48,00 - - - 66,00 6º 20/12/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294200 ELENI SEGALLA 18,00 46,00 2,00 0,00 0,00 66,00 7º 25/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296031 SANDRA MARIA GUEDES 18,00 46,00 1,00 0,00 0,00 65,00 8º 27/04/1976 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0295064 THALIA MONTAG PORTALUPPI 16,80 48,00 - - - 64,80 9º 01/12/1997 Classificado Ampla Concorrência
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0293748 THAIS IANE DOS SANTOS 20,40 42,00 2,00 0,00 0,00 64,40 10º 07/08/1994 Classificado Ampla Concorrência

0293755 KEMYLE CRISTINA RAMA 15,60 48,00 - - - 63,60 11º 11/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0292220 VERLINI PINHEIRO WEINGARTNER 16,80 46,00 - - - 62,80 12º 07/09/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293076 LUCIANA PATRICIA HEBEL BORDIGNON 20,40 40,00 2,00 0,00 0,00 62,40 13º 19/02/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293962 JAQUELINE SANTOS DE OLIVEIRA 18,00 44,00 - - - 62,00 14º 22/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292098 LORINELDE BRUGNOROTTO 18,00 42,00 2,00 0,00 0,00 62,00 15º 02/04/1978 Classificado Ampla Concorrência

0292691 ANDREZA BERNARDI 10,80 50,00 1,00 0,00 0,00 61,80 16º 01/12/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294443 LUCIANE TOMAZ RODRIGUES RAMOS 15,60 44,00 2,00 0,00 0,00 61,60 17º 19/08/1989 Classificado Ampla Concorrência

0295318 GEZIELE BRAZ MARTINS 19,20 42,00 - - - 61,20 18º 19/10/1994 Classificado Ampla Concorrência

0296810 THAISE CRISTINA DE SALLES BORGES 24,00 36,00 1,00 0,00 0,00 61,00 19º 28/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293113 LORENA DE OLIVEIRA 22,80 38,00 - - - 60,80 20º 16/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

292001705 ANA LUCIACARBOLIN DRESCH 14,40 46,00 - - - 60,40 21º 17/08/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292851 DULCILENA FÁTIMA BRANDINO 20,40 40,00 - - - 60,40 22º 18/07/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296345 RITA MARCIELI DE OLIVEIRA 20,40 40,00 - - - 60,40 23º 25/10/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296718 CLEONICE NUNES SOUSA 12,00 48,00 - - - 60,00 24º 21/04/1982 Classificado Ampla Concorrência

0294801 ANGELA VANY APARECIDA DA LUZ 18,00 42,00 - - - 60,00 25º 14/09/1976 Classificado Ampla Concorrência

0296827 MARITANE DE RAMOS 18,00 42,00 - - - 60,00 26º 02/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0296414 LETÍCIA WITTES ANKLER 18,00 42,00 - - - 60,00 27º 04/07/2002 Classificado Ampla Concorrência

0293239 MARILIANE DA ROCHA KOFF 16,80 42,00 1,00 0,00 0,00 59,80 28º 14/12/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295218 PATRICIA GUIMARÃES DOS SANTOS 15,60 44,00 - - - 59,60 29º 16/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295682 ELOÍSA REGINA ESSING BARBOZA 21,60 38,00 - - - 59,60 30º 06/01/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294939 KARINA DE OLIVEIRA COSTA 19,20 40,00 - - - 59,20 31º 26/12/1994 Classificado Ampla Concorrência

0296746 LETICIA BRANDALISE 19,20 40,00 - - - 59,20 32º 29/05/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293658 ANDRÉIA APARECIDA DASUK 16,80 42,00 - - - 58,80 33º 02/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292369 ESTELA FUMAGALLI 20,40 36,00 2,00 0,00 0,00 58,40 34º 29/05/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292597 NICOLI CRISTINA CARVALHO 12,00 46,00 - - - 58,00 35º 04/06/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295095 ALINE CORREA DE ALMEIDA 15,60 42,00 - - - 57,60 36º 11/03/1989 Classificado Ampla Concorrência

0296772 LEILA MAURA KEMPFER 19,20 38,00 - - - 57,20 37º 07/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294395 MARLI SCHRODER SQUERSATO 12,00 44,00 1,00 0,00 0,00 57,00 38º 03/07/1983 Classificado Ampla Concorrência

0293180 ANGÉLICA SIQUEIRA 18,00 38,00 1,00 0,00 0,00 57,00 39º 17/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295657 ELOY APARECIDA DA LUZ DA SILVA 16,80 40,00 - - - 56,80 40º 19/04/1980 Classificado Ampla Concorrência

0294051 CARLA FAZOLO 16,80 40,00 - - - 56,80 41º 28/04/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294015 JAQUELINE FERREIRA 22,80 34,00 - - - 56,80 42º 19/10/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292787 ADRIANA LIMA DOS SANTOS 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 43º 27/11/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296715 CLAUDINÉIA EINICK DIAS 14,40 42,00 - - - 56,40 44º 18/04/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293481 LENICE PEGORINI OGLIARI 20,40 36,00 - - - 56,40 45º 26/05/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294422 SOLANGE CADORI 13,20 42,00 1,00 0,00 0,00 56,20 46º 14/06/1973 Classificado Ampla Concorrência

0293093 ROSECLÉIA PINHEIRO DA CUNHA 13,20 42,00 1,00 0,00 0,00 56,20 47º 15/03/1985 Classificado Ampla Concorrência

292000950 SIMONE APARECIDA AIMI 12,00 44,00 - - - 56,00 48º 23/02/1979 Classificado Ampla Concorrência

0295826 ANGÉLICA SABRINA MENDO KUCZKOWSKI 18,00 38,00 - - - 56,00 49º 08/12/1992 Classificado Ampla Concorrência

292001971 MARINEZ DOS SANTOS VIEIRA 10,80 44,00 1,00 0,00 0,00 55,80 50º 26/02/1979 Classificado Ampla Concorrência

292001412 FATIMA SIMONETTI 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 51º 25/08/1977 Classificado Ampla Concorrência

0293750 TATIANE MERLIN 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 52º 21/01/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292373 ELIANE GONÇALVES DE MEIRA 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 53º 09/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295263 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 54º 01/10/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293479 LENIRA MARIA BETONI 19,20 36,00 - - - 55,20 55º 14/08/1976 Classificado Ampla Concorrência

0294326 ROSANGELA DALVANA CORADI 18,00 36,00 1,00 0,00 0,00 55,00 56º 07/05/1986 Classificado Ampla Concorrência

292001897 RAYSSA GEOVANA NUNES RODIGHERI 16,80 38,00 - - - 54,80 57º 31/03/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293190 LUZINETE ALMEIDA SANTOS 15,60 38,00 1,00 0,00 0,00 54,60 58º 31/12/1983 Classificado Ampla Concorrência

0293028 ADRIELI SECCO 15,60 38,00 1,00 0,00 0,00 54,60 59º 20/05/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292476 ANA PAULA GOMES MOREIRA CARDOSO 14,40 40,00 - - - 54,40 60º 24/09/1973 Classificado Ampla Concorrência
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0293140 SILVIA SIQUEIRA 14,40 40,00 - - - 54,40 61º 13/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293592 PATRICIA REGINA  CORONETTI 12,00 42,00 - - - 54,00 62º 23/10/1977 Classificado Ampla Concorrência

0295162 ANDREIA CORREA DE OLIVEIRA 18,00 36,00 - - - 54,00 63º 09/02/1984 Classificado Ampla Concorrência

0292208 KARINE APARECIDA RIBEIRO DOS SANTOS 18,00 36,00 - - - 54,00 64º 04/11/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293836 GABRIELA CZEPANHIK RECH 18,00 36,00 - - - 54,00 65º 09/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

0295793 MONIQUE MARCANTE 16,80 36,00 1,00 0,00 0,00 53,80 66º 19/07/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294355 SESTILIA FATIMA BASEGGIO PEREIRA 15,60 38,00 - - - 53,60 67º 17/09/1980 Classificado Ampla Concorrência

0292569 ADRIANA MOREIRA DOS SANTOS 14,40 38,00 1,00 0,00 0,00 53,40 68º 26/09/1977 Classificado Ampla Concorrência

0294938 SAYONARA RAMÃO PINHEIRO 16,80 36,00 - - - 52,80 69º 21/12/1995 Classificado Ampla Concorrência

292001613 MIRTES LUIZA PETZHOLD 16,80 34,00 2,00 0,00 0,00 52,80 70º 30/08/1967 Classificado Ampla Concorrência

0293016 ADRIANA RIBEIRO ALVES COSTA 16,80 34,00 2,00 0,00 0,00 52,80 71º 18/06/1981 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0292001 ROSICLER RIBAS DE FREITAS 15,60 36,00 1,00 0,00 0,00 52,60 72º 08/10/1979 Classificado Ampla Concorrência

0294482 GECIELI FERNANDES DE OLIVEIRA 15,60 36,00 1,00 0,00 0,00 52,60 73º 27/02/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292952 ALINE MARIA DOMINSKI 15,60 36,00 1,00 0,00 0,00 52,60 74º 10/10/1990 Classificado Ampla Concorrência

0292258 MARIA LUIZA BERTUZZO 14,40 38,00 - - - 52,40 75º 09/07/1968 Classificado Ampla Concorrência

0292269 ANDRÉIA DE BIAZI 14,40 38,00 - - - 52,40 76º 08/06/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292546 ADRIANA FERRONATTO SOLIGO 14,40 38,00 - - - 52,40 77º 02/04/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294610 ALINE ZAMBON 14,40 38,00 - - - 52,40 78º 03/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294218 LISIANE PERONDI DA COSTA GONÇALVES 20,40 32,00 - - - 52,40 79º 12/12/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293564 ADRIANA SALETE ZORZI 12,00 40,00 - - - 52,00 80º 22/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294786 KATHIUSCIA CAMARGO LINO DE MORAES 12,00 40,00 - - - 52,00 81º 02/12/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293282 RAQUEL APARECIDA CARPENEDO 10,80 40,00 1,00 0,00 0,00 51,80 82º 30/03/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294878 ANA DA LUZ DE LIMA 16,80 34,00 1,00 0,00 0,00 51,80 83º 18/08/1976 Classificado Ampla Concorrência

0294241 MARCELI BELO 14,40 36,00 1,00 0,00 0,00 51,40 84º 29/08/1986 Classificado Ampla Concorrência

292002504 IRENE DE OLIVEIRA SANTANA 13,20 38,00 - - - 51,20 85º 28/07/1981 Classificado Ampla Concorrência

0295480 MARLI DE SOUZA 12,00 38,00 1,00 0,00 0,00 51,00 86º 18/03/1967 Classificado Ampla Concorrência

0293575 ALEXSANDRO TAVARES DE SOUZA 16,80 34,00 - - - 50,80 87º 29/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296545 SANDRA MARA ALBUQUERQUE MOREIRA 14,40 36,00 - - - 50,40 88º 31/03/1980 Classificado Ampla Concorrência

0296668 ANA PAULA DE PONTES VAZ 14,40 36,00 - - - 50,40 89º 01/03/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293197 SANDRA REGINA CAMARGO COLETTI 12,00 38,00 - - - 50,00 90º 17/07/1968 Classificado Ampla Concorrência

0292326 ANDREIA DE ABREU PACHECO 12,00 38,00 - - - 50,00 91º 21/06/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294268 FERNANDA BORTOLON 12,00 38,00 - - - 50,00 92º 20/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292091 TALIA CRISTINA ALBERTI 12,00 38,00 - - - 50,00 93º 10/02/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295062 ANA MARIA DE ALMEIDA BONGOSKI 18,00 32,00 - - - 50,00 94º 30/10/1990 Classificado Ampla Concorrência

28 - PROFESSOR 1 - ÁREA 2 (ANOS INICIAS ENSINO FUNDAMENTAL) - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0292556 JULIANE PERTILE TREVISAN 21,60 54,00 1,00 0,00 0,00 76,60 1º 14/01/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292769 VIVIELE ANDRESA GASTMANN 20,40 52,00 1,00 0,00 0,00 73,40 2º 08/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

292000263 JOSIANE ALINE DE SOUZA 19,20 54,00 - - - 73,20 3º 23/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293871 PATRÍCIA DOS SANTOS PÉRES 22,80 50,00 - - - 72,80 4º 04/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294161 MARIELY ARMENIO LEMES ELEUTÉRIO DA LUZ 21,60 50,00 1,00 0,00 0,00 72,60 5º 11/12/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296749 DENISE DIAS DE OLIVEIRA 19,20 50,00 1,00 0,00 0,00 70,20 6º 18/01/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293850 INDAIANA CARLESSO 19,20 48,00 2,00 0,00 0,00 69,20 7º 21/11/1994 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0294158 VÂNIA SILVA 16,80 52,00 - - - 68,80 8º 01/09/1988 Classificado Ampla Concorrência

0295360 LUCIANE DE LARA 18,00 50,00 - - - 68,00 9º 25/07/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292864 PRISCILLA CANTONI 20,40 46,00 1,00 0,00 0,00 67,40 10º 15/08/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292737 SOLANGE FEÓ ALVES 18,00 48,00 1,00 0,00 0,00 67,00 11º 22/06/1964 Classificado Ampla Concorrência

0292594 ISABEL VASEAK CHISTÉ 18,00 48,00 1,00 0,00 0,00 67,00 12º 26/09/1973 Classificado Ampla Concorrência
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0292897 SANDRA GIBIKOSKI 13,20 52,00 1,00 0,00 0,00 66,20 13º 22/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

0293181 JAQUELINE DE AGUIAR 13,20 52,00 1,00 0,00 0,00 66,20 14º 08/02/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292290 THIAGO BISOLO 19,20 44,00 1,00 2,00 0,00 66,20 15º 06/03/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293653 DEBORA JULIANA CARVALHO 18,00 46,00 2,00 0,00 0,00 66,00 16º 09/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295720 SANDY CARLA FERNANDES DE QUEIRÓZ 16,80 48,00 1,00 0,00 0,00 65,80 17º 11/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293316 JOCIVANI BASOTTI PAGNUSSATT 18,00 46,00 1,00 0,00 0,00 65,00 18º 14/03/1976 Classificado Ampla Concorrência

0292153 CASSIANE TERESINHA STEFANSKI OLKOSKI 18,00 46,00 1,00 0,00 0,00 65,00 19º 29/09/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292186 ROSECLEI  MARQUES  LEÃO VENTURIN 16,80 48,00 - - - 64,80 20º 17/07/1975 Classificado Ampla Concorrência

0293088 DAIANA ANA SANTOS MARQUES 16,80 46,00 2,00 0,00 0,00 64,80 21º 12/07/1987 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0295659 ALINE SPRICIGO 15,60 48,00 1,00 0,00 0,00 64,60 22º 13/04/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292794 CAMILA LORENZON 21,60 42,00 1,00 0,00 0,00 64,60 23º 28/03/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292596 SANDRA FRACASSO MARTINS 14,40 50,00 - - - 64,40 24º 06/06/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293731 KELLEN CRISTINA BIANCHINI 14,40 48,00 2,00 0,00 0,00 64,40 25º 05/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296771 PATRICIA CARLA TROMBETA ALVES 19,20 44,00 1,00 0,00 0,00 64,20 26º 15/06/1978 Classificado Ampla Concorrência

0293794 CRISTIANE APARECIDA DA LUZ SUTIL 16,80 46,00 1,00 0,00 0,00 63,80 27º 30/01/1980 Classificado Ampla Concorrência

292000479 KEROLYN DE OLIVEIRA MARTINS 16,80 46,00 1,00 0,00 0,00 63,80 28º 09/07/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292438 MARIZETE MORO ROTTAVA 15,60 46,00 2,00 0,00 0,00 63,60 29º 29/08/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294308 MARISA DE FATIMA LINS MARTINS ARMENIO 21,60 40,00 2,00 0,00 0,00 63,60 30º 24/07/1965 Classificado Ampla Concorrência

0292657 TANIS MARA ALFF PAGANI 19,20 42,00 2,00 0,00 0,00 63,20 31º 20/05/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292236 FERNANDA FICAGNA 12,00 50,00 1,00 0,00 0,00 63,00 32º 16/07/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294621 ROMIELI CAMBRUSSI DA SILVA 18,00 44,00 1,00 0,00 0,00 63,00 33º 04/12/1984 Classificado Ampla Concorrência

0293599 SIDIANA TREVISAN 16,80 44,00 2,00 0,00 0,00 62,80 34º 22/03/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294523 SIMONE TERESA SAVOLDI 15,60 46,00 1,00 0,00 0,00 62,60 35º 11/12/1976 Classificado Ampla Concorrência

0295459 CAROLINE BRUXEL BARBIERO 15,60 46,00 1,00 0,00 0,00 62,60 36º 07/03/1984 Classificado Ampla Concorrência

0293805 ADRIANA INES LANZARIN 14,40 48,00 - - - 62,40 37º 11/11/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293545 ALEXANDRA CORONETTI TELES MENDES BRESSAN 14,40 48,00 - - - 62,40 38º 02/08/1983 Classificado Ampla Concorrência

0292941 KARINE ANDREIA RODRIGUES 14,40 46,00 2,00 0,00 0,00 62,40 39º 16/01/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293554 TANARA CARLA CARRARO 19,20 42,00 1,00 0,00 0,00 62,20 40º 09/07/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293032 MARILUSI BONOTTO 16,80 44,00 1,00 0,00 0,00 61,80 41º 04/06/1983 Classificado Ampla Concorrência

0293643 GREICE PICCOLI DA LUZ 15,60 46,00 - - - 61,60 42º 10/03/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296774 MARLETE APARECIDA ALVES 13,20 46,00 2,00 0,00 0,00 61,20 43º 06/09/1977 Classificado Ampla Concorrência

0293187 DAIANE CANTONI DE QUADROS 18,00 42,00 1,00 0,00 0,00 61,00 44º 04/12/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295154 EMILIA MARIA CALLEGARI 16,80 42,00 2,00 0,00 0,00 60,80 45º 15/09/1973 Classificado Ampla Concorrência

0294543 ELIANE SALETE MORETTO 9,60 50,00 1,00 0,00 0,00 60,60 46º 28/03/1972 Classificado
 PcD - Pessoa com
Deficiência

0293606 ALINE IDE ALBANI 19,20 40,00 1,00 0,00 0,00 60,20 47º 21/09/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294567 MARCIA LUCIANE LAUER LEMES 15,60 44,00 - - - 59,60 48º 26/11/1977 Classificado Ampla Concorrência

0292653 EZANDRA PIZZATTO 15,60 42,00 2,00 0,00 0,00 59,60 49º 11/01/1983 Classificado Ampla Concorrência

0293298 ELIZETE RIZZATTO 13,20 44,00 2,00 0,00 0,00 59,20 50º 03/07/1985 Classificado Ampla Concorrência

292001846 JAQUELINE BOGO 12,00 46,00 1,00 0,00 0,00 59,00 51º 22/06/1994 Classificado Ampla Concorrência

292002550 MEIRI ANGELA PICOLOTO 18,00 40,00 1,00 0,00 0,00 59,00 52º 14/01/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292032 TAISE MACHADO KUBENECK 16,80 40,00 2,00 0,00 0,00 58,80 53º 20/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292440 ELIANE SCANAGATTA GABRIELLI 15,60 42,00 1,00 0,00 0,00 58,60 54º 24/03/1980 Classificado Ampla Concorrência

0294707 PATRICIA PRUDÊNCIO 15,60 42,00 1,00 0,00 0,00 58,60 55º 25/03/1980 Classificado Ampla Concorrência

0293062 MARIVETE FISTAROL VARTHA 14,40 44,00 - - - 58,40 56º 16/10/1974 Classificado Ampla Concorrência

0294675 DAMARIS BERTAN 14,40 44,00 - - - 58,40 57º 01/03/1980 Classificado Ampla Concorrência

0294118 MARGARETE DE MATOS 13,20 44,00 1,00 0,00 0,00 58,20 58º 02/01/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294712 DRIANE SALETE SPESSATTO 19,20 38,00 1,00 0,00 0,00 58,20 59º 26/09/1975 Classificado Ampla Concorrência

0296386 INES RIBEIRO 18,00 40,00 - - - 58,00 60º 19/01/1986 Classificado Ampla Concorrência

0293288 IRENE PEREIRA RAMOS 18,00 38,00 2,00 0,00 0,00 58,00 61º 20/11/1973 Classificado Ampla Concorrência

0296824 DIRCIANE NIKOLAI 16,80 40,00 1,00 0,00 0,00 57,80 62º 21/11/1993 Classificado Ampla Concorrência
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0292181 ADRIANE CASA BORDIGNON 16,80 40,00 1,00 0,00 0,00 57,80 63º 02/12/1997 Classificado Ampla Concorrência

292001999 ANGELA MARIA DEMARCO FIORENTIN 14,40 42,00 1,00 0,00 0,00 57,40 64º 22/07/1967 Classificado Ampla Concorrência

0293858 SIDIANE GUGEL PASQUALI 14,40 42,00 1,00 0,00 0,00 57,40 65º 14/06/1974 Classificado Ampla Concorrência

0295047 ANDREZA BARAZETTI TREVISAN 14,40 42,00 1,00 0,00 0,00 57,40 66º 22/04/1995 Classificado Ampla Concorrência

292001385 VERACI FERREIRA DA CONCEICAO DURLI 13,20 44,00 - - - 57,20 67º 28/09/1973 Classificado Ampla Concorrência

0293807 JOSIELE CASSIANE WALENDORFF 13,20 44,00 - - - 57,20 68º 13/08/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292425 LEONICE TEREZINHA PEREIRA 12,00 44,00 1,00 0,00 0,00 57,00 69º 18/12/1967 Classificado Ampla Concorrência

0296335 ZENEI NARDI BIZOLLO 12,00 44,00 1,00 0,00 0,00 57,00 70º 24/12/1978 Classificado Ampla Concorrência

0293552 IRIA PATRICIA LOSS 12,00 44,00 1,00 0,00 0,00 57,00 71º 27/12/1981 Classificado Ampla Concorrência

292001800 NEUSA LURDES SOLIGO 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 72º 01/05/1972 Classificado Ampla Concorrência

0293994 ROSELI TEREZINHA BARRIONUEVO DO CARMO 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 73º 24/10/1972 Classificado Ampla Concorrência

0293818 CRISTIANE PIOVEZAN PAZZINATTO 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 74º 02/01/1980 Classificado Ampla Concorrência

0296666 SONIA ANDREA ALVES MASCARELLO BARBOSA 14,40 42,00 - - - 56,40 75º 01/09/1979 Classificado Ampla Concorrência

0294611 ROSIANE LOPES PACHECO 13,20 42,00 1,00 0,00 0,00 56,20 76º 02/04/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293925 DAIANE CARLA GEDOS 18,00 38,00 - - - 56,00 77º 02/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292031 JUSSARA PICCOLI CARDOSO 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 78º 31/07/1979 Classificado Ampla Concorrência

0292828 EMANUELE DE SOUSA 16,80 38,00 1,00 0,00 0,00 55,80 79º 18/05/1984 Classificado Ampla Concorrência

0292590 CILIANE FLORINDA PEREIRA 14,40 40,00 1,00 0,00 0,00 55,40 80º 09/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0294826 SIMONI LOHMANN DA SILVA 19,20 36,00 - - - 55,20 81º 21/04/1974 Classificado Ampla Concorrência

0292736 SIMONE DOS SANTOS ZANFERARI 12,00 42,00 1,00 0,00 0,00 55,00 82º 21/07/1977 Classificado Ampla Concorrência

0293147 ELIZIA RAPOSO SILVA 15,60 38,00 1,00 0,00 0,00 54,60 83º 02/10/1964 Classificado Ampla Concorrência

0293229 MÔNICA PATRÍCIA COSTA GONÇALVES PAZ 14,40 40,00 - - - 54,40 84º 05/09/1984 Classificado Ampla Concorrência

0293521 FRANCIELE CRISTINA GIUNTA 13,20 40,00 1,00 0,00 0,00 54,20 85º 23/05/1983 Classificado Ampla Concorrência

0292555 JANAINA KALISKI BOCCHESE BUZZELLO 18,00 36,00 - - - 54,00 86º 14/08/1980 Classificado Ampla Concorrência

292001130 JULIANA PEDROSO PERUZZO 18,00 36,00 - - - 54,00 87º 02/06/1985 Classificado Ampla Concorrência

0296764 SALETE SBERSE TOFFOLO 16,80 36,00 1,00 0,00 0,00 53,80 88º 10/08/1966 Classificado Ampla Concorrência

0293279 ARIANE TRIACA ROMANI 16,80 36,00 1,00 0,00 0,00 53,80 89º 23/11/1974 Classificado Ampla Concorrência

292001162 ANA PAULA BUENO 16,80 36,00 1,00 0,00 0,00 53,80 90º 11/08/1981 Classificado Ampla Concorrência

292001252 PATRICIA FIORENTIN DA SILVA 9,60 44,00 - - - 53,60 91º 01/09/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292262 VÂNIA RODRIGUES FORTUNA 9,60 42,00 2,00 0,00 0,00 53,60 92º 03/02/1979 Classificado Ampla Concorrência

0293370 LUCINEIA RODRIGUES GABOARDI 15,60 38,00 - - - 53,60 93º 24/06/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292052 ELDIANA LIUNARDI 14,40 38,00 1,00 0,00 0,00 53,40 94º 08/04/1970 Classificado Ampla Concorrência

0293611 FABIANE DALL ACQUA 14,40 38,00 1,00 0,00 0,00 53,40 95º 28/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294412 ERONI APARECIDA RODRIGUES DA LUZ FERNANDES 13,20 38,00 2,00 0,00 0,00 53,20 96º 02/03/1982 Classificado Ampla Concorrência

0293007 JANE TAVARES BARALDI 18,00 34,00 1,00 0,00 0,00 53,00 97º 11/01/1974 Classificado Ampla Concorrência

0294830 ELISANGELA MACHADO MACIEL 18,00 34,00 1,00 0,00 0,00 53,00 98º 12/09/1980 Classificado Ampla Concorrência

0294427 LAURA MARIA GUOLLO 16,80 36,00 - - - 52,80 99º 18/10/1978 Classificado Ampla Concorrência

0296439 MARISA MAIA 16,80 36,00 - - - 52,80 100º 18/05/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295130 DAIANA GUINZELLI FACCIN 16,80 36,00 - - - 52,80 101º 01/02/1992 Classificado Ampla Concorrência

0292166 CLEUSA MARIA PADOAN 15,60 36,00 1,00 0,00 0,00 52,60 102º 06/02/1971 Classificado Ampla Concorrência

0293330 ROSIMERI FIORINI 14,40 36,00 2,00 0,00 0,00 52,40 103º 10/03/1968 Classificado Ampla Concorrência

0294542 DIANA APARECIDA COSTA LANDO 14,40 36,00 2,00 0,00 0,00 52,40 104º 19/10/1985 Classificado Ampla Concorrência

0293728 JULIANA APARECIDA KRAMINSKI 14,40 36,00 2,00 0,00 0,00 52,40 105º 03/02/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294090 ELIANE MARIA ROGOFSKI 13,20 38,00 1,00 0,00 0,00 52,20 106º 25/07/1977 Classificado Ampla Concorrência

0296103 JUSCELI MARCIA MOLOZZI 13,20 38,00 1,00 0,00 0,00 52,20 107º 05/01/1981 Classificado Ampla Concorrência

0292803 JANAINA CARLA GIACOMELLI TONETT 13,20 38,00 1,00 0,00 0,00 52,20 108º 02/01/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293314 GRASIELA APARECIDA GEUDA 18,00 32,00 2,00 0,00 0,00 52,00 109º 21/06/1992 Classificado Ampla Concorrência

0293052 ÉLIDE BORDIGNON PEREIRA 10,80 40,00 1,00 0,00 0,00 51,80 110º 02/05/1969 Classificado Ampla Concorrência

0294124 JOCÉLIA DA ROCHA BUENO 10,80 40,00 1,00 0,00 0,00 51,80 111º 24/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000475 DEBORA PATRICIA COUSSEAU PALUDO 16,80 34,00 1,00 0,00 0,00 51,80 112º 15/06/1978 Classificado Ampla Concorrência

0294391 ALINE ALFF 15,60 36,00 - - - 51,60 113º 19/11/1989 Classificado Ampla Concorrência
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0292936 RENATA DOS SANTOS 14,40 36,00 1,00 0,00 0,00 51,40 114º 01/08/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295421 ANDREIA DALPUBEL RIBEIRO 14,40 36,00 - - - 50,40 115º 19/02/1986 Classificado Ampla Concorrência

0296782 SUSANA JOSÉ LUIZ DA SILVA 14,40 36,00 - - - 50,40 116º 23/08/1991 Classificado Ampla Concorrência

29 - PROFESSOR 1 - ÁREA 3 (ANOS FINAIS ENSINO FUNDAMENTAL) - ARTE - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0295896 ANDRIELI FERNANDA DA SILVA 14,40 58,00 - - - 72,40 1º 02/11/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294044 JÉSSICA DALLA CORTE 19,20 44,00 1,00 0,00 0,00 64,20 2º 18/11/1990 Classificado Ampla Concorrência

0292163 CLAUDIA LUCIA TONIAL DA SILVA 20,40 42,00 - - - 62,40 3º 01/01/1964 Classificado Ampla Concorrência

0292412 CARLA KOHL CAMARGO 14,40 46,00 - - - 60,40 4º 10/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294222 PAMELA EVELIN CRISTÓFOLI 18,00 42,00 - - - 60,00 5º 26/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296761 CRISTIANE DE OLIVEIRA DIAS 21,60 38,00 - - - 59,60 6º 15/09/1998 Classificado Ampla Concorrência

0292680 CRISTIANE BUSSAQUERA 14,40 44,00 1,00 0,00 0,00 59,40 7º 08/12/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294506 TIAGO LUIZ FERREIRA 18,00 40,00 - - - 58,00 8º 14/02/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294989 GRACIELA MARIA ZARDO GIRARDI 15,60 42,00 - - - 57,60 9º 20/06/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294972 POLYANA REGINA MARTARELLO DO AMARANTE 14,40 42,00 1,00 0,00 0,00 57,40 10º 29/01/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294895 LILIANA SANTOS 13,20 42,00 1,00 0,00 0,00 56,20 11º 18/07/1996 Classificado Ampla Concorrência

0293762 SABRINA TOFFOLO 15,60 38,00 1,00 0,00 0,00 54,60 12º 01/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

292000025 JULIANA LOPES 15,60 38,00 - - - 53,60 13º 30/08/1985 Classificado Ampla Concorrência

0295309 ALINE CARLA BRUNETTO 12,00 40,00 1,00 0,00 0,00 53,00 14º 06/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295690 LUCAS IVANOR DALEASTE SPEZZATTO 16,80 34,00 - - - 50,80 15º 01/04/1998 Classificado Ampla Concorrência

30 - PROFESSOR 1 - ÁREA 3 (ANOS FINAIS ENSINO FUNDAMENTAL) - INGLÊS - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296856 CHEILA TALITA GUARESCHI 16,80 50,00 - - - 66,80 1º 23/11/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295429 JONAS DOS SANTOS FRANZEN 16,80 46,00 - - - 62,80 2º 24/12/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296191 ÉRICA DE ARRUDA ANKLER ALMEIDA 16,80 38,00 2,00 0,00 0,00 56,80 3º 10/01/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295835 DANIELA FORESTI 14,40 42,00 - - - 56,40 4º 14/10/1981 Classificado Ampla Concorrência

0295140 AMANDA DA SILVA MARTINS 14,40 42,00 - - - 56,40 5º 18/12/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293337 ELAINE ZULIAN SALVADOR 19,20 36,00 - - - 55,20 6º 29/10/1969 Classificado Ampla Concorrência

292001851 DANIELA FATIMA DALA RIVA MARAFAO 13,20 40,00 - - - 53,20 7º 11/01/1997 Classificado Ampla Concorrência

0294853 SILVANA APARECIDA DE DEUS 13,20 38,00 1,00 0,00 0,00 52,20 8º 28/03/1969 Classificado Ampla Concorrência

0295803 THAIS GOLDEFF HAHN 18,00 34,00 - - - 52,00 9º 25/06/1993 Classificado Ampla Concorrência

0294538 ADELITA MALINSKI 20,40 30,00 1,00 0,00 0,00 51,40 10º 15/07/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293360 EVELYN GNOATTO MACHADO 18,00 32,00 - - - 50,00 11º 18/03/1997 Classificado Ampla Concorrência

31 - PROFESSOR 1 - ÁREA 3 (ANOS FINAIS ENSINO FUNDAMENTAL) - CIÊNCIAS - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296722 GIOVANE ZMIJEVSKI ARUS 20,40 58,00 1,00 0,00 0,00 79,40 1º 21/05/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295449 JULIANE REGINA TESSMANN 20,40 40,00 - - - 60,40 2º 08/09/1979 Classificado Ampla Concorrência

0294734 RAQUEL DONINI DE OLIVEIRA 19,20 36,00 1,00 0,00 0,00 56,20 3º 23/04/1980 Classificado Ampla Concorrência

0294383 LILIAN CAMARGO 22,80 32,00 1,00 0,00 0,00 55,80 4º 18/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293878 FERNANDA TERESINHA DARIO BORBA 18,00 34,00 2,00 0,00 0,00 54,00 5º 02/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292081 DAIANE GISELE GUARESCHI 21,60 32,00 - - - 53,60 6º 24/05/1989 Classificado Ampla Concorrência

0293026 ANGÉLICA SOLIGO CASSOL 19,20 32,00 0,00 2,00 0,00 53,20 7º 07/10/1992 Classificado Ampla Concorrência

32 - PROFESSOR 1 - ÁREA 3 (ANOS FINAIS ENSINO FUNDAMENTAL) - HISTÓRIA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE
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0292654 PALOMA NATALIA RIQUETTA NERVI 21,60 46,00 - - - 67,60 1º 28/11/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293533 DEBORA FERREIRA 16,80 44,00 2,00 0,00 0,00 62,80 2º 27/06/1975 Classificado Ampla Concorrência

0294164 ÉRIKA UHIARA 21,60 38,00 0,00 2,00 0,00 61,60 3º 27/03/1979 Classificado Ampla Concorrência

0295578 ANA KATIA SOLIGO 19,20 40,00 - - - 59,20 4º 31/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

0294811 MATEUS FELIPE SOCHA 21,60 34,00 0,00 2,00 0,00 57,60 5º 12/08/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293667 SARUE BRUNETTO 16,80 36,00 1,00 0,00 0,00 53,80 6º 13/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293631 PATRICIA CALDART 16,80 34,00 1,00 0,00 0,00 51,80 7º 27/10/1984 Classificado Ampla Concorrência

33 - PROFESSOR 1 - ÁREA 3 (ANOS FINAIS ENSINO FUNDAMENTAL) - EDUCAÇÃO FÍSICA - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0294310 ANDRÉIA FUHR 18,00 38,00 2,00 0,00 0,00 58,00 1º 19/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296770 EMANUÉLY PRZENDZIUK BERLEZI 19,20 38,00 - - - 57,20 2º 01/06/1997 Classificado Ampla Concorrência

0293868 ELIZANDRA POZZAN 16,80 38,00 - - - 54,80 3º 17/05/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295544 MAIARA LETÍCIA LIPPERT 18,00 36,00 - - - 54,00 4º 28/08/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296025 ANDRÉIA MARIA RODRIGUES 18,00 34,00 - - - 52,00 5º 04/03/1981 Classificado Ampla Concorrência

34 - PROFESSOR 1 - ÁREA 6 (EDUCAÇÃO ESPECIAL) - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0294221 ELIZETE BERTAN CRISTÓFOLI 18,00 50,00 1,00 0,00 0,00 69,00 1º 26/03/1975 Classificado Ampla Concorrência

0292371 CASSIA TAIS MELLITZ NEUBERGER 20,40 46,00 1,00 0,00 0,00 67,40 2º 16/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293399 MARIA ELISA PIERECK MARTINS MADALENA 19,20 46,00 2,00 0,00 0,00 67,20 3º 02/06/1980 Classificado Ampla Concorrência

0296228 MIRIAN ROSA LÓSS MONTEIRO 15,60 50,00 1,00 0,00 0,00 66,60 4º 02/09/1986 Classificado Ampla Concorrência

0296717 CRISTIANE TRIACA 16,80 46,00 1,00 0,00 0,00 63,80 5º 23/10/1982 Classificado Ampla Concorrência

0295502 ANA PAULA PEREIRA 16,80 46,00 1,00 0,00 0,00 63,80 6º 21/11/1984 Classificado Ampla Concorrência

0293156 ALINE NUNES MARCON 20,40 42,00 - - - 62,40 7º 20/04/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292485 ELIANE GIACHINI 20,40 40,00 2,00 0,00 0,00 62,40 8º 22/08/1983 Classificado Ampla Concorrência

0293791 ANDREZA ZATTA 14,40 44,00 2,00 0,00 0,00 60,40 9º 09/06/1984 Classificado Ampla Concorrência

0294126 MICHELE APARECIDA BARBOSA 13,20 46,00 1,00 0,00 0,00 60,20 10º 30/09/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293402 DAIANE CRISTINA RODIGHERI 19,20 40,00 1,00 0,00 0,00 60,20 11º 11/07/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292368 ANDRÉIA FELÇICIANO DOS SANTOS 15,60 42,00 - - - 57,60 12º 21/09/1976 Classificado Ampla Concorrência

0295216 GISELE GEUDA 15,60 42,00 - - - 57,60 13º 24/06/1981 Classificado Ampla Concorrência

0293714 PATRICIA LOCATELLI CAGLIARI 20,40 36,00 1,00 0,00 0,00 57,40 14º 31/03/1984 Classificado Ampla Concorrência

0296705 SANDRA MARCIA DE LIMA 15,60 40,00 - - - 55,60 15º 02/05/1977 Classificado Ampla Concorrência

0295579 KELLY CRISTINA DANIEL 15,60 38,00 2,00 0,00 0,00 55,60 16º 01/01/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294493 MARLENE VIVAN 18,00 36,00 1,00 0,00 0,00 55,00 17º 02/10/1965 Classificado Ampla Concorrência

0294137 CECILIA BORF ALVES PEREIRA 8,40 44,00 1,00 0,00 0,00 53,40 18º 12/12/1974 Classificado Ampla Concorrência

0296388 REGIMARA ORLANDI PESAVENTO 16,80 36,00 - - - 52,80 19º 11/09/1978 Classificado Ampla Concorrência

0294255 PATRICIA  DE OLIVEIRA  PORTO 14,40 36,00 1,00 0,00 0,00 51,40 20º 19/05/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295456 ANA CLAUDIA PEREIRA HOINOSKI 14,40 36,00 - - - 50,40 21º 29/11/1970 Classificado Ampla Concorrência

35 - PROFESSOR MODALIDADE ESPORTIVA 3º GRAU - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

0296416 TIAGO DOS SANTOS 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 1º 25/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294605 ALESSANDRA DALLAGO DA SILVA 20,40 36,00 - - - 56,40 2º 28/05/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294125 MARCIANO LAZZAROTTI 20,40 34,00 1,00 0,00 0,00 55,40 3º 10/12/1977 Classificado Ampla Concorrência

0293916 JOÃO CLEMENTE DO AMARAL 16,80 34,00 - - - 50,80 4º 07/01/1994 Classificado Ampla Concorrência

36 - PSICÓLOGO - 
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0295866 ANA PAULA DOMINGUES PICOLOTTO 20,40 56,00 1,00 0,00 0,00 77,40 1º 17/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293983 DANIELA FERNANDA SCHOTT 20,40 52,00 1,00 2,00 0,00 75,40 2º 02/06/1988 Classificado Ampla Concorrência

0292649 ALINE CVIATKOVSKI 19,20 54,00 1,00 0,00 0,00 74,20 3º 14/07/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292195 LUIS FELIPE FERRONATO DA SILVA 19,20 54,00 - - - 73,20 4º 12/01/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296548 KAREN HACK DOS SANTOS 22,80 50,00 - - - 72,80 5º 08/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294080 BIANCA ANA BARBOSA 19,20 52,00 - - - 71,20 6º 09/04/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292473 DYESERE DIANDRA CANDIAGO ZANOTTI 16,80 54,00 - - - 70,80 7º 01/03/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292049 JOSIANE GRANOSKI 21,60 48,00 1,00 0,00 0,00 70,60 8º 14/03/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295884 ANA CAROLINE TONINI PASA 14,40 56,00 - - - 70,40 9º 07/11/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295537 ANDRESSA CAROLINE SEHN 20,40 50,00 - - - 70,40 10º 09/05/1995 Classificado Ampla Concorrência

0292861 LIDIA MAIANA MIGLIORANZA 18,00 52,00 - - - 70,00 11º 01/11/1991 Classificado Ampla Concorrência

0294510 CHAIANE ZANATA 22,80 46,00 1,00 0,00 0,00 69,80 12º 07/03/1993 Classificado Ampla Concorrência

0296040 DAIANE APARECIDA RODRIGUES 18,00 50,00 - - - 68,00 13º 09/10/1986 Classificado Ampla Concorrência

0292216 BARBARA MARCHESINI 19,20 48,00 - - - 67,20 14º 25/07/1995 Classificado Ampla Concorrência

0294921 MARLIZE PAESE SBARAINI 19,20 44,00 2,00 2,00 0,00 67,20 15º 30/05/1981 Classificado Ampla Concorrência

292001004 MARLISE BISOLO 15,60 50,00 1,00 0,00 0,00 66,60 16º 06/09/1993 Classificado Ampla Concorrência

292002455 MARIANA CARDOSO MARSARO 15,60 48,00 2,00 0,00 0,00 65,60 17º 18/01/1989 Classificado Ampla Concorrência

292001862 PATRICIA BRIZZI FACCI ATAIDE 21,60 44,00 - - - 65,60 18º 02/02/1974 Classificado Ampla Concorrência

0295686 SUELEN VAZ GAVASSO 21,60 44,00 - - - 65,60 19º 23/01/1998 Classificado Ampla Concorrência

0296809 LILIANE CASTANHA 19,20 46,00 - - - 65,20 20º 04/08/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296535 CLARICE DUDAS 18,00 46,00 1,00 0,00 0,00 65,00 21º 07/10/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294928 ELIDIANE MARIA TREVISAN 16,80 48,00 - - - 64,80 22º 09/10/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292009 TAIS CRISTINA STRAPAZZON 16,80 48,00 - - - 64,80 23º 10/02/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295303 GABRIÉLI PETKOWICZ 14,40 50,00 - - - 64,40 24º 27/03/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295676 KARINE KLAUS 20,40 44,00 - - - 64,40 25º 03/05/1980 Classificado Ampla Concorrência

0293971 SABRINA DE FATIMA FOROSTESKI 20,40 44,00 - - - 64,40 26º 28/06/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293975 ISLEIDE MAIARA LEAL SCHAAD FUSCHTER 20,40 44,00 - - - 64,40 27º 14/02/1999 Classificado Ampla Concorrência

292001275 JAQUELINE DE FATIMA MARKO 19,20 44,00 1,00 0,00 0,00 64,20 28º 13/05/1995 Classificado Ampla Concorrência

292001780 CAROLINA POLETTI 18,00 46,00 - - - 64,00 29º 08/09/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295993 KAMILA KNAKIEWICZ 14,40 48,00 - - - 62,40 30º 10/09/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294822 EMMELINE VINTANCOURT 14,40 48,00 - - - 62,40 31º 14/07/1992 Classificado Ampla Concorrência

0295950 SCHEILA MARA VILANOVA DA LUZ 20,40 42,00 - - - 62,40 32º 01/02/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295118 MAYCON DOUGLAS GODOI 19,20 42,00 - - - 61,20 33º 20/01/1993 Classificado Ampla Concorrência

0295709 PATRICIA WILSEN 16,80 44,00 - - - 60,80 34º 01/08/1991 Classificado Ampla Concorrência

0296745 ALINE DENDENA 22,80 38,00 - - - 60,80 35º 30/07/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292744 MARIA CRISTINA DA LUZ MORESCHI 18,00 42,00 - - - 60,00 36º 13/09/1985 Classificado Ampla Concorrência

0294151 JAKELINE GARBIM 18,00 42,00 - - - 60,00 37º 29/07/1996 Classificado Ampla Concorrência

292002197 KAREN ELOIZA DA CUNHA 18,00 42,00 - - - 60,00 38º 13/07/2000 Classificado Ampla Concorrência

0294774 GRACIELI DE SA 9,60 48,00 2,00 0,00 0,00 59,60 39º 11/12/1985 Classificado Ampla Concorrência

292000815 MARGARETE ALVES SCHNEIDER 15,60 44,00 - - - 59,60 40º 07/08/1976 Classificado Ampla Concorrência

292000356 ELISA FATIMA MAGISTRALI 15,60 44,00 - - - 59,60 41º 06/05/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292339 ADRIANE THAIS TÉO 15,60 44,00 - - - 59,60 42º 09/06/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294273 BEATRIZ FÉLIX DA SILVA 21,60 38,00 - - - 59,60 43º 10/02/1995 Classificado Ampla Concorrência

292002028 CRISTIANE ZENERE GREINER 19,20 40,00 - - - 59,20 44º 01/01/1994 Classificado Ampla Concorrência

0294216 ARYADNE SIQUEIRA DA SILVA RIBEIRO 18,00 40,00 1,00 0,00 0,00 59,00 45º 19/10/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296838 ALINE DE SORDI 14,40 44,00 - - - 58,40 46º 23/04/1996 Classificado Ampla Concorrência

0294045 JESSÉ RIBEIRO BUENO 20,40 38,00 - - - 58,40 47º 22/04/1993 Classificado Ampla Concorrência

292001793 GLEICY POTULSKI PAZ 20,40 38,00 - - - 58,40 48º 14/03/1994 Classificado Ampla Concorrência

0296206 MARCIO JOSÉ FERREIRA BARBOSA 18,00 40,00 - - - 58,00 49º 18/02/1976 Classificado Ampla Concorrência

Página 26 de 29



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2224

PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - AMPLA CONCORRÊNCIA

0296673 NATANA GUINZELLI 18,00 40,00 - - - 58,00 50º 23/04/1991 Classificado Ampla Concorrência

0292040 EDUARDA FURTADO 18,00 40,00 - - - 58,00 51º 30/05/1998 Classificado Ampla Concorrência

292000133 TAINA PASINI DE OLIVEIRA 19,20 38,00 - - - 57,20 52º 08/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0293819 DAIANE FROZZA 16,80 40,00 - - - 56,80 53º 08/03/1999 Classificado Ampla Concorrência

0294713 CHARLISE PEREIRA 16,80 38,00 2,00 0,00 0,00 56,80 54º 21/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292732 DARLA TACIANE CUNICO BRANCHI 15,60 40,00 1,00 0,00 0,00 56,60 55º 05/01/1982 Classificado Ampla Concorrência

292000715 SANDRA FATIMA SIGNOR 14,40 42,00 - - - 56,40 56º 22/05/1972 Classificado Ampla Concorrência

0294105 ANA CRISTINA ANTUNES DE ALMEIDA 14,40 42,00 - - - 56,40 57º 10/07/1995 Classificado Ampla Concorrência

0293853 SILVANE BUSNELLO 20,40 36,00 - - - 56,40 58º 04/06/1991 Classificado Ampla Concorrência

292000215 MARIANE ALVES MORAIS 18,00 36,00 2,00 0,00 0,00 56,00 59º 08/08/1990 Classificado Ampla Concorrência

0293950 CRISTIANI S. FRANCIOSI 15,60 40,00 - - - 55,60 60º 30/08/1989 Classificado Ampla Concorrência

0296616 TAMARA LIMA DA ROSA FRANCO 13,20 42,00 - - - 55,20 61º 17/02/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292842 DIENEFFER MACETTI COUTINHO 13,20 42,00 - - - 55,20 62º 08/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292815 BRUNA FAGUNDES 16,80 38,00 - - - 54,80 63º 29/09/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292372 NICOLLY CURY DA SILVA 16,80 38,00 - - - 54,80 64º 06/08/1996 Classificado Ampla Concorrência

0295489 CLÁUDIA ROTTAVA RIZZOTTO 19,20 34,00 1,00 0,00 0,00 54,20 65º 03/03/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295331 POLYANA TRÉSSINO 18,00 36,00 - - - 54,00 66º 03/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

0296803 ANALARA PERTILE 15,60 36,00 2,00 0,00 0,00 53,60 67º 24/10/1996 Classificado Ampla Concorrência

0296470 KATIA RENATA DICK 16,80 36,00 - - - 52,80 68º 13/07/1993 Classificado Ampla Concorrência

292000322 CRISTIANE AMADEI 14,40 38,00 - - - 52,40 69º 23/05/1990 Classificado Ampla Concorrência

292001018 ROMILSON DE SOUZA COSTA 14,40 38,00 - - - 52,40 70º 04/09/1997 Classificado Ampla Concorrência

292001734 VITOR HUGO FUZINATTO 14,40 38,00 - - - 52,40 71º 14/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

292002090 NATALIA BARCELO CAETANO 14,40 38,00 - - - 52,40 72º 23/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

0292114 FABIO ROBERTO FIDÉLIS 12,00 40,00 - - - 52,00 73º 20/06/1981 Classificado Ampla Concorrência

0293084 PATRICIA FERREIRA DE QUEIROZ 18,00 34,00 - - - 52,00 74º 27/01/1996 Classificado Ampla Concorrência

292000986 ANA PAULA MENDO LIOTTO 15,60 36,00 - - - 51,60 75º 05/02/1987 Classificado Ampla Concorrência

0292167 JANAINA DE LIMA 15,60 36,00 - - - 51,60 76º 29/12/1990 Classificado Ampla Concorrência

0294095 LETICIA FRAGA 15,60 36,00 - - - 51,60 77º 01/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292847 CIDIANE TOMAS MARTINS 13,20 38,00 - - - 51,20 78º 25/11/1992 Classificado Ampla Concorrência

0294844 ELLEN CRISTIANE PEREIRA 10,80 40,00 - - - 50,80 79º 02/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292817 HENRIQUE LORENZON 16,80 34,00 - - - 50,80 80º 05/10/1999 Classificado Ampla Concorrência

0293050 CAMILA LORENZETTI 20,40 30,00 - - - 50,40 81º 30/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0292260 GENTILIA REGINA ZIEBELL SEVEGNANI GUBERT 12,00 38,00 - - - 50,00 82º 14/03/1995 Classificado Ampla Concorrência

37 - TÉCNICO DE ALIMENTOS - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0293475 VIVIANE PATRÍCIA ROMANI 18,00 57,00 75,00 1º 25/12/1990 Classificado Ampla Concorrência

0295232 MAIRA PERIN 14,00 57,00 71,00 2º 04/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

0292123 BRUNO BITTENCOURT 16,00 54,00 70,00 3º 31/10/2003 Classificado Ampla Concorrência

0296734 LAYSA ZENI KLEINEBING 15,00 54,00 69,00 4º 02/05/2003 Classificado Ampla Concorrência

0293987 FERNANDA CALGARO 16,00 51,00 67,00 5º 03/06/2000 Classificado Ampla Concorrência

0294565 BRENDA REJANE VIEIRA DE ALMEIDA 17,00 48,00 65,00 6º 10/10/2000 Classificado Ampla Concorrência

0293500 MARIA CRISTINA DE BORTOLI TREVISAN 12,00 51,00 63,00 7º 11/08/2003 Classificado Ampla Concorrência

0292492 STEFANIE MORAES 15,00 48,00 63,00 8º 29/08/2000 Classificado Ampla Concorrência

0292893 ÉLEN GONZAGA DE SIQUEIRA 18,00 45,00 63,00 9º 21/09/2002 Classificado Ampla Concorrência

292002079 ANA GABRIELA POGORECKI 14,00 48,00 62,00 10º 04/03/1997 Classificado Ampla Concorrência

0292607 LAURA LAÍS LANGE 14,00 48,00 62,00 11º 28/07/2003 Classificado Ampla Concorrência

0294857 EDUARDA GARBOZZA MOURA 21,00 39,00 60,00 12º 15/09/2003 Classificado Ampla Concorrência

292000647 VICTORIA REGINA PINHEIRO ALF 17,00 42,00 59,00 13º 16/06/1995 Classificado Ampla Concorrência

0295753 JULYANA DALLA GASPERINA BUENO 10,00 48,00 58,00 14º 20/06/1991 Classificado Ampla Concorrência

0293385 RAFAELA NERY DE MELO 19,00 39,00 58,00 15º 10/01/1997 Classificado Ampla Concorrência
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292000294 AMANDA COMELLI SIQUEIRA 14,00 42,00 56,00 16º 04/02/2002 Classificado Ampla Concorrência

38 - TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0295558 GLAUCIA BENDLIN DE CAMARGO 17,00 45,00 62,00 1º 11/05/1975 Classificado Ampla Concorrência

0292799 JOSÉ CONCEICAO. SALVADOR 15,00 45,00 60,00 2º 22/10/1980 Classificado Ampla Concorrência

292000297 EDIANA APARECIDA TURA 18,00 42,00 60,00 3º 04/10/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294563 JOSIELI VARELLA DE MIRANDA 13,00 45,00 58,00 4º 27/06/1994 Classificado Ampla Concorrência

0292741 ARIANE APARECIDA CAMARGO LIRIA 12,00 45,00 57,00 5º 17/10/1983 Classificado Ampla Concorrência

292000099 LUCIANE APARECIDA CAVASSINI MAZUTTI 15,00 42,00 57,00 6º 08/12/1983 Classificado Ampla Concorrência

0292832 SUELLEN CRISTIANE KUFNER 18,00 39,00 57,00 7º 27/08/1988 Classificado Ampla Concorrência

292000114 JANAINA CRISTINA SCHWINN MANFRIN 11,00 45,00 56,00 8º 27/03/1982 Classificado Ampla Concorrência

0292378 BELENICE CLAUDIA PERONDI 14,00 42,00 56,00 9º 26/06/1982 Classificado Ampla Concorrência

0293957 CARINE PRADO VAZ 14,00 42,00 56,00 10º 04/06/1985 Classificado Ampla Concorrência

292000721 CAMILA NATALIA MELO 14,00 42,00 56,00 11º 28/06/1995 Classificado Ampla Concorrência

0296778 EVELIN MAIARA RODRIGUES 9,00 45,00 54,00 12º 20/02/1989 Classificado Ampla Concorrência

0292450 LUCIANE GATTO GHENO 12,00 42,00 54,00 13º 15/02/1985 Classificado Ampla Concorrência

0292706 VANDERLEIA RACOSKI DE LIMA 12,00 42,00 54,00 14º 26/12/1987 Classificado Ampla Concorrência

0296058 NOEMI TESSARO 12,00 42,00 54,00 15º 30/12/1994 Classificado Ampla Concorrência

292000261 CAROLINE VISSOTTO 12,00 42,00 54,00 16º 02/10/1998 Classificado Ampla Concorrência

0295574 MIRIAN CRISTINA BERNARDES 18,00 36,00 54,00 17º 10/12/1993 Classificado Ampla Concorrência

0293508 RAFAELA DE PONTES VAZ 14,00 39,00 53,00 18º 12/06/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294117 ANELISE DA SILVA 13,00 39,00 52,00 19º 27/12/1988 Classificado Ampla Concorrência

292000983 MICHELE LURDES BERGAMIN 13,00 39,00 52,00 20º 20/11/1991 Classificado Ampla Concorrência

292000201 ALESSANDRA DE JESUS VALSOLER 13,00 39,00 52,00 21º 24/01/1999 Classificado Ampla Concorrência

292002085 ARIANE DA CONCEICAO DAVILA 16,00 36,00 52,00 22º 13/04/1984 Classificado Ampla Concorrência

0296670 PATRICIA DE LINHARES 15,00 36,00 51,00 23º 06/01/1991 Classificado Ampla Concorrência

0295975 SARA PEREIRA DOS SANTOS 15,00 36,00 51,00 24º 14/07/1999 Classificado Ampla Concorrência

0295453 ELIETE MARCOLAN 11,00 39,00 50,00 25º 05/06/1981 Classificado Ampla Concorrência

292000319 MARCOS ANTONIO PEREIRA 14,00 36,00 50,00 26º 01/11/1992 Classificado Ampla Concorrência

292001400 LAIS MARINA SANTIN NARCISO 14,00 36,00 50,00 27º 29/03/1996 Classificado Ampla Concorrência

40 - TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE NOTA FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTADO MODALIDADE

0294325 ALESSANDRO GUOLLO BRANDS 22,00 57,00 79,00 1º 17/12/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294386 MARCELO BARCELOS DE FREITAS 16,00 48,00 64,00 2º 27/09/1966 Classificado Ampla Concorrência

0295336 VAGNER DE LIMA 19,00 45,00 64,00 3º 11/07/1993 Classificado Ampla Concorrência

292000233 ARLETE APARECIDA PICCOLI 10,00 51,00 61,00 4º 09/10/1971 Classificado Ampla Concorrência

292001537 JOANA TRIZOTTO 16,00 45,00 61,00 5º 10/09/1987 Classificado Ampla Concorrência

0294647 GELSON CESAR KORTE 17,00 42,00 59,00 6º 06/12/1987 Classificado Ampla Concorrência

0295784 FRANCIELE DA SILVA VIANA 17,00 42,00 59,00 7º 15/05/1992 Classificado Ampla Concorrência

0296523 BRUNO CESAR HARMATA 13,00 45,00 58,00 8º 12/09/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293158 DAIANE NASCIMENTO 19,00 39,00 58,00 9º 16/08/1988 Classificado Ampla Concorrência

0293407 CATARINA ANTUNES DE LIMA DOS SANTOS 15,00 42,00 57,00 10º 11/07/1983 Classificado Ampla Concorrência

0295670 ALEXANDRE LUIS RINTZEL 15,00 42,00 57,00 11º 05/09/1988 Classificado Ampla Concorrência

0294794 JOSEMARCOS VAZ SOARES 11,00 45,00 56,00 12º 26/10/1989 Classificado Ampla Concorrência

292000335 ANDRE ANTONIO CONTI 14,00 42,00 56,00 13º 28/02/1976 Classificado Ampla Concorrência

0293338 ALEXANDRE LOUIS KLEINUBING 14,00 42,00 56,00 14º 10/03/1983 Classificado Ampla Concorrência

0294379 VITORIA DOS SANTOS 14,00 42,00 56,00 15º 31/05/2000 Classificado Ampla Concorrência

292002029 JUSSARA VASCONCELOS EDUARDO 17,00 39,00 56,00 16º 12/06/1986 Classificado Ampla Concorrência

0294334 RAYSSA CRISTINA DE MORAES 19,00 33,00 52,00 17º 11/05/1999 Classificado Ampla Concorrência
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ-SC
CONCURSO PÚBLICO - 026/2021

ORGANIZAÇÃO: CONSULPAM

RESULTADO FINAL DO CONCURSO - AMPLA CONCORRÊNCIA

0292423 ELIANA APARECIDA RISSI FONINI 15,00 36,00 51,00 18º 04/04/1979 Classificado Ampla Concorrência

292000417 SONIA MOURA DOS SANTOS LIRIA 14,00 36,00 50,00 19º 19/06/1982 Classificado Ampla Concorrência

42 - TERAPEUTA OCUPACIONAL - 

INSCRIÇÃO NOME CG CE ESP MEST DOUT NOTA
FINAL POSIÇÃO NASC. RESULTAD

O MODALIDADE

292000064 AMANDA DA SILVEIRA RIBEIRO 7,20 46,00 1,00 0,00 0,00 54,20 1º 08/04/1987 Classificado Ampla Concorrência
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Câmara muniCiPal

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09/2022
Publicação Nº 3666196

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7CCD54C76D5E8DE288DC88AE4EEB69FF8F1A13A0
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 09/2022
Código registro TCE: 7CCD54C76D5E8DE288DC88AE4EEB69FF8F1A13A0

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS E SOLENES DESTA CASA, BEM COMO 
PUBLICAÇOES DE NOTAS, AVISOS, EDITAIS E OUTROS INSTRUMENTOS CONVOCATÓRIOS E/OU DE INTERESSE PÚBLICO CELEBRADO 
ENTRE O PODER LEGISALTIVO MUNCIPAL DE XANXERÊ, ESTADO DE SANTA CATARINA, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
001/2022 E PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N. 001/2022.

Contrato que entre si celebram o O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Rui 
Barbosa, nº 238, Centro, na cidade de Xanxerê (SC), inscrito no CNPJ sob o n. 83.828.285/0001-80, neste ato representado por seu PRESI-
DENTE, Senhor Sidinei Mesnerovicz, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa LUCIO EZEQUIEL LIRIO JAQUES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede jurídica na Rua Angelo B. Corso, nº 129, Bairro La SalLe, na cidade de Xanxerê, Estado 
de Santa Catarina, inscrita no CNPJ/MF sob n. 18.812.357/0001-30, neste ato representado por LUCIO EZEQUIEL LIRIO JAQUES, inscrito 
no CPF/MF sob n. 363.392..530-91 e portador da Cédula de Identidade sob n. 4.534.962, expedida pela SSP/SC, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATADA, em decorrência do Processo Licitatório na Modalidade CREDENCIAMENTO N. 001/2022, mediante sujeição 
mútua às normas constantes da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar n. 123/2006 e legislação 
vigente pertinente à matéria, ao Edital antes citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 - O objeto do presente contrato é a prestação de Serviços de DIVULGAÇÃO das SESSÕES ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS e SOLENES 
DESTA CASA, bem como, PUBLICAÇÕES DE NOTAS, AVISOS, EDITAIS E OUTROS INSTRUMENTOS CONVOCATÓRIOS E/OU DE INTERESSE 
PÚBLICO – WEBSITE
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
contratantes: Proposta da CONTRATADA, especificações complementares, além das normas e instruções legais vigentes no País, que lhe 
forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3 - O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime: Indireta/Preço Unitário.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 - Do preço
4.1.1 - O Preço mensal do objeto contratado é da ordem de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, pagáveis no mês subsequen-
te à prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal, devidamente recebida e liquidada pelo fiscal do presente 
contrato.
4.1.1.1. O pagamento será efetivado em conta corrente bancaria indicada pela Contratada após a conclusão dos serviços realizados, me-
diante autorização de pagamento por parte do Presidente do Poder Legislativo Municipal, juntamente com as respectivas notas fiscais, 
devidamente, recebida e aceita pelo fiscal do contrato.
4.1.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos 
requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO
OS PREÇOS COTADOS NÃO SOFRERÃO NENHUMA ESPÉCIE DE REAJUSTES.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
6.1 - O prazo de execução será da data da assinatura do presente instrumento contratual até 31 de abril de 2022, podendo ser prorrogado 
por mais 30 (trinta) dias.
6.2 - O início dos serviços dar-se-á a partir da assinatura deste instrumento.
6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.

6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto de forma diferente.
6.5 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO
7.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo 
cada uma pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2 - A execução deste Contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante do CONTRATANTE especialmente designado.
7.3 - A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pelo CONTRATANTE, no local dos serviços, para representá-la na execução deste 
Contrato.
7.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto deste 
Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.5 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
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na responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
8.1.1 - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites 
permitidos no § 1º, do Artigo 65 da Lei N. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
8.1.2 - Por acordo das partes:
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço.

8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
respeitados os termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravidade da falta e garantida à prévia defesa, a aplicação das se-
guintes sanções, de acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
a) advertência por escrito;
b) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição, no caso de retardamento, sem justa causa, 
do início dos trabalhos contratados;
c) multa de 1% (um por cento) calculado sobre o valor da última medição por dia de paralisação, sem prejuízo das demais cominações, no 
caso de paralisação da execução do contrato, sem justa causa, por mais de 5 (cinco) dias úteis e no máximo de 7 (sete) dias consecutivos;
d) multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor da última medição pelo não cumprimento do prazo contratual, 
sem plena justificativa;
e) multa de até 1% (um por cento) calculados sobre o valor da última medição, em caso de inobservância das demais cláusulas do Contrato;
f) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO DE XANXERÊ, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos;
g) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO DE XANXERÊ, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante inciso IV, Art. 87 da Lei 
Nº. 8.666/93 e suas posteriores alterações;
h) no caso de inadimplemento que resulta em aplicação de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, o pagamento devido 
só poderá ser liberado se comprovado, mediante a apresentação de guia, o recolhimento da multa em questão, ou o desconto do valor da 
mesma sobre o total da fatura.
9.2 - O valor da multa será automaticamente descontado dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO DE XANXERÊ e que a CONTRATADA 
vier a fazer jus.
9.3 - A CONTRATADA será notificada da aplicação da multa e a partir da notificação terá o prazo de 5 (cinco) dias para recolher a importância 
correspondente em nome do CONTRATANTE, assegurado o direito de defesa de que tratam o § 2º, do artigo 87, da Lei N. 8.666/93 e suas 
posteriores alterações.
9.4 - Fora deste prazo a multa será cobrada em dobro e o CONTRATANTE suspenderá os pagamentos até o valor correspondente à multa 
seja recolhido, não cabendo correção ou atualização dos valores do pagamento suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral do CONTRATANTE:
10.1.1 - O CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito este Contrato, independente de notificação judicial ou extra-
judicial, desde que ocorra qualquer um
dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comunicar a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias:
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da autorizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
d) razões de interesse do serviço público.
10.1.2 - O CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente contrato, independentemente de notificação judicial ou extra-
judicial, caso ocorra qualquer um dos fatos a seguir enunciados:
a) o atraso injustificado no início dos serviços;
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATADA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes;
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CONTRATANTE;
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, à cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução;
f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil;
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando de firma individual;
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do 
contrato;
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência do contrato.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2229

10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRATADA, serão observadas as seguintes condições:

a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo ao 
CONTRATANTE aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes;
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já prestados, desde que aprovado pelo CONTRATANTE, até a data da 
rescisão, deduzidos os prejuízos causados ao CONTRATANTE;
c) em qualquer caso, o CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuidade aos serviços através de outras empresas, ou da forma que 
julgar mais conveniente;
d) caso o CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução 
dos serviços referente ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 
contratual infringida.
10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial:
10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer:
a) a supressão, por parte do CONTRATANTE, dos serviços ou fornecimento, acarretando modificação do valor inicial do Contrato, além do 
permitido no Regulamento de Habilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei n. 8.666/93 e suas posteriores alterações;
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra;
d) a não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução dos serviços, nos prazos contratuais.
10.2.2 - Nestes casos, o CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato.
10.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior:
10.3.1 - Tanto o CONTRATANTE como a CONTRATADA, poderá rescindir este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços 
por um período maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e 
impedido da execução deste Instrumento Contratual.
Neste caso, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato.
10.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força maior, deverá fazer imediata comunicação escrita à outra, 
tendo esta última um prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reconhecer os motivos constantes da notifi-
cação.
CLÁUS
CLASULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS
11.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, 
bem como emolumentos, ônus ou

encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da 
CONTRATADA.
11.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, 
em qualquer tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE 
desde já autorizada a suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada a plena e total regularização de sua 
situação.
11.1.2 – Obriga-se a CONTRATADA a manter-se em dia com as obrigações tributárias, trabalhistas e sociais, apresentando na Tesouraria do 
Município, por ocasião de cada recebimento, uma cópia autenticada da folha de pagamento de seus funcionários ou declaração de que não 
possuem funcionários, e ainda, das guias de recolhimento do INSS e FGTS relativas ao mês imediatamente anterior.
11.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento e abertura da 
proposta, será objeto de entendimento entre a CONTRATADA e ao CONTRATANTE.
11.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que possam ocorrer em consequência da execução dos serviços 
contratados, os quais não importam em vinculação laboral entre o CONTRATANTE e o empregado envolvido, que mantém relação empre-
gatícia com a CONTRATADA, empregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Trabalho.
11.3.1 - Caso haja condenação do CONTRATANTE, inclusive como responsável solidária, a CONTRATADA, reembolsar-lhe-á os valores pagos 
em decorrência da decisão judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO
12 - A não utilização por parte do CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não 
aplicação de quaisquer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, não devendo, portanto, ser interpretada 
como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição do CONTRATANTE, neste Contrato, 
serão considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO
13 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos 
serviços previstos neste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de XANXERÊ/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo em quatro vias de igual teor e forma, os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo.

XANXERÊ/SC, 07 de março de 2022.
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Sidinei Mesnerovicz
PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CONTRATANTE

Lucio Ezequiel Lirio Jaques
LUCIO EZEQUIEL LIRIO JAQUES LTDA
CONTRATADA

Ana Cecília Sirino
Assessora Jurídica

Testemunhas:

Alvair Alves    Andreia Koloscke
CPF: 933.442.879-15   CPF: 026.747.539-00

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2022 - INEXIGIBILIDADE
Publicação Nº 3666174

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ED5346E1CD815ADBABF03C888801EC21EC748996
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022
Código registro TCE: ED5346E1CD815ADBABF03C888801EC21EC748996

RESUMO: REFERENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VERE-
ADORES – CREDENCIAMENTO Nº 001/2022.

FORNECEDOR: LUCIO EZEQUIEL LIRIO JAQUES LTDA
CNPJ: 18.812.357/0001-30

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2021

VALOR A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) mensais, nos meses de março e abril.
As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da seguinte dotação, prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 
2022:

01.01 – Manutenção das atividades do legislativo. 33.90.39.05.00000 – Serviços técnicos profissionais.

FUNDAMENTO DA DISPENSA - JUSTIFICATIVA:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
[...]
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
[...]
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, 
e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem 
para ela.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE:
Inicialmente, esclarecemos que existe um Credenciamento aberto para a prestação de Serviços de DIVULGAÇÃO das SESSÕES ORDINÁ-
RIAS, EXTRAORDINÁRIAS e SOLENES DESTA CASA, bem como, PUBLICAÇÕES DE NOTAS, AVISOS, EDITAIS E OUTROS INSTRUMENTOS 
CONVOCATÓRIOS E/OU DE INTERESSE PÚBLICO – WEBSITE, Processo de Inexigibilidade nº 001/2022 e Credenciamento nº 001/2022, 
entretanto, como houve mais credenciamentos que o ano de 2021, se faz necessário, a adequação de valores.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:
O preço pactuado nesse processo administrativo de Inexigibilidade de Licitação é o mesmo valor do Credenciamento nº 001/2022 em aberto.
Xanxerê (SC), 07 de março de 2022..

ARIELI PAULA ANDOLFATTO
Presidente da Comissão de Licitações

À vista de exposição do Presidente da Comissão de Licitações, referente à realização da despesa independente de Licitação, com funda-
mento nos motivos expostos acima, e de conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e 14.133/2021 e posteriores alterações:
( x ) Homologo a realização da despesa.
( ) Indefiro a realização da despesa.

Sidinei Mesnerovicz
Presidente
Câmara Municipal de Xanxerê
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2022- INEXIGIBILIDADE
Publicação Nº 3666191

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6384CC14796FED0B4799075E6816F4D79781871A

 

Página: 1 / 1 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL XANXERÊ Nr.:   1/2022 

CNPJ: 83.828.285/0001-80 Telefone: (49) 3433-0648    Processo Adm.: 4/2022 
Endereço: Rua Rui Barbosa, 238 - Centro 

   Data do Processo: 07/03/2022 CEP: 89820-000 - Xanxerê 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
Código registro TCE: 6384CC14796FED0B4799075E6816F4D79781871A   

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 

a) Nr. Processo:  
b) Nr. Licitação:  
c) Modalidade:  

07/03/2022 
e) Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO E 

PUBLICAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES – CREDENCIAMENTO 
Nº 001/2022. 

Participante: LUCIO ZEQUIEL LIRIO JAQUES LTDA 

     
 

 

    

Total do Participante: 2.400,00 

Total Geral: 2.400,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
MANUT. DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS 01.001.01.031.0101.2030.3.3.90.00.00 R$ 2.400,00 

Xanxerê,  07/03/2022 

Assinatura do Responsável 
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Xavantina

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.º017/2022 PMXV
Publicação Nº 3665553

MUNICIPIO DE XAVANTINA – SC, AVISO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2022 PMXV, 
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preço para a possível aquisição de Sementes de Pastagem para a distribuição aos 
Produtores Rurais do Município, conforme Lei Municipal 1.680/2019, conforme especificações constantes no Anexo "C" deste Edital. Tipo: 
Menor Preço Por Item, Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 18/03/2022. Abertura dos envelopes: no mesmo dia às 13h45. O 
Edital e informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, nº 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100. 
Xavantina - SC, em 07 de março de 2022. ARI PARISOTTO Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA N. 1.816, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666845

LEI ORDINÁRIA N. 1.816, DE 08 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DENOMINADO DE AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANE-
AMENTO (ARIS), ANEXO DA LEI N. 1.100/2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 101, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Con-
sórcio Público do consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), firmado entre este Município 
e o Consórcio Público ARIS, mediante autorização da Lei Municipal nº1.100, de 05 de novembro de 2009.

Art. 2º Fica alterado o art. 18 do Protocolo de Intenções do Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 18. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente no período de 1º de outubro a 31 de janeiro, para proceder às eleições e apreciar 
o Orçamento, o Plano de Trabalho e a Prestação de Contas, e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente do Conselho de 
Administração, por um quinto de seus membros ou pelo Conselho Fiscal, para outras finalidades.”

Art. 3º Fica alterado o §1º do art. 42 do Protocolo de Intenções do Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento (ARIS), que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 42 [...] §1º É permitida a recondução para o cargo de Diretor-Geral, para mandato de 4(quatro) anos.”

Art. 4º Fica alterado o Anexo II do Protocolo de Intenções do Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de 
Saneamento (ARIS), que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO II
RELAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS CRIADOS
Quantidade de Cargos Denominação do Cargo Carga Horária Semanal Referência Salarial Inicial
01 Diretor-Geral 40 horas 100
01 Diretor de Regulação 40 horas 90
01 Diretor de Administração e Finanças 40 horas 90
01 Ouvidor 40 horas 80
01 Coordenador de Normatização 40 horas 80
01 Coordenador de Fiscalização 40 horas 80
01 Coordenador de Contabilidade 40 horas 80
01 Coordenador de Recursos Humanos 40 horas 80
10 Analista de Fiscalização e Regulação 40 horas 67
02 Procurador jurídico 40 horas 56
02 Contador 40 horas 40
10 Agente Administrativo 40 horas 20
12 Engenheiro Sanitarista 40 horas 56
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Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2022.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)

LEI ORDINÁRIA N. 1.817, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666853

LEI ORDINÁRIA N. 1.817, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza o Município de Xavantina a realizar o transporte de água de forma gratuita ao Munícipes durante o período declarado como de 
situação de emergência nas áreas afetadas por estiagem e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 101, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber a todos os habitantes que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º Fica autorizado o Município de Xavantina a realizar o transporte de água aos Munícipes de forma gratuita durante período declarado 
como de situação de emergência nas áreas afetadas por estiagem.
§1º O transporte de água será realizado dentro da disponibilidade econômica, financeira e de máquinas do ente público, bem como da 
constatação da necessidade de cada Munícipe.
§2º O transporte de água poderá ser realizado através de veículos do Município ou de terceiros contratados, mediante licitação pública.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber por decreto.

Art. 4º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2022.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)

LEI ORDINÁRIA N. 1.818, DE 08 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3666864

LEI ORDINÁRIA N. 1.818, DE 08 DE MARÇO DE 2022.
Autoriza o Município de Xavantina a firmar acordo judicial de parcelamento de débitos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAVANTINA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 101, inciso V, da Lei Orgâ-
nica Municipal, faz saber a todos os habitantes, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e este sanciona e promulga a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Município de Xavantina autorizado a firmar acordo judicial nos autos dos Processos nº 0301208-97.2017.8.24.0068 e 0301249-
64.2017.8.24.0068 da comarca de Seara, nos termos das minutas de acordo 01 e 02 em anexo único, sendo parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. São partes nos presentes acordos o Município de Xavantina e Elisandro Modesti.
Art. 2º Os valores dos débitos devidos por Elisandro Modesti, deverão ser atualizados no ato de assinatura de cada acordo, nos termos das 
fundamentações das sentenças judiciais de cada processo.
Art. 3º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 08 de março de 2022.

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SEARA, ESTADO DE SANTA CATARINA.

TERMO DE ACORDO 01
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0301208-97.2017.8.24.0068/SC
AUTOR: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
RÉU: ELISANDRO MODESTI
RÉU: OSMAR DERVANOSKI

MUNICÍPIO DE XAVANTINA e ELIZANDRO MODESTI, ambos devidamente qualificados nos autos do processo nº 0301208-97.2017.8.24.0068, 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2234

por seus procuradores, vem com muito respeito e acatamento, na presença de Vossa Excelência, apresentar o TERMO DE ACORDO entabu-
lado entre as partes, com fundamento da Lei Municipal autorizativa nº XX/2022, sob as seguintes condições:
Cláusula 1ª. O réu comparece neste ato e confessa dever o débito junto aos autos nº 0301208-97.2017.8.24.0068, em trâmite neste juízo, 
que devidamente corrigido, totaliza o valor de R$ xx.000,00 (xxxxxxxxxx).
Cláusula 2ª. Diante da impossibilidade de pagamento do débito confessado integralmente, em forma única, por parte do réu, para fins de 
acordo e pagamento do referido débito (valor principal e honorários de sucumbência), o Munícipio autor concorda em receber para liquida-
ção total, de forma parcelada a importância atualizada de de R$ xx.000,00 (xxxxx), cujo pagamento se dará da seguinte forma:
a) Entrada de 10% (dez por cento), importando em R$ xxx (xxxx), em até 03 (três) dias úteis da assinatura do acordo.
b) O restante do valor, em 24 (vinte quatro) parcelas iguais e sucessivas de R$ xxxx.000,00 (xxxxxx), corrigidas monetariamente pelo INPC 
e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, com vencimento até o 10º dia de cada mês, vencendo a primeira na data de xxx de xxxx de 
2022.
c) Os pagamentos SERÃO realizados através de depósito/transferência bancária em conta de titularidade do Município de Xavantina, CNPJ: 
83.009.878/0001-15, no Banco do Brasil, Agência 4601-9, Conta Corrente 2924-6, independente de homologação judicial até a data de 
vencimento de quaisquer das parcelas.
§1º. Com o recebimento dos valores pactuados nos termos do presente acordo, o autor dará ao réu, plena, geral e irrevogável quitação de 
todos os haveres decorrentes da presente ação.
§2º. Caso o réu não pague qualquer parcela nas datas previstas na cláusula segunda, alíneas ‘a’ e ‘b’, vencerá antecipadamente a integra 
da dívida, podendo o autor executá-las nos termos no parágrafo seguinte.
§3º. O presente acordo destina-se a permitir o pagamento parcelado do débito pelo réu, assim, caso este não venha a cumprir o avençado, 
máxime com relação ao pagamento dos valores acordados até as datas estabelecidas, independentemente de qualquer aviso ou intimação, 
o autor iniciará o processo de cumprimento de sentença pelo exato valor descrito na cláusula 1ª (R$ xx.000,00 (xxxxx), com todos acrésci-
mos descritos na cláusula terceira, do presente termo, deduzidos evidentemente qualquer pagamento por ventura efetuado.
Cláusula 3ª. No caso de inadimplemento do presente, incidirá cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do acordo, bem 
como multa de 2%, e correção monetária pelos índices utilizados pelo TJ/SC.
Cláusula 4ª. A composição é firmada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que decorra de mera liberalidade dos transigentes, abran-
gendo todos os direitos pretendidos na presente ação, obrigando as partes e seus sucessores ou herdeiros.
Cláusula 5ª. Fica acordado que eventuais custas e despesas remanescentes decorrentes do presente processo serão suportadas pelo réu.
Cláusula 6ª. O réu se compromete a providenciar a imediata extinção de quaisquer ações movidas contra o autor que tenham relação com o 
objeto do presente termo, e também renúncia ao direito de opor qualquer medida incidental mesmo aquelas em grau de recursos, pelo que, 
fica aqui expressamente renunciado o prazo para sua interposição, acordando desde já em não opor qualquer medida impeditiva ao bom 
e fiel cumprimento do presente ajuste, sejam elas de que natureza forem, em virtude de, neste ato, ficar declarada a aceitação expressa a 
todos os termos deste acordo.
Cláusula 7ª. Acordam as partes que eventuais Honorários Advocatícios serão de responsabilidade de cada parte, na proporção de seus 
ajustes particulares.
Cláusula 8ª. Eventuais protestos, registros em órgãos de proteção ao crédito e semelhantes, serão baixados pelo autor ou por ele emitidos 
os documentos competentes para que o réu providencie a baixa, inclusive junto aos cartórios, no prazo de 15 (quinze) dias após a quitação 
integral do presente acordo.
Cláusula 9ª. Assim, estando às partes de comum acordo, requerem a Vossa Excelência:
a) Seja deferida a homologação por sentença da presente composição, para que produza os efeitos desejados.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Xavantina (SC), XX de XXXXXXXX de janeiro de 2021.

MUNICIPIO DE XAVANTINA - AUTOR
ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

ELIZANDRO moDESTI
RÉU

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:
ASSINATURA:

NOME:
CPF:
ASSINATURA:

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SEARA, ESTADO DE SANTA CATARINA.

TERMO DE ACORDO 02
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL Nº 0301249-64.2017.8.24.0068/SC
AUTOR: MUNICÍPIO DE XAVANTINA
RÉU: ELISANDRO MODESTI
RÉU: OSMAR DERVANOSKI

MUNICÍPIO DE XAVANTINA e ELIZANDRO MODESTI, ambos devidamente qualificados nos autos do processo nº 0301249-64.2017.8.24.0068, 
por seus procuradores, vem com muito respeito e acatamento, na presença de Vossa Excelência, apresentar o TERMO DE ACORDO entabu-
lado entre as partes, com fundamento da Lei Municipal autorizativa nº XX/2022, sob as seguintes condições:
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Cláusula 1ª. O réu comparece neste ato e confessa dever o débito junto aos autos nº 0301249-64.2017.8.24.0068, em trâmite neste juízo, 
que devidamente corrigido, totaliza o valor de R$ xx.000,00 (xxxxxxxxxx).
Cláusula 2ª. Diante da impossibilidade de pagamento do débito confessado integralmente, em forma única, por parte do réu, para fins de 
acordo e pagamento do referido débito, (valor principal e honorários de sucumbência), o Munícipio autor concorda em receber para liquida-
ção total, de forma parcelada a importância atualizada de R$ xx.000,00 (xxxxx), cujo pagamento se dará da seguinte forma:
a) Entrada de 10% (dez por cento), importando em R$ xxx (xxxx), em até 03 (três) dias úteis da assinatura do acordo.
b) O restante do valor, em 24 (vinte quatro) parcelas iguais e sucessivas de R$ xxxx.000,00 (xxxxxx), corrigidas monetariamente pelo INPC 
e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, com vencimento até o 10º dia de cada mês, vencendo a primeira na data de xxx de xxxx de 
2022.
c) Os pagamentos SERÃO realizados através de depósito/transferência bancária em conta de titularidade do Município de Xavantina, CNPJ: 
83.009.878/0001-15, no Banco do Brasil, Agência 4601-9, Conta Corrente 2924-6, independente de homologação judicial até a data de 
vencimento de quaisquer das parcelas.
§1º. Com o recebimento dos valores pactuados nos termos do presente acordo, o autor dará ao réu, plena, geral e irrevogável quitação de 
todos os haveres decorrentes da presente ação.
§2º. Caso o réu não pague qualquer parcela nas datas previstas na cláusula segunda, alíneas ‘a’ e ‘b’, vencerá antecipadamente a integra 
da dívida, podendo o autor executá-las nos termos no parágrafo seguinte.
§3º. O presente acordo destina-se a permitir o pagamento parcelado do débito pelo réu, assim, caso este não venha a cumprir o avençado, 
máxime com relação ao pagamento dos valores acordados até as datas estabelecidas, independentemente de qualquer aviso ou intimação, 
o requerente iniciará o processo de cumprimento de sentença pelo exato valor descrito na cláusula 1ª (R$ xx.000,00 (xxxxx), com todos 
acréscimos descritos na cláusula terceira, do presente termo, deduzidos evidentemente qualquer pagamento por ventura efetuado.
Cláusula 3ª. No caso de inadimplemento do presente, incidirá cláusula penal de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do acordo, bem 
como multa de 2%, e correção monetária pelos índices utilizados pelo TJ/SC.
Cláusula 4ª. A composição é firmada em caráter irrevogável e irretratável, ainda que decorra de mera liberalidade dos transigentes, abran-
gendo todos os direitos pretendidos na presente ação, obrigando as partes e seus sucessores ou herdeiros.
Cláusula 5ª. Fica acordado que eventuais custas e despesas remanescentes decorrentes do presente processo serão suportadas pelo réu.
Cláusula 6ª. O réu se compromete a providenciar a imediata extinção de quaisquer ações movidas contra o autor que tenham relação com o 
objeto do presente termo, e também renúncia ao direito de opor qualquer medida incidental mesmo aquelas em grau de recursos, pelo que, 
fica aqui expressamente renunciado o prazo para sua interposição, acordando desde já em não opor qualquer medida impeditiva ao bom 
e fiel cumprimento do presente ajuste, sejam elas de que natureza forem, em virtude de, neste ato, ficar declarada a aceitação expressa a 
todos os termos deste acordo.
Cláusula 7ª. Acordam as partes que eventuais Honorários Advocatícios serão de responsabilidade de cada parte, na proporção de seus 
ajustes particulares.
Cláusula 8ª. Eventuais protestos, registros em órgãos de proteção ao crédito e semelhantes, serão baixados pelo autor ou por ele emitidos 
os documentos competentes para que o réu providencie a baixa, inclusive junto aos cartórios, no prazo de 15 (quinze) dias após a quitação 
integral do presente acordo.
Cláusula 9ª. Assim, estando às partes de comum acordo, requerem a Vossa Excelência:
a) Seja deferida a homologação por sentença da presente composição, para que produza os efeitos desejados.

Nestes Termos,
Pede deferimento.

Xavantina (SC), 03 de janeiro de 2022.

MUNICIPIO DE XAVANTINA - AUTOR
ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal

ELIZANDRO moDESTI
RÉU

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:
ASSINATURA:

NOME:
CPF:
ASSINATURA:

Registrada e publicada no D.O.M. (Diário Oficial dos Municípios)



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2236

Xaxim

Prefeitura

D. 114/2022
Publicação Nº 3667633

Decreto nº 114, de 24 de fevereiro de 2022.

DEFINE O VALOR MENSAL DA BOLSA DOS ESTAGIÁRIOS DO MUNICÍPIO DE XAXIM-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDILSON ANTONIO FOLLE, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas, 
embasado no art. 66, inc. VI, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecido, a partir da presente data, o valor mensal da bolsa de estagiários do município de Xaxim, de acordo com o nível 
de ensino e a carga horária, conforme especificado no quadro abaixo:

NÍVEL DE ENSINO CARGA HORÁRIA VALOR MENSAL (R$)
Nível Médio 4h/dia (20h semanais) R$ 500,00
Técnico Profissionalizante 4h/dia (20h semanais) R$ 600,00
Técnico Profissionalizante 6h/dia (30h semanais) R$ 800,00
Ensino Superior 4h/dia (20h semanais) R$ 750,00
Ensino Superior 6h/dia (30h semanais) R$ 1.000,00

Art. 2º. Ficam revogadas às disposições em contrário, em especial o Decreto nº 186/2021.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Xaxim (SC), em 24 de fevereiro de 2022.

EDILSON ANTONIO FOLLE
Prefeito Municipal

Willian Batista Casal
Procurador-Geral do Município de Xaxim
OAB/SC 54.029-A

D. 121/2022
Publicação Nº 3667637

DECRETO Nº 0121/2022
ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 0119/2022, QUE DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 66 
da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º O art. 1º, do Decreto nº 0119, de 7 de março de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º .............................................
Parágrafo único: O disposto no caput não se aplica aos serviços públicos e privados de saúde, pelos trabalhadores de saúde, inclusive esta-
giários, pacientes, acompanhantes ou visitantes; e, ainda, à pessoa que se encontre infectada ou com suspeita de estar contaminada com 
o novo coronavírus durante o período de transmissão, ou pessoa que apresente sintomas gripais.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 7 de março de 2022.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal
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DECRETO 119
Publicação Nº 3665135

DECRETO Nº 0119/2022
DISPÕE SOBRE MEDIDAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 66 
da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO que o Município de Xaxim já aplicou 24.734 mil vacinas na 1ª dose, 23.070 mil vacinas na 2ª dose ou dose única e 7.982 
mil doses de reforço, bem como que o número de casos ativos tem reduzido consideravelmente, no mesmo caminho das internações, que 
praticamente deixaram de ocorrer;
CONSIDERANDO os avanços alcançados no tratamento da doença, bem como a necessidade de retomar as atividades econômicas;
CONSIDERANDO, por oportuno, que nada impede, com o surgimento de uma “nova onda”, que o Município rediscuta a necessidade de 
imposição de novas medidas, a serem avaliadas de acordo com o caso concreto.
DECRETA:
Art. 1º O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultativo em todo o território do Município de Xaxim, em local aberto ou fe-
chado, ficando sob responsabilidade de cada cidadão ou do responsável legal dispor sobre a utilização da máscara, sua colocação e retirada.

Parágrafo único. Este caso não se aplica à pessoa que se encontre infectada ou com suspeita de estar contaminada com o novo coronavírus 
durante o período de transmissão.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 7 de março de 2022.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 046/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 026/2022
Publicação Nº 3665046

 ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação n. 046/2022
Dispensa de Licitação n. 026/2022

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 4 (QUATRO) UNIDADES DE BALCÃO PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL QUE SERÃO INSTALADOS NA CRECHE ES-
TRELA DO AMANHÃ

CONTRATADA: HAISLAN HENRIQUE DA SILVA – NA SUA MEDIDA MÓVEIS PLANEJADOS

CNPJ nº 30.243.720/0001-49

VALOR TOTAL: R$ 6.000,00 (seis mil reais).

PREVISÃO LEGAL: Artigo 24, II da Lei 8666/93.

Zortéa, 02 de março de 2022.

Rosane Antunes Pires Infeld
Prefeita Municipal
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Presencial 
Para Contratação de Serviços 

6/2022 
Processo Administrativo: 20/2022 

    

Ao Sr(a). ROSANE ANTUNES PIRES INFELD tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Presencial nº. 6/2022, o(s) participante(s): 
 
  

  
60313 - COMERCIO E TRANSPORTES CAPINZAL LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
6 TRANSPORTE A SER REALIZADO POR VEÍCULO 

ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 44 LUGARES. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DOS ACADÊMICOS RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA E MATRICULADOS EM 
CURSOS QUE SÃO OFERECIDOS PELAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE JOAÇABA E CAMPOS 
NOVOS 

QUILOMETROS  20.000 R$5,40 R$108.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$108.000,00 

81221 - TRANSPORTES MAURICIO LTDA ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 TRANSPORTE  A SER REALIZADO COM VEÍCULO VAN 

DE NO MÍNIMO 17 LUGARES. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA A REDE DE ENSINO DE 
ZORTÉA EM SITUAÇÃO DE EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO 
A VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL NOS DIVERSOS 
ITINERÁRIOS; PACIENTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE; ALUNOS DAS DIVERSAS 
ESCOLINHAS OFERECIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES PARA PARTICIPAREM DE 
EVENTOS ESPORTIVOS; SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAGENS DE ESTUDO E EVENTOS 
ESPORTIVOS; ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
MÚSICA, DANÇA E CANTO; EVENTUAIS TRANSPORTE 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SME. 
TRANSPORTE DOS GRUPOS ORGANIZADOS PELO 
CRAS. 

QUILOMETROS  15.000 R$3,19 R$47.850,00 

2 TRANSPORTE A SER REALIZADO COM VEÍCULO 
MICRO-ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 28 LUGARES. 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA A REDE 
DE ENSINO DE ZORTÉA EM SITUAÇÃO DE EVENTUAL 
SUBSTITUIÇÃO A VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 
NOS DIVERSOS ITINERÁRIOS; PACIENTES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; ALUNOS DAS 
DIVERSAS ESCOLINHAS OFERECIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES PARA 
PARTICIPAREM DE EVENTOS ESPORTIVOS; SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DE ALUNOS E PROFESSORES DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM VIAGENS DE 
ESTUDO E EVENTOS ESPORTIVOS; ALUNOS DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE MÚSICA, DANÇA E CANTO; 
EVENTUAIS TRANSPORTE DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SME. TRANSPORTE DOS GRUPOS 
ORGANIZADOS PELO CRAS. 

QUILOMETROS  15.000 R$4,47 R$67.050,00 

3 TRANSPORTE A SER REALIZADO POR VEÍCULO 
ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 44 LUGARES. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA A REDE DE ENSINO DE 
ZORTÉA EM SITUAÇÃO DE EVENTUAL SUBSTITUIÇÃO 
A VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL NOS DIVERSOS 
ITINERÁRIOS; PACIENTES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALUNOS DAS DIVERSAS 
ESCOLINHAS OFERECIDAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTES PARA PARTICIPAREM DE 
EVENTOS ESPORTIVOS; SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS E PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO EM VIAGENS DE ESTUDO E EVENTOS 
ESPORTIVOS; ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
MÚSICA, DANÇA E CANTO; EVENTUAIS TRANSPORTE 
DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA SME. 
TRANSPORTE DOS GRUPOS ORGANIZADOS PELO 
CRAS. 

QUILOMETROS  15.000 R$5,46 R$81.900,00 
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4 TRANSPORTE A SER REALIZADO POR VEÍCULO VAN 
DE NO MÍNIMO 17 LUGARES. SERVIÇO DE 
TRANSPORTE DOS ACADÊMICOS RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA E MATRICULADOS EM 
CURSOS QUE SÃO OFERECIDOS PELAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE JOAÇABA E CAMPOS 
NOVOS 

QUILOMETROS  20.000 R$3,21 R$64.200,00 

5 TRANSPORTE A SER REALIZADO POR VEÍCULO 
MICRO-ÔNIBUS DE NO MÍNIMO 28 LUGARES. SERVIÇO 
DE TRANSPORTE DOS ACADÊMICOS RESIDENTES NO 
MUNICÍPIO DE ZORTÉA E MATRICULADOS EM 
CURSOS QUE SÃO OFERECIDOS PELAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DE JOAÇABA E CAMPOS 
NOVOS 

QUILOMETROS  20.000 R$4,42 R$88.400,00 

    
Total do Fornecedor: R$349.400,00 

 

Zortéa, 7 de março de 2022. 
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Associações

ammvi

CONTRATO 01/2022
Publicação Nº 3666100

CONTRATO nº 01/2022

DAS PARTES:

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DO VALE EUROPEU – AMVE, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Alberto 
Stein, 466, Bairro Velha, em Blumenau (SC), CEP: 89036-200, inscrita no CNPJ sob o no 83.779.413/0001-43, neste ato representada pelo 
seu diretor executivo;

CONTRATADA: DALMIR SANT’ANNA TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 16.520.167/0001-13, estabelecida na Rua Nereu 
Ramos, 897, Centro, Piçarras, CEP: 88.380-000 por intermédio de seu representante legal.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:

1.1 - O presente contrato tem por objeto regular a prestação de serviços como palestrante da palestra “Comprometimento: a ação mágica 
de vestir, transpirar e defender uma camisa”, voltada aos colaboradores da Amve, a ser realizado no endereço da CONTRATANTE.

1.2 - Este contrato vincula-se à proposta apresentada pela CONTRATADA, datada de 09/11/2021, independentemente de transcrição, para 
todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPONIBILIDADE DE HORÁRIO E DAS DESPESAS EVENTUAIS:

2.1 - Os serviços de que trata a cláusula primeira serão prestados no dia 11 de março de 2022, com início previsto às 9:00h, com duração 
de uma hora e trinta minutos, em auditório da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA à disposição durante o tempo necessário à resolução 
de eventuais problemas referentes aos serviços previstos neste instrumento.

2.2 - Eventuais despesas de deslocamentos, hospedagem e alimentação dos profissionais da CONTRATADA para prestação do serviço objeto 
deste contrato estão incluídas no preço estabelecido.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

3.1 – Os serviços serão prestados na modalidade presencial para a carga horária estabelecida, por profissional detentor de capacitação 
técnica a fim com o conteúdo programático do evento, sem prejuízo de interações e orientações posteriores por telefone, e-mail, etc..

3.2 - Para a eficiente consecução dos serviços, os profissionais da empresa CONTRATADA deverão programar previamente os materiais e 
equipamentos que se fizerem necessários para o evento.

3.3 – A CONTRATANTE, a seu critério, poderá excluir ou modificar as atividades previstas e descritas no objeto, como também incluir no-
vas que venham a contribuir para o melhor atendimento dos serviços, desde que compatibilizadas com a carga horária contratada para os 
serviços.

3.4 – Fica delegado atribuição a empregada da CONTRATANTE, MICHELE, para acompanhar a execução deste contrato, inclusive proceden-
do ao controle das atividades no atendimento do objeto deste instrumento.

3.5 - A CONTRATANTE não será responsável por eventual prejuízo sofrido e/ou causado pelos profissionais da CONTRATADA em decorrência 
deste contrato, bem como não terá qualquer responsabilidade por eventuais encargos fiscais, trabalhistas, civis e/ou sociais relacionados 
com a execução do objeto contratual pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS:

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, para a prestação integral dos serviços descritos no objeto contratual, o valor global de R$ 
3.000,00 (três mil reais), a serem pagos em até dez dias úteis da realização da palestra mediante depósito bancário para DALMIR SANT’AN-
NA TREINAMENTOS LTDA.

4.2 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação de nota fiscal de prestação de serviços, que deverá ser enviada eletronicamente 
para o e-mail beatriz@amve.org.br e comunicacao@amve.org.br , devidamente conferida e aprovada na forma do item 3.5 deste contrato.

4.2.1 - Incidirá sobre o valor total da nota fiscal emitida os tributos decorrentes de expressa disposição legal, os quais serão retidos na 
fonte, caso for.

4.2.2 – A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA a comprovação dos recolhimentos regulares dos encargos fiscais, trabalhistas e 
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previdenciários decorrentes da execução do objeto contratual para liberação dos pagamentos, não caracterizando mora o eventual atraso 
de pagamento por causa do não atendimento (comprovação) por parte da CONTRATADA.

4.2.3 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado competente (item 3.4), em relação aos ser-
viços efetivamente prestados e aos materiais empregados.

CLÁUSULA QUINTA – DOS DEVERES:

5.1 – A CONTRATADA, além da prestação de serviços objeto deste contrato com qualidade técnica e suficiência, deverá fornecer pessoal, 
equipamentos e material necessários à execução dos serviços.

5.2 – No caso de qualquer fato emergencial relacionados com os serviços objetos deste contrato a CONTRATADA deverá adotar as provi-
dencias necessárias ao pronto atendimento da situação, independentemente do horário que o mesmo venha a ocorrer.

5.3 – Compete, ainda, à CONTRATADA:

I – Disponibilizar instrutor para ministrar a palestra no local informado pela CONTRATADA;

II - Responder, exclusivamente, pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de danos, por culpa sua ou de qual-
quer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros 
que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento deste contrato;

III – Manter sigilo absoluto das informações da CONTRATANTE processadas pela CONTRATADA e das demais informações geradas na exe-
cução dos serviços.

5.4 – Os danos e/ou prejuízos que venham a ocorrer por culpa da CONTRATADA serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo estipulado em 
notificação administrativa, sob pena de multa (cláusula sexta).

5.5 – Sem prejuízo do pagamento do valor, nas condições estabelecidas, caberá também à CONTRATANTE:

I - Disponibilizar local em condições de realização do curso on-line.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES:

6.1 - A parte que infringir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) do valor total 
do contrato, bem como perdas e danos e correção monetária com base no INPC/IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

6.2 – Fica estabelecido o pagamento de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso na realização dos serviços 
e/ou no atraso injustificado para a entrega integral do objeto contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL:

7.1 - Imediatamente após a assinatura do termo de contrato, a CONTRATADA deverá dar início ao preparativo dos serviços, que serão exe-
cutados em quatro dias, observadas as condições previstas na programação do evento e/ou nas cláusulas contratuais.

7.2 – Este contrato tem início de vigência da data de sua assinatura e término em 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado, de comum 
acordo, mediante termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO:

8.1 - Cabe a CONTRATADA assumir, de forma exclusiva, todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias advindas da relação com seus 
empregados envolvidos no objeto do presente termo.

8.2 - A CONTRATANTE se isenta de quaisquer responsabilidades sobre encargos provenientes de relações empregatícias da CONTRATADA.

8.3 - A CONTRATANTE não indica ou direciona a contratação de pessoas para prestar os serviços inerentes ao objeto deste instrumento e 
não pratica quaisquer atos de ingerência na administração da CONTRATADA.

8.4 - O presente contrato não gera vínculo empregatício, não tendo os profissionais da CONTRATADA qualquer dever de subordinação direta 
aos agentes da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA – DO DEVER DE RESSARCIMENTO:

9.1 - A CONTRATANTE não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista, tributária, securitária, penal, entre 
outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pela CONTRATADA, resguardado àquela o direito de regresso em caso de 
eventual condenação.

9.2 - A CONTRATADA responderá por eventuais prejuízos causados ao patrimônio e aos bens da CONTRATANTE, inclusive daqueles coloca-
dos à disposição para o atendimento dos serviços de que trata este contrato.
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CLAUSULA DÉCIMA – DO FUNDAMENTO LEGAL:

10.1 - A presente contratação fundamenta-se no artigo 6º, X, da Resolução AMMVI nº 12/06, e alterações posteriores, bem como nas dis-
posições do Código Civil e do Código de Defesa do Consumidor, sem prejuízo de outras normas especificas.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO:

11.1 - O presente instrumento de contrato será rescindido, a critério da CONTRATANTE, independente de interpelação judicial ou notificação 
judicial/extrajudicial, em qualquer fase de execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer espécie, quando esta:

I - Descumprir as obrigações contratuais, salvo se a CONTRATANTE optar pela aplicação de multa prevista na cláusula sexta deste instru-
mento;

II - Transferir a terceiros no todo ou em parte, a execução do objeto do presente instrumento de contrato, sem prévio consentimento por 
escrito da CONTRATANTE;

III – Sofrer dissolução ou liquidação ou ter sido decretado sua falência, uma vez consumada a impossibilidade de recuperação judicial.

11.2 - Reserva-se, ainda, à CONTRATANTE, o direito de rescindir imotivadamente o presente instrumento de contrato, no todo ou em parte, 
mediante aviso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que lhe seja imposta quaisquer multas e/ou indenização.

11.3 - Convindo as Partes, poderá o presente instrumento de contrato ser rescindido por mútuo acordo, desde que esta rescisão não traga 
prejuízo à CONTRATANTE.

11.4 - Quaisquer que sejam as hipóteses de rescisão do presente instrumento de contrato fica a CONTRATADA responsável pelo cumpri-
mento das obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias/sociais dela decorrentes.

11.5 - Havendo pendências, as Partes definirão, mediante Termo de Encerramento do contrato, as responsabilidades de cada uma das 
Partes pelo cumprimento do objeto do presente instrumento de contrato.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:

12.1 - As partes elegem o foro da comarca de Blumenau/SC, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
quaisquer litígios envolvendo este contrato.

12.2. As Partes envolvidas neste instrumento afirmam e declaram que esse poderá ser assinado eletronicamente com fundamento no Artigo 
10, parágrafo 2º da MP 2200-2/2001, e do Artigo 6º do Decreto 10.278/2020, sendo as assinaturas consideradas válidas, vinculantes e exe-
cutáveis. Consigna-se no presente instrumento que a assinatura tem plena validade em formato eletrônico, sendo equiparado a documento 
físico para todos os efeitos legais, reconhecendo e declarando os signatários que a assinatura deste Contrato em meio eletrônico é apta 
a comprovar autenticidade, autoria, integridade e validade jurídica do instrumento ora firmado, e conferir-lhe pleno efeito legal, como se 
documento físico fosse. Assim sendo, todas as assinaturas apostas a este instrumento em meio eletrônico, na forma prevista nesta Cláusula, 
têm plena validade e são suficientes para a autenticidade, integridade, existência e validade deste contrato. As Partes renunciam ao direito 
de recusar ou contestar a validade das assinaturas eletrônicas, na medida máxima permitida pela legislação aplicável.

Por ser vontade das partes e prova de assim haverem contratado, fizeram este instrumento particular, assinado pelas partes contratantes 
para os fins de direito.

Blumenau (SC), 22 de fevereiro de 2022.
.

CONTRATANTE
Diretor Executivo - AMVE

CONTRATADO
SANT’ANNA TREINAMENTOS LTDA

CONTRATANTE
Gestora do Contrato



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2244

amosC

BALANÇO 2021
Publicação Nº 3665428

 

Entidade:

C.N.P.J.: 82.805.961/0001-38

Folha: 0001ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA

Balanço encerrado em: 31/12/2021

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2020

31/12/2020

2021

31/12/2021

1 1 ATIVO 1.626.388,46D 1.215.674,29D

2 1.1 Circulante 854.154,75D 509.522,93D

3 1.1.1 Caixa e Equivalentes de Caixa 853.854,75D 507.222,93D

4 1.1.1.01 Caixa/Bancos 853.854,75D 507.222,93D

7 1.1.1.01.004 Aco. Brasil Cta n. 29.822-0 - Aplicação 496.196,58D 162.031,13D

390 1.1.1.01.005 Aplicação Financeira Longo Prazo 357.658,17D 345.191,80D

8 1.1.2 Créditos a Receber 300,00D 2.300,00D

9 1.1.2.01 Créditos a Receber Gerais 19.402,73D 2.300,00D

17 1.1.2.01.008 Créditos Diversos 19.102,73D 0,00

378 1.1.2.01.011 Adiantamento Darlan Pagani Vieira 300,00D 0,00

380 1.1.2.01.013 Adiantamento Luciano Deon 0,00 2.000,00D

381 1.1.2.01.014 Adiantamento Carlos A. de Oliveira 0,00 300,00D

408 1.1.2.02 (-) ACORDO JUDICIAL A RECEBER 19.102,73C 0,00

409 1.1.2.02.001 (-) Ressarcimento Acordo MPSC 19.102,73C 0,00

26 1.2 Não Circulante 772.233,71D 706.151,36D

34 1.2.3 Imobilizado 772.233,71D 706.151,36D

36 1.2.3.02 Bens Imóveis 486.161,98D 486.161,98D

37 1.2.3.02.01 Edifícios 231.861,98D 231.861,98D

38 1.2.3.02.02 Terrenos 254.300,00D 254.300,00D

39 1.2.3.03 Bens Móveis 286.071,73D 219.989,38D

40 1.2.3.03.01 Coleções e Materiais Bibliográficos 3.040,80D 3.040,80D

41 1.2.3.03.02 Máquinas, Utencílios e Equipamentos Diversos 56.620,76D 55.020,76D

42 1.2.3.03.03 Equipamentos de Processamento de dados 191.663,99D 96.954,00D

43 1.2.3.03.04 Máquinas, Instalações e Utens. De Escritório 8.263,76D 8.281,26D

44 1.2.3.03.05 Mobiliário em Geral 38.166,06D 38.191,06D

45 1.2.3.03.06 Veículos Diversos 123.136,06D 123.136,06D

46 1.2.3.03.07 (-) Depreciação Acumulada 1.559,14D 1.559,14D

228 1.2.3.03.08 (-) Depreciação Acumulada, Equi. de Processamento de Dados 44.635,66C 30.374,71C

229 1.2.3.03.09 (-) Depreciação Acumulada, Máquinas, Inst. e Ut. de Escritór 3.809,92C 3.106,00C

230 1.2.3.03.10 (-) Depreciação Acumulada, Mobiliário em Geral 25.930,78C 22.278,05C

231 1.2.3.03.11 (-) Depreciação Acumulada, Veículos Diversos 38.383,30C 31.169,26C

232 1.2.3.03.12 (-) Depreciação Acumulada, Máq., Utenc. e Equ. Diversos 23.619,18C 19.265,68C

52 2 PASSIVO 1.626.388,46C 1.215.674,29C

53 2.1 Circulante 66.054,24C 210,76C

54 2.1.1 Obrigações, Fornecedores e Empréstimos 66.054,24C 210,76C

55 2.1.1.01 Fornecedores 2.110,40C 0,00

204 2.1.1.01.001 CELESC DISTRIBUIÇÃO S.A. 1.836,02C 0,00

410 2.1.1.01.100 CASAN 274,38C 0,00

60 2.1.1.03 Obrigações Trabalhistas 54.053,67C 0,00

61 2.1.1.03.001 Salários a Pagar 54.053,67C 0,00

62 2.1.1.04 Encargos Sociais a Pagar 5.453,63C 0,00

66 2.1.1.04.004 INSS Retido a Recolher 3.011,40C 0,00

67 2.1.1.04.005 IRRF Retido na Folha a Recolher 2.442,23C 0,00

69 2.1.1.05 Obrigações Tributárias 265,82C 160,18C

392 2.1.1.05.004 IMPOSTO DE RENDA RETIDO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 13,85C 12,46C

300 2.1.1.05.004 PIS, COFINS, CSLL RETIDO NA FONTE A RECOLHER 251,97C 147,72C

194 2.1.1.07 Outras Obrigações Decorrentes de Consignações 4.170,72C 50,58C

195 2.1.1.07.001 Pensão Alimentícia 1.650,00C 0,00

198 2.1.1.07.004 ASTECA 2.495,82C 0,00

199 2.1.1.07.005 Vale Transporte 0,00 50,58C

386 2.1.1.07.007 Convênio Vaicard 24,90C 0,00

85 2.3 Patrimônio Social 1.560.334,22C 1.215.463,53C

86 2.3.1 Patrimônio Social 1.560.334,22C 1.215.463,53C

87 2.3.1.01 Patrimônio Social 1.560.334,22C 1.215.463,53C
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D.R.E 2021
Publicação Nº 3665432

 

Número livro:

Folha: 0001Entidade:

0001
Período:

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIO DOS OESTE DE SANTA CATARINA

C.N.P.J.: 82.805.961/0001-38

01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

RECEITAS OPERACIONAIS - SEM RESTRIÇÕES 2.947.787,08 2.839.674,98

                                        

Contribuições Recebidas dos Municípios 2.898.440,00 2.801.616,00

Receitas de Contribuições dos Municípios 2.801.616,002.898.440,00

Remuneração de Depósito Bancário 23.971,54 2.448,98

Remuneração de Depósito Bancário Rec. Não Vinculados 2.448,9823.971,54

Outros Recursos Recebidos 25.375,54 35.610,00

Receitas Diversas

Outras Receitas 20.610,0025.375,54

Venda de Ativo Imobilizado 15.000,000,00

DESPESAS OPERACIONAIS - ADMINISTRATVAS (2.602.916,39) (2.270.308,87)

                                        

Salários (1.453.067,25) (1.385.587,65)

Vencimentos e Salários (1.247.200,73)(1.251.165,20)

13º Salário (105.080,44)(93.048,39)

Férias e Encargos (33.306,48)(108.853,66)

Encagos Sociais (638.076,20) (466.684,97)

FGTS (114.495,41)(307.749,19)

PIS s/ Folha (14.383,54)(12.932,98)

INSS (337.806,02)(317.394,03)

Impostos e Taxas (6.592,22) (1.572,57)

Taxas Diversas (626,38)(574,73)

IPTU (526,35)(2.819,96)

IOF (81,19)(75,85)

IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA (338,65)(3.121,68)

Despesas Com Viagens (39.152,71) (24.571,83)

Combústiveis e Lubrificantes Automotivos (10.909,24)(20.512,99)

Bilhetes de Passagens (1.656,76)(7.917,51)

Hospedagens 0,00(3.721,53)

Adiantamento para Pequenas Despesas (11.792,83)(7.000,68)

Adiantamento para Viagens (213,00)0,00

Servisos Diversos (383.621,97) (308.128,29)

Vale Transporte (490,49)(1.493,06)

Vale Alimentação (128.595,80)(140.959,28)

Assinatura de Periódicos e Anuidade (200,00)(225,00)

Serviços de Processamento de Dados 0,00(180,00)

Serviços de Telecomunicações (8.248,97)(8.686,34)

Telefonia Móvel (2.476,22)(1.891,18)

Seguros em Geral (6.420,35)(6.807,53)

Outros Serviços (21.817,43)(18.771,72)

Despesas com Viagens (4.215,68)(14.615,51)

Locação de Sistemas (9.319,99)(11.198,93)

Vale Aimentação (11.405,40)0,00

Inscrição em Cursos, Seminários e Eventos. (2.100,00)(910,00)

Serviços de Impressões e Cópias (4.975,55)(5.466,05)

Segurança e Monitoramento (4.878,86)(6.205,14)

Licenças de Software 0,00(22.592,46)

Locação de Recurso de infraestrutura. (22.506,76)(29.724,76)

Serviços de Gráfica (2.601,70)(1.854,00)

Serviço de Consultoria e Assessoria (75.525,00)(73.279,38)

Serviços de Seleção e Recrutamento de Pessoas 0,00(4.820,00)

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRÉDIO 0,00(5.489,88)

Despesas com Manutenção de Maq. e Equip. 0,00(15.178,70)

LOCAÇÃO DE MÁQ. E EQUIPAMENTOS 0,00(3.800,00)

UNIFORME 0,00(2.494,00)

MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO E BRINDES 0,00(2.680,80)

Tarifas Bancárias (2.321,45)(2.609,78)

Rendimento Negativo (28,64)0,00

Perdas Diversass 0,00(701,00)

Baixa de Bens Inservíveis 0,00(987,47)

Manutenção (52.220,90) (61.882,56)

Material de Consumo (13.677,40)(6.889,42)

Matrial de Expediente (8.297,78)(8.247,41)

Material de Processamento de Dados (524,00)0,00

Material de Limpeza e Higiene (8.241,53)(3.372,29)

Outros Materiais de Consumo 0,00(979,64)

Sistema licenciado para ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA
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Número livro:

Folha: 0002Entidade:

0001
Período:

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIO DOS OESTE DE SANTA CATARINA

C.N.P.J.: 82.805.961/0001-38

01/01/2021 - 31/12/2021

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021

Descrição 2021 2020

Manutenção (52.220,90) (61.882,56)

Serviços de Energia Elétrica (13.454,51)(17.119,30)

Serviços de Água e Esgoto (4.565,32)(2.628,66)

Serviços de Man., Lav. e Consertos em Veículos (8.156,26)(7.537,00)

Material de Copa e Cozinha (21,00)0,00

Coffee Break (1.134,75)(2.022,69)

Alimentação (346,00)0,00

Licenciamento anual de veículos, seguro dpvat, multas de tra (2.462,25)(2.683,56)

Juros, mora e multas (1.001,76)(740,93)

Depreciação e Amortização (30.185,14) (21.881,00)

Despesas com Depreciações (21.881,00)(30.185,14)

Baixa de Bens Inservíveis 0,00 (21.946,17)

Baixa de Bens por Alienação (21.946,17)0,00

SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO 344.870,69 547.419,94

_______________________________________
NEVIO ANTONIO MORTARI
PRESIDENTE
CPF: 310.840.959-04

_______________________________________
Luciano Deon
Reg. no CRC - SC sob o No. 034033/O-8
CPF: 043.733.099-06

__________________________
CELSO GALANTE
Secretário Executivo

Sistema licenciado para ASSOCIACAO DOS MUNICIPIOS DO OESTE DE SANTA CATARINA
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1° TERMO ADITIVO - ARS - CONTRATO 04-2021
Publicação Nº 3666651

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: ARS Engenharia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Osvaldo Cruz, nº 145, Tubarão – SC, inscrita no 
CNPJ sob nº 42.836.828/0001-24 neste ato, representada pelo proprietário Sr. Arthur da Rosa Santos.

As partes resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 04/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Arthur da Rosa Santos
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

1° TERMO ADITIVO - DEIVITI MARTINS - CONTRATO 08-2021
Publicação Nº 3666666

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA:, DEIVITI MARTINS SERVICOS DE ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Antônio José Moreira, 
nº114, Tubarão – SC, inscrita no CNPJ sob nº 31.922.934/0001-04, neste ato, representada pelo proprietário Sr. DEIVITI MARTINS

As partes resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 08/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
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Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Deiviti Martins
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

1° TERMO ADITIVO - ISD - CONTRATO 06-2021
Publicação Nº 3666673

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: ISD ENGENHARIA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Engenheiro Joaquim Vieira Ferreira, nº 48, Centro, 
Pedras Grandes – SC, inscrita no CNPJ sob nº 27.840.964/0001-02, neste ato, representada pelo proprietário Sr.
ISAAC SOUZA DIAS.

As partes resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 06/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza ISAAC SOUZA DIAS
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

1° TERMO ADITIVO - JOELIO - CONTRATO 03-2021
Publicação Nº 3666678

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Joelio de Medeiros Barreto, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rodovia SC 437, nº 01, Pescaria Brava – SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 41.621.477/0001-71, neste ato, representada pelo proprietário Sr. Joélio de Medeiros Barreto
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As partes resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passam a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.
Deyvisonn da Silva de Souza Joélio de Medeiros Barreto
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:
Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

1° TERMO ADITIVO - STUEPP - CONTRATO 05-2021
Publicação Nº 3666683

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Stuepp Heidemann Arquitetura e Engenharia Ltda Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua 10 de maio, 
nº 69, Santa Rosa de Lima – SC, inscrita no CNPJ sob nº 41.246.985/0001-17, neste ato, representada pelo proprietário Sr. Carlos Stuepp 
Heidemann

As partes resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.
Deyvisonn da Silva de Souza Carlos Stuepp Heidemann
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:
Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91
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1° TERMO ADITIVO - UNDERBIT - CONTRATO 07-2021
Publicação Nº 3666689

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Underbit Tecnologia da Informação Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Gelson do Santos Castro, 
872 Florianópolis – SC, inscrita no CNPJ sob nº 10.597.893/0001-58, neste ato, representada pelo proprietário Sr. Leandro Abelin Noskoski.
As partes resolvem firmar de comum acordo o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 07/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passam a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Leandro Abelin Noskoski
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

2° TERMO ADITIVO - AILTON - CONTRATO 01-2021
Publicação Nº 3666699

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2021.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Ailton Silveira Junior ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Jeronimo Coleho, 72 Imaruí – SC, inscrita no 
CNPJ sob nº 21.649.638/0001-28, neste ato, representada pelo proprietário Ailton Silveira Junior.

As partes resolvem firmar de comum acordo o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2021, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
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Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Ailton Silveira Junior
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

3° TERMO ADITIVO - ELIANA GONÇALVES CONTRATO - 01-2020
Publicação Nº 3666704

 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2020.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: ELIANA GONÇALVES ARQUITETURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 36.489.373/0001-
15, com sede em Rua Manoel Antonio Machado, 310, São Brasílio, Braço do Norte -SC, neste ato, representada por sua proprietária Eliana 
Gonçalves.

As partes resolvem firmar de comum acordo o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2020, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Eliana Gonçalves
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - ALVARO DALMAGRO - CONTRATO 01-2019
Publicação Nº 3666716

 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Alvaro Dalmagro, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Av. Patrício Lima, 625, em Tubarão – SC, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.650.669/0001-57, neste ato, representada por seu proprietário Alvaro Dalmagro.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn Silva de Souza   Alvaro Dalmagro
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - EDSON MEDEIROS - CONTRATO 09-2019
Publicação Nº 3666721

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 09/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Edson Medeiros de Oliveira & Cia Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Câmara Junior, 91, Passagem, 
em Tubarão– SC, inscrita no CNPJ sob nº 14.707.987/0001-93, neste ato, representada pelo proprietário Edson Medeiros de Oliveira.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 09/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2021, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Edson Medeiros de Oliveira
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91
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4° TERMO ADITIVO - EDUARDO BLASIUS - CONTRATO 10-2019
Publicação Nº 3666866

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Eduardo Blasius de Almeida ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Pio XII, 668, Dehon, em Tubarão– SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.004.567/0001-39, neste ato, representada pelo proprietário Eduardo Blasius de Almeida

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 10/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por 
simples termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.
Deyvisonn da Silva de Souza Eduardo Blasius de Almeida
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - FOGAÇA - CONTRATO 15-2019
Publicação Nº 3666892

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Luiz Henrique Fogaça, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Santos Dumont, 465, em Tubarão – SC, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.239.796/0001-07, neste ato, representada por seu proprietário Luiz Henrique Fogaça

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 15/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passam a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.
Deyvisonn da Silva de Souza Luiz Henrique Fogaça
Presidente da AMUREL   Contratada
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Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - JCS - CONTRATO 05-2019
Publicação Nº 3667003

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: JCS PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Duque de Caxias, 340, Centro, 
em Imbituba– SC, inscrita no CNPJ sob nº 08.820.324/0001-88, neste ato, representada pelo proprietário Jean Cardoso de Souza.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Jean Cardoso de Souza
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - MASSIH - CONTRATO 07-2019
Publicação Nº 3667030

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Massih, Oliveira & Roussenq Advogados, sociedade de advogados inscrita na OAB/SC sob o n.º 1117/2006, e no CNPJ sob 
o n.º 07.983.587/0001-45, com sede na Rua Lauro Muller, nº 260, 1º andar, Centro, Tubarão (SC), CEP 88701-100, neste ato representado 
por seu sócio administrador Jean Marcel Roussenq
As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 07/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passam a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES
CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Jean Marcel Roussenq
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - MM CONTABILIDADE - CONTRATO 04-2019
Publicação Nº 3667034

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: MM Contabilidade Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Tarquinio Balsini, 370, Morrotes, em Tuba-
rão – SC, inscrita no CNPJ sob nº 15.754.969/0001-25, neste ato, representada pelo proprietário Ana Cristina Machado Theodoro.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 04/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Ana Cristina Machado Theodoro
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - SOMAP - CONTRATO 06-2019
Publicação Nº 3667037

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 06/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: SOMAP Assessoria e Consultoria Tributarias Ltda., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Alagoas, 97, Bairro 
São Cristóvão, no município de Lages, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n. 07.182.988/0001-04, neste ato, representada por 
seu sócio administrador, Senhor Antônio dos Passos Padilha
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As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 06/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Antonio dos Passos Padilha
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

4° TERMO ADITIVO - SOMAP - CONTRATO 08-2019
Publicação Nº 3667040

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 08/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: SOMAP Assessoria e Consultoria Tributarias Ltda., pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Alagoas, 97, Bairro 
São Cristóvão, no município de Lages, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n. 07.182.988/0001-04, neste ato, representada por 
seu sócio administrador, Senhor Antônio dos Passos Padilha

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 08/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.
Deyvisonn da Silva de Souza Antonio dos Passos Padilha
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:
Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91
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4° TERMO ADITIVO - WELSON - CONTRATO 14-2019
Publicação Nº 3667057

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 14/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Welson Coelho Junior, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Av Pedro Zappelini, apto 204, em Gravatal – SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 30.868.055/0001-89, neste ato, representada por seu proprietário Welson Coelho Junior

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 14/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passam a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Welson Coelho Junior
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO - LABANOWSKI - CONTRATO 11-2019
Publicação Nº 3667067

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: LABANOWSKI SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.601.461/0001-21 com sede em Rua José Batista Rosa, 508, Trindade , Florianópolis-SC, neste ato, representada pelo Sr.Andre Laba-
nowski Junior.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 11/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Andre Labanowski Junior
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO - LABORE - CONTRATO 03-2019
Publicação Nº 3667074

5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 03/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Labore – Soluções para Administração Pública Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Henrique 
Heidemann, 210, Centro em Santa Rosa de Lima-SC, inscrita no CNPJ sob nº 01.943.630/0001-62, neste ato, representada por sua sócia 
Luiza Stachechem Rech Santos.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 03/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão 17 de dezembro 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Luiza Stachechem Rech Santos
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO - PROVIAS - CONTRATO 12-2019
Publicação Nº 3667078

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
da Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: PROVIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Padre Mario Labar-
buta, 608, Pinheirinho, em Criciúma – SC, inscrita no CNPJ sob nº 23.529.844/0001-20, neste ato, representada pela sócia Camila Tomazzi 
Zanette Buzanelo.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 12/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração da Cláusula Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passa a 
ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 6 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 17 de dezembro de 2021.

Deyvisonn da Silva de Souza Camila Tomazzi Zanette Buzanelo
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO -EDUARDO BLASIUS
Publicação Nº 3666562

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 10/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: Eduardo Blasius de Almeida ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Pio XII, 668, Dehon, em Tubarão– SC, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.004.567/0001-39, neste ato, representada pelo proprietário Eduardo Blasius de Almeida
As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 10/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, 
que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 17.437,92 (dezessete mil quatrocentos 
e trinta e sete reais e noventa e dois centavos), que será dividida em 3 (tres) parcelas de R$ 5.812,64 (cinco mil, oitocentos e doze reais e 
sessenta e quatro centavos), que serão pagas até o décimo dia do mês subsequente à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRATADA 
deverá apresentar a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 de cada mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado com 
as atividades realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo da Nota o banco, agência, conta corrente para depósito e envio 
das negativas da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.
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Tubarão, 07 de janeiro de 2022.

Agnaldo Filippi Eduardo Blasius de Almeida
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO -EDUARDO BLASIUS
Publicação Nº 3666584

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 15/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi , Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: Luiz Henrique Fogaça, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Santos Dumont, 465, em Tubarão – SC, inscrita 
no CNPJ sob nº 15.239.796/0001-07, neste ato, representada por seu proprietário Luiz Henrique Fogaça.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 15/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, 
que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 27.900,72(vinte e sete mil, novecentos 
reais e setenta e dois centavos, que será dividida em 12 (doze) parcelas de R$2,325,06 (dois mil e trezentos e vinte e cinco reais e seis 
centavos), que serão pagas até o décimo dia do mês subsequente à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar 
a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 de cada mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado com as atividades 
realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo da Nota o banco, agência, conta corrente para depósito e envio das negativas 
da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 07 de janeiro de 2022.

Agnaldo Filippi Luis Henrique Fogaça
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91
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5° TERMO ADITIVO -JCS
Publicação Nº 3666588

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi, Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: JCS PROJETOS E CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Duque de Caxias, 340, Centro, 
em Imbituba– SC, inscrita no CNPJ sob nº 08.820.324/0001-88, neste ato, representada pelo proprietário Jean Cardoso de Souza.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 05/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Primeira, Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de 
Serviços, que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a contratação de serviços técnicos especializados na área engenharia, compreendendo:
• Elaboração de Projeto Estrutural e Fundações de Edificações;
• Elaboração de Projeto Estrutural de Pontes Pequenos Vãos, Boieiros e Drenagem;
• Elaboração de Projeto Elétrico;
• Elaboração de Projeto Hidro sanitário;
• Elaboração de Projeto Preventivo Contra Incêndio;
• Elaboração de Projeto de Pavimentação em Concreto, Lajota, CBUQ e Sinalização Viária;
• Elaboração de Projeto de Drenagem, Terraplanagem;
• Elaboração de Projeto de Muros de Arrimo e Contenções;
• Elaboração de Projeto SPDA;
• Elaboração de Estudo Hidrológico;
• Elaboração de Projeto Lógico;
• Elaboração de Projeto Luminotécnico;
• Elaboração de Licenciamento Ambiental;
• Elaboração de Sistema de Agua/Esgoto;
• Elaboração de Projetos Arquitetônicos, As Built, Maquetes 3D e Paisagismo;
• Projetos de Estrutura Metálica;
• Dimensionamento de Estruturas;
• Elaboração de Orçamentos, Memoriais, Cronogramas Físicos Financeiros, Quadro de Composição de Investimento e Composição de BDI.
• Elaboração de Laudo e Parecer;
• Auxiliar os técnicos e estagiários, quando for o caso, da Associação na elaboração dos mesmos.

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro 
mil reais) que será dividida em 12 (doze) parcelas de R$ 12.000,00 (doze mil reais), que serão pagas até o décimo dia do mês subsequente 
à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 de cada 
mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado com as atividades realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo da Nota 
o banco, agência, conta corrente para depósito e envio das negativas da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 07 de janeiro de 2022.

Agnaldo Filippi    Jean Cardoso de Souza
Presidente da AMUREL   Contratada
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Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO -MASSIH
Publicação Nº 3666596

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 07/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi, Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: Massih, Oliveira & Roussenq Advogados, sociedade de advogados inscrita na OAB/SC sob o n.º 1117/2006, e no CNPJ sob 
o n.º 07.983.587/0001-45, com sede na Rua Lauro Muller, nº 260, 1º andar, Centro, Tubarão (SC), CEP 88701-100, neste ato representado 
por seu sócio administrador Jean Marcel Roussenq.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 07/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, 
que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 83.702,04 (oitenta e três mil, setecentos 
e dois reais com quatro centavos), que será dividida em 12 (doze) parcelas de R$ 6.975,17 (seis mil, novecentos e setenta e cinco reais e 
dezessete centavos), que serão pagas até o décimo dia do mês subsequente à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRATADA deverá 
apresentar a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 de cada mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado com as 
atividades realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo da Nota o banco, agência, conta corrente para depósito e envio 
das negativas da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 07 de janeiro de 2022.

Agnaldo Filippi Jean   Marcel Roussenq
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

5° TERMO ADITIVO -MM CONTABILIDADE
Publicação Nº 3666608

5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 04/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi , Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: MM Contabilidade Ltda ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Tarquinio Balsini, 370, Morrotes, em Tuba-
rão – SC, inscrita no CNPJ sob nº 15.754.969/0001-25, neste ato, representada pelo proprietário Ana Cristina Machado Theodoro.
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As partes resolvem firmar de comum acordo o QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 04/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, 
que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 90.677,16 (noventa mil, seiscentos e 
setenta e sete reais e dezesseis centavos), que será dividida em 12 (doze) parcelas de R$ 7.556,43 (sete mil, quinhentos e cinquenta e seis 
reais com quarenta e três centavos), que serão pagas até o décimo dia do mês subsequente à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRA-
TADA deverá apresentar a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 de cada mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado 
com as atividades realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo da Nota o banco, agência, conta corrente para depósito e 
envio das negativas da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 07 de janeiro de 2022.

Agnaldo Filippi    Ana Cristina Machado Theodoro
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

6° TERMO ADITIVO - LABANOWSKI
Publicação Nº 3666634

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi, Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: LABANOWSKI SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.601.461/0001-21 com sede em Rua José Batista Rosa, 508, Trindade, Florianópolis-SC, neste ato, representada pelo Sr. Andre Laba-
nowski Junior.

As partes resolvem firmar de comum acordo o SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 11/2019, que será 
regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, 
que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 143.302,80 (cento e quarenta e três mil 
trezentos e dois reais e oitenta centavos), que será dividida em 12 (doze) parcelas de R$ 11.941,90 (onze mil, novecentos e quarenta e 
um reais e noventa centavos), que serão pagas até o décimo dia do mês subsequente à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRATADA 
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deverá apresentar a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 de cada mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado com 
as atividades realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo da Nota o banco, agência, conta corrente para depósito e envio 
das negativas da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 31 de março de 2022, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 07 de janeiro de 2022.

Agnaldo Filippi    Andre Labanowski Junior
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:

Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

6° TERMO ADITIVO - PROVIAS
Publicação Nº 3666643

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Agnaldo 
Filippi, Presidente da AMUREL.

CONTRATADA: PROVIAS ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Rua Padre Mario Labar-
buta, 608, Pinheirinho, em Criciúma – SC, inscrita no CNPJ sob nº 23.529.844/0001-20, neste ato, representada pela sócia Camila Tomazzi 
Zanette Buzanelo.

As partes resolvem firmar de comum acordo o SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 12/2019, que será 
regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Terceira e Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, 
que passam a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATADA receberá á título de remuneração pelos serviços executados, a importância de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro 
mil reais) que será dividida em 12 (doze) parcelas de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais), que serão pagas até o décimo dia do mês sub-
sequente à prestação de serviços. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal relativo aos serviços prestados, até o dia 21 
de cada mês, anexando a esta, o relatório circunstanciado com as atividades realizadas durante o período, devendo ainda conter no corpo 
da Nota o banco, agência, conta corrente para depósito e envio das negativas da empresa.

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 07 de janeiro de 2022 à 06 de janeiro de 2023, podendo ser prorrogado por simples 
termo aditivo, por igual período, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 07 de janeiro de 2022.
Agnaldo Filippi    Camila Tomazzi Zanette Buzanelo
Presidente da AMUREL   Contratada



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2266

Testemunhas:
Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

CT 01-2019 ADITIVO ALVARO
Publicação Nº 3667086

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 01/2019.
CONTRATANTE: AMUREL – Associação dos Municípios da Região de Laguna, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida a Rua Rio Bran-
co, nº. 67, na cidade de Tubarão/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 82.998.170/0001-71, representada por seu titular o Prefeito Deyvisonn 
Silva de Souza, Presidente da AMUREL.
CONTRATADA: Alvaro Dalmagro, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à Av. Patrício Lima, 625, em Tubarão – SC, inscrita no CNPJ 
sob nº 19.650.669/0001-57, neste ato, representada por seu proprietário Alvaro Dalmagro.

As partes resolvem firmar de comum acordo o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 01/2019, que 
será regido pelas cláusulas e condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem como objeto, a alteração das Cláusulas Quarta do originário Contrato de Prestação de Serviços, que passam 
a ter a seguinte redação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
O presente instrumento terá sua vigência a partir do dia 02 de janeiro de 2022 à 06 de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado por 
simples termo aditivo, desde que as partes estejam de pleno acordo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais clausulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Tubarão, 15 de dezembro de 2021.
Deyvisonn Silva de Souza   Alvaro Dalmagro
Presidente da AMUREL   Contratada

Testemunhas:
Everson Guimarães   Celso Heidemann
CPF: 030.358.269-35   CPF: 714.907.449-91

PROCESSO SELETIVO 01-2022 RELAÇÃO DAS INCRIÇOES HOMOLOGADAS
Publicação Nº 3666195

RELAÇÃO DAS INCRIÇOES HOMOLOGADAS, LOCAL, DATA E
HORARIOS DA PROVA DE AVALIAÇÃO DE APTIDAO PRÁTICA
Nome Candidatos - Homologados Local Data Horário
Maria Cecilia Antunes *AMUREL 09/03/2022 13:00 hs
Gabriel Carminati Medeiros *AMUREL 09/03/2022 13:00 hs

Ana Liz Franzi Vichi *AMUREL 09/03/2022 14:30 hs

Matheus Kirsten de Cordoba *AMUREL 09/03/2022 14:30 hs

Mariane da Silva Nunes *AMUREL 09/03/2022 16:00 hs

Isadora Espindola Soares Silva *AMUREL 09/03/2022 16:00 hs

Ana Caroline Marsaro Weuter *AMUREL 09/03/2022 16:00 hs

*AMUREL – Associação de Municípios da Região de Laguna
Endereço: Rua Rio Branco, 67, Vila Moema, Tubarão - SC

Tubarão, SC – SC, 07 de março de 2022.
Agnaldo Filippi
Presidente da AMUREL
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Consórcios

aGir

ACÓRDÃO Nº 048/2022 - PROCEDIMENTO TÉCNICO Nº 127/2020 - AGIR
Publicação Nº 3665240

Acórdão n° 048/2022

Processo Técnico n° 127/2020

Auto de Infração nº 010/2021

RECORRENTE: Concessionária BRK Ambiental S.A.

RECORRIDA: Direção Geral da AGIR.

INTERESSADOS: Município de Blumenau/SC e Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Blumenau – SAMAE.

RELATOR: Sr. José Vilson Brassiani.

EMENTA:
RECURSO COMITÊ REGULAÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO. PENALIDADE DE ADVERTÊNCIA. INCIDENTE AMBIENTAL. INFRAÇÃO NÃO CONFI-
GURADA. DECLARADO NULO O AUTO DE INFRAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os conselheiros do Comitê de Regulação da AGIR, por unanimidade dos votos 
de seus membros presentes, conhecer o recurso e no mérito, acompanhar o voto do Conselheiro Relator, no sentido de declarar nulo o 
Auto de Infração nº 010/2021, e consequentemente a penalidade de advertência aplicada em desfavor da Recorrente, determinando seu 
arquivamento, nos termos da ata nº 082, de 30/11/2021.

Blumenau, 18 de fevereiro de 2022.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO JOSÉ VILSON BRASSIANI
Presidente do Comitê de Regulação AGIR Relator

ACÓRDÃO Nº 049/2022 - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021 - AGIR
Publicação Nº 3665252

Acórdão n° 049/2022

Processo Administrativo n° 147/2021

RECORRENTE: Concessionária Guabiruba Saneamento SPE S/A

RECORRIDA: Direção Geral da AGIR - Decisão nº 185/2021.

INTERESSADOS: Município de Guabiruba/SC.

RELATOR: João Marcos Bosi Mendonça de Moura

EMENTA:
RECURSO COMITÊ REGULAÇÃO. REAJUSTE TARIFÁRIO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO BÁSICOS. FORMA PARAMÉTRICA. GLOSAS PRO-
MOVIDAS NO REAJUSTE. AFRONTA AS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. AÇÕES REGULATÓRIAS. MODICIDADE TARIFÁRIA. MINIMIZAR EFEI-
TOS PANDEMIA CORONAVIRUS. DECISÃO REFORMADA PARCIALMENTE.
1. Deferir o índice de 12,80% (doze vírgula oitenta por cento), a título de reajuste a ser aplicado no ciclo tarifário (março/2019 a dezem-
bro/2020), sobre a tabela de serviços concedidos à Guabiruba Saneamento SPE S/A.
2. Manutenção do redutor de 1,80% (uma vírgula oitenta por cento), motivada pelo baixo montante de investimento, sendo possível reava-
liá-lo no próximo ciclo tarifário, quando poderá ser aplicado em sua totalidade ou não, devidamente corrigido em havendo o cumprimento 
dos investimentos.
3. O saldo de 2,78% (dois vírgula setenta e oito por cento) seja aplicado no próximo ciclo tarifário, com o intuito de não onerar demasia-
damente o usuário nesse contexto de pandemia do COVID-19, sem prejuízo a novas postergações que possam ser julgadas necessárias à 
luz do princípio da modicidade tarifária.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os conselheiros do Comitê de Regulação da AGIR, por unanimidade dos 
votos de seus membros presentes, conhecer o recurso e no mérito, acompanhar o voto do Conselheiro Relator, no sentido de reformar 
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parcialmente a Decisão 185/2021, do Processo Administrativo n° 147/2021, deferindo o reajuste tarifário no percentual de 12,80% (doze 
vírgula oitenta reais), manutenção do redutor de 1,80% (uma vírgula oitenta por cento), motivada pelo baixo montante de investimento 
reconhecendo; o saldo 2,78% (dois vírgula setenta e oito por cento), deverá ser considerado no próximo ciclo tarifário. Após as formalidades 
legais, determinando seu arquivamento, nos termos da ata nº 082, de 30/11/2021.

Blumenau, 18 de fevereiro de 2022.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO JOÃO MARCOS B. MENDONÇA DE MOURA
Presidente do Comitê de Regulação AGIR Conselheiro Relator

CONVOCAÇÃO REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR - MARÇO
Publicação Nº 3667055

CONVOCAÇÃO COMITÊ DE REGULAÇÃO: REUNIÃO ORDINÁRIA

JOÃO MARCOS BOSI MENDONÇA DE MOURA, Presidente do Comitê de Regulação da Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e 
Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições legais e de acordo com os Artigos 36 e 
40 com seus parágrafos seguintes do Regimento Interno da AGIR, CONVOCA os conselheiros titulares para a REUNIÃO ORDINÁRIA que se 
realizará no dia 29 de março de 2022, 14h00min, com a presença da maioria simples dos conselheiros.

Local: Vídeo-chamada com acesso encaminhado aos Conselheiros, por e-mail e também via aplicativo WhatsApp.

ORDEM DO DIA:

1 - Aprovação da ata anterior;

2 - Apresentação dos novos Conselheiros (Edital nº 06/2021);

3 - Voto do relator CIRO ADRIANO DA SILVA ao Processo de Ouvidoria nº 158/2019;

4 - Voto do relator JOSÉ CARLOS SPENGLER ao Procedimento de Ouvidoria nº 250/2021;

5 - Voto do relator EDSON STRITHORST ao Procedimento de Ouvidoria nº 252/2021;

6 - Sorteio de Relator ao Procedimento de Ouvidoria nº 273/2021 (Recurso Administrativo interposto da decisão do Procedimento Adminis-
trativo nº 75/2101 do SAMAE de Blumenau);

7 - Sorteio de Relator ao Procedimento de Ouvidoria nº 274/2021 (Recurso da negativa de revisão da fatura de referência set/2021 pelo 
Cond. Ed. Res. Pioneiros em Indaial);

8 - Assuntos Gerais.

Blumenau, em 7 de março de 2022.

JOÃO MARCOS BOSI MENDONÇA DE MOURA
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR

RESOLUÇÃO Nº 048/2022 – COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
Publicação Nº 3665243

RESOLUÇÃO Nº 048/2022 – COMITÊ DE REGULAÇÃO

ENCERRA O PROCESSO TÉCNICO Nº 127/2020, INSTAURADO EM RAZÃO DE COMUNICAÇÃO DE INCIDENTE AMBIENTAL, QUE CULMINOU 
COM A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO nª 10/2021, EM FACE DA CONCESSIONÁRIA BRK AMBIENTAL – BLUMENAU, A QUAL INTERPOS 
RECURSO AO COMITÊ DE REGULAÇÃO.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, Presidente do Comitê de Regulação e HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência In-
termunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas, respectivamente, (I) pelos artigos 31 e 36 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos munícipios 
consorciados, (II) Decreto nº 100/2021, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO a autuação da Concessionária BRK Ambiental – Blumenau S.A., através do Auto de Infração nº 010/2021, decorrente do 
Processo Técnico nº 127/2020 - AGIR, devido à constatação de lançamento irregular de esgoto não tratado (in natura) em curso d’agua;

CONSIDERANDO que a Concessionária BRK Ambiental – Blumenau S.A, interpôs recurso ao Comitê de Regulação da AGIR;

CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária do Comitê de Regulação realizada no dia 30 de novembro de 2021, por unanimidade de votos, 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2269

aprovaram o relatório e o voto do Conselheiro Relator Sr. José Vilson Brassiani, no sentido de julgar procedente o recurso, declarando nulo 
o Auto de Infração nº 010/2021, cancelando a penalidade de advertência aplicada em desfavor da Recorrente.

RESOLVE:
Art. 1º Publicar para todos os efeitos legais o voto e a decisão do Comitê de Regulação, proferida no Processo Técnico nº 127/2020, em 
grau de Recurso, no qual o Conselheiro Relator votou pelo deferimento do pleito, sendo este acompanhado por unanimidade dos membros 
do Comitê de Regulação, conforme Ata nº 82/2021, da Reunião Ordinária do Comitê de Regulação da AGIR, realizada em 30 de novembro 
de 2021.
Parágrafo Único: Declara-se nulo o Auto de Infração nº 010/2021, e consequentemente a penalidade de advertência aplicada em desfavor 
da Recorrente

Art. 2º - O Voto do Relator passa a integrar a presente Resolução.
Parágrafo Único: Após ciência das partes e as cautelas legais, proceda-se o encerramento dos autos nº 127/2020.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, em 18 de fevereiro de 2022.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO HEINRICH  LUIZ PASOLD
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR    Diretor Geral da AGIR

RESOLUÇÃO Nº 049/2022 – COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR
Publicação Nº 3665254

RESOLUÇÃO Nº 049/2022 – COMITÊ DE REGULAÇÃO

ENCERRA O PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021, INSTAURADO PARA APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE REAJUSTE DA TABELA DE TA-
RIFAS DOS SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS PELA GUABIRUBA SANEAMENTO, A QUAL INTERPOS RECURSO AO COMITÊ DE RECULAÇÃO, 
EM FACE DA DECISÃO DO DIRETOR GERAL DA AGIR.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO, Presidente do Comitê de Regulação e HEINRICH LUIZ PASOLD, Diretor Geral da Agência In-
termunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí – AGIR, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas, respectivamente, (I) pelos artigos 31 e 36 do Protocolo de Intenções, devidamente ratificado pelos munícipios 
consorciados, (II) Decreto nº 100/2021, de acordo com os demais dispositivos legais aplicáveis, e:

CONSIDERANDO a Decisão nº 185/2021 proferida nos autos do Processo Administrativo nº 147/2021 - AGIR, instaurado para apreciação do 
pedido de reajuste da tabela de tarifas dos serviços públicos prestados pela Concessionaria Guabiruba Saneamento;

CONSIDERANDO que a Concessionária Guabiruba Saneamento, interpôs recurso ao Comitê de Regulação da AGIR;

CONSIDERANDO que na Reunião Ordinária do Comitê de Regulação realizada no dia 30 de novembro de 2021, por unanimidade de votos, 
aprovaram o relatório e o voto do Conselheiro Relator Sr. João Marcos Bosi Mendonça de Moura, no sentido de reformar parcialmente a 
Decisão 185/2021, do Processo Administrativo n° 147/2021.
RESOLVE:
Art. 1º Publicar para todos os efeitos legais o voto e a decisão do Comitê de Regulação, proferida no Processo Administrativo nº 147/2021, 
em grau de Recurso, no qual o Conselheiro Relator votou, no sentido de reformar parcialmente a Decisão 185/2021, do Processo Adminis-
trativo n° 147/2021, deferindo o reajuste tarifário no percentual de 12,80% (doze vírgula oitenta reais), manutenção do redutor de 1,80% 
(uma vírgula oitenta por cento), motivada pelo baixo montante de investimento reconhecendo; o saldo 2,78% (dois vírgula setenta e oito 
por cento), deverá ser considerado no próximo ciclo tarifário, sendo este acompanhado por unanimidade dos membros do Comitê de Regu-
lação, conforme Ata nº 82/2021, da Reunião Ordinária do Comitê de Regulação da AGIR, realizada em 30 de novembro de 2021.
Parágrafo Único: Após ciência das partes e as cautelas legais, proceda-se o encerramento dos autos nº 147/2021.

Art. 2º - O Voto do Relator passa a integrar a presente Resolução.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, em 18 de fevereiro de 2022.

CHRISTIAN MARLON PANINI DE CARVALHO HEINRICH   LUIZ PASOLD
Presidente do Comitê de Regulação da AGIR     Diretor Geral da AGIR
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VOTO RELATOR - PROCEDIMENTO DE OUVIDORIA Nº 214/2020 - AGIR
Publicação Nº 3665274

Procedimento de Ouvidoria: 214/2020
Objeto: Recurso adm. à AGIR devido ao parcial deferimento do Proc. Adm. 155/1804 do SAMAE de Blumenau/SC
Reclamante: C.S.(Cristiano Severino) CDC: Nº 62XX7
Interessados: AGIR - Agência Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do Itajaí 
e SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau/SC.
Relator(a): José Vilson Brassiani

1. RELATÓRIO
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pelo reclamante C.S. contra a Decisão proferida pela Direção Geral da AGIR nos autos do 
Procedimento de Ouvidoria n° 214/2020.
O reclamante interpôs recurso contra decisão administrativa proferida pelo reclamado, SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Blumenau/SC, no Processo Administrativo n. 155/1804, que, indeferiu seu pedido de revisão de valores das faturas de dezem-
bro/2017 a abril/2018.
Aduz, em síntese, que requereu a revisão de valores de sua conta de água, no mês de dezembro, em função do aumento de sua fatura de 
água de R$ 120,00 para R$ 400,00. A revisional foi indeferida, porém em fevereiro de 2018, a pedido do reclamante, compareceu no local 
fiscal do SAMAE, onde constatou indícios de vazamento, bem como procedeu a troca do hidrômetro por se tratar de um HD antigo.
Em 16/03/2018, o reclamante solicitou novo pedido de revisão de valores, pois apesar da troca do hidrômetro mantiveram-se os índices 
altos.
Posteriormente, em 27/03/2018, constatou o vazamento após o cavalete/hidrômetro, logo após o joelho, consertando-o o referido vazamen-
to por meio de encanador particular, bem como requereu o recálculo das faturas de janeiro e fevereiro/2018.
Embora o usuário tenha verificado e alegado vazamento oculto logo após seu hidrômetro/cavalete, não lhe assistiu razão no procedimento 
administrativo (redução das contas) julgado pelo SAMAE.
Inconformado, na data de 18/02/2020, o reclamante compareceu neste órgão a fim de manifestar interesse em recorrer administrativa-
mente da decisão (fls. 2).
O SAMAE apresentou as contrarrazões (fls. 24/31), alegando, que o reclamado não atendeu aos requisitos para recálculo de faturas por 
vazamento oculto, previsto no art. 115, incisos I, II e III, do Decreto 10.809/2015 e posteriormente adequados ao artigo 116.
Emitido Parecer Jurídico n. 272/2020 (AGIR), opinou pelo indeferimento do recurso, haja vista ausência de substratos probatórios hábeis a 
confirmar a hipótese de vazamento oculto ou eventual atribuição de culpa ao SAMAE de Blumenau pelo ocorrido (fls. 209/211).
A Direção Geral da AGIR então se manifestou por meio da Decisão Saneadora n° 214/2020 (fls. 212/214), determinando a intimação das 
partes para, através de provas admitidas em direito, comprovarem suas versões acerca do vazamento oculto, bem como a inserção da 
concessionária ATLANTIS como polo passivo nos autos.
O reclamante e o reclamado remeteram à AGIR os documentos às fls. 135/138 e fls. 159/206, respectivamente.
Sobrevindo o complemento às respostas, foi emitido Parecer Jurídico, às fls. 209/210, no mesmo sentido do Parecer Jurídico n. 272/2020.
Assim, a Direção Geral da AGIR então se manifestou por meio da Decisão n° 179/2020 (fls. 212/214), indeferindo o pedido do usuário, pelos 
mesmos fundamentos do Parecer Jurídico.
O usuário recorreu a este Conselho Regulador em face da decisão do Diretor Geral da AGIR, onde reiterou os fundamentos apresentados 
nas razões recursais (fl. 219).
É o relatório do essencial.

2. VOTO
Trata-se de procedimento administrativo instaurado para reformar decisão administrativa proferida nos Procedimento Administrativo n. 
214/2020, pela autarquia municipal prestadora de serviços de água e esgoto no âmbito do Município de Blumenau que indeferiu pedido de 
revisão de valores das faturas referentes aos meses de dezembro/2017 a abril/2018, sob o argumento de carência provas contundente do 
reclamante.
Com efeito, o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE possuí dentro de suas prerrogativas, o direito de ressarcir por danos 
causados em função do serviço concedido, contudo a autarquia fica exclusa de responsabilidade quando existir a culpa exclusiva do usuário, 
nos termos do art. 6º, do Decreto n. 10.809/2015:
Art. 6º Na prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, gerenciamento de resíduos sólidos e de esgotamento sanitário, o 
SAMAE e a CONCESSIONÁRIA assegurarão aos usuários, dentro de suas competências, entre outros, o direito de receber o ressarcimento 
dos danos que porventura lhe sejam causados em função do serviço concedido, exceto quando oriundos de culpa exclusiva do usuário, fato 
de terceiro, caso fortuito ou de força maior.
Parágrafo único. A responsabilidade do SAMAE e a CONCESSIONÁRIA será apurada em processo administrativo. (grifei)

Assim, o ente da administração pública indireta, deve instaurar o devido procedimento administrativo para apurar as possíveis irregularida-
des nos serviços fornecidos, como ocorreu nos fatos descritos nesta instrução.
No caso em comento, o reclamante sustenta que sua calçada foi rompida para conserto de um vazamento, entretanto, após tal fato sua 
fatura de água elevou os montantes faturados, levando-o a requerer a revisão dos valores.
Ocorre que o pleito foi indeferido, motivo pelo qual recorreu, pois aferiu que em fevereiro de 2018 encontrou vazamento oculto que teria 
sido causado pelo SAMAE em setembro de 2017, quando do conserto do ramal/cavalete.
Nesse limiar, a revisão de faturamento somente procederá nas hipóteses previstas no artigo 115, incisos I, II e III e 116, incisos I e II, do 
Decreto n. 10.809/2015, in verbis:
Art. 115 A fatura poderá ser alvo de revisão quando o imóvel apresentar em determinado ciclo de faturamento variação do volume em 
relação à média faturada, nos seguintes casos:
I - Em caso de erro de leitura, o faturamento será ajustado pela estimativa de consumo apurada através de nova leitura.
II - No caso de vazamento oculto, devidamente comprovado, e mediante o devido reparo pelo usuário, o faturamento será ajustado confor-
me descrito ao art. 116, deste regulamento.
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III - No caso de desconformidade do hidrômetro devidamente comprovado em processo administrativo competente, o faturamento será 
ajustado pela média dos últimos seis meses, pela leitura apurada após a troca do aparelho medidor, pelo consumo per capita ou pela simi-
laridade de consumo com economias semelhantes.

Art. 116 Para fazer jus ao ajuste da fatura, no caso de vazamento interno de difícil localização, exceto para as categorias Industrial e Tem-
porária, o usuário deverá preencher os seguintes requisitos:
I - o excesso de consumo apurado deverá ultrapassar em 70% (setenta por cento) da média faturada dos últimos 6 (seis) períodos;
II - eliminação comprovada do vazamento.

Assim, denota-se que os fatos abrangem a hipótese de vazamento, (inciso II, do art. 115), logo é imprescindível a emergência de substratos 
probatórios que subsidiem a requisição, conforme prevê o § 6º, do artigo 116 “§ 6º Para obter o desconto referido neste artigo, o usuário 
deverá proceder conforme descrito no Anexo V deste Regulamento”.
O referido artigo faz menção ao Anexo V, que prevê o procedimento adotado para comprovação de vazamento, quais sejam:
ANEXO V
PROCEDIMENTO PARA COMPROVAÇÃO DE VAZAMENTO
Para obter a revisão das faturas descritas no art. 116 deste decreto, o responsável deverá adotar os seguintes procedimentos:
1. Comprovar através de registro fotográfico:
a) a ocorrência do vazamento oculto;
b) a execução do conserto, demonstrando as peças substituídas e/ou o serviço executado;
c) o local da ocorrência.

2. Apresentar o registro de compra dos materiais e/ou serviços (notas fiscais, recibos, entre outros).
Observações:
- As fotografias deverão demonstrar o local com umidade, aberto demostrando canalização defeituosa, demonstrando o reparo realizado, 
entre outros;
- O usuário deverá deixar as evidências do ocorrido até a finalização do processo;
- O Samae e Concessionária poderão vistoriar as instalações internas, no prazo de até 10 dias, contados da abertura do processo de revisão 
de faturamento, nos imóveis que solicitarem ajuste de faturas;
- Não serão abertos processos de revisão de faturamento sem a juntada da documentação descrita neste anexo.
A análise deverá considerar a contribuição do volume de água no sistema de esgotamento sanitário para fins de recalculo da fatura:
- fica definido que os vazamentos localizados entre o cavalete e a entrada da caixa d´agua, não contribuem diretamente para o sistema de 
esgotamento sanitário;
- nos demais casos, o USUÁRIO/CLIENTE deverá comprovar ao SAMAE/CONCESSIONARIA esta condição.

Dito isso, apura-se que o reclamante providenciou apenas fotos do local da ocorrência, conforme fls. 4/5, 66/67 e 136/137, sem mais acervo 
documental contundente para confirmar suas alegações de vazamento oculto, isto porque não anexou nenhuma execução de conserto (item 
b, do Anexo V), apesar de mencionar que as fez, tampouco o referido vazamento oculto (item a).
Confira as fotos:

Aliado a isso, o comparecimento da concessionária no endereço do reclamante ocorreu em 11/09/17, segundo Ordem de Serviço n. 659835, 
junto às fls. 42, diferente do alegado pelo reclamante, o qual afirma que os serviços foram realizados em março/2018 (fls. 2).
Ainda, em 22/01/2018 e 06/02/2018, o reclamante e sua esposa, respectivamente, compareceram na Agência do reclamado contestando 
os valores das faturas janeiro e fevereiro de 2018, devido ao excesso no faturamento.
Contudo, após visita in loco, na data de 16/03/2018, constatou indícios de vazamento oculto, bem como hidrômetro estava com a vida útil 
vencida, por isso foi efetuada sua troca.
Embora tenha vislumbrado possível vazamento, não houveram provas de sua existência, apesar de em 27/03/2018 ter alegado o conserto 
do mesmo, conforme exposto anteriormente, não logrou êxito em comprovar a execução dos reparos.
Não obstante, a partir do Histórico de Medição e Consumo da Ligação de Água de fls. 107, deixa claro que a média de consumo após a re-
alização de reparos pelo SAMAE, em 11/09/2017 e até novembro de 2017, eram de 17m³, sendo que a reclamação dos aumentos se refere 
aos meses de dezembro 2017, janeiro e fevereiro de 2018, exaurindo o lapso temporal de 2 meses após o conserto.
À vista disso, fica claro que a elevação do faturamento de sua conta de água não ocorreu em virtude de eventual descuido do reclamado na 
oportunidade em que esteve na sua residência para efetuar conserto no cavalete/ramal, antes do hidrômetro.
Portanto, apesar das alegações, a autarquia realizou todas as diligências, dentro de suas atribuições, para verificar possíveis indícios de 
vazamentos oculto, porém não obteve sucesso e de igual maneira, o reclamante também não trouxe à baila elementos suficientes para 
comprovar os fatos narrados.
Diante do exposto, o entendimento deste Relator é no sentido de CONHECER o recurso interposto pelo Sr. C.S. e de julgá-lo IMPROCE-
DENTE, o pedido de revisão dos valores das faturas referente aos meses de dezembro/2017 a abril/2018, devido a falta de amparo legal, 
confirmando a decisão proferida pelo Diretor Geral da AGIR.
É como voto!

Blumenau, 27 de julho de 2021.

José Vilson Brassiani
Relator
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VOTO RELATOR - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 147/2021 - AGIR
Publicação Nº 3665256

 

 

1 

 

 

Processo Administrativo nº 147/2021 

Objeto: Apreciação do pedido de reajuste da tabela de tarifas dos serviços públicos prestados pela 
Guabiruba Saneamento. 

Interessados: Guabiruba Saneamento SPE S/A; Município de Guabiruba/SC. 

Relator: João Marcos Bosi Mendonça de Moura. 

1. RELATÓRIO 
 
Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela Guabiruba Saneamento SPE S/A contra a Decisão 
proferida pela Direção Geral da AGIR nos autos do Processo Administrativo nº 147/2021.  
 
1.1 Contextualização 
 
O Município de Guabiruba, interessado no presente Processo Administrativo, reconhece a AGIR (Agência 
Intermunicipal de Regulação, Controle e Fiscalização de Serviços Públicos Municipais do Médio Vale do 
Itajaí) competente para fiscalizar, orientar e regular os serviços de saneamento básico e de transporte 
coletivo municipal por meio de Lei Municipal própria (no caso de Guabiruba, cito a Lei Complementar nº 
1.576, de 23 de fevereiro de 2017). Esse reconhecimento foi formalizado em âmbito regional (para 
vários Municípios do Vale do Itajaí) com a publicação do Novo Protocolo de Intenções no DOM/SC, na 
Edição nº 2256 de 18 de maio de 2017 (quinta-feira); páginas 1019/1069 (AGIR, 2021).  
 
O Novo Protocolo de Intenções foi reconhecido no Processo Licitatório nº 094/2018 – Prefeitura 
Municipal de Guabiruba (ANEXO IX), o qual resultou na concessão dos serviços de abastecimento de 
água e esgoto à GUABIRUBA SANEAMENTO SPE S/A. A PROPOSTA vencedora foi apresentada em 11 
(onze) de março de 2019 (fl. 59), firmando-se o CONTRATO DE CONCESSÃO 021C/2020 em 30 (trinta) 
de abril de 2020 (MUNICÍPIO DE GUABIRUBA, 2020) e sendo lançada a ORDEM INICIAL DE SERVIÇO em 
18 (dezoito) de maio de 2020 (fl. 63).  
 
1.1.1. Do reajuste 
 
A Cláusula Décima Nona do Contrato de Concessão nº 021C/2020 – Prefeitura Municipal de Guabiruba 
(PMG) define os critérios do reajuste, conforme segue:  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE 
19.1 – Os valores das TARIFAS serão reajustados, no mínimo a cada 12 (doze) 
meses contados da ORDEM INICIAL DO SERVIÇO, considerando o cálculo do 
fluxo de caixa, observados os índices e os procedimentos previstos nesta 
cláusula, considerando-se como data-base para efeito de cálculo do primeiro 
REAJUSTE a data da apresentação da proposta. 

 
O percentual de reajuste no referido Contrato é definido no item subsequente (19.2) e denominado 
como Índice de Reajuste de Tarifas (IRT). Trata-se de uma fórmula paramétrica de cálculo que pondera 
os índices inflacionários com base na natureza de cada despesa: 
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19.2 O REAJUSTE das TARIFAS será de acordo com a equação para o cálculo do 
IRT – Índice de Reajuste de Tarifas, que é a seguinte: 

 

P1. Fator de Ponderação correspondente a Mão de Obra 
Este grupo compreende as despesas de natureza salarial, tais como ordenados 
e salários, horas extras, previdência social [...] 
INPCi – é o Índice Nacional de Preços ao Consumidor, correspondente ao 
segundo mês anterior ao da alteração tarifária.[...] 
P2. Fator de Ponderação correspondente a Materiais 
Este grupo compreende as despesas com produtos químicos utilizados para o 
tratamento de água e de esgotos e ainda as despesas com os demais gastos 
com materiais, [...] 
Pela diversidade de itens de gasto que compõe o grupo Materiais será utilizado 
o IGP - DI para o índice de variação de preços. 
[...] 
P3. Fator de Ponderação correspondente a Energia Elétrica 
Para o cálculo dos índices de reajuste da rubrica de energia elétrica serão 
utilizadas as respectivas resoluções de reajustamento ou revisão de tarifas da 
ANEEL para a fornecedora de energia [...] 
IEEi – é o valor da tarifa de energia elétrica referente ao Grupo A – 
convencional, Sub-Grupo A4 (2,3 kV a 25 kV), valor de consumo em MWh, 
praticada pela concessionária local, correspondente ao segundo mês anterior 
ao da alteração tarifária. 
[...] 
P4. Fator de Ponderação correspondente a Despesas Gerais 
Este grupo compreende as despesas com os demais gastos que não se 
enquadram nos grupos anteriores, tais como: serviços de conservação e 
manutenção de prédios, processamento de dados, segurança, entrega de 
contas, limpeza e higiene, leitura de hidrômetros [...] 
Pela diversidade de itens de gasto que compõe o grupo, será utilizado o IGP - 
DI para o índice de variação de preços. 
[...] 
P5. Fator de Ponderação correspondente a Depreciações / Provisões / 
Amortizações 
Para esse grupo considera-se mais apropriada a utilização do INCC, tendo em 
vista que a maior parte do ativo imobilizado da prestadora de serviços de 
saneamento será composto por redes de distribuição de água e de coleta de 
esgoto, estações de tratamento de água e de tratamento de esgoto, 
reservatórios, estações elevatórias de água e de esgoto, adutoras de água 
bruta, interceptores e emissários, etc. [...] 

 
1.2 Da cronologia dos fatos 
 
Diante do contexto ora apresentado, segue um breve relato da cronologia dos fatos narrados nos autos 
do presente Processo Administrativo (Figura 1): 
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- 16 de fevereiro de 2021 - Ofício n. 007.2021- GbS: solicitação de reajuste da tarifa (fls. 5-18): a 
Guabiruba Saneamento SPE S/A requereu reajuste de 21,46% (vinte e um vírgula quarenta e seis) sobre 
as tarifas praticadas. A memória de cálculo é anexada ao mesmo ofício (fls. 06 a 11).  
 
- 18 de março de 2021 - Parecer Administrativo nº 107/2021 (fls. 48-58): A Gerência de Estudos 
Econômico-Financeiros concluiu que o requerimento apresenta-se oportuno e lícito, conforme o que 
rege o artigo 37 da Lei Federal nº 11.445/2007, onde: “Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços 
públicos de saneamento básico serão realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, 
de acordo com as normas legais, regulamentares e contratuais”.   

 
O parecer conclui que a composição de custo (essencial para definir as ponderações) apresenta dois 
instantes ao longo dos 22 (vinte e dois) meses transcorridos desde a apresentação da proposta. Em 
síntese, no primeiro instante, antecedente à ORDEM DE SERVIÇO, calculam-se as ponderações (P1, P2, 
P3 etc...) com base no CUSTO DA PROPOSTA, e no segundo instante, subsequente à ORDEM DE 
SERVIÇO, calculam-se as ponderações com base no CUSTO INCORRIDO (Figura 2). 
 
Figura 2 – Composição de custos do contrato de Concessão. 
 

 
Fonte: Adaptado de AGIR (2021). 
 
Além disso, a AGIR reclassifica alguns custos INCORRIDOS e retira os investimentos (fl. 56).  No Quadro 1 
é possível comparar os pesos reclassificados, sendo que o custo total relatado pela concessionário seria 
de R$ 2.958.161,35, enquanto que o quantificado pela AGIR foi de R$ 2.490.566,43. 
 
Quadro 1 – Resumo dos pesos reclassificados. 

 
Fonte: AGIR (2021). 
 
No Quadro 2 ficam representados os dois instantes da composição de custos, bem como os respectivos 
percentuais de aplicação da equação paramétrica, conforme segue: 
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Quadro 2 – Composição de custos e IRT conforme Contrato de Concessão. 
 

 
Fonte: AGIR (2021). 
 
Conforme apresentado no Quadro 2 e sustentado pela AGIR, o percentual de atualização por equação 
paramétrica é de 4,83% no primeiro instante e 11,97% para o segundo instante, totalizando um 
percentual de reajuste a partir do recebimento da proposta de 16,80% (dezesseis vírgula oitenta por 
cento). 
 
Ademais, o parecer ainda discorre sobre o Plano de negócio da proposta comercial da Concessionária 
vencedora, o qual prevê um investimento de 4,277 milhões para o Ano 1. Como nesse primeiro ano 
houve apenas 7 (sete) meses de operação (maio a dezembro de 2020), proporcionalmente, o valor 
estimado para os investimentos seria de R$ 2.495.000,00 (Quadro 3). Não obstante, ressalta a Gerência 
de Estudos Financeiro-Econômicos, o investimento realizado no Ano 1 foi de R$ 386.221,00 (Quadro 3), 
conforme documentação enviada pela própria Concessionária. 
 
Quadro 3 – Resumo dos investimentos previstos versus realizados. 
 

 
Fonte: Adaptado de Atlantis (2021 apud AGIR 2021). 
 
Com base nessa constatação, relata a Gerência de Estudos Econômico-Financeiros que “[...] os 
percentuais de atingimento de metas de investimento foram em relação a proposta 9,03% e para sete 
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meses 15,48%, portanto o investimento para o Ano 1 ficou bem abaixo do desejável, mesmo para os 
sete meses de operação” (fl. 57). 
 
Desta forma e mediante o exposto, a Gerência de Estudos Econômico-Financeiros da AGIR recomendou 
(fl. 67): 
 

1) Pelo indeferimento do pedido de reajuste por parte da Concessionária de 
21,46% pelas razões expostas no presente parecer; 
2) Aplicação a título de reajuste anual do valor da tabela de tarifas dos serviços 
prestados pela Guabiruba Saneamento SPE S/A de 16,80% (dezesseis vírgula 
oitenta por cento) [...] 
Encaminha-se o referido pedido de reajuste para parecer e análise jurídica da 
Agência de Regulação [...]”. 

 
- 19 de março de 2021 - Parecer Jurídico nº 326/2021 (fls. 69-76): A assessoria jurídica da AGIR opina 
favorável à concessão do reajuste tarifário aos serviços públicos prestados por Guabiruba Saneamento 
SPE S/A, correspondente ao percentual de 16,80% (dezesseis vírgula oitenta por cento). Assim conclui o 
documento (fl. 76): 
 

Atente-se, a propósito, que embora o percentual deferido a título de reajuste 
(no caso: 16,80%), mostre-se razoavelmente acima dos percentuais que 
usualmente tem sido deferidos pela Agência Reguladora, notadamente se 
considerarmos o momento delicado que está vitimando todo o povo brasileiro, 
o fato é que tal percentual pautou-se pela estrita análise de tudo quanto 
consta dos autos, em especial das razões e fundamentos constantes do 
Parecer Administrativo nº 107/2021 [...] Sugere-se, outrossim, que o Poder 
Concedente (Município de Guabiruba) e a Prestadora (Guabiruba Saneamento 
SPE S/A), em comum acordo e mútuo consenso, possam definir acerca da 
melhor forma para aplicação deste percentual deferido, o qual poderá ocorrer 
de forma parcelada, sempre visando a “não oneração” excessiva do 
usuário/consumidor, notadamente em se considerando os reflexos 
econômicos e financeiros advindos da pandemia. (grifo do Relator). 

 
- 23 de março de 2021 - Decisão nº 185/2021 (fls. 77-87): a Diretoria Geral da AGIR DEFERE o reajuste 
com a aplicação do índice de 16,80% (dezesseis vírgula oitenta por centro) sobre as tarifas de água, 
esgoto e demais serviços regulados de responsabilidade da Concessionária Guabiruba SPE S/A.  Não 
obstante, o documento reconhece que diante da significativa diferença entre os investimentos 
projetados e realizados, somado ao problema da pandemia da COVID-19 (não considerada na matriz de 
riscos do atual Contrato de Concessão nº 021C/2020 – PMG), existe a necessidade de um olhar 
regulatório mais “fino” (fl. 85) com ênfase no conceito de “modicidade tarifária” (previsto no inciso IV 
do parágrafo único do art. 175, da Constituição Federal).  
Nesse contexto, discorre o Exmo. Senhor Diretor que a decisão adentra “na seara de completar ou até 
de suplementar medidas e ações que tenham por objetivo final o equilíbrio entre todos os envolvidos 
“[...], de modo que,[...] dois aspectos autorizam a intervenção precautória da regulação, uma a situação 
da pandemia [...] e outra [...] a não aplicação dos investimentos projetados” (fl. 85). E assim conclui o 
Exmo. Senhor Diretor (fl. 86): 
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[...] sobre esse índice (16,80%), aplica-se um redutor de 1,80% (um vírgula 
oitenta por cento), preventivamente diante da não aplicação dos 
investimentos projetados para o primeiro ano da concessão, ressalvando, 
porém, que havendo esse investimento ainda neste período, esse percentual 
será reavaliado no próximo ciclo tarifário [...] Ainda, face a situação sanitária 
imposta pela pandemia e com o intuito de adequar o reajuste aos usuários 
menos favorecidos, fica o índice final à ser aplicado, para este ciclo de reajuste, 
de 12,80% (doze vírgula oitenta por cento) e o saldo de 2,20% (dois vírgula 
vinte por cento), será considerado nos próximos ciclos tarifários, devidamente 
atualizados ou que também serão totalmente corrigidos e incorporados na 
primeira revisão tarifária ordinária, como garantia de não haver perdas que 
venham ou possam afetar o equilíbrio econômico-financeiro da concessão [...] 
Cabe ainda apontar, que poderão ainda ser adotadas, de comum acordo 
entre o Concedente e a Concessionária, outras medidas, em um futuro 
próximo, com o intuito de minorar eventuais impactos decorrentes da atual 
crise.  
[...] Por fim:  
I – Remeta-se cópia desta Decisão, do Parecer Administrativo e do Parecer 
Jurídico para a Concessionária, para o Sr. Prefeito Municipal de Guabiruba e 
para o Sr. Presidente da Câmara de Vereadores do mesmo município. 

 

- 9 de abril de 2021 - Ofício n. 021.2021- GbS: Ref. apontamentos à Decisão nº 185/2021 (fls. 108-111): 
A Concessionária comunica que já publicou autorização de reajuste tarifário (12,80%), dando ampla 
publicidade aos usuários, conforme preconiza a Cláusula Décima Nona do Contrato de Concessão e o 
art. 39 da Lei Federal nº 11.445/2007. Ao fim e ao cabo, a Concessionária não discorda da metodologia 
utilizada, como regra geral, para a apuração do índice de reajuste, uma vez que mostra a sua primeira 
insatisfação tão somente quanto ao índice final apurado, ou seja, aceita a aplicação da fórmula 
paramétrica para dizer que o índice correto deveria ser de 17,38% (dezessete vírgula trinta e oito por 
cento) ao invés de 16,80% (dezesseis vírgula oitenta por cento), como apurado pela agência, e não mais 
requer a aplicação do índice inicial pleiteado que era de 21,46% (vinte e um vírgula quarenta e seis por 
cento). 

A discordância ocorre uma vez que a equipe técnica da AGIR soma os índices obtidos nos dois instantes 
e a Concessionária, munida de uma Nota Técnica da Pezco Consultoria (às fls. 112-126), solicita a 
multiplicação (Quadro 4): 

Quadro 4 – Apuração do reajusta para as duas composições de custos: AGIR versus Concessionária. 

 

Fonte: AGIR (2021). 
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Assim sendo, a Concessionário requereu que “a AGIR reconheça e delibere a existência de saldo 
tarifário favorável à Concessionária Guabiruba Saneamento SPE S/A, no montante de 4,58%, a ser 
aplicado adicionalmente ao próximo reajuste tarifário, que deverá abarcar também a variação 
inflacionária dos meses de janeiro e fevereiro/2021 [...]” (fl. 111). 

- 12 de abril de 2021 - Ofício n. 022.2021- GbS: Ref. atendimento à obrigação da Decisão nº 185/2021 
(fls. 127-133): o documento busca comprovar que a Concessionária comunicou seus usuários de forma 
ampla e oficial, num período não inferior a 30 (trinta) dias, o início da cobrança do novo regime tarifário. 
O documento e a nova tabela tarifária foram encaminhados à Agência de Regulação dentro do prazo 
legal.  
 
- 13 de maio de 2021 - Despacho Terminativo – Processo Administrativo nº 147/2021 (fls. 140-144): a 
Nota Técnica nº 014/2021, parte integrante do Despacho Terminativo, resume o posicionamento e 
argumentos das partes (Quadro 5), reconhecendo que a Concessionária tem o direito de recorrer ao 
Comitê de Regulação: 
 
Quadro 5 - Posicionamento em relação aos argumentos da concessionária 

 
Fonte: AGIR (2021) 
 
Assim responde o Despacho Terminativo em contraponto aos argumentos trazidos pela Concessionária 
(fl. 141): 

 
A análise técnica ao não considerar os meses de janeiro e fevereiro de 2021, o 
fez por razões estritamente de ordem legal e praticidade, ou seja, a 
concessionária não disponibilizou elementos contábeis para tal análise e mais, 
a apropriação de eventuais projeções (que se fariam necessárias) não possuem 
amparo contratual. 

Por fim, o Despacho mantém o entendimento no sentido de retirar, neste momento, o percentual de 
1,80% (um vírgula oitenta por cento), em razão do temor da não aplicação dos investimentos no Ano 1 
do contrato, buscando assegurar cautelarmente o cumprimento do contrato, até porque aqueles 
valores já têm a sua remuneração calculada como se investida o fosse, e por isso “dentro” do valor da 
tarifa vigente e reajustada. A Agência entende que seria conivente com um aparente “enriquecimento 
sem causa” pela não aplicação do investimento obrigatório previsto, ou seja, a de aplicar até o final de 
abril, o valor de mais de 4 milhões e dos quais só aplicou 386 mil. Mantém também a glosa de 2,20% 
(dois vírgula vinte por cento), que será considerado nos próximos ciclos tarifários, devidamente 
atualizados, corrigidos e incorporados na primeira revisão tarifa ordinária, como garantia de haver 
perdas que venham a afetar o equilíbrio econômico financeiro da concessão, de modo a reduzir os 
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impactos econômico-financeiros ao encargo dos usuários. Entende a AGIR que a decisão não retira 
qualquer direito da Concessionária, e apenas posterga de boa-fé no aguardo da aplicação efetiva dos 
recursos e a recuperação da crise econômica que veio a reboque da pandemia. 
 
- 01 de junho de 2021 - Ofício n. 037.2021- GbS: Recurso ao Despacho Terminativo – Processo 
Administrativo nº 147/2021 (fls. 147-155): A Concessionária sustenta que a Decisão nº 185/2021 é 
diversa daquela proposta pela área econômica e jurídica da AGIR, assim como contrária às clausulas do 
Contrato de Concessão nº 021C/2020, à Lei nº 11.445/2007 e às boas práticas regulatórias. Solicita 
recurso ao Comitê de Regulação da AGIR sobre dois aspectos, são eles: 
 
I - Sobre a impossibilidade de glosar percentual de reajuste tarifário 
 
Defende-se que as glosas contrariam o Contrato de Concessão celebrado entre o Poder Concedente 
(Município de Guabiruba) e a Concessionária, contrato este, segundo a prestadora, “devidamente 
avalizado pelo Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (REP nº 19/00190009) após ampla 
discussão na Diretoria de Licitações e Contratos (DLC) e no Plenário de Corte de Contas” (fl. 150).  Assim 
preconizam os itens 19.7 e 19.8 do Contrato de Concessão nº 021C/2020: 

 
19.7. A AGÊNCIA REGULADORA competente e o CONCEDENTE somente 
poderão deixar de, respectivamente, autorizar e homologar o REAJUSTE caso 
comprovem, que: 
a) houve erro matemático no cálculo do novo valor
 tarifário apresentado pela CONCESSIONÁRIA; 
b) não se completou o período para a aplicação da tarifa reajustada. 
 
19.8. Não poderão a AGÊNCIA REGULADORA competente e o CONCEDENTE 
deixar de, respectivamente, autorizar e homologar o REAJUSTE por outros 
motivos que não os mencionados nesta cláusula.(grifo do Relator) 

 
A prestadora esclarece que não duvida “das boas intenções da Direção-Geral da AGIR na proteção dos 
usuários” (fl. 152), mas respeitosamente diverge do “redutor” de 1,80%, que se fundamenta na “não 
aplicação dos investimentos previstos no primeiro ano da concessão”, uma vez que o reajuste tarifário 
não se confunde com a “revisão tarifária (onde tipicamente se avalia os investimentos)”, sem permitir, 
nas palavras da Concessionária, que a prestadora “[...] manifestasse suas justificativas frente aos valores 
de investimento” (fl. 153). Acrescenta ainda que houve discricionariedade na aplicação da redução, 
salientando que os atos administrativos devem ser amparados pela Lei nº 9.784/1999. 
Nesse mesmo sentido, questiona a glosa de 2,20% “face à situação sanitária imposta pela pandemia”, 
ressaltando que seria salutar “[...] que as partes contratantes, intermediadas pela AGIR, pudessem 
concordar num deslocamento de percentual de reajustamento tarifário para o próximo ciclo tarifário” 
(fl. 153). E assim conclui: 
 

[...] as Cláusulas 19.7 e 19.8 do Contrato de Concessão vedam que sejam 
debatidos outros temas em sede de reajuste tarifário além daqueles 
estabelecidos no próprio Contrato de Concessão, quais sejam, erro 
matemático de cálculo e não complemento do período de tempo mínimo (12 
meses). 
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II - Do reajuste tarifário da ordem de 17,38% 
 
Sobre esse tema, afirma a Concessionária que os índices de preços utilizados na fórmula são 
intrinsecamente compostos, sustentando que “a revisão do reajuste tarifário em dois períodos [...], cada 
qual com índices específicos atuando sobre si e correspondentes ao período estrito que incorporam”, 
exigiria “[...] aplicação de método matemático composto, e não simples como indicado pela agência 
reguladora”. Vale ressaltar que a Concessionária faz uso de uma Nota Técnica elaborada pela Pezco 
Consultoria (fls. 112 a 126) – Figura 3. 
 
Figura 3 – Nota técnica enviada à AGIR. 

 
Fonte: Pezco Consultoria (2021). 
 
Assim termina o recurso encaminhado ao Comitê de Regulação (fl. 155): 
 

Por todo o exposto, requer-se o provimento do presente Recurso para o fim da 
AGIR reconhecer e deliberar pela existência de saldo tarifário favorável à 
Concessionária Guabiruba Saneamento SPE S/A, no montante de 4,58%, a ser 
aplicado adicionalmente ao próximo reajuste tarifário, que deverá abarcar 
também a variação inflacionária dos meses de janeiro/2021 e fevereiro/2021, 
sem prejuízo dos reflexos negativos no fluxo de caixa da concessão, a ser 
apurado quando da realização de Revisão Tarifária. (grifo do Relator). 

 
1.3 Do encaminhamento ao Comitê de Regulação  
 
Após Análise e Manifestação Jurídica nº 151/2021, expedida em 11 de agosto de 2021, a Direção Geral 
da AGIR encaminhou o Processo Administrativo nº 147/2021 para julgamento do Comitê de Regulação, 
e após sorteio para relatoria foi designado este Conselheiro para relatar e proferir seu voto.  
 
2. VOTO 

Diante dos argumentos trazidos pela Concessionária, bem como da análise de toda a documentação dos 
autos, segue o voto deste Relator. 
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2.1 Sobre a legitimidade da AGIR 

Afirma a Concessionária, que a AGIR somente poderia deixar de autorizar e homologar o reajuste 
tarifário caso houvesse erro matemático ou não complemento do tempo mínimo de reajuste (fl. 153), o 
que está em conformidade com os itens 19.7 e 19.8 do Contrato de Concessão nº 021C/2020, onde 
vemos: 

 
19.7. A AGÊNCIA REGULADORA competente e o CONCEDENTE somente 
poderão deixar de, respectivamente, autorizar e homologar o REAJUSTE caso 
comprovem, que: 
a) houve erro matemático no cálculo do novo valor
 tarifário apresentado pela CONCESSIONÁRIA; 
b) não se completou o período para a aplicação da tarifa reajustada. 
 
19.8. Não poderão a AGÊNCIA REGULADORA competente e o CONCEDENTE 
deixar de, respectivamente, autorizar e homologar o REAJUSTE por outros 
motivos que não os mencionados nesta cláusula.(grifo do Relator) 

 
No entanto, entende este Relator que o referido Contrato de Concessão possui importantes 
“fragilidades” a respeito do OBJETO DO RECURSO apresentado ao Comitê de Regulação, especialmente 
quanto aos itens supracitados. Essas “fragilidades” ficam evidentes nos autos do processo, vejamos: 
 

1) A própria Concessionária reconheceu como legítima a não autorização e não homologação do 
reajuste tarifário de 21,46% (às fls. 147-155) devido a outro motivo que não o especificado na 
Cláusula Décima Nona do Contrato de Concessão. Sim, a Concessionária reconheceu como 
legítima a atuação da Agência Reguladora em não autorizar e não homologar o reajuste de 
21,46% devido a um erro contábil, i.e., um erro relacionado à classificação das despesas e à 
indevida incorporação do CAPEX (Capital Expenditure) nas ponderações (P1, P2, P3...). São erros 
conceituais de ordem contábil que foram reportados pela Gerência de Estudos Financeiro-
Econômicos e posteriormente reconhecidos pela Concessionária. Porém, se a Concessionária não 
houvesse reconhecido, seria ilegal a não autorização do reajuste de 21,46%, uma vez que não 
houve erro matemático e o período de reajustamento havia se completado?  
 
2) Causa também estranheza o fato de que o Contrato de Concessão contempla obrigações à 
AGIR, isto é, estabelece obrigações a terceiros que não assinaram o referido documento. Sabemos 
que contratos não podem criar deveres e nem obrigações para quem deles não participa/assina. 
Como visto, o item 19.7 delimita a atuação da Agência quanto ao reajuste tarifário, e a na 
Cláusula Décima Nona do Contrato de Concessão, o item 19.4 assim prevê: 
 

19.4. A AGÊNCIA REGULADORA competente terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias, contados do recebimento da comunicação da CONCESSIONÁRIA, para 
analisar o cálculo apresentado pela CONCESSIONÁRIA e manifestar-se a 
respeito. Ultrapassado esse prazo sem manifestação, considerar-se-á o 
mesmo aprovado. (grifo do Relator) 

O referido prazo para manifestação não foi atendido, conforme consta nos autos do processo, e 
dificilmente poderia sê-lo. Portanto, seria o caso de aceitar essa obrigação como legítima em 
nome de uma pretensa “segurança jurídica” que viola o princípio da relatividade dos contratos? 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2283

 

12 

 

Ao fim e ao cabo, entende-se que é o próprio contrato que produz insegurança jurídica, ao impor 
obrigações à AGIR que são contrárias aos princípios básicos do direito contratual e da Política 
Nacional de Saneamento Básico (Lei nº 11445/2007).  

3) Sobre o IRT, lamenta-se o fato de que continuem a existir índices de reajuste tarifário que não 
incorporam parâmetros/fatores/índices que mensurem princípios tão caros à Política Nacional de 
Saneamento Básico, como: a eficiência, a eficácia, a qualidade dos serviços de abastecimento de 
água e esgoto, bem como e a evolução dos investimentos aplicados pela Concessionária (objeto 
de questionamento no Recurso). Se assim o fizesse, talvez estivéssemos discutindo glosas 
definitivas em prol do interesse público e à luz de parâmetros objetivos.  

 
Nesse contexto, entendo que a AGIR, e especialmente este Comitê de Regulação, tem papel relevante 
no presente Processo Administrativo e não poderia se limitar (face também a situação pandêmica) a 
um Contrato de Concessão que, salvo melhor juízo, apequena e restringe a atividade regulatória pelos 
motivos anteriormente apresentados. Lembro que a Lei nº 11.445 de 05 de janeiro de 2007 delega às 
entidades de regulação o poder de definir as tarifas cobradas pelos prestadores de serviços perante seus 
usuários: 
 

Art. 22. São objetivos da regulação: 
[...] 
IV definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos como a modicidade tarifária, mediante mecanismos que induzam a 
eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a apropriação social dos 
ganhos de produtividade. (grifo do Relator) 

 
Soma-se a isso o fato de que, a despeito do remetimento da Decisão nº 185/2020 ao Município de 
Guabiruba, não se encontra nos autos do processo nenhuma manifestação do Poder Concedente sobre 
o tema, que recordemos, envolve a prestação de um serviço essencial para o combate à pandemia do 
COVID-19. Entendo aqui, com a máxima vênia, que ao Poder Concedente se esperaria um 
posicionamento sobre o presente Processo Administrativo. Recordo que em um regime de concessão, 
o Poder Concedente continua tendo responsabilidades e prerrogativas sobre a fiscalização e 
acompanhamento dos contratos, conforme rege a Lei Federal nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
onde: “Art. 29. Incumbe ao poder concedente: I - regulamentar o serviço concedido e fiscalizar 
permanentemente a sua prestação;[...]”. Portanto, delegar a atividade regulatória à AGIR não desobriga 
o Poder Concedente de participar ativamente da política de saneamento, dentro dos limites 
constitucionais, com medidas consensuais e até mesmo impositivas que venham a minimizar os 
impactos negativos de toda ordem na vida de seus cidadãos. Relembro e destaco trecho do Parecer 
Jurídico nº 326/2021 (fl. 76), remetido ao Poder Executivo e Legislativo do Município de Guabiruba: 
 

Sugere-se, outrossim, que o Poder Concedente (Município de Guabiruba) e a 
Prestadora (Guabiruba Saneamento SPE S/A), em comum acordo e mútuo 
consenso, possam definir acerca da melhor forma para aplicação deste 
percentual deferido, o qual poderá ocorrer de forma parcelada, sempre 
visando a “não oneração” excessiva do usuário/consumidor, notadamente em 
se considerando os reflexos econômicos e financeiros advindos da pandemia. 
(grifo do Relator).  
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Pelos motivos ora expostos, entende-se que o ato administrativo da AGIR encontra motivação explícita, 
clara e congruente. Nesse contexto, o entendimento deste Relator é de que, salvo melhor juízo, a 
atuação da AGIR sobre o reajuste tarifário é legítima e oportuna. 
 
2.2 Sobre valor global (16,80% versus 17,38%) e sobre o período dos índices inflacionários 

Entende este Relator, com a devida vênia, ser procedente o índice de 17,38% (dezessete vírgula trinta e 
oito por cento) pleiteado pela Concessionária, uma vez que temos dois períodos acumulados e que, de 
acordo com as boas práticas da contabilidade, são concomitantes e reincidentes (multiplicam-se). Em 
síntese, existe uma atualização do valor da proposta e sobre ela incide o reajuste devido no segundo 
período. 

Sobre o pedido de abarcar a variação inflacionária dos meses de janeiro e fevereiro/2021, considera-se 
que ela poderia ter sido feita se assim a Concessionária disponibilizasse elementos contábeis para tal, 
como por exemplo: o rol das despesas ocorridas nos respectivos meses, fundamental para o cálculo das 
ponderações (P1, P2, P3...). Portanto, entende este Relator que o período não deve ser considerado 
por razões estritamente legais e práticas (por exemplo: não há como calcular as ponderações P1, P2, P3 
etc desses meses).   

2.3 Sobre redutor de 1,80% - Medida cautelar pela baixa aplicação de investimentos previstos 

Sobre esse tema, entende-se que, ao reter a tarifa em 1,80% (um vírgula oitenta por cento) em razão do 
temor da não aplicação dos investimentos no Ano 1 do contrato, a Agência nada mais fez do que 
cautelarmente assegurar o cumprimento do contrato. Inclusive, entende este Relator que a AGIR seria 
sim conivente com um provável “enriquecimento sem causa” pela não aplicação do investimento 
obrigatório previsto. Contra-argumenta a Concessionária que tal questionamento deveria ser objeto de 
discussão na “revisão tarifária” (onde tipicamente se avalia os investimentos) e que não houve a 
oportunidade de apresentar “suas justificativas frente aos valores de investimento” (fl. 153). Nesse 
sentido destaca-se que: 

1) A Agência detém a obrigação legal de apontar e apresentar soluções antes que as 
irregularidades da concessão venham a se consolidar (isto é, preveni-las, mediante mecanismos 
que garantam ampla defesa e o contraditório); 

2) A Concessionária não teve impedida a sua manifestação a respeito da baixa aplicação dos 
investimentos. Inclusive poderia tê-lo feito nos autos do processo, dando condições para que o 
Comitê de Regulação avalie a situação. Nesse sentido, lembro-lhes da recente decisão tomada 
nesse Comitê em favor do SAMAE/Pomerode, que, uma vez tendo demonstrado atendimento 
às condicionantes estipuladas pela AGIR, deferiu suspensão de glosa tarifária de 0,37%:  

 
DECISÃO FINAL DO COMITÊ DE REGULAÇÃO DA AGIR – 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N° 099/2019 – REAJUSTE DA 
TABELA DE TARIFAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS PRESTADOS PELO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
POMERODE – SAMAE – FUNDAMENTAÇÃO: INCISO IX, DA 
CLÁUSULA 8ª DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES DA AGIR E DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 303, DE 20/06/17, DO MUNICÍPIO DE POMERODE. 
Relator: Richard Buchinski - Acórdão n° 006/2019. Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos, ACORDAM os Membros do Comitê de 
Regulação da Agir, por unanimidade de votos, acompanhar o voto do 
Conselheiro Relator, proferido com base na Nota Técnica nº 03/2019, 
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apresentada pela AGIR, na qual a própria Equipe Técnica da Agência, ao 
analisar os documentos acostados ao Recurso, reconhece que as condicionantes 
determinadas pela Decisão nº 028/2018, foram atendidas. Concede o percentual 
glosado de 0,37% (zero vírgula trinta e sete por cento), totalizando assim o 
IPCA de 3,75% (três vírgula setenta e cinco por cento), referente ao 
período de janeiro a dezembro de 2018, a ser aplicado no próximo reajuste, 
devidamente corrigido à época. 

 
Vale lembrar que a concessão dos serviços de saneamento à iniciativa privada busca, dentre tantas 
outras razões, o aumento dos investimentos em serviços de água, esgoto etc. O Novo Marco Legal do 
Saneamento Básico (Lei nº 14026/2020) foi concebido no bojo dessa discussão, buscando estimular 
investimentos da iniciativa privada em prol da universalização de acesso aos serviços de água e esgoto 
em tempo hábil. Portanto, penso ser procedente a preocupação da AGIR quanto aos baixos valores 
investidos (Quadro 3) e legítimo o redutor aplicado. 
 
Assim sendo, pelos motivos ora expostos, entende este Relator que não merece prosperar a suspensão 
do redutor de 1,80% (um vírgula oitenta por cento), nos termos definidos pela Diretoria Geral da AGIR. 
 
2.4 Sobre saldo de 2,20% - Postergação devido à pandemia do COVID-19 
 
Vale ressaltar que a postegarção ou até mesmo a suspensão definitiva de reajustes tarifários da tabela 
de serviços de abastecimento de água, coleta e tratamento de esgoto não foi (e não tem sido) algo raro 
nesse período excepcional ocasionado pela pandemia do COVID-19 (Figura 4): 
 
Figura 4 – Iniciativas de suspensão temporária do reajuste de tarifa de água e esgoto no Brasil durante 
a pandemia do COVID-19. 

 
Data da reportagem: 01/09/2020 
Link: https://www.gazetadopovo.com.br/parana/agepar-
suspende-aumento-de-quase-10-nas-tarifas-de-agua-e-
esgoto/ 

 
Data da reportagem: 13/05/2020 
Link: https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/cautelar-suspende-leis-que-alteram-
tarifas-de-agua-e-esgoto-de-paranagua/7915/N 

 
Data da reportagem: 20/04/2021 
Link: https://www.cuiaba.mt.gov.br/governo/prefeito-
prorroga-ou-suspende-tarifas-e-impostos-municipais-ha-
mais-de-um-ano/23947 

 

 
Data da reportagem: 19/03/2021 
Link: https://www1.tce.pr.gov.br/noticias/cautelar-suspende-leis-que-alteram-
tarifas-de-agua-e-esgoto-de-paranagua/7915/N 
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Importante também relembrar a oportuna e relevante Nota Técnica AGIR/DG nº 001/2020, que orienta 
e estipula condições técnicas sobre os pedidos de reajustes, revisões e outros atos que vierem a ser 
adotados em razão do estado de calamidade nacional e emergencial, a nível estadual e municipal 
impostos por força do COVID-19. Nela se reconhece a excepcionalidade do momento que vivemos, a 
importância do equilíbrio econômico e financeiro dos contratos e da garantia de acesso aos serviços de 
saneamento ao usuário. Inclusive, assim discorre a referida Nota Técnica sobre as prestadoras: 
 

[...] VI - Caso ocorram desequilíbrios extraordinários os prestadores de serviços 
poderão recorrer à RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 009, de 15 de agosto de 2019 
da AGIR e requerer revisão extraordinária, ou, dentro da melhor ótica 
regulatória, preferencialmente ajustada no momento do aceita das medidas 
apontadas pelo Concedente e ou contratante.    
 

Ora, entendamos porque sustenta o Parecer Jurídico nº 326/2021 que “o percentual deferido a título de 
reajuste (no caso: 16,80%), mostre-se razoavelmente acima dos percentuais que usualmente tem sido 
deferido pela Agência Reguladora [...]”. Observa-se que o IRT acumulado dos últimos 7 (sete meses) do 
período tarifário resulta no montante de 11,97% (vide Quadro 2), o que resulta em um valor de 
sobremodo elevado em comparação aos últimos reajustes praticados por vários municípios da região 
(Quadro 6).  
 
Quadro 6 – Reajustes tarifários no Vale do Itajaí – autorizados e homologados pela AGIR.   

Prestadora Municípios Reajuste 
Tarifário Período 

SAMAE Blumenau Blumenau 3,975%¹ Nov/2019 a Out/2020 

BRK Ambiental  Blumenau 4,998%² Mar/2020 a Fev/2021 

SAMAE Gaspar Gaspar 5,120%³ Mar/2020 a Fev/2021 

CASAN 
Apiúna, Ascurra, Benedito Novo, 

Botuverá, Doutor Pedrinho, Indaial, 
Luiz Alves, Rio dos Cedros e Rodeio. 

2,550%4 Ago/2019 a Ago/2020 

SAMAE Pomerode Pomerode 4,666%5 Jan/2020 a Dez/2020 
¹ Decisão nº 174/2020; ² Decisão nº 184/2021; 3 Decisão nº 186/2021; 4 Decisão nº 164/2020; 5 Decisão nº 183/2021. 
 
O principal motivo? O IRT em questão considera o IGP - DI (Índice Geral de Preços – Disponibilidade 
Interna) para reajuste das despesas de materiais (P2) e gerais (P4), índice este que sofreu ao longo desse 
período pandêmico uma brutal elevação por conta de sua indexação ao dólar.   
Diante da grave crise pandêmica e econômica que perdura (risco de novas “ondas” de contágio por 
novas variantes, inflação de dois dígitos, perda do poderio econômico dos mais desfavorecidos etc), 
entende este Relator ser procedente o saldo de 2,20% (dois vírgula vinte por cento) proposto pela 
AGIR, e recomendo que a ele deva ser somado ao saldo de 0,58% (zero vírgula cinquenta e oito por 
cento), resultante da divergência entre o IRT sustentado pela AGIR (16,80%) e o pleiteado pela 
Concessionária (17,38%, que julgo procedente). Portanto, entende-se que o saldo de 2,78% (dois 
vírgula setenta e oito por cento) deva ser considerado no próximo ciclo tarifário, devidamente 
atualizado e corrigido, com o intuito de mitigar os impactos adversos que os usuários veem 
enfrentando neste período de crise sanitária e econômica. 
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Ressalto que, se faz referência aqui a uma postergação do montante citado, e não suspensão definitiva, 
o que, em tese, poderia ser temerário para o equilíbrio econômico-financeiro do contrato.  
Sobre a modicidade tarifária, deixemos bem claro: é um princípio que deve ser considerado com 
“parcimônia e com extremo cuidado”, como bem coloca o Elmo. Diretor Geral da AGIR (fl. 85). A 
modicidade tarifária não é gratuidade, mas garante que a cobrança seja condizente com as 
possibilidades econômicas do usuário, evitando que ao fim e ao cabo, nos dizeres Celso Antônio 
Bandeira de Mello (2010), que o serviço pudesse ser inconstitucionalmente sonegado à população 
menos favorecida economicamente. 
 
Pelos motivos ora expostos, entende este Relator que a decisão da AGIR encontra motivação clara e 
explícita, bem definida temporalmente, em concordância com a Lei 11.445/2007 e a Nota Técnica 
AGIR/DG nº 001/2020, de modo que, respeitosamente, entende este Relator que o saldo de 2,78% (dois 
vírgula setenta e oito por cento) deverá ser considerado no próximo ciclo tarifário, a favor da 
Concessionária, no aguardo da recuperação da crise sanitária e econômica motivada pela pandemia 
do COVID-19, sem prejuízo a novas postergações que possam ser aplicadas devido a manutenção da 
grave crise que se enfrenta. 

2.5 Conclusão 

Diante dos argumentos trazidos pelo recorrente, bem como da análise de toda a documentação dos 
autos, o entendimento deste Relator é no sentido de julgar parcialmente procedente o recurso 
interposto pela Concessionária Guabiruba Saneamento SPE S/A.  

Assim, defere-se o índice de 12,80% (doze vírgula oitenta por cento), a título de reajuste a ser aplicado 
neste ciclo tarifário (março/2019 a dezembro/2020), sobre a tabela de serviços concedidos à 
Guabiruba Saneamento SPE S/A, recomendando-se a manutenção do redutor de 1,80% (um vírgula 
oitenta por cento) motivada pelo baixo montante investido, sendo possível reavaliá-lo no próximo 
ciclo tarifário, quando poderá ser aplicado em sua totalidade ou não, devidamente corrigido em 
havendo o cumprimento dos investimentos. Também se recomenda que o saldo de 2,78% (dois 
vírgula setenta e oito por cento) seja aplicado no próximo ciclo tarifário, com o intuito de não onerar 
demasiadamente o usuário nesse contexto de pandemia do COVID-19, sem prejuízo a novas 
postergações que possam ser julgadas necessárias a luz do princípio da modicidade tarifária. 

3. RECOMENDAÇÕES ADICIONAIS 
 
Considerando as atribuições deste Comitê de Regulação, cito o art. 2º, do Regimento Interno do Comitê 
de Regulação da AGIR, que a ele delega: “[...] VII - Deliberar sobre as questões afetas às atividades de 
regulação e fiscalização encaminhadas pelo Diretor Geral e pelo Comitê de Regulação; e VIII - Expedir 
regulamentos e normas de regulação, nos termos e limites previstos no Protocolo de Intenções”, 
respeitosamente, solicita-se: 
 
À Concessionária: 
 

a) Que sejam encaminhadas à Direção Geral da AGIR as demonstrações contáveis 
complementares citadas na Decisão nº 185/2021, devidamente assinadas, inclusive com relatório 
de auditoria e notas explicativas para o exercício financeiro 2020, bem como o SPED Contábil em 
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nível analítico em formato “.pdf pesquisável” do mesmo exercício financeiro acima citado, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis.  
 

À AGIR: 
 
Recomenda-se que seja COMUNICADO a este Comitê de Regulação: 

 
a) O recebimento das demonstrações contábeis do exercício financeiro 2020 da Concessionária, 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis do recebimento do(s) referido(s) documento(s); 
 
b) Qualquer alteração do IRT no vigente ciclo tarifário, motivada ou não por suspensão parcial ou 
total do redutor ou por incorporação do saldo devido, e que possam também ser necessárias 
diante do recebimento das demonstrações contábeis do exercício financeiro 2020 da 
Concessionária, no período máximo de 40 (quarenta) dias antecedentes à atualização tarifária 
aos usuários da Concessionária; 
 

Recomenda-se que seja APRESENTADO a este Comitê de Regulação: 
 

c) Alternativa(s) para revisão e aperfeiçoamento do Contrato de Concessão nº 021C/2020 firmado 
entre o Município de Guabiruba e a Guabiruba Saneamento SPE S/A, no prazo máximo de 90 
(noventa) dias úteis, buscando apontar e sugerir melhorias para as inconsistências apontadas 
nesse Voto e outras que por ventura sejam identificadas, evitando excessiva oneração ao 
consumidor e inserindo mecanismos que incentivem a eficiência, eficácia e qualidade dos 
serviços, sem prejuízo à sugestão de Revisão Tarifária Extraordinária e de outros ajustes firmados 
em mútuo consenso entre os interessados, dentro dos limites da lei; 
 
d) Proposta de procedimento administrativo que garanta isonomia no trato das prestadoras de 
serviços de saneamento, que têm sua atividade regulada pela AGIR, no que condiz à aplicação de 
“redutores” em reajustes tarifários motivados pelo: 1) estado de calamidade pública no âmbito 
municipal, estadual ou federal motivado pela pandemia do COVID-19, e; 2) pela ausência de 
manifestações das partes ou existência de impasse entre o Poder Concedente e a Concessionária. 
O procedimento poderia criar mecanismos de “alerta” e “intervenção” quando o montante for 
superior à recomposição salarial dos usuários (recomposição esta que possa ser objetivamente 
quantificada, de acordo com proposta do próprio estudo, por algum índice oficial definido pela 
área técnica). Sugere-se prazo máximo de 60 (sessenta) dias úteis para apresentação da proposta 
ou de melhores alternativas.  

E que por fim:  

Solicita-se que a Secretaria da AGIR remeta cópia deste documento, para o Sr. Prefeito Municipal de 
Guabiruba e para todos os Srs. Vereadores do mesmo município.  

Blumenau, 30 de novembro de 2021. 
 

________________________________ 
João Marcos Bosi Mendonça de Moura 

Relator 
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DELIBERAÇÃO N. 009/2022 DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA REAJUSTE DAS TARIFAS DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA, ESGOTAMENTO SANITÁRIO, TABELA DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES E SANÇÕES 
REGULAMENTARES PRATICADAS PELA SECRETARIA DE SANEAMENTO BÁSICO (SESAN) DO MUNICÍPIO DE 
NAVEGANTES/SC

Publicação Nº 3666685

DELIBERAÇÃO n. 009/2022
Dispõe sobre Autorização para reajuste das tarifas dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, tabela de serviços com-
plementares e sanções regulamentares praticadas pela Secretaria de Saneamento Básico (SESAN) do município de Navegantes/SC.

O Diretor-Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no artigo 40, 
inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte integrante do Contrato de Consórcio Público da ARIS :
CONSIDERANDO:
As disposições dos artigos 22, IV, 29, § 1º, 30, 37 e 39 da Lei federal n. 11.445/2007;
O Protocolo 122/2022, no qual a SESAN requer autorização para reajuste das tarifária dos serviços de abastecimento de água e de esgo-
tamento sanitário;
O Processo Administrativo 026/2022 da ARIS referente ao reajuste tarifário da SESAN;
Que a Resolução Normativa 026/2021 estabelece condições, procedimentos e metodologia de cálculo de reajuste das tarifas e preços públi-
cos dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário nos municípios consorciados à ARIS;
Que o percentual de reajuste tarifário acumulado de agosto de 2020 a janeiro de 2022 referente ao IPCA é de 15,13%;
A não aplicação por liberalidade da SESAN, do percentual acumulado de dezembro de 2018 a
novembro de 2020, autorizado pela Deliberação ARIS nº 023/2021.

DELIBERA:
Art. 1° Revogar a Deliberação 023/2021 publicada no Diário Oficial de dos Municípios de Santa Catarina em 09 de abril de 2021.
Art. 2° Reajustar as tarifas de água e de esgoto praticadas pela SESAN em 15,13% referente ao período de agosto de 2020 a janeiro de 
2022.
Art. 3º Fixar os novos valores das tarifas de água e de esgoto praticados pela prestadora de serviços, conforme apresentado no Quadro 1 
do Anexo I desta Deliberação.
Art. 4º Fixar os novos valores dos serviços complementares praticados pela prestadora de serviços, conforme apresentado no Quadro 2 do 
Anexo II desta Deliberação.
Art. 5° Fixar os novos valores das sanções regulamentares praticados pela prestadora de serviços, conforme apresentado no Quadro 3 do 
Anexo III desta Deliberação.
Art. 6º Os novos valores das tarifas a serem praticados pela prestadora de serviços entrarão em vigor 30 (trinta) dias após a publicação 
desta Resolução no Diário Oficial dos Municípios (DOM), conforme disposto no artigo 39 da Lei federal nº 11.445/2007.
§ 1º A publicação acima referida não exime a obrigação da prestadora de serviços em divulgar os novos valores em seu sítio na internet e 
através de mensagens em suas contas/faturas.
§ 2º A prestadora de serviços obedecerá ao prazo estabelecido no caput deste artigo para a realização das leituras e medições e as respec-
tivas emissões das Contas/Faturas com os valores reajustados.
Art. 7º A prestadora de serviços deverá encaminhar a esta agência em até 15 dias da data da publicação desta deliberação comprovante de 
divulgação da nova Tabela Tarifária, em seu sítio eletrônico, nas contas/faturas e, se for o caso, na imprensa local.
Art. 8º A presente Deliberação entra em vigor na data da sua publicação.
Florianópolis, 07 de março de 2022.
Adir Faccio
Diretor-geral da ARIS

ANEXO I
Quadro 1: Estrutura Tarifária.

CATEGORIA FAIXA DE CONSUMO TARIFA

Residencial Social

Até 10 m³ R$ 21,07

De 11 a 25 m³ R$ 3,90

Acima de 25 m³ R$ 10,65

Residencial Normal

Até 10 m³ R$ 42,02

De 11 a 25 m³ R$ 7,81

Acima de 25 m³ R$ 10,67

Residencial Especial

Até 10 m³ R$ 42,02

De 11 a 25 m³ R$ 7,81

Acima de 25 m³ R$ 10,67
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CATEGORIA FAIXA DE CONSUMO TARIFA

Residencial Promorar

Até 10 m³ R$ 42,02

De 11 a 25 m³ R$ 7,81

Acima de 25 m³ R$ 10,67

Poder Público Normal
Até 10 m³ R$ 65,39

Acima de 10 m³ R$ 10,26

Poder Público Especial
Até 10 m³ R$ 38,68

Acima de 10 m³ R$ 8,75

Comercial Normal
Até 10 m³ R$ 65,39

Acima de 10 m³ R$ 10,26

Comercial Especial
Até 10 m³ R$ 65,39

Acima de 10 m³ R$ 10,26

Industrial Normal
Até 10 m³ R$ 65,39

Acima de 10 m³ R$ 10,26

Industrial Industrial
Até 10 m³ R$ 65,39

Acima de 10 m³ R$ 10,26

ANEXO II

Quadro 2: Serviços Complementares

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO PÚBLICO PRAZO

LA CONS. CAV. DANIF R$ 48,41 24h

LA INST. RES DN 1/2" E 3/4" LOC. S/ASF. R$ 138,92 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA RELIG/CORTE CAV. R$ 44,26 24h

TAXA ENTREGA ENDEREÇO ALTERNATIVO R$ 2,39 7 dias

LA SUBST. HIDR. AFERICAO DN 1/2" E ¾" R$ 50,36 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

REATIVAÇÃO R$ 134,31 48h após aprovação da caixa padrão

LA INST. N. RES. DN 1/2" E 3/4" LOC C/ASF R$ 197,33 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA INST. N. RES. DN 1/2" E 3/4" LOC S/ASF R$ 190,21 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA VER IRREGULARIDADE R$ 7,10 24h

LE SUBST. TAMPA/REPOSICAO CI DANIF. - -
LE DECLARAÇÃO VIABILIDADE DE LIG. ESGOTO/
ÁGUA R$ 24,91 15 dias úteis

LA REDIMENSIONAMENTO DN RP P.U. R$ 184,53 15 dias úteis

AC ALT. CAD. DADOS HIDR - -

LA RELIG/CORTE CAV. (Acerto de Cadastro) R$ 37,52 24h

LA RELIG/CORTE RP (Acerto de Cadastro) R$ 115,41 48h após aprovação da caixa padrão

LA INST. DN 2" LOC. S/ASF. MAT. USU. R$ 484,46 15 dias úteis

IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - -

CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - -

PIS - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - -

COFINS - CONTRIB P/ FINANC DA SECURIDADE - -

RA AMPL. 60MM JE CL 15 S/ ASF. P/M.L.C/V.E - -

LIGAÇÃO TEMPORARIA R$ 145,74 5 dias úteis

LA INST. DN 3" LOC S/ ASFALTO MAT. USU R$ 1.929,51 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA INST. DNÂ 1" LOC S/ ASFALTO R$ 268,44 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA INST.DN 1" LOC C/ ASFALTO R$ 274,14 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão
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DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PREÇO PÚBLICO PRAZO

LA INST. DN 2" LOC. C/ ASF R$ 513,80 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA INST. DN 3" LOC. C/ ASF R$ 2.002,91 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA INST. RESIDENCIAL BAIXA RENDA DNÂº 1/2 R$ 68,12 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA P/ METRO CÚBICO R$ 14,67 24h

CONSERTO - VAZAMENTO NO CAVALETE - 24h

LA ANALISE DE AGUA R$ 448,80 -
LA SUBST. HIDR. DANIF. DN 1/2" E 3/4" CAP 
3M3/H R$ 276,86 24h

LA SUBST. HIDR. INVERTIDO GC* R$ 215,98 24h

LA SUBST. HIDR. INVERTIDO CN R$ 215,98 24h

LA DESLOC. RP DN 2" LOC. C/ASF. MAT. USU R$ 215,98 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA DESLOC. RP DN 2" LOC. S/ASF. MAT. USU. R$ 215,98 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA DESLOC. CAV. DN 2" MAT. USU R$ 106,93 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão
LA RELIG. RP. CORTE LIGACAO BY-PASS OU 
CLANDESTINA R$ 362,83 48h após aprovação da caixa padrão

LA VENDA TUBO P/METRO R$ 14,43 -

LA RELIG. CAV. CORTE VIOLADO R$ 109,03 24h

LA RELIG. CAV. CORTE SANCAO REGULAMENTAR R$ 193,56 24h

AC EMISSAO 2 VIA EXTRAVIO R$ 2,07 7 dias

AC TAXA ENTREGA AVISO DÉBITO R$ 4,79 -

LA INST. RES. DN 1/2" E 3/4" LOC. C/ASF R$ 209,29 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA DESLOC. RP DN 1/2" E 3/4" LOC. C/ASF. R$ 195,02 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA DESLOC. RP DN 1/2" E 3/4" LOC. S/ASF R$ 188,72 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA INST. CAV. R$ 133,15 24h

LA DESLOC. CAV. DN 1/2" E 3/4" R$ 71,28 10 dias úteis após aprovação da caixa padrão

LA RELIG/CORTE RP R$ 109,03 48h após aprovação da caixa padrão

LA CONS. CAV. DANIF R$ 48,41 24h

ANEXO III

Quadro 3: Sanções Regulamentares

SANÇÃO REGULAMENTAR R$

AC COBR INF. CONSUMO ESTIMADO* R$ 289,11

AC COBR. INF. VIOLACAO LACRE LIG. CORTADA R$ 62,99

AC COBR.INF HIDROMETRO INVERTIDO CN R$ 132,10

AC COBR. INF. SANCAO REGULAMENTAR R$ 113,22
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Cimvi

LICITAÇÃO Nº 026/2021 - JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 3667155

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
ASSESSORIA JURÍDICA
Concorrência Pública n.º 26/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECI-
CLÁVEIS E REJEITOS), BEM COMO OS GERADOS PELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS, COM CARACTERÍSTICAS 
DE DOMICILIARES, DEPOSITADAS JUNTO ÀS VIAS PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONTRATANTES, E SEU TRANSPORTE, 
DIRETO OU ATRAVÉS DE UNIDADE DE TRANSBORDO, A CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NA FORMA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recurso Administrativo em face da inabilitação de licitante
Recorrente:
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
(CNPJ 34.405.597/0001-76)
Protocolo em 23/02/2022

PARECER

Trata-se de recurso administrativo interposto pelas pessoa jurídica acima citada, no bojo do processo licitatório mencionado em epígrafe, 
em desfavor da decisão da Comissão de Licitações que, em juízo de retratação, inabilitou a licitante.
Não juntou documentos.
Houve intimação das demais interessadas para apresentação de contrarrazões.
Houve apresentação de contrarrazões pela empresa HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
O recurso não merece ser conhecido.
Não obstante as razões apresentadas pela recorrente, que poderiam ser comprovadas nesta esfera administrativa viabilizando a emissão 
de novo pronunciamento pelo Diretor Executivo em sendo o caso, não houve apresentação de documentos capazes de corroborar as teses 
arguidas pela representante, sendo ônus que lhe competia.
De outro lado, embora a Comissão de Licitações em juízo de retratação tenha inabilitado a licitante, houve o deslocamento do feito para a 
autoridade superior, qual seja, o Diretor Executivo do CIMVI, o qual proferiu decisão em julgamento dos recursos interpostos, analisando 
razões e contrarrazões apresentadas.
Desta forma, aqui, não se trata de recurso administrativo, mas sim de representação, sem efeito suspensivo.
Ademais, o recurso não ataca a decisão que transitou final administrativa, qual seja, a prolatada pelo Diretor Executivo do CIMVI, havendo 
falta de interesse de agir (inutilidade no provimento dos pedidos efetuados), além de não atacar todos os fundamentos sob os quais se 
debruçou a decisão para inabilitar a representante.

PARECER

Ante o exposto é o PARECER pelo NÃO CONHECIMENTO da representação e arquivamento definitivo da mesma, sem prejuízo de que, em 
futuras licitações deste Consórcio que a representante pretenda participar, seja observado o contido neste processo licitatório ou efetuada 
a devida comprovação dos argumentos vertidos na representação.

Ao Ilustríssimo Senhor Fernando Tomaselli, M.D. Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, para decisão e, 
sendo esta pela convalidação dos motivos esposados no presente parecer:
P.R.I.A.C.-se.
Timbó, 07 de março de 2022.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado cedido ao CIMVI
OAB/SC 17.721
Portaria 679/08

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
ASSESSORIA JURÍDICA
Concorrência Pública n.º 26/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECI-
CLÁVEIS E REJEITOS), BEM COMO OS GERADOS PELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS, COM CARACTERÍSTICAS 
DE DOMICILIARES, DEPOSITADAS JUNTO ÀS VIAS PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONTRATANTES, E SEU TRANSPORTE, 
DIRETO OU ATRAVÉS DE UNIDADE DE TRANSBORDO, A CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NA FORMA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recurso Administrativo em face da inabilitação de licitante
Recorrente:
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
(CNPJ 34.405.597/0001-76)
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Protocolo em 23/02/2022

DECISÃO

Trata-se de recurso administrativo interposto pelas pessoa jurídica acima citada, no bojo do processo licitatório mencionado em epígrafe, 
em desfavor da decisão da Comissão de Licitações que, em juízo de retratação, inabilitou a licitante.
Não juntou documentos.
Houve intimação das demais licitantes para apresentação de contrarrazões.
Houve apresentação de contrarrazões pela empresa HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA.
Parecer jurídico encartado aos autos.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
Convalido as razões declinadas no Parecer Jurídico encartado aos autos e, com base nestas NÃO CONHEÇO da representação e determino 
o arquivamento definitivo da mesma, sem prejuízo de que, em futuras licitações deste Consórcio que a representante pretenda participar, 
seja observado o contido neste processo licitatório ou efetuada a devida comprovação dos argumentos vertidos na representação.

P.R.I.A.C.-se.
Timbó, 07 de março de 2022.

FERNANDO TOMASELLI
Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí

LICITAÇÃO Nº 026/2021 - JULGAMENTO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS
Publicação Nº 3667151

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
Concorrência Pública n.º 26/2021
Comissão de Licitações
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECI-
CLÁVEIS E REJEITOS), BEM COMO OS GERADOS PELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS, COM CARACTERÍSTICAS 
DE DOMICILIARES, DEPOSITADAS JUNTO ÀS VIAS PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONTRATANTES, E SEU TRANSPORTE, 
DIRETO OU ATRAVÉS DE UNIDADE DE TRANSBORDO, A CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NA FORMA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recursos em face do julgamento das propostas
Recorrentes:
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 34.405.597/0001-76, e

HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
CNPJ 00.291.755/0001-92

DECISÃO

Tratam-se de recursos administrativos interpostos pelas pessoas jurídicas acima citadas, no bojo do processo licitatório mencionado em 
epígrafe, em desfavor da decisão da Comissão de Licitações que promoveu o julgamento das propostas.
Foram devidamente intimadas as demais licitantes para apresentação de contrarrazões.
Houve apresentação de contrarrazões onde a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) arguiu 
preliminares e no mérito aduziu que deve ser mantida a decisão guerreada, não havendo qualquer irregularidade na proposta apresentada, 
juntando documentos dentre os quais correção da planilha de custos sob o argumento de que se trata de mera irregularidade mantendo o 
valor originário da proposta.
É o relatório.
Passamos à análise da matéria.
A decisão vergastada conta com a seguinte redação:

“Às nove horas, do décimo sétimo dia, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Resolução CIMVI nº 525 de 03/01/2022, sob 
a presidência da Sra. Patricia Barbaresco, estando presentes os membros Carlos Danuncio Bortoluzzi e James Schmitt para abertura dos 
envelopes de proposta das empresas habilitadas na Licitação nº 026/2021 - Concorrência.
Na sala por videoconferência participam: representante credenciado da empresa HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA, Sr. 
Jonathan David Karp; Empresa SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - Representante credenciado: Raphael Alexandre Silvestri; SERRANA 
ENGENHARIA LTDA - Representante credenciado: Jandira Janineia Gimenez Bonifacio e público em geral.
Empresas Habilitadas:
1. SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12)
2. SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71);
3. HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92); e
4. SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64).
Iniciada a sessão, a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes contendo as Propostas de 
Preço, nada tendo sido contestado.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2294

Em prosseguimento, a Senhora Presidente passou à abertura dos envelopes de Proposta das empresas habilitadas no certame, colocando 
à disposição dos presentes os documentos neles contidos.
Da abertura dos envelopes de proposta, verificou-se que os preços apresentados pelas empresas foram os seguintes:
1ª Colocada – SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) – Valor da Proposta: R$ 819.017,98 (oitocentos 
e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos);
2ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$ 899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
3ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$ 984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);
4ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$ 997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos);

Nesse sentido, da análise e exame das propostas, à vista das exigências constantes do Edital, decide-se pela classificação das propostas 
e, declara-se provisoriamente vencedora a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, haja vista que apresentou a melhor 
proposta (Menor Valor Global Mensal), ou seja, de R$ 819.017,98 (oitocentos e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos).
Por fim, ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento das propostas para, querendo apresentar recurso, 
nos termos do art. 109, inciso I, alínea ‘b’ da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
Todos os documentos abertos nesta sessão deverão ser disponibilizados de forma digitalizada no site do CIMVI em http://cimvi.sc.gov.br/ 
na aba licitações, oportunizando vista integral da documentação aos licitantes e demais interessados
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações.
Registre-se, publique-se, intimem-se.”

Ambos recursos versaram exclusivamente sobre a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), arguindo, em apertada síntese:

a) A recorrente TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 34.405.597/0001-76), sustenta que deve haver refor-
ma no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Desconformidade com o Edital de Licitações diante da ausência de assinatura do responsável técnico na Planilha Orçamentária de acordo 
com a Resolução CONFEA nº 282/83;
2) Ausência de custos de aquisição dos equipamentos, divergência de quantitativo de mão de obra e equipamentos, divergência de carga 
horária de mão de obra, salário base de motorista e coletor abaixo do valor de referência da proposta do CIMVI, base de cálculo do adicional 
de insalubridade inferior ao salário mínimo atual, falta de apresentação da composição de BDI, não seguimento das fórmulas encartadas 
no Edital, inobservância das planilhas de composição dos custos em conformidade com o Edital, em ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;

b) A recorrente HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ 00.291.755/0001-92), sustenta que deve haver reforma 
no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Apresentação de proposta condicional, incerta ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em conformidade 
com as regras do Termo de Referência, do Edital e seus anexos;
2) Jogo de planilhas e alteração dos quantitativos e especificações mínimas exigidas pelo edital de licitação em ofensa ao princípio da vin-
culação ao instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;
3) Prejuízo ao erário diante da discrepância entre os dados constantes da proposta apresentada e o real valor que a mesma custará aos 
cofres públicos;
4) Inexistência de melhor proposta diante do quadro apresentado, com valor real dos serviços, superior as demais propostas apresentadas.

Considerando que os sérios argumentos vertidos nos recursos administrativos demandam a realização de análise técnica pelo Setor de Enge-
nharia do CIMVI e diante da circunstância de que esta Comissão se ateve a observação do menor valor global, podendo ter sido induzida a 
erro caso comprovada a veracidade das informações constantes dos recursos interpostos, mantem-se a decisão guerreada determinando-se 
todavia, a remessa dos autos ao Setor Técnico de Engenharia para que promova a análise da proposta apresentada pela licitante SANETRAN 
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12), única objeto de inconformismos, encaminhando-se os autos posteriormente 
ao Departamento Jurídico, e, após, ao Diretor Executivo do Consórcio para decisão.
P.R.I.C.-se.

Timbó, 07 de Março de 2022.

PATRÍCIA BARBARESCO   CARLOS DANUNCIO BORTOLUZZI
Presidente    Membro

JAMES SCHMITT
Membro

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO
Concorrência Pública n.º 26/2021
Setor Técnico de Engenharia
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECI-
CLÁVEIS E REJEITOS), BEM COMO OS GERADOS PELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS, COM CARACTERÍSTICAS 
DE DOMICILIARES, DEPOSITADAS JUNTO ÀS VIAS PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONTRATANTES, E SEU TRANSPORTE, 
DIRETO OU ATRAVÉS DE UNIDADE DE TRANSBORDO, A CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NA FORMA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recursos em face do julgamento das propostas
Recorrentes:
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 34.405.597/0001-76, e

HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
CNPJ 00.291.755/0001-92

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Tratam-se de recursos administrativos interpostos pelas pessoas jurídicas acima citadas, no bojo do processo licitatório mencionado em 
epígrafe, em desfavor da decisão da Comissão de Licitações que promoveu o julgamento das propostas.
Foram devidamente intimadas as demais licitantes para apresentação de contrarrazões.
Houve apresentação de contrarrazões onde a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) arguiu 
preliminares e no mérito aduziu que deve ser mantida a decisão guerreada, não havendo qualquer irregularidade na proposta apresentada, 
juntando documentos dentre os quais correção da planilha de custos sob o argumento de que se trata de mera irregularidade mantendo o 
valor originário da proposta.
A decisão vergastada conta com a seguinte redação:

“Às nove horas, do décimo sétimo dia, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Resolução CIMVI nº 525 de 03/01/2022, sob 
a presidência da Sra. Patricia Barbaresco, estando presentes os membros Carlos Danuncio Bortoluzzi e James Schmitt para abertura dos 
envelopes de proposta das empresas habilitadas na Licitação nº 026/2021 - Concorrência.
Na sala por videoconferência participam: representante credenciado da empresa HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA, Sr. 
Jonathan David Karp; Empresa SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - Representante credenciado: Raphael Alexandre Silvestri; SERRANA 
ENGENHARIA LTDA - Representante credenciado: Jandira Janineia Gimenez Bonifacio e público em geral.
Empresas Habilitadas:
1. SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12)
2. SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71);
3. HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92); e
4. SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64).
Iniciada a sessão, a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes contendo as Propostas de 
Preço, nada tendo sido contestado.
Em prosseguimento, a Senhora Presidente passou à abertura dos envelopes de Proposta das empresas habilitadas no certame, colocando 
à disposição dos presentes os documentos neles contidos.
Da abertura dos envelopes de proposta, verificou-se que os preços apresentados pelas empresas foram os seguintes:
1ª Colocada – SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) – Valor da Proposta: R$ 819.017,98 (oitocentos 
e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos);
2ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$ 899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
3ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$ 984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);
4ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$ 997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos);

Nesse sentido, da análise e exame das propostas, à vista das exigências constantes do Edital, decide-se pela classificação das propostas 
e, declara-se provisoriamente vencedora a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, haja vista que apresentou a melhor 
proposta (Menor Valor Global Mensal), ou seja, de R$ 819.017,98 (oitocentos e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos).
Por fim, ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento das propostas para, querendo apresentar recurso, 
nos termos do art. 109, inciso I, alínea ‘b’ da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).
Todos os documentos abertos nesta sessão deverão ser disponibilizados de forma digitalizada no site do CIMVI em http://cimvi.sc.gov.br/ 
na aba licitações, oportunizando vista integral da documentação aos licitantes e demais interessados
Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações.
Registre-se, publique-se, intimem-se.”

Ambos recursos versaram exclusivamente sobre a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), arguindo, em apertada síntese:

a) A recorrente TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 34.405.597/0001-76), sustenta que deve haver refor-
ma no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Desconformidade com o Edital de Licitações diante da ausência de assinatura do responsável técnico na Planilha Orçamentária de acordo 
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com a Resolução CONFEA nº 282/83;
2) Ausência de custos de aquisição dos equipamentos, divergência de quantitativo de mão de obra e equipamentos, divergência de carga 
horária de mão de obra, salário base de motorista e coletor abaixo do valor de referência da proposta do CIMVI, base de cálculo do adicional 
de insalubridade inferior ao salário mínimo atual, falta de apresentação da composição de BDI, não seguimento das fórmulas encartadas 
no Edital, inobservância das planilhas de composição dos custos em conformidade com o Edital, em ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;

b) A recorrente HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ 00.291.755/0001-92), sustenta que deve haver reforma 
no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Apresentação de proposta condicional, incerta ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em conformidade 
com as regras do Termo de Referência, do Edital e seus anexos;
2) Jogo de planilhas e alteração dos quantitativos e especificações mínimas exigidas pelo edital de licitação em ofensa ao princípio da vin-
culação ao instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;
3) Prejuízo ao erário diante da discrepância entre os dados constantes da proposta apresentada e o real valor que a mesma custará aos 
cofres públicos;
4) Inexistência de melhor proposta diante do quadro apresentado, com valor real dos serviços, superior as demais propostas apresentadas.

Determinou-se a remessa do presente processo para análise deste Setor Técnico de Engenharia em despacho da Comissão de licitações que 
contou com a seguinte parte dispositiva:

Considerando que os sérios argumentos vertidos nos recursos administrativos demandam a realização de análise técnica pelo Setor de Enge-
nharia do CIMVI e diante da circunstância de que esta Comissão se ateve a observação do menor valor global, podendo ter sido induzida a 
erro caso comprovada a veracidade das informações constantes dos recursos interpostos, mantem-se a decisão guerreada determinando-se 
todavia, a remessa dos autos ao Setor Técnico de Engenharia para que promova a análise da proposta apresentada pela licitante SANETRAN 
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12), única objeto de inconformismos, encaminhando-se os autos posteriormente 
ao Departamento Jurídico, e, após, ao Diretor Executivo do Consórcio para decisão.

Os recursos apresentados devem ser providos pelas razões que passarei a pormenorizar.
O Edital de Licitação nº 26/2021, expressamente determinou que:

2.5 As propostas de preços deverão ser formuladas respeitando os valores máximos, sendo que o JULGAMENTO SE DARÁ PELO MENOR 
VALOR GLOBAL, na forma e condições estipuladas no Edital e seus anexos, sob pena de desclassificação.
[...]
11.1.1.8 – A proposta de preços deverá conter como anexo Planilha de Composição de Custos. O modelo de planilha de composição dos 
custos pode ser obtido no site do CIMVI em https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-
-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/

11.2 - Critérios de desclassificação da proposta de preços

11.2.1 - Será desclassificada a proposta de preços que:

a) Deixar de atender alguma exigência do Edital e seus anexos;
b) Oferecer vantagem não prevista no edital e seus anexos ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais licitantes;
c) Apresentar documentos em envelopes trocados;
d) Apresentar proposta de preços superior ao Valor de Referência;
e) Apresentar proposta condicional, incerta quanto ao objeto ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em con-
formidade com as regras deste Termo, do Edital e seus anexos.

Analisando a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) verifica-se cla-
ramente que a mesma se distanciou do objeto licitado, apresentando dados, quantitativos e especificações que divergem do objeto licitado.
A proposta é manifestamente incerta quanto ao objeto diante de tais fatores.
De outro lado, buscou-se em um trabalho técnico, planilhar o real valor da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO 
AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) caso observados os quantitativos exigidos pelo Consórcio para a participação de qualquer 
interessado e que, portanto, são de observância compulsória para TODOS.
Em anexo apresento o planilhamento, anotando, desde já, que, devido a incerteza das informações apresentadas, muitas das quais já relata-
das nos recursos apresentados, limitou-se a se apurar o efetivo valor real da proposta apresentada, chegando-se a soma de R$1.017.086,10 
(um milhão, dezessete mil e oitenta e seis reais e dez centavos.
Ou seja, o VALOR REAL da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) 
é de R$1.017.086,10 (um milhão, dezessete mil e oitenta e seis reais e dez centavos, superior ao de TODOS OS DEMAIS PARTICIPANTES, 
NÃO SENDO PORTANTO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO.
Anoto que o jogo de planilhas e dados utilizado pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) 
levou a Comissão de Licitações a obrar em erro, visto que, caso consagrada vencedora do certame, fatalmente haverá prejuízo significativo à 
Administração, quer pelas discrepâncias entre o objeto licitado e os serviços propostos, quer pelo valor excessivamente oneroso da mesma.
Ante o exposto é o PARECER TÉCNICO pela DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA da licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI 
(CNPJ 95.391.876/0001-12) bem como pela reclassificação das demais propostas na seguinte ordem, declarando-se vencedora definitiva 
do certame a primeira colocada:
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1ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
2ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

3ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos).

Timbó, 07 de março de 2022.

André Moro da Silva
Engenheiro Químico do CIMVI
CREA/SC nº 154910-2

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
ASSESSORIA JURÍDICA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECI-
CLÁVEIS E REJEITOS), BEM COMO OS GERADOS PELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS, COM CARACTERÍSTICAS 
DE DOMICILIARES, DEPOSITADAS JUNTO ÀS VIAS PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONTRATANTES, E SEU TRANSPORTE, 
DIRETO OU ATRAVÉS DE UNIDADE DE TRANSBORDO, A CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NA FORMA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recursos em face do julgamento das propostas
Recorrentes:
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 34.405.597/0001-76, e

HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
CNPJ 00.291.755/0001-92

PARECER JURÍDICO

Tratam-se de recursos administrativos interpostos pelas pessoas jurídicas acima citadas, no bojo do processo licitatório mencionado em 
epígrafe, em desfavor da decisão da Comissão de Licitações que promoveu o julgamento das propostas.
Foram devidamente intimadas as demais licitantes para apresentação de contrarrazões.
Houve apresentação de contrarrazões onde a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) arguiu 
preliminares e no mérito aduziu que deve ser mantida a decisão guerreada, não havendo qualquer irregularidade na proposta apresentada, 
juntando documentos dentre os quais correção da planilha de custos sob o argumento de que se trata de mera irregularidade mantendo o 
valor originário da proposta.
A decisão vergastada conta com a seguinte redação:

“Às nove horas, do décimo sétimo dia, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Resolução CIMVI nº 525 de 03/01/2022, sob 
a presidência da Sra. Patricia Barbaresco, estando presentes os membros Carlos Danuncio Bortoluzzi e James Schmitt para abertura dos 
envelopes de proposta das empresas habilitadas na Licitação nº 026/2021 - Concorrência.
Na sala por videoconferência participam: representante credenciado da empresa HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA, Sr. 
Jonathan David Karp; Empresa SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - Representante credenciado: Raphael Alexandre Silvestri; SERRANA 
ENGENHARIA LTDA - Representante credenciado: Jandira Janineia Gimenez Bonifacio e público em geral.
Empresas Habilitadas:
1. SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12)
2. SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71);
3. HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92); e
4. SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64).

Iniciada a sessão, a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes contendo as Propostas de 
Preço, nada tendo sido contestado.

Em prosseguimento, a Senhora Presidente passou à abertura dos envelopes de Proposta das empresas habilitadas no certame, colocando 
à disposição dos presentes os documentos neles contidos.

Da abertura dos envelopes de proposta, verificou-se que os preços apresentados pelas empresas foram os seguintes:

1ª Colocada – SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) – Valor da Proposta: R$ 819.017,98 (oitocentos 
e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos);
2ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$ 899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
3ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$ 984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);
4ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$ 997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos);
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Nesse sentido, da análise e exame das propostas, à vista das exigências constantes do Edital, decide-se pela classificação das propostas 
e, declara-se provisoriamente vencedora a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, haja vista que apresentou a melhor 
proposta (Menor Valor Global Mensal), ou seja, de R$ 819.017,98 (oitocentos e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos).

Por fim, ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento das propostas para, querendo apresentar recurso, 
nos termos do art. 109, inciso I, alínea ‘b’ da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

Todos os documentos abertos nesta sessão deverão ser disponibilizados de forma digitalizada no site do CIMVI em http://cimvi.sc.gov.br/ 
na aba licitações, oportunizando vista integral da documentação aos licitantes e demais interessados

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações.

Registre-se, publique-se, intimem-se.”

Ambos recursos versaram exclusivamente sobre a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), arguindo, em apertada síntese:

a) A recorrente TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 34.405.597/0001-76), sustenta que deve haver refor-
ma no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Desconformidade com o Edital de Licitações diante da ausência de assinatura do responsável técnico na Planilha Orçamentária de acordo 
com a Resolução CONFEA nº 282/83;
2) Ausência de custos de aquisição dos equipamentos, divergência de quantitativo de mão de obra e equipamentos, divergência de carga 
horária de mão de obra, salário base de motorista e coletor abaixo do valor de referência da proposta do CIMVI, base de cálculo do adicional 
de insalubridade inferior ao salário mínimo atual, falta de apresentação da composição de BDI, não seguimento das fórmulas encartadas 
no Edital, inobservância das planilhas de composição dos custos em conformidade com o Edital, em ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;

b) A recorrente HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ 00.291.755/0001-92), sustenta que deve haver reforma 
no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Apresentação de proposta condicional, incerta ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em conformidade 
com as regras do Termo de Referência, do Edital e seus anexos;
2) Jogo de planilhas e alteração dos quantitativos e especificações mínimas exigidas pelo edital de licitação em ofensa ao princípio da vin-
culação ao instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;
3) Prejuízo ao erário diante da discrepância entre os dados constantes da proposta apresentada e o real valor que a mesma custará aos 
cofres públicos;
4) Inexistência de melhor proposta diante do quadro apresentado, com valor real dos serviços, superior as demais propostas apresentadas.

Determinou-se a remessa do presente processo para análise deste Setor Técnico de Engenharia em despacho da Comissão de licitações que 
contou com a seguinte parte dispositiva:

Considerando que os sérios argumentos vertidos nos recursos administrativos demandam a realização de análise técnica pelo Setor de Enge-
nharia do CIMVI e diante da circunstância de que esta Comissão se ateve a observação do menor valor global, podendo ter sido induzida a 
erro caso comprovada a veracidade das informações constantes dos recursos interpostos, mantem-se a decisão guerreada determinando-se 
todavia, a remessa dos autos ao Setor Técnico de Engenharia para que promova a análise da proposta apresentada pela licitante SANETRAN 
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12), única objeto de inconformismos, encaminhando-se os autos posteriormente 
ao Departamento Jurídico, e, após, ao Diretor Executivo do Consórcio para decisão.

Por sua vez, o Departamento Técnico em seu Relatório, apurou e concluiu que:

“Os recursos apresentados devem ser providos pelas razões que passarei a pormenorizar.
O Edital de Licitação nº 26/2021, expressamente determinou que:

2.5 As propostas de preços deverão ser formuladas respeitando os valores máximos, sendo que o JULGAMENTO SE DARÁ PELO MENOR 
VALOR GLOBAL, na forma e condições estipuladas no Edital e seus anexos, sob pena de desclassificação.
[...]
11.1.1.8 – A proposta de preços deverá conter como anexo Planilha de Composição de Custos. O modelo de planilha de composição dos 
custos pode ser obtido no site do CIMVI em https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-
-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/

11.2 - Critérios de desclassificação da proposta de preços

11.2.1 - Será desclassificada a proposta de preços que:
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a) Deixar de atender alguma exigência do Edital e seus anexos;
b) Oferecer vantagem não prevista no edital e seus anexos ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais licitantes;
c) Apresentar documentos em envelopes trocados;
d) Apresentar proposta de preços superior ao Valor de Referência;
e) Apresentar proposta condicional, incerta quanto ao objeto ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em con-
formidade com as regras deste Termo, do Edital e seus anexos.

Analisando a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) verifica-se cla-
ramente que a mesma se distanciou do objeto licitado, apresentando dados, quantitativos e especificações que divergem do objeto licitado.
A proposta é manifestamente incerta quanto ao objeto diante de tais fatores.
De outro lado, buscou-se em um trabalho técnico, planilhar o real valor da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO 
AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) caso observados os quantitativos exigidos pelo Consórcio para a participação de qualquer 
interessado e que, portanto, são de observância compulsória para TODOS.
Em anexo apresento o planilhamento, anotando, desde já, que, devido a incerteza das informações apresentadas, muitas das quais já relata-
das nos recursos apresentados, limitou-se a se apurar o efetivo valor real da proposta apresentada, chegando-se a soma de R$1.017.086,10 
(um milhão, dezessete mil e oitenta e seis reais e dez centavos.
Ou seja, o VALOR REAL da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) 
é de R$1.017.086,10 (um milhão, dezessete mil e oitenta e seis reais e dez centavos, superior ao de TODOS OS DEMAIS PARTICIPANTES, 
NÃO SENDO PORTANTO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO.
Anoto que o jogo de planilhas e dados utilizado pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) 
levou a Comissão de Licitações a obrar em erro, visto que, caso consagrada vencedora do certame, fatalmente haverá prejuízo significativo à 
Administração, quer pelas discrepâncias entre o objeto licitado e os serviços propostos, quer pelo valor excessivamente oneroso da mesma.
Ante o exposto é o PARECER TÉCNICO pela DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA da licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI 
(CNPJ 95.391.876/0001-12) bem como pela reclassificação das demais propostas na seguinte ordem, declarando-se vencedora definitiva 
do certame a primeira colocada:

1ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
2ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

3ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos).”

É o relatório.
Passo à análise da matéria.
Acompanho as razões vertidas no Parecer do Departamento Técnico de Engenharia as quais evidenciam de forma minudente a gravidade 
da manutenção da decisão hostilizada diante do real valor da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL 
EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12), que utilizou-se de artifícios ardis para ludibriar os membros da Comissão de Licitações, valendo-se de 
“jogo de planilhas” e apresentação de proposta incerta e discrepante quanto ao objeto licitado, podendo trazer, caso não afastada a mesma, 
sérios prejuízos à Administração Pública.
No mérito, insta informar, de início, que a licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para aquele que a realiza (com obser-
vância do princípio da isonomia). A vantagem se caracteriza em face da adequação e satisfação ao interesse público por via da execução 
do contrato. A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos complementares: um relaciona-se com a prestação 
a ser executada por parte do ente que a celebra e o outro, se vincula à prestação a cargo do particular. A maior vantagem se apresenta 
quando a Administração – bem como os outros entes que por força legal devem promovê-la - assumir o dever de realizar a prestação menos 
onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. Configura-se, pois, uma relação custo-benefício, na qual a 
maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a Administração.
Mas, a apuração da vantagem depende da natureza do contrato a ser firmado. A definição dos custos e dos benefícios é sempre variável em 
função das circunstâncias relativas à natureza do contrato e das prestações dele derivadas. Verifica-se, nestes termos, que a vantajosidade 
de uma contratação é sempre um conceito relativo, no sentido de que as circunstâncias é que determinam a consistência da maior vantagem 
possível. Assim, pode-se afirmar que a licitação busca realizar dois fins igualmente relevantes: a seleção da proposta mais vantajosa e o 
princípio da isonomia. Tanto é verdadeira esta assertiva que o eminente Prof. Marçal Justen Filho assevera que:

“(...) O art. 3.º reporta-se a um conjunto de princípios que norteia a licitação no que tange aos fins e aos meios.
A Lei n.º 8.666 ressaltou essa concepção ao modificar a redação consagrada do Dec.-lei 2.300. O art. 3.º alude tanto ao postulado da 
melhor proposta como ao princípio da isonomia, dando a este destaque inexistente na redação da Lei anterior. Essa modificação redacional 
não alterou a relevância, sempre reconhecida, do princípio da isonomia. Destinou-se, muito mais, a evitar desvios na atuação prática dos 
envolvidos na licitação. Tornou-se claro que a licitação não se desenvolve apenas no interesse imediato da Administração, mas representa 
uma garantia aos próprios particulares que possam interessar-se em contratar com ela.
Pode notar-se, porém, certa tendência a dar maior destaque à vantajosidade perante a isonomia. Pôde observar-se, durante esses anos de 
aplicação da Lei n.º 8.666, uma certa distorção do problema. A tutela à isonomia transformou-se em fim em si mesmo, olvidando-se que 
a maior vantagem para a Administração também se traduz em benefícios para todos os integrantes da comunidade. Dito de outro modo, 
o interesse privado e egoístico de cada licitante não pode merecer relevo idêntico ao interesse público de obter um contrato vantajoso. A 
afirmativa é extremamente perigosa, especialmente se isolada do contexto e das ressalvas que se seguem. Não se pretende negar que a 
isonomia é valor essencial, norteador da licitação. Mas é necessário, assegurando tratamento idêntico e equivalente a todos os licitantes, 
possibilitar a seleção da proposta mais vantajosa. Não é cabível excluir propostas vantajosas ou potencialmente satisfatórias apenas por 
apresentarem defeitos irrelevantes ou porque o ‘princípio da isonomia’ importaria tratamento de extremo rigor. A isonomia não obriga 
adoção de formalismo irracional. Atende-se ao princípio da isonomia quando se assegura que todos os licitantes poderão ser beneficiados 
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por idêntico tratamento menos severo. Aplicando o princípio da proporcionalidade, poderia cogitar-se até mesmo de correção de defeitos 
secundários nas propostas dos licitantes.
A vedação à discriminação injustificada não importa proibição de superar defeitos menores, irregularidades irrelevantes e outros problemas 
encontradiços na atividade diária de seleção de propostas.
Tem-se atribuído à Lei n.º 8.666 interpretação distinta, atribuindo enorme proeminência à isonomia – mas a uma isonomia que não conduz 
à seleção da proposta mais vantajosa. Essa posição terá de ser alterada, para o que poderão concorrer editais elaborados de modo mais 
adequado e compatível com esse espírito aqui defendido.” (grifo nosso)

A respeito do princípio da proposta mais vantajosa (economicidade) e do princípio da isonomia, já se manifestou o E. Superior Tribunal de 
Justiça:

“...2. A licitação pública caracteriza-se como um procedimento administrativo que possui dupla finalidade, sendo a primeira a de escolher 
a proposta mais vantajosa para a Administração e a segunda, a de estabelecer a igualdade entre os participantes.” (STJ, 1ª Turma, RESP 
447814/SP, DJU 10.03.03, p. 112)

Ademais, é importante ressaltar que seria equívoco supor que a isonomia veda diferenciação entre os particulares para contratação com a 
Administração. Note-se que a Administração necessita contratar terceiros para realizar seus fins e, portanto, deve escolher o contratante 
e a proposta. E isso, claro, acarreta inafastável diferenciação entre os particulares. Aliás, na mesma obra anteriormente citada, diz o Prof. 
Marçal acerca do assunto:

“(...) Quando a Administração escolhe alguém para contratar, está efetivando uma diferenciação entre os interessados. Em termos rigorosos, 
está introduzindo um tratamento diferenciado para os terceiros.
A diferenciação e o tratamento discriminatório são insuprimíveis, sob esse ângulo. Não se admite, porém, a discriminação arbitrária, pro-
duto de preferências pessoais e subjetivas do ocupante do cargo público. A licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar a 
arbitrariedade na seleção do contratante.
(...)
A isonomia significa o tratamento uniforme para situações uniformes, distinguindo-se-as na medida em que exista diferença. Essa fórmula 
acarreta inúmeras consequências.
C. A. Bandeira de Mello pôs a nu a enorme gama de desdobramentos do princípio da isonomia. Igualdade não significa invalidade de todo e 
qualquer tratamento discriminatório. A discriminação entre situações pode ser uma exigência inafastável para atingir-se a igualdade. Nesse 
caso, o tratamento uniforme é que seria inválido, por ofender à isonomia. Seguindo o raciocínio de C. A. Bandeira de Mello, a discriminação 
pode ser admitida quando presentes três elementos:
a) a existência de diferenças nas próprias situações de fato que serão reguladas pelo direito;
b) correspondência (adequação) entre tratamento discriminatório e as diferenças existentes entre s situações de fato;
c) correspondência (adequação) entre os fins visados pelo tratamento discriminatório e os valores jurídicos consagrados pelo ordenamento 
jurídico.
(...)
Como afirmam Lucia Valle Figueiredo e Sérgio Ferraz, ‘a desigualdade não é repelida, o que se repele é a desigualdade injustificada’.” (grifo 
nosso)

Contudo, essa diferenciação não significa permitir que o particular altera as regras constantes do Edital apresentando a proposta em des-
conformidade com os requisitos estabelecidos pela Administração, os quais devem ser observados por TODOS os participantes, de forma 
que aqui, o princípio da isonomia veda quaisquer discrepâncias, como bem anotado no Relatório Técnico encartados aos autos.
Também no procedimento licitatório, desenvolve-se o que se denomina de atividade vinculada. Isso significa ausência de liberdade (como 
regra) para a autoridade administrativa. A lei define as condições da atuação dos agentes administrativos, estabelecendo a ordenação (se-
quência) dos atos a serem praticados e impondo condições excludentes de escolhas pessoais ou subjetivas. E mais: ressalva a liberdade à 
Administração – e outros entes - de definir as condições da contratação que pretende realizar.
O jogo de planilha realizado pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) levou ao equívoco de 
se supor que sua proposta fosse a mais vantajosa para a Administração dado que, diante do gigantesco afastamento entre a mesma e as 
condições estabelecidas no Edital, o valor REAL DA PROPOSTA DESTA “é de R$1.017.086,10 (um milhão, dezessete mil e oitenta e seis 
reais e dez centavos, superior ao de TODOS OS DEMAIS PARTICIPANTES, NÃO SENDO PORTANTO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA 
A ADMINISTRAÇÃO”.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro (Direito Administrativo, 2017) com muita propriedade, sobre o princípio da legalidade, leciona que:

Segundo o princípio da legalidade, a Administração Pública só pode fazer o que a lei permite. No âmbito das relações entre particulares, 
o princípio aplicável é o da autonomia da vontade, que lhes permite fazer tudo o que a lei não proíbe. Essa é a ideia expressa de forma 
lapidar por Hely Lopes Meirelles (2003:86) e corresponde ao que já vinha explícito no artigo 4º da Declaração dos Direitos do Homem e do 
Cidadão, de 1789: “a liberdade consiste em fazer tudo aquilo que não prejudica a outrem; assim, o exercício dos direitos naturais de cada 
homem não tem outros limites que os que asseguram aos membros da sociedade o gozo desses mesmos direitos. Esses limites somente 
podem ser estabelecidos em lei”.
(p.135)

Para o deslinde das questões albergadas no recurso administrativo interposto, alguns esclarecimentos devem ser efetuados ainda.
Isto porque pelo princípio da legalidade, cujas diretrizes foram traçadas no excerto doutrinário anteriormente transcrito, embora a atividade 
da Administração seja vinculada, as partes que se propõem a participar de licitação também deverão observar determinados critérios sob 
pena de arcarem com as consequências decorrentes de seus atos e omissões.
O artigo 3º da Lei Nacional nº 8.666/93 dita que:

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
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administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princí-
pios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

O professor Marçal Justen Filho leciona que:

Princípio da vinculação à lei e ao ato convocatório A licitação é um procedimento orientado a reduzir o risco de escolhas fundadas em crité-
rios subjetivos, vinculando o administrador à disciplina legal e ao conteúdo do ato convocatório.
(obra citada, p.83)

Contudo, embora haja o dever de observância das regras editalícias, a Administração deve ponderar suas orientações de forma a evitar o 
excesso de formalismo em suas interpretações.
Hely Lopes Meirelles, a propósito, destaca:

"O princípio do procedimento formal, todavia, não significa que a Administração deva ser 'formalista' a ponto de fazer exigências inúteis 
ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento ou o julgamento, ou inabilitar licitantes, 
ou desclassificar propostas, diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que tais omissões ou 
irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes"
(Licitação e contrato administrativo. 11. ed. São Paulo: Malheiros, 1996, p. 27).

Quanto à flexibilização do edital, notadamente com o intuito de dar prevalência ao objetivo maior da licitação, a qual é, justamente, a busca 
da proposta mais vantajosa para a Administração, assim tem se manifestado o Sodalício Catarinense:

"ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIGENOTERAPIA DOMICILIAR A PACIENTES DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA. INABILITAÇÃO DA APRESENTANTE DA MELHOR PROPOSTA POR DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIAS DO EDITAL. INOCORRÊNCIA. 
SEGURANÇA CONCEDIDA.
No procedimento licitatório, a Administração não pode, na fase de habilitação, surpreender os licitantes com exigências que não estejam, 
clara, objetiva e previamente dispostas, assim como o princípio da vinculação ao edital "não significa que a Administração deva ser forma-
lista a ponto de fazer exigências inúteis ou desnecessárias à licitação, como também não quer dizer que se deva anular o procedimento 
ou o julgamento, ou inabilitar licitantes, ou desclassificar propostas diante de simples omissões ou irregularidades na documentação ou na 
proposta, desde que tais omissões ou irregularidades sejam irrelevantes e não causem prejuízos à Administração ou aos concorrentes" (Hely 
Lopes Meirelles). (Mandado de Segurança n. 2008.081629-4, da Capital. Relator: Des. Newton Janke, j. em 13.05.09). subscrito não é do 
original. Extraído do sitio eletrônico do Tribunal de Justiça de Santa Catarina

"É certo que a licitação deve ser guiada pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do formalismo, e que tais diretrizes 
propõem-se a garantir os fins do certame e os interesses públicos do órgão licitante. Todavia, não pode o respeito à formalidade, ou qual-
quer um dos outros princípios, ser excessivo a ponto de frustrar o objetivo principal da concorrência pública que é, em última análise, a 
contratação da oferta mais vantajosa para a Administração."
(Reexame Necessário em Mandado de Segurança n. 2007.061035-2, de Lages. Relator: Des. Vanderlei Romer, j. em 29.04.08). Extraído do 
sitio eletrônico do Tribunal de Justiça de Santa Catarina

"ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - EXIGÊNCIA CONTIDA NO EDITAL - DOCUMENTOS QUE A SUPREM
Se houve mera irregularidade na juntada da documentação exigida pelo edital, que foi suprida pelos outros documentos anexados, é viola-
dora de direito líquido e certo a inabilitação da empresa licitante."
(Mandado de Segurança n. 2006.013114-5, da Capital. Relator: Des. Luiz Cézar Medeiros, j. em 12.07.06). Extraído do sitio eletrônico do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina

Em conclusão, transcreve-se as brilhantes palavras da ilustre Desembargadora Maria Isabel de Azevedo Souza, no sentido de que "A licita-
ção [ …] não se constitui em corrida de obstáculos cujo vencedor é o participante mais veloz. Acima do interesse privado dos participantes 
em vencer o certame, sobrepaira o interesse público a ser persegui do pela Administração Pública. Daí que há de ser assegurado tanto 
quanto possível a maior competitividade do certame. Neste quadro, a exclusão de licitante sob alegada irregularidade formal é medida que 
põe o interesse privado dos demais licitantes acima do interesse público." (TJRS – ARN 70012083838, Vigésima Segunda Câmara Cível , j . 
em 28/ 07/ 2005, Rel . Des. Maria Isabel de Azevedo Souza) (grifei).
Desta forma, a análise do cumprimento ou não dos requisitos aviados no Edital e na legislação deverá ser efetuada de tal forma que se 
evitem interpretações excessivas, observando sempre a existência de prejuízos a isonomia e à própria Administração.
Afinal, o dever de agir está ligado à própria noção de prerrogativas públicas.
Maria Sylvia Zanella Di Pietro leciona:

Precisamente por não poder dispor dos interesses públicos cuja guarda lhes é atribuída por lei, os poderes atribuídos à Administração têm 
o caráter de poder-dever; são poderes que ela não pode deixar de exercer, sob pena de responder pela omissão. Assim, a autoridade não 
pode renunciar ao exercício das competências que lhe são outorgadas por lei; não pode deixar de punir quando constate a prática de ilícito 
administrativo; não pode deixar de exercer o poder de polícia para manter o exercício dos direitos individuais em consonância com o bem-
-estar coletivo; não pode deixar de exercer os poderes decorrentes da hierarquia; não pode fazer liberalidade com o dinheiro público. Cada 
vez que ela se omite no exercício de seus poderes, é o interesse público que está sendo prejudicado.
(Direito Administrativo, 20ª Ed. Atlas, p.50)

No caso em testilha, as discrepâncias são tamanhas que não há o que se cogitar da aplicação do excesso de formalismo, já que há um ní-
tido descompasso entre o objeto licitado e a proposta apresentada pela licitante, cujo valor global real não é o efetivamente declinado pela 
participante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12).
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Também não acredito crível que houve mero equivoco por parte da empresa, até mesmo em razão dos levantamentos efetuados pelo Setor 
Técnico do CIMVI que apurou ser valor real da proposta daquela a quantidade de R$1.017.086,10 (um milhão, dezessete mil e oitenta e seis 
reais e dez centavos) quando o valor global máximo admitido pelo Edital de Licitação era de R$1.023.421,57 (um milhão e vinte e três mil 
e quatrocentos e vinte e um reais e cinquenta e sete centavos) por mês.
O intuito de ludibriar é evidente.
Quando o edital exigiu das licitantes que (item 11.1.1.8) “a proposta de preços deverá conter como anexo Planilha de Composição de 
Custos. O modelo de planilha de composição dos custos pode ser obtido no site do CIMVI em https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-
-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-
-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/, o fez sempre no singular sentido de tornar clara e certa a proposta apresentada, evi-
tando-se prejuízos à Administração com a apresentação de propostas inexatas nas quais não se poderá individualizar os serviços ofertados.
Aliás, o princípio de julgamento objetivo exige que a proposta seja clara e certa, evitando-se mudanças na alteração dos bens em prejuízo 
à concorrência e a isonomia que devem nortear o certame público.
Eventuais incongruências de menor significância podem ser equacionadas pela Comissão, evitando-se o excesso de formalismo o que, 
como já se mencionou, não é a situação da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), inclusive diante dos levantamentos e anotações apontada pelo Setor Técnico do CIMVI.
E a não individualização dos bens e serviços, ou quiçá, a apresentação de vários bens ou serviços com dados, quantitativos e descritivos di-
vergentes, traz como consequência a nulidade da proposta apresentada pela falta de objetividade e clareza no objeto proposto e o evidente 
prejuízo ao contraditório, ampla defesa, isonomia e julgamento objetivo que norteiam as licitações públicas.
Tanto é que o artigo 43, inciso IV, artigo 44 e o artigo 45 da Lei Nacional nº 8.666/93 externam que:

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos:

[...]

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado 
ou fixados por órgão oficial competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser devidamente 
registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;

[...]

Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não 
devem contrariar as normas e princípios estabelecidos por esta Lei.

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, subjetivo ou reservado que possa ainda que indireta-
mente elidir o princípio da igualdade entre os licitantes.

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo 
perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a par-
cela ou à totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer 
natureza. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994)

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformi-
dade com os tipos de licitação, os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele 
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle.”

Da mesma forma que o objeto deve ser claro e certo, o preço proposto também o deverá ser, razão pela qual o Edital de Licitação consignou 
que:

11.2.1 - Será desclassificada a proposta de preços que:

a) Deixar de atender alguma exigência do Edital e seus anexos;
b) Oferecer vantagem não prevista no edital e seus anexos ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais licitantes;
c) Apresentar documentos em envelopes trocados;
d) Apresentar proposta de preços superior ao Valor de Referência;
e) Apresentar proposta condicional, incerta quanto ao objeto ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em con-
formidade com as regras deste Termo, do Edital e seus anexos.

A situação dos autos não encerra a possibilidade de ajustes com a reclassificação da licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI 
(CNPJ 95.391.876/0001-12).
Os fatos apurados impõe a desclassificação da proposta!
Aliás, a tudo o que foi dito, agrega-se a necessidade de a Administração atuar, também no certame licitatório, atenta à observância do 
princípio da eficiência, analisando-se detidamente a adequação do objeto proposto e seu preço as condições editalícias e legais, evitando-se 
com isso prejuízo a Administração e aos administrados, em especial aos licitantes que participarem do certame.

https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/
https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/
https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/
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Assim nos ensina Bandeira de Mello em Curso de Direito Administrativo, 28ª ed. São Paulo: Malheiros, 2011. P. 884:

“O princípio da eficiência consubstancia a exigência de que os gestores da coisa pública não economizem esforços no desempenho dos seus 
encargos, de modo a otimizar o emprego dos recursos que a sociedade
destina para a satisfação das suas múltiplas necessidades; numa palavra, que pratiquem a “boa administração”, de que falam os publicitas 
italianos”.

No mesmo sentido Maria Sylvia Zanella Di Pietro em Direito Administrativo. 14. ed. São Paulo: Atlas, 2002. p. 83 define o princípio da efi-
ciência:

“O que se impõe a todo agente público de realizar suas atribuições com
presteza, perfeição e rendimento funcional. É o mais moderno princípio da função administrativa, que já não se contenta em ser desempe-
nhada apenas com legalidade, exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento das necessidades da comuni-
dade e de seus membros”. (Grifo Nosso)

Mas de todos os vícios, há alguns que tencionam a ludibriar o Poder Público, havendo sérios indícios de má fé e dolo por parte da licitante 
SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12).
Nessa toada, colhe-se do Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

"MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATO. VINCULAÇÃO.
As previsões editalícias vinculam, com força de lei, o procedimento licitatório, sendo proibido às partes envolvidas delas se distanciarem, 
sob pena de malferirem os princípios da vinculação ao edital e da boa-fé." (TJSC, Reexame Necessário n. 0329475-88.2015.8.24.0023, da 
Capital, rel. Des. Sônia Maria Schmitz, Quarta Câmara de Direito Público, j. 05-07-2018).

PARECER

Ante o exposto é o PARECER pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO dos recursos administrativos, na forma como declinado no Parecer Téc-
nico encartado aos autos, para que se reforme a decisão hostilizada DESCLASSIFICANDO A PROPOSTA da licitante SANETRAN SANEAMEN-
TO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) bem como reclassificando-se as demais propostas na seguinte ordem, declarando-se 
vencedora definitiva do certame a primeira colocada:

1ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
2ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

3ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos).”

Não havendo recursos quanto ao julgamento das demais propostas e, tendo eventuais recursos da decisão prolatada pelo Diretor Executivo 
apenas efeito suspensivo, opina-se pelo seguimento da licitação em seus demais termos.
Ao Ilustríssimo Senhor Fernando Tomaselli, M.D. Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, para decisão e, 
sendo esta pela convalidação dos motivos esposados no presente parecer:
P.R.I.A.C.-se.
Timbó, 07 de março de 2022.

Ricardo Augusto de Oliveira Xavier Araujo
Advogado cedido ao CIMVI
OAB/SC 17.721
Portaria 679/08

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ
DIRETORIA EXECUTIVA
Concorrência Pública n.º 26/2021
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA MANUAL E MECANIZADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES (ORGÂNICOS, RECI-
CLÁVEIS E REJEITOS), BEM COMO OS GERADOS PELO COMÉRCIO, INDÚSTRIA E PRESTADORES DE SERVIÇOS, COM CARACTERÍSTICAS 
DE DOMICILIARES, DEPOSITADAS JUNTO ÀS VIAS PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS CONTRATANTES, E SEU TRANSPORTE, 
DIRETO OU ATRAVÉS DE UNIDADE DE TRANSBORDO, A CENTRAL DE RESÍDUOS DO CIMVI, NO MUNICÍPIO DE TIMBÓ, NA FORMA DO 
EDITAL E SEUS ANEXOS.
Recursos em face do julgamento das propostas
Recorrentes:
TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ 34.405.597/0001-76, e

HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA
CNPJ 00.291.755/0001-92

DECISÃO
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Tratam-se de recursos administrativos interpostos pelas pessoas jurídicas acima citadas, no bojo do processo licitatório mencionado em 
epígrafe, em desfavor da decisão da Comissão de Licitações que promoveu o julgamento das propostas.
Foram devidamente intimadas as demais licitantes para apresentação de contrarrazões.
Houve apresentação de contrarrazões onde a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) arguiu 
preliminares e no mérito aduziu que deve ser mantida a decisão guerreada, não havendo qualquer irregularidade na proposta apresentada, 
juntando documentos dentre os quais: correção da planilha de custos sob o argumento de que se trata de mera irregularidade mantendo 
o valor originário da proposta.
A decisão vergastada conta com a seguinte redação:

“Às nove horas, do décimo sétimo dia, do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois, na sede do Consórcio Intermunicipal do Médio 
Vale do Itajaí – CIMVI reuniram-se os membros da Comissão de Licitações, designada pela Resolução CIMVI nº 525 de 03/01/2022, sob 
a presidência da Sra. Patricia Barbaresco, estando presentes os membros Carlos Danuncio Bortoluzzi e James Schmitt para abertura dos 
envelopes de proposta das empresas habilitadas na Licitação nº 026/2021 - Concorrência.
Na sala por videoconferência participam: representante credenciado da empresa HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA, Sr. 
Jonathan David Karp; Empresa SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - Representante credenciado: Raphael Alexandre Silvestri; SERRANA 
ENGENHARIA LTDA - Representante credenciado: Jandira Janineia Gimenez Bonifacio e público em geral.
Empresas Habilitadas:
1. SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12)
2. SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71);
3. HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92); e
4. SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64).

Iniciada a sessão, a Senhora Presidente solicitou aos presentes que conferissem a inviolabilidade dos envelopes contendo as Propostas de 
Preço, nada tendo sido contestado.

Em prosseguimento, a Senhora Presidente passou à abertura dos envelopes de Proposta das empresas habilitadas no certame, colocando 
à disposição dos presentes os documentos neles contidos.

Da abertura dos envelopes de proposta, verificou-se que os preços apresentados pelas empresas foram os seguintes:

1ª Colocada – SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ: 95.391.876/0001-12) – Valor da Proposta: R$ 819.017,98 (oitocentos 
e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos);
2ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$ 899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
3ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$ 984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);
4ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$ 997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos);

Nesse sentido, da análise e exame das propostas, à vista das exigências constantes do Edital, decide-se pela classificação das propostas 
e, declara-se provisoriamente vencedora a empresa SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, haja vista que apresentou a melhor 
proposta (Menor Valor Global Mensal), ou seja, de R$ 819.017,98 (oitocentos e dezenove mil, dezessete reais e noventa e oito centavos).

Por fim, ficam as empresas intimadas do inteiro teor desta ata de abertura e julgamento das propostas para, querendo apresentar recurso, 
nos termos do art. 109, inciso I, alínea ‘b’ da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicação desta ata no 
Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

Todos os documentos abertos nesta sessão deverão ser disponibilizados de forma digitalizada no site do CIMVI em http://cimvi.sc.gov.br/ 
na aba licitações, oportunizando vista integral da documentação aos licitantes e demais interessados

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata que vai assinada pelos membros da Comissão de Licitações.

Registre-se, publique-se, intimem-se.”

Ambos recursos versaram exclusivamente sobre a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), arguindo, em apertada síntese:

a) A recorrente TORRE EMPREENDIMENTOS RURAL E CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 34.405.597/0001-76), sustenta que deve haver refor-
ma no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Desconformidade com o Edital de Licitações diante da ausência de assinatura do responsável técnico na Planilha Orçamentária de acordo 
com a Resolução CONFEA nº 282/83;
2) Ausência de custos de aquisição dos equipamentos, divergência de quantitativo de mão de obra e equipamentos, divergência de carga 
horária de mão de obra, salário base de motorista e coletor abaixo do valor de referência da proposta do CIMVI, base de cálculo do adicional 
de insalubridade inferior ao salário mínimo atual, falta de apresentação da composição de BDI, não seguimento das fórmulas encartadas 
no Edital, inobservância das planilhas de composição dos custos em conformidade com o Edital, em ofensa ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;
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b) A recorrente HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ 00.291.755/0001-92), sustenta que deve haver reforma 
no julgamento das propostas apresentadas, exclusivamente quanto à licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 
95.391.876/0001-12), para o fim de desclassificá-la por:

1) Apresentação de proposta condicional, incerta ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em conformidade 
com as regras do Termo de Referência, do Edital e seus anexos;
2) Jogo de planilhas e alteração dos quantitativos e especificações mínimas exigidas pelo edital de licitação em ofensa ao princípio da vin-
culação ao instrumento convocatório, melhor proposta, isonomia e demais insculpidos no art. 3º da Lei Nacional nº 8.666/93;
3) Prejuízo ao erário diante da discrepância entre os dados constantes da proposta apresentada e o real valor que a mesma custará aos 
cofres públicos;
4) Inexistência de melhor proposta diante do quadro apresentado, com valor real dos serviços, superior as demais propostas apresentadas.

Determinou-se a remessa do presente processo para análise deste Setor Técnico de Engenharia em despacho da Comissão de licitações que 
contou com a seguinte parte dispositiva:

Considerando que os sérios argumentos vertidos nos recursos administrativos demandam a realização de análise técnica pelo Setor de Enge-
nharia do CIMVI e diante da circunstância de que esta Comissão se ateve a observação do menor valor global, podendo ter sido induzida a 
erro caso comprovada a veracidade das informações constantes dos recursos interpostos, mantem-se a decisão guerreada determinando-se 
todavia, a remessa dos autos ao Setor Técnico de Engenharia para que promova a análise da proposta apresentada pela licitante SANETRAN 
SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12), única objeto de inconformismos, encaminhando-se os autos posteriormente 
ao Departamento Jurídico, e, após, ao Diretor Executivo do Consórcio para decisão.

Por sua vez, o Departamento Técnico em seu Relatório, apurou e concluiu que:

“Os recursos apresentados devem ser providos pelas razões que passarei a pormenorizar.
O Edital de Licitação nº 26/2021, expressamente determinou que:

2.5 As propostas de preços deverão ser formuladas respeitando os valores máximos, sendo que o JULGAMENTO SE DARÁ PELO MENOR 
VALOR GLOBAL, na forma e condições estipuladas no Edital e seus anexos, sob pena de desclassificação.
[...]
11.1.1.8 – A proposta de preços deverá conter como anexo Planilha de Composição de Custos. O modelo de planilha de composição dos 
custos pode ser obtido no site do CIMVI em https://cimvi.sc.gov.br/licitacoes/licitacao-no-026-2021-concorrencia-contratacao-de-servicos-
-de-coleta-manual-e-mecanizada-de-residuos-solidos-domiciliares-organicos-reciclaveis-e-rejeitos-bem-como-os-gerados-pelo-comercio-in/

11.2 - Critérios de desclassificação da proposta de preços

11.2.1 - Será desclassificada a proposta de preços que:

a) Deixar de atender alguma exigência do Edital e seus anexos;
b) Oferecer vantagem não prevista no edital e seus anexos ou ainda preço e/ou vantagem baseada em propostas das demais licitantes;
c) Apresentar documentos em envelopes trocados;
d) Apresentar proposta de preços superior ao Valor de Referência;
e) Apresentar proposta condicional, incerta quanto ao objeto ou que de qualquer forma impossibilite a verificação exata do objeto em con-
formidade com as regras deste Termo, do Edital e seus anexos.

Analisando a proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) verifica-se cla-
ramente que a mesma se distanciou do objeto licitado, apresentando dados, quantitativos e especificações que divergem do objeto licitado.
A proposta é manifestamente incerta quanto ao objeto diante de tais fatores.
De outro lado, buscou-se em um trabalho técnico, planilhar o real valor da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO 
AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) caso observados os quantitativos exigidos pelo Consórcio para a participação de qualquer 
interessado e que, portanto, são de observância compulsória para TODOS.
Em anexo apresento o planilhamento, anotando, desde já, que, devido a incerteza das informações apresentadas, muitas das quais já relata-
das nos recursos apresentados, limitou-se a se apurar o efetivo valor real da proposta apresentada, chegando-se a soma de R$1.017.086,10 
(um milhão, dezessete mil e oitenta e seis reais e dez centavos.
Ou seja, o VALOR REAL da proposta apresentada pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) 
é de R$1.017.086,10 (um milhão, dezessete mil e oitenta e seis reais e dez centavos, superior ao de TODOS OS DEMAIS PARTICIPANTES, 
NÃO SENDO PORTANTO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO.
Anoto que o jogo de planilhas e dados utilizado pela licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12) 
levou a Comissão de Licitações a obrar em erro, visto que, caso consagrada vencedora do certame, fatalmente haverá prejuízo significativo à 
Administração, quer pelas discrepâncias entre o objeto licitado e os serviços propostos, quer pelo valor excessivamente oneroso da mesma.
Ante o exposto é o PARECER TÉCNICO pela DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA da licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI 
(CNPJ 95.391.876/0001-12) bem como pela reclassificação das demais propostas na seguinte ordem, declarando-se vencedora definitiva 
do certame a primeira colocada:

1ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);
2ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);
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3ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos).”

Parecer Jurídico encartado aos autos, opinando pela reforma da decisão nos moldes declinados no Relatório do Setor Técnico do CIMVI.
É o relatório.
Passo à análise da matéria.
Convalido as razões declinadas no Parecer Jurídico e no Relatório do Departamento Técnico do CIMVI, encartados aos autos e, com base 
nestas CONHEÇO e DOU PROVIMENTO aos recursos interpostos para:

A) DESCLASSIFICAR A PROPOSTA da licitante SANETRAN SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI (CNPJ 95.391.876/0001-12);
B) Reclassificar as demais propostas na seguinte ordem, declarando-se vencedora definitiva do certame a primeira colocada:

1ª Colocada – HMS TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE CAÇAMBAS LTDA (CNPJ: 00.291.755/0001-92) – Valor da Proposta: R$899.742,55 (oi-
tocentos e noventa e nove mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos);

2ª Colocada – SAAY’S SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA (CNPJ: 07.336.801/0001-71) – Valor da Proposta: R$984.236,79 (novecentos e oitenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e seis reais e setenta e nove centavos);

3ª Colocada – SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ: 83.073.536/0001-64) – Valor da Proposta: R$997.802,99 (novecentos e noventa e sete 
mil, oitocentos e dois reais e noventa e nove centavos).”

Não havendo recursos quanto ao julgamento das demais propostas e, tendo eventuais recursos da presente decisão apenas efeito suspen-
sivo, DETERMINO o seguimento da licitação em seus demais termos.
P.R.I.A.C.-se.
Timbó, 07 de março de 2022.

FERNANDO TOMASELLI
Diretor Executivo do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí

RESOLUÇÃO Nº 543 DE 03 DE MARÇO DE 2022
Publicação Nº 3665552

RESOLUÇÃO N° 543, DE 03 DE MARÇO DE 2022
AUTORIZA A ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 DESTINADO AO PREENCHIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE EMPREGOS 
PÚBLICOS PERMANENTES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Protocolo de Intenções ratificado pelos Municípios, Contrato de Consórcio Público e Estatuto Social; e

CONSIDERANDO as disposições do art. 37, incisos I, II, III e IV da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO o âmbito de atuação do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI;

CONSIDERANDO o aumento significativo de demandas ocasionadas pelos serviços prestados pelo CIMVI aos municípios consorciados;

CONSIDERANDO a existência de condições financeiras e orçamentárias para preenchimento das vagas de que trata a presente resolução 
tendo em vista as receitas existentes pelo rateio de despesas celebrado com os municípios consorciados ou pela disposição de resíduos e/
ou materiais recicláveis na Central de Resíduos do CIMVI;

RESOLVE:
Art. 1° - O CIMVI fica autorizado a lançar Edital de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas e formação de cadastro de re-
serva do Quadro de Empregos Públicos Permanentes, constante do Anexo 2 do Protocolo de Intenções do CIMVI, conforme segue:

Nº de Vagas Denominação do Emprego Carga Horária Semanal Salário/mês (R$) Habilitações Mínimas

01+CR Analista Ambiental – Enge-
nharia Ambiental 40 horas 4.060,67

Curso de Nível Superior, na área de Engenharia Ambiental, 
com devido registro no Órgão fiscalizador da profissão (Con-
selho Regional)

01+CR Auxiliar Administrativo 40 horas 1.888,42 Ensino médio completo e portador de Carteira Nacional de 
Habilitação Categoria “B”.

01 Contador 20 horas 2.962,53 Curso de Nível Superior, na área de atuação, com devido 
registro no Órgão fiscalizador da profissão.

Art. 2º - Para a realização do presente Concurso Público, ficam nomeados os agentes públicos, abaixo relacionados, para comporem a Co-
missão Organizadora do Concurso Público CIMVI nº 01/2022, nos termos da legislação pertinente e das normas estabelecidas em Edital:
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Nome Emprego/Função
Patricia Barbaresco Presidente
Carlos Danuncio Bortoluzzi Membro
James Schmitt Membro

Art. 3º - A Comissão Organizadora de Concurso Público, de que trata o artigo anterior, deverá auxiliar no acompanhamento e fiscalização 
dos trabalhos referentes ao Concurso Público CIMVI nº 01/2022, podendo o CIMVI contratar instituição especializada ou delegar a uma 
instituição de ensino, os serviços técnicos de planejamento, organização, elaboração e execução do concurso público referido.

Art. 4º - O processo de recrutamento de candidatos ao serviço público terá sua regência, prazos e demais condições expresso no instru-
mento convocatório (Edital).

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de sua assinatura, revogadas as dispo-
sições em sentido contrário, convalidados os atos até então praticados.

Timbó - SC, 03 de Março de 2022.
JORGE AUGUSTO KRÜGER
Presidente do CIMVI

A presente Resolução foi publicada na forma regulamentar em 03 de Março de 2022.

Patricia Barbaresco
Assessora Jurídica – CIMVI

TERMO DE CESSÃO PARCIAL DE SERVIDOR 2018 - RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA XAVIER ARAUJO - 
MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS

Publicação Nº 3666009

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO PARCIAL DE SERVIDOR

Pelo presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR, de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, em Rio dos Cedros, Santa Catarina, inscrito no CNPJ 
sob nº 83.102.806/0001-18, neste ato representado por seu Prefeito em exercício, Sr. Rafael Nones, doravante denominado CEDENTE e, de 
outro, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Tupiniquim, nº 1.070, Bairro Araponguinhas, em Timbó, Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob nº 03.111.139/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Diretor Executivo, Sr. Fernando Tomaselli, doravante denominado CESSIONÁRIO, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 O presente termo tem por objeto a prorrogação da vigência da cessão parcial do servidor abaixo designado, na forma dos respectivos 
atos normativos secundários:

I - RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA XAVIER ARAUJO, inscrito no CPF sob nº 026.885.059-39, portador da cédula de identidade nº 
3.784.159, expedida pela SSP/SC, investido no cargo de provimento efetivo de Advogado, nomeado pela Portaria nº GAPREF-679, de 20 de 
março de 2008 - Decreto nº 2.831, de 01 de abril de 2017;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LEGAL.
2.1 O presente instrumento está amparado pelo disposto no Protocolo de Intenções, Contrato de Consórcio Público e o Estatuto do CIMVI, 
devidamente ratificados por via legislativa, que preveem a gestão associada dos serviços ambientais e o recebimento, por cessão, de servi-
dores públicos municipais, sendo a presente cessão é formulada em conformidade com o que dispõe o artigo 146, II da Lei Complementar 
Municipal nº 001, de 04 de dezembro de 1991 c/c Cláusula Décima Terceira do Anexo I da Lei Complementar Municipal nº 213, de 27 de 
Março de 2012 e Lei Complementar Municipal nº 292, de 14 de março de 2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRORROGAÇÃO
3.1 Fica prorrogada a cessão, pelo período de mais 01 (um) ano, contados da data de expiração originariamente prevista (14/03/2022), ou 
seja, vigorando até 14/03/2023.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 Permanecem em vigor as demais disposições.
4.2 O presente instrumento será publicado na forma regulamentar.

E por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam 
todos os efeitos de fato e de direito.

Rio dos Cedros , 07 de Março de 2022.
RAFAEL NONES
Prefeito de Rio dos Cedros, em exercício

FERNANDO TOMASELLI
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ – CIMVI

RICARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA XAVIER ARAUJO
Advogado
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AP22CIN0049 
 

SEXAGÉSIMO NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO 
ELETRÔNICO 200/2021-e 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA  

ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, 
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ALTO BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE GASPAR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE IPUMIRIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE QUILOMBO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RIO DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VARGEÃO, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA 
DOCE, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO 
DE CALMON, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, 
MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNÍCIPIO DE 
ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, 
MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE IMBUIA, 
MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, 
MUNICÍPIO DE ITÁ, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, 
MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MORRO 
DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE 
PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA 
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DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE POUSO 
REDONDO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, 
MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO 
VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO 
DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE 
SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, 
MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE 
TREZE DE MAIO, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, 
MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO 
DE VIDEIRA. 

FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

ATA: 

AT21CIN033450, AT21CIN033483, AT21CIN033516, AT21CIN033545, 
AT21CIN033486, AT21CIN033495, AT21CIN033479, AT21CIN033509, 
AT21CIN033482, AT21CIN108752, AT21CIN033480, AT21CIN033491, 
AT21CIN033499, AT21CIN033510, AT21CIN033469, AT22CIN006164, 
AT21CIN033546, AT21CIN033504, AT21CIN104710, AT21CIN033501, 
AT21CIN033508, AT21CIN033475, AT21CIN033513, AT21CIN033494, 
AT21CIN104226, AT22CIN000647, AT22CIN001958, AT21CIN033489, 
AT21CIN033518, AT21CIN033485, AT21CIN033488, AT21CIN033500, 
AT21CIN041002, AT21CIN033505, AT21CIN107747, AT21CIN033472, 
AT21CIN033507, AT21CIN033473, AT21CIN033512, AT21CIN097357, 
AT21CIN033474, AT21CIN033484, AT21CIN033506, AT21CIN033470, 
AT21CIN033498, AT21CIN033493, AT21CIN033492, AT21CIN055182, 
AT21CIN033478, AT21CIN033519, AT21CIN033460, AT21CIN033502, 
AT21CIN064096, AT21CIN095855, AT21CIN033023, AT21CIN033024, 
AT21CIN033543, AT21CIN033514, AT21CIN040259, AT21CIN033458, 
AT21CIN033467, AT21CIN116966, AT21CIN033021, AT21CIN033522, 
AT21CIN033439, AT21CIN125611, AT21CIN033440, AT21CIN033540, 
AT21CIN033456, AT21CIN033459, AT21CIN033466, AT21CIN033532, 
AT21CIN033441, AT21CIN033529, AT22CIN007685, AT21CIN033443, 
AT21CIN033527, AT21CIN033539, AT21CIN033496, AT21CIN033490, 
AT21CIN033528, AT21CIN033530, AT21CIN033444, AT21CIN033471, 
AT21CIN033464, AT21CIN038992, AT21CIN033445, AT21CIN100192, 
AT22CIN001471, AT21CIN033524, AT21CIN033446, AT21CIN1277544, 
AT21CIN033481, AT21CIN041799, AT21CIN033487, AT21CIN033541, 
AT21CIN033537, AT21CIN033447, AT21CIN033448, AT21CIN033534, 
AT22CIN001490, AT21CIN033536, AT21CIN033462, AT21CIN033535, 
AT21CIN037281,     AT21CIN033449. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de Medicamentos e Correlatos. 

VALIDADE FINAL ARP: 15/05/2022 

LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de 
Preço 

 
Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme 
tabela abaixo: 

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR 

ANTERIOR 
VALOR 

ATUALIZADO 

316 Frasco Valproato de sódio, 50 mg/ml, xarope, frasco com 
100 ml. (CIM5331) R$ 3,1500 R$ 3,3900 

 
Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio 
Econômico-Financeiro do fornecedor SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA em 24/02/2021. 
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Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não 
colidirem com as modificações no presente instrumento. 

 
 

Florianópolis (SC), 04 de março de 2021. 
 
 
 
 

 
ELÓI RÖNNAU 

DIRETOR EXECUTIVO  
Órgão Gerenciador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020 
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AP22CIN0050_E-PAL 200_70 - SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Publicação Nº 3666423

AP22CIN0050

SEPTUAGÉSIMO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 200/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDA-
ÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL 
DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALTO 
BELA VISTA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRINEÓPOLIS - FMSI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA 
DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE QUILOMBO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE VARGEÃO, HOSPITAL E MATERNI-
DADE MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MU-
NICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE APIÚNA, MUNICÍPIO 
DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, 
MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CALMON, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO 
DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍ-
PIO DE FORMOSA DO SUL, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO 
DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IBIRAMA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IOMERÊ, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO 
DE ITÁ, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE 
MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE 
MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE PAI-
NEL, MUNICÍPIO DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO 
DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO RUFINO, MUNICÍPIO DE RODEIO, MUNICÍPIO 
DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍPIO DE 
SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO 
DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TREZE 
DE MAIO, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE VARGEM, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDAL RA-
MOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.

FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

ATA:

AT21CIN063321, AT21CIN063346, AT21CIN117629, AT21CIN063372, AT21CIN063091, AT21CIN063363, AT21CIN063348, 
AT21CIN063356, AT21CIN063343, AT21CIN063367, AT21CIN104154, AT21CIN063383, AT21CIN063345, AT21CIN108752, 
AT21CIN063344, AT21CIN063352, AT21CIN063359, AT21CIN063368, AT21CIN063361, AT21CIN063340, AT21CIN063371, 
AT21CIN063355, AT21CIN1272647, AT21CIN063335, AT22CIN000795, AT21CIN063369, AT21CIN063373, AT21CIN063351, 
AT21CIN063350, AT21CIN063360, AT21CIN063094, AT21CIN063364, AT21CIN063338, AT21CIN063366, AT21CIN063339, 
AT21CIN063370, AT22CIN002475, AT21CIN063347, AT21CIN063365, AT21CIN063336, AT21CIN1273828, AT21CIN063354, 
AT21CIN063353, AT21CIN063377, AT21CIN063095, AT21CIN063342, AT21CIN063322, AT21CIN063325, AT21CIN063374, 
AT21CIN063327, AT22CIN007684, AT21CIN063362, AT21CIN126087, AT21CIN106748, AT21CIN096060, AT21CIN120163, 
AT21CIN095524, AT21CIN063323, AT21CIN063311, AT21CIN063312, AT21CIN063089, AT21CIN063090, AT21CIN063092, 
AT21CIN063375, AT21CIN063334, AT21CIN116706, AT21CIN063324, AT21CIN063376, AT21CIN063313, AT21CIN063330, 
AT22CIN000148, AT22CIN002462, AT21CIN063314, AT21CIN063087, AT21CIN063326, AT21CIN116672, AT21CIN063333, 
AT21CIN063358, AT21CIN063384, AT21CIN123375, AT21CIN063381, AT21CIN063328, AT21CIN063315, AT22CIN010381, 
AT21CIN096239, AT21CIN063316, AT21CIN098546, AT21CIN063097, AT21CIN063086, AT21CIN063357, AT21CIN063099, 
AT22CIN010383, AT21CIN063380, AT21CIN063382, AT21CIN063317, AT21CIN063332, AT21CIN063337, AT21CIN063331, 
AT21CIN063096, AT21CIN063379, AT22CIN001495, AT22CIN001471, AT21CIN063378, AT21CIN063318, AT21CIN1277544, 
AT22CIN001123, AT21CIN063098, AT21CIN063349, AT21CIN063341, AT21CIN063088, AT21CIN1274185, AT21CIN063387, 
AT21CIN063319, AT22CIN001490, AT21CIN063386, AT21CIN063329, AT21CIN063385, AT21CIN063093, AT21CIN063320, 
AT21CIN108783.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos.
VALIDADE FINAL ARP: 15/05/2022
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LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

17 Comprimido Enalapril maleato, 10 mg. 
(CIM9009) R$ 0,0322 R$ 0,0398

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA em 24/02/2021.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 04 de março de 2021.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0051_E-PAL 200_71 - TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
Publicação Nº 3666424

AP22CIN0051

SEPTUAGÉSIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 200/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUA-
RUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUAS MORNAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPINZAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IMARUI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABORA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MASSARANDUBA, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TREZE TÍLIAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE XAVANTINA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DO MUNICIPIO DE PAPANDUVA, MUNICÍPIO DE ABDON BATISTA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE AN-
GELINA, MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE ARABUTÃ, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA, MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE 
CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE 
ENTRE RIOS, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE 
LAURENTINO, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE 
OURO, MUNICÍPIO DE PAINEL, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANGÃO, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, 
MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNI-
CÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE 
VIDAL RAMOS, MUNICÍPIO DE VIDEIRA.

FORNECEDOR: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI
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ATA:

AT21CIN036269, AT21CIN036356, AT21CIN036311, AT21CIN046741, AT21CIN036344, AT21CIN108754, AT21CIN036297, 
AT21CIN036307, AT21CIN036315, AT21CIN036320, AT21CIN036346, AT21CIN036317, AT21CIN036329, AT21CIN036310, 
AT21CIN036286, AT21CIN036338, AT21CIN097527, AT21CIN036304, AT21CIN036316, AT21CIN036321, AT21CIN036290, 
AT21CIN036323, AT21CIN036328, AT21CIN097555, AT21CIN040953, AT21CIN036319, AT21CIN036322, AT21CIN036288, 
AT21CIN036314, AT21CIN036309, AT21CIN036336, AT21CIN038483, AT21CIN036275, AT21CIN036333, AT22CIN007688, 
AT21CIN036318, AT21CIN064099, AT21CIN096266, AT21CIN120169, AT21CIN036272, AT21CIN035936, AT21CIN105949, 
AT21CIN036355, AT21CIN040262, AT21CIN036276, AT21CIN036334, AT21CIN036351, AT21CIN035934, AT21CIN036273, 
AT21CIN036313, AT21CIN036345, AT21CIN036342, AT21CIN036279, AT21CIN035941, AT21CIN115576, AT21CIN036340, 
AT21CIN055067, AT21CIN036352, AT21CIN036312, AT21CIN124130, AT21CIN036341, AT21CIN036343, AT21CIN036282, 
AT21CIN038994, AT21CIN036337, AT21CIN1277547, AT21CIN041802, AT21CIN036303, AT21CIN036354, AT21CIN098820, 
AT21CIN036350, AT21CIN036266, AT21CIN036347, AT21CIN036348, AT21CIN037283, AT21CIN036268.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos.
VALIDADE FINAL ARP: 15/05/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 200/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

536 Frasco Permetrina, 50 mg/ml, loção, 
frasco com 60 ml. (CIM9389) R$ 2,4189 R$ 2,7467

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI em 24/02/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 04 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0052_E-PAL5665_31 - LUCIANO PILATTI
Publicação Nº 3666426

AP22CIN0052

TRIGÉSIMO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 5665/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CAMARA DE VEREADORES DE IBICARE, CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ABELARDO LUZ, CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE NAVEGANTES, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JOAÇABA, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO DE AGROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, MUNICÍPIO 
DE APIÚNA, MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO BARRA DO SUL, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍ-
PIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, 
MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IMBUIA, MUNICÍPIO DE IPUAÇU, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITUPORAN-
GA, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, MUNICÍPIO DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, 
MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, 
MUNICÍPIO DE LONTRAS, MUNICÍPIO DE MACIEIRA, MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, MUNI-
CÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, 
MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PERITIBA, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO 
NORTE, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE QUILOM-
BO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO 
NEGRINHO, MUNICÍPIO DE SALETE, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO 
DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SCHROEDER, MUNICÍPIO DE SEARA, MUNICÍPIO DE TAIÓ, MUNICÍPIO DE 
TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE VARGEÃO, 
MUNICÍPIO DE XAXIM, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE ITAPOA - SC, SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DE JAGUARUNA.
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FORNECEDOR: LUCIANO PILATTI

ATA:

AT22CIN007792, AT21CIN1275391, AT21CIN1274703, AT21CIN060871, AT21CIN110147, AT21CIN061126, AT21CIN061182, 
AT21CIN061141, AT21CIN061153, AT21CIN061195, AT21CIN061197, AT21CIN098567, AT21CIN061123, AT21CIN118816, 
AT21CIN061198, AT21CIN061451, AT21CIN061181, AT21CIN061479, AT21CIN118987, AT21CIN1278527, AT21CIN061152, 
AT21CIN061455, AT21CIN094262, AT21CIN061199, AT21CIN061116, AT21CIN060857, AT21CIN060875, AT21CIN061202, 
AT21CIN061172, AT21CIN107342, AT21CIN125571, AT21CIN061162, AT21CIN061102, AT21CIN061189, AT21CIN061450, 
AT21CIN1274409, AT21CIN061114, AT21CIN061112, AT21CIN061206, AT21CIN061163, AT21CIN060862, AT21CIN061211, 
AT21CIN061194, AT21CIN060863, AT21CIN095871, AT21CIN104719, AT21CIN060873, AT21CIN061209, AT21CIN061196, 
AT21CIN061447, AT21CIN061151, AT21CIN061210, AT21CIN060865, AT21CIN061120, AT21CIN061161, AT21CIN107193, 
AT21CIN061464, AT21CIN060866, AT21CIN061461, AT21CIN061208, AT21CIN061119, AT21CIN061205, AT21CIN107816, 
AT21CIN061475, AT21CIN061122, AT22CIN005794, AT21CIN061445, AT21CIN116314, AT21CIN060868, AT21CIN061216, 
AT21CIN098867, AT21CIN061170, AT21CIN061133, AT21CIN061118, AT21CIN061155, AT21CIN126019.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Equipamentos de Informática, 
Eletrônicos e Correlatos.

VALIDADE FINAL ARP: 03/08/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 5665/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0029/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento a marca do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO MARCA
ANTERIOR

MARCA
ATUALIZADA

119 Unidade
Maleta para notebook (possui 
02 compartimentos separa-
dos) (CIN14387)

MULTILASER BO186 PASTA COM COMP. P/ NOTE-
BOOK PN5509

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base resposta à correspondência enviada em 02/03/2022 pela empresa LUCIANO 
PILATTI.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 07 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AP22CIN0053_E-PAL 293_69 - METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Publicação Nº 3666427

AP22CIN0053

SEXAGÉSIMO NONO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 293/2021-e

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
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ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, 
FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUA-
RUNA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE ANITÁPOLIS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BRAÇO 
DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPINZAL, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CELSO RAMOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE NOVA TRENTO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO 
NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO FRANCISCO DO SUL, 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE XAXIM, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA, HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL SANTO 
ANTÔNIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE BOTUVERÁ, MU-
NICÍPIO DE BRUNÓPOLIS, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL, MUNICÍ-
PIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE DONA EMMA, MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS, MUNICÍPIO DE IBIAM, MUNICÍPIO DE 
IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO 
DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE 
MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍPIO DE OURO, MUNICÍPIO DE 
PAINEL, MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, MUNICÍPIO DE PETROLÂNDIA, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PONTE 
ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
NEREU, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE 
SALETE, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SEARA, 
MUNICÍPIO DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS.

FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

ATA:

AT21CIN025627, AT21CIN025700, AT21CIN122577, AT21CIN054375, AT21CIN025689, AT21CIN025669, AT21CIN025694, 
AT21CIN025705, AT21CIN025716, AT21CIN025665, AT22CIN000129, AT21CIN025675, AT21CIN025683, AT21CIN025695, 
AT21CIN025646, AT21CIN025685, AT21CIN025698, AT21CIN025710, AT21CIN025672, AT21CIN125234, AT21CIN025650, 
AT21CIN025692, AT22CIN007278, AT21CIN025697, AT21CIN104638, AT21CIN025667, AT21CIN025647, AT21CIN025677, 
AT21CIN025707, AT21CIN025629, AT21CIN115527, AT21CIN056541, AT21CIN104338, AT21CIN025631, AT21CIN025184, 
AT21CIN106958, AT21CIN025699, AT21CIN031164, AT21CIN025704, AT21CIN026151, AT21CIN025186, AT21CIN025640, 
AT21CIN026155, AT21CIN026153, AT21CIN025633, AT21CIN1274542, AT21CIN025714, AT22CIN002150, AT21CIN025620, 
AT21CIN025630, AT21CIN025712, AT21CIN124249, AT21CIN026152, AT21CIN025680, AT21CIN050849, AT21CIN119539, 
AT21CIN025715, AT21CIN025642, AT21CIN025649, AT21CIN025641, AT21CIN104830, AT21CIN042887, AT21CIN025622, 
AT22CIN001762, AT21CIN025711, AT21CIN025708, AT21CIN040116, AT21CIN026154, AT21CIN026150, AT21CIN025624, 
AT21CIN026147.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Materiais Ambulatoriais e Correla-
tos.

VALIDADE FINAL ARP: 15/04/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 293/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor do item das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

439 Unidade

Maleta para primeiros socorros. Especificações mínimas: deve conter 
3 bandejas com divisórias e tampa na bandeja superior; alça para 
cadeado; confeccionada em polipropileno resistente; com dimensões 
aproximadas de (C)370MM X (L)190MM X (A)190MM. (CIM5940)

R$ 87,52 R$ 88,90

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA em 24/02/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.

Florianópolis (SC), 07 de março de 2022.

ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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AP22CIN0054_E-PAL10249_5 - GELVAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Publicação Nº 3666432

AP22CIN0054

QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO 10249/2021-e
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA

ÓRGÃO PARTICIPANTE:

CÂMARA DE VEREADORES DE CELSO RAMOS, CAMARA DE VEREADORES DE IPUMIRIM, CAMARA DE VEREADORES DE SAO 
CARLOS, CAMARA MUNICIPAL DE FREI ROGERIO, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREA-
DORES DE NAVEGANTES, CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIO DAS ANTAS, CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA 
CATARINA - CINCATARINA, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, FUNDACAO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
DE BIGUACU, FUNDO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
GRÃO-PARÁ, FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAMIRI, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DE IMARUÍ, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE HERVAL 
D'OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABELARDO LUZ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUDE DE BRAÇO DO TROMBUDO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPOS NOVOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CATANDUVAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL MARTINS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, FUNDO MU-
NICIPAL DE SAÚDE DE ITUPORANGA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LINDÓIA 
DO SUL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONTRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ORLEANS, FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE OURO VERDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PAULO LOPES, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PRESIDENTE 
CASTELLO BR, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RANCHO QUEIMADO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO NEGRINHO, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAO CARLOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE SÃO DOMINGOS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
PEDRO DE ALCÂNTARA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TRÊS BARRAS, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE URUBICI, FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE XANXERÊ, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ZORTÉA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍ-
PIO DE BOM JESUS, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ITAPOA, FUNDO MUNICIPAL SAÚDE ANITA GARIBALDI, 
HOSPITAL MUNICIPAL FREI ROGÉRIO, INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NAVEGANTES, INSTITUTO 
DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, MUNICÍPIO DE AGROLÂN-
DIA, MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE, MUNICÍPIO DE ANGELINA, MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI, MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS, 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, MUNICÍPIO DE ASCURRA, MUNICÍPIO DE BENEDITO 
NOVO, MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DA SERRA, MUNICÍPIO DE BOM JESUS, MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, MUNICÍPIO DE BO-
TUVERÁ, MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO, MUNICÍPIO DE CAÇADOR, MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, MUNICÍPIO DE CAM-
POS NOVOS, MUNICÍPIO DE CAPINZAL, MUNICÍPIO DE CATANDUVAS, MUNICÍPIO DE CERRO NEGRO, MUNICÍPIO DE COCAL 
DO SUL, MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, MUNICÍPIO DE 
DONA EMMA, MUNÍCIPIO DE ERVAL VELHO, MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, MUNICÍPIO DE FRAIBURGO, MUNICÍPIO 
DE FREI ROGÉRIO, MUNICÍPIO DE GRÃO PARÁ, MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ, MUNICÍPIO DE HERVAL D'OESTE, MUNICÍPIO DE 
IBIAM, MUNICÍPIO DE IBICARÉ, MUNICÍPIO DE IÇARA, MUNICÍPIO DE IPIRA, MUNICÍPIO DE IRANI, MUNICÍPIO DE ITAIÓPO-
LIS, MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA, MUNICÍPIO DE ITAPOÁ, MUNICÍPIO DE JABORÁ, MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, MUNICÍPIO 
DE JOAÇABA, MUNICÍPIO DE JOSÉ BOITEUX, MUNICÍPIO DE LACERDÓPOLIS, MUNICÍPIO DE LAGES, MUNICÍPIO DE LAJEADO 
GRANDE, MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS, MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL, MUNICÍPIO DE 
LONTRAS, MUNICÍPIO DE LUZERNA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAFRA, MUNICÍPIO DE MAREMA, MUNICÍPIO DE 
MATOS COSTA, MUNICÍPIO DE MIRIM DOCE, MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, MUNICÍPIO DE MONTE CASTELO, MUNICÍPIO 
DE MORRO DA FUMAÇA, MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, MUNICÍPIO DE ORLEANS, MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, MUNICÍ-
PIO DE OURO VERDE, MUNICÍPIO DE PALMEIRA, MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA, MUNICÍPIO DE PAULO LOPES, MUNICÍPIO 
DE PEDRAS GRANDES, MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, MUNICÍPIO DE PIRATUBA, MUNICÍPIO DE PLANALTO ALEGRE, 
MUNICÍPIO DE PONTE ALTA DO NORTE, MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO, MUNICÍPIO DE RANCHO QUEIMADO, MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS, MUNICÍPIO DE 
RIO DO CAMPO, MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS, MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, MUNICÍPIO 
DE SALETE, MUNICÍPIO DE SALTO VELOSO, MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, MUNICÍ-
PIO DE SANTA ROSA DO SUL, MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ, MUNI-
CÍPIO DE SÃO BERNARDINO, MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO DO SUL, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO CERRITO, MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, MUNICÍPIO 
DE TANGARÁ, MUNICÍPIO DE TIMBÓ GRANDE, MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS, MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS, MUNICÍPIO DE 
TROMBUDO CENTRAL, MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, MUNICÍPIO DE URUBICI, MUNICÍPIO DE URUPEMA, MUNICÍPIO DE 
VARGEM BONITA, MUNICÍPIO DE VIDEIRA, MUNICÍPIO DE XANXERÊ, MUNICÍPIO DE XAXIM, MUNICÍPIO DE ZORTÉA, SERVI-
ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, SERVICO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO DE 
GASPAR, SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JOAÇABA HERVAL DOESTE E LUZERNA.

FORNECEDOR: GELVAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI
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ATA:

AT21CIN057488, AT21CIN057494, AT21CIN120794, AT21CIN057513, AT21CIN057516, AT21CIN057520, AT21CIN057411, 
AT21CIN057403, AT21CIN057428, AT21CIN115923, AT21CIN057473, AT22CIN005479, AT21CIN057505, AT21CIN057435, 
AT21CIN057506, AT21CIN057492, AT21CIN057491, AT21CIN057457, AT21CIN057434, AT21CIN057480, AT21CIN057490, 
AT22CIN001907, AT22CIN000903, AT21CIN057465, AT21CIN057450, AT21CIN057469, AT21CIN057484, AT21CIN057466, 
AT21CIN057474, AT21CIN057476, AT21CIN057432, AT21CIN057438, AT21CIN057449, AT21CIN057459, AT21CIN1272535, 
AT21CIN057421, AT22CIN007749, AT21CIN057461, AT21CIN057423, AT21CIN057468, AT21CIN057521, AT21CIN057455, 
AT21CIN057430, AT21CIN057448, AT21CIN057444, AT21CIN057442, AT21CIN057453, AT21CIN057404, AT21CIN057524, 
AT22CIN007233, AT21CIN1272421, AT21CIN057433, AT21CIN057477, AT21CIN057409, AT21CIN057502, AT21CIN057452, 
AT21CIN057462, AT21CIN057451, AT21CIN057392, AT21CIN057479, AT21CIN057511, AT21CIN057523, AT21CIN057443, 
AT22CIN003358, AT21CIN057507, AT21CIN057489, AT21CIN057393, AT21CIN057503, AT21CIN057427, AT21CIN057425, 
AT21CIN057440, AT21CIN057504, AT21CIN057470, AT21CIN057464, AT21CIN057510, AT21CIN057408, AT21CIN057478, 
AT21CIN057415, AT21CIN057417, AT21CIN057391, AT21CIN057406, AT22CIN005480, AT21CIN057481, AT21CIN057456, 
AT21CIN057394, AT21CIN057412, AT21CIN057500, AT21CIN057498, AT21CIN057407, AT21CIN057519, AT22CIN007543, 
AT21CIN057441, AT21CIN057445, AT21CIN057501, AT21CIN057416, AT21CIN1272420, AT21CIN057414, AT21CIN057483, 
AT21CIN057446, AT21CIN057395, AT21CIN057487, AT21CIN057463, AT21CIN1272536, AT21CIN057410, AT21CIN1272533, 
AT21CIN1272534, AT21CIN057471, AT21CIN057396, AT21CIN1272422, AT21CIN057405, AT21CIN057472, AT21CIN057486, 
AT21CIN057518, AT21CIN057475, AT21CIN057497, AT21CIN057431, AT22CIN007544, AT21CIN057439, AT21CIN057437, 
AT21CIN100522, AT21CIN057397, AT21CIN057413, AT21CIN057509, AT21CIN057420, AT21CIN057517, AT21CIN094949, 
AT21CIN057522, AT21CIN057458, AT21CIN057398, AT21CIN057508, AT21CIN100521, AT21CIN057485, AT21CIN057419, 
AT21CIN057482, AT21CIN057399, AT21CIN057426, AT22CIN005216, AT22CIN006215, AT21CIN057436, AT21CIN057515, 
AT21CIN1272419, AT21CIN057499, AT21CIN057514, AT21CIN057512, AT21CIN057422, AT21CIN057467, AT21CIN057400, 
AT21CIN057401, AT21CIN057493, AT21CIN057424, AT22CIN004452, AT21CIN120792, AT21CIN057454, AT21CIN057496, 
AT21CIN057495, AT21CIN057402, AT21CIN057429, AT21CIN057418, AT21CIN057447, AT22CIN006111, AT22CIN007750, 
AT21CIN057460.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Cafés.
VALIDADE FINAL ARP: 02/08/2022
LICITAÇÃO: e-PAL nº 10249/2021 – Pregão, na forma Eletrônica, nº 0039/2021 – Registro de Preço

Art. 1º - Fica alterado por apostilamento o valor dos itens das Atas de Registro de Preços em epígrafe, conforme tabela abaixo:

ITEM UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
ANTERIOR

VALOR
ATUALIZADO

3 Pacote
Café em pó torrado e moído embalado a vácuo. Pacote com 500 g. Com nível mínimo de qualidade 
6,0, conforme recomendações técnicas ABIC. Especificações mínimas conforme folha de dados. 
(CIN14745)

R$ 19,56 R$ 21,75

Art. 2º - O presente termo de apostilamento tem como base a Decisão Administrativa do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do 
fornecedor GELVAN COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI em 22/02/2022.

Art. 3º - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições constantes das Atas de Registro de Preços que não colidirem com as mo-
dificações no presente instrumento.
Florianópolis (SC), 07 de março de 2022.
ELÓI RÖNNAU
DIRETOR EXECUTIVO
Órgão Gerenciador
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

AT22CIN013847-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP-
PAL0002002021

Publicação Nº 3666305

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN013847
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: SEMEAR DISTRIBUIDORA EIRELI – EPP
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 23/02/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 23/02/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014217-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA-
PAL0150292021

Publicação Nº 3666404

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014217
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: VENEZA EQUIPAMENTOS SUL COMÉRCIO LTDA
PAL: 015029/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0079/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 25/02/2022 a 19/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
RETROESCAVADEIRAS, NOVAS, ZERO HORA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 25/02/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014266-FMS DE SÃO LUDGERO-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LT-
PAL0000032022

Publicação Nº 3666304

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014266
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO LUDGERO
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000003/2022 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2022 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/03/2022 a 15/03/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO LUDGERO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/02/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014284-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR 
LT-PAL0000032022

Publicação Nº 3666348

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014284
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
PAL: 000003/2022 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2022 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/03/2022 a 15/03/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/02/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014448-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-PAL0000032022
Publicação Nº 3666333

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014448
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: SOMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA
PAL: 000003/2022 - CINCATARINA
EDITAL: 0004/2022 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 16/03/2022 a 15/03/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
FRALDAS GERIÁTRICAS E INFANTIS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARI-
NA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 28/02/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014573-JARDINÓPOLIS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666354

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014573
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014580-LONTRAS-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666351

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014580
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014584-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666352

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014584
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014593-MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666357

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014593
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE RIO NEGRINHO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014599-SEARA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666353

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014599
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014605-SAMAE JAGUARUNA-COMPUTECH INFORMATICA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666349

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014605
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JAGUARUNA
FORNECEDOR: COMPUTECH INFORMATICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO JAGUARUNA , durante o prazo de validade da 
Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014631-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666361

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014631
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014642-MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666356

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014642
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014646-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666359

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014654-MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666360

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014654
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAJEADO GRANDE, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014657-LONTRAS-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666400

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014657
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014660-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666355

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014660
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014677-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666358

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014677
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN014783-SEARA-DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3666306

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014783
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: DIMASTER COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN014856-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-LIGIA MARIA CARNEIRO-PAL0002002021
Publicação Nº 3666307

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN014856
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: LIGIA MARIA CARNEIRO
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015077-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3666396

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015077
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015094-MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3666393

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015094
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015101-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3666391

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015101
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015133-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3666392

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015133
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015156-LONTRAS-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3666394

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015161-MAREMA-JULIANO MEINSCHEIN EIRELI-PAL0150182021
Publicação Nº 3666395

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015161
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015278-LONTRAS-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0056732021
Publicação Nº 3666374

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015278
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015306-SEARA-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0056732021
Publicação Nº 3666373

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015306
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015500-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3666315

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015500
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SAN-
TA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015501-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3666314

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015501
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SAN-
TA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015507-MUNICÍPIO DE ITÁ-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA-PAL0080012021
Publicação Nº 3666380

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015507
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
PAL: 008001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 01/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015508-MUNICÍPIO DE ITÁ-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA-PAL0080012021
Publicação Nº 3666381

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
PAL: 008001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 01/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015511-MUNICÍPIO DE ITÁ-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0080012021
Publicação Nº 3666382

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015511
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITÁ
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 008001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 01/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ITÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015537-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS 
LTDA-PAL0118142021

Publicação Nº 3666386

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015537
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: DENTEMED EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
PAL: 011814/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0048/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 01/03/2022 a 08/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTER-
FEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.
DATA DA ATA: 01/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015587-ITAIÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666365

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015587
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015588-ITAIÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666366

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015588
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015589-ITAIÓPOLIS-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666367

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015589
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015640-NOVA ERECHIM-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666330

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015640
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015646-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666328

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015646
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: SOMA SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015753-FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
E HOSPITALARES-PAL0003232021

Publicação Nº 3666337

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015753
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUBARAO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015813-MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA-DISFRIO DISTRIBUIDORA DE AR CONDICIONADO E PEÇAS 
L-PAL0079862021

Publicação Nº 3666378

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015813
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: DISFRIO DISTRIBUIDORA DE AR CONDICIONADO E PEÇAS LTDA - FILIAL
PAL: 007986/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0038/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/07/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA 
- CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015815-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-GRATTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E SERRALHER-
PAL0079942021

Publicação Nº 3666379

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015815
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: GRATTOS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E SERRALHERIA LTDA
PAL: 007994/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0041/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 16/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de CA-
DEIRAS E LONGARINAS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015835-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-IVANETE APARECIDA MIRANDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666362

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015835
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: IVANETE APARECIDA MIRANDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015836-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0056652021
Publicação Nº 3666363

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015836
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015839-FORMOSA DO SUL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666369

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015839
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015840-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666364

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015840
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015841-FORMOSA DO SUL-R.S. IMPORTS EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666368

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015841
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: R.S. IMPORTS EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015865-SEARA-LF TECNOLOGIA LTDA-PAL0150082021
Publicação Nº 3666388

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015865
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: LF TECNOLOGIA LTDA
PAL: 015008/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 21/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS E TABLETS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015866-MAREMA-VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INF-PAL0150082021
Publicação Nº 3666389

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015866
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: VIPH IT COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI
PAL: 015008/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0060/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 21/11/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de NO-
TEBOOKS E TABLETS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015876-FORMOSA DO SUL-R.S VAREJO EIRELI-PAL0150112021
Publicação Nº 3666390

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015876
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 015011/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0067/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015888-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666329

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015888
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015893-MAREMA-3S MATERIAIS PARA EMPRESAS E PAPELARIA EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3666320

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015893
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: 3/S MATERIAIS PARA EMPRESAS E PAPELARIA EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015894-SEARA-GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3666317

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015894
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: GELVAN COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015896-MAREMA-INFRASEG SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3666321

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015896
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: INFRASEG SOLUÇÕES EM PREVENÇÃO LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015897-SEARA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3666316

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015897
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SEARA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE SEARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015898-MAREMA-L.P. DE BORBA & CIA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3666322

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015898
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: L.P. DE BORBA & CIA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015899-MAREMA-MAYCON WILL EIRELI-PAL0002852021
Publicação Nº 3666319

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015899
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: MAYCON WILL EIRELI
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015900-MAREMA-RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3666318

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015900
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: RAÇA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA-EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015919-MAREMA-DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME-PAL0003232021
Publicação Nº 3666338

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015919
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: DENTAX COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA ME
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015928-MAREMA-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3666339

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015928
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015929-MAREMA-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3666340

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015929
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015949-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA-
PAL0080012021

Publicação Nº 3666384

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015949
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
PAL: 008001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 01/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015950-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA-
PAL0080012021

Publicação Nº 3666385

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015950
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: R.S COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LTDA
PAL: 008001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 01/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN015951-MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0080012021
Publicação Nº 3666383

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015951
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 008001/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0043/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 02/03/2022 a 01/09/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de ELE-
TRODOMÉSTICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 02/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN015998-MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3666309

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN015998
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016012-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666401

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016012
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAGES, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016064-MUNICÍPIO DE IMARUÍ-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666403

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016064
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IMARUÍ
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IMARUÍ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016078-LAURENTINO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666402

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016078
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016081-LONTRAS-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666407

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016081
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LONTRAS
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LONTRAS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016086-MAREMA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666399

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016086
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016092-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666397

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016092
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERA-
TIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016107-MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO-RSUL EIRELI EPP -PAL0150182021
Publicação Nº 3666405

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016107
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO
FORNECEDOR: RSUL EIRELI EPP
PAL: 015018/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0070/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 02/01/2023
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ESCOLARES, DIDÁTICOS, DE ARTESANATO E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATI-
VO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016156-SANTA ROSA DE LIMA-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3666308

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016156
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016169-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-
PAL0002852021

Publicação Nº 3666324

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016169
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de MA-
TERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SAN-
TA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016170-LAURENTINO-I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP-PAL0002852021
Publicação Nº 3666326

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016170
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: I A LAZZAROTTO ATACADISTA EPP
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016176-INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUB-JUNCKES DISTRIBUIDORA 
LTDA-PAL0002852021

Publicação Nº 3666327

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016176
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO SUL
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE SAO BENTO DO 
SUL, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016178-LAURENTINO-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3666325

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016178
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE LAURENTINO
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE LAURENTINO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016179-MAREMA-JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA-PAL0002852021
Publicação Nº 3666323

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016179
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
PAL: 000285/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0008/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/03/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS SANEANTES, HIGIENIZAÇÃO, LIMPEZA E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016191-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA-ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA-
PAL0043752021

Publicação Nº 3666350

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016191
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
FORNECEDOR: ARAUJO MOVEIS E TRANSPORTES LTDA
PAL: 004375/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0021/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 12/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016203-MUNICÍPIO DE VIDEIRA-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL0003232021

Publicação Nº 3666341

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016203
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE VIDEIRA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016204-WITMARSUM-DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPIT-
PAL0003232021

Publicação Nº 3666345

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016204
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE WITMARSUM
FORNECEDOR: DENTAL PRIME-PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE WITMARSUM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016206-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-
PAL0003232021

Publicação Nº 3666347

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016206
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR JOSÉ ATHANAZIO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016209-MAREMA-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3666343

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016209
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016210-NOVA ERECHIM-ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI-PAL0003232021
Publicação Nº 3666346

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016210
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM
FORNECEDOR: ELISVANDIA MATOS DONINI EIRELI
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE NOVA ERECHIM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016213-MAREMA-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES-PAL0003232021
Publicação Nº 3666342

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016213
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MAREMA
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MAREMA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016214-MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA-ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E 
HOSPITALARES-PAL0003232021

Publicação Nº 3666344

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016214
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA
FORNECEDOR: ODONTOMEDI - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA EPP
PAL: 000323/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0012/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016246-TAIÓ-PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME-PAL0056732021
Publicação Nº 3666376

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016246
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE TAIÓ
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE TAIÓ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016250-WITMARSUM-PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME-PAL0056732021
Publicação Nº 3666375

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016250
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE WITMARSUM
FORNECEDOR: PNEULOG COMÉRCIO DE PNEUMATICOS EIRELI ME
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE WITMARSUM, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016272-ITAIÓPOLIS-R.S VAREJO EIRELI-PAL0056652021
Publicação Nº 3666371

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016272
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS
FORNECEDOR: R.S VAREJO EIRELI
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE ITAIÓPOLIS, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016317-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU-TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666331

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016317
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU
FORNECEDOR: TECSUL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 03/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IPUAÇU, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 03/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016384-POUSO REDONDO-CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-
PAL0002002021

Publicação Nº 3666313

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016384
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016389-POUSO REDONDO-CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3666311

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016389
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016403-SANGÃO-INOVAMED HOSPITALAR LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3666310

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016403
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANGÃO
FORNECEDOR: INOVAMED HOSPITALAR LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE SANGÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016417-POUSO REDONDO-PONTAMED FARMACEUTICA LTDA-PAL0002002021
Publicação Nº 3666312

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016417
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO
FORNECEDOR: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
PAL: 000200/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0013/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
MUNICÍPIO DE POUSO REDONDO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016443-MUNICÍPIO DE IRANI-S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE ESCRITÓRIO E INFO-
PAL0056652021

Publicação Nº 3666372

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016443
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
FORNECEDOR: S C & M COMERCIAL DE MATERIAS DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA
PAL: 005665/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0029/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 03/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, ELETRÔNICOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO 
SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO DE IRANI, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016478-MUNICÍPIO DE VARGEÃO-BELLENZIER PNEUS LTDA-PAL0056732021
Publicação Nº 3666377

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016478
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE VARGEÃO
FORNECEDOR: BELLENZIER PNEUS LTDA
PAL: 005673/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0045/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 31/08/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
PNEUS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: MUNICÍPIO 
DE VARGEÃO, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016495-MUNICÍPIO DE CAÇADOR-MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666332

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016495
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE CAÇADOR
FORNECEDOR: MORAES COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: MUNICÍPIO DE CAÇADOR, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016502-FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ-PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ 
PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA-PAL0002932021

Publicação Nº 3666336

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016502
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ
FORNECEDOR: PRÓ CIRÚRGICA CHAPECÓ PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DO MUNICÍPIO DE GRÃO-PARÁ, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016508-FUNDACAO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE-TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666335

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016508
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: TRANSMUTE REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016509-FUNDACAO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE-VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI-
PAL0002932021

Publicação Nº 3666334

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016509
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CIN-
CATARINA: FUNDACAO DE SAUDE DE LAURO MULLER, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO
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AT22CIN016510-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-VV COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI-PAL0002932021

Publicação Nº 3666398

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016510
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
PAL: 000293/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0010/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/04/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - 
CINCATARINA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

AT22CIN016517-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA-LICIMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS, CORRELATOS -PAL0133022021

Publicação Nº 3666387

CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO AT22CIN016517
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
FORNECEDOR: LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA
PAL: 013302/2021 - CINCATARINA
EDITAL: 0051/2021 - CINCATARINA
REGISTRO DE PREÇO
VIGÊNCIA: 04/03/2022 a 15/05/2022
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MEDICAMENTOS E CORRELATOS, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
DATA DA ATA: 04/03/2022
Florianópolis (SC), segunda-feira, 7 de março de 2022
ELÓI RONNAU
DIRETOR EXECUTIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 134/2022-E
Publicação Nº 3665807

Processo Administrativo Eletrônico: 134/2022-e
Interessado: AGIL EIRELI
Assunto: Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência: PAL n° 6998/2021, PE n° 0026/2021, Contrato nº CT21CIN0014

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - APLICABILIDADE - CON-
CLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado diante da manifestação da empresa AGIL EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato Administrativo nº CT21CIN0014, referente ao Processo Administrativo Licitatório n° 6998/2021, Pregão 
Eletrônico n° 0026/2021.
A empresa, considerando a Convenção Coletiva de Trabalho de 2022, que promoveu reajuste salarial, solicitou, com fulcro no art. 65, inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), reequilibrio econômico-financeiro do contrato, a fim de reestabelecer o equi-
líbrio contratual pactuado inicialmente. Disponibilizou planilhas e documentação em anexo, a fim de comprovar a variação dos valores e, 
nesses termos, justificou seu pedido.
Posteriormente, a equipe técnica do CINCATARINA realizou a análise dos pedidos formulados e de toda a documentação apresentada e 
recomendou o deferimento do pedido formulado, visto que há documentação comprobatória suficiente para a concessão do reequilibrio 
econômico-financeiro do contrato.
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É o relatório.
Passamos à análise.

II – Fundamentação
Após esclarecimentos iniciais, passamos à análise jurídica do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro.
Uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra preco-
nizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):

O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer.
A Lei Geral de Licitações, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - Por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa apresentou documentação comprobatória suficiente para 
o reequilibrio econômico-financeiro do contrato, havendo recomendação para o deferimento do pedido.
Quanto aos efeitos (ex nunc ou ex tunc), algumas considerações devem ser realizadas. A repactuação dos contratos administrativos de 
terceirização com natureza continuada possuem efeitos financeiros a partir do momento que os encargos sociais foram reajustados em 
Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) ou Acordo Coletivo de Trabalho (ACT). Nesses termos é o art. 58 da supramencionada Instrução 
Normativa:

Art. 58. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas da seguinte forma:
I - A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação, como regra geral;
II - Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade e para concessão das próximas re-
pactuações futuras; ou
III - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que 
o próprio fato gerador, na forma de Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data de vigência retroativa, podendo 
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esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras.
Parágrafo único. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a motivaram e apenas em relação 
à diferença porventura existente. (grifo nosso)

No mesmo sentido é a jurisprudência do Tribunal de Contas da União:

43. Em relação ao ponto em discussão no presente feito, um dos posicionamentos possíveis considera que a data do requerimento pela con-
tratada, acompanhado da respectiva planilha de custos, definiria o momento a partir do qual seria devida, se aprovada pela Administração, 
a repactuação dos preços contratados.
44. Contudo, sendo a repactuação contratual um direito que decorre de lei (artigos 40, inciso XI, e 55, inciso III, da Lei nº 8.666/93) e, tendo 
a lei vigência imediata, forçoso reconhecer que não se trata, aqui, de atribuição, ou não, de efeitos retroativos à repactuação de preços.
45.A questão ora posta diz respeito à atribuição de eficácia imediata à lei, que concede ao contratado o direito de adequar os preços do 
contrato administrativo de serviços contínuos aos novos preços de mercado. Em outras palavras, a alteração dos encargos durante a execu-
ção contratual deve resultar na compatibilização da remuneração da contratada, de modo que se mantenha inalterada a equação financeira 
do ajuste. O direito à repactuação decorre de lei, enquanto apenas o valor dessa repactuação é que dependerá da Administração e da 
negociação bilateral que se seguirá.
46.Assim, a partir da data em que passou a viger as majorações salariais da categoria profissional que deu ensejo à revisão, a contratada 
passou a deter o direito à repactuação de preços.
47.Vale destacar, ainda, que a repactuação de preços poderia dar-se mediante apostilamento, no limite jurídico, já que o artigo 65, § 8º, da 
Lei nº 8.666/93, faz essa alusão quanto ao reajuste. Contudo, não seria antijurídico e seria, inclusive, mais conveniente que fosse aperfeiço-
ada por meio de termo aditivo, uma vez que a repactuação tem como requisitos a necessidade de prévia demonstração analítica quanto ao 
aumento dos custos do contrato, a demonstração de efetiva repercussão dos fatos alegados pelo contratado nos custos dos preços inicial-
mente pactuados e, ainda, a negociação bilateral entre as partes. E, para reforçar o entendimento ora exposto, vale mencionar que o refe-
rido termo aditivo teria natureza declaratória, e não constitutiva de direitos, pois apenas reconheceria o direito à repactuação preexistente.
48.De mais a mais, importa destacar que a IN MARE nº 18/97, como ato normativo integrante da legislação regulamentar, não pode ser 
interpretada de forma a atingir objetivos distintos dos princípios que regem a atuação administrativa, em especial o princípio da vedação do 
enriquecimento sem justa causa pela Administração em detrimento do particular contratado. E, sendo a vedação ao enriquecimento sem 
causa um princípio de direito, deve ser observado pela Administração Pública, em especial na execução de seus contratos.
49.Como é cediço, o contrato administrativo, por parte da Administração, destina-se ao atendimento do interesse público, mas, por parte do 
contratado, objetiva um lucro, por meio da remuneração consubstanciada nas cláusulas econômicas e financeiras. E esse lucro há que ser 
assegurado nos termos iniciais do ajuste, durante a execução do contrato, o que se dará por meio da preservação da relação inicial encargo/
remuneração. Isso porque, se, de um lado, a Administração tem o poder de modificar o projeto e as condições de execução do contrato 
para adequá-lo às exigências supervenientes do interesse público, de outro, o contratado tem o direito de ver mantida a equação financeira 
originariamente estabelecida no ajuste diante de situações específicas que passam a onerar o cumprimento do contrato.
50.Portanto, em vista de todas as razões apresentadas, considero que a repactuação de preços, sendo um direito conferido por lei ao con-
tratado, deve ter sua vigência reconhecida imediatamente desde a data da convenção ou acordo coletivo que fixou o novo salário normativo 
da categoria profissional abrangida pelo contrato administrativo a ser repactuado. (grifo nosso)
(Acórdão 1827/2008 – TCU)

Dessa forma, fica claro que o reequilibrio econômico-financeiro deve retroagir à data da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), que é dia 
primeiro de janeiro de 2022, nos termos das disposições previstas na IN nº 05/2017 do MPOG e jurisprudência do Tribunal de Contas da 
União.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e do contrato, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os requisitos e 
elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:

a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido, sendo esse conclusivo quanto a aplicabilidade ou não do reequilíbrio;

Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:
1. Pelo Deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, no que tange ao item nº 01, com efeitos ex tunc, ou seja, efeitos re-
troativos à data da Convenção Coletiva de Trabalho, isto é, 01/01/2022, novo valor de R$ 3.185,82 por empregado.

É o Parecer.

Florianópolis (SC), 22 de fevereiro de 2022.

Paulo Germano Zeferino Borges
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 58.615

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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Processo Administrativo Eletrônico: 134/2022-e
Interessado: AGIL EIRELI
Assunto: Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência: PAL n° 6998/2021, PE n° 0026/2021, contrato nº CT21CIN0014

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para analisar o pedido de reequilibrio econômico-financeiro formulado pela 
empresa AGIL EIRELI, em relação ao PAL n° 6998/2021, PE n° 0026/2021, contrato nº CT21CIN0014.
Considerando as disposições previstas na Lei 8.666/93, Edital, Contrato e Parecer Jurídico fundamentado oriundo da Diretoria Jurídica, o 
qual acato como razões e fundamentos, passo a DECIDIR:

1. Pelo Deferimento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, no que tange ao item nº 01, com efeitos ex tunc, ou seja, efeitos re-
troativos à data da Convenção Coletiva de Trabalho, isto é, 01/01/2022, novo valor de R$ 3.185,82 por empregado.

Cumpra-se. Intime-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 22 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 142/2022-E
Publicação Nº 3665927

Processo Administrativo Eletrônico: 142/2022-e
Interessado: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 114
Referência PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, que 
versa sobre o cancelamento do item nº 114, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 25 de janeiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou diversos 
fatores que fundamentam a solicitação, como por exemplo, o alastramento e a persistência dos casos de COVID-19, a escassez de insumos 
para fabricação de produtos, o aumento do preço de combustível, fretes, dentre outros.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 02 (duas) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, 
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restando para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais en-
voltos a matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos 
contratos públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:
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Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 
15011/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0067/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 114, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 3481/2022 e 8094/2022, somente no que tange ao item nº 114, podendo a rescisão 
ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 3481/2022 e 8094/2022, visto que, con-
siderando a data do pedido de cancelamento (25/01/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência 
da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), primeiro de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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Processo Administrativo Eletrônico: 142/2022-e
Interessado: MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 114
Referência PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 114 do PAL nº 
15011/2021, PE nº 0067/2021, requerido pela empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa MAXI MÓVEIS E PAPELARIA LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 
15011/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0067/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 114, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 3481/2022 e 8094/2022, somente no que tange ao item nº 114, podendo a rescisão 
ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 3481/2022 e 8094/2022, visto que, con-
siderando a data do pedido de cancelamento (25/01/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência 
da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), primeiro de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 147/2022-E
Publicação Nº 3665850

Processo Administrativo Eletrônico: 147/2022-e
Interessado: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 129
Referência PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro do item nº 129, referente ao processo ad-
ministrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que o valor cotado à época da licitação não mais 
supre os custos e insumos do contrato, em razão da crise econômico-financeira.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação ao item nº 129, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 
8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente e nesses termos justificou seu 
requerimento.
Entretanto, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a efetiva existência 
de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão do reequilíbrio 
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econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido.
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):

O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou documentação comproba-
tória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo 
recomendado o indeferimento do pedido.
Passo a conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quando a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
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b) Parecer técnico quando ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 129, não concedido em virtude da não 
comprovação de efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais, os quais 
comprovariam o desequilíbrio contratual efetivo (e não hipotético) e justificariam o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente pactuado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E COSMÉTICOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 15018/2021, PE nº 0070/2021, Registro de Preço, referente ao item 
nº 129;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 03 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 147/2022-e
Interessado: ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E COSMÉTICOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro do item nº 129
Referência PAL n° 15018/2021, PE n° 0070/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente ao item 
nº 129, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
COSMÉTICOS LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 129, não concedido em virtude da não 
comprovação de efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais, os quais 
comprovariam o desequilíbrio contratual efetivo (e não hipotético) e justificariam o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente pactuado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da ALFA COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA 
E COSMÉTICOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 15018/2021, PE nº 0070/2021, Registro de Preço, referente ao item 
nº 129;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 03 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Direto Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 165/2022-E
Publicação Nº 3665881

Processo Administrativo Eletrônico: 165/2022-e
Interessado: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 112 e 113
Referência PAL n° 15011/2021, PE n° 0067/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - 
FINANCEIRO – INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante a manifestação da empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, que versa 
sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 112 e 113, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que por razões voltadas à área econômica, em que 
há presença de evento imprevisível ou previsível, este, porém, de consequências incalculáveis, necessita de readequação do preço dos itens.
Solicita, dessa forma, a revisão do preço contratado em relação aos itens nº 112 e 113, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da Lei 
8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente e nesses termos justificou seu 
requerimento.
Entretanto, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a efetiva existência 
de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão do reequilíbrio 
econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido.
É o relatório. Passamos a análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando este devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):

O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio de 
qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar por 
uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar-se os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
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II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que a empresa fornecedora não apresentou documentação comproba-
tória que demonstre a efetiva existência de pagamento a maior, que deve ser demonstrado exclusivamente através de notas fiscais, sendo 
recomendado o indeferimento do pedido.
Passo a conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quando a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quando ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:

1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 112 e 113, não concedido em virtude da 
não comprovação de efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais, os quais 
comprovariam o desequilíbrio contratual efetivo (e não hipotético) e justificariam o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente pactuado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, no Processo Adminis-
trativo Licitatório PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 112 e 113;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 165/2022-e
Interessado: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 112 e 113
Referência PAL n° 15011/2021, PE n° 0067/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 112 e 113, do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 112 e 113, não concedido em virtude da 
não comprovação de efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais, os quais 
comprovariam o desequilíbrio contratual efetivo (e não hipotético) e justificariam o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente pactuado;
2. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, no Processo Adminis-
trativo Licitatório PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 112 e 113;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
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horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Direto Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2007 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 172/2022-E
Publicação Nº 3665842

Processo Administrativo Eletrônico: 172/2022-e
Interessado: PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 04, 12 e 40
Referência PAL n° 6378/2021, PE n° 0042/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO – APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
LTDA, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 04, 12 e 40, referente ao processo administrativo licitatório em 
epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que seu pedido é necessário em razão dos constan-
tes reajustes de matéria prima, todas importadas e impactadas pelo valor do dólar.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 04, 12 e 40, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” 
da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação 
dos valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido. Ressalta-se que a comprovação dos percentuais solicita-
dos em relação ao item nº 40 foi apenas parcial, isto é, o pedido foi de 32,35%, sendo que houve comprovação efetiva de apenas 21,48%.
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro solicitado e comprovado, foi realizada negociação com os fornecedores que compõem 
o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem de classificação, 
nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de Registro de Preços 
no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-
-se que não há valores inferiores aos solicitados (itens nº 04 e 12) restando a concessão, nos termos do que fora solicitado e efetivamente 
comprovado, como melhor opção aos Órgãos Participantes.
Quanto ao item nº 40, conforme relatado, a comprovação foi apenas parcial. Consultada no interesse em fornecer o item com valor revisado 
nos termos do que fora efetivamente comprovado através das notas fiscais, isto é, 21,48%, a empresa acabou por não aceitar o forneci-
mento do item nos termos propostos.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:
A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onerosas. 
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A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):
O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem à aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de cadastro de reserva 
de fornecedores, restando a concessão, nos termos do que fora solicitado (itens nº 04 e 12), a melhor opção aos Órgãos Participantes.
Quanto ao item nº 40, a empresa demonstrou desinteresse no fornecimento do item com a revisão dos valores de acordo com o que fora 
efetivamente comprovado, isto é, 21,48%, da forma que o cancelamento do seu registro de preço é medida que se impõe, não podendo a 
Administração Pública conceder a revisão de valores em percentuais maiores do que o comprovado através da documentação comprobatória 
apresentada (notas fiscais).
Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 04 e 12, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 24,22% para o item nº 04 (novo valor de R$ 27,95) e revisão de 32,50% para o item nº 12 (novo valor de R$ 31,27);
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 40, não concedido em virtude do desinte-
resse da empresa na revisão de valores de acordo com aquilo que fora efetivamente comprovado através de notas fiscais (21,48%);
3. Pelo cancelamento do Registro de Preço da PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL 
n° 6378/2021, PE nº 0042/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 40;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em questão.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 09 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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Processo Administrativo Eletrônico: 172/2022-e
Interessado: PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 6378/2021, PE n° 0042/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 04, 12 e 40 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Deferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange aos itens nº 04 e 12, a partir da solicitação, sem efeitos 
retroativos, revisão de 24,22% para o item nº 04 (novo valor de R$ 27,95) e revisão de 32,50% para o item nº 12 (novo valor de R$ 31,27);
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 40, não concedido em virtude do desinte-
resse da empresa na revisão de valores de acordo com aquilo que fora efetivamente comprovado através de notas fiscais (21,48%);
3. Pelo cancelamento do Registro de Preço da PRO-VIDA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, no Processo Administrativo Licitatório PAL 
n° 6378/2021, PE nº 0042/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 40;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em questão.

Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 09 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 196/2022-E
Publicação Nº 3667115

Processo Administrativo Eletrônico: 196/2022-e
Interessado: RSUL EIRELI EPP
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 10
Referência PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa RSUL EIRELI EPP, que versa sobre o can-
celamento do item nº 10, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
No dia primeiro de fevereiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou 
que não há estoque do produto e, para tanto, não está sendo possível comprar o item para cumprimento das obrigações.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 13 (treze) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
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II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2366

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa RSUL EIRELI EPP, no Processo Administrativo Licitatório n° 15011/2021, Pregão, 
na forma Eletrônica, nº 0067/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 10, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 431/2022, 701/2022, 2887/2022, 8880/2022, 8936/2022, 9093/2022, 10479/2022, 
10509/2022, 11262/2022, 11557/2022, 11964/2022, 12162/2022 e 12445/2022, somente no que tange ao item nº 10, podendo a rescisão 
ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 431/2022, 701/2022, 2887/2022, 
8880/2022, 8936/2022, 9093/2022, 10479/2022, 10509/2022, 11262/2022, 11557/2022, 11964/2022, 12162/2022 e 12445/2022, visto 
que, considerando a data do pedido de cancelamento (01/02/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para 
incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte 
reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evi-
tando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2367

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 196/2022-e
Interessado: RSUL EIRELI EPP
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 10
Referência PAL n° 15011/2021, PE nº 0067/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 10 do PAL nº 
15011/2021, PE nº 0067/2021, requerido pela empresa RSUL EIRELI EPP.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa RSUL EIRELI EPP, no Processo Administrativo Licitatório n° 15011/2021, Pregão, 
na forma Eletrônica, nº 0067/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 10, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 431/2022, 701/2022, 2887/2022, 8880/2022, 8936/2022, 9093/2022, 10479/2022, 
10509/2022, 11262/2022, 11557/2022, 11964/2022, 12162/2022 e 12445/2022, somente no que tange ao item nº 10, podendo a rescisão 
ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in 
idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 431/2022, 701/2022, 2887/2022, 
8880/2022, 8936/2022, 9093/2022, 10479/2022, 10509/2022, 11262/2022, 11557/2022, 11964/2022, 12162/2022 e 12445/2022, visto 
que, considerando a data do pedido de cancelamento (01/02/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para 
incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte 
reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evi-
tando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 201/2022-E
Publicação Nº 3665797

Processo Administrativo Eletrônico: 201/2022-e
Interessado: LA DALLA PORTA JUNIOR EPP
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa LA DALLA PORTA JUNIOR 
EPP, referente às Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 
7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 
9569/2022 e 9671/2022.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das 
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Autorizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empre-
sa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa LA DALLA PORTA JUNIOR EPP, descumpriu o prazo 
de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 15, 16, 17, 18, 21, 39, 47, 49, 281, 286, 346, 347, 469 e 558.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
[...] (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se mostra compatível com os princípios da proporcionali-
dade e razoabilidade, podendo ser concedido sem que haja violação ao interesse público.
Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do regis-
tro de preço dos itens bem como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
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1. Que a empresa LA DALLA PORTA JUNIOR EPP fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendi-
mento integral das Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 
7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 
9569/2022 e 9671/2022, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 
7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 
9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 9569/2022 e 9671/2022;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LA DALLA PORTA JUNIOR EPP, no Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 15, 16, 17, 18, 21, 39, 47, 49, 281, 286, 346, 347, 469 
e 558, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 
7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 
9569/2022 e 9671/2022, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 
7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022 e 
9247/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do pre-
sente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa 
em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 9323/2022, 9514/2022, 9569/2022 e 
9671/2022, visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso 
incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 04 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 201/2022-e
Interessado: LA DALLA PORTA JUNIOR EPP
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 
8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 9569/2022 e 9671/2022, do PAL nº 
0293/2021, PE 0010/2021, em face da empresa LA DALLA PORTA JUNIOR EPP.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de 
entrega para a data limite de 22 de fevereiro de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de 
preço do fornecedor em relação aos itens nº 15, 16, 17, 18, 21, 39, 47, 49, 281, 286, 346, 347, 469 e 558, a rescisão das Autorizações de 
Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0010/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Que a empresa LA DALLA PORTA JUNIOR EPP fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendi-
mento integral das Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 
7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 
9569/2022 e 9671/2022, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 
7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 
9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 9569/2022 e 9671/2022;
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4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LA DALLA PORTA JUNIOR EPP, no Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 15, 16, 17, 18, 21, 39, 47, 49, 281, 286, 346, 347, 469 
e 558, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 
7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022, 9247/2022, 9323/2022, 9514/2022, 
9569/2022 e 9671/2022, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 5594/2022, 6675/2022, 6681/2022, 6702/2022, 
7131/2022, 7134/2022, 7135/2022, 7551/2022, 7554/2022, 7929/2022, 8033/2022, 8034/2022, 8972/2022, 9025/2022, 9042/2022 e 
9247/2022, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do pre-
sente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa 
em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 9323/2022, 9514/2022, 9569/2022 e 
9671/2022, visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso 
incidente a multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 04 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 202/2022-E
Publicação Nº 3667071

Processo Administrativo Eletrônico: 202/2022-e
Interessado: N. T. LUIZE EPP
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 22161/2020, PE 0053/2020, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa N. T. LUIZE EPP, referente 
à Autorização de Fornecimento nº 113617/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total da Auto-
rização de Fornecimento acima citada ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, 
entretanto, os prazos solicitados já expiraram, restando a análise prejudicada.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa N. T. LUIZE EPP, descumpriu o prazo de 15 (quinze) 
dias para entrega do item nº 225.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
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3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 15 (quinze) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Re-
gistro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado 
já expirou. Salienta-se que para fins de concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa N. T. LUIZE EPP, no Processo Administrativo Licitatório n° 22161/2020, Pregão, na 
forma Eletrônica, nº 0053/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 225, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 113617/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 113617/2021, visto que, não vencida ou se 
vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta 
não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Forneci-
mento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.
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Florianópolis (SC), 04 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 202/2022-e
Interessado: N. T. LUIZE EPP
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 22161/2020, PE 0053/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente da Autorização de Forne-
cimento nº 113617/2021, do PAL nº 22161/2020, PE 0053/2020, em face da empresa N. T. LUIZE EPP.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do forne-
cedor em relação ao item nº 225, rescisão da Autorização de Fornecimento não atendida e aplicação de advertência em razão da inexecução 
contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0053/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa N. T. LUIZE EPP, no Processo Administrativo Licitatório n° 22161/2020, Pregão, na 
forma Eletrônica, nº 0053/2020, Registro de Preço, referente ao item nº 225, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 113617/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 113617/2021, visto que, não vencida ou se 
vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta 
não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Forneci-
mento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 04 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 205/2022-E
Publicação Nº 3667060

Processo Administrativo Eletrônico: 205/2022-e
Interessado: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 218
Referência PAL n° 0323/2021, PE nº 0012/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.
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I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRE-
LI, que versa sobre o cancelamento do item nº 218, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 02 de fevereiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que 
alguns municípios alegaram divergência do material licitado, da forma que, solicitam o cancelamento a fim de evitar maiores transtornos.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 02 (duas) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:
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Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
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1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 0323/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0012/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 218, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 11177/2022 e 14219/2022, somente no que tange ao item nº 218, podendo a resci-
são ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 11177/2022 e 14219/2022, visto que, 
considerando a data do pedido de cancelamento (02/02/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidên-
cia da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 205/2022-e
Interessado: ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 218
Referência PAL n° 0323/2021, PE nº 0012/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 218 do PAL nº 
0323/2021, PE nº 0012/2021, requerido pela empresa ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALG RIO COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 0323/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0012/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 218, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 11177/2022 e 14219/2022, somente no que tange ao item nº 218, podendo a resci-
são ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 11177/2022 e 14219/2022, visto que, 
considerando a data do pedido de cancelamento (02/02/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidên-
cia da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), 
salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 218/2022-E
Publicação Nº 3667103

Processo Administrativo Eletrônico: 218/2022-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 34
Referência PAL n° 8001/2021, PE nº 0043/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa LUCIANO PILATTI, que versa sobre o 
cancelamento do item nº 34, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 03 de fevereiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou diversos 
fatores que fundamentam a solicitação, como por exemplo, o alastramento e a persistência dos casos de COVID-19, a escassez de insumos 
para fabricação de produtos, o aumento do preço de combustível, fretes, dentre outros.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 02 (duas) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que houve atraso da entrega por parte do fornecedor, gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, de forma que, imputa-se as sanções previstas 
na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.
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Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório n° 8001/2021, Pregão, 
na forma Eletrônica, nº 0043/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 34, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 220/2022 e 6862/2022, somente no que tange ao item nº 34, podendo a rescisão ser 
total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 220/2022 e 6862/2022, visto que, con-
siderando a data do pedido de cancelamento (03/02/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência 
da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 218/2022-e
Interessado: LUCIANO PILATTI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 34
Referência PAL n° 8001/2021, PE nº 0043/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 34 do PAL nº 
8001/2021, PE nº 0043/2021, requerido pela empresa LUCIANO PILATTI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LUCIANO PILATTI, no Processo Administrativo Licitatório n° 8001/2021, Pregão, 
na forma Eletrônica, nº 0043/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 34, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 220/2022 e 6862/2022, somente no que tange ao item nº 34, podendo a rescisão ser 
total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 220/2022 e 6862/2022, visto que, con-
siderando a data do pedido de cancelamento (03/02/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência 
da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo 
se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
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Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 07 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 244/2022-E
Publicação Nº 3667110

Processo Administrativo Eletrônico: 244/2022-e
Interessado: LIGIA MARIA CARNEIRO
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 1403
Referência PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, que versa sobre 
o cancelamento do item nº 1403, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 07 de fevereiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que 
há falta do medicamento no mercado.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 04 (quatro) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
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assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor, imputa-se as sanções previstas na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
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b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pre-
gão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 1403, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 117028/2021, 7716/2022, 12096/2022 e 13862/2022, somente no que tange ao item 
nº 1403, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitan-
do-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 117028/2021, 7716/2022, 12096/2022 e 
13862/2022, visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (07/02/2022), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa 
cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de 
R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 11 de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 244/2022-e
Interessado: LIGIA MARIA CARNEIRO
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 1403
Referência PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 1403 do PAL nº 
0200/2021, PE nº 0013/2021, requerido pela empresa LIGIA MARIA CARNEIRO.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa LIGIA MARIA CARNEIRO, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, Pre-
gão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 1403, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 117028/2021, 7716/2022, 12096/2022 e 13862/2022, somente no que tange ao item 
nº 1403, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitan-
do-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 117028/2021, 7716/2022, 12096/2022 e 
13862/2022, visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (07/02/2022), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa 
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cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de 
R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo 
anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 11 de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 32/2021-E
Publicação Nº 3666875

Processo Administrativo Eletrônico: 32/2021-e
Interessado: GRAMS & GRAMS LTDA ME
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 1372
Referência PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME, que versa 
sobre o cancelamento do item nº 1372, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 08 de setembro de 2021, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que 
o medicamento está passando por desabastecimento no mercado e não há nenhum comunicado ou informativo por parte do laboratório 
sobre a falta.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 01 (Uma) Autorização de Fornecimento em aberto.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2383

No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do item é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)
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Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
Vale ressaltar que para o cálculo de eventual aplicação da penalidade de multa, considera-se a data da apresentação da solicitação de can-
celamento para análise dos dias de atraso.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 1372, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 81064/2021, somente no que tange ao item nº 1372, podendo a rescisão ser total ou 
parcial, a depender do caso, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 81064/2021, visto que, considerando a data 
do pedido de cancelamento (08/09/2021), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniá-
ria ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada 
penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 16 de setembro de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 32/2021-e
Interessado: GRAMS & GRAMS LTDA ME
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Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 1372
Referência PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 1372 do PAL nº 
0200/2021, PE nº 0013/2021, requerido pela empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa GRAMS & GRAMS LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 0200/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0013/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 1372, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 81064/2021, somente no que tange ao item nº 1372, podendo a rescisão ser total ou 
parcial, a depender do caso, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 81064/2021, visto que, considerando a data 
do pedido de cancelamento (08/09/2021), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniá-
ria ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada 
penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 16 de setembro de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 35/2021-E
Publicação Nº 3667052

3Processo Administrativo Eletrônico: 35/2021-e
Interessado: ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos itens nº 63 e 94
Referência PAL n° 0285/2021, PE n° 0008/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS –REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI-
NANCEIRO - INAPLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EIRELI, que versa sobre o reequilíbrio econômico-financeiro dos itens nº 63 e 94, referente ao processo administrativo 
licitatório em epígrafe.
Em sua solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a empresa fornecedora alegou que houve elevação nos custos de aquisição dos 
produtos, sendo que a margem mínima de lucros da empresa já não mais subsiste.
Solicita, dessa forma, o realinhamento do preço contratado em relação aos itens nº 63 e 94, com fulcro no art. 65, inciso III, alínea “d” da 
Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), a fim de reestabelecer o equilíbrio contratual pactuado inicialmente. Comprovou a variação dos 
valores através de notas fiscais anexas e, nesses termos, justificou seu pedido.
Cabe salientar que não houve comprovação total do percentual de reequilibrio solicitado, isto é, a empresa solicitou 25% de reequilibrio em 
relação ao item nº 63, sendo que houve comprovação de apenas 9,89%, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA.
Em relação ao item nº 94, conforme despacho emitido pela equipe técnica do CINCATARINA, a empresa fornecedora não comprovou a 
efetiva existência de pagamentos por parte da empresa, especialmente demonstrados através de notas fiscais que justificaria a concessão 
do reequilíbrio econômico-financeiro solicitado, havendo recomendação pelo indeferimento do pedido.
Antes de conceder o reequilíbrio econômico-financeiro comprovado no que tange ao item nº 63, foi realizada negociação com os fornecedores 
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que compõem o cadastro de reserva para o item em tela, para obter contratação mais vantajosa para Administração, observada a ordem 
de classificação, nos termos do artigo 20, da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre o Regulamento do Sistema de 
Registro de Preços no âmbito do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA.
Consultando o interesse das demais proponentes em fornecer os itens por valor menor ao obtido caso concedido o reequilíbrio, constatou-se 
que não há valores inferiores aos efetivamente comprovados (9,89%), da forma que a concessão parcial restou como melhor opção aos 
Órgãos Participantes.
Salienta-se que a empresa foi consultada sobre eventual concessão parcial do reequilibrio econômico-financeiro, nos moldes daquilo que foi 
efetivamente comprovado, entretanto, não aceitou as condições propostas.
É o relatório. Passamos à análise.
II – Fundamentação
Diante das argumentações e documentações juntadas aos autos, passamos a análise jurídica do pedido. Preliminarmente devemos observar 
que uma das características do contrato público é a chamada regra da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que se encontra 
preconizada na Carta Magna Brasileira segundo a dicção do art. 37, inciso XXI, in verbis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obe-
decerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
[...]
XXI - Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso)

Este dispositivo busca dar segurança ao particular sobre riscos econômicos que possam ocorrer por conta das oscilações das bases econô-
micas do contrato, permitindo que o ajuste prossiga ao longo da relação, quando devidamente comprovado.
Como bem salienta Marçal Justen Filho, quanto ao tema:

A tutela ao equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos destina-se a beneficiar precipuamente a própria administração. Se 
os particulares tivessem de arcar com as consequências de todos os eventos danosos possíveis, teriam de formular propostas mais onero-
sas. A administração arcaria com os custos correspondentes a eventos meramente possíveis – mesmo quando incorressem, o particular seria 
remunerado por seus efeitos meramente potenciais. É muito mais vantajoso convidar os interessados a formular a menor proposta possível: 
aquela que poderá ser executada se não se verificar qualquer evento prejudicial ou oneroso posterior. Concomitantemente, assegura-se 
ao particular que, se vier a ocorrer um infortúnio o acréscimo de encargos será arcado pela administração. Em vez de arcar sempre com o 
custo de eventos meramente potenciais, a administração apenas responderá por eles se e quando efetivamente ocorrerem. (grifo nosso)

Bem, por esta razão é que o mesmo autor acentua (op cit. p.522):

O direito à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação não deriva de cláusula contratual nem de previsão do ato convo-
catório. Tem raiz constitucional. Portanto, a ausência de previsão ou de autorização é irrelevante. São inconstitucionais todos os dispositivos 
legais e regulamentares que pretendam condicionar a concessão de reajuste de preços, recomposição de preços, correção monetária a uma 
previsão no ato convocatório ou no contrato.

Fica claro, portanto, que a equação financeira do contrato pela sua radicação constitucional independe para manutenção do seu equilíbrio 
de qualquer previsão legal ou contratual.
Outrossim, ressaltar o estabelecimento prévio de regras procedimentais para recomposição do mencionado equilíbrio, visto que tão somente 
o caso concreto poderá ditar os caminhos pertinentes ao realinhamento às bases originais. A afetação financeira do contrato pode se dar 
por uma gama variada de motivos, sendo impossível de se prever um caminho único para solucionar os incidentes de percurso que possam 
ocorrer. A Lei Geral de Licitações, Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece em seu art. 65, as circunstâncias quando a alteração 
contratual, em especial ao reequilíbrio, sendo ele:

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
[...]
II - por acordo das partes:
[...]
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para 
a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseq-ências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracon-
tratual. (grifo nosso)

Com esse raciocínio atingimos facilmente a conclusão de que os chamados mecanismos revisionais não só podem, mas devem ser estabe-
lecidos posteriormente a licitação, sob pena de se perder a perspectiva da exata compreensão da relação causa/efeito, que só poderá ser 
compreendida em contemporaneidade com o evento que dará margem aplicação da norma.
No entanto, a possibilidade de concessão do reequilíbrio está condicionada a comprovação por parte do fornecedor e posterior análise pela 
equipe técnica do CINCATARINA. No caso em comento, verificou-se que em relação ao item nº 94, não houve comprovação da variação de 
valores, da forma que a equipe técnica do CINCATARINA recomendou o indeferimento do pedido.
Quanto ao item nº 63, considerando o valor efetivamente comprovado, verificou-se que não há propostas mais vantajosas na lista de ca-
dastro de reserva de fornecedores e o preço é compatível com o praticado no mercado, da forma que a concessão parcial, nos moldes dos 
percentuais efetivamente comprovados, restou como melhor opção aos Órgãos Participantes. Contudo, a empresa se manifestou de modo 
negativo à concessão parcial.
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Passo à conclusão.

III – Conclusão
Cabe salientar que o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade supe-
rior, sem a obrigatoriedade de acatamento.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e da Resolução nº 0022/2020, não vejo óbice quanto a legali-
dade do processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa e comprovação do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro;
b) Parecer técnico quanto ao pedido;
c) Consulta ao cadastro de fornecedores e valor de mercado;
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 63, não concedido em virtude da não com-
provação da totalidade dos percentuais solicitados e da recusa da empresa na concessão parcial, nos moldes daquilo que fora efetivamente 
comprovado;
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 94, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado
3. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 63 e 94, 
proporcionando, assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2021.
Paulo Germano Zeferino Borges
Analista Técnico IV – Matrícula: 21741
OAB/SC 58.615

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 35/2021-e
Interessado: ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI
Assunto Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
Referência PAL n° 0285/2021, PE n° 0008/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a Solicitação de Reequilíbrio Econômico-Financeiro referente aos itens 
nº 63 e 94 do processo administrativo licitatório acima, requerido pela empresa ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo da Diretoria Jurídica, o qual acato como razões e fundamentos para DECIDIR:
1. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 63, não concedido em virtude da não com-
provação da totalidade dos percentuais solicitados e da recusa da empresa na concessão parcial, nos moldes daquilo que fora efetivamente 
comprovado;
2. Pelo Indeferimento do pedido de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, no que tange ao item nº 94, não concedido em virtude da não com-
provação da variação entre os preços registrados e os praticados no mercado
3. Em atendimento ao pleito subsidiário, pelo cancelamento do Registro de Preço da ECOS&M COMÉRCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMEN-
TOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 63 e 94, 
proporcionando, assim, a contratação mais vantajosa ao Poder Público;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 17 de setembro de 2021.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 7129/2021-E
Publicação Nº 3665734

bioteProcesso Administrativo Eletrônico: 7129/2021-e

Interessado: AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES E ODONTOLÓGICOS LTDA

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 17320/2020, PE 0038/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa AGUAMED IMPORTADORA 
E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, referente à Autorização de Fornecimento nº 25906/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total da Auto-
rização de Fornecimento supracitada ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, justificou o inadimplemento das obrigações. Entretanto, a Autorização de Fornecimento acima elencada 
continua em aberto no sistema, sendo que os atrasos são bastante significativos, gerando grandes transtornos.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 29 e 30.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
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a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 25906/2021.
2. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 25906/2021, nos termos e percentuais descritos 
no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança;
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 24 de maio de 2.021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 7129/2021-e

Interessado: AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES E ODONTOLÓGICOS LTDA

Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 17320/2020, PE 0038/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente da Autorização de For-
necimento n° 25906/2021, do PAL nº 17320/2020, PE 0038/2020, em face da empresa AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Entretanto, o atraso é muito significativo, gerando 
inúmeros transtornos aos municípios e à população como um todo.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela rescisão das Autorizações de Fornecimento 
não atendidas em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0038/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 25906/2021.
2. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 25906/2021, nos termos e percentuais descritos 
no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 24 de maio de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
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Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 7129/2021-e

Interessado: AGUAMED IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS HOSPITA-
LARES E ODONTOLÓGICOS LTDA.

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL nº 17320/2020, PE 0038/2020, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Trata-se de recurso em face de decisão administrativa prolatada que determinou a rescisão da Autorização de Fornecimento nº 25906/2021, 
no que tange ao quantitativo do item nº 29 e 30, ambos do PAL n° 17320/2020, PE nº 0038/2020 do Processo Administrativo Licitatório 
em epígrafe.
A empresa fornecedora, através de seus procuradores, inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos estabelecidos pelo art. 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões recursais, constata-se que houve apenas ratificação do que já fora 
apresentado na resposta às notificações recebidas (e-DOC 50189780), requerendo, ainda, a não penalização da empresa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de despacho, opinou pela manutenção da Decisão 
Administrativa (e-DOC A5C2A132) nos exatos termos em que foi proferida.
Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, 
passo a DECIDIR:
1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os requisitos de admissibilidade;
2. No mérito, negar provimento ao recurso administrativo interposto a fim de manter incólume a Decisão Administrativa retro (e-DOC 
A5C2A132).
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 15 de junho de 2.021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8125/2021-E
Publicação Nº 3665747

Processo Administrativo Eletrônico: 8125/2021-e
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 4000/2020, PE 0014/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO. =

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa ALTERMED MATERIAL MÉ-
DICO HOSPITALAR LTDA, referente às Autorizações de Fornecimento nº 27944/2021, 28030/2021, 28034/2021, 28534/2021, 29377/2021, 
29510/2021, 30580/2021, 30783/2021 e 30828/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em suas manifestações, justificou o inadimplemento das obrigações e solicitou prorrogações do prazo de entrega.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.
II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 70, 72, 193, 197, 302, 410 e 416.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
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3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Em que pese os vários prazos de prorrogação solicitados, vários destes já expiraram. Os demais, mostram-se totalmente desproporcionais, 
o que levaria a um atraso superior a 100 dias das Autorizações de Fornecimento, ferindo diretamente o interesse da coletividade, principal-
mente por ser material ambulatorial, vitais, portanto, para a saúde pública.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. A rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 27944/2021, 28030/2021, 28034/2021, 28534/2021, 29377/2021, 29510/2021, 
30580/2021, 30783/2021 e 30828/2021;
2. A aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 27944/2021, 28030/2021, 28034/2021, 28534/2021, 
29377/2021, 29510/2021, 30580/2021, 30783/2021 e 30828/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da apli-
cação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto 
de cobrança;
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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Processo Administrativo Eletrônico: 8125/2021-e
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 4000/2020, PE 0014/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de For-
necimento nº 27944/2021, 28030/2021, 28034/2021, 28534/2021, 29377/2021, 29510/2021, 30580/2021, 30783/2021 e 30828/2021, do 
PAL nº 4000/2020, PE 0014/2020, em face da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Salienta-se que a empresa, em sua manifestação, 
justificou o inadimplemento das suas obrigações e solicitou prorrogação do prazo de entrega
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela rescisão das Autorizações de Fornecimento 
não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor. Salientou, ainda, que os prazos 
solicitados se mostram totalmente desproporcionais ao caso em tela.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0014/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. A rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 27944/2021, 28030/2021, 28034/2021, 28534/2021, 29377/2021, 29510/2021, 
30580/2021, 30783/2021 e 30828/2021;
2. A aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 27944/2021, 28030/2021, 28034/2021, 28534/2021, 
29377/2021, 29510/2021, 30580/2021, 30783/2021 e 30828/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da apli-
cação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto 
de cobrança;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8150/2021-E
Publicação Nº 3665763

Processo Administrativo Eletrônico: 8150/2021-e
Interessado: POSSATTO & POSSATTO LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 4000/2020, PE 0014/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa POSSATTO & POSSATTO 
LTDA, referente às Autorizações de Fornecimento nº 28035/2021, 28140/2021, 29066/2021, 31278/2021 e 31411/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, apesar de notificada, não se manifestou no prazo previsto. Salienta-se que as Autorizações de Fornecimento acima elencadas 
continuam em aberto no sistema, sendo que os atrasos são bastante significativos, gerando grandes transtornos.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA, descumpriu o prazo 
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de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 38, 305 e 419.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 28035/2021, 28140/2021, 29066/2021, 31278/2021 e 31411/2021.
2. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 28035/2021, 29066/2021 e 31278/2021, nos 
termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança;
3. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 28140/2021 e 31411/2021, visto que, não 
vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária 
o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
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OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 8150/2021-e
Interessado: POSSATTO & POSSATTO LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 4000/2020, PE 0014/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento n° 28035/2021, 28140/2021, 29066/2021, 31278/2021 e 31411/2021, do PAL nº 4000/2020, PE 0014/2020, em face da 
empresa POSSATTO & POSSATTO LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Entretanto, o atraso é muito significativo, gerando 
inúmeros transtornos aos municípios e à população como um todo.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela rescisão das Autorizações de Fornecimento 
não atendidas e aplicação de multa/advertência em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0014/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 28035/2021, 28140/2021, 29066/2021, 31278/2021 e 31411/2021.
2. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 28035/2021, 29066/2021 e 31278/2021, nos 
termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo 
administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança;
3. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 28140/2021 e 31411/2021, visto que, não 
vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária 
o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8192/2021-E
Publicação Nº 3665776

Processo Administrativo Eletrônico: 8192/2021-e
Interessado: ILG COMERCIAL LTDA ME
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 1036/2020, PE 0005/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa ILG COMERCIAL LTDA ME, 
referente às Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 29666/2021, 30035/2021, 30802/2021, 31185/2021, 
31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
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em suas manifestações, justificou o inadimplemento das obrigações e solicitou prorrogações do prazo de entrega para o dia 20 de junho 
de 2021.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa ILG COMERCIAL LTDA ME, descumpriu o prazo de 
15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 44, 99, 104, 295, 355, 435 e 687.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, recomendo:
1. Que a empresa ILG COMERCIAL LTDA ME fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, no que tange a entre-
ga dos itens nº 44, 99, 104, 295, 355, 435 e 687, referente às Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 
29666/2021, 30035/2021, 30802/2021, 31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 20 DE 
JUNHO DE 2021;
2. A aceitação do recebimento dos itens nº 44, 99, 104, 295, 355, 435 e 687, pelo órgão Gerenciador, não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de 
sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 29666/2021, 
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30035/2021, 30802/2021, 31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. A rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 29666/2021, 30035/2021, 30802/2021, 
31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021;
6. A aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29498/2021, 29666/2021, 30802/2021, 
31185/2021, 31538/2021 e 32004/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança;
7. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 29466/2021, 30035/2021 e 31453/2021, 
visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.
Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 8192/2021-e
Interessado: ILG COMERCIAL LTDA ME
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 1036/2020, PE 0005/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 29666/2021, 30035/2021, 30802/2021, 31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 
32004/2021, do PAL nº 1036/2020, PE 0005/2020, em face da empresa ILG COMERCIAL LTDA ME.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
Salienta-se que a empresa, em sua manifestação, justificou o inadimplemento das suas obrigações e solicitou prorrogação do prazo de 
entrega para o dia 20 de junho de 2021, prazo este proporcional e razoável diante dos fatos vivenciados.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de en-
trega solicitado e, em caso de não cumprimento das AF’s no prazo previsto, o cancelamento do registro de preço do fornecedor em relação 
aos itens nº 44, 99, 104, 295, 355, 435 e 687, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão 
da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0005/2020, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Que a empresa ILG COMERCIAL LTDA ME fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, no que tange a entre-
ga dos itens nº 44, 99, 104, 295, 355, 435 e 687, referente às Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 
29666/2021, 30035/2021, 30802/2021, 31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 20 DE 
JUNHO DE 2021;
2. A aceitação do recebimento dos itens nº 44, 99, 104, 295, 355, 435 e 687, pelo órgão Gerenciador, não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento de 
sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 29666/2021, 
30035/2021, 30802/2021, 31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. A rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29466/2021, 29498/2021, 29666/2021, 30035/2021, 30802/2021, 
31185/2021, 31453/2021, 31538/2021 e 32004/2021;
6. A aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 28991/2021, 29498/2021, 29666/2021, 30802/2021, 
31185/2021, 31538/2021 e 32004/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, 
encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança;
7. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 29466/2021, 30035/2021 e 31453/2021, 
visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais);
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal re-
curso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizada 
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na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 8206/2021-E
Publicação Nº 3665781

Processo Administrativo Eletrônico: 8206/2021-e
Interessado: ILG COMERCIAL LTDA ME
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referencia: PAL 11550/2020, PE 0021/2020

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa ILG COMERCIAL LTDA ME, 
referente à Autorização de Fornecimento nº 30963/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total da Auto-
rização de Fornecimento supracitada ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em suas manifestações, justificou o inadimplemento das obrigações e solicitou prorrogações do prazo de entrega para o dia 20 de junho 
de 2021.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa ILG COMERCIAL LTDA ME, descumpriu o prazo de 
15 (quinze) dias para entrega do item nº 37.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
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Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:
Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
É a fundamentação. Passo à analise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Que a empresa ILG COMERCIAL LTDA ME fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, no que tange a entrega 
do item nº 37, referente à Autorização de Fornecimento nº 30963/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 20 DE JUNHO DE 2021;
2. A aceitação do recebimento do item nº 37, pelo órgão Gerenciador, não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 30963/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. A rescisão da Autorização de Fornecimento nº 30963/2021;
6. A aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 30963/2021, nos termos e percentuais descritos no 
quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respec-
tivos para emissão do boleto de cobrança;
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 8206/2021-e
Interessado: ILG COMERCIAL LTDA ME
Assunto: Inexecução de Contrato

Referencia: PAL 11550/2020, PE 0021/2020

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente da Autorização de Forne-
cimento n° 30963/2021, do PAL nº 11550/2020, PE 0021/2020, em face da empresa ILG COMERCIAL LTDA ME.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa. Entretanto, o atraso é muito significativo, gerando 
inúmeros transtornos aos municípios e à população como um todo.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de 
entrega, entretanto, caso não haja o atendimento na data solicitada, recomendou a recisão da Autorização de Fornecimento não atendida 
e aplicação de multa em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0021/2020, na 
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cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Que a empresa ILG COMERCIAL LTDA ME fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, no que tange a entrega 
do item nº 37, referente à Autorização de Fornecimento nº 30963/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 20 DE JUNHO DE 2021;
2. A aceitação do recebimento do item nº 37, pelo órgão Gerenciador, não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 30963/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. A rescisão da Autorização de Fornecimento nº 30963/2021;
6. A aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 30963/2021, nos termos e percentuais descritos no 
quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios respec-
tivos para emissão do boleto de cobrança;
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 15 de junho de 2021.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Cis/amosC

RESOLUCAO 018/2022
Publicação Nº 3664938

RESOLUÇÃO Nº 18/2022

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no Orçamento vigente do o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa 
Catarina – CIS-AMOSC. ”

RAFAEL CALEFFI, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso das atribuições que 
lhe confere os incisos IV e VIII do art. 17 do Contrato de Consórcio Público e, com base na autorização contida no Art. 3º, da Resolução 
Orçamentária n. 31/2021 31 de agosto de 2021:

RESOLVE:
Art. 1º - Abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do CIS-AMOSC, para o exercício financeiro de 2021, no valor de R$ 
4.000.000,00 (quatro milhões de reais), para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
Unidade Orçamentária: 01.02 - Serviços Médicos Especializados
Atividade: 2002 – Serviços Médicos Especializados
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas (Despesa 04) R$ 4.000.000,00
TOTAL R$ 4.000.000,00

Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar será utilizado a anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: 01.00 - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina
Unidade Orçamentária: 01.04 – Distribuição de Medicamentos
Atividade: 2.004 – DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS
3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas (Despesa 07) R$ 4.000.000,00
TOTAL R$ 4.000.000,00

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 07 de março de 2022.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA - CISAMOSC
Rafael Caleffi
Presidente
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RESOLUCAO 019/2022
Publicação Nº 3664940

RESOLUÇÃO Nº 19/2021
Dispõe sobre a Nomeação de empregado público aprovado no concurso público nº 01/2018, e dá outras providências.
GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA, Secretaria Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Oeste de Santa Catarina – CIS-AMOSC, no uso 
das atribuições que lhe confere inciso II do art. 22 do Contrato de Consórcio Público:
Considerando o pedido de Demissão pelo empregado público, ocupante do cargo de FARMACEUTICO, Sra. VANISE DAL PIVA protocolado 
em data de 28/02/2022 com o cumprimento do aviso prévio no prazo de 30 dias;
Considerando ainda, necessidade de preenchimento da vaga.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado a empregado público, GABRIELLE DI DOMENICO, inscrita no CPF sob o nº ***.737.*** 64 , RG sob o nº 43***24 
para ocupar a 2ª (segunda) vaga disponível e exercer o emprego público de FARMACEUTICO, com carga horária de 40 (QUARENTA) horas 
semanais e vencimento de R$ 4.138,68 (quatro mil cento e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos), constante do Anexo Único da 
Resolução nº 51/2021.
Art. 2º O empregado público, ora nomeado, será submetido aos direitos e obrigações estabelecidos Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
bem como às disposições contidas no Contrato de Consórcio Público.
Art. 3º A posse do nomeado ao emprego de que trata o art. 1º, desde que declarada apta no exame médico admissional, deverá ocorrer 
no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência desta Resolução.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta dos recursos consignados no orçamento vigente.
Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Chapecó, 07 de março de 2022.

GEÍSA MÜLLER DE OLIVEIRA
Secretária Executiva do CIS-AMOSC

TABELA II - RESOLUCAO 015/2022
Publicação Nº 3664948

TABELA DE ORTESES PROTESES E MATERIAIS MEDICOS ESPECIAIS (OPM’s)
CREDENCIADOS PELO CIS-AMOSC
2022

Rua Adolfo Konder 33D, Jardim Itália, Chapeco - SC
Fone: (49) 3199-4900
www.cisamosc.sc.gov.br

PROTESES AUDITIVAS COD.SIA/SUS VALOR SUS
R$ VALOR COMPLEMENTO R$ VALOR CIS

R$

ACOMPANHAMENTO (30 
DIAS E ANUAL) 03.01.07.003-2 21,68 - 21,68

PESQUISA DE GANHO DE 
INSERÇÃO 02.11.07.024-6 12,00 - 12,00

SELEÇÃO E VERIFICAÇÃO 
DE AASI 02.11.07.031-9 8,75 - 8,75

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO DE CONDU-
CAO OSSEA CONVENCIONAL 
TIPO A

07.01.03.001-1 500,00 - 500,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO DE CONDU-
ÇÃO OSSEA RETROAURICU-
LAR TIPO A

07.01.03.002-0 500,00 - 500,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO INTRA-AU-
RICULAR TIPO A

07.01.03.003-8 525,00 - 525,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO INTRA-AU-
RICULAR TIPO B

07.01.03.004-6 700,00 - 700,00
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APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO INTRA-AU-
RICULAR TIPO C

07.01.03.005-4 1100,00 - 1100,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO INTRACA-
NAL TIPO A

07.01.03.006-2 525,00 - 525,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO INTRACA-
NAL TIPO B

07.01.03.007-0 700,00 - 700,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO INTRACA-
NAL TIPO C

07.01.03.008-9 1100,00 - 1100,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO MICROCA-
NAL TIPO A

07.01.03.009-7 525,00 - 525,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO MICROCA-
NAL TIPO B

07.01.03.010-0 700,00 - 700,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO MICROCA-
NAL TIPO C

07.01.03.011-9 1100,00 - 1100,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO RETRO-AU-
RICULAR TIPO A

07.01.03.012-7 525,00 - 525,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO RETRO-AU-
RICULAR TIPO B

07.01.03.013-5 700,00 - 700,00

APARELHO DE AMPLIFICA-
CAO SONORA INDIVIDUAL 
(AASI) EXTERNO RETRO-AU-
RICULAR TIPO C

07.01.03.014-3 1100,00 - 1100,00

MOLDE AURICULAR (REPO-
SICAO) 07.01.03.015-1 8,75 - 8,75

REPOSIÇÃO DE AASI EXTER-
NO DE CONDUÇÃO OSSEA 
CONVENCIONAL TIPO A

07.01.03.016-0 500,00 - 500,00

REPOSIÇÃO DE AASI EXTER-
NO DE CONDUÇÃO OSSEA 
RETROAURICULAR TIPO A

07.01.03.017-8 500,00 - 500,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO INTRA AURICULAR 
TIPO A

07.01.03.018-6 525,00 - 525,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO INTRA AURICULAR 
TIPO B

07.01.03.019-4 700,00 - 700,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO INTRA AURICULAR 
TIPO C

07.01.03.020-8 1100,00 - 1100,00

REPOSIÇÃO DE AASI EXTER-
NO INTRA CANAL TIPO A 07.01.03.021-6 525,00 - 525,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO INTRA AURICULAR 
TIPO B

07.01.03.022-4 700,00 - 700,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO INTRA AURICULAR 
TIPO C

07.01.03.023-2 1100,00 - 1100,00
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REPOSIÇÃO DE AASI EXTER-
NO MICRO CANAL TIPO A 07.01.03.024-0 525,00 - 525,00

REPOSIÇÃO DE AASI EXTER-
NO MICRO CANAL TIPO B 07.01.03.025-8 700,00 - 700,00

REPOSIÇÃO DE AASI EXTER-
NO MICRO CANAL TIPO C 07.01.03.026-7 1100,00 - 1100,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO RETROAURICULAR 
TIPO A

07.01.03.027-5 525,00 - 525,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO RETROAURICULAR 
TIPO B

07.01.03.028-3 700,00 - 700,00

REPOSIÇÃO DE AASI EX-
TERNO RETROAURICULAR 
TIPO C

07.01.03.029-1 1100,00 - 1100,00

MANUTENÇÃO/ ADAPTAÇÃO 
DE OPM AUDITIVA 07.01.03.030-5 - - 0,00

SISTEMA DE FREQUENCIA 
MODULADA PESSOAL 07.01.03.032-1 4.500,00 4.500,00

PROTESES OCULARES COD.SIA/SUS VALOR SUS
R$ VALOR COMPLEMENTO R$ VALOR CIS

R$

PROTESES OCULARES 07.01.04.006-8 238,03 511,97 750,00

OCULOS COD.SIA/SUS VALOR SUS
R$ VALOR COMPLEMENTO R$ VALOR CIS

R$

OCULOS PARA VISAO SIM-
PLES * 90.01.01.514-0 - 99,00 99,00

OCULOS PARA VISAO SIM-
PLES EM POLICARBONATO 
(ESPECÍFICO PARA CRIANÇA 
ATÉ OITO ANOS) **

90.01.01.515-0 - 120,00 120,00

OCULOS DE LENTES DE 
VISAO SIMPLES EM ALTO 
INDICE / MULTIFOCAIS***

90.01.01.516-0 - 190,00 190,00

* Esférico Cilindro

Miopia -0,25 até -5,00 Até -2,00 99,00 reais por par

Hipermetropia +0,25 até +5,00 Até -2,00

** Esférico Cilindro
Miopia -0,25 até -5,00 Até -2,00 120,00 reais por par
Hipermetropia +0,25 até +5,00 Até -2,00

*** Esférico Cilindro

Miopia -5,00 até -10,00 Até -2,00 190,00 reais por par

Hipermetropia +6,00 até +8,00 Até -2,00

ORTOPEDIA COD.SIA/SUS VALOR SUS
R$ VALOR COMPLEMENTO R$ VALOR CIS

R$

LAMINA DE SHAVER 90.01.01.135-0 - 300,00 300,00

ANCORA 07.02.03.002-3 197,60 - 197,60

ARRUELA DENTEADA 07.02.03.003-1 41,06 - 41,06
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ARRUELA LISA 07.02.03.004-0 8,05 - 8,05

CIMENTO S/ ANTIBIÓTICO 07.02.03.138-0 60,59 - 60,59

FIO OLIVADO P/ FIXADOR 
EXTERNO 07.02.03.032-5 16,94 - 16,94

FIXADOR EXTERNO C/ 
SISTEMA DE ALONGAMENTO 
MONOFOCAL

07.02.03.0350 1.054,91 - 1.054,91

FIXADOR EXTERNO C/ 
SISTEMA DE CORREÇÃO AN-
GULAR E/OU ROTACIONAL

07.02.03.036-8 1.351,04 - 1.351,04

FIXADOR EXTERNO CIRCU-
LAR/ SEMI –CIRCULAR 07.02.03.038-4 1.163,90 - 1.163,90

FIXADOR EXTERNO HIBRIDO 07.02.03.039-2 913,16 - 913,16

FIXADOR EXTERNO LINEAR 07.02.03.040-6 648,11 - 648,11

GRAMPO 07.02.03.044-9 24,61 - 24,61

HASTE DE ENDER 07.02.03.046-5 81,51 - 81,51

HASTE INTRAMEDULAR BLO-
QUEADA DE FEMUR (INCLUI 
PARAFUSO)

07.02.03.051-1 1.120,00 - 1.120,00

HASTE INTRAMEDULAR BLO-
QUEADA DE TIBIA (INCLUI 
PARAFUSOS)

07.02.03.052-0 1.096,39 - 1.096,39

HASTE INTRAMEDULAR BLO-
QUEADA DE UMERO (INCLUI 
PARAFUSOS

07.02.03.053-8 1.010,56 - 1.010,56

HASTE INTRAMEDULAR FLE-
XIVEL P/ USOS INFANTIL 07.02.03.054-6 151,63 - 151,63

HASTE INTRAMEDULAR NÃO 
BLOQUEADA 07.02.03.055-4 129,10 - 129,10

MINI-PARAFUSO DE AUTO 
COMPRESSÃO 07.02.03.061-9 154,38 - 154,38

PARAFUSO CANULADO 3,5 
MM 07.02.03.062-7 116,02 - 116,02

PARAFUSO CANULADO 4,5 
MM 07.02.03.063-5 102,92 - 102,92

PARAFUSO CANULADO 7,0 
MM 07.02.03.064-3 90,29 - 90,29

PARAFUSO CANULADO MINI 07.02.03.065-1 257,29 - 257,29

PARAFUSO CORTICAL 1,5 
MM 07.02.03.066-0 18,06 - 18,06

PARAFUSO CORTICAL 2,0 
MM 07.02.03.067-8 15,34 - 15,34

PARAFUSO CORTICAL 2,7 
MM 07.02.03.068-6 16,94 - 16,94
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PARAFUSO CORTICAL 3,5 
MM 07.02.03.069-4 15,34 - 15,34

PARAFUSO CORTICAL 4,5 
MM 07.02.03.070-8 18,06 - 18,06

PARAFUSO DE INTERFEREN-
CIA DE TITANIO 07.02.03.071-6 486,29 - 486,29

PARAFUSO ESPONJOSO 4,0 
MM 07.02.03.072-4 27,71 - 27,71

PARAFUSO ESPONJOSO 6,5 
MM 07.02.03.073-2 27,71 - 27,71

PARAFUSO METALICO DE 
INTERFERENCIA 07.02.03.075-9 154,38 - 154,38

PINO DE SHANTZ 07.02.03.080-5 28,45 - 28,45

PLACA C/ PARAFUSO DES-
LIZANTE DE 135 OU 150 
GRAUS

07.02.03.081-3 764,34 - 764,34

PLACA C/ PARAFUSO DESLI-
ZANTE DE 95 GRAUS 07.02.03.082-1 686,87 - 686,87

PLACA 1/3 TUBULAR 3,5 MM 
(INCLUI PARAFUSOS) 07.02.03.083-0 148,40 - 148,40

PLACA 1/3 TUBULAR 4,5 MM 
(INCLUI PARAFUSOS) 07.02.03.084-8 177,20 - 177,20

PLACA ANGULADA 4,5 MM 
(INCLUI PARAFUSOS) 07.02.03.085-6 381,95 - 381,95

PLACA CALCO (INCLUI 
PARAFUSO) 07.02.03.086-4 308,75 - 308,75

PLACA DE COMPRESSAO 
DINAMICA 3,5 MM (INCLUI 
PARAFUSOS)

07.02.03.089-9 183,81 - 183,81

PLACA DE COMPRESSAO 
DINAMICA 4,5 MM ESTREI-
TA(INCLUI PARAFUSOS)

07.02.03.090-2 235,88 - 235,88

PLACA DE COMPRESSAO 
DINAMICA 4,5 MM LARGA 
(INCLUI PARAFUSOS)

07.02.03.091-0 296,13 - 296,13

PLACA DE RECONSTRUCAO 
3,5 MM (INCLUI PARAFU-
SOS)

07.02.03.092-9 299,90 - 299,90

PLACA EM L 4,5 MM (INCLUI 
PARAFUSOS) 07.02.03.097-0 288,71 - 288,71

PLACA EM T 4,5 MM (INCLUI 
PARAFUSOS) 07.02.03.100-3 326,00 - 326,00

PLACA EM TREVO 4,5 MM 
(INCLUI PARAFUSOS) 07.02.03.102-0 288,71 - 288,71

PLACA P/ CALCANEO (INCLUI 
PARAFUSO) 07.02.03.104-6 320,61 - 320,61

PLACA PONTE 3,5 MM (IN-
CLUI PARAFUSOS) 07.02.03.105-4 527,20 - 527,20

PLACA SEMITUBULAR 2,7 MM 
(INCLUI PARAFUSOS) 07.02.03.107-0 146,64 - 146,64
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PROTESE TENDINOSA DE 
SILICONE 07.02.03.123-2 751,99 - 751,99

PLACA EM L 1,5 MM (INCLUI 
PARAFUSOS) 07.02.03.131-3 293,42 - 293,42

FIO DE KIRSCHNER 07.02.03.134-8 13,00 - 13,00

PLACA RETA DE 2,0 MM 
(INCLUI PARAFUSOS) 07.02.03.135-6 122,80 - 122,80

FIO TIPO STEINMAN LISO 07.02.05.079-2 13,44 - 13,44

GINECOLOGIA COD.SIA/SUS VALOR SUS
R$ VALOR COMPLEMENTO R$ VALOR CIS

R$

SLING U-TAPE - TELA DE 
POLIPROPILENO 30X1,2 CM 90.01.01.227-0 - 990,00 990,00

TELA CIRURGICA POLIPRO-
PILENO POROSA 30X1,2 CM 90.01.01.228-0 - 680,00 680,00

TELA INORGANICA DE 
POLIPROPILENO C/ SISTEMA 
DUPLO

07.02.05.054-7 260,00 - 260,00

TELA INORGANICA DE POLI-
PROPILENO GRANDE (ACIMA 
DE 401 CM2)

07.02.05.055-5 150,00 - 150,00

TELA INORGANICA DE PO-
LIPROPILENO MEDIA (101 A 
400 CM2)

07.02.05.056-3 125,00 - 125,00

TELA INORGANICA DE POLI-
PROPILENO PEQUENA (ATE 
100 CM2)

07.02.05.057-1 102,00 - 102,00

UROLOGIA COD.SIA/SUS VALOR SUS
R$ VALOR COMPLEMENTO R$ VALOR CIS

R$

AEAD35 FIO GUIA HIDRO. 
ORCHESTRA 0.035"X150CM 
- UN
BNUS-B DUPLO J BLUENEEM 
6FRX26CM – UN
EXT424 DORMIA N-STONE 
EXT. CÁLC. 4 FIOS 3FR 9 - 
CX
FLD-DM K2013152 FIBRA 
HOLMIUM W/RFID INT:400M 
- UN
URETERO RIGIDA

90.01.01.229-0 -

155,00
180,00
700,00
750,00

1.785,00

AEAD35 FIO GUIA HIDRO. 
ORCHESTRA 0.035"X150CM 
- UN
BNUS-B DUPLO J BLUENEEM 
6FRX26CM - UN
EXN934 DORMIA EXTRAT. DE 
CÁLCULOS 1.5FRX120CM -CX
000304 AXXL-12 - BAINHA 
URETERAL 12 14FR 45CM 
- UN
FLD-DM K2013151 FIBRA 
HOLMIUM W/RFID INT:270M 
– UM
URETERO FLEXIVEL

90.01.01.230-0 -

155,00
180,00
995,00
800,00
750,00

2.880,00
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BNARDS DILAT. RENAL AM-
PLATZ 6/30-10FR BLUENEE 
–CX
ACR206 CATETER URETERAL 
6FRX70CM COLOPLAST – UN
AEAD35 FIO GUIA HIDRO. 
ORCHESTRA 0.035"X150CM 
– UN
IPN 18 AGULHA INTRODU-
TORA DE FIO GUIA ALLWIN 
– UM
BNUS-B DUPLO J BLUENEEM 
6FRX26CM – UN
FLD-DM K2013153 FIBRA 
HOLMIUM W/RFID INT:600M 
– UM
URETERO PERCUTANEA

90.01.01.231-0 -

1.500,00
160,00
155,00
160,00
180,00
750,00

2.905,00

CHAPECÓ, 07 de março de 2022

RAFAEL CALEFFI
PREFEITO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE/ PRESIDENTE DO CIS-AMOSC

Cis/amures

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022
Publicação Nº 3665567

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa FEMINI 
MEDICINA DA MULHER LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato repre-
sentado por sua Diretora Executiva, a Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES no uso de suas atribuições designada pela portaria n° 10/2020, 
inscrita no CPF nº 019.XXX.XXX-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa FEMINI MEDICINA DA MULHER LTDA 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 22.410.978/0001-64, neste ato representada pelo Sr. RODRIGO SAUSEN RAINESKI, 
inscrito no CPF n° 007.XXX.XXX-76 doravante denominado "Contratada", tem entre si justo e acordado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, nos termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2022, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 14.133/21 
e alterações, combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, 
que ambas as partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de exames de ultrassonografia e mamografia, para o atendimento dos usuários de 
saúde dos municípios consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento n° 01/2022 e 
suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO

2.1. A vigência do presente Contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022.

2.2. O contrato poderá ter a sua duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E QUANTITATIVOS

3.1. O presente contrato tem como valor total estimado o seguinte:

Descrição do Serviço Qtd Mês Qtd Total Valor Unit. Valor Total
ULTRASSONOGRAFIA MAMA-
RIA BILATERAL 150 1800 R$ 65,74 R$ 118.332,00

ULTRASSONOGRAFIA 
TRANSVAGINAL 50 600 R$ 72,46 R$ 43.476,00
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MAMOGRAFIA BILATERAL 
PARA RASTREAMENTO 200 2400 R$ 80,53 R$ 193.272,00

TOTAL 400 4800 - R$ 355.080,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DADOS DA CONTRATADA E LOCAL DE ATENDIMENTO

4.1. O local de realização dos serviços será no endereço Rua Marechal Deodoro, 678, Centro, Cep 88.501-001, Lages/SC.

4.2. Dos dados básicos da contratada:

Responsável Legal Rodrigo Sausen Raineski

Telefone (49) 9189-3426

E-mail feminilages@gmail.com

Município/Estado Lages/SC

Endereço Rua Marechal Deodoro, 678, Centro, Cep 88.501-001

Celular/Whats (49) 8502-0204

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROFISSIONAIS QUE EXECUTARÃO OS SERVIÇOS

5.1. O (s) profissional (ais) que executará (ão) o (s) serviço (s) são os seguintes:

Profissional CRM Especialidade

Rodrigo Sausen Raineski CRM/SC 16007 Mastologia e Ginecologia e Obstetrícia

Barbara Pivatto Lunelli CRM/SC 16842 Ginecologia e Obstetrícia

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

6.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

6.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 (três) meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua 
validade após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

6.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 6.3.

6.5. O reajuste anual do contrato observará o índice IPCA e somente será efetuado após aprovação do conselho de prefeitos do CISAMURES.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar o pagamento ao credenciado/contratado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no 
presente contrato.

7.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados.

7.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital de Credenciamento e a execução do presente contrato, bem como esclarecer even-
tuais dúvidas.

7.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir com as cláusulas do presente contrato.

8.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços.
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8.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato.

8.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento.

8.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia da 
Certidão da junta comercial ou do cartório de registro de pessoas jurídicas.

8.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE.
8.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes.

8.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato.

8.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencentes 
ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado.

8.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver.

8.11. Submeter-se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados.

8.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização.

8.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter os 
serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, sem 
que disso lhe resulte ônus.

8.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado.

8.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos termos 
deste contrato.

8.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2022.

9.2. A dotação orçamentária utilizada será a seguinte: n° 4 - 3.3.90.39.50.00.00.00 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial, 
Fonte de Recurso: 80.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA

10.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual ou pessoa física, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes 
contratantes.

10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos 
os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obri-
gações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

10.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos muni-
cípios consorciados.

10.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.

10.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de 
serviços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

10.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

10.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
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não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

11.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada.

11.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias.

11.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do Edital de Credenciamento n° 01/2022, e em especial, os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA.

12.2. A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis da Lei n° 14.133/2021.

12.3. Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
• As hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21;
• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades 
do art. 156 da Lei n° 14.133/21 bem como outros dispositivos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei n° 13.709/2018 conforme segue:

15.1.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vi-
gente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n° 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

15.1.2. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas 
cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

15.1.3. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade 
e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

15.1.4. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais 
não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.
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15.1.5. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com 
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exce-
ção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação 
à proteção de dados.

15.1.6. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer 
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

15.1.7. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 
previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

15.1.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não cumprimento (ainda 
que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados 
ou qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

15.1.9. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do des-
cumprimento pela CONTRATADA de qualquer dos dispositivos previstos nesta cláusula quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores do CISAMURES conforme estabelece a Resolução n° 03/2020 - CISAMURES 
nos termos do Art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES/SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 03 de março de 2022.

Beatriz Bleyer Rodrigues   Rodrigo Sausen Raineski
Diretora Executiva CISAMURES  Responsável Legal

Testemunhas

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2022
Publicação Nº 3666033

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2022

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISAMURES e a empresa LUCIANO 
FIORESE LTDA.

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMURES – CISAMURES, pessoa jurídica de direito público, com sede na rua 
Nossa Senhora dos Prazeres, n° 62, Centro, Lages/SC, CEP: 88.502-230, inscrito no CNPJ sob o n° 07.383.800/0001-88, neste ato repre-
sentado por sua Diretora Executiva, a Sra. BEATRIZ BLEYER RODRIGUES no uso de suas atribuições designada pela portaria n° 10/2020, 
inscrita no CPF nº 019.XXX.XXX-71, doravante denominado “Contratante” e de outro lado, a empresa LUCIANO FIORESE LTDA pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 32.259.639/0001-82, neste ato representada pelo Sr. LUCIANO FIORESE, inscrito no CPF 
n° 037.XXX.XXX-97 doravante denominado "Contratada", tem entre si justo e acordado o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos 
termos do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 01/2022, na melhor forma de direito e de acordo com a Lei n° 14.133/21 e alterações, 
combinada com as demais normas de direito aplicáveis à espécie, mediante as condições constantes das seguintes cláusulas, que ambas as 
partes aceitam, ratificam e outorgam, por si e seus sucessores:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato visa a contratação de consultas médicas em alergia e imunologia, para o atendimento dos usuários de 
saúde dos municípios consorciados do CISAMURES, conforme requerimento de credenciamento e edital de credenciamento n° 01/2022 e 
suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO DE PRAZO
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2.1. A vigência do presente Contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022.

2.2. O contrato poderá ter a sua duração prorrogada, por ato do CISAMURES, mediante termo aditivo, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 
meses, nos termos do art. 106 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E QUANTITATIVOS

3.1. O presente contrato tem como valor total estimado o seguinte:

Descrição do Serviço Qtd Mês Qtd Total Valor Unit. Valor Total
CONSULTA MÉDICA EM 
ALERGIA E IMUNOLOGIA 80 960 R$ 50,00 R$ 48.000,00

TOTAL 80 960 - R$ 48.000,00

3.2. Por se tratar de uma quantidade estimada não está o CISAMURES obrigado a adquirir toda ou qualquer quantidade indicada no presente 
contrato.

3.3. Se a CONTRATADA atingir o valor estimado estabelecido no item 3.1, a suplementação é permitida a fim de atender as necessidades 
do CISAMURES, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DOS DADOS DA CONTRATADA E LOCAL DE ATENDIMENTO

4.1. O local de realização dos serviços será na Sede do CISAMURES.

4.2. Dos dados básicos da contratada:

Responsável Legal Luciano Fiorese

Telefone (49) 3021-7519

E-mail adm@prccont.com.br

Município/Estado Lages/SC

Endereço Rua Emilio Blum, n° 240, Guarujá, Cep 88.521-100

Celular/Whats (49) 9122-0110

CLÁUSULA QUINTA - DOS PROFISSIONAIS QUE EXECUTARÃO OS SERVIÇOS

5.1. O (s) profissional (ais) que executará (ão) o (s) serviço (s) são os seguintes:

Profissional CRM Especialidade

Luciano Fiorese CRM/SC 22457 Alergia e Imunologia

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTE

6.1. O pagamento será realizado mensalmente, mediante apuração e comprovação dos serviços que foram prestados, respeitando o cro-
nograma de faturamento e pagamento emitido pelo setor de faturamento que será enviado a contratada após a assinatura do contrato.

6.2. A comprovação da realização dos serviços se dará mediante a inserção das autorizações no sistema disponibilizado pelo CISAMURES 
bem como a apresentação de relatório constando o nome do paciente, tipo de serviço realizado e valor, juntamente com as autorizações 
para execução dos serviços emitidos pelo CISAMURES e assinadas pelo funcionário responsável.

6.3. A vigência das autorizações do CISAMURES será de 03 (três) meses, contados a partir da data de realização do serviço, perdendo sua 
validade após este período em caso de não entrega ao setor de faturamento.

6.4. Na situação de glosa das autorizações, a CONTRATADA deverá retirar a autorização no setor de faturamento e deverá realizar as cor-
reções necessárias para reapresentação ao CISAMURES conforme o prazo estabelecido no item 6.3.

6.5. O reajuste anual do contrato observará o índice IPCA e somente será efetuado após aprovação do conselho de prefeitos do CISAMURES.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Efetuar o pagamento ao credenciado/contratado em função dos serviços prestados de acordo com os valores estimados constantes no 
presente contrato.

7.2. Efetuar conferência técnica e administrativa das faturas e relações de serviços apresentados.

7.3. Fiscalizar o cumprimento das disposições do Edital de Credenciamento e a execução do presente contrato, bem como esclarecer 
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eventuais dúvidas.

7.4. Fornecer as autorizações para execução dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Cumprir com as cláusulas do presente contrato.

8.2. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços.

8.3. Justificar ao CONTRATANTE, ao paciente ou seu responsável, sempre que solicitado e por escrito, as razões técnicas alegadas quando 
da decisão de não realização de qualquer ato profissional previsto no contrato.

8.4. Manter o ambiente de atendimento dos pacientes em perfeito estado de conservação, higiene e funcionamento.

8.5. Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle acionário e de mudança em sua diretoria, 
contrato ou estatuto, enviando ao CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia da 
Certidão da junta comercial ou do cartório de registro de pessoas jurídicas.

8.6. Apresentar a fatura/nota fiscal da forma que for solicitada pelo CONTRATANTE.
8.7. Fornecer ao CONTRATANTE as informações sobre os procedimentos realizados nos pacientes.

8.8. Apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem quantitativa e qualitativamente o atendimento do objeto 
deste contrato.

8.9. Manter registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES, inclusive quanto aos profissionais pertencentes 
ao quadro da CONTRATADA que executarão o objeto ora contratado.

8.10. Submeter se à regulação instituída pelo gestor da área da saúde, quando houver.

8.11. Submeter-se a todos os controles de prestação de serviços determinados pelo CONTRATANTE, seja de auditoria, controle, avaliação 
ou outros assemelhados.

8.12. Garantir o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de seu poder de fiscalização.

8.13. Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE eventual mudança de endereço, para que seja analisada a conveniência de manter os 
serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as condições do contrato e, até mesmo rescindi-lo, se entender conveniente, sem 
que disso lhe resulte ônus.

8.14. Comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer irregularidade referente ao serviço contratado.

8.15. A CONTRATADA não poderá cobrar do paciente/usuário ou seu acompanhante quaisquer valores pelos serviços prestados nos termos 
deste contrato.

8.16. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante em razão da execução 
deste contrato, independentemente da espécie de vínculo existente entre o profissional que realizou a cobrança e CONTRATADA.

CLAÚSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. Os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde dos Municípios consorciados serão repassados para conta do Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde – CISAMURES, Ano Base 2022.

9.2. A dotação orçamentária utilizada será a seguinte: n° 4 - 3.3.90.39.50.00.00.00 - Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e Laboratorial, 
Fonte de Recurso: 80.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA RELAÇÃO JURÍDICA COM A CONTRATADA

10.1. A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e os profissionais da CONTRATADA, 
nem com a própria CONTRATADA no caso de empresa individual ou pessoa física, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes 
contratantes.

10.2. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos 
os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e obri-
gações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para quaisquer de seus municípios integrantes.

10.4. O CONTRATANTE reserva-se o direito de contratar quantos prestadores julgar necessários para atendimento da demanda dos muni-
cípios consorciados.

10.5. A CONTRATADA não terá direito adquirido à realização de quaisquer quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais.
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10.6. O encaminhamento do paciente a outro prestador de serviços conforme exposto nesta Cláusula, não dará direito ao prestador de 
serviços ora contratado a cobrar do CONTRATANTE qualquer forma de ressarcimento.

10.7. A CONTRATADA é responsável por quaisquer danos causados ao paciente e a terceiros a eles vinculados decorrentes de ato ou omissão 
voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações 
e indenizações decorrentes desses danos.

10.8. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes do CONTRATANTE ou servidor designado 
não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

11.1. Além das hipóteses previstas na Lei Federal nº 14.133/21, são motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de 
quaisquer de suas cláusulas e condições, sem prejuízo das penalidades previstas neste instrumento.

11.2. A CONTRATADA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista na legislação antes 
mencionada.

11.3. A rescisão contratual solicitada pela CONTRATADA deverá ser encaminhada com antecedência de trinta (30) dias.

11.4. No caso de rescisão contratual administrativa, se a interrupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à população, a 
critério do CONTRATANTE, será observado o prazo de trinta (30) dias para ocorrer a rescisão. Se neste prazo a CONTRATADA não prestar 
os serviços de acordo com as disposições deste contrato, poderá ser aplicada alguma das penalidades deste instrumento.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

12.1. Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como para definir procedimentos e normas decor-
rentes das obrigações ora contraídas, integram este CONTRATO os documentos do Edital de Credenciamento n° 01/2022, e em especial, os 
Documentos de Habilitação da CONTRATADA.

12.2. A execução deste CONTRATO será disciplinada pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis da Lei n° 14.133/2021.

12.3. Toda a documentação apresentada pela CONTRATADA ao CONTRATANTE quando de sua habilitação poderá, a qualquer momento, ser 
solicitada pelo CONTRATANTE para fins de averiguação de sua regularidade. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao CONTRATANTE 
a qualquer tempo todas as informações, certidões negativas, alvarás e demais documentos que este lhe solicitar.

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO DESCREDENCIAMENTO

13.1. Constituem motivo para o descredenciamento:

• Deixar de atender a requisição para prestação do serviço e/ou para promover a atualização dos documentos de habilitação e de regula-
ridade fiscal;
• Apuração de fatos supervenientes que importem no comprometimento da capacidade jurídica, técnica e/ou fiscal do credenciado;
• Conduta profissional que fira o padrão ético ou operacional exigido para a prestação dos serviços;
• As hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21;
• Interesse manifesto de descredenciamento, mediante solicitação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

13.2. A decisão de descredenciamento ou suspensão do credenciamento, que deverá ser devidamente motivada pelo CISAMURES, será 
precedida da concessão do prazo de 10 (dez) dias úteis para defesa, como garantia do direito ao contraditório e a ampla defesa. O pedido 
expresso de reconsideração do descredenciamento, apresentado em prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da aplicação da sanção, 
será avaliado pelo CISAMURES e decidido no prazo de 05 (cinco) dias úteis

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penalidades 
do art. 156 da Lei n° 14.133/21 bem como outros dispositivos aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

15.1. A CONTRATADA deverá observar o disposto na Lei n° 13.709/2018 conforme segue:

15.1.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em conformidade com a Legislação vi-
gente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n° 
13.709/2018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

15.1.2. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas 
cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
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este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

15.1.3. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade 
e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados 
contra acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

15.1.4. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais 
não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

15.1.5. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a 
confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com 
a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exce-
ção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação 
à proteção de dados.

15.1.6. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer 
direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.

15.1.7. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 
previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

15.1.8. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de qualquer não cumprimento (ainda 
que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados 
ou qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

15.1.9. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do des-
cumprimento pela CONTRATADA de qualquer dos dispositivos previstos nesta cláusula quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A fiscalização do contrato será realizada pelos servidores do CISAMURES conforme estabelece a Resolução n° 03/2020 - CISAMURES 
nos termos do Art. 117 da Lei n° 14.133/2021.

CLAÚSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o FORO DA COMARCA DE LAGES/SC, para dirimir as questões decorrentes da execução do presente contrato.

E por estarem assim acordes, assinam as partes o presente contrato o qual apresenta-se em 02 (duas) vias de igual teor e assinado na 
presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam para que produza seus devidos e legais efeitos.

Lages, SC, 03 de março de 2022.

Beatriz Bleyer Rodrigues Luciano Fiorese
Diretora Executiva CISAMURES Responsável Legal

Testemunhas

EXTRATO DE COMPRA N° 08/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2022
Publicação Nº 3665185

EXTRATO DE COMPRA N° 08/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 325/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 325/2022.
Objeto da compra:
- Certificado digital e-CPF A1: 1 unidade;

Contratada: CERTECK CERTIFICAÇÃO DIGITAL;

Valor Total: R$ 95,00 (noventa e cinco reais).
Prazo de Entrega/Execução: Execução imediata.
Fundamentação Legal: Resolução n°10/22 do CISAMURES, Art. 1° e 2°, I, alíneas “d” e “e”, e Lei 14.133/2021

Lages, SC, 03 de março de 2022.
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João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

EXTRATO DE COMPRA N° 13/2022. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 358/2022
Publicação Nº 3665188

EXTRATO DE COMPRA N° 13/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 358/2022.

Compra referente ao processo administrativo: N° 358/2022.
Objeto da compra:
- Abastecimento de combustível, Gasolina: 18,338 litros;

Contratada: AUTO POSTO CHAPLIN COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA;

Valor Total: R$ 123,95 (cento e vinte e três reais e noventa e cinco centavos).
Prazo de Entrega/Execução: Execução imediata.
Fundamentação Legal: Resolução n°10/22 do CISAMURES, Art. 1° e 2°, I, alíneas “d” e “e”, e Lei 14.133/2021

Lages, SC, 04 de março de 2022.

João Marcos Gonsalves
Gerente de Atendimento

CisamreC

PORTARIA Nº. 006.CISAMREC.2022 - CHAVE DE ARMARIO DOS MED. CONTROLADOS
Publicação Nº 3665784

PORTARIA Nº. 006/CISAMREC/2022
Dispõe sobre a designação de funcionários públicos para a responsabilidade dos medicamentos de controle especial recebidos pelo CI-
SAMREC para distribuir aos municípios consorciados, e dá outras providências.

Roque Salvan, diretor executivo do Consórcio Intermunicipal de Saúde da AMREC-CISAMREC, no uso de suas atribuições que lhe confere o 
inciso I, ARt. 26 c/c Art. 58, do Estatuto Social,

Considerando a distribuição de medicamentos de controle especial para os municípios consorciados;

Considerando que os medicamentos de controle especial devem ficar sob chave e aos cuidados de farmacêuticos;

RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Sra. Maria da Graça Ronsoni, farmacêutica responsável técnica pelo CISAMREC, para o cuidado e zelo dos medicamen-
tos de controle especial que ficarão mantidos em armário fechado e identificado, onde a guarda da chave ficará sob sua responsabilidade.

Art. 2º. Designar a Sra. Lívia Caroline Feltrin, farmacêutica e responsável pelo Centro de Distribuição, para o cuidado e zelo dos medicamen-
tos de controle especial que ficarão mantidos em armário fechado e identificado, onde a guarda da chave ficará sob sua responsabilidade.

Art. 3º. O controle do acesso aos medicamentos dispostos nessa Portaria será cumprido através de armário de aço fechado com chave, 
localizado no centro de distribuição e identificado com placas de “controlados”. As chaves terão duas cópias, sendo uma para cada farma-
cêutica, as quais serão responsáveis por manter os medicamentos controlados sob seus cuidados.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina-
-DOM/SC.

Criciúma SC, 07 de março de 2022.

ROQUE SALVAN
Diretor Executivo do CISAMREC
Autoridade Competente
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Cisnordeste

RESOLUÇÃO Nº 05/2022
Publicação Nº 3666471

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

       CNPJ: 03.222.337/0001-31 
 

Resolução nº 05/2022 
 

Autoriza a redução da carga horária de 
funcionária do CISNORDESTE/SC por 
requerimento. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC, Sr. Clezio José Fortunato, Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, 
no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento as 
disposições do Contrato de Consórcio Público do CISNORDESTE/SC no artigo 35, § 7º e 
art. 28, Parágrafo Único do Regimento Interno do CISNORDESTE/SC, 
 
Considerando o requerimento formal da funcionária PATRICIA DAURA DE SOUZA, em 
07 de fevereiro de 2022, no qual requereu a redução da sua jornada de 08 (oito) horas 
para 06 (seis) horas diárias, com redução proporcional da sua remuneração;  
 
Considerando a concordância e deferimento do requerimento pela Diretora Executiva, 
Sra. Ana Maria Groff Jansen, através do Memorando da Diretoria Executiva sob o nº 
001/2022 em 14 de fevereiro de 2022; 
 
Considerando o espaço físico do setor, a funcionária trabalhará no período vespertino e 
revezará o uso do computador com a contadora do Cisnordeste/SC que trabalha no 
horário matutino; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º.  Autorizar a redução da jornada da funcionária PATRICIA DAURA DE SOUZA, 
admitida em 18 de maio de 2015 no cargo de Assistente Administrativo, inscrita no CPF 
sob o nº 040.230.579-59, de 200 (duzentas) horas mensais, sendo 40 (quarenta) horas 
semanais e 08 (oito) horas diárias, para 150 (cento e cinquenta) horas mensais, sendo 30 
(trinta) horas semanais e 06 (seis) horas diárias.  

 
Art. 2º. Determino a redução da sua remuneração, proporcional a redução da sua jornada, 
conforme consta o artigo 35, § 7º do Contrato de Consórcio Público e no artigo 28, 
Parágrafo Único do Regimento Interno do Cisnordeste/SC, a partir do dia 01 de março de 
2022. 
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de março de 2022. 
 

Joinville, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
   

Clezio José Fortunato 
Prefeito de São João do Itaperiú 

Presidente do CISNORDESTE/SC 



08/03/2022 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 3791

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 2417

RESOLUÇÃO Nº06/2022
Publicação Nº 3666854

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE  
DO NORDESTE DE SANTA CATARINA 

            Max Colin, 1843 – América – 89204 635 – Joinville - SC 
    Fone/Fax: 47 3422 9838 e 3422 5715 

       CNPJ: 03.222.337/0001-31 
 

 
Resolução nº 06/2022 
 
 

Autoriza a inclusão de procedimentos na 
tabela do CISNORDESTE/SC 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – 
CISNORDESTE/SC,  Sr. Clézio José Fortunato Prefeito Municipal de São João do Itaperiú, 
no uso de suas atribuições legais, contratuais e estatutárias, em cumprimento às 
disposições do Contrato de Consórcio Público  do CISNORDESTE/SC, art. 78 e seguintes 
do Regimento Interno do CISNORDESTE/SC, considerando as disposições da Lei Federal 
11.107/05 e Decreto Federal 6.017/05 e, conforme aprovado na Reunião Ordinária do 
Conselho Administrativo realizada em 25/01/2022. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Autorizar a inclusão dos seguintes procedimentos que passa a fazer parte da tabela 
de serviços do CISNORDESTE/SC: 
 

CÓDIGO PROCEDIMENTO PREÇO SUS CISNORDESTE 
 02.01.01.006-2   

 

BIOPSIA DE BEXIGA 41,68 R$ 41,68 

11.11.05.045-3 ELASTOGRAFIA HEPÁTICA - R$350,00 
 
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Joinville, 07 de março de 2022. 
 
 

Clézio José Fortunato 
Prefeito de São João do Itaperiú 

Presidente do CISNORDESTE/SC 
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Quiriri

OITAVO TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 002/2017
Publicação Nº 3664816

 

OOIITTAAVVOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE

SSEERRVVIIÇÇOOSS  NNºº  000022//22001177  FFIIRRMMAADDOO  EENNTTRREE  OO  CCOONNSSÓÓRRCCIIOO

IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  QQUUIIRRIIRRII  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  DDAALLLLTTOORR

AASSSSEESSSSOORRIIAA  EE  CCOONNSSUULLTTOORRIIAA  LLTTDDAA  ––  MMEE,,  EEMM    2222  DDEE  MMAAIIOO

DDEE  22001177,,  CCOONNFFOORRMMEE  EEDDIITTAALL  DDEE  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº

0011//22001177

Considerando o Contrato nº 002/2017 que consiste na contratação de empresa para a realização dos serviços

de ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ORIENTAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS, NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL, JUNTO AOS ÓRGÃOS

GOVERNAMENTAIS FEDERAIS, ORGANISMOS INTERNACIONAIS E EMBAIXADAS E NA ÁREA DE CAPTAÇÃO DE

RECURSOS  JUNTO  AO  GOVERNO  FEDERAL,  INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS  NACIONAIS  E  ORGANISMOS

INTERNACIONAIS,  COM  O  OBJETIVO  DE  PROPORCIONAR MELHORIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS

MUNICIPAIS OFERECIDOS AOS CIDADÃOS DOS ENTES CONSORCIADOS DA REGIÃO DO QUIRIRI,  o qual

fica fazendo parte integrante deste contrato como se aqui estivesse integral e expressamente transcrito;

Considerando o Ofício nº 004, enviado no dia 21/01/2022  pelo Município de Corupá e a decisão do Prefeito

do Município de Corupá, Sr. Luiz Carlos Tamanini, na Assembleia Geral Extraordinária que ocorreu no dia 14

de fevereiro de 2022, em retomar com os serviços objeto do Contrato nº 002/2017;

Pelo presente Termo Aditivo que entre si celebram o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL QUIRIRI, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ nº 02.375.463/0001-63, com sede na Rua Marechal Floriano, nº 214, sala

2, bloco 1, Centro, São Bento do Sul/SC, neste ato representado por seu Presidente Sr. CAIO CESAR TREML,

brasileiro, portador do CPF 008.996.979-09, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro

lado a Empresa DALLTOR ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ sob nº 19.433.097/0001-54, com sede na Rua Araquari, nº 459, bairro Dos Municípios, na cidade de

Balneário Camboriú/SC, neste ato representada pela Sra. Marciele Dallastra Torres, portadora do CPF nº

066.620.599-00, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Para o objeto deste aditivo considerar-se-á o acréscimo do valor total de R$ 8.520,00

(oito mil, quinhentos e vinte reais), correspondente ao valor mensal de R$ 1.704,00 (mil setecentos e quatro

reais), relativo ao período de 02 de março de 2022 até 01 de agosto de 2022.

MUNICÍPIO VALOR DO ADITIVO EM 
R$

VALOR MENSAL EM R$

CORUPÁ 8.520,00 1.704,00

TOTAL 8.520,00 1.704,00
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CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalterados os valores praticados para os municípios de Campo

Alegre, Rio Negrinho e São Bento do Sul, conforme Contrato de Rateio nº 018/2021 e seus prazos.

CLÁUSULA TERCEIRA  - Ratificam-se todas as demais cláusulas do contrato e condições ora aditado, aqui

expressamente modificados, ficando este a fazer parte integrante daquele para todos os fins e efeitos de

direito.

Nada mais  havendo, assinam as partes o presente Termo Aditivo que doravante passa a fazer parte

integrante do Contrato, para todos os efeitos legais e de direito, em 02 (duas) vias de igual forma e

idêntico teor, na presença das testemunhas.

                São Bento do Sul, 02 de março de 2022.

CCAAIIOO  CCEESSAARR  TTRREEMMLL
Prefeito de Rio Negrinho
Presidente do Consórcio Intermunicipal Quiriri

MMAARRCCIIEELLEE  DDAALLLLAASSTTRRAA  TTOORRRREESS
Dalltor Assessoria e Consultoria Ltda - ME

Testemunhas:

CRISTIANA MARIA DEMARCHI HASTREITER    ALICE DROSCZAKA

CPF nº 003.702.789-17    CPF nº 590.736.169-72
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 019/2021
Publicação Nº 3664800

 

PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RRAATTEEIIOO  NNºº    001199//22002211

CCOONNTTRRAATTOO  DDEE  RRAATTEEIIOO  QQUUEE  DDIISSCCIIPPLLIINNAA  AA  EENNTTRREEGGAA  DDEE  RREECCUURRSSOOSS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOOSS  AAOO
CCOONNSSÓÓRRCCIIOO   IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL   QQUUIIRRIIRRII   PPAARRAA   OO   AATTEENNDDIIMMEENNTTOO   DDEE   DDEESSPPEESSAASS   DDAA
GGEESSTTÃÃOO   AASSSSOOCCIIAADDAA   DDEE   SSEERRVVIIÇÇOOSS   TTRRAANNSSFFEERRIIDDOOSS   AATTIINNEENNTTEESS   AAOO   PPRROOCCEESSSSOO
AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  GGOOVVEERRNNAANNÇÇAA  DDOOSS  MMUUNNIICCÍÍPPIIOOSS  CCOONNSSOORRCCIIAADDOOSS..          

Pelo presente termo aditivo do contrato de rateio, de um lado CCOONNSSÓÓRRCCIIOO  IINNTTEERRMMUUNNIICCIIPPAALL  QQUUIIRRIIRRII,, pessoa
jurídica de direito público, na forma de associação pública nos termos da Lei n° 11.107/05, inscrito no CNPJ sob
n° 02.375.463/0001-63, com sede na rua Marechal Floriano, nº 214, bloco 01, sala 02, centro, município de São
Bento  do  Sul,  Estado  de  Santa  Catarina,  aqui  representada  por  seu  Presidente CAIO  CESAR  TREML,  CPF
008.996.979-09,  Prefeito  do  Município  de  Rio Negrinho,  Estado de Santa  Catarina,  doravante  denominado
simplesmente  CCOONNSSÓÓRRCCIIOO, e de outro lado os  MMUUNNIICCÍÍPPIIOOSS de:  CCAAMMPPOO  AALLEEGGRREE,,   pessoa jurídica de direito
público, inscrito no CNPJ sob n° 83.102.749/0001-77, com sede na Rua Coronel Bueno Franco, 292, na cidade de
Campo Alegre, neste Estado, representado por sua Prefeita Municipal,  ALICE BAYERL GROSSKOPF, brasileira,
portadora do CPF nº  527.854,599-20,  domiciliado e residente na Rua  José Gomes Munhoz,  45,Centro, Cep:
89.294-000 cidade de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina;  CCOORRUUPPÁÁ, pessoa jurídica de direito público,
inscrito  no CNPJ 83102467/0001-70,  com sede à Avenida  Getúlio  Vargas  443,  na cidade de Corupá,  neste
Estado,  representado  por  seu  Prefeito  Municipal,  LUIZ  CARLOS  TAMANINI,  brasileiro,  portador  do  CPF:
381.110.559-00 , domiciliado e residente na  rua Abílio Lunelli,  2809, Itapocu,  Cep: 89.278-00, na cidade de
Corupá,  Estado de Santa Catarina,  RRIIOO  NNEEGGRRIINNHHOO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº
83102756/0001-79, com sede na Avenida Richard S. de Albuquerque, nº 200,  na cidade de Rio Negrinho, neste
Estado,  representado por  seu Prefeito Municipal, CAIO CESAR TREML, CPF:  008.996.979-09 , domiciliado e
residente à rua Dom Pedro II, nº 36, Ceramarte, Cep: 89.295-000 , na cidade de  Rio Negrinho, Estado de Santa
Catarina e SSÃÃOO  BBEENNTTOO  DDOO  SSUULL, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 86.051.398/0001-001,
com sede na Rua, Rua Jorge Lacerda 89280-175, nº 75, Centro, neste Estado, representado por seu Prefeito
Municipal,  ANTONIO  JOAQUIM  TOMAZINI  FILHO,  brasileiro,  casado,  portador  do  CPF  nº  003.978.188-74 ,,
domiciliado e residente na Rua Imigrante João Schiessl,  18, Bairro Rio Negro, na cidade de São Bento do Sul,
Estado de Santa Catarina, doravante denominados simplesmente CCOONNSSOORRCCIIAADDOOSS.. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––  DDOO  OOBBJJEETTOO

O presente aditivo de contrato tem como objeto o rateio dos recursos necessários à manutenção dos serviços
de ASSESSORIA  TÉCNICA  ESPECIALIZADA  NA  ÁREA  DE  ORIENTAÇÃO  DE  ELABORAÇÃO  DE  PROJETOS  E
ACOMPANHAMENTO  DE  PROCESSOS,  NO  ÂMBITO  DO  DISTRITO  FEDERAL,  JUNTO  AOS  ÓRGÃOS
GOVERNAMENTAIS  FEDERAIS,  ORGANISMOS INTERNACIONAIS  E EMBAIXADAS E NA ÁREA DE CAPTAÇÃO DE
RECURSOS  JUNTO  AO  GOVERNO  FEDERAL,  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS  NACIONAIS  E  ORGANISMOS
INTERNACIONAIS,  COM O OBJETIVO DE  PROPORCIONAR MELHORIAS  NOS SERVIÇOS  PÚBLICOS  MUNICIPAIS
OFERECIDOS AOS CIDADÃOS DOS ENTES CONSORCIADOS DA REGIÃO DO QUIRIRI, conforme o Contrato de PS Nº
002/2017 firmado com a Empresa Dalltor Assessoria e Consultoria Ltda - ME , pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob nº 19.433.097/0001-54, com sede na  rua Dr. José Bonifácio Malburg, nº 496 – sala 03,
centro,  na  cidade de Itajaí/SC,  de acordo com o Pregão Presencial  01/2017,  homologado e adjudicado em
22/05/2017.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA:: Face ao comunicando e decisão do Município de Corupá em retomar a contratação dos
serviços de “ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE ORIENTAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS E
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ACOMPANHAMENTO  DE  PROCESSOS,  NO  ÂMBITO  DO  DISTRITO  FEDERAL,  JUNTO  AOS  ÓRGÃOS
GOVERNAMENTAIS FEDERAIS, ORGANISMOS INTERNACIONAIS E EMBAIXADAS E NA ÁREA DE CAPTAÇÃO DE
RECURSOS  JUNTO  AO  GOVERNO  FEDERAL,  INSTITUIÇÕES  FINANCEIRAS  NACIONAIS  E  ORGANISMOS
INTERNACIONAIS,  COM O OBJETIVO DE PROPORCIONAR MELHORIAS NOS SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
OFERECIDOS AOS CIDADÃOS DOS ENTES CONSORCIADOS DA REGIÃO DO QUIRIRI”, decorrentes do Pregão nº
01/2017 de 20 de abril de 2017 efetuado pelo CONTRATANTE na sede do Município de São Bento do Sul na
forma estabelecida na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, sendo a abertura em 08 de maio de 2017 e
homologado em 22 de maio de 2017, restou decidido e celebrado o oitavo aditivo ao Contrato 002/2017 e o
primeiro aditivo do Contrato de Rateio 019/2021. 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  TTEERRCCEEIIRRAA::  Será aplicado o índice reajuste e valor conforme Ofício 005/2022, solicitando a retomada
dos  serviços  conforme proposta  comercial  da  Dalltor  Consultoria  e  Assessoria  Ltda,  pautada  no  edital
supracitado e visando o retorno do município de Corupá ao objeto de contratação e, consequentemente face a
apresentação e aprovação de Orçamento para retomada dos serviços ao Município de  Corupá/SC junto ao
Contrato nº 002/2017,  aprovada e constate do  Primeiro Aditivo ao Contrato de Rateio  019/2021 entre  as
prefeituras consorciadas.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA::   Para o objeto deste aditivo considerar-se-á o acréscimo no valor total de R$  17.040,00
(Dezessete mil e quarenta reais), sendo o valor mensal a ser repassado de R$ 1.704,00 (Um mil e setecentos  e
quatro reais).

MMUUNNIICCÍÍPPIIOO
VVAALLOORR   DDOO   AADDIITTIIVVOO   EEMM
RR$$ VVAALLOORR  MMEENNSSAALL  EEMM  RR$$

CCoorruuppaa 17.040,00 1.704,00

TTOOTTAALL 1177..004400,,0000 11..770044,,0000

CCLLÁÁUUSSUULLAA  QQUUAARRTTAA::   permanecem inalterados os valores praticados para o município de  Campo Alegre,  São

Bento do Sul e  Rio Negrinho, conforme Contrato de Rateio nº 019/2021 e seus prazos.

CCLLÁÁUUSSUULLAA   QQUUIINNTTAA::   ratificam-se  todas  as  demais  cláusulas  do  contrato  e  condições  ora  aditado,  aqui

expressamente  modificados,  ficando este  a  fazer  parte  integrante  daquele  para  todos  os  fins  e  efeitos  de

direito.

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEXXTTAA::   este Termo Aditivo começa a vigorar  em  02 de  março de 2022 com vigência até  31 de

dezembro de 2022

E por estarem de acordo, firma o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Bento do Sul, 02 de março de 2022.
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CCaaiioo  CCeessaarr  TTrreemmll
Presidente do Consórcio Intermunicipal Quiriri

LLuuiizz  CCaarrllooss  TTaammaanniinnii
Prefeito de   Corupa

Testemunhas:

CCrriisstitiaannaa  MMaarriiaa  DDeemmaarrcchhii  HHaassttrreeiitteerr
003.702.789-17

AAlliiccee  DDrroosscczzaakkaa
 590.736.169.72 
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CvC

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 02/2022
Publicação Nº 3666821

Estado de Santa Catarina
CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 01/2022
Registro de Preço n° 01/2022
Objeto: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CLIMATIZADORES E CORTINAS DE AR
Tipo: Menor preço por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 09/03/2022 até às 08:00 horas do dia 21/03/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 08:40 horas do 21/03/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 21/03/2022.
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Iguaçu, n° 264, Centro, Coronel Freitas SC nos dias úteis, de segun-
da a sexta feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo fone 49 3347.0357, ou também pode ser obtido pelo site velhocoronel.
atende.net.
Coronel Freitas (SC), 07 de março de 2022.

DIEGO BASSANI
Diretor Executivo

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 02/2022
Publicação Nº 3666833

Estado de Santa Catarina
CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 01/2022
Registro de Preço n° 01/2022
Objeto: SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA DE CAIXAS D'AGUA, LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CLIMATIZADORES E CORTINAS DE AR
Tipo: Menor preço por item.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 09/03/2022 até às 08:00 horas do dia 22/03/2022
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:01 às 08:40 horas do 22/03/2022
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 22/03/2022.
PLATAFORMA ELETRONICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso Identificado”

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Iguaçu, n° 264, Centro, Coronel Freitas SC nos dias úteis, de segun-
da a sexta feira das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, pelo fone 49 3347.0357, ou também pode ser obtido pelo site velhocoronel.
atende.net.
Coronel Freitas (SC), 07 de março de 2022.

DIEGO BASSANI
Diretor Executivo

DECRETO 06/2022
Publicação Nº 3665087

DECRETO/PRESIDENTE nº 06/2022
De 07/03/2022.

"DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE JUCINEI NUNES DA SILVA DO CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO IN-
TERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS."

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, Sr. CLODOALDO BRIANCINI, na forma do artigo 19, inciso IV, do Protocolo 
de Intenções do CVC, e no uso das atribuições:

CONSIDERANDO, O decidido pelos membros da Diretoria, e na reunião do dia 24/01/2022, às 08h30min, realizada via plataforma Zoom, ID 
742 2132 1140, dispondo sobre a exoneração do Diretor Executivo Jucinei Nunes da Silva;
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CONSIDERANDO, ser de livre Nomeação e Exoneração o Cargo citado;

DECRETA:
Art. 1º) Fica EXONERADO, o Sr. Jucinei Nunes da Silva, do cargo de Diretor Executivo do CVC, a partir da data de 07 de março de 2022.

Art. 2º) Ficam revogadas as disposições contrárias.

Art. 3º) Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 07 de Março de 2022.

CLODOALDO BRIANCINI
Presidente do CVC

DECRETO 07/2022
Publicação Nº 3665090

DECRETO/PRESIDENTE nº 07/2022
De 07/03/2022.

"DISPÕEM SOBRE A NOMEAÇÃO DE DIEGO BASSANI PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR EXECUTIVO DO CONSÓRCIO INTERMU-
NICIPAL VELHO CORONEL – CVC E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS."

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, Sr. CLODOALDO BRIANCINI, no uso da atribuição e na forma do artigo 19, 
IV, do Protocolo de Intenções do CVC,

CONSIDERANDO, ser eletivo o Cargo de Diretor Executivo;
CONSIDERANDO, os poderes gerais outorgados pela Assembleia Geral, conforme Ata de n° 28 do dia 20 de Janeiro de 2022, aos membros 
da Diretoria;
CONSIDERANDO, a indicação e aprovação feita pelos membros da Diretoria, e na reunião do dia 24/01/2022, às 08h30min, realizada via 
plataforma Zoom, ID 742 2132 1140;

DECRETA:
Art. 1º) NOMEAR o Sr. DIEGO BASSANI, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR EXECUTIVO, sendo que exercerá as funções defi-
nidas no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.

Art. 2º) A remuneração do Diretor Executivo deve ser paga nos valores fixados pelo Protocolo de Intenções do CVC.

Art. 3º) Ficam revogadas as disposições contrárias.

Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 07 de Março de 2022.

CLODOALDO BRIANCINI
Presidente do CVC

DECRETO 08/2022
Publicação Nº 3665095

DECRETO/PRESIDENTE nº 08/2022
De 07/03/2022.

"DISPÕEM SOBRE A NOMEAÇÃO DE JUCINEI NUNES DA SILVA PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE PROGRAMAS DO CONSÓR-
CIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS."

O Presidente do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel – CVC, Sr. CLODOALDO BRIANCINI, no uso da atribuição e na forma do artigo 19, 
IV, do Protocolo de Intenções do CVC,

CONSIDERANDO, ser em Comissão o Cargo de Diretor de Programas;
CONSIDERANDO, ser de livre Nomeação e Exoneração o Cargo Citado;
CONSIDERANDO, a indicação feita pelos membros da Diretoria, e na reunião do dia 24/01/2022, às 08h30min, realizada via plataforma 
Zoom, ID 742 2132 1140;

DECRETA:
Art. 1º) NOMEAR o Sr. JUCINEI NUNES DA SILVA, para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE PROGRAMAS, sendo que exercerá as 
funções definidas no Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC.
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Art. 2º) A remuneração do Diretor de Programas deve ser paga nos valores fixados pelo Protocolo de Intenções do CVC.

Art. 3º) Ficam revogadas as disposições contrárias.

Art. 4º) Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Coronel Freitas, SC, 07 de Março de 2022.

CLODOALDO BRIANCINI
Presidente do CVC

EXTRATO ADESÃO 27/2022 - PE004/2021 - SANTA CECÍLIA
Publicação Nº 3665266

EXTRATO ATA DE ADESÃO Nº 27/2022 – PE004/2021
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC
ÓRGÃO PARTICIPANTE: MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
ATA: 027/2022
DATA DA ATA: 03.03.2022
PAL: 04/2021
OBJETO: A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de 
MATERIAL AMBULATORIAL E ODONTOLÓGICO, para uso do Órgão Participante do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC: 
MUNICÍPIO SANTA CECÍLIA, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.

Item-Quant: 119/1000.
VIGÊNCIA: 22.06.2022

Cima

CONTRATO N.° 05/2022 - CIMA
Publicação Nº 3666738

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 05/2022
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
CONTRATADA: TERESA COLOMBO EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA EPP
CNPJ: 10.272.279/0001-16
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS, (TANQUE ESTACIONÁRIO-SILO – MARCA J. COLOMBO – MODELO ELFONT 
FIX 30.000LTS) PARA COMPOR A USINA DE ASFALTO E SISTEMA DE BRITAGEM, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DO 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA – CIMA, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
VALOR: R$ 122.000,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 24/02/2022 À 24/05/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.0004.0122..0001.44900000000.01640001. – ÓRGÃO 01 - CIMA
PRAIA GRANDE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2022
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

CONTRATO N.° 06/2022 - CIMA
Publicação Nº 3666748

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 06/2022
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
CONTRATADA: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 83.675.413/0001-01
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS, (PA CARREGADEIRA – MARCA XCMG – MODELO LW300KV) PARA COMPOR 
A USINA DE ASFALTO E SISTEMA DE BRITAGEM, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
MAMPITUBA – CIMA, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
VALOR: R$ 477.000,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E SETE MIL REAIS)
VIGÊNCIA: 24/02/2022 À 24/09/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.0004.0122..0001.44900000000.01640001. – ÓRGÃO 01 - CIMA
PRAIA GRANDE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2022
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

CONTRATO N.° 07/2022 - CIMA
Publicação Nº 3666758

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 07/2022
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
CONTRATADA: NOVAFROTA EQUIPAMENTOS SA
CNPJ: 03.509.150/0001-13
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS, (MINICARREGADEIRA E FRESADORA BOBCAT MODELOS650) PARA COM-
POR A USINA DE ASFALTO E SISTEMA DE BRITAGEM, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL MAMPITUBA – CIMA, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
VALOR: R$ 476.662,00 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS)
VIGÊNCIA: 24/02/2022 À 24/09/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.0004.0122..0001.44900000000.01640001. – ÓRGÃO 01 - CIMA
PRAIA GRANDE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2022
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

CONTRATO N.° 08/2022 - CIMA
Publicação Nº 3666762

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 08/2022
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
CONTRATADA: FERRASUL COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
CNPJ: 08.517.373/0001-46
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS, (PLACA COMPACTADORA TOYAMA TPC60W) PARA COMPOR A USINA DE 
ASFALTO E SISTEMA DE BRITAGEM, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA 
– CIMA, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
VALOR: R$ 6.190,00 (SEIS MIL E CENTO E NOVENTA REAIS)
VIGÊNCIA: 24/02/2022 À 24/04/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.0004.0122..0001.44900000000.01640001. – ÓRGÃO 01 - CIMA
PRAIA GRANDE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2022
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

CONTRATO N.° 09/2022 - CIMA
Publicação Nº 3666770

ESTADO DE SANTA CATARINA
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº: 09/2022
CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA - CIMA
CONTRATADA: FATOR EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 43.003.732/0001-48
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NOVOS, (CORTADOR DE PISO ASFALTO/CONCRETO COMPAC POWER CNQ16 E 
COMPACTADOR DE PERCUSSÃO COMPAC POWER CNCJ-80K)) PARA COMPOR A USINA DE ASFALTO E SISTEMA DE BRITAGEM, PARA EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MAMPITUBA – CIMA, CONFORME EXIGÊNCIAS MÍNIMAS 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA
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VALOR: R$ 19.400,00 (DEZENOVE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
VIGÊNCIA: 24/02/2022 À 24/04/2022
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO Nº 01/2022
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.0004.0122..0001.44900000000.01640001. – ÓRGÃO 01 - CIMA
PRAIA GRANDE/SC, 24 DE FEVEREIRO DE 2022
ELISANDRO PEREIRA MACHADO
PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

Conder

PONTUAÇÃO DE TÍTULOS - ANTES DOS RECURSOS - SELETIVO PÚBLICO EDITAL Nº 001.2022
Publicação Nº 3665245

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA EMPREGO PÚBLICO Nº 01/2022

RELAÇÃO DA PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS

A Comissão Especial do Processo Seletivo para Emprego Público do CONDER, com a incumbência de auxiliar na organização, coordenação, 
fiscalização dos atos de elaboração e concretização do Edital em comento, torna público a Pontuação da prova de títulos dos candidatos 
(antes dos recursos), pela comprovação de requisitos do referido Edital, conforme abaixo:

ENGENHEIRO AGRÔNOMO

Nº Insc. Nome do Candidato(a) Doutorado Mestrado Especialização Experiência Total de Títulos

1 17 Emanuele Carolina Barichello 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2 20 Fabiano Godoy Fabiciack 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3 16 Jair Alberti Meotti 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4 13 Mateus Giumbelli 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

5 1 Matheus Correa Borba 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6 6 Paulo Sérgio Gularte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7 5 Poliana Horst Petranski 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8 15 Tiago Antônio Naidk 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

São Miguel do Oeste/SC, 07 de março de 2022.

Jussara Salete Reginatto
Presidente Comissão

José Francisco Mora
Membro da Comissão

Paula Roberta Bacin
Membro da Comissão
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CONSORCIO SEGUR. ALIMENT. DESEN. EXTREMO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

07.242.972/0001-31CNPJ: (49) 3622-2739

89900-000 - São Miguel do Oeste

Telefone:
Rua Odilon Cairo de Oliveira , 515 - São GotardoEndereço:

Nr.:   3/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

9/2022

18/02/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

07/03/2022
Pregão presencial
3/2022 - PR
9/2022

Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa para fornecimento de
telefonia fixa na modalidade de STFC, para o Consórcio Interestadual e Intermunicipal
de Municípios – Santa Catarina, Paraná e Rio Grande do Sul – De Segurança
Alimentar Atenção a Sanidade Agropecuária e Desenvolvimento Local – CONSAD,
conforme especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os
quais passam a fazer parte do presente processo licitatório.

Participante: TECHINFO TELECOMUNICACOES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Telefonia Digital Portabilidade do número Identificador de chamadas, com

ligações ilimitadas para fixo e móvel em todo Brasil - Telefonia Digital
Portabilidade do número Identificador de chamadas, com ligações ilimitadas
para fixo e móvel em todo Brasil

10,000 SERV 89,00 890,00

Total do Participante: 890,00

Total Geral: 890,00

MANUTENÇÃO ATIVIDADES CONSAD (SOBRAS RATEIO
2021)

01.001.04.123.0001.2014.3.3.90.00.00 R$ 890,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

07/03/2022São Miguel do Oeste,
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